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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº   1180-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

o Desembargador CELSO ROTOLI DE MACEDO, membro
deste Tribunal de Justiça, para substituir, no Colendo Órgão
Especial, o Desembargador Leonardo Pacheco Lustosa, a par-
tir desta data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 42/2002

PROTOCOLO Nº 78.032/2002
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA INTER-
NA E EXTERNA DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE CAMPO LARGO
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 28 e no parecer de fls. 29/31, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica
do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a con-
tratação da empresa ENGENHARTE – REFORMAS E MANU-
TENÇÃO PREDIAL LTDA., pelo valor de R$ 7.994,60 (sete
mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos),
para a execução de serviços de pintura interna e externa do edi-
fício do Fórum da Comarca de Campo Largo, conforme proposta
de fls. 25/27, independentemente de medida licitacional, sob
amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro, para emissão da nota de em-
penho; III - Publique-se. Em 30     de setembro de 2002. VICEN-
TE TROIANO NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 297/2002

PROTOCOLO Nº: 10.916/1997.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente na informação nº.408/2002, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como da infor-
mação nº 310/2002, da Divisão de Contadoria Geral do Depar-
tamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o reajuste dos
valores do contrato celebrado com a empresa AR DUTOS
COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços de manu-
tenção do sistema de ar condicionado instalado no Fórum da
Comarca de Foz do Iguaçu, a partir de 27 de julho do ano em
curso, em 9,926% (nove inteiros novecentos e vinte e seis déci-
mos por cento), correspondente à variação do IGP-M ocorrida
no período de 27/07/2001 a 26/07/2002, passando o preço men-
sal de R$ 1.342,40 (hum mil, trezentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos), para R$ 1.475,65 (hum mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), valores que
permanecerão fixos e inalterados até 26 de julho de 2003, na
hipótese de prorrogação do ajuste, ex vi das disposições da Lei
9.069/95; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro; III -
Publique-se.  Em, 17 de outubro de 2002.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 59/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezoito dias do mês de outubro de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 14.436/2001
CONVITE Nº 67/2002
OBJETO: RECUPERAÇÃO DA COBERTURA DA CEN-

TRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D0 PARANÁ.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I   - CLASSIFICAR a empresa participante;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 67/2002, a em-
presa D. GUARIZA E FILHOS LTDA., pelo valor total de R$
139.261.56 (cento e trinta e nove mil, duzentos e sessenta e um
reais e cinqüenta e seis centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame os serviços licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 43/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezesseis dias do
mês de outubro de 2002, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 145.167/2001
TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2002

OBJETO:REFORMA DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE PATO BRANCO –  PR.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR as propostas comerciais das empresas:

a)PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA., por
ter apresentado cronograma físico financeiro com percentual
de desembolso fora do intervalo permitido, nos termos da alí-
nea e, do item 1, do Capítulo II -  Proposta, bem como por
apresentar cotação superior ao preço máximo estabelecido para
a obra, tudo de conformidade com a alínea a e e, respectiva-
mente, do item 7, do Capítulo IV – Do Julgamento, do instru-
mento convocatório; e

b)TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., por
apresentar cotação superior ao preço máximo estabelecido
para a obra, tudo de conformidade com a alínea e, do item
7, do Capítulo IV – Do Julgamento, do instrumento convo-
catório.

II – CLASSIFICAR as demais empresas, em ordem crescente
de preços, por terem atendido às formalidades editalícias: 1º)
EDIFICATTO ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA.;
2º) MERCANTE ENGENHARIA  LTDA.; 3º)  VVS CONS-
TRUÇÕES LTDA.; 4º) D. GUARIZA & FILHOS  LTDA.;
5º) CONSTRUA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.; 6º) R.
FRANCO ENGENHARIA LTDA.; 7º) DARTA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA.

III – JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº
31/2002, mantido o critério de menor preço ofertado, a
empresa EDIFICATTO ENGENHARIA DE EDIFICA-
ÇÕES LTDA., por ter apresentado a melhor proposta para
a obra de reforma do edifício do Fórum da Comarca de
Pato Branco, no valor global de R$ 478.156,55 (quatro-
centos e setenta e oito mil, cento e cinqüenta e seis reais
e cinqüenta e cinco centavos), corrigido na forma do pa-
recer técnico de fls. 640/642.

IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, os
serviços de engenharia licitados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04680

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ali Mustapha Ataya 007 0131223-8
Ana Carolina Dihl Cavalin 007 0131223-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 011 0131468-7
Andréia Pereira Zanella 008 0131311-3
Andrea Cristina Chaves 010 0131466-3
Ângelo Alberto Menegati Boschi 006 0131209-8
Antonio Carlos Efing 011 0131468-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 009 0131452-9
Antonio Moris Cury 004 0130304-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 012 0131517-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0131468-7
Danielle Rocha Brasil 008 0131311-3
Davi Deutscher 009 0131452-9
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0130304-4
Edgar David Gusso 004 0130304-4
Eduardo Munhoz da Cunha 008 0131311-3
Elton Silva 007 0131223-8
Estevam Capriotti Filho 004 0130304-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 011 0131468-7
Hermes Henrique Corrêa Conceição 008 0131311-3
Italo Tanaka Junior 004 0130304-4
Jacob Christmann Filho 003 0129542-7
James José Marins de Souza 011 0131468-7
Jeferson Barbosa 007 0131223-8
João Fernando Cunha da Cunha 006 0131209-8
Joaquim Alves de Quadros 003 0129542-7
Leonardo Ditzel Mattioli 007 0131223-8
Mafuz Antonio Abrão 004 0130304-4
Marcelo Marco Bertoldi 011 0131468-7
Marcelo Vardânega Ribeiro 004 0130304-4
Maria Rosalia Modesto Ramos 001 0124066-2
Mauri José Roika 009 0131452-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0128852-4
Miria Maria Boll Peres 001 0124066-2
Nelson João Schaikoski 012 0131517-5
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 009 0131452-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 005 0131044-7
Rubens Sanches Hernandes 001 0124066-2
Sebastião Sérgio Miranda 005 0131044-7
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0131468-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124066-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/60587. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000620 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Campo Mourão. Ad-
vogado: Rubens Sanches Hernandes. Apelado: Mauro Médice.
Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria Maria Boll
Peres. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de recursos deduzidos pelas partes em face da sen-
tença que julgou procedente a ação de indenização em que con-
tenderam elas. 2. Vê-se dos autos que decorre a demanda de
contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Ten-
do origem em contrato de prestação de serviços, a ação, e sen-
do este, espécie da qual a locação é o gênero, tem-se que se
está diante de feito que deve ser julgado pelo Tribunal de Alça-
da, por força do disposto no art. 104, III, "a" da Constituição
Estadual. Assim, falecendo competência a esta Corte para apre-
ciar o recurso, determino a remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:   0128852-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114876. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000122 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Son-
das Mercado Alimentícios Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Insurge-se a agravante com o despacho monocrático que
determinou a antecipação das custas referentes às diligências
do Sr. Oficial de Justiça e fixou os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento). II - Quanto à antecipação das custas re



pág. 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

ferentes às diligências do Oficial de Justiça, razão assiste à
agravante. Apesar da Súmula 190 do Superior Tribunal de Jus-
tiça determinar a antecipação do numerário para o custeio do
transporte dos oficiais de justiça, o artigo 44, § 2º do Regimen-
to de Custas (Lei Estadual nº 6.149/70) é adotado por esse colen-
do Tribunal de Justiça, impondo o exame da necessidade da efeti-
vação da despesa. Ora, a parte executada apresenta endereço no
local da sede do Juízo, não sendo cabível, destarte, a antecipação
de despesa com transporte para o Oficial de Justiça. Concedo,
assim, a liminar requerida, neste ponto. III - Quanto à fixação no
início da execução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por
cento) do valor da ação, está em consonância com o artigo 20, § 4º
do CPC. Sabe-se que esta fixação é recomendada, porém é mera-
mente provisória, valendo apenas para o caso de a execução se
extinguir pelo pronto pagamento do valor pelo executado. Trans-
crevo a respeito: "Para fixar os honorários advocatícios do patro-
no do embargante que obtém ganho de causa, o juiz não está obri-
gado a atender aos limites de 10% e 20% sobre o valor da conde-
nação, que não existe, nem sobre o valor da causa, que não está
indicado na lei como parâmetro. Art. 20, § 4º, do CPC" (STJ-4ª
Turma, Resp 218.511-GO, rel. Min. Ruy Rosado, j. 31.08.99, não
conheceram, v.u., DJU 25.10.99, p. 92). E, ainda: "Execução em-
bargada. Não é lícito fixar-se honorários em valor irrisório (menos
de 1%), mas é lícito fixá-los em percentual inferior aos 10%. Re-
curso especial conhecido pelo dissídio e provido em parte,  arbi-
trando-se os honorários em 5%" (STJ-3ª Turma, Resp 153.208-
RS, rel. Min. Nilson Naves, j. 17.2.98, deram provimento parcial,
v.r., DJU 1.6.98, p. 96). Por isso, nego a liminar pretendida neste
tópico. IV - Comunique-se ao magistrado monocrático. V - Não
tendo o agravado sido localizado e não possuindo advogado, dis-
pensa-se a sua intimação. VI - Inclua-se para julgamento na próxi-
ma pauta desimpedida. Curitiba, 18 de outubro de 2002. DESª.
CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0003 . Processo:   0129542-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122408. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000224 Ordinária. Agravante: Massa Falida de

Guensyô do Brasil Ltda. Advogado: Joaquim Alves de Quadros
Síndico da Massa Falida. Agravado: Osmar Oliveira dos Santos.
Advogado: Jacob Christmann Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignada com o despacho do magistrado monocrático que
deixou de receber o recurso apelatório, interpôs recurso de agravo
de instrumento a Massa Falida de Guensyô do Brasil Ltda. Argu-
menta, em síntese, que quando foi publicada a sentença já existia o
decreto falimentar, o qual suspendeu o curso do processo até que a
Massa Falida fosse intimada por seu Síndico, a teor do disposto no
artigo 24, § 2º, inciso II, da Lei de Falências, para prosseguir no
feito. E tendo o Síndico sido intimado em data de 17 de julho de
2002, época de férias forenses, o recurso interposto é tempestivo. II
- Consta da decisão agravada: "Deixo de receber o recurso interpos-
to pelo Síndico da falida, pois ao tempo da prolação da sentença
(16/02/01), não havia ainda sido decretada a falência da requerida,
o que somente veio a ocorrer em 19/02/01 - fls. 69, daí porque ine-
xiste nulidade na intimação da sentença ora executada, pois à época
de sua prolação não havia falência decretada". (fls. 74) III - O agra-
vante insurge-se com o não recebimento do recurso apelatório, as-
severando que na data da publicação da sentença da ação ordinária
de resilição de contrato, cumulada com perdas e danos, já existia o
decreto falimentar da apelante. Entretanto, considerou para tanto a
data da publicação daquela e a data da prolação da sentença deste.
Não juntou comprovante da real publicação do decreto falimentar.
Assim sendo, correto o posicionamento do magistrado que deixou
de receber a apelação por intempestiva, já que a sentença guerreada
foi prolatada e entregue na Escrivania no dia 16 de fevereiro de 2001
e o decreto falimentar veio a ser consignado em 19 de fevereiro de
2001, portanto posteriormente àquela.  IV - Denego a liminar reque-
rida. V - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar a contra-
minuta do recurso. VI - Voltem conclusos. Curitiba, 17 de outubro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0004 . Processo:   0130304-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132049. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200000673 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Italo Tanaka Junior, Este-
vam Capriotti Filho. Agravado: Hussein Ahmad Hamdar. Ad-
vogado: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:
1. Nada há que reconsiderar. Em que pesem as argumentações
desenvolvidas pelo agravado não se revela recomendável a re-
versão da situação fática neste momento sabido que o agravo
não sofre demora no julgamento. 2. Intime-se e prossiga-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO
Relator

0005 . Processo:   0131044-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/137906. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000200 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta.
Apelado: Alnédes Christovam de Aquino. Advogado: Sebasti-
ão Sérgio Miranda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado pelo Apelado em ação
ordinária de nulidade de ato administrativo proposta perante o
Apelante, demanda esta que seguiu o procedimento ordinário
em primeiro grau de jurisdição. Entretanto, embora dirigido o
presente recurso a este Tribunal de Justiça, na realidade com-
petente para dele conhecer é o Tribunal de Alçada, visto que à
ação mencionada, proposta em março de 1999, o Autor atri-
buiu o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), quantia que é infe-
rior ao montante de sessenta salários mínimos naquela ocasião
(R$ 7.800,00), cujo valor unitário era de R$ 130,00 (cento e
trinta reais).  Assim, a partir de 8 de agosto último, data da
incidência da Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, lei esta

que alterou o inc. I do art. 275 do CPC estatuiu que é de aplica-
ção cogente o procedimento sumário às causas cujo valor não
exceda a sessenta vezes o salário mínimo.  Por força dos prin-
cípios da aplicabilidade imediata das leis processuais e da in-
disponibilidade do rito, ao que se alia a natureza absoluta da
competência dos Tribunais, resta óbvio ser competente aquela
Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já foi assenta-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de  sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil" (REsp. nº 152870, 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99).
De conseguinte, por ser competente para o conhecimento e jul-
gamento deste apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam
encaminhados, de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba,
15 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0006 . Processo:   0131209-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140020. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000597 Arrolamento. Agravan-
te: Euclides Mezzomo. Advogado: João Fernando Cunha da
Cunha. Agravado: Vergílio Vitório Mezzomo, Elvira Rosa Me-
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zzomo. Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I-  A liminar concedida pelo magistrado monocrático não fere
nenhum dispositivo legal. E conforme premissa de Galeno La-
cerda, citado pelo próprio agravante: "O processo é o instru-
mento de busca da Verdade". Ademais o Juiz 'a quo' determi-
nou que se proceda aos arrolamentos de todos os bens sociais,
não existindo risco ao patrimônio. II-  Denego a liminar reque-
rida. III-  Solicitem-se as devidas informações da autoridade
judiciária. IV-  Autorizo o Chefe da Divisão a assinar o respec-
tivo ofício. V-  Após, intimem-se os agravados para, querendo,
apresentarem a contra-minuta do recurso, no prazo legal.  Cu-
ritiba, 17 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO,
RELATOR.

0007 . Processo:   0131223-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139368. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000830 Alimen-
tos. Agravante: R. M. R.. Advogado: Ali Mustapha Ataya, Leo-
nardo Ditzel Mattioli. Agravado: B. K. R.  Representado(a).
Advogado: Ana Carolina Dihl Cavalin, Jeferson Barbosa, El-
ton Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:
1. Até que se decida, definitivamente sobre o binômio necessi-
dade/possibilidade, deve prevalecer a fixação dos alimentos tal
como fixados em primeiro grau, quantia mínima para suprir as
necessidades da menor. 2. Intime-se a agravada para responder
ao recurso no prazo legal e requisitem-se informações. 3. Após,
dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba,
14 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0008 . Processo:   0131311-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132871. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000612 Indenização. Agravan-
te: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advogado: Her-
mes Henrique Corrêa Conceição, Danielle Rocha Brasil, Andréia
Pereira Zanella. Agravado: Rede Bandeirantes de Televisão Ltda.
Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo. 2. Intime-se a agravada para responder ao
recurso no prazo legal, requisitando-se informações. Curitiba,
16 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0009 . Processo:   0131452-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142714. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000690 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Claudio Santana. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher, Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Agravado: Adusolo
Fertilizantes SA. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes
de Albuquerque. Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 122 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 119 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 18 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0010 . Processo:   0131466-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142747. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002352 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: A. B. V.. Advogado: Andrea
Cristina Chaves. Agravado: J. A. C.. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Agravo sem pleito de liminar, recebo-o tão somente no efei-
to  devolutivo.  2 - Requisitem-se informações ao Juízo, inclu-
sive sobre o cumprimento do art. 526 do CPC.  3 - Int.  Data
supra  (17.10.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0011 . Processo:   0131468-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142861. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000990 Cautelar Inominada.
Agravante: Microsoft Corporation. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agra-
vado: LN Construções Civis Ltda, LN Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda,
DLN Participações Ltda, Bonaparte Hotéis Ltda, COMPAEN-
GE - Companhia Paranaense de Engenharia. Advogado: Mar-
celo Marco Bertoldi, Antonio Carlos Efing, James José Marins
de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar contra-minuta do recurso.  III - Autorizo
o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. IV - Após,
voltem conclusos.  Em 17 de outubro de 2002.  Desª. Conchita
Toniollo, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0012 . Processo:   0131517-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108504. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001301 Sustação de Protesto. Agra-
vante: Eurogam - Automação Industrial Ltda. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Agravado: Prosen - Projetos e
Serviços Ltda. Advogado: Nelson João Schaikoski. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. Defiro o processamento do agravo. 2. Ao agravado para a
resposta. 3. Indefiro a liminar postulada pela agravante por-
quanto, como é evidente, maior a lesividade decorrente do pro-
testo dos títulos do que os efeitos ocasionados pela suspensão
desse protesto. 4. Solicite-se informações do ilustre juiz da cau-
sa. 5. Autorizo o Chefe da Divisão a assinar os ofícios expedi-
dos para o cumprimento desta decisão.  Em 16/10/2002.  Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04697

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabiano Luiz Andreassa 002 0131392-8
Luciane Maria Andreassa 002 0131392-8
Márcio Tadeu Brunetta 002 0131392-8
Mario Luiz Andreassa 002 0131392-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0128836-0
Raul de Araújo Santos 003 0131450-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128836-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114894. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000119 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ali-
mentos Vó Rosa Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
Vistos etc. I - A Fazenda Pública do Estado do Paraná, irresig-
nada com decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível da Co-
marca de Santo Antonio da Platina, nos autos n.º 119/02 - de
Execução Fiscal, que determinou a antecipação de custas para
as despesas de condução do oficial de justiça em R$ 5,00 e
fixou honorários advocatícios em 5% sobre o valor cobrado,
para o caso de pronto pagamento, interpõe agravo de instru-
mento. Alega, em suma, que não está obrigada a adiantar nu-
merário para satisfazer gastos com atos processuais, nem fica
sujeita ao pagamento prévio de despesas destinadas à locomo-
ção do oficial de justiça na realização de diligências, como o
cumprimento de citação e penhora, conforme artigo 39 da Lei
n.º 6.830/80 e artigo 27 do Código de Processo Civil, bem as-
sim que o foi desrespeitado o critério legal para fixar os hono-
rários advocatícios, pois o juiz da causa arbitrou-os, para o caso
de pronto pagamento, em 5% sobre o valor do débito, quando
deveria ter se limitado ao patamar mínimo de 10% e máximo
de 20%, estatuído no artigo 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Postula, então, o provimento do agravo, reformando-se a
decisão hostilizada. Foi indeferido o efeito suspensivo - fls.
26. As informações vieram às fls. 32, com o documento de fls.
34. É, em essência, o relatório.  Segue decisão e fundamentos.
II - O recurso desmerece seguimento. Isto porque é manifesta-
mente improcedente. Relembre-se, inicialmente que, com a nova
redação do artigo 557 do Código de Processo Civil, dada pela
Lei n.º 9.756/98, cumpre ao relator negar seguimento, de pla-
no, a recurso manifestamente improcedente, apreciando inclu-
sive a matéria de fundo do recurso - o mérito. A propósito, vide
nota 4 ao citado artigo 557, feita por Theotonio Negrão (in
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor,
32ª edição, Saraiva, 2001, p. 638), nestes termos: "Esta dispo-
sição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do re-
curso, desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso
manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumu-
lada): STJ - 2ª Turma, Ag. 142.320-DF, rel. Min. Ari Pargend-
ler, J. 12.06.97, negaram provimento, v. u., DJU 30.06.97, p.
31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. Ensinam também Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, quando comentam
sobre o poder do relator com fulcro no artigo 557 do CPC, que:
"Ao relator na função de Juiz preparador de todo e qualquer
recurso do processual civil brasileiro, compete o exame do Ju-
ízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se
estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimen-
to, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade,
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de or-
dem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. Pelas
novas regras o relator tem, também, o Juízo de mérito do recur-
so..." (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor, 5ª edição, editora RT,
2001, p. 1067). E na seqüência, confirmam ainda que: "Na re-
dação anterior, a norma se referia apenas ao agravo, mas, na
redação atual, a regra alcança todo e qualquer recurso...". Por
oportuno, veja-se também a posição adotada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL - RECURSO - DECI-
SÃO DO RELATOR. O relator está autorizado a negar segui-
mento a recurso improcedente, assim considerado aquele que
contraria jurisprudência pacífica do Tribunal, ainda que não
sumulado (CPC, 557, caput). Agravo regimental improvido -
STJ - Agravo Regimental n.º 11.744-PE, DJU em 22.04.96, p.
12.556. Portanto, é incontroversa a autonomia legal do relator.
Feitas estas considerações, passemos a análise do mérito deste
recurso. Deixo anotado que em primeiro lugar abordarei o as-
pecto da antecipação de custas às despesas de condução do
oficial de justiça, determinada pelo juízo da Comarca de Santo
Antonio da Platina, em execução fiscal. Incabível o inconfor-
mismo. Primeiro, porque o local da diligência solicitada - cita-
ção/penhora - assim como em toda a comarca não é atendida
por transporte coletivo regular, tendo o usuário que aguardar o
intervalo de uma e duas horas, conforme o local que pretende
se deslocar, sendo que o valor do transporte é de R$ 1,00 por
viagem. Relembrando que, dentro da normalidade e se encon-
trado o devedor na primeira diligência, o oficial de justiça teria
que utilizar o transporte coletivo duas vezes para a citação (ida
e volta), mais duas para proceder a penhora (ida e volta) e mais
duas para intimação da penhora (ida e vota), totalizando R$
6,00, enquanto o valor fixado pelo juiz da causa foi de R$ 5,00.
Veja-se que são em apenas dois oficiais atuantes na Comarca e
recebem mandados das Varas Cível, Criminal, Família, Infân-
cia e Juventude, Registros Públicos, Eleitoral, Juizados Espe-
ciais etc. Segundo, porque nenhum dos dispositivos legais, apon-
tados como vulnerados, determina que o oficial de justiça deva

adiantar as despesas processuais correspondentes às diligênci-
as por ele realizadas, como "in casu", requerida pela parte, seja
ela pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, e
muito menos está sujeito a arcar com despesas em detrimento
da própria remuneração. Inteligência do artigo 5.º, inciso II, da
Constituição Federal. Compelir o auxiliar da justiça a isto seria
o mesmo que renegar aos princípios constitucionais mais subli-
mes e as normas de um Estado Democrático de Direito. Tercei-
ro, porque restou plenamente justificada a antecipação de ver-
ba para custear despesas em benefício da Fazenda. Vide a pro-
pósito o teor da certidão lançada às fls. 33 e esclarecimentos do
próprio juiz às fls. 32 deste caderno processual. As próprias
regras da experiência nos orientam e demonstram o quanto, via
de regra, é árduo o mister do meirinho nas comarcas do interi-
or. Foi destacado, inclusive, pelo oficial de justiça Luiz Carlos
A. Pétrio que é grande o volume de trabalho oriundo de execu-
tivo fiscal, justificando também a cobrança de R$ 5,00 para
suprir as necessidades de transporte no cumprimento do man-
dado, então fixada pelo juiz, já que o reembolso integral da
diligência seria de R$ 90,00, como esclareceu o oficial, e que
só será objeto de recebimento ao final do processo, deduzido o
valor já pago. Quarto, porque o despacho atacado também é
pautado no entendimento da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, consubstanciado no item 9.4.8 do Código de Normas,
que assim dita: "O oficial de justiça fica desobrigado a receber
mandados sem que as custas sejam previamente recolhidas,
exceto nos casos de gratuidade e os referentes a executivo fis-
cal quando o respectivo juiz não acolher o entendimento sufra-
gado na Súmula 190 do STJ". A par disto veja-se o teor da
portaria n.º 02/2002, do juízo de direito da Comarca de Santo
Antonio da Platina, que registra outras explicações plausíveis -
fls. 12/14. Destaque-se ainda das informações vindas do juízo
'a quo', o seguinte:  "...A determinação de recolhimento anteci-
pado das diligências do Sr. Oficial de Justiça atendeu ao dis-
posto na Portaria n.º 02/2002, deste Juízo e Provimento n.º 01/
99, posto entender o Juízo não ser justo nem razoável que os
Srs. Oficiais de Justiça suportem inicialmente as despesas com
a demanda". Quinto, porque a doutrina tem igual pensamento
quando ao adiantamento das custas. Ensinam sobre o tema que:
"A Fazenda Pública está dispensada do pagamento apenas das
custas judiciais, inclusive preparo e emolumentos (autentica-
ção, certidões, registro de arresto ou penhora etc), mas respon-
de por salários de perito, despesas de condução do oficial de
justiça e outras" (in Lei de Execução Fiscal Comentada e Ano-
tada por Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo
Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares,
editora RT, 3.ª edição, 2000, p. 316). Sexto, porque desfazendo
as controvérsias acerca da antecipação das despesas, o Superi-
or Tribunal de Justiça editou a súmula 190, que dispõe: "Na
execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre
à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio
das despesas com o transporte dos oficiais de justiça". Sétimo,
porque este Tribunal, conquanto a matéria não seja pacífica,
modernamente também perfilha deste entendimento. Veja-se a
propósito os recentes julgados abaixo: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO - DESPESAS - CONDUÇÃO - OFICIAL DE JUSTI-
ÇA - ANTECIPAÇÃO OBRIGATÓRIA - INTELIGÊNCIA
DOS ART. 27 DO CPC. E ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80 - SÚ-
MULA Nº 190 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
APLICAÇÃO - RECURSO - IMPROVIMENTO. A Fazenda
Pública do Estado, como promovente da execução fiscal, deve
proceder ao adiantamento das despesas com condução dos Ofi-
ciais de Justiça, pois o conceito de custas e emolumentos dado
pelo art. 39 da Lei nº 6.830/80, não compreende as despesas
com diligências externas, exigidas para o bom êxito da tramita-
ção processual. Aplicação de Súmula nº 190 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Recurso. Improvimento. (TJ-PR, Ac. n.º 18724,
2ª CCív, unânime, Rel. Juiz Conv. Munir Karam, pub. em
05.02.2001). Outro: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA - ADIANTAMEN-
TO DE CUSTAS PARA OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGIBILI-
DADE - DECISÃO CONFIRMADA - LIMINAR CASSADA -
RECURSO DESPROVIDO" (TJ-PR, Ac. nº 18668, 2.ª CCív.,
unânime, Rel. Des. Sidney Mora, pub. em 12.02.2001). Tam-
bém: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE IN-
TIMAÇÃO DOS AGRAVADOS - ANALOGIA COM O ART.
296 E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - EXECUÇÃO FIS-
CAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUS-
TIÇA - ANTECIPAÇÃO OBRIGATÓRIA - SÚMULA N.º 190
DO STJ - RECURSO IMPROVIDO" (TJ-PR, Ac. n.º 13082,
4.ª CCív., unânime, Relator Des. Dilmar Kessler, julg. em
18.03.98). Oitavo, porque embora a agravante tenha mencio-
nado que disponibiliza veículo oficial da Agência de Rendas
para os oficiais de justiça, no cumprimento do mandado em
proveito da Fazenda, restou claro que é de forma condicional,
vale dizer, o meirinho teria que agendar previamente a diligên-
cia e ficar no aguardo de resposta de dia e horário vagos para o
cumprimento da diligência, o que é injustificável, já que têm
prazo no cumprimento da ordem judicial e não pode ficar a
disposição da parte, nem que esta seja a Fazenda Pública Esta-
dual, que é apenas um dos inúmeros interessados no deslinde
de processos em trâmite na comarca. A ajuda de transporte, "in
casu", não pode subordinar o oficial de justiça à Fazenda, sob
pena de ofensa a lei e aos princípios encartados na Constitui-
ção Federal, notadamente os estatuídos no artigo 2º, 5º e 37 da
Magna Carta Política, quebrando as regras de hierarquia funci-
onal. O oficial de justiça deixou inclusive consignado tal as-
pecto às fls. 33, certificando o fato com fé pública. Por último,
cumpre destacar, como já foi dito pelo Des. Sidney Mora no
Ac. n.º 18668, e aplicável na espécie, que a agravante teria
atendido melhor ao interesse público se tivesse cumprido pron-
tamente o despacho impugnado, considerando que o custo que
a interposição do presente recurso gerou com papéis, tinta, cor-
reio, capa, publicação no Diário da Justiça etc., foi, com certe-
za, muito mais elevado do que àquele correspondente as despe-
sas de transporte do oficial de justiça, cotados em R$ 5,00. De
outro lado, também se revela absolutamente impertinente os
reclamos quanto a fixação dos honorários advocatícios em 5%
sobre o valor do débito a favor da fazenda pública, para o caso
de pronto pagamento. Até porque a facilidade no ajuizamento
da execução fiscal, somado as circunstâncias e valor dado à
causa, impõe que os honorários sejam compatíveis com o tra-

balho desenvolvido, em obediência aos princípios da razoabili-
dade e adequação. Vide TJ-PR, Ac. 6658, 5ª C.Cív., pub.
26.03.01. Com efeito, "in casu" a verba honorária é fixada
mediante critério eqüitativo do juiz, por força do artigo 20, §
4.º, do Código de Processo Cível, e não no § 3.º daquele dispo-
sitivo legal, com as restrições percentuais ali descritas, que re-
tratam apenas os casos onde há condenação. Veja-se a propósi-
to o moderno entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECUR-
SO ESPECIAL. HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O §
4º, DO ART. 20, DO CPC. POSSIBILIDADE. É cabível a fixa-
ção de honorários em percentual abaixo daquele determinado
pelo § 3º, do art. 20, do CPC, na hipótese de vencida a Fazenda
Pública. Este benefício está previsto no § 4º, do art. 20, do
Diploma Adjetivo Civil. Todas as questões decididas pelo juiz
singular, mesmo que não tenham sido objeto de recurso voluntá-
rio, deveriam ter sido reexaminadas pelo Tribunal "ad quem" por
força da remessa oficial, não havendo que se falar em preclusão.
Agravo regimental improvido" (STJ, AGRESP 258226-SP, 1.ª
Turma, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 24.06.2002, p.
196). O Supremo Tribunal Federal também já assentou que os
honorários de advogado podem ser fixados em percentual inferior
a 10%, na hipótese do § 4.º do art. 20 do CPC (in JSTF, 112/82).
Neste sentido também TJ-PR, Ac. n.º 6827, 6.ª C.Cív., Rel. Des.
Antonio Lopes de Noronha, pub. em 28.05.01 e Ac. 6658, 5.ª
C.Cív., Rel. Des. Luiz César de Oliveira, pub. em 26.03.01, con-
firmando o entendimento neste Tribunal sobre o tema, o que é o
bastante. Assim, não há como se admitir o presente recurso, pois
configurada a necessidade do prévio depósito das despesas de trans-
porte do oficial de justiça e absolutamente inviável que a verba
honorária se limite no presente caso a percentuais, por força do
artigo 20, § 4.º, do CPC. III - Nestas condições, amparado no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agra-
vo. Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se os autos ao juízo de
origem, para o devido arquivamento. Curitiba, 21 de outubro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator.

0002 . Processo:   0131392-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141740. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000460 Indenização. Agravan-
te: Joel Antônio Neves. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa,
Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa. Agravado:
Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunet-
ta. Agravado: Ana Matilde Maister Batista. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
O benefício da assistência judiciária gratuita foi concedido por
meio da decisão de fl. 147. O agravante visa a exclusão da lide
da denunciada Ana Matilde Maister Batista. Porém, em exame
preliminar não se vislumbra a configuração do requisito ine-
rente ao "periculum in mora". Assim, indefiro a postulada pro-
vidência liminar. Anote-se o nome da denunciada também como
agravada. Intime-se esta e o outro agravado para a contraminu-
ta. Solicitem-se informações. Curitiba, 17 de outubro de 2002.
DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0003 . Processo:   0131450-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142688. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23623 Mandado de Segurança. Agravante: Ritta Gonçalves
Conceição. Advogado: Raul de Araújo Santos. Agravado: Di-
retor Presidente do Paranaprevidência. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Nos autos de mandado de segurança nº 23.623/2002, a Magis-
trada não deferiu a providência almejada na forma liminar por
entender ausente o requisito que corresponde ao periculum in
mora. Das peças encartadas nos autos recursais se deduz que a
discussão travada circunscreve-se à delimitação do valor dos
proventos de aposentadoria e dos descontos efetuados na folha
de pagamento. A insurgência está dirigida contra esta decisão,
postulando a agravante a atribuição do efeito suspensivo ativo
ao recurso. No entanto, trata-se de idêntica reprodução do pro-
cedimento recursal nº 131.112-0, que teve o seu seguimento ne-
gado por deficiência de instrução. Naqueles autos a agravante
considerou-se intimada da decisão objurgada em 27 de setembro
de 2002 (fls. 2/8). Aqui, reprisou o recurso em 14 de outubro de
2002 (fls. 2/8), portanto, depois de expirado o prazo legal pre-
visto pelo art. 522 do CPC. Corresponde, assim, a agravo de
instrumento intempestivo, daí, manifestamente inadmissível. Isto
posto, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 17 de
outubro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04694

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 003 0131157-9
Anita Caruso Puchta 001 0130568-8

002 0130597-9
006 0125285-1

Célio Heitor Guimarães 005 0131394-2
Clarinda Marques de Andrade 006 0125285-1
Élvio Renato Severo 006 0125285-1
Emerson Gabardo 005 0131394-2
Fabiana Garcia Amaral 004 0131305-5
Geroldo Augusto Hauer 003 0131157-9
Giltrudes Aparecida F. Sperandio 004 0131305-5
Lidson José Tomass 005 0131394-2
Luana Steinkirch de Oliveira 003 0131157-9
Luiz Carlos Piloto 006 0125285-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 005 0131394-2
Marcelo Montanha da Silva 004 0131305-5
Marilena Indira Winter 005 0131394-2
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0131394-2
Paulo Maingue Neto 003 0131157-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 005 0131394-2
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0130568-8

002 0130597-9
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0131394-2
Wilmar Eppinger 003 0131157-9
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130568-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135334. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003110 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Borba Costa e Cia Ltda, Irineu Vergilio Cota,
Benigno Borba, Francisco Jorge Boneto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Manifeste-se a Agravante sobre as certidões de fls. 56 e 59.
2. Intime-se. Curitiba, 18 de outubro de 2.002. Des. ANTO-
NIO PRADO FILHO, Relator.

0002 . Processo:   0130597-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135283. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000012161 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: KDD Comercial de Manufaturados Ltda, Ri-
cardo Micka Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Manifeste-se a Agravante sobre as certidões de fls. 55 e 56.
2. Intime-se. Curitiba, 18 de outubro de 2.002. Des. ANTO-
NIO PRADO FILHO, Relator.

0003 . Processo:   0131157-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139420. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001231 Anulatória. Agravante: Laminort Indústria e Comér-
cio de Lâminas SA. Advogado: Paulo Maingue Neto, Luana Steinkir-
ch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo
José Seniski. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/A,
irresignada com a r. decisão interlocutória exarada pelo Juízo
da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, nos autos de Ação
Anulatória de Débito Fiscal que intentou em face do Estado do
Paraná, a qual lhe indeferiu a concessão de antecipação da tu-
tela, interpõe agravo de instrumento, pugnando, desde logo,
pela concessão liminar de efeito ativo. Para tanto, afirma que
atua no setor de fabricação e exportação de lâminas de madei-
ra, as quais não estão sujeitas à tributação de ICMS, de confor-
midade com a Constituição Federal; nada obstante, amparan-
do-se em lei complementar, o agravado exigiu-lhe o recolhi-
mento de tributos até a promulgação da Lei Complementar 87/
96, que efetivamente declarou a imunidade de seus produtos;
disso resultou que os tributos indevidamente recolhidos aos
cofres públicos são objeto de ação de repetição de indébito em
trâmite; neste feito, foi produzida prova pericial onde restou
comprovado que os produtos que exporta são imunes ao ICMS
e que houve recolhimento, pela ora agravante, aos cofres pú-
blicos, dos tributos indevidos. Contudo, nada obstante a ação
retro mencionada, a fiscalização estadual lavrou auto de infra-
ção, por entender que o tributo fora recolhido à menor, nada
obstante a incontroversa imunidade fiscal; tal autuação foi ob-
jeto de recurso administrativo próprio, o qual restou desacolhi-
do pela autoridade administrativa, dando azo então à proposi-
tura da ação anulatória, onde se requereu 'ab initio' a concessão
de antecipação de tutela, ao fim de obstar o lançamento do pre-
tenso crédito tributário em dívida ativa, fazendo-o com amparo
no disposto pelo artigo 151 do CTN. Para tanto, destacou a
presença dos requisitos indispensáveis ao deferimento da limi-
nar, consubstanciados na imunidade constitucional nas opera-
ções de exportação, e ainda, apontando que a não concessão da
ordem acarretar-lhe-iam danos irreparáveis, na medida em que
o tributo ilegalmente exigido encontra-se na iminência de ser
inscrito em dívida ativa, fato este que terá o condão de majorar
ainda mais os prejuízos que vem sofrendo. Nada obstante a
farta documentação constante dos autos, o digno Juízo mono-
crático, amparando-se em premissas totalmente equivocadas,
houve por bem em indeferir a liminar, carecendo, pois, de ur-
gentes reparos. E isso porque, segundo sustenta, a exigência do
fisco é inconstitucional e ilegal, na medida em que a própria
Carta Magna isenta seus produtos do recolhimento do tributo
perseguido, o que obviamente faz ruiu o sustentáculo legal en-
contrado pelo Juízo 'a quo' para indeferir o pleito, mormente se
considerado que os prejuízos resultantes do indevido lançamento
do débito em dívida ativa são de difícil e incerta reparação, eis
que sequer poderão ser aquilatados. Diante disso, pugna pela
concessão liminar de efeito ativo, ao fim de ver suspensa a exi-
gibilidade do crédito tributário que é objeto do autos de infra-
ção que indica, pleiteando desde logo o final provimento do
recurso. Com o pedido vieram documentos. 2. Defiro o proces-
samento do recurso. Do superficial exame das argumentações
expendidas pela agravante, bem como, dos documentos que
instruem o recurso, infere-se a presença dos requisitos indis-
pensáveis à concessão da antecipação dos efeitos da tutela ju-
risdicional, nos moldes em que requerida. Ao par disso, insta
destacar também que a mais atualizada jurisprudência pátria
vem se sedimentando no sentido de reconhecer a possibilidade
de se obstar a inscrição de débitos fiscais em dívida ativa, nos
casos em que se discute a extensão, ou mesmo a existência do
débito a ser inscrito. No caso em apreço, os documentos que
instruem o recurso demonstram que, mediante prova pericial,
concluiu-se que os produtos produzidos pelo agravante estão
imunes ao tributo perseguido, os quais inclusive são objetos de
pleito de repetição das importâncias já recolhidas. Resulta daí
que, até que se defina se tais tributos são ou não devidos, não
se afigura viável o apontamento do débito em dívida ativa, no-
tadamente quando tais se refiram à pretensa diferença de reco-
lhimento à menor do tributo, eis que tal providência terá o con-
dão de dificultar, senão inviabilizar, a própria existência da
empresa, eis que ensejará restrições bancárias e comerciais de
toda ordem.  Diante disso, concedo o pleiteado efeito ativo, ao
fim de conceder ao agravante a tutela antecipatória requerida,
suspendendo-se, de conseqüência, a exigibilidade do débito tri-
butário alusivo ao auto de infração nº 01.61680004-7, até final
julgamento do recurso. 3. Comunique-se 'incontinenti' ao MM.
Juiz da causa, pelo meio mais célere. Na oportunidade, requisi-
tem-se-lhe informações circunstanciadas, no prazo de dez dias.
4. Intime-se o agravado, através de seu representante legal para,
querendo responder e juntar documentos que entenda pertinen-
tes, o faça no prazo legal de dez dias, manifestando-se também

acerca do disposto pelo art. 526 do CPC. 5. Atendidas tais pro-
vidências, colha-se parecer da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2002. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0004 . Processo:   0131305-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140914. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000227 Ne-
gatória de Paternidade/Maternidade. Agravante: I. L. D. M. C.
Representado(a), P. D. M.. Advogado: Marcelo Montanha da
Silva, Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio. Agravante: R. C..
Advogado: Fabiana Garcia Amaral. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. I. L. D. M. C., sob a representação de sua genitora,
porque inconformada com r. decisão prolatada pelo digno Juí-
zo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cru-
zeiro do Oeste, nos autos de Ação Negatória de Paternidade
que lhe move R. C., a qual indeferiu a inquirição de testemu-
nhas tempestivamente arroladas, sob o argumento de que a ques-
tão versada nos autos não carece de outras provas além daque-
las já produzidas, agrava de instrumento, requerendo a atribui-
ção     'ab initio' de especial efeito suspensivo ao recurso, alme-
jando assim sustar a eficácia da decisão combatida até final
pronunciamento da Câmara. Alega a agravante que a decisão
monocrática merece reparos, eis que, ao indeferir a produção
das provas orais tempestivamente requeridas obstou-lhe o meio
de comprovar a tese que defende, qual seja, a de que o agrava-
do, ao contrário do que sustenta, não foi induzido em erro ao
efetivar o registro civil da recorrente como se fora sua filha.
Em razão disso, destaca que é evidente o cerceamento do seu
direito de defesa, notadamente porque, em se tratando de ação
de estado, onde o único ponto controvertido é exatamente se
apurar o alegado induzimento em erro. Assim, afirma que a
decisão monocrática, se mantida, inquinará de vício insanável
o processo, o que poderá resultar em nova anulação da senten-
ça que for proferida, pelo que pretende então que se atribua ao
recurso o efeito suspensivo requerido, para sustar a eficácia de
seus efeitos até final pronunciamento do órgão colegiado, quan-
do então pretende vê-la cassada em definitivo. Juntou docu-
mentos. 2. 'Data venia' da tese articulada pela agravante, e sem
embaraço da relevância da tese defendida, o presente recurso
desmerece prosseguir, eis que é evidente a sua intempestivida-
de. Com efeito. Do que se colhe dos documentos que instruem
o recurso, verifica-se que o digno Patrono da recorrente obteve
vista dos autos em 25/9/200 - quarta-feira, quando obteve en-
tão ciência do inteiro teor do despacho combatido. Em razão
disso, o prazo recursal, que é de dez dias, 'ex vi' do disposto
pelo art. 22 do CPC, teve início em 26/9/2002 e se encerrou em
05/10/2002 - sábado, protraindo então para 07/10/2002 - se-
gunda-feira, o termo final do prazo retro referido. No entanto,
do que se verifica da chancela manual lançada às fls. 02/TJ, o
presente recurso somente foi protocolizado pelo eminente Pa-
trono em 08/10/2002, quando já encerrado o prazo recursal,
tornando assim inviável o seu recebimento e regular processa-
mento. 3. Destarte, restando comprovada a extemporaneidade
do inconformismo, denego seguimento ao recurso, o que faço
com esteio no disposto pelo art. 557 do CPC. 4. Comunique-se
'incontinenti' ao MM. Juiz da Causa. 5. Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 18 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSA-
TO FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0131394-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141821. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039378 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência  dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - IPMC. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
mass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Agravado: Associação dos Aposentados da Prefeitura de Curi-
tiba. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Célio
Heitor Guimarães, Emerson Gabardo. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são de fl. 211, que concedeu liminar em mandado de seguran-
ça, a fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha de
cobrar a contribuição previdenciária dos associados da impe-
trante, quando do pagamento dos benefícios previdenciários,
até o final julgamento do mandamus". Requereram os agravan-
tes a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2. Apregoa o
artigo 40, § 12, da Constituição Federal que 'o regime de previ-
dência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo obser-
vará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o
regime geral de previdência social.' Infere-se, assim, que esta
norma esta direcionada aos titulares de cargo efetivo, ou seja,
aos servidores que se encontram em atividade, não podendo ser
enquadrados os inativos, em face ao princípio da legalidade
estrita a que está sujeita a Administração Pública (artigo 37,
'caput', da Constituição Federal). Ademais o artigo 195, inciso
II, da Constituição Federal estabelece que 'A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indire-
ta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça-
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais: (...) II - do traba-
lhador e dos demais segurados da previdência social não inci-
dindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201.'
Verifica-se, assim, que com a Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, houve a exclusão da contribuição
previdenciária dos aposentados e pensionistas, portanto, criou-
se uma imunidade. Acrescente-se, estar este entendimento lou-
vado em decisão do Supremo Tribunal Federal, onde em caute-
lar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-
3/PR, foi determinado a suspensão da vigência da Lei Estadual
nº 12.398/98, que autorizava o desconto de contribuição previ-
denciária dos servidores estaduais aposentados e pensionistas.
A Suprema Corte, nesse sentido, tem se manifestado em muitas
outras decisões: 'Reclamação. Agravo regimental. 2. Despacho
mantido por seus fundamentos. 3. Orientação da Corte no sen-
tido da inviabilidade de incidir contribuição previdenciária nos
proventos de inativos, diante da Emenda Constitucional nº 20/
1998. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AGRR-

CL 1602/SE, relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, julg. 14.02.01,
Tribunal Pleno) Portanto, estando suspensa a vigência dos dis-
positivos da Lei Estadual que instituiu a contribuição previ-
denciária a ser paga por aposentados e pensionistas, em face da
cautelar deferida na ADIN, não restou alternativa a não ser
conceder-se a liminar.  Assim, aqui cabe um esclarecimento.
Na decisão ora impugnada ficou constado que a alíquota de
10% relativa a legislação anterior seria mantida, desde que não
se tratasse de inativos maiores de 70 anos ou abrangidos pela
Emenda Constitucional nº 20. Porém a Emenda Constitucional
estabeleceu a imunidade a todos os aposentados e pensionistas.
Desta forma, não poderia estar ocorrendo o desconto aqui ques-
tionado. Por tais fundamentos, dá-se parcial provimento, ao
presente recurso, para tão-somente esclarecer que a incidência
de contribuição previdenciária instituída pela Lei Estadual nº
12.398/99 não pode ocorrer sobre os proventos dos inativos,
uma vez que se encontram isentos de acordo com a Emenda
Constitucional nº 20/98. Desta forma, num juízo de cognição
sumária, não se vislumbra que a decisão monocrática padeça
de qualquer vício de ilegalidade ou arbitrariedade que autorize
a imediata suspensão de seus efeitos, razão pela qual INDEFI-
RO o pedido de efeito suspensivo. 3. Requisitem-se as infor-
mações ao douto Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma even-
tual decisão e sobre outros esclarecimentos considerados perti-
nentes, comunicando o inteiro teor desta decisão. 4. A seguir
intime-se a agravada para responder, querendo, em igual prazo
este recurso. 5. Após, vista dos autos a Douta Procuradoria Geral
de Justiça. 6. Autorizo o Senhor Chefe da Divisão Cível a subs-
crever os necessários expedientes. Curitiba, 17 de outubro  de
2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0125285-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77587. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000061 Execução Fiscal. Agravante:
Multiblok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Piloto, Clarinda Marques de Andrade,
Élvio Renato Severo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial de fls. 59-62 e extraordinário de fls.65-68
fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior reiteração; II -
publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes autos
de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 17 de
outubro de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04693

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0128281-5
Anita Caruso Puchta 001 0128281-5
Bento Abelardo Lopes 009 0115011-8/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 002 0129514-3
Cesar Augusto Guimarães Pereira 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Cibelle Diana Mapelli 001 0128281-5
Cleverson José Gusso 006 0106676-0
Edson Leucir Grippa 008 0112449-0/01
Eduardo Talamini 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Egon Bockmann Moreira 004 0074784-8/01
005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128281-5
Fábio Pacheco Guedes 002 0129514-3
Fernão Justen de Oliveira 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Fortunato José Guedes 002 0129514-3
Gardênia Mascarelo 009 0115011-8/01
Gerson Garcia Cervantes 008 0112449-0/01
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
Iremar de Souza 002 0129514-3
Ivana Maria Garrido 008 0112449-0/01
Izabela Cristina Rücker Curi 008 0112449-0/01
João Maria Valentim 003 0131366-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0106676-0
Letícia Pohl 002 0129514-3
Luiz Rodrigues Wambier 008 0112449-0/01
Marçal Justen Filho 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Marcos Aurelio Negrão Machado 006 0106676-0
Maria Clayde Alves Pace 009 0115011-8/01
Maurício de Paula S. Guimarães 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Milton Ferreira 006 0106676-0
Odilon Reinhardt 006 0106676-0
Pedro Carlos Palma 008 0112449-0/01
Rafael Marques Gandolfi 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Roggi Attilio Ercole Filho 004 0074784-8/01
005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Rui Portugal Bacellar 004 0074784-8/01
005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Silvio André Brambila Rodrigues 004 0074784-8/01
005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Suzana Valenza Manocchio 002 0129514-3
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 006 0106676-0

Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0112449-0/01
Wilson Mafra Meiler Filho 004 0074784-8/01

005 0077390-8/02
007 0109639-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128281-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109060. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000016 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Jacir Jacó
Dapper. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Despacho:
I) O despacho de fls. 47/50 deferiu  pedido de efeito suspensi-
vo, em que restou decidido não ser o caso de aplicação da Sú-
mula 190 do STJ, eis que a diligência era de ser cumprida no
centro da cidade, conforme informação contida às fls. 03. Ape-
sar de a Súmula 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos Oficiais de Justiça, descabe a antecipação, tra-
tando-se de local situado em perímetro urbano, servido por trans-
porte coletivo, de acordo com a jurisprudência desta Corte.
Assim, o ilustre juiz "a quo" informou às fls. 88/89 que a co-
marca não possui transporte coletivo regular, o que autorizaria
a antecipação de despesas para realização de diligências pelo
Oficial de Justiça. II) Posto isso, intime-se a parte agravante
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a ques-
tão levantada, sobre os documentos de fls. 91/111, bem como a
informação de fls.116, a fim de evitar qualquer nulidade da
decisão. III) Após a manifestação da agravante, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça, eis que entendo tratar-se
de questão que influi no orçamento da Fazenda Estadual, ha-
vendo, assim, o interesse público, na forma prevista no artigo
82, inciso III, do Código de Processo Civil, considerando, ain-
da, que em vários outros processos tratando da mesma questão
o Ministério Público já se pronunciou. Intime-se. Curitiba, 17
de outubro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Relator

0002 . Processo:   0129514-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122712. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100011315 Carta Preca-
tória. Agravante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio,
Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso
Jacinto. Agravado: Colo Indústria e Comércio de Artefatos de
Madeira Ltda. Advogado: Iremar de Souza. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
Intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre o documento de fls. 223/224.  Em, 18 de outu-
bro de 2002.  Des. Wanderlei Resende, Relator.

0003 . Processo:   0131366-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/141517. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000224 Medida Cautelar Inci-
dental. Impetrante: Enoel Ribas Lisboa. Advogado: João Maria
Valentim. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Despacho:
1. Enoel Ribas Lisboa, através de seus advogados, impetra ha-
beas corpus visando a revogação da prisão decretada no pro-
cesso da ação de medida cautelar de arresto. Sustenta, em suma,
a ilegalidade do decreto de prisão, que deixa claro o constran-
gimento ilegal do direito de ir e vir a que o paciente fica sub-
metido, uma vez que a alienação dos bens se deu através de
negócios perfeitos e acabados. Conclui rogando seja-lhe defe-
rida liminarmente a ordem, ante a ilegalidade e o constrangi-
mento a que será submetido, livrando-o da decretação da pri-
são, revogando-se a ordem da MM. Juíza de Piraí do Sul. 2. O
impetrante não traz documentos que realmente comprovem que
a alienação dos bens em questão se deram em momento oportu-
no, ou seja, antes do decurso da ação principal. Portanto, não é
o caso de concessão de liminar. 3. Transmita-se, o conheci-
mento desta decisão, para a Dra. Juíza da causa, solicitando,
inclusive, que preste as informações que julgar necessárias, no
prazo de dez dias. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. Octá-
vio Valeixo, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0074784-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/135065. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 747848 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ra-
mos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler
Filho.     Agravado: Amália Antonina Araújo.     Advogado:
Maurício de Paula Soares Guimarães.     Agravado: Jair Araújo
Filho, Jairo Carlos Araújo.     Advogado: Marçal Justen Filho,
Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira,
Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini. Embargante:
Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Rog-
gi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael
Marques Gandolfi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Despacho:
Vista aos embargados, por 5 dias, diante da interposição de
Embargos de Declaração, e juntada de documentos pelos em-
bargantes. Em 18/10/2002. Juiz Conv. Eugênio Achille Gran-
dinetti, Relator.

0005 . Processo:   0077390-8/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/135063. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 773908 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ra-
mos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler
Filho.     Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo.
Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Ce-
sar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira,
Eduardo Talamini.     Agravado: Amália Antonina Araújo.
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Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Embargante:
Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Rog-
gi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael
Marques Gandolfi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Despacho:
Vista aos embargados por 05 dias diante da interposição de
embargos de declaração pelo embargante e juntada de docu-
mentos.  Em 18/10/2002.  Juiz convocado Eugênio Achille
Grandinetti, Relator.

0006 . Processo:   0106676-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/38332. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018725 Servidão. Apelante: Leonel Letnar, Eliane Marize
Letnar. Advogado: Marcos Aurelio Negrão Machado. Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR. Advoga-
do: Milton Ferreira, Cleverson José Gusso, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR. Advogado: Milton Ferreira, Cleverson José Gusso, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski. Apelado: Leonel Letnar, Eliane Marize Let-
nar. Advogado: Marcos Aurelio Negrão Machado. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
I) Revogo o despacho de f. 292/295, pois a competência para
apreciar o presente recurso é do Tribunal de Justiça em razão
do procedimento especial.   II) Com o relatório em separado.
III) Ao eminete Des. Revisor. Em 10/10/2002. Juiz Conv. Eu-
gênio Achille Grandinetti, Relator.

0007 . Processo:   0109639-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/135066. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096399 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole Fi-
lho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi.
Agravado: Amália Antonina Araújo.     Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães.     Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo
Carlos Araújo.     Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bock-
mann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Jus-
ten de Oliveira, Eduardo Talamini.     Agravado: Expresso Es-
trela Azul Ltda. Embargante: Dorival Piccoli. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi
Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Mar-
ques Gandolfi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Despacho:
Vista aos embargados por 05 dias diante da juntada de docu-
mentos pelo embargante e pedido de efeito modificativo do
despacho.  Juiz convocado Eugênio Achille Grandinetti, Rela-
tor.

0008 . Processo:   0112449-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134179. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1124490 Apelação Civel.     Ape-
lante: Banco Real SA.     Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Gerson Garcia Cervantes, Ivana Maria Garrido.     Apelado:
Rodrigo Fernando Cintra.     Advogado: Pedro Carlos Palma,
Edson Leucir Grippa. Embargante: Banco Real SA. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Gerson Garcia Cervantes, Ivana Ma-
ria Garrido. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Despacho:
Banco Real S/A irresignado com o v. acórdão exarado às fls.
284/305, opôs embargos de declaração, alegando que houve
omissão no voto proferido, uma vez que constou na ementa que
houve reforma parcial da r. sentença, mas que a parte dispositi-
va do v. acórdão limitou-se a declarar que: "Ante o exposto,
acordam os Desembargadores e Juiz da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso" Aduz que é a
parte dispositiva da decisão que faz coisa julgada e não os
motivos e a fundamentação, devendo ser aplicada a regra do
art. 458, III e 165 do Código de Processo Civil. Requer sejam
os presentes embargos conhecidos e providos, com o fim de
suprir a omissão, fazendo constar decisão sobre os artigos de
lei e disposições do Código de Processo Civil e Código Civil,
evitando-se a nulidade do v. acórdão, com base em infração ao
princípio da ampla defesa (art. 5º. LV da CF/88 e por negativa
de vigência ao art. 535 do CPC).  Recurso tempestivo. É o rela-
tório. Conheço do recurso, uma vez que presentes seus pressu-
postos de admissibilidade. Prefacialmente, impende destacar,
que não há necessidade de o acórdão se reportar a artigos, pa-
rágrafos ou incisos legais; basta a análise das questões jurídi-
cas suscitadas na lide. Neste sentido a lição, do professor EGAS
DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO, em artigo publicado na Re-
vista Forense, 328, pag. 37 a 48. Em segundo lugar, impende
destacar que inocorreu omissão no acórdão, pois como bem
asseverou o Des. MÁRCIO BONILHA do Tribunal de Justiça
de São Paulo, in JTACSP, Lex 129, pág. 400/403 a respeito os
Embargos de Declaração : "Não se deve confundir ponto do
litígio com argumento trazido à colação pela parte. Principal-
mente quando para a solução da lide basta o exame de aspectos
fáticos, dispensando o exame de tese, por mais sedutora que
possa parecer".  Neste sentido a jurisprudência: "Não ocorre
omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente
a todos os argumentos invocados pela parte, certo que a falha
deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invoca-
das pelo litigante.  Não há confundir ponto do litígio com argu-
mento trazido à colação pela parte, principalmente quando para
a solução da lide bastou o exame de aspectos fáticos, dispen-
sando o exame em tese, por mais sedutora que possa parecer.
Se o acórdão contém suficiente fundamento para justificar as
conclusões adotadas, na análise do ponto do litígio, então obje-
to de pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que

a decisão está completa, ainda que diversos os motivos acolhi-
dos sejam em primeira, seja em segunda instancia".  SÔNIA
MARCIA HASE DE ALMEIDA BATISTA, em excelente mo-
nografia sobre o tema leciona a respeito das questões nodais
que devem ser analisadas : "Simplificando, as questões são as
que servem de fundamento do pedido e da defesa, como por
exemplo, a alegação de ocorrência de prescrição (exceções subs-
tanciais), ou a alegação de pagamento da dívida (objeção do
réu).  Embargos de Declaração, Ed. RT"   A lei exige que o juiz
analise todas as questões de fato e de direito e resolva as ques-
tões que lhe foram submetidas, conforme art. 458, incisos II e
III, do Código de Processo Civil. Quais são estas questões de
fato e de direito?  São as questões objeto da causa de pedir, as
questões prejudiciais, preliminares e os pedidos.  Não se pode
confundir questões com argumentos para fundamentar uma só
questão.  Assim, inocorreu omissão alegada. No que pertine a
questão relativa ao dispositivo, HUMBERTO THEODORO
JUNIOR, na obra "Processo de Conhecimento", 3ª edição, Fo-
rense ensina : "O dispositivo, finalmente, pode ser: a) o direto,
quando especifica a prestação imposta ao vencido, por exem-
plo, pagar a importância "x" ao autor. b) indireto, quando o juiz
apenas se reporta ao pedido do autor para julgá-lo procedente
ou improcedente". Dessarte, infere-se da doutrina e da juris-
prudência aplicáveis à espécie que inassiste razão aos embar-
gantes, mas para que não paire dúvida, destaque-se que foi dado
provimento parcial ao recurso do Banco Real S.A, apenas para
reduzir o "quantum" indenizatório  fixado como dano moral
para R$ 20.000,00. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0009 . Processo:   0115011-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120709. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150118 Apelação Civel.     Apelante:
Tufy Kabbas.     Advogado: Gardênia Mascarelo, Bento Abe-
lardo Lopes.     Apelado: Antônio Hamilton Migliorini.     Ad-
vogado: Maria Clayde Alves Pace.     Apelante: Antônio Ha-
milton Migliorini.     Advogado: Maria Clayde Alves Pace.
Apelado: Tufy Kabbas.     Advogado: Gardênia Mascarelo, Bento
Abelardo Lopes. Embargante: Antônio Hamilton Migliorini.
Advogado: Maria Clayde Alves Pace. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Antonio Hamilton Migliorini irresignado com o v. acórdão exa-
rado às fls. 157/169, opôs embargos de declaração, alegando
que houve obscuridade no voto proferido, uma vez que constou
na ementa a impossibilidade de compensação de honorários,
mas na fundamentação constou que esta compensação é possí-
vel e válida. E que consta ainda da ementa que o apelo foi
parcialmente provido, mas não consta do dispositivo à qual parte
do pedido foi dado provimento.  Aduz que a continuar como
está chega-se à conclusão de que não houve provimento do re-
curso, mas consta da ementa que foi dado provimento parcial a
este. Requer seja sanada a obscuridade, para constar da parte
dispositiva do v. acórdão se os honorários de sucumbência se-
rão compensados ou não, e se dita verba pertence aos advoga-
dos exclusivamente ou não, como consta das razões de apela-
ção. Recurso tempestivo. É o relatório. Conheço do recurso,
uma vez que presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Constata-se pela análise do v. acórdão que houve erro material
com relação ao tópico "5" da ementa, devendo passar a constar
onde antes se lia: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COM-
PENSAÇÃO. VALIDADE E POSSIBILIDADE", passe a cons-
tar: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE
DE COMPENSAÇÃO". Ademais, consta do v. acórdão, às fls.
168, que "neste tópico restei vencido pela douta maioria que
entende que os honorários advocatícios não se compensam en-
tre si".  Assim, não há incongruência entre a ementa e a funda-
mentação, mas tão somente erro material, uma vez que após
explanar porque entendo possível a compensação de honorári-
os, consta do v. acórdão o entendimento contrário da maioria
dos integrantes desta Câmara. Com relação ao fato de constar
da ementa que o recurso foi provido parcialmente, tal redação
está correta, uma vez que restou entendido pela Câmara que os
honorários advocatícios não se compensam, tópico no qual,
como dito anteriormente, restei vencido. Como o pedido do
apelante dizia respeito à sucumbência mínima e à impossibili-
dade de compensação dos honorários, como só houve acata-
mento deste último pedido, foi dado provimento parcial ao re-
curso.  Com relação ao requerimento de se fazer constar do
dispositivo do v. acórdão exarado sobre em que parte foi dado
provimento ao recurso, destaque-se que não há tal obrigatorie-
dade, pois não há norma que assim determine. Basta que no
dispositivo haja a conclusão daquilo que restou fundamentado
no voto. Impende destacar que o acórdão não está adstrito ao
dispositivo, pois desde que se tenha decidido sobre determinado
pedido, no capítulo dedicado à fundamentação, ainda assim será
tal comando, substancialmente, parte do dispositivo.  Assim, não
há que se falar, portanto, em necessidade de suprir omissão pelo
fato do dispositivo do acórdão embargado deixar de mencionar o
provimento do recurso também. É de se salientar, inclusive, que
não há contrariedade entre o raciocínio utilizado na fundamenta-
ção do voto, e a decisão que se consubstanciou no dispositivo,
no qual constou negar-se provimento ao recurso de Tuffy Kab-
bas e dar provimento parcial ao recurso de Antonio Hamilton
Migliorini.  Desta forma, acolho os embargos de declaração tão
somente para reparar o erro material verificado na ementa do v.
acórdão. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04678

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Carlos Souza Vale 001 0130266-9
Alessandro Donizethe Souza Vale 001 0130266-9
Alexandra Matar de Roque 001 0130266-9
Anna Lucia da Motta P C de Mello 003 0131152-4
Antonio Aparecido C. d. Santos 007 0131573-3
Aparecido Romão Matias Fernandes 003 0131152-4
Arthur Henrique Kampmann 005 0131457-4

Augusto Pastuch de Almeida 002 0098241-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0098241-0
Caio Augusto Miranda Ramos 002 0098241-0
Edmar Hispagnol 005 0131457-4
Edson Gama Alves 007 0131573-3
Eduardo Duarte Ferreira 006 0131571-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0130266-9
Elizabeth Maroja Aulicino 005 0131457-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0131457-4
Gustavo de Almeida Flessak 002 0098241-0
Ivan Roberto 004 0131155-5
João Alberto de Sá Barbosa 002 0098241-0
José Antonio Vale 001 0130266-9
Julio Cezar Nalin Salinet 007 0131573-3
Luiz Rodrigues Wambier 005 0131457-4
Marcio Cardoso Marques 001 0130266-9
Marcos Antonio Piola 003 0131152-4
Marcos Elesbão 007 0131573-3
Marcos Rodrigo de Oliveira 003 0131152-4
Mathieu Bertrand Struck 001 0130266-9
Paulo Wagner Castanho 006 0131571-9
Sérgio José Scalassara 004 0131155-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0131457-4
Walter Borges Carneiro 002 0098241-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130266-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131339. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000430 Ação Desconstitutiva de
Obrigação Contratual. Agravante: Weber Construções Civis
Ltda. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro Donizethe
Souza Vale, Alexandra Matar de Roque, Adriano Carlos Souza
Vale, Marcio Cardoso Marques. Agravado: Luiz Gil de Leão
Filho. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu
Bertrand Struck. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00134958
Junte-se. Sobre este pedido e documentos o agravado poderá mani-
festar-se por ocasião da resposta ao recurso. Int. Em, 03.10.02. Des.
Domingos Ramina  Relator.

0002 . Processo:   0098241-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/75520. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000529 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Shell Brasil SA. Advogado: João Alberto de Sá Barbosa,
Walter Borges Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Gusta-
vo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida. Apelado:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:
A interposição dos embargos declaratórios em nome da COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, ao invés
de SHELL BRASIL S/A, constitui mero equívoco do ilustre
advogado subscritor da petição recursal, pois esclarece estar
qualificada nos autos de Apelação Cível nº 98.241-0 interposta
em face de REALGÁS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA., que são efetivamente as duas partes neste
processo. Verifica-se ainda que o advogado, subscritor da peça
recursal, é constituído pela SHELL, sendo certo que a Compa-
nhia Ipiranga não integra a relação processual. Desse modo,
admito os embargos de declaração como interpostos pela ape-
lante SHELL BRASIL S/A. Após o registro e autuação, voltem
conclusos. Curitiba, 17 de outubro de 2002. Des. DOMINGOS
RAMINA   Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0003 . Processo:   0131152-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138731. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000172 Ordinária. Agravante: San-
dra Cristina Caetano Moleirinho, Andrea Caetano Moleirinho,
Daniella Caetano Moleirinho. Advogado: Marcos Rodrigo de
Oliveira, Anna Lucia da Motta P C de Mello, Aparecido Ro-
mão Matias Fernandes. Agravado: Frigorífico Central Ltda.
Advogado: Marcos Antonio Piola. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de f. 23,
do Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que em
autos de ação cambial de regresso mediante processo de execu-
ção por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada pelas
agravantes em face do agravado, revogou o despacho de f.285
dos autos principais, que autorizava o início da execução de
sentença. II - A competência para processar e julgar o presente
recurso, não é deste Sodalício, eis que a ação principal a justi-
ficar a presente demanda, corresponde a uma ação cambial de
regresso, conforme se vê à fs. 11/16 do presente recurso. Se-
gundo o art. 104 (anteriormente, art.103) III, "g", da Constitui-
ção Estadual: "Art. 104. Compete ao Tribunal de Alçada: (...)
III - julgar em grau de recurso: g) as execuções por título extra-
judicial e ações que lhe forem conexas, exceto às relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, à falência e à concor-
data". Dessa forma, em sentido lato, o presente processo en-
quadra-se na categoria de ação conexa a título extrajudicial, de
conformidade com o disposto no citado dispositivo constituci-
onal, decorrendo daí a competência do egrégio Tribunal de
Alçada, para julgar o recurso em exame.  Em caso semelhante,
já decidiu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná:  "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA, CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ART. 33, INCI-
SO I, ALÍNEA F, DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVI-
SÃO JUDICIÁRIAS (LEI N. 7.297/80), RECEPCIONADO
PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL ART. 103, INCI-
SO III, ALÍNEA G, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE
1989 COMPETÊNCIA RECURSAL DA CORTE DE ALÇA-
DA PARA JULGAMENTO DE AÇÕES CONEXAS A TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL CONEXÃO EM SEN-
TIDO LATO ENTENDIMENTO REITERADO DESTE TRI-
BUNAL, FIRMANDO-SE A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA PARA O JULGAMENTO, EM GRAU DE RE-
CURSO, DE AÇÕES CONEXAS A TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL, POR FORÇA DO CONTIDO NO ARTI-
GO 103, INCISO III, ALÍNEA DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, IMPÕE-SE SEJA DIRIMIDA A PRESENTE DÚVI-
DA, A FIM DE SER DECLARADA A COMPETÊNCIA DA
COLENDA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA PARA DECIDIR ACERCA DO RECURSO INTER-
POSTO (Dúvida de Competência n.º 57778601, acórdão n.º
3.753, relatado pelo Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO,
julgado em 07-08-98).  III - Pelo exposto, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com
as minhas homenagens. Curitiba, 09 de outubro de 2002. DES.
ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0004 . Processo:   0131155-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138911. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000433 Pedido de Falência. Agra-
vante: Matadouro e Frigorífico Continental Ltda. Advogado:
Sérgio José Scalassara. Agravado: José Carlos Dell Agnolo.
Advogado: Ivan Roberto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo Matadouro e Frigorífico Con-
tinental Ltda, visando a reforma de decisão judicial proferida,
em audiência de instrução e julgamento, nos autos de pedido
de falência que lhe move José Carlos Dell'Agnolo (nº 433/98),
através da qual não se acolheu manifestação do procurador da
requerida, ora agravante, no sentido de que não apresentou o
rol de testemunhas porque não foi intimado para a audiência
(fls. 63/TJ). Argumentou, em síntese, que o agravante e tam-
pouco seu advogado foram intimados da realização da audiên-
cia, sendo, o ato de intimação realizado em nome do advogado
anterior, com mandato já revogado; que os atos realizados na
audiência devem ser aproveitados, desconstituindo-se a pre-
clusão referente à juntada do rol de testemunhas e ouvida do
beneficiário da nota promissória, não intimado porque constou
na publicação que o advogado do requerente providenciasse
sua intimação por precatória. É o breve relatório. II. Deve-se
dar provimento ao recurso, nos termo do § 1º - A do artigo 557
do Código de Processo Civil. No curso dos autos de pedido de
falência da empresa Matadouro e Frigorífico Continental Ltda,
efetuado por José Carlos Dell'Agnolo, pugnou a requerida pela
designação de audiência de instrução a fim de fazer prova de
simulação e fraude na confecção do título de crédito que ampa-
ra o pedido, requerendo, para tanto, a produção de prova teste-
munhal (fls. 41/44 - TJ). Com manifestação favorável por parte
do representante do Ministério Público, através de despacho
proferido em 24 de junho de 2002, designou a MM Juíza de
Direito o dia 26 de setembro do corrente ano para realização da
audiência de instrução e julgamento (fls. 55/TJ). No dia 02 de
agosto de 2002, data em que se certificou a expedição de man-
dado para intimação do requerente e de Carta Precatória à Co-
marca de Maringá para intimação da requerida, protocolizou
esta última a petição de fls. 56/TJ, através da qual requereu a
juntada de instrumento de mandato, com a revogação daquele
anteriormente outorgado, bem como vista dos autos ao novo
procurador, Dr. Sérgio José Scalassara, saliente-se, a mesma
pessoa do representante legal da empresa ré. Considerando já
ter designado a audiência, determinou a MM Juíza de Direito
que a carga dos autos somente poderia ser feita após o cumpri-
mento do mandado (fls. 58/verso). Na seqüência, realizou-se a
audiência de instrução e julgamento, sendo que, nela, o procu-
rador da empresa requerida manifestou sua impossibilidade de
apresentar o rol de testemunhas face à ausência de sua intima-
ção para o ato. A irresignação não foi acolhida pela magistrada
singular. Ressaltou que o atual procurador da requerida é o seu
representante legal e concluiu a julgadora que ao requerer vista
dos autos o referido advogado teve ciência da data da audiên-
cia e, até mesmo, compareceu ao ato, cabendo-lhe, conseqüen-
temente, juntar o rol de testemunhas no prazo de 10 dias antes
da audiência ora designada (fls. 63/TJ). Feitas estas breves con-
siderações, não há como se deixar de acolher as argumentações
trazidas no agravo. Inicialmente, cumpre-se ressaltar que dúvi-
da não há que a intimação do despacho que designou o dia 26
de setembro de 2002 para realização de audiência de instrução
e julgamento, publicada no Diário da Justiça de 05 de agosto
de 2002, foi feita em nome do advogado anteriormente consti-
tuído pela parte requerida/agravante, Dr. Antonio Sergio Faria
Araújo, e não em nome do novo patrono nomeado, cujo instru-
mento de mandato fora juntado aos autos no dia 02 de agosto
de 2002 (fls. 59/TJ). Outrossim, saliente-se que no mandato
anexado aos autos antes mesmo da publicação da intimação,
consignou-se, expressamente, que as futuras intimações e noti-
ficações deveriam ser feitas em nome do novo advogado, fi-
cando revogado o mandato anteriormente outorgado (fls. 56/
TJ). Conforme orientação assente do Superior Tribunal de Jus-
tiça, Indicando a parte expressamente que as intimações devem
ser realizadas em nome de determinados advogados, há nulida-
de se nas publicações tal requerimento não é atendido (STJ, 1ª
Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, in DJU de 11.03.2002,
p. 168). No mesmo sentido: "Processual Civil. Intimação. Ad-
vogados. Nulidade. 1. É indispensável, sob pena de nulidade,
que das publicações relativas a ações judiciais conste os nomes
das partes e de seus advogados, de forma a não permitir que
haja dúvida sobre a identificação de cada um deles, tornando
indiscutível a efetivação da intimação. 2. Tendo o advogado
requerido com toda a clareza, não obstante substabelecido o
mandato, que as intimações fossem realizadas exclusivamente
em seu nome, viola o § 1º, do art. 236, CPC, intimação efetua-
da em nome de outro profissional" (STJ, 2ª Turma, Rel. Min.
Paulo Gallotti, in DJU de 03.09.2001, p. 183). Por outro lado,
não obstante a presença do novo advogado constituído pela parte
requerida à audiência de instrução e julgamento realizada, sua
irresignação, manifestada neste próprio ato, reside na impossi-
bilidade de juntada do rol de testemunhas dentro do prazo legal
- artigo 407, "caput" do Código de Processo Civil -, porque não
fora devidamente intimado para o ato, ou seja, em cerceamento
de defesa na produção de prova. E, dentro desse contexto, não
há como se afastar que realmente houve prejuízo à parte agra-
vante diante da impossibilidade de produção de prova, diga-se
de passagem, já requerida no processo por ocasião da contesta-
ção e da manifestação de fls. 41/44  TJ. Sobre o tema: "(...) A
falta de intimação da parte, bem como de seu advogado, para a
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audiência de instrução e julgamento, caracteriza cerceamento
de defesa e nulidade processual, diante da impossibilidade de
produção de prova oral, acarretando manifesto prejuízo (...)"
(TJDF, ACJ 11997-DF, ac. 95997, Rel. Haydevalda Sampaio,
in DJ do DF 20.06.97, p. 13.531). Até porque, não se pode
dizer, como afirmou a magistrada de primeiro grau, que com o
pedido de juntada de instrumento de mandato e vista dos autos,
o referido procurador teve ciência inequívoca da data da audi-
ência. Como é sabido, o simples pedido de vista dos autos não
significa que o advogado teve ciência inequívoca da decisão.
Esta, somente se verifica, quando for efetivamente aberta vista
e retirada dos autos em cartório, o que, "in casu", não ocorreu
(cfme. STJ, 3ª Turma, RESp nº 8.131-GO, Rel. Min. Eduardo
Ribeiro; STJ, 5ª Turma, Resp nº 68.761-PR, Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca, in DJU de 16.09.96, p. 33758). Por derra-
deiro, insta ainda consignar que "Se o advogado litiga em cau-
sa própria, é preciso distinguir quando as intimações são feitas
à parte ou ao mandatário judicial, situações que não se confun-
dem " (RJTJERGS 134/269). Conseqüentemente, ausente a re-
gular intimação do novo patrono constituído pela parte agra-
vante, conforme exigência contida no § 1º do artigo 236 do
Código de Processo Civil, muito embora estivesse ele presente
ao ato, inquestionável a ocorrência de cerceamento à defesa da
parte agravante face à impossibilidade de produção da prova
oral regularmente requerida. Ante o exposto, dou provimento
ao agravo de instrumento, "ex vi" do disposto no artigo 557, §
1º - A do Código de Processo Civil, a fim de cassar a decisão
agravada na parte em que não acolheu a manifestação do agra-
vante acerca da impossibilidade de juntada do rol de testemu-
nhas dentro do prazo legal, a fim de que se lhe oportunize o
arrolamento da prova oral que pretende produzir, com a desig-
nação de nova audiência para tal fim, e com o aproveitamento
dos atos já realizados. III. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro
de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0005 . Processo:   0131457-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142391. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001061 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Elizabeth Maroja Aulicino, Edmar Hispagnol. Agravado:
Maria Carmen Mattana Sequinel. Advogado: Arthur Henrique
Kampmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Banco Itaú S/A objetivando a reforma de decisão judicial pro-
ferida nos autos de medida cautelar inominada proposta por
Maria Carmen Mattana Sequinel contra o ora agravante (nº
1.061/2002), através da qual se deferiu o pedido liminar para
determinar ao réu de abster-se de reter os vencimentos da auto-
ra vinculados à sua conta corrente, sob pena de multa diária,
arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de desobe-
diência (fls. 24/25 - TJ). Argumentou, em síntese, que os débi-
tos lançados na conta corrente da agravada foram devidamente
autorizados; que as parcelas dos débitos da agravada junto ao
banco representam 30% dos seus rendimentos; e que não se
encontram presentes os requisitos legais necessários à conces-
são do pedido liminar. II. Admito o processamento do agravo.
III. Em que pese a referência, à exordial, ao inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil (com a nova redação dada
pela Lei nº 10.352/01) (fls. 02), deixo de atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso por falta de justificativa. IV. Requisitem-se in-
formações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de for-
ma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe,
ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526, do
Código de Processo Civil. V. Intimem-se o patrono da agravada
para que responda e junte cópias de peças dos autos que enten-
der convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o dis-
posto no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo Civil.
VI. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2002. Des. BONE-
JOS DEMCHUK, Relator.

0006 . Processo:   0131571-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143922. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000231 Ação Civil Pública.
Agravante: Djalma Bozze dos Santos. Advogado: Eduardo
Duarte Ferreira, Paulo Wagner Castanho. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Djalma Bozze dos Santos, irresignado com a decisão judici-
al proferida liminarmente nos autos de ação civil pública
por improbidade administrativa que lhe move o Ministério
Público do Estado do Paraná, através da qual se determinou
o afastamento do agravante do cargo de Prefeito Municipal
de Brasilândia do Sul, durante todo o período da instrução
processual, assegurada a remuneração, nos termos do art.
20, parágrafo único da Lei nº 8.429/92 (fls. 180/186 - TJ).
Argumentou, preliminarmente, a nulidade da decisão agra-
vada por ofensa ao devido processo legal (art. 17, § 7º da
Lei nº 8.429/92), porque decretadas as medidas acautelató-
rias antes mesmo do recebimento da inicial; a incompetên-
cia absoluta do juízo singular ante o foro privilegiado do
Prefeito Municipal, mormente em se considerando o caráter
penal da Lei de Improbidade Administrativa; ausência de
fundamentação e de referência relativamente ao período em
que o agravante deverá restar afastado de suas funções. No
mérito, ausência de "periculum in mora" e "fumus boni iu-
ris". Requereu, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao
recurso face à plausibilidade do direito e pela possibilidade
de ocorrer danos irreparáveis ao agravante, em razão da in-
competência absoluta, além de estar sendo impedido de cum-
prir fielmente as atribuições conferidas por voto popular. II.
Admito o processamento do agravo. III. A princípio, não vis-
lumbro, "in casu', a presença dos requisitos previstos no ar-
tigo 558 do Código de Processo Civil, a justificar a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado na inicial. A uma, porque
a jurisprudência desta Corte, até então, tem entendido com-
petir ao juízo singular o julgamento das ações civis publicas
por improbidade administrativa movidas contra Prefeito
Municipal (1ª C. Cível, ac. 21810, Rel. Des. Ulysses Lopes,
ac. 20.570, Rel. Des. Pacheco Rocha; 2ª C. Cível, ac. 17.653,
Rel. Des. Darcy Nasser de Mello; 3ª C. Cível, ac. 18.673,

Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira, dentre outros). Sendo
que, as decisões recentes proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça (respectivamen-
te Reclamações nº 2138-DF, Rel. Min. Nelson Jobim e nº
1.135, Rel. Min. Fernando Gonçalves) e trazidos à colação
pelo agravante, tratam-se de despachos monocráticos, ainda
não referendados pelos respectivos órgãos julgadores. A duas,
porque, a princípio, não se verifica qualquer restrição na
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92) quanto
ao momento para se determinar o afastamento do agente
público do exercício do cargo (parágrafo único do artigo 20).
A três, porque, ao menos nesta fase de cognição sumária,
não se apresenta a decisão agravada ausente da necessária
fundamentação. A quatro, em que pese o afastamento pre-
ventivo do Prefeito Municipal tratar-se de medida excepcio-
nal, que não pode ser tornada definitiva, a alegada ausência
de fixação de prazo para o afastamento, por si só, não se
presta a amparar o pleito de efeito suspensivo. Por derradei-
ro, indiscutível que a matéria exposta neste recurso deman-
da uma interpretação e análise fática e probatória, de maior
profundidade, inviável em "summaria cognitio". Destarte,
ainda em se considerando, a preponderância do interesse
público sobre o particular, bem como que o "decisum" guer-
reado foi proferido de forma acautelatória, com base no pa-
rágrafo único do artigo 20 da Lei nº 8.429/92 e com funda-
mentação específica de viabilizar a instrução processual,
indefiro o pedido de efeito suspensivo. IV. Requisitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de
forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, indagan-
do-lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo
526, do Código de Processo Civil. V. Intime-se o agravado
para que responda e junte cópias de peças dos autos que
entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado
o disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de Proces-
so Civil. VI. Após, vista a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2002. Des.
BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0007 . Processo:   0131573-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143345. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000051 Desapropriação. Agra-
vante: Bernardo Guilherme Schlieper, Jucy Mollenhauer Schli-
epper. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado: Muni-
cípio de Apucarana. Advogado: Edson Gama Alves, Antonio
Aparecido Castro dos Santos, Marcos Elesbão. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:
I-  Trata-se de recurso intermediário contra o despacho de
fs. 54/56 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Apucarana
- 1a Vara Cível, que em ação de desapropriação movida pelo
Município de Apucarana  em face de Bernardo Guilherme
Schlieper e outros, indeferindo o requerimento de f. 53-TJ
dos ora agravantes, homologou o cálculo elaborado em 10/
06/2002, no valor de R$ 304.629,49, referente ao valor in-
denizatório acordado pelas partes (fs. 44 - TJ), excluindo do
cômputo os juros compensatórios posteriores ao cálculo de
liquidação elaborado em 06.10.93. II-  Não há pedido de
efeito suspensivo. III-  Cumpra-se o disposto no artigo 527,
III do C. P. Civil. IV-  Solicitem-se ao Juízo "a quo", as
pertinentes informações, indagando-lhe, ainda, acerca do
cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do
referido "codex". V- Após, abra-se vista à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. VI-  Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro de
2.002. Des. Antonio Gomes da Silva, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/10/2002
Relação No. 2002.04689

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Rodrigo Tagliari Helbling 001 0144282/2002

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0144282/2002   Petição Geral
Protocolo: 2002.00144282. Objeto:  Mandado de Segurança
com pedido de liminar - sem guia de custas. Autor: Ezequiel
Almeida. Advogado: Rodrigo Tagliari Helbling. Despacho pro-
ferido no protocolado sob nº 2002.00144282
Indefiro os benefícios da gratuidade ao postulante, uma vez
que não há a mínima demonstração de que o mesmo seja pobre
na acepção jurídica do termo. A propósito: "Não é ilegal condi-
cionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido pelo in-
teressado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa
pobre" (STJ, RT 686/185). Acrescento, ainda, que tal benefício
é direcionado àquele que realmente "... não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família" (art. 4º, da Lei 1060/
50). Assim sendo, tendo em vista que inexiste a efetiva com-
provação da impossibilidade do pagamento das custas proces-
suais, determino que o autor efetue o preparo em 10 dias, sob
pena de deserção. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2002
DES. ALTAIR PATITUCCI Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04690

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Cláudia Bento Graf 001 0002439-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0002439-9
Francisco Carlos Duarte 001 0002439-9
Gisela Dias Chede 001 0002439-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0002439-9
Maria Luiza Amalia C. F. Charvet 001 0002439-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0002439-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1987/27566. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8100003862 Indenização. Autor: Cia Sao Manoel Beneficia-
mento de Linho. Advogado: Maria Luiza Amalia Cintra Ferrei-

ra Charvet. Réu: Estado do Paraná, Departamento de Estradas
de Rodagem Der Pr. Advogado: Ana Cláudia Bento Graf, Fran-
cisco Carlos Duarte, Gisela Dias Chede, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Vista Advoga-
do: Maria Luiza Amalia Cintra Ferreira Charvet (PR001852)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04672

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bernabel Furlan 001 0126657-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126657-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/92715. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000117 Protesto contra Alienação de bens.
Impetrante: Grupo Idade Dourada de Assaí. Advogado: Andrea
Bernabel Furlan. Impetrado: Juíz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Assaí. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
O GRUPO IDADE DOURADA DE ASSAÍ impetrou man-
dado de segurança contra ato da Exma Sra. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Assai, a qual, nos autos de
protesto contra alienação de bens (nº 117/2002), deferiu a
averbação do protesto no Registro Imobiliário, alegando que
tal decisão judicial, além de ferir direito líquido e certo da
requerente, é ilegal e foi proferida com abuso de poder, o
que viabilizaria o uso da ação constitucional para impugnar
o ato. O pleito liminar foi indeferido (fls. 108/109) e a d.
autoridade impetrada prestou informações (fls. 116/117). A
d. Procuradoria Geral de Justiça se manifestou, preliminar-
mente, pela extinção do mandamus, opinando, quanto ao
mérito, pela denegação da ordem. Através do despacho de
fls. 130 foi  determinado à impetrante que promovesse a cita-
ção do litisconsorte necessário, que seria a parte que promo-
vera o Protesto contra a Alienação de Bens, mas, regularmen-
te intimada (cert. fls. 131), a impetrante omitiu-se em qual-
quer providência. Induvidosamente a requerente do Protesto
contra Alienação de Bens é litisconsorte passivo necessário,
e embora determinada a sua citação, a impetrante deixou de
providenciar o requerimento respectivo, o que exige a extinção do
processo, em face do que dispõe o parágrafo único do art. 47 do
Código de Processo Civil. Em tais condições, pelo exposto e aco-
lhendo o parecer ministerial, declaro a extinção do processo, com
fundamento no parágrafo único do art. 47 do Código de processo
Civil, e nos termos do art. 140, inciso XXV, do regimento Interno
deste Tribunal. Registre-se e Intimem-se. Curitiba, 17 de outubro de
2002.    Denise Martins Arruda,   Relatora.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04681

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Marcos Luciano Gomes 001 0099940-2/02
Paulo Cezar Daros 001 0099940-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0099940-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/138740. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 999402 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Cezar Daros. Advogado: Paulo Cezar Daros. Recorrido:
Maria Lucia Gomes. Advogado: Marcos Luciano Gomes. Des-
pacho proferido no protocolado sob nº 2002.00133700
Intime-se a recorrida do contido no presente expediente. Em
16 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto, Presidente.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04674

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Lucia Bohmann 001 0130287-8
Carlos Alberto Pereira 007 0130848-1
Carlos Roberto Scalassara 001 0130287-8
Cesar Augusto Binder 004 0017535-9/15
Débora Franco de Godoy 004 0017535-9/15
Eduardo Duarte Ferreira 005 0120915-4
Ellen Patricia Chini 001 0130287-8
Fernando José Curi Staben 010 0087723-0/06
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0017535-9/15
Joe Tennyson Velo 004 0017535-9/15
Karina Roberta Bednarchuk 006 0130374-6
Leontamar Valverde Pereira 009 0131291-6
Luiz Carlos Caldas 004 0017535-9/15
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0017535-9/15
Márcia Dieguez Leuzinger 004 0017535-9/15
Mássimo Carlo Tempesta 009 0131291-6
Marcantônio Muniz 001 0130287-8
Maria Cristina Conde Alves 001 0130287-8
Mario Diney Correa Bittencourt 004 0017535-9/15
Mauro Contreras 002 0130583-5
Paulo Francisco Reusing Júnior 001 0130287-8
Renata Kawassaki Siqueira 001 0130287-8
Sergio Luiz Chaves 003 0126986-7
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0017535-9/15
Vanessa Fonseca Durigan 008 0131106-2
Vitorio Sorotiuk 003 0126986-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0130287-8   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/131370. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000714 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara, Renata Kawassaki Siqueira, Ana Lucia
Bohmann, Ellen Patricia Chini, Maria Cristina Conde Alves.

Interessado: Comercial Frutponta Ltda. Advogado: Paulo Fran-
cisco Reusing Júnior, Marcantônio Muniz. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, com fundamento no arti-
go 4.º, da Lei 8437/92, requereu a suspensão da decisão
liminar proferida pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, nos autos de Mandado de Segurança n.º 714/
2002, impetrado pela empresa interessada. A decisão limi-
nar proferida no mandado de segurança determinou a sus-
pensão do processo licitatório n.º TP 39/2002, que se des-
tinava a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros para
merenda escolar nas escolas municipais,  em virtude de vi-
olação aos princípios da moralidade e  da publicidade, na
forma do disposto no artigo 37, da Constituição de 1988, e
na Lei 8666/93, em decorrência da alteração de condições
de fornecimento constante do edital, supostamente para
beneficiar um dos concorrentes. De acordo com o deduzi-
do na inicial, a manutenção da decisão liminar poderá pro-
vocar grave lesão à saúde  pública, pois sem a conclusão
do processo licitatório  cerca de 90.000 pessoas não pode-
rão ser atendidas pelo programa municipal de merenda es-
colar.   Afirmou-se ainda na inicial que a alteração no edi-
tal decorreu da necessidade de entrega dos produtos em
caixas padrão Ceasa ao invés de embalagens plásticas. De-
cido. O exame da viabilidade do pleito de suspensão da
decisão liminar proferida não pode deixar de analisar o
fundamento jurídico da segurança.  Não é possível avaliar
a configuração da lesão a que se refere o artigo 4.º, da Lei
8437/1992  sem considerar os fundamentos jurídicos da
decisão cuja suspensão é perseguida. Neste sentido, con-
vém ressaltar que não está vedado a administração pública
alterar o edital, no andamento do processo licitatório, na
forma do que prescreve o § 4.º, do artigo 21, da Lei 8666/
93. A alteração, todavia, deve merecer divulgação tempes-
tiva, observado o modo como feita a publicação inicial do
edital licitatório alterado.  Deve ficar evidenciado também
que a alteração não implicará tratamento desigual aos lici-
tantes e que objetiva apenas resguardar o interesse públi-
co. No caso da licitação objeto da segurança, a data para
entrega das amostras dos produtos era 16 de Agosto de 2002,
enquanto que a publicação da alteração nas condições do
edital ocorreu em 27 de Agosto de 2002, conforme docu-
mento de fls. 80/81. A publicação da alteração do edital,
que não contém os motivos determinantes do interesse pú-
blico no ato,  se revelou tardia e veio, de fato, a surpreen-
der os licitantes, de forma a ensejar a possibilidade de vio-
lação do princípio da publicidade dos atos administrativos,
consoante o disposto no artigo 37, da Constituição de 1988.
De outro lado, sem que declinados na publicação do edital
o interesse público que determinou a alteração do edital,
consoante o disposto no artigo 49, da Lei 8666/93, não se-
ria possível  averiguar, na alteração, a observância do tra-
tamento isonômico no processo licitatório aos licitantes e
o resguardo dos interesses dos administrados.  A circuns-
tância poderia, pelo menos, em tese malferir os princípios
da igualdade e da moralidade tutelados na Constituição de
1988. Eventual prejuízo resultante do atraso na distribui-
ção de frutas na merenda escolar não pode ser reconhecida
situação de grave lesão à saúde pública  a justificar  possí-
vel violação de princípios constitucionais em processo li-
citatório.  Não existe urgência intransponível a impor o
prosseguimento do processo licitatório, com a relevação de
possíveis vícios. A administração pública poderá tomar
providências para substituir as frutas na merenda escolar
por outros produtos, já que a licitação se destina apenas a
compra de banana e maça, até que seja ultimada licitação
com obediência das regras constitucionais. Com isso, po-
derá ser atendido o interesse público coenvolvido na ne-
cessidade de fornecimento de alimentação a escolares. Pre-
cisa ser levado em consideração também que falhou o ad-
ministrador público ao não tomar o cuidado,  antes do iní-
cio do processo licitatório,  podendo fazê-lo, de certificar-
se que a entrega das frutas embaladas em caixas era mais
vantajosa para o interesse público que o acondicionamento
em embalagens plásticas.  Desta forma, ainda que não seja
crível que a alteração no edital ocorreu para beneficiar um
determinado licitante em detrimento do interesse da impe-
trante, a solução que se impõe, a esta altura, é a de indefe-
rimento do pleito de suspensão da decisão liminar proferi-
da no mandado de segurança. Diante do exposto, INDEFI-
RO o pedido de suspensão de liminar articulado pelo MU-
NICÍPIO DE LONDRINA, nestes autos n.130287-8. Dê-se
ciência ao Juízo de origem, mediante ofício.  Publique-se e
intime-se. Curitiba, 30 de  Setembro  de 2002. Desembar-
gador TROIANO NETTO, Presidente.

0002 . Processo:   0130583-5   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2002/134285. Comarca: Colorado. Ação Originá-
ria: 200000004795 Precatório Requisitório. Requerente: Ma-
ria Aparecida Gonçalves Vitarelli - ME. Advogado: Mauro
Contreras. Requerido: Município de Santa Inês, Município de
Itaguajé. Despacho:
Em dez dias, junte a requerente procuração ad judicia e docu-
mento que comprovem o seu crédito. Intime-se.  Curitiba, 16
de outubro de 2002 Troiano Netto Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0003 . Processo:   0126986-7   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/95901. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000239 Ação Civil Públi-
ca. Requerente: Município de Mandirituba. Advogado: Sergio
Luiz Chaves. Interessado: Associacao de Defesa do Meio Am-
biente de Araucaria, Ação Ambiental. Advogado: Vitorio So-
rotiuk. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair
Patitucci. Despacho:
1.  O Município de Mandirituba requer a suspensão da medida
liminar concedida nos autos 203/02 e que suspendeu os efeitos
da audiência pública realizada no dia 27 de junho de 2002,
proibindo que o Instituto Ambiental do Paraná conceda a li-
cença prévia e de instalação para a Companhia Auxiliar de Vi-
ação e Obras, com base no EIA/RIMA apresentado, até julga-
mento final da presente ação... (fl. 235). O requerente mencio-
na que o não prosseguimento do processo iniciado para a conces-
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são da licença prévia e de instalação do aterro sanitário trará
sérios danos à saúde pública da Região Metropolitana de
Curitiba, além de danos à economia do Município, pela não
arrecadação das taxas de outorga e do pelo próprio resíduo,
além de impedir o crescimento da região. A Procuradoria-
Geral da Justiça manifestou-se contrariamente ao pedido de
suspensão (fls. 311 a  324), pronunciando-se as interessa-
das, a Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucá-
ria  Amar e a Ação Ambiental as fls. 349 a 364. É o relató-
rio. 2. O artigo 4º da Lei 8.437 condiciona a suspensão da
medida liminar em ação propostas em face do Poder Público
quando o interesse público for manifesto ou de flagrante ile-
gitimidade, e para evitar grave lesão, à ordem, à saúde, à
segurança e à economia públicas. O dispositivo alude ex-
pressamente aos fundamentos da decisão do juiz de primei-
ro grau, decisão que deve, de acordo com um juízo probabi-
lidade (mínima ou média, dependendo dos interesses e valo-
res em disputa, ou mesmo um juízo de plausibilidade), ser
ilegítima, ou seja, aparentemente ilegal, contrária à prova
dos autos ou contrária ao ordenamento jurídico. Ao lado desse
requisito, há o risco de grave lesão à ordem, à saúde, à segu-
rança e à economia públicas, que se enquadra no conceito
genérico do periculum in mora. O exame fumus boni iuris
passa pela crítica dos elementos empregados pelo juiz a quo
e pelo confronto do conteúdo da sua decisão com a norma.
Mais especificamente no caso dos autos: era ônus do reque-
rente demonstrar documentalmente que (a) o EIA/RIMA
encomendado pela Cavo não padece de vício algum e (b) a
instalação do aterro sanitário não representa nenhum risco
ao ecossistema da região, prova, contudo, não produzida.
De fato, pelos documentos produzidos nos autos, não se con-
segue sequer entrever, ainda que a partir de um juízo de plau-
sibilidade, a idoneidade daquele documento (afinal, aludido
documento não está nos autos), e a sua impossibilita a for-
mulação de um juízo crítico a respeito da legitimidade ou
ilegitimidade da liminar. Por outro lado, a simples referên-
cia a um interesse público na pronta instalação do aterro
sanitário não justifica, de per se, a suspensão da medida. Há
sem dúvida um interesse público na coleta e armazenamento
do lixo, mas também há um interesse na preservação do meio
ambiente, um valor constitucional. O risco do deferimento
às cegas da suspensão, em consideração apenas aos riscos
da impossibilidade do armazenamento adequado do lixo em
outro aterro, poderia colocar em perigo um outro interesse
público, consistente, repita-se, na necessidade da conserva-
ção de mananciais e do ecossistema como um todo. Por tudo
isso, na falta de melhores elementos de convicção, é de se
indeferir o pedido de suspensão, nos termos do parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça. PELO EXPOSTO,  indefiro
o pedido de suspensão formulado pelo Município de Mandi-
rituba. Curitiba, 19 de setembro de 2002 Des. Altair Pati-
tucci Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0004 . Processo:   0017535-9/15   Execução (OE)
Protocolo: 2001/129939. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
175359 Mandado de Segurança.     Impetrante: Thadeo Sobo-
cinski.     Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt.     Impe-
trado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.     Litis Passi-
vo: Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin, Joe Tennyson Velo.
Exequente: Thadeo Sobocinski. Advogado: Mario Diney Cor-
rea Bittencourt. Executado: Estado do Paraná. Advogado:
Cesar Augusto Binder, Márcia Dieguez Leuzinger, Luiz Car-
los Caldas. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
I. Citado, O Estado do Paraná deixou transcorrer, livre de opo-
sição, o prazo para embargos. Assim, acolhendo o pronuncia-
mento de fls. 713/714, da douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, homologo  a conta de fls. 676/681, para seus legais efei-
tos. II. Expeça-se os precatório requisitório, que deverá ser
instruído com os documentos constantes do artigo 276 e inci-
sos, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. III. Intimem-se.  IV. Na oportunidade própria, ar-
quivem-se. Em 02 de outubro de 2002. Des. CLOTÁRIO
PORTUGAL NETO Relator

0005 . Processo:   0120915-4   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2002/23464. Comarca: Rebouças. Ação Originária:
9100000093 Lei Municipal. Autor: Partido Progressista Brasi-
leiro - PPB. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira. Interessado:
Câmara Municipal de Rio Azul. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Intime-se o autor, nos termos do parecer da Procuradoria-Geral
de Justiça (f. 125/126), para, em dez (10) dias, juntar aos autos
a comprovação de seu registro definitivo perante o Tribunal
Regional Eleitoral. Curitiba, 10 de outubro de 2002. DES. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

0006 . Processo:   0130374-6   Suspensão de Segurança
Protocolo: 2002/132877. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000050 Mandado de Segurança.
Requerente: Município de Ipiranga. Advogado: Karina Rober-
ta Bednarchuk. Interessado: João Ferro e outros, Presidente da
Câmara Municipal de Ipiranga. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O Município de Ipiranga,  com fundamento no disposto no
artigo 4.º, da Lei n.º 4.348/1964, requereu a suspensão de  se-
gurança alegando que a sentença de procedência, proferida no
Mandado de Segurança n.º 50/2002,  que determinou que a
autoridade impetrada obedeça ao rito previsto para o julgamento
de infrações político-administrativas, praticadas pelo Prefeito
Municipal, e consulte o plenário da Câmara Municipal sobre o
recebimento da denúncia formulada contra o Prefeito de Ipi-
ranga, poderá acarretar grave lesão à ordem, em virtude do cons-
trangimento para  a autoridade  denunciada e para a população
municipal. De acordo com a inicial, a denúncia tem cunho es-
tritamente pessoal e não pode ser confundida com a prática de
infrações político-administrativas, definidas no artigo 4.º, do
Decreto-Lei n.º 201/67. Decido. O exame da viabilidade do

pleito de suspensão da segurança não pode deixar de fazer a
análise do fundamento jurídico da  decisão proferida no man-
dado de segurança.  Não é possível avaliar a configuração de
lesão a que se refere o artigo 4.º, da Lei 4348/1964  sem consi-
derar os fundamentos jurídicos da decisão cuja suspensão é
perseguida. Neste sentido, diante do que consta da sentença,
praticamente o único documento  relevante que acompanha a
inicial,  pode-se observar que os interessados impetraram man-
dado de segurança contra ato do Presidente da Câmara Munici-
pal de Ipiranga que, ao receber denúncia por infração político-
administrativa, contra o Prefeito Municipal, negou-lhe segui-
mento e determinou o seu arquivamento. Os impetrantes sus-
tentam que o ato praticado pelo Presidente da Câmara Munici-
pal não se coaduna com a regra do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
201/67 e caracteriza infração das disposições do Regimento
Interno da Câmara Municipal. A  r. sentença que se pretende
suspender concedeu a segurança sob o fundamento de que a
autoridade impetrada deixou de observar o disposto no artigo
5.º do Decreto-Lei n.º 201/67 e nos artigos 154, 155 e 156 do
Regimento Interno da Câmara Municipal. De fato, o inciso II,
do artigo 5.º, do Decreto-Lei 201/67,  impunha ao Presidente
da Câmara, de posse da denúncia,  na primeira sessão, determi-
nar a sua leitura e submetê-la a votação para decisão sobre o
seu recebimento. Sem considerar o disposto no Regimento In-
terno da Câmara Municipal, cujo exemplar não veio aos autos,
pode-se afirmar, nesta oportunidade, que a decisão da autori-
dade impetrada de simplesmente determinar o arquivamento
da denúncia contrariou a regra do inciso II, do artigo 5.º, do
Decreto-Lei n.º 201/67. Por outro lado, não compete ao Poder
Judiciário avaliar do conteúdo da infração objeto da denúncia
que, na forma do disposto no artigo  4.º, do Decreto-Lei n.º
201/1967, tem natureza político-administrativa e está sujeita a
julgamento político por parte da Câmara de Vereadores. Final-
mente,   pode-se afirmar que eventual constrangimento pessoal
para o Prefeito Municipal, surgido da submissão do recebimento
da denúncia a julgamento pela Câmara Municipal, não pode
ser reconhecida grave lesão à ordem publica suficiente para o
decreto de suspensão da segurança. O interesse público, relaci-
onado à questão da ordem pública, está voltado para a obser-
vância do que dispõe a lei e que, nas circunstâncias, impõe ao
Presidente da Câmara submeter a denúncia a apreciação dos
Vereadores para decisão de recebimento.   A conclusão que se
impõe é a de que não existe situação fática, representativa de
lesão para a ordem pública,  a determinar a suspensão da segu-
rança concedida no Mandado de Segurança n.º 50/2002, nos
moldes do definido no artigo 4.º da Lei n.º 4348/1964. Diante
do exposto, INDEFIRO o pleito de suspensão de segurança,
articulado nestes autos de Suspensão de Segurança n.º 130374-
6, em que é requerente o MUNICÍPIO DE IPIRANGA. Dê-se
ciência ao Juízo de origem, mediante ofício. Publique-se e In-
timem-se.      Curitiba, 30 de Setembro  de 2002.  Des. TROIA-
NO NETTO , Presidente.

0007 . Processo:   0130848-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137141. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191708 Sequestro. Impetrante: Adir Barbosa José, Vera Bar-
bosa José. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Pre-
sidente em Exercício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. Adir e Vera Barbosa José, por seu advogado Carlos Alberto
Pereira, impetraram o presente writ  constitucional, em face de
alegada afronta a direito líquido e certo que detêm, apontando
como autoridade impetrada, o Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Altair Ferdinando Patitucci, em exercício na presi-
dência deste egrégio Tribunal de Justiça,  e litisconsorte passi-
vo necessário o Estado do Paraná, em face de terem sido prete-
ridos na ordem de pagamento de precatório requisitório de na-
tureza alimentar, entendendo como ilegal e abusivo tal ato.
Pedem o deferimento de medida liminar para a suspensão ime-
diata de ato administrativo que indeferiu o seqüestro de verbas
públicas, com expedição do respectivo mandado e demais pro-
vidências cabíveis.  II. Diante da complexidade do pedido, que
envolve pagamento de precatório, com pleito de seqüestro de
verbas públicas, deixo de conceder a liminar neste momento
processual, até porque a medida se me afigura satisfativa.  III.
Registrem-se nos termos de autuação, que integra a lide, na
qualidade de litisconsorte passivo necessário, o Estado do Pa-
raná, que deve ser citado para, querendo, apresentar resposta,
nos prazos e adotando-se as formalidades legais. IV. Notifique-
se a digna autoridade impetrada acerca do conteúdo da petição
inicial, entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelos im-
petrantes, a fim de que, no prazo de dez (10) dias, preste as
informações que entender necessárias e cabíveis.  V. Com ou
sem as informações ou a resposta do litisconsorte passivo, de-
corrido o prazo de lei, abra-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. VI. Publique-se.  Intimem-se. Curitiba, 14
de outubro de 2002. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO  Relator

0008 . Processo:   0131106-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/138845. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000091114 Protocolo. Impetrante: José Reinaldo Correa.
Advogado: Vanessa Fonseca Durigan. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1 - Pretende o impetrante deferimento de liminar inaudita alte-
ra pars, contra ato apontado como ilegal e abusivo do desem-
bargador presidente deste Tribunal, em razão do Decreto Judi-
ciário 91114/00, publicado no Diário da Justiça de 07/06/02,
demitindo o ora requerente do cargo de agente de conservação
B4 do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. 2
- Nota-se da documentação trazida aos autos, a inexistência de
fundamentos suficientes para o acolhimento da medida liminar
pretendida. Em decorrência, indefiro a liminar pleiteada. 3 -
Notifique-se o senhor desembargador presidente do Tribunal
de Justiça para prestar as informações que entender necessári-
as, nos termos do art. 7º-I, da Lei 1.533/51. Intimem-se. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0009 . Processo:   0131291-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/140804. Comarca: Sengés. Ação Originária:
962145 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura. Impetrante:
Nelson José da Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Mássimo Carlo Tempesta. Impetrado: Presidente do Conselho

da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Trata-se mandado de segurança impetrado contra ato do
Conselho da Magistratura, consistente em ter aplicado, medi-
ante o acórdão nº 8648, datado de 22 de maio de 2000, a pena
de perda de delegação ao ora Impetrante, titular do ofício dis-
trital de Reianópolis, Comarca de Sengés. A impetração está
fundamentada na alegação de que em 9 de maio de 2001 con-
cretizou-se a prescrição (f. 13), porquanto ocorrido em 23 de
setembro de 1996 o fato que originou a aplicação da aludida
pena, do qual teve ciência em 12 de abril de 1997 a Adminis-
tração deste Tribunal, esta determinou a instauração de proce-
dimento administrativo em 9 de maio de 1997. Acrescentando
que se aplica, no caso, exclusivamente o Acórdão 7.556 (Re-
gulamento das penalidades aplicáveis aos auxiliares da Justi-
ça), pleiteia, por isso, o Impetrante que se lhe conceda li-
minarmente a ordem para impedir que seja cassada a dele-
gação... através da expedição de decreto ou da suspensão
dos seus efeitos caso já tenha sido expedido (f. 27). Entre-
tanto, não vislumbro, de pronto, tenha procedência a ale-
gação. Observado que a decisão de imposição da penalida-
de é datada de 22 de maio de 2000, antes, portanto, do
termo final do prazo prescricional indicado pelo Impetran-
te, realço que o Órgão Especial tem entendido ser aplicá-
vel também ao caso o art. 301, parágrafo único, da Lei Es-
tadual nº 6.174/70, consoante, v. g., Acórdão nº 4251, de-
corrente do julgamento do Mandado de Segurança n° 72530-
2, de Guarapuava, Relator Des. Troiano Netto, cuja emen-
ta proclama: A prescrição relativa à falta prevista na lei
penal como crime deve observar a pena em abstrato (artigo
301, parágrafo único da Lei Estadual). O Impetrante, se-
gundo se dessome destes autos, está sendo processado pe-
rante o Juízo da 17ª Vara Criminal da Comarca de São Pau-
lo, em virtude de denúncia decorrente do mesmo fato e que
lhe imputou capitulação concernente aos artigos 288, ca-
put, e 297, caput, c. c. 29, caput, e 69, do Código Penal (f.
275/277), denúncia essa recebida em 6 de maio de 1999 (f.
808). Por conseguinte, não me parecendo satisfeito o re-
quisito do fumus boni iuris, denego a postulada liminar. 2.
Oficie-se ao Exmo. Senhor Desembargador Presidente deste
Tribunal para a finalidade prevista pelo art. 7º, inc. I, da
Lei nº 1.533, de 31.12.51. 3. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. 4. Int. Curitiba, 14 de outubro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto
0010 . Processo:   0087723-0/06   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100102. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
877230 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura.     Recor-
rente: Luzia Aparecida Martins.     Advogado: Fernando José
Curi Staben. Agravante: Luzia Aparecida Martins. Advogado:
Fernando José Curi Staben. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Des. Campos Marques. Despacho:
I- Denegado seguimento aos embargos infringentes (fls.518) e
ao agravo regimental (fls.533/536), nada mais há a ser exami-
nado nestes autos. II. Arquive-se. Ctba, 16/10/2002.  DES.
CAMPOS MARQUES,  Relator

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04677
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Joaquim Francisco de O. Abbas 004 0076577-1/04
Joel Geraldo Coimbra 001 0104346-9
Joel Macedo Soares Pereira Junior 004 0076577-1/04
José Antonio Peixoto de Oliveira 002 0128568-7
Luiz Geremias de Aviz 004 0076577-1/04
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0076577-1/04
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0104346-9
Marcos Aurélio de Lima 001 0104346-9
Mauro Ribeiro Borges 001 0104346-9
Miguel Angelo Salgado 004 0076577-1/04
Paulo Maurício da Rocha Turra 004 0076577-1/04
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0104346-9
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 004 0076577-1/04
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0104346-9

004 0076577-1/04
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0104346-9
Sandra Melissa de Medeiros 004 0076577-1/04

Vista ao(s) Impetrante(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0104346-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/14065. Comarca: Curitiba. Impetrante: Asso-
ciação dos Delegados de Polícia do Paraná Adepol. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Emerson Gabardo. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná, Diretor Presidente da Paranaprevidencia. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Alessandra Gaspar Berger, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Marcos Aurélio de Lima, Eliane Tessari Ribas, Mau-
ro Ribeiro Borges. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Joel Geraldo Coimbra, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar

0002 . Processo:   0128568-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/112156. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2000000001953 Procedimento Administrativo. Impetrante:
Andréa da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: José Anto-
nio Peixoto de Oliveira. Impetrado: Corregedor Geral da Justi-

ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Vista Advogado: José Antonio
Peixoto de Oliveira (PR014553)

0003 . Processo:   0130853-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137146. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191544 Sequestro. Impetrante: Olinda Maria dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exer-
cício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio
Cambi

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 5  dias
0004 . Processo:   0076577-1/04   Embargos Infringentes Cível
(OE)
Protocolo: 2001/132744. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 765771 Ação Rescisória.     Autor: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Ma-
noel Caetano Ferreira Filho, Luiz Geremias de Aviz, Miguel
Angelo Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da
Silva, Delvani Alves Leme.     Réu: Madepasta Madeiras e
Pasta Ltda.     Advogado: Ana Lucia Cabel.     Réu: Catarina
Eva de Oliveira, Valdelino Mageski, Deonilde Vidal, Giuse-
pina Perlini Giacomelli, Alfredo Martins, Maria Martins, Ivo
Lunardi, Maria Rosa Lunardi, Adelino Lunardi, Catarina Lu-
nardi, Valdecir Sanagiotto, Ivone Sanagiotto, Alcir Sanagi-
otto, Lenir P Sanagiotto, Antonio Pedro Sobrinho, Josefa
Eliza de Almeida Sobrinho, Ivander Berté, Wilson Geromi-
ni, Adilson Pedro Schmitz, Maria Royer Schmitz, Vitorio
Del Puppo, Amalia Del Puppo, José Munhak, Marilene Mu-
nhak, Darcy Angelo Vizzotto, Iralina Thereza Vizzotto, An-
tonio Ramiro, Nelcina Mosta Ramiro, Euclides Marques
Soares, Santina Santos Soares, Irio Inácio Bard, Lourdes
Bard, Hélio Piffer, Tiacinto Pedro Baldosso, Rosalha Orte-
lina Baldosso, Orestes Lozovey, Guido Rubino Royer, Ma-
ria Amélia Royer, Celestino Joaquim Santos, Osvino Ricar-
do, Lilli Ricardi, Hilário Seidel, Irma Ana Seidel, Anesio
Seidel, Luci Diva Deidel, Efrem Lozovey, Elza Lozovey.
Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim Fran-
cisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Junior,
Sandra Melissa de Medeiros, Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Embargante: Catarina Eva de Oliveira, Valdelino
Mageski, Deonilde Vidal, Giusepina Perlini Giacomelli, Al-
fredo Martins, Maria Martins, Ivo Lunardi, Maria Rosa Lu-
nardi, Adelino Lunardi, Catarina Lunardi, Valdecir Sanagi-
otto, Ivone Sanagiotto, Alcir Sanagiotto, Lenir P Sanagiot-
to, Antonio Pedro Sobrinho, Josefa Eliza de Almeida Sobri-
nho, Ivander Berté, Wilson Geromini, Adilson Pedro Sch-
mitz, Maria Royer Schmitz, Vitorio Del Puppo, Amalia Del
Puppo, José Munhak, Marilene Munhak, Darcy Angelo Vi-
zzotto, Iralina Thereza Vizzotto, Antonio Ramiro, Nelcina
Mosta Ramiro, Euclides Marques Soares, Santina Santos
Soares, Irio Inácio Bard, Lourdes Bard, Hélio Piffer, Tiacin-
to Pedro Baldosso, Rosalha Ortelina Baldosso, Orestes Lo-
zovey, Guido Rubino Royer, Maria Amélia Royer, Celestino
Joaquim Santos, Osvino Ricardo, Lilli Ricardi, Hilário Sei-
del, Irma Ana Seidel, Anesio Seidel, Luci Diva Deidel, Efrem
Lozovey, Elza Lozovey. Advogado: Renato Cardoso de Al-
meida Andrade, Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim
Francisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira
Junior. Embargado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luiz Ge-
remias de Aviz, Miguel Angelo Salgado, Regina Maria Bue-
no Bacellar Teodoro da Silva, Delvani Alves Leme. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Accácio Cambi

Departamento Judiciário        Emetido em 22/10/2002
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 01/11/2002 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial
Relação No. 2002.04679 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 01/11/2002 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Andrade Amaral 017 0116589-5
Alessandra Gaspar Berger 004 0118073-0
Alexandre Battini 004 0118073-0
Ana Claudia Finger França 014 0124916-7
Andréa Pastuch Carneiro 005 0124845-3
Anne Carolina Stipp Amador 015 0064683-3
Antonio Carlos de Andrade Vianna 007 0044871-7
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 017 0116589-5
Augusto Pastuch de Almeida 005 0124845-3
Ayrton Costa Loyola 003 0115587-7
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 007 0044871-7
Bruno Noronha Bergonse 007 0044871-7
Carlos Henrique Perlingeiro 002 0085404-2
Carolina de Castro Wanderley 013 0125015-9
Cassiano Luiz Iurk 004 0118073-0

012 0127717-6
Claudio Dalledone Júnior 003 0115587-7
Cristiana Indrele Cecon 013 0125015-9
Deolindo Antonio Novo 015 0064683-3
Eduardo Duarte Ferreira 008 0100279-7
Eduardo Munaretto 015 0064683-3
Egidio Munareto 015 0064683-3
Eron Abboud 003 0115587-7
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0118073-0
Fábio Rogério Hardt 013 0125015-9
Fabiano Jorge Stainzack 004 0118073-0

012 0127717-6
Fabrício José Baby 013 0125015-9
Fajardo José Pereira Faria 016 0123642-8

017 0116589-5
Frederico Ferraz Lewin 003 0115587-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0118073-0

012 0127717-6
Graciela Iurk Marins 005 0124845-3
Guilherme Ferraz Lewin 003 0115587-7
Guilherme Manna Rocha 011 0125799-0



pág. 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

Gustavo de Almeida Flessak 005 0124845-3
Hélio Querino Jost 010 0122326-5

013 0125015-9
Isabela Cristine Martins Ramos 012 0127717-6
Jefferson Isaac João Scheer 010 0122326-5

011 0125799-0
Jislaine Neuls Alves Prudente 004 0118073-0
João Luiz Agner Regiani 008 0100279-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 014 0124916-7
José Bolivar Bretas 017 0116589-5
Lilian Didone 011 0125799-0
Lincoln Ferreira de Barros 001 0107976-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0118073-0

012 0127717-6
Luis Roberto Ahrens 005 0124845-3
Luiz Edson Fachin 002 0085404-2
Luiz Henrique Bona Turra 004 0118073-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0085404-2

010 0122326-5
011 0125799-0
012 0127717-6

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0118073-0
012 0127717-6

Marcia Martins Onofre 015 0064683-3
Marcio Hofmeister 003 0115587-7
Murilo Lopes Buchmann 016 0123642-8

017 0116589-5
Natalino Bariviera 017 0116589-5
Oswaldo Jorge Cunha 001 0107976-9
Otelio Renato Baroni 001 0107976-9
Paulo Ricardo Schier 009 0108064-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 010 0122326-5
Reinaldo Nunes 012 0127717-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 006 0123753-6
Rodrigo Erasmo de Mello 007 0044871-7
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 012 0127717-6
Rogério Oscar Botelho 015 0064683-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 006 0123753-6
Ronaldo Antonio Botelho 015 0064683-3
Samuel Torquato 012 0127717-6
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 016 0123642-8
Silmara Bonatto 004 0118073-0
Silvana Aparecida Pedroso 007 0044871-7
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 005 0124845-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 005 0124845-3
Walter Borges Carneiro 005 0124845-3

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0001 . Processo:   0107976-9
Protocolo: 2001/54233.   Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200001172 Lei Municipal. Au-
tor: Partido Popular Socialista PPS. Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Interessado: Câmara Municipal de Jaguariai-
va. Advogado: Oswaldo Jorge Cunha. Interessado: Muni-
cípio de Jaguariaíva. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo

Representação de Intervenção Federal
0002 . Processo:   0085404-2
Protocolo: 1999/105313.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000006 Reintegração de
Posse. Representante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu. Representado: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luiz Edson
Fachin. Interessado: Otavio Aladio Vaz. Advogado: Carlos
Henrique Perlingeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (OE)
0003 . Processo:   0115587-7
Protocolo: 2001/127215.   Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 200100000248 Projeto de Lei. Impetrante: Luiz Car-
los Caito Quintana. Advogado: Marcio Hofmeister, Claudio
Dalledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin. Impetrado: Pre-
sidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.
Advogado: Ayrton Costa Loyola, Frederico Ferraz Lewin,
Eron Abboud. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Mandado de Segurança (OE)
0004 . Processo:   0118073-0
Protocolo: 2001/152181.   Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1080453 Mandado de Segurança. Impetrante: Para-
naprevidência Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Bat-
tini, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Impetrado: III Grupo de Câmaras Civeis do Tri-
bunal de Justiça. Assistente: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Luiz
Henrique Bona Turra, Silmara Bonatto. Litis Passivo: Wan-
dete Lima de Oliveira. Advogado: Jislaine Neuls Alves Pru-
dente. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)
0005 . Processo:   0124845-3
Protocolo: 2001/95957.   Comarca: Antonina. Ação Ori-
ginária: 2001000002889 Permuta. Recorrente: Inaldo Bor-
chers Mueller. Advogado: Walter Borges Carneiro, An-
dréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gus-
tavo de Almeida Flessak. Interessado: Ivo Ribeiro, Sérgio
Ribeiro. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins,
Luis Roberto Ahrens. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Sydney Zappa

Mandado de Segurança (OE)
0006 . Processo:   0123753-6
Protocolo: 2002/58788.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000001 Processo de Concurso. Impetrante: Hamilton
Alves Chaves da Conceição. Advogado: Romeu Felipe Bace-

llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes
Denúncia Crime (OE)

0007 . Processo:   0044871-7
Protocolo: 1995/60733.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Processo Originário - TJPR. Denunciante: Ministério Público
Federal. Denunciado: Luiz Carlos Alborghetti. Advogado: An-
tonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso,
Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Noronha Bergonse, Bruno
Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Des. Jair
Ramos Braga

Queixa Crime (OE)
0008 . Processo:   0100279-7
Protocolo: 2000/120042.   Comarca: Curitiba. Querelante: Paulo
Cezar de Freitas Mathias. Advogado: João Luiz Agner Regia-
ni. Querelado: Valdir Luiz Rossoni. Advogado: Eduardo Duar-
te Ferreira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva

Mandado de Segurança (OE)
0009 . Processo:   0108064-8
Protocolo: 2001/55230.   Comarca: Curitiba. Impetrante:
Sidnea Maria Portes Name. Advogado: Paulo Ricardo
Schier. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Mandado de Segurança (OE)
0010 . Processo:   0122326-5
Protocolo: 2002/37484.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação
Originária: 200100004633 Resolução. Impetrante: Val-
mor Antônio Burin. Advogado: Hélio Querino Jost. Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, Corregedor Geral do Tribunal de Contas. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson
Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (OE)
0011 . Processo:   0125799-0
Protocolo: 2002/83134.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005588 Decreto. Impetrante: Sérgio Augusto da Silva.
Advogado: Guilherme Manna Rocha. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz

Mandado de Segurança (OE)
0012 . Processo:   0127717-6
Protocolo: 2002/101838.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Terezinha Ferreira Gonçal-
ves, Arnoldo Rosa da Silva, Antonio Rosa da Silva. Advoga-
do: Reinaldo Nunes. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Di-
retor Presidente do Paranaprevidência. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Samuel Torqua-
to. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela
Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0013 . Processo:   0125015-9
Protocolo: 2002/75454.   Comarca: Catanduvas. Ação Ori-
ginária: 200200000005 Lei. Autor: Prefeito Municipal de Ibe-
ma. Advogado: Carolina de Castro Wanderley, Fábio Rogé-
rio Hardt, Fabrício José Baby, Cristiana Indrele Cecon. In-
teressado: Câmara Municipal de Ibema. Advogado: Hélio
Querino Jost. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ângelo Zattar

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)
0014 . Processo:   0124916-7
Protocolo: 1999/108725.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 990004108 Procedimento Administrativo. Recorrente: An-
dréa da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: José Antonio
Peixoto de Oliveira, Ana Claudia Finger França. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Octávio Valeixo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Denúncia Crime (OE)
0015 . Processo:   0064683-3
Protocolo: 1998/32.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700010147 Procedimento Administrativo. Denunciante: M. P.
E. P. . Denunciado: C. A. T. . Advogado: Egidio Munareto,
Eduardo Munaretto. Denunciado: R. B. L.  - Juiz de Direito.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho,
Marcia Martins Onofre, Anne Carolina Stipp Amador. Denun-
ciado: D. A. N. . Advogado: Deolindo Antonio Novo. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sydney Zappa

Queixa Crime (OE)
0016 . Processo:   0123642-8
Protocolo: 2002/56933.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000029 Procedimento Administrativo. Querelante: S. R. .
Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Querelado: R. B.
B. P. J. . Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Murilo Lopes
Buchmann. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Denúncia Crime (OE)
0017 . Processo:   0116589-5
Protocolo: 2001/136537.   Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200100000124 Ação Civil Pública. Denunciante:
M. P. E. P. . Denunciado: I. D. . Advogado: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto, Natalino Bariviera, José Bolivar Bretas. De-
nunciado: L. A. P. J. . Advogado: Fajardo José Pereira Faria,
Murilo Lopes Buchmann. Denunciado: A. V. S. . Advogado:
Adilson de Andrade Amaral. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Oto Sponholz

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04696

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129963-6   Habeas Corpus Crime (OE)
Protocolo: 2002/127068. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000422 Pedido de Explica-
ções. Impetrantes: Leandro Marcon e Dalci Duarte Roveda Ju-
nior. Paciente: L. R. T. J. S., R. R. B. P. J., G. H. R. M. P. S..
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:
I - A análise do r. despacho de fls. 27/29, concluo pela conva-
lidação daquela decisão in totum, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. II - Informe a Seção do Órgão Especial, se as
informações solicitadas às fls. 31, foram prestadas ou não. III -
Intimem-se. IV - Após, à conclusão. Curitiba, 03 de outubro de
2002. Des. SIDNEY MORA,  Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 22/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 31/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04675 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 31/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Celso Antonio Moraes 002 0126734-3
Edith Olga Petsch 006 0123775-2
Eneias de Souza Reis 016 0127035-9
Frederico Mercer Guimarães 013 0118878-5
Gilcimary Regina de Souza 004 0127615-7
João Batista de Arruda Junior 009 0108142-7
José Amaro 004 0127615-7
José Soares Filho 001 0123193-0
Luiz Fernando de Oliveira Viana 012 0127873-9
Marcelo Pineze Pereira 011 0127117-6
Marcos Renan Salvati 009 0108142-7
Marileidi Marchi 014 0123989-6

015 0124044-6
Nelson Fagundes 005 0127331-6
Nereu Carlos Massignan 007 0126821-1
Nivaldo Jaques 007 0126821-1
Paulo Roberto Campos Vaz 014 0123989-6

015 0124044-6
Pedro Teixeira Pinto 010 0127000-6
Reginaldo Mazeto Moron 003 0127597-4
Rosana Silveira Vaz Bordignon 007 0126821-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 008 0128341-6
Victorio Alves da Silva 001 0123193-0
Waldi Moreira Soares 013 0118878-5
Wilder Sabaini dos Santos 004 0127615-7

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo:   0123193-0
Protocolo: 2002/49416.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000001 Ação Pe-
nal. Recorrente: Carlos Alberto Guisantez Zanetti (Réu Preso).
Advogado: José Soares Filho. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Clarisse da Silva Pita.
Advogado: Victorio Alves da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0002 . Processo:   0126734-3
Protocolo: 2002/86350.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000024 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Manoel Gomes Neto (Réu Preso). Advogado: Celso Antonio
Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0003 . Processo:   0127597-4
Protocolo: 1998/65764.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000008 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Derival-
do Bezerra da Silva (Réu Preso). Advogado: Reginaldo Maze-
to Moron. Apelante: Derivaldo Bezerra da Silva (Réu Preso).
Advogado: Reginaldo Mazeto Moron. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Apelação Crime
0004 . Processo:   0127615-7
Protocolo: 2001/93862.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000036 Ação Penal. Ape-
lante: Genésio de Souza (Réu Preso). Advogado: José Amaro,
Wilder Sabaini dos Santos, Gilcimary Regina de Souza. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Recurso Crime Ex Officio
0005 . Processo:   0127331-6
Protocolo: 2002/99299.   Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000004 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Nelson da Cunha. Advogado: Nelson Fagundes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo:   0123775-2
Protocolo: 2002/58571.   Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000018 Ação Penal. Recorrente:
Luiz Fernando Brito Bueno. Advogado: Edith Olga Petsch. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo:   0126821-1
Protocolo: 2002/93501.   Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 7800000110 Ação Penal. Recor-
rente: Nelson dos Santos Morais. Advogado: Nivaldo Ja-
ques, Nereu Carlos Massignan, Rosana Silveira Vaz Bor-
dignon. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0008 . Processo:   0128341-6
Protocolo: 2002/109210.   Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000022 Ação Penal. Recorrente:
Leonidas de Almeida. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribei-
ro Pacheco. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz

Apelação Crime
0009 . Processo:   0108142-7
Protocolo: 2001/50382.   Comarca: Colombo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000204 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Joel Padilha Pires, Celito Ribeiro dos Santos.
Advogado: João Batista de Arruda Junior. Apelado: Már-
cio da Cruz. Advogado: Marcos Renan Salvati. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0010 . Processo:   0127000-6
Protocolo: 2002/95775.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000001 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Wan-
derlei Emiliano da Silva. Advogado: Pedro Teixeira Pinto. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0011 . Processo:   0127117-6
Protocolo: 2000/81385.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9700000095 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Vi-
cente Batista Soares. Advogado: Marcelo Pineze Pereira. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0012 . Processo:   0127873-9
Protocolo: 2002/102898.   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9100000040 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Miguel Eleu-
tério de Oliveira. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)
0013 . Processo:   0118878-5
Protocolo: 2002/217.   Comarca: Ortigueira. Ação Origi-
nária: 200100001175 Pedido de Providências. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Marli Julieta de Oliveira Mattos Martins, Alex Rynaldo
Martins. Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Denun-
ciado: Marlene de Oliveira Mattos de Pádua. Advogado:
Waldi Moreira Soares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0014 . Processo:   0123989-6
Protocolo: 2002/60249.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000060 Representação. Apelante: S. R. N. P. . Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado:
M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Recurso de Apelação - ECA
0015 . Processo:   0124044-6
Protocolo: 2002/59995.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000061 Representação. Apelante: S. R. N. P. . Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado:
M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Recurso de Apelação - ECA
0016 . Processo:   0127035-9
Protocolo: 2002/96275.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000005 Medida Sócio-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 9

Educativa. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J. P. L. , A. M. S.,
J. D. M.. Def.Dativo: Eneias de Souza Reis. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Departamento Judiciário        Emetido em 22/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 31/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04682 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 31/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 013 0125655-3
Adriana de Domenico Monteiro 002 0126127-8
Ana Cristina Lino 002 0126127-8
Angelo Pilatti Junior 004 0125309-6
Artur Heraclio Gomes Neto 015 0125295-7
Cássia Aparecida Clazer Halila 012 0125252-2
Carlos Henrique de S. Rodrigues 005 0126111-0
Edigardo Maranhão Soares 007 0128099-7
Francisco Carlos Melatti 002 0126127-8
Gilberto Gomes de Lima 006 0127995-0
Joana D'arc Ferraz do P. Martins 002 0126127-8
Josiani Linjardi 001 0124582-1
Julio Goes Militão da Silva 007 0128099-7
Kennedy Machado 009 0116602-3
Luis Carlos Lorenzetti 012 0125252-2
Luiz Carlos Barbosa 014 0125692-6
Luiz Guilherme Muller Prado 009 0116602-3
Mônica Carvello Montans Zamarian 003 0129882-6
Maria Goretti Pereira 004 0125309-6
Miguel Haddad 011 0123729-0
Ricardo Russo 005 0126111-0
Sérgio Tadeu Covre Martinez 010 0122293-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 008 0128779-0
Sidnei Gilson Dockhorn 005 0126111-0
Simone Maria Monteiro Fleig 009 0116602-3
Tatiana Mendes de Siqueira 007 0128099-7

Recurso de Agravo
0001 . Processo:   0124582-1
Protocolo: 2002/63935.   Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200100000418 Pedido de Comutação de Pena. Re-
corrente: Edivaldo dos Santos (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Josiani Linjardi. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes

Recurso de Agravo
0002 . Processo:   0126127-8
Protocolo: 2002/77194.   Comarca: Londrina. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação
Originária: 200200000497 Remição de Pena. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ro-
berto da Silva Oliveira (Réu Preso). Def.Público: Joana
D'arc Ferraz do Prado Martins, Adriana de Domenico Mon-
teiro, Francisco Carlos Melatti. Advogado: Ana Cristina
Lino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0129882-6
Protocolo: 2002/125838.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000041 Ação Penal. Re-
corrente: Ademir Saturnino de Souza (Réu Preso). Advoga-
do: Mônica Carvello Montans Zamarian. Recorrido: Justiça
Pública. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0004 . Processo:   0125309-6
Protocolo: 2002/76572.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000111 Ação Penal.
Apelante: Pércio bronoski (Réu Preso). Advogado: Angelo
Pilatti Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: José Roberto Pedroso Batista (Réu Preso). Def.Dativo:
Maria Goretti Pereira. Apelado: Pércio Bronoski (Réu Pre-
so). Advogado: Angelo Pilatti Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão

Apelação Crime
0005 . Processo:   0126111-0
Protocolo: 2002/82343.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 940050194 Ação Penal. Apelante:
Roberto Blattmann (Réu Preso). Advogado: Ricardo Russo,
Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Sidnei Gilson Dockhorn.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0006 . Processo:   0127995-0
Protocolo: 2001/37683.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000082 Ação Penal.
Apelante: Moacir Ribeiro Filho (Réu Preso). Def.Dativo: Gil-
berto Gomes de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Apelação Crime
0007 . Processo:   0128099-7
Protocolo: 2002/107025.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do

Tribunal do Júri. Ação Originária: 2001000014283 Ação
Penal. Apelante: Damião Sartori (Réu Preso). Advogado:
Julio Goes Militão da Silva, Tatiana Mendes de Siqueira.
Apelado:  Minis tér io  Públ ico do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Isaque Sartori, Helena Sartori Stasiak. Ad-
vogado: Edigardo Maranhão Soares. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito
0008 . Processo:   0128779-0
Protocolo: 2002/113298.   Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal. Re-
corrente: Osmar Piana. Advogado: Salustiano Roosevelt Ri-
beiro Pacheco. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima

Apelação Crime
0009 . Processo:   0116602-3
Protocolo: 1996/35504.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000401 Ação Penal. Ape-
lante: Francisco Menin. Advogado: Luiz Guilherme Muller
Prado, Kennedy Machado, Simone Maria Monteiro Fleig.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Re-
visor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Crime
0010 . Processo:   0122293-1
Protocolo: 1996/91830.   Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
9200000029 Ação Penal. Apelante: José Adélio Ávila. Advoga-
do: Sérgio Tadeu Covre Martinez. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0011 . Processo:   0123729-0
Protocolo: 2002/56743.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000014 Ação Penal. Apelante:
Denir Correia. Def.Dativo: Miguel Haddad. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Apelação Crime
0012 . Processo:   0125252-2
Protocolo: 2002/72204.   Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000094 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Luis Carlos Loren-
zetti. Advogado: Luis Carlos Lorenzetti, Cássia Aparecida Cla-
zer Halila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Apelação Crime
0013 . Processo:   0125655-3
Protocolo: 2002/74877.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 980016252 Ação Penal. Apelante: José Nel-
son Mascarenhas Rabello. Advogado: Adel El-Tasse. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0014 . Processo:   0125692-6
Protocolo: 2002/78798.   Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000043 Ação Penal. Apelante: Benício José
de Souza, Sidnei Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Carta Testemunhável
0015 . Processo:   0125295-7
Protocolo: 2002/8428.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9300000047 Ação Penal. Recor-
rente: Acir Meneghete Borges. Advogado: Artur Heraclio Go-
mes Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04686

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudio Dalledone Júnior 001 0110800-5/03
Edson Aparecido Stadler 001 0110800-5/03
Edson Vieira Abdala 001 0110800-5/03
Guilherme Ferraz Lewin 001 0110800-5/03

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Para contra-minuta -
Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0110800-5/03   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STF
Protocolo: 2002/134502. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tri-
bunal do Júri. Ação Originária: 110800502 Recurso Extraordiná-
rio Crime. Agravante: Marcos do Prado (Réu Preso). Def.Dativo:
Edson Aparecido Stadler. Advogado: Claudio Dalledone Júnior,
Guilherme Ferraz Lewin. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Ass.Acusação: Cláudio Nunes do Nascimento. Ad-
vogado: Edson Vieira Abdala. Motivo: Para contra-minuta. Vista
Advogado: Edson Vieira Abdala (PR013343)

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 15/2002 - P.V.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Corregedor-Geral da Justiça do
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo Acórdão nº 7.555 do Egrégio Conselho da Magistra-
tura, que trata do procedimento de vitaliciamento, resolve DE-
SIGNAR a Drª. CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E ME-
LLO, Juíza de Direito da Comarca da Lapa, Formadora do Dr.
PEDRO PAULO REINALDIN, MM. Juiz Substituto da 54ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca da Lapa.

Publique-se.

Anote-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 09 de agosto de 2002.
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

PORTARIA Nº 16/2002 - P.V.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Corregedor-Geral da Justiça do
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo Acórdão nº 7.555 do Egrégio Conselho da Magistra-
tura, que trata do procedimento de vitaliciamento, resolve DE-
SIGNAR o Dr. KATSUJO NAKADOMARI, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, Formador do Dr.
GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz Substituto
da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Apucarana.

Publique-se.

Anote-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

PLANTÃO JUDICIÁRIO
ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provisó-
ria e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plan-
tão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da
família e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 28/10/02  (17:00 horas)
                                        Término   - 04/11/02  (17:00 horas)

DR. MARCELO FERREIRA
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente fo-
rense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 139/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2000.027-2.

ACUSADO: J. J. C. P.
ADVOGADOS: JOSÉ DE CASTRO ALVES FERREIRA e
ROBER JAMUR FILHO.

“Intime-se o acusado do valor apurado às fls. 450 e para, em 10
dias, efetuar o devido pagamento. Curitiba, 18 de outubro de
2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Relator”.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.

ESCOLA DA MAGISTRATURA

- ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ -
- NÚCLEO DE JACAREZINHO -

 P O R T A R I A   Nº 001/2002

O Doutor ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMAR-
GO OLIVEIRA, Diretor do Núcleo de Jacarezinho da
ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ, no-
meado pela Portaria nº 16/2002, do Direção-Geral da
Escola da Magistratura do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:

NOMEAR

o Doutores RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL para, exercer a função de Coordenador do Núcleo
de Jacarezinho da Escola da Magistratura do Paraná.

Publique-se;
Registre-se;
Arquive-se.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
Roger Vinícius Pires de Camargo Oliveira

Diretor do Núcleo de Jacarezinho

ESCOLA DA MAGISTRATURA
Teste Seletivo 01/2002

Edital nº 01/02

O Doutor Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira, dire-
tor do núcleo de Jacarezinho da Escola Da Magistratura do
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são confe-
ridas pelo regimento interno da Escola:

Faz saber, a quem interessar possa, que no período de 11
de novembro de 2002 a 13 de dezembro de 2002, estarão
abertas  as inscrições para o teste seletivo, para o preen-
chimento das 60 (sessenta ) vagas do IV CURSO DE PRE-
PARAÇÃO À MAGISTRATURA- NÚCLEO DE JACA-
REZINHO-PR; a ser ministrado a partir de fevereiro /
2003, com aproximadamente 720 (setecentos e vinte) ho-
ras-aulas. O curso funcionará na FUNDINOPI- Faculda-
de Estadual de Direito do Norte Pioneiro, no período no-
turno, de segunda a sexta-feira, das 19:30 às 23:00 horas,
com as seguintes disciplinas: Hermenêutica, Linguagem
Forense, Direito Civil, Técnica de Sentença, Direito
Constitucional, Organização Judiciária, Direito Proces-
sual Civil, Direito Processual Penal, Direito Penal, Di-
reito Tributário, Direito Comercial, Direito Adminis-
trativo, Infância e Juventude, Prática Cível e Prática
Criminal.
São requisitos para a inscrição: Fotocópia da Cédula de
Identidade; Fotocópia do Diploma de Bacharel em Direi-
to, ou certidão de haver colado grau ou de estar cursando
o 5º ano de Direito no ano de 2003; 02 fotos 3X4; paga-
mento da taxa no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). As
inscrições serão recebidas na Secretaria da Escola-FUN-
DINOPI- Av. Manuel Ribas, 711 Jacarezinho-PR CEP
86400-000 FONE/FAX (43)-525-0941 ou 525-0862 das
14:00 às 17:00 horas e das 19:30 as 22:00 horas.
Para o preenchimento das 60 (sessenta) vagas, em caso
de ultrapassar 60 (sessenta) inscrições será realizado
teste de Conhecimentos Jurídicos , com questões ob-
jetivas de múltipla escolha, no dia 21 de dezembro de
2002, no horário das 09:00 as 12:00 horas , versando
basicamente sobre Direito Constitucional, Administra-
tivo, Civil, Processual Civil, Penal e Processual Penal,
em salas da FUNDINOPI-Faculdade de Direito do Nor-
te Pioneiro, que serão previamente anunciadas e o re-
sultado será divulgado no dia 27 de dezembro de 2002,
considerando-se aprovado o candidato que obtiver mé-
dia mínima 5,0 (cinco), observada a ordem de classifi-
cação. Se eventualmente, não forem preenchidas todas
as vagas, novas inscrições serão recebidas no calendá-
rio a ser aprovado pela Coordenadoria.

Dado e passado nesta Escola de Magistratura do Paraná- Nú-
cleo de Jacarezinho, aos 18 dias do mês de outubro do ano de
2002. Eu (Mariá Aparecida Marchioni), Secretária do Núcleo,
digitei e subscrevi o presente.

Roger Vinícius Pires de Camargo Oliveira
Diretor

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 144/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1999.006-4.

ACUSADO: A. B.
ADVOGADO: WAGNER BRUSSOLO PACHECO.

“... Nestas condições, à míngua de elementos que evidenciem a
prática de ilícito penal pelo acusado, e encontrando-se prescri-
ta a pretensão punitiva no que se refere às faltas residuais nar-
radas na Portaria inicial, julgo improcedente a acusação con-
tra o acusado e determino o arquivamento destes autos. P.R.I.
Curitiba, 15 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A     Nº 469/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
140.785/2002, resolve
M A N D A R    C O N T A R

em favor do Dr. Fernando Vidal Pereira de Oliveira, Juiz
deste Tribunal, para todos os efeitos legais, o tempo de 1 (um)
ano e 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias por serviços pres-
tados ao Exército Brasileiro, no período compreendido entre
15 de dezembro de 1958 e 17 de agosto de 1960, com fulcro no
Decreto Legislativo nº 19.344/65.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 471/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
143.735/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Wilde de Lima Pugliese, Juiz deste Tribunal, 180 (cen-
to e oitenta) dias de licença especial, relativa ao decênio com-
preendido entre 19 de fevereiro de 1990 e 18 de fevereiro de
2000, a partir de 4 de novembro de 2002, com fundamento no
art. 247 da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 475/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
144.145/2002, resolve
C O N C E D E R

a Rachel do Rocio Sampaio Rossi, matrícula nº 5.557, Asses-
sor de Recursos símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, 120
(cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir de 7 de outu-
bro de 2002, com fundamento no artigo 39, §3º combinado com
o artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal.

Curitiba, 21 de outubro de 2002
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A Nº 476/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
E X O N E R A R

a pedido, Milena Gonçalves de Macedo do cargo em comis-
são de Supervisor de Transporte e Manutenção símbolo 2C do
Tribunal de Alçada.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 477/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
N O M E A R

Augusto Guilherme Setti para exercer o cargo em comissão
de Supervisor de Transporte e Manutenção símbolo 2C do Tri-
bunal de Alçada.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 478/2002
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao segundo período de 2002 do Dr. Josué
Deininger Duarte Medeiros, Vice-Presidente deste Tribunal,
assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 480/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
147.041/2002,
CONSIDERANDO a solicitação do Presidente da Co-
missão instituída com a finalidade de escolher e deno-
minar salas e espaços das novas instalações do Tribunal
de Alçada
CONSIDERANDO, ainda a proximidade da inaugura-
ção das instalações da nova sede do mesmo Tribunal,
resolve
C O N V O C A R

sessão do Órgão Especial a ser realizada no dia 25 de outubro
de 2002, sexta-feira, às 13:30 horas, para ratificar a denomina-
ção da sede do Tribunal de Alçada e aprovar a do Centro Admi-
nistrativo.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03562 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Antonio Carlos Valvassore 001 0175452-7
Ivan César De Souza 001 0175452-7
Sadi Bonatto 001 0175452-7

Despachos Vice-presidente
001. 0175452-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000200 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9700000067 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Ivan César
de Souza.  Adv.: Sadi Bonatto.  Apelado: Francisco Antonio
Cripa.  Apelado: Zilda Aparecida Cripa.  Adv.: Antonio Carlos
Valvassore.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I- Diante do conteúdo da petição de fls. 202, que noticia o equí-
voco na digitação do número do processo a que se refere o
recurso especial, proceda-se ao desentranhamento, deixando-
se traslado em seu lugar, da petição de recurso especial, proto-
colizada sob nº 149767/2001, que se encontra juntada nos au-
tos de Recurso Especial nº163449-9/02 (fls. 256/267), fazen-
do-se a juntada da mesma nos presentes autos, para que neles
tenha regular processamento. II- Faça-se a juntada da cópia do
presente despacho nos autos de Recurso Especial nº 163449-9/
02, certificando o desentranhamento da petição recurso especi-
al. III-Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03579 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriano De Quadros 013 0184014-6/02
Alencar Leite Agner 002 0142473-5/02
Alexandre Loyola Fontoura 003 0149237-7/02
Amauri Roberto Balan 002 0142473-5/02
Antonio Minoru Ashakura 013 0184014-6/02
Ariane Siqueira 006 0158733-3/03
Carlos Alberto De Jesus Marques 009 0162520-5/02
Carlyle Popp 014 0184421-1/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 001 0135270-3/03

008 0161414-8/02
011 0170262-3/02

Cristina Aparecida R. Bonfim 006 0158733-3/03
Cássia Cristina Hirata Parra 017 0190579-9/01
Denis Norton Raby 007 0159023-6/05

016 0189578-5/02
Edson De Jesus Deliberador 011 0170262-3/02
Edson Silverio Cabral 003 0149237-7/02
Elaine Novaes Falco 007 0159023-6/05
Fabiano Roerner 006 0158733-3/03
Fernando Cesar Azevedo Penteado 007 0159023-6/05
Francisco Leo Munari 004 0154281-8/03
Graciela Iurk Marins 004 0154281-8/03
Gustavo Romanowski Pereira 009 0162520-5/02
Iberê Eduardo Sasso 006 0158733-3/03
Jaqueline Todesco B. D. Amorim 005 0155865-8/03
Jorge Roberto Aun 004 0154281-8/03
Jose Mauro Marques 008 0161414-8/02
José Augusto Bertelli 001 0135270-3/03
José Cordeiro Dos Santos 009 0162520-5/02
José Domingos De Queiroz 015 0185770-3/02
João Laerte Ribas Rocha 006 0158733-3/03
Juarez Bortoli 017 0190579-9/01
Lauro Fernando Zanetti 001 0135270-3/03
Levi Rocha 003 0149237-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 016 0189578-5/02
Luiz Rubens Dos Reis 008 0161414-8/02
Marcelo Clemente Bastos 014 0184421-1/02
Marco Antonio Farah 002 0142473-5/02
Marcus Antônio Luiz Da Silva 014 0184421-1/02
Maria Wrobel Schatz 003 0149237-7/02
Maria Celina Vailati 002 0142473-5/02
Miguel Fernando Rigoni 002 0142473-5/02
Milton João Betenheuser Júnior 017 0190579-9/01
Monica De Andrade 005 0155865-8/03
Mozart Albuquerque Brites 005 0155865-8/03
Murillo Espínola De O. Lima 010 0164609-9/03
Májeda Denise Mohd Popp 014 0184421-1/02
Márcia Montalto Rossato 005 0155865-8/03
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 003 0149237-7/02
Oscar Estanislau Nasihgil 015 0185770-3/02
Paulo Cesar Silveira 005 0155865-8/03
Péricles José M. Deliberador 011 0170262-3/02
Ricardo Alexandre De Freitas 004 0154281-8/03
Robison Maranhao 012 0171365-3/01
Salazar Barreiros Júnior 013 0184014-6/02
Saturnino Fernandes Netto 011 0170262-3/02
Sebastião Seiji Tokunaga 010 0164609-9/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 012 0171365-3/01
Sueli Cristina Galleli Campos 001 0135270-3/03
Sérgio Antonio Meda 010 0164609-9/03
Ursulla Andréa Ramos 014 0184421-1/02
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 017 0190579-9/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 004 0154281-8/03
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 012 0171365-3/01

Despachos Vice-presidente

001. 0135270-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/52460.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 135270302
Recurso Especial.  Agravante: Digitep Digitação Treinamento
e Processamento S/c Ltda.  Agravante: Dorival Pagani Junior.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Agravado: Banco No-
roeste S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Augusto
Bertelli.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0142473-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2000/98886.  Comarca: Laranjeiras do Sul.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 1424735 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 441 Execução de Título Extrajudicial.  Re-
corrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Celina Vailati.  Adv.:
Miguel Fernando Rigoni.  Adv.: Amauri Roberto Balan.  Adv.:
Alencar Leite Agner.  Recorrido: Geteco Indústria de Móveis
Ltda.  Recorrido: Bernadete Garçoa Vieira.  Recorrido: Geral-
do Vieira.  Recorrido: Luiz Olírio Garçoa.  Recorrido: Clarisse
Echer.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Despacho: Encaminhem-
se os Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça.

Despachos Vice-presidente
003. 0149237-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/153730.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 149237701 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.:
Maria Wrobel Schatz.  Adv.: Edson Silverio Cabral.  Agrava-
do: Posto de Serviço Martim Afonso.  Agravado: Enoel Veiga
Arantes.  Agravado: Manoel Henrique Faria Arantes.  Adv.:
Levi Rocha.  Adv.: Alexandre Loyola Fontoura.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.
Despachos Vice-presidente
004. 0154281-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/146299.  Matéria: Execução.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 154281802 Recur-
so Especial.  Agravante: D.d. Tavares e Cia Ltda.  Adv.: Graci-
ela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.
Agravado: Parmalat Brasil S/a Indústria de Alimentos.  Adv.:
Jorge Roberto Aun.  Adv.: Francisco Leo Munari.  Adv.: Ricar-
do Alexandre de Freitas.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0155865-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/36236.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 155865802
Recurso Especial.  Agravante: Vip Transportes Ltda.  Adv.:
Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Mozart Albuquerque Brites.
Adv.: Paulo Cesar Silveira.  Agravado: Eva Ribeiro de Souza.
Agravado: Jacqueline Souza de França.  Agravado: Evandro
Souza de França.  Adv.: Jaqueline Todesco Barbosa de Amo-
rim.  Adv.: Monica de Andrade.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0158733-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/140669.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 158733302 Recurso Especial.
Agravante: Francisco Majowski.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.
Adv.: Ariane Siqueira.  Adv.: Cristina Aparecida Ribeiro Bon-
fim.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: João
Laerte Ribas Rocha.  Adv.: Fabiano Roerner.  Interessado:
Manfred Michael Majowski.  Interessado: Cooperativa Agrária
Mista Entre Rios.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0159023-6/05  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/57425.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1590236 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
15893 Reintegração de Posse.  Recorrente: Cattalini Transpor-
tes Ltda.  Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Fal-
co.  Recorrido: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.  Despacho:
         Conquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em harmonia com a sistemática recursal prevista no diplo-
ma processual civil, não seja no sentido de ter o agravo retido
como recurso adequado para impugnar a decisão ora hostiliza-
da, não se faz necessário o enfrentamento do tema nesta opor-
tunidade. Primeiro, porque a lei processual não obriga a imedi-
ata apreciação da matéria. Segundo, porque é possível que a
questão nem venha a ser analisada, pois do desenrolar da causa
poderá emergir a falta de interesse da agravante no prossegui-
mento da pretensão deduzida.
Assim, reservando-me para ulterior manifestação, se necessá-
rio, determino que estes autos sejam encaminhados à Vara de
origem, apensando-se aos principais.
Curitiba,  16  de  outubro  de  2002.
DUARTE  MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0161414-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/29852.  Matéria: Execução.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 161414801
Recurso Especial.  Agravante: Jorge Edney Atalla.  Adv.: Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior.  Agravado: Banco Auxiliar S/a.
Adv.: Jose Mauro Marques.  Adv.: Luiz Rubens dos Reis.  Inte-
ressado: Companhia Agrícola e Industrial São Jorge e Outros.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0162520-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/150091.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 162520501 Re-
curso Especial.  Agravante: Expresso Queiroz Ltda.  Adv.:

Gustavo Romanowski Pereira.  Adv.: Carlos Alberto de Jesus
Marques.  Agravado: Pedro Simões dos Santos.  Adv.: José
Cordeiro dos Santos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0164609-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/29302.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Sertanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 164609902
Recurso Especial.  Agravante: Safra Leasing S/a Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Murillo
Espínola de Oliveira Lima.  Agravado: Debz Company do Bra-
sil Ltda.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0170262-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/67314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 170262301
Recurso Especial.  Agravante: Agepro - Armazens Gerais Ltda.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Péricles José
Menezes Deliberador.  Adv.: Edson de Jesus Deliberador.  Agra-
vado: Mafer - Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Sa-
turnino Fernandes Netto.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0171365-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126910.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1713653 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600015095
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Lubiazi & Pe-
reira Ltda.  Adv.: Robison Maranhao.  Recorrido: Rio Paraná
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fáti-
ma Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.
Despacho:
Julgo deserto o presente recurso por não preparado no prazo
legal. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
013. 0184014-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134283.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1840146 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000476 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Qua-
dros.  Recorrido: de Bona Construções Civis Ltda.  Recorrido:
Antonio Arnaldo de Bona.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.
Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 12,60 (doze reais e sessenta centa-
vos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deser-
ção.

Despachos Vice-presidente
014. 0184421-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129880.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1844211
Apelação Cível.  Recorrente: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Recorrente: Posto
São Critóvão Ltda.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Ursulla Andréa
Ramos.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Adv.: Marcus An-
tônio Luiz da Silva.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente1 (Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga) para que o supra no
valor de R$ 41,60 (quarenta e um reais e sessenta centavos) -
DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
015. 0185770-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129827.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1857703 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000111 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Ihacer Alves Ibrahim.  Recor-
rente: Alcides Stofalete.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.
Recorrido: Plantar - Comércio de Insumos Ltda.Adv.: José
Domingos de Queiroz.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 22,40 (vinte e dois reais e quarenta
centavos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
deserção.

Despachos Vice-presidente
016. 0189578-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/61230.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1895788 Ex-
ceção de Suspeição.  Autos Complementares: 9900001447 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 200000000014
Indenização.  Recorrente: Agostinho Ermilino de Leão.  Adv.:
Denis Norton Raby.  Recorrido: Ministério Público.  Interessa-
do: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Despacho:
         Conquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em harmonia com a sistemática recursal prevista no diplo-
ma processual civil, não seja no sentido de ter o agravo retido
como recurso adequado para impugnar a decisão ora hostiliza-
da, não se faz necessário o enfrentamento do tema nesta opor-
tunidade. Primeiro, porque a lei processual não obriga a imedi-
ata apreciação da matéria. Segundo, porque os eventuais des-
dobramentos daí resultantes poderiam retardar a solução da
causa. Terceiro, porque é possível que a questão nem mesmo
venha a ser analisada, pois, na hipótese de vitória do agravante,
prejudicado estará seu exame.
Assim, reservando-me para ulterior manifestação, se necessá-
rio, determino que os autos e seus apensos sejam encaminha-
dos à Vara de origem.
Curitiba,  16  de  outubro  de  2002.
DUARTE  MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
017. 0190579-9/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/63514.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1905799 Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Adv.: Milton
João Betenheuser Júnior.  Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra.
Recorrido: Olga Esteves Lustosa.  Adv.: Juarez Bortoli.  Des-
pacho:
Ante o teor da petição de fls. 176/178, manifeste-se o recorren-
te, querendo, em 5 (cinco) dias.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03582 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlyle Popp 001 0145048-4/03
Claudiana Aparecida Coradini 002 0157844-7/03
Clea Mara Luvizotto 003 0171916-0/03
Gil Rocha Tesserolli 002 0157844-7/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 003 0171916-0/03
Jose Francisco M. D. Oliveira 002 0157844-7/03
Josicler Vieira B. Marcondes 003 0171916-0/03
Julio Cesar Ribas Boeng 001 0145048-4/03
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 002 0157844-7/03
Oséias Martins Barbosa 002 0157844-7/03
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0145048-4/03
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 002 0157844-7/03
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0145048-4/03
Rogerio Distefano 001 0145048-4/03
Thaís Regina Mylius Monteiro 001 0145048-4/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0145048-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/112731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
145048402 Recurso Especial.  Agravante: Ambiental Limpeza
e Conservação Ltda.  Adv.: Thaís Regina Mylius Monteiro.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Carlyle Popp.  Agra-
vado: Estado do Paraná.  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng.  Adv.:
Paulo Roberto Ferreira Motta.  Adv.: Rogerio Distefano.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0157844-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/128660.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 157844702
Recurso Especial.  Agravante: Hsbc Bamerindus S/a - Carteira
de Crédito Imobiliário.  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo.
Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.  Adv.: Gil Rocha
Tesserolli.  Adv.: Jose Francisco Machado de Oliveira.  Agra-
vado: Flávio Marcelo Gonçalves Vicente.  Agravado: Célia
Maria Monteiro Weffort Vicente.  Adv.: Oséias Martins Barbo-
sa.  Adv.: Claudiana Aparecida Coradini.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0171916-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/136899.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 171916002 Recur-
so Especial.  Agravante: Nair Costa Zacarkim.  Adv.: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira.  Adv.: Josicler Vieira Beckert Mar-
condes.  Agravado: Guaíba Negócios Imobiliários S/a.  Adv.:
Clea Mara Luvizotto.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03497 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Adelcio Jose Zenni 027 0214002-7
Adriano Antonio Bertolin 026 0213849-6
Agenir Braz Dalla Vecchia 021 0204293-5/01
Airton Savio Vargas 035 0216467-6
Alceu Marczynski 012 0191823-6
Alencar Leite Agner 034 0216456-3
Alessandro Severino V. Zenni 027 0214002-7
Alexandre Cesar Da Silva 026 0213849-6
Altivo José Seniski 022 0205590-3
Amandio Sbrussi 011 0191647-6
Annelise Justus 018 0200164-3
Antonio Celestino Toneloto 005 0174440-3
Antonio De Jesus Filho 016 0197528-0
Aristides Alberto Tizzot França 003 0154877-4
Arthur Henrique Kampmann 028 0214165-9
Arthur Oliva Filho 002 0199173-3
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 026 0213849-6
Aureliano José De Arêdes 036 0211200-1
Carlos Alberto Francovig Filho 002 0199173-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 007 0183022-4
Carmen Lucia Villaca De Veron 020 0203961-4
Celso A. Marques 029 0214389-9
Cintia Regina Brehmer 005 0174440-3
Cleverson J. Gusso 018 0200164-3
Clodoaldo De Meira Azevedo 010 0191557-7
Clodoaldo Moreira 005 0174440-3
Cristiane Regina Cleto Melluso 034 0216456-3
Cylleneo Pessoa Pereira 007 0183022-4
Daniel De Oliveira Godoy Junior 023 0210585-5
Dante Soares Catuzzo 011 0191647-6
Donizette Simoes 027 0214002-7
Edson Antonio Fleith 032 0216298-1
Ellen Patricia Chini 014 0194152-4
Emerson Bacelar Marins 008 0189720-9
Eros Belin De Moura Cordeiro 026 0213849-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 032 0216298-1
Fabiano Lopes 030 0214771-7
Fernanda Fernandes 004 0170591-9
Flávio Fagundes Ferreira 012 0191823-6

Francisco Carlos Duarte 020 0203961-4
Fábio Luiz De Queiroz Telles 032 0216298-1
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 005 0174440-3
Gilberto Baumann De Lima 014 0194152-4
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 015 0197037-4
Gustavo Justus Do Amarante 014 0194152-4
Helena Mussolino 005 0174440-3
Henoch Gregório Buscariol 020 0203961-4
Hudson Carlos M. Guimarães 016 0197528-0
Isabela Mansur Sperandio 031 0216101-3
Ivo Santos Junior 033 0216409-4
Jacqueline Maria Moser 034 0216456-3
Jader Alberto Pazinato 033 0216409-4
Jorge Augusto Matos 008 0189720-9
Jose Roberto Cavalcanti 038 0216466-9
Jose Roberto Sperandio 031 0216101-3
José Eduardo Soares De Camargo 001 0193523-9
Julienne Perozin Garofani 018 0200164-3
Julio Cesar Da Costa 007 0183022-4
Lauro Arthur G. D. S. Ribeiro 038 0216466-9
Laércio Pedro De Oliveira 004 0170591-9
Luciana Veiga Caires 025 0212528-8
Luciany Michelli P. D. Santos 035 0216467-6
Luis Henrique Lopes De Souza 021 0204293-5/01
Luiz Carlos Da Rocha 009 0190979-9
Luiz Carlos Kranz 030 0214771-7
Luiz Claudio Sebrenski 036 0211200-1
Luiz Fabiani Russo 015 0197037-4
Luiz Rodrigues Wambier 032 0216298-1
Lysane De B. Abagge V. Gomes 023 0210585-5
Marcelo Garcia Lauriano Leme 017 0198712-6
Marcia Vianna 023 0210585-5
Marcio Hofmeister 008 0189720-9
Marco Antonio Farah 013 0192229-2
Marcos Antonio Barbosa 038 0216466-9
Marcus Venicio Cavassin 018 0200164-3
Maria Denise M. D. Oliveira 003 0154877-4
Martins Gatti Camacho 030 0214771-7
Mauricio Galeb 020 0203961-4
Maxmillian Gomes Colhado 027 0214002-7
Ney Pinto Varella Neto 028 0214165-9
Nilto Sales Vieira 033 0216409-4
Odécio Aparecido Trevisan 024 0211879-6
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0154877-4
Patrícia De Cássia Gaburro 011 0191647-6
Paulo Carneiro De Siqueira 010 0191557-7
Paulo Petrocini 022 0205590-3
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 013 0192229-2
Paulo Roberto Luviseti 019 0203018-8
Regina Aparecida Campos 031 0216101-3
Ricardo B. Assis 019 0203018-8
Roberta Mansur Sperandio 031 0216101-3
Rosangela Do Rocio Smaniotto 038 0216466-9
Rui Portugal Bacellar 009 0190979-9
Sandra Melissa De Medeiros 001 0193523-9
Sebastião Carlos Da Costa 006 0177379-1
Sebastião Seiji Tokunaga 025 0212528-8
Silvana Lea Fetter 028 0214165-9
Tamar Nanci Christmann 006 0177379-1
Telson José Fernandes 004 0170591-9
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 037 0216190-0
Vitor Lotoski 017 0198712-6
Wanderlei De Paula Barreto 035 0216467-6
Álvaro Pinheiro Bressan 025 0212528-8

Despachos Relator
001. 0193523-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000824
Ação de Despejo.  Apelante: Josefa Miranda Bunnek da Silva.
Apelante: Ivo da Silva.  Adv.: Sandra Melissa de Medeiros.
Apelado: Espólio de Francisco Krasinski.  Apelado: Jaime Ce-
sar Krasinski.  Apelado: Glaci Krasinski.  Adv.: José Eduardo
Soares de Camargo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2002.00117439.
J. Colha-se manifestação dos apelantes no prazo de cinco dias
(art. 398, do CPC).

Despachos Relator
002. 0199173-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89076.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000951
Ação de Despejo.  Apelante: Albel Esbaile David Júnior.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Apelado: Marcos Alexandre
Bertizzolo.  Adv.: Arthur Oliva Filho.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00135807.
Junte-se. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência do recurso de apelação pelo recorrente.
Anote-se. Após, baixem à origem para os fins de direito.

Despachos Relator
003. 0154877-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/125633.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700001038 Revisão de
Contrato.  Apelante: Distribuidora de Bebidas Santiago Ltda.
Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Junte-se a petição protocolada sob o nº 4128/2002.
Intime-se o Apelante para, em 05 dias, se manifestar acerca do
acordo informado pelo Apelado e se foi homologado pelo juízo
monocrático.
Com a manifestação, voltem conclusos.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator
004. 0170591-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104098.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000594
Indenização.  Apelante: Estácia Otília Milczarek.  Adv.: Telson
José Fernandes.  Adv.: Fernanda Fernandes.  Apelante: Ernesto
Antônio Nogara.  Apelante: Thereza Nogara.  Adv.: Laércio
Pedro de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Des-
pacho:
Ao mais detido exame deste caderno recursal observo que a
respeitável sentença recorrida, encartada às fls. 98/99, decidiu
processo instaurado e tramitado perante o Juizado Especial de
Pequenas Causas da Comarca de Paranavaí, de sorte que a ins-
tância ad quem competente para a apreciação dos recursos in-
terpostos pelas partes é aquela referida no parágrafo 1o. do art.
41 da Lei n.9.099/95, e não este e. Tribunal de Alçada, como
inclusive anotado por THEOTONIO NEGRÃO (“Código de
Processo Civil e Legislação Processual em vigor”, Saraiva, 32a.
ed., p.1501): “Das decisões e sentenças do juizado especial
nenhum recurso cabe para os Tribunais de Justiça ou os Tribu-
nais de Alçada.”
Assim, determino a remessa destes autos ao MM. Juízo de ori-
gem, para dali serem encaminhados à Turma competente para
o julgamento dos apelos.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN        Relator

Despachos Relator
005. 0174440-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/58296.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001349 Inde-
nização.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Victor Kurude.  Adv.: Helena Mussolino.  Adv.: Cintia Regina
Brehmer.  Adv.: Clodoaldo Moreira.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Revisor: Juiz
Macedo Pacheco.  Despacho:
Trata-se de Apelação, interposta pelo Banco Itaú S/A, contra
decisão proferida nos autos de Ação Ordinária nº 1349/1996
da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, na qual o MM. Juiz
a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial para con-
denar o Apelante ao pagamento de importância equivalente à
diferença entre a correção creditada e o percentual correto re-
ferente ao mês de janeiro de 1989 (42, 72%), além de incidi-
rem juros contratuais de 0,5% ao mês, correção monetária a
contar da data em que deveria ter sido creditado o valor corre-
to, mais juros moratórios, à taxa legal, estes devidos desde a
citação. Arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o
valor atualizado da condenação, determinando, em virtude da
sucumbência recíproca, que 2/3 deste montante caberiam ao
advogado do Autor e 1/3 ao preposto do Réu.
Os autos vieram conclusos a este Relator que, através do des-
pacho proferido às fls. 399-401, determinou o seu encaminha-
mento ao E. Tribunal de Justiça.
A 6ª Câmara Cível daquela Corte de Justiça, através do acór-
dão n° 8671, fls. 417-423, determinou a remessa do presente
processo a este Tribunal de Alçada, tendo em vista o contido
na alínea “f” do inciso III do art. 103 da Constituição Estadual.
Assim, em virtude da criação das Câmaras Especializadas - Rito
Sumário e pelo contido no art. 103, inciso III, alínea “f” da
Constituição Estadual c/c art. 3º, alínea “e” da Resolução nº 3/
2001 deste Tribunal e, em decorrência deste recurso ter sido
distribuído a este Relator em 10/06/2002, após a instituição
das referidas Câmaras, proceda-se, com urgência, a distribui-
ção a uma delas.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator
112
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Despachos Relator
006. 0177379-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/78772.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000705
Rescisão de Contrato.  Agravante: Lemes & Santos Ltda.  Adv.:
Sebastião Carlos da Costa.  Agravado: Claudionor Decks.  Adv.:
Tamar Nanci Christmann.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos de
Ação Ordinária de Rescisão de Contrato Cumulada com Per-
das e Danos nº 705/98, por ele proposta, perante a 11ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, em face do Agravado, através
da qual pleiteia a rescisão de contrato havido entre as partes
alegando culpa do Agravado, requerendo a procedência do pe-
dido com a conseqüente condenação do Recorrido a devolução
do preço recebido, ao pagamento de multa contratual, lucros
cessantes e verbas de sucumbência.
Devidamente citado, o Agravado apresentou contestação im-
pugnando os fatos articulados na inicial.
A audiência de instrução e julgamento restou infrutífera, re-
querendo ambas as partes a produção de prova, sendo, por isso,
designada audiência de instrução.
No referido ato foi informado ao Juízo Monocrático a existên-
cia de demanda trabalhista envolvendo as mesmas partes, sen-
do que naquele juízo foi reconhecido a relação empregatícia
entre os litigantes, razão pela qual o Agravado requereu a apli-
cação do art. 265, inciso IV, alínea “a” do Código de Processo
Civil com a suspensão do processo até o trânsito em julgado da
decisão proferida na esfera da Justiça do Trabalho, o que foi
deferido pelo Julgador Monocrático, sendo essa a decisão re-
corrida.
Em suas razões recursais aduz o Agravante que: a) a decisão
agravada é destituída de fundamentação; b) não há conexão
entre a demanda trabalhista e a cível onde fora proferida a de-
cisão agravada; c) houve afronta ao art. 5º, incisos XXXV E
XXXVI da CF; d) a conexão não foi argüida quando da apre-
sentação da contestação; e) é improcedente a juntada dos docu-

mentos de fls. 283 a 294, pois intempestivos; f) o réu recebeu
pelo valor integral do contrato, porém não o cumpriu em sua
totalidade.
Vieram-me conclusos os autos.
Por entender que o recurso deveria ser apreciado pelo E. Tribu-
nal de Justiça em virtude da matéria - contrato de compra e
venda - determinei sua remessa àquela corte, fl. 111.
O Agravado apresentou contra-razões, fls. 121 a 125.
Aquele Tribunal, através do Acórdão nº 8040, da 6ª Câmara
Cível, não conheceu do recurso, determinando sua remessa a
este Tribunal de Alçada por entender que o contrato em tela é
subespécie de locação, fls. 133 a 137.
Ao receber o Agravo de Instrumento requisitei informações do
Juízo Monocrático, porém não houve qualquer manifestação.
Pois bem.
A decisão agravada é a seguinte:
 “Na reclamatória trabalhista ajuizada pelo réu em face do au-
tor junto à Justiça do Trabalho, foi reconhecido o vínculo em-
pregatício existente entre as partes, entretanto, a referida deci-
são ainda não transitou em julgado.
Além disso, na referida ação o ora réu pleiteia a declaração de
nulidade do contrato de prestação de serviços objeto da presen-
te demanda.
Desse modo, em conformidade com a decisão proferida em
audiência à fl. 281, este processo deverá permanecer suspenso
até decisão definitiva daquele que tramita junto à Justiça do
Trabalho, com fulcro no artigo 265, IV, alínea “a”, do Código
de Processo Civil.
Após, em 05 (cinco) dias, comuniquem as partes o julgamento
definitivo do referido processo.
Intimem-se.”
Verifica-se que o que o Agravante pretende é que a decisão que
confirmou determinação judicial anterior de suspensão do pro-
cesso seja modificada.
Na audiência de Instrução e Julgamento, fl. 53/TA, o MM. Juiz
Monocrático deferiu o pedido de suspensão do processo com
fundamento nos artigos 265, inciso IV, alínea “a” do Código de
Processo Civil.
O Agravante, não satisfeito com aquela determinação, apre-
sentou petição requerendo sua reconsideração, fls. 97 a 102/
TA.
O MM. Juiz “a quo” manteve a decisão.
É contra esse despacho que se insurge o Recorrente, interpon-
do o presente recurso.
Ocorre que o pedido de reconsideração não interrompe, nem
suspende o prazo recursal, assim não logrando êxito o agravan-
te em seu pleito, verifica-se a intempestividade do recurso in-
terposto contra a decisão que desatendeu a sua postulação, ante
a preclusão operada.
Sobre o tema:
 “Ultrapassando o momento procedimental próprio para a prá-
tica de determinado ato ocorre a chamada preclusão temporal,
que implica na impossibilidade de renovação ou prática dos
atos processuais já preclusos. O pedido de reconsideração não
devolve nem suspende o prazo para o agravo de instrumento,
razão porque, indeferida a reconsideração, a parte não poderá
mais agravar se a preclusão resta consumada.(Ac. 4728, 8ª CC,
TAPR., Rel. Airvaldo Stela Alves)
Esta Câmara também já decidiu neste sentido:
 “O pedido de reconsideração não tem o condão de suspender
ou interromper o prazo para interposição do recurso de agravo
de instrumento.
Na lição de Vicente Grecco Filho, “...é oportuno lembrar que
se generaliza na prática forense o chamado “pedido de reconsi-
deração”. Tal providência não existe no sistema processual bra-
sileiro e pode transformar-se em grave deformação da ordem
processual...Tal medida é atípica, imprópria e deve ser banida
da prática forense, mas, se e quando for utilizada, fica claro
que não interrompe ou suspende o prazo de qualquer recurso,
não pode ser tomado como recurso (inaplicável o princípio da
fungibilidade, porque somente são fungíveis coisas homogêne-
as) e não pode produzir nenhum efeito” (Direito Processual
Civil Brasileiro, ed. Saraiva, 1995, 2º vol. p. 307).(Ac. 12.163,
Rel. Juiz Antônio Martelozzo)
E, ainda:
 “AGRAVO INTERNO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SE-
GUIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL - DELI-
BERAÇÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.
1. O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o
prazo para a interposição do recurso cabível.
2. Sendo manifestamente infundado o agravo interno, a lei pro-
cessual impõe a condenação da multa processual.”(Ac. 14.053,
Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo)
Assim, como o agravo deveria ter sido interposto contra o des-
pacho de fls. 53/TA (281 dos autos originais), não merecia o
mesmo ser conhecido, ante a manifesta intempestividade, por-
tanto, inadmissível, pelo que, nos termos do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator
112

Despachos Relator
007. 0183022-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000020 Arbitramento
de Honorários.  Apelante: Instituição Cultural e Educacional
de Ivaiporã - Icei.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Rec.adesivo: Marcello Cesar Pereira Filho.  Adv.: Julio Cesar
da Costa.  Adv.: Cylleneo Pessoa Pereira.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Despacho:
Trata-se de Apelação, interposta pela Instituição Cultural e
Educacional de Ivaiporã - ICEI, contra decisão proferida nos
autos de Arbitramento e Cobrança de Honorários n° 20/98, ajui-
zados por Marcello César Pereira Filho, em face da ora Ape-
lante, perante a Vara Cível da Comarca de Ivaiporã na qual o
MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, fi-
xando os honorários advocatícios dos serviços prestados pelo
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Autor à Ré em R$ 30.000,00, corrigidos pelo INPC, desde a
data do laudo complementar (fl. 581 - 05/09/1999), mais juros
moratórios de 6% ao ano, desde a citação, e condenando a Re-
corrente ao pagamento de tal quantia. Determinando, ainda,
que:
 “Face a ocorrência de sucumbência recíproca - o autor pediu
R$ 42.000,00 e ganhou R$ 30.000,00 - condeno a ré ao paga-
mento de 2/3 das custas processuais e periciais, ficando o res-
tante a cargo do autor; fica, ainda, este condenado a pagar ho-
norários advocatícios de 20% sobre a diferença entre o pedido
e a condenação (R$ 12.000,00, corrigido nos mesmos moldes
do valor principal), à parte ré, e esta condenada ao pagamento
dos honorários advocatícios em favor do autor, no mesmo per-
centual (20%), sobre o valor do arbitramento, atento ao dispos-
to no art. 20, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, uma
vez a complexidade da causa, o elevado tempo gasto para seu
deslinde, bem como o excelente trabalho profissional apresen-
tado pelos advogados das partes, compensando-se até onde
permitirem, nos termos do art. 21 do mesmo Código.”
Os autos vieram conclusos a este Relator que, através do des-
pacho proferido à fl. 699, determinou o seu encaminhamento
ao E. Tribunal de Justiça.
A 6ª Câmara Cível daquela Corte de Justiça, através do acór-
dão n° 8575, fls. 716-719, determinou a remessa do presente
processo a este Tribunal de Alçada, tendo em vista o contido
na alínea “f” do inciso III do art. 103 da Constituição Estadual.
Assim, em virtude da criação das Câmaras Especializadas - Rito
Sumário e pelo contido no art. 103, inciso III, alínea “f” da
Constituição Estadual c/c art. 3º, alínea “e” da Resolução nº 3/
2001 deste Tribunal e, em decorrência deste recurso ter sido
distribuído a este Relator em 04/06/2002, após a instituição
das referidas Câmaras, proceda-se, com urgência, a distribui-
ção a uma delas.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator
112

Despachos Relator
008. 0189720-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8488.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000389
Rescisão de Contrato.  Apelante: T. J. L. Oddone & Cia
Ltda.Adv.: Marcio Hofmeister.  Adv.: Emerson Bacelar Ma-
rins.  Apelado: Moacir José Freire.  Adv.: Jorge Augusto Ma-
tos.  Apelado: Lindalva Aparecida Lemes.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despa-
cho:
                        VISTOS...
                        I. Trata-se de Ação de Rescisão de Contrato de
Compromisso de Compra e Venda, cumulada com Reintegra-
ção de Posse, cuja pretensão principal é a rescisão contratual
por decisão judicial, sendo a reintegração de posse, se for o
caso, sua conseqüência.
                        II. Diante disso, a princípio, o recurso deveria
ser apreciado pelo Egrégio Tribunal de Justiça, vez que a maté-
ria não se encontra elencada no artigo 104 da Constituição Es-
tadual, aliás, conforme já julgou esta Câmara, por unanimida-
de de votos, no agravo de instrumento sob n.º 176.734-8 (Acór-
dão n.º 14.396), que mereceu a seguinte ementa:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESCISÃO DE PROMESSA DA COMPRA E VENDA CU-
MULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - MATÉRIA
NÃO ELENCADA NO ART. 103, INCISO III, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - VALOR DA CAUSA SUPERIOR A
VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - RECURSO NÃO CONHECIDO.”
                        III. Todavia, foi dado à causa o valor de R$
5.632,00 (cinco mil, seiscentos e trinta e dois reais), pouco mais
de 43 salários mínimos, à época do ajuizamento.
                        Com o advento da Lei 10.444, de 07 de maio
de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou
o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-
tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos à Câmara Especializada Com-
petente, em vista da aplicação imediata da lei processual.
                        Com efeito, a competência dos tribunais, fixa-
da pela Constituição de cada Estado, em conformidade com o
que dispõe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza
funcional (art. 93 do CPC), e, portanto, de caráter absoluto,
improrrogável e inderrogável (conf. arts. 87, parte final e 111,
do CPC), senão vejamos:
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO.
I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de de-
terminado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critéri-
os são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natu-
reza absoluta.
II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à in-
terposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que
alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu
o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração de competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento.
III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de declarar
a nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos
autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei
Complementar n.º 35/79 e 87 do Código de Processo Civil.
(STJ - REsp. n.º 152870, 4.ª Turma, Rel. Min. Sávio de Figuei-
redo Teixeira, DJU de 15.05.99).
                        IV. Registre-se ainda, que embora tenha a cau-
sa em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, tal fato não
tem o condão de alterar a competência recursal, encontrando
aplicação a regra do artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Cons-
tituição do Estado do Paraná.

                        V. Por fim, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        VI. Em razão do exposto, redistribua-se o pre-
sente recurso a uma das Câmaras Especializadas em Rito Su-
mário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de outubro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0190979-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35309.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000075
Anulatória.  Apelante: Inapel Embalagens Ltda.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Apelado: Massa Falida de Indústria e Co-
mércio de Desidratados Ltda.  Adv.: Rui Portugal Bacellar.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        I. Trata-se de Ação Declaratória de Anulação e
Inexigibilidade de Título com Tutela Antecipada de Cancela-
mento de Protesto c/c Perdas e Danos proposta por Massa Fali-
da de Indústria e Comércio de Desidratados Ltda. contra Ban-
co Itaú S/a e outro.
                        Aduz o Autor em seu pleito inicial, em aperta-
da síntese, que foi intimada pelo Cartório de Protesto de Títu-
los para pagar determinada importância, oriunda de duplicata
já vencida.
                        Contudo, deixou de realizar o pagamento, ten-
do em vista que jamais contraiu qualquer dívida com os reque-
ridos, qualificando o título como sendo aquele que não tem
origem, o qual foi indevidamente protestado gerando-lhe enor-
me prejuízo de ordem material e moral.
                        Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a nulidade e a inexigibilidade da duplicata em
questão, bem como em indenização pelos danos sofridos.
                        II. Os casos de competência do Tribunal de
Alçada se encontram expressamente previstos no art. 103, III
da Constituição Estadual Paranaense.
                        Em princípio, poder-se-ia pensar que a espécie
se enquadraria no dispositivo inserido na letra “g” da referida
norma constitucional.
                        Entretanto, como se sabe, a duplicata sem acei-
te, sem estar protestada e/ou sem a prova de entrega da merca-
doria, ou prestação de serviço não se caracteriza em título exe-
cutivo extrajudicial.
                        Destaque-se que a ação tramitou pelo rito ordi-
nário, e com valor superior a 60 salários mínimos.
                        IV. Ademais, o assunto em voga não se encon-
tra no rol de competência desta 1.ª Câmara Cível, conforme
estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”,
“l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra “d” da
Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de Alçada.
                        V. Diante disso, a competência para apreciar e
julgar o presente recurso é do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado.
                        VI. Outro não tem sido o entendimento desta
Corte, conforme já julgou a 2.ª Câmara Cível, na Apelação Cí-
vel sob n.º 181330-0 (Acórdão n.º 14.921), que mereceu a se-
guinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DUPLICATAS SEM
ACEITE. AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA
DE AÇÃO EXECUTIVA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA PARA CONHECER DO RECURSO.
Recurso não conhecido.
1. Competência. Tratando-se de ação ordinária declaratória de
inexistência de débito cumulada com medida cautelar de susta-
ção de protesto, a competência para apreciar o recurso da ação
com valor da causa superior a 20 salários mínimos, é do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, conforme previsão expressa
da Constituição Estadual.
2. Competência. Considerando que a duplicata mercantil sem
aceite, não protestada e sem a prova de entrega da mercadoria,
não é título executivo extrajudicial, a competência para apreci-
ar o recurso de ação de inexigibilidade do referido título, que
tramitou pelo rito ordinário, e com valor da causa superior a 20
salários mínimos, é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
conforme previsão expressa da Constituição Estadual.
3. Conexão. O art. 105 não é regra de competência, mas sim-
ples princípio de direção material do processo. Portanto, não
se trata de imposição do Código de Processo Civil a que as
ações conexas tenham que ser obrigatoriamente reunidas, mas
apenas de uma faculdade atribuída ao juiz, que analisando as
particularidades de cada caso, poderá ordenar ou não a união
dos processos ditos conexos, dependendo da fase processual
em que se encontram e do perigo de decisões contraditórias.
                        VII. Assim, falecendo competência a esta Cor-
te para apreciar e julgar o presente recurso, não se conhece do
mesmo, com a conseqüente remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0191557-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20472.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Wenceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000284 Cobrança.  Apelante: Ovidia Maria Tavares.  Adv.:
Paulo Carneiro de Siqueira.  Apelante: Renato Ferreira Men-
des.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          I. Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança
proposta por Renato Ferreira Mendes contra Ovídia Ferreira

Tavares.
                          Aduz o Autor em seu pleito inicial, em aper-
tada síntese, que emprestou a quantia de R$ 6.880,00 (seis mil,
oitocentos e oitenta reais) para sua tia, ora requerida, a qual lhe
deu em garantia da dívida um cheque que, inadvertidamente,
deixou prescrever, negando-se agora a emitente, de saldar-lhe
o mútuo.
                          Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a cobrança dos valores devidamente acrescido
de juros e correção monetária.
                          II. Contudo, o presente recurso não pode ser
conhecido por esta Câmara Cível, porque se trata de ação de
cobrança de cheque prescrito, que correu pelo rito ordinário,
cujo valor na época da propositura, correspondia a aproxima-
damente 117 salários mínimos.
                          III. Ademais, é de se ressaltar, que o assunto
em voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câma-
ra Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”,
“c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                          Outro não tem sido o entendimento desta Cor-
te como se verifica pelos seguintes acórdãos:
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CHEQUE PRESCRI-
TO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS
MÍNIMOS. JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PELO TA/PR. PREVENÇÃO INEXISTENTE. COMPE-
TÊNCIA RECURSAL TJ/PR.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cí-
vel está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103,
inciso III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça. (TAPR - 7.ª C.
Cível - AC 170158-4 - Rel Juiz Miguel Pessoa - Ac. 14.602 -
v.u. - DJ 06.09.02).

AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE CHEQUE PRESCRI-
TO. PROVÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IRRELE-
VÂNCIA. PREVALÊNCIA DA LEI ORGÂNICA DA MAGIS-
TRATURA SOBRE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. COM-
PETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. A competência para julgar, em grau de recurso, ação ordiná-
ria de cobrança de cheque prescrito é do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.
2. O fato de ser o cheque originário de prestação de serviços
também não transfere o julgamento do recurso para este Tribu-
nal de Alçada, porque de acordo com a Lei Orgânica da Magis-
tratura que tem status de lei complementar da Constituição da
República, a competência do Tribunal de Alçada está restrita,
nesta área, as locações de imóveis (art. 108, III, “a” da LOM) e
não pode ser alterada nem mesmo pela Carta Estadual. Recurso
não conhecido. (TAPR - 4.ª C. Cível - AC 142389-8 - Rel. Juiz
Ruy Cunha Sobrinho - Ac. 11.912 - v.u. - DJ 29.10.99).
                          Assim, falecendo competência a esta Corte
para apreciar e julgar o presente recurso, não se conhece do
mesmo, com a conseqüente remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
              Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0191647-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22347.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000028 Co-
brança.  Autos Complementares: 9800000231 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9800000683 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000442 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000026 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Lapônia Veículos Sorocaba Ltda.
Adv.: Dante Soares Catuzzo.  Adv.: Patrícia de Cássia Gabur-
ro.  Apelado: Transmasson Transportes Ltda.  Adv.: Amandio
Sbrussi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          I. Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança
proposta por Lapônia Veículos Sorocaba Ltda contra Transmas-
son Transportes Ltda.
                          Aduz o Autor em seu pleito inicial, em aper-
tada síntese, que vendeu peças e serviços à ré, emitindo uma
série de duplicatas que não foram pagas pela suplicada, mesmo
após terem sido protestadas.
                          Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a cobrança dos valores devidamente acrescido
de juros e correção monetária.
                          II. De acordo com o artigo 16 da Lei 5.474/
68, deve-se observar o procedimento ordinário, na “ação do
credor contra o devedor, por duplicata ou triplicata que não
preencha os requisitos do artigo 15, I e II, e §§ 1 º e 2º, bem
como à ação para ilidir as razões invocadas pelo devedor para
o não aceite do título, nos casos previstos no artigo 8º”.
                          III. Foi dado à causa, o valor de R$ 7.820,73
(sete mil, oitocentos e vinte reais e setenta e três centavos), que
nà época do ajuizamento da ação correspondia a aproximada-
mente 69 (sessenta e nove) salários mínimos.
                          Portanto, não há que se falar em rito sumário
no presente caso.
                          IV. Por outro lado, é de se ressaltar, que o
assunto em voga não se encontra no rol de competência desta
1.ª Câmara Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras
“a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Esta-
dual, c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste
Tribunal de Alçada.
                          Outro não tem sido o entendimento desta Cor-
te como se verifica pelo seguinte acórdão:
 “PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CO-

BRANÇA. DUPLICATAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE
EXECUTIVIDADE. AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO. INE-
XISTÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA CONHECER DO RECUR-
SO.
Recurso não conhecido.
1.Competência. Os casos de competência do Tribunal de Alça-
da se encontram expressamente previstos no art. 103, III da
Constituição Estadual Paranaense, e em princípio, poder-se-ia
pensar que a espécie se enquadraria no dispositivo inserido na
letra “g” da referida norma constitucional, entretanto como se
sabe, a duplicata sem aceite, sem estar protestada e/ou sem a
prova de entrega da mercadoria, ou prestação de serviço não se
caracteriza em título executivo extrajudicial.
2. Embora o Código de Processo Civil vigente considere a du-
plicata como título executivo extrajudicial, está ela, porém,
sujeita as normas de direito material, estabelecidas pela Lei n.
5.474, de 18 de julho de 1968, que contém também regras pro-
cessuais que devem ser observadas, no que concerne à sua co-
brança judicial pelo credor.
                          Assim é que o art. 15, da mesma Lei, (com a
redação lhe dada pelo Dec. Lei n. 436, de 27.01.69), só admite
o processamento, pela forma executiva - hoje mediante execu-
ção - a ação do credor por duplicata ou triplicata aceita pelo
devedor, protestada ou não, e por duplicata ou triplicata não
aceita e não devolvida, com protesto do título, desde que acom-
panhada de qualquer documento, comprobatório da remessa ou
da entrega da mercadoria (§ 2º)”. (TA/PR - 5.ª C. Cível - AC
192858-3 - Rel. Juiz Jurandyr Souza Junior - Ac 13.595 - v.u. -
DJ 02.08.02).
Assim, falecendo competência a esta Corte para apreciar e jul-
gar o presente recurso, não se conhece do mesmo, com a con-
seqüente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                     Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0191823-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20381.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000721
Busca e Apreensão.  Apelante: Espólio de Rubens Scarpin.
Adv.: Flávio Fagundes Ferreira.  Apelado: Rubens Scarpin Fi-
lho.  Adv.: Alceu Marczynski.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
                    I. Trata-se de medida cautelar de busca e apreen-
são promovida pelo ESPÓLIO DE RUBENS SCARPIN, repre-
sentado pelo cônjuge supérstite, contra o apelado, um dos fi-
lhos do autor da herança.
                    II. Através da sentença terminativa de fl. 46, foi
julgado extinto o processo, sob o entendimento de que a pre-
tensão deveria ser satisfeita perante o juízo do inventário, es-
tando, ainda, ausentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.
                    III. Narra a petição exordial que quando do fale-
cimento do seu esposo, o apelado, filho daquele com outra
mulher, dentre outras condutas narradas, se apropriou manu
militari do veículo descrito à fl. 44, pertencente ao espólio.
                    IV. Pretende o apelante a reforma da decisão por
ausência de fundamentação, e, também, por não indicar qual o
fundamento legal, que o obriga a formular o pedido perante o
juízo do inventário, eis que a ação foi ajuizada antes de sua
abertura (fls. 50/51).
                    V. Pouco importa o nome dado na inicial a ação
principal a ser proposta, eis que, na verdade, o que se pretende
é o retorno do bem ao espólio do autos da herança.
                    VI. Ora, em assim sendo, considerando-se que a
matéria subjacente inserida no Livro n.º IV, do Código Civil,
não se encontra elencada dentre aquelas de competência desta
1ª Câmara Cível, conforme estabelece o art. 104, inciso III,
letras “a”, “b”, “c”, “d”, “i”, “j”, “l” e “m”, da Constituição
Estadual, combinado com o art. 11, letra “d”, da Resolução n.º
03/2001, deste Tribunal de Alçada.
                    Como ilustração, esta ementa merece transcrição:
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - APELAÇÃO - EMBARGOS
À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA INCIDENTAL EM INVENTÁRIO - COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO, E NÃO DO TAPR - NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA DOS AUTOS.
      Por não se inserir na cometência do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, em razão da matéria, recursos oriundos de
procedimento de inventári e/ou de ações incidentais a ele, não
se conhece do recurso interposto, determinando-se o encami-
nhamento dos autos ao egrégio Tribunal, então competente”.
(Ap. Cív. 143.589-2 - J.: 06.06.00 - Rel. Antônio Martelozzo)
VII. Assim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, feitas as necessárias anotações.
                    Intimem-se.
                    Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                    ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                               Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0192229-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23965.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000485
Indenização.  Autos Complementares: 9500000308 Declarató-
ria.  Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Carneiro Pacenko.  Rec.adesivo: Sandro Abdanur.
Adv.: Marco Antonio Farah.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        I. Trata-se de Ação de Indenização por Dano
Moral, movida por Sandro Abdanur contra Banco Meridional
do Brasil S/A.
                        II. Aduz o Autor em seu pleito inicial, que foi
impedido de abrir conta corrente em estabelecimento bancário
em razão de haver restrição contra si em virtude de um protesto
de duplicata mercantil levada indevidamente à efeito pelo ape-
lante que, mesmo após ter sido declarada a inexistência de re-
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lação jurídica entre as partes, em outra ação que poprôs, e com
trânsito em julgado, a apelante continua mantendo o protesto.
                        Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a reparação dos danos sofridos advindos da prá-
tica ilegal do réu.
                        Em 29 de julho de 1997, atribuiu à ação o va-
lor de R$ 5.000,00, que na época do ajuizamento, era superior
a 20 salários mínimos, adotando-se o procedimento ordinário,
pois ausente qualquer outro motivo arrolado no artigo 275, do
CPC, para que fosse adotado o procedimento sumário.
                        III. A matéria em voga não se encontra no rol
de competência desta 1.ª Câmara Cível, conforme estabelece o
art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m”, da
Constituição Estadual, c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução
n.º 3/2001, deste Tribunal de Alçada.
                        IV. Nestas condições, declino ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná a competência para apre-
ciar e julgar o presente recurso de apelação.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Apelação Cível n.º 192229-2 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
014. 0194152-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54680.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000675
Indenização.  Apelante: Maria Giselda de Lima.  Adv.: Gilber-
to Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do Amarante.
Apelado: Municipio de Londrina.  Adv.: Ellen Patricia Chini.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
                        I. Trata-se de Ação de Indenização por Dano
Moral, movida por Maria Giselda de Lima contra o Município
de Londrina.
                        II. Aduz a Autora em seu pleito inicial, em re-
sumo, que exercia a função de educadora social na Secretaria
de Ação Social do Município de Londrina, até que, ao buscar
melhorias e reformas em um posto de saúde do bairro onde
reside, sofreu duras reprimendas da Administração pública,
sendo afastada de suas funções, oportunidade na qual passou a
ter problemas de saúde.
                        Diante desses fatos, propôs a autora a presente
ação, visando a reparação dos danos morais sofridos no even-
to.
                        III. A princípio, o recurso deveria ser aprecia-
do pelo Egrégio Tribunal de Justiça, vez que a matéria não se
encontra elencada no artigo 104 da Constituição Estadual, ali-
ás, conforme já julgou esta Câmara, por unanimidade de votos,
no agravo de instrumento sob n.º 209.298-0 (Acórdão n.º
14.816), que mereceu a seguinte ementa:
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VALOR DA CAUSA SUPERANDO O
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR,
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.
Não estando a hipótese elencada no art. 103, inciso III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, é o Tribunal
de Alçada incompetente para apreciar e julgar o recurso. Caso
em que, a competência acha-se afeta à do Egrégio Tribunal de
Justiça.
                        IV. Todavia, foi dado à causa o valor de R$
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), equivalente a 30 salários
mínimos, à época do ajuizamento.
                        Com o advento da Lei 10.444, de 07 de maio
de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou
o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-
tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos à Câmara Especializada Com-
petente, em vista da aplicação imediata da lei processual.
                        Com efeito, a competência dos tribunais, fixa-
da pela Constituição de cada Estado, em conformidade com o
que dispõe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza
funcional (art. 93 do CPC), e, portanto, de caráter absoluto,
improrrogável e inderrogável (conf. arts. 87, parte final e 111,
do CPC), senão vejamos:
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO.
I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de de-
terminado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critéri-
os são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natu-
reza absoluta.
II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à in-
terposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que
alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu
o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração de competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento.
III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de declarar
a nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos
autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei
Complementar n.º 35/79 e 87 do Código de Processo Civil.
(STJ - REsp. n.º 152870, 4.ª Turma, Rel. Min. Sávio de Figuei-
redo Teixeira, DJU de 15.05.99).
                        V. Registre-se ainda, que embora tenha a causa
em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, tal fato não tem o
condão de alterar a competência recursal, encontrando aplica-
ção a regra do artigo 104, inciso III, alínea “f”, da Constituição
do Estado do Paraná.
                        VI. Por fim, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”,

“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        VII. Em razão do exposto, o presente recurso
deverá ser redistribuído a uma das Câmaras Especializadas em
Rito Sumário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
015. 0197037-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000072 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000160 Ação Monitória.  Apelante: Auto Elétrica
Quintino.  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Apelado:
Cantábria Auto Peças Ltda.  Adv.: Luiz Fabiani Russo.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                        Tratam-se de Embargos do Devedor deduzidos
em Ação Monitória, propostos por Auto Elétrica Quintino con-
tra Cantábria Auto Peças Ltda.
                        A matéria recursal não está prevista dentre as
especificadas da competência deste Tribunal de Alçada, con-
forme se vislumbra do artigo 104, inciso III, alíneas “a” à “m”
da Constituição Estadual do Paraná.
                        Como o caso em voga não se trata de rito su-
mário, vez que diz respeito a matéria específica - ação monitó-
ria - prevista em lei especial - 9.079/95, arrolada nos artigos
1.102a e seguintes do CPC, com rito próprio, pode-se concluir
que, excluída está definitivamente a competência desta Corte.
                        É nesse diapasão que vem se posicionando a
jurisprudência:
 “Ação Monitória. Matéria que não se acha prevista no inciso
III, do art. 103 da C.E. Competência do Egrégio Tribunal de
Justiça para apreciar e julgar o recurso. Apelo não conhecido,
com remessa ao Tribunal Competente.” (TAPR - Ac. 4.923 -
Rel. Juiz Waldomiro Namur, 5.ª C.Cív.).
 “Apelação Cível. Recurso em Ação Monitória. Competência
afeta ao Tribunal de Justiça, em razão da matéria. Arts. 103,
III, e 101, VIII da Constituição Estadual. Não Conhecimento,
remessa àquela corte, para elevada apreciação.” (TAPR - Ac.
9.743 - Rel. Juiz Arno Knoerr, 5.ª C.Cív.).
                        Ademais, referida ação passou a existir em
nosso ordenamento jurídico somente a partir de 14 de julho de
1995, com o advento da Lei 9.079/95.
                        Datando nossa Constituição Estadual de 05 de
outubro de 1.989, não poderia, via de conseqüência, prever a
hipótese de o recurso ser de competência desta Corte.
                        Resolve-se a questão - apreciação e julgamen-
to do recurso em apreço, então, com a competência atribuída
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, detentor da compe-
tência dita residual.
                        Uma vez fixada a competência em relação a
ação principal, a mesma Corte deverá apreciar e julgar os re-
cursos advindos de seus incidentes.
                        Assim, falecendo competência a esta Corte de
Justiça, não se conhece do recurso, com a conseqüente remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 11 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0197528-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89383.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000495 In-
denização.  Apelante: Antonio de Jesus Filho.  Adv.: Antonio
de Jesus Filho.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Apelado: Mauro
Mori.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        VISTOS...
                        I. Trata-se de Ação de Indenização por Ato Ilí-
cito, Dano Material e Moral, cumulada com Perdas e Danos e
Cancelamento de Protesto com Pedido de Tutela Antecipada,
movida por Antonio de Jesus Filho contra Banco Itaú S/A.
                        II. Aduz o Autor em seu pleito inicial, que deu
uma duplicata em garantia de dívida, a qual foi inteiramente
paga diretamente ao credor, contudo este descontou dita dupli-
cata no Banco Itaú S/A, que a levou a protesto indevidamente.
                        Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a reparação dos danos morais sofridos.
                        III. A princípio, o recurso deveria ser aprecia-
do pelo Egrégio Tribunal de Justiça, vez que a matéria não se
encontra elencada no artigo 104 da Constituição Estadual, ali-
ás, conforme já julgou esta Câmara, por unanimidade de votos,
no agravo de instrumento sob n.º 209.298-0 (Acórdão n.º
14.816), que mereceu a seguinte ementa:
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VALOR DA CAUSA SUPERANDO O
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR,
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.
Não estando a hipótese elencada no art. 103, inciso III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, é o Tribunal
de Alçada incompetente para apreciar e julgar o recurso. Caso
em que, a competência acha-se afeta à do Egrégio Tribunal de
Justiça.
                        IV. Todavia, foi dado à causa o valor de R$
3.000,00 (três mil reais), equivalente a 25 salários mínimos, à
época do ajuizamento.
                        Com o advento da Lei 10.444, de 07 de maio
de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou
o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-

tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos à Câmara Especializada Com-
petente, em vista da aplicação imediata da lei processual.
                        Com efeito, a competência dos tribunais, fixa-
da pela Constituição de cada Estado, em conformidade com o
que dispõe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza
funcional (art. 93 do CPC), e, portanto, de caráter absoluto,
improrrogável e inderrogável (conf. arts. 87, parte final e 111,
do CPC), senão vejamos:
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO.
I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de de-
terminado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critéri-
os são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natu-
reza absoluta.
II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à in-
terposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que
alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu
o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração de competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento.
III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de declarar
a nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos
autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei
Complementar n.º 35/79 e 87 do Código de Processo Civil.
(STJ - REsp. n.º 152870, 4.ª Turma, Rel. Min. Sávio de Figuei-
redo Teixeira, DJU de 15.05.99).
                        V. Registre-se ainda, que embora tenha a causa
em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, tal fato não tem o
condão de alterar a competência recursal, encontrando aplica-
ção a regra do artigo 104, inciso III, alínea “f”, da Constituição
do Estado do Paraná.
                        VI. Por fim, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        VII. Em razão do exposto, o presente recurso
deverá ser redistribuído a uma das Câmaras Especializadas em
Rito Sumário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0198712-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58624.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000361 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200100000484 Incidente de Falsidade.  Autos Complemen-
tares: 200100000388 Usucapião Extraordinário.  Autos Com-
plementares: 200000000827 Usucapião Extraordinário.  Agra-
vante: Elio Ferreira dos Santos.  Agravante: Elizane Terezinha
dos Santos.  Adv.: Marcelo Garcia Lauriano Leme.  Agravado:
José Alvares Menendez.  Agravado: Pilar Nicerata Ibarrola
Arechaga.  Adv.: Vitor Lotoski.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
                        Com fundamento no art.55, § 3º, do Regimen-
to Interno deste Tribunal (fls.95), o presente agravo foi distri-
buído por prevenção a este Relator, tendo em vista que esta 1ª
Câmara Cível julgou o agravo de instrumento sob nº 176152-6,
tendo como Relator o Dr. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
                        Entretanto, é de se observar que o referido agra-
vo tem como Agravante Miguel Dolinny e Agravados Elio Fer-
reira dos Santos e Eliziane Terezinha Petla dos Santos. Portan-
to, partes diversas do agravo ora em análise e assim sendo, não
tem o condão de tornar prevento este Relator para este recurso.
                        Acrescente-se, ainda, que os agravos de nºs.,
178322-6 e 184637-9, a que se refere o Dr.Juiz “a quo” (fls.107/
109), foram julgados pela 7a Câmara Cível, tendo como Rela-
tor Dr. Prestes Mattar, cujos recursos envolvem as mesmas par-
tes e a mesma Ação de Reintegração de Posse sob nº 361/01 da
Comarca de União da Vitória, conforme este Relator consta-
tou, através pesquisa efetuada junto a “Jurwin”.
                        Conseqüentemente, encaminhem-se os presen-
tes autos à 7ª Câmara Cível deste Tribunal que, conforme o
exposto, está preventa para apreciar e julgar o presente recur-
so, fazendo-se as necessárias anotações.
                        Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  JUIZ RELATOR

Despachos Relator
018. 0200164-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000152
Revisional de Aluguel.  Agravante: Euclides José Gambeta.
Adv.: Marcus Venicio Cavassin.  Adv.: Cleverson J. Gusso.
Agravado: Wanderlei Magrini Júnior.  Adv.: Annelise Justus.
Adv.: Julienne Perozin Garofani.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        1. Considerando que o presente recurso está
deficientemente instruído, uma vez que as fotocópias trazidas
aos autos não estão autenticadas, o que vem a torná-lo inad-
missível, com fundamento no § 1º do artigo 544 e nos termos
do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do
agravo.
                        2. Intimem-se.
                        Curitiba, 16 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                     Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0203018-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75022.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000258

Mandado de Segurança.  Agravante: Imobiliária Daro´s S/c Ltda.
Adv.: Ricardo B. Assis.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Agra-
vado: Diretor do Procon de Maringá.  Interessado: Maria Euni-
ce de Sá Cordeiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Encontram-se presentes os pressupostos de
admissibilidade do recurso, razão pela qual, determino seu pro-
cessamento;
                        2. Reservo-me o direito de apreciar o pedido
de suspensão do despacho atacado, após as informações da
autoridade judiciária;
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as in-
formações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
                        4. Intimem-se o agravado para, querendo, res-
ponderem no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
                                  Juiz Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 203.018-8 DA 6.ª VARA
CÍVEL DE MARINGÁ
AGRAVANTE:IMOBILIÁRIA DARO’S S/C LTDA
AGRAVADO:DIREITOR DO PROCON DE MARINGÁ
RELATOR:JUIZ ARQUELAU ARAUJO RIBAS.

Despachos Relator
020. 0203961-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148529.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001177
Indenização.  Apelante: Credicard S/a Administradora de Car-
tões de Crédito.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Car-
men Lucia Villaca de Veron.  Apelado: Hary Pydd.  Adv.: Mau-
ricio Galeb.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        VISTOS...
                        I. Trata-se de Ação Condenatória visando Com-
pensação de Danos Extrapatrimoniais, movida por Hary Pydd
contra CREDICARD S/A - Administradora de Cartões de Cré-
dito.
                        II. Aduz o Autor em seu pleito inicial, em resu-
mo, que foi notificado pela requerida para o fim de cientificá-
lo de que em seus apontamentos constava débito em aberto re-
gistrado em seu nome, não obstante aquele jamais ter qualquer
débito junto a esta.
                        Que procurou solucionar a questão amigavel-
mente, porém nunca conseguiu dialogar com qualquer repre-
sentante da requerida, que só o atendia via telefone, sendo que
durante todo este período, seu nome ficou constando em ór-
gãos de proteção ao crédito.
                        Diante desses fatos, propôs o autor a presente
ação, visando a reparação dos danos morais sofridos.
                        III. A princípio, o recurso deveria ser aprecia-
do pelo Egrégio Tribunal de Justiça, vez que a matéria não se
encontra elencada no artigo 104 da Constituição Estadual, ali-
ás, conforme já julgou a 3.ª Câmara Cível, por unanimidade de
votos, na Apelação Cível sob n.º 197.634-3 (Acórdão n.º
15.792), que mereceu a seguinte ementa:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO
ACERCA DE DÉBITO ORIGINÁRIO DE UTILIZAÇÃO DE
CARTÃO DE CRÉDITO. COMPETÊNCIA DESTE TRIBU-
NAL NÃO CONFIGURADA À LUZ DO ART. 103, INC. III
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO.
Não configurando o contrato para utilização de cartão de cré-
dito título executivo nem correndo o feito pelo rito sumário,
em face do valor da causa, a competência para o conhecimento
do recurso é do Tribunal de Justiça.
                        IV. Todavia, foi dado à causa o valor de R$
1.000,00 (mil reais), equivalente a pouco mais de 7 salários
mínimos, à época do ajuizamento.
                        Com o advento da Lei 10.444, de 07 de maio
de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou
o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-
tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos à Câmara Especializada Com-
petente, em vista da aplicação imediata da lei processual.
                        Com efeito, a competência dos tribunais, fixa-
da pela Constituição de cada Estado, em conformidade com o
que dispõe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza
funcional (art. 93 do CPC), e, portanto, de caráter absoluto,
improrrogável e inderrogável (conf. arts. 87, parte final e 111,
do CPC), senão vejamos:
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO.
I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de de-
terminado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critéri-
os são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natu-
reza absoluta.
II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à in-
terposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que
alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu
o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração de competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento.
III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de declarar
a nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos
autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei
Complementar n.º 35/79 e 87 do Código de Processo Civil.
(STJ - REsp. n.º 152870, 4.ª Turma, Rel. Min. Sávio de Figuei-
redo Teixeira, DJU de 15.05.99).
                        V. Registre-se ainda, que embora tenha a causa
em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, tal fato não tem o
condão de alterar a competência recursal, encontrando aplica-
ção a regra do artigo 104, inciso III, alínea “f”, da Constituição
do Estado do Paraná.
                        VI. Por fim, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 104, III, letras “a”, “b”, “c”,
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“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        VII. Em razão do exposto, o presente recurso
deverá ser redistribuído a uma das Câmaras Especializadas em
Rito Sumário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator
Despachos Relator
021. 0204293-5/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/131085.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2042935 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Castro.  Adv.: Agenir Braz Dalla Vecchia.  Agravado:
Dari dos Santos.  Adv.: Luis Henrique Lopes de Souza.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                    Conforme se verifica, através decisão monocráti-
ca constante de fls.82/83, este relator houve por bem atribuir
efeito suspensivo ao agravo interposto por Dari dos Santos,
considerando que o Presidente do Sindicato havia sido destitu-
ído de seu cargo anterior de Vice-Presidente, embasando-se,
para tanto, na Assembléia realizada no dia 08.05.02, cuja ata
está às fls.69/72 dos autos.
                    Entretanto, conforme consta do agravo interposto
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro (fls.145/150),
em Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico, em trâmite
perante a Vara Cível daquela Comarca, movida pelo ora Agra-
vante contra  Dari dos Santos, foi concedida liminar, suspen-
dendo os efeitos das deliberações tomadas na Assembléia aci-
ma citada, conforme comprova-se pela certidão acostada às
fls.151.
                    Portanto, diante de tais considerações, fazendo uso
do juízo de retratação, conforme me autoriza o § 1º do artigo
557, do Código de Processo Civil, revogo a decisão constante
de fls. 82/83, que concedeu efeito suspensivo ao recurso de
agravo, restabelecendo-se a ordem liminar concedida nos autos
do processo nº 174/02, de Ação de Reintegração de Posse, em
trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Castro.
                    Intimem-se.
                    Comunique-se com urgência o Juízo “a quo”, via
fax.
                    Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                    ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
                              Juiz Relator

Despachos Relator
022. 0205590-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000585
Ação Civil Pública.  Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná.  Agravado: Upp Ltda.  Adv.: Paulo Petrocini.  Adv.:
Altivo José Seniski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
VISTOS...
Retrata este agravo de instrumento o inconformismo do agra-
vante em face do despacho de fls. 93 dos autos nº 585/2002, de
ação cível pública, que tramita perante a 15ª Vara do Cível da
Comarca de Curitiba, que declinou da competência para co-
nhecer  e julgar o conflito, determinando a remessa dos autos a
3ª Vara da Fazenda Pública.
Presentes os requisitos de lei, admito o recurso interposto, de-
terminando o seu regular processamento.
As colocações do agravante, sob as luzes das provas ofereci-
das, motivam a concessão de efeito suspensivo a este recurso,
objetivando que não se sacramente um instrumento processual
de cabimento discutível, que poderá acarretar prejuízos de di-
fícil recuperação.
Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações, quanto ao
cumprimento das exigências do artigo 526 e quanto ao previsto
no artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
Procedam-se as demais diligências.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
J. J. Guimarães da Costa  -  Juiz Relator Designado

Despachos Relator
023. 0210585-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108941.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000437
Exceção de Suspeição.  Autos Complementares: 9700000477
Indenização.  Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda.  Adv.:
Lysane de B. Abagge Varella Gomes.  Agravado: Manoel An-
tonio dos Santos.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior.  Adv.:
Marcia Vianna.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pelo
agravante, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
arts. 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
2. Comunique-se ao Juízo a quo com urgência, via fax.
                        3. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        4. Intime-se o agravado para, querendo, res-
ponder no mesmo prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0211879-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114824.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000606 Obrigação de
Fazer.  Agravante: Rubens de Amo.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Agravado: Sebastião Vivaldo Medeiros.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Despacho:
Vistos.

Retrata este agravo de instrumento o inconformismo do agra-
vante em face do despacho de fls. 81 dos autos nº 606/2002, de
ação de obrigação de fazer que tramita perante a 1ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí, que indeferiu o pedido de tutela an-
tecipada, entendendo ausente a verossimilhança do alegado.
            Presentes os requisitos de lei, admito o recurso inter-
posto, determinando o seu regular processamento.

            A fundamentação do agravante não possui condão su-
ficiente para  justificar a excepcional suspensão do cumpri-
mento da decisão atacada até o pronunciamento definitivo da
câmara, em virtude não estar configurada, de forma unívoca,
que a inércia, nesse lapso de tempo, possa redundar em lesão
grave ou de difícil reparação. Efeito suspensivo ativo, portan-
to, negado.
            Oficie-se ao Juiz da causa solicitando informações, quer
quanto ao cumprimento das exigências do artigo 526, quer quan-
to o previsto no artigo 527, I, ambos do Código de Processo
Civil.
            Curitiba, 15 de outubro de 2002.
            J. J. Guimarães da Costa - Juiz Relator Designado

Despachos Relator
025. 0212528-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82453.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000623
Cobrança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião
Seiji Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Apelado: Ermó-
genes Bórmio Júnior.  Apelado: Alexandre Augusto Bórmio.
Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Não é desta Câmara à competência para apreciar recurso inter-
posto em sede de ação ordinária de cobrança decorrente de
contrato de abertura de crédito em conta corrente-cheque ouro.
Redistribua-se.

Despachos Relator
026. 0213849-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95400.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001158
Cobrança.  Apelante: João Maschio de Freitas.  Adv.: Adriano
Antonio Bertolin.  Adv.: Alexandre Cesar da Silva.  Rec.adesivo:
Sarah de Araújo Claudino.  Rec.adesivo: Doris Claudino dos
Santos.  Rec.adesivo: Paulo Adonis Claudino Kuster.  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Belin de
Moura Cordeiro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Dessume-se dos autos que o recurso adesivo interposto por Sarah
de Araújo Clandino  e Outros não foi conhecido pelo eminente
Juiz a quo o que motivou  a interposição, junto a este Tribunal,
de Agravo de Instrumento, que foi autuado sob o n. 194.238-9
e distribuído à Sétima Câmara Cível, tendo como Relator o
eminente Juiz Prestes Mattar. O agravo de Instrumento não foi
conhecido, face à sua deserção (fls. 118). Ante o exposto, en-
caminhe-se os presentes autos de Apelação Cível à Divisão de
Registro de Processos, a fim de que os mesmos sejam redistri-
buídos à Sétima Câmara Cível deste Tribunal, que está preven-
ta para analisá-lo.

Despachos Relator
027. 0214002-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/126746.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000446 Indenização.  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maxmillian Gomes Colha-
do.  Agravado: Marconi Campos de Oliveira.  Adv.: Adelcio
Jose Zenni.  Adv.: Donizette Simoes.  Adv.: Alessandro Severi-
no Valler Zenni.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
                        Vistos...
                        Retrata este agravo de instrumento o inconfor-
mismo do agravante em face do despacho de fls. 278 dos autos
nº 446/1999, de ação de indenização que tramita perante a 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, que indeferiu a argüição
de irregularidade e nulidade existente na realização da perícia
e os pedido daí advindos
                        Presentes os requisitos de lei, admito o recurso
interposto, determinando o seu regular processamento.
                        Oficie-se ao Juiz da causa solicitando infor-
mações, quer quanto ao cumprimento das exigências do artigo
526, quer quanto o previsto no artigo 527, I, ambos do Código
de Processo Civil.
                        Curitiba, 02 de outubro de 2002.
J. J. Guimarães da Costa
 Juiz Relator Designado

Despachos Relator
028. 0214165-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129123.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000590
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Silvana Lea Fetter.  Agravado: Enoe Alano
Damian.  Adv.: Arthur Henrique Kampmann.  Adv.: Ney Pinto
Varella Neto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
                        Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A
contra decisão que inverteu o ônus da prova em Ação Revisio-
nal de Contrato proposta por Enoé Alano Damian.
Inicialmente, o feito foi remetido à Décima Câmara Cível desta
Corte, a qual declinou da competência, através da decisão de
fls. 68/69, por entender o Ilustre Relator que: “O processamen-
to e julgamento dos recursos cujos processos adotam por impo-
sição legal o procedimento ordinário, competem às 1.ª, 6.ª e 7.ª
Câmaras Cíveis, nos termos da Resolução n.º 1/2000, com a
alteração introduzida pela Resolução n.º 3/2001”.
                        Redistribuídos os autos, vieram-me concluso.
                        À causa foi dado o valor de R$ R$ 6.675,15
(seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quinze centavos),

pouco mais de 33 salários mínimos, à época do ajuizamento.
                        Com o advento da Lei 10.444, de 07 de maio
de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou
o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-
tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos à Câmara Especializada Com-
petente, em vista da aplicação imediata da lei processual.
                        Com efeito, a competência dos tribunais, fixa-
da pela Constituição de cada Estado, em conformidade com o
que dispõe o art. 125 da Constituição Federal, é de natureza
funcional (art. 93 do CPC), e, portanto, de caráter absoluto,
improrrogável e inderrogável (conf. arts. 87, parte final e 111,
do CPC).
                        No caso, ainda, há que se observar que o re-
curso de agravo foi interposto já na vigência da Lei 10.444/02,
tornando inquestionável a competência da Câmara Especializada
em Rito Sumário.
                        De outro lado, sabidamente o rito procedimen-
tal é matéria de ordem pública, sendo por isso, indisponível,
pelo que fica fora da escolha da parte. Ou em outras palavras, o
procedimento ditado pelo Código, não pode ser mudado, nem
pela parte, nem pelo juiz, com exceção do disposto no artigo
277, §§ 4.º e 5º, do Código de Processo Civil, não sendo o caso
dos autos.
                        Registre-se ainda, que embora tenha a causa
em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, tal fato não tem o
condão de alterar a competência recursal, encontrando aplica-
ção a regra do artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Constituição
do Estado do Paraná.
                        Ademais, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 103, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        Urge que se defina de quem é a competência
para apreciar recursos desta natureza, para que as partes não
sejam prejudicadas com a demora na definição de a quem per-
tence a competência para apreciar o presente recurso.
                        Há, porém, dificuldade de se saber se os recur-
sos oriundos de ações como a destes autos são da Câmara Es-
pecializada ou das Câmaras Residuais. A questão é de magna
importância, até para saber como se agir em casos futuros.
                        Pelo exposto, com fulcro no art. 6º, III, “j”, do
Regimento Interno desta Corte, suscita-se dúvida de compe-
tência ao Colendo Órgão Especial deste Tribunal.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 10 de Setembro de 2.002.
                        J.J. GUIMARÃES DA COSTA
                                  Juiz Convocado

Despachos Relator
029. 0214389-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130445.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000563 Ação de Despejo.  Agravante: Oscarina da Costa
Filho.  Adv.: Celso A. Marques.  Agravado: Claudinei Lopes.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Despacho:
VISTOS...
Esta provocação recursal retrata o inconformismo da agravante
com o despacho de fls. 38 dos autos n.º 563/2002 de ação de
despejo por abandono e faltas graves, que tramita perante a 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, que indeferiu a liminar
de imissão de posse reivindicada.
Presentes os requisitos de lei, admito o recurso interposto de-
terminando o seu regular processamento.
Oficie-se ao juiz da causa solicitando as informações, quer
quantas exigências do artigo 526, quer quanto ao previsto no
artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
J. J. GUIMARÃES DA COSTA
    Juiz Relator Designado

Despachos Relator
030. 0214771-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132860.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900069405 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 9900001405 Sequencia Anual.  Agravante: Parse
Instituto de Seguridade Social do Banco de Desenvolvimento
do Paraná - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Martins Gatti
Camacho.  Agravado: Acir Ribeiro Costa Júnior.  Agravado:
Álvaro José Junqueira Nunes.  Agravado: Carlos Augusto Ca-
valcanti Albuquerque.  Agravado: Carlos Augusto de Carvalho
Fernandes.  Agravado: Claiton Ferreira Borchath.  Agravado:
Elias Azrak Júnior.  Agravado: Gilda Matilde Bozza Borges.
Agravado: Gilmar Spies Furtado.  Agravado: Hamilton de La-
cerda Suplicy Júnior.  Agravado: Gélio Teruaki Takahasi.  Agra-
vado: Iracema Magalhães Cavalcanti.  Agravado: Jair da Silva.
Agravado: James Rui Palazzo.  Agravado: João Bernardo Sobi-
ech.  Agravado: João Inácio Martins.  Agravado: João Valdir
Falat.  Agravado: José Gabriel Machio Filho.  Agravado: Jossi-
lei Teresinha da Silva.  Agravado: Juvenal Yooiti Ishibashi.
Agravado: Lorival Rodrigues Ribas.  Agravado: Luci Antonia
Haluch.  Agravado: Luiz Alípio Gonçalves de Carvalho.  Agra-
vado: Luiz Antonio Andrade.  Agravado: Luiz Boschilia.  Agra-
vado: Luiz Fernando Navarro.  Agravado: Luiz José Escorsin.
Agravado: Manoel Rosa de Carvalho.  Agravado: Marcelus Luiz
Holzmann Araújo.  Agravado: Marcus Pinheiro Machado.
Agravado: Maria Lucia Americano do Brasil Lagranha.  Agra-
vado: Marília Regina Pombo Marchese.  Agravado: Nelson
Antonio Beletti.  Agravado: Raquel de Carvalho.  Agravado:
Romeu Rossler Telma.  Agravado: Vania Maria Wanderley
Câmara.  Agravado: Valter Schroder.  Agravado: Wilson Ribei-
ro.  Adv.: Luiz Carlos Kranz.  Adv.: Fabiano Lopes.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa.  Despacho:

VISTOS...
Retrata este agravo de instrumento o inconformismo da agra-
vante em face do despacho de fls. 633 dos autos nº 69.405, de
ação declaratória, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que deferiu o item b da petição de fls. 623,
determinando que seu subscritor apresente o cálculo do que
entende devido, no prazo de 48 horas.
Presentes os requisitos de lei, admito o recurso interposto de-
terminando o seu regular processamento.
Oficie-se ao Juiz da causa solicitando informações, quer quan-
to ao cumprimento das exigências do artigo 526, quer quanto o
previsto no artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
J. J. GUIMARÃES DA COSTA
    Juiz Relator Designado

Despachos Relator
031. 0216101-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123403.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001040
Mandado de Segurança.  Agravante: Set Sociedade Civil Edu-
cacional Tuiuti Ltda.  Adv.: Jose Roberto Sperandio.  Adv.:
Roberta Mansur Sperandio.  Adv.: Isabela Mansur Sperandio.
Agravado: Carolina Maria Marques Mehl.  Adv.: Regina Apa-
recida Campos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos.
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da Dé-
cima Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de
nº 1040/2002 de Mandado de Segurança, que concedeu a segu-
rança, para que sob a condição do pagamento da matrícula, por
parte da impetrante, a impetrada/agravante suspenda o ato dito
abusivo.
II- Distribuído  o recurso para a egrégia Quarta Sexta Câmara
Cível, recebeu despacho da lavra do eminente Juiz Convocado,
Doutor Mário Helton Jorge, segundo o entendimento de que a
matéria insere-se naquelas de competência do Tribunal de Al-
çada.
III- Distribuídos os autos para a egrégia Quarta Câmara Cível
desta egrégia Corte, recebeu o feito despacho do eminente ma-
gistrado Doutor Ruy Cunha Sobrinho, que declinou da compe-
tência, em razão da especialização de Câmaras existente neste
tribunal.
IV- Preliminarmente, insta estabelecer que conheço do recur-
so, afastando qualquer alegação de incompetência; especial-
mente a levantada pela agravante, que pretende seja a matéria
apreciada pela Justiça Federal.
Não procede o pleito. Trata-se de questão econômica, que en-
volve de maneira singular as partes, não se vislumbrando qual-
quer exercício da função delegada, no ato que restou impugna-
do.
As jurisprudência citadas pela agravante, não são de molde a
invalidar o despacho concessivo da segurança; e, releva notar
que a decisão citada na folha 06, in fine,  lhe é desfavorável.
Não é a negativa de matricula que  configura ou não a compe-
tência, mas, a razão da recusa. Neste caso, a falta de pagamen-
to, indica ser a Justiça Estadual competente para a apreciação
do feito.
V- Quanto a questão principal do recurso, os argumentos ex-
pendidos pela agravante não são de molde a configurar os re-
quisitos da almejada suspensividade requerida.
O MM. Juiz a quo  decidiu a questão  com acerto e de forma
substancialmente justificada, de forma que não deve merecer
reparo tal decisão.
E, afinal, mínimo o dano que poderia advir da autorização de
matrícula e freqüência às aulas pela impetrante; diversamente
o dano seria irreversível e desnecessário, não fosse a segurança
concedida.
VI- Desacolho, pois, a suspensividade pretendida pela agra-
vante.
VII- Requisite-se informações ao MM. Juiz  (artigo 527, inciso
IV CPC).
VIII- Intime-se a parte agravada (artigo 527, inciso V do CPC).
IX- Tratando-se de Mandado de Segurança, após a manifesta-
ção da parte e as informações da MM. Juíza, abra-se vista ao
Ministério Público (artigo 10 da Lei nº 1533/51).
X- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
                                                            Relator Convocado

Despachos Relator
032. 0216298-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141547.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000074
Reparação de Danos.  Agravante: Banco Itaú S.a.Agravante:
Banco Banestado S.a.Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: Maryane de
Fátima Moletta Nascimento.  Adv.: Fábio Luiz de Queiroz Te-
lles.  Adv.: Edson Antonio Fleith.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Des-
pacho:
Vistos, ...
I - Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o processa-
mento do recurso interposto.
2 - Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de 10 (dez) dias.
3 - Intimem-se os dignos Patronos da agravada através publica-
ção no órgão oficial, observado o disposto no artigo 527, V, do
CPC.
4 - Oportunamente, voltem.
Curitiba, 15 de outubro de 2002
Juiz conv. Joatan de Marcos de Carvalho.

Despachos Relator
033. 0216409-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141119.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000212 Co-
brança.  Agravante: Labaski - Turismo e Câmbio Ltda.  Adv.:
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Jader Alberto Pazinato.  Agravado: João Natal Giacobo.  Adv.:
Nilto Sales Vieira.  Adv.: Ivo Santos Junior.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o despa-
cho do Juízo da 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão, que deter-
minou a “citação do executado, para que, no prazo de 24 horas,
querendo, nomeasse bens suficientes para garantir a execução”.
O recurso está deficientemente instruído, pois não veio acom-
panhado do despacho agravado,  constando seus termos apenas
das razões do recurso.
Sendo a cópia da decisão agravada peça obrigatória a instruir a
petição de agravo, a falta de tal documento implica no não co-
nhecimento do recurso.
Nesse sentido:
“Assim, desatendida qualquer das exigências insculpidas no art.
525, mal interposto estará o agravo, e dele não se conhecerá.”
(AG n. 173571-9/01 da 6ª Câmara Cível, Rel. o eminente Juiz
Mendes Silva).
Destarte, ante a ausência de peça obrigatória, nego seguimento
ao recurso nos termos do art. 557 do CPC.
Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de  2002
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0156598-6 - MEDIANEIRA -
- Ac. 10723
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMA-
RA CIVEL
- Julg: 02/10/00 - DJ: 20/10/00
Por unanimidade de votos, negaram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA ESTADU-
AL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO CO-
LENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0162838-2 - PONTA GROS-
SA - - Ac. 11147
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMA-
RA CIVEL
- Julg: 18/12/00 - DJ: 09/02/01
Por unanimidade de votos, negaram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA ESTADU-
AL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO CO-
LENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0169059-9 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 11724
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMA-
RA CIVEL
- Julg: 14/05/01 - DJ: 01/06/01
Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA ESTADU-
AL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO CO-
LENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0169866-4 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 11725
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMA-
RA CIVEL
- Julg: 14/05/01 - DJ: 01/06/01
Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA ESTADU-
AL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA
         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO CO-
LENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0175242-1 - SAO JOSE DOS
PINHAIS - - Ac. 12174
JUIZ CONV. JUCIMAR NOVOCHADLO - SEXTA CAMA-
RA CIVEL
- Julg: 27/08/01 - DJ: 14/09/01
Por unanimidade de votos, deram provimento
         EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ACAO DE
         INDENIZACAO. COMPETENCIA. JUSTICA ESTADU-
AL. SUMULA 15
         DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
         O FORO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR ACAO DE
         INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO E O DA

         JUSTICA COMUM A LUZ DA SUMULA 15 DO CO-
LENDO STJ.
         AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
EMBARGOS DE DECLARACAO 0193508-2/01 - LONDRI-
NA - - Ac. 14435
JUIZ MIGUEL PESSOA - SETIMA CAMARA CIVEL
- Julg: 01/07/02 - DJ: 09/08/02
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos
         EMBARGOS DE DECLARACAO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXCECAO
         DE INCOMPETENCIA. INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS HAVIDOS
         NA RELACAO DE TRABALHO. COMPETENCIA DA
JUSTICA DO
TRABALHO (ART. 114 C.C. ART. 109, I, CF). OMISSAO
         INEXISTENTE.
         EMBARGOS REJEITADOS.
         “O JUIZ NAO ESTA OBRIGADO A RESPONDER TO-
DAS AS
         ALEGACOES DAS PARTES, QUANDO JA TENHA
ENCONTRADO MOTIVO
         SUFICIENTE PARA FUNDAR A DECISAO, NEM SE
OBRIGA A
         ATER-SE AOS FUNDAMENTOS INDICADOS POR
ELAS E TAMPOUCO A
         RESPONDER UM A UM TODOS OS SEUS ARGU-
MENTOS. “ (RJTJESP
         115/207, IN T. NEGRAO, CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, 30
EDICAO, P.566)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS HAVIDOS NA RELAÇÃO DE
TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO (ART. 114 c.c. art. 109, I, CF). OMISSÃO INEXISTEN-
TE.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos. “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566)
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de
Declaração nº 193.508-2/01, da 4ª Vara Cível da Comarca de
LONDRINA, em que é agravante: SÉRGIO HABERFELD; e
agravada: TELMA RODRIGUES PINTO ao acórdão nº 14064
desta 7ª Câmara Cível.
RELATÓRIO
SÉRGIO HABERFELD propôs perante este Tribunal, Embar-
gos de Declaração ao julgamento proferido no Agravo de Ins-
trumento manejado contra a decisão do MM. Juiz de Direito
proferida nos autos nº 772/01 de Exceção de Incompetência.
Aduz que o acórdão embargado deu provimento parcial ao re-
curso da embargante ao reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para conhecer, processar e julgar a demanda, con-
tudo entendeu como competente o foro do local da residência
da autora.
Argumenta que houve omissão na decisão embargada quanto à
inaplicabilidade do disposto no caput do artigo 651 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho que determina como competente
o local da prestação de serviço, bem como quanto ao artigo 769
do mesmo diploma legal; que os embargos se prestam ao pré -
questionamento dos fundamentos legais para admissibilidade
do recurso especial e extraordinário; que não se pretende o efeito
infringente, contudo, se reconhecida a omissão, que seja alte-
rado o resultado.
É o relatório.
VOTO
Estes Embargos de Declaração foram opostos tempestivamen-
te, pelo que devem ser conhecidos. Porém, no mérito, não me-
recem acolhimento.
As razões do inconformismo do embargante, reiteradas nestes
Embargos, ora fundamenta-se na omissão do julgado de fls. 97/
101, especificamente quanto a necessidade da análise da ina-
plicabilidade do disposto nos artigos 651 e 769, ambos da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
A respeito da matéria agravada, a decisão desta 7ª Câmara Cí-
vel foi no sentido de reconhecer, tratar-se a lide da competên-
cia da Justiça do Trabalho, e nesta, do foro de domicílio da
agravada, vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS HAVIDOS
NA RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO (ART. 114 c.c. art.109, I, CF).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- As ações relativas a acidente do trabalho, com pedido de
indenização pela lei substantiva civil, continua sendo da com-
petência da Justiça Estadual e abrange, via de conseqüência, as
indenizações por danos morais e patrimoniais daí decorrentes
(do acidente no trabalho).
2- A competência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação
das demandas que buscam indenização por danos morais ou
patrimoniais decorrentes da relação do trabalho (art. 114, CF),
e o art.109, I, da Constituição Federal excepciona a competên-
cia dos Juizes Federais quando a lide versar sobre acidente no
trabalho, matéria pacificada na Súmula 15 do Superior Tribu-
nal de Justiça, como sendo da Justiça Comum Estadual.
3- Reconhecida a incompetência da Justiça Comum, compete à
Justiça especializada da Comarca onde a ação foi proposta,
avaliar a questão do foro de processamento da ação.”
A decisão, ora embargada, concluiu ser da competência da Jus-
tiça Especializada do Trabalho, o processamento e julgamento
do pedido de indenização por dano moral decorrente da rela-
ção de trabalho, e ainda, considerando-se que a ação foi pro-
posta na comarca de Londrina, residência da autora, ora agra-
vada, para a Justiça do Trabalho dessa Comarca deveriam ser
encaminhados os autos, a qual é competente para avaliar a ques-
tão do foro de processamento da ação.
Portanto, não há que se falar em omissão no acórdão embarga-
do, uma vez que, está claro no decisum, que a questão da com-
petência da Justiça Especializada, cabe ao Juiz da Vara do Tra-
balho, para a qual for distribuído o processo (em Londrina),

definir, se é competente ou se deve remeter à Vara do Trabalho
da Comarca de Tietê, São Paulo.
Ademais, observe-se o presente entendimento:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).
Ante o exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.
DECISÃO
ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juí-
zes MIGUEL PESSOA- Presidente com voto - PRESTES MAT-
TAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
Curitiba, 01 de julho de 2.002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS HAVIDOS
NA RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO (ART. 114 c.c. art.109, I, CF).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- As ações relativas a acidente do trabalho, com pedido de
indenização pela lei substantiva civil, continua sendo da com-
petência da Justiça Estadual e abrange, via de conseqüência, as
indenizações por danos morais e patrimoniais daí decorrentes
(do acidente no trabalho).
2- A competência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação
das demandas que buscam indenização por danos morais ou
patrimoniais decorrentes da relação do trabalho (art. 114, CF),
e o art.109, I, da Constituição Federal excepciona a competên-
cia dos Juizes Federais quando a lide versar sobre acidente no
trabalho, matéria pacificada na Súmula 15 do Superior Tribu-
nal de Justiça, como sendo da Justiça Comum Estadual.
3- Reconhecida a incompetência da Justiça Comum, compete à
Justiça especializada da Comarca onde a ação foi proposta,
avaliar a questão do foro de processamento da ação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Ins-
trumento nº 193.508-2, da 4ª Vara Cível da Comarca de LON-
DRINA, em que é agravante: SÉRGIO HABERFELD; e agra-
vada: TELMA RODRIGUES PINTO.
RELATÓRIO
SÉRGIO HABERFELD propôs perante este Tribunal, Agravo
de Instrumento contra a decisão do MM. Juiz de Direito profe-
rida nos autos nº 772/01 de Exceção de Incompetência.
Aduz o agravante, em síntese, que a decisão que rejeitou a ex-
ceção de incompetência deve ser modificada uma vez que o
pedido da autora, ora agravada, decorre da relação de trabalho,
e portanto , a questão está afeta à Justiça do Trabalho; que
aplicam-se os artigos 651 c.c.769, ambos da CLT; que o funda-
mento da decisão recorrida (Súmula 15, STJ) refere-se a pedi-
do de indenização por acidente do trabalho; que os fatos ex-
postos na inicial relacionam-se com a relação de emprego, e
pois, de acordo com o artigo 114 da Constituição Federal a
competência é da Justiça Especializada. Requer a declinação
da competência com remessa dos autos à Justiça Especializada
da Comarca de Tietê - SP (Porto Feliz).
Admitido o processamento do Agravo (fls. 73) e intimada a
agravada, esta respondeu no prazo legal (fls. 82/92), pugnando
pelo improvimento do Agravo.
O MM. Juiz a quo prestou as informações (fls. 94), reiterando
suas razões de decidir enunciadas na decisão agravada.
É o relatório.
VOTO
Volta-se o presente recurso contra a decisão de 1° grau que
rejeitou a exceção de incompetência proposta pelo réu, ora agravante,
na ação de indenização por danos morais, proposta pela agravada,
mantendo-se como competente a Justiça Comum Estadual e o foro de
domicílio da autora, a saber, Londrina/Pr.
A decisão agravada restou fundamentada na Súmula 15 do Superior
Tribunal de Justiça. Afirmou o MM. Juiz que seria competente a Jus-
tiça Comum para processar e julgar a ação proposta pela agravada,
porque o pedido se assenta nas normas de responsabilidade civil, in-
dependentemente da relação de trabalho havida entre as partes.
Entretanto, impõe-se reformar a decisão guerreada porque da
narrativa exposta na inicial, vê-se que entre as partes, havia
relação de trabalho, porquanto a autora foi contratada para tra-
balhar na propriedade rural do réu, ora agravante. Nesta, alega
que teria sofrido constrangimentos de todo gênero por ato de
preposto do réu, a fim de obter a confissão por fato que não se
responsabilizava, o que culminou na dispensa arbitrária e hu-
milhante dos serviços contratados.
A par de gravíssimos os fatos alegados contra o réu por ato de
seus subordinados, o que indiscutivelmente, causam abalo mo-
ral, que eventualmente provados, impõem o dever de indeni-
zar, fato incontroverso é que a autora se encontrava na chácara
de propriedade daquele, como empregada, e que, em certo dia,
enquanto desempenhava as suas funções, foi chamada em sala
reservada onde teria sofrido ameaça de morte sob grave tortura
psicológica para confessar fatos que alega desconhecer.
Anoto que na eventualidade de provados os fatos deduzidos,
vários homens armados guarnecendo uma chácara de lazer, e a
presença de substancial arsenal bélico, impõe se determine in-
vestigação policial acerca da real finalidade do local.
Acrescenta a autora, ora agravada, que não passou de uma ma-
nobra do empregador para conseguir que deixasse a chácara
imediatamente, sem necessitar indenizar as verbas trabalhistas.
Independentemente do fato de que a agravada não pede indeni-
zação de natureza trabalhista, esta ação é da competência da
Justiça do Trabalho, por aplicação do artigo 114 c.c. artigo 109,
I da Constituição Federal.
Salienta-se que, somente o dano causado em acidente no traba-
lho, é da competência da Justiça Comum, e, em segunda ins-
tância, deste Tribunal de Alçada, na forma do artigo 103, inci-
so III, letra “e” da Constituição Estadual.
Entendo que, as ações relativas a acidente do trabalho, com
pedido de indenização pela lei substantiva civil, continuam sen-
do da competência da Justiça Estadual e abrangem, via de con-
seqüência, as indenizações por danos morais e patrimoniais daí
decorrentes (do acidente no trabalho).
Há que se interpretar o artigo 114 da Constituição Federal com o

artigo 109, inciso I, da mesma Carta Magna. Pelo primeiro, a com-
petência da Justiça do Trabalho abrange a apreciação das deman-
das que buscam indenização por danos morais ou patrimoniais
decorrentes da relação do trabalho, enquanto o segundo, excepci-
ona a competência dos Juizes Federais quando a lide versar sobre
acidente no trabalho, matéria pacificada na Súmula 15 do Superi-
or Tribunal de Justiça, como sendo da Justiça Comum Estadual.
Observam-se alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça,
transcritos abaixo, que elucidam a matéria:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Ação de indenização por
dano moral. Empregado. Competência da Justiça do Trabalho.
É competente a Justiça do Trabalho para processar e julgar ação
de indenização por danos morais, promovida por ex-emprega-
do contra seu empregador que teria praticado, por ocasião da
resolução do contrato e por muitos meses depois, atos lesivos à
sua honra. Embora grande parte das ações consideradas ofensi-
vas tenham sido cometidas depois da despedida, não se pode
deixar de vincular tal comportamento ao contrato de trabalho.
Conflito conhecido e declarada a competência da Vara do Tra-
balho. (STJ - CC - 30149 - PR - 2ª S. - Rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar - DJU 15.10.2001 - p. 00229).
PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - DANO MORAL - Se
a causa do dano moral resulta da relação de emprego - v.g., se
o trabalhador foi despedido por justa causa, acusado de apro-
priação indébita - a ação em que se reclama a respectiva inde-
nização deve ser processada e julgada pela Justiça do Traba-
lho; essa competência será da Justiça Estadual se o dano moral
foi conseqüência de lesão sofrida em acidente do trabalho.
Agravo regimental não provido. (STJ - AGRCC 26380 - MG -
2ª S. - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 04.06.2001 - p. 00054)
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL. EMPREGA-
DA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO - É da Jus-
tiça do Trabalho a competência para processar e julgar ação de
indenização de dano moral promovida pela empregada contra
sua ex-empregadora por fatos ocorridos no ambiente do traba-
lho e motivadores de sua despedida. Precedente do Supremo
Tribunal Federal. Recurso não conhecido. (STJ - REsp 297753
- SP - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 25.06.2001
- p. 00191)
Muita celeuma tem surgido nos tribunais por decisões mono-
cráticas que ora determinam a remessa à Justiça do Trabalho
das ações de reparação civil decorrentes do acidente do traba-
lho, ora que se declaram competentes para processar ações que
envolvem fatos ocorridos na relação de trabalho que causam
danos morais, como o caso dos autos.
Frisa-se, o constrangimento arbitrário e a tortura, alegados pela
autora, não se confundem com acidente do trabalho. Entre as
partes em litígio havia relação de emprego, e se não ocorreu
acidente do empregado, a ação de indenização por dano moral
daí decorrente, deve processar na Justiça Especializada do Tra-
balho.
Portanto, sendo competente a Justiça Especializada do Traba-
lho, considerando a ação ter sido proposta na comarca de Lon-
drina, residência da autora, ora agravada, para a Justiça do Tra-
balho dessa Comarca devem ser encaminhados os autos, a qual
é competente para avaliar a questão do foro de processamento
da ação.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para refor-
mar a decisão agravada e declarar como competente a Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação manejada pela agra-
vada, para a qual devem ser os autos remetidos, na sede da
Comarca de Londrina/Pr.
DECISÃO
ACORDAM os Juizes integrantes da 7ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial ao recurso.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juí-
zes MIGUEL PESSOA- Presidente com voto - PRESTES MAT-
TAR e ANTÔNIO MARTELOZZO.
Curitiba, 13 de maio de 2.002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
034. 0216456-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142697.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000372 Ação de Despejo.
Agravante: Alpheu Milla Queiroz.  Adv.: Cristiane Regina Cleto
Melluso.  Adv.: Jacqueline Maria Moser.  Agravado: Hermann
Karly.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Dessume-se dos autos que o ora Agravante, Alpheu Milla Quei-
roz, nos autos de Manutenção de Posse n. 581/99, interpôs re-
curso de Apelação perante este Tribunal, o qual recebeu o nú-
mero 199.016-3 e foi distribuído à Sétima Câmara Cível, tendo
como Relator o eminente Juiz Miguel Pessoa e tal ação versa
sobre o mesmo imóvel objeto da presente Ação de Despejo.
Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Divisão de Registro
de Processos, a fim de que os presentes autos sejam redistribu-
ídos à Sétima Câmara Cível deste Tribunal, que está preventa
para analisar o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
035. 0216467-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141394.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001281
Cobrança.  Agravante: Galliano Tratores Indústria e Comércio
Ltda.Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Miche-
lli Pereira dos Santos.  Agravado: Célia Regina Cens.  Adv.:
Airton Savio Vargas.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Ad cautelam, recebo o recurso, deferindo parcialmente o
pretendido efeito ativo, tão somente para que, na eventualida-
de de haver penhora e avaliação, os bens não sejam arremata-
dos, até o julgamento do presente recurso pelo Colegiado.
2. Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
3. Comunique-se ao eminente Juiz a quo, antes por FAX, de-
pois por ofício, o inteiro teor deste despacho.
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Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR
Despachos Juiz Convocado Relator
036. 0211200-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111311.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000738 Indenização.
Agravante: Sociedade Rural de Guarapuava.  Adv.: Luiz Clau-
dio Sebrenski.  Agravado: Ana Maria Americano da Rosa.  Adv.:
Aureliano José de Arêdes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
A agravante insurge-se contra decisão interlocutória que designou
audiência de instrução e julgamento sem que, da audiência de ten-
tativa conciliatória realizada anteriormente, tivesse havido sua in-
timação pessoal, mas apenas na pessoa de seu procurador judicial.
Evidencia-se, no entanto, que a decisão agravada não acarreta
dano processual imediato à agravante, posto que se está inau-
gurando a dilação probatória, sem prejuízo, por óbvio, da reno-
vação da tentativa conciliatória, no início da audiência de ins-
trução e julgamento, designada para o próximo dia 11 de no-
vembro, eis que o disposto no artigo 448, do Código de Proces-
so Civil, encontra-se em plena vigência, a par da norma do
artigo 331, do mesmo Diploma.
De qualquer sorte, trata-se de típica situação em que tem lugar
a conversão do agravo de instrumento para a forma retida. As-
sim,  se vencida na ação, a Agravante poderá requerer que a
Instância Superior dele conheça e julgue, como matéria preli-
minar, em eventual apelação.
Não se entrevendo, pois, urgência ou perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação, com fundamento no artigo 527, II,
do Código de Processo Civil, converto o presente agravo de
instrumento em agravo retido e determino sua remessa ao Juízo
da causa, para apensamento aos autos principais.
Curitiba, 17.10.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
037. 0216190-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141118.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000121
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Recorrente: Gisah Myara Maysonnave.
Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.  Agravado: Gessy
dos Santos Vasconcelos e Outros,.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A Agravante insurgiu-se contra decisão do Juízo a quo que de-
negou seguimento à Apelação que interpôs, por deserção, por-
quanto deixou de recolher a taxa judiciária referente ao FUN-
REJUS, criado pela Lei nº 12.216/98. sustentou que, no entan-
to, está isenta daquele recolhimento, em face do disposto na
Lei nº 6.888/77.
Com razão a Agravante.
O artigo 2º, da Lei nº 6.888/77, que alterou dispositivos da Lei nº
6.568, de 24 de junho de 1974, que dispõe sobre a participação
do Estado no Plano Nacional de Habitação Popular, estabelece
que, “Os atos, contratos e outros documentos de qualquer natu-
reza em que as Companhias de Habitação Popular - COHABS e
outros Agentes Promotores do PLANHAP no Estado, devida-
mente credenciados pelo BNH, sejam partes interessadas, ficam
isentos de impostos e taxas estaduais de qualquer natureza.”
É o caso da Agravante.
Assim, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná foi expedido o Ofício Circular nº 127/99, dirigido a
todos os Juízes de Direito, para que fossem informados os No-
tários  e Registradores da isenção em tela.
Nessas condições e na medida em que a decisão agravada está
em confronto com os citados dispositivos legais e ainda com
remansosa jurisprudência tanto do Tribunal de Justiça quanto
do Tribunal de Alçada, dou provimento ao recurso, ao efeito de
declarar a Agravante isenta do recolhimento da taxa referente
ao FUNREJUS.
Comunique-se ao Juízo a quo.
Após, procedidas as anotações de praxe, arquive-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
038. 0216466-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142867.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200072515 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 9200060361 Cobrança.  Agravante:
José Trindade.  Adv.: Marcos Antonio Barbosa.  Adv.: Jose
Roberto Cavalcanti.  Agravado: Adriano Cesar dos Santos Gra-
lak.  Adv.: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.  Interessa-
do: Regina de Lima.  Adv.: Rosangela do Rocio Smaniotto.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti.  Despacho:
Agravo de Instrumento nº 216466-9.
Intime-se o agravado para resposta, em dez dias, facultada a
juntada de cópias das peças que entender convenientes.
Curitiba, 17.10.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03581 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0208827-7
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0208827-7
Augusto Pastuch De Almeida 002 0200949-6

Augusto Pastuch De Almeida 002 0200949-6
Carlos Alberto Bortolotto 001 0208827-7
João Casillo 002 0200949-6
Juraci Antonio Bortolotto 001 0208827-7
Nilberto Rafael Vanzo 001 0208827-7
Walter Borges Carneiro 002 0200949-6
Winicius Rubele Valenza 001 0208827-7
Ângela Estorilio Silva Franco 002 0200949-6

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0208827-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52349.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001024
Indenização.  Apelante: Cooperativa Agropecuária Cascavel
Ltda - Coopavel.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius Rubele Valenza.
Rec.adesivo: João Alfredo Castilho.  Adv.: Carlos Alberto Bor-
tolotto.  Adv.: Juraci Antonio Bortolotto.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Vista Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto
(PR003948).

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0200949-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000414
Rescisão de Contrato.  Agravante: Diamond's Petróleo Ltda.
Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João Casillo.  Agra-
vado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga S/a.  Agrava-
do: Am/pm Combustíveis.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.:
Augusto Pastuch de Almeida.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Vista Ad-
vogado: Augusto Pastuch de Almeida (PR029178).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03572 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
André Luiz Galerani Abdalla 002 0216143-1
Daniele Potrich Lima Das Portas 005 0216484-7
Douglas Soares Osternack 003 0216193-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0216484-7
Fernando José Bonatto 006 0216662-1
Horacio Cezar Luz Filho 001 0215729-7
José Eli Salamacha 003 0216193-1
José Fernando Marucci 004 0216333-5
Leandro Batista Faccin 004 0216333-5
Leonel Trevisan Júnior 001 0215729-7
Maria Alice C. D. Figueiredo 006 0216662-1
Paulo Roberto Barbieri 001 0215729-7
Ricardo Zanello 002 0216143-1
Rogerio Petronilho 004 0216333-5
Sadi Bonatto 006 0216662-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 005 0216484-7

Despachos Relator
001. 0215729-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138701.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001382
Consignação em Pagamento.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Sônia Maria Perrone de
Souza Telesca.  Agravado: Edson Luiz Telesca.  Adv.: Horacio
Cezar Luz Filho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Des-
pacho:
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaú
S.A. contra a r. decisão proferida nos autos de ação de consig-
nação em pagamento, cumulada com pedido revisional de con-
trato, que lhe move Sônia Maria Perrone de Souza Telesca e
Edson Luis Telesca, através da qual o magistrado deferiu a in-
versão do ônus da prova.
Alega o agravante que o Código de Defesa do Consumidor é
inaplicável aos contratos de financiamento para aquisição da
casa própria; não restar caracterizada a hipossuficiência a en-
sejar a inversão, a qual não poderia lhe ser transferida; a deter-
minação infringiu o art. 33 do Código de Processo Civil, posto
que o Código de Defesa do Consumidor não inverteu o paga-
mento das custas, até porque na falta de condições econômicas
caberia a aplicação da justiça gratuita. Pugnou pela concessão
do efeito suspensivo e no final pelo provimento do agravo.
Diante do relevo da fundamentação, e, podendo haver perigo
da ocorrência de dano de difícil reparação, é de ser concedido
o almejado efeito suspensivo, até o julgamento do presente re-
curso para que, tão somente, a declarada inversão do ônus da
prova, tenha qualquer influência no pagamento antecipado das
custas do processo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderão os agravados responder.
Intimem-se.
Em, 09 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0216143-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138678.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000244
Medida Cautelar.  Agravante: Caixa Econômica Federal - Cai-
xa.  Adv.: Ricardo Zanello.  Agravado: Abel Piva Filho.  Agra-
vado: Maria de Lourdes Pereira Piva.  Adv.: André Luiz Gale-
rani Abdalla.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0216143-1 - Vara Cível da Comarca
de Jacarezinho
Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

Agravados: ABEL PIVA FILHO E OUTRO

Vistos.

I - O presente agravo é derivado dos autos n. 244/2002, de
Medida Cautelar Inominada que cursa perante o Juízo da Vara
Cível da Comarca de Jacarezinho, requerida por ABEL PIVA
FILHO e OUTRO contra APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO
S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA.
O Juízo recorrido deferiu a tutela cautelar vindicada naquele
feito, determinando a suspensão de leilão extrajudicial de imó-
vel financiado pelos requerentes e a exclusão de seus nomes do
SPC. Essa a decisão recursada (f. 48-53/TA).
Aduz o agravante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
que a decisão recorrida foi lançada com inobservância do dis-
posto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que estabe-
lece que a competência da Justiça Federal para o processamen-
to das ações das quais é parte empresa pública federal.
Por fim, requer o agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente apelo.
Com efeito, o apelo merece processamento, porém não lhe deve
ser atribuído o pretendido efeito suspensivo posto que, malgra-
do a argumentação trazida pelo recorrente, não se vislumbra
que, se mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se injusto
e irreparável prejuízo para o agravante, como reclamado no art.
558, caput, do CPC.
Admito pois, o processamento do recurso, sem, contudo, con-
ceder o  pretendido efeito suspensivo.
II - Face a argumentação trazida pelo agravante, que diz respei-
to à competência jurisdicional, colham-se as informações do
juízo recorrido.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso.
IV - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 11 de outubro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
003. 0216193-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140007.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000322
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000224
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Agravado: Reti-
mirim Retífica de Motores Ltda.  Agravado: Onório Carlos Al-
ves.  Adv.: Douglas Soares Osternack.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despa-
cho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0216193-1 - 4ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Agravados: RETIMIRIM RETÍFICA DE MOTORES LTDA. E
OUTRO

Vistos.

I - O presente agravo é derivado dos autos n. 322/1999, de
Embargos à Execução que cursa perante o Juízo da 4ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa, em que figuram como em-
bargantes RETIMIRIM RETÍFICA DE MOTORES LTDA. e
OUTRO e como embargado BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A.
Em sede de despacho saneador o Juízo recorrido considerou
aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor e deferiu
a inversão do ônus da prova, em face do que, autorizou a pro-
dução de prova pericial contábil requerida pelos embargantes e
determinou que o BANCO embargado depositasse os corres-
pondentes honorários periciais. Essa a decisão recursada (f. 207/
TA).
Aduz o agravante BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
que a decisão recorrida deve ser reformada porque, a uma, não
se aplica o CDC ao caso concreto e, a duas, porque não estari-
am presentes os requisitos autorizadores da inversão do ônus
da prova.
Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo ao apelo.
Com efeito, o recurso merece processamento e deve ser-lhe
atribuído o efeito suspensivo posto que o cumprimento do r.
despacho agravado pelo agravante, que pode vir a ser modifi-
cado neste grau de jurisdição, implicará em pronto adiantamento
de numerário para o custeio de prova requerida pela parte agra-
vada, fato esse que pode ser enfeixado nos requisitos do art.
558, caput, do CPC, sem olvidar que aquele despacho foi lan-
çado em embargos à execução, isto é, em procedimento inci-
dental de defesa dos executados.
Admito pois, o processamento do recurso mediante o  pretendi-
do efeito suspensivo.
II - Face à fundamentação contida no r. despacho agravado,
desnecessárias novas informações do juízo recorrido.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso.
IV - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 11 de outubro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
004. 0216333-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141326.  Matéria: Execução.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000216 Medida Cautelar.  Agravante: Cooperativa Agrí-
cola Consolata - Copacol.  Adv.: José Fernando Marucci.  Adv.:
Leandro Batista Faccin.  Agravado: José Cereda.  Adv.: Roge-
rio Petronilho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade.
II -Solicite-se informações ao ilustre Magistrado a quo, para
que as preste em 10 (dez) dias.
III - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrami-
nuta, em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Presidente e Relator

Despachos Relator
005. 0216484-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142571.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000142
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900001015 Consignação em Pagamento.  Autos Complemen-
tares: 9900001303 Revisão de Contrato.  Autos Complementa-
res: 200100000143 Embargos a Execução.  Agravante: Vania
Wiese.  Adv.: Daniele Potrich Lima das Portas.  Agravado:
Banco Itaú S/a.Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Des-
pacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
III - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
006. 0216662-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144150.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000401 Declaratória.  Agra-
vante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - Previ.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi Bo-
natto.  Agravado: Idalino Moreira Prates.  Agravado: Daisy
Fátima Navas Prates.  Adv.: Maria Alice Carneiro de Figueire-
do.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar configurada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03545 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado       Ordem Processo
Adriana De França 009 0199319-9
Adriana Heller Ramos 004 0185157-0
Adriano Mattos Da C. Ranciaro 031 0215078-5
Airton Cesar Hintz 053 0216526-0
Albino Kluge 037 0215652-1
Alessandra Lorenzen 041 0215893-2
Alexander De Paula Silva 021 0207992-5
Alexandre Nelson Ferraz 036 0215596-8
Alexandre Polita 024 0211701-3
Alexandre Vieira Reis 016 0203460-2
Alfredo Henrique Zimmermann 002 0179571-3
Altamirano Pereira Neto 002 0179571-3
Amauri Baptista Salgueiro 009 0199319-9

032 0215143-7
Amazonas Francisco Do Amaral 014 0201296-4
Ana Eliete Becker Macarini 014 0201296-4

053 0216526-0
Andrea Cristina Chaves 050 0216452-5
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 038 0215661-0
Andréia Verano 007 0197082-9

013 0201049-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 030 0214872-9

033 0215420-9
Antonio Carlos Efing 034 0215442-5
Antonio Celestino Toneloto 051 0216461-4
Antônio Carlos Zimmermann 002 0179571-3
Aristides Alberto Tizzot França 004 0185157-0

011 0199634-1
034 0215442-5

Arnaldo Aparecido Coração 028 0214428-1
Arno Ferreira Mueller 008 0198721-5
Carlos Alberto Costa Machado 013 0201049-5
Carlos Araúz Filho 010 0199386-0
Carlos De Oliveira Junior 040 0215867-2
Carlos Jose Sebrenski 026 0213164-8
Carlos Pinto Paixao 011 0199634-1
Carlyle Popp 006 0195951-1
Celso Hideo Makita 001 0139615-8
Cesar Yoshikawa 054 0216593-1
Claro Américo G. Sobrinho 005 0193710-2
Cláudio Xavier Petryk 021 0207992-5
Crismacleyton Pamplona 041 0215893-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0184647-5
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020 0207941-8
025 0212599-7/01
037 0215652-1
039 0215692-5

Cristiane Vieira Do Nascimento 043 0216138-0
Cássio Nagasawa Tanaka 055 0216631-6
César Augusto Terra 010 0199386-0
Daniel Hachem 012 0200976-3

023 0211073-4
026 0213164-8
027 0214284-9

Danielle Rocha Brasil 012 0200976-3
Denise Akemi Mitsuoka 011 0199634-1
Elisa Gomes Torres 028 0214428-1
Elisabete Schlichting 003 0184647-5
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 042 0215968-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0198721-5

040 0215867-2
Fabiana Silveira 036 0215596-8

046 0216320-8
Faram Bouquezan Neto 007 0197082-9
Fernanda Troian 002 0179571-3
Fernando Almeida De Oliveira 031 0215078-5
Fernando Paulo Da Silva Maciel 013 0201049-5
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0184647-5

020 0207941-8
025 0212599-7/01
037 0215652-1
039 0215692-5

Gastão Fernando Paes De B. Jr. 051 0216461-4
Geni Werka 015 0201689-9
Geraldo Doni Junior 004 0185157-0
Gilberto Nagasawa Tanaka 055 0216631-6
Harri Klais 051 0216461-4
Hermes Henrique C. Conceição 012 0200976-3
Idelanir Ernesti 022 0209500-5
Ijair Vamerlatti 024 0211701-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 016 0203460-2
Ivan Seccon Parolin Filho 038 0215661-0
Jairo João Pasqualotto 015 0201689-9
James José Marins De Souza 034 0215442-5
Jose Ari Matos 017 0204843-5
José Virginio Marchette 027 0214284-9
José Guilherme Duarte Silva 034 0215442-5
João Casillo 052 0216481-6
João Leonelho Gabardo Filho 010 0199386-0
João Ricardo Da Silva 030 0214872-9
João Roberto Chociai 018 0205587-6/01
João Soares Dos Reis 017 0204843-5
Karine Cristina Da Costa 035 0215533-1
Karine Simone Pofahl 036 0215596-8

046 0216320-8
Leandro Cabrera Galbiati 035 0215533-1
Leonel Trevisan Júnior 052 0216481-6
Levi Sottomaior De Souza 019 0206426-2
Luciana Berro Costa Kannenberg 007 0197082-9

013 0201049-5
029 0214501-5

Luciane Lawin Custodio 028 0214428-1
Luiz Carlos Da Rocha 009 0199319-9
Luiz Carlos Proença 020 0207941-8
Luiz Osorio Cardoso Martins 050 0216452-5
Luiz Rodrigues Wambier 008 0198721-5
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 018 0205587-6/01
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 051 0216461-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 049 0216338-0
Marcelo Fabiano Greskiv 007 0197082-9
Marcelo Teisheiner Cavassani 045 0216207-0

047 0216321-5
048 0216323-9

Marco Aurelio B. D. S. Mattos 015 0201689-9
Marcus Ely Soares Dos Reis 017 0204843-5
Maria Denise M. D. Oliveira 042 0215968-4

049 0216338-0
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 018 0205587-6/01
Miguel Antonio Slowik 021 0207992-5
Milton Luiz Cleve Küster 006 0195951-1

030 0214872-9
033 0215420-9

Miriam Persia De Souza 006 0195951-1
Murilo Celso Ferri 042 0215968-4
Murilo Cleve Machado 030 0214872-9

033 0215420-9
Májeda Denise Mohd Popp 006 0195951-1
Márcio Ayres De Oliveira 029 0214501-5
Nelson Beltzack Júnior 019 0206426-2
Odécio Luiz Peralta 029 0214501-5
Oksandro Osdival Gonçalves 011 0199634-1

034 0215442-5
Patrícia De Barros C. Casillo 052 0216481-6
Paula Roberta Pires 038 0215661-0
Paulo Armando C. D. Oliveira 015 0201689-9
Paulo De Abreu Lemes Filho 055 0216631-6
Paulo Roberto Barbieri 016 0203460-2

052 0216481-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 006 0195951-1
Pedro Augusto Vantroba 025 0212599-7/01
Pedro Girolamo Macarini 014 0201296-4
Plínio Roberto Da Silva 019 0206426-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 023 0211073-4
Renato Alves Romano 022 0209500-5
Renato Serpa Silverio 053 0216526-0
Renato Vargas Guasque 026 0213164-8
Ricardo Pussoli Marchette 027 0214284-9
Rita De Cassia Piloni 045 0216207-0
Robson Roberto Seerig 040 0215867-2
Rogerio Dyniewicz 005 0193710-2
Rogério De Souza Chedid 023 0211073-4

029 0214501-5
032 0215143-7
036 0215596-8

Rosiane Aparecida Martinez 020 0207941-8
037 0215652-1

Ruy Cardoso Ferreira 006 0195951-1
Satiyo Sassaki 011 0199634-1

034 0215442-5
Shealtiel Lourenço P. Filho 055 0216631-6
Silvio Nagamine 009 0199319-9
Takashi Yoshikawa 054 0216593-1
Tarcisio Silvio Beraldo 055 0216631-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0198721-5
Toramatu Tanaka 055 0216631-6
Vantuir Amilson Guimarães 043 0216138-0
Victorio Hauage 044 0216188-0
Walter Toffoli 026 0213164-8
Éder Gorini 001 0139615-8
Érlon De Faria Pilati 049 0216338-0

Despachos Relator
001. 0139615-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/31517.  Comarca: São João do Ivai.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000010 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000336 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Agrocomercial de Insumos Emerencia-
no Ltda.Apelante: Natael Emerenciano.  Adv.: Celso Hideo
Makita.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Éder
Gorini.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Em que pesem as razões expendidas na petição encartada às
fls. 260/261, certo é que a decisão proferida à f. 236 não mais
pode ser revista, pois o agravo contra ela manejado não foi
conhecido por intempestivo (fls. 257/258), decisão essa agasa-
lhada pelo fenômeno da coisa julgada (f. 259), daí porque in-
defiro o pedido em apreço (fls. 260/261).
Intime-se.
Em 14 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
002. 0179571-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107881.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9400061627 Ação de Depósito.  Apelante:
Guararapes Administradora de Consórcios S. C. Ltda.Adv.:
Altamirano Pereira Neto.  Adv.: Fernanda Troian.  Apelado:
Igelcir Jorge Grossmann.  Adv.: Alfredo Henrique Zimmermann.
Adv.: Antônio Carlos Zimmermann.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por GUARARA-
PES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA, em
face de decisão proferida nos autos de AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO, sob nº 61.627,
da 1ª Vara Cível de Curitiba, que julgou extinto o processo sem
julgamento de mérito, com o fulcro no artigo 267, VI, Código
de Processo Civil, por estar caracterizada a falta de interesse
de agir, haja vista a inadequação da via eleita. Em conseqüên-
cia, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos
reais).
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C LTDA. afirma que poderia apresentar mais provas em caso
de necessidade, e somente não entregou mais documentos com-
probatórios porque o juiz não os exigiu. Faz menção ao não
pronunciamento do julgador monocrático a respeito da nota fis-
cal de fls. 13 dos Autos. Aduz, ainda, que não ocorreu julga-
mento da matéria em relação à prisão civil do depositário infi-
el, visto que a ação foi convertida para ação de depósito, re-
querendo. Pede, por fim, o julgamento do mérito da lide, para
condenar o requerido a entregar o bem dado em garantia de
alienação fiduciária, ou o equivalente da dívida em dinheiro,
sob pena de lhe ser decretada prisão em 1 (um) ano, afastada a
tese de inconstitucionalidade da prisão do depositário infiel,
no caso dos contratos de alienação.
Por tais razões, requerer seja dado provimento ao recurso e
reformada a r. sentença.
Apresentando contra-razões, IGELCIR JORGE GROSSMANN,
pede a manutenção da sentença, sob o argumento de que faltam
alguns pressupostos, em relação às provas, para que o processo
pudesse prosseguir, reforçando o que foi aduzido na contesta-
ção. Demais disso, afirma que o bem descrito na inicial nunca
esteve em posse direta do apelante, e que, portanto, não pode-
ria restituí-lo.
Por tais razões, requer seja negado provimento ao recurso e
mantida a r. sentença.
2. Pois bem, verifica-se inicialmente, que a decisão proferida
pelo juiz monocrático foi publicada no Diário da Justiça do dia
21/06/2000 (quarta-feira), iniciando-se o prazo para a interpo-
sição do recurso de apelação no dia 23/06/2000 (sexta-feira),
tendo em vista que dia 22 foi feriado nacional, dia de Corpus
Christi, expirando o prazo recursal em 07/08/2000 (segunda-
feira).
Ocorre que a súplica recursal ora deduzida foi protocolada ape-
nas no dia 08/08/2000, portanto, fora do prazo recursal.
3. Nestas condições, com apoio no caput do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso, porquanto manifestamente inad-
missível em face de sua intempestividade, restando prejudica-
da a análise da apelação cível interposta.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
      relator
1

Despachos Relator
003. 0184647-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102419.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000611 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Companhia Real de Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Wilmar Fagundes.
Adv.: Elisabete Schlichting.  Órgão Julgador: Quarta Câmara

Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba (fls. 175/182) que, em autos de Reinte-
gração de Posse nº 611/99, julgou parcialmente procedente a
ação de reintegração, para confirmar a liminar concedida, con-
solidando em definitivo da posse do bem em nome da autora,
limitando a cobrança de juros acima do patamar constitucional
de 12% ao ano, proibindo a capitalização de juros, para proibir
cobrança das parcelas vincendas após a entrega/apreensão do
bem, autorizando a compensação de valores decorrentes da re-
dução da taxa de juros com o montante da dívida ainda existen-
te, ou restituição caso ocorra saldo em seu favor, sendo que
nesta hipótese a correção deverá se operar pelo IPCE/FIPE.
Finalmente, condenou o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00,
autorizando, ainda, independentemente do trânsito em julgado
da decisão a venda do bem após sua avaliação.
Alega a parte apelante (fls. 185/186), em síntese, que o contra-
to não poderia ser revisto em observância ao princípio do pacta
sunt servanda; que inaplicável ao caso as normas ditadas pelo
Código de Defesa do Consumidor; que não se verifica a capita-
lização de juros (anatocismo); que não foram cobrados, do re-
querido, juros nas contraprestações devidas e, que a norma con-
tida no § 2º, do artigo 192, da Constituição Federal não é auto-
aplicável, dependente que é de regulamentação, pretendendo a
reforma do decisum, para que seja declarada a inexistência da
cobrança de juros extorsivos e sua capitalização e, para que
seja restabelecida a posse do veículo ao apelante idependente-
mente de avaliação.
Muito embora instado a contra-arrazoar o recurso, o apelado
deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi conferido (fls.209-
vº).
2. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido limi-
nar, fundada em contrato de arrendamento mercantil nº
90002171 (fls. 8/15), firmado entre as partes em 19/01/99, com
valor residual garantido antecipado e diluído - fls. 10 -.
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública, no
caso, não argüida pelo réu, mas que é dever do Magistrado ana-
lisá-la com o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual
e, que diz respeito à possibilidade jurídica da própria ação de
reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
3. Nestas condições, de ofício, por se tratar de matéria de or-
dem pública, declaro extinto o processo de reintegração de
posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso VI do
artigo 267 do Código de Processo Civil, com a condenação do
autor, ora apelado, ao pagamento das custas processuais, dei-
xando de condená-lo ao pagamento da verba honorária, porque
a matéria não foi alegada, de acordo com o artigo 22 do Código
de Processo Civil. Em conseqüência, nego seguimento ao re-
curso de apelação, por estar prejudicado nos termos do artigo
557 “caput” do Código de Processo Civil.
4. Proceda-se a devolução do bem ao réu, ora apelado, WIL-
MAR FAGUNDES, oportunamente.

5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
         Relator

Despachos Relator
004. 0185157-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119255.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001371 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Volkswagen Leasing S/a.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Adriana Heller Ramos.
Apelante: Sorveteria A Formiga Ltda.  Adv.: Geraldo Doni Ju-
nior.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Tratam-se de Apelações Cíveis, a primeira interposta por
VOLKSWAGEN LEASING S/A. e a segunda interposta por
SORVETERIA A FORMIGA LTDA., ambas afrontando sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível de
Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedido
de medida liminar, sob n° 1.371/99, julgou improcedente a ação
para: determinar a exclusão da cobrança antecipada do V.R.G.;
a exclusão da cobrança da comissão de permanência; determi-
nar a impossibilidade da capitalização de juros, devendo ser
aplicado no cálculo do débito o disposto no Decreto 1.544/95;
determinar a incidência de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês; determinar que seja afastada a cobrança pela
moeda estrangeira (dólar) e, finalmente, para reconhecer a va-
lidade do contrato com sendo de compra e venda a prazo. Con-
denou o autor/apelante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Verifica-se dos
autos que a medida liminar foi devidamente cumprida (fls. 32/
33).
Aduz o primeiro apelante, VOLKSWAGEN LEASING S/A. (fls.
200/234), preliminarmente a nulidade da sentença, por ter co-
nhecido de matérias que não foram ventiladas na contestação;
que o pagamento antecipado do VRG não descaracteriza o con-
trato de leasing e que mesmo que o arrendatário efetue anteci-
padamente esse pagamento, ainda não estará exercendo a op-
ção de compra do bem e não estará obrigado a comprá-lo e,
após, rebate todas as matérias que foram alegadas em sede de
contestação (fls. 38/50), requerendo seja a sentença reforma-
da.
O segundo apelante, SORVETERIA A FORMIGA LTDA., in-
surge-se (fls. 237/243), tão somente quanto à fixação da verba
honorária.
VOLKSWAGEN LEASING S/A. não ofertou contra-razões.
SORVETERIA A FORMIGA LTDA., ofertou contra-razões (fls.
246/255).
2. Constata-se que se refere os autos a Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil nº 180127-9, firmado entre as partes em 10/
04/96, com valor residual garantido antecipado e diluído.
3. Tenho que a irresignação do apelante quanto a declaração
pela sentença recorrida de que o contrato se configura como de
compra e venda, ante a evidente diluição nas prestações do valor
residual garantido, não merece prosperar, indo este julgador
além, posto que o entendimento uníssono nesta Câmara, em
estrita consonância com o esposado pelo Superior Tribunal de
Justiça, é o de que a reintegratória deve ser extinta, nos termos
do disposto na Súmula 263 do Superior Tribunal de Justiça e
do inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. A
matéria tratada, portanto, efetivamente diz respeito à própria
possibilidade jurídica da propositura da ação de reintegração
de posse
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz extinguir o processo, sem a provocação da
parte, de acordo com entendimento esposado pelo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial n°
278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
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e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
As demais questões abordadas em ambos os recursos, ficam
prejudicadas, não sendo, por este motivo, analisadas.
4. Ante o exposto, de ofício, declaro extinto o processo de rein-
tegração de posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o
inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, com a
condenação do autor, VOLKSWAGEN LEASING S/A., ao pa-
gamento das custas processuais, deixando de condená-lo ao
pagamento da verba honorária, porque a matéria não foi alega-
da, de acordo com o artigo 22 do Código de Processo Civil. De
conseqüência, nego seguimento a ambos os recursos de apela-
ção, por prejudicados, na forma do disposto no caput artigo
557, do Código de Processo Civil.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator
Despachos Relator
005. 0193710-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53284.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pirai do
Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000283 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio Dy-
niewicz.  Apelante: Luiz Gabriel Queiroz Filho.  Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
Intime-se a parte apelante LUIZ GABRIEL QUEIROZ FILHO
para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, a representação
nestes autos, uma vez que inexiste procuração outorgada ao
advogado que oferece o presente recurso, sob pena ser negado
seguimento.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

Despachos Relator
006. 0195951-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66158.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001011 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 1604593 Agravo de
Instrumento.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Ruy Cardoso
Ferreira.  Adv.: Miriam Persia de Souza.  Apelado: Temis Eli-
son de Aguiar Ruaro.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Deni-
se Mohd Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível de Curi-
tiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedido de
medida liminar, sob n° 1.011/98, julgou extinta a ação, nos ter-
mos do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, por entender que o Valor Residual Garantido diluído
nas prestações descaracteriza o contrato de arrendamento para
simples compra e venda, não havendo portanto que se falar em
leasing e até mesmo em reintegração de posse, condenando o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa, determinan-
do, finalmente, a devolução do bem à ré/apelada, autorizando-
a, inclusive, a proceder ao levantamento das quantias que de-
positou em Juízo.
Aduz o apelante (fls. 291/321) que não se afigura possível a
descaracterização do contrato celebrado para compra e venda;
que inaplicável ao caso as normas ditadas pelo Código de De-
fesa do Consumidor e, finalmente, que foi surpreendida com a
decisão que disse ser impossível a cobrança dos valores com
base na variação cambial, pleiteando lhe seja concedido prazo
para fazer prova nesse sentido.
A apelada ofertou contra-razões (fls. 325/335), rebatendo as
alegações da apelante, pleiteando pelo não conhecimento do
recurso, por ser manifestamente improcedente ou, se conheci-
do, que no mérito lhe seja negado provimento, mantendo-se a
decisão combatida.
2. Constata-se que se refere os autos a Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil, firmado entre as partes em 07/08/97, com valor
residual garantido antecipado e diluído.
3. Tenho que a sentença que declarou o contrato como de com-
pra e venda, ante a evidente diluição nas prestações do valor
residual garantido, não merece ser alterada, mas ao contrário,
merece ser mantida por estar em estrita consonância com o en-
tendimento deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça,
mesmo porque, com a desnaturação do contrato firmado o au-
tor/apelante passa a ser carecedor da ação, nos termos do dis-
posto no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil.
A matéria tratada, portanto, efetivamente diz respeito à própria
possibilidade jurídica da propositura da ação de reintegração
de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a

cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz extinguir o processo, sem a provocação da
parte, de acordo com entendimento esposado pelo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial n°
278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
4. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por FORD LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL, o que faço com embasamento no disposto no
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta
Corte com relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em
seus termos. Deixo de conhecer da parte do recurso que levan-
ta a impossibilidade da cobrança de valores com base na varia-
ção cambial, uma vez que a sentença nada aquilatou a esse
respeito.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
007. 0197082-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79816.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022516 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200100000086 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg.
Adv.: Andréia Verano.  Adv.: Marcelo Fabiano Greskiv.  Ape-
lado: Wilma Gonçalves Melo Viana.  Adv.: Faram Bouquezan
Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por UNIBANCO LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. em face de
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível
de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedi-
do de medida liminar, sob n° 22.516/01, julgou extinta a ação,
por entender ser o apelante carecedor da ação, na forma do
permissivo contido no inciso VI, do artigo 267, do Código de
Processo Civil, não havendo portanto interesse processual des-
te no âmbito da ação reintegratória, uma vez que o pagamento
antecipado do Valor Residual Garantido (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda à prestação. Condenou ainda o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo, pleiteando a reforma da decisão recorrida, para
os fins que delimita em sua peça recursal.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 398349, firmado entre as partes em 13/02/98,
com valor residual garantido antecipado e diluído, conforme,
aliás, o próprio apelante confirma em sua inicial (fls. 02, se-
gundo parágrafo).
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente entendeu não ter o
apelante interesse processual, na forma preconizada pelo § 3º e

inciso VI, do art. 267 do Código de Processo Civil. A matéria
tratada, efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurí-
dica da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por UNIBANCO LEASING S/A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL., por improcedente nos termos do caput do
artigo 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurispru-
dência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte
com relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus
termos.
4. Determino a devolução do bem a ré, ora apelada, WILMA
GONÇALVES MELO VIANA, oportunamente.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
008. 0198721-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89357.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001439 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambi-
er.  Apelado: Maurício Balensiefer.  Adv.: Arno Ferreira Mue-
ller.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Cos-
ta Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível de Curi-
tiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedido de
medida liminar, sob n° 1.439/98, julgou improcedente a ação
para: declarar nulo o contrato de celebrado, reconhecendo-o
como de compra e venda; declarar inexigível qualquer valor
cobrado acima do valor do total do bem, adicionando a tal va-
lor os juros remuneratórios e moratórios na ordem de 0,5% (meio
por cento) ao mês; para estabelecer que o índice de correção
monetária deverá ser o INPC/IBGE; que os juros deverão inci-
dir sempre na forma linear, pois indevida a capitalização e, ain-
da, que os valores que excedam o valor do contrato deverão ser
repetidos, determinando eventual compensação. Finalmente,
condenou o autor/apelante ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
causa. Verifica-se dos autos que a medida liminar foi devida-
mente cumprida (fls. 15/16).
Aduz o apelante (fls. 99/129) que a matéria alegada pelo apela-
do não poderia ter sido conhecida pelo Juízo a quo, uma vez
que próprias das ações revisionais; que o pagamento antecipa-

do do VRG não descaracteriza o contrato de leasing e que mes-
mo que o arrendatário efetue antecipadamente esse pagamento,
ainda não estará exercendo a opção de compra do bem e não
estará obrigado a comprá-lo e, após, rebate todas as matérias
que foram alegadas em sede de contestação (fls. 19/25) e lan-
çadas na r. sentença recorrida, requerendo seja a mesma refor-
mada. O apelado não ofertou contra-razões.
2. Constata-se que se refere os autos a Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil nº 77958/98, firmado entre as partes em 06/
05/98, com valor residual garantido antecipado e diluído, com
aliás confessado pelo próprio apelante (fls. 12, primeiro pará-
grafo).
3. Tenho que a irresignação do apelante quanto a declaração
pela sentença recorrida de que o contrato se configura como de
compra e venda, ante a evidente diluição nas prestações do valor
residual garantido, não merece prosperar, indo este julgador
além, posto que o entendimento uníssono nesta Câmara, em
estrita consonância com o esposado pelo Superior Tribunal de
Justiça, é o de que a reintegratória deve ser extinta, nos termos
do disposto na Súmula 263 do Superior Tribunal de Justiça e
do inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. A
matéria tratada, portanto, efetivamente diz respeito à própria
possibilidade jurídica da propositura da ação de reintegração
de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz extinguir o processo, sem a provocação da
parte, de acordo com entendimento esposado pelo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial n°
278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
4. Do expostos e, de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública, declaro extinto o processo de reintegração de posse,
sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso IV do artigo
267 do Código de Processo Civil, com a condenação do autor,
ora apelado, ao pagamento das custas processuais, deixando de
condená-lo ao pagamento da verba honorária, porque a matéria
não foi alegada, de acordo com o artigo 22 do Código de Pro-
cesso Civil, deixando de conhecer das demais matérias levan-
tadas pelo apelante, ante sua evidente prejudicialidade em face
da extinção da ação reintegratória.
De conseqüência, nego seguimento ao recurso de apelação, por
prejudicado, nos termos do artigo 557 “caput” do Código de
Processo Civil.
5. Proceda-se a devolução do bem ao réu, ora apelado, MAU-
RICIO BALENSIEFER, oportunamente.
6. Intimem-se.
7. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
009. 0199319-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111655.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000569
Reintegração de Posse.  Apelante: Bbv Leasing Brasil S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.
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Apelado: José Eduardo Lisboa Júnior.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Nagamine.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível
de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedi-
do de medida liminar, sob n° 569/01, julgou extinta a ação,
uma vez que o pagamento antecipado do Valor Residual Ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda à prestação, deter-
minando a devolução do bem apreendido em mão do réu/apela-
do. Condenou ainda o autor no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, arbitrado em 15% sobre o valor
da causa.
Alega o apelante a inobservância ao princípio do pacta sunt
servanda; que as normas ditadas pelo Código de Defesa do
Consumidor não são aplicáveis ao caso e, finalmente, que o
pagamento antecipado do VRG não descaracteriza o contrato
de leasing e que mesmo que o arrendatário efetue antecipada-
mente esse pagamento, ainda não estará exercendo a opção de
compra do bem e não estará obrigado a comprá-lo, requerendo
a reforma da decisão objurgada, ao fim de que a ação seja de-
clarada procedente, determinando-se inicialmente o procedi-
mento de reintegração na posse, consolidando-se, após, a pos-
se e propriedade em suas mãos, reconhecendo-se seu direito de
vender o bem a terceiros, com a inversão dos ônus da sucum-
bência.
As contra-razões foram ofertadas às fls. 65/70.
2. Constata-se que os autos se referem à Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil nº 205.082 (fls. 07/08), firmado entre as par-
tes em 21/07/98, com valor residual garantido antecipado e di-
luído, conforme já restou admitido pelo próprio apelante na
inicial (fls. 03, itens 2 e 3).
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente entendeu a Nobre
Magistrada estar descaracterizado o contrato de arrendamento,
uma vez que: “A matéria trazida pelo réu em sua contestação já
é conhecida no meio forense e deve levar ao julgamento anteci-
pado, com extinção do processo sem julgamento do mérito, por
falta de interesse de agir, face a inadequação do pedido. Ocorre
que não pode a autora pretender reintegração de posse com
base em contrato de “leasing” se houve fixação do VRG ante-
cipado, como já é da jurisprudência do STJ...” (fls. 42). Ora, a
matéria tratada efetivamente diz respeito à própria possibilida-
de jurídica da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em debate se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido” (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000). Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código
de Processo Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimen-
to para julgar extinta a ação de reintegração de posse nos ter-
mos no art. 257, IV do Código de Processo Civil, invertidos os
ônus sucumbenciais fixados na sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por improcedente nos termos do caput do artigo 557, do Códi-

go de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema,
mantendo a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
010. 0199386-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103349.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000617
Reintegração de Posse.  Apelante: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho.  Apelado: Rogério Fernandes Alves.  Adv.:
Carlos Araúz Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível de Curi-
tiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedido de
medida liminar, sob n° 617/00, acolheu a preliminar argüida
pelo apelado e julgou extinta a ação, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender ser o
apelante carecedor da ação, não havendo interesse processual
deste no âmbito da ação reintegratória, uma vez que o paga-
mento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG) desca-
racteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda à prestação, restando prejudica a aná-
lise das demais matérias. Condenou o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10%
sobre o valor da causa. A medida liminar inicialmente concedi-
da não foi cumprida.
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo, pleiteando a reforma da decisão recorrida, a
fim de que seja mantido na posse do veículo.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 39551/97 (fls. 11/14), firmado entre as partes
em 02/10/97, com valor residual garantido antecipado e diluí-
do.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque o apelante efetivamente não tem in-
teresse processual, na forma preconizada pelo inciso VI do art.
267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada, efetiva-
mente diz respeito à própria possibilidade jurídica da proposi-
tura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-

za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A., por improcedente nos termos do caput do artigo 557,
do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com rela-
ção ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
011. 0199634-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106403.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000710 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Volksvagen Leasing S/a - Arren-
damento Mecantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Satiyo Sassaki.  Apelado:
Berilo Administradora de Bens Ltda.  Adv.: Carlos Pinto Pai-
xao.  Adv.: Denise Akemi Mitsuoka.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face
de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cí-
vel da Comarca de Maringá que, em autos de Reintegração de
Posse com pedido de medida liminar, sob n° 710/99, julgou
extinta a ação, por entender ser a apelante carecedora da ação,
não havendo interesse processual deste no âmbito da ação rein-
tegratória, uma vez que o pagamento antecipado do Valor Resi-
dual Garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrenda-
mento mercantil, transformando-o em compra e venda à pres-
tação. Condenou ainda a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00,
determinando a devolução do bem a apelada de imediato.
Alega a apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo, pleiteando a reforma da decisão recorrida, com
a inversão dos ônus da sucumbência.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 234613 (fls. 11/14), firmado entre as partes em
12/09/96, com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque o apelante efetivamente não tem in-
teresse processual, na forma preconizada pelo § 3º e inciso VI
do art. 267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada,
efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurídica da
propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por VOLKSWAGEN LEASING S/A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, por improcedente nos termos do caput
do artigo 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurispru-
dência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte
com relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus
termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
012. 0200976-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124307.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000097 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 9500000295 Exceção
de Incompetência.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Apelado: Laboro Representações de Produtos
Alimentícios Ltda.  Adv.: Hermes Henrique Corrêa Conceição.
Adv.: Danielle Rocha Brasil.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                 Vistos.
                 I. Em exame sobre a admissibilidade do recurso,
constata-se a irregularidade da representação do apelante Ban-
co Bradesco S/A.
                 O seu patrono, dr. Daniel Hachem, já havia renun-
ciado aos poderes em fevereiro de 1999 (fls. 136/138). Mesmo
assim, após a renúncia e a suspensão do processo, continuou
praticando atos em nome do requerente e, intimado da senten-
ça em agosto de 2001, subscreveu o apelo em nome do autor.
                 A prática desses atos posteriores à renúncia eviden-
cia que houve novo acerto entre a parte e seu patrono, situação
que está a reclamar regularização, com a juntada do competen-
te instrumento de ratificação de poderes, o qual deverá ser jun-
tado aos autos pelo patrono, que deve ser intimado para tal.
Prazo de 5 dias.
                 II. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
                 Curitiba, 11 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0201049-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120235.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000228
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200100000072
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Luciana Berro Costa
Kannenberg.  Adv.: Andréia Verano.  Adv.: Fernando Paulo da
Silva Maciel.  Apelado: Auro Vicente Rodrigues Júnior.  Adv.:
Carlos Alberto Costa Machado.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por CIA ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 21ª
Vara Cível de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse
com pedido de medida liminar, sob n° 228/00, julgou extinta a
ação, por entender ser o apelante carecedor da ação, não ha-
vendo interesse processual deste no âmbito da ação reintegra-
tória, uma vez que o pagamento antecipado do Valor Residual
Garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, transformando-o em compra e venda à prestação.
Condenou ainda o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% so-
bre o valor da causa, determinando a devolução do bem apre-
endido (fls. 77/78) em mãos do réu ora apelado.
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo, pleiteando a reforma da decisão recorrida, a
fim de que seja mantido na posse do veículo.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 826905-2 (fls. 07), firmado entre as partes em
28/12/98, com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque o apelante efetivamente não tem in-
teresse processual, na forma preconizada pelo inciso VI do art.
267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada, efetiva-
mente diz respeito à própria possibilidade jurídica da proposi-
tura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
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MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAÚ, por improcedente nos termos
do caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, haja vista
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta
Corte com relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em
seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
014. 0201296-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123051.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000615
Reintegração de Posse.  Apelante: Bcn Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Apelado: Washington Luis Pereira.
Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível de Curi-
tiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedido de
medida liminar, sob n° 615/00, julgou extinta a ação, por en-
tender ser o apelante carecedor da ação, não havendo interesse
processual deste no âmbito da ação reintegratória, uma vez que
o pagamento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda à prestação. Condenou ainda o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), determinando ao
final a devolução do bem apreendido (fls. 28) em mãos do réu
ora apelado.
Alega o apelante que a decisão merece reforma pois se mantida
a decisão na forma como proferida se estará beneficiando a ré,
má pagadora, que está inadimplente e que vinha usufruindo do
veículo há quase dois anos sem efetivar nenhum pagamento ao
autor.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 83.322/00, firmado entre as partes em 31/07/97,
com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente entendeu não ter o
apelante interesse processual, na forma preconizada pelo inci-
so VI do art. 267 do Código de Processo Civil. A matéria trata-
da, efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurídica
da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de pos-

se. Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte
e, nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na posse
definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Resi-
dual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as
partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os
apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a corre-
ção monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do VRG
é possível, não desqualificando o contrato. Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de rein-
tegração de posse nos termos no art. 257, IV do Código de Pro-
cesso Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na sen-
tença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza
o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em com-
pra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A., por improcedente nos termos do caput do artigo 557,
do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação
ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
015. 0201689-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124316.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001011
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000508
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000207
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Volvo (brasil) S/a.
Adv.: Geni Werka.  Adv.: Marco Aurelio Baptista da S. Mattos.
Adv.: Paulo Armando Caetano de Oliveira.  Apelado: Rodolfo
Baron M e.  Adv.: Jairo João Pasqualotto.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BANCO VOLVO
BRASIL S/A. em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível de Curitiba que, em autos de Reinte-
gração de Posse com pedido de medida liminar, sob n° 1.011/
00, julgou extinta a ação, com fundamento no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, por entender ser o apelante
carecedor da ação, não havendo interesse processual deste no
âmbito da ação reintegratória, uma vez que o pagamento anteci-
pado do Valor Residual Garantido (VRG) descaracteriza o con-
trato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra e
venda à prestação, restando prejudica a análise das demais ma-
térias. Condenou o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado
a causa. A medida liminar inicialmente concedida não foi cum-
prida.
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não des-
caracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arrendatá-
rio efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não estará
exercendo a opção de compra do bem e não estará obrigado a
comprá-lo, pleiteando a reforma da decisão recorrida, para que
seja julgada procedente a ação reintegratória e todos seus ter-
mos.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº T0073-6 (fls. 10/13), firmado entre as partes em
12/07/96, com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque o apelante efetivamente não tem in-
teresse processual, na forma preconizada pelo inciso VI do art.
267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada, efetiva-
mente diz respeito à própria possibilidade jurídica da proposi-
tura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança anteci-
pada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO

MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA. CO-
BRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de
posse. Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em
parte e, nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUAR-
TA TURMA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg.
07/06/2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a
provocação da parte, de acordo com entendimento esposado
pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada
procedente para determinar a reintegração da arrendadora na
posse definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná pro-
veu os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando
a correção monetária e para manter a validade da cobrança
integral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a anteci-
pação do VRG é possível, não desqualificando o contrato.
Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta
ao seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes
para justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial me-
rece ser conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudên-
cia de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Pri-
vado no sentido de que a cobrança antecipada do VRG des-
qualifica o contrato de arrendamento mercantil, que passa a
ser de compra e venda. Sendo simples contrato de compra e
venda não cabe a reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS,
3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de
14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000).
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por BANCO VOLVO BRASIL S/A., por improce-
dente nos termos do caput do artigo 557, do Código de Proces-
so Civil, haja vista jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema, mantendo
a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
016. 0203460-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156182.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000551 Busca
e Apreensão.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Alexandre Vieira Reis.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Apelado: Muchenski &
Cia Ltda.  Apelado: Darlei Roque Muchenski.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 promo-
vida pela instituição apelante contra a empresa apelada, foi
localizado um dos bens ofertados pelo devedor fiduciário em
garantia do contrato.
Foi prolatada sentença (fls. 28) que julgou procedente a ação
de busca e apreensão e consolidou a posse e propriedade dos
bens dados em garantia em mãos da instituição autora.
A seguir, a autora apresentou embargos declaratórios alertan-
do que apenas um dos bens descritos na inicial foi apreendido,
o que foi acolhido pelo primeiro grau (fls. 36).
Seguiu-se requerimento para a conversão da ação em depósito,
pedido que foi rejeitado pelo primeiro grau sob o entendimen-
to de que não se admite a prisão do depositário infiel, por não
existir relação depositária na alienação fiduciária e, à vista
desses motivos, julgou o processo extinto, sem julgamento de
mérito.
Contra essa decisão a instituição financeira autora apela a este
Tribunal argumentando que a ação deveria ser convertida em
depósito, pois diversamente do que entendeu o primeiro grau,
é possível a prisão civil do devedor em ações de depósito que
tenham por base contratos de alienação fiduciária.
É o que há a relatar.
O presente recurso receberá decisão na forma do art. 557 do
CPC, impondo-se o seu desprovimento.
Registre-se que, apesar de a Câmara Especializada inadmitir a
prisão civil do devedor fiduciário, disso não resulta reconhe-
cer faltar às instituições financeiras interesse pelo provimento
jurisdicional na ação especial de depósito regida pelo Decre-
to-Lei 911/69, pois “A circunstância de não admitir a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça a prisão civil em caso
de depósito decorrente de alienação fiduciária não inviabiliza
a conversão da ação (DL 911/69, art. 4º), porque o pedido de
cominação de prisão é mera faculdade conferida ao autor (CPC,
art. 902, § 1º), não se exaurindo nele o objeto da ação de depó-
sito” (AP 179608-5, rel. Juiz Mendes Silva, j. 27.03.2002).
No entanto, toda essa discussão agitada no presente recurso é
absolutamente estéril, diante de obstáculo intransponível ao
prosseguimento da ação de depósito.
Inicialmente, anote-se que no exame do feito o Tribunal não
está atado à argumentação da parte. Além disso, os fundamen-
tos da decisão judicial não transitam em julgado e, por último,

que força do efeito translativo dos recursos, em qualquer grau
de jurisdição é permitido o exame das condições da ação.
E o exame das condições da ação é possível em segundo grau
por força do efeito translativo dos recursos, por ser obrigatória
a apreciação da matéria de ordem pública relativa a possibili-
dade jurídica da própria ação, no caso da Ação de Reintegra-
ção de Posse.
Trata-se de questão que pode ser examinada de ofício porque o
juiz, em qualquer grau de jurisdição, é o dominus litis no to-
cante a matérias de ordem pública.
Trata-se da aplicação do efeito translativo do recurso, que se-
gundo Nelson Nery Junior, em “Teoria Geral dos Recursos”,
RT, 4ª edição, p. 414, se opera em todos os recursos ordinários
(apelação, agravo, embargos infringentes, embargos de decla-
ração e recurso ordinário constitucional).
No mesmo sentido o texto “A Propósito de Efeitos dos Recur-
sos” do então Juiz do Tribunal de Alçada do Rio de Janeiro
Jorge de Miranda Magalhães, em Arquivos dos Tribunais de
Alçada - ATA 30, p. 36.
Finalmente, a tese já foi enfrentada pelo Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 117206/PE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
da 4ª Turma, decisão de 03.12.98, assim ficando a subementa,
na parte que interessa:
“... III - Pelo efeito translativo do recurso, permite-se ao órgão
de segunda instância conhecer de matéria não decidida na ins-
tância inferior que, por ser de imposição obrigatória, pode ser
examinada em grau de recurso. Sendo a condenação em hono-
rários de imposição obrigatória, prevista em lei, o juiz, ainda
que não haja pedido expresso (enunciado n. 256 da súmula/
STJ), deve incluí-la na decisão”.
Constata-se, ao examinar as condições para a presente ação de
depósito, que uma vez sentenciada a ação de busca e apreen-
são, o credor deveria, primeiramente, proceder á venda dos bens
apreendidos e prestar contas, para somente então, se constata-
da a persistência de saldo devedor, intentar ação de depósito.
No entanto, no caso dos autos, após a sentença de procedência
da busca e apreensão (proposta com base em contrato no qual
havia a pluralidade de objetos dados em garantia fiduciária)
restou apreendido apenas um dos objetos que garantiam a aven-
ça.
E nesses casos, somente após a venda do que restou apreendido
é que se permite a conversão da ação para depósito, dada a
gravidade do rito e de suas conseqüências sobre o réu.
Assim, inarredável a conclusão de que nessas circunstâncias o
pedido de conversão não poderia ter sido acolhido.
Inobstante, data máxima vênia, não pelos motivos apontados
pelo primeiro grau, mas pela razão de que a ação de depósito
somente poderia ser deflagrada após a venda dos bens apreen-
didos e apurado eventual saldo devedor.
Essa tese tem sido reiteradamente sufragada na Câmara Espe-
cializada, com esteio na mais respeitável doutrina que trata do
tema.
Apenas de minha relatoria, recentemente, submeti à aprecia-
ção, sendo acompanhado pelo colegiado, os seguintes recur-
sos: Ap 195.160-0, 179.883-8, 179.730-2, 195.459-2:
“Alienação fiduciária. Apreensão de parte dos bens. Impossi-
bilidade de conversão em ação de depósito.
Quando na ação de busca e apreensão a garantia está constitu-
ída pela pluralidade de objetos e haja apreensão parcial, so-
mente depois de procedida a venda dos bens apreendidos e apu-
rado eventual saldo devedor é que o credor pode requerer a
conversão da ação em depósito.
Recurso provido.”
Nesse acórdão prestigiou-se a solução dada ao problema por
Paulo Restiffe Neto:
“Pode ocorrer, quando a garantia tenha sido constituída sobre
pluralidade de objetos, haja apreensão de parte dos bens alie-
nados fiduciariamente. Neste caso, deve o credor, antes de lan-
çar mão da ação de depósito para o remanescente que não te-
nha sido encontrado, providenciar a venda dos bens efetiva-
mente apreendidos e cuja propriedade e posse plena e exclusi-
va tenham sido consolidadas em suas mãos, porque pode muito
bem suceder que o produto da venda da parte apreendida baste
à liquidação da dívida e satisfação integral do crédito. Pode,
nesta hipótese, ter o credor até de proceder à devolução do
saldo excedente ao devedor (§ 4º do art. 66 da Lei 4.728 e art.
2º do Dec.-lei 911).
Não se justificaria, portanto, o prosseguimento da excussão com
a utilização da ação drástica de depósito para compelir o fidu-
ciante a cumprir uma obrigação já adimplida, que não subsiste.
Por abuso dos meios pode vir a responder o credor, razão a
mais para agir com prudência e estritamente” .1
O tratadista cita, em sua obra, diversos julgados do Tribunal de
Alçada Cível de São Paulo julgando os credores carecedores
da ação de depósito quando tal fato acontece.
Esta Câmara Especializada segue firme nessa orientação, como
se vê dos seguintes precedentes de outros relatores:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - DUPLICIDADE DE BENS - LO-
CALIZAÇÃO E APREENSÃO DE APENAS UM - CONVER-
SÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - SOLUÇÃO DE CONTI-
NUIDADE DA AÇÃO ORIGINÁRIA - INADMISSIBILIDA-
DE - JULGAMENTO NECESSÁRIO - CONSOLIDAÇÃO DA
POSSE E PROPRIEDADE - ARTIGO 3O., PARÁGRAFOS 4O.
E 5O. DO DECRETO-LEI 911/69 -
INDISPENSABILIDADE DE PRÉVIA VENDA PARA AFE-
RIÇÃO DA EVENTUAL INSUFICIÊNCIA DO VALOR APU-
RADO (ART. 2O., DL 911/69) - DOUTRINA - JURISPRU-
DÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.
A alienação da coisa apreendida (art. 66, §§ 4o. e 5o., Lei n.
4.728/65 e 2o., caput, DL 911/69) é ônus do credor, que deve
promover a venda e entregar ao devedor o saldo eventualmente
apurado.
A ação de busca e apreensão ...é usada para retomada do bem
que se acha em poder do devedor, a fim de se tornar possível,
ou fácil, a sua venda extrajudicial. Tem de vendê-los judicial
ou extrajudicialmente. Sempre lhe corre o ônus jurídico de ali-
ená-lo (Orlando Gomes).
Apreendido um dos objetos dados em garantia fiduciária, a ação
de busca e apreensão deve prosseguir até final julgamento, com
as conseqüências que lhe são próprias (art. 3o., § 5o., DL 911/
69); somente depois de vendida a coisa apreendida - e na hipó-
tese de insuficiência do valor apurado para a satisfação integral
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da dívida - , é que se viabilizará a conversão em depósito. (Ap
181.444-2, j. 29.05.02, rel. Juiz Mendes Silva, 4ªCC)
 “ALIENACAO FIDUCIARIA - BUSCA E APREENSAO -
PLURALIDADE
DE BENS - LOCALIZACAO PARCIAL - CONVERSAO  EM
ACAO  DE
DEPOSITO  EM  RELACAO   AO   BEM   NAO   LOCALIZA-
DO   -
IMPOSSIBILIDADE - CARENCIA DA ACAO -  ANULACAO
PARCIAL
DO PROCESSO - BAIXA DOS AUTOS AO JUIZO DE ORI-
GEM.
APREENDIDOS UM OU MAIS BENS  DENTRE  AQUELES
DADOS  EM GARANTIA FIDUCIARIA, E DE RIGOR QUE
A ACAO DE  BUSCA  E APREENSAO TENHA  REGULAR
TRAMITACAO;  SOMENTE  APOS  A VENDA DA COISA
APREENDIDA,  E  UMA  VEZ  VERIFICADA  A
INSUFICIENCIA  DO  VALOR  APURADO  PARA  A   SA-
TISFACAO
INTEGRAL DA DIVIDA, E QUE SE  VIABILIZARA  A
CONVERSAO
DELA EM DEPOSITO. TRATANDO-SE DE CONTRATO DE
ALIENACAO  FIDUCIARIA  COM CONSTITUICAO DE
GARANTIA ATRAVES DE PLURALIDADE DE OBJETOS,
APREENDIDA E CONSOLIDADA UMA PARTE, DEVE  O
CREDOR VENDER OS BENS APREENDIDOS E APURAR
O SALDO. RECURSO CONHECIDO PARA SE DECLARAR,
DE OFÍCIO, A PARCIAL ANULACAO DO PROCESSO.
AP 133.192-6, j. em 09.06.99, Juiz Sérgio Rodrigues, 4ª CC.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, ampara-
do na jurisprudência pacífica e por força do efeito translativo
dos recursos, deve a ação de depósito ser julgada extinta por-
que os fundamentos acima apresentados apontam a impossibi-
lidade jurídica do pedido (art. 267, inciso VI do CPC).
Custas pela autora, sem honorários porque a questão foi susci-
tada de ofício, prejudicadas as demais alegações recursais.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
         Juiz Relator
1 RESTIFFE NETO, Paulo. Garantia Fiduciária. 3ª edição, p.
495, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais.

Despachos Relator
017. 0204843-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4971.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000554 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Ives Valêncio Ponestke.  Adv.: João
Soares dos Reis.  Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.  Apelado:
Euro Import Veículos Ltda.  Adv.: Jose Ari Matos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. IVES VALÊNCIO PONESTKE recorre da sentença proferi-
da pelo juízo monocrático que julgou improcedente a Ação de
Reintegração de Posse cumulada com pedido liminar, n.º 554/
98, que o mesmo move contra EURO IMPORT VEÍCULOS
LTDA.
Em suas razões recursais, aduz o apelante, em síntese: que a
prova dos autos demonstrou que a entrega do veículo não foi
por iniciativa ou concordância do apelante; que a apelada emi-
tiu nota fiscal e solicitou à Real Companhia de Arrendamento
Mercantil o documento de fl. 34, demonstrando que não houve
falta de documentos, mas decisão unilateral da mesma; que a
apelada mandou dois funcionários na casa do apelante para le-
var o veículo, tendo, no entanto, o apelante conduzido o mes-
mo à concessionária, a fim de discutir o assunto, de molde a
evidenciar que não concordou com sua devolução; que, se o
contrato foi entregue ao apelante é porque o financiamento foi
aprovado e não pré-aprovado; que a própria apelada determi-
nou a transferência do veículo em nome do apelante junto ao
Detran, o que comprova que seu cadastro estava efetivamente
aprovado; que o esbulho está claramente evidenciado, posto
que a devolução do bem ocorreu sem motivo justificado e con-
tra a vontade do apelante; que está patente nos autos, segundo
esclareceu a testemunha da apelada, que a posse do veículo
não dependia de qualquer condição futura; que não trouxe a
apelada qualquer prova de que o financiamento não foi aprova-
do pela financeira ou da existência de cláusula de precariedade
da posse; que caberia à empresa apelada produzir a prova do
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do ape-
lante; que restou clara a prova de que o apelante não entregou
espontaneamente o veículo, visto que a testemunha da apelada
afirmou que ele e a vendedora foram buscar o automóvel na
residência do apelante; que aplica-se ao caso o Código de De-
fesa do Consumidor, especialmente quanto a questão do ônus
da prova e, por fim, que houve violação do art. 20, § 4º do
CPC, vez que não poderia o Juiz  a quo ter fixado os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da causa.
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse cumulada com
pedido liminar, com remessa indevida do recurso a esta Câma-
ra, incompetente para julgar a matéria exposta, haja vista que
embora se trate de ação possessória, não decorre de contrato de
arrendamento mercantil ou de alienação fiduciária.
O contrato de arrendamento mercantil, que seria a relação sub-
jacente autorizadora do exame dos autos por esta Câmara Es-
pecializada, não chegou a se consumar, conforme se depreende
da fl. 34, sendo inadmissível a sua caracterização na forma ver-
bal, de sorte que toda a situação criada em torno de eventual
vínculo que tenha se estabelecido entre as partes não pode, até
o momento, ser submetida às regras previstas para o arrenda-
mento mercantil ou para os contratos de alienação fiduciária,
matérias as quais está restrita a competência desta Câmara quan-
do se trata de recurso.
Assim sendo, não conheço do presente recurso, o que faço com
esteio no art. 557 do Código de Processo Civil, determinando a
remessa dos autos a uma das Câmaras competentes para apre-
ciá-lo e julgá-lo.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

018. 0205587-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133234.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2055876 Apela-
ção Cível.  Embargante: Unibanco União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: João Roberto Chociai.  Adv.: Magda Luíza Ri-
godanzzo Egger.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Em-
bargado: Edson Bittencourt de Souza.  Embargado: Maria Is-
menia Batista de Souza.  Curador: Edni de Andrade Arruda.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. opõe os presen-
tes embargos de declaração à decisão que, na forma facultada
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil (jurispru-
dência dominante neste Tribunal e no Tribunal Superior de Jus-
tiça), negou seguimento a apelação afrontando sentença que
não admitiu a prisão civil do devedor em ação de busca e apre-
ensão convertida em depósito, movida contra Edson Bittencourt
de Souza e Maria Ismênia Batista de Souza.
Sem apontar qualquer dos vícios previstos pelo artigo 535 do
Código de Processo Civil, discorre o embargante acerca da
possibilidade da prisão civil no caso de conversão (art. 4o., DL
911/69), colacionando, em reforço a esse entendimento, prece-
dentes de jurisprudência desta Corte, hoje ultrapassados, e do
Supremo Tribunal Federal. Declina o propósito de prequestio-
namento em face das Súmulas 282 e 356, ambas do Supremo
Tribunal Federal e culmina com o pedido no sentido de que
sejam desfeitas as obscuridades, contradições e ou omissões
apontadas (f. 126).
É o relatório. Decido.
Tempestivos e adequados, os embargos devem ser conhecidos;
voltados contra decisão monocrática do relator, a ele cumpre
enfrentá-los.
Como se extrai da simples leitura da exposição retro, ressai a
todas as luzes que os presentes embargos não têm como pros-
perar, haja vista que neles não se aponta qualquer defeito pas-
sível de ser corrigido pela via eleita. Nessa linha de raciocínio,
apenas o denunciado propósito de prequestionamento, aliado
ao evidente desconhecimento da ilustre subscritora da peça de
fls. 112/126 quanto à admissibilidade e alcance do recurso dis-
ciplinado pelo artigo 535 do Código de Processo Civil, impede
a imposição da pena prevista pelo § único do artigo 558 do
mesmo diploma legal.
Por tais fundamentos, rejeito-os.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator
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Despachos Relator
019. 0206426-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91200.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000857 Busca e
Apreensão.  Agravante: Luiz Ocimar de Osti.  Adv.: Nelson
Beltzack Júnior.  Adv.: Levi Sottomaior de Souza.  Agravado:
Consórcio Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda.  Adv.:
Plínio Roberto da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Consórcio Para Caminhões e Ônibus Volvo S/C Ltda., com base
no Decreto-Lei 911/69, ajuizou a presente ação de busca e apre-
ensão contra Luiz Ocimar de Osti, obtendo a liminar.
Seguiu-se discussão em torno do valor da dívida do requerido
e, diante de decisão proferida pelo primeiro grau (fls. 27/TA)
considerando superada a questão, o devedor manejou o presen-
te agravo de instrumento sustentando basicamente, haver já pago
a sua dívida com o consórcio com os pagamentos que realizou.
Diante disso, deveria ser recolhido o mandado de apreensão do
bem.
Recebido o recurso pela Presidência do Tribunal (fls. 34/TA)
foram solicitadas informações ao juízo deprecado sobre as
manifestações da autora a respeito do inconformismo do agra-
vante e quanto à existência de cálculos judiciais, bem como os
índices que teriam sido utilizados.
O sr. Juiz prolator da decisão agravada prestou as informações
de fls. 38 e juntou documentos.
Nova decisão da Presidência da Corte (fls. 62/TA) considerou
que o pedido de efeito suspensivo perdera o objeto diante da
ordem do primeiro grau suspendendo a apreensão do bem (fls.
59/60).
Apresentadas contra-razões pelo agravado (fls. 65-6/TA).
Nova informação do juízo singular deu conta de que as partes
apresentaram cálculos e que foram proferidas duas decisões
(fls. 75/TA e 80/TA).
Segundo se constata dos documentos coligidos aos autos pelo
juiz de origem, a presente insurgência resta inteiramente esva-
ziada do seu objeto. A questão central pela qual o réu se bate
no Agravo ficou superada porque após os cálculos dos recor-
rentes o juiz condutor do processo proferiu as decisões de fls
75/TA e 80/TA delineando os elementos para a feitura do cál-
culo pelo contador, com apuração das quantias devidas, pagas
e eventuais saldos.
Por esse modo resta vencida a controvérsia sobre o valor do
débito nos autos de origem, tornando sem objeto o presente
recurso.
Ante o exposto, prejudicado o recurso, é DECLARADO EX-
TINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL, com força no art.
art. 92, VII, do Regimento Interno desta Corte, ordenando-se a
baixa dos autos à origem.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de Outubro de 2002.
RUY CUNHA SOBRINHO
Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0207941-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97554.  Matéria: Leasing.  Comarca: Almiran-
te Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000010 Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.

Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Sérgio da
Silva Barbosa.  Adv.: Luiz Carlos Proença.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do inciso V
do artigo 527, do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de
outubro de 2002.

Despachos Relator
021. 0207992-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53161.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001389 Busca e
Apreensão.  Apelante: Slaviero Decisão - Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Mi-
guel Antonio Slowik.  Adv.: Alexander de Paula Silva.  Apela-
do: Edison Antônio Nunes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com força no DL 911/69 a apelante promoveu ação de busca e
apreensão contra o apelado e logrou liminar e apreensão do
veículo alienado fiduciariamente.
Determinou-se a citação do réu a fim de estabilização da lide e
a autora acabou por não providenciar as diligências necessári-
as, preocupando-se mais em requerer ao juízo a venda do veí-
culo quando se sabe que isto somente é possível depois da sen-
tença.
Intimada pessoalmente para dar seguimento ao feito a autora
silenciou.
Diante de tal quadro fático, o juiz considerou que houve aban-
dono do processo e o extinguiu.
Visa o recurso a nulidade do édito monocrático ao argumento
de que a insurgente não abandonou a causa, uma vez que depo-
sitou todas as custas necessárias do meirinho.
Ao receber os autos para julgamento determinei a baixa para
que o Escrivão da Vara prestasse informações sobre o alegado
na apelação.
Veio a circunstanciada notícia de fls.119, complementada pelo
cálculo do contador de fls. 121.
De tais peças se consegue extrair que a apelante deixou de de-
positar as custas regimentais necessárias ao cumprimento das
diligências do Oficial de Justiça, razão pela qual, se não aten-
deu a ordem do condutor do processo, embora regularmente
intimada, outra solução não havia, salvo a extinção do feito por
abandono.
Ante o exposto, considerando que o recurso é manifestamente
improcedente, com fundamento no art. 557 do CPC, nego-lhe
seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
022. 0209500-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57631.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001372 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Santander Brasil Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Adv.: Renato Alves
Romano.  Apelado: Sandro Marlon da Rocha.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de rescisão de contrato de arrendamento mercantil c/
c perdas e danos e pedido de antecipação de tutela proposta
pelo apelante contra o apelado, o primeiro grau mandou que
fosse emendada a inicial por considerar que a existência de
cláusula resolutória expressa no contrato levava a carência da
ação por não ter o autor interesse na rescisão da avença, já
operada nos termos da referida cláusula.
Após a manifestação do recorrente o primeiro grau entendeu
inadequada a emenda e indeferiu a petição inicial.
O recurso visa a reversão do édito monocrático ao argumento
de que a emenda se deu nos precisos termos solicitados e den-
tro do caminho indicado pela lei e pela jurisprudência.
Mantida a decisão os autos vieram e este é o sucinto relatório.
O presente recurso receberá julgamento na forma do art. 557
do CPC.
O recurso tem condições de prosperar, mas não pelos motivos
aventados nas suas razões.
O entendimento básico e fundamental do julgador monocrático
foi de que a existência de cláusula resolutória expressa no con-
trato levava a carência de ação, uma vez que, já operada a res-
cisão do contrato não havia interesse do autor em requerer esta
medida em juízo.
As coisas não são bem assim, contudo.
Pegas as empresas arrendadoras na gulodice dos contratos de
arrendamento mercantil com a cobrança antecipada do VRG -
o que descaracteriza o contrato de leasing, transformando-o em
compra e venda a prestação - tese acatada por unanimidade
nesta Câmara Especializada e no Superior Tribunal de Justiça
(Súmula 263), a solução foi a transmudação das ações de Rein-
tegração de Posse em Ordinárias de Rescisão Contratual, c/c
com Perdas e Danos e Pedido de Tutela Antecipada, objetivan-
do-se a mesma apreensão do bem que já não é mais possível na
sede possessória.
Com o indeferimento ou deferimento das tutelas antecipadas
pelo primeiro grau, a Câmara está começando a receber, às ba-
teladas, agravos de instrumentos interpostos pelas partes.
No dia 04.09.2002 relatei o AI 203.611-9, que resume o enten-
dimento da Câmara a respeito da matéria:
 “TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA. DEFERIMENTO DA MEDIDA. DECISÃO REFOR-
MADA.
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossi-
milhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento
antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento” (RJTJERGS 179/25).
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DE CONTRA-
TO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM SUBS-
TITUIÇÃO A REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE
PROVA CONVINCENTE. MERAS SUSPEITAS.
Em ação ordinária de rescisão de contrato de arrendamento

mercantil cumulada com tutela antecipada manejada pela ar-
rendadora em substituição a antiga reintegração de posse, invi-
abilizada em razão da cobrança antecipada do Valor Residual
Garantido, não se admite a tutela antecipada diante de meras
suspeitas ou temores sem comprovação concreta.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. SUBMISSÃO AO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA RESO-
LUTÓRIA EXPRESSA. AFASTAMENTO.
Submetendo-se o contrato de arrendamento mercantil ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, não subsiste mais a mora ex re
mas sim a ex persona, de acordo com o art. 54 § 2º da lei con-
sumerista.
COMPRA E VENDA PURA. RESCISÃO DO CONTRATO.
CONSEQÜÊNCIAS.
Via de regra, a conseqüência da mora, na compra e venda pura,
é a condenação do inadimplente em perdas e danos e não na
restituição do bem.
Recurso provido”.
Assim tem-se decidido considerando-se que esta Câmara apli-
ca o Código de Defesa do Consumidor a todos os contratos
bancários em geral e ao arrendamento mercantil em especial e,
ainda, que a cláusula resolutória expressa já não pode prevale-
cer diante das normas consumeristas demandando rescisão ju-
dicial.
Conforme ensina Paulo Restiffe Neto (Alienação Fiduciária,
RT, 3ª ed., p. 294):
 “Com a vigência do art. 54 § 2º do Codecon encontra-se obsta-
culizada ou inviabilizada a modalidade de caracterização da
mora ex re, pela elementar razão de que, no contrato em que
esteja presente a cláusula de mora resolutória por adesão, com
ela subentende-se coexistir, indissociável e necessariamente, a
alternativa de manutenção ou de não resolução do contrato,
cuja escolha é prerrogativa de exclusividade do devedor (e não
mais do credor).
Assim não há mais mora ex re, ou não há mais efeito da mora
ex re, mas sim ex persona. Nem há mais cláusula resolutória
adesiva pura, mas coexistente com o seu contraposto alternati-
vo (cláusula não resolutória), cuja escolha final é do devedor, e
não mais do credor, em contrato de adesão sobre relação de
consumo.
Não se trata de surrealismo, mas de realidade jurídica inovado-
ra: os efeitos da mora ex re por adesão estão cancelados, aboli-
dos e substituídos, na prática das relações de consumo, pelos
efeitos da mora ex persona, porque, agora, sempre, ‘começa
ela desde a interpelação, notificação ou protesto’ (segunda parte
do art. 960 do CC, ou art. 138 do Ccom, c/c 0 § 2º do art. 54 do
Codecon)”.
Diante de tais considerações, a petição inicial não poderia ter
sido indeferida pelo motivo apontado no édito recorrido, razão
pela qual esta prejudicial deve ser afastada, para que o primei-
ro grau aprecie o pedido do apelante.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, sendo
este o entendimento pacífico da Câmara, dou provimento ao
recurso para anular a sentença de fls. 28/29.
Intime-se e baixe.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0211073-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75571.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500020016 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9900009193 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200100110592 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Construmat
Civeletro Engenharia Ltda.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.
Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos. Esta relatoria determinou à apelante que sanasse o pro-
blema decorrente da falta de procuração ao causídico que subs-
creveu a peça recursal, isso com base no art. 13, de modo que
pudesse ser regularizada sua representação processual. Pois bem.
Intimado o apelante para tanto (fls.152), decorreu o prazo sem
que fosse cumprida a providência determinada (certidão de fls.
153), conforme se constata dos autos.  De consequência, não
há como conhecer do apelo interposto, por deficiência formal
na representação da parte, pois não há como conhecer de re-
curso subscrito por advogado que não comprova ter poderes de
representar a parte. À vista das razões alinhadas e com força
nos arts. 13, 37 e 557 do CPC, nego seguimento ao presente
recurso. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro de 2002.

Despachos Relator
024. 0211701-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112694.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200000385 Embargos de Terceiro.  Autos Com-
plementares: 9700000212 Busca e Apreensão.  Autos Comple-
mentares: 9700000263 Indenização.  Agravante: Arlei Terezi-
nha Niedermaier.  Adv.: Ijair Vamerlatti.  Adv.: Alexandre Po-
lita.  Agravado: Cândido Salett.  Interessado: Samuel Hein.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de deferir a pretensão perse-
guida no recurso a título de tutela antecipada (CPC, art. 527,
III) deve ser exercitada apenas quando evidenciado o concurso
dos requisitos inscritos no artigo 558 do referido diploma le-
gal, o que não ocorre na espécie vertente, daí porque indefiro o
pedido nesse sentido formulado; tampouco é caso de conver-
são em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando-se por ora a intimação do agravado,
ainda não citado.
Curitiba, 10 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
Relator



pág. 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

Despachos Relator
025. 0212599-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/129780.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2125997 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Cristian de Souza Toledo.  Adv.: Pe-
dro Augusto Vantroba.  Agravado: Continental Banco S/a.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Irresignado com a decisão que, forte no permissivo inscrito no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou segui-
mento ao agravo de instrumento por intempestivo, Cristian de
Souza Toledo manejou o presente agravo, sustentando que a
petição recursal foi transmitida via fax no dia 02 de setembro
de 2.002 e a Divisão de Autuação deste Tribunal não indicou
que havia sido interposto tal recurso, motivo pelo qual requer a
reconsideração da decisão agravada, restando comprovada sua
tempestividade.
Assiste razão ao agravante. Com efeito, o recurso foi transmiti-
do via fax em data de 02 de setembro de 2002 (certidão de fl.
94 e protocolo de fl. 101), ou seja, com atenção à disposição
inscrita no artigo 522 do Código de Processo Civil. Destarte o
presente recurso é tempestivo.
Por tais fundamentos, reconsidero a decisão de fl. 81; antes,
porém, de qualquer outra providência, informe a Divisão quan-
to à atual situação processual do agravo n. 205.711-2, extraído
do mesmo processo.
Curitiba, 7 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
    Relator

Agravo nº 212.599-7/012

Despachos Relator
026. 0213164-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92806.  Matéria: Leasing.  Comarca: Telêma-
co Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000098
Ação de Depósito.  Autos Complementares: 9500001486 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000010
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Beuter & Beuter Ltda.  Adv.:
Walter Toffoli.  Adv.: Carlos Jose Sebrenski.  Apelado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Renato Vargas Guasque.  Adv.: Daniel
Hachem.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em exame autos de ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito, promovida por Banco Bradesco S/A con-
tra Beuter & Beuter Ltda., com base no Decreto-Lei 911/69,
cujo pedido restou acolhido pelo primeiro grau em sentença
que condenou a ré a restituir ao autor o bem objeto da garantia
fiduciária ou o seu equivalente em dinheiro, consistente no va-
lor do débito atualizado, acrescido de encargos contratuais, sob
pena de prisão civil.
                 Inconformada, a empresa demandada apela a este
Tribunal sustentando que no caso estão ausentes condições da
ação tais como documentos comprobatórios dos valores exigi-
dos, bem como por impossibilidade de aplicação do rito do art.
3º par. 1º do Dec. Lei 911/69.
                 Combate a limitação do âmbito da defesa na pre-
sente demanda sustentando que o devedor não poderia ser com-
pelido a pagar uma dívida cujo montante desconhece e que o
Código de Defesa do Consumidor derrogou os efeitos do De-
creto-Lei 911/69. No caso dos autos haveria necessidade de
examinar as cláusulas e encargos contratados, mediante prova
pericial para apuração das irregularidades.
                 E que no caso dos autos houve sucessão de contra-
tos, mas não foram juntados os instrumentos, nem respectivos
extratos.
                 Reclama da exigência de encargos excessivos, os
quais necessitariam limitação, como os juros que devem ser
limitados em 12% ao ano, conforme art. 192 § 3º da Constitui-
ção Federal; a correção monetária conforme a TRD; os juros
capitalizados; aplicação de multa de 10% em contrariedade à
lei 9298/96. Invocou a aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor para condenação da instituição financeira na restitui-
ção em dobro do que cobrou indevidamente.
                 A seguir, prequestiona a aplicação, ao caso, das
Súmulas 282 e 356/STF ao caso, além de diversos dispositivos
do Código de Defesa do Consumidor, do Código Civil, do CPC,
do Decreto-Lei 911/69, do Dec. 1544/95, da Lei 9298.
                 Por último, pede o provimento do apelo.
                 O apelado apresentou contra-razões, em seguida os
autos vieram a este Tribunal, sendo o que há a relatar.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC, pois agita temas em torno dos quais há jurispru-
dência pacífica nesta Câmara Especializada e no Superior Tri-
bunal de Justiça.
                 I. Desde logo, anote-se que, apesar de ser assente
na jurisprudência desta Câmara Especializada a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários em
geral, o Decreto-Lei 911/69, apesar de oriundo da época mais
feroz da Ditadura Militar que assolou o país por 20 anos, não é
inteiramente inconstitucional (come-se o peixe, lançando-se fora
os espinhos, como dizia meu avô, por adoção, Augusto).
                 Alguns de seus artigos estão sendo considerados em
desacordo com a Carta Magna de 1988, e vêm obtendo o ne-
cessário abrandamento pela doutrina e pela jurisprudência, ra-
zão pela qual, assim depurado, o “monstrengo” vem tendo uma
sobrevida.
                 A este respeito, existe uma conhecida decisão do
STF que pode ser encontrada em Theotonio Negrão, 32ª edi-
ção, p. 1098, a qual me rendo:
“O Dec. Lei 911/69 não ofende os princípios constitucionais
de igualdade, da ampla defesa e do contraditório, ao conceder
ao proprietário fiduciário a faculdade de requerer a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º “caput”) e
ao restringir a matéria de defesa alegável em contestação (art.
3º, § 2º)” (RE 141320-RS, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 22.10.96,
“apud” Inf. STF 51, de 28.10.96, p. 1)
                 Portanto, desde logo impõe afastar-se a alegação de
inconstitucionalidade lançada pelo apelante contra o DL 911/

69 sobre a possibilidade da busca e apreensão e a limitação de
defesa.
                 II. Também não prospera a alegação de que a inicial
foi deficientemente instruída.
                 A ação foi proposta com base em contrato garanti-
do por alienação fiduciária, cujo instrumento acompanhou a
inicial, também instruída por cópia da notificação através da
qual a apelante foi constituída em mora.
                 Observe-se que além de a inicial conter a lista das
parcelas pendentes à época da constituição em mora, também
foi coligida planilha demonstrativa de fls. 12, com valores e
datas de vencimentos. Diante disso, irrelevantes as alegações
da apelante de que os valores das prestações eram debitados
em sua conta corrente e que isso impediria a conferência dos
valores debitados ou, por outro ângulo, a investigação sobre a
liquidez da dívida exigida.
                 De todo o exposto resulta que incumbia à ré, segun-
do as regras do Decreto-Lei 911/69, infirmar a existência dessa
dívida, o que não fez, efetivamente, limitando-se a tentar cons-
truir uma alegação sobre mora inversa.
                 Disso resulta que do ponto de vista formal, e à luz
do Decreto-Lei 911/69 (na parte em que este se apresenta con-
forme à ordem constitucional vigente), foram atendidas as for-
malidades necessárias ao aparelhamento da demanda, não pros-
perando a alegação deduzida.
                 Neste ponto insta observar, ainda, que o debate em
torno da sucessão contratual, bem como a evolução das dívidas
e respectiva repactuação não pode ser realizado na via estreita
da presente Ação de Busca e Apreensão, devendo o requerido
ajuizar ação declaratória própria a essa finalidade.
                 III. No mais, a insurgência dedica-se à alegação
sobre a excessividade dos encargos estipulados no contrato,
tais como juros e sua capitalização, correção e multa excessiva
sob o ponto de vista da legislação consumerista.
                 Disso tudo resulta que o real inconformismo do ape-
lante é quanto aos valores atinentes a juros e multa e correção,
sobre os quais pretenderia ver produzida prova pericial, para
que fossem extirpados.
                 Como já se disse, exatamente por ser limitadíssimo
o âmbito da defesa na espécie, não é permitido o ingresso nesse
viés da relação contratual, sem que isso configure inconstituci-
onalidade.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª Câm. Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
 “A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
                 Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações
Cíveis 108687-1 e 129909-2 e 135269-0, na 4ª Câmara Cível,
da qual sou originário.
                 Assim, com a ressalva de que a devedora não está
impedida de discutir as cláusulas contratuais em via apropria-
da, é de se negar provimento ao recurso, não se verificando
hipótese de cerceamento de defesa.
                 À vista de todos os fundamentos apresentados é de
se negar provimento ao recurso, na forma do art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 7 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
027. 0214284-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129253.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000895
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000466
Rescisão de Contrato.  Agravante: Elton Gustavo Vaz.  Adv.:
Ricardo Pussoli Marchette.  Adv.: José Virginio Marchette.
Agravado: Boavista S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
Intime-se o agravado para responder, no prazo de dez (10) dias.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.

Despachos Relator
028. 0214428-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/106343.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000119 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: G M Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Elisa Gomes Torres.  Adv.: Arnaldo Apareci-
do Coração.  Adv.: Luciane Lawin Custodio.  Apelado: Marise
Regina Doebeli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com base em contrato de arrendamento mercantil o apelante
promoveu ação de reintegração de posse contra a arrendatária,
logrando o deferimento de liminar mas não conseguindo a apre-
ensão do bem.
Depois de marchas e contramarchas o autor veio aos autos e
requereu a emenda à inicial.
Entretanto, quase que concomitantemente, sobreveio sentença
dando pela extinção da ação tendo em vista a cobrança anteci-
pada do Valor Residual Garantido.
Visa o recurso a nulidade do édito monocrático ao argumento
de que pediu a emenda da inicial antes da sentença e o requeri-
mento não foi apreciado e, no mérito, que o VRG não desca-
racteriza o contrato de leasing.
O recurso, entretanto,é manifestamente improcedente.
Em primeiro lugar, no sistema do código, somente existe nuli-
dade se ela for expressamente cominada, e o apelante não diz
qual foi o dispositivo legal malferido pelo sentenciante ao dei-
xar de examinar o pedido de emenda.
Aliás, o requerimento de fls. 58/59, com a devida vênia, nem
mesmo teria condições de ser acolhido pelo juiz uma vez que a
espécie não seria de emenda à inicial, mas de alteração total do

pedido, inclusive com modificação do rito.
Em segundo lugar, no mérito, a ausência de razão do apelante é
absoluta diante do entendimento pacífico desta Câmara Espe-
cializada e da Súmula nº 263 do STJ que colocou uma pá de cal
na discussão a respeito do assunto.
Registre-se que o insurgente não está impedido de alcançar os
seus objetivos (em tese) através da ação própria.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
029. 0214501-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/105568.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200100071126 Reintegração de Posse.  Au-
tos Complementares: 200100000259 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 200100000153 Carta Precatória/Ordem.
Apelante: José de Souza Santos.  Adv.: Rogério de Souza Che-
did.  Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio
Luiz Peralta.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                   José de Souza Santos apela a este Tribunal da sen-
tença que homologou o pedido de desistência da ação de busca
e apreensão contra si promovida por Cia. Itauleasing de Arren-
damento Mercantil, tendo o processo tramitado a sua revelia.
                 Entretanto, por deficiência formal, a insurgência não
logra prosseguir, eis que a sua interposição se deu a destempo.
Em se tratando de réu revel, nos termos do art. 322 do CPC, os
prazos contra este correm independentemente de intimação. De
conseqüência, o prazo para o réu revel recorrer conta-se a par-
tir da devolução dos autos em cartório pelo magistrado com a
sentença. No presente caso, o recebimento dos autos pelo car-
tório deu-se em 05/03/2002, iniciando-se o prazo recursal para
o réu revel em 06/03/2002. Entretanto, somente em 01/04/2002
foi protocolizado o apelo, conforme se vê às fls. 28, ao passo
que o prazo recursal já havia expirado desde 20/03/2002.
                 Ante o exposto, irrecusável a intempestividade do
recurso, razão pela qual, com força no art. 557 do CPC, nego-
lhe seguimento.
                 Intime-se.
                 Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
                 RUY CUNHA SOBRINHO
                 Juiz Relator

Despachos Relator
030. 0214872-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/110547.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700026295 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9700000688 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
45980032452 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.  Adv.: Mu-
rilo Cleve Machado.  Apelado: Transportadora Transkty Ltda.
Adv.: João Ricardo da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banestado Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil da sentença que julgou improcedente
a ação de reintegração de posse promovida pela apelante em
face de Transportadora Transkty Ltda.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação
de que se cuida, como aliás entendeu o ilustre juiz monocráti-
co. É que o contrato consagra a prática da cobrança antecipada
do valor residual garantido (f. 11, campo l), o que faz por des-
caracterizar o arrendamento mercantil, consoante proclama o
verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da
ação respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofí-
cio, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X,
e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio - e com o respeito devido ao eminen-
te magistrado prolator da r. sentença hostilizada, que concluiu
pela improcedência -, penso que se está diante de carência da
ação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face
a descaracterização do contrato e declaro extinto o processo
sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI).
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
031. 0215078-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/109945.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000385 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Adriano Mattos da Costa

Ranciaro.  Apelado: Andre Luiz Santin.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
                     Constata-se que o advogado Fernando Almeida
de Oliveira, subscritor da peça recursal, foi irregularmente cons-
tituído por força do substabelecimento de fls. 05, haja vista que
não há nos autos procuração outorgada pelo apelante ao advo-
gado substabelecente.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação do recorrente para, no prazo de cinco
dias, regularizar sua representação processual.
                     Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
                          Juiz Relator

Despachos Relator
032. 0215143-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114424.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000406
Reintegração de Posse.  Apelante: Rozeldi Maria Zelenski Ros-
soni.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Citibank Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Amauri Baptista
Salgueiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Rozeldi Maria Zelenski
Rossoni da sentença que julgou procedente a ação de reinte-
gração de posse promovida por Citibank Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil em face da apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada no Superior Tri-
bunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 15, campo 5.11), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com Súmula do Superior
Tribunal de Justiça. Em tais condições, na forma do permissivo
inscrito no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso para declarar extinta a pre-
sente ação de reintegração de posse sem julgamento do mérito,
a teor do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil,
restituindo-se o bem eventualmente apreendido à requerida e
invertendo-se o ônus da sucumbência.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
033. 0215420-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/110545.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800029737 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9800001419 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900000191 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.  Adv.: Murilo
Cleve Machado.  Apelado: Cecilda Possidonio da Costa.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banestado Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil da sentença que julgou improcedente
a ação de reintegração de posse promovida pela apelante em
face de Cecilda Possidonio da Costa.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação
de que se cuida, como aliás entendeu o ilustre juiz monocráti-
co. É que o contrato consagra a prática da cobrança antecipada
do valor residual garantido (f. 11, campos j e l), o que faz por
descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante proclama
o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, ver-
bis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da
ação respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofí-
cio, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X,
e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio - e com o respeito devido ao eminen-
te magistrado prolator da r. sentença hostilizada, que concluiu
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pela improcedência -, penso que se está diante de carência da
ação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face
a descaracterização do contrato e declaro extinto o processo
sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI).
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator
Despachos Relator
034. 0215442-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/116048.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000355
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000948
Medida Cautelar.  Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Satiyo Sassaki.
Apelado: Maria Grassia Driussi.  Adv.: Antonio Carlos Efing.
Adv.: José Guilherme Duarte Silva.  Adv.: James José Marins
de Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
               Volkswagen Leasing S/A - Arrendamento Mercantil
recorre da decisão proferida pelo juízo singular que julgou im-
procedente o pedido formulado pela apelante contra a apelada
em ação de reintegração de posse, ao fundamento de que a exi-
gência antecipada do Valor Residual Garantido - VRG pela
autora desnaturou o contrato de arrendamento mercantil em
compra e venda.
                 A apelante visa reverter o édito singular, defenden-
do a legalidade da exigência antecipada do VRG e sustentando
que o pagamento antecipado deste representa uma caução em
garantia do débito. Discorreu sobre o contrato de leasing e ale-
gou que foi preservada a opção de compra para a arrendatária.
Afirmou que tese adotada pela sentença não está incluída nas
hipóteses legais de descaracterização do contrato de arrenda-
mento mercantil e que a arrendatária obteve vantagens com a
antecipação do VRG. No mais, repeliu a questão central relati-
va à desnaturação do contrato e sustentou que há divergência
jurisprudencial sobre o tema. Ao final, alega a violação do art.
5º, XXXV, da Constituição Federal e dos arts. 1º, V, 4, 10 e 11
da Lei 4.595/64.
                 Apresentadas as contra-razões pela apelada, os au-
tos vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão cen-
tral relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Sendo assim, inteiramente acertado o entendimento
da sentença de que o VRG descaracteriza o contrato de arren-
damento mercantil.
                 De todo modo, se impõe tão somente um pequeno
reparo na sentença, pois não se trata o caso de improcedência,
mas de carência de ação.
                 E a carência de ação da instituição autora para a
presente ação de reintegração de posse se encontra estampada
com todas as letras, pois não há porque se cogitar da existência
de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio
aos autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente
o Valor Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instru-
mento contratual de fls. 13, quadros 4.1 e 4.2.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Quanto aos tópicos recursais deduzidos a pretexto
de prequestionamento, embora o Tribunal não esteja constitu-
cionalmente vocacionado a examinar as alegadas violações de
normas legais e constitucional conforme pretende a recorrente,
ressalte-se que a citada Súmula do STJ foi editada com base na
legislação de regência da espécie contratual em questão.
                 Assim, se impõe a manutenção do édito singular com
apenas uma pequena modificação para que seja o processo jul-
gado extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
inc. VI, combinado com o art. 267, §3º, do CPC. De conseqü-
ência, nega-se seguimento ao recurso, nos termos do art. 557
do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
035. 0215533-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137458.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000990
Busca e Apreensão.  Agravante: Fináustria - Cia de Crédito
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agravado: Sérgio Luiz
Ribeiro de Moraes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou  deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-

do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando-se por ora a intimação do agravado,
ainda não citado.
Curitiba, 10 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
036. 0215596-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/120333.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000630
Reintegração de Posse.  Apelante: Maria Christina Solonski.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Abn Amro Arrenda-
mento Mercantil S/a.Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabi-
ana Silveira.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
                     Vistos.
                     Haja vista que a Lei Estadual 13.611, em vigor
desde 05 de Junho de 2002, dentre outras providências, alterou
as Tabelas de Custas Recursais dos Tribunais de Alçada e de
Justiça, elevando as custas do preparo para a espécie que ora se
está a examinar;
                     Tendo em conta ainda, que o preparo insuficien-
te não enseja de imediato o reconhecimento da deserção;
                     Intime-se a recorrente para, em cinco dias, pro-
mover a complementação do preparo das custas do seu recurso
de apelação, interposto após a vigência da nova lei, sob pena
de deserção.
                     Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                           Juiz Relator

Despachos Relator
037. 0215652-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/119551.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000100
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200200000120
Exceção de Incompetência.  Apelante: Marinete Krupinski.
Adv.: Albino Kluge.  Apelado: Bv Financiamento S/a - Crédi-
to, Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosiane Aparecida
Martinez.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Albino Kluge, que subscreve a peça recursal, está a intervir
no feito sem procuração nos autos para representar a apelante.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                       Juiz Relator

Despachos Relator
038. 0215661-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/119550.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000692
Rescisão de Contrato.  Apelante: André Luiz de Alcântara Pe-
reira.  Adv.: Paula Roberta Pires.  Adv.: Ivan Seccon Parolin
Filho.  Rec.adesivo: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
                     Vistos.
                     Haja vista que a Lei Estadual 13.611, em vigor
desde 05 de Junho de 2002, dentre outras providências, alterou
as Tabelas de Custas Recursais dos Tribunais de Alçada e de
Justiça, elevando as custas do preparo para a espécie que ora se
está a examinar;
                     Tendo em conta ainda, que o preparo insuficien-
te não enseja de imediato o reconhecimento da deserção;
                     Intime-se o recorrente para, em cinco dias, pro-
mover a complementação do preparo das custas do seu recurso
de apelação, interposto após a vigência da nova lei, sob pena
de deserção.
                     Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                           Juiz Relator

Despachos Relator
039. 0215692-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118721.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001190 Ação
de Depósito.  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Jardelino Lei-
vas Mattos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por BV Financeira S/A. - Cré-
dito, Financiamento e Investimento da sentença que julgou par-
cialmente procedente a ação de busca e apreensão convertida
em ação de depósito, ajuizada pela apelante em face de Jarde-
lino Leivas Mattos, afastando a cominação da prisão civil do
devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-

são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do Regimento Inter-
no, com a redação dada pela Resolução n. 3/2001, do Órgão
Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
040. 0215867-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136984.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000562
Repetição de Indébito.  Agravante: Banestado Leasing S/a. -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Agravado: Transportes Braghini Ltda.Adv.: Carlos de
Oliveira Junior.  Adv.: Robson Roberto Seerig.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuidam os autos de ação de repetição de indébito movida pela
agravada contra a agravante, relativamente a valores que aque-
la entendia haver pago indevidamente no decorrer do cumpri-
mento de diversos contratos de arrendamento mercantil cele-
brados com a ora recorrente.
Compareceu aos autos a instituição financeira e ofertou con-
testação sustentando que a extinção voluntária pelo cumpri-
mento da obrigação impossibilita a revisão dos contratos liqui-
dados; que não se aplica o CDC ao caso e o primeiro grau não
poderia aplicar o princípio da inversão do ônus da prova.
Entrementes, o primeiro grau rejeitou as alegações da ré, en-
tendendo aplicável o CDC à relação contratual das partes, anun-
ciando a inversão do ônus da prova e designando perito.
Contra essa decisão (fls. 324-6/TA), insurge-se a instituição
financeira demandada retomando as teses sustentadas na con-
testação, pedindo o provimento do agravo de instrumento para
que seja o processo extinto sem julgamento de mérito ou, supe-
rada essa tese, que se reforme o entendimento de aplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor à espécie e a decisão
de inverter o ônus da prova.
É o que importa relatar.
O recurso não logra ser conhecido, por deficiência formal.
Observa-se que a fim de dar atendimento à regra do art. 524, III
do CPC a agravante declinou na petição inicial (fls. 03/TA)
nomes e endereço dos advogados Carlos de Oliveira Júnior e
Robson Roberto Seering. Entretanto, referidos procuradores
substabeleceram sem reserva de poderes (fls. 34/TA) aos advo-
gados Adriano Mattos da Costa Ranciaro e Fernando Almeida
de Oliveira e estes, por sua vez também substabeleceram sem
reserva de poderes aos advogados Josué Dyonísio Recke, den-
tre outros que constam nominados no instrumento de fls. 322/
TA.
Por força de regra expressa do art. 1.319 do CC, a juntada de
nova procuração aos autos, sem ressalva da anterior, envolve
revogação de mandato.
Assim, os atuais procuradores da agravada, provavelmente se-
riam aqueles cujo mandato se encontra às fls. 322/TA, cujos
nomes, entretanto, não constam na petição inicial de agravo,
descumprindo a regra do art. 524, III do CPC.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
041. 0215893-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114473.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000106
Reintegração de Posse.  Apelante: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: Alessandra Lorenzen.  Adv.: Crismacleyton
Pamplona.  Apelado: José André Laurindo.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Fináustria Arrendamento
Mercantil S/A. da sentença que, em autos de ação de reintegra-
ção de posse promovida pela apelante em face de José André
Laurindo, julgou extinto o processo, sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-

tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 06, campo 6), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera os dispositivos legais invocados e supostamente
violados, quais sejam, os artigos 5º, inciso LXVII, da Consti-
tuição Federal, 1º, §§ 4º, 5º, 7º, 9º e 10º; 2º, §§ 1º, 2º e 3º; 3º,
§§ 1º, 3º, 4º e 5º; 4º e 5º, parágrafo único, todos do Decreto-lei
nº 911/69; e 758, 762, 763, 802, 1265 a 1281 e 1287, do Códi-
go Civil e 901 a 906 do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
042. 0215968-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140019.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000499 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Muri-
lo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Agrava-
do: Júlio Cesar de Barros.  Adv.: Maria Denise Martins de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
deve ser exercitada apenas quando evidenciado o concurso dos
requisitos inscritos no artigo 558 do referido diploma legal, o
que não ocorre na espécie vertente, daí porque indefiro o pedi-
do nesse sentido formulado; tampouco é caso de conversão em
agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, intimando-se o agravado, nos termos e para os fins
do inciso V do artigo 527 do Código supracitado.
Curitiba, 14 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
043. 0216138-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138908.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000341 Ação
de Depósito.  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento S/a.  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães.  Adv.: Cristiane Vieira do Nascimento.  Agravado:
Felipe Venancio Ribeiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em ação de busca e apreensão convertida em depósi-
to (com base no Decreto-Lei 911/69) movida pelo agravante
contra o agravado, através da qual o primeiro grau indeferiu o
pedido da agravante para a decretação da prisão civil do recor-
rido que descumpriu a ordem para devolução do bem.
Sustenta o agravante, em síntese, a legalidade da prisão civil
do devedor para a hipótese, nos termos do art. 904, par. único
do CPC, bem como a sua constitucionalidade.
O presente recurso não pode ser conhecido, pois não foi instru-
ído com cópia da certidão que permita aferir a tempestividade
recursal, com indicação da data na qual a agravante tomou ci-
ência da decisão recorrida.
Trata-se de peça obrigatória, de acordo com o art. 525, I do
CPC e sua ausência acarreta a impossibilidade de se conhecer
do recurso.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
044. 0216188-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/141165.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000091 Ação de Depósito.
Impetrante: Bel. Victório Hauagge.Paciente: Nelzi Schimidt de
Souza.Adv.: Victorio Hauage.  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara Cível da Comarca de Guarapuava.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc
1. Trata-se de HABEAS CORPUS impetrado contra decisão
monocrática que está a cumprir v. Acórdão deste Tribunal que,
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em sede de ação de busca e apreensão convertida em ação de
depósito, sujeitou o paciente à ameaça de ser-lhe decretada a
prisão civil por até um ano.
Encontrando-se na iminência de ser constrangido pela referido
comando judicial, impetra o presente remédio heróico.
É o relatório.
2. Noticia-se que a pena de prisão foi estabelecida por v. acór-
dão proferido pela digna 7ª Câmara Cível do Tribunal de Alça-
da do Paraná, diante do que fica patente a impossibilidade do
conhecimento do presente writ por esta Câmara, eis que per-
tencente a mesma Corte.
Com efeito, claro está que se a coação emana deste mesmo
Tribunal, a competência para apreciar Habeas Corpus não pode
pertencer a nenhum de seus órgãos sob pena de ofensa à regra
inscrita no §1º do art. 650 do CPP:
 “§1º A competência do juiz cessará sempre que a violência ou
coação provier de autoridade judiciária de igual ou superior
jurisdição.”
A competência há de deslocar-se para o Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme disposto no art. 105, inciso I, alínea
“c” da Constituição Federal:
 “c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qual-
quer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator
for tribunal sujeito a sua jurisdição...”
(grifei)
O grande mestre penalista DAMÁSIO DE JESUS, em nota ao
seu Código de Processo Penal, Saraiva, 5ª ed., 4ª tiragem, pág.
403, traz advertência quanto a incompetência do juiz ou tribu-
nal que tenha praticado ou apenas confirmado, explícita ou
implicitamente, o ato impugnado em anotação ao dispositivo
supra citado:
 “Juiz ou Tribunal que praticou ou confirmou, explícita ou im-
plicitamente, o ato impugnado
Não pode conhecer do pedido de habeas corpus (RT 425/275),
devendo ser remetidos os autos ao Tribunal competente.”
Acerca do tema, podemos citar o seguinte precedente do Supe-
rior Tribunal de Justiça:
HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - COMPETÊNCIA -
Impetração endereçada contra acórdão proferido por Tribunal
Regional do Trabalho. Reconhecimento, pela Corte Especial,
de que o habeas corpus deve ser processado e julgado pelo
Superior Tribunal de Justiça. DEPOSITÁRIO INFIEL. A infi-
delidade do depósito judicial, ainda que parcial, implica a pena
de prisão civil. Ordem denegada. (STJ - HC - 14084 - SP - 3ª T.
- Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 19.11.2001 - p. 00259)
Diante do exposto, ante a incompetência desta Câmara e Tri-
bunal para julgar o feito, deixo de admitir o presente Habeas
Corpus ao processamento.
Intime-se.
Baixem.
Curitiba,16 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
045. 0216207-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141087.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000900
Rescisão de Contrato.  Agravante: Tito Rodrigues Júnior.  Adv.:
Rita de Cassia Piloni.  Agravado: Gm Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Seguindo orientação pacífica desta Câmara Especializada no
sentido de que a antecipação de tutela exige prova inequívoca
da verossimilhança das alegações do autor, não se admitindo o
seu deferimento com base em meras suspeitas ou temores sem
comprovação concreta;
Observando-se que no caso dos autos, tanto a inicial como os
documentos que a instruíram não revelam verossimilhança;
E que no contrato de arrendamento mercantil que aparelha a
presente ação houve antecipação do Valor Residual Garantido
- VRG, desnaturando a relação contratual para compra e ven-
da, espécie na qual, de regra, a conseqüência da mora é a con-
denação do inadimplente em perdas e danos e não na restitui-
ção do bem;
Recebo o presente recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo,
devendo ser comunicado com urgência o primeiro grau.
Intime-se o agravado para contraminuta, na forma do art. 527,
III do CPC.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
         Juiz Relator

Despachos Relator
046. 0216320-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141832.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001107
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Anro Real S/a.
Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Agrava-
do: Honero Baggio Moreira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com base no DL 911/69 o agravante ajuizou ação de busca e
apreensão contra o agravado. Ao receber o processo para des-
pacho inicial, o primeiro grau indeferiu a liminar (fls. 50/TA) e
determinou que o réu fosse conservado na posse do bem, orde-
nando a sua citação.
Dessa decisão recorre a autora argumentando que a liminar é
pressuposto de desenvolvimento do processo especial, pois antes
da apreensão do bem o devedor nem pode ser citado.
É o relatório, em resumo.
O presente recurso será julgado na forma do art. 557 do CPC,
pois envolve questão em torno da qual há pacífica jurisprudên-
cia desta Câmara Especializada, em consonância com a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça.
Desde quando juiz de primeiro grau entendia que não era obri-
gatória a liminar de busca e apreensão com força no famigera-
do DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadura militar
que assolou o país por vinte anos.
Considerava, também, que a volúpia dos bancos na tentativa de

apreender os veículos alienados não escondia manobra de coa-
ção, além de alimentar a indústria dos meirinhos, que somente
queriam cumprir mandados desta espécie, uma vez que regia-
mente remunerados.
Assim votei neste Tribunal em algumas oportunidades, mas,
atualmente, estou vencido nesta tese (Este órgão fracionário
somente tem admitido, e não por unanimidade, que a liminar
não é obrigatória quando o devedor já tem direito de purgar a
mora).
A maioria da Câmara vem acompanhando o entendimento do
STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduciária se de-
senvolve a partir da efetivação da busca e apreensão liminar-
mente deferida, comprovada a mora do devedor alienante, não
sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
Diante de tais circunstâncias, ressalvando meu entendimento a
respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, de-
terminando ao primeiro grau que cumpra o art. 3º § 1º do DL
911/69.
Comunique-se a origem e intimem-se.
Curitiba, 15 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
047. 0216321-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141776.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000756 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco General Motors S/a.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Lucia Mara de Je-
sus Alves.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Vistos. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo. Consi-
derando que a ré ainda não participa da demanda, desde logo
peço dia para julgamento. Curitiba, 15 de outubro de 2002.

Despachos Relator
048. 0216323-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141777.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000511
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Claudimara Eva
Doro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão com força no DL 911/69 promo-
vida pelo agravante contra a agravada o primeiro grau, num
primeiro momento, ordenou emenda à inicial para adequar o
valor da causa. Em seguida, deferiu a liminar e traçou parâme-
tros para o caso de um possível requerimento de purgação da
mora, assinalando inexistir limite de pagamentos para que o
devedor possa se beneficiar da purga da mora (fls. 71/TA e ss.).
Esta a decisão que se ataca, ao argumento de que o Código de
Defesa do Consumidor não se aplica aos contratos entabulados
por instituições financeiras; que o juiz não pode ordenar de
ofício a exclusão da comissão de permanência, de juros capita-
lizados, até mesmo porque a agravante não capitaliza juros nos
saldos devedores nas operações que realiza; que não podem ser
modificadas as regras de juros em vigor no sistema, que inapli-
ca-se o art. 192 § 3º da Constituição Federal; que no tocante à
multa contratual a agravante segue a disciplina legal em vigor;
que a agravada não tem direito à purgação da mora, pois não
pagou 40% do valor financiado da dívida.
O recurso deve ser provido não pelos motivos aventados em
suas razões.
A Câmara já apreciou diversos agravos de instrumento tratan-
do deste mesmo assunto, quase todos oriundos da 16ª Vara Cí-
vel da Capital, e chegou-se a um consenso: embora se aplique
o CDC à espécie; embora seja manifestamente ilegal a comis-
são de permanência; embora atualmente prevaleça entendimento
que inadmite a restrição do benefício da purgação da mora; o
recebimento da petição inicial é inoportuno ao exame de tais
questões, devendo-se aguardar o requerimento do devedor por
ocasião da purgação da mora.
Diante de tais considerações, é de se cassar a decisão monocrá-
tica para que as questões sobre o débito sejam enfrentadas opor-
tunamente.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimen-
to ao recurso nos termos da decisão.
Comunique-se e intime-se.
Curitiba, 15 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
049. 0216338-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141944.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000809 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a. -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.:
Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Agravado: E. Machado e
Machado Ltda.Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento apresentado contra a deci-
são do primeiro grau que, em fase de execução de decisão pro-
ferida em ação de busca e apreensão, ordenou a suspensão da
execução até decisão de recurso especial.
O presente recurso não pode ser conhecido, porque deficiente-
mente instruído.
Observe-se que a decisão agravada invoca, expressamente, como
fundamento para decidir uma outra decisão judicial, a de fls.
546/561 dos autos de origem, a qual teria dado trânsito a recur-
so especial manejado pelo réu. Portanto, referida decisão cons-
tituiria documento essencial à compreensão da questão contro-
vertida, sem a qual resta prejudicado o exame da presente con-
trovérsia, bem como os próprios termos da decisão agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
         Juiz Relator

Despachos Relator
050. 0216452-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142768.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024829
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500015267
Ação de Depósito.  Agravante: Marco Massahito Miura.  Adv.:
Andrea Cristina Chaves.  Agravado: Gulin Administradora de
Consórcios S/c. Ltda.Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  In-
teressado: Realiza Comércio de Automóveis Ltda.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de depósito promovida por Gulin Administradora de
Consórcios S/C Ltda. contra Realiza Comércio de Automóveis
Ltda., o agravante manejou embargos de terceiro requerendo, a
título de liminar, o desbloqueio do veículo junto ao Detran/Pr.
Indeferido o pedido pela condutora do processo, sobreveio o
presente agravo de instrumento com tormentosa descrição fáti-
ca a respeito do histórico do referido veículo que comprovaria
a boa-fé do embargante no momento da aquisição, justificando
a medida pleiteada.
O recurso, entretanto, por ser manifestamente improcedente não
tem condições de prosseguir.
A liminar que se admite em sede de embargos de terceiro é para
manter a posse do bem disputado em mãos do embargante (art.
1.051 do CPC), e não uma espécie de tutela antecipada não
prevista em tal procedimento.
Parece evidente que se a propriedade se encontra em disputa
não se pode expedir alvará para desbloqueio do veículo junto
ao Detran/Pr, possibilitando a sua comercialização e a ausên-
cia de garantia do juízo, enquanto não se decidir o mérito dos
embargos.
Impossível, por outro lado, nos estreitos limites do agravo de
instrumento, adiantar o exame de toda a prova que o recorrente
pretende fazer a respeito do histórico do automóvel.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
051. 0216461-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142448.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pirai do
Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000322 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000166 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Agravado: Iguaçú
Celulose e Papel S/a.Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa Goreti
Lopes Sant‘ana.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Em embargos à execução de título judicial (decisão proferida
em ação revisional de contrato - de arrendamento mercantil,
autos nº 332/01) este Tribunal, anteriormente, já apreciou ques-
tão afeta à possibilidade de levantamento da parte incontrover-
sa (AI 186.442-8, j. em 13.03.2002) e o feito teve prossegui-
mento no primeiro grau, com as partes a discutir o valor da
execução. Então, o juiz condutor do processo rejeitou quesitos
formulados por ambas as partes (fls. 62/TA).
Irresignada, a instituição financeira embargante agrava do de-
cidido reclamando que essa decisão do juízo de origem carece
de fundamentação e que os quesitos rejeitados seriam impres-
cindíveis à apuração do quando executado, sob pena de ser
excessiva a execução e de ser cerceada a sua defesa.
O presente recurso, entretanto, por defeito técnico, não alcan-
ça admissão.
É que a petição de recurso deixou de atender ao comando do
art. 524, III do CPC, não consignando o nome e endereço do
patrono da agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
052. 0216481-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142883.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001535 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Transportadora Simonetti
Ltda.Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: João Ca-
sillo.  Agravado: Banestado Leasing S/a. - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan
Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Transporta-
dora Simonetti Ltda. contra decisão do juízo de primeiro grau a
qual, em ação de rescisão de contrato lhe movida por Banesta-
do Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, deferiu liminarmente
a antecipação de tutela à autora para restituí-la na posse dos
bens objeto do contrato de arrendamento mercantil.
No seu inconformismo sustenta existir conexão entre a presen-
te demanda e a ação revisional que ajuizou anteriormente, rela-
tivamente ao mesmo contrato dos autos; que é necessária a atri-
buição de efeito suspensivo ao presente recurso em razão da
má-fé do agravado, pois na ação declaratória foi proferida de-
cisão ordenando a manutenção da agravante na posse dos bens
objeto do contrato, sendo que tal decisão foi recorrida através
do Agravo de Instrumento nº 115.025-2 e o Tribunal manteve a
antecipação de tutela, e essa decisão já transitou em julgado
em 24.08.98. Pede que o Tribunal declare a má-fé do agravado;
aduz tratarem-se de bens essenciais às suas atividades e con-

clui pedindo a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e pelo
seu provimento.
O presente recurso, em razão de deficiência formal, não alcan-
ça conhecimento.
Segundo se verifica de peças juntadas ao instrumento às fls.
87, 88/TA, repetidas, às fls. 90,91/TA, a recorrente juntou em
primeiro grau, instrumento de substabelecimento outorgado a
advogada Simone Zonari Letchacoski, visando regularizar a sua
representação nos autos nº 1535/01, sendo que anteriormente
já estava representada neste feito (fls. 64/TA), no qual já havia,
inclusive apresentado manifestação (fls. 69-70/TA).
Assim, quando a decisão agravada foi publicada no Diário da
Justiça de 02 de outubro do corrente (certidão às fls. 94-5/TA
corroborada pela de fls. 147-8/TA), a agravante tomou ciência
do seu teor, pois foram intimados seus advogados que tinham
procuração nos autos.
Anote-se ser totalmente desinfluente para fins de contagem de
prazo recursal o pedido de citação espontânea fls. 97/TA e ss.
que a agravante apresentou nos autos de origem, uma vez que
todos os seus procuradores nos autos, conforme certificado às
fls. 95, in fine, foram anteriormente intimados do decidido pelo
Diário da Justiça.
Tomando-se em linha de conta o início do prazo em 01.10.02,
o início se deu no dia 02 e expirou em 11/10; restando, portan-
to, intempestiva a apresentação do recurso em 14/10, como o
fez (fls. 03/TA).
Tratando-se de recurso intempestivo, falta-lhe pressuposto ex-
trínseco de admissibilidade, razão pela qual é de ser-lhe nega-
do seguimento, na forma do art. 557 do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
         Juiz Relator

Despachos Relator
053. 0216526-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143154.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001416 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Bcn Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Agravado:
Luiz Gastão Kost.  Adv.: Renato Serpa Silverio.  Adv.: Airton
Cesar Hintz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
agrava por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, de
decisão proferida nos autos de Rescisão Contratual cumulada
com pedido de Tutela Antecipada, sob nº 1416/01, contra LUIZ
GASTÃO KOST e que reconsiderou a liminar anteriormente
concedida, possibilitando a permanência do bem na posse do
réu, pois entende não estarem mais presentes seus requisitos,
tendo em vista que os cálculos juntados pelo réu na reconven-
ção, em princípio, demonstram estar quitada a dívida diante da
taxa de juros aplicada em relação ao VRG, e ainda pelo fato de
sido deferida a produção de prova pericial para a verificação
esta alegação.
Alega, em síntese, que o bem deve permanecer na posse da
agravante, uma vez que o agravado foi constituído em mora e
demonstrada a sua inadimplência. Afirma que o fumus boni
iuris decorre do contrato de arrendamento, da constituição em
mora e da inadimplência do agravado, enquanto que o pericu-
lum in mora reside na permanência do veículo nas mãos do
devedor até o transito em julgado da ação. Alega que quando
do deferimento da produção da prova pericial, o MM. Juiz a
quo baseou-se apenas em cálculos apresentados unilateralmen-
te pelo agravado.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao pre-
sente recurso,
Pelo exposto, requer seja atribuído efeito suspensivo ao despa-
cho impugnado, haja vista a depreciação do bem no mercado e
para que se evite que o agravado oculte o bem., devendo ser a
agravante reintegrada na posse do bem e assim permaneça até a
decisão final e, ainda, a concessão do direito de exercer a ação
de rescisão contratual face à inadimplência e a constituição em
mora do devedor.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo com caráter ativo, pois, não se trata de ilega-
lidade manifesta, de que possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do
CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Costa Barros
Relator

Despachos Relator
054. 0216593-1  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/143705.  Matéria: Leasing.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000228 Busca e
Apreensão.  Impetrante: Bel. Takashi Yoshikawa.Impetrante:
Bel. Cesar Yoshikawa.Paciente: Pedro Antonio da Silva.Adv.:
Takashi Yoshikawa.  Adv.: Cesar Yoshikawa.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Goioere.Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
O Superior Tribunal de Justiça tem enfrentado a questão da
prisão civil resultante de garantia fiduciária em nível infracons-
titucional, e firmou jurisprudência no sentido da inadmissibili-
dade dela; assim também se orienta esta Câmara, pela maioria
dos seus integrantes. Em tais condições - e com ressalva do
ponto de vista pessoal do relator, harmônico com a postura con-
solidada no Supremo Tribunal Federal -, concedo a liminar plei-
teada e determino a expedição de salvo-conduto em favor do
paciente.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz no prazo de dez dias e
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ouça-se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça.
Em 16 de outubro de 2002.
Mendes Silva
   Relator
Habeas Corpus nº 121.119-6 2

Despachos Relator
055. 0216631-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121975.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000338 De-
claratória.  Agravante: Três Barras Comércio de Alimentos Ltda.
Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Adv.: Toramatu Tanaka.  Adv.:
Gilberto Nagasawa Tanaka.  Agravado: Citibank N.a.Adv.: She-
altiel Lourenço Pereira Filho.  Adv.: Tarcisio Silvio Beraldo.
Adv.: Paulo de Abreu Lemes Filho.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Três Barras Comércio de Alimentos Ltda., autora de ação revi-
sional de contrato (cédula comercial com garantia de alienação
fiduciária) proposta contra Citibank N.A. alcançou deferimen-
to de apenas um dos requerimentos que apresentou com vistas
à antecipação de tutela, sendo ordenado à instituição financei-
ra ré que se abstivesse de inscrever o seu nome nos cadastros
restritivos de proteção ao crédito. O seu pedido de suspensão
dos pagamentos foi rejeitado pelo condutor do processo sob o
entendimento de que a alegada quitação não se amparou em
prova inequívoca, mas em cálculo unilateral elaborado pela
própria autora.
Diante dessa decisão a demandante postulou ao juízo de pri-
meiro grau que ordenasse ao contador judicial fazer o cálculo
do saldo devedor do contrato, aplicando o INPC desde janeiro
de 1999 para, então, ter condições de antecipar o outro aspecto
da tutela invocada.
Entretanto, o magistrado singular indeferiu esse pedido (deci-
são de fls. 121/TJ) ao entendimento de que o contador do juízo
não poderia suprir a necessidade de atuação do perito judicial,
concluindo, a esse respeito: “Indefiro, pois, pedido de reconsi-
deração quanto ao indeferimento parcial da antecipação de tu-
tela, ainda mais que se deu, também, em função de outros fun-
damentos.”
Conforme resulta evidente desse detalhado relato, a agravante
deixou para recorrer somente da decisão de fls. 121/TJ, largan-
do sem impugnação o decisório de fls. 111-112/TJ, com o qual
surgiu, efetivamente, o gravame que procura enfrentar.
De conseqüência, não há como conhecer o presente recurso,
porque já se encontra preclusa a oportunidade para a insurgên-
cia em torno da matéria objetada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03546 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antônio Rebello  001 0202935-0
Adriano Muniz Rebello 001 0202935-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 002 0196795-7
Enivaldo Tadeu Cunha 002 0196795-7
Flaviano Bellinati Garcia Peres 002 0196795-7
Geraldo Hassan 001 0202935-0
Joseane Cristina Rodrigues 001 0202935-0
Marlus Jorge Domingos 001 0202935-0

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
001. 0202935-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143669.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000581 Reintegração de Posse.
Apelante: Geny Berg Said.  Adv.: Geraldo Hassan.  Apelado:
Citibank Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Adriano
Muniz Rebello.  Adv.: Abel Antônio Rebello.  Adv.: Joseane
Cristina Rodrigues.  Adv.: Marlus Jorge Domingos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias
002. 0196795-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49033.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000129 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Iza-
bete Pereira dos Santos.  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Motivo: Impugnação.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03549 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Fernando Cesar Azevedo Penteado 001 0215858-3
Luciano Teixeira Odebrecht 001 0215858-3

Despachos Relator
001. 0215858-3  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/139364.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000043041
Reintegração de Posse.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara
Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública da Capital.  Interessado: Banestado Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo

Penteado.  Interessado: Celso Alexandre.  Adv.: Luciano Tei-
xeira Odebrecht.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                   Vistos.
                 O presente conflito de competência cível é suscita-
do pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital con-
tra o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública tam-
bém da Capital, diante da redistribuição, ao suscitante, de au-
tos de ação de reintegração de posse promovida por Banestado
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil contra Celso Alexan-
dre, bem como de exceção de incompetência territorial refe-
rente à ação de reintegração de posse.
                 Merece acolhida a tese do Juízo suscitante de que o
ato jurisdicional apontado afronta a regra perpetuatio jurisdici-
onis inscrita no art. 87 do CPC, pois a competência para co-
nhecimento da causa em comento foi firmada por ocasião da
propositura.
                 O Juízo suscitante tem razão e, desde logo, deve ser
julgado procedente o conflito, por força do art. 120 par. único
do CPC, pois apesar da novidade do tema, já se tornou tranqüi-
la a jurisprudência da Corte para o deslinde da questão.
                 O art. 87 do CPC adota a regra da perpetuação da
jurisdição:
"Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridos posteriormente, salvo quando suprimirem
o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia".
                 Vicente Grecco Filho entende que "o princípio da
perpetuação da jurisdição não é mais do que o desdobramento
do princípio do Juiz natural e é salutar porque vincula a causa
ao Juízo em que foi legitimamente proposta; nem a alteração
do domicílio do réu, nem a alteração da circunscrição territori-
al da Comarca; nem a criação de novos Juízos, salvo de compe-
tência material especializada, modificarão o poder de decidir a
causa que tem o juiz originário" (Direito Processual, Saraiva,
10ª edição, vol. 1/217).
                 As decisões de alguns juízes das Varas de Fazenda
da Capital estão resultando em inúmeros recursos de agravo de
instrumento e conflitos de competência encaminhados tanto ao
Tribunal de Alçada como ao Tribunal de Justiça.
                 É a novidade da temporada.
                 O Desembargador Fleury Fernandes, da 5ª Câmara
Cível do TJ, em decisão monocrática (05.03.2001), deu provi-
mento a recurso de Agravo de Instrumento (102549-2 de Curi-
tiba, 1ª Vara da Fazenda Pública), aos seguintes fundamentos:
 "Quando se cria um juízo trabalhista ou federal os processos
que tramitam nos juízos da Justiça Comum Estadual devem ser
imediatamente redistribuídos aos novos Juízos, porque, na es-
pécie, houve a instituição de novos Juízos, restando cessada a
jurisdição da Justiça Estadual. Também se revela a obrigatori-
edade da redistribuição quando a lei altera a competência do
Juízo em razão da matéria, por ser esta de caráter absoluto.
No caso sob exame, porém, não há negar, a criação dos Juízos
de Fazenda fez-se apenas para melhor distribuição da tarefa
judiciária e aceleração do julgamento pela especialização, tan-
to que no interior as causas atribuídas aos Juízos de Fazenda na
Capital, são distribuídas e julgadas pelo Juízo Cível comum.
Aliás, nem é necessária a existência dos Juízos de Fazenda na
Capital, podendo, mesmo, serem eles extintos (até já se cogi-
tou a respeito). Isto porque, obviamente, são os Juízos de Fa-
zenda da Capital, também juízos cíveis comuns. Como muito
bem realçado pelo agravante a redistribuição 'ex officio' de to-
das as ações de seu interesse que tramitam nas varas de fazenda
para as varas cíveis não especializadas trariam sérios prejuízos
não só à tramitação dos respectivos processos, como também à
renda das escrivanias que de uma hora para outra, além de per-
der ganho em custas, teriam de restituir as já recebidas. De
outro lado é evidente que os novos feitos em que seja interessa-
do o Banestado, como autor ou réu, devem ser distribuídos nas
varas cíveis não especializadas".
                 Neste mesmo sentido decidiu o Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça em 03.04.2001, o CC nº
104.290-2, relatado pelo Juiz conv. Lauro Laertes de Oliveira:
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO
ESTADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ES-
TADO DA PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CON-
FLITO CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLA-
RANDO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA
FAZENDA PÚBLICA)."
                 Neste Tribunal de Alçada o primeiro órgão colegia-
do a apreciar a pendenga foi o 3º Grupo de Câmaras Cíveis, em
20 de março p.p. (CC nº 168.521-6), relator o Juiz Rogério
Coelho).
                 A ementa assim resumiu o entendimento unânime
do Colegiado:
 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS
AÇÕES EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
                 A privatização do Banestado não lhe retira o privi-
légio de ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que
estão em andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública,
pois a competência se define no momento da propositura da
ação, nos termos do art 87, do Código de Processo Civil.
                 Como dito no acórdão, o art. 223, inciso II, do Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná
não tem a finalidade de regular a competência de foro, simples-
mente constitui regra de distribuição do serviço entre os juízes
da Comarca de Curitiba.
                 E esta é a tendência da unanimidade dos juízes des-
te Tribunal, confirmada no julgamento de outro Conflito de
Competência (nº 169.898-6) pelo Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, julgado em 15.05.2001, relatado pela Juíza Rosana Fa-
chin, assim ementado:
 "CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BANCO ESTADUAL. 'PRI-
VATIZAÇÃO'. JUÍZO ESPECIALIZADO. PRINCÍPIO PRE-
VALENTE DA 'PERPETUATIO JURISDICIONIS'.

                 A superveniência da modificação do estado da pes-
soa não tem o condão de alterar a jurisdição (regra do art. 87
CPC) que somente se opera mediante iniciativa exclusiva da
União, enquanto que as normas de Organização Judiciária ope-
ram atribuições de serviço do corpo organizativo do Judiciário.
                 Também no mesmo rumo, decisão proferida pelo
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis desta Corte no Conflito de
Competência nº 168.701-4 em 03.05.2001, Relatado pelo Juiz
Conv. Wilde Pugliese, assim ementado:
 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BANESTA-
DO. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO AJUIZADA ANTERIOR-
MENTE A SUA PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO IRRELE-
VANTE. PREVALÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART.
87, DO CPC. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. CONFLI-
TO PROCEDENTE.
'A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter
os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em anda-
mento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a compe-
tência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do artigo 87, do Código de Processo Civil.' (Rel. Juiz Conv.
Wilde Pugliesi, Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, publicado
D.J. 11.05.2001)."
                 Tal entendimento de nossa Corte encontra respaldo
em julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 "A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente" (CC nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, p. 62, 1ª Seção).
 "A regra da 'perpetuatio jurisdicionis' encontra sua justifica-
ção na 'necessidade de, uma vez determinada e fixada a compe-
tência, conferir-se, sob este aspecto - ligação da causa a um
determinado foro e juízo - a indispensável estabilidade ao
processo"(CC nº 19947, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, j. em 13.12.99, 2ª Seção).
                 Comungando inteiramente de tais opiniões, tenho
que o presente Conflito de Competência deve ser acolhido para
declarar a competência do Juízo da Vara Especializada, ainda
mais porque, como se sabe, de acordo com Instrumento Parti-
cular de Cessão de Crédito, Direito e Outras Avenças que entre
si fizeram o Estado do Paraná e o Banco do Estado do Paraná
S/A, este último transferiu ativos no valor de R$ 979.043.317,32
(novecentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, tre-
zentos e dezessete reais e trinta e dois centavos) em favor do
Estado do Paraná, originários de suas diversas carteiras, resul-
tando que, em inúmeros casos, na qualidade de cessionário, o
Estado ingressará no processo como substituto do autor origi-
nal, permanecendo o foro privilegiado.
                 Ante o exposto, com força no parágrafo único do
art. 120 do CPC, julgo procedente o presente conflito e declaro
como competente o digno Juízo suscitado para processamento
da ação mencionada.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator
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Despachos Relator
001. 0145331-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/80708.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017534
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000484
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Tercav Constru-
tora de Obras Ltda.  Adv.: Harri Klais.  Apelante: Companhia
Real de Investimento.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Interessado: Rui Carlos Bernardi.  Interes-
sado: Sérgio Bernardi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido for-
mulado nestes Embargos do Devedor, ambas as partes interpu-
seram recurso.
TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.,  primeira ape-
lante aduz que o artigo 192, § 3º da Constituição Federal en-
contra-se regulamentado, limitando o juros a taxa de 12% ao
ano. Invoca o artigo 115 do Código Civil, requerendo ao final o
provimento do recurso, para limitar a aplicação dos juros ao
percentual de 12% ao ano, durante o período contratual.
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO - CFI,  segunda
apelante, aponta equívoco na sentença em três aspectos: quan-
do expungiu do crédito exeqüendo a taxa variável, a Taxa Re-
ferencial e a capitalização do juros.
No que se refere a comissão de permanência, a mesma foi apli-
cada de acordo com a previsão contratual, conforme as regras
divulgadas pelo Banco Central do Brasil.
A incidência da “taxa variável” é regida pela cláusula décima
do contrato. Discorda do entendimento do MM. Juiz de que
esta cláusula seria potestativa, eis que as partes consentiram
que se aplicaria tal taxa, devendo o valor específico ser apura-
do no momento oportuno.
Com relação à substituição da TR pelos índices estabelecidos
no Dec. 1544/95, como fator de correção monetária, aduz que
a decisão se mostra equivocada, pois aquele índice foi pactua-
do pelas partes e nenhum vício de consentimento foi alegado.
Não existe  qualquer impedimento legal à estipulação da TR.
Ainda, o magistrado entendeu que há anatocismo, sem explicar
o porquê de tal conclusão. Incumbindo o ônus a quem alega,
deveriam os apelados demonstrar a existência da capitalização
de juros.
Requer o provimento da apelação, procedendo-se as reformas
à sentença.
É o breve relatório, passo a decisão:
Em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil,
poderá o relator julgar o recurso, dispensando a manifestação
do órgão colegiado, quando em confronto com súmula de Tri-
bunal Superior.
Trata-se de Ação de Execução contra Devedor Solvente, calca-
da em Contrato de Abertura de Crédito, acompanhado de ex-
trato do devedor. Sobre esta matéria, preleciona a Súmula 233
do Superior Tribunal de Justiça: “o contrato de abertura de cré-
dito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não
é título executivo”.
Não estando a execução embargada  amparada em título execu-
tivo, sendo matéria que, embora não resolvida na sentença ata-
cada e não sendo objeto do inconformismo, deve ser conhecida
de ofício em qualquer grau de jurisdição, por se tratar de um
dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, ou mesmo uma das condições da ação exe-
cutiva. A matéria deverá ser apreciada, sem que com isso se
esteja ocorrendo supressão de instância.
 “Em se tratando de pressupostos processuais e das condições
da ação, pode haver preclusão para a parte, não, porém, para o
juiz, a quem é lícito, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
reexaminá-los, não estando exaurido o seu ofício na causa. Para
o juiz só opera a preclusão  maior, ou seja, a coisa julgada
relativa ao julgamento da lide, que o Direito brasileiro erigiu à
eminência  de garantia constitucional”(STF ,RTJ 117/124).
O entendimento acerca da inexistência de título executivo no
contrato de abertura de conta corrente, acompanhado pelo ex-
trato da mesma, se tornou predominante e já está consolidado
no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: “mesmo
subscrito por quem é indicado em débito e assinado por duas
testemunhas, o contrato de abertura de crédito não é título exe-
cutivo, ainda que a execução seja instruída com extrato e que
os lançamentos fiquem devidamente esclarecidos, com a expli-
citação dos cálculos, dos índices e dos critérios adotados para a
definição do débito, pois esses são documentos unilaterais de
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cuja formação não participou o eventual devedor” (REsp
108.259-RS, apud: RSTJ 131/267).
Dessa forma, impõe-se a carência da execução aparelhada em
documento que não constitui título executivo, eis que a apre-
sentação de demonstrativo não supre o caráter da unilateralida-
de do documento, o qual o devedor não participou de sua for-
mação. Ainda, o contrato de abertura de crédito não constitui
título algum, por não conter obrigação de pagamento de quan-
tia certa e determinada.
Não sendo permitido às partes criarem títulos executivos diver-
sos daqueles estabelecidos em lei, tem-se que não constitui o
referido documento título hábil para basear a execução.
Ausentes as condições da execução por título extrajudicial, qual
seja, título executivo conferido por lei ao credor (artigo 566,
inciso I, CPC), cumpre julgar extinto o processo, por carência
de ação e ausência de pressupostos de constituição e regular
desenvolvimento válido do processo, ficando  prejudicadas as
matérias aventadas nos recursos voluntários interpostos pelas
partes.
Neste sentido, recentemente já decidiu este Tribunal:
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. LIMITE ROTATIVO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. CONDI-
ÇÃO DA AÇÃO. PRECLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. RECURSOS IMPROCEDENTES, A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.
1. A nulidade da execução, por falta de título executivo, é ma-
téria de ordem pública que pode ser declarada, a requerimento
da parte ou de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.
2. A preclusão não alcança as condições da ação nem os pres-
supostos processuais, por isto ainda que no saneamento do pro-
cesso tenha o juízo decidido de outra forma, não está impedido
de rever sua decisão, extinguindo o processo, sem julgamento
de mérito, por ausência de título executivo” (TAPR - Despacho
decisório - Apelação Cível 207712-7 - Terceira Câmara Cível -
Relator: Juiz Noeval de Quadros - DJ 09/10/02, p. 24).
Ante o exposto, com  fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, com base na Súmula 223 do STJ, de ofício, julgo
extinta a Ação de Execução contra Devedor Solvente, nos per-
missivos termos do artigo 267, incisos IV e VI do Código de
Processo Civil, ficando em conseqüência extintos os embargos
opostos a ela, ficando prejudicados os recursos voluntários in-
terpostos pelas partes, ficando o exeqüente obrigado ao paga-
mento das custas e honorários de advogado, que fixo em  10%
sobre o valor da execução, abrangendo ambos os procedimen-
tos.
Baixem os autos do registro de pendência de julgamento deste
Relator, para os devidos fins.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.
ANNY MARY KUSS
Relator

Despachos Relator
002. 0193676-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/29744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000037
Ação Monitória.  Agravante: Sileia Pontes Chiquini da Costa.
Adv.: Claudinei Belafronte.  Agravado: Hsbc Seguros S/a.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,...
Ante a decisão que indeferiu o pedido da agravante de assistên-
cia judiciária gratuita, nos autos de Ação Monitória, proposta
pela ora agravante contra o agravado recorreram aqueles.
Deferido o processamento do instrumento, atendendo a solici-
tação do juízo ad quem o MM. Juiz singular prestou as infor-
mações de fls. 48, onde esclarece que em sede de juízo de re-
tratação deferiu, provisoriamente, o pedido de assistência judi-
ciária gratuita.
É o sucinto relatório, passo a decisão:
Embora tempestivamente interposto e preenchendo os demais
requisitos intrínsecos e extrínsecos necessários à admissibili-
dade, impossível o conhecimento da matéria de mérito objeto
do presente agravo de instrumento, haja vista que o ilustre ma-
gistrado singular informou neste recurso ter-se retratado, refor-
mando a decisão impugnada quando aquiesceu em conceder os
benefícios da justiça gratuita.
Nestas condições, restou prejudicada a matéria ventilada no
presente recurso, posto que a decisão proferida atendeu aos
seus reclamos da agravante, não havendo mais se falar em su-
cumbência que justifique a apreciação do presente recurso. “Só
a sucumbência na ação justifica o recurso...” (RP 22/235).
O artigo 529, do CPC, dispõe que: “Se o juiz comunicar que
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudi-
cado o agravo.”
Assim, prejudicado o recurso diante da reconsideração da de-
cisão agravada no juízo singular, através de despacho, como
me é autorizado pela dicção do art. 557, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Determino, conseqüentemente, seja baixado o recurso do re-
gistro de pendência de julgamento.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
003. 0204824-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85099.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000287
Reintegração de Posse.  Agravante: Ercy Rodrigues Simões.
Adv.: Marcos Henrique Machado Pereira.  Adv.: Rubens Ro-
berti.  Agravado: Darci Sepanhak.  Agravado: Zelinda Sepa-
nhak.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Despacho:
Deixo de apreciar o pedido de fls 46/47, pelo simples fato de
inexistir previsão legal para decisão que nega seguimento a
agravo de instrumento. Intime-se.

Despachos Relator

004. 0206427-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88192.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000373
Medida Cautelar.  Agravante: Sercontel S/a - Telecomunica-
ções.  Adv.: Margarida Sathler.  Adv.: Paulo Roberto Pires.  Adv.:
Selma Pereira.  Agravado: Conectway Internet Solutions Ltda.
Adv.: Beatriz Terezinha da Silveira Moura.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despa-
cho:
O despacho de fls. 278/279, não determinou o cumprimento do
art. 527, inciso V do CPC, pelo que, não transcorreu ainda o
prazo para resposta ao agravo. Intime-se o agravado para que
responda, no prazo do citado art. 527, V do digesto processual,
atendendo-se ao que nele se constem e determine.

Despachos Relator
005. 0209268-2  Excecao de Suspeicao Civel (cam)
Protocolo: 2002/98691.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santa Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000110 Exceção de Suspeição.  Autos Complementa-
res: 200200000041 Executivo Fiscal.  Excipiente: Afonso Hen-
rique Bueno.  Adv.: Diatiucá Emanuela de Moura.  Excepto:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Santa Helena.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Despacho:
Atenda-se à cota final da douta Procuradoria de Justiça, deven-
do ser atendido no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se para
tanto.

Despachos Relator
006. 0209913-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105111.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000729
Obrigação de Fazer.  Agravante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed
Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Leonice
Ferreira Medice Colontonio.  Agravado: Eloise Medice Colon-
tonio.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curi-
tiba buscando a revogação da liminar concedida em autos de
Ação Ordinária registrados sob nº 729/02, que tramita perante
a 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, já que entende que os
requisitos indispensáveis à sua concessão não foram preenchi-
dos.
A liminar deferida impõe à agravante o pagamento das despe-
sas com a cirurgia buco-maxilar da mandíbula da menor Eloi-
se, a favor da cirurgiã dentista no importe de R$ 3.700,00, in-
cluindo as demais despesas com internamento, medicamentos,
estadias hospitalares e tudo quanto for necessário para a recu-
peração da paciente.
Alega que a Unimed Curitiba é uma cooperativa de médicos e
que quaisquer procedimentos devem ser realizados por profis-
sionais da área médica que estejam devidamente cadastrados
no quadro de médicos cooperados, razão pela qual não foi libe-
rada a guia solicitada para que cirurgia fosse realizada por um
dentista.
Aduz, ademais, que não existe a resolução do Conselho Fede-
ral de Medicina alegada pela agravada que reconheça que a
cirurgia buco-maxilo-facial tem de ser realizada necessariamente
por cirurgião dentista e que não foi demonstrada a urgência do
procedimento ou a necessidade de internação hospitalar para a
realização da cirurgia, enfim, qualquer relevância do funda-
mento do seu pedido ou receio de ineficácia do provimento
final, razões que o levam a concluir que incabível é a pretensão
de responsabilizá-la pelo tratamento odontológico em tela.
Salienta, ainda, que o pagamento de valor tão exorbitante afron-
taria o princípio da igualdade, já que os médicos cooperados
recebem valores menores, previstos na tabela da Unimed; que
a Lei 9656/98 não prevê a possibilidade de cobertura das cirur-
gias odontológicas mais complexas (art. 12, inc. IV); que mes-
mo que se fosse obrigar a cobertura do procedimento, este de-
veria ser realizado por médico pertencente ao quadro dos coo-
perados para que tivesse direito à cobertura pelo plano; que
não se vislumbra situação de emergência ou de urgência, que
são definidas pela Lei 9656/98, art. 11, incs. I e II; que o ates-
tado do dentista não menciona qualquer emergência, ao contrá-
rio do que alegam as agravadas; que a decisão apresentou como
receio de ineficácia do provimento final apenas o fato de que a
agravada beneficiária do tratamento estaria em período de féri-
as escolares, do que se permite concluir que poderia ser reali-
zada em outro recesso escolar.
Sustenta o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recur-
so na necessidade de evitar que seja compelida a custear proce-
dimentos realizados por profissionais alheios ao quadro de
médicos cooperados, ainda mais porque difícil será cobrar da
primeira agravada o ressarcimento das despesas em momento
posterior.
O recurso foi recebido, por estarem presentes os pressupostos
de admissibilidade recursal, o efeito suspensivo pleiteado foi
deferido, foi intimado agravado para se manifestar e foram re-
quisitadas informações ao douto magistrado a quo.
Logo após houve manifestação do Procurador de Justiças ás
fls. 172/174 dos autos, sendo que o parecer foi pela decretação
da extinção do procedimento recursal, pela perda de seu obje-
to, por já ter exaurido os efeitos da liminar.
2. Analisando atentamente os autos verifica-se que a segunda
preliminar argüida pelos agravados em sua contra-minuta me-
rece ser acolhida, isto porque a agravada foi submetida ao tra-
tamento cirúrgico determinado pela medida liminar e a agra-
vante efetuou o pagamento das despesas médico-hospitalares.
O pagamento por parte da agravante das despesas médicas, que
aliás se deu anteriormente a propositura deste recurso, se mos-
tram comprovadas ao analisarmos os documentos de fls. 149/
165 dos autos.
Ora, existindo o devido pagamento das despesas fica configu-
rada a perda do objeto do agravo em face da irreversibilidade
do provimento judicial liminar, posto que já se exauridos os
seus efeitos.
É este o entendimento do Tribunal de Alçada:

 “TAPR-027671) AGRAVO - PERDA DE OBJETO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL.
Se desapareceu a possibilidade de ocorrência do alegado gra-
vame, há perda do objeto do agravo, o que exige a extinção do
procedimento recursal. Agravo conhecido e extinto o procedi-
mento recursal.(Agravo de Instrumento nº 0090681200, Ac.:
5012, 5ª Câmara Cível do TAPR, Cascavel, Rel. Juíza Denise
Arruda. j. 21.08.1996, Publ. 06.09.1996)”.
Por esta razão, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento de-
vido a sua perda do objeto.
3. Intimem-se.
4. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

Despachos Relator
007. 0211589-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112029.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000401
Obrigação de Fazer.  Agravante: Érica Roma Rodrigues Lima.
Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois.  Agravado: Câmara de Imó-
veis de Londrina Ltda.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Érica Roma
Rodrigues Lima, por não se conformar com a r. decisão singu-
lar que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita.
Negado o pleito de suspensividade (fls. 36/37), o recurso foi
processado regularmente, na forma do art. 527, do Código de
Processo Civil.
É o relatório. Passo a decidir.
2 . Prescreve a novel redação do parágrafo único do art. 526,
do Código de Processo Civil, dada pala Lei nº 10.352/01, que “
O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüi-
do e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agra-
vo.”
No caso vertente, restou argüido e comprovado pelo agravado
(fls. 50/53) - e ainda corroborado pelas informações do d. Juí-
zo “a quo” (fls. 44) -, que o agravante fez tão-somente a junta-
da do comprovante de interposição do presente recurso perante
o Juízo singular, deixando de cumprir integralmente o disposto
no “caput “ do art. 526, do CPC. Isto, por si só, impossibilita o
alcance da finalidade da regra processual, quais sejam o juízo
de retratação e a facilitação da defesa do agravado.
Sendo assim, e tendo em vista que o cumprimento do art. 526,
da Lei Processual, constitui requisito extrínseco de admissibi-
lidade, impõe-se a negativa de seguimento ao presente agravo.
3. À face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com
fulcro no art. 557, da Lei Adjetiva Civil, ante sua manifesta
inadmissibilidade.
4 . Dê-se ciência desta decisão ao d. Juiz da causa.
5. Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator
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Despachos Relator
008. 0213377-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98697.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000312
Rescisão de Contrato de Locação.  Apelante: Elizeu Vieira
Marçal.  Adv.: Antônio Pereira do Lago.  Adv.: Renata Cristina
do Lago.  Adv.: Adão Antônio Pereira do Lago.  Apelado: Oto-
niel Menegueze Bonetti.  Apelado: Paulo Fernandes de Lima.
Apelado: João Batista dos Santos.  Apelado: Maria Aparecida
Laureano.  Adv.: Antonio Rogerio.  Adv.: Jurandir Goncalves.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS...
Interpondo  o presente e o fundamentando nos arts. 92, 168 e
210 do Regimento Interno desta Corte, art. 104,VIII, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, vem o agravante  neste suscitar
conflito de competência, ao entendimento de que a competên-
cia para o julgamento da apelação  é do E. Tribunal de Justiça.
Segundo o contido nas certidões de fls.  366 e 379,  as guias de
custas não acompanharam o recurso quando de sua apresenta-
ção na  Divisão de Protocolo e Arquivo.
O recurso de apelação foi distribuído a este Relator em 20 de
setembro de 2002, sendo que o presente foi interposto em 02
de outubro do ano em curso, oito dias depois de efetivada a
distribuição e visa com ele se instaure o conflito de competên-
cia.
Segundo o artigo 511 do CPC, deve o recorrente, no ato de
interposição do recurso, comprovar o respectivo preparo sob
pena de deserção.
O artigo 210 do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada é
taxativo quanto ao Agravo Regimental:
Art. 210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco(5) dias, para
o órgão julgador, competente para conhecer do processo em
que foi proferida, exceto quando  se tratar de decisão concessi-
va ou não de efeito suspensivo  em qualquer recurso.
A petição, segundo o § 1° do artigo 210 supra, tão logo proto-
colada, será submetida à apreciação do prolator.
Em face do supra declinado, temos que o presente agravo regi-
mental não pode ser conhecido, por não preencher os requisi-
tos de admissibilidade.
Não foi feito o preparo, não sendo o agravante beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita, não tendo demonstrado justo
motivo para  que se relevasse a deserção.
Não fez prova de que o recurso foi interposto no prazo legal,
não tendo havido decisão deste Relator, quanto a distribuição
do recurso de apelação, eis dita distribuição foi automática.
Ainda, o conflito de competência  somente ocorre nas hipóte-
ses contempladas  no artigo 115 do CPC, sendo que em nenhu-
ma dessas hipóteses ocorre no caso, pois que não houve mani-
festação do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada quanto
a competência para o julgamento da apelação, não ocorrendo
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos, não

sendo caso de  suscitação de conflito.
O entendimento doutrinário e jurisprudencial  tem entendido
que a competência recursal  em razão da matéria, é espécie de
competência funcional, de natureza absoluta, sendo insuscetí-
vel de prorrogação, podendo ser conhecida a qualquer tempo e
grau de jurisdição, mesmo de ofício.
 A ação onde foi interposto o recurso visa  desconstituir as pro-
postas de intenção locação  de loja comercial, sendo que a
matéria de locação está afeta a esta Corte, nos termos do  artigo
103, III, letra “a” da Constituição Estadual - ou seja, julgar em
grau de recurso: “as ações relativas à locação”.
A prevenção se dá entre Câmaras do mesmo Tribunal, não ocor-
rendo porque o Tribunal de Justiça conheceu e julgou casos
semelhantes.
Pelo exposto,  com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento
ao presente recurso, diante de sua manifesta improcedência.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
009. 0213481-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/93335.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043641 Mandado de Segurança.  Apelante: Mario Luiz
Andreassa.  Apelante: Christiane Terezinha Torres Andreassa.
Apelante: Luciane Maria Andreassa.  Apelante: Fabiano Luiz
Andreassa.  Apelante: Rosy Anita Gabardo Andreassa.  Adv.:
Mario Luiz Andreassa.  Adv.: Luciane Maria Andreassa.  Adv.:
Fabiano Luiz Andreassa.  Apelado: Instituto Ambiental do Pa-
raná - Iap.  Adv.: Joao Gualberto Pinheiro Jr.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                Mário Luiz Andreassa impetrou mandado de segu-
rança contra ato do Instituto Ambiental do Paraná, a fim de
cancelar o auto de infração nº 6381 e 6382, de 27/04/2000.
                Todavia, detida análise do art. 103, III, da Constitui-
ção Estadual, permite concluir que a matéria veiculada no pre-
sente recurso, por não se inserir nas alíneas do referido dispo-
sitivo, é estranha à competência desta Corte de Alçada.
                Desse modo, considerando a competência residual
do egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 101, VII, da
Constituição Estadual, a quem compete julgar recurso relativo
à demanda não expressamente definida como competência deste
Tribunal de Alçada, outra alternativa não resta além da remes-
sa dos autos àquela Corte.
                Por tais razões, determino a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça.
                  Intimem-se.
                Curitiba, 10 de outubro de 2002.
      Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Relator

Despachos Relator
010. 0214346-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000282
Obrigação de Fazer.  Agravante: Centro de Estudos Superiores
Positivo Ltda - Unicenp.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Agravado:
Ticiane Souza Maggi.  Adv.: Luiz Guilherme Marinoni.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Despacho:
Vistos.
1. A agravante Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
interpôs o presente recurso com o escopo de ver reformado o
despacho exarado pelo Douto Juiz da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba que entendeu que a discussão travada nos autos
principais passa a ser meramente uma questão administrativa,
qual seja, a correta ou incorreta gestão administrativa da agra-
vante (no que tange, a adequada guarda de papéis, mais preci-
samente na guarda de documento que comprove que não houve
requerimento para obter tratamento especial e compensação de
faltas).
Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juízo a quo
não se encontra correta devendo ser reformada, alegando em
síntese que a decisão está invertendo o ônus da prova, o que
não seria possível no caso em análise, pois caberia a agravada
comprovar que protocolou o requerimento.
Alegou ainda que o caso não é questão meramente administra-
tiva, isto porque o pedido da agravada (realização de matrícu-
la) refere-se a um ato de delegação do Poder Público Federal e
não a uma discussão meramente contratual ou administrativa.
Requereu, diante da carga dos autos pela parte contrária, a con-
cessão do prazo de 10 dias para a apresentação das peças ne-
cessárias para a formação do recurso, haja vista, a que a parte
contrária se encontrava durante o prazo com carga dos autos
principais.
O prazo requerido foi deferido conforme às fls. 26/27- TA dos
autos.
2. Analisando atentamente os autos verifica-se que a decisão
alvo deste agravo não possui cunho decisório, impossibilitando
o seu seguimento.
O MM.Dr. Juiz de direito em nenhum momento no despacho
agravado julgou o mérito da lide ou sequer questão incidente.
O art. 162, parágrafo 2º do CPC conceitua o que seja decisão
interlocutória: “é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo
resolve questão incidente”.
No despacho agravado não houve manifestação de maneira
expressa a respeito da inversão do ônus da prova, não podendo
esta relatora ou qualquer uma das partes presumir que o magis-
trado assim procedeu.
Sobre ao tópico que versa sobre a matéria ser ou não questão
meramente administrativa verifica-se que o juízo a quo não se
referiu à matricula como entendeu a agravante, mas apenas e
tão somente sobre a existência ou não de requerimento feito
pela agravada.
Não decidindo questão de mérito o magistrado não emitiu ne-
nhum tipo de decisão que possa vir a ser considerada interlocu-
tória, e sim um mero despacho de expediente, que não cabe
recurso, conforme se verifica ao analisarmos o artigo 504 do
CPC:
 “Art.504. Dos despachos de mero expediente não cabe recur-
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so”.
É este também o entendimento do Tribunal de Alçada deste
estado:
AGRAVO. ART. 557, 1, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. DESPROVI-
MENTO. “A JURISPRUDENCIA TEM ENTENDIDO QUE
NAO CABE RECURSO DE DESPACHO - QUE APENAS
IMPULSIONA O PROCESSO, MAS NAO RESOLVE QUES-
TAO ALGUMA” (IN: CPC E LEGISLACAO PROCESSUAL
EM VIGOR THEOTONIO NEGRAO - - 30ª ED. - SAO PAU-
LO, SARAIVA, 1999, ART. 504, NOTA 2 - P. 506) (AGRAVO
- 163262201 - CURITIBA - JUIZ COSTA BARROS - QUAR-
TA CAMARA CIVEL - Julg: 18/10/00 - Ac.: 13312 - Public.:
10/11/00).
Tribunal de Alçada do Paraná
[AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [BUSCA E APREENSAO]
- [DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE] - [CARACTERI-
ZACAO] - [LESAO] - [AUSENCIA] - [RECURSO] - [IMPOS-
SIBILIDADE] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INDEFERIDO DE PLANO.DESPACHO DE MERO EXPEDI-
ENTE. IRRECORRIBILIDADE.DESPACHO SEM CONTEU-
DO DECISORIO DEVE SER CONSIDERADO DE MERO
EXPEDIENTE, PORQUE NAO APRESENTA CARGA DE
LESIVIDADE AO DIREITO DA PARTE, SENDO, EM VIS-
TA DISSO, IRRECORRIVEL.AGRAVO                   DESPRO-
VIDO.
DOUTRINA NEGRAO, THEOTONIO - CPC E LEGISLACAO
PROCESSUAL EM VIGOR, 28 ED, P 389.NERY JUNIOR,
NELSON E ROSA MARIA - CODIGO, 3 ED, P 732. SERGIO
BERMUDES - COMENTARIOS AO CPC, 1975, ED RT, VOL
VII, P 88.JURISPRUDENCIA: TAPR - AI 98754-2.(AGRA-
VO - 123587201 - CURITIBA - JUIZ CRISTO PEREIRA -
SEGUNDA CAMARA CIVEL - Julg: 09/09/98 - Ac.: 10267 -
Public.: 18/09/98).
Desta feita, nos termos do artigo 557 “Caput” do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento.
3. Oficie-se ao MM Dr. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intime-se o agravado para manifestar-se acerca do recurso
interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Intimem-se.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 03 de outubro de 2001.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
         RELATORA

Despachos Relator
011. 0215471-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135418.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000064 Indenização.  Agravante: Marly Aparecida Zo-
boroski.  Adv.: Angelo Pilatti Neto.  Adv.: Jociane Triches.
Agravado: Massa Falida de Metalúrgica Solo Ltda.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Marly Aparecida Zoboroski com o escopo de ver reformada a
decisão interlocutória proferida pelo douto magistrado da 2ª
Vara Cível da Comarca de Pato Branco que, em audiência de
conciliação e julgamento indeferiu a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal dos falidos e a prova perici-
al a ser feita na máquina que ocasionou o sinistro.
A agravante em seu recurso alegou que a decisão não deve pros-
perar, principalmente porque o tempo decorrido entre o aci-
dente e o momento atual não é suficiente para afetar substanci-
almente a eficácia da prova requerida e que não é certo que não
se sabe com exatidão o local onde se encontra tal máquina pois
faz parte do acervo de bens arrecadados pela Massa Falida,
sendo impossível que a Justiça Trabalhista tenha permitido o
arrendamento dos maquinários sem saber ao certo seu destino
e localização.
Requereu a concessão do efeito suspensivo com a finalidade de
suspender os efeitos da decisão que indeferiu a produção da
prova pericial e do depoimento pessoal dos falidos.
2. Nesta primeira fase do julgamento do recurso, cabe ao rela-
tor a análise da necessidade da concessão do efeito suspensivo
pleiteado.
No que tange a prova pericial a ser efetuada no maquinário, o
seu indeferimento não tem o condão de causar lesão grave de
difícil reparação até porque o lapso temporal entre o fato dano-
so e o momento atual já é de grande monta e a princípio ao
magistrado é incumbido a majoração das provas e sua real ne-
cessidade para a melhor solução do conflito.
Sobre o depoimento pericial dos falidos, embora o magistrado
seja o destinatário final das provas não se pode olvidar que a
relação processual deve obedecer ao principio da ampla defe-
sa, sendo assim defiro o efeito suspensivo ativo a este recurso,
determinando a produção dos depoimentos pessoais do falido
por entender que a manutenção da decisão pode vir a causar
lesão grave para a parte.
Frisa-se aqui que as provas em questão visam a comprovação
do mesmo fato, porém por vias probatórias diferenciadas onde
a produção da prova pericial, pelo menos a priori se mostra
desnecessária e sem poder de causar lesão de difícil reparação
à parte.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.
4. Intimem-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 08 de outubro de 2002
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
          RELATORA

Despachos Relator
012. 0215730-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137724.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000778
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000699
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Monções Em-
presa Loteadora e Construtora Ltda.Adv.: Ivan Ariovaldo Pe-

goraro.  Adv.: Marcos Leate.  Agravado: Salim Yussef El Ra-
fin.  Adv.: Teodoro de Filippo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por MONÇÕES EMPRE-
SA LOTEADORA E CONSTRUTORA LTDA. contra a res-
peitável decisão de fls. 167, dos autos nº 778/1999, de “Embar-
gos à Execução”, movida por SALIM YOUSSEF EL RAFIH e
LAILA EL RAFIF, que determinou que a agravante apresentas-
se suas declarações do imposto de renda, relativas aos anos de
1997 e 1998.
Sustenta, em síntese, que promove execução de título extraju-
dicial contra o agravado, na qualidade de fiador, objetivando o
recebimento de vários aluguéis em atraso, vinculados a contra-
to de locação (fls. 14/16 - TA), sendo que o valor do aluguel foi
ajustado em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) por mês.
No entanto, a empresa locatária desocupou o imóvel em 01.08.98
sem pagamento de vários meses de aluguel, mais precisamente
a partir de 30.12.97, além de parcelas de IPTU desde 01.01.98,
o que motivou a propositura de Execução de Título Extrajudi-
cial nº 699/1999 (fls. 17/22 - TA). Efetivada a penhora, os fia-
dores, ora agravados, interpuseram Embargos à Execução nº
778/1999 (fls. 23/32 - TA), e, entre outros temas, argüíram que
o aluguel contratado foi simulado porquanto possui inserido
em seu corpo verba que seria cobrada a título de “luvas”, ale-
gando que o aluguel real seria de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), tendo havido cobrança a maior durante o perío-
do em que pagou em dia sua obrigação, fazendo jus a restitui-
ção. Também foi requerida perícia do valor do aluguel para
constatar a realidade do mercado, que foi deferida, tendo efeti-
vamente a sra. “expert” encontrado, segundo os seus parâme-
tros, o valor como sendo de R$ 4.800,00 (fls. 33 - TA) enquan-
to o assistente técnico, com base no método comparativo, per-
feitamente elucidativo e detalhado, inclusive com aplicação do
método da rentabilidade, encontrou o valor do aluguel para ju-
nho de 1997, data do início da locação, como sendo de R$
10.318,99 (fls. 34/35 - TA).
A agravante ressalta que foi argumentado na resposta aos em-
bargos (fls. 42/56 - TA), tendo por parâmetro o disposto na Lei
nº 8.245/91, que não há qualquer proibição na fixação do valor
desta obrigação contratual, segundo seu artigo 17: “É livre a
convenção do aluguel”. Assim, se é livre tal convenção, ainda
que o valor não seja o de mercado, a questão refere-se aos inte-
resses das partes e não admite interferência alheia, mesmo que
seja a do judiciário. Por conseguinte, ainda que houvesse a co-
brança de luvas, atualmente, a Lei de Locações não proíbe sua
cobrança quando da celebração do primeiro contrato, inclusive
há enunciado sob nº 09 do Centro de Estudos do 2º Tribunal de
Alçada Civil de São Paulo que não proíbe a cobrança de tal
verba. Portanto, ainda que o aluguel inicial tivesse sido ajusta-
do em valor maior do que aquele praticado no mercado, ne-
nhum vício de forma ou de vontade existiria, uma vez que esta
era a vontade das partes. Além do mais, a lei permite, após o
triênio do aluguel, caso o inquilino entenda estar o valor acima
do mercado, o ajuizamento de ação revisional, adequando-o ao
patamar do mercado, conforme art. 19 da Lei nº 8.245/91.
A recorrente esclarece também que não bastassem todos esses
argumentos, após a perícia realizada e o laudo do assistente
técnico, onde ficou demonstrado que o aluguel era superior ao
valor cobrado, requereu o embargante, ora agravado, (fls. 36/
37 - TA), que fosse requisitado o imposto de renda da embarga-
da, ora agravante, com a quebra do sigilo fiscal, o que foi defe-
rido pelo juízo monocrático. (fls.38 - TA).
Com relação ao despacho saneador de fls. 43 (dos autos de
origem), contra o qual o embargante não recorreu, constou de
forma expressa o seguinte: “Com relação à prova do valor do
aluguel, deverá ser feita avaliação do valor de mercado da lo-
cação - eventual disparidade com o valor cobrado servirá ape-
nas de indício, e complementação da prova a cargo dos Embar-
gantes, de desvirtuamento do valor cobrado, deverá ser feita
por outros meios de prova. Para a prova técnica nomeio perita
Lucinéia Hanun Godoy, com endereço arquivado nesta escri-
vania...”, assim, ao deferir a quebra do sigilo fiscal da embar-
gada, ora agravante, o juízo “a quo” simplesmente inverteu o
ônus da prova, determinando que o credor apresente seu im-
posto de renda, quando o proprietário, através do seu, poderá
demonstrar o quanto efetivamente pagou, notando-se ainda que,
neste caso, a locatária é filha dos embargantes. Por conseguin-
te, tal despacho inverteu a aplicação cogente do art. 333, II, do
CPC, que determina caber ao réu, o ônus de provar a existência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do au-
tor.
Para finalizar, a agravante requer a concessão do efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento, a fim de que o despacho que
determinou ao credor, ora agravante, apresentar declaração do
seu imposto de renda, seja deixado sem efeito, em face da in-
terpretação ilegal do artigo 333, II, do CPC, bem como seja
provido o recurso, para reformar a decisão agravada, determi-
nando o prosseguimento dos embargos em seus ulteriores ter-
mos, porquanto nenhuma outra prova foi apresentada pelo em-
bargante.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida, consubstanciada
nas provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há
possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil re-
paração para a agravante, nos termos do art. 527, III, combina-
do com o art. 558, ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo
reclamado, para que a agravante não apresente sua declaração
do imposto de renda.
4. Comunique-se ao Juízo da Décima Vara Cível da Comarca
de Londrina a concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-
lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
013. 0215737-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/138864.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000293 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000292 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9100000236 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Álvaro Dirceu de
Camargo Vianna.  Agravante: Júlio Cesar Melo Lopes.  Adv.:
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna.  Adv.: Julio Cesar Melo
Lopes.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.: José Albari
Slompo de Lara.  Adv.: Maria de Fatima Fernandes Ferreira.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Despacho:
                1.-Insurgem-se as Agravantes contra decisão profe-
rida pelo d. Juízo da Vara Cível da Comarca de Castro, onde
através de despacho determinou a realização de novo cálculo,
orientando ao contador a forma como o mesmo deveria ser fei-
to, fato este que motivou os agravantes a interporem o presen-
te, argumentando que tal despacho altera a sentença liquidan-
da, razão pela qual tal despacho deve ser modificado, inclusive
requerendo a concessão de efeito suspensivo, pois há o pericu-
lum in mora resultante da penhora que poderá recair sobre ou-
tros bens da agravada, causando a aquela um prejuízo maior.
                2.-  Encontrando-se o presente agravo devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas na legislação pro-
cessual (art 525 CPC), além de preencher os requisitos intrín-
secos e extrínsecos de admissibilidade, defiro o seu processa-
mento.
                3. - Os agravantes não demonstraram sequer de for-
ma precária, a existência do periculum in mora que pudesse
sustentar a concessão de efeito suspensivo a decisão agravada,
pois na verdade trata-se de despacho que se limita a orientar o
contador para o cálculo de liquidação, não podendo se auferir
qualquer prejuízo iminente á parte.
                4.- Requisitem-se as informações ao Juiz da causa
que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
                5.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V
do Código de Processo Civil , para que responda no prazo de
10 (dez) dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que en-
tender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do mesmo Codex.
                6.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazo,
voltem-me.
                Intimem-se.
                Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
               Juiz Conv. SERGIO LUIZ PATITUCCI
      Relator

Despachos Relator
014. 0215739-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137690.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000304
Ação Monitória.  Agravante: Cia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos.  Agravado: Irone Caleff.  Adv.: Adelino Garbug-
gio.  Adv.: José Wlademir Garbuggio.  Agravado: Santa Casa
de Misericórcia de Maringa.  Adv.: Roosevelt Mauricio Perei-
ra.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Despacho:
                1. Encontrando-se o presente agravo devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas na legislação pro-
cessual ( art.525, CPC), além de preencher os requisitos intrín-
secos e extrínsecos de admissibilidade, defiro seu processamen-
to.
                2. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa
que deverão ser prestadas no prazo de dez ( 10) dias.
                3. Intime-se a agravada, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo
de dez (10 )dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do
disposto no art.526 do Código de Processo Civil.
                4. Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Int.
                Curitiba, 9 de outubro  de 2.002.
                         Juiz Conv. SERGIO LUIZ PATITUCCI
          Relator

Despachos Relator
015. 0215741-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000767
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Eliane Dellator-
re.  Adv.: Álvaro Pedro Júnior.  Agravado: Planshopping - Pla-
nejamento, Consultoria e Administração de Shopping Centers
S/a.  Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Despacho:
1- Defiro o processamento do presente recurso de agravo, por
presentes os seus pressupostos. 2- Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra decisaão proferida nos autos de execu-
ção de título extrajudicial nº 767/2001 que indeferiu a exceção
de pré-executividade, determinando o prosseguimento da exe-
cução e devolvendo ao credor o direito de indicar bens à pe-
nhora, sob o fundamento de que o título apresentando pela agra-
vada é instrumento hábil para instruir a execvução. Alega a
agravante que celebrou com a agravada instrumento particular
de contrato atípico de locação, sendo estipulado além do alu-
guel mensal o pagamento do encargo denominado “fundo de
promoção”, previsto em cláusula contratual, sendo este sem
nenhum critério objetivo para sua valoração, motivo pelo qual
a agravnte não efetuou o pagamento de referida taxa. Aduz que
em razão deste atraso o agravado ajuizou ação de execução de
título extrajudicial, para cobrança dos valores relativos ao Fundo
de Promoção, apresentando a agravada exceção de pré-execu-
tividade sob o fundamento de que o título não possui força exe-
cutiva por não apresentar o requisito da liquidez. 2- Em que
pesem os argumentos expendidos pela agravante, não vislum-
bro presentes os requisitos permissíveis necessários e indispen-
sáveis à concessão do efeito suspensivo. 3- Oficie-se ao emi-
nente juiz de direito para que preste, em 10 (dez) dias, as infor-
mações  que entender necessárias. 4- Intime-se o agravante para
que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5-

Intimem-se.

Despachos Relator
016. 0215748-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138645.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001421
Indenização.  Autos Complementares: 200100000912 Revisão
de Contrato.  Agravante: Lidia dos Santos França.  Adv.: Fabi-
ano Neves Macieywski.  Agravado: Banco Fiat S/a.Adv.: Ro-
naldo Lima Machado.  Adv.: Luciane Machado.  Adv.: Eloy
Camara Ventura.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Despacho:
1- Defiro o processamento do presente recurso de agravo, por
presentes os seus pressupostos. 2- Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra decisão proferida nos autos de ação de
Indenização por danos morais nº 142/01 que indeferiu o pedido
de justila gratuita. em que pesem os argumentos da agravante,
inexistem os requisitos permissíveis necessários e indispensá-
veis à concessão do efeito suspensivo. 3- Oficie-se ao eminen-
te juiz de direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informa-
ções que entender necessárias. 4- Intime-se o agravado para
que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5-
Intimem-se.

Despachos Relator
017. 0215846-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000897 Declaratória.  Agravante: Sergio Simões.  Agra-
vante: Fernanda Gradia Simões.  Adv.: Marcelo Alves Valdu-
ga.  Agravado: Alessandra Zanini.  Agravado: Bianca Zanini.
Adv.: Cecílio Maioli Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Sergio Simões e Fernanda Gradia Simões com o escopo de ver
modificada a decisão interlocutória proferida pelo douto ma-
gistrado da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina- Pr que
deferiu tutela antecipatória, rescindindo o contrato verbal de
locação e determinando o despejo da ora agravante do imóvel,
por entender estar presente os requisitos do art. 273 do CPC.
O agravante com o intuito de ver modificada a decisão alegou
estar inadequado o pedido, não se aplicando neste caso o con-
tido no Código Civil sobre locação e sim aplicando-se a lei
8.245/91 (Lei de Locação de Imóveis Urbano). Desta alegação
se concluiria que foi proposta ação inapropriada ao caso.
Suscitou ainda que na ação principal a agravada pede antecipa-
ção de tutela, porém, não existe pedido de tutela nesse sentido,
sendo impossível antecipar-se o pedido inexistente, daí porque
a decisão é extra petita.
Alegou também que o mesmo pedido de antecipação da tutela
foi formulado por cinco vezes, a três juízes diferentes e sempre
indeferido face à inexistência da verossimilhança e que a efeti-
vação do despejo ocasionará danos irreversíveis à parte e a sua
família, já que serão privados de sua moradia familiar.
Requereu, ao final, que seja o recurso conhecido e provido no
mérito, para que seja reformada a decisão agravada, devendo
neste momento ser concedido o efeito suspensivo.
2. Estão presentes os requisitos de admissibilidade recursal,
previstos nos artigos 524 e 525 do CPC, daí porque deferido o
seu prosseguimento.
Depois da apreciação da admissibilidade do recurso cabe ao
relator analisar a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessário no caso
concreto que a manutenção da decisão interlocutória proferida
venha a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação.

O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Neste momento processual, e sem prejuízo de posterior apreci-
ação do mérito, não vislumbro lesão grave de difícil reparação
que possa advir da manutenção da decisão interlocutória hosti-
lizada.
Ademais, a petição inicial já foi alvo de análise quando o ma-
gistrado, em despacho anterior (fl. 40 TA), assim se manifes-
tou: “A inicial, embora confusa, não é inepta. Os pedidos estão
satisfatoriamente identificados e foram inteiramente contesta-
dos” e independentemente dos números de pedidos postulados
pela agravada pode o magistrado em qualquer momento pro-
cessual antecipar a tutela se convencido da existência dos re-
quisitos.
Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.
4. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA

Despachos Relator
018. 0215852-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121604.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000522 Declaratória.
Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: Antonio de Jesus Morig-
gi.  Adv.: Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.  Adv.: Silvio L.
Goncalves.  Agravado: Elenês Domingos Campos.  Adv.: Sueli
Sandra Agostinho Rodrigues Botta.  Adv.: Cibele Nogueira da
Rocha.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Banco Bradesco S/A interpôs o presente recurso com o esco-
po de ver reformado a decisão exarada pelo Douto Juiz da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, que deferiu a antecipa-
ção de tutela determinando a exclusão do nome da agravada do
Serviço de Proteção ao Crédito e fixou multa diária no valor de
R$ 500,00 para caso exista uma nova inscrição ou lançamento
de dados para restrição do crédito da parte contrária.
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Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1°
grau não se encontra correta, sendo excessiva e desnecessária a
multa arbitrada.
Alegou o banco que a ordem de retirar o nome da agravada do
SPC já foi cumprida, o que torna totalmente desnecessária a
manutenção da pena de multa e que não há como ocorrer nova
inscrição sem que haja nova ordem judicial.
Ademais, segundo suas alegações, o valor se encontra excessi-
vo diante das circunstâncias que envolve o pedido.
Requereu a concessão do efeito suspensivo e ao final a proce-
dência do recurso.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
Neste primeiro momento, cabe a apreciação da necessidade ou
desnecessidade da concessão do almejado efeito suspensivo
ativo.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessária no caso
concreto que a manutenção da decisão interlocutória proferida
venha a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação.

O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Neste momento processual, e sem prejuízo de posterior apreci-
ação do mérito, não vislumbro lesão grave de difícil reparação
que possa advir da manutenção da decisão interlocutória hosti-
lizada, até porque, é permitido ao magistrado fixar multa diária
conforme preceitua o art. 461, § 5° do CPC quando exista obri-
gação de fazer ou de não fazer.
Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao MM Dr. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intime-se o agravado para manifestar-se acerca do recurso
interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 14 de setembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

Despachos Relator
019. 0216194-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141057.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000234
Reivindicatória.  Agravante: Maria Alves Bueno de Lima e
Outros.  Adv.: Antonio J. M. Lima Filho.  Agravado: Sonia
Elizete de Freitas Pereira e Outros.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto por MARIA ALVES BUENO E LIMA
e OUTROS contra a respeitável decisão de fls. 251, lançada
nos autos nº 234/1998, de “Ação Reivindicatória”, movida por
SONIA ELIZETE DE FREITAS PEREIRA e NELSON DENI
PEREIRA, que negou seguimento ao recurso de apelação.
Sustenta, em síntese, que a decisão agravada indeferiu o recur-
so de apelação tempestivamente requerido, com isso cerceando
a defesa da agravante, violando a regra constitucional do res-
peito ao processo legal.
A agravante ressalta que o artigo 191, do CPC, estabelece que
“quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-
lhe-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recor-
rer e de modo geral, para falar nos autos.” Então o que aconte-
ce no caso em concreto é que a agravante Maria Alves Bueno
de Lima tinha um procurador e o Sr. Alceu de Lima tinha outro
procurador, sendo ambos do mesmo escritório de advocacia,
como demonstra a procuração em anexo (fls. 17-TA). No en-
tanto, há uma falha formal de digitação na procuração, pois em
vez de constar Maria Alves Bueno de Lima e Outros, cita-se
apenas Maria Alves de Lima, dando-se a entender que esta é a
única outorgante, o que não é verdade, haja vista que o Sr. Al-
ceu de Lima também é outorgante. Assim, resta demonstrado
ser o recurso de apelação cabível e deve ter seu seguimento
deferido, por ser da melhor exegese do direito.
Para finalizar, a recorrente requer a concessão do efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, bem como seja o mesmo
provido para reformar a decisão agravada.
2. Observa-se, de imediato, que o recurso interposto não mere-
ce seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso em
tela é manifestamente inadmissível, uma vez que não preen-
cheu os requisitos exigidos nem observou as regras legais para
a devida formação do instrumento.
Nota-se de imediato que a agravante não observou o disposto
nos arts. 524, inciso III, e 525, inciso I, do CPC, os quais esta-
belecem, “in verbis”, que:
Art. 524. “O agravo de instrumento será dirigido diretamente
ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos:
III - O NOME E O ENDEREÇO COMPLETO DOS ADVO-
GADOS, CONSTANTES DO PROCESSO”. (grifo nosso).
Art. 525. “A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da CER-
TIDÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO E DAS PROCURA-
ÇÕES OUTORGADAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVAN-
TE E DO AGRAVADO. (grifo nosso).
Assim, a petição recursal (fls. 02/10-TA) não preencheu um de
seus requisitos, ou seja, não mencionou o nome e o endereço
completo dos advogados constantes do processo.
Além do mais, o recurso não foi devidamente instruído, pois
não foi apresentada peça essencial ao litígio processual, haja
vista que não há nos autos cópia da certidão da respectiva inti-
mação e da procuração outorgada ao advogado dos agravados.
É público e notório que cabe à parte agravante o ônus da for-
mação regular do instrumento e o dever de redigir a petição
recursal com os requisitos exigidos pela legislação processual
civil, a fim de que o recurso possa ser admitido.
Para corroborar tal entendimento, cita-se as seguintes jurispru-
dências:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO - AUSÊN-
CIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - SEGUIMENTO NEGADO -
RECURSO DE AGRAVO - DESPROVIMENTO.
A ausência de cópia de procuração outorgada a advogado da
parte, mesmo que juntados os posteriores substabelecimentos,

autoriza o relator do agravo de instrumento a negar seguimento
ao recurso por instrução deficiente”. (Agravo nº 194089-6/01,
4ª CC do TA/PR, Ac. 15.623, Rel. Juiz Costa Barros, J. 08.05.02,
D.J. 24.05.02).
 “RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE
MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO DO ADVOGADO DO
AGRAVADO E, TAMBÉM, PELA NÃO JUNTADA DE PRO-
CURAÇÃO DA PARTE RECORRIDA - ALEGAÇÃO POS-
TERIOR DE QUE NOS AUTOS PRINCIPAIS AINDA NÃO
OCORREU A CITAÇÃO DO RÉU O QUE MOTIVOU A
DUPLA OMISSÃO - NECESSIDADE, CONTUDO, DE JUS-
TIFICAR E COMPROVAR TAL CIRCUNSTÂNCIA MEDI-
ANTE CERTIDÃO - AGRAVO IMPROVIDO”. (Agravo nº
1324256/01, 6ª CC do TA/PR, Ac. 8.827, Rel. Juiz Conv. Ro-
gério Kanayama, J. 10.05.99, D.J. 21.05.99).
Diante do exposto e nos termos do art. 557 do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento, por ser o mesmo
manifestamente inadmissível.
3. Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito.
4. Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
         Relator

Despachos Relator
020. 0216247-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141423.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001016
Reparação de Danos.  Agravante: Osvaldir Meira da Cruz.  Adv.:
Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Marcus Fabricius Cosme Car-
valho.  Agravado: Lammy Compensados Curitiba Ltda.  Adv.:
Helena Mussolino.  Adv.: Cintia Regina Brehmer.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS...
Ante o despacho proferido pelo MM. Juiz singular em Ação de
Reparação de Danos Materiais e Morais por Acidente de Tra-
balho, que indeferiu a a inversão do ônus da prova “porque o
que faz nascer o direito pleiteado é que o dano tenha ocorrido
com alguma culpa do empregador, o que constitui  obrigação
de prova do autor”, interpôs  este o presente.
Em análise do contido no termo de audiência, quando foi pro-
ferido o despacho atacado, temos que entre os pontos contro-
vertidos  constou: comprovação de culpa ou dano por parte da
requerida... em havendo atitude culposa ou dolosa da requeri-
da, a existência do nexo causal  e o “quantum”a ser  indeniza-
do.
Conclui-se que, no caso, se trata de ação de indenização pelo
direito comum, devendo ser aplicada a responsabilidade subje-
tiva e neste caso, incumbe a quem alega o dever de provar o
fato, o dano, o nexo causal e a culpa, sendo esta última elemen-
to fundamental da responsabilidade civil.
O prejuízo, em caso de não inversão do ônus da prova, estaria
ligado ao pagamento dos honorários periciais, desde que esta
prova fosse requerida pelo autor ou por ambas as partes, entre-
tanto, sendo dito autor beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita, tal ônus passa para o Estado.
Não tendo o presente sido instruído com a inicial da ação pro-
posta, pelo contido nas peças que o compõe, é de se aplicar o
disposto no artigo 527, II, do CPC, convertendo-se em agravo
retido, pois que não se trata de  provisão jurisdicional de ur-
gência, não se evidenciando perigo de lesão grave e de difícil e
incerta reparação, pois que o único ônus ao autor será indicar
suas testemunhas para que, intimadas (sem ônus financeiro para
este), venham a juízo prestar depoimento.
Converto, pois, o presente em agravo retido, devendo os autos
serem remetidos ao juízo da causa, para que sejam apensados
aos autos principais.
Intime-se.
Proceda-se a baixa do registro de pendências de julgamento
deste Relator.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
021. 0216330-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141924.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800028821 Anulatória.  Autos Complementares: 9800000502
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9800028539 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Rodrigues Trevisan Empreendimentos
S/a.  Adv.: Fernão Justen de Oliveira.  Adv.: Alexandre Wagner
Nester.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Heron Arzua.
Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por RODRIGUES TRE-
VISAN EMPREENDIMENTOS S.A. contra as respeitáveis
decisões de fls. 124 e 129, dos autos nº 28.821/1998, de “Ação
Ordinária”, promovida contra o MUNICÍPIO DE CURITIBA,
que fixou os honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e que rejeitou os Embargos de Declaração.
Sustenta, em síntese, que ingressou com ação ordinária pleite-
ando o reconhecimento da exigência indevida, a título de IPTU,
pelo agravado, no exercício de 1998, em decorrência da sobre-
valorização do valor venal atribuído a imóveis de sua proprie-
dade, requerendo a produção de prova pericial para avaliação
exata dos imóveis em questão, a qual foi deferida pelo juízo “a
quo”, sendo que o despacho consignou tratar-se “tão somente
de avaliação do imóvel objeto da incidência do tributo”. Por
conseguinte, designado perito, o mesmo propôs honorários no
valor de R$ 12.985,45, o qual foi impugnado pela agravante,
que o considerou excessivo. Em resposta, o perito propôs uma
redução para R$ 11.000,00, mas ainda inconformada com a
excessividade do valor pretendido, a recorrente manifestou-se
pleiteando novamente a redução do valor para montante condi-
zente ou a substituição do perito. Então, sobreveio o despacho
de fls. 133-TA, ora agravado, fixando os honorários periciais
em R$ 5.000,00, consignando-se que “existe compatibilidade

entre o valor fixado e o serviço a ser realizado”. Foram inter-
postos embargos de declaração, sendo que o juízo monocráti-
co, através do despacho de fls. 137-TA, rejeitou os mesmos,
determinando fosse feito o depósito dos honorários no prazo
de 05 (cinco) dias, razão pela qual a parte também interpôs
agravo de instrumento.
A agravante ressalta que como havia comparado os valores ora
propostos com casos anteriores e idênticos, o juízo “a quo”
entendeu que “não se pode comparar valores praticados em
outros processos, ainda que possuam a mesma natureza, em
razão de que não se tem como comparar o grau de dificuldade
e o tempo necessário à realização da perícia”. No entanto, tal
entendimento não deve prevalecer, pois o valor fixado pelo ju-
ízo monocrático mostrou-se excessivo e incompatível com os
trabalhos a serem realizados pelo perito.
A recorrente esclarece, também, que os casos indicados como
paradigmas são absolutamente idênticos ao caso em questão
(discussão sobre a validade do IPTU cobrado pelo agravado
sobre os mesmos imóveis em exercícios diferentes), haja vista
que tanto naqueles como nestes, far-se-á a avaliação dos mes-
mos imóveis, ou seja, o grau de dificuldade dos trabalhos do
perito será rigorosamente o mesmo que naqueles casos anterio-
res, com a diferença de que naqueles cobrou-se de R$ 1.470,00
a R$ 1.620,00 a título de honorários periciais e, neste, cobra-se
a quantia de R$ 5.000,00, a qual continua excessiva em relação
aos valores usualmente fixados para casos anteriores idênticos
ao presente. Os paradigmas citados pela agravante são esclare-
cedores a esse respeito, pois trata das perícias realizadas nos
Embargos à Execução nº 18.593/98, da 3ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba, onde foram fixados honorários no valor de
R$ 1.470,00 (fls. 114-TA), e na Ação Ordinária nº 23.225/96,
da 4ª Vara da Fazenda Pública, onde foram fixados honorários
no valor de R$ 1.620,00 (fls. 117 - TA). Assim, o que se preten-
de é que casos idênticos sejam utilizados como paradigma para
a estipulação de honorários justos e compatíveis com o traba-
lho a ser desenvolvido pelo perito. Por outro lado, o valor fixa-
do é mais de 350% superior ao valor proposto no caso idêntico
anterior (Embargos à Execução nº 18.593/98, da 3ª VFP, onde
foram estipulados, em dezembro de 1999, honorários no valor
de R$ 1.400,70), sendo que não há como se admitir correção
de 350% para um período de dois anos e oito meses (dezembro
de 1999 a setembro de 2002). Outro aspecto relevante é o fato
de que a perícia a ser realizada não apresenta grande complexi-
dade, pois conforme ressaltou o juízo de primeiro grau “trata-
se tão somente da avaliação do imóvel objeto da incidência do
tributo”, além do mais, o valor fixado para a perícia é superior
ao próprio valor dado à causa (R$ 2.529,10), tornando a de-
manda economicamente inviável face à desproporção entre o
benefício econômico buscado no processo e a perícia a ser re-
alizada.
A agravante requer ainda a concessão de feito suspensivo ao
recurso, haja vista que o despacho agravado determinou o de-
pósito de R$ 5.000,00 no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que o
mesmo expirou no dia 07.10.02 e o depósito não foi feito, ten-
do a recorrente comunicado ao juízo singular a interposição do
agravo de instrumento. Em conseqüência, se a quantia exigida
for depositada, a mesma será levantada pelo perito e o dano
restará consumado, causando prejuízo à parte, uma vez que não
há como exigir a devolução do valor pago a mais. Assim, resta
evidenciado que a concessão do efeito suspensivo ao recurso
não representará prejuízo à parte contrária nem ao perito, mas
ocasionará dano irreparável e irreversível à agravante caso te-
nha que arcar imediatamente com os honorários fixados em
valor incompatível com a perícia a ser realizada.
Para finalizar, requer-se o provimento do recurso, para cassa-
ção ou reforma da decisão agravada, a fim de fixar-se honorá-
rios periciais compatíveis com os trabalhos a serem realizados,
ou, caso contrário, seja designado outro profissional apto a re-
alizar a perícia por valores inferiores, razoáveis e compatíveis
com o objeto do feito.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida, consubstanciada
nas provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há
possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil re-
paração para a agravante, nos termos do art. 527, III, combina-
do com o art. 558, ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo
reclamado.
4. Comunique-se ao. Juízo de Direito da Quarta Vara da Fazen-
da Pública a concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-
lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Ultimadas as providências anteriores, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.
7. Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
022. 0216391-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024766
Usucapião Extraordinário.  Agravante: Genival Ernesto Zago.
Agravante: Nildete Rose Dias Fernandes Zago.  Adv.: Mauro
Curti.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
                1.- Insurgem-se os agravantes contra r. decisão sin-
gular que, acatando manifestação do Ministério Público, deter-
minou a juntada em ação de usucapião de alguns documentos,
para fins de regularização processual.
                Em cognição sumária, entendo relevantes os funda-
mentos apresentados pelos agravantes.
                Com efeito, além da planta juntada pelos agravan-
tes, emitida pela Prefeitura Municipal de Curitiba, num primei-
ro momento, ser suficiente para individuar o imóvel em área,
limites, confrontações e localização, as demais certidões soli-
citadas pelo agente do parquet não são imprescindíveis. Os
agravantes inclusive já discriminaram os confinantes, e reque-
reram as respectivas citações.
                Portanto, ao que parece a ação de usucapião propos-

ta está de acordo com as regras pertinentes, principalmente com
o disposto no art. 942, da Lei Processual, devendo prosseguir
independentemente dos documentos previstos nos itens 1, 2 e 4
do parecer de fls. 25/26.
                2.-Ante essas considerações, CONCEDO EFEITO
SUSPENSIVO postulado, com arrimo no art. 558, do Código
de Processo Civil, para o fim de determinar o prosseguimento
da ação de usucapião, sem que para isso seja necessária a jun-
tada dos documentos solicitados pelo membro do Ministério
Público (itens 1, 2 e 4, fls. 26), e acatados pelo d. Juízo singu-
lar, conforme a decisão agravada de fls. 19.
                3.- Dê-se ciência desta decisão ao d. Juiz da causa, e
requisitem-se informações que deverão ser prestadas no prazo
de dez (10) dias.
                4.- Intime-se o agravado - nesta hipótese o próprio
agente do Ministério Público -, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo
de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender convenientes e comprovar o cumprimento do art. 526,
do mesmo estatuto.
                5.-Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça.
                6.- Ultimadas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Curitiba, 16 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator
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Despachos Relator
023. 0216412-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142423.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001153
Declaratória.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.
Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Denir Fernandes.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da
Silva Gama.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
                1.- Em cognição sumária, não vislumbro razão para
suspender a decisão agravada, que, por sua vez, encontra-se
suficientemente fundamentada.
                Num primeiro momento, tanto a verossimilhança das
alegações quanto o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, como bem observou o MM. Juízo singular, se
fazem presentes. Este na necessidade do agravado continuar
internado, situação que inclusive foi atestada pelo médico res-
ponsável, e aquele na suposta abusividade da cláusula que es-
tabelece apenas o prazo de trinta (30) dias para cobertura de
internamento de portadores de transtornos mentais.
                Mesmo havendo previsão contratual de co-partici-
pação nas despesas com internação que extrapolarem o perío-
do de cobertura previsto na avença, não se pode olvidar, por
outro lado, a hipossuficiência do consumidor, o fato de o con-
trato ser de adesão, a nulidade de cláusula que restringe direi-
to, e, principalmente, a necessidade de preservar-se o maior
dos valores humanos, que é a vida. A propósito, tem-se a orien-
tação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consubstancia-
da, dentre outros, no Recurso Especial n.º 251.024/SP, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, publicada no DJU-04.02.02, p.
270.
                Destaco, por último, que inexiste perigo de irrever-
sibilidade do provimento antecipado, além do que, a dispensa
de caução pode ser admitida pelo prudente arbítrio do juiz,
conforme se infere do art. 273, § 3 º., do CPC. Isto não impede
que o agravado, se vencido, responda pelos danos causados
pela antecipatória.
                Sendo assim, MANTENHO, por ora, a decisão hos-
tilizada (fls. 92/93), até ulterior manifestação deste Colegiado.
                2.- Requisitem-se as informações ao d. Juiz da cau-
sa, que deverão ser prestadas no prazo de dez (10) dias.
                3.- Intime-se o Agravado, na forma do inciso V do
art. 527 do Código de Processo Civil, para que responda no
prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças
que entender convenientes, e comprovar o cumprimento pelo
agravante do art. 526, da Lei Processual.
                4.- Cumpridas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Curitiba, 17 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
024. 0216462-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142606.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001503
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000092
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Szniter Admi-
nistração e Participações Ltda.Adv.: Simone Rocha de Cristo
Leite.  Agravado: Espólio de Saul Péricles Perotto.  Adv.: Ede-
mar Fritz Júnior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Despacho:
1 - Presentes os seus pressupostos, defiro o processamento do
presente recurso. 2 - Oficie-se ao eminente Juiz da causa para
que preste, em 10 (dez) dias, as informações que entender ne-
cessárias. 3 - Intimem-se os agravados para que ofereçam, que-
rendo, no prazo legal, suas contra-razões. 4 - Intimem-se.

Despachos Relator
025. 0216464-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000662
Ação de Despejo.  Agravante: Darci Corcini.  Adv.: Wellington
de Lima Andraus.  Agravado: Esso Brasileira de Petróleo
Ltda.Adv.: Luciana Araujo Teixeira.  Adv.: Carlos Fernando
Correa de Castro.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Agravado: F. J.
Saab Comércio de Combustíveis Ltda.Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ha-
bith.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Despacho:
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Presentes os seus pressupostos, defiro o processamento do pre-
sente recurso. Indefiro o pedido liminar pleiteado por entender
não existir perigo de lesão grave e de difícil reparação, conso-
ante o art. 558, do CPC. Oficie-se ao eminente Juiz da causa
para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que entender
necessárias. Intimem-se os agravados para que ofereçam, que-
rendo, no prazo legal, suas contra-razões. Intimem-se.

Despachos Relator
026. 0216573-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000392
Indenização.  Agravante: Hospital Infantil Menino Deus.  Adv.:
Gilberto Adriane da Silva.  Agravado: Solange Aparecida de
Oliveira.  Adv.: Josiane Aparecida Piurcoski.  Adv.: Nadia Re-
gina de Carvalho Mikos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por HOSPITAL INFAN-
TIL MENINO DEUS contra a respeitável decisão de fls. 130/
132, dos autos nº 392/2002, de “Ação de Indenização”, movida
por SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, que determinou
a inversão do ônus da prova e a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor ao caso em questão.
Sustenta, em síntese, que, em 29.07.02, nasceu o filho da agra-
vada, chamado Edenilson de Oliveira, sendo que aos onze me-
ses de vida, por causa de problemas respiratórios, foi internado
no Hospital Menino Deus em estado grave, constatando-se o
diagnóstico primário de “broncopneumonia” e “bronco-espas-
mo”; que após 05 (cinco) dias, o paciente teria apresentado um
quadro inicial de melhora, motivo pelo qual a Dra. Syrlene
Munhoz Cretella (médica que o atendeu) teria decidido dar alta
ao mesmo; que a criança foi levada à residência da agravada, a
qual recebeu todas as instruções pertinentes à medicação a ser
ministrada a seu filho, levando consigo receita médica com to-
dos os medicamentos a serem utilizados; que a agravada pas-
sou aquela noite inteira acordada e pelo fato da criança ter apre-
sentado os mesmos sintomas anteriores, foi levada às pressas
no dia seguinte ao posto de saúde próximo a sua casa, onde
veio a falecer. Assim, a agravada pleiteou indenização pela
negligência do agravante, requerendo prova pericial para com-
provar tal fato, a qual foi deferida, sendo que o juízo monocrá-
tico determinou também a inversão do ônus da prova e conse-
qüente aplicação do Código de Defesa do Consumidor, contra
o que se insurge o recorrente.
O agravante ressalta que há necessidade de haver remuneração
pelo serviço prestado para se caracterizar a relação de consu-
mo e poder se aplicar o Código de Defesa do Consumidor. No
entanto, no caso presente, não existe nos autos qualquer prova
de remuneração ou pagamento pelo serviço, pelo que não se
aplica o Código de Defesa do Consumidor. Além do mais a
alegação da agravada de que o agravante seria fornecedor de
serviço e, por isso, estaria enquadrado no CDC não pode pros-
perar, haja vista estabelecer o art 3º, § 2º do “Codex” que ser-
viço “é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, salvos os decorrentes de relação de ca-
ráter trabalhista”. Desse modo, o atendimento prestado pelo
Hospital consistiu tão somente em uma mera prestação de ser-
viço de utilidade pública, visando à recuperação de paciente
que apresentou evolução decisiva em seu quadro clínico, tendo
condições de receber alta médica para tratamento domiciliar.
Quando o assunto é direito à saúde e à vida humana, ampla-
mente amparados pela Constituição Federal como garantia fun-
damental, a circunstância dos serviços prestados serem gratui-
tos não esquiva o dever de a entidade hospitalar assegurar es-
ses direitos sagrados ao paciente, no entanto, tal responsabili-
dade tem por base o art. 37, § 6º da Constituição Federal, sen-
do deste modo inaplicável as regras do Código de Defesa do
Consumidor, por se tratar de um serviço público derivado de
atividade inerente ao Estado, visando ao bem comum, como
resultado dos tributos em geral da população, sendo chamados
de serviços públicos “uti universi”.
O recorrente esclarece, também, que, como regra geral, os mé-
dicos possuem obrigação de meio e não de resultado, isto é,
devem empregar com perícia e cuidado toda sua técnica e co-
nhecimento profissional visando ao bom restabelecimento da
saúde do paciente, todavia, não se comprometem com esse res-
tabelecimento. Assim, para ser exigida tal responsabilidade,
preciso se torna que o médico deixe de cumprir com suas obri-
gações de zelo necessárias à recuperação do paciente e, neste
caso, em momento algum houve displicência por parte da mé-
dica que o atendeu, muito pelo contrário, houve todo o cuidado
necessário para a sua recuperação. Por conseguinte, no que tange
à responsabilidade civil do erro médico, é atribuição do paci-
ente provar que o profissional agiu com culpa, sendo ele caren-
te de recursos financeiros ou não, ou seja, o ônus da prova cabe
a quem alega. No caso em tela, claro está que não houve culpa,
haja vista que o agravante em nenhum momento deixou de agir,
pelo contrário, prestou todos os cuidados necessários para a
recuperação do paciente, sendo que a negligência apontada pela
agravada exige uma falta de dever culposa do médico e precisa
necessariamente do nexo causal, isto é, o médico deve ser o
causador do dano ao paciente, porque não existindo esse nexo
causal ou nenhum dos outros requisitos da responsabilidade
civil, quais sejam o ato lesivo e o dano (culposo), não há que se
falar em obrigação de indenizar.
Para finalizar, o agravante requer a concessão do efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, bem como o provimento do
recurso, a fim de reformar a decisão monocrática para que a
agravada arque com o ônus probatório, tendo em vista que o
recorrente é hipossuficiente tanto quanto a recorrida, princi-
palmente por ser desta a obrigação de provar o alegado.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida, consubstanciada
nas provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há
possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil re-
paração para a agravante, nos termos do art. 527, III, combina-
do com o art. 558, ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo
reclamado.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da Sexta Vara Cível desta

Capital a concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe
as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
027. 0216657-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/144042.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001100
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 9900000089 Res-
tauração de Autos.  Impetrante: Bel. Alexandre Augusto
Gava.Paciente: Luiz Augusto Lacerda.Adv.: Alexandre Augus-
to Gava.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da
Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. A presente ação, conforme já salientado pelo MM.DR. Juiz
Moraes Leite no despacho de fls. 26 dos autos, não é de com-
petência desta 6ª Câmara Cível devendo ser remetida para 4ª
Câmara Cível deste Tribunal conforme prescreve o art. 11 do
Regimento Interno modificado pela Resolução 03/2001, porém
como a demora na prestação jurisdicional pode vir a tornar-se
ineficaz ou prejudicar a parte passo a analisar a necessidade ou
não da concessão da liminar.
Tendo em vista que existe contrato com cláusula de alienação
fiduciária (pág. 15 verso, cláusula 1) e a possibilidade de con-
versão da ação em ação de depósito e por entender cabível a
prisão civil de depositário deixo de conceder o salvo conduto
pretendido.
2. À divisão para cumprir o disposto no despacho proferido às
fls. 26 pelo MMDR. Juiz Moraes Leite, e intimando-se deste
despacho.
Curitiba 18 de outubro de 2002.
Habeas Corpus nº 216.657.

Despachos Relator
028. 0216700-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141795.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000531 Executivo Fiscal.  Agravante: Dominguez Dibb
& Cia. Ltda.Adv.: Jorge Augusto Matos.  Agravado: Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçú - Pr.  Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
                1.-Dominguez Dibb e Cia Ltda. insurge-se contra a
decisão de fls. 13, objetivando a declaração de nulidade dos
atos processuais praticados nos autos de embargos à execução
fiscal a partir de 23.03.01.
                De início, todavia, impende observar que o presente
agravo de instrumento não contém as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art. 525, CPC).
                Verifico, inicialmente, que o agravante deixou de
instruir o recurso com cópia da procuração outorgada ao
advogado do agravado. Inexiste, também, cópia da
procuração outorgada pelo agravante ao advogado Alessandro
Maurici que, por sua vez, substabeleceu na pessoa do Dr.
Jorge Augusto Matos os poderes a ele conferidos, ou seja, o
subscritor do presente recurso não possui procuração.
                Não bastasse a ausência das cópias das
procurações do agravante e agravado, o recorrente deixou de
instruir o agravo com cópia da certidão de intimação da
decisão agravada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade.
2.- Por essas razões, NEGO SEGUIMENTO ao presente
agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, tendo em vista a sua manifesta
inadimissibilidade.
3.- Dê-se ciência ao d. juízo de origem, com cópia desta
decisão.
                4.- Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 18 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                   Relator
2

Despachos Relator
029. 0216710-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142581.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000566
Ação Cominatória.  Agravante: Antenor Soares Bem.  Adv.:
Moacir Mario Kretschmar.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Despacho:
1.-Insurge-se o agravante contra a r. decisão que indeferiu
pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de
preceito cominatório que propôs em face do Banco do Brasil
S/A.
                Em cognição sumária, não vislumbro motivos para
conceder a liminar postulada pelo agravante, vez que a
decisão hostilizada encontra-se suficientemente fundamenta-
da.
                Tanto inexiste prova inequívoca capaz de
convencer o juiz da verossimilhança da alegação, como
também o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação (art. 273, do CPC). Os documentos juntados pelo
agravante não comprovam, prima facie, o abuso e a própria
ilegalidade na retenção dos valores creditados na conta
corrente do agravante.
                Além disso, não há qualquer prova da ausência de
condição do agravante prover o sustento de sua família,
mesmo com os descontos efetuados pela recorrida.
Portanto, MANTENHO a decisão agravada, ante a ausência
dos requisitos do art. 558, do Código de Processo Civil.
                2.-Apreciada a medida urgente do presente
recurso, verifico que a matéria versada não está discriminada
no artigo 103, III, letras “a” a “f” e “i” a “m”, da Constituição
Estadual, e que à demanda foi atribuído valor inferior a
sessenta (60) salários mínimos, o que impõe a remessa dos

autos a uma das Câmaras competentes.
                Isso porque, nos termos do art. 11, I, “c”, do
Regimento Interno deste Tribunal, com a redação dada pela
Resolução n.º 03/01, compete julgar “às 9.ª e 10.ª Câmaras
Cíveis, os recursos de que trata o art. 103, III, alínea ‘f’ da
Constituição Estadual”, ou seja, as ações de procedimento
sumário. Dessa forma, inarredável reconhecer a incompetên-
cia da 6.ª Câmara para julgar o agravo.
                Destarte, declaro a incompetência desta Câmara.
Promova-se, com urgência, a redistribuição do presente
agravo de instrumento.
                3.- Dê-se ciência ao d. juízo de origem, com cópia
desta decisão.
                4.- Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 18 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                   Relator
 2

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03576 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado        Ordem Processo
Adalberto Mussi 002 0119076-5/01
Carlos Alberto Stoppa 001 0096515-7/02

002 0119076-5/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 002 0119076-5/01
Eros Gil Peters 002 0119076-5/01
Idelanir Ernesti 001 0096515-7/02
Irineu Peters 002 0119076-5/01
Naim Nasihgil Filho 002 0119076-5/01
Sidinei Candido Almeida 001 0096515-7/02

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
001. 0096515-7/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104035.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Centenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200965157 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9500000383 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sidinei Candido Almeida.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Embargado: Saulo Montagna.  Adv.:
Idelanir Ernesti.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
002. 0119076-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112220.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1190765 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9700000302 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.:
Naim Nasihgil Filho.  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim
Teixeira.  Adv.: Adalberto Mussi.  Embargado: Madeireira
Pinhalao S/a - Industria e Comercio.  Adv.: Irineu Peters.
Adv.: Eros Gil Peters.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03575 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Bodot 001 0175644-5
Cristina Maria C. Portella 001 0175644-5
Ubirajara Costodio Filho 001 0175644-5

Despachos Relator
001. 0175644-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/66017.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000306
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000498 Exce-
ção de Incompetência.  Autos Complementares: 9900000523
Revisão de Contrato.  Autor: Amilton Kominski Junior.  Adv.:
Alceu Bodot.  Réu: Hologic Inc.  Adv.: Ubirajara Costodio Fi-
lho.  Réu: Importação Indústria e Comércio Ambiex S/a.  Adv.:
Cristina Maria Carvalho Portella.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz
Paulo Habith.  Despacho:
1- A questão posta a ser decidida nestes autos è exclusivamen-
te de direito e independe da produção de prova testemunhal.
Restando, assim, autorizado o julgamento antecipado da lide.
Por estar razões, intimem-se as partes para oferecerem suas ale-
gações finais. Em seguida, abra-se vista ao Dr. Procurador Ge-
ral de Justiça.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03143 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Arnaldo Conceição Júnior 001 0169706-3
Arnaldo Conceição Júnior 001 0169706-3
Geroldo Augusto Hauer 001 0169706-3
Geroldo Augusto Hauer 001 0169706-3
Heron Arzua 001 0169706-3
Osmar Alfredo Kohler 001 0169706-3
Paulo Maingue Neto 001 0169706-3
Paulo Maingue Neto 001 0169706-3
Ronnie Kohler 001 0169706-3

Vista ao(s) autor(es) - Prazo: 10 dias
001. 0169706-3  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/14799.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:

9600000672 Mandado de Segurança.  Autor: Elba Locadora de
Veículos S/a.  Autor: Aeronaus Comércio de Aeronaves e Aero
Taxi Ltda.  Autor: American Car Locadora de Veículos Ltda.
Autor: Metropolitana Comércio e Serviços Ltda.  Autor: Refe-
rência Locadora de Veículos Ltda.  Autor: Apta Locação de
Veículos e Representações Comerciais Ltda.  Autor: Weiss &
Cia Ltda.  Autor: A. S. Almeida & Cia Ltda.  Adv.: Geroldo
Augusto Hauer.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Paulo
Maingue Neto.  Réu: Municipio de Curitiba.  Adv.: Heron Ar-
zua.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Vista Advogado: Paulo Maingue Neto (PR004599).  Vista
Advogado: Geroldo Augusto Hauer (PR001389).  Vista Advo-
gado: Arnaldo Conceição Júnior (PR015471).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03534 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Affonso Vicente Lopes  015 0216337-3
Alceu Stahlschmidt Ribas 003 0203304-9
Alessandro M. D. Sacramento 016 0216501-3
Alexandre Belieri 004 0210512-2
Andrezza Maria Beltoni 011 0215847-0
André Diniz Affonso Da Costa 002 0202163-4
Antonio Carlos Monteiro 001 0193155-1
Arildo Antonio De Campos 017 0216574-6
Ary Bracarense Costa Júnior 016 0216501-3
Bráulio Belinati Garcia Perez 009 0215571-1
Carlos Augusto Antunes 007 0215287-4
Carlos Eduardo M. Hapner 014 0216213-8
Carlos Werzel 002 0202163-4
Caroline Garcete 014 0216213-8
César Augusto Terra 006 0212811-8/01
Dely Dias Das Neves 015 0216337-3
Dirceia Moreira Borato 002 0202163-4
Edesio Ramid Nassar 013 0216204-9
Edula Wille Posniak 004 0210512-2
Emmanuel Augusto De O. Carlos 004 0210512-2
Fausto Trentini 001 0193155-1
Fernanda Blasio Perez 011 0215847-0
Fernanda Wille Posniak 004 0210512-2
Hermes Henrique C. Conceição 011 0215847-0
Hermeto Botelho Junior 008 0215557-1
Iberê Eduardo Sasso 002 0202163-4
Islei Cezar Dominguez 013 0216204-9
José De Oliveira Paes 009 0215571-1
João Leonelho Gabardo Filho 006 0212811-8/01
Leonardo Mizuno 005 0211869-0
Letícia M. Cunha 012 0215888-1
Luciane Regina Martins Dal Prá 008 0215557-1
Lucílio Da Silva 008 0215557-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 016 0216501-3
Luiz Guilherme Muller Prado 007 0215287-4
Luiz Rodrigues Wambier 002 0202163-4
Marcello Roberto Lombardi 006 0212811-8/01
Marcelo Leal De Lima Oliveira 005 0211869-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 016 0216501-3
Marcius Nadal Matos 014 0216213-8
Marcos Antonio Bettega 002 0202163-4
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 012 0215888-1
Marden Esper Maues 006 0212811-8/01
Maria Lorete Biernaski 010 0215830-5
Mariz Mendes May 004 0210512-2
Mauricio Pessoa 015 0216337-3
Mohamed Ali Costa Nader 003 0203304-9
Márcio Rogerio Depolli 009 0215571-1
Ney Brodbeck May 004 0210512-2
Paulo Sérgio S. Cachoeira 012 0215888-1
Pedro Márcio Grabicoski 014 0216213-8
Pedro R. Khater Fontes 005 0211869-0
Regina Aparecida De B. D. Silva 010 0215830-5
Roberto De Mello Severo 005 0211869-0
Rogerio Dal Pra 008 0215557-1
Rosângela Khater 005 0211869-0
Sani Cristina Guimarães 011 0215847-0
Tarcísio Araújo Kroetz 014 0216213-8
Waldemar Alves 017 0216574-6

Despachos Relator
001. 0193155-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23338.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara de
Familia Menores e Anexos.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara
de Menores Familia e Anexos.  Comarca: Paranavaí.  Vara:
Vara da Infância e Juventude, Família e anexos.  Ação Originá-
ria: 9800000383 Acidente do Trabalho.  Apelante: José Rabelo
de Morais Filho.  Adv.: Fausto Trentini.  Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Antonio Carlos Mon-
teiro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
1. Tendo m vista que está pendente de decisão, junto ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, conflito negativo de competência, con-
forme documentos de fls. 294/296, 299/301, acolho o pedido
formulado pelo apelante, fl. 293, para fim de suspender, até
que seja resolvido tal incidente, o andamento do feito, porquan-
to, prevalecendo o entendimento retratado no Acórdão n.º
175.514-2 (cópia à fl. 299/391) este tribunal não será compe-
tente para julgar o recurso.
2. Intimem-se. Anote-se. Aguarde-se, ficando o apelante en-
carregado de comunicar o resultado do conflito.
Curitiba, 18 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.
Despachos Relator
002. 0202163-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142142.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000480
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Indenização.  Autos Complementares: 9500000498 Indeniza-
ção.  Apelante: Viana Agro Mercantil Ltda.  Adv.: Carlos Wer-
zel.  Adv.: Dirceia Moreira Borato.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: André Diniz Affon-
so da Costa.  Apelado: Linei de Oliveira Chierpinski.  Apelan-
te: Luciane de Fátima Chierpinski.  Apelante: Anderson de
Belém Chierpinski.  Apelante: Lucimara Aparecida Chierpinski.
Apelante: Eduardo Josef Reinhofer.  Adv.: Iberê Eduardo Sas-
so.  Adv.: Marcos Antonio Bettega.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Despacho:
VISTOS.
VIANA AGROMERCANTIL LTDA., primeira apelante, atra-
vés da petição de fls. 374/382, face o disposto no artigo 520,
CPC, sob pena de afronta à CF, e com fundamento no § único
do artigo 558 do CPC, requer seja concedido o feito suspensi-
vo ao recurso de apelação interposto, já que o recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo contraria o disposto no
art. 520, CPC, pois o inciso ll do citado artigo é taxativo, refe-
rindo-se a ações fundadas na Lei de Alimentos, o que não é o
caso dos autos, já que se trata de ação de indenização por aci-
dente de veículo, onde houve condenação, além de alimentos,
ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.
Determinei, preliminarmente, fossem os autos encaminhados à
Douta Procuradoria Geral da Justiça em 3 de agosto de 2002 e,
como até 06 de setembro do corrente não havia parecer, a ape-
lante reiterou o pedido ( fls. 384/387), face à extração de Carta
de Sentença, invocando os mesmos fundamentos, somados ao
perigo da demora e nos prejuízos irreparáveis no patrimônio da
apelante, caso se processe a execução provisória.
Pois bem.
Preliminarmente, há que se ressaltar que os recursos de apela-
ção interpostos, tanto pela requerente, apelante 1, como pela
apelante 2, são tempestivos e estão preparados.
Quanto ao pedido propriamente dito, entendo deva ser acolhi-
do, ante as razões expostas, e levando em conta que se trata de
ação de indenização por acidente de veículo, pelo rito procedi-
mental sumário, e qua a condenação abrangeu indenização por
danos morais e materiais, dentre eles o pensionamento mensal
em 4 (quatro) salários mínimos.
É certo que o pensionamento estabelecido na sentença não teve
fundamento legal na Lei de Alimentos, que autoriza a aplica-
ção do inciso HEI do art. 520, CPC, mas sim na responsabili-
dade civil, art 159, CC.
Por outro lado, a execução provisória de todo o julgado certa-
mente trará ao requerente e apelante 1,  perigo de dano irrepa-
rável, já que, pelo que se vislumbra dos autos, não há possibi-
lidade da prestação de caução.
Conforme o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, in
Novo Processo Civil Brasileiro, 21ª Ed., Forense, p. 123, te-
mos que :
 “ A regra é a de que os recursos são dotados de efeito suspen-
sivo. Enquanto sujeita à recurso, a decisão, em princípio, não
produz efeitos. Excepcionalmente, a lei, negando suspensivi-
dade ao recurso, permite que a decisão se torne eficaz antes de
transitar em julgado. Essa antecipação pode concernir a toda a
eficácia, ou só a alguns efeitos da decisão. Resulta necessaria-
mente de texto legal expresso, ou de categórica imposição sis-
temática. No silencia da lei, deve-se normalmente entender que
o recurso tem efeito suspensivo. “
O caso em exame se identifica com as hipóteses elencadas no
art. 558 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, e
apresenta-se compatível com outros casos dos quais possa re-
sultar lesão grave e de difícil reparação, acrescido, ainda, da
proeminência da fundamentação expendida pela apelante.
Ex positis, em caráter excepcional atribuo efeito suspensivo a
este recurso (CPC, arts. 558, § único). Intimem-se. Comuni-
que-se.
Após, retornem os autos à Douta Procuradoria geral da Justiça,
para parecer de mérito.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                  RELATOR
1

Despachos Relator
003. 0203304-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/151960.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000137 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Benedita
Ribeiro.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 39/48 condenou o Município réu a
pagar à autora salários referentes aos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 1996; 13º salário referente ao período
de 16.12.94 a 31.12.94, e nos anos de 1995 e 1996; terço cons-
titucional referente as férias compreendido o período entre
16.12.94 até o ano de 1996, devendo as verbas serem calcula-
das sobre o valor do salário líquido, com juros de mora de 0,5%
ao mês, mais custas de 50% e honorários de 10% sobre o valor
da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão
à fl. 08/09, observa-se que a mesma possuía remuneração de
R$: 140,00 (cento e quarenta reais), inclusive quando do ajui-
zamento da ação (16.12.99), e que correspondia a menos que
esse valor nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Minis-
tério Público, como se constata da certidão de fl. 53, sendo que
os autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: profe-
rida contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e
ampliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º,
que “não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$:
12.000,00 (doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedi-
mental dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei
incide imediatamente porque encerra uma prejudicial de ad-
missibilidade do reexame necessário, qual seja, não ter havido
recurso voluntário do ente público vencido em sentença cuja
condenação não excede o equivalente a sessenta salários míni-
mo, relembrando, a propósito, que “alterada a lei processual,
atingem-se processos pendentes”, conforme destacam LUIZ
RODRIGUES WAWBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, em seus “Breves Comentários à 2ª Fase da Refor-
ma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a
nova regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal
ou dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfati-
zam os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor
no momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acres-
cente-se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os
referidos autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente,
não pode causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das par-
tes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não
idêntica, análoga à do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no §
2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado
o reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumpri-
mento da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 18 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
004. 0210512-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71406.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001170 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Edula Wille Posniak.  Adv.: Fernanda Wille Posniak.
Apelado: Adriano Pereira de Souza.  Adv.: Ney Brodbeck May.
Adv.: Mariz Mendes May.  Apelado: Ademir Antonio Troian.
Adv.: Alexandre Belieri.  Adv.: Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1- Tendo em vista o contido na petição protocolada sob nº
140802/2002, em que as partes firmam composição, julgo ex-
tinto o presente procedimento recursal. 2- Oportunamente, bai-
xem os autos à vara de origem para os procedimentos legais. 3-
Intimem-se;

Despachos Relator
005. 0211869-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114103.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000397
Indenização.  Agravante: Jaqueline de Souza Ferreira.  Adv.:
Roberto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo Mizuno.  Agravado:
Jurandyr Alvino da Silva.  Adv.: Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra.  Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros.
Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc. 1. Tendo em vista que o MM. Juiz monocrático,
pelo Ofício de nº 89, informa ter reconsiderado a decisão ata-
cada, o presente agravo de instrumento perde seu objeto e as-
sim, declaro extinto o presente procedimento recursal. 2. Inti-
mem-se as partes desta decisão e oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator
006. 0212811-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/138397.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2128118 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Varig S/a. - Viação Aérea Rio-
grandense.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Adv.: César
Augusto Terra.  Embargado: Nova Forma Passagens Turismo e
Câmbio Ltda.Adv.: Marcello Roberto Lombardi.  Adv.: Mar-
den Esper Maues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc. Tendo em vista que a decisão de fls. 96/97 é clara
no sentido de que somente vedação da inscrição do nome do
devedor nos serviços de proteção ao crédito foi mantida, não
perdurando, no mais, as demais determinações do MM. Juis de
primeiro grau, os presentes embargos declaratórios não proste-
ram, razão pela qual rejeito-os de plano. Intime-se. Curitiba,
15/10/2002.
Juiz José Aniceto
Relator

Despachos Relator
007. 0215287-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135282.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000487 Indenização.  Agravante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Agravado: Roberta
Ceccose de Souza Lima.  Adv.: Carlos Augusto Antunes.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento.
                      2.Todavia, e postergando para momento oportu-
no a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no
recurso, entendo não estarem devidamente configuradas as con-

dições para concessão do almejado efeito suspensivo ao pre-
sente agravo. Assim frente à impossibilidade de o despacho
agravado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível re-
paração, indefiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
                      4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apre-
sente as informações que julgar necessárias, no prazo de dez
(10) dias.
                      5.Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de
Justiça.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 15 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
008. 0215557-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136262.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000403 Indenização.  Agra-
vante: Otávio Siqueira Neto.  Adv.: Hermeto Botelho Junior.
Adv.: Lucílio da Silva.  Agravado: Alice Maria Santiago.  Adv.:
Luciane Regina Martins Dal Prá.  Adv.: Rogerio Dal Pra.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. A tramitação do processo em segredo de justiça se constitui
exceção à regra da publicidade, prevista, inclusive, na Consti-
tuição Federal (art. 5º, LX), que estabelece restrição a publici-
dade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o
interesse social o exigirem. Nenhuma dessas hipóteses se fa-
zem presentes, porquanto a intimidade do agravante não está
desprotegida e nem há interesse social que mereça proteção, na
ação indenizatória (autos nº 403/2002) em que é réu, a ponto
de se tomar tal medida excepcional.
2. Ao denunciar à lide a Santa Casa de Paranavaí, o agravante
não apresenta a necessária fundamentação fática de seu pedi-
do, fazendo referência, apenas, ao inciso III, art. 70, CPC. Ocor-
re, no entanto, que tal hipótese não se encontra configurada no
caso em análise. A causa de pedir deduzida pela agravada se
refere a erro médico do agravante durante a cirurgia a que se
submeteu para retirada de globo ocular. A contestação nega
tenha havido tal conduta culposa. Não há qualquer alegação,
tanto na inicial, quanto na peça defensiva, de infecção hospita-
lar ou de qualquer responsabilidade do nosocômio, o que evi-
dencia que a relação de direito material que redundou no ajui-
zamento da ação diz respeito, única e exclusivamente, entre
médico e paciente, revelando-se insubsistente a denunciação
pretendida. Ademais, como bem ressaltado na decisão agrava-
da “não foi juntado aos autos qualquer documento que com-
prove o “ajuste contratual” mencionado pela parte ré em sua
contestação, sendo que sequer a parte especificou em que con-
sistiria tal estipulação. Não se vislumbra, pois, qualquer direito
regressivo do réu junto à Santa Casa de Paranavaí e muito me-
nos eventual relação jurídica de garantia que justifique a de-
nunciação à lide apresentada. A contrário, eventual direito de
regresso possuiria a ora denunciada em face do réu, caso a pre-
sente ação fosse dirigida contra o hospital”.
3. Por isso, sendo manifestamente improcedente o presente re-
curso de agravo, com base no art. 557 CPC, nego-lhe segui-
mento.
4. Intimem-se.
Curitiba 18 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
009. 0215571-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136206.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000147 Revisão de
Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Bráulio
Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Agrava-
do: Ayrton Lopes da Silva.  Agravado: Helena Camargo Bitten-
court da Silva.  Adv.: José de Oliveira Paes.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra
decisão proferida nos autos de ação de medida revisional para
manutenção e equilíbrio financeiro, nulidade de contrato, re-
petição de indébito c/c danos morais, em tramitação perante a
Vara Cível da Comarca de Assai, que decidiu pela aplicação do
Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos ban-
cários e, de conseqüência, pela inversão do ônus da prova, por
entender estar presente a vulnerabilidade do consumidor no caso
em tela e, ainda, atribuiu como conseqüência da inversão, ao
agravante as despesas com a realização da perícia.
                   O agravante sustenta a não aplicação do CDC nos
contratos bancários e, a ausência dos pressupostos legais para
a inversão do ônus da prova. Ressaltou que se o recurso ora
interposto não tiver o julgamento de seu mérito antes da inti-
mação para pagamento dos honorários periciais, o agravante
terá de arcar com os custos da perícia, de modo que a não con-
cessão do efeitos suspensivo poderá acarretar enormes prejuí-
zos. Ao final, requereu tão-somente a revogação da decisão de
fls. 1010-1012, na parte em que determinou a inversão do ônus
da prova.
                  Decido.
                   A decisão acerca da inversão do ônus da prova
prolatada pelo juiz a quo não merece qualquer reforma.
                   A inversão do ônus da prova é possível quando
existir verossimilhança na alegação ou hipossuficiência da par-
te, conforme art. 6º, inc. VIII, da Lei 8.078/90.
                   O artigo 6º, inc. VIII, do Código do Consumidor
estabeleceu uma exceção à regra geral do artigo 333, do CPC,
a qual permite ao juiz inverter o ônus da prova a favor do con-
sumidor, com o objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos
em juízo, quer como autor quer como réu.
                   Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável em
face de uma realidade fática. Não se trata de prova robusta e
definitiva, mas da chamada prova de primeira aparência, prova
de verossimilhança, decorrente das regras da experiência co-
mum, que permite um juízo de probabilidade.
                   Essa inversão tem por fundamento a hipossufici-

ência do consumidor não apenas econômica, mas também jurí-
dica, mormente no plano processual.
                   A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extre-
mamente difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os
elementos técnicos, científicos ou contábeis.
                   Assim, não há que se falar em inocorrência dos
pressupostos específicos para a inversão do ônus da prova, pois
a hipossuficiência dos agravados é evidente.
                   O juiz singular, ao mencionar como razão de sua
decisão o fato de que não há dúvida de que a vontade manifes-
tada com a assinatura do contrato nem sempre corresponde à
vontade interior, pois equivale, não poucas vezes, à mera ex-
pressão de uma necessidade de contratar. Assim, a aceitação de
condições impostas e não examinadas ou discutidas e, enfim,
simplesmente inseridas num instrumento por disposição de uma
das partes, deve ser questionada, assim o fez para evidenciar a
desvantagem econômica-financeira dos agravados, em compa-
ração ao Banco agravante.
                   A superioridade na capacidade econômica e jurí-
dica do Banco Banestado S/A em comparação aos agravados é
tamanha que justifica a aplicação em favor destes da norma
protetiva do CDC que facilita sua defesa.
                   Usando da faculdade legal (art. 6°, VIII do CDC)
e das regras ordinárias de experiência (principalmente nos ca-
sos como o presente onde é comum a aplicação, pelas institui-
ções bancárias, de encargos no mínimo de legalidade discutí-
vel), o juiz visualizou a hipossuficiência dos agravados, nada
havendo que se reparar na decisão que determinou a inversão
do ônus da prova.
                   Aliás, a hipossuficiência não tem relação com a
profissão ou qualificação do consumidor, mas sim o com o pro-
duto e o serviço tal qual aparecem na relação jurídica de consu-
mo. No caso, foi prestado um serviço de crédito aos agravados.
Embora as regras inerentes ao mútuo estejam previstas no con-
trato e sejam de conhecimento dos agravados, a forma da co-
brança do cumprimento das obrigações pactuadas está adstrita
ao sistema interno do agravante, cujos componentes, regras
administrativas e forma de funcionamento não estão disponí-
veis àqueles.
                   Portanto, verifica-se presente a hipossuficiência
probatória dos mutuários, ora agravados, em face da complexi-
dade dos cálculos necessários à demonstração das alegações,
das normativas mencionadas no contrato e do acesso restrito às
informações, por integrarem a rotina dos procedimentos ban-
cários.
                   Por outro lado, o Código de Processo Civil em seu
art. 557 faculta ao juiz negar seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.
                   Acerca do assunto, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, in Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, 3ª ed., RT,
São Paulo, 2000, pp. 674-675, ensina: “A lei permite que o
relator obste seguimento ao agravo quando manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal
ou de quaisquer tribunais superiores. Sabe-se que o art. 557,
que foi substancialmente alterado pela recente Lei 9.756, de 17
de dezembro de 1998, diz respeito ao juízo de admissibilidade
dos recursos ordinários em geral, aplicando-se ao agravo, aos
embargos infringentes e à apelação. Talvez a principal altera-
ção que tenha sofrido o art. 557 diga respeito à circunstância
de que o relator pode negar seguimento ao recurso não só quando
a teses cujo reconhecimento esteja em confronto com jurispru-
dência dominante dos tribunais superiores. Esse artigo sempre
foi considerado problemático pela doutrina, por várias razões.
Uma delas é a de que se utiliza de duas expressões: negar se-
guimento e improcedente. A primeira remete ao juízo de ad-
missibilidade e a segunda ao juízo de mérito. A doutrina tem
propendido pela conclusão de que, apesar disso, o art. 557,
caput, diz respeito ao juízo de admissibilidade. A crítica que se
fazia antes da alteração do dispositivo é a de que o legislador
teria atribuído mais importância às súmulas do que aquela que
teria sido permitida pelo nosso sistema constitucional. A críti-
ca agora deve se tornar veemente, já que não só ser contrário a
súmula mas também à jurisprudência dominante são motivos
considerados capazes, pelo legislador, de dar azo a decisão que
nega seguimento ao recurso”.
                   A matéria posta neste recurso se confronta com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, do
Tribunal de Justiça e Alçada deste Estado, senão vejamos:
                   O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
“CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Prova. Juntada.
Documentos. O Juiz pode ordenar ao banco réu a juntada de
cópia de contrato e de extrato bancário, atendendo aos princí-
pios da inversão do ônus da prova e da facilitação da defesa do
direito do consumidor em Juízo. Art.6o, VIII, do CDC. Art.
381 do CPC. Exclusão da multa do art. 538 do CPC. Recurso
conhecido em parte e provido.” (STJ, RESP 264083/RS; RE-
CURSO ESPECIAL 2000/0061493-9; QUARTA TURMA; Min.
RUY ROSADO DE AGUIAR; DJ DATA:20/08/2001
PG:00473)
                   No mesmo sentido: RESP 383276/RJ; RECURSO
ESPECIAL 2001/0176011-2, QUARTA TURMA, Rel. Min.
RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ DATA:12/08/2002 PG:00219;
AGP 1736/SP, AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO 2002/
0053285-6, QUARTA TURMA, Min. ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, DJ DATA:19/08/2002 PG:00164; RESP 327195/DF,
RECURSO ESPECIAL 2001/0061743-8, TERCEIRA TURMA,
Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ DATA:15/10/2001
PG:00262;  AGA 49124/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 1994/0005704-0, QUARTA
TURMA, Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ DATA:31/
10/1994 PG:29505;
                   O Tribunal de Justiça deste Estado já decidiu: AI
20034400 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. REGINA AFONSO PORTES
- DJPR 28.05.2002; AI 0112986800 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. LUIZ
CEZAR DE OLIVEIRA - DJPR 19.03.2002; AI 0118947500 -
2ª C.Cív. - Rel. Des. SIDNEY MORA - DJPR 13.03.2002; AI
0101249-3 - (19363) - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Ka-
ram - DJPR 25.06.2001; AI 0094763500 - 2ª C.Cív. - Rel. Des.
ALTAIR PATITUCCI - DJPR 04.10.2000.
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                   Esta Corte já decidiu: Ap. Cív. 0191532-0 - 10ª C.
Cív. - Rel. Juiz Guido Döbeli - DJPR 16.08.2002; AI 0186523-
8 - 3ª C.Cív. - Rel. Bellusci Pereira - DJPR 21.05.2002; Ap.
Cív. 0190146-0 - 5ª C.Cív. - Rel. Jurandyr Souza Junior - DJPR
04.09.2002; AI 0193552-0 - 2ª C.Cív. - Rel. Morais Leite -
DJPR 15.05.2002; AI 0187362-9 - 5ª C.Cív - Rel. Ronal Juarez
Moro - DJPR 06.03.2002; AI 0185686-6 - 7ª C.Cív. - Rel. An-
tonio Materlozzo - DJPR 18.02.2002; AI 154487000 - 3ª C.Cív.
- Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR 04.08.2000.
                   Portanto, como o pedido formulado neste recurso
(revogação tão-somente do deferimento da inversão do ônus da
prova quando presentes os seus requisitos) se confronta com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, do
Tribunal de Justiça e Alçada deste Estado, o presente agravo
dever ter negado o seu seguimento, por ser manifestamente inad-
missível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento,
mantendo integralmente a decisão agravada.
Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente decisão, via ofício.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 17 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
010. 0215830-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139491.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000835
Cobrança.  Agravante: Marly Maria Strohschein.  Adv.: Regina
Aparecida de Barbara da Silva.  Agravado: Condomínio Con-
junto Residencial Verdespaço.  Adv.: Maria Lorete Biernaski.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Despacho:
                   Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra
decisão proferida nos autos de ação de cobrança, em tramita-
ção perante a 21ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que deci-
diu pela ineficácia da nomeação de bens à penhora e, de conse-
qüência, pela possibilidade da constrição recair sobre o imóvel
objeto das cotas condominiais não pagas.
                   A agravante sustenta a não obediência da ordem
de nomeação de bens à penhora, já que possui outros bens.
Defende a impenhorabilidade do bem imóvel, por tratar-se de
bem de família. Destaca a existência de excesso de penhora,
uma vez que o bem constritado detém um valor muito superior
ao do débito. Ao final, pugna pela concessão do efeito suspen-
sivo, em virtude dos eventuais prejuízos que poderão ocorrer.
                  Decido.
                   Primeiramente, a agravante não promoveu a jun-
tada de documentos necessários ao exato conhecimento das
questões discutidas, pois não existe nos autos cópia da senten-
ça transita em julgada da ação de cobrança que culminou com
a execução de título judicial, e ocasionou a penhora do bem
imóvel da agravante.
                   Deixou ainda, de juntar cópia da petição de fl. 190
mencionada no r. despacho de fl. 07-TA, onde deveria haver a
descrição do bem sobre o qual recaiu a constrição.
Além disso, não há qualquer documento que evidencie a pro-
priedade do bem oferecido à penhora pela agravante.
                   Assim, como o agravante não promoveu a juntada
de peças necessárias para o conhecimento das questões susci-
tadas, o presente agravo não pode ser conhecido.
                   O Código de Processo Civil em seu artigo 525 enu-
mera as peças obrigatórias que devem instruir a petição de agra-
vo de instrumento, e faculta ao agravante a juntada de outras
peças que entender útil, in verbis:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante enten-
der úteis.
§ 1º. Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.”
                   TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER esclare-
ce: “Faltantes quaisquer destes requisitos, o recurso não será
conhecido. Ausento, todavia, peça que não consta do elenco
das necessárias, mas que sejam imprescindível à compreensão
da controvérsia, ao recurso não será dado provimento.” (in Os
Agravos no CPC Brasileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000, p.
191).
                   LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO
CRUZ ARENHART ensinam: “Pode a petição de agravo vir
acompanhada, facultativamente, de outras peças dos autos do
processo que o recorrente entenda convenientes para bem ins-
truir a impugnação e melhor esclarecer o tribunal sobre as ra-
zões da insurgência (art. 525, II, do CPC)” (in Manual do Pro-
cesso de Conhecimento, RT, São Paulo, 2001, p. 541).
                   O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem enten-
dido:
                    “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHE-
CIMENTO. INTELIGÊNCIA ART. 525, DO CPC. A correta
exegese do artigo 525 do Código de Processo Civil indica que,
além das peças expressamente exigidas pra a formação do ins-
trumento, a ausência de peças essenciais à compreensão da
controvérsia obsta o conhecimento do agravo. Precedentes.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 430.602 - PR
(2002/0045166-6), Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 30/09/
2002, p. 309)
                   De igual forma, esta Corte já se posicionou:
                    “AGRAVO INOMINADO. ART. 525, INCISO I,
DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À
PROPOSITURA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. RECURSO  DESPROVIDO. “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele”” (TAPR, 8ª CC, Ac. 13673, Ap. Cív. 0192296-
3/01, Rel.: MANASSES DE ALBUQUERQUE, Julg.: 03/06/

2002).
                    “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTRO-
VÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO. Pela atual redação dos arts.
525 e 527 do CPC, o agravo de instrumento, dirigido direta-
mente ao Tribunal, deve estar acompanhado não somente das
peças obrigatórias, mas também daquelas necessárias ao seu
perfeito entendimento, para verificação do Juízo de admissibi-
lidade, sob pena de lhe ser negado seguimento. Recurso impro-
vido.” (TAPR, 4ª CC, Ac. 15739, Ap. Cív. 0197317-7/01Rel.
RUY CUNHA SOBRINHO, Julg.: 29/05/2002).
                   Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de ins-
trumento, mantendo integralmente a decisão agravada.
                   Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente deci-
são, via ofício.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 17 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
011. 0215847-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139675.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001006 Obri-
gação de Fazer.  Agravante: Serasa S/a.Adv.: Sani Cristina
Guimarães.  Adv.: Fernanda Blasio Perez.  Agravado: Adilson
Rosa Pereira.  Agravado: Arlindo Novitski de Lima.  Agrava-
do: Jefferson Pereira da Silva.  Agravado: Magali Cordeiro dos
Santos Moreira.  Agravado: Nevita Meira dos Santos.  Adv.:
Hermes Henrique Corrêa Conceição.  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Conforme se observa da leitura da inicial dos autos nº 1006/
2002 os agravados promoveram perante o Juizado Especial Cível
de Curitiba ação visando discutir a relação comercial e o débi-
to que motivou a inscrição de seus nomes perante órgãos de
proteção ao crédito (fl. 18/TA).
2. Tem razão a agravante ao sustentar que a inscrição dos no-
mes dos devedores em bancos de dados se encontra respaldada
pelo Código de Defesa do Consumidor. No entanto, existindo
ação judicial com objetivo de rediscutir os termos do contrato
celebrado entre as partes, impõe-se a suspensão da inscrição
até solução definitiva da lide.
3. Esse entendimento se encontra pacificado no SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA como destacado no Recurso Espe-
cial 190.616/SP em que foi Relator o Ministro RUY ROSADO
DE AGUIAR: “sobre a possibilidade de serem inscritos os no-
mes de devedores em bancos de dados, não há o que discutir.
Porém, submetida uma relação jurídica ao exame judicial, ver-
sando a lide sobre sua natureza, extensão e valores, a jurispru-
dência uniforme desta Quarta Turma é no sentido de que a ins-
crição do devedor como inadimplente deve aguardar o julga-
mento da ação”.
4. Por isso, estando o presente recurso em confronto com a
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao mesmo.
5. Intimem-se.
Curitiba 18 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
012. 0215888-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123477.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000259 Inde-
nização.  Autor: Audreyn Justus.  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira.  Adv.: Letícia M. Cunha.  Adv.: Paulo Sérgio Stahlch-
midt Cachoeira.  Reu: Município de Matinhos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 49/50 condenou o Município de
Matinhos a pagar ao autor a quantia de R$ 951,59 (novecentos
e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove centavos),.
2) Não houve recurso voluntário pela parte, nem pelo Ministé-
rio Público, como se constata da certidão de fl. 53, sendo que
os autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: profe-
rida contra a União, o Estado e o Município”.
3) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e
ampliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º,
que “não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor”.
4) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$:
12.000,00 (doze mil reais).

5) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedi-
mental dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei
incide imediatamente porque encerra uma prejudicial de ad-
missibilidade do reexame necessário, qual seja, não ter havido
recurso voluntário do ente público vencido em sentença cuja
condenação não excede o equivalente a sessenta salários míni-
mo, relembrando, a propósito, que “alterada a lei processual,
atingem-se processos pendentes”, conforme destacam LUIZ
RODRIGUES WAWBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, em seus “Breves Comentários à 2ª Fase da Refor-
ma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a
nova regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal
ou dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfati-
zam os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor
no momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acres-

cente-se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os
referidos autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente,
não pode causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das par-
tes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não
idêntica, análoga à do direito adquirido” (pág. 173).
6) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no §
2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado
o reexame necessário.
7) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumpri-
mento da douta sentença, com meus respeitos.
8) Intimem-se.
Curitiba 18 outubro 2002.
Luiz Cezar Nicolau,  Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
013. 0216204-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140938.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000153 Declaratória.  Agravante: Isaias Domingues.
Adv.: Islei Cezar Dominguez.  Agravado: Hendrix Gaias.  Adv.:
Edesio Ramid Nassar.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra
decisão proferida nos autos de ação sumária, em tramitação
perante a Vara Cível da Comarca de Assis Chateaubriand, que
deferiu a medida liminar sem a ouvida da parte contrária, e
determinou a expedição de mandado de manutenção de posse
em favor do requerente.
                   O agravante sustenta a desnecessidade de notifi-
cação prévia para a retomada do imóvel quando o contrato de
parceria agrícola é firmado por prazo determinado e, por exis-
tir estipulação expressa no contrato firmado pelas partes (“clá-
usula primeira” - fl. 37). Ao final, requereu a concessão de
efeito suspensivo para cassar a liminar deferida pelo juiz a quo.
                  Decido.
                   Questão nodal deste recurso, resume-se em apurar
a necessidade da notificação prévia realizada pelo agravante
para a desocupação do imóvel, objeto de contrato de parceria
agrícola, com prazo determinado.
                     Cuidando, a espécie, de contrato de parceria agrí-
cola por prazo determinado, não havia por que exigir a notifi-
cação para formalização da extinção do pacto, uma vez que ela
se dá pela expiração do prazo. Anda assim, o agravante promo-
veu a notificação prévia do agravado para a desocupação do
imóvel em 16 de agosto de 2002 (fl. 31), apesar de ser desne-
cessária.
                   Além disso, o contrato de parceria agrícola firma-
do entre as partes (agravante e agravado) na sua cláusula pri-
meira, alínea “a”, in fine, é claro em prescrever que “... o par-
ceiro agrícola se compromete a devolver a área objeto do pre-
sente ao proprietário livre de qualquer ônus, no limpo, inde-
pendente de aviso ou indenizações, quaisquer que sejam ...”
(fl. 37-TA).
                   Nesse sentido, vejam-se estes julgados:
                    “PARCERIA AGRÍCOLA - CONTRATO -
PRORROGAÇÃO - Cuidando-se de parceria agrícola ajustada
por prazo determinado, desnecessária notificação prévia, seis
meses antes do final do ano agrícola, pois a extinção se dá pelo
término do prazo contratual.” (2º TACSP - AI 558.623 - 11ª
C.Cív. - Rel. Juiz Mendes Gomes - J. 27.01.1999).
                    “REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PARCERIA
AGRÍCOLA - NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA - DISPEN-
SABILIDADE - PRAZO DE DESOCUPAÇÃO - DEPOIS DA
COLHEITA - A notificação prévia com prazo de sessenta dias
a desocupar imóvel rural só é exigida em caso de rescisão de
contrato de arrendamento rural, conforme preconiza o artigo
22 do Decreto 59.566/66, não se exigindo essa preliminar em
hipótese de parceria agrícola em que a avença se extingue, ino-
correndo prazo determinado, na época da colheita.” (TAMG -
AC 0281689-3 - 3ª C.Cív. - Relª Juíza Jurema Brasil Marins - J.
18.08.1999)
                    “Cuidando-se de parceria agrícola ajustada por
prazo determinado, desnecessária notificação prévia seis me-
ses antes do final do ano agrícola, pois a extinção se dá pelo
término do prazo contratual” (TASP, EI 414.624 - rel. Juiz
Oswaldo Breviglieri - j. 09.05.1995).
 No mesmo sentido, Revista dos Tribunais 765; 271/273:
                    “PARCERIA AGRÍCOLA - Contrato por prazo
determinado - Notificação prévia seis meses antes do final do
ano agrícola para a extinção do ajuste - Desnecessidade. Ementa
da Redação: Tratando-se de parceria agrícola por prazo deter-
minado, o término do prazo contratual é marco de sua extin-
ção, sendo desnecessária a notificação prévia seis meses antes
do final do ano agrícola.”.
Assim sendo, concedo efeito suspensivo para obstar a eficácia
da decisão que determinou a expedição de mandado de manu-
tenção de posse em favor do requerente ora agravado.
                   Comunique-se com urgência.
                   Dispenso as informações do Juízo a quo.
                   Intime-se o agravado para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Curitiba, 17 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator
014. 0216213-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141126.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000171
Indenização.  Agravante: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: CAROLINE GARCETE.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Agravado: Farias &
Popoatzki Ltda - Me.  Adv.: Marcius Nadal Matos.  Adv.: Pe-
dro Márcio Grabicoski.  Interessado: Indústria Brasileira de
Rodas Ltda.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS.
Banco Santander Meridional S/A, interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento, contra a r. decisão do MM.Juiz de

Direito da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa, proferida às fls. 161
TA, nos autos de Indenização por Danos Morais sob nº 171/
2001, movida por Farias & Popoatzki Ltda. -ME, a qual deixou
de receber os embargos de declaração opostos pela agravante
as fls. 153/158, declarando inexistente o ato de fls. 137/139,
contra a sentença proferida às fls. 136/141, por entender que a
signatária dos embargos protestou por juntar substabelecimen-
to de procuração, no prazo de 15 dias, o qual, de acordo com o
art. 37 do CPC decorreu, sem que a providência tivesse sido
cumprida, e sem que tivesse requerido prorrogação de prazo
para fazê-lo .
Inconformada, recorre a agravante, embasando seu pedido no
disposto no artigo 13 do CPC, posto que a legislação citada
permite que tal irregularidade seja sanada;  porque a Dra. Da-
niele Grando integrava o quadro de advogados do escritório
Hapner e Kroetz, Advogados quando do protocolo do recurso;
e principalmente  levando em conta a economia e  o aproveita-
mento dos atos processuais, devendo o MM. Juiz ter assinalado
prazo para que a irregularidade fosse sanada.
Cita doutrina e jurisprudência a respeito doa matéria, reque-
rendo a concessão de efeito suspensivo, a fim de evitar irrever-
síveis prejuízos ao agravante.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Assiste razão à Agravante.
Com efeito, não se trata de inexistência, mas sim de caso de
irregularidade de representação, e a jurisprudência mais recen-
te de Nossos Tribunais tem admitido, até em casos de ausência
de representação, a possibilidade de suprir omissões relativas à
incapacidade postulatória, a teor do disposto no artigo 13 do
Código de Processo Civil.
Tal entendimento é claro no Resp 93.566-DF, Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma do STJ, j. 26/05/98, DJ 03/
08/1998, conforme se vê do corpo do Acórdão :
 “ 4. A regra do art. 13, CPC, como se sabe, não cuida apenas
de representação legal e da verificação de incapacidade pro-
cessual, mas também contempla a possibilidade de se suprir
omissões relativas à incapacidade postulatória ( arts. 36/38,
CPC). Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
como se vê do RE 92.237-PI (RTJ 95/1349), assim ementado,
no que interessa :
‘ O art. 13 do Código de Processo Civil não cuida apenas da
representação legal dos incapazes e das pessoas jurídicas, mas
inclui no elenco das irregularidades a serem sanadas a hipótese
da incapacidade de postular’.
Sobre o tema, aliás, já tive ensejo de anotar do Resp n. 1.561-
RJ(DJ5.2.90),  de que fui relator,   que, em face da sistemática
vigente, o juiz não deve extinguir o processo por defeito de
representação, antes de ensejar à parte suprir a irregularidade.
Na ocasião, observei ainda que o atual Código de Processo Civil
prestigia o sistema que se orienta no sentido de aproveitar ao
máximo os atos processuais, regularizando sempre que possí-
vel às nulidades sanáveis.
Assim, oportuno transcrever os fundamentos lançados pela Desª
Fátima Nancy Andrighi, relatora designada para o acórdão da
apelação:
‘ ............
O defeito do jus postulandi não é caso de nulidade absoluta,
tanto é assim que a falta deste pressuposto está sujeita à sana-
ção. De acordo com o art. 13, verificando a incapacidade ou
irregularidade de representação das partes, o juiz suspende o
processo e marca prazo razoável para ser sanado o defeito.
O legislador, assim se exprimindo, revela que considera o de-
feito da representação mera irregularidade, isto é, um vício sa-
nável, de um lado, porque não compromete o ordenamento ju-
rídico, de outro, porque não prejudica nenhum interesse públi-
co, nem o interesse da outra parte. A nulidade advirá se, caben-
do ao autor reparar o defeito ou suprir a omissão, não o fizer no
prazo marcado pelo juiz. No caso sob julgamento, em momen-
to algum o juiz determinou a correção deste pressuposto pro-
cessual subjetivo.’
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esse sistema, como já afirmado, se orienta no sentido de apro-
veitar tanto quanto possível os atos realizados, para, deixando
de lado o excessivo rigor, buscar a efetividade do processo.
Assim, para que se tenha como nulo determinado ato, necessá-
rio a demonstração de prejuízo, que no caso não ocorreu.”
No mesmo sentido, temos : Resp n. 65.111-PB, DJ 14.8.95, RT
725/172.
No caso dos autos, não há que se falar em falta de representa-
ção, mas sim em defeito de representação, já que o Superior
Tribunal de Justiça tem entendido mais além, ou seja, que, nas
instâncias ordinárias, “ a falta de instrumento de mandato cons-
titui defeito sanável, aplicando-se, para o fim de regularização
da representação postulatória, o disposto no art, 13 do CPC” (
RSTJ 68/383).
Ora, entendendo o STJ que a falta de representação é defeito
sanável, o mesmo se diga quanto ao defeito de representação.
Assim, em face da sistemática vigente ( CPC, art. 13), o juiz
não poderia ter declarado inexistente o ato, deixando de rece-
ber os embargos declaratórios, antes de ensejar à parte suprir a
irregularidade, já que a regra do art. 13, CPC, não cuida apenas
da representação legal e da verificação da incapacidade pro-
cessual, contemplando, também, a possibilidade de suprir omis-
sões relativas à incapacidade postulatória, arts. 36 a 38, CPC.
E este tem sido o entendimento desta Corte, traduzido nas se-
guintes ementas :
 “ PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO -
FALHA NA REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSER-
VÂNCIA NA REGRA PREVISTA NO ART. 13 DO CPC -
RECURSO PROVIDO .
Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da
representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, mar-
cará prazo razoável para ser sanado o defeito,  sob as penas da
lei.”
( Acórdão 5767, 5ª Câmara Cível TAPR, Rel, Juiz Wilde Pugli-
ese, j. 12/03/97, DJ 04.04.97 ).
 “ DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO
CO PEDIDO DE COBRANÇA- IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DA PARTE AUTORA.
Verificada a irregularidade de representação da parte autora,
impõe-se a suspensão do processo e concessão de prazo para
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ser sanado o defeito ( inteligência do art. 13, CPC). Sentencia-
do o processo, malgrado ter sido apontado pelo réu a irregula-
ridade na oportunidade da contestação, sem que se oportuni-
zasse a regularização, impo-se reconhecer a nulidade do deci-
sum. Recurso provido. “
( Acórdão nº 7099, 7ª Câmara Cível do TAPR, Rel. Juiz Miguel
Pessoa, j. 28.10.97, DJ 07.11.97 ).
 “ PROCESSUAL CIVIL- AÇÃO DE COBRANÇA - PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO- IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO - REVELIA DECRETADA- AUSÊNCIA DE OBSER-
VÂNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 13 DO CPC. RE-
CURSO PROVIDO.
Verificando  a irregularidade de representação da parte, o juiz,
suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sana-
do o defeito, sob as penas da lei, Sentença Anulada.
( Apelação Cível n. 196.712-8, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Pato Branco, 9ª Câmara Cível do TAPR,  Rel. Juiz Conv. Lélia
S. M. Negrão Giacomet, j.unânime  em 06/09/2002)
Comentando a respeito, Celso Agrícola Barbi, in Comentários
ao Código de Processo Civil, Vol l, Tomo l, Ed. Forense, assim
se manifesta :
 “ Verificando alguns desses defeitos, o juiz, em qualquer
momento, suspende o andamento do processo e marca prazo razo-
ável para que o interessado providencie seja sanada a falha. Se for
corrigida a imperfeição, o processo retoma o seu curso normal.”
Por tais razões,  com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso, para o fim de aco-
lher a juntada do substabelecimento  acostado às fls. 12 deste,
dando por sanado o defeito de representação apontado no des-
pacho agravado, declarando existente o ato de fls. 137/139 dos
autos sob nº 171/2001, para que  os embargos de declaração
apresentados tempestivamente pela Agravante,  sejam recebi-
dos e processados, sem prejuízo com relação ao prazo de inter-
posição de recurso de apelação.
Curitiba, 17 de outubro  de 2002.
                                      LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                                                  Juiz Relator
1

Despachos Relator
015. 0216337-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141874.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000624 Indenização.  Agra-
vante: Granero Transportes Ltda.Adv.: Mauricio Pessoa.  Adv.:
Affonso Vicente Lopes.  Agravado: Maurício Miranda de Souza.
Agravado: Rosana Cardoso.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Inte-
ressado: Agf Brasil Seguros S/a.Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento.
                      2.Todavia, e postergando para momento oportu-
no a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no
recurso, tenho que, embora se trate de ação de reparação de
danos em face de sinistro automobilístico, cuja culpa subjetiva
é de ser apurada, e como tal exige o salutar exercício probató-
rio em regular instrução, importa nessa fase, colher o esclareci-
mento do exemplar magistrado que motivou a decisão agrava-
da para posterior apreciação da liminar pedida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
5. Após, voltem conclusos.
6. Intime-se.
                       Curitiba, 15 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
016. 0216501-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124183.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000605 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200200000474 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Agravado: Mohamed Ali Awada.  Agravado: Wilson Lucena.
Agravado: José Francisco de Carvalho.  Agravado: Francisco
Rufino da Mata.  Agravado: Conavel Sorocaba Aletrônica de
Aeronaves Ltda.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.:
Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Trata-se de recurso de agravo de instrumento diri-
gido contra decisão prolatada nos autos de exceção de incom-
petência, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, que decidiu pela improcedência da exceção e, de-
clarou competente o juízo da Comarca de Paranavaí para julgar
a ação principal.
                   O agravante sustenta: (a) não observância de cláu-
sula de eleição de foro, in casu São Bernardo do Campo-SP;
(b) a não observância do ajuizamento da demanda no domicílio
do agravante; (c) o domicílio dos agravados tampouco corres-
ponde ao local de ajuizamento da demanda; (d) a fragilidade da
alegação de que a utilização de um mesmo profissional para
representar os agravados, sediado na Comarca de Paranavaí,
minoraria a hipossuficiência dos agravados; (e) a não ocorrên-
cia das hipóteses da formação de litisconsórcio a autorizar a
demanda conjunta, ajuizada na Comarca de Paranavaí. Ao fi-
nal, pugnou pelo provimento do recurso, para declinar a com-
petência para o juízo que entende competente.
                  Decido.
                   A questão posta neste recurso cinge-se em apurar
o foro competente para o deslinde da causa.
Todavia, em face da não existência de cópia do contrato de
admissão no grupo consorcial firmado entre as partes (agra-
vante e agravados), impossível apurar o foro de eleição.
                   O Código de Processo Civil em seu artigo 525 enu-
mera as peças obrigatórias que devem instruir a petição de agra-

vo de instrumento, e faculta ao agravante a juntada de outras
peças que entender útil, in verbis:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante enten-
der úteis.
§ 1º. Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.”
                   No caso em tela, como o agravante não promoveu
a juntada do contrato celebrado entre as partes, o presente agravo
não pode ser conhecido, uma vez que o contrato é documento
necessário ao exato conhecimento das questões aqui discuti-
das.
                   TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER esclare-
ce: “Faltantes quaisquer destes requisitos, o recurso não será
conhecido. Ausento, todavia, peça que não consta do elenco
das necessárias, mas que sejam imprescindível à compreensão
da controvérsia, ao recurso não será dado provimento.” (in Os
Agravos no CPC Brasileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000, p.
191).
                   LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO
CRUZ ARENHART ensinam: “Pode a petição de agravo vir
acompanhada, facultativamente, de outras peças dos autos do
processo que o recorrente entenda convenientes para bem ins-
truir a impugnação e melhor esclarecer o tribunal sobre as ra-
zões da insurgência (art. 525, II, do CPC)” (in Manual do Pro-
cesso de Conhecimento, RT, São Paulo, 2001, p. 541).
                   O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem
entendido:
                    “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA ART. 525, DO
CPC. A correta exegese do artigo 525 do Código de Processo
Civil indica que, além das peças expressamente exigidas pra
a formação do instrumento, a ausência de peças essenciais à
compreensão da controvérsia obsta o conhecimento do
agravo. Precedentes. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
REsp nº 430.602 - PR (2002/0045166-6), Rel. Min.
VICENTE LEAL, DJU 30/09/2002, p. 309)
                   De igual forma, o Tribunal de Justiça deste
Estado já se posicionou:
                    “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA EM PRIMEIRO GRAU
- CONSORCIO - AUSÊNCIA DE PECA NECESSÁRIA E
POR ISSO IMPRESCINDÍVEL A COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 525 CPC) - RECURSO
DESPROVIDO. “FALTANTE REQUISITO OBRIGATÓRIO
A FORMAÇÃO DO AGRAVO, ESTE NÃO DEVE SER
CONHECIDO. AUSENTE, TODAVIA PECA QUE NÃO
CONSTA DO ELENCO DAS NECESSÁRIAS, MAS QUE
SEJA IMPRESCINDÍVEL A COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA, AO RECURSO NÃO SERÁ DADO
PROVIMENTO”. (OP. CIT. PÁG. 171 - O NOVO REGIME
DO AGRAVO - TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER).”
(TJPR, 0124173200 - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Ac.
22005, 3ª CC, Rel. REGINA AFONSO PORTES, Julg.: 13/
08/2002)
                    “AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSORCIO DE
VEÍCULOS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO. NEGADO SEGUIMENTO
AO AGRAVO POR FALTA DE PECA OBRIGATÓRIA.
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO CONFIRMADA.
FUNDAMENTADA A DECISÃO, QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM
RAZÃO DE A PETIÇÃO INICIAL ESTAR DESACOMPA-
NHADA DE PECA OBRIGATÓRIA (CONTRATO
FIRMADO ENTRE AS PARTES), IMPROCEDE O
AGRAVO INOMINADO, VISANDO OBTER A REFORMA
DAQUELE “DECISUM”, CONFIRMANDO-SE O ATO
JUDICIAL AGRAVADO.” (TJPR, 0124287101 - AGRAVO,
Ac. 298, 7ª CC, Rel. ACCACIO CAMBI, Julg.: 24/06/2002)
                   Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão
agravada.
                   Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente
decisão, via ofício.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 17 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
017. 0216574-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143442.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000060
Reparação de Danos.  Agravante: Agn - Prompto Utilidades.
Adv.: Waldemar Alves.  Agravado: Juventil Lino dos Santos.
Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento dirigido contra
decisão prolatada nos autos de ação de reparação de danos
por ato ilícito, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca
de Iporã, que decidiu pelo indeferimento do pedido de
desentranhamento do contrato, que consta dos autos em sua
forma de cópia, sob o fundamento de que o fato de um
documento não estar autenticado ou não ser original  não
autoriza ser desentranhado dos autos.
                   O agravante sustenta que o agravado instruiu a
sua peça de defesa, com fotocópia de um suposto contrato de
compra e venda, sem autenticação, firmado entre Juventil
Lino dos Santos e seu filho Charles Lino dos Santos, que
serviu de base para a alegação de ilegitimidade passiva de
parte formulada pelo réu/agravado. Defende o desentranha-
mento do documento juntado na contestação, por ser
fotocópia sem autenticação. Ao final, pugnou pelo
provimento do recurso, para desentranhar o documento
acostado na defesa do agravado. Requereu a concessão de
efeito suspensivo.

                  Decido.
A questão posta neste recurso cinge-se na insurgência do
agravante quanto ao indeferimento do desentranhamento do
documento juntado na contestação, por ser fotocópia sem
autenticação.
                   Todavia, não se vislumbra a recorribilidade
dessa decisão, uma vez que a manutenção do documento
encartado aos autos é necessária para a realização da prova
pericial, essa já deferida pelo juiz a quo, conforme se pode
observar às fls. 59-60-TA.
Assim, não pode ocorrer o desentranhamento do documento,
senão a perícia restará prejudicada, bem como a apuração da
validade e autenticidade do documento ora impugnado.
                   Ademais, o agravante não se insurgiu contra a
decisão que deferiu a realização da perícia, mas tão-somente
quanto a permanência do documento nos autos.
Portanto, não há como desentranhar o documento (contrato
particular de compra e venda de bens móveis), sob pena de
restar prejudica da prova pericial.
                   Ante o exposto, sendo o presente recurso
inadmissível, indefiro liminarmente o agravo de instrumento
(art. 527, CPC) e, com base no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto.
Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente decisão, via ofício.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 18 de outubro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03574 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre José Zakozicz 001 0209297-3
Alexandre Roberto Peixer 001 0209297-3
Alexandre Roberto Peixer 001 0209297-3
Amauri Baptista Salgueiro 004 0216691-2
Amauri Baptista Salgueiro 004 0216691-2
Delfer Dalque De Freitas 002 0213714-8
Djalma Sigwalt 002 0213714-8
Gilson Roberto Cecatto Santos 003 0216336-6
Joel Ferreira Lima 004 0216691-2
Luiz Carlos Alves De Oliveira 003 0216336-6
Luiz Carlos Alves De Oliveira 003 0216336-6
Luiz Fernando De Queiroz 001 0209297-3
Márcia Regina Dos S. Machado 004 0216691-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0213714-8
Márcia Regina Rodacoski 002 0213714-8
Sonia Maria Bellato Palin 002 0213714-8
Thelma Cardoso De Almeida Silva 004 0216691-2

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0209297-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55762.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001550 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares: 9900000980
Notificação Judicial.  Apelante: Sandra Mara Pacheco.  Adv.:
Alexandre José Zakozicz.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Mar Del Plata.
Adv.: Alexandre Roberto Peixer.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Alexan-
dre Roberto Peixer (PR014689).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0213714-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99120.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000391 Cobrança.
Apelante: Osorio Pilon.  Adv.: Sonia Maria Bellato Palin.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de Freitas.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0216336-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141328.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000585 Indenização.  Agravante:
Elias Tomazelli.  Agravante: Jocemar Maria Zattar.  Adv.: Gilson
Roberto Cecatto Santos.  Agravado: Anderson Valério do Nasci-
mento.  Adv.: Luiz Carlos Alves de Oliveira.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Vista Advogado: Luiz Carlos Alves de Oliveira (PR031197).

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0216691-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144224.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000689 Medida
Cautelar.  Agravante: Marilu de Túlio Molinari - Me.  Agra-
vante: Marilu de Túlio Molinari.  Adv.: Joel Ferreira Lima.  Adv.:
Márcia Regina dos Santos Machado.  Agravado: Banco Bilbao
Vizcaia Brasil S/a. - Bbv Banco.  Adv.: Amauri Baptista Sal-
gueiro.  Adv.: Thelma Cardoso de Almeida Silva.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Vista Advogado: Amauri Baptista Salgueiro (PR007027).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03570 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Adélcio Salvalágio 003 0216743-1
Deysi Beatriz W. Rischbieter 003 0216743-1
Edson Elias De Andrade 002 0216679-6

004 0216838-5
Izabel Cristhina Rocha Martins 001 0216625-8
João Belmiro Dos Santos 003 0216743-1
Luiz Fernando Dietrich 001 0216625-8
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 002 0216679-6

004 0216838-5
Marcos Jorge Catalan 002 0216679-6

004 0216838-5
Roberto Jonas 002 0216679-6

004 0216838-5
Soraya Faltin 001 0216625-8

Despachos Relator
001. 0216625-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143925.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000637 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Soraya Faltin.  Adv.: Soraya
Faltin.  Agravado: Banco Real S.a.Adv.: Luiz Fernando Dietri-
ch.  Adv.: Izabel Cristhina Rocha Martins.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pe-
dido de antecipação de tutela recursal, interposto por Soraya
Faltin contra a respeitável decisão de f. 356 dos autos nº 637/
2002, de Ação Ordinária Revisional cumulada com Repetição
de Indébito, que ajuizou em face do Banco ABN Amro Real S/
A, perante o Juízo da 4ª Vara Cível desta Capital.
                        2. Depreende-se da leitura das peças traslada-
das no presente instrumento que:
          a) Soraya Faltin ajuizou Ação Ordinária Revisional cu-
mulada com Repetição de Indébito em face do Banco ABN
Amro Real S/A, objetivando a "revisão do valor das prestações
mensais e do saldo devedor de contrato celebrado com o Banco
réu, bem como de cheque especial de conta-corrente (Realmas-
ter), além de CDCs, com substituição do índice de correção
monetária, exclusão da capitalização, inclusive IOF, e redução
das taxas de juros cobrada além 12% ao ano, além da repetição
do indébito" (f. 14-TA);
          b) foi deferida parcialmente a antecipação da tutela pre-
tendida, no sentido de proibir a inclusão do nome da autora e
de seu fiador nos bancos de dados de inadimplentes, enquanto
se discute o contrato objeto da inicial;
          c) citado, o réu apresentou contestação, dizendo inexis-
tir qualquer irregularidade nas relações contratuais pactuadas.
Pugnou pela não aplicação do CDC, pela não inversão do ônus
da prova e a impossibilidade da repetição do indébito. Impug-
nou os cálculos do parecer técnico juntado com a inicial e pe-
diu a improcedência da inicial;
          d) o MM. Juiz a quo, em complemento a despacho ante-
rior, proferiu a seguinte decisão saneadora:
Vistos, ... 3. Não havendo preliminares a serem analisadas no
feito, tampouco irregularidade ou nulidades a suprir, declaro,
pois, saneado o presente procedimento. 4. Admito as seguintes
provas: a) documental; b) pericial, sem olvidar que o parecer
técnico acostado à peça inaugural foi elaborado de forma uni-
lateral; 5. Para tanto, nomeio Perito Judicial na pessoa do Dr.
Flantelor Souza de Oliveira (f. 254-3000), contador, sob a fé
de seu grau, desde já fixando o prazo de quarenta e cinco (45)
dias, para a entrega do laudo respectivo. 6. Intimem-se as par-
tes para que observem o disposto no artigo 421, § 1º, do CPC,
quanto à indicação de assistentes técnicos e apresentação de
quesitos. 7. Decorrido o lapso supra, intime-se o Sr. Expert,
pessoalmente, para apresentar sua proposta de honorários, no
prazo de cinco(05) dias. 8. Cumprido o item anterior, voltem-
me conclusos para ser fixada a verba provisória, eis que a defi-
nitiva será arbitrada por ocasião da sentença, após a análise do
trabalho desenvolvido. 9. Oportunamente, a autora será inti-
mada para proceder ao depósito da importância devida (CPC,
art. 33, 2ª parte), a fim de possibilitar o início da perícia. 10.
Os pontos controvertidos nos autos são: eventual incidência de
juros capitalizados no cômputo do débito oriundo do contrato
cujas cláusulas pretende revisar e forma de amortização do sal-
do devedor. 11. Intimem-se." (f. 265-TA).
                        3. Contra essa decisão insurge-se a agravante,
aduzindo, em síntese, que:
          a) é desnecessária a realização de perícia, na medida em
que juntou com a inicial um Laudo Técnico-contábil da maté-
ria objeto da presente demanda;
          b) não requereu a produção de prova pericial;
          c) a agravada pugnou pela "não produção de prova peri-
cial" (f. 227-TA);
          d) na fixação dos pontos controvertidos o Juiz monocrá-
tico restringiu a matéria discutida a um único ponto, sem abran-
ger os demais tópicos descritos na inicial e impugnados pelo
réu;
          e) pugnou pela concessão antecipada da tutela recursal
pretendida, com a reforma da decisão a fim de ampliar os pon-
tos controvertidos e determinar que o réu Banco ABN Amro
Real S/A efetue o depósito dos honorários periciais.
                        4. O MM. Juiz, quando determinou a realiza-
ção de perícia, busca resguardar o princípio do contraditório,
pois observou que o parecer técnico acostado à peça inaugural
foi elaborado de forma unilateral e foi contraditado.
                        A decisão está amparada no artigo 130 do Có-
digo de Processo Civil:
          Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, inde-
ferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
                        Comentando esse dispositivo Celso Agrícola
Barbi esclarece:
          O texto atual é amplo, não limitando os meios de prova
que o juiz pode entender conveniente determinar por sua pró-
pria iniciativa. Atende ele a um sentimento muito difundido
entre nossos magistrados, que, com razão, não se satisfazem
com uma atitude de inércia, que poderia levá-los, em certos
casos, a julgar uma causa em forma não satisfatória, porque
insuficientemente esclarecidos os fatos. A norma legal propi-
cia ao juiz, nessas hipóteses, meios para completar sua convic-
ção e, assim, decidir com tranqüilidade de consciência, reali-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 33

zando o ideal do verdadeiro juiz, que não é apenas o de decidir,
mas sim o de decidir bem, dando a correta solução da causa em
face dos fatos e do direito. (Comentários ao CPC, ed. Forense,
I vol., Tomo II, 1ª ed., p. 532).
No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte:
          EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO JULGA-
MENTO EM DILIGÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL PRO-
DUZIDA DE OFÍCIO E REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.
ARTS. 130 E 437 DO CPC. AGRAVO RETIDO NÃO-PROVI-
DO. POSSE DO AUTOR E ESBULHO DOS RÉUS DEMONS-
TRADOS PELA PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. PE-
DIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO-PROVIDA. a) Ad-
missível é a iniciativa probatória do Juiz, nos termos do art.
130 do CPC, desde que preservada a sua imparcialidade e res-
guardado o princípio do contraditório. b) Por não estar adstrito
ao laudo pode o Juiz ordenar nova perícia nos termos dos arts.
436 e 437 do CPC. c)... (TAPR - Apelação Cível 169.167-6, 3ª
CCiv, Rel. Juiz Rogério Kanayama, j. 10.09.2002, DJ:
27.09.2002).
                        5. A inversão do ônus da prova prevista no ar-
tigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor não é inter-
pretada de forma a alcançar as custas e despesas processuais,
inclusive adiantamento de despesas referente à produção de
prova pericial.
                        Somente haverá isenção de custas nas ações
coletivas (art. 87 do CDC). Nas individuais somente se o con-
sumidor for beneficiário da assistência judiciária gratuita.
                        Quando a perícia for determinada de ofício pelo
juiz, caberá ao autor a remuneração do perito, conforme exege-
se do artigo 33 do Código de Processo Civil.
Assim decidiu a 5ª Câmara Cível deste Tribunal:
          AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO
C/C RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS ILEGAL-
MENTE. PERÍCIA DEFERIDA DE OFÍCIO PELO JUIZ. IM-
POSIÇÃO DO ÔNUS DO PAGAMENTO DOS HONORÁRI-
OS DO PERITO. APLICAÇÃO DO ART. 6º, INC. VIII, DO
CDC. VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. INAPLICA-
BILIDADE. ENCARGO DO AUTOR. EXEGESE DO ART.
33 DO CPC. RECURSO PROVIDO. (TAPR - Agravo de Ins-
trumento 165.613-7, 5ª CCiv, Rel. Juiz Tufi Maron Filho, j.
07.02.2001, DJ: 16.02.2001).
                        6. Da fixação dos pontos controvertidos.
                        Na peça exordial a autora refere-se à "revisão
do valor das prestações mensais e do saldo devedor de contrato
celebrado com o Banco réu, bem como de cheque especial de
conta-corrente (Realmaster), além de CDCs, com substituição
do índice de correção monetária, exclusão da capitalização,
inclusive IOF, e redução das taxas de juros cobrada além 12%
ao ano, além da repetição do indébito".
                        A decisão atacada, quando fixou os pontos con-
trovertidos na "eventual incidência de juros capitalizados no
cômputo do débito oriundo do contrato cujas cláusulas preten-
de revisar e forma de amortização do saldo devedor", conse-
guiu, de forma sucinta, abranger a todos os questionamentos da
inicial, pois prevê a revisão das cláusulas contratuais, os juros
aplicados e a amortização do saldo devedor, razão pela qual,
não se vislumbra a hipótese apresentada pela agravante. O con-
ceito de taxa de juros no mercado financeiro e sua abrangência,
não se limita aos chamados "juros reais", vez que compreen-
dem além deles os juros compensatórios, moratórios, encargos
e correção monetária. Tanto é assim, que a agravante não lo-
grou especificar de forma clara e precisa qual dos pontos teria
ficado excluído na decisão monocrática.
                        7. Diante do exposto, por entender que se trata
de recurso manifestamente improcedente, com fundamento nos
artigos 527, I e 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo de instrumento interposto.
                        8. Dê-se baixa no registro de pendências do
julgamento do presente feito.
                        9. Intimem-se.
                        Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  Relator

Despachos Relator
002. 0216679-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142277.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000178
Reparação de Danos.  Agravante: Virgilio Pedro de Biazzi.
Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Roberto Jonas.  Agrava-
do: Ilza Laudelino de Freitas.  Adv.: Marcos Jorge Catalan.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
                      VISTOS,
                     Tendo como foco primordial deste agravo de ins-
trumento, a decisão do MM. Juiz de Direito "a quo" que inde-
feriu o requerimento da parte ré para que fossem ouvidas duas
testemunhas nos autos nº 178/02 do Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí - PR., e constatando estar designada
audiência de instrução e julgamento para amanhã, dia 22/10/
2002 às 14:00h, concedo, em tutela antecipatória, o direito de
serem ouvidas as duas testemunhas apresentadas pelo agravan-
te, sob pena de se configurar o cerceamento de defesa argüido,
bem como o direito de apresentar quesitos, se for o caso, em
igualdade de tratamento.
                     Ademais, a questão apresentada em grau de re-
curso, apresenta-se sob perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, quanto aos interesses da parte agravante, razão pela
qual, estando presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso (intrínsecos e extrínsecos), concedo a tutela antecipa-
da, por tratar-se de questão, onde se constata o perigo de irre-
versibilidade de decisão, caso haja, face a insurgência de cer-
ceamento de defesa pela agravante, nos termos da segunda par-
te do inciso III do artigo 527 do CPC, segundo as alterações da
Lei nº 10.352/01.
                     Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí.

                     Intimem-se, o agravante com urgência, via tele-
fone, para que conduza as testemunhas a serem ouvidas, e a
parte agravada para, querendo, responder este agravo de ins-
trumento, dentro do prazo legal.

                     Em caso de não dar tempo para que seja realiza-
da a audiência nos moldes do efeito concedido, seja designada
nova audiência pelo Juízo Competente.
                     Publique-se,
                     Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                     CARLOS MANSUR ARIDA
                          Juiz Relator
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Despachos Relator
003. 0216743-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144669.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025165
Cobrança.  Agravante: Cremer S/a.  Adv.: Deysi Beatriz Wach-
holz Rischbieter.  Adv.: Adélcio Salvalágio.  Agravado: O. D.
Representações Comerciais Ltda.  Adv.: João Belmiro dos San-
tos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de recurso de agravo de Instrumen-
to com pedido de efeito suspensivo interposto por Cremer S/A
Produtos Têxteis e Cirúrgicos contra a respeitável decisão de f.
313/314 dos autos nº 25.165 de Ação de Cobrança, promovida
por O. D. Representações Comerciais Limitada, perante o Juí-
zo da 13ª Vara Cível desta Capital.
                        2. Depreende-se da leitura das peças traslada-
das no presente instrumento, que a agravada O.D. Representa-
ções Comerciais Limitada ajuizou, em face da Sociedade Em-
presária Cremer S/A Produtos Têxteis e Cirúrgicos, Ação de
Cobrança postulando a anulação de cláusulas do contrato de
representação comercial e sua condenação ao pagamento de
verbas referentes à rescisão do contrato e comissões não pagas,
com fundamento nos artigos 27, "j" e 39 e seguintes da Lei
8420 de 11 de maio de 1992.
                        Pediu a antecipação parcial da tutela, pugnan-
do pela produção de todos os meios de prova, inclusive perici-
al, formulando quesitos e indicando assistente técnico.
                        3. O MM. Juiz a quo após analisar a contesta-
ção oferecida, proferiu a seguinte decisão:
          De acordo com a nova redação dada ao art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, é possível a concessão da tutela antecipa-
da quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela de-
les, mostrar-se incontroverso.
          Na hipótese dos autos, entendo que é possível antecipar
parcialmente os efeitos da tutela pretendida.
          É que não obstante a negativa da Ré, verifica-se pela
correspondência justada às fls. 52 que de fato houve reconhe-
cimento do débito, ainda que em quantia inferior à postulada
com a inicial.
          Assim, de acordo com o referido documento, a Ré afir-
mou que a proposta anteriormente feita à Autora, no valor de
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referia-se ao valor
indenizatório que entendia ser devido à época.
          Ora, se aquele valor era entendido como devido, em se-
tembro de 2000, e não se tem notícia de pagamento parcial
depois da proposta, não se pode negar, de antemão, que ao menos
esse valor continua sendo devido agora, dois anos depois de
efetivada a proposta.
          Por entender, assim, que esse valor se mostra incontro-
verso e face aos argumentos constantes da defesa de que existe,
de fato o débito, só havendo discordância quanto ao valor, e,
por fim, tendo em vista as argumentações da Autora de que
vem passando por dificuldades financeiras e vem sendo cons-
trangida com ameaças de protesto, com fundamento no art. 273,
§ 6º, do CPC, concedo a tutela antecipada para determinar que
a Ré pague à Autora a quantia de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa
diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de outras
medidas judiciais tendentes a efetivar o comando judicial. (f.26/
27-TA).
                        3. Contra essa decisão insurge-se a agravante,
aduzindo, em síntese:
          a) que a decisão é nula, porque julgou extra petita;
          b) a ausência de prova inequívoca;
          c) controvérsia acerca do quantum indenizatório, com
necessidade de prova técnica para sua apuração;
          d) inexistência de fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação;
          e) estipulação de multa diária excessiva;
          f) não oferecimento de caução;
          g) ao final pediu a concessão liminar de efeito suspensi-
vo, pugnando pela revogação da decisão agravada, tornando-a
sem efeito ou, alternativamente, sua reforma, com exclusão da
multa, conferindo-lhe apenas eficácia de título executivo judi-
cial, fixando-se caução para o caso de execução provisória.
                        4. Estão presentes os requisitos de admissibili-
dade do recurso, razão pela qual acolho o seu processamento.
                        5. Analisando as postulações verificamos que
é inaplicável ao caso a regra do artigo 461, § 4ºdo Código de
Processo Civil, pois não estamos diante de ação cujo objeto se
trate de obrigação de fazer ou não fazer (art. 273, § 3º, do CPC
com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002).
                        6. Assim, considerando a argumentação espo-
sada e a parcial existência de perigo de lesão grave, com supe-
dâneo no artigo 527, III e 558 do Código de Processo Civil, hei
por bem conceder efeito suspensivo ao recurso para suspender
somente à parte da decisão que diz: no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), man-
tendo incólumes os demais termos da decisão.
                        7. Comunique-se ao MM. Juiz da 13ª Vara Cí-
vel desta Capital, solicitando informações (artigo 527, IV, do
CPC).
                        8. Intimem-se.
                        Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  Relator

Despachos Relator
004. 0216838-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143971.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000178
Reparação de Danos.  Agravante: Virgilio Pedro de Biazzi.
Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Roberto Jonas.  Agrava-

do: Ilza Laudelino de Freitas.  Adv.: Marcos Jorge Catalan.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo oefeito
suspensivo. Apense-se aos autos do recurso de agravo nº
216679-6 a fim de serem julgados simultâneamente. Comuni-
que-se o M.M.  Juiz "a quo". Intime-se o agravado para respon-
der.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03571 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Eliseu Alves Fortes 002 0202528-5
Eliseu Alves Fortes 002 0202528-5
Elson Sugigan 002 0202528-5
Elson Sugigan 002 0202528-5
Geraldo Alberti 001 0212940-4
Heleno Galdino Lucas 002 0202528-5
Márcia Regina Rodacoski 001 0212940-4
Márcia Regina Rodacoski 001 0212940-4
Placídio Basilio Marçal Neto 001 0212940-4
Werno Klockner Junior 002 0202528-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
001. 0212940-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90884.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000067 Cobrança.
Apelante: José Carmem da Silva.  Adv.: Geraldo Alberti.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Parana - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Umuarama.  Adv.: Placídio Basilio Mar-
çal Neto.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Mo-
tivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Roda-
coski (PR013601).

Vista ao(s) embargado(s) - Oferecer impugnação aos embargos
infringentes interpostos. - Prazo: 15 dias
002. 0202528-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133294.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000409 Co-
brança.  Apelante: Antônio Rosendo.  Adv.: Elson Sugigan.
Adv.: Eliseu Alves Fortes.  Apelado: Condomínio Residencial
Ana Terra.  Adv.: Heleno Galdino Lucas.  Adv.: Werno Klock-
ner Junior.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Oferecer impugnação aos
embargos infringentes interpostos..  Vista Advogado: Elson
Sugigan (PR015723).  Vista Advogado: Eliseu Alves Fortes
(PR027335).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03541 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Abrão José Melhem 054 0202015-3
Adelcio Ceruti 022 0156700-6/01
Aduvalter Ernandes De Souza 053 0202388-1
Airton Passos De Souza 021 0180883-5/01
Alaércio Cardoso 009 0199694-7
Alencar Leite Agner 043 0145371-8
Alexandre Straiotto 030 0193502-0
Ana Lúcia Mendes Ferreira 033 0178855-0
Anderson De Oliveira Miskalo 024 0209887-7
Andrea Margarethe R. Andrade 036 0156338-0/01
Andreia Cunha 039 0188927-4
Andrey Herget 050 0190443-4
Andréia Cristina Batista Alves 001 0196076-7
Antonio Carlos Castellon Vilar 023 0165240-4
Antonio Vilmar Goulart 027 0193389-7
Antônio Celso De O. Figueiredo 023 0165240-4
Ardêmio Dorival Mücke 047 0189378-5/01
Ariel Ventura De Andrade 011 0164837-3/01
Armando Luiz Marcon 040 0171265-8
Aroldo Baran Dos Santos 003 0194958-6
Augusto Lima Correa 032 0142984-3/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 015 0197525-9
Candido Antonio Dembiski 017 0198759-9/01
Carlos Antonio Lesskiu 007 0197285-0
Carlos Lomir Janes De Souza 018 0210709-5
Carlos Roberto Felin Ribeiro 044 0165056-2
Celia Regina Marcos Pereira 012 0193137-3/01
Cesar Antonio Da Cunha 043 0145371-8
Charles Da Silva Ribeiro 022 0156700-6/01
Cicero Alessandro Guerios 011 0164837-3/01
Claro Américo G. Sobrinho 034 0204836-0
Claudinei Belafronte 015 0197525-9
Clea Mara Luvizotto 039 0188927-4
Cleci Maria Dartora 025 0201373-6/01
Cleuza Peron 001 0196076-7
Cristiane Budel Setti 014 0191742-6/01
Daniel Gomes Martins 048 0187068-6
Daniel Hachem 031 0092101-7
Daniel Nunes Martins 048 0187068-6

049 0186443-5
Dicesar Beches Vieira 035 0212934-6
Dicesar Beches Vieira Junior 035 0212934-6
Douglas Galvão Vilardo 009 0199694-7

010 0182159-2
Débora Guimarães 038 0153380-2/01
Edson Centanini 030 0193502-0
Eduardo Sabedotti Breda 016 0161473-7/01
Eduardo Ventura Medeiros 006 0181133-4
Elaine De F Costa 011 0164837-3/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 007 0197285-0

Eliane Maria Marques 034 0204836-0
Elias Ed Miskalo 024 0209887-7
Elza Sant‘ana De Lima Dembiski 017 0198759-9/01
Emilia Abeche Rocha 042 0186961-8
Encarnacao De O P. A. Teixeira 032 0142984-3/01
Eridan Martins De Oliveira 005 0201911-6
Eros Belin De Moura Cordeiro 015 0197525-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 014 0191742-6/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 039 0188927-4
Francisco Carlos Duarte 033 0178855-0
Francisco Emanoel R. Santos 047 0189378-5/01
Francislaine Guidoni 012 0193137-3/01
Frederico Valdomiro Slomp 013 0198770-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 050 0190443-4
Gilberto Gaeski 011 0164837-3/01
Gilson Marcondes 025 0201373-6/01
Heloisa Dos Santos Kaguimoto 042 0186961-8
Ilmo Tristão Barbosa 028 0167145-2
Irineu Codato 012 0193137-3/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 040 0171265-8
Ivana Carla Pardini 020 0203324-1/01
Ivanês Da Glória Mattos 011 0164837-3/01
Jose Roberto Ribeiro 014 0191742-6/01
Josiane Aparecida Piurcoski 029 0195816-7
José Antonio Bueno 041 0187167-4
José Carlos Vieira 037 0185749-8
José Do Carmo Badaró 052 0197474-7
José Otto Segui Temporão 020 0203324-1/01
José Roberto Dutra Hagebock 035 0212934-6
José Valmir Zambrim 038 0153380-2/01
João Batista Dos Anjos 036 0156338-0/01
João Batista Pio Vieira 022 0156700-6/01
João Henrique Da Silva 006 0181133-4
Julio Brotto 026 0157284-1/01
Jussara Seixas Conselvan 012 0193137-3/01
Katia Regina Rocha Ramos 008 0198790-0
Kleber De Oliveira 054 0202015-3
Lauro Fernando Zanetti 038 0153380-2/01
Leonardo Busarello Arnizaut 009 0199694-7
Lilliana Maria Ceruti Lass 022 0156700-6/01
Luciana Regina Dos Reis 052 0197474-7
Luciany Michelli P. D. Santos 010 0182159-2
Luiz Carlos Da Rocha 036 0156338-0/01
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 022 0156700-6/01
Luiz Osorio Cardoso Martins 045 0192245-6
Luiz Renato Carvalho Pinto 013 0198770-8
Luís Carlos Morais 019 0201816-6
Maciel Tristão Barbosa 028 0167145-2
Marcelo Aranda Garcia De Souza 053 0202388-1
Marcelo Farinha 028 0167145-2
Marcelo Fernandes Polak 030 0193502-0
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 016 0161473-7/01
Marcio Augusto De Freitas 020 0203324-1/01
Marcio Romano 009 0199694-7
Marco Antônio De A. Campanelli 012 0193137-3/01
Marco Aurélio Rodrigues Morey 046 0180216-4
Marcos Leate 040 0171265-8
Marcus Eduardo Peres Da Silva 037 0185749-8
Maria Da Graça Mendes Passos 007 0197285-0
Marlene De Castro 018 0210709-5
Marlene Paes Guareschi 030 0193502-0
Mauricio Galeb 033 0178855-0
Mauricio Machado Fernandes 044 0165056-2
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 016 0161473-7/01
Mauro Vignotti 031 0092101-7
Melissa Baldi Jacob 033 0178855-0
Miguel Luiz Conte 017 0198759-9/01
Milton Poliszuk 023 0165240-4
Miriam Persia De Souza 051 0187448-4
Moacyr Corrêa Filho 032 0142984-3/01
Mogiana Moreira Paes 046 0180216-4
Mozart Pizzatto Andreoli 036 0156338-0/01
Munir Abagge 027 0193389-7
Murilo Cleve Machado 051 0187448-4
Nelson Imoto 026 0157284-1/01
Nelson Luiz Velloso Filho 021 0180883-5/01
Nely Dobis Carneiro 004 0197305-7
Nemo Eloy Vidal Neto 038 0153380-2/01
Neri Luiz Cemzi 025 0201373-6/01
Nestor Valdo Visintim 023 0165240-4
Norton Passos Waldraff 002 0206234-4
Osmar Barreto Filho 019 0201816-6
Osnyr Mayer 008 0198790-0
Paulino Andreoli 036 0156338-0/01
Paulo Cesar Bulotas 017 0198759-9/01
Paulo Giovani Ferri 041 0187167-4
Pedro Pavoni Neto 032 0142984-3/01
Rafael Boff Zarpelon 020 0203324-1/01
Reinaldo Rodrigues De Godoy 010 0182159-2
Renato Beltrami 038 0153380-2/01
Ricardo Feitosa De Araujo 029 0195816-7
Ricardo Ferreira Damião Junior 044 0165056-2
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0206234-4
Rogerio Martins Albieri 048 0187068-6

049 0186443-5
Romeu Saccani 037 0185749-8
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 032 0142984-3/01
Rony Cesar Centenaro Valenza 045 0192245-6
Rosângela Da Rosa Correa 005 0201911-6
Rubens Edmundo Requião 032 0142984-3/01
Rui Cavallin Pinto 024 0209887-7
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 037 0185749-8
Samuel Cezar De Oliveira Neto 008 0198790-0
Samuel Ferreira Xalão 054 0202015-3
Sandro Mansur Gibran 002 0206234-4
Sebastião Maria Martins Neto 017 0198759-9/01
Sergio De Aragon Ferreira 014 0191742-6/01
Silvio Cesar Kucla 035 0212934-6
Sirleide Hasenauer 008 0198790-0
Susana Valeria Galhera 010 0182159-2
Sérgio Cleozomir Trichês Painim 025 0201373-6/01
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 036 0156338-0/01
Vadeir Jose Pereira 001 0196076-7
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Vaelson George Silka 052 0197474-7
Valmir Brito De Moraes 031 0092101-7
Vanessa Jamus Marchi 012 0193137-3/01
Volney Campos Dos Santos 027 0193389-7
Walter Toffoli 051 0187448-4
Wanderlei De Paula Barreto 010 0182159-2
William James Pereira 015 0197525-9
Zuleika Loureiro Giotto 034 0204836-0
Érica Marta Gavetti 005 0201911-6
Érika Fernanda Ramos 042 0186961-8

Acórdão Registrados
001. 0196076-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45763.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000219 Reintegração de Posse.  Agravante: José Fran-
cisco Batigalhia.  Adv.: Vadeir Jose Pereira.  Agravado: Bene-
dito Corimbava.  Adv.: Andréia Cristina Batista Alves.  Adv.:
Cleuza Peron.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 15925.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 27 a 32.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação de Reintegração de Posse. Defe-
rimento de constrição sobre arroz colhido após a homologação
de acordo celebrado entre as partes. Concedido o efeito sus-
pensivo. Venda das sacas de arroz.

Acórdão Registrados
002. 0206234-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000773
Reparação de Danos.  Agravante: Rosângela Cordeiro.  Adv.:
Norton Passos Waldraff.  Agravado: Robert Bosch Ltda.  Adv.:
Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.: Sandro Mansur Gi-
bran.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 15926.  Núm.Livro:
151.  Folhas: 33 a 37.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação de Reparação de Danos. Lesão
por esforço repetitivo (L.E.R.). Competência da Justiça Comum.
Provimento do recurso.
Acórdão Registrados
003. 0194958-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38363.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000170 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Manoel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Agravado:
Ademir Rodrigues.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 15927.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 38 a 41.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Despacho que indeferiu o pedido de
reunião de processos de execução fiscal contra o mesmo deve-
dor. Reforma da decisão. Recurso provido.

Acórdão Registrados
004. 0197305-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/73385.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000372 Ação
Civil Pública.  Apelante: Municipio de Castro.  Adv.: Nely Dobis
Carneiro.  Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15928.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 42 a 50.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.  ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DO TRIBUTO CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO POR
INEXISTÊNCIA DE VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - ALEGADA ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO
DA AÇÃO - QUESTÃO PREJUDICADA PORQUE JÁ APRE-
CIADA PELO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO.
Se o tribunal, ao julgar agravo de instrumento, entendeu pela
legitimidade do Ministério Público para figurar no pólo ativo
de Ação Civil Pública em que se discute sobre a ilegalidade da
cobrança do tributo contribuição de melhoria, na defesa dos
direitos individuais homogêneos, fica a questão prejudicada pela
preclusão.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.  ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DO TRIBUTO CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA - OBRA PÚBLICA DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO - NÃO CARACTERIZAÇÃO DO FATO GERA-
DOR, QUAL SEJA, A VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL - REE-
XAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO IMPRO-
VIDOS.
É ilegal a cobrança do tributo contribuição de melhoria, insti-
tuído em face de recapeamento asfáltico, haja vista que não
ficou caracterizado o fato gerador do tributo, qual seja, a valo-
rização imobiliária provocada pela realização da obra pública.

Acórdão Registrados
005. 0201911-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143621.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000988
Ação de Despejo.  Apelante: Otávio Augusto Gomes de Pinho
Antunes.  Adv.: Érica Marta Gavetti.  Apelado: Maria de Lour-
des Brandão Hecke.  Adv.: Eridan Martins de Oliveira.  Adv.:
Rosângela da Rosa Correa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão:
15929.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 51 a 63.  Julgado em: 08/10/
2002.
Por maioria de votos, negaram provimento. Vencido o Juiz re-
lator, sem declaração de voto.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES.

1. ALEGADA NULIDADE DA SENTENÇA PORQUE DEI-
XOU DE APRECIAR O PEDIDO DE ILEGITIMIDADE DO
LOCADODR PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE CONDO-
MÍNIO DEVENDO SER O CONDOMÍNIO POR SUA AD-
MINISTRAÇÃO. QUESTÃO QUE PODE SER APRECIADA
DE OFÍCIO EM QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO. LE-
GITIMIDADE DA LOCADORA PARA COBRANÇA DAS
TAXAS CONDOMINIAIS, PORQUE SE TRATA DE OBRI-
GAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO.
2. ALEGADA COBRANÇA INDEVIDA DAS DESPESAS DE
CONDOMÍNIO. FALTA DE PROVA DA QUITAÇÃO. CO-
BRANÇA PROCEDENTE.
3. ALEGADA COBRANÇA A MAIS DE ALUGUEIS, POR
TER SIDO PAGOS ALGUNS MESES EM FORMA DE DE-
PÓSITO EM CONTA CORRENTE DA IMOBILIÁRIA. AU-
TORA LOCADORA QUE, ANTES DA CITAÇÃO, NOTICIA
TER TOMADO CONHECIMENTO DESSES DEPÓSITOS,
APRESENTANDO NOVO DEMONSTRATIVO COM ABA-
TIMENTO DESSES VALORES.
4. DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 1.531 DO CÓDIGO CIVIL QUE
NÃO SE CONFUNDE COM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO
APLICABILIDADE DO MESMO ARTIGO 1.531, PORQUE
NÃO CONFIGURADA A MÁ-FÉ DA CREDORA DADO QUE
O PAGAMENTO FOI FEITO EM FORMA DE DEPÓSITO
NA CONTA BANCÁRIA DA IMOBILIÁRIA, SEM CONHE-
CIMENTO DESTA.
5. MANUTENÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO POR SER
LEGAL SUA COBRANÇA (VENCIDO O RELATOR NESTA
QUESTÃO QUE ENTENDE SER MULTA DISFARÇADA)
RECURSO IMPROVIDO POR MAIORIA (VENCIDO O RE-
LATOR APENAS NA QUESTÃO DA BONIFICAÇÃO).
1. A ilegitimidade de parte, por se tratar de uma das condições
da ação, pode ser apreciada de ofício e em qualquer grau de
jurisdição, e por isso não é de ser declarada nula a sentença que
deixou de apreciá-la.
2. A relação entre o proprietário do imóvel e o condomínio é
“Res inter alios acta” em relação ao locatário, cuja obrigação
se dirige ao locador. Por isso, este último tem legitimidade para
cobrar do locatário os valores das despesas de condomínio,
desde que previsto em contrato sem que se discuta se o propri-
etário pagou ao condomínio..
3. Se a cobrança é excessiva, mas de boa-fé, não tem aplicação
o artigo 1.531 do Código Civil.
4. A bonificação para pagamento do aluguel em dia determina-
do não se traduz em multa disfarçada e por isso é devida sua
cobrança (maioria - vencido o relator que entende ser multa
disfarçada e por isso não pode ser cobrado).

Acórdão Registrados
006. 0181133-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73362.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000504
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9900000939 Ação
Cominatória.  Apelante: Dorei Brandão.  Adv.: João Henrique
da Silva.  Apelante: Arrimo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15930.  Núm.Livro: 151.  Fo-
lhas: 64 a 78.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO. COMPROMISSÁRIO COMPRA-
DOR QUE PODE LOCAR O IMÓVEL COMPROMISSADO.
SENTENÇA QUE NÃO APRECIA ESSA MATÉRIA ALEGA-
DA.  NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTENTE SE O SE-
GUNDO GRÁU PODE APRECIAR DE OFÍCIO - DISCUS-
SÃO A RESPEITO DA NATUREZA JURÍDICA DO CONTRA-
TO. ALEGAÇÃO DA RÉ LOCATÁRIA QUE USA O IMÓ-
VEL APENAS PARA ABATER DÍVIDAS DEIXADAS PELO
FILHO E MULHER DO TITULAR DA EMPRESA LOCATÁ-
RIA QUANDO SE RETIRARAM DA SOCIEDADE LOCA-
TÁRIA. LOCAÇÃO, PORÉM, CARACTERIZADA.  CLÁU-
SULA QUE FIXA SIMPLES FACULDADE DO LOCADOR
COMPENSAR OS ALUGUERES COM AS DÍVIDAS REFE-
RIDAS. DÍVIDAS QUE SÃO, PORÉM, “RES INTER ALIOS
ACTA” EM RELAÇÃO À LOCAÇÃO, EMBORA SEJAM OS
DEVEDORES, PARENTES DO TITULAR DA EMPRESA
LOCATÁRIA. FIXAÇÃO CORRETA DOS HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.    INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ.  RECURSOS IMPROVIDOS.
1. Não ocorre a nulidade da sentença se as matérias não apreci-
adas pelo juízo “a quo” podem ser examinadas de ofício e em
qualquer grau de jurisdição.
2. O contrato de locação é substancialmente de direito pessoal
e não real. Daí porque aquele que não é titular do domínio
pode locar o imóvel e, se for promitente comprador não se exi-
ge o registro do compromisso. O artigo 8o, da lei 8245/91 só se
aplica aos casos de compra e venda do imóvel durante o prazo
de vigência da locação. Aquele que figura no contrato como
locador é parte legítima para propor ação de despejo, pois quem
é parte no direito material é parte no direito processual.
3. Não descaracteriza o contrato de locação, cláusula que fa-
culta o locador compensar os créditos de alugueres com possí-
veis débitos de terceiros que são “res inter alios acta”
4. Os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia
razoável que não penalize severamente o vencido e também
não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da pro-
fissão do advogado.
5. Não ocorre má fé da parte que pretende discutir a respeito da
natureza do contrato firmado entre as partes, ainda que carac-
terizado contrato de locação, o que decorre do direito de ampla
defesa.

Acórdão Registrados
007. 0197285-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/74534.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900000018 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600020118 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier.  Apelado: Massa Falida de Plano A Construtora e
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Maria da Graça Mendes Passos.

Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15931.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 79 a 84.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EXIGÊN-
CIA DE IPTU, MULTA E JUROS - MULTA - CONSONÂN-
CIA DA LEI FALIMENTAR COM O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL E LEI 6.830/80 - SÚMULAS 192 E 565 DO STF.
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDOS.
1. “A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não
se incluindo no crédito habilitado em falência” (Súmula 565
do STF).
2. Se os juros forem vencidos após a quebra, não são devidos;
os juros referentes ao período anterior à decretação da falência
incidem se o ativo apurado for suficiente para o pagamento do
principal (artigo 26 da Lei de Falências).

Acórdão Registrados

008. 0198790-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99133.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000777
Ação de Despejo.  Apelante: Jacob Dibena.  Adv.: Katia Regi-
na Rocha Ramos.  Adv.: Osnyr Mayer.  Adv.: Samuel Cezar de
Oliveira Neto.  Apelado: Agenor Baggio.  Adv.: Sirleide Hase-
nauer.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15932.  Núm.Livro:
151.  Folhas: 85 a 89.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO
DO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. PRETENSA INDENIZA-
ÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO.
INADMISSIBILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Na ação de despejo por falta de pagamento não há necessi-
dade de prévia notificação.
2. Tratando-se de ação de despejo por falta de pagamento, e
comprovada a inadimplência do locatário, não é admitida a dis-
cussão a respeito da indenização pelo fundo de comércio, só
cabível, aliás, nas locações regidas pelo artigo 51 da lei 8245/
90 (antiga lei de luvas).

Acórdão Registrados
009. 0199694-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115193.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000745 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000058 Executivo Fiscal.  Ape-
lante: Cosworth Indústria e Comércio de Textêis Ltda.  Adv.:
Leonardo Busarello Arnizaut.  Apelado: Fazenda Pública do
Município de Maringá.  Adv.: Marcio Romano.  Adv.: Douglas
Galvão Vilardo.  Adv.: Alaércio Cardoso.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15933.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 90 a 98.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA POR FALTA DE REQUISITOS FORMAIS EXIGIDOS
PELA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.
ALEGAÇÃO DE NÃO INTIMAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDA-
DE.  TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE REALIZA DE
OFÍCIO, ATRAVÉS DE ENCAMINHAMENTO DE NOTIFI-
CAÇÃO COM CARNÊ, POSSIBILITANDO AO CONTRIBU-
INTE O CONHECIMENTO DO VALOR E FORMA DE PA-
GAMENTO, BEM COMO O CONHECIMENTO DO PRO-
CEDIMENTO ADEQUADO NA ESFERA ADMINISTRATI-
VA. CIRCUNSTÂNCIA QUE DISPENSA A NOTIFICAÇÃO
PARA FINS DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATI-
VA - APELO DESPROVIDO.
1. Se a Certidão de Dívida Ativa atendeu a todos os requisitos
exigidos pelo artigo 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80, não há que se
falar em nulidade do título executivo fiscal.
2. Sendo de ofício o lançamento do IPTU, do qual é notificado,
o contribuinte tem condições de se insurgir administrativamen-
te em face da cobrança do tributo, no prazo fixado em lei, o
que dispensa qualquer intimação para fins de inscrição do dé-
bito na Dívida Ativa.

Acórdão Registrados
010. 0182159-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/131452.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000759
Declaratória.  Apelante: Município de Maringá.  Adv.: Dou-
glas Galvão Vilardo.  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.
Apelado: Fábrica de Furgões Alvorada Ltda.  Adv.: Wanderlei
de Paula Barreto.  Adv.: Susana Valeria Galhera.  Adv.: Luci-
any Michelli Pereira dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15934.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 99 a 108.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO.
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.  AÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO NÃO DEMONSTRADA SUFICIENTE-
MENTE. ILEGÍTIMA A COBRANÇA DA TAXA. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
011. 0164837-3/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2001/142869.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1648373
Apelação Cível.  Agravante: Irma Kuntze Mattos.  Adv.: Elaine
de F Costa.  Adv.: Cicero Alessandro Guerios.  Adv.: Ivanês da
Glória Mattos.  Adv.: Gilberto Gaeski.  Agravado: Lojas do
Pedro Ltda.  Adv.: Ariel Ventura de Andrade.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 15935.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 109 a 111.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. REABERTURA DE PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. IMPEDIMEN-
TO DE UM DOS ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO DESPROVIDO.
Estando a agravante representada por três advogados nos au-
tos, o impedimento de um deles não se constitui em motivo
bastante para autorizar a devolução do prazo recursal.
Agravo Regimental desprovido.

Acórdão Registrados
012. 0193137-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1931373
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000813 Medida
Cautelar.  Embargante: Liga Bar e Lanchonete Ltda.  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: Vanessa Jamus
Marchi.  Adv.: Francislaine Guidoni.  Embargado: Construtora
Khouri Ltda.  Embargado: Ceres - Fundação de Seguridade
Social dos Sistemas Embrapa e Embrater.  Embargado: Institu-
to Rhodia de Seguridade Social S/c.  Embargado: Fundação de
Seguridade Social Braslight.  Embargado: Prevunião Socieda-
de de Previdência Privada.  Embargado: Regius - Sociedade de
Previdência Privada.  Embargado: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Estado de Goiás - Prebeg.  Embargado: Banco
Stock S/a.  Embargado: Banco Pontual S/a.  Embargado: Catu-
aí Construtora e Incorporadora Ltda.  Embargado: Badressa -
Participações Ltda.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: Celia Regina
Marcos Pereira.  Adv.: Jussara Seixas Conselvan.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Núm.Acórdão: 15936.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 112
a 115.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE. TENTATIVA DE REDISCUTIR
A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.

Acórdão Registrados
013. 0198770-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/99321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000676 Executivo Fiscal.  Autor: Município de União da
Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Reu: Frederico G.
Taufenbach.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
15937.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 116 a 119.  Julgado em: 08/
10/2002.
Por unanimidade de votops, deram provimento a ambos os re-
cursos.
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO POR CAN-
CELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 26 DA LEI N.º 6.380/80 - INDEVIDA CONDENAÇÃO
DA FAZENDA NAS CUSTAS PROCESSUAIS - APELO VO-
LUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.
Havendo cancelamento da inscrição de dívida ativa, a qualquer
título, antes da decisão de primeira instância e mesmo antes da
apresentação de embargos à execução, são indevidas as custas
processuais pela Fazenda Pública, nos termos do artigo 26 da
Lei de Execução Fiscal.

Acórdão Registrados
014. 0191742-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129435.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1917426
Apelação Cível.  Embargante: Salete Anunciata Beraldin.  Adv.:
Sergio de Aragon Ferreira.  Adv.: Cristiane Budel Setti.  Em-
bargado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Jose Roberto Ribeiro.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15938.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 120 a 124.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGANTE QUE NÃO ALEGA NEM OBSCURIDADE,
NEM OMISSÃO NEM CONTRADIÇÃO.   TENTATIVA DE
REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para
corrigir os fundamentos de uma decisão, a não que ocorra erro
manifesto, teratológico, que possa justificar a modificação.

Acórdão Registrados
015. 0197525-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/54585.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000091
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000644 Embargos a Execução.  Agravante: Claudinei
Belafronte.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Agravado: Cia Pau-
lista de Seguros.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Agravado: Luiz Carlos
Rofas da Costa.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Interessado: Neli
Maria Pontara Valerio.  Interessado: Dejair Valerio.  Interessa-
do: Willian James Pereira.  Adv.: William James Pereira.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15939.  Núm.Livro: 151.  Folhas:
125 a 130.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CON-
TRATO ESCRITO - PRETENSÃO DE LEVANTAMENTO
DIRETO DO QUANTUM CONVENCIONADO DEDUZIDO
DO PRINCIPAL DEPOSITADO EM JUÍZO EM PROL DOS
AUTORES DA AÇÃO ENDEREÇADA CONTRA O CLIEN-
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TE DO PROFISSIONAL - ARGUIÇÃO DO PRIVILÉGIO
CONSIGNADO NO ART. 24 DA LEI N. 8.906/94 - INDEFE-
RIMENTO NO JUÍZO MONOCRÁTICO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - LEGITIMIDADE DO DECISUM - INEXIS-
TÊNCIA DE EXECUÇÃO APARELHADA PELO ADVOGA-
DO CONTRA SEU CONSTITUINTE E INSOLVÊNCIA DES-
TE TAMBÉM NÃO COMPROVADA - CONCURSO UNIVER-
SAL DE CREDORES AINDA NÃO INSTAURADO - RECUR-
SO DESPROVIDO.
A boa exegese da norma do art. 24 do Estatuto da Advocacia
informa que o privilégio nele conferido ao crédito decorrente
da contratação de honorários advocatícios há que ser necessa-
riamente estampado, primeiro, em havendo sido reclamado em
execução específica aparelhada pelo credor contra o devedor,
na espécie entre o advogado e seu constituinte, e, depois, dian-
te da insolvência do devedor, que se tenha instaurado o devido
concurso universal, com regular elaboração do quadro geral de
credores, em qualquer daqueles procedimentos expressamente
referidos no indigitado dispositivo.

Acórdão Registrados
016. 0161473-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133520.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1614737 Ape-
lação Cível.  Embargante: Benedita da Silva.  Embargante: Jo-
aquim da Silva.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Embargado: Arno Cardoso Junior.  Adv.: Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15940.  Núm.Livro: 151.  Fo-
lhas: 131 a 134.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE PREQUESTIO-
NAMENTO - RECURSO REJEITADO
Acórdão Registrados
017. 0198759-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125262.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1987599 Ape-
lação Cível.  Embargante: Jeferson Rodrigo Calgano.  Adv.:
Paulo Cesar Bulotas.  Adv.: Elza Sant‘ana de Lima Dembiski.
Adv.: Candido Antonio Dembiski.  Embargado: Comercial e
Comissária Ltda.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião
Maria Martins Neto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15941.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 135 a 139.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO E OMISSÃO NO ARESTO - NÃO CONFIGURAÇÃO -
PRETENDIDOS EFEITOS INFRINGENTES E MODIFICA-
TIVOS DO JULGADO, COM REEXAME DAS PROVAS TES-
TEMUNHAIS - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO DOS EM-
BARGOS.

Acórdão Registrados
018. 0210709-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108277.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000050
Indenização.  Agravante: Marcelo Cartoni.  Adv.: Marlene de
Castro.  Agravado: Atdl - Auto Técnica Diesel Ltda.Adv.: Car-
los Lomir Janes de Souza.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15942.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 140 a 143.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
BUSCANDO REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO  FUNDADA NO DIREITO
COMUM - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A
JUSTIÇA DO TRABALHO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ILEGITIMIDADE DO DECISUM - SÚMULA 15 DO STJ -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NÃO ESPECI-
ALIZADA - PRECEDENTES PRETORIANOS - AGRAVO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0201816-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/141492.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000749
Prestação de Contas.  Agravante: Gislaine Costa Correia.  Adv.:
Luís Carlos Morais.  Agravado: Paulo Dagostin.  Adv.: Osmar
Barreto Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15943.  Núm.Livro:
151.  Folhas: 144 a 148.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO POR TÍTU-
LO JUDICIAL - OPOSIÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
ALEGADA NULIDADE DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - REJEIÇÃO NO JUÍZO MONOCRÁTI-
CO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE DO
DECISUM - ESPONTÂNEO COMPARECIMENTO DA RÉ
ESCOIMANDO O VÍCIO DO ATO - AUSÊNCIA DE PREJU-
ÍZO - OUTORGA DE TEMPO E OPORTUNIDADE PARA A
DEFESA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - INJUSTI-
FICÁVEL INÉRCIA DA DEMANDADA - DECISÃO ADE-
MAIS IRRECORRIDA - PRECLUSÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO.
“Segundo a sistemática processual vigente, extensiva ao pro-
cesso executivo (CPC, arts. 214, parágrafo 1o. c/c 598), o com-
parecimento do réu supre eventual vício de citação (STJ - 4a.
Turma, RMS 629-RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 26.2.91,
negaram provimento, v.u., DJU 25.3.91, p. 3.225)”.

Acórdão Registrados
020. 0203324-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/123462.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 2033241
Apelação Cível.  Embargante: Medclin - Clínica da Mulher e
da Criança Ltda.  Adv.: Rafael Boff Zarpelon.  Adv.: Marcio
Augusto de Freitas.  Embargado: Companhia de Seguros Amé-
rica do Sul Yasuda Ltda.  Adv.: José Otto Segui Temporão.
Adv.: Ivana Carla Pardini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15944.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 149 a 153.  Julgado em: 15/10/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO
PROTELATÓRIO - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO
QUE SE IMPÕE.
Inexistindo no Acórdão embargado qualquer omissão ou con-
tradição, rejeitados devem ser os Embargos de Declaração, ainda
mais se pretendido efeitos infringentes e modificativos.
O Acórdão embargado analisou a matéria, consignando expres-
samente os pontos que o embargante alega omissos ou contra-
ditórios.

Acórdão Registrados
021. 0180883-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/109411.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1808835 Ape-
lação Cível.  Embargante: Aurenito Inácio Coelho.  Adv.: Air-
ton Passos de Souza.  Embargado: Tibagi - Serviços de Obras e
Administração de Bens Ltda.Adv.: Nelson Luiz Velloso Filho.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15945.  Núm.Livro:
151.  Folhas: 154 a 160.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OU CONTRA-
DIÇÃO - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ES-
CLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA -
CARÁTER INFRINGENTE - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO
DO TEOR DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO -  EMBARGOS RE-
JEITADOS
Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limita-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Acórdão Registrados
022. 0156700-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120802.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1567006 Ape-
lação Cível.  Embargante: Ssc - Serviços e Sistemas de Comu-
nicação Ltda.  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Adv.: Char-
les da Silva Ribeiro.  Adv.: João Batista Pio Vieira.  Embarga-
do: Intertel Tecnologia e Informática Ltda.  Adv.: Lilliana Ma-
ria Ceruti Lass.  Adv.: Adelcio Ceruti.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 15946.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 161 a
165.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSÊNCIA -
APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACER-
CA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE REA-
PRECIAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEI-
TADOS
Improcedentes os embargos quando inexistente a omissão e
contradição apontadas.

Acórdão Registrados
023. 0165240-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/10050.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
de Familia Menores e Anexos.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
de Menores Familia e Anexos.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
da Infância e Juventude, Família e anexos.  Ação Originária:
9800001618 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.
Rec.adesivo: João Teodoro da Silva.  Adv.: Antônio Celso de
Oliveira Figueiredo.  Adv.: Antonio Carlos Castellon Vilar.
Adv.: Milton Poliszuk.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Núm.Acórdão: 15947.  Núm.Livro: 151.  Folhas:
166 a 175.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário e deram provimento ao reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL - AUXÍLIO ACIDENTE - RECURSO
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO - DESERÇÃO - SÚMU-
LA 278 DO STF - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
REEXAME NECESSÁRIO - HONORÁRIOS REDUZIDOS.
SENTENÇA REFORMADA EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO.
1. O INSS não tem isenção do preparo nas lides acidentárias e
de benefícios propostas na Justiça Estadual;
2. Como o INSS é uma autarquia federal, aplica-se o disposto
no art. 20, parágrafo 4ª do CPC, para fixação de honorários.

Acórdão Registrados
024. 0209887-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104738.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200001057
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200200001110
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200200001111
Usucapião Extraordinário.  Agravante: João Gomes da Silva.
Agravante: Carlos de Almeida e Silva.  Agravante: Leonor Dela
Coleta.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Adv.: Anderson de Oliveira
Miskalo.  Agravado: Fahed Daher.  Adv.: Rui Cavallin Pinto.
Interessado: João Batista Dias do Prado.  Interessado: Maria
Araújo da Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15948.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 176 a 184.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, CUMULADA COM
PEDIDO DE DEMOLIÇÃO DE BENFEITORIAS - AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROMOVIDO POR TERCEIROS - EXE-
GESE DO ARTIGO 499, PARÁGRAFO 1O DO CPC - AU-
SÊNCIA DE NEXO DE INTERDEPENDÊNCIA ENTRE
SEUS INTERESSES E A RELAÇÃO JURÍDICA POSTA EM
JUÍZO NA AÇÃO ORIGINÁRIA - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO.

Acórdão Registrados
025. 0201373-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125639.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 2013736 Apelação Cível.

Embargante: Lurdes Lucia Poletto.  Adv.: Sérgio Cleozomir
Trichês Painim.  Adv.: Gilson Marcondes.  Embargado: Uni-
med Pato Branco Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.: Neri
Luiz Cemzi.  Adv.: Cleci Maria Dartora.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15949.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 185 a 189.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITOS IN-
FRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE  - REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE.
Inexistindo no Acórdão embargado qualquer omissão ou con-
tradição, rejeitados devem ser os Embargos de Declaração, ainda
mais se pretendido efeitos infringentes e modificativos.
O Acórdão embargado analisou a matéria, consignando expres-
samente os pontos que o embargante alega omissos ou contra-
ditórios.

Acórdão Registrados
026. 0157284-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124852.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1572841 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000266 Medida
Cautelar.  Embargante: Hugo Peretti & Cia Ltda.  Adv.: Julio
Brotto.  Embargado: Construtora Cocil Ltda.  Embargado: Lau-
rindo Costa Filho.  Adv.: Nelson Imoto.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 15950.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 190 a
193.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem modi-
ficação de julgado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL -
OCORRÊNCIA - EMBARGOS ACOLHIDOS.
Em se constatando erro material no acórdão já publicado, mis-
ter se faz o acolhimento de embargos declaratórios a fim de
sanar-se o defeito apontado

Acórdão Registrados
027. 0193389-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27802.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000371
Reparação de Danos.  Agravante: Telecomunicações do Paraná
S/a - Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Agravado: Adilton Ramos
Lami.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Volney Campos
dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 15951.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 194 a 199.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
   ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES. AUTO-
RA BENEFICIÁRIA DO FAVOR LEGAL. INEXIGIBILIDA-
DE DO DEPÓSITO PELA PARTE DEMANDADA. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 33, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.
   O réu não está obrigado a arcar com prévio depósito dos ho-
norários do perito, ainda que parcial, se o autor, beneficiário da
assistência judiciária, também postulou pela produção da pro-
va pericial.

Acórdão Registrados
028. 0167145-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/42492.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000747 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9800000509 Medida Cautelar.  Apelante: Cooperativa Agrope-
cuária de Produção Integrada do Paraná Ltda.  Adv.: Ilmo Tris-
tão Barbosa.  Adv.: Maciel Tristão Barbosa.  Apelado: Vilela,
Vilela & Cia Ltda.  Adv.: Marcelo Farinha.  Interessado: Oni-
valdo Roberto Orlandi.  Interessado: Onivaldo Orlandi.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 15952.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 200 a
203.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - AUSÊNCIA DE RAZÕES RECURSAIS - CÓPIA DA
PETIÇÃO INICIAL INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - ART. 514, II DO CPC - RECURSO NÃO CONHECI-
DO

Acórdão Registrados
029. 0195816-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001005
Reintegração de Posse.  Apelante: Erli Gomes de Lima.  Adv.:
Ricardo Feitosa de Araujo.  Apelado: Joaquim Fernandes de
Barros.  Adv.: Josiane Aparecida Piurcoski.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15953.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 204 a 206.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LAU-
DO PERICIAL - AUDIÊNCIA - NULIDADE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
      Não sendo demonstrado o prejuízo advindo das alegadas
nulidades, não há que se falar em cerceamento de defesa.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO
CÍVEL sob nº 195.816-7, da 21ª Vara Cível de Curitiba.
                        Trata-se de ação de reintegração de posse ajui-
zada por JOAQUIM FERNANDES DE BARROS contra ERLI
GOMES DE LIMA, alegando haver vendido uma casa de ma-
deira a este, cedendo o terreno a título de comodato, por prazo
indeterminado.
Na contestação alega o requerido haver comprado a casa de
madeira, havendo o autor prometido lhe dar o recibo da com-
pra e venda do terreno, não o fazendo (fls. 50/54).
                        A julgadora de 1º grau entendendo presente a
existência de comodato verbal, e constituído em mora o como-

datário, julgou procedente o  pedido exordial (fls. 94/104).
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        O Dr. Defensor Público esteve presente na au-
diência de justificação de posse (fls. 25/29), fazendo-se, igual-
mente, presente na Audiência de conciliação (fls.  68/69).
                        Posteriormente, foi pelo Diário da Justiça inti-
mado a manifestar-se sobre o laudo pericial (fls. 78/79), bem
como da data da audiência de instrução e julgamento (fls. 82,85
e 93), sendo que nesta nenhuma prova foi colhida.
                        Em sua razão de apelação, o apelante limita-
se, tão somente, a alegar a existência de nulidade, sem contudo
indigitar qual o prejuízo que lhe foi causado.
                        Não demonstra o apelante o prejuízo sofrido, e
nem sequer impugna o laudo pericial, e sem a demonstração do
prejuízo, não se deve reconhecer a alegada nulidade, por força
do disposto no § 1º, do art. 249, do Código de Processo Civil.
                        Prejuízo, igualmente, indemonstrado com re-
lação a frustrada audiência de instrução e julgamento, onde
nenhum prova foi colhida.
                        Ressalte-se que, na contestação (fls. 50/54), o
requerido não especificou, nos termos do art. 300, do CPC, se
pretendia produzir qualquer prova, não podendo, assim, alegar
cerceamento de defesa.
                        Diga-se, ainda, que o apelante, não recorreu
do mérito da decisão de 1º grau, limitando-se, somente, como
objeto do recurso a declaração de nulidade da sentença.
                        Assim, não reconhecida a nulidade argüida, é
de ser mantida a sentença guerreada.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 01 de outubro de 2002;
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Acórdão Registrados
030. 0193502-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39633.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000346
Indenização.  Apelante: Maria Bandeira Chaves.  Adv.: Edson
Centanini.  Apelado: Algacyr Ribas Melzer Júnior.  Adv.: Ale-
xandre Straiotto.  Adv.: Marcelo Fernandes Polak.  Apelado:
Imobilária Renascensa Ltda.  Adv.: Marlene Paes Guareschi.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15954.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 207 a 209.
Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - PROMESSA DE LOCA-
ÇÃO - PERDAS E DANOS - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
ALEGADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.

                        VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível sob n.º 193.502-0, da 21.ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba.
                        Irresignada com a r. sentença proferida pelo
douto magistrado da 21ª Vara Cível de Curitiba, que julgou
improcedente a Ação Ordinária de Indenização por Perdas e
Danos, sob n.º 346/2000, que move contra ALGACYR RIBAS
MEDZER JÚNIOR e IMOBILIÁRIA RENASCENÇA LTDA.,
MARIA BANDEIRA CHAVES ingressou com o presente re-
curso de apelação, aduzindo, preliminarmente, que se trata de
processo favorecido pelas benesses da Justiça Gratuita, razão
pela qual não poderia ter sido condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios quando da sua
sucumbência; no mérito, que a testemunha na qual baseou-se a
r. sentença monocrática é imprestável, por entender que, ape-
sar de se tratar de funcionária sem poderes para assinar docu-
mentos, a empresa imobiliária, para qual ela trabalhava, é res-
ponsável pelos seus atos, ou seja, o documento assinado pela
funcionária e a ora apelante é perfeitamente válido, gerando
obrigações a ambas as partes. Pugna, finalmente, seja dado pro-
vimento ao recurso, para julgar procedente a ação, reforman-
do-se a r. sentença atacada, condenando-se, em conseqüência,
os réus solidariamente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.
                        Contra-arrazoado o recurso por ambos os re-
corridos, subiram os autos a esta Corte.
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Cuida-se de apelação de sentença que julgou
improcedente ação ordinária de indenização por perdas e da-
nos, insurgindo-se, preliminarmente a apelante, contra a con-
denação nas despesas processuais (custas e honorários advoca-
tícios), e, no mérito, pretende com fulcro no art. 1.522, inciso
III, do Código Civil, a reforma da decisão monocrática, ampa-
rada no documento de fl. 16, assinado por funcionária da ré.
                        A apelante, na condição de locatária de imóvel
comercial pertencente ao primeiro apelado, administrado pela
segunda apelada, recebeu solicitação desta para a desocupação
do prédio para a realização de uma reforma, prometendo-lhe
“... restaurar a locação” (fl. 03), conforme o documento de fl.
16, tão logo, fosse concluída, deixando de fazê-lo, causando-
lhe, em conseqüência, danos.
                        A preambular deve ser rechaçada, com supe-
dâneo na inteligência do art. 12, da Lei n.º 1.060/50.
                        Com relação ao merecimento da demanda, a
sentença, não merece ser modificada, eis que o documento de
fl. 16, não se presta aos fins pretendidos pela apelante, pois
restou demonstrado que Nerezi S. Antunes, na época da loca-
ção em evidência, trabalhava para a segunda apelada como re-
cepcionista, assinando, efetivamente, o documento de fl. 16,
que lhe foi apresentado por aquela (fl. 90) unicamente, como
comprovante de haver recebido o original do documento, não
importando tal assinatura como promessa de nova locação do
imóvel, até porque não demonstrado tivesse a recepcionista
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poderes para agir em nome da segunda apelada.
                        Deve ficar, ainda, registrado que essa testemu-
nha há mais ou menos três anos deixou de trabalhar na referida
imobiliária.
                        Ademais, os depoimentos das testemunhas Lu-
cia (fl. 86) e Marisa (fl. 87), não trazem peso probatório favo-
rável à apelante, eis que estas somente referem-se a um docu-
mento, sendo que esta, inclusive, não sabe se é o escrito de fl.
16.
                        Assim, sendo bem reconhecida no primeiro grau
de jurisdição a improcedência da ação, justifica-se o desprovi-
mento da apelação, mantendo-se a sentença recorrida por seus
próprios fundamentos.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Juizes integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
                        Participaram do julgamento os Senhores Jui-
zes RONALD SCHULMAN (Presidente e Revisor) e MAR-
CUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA.
                        Curitiba, 01 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                           Juiz Relator
3

Acórdão Registrados
031. 0092101-7  Apelação Cível
Protocolo: 1996/10063.  Comarca: Maringá.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 9200000453 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9200000347 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Arnoldo de Oliveira Junior.  Apelante:
Irene Camargo de Oliveira.  Adv.: Mauro Vignotti.  Apelado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Valmir Brito de Moraes.  Adv.:
Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 15955.  Núm.Livro:
151.  Folhas: 210 a 220.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TÍTULO EXECUTIVO - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - EMBARGOS DE DEVEDOR - CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE BEM IMÓVEL - DIVERGÊNCIA
QUANTO A EVENTUAL CONEXÃO DE AÇÕES - ALEGA-
ÇÃO DE UNILATERALIDADE DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS - DISCUSSÃO DE INCIDÊNCIA DE ÍNDICES ECO-
NÔMICOS - CAPITALIZAÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
Contrato de financiamento para aquisição de bem imóvel, com
discussão acerca da liquidez e exigibilidade do título executi-
vo.
Ação de Execução de Título contra devedor solvente em trâmi-
te na Justiça Comum e Ação Declaratória em trâmite na Justiça
Federal. Existência de eventual conexão entre ambas as ações.
Suposta ilegalidade na cobrança de 84,32% a título de corre-
ção monetária atinente ao mês de março de 1.990.
Argüição de juros cobrados acima de 10% ao ano. Falta de
comprovação nos autos.
Anatocismo. Capitalização de juros não reconhecida no caso
concreto

Acórdão Registrados
032. 0142984-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125309.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santo Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1429843 Apelação Cível.  Embargante: Mecefi Agropecuária
Ltda.  Adv.: Rubens Edmundo Requião.  Adv.: Pedro Pavoni
Neto.  Embargado: Maria de Lourdes Américo.  Embargado:
Michel Ferreira Américo.  Embargado: Michele Ferreira Amé-
rico.  Adv.: Encarnacao de O Pena Alves Teixeira.  Embarga-
do: Companhia Canavieira de Jacarezinho S/a.  Adv.: Augusto
Lima Correa.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho.
Adv.: Moacyr Corrêa Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15956.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 221 a 224.
Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - PRETENSÃO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - RECUR-
SO REJEITADO

Acórdão Registrados
033. 0178855-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/70612.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000398
Indenização.  Apelante: Arthur Lundgren Tecidos S/a - Casas
Pernambucanas.  Adv.: Ana Lúcia Mendes Ferreira.  Adv.:
Melissa Baldi Jacob.  Apelado: Marilene Veiga da Costa.  Adv.:
Mauricio Galeb.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15957.  Núm.Livro: 151.  Fo-
lhas: 225 a 231.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO
DA SERASA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - DESNECESSIDA-
DE DE PROVAR A OCORRÊNCIA DO PREJUÍZO - VALOR
DA INDENIZAÇÃO ADEQUADO AO CASO CONCRETO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados
034. 0204836-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4934.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001169
Ação de Despejo.  Apelante: Waldomiro Chudzij Júnior.  Adv.:
Eliane Maria Marques.  Apelante: Sayro Mark Martins Caeta-
no.  Apelante: Wendi Flávio Martins Caetano.  Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho.  Adv.: Zuleika Loureiro Giotto.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15958.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 232 a 241.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES E DEMAIS

ENCARGOS - VERBAS EXCLUÍDAS PELA R. SENTENÇA
MONOCRÁTICA - QUITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - VALO-
RES EXIGIDOS NA PRESENTE LIDE RELATIVOS A VER-
BAS DEVIDAS SUBSEQUENTEMENTE, NÃO TENDO
RELAÇÃO COM  A COMPOSIÇÃO FEITA ENTRE LOCA-
DOR, LOCATÁRIO E FIADORA NA ANTERIOR AÇÃO DE
DESPEJO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO, PELOS
RÉUS, DO EFETIVO PAGAMENTO DAS TAXAS CONDO-
MINIAIS E DO ALUGUEL DO MÊS DE SETEMBRO DE
2000 - ENCARGOS BANCÁRIOS NÃO INCLUÍDOS NA
COBRANÇA - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
LOCADOR - MANUTENÇÃO, DE OFÍCIO, DA MULTA
MORATÓRIA NO PATAMAR EQUIVALENTE A UM MÊS
DE ALUGUEL, E NÃO NO DE 10% SOBRE O DÉBITO, POR
SE TRATAR NA ESPÉCIE DE DECISÃO ULTRA PETITA.
APELO DOS LOCATÁRIOS - ALEGAÇÃO DE COBRANÇA
DE VALORES JÁ PAGOS, ACRESCIDOS DE ENCARGOS
INAPLICÁVEIS - IMPROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE PUR-
GAÇÃO DA MORA, PARA O QUE FORAM REGULARMEN-
TE INTIMADOS - INADIMPLEMENTO CONFIGURADO -
AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DAQUILO QUE ENTENDIAM
DEVIDO - RECURSO IMPROVIDO.
“A contestação à ação de despejo por falta de pagamento ape-
nas surtirá efeito desconstitutivo do direito do locador se acom-
panhada do depósito da importância acaso tida como incontro-
versa (CED do 2o. TASP, enunciado 28, v.u., em Bol. AASP
1.854/supl.). O enunciado invoca o disposto no art. 67, pará-
grafo único, da LI, que aplica analogicamente. Observe-se que
este enunciado se refere à hipótese em que a ação de despejo é
contestada, não àquela em que o locatário pede prazo para pur-
gar a mora, porque esta última hipótese é regida pelos incisos
III e IV, sendo lícito ao locatário complementar o depósito no
prazo de dez dias (desde, porém, que tenha antes depositado a
quantia tida como incontroversa)” (Theotonio Negrão, “Códi-
go de Processo Civil e Legislação Processual em vigor”, Sarai-
va, 32ª ed., p. 1602).
Acórdão Registrados
035. 0212934-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90921.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000732
Ação de Despejo.  Apelante: Hilário Soczek.  Adv.: Dicesar
Beches Vieira.  Adv.: Dicesar Beches Vieira Junior.  Apelado:
Olga Rompava.  Adv.: Silvio Cesar Kucla.  Adv.: José Roberto
Dutra Hagebock.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15959.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 242 a 258.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - LOCAÇÃO PREDIAL -  AÇÃO DE DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM
COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS APARELHA-
DA CONTRA O LOCATÁRIO E FIADOR - ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DA FIANÇA DIANTE DA AUSÊNCIA DE VÊ-
NIA CONJUGAL -  SENTENÇA FINAL ACOLHENDO O
PEDIDO INICIAL DE COBRANÇA AFASTADA A APON-
TADA NULIDADE - FIADOR CASADO QUE DECLARA
ESTADO DE SOLTEIRO - IMPOSSIBILIDADE DE ALEGA-
ÇÃO DA PRÓPRIA TORPEZA - CONFIRMAÇÃO, NÃO
OBSTANTE POR OUTROS FUNDAMENTOS, DA CONCLU-
SÃO DO DECISUM - POSSIBILIDADE DEFERIDA À INS-
TÂNCIA AD QUEM - IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO
DAS PARTES AO STATUS QUO ANTE E EMERGÊNCIA
DE LESÃO E PREJUÍZO EM FUNÇÃO DA DECLARAÇÃO
DA NULIDADE DO ATO - EXEGESE DO ART. 158, IN FINE,
DO CÓDIGO CIVIL - VALIDADE DA FIANÇA EM RELA-
ÇÃO A QUEM SE OBRIGOU, RESGUARDADA A MEA-
ÇÃO DA PARCEIRA.
1. A ausência de consentimento da esposa em fiança prestada
pelo marido invalida o ato por inteiro. Nula a garantia, portan-
to.
2. O Tribunal ad quem pode modificar a fundamentação da sen-
tença desde que mantidos inalterados os fatos articulados na
inicial e na contestação.
3.  Declarado nulo o ato mas não sendo possível a restituição
das partes ao primitivo estado, serão elas indenizadas com o
equivalente (CC, art. 158).

Acórdão Registrados
036. 0156338-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119069.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1563380
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9200000020 Embar-
gos de Terceiro.  Embargante: Dino Car Comércio de Veículo
Ltda.  Embargante: Ronaldino Tavares.  Adv.: Teófilo Luiz dos
Santos Neto.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Paulino
Andreoli.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Embargado: Paulo
Alves Pereira.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Andrea
Margarethe Rogoski Andrade.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15960.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 259 a 261.
Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem modi-
ficação de julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO EXISTENTE
- PENHORA DE SEMI-REBOQUE NÃO ANALISADA NO
ACÓRDÃO GUERREADO - RECONHECIMENTO DA POS-
SE E PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBAR-
GANTE NÃO ENSEJA DEVER INDENIZATÓRIO - RECUR-
SO ACOLHIDO SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

Acórdão Registrados
037. 0185749-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/122644.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000350 Prestação de Contas.  Agravante: Geni Landgraff
Ducci.  Adv.: Romeu Saccani.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.:
Marcus Eduardo Peres da Silva.  Agravado: Antonio Ducci.
Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Núm.Acórdão: 15961.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 262 a
267.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - AUTOMÓVEL - GARANTIA - REQUERIMENTO

DE QUE O BEM SEJA COLOCADO SOB TUTELA DE DE-
POSITÁRIO PÚBLICO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 620 DO CPC - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0153380-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125382.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1533802
Apelação Cível.  Embargante: Cocamar Cooperativa de Cafei-
cutores e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: Renato Bel-
trami.  Adv.: Débora Guimarães.  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.
Embargado: Banco Safra S.a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.
Adv.: José Valmir Zambrim.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15962.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 268 a 275.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - MERO PRE QUESTIONA-
MENTO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS
REJEITADOS
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Não basta à parte, em sede de embargos de declaração, ale-
gar que pretende prequestionar temas  mencionados na deci-
são, mostra-se necessário que as alegações sejam pertinentes e
que não tenham sido objeto de exame no aresto .

Acórdão Registrados
039. 0188927-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000804
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000053
Indenização.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múti-
plo.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser.  Agravado: Waldemar Oswaldo Bianco.  Adv.: Clea
Mara Luvizotto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
15963.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 276 a 292.  Julgado em: 01/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
AGRAVANTE -EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
ATIVOS, ASSUNÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES E
OUTRAS AVENÇAS FIRMADO ENTRE OS BANCOS BA-
MERINDUS E HSBC - CARACTERIZAÇÃO DA SUBSTI-
TUIÇÃO  PROCESSUAL - ARTIGO 41 DO CPC - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0171265-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/26547.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000550
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000000381 Cobrança.  Agravante: Bergonsi Representações
Comerciais.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos
Leate.  Agravado: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Núm.Acórdão: 15964.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 293 a
298.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CONTRATO DE RE-
PRESENTAÇÃO COMERCIAL DO TIPO “DE ADESÃO” -
FORO DE ELEIÇÃO - APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA
NO ARTIGO 39 DA LEI 4884/65 - FORO DO DOMICÍLIO
DO REPRESENTANTE - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0187167-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/140107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Congonhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000131 Revisional de Aluguel.  Agravante: Sociedade
Beneficente Hospitalar de Congonhinhas.  Adv.: José Antonio
Bueno.  Agravado: Manoel Vaz de Oliveira.  Agravado: Angela
Cavenachide Oliveira.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15965.  Núm.Livro: 151.
Folhas: 299 a 304.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE REVISIONAL
DE ALUGUEL COMERCIAL - FIXAÇÃO DE LOCAÇÃO
PROVISÓRIA EM VALOR EQUIVALENTE AO DOBRO DO
ANTIGO ALUGUEL - IRRAZOABILIDADE DO VALOR -
DECISÃO REFORMADA NO SENTIDO DE DETERMINAR
O PAGAMENTO A TÍTULO DE LOCAÇÃO, ATÉ FINAL
DECISÃO - AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0186961-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/139046.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000209
Indenização.  Agravante: Raquel Cristina Silva das Neves.  Adv.:
Heloisa dos Santos Kaguimoto.  Adv.: Érika Fernanda Ramos.
Agravado: Etelvina Bueno Felizardo.  Adv.: Emilia Abeche
Rocha.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15966.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 305 a 309.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO - DESISTÊNCIA COM
RELAÇÃO A UMA DAS PARTES - PEDIDO INALTERADO
- NÃO CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA OU DO CONTRADITÓRIO - INAPLICÁVEL AO CASO
O  PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 298 DO CPC - RE-

CURSO DESPROVIDO.
Acórdão Registrados
043. 0145371-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/79432.  Comarca: Guarapuava.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Ori-
ginária: 9800000161 Embargos a Execução.  Autos Comple-
mentares: 9700000020 Execução de Título Extrajudicial.  Au-
tos Complementares: 9800000160 Embargos a Execução.  Ape-
lante: Riosuke Kawakami.  Adv.: Alencar Leite Agner.
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Cen-
tral.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Núm.Acórdão: 15967.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 1
a 9.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRATO PARTICULAR
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E ENTREGA DE PRODUÇÃO
- NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS - TÍTULOS QUE NÃO
PREENCHEM OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A EMBA-
SAR O PEDIDO EXECUTIVO - CARÊNCIA DA AÇÃO -
APELAÇÃO PROVIDA - ANÁLISE DO MÉRITO DO RE-
CURSO ADESIVO E DEMAIS ARGÜIÇÕES DO APELAN-
TE PREJUDICADA

Acórdão Registrados
044. 0165056-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/31624.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000106
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000149
Executivo Fiscal.  Autor: Avelino Maino.  Adv.: Ricardo Fer-
reira Damião Junior.  Adv.: Mauricio Machado Fernandes.  Reu:
Município de Medianeira.  Adv.: Carlos Roberto Felin Ribeiro.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Núm.Acórdão: 15968.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 10
a 14.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
EXECUTIVO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JUL-
GADOS PROCEDENTES - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
- SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO

Acórdão Registrados
045. 0192245-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27242.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000624
Ação de Despejo.  Apelante: Paulo Roberto Ferrari.  Adv.: Luiz
Osorio Cardoso Martins.  Apelado: Ângelo Marcelo Odahara.
Adv.: Rony Cesar Centenaro Valenza.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15969.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 15 a 22.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO DE ALUGUEL E ENCARGOS.
1. PEDIDO DE CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO DE APELAÇÃO EM AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO. INDEFERIMENTO, UMA VEZ
CARACTERIZADA A INADIMPLÊNCIA DO LOCATÁRIO,
QUE RESULTOU DA DECRETAÇÃO DO DESPEJO.
2. ALEGADO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE CONDO-
MÍNIO. FALTA DE PROVA DA QUITAÇÃO PARA O LOCA-
DOR. QUITAÇÃO QUE SE DEU EM FAVOR DO LOCADOR
E NÃO EM FAVOR DO LOCATÁRIO. RELAÇÃO QUE SE
ESTABELECE ENTRE PROPRIETÁRIO E CONDOMÍNIO:
“RES INTER ALIOS ACTA” QUANTO AO LOCATÁRIO.
3. ALEGADO PAGAMENTO DOS ALUGUERES, AINDA
QUE EM VALORES PARCIAIS. QUESTÃO PREJUDICADA
PORQUE CARACTERIZADA A INADIMPLÊNCIA DO
CONTRATO DE LOCAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Embora, excepcionalmente possa ser concedido efeito sus-
pensivo à sentença de despejo, o pedido deve ser indeferido se
estiver caracterizada a inadimplência do contrato e que resul-
tou no despejo do locatário.
2. A relação entre o proprietário do imóvel (condômino) e o
condomínio é “Res inter alios acta” em relação ao locatário,
cuja obrigação se dirige ao locador. Assim, mesmo que o pro-
prietário condômino tenha pago sua quota de despesas condo-
miniais e obtenha quitação da administração, pode perdurar o
débito do locatário perante o proprietário locador. Neste caso,
caracteriza-se a inadimplência do locatário, se este não provar
que pagou tais quotas ao locador, ensejando a decretação do
despejo.
3. Em ação de despejo por falta de pagamento de aluguel e
encargos, a questão do pagamento parcial ou não dos alugueres
fica prejudicada se ficou bem caracterizada a inadimplência do
contrato de locação em relação ao encargo do condomínio.

Acórdão Registrados
046. 0180216-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000634
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000622
Ação de Despejo.  Apelante: Artur Warkentin.  Adv.: Mogiana
Moreira Paes.  Apelado: Máximo Alfredo Asinelli Sobrinho.
Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15970.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 23 a 27.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO DE DESPEJO E COBRANÇA DE ALUGUEIS.
EXECUÇÃO DO DÉBITO DE ALUGUEIS DIRIGIDA AO
FIADOR, QUE NÃO PARTICIPOU DO POLO PASSIVO NOS
AUTOS PRINCIPAIS - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO CONTRA O FIADOR. NULIDADE DA EXECUÇÃO
- PREJUDICADA A QUESTÃO DA AUSÊNCIA DE OUTOR-
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GA UXÓRIA - RECURSO IMPROVIDO.
1. É nula a execução de título judicial quando dirigida a fiador
que não fez parte do processo de conhecimento (ação de des-
pejo), porque contra ele não existe o título executivo.
2.Declarada nula a execução pela inexistência de título, fica
prejudicada a questão relativa à ausência de outorga uxória ale-
gada pelo embargante fiador.

Acórdão Registrados
047. 0189378-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108045.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1893785
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000384 Ação
Ordinária.  Autos Complementares: 9500000138 Restituição
de Quantia.  Embargante: Lanches e Café Deodoro Ltda.Adv.:
Ardêmio Dorival Mücke.  Embargado: Evaldo Borges de Ma-
cedo.  Embargado: Amynto Borges de Macedo.  Adv.: Francis-
co Emanoel Ravedutti Santos.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15971.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 28 a 31.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. TENTATIVA DE REDIS-
CUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS.

Acórdão Registrados
048. 0187068-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/140698.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matelândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000205
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000189
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 8900000259
Rescisão de Contrato.  Agravante: Espólio de Joaquim Vidal
Piovezan.  Adv.: Daniel Gomes Martins.  Adv.: Daniel Nunes
Martins.  Agravado: Espólio de Abílio Barrin Viana.  Adv.:
Rogerio Martins Albieri.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
15972.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 32 a 41.  Julgado em: 15/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
ATENTADO - CONCESSÃO LIMINAR BASEADA EM FA-
TOS EXTRAÍDOS DE INFORMAÇÕES INVERÍDICAS
PRESTADAS PELO OFICIAL DE JUSTIÇA - FÉ PÚBLICA
AFASTADA - DECISÃO, PORTANTO, SEM SUPORTE FÁ-
TICO - FEITOS CONEXOS QUE EXIGEM COERÊNCIA E
SIMULTANEIDADE DE RESOLUÇÕES - A PERMANÊN-
CIA DOS EMBARGANTES DE TERCEIRO EM IMÓVEL
CUJA POSSE DETINHAM NÃO CONFIGURA ATENTADO
- PROVIMENTO DO RECURSO.
Não comete atentado, a parte que permanece no imóvel e nele
realiza pequenas obras, sem a intenção de alterar o estado de
fato que incide no conjunto probatório, inclusive com a oposi-
ção oportuna de embargos de terceiro.

Acórdão Registrados
049. 0186443-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/134797.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Matelândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000189 Embargos de Terceiro.  Autos Complemen-
tares: 8900000259 Rescisão de Contrato.  Agravante: Espó-
lio de Joaquim Vidal Piovezan.  Agravante: Rubens Cadena
Piovesan.  Adv.: Daniel Nunes Martins.  Agravado: Espólio
de Abílio Barrin Viana.  Adv.: Rogerio Martins Albieri.
Interessado: Celvanir Anício Tonin.  Interessado: João Bu-
zinaro.  Interessado: Adão Valdomiro Suszek.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Núm.Acórdão: 15973.  Núm.Livro: 152.  Folhas:
42 a 52.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL -
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - EMBARGOS DE TERCEIRO - MANUTENÇÃO DOS
EMBARGANTES INDEFERIDA EM FACE DE CERTIDÃO
E AUTO DE REINTEGRAÇÃO QUE NÃO REVELAM A
VERDADE - ART. 1.052 DO CPC - SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO ATÉ JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO
PROVIDO.
I - Versando os embargos de terceiro sobre a totalidade dos
bens objeto da execução de sentença promovida nos autos prin-
cipais, deve o juiz recebê-los e processá-los, com suspensão da
causa, a teor do disposto no art. 1.052 do CPC.
II - Não constitui justificativa para indeferimento de tal sus-
pensão, certidão e auto de reintegração de posse inverídicos,
mormente quando a fé pública ficou evidentemente arredada.

Acórdão Registrados
050. 0190443-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19486.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000193
Indenização.  Apelante: Olinda Daboit Aguiar.  Apelante: Edi-
mara Aguiar Novaes.  Apelante: Gilmar de Aguiar Novaes.
Apelante: Eliane Aguiar Novaes.  Adv.: Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi.  Apelado: Petrycoski Industria Metalurgica Ltda.
Adv.: Andrey Herget.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15974.  Núm.Livro: 152.  Folhas:
53 a 57.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.

ACIDENTE DO TRABALHO - EMPREGADO QUE DESFE-
RE MARTELADA NA CABEÇA DE COLEGA DE TRABA-
LHO NO LOCAL DE TRABALHO CAUSANDO A MORTE.
HORÁRIO DE ALMOÇO - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL
- EMPRESA RÉ QUE FORNECIA MATERIAL DE SEGU-
RANÇA PARA USO NO HORÁRIO DE SERVIÇO - CULPA
NÃO CARACTERIZADA - FATO OCORRIDO POR ATO
EXCLUSIVO DA VÍTIMA COM SEU AGRESSOR - RECUR-
SO IMPROVIDO.
Não havendo nexo de causalidade entre o dano e o trabalho,
não se configura a culpa do empregador por ato originado de
forma exclusiva entre a vítima e seu agressor.

Acórdão Registrados
051. 0187448-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144334.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001300
Cobrança.  Apelante: Cia de Seguros Gralha Azul Ltda.  Adv.:
Murilo Cleve Machado.  Adv.: Miriam Persia de Souza.  Ape-
lado: J. Pires Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15975.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 58 a 62.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
SEGURO DE VEÍCULO - SINISTRO - PERDA TOTAL DO
VEÍCULO - PAGAMENTO PARCIAL PELO VALOR DE
MERCADO.  IMPOSSIBILIDADE - PAGAMENTO DEVIDO
PELO VALOR CONTRATADO NA APÓLICE. RECURSO
IMPROVIDO
O segurado, no caso de perda total do veículo, tem direito ao
recebimento do valor total contratado na apólice, sobre o qual
pagou o prêmio não cabendo a alegação da seguradora de pa-
gar o valor de mercado do bem, independente da existência de
cláusula prevendo o pagamento pelo valor médio de mercado,
salvo se a seguradora, antes do evento danoso, tiver postulado
a redução de que trata o art. 1.438 do Código Civil.

Acórdão Registrados
052. 0197474-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78560.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001356
Ação de Despejo.  Apelante: Catia Marina Paschoal.  Adv.:
José do Carmo Badaró.  Adv.: Luciana Regina dos Reis.  Ape-
lado: Vaelson George Silka.  Apelado: Arnaldo Busmardo Sil-
va.  Adv.: Vaelson George Silka.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15976.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 63 a 68.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDEN-
TE AÇÃO DE  DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO E
COBRANÇA DE ALUGUERES - TENTATIVAS DE DESPE-
JO E VÁRIOS DEPÓSITOS FEITOS PELO LOCATÁRIO.
VÁRIOS PEDIDOS DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. SEN-
TENÇA DE OFÍCIO EXTINGUINDO A EXECUÇÃO, COM
BASE NO INCISO III DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DA AUTORA. DECISÃO NULA. RECURSO DE APE-
LAÇÃO PROVIDO.
O processo somente pode ser extinto, com base no artigo 267,
III do Código de Processo Civil, mediante prévia intimação
pessoal da parte para dar andamento ao feito.

Acórdão Registrados
053. 0202388-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara de Familia.  Comarca: Londrina.  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
200100001545 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza.  Agravado: José Tiago de Souza.  Adv.: Aduval-
ter Ernandes de Souza.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão:
15977.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 69 a 72.  Julgado em: 15/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROMOVIDO PELO INSS.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. DESPACHO SANEADOR QUE IN-
DEFERE ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR
DO AGRAVADO POR FALTA DE ANTERIOR REQUERI-
MENTO NAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DISPENSABILI-
DADE DESSE REQUERIMENTO PRÉVIO ADMINISTRA-
TIVO. ENTENDIMENTO DOS ARTS. 14 E 19 DA LEI 6367/
76. COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE OU DOENÇA PRO-
FISSIONAL. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. INSS QUE
PETICIONA NOS AUTOS CONCORDANDO COM A PERÍ-
CIA. AGRAVO IMPROVIDO.
A comunicação do acidente ou doença profissional ao órgão
previdenciário é obrigação do empregador e o prévio requeri-
mento do benefício na via administrativa não constitui pressu-
posto para o ingresso em juízo.

Acórdão Registrados
054. 0202015-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47517.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000033 Me-
dida Cautelar.  Agravante: Rodovia das Cataratas S/a.  Adv.:
Kleber de Oliveira.  Agravado: Maria da Conceição Car-
neiro dos Santos -me.  Adv.: Abrão José Melhem.  Adv.:
Samuel Ferreira Xalão.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível .   Relator :  Juiz  Marcos  de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15978.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 73 a 78.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
CONCEDEU LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE
PARA GARANTIR A PERMANÊNCIA DO ACESSO À
BORRACHARIA DA AUTORA-AGRAVADA, OBSTADO
EM DECORRÊNCIA DA CONSTRUÇÃO DE UM TRE-
VO NA RODOVIA CUJA CONCESSÃO É DA RÉ-AGRA-
VANTE. ALEGAÇÃO DA AGRAVANTE QUE SE TRATA
DE FAIXA DE DOMÍNIO PÚBLICO E IMPOSSIBILIDA-
DE DE ABERTURA DE ACESSO NO LOCAL. MATÉRIA
A SER DIRIMIDA A FINAL. REQUISITOS DO ARTIGO
927 DO C.P.C. PRESENTES QUE JUSTIFICAM A LIMI-
NAR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
 Em ação possessória que tenha por objeto acesso a estabeleci-
mento comercial em rodovia pavimentada, eventual alegação
de que a área objeto da manutenção é faixa de domínio público
e que, no local, é impossível manter esse acesso, é questão a
ser dirimida com o mérito. Para concessão da liminar basta que
estejam presentes os requisitos do artigo 927 do Código de Pro-
cesso Civil e ser de menos de ano e dia a turbação ou esbulho.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03450 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Carlos Fernando C. D. Castro 002 0151947-9/01
Lacir Guarenghi 002 0151947-9/01
Ludovica Luciane Dering 001 0199647-8
Luiz Fernando Hofling 002 0151947-9/01
Odacyr Carlos Prigol 002 0151947-9/01
Robson Ivan Stival 002 0151947-9/01
Sidney Martins 001 0199647-8

Acórdão Registrados
001. 0199647-8  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/62485.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 69278 Reintegração de Posse.  Impe-
trante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.Adv.: Sidney Mar-
tins.  Adv.: Ludovica Luciane Dering.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Capital.  Litis: Alfa Arrendamento
Mercantil S/a.Litis: Marcos Antonio Capullo.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Núm.Acórdão: 7.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 42 a 45.  Jul-
gado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram extinta a ação.
   MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL.
IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS APÓS O PRAZO DE 120
DIAS CONTADOS DA CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18, DA LEI N.º 1.533/51. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO.
   Tendo decorrido mais de cento e vinte dias entre a ciência do
ato combatido e a impetração da ordem, extingue-se o processo
da ação mandamental, sem julgamento do mérito.

Acórdão Registrados
002. 0151947-9/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/67356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1519479
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000915 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9200000532 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9300000718 Embar-
gos a Execução.  Embargante: Josimar José Tissi.  Embargante:
Mauro Pedro de Lara.  Embargante: Karen Mendez Alcântara.
Embargante: Edson Carlos Trindade.  Embargante: Dillkelly
Silva Trindade.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.  Adv.:
Robson Ivan Stival.  Embargado: Banco Banorte S/a.  Adv.:
Odacyr Carlos Prigol.  Adv.: Lacir Guarenghi.  Adv.: Luiz Fer-
nando Hofling.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 8.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 46 a
58.  Julgado em: 24/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos,
rejeitaram os embargos..

EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - IMÓVEL VENDIDO APÓS AJUIZAMENTO DE AÇÃO
DE EXECUÇÃO - CITAÇÃO E PENHORA JÁ REALIZADAS
-  BOA-FÉ - IRRELEVÂNCIA -  FRAUDE À EXECUÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 593 DO CPC - SOLVABILIDADE
DO DEVEDOR - ÔNUS QUE COMPETE AO EMBARGAN-
TE E NÃO AO CREDOR - ACÓRDÃO MANTIDO - RECUR-
SO REJEITADO.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03535 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abraham Lincoln De Souza 001 0166756-1/01
Ademir Kalinoski Ribeiro 032 0193531-1/02
Adriana Dias De Oliveira 016 0187739-0
Adriano Lima Toldo 008 0175466-1
Alberto Luiz Meyer 032 0193531-1/02
Alberto Silva Gomes 035 0210003-8/01
Alcir Sperandio 047 0191619-2/01
Alessandro Victor Ricoldi 041 0205813-1
Alty De Jesus Martins Diniz 012 0163494-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 003 0197322-8
Amory Ribeiro Pires 030 0202587-4
Ana Carlota De Almeida 048 0191702-2/01
Anderson Lovato 020 0176181-7
Antonio De Arruda Sampaio 044 0212165-1/01
Antonio De Jesus Moriggi 005 0191856-5
Antonio Marcos Pedroso 036 0208824-6/01

038 0169167-6/01
Antonio Miozzo 026 0204960-1
Artur Heraclio Gomes Neto 029 0203708-7
Augustinho Da Silva 037 0205776-3
Bernadete Aparecida V. D. Godoy 048 0191702-2/01
Blas Gomm Filho 041 0205813-1
Carlos Alberto Biaggi 025 0201698-8

031 0200919-8/01
Carlos Roberto Felin Ribeiro 012 0163494-4
Carlos Sérgio Capelin 010 0195320-6
Celso Antonio Rossi 028 0203930-9
Clovis Pinheiro De Souza Junior 044 0212165-1/01
Cláudio Pizzatto 007 0198667-6

016 0187739-0
Conceição Aparecida R. C. Moura 034 0209909-8/02
Daniel Hachem 008 0175466-1

020 0176181-7
025 0201698-8
030 0202587-4
031 0200919-8/01

Danilo Serra Goncalves 015 0194730-8
Denise Numata Nishiyama Panisio 040 0210931-7/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 046 0197728-0/02
Eduardo Pereira De O. Mello 045 0194083-4/02

Elizeu De Carvalho 027 0203704-9
Emílio Luiz Augusto Prohmann 004 0181667-5/02
Enimar Pizzatto 007 0198667-6
Euclides Da Silva Júnior 019 0163992-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 029 0203708-7
Fabrício Massi Salla 040 0210931-7/01
Francisco Eduardo De Oliveira 002 0165091-1/01
Francisco Mariano Ricoldi 041 0205813-1
Gilmar Luiz Schwab 011 0202255-7
Giovana Christie Favoretto 027 0203704-9
Guilherme De Almeida Gomes 029 0203708-7
Guilherme De Salles Gonçalves 019 0163992-5
Guilherme Queiroz 039 0200159-2/01
Guiomar Mario Pizzatto 007 0198667-6
Haroldo Rodrigues Fernandes 044 0212165-1/01
Hermindo Duarte Filho 043 0203341-2
Hugo De Almeida Barbosa 039 0200159-2/01
Idelanir Ernesti 020 0176181-7
Ilmo Tristão Barbosa 022 0165052-4
Irene Maria Brzezinski Dianin 003 0197322-8
Ivan De Azevedo Gubert 009 0189701-4
Janete De F Souza B. Bringhenti 037 0205776-3
Jiomar Jose Turin 004 0181667-5/02
Jiomar Jose Turin Filho 004 0181667-5/02
Jonathas Cesar Dos Santos 046 0197728-0/02
Jonny Paulo Da Silva 041 0205813-1
Jorge Evêncio De Carvalho 017 0205863-1
Jorge Tadeu Gomes Jardim 044 0212165-1/01
Jose Artur De Almeida 048 0191702-2/01
Jose Dos Santos 046 0197728-0/02
José Domingues 018 0156558-2
José Albari Slompo De Lara 036 0208824-6/01

038 0169167-6/01
José Alexandre Da Silva Filho 014 0195144-6
José Altevir Mereth B. Cunha 033 0211115-7

036 0208824-6/01
038 0169167-6/01

José Carlos Dias Neto 010 0195320-6
José Carlos Pereira De Godoy 025 0201698-8

031 0200919-8/01
José Eli Salamacha 009 0189701-4
João Batista De Toledo 026 0204960-1
João Casillo 035 0210003-8/01
João Da Silva Anção Neto 046 0197728-0/02
João Edson Lanças Caputo 048 0191702-2/01
João Luiz Centenaro 016 0187739-0
João Tavares De Lima Filho 040 0210931-7/01
Juarez Ferreira 022 0165052-4
Karime Monastier Farah 009 0189701-4
Kelly Cristina Bombonatto 002 0165091-1/01
Laertes Bonetto De Oliveira 020 0176181-7
Lauro Fernando Pascoal 008 0175466-1
Lauro Fernando Zanetti 042 0211171-5/01
Leandro Ambrósio Alfieri 040 0210931-7/01
Leda Regina Gambetta 005 0191856-5
Leonardo Xavier Roussenq 043 0203341-2
Luiz Alberto Goncalves 006 0158760-0/01
Luiz Fernando Rossi 028 0203930-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 035 0210003-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 029 0203708-7
Maciel Tristão Barbosa 022 0165052-4
Marcelo Varaschim 023 0186417-5
Marcio R. Portela 033 0211115-7
Marco Andre Soni Bacelar 024 0174866-7/01
Marco Antônio De A. Campanelli 001 0166756-1/01
Marcos Antonio Barbosa 020 0176181-7
Marcos Augusto Malucelli 020 0176181-7
Marcos Vinicius Boschirolli 024 0174866-7/01
Maria C. O. Pinheiro Dos Santos 045 0194083-4/02
Maria De Lourdes Rodrigues 006 0158760-0/01
Maria José Tavora Gil Belém 035 0210003-8/01
Mario Masahar Suzuki 006 0158760-0/01
Marly Borges Domingues 018 0156558-2
Mathieu Bertrand Struck 045 0194083-4/02
Mauricio Julio Farah 009 0189701-4
Maurício Gomm F. D. Santos 041 0205813-1
Miguel Luiz Conte 018 0156558-2
Milton João Betenheuser Júnior 032 0193531-1/02
Mohamed Alli Silva A. Sobrinho 046 0197728-0/02
Munir Abagge 039 0200159-2/01
Murillo Espínola De O. Lima 011 0202255-7
Márcia Eliza De Souza 024 0174866-7/01
Márcia Regina Rodacoski 013 0198087-8
Márcio Augusto Barreiros Garcia 015 0194730-8
Mário Gregório Barz Junior 021 0186701-2
Natanoel Zahorcak 020 0176181-7
Nilton Mendes Camparim 042 0211171-5/01
Oldemar Mariano 013 0198087-8

049 0201836-8/01
Oliveira Martins Dos Reis 027 0203704-9
Orlando Anzoategui Junior 043 0203341-2
Osmar Peron 019 0163992-5
Osvaldir Nodari 035 0210003-8/01
Osvaldo Carnelosso 016 0187739-0
Osvaldo Krames Neto 007 0198667-6
Otavio Augusto Samuel Patzsch 024 0174866-7/01
Pedro Carlos Palma 008 0175466-1
Remo Rigon 023 0186417-5
Rene Kravetz 004 0181667-5/02
Renê José Stupak 049 0201836-8/01
Ricardo Newton Ravedutti Santos 021 0186701-2
Roberto Antonio Busato 013 0198087-8
Rodrigo Cardoso Furlan 019 0163992-5
Rolando Valcir Spanholo 023 0186417-5
Romão Cândido Da Silva 020 0176181-7
Ronaldo Gomes Neves 002 0165091-1/01
Rosilda Tavares De O. Dumas 039 0200159-2/01
Rubens Correa 014 0195144-6
Rudimar Roque Spanholo 023 0186417-5
Rui Ghellere 008 0175466-1
Sebastião Da Silva Ferreira 002 0165091-1/01
Sebastião Maria Martins Neto 018 0156558-2
Sebastião Seiji Tokunaga 011 0202255-7
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Shirlei Dalva Bento 024 0174866-7/01
Shiroko Numata 040 0210931-7/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 043 0203341-2
Soraya Saad 010 0195320-6
Tatiana Waleska Cardozo 016 0187739-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 049 0201836-8/01
Thales Morais Da Costa 029 0203708-7
Ubirajara Costodio Filho 021 0186701-2
Valdir Lemos De Carvalho 047 0191619-2/01
Valter Carlos Marques 017 0205863-1
Victor Geraldo Jorge 026 0204960-1
Vlamir Emerson Ferreira 005 0191856-5
Volnei Luiz Denardi 048 0191702-2/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 032 0193531-1/02
Wagner Cardeal Oganauskas 034 0209909-8/02
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 007 0198667-6

Acórdão Registrados
001. 0166756-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/130860.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1667561 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000041 Medida Cau-
telar.  Embargante: Oh - Comércio de Artigos de Papelaria Ltda.
Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Embargado:
Daniel Pereira de Castro.  Adv.: Abraham Lincoln de Souza.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Núm.Acórdão: 16340.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 116
a 120.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apliu-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
OMISSÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. QUESTÃO NOVA. NÃO SUS-
CITADA ANTERIORMENTE. OMISSÃO DA PARTE E NÃO
DO ACÓRDÃO.
“Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de de-
claração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste re-
curso para a alteração do julgado.”
 “O requisito do pré-questionamento deve ser aferido frente às
questões discutidas no curso do feito e não exige que o acórdão
recorrido faça citação explícita dos dispositivos legais invoca-
dos, bastando a menção à questão jurídica necessária para a
solução da lide, razão pela qual inexiste a apontada omissão.”
“A pretexto de prequestionar determinado tema, não pode o
recorrente embargar de declaração o acórdão, suscitando ques-
tão nova, não agitada até o momento; neste caso, a omissão não
é do acórdão, mas da parte (RTJ 107/412).”

Acórdão Registrados
002. 0165091-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132397.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1650911 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000325 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000662
Impugnação ao Valor da Causa.  Embargante: Odair Costa.
Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Francisco Eduardo de Oli-
veira.  Embargado: Banco Geral do Comércio S/a.  Adv.: Se-
bastião da Silva Ferreira.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.
Interessado: José Antonio Batistela.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Núm.Acórdão:
16341.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 121 a 122.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
 “Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de
declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste
recurso para a alteração do julgado.”

Acórdão Registrados
003. 0197322-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77317.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000217
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Juraci Ambrósio
& Cia Ltda.  Apelante: Juraci Ambrósio.  Apelante: Aumir
Eugênio Scaramal.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irene Maria
Brzezinski Dianin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16342.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 123
a 127.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. - BORDERÔ DE DESCONTOS,
NOTA PROMISSÓRIA. - COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL. -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. - NULIDADE DA CITAÇÃO
E LITISPENDÊNCIA. - INOCORRÊNCIA. - SENTENÇA
MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Conforme se comprova às fls. 27, verso, foram as partes re-
gularmente citadas e nomeado à penhora bem de propriedade
do apelante JURACI AMBRÓSIO, o qual é representante legal
da empresa executada, e às fls. 28, verso, foi o mesmo devida-
mente intimado da penhora.
II. Não se vislumbra nos autos qualquer comprovação de que
tenha o apelado agido de má-fé, art. 17 do Código de Processo
Civil, não merecendo acolhida tal pretensão mediante simples
alegação.  Imprescindível, pois, que tal fato tivesse sido devi-
damente provado.

Acórdão Registrados
004. 0181667-5/02  Agravo
Protocolo: 2002/41109.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1816675 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 8800000047 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 8800000436 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Karisma Promoções S/c Ltda.
Adv.: Jiomar Jose Turin Filho.  Adv.: Jiomar Jose Turin.  Agra-
vado: Clodomira Soares Portugal.  Adv.: Emílio Luiz Augusto
Prohmann.  Adv.: Rene Kravetz.  Órgão Julgador: Terceira

Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16343.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 128 a 131.  Julgado em: 10/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
POR DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. RE-
CURSO NÃO-PROVIDO.
O art.557, caput, do CPC permite que o relator negue segui-
mento a qualquer recurso que esteja nas condições ali elenca-
das.
Assim, também os embargos de declaração podem ser julgados
monocraticamente pelo relator.

Acórdão Registrados
005. 0191856-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78531.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000115 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000018 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Jorge José Viana.  Apelante: Clenir Ara-
ujo Ribeiro Viana.  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda
Regina Gambetta.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16344.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 132 a 136.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR
- CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - SECURITIZAÇÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. - JUROS
DE MORA e MULTA MORATÓRIA - DIMINUIÇÃO - APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não há que se falar em cerceamento de defesa quando os
próprios apelantes poderiam ter trazido aos autos os demons-
trativos de cálculos realizados pela Instituição Financeira para
alcançar o montante securitizado (Lei 9.138/95, art. 1º, § 11),
com a indicação de quais encargos entendem como indevidos,
pois alegações meramente genéricas não justificam a discussão
da causa debendi do título executivo.
2. Também inexiste cerceamento de defesa quando a planilha
de cálculo que embasa a execução fornece os elementos para
composição do débito, que pode ser apurado mediante simples
cálculo aritmético.
3. Nos termos do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei 167/
67, “em caso de mora, a taxa de juros constante da cédula será
elevável de 1% (um por cento) ao ano” , motivo pelo qual deve
ser afastada a taxa de juros contratualmente fixada (cláusula
6ª), que a estipulou em 1% ao mês.
4. No presente caso, embora a cédula tenha sido emitida em
17.07.96, portanto, no mês anterior à vigência da Lei 9.298, de
01.08.96 (DOU: 02.08.96), que modificou o artigo 52, pará-
grafo 1º do CDC, para limitar a multa moratória a 2%, esta
deve incidir, pois vencido o contrato já a seu tempo.

Acórdão Registrados
006. 0158760-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/126060.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1587600 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9300000307 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9400000023 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Marta Marli Karas.  Adv.: Luiz
Alberto Goncalves.  Agravado: Luiz de Carvalho.  Adv.: Maria
de Lourdes Rodrigues.  Adv.: Mario Masahar Suzuki.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Núm.Acórdão: 16345.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 137 a 141.
Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte dos embargos
e, na parte conhecida, negaram provimento, com aplicação de
multa.
1. Matéria não argüida da inicial. Inovação. Não Conhecimen-
to.
2. AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO. MULTA.
1.  “Em segunda instância, são devolvidas ao Tribunal apenas
as questões suscitadas e decididas no primeiro grau, sendo ve-
dado o conhecimento de inovação do pedido, consistente em
matéria não argüida na inicial e que, por isso, não foi decidida
na sentença ou pela decisão monocrática que negou seguimen-
to à apelação.”
2. “No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.”
3. “Impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de mul-
ta quando manifestamente infundado o recurso.”

Acórdão Registrados
007. 0198667-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104101.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000087 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000031 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agrícola
Mista Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Él-
cio Luís Weckerlim Fernandes.  Apelado: José Vicente da Sil-
va.  Apelado: Elizabeth Rodrigues da Silva.  Apelado: Sidnei
Rodrigues da Silva.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Guiomar
Mario Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16346.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 142 a 146.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL HIPOTECÁ-
RIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TJLP (TAXA DE
JUROS A LONGO PRAZO). ÍNDICE VÁLIDO DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
1. É descabida a cobrança da comissão de permanência, se cu-
mulada com multa e juros(DL 167/67, art.5º, parágrafo único).
2. A TJLP (taxa de juros a longo prazo) possui natureza repre-
sentativa de ganho de capital. Nada obstante, é válida como
fator de fator de correção monetária, quando pactuada, salvo
se provada onerosidade excessiva.

Acórdão Registrados
008. 0175466-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7684.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000061
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000062 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000143 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima Toldo.  Adv.:
Daniel Hachem.  Apelado: José dos Santos.  Apelado: Iracema
Valério dos Santos.  Adv.: Rui Ghellere.  Adv.: Lauro Fernando
Pascoal.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16347.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 147 a 152.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
ANÁLISE DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. - INOCORRÊN-
CIA DE ILEGALIDADE NA DETERMINAÇÃO. - EXIBIÇÃO
DOS DOCUMENTOS. - NECESSIDADE. - VERBA HONO-
RÁRIA CORRETAMENTE FIXADA. - SENTENÇA MANTI-
DA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A apresentação de extratos se prestam para análise da evolu-
ção da dívida, vez que divergente o valor contratado com o
valor executado, deve o mesmo ser fixado nos estritos limites
do contrato, a permitir, com clareza, a evolução da dívida, afim
de que se possa apurar com segurança o quantum debeatur e o
valor efetivamente utilizado pelo contratado, durante suas res-
pectivas vigências.
II. Nas ações como a apresentada na lide, a pretensão de exibi-
ção de documentos em nada prejudica o andamento do proces-
so, pelo contrário, para a parte, deve ser dado toda e qualquer
condição para comprovação dos fatos articulados.  No caso,
com a exibição dos extratos que se pretende, poderá o apelado
comprovar suas alegações, assim como o apelante, poderá con-
firmar a legalidade das questões controvertidas.

Acórdão Registrados
009. 0189701-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/11788.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000654
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000364
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000817 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Banco
do Brasil S.a.Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Somapar
Sociedade Madeireira Paranaense Ltda.  Apelado: Nillo Boni.
Apelado: Paulo Cavalcanti Neto.  Adv.: Mauricio Julio Farah.
Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16348.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 153 a 159.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - CÉ-
DULA DE CRÉDITO COMERCIAL. - INFRINGÊNCIA A
PACTA SUNT SERVANDA. - INOCORRÊNCIA. - ADEQUA-
ÇÃO A REALIDADE FÁTICA E FINANCEIRA ATUAL. -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. - EXCLUSÃO. - ARTIGO
192, § 3º, DA CF. - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. -
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. - VERBA HO-
NORÁRIA MANTIDA. - DECAIMENTO MÍNIMO DO PE-
DIDO. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Não existe possibilidade de modificação de cláusula contra-
tual, a Cédula de Crédito Comercial constitui-se título executi-
vo extrajudicial em face de sua certeza, liquidez e exigibilida-
de, além de possuir o contrato todos os requisitos essenciais
para sua executividade.  Contudo, frente à nova realidade fáti-
ca financeira praticada, necessária a adequação dos valores
contidos para equalização da lide, fatos estes que não ofendem
ao princípio da pacta sunt servanda, e tão pouco impedem a sua
análise, já que as provas decorrem do próprio título e da evolu-
ção da dívida apresentada pelo exeqüente nos autos de execu-
ção em apenso.
II. Quanto à comissão de permanência, há que se destacar que
é nula a cláusula que a autoriza por sujeitar o devedor ao exclu-
sivo arbítrio do credor, até porque verifica-se no demonstrativo
do débito a ocorrência de sua cumulação com outros consectá-
rios.
III. Em relação à inaplicabilidade do § 3º, do artigo 192, da
Constituição Federal, destaque-se que o entendimento jurispru-
dencial, inclusive do colendo STF, é de que esta norma relativa
ao limite dos juros reais, não é auto-aplicável, dependendo,
ainda, de regulamentação legislativa.

Acórdão Registrados
010. 0195320-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56695.  Matéria: Execução.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000183
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000093
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Apelante: Aparecida Tozzi Lopes.  Apelante:
Carlos Alberto Lopes.  Apelante: Paulo César Lopes.  Adv.:
Soraya Saad.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16349.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 160 a 170.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - CÉ-
DULA RURAL. - CDC. - APLICABILIDADE. - ARTIGO 192,
§ 3º, DA CF. - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. - NECES-
SIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. - MULTA. - REDUÇÃO.
- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. - POSSIBILIDADE. - CER-
CEAMENTO DE DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - VINCU-
LAÇÃO DO CONTRATO A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. - NÃO
COMPROVAÇÃO. - VERBA HONORÁRIA MANTIDA. -
RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PROVIDO PARCI-
ALMENTE. - AGRAVO RETIDO E RECURSO DO SEGUN-
DO APELANTE DESPROVIDOS.
I. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são submetidas às suas disposições qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, in-
clusive as de natureza bancária, financeira e de crédito.

II. Já no que se refere aos juros, é predominante o entendimen-
to jurisprudencial, inclusive do colendo STF, de que a norma
inserida no art. 192, § 3º, da C.F., relativa ao limite dos juros
reais, não é auto-aplicável, dependendo, ainda, de regulamen-
tação legislativa.
III. Além da capitalização de juros estar pactuada na cédula em
execução (pacta sunt servanda), existe previsão legal que dis-
põe sobre as cédulas, ou seja, a capitalização dos juros impera
em todo mercado financeiro, remunerando, inclusive, na ca-
derneta de poupança e negá-la é contrariar prática não vedada
pelas leis que regulam as normas do mercado financeiro.
IV. Embora se procure justificar que a controvérsia sobre os
cálculos não admite mera apresentação de contas aritméticas,
basta observar que o título está representado por uma Cédula
Rural, de consequência, analisando o demonstrativo do débito,
verifica-se que inocorre qualquer violação contratual a ensejar
a necessidade de um perícia para apuração do débito.

Acórdão Registrados
011. 0202255-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139686.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000349 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Auto Posto Centro Oeste Ltda.
Apelante: Carlos Francisco Magoga.  Apelante: Nadja Mellki
Magoga.  Adv.: Gilmar Luiz Schwab.  Apelado: Petrobrás Dis-
tribuidora S/a.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Murillo
Espínola de Oliveira Lima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16350.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 171 a 176.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recur-
so e, na parte conhecida, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL. - NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA
E INTIMAÇÃO. - INOCORRÊNCIA. - ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO NÃO CARACTERIZADO. - RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO NA PARTE CONHE-
CIDA.
I. Pretendem a nulidade da citação por edital pelo não cumpri-
mento ao disposto no artigo 232, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, que dispõe: “São requisitos da citação por
edital:...III - a publicação do edital no prazo máximo de 15
(quinze) dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas ve-
zes em jornal local, onde houver”.  Porém, tal alegação deveria
ter sido suscitada quando da contestação apresentada pelo cu-
rador dos apelantes, às fls. 41-43, fato que não se observa.  E,
conforme mencionado pelo apelado o disposto no Código de
Processo Civil, quando das suas contra-razões:”art. 245. A nu-
lidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão”.
II. O mesmo ocorre com a alegada nulidade da intimação e
publicação em jornal de circulação em comarca distante da do
último domicílio dos apelantes.  Tais fatos deveriam ter sido
expostos anteriormente à sentença, ressalte-se que, estando os
apelantes em lugar incerto e não sabido, lhes foi nomeado cu-
rador especial, às fls. 35, não lhes acarretando qualquer preju-
ízo os atos subseqüentes à nomeação, porque lhes foram opor-
tunizadas a apresentação de contestação e posteriormente au-
diência de conciliação.
III. Quanto a alegação de enriquecimento sem causa, a mesma
não procede, pois restou comprovado nos autos que avença
aditada restabeleceu a relação contratual esclarecendo que es-
tavam inadimplentes quando da pactuação.

Acórdão Registrados
012. 0163494-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/23345.  Matéria: Execução.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000057 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000124 Exe-
cutivo Fiscal.  Autor: Abelino Anastácio Piva.  Adv.: Alty de
Jesus Martins Diniz.  Reu: Município de Medianeira.  Adv.:
Carlos Roberto Felin Ribeiro.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16351.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 177 a 181.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em reexame
necessário.
REEXAME NECESSÁRIO. - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. - PRESCRIÇÃO. - OCORRÊNCIA. - AJUIZAMEN-
TO DA EXECUÇÃO E CITAÇÃO DO EXECUTADO, 08
(OITO) ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO.
I. Com o advento da Lei nº 6.830, o ato de inscrição do crédito
tributário em Dívida Ativa adquiriu nova eficácia, ou seja, a de
suspender a prescrição, para todos os efeitos de direito, por
180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocor-
rer antes de findo aquele prazo.
II. Todavia, o prazo de prescrição continua sendo o regulado
pelo CTN e seu dies a quo é, ainda, o do lançamento definitivo
do crédito (último ato decisório do procedimento tributário,
quando há recurso).  A partir de então, começa a fluir o qüin-
qüênio extintivo do direito de ação.Esse prazo da Lei nº 6.830
é concedido à Fazenda Pública para preparar a execução e in-
gressar em juízo, obtendo o despacho inicial.

Acórdão Registrados
013. 0198087-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107432.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000042 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000391 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.:
Oldemar Mariano.  Rec.adesivo: Wlademir Jefferson de Frei-
tas.  Rec.adesivo: Alcides Jordão de Freitas.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16352.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 182 a 190.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso na
preliminar argüida e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CÉ-
DULA RURAL PIGNORATÍCIA. - DEMONSTRATIVO DO



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 39

DÉBITO DEFICIENTE. - TÍTULO EXECUTIVO. - EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - NECESSI-
DADE DE OPORTUNIDADE À EMENDA DA INICIAL. -
PRELIMINAR ACATADA PARA ESTA FINALIDADE. - DE-
MAIS QUESTÕES RECURSAIS PREJUDICADAS. - SEN-
TENÇA ANULADA. - RECURSO DO PRIMEIRO APELAN-
TE PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR. - RECUR-
SO ADESIVO PREJUDICADO.
I. Da parte dispositiva da sentença singular observa-se que ain-
da que tenha sido julgado parcialmente procedente os embar-
gos, entendeu o Digno Juízo a quo que o demonstrativo do dé-
bito não esclarece a dúvida, declarando a nulidade do título
executivo.
II. Ainda que não esteja a memória de cálculo em conformida-
de com o prescrito no art. 614, inciso II, do CPC, essa irregula-
ridade não enseja a decretação, desde logo, da nulidade da exe-
cução incidindo, in casu, o disposto no art. 616 do CPC.
III. Por outro vértice, não se vislumbra a efetiva falta do de-
monstrativo, mas sim sua apresentação de forma irregular, não
permitindo que a executada, ao analisá-lo, tenha elementos
suficientes para averiguar os índices e percentuais aplicados,
valores cobrados a título de multa moratória, juros de mora, a
incidência ou não de capitalização.  Assim, ainda que a inicial
da ação de execução não esteja em plena conformidade com o
previsto na lei processual, não se pode extingüi-la sem dar opor-
tunidade ao exeqüente de suprir a falha, mesmo que tenha so-
brevindo a ação incidental de embargos.

Acórdão Registrados
014. 0195144-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57265.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000615 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000616 Inci-
dente de Falsidade.  Autos Complementares: 9800000221 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ilse Dorigon Melo.
Adv.: José Alexandre da Silva Filho.  Apelado: Jair Lass.  Adv.:
Rubens Correa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16353.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 191 a 195.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - NOTA
PROMISSÓRIA. - CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO,
COMPROMETIDAS. - DEPOIMENTO CONTRADITÓRIO
QUANTO A ORIGEM DO DÉBITO. - SITUAÇÃO QUE IM-
PEDE A SUA EXECUTIVIDADE. - PROCEDIMENTO QUE
NÃO ADMITE SUPOSIÇÕES. - EMBARGOS PROCEDEN-
TES. -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDO. - SENTEN-
ÇA REFORMADA. - RECURSO PROVIDO.
I. As razões do exeqüente para a emissão do título são contra-
ditórias.  Verifica-se que a inicial da execução aduz um motivo
para a emissão da nota promissória, e no depoimento prestado
pelo exeqüente, alega-se razão diferente.
II. Desta forma, perdeu o título sua certeza, que é um dos re-
quisitos básicos para que seja configurada a sua executividade.
Ademais, no mesmo depoimento, o recorrido alega que efeti-
vamente não emprestou o valor contido na nota promissória à
recorrente, e que aquele valor seria referente ao crédito que
teria com a executada oriundo de um acordo verbal de promes-
sa de compra e venda do imóvel locado, no qual teria ficado
convencionado que o exeqüente pagaria à executada o valor do
imóvel em parcelas por meio de depósito bancário, o que não
restou comprovado.

Acórdão Registrados

015. 0194730-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58025.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000341
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000183
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Filtropeças Re-
presentações Comerciais Ltda.  Adv.: Danilo Serra Goncalves.
Apelado: Carlos Henrique Palomares Rufino.  Adv.: Márcio
Augusto Barreiros Garcia.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16354.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 196 a 199.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. -
CRÉDITO INFERIOR AO LANÇO OFERTADO. - IMPOSSI-
BILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE EMBARGOS À
ARREMATAÇÃO. - LIMITAÇÕES DO PROCEDIMENTO. -
CERCEAMENTO DE DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - SEN-
TENÇA MANTIDA. -RECURSO DESPROVIDO.
II. Não há irregularidade a ser sanada por via de embargos à
arrematação.  A matéria aqui arguida já restou decidida, não
mais sendo possível em sede de embargos à arrematação, a sua
insurgência.
III. Trata-se de matéria preclusa, sendo defeso ao apelante, dis-
cutir sobre a temática desenvolvida, quando já decidido os
embargos à execução, salientando que no momento da impug-
nação dos cálculos, permaneceu inerte.

Acórdão Registrados
016. 0187739-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50578.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000350 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000222 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Arnóbio Antonio de Olivei-
ra Mello.  Apelante: Aires Roberto de Oliveira.  Adv.: Adriana
Dias de Oliveira.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Apelante:
Espolio de Cândido Roberto de Mello.  Adv.: Osvaldo Carne-
losso.  Adv.: João Luiz Centenaro.  Apelado: Cooperativa Agrí-
cola Mista Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16355.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 200 a 206.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - NOTA
DE CRÉDITO RURAL. - CERCEAMENTO DE DEFESA E
EXCESSO DE EXECUÇÃO. - INOCORRÊNCIA. - JUROS
FIXADOS DENTRO DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LE-

GISLAÇÃO. - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. - DES-
NECESSIDADE. - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. - EX-
CLUSÃO. - REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA POR
APLICABILIDADE DO CDC. - VERBA HONORÁRIA MAN-
TIDA. - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
I. A Nota de Crédito Rural obedece a todos os requisitos do
Decreto-Lei 167/67, conseqüentemente, possui condições re-
gulares e legais para embasar a execução.
II. Embora aplicável o Código de Defesa do Consumidor, não
se vislumbra a ocorrência de juros superiores aos fixados legal-
mente, a ensejar qualquer nulidade ao convencionado na emis-
são da Cédula.
III. Também quanto à comissão de permanência, entende-se ser
nula a cláusula que a autoriza por sujeitar o devedor ao exclu-
sivo arbítrio do credor, e neste particular, se verifica no de-
monstrativo do débito, a ocorrência de sua cumulação com ou-
tros consectários.

Acórdão Registrados
017. 0205863-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17706.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000786 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000576 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000122 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9900000144 Embargos a Execução.  Apelante: Financeira Be-
mge S/a - Crédito Financiamento e Investimento.  Adv.: Jorge
Evêncio de Carvalho.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Valter Carlos Marques.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16356.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 207 a 209.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e negaram provimento ao recurso adesivo.
EMBARGOS DE TERCEIRO - IMÓVEL OBJETO DE HIPO-
TECA EM CÉDULA RURAL - PENHORA IMPOSSIBILIDA-
DE - VERBA HONORÁRIA - ADEQUAÇÃO - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE - RECURSO ADESIVO DESPROVI-
DO.
O imóvel objeto de hipoteca em cédula rural não pode ser pe-
nhorado em execução promovida por terceiro, nos termos do
artigo 69, do Decreto-Lei nº 167/67.
Tendo havido julgamento antecipado e constatada a extrema
simplicidade da causa, cabe adequar-se a verba honorária à re-
gra do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
sendo desimportante o valor atribuído à causa.

Acórdão Registrados
018. 0156558-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/135216.  Comarca: Morretes.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 8500000179 Usucapião Extraordinário.
Apelante: Otávio Domingos de Freitas.  Apelante: Maria Rosa
de Freitas.  Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.: José Do-
mingues.  Apelado: Espólio de Antônio Gomes Junior.  Apela-
do: Espólio de Evanira Camargo e Gomes.  Adv.: Miguel Luiz
Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16357.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 210 a 212.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO. ANIMUS DOMINI. INEXISTÊNCIA. PEDIDO
IMPROCEDENTE.
“Improcedente é a pretensão de se adquirir imóvel por usuca-
pião quando resta demonstrado a ausência de requisito funda-
mental para a espécie (“animus domini”), estando a posse jus-
tificada por contrato de parceria agrícola.”
Recurso não provido.

Acórdão Registrados
019. 0163992-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/25273.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000703 De-
claratória.  Apelante: Comércio e Transportes Guabiruba Ltda.
Adv.: Euclides da Silva Júnior.  Adv.: Osmar Peron.  Apelado:
R. Oriente & Cia Ltda.  Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves.
Adv.: Rodrigo Cardoso Furlan.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Núm.Acórdão: 16358.  Núm.Livro: 107.  Folhas:
213 a 218.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
DUPLICATA. PROVA DA ENTREGA DA MERCADORIA.
INEXISTENTE. TÍTULO INEXIGÍVEL. PROTESTO CAN-
CELADO.
PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL. CABIMENTO.
SUSTAÇÃO DO PROTESTO. INÉRCIA DO APELADO. IR-
RELEVÂNCIA. DIREITO DA PARTE.
“Na ausência de prova documental da entrega da mercadoria,
correta é a conclusão de que a duplicata é inexigível, devendo
ser cancelado seu respectivo protesto.”
“É devida a indenização por dano moral decorrente do irregu-
lar protesto de duplicata sem base causal legítima, irrelevante
sendo a inércia do autor para a sustação do ato, pois que a
causa primária configura-se na indicação para protesto pela
requerida, e não nos atos que poderiam tê-lo evitado, ainda
mais quando se observa que a ação constitui-se em direito da
parte, e não em dever.”

Acórdão Registrados
020. 0176181-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73238.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000475 De-
claratória.  Autos Complementares: 9600000798 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Comercial Bancesa S/a
(em Liquidação Extrajudicial).  Adv.: Idelanir Ernesti.  Adv.:
Romão Cândido da Silva.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Apelante: Banco Boa Vista Interatlântico S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Rec.adesivo: João Cândido Ferreira da
Cunha Pereira.  Rec.adesivo: Eduardo Luiz Pinto da Cunha
Pereira.  Adv.: Anderson Lovato.  Apelado: Os Mesmos.  Ape-
lado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Laertes Bonet-
to de Oliveira.  Apelado: Caixa Econômica Federal - C e F.

Adv.: Natanoel Zahorcak.  Adv.: Marcos Antonio Barbosa.
Apelado: Paraná Banco S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16359.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 219 a 240.  Julgado em: 08/
10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial às apela-
ções ns. 01,02 e 03 e deram provimento parcial ao recurso ade-
sivo.
1. Ação declaratória. Constitutiva negativa. Revisão de contra-
tos. Cláusulas nulas. Possibilidade jurídica. Existência.
2. Contratos diversos. Credores diferentes. Litisconsórcio pas-
sivo facultativo. Possibilidade. Questão de dierito. Pontos em
comum. Art. 46 do CPC. Comprometimento do litígio ou difi-
culdade da defesa. Inexistência.
3. Contratos bancários. Código de defesa do consumidor. Apli-
cabilidade.
4. Comissão de permanência. Mútuo. Correção monetária.
Multa. Cumulação. Impossibilidade.
5. Multa. Honorários. Sucumbência. Cumulação. Possibilida-
de. Súmula 616 do STJ.
6. Fato. Fundamento jurídico e legal. Alteração. Julgamento
“Extra petita”. Inocorrência.
7. Revisão de Contrato. Embargos à execução. Desnecessida-
de.
8. Pedidos múltiplos. Inépcia parcial da inicial. Possibilidade.
9. Matéria discutida em primeira instância. Sentença. Omis-
são. Efeito devolutivo. Aplicação. Art. 515, § 1° do CPC.
10. Cláusula mandato. Devedores. Mútuos procuradores para
citação e intimação. Nulidade.
11. Cláusula mandato. Emissão de cambial. Nulidade.
12. Cláusula contratual. Extensão de garantias. Contratos Fu-
turos. Nulidade.
13. Obrigação contratual. Taxa de juros e periodicidade. Pro-
va. Desnecessidade. Inépcia do pedido. Inocorrência.
14. Abertura de crédito em conta corrente. Juros. Capitaliza-
ção. Anual. Possibilidade. Mútuo bancário. Juros. Capitaliza-
ção. Impossibilidade.
15. Contrato bancário. Juros. Limitação. Constituição. Lei de
usura. Inaplicabilidade. Conselho Monetário Nacional. Atribui-
ção prorrogada. Lei 8.392/91.
16. Sucumbência. Ônus. Distribuição proporcional. Honorári-
os advocatícios. Compensação. Art. 21 do CPC.
1. “A revisão de cláusulas contratuais por afronta à lei é possí-
vel juridicamente, sendo afastada a preliminar calcada na ca-
rência de ação por ausência de dúvidas ou incertezas, visto que
a mera denominação do feito como sendo de ação declaratória
não afasta sua natureza jurídica de ação desconstitutiva de di-
reito.”
2. “Possível é a formação de litisconsórcio passivo facultativo
quando os diversos contratos trazem pontos em comum, relati-
vamente a matéria de direito, não se verificando comprometi-
mento da rápida solução do litígio ou dificuldades para as de-
fesas dos diferentes credores.”
3. “Aplicam-se aos contratos bancários as disposições do Có-
digo de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualifica-
dos como prestadores de serviços, conforme art. 3°, parágrafo
2° desta norma legal.”
4. “A comissão de permanência, prevista em contrato bancário,
não pode ser cumulada com multa moratória.”  Precedentes do
STJ e desta Câmara.
5. “É permitida a cumulação da multa contratual com os hono-
rários de advogado, devidos estes por sucumbência.” (Súmula
616 do STF).
6.  “Inexiste julgamento “extra petita” quando o juízo, utilizan-
do os mesmos argumentos de fato e de direito invocados na
inicial, dá apenas diversa tipificação legal, pois que esta é irre-
levante para o reconhecimento do direito (“da mihi factum, dabo
tibi ius”).
7. “A revisão de contrato pode ser feita em ação de conheci-
mento, independentemente da oposição de embargos à eventu-
al execução, havendo, no caso de duplicidade de lides, a neces-
sidade de se reconhecer conexão ou litispendência, conforme o
caso.”
8. “Havendo múltiplos pedidos, eventual falha em alguns de-
les, não leva à inépcia integral da inicial, que pode ser aprovei-
tada para discussão a respeito das pretensões tidas como váli-
das.”
9. “Sendo a matéria discutida em primeira instância, mas não
resolvida pela sentença, possível é a definição em sede de ape-
lação, face o efeito devolutivo previsto no art. 515, § 1° do
CPC.”
10. ‘Por afronta ao disposto nos incisos IV e VIII do art. 51 do
CDC, é considerada nula a cláusula contratual que constitui os
devedores como mútuos procuradores, inclusive para a prática
de atos especiais (como o recebimento de citação e intimação
da penhora).”
11. “Nula é cláusula contratual que permite ao credor a emis-
são de cambial, em seu exclusivo interesse.”
12. “Revela-se nula a cláusula contratual que permite a exten-
são das garantias prestadas pelos devedores a contratos futu-
ros, cujos termos são desconhecidos.”
13. “Os contratos de abertura de crédito em conta corrente ad-
mitem apenas a capitalização anual dos juros, sendo ilegal qual-
quer atitude semelhante nos mútuos bancários.”
14.  “Os pedidos formulados contra abusividade e ilegalidade
de cláusulas contratuais que dispõe sobre taxa de juros e peri-
odicidade de cobrança (a fim de verificar anatocismo) inde-
pendem de prova a respeito da exigência ou do cumprimento
das obrigações, pois que o objeto da ação é a própria disposi-
ção contratual, sendo possível sua revisão.”
15. “Aos contratos bancários não se aplicam as limitações para
a cobrança de taxa de juros, contidas na Lei de Usura, e muito
menos as da Constituição Federal (art. 192,§ 3°), que, por não
ser norma auto-aplicável, carece de regulamentação estando
prorrogada a atribuição do Conselho Monetário Nacional para
a regulamentação da matéria, nos termos da Lei 8.392/91.”
16. “Os ônus da sucumbência são distribuídos de forma pro-
porcional na medida da vitória de cada parte, sendo possível a
compensação dos honorários advocatícios (art. 21 do CPC).”

Acórdão Registrados

021. 0186701-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/21775.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000929 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000375 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Consórcio Nacional
Ouro Fino S/c.ltda -em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Mário
Gregório Barz Junior.  Adv.: Ricardo Newton Ravedutti San-
tos.  Apelado: Otávio Stramare Ribeiro.  Adv.: Ubirajara Cos-
todio Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16360.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 241 a 242.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE CONSÓR-
CIO - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - ARTIGO 586,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO PROVI-
DA.
Apesar de se tratar de documento particular subscrito pelo de-
vedor e assinado por duas testemunhas, o contrato de consór-
cio não constitui título executivo, porque lhe falta a certeza e a
liquidez do débito.

Acórdão Registrados
022. 0165052-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/29864.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000430
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000059
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mário Di Carmi-
ni.  Adv.: Juarez Ferreira.  Apelado: Cooperativa Agrícola Nor-
te do Paraná.  Adv.: Maciel Tristão Barbosa.  Adv.: Ilmo Tris-
tão Barbosa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16361.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 243 a 250.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. DESCABI-
MENTO. OBRIGAÇÃO CONDICIONADA. INEXIGIBILIDA-
DE
COOPERATIVA. COMPRA E VENDA DE PRODUTOS. FI-
NANCIAMENTO RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. JU-
ROS. LEI DA USURA. APLICAÇÃO.
ENCARGOS FINANCEIROS. CREFS. NATUREZA JURÍDI-
CA. JUROS. DESPESAS. NÃO DEMONSRADAS. LIMITA-
ÇÃO.
“Estando o crédito que se pretende compensar com a exigibili-
dade sujeita à condição que ainda não se verificou, ausente se
encontra um dos requisitos exigidos pelo art. 1.010 do Código
Civil para se operar o instituto.”
‘Descaracterizada a existência de operação de crédito rural no
contrato praticado por Cooperativa, vez que o negócio trata de
compra e venda de produtos, incide a limitação da Lei de Usu-
ra quanto à taxa de juros, pois neste caso a credora não atua
como auxiliar do sistema financeiro nacional, sendo descabida
a aplicação do entendimento da Súmula 596 do STF.”
“Tendo os ajustados encargos (de 2,5% ao mês) a natureza de
remunerar o capital, identifica-se neles os juros que merecem
limitação pela lei de usura, mormente quando não demonstrada
a existência de qualquer despesa que pudesse ser ressarcida na
mesma periodicidade.”

Acórdão Registrados
023. 0186417-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6039.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000232
Declaratória.  Autos Complementares: 9500000362 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Apelante: Lavoura, Industria, Comér-
cio Oeste S/a.Adv.: Marcelo Varaschim.  Adv.: Remo Rigon.
Apelado: Valdomiro Magarinos.  Apelado: Loia Terezinha
Magarinos.  Adv.: Rudimar Roque Spanholo.  Adv.: Rolando
Valcir Spanholo.  Apelante: Valdomiro Magarinos.  Apelante:
Loia Terezinha Magarinos.  Adv.: Rudimar Roque Spanholo.
Adv.: Rolando Valcir Spanholo.  Apelante: Lavoura,
Indústria,comércio Oeste S/a.  Adv.: Remo Rigon.  Adv.: Mar-
celo Varaschim.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16362.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 251 a 259.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos ape-
los 01 e 03 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. FÉRIAS FORENSES.
DÍVIDA. MORATÓRIA. CONSENTIMENTO DOS FIADO-
RES. INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE. DESONERA-
ÇÃO. ART. 1.503, I DO CC.
IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. INDICAÇÃO PELAS PAR-
TES. INEXISTENTE. DÍVIDA VENCIDA EM PRIMEIRO
LUGAR.(ART. 994 DO CC). DÍVIDAS MENOS GARANTI-
DAS.  IMPUTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO
DOS FIADORES. IMPOSSIBILIDADE.
DÍVIDA EXISTENTE. FIADORES EXONERADOS. EQUÍ-
VOCO NA INTERPRETAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ. ART. 1531 DO CC. SANÇÕES. INAPLICÁVEIS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DISTRIBUIÇÃO PROPOR-
CIONAL DOS ÔNUS. REFORMA DA SENTENÇA.
“Tendo a sentença sido publicada no dia 30/06/2000, pela apli-
cação do disposto no Acórdão 5540 do Conselho da Magistra-
tura (que concede carência de prazo às comarcas do interior), e
pelo advento das férias forenses, o prazo para interposição da
apelação somente teve início no dia 04 de agosto de 2000, pelo
que é tempestivo o recurso.”
“A concessão de prazo para pagamento de dívida já vencida
caracteriza a moratória suficiente para desonerar os fiadores
que não consentiram nesta prorrogação (art. 1.503, I do CC).
“Deixando as partes de indicar a qual dos débitos se refere o
pagamento, a imputação se fará nas dívidas vencidas em pri-
meiro lugar (art. 994 do CC), não se podendo adotar a solução
de imputação nas dívidas menos garantidas, pela ausência de
consentimento dos fiadores.”
“Havendo dívida remanescente a ser cobrada da devedora prin-
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cipal, a equivocada interpretação a respeito da continuidade da
fiança (extinta pela moratória), desacompanhada de qualquer
prova de má-fé do credor, não justifica a aplicação das sanções
previstas no art. 1.531 do Código Civil.” Recurso não provido.
“Havendo recíproca sucumbência, devem ser repartidos pro-
porcionalmente os ônus, conforme a vitória de cada parte, com
possibilidade de compensação dos honorários (art. 21 do CPC).”
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
024. 0174866-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/123549.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara de Familia e Anexos.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Família e anexos.  Ação Originária: 1748667
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementa-
res: 9500000596 Indenização.  Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss.  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzs-
ch.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Adv.: Shirlei Dalva Bento.
Embargado: Ozório Rodrigues de Lurde.  Adv.: Marco Andre
Soni Bacelar.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Núm.Acórdão: 16363.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 260 a 263.
Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os emba-
gos.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREPA-
RO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA À LEI ES-
TADUAL. INOCORRÊNCIA. REGIMENTO INTERNO DO
TA. INAPLICAÇÃO.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. EXPRES-
SÃO EQUIVOCADA. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE.
“Correto o não conhecimento de apelação por ausência de pre-
paro, inexistindo lei estadual que isente o apelante deste encar-
go, sendo que o Regimento Interno do Tribunal de Alçada não
possui esta característica legal e, também, não se aplica ao caso.”
 “Mesmo na inexistência de omissão na apreciação das provas,
admitem-se os embargos de declaração apenas para corrigir
expressão equivocadamente utilizada pelo  acórdão.”
Embargos de declaração acolhidos em parte para corrigir erro
material.

Acórdão Registrados
025. 0201698-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130395.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000039 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000378 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000154099 Agravo de Instrumento.  Apelante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Carlos Alberto Biag-
gi.  Apelante: Benício Nascimento Astolfo.  Apelante: Edna
Aparecida Vieira.  Adv.: José Carlos Pereira de Godoy.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16364.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 264 a 267.
Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e deram provimento total ao apelo n. 02.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL - MOEDA
ESTRANGEIRA - CONVERSÃO EM REAL - VALIDADE -
TAXA DE JUROS - LIMITAÇÃO - MULTA - REDUÇÃO -
CÓDIGO DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO 1 PROVIDA EM
PARTE - APELAÇÃO 2 PROVIDA.
É válido o ajuste em moeda estrangeira com o pagamento a ser
efetivado mediante conversão em moeda nacional, porque na
hipótese não se trata de correção monetária pela variação cam-
bial, mas a expressão do principal devido.
Na cédula rural incide a limitação dos juros quando não com-
provada pelo credor a autorização do Conselho Monetário Na-
cional para cobrar taxa superior a 12% (doze por cento) ao
ano.
É cabível a redução da multa para 2% (dois por cento), tal como
definida na Lei nº 9.298/96, nos contratos celebrados depois
da sua vigência, como no caso. Precedentes da Corte.

Acórdão Registrados
026. 0204960-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7096.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000013 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000687 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Felix Wojcik.  Adv.: João Ba-
tista de Toledo.  Adv.: Antonio Miozzo.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16365.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 268 a 270.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL - INAPLI-
CABILIDADE DA LEI Nº 9.138/95 - PENHORA - IMÓVEL
HIPOTECADO VALIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA -
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - APELAÇÃO DESPROVI-
DA.
É valida a penhora de imóvel dado em hipoteca na cédula rural
se ausentes os pressupostos do artigo 5º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, ante a ressalva inserida no artigo 649, inciso
X, do Código de Processo Civil.
Não é vedada a correção monetária dos débitos oriundos de
cédula rural.
Admite-se a capitalização de juros na cédula rural quando pac-
tuada.
A apelação devolve ao conhecimento do tribunal apenas as
questões suscitadas e decididas no primeiro grau, razão pela
qual não pode o apelante argüir matéria não ventilada na inicial
e que, por isso, não foi decidida na sentença.

Acórdão Registrados
027. 0203704-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154647.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000685
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000523
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giova-
na Christie Favoretto.  Apelado: Massao Carlos Horita.  Adv.:

Elizeu de Carvalho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 16366.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 271 a
274.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO - DECISÃO
EXTRA PETITA - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - CÓDI-
GO DO CONSUMIDOR - TR PACTUADA - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
Não há cerceamento de defesa quando presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide.
Inexiste julgamento extra petita quando a sentença não decide
causa diversa da que foi posta em juízo.
A capitalização dos juros, comprovada pela aplicação da tabe-
la price e pelo pacto de taxa de juros nominal e efetiva, não é
admitida nos contratos de financiamento no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação.
Os contratos bancários estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor.
Admite-se no caso a utilização da TR como índice de correção
monetária porque pactuada.

Acórdão Registrados
028. 0203930-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155262.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000268
Anulatória.  Apelante: Marco Antônio dos Santos - Jacarezi-
nho.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Adv.: Luiz Fernando Rossi.
Apelado: Planatc - Tecnologia Eletrônica Automotiva Ltda.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16367.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 275 a 276.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - PROTESTO
INDEVIDO - VALOR ADEQUADO - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
Revela-se adequada a indenização correspondente a dez vezes
a soma dos títulos indevidamente protestados porque deve ser
fixada em valor equivalente ao benefício patrimonial pretendi-
do pelo suposto credor, sem se constituir em enriquecimento
indevido do lesado.

Acórdão Registrados
029. 0203708-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152790.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000653
Declaratória.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Milena Wippel.  Adv.: Artur
Heraclio Gomes Neto.  Adv.: Guilherme de Almeida Gomes.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16368.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 277 a 282.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
REVISÃO DE CONTRATO - NULIDADE DA SENTENÇA -
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PES - CÓDIGO
DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO - TR PACTUADA -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Não há nulidade quando, como no caso, a sentença, sem deci-
dir questões diversas das que foram suscitadas, se atém aos
limites do pedido.
É imperativo e obrigatório o Plano de Equivalência Salarial
(PES) nos financiamentos subordinados ao Sistema Financeiro
da Habitação, sendo inválida, ineficaz e sem efetividade, a clá-
usula contratual que implica em negar a sua aplicação.
A capitalização dos juros, comprovada pela aplicação da tabe-
la price e pela referência à taxa de juros nominal e efetiva, não
é admitida nos contratos de financiamento no âmbito do Siste-
ma Financeiro da Habitação.
Os contratos bancários estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor.
Admissível a utilização da TR como índice de correção mone-
tária quando pactuada.

Acórdão Registrados
030. 0202587-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133268.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000080
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000701
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001060 Embargos a Execução.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Paulo Macarini.  Apelado:
Pedro Girolamo Macarini.  Apelado: Ana Eliete Becker Maca-
rini.  Apelado: Amory Ribeiro Pires.  Adv.: Amory Ribeiro Pi-
res.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão:
16369.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 283 a 289.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COM-
PENSAÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUTAR.  DE-
PENDÊNCIA DE SALDO A FAVOR. RECURSO PROVIDO.
Determinada a compensação dos honorários dos advogados das
partes, no caso de sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), o
direito autônomo do advogado à respectiva execução (art. 23
do EAOB) depende de saldo a seu favor após a compensação.

Acórdão Registrados
031. 0200919-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133373.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 2009198 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9900000377 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: Banco Bradesco S.a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Car-
los Alberto Biaggi.  Embargado: Benício Nascimento Astolfo.
Embargado: Edna Aparecida Vieira.  Adv.: José Carlos Pereira
de Godoy.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16370.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 290 a 292.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão:

Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO.
São inacolhíveis os embargos de declaração que, a pretexto de
suprir omissão, busca o rejulgamento da causa.

Acórdão Registrados
032. 0193531-1/02  Agravo
Protocolo: 2002/132115.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1935311 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000166 Embar-
gos a Execução.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agravante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
- Rio Branco Aquisição e Administração de Crédito S/a.  Adv.:
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Milton João Bete-
nheuser Júnior.  Agravado: Maria Helena Lopes Martins - Fi.
Agravado: Maria Helena Lopes Martins.  Adv.: Ademir Kali-
noski Ribeiro.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16371.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 293 a 294.
Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-
C0NHECIMENTO.
1. É de cinco (5) dias o prazo para a interposição do agravo de
que trata o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Não se aplica aos processos que tramitam no segundo grau
de jurisdição o acórdão nº 5.540, do Conselho da Magistratura,
que regulamenta a contagem de prazo nas comarcas do interior.

Acórdão Registrados
033. 0211115-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110391.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000170
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000048 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Bunge Fertilizantes S/a.Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha.  Agravado: Comercial Sul Paraná S/a. - Agropecuária.
Adv.: Marcio R. Portela.  Interessado: Miguel de Paula Xavier
Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16372.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 295 a 298.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. CONCURSO DE PREFERÊN-
CIA DOS CREDORES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. PRE-
CLUSÃO. INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA
LEVANTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITO EM
JUÍZO. ARTIGOS 711 A 713 DO CPC. DECISÃO ANULA-
DA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Constando dos autos certidão imobiliária que comprove a
existência de outras penhoras incidentes sobre o imóvel arre-
matado, é de rigor a instauração do concurso de preferência.
2. Se cabia ao juízo, pois, instaurar de ofício o concurso, não
há que se falar em preclusão do pedido de preferência formula-
do por um dos interessados mesmo depois de levantado, pelo
exeqüente dos autos de arrematação, o produto da hasta.

Acórdão Registrados
034. 0209909-8/02  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/134505.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 209909801 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000543 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa Regional
Agricola Mista de Cambará Ltda.  Adv.: Conceição Aparecida
R. Carvalho Moura.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Agra-
vado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16373.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 299 a 300.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGA-
DO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS. NÃO PROVIMEN-
TO.
1. Simples recorte, somente com o texto da decisão do Juízo de
primeiro grau, afixado em papel de empresa especializada, cons-
tando somente neste último a data da publicação e o número do
Diário da Justiça, não supre a necessidade de juntada da certi-
dão da intimação da decisão agravada.
2. Se, nos autos principais, não há procuração do advogado do
recorrido, esta circunstância deve ser comprovada pelo recor-
rente, desde logo, mediante certidão expedida pela respectiva
Escrivania.

Acórdão Registrados
035. 0210003-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/134481.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2100038 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000126 Execução para
entrega de Coisa Certa.  Agravante: Banco do Estado de São
Paulo - Banespa.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.:
Alberto Silva Gomes.  Agravado: Teobaldo Vitório Machado.
Adv.: João Casillo.  Adv.: Maria José Tavora Gil Belém.  Adv.:
Osvaldir Nodari.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16374.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 1 a 2.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
1. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.
2. Julgados de outro Tribunal Estadual, que não refletem a po-
sição dominante desta Corte e de Tribunal Superior, são inap-
tos à reforma da decisão agravada.
3. Impõe-se a condenação do agravante ao pagamento de multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados

036. 0208824-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137864.  Matéria: Execução.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2088246 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 8800000170 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 8900000020 Con-
signação em Pagamento.  Embargante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Embargado: Antonio Marcos
Pedroso.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16375.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 3 a 4.  Julga-
do em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO IN-
FRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.MULTA.
a) Não se presta o recurso de embargos de declaração para re-
ver a decisão anterior.
b) Sendo manifestamente protelatório o recurso impõe-se a
condenação do embargante ao pagamento de multa.

Acórdão Registrados
037. 0205776-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/11011.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000762 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000485 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Manoel de Assis Leal.  Adv.: Janete de F Souza Borges
Bringhenti.  Apelado: Augustinho da Silva.  Adv.: Augustinho
da Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16376.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 5 a 6.  Julga-
do em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO E/OU SANEAMENTO - AUSÊNCIA DA PARTE - JUL-
GAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- APELAÇÃO PROVIDA.
No caso de ser designada audiência de conciliação e/ou sanea-
mento, a ausência da parte por si só não legitima o julgamento
da lide.
Se o embargante requer a produção de provas na inicial, não é
lícito ao juiz, sem se pronunciar a respeito, julgar a lide justifi-
cando a improcedência dos embargos exclusivamente na falta
de provas.

Acórdão Registrados
038. 0169167-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/138342.  Matéria: Execução.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1691676 Apelação
Cível.  Embargante: José Carlos Ribas Baptista.  Embargante:
Argemiro Nunes Messias.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Embargado: Ma-
suyoshi Ueno.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16377.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 7 a 8.  Julga-
do em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO IN-
FRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.MULTA.
a) Não se presta o recurso de embargos de declaração para re-
ver a decisão anterior.
b) Sendo manifestamente protelatório o recurso impõe-se a
condenação do embargante ao pagamento de multa.

Acórdão Registrados
039. 0200159-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/136738.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2001592 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 9400000112 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Guilherme Queiroz.  Agravado:
Indústria de Artefatos de Cimentos Nesoma Ltda.  Agravado:
Nelson de Souza Martins.  Adv.: Hugo de Almeida Barbosa.
Interessado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.  Adv.: Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16378.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 9 a 11.  Julgado em: 15/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
a. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.
b. A executada, legitimada passiva da execução, tem interesse
nas questões que se controvertam na ação.
c.  Se na petição de agravo de instrumento o recorrente inclui a
executada como uma das recorridas juntando, ainda que tardi-
amente mas de forma espontânea, cópia da procuração por esta
outorgada ao advogado, não pode alegar, depois de negado se-
guimento ao recurso porque deficientemente instruído, que é
desnecessária a peça por falta de interesse da devedora na con-
trovérsia instaurada a respeito de direito de preferência entre
exeqüente-arrematante e a Fazenda Pública Estadual.
d. Impõe-se a condenação do agravante ao pagamento de multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados
040. 0210931-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/134182.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2109317 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000195 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz Paulo Foratini.  Agra-
vante: Laerte Pelizer Júnior.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Adv.: Leandro Ambrósio Al-
fieri.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shi-
roko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
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Kanayama.  Núm.Acórdão: 16379.  Núm.Livro: 108.  Folhas:
12 a 13.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
1. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.
2. Impõe-se a condenação do agravante ao pagamento de multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados
041. 0205813-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89367.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001454 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8800000252 In-
denização.  Autos Complementares: 9900000555 Carta de Sen-
tença.  Autos Complementares: 9800001148 Execução de Tí-
tulo Judicial.  Agravante: Ciro Cezar Dalbem.  Adv.: Francisco
Mariano Ricoldi.  Adv.: Alessandro Victor Ricoldi.  Agravado:
Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.:
Jonny Paulo da Silva.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16380.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 14 a 16.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. NÃO PROVI-
MENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Pode o Juiz prolator da decisão suspender a sua execução, a
requerimento da parte, até que o relator se pronuncie sobre o
pedido formulado, neste sentido, pelo recorrente com base no
art. 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
042. 0211171-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/134213.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2111715 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000118 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Santander Noroeste
S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Agravado: Jairo Ribeiro.
Adv.: Nilton Mendes Camparim.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16381.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 17 a 18.  Julgado em: 15/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO PROVIMENTO.
MULTA.
1. No agravo interno o recorrente deve demonstrar que a juris-
prudência do Tribunal não é aquela afirmada pelo relator ou
que ela contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superio-
res.
2. Impõe-se a condenação do agravante ao pagamento de     multa
quando manifestamente infundado o recurso.

Acórdão Registrados
043. 0203341-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150165.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001217 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Guelson Gomes Menezes.  Ape-
lante: Lígia Maria de Almeida Menezes.  Adv.: Orlando Anzo-
ategui Junior.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16382.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 19 a 20.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicados ambos os
recursos.
REVISÃO DE CONTRATO - TRANSAÇÃO ENTRE AS PAR-
TES - APELAÇÕES PREJUDICADAS.

Acórdão Registrados
044. 0212165-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/127063.  Matéria: Execução.  Comarca: Cen-
tenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2121651
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 8800000717
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000082 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Jorge Sid-
ney Atalla.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Ha-
roldo Rodrigues Fernandes.  Agravado: Banco Bmd S/a - Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Jorge Tadeu Gomes Jardim.
Adv.: Antonio de Arruda Sampaio.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16383.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 21 a 23.  Julgado em: 08/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
aplicação de multa.
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO
NEGADO - FACULDADE DO RELATOR - AGRAVO DES-
PROVIDO - RECURSO INFUNDADO - MULTA APLICA-
DA.
O artigo 557, do Código de Processo Civil, atribui ao relator a
faculdade de negar seguimento a recurso que entenda manifes-
tamente improcedente.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
045. 0194083-4/02  Agravo
Protocolo: 2002/122843.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1940834 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700001111 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:

9800000731 Embargos a Execução.  Agravante: Omar El Omei-
ri.  Agravante: Gustavo Guth.  Adv.: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello.  Adv.: Mathieu Bertrand Struck.  Agravado: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Maria C.
O. Pinheiro dos Santos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16384.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 24 a 26.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
aplicação de multa.
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO
NEGADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - RECURSO IN-
FUNDADO - AGRAVO DESPROVIDO COM APLICAÇÃO
DE MULTA.
A reforma da decisão do relator que nega seguimento a recurso
está condicionada à prova de que a orientação contraria a juris-
prudência do Tribunal ou a de Tribunal Superior.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
046. 0197728-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/130385.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1977280 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000129 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9600000718 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Rubens Barbieri.  Embar-
gante: Gianne Giovanini Barbieri.  Adv.: Jose dos Santos.  Adv.:
Jonathas Cesar dos Santos.  Embargado: Luiz Gonzaga Mein-
berg.  Adv.: Mohamed Alli Silva Anção Sobrinho.  Adv.: João
da Silva Anção Neto.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16385.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 27 a 28.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO - DESERÇÃO - RECURSO INADMISSÍVEL -
MULTA APLICADA.
Há deserção se o recorrente não comprova, no ato da interposi-
ção do recurso, o respectivo preparo, nos termos do artigo 511,
do Código de Processo Civil.
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, aplica-se ao re-
corrente a multa de 1% (um por cento) do valor corrigido dos
embargos, nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil.

Acórdão Registrados
047. 0191619-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/134981.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1916192 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000330 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000093
Medida Cautelar.  Embargante: Água Verde Panificadora e
Confeitaria Ltda.  Adv.: Alcir Sperandio.  Embargado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16386.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 29 a 31.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OBJETIVAN-
DO “CLAREAR” O ACÓRDÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Cumpre ao embargante, nos embargos de declaração, apon-
tar, objetivamente, onde reside eventual omissão, contradição
ou obscuridade, a fim de que o recurso seja recepcionado e
apreciado à luz do art. 535 do CPC. Limitando-se a pretender
“clarear” o acórdão, o embargante não cumpre tal mister, por-
que dá a entender que a decisão padece de todos aqueles víci-
os.
2. No caso, a insurgência refere-se a não manifestação da deci-
são quanto à forma de cálculo da TJLP, o que não configura
omissão, contradição ou obscuridade, quer porque tal matéria
não foi objeto de debate entre as partes, nem da sentença, quer
porque a utilização de tal indexador não é defesa em lei, quer
porque no caso foi expressamente pactuada, inclusive quanto à
forma de incidência.

Acórdão Registrados
048. 0191702-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133296.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1917022 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000082 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Embargante: Aguinaldo Pereira de Godoy.  Embar-
gante: Maria de Lourdes Vieira.  Embargante: Almir Montece-
lli.  Embargante: Antônio José Vieira Júnior.  Adv.: Ana Carlo-
ta de Almeida.  Adv.: Jose Artur de Almeida.  Adv.: Bernadete
Aparecida Vieira de Godoy.  Adv.: Volnei Luiz Denardi.  Em-
bargado: Banco Bamerindus do Brasil S.a.Adv.: João Edson
Lanças Caputo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16387.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 32 a 40.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão no acórdão que aprecia todas as questões
suscitadas no recurso.
2. Adotando o julgado o entendimento de que a Taxa Referen-
cial (TR) pode ser utilizada como índice de correção monetá-
ria, não é omisso ou contrário à lei federal porque deixou de
acatar a tese dos embargantes, segundo a qual tal índice é au-
têntica taxa de juros. Embargos de declaração não se prestam a
alterar ou modificar o julgado para adequá-lo à tese da parte
vencida.

Acórdão Registrados
049. 0201836-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137592.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2018368 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000451 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Siloel Verneke.  Embargante:

Gisela Lowen Verneke.  Adv.: Renê José Stupak.  Adv.: Telis-
mara Aparecida Diniz Klimiont.  Embargante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Embargado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16388.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 41 a 44.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Não há omissão no acórdão que aprecia todas as questões
suscitadas no recurso, não servindo os embargos de declaração
para assegurar o requisito do preqüestionamento dos recursos
excepcionais. Para tanto é suficiente que o acórdão suscite e
decida a matéria constitucional ou federal, não havendo neces-
sidade de mencionar o artigo supostamente violado.
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059 0205495-3/01
068 0208826-0/01

Lelis Vieira Dos Santos 003 0192641-8
004 0210690-1

Leonardo Busarello Arnizaut 044 0197244-9
Leonel Trevisan Júnior 039 0208213-3
Liliane Andrea Amaral 006 0203035-9
Lizeu Nora Ribeiro 063 0209160-1
Luci Belarmino Pereira 034 0193842-9
Luciana Sezanowski 061 0209130-3
Lucíola Lopes Corrêa 072 0210371-1
Luis Alberto Sniecikoski 069 0208409-9/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 040 0201777-4
Luiz Carlos Da Rocha 050 0205983-8
Luiz Osorio Cardoso Martins 062 0209699-7
Luiz Roberto Romano 029 0204370-7
Marcelo Fabiano Greskiv 056 0203481-1
Marcelo Oliva Murara 044 0197244-9
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0210857-6
Marcio Antônio Sasso 024 0204139-6
Marcio Domingues Bento 027 0209926-9
Marco Andre Soni Bacelar 023 0207189-8
Marco Antônio R. D. Souza 059 0205495-3/01
Marco Aurelio B. D. S. Mattos 037 0202519-6
Marco Aurélio Rodrigues Morey 055 0203716-9
Marcos Antonio De O. Leandro 006 0203035-9

017 0211070-3/01
Marcos Antonio Zaitter 009 0192923-5
Marcos Augusto Malucelli 013 0208672-2
Marcos Jose Dlugosz 056 0203481-1
Marcos Leate 034 0193842-9

057 0152935-3
Marcos Rogerio Lobo Colli 060 0206817-3
Maria Wrobel Schatz 014 0171375-9/01
Maria De Lourdes Viel Pulzatto 021 0211457-0
Maria Joseane Fronczak 002 0198973-9
Maria Lucilia Gomes 061 0209130-3
Matias Angelo Gonzaga 046 0193506-8

055 0203716-9
Milton Luiz Cleve Küster 010 0211612-1

019 0187909-2
Milton Ribeiro Pereira Junior 017 0211070-3/01
Mirelle Neme Buzalaf 016 0194757-9/01
Moisés Batista De Souza 059 0205495-3/01

068 0208826-0/01
Murillo Espínola De O. Lima 039 0208213-3
Murilo Celso Ferri 044 0197244-9
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054 0204732-7
Májeda Denise Mohd Popp 045 0198949-3
Nanci Terezinha Zimmer 041 0206600-8/01
Neimar Batista 005 0199083-4
Nelson Knob 045 0198949-3
Nelson Paschoalotto 012 0192784-8

042 0203949-8
Nenetti Adelar Orzechowski 048 0206153-4
Neusa Mara Lemos 040 0201777-4
Nilton Luiz Pacheco Loures 075 0204272-6
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 045 0198949-3
Niveo Persio Ferreira Vieira 051 0206123-6
Norma Suely Wood S. Moraes 059 0205495-3/01
Nézio Toledo 048 0206153-4
Oksandro Osdival Gonçalves 018 0200039-5

063 0209160-1
Patrícia De Barros C. Casillo 044 0197244-9
Paula Cristina Gimenes Teodoro 057 0152935-3
Paulo Armando C. D. Oliveira 037 0202519-6
Paulo Macarini 046 0193506-8
Paulo Moreli 017 0211070-3/01
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 048 0206153-4
Pedro Girolamo Macarini 026 0205629-9

046 0193506-8
053 0200294-6/01

Pedro Luiz Marques 036 0206762-3/01
Pedro Paulo Pamplona 074 0211237-8
Plínio Roberto Da Silva 037 0202519-6
Péricles José M. Deliberador 024 0204139-6
Rafael Jaeger Andrade 029 0204370-7
Regina Tânia Bortoli 018 0200039-5

063 0209160-1
066 0211198-6

Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 055 0203716-9
Renata Dequech 073 0198982-8
Reston Abdalla Tapxure 002 0198973-9
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 036 0206762-3/01
Ricardo Antonio Balestra 063 0209160-1
Ricardo Newton Ravedutti Santos 009 0192923-5
Roberto Braga Figueiredo 053 0200294-6/01
Roberto Ferreira 002 0198973-9
Roberto Portugal 001 0210857-6
Rogério De Souza Chedid 009 0192923-5

030 0186163-2
Rosana Camarani Da Silva 016 0194757-9/01
Rosangela Giordano 036 0206762-3/01
Rose Paula Marzinek 014 0171375-9/01
Sandra Negri Cogo 018 0200039-5
Sebastião Seiji Tokunaga 016 0194757-9/01
Sergio Gurgel Carlos Da Silva 028 0187283-3
Shiroko Numata 031 0190341-5
Silvana Cazarin Navaqui 006 0203035-9

017 0211070-3/01
Silvio Nagamine 050 0205983-8
Sttael Halckmann Frota 030 0186163-2
Tobias Fernando Madureira 010 0211612-1
Valmir Schreiner Maran 052 0205984-5/01
Wagner José Coltro 031 0190341-5
Wascislau Miguel Bonetti 015 0205957-8
Éric Garmes De Oliveira 042 0203949-8
Érlon De Faria Pilati 025 0211240-5

Acórdão Registrados
001. 0210857-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110242.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000432
Anulatória.  Agravante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Agravado: J. Macedo Neto & Cia Ltda.
Adv.: Roberto Portugal.  Adv.: Fernando Botto Lamóglia.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Bar-
ros.  Núm.Acórdão: 16474.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 208 a
213.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO DA AUTEN-
TICIDADE DAS PEÇAS. RESOLUÇÃO Nº 08/2002 DO TRI-
BUNAL DO ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.  DILI-
GÊNCIA OPORTUNA.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS COM DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS A MAIOR. REVELIA. DESENTRANHA-
MENTO DA CONTESTAÇÃO. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDI-
CA. RECEBIMENTO POR FUNCIONÁRIO. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Exibida as cópias dos documentos obrigatórios, o advogado da
parte que as declarou autênticas sob sua responsabilidade pes-
soal, antes do despacho do Relator que deferiu o processamen-
to do recurso (Lei nº 10.352/2.001), considera-se válida, sob
pena de exagerado rigorismo.
Segundo a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça, é regular a citação de pessoa jurídica, por via postal,
quando a correspondência é encaminhada ao estabelecimento
da ré, sendo ali recebida por um de seus funcionários.
No caso de apresentação intempestiva da contestação, referida
peça poderá ser desentranhada dos autos.

Acórdão Registrados
002. 0198973-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58939.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000345 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 9900000485 Busca e
Apreensão.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.: Maria Josea-
ne Fronczak.  Adv.: André Renato Miranda Andrade.  Agrava-
do: Antonio Ruzzon.  Adv.: Reston Abdalla Tapxure.  Agrava-
do: heraldo brito de souza.  Adv.: Roberto Ferreira.  Interessa-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus
Moriggi.  Adv.: Alécio Dorigan.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16475.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 214 a 218.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO - SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL - ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁ-

RIA - NECESSIDADE - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ARTS. 41, 42 E PARÁGRAFOS - INTELIGÊNCIA - DOU-
TRINA - JURISPRUDÊNCIA - AGRAVO DESPROVIDO.
O alienante ou o cedente continua como parte, e o seu suces-
sor, pelo fato da litispendência, não pode, sem o consentimento
da parte contrária, substituir o alienante ou o cedente (Pontes
de Miranda).

Acórdão Registrados
003. 0192641-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36070.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000749 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900000132 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000280 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Fernando Donizeti Frederico.  Adv.:
Catarina Aparecida Cabriotti.  Apelado: Banco Mercontil Fi-
nasa S/a.  Adv.: Lelis Vieira dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Cos-
ta Barros.  Núm.Acórdão: 16476.  Núm.Livro: 140.  Folhas:
219 a 224.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - INTERVENIENTE
PROPRIETÁRIO DO BEM DADO EM GARANTIA - LEGI-
TIMIDADE PARA RESIDIR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO
EM QUE SE PERSEGUE A RETOMADA DA POSSE DIRE-
TA - DOUTRINA - MORA REGULARMENTE COMPROVA-
DA - PRISÃO CIVIL - POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA E DA CÂMARA - INADMISSIBILIDADE
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Detém legitimidade para residir no pólo passivo da ação de
busca e apreensão aquele que, sendo proprietário do bem, o dá
em garantia fiduciária, transmitindo ao credor o domínio reso-
lúvel e a posse indireta (Lei 4.728/65, art. 66).
A relação jurídica de depósito necessário ou legal sobre o obje-
to da alienação fiduciária em garantia é estabelecida exclusiva-
mente entre depositário (possuidor fiduciante) e depositante
(proprietário fiduciário) Paulo Restiffe Neto.

Acórdão Registrados
004. 0210690-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108439.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000328 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Finasa Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Lelis Vieira dos Santos.  Agravado: Co-
mércio de Derivados Asav Ltda.  Agravado: Sebastião Vicente
da Silva.  Agravado: Adalto Vicente Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16477.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 225 a 231.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. TUTELA ANTECIPADA.
INDEFERIMENTO.  SÚMULA 263 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. COBRANÇA DO VRG. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA.  DOMÍNIO. ART. 273, “CAPUT”  E §
6º, DO CPC. LAPSO TEMPORAL. INADIMPLÊNCIA.
AGRAVO PROVIDO.
A tutela antecipada é a prestação jurisdicional cognitiva, con-
sistente na outorga adiantada da proteção que se busca no pro-
cesso de conhecimento, a qual, verificados os pressupostos da
lei, é anteposta ao momento procedimental próprio.
Configurados os requisitos exigidos no art. 273 caput e § 6º do
CPC, deve o julgador por razões de economia, celeridade, efe-
tividade e mostrando-se incontroverso o pedido, conceder, desde
logo, a tutela jurídica, que só a sentença transitada em julgado
assegura em termos definitivos.
Irrelevante, no caso, o lapso temporal da inadimplência da ré,
ora agravada.

Acórdão Registrados
005. 0199083-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93961.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000037 Busca e Apreensão.
Apelante: B & B Manufatura de Brinquedos Ltda1.  Apelante:
João Barbosa Teixeira.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pi-
nheiro Júnior.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.: Aldo de Mattos
Sabino Junior.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16478.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 232 a 235.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e, na par-
te conhecida, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DE-
CRETO-LEI 911/69 - CONSTITUCIONALIDADE - LIMINAR
- REQUISITOS - FUMUS BONI JURIS/PERICULUM IN
MORA - INEXIGIBILIDADE - PRESSUPOSTOS INEREN-
TES ÀS CAUTELARES - ENCARGOS - DISCUSSÃO NÃO
SUSCITADA EM PRIMEIRO GRAU - AFRONTA, ADEMAIS,
AOS LINDES DO § 2O. DO ART. 3o. DO DECRETO-LEI
911/69 - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NESSA PAR-
TE DESPROVIDO.
O Colendo Supremo Tribunal Federal, Corte que por disposi-
ção constitucional (CF, art. 102) tem a responsabilidade da sua
guarda, assentou que o Dec. Lei 911/69 não ofende os princípi-
os  constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do contra-
ditório, ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade de
requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(art. 3º, “caput”) e ao restringir a matéria de defesa alegável em
contestação.
As matérias não suscitadas perante o primeiro grau não podem
ser apreciadas pelo Tribunal, sob pena de vulneração ao artigo
515 e seu parágrafo 1o. do Código de Processo Civil, que limi-
tam a extensão devolutiva do apelo, e supressão de um grau de
jurisdição.

Acórdão Registrados
006. 0203035-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141562.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000380 Busca e Apreensão.  Ape-

lante: Cláudio Ambrósio dos Santos.  Apelante: Marina Cor-
deiro dos Santos.  Apelante: Solange Luiz dos Santos.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Liliane Andrea
Amaral.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16479.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 236 a 238.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO DO VALOR ARBI-
TRADO. CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
O arbitramento dos honorários advocatícios em processo julga-
do extinto sem julgamento do mérito deve seguir o prescrito no
art. 20 § 4o do CPC, levando-se em conta o tratamento iguali-
tário entre as partes.

Acórdão Registrados
007. 0212581-5  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/119657.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000436 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Fernando Boberg.Impetrante:
Bel. José Antonio Néia Davanço.Paciente: José Roberto
Ferreira.Adv.: Fernando Boberg.  Adv.: José Antônio Néia Da-
vanço.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Cível da
Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16480.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 239 a 241.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS PREVENTIVO - GARANTIA FIDUCIÁ-
RIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO
EM DEPÓSITO - INFORMAÇÃO PRESTADA PELO JUIZ
DE INEXISTÊNCIA DE AMEAÇA À LIBERDADE DE LO-
COMOÇÃO - ORDEM DENEGADA.
A concessão de habeas corpus preventivo exige séria ameaça
de consumação de ato privativo de liberdade (STJ).

Acórdão Registrados
008. 0209205-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101098.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000662
Busca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Agravado: Luiz Alberto Trito.  Adv.: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16481.  Núm.Livro: 140.  Fo-
lhas: 242 a 249.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CONEXÃO.
PURGAÇÃO DA MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS PROCESSUAIS.
AGRAVO DESPROVIDO.
Existe conexão entre ação revisional e ação de busca e apreen-
são com base no mesmo contrato de alienação fiduciária por-
quanto a exigência de encargos abusivos ou a nulidade de clá-
usulas, alegados na primeira, afasta a mora e o inadimplemen-
to, justificando-se a reunião dos processos para decisão con-
junta (AI 192505-7, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho).
Muito embora devidos em razão dos princípios da sucumbên-
cia e causalidade, as custas e honorários advocatícios não po-
dem integrar o cálculo para purga da mora em ação de busca e
apreensão (DL 911/69, arts. 2º, § 1º e 3º, §§ 1º e 3º), porque se
cuida de medida que afasta em definitivo a possibilidade de
depósito e prisão civil, inerentes à ação disciplinada pelo refe-
rido diploma legal (AI  nº 187622-0, sendo relator Juiz Mendes
Silva).

Acórdão Registrados
009. 0192923-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39640.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000113 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 55990003250 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Ari Mendes de Assis.  Adv.: Rogério
de Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Adv.:
Chedid Milhano Neto.  Apelado: Multiplan Administradora
Nacional de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Zait-
ter.  Adv.: Ricardo Newton Ravedutti Santos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16482.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 250 a 253.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - EQUIVALENTE EM
DINHEIRO - ALCANCE DA EXPRESSÃO - CONTROVÉR-
SIA JURISPRUDENCIAL - CORRESPONDÊNCIA COM O
MENOR VALOR, CONSIDERADOS O DA COISA E O SAL-
DO DEVEDOR - POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PRO-
TESTO DO TÍTULO - MORA CARACTERIZADA - PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFI-
CADA NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - ENFRENTAMENTO SOB A ÓTICA INFRACONSTI-
TUCIONAL - POSICIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR,
FIEL À ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - RESSALVA - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
no sentido da inadmissibilidade da prisão civil em casos de
depósito oriundo de garantia fiduciária.

Acórdão Registrados

010. 0211612-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/79289.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600015543 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
200000000199 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco.  Apelante: Fernando Madureira.
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias
Fernando Madureira.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Ar-

rendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.:
Anderson Hataqueiama.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16483.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 254 a 259.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO - PAGAMENTO ANTECIPADO - DESCA-
RACTERIZAÇÃO DO LEASING - TRANSMUTAÇÃO PARA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA EM PRESTAÇÕES -
SÚMULA 263, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ES-
BULHO AFASTADO - CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHE-
CIDA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA
DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
NECESSIDADE DE REMUNERAÇÃO CONDIGNA DO
TRABALHO PROFISSIONAL DESENVOLVIDO - DESPRO-
VIDO O RECURSO DO AUTOR E PROVIDO O APELO DOS
ADVOGADOS DA REQUERIDA.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda a prestação (Súmula 263, STJ).
A improcedência da ação e bem assim a extinção sem julga-
mento de mérito inserem-se na abrangência do § 4o. do artigo
20 do Código de Processo Civil, mas o critério ali previsto (apre-
ciação eqüitativa) não autoriza o arbitramento em valor irrisó-
rio, que não guarde relação com a relevância e dignidade do
trabalho desenvolvido pelo profissional do Direito.
Os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüita-
tiva pelo juiz, nos termos do § 4o. do art. 20, CPC, não ficando
adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3o.,
mas aos critérios neste previstos (STJ).
Eqüidade não significa modicidade, como tantas vezes tem dito
os tribunais, com apoio da melhor doutrina (Yussef Cahali).

Acórdão Registrados
011. 0201028-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128726.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000736 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 9700000194 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000356 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Jane
Luci Gulka.  Adv.: Gisele Passos Tedeschi.  Apelado: Sílvio
José Leite.  Curador: Glécia P. Peixoto.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16484.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 260 a 265.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69)  CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE SEGUNDO ENFOQUE INFRACONSTI-
TUCIONAL DADO PELO STJ - RESSALVA DO ENTENDI-
MENTO DO RELATOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -
ILEGALIDADE - AFRONTA AO ART. 115, IN FINE DO CCB
- EQUIVALÊNCIA EM DINHEIRO QUE DEVE CORRES-
PONDER AO MENOR VALOR ENTRE O SALDO DEVE-
DOR EM ABERTO E O BEM - APELO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0192784-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37351.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000231 Revisão
de Contrato.  Apelante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Claúdio V. V. Masson.
Adv.: Elias Daher Júnior.  Apelado: Sony Márcia Luczyszyn.
Adv.: Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz.
Adv.: Jose Antonio Vale.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16485.  Núm.Livro: 140.  Fo-
lhas: 266 a 273.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
anularam parcialmente a sentença, de ofício, negando provi-
mento na parte conhecida.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - REVISÃO
CONTRATUAL - CLÁUSULA COM INDEXAÇÃO EM DÓ-
LAR AMERICANO - INCIDÊNCIA DO CDC -  ONEROSI-
DADE EXCESSIVA RECONHECIDA - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC A PARTIR DE JAN 99 - MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA - ENFRENTAMENTO DE OFÍ-
CIO - IMPERTINÊNCIA POR AUSÊNCIA DE UTILIDADE -
LIMITES AO JUIZ - CONSIDERAÇÕES - DECISÃO ULTRA
PETITA ANULADA DE OFÍCIO NESSA PARTE - REDUÇÃO
AOS LIMITES DEVIDOS - APELO CONHECIDO EM PAR-
TE E NA PARTE CONHECIDA, NEGADO PROVIMENTO.
I - O art. 2º do CPC contém regra de ouro ao magistrado que
deve temperá-la com seu prudente arbítrio,  tal qual o bisturi
em mãos de hábil cirurgião, quanto a profundidade de sua in-
cursão no que diz respeito ao conhecimento (apreciação) de
matéria que toca a disposição de ordem pública, segundo crité-
rio de utilidade em face do pedido formulado pela parte.
II - Se a incursão a matérias que não integram o elenco dos
pleitos exordiais (de ordem pública), não se mostrar útil à efe-
tividade do processo, será indício preciso de que essa aprecia-
ção estará residindo fora dos limites do julgamento necessário.

Acórdão Registrados
013. 0208672-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51490.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000073 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: João Cân-
dido Michalski.  Apelado: Rosane Garmater Buffara.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Re-
mor.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16486.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 274 a 278.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL  (LEASING) - VRG ANTECIPADA - DEMUDAÇÃO
DO CONTRATO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO
- PRECEDENTES DO STJ - AUSÊNCIA DE ESBULHO -
JULGAMENTO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - SUCUMBÊNCIA À AUTORA - PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE - EXAGERO NA FIXAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA ESTABELECIDA POR EQÜIDADE (§4º
DO ART. 20, CPC) - CONSIDERAÇÕES - REDUÇÃO - APE-
LO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Se a própria parte interessada (advogado do réu) não se deu
ao trabalho de impugnar o valor atribuído à causa, não há mo-
tivo para que no momento da fixação da verba honorária, deixe
o magistrado de considerá-la, saindo em defesa de interesse
estranho à controvérsia.
II - Por tratar-se de disposição de ordem pública, o valor da
causa quando estabelecido por critério legal, pode ser alterado
de ofício pelo juiz ou mediante impugnação mas só deverá fazê-
lo, segundo melhor orientação do STJ, na falta de impugnação,
quando subestimada para desviar a competência (LJE 3º “ca-
put”-I), o rito procedimental adequado (art. 275-I e parágrafo
único),  alterar regra recursal (LEF 34), bem como, quando
vier em manifesto prejuízo ao erário público prejudicando o
Serventuário de Justiça nos cartórios não oficializados.

Acórdão Registrados
014. 0171375-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/124218.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1713759 Apelação
Cível.  Embargante: José Leal.  Adv.: José Roberto Spina.
Embargado: Companhia Real de Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Adv.:
Maria Wrobel Schatz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16487.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 279 a 281.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - SUPRIMENTO COM APRECIAÇÃO DO PONTO
OMISSO.
Omitindo-se o Acórdão na apreciação de ponto sobre o qual
devia pronunciar-se, acolhem-se os declaratórios para suprir o
defeito; não comprovada, todavia, a premissa em que se basea-
va a súplica, a ela nega-se provimento.

Acórdão Registrados
015. 0205957-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89298.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000141 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Continental S/a.  Adv.: Genésio
Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Agravado: Joel Lopes
Fernandes.  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.  Adv.: Adir
Luiz Colombo.  Adv.: Wascislau Miguel Bonetti.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16488.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 282 a 284.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - PRONUNCIAMENTO QUE DEFERE A PURGA
DA MORA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVI-
DADE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
O pedido de reconsideração nem interrompe nem suspende o
prazo para interposição do agravo de instrumento, que deve ser
contado da data em que a parte teve ciência do despacho agra-
vado (STJ)

Acórdão Registrados
016. 0194757-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128238.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1947579 Apelação
Cível.  Embargante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle Neme Bu-
zalaf.  Embargado: Vanessa Canziani Silveira.  Adv.: João Car-
los de Oliveira.  Adv.: Rosana Camarani da Silva.  Adv.: João
Carlos de Oliveira Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16489.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 285 a 290.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - DE-
FEITO INOCORRENTE - PROPÓSITO DE PREQUESTIO-
NAMENTO - REJEIÇÃO.
A contradição que autoriza socorro aos declaratórios é a que se
verifica entre proposições do próprio julgado; não a caracteri-
za o fato de, na fundamentação, considerar-se hipótese em que
as premissas poderiam evidenciar aparente paradoxo, mas que
não subsidiou o julgado.

Acórdão Registrados
017. 0211070-3/01  Agravo
Protocolo: 2002/129269.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2110703 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9700000129 Carta Precatória/Ordem.  Agravan-
te: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Eduardo
Jose Pereira Neves.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Agrava-
do: Maxlinen Artigos do Vestuário Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Agravado: Wil-
men Rogério Pinto.  Agravado: Sandra Mara Ehlers Pinto.  Adv.:
José Carlos Del Grossi.  Adv.: Milton Ribeiro Pereira Junior.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16490.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 291 a
294.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO - SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - CONFRONTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO
RELATOR - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 557,
CAPUT - INCONFORMISMO - AGRAVO (CPC, ART. 557, §
1o.) - SUSTENTAÇÃO NO SENTIDO DE QUE A SÚMULA
263 NÃO INVIABILIZA A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - HONORÁRIOS - EXCLUSÃO - FATO SUPERVE-
NIENTE - TESE SUSTENTADA COM SUCESSO NA AÇÃO
- QUANTUM - REDUÇÃO PRETENDIDA - SUPOSTA DE-

SATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE - INOCORRÊN-
CIA - AGRAVO DESPROVIDO.
O esbulho, caracterizado pela injusta retenção do bem arrenda-
do, é pressuposto da reintegração de posse; desnaturado o ar-
rendamento mercantil para compra e venda a prestação (Súmu-
la 263, STJ), inviabilizada fica a ação respectiva.
Sustentada pelos réus, ao longo da tramitação da ação, a tese
da descaracterização do leasing em razão da cobrança anteci-
pada do VRG, a circunstância de ser o processo extinto com
lastro no entendimento cristalizado na Súmula 263 não consti-
tui fato superveniente, justificando-se a imposição dos honorá-
rios da sucumbência.

Acórdão Registrados
018. 0200039-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111747.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000229 Indenização.
Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides Alberto Ti-
zzot França.  Adv.: Adriana Heller Ramos.  Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Apelado: Jair
Nogueira.  Adv.: Sandra Negri Cogo.  Adv.: Carlos Fernandes.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16491.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 09/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
DANO MORAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AJUI-
ZAMENTO DEPOIS DE PAGAS AS PARCELAS EM ATRA-
SO - RESPONSABILIDADE DO CREDOR - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - QUANTIFICAÇÃO - CRITÉRIO - RAZOABILI-
DADE - COMPENSAÇÃO PELO DANO EXPERIMENTA-
DO PELO OFENDIDO - CARÁTER INIBITÓRIO QUANTO
AO OFENSOR - VALOR DOS TÍTULOS - PARÂMETRO
ADEQUADO - PECULIARIDADES - POSIÇÃO DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
A indenização pelo dano moral deve ser estabelecida em mon-
tante razoável, atendidas as peculiaridades do caso concreto,
notadamente a condição das partes envolvidas e à parcela de
culpa com que se conduziram e que levou à eclosão do resulta-
do danoso: nem tão elevado que possa caracterizar enriqueci-
mento sem causa, nem irrisório, porque há de atender ao fim
inibitório em relação ao ofensor.
A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se jus-
tificando que a reparação venha a constituir-se em enriqueci-
mento indevido, considerando que se recomenda que o arbitra-
mento deve operar-se com moderação, proporcionalmente ao
grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas ativida-
des comerciais e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o
juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom
senso, atento à realidade da vida, notadamente a situação eco-
nômica atual e as peculiaridades de cada caso (STJ).

Acórdão Registrados
019. 0187909-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145727.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001214 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Autolatina Leasing S/a. - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Rec.adesivo: Fag. Telecomunicações Ltda.  Adv.: Carlos Al-
berto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16492.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 8 a 11.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
principal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
VALOR RESIDUAL GARANTIDO - PAGAMENTO ANTE-
CIPADO - DESCARACTERIZAÇÃO DO LEASING PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - SÚMULA 263, SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO
E EXTINÇÃO DO PROCESSO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - MATÉRIA NÃO SUSCITADA - CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, ARTS. 22 E 267, § 3o. - RECURSO PRINCI-
PAL PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
020. 0183799-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129264.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 1837990 Apelação Cível.  Embargante: Bb Leasing
S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Eduardo Jose Pereira
Neves.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Embargado:
Agrícola Sperafico Ltda.Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Gil-
vana Pessi Mayorca.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16493.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 12 a 14.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CARACTE-
RÍSTICAS DO CONTRATO - TEMA QUE NÃO SE COM-
PREENDE NA ABRANGÊNCIA DO INCISO II DO ARTIGO
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RESERVA DE
DOMÍNIO - MATÉRIA OBJETO DE EXPRESSA DISPOSI-
ÇÃO PELO TRIBUNAL - DEFEITO INOCORRENTE - CO-
NHECIMENTO E REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
021. 0211457-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112534.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000422 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: B.v. Financeira S.a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: An-
dréia Patrícia dos Santos.  Adv.: Maria de Lourdes Viel Pulzat-
to.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16494.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 15
a 19.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - REQUISITOS - RAZÕES DO PEDIDO DE REFOR-
MA DA DECISÃO - NECESSIDADE DE AFRONTA AOS
FUNDAMENTOS QUE SERVEM DE EMBASAMENTIO À
DECISÃO MONOCRÁTICA - DOUTRINA - SUSTENTAÇÃO
DISSOCIADA DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SUPOS-
TAMENTE OBJURGADO - INADMISSIBILIDADE - DESA-
TENÇÃO AO INCISO II DO ARTIGO 524 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO.
É imperativo que o recorrente demonstre os desacertos da deci-
são, apontando objetivamente a desconformidade dela com o
ordenamento jurídico de regência, os vícios ou defeitos que a
mesma eventualmente contenha e justificam o pedido de nova
decisão. As razões devem voltar-se contra o julgado e seus fun-
damentos, não podendo ser dele dissociadas, sob pena de ter-se
por desatendido fundamento recursal específico, consubstan-
ciado nas razões do pedido de reforma da decisão (CPC, art.
524, II).
Omisso o pronunciamento judicial acerca do ponto objeto de
questionamento, cabe ao interessado socorrer-se dos embargos
disciplinados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil; não
o fazendo não se conhece do recurso que o afronta por ausên-
cia de pressuposto de recorribilidade.

Acórdão Registrados
022. 0203317-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150234.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000261 Ação de
Depósito.  Apelante: Najeh Abdalla Zampieri.  Adv.: Danilo
Rezende Lopes.  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula
Finger.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16495.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 20 a 23.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram, de ofício, o processo,
dando por prejudicado o recurso de apelação e o recurso adesi-
vo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
BEM FURTADO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO
DA COISA. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE OFÍCIO, PELO TRI-
BUNAL, RESTANDO PREJUDICADOS A APELAÇÃO E O
RECURSO ADESIVO.

Acórdão Registrados
023. 0207189-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94386.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000130
Busca e Apreensão.  Agravante: Tito do Carmo Moreira.  Adv.:
Alex Sander Gallio.  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar.  Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16496.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 24 a
31.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69)  -   PURGAÇÃO DA
MORA - PAGAMENTO INFERIOR A 40% DO PREÇO FI-
NANCIADO - POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO CONHE-
CIDO E PROVIDO.
I - O art. 3º, incisos I e IV da Constituição Federal, estabelece
expressamente que constituem objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil, a construção de uma sociedade
justa e solidária, com a promoção do bem de todos.
II -  A negativa à possibilidade de purga da mora ao devedor,
representa a negação desse comando Constitucional.
III -”Penso que quando uma regra de direito, depois de devida-
mente provada pela experiência, é considerada inconciliável
com o senso de justiça ou com o bem-estar social, deveria ha-
ver menos hesitação no franco reconhecimento deste fato e no
completo abandono da referida regra.”
(MARIO GUIMARÃES in O Juiz e a Função Jurisdicional,
Forense, 1ª ed., 1958, pág. 327/8)

Acórdão Registrados
024. 0204139-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155507.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000146 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9800000114 De-
claratória.  Apelante: Bb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Adv.: Eduardo Luiz Correia.
Apelado: Transportadora Meyja Ltda.  Adv.: Péricles José Me-
nezes Deliberador.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16497.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 32
a 35.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE.  CONEXÃO COM AÇÃO DECLARATÓRIA. DECISÕES
CONTRADITÓRIAS. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA
MATERIAL. RECURSO PROVIDO.
A caracterização de coisa julgada impede rediscussão de maté-
ria já decidida, conforme o art. 468 do CPC.

Acórdão Registrados
025. 0211240-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112017.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000780
Rescisão de Contrato.  Agravante: Hsbc Leasing Arrendamen-
to Mercantil (brasil) S/a.Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.: Érlon
de Faria Pilati.  Agravado: Nelly Pereira Dequech.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16498.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 36 a 37.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - RESCISÃO
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RE-
TOMADA DO BEM - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO “PERI-
CULUM IN MORA” - INDEFERIMENTO MANTIDO - RE-

CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0205629-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88318.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000625 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Bcn - Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Agravado: Auto Posto Mg Ltda.  Agra-
vado: Nelsi Zaram.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16499.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 38 a 39.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL -  LEASING - RESCISÃO
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RE-
TOMADA DO BEM - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO “PERI-
CULUM IN MORA” - INDEFERIMENTO MANTIDO - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0209926-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65122.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000959 Ação
de Depósito.  Apelante: Vilson Rodrigues de Souza.  Adv.: Jane
Silva.  Adv.: Alan C. Ordakovski.  Adv.: Marcio Domingues
Bento.  Apelado: Finaustria - Cia de Crédito Financiamento e
Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16500.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 40 a 44.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - CARÊNCIA DA
AÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILI-
DADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENFRENTAMENTO
SOB A ÓTICA INFRACONSTITUCIONAL - POSICIONA-
MENTO PESSOAL DO RELATOR, FIEL À ORIENTAÇÃO
CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
RESSALVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIA-
ÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - CRITÉRIO - PARÂMETROS -
CPC, ART. 20, §§ 3o. e 4o. - DOUTRINA - NECESSIDADE
DE REMUNERAÇÃO CONDIGNA DO TRABALHO PRO-
FISSIONAL DESENVOLVIDO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
no sentido da inadmissibilidade da prisão civil em casos de
depósito oriundo de garantia fiduciária.
Qualquer que seja a natureza ou o fundamento da sentença não
condenatória, que determina a fixação dos honorários da su-
cumbência  segundo o critério da eqüidade, ter-se-á sempre
presente que, “eqüidade não significa modicidade, como tantas
vezes têm dito os tribunais, com apoio da melhor doutrina”
(Yussef Cahali).

Acórdão Registrados
028. 0187283-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143700.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000473 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 9909012956 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000805 Exceção
de Incompetência.  Apelante: Laureci Pereira Paixão F.i.Adv.:
Sergio Gurgel Carlos da Silva.  Apelado: Banco Volvo (brasil)
S/a.Adv.: Geni Werka.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16501.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 45 a 49.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
MORA EX RE - COMPROVAÇÃO - NOTIFICAÇÃO ENCA-
MINHADA (E RECEPCIONADA) NO ENDEREÇO CONS-
TANTE DO CONTRATO - VALIDADE - POSIÇÃO DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA -
INDEXAÇÃO PELO DÓLAR AMERICANO - SUBSTITUI-
ÇÃO PELO INPC - DISCUSSÃO QUE EXTRAPOLA OS LIN-
DES DO § 2º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69 - RE-
CURSO DESPROVIDO.
Para comprovação da mora é suficiente a notificação por carta
com AR entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio desti-
natário (STJ).
Visando a ação de Busca e Apreensão somente a retomada do
bem, impertinente é a discussão acerca da abusividade ou ilici-
tude das cláusulas contratuais.

Acórdão Registrados
029. 0204370-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82706.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000709 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a.  Adv.: Geni
Werka.  Adv.: Rafael Jaeger Andrade.  Agravado: Breda & Es-
manhoto Ltda.  Adv.: Luiz Roberto Romano.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16502.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 50 a 52.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SENTENÇA QUE JULGA IM-
PROCEDENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (DL 911/
69) -  APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - IMPOSSIBILIDADE
DE LIBERAÇÃO DE IMEDIATO DO BEM APREENDIDO
NO CURSO DA AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.
O comando previsto no artigo 3º, §5º do Decreto-Lei nº 911/69
- recebimento do apelo apenas no efeito devolutivo - se restrin-
ge a hipótese em que é acolhida a pretensão deduzida pelo pro-
prietário fiduciário.
Sendo julgado improcedente o pedido, a apelação deve ser re-
cebida no duplo efeito, devolutivo e suspensivo.

Acórdão Registrados
030. 0186163-2  Apelação Cível



pág. 44 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

Protocolo: 2000/140788.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001369 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: José
Paulo Granero Pereira.  Adv.: Sttael Halckmann Frota.  Apela-
do: Sérgio Besewski.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16503.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 53 a 57.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - REITE-
RAÇÃO DE AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA E COM
SENTENÇA FINAL - COISA JULGADA - CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, ARTIGOS 17, INCISOS I E II, E 18 - PREJU-
ÍZO, ENTRETANTO, NÃO DEMONSTRADO - INDENIZA-
ÇÃO INDEVIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A indenização a que alude o artigo 18 do Código de Processo
Civil somente é admissível quando provada a existência de pre-
juízos, decorrentes diretamente do fato da litigância de má-fé.
A conduta temerária em incidente ou ato processual, a par do
elemento subjetivo, verificado no dolo e na culpa grave, pres-
supõe elemento objetivo, consubstanciado no prejuízo causado
à parte adversa (STJ).

Acórdão Registrados
031. 0190341-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/16570.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sertanó-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000176 Busca
e Apreensão.  Apelante: José Rodrigues Filho.  Adv.: Wagner
José Coltro.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Shiroko Numata.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16504.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 58 a 61.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E
APREENSÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA - SUBSTI-
TUIÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO - DISCUSSÃO QUE
EXTRAPOLA OS LINDES DO § 2º DO ART. 3º DO DECRE-
TO-LEI 911/69 - RECURSO DESPROVIDO.
Não ocorre cerceamento de defesa quando os documentos acos-
tados nos autos elucidam a questão de fato suscitada, não ha-
vendo necessidade de dilação probatória.

Acórdão Registrados
032. 0205402-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4967.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000035 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9800000067 Interpelação
Judicial.  Apelante: Banco Noroeste S/a.  Adv.: José Francisco
Pereira.  Apelado: Manoel Figueira dos Santos.  Curador: Tar-
cizio Furlan.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16505.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 62 a 65.  Julgado em: 16/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO
ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EN-
FRENTAMENTO SOB A ÓTICA INFRACONSTITUCIONAL
- POSICIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR, FIEL À
ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RESSALVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - CARACTERIZAÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE.
Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
no sentido da inadmissibilidade da prisão civil em casos de
depósito oriundo de garantia fiduciária.

Acórdão Registrados
033. 0212414-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/137665.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2124149 Apelação
Cível.  Agravante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: César Augusto
Terra.  Agravado: Cícero Fonseca.  Curador: Diana Soraia Ta-
balipa Pimentel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16506.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 66 a 68.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - ENFRENTAMENTO EM NÍVEL INFRA-
CONSTITUCIONAL - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEGUIMENTO NE-
GADO - AGRAVO - SUSTENTAÇÃO  ESTRIBADA NA PO-
SIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE NÃO
ABALA NEM AFRONTA O FUNDAMENTO DA DECISÃO
HOSTILIZADA - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Se a jurisprudência que serviu de embasamento à decisão, pro-
ferida com arrimo no permissivo inscrito no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil, é a pacificada, em nível in-
fraconstitucional, no Superior Tribunal de Justiça, não se co-
nhece de agravo fundamentado em posição do Supremo Tribu-
nal Federal, com enfoque constitucional.

Acórdão Registrados
034. 0193842-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53332.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000609 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Paulo Sérgio Ferreira.  Adv.: Luci
Belarmino Pereira.  Apelado: Banco Fiat S/a.  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16507.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 69 a 71.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E APREENSÃO - PRO-
CEDÊNCIA - ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE
(CPC, ART. 649, VI) - ATO DE AFETAÇÃO - DOMÍNIO
RESOLÚVEL PERTENCENTE AO CREDOR FIDUCIÁRIO
(LEI 4.728/65, ART. 66) - INADMISSIBILIDADE - PREPA-
RO NÃO EFETUADO - DESERÇÃO - PEDIDO DE ASSIS-

TÊNCIA JUDICIÁRIA COM O ESCOPO DE AFASTÁ-LA -
FENÔMENO JÁ CONSUMADO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

Acórdão Registrados
035. 0192823-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133566.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1928230 Apelação
Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: João Carlos
Lozeski Filho.  Embargado: Limwert - Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda.  Embargado: Eudina Maria Weiguert.  Embar-
gado: Eugênio Pereira de Lima.  Adv.: Edilson Fernandes.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16508.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 72 a 74.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO - DEFEITOS INEXISTENTES -
PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO - CONHECI-
MENTO E REJEIÇÃO.
Não contendo o Acórdão embargado qualquer dos defeitos apon-
tados, previstos pelos incisos do artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil, devem ser conhecidos - se tempestivos -, mas re-
jeitados.

Acórdão Registrados
036. 0206762-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133074.  Matéria: Leasing.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2067623 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.  Adv.: Eduardo Jose Pereira
Neves.  Embargado: José Roberto da Silva.  Adv.: Ricardo
Amaral Gomes Fernandes.  Adv.: Alberto Ferreira Alvim.
Embargado: Auto Peças e Mecânica Pirâmide Ltda.  Adv.: Pe-
dro Luiz Marques.  Adv.: Rosangela Giordano.  Embargado:
Amélia Zumas da Silva.  Embargado: Valdir Conzentino.  Em-
bargado: Rosilene Assunção Silva Conzentino.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16509.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 75 a 77.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - DESCARACTERIZAÇÃO - SÚMULA 263/
STJ - CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CARACTERÍSTICAS
DO CONTRATO - RESERVA DE DOMÍNIO - PONTOS SO-
BRE OS QUAIS NÃO ESTAVA O TRIBUNAL OBRIGADO
A SE PRONUNCIAR - MATÉRIA QUE ESCAPA DA ABRAN-
GÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - OMISSÃO INOCORRENTE - PROPÓSITO DE PRE-
QUESTIONAMENTO -  CONHECIMENTO E REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
037. 0202519-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136122.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000221 Ação
Cominatória.  Apelante: Consórcio Nacional Para Caminhões
e Onibus Volvo S/c Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Adv.:
Marco Aurelio Baptista da S. Mattos.  Adv.: Paulo Armando
Caetano de Oliveira.  Rec.adesivo: Ivadir Transportes Rodovi-
ários Ltda.  Adv.: Acácio Perin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16510.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 78 a 81.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
A questão da fixação da verba honorária está relacionada com
o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo
quando se tratar de questões de direito ou desrespeito a critéri-
os estipulados em lei, não é aconselhável que o órgão recursal
promova qualquer alteração no quantum.
Recursos desprovidos.

Acórdão Registrados
038. 0206525-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21760.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000100 Bus-
ca e Apreensão.  Autos Complementares: 200100000254 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000254
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: União Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Apela-
do: Rosangela Aparecida de Godoi.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16511.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 82 a 84.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
Considerando-se que a ação de busca e apreensão em contrato
de alienação fiduciária não é ação de cobrança, e justamente
por isto não se pode discutir os encargos contratados, os hono-
rários advocatícios não devem ser calculados com base no va-
lor da ação (totalidade do débito vencido antecipadamente),
sendo razoável que se utilize como um dos parâmetros o valor
das prestações efetivamente vencidas frente a regra  do art. 20
§ 4º do CPC.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
039. 0208213-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42974.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000145 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Pontual Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Adv.: Murillo
Espínola de Oliveira Lima.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Apelado: Elisabete Futz.  Adv.: Ararinan Kosop.  Adv.: Fredy
Yurk.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16512.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 85 a 87.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CRITÉRIOS DE FIXA-
ÇÃO. ISONOMIA.
Pelo princípio da isonomia, os honorários de advogado não
devem ser fixados em valor muitas vezes inferior ao que seria
concedido à parte contrária, se fosse esta a vencedora da de-
manda.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
040. 0201777-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121488.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000246 Inde-
nização.  Autos Complementares: 200000013021 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Araucária Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega.  Apelado:
Rubem Correia da Silveira.  Adv.: Neusa Mara Lemos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16513.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 88 a 91.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSÓRCIO. DANO MORAL.
INCLUSÃO DO NOME DO CONSORCIADO NO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CONTRATO TRANSFERI-
DO. NEGLIGÊNCIA DA ADMINISTRADORA DEMONS-
TRADA. RECURSO DESPROVIDO.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
041. 0206600-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/125327.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2066008 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500001378 Exceção de In-
competência.  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Adv.: Ar-
mando Luiz Marcon.  Adv.: Adelino Marcon.  Agravado: A. J.
M. Transportes Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto
José Bittencourt.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16514.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 92 a 99.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELA-
TOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO
CPC.
O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar ou negar provimento a recurso que afronte
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça.
A reforma de decisão monocrática, nesta hipótese, depende da
comprovação de que a afirmação do relator não está de acordo
com entendimento da Câmara Julgadora ou do Superior Tribu-
nal de Justiça.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
042. 0203949-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157657.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000819 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Dalnice do Rocio Albuquerque.
Adv.: Carlos Airton Almeida Costa.  Adv.: Ariovaldo Lopes.
Apelado: Fináustria Companhia de Crédito Financiamento e
Investimento.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16515.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 100 a 103.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NO-
TIFICAÇÃO. REQUISITOS.
A carta com AR (Aviso de Recebimento) entregue no endereço
contratual do devedor alienante por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos (por ter fé pública o oficial que assim
certificou), é suficiente para comprovar a notificação prevista
no art. 2º, § 2º do DL 911/69 a ensejar a comprovação da mora
e somente pode ser atacada mediante prova suficiente.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
043. 0202180-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131652.  Matéria: Leasing.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000256
Busca e Apreensão.  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Nun-
cio Travain.  Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16516.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 104 a 111.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE DE PURGA-
ÇÃO DA MORA. MATÉRIA PRECLUSA. VALOR A SER
DEPOSITADO: DÉBITO VENCIDO E NÃO A TOTALIDA-
DE DO CONTRATO. PACTA SUNT SERVANDA. RELATI-
VIZAÇÃO. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. CON-
FLITO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
044. 0197244-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67726.  Matéria: Leasing.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000234 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9700000388 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Fam - Fábrica de Artefatos Metálicos
Ltda.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Leonar-
do Busarello Arnizaut.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Adv.:
João Casillo.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16517.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 112 a 115.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL - FALTA DE CITAÇÃO - REVELIA NÃO
CARACTERIZADA.

“Mandado de citação pendente de cumprimento. Petição atra-
vessada pelo réu impugnando a conversão da busca e apreen-
são em ação de depósito. Uma de duas: ou tal petição não ca-
racteriza o comparecimento espontâneo ou deve ser tomada
como contestação, sem vez num caso ou noutro para a decreta-
ção da revelia”(STJ-Resp 54358/PR, 3ª Turma, rel Min. Ari
Pargendler, DJU 19.06.00, p. 138).
Recurso provido.
Acórdão Registrados
045. 0198949-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98000.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000454 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Adv.: Nelson Knob.
Apelado: Borrão Artigos de Papelaria Ltda.  Adv.: Anassílvia
A. Arrechea.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd
Popp.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16518.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 116 a 119.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AUSÊNCIA DE NOTIFI-
CAÇÃO REGULAR DO ARRENDATÁRIO. CARÊNCIA DE
AÇÃO.
A ausência da regular notificação prévia do devedor, para a sua
constituição em mora, nos contratos de arrendamento mercan-
til (leasing), enseja a impossibilidade jurídica do pedido de rein-
tegração de posse do bem.
É irregular a notificação se feita em endereço diferente daquele
que constava do contrato.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
046. 0193506-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45185.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000146 Repeti-
ção de Indébito.  Apelante: A. Drabecki & Cia Ltda.  Adv.:
Ivan Cesar Moretti.  Adv.: Matias Angelo Gonzaga.  Apelado:
Itamarati Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.:
Paulo Macarini.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16519.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 120 a 124.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CONTRATO FINDO. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA
DE AÇÃO AFASTADA.
“1. Ainda que liquidado o contrato pelo pagamento integral de
todas as contraprestações, tal fato não retira da autora o direito
de discutir a legalidade de cláusulas que considera abusivas,
para eventual repetição de indébito.
2. Saber se houve pagamento indevido e se o devedor o fez por
erro, é matéria de mérito a ser examinada pelo Juízo da causa”
(AP 160.283-9, 3ª Cci do TAPR, rel. juiz Domingos Ramina, j.
07.11.2000).
Recurso provido.

Acórdão Registrados
047. 0207818-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41238.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000668 Busca
e Apreensão.  Apelante: Fonseca de Andrade & Cia Ltda.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Eliani Garcies Choti.  Adv.:
Ciro Brüning.  Apelado: Companhia América do Sul Crédito
Financiamento e Investimento.  Adv.: Amauri Baptista Salguei-
ro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16520.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 125 a 127.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. SUCUMBÊNCIA CARREA-
DA A QUEM DEU CAUSA AO PROCEDIMENTO. SENTEN-
ÇA MANTIDA.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
048. 0206153-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9805.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000123 Busca
e Apreensão.  Apelante: Carlamen Comércio e Confecções Ltda.
Adv.: Nézio Toledo.  Apelado: Banco Noroeste S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Carneiro Pacenko.  Adv.: Nenetti Adelar Orzechowski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16521.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 128 a 131.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CRITÉRIOS DE FIXA-
ÇÃO. ISONOMIA.
Pelo princípio da isonomia, os honorários de advogado não
devem ser fixados em valor muitas vezes inferior ao que seria
concedido à parte contrária, se fosse esta a vencedora da de-
manda.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
049. 0207181-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33767.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000211 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior.  Apelante: Rui Ribeiro Rocha.  Adv.: Júni-
or Cézar Nunes de Freitas.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16522.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
132 a 136.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 02 e julgaram prejudicado o apelo n. 01.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. ALEGAÇÃO DE PA-
GAMENTO NÃO EXAMINADA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA ACOLHIDO.
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Se o alienante, desde a sua primeira intervenção dos autos - e
antes de ser efetivada a busca e apreensão do bem -, junta do-
cumentos, alegando que havia pago as prestações que estavam
sendo cobradas pelo proprietário fiduciário, configura-se cer-
ceamento de defesa o julgamento antecipado sem que se lhe dê
a oportunidade de provar o alegado, eis que a mora é pressu-
posto da ação prevista no DL 911/69.
Acolhimento do recurso dois para reconhecer o cerceamento
de defesa, prejudicados os demais temas e o recurso um.

Acórdão Registrados
050. 0205983-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17103.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000150 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: César
Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Rec.adesivo: Cléia Aparecida da Silva.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Nagamine.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Núm.Acórdão: 16523.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 137 a
142.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. FORMU-
LAÇÃO PELO AUTOR ANTES DA CITAÇÃO REGULAR
DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS.
Considerando que a citação por hora certa somente se aperfei-
çoa com o cumprimento da regra prevista no art. 229 do CPC,
o pedido de desistência formulado pelo autor da ação, antes da
regularidade do ato, torna indevida a sua condenação na verba
honorária.
Recurso principal provido e adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados
051. 0206123-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19804.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000070258 Busca e Apreensão.  Autos
Complementares: 200000000783 Sequencia Anual.  Apelante:
Bankboston Banco Múlitplo S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: Adair Guiomar Moreira da
Cruz de Moura Brito.  Adv.: Niveo Persio Ferreira Vieira.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16524.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 143 a 148.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. LIMITES DA DEFESA.
A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 visa,
somente, a retomada do bem ante a mora do devedor e não a
cobrança da dívida, razão pela qual não se pode travar discus-
são sobre cláusulas contratuais e encargos nesta via processu-
al, se o devedor não manifesta intenção de purgar a mora, salvo
evidente infração à lei ou ao contrato.
SENTENÇA EXTRA-PETITA. NULIDADE PARCIAL.
Anula-se a parte da sentença que decide extra-petita pelo prin-
cípio de que a parte nula não pode prejudicar a parte válida.
Recurso provido.
Acórdão Registrados
052. 0205984-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/133599.  Matéria: Leasing.  Comarca: Formo-
sa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2059845 Ape-
lação Cível.  Agravante: Transportes Rodoviários S.j.s. Ltda.
Agravante: Plínio Henrique Skowroski.  Agravante: Selito José
Skowroski.  Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis
Gehlen.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Fin-
ger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16525.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 149 a 152.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
AGRAVO INOMINADO. RECURSO QUE NÃO INFIRMA O
ACERTO DA DECISÃO ATACADA. DESPROVIMENTO.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
053. 0200294-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/111690.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2002946 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000899 Reintegração
de Posse.  Agravante: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Lavanderia Industrial Curitibana Ltda.
Adv.: Roberto Braga Figueiredo.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16526.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 16/
10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
054. 0204732-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3007.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000626 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000979 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Bradesco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel
Vitor Canedo da Silva.  Apelado: Fidelity Fomento Mercantil

Ltda.  Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16527.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 158 a 175.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VARIAÇÃO
CAMBIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA CONFIGU-
RADA. PACTA SUNT SERVANDA. RELATIVIDADE. EFEI-
TO FUTURO. VRG. JUROS. DECISÃO EXTRA-PETITA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras
do Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-
se a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
3. Porque o Estado Moderno, através do juiz, e por determina-
ção da Carta Magna (art. 170), tem a obrigação de promover a
Justiça Social, não prevalece mais como regra sacramental o
esclerosado princípio da força obrigatória dos contratos, mais
conhecido como pacta sunt servanda.
4. Fundamentando-se a revisão do contrato em fator superveni-
ente - variação cambial do dólar americano - ainda que existen-
te a onerosidade apontada, ela exerce apenas afeito futuro, sem
comprometer as obrigações voluntariamente liquidadas antes
do ajuizamento da ação ou do último pagamento.
5. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido trans-
forma o contrato de leasing em compra e venda a prestação
(Súmula 263 do STJ).
6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator, assimila-se o
entendimento do STF de que o art. 192 § 3º da Carta Magna
não é auto-aplicável e do STJ no sentido de que as instituições
financeiras, salvo expressa previsão legal, estão sob o alcance
da Súmula nº 596 do STF.
7. Anula-se a parte da sentença que decide extra-petita pelo
princípio de que a parte nula não pode prejudicar a parte váli-
da.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
055. 0203716-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148631.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020962 Cobrança.  Apelante: Industrial Madeireira Ari-
puanã Ltda.  Apelante: Arly Ivan Rigodanzo.  Adv.: Marco
Aurélio Rodrigues Morey.  Adv.: Matias Angelo Gonzaga.
Rec.adesivo: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16528.  Núm.Livro: 141.  Fo-
lhas: 176 a 182.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e deram provimento ao recurso adesivo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
RECONVENÇÃO. ART. 1.531 DO CC. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. AÇÕES IMPROCEDENTES. INVERSÃO NÃO ACO-
LHIDA. RECONVENÇÃO. SUCUMBÊNCIA.
1. Desmerecendo acolhimento a ação de cobrança com base
em contrato de arrendamento mercantil se o autor não conse-
gue demonstrar a evolução racional do débito com base nas
cláusulas contratuais, por evidente deve ser julgada improce-
dente a reconvenção que pretendia receber o que estava sendo
cobrado em excesso, com força no art. 1.531 do CC.
2. O juiz deve anunciar antes da instrução, para não causar
surpresa ao fornecedor, a inversão do ônus da prova (art. 6º,
inciso VIII do CDC), dependendo das circunstâncias concretas
do caso.
3. O vencido na reconvenção deve suportar os ônus da sucum-
bência.
Recurso principal desprovido e adesivo provido.

Acórdão Registrados
056. 0203481-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155478.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000405
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200100000075
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Dibens S/a.  Adv.:
Marcelo Fabiano Greskiv.  Adv.: Andréia Verano.  Apelado:
Marilucia Cazella Nichetti.  Adv.: Marcos Jose Dlugosz.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16529.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 183 a 186.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. FUNDA-
MENTAÇÃO EQUIVOCADA. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso em que as razões são inteiramente
dissociadas do que a sentença decidiu.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
057. 0152935-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/117478.  Comarca: Londrina.  Vara: 6a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000312 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9200000249 Reparação de Danos.
Autos Complementares: 9200000249 Reparação de Danos.
Autos Complementares: 9200000249 Reparação de Danos.
Apelante: Viação Jóia Ltda.  Adv.: Cesar Augusto de Mello e
Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teodoro.  Apelado: Pavi-
brás - Pavimentação e Obras Ltda.  Apelado: Locabrás - Loca-
dora Brasileira S/c Ltda.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16530.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 187 a 194.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, na parte
conhecida, deram provimento ao recurso.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXE-

CUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA
ATINGIDA PELOS EFEITOS DA COISA JULGADA. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO E PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE APENAS UM DOS AUTORES DE-
MANDAR A INDENIZAÇÃO OBTIDA. UTILIZAÇÃO DA
TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO
COMPROVAÇÃO. MINORAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA. POSSIBILIDADE EM ADEQUAÇÃO COM O ART. 20,
§ 4º DO CPC. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NES-
TA, PARCIALMENTE PROVIDO.
A matéria atingida pelos efeitos da coisa julgada não comporta
conhecimento.
É possível que apenas um dos credores da indenização ajuíze a
execução, posto que o resultado da demanda intentada apro-
veitará a ambos.
Cabe ao embargante comprovar que a atualização do valor exe-
cutado se deu com base na TR. Não o fazendo, a alegação há
que ser tida como improcedente.
É devida a minoração dos honorários advocatícios a fim de aten-
der às circunstâncias objetivas elencadas nas alíneas a, b e c do
parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, de modo
a justamente valorar o trabalho realizado, em inteligência do
artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
058. 0208334-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51482.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000487 Indeni-
zação.  Apelante: Panamericano Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Joseane Cristina Rodri-
gues.  Apelante: Maria de Lurdes Martins do Nascimento Os-
trowski.  Adv.: Jose Maria Martins do Nascimento.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16531.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 195 a 203.  Julgado em: 16/
10/2002.
Por unanimidade de vpotos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SERASA - INSCRIÇÃO INDE-
VIDA - DANO MATERIAL - NÃO DEMONSTRAÇÃO -
DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO - MENSURAÇÃO -
CRITÉRIOS - RAZOABILIDADE E MODERAÇÃO - ASPEC-
TOS SANCIONATÓRIO E COMPENSATÓRIO - CONDI-
ÇÕES PESSOAIS DO OFENDIDO - EXPRESSÃO PARA
AVALIAR A EXTENSÃO DO SOFRIMENTO EXPERIMEN-
TADO - SALÁRIO MÍNIMO - INADMISSIBILIDADE (LEI
6.205/75) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - PRO-
VIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS DA AUTORA E DO
RÉU.
A indenização pelo dano moral deve ser estabelecida com ra-
zoabilidade e atenção às peculiaridades de cada caso, privile-
giando-se todavia, no cotejo dos princípios em confronto - e
mercê do relevo de que se revestem -, aqueles que dizem com o
resguardo dos valores inerentes à personalidade, notadamente
se os elementos de convicção existentes evidenciam que o ofen-
dido sempre pautou sua vida por uma conduta moral inatacá-
vel, aviltada pelo agir irresponsável do ofensor.

Acórdão Registrados
059. 0205495-3/01  Agravo
Protocolo: 2002/128262.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2054953 Apelação
Cível.  Agravante: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Marco Antônio Rodri-
gues de Souza.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Agravado:
Edson Antônio dos Santos.  Adv.: Norma Suely Wood Salda-
nha Moraes.  Adv.: Carla Eliza dos Santos Saldanha.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16532.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 204 a
210.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE - RECEBIDO
COMO AGRAVO INOMINADO (§1º, ART. 557 DO CPC) -
DECISÃO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO À APE-
LAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - OBSER-
VÂNCIA A POSIÇÃO DO STJ E DESTA CÂMARA ESPECI-
ALIZADA - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.
1 - A  decisão fundamentada do relator, Juiz de segundo grau,
proferida na forma do art. 557 do CPC, não fere a lei, prestigia
o duplo grau de jurisdição, promove a celeridade processual e
efetividade da prestação jurisdicional, evita decisões conflitantes
de uma mesma Corte, homogeiniza de modo difuso o tratamen-
to dispensado  a casos assemelhados valorizando os preceden-
tes jurisprudenciais e aumentando o grau de confiabilidade do
jurisdicionado no Poder Judiciário.
2 - A  uniformização dos entendimentos jurisprudenciais, é mais
do que uma estratégia dos Tribunais, é um ideal de Justiça,
sendo imperativo que lembremos que esse objetivo é persegui-
do em prol dos jurisdicionados, não de juízes e advogados, cer-
to que são aqueles os legítimos destinatários do direito a uma
prestação justa e igualitária dos serviços judiciários do Estado.
 3 - “A descaracterização do contrato de arrendamento mercan-
til feita pela Segunda Seção leva em conta o direito obrigacio-
nal, ao passo que a Primeira Seção chega à conclusão acerca da
descaracterização do contrato levando em conta princípios e
normas relativas ao direito tributário. Não se pode concluir,
pois, que exista nesta Corte soluções conflitantes para a mesma
hipótese.” (STJ - Agravo Regimental nº 350.812-RS, rel. Min.
Nancy Andrighi ao aplicar a Súmula 831 negando encaminha-
mento à Corte Especial de Recurso Especial )

Acórdão Registrados
060. 0206817-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92325.  Matéria: Leasing.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000209 Ação
Ordinária.  Agravante: Transrodoporto Transporte Rodoviário
de Cargas Ltda.  Adv.: Carlos Frederico Viana Reis.  Adv.:
Marcos Rogerio Lobo Colli.  Agravado: Volkswagen Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convo-

cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16533.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 211 a 212.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO ATENDIMENTO AO
COMANDO DO ART. 526 DO CPC - INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO -
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
061. 0209130-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100838.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000505
Busca e Apreensão.  Agravante: Mozart Rosseto Júnior.  Adv.:
Heloísa do Rocio Ulandowski.  Adv.: Estefano Ulandowski.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16534.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 213 a 214.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO ATENDIMENTO AO
COMANDO DO ART. 526 DO CPC - INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO -
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
062. 0209699-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103241.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200200073060 Busca e Apreensão.  Agra-
vante: Gulin Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.:
Luiz Osorio Cardoso Martins.  Agravado: Izonel Vilela de
Morais.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16535.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 215 a 217.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE AGRAVANTE - PRE-
CEDENTES DESTA CÂMARA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO CONHECIDO.
1 - “Não se conhece do agravo de instrumento onde não restou
demonstrada a efetiva lesividade, ou seja, o prejuízo que a de-
cisão atacada possa ter ocasionado ou vir a ocasionar ao recor-
rente, porque o recurso não existe para a discussão de teses
meramente acadêmicas. (AI 193493-6- 4ª CC. Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho).”

Acórdão Registrados
063. 0209160-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100948.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000187 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.
Agravado: Maria Cordeiro da Silva.  Adv.: Lizeu Nora Ribeiro.
Adv.: Ricardo Antonio Balestra.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16536.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 218 a 221.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69)  -ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DAS PARCELAS
QUE FUNDAMENTAM A MORA - JUNTADA DE DOCU-
MENTOS DE DEPÓSITOS - ACOLHIMENTO PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO SEM OBSERVÂNCIA À REGRA DO ART.
398 DO CPC - INTIMAÇÃO DO CREDOR SOMENTE APÓS
DECISÃO QUE DEU POR PURGADA A MORA COM LI-
BERAÇÃO DO BEM EFETIVADA - AGRAVO - DOCUMEN-
TOS QUE INFLUENCIARAM NA DECISÃO - AGRESSÃO
AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DE-
FESA - NULIDADE DECRETADA - AGRAVO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE  PROVIDO.

Acórdão Registrados
064. 0193241-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133588.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1932412 Apelação
Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: João Carlos
Lozeski Filho.  Embargado: Eudina Maria Weiguert Lima.
Embargado: Eugênio Pereira de Lima.  Adv.: Edilson Fernan-
des.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16537.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
222 a 224.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO - DEFEITOS INEXISTENTES -
PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO - CONHECI-
MENTO E REJEIÇÃO.
Não contendo o Acórdão embargado qualquer dos defeitos apon-
tados, previstos pelos incisos do artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil, devem ser conhecidos - se tempestivos -, mas re-
jeitados.

Acórdão Registrados
065. 0210629-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107810.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000381
Revisão de Contrato.  Agravante: José Orlando da Silva.  Adv.:
Helio Domingos.  Agravado: Banco Bradesco S.a.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16538.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 225 a 229.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- VEDAÇÃO DE REGISTRO EM CADASTROS DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - POSIÇÃO DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ABSTENÇÃO DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - INAD-
MISSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREI-
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TO DE AÇÃO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5o.,
XXXV - VULNERAÇÃO — RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
de que a existência de discussão judicial acerca da dívida im-
pede o registro do nome do devedor em cadastros de restrição
ao crédito, seja em sede de medida cautelar, seja de antecipa-
ção de tutela. Tratando-se, como se trata, da mais elevada Cor-
te em nível infraconstitucional, a orientação lá firmada deve
ser observada.
Inadmissível, em sede de antecipação de tutela, ditar empeço
ao regular exercício das ações que ao credor competem, sob
pena de vulneração à regra inscrita no inciso XXXV do artigo
5o. da Constituição Federal.

Acórdão Registrados
066. 0211198-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111656.  Matéria: Leasing.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000105 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Agra-
vado: Luiz Sérgio Dala Rosa.  Adv.: Djalma Ferreira de Aguiar.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16539.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 230 a
234.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - BEM NÃO ENCONTRADO - CON-
VERSÃO - FACULDADE ASSEGURADA AO CREDOR -
DECRETO-LEI 911/69, ARTIGOS 3o., § 1o. E 4o. - INTELI-
GÊNCIA - PRETENSÃO QUE, NA AÇÃO ORIGINÁRIA, SE
ESGOTA COM A CONSOLIDAÇÃO DA POSSE E PROPRI-
EDADE (ART. 3o.., § 5o.) - JULGAMENTO (CPC, ART. 330,
I) ANUNCIADO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO PRO-
VIDO.
O Decreto-lei 911/69 disciplina o devido processo legal da ação
de busca e apreensão, cujo escopo se exaure na consolidação
da posse e propriedade do bem em mãos do proprietário fiduci-
ário (art. 3o., § 5o.); frustrado o objetivo perseguido pela não
apreensão da coisa, deve-se assegurar ao credor a faculdade
que lhe confere o artigo 4o. do mesmo diploma legal, reservan-
do-se para o âmbito da ação de depósito o exame de eventual
alegação de furto do bem dado em garantia.

Acórdão Registrados
067. 0201767-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72643.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000391 Busca
e Apreensão.  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Alessandra Lorenzen.
Adv.: Crismacleyton Pamplona.  Agravado: Avelino Minatti
Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16540.  Núm.Livro: 141.  Fo-
lhas: 235 a 237.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 526 - INTELIGÊN-
CIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - ORIENTAÇÃO DA
CÂMARA - PRESSUPOSTO RECURSAL - DESATENÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Acórdão Registrados
068. 0208826-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/128259.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2088260 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000011 Carta Precató-
ria/Ordem.  Agravante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Moisés Batista de
Souza.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Agravado: Marcos
Elias Galindo.  Adv.: Carlos Roberto Naufel.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16541.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 238 a 244.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE - RECEBIDO
COMO AGRAVO INOMINADO (§1º, ART. 557 DO CPC) -
DECISÃO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO À APE-
LAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - OBSER-
VÂNCIA A POSIÇÃO DO STJ (1ª E 2ª SEÇÕES) E DESTA
CÂMARA ESPECIALIZADA - AGRAVO CONHECIDO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1 - A  decisão fundamentada do relator, Juiz de segundo grau,
proferida na forma do art. 557 do CPC, não fere a lei, prestigia
o duplo grau de jurisdição, promove a celeridade processual e
efetividade da prestação jurisdicional, evita decisões conflitantes
de uma mesma Corte, homogeiniza de modo difuso o tratamen-
to dispensado  a casos assemelhados valorizando os preceden-
tes jurisprudenciais e aumentando o grau de confiabilidade do
jurisdicionado no Poder Judiciário.
2 - A  uniformização dos entendimentos jurisprudenciais, é mais
do que uma estratégia dos Tribunais, é um ideal de Justiça,
sendo imperativo que lembremos que esse objetivo é persegui-
do em prol dos jurisdicionados, não de juízes e advogados, cer-
to que são aqueles os legítimos destinatários do direito a uma
prestação justa e igualitária dos serviços judiciários do Estado.
 3 - “A descaracterização do contrato de arrendamento mercan-
til feita pela Segunda Seção leva em conta o direito obrigacio-
nal, ao passo que a Primeira Seção chega à conclusão acerca da
descaracterização do contrato levando em conta princípios e
normas relativas ao direito tributário. Não se pode concluir,
pois, que exista nesta Corte soluções conflitantes para a mesma
hipótese.” (STJ - Agravo Regimental nº 350.812-RS, rel. Min.
Nancy Andrighi ao aplicar a Súmula 831 negando encaminha-
mento à Corte Especial de Recurso Especial )

Acórdão Registrados
069. 0208409-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/131539.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2084099 Apelação
Cível.  Agravante: Finasa S/a - Crédito Financiamento e Inves-
timento.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Agravado: Genaro
Caseres.  Curador: Elizete R. Augusto.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator

Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16542.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 245 a 250.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO DO RELATOR NEGAN-
DO SEGUIMENTO À APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART.
557 DO CPC - OBSERVÂNCIA A POSIÇÃO DO STJ E DES-
TA CÂMARA ESPECIALIZADA - DIVERGÊNCIAS APON-
TADAS QUE NÃO SERVEM COMO PARADIGMAS - DE-
CISÕES PROFERIDAS FORA DO ÂMBITO DA REFORMA
DO RITAPR - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1 - A  decisão fundamentada do relator, Juiz de segundo grau,
proferida na forma do art. 557 do CPC, não fere a lei, prestigia
o duplo grau de jurisdição, promove a celeridade processual e
efetividade da prestação jurisdicional, evita decisões conflitantes
de uma mesma Corte, homogeiniza de modo difuso o tratamen-
to dispensado  a casos assemelhados valorizando os preceden-
tes jurisprudenciais e aumentando o grau de confiabilidade do
jurisdicionado no Poder Judiciário.
2 - A  uniformização dos entendimentos jurisprudenciais, é mais
do que uma estratégia dos Tribunais, é um ideal de Justiça,
sendo imperativo que lembremos que esse objetivo é persegui-
do em prol dos jurisdicionados, não de juízes e advogados, cer-
to que são aqueles os legítimos destinatários do direito a uma
prestação justa e igualitária dos serviços judiciários do Estado.

Acórdão Registrados
070. 0193232-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31348.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000042831 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
200000000076 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Incoppecal
Indústria de Papel e Artefatos Ltda.  Adv.: Carlos Alves.  Ape-
lado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde.  Adv.: Adriano Mattos da Costa Ranciaro.  Adv.: André
Guilherme Zaia.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16543.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 251 a
254.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69) - BENS APREENDIDOS E CONSOLIDADOS EM
FAVOR DO CREDOR - REVELIA - IRRESIGNAÇÃO - CI-
TAÇÃO COM ADVERTÊNCIA DE PENA DE REVELIA -
REQUISITO DO ART. 285, IN FINE, CPC - SUFICIÊNCIA -
SIGNIFICADO AO ALCANCE DA PARTE - PRECEDENTES
- PRETENSÃO DE DISCUTIR CLÁUSULAS E REVISAR O
CONTRATO APENAS PELA VIA DA CONTESTAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS NÃO
PERMITIDA - PRECEDENTES - APELO CONHECIDO MAS
NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0203796-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80144.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000376 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Pontual Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Erivelton Montei-
ro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16544.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
255 a 257.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - RESCISÃO
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RE-
TOMADA DO BEM - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO “PERI-
CULUM IN MORA” - INDEFERIMENTO MANTIDO - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
072. 0210371-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107828.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000183
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 107681828
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Carlos Alberto Ribas Pa-
checo.  Adv.: Lucíola Lopes Corrêa.  Agravado: Abn Amro
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Fabiana Silveira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16545.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 258 a 261.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram o processo e, de ofício,
julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RÉU QUE
ALEGA EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRA-
TUAL - PEDIDO DE REUNIÃO DOS PROCESSOS INDE-
FERIDO - AGRAVO - ARRENDAMENTO MERCANTIL
COM VRG ANTECIPADO - DEMUDAÇÃO DO CONTRA-
TO - AUSÊNCIA DE ESBULHO - INADEQUAÇÃO DA VIA
POSSESSÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO DECRETADA DE OFÍCIO NESTA INSTÂNCIA
- RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
073. 0198982-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59276.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000160 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Indústria de Doces Relâmpago
Ltda.  Adv.: Renata Dequech.  Adv.: Aulo Prato.  Agravado:
Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.
Adv.: José Valmir Zambrim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16546.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 262 a 265.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69) -  DEFERIMENTO LIMINAR - AGRAVO - DEVE-

DORA CONCORDATÁRIA - CRÉDITO NÃO SUJEITO AOS
EFEITOS DA CONCORDATA - PRECEDENTES - SUFICI-
ENTE A COMPROVAÇÃO DA MORA DA PRINCIPAL DE-
VEDORA PESSOA JURÍDICA - BEM DE USO ESSENCIAL
À EMPRESA - POSSIBILIDADE DE QUE PERMANEÇA EM
SUA POSSE ATÉ O FINAL DA AÇÃO - CARÁTER SOCIAL
DA MEDIDA - AGRAVO CONHECIDO A QUE SE DÁ PAR-
CIAL PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
074. 0211237-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112022.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000789
Rescisão de Contrato.  Agravante: Banco Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro
Paulo Pamplona.  Agravado: Darlei Antônio Rebicki.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16547.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 266 a
267.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL -  LEASING - RESCISÃO
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RE-
TOMADA DO BEM - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO “PERI-
CULUM IN MORA” - INDEFERIMENTO MANTIDO - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
075. 0204272-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155519.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000015 Reintegração
de Posse.  Apelante: Massa Faida de Indústria e Comércio de
Madeiras Manchester Ltda.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Lou-
res.  Apelado: Meridional Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Adv.: Gilber-
to Borba Isoppo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16548.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 268 a 270.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - INSTRUMENTO DE
MANDATO - AUSÊNCIA - IRREGULARIDADE NÃO SU-
PRIDA NO PRAZO ASSINADO - NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO.

Acórdão Registrados
076. 0206552-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/125099.  Matéria: Leasing.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2065527 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000000125 Medida
Cautelar.  Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.:
Cleverson Aramis Inácio.  Agravado: Gerson Ferreira.  Adv.:
João Maria de Jesus Campos Araújo.  Adv.: Juliana Marcal
Araujo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 16549.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 271 a 274.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. INDEXAÇÃO
EM DÓLAR. ALTERAÇÃO DA POLÍTICA CAMBIAL.
MAXIDESVALORIZAÇÃO DA MOEDA NACIONAL. ONE-
ROSIDADE EXCESSIVA CARACTERIZADA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. POSICI-
ONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
UNIFORMEMENTE OBSERVADO POR ESTA CÂMARA
ESPECIALIZADA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUE A DE-
CISÃO AGRAVADA CONTRARIA O ENTENDIMENTO ADO-
TADO PELO TRIBUNAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03542 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Aldriano Ribeiro Negrao 010 0182351-6/01
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Amilton Luiz Augusti 010 0182351-6/01
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Augusto José Bittencourt 012 0166556-1
Carla Fabiana Hermann Zagotto 001 0201883-7
Carlos Alberto F. D. Castro 009 0185741-2/01
Claudio Mariani Berti 009 0185741-2/01
Cláudio Cezar Orsin 015 0178362-0/01
Daniel Hachem 011 0180681-1

015 0178362-0/01
Edmar Locks 013 0180116-9
Edmundo Manoel Santana 001 0201883-7
Elvis Bittencourt 012 0166556-1
Estevão Ruchinski 014 0184900-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 003 0196273-6
Gilberto Antõnio Panizzi Filho 014 0184900-7
Henrique Schneider Neto 002 0186420-2
Irineu Ruaro 005 0181007-9/01
Jefferson Toledo Botelho 015 0178362-0/01
Jorge Gomes Rosa Neto 009 0185741-2/01
Jorge José Gotardi 005 0181007-9/01
Jose Ari Matos 009 0185741-2/01
José Décio Dupont 013 0180116-9
José Maurício Ribas Passos 002 0186420-2
Luiz Antonio Duareski 004 0194033-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 003 0196273-6
Luiz Rodrigues Wambier 003 0196273-6
Marcelino Francisco A. Trucillo 015 0178362-0/01
Marcelo Sérgio Pereira 001 0201883-7
Marcos Alaor Pereira Toledo 004 0194033-4
Marcos Augusto Malucelli 014 0184900-7
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 003 0196273-6
Milton Ribeiro Pereira Junior 007 0192729-7
Moacir Nunes Da Silva 006 0186941-6

Naiara Cristina Cervo 004 0194033-4
Neidival Ramalho De Oliveira 011 0180681-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 009 0185741-2/01
Oscar Ivan Prux 011 0180681-1
Paulo César Braga Fernandes 006 0186941-6
Rafael Kolling 013 0180116-9
Raquel Wollert 014 0184900-7
Silvana Mendes Helmes 013 0180116-9
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 012 0166556-1
Tomas Antonio Bajo Polo 007 0192729-7
Vania Karen Trentini 003 0196273-6
Vinicius Antonio Gasparini 008 0183984-9/01
Vladimir Castro Jordão 010 0182351-6/01
Wilson Gomes Da Silva 015 0178362-0/01

Acórdão Registrados
001. 0201883-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72803.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000152 Medida Cau-
telar.  Agravante: Madepiatti- Indústria e Comércio de Madei-
ras Ltda.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.: Edmundo Ma-
noel Santana.  Adv.: Carla Fabiana Hermann Zagotto.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 13956.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 229 a 235.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ME-
DIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. REQUI-
SITOS DA ORDEM LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS.
EXISTÊNCIA DE PROVA EFETIVA DO FUMUS BONI JU-
RIS E DO PERICULUM IN MORA. PROTESTO FACULTA-
TIVO. NOTA PROMISSÓRIA. PREENCHIMENTO E APU-
RAÇÃO DE VALORES UNILATERAL PELO CREDOR.
ABUSIVIDADE.
Recurso provido.
1. Decisão interlocutória - efeitos. Se as decisões interlocutóri-
as sobre o objeto do litígio não influem definitivamente na vida
dos direitos, podendo apenas suspender a sua aplicabilidade
(não a sua incidência, que é automática), certo é que os efeitos
por ela gerados circunscrevem-se exclusivamente ao processo
e ao plano dos fatos, ao mundo fenomênico, não atingem o
mundo jurídico para declarar, criar, modificar, ou extinguir di-
reitos, ou impor definitivamente a quem quer que seja determi-
nada prestação.
2. Eficácia mandamental. Reversibilidade. A eficácia manda-
mental, típica das decisões interlocutórias sobre o bem litigio-
so, por dispensar juízo de certeza, será sempre reversível.
3. Tutela cautelar. Na tutela cautelar, há apenas a concessão de
medidas cautelares que, diante da situação objetiva de perigo,
procuram assegurar as provas ou assegurar a frutuosidade do
provimento da ação principal. Não é dotada assim de caráter
satisfativo, como soi ser com a tutela antecipatória.

Acórdão Registrados
002. 0186420-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7462.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000603 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9800000330 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 200000000468 Declaratória.  Autos
Complementares: 200000000469 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 9900000125 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9800000358 Medida Cautelar.  Apelante: Iab
Computadores e Sistemas Ltda.Adv.: Henrique Schneider Neto.
Adv.: Alexey Moser.  Apelado: Comércio de Combustíveis
Degrader Ltda.Adv.: josé maurício ribas passos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13957.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 236 a 242.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
INGRESSOS CAUTELARES DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO (2) E PRINCIPAIS DECLARATÓRIAS (2) DE INEXIS-
TÊNCIA DEBITUAL C/C ANULATÓRIA DE DUPLICATA E
CANCELAMENTO DE PROTESTOS, C/C PERDAS E DA-
NOS, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS PARCIALMENTE ACOLHIDOS 'A QUO'. DANOS IN-
CONFIGURADOS, DO SIMPLES APONTAMENTO. PRECE-
DENTES (ARTS. 12-14 E 1º COM 20 E SEGUINTES LEI 9492/
97). PROTESTO SUSTADO. ÍMPROBA LITIGÂNCIA RE-
PORTADA EM CONTRAPOSTA DICOTOMIA DEFENSIVA
PARA CAUTELARES E DEMANDA PRINCIPAIS, CORRE-
TAMENTE AFASTADA - DANO PROCESSUAL INOCOR-
RENTE. CONSERVAÇÃO SENTENCIAL - APELO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
003. 0196273-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47509.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000921 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.  Agravado:
Gislene Regina Durski.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
13958.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 243 a 253.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. REVISÃO CONTRATUAL
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E LIBERAÇÃO DE HI-
POTECA. IMÓVEL ORIGINALMENTE ADQUIRIDO PELO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). TRANS-
FERÊNCIA/ALIENAÇÃO VIA PÚBLICO INSTRUMENTO
À AGRAVADA. "CONTRATO DE GAVETA". DISPENSÁVEL
ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE
DESTA ACIONAR EM NOME PRÓPRIO. PRECEDENTES
PRESTAÇÕES ADIMPLIDAS. HIPOTECA REMANESCIDA
SOBRE O IMÓVEL. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados
004. 0194033-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54133.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
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ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000392 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000930 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Alexandrfe Pais.
Apelante: Joel João Mendes.  Adv.: Luiz Antonio Duareski.
Apelado: Amadeu Costa Monteiro.  Adv.: Antonio Joao Braga.
Adv.: Marcos Alaor Pereira Toledo.  Adv.: Naiara Cristina Cer-
vo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13959.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 254 a 259.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do agravo retido e da
apelação, negando provimento à ambos os recursos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. AGRAVO RE-
TIDO E APELAÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE CLÁUSULA OU VERBA ABUSIVA.  LIQUIDEZ, CER-
TEZA E EXIGIBILIDADE NÃO MACULADA.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA. MANUTENÇÃO.
Recursos de apelação e agravo retido desprovidos.
1. Cerceamento de defesa. Constantes dos autos elementos de
prova documental suficientes para formar o convencimento do
julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipa-
damente a controvérsia.
2. Impugnação genérica. O ataque genérico, sem especificação
das verbas que estariam a desobedecer ao que fora contratado,
não tem o condão de abalar a liquidez, certeza e exigibilidade
de um débito representado por título formalmente perfeito.
3. Princípio da Sucumbência.   Na questão da  sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação, sopesado aquilo que
fora pedido e a resistência respectivamente imposta.

Acórdão Registrados
005. 0181007-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115195.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 1810079 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200000000108 Impugnação ao Valor
da Causa.  Autos Complementares: 9600000541 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Revil Luiz Savanhago.  Adv.:
Jorge José Gotardi.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13960.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 260 a 263.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AVENTO SOBRE OMIS-
SO O ACÓRDÃO NA FUNDAMENTAÇÃO PRONUNCIAN-
DO SEM DEFINIÇÃO SUCUMBENCIAL. DECISÃO COLE-
GIADA PROVENDO UM DOS PONTOS SUSCITADOS EM
A INCIDENTAIS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ANU-
LANDO EXECUÇÃO A PARTIR DA PENHORA, INCLUSI-
VE SENTENÇA IMPROCEDENCIAL RECORRIDA ENSE-
JANDO RENASCIMENTO EXECUTIVO ANCORANDO
AUSÊNCIA HONORÁRIA À DECISÃO DESTE ESTÁGIO
EXPROPRIATÓRIO. POSTO NÃO TERMINATIVO À EXE-
CUÇÃO. PRECEDENTES. ACOLHIMENTO PARCIAL PO-
RÉM (ART. 20, § 1º E 2º CPC) A INTEGRATIVO SUPORTE
DE CUSTAS/DESPESAS PROCESSUAIS POR EMBARGA-
DO CREDOR.

Acórdão Registrados
006. 0186941-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139613.  Matéria: Execução.  Comarca: Bar-
bosa Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000051
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000173 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000012 Embargos a Execução.  Apelante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Crédito Financiamnetos.  Adv.:
Paulo César Braga Fernandes.  Apelado: Renato Florentino
Fabrega.  Apelado: Antonio Carlos Sotocorno.  Adv.: Moacir
Nunes da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13961.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 264 a 269.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA,
SATISFATIVA PARA CANCELAMENTO/SUSTAÇÃO A RE-
GISTRO NOMINAL EM BANCO DE DADOS, INCIDENTAL
A EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, COM EM-
BARGOS EM CURSO ACOLHIDA 'A QUO. ARGÜIÇÃO
NULITÁRIA SENTENCIAL AFASTADA, DES QUE A RE-
CORRENTE NÃO INGRESSADA 'A QUO' SUBSTITUTA
PROCESSUAL OU ASSISTENTE AO ACIONADO ORIGI-
NAL (ART. 50 E SEGUINTES, CPC), REPORTANDO CES-
SÃO CREDITÍCIA. RECURSO, PORTANTO NÃO CONHE-
CIDO.

Acórdão Registrados
007. 0192729-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/28617.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000327
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000266
Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Município de Itauna
do Sul.  Adv.: Tomas Antonio Bajo Polo.  Reu: Miguel dos
Santos.  Adv.: Milton Ribeiro Pereira Junior.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13962.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 270 a 274.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do reexame necessá-
rio, reformando a sentença, procedendo os embargos, extin-
guindo a execução, com inversão da sucumbência.
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUPORTADA EM DUPLICATAS, ENDOSSADAS AO EXE-
QÜENTE, IMPROCEDIDOS 'A QUO'. LEGITIMIDADE PRE-
FEITURAL RESPONDER AO DÉBITO. AUSÊNCIA DE AS-
SINATURA DA EMITENTE ENDOSSANTE AOS TÍTULOS

- ESSENCIALIDADE A TEOR DO ART. 2º, § 1º, INC. IX,
LEI 5.474/68 - PARA CONSTITUÍ-LAS HÁBEIS EXECUTI-
VAS SUPORTE JURISPRUDENCIAL. SENTENÇA REFOR-
MADA EM NÍVEL DE CONHECIDO REEXAME, PROVI-
MENTO DOS EMBARGOS E DECRETO EXTINTIVO À
EXECUÇÃO (ARTS. 267, VI, 269, I, 598, CPC).

Acórdão Registrados
008. 0183984-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124886.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1839849 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9200000584 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Edith Irmgardt Voigt Gas-
parini.  Embargante: Pedro Virginio Gasparini.  Adv.: Vinicius
Antonio Gasparini.  Embargado: Condomínio do Edifício Tiju-
cas.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 13963.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 275
a 277.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
EMBARGOS DECLARATORIOS MANEJO EXCLUSIVO
ATRAVES DA PARTE ANTERIOR E RESIGNADAMENTE
EXCLUIDA AO POLO ATIVO DOS PRECEDENTES EM-
BARGOS DE LEGITIMIDADE AO MANEJO QUESTAO
EXAMINAVEL DE OFICIO. NAO CONHECIMENTO, NES-
TA RAZAO, AOS EM MESA

Acórdão Registrados
009. 0185741-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125338.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1857412 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000223 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil
S/a (em Liquidação Extrajudicial).  Adv.: Olívio Horácio Ro-
drigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Embargado:
Zeni Dominiak Portela.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Interessado: Arnoldo Fausto
Portela.  Adv.: Jose Ari Matos.  Interessado: Daniel Portela.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Núm.Acórdão: 13964.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 278 a
280.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DECLARATORIOS. APONTADA CONTRADI-
CAO EFETIVAMENTE VERIFICADA AO TEXTO DO
ACORDAO ANTE A PROPOSICAO SOBRE REMANESCI-
DO PRESTIGIADO O DECISUM E DISPAR UNAMIME
CONCLUSAO AO PROVIMENTO APELATORIO. ACOLHI-
MENTO AO DEVIDO AFASTO, SINALIZANDO LAPSO
SOBREVINDO A DIGITACAO PARA HARMONICO ENCA-
DEAMENTO DAS PROPOSICOES, SEM ALTERACAO AO
MERITO JULGADO

Acórdão Registrados
010. 0182351-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116448.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1823516
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000014 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000132 Embargos de Retenção por Benfeitoria.  Em-
bargante: Jair Longhi.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.  Adv.:
Amilton Luiz Augusti.  Embargado: Carlinho Wolschick.  Em-
bargado: Simone Cristina Altamann Wolschicki.  Adv.: Aldria-
no Ribeiro Negrao.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13965.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 281 a 285.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS A EFEITO MODIFICATI-
VO E APENAS FÁTICO PREQUESTIONAMENTO, AVEN-
TO SOBRE INCORRIDO O ACÓRDÃO EM OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO EXPOSIÇÃO COLEGIADA PORÉM LO-
GICAMENTE CONDUCENTE À UNÂNIME CONCLUSÃO.
DECLARATÓRIOS REJEITOS.

Acórdão Registrados
011. 0180681-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113699.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000538 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 8700001529 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Financiadora Bradesco S/a - C. F. I.
Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Paulo
Lemos.  Apelado: Maria Martha Lemos.  Apelado: Paulo Cezar
Capuano.  Apelado: Ana Paula Ribas Capuano.  Adv.: Neidival
Ramalho de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13966.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 286 a 294.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so e não conheceram da arguição incidental, com definição
sucumbencial.

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO ACO-
LHIDOS 'A QUO' NULIFICANDO-A PORQUE NÃO INTI-
MADOS OS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL PENHORADO,
DIVERSOS AOS EXECUTADOS CAUTELA SOB CONS-
TRUÇÃO JURISPRUDENCIAL, ADMISSÍVEL, CONTUDO
VENCIDA (ART. 462, CPC) NÃO MAIS ENVOLVENDO
POSSIBILIDADE À ALTERAÇÃO DOMINIAL PORQUAN-
TO ULTERIOR E NOVAMENTE ALIENADO O IMÓVEL
AOS DEVEDORES. REPARO SENTENCIAL DESTA PAR-
TE. AFASTO SENTENCIAL AO PREÇO VIL, CONSERVA-
DO. ARGÜIÇÃO INCIDENTAL DE IMPENHORABILIDA-
DE DESCONSTITUINDO A PENHORA. MATÉRIA APRECI-
ADAMENTE VENCIDA QUANTO À TITULAÇÃO ANTERI-
OR. INDEMONSTRAÇÃO RESIDENCIAL QUANTO AOS
ARGÜIDOS. NÃO CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA ÍMPRO-
BA NÃO CONFIGURADA. PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados
012. 0166556-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/40352.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000417 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000028 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cerealista São Dimas

Ltda.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Adv.: Amauri Car-
los Erzinger.  Apelado: Gralha Azul Fomento Comercial.  Adv.:
Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13967.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 1 a 9.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CHEQUES IMPROCEDI-
DOS 'A QUO'. NULITÁRIA CONSTRIÇÃO POR RECAÍDA
EM BEM DE TERCEIRO COM IMPENHORABILIDADE
PARA RESPECTIVA UTILIZAÇÃO RESIDENCIAL CORRE-
TAMENTE AFASTADAS POR AUSÊNCIA DE LEGITIMI-
DADE E INTERESSE (ART. 6º, CPC) - PRECEDENTES
DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL DIRECIONAMEN-
TO MERITÓRIO RECURSAL SEM OBJETIVO ATAQUE À
FUNDAMENTAÇÃO SENTENCIAL DESPRESTIGIANDO
SUSTENTO À VINCULADO CERCEIO DEMONSTRATIVO
À PRATICA USURARIA. PREJUÍZO DEFENSIVO INCON-
FIGURADO APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0180116-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112485.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000580
Indenização.  Apelante: Schiler Felde.  Adv.: Silvana Mendes
Helmes.  Adv.: Edmar Locks.  Apelado: Metalúrgica Bertolini
Ltda.  Adv.: Rafael Kolling.  Adv.: José Décio Dupont.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13968.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 10 a 14.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. FUNDA-
MENTO DO PEDIDO. PROTESTO INDEVIDO DE DUPLI-
CATA JÁ PAGA. RAZÕES DO RECURSO. NOVA "CAUSA
PETENDI".
Recurso não conhecido.
1. Não pode o apelante impugnar senão aquilo que foi decidido
na sentença; não cabe a instância "äd quem" inovar a causa, em
face de outra "causa petendi".

Acórdão Registrados
014. 0184900-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82199.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000220
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9000000107
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8400000918 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 8500000124 Embargos a Execução.  Apelante:
Rosalvo Tavares da Silva.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.:
Raquel Wollert.  Apelado: Habitasul Crédito Imobiliário S/a.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: Gilberto Antõnio Pa-
nizzi Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13969.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 15 a 22.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JU-
RÍDICO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ADJUDICAÇÃO.
NOTIFICAÇÃO PESSOAL. CONSTITUIÇÃO EM MORA.
NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO IMÓVEL E POR EDI-
TAL. VALIDADE.
NULIDADE DA EXECUÇÃO. EXECUÇÃO ANTERIOR
EXTINTA. NOVA INTERPOSIÇÃO SEM PAGAMENTO DE
CUSTAS. EXEGESE DOS ARTS. 28 E 268 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
QUITAÇÃO DO DÉBITO ANTERIOR À ALIENAÇÃO. EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO.
Recurso desprovido.
1. Da mora. Efetuada a intimação extrajudicial mediante dois
avisos, tem-se por cumprido o requisito previsto na Lei 5741/
71, constituindo-se o devedor em mora.
2. Das custas. O disposto no art. 28 do Código de Processo
Civil somente terá aplicação se a execução de título extrajudi-
cial tivesse sido extinta sem apreciação do mérito. De outro
prisma, inerente ao art. 268 do CPC, a matéria já tinha sido
objeto de anterior objeto de anterior pronunciamento judicial,
solucionando a alegação de anterior execução ajuizada sem o
necessário pagamento de custas. Demonstrado que o juízo da
1ª Vara Cível, ao discorrer sobre a alegação de litispendência
(fls. 860), esclareceu que a segunda execução não era reprodu-
ção exata da primeira, não incidindo a regra do art. 28 do CPC.
3. Do pagamento parcial. O pagamento quando parcial, somen-
te abate o valor parcial do débito, não se caracterizando como
quitação plena.
4. Litigância de má-fé. É dever do Estado de toda a sociedade
empenhar-se para que o processo seja eficaz, reto e útil ao seu
desígnio, sendo que a lealdade processual é conseqüência da
boa-fé no processo, excluindo a fraude processual, os recursos
torcidos, as provas deformadas e as imoralidades de toda a or-
dem. Daí que, se o indivíduo no exercício do seu direito subje-
tivo - "poder de agir" - excede os limites expostos pelo direito,
realizando-o de forma contrária à finalidade social, verifica-se
o abuso de direito e má-fé , sendo passível de sanção, confor-
me previsto no Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
015. 0178362-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121013.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1783620 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Wilson Gomes da Silva.  Adv.: Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo.  Embargado: Eliacir Oliveira da Silva.
Embargado: Soeli Ribeiro de Souza Silva.  Adv.: Cláudio Ce-
zar Orsin.  Adv.: Jefferson Toledo Botelho.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13970.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 23 a 26.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS A TÍTULO DE PREQUES-

TIONAMENTO. AVENTO DE CONTRADITÓRIO O ACÓR-
DÃO REPORTADO A MAJORITÁRIA COLEGIADA ATUA-
ÇÃO DO CDC (ART. 51, I, CDC) SOBRE INSTRUMENTO
REVISANDO, CELEBRADO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO
DA LEI 8078/90. INCREPAÇÃO, ASSIM POSTA, NÃO CA-
RACTERIZADA PRECEDENTE. OMISSÃO REMONTADA
À APLICAÇÃO DO ART. 21 E PARÁGRAFO ÚNICO E COM-
PENSAÇÃO HONORÁRIA COM SUGESTÃO DIVERSO A
GRAU DE SUCUMBIMENTO AO EMBARGANTE E SOBRE
AUTORIZADA COMPENSAÇÃO HONORÁRIA SEM
OFENSA AO ART. 23, LEI 8906/94 NÃO CONFIGURADA
ANTE EXPRESSA MENÇÃO AO ACÓRDÃO, DOS CRITÉ-
RIOS DEFINIDORES À PROPORCIONAL RECÍPROCA
SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS REJEITOS.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03580 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adilson De Andrade Amaral 002 0194992-8
Alaide Rodrigues Baliero 002 0194992-8
Albino Kluge 030 0179169-3/01
Alceu Bollis 043 0209102-9
Alexandra Fistarol 020 0196624-3/01
Alexandra Raposo Menezes Gaeta 007 0170699-0
Alexandre Jamal Batista 059 0189353-8/01
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 055 0201280-6
Alvino Aparecido Filho 052 0198978-4/01
Alécio Trevisan 047 0196626-7/01
Amory Ribeiro Pires 059 0189353-8/01
Ana Eliete Becker Macarini 059 0189353-8/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 008 0199769-9
Ana Lúcia França 046 0204346-1
Ana Paula Domingues Dos Santos 008 0199769-9
Andre Jose Minghini De Campos 051 0195286-9
Andreia Cunha 033 0201963-0/02
Andréa Regina De Morais 042 0209592-3
Antonio Dias Dourado 007 0170699-0
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 022 0195694-1/01
Ariovaldo Lopes 053 0205463-1
Arnaldo David Baracat 058 0179836-9/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 057 0200119-8
Carlos Airton Almeida Costa 053 0205463-1
Carlos Alberto Ferriani 059 0189353-8/01
Carlos Delai 011 0195343-9
Carlos Eduardo M. Hapner 033 0201963-0/02
Carlos Jose Dal Piva 017 0214073-6
Carlos Mazza Filho 028 0203867-1
Caroline Cassou 033 0201963-0/02
Celso Cruz 054 0203764-5
Cesar Marçal Cerconde 015 0204822-6
Charles Miguel Dos S. Tavares 020 0196624-3/01
Cintia Regina Brehmer 015 0204822-6
Cleverson Manoel Costa 056 0208015-7
Clovis Lothar Bremer 032 0200992-7
Cláudio Xavier Petryk 046 0204346-1
Cézar Augusto Galvão B. Filho 018 0199209-8/01
Cícero Braz Portugal 033 0201963-0/02
Daniele Alessandra Grando 018 0199209-8/01
Djanir Pedro Palmeira 012 0207958-3
Edgard Katzwinkel Junior 039 0206591-4
Eduardo Munhoz Da Cunha 039 0206591-4
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 037 0193871-0/01
Evandro Luiz Elias 017 0214073-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 042 0209592-3
Fabiana De Oliveira Cunha 012 0207958-3
Fabiano Augusto Piazza Baracat 058 0179836-9/01
Fabio Uili Coelho 015 0204822-6
Fabíola P. C. Fleischfresser 030 0179169-3/01

033 0201963-0/02
Fernanda Lopes Martins 014 0206831-3
Fernando Almeida De Oliveira 027 0204993-0
Flávio Maltez Coca 035 0209426-4
Francisco Carlos Ribeiro 049 0211593-1
Gelindo João Follador 017 0214073-6
Geni Salete Ostrowski 029 0204034-6
Gilberto Tadeu Dombroski 029 0204034-6
Glauco Luciano Ramos 040 0212290-9
Guilherme Kloss Neto 055 0201280-6
Henrique Schneider Neto 045 0209558-1
Herick Mardegan 056 0208015-7
Heron Arzua 057 0200119-8
Ito Taras 046 0204346-1
Ivorli Francisco Tibes Da Silva 030 0179169-3/01
Izabela Cristina Rucker Curi 042 0209592-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 019 0200365-0/01
Jamil Josepetti Junior 019 0200365-0/01
Janaina Claudia Feliciano 025 0193464-5
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 011 0195343-9
Javert De Andrade 054 0203764-5
Jefferson Oscar Hecke 030 0179169-3/01
Joao Carlos Darcanchy 004 0198787-3
Joao Carlos De Lucas 016 0194054-3
Joao Luiz Martins Esteves 048 0194849-2
Joaquim Faustino De Carvalho 054 0203764-5
Jose Carlos Jorge Stadler 037 0193871-0/01
Jose Chiezi De Oliveira 019 0200365-0/01
Jose Inacio Costa Filho 031 0189052-6
Josiane Fruet Bettini Lupion 042 0209592-3
Josué Dyonisio Hecke 003 0197301-9
José Carlos Alves Silva 016 0194054-3
José Cid Campêlo 036 0206870-0
José Fernando Vialle 006 0207782-9

044 0211997-9
José Madson Dos Reis 030 0179169-3/01
José Maria Valinas Barreiro 036 0206870-0
José Olinto Nercolini 031 0189052-6

044 0211997-9
João Alberto Da Silva Borges 049 0211593-1
João Casillo 021 0199791-1/01
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Julio Assis Gehlen 017 0214073-6
Júlio Antonio Simão Ferreira 018 0199209-8/01
Júlio Dos Santos Pereira 027 0204993-0
Karina Maria Mehl 005 0202376-1
Karina Roberta Bednarchuk 005 0202376-1
Kennedy Machado 006 0207782-9
Lauri João Zamboni 039 0206591-4
Lauro Fernando Pascoal 038 0203267-1
Leandro Zamboni 039 0206591-4
Lemoel Ananias Da Silva 045 0209558-1
Luciana Esteves Marrafão 019 0200365-0/01
Luciana Perez 037 0193871-0/01
Luciany Michelli P. D. Santos 047 0196626-7/01
Luciene Vanin 056 0208015-7
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 003 0197301-9
Luiz Rodrigues Wambier 042 0209592-3
Luiza Maria Peixe Cavenaghi 022 0195694-1/01
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 053 0205463-1
Manuela Rosa De Castilho 050 0210499-4
Mara Angelita Nestor Ferreira 037 0193871-0/01
Marcelo Augusto De O. Filho 027 0204993-0
Marcelo Conceição Andreatta 029 0204034-6
Marcelo Crivano Lopes 057 0200119-8
Marcelo Henrique M. Batista 023 0200336-9
Marcelo Ricardo De S. Marcelino 020 0196624-3/01
Marco Antonio Langer 035 0209426-4
Marcos Antonio F. D. Oliveira 032 0200992-7
Marcos Aurélio Souza Pereira 024 0179286-9
Marcos Cezar Bernegossi 002 0194992-8
Maria Regina Vizioli 013 0205113-6
Marlene Paes Guareschi 055 0201280-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 015 0204822-6
Mercia Regina De Oliveira 013 0205113-6

019 0200365-0/01
Milton Teodoro Da Silva 010 0196556-0
Moacir De Castro Faria 014 0206831-3
Munir Abagge 020 0196624-3/01
Márcia Alves Ferreira Lipori 010 0196556-0

043 0209102-9
Márcia Helena Dalcol 022 0195694-1/01
Márcio Antônio Sasso 007 0170699-0
Nadia Regina De Carvalho Mikos 043 0209102-9
Narcizo Lipka 041 0212926-4/01
Natalino Bariviera 002 0194992-8
Nelson Couto De Rezende Júnior 055 0201280-6
Nelson Luiz De Lacerda Cruz 004 0198787-3
Newton Trindade 004 0198787-3
Odécio Aparecido Trevisan 047 0196626-7/01
Osmar Alfredo Kohler 057 0200119-8
Osmar Borges 025 0193464-5
Osni De Jesus Taborda Ribas 053 0205463-1
Otávio Cadenassi Filho 051 0195286-9
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 052 0198978-4/01
Paulo Alipio De Campos Silveira 009 0207557-6
Paulo Bach 031 0189052-6
Paulo Cesar Braga Menescal 031 0189052-6
Paulo Macarini 059 0189353-8/01
Paulo Renato Lopes Raposo 028 0203867-1
Paulo Roberto Ferreira Motta 021 0199791-1/01
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 053 0205463-1
Paulo Sergio Ivanoski 028 0203867-1

059 0189353-8/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 023 0200336-9

024 0179286-9
Pedro Elias Neto 017 0214073-6
Pedro Girolamo Macarini 059 0189353-8/01
Pedro Nereu Gomes Da Silva 003 0197301-9
Percy Araujo 025 0193464-5
Renato Cardoso De A. Andrade 021 0199791-1/01
Renato Fernandes Silva 007 0170699-0
Renato Fernandes Silva Junior 007 0170699-0
Ricardo Mussi Pereira Paiva 043 0209102-9
Roberto Chimanski 038 0203267-1
Rodrigo Da Rocha Rosa 057 0200119-8
Ronaldo Gomes Neves 040 0212290-9
Ronnie Kohler 057 0200119-8
Rosa Maria Fernandes De Andrade 054 0203764-5
Roseli Maria Paltanin 002 0194992-8
Rubens Correa 026 0179564-8
Rui Portugal Bacellar 058 0179836-9/01
Sandro Borges 025 0193464-5
Savio Jose Di G. F. D. Souza 031 0189052-6
Sebastião Serra Zanette 048 0194849-2
Simone Rocha De Cristo Leite 001 0194489-6

010 0196556-0
043 0209102-9

Susana Valeria Galhera 047 0196626-7/01
Sylvio Ferreira De Moura Junior 053 0205463-1
Sérgio Pavesi Figuerôa 056 0208015-7
Sérgio Roberto De Oliveira 045 0209558-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 042 0209592-3
Tobias Fernando Madureira 005 0202376-1
Valdir Gehlen 029 0204034-6
Valmir Schreiner Maran 017 0214073-6
Vanderlei José Follador 017 0214073-6
Vera Marcia Benzi Da Costa 026 0179564-8
Wanderlei De Paula Barreto 047 0196626-7/01
Wanderley Pavan 009 0207557-6
Wilma Do R. S. Moreira Cruz 034 0201391-4
Wilton Vicente Paese 022 0195694-1/01
Zulmira Cristina Leonel 041 0212926-4/01
Álvaro Pedro Júnior 008 0199769-9
Ângela Estorilio Silva Franco 021 0199791-1/01

Acórdão Registrados
001. 0194489-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64839.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000847
Ação de Despejo.  Apelante: Luiz Danilo Damasceno Ferreira.
Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Apelado: Joel Moreira
Lopes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14189.  Núm.Livro: 108.

Folhas: 180 a 183.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - ABAN-
DONO DO IMÓVEL - IMISSÃO NA POSSE (ART. 66, DA
LEI N.º 8.245/91) - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo em vista que o abandono do imóvel e, por conseguin-
te, a imissão na posse prevista no art. 66, da Lei do Inquilinato,
ocorreram antes da citação do réu, carece o autor de interesse
no prosseguimento do feito, devendo arcar com as despesas
processuais.
2.   Recurso desprovido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
002. 0194992-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59261.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000338 Interdito Proibitório.  Apelante: Alziro Bernagos-
si.  Adv.: Natalino Bariviera.  Adv.: Marcos Cezar Bernegossi.
Apelado: Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand.  Adv.:
Alaide Rodrigues Baliero.  Adv.: Roseli Maria Paltanin.  Ape-
lado: Associação de Moradores do Conjunto Habitacional
Morada do Sul.  Adv.: Adilson de Andrade Amaral.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14190.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 184 a 188.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CIVEL - INTERDITO PROIBITÓRIO - POSSE
- NÃO COMPROVAÇÃO - ÁREA PÚBLICA - RETENÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE JUSTO RECEIO DE SER MOLESTA-
DO - IMPROVIMENTO
1.  A posse é requisito necessário para haja o justo receio de ser
molestado na posse. Sendo área pública, não há posse, apenas
retenção.
2. Recurso improvido.

I - RELATÓRIO
               Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apela-
ção Cível sob n.º 0194992-8, de Assis Chateaubriand - Vara
Cível, em que é apelante Alziro Bernegossi e apelados Prefei-
tura Municipal de Assis Chateaubriand e Associação dos Mo-
radores do Conjunto Habitacional Morada do Sol.
                Insurgem-se o apelante Alziro Bernegossi, contra a
decisão desfavorável nos autos de ação de interdito proibitório
ajuizada pelo mesmo ajuizada, onde o juízo de primeira instân-
cia julgou improcedente o pedido, em razão de não ter ficado
demonstrado o justo receio de moléstia da posse do autor, mes-
mo tendo sido reconhecida a sua posse, condenando-o ao paga-
mento pagamentos das custas de lei e honorários advocatícios
fixados em R$ 3.500,00, sendo R$ 2.500,00 ao advogado da
associação de Moradores do Conjunto Habitacional Morada do
Sol e R$ 1.000,00 ao advogado do Município de Assis Cha-
teaubriand.
                Alegou em síntese em suas razões de apelação, que
a posse sobre a denominada quadra 04 da Planta Geral do Mini
Parque Industrial restou comprovada, no entanto há um justo
receio e temor justificado em razão daquela área ter sido doada
com a finalidade da construção de um centro comunitário no
local, havendo manifesto interesse da associação recorrida e
moradores, além de órgãos públicos em demover o recorrente
daquela área e que a desafetação da Rua “D” implica em isolar
o mesmo de sua residência. Acrescenta ainda que os fatos tra-
zidos na inicial restaram provados através de notícias do jornal
local, bem como pelo depoimento das testemunhas, justifican-
do o receio e o temor do Recorrente de que haja molestação de
sua posse, razão pela qual requer a reforma da decisão, e tam-
bém a inversão dos ônus da sucumbência.
                O primeiro apelado, Município de Assis Chateau-
briand, em sua contra razões afirma que o fato de haver sido
publicada a Lei de doação e desafetação da Rua “D” não cons-
titui por si só um ato que promova a violência e moleste a posse
do Apelante, bem como reitera o contido na decisão do juízo “a
quo” de que o apelante só ajuizou a ação um ano após a suposta
ameaça do ex-vereador. Afirma ainda que o Apelante não pos-
sui a posse mansa e pacífica da área em questão, pois trata-se
de bem público, o qual não é passível de usucapião, sendo que
ao final requer pelo improvimento do apelo e manutenção da
sentença.
                A segunda apelante, a Associação dos Moradores
do Conjunto Habitacional Morada do Sol, alega em suas ra-
zões que o apelante não demonstrou qualquer ameaça iminente
de esbulho, e que o mesmo jamais teve posse mansa e pacífica
da área por mais de vinte anos, tendo recebido a doação de uma
área na quadra 03 e nenhum na quadra 04 que pertence ao Muni-
cípio, e por ser área pública, a posse do mesmo é injusta e de má-
fé, já que se trata de área pública. Ao final requer a manutenção da
sentença, pugnando pela improcedência do apelo.
                O Ministério Público em 1ª Instância manifestou-se
através de parecer nos autos, onde destaca que são vagas e não
demonstradas alusões do autor a uma possível turbação ou es-
bulho, opinando pela rejeição do recurso e manutenção da sen-
tença pelos motivos que a embasam.
                Após o que subiram os autos a esta Corte.
                No mesmo sentido, o parecer do Ministério Público
em 2º Grau, onde o d. Procurador de Justiça, opina pela manu-
tenção da decisão do juízo singular, historiando os fatos, e con-
cluindo que a área em questão jamais saiu do domínio do Mu-
nicípio, não havendo possibilidade de possuí-lo, sendo mero
detentor da área, com a tolerância do Poder Público.
                Sucinto, é o relatório.
II - VOTO E SEUS FUNDAMENTOS
                Trata o presente de recurso de apelação em ação de
interdito proibitório, onde o apelante ingressou com a presente
medida judicial, alegando ser o legítimo possuidor dos imóveis
descritos na inicial, estando na iminência de sofrer turbação
em face da apelada Associação dos Moradores do Conjunto
Habitacional Morada do Sol.
                Acrescentou que os imóveis que ocupa foram dia-
dos pela Municipalidade á associação, ficando ilhado, já que
com a desafetação da rua “D”, ficou sem saída para as demais

ruas do bairro, e que com a publicação da Lei de doação aca-
bou sendo molestado em sua posse que até então era mansa e
pacífica.
                No exame do conjunto probatório, o d. Juízo “a quo”
houve por bem julgar improcedente o pedido, entendendo não
haver indícios de que a posse do apelante estivesse ameaçada.
                Desde logo, destaco que a r. sentença hostilizada não
merece reparos. Com efeito, o nobre julgador singular efetuou
uma minuciosa análise da história descortinada nos presentes
autos, concluindo que não restou comprovada a ameaça à pos-
se do imóvel que o apelante detém.
                A posse do imóvel pelo Apelante é precária, pois se
trata de imóvel pertencente à municipalidade, o qual foi-lhe
prometida doação, entretanto esta não ocorreu, e mesmo tendo
se utilizado daquela área por longo período, com a tolerância
dos administradores públicos municipais, este jamais saiu da
esfera  de domínio do Município, que posteriormente, através
de lei Municipal, efetuou a doação da referida área a Apelada
Associação de Moradores.
                No caso vertente, não há como ser acolhida a pre-
tensão do Apelante, pois o mesmo está despido daquele que
seria o maior dos requisitos a concessão do interdito proibitó-
rio, ou seja, a posse. O Apelante não possui a posse da área,
sendo um mero detentor, razão pela qual torna-se impossível
buscar o amparo judicial através do interdito proibitório.
                A jurisprudência em casos assemelhados assevera:
INTERDITO PROIBITORIO. POSSE. NAO COMPROVA-
CAO.  CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.
ASSISTENCIA JUDICARIA GRATUITA. DEFERIMENTO.
IMPROCEDENCIA DA ACAO. ACERTAMENTO. 1. Não se
desincumbindo o autor de comprovar a posse sobre o imóvel, a
improcedência da ação e de rigor. 2. Inocorre cerceamento de
defesa, quando ja se  encontram nos autos, elementos necessá-
rios para formação do convencimento do magistrado. A dis-
pensa da  inspeção judicial e ato discricionário do juiz, que não
leva a caracterizar cerceamento de defesa. 3. Para a obtenção
dos benefícios da assistência  judiciária gratuita, basta que a
parte declare em petição nos autos que não tem condições de
custear as despesas e honorários de advogado.
Agravo retido e apelação desprovidas. (JUIZ CONV. JUCIMAR
NOVOCHADLO - SEXTA CAMARA CIVEL - Revisor: JUIZ
ANNY MARY KUSS - Julg: 06/05/02 - DJ: 24/05/02)
                Diante das provas produzidas, não há possibilidade
de configurar-se o animus domini  do Apelante em relação ao
imóvel em questão, pois o mesmo possuía apenas o corpus,
caracterizando a detenção e não a posse.
                Portanto, ante essas considerações, define-se o pre-
sente voto pelo improvimento da apelação, mantendo na ínte-
gra a decisão guerreada.
III - DISPOSITIVO
                 ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juí-
zes de Alçada CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO, Revisor - e
ANNY MARY KUSS.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
SERGIO LUIZ PATITUCCI
                                                    Juiz Convocado - Relator

Acórdão Registrados
003. 0197301-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76196.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000471 Cobrança.  Apelante: Amadeu da Silva Mo-
chenski.  Adv.: Pedro Nereu Gomes da Silva.  Apelado: Hsbc
Seguros (brasil) S/a.Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Adv.: Luiz
Henrique Cabanellos Schuh.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14191.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 189 a 193.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
INDENIZAÇÃO - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA
DE COBERTURA - IMPROVIMENTO
1.- A  seguradora obriga-se pelos benefícios estipulados nas
cláusulas da apólice, não sendo possível pleitear-se valores di-
versos dos pactuados.
2.-  Não é possível a interpretação favorável ao segurado con-
forme o Código Consumerista, se na apólice é clara e de fácil
interpretação os termos das cláusulas contratuais da apólice de
seguro contratada quanto ao conceito de riscos cobertos.
3.-  Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
004. 0198787-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99259.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000706
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9800000649
Notificação Judicial.  Autos Complementares: 9900000021
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000105 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Marcela
Ineida Pereira Jorge.  Apelante: Mario Nelson Nicolau dos Sa-
tos.  Adv.: Nelson Luiz de Lacerda Cruz.  Apelado: Espólio de
José Izar.  Adv.: Joao Carlos Darcanchy.  Adv.: Newton Trin-
dade.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14192.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 194 a 198.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CIVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CO-
MODATO - ESBULHO PELO FILHO DA EX- COMPANHEI-
RA - IMPROVIMENTO
1.-  A cognição na ação de reintegração de posse, limita-se á
verificação da posse, ou seja, restringe-se apenas a fatos, moti-
vo pelo qual a investigação acerca da união estável é descabi-
da.
2.- Recurso improvido.

Acórdão Registrados

005. 0202376-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141172.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000957 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000482 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sin-
dicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas Indústri-
as de Madeira de Ponta Grossa.  Adv.: Tobias Fernando Madu-
reira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Apelado: Paulo André Miara.
Adv.: Karina Roberta Bednarchuk.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14193.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 199 a 202.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL — ALEGAÇÃO DE
EXCESSIVA ONEROSIDADE DE CLÁUSULA - INOCOR-
RÊNCIA - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELO CON-
TRATANTE - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
006. 0207782-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31261.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000392 Cobrança.  Apelante:
Liberty Paulista Seguros.  Adv.: Kennedy Machado.
Rec.adesivo: Fredolino Scheguschevski.  Rec.adesivo: Verner
Frost.  Adv.: José Fernando Vialle.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14194.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 203 a 210.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e ao recurso adesivo.
SEGURO - AÇÃO DE COBRANÇA - ROUBO DE VEÍCULO
- LEGITIMIDADE ATIVA - TRANSFERÊNCIA DE PROPRI-
EDADE DO BEM SEGURADO SEM A COMUNICAÇÃO À
SEGURADORA - AGRAVAMENTO DO RISCO NÃO COM-
PROVADO -INDENIZAÇÃO DEVIDA - INEXISTÊNCIA DE
DANO MORAL - JUROS DE MORA DEVIDOS A PARTIR
DA CITAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO
DE APELAÇÃO E ADESIVO PROVIDOS EM PARTE.
A falta de comunicação sobre a alienação do veículo, não tem
o condão de embasar a negativa do pedido indenizatório.
Não havendo prova de que o ato de transferência implicou em
agravamento dos riscos a que está sujeito o bem, não há razões
para a negativa do pagamento de indenização pelo sinistro.
A negativa de pagamento do seguro por parte da seguradora
não é o caso de ofensa à ordem subjetiva das partes, mas sim de
inadimplemento contratual, o que não gera ofensa ou dor de
ordem moral, mas puramente dano material.
Em caso de responsabilidade contratual, os juros moratórios
devem incidir a partir da citação.
A sucumbência, no presente caso, deve atender ao que dispõe o
art. 21, do CPC, distribuindo-se recíproca e proporcionalmente
entre as partes os honorários e despesas processuais.

Acórdão Registrados
007. 0170699-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/53413.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000620
Revisão de Contrato.  Apelante: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros.  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.  Adv.:
Renato Fernandes Silva.  Apelado: Maria de Virgem Forlan
Amaral.  Adv.: Antonio Dias Dourado.  Interessado: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Barsil.  Adv.: Márcio Antônio Sas-
so.  Adv.: Alexandra Raposo Menezes Gaeta.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14195.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 211 a 222.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO INDENIZATÓRIA - CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - CO-SEGURO - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA - DISPOSIÇÃO QUE NÃO SE PRESUME- DO-
ENÇA PREEXISTENTE-ALEGAÇÃO  DE MÁ-FÉ REPELI-
DA PORQUE NÃO EFETIVAMENTE DEMONSTRADA-
CONTRATO DE ADESÃO-PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ EM
FAVOR DO ADERENTE-  DOCUMENTO EMITIDO POR
SUPOSTO MÉDICO DA SEGURADA - ATESTADO QUE,
ISOLADAMENTE NÃO COMPROVA A MÁ-FÉ - DOCU-
MENTO DE CONTEÚDO INCOMPLETO E PASSÍVEL DE
DÚVIDAS-RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PAR-
TE.
A figura específica do co-seguro já pressupõe a inexistência da
solidariedade entre as Seguradoras. Assim, cada Seguradora
responderia pela cota-parte correspondente.
A cota parte de cada uma corresponde à divisão do montante
de forma igualitária para cada Seguradora, subsistindo o direi-
to da apelada em acionar individualmente as demais.
Incumbe ao segurador o ônus  de alegar e provar a inverdade
ou a omissão, bem como a influência que teria na conclusão do
contrato ou nos termos em que se poderia concluir, face aos
efeitos do que  dispõe o artigo 1.444 do Código Civil.
Sem embargo da boa-fé que deve orientar as relações  entre os
contraentes, é inegável que o segurador tem que fazer indaga-
ções que confirmem, neguem ou completem  essas declarações,
não simplesmente aceitar a proposta.
Cabe à seguradora, que dispensa o exame médico, quando da
realização do contrato de seguro, provar inequivocamente, a
ocorrência de má-fé de parte do segurado. Não comprovada a
má-fé, o contrato é válido e obriga a seguradora a efetuar o
pagamento do seguro.

Acórdão Registrados
008. 0199769-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55808.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001190
Imissão de Posse.  Apelante: Alvaro Pedro Junior.  Adv.: Álva-
ro Pedro Júnior.  Apelado: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Ana Lu-
cia Rodrigues Lima.  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14196.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 223 a 228.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
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APELAÇÃO CIVEL- RECURSO INTERPOSTO DE SENTEN-
ÇA QUE JULGOU A LIQUIDAÇÃO- DIVERGÊNCIA NA
DATA EM QUE SE DEVIA APURAR OS VALORES REFE-
RENTES AO ALUGUEL DO TERMINAL TELEFÔNICO E
OS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE TAIS VA-
LORES- JULGADO EM LIQUIDAÇÃO TAXATIVO DE QUE
O VALOR DA CONDENAÇÃO DEVIA SER A PARTIR DO
EFETIVO PREJUÍZO, INCIDINDO NO PRINCIPAL OS CON-
SECTÁRIOS LEGAIS- SENTENÇA QUE DETERMINOU
DATAS DIFERENTES PARA O PRINCIPAL E PARA OS JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, CONTRARIAMENTE
AO JULGADO EM LIQUIDAÇÃO- RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO-
Assiste razão ao ora apelante ao pleitear que as verbas devidas
sejam calculadas desde o efetivo prejuízo sofrido em 07/06/
1989, data da efetiva comunicação da Telepar ao autor, negan-
do a entrega do terminal telefônico, eis que se reconheceu  esta
pretensão deduzida na sua apelação.
 Deferindo-se a indenização por perdas e danos a partir do efe-
tivo prejuízo, os juros e correção monetária  também devem ser
calculados a partir desse momento, pois que não há possibili-
dade de existência destes sem o principal, conforme bem con-
signado no despacho proferido pelo MM. Presidente desta Corte,
quando denegou seguimento ao recurso especial.

Acórdão Registrados
009. 0207557-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30535.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000077
Cobrança.  Autos Complementares: 9700000184 Impugnação
ao Valor da Causa.  Apelante: Maria Aparecida Marques Vero-
nez.  Adv.: Paulo Alipio de Campos Silveira.  Apelado: Agf
Brasil Seguros S/a.  Adv.: Wanderley Pavan.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14197.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 229 a 232.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO CONTRATADO COM
UMA SEGURADORA  E VIGENTE EM RELAÇÃO A  ESTA,
QUANDO OCORREU O FATO QUE OBRIGARIA AO PA-
GAMENTO DO SEGURO POR INVALIDEZ PERMANEN-
TE POR ACIDENTE DE TRABALHO- REQUERIDA QUE
SUBSTITUIU A ANTERIOR SEGURADORA, EM DATA
POSTERIOR AO EVENTO-  SUCESSÃO NÃO COMPRO-
VADA- ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA- DECI-
SÃO CORRETA- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A sucessão se dá, no caso, quando uma seguradora substitui
diretamente outra, nos seus direitos e obrigações, assume sua
titularidade, em lugar do titular original, enquanto a substitui-
ção se dá quando apenas se coloca uma seguradora no lugar de
outra o que ocorreu na espécie.

Acórdão Registrados
010. 0196556-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48603.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000301
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000505 Embargos a Execução.  Agravante: Israel Mit-
telmann.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Adv.: Márcia
Alves Ferreira Lipori.  Agravado: João Teodoro da Silva.  Agra-
vado: Jucelia Lada Pereira da Silva.  Adv.: Milton Teodoro da
Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14198.  Núm.Livro: 108.  Folhas:
233 a 239.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIANÇA -
DIREITO À EXONERAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART.
1500, DO CÓDIGO CIVIL - CLÁUSULA “ATÉ A ENTREGA
DAS CHAVES” - PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO POR
TEMPO INDETERMINADO EM DECORRÊNCIA DA LEI -
INVIABILIDADE DA ETERNIZAÇÃO DA GARANTIA -
DECISÃO MANTIDA - PRECEDENTES JURISPRUDENCI-
AIS - RECURSO CONHECIDO E  IMPROVIDO.
O artigo 1500, do Código Civil, assegura ao fiador o direito de
se exonerar da fiança, direito que não se pode supor suprimido
pela concordância em garantir o contrato até a entrega das cha-
ves pelos locatários.
Esta eternização - até a entrega das chaves - não condiz com as
regras de direito vigentes e aplicáveis e deve ser repelida, nos
termos da Súmula nº 214, do STJ: “O fiador na locação não
responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não
anuiu”.

Acórdão Registrados
011. 0195343-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58601.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000760
Indenização.  Apelante: Maria Rosa Dias Chavoni.  Apelante:
Gabriel Dias Chavoni.  Apelante: Frederico Dias Chavoni.
Apelante: Caroline Dias Chavoni.  Adv.: Carlos Delai.  Apela-
do: Spaipa S/a Indústria Brasileira de Bebidas.  Adv.: Jaqueline
Lobo da Rosa Ferraz.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14199.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 240 a
245.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento
parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROPOSTA CONTRA A EMPRE-
GADORA SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A MORTE DO
EMPREGADO SE DEU POR CULPA DESTA, AO PERMI-
TIR O DESVIO DE FUNÇÃO DA VÍTIMA, VISTO ESTAR
SUBSTITUINDO UM FUNCIONÁRIO QUE DESEMPENHA-
VA OUTRA FUNÇÃO DA EMPRESA. CONJUNTO PROBA-
TÓRIO  EVIDENCIANDO QUE O ACIDENTE OCORREU
POR CULPA DA VÍTIMA- EMPREGADO QUE NÃO FOI
OBRIGADO A DIRIGIR O CARRO, NÃO SENDO INEXPE-
RIENTE OU DESTREINADO, CONHECENDO O TRAJETO
QUE REALIZAVA- DESVIO DE FUNÇÃO QUE NÃO PODE
PREVALECER PORQUE O CONTRATO PREVIA A SUBS-
TITUIÇÃO DE EMPREGADO FALTOSO, BEM COMO A
ALTERAÇÃO DE FUNÇÃO- CULPA DO EMPREGADOR
NÃO PROVADA- SENTENÇA CORRETA NESTE SENTIDO-
APELANTES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICI-

ÁRIA GRATUITA- NECESSIDADE DE SE OBSERVAR O
DISPOSTO NO ARTIGO 12 DA LEI N( 1060/50- RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0207958-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/88175.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000233
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000747 Ação
de Despejo.  Apelante: Acaica Artes Ltda.  Adv.: Fabiana de
Oliveira Cunha.  Apelado: GIOVANNI EDUARDO ANTONIO
MUFFONE.  Adv.: Djanir Pedro Palmeira.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14200.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 246 a 251.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÕES DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CU-
MULADA COM COBRANÇA DOS ALUGUERES PROPOS-
TAS EM VARAS DISTINTAS- ALEGADA LITISPENDÊN-
CIA NA PROPOSTA POSTERIORMENTE,  O QUE LEVOU
O MM. JUIZ SINGULAR A, EMBORA NÃO A RECONHE-
CENDO PARA OS FINS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM ANÁLISE DO MÉRITO, AO ENTENDIMENTO QUE
PODERIA OCORRER ESTA OU CONEXÃO, DETERMINOU
A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZO QUE ENTENDEU
PREVENTO, TENDO ESTE DETERMINADO O APENSA-
MENTO DE AMBAS AS AÇÕES- SENTENÇA QUE SE ATE-
VE À PRIMEIRA AÇÃO, SEM ANALISAR A SEGUNDA,
EM ESPECIAL COM RELAÇÃO À LITISPENDÊNCIA OU
CONEXÃO- SENTENÇA NULA- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO PARA DECLARÁ-LA.

Acórdão Registrados
013. 0205113-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7376.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000775
Ação Monitória.  Apelante: José dos Santos Ribeiro.  Adv.:
Maria Regina Vizioli.  Apelado: Dlt - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Mercia Regina de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14201.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 252 a 258.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - COMISSÃO DEVIDA A TÍTULO DE
INTERMEDIAÇÃO DE COMPRA E VENDA DE DETERMI-
NADO IMÓVEL - SUPOSTA AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE TAL INTERMEDIAÇÃO - PARTE QUE REQUER
A PRODUÇÃO DE PROVA NESSE SENTIDO - PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO APRECIADO PELO
MM. JUIZ - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORREN-
TE - ÔNUS DA PROVA DA EXISTÊNCIA DE FATO EXTIN-
TIVO QUE INCUMBE AO APELANTE -IMPOSSIBILIDA-
DE DE PRODUCÇÃO DE  PROVA QUE NÃO É DA ALÇA-
DA DO REQUERIDO, VISANDO COMPROVAR O FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FACULDADE
DESTE - SUPOSTA ANÁLISE APENAS DAS PROVAS DA
RECORRIDA -OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓ-
RIO INOCORRENTE- LIDE RESOLVIDA EM CONFORMI-
DADE COM O CONTIDO NOS AUTOS- CONTRATO  DE
ASSUNÇÃO DE DÍVIDA COM PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE DE SEU CONTEÚDO - VÍCIO DE CON-
SENTIMENTO NÃO COMPROVADO - PROVAS QUE DEMONS-
TRAM A VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES CONTIDAS NO
CONTRATO- RECURSO CONHECIDO E  IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0206831-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21646.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000774
Rescisão de Contrato.  Apelante: Nelson Stradiotto de Olivei-
ra.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Apelado: Condomínio Edi-
fício Porto Feliz.  Adv.: Moacir de Castro Faria.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14202.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 259 a 268.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTADORIA-CUSTAS RELA-
TIVAS À PROVA PERICIAL A CARGO  DA PARTE QUE A
REQUER - PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE DEVE SER
ACOMPANHADA POR DOCUMENTOS JUSTIFICATIVOS
- AUSÊNCIA DESTE REQUISITO NO LAUDO APRESEN-
TADO - ÔNUS DA PROVA DESCONSTITUTIVA QUE IN-
CUMBIA AO RECORRENTE, OBRIGADO A PRESTAR AS
CONTAS - DESCUMPRIMENTO QUE ACARRETA  A RES-
PONSABILIDADE DE PAGAR OS VALORES INDICADOS
PELO AUTOR - REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRES-
TADOS  A TÍTULO DE EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE
SÍNDICO- IMPOSSIBILIDADE PELA NECESSIDADE DE
DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLÉIA, PARA O ENCARGO,
NÃO HAVENDO ACORDO NESSE SENTIDO - PERDAS E
DANOS - SUPOSTOS CLIENTES PERDIDOS POR COMEN-
TÁRIOS DESABONADORES DO AUTOR - AUSÊNCIA DE
PROVA A RESPEITO - DESPESAS RELATIVAS À DECLA-
RAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DO CONDOMÍNIO -
EXPEDIENTE NÃO REALIZADO- RETRIBUIÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO INDEVIDO-RECURSO  CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0204822-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000498
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9300000522
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 9300000607 Pres-
tação de Contas.  Autos Complementares: 9700001395 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9500000532 Medida
Cautelar.  Agravante: Márcia Gisele Kniggendorf.  Adv.: Cesar
Marçal Cerconde.  Adv.: Fabio Uili Coelho.  Agravado: Con-
domínio Padre Anchieta.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira.  Adv.: Cintia Regina Brehmer.  Interessado: René
Kniggendorf.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14203.  Núm.Livro: 108.

Folhas: 269 a 275.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIROS - DESPACHO QUE  NÃO
SUSPENDEU A EXECUÇÃO AO FUNDAMENTO DE QUE
SE RECONHECERA A FRAUDE À EXECUÇÃO SOBRE OS
BENS QUE A AGRAVANTE DEFENDE COMO TERCEIRA
NÃO INTEGRANTE DA LIDE EXECUTÓRIA- AGRAVAN-
TE QUE DEFENDE A TOTALIDADE DESSES BENS QUE
LHE FORAM TRANSFERIDOS POR DOAÇÃO- APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.052 DO CPC- RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO COM SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO COM RELAÇÃO A ELES.
 Desde que  a petição inicial   não tenha sido rejeitada ou inde-
ferida, cumpre ao  Juiz examinar se nos embargos se defende a
posse de todos os bens apreendidos ou apenas alguns  deles. A
embargante agravante defende a posse de todos os bens que lhe
foram transmitidos por doação pelo executado e sobre os quais
foi deferida se efetivasse a penhora,  devendo a execução ser
suspensa quanto aos bens embargados.
Em se tratando de  embargos de terceiro, onde a embargante
defende a totalidade desses bens,a suspensão do processo prin-
cipal  é ato judicial cogente, ainda que haja indícios de fraude
à execução.

Acórdão Registrados
016. 0194054-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53393.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001255
Incidente de Falsidade.  Autos Complementares: 9700000908
Indenização.  Apelante: Colégio Modelo do Paraná - Subsede
I.  Adv.: Joao Carlos de Lucas.  Apelado: Dionata Zaitter dos
Santos.  Adv.: José Carlos Alves Silva.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14204.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 276 a 282.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
INCIDENTE DE FALSIDADE - LAUDO PERICIAL COM-
PROVANDO A ADULTERAÇÃO DO DOCUMENTO -
OPORTUNIDADE DADA ÀS PARTES PARA SE MANIFES-
TAREM A RESPEITO DO LAUDO - SILÊNCIO POR PARTE
DA REQUERIDA-APELANTE - SENTENÇA QUE JULGA
PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR FALSOS OS
DOCUMENTOS EM QUESTÃO - RECURSO QUE ALEGA
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA PRÉVIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E IM-
PUGNA O LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE TAL
AUDIÊNCIA E PRECLUSÃO DO DIREITO DE ALEGAR
NULIDADE - ARTIGO 245 DO CPC - REQUERIMENTO DO
APELADO PARA CONDENAÇÃO DO APELANTE EM LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - NÃO APLI-
CAÇÃO NO PRESENTE CASO - RECURSO DE APELAÇÃO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
017. 0214073-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85866.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000614
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000553 Indenização.  Agravante: Datasul S.a.Adv.: Pe-
dro Elias Neto.  Adv.: Evandro Luiz Elias.  Adv.: Vanderlei
José Follador.  Adv.: Gelindo João Follador.  Agravado: Co-
mercial Atacadista Luciana´s Ltda.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 14205.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 283 a
289.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE
COMPUTADOR C/C SERVIÇOS DE SUPORTE E MANU-
TENÇÃO - PRESTAÇÃO SERVIÇOS - INAPLICABILIDA-
DE DOS ARTS. 94 E 100, IV, “A”, DO CPC - COMPETÊN-
CIA TERRITORIAL DE ÍNDOLE RELATIVA - COMPETEN-
TE O FORO ONDE DEVE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO
(ART. 100, IV, “D”, DO CPC) - FORO DE ELEIÇÃO CON-
TRATUAL DESPREZADO - RELAÇÃO DE CONSUMO
CONFIGURADA - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR- AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Embora a empresa demandada tenha sede na Cidade de Joinvi-
lle, o cumprimento da obrigação assumida deveria se realizar
em Francisco Beltrão, tanto que a agravante deixa claro em seu
contrato que a execução de serviços em outras regiões deverão
ser reembolsadas pelo cliente.
Não prevalece o foro de eleição, nem tampouco o do domicílio
da pessoa jurídica demandada, tendo preponderância a regra
insculpida na alínea “d”, do inciso IV, do artigo 100, do CPC,
ou seja, é competente o foro “onde a obrigação deve ser satis-
feita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento”.

Acórdão Registrados
018. 0199209-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120923.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1992098
Agravo de Instrumento.  Embargante: Construtora Zoller Ltda.
Embargante: Valdir Zoller.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferrei-
ra.  Embargado: Luiz Renato Krause.  Adv.: Daniele Alessan-
dra Grando.  Adv.: Cézar Augusto Galvão Brandt Filho.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14206.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 290 a 295.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE PRO-
VISORIEDADE DA EXECUÇÃO - MATÉRIA ESTRANHA
AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - AO JULGADOR A
ANÁLISE DOS ARGUMENTOS PERTINENTES À LIDE-
SUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO E IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DO PENHOR - MATÉRIAS RESOLVIDAS
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO INOCORRENTE- EXISTÊNCIA
DE OUTRAS PARTES NO POLO PASSIVO QUE GARAN-
TEM A EXECUÇÃO -  INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE DA SUA APRECIAÇÃO EM EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.  CONTRARIEDADE - AFRONTA
AO ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE - INEXISTÊN-
CIA DE CITAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA NESSE SENTI-
DO- AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRARIEDADE-
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
019. 0200365-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2003650 Agravo de Instrumento.
Embargante: Imobiliária Sol Ltda.  Adv.: Luciana Esteves Mar-
rafão.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho.  Embargado: Marcos Chesi de Oliveira.  Embar-
gado: Aparecida Capristo de Oliveira.  Adv.: Mercia Regina de
Oliveira.  Adv.: Jose Chiezi de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
14207.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 296 a 299.  Julgado em: 07/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ -  RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - AUSENCIA DE
COMPROVAÇÃO DO DOLO E DO DANO PROCESSUAL -
OMISSÃO SUPRIDA- EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
020. 0196624-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120494.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1966243
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000237 Sequen-
cia Anual.  Embargante: Rita de Cássia Cariani.  Adv.: Charles
Miguel dos Santos Tavares.  Adv.: Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino.  Adv.: Alexandra Fistarol.  Embargante: Telecomu-
nicações do Paraná S/a - Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Em-
bargado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14208.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 1 a 10.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos n. 01 e rejeitaram os embargos n. 02.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO
NEGA AS CONCLUSÕES CONTIDAS NO LAUDO PERICI-
AL - LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS - COMPATIBILI-
ZAÇÃO DA PERÍCIA COM AS DEMAIS PROVAS COLHI-
DAS NA INSTRUÇÃO DO FEITO- DECISÃO CLARA EM
ESTABELECER A RESPONSABILIDADE SUBJETIVA- PRE-
JUÍZO DEVIDAMENTE APONTADO- PENSIONAMENTO
DO INSS QUE É INDENPENDENTE DA INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - EVENTUAL ESTABILI-
DADE NO EMPREGO QUE NÃO AFASTA O DEVER DE
INDENIZAR- CORRETA A DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA- OMISSÕES INOCORRENTES- HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - PENSÃO VITALÍCIA DE UM SA-
LÁRIO MÍNIMO - PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA INCIDIRÁ SOBRE AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS E DOZE VINCENDAS- EMBARGOS 1 PARCI-
ALMENTE PROVIDOS E EMBARGOS 2 REJEITADOS.

Acórdão Registrados
021. 0199791-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1997911 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100001280
Obrigação de Fazer.  Embargante: White Martins Gases Indus-
triais S/a.  Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.:
Paulo Roberto Ferreira Motta.  Embargado: Sucema Adminis-
tração e Participações Ltda.  Embargado: Transportadora Si-
monetti Ltda.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João
Casillo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14209.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 11 a 17.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INOCORRENTES - ACÓRDÃO QUE CONTÉM
DEVIDAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO -
EMBARGANTE QUE PRETENDE A ANÁLISE DE QUES-
TÕES DECIDIDAS- PREQUESTIONAMENTO- JULGA-
MENTO DEVIDAMENTE MOTIVADO, COM A INDICA-
ÇÃO DOS FUNDAMENTOS QUE FIRMARAM O CONVEN-
CIMENTO - EXAURIMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL- EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
022. 0195694-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119845.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1956941 Agravo de Instrumento.  Embargante: Federação Pa-
ranaense das Associações de Criadores - Fepac.  Adv.: Antonio
Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: Márcia Hele-
na Dalcol.  Embargado: Empresa Paranaense de Assistência
Técnica e Extensão Rural - Emater -pr.  Adv.: Wilton Vicente
Paese.  Adv.: Luiza Maria Peixe Cavenaghi.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14210.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 18 a 22.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- CONTROVÉRSIA E
OMISSÃO INOCORRENTES- EMBARGOS REJEITADOS-
No acórdão embargado, mesmo com argumentos próprios, es-
tes estão embasados no digesto processual, portanto   legais
para fundamentar a decisão, ocorrendo pronunciamento sobre
o objeto do litígio, não se podendo argüir contrariedade e omis-
são, porque inexistentes.

Acórdão Registrados
023. 0200336-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119121.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000164
Ação de Despejo.  Apelante: Leoni do Rocio Pereira.  Adv.:
Marcelo Henrique Magalhães Batista.  Apelado: União Capão
Raso F. C.Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
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tucci.  Núm.Acórdão: 14211.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 23 a
26.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO - CONTRATO DE
LOCAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO - DENÚNCIA
VAZIA - BENFEITORIAS - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - INEXITÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA-    RECURSO DESPROVIDO.
1. Se o objeto da lide exige apenas a prova documental, não
cabe ao juiz praticar atos desnecessários.
2. Inexiste cerceamento de defesa quando o julgamento anteci-
pado da lide (art. 330 do CPC) ocorre por desnecessidade da
produção de prova testemunhal ou pericial.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
024. 0179286-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/100492.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700066074 Ação de Despejo.  Autos
Complementares: 9700066074 Exceção de Incompetência.
Apelante: Abhra Locação de Quadras Esportivas Ltda.Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Apelado: Continental
Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda.Apelado:
Espólio de Marcos Knopfholz.  Adv.: Marcos Aurélio Souza
Pereira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14212.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 27 a 30.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO
PROVIDO.
1. Na hipótese de extinção do processo sem julgamento do
mérito a fixação dos honorários advocatícios se dá de forma
eqüitativa - art. 20, §4.º, CPC -, apenas levando-se em conta as
alíneas do §3.º, do art. 20, do CPC, sendo irrelevante, a princí-
pio, o valor atribuído à causa.
2. Diante do grau de zelo profissional do patrono do apelante,
a natureza e complexidade da causa, o trabalho realizado e o
tempo exigido, impõe-se a majoração da verba honorária.
3. Recurso provido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
025. 0193464-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43857.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001166
Ação de Despejo.  Apelante: Luis Egisto Gilberto Schirato.
Apelante: Márcia Malta Schirato.  Adv.: Osmar Borges.  Adv.:
Sandro Borges.  Adv.: Janaina Claudia Feliciano.  Apelado:
João Batista de Souza Neto.  Adv.: Percy Araujo.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14213.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 31 a 34.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. CITAÇÃO COM
HORA CERTA.REVELIA. CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
 “Não sendo oferecida contestação e sendo o direito disponível
configura-se a revelia, que impõe a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor”.

Acórdão Registrados
026. 0179564-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107779.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000413
Ação de Despejo.  Apelante: Dulce Aparecida Miguel.  Adv.:
Rubens Correa.  Apelado: Antonio Pedro Paulo Nuevo Miguel.
Adv.: Vera Marcia Benzi da Costa.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
14214.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 35 a 37.  Julgado em: 14/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DA ASSINATURA
DA LOCATÁRIA NO CONTRATO DE LOCAÇÃO - INCI-
DENTE DE FALSIDADE REJEITADO - APELAÇÃO POS-
TULANDO NOVA PERÍCIA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Se o laudo pericial foi conclusivo ao apontar que a assinatu-
ra do contrato de locação veio do mesmo punho da locatária,
desnecessária a realização de nova perícia. Improvimento da
apelação.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
027. 0204993-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83939.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000083
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000029 Reparação de Danos.  Agravante: Nelson Ri-
beiro Celidônio Filho e Cia Ltda.  Adv.: Marcelo Augusto de
Oliveira Filho.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Agrava-
do: Martinn Comércio Produções e Promoções Ltda.  Adv.: Júlio
dos Santos Pereira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14215.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 38 a 43.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CUMULA-
DA COM ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO E PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA. FORO DE ELEIÇÃO. PRE-
VALÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
 “Versando a matéria sobre direito obrigacional e estando su-
mulado que “ é válida a clausula de eleição do foro para os
processos oriundos do contrato” (Súmula 335 do STF) é de se
declarar a validade da cláusula de eleição estabelecida entre as
partes, julgando desprovido o agravo de instrumento”.

Acórdão Registrados
028. 0203867-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000377
Ação de Despejo.  Agravante: Nilton Cunico.  Adv.: Paulo Ser-
gio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Agravado:
Elaine Regina de Mello.  Adv.: Carlos Mazza Filho.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14216.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 44 a
47.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE HOMOLO-
GAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR CÁLCU-
LO DECORRENTE DE AÇÃO DE DESPEJO. POSSIBILIDA-
DE. ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE A MA-
TÉRIA QUE NÃO A PREVÊ MAIS. AGRAVO DESPROVI-
DO.
 “A atual legislação processual civil não prevê mais a figura da
homologação da liquidação da sentença por cálculo, razão pela
qual não está obrigado o magistrado a proferí-la”.

Acórdão Registrados
029. 0204034-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145787.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000771 Ação de Despejo.  Apelante: Paulo Cesar Meyer.
Adv.: Valdir Gehlen.  Adv.: Gilberto Tadeu Dombroski.  Adv.:
Marcelo Conceição Andreatta.  Apelado: Guido Albano Guéri-
os.  Apelado: Júlia Ina Pain Santiago Guérios.  Adv.: Geni Sa-
lete Ostrowski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14217.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 48 a 51.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CU-
MULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA. DESPEJO PREJU-
DICADO. ENTREGA DAS CHAVES NO CURSO DA DE-
MANDA. ALEGADA NULIDADE DA PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA FACE A AUSÊNCIA DO NOME DO PROCU-
RADOR DA PARTE. APELO DEVIDAMENTE RECEBIDO
E PROCESSADO PELO JUÍZO SINGULAR. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO. RECURSO DESPROVIDO.
 “Havendo a intimação pessoal da parte e ainda, o devido rece-
bimento e processamento de seu recurso pelo juízo singular,
não há qualquer motivo a ensejar a nulidade do processo desde
a data da publicação da sentença por não haver a descrição do
nome do advogado na publicação, uma vez que não demonstra-
do qualquer prejuízo”.

Acórdão Registrados
030. 0179169-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102282.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1791693 Ape-
lação Cível.  Embargante: Élia Maria Costa Lima Kluge.  Adv.:
Albino Kluge.  Adv.: Ivorli Francisco Tibes da Silva.  Embar-
gado: H S B C Bamerindus Seguros S. A.Adv.: José Madson
dos Reis.  Adv.: Jefferson Oscar Hecke.  Embargado: Extra
Club Administração e Serviços S. C. Ltda.  Adv.: Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14218.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 52 a 54.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO NO SENTIDO
DE QUE SEJA ACLARADO O DISPOSITIVO LEGAL DA
DECISÃO SOBRE SUPOSTA AUSÊNCIA DE PEDIDO E DA
CAUSA DE PEDIR. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
 “Não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade
quando o acórdão deixa claro as razões pelas quais entendeu-
se pela ausência de pedido e causa de pedir”.

Acórdão Registrados
031. 0189052-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/428.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000480 Inde-
nização.  Agravante: Agf - Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olin-
to Nercolini.  Agravado: Bradesco Seguros S/a.  Agravado: Sul
América Unibanco Seguradora S/a.  Adv.: Paulo Cesar Braga
Menescal.  Adv.: Savio Jose di Giorgio F. de Souza.  Adv.:
Paulo Bach.  Adv.: Jose Inacio Costa Filho.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14219.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 55 a 60.  Jul-
gado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DECISÃO QUE MAN-
DA PROCEDER-SE A CITAÇÃO DA LITISDENUNCIADA
NOS TERMOS DO ART. 673 DO CPC - INCONFORMISMO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE TER
SIDO EXCLUÍDA DA RESPECTIVA EXECUÇÃO E DE NÃO
SE TER ATENTADO À PRECLUSÃO OCORRIDA E TAM-
BÉM A COISA JULGADA NO QUE TANGE AO CONTEÚ-
DO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO PRINCIPAL -
LITISDENUNCIADA QUE FORA MENCIONADA NA EXE-
CUÇÃO POR FORÇA DO ARRESTO DE CRÉDITO DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE SEGURO CONVERTIDO EM
PENHORA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO DIS-
POSTO NO ART. 671 DO CPC - ERROR IN PROCEDENDO
EVIDENCIADO COM A DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO,
EMBASADA NO DISPOSTO NO ART. 673 DO CPC - RE-
CURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
032. 0200992-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120225.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000374 Anulatória.  Autos Complementares: 9800000105
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000044
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000033 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Edi Fugan-
ti de Oliveira.  Apelante: Terezinha Olga de Oliveira.  Adv.:
Marcos Antonio Fuganti de Oliveira.  Apelado: Humberto De-
lla Costa.  Apelado: Neiva Jane Fernandes Della Costa.  Adv.:
Clovis Lothar Bremer.  Apelado: Pedro Barcelos.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14220.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 61 a 64.  Julgado em: 07/10/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CIVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -  POS-
SE MANSA E PACÍFICA - ESCRITURA PARTICULAR -
FRAUDE - REGISTRO DE IMÓVEL - IMPROVIMENTO
1.  A  cognição na ação de reintegração de posse, limita-se á
verificação da posse, ou seja, restringe-se apenas a fatos relati-
vos àquela, que restaram sobejamente comprovados .
2.  O registro de imóvel é um documento público, e, dada a fé
a quem tem, não podem ser afastadas por simples presunção de
fraude, já que os apelantes não comprovaram a simulação apon-
tada
3. Recurso improvido.

Acórdão Registrados
033. 0201963-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120752.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2019630 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Hsbc Bank Brasil S/a- Banco
Multiplo.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.:
Andreia Cunha.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Embargado: Silmara Gomes de Oliveira.  Adv.: Caroline Cas-
sou.  Adv.: Cícero Braz Portugal.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
14221.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 65 a 67.  Julgado em: 07/10/
2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ART. 538,  DO CPC - RECURSO CO-
NHECIDO - EMBARGOS REJEITADOS.

I - RELATÓRIO
O embargante - HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ale-
gou ter interposto agravo interno com objetivo de restabelecer
o efeito suspensivo anteriormente conferido no agravo de ins-
trumento, o qual não foi conhecido por expressa vedação no
Regimento Interno do Tribunal de Alçada. Afirma que mani-
festou a sua irresignação referente a não concessão do efeito
suspensivo baseado no parágrafo 1º do art. 557 do CPC, citan-
do jurisprudência de negativa de efeito suspensivo ao recurso,
e se existe recurso cabível na lei processual não deveria ser
aplicado o disposto no Regimento Interno do Tribunal, e pug-
nando ao final pelo provimento dos embargos declaratórios,
atribuindo efeito, modificativo à decisão, para o fim de se res-
tabelecer o efeito suspensivo postulado.
É o relatório.
II - VOTO E SEUS FUNDAMENTOS
De início verifico a possibilidade de se conhecer dos embargos
de declaração ora interposto.
O embargante não apontou em seu pedido obscuridade ou con-
tradição.
O argumento apresentado  pelo embargante confundiu a possi-
bilidade de concessão de efeito suspensivo.
O acórdão foi claro em relação ao agravo previsto e os disposi-
tivos citados no embargo:
 “ O agravo previsto no art. 557, § 1º., do Código de Processo
Civil, também conhecido pela doutrina por “agravo inomina-
do”, tem como hipóteses de cabimento as decisões que negam
seguimento ao agravo de instrumento (caput, do art. 557, do
CPC), e, as decisões que, liminarmente, com amparo em Sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior, dão provimento ao mesmo recurso
( § 1º.-A, art. 557, do CPC).”
A citação quanto ao agravo regimental, foi com o fito de esgo-
tar qualquer das possibilidades, atentando para a fungibilidade
dos recursos e nem assim, o mesmo pode ser conhecido, já que
em nada inovou e repetiu os argumentos do agravo de instru-
mento, já analisado liminarmente.
Portanto, tendo em vista que o embargante almeja o restabele-
cimento do efeito suspensivo, o que não é possível em razão do
que já foi apontado, tem-se os presentes embargos declaratóri-
os como meramente protelatórios e com a intenção de tumultu-
ar a tramitação processual.
Tendo em vista o disposto no  parágrafo único,do art. 538, do
CPC., condeno o embargante a pagar ao embargado multa de
1%   do valor corrigido da causa, condicionando a interposição
de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.
III - DISPOSITIVO
ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Juízes integrantes
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos presentes
embargos e rejeitá-los, nos termos do voto.
Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos Juí-
zes de Alçada CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO, Revisor - e
ANNY MARY KUSS.
Curitiba, 07 de outubro de 2002
SERGIO LUIZ PATITUCCI - Juiz Conv.
Relator

Acórdão Registrados
034. 0201391-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/124360.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9300001056
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Toledo.  Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz.  Apelado: José
Definski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14222.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 68 a 72.  Jul-
gado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo e do ree-
xame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL- ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FIS-
CAL- RECURSOS MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEIS .
NÃO CONHECIMENTO DE AMBOS-
Nas sentenças de primeira instância proferidas em execuções
fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN só se
admitirão embargos infringentes e de declaração.
A supressão do reexame necessário, além do recurso voluntá-
rio, resulta insofismavelmente da expressa indicação  dos úni-
cos recursos  admissíveis em face do disposto no art. 34 da Lei

6.830/80. Em última análise, o que o legislador fez foi suprimir
o duplo grau de  jurisdição.

Acórdão Registrados
035. 0209426-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/58984.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001516
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000768
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Terezinha Salete
Rizzo.  Apelante: Valdir Frizzo.  Apelante: Nair Zanella Fri-
zzo.  Adv.: Flávio Maltez Coca.  Apelado: Oracio Takiguchi.
Adv.: Marco Antonio Langer.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14223.  Núm.Livro: 109.  Fo-
lhas: 73 a 83.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - LOCAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PERMIS-
SIVO DO ARTIGO 730 DO CPC - PROVA EXCLUSIVAMEN-
TE DOCUMENTAL - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE -
FIANÇA E CAUÇÃO, ESTA SOB A ALCUNHA DE “TAXA
DE CONSERVAÇÃO” - DUPLA GARANTIA VEDADA PELO
§ ÚNICO DO ARTIGO 37 DA LEI DE LOCAÇÕES, SEM
COMINAÇÃO  LEGAL DE  SANÇÃO EXPRESSA AO LO-
CADOR - POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL, DEVE-SE
INVALIDAR SOMENTE A GARANTIA INSTITUÍDA EM
EXCESSO  - CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO DOUTRINÁRIO
E JURISPRUDENCIAL: ORDEM SEQÜÊNCIAL E APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 884, CAPUT DO CÓDIGO CIVIL - A
CONVERGÊNCIA DE AMBOS APONTA PARA A NULIDA-
DE DA FIANÇA - BENFEITORIAS - CLÁUSULA QUE EX-
CLUI EXPRESSAMENTE INDENIZAÇÃO A ESSE TÍTULO
- ALEGAÇÃO DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DE QUALQUER
PROVA NESSE SENTIDO- RECURSO  CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0206870-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93406.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000280 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9200000081 Dissolução de Sociedade.  Agravante: Jacarezi-
nho S/a - Empresa de Armazéns Gerais.  Adv.: José Maria Va-
linas Barreiro.  Agravado: Marco Aurélio Jussiani da Silva.
Adv.: José Cid Campêlo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14224.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 84 a 89.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  VISANDO OBSTAR
A ALIENAÇÃO DE BENS DELIBERADO EM ASSEMBLÉIA
- AÇÃO PRINCIPAL DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE,
COM APURAÇÃO DE HAVERES E PAGAMENTO - PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IU-
RIS E DO PERICULUM IN MORA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Além das condições gerais, comum a todas as ações - legitimi-
dade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse pro-
cessual - as medidas cautelares devem ter duas outras condi-
ções especiais, o fumus boni iuris situado no campo da possibi-
lidade jurídica e o periculum in mora situado no campo do in-
teresse processual.
A ação principal visa a dissolução da sociedade por não preen-
cher o seu fim, pedido realizado por acionista que possui 7%
do capital social, situação autorizada por lei. Há fundado re-
ceio de prejuízos, porque foi deliberado em assembléia a auto-
rização para venda dos imóveis da empresa.

Acórdão Registrados
037. 0193871-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/122020.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1938710 Ape-
lação Cível.  Embargante: Rede Ferroviaria Federal S/a.  Adv.:
Luciana Perez.  Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.
Adv.: Mara Angelita Nestor Ferreira.  Embargado: Espólio de
José Eraldo Martini.  Embargado: Zulmira Miller Martini.  Adv.:
Jose Carlos Jorge Stadler.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14225.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 90 a 93.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - ACÓRDÃO QUE ABORDA TODAS AS QUESTÕES
POSTAS EM DISCUSSÃO PELAS PARTES - RECURSO QUE
NÃO SE PRESTA A MODIFICAR O JULGADO -EMBAR-
GOS REJEITADOS.
O efeito infringente ocorrerá de forma excepcional tão somen-
te quando ao sanar omissão, obscuridade ou contradição, como
efeito colateral e secundário, modifique a decisão. Contudo, os
Embargos de Declaração não se prestam a modificar o acór-
dão, por meio de discussão de matérias já decididas.

Acórdão Registrados
038. 0203267-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Engenheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000072 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9500000207 Indenização.  Apelante: Ricardo Albuquer-
que Rezende.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Apelado: José
Amaro Correira.  Adv.: Roberto Chimanski.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14226.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 94 a 98.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS DO DEVEDOR - SOCIEDADE ANÔNIMA -
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - AUSÊNCIA DE BENS
PARA GARANTIR A EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
FRAUDE NA LIQUIDAÇÃO - INAPLICABILIDADE DA
TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO
DA EXECUÇÃO - ENCERRADA A LIQUIDAÇÃO, OS ACI-
ONISTAS RESPONDEM POR DÍVIDAS NÃO PAGAS, ATÉ
O LIMITE DA SOMA POR ELES RECEBIDA - INTELIGÊN-
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CIA DO ART. 218 DA LEI 6.404/76 PROCEDÊNCIA DOS
EMBARGOS RECONHECIDA, EM PARTE, PARA AFASTAR
A PENHORA, EM VIRTUDE DA INOBSERVÂNCIA DESSE
DISPOSITIVO LEGAL - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO EM PARTE.
Nenhum indício de fraude foi demonstrado na liquidação da
sociedade, e após o encerramento, a executada sequer existe
juridicamente não sendo possível aplicar a teoria da desconsi-
deração da personalidade jurídica. Todavia, no caso em apreço
justifica-se a invasão dos bens pessoais dos sócios haja vista
que e executada não possui mais nenhum bem para garantir o
pagamento da dívida pleiteada no processo principal, os quais
foram partilhados entre aos acionistas, pelo que, devem os só-
cios responder pela dívida, conforme dispõe o art. 218 da Lei
6.404/76.
Encerrada a liquidação da sociedade, o credor que não tenha
recebido seu crédito só terá direito de exigir dos acionistas,
individualmente, o pagamento até o limite da soma por eles
recebida.

Acórdão Registrados
039. 0206591-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27507.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001245
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Aguinaldo Zelaquett.
Apelante: Cortina D´ Ampezzo Bar e Lanchonete Ltda.  Adv.:
Lauri João Zamboni.  Adv.: Leandro Zamboni.  Apelante: An-
tônio Rudolfo Hanauer.  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha.
Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14227.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 99 a 108.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTERPOSTO DIANTE DE DESPACHO QUE DE-
TERMINOU O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS - RECURSO PROVIDO PARA QUE OS MESMOS PER-
MANECESSEM NOS AUTOS - SENTENÇA PROFERIDA
ANTES  DO JULGAMENTO E CONHECIMENTO DA DE-
CISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMEN-
TO NA PRODUÇÃO DE PROVAS - PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVECIMENTO QUE NÃO ABRANGE A DISPONIBILI-
DADE SOBRE A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - JUÍZO QUE
DEVERÁ PROCEDER A VALORAÇÃO DA PROVA, CON-
SOANTE AS QUE FORAM COLACIONADAS PELAS PAR-
TES - SENTENÇA NULA POR DESCONSIDERAR DOCU-
MENTOS, QUE NÃO INTEGRAVAM O PROCESSO NAQUE-
LA OPORTUNIDADE, POSTERIORMENTE ACOSTADOS
AOS AUTOS, NO MESMO LUGAR DO QUAL FORAM
DESENTRANHADOS EM FACE DO PROVIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO- CERCEAMENTO DE DE-
FESA CONFIGURADO- RECURSO PROVIDO PARA O FIM
DE ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, FICAN-
DO PREJUDICADAS AS DEMAIS MATÉRIAS RECURSAIS-
O juízo monocrático, consoante o princípio do livre convenci-
mento, deverá sopesar as provas produzidas na instrução do
feito, motivando seu convencimento. Portanto, não está vincu-
lado às evidências probatórias trazidas ao seu conhecimento,
mas está adstrito ao âmbito de abrangência destas.
Com o provimento do recurso de Agravo de Instrumento, ten-
do-se determinado que os documentos fossem  juntados nova-
mente, no mesmo lugar do qual foram desentranhados e em
data posterior à prolação da sentença de primeiro grau, temos
que  tal prova, ausente dos autos na oportunidade, não foi e
nem poderia ser objeto de análise e julgamento   pelo MM. Juiz
sentenciante, mesmo para dizer de sua desnecessidade e de não
traduzir influência ou relevância  à decisão do conflito, ocor-
rendo, pois,  o alegado  cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados
040. 0212290-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116157.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000349
Indenização.  Agravante: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Agravado: Eliezer
Levi Maia.  Agravado: Noeli Maria dos Santos Gomes.  Adv.:
Glauco Luciano Ramos.  Interessado: Santa Casa de Londrina.
Interessado: Hospital Evangélico de Londrina.  Interessado:
Hospital Evangélico Alto da Colina.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
14228.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 109 a 113.  Julgado em: 14/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL - OMIS-
SÃO NO ATENDIMENTO - AÇÃO FUNDADA NO DIRETO
COMUM - PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 177 DO CPC -
INAPLICABILIDADE DO CDC QUANTO A PRESCRIÇÃO
E DECADÊNCIA NO CASO - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO
Sendo a ação de indenização fundada no direito comum, corre-
ta a aplicação do art. 177 do Código Civil, incidindo a prescri-
ção vintenária.
O prazo prescricional do art. 177 do Código Civil subsiste mes-
mo com o advento do Código de Defesa do Consumidor, consi-
derando que suas disposições não se confundem.

Acórdão Registrados
041. 0212926-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/133353.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2129264 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Trombini Papel e Embalagens
S/a.  Adv.: Zulmira Cristina Leonel.  Agravado: Vera Regina
Pianaro.  Agravado: Viviane Cristina Pianaro.  Agravado: Vera
Lúcia Pianaro.  Agravado: Rejane Mara Pianaro.  Adv.: Narci-
zo Lipka.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14229.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 114 a 117.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1° DO CPC- DESPACHO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO- AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO CONTENDO  A DECISÃO AGRAVADA E
QUE COMPROVASSE SUA TEMPESTIVIDADE- PEÇA
OBRIGATÓRIA- ONUS DO AGRAVANTE  QUANTO A SUA
ADEQUADA INSTRUÇÃO- AUSÊNCIA DE PROVA CON-
CRETA QUE DITA PEÇA INTEGRAVA O RECURSO QUAN-
DO DE SUA PROTOCOLIZAÇÃO- JUNTADA POSTERIOR
QUE  NENHUM EFEITO PRODUZ- RECURSO CONHECI-
DO E IMPROVIDO.
Incumbe às partes o dever de vigilância na formação do instru-
mento, não produzindo nenhum efeito as peças obrigatórias
juntadas noutra oportunidade, ocorrendo a preclusão consuma-
tiva.

Acórdão Registrados
042. 0209592-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57564.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019097 Indenização.  Apelante: Banco do Estado do Pa-
raná S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Apelado: Ricardo Garmatter.  Apelado: Va-
nessa Thá Garmatter.  Adv.: Andréa Regina de Morais.  Adv.:
Josiane Fruet Bettini Lupion.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14230.  Núm.Livro: 109.  Fo-
lhas: 118 a 123.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - VERBA HONO-
RÁRIA FIXADA EM VALOR EQÜITATIVO PELO JULGA-
DOR - VALOR QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO IR-
RISÓRIO, NÃO DESMERECENDO  A ATUAÇÃO DO PA-
TRONO DA PARTE, NEM A IMPORTÂNCIA DA CAUSA -
CORRETA APLICAÇÃO DO § 4º, DO ART. 20, DO CPC -
QUANTUM DOS HONORÁRIOS MANTIDO - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não há discordância quanto à aplicação do § 4(, art. 20 do
CPC, sendo este claro no sentido de se determinar a fixação
dos honorários por apreciação eqüitativa do Juiz, nos casos em
que não haja condenação, desde que respeitadas as alíneas do §
3( do mesmo artigo.
A verba honorária não pode ser arbitrada em valores irrisórios,
aviltantes à atuação profissional do advogado que atuou na cau-
sa; bem como não é admissível que o seja em quantia desmedi-
da; o parágrafo 4º, citado, reclama  a aplicação com eqüidade.

Acórdão Registrados
043. 0209102-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37186.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001210
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000910
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000480 Cobrança.  Autos Complementares:
200000000188 Incidente de Falsidade.  Apelante: Cristina
Emilia Ulmanngatti.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Adv.:
Márcia Alves Ferreira Lipori.  Apelado: Edson Luiz de Lima.
Adv.: Alceu Bollis.  Apelado: Mariléia Caralp de Lima.  Adv.:
Ricardo Mussi Pereira Paiva.  Adv.: Nadia Regina de Carvalho
Mikos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14231.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 124 a 131.
Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao apelo.
EMBARGOS DO DEVEDOR- EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - LOCAÇÃO- FIANÇA. AGRAVO RETI-
DO NÃO CONHECIDO PORQUE INTERPOSTO NO INCI-
DENTE DE FALSIDADE PROCESSADO EM AUTOS EM
APENSO-INCIDENTE DE FALSIDADE QUE RECONHE-
CEU NÃO TER SIDO DO PRÓPRIO PUNHO A ASSINATU-
RA DO EMBARGANTE, COMO FIADOR NO CONTRATO
DE LOCAÇÃO- DESATENDIMENTO AO ARTIGO 235, III,
DO CÓDIGO CIVIL QUE TORNA NULA A FIANÇA PRES-
TADA- ATO JURÍDICO ONDE SE MOSTRA AUSENTE A
MANIFESTAÇÃO DA VONTADE DO EMBARGANTE-
SENTENÇA CORRETA- HONORÁRIOS DE ADVOGADO
DEVIDAMENTE FIXADOS- RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
O recurso cabível contra decisão que indefere petição inicial
de ação incidental processada em apartado é o de apelação”
(RT 593/168).
Incontroversa, portanto, a ausência de declaração de vontade
do primeiro apelado, por conseguinte, inquinando de vício de
nulidade o próprio instrumento contratual, sendo correto o
entendimento do douto Juiz singular ao declarar que referido
vício se insere no plano de inexistência do ato jurídico.
Em conformidade com o artigo 235, inciso III do Código Civil,
o marido  não pode, sem o consentimento da mulher, qualquer
que seja o regime de bens, prestar fiança. A  mulher  não pode,
sem autorização do marido, praticar os atos que este não pode-
ria sem o consentimento da mulher (art. 242, I, com remissão
ao art, 235), havendo necessidade, pois, para que a fiança seja
válida, o consentimento de ambos os cônjuges.
Nulo o contrato de fiança, inexiste ele no mundo jurídico e as
obrigações fundadas em causa reprovada não gozam do  direito
de ação, eis que todos os atos nulos desde a raiz, desde o início,
nenhum efeito jurídico produzem. Operam como se nunca ti-
vesse existido.

Acórdão Registrados
044. 0211997-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80888.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000770
Cobrança.  Apelante: Transportadora Boicy Ltda.  Adv.: José
Fernando Vialle.  Apelado: Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto
Nercolini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14232.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 132 a 135.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO - PRESCRIÇÃO ÂNUA
(ART. 178, § 6º, II, DO C.CIV.) - INÍCIO DA CONTAGEM
DO PRAZO A PARTIR DA NEGATIVA DE PAGAMENTO

PELA SEGURADORA - PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO
QUE ESBARRA NA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO
- APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O prazo prescricional de um ano para que o segurado pleiteie
judicialmente o pagamento do seguro contratado é contado a
partir da negativa da seguradora em efetuar o pagamento admi-
nistrativamente.
No presente caso, a prescrição ânua prevista no art. 178, § 6º,
II, do Código Civil, aplicável ao caso, teve iniciada sua fluên-
cia em 31 de março de 1999, data em que ocorreu a negativa
por parte da seguradora. A  ação foi distribuída em outubro de
2000, quando já se encontrava prescrito o direito de ação da
apelante.

Acórdão Registrados
045. 0209558-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59017.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900068048 Reintegração de Posse.
Autos Complementares: 9900000048 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9900001254 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 9900069254 Indenização.  Apelante: Florilda Maia
da Silva.  Adv.: Sérgio Roberto de Oliveira.  Adv.: Lemoel
Ananias da Silva.  Apelado: Empreendimento Imobiliário Ken-
nedy Ltda.  Adv.: Henrique Schneider Neto.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14233.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 136 a 139.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE- LOCAÇÃO - MAN-
DATÁRIO DO LOCADOR - IMOBILIÁRIA ADMINISTRA-
DORA DO IMÓVEL LOCADO - ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM - DECISÃO CORRETA - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
Sabendo que a relação ex locato se forma entre o locador e o
inquilino e sendo a imobiliária apenas procuradora do proprie-
tário do imóvel, é parte ilegítima passiva ad causam.

Acórdão Registrados
046. 0204346-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/109588.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000512
Consignação em Pagamento.  Apelante: Maria Eugênia Saboia
Baggio.  Adv.: Ito Taras.  Apelado: Cartão Unibanco Ltda.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14234.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 140 a 149.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CARTÃO
DE CRÉDITO - PRETENSÃO EM SE UTILIZAR DOS ÍNDI-
CES LEGAIS PARA CORRIGIR O DÉBITO,  APÓS O CAN-
CELAMENTO DO SERVIÇO,  INCABÍVEL - CONTRATO
QUE CONTINUA SURTIR EFEITOS ATÉ QUE O DEVEDOR
QUITE SUAS OBRIGAÇÕES - ANATOCISMO - MERA ALE-
GAÇÃO - AUSENCIA DE ELEMENTOS QUE INDICASSEM
SUA PRÁTICA- LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% - ART.
192, § 3º CF - NORMA CONSTITUCIONAL QUE NÃO É
AUTO APLICÁVEL- HONORÁRIOS DE ADVOGADO -
VALOR ARBITRADO DISSOANTE COM O VALOR E A
IMPORTÂNCIA DA CAUSA- RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
A obrigação de pagar existe e irá perdurar até seu adimplemen-
to, corrigidas pelos índices contratuais.
A obrigação de pagar existe e irá perdurar até seu adimplemen-
to, corrigidas pelos índices contratuais.
Prevalece a taxa de juros pactuada, em face da cláusula 11ª do
contrato firmado.
Não há que se falar em dano moral, eis que a apelada não agiu
abusivamente quando pretendeu inscrever a autora  nos cadas-
tros do SPC,  porque estava  ela em mora, eis que a dívida  não
se encontra devidamente quitada.

Acórdão Registrados
047. 0196626-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118552.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1966267 Apelação Cível.  Em-
bargante: Cláudia Maria Lima da Silva.  Adv.: Odécio Apareci-
do Trevisan.  Adv.: Alécio Trevisan.  Embargado: Companhia
de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Susana Valeria Galhera.  Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14235.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 150 a 156.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO - SENTENÇA QUE INDEFERE O PEDIDO DO
AUTOR SOB O ARGUMENTO DA FALTA DE COBERTU-
RA EM ROUBO/FURTO DE CARGA E MORTE PRESUMI-
DA - ACÓRDÃO QUE, EMBORA CONCLUA PELA COBER-
TURA SECURITÁRIA NO FATO DESCRITO, AFASTA A
PRETENSÃO, DEVIDO A AUSÊNCIA DO REQUISITO
MORTE,  MANTENDO NESSE PONTO A SENTENÇA -
MORTE PRESUMIDA QUE NÃO SE EQUIPARA AO EVEN-
TO MORTE - HIPÓTESE QUE NÃO FERE O PRINCÍPIO
TANTUM DEVOTUM QUANTUM APPELLATUM. FUNDA-
MENTAÇÃO UTILIZADA NO ACÓRDÃO QUE PODERÁ
COMPLEMENTAR A DECISÃO SINGULAR. CUMPRE AO
JULGADOR ESTABELECER AS NORMAS JURÍDICAS IN-
CIDENTES AO CASO CONCRETO - NÃO HÁ ÓBICE LE-
GAL DE QUE O DISPOSITIVO DE LEI INVOCADO NA
DECISÃO COLEGIADA NÃO TENHA SIDO OBJETO DE
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES- APLICAÇÃO POR ANA-
LOGIA DA LEI 8.213/91 - ASPECTO NÃO SUSCITADO NA
APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECER MATÉ-
RIA NOVA. PLEITO A LEGITIMAR A PARTE PARA QUE
POSTERIORMENTE INTENTE NOVA AÇÃO - VEDADO
AO MAGISTRADO AO RECONHECER O DIREITO, CON-
DICIONÁ-LO AO PREENCHIMENTO DE DETERMINADA
CONDIÇÃO-EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

048. 0194849-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/28847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000164
Mandado de Segurança.  Apelante: Município de Londrina.
Adv.: Joao Luiz Martins Esteves.  Apelado: José Pugesi.  Ape-
lado: Manoel Gonçalves dos Anjos.  Adv.: Sebastião Serra Za-
nette.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
14236.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 157 a 168.  Julgado em: 14/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
MANDADO DE SEGURANÇA - INCONSTITUCIONALIDA-
DE DAS TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRA-
DOUROS PÚBLICOS, DE COLETA DE LIXO E DE COM-
BATE A INCÊNDIO - SERVIÇOS PRESTADOS DE FORMA
NÃO DIVISÍVEL E ESPECÍFICA - CONTRIBUINTES DO
IPTU QUE NÃO TEM BENEFÍCIO DIRETO -IRRELEVAN-
TE QUE A MUNICIPALIDADE REPASSE AS VERVAS PARA
O ESTADO OU AO  PRESTADOR DESSES SERVIÇOS -
DESPESAS QUE DEVEM SER ENFRENTADAS PELA MU-
NICIPALIDADE- INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCU-
LO PRÓPRIA DE IMPOSTO - VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL - ALEGAÇÃO DE QUE O IPTU CONSIDERA OUTROS
FATORES PARA O CÁLCULO DO VALOR VENAL O QUE
NÃO AFASTA O FATO DE QUE É A PROPRIEDADE SO-
BRE O IMÓVEL QUE FAZ GERAR A INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAMBÉM
AS TAXAS EM QUESTÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO- SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO.
A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade de
o serviço público ser específico e divisível, como consta do
texto Constitucional.
As taxas de conservação de vias e de logradouros públicos, de
combate a incêndio e de coleta e disposição de lixo não se tra-
tam de serviços prestados de forma divisível e específica pelo
município ao munícipe.Todos esses serviços são colocados à
disposição do povo, indistintamente, não havendo se falar em
especificidade ou individualização, donde não pode ser objeto
de exigência consubstanciada em taxa por afronta ao disposto
no art. 145, II, da CF.
O fato de a Administração Municipal ter se comprometido com
o repasse de verbas ao Estado, no tocante ao serviço de comba-
te a incêndio, ou com o pagamento de concessionária do servi-
ço público de coleta de lixo, não justifica a perpetração da in-
constitucionalidade da exigência levada a cabo pela Municipa-
lidade, eis que, segundo a doutrina, tais despesas devem ser
enfrentadas pelo erário público através de suas receitas gerais,
oriundas da cobrança de impostos.

Acórdão Registrados
049. 0211593-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82995.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000459
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Lorival Antunes.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14237.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 169 a 172.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
EXECUÇÃO FISCAL JULGADA EXTINTA - DIREITO CON-
TROVERTIDO COM VALOR INFERIOR A SESSENTA SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA LEI NOVA AOS FEI-
TOS PENDENTES - ARTIGO 475, § 2º DO CPC, REDAÇÃO
QUE LHE DEU A LEI Nº 10.352/2001, EM VIGOR - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
O texto do artigo 1.211 do CPC consagra a imediatidade da lei
subjetiva, aplicando-se desde logo aos feitos pendentes.
Reexame necessário não tem natureza jurídica de recurso, con-
forme a doutrina majoritária. Aplicação da lei ao tempo da re-
messa ao Tribunal ad quem.

Acórdão Registrados
050. 0210499-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/69695.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000924 Executivo Fiscal.  Autor: Município de Gene-
ral Carneiro.  Adv.: Manuela Rosa de Castilho.  Reu: Fábio
Patrique de Almeida.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14238.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 173 a
176.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL JULGADA EXTINTA - DI-
REITO CONTROVERTIDO COM VALOR INFERIOR A SES-
SENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA LEI NOVA
AOS FEITOS PENDENTES - ARTIGO 475, § 2º DO CPC,
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N.º 10.352/2001, EM VI-
GOR - RECURSO NÃO CONHECIDO.
O texto antigo do artigo 1.211 do CPC, consagra a imediatida-
de da lei subjetiva, aplicando-se desde logo aos feitos penden-
tes.
Reexame necessário não tem natureza jurídica de recurso, con-
forme a doutrina majoritária. Aplicação da lei ao tempo da re-
messa ao Tribunal ad quem.

Acórdão Registrados
051. 0195286-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60747.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000018
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000007
Executivo Fiscal.  Apelante: Humberto Ribeiro Vergueiro Fi-
lho.  Adv.: Otávio Cadenassi Filho.  Apelado: Município de
Ribeirão Claro.  Adv.: Andre Jose Minghini de Campos.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14239.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 177 a 181.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE
DESERÇÃO- INOCORRÊNCIA POR TER OCORRIDO JUS-
TO MOTIVO- ALEGAÇÕES DO APELANTE DESTITUÍDAS
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DE PROVAS AS QUAIS LHE COMPETIAM PRODUZIR-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE LIQUI-
DEZ E CERTEZA NÃO   ILIDIDA PELO EXECUTADO-
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não obstante haver nítido aumento na base de cálculo do im-
posto, decorrente de provável aumento de área construída, como
afirma o apelado, ou variação dos valores cobrados a título de
limpeza pública, conservação de vias públicas e coleta de lixo,
não apresentou o recorrente prova inequívoca de que a Munici-
palidade não tenha agido dentre da estrita legalidade,  em face
da alteração da legislação concernente ao indigitado imposto ,
bem como que ditas taxas tenham sido agregadas a ele.

Acórdão Registrados
052. 0198978-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120767.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1989784
Apelação Cível.  Embargante: Salton & Ribeirete Ltda.  Adv.:
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.  Embargado: Marcos Ro-
berto Moreno.  Embargado: Eveli Santos de Castro Moreno.
Adv.: Alvino Aparecido Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14240.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 182 a 186.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - ACÓRDÃO QUE APRECIOU AS PROVAS PERTINEN-
TES AO DESLINDE DA CAUSA - DOCUMENTOS DESNE-
CESSÁRIOS À CONTROVÉRSIA QUE NÃO NECESSITAM
DE MANIFESTAÇÃO - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ-  EMBARGOS REJEITADOS.
O pressuposto da  omissão do acórdão é a existência de uma
obrigação de dizer por parte do magistrado. E esta só existe
quanto a questões postas em julgamento, não em relação a ar-
gumentos ou documentos irrelevantes.

Acórdão Registrados
053. 0205463-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/18398.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001288
Indenização.  Apelante: Renato Gonçalves Barros.  Apelante:
Ana Aparecida Bariviera.  Adv.: Ariovaldo Lopes.  Adv.: Car-
los Airton Almeida Costa.  Apelado: Álvaro Kollross Júnior.
Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo.  Adv.: Paulo Roberto
Munhoz Costa Filho.  Apelado: Hospital e Maternidade Santa
Izabel S/c Ltda.  Adv.: Sylvio Ferreira de Moura Junior.  Adv.:
Osni de Jesus Taborda Ribas.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14241.  Núm.Livro: 109.  Fo-
lhas: 187 a 197.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
agravo retido.
INDENIZAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - ERRO MÉ-
DICO - PLEITO QUE INDEFERIU  NOVA PERÍCIA POR
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA- ALEGADO
CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE- AGRAVO
RETIDO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ALEGADA NULIDADE DA SENTENÇA  POR FALTA DE
MOTIVAÇÃO- INOCORRÊNCIA-  CONTRARIEDADE NA
SENTENÇA NÃO EVIDENCIADA- OMISSÕES INEXISTEN-
TES PORQUE ENFRENTADAS PELO MM.  JUIZ SINGU-
LAR- CULPA NÃO COMPROVADA- SENTENÇA CORRE-
TA- VERBA HONORÁRIA  DEVIDAMENTE FIXADA- NÃO
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A TEXTO CONSTITUCIO-
NAL, NEM  A DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL- APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A suspeição e o impedimento do perito devem ser suscitados
com lastro em fato objetivo. Não os configura o fato de a con-
clusão do  laudo pericial não coincidir com a tese defendida
por um dos litigantes. Sendo realizada prova hábil para os es-
clarecimentos técnicos, inocorrente o cerceamento de defesa.
Não se vislumbra contrariedade aos artigos 131 e 458, inciso II,
ambos do Código de Processo Civil, tendo o juiz enfrentado to-
das as questões postas, de acordo com seu livre convencimento,
bem como afronta ao artigo 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral, eis que devidamente fundamentada a sentença atacada.
A responsabilidade médica pressupõe a existência do dano, a
conduta culposa e o nexo de causalidade entre estas.
A responsabilidade civil do médico não é presumível, de forma
que, se não restar comprovada sua culpa, não deve haver con-
denação na obrigação de indenizar.

Acórdão Registrados
054. 0203764-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151612.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ja-
carezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298 Inde-
nização.  Apelante: Edivina Dias Alves.  Adv.: Joaquim Faustino
de Carvalho.  Apelado: Seara Alimentos S/a.  Adv.: Rosa Maria
Fernandes de Andrade.  Adv.: Celso Cruz.  Adv.: Javert de Andra-
de.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
14242.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 198 a 210.  Julgado em: 14/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DOENÇA DO TRABALHO - SÍNDROME DO TÚNEL DO
CARPO OU LER - REMISSÃO GENÉRICA À PETIÇÃO INI-
CIAL - INADMISSIBILIDADE - CONHECIMENTO APENAS
DAS MATÉRIAS ADUZIDAS NAS RAZÕES RECURSAIS-
RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA DEVIDAMENTE
COMPROVADA - EMPRESA QUE NÃO PODE TRANSMITIR
O RISCO DO NEGÓCIO AO EMPREGADO - PRESENTE A
LESÃO E O NEXO CAUSAL, CUMPRE AO EMPREGADOR
INDENIZAR A VÍTIMA, SE NÃO TOMOU MEDIDAS PRE-
VENTIVAS PARA EVITAR O DANO - INCAPACIDADE PAR-
CIAL DEFINITIVA - DANO MATERIAL DEVIDO EM FOR-
MA DE  PENSÃO VITALÍCIA - VALOR BASEADO NO ÚLTI-
MO SALÁRIO PERCEBIDO- DANO MORAL QUE DEVE SER
INDENIZADO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Evidente o acometimento da doença e a decorrente incapacida-
de física parcial permanente, inclusive reconhecida pelo douto
juízo singular na sentença  de primeiro grau.
A responsabilidade civil do empregador se evidencia qualquer
que seja o grau de sua culpa. O direito à indenização funda-se
no art. 159 do Código Civil, de tal forma que, presente a culpa,
em qualquer grau, cabe a indenização decorrente da doença

adquirida em conseqüência do labor.
A responsabilidade do empregador nos acidentes do trabalho é
contratual, competindo-lhe o dever de assegurar ao empregado
condições salubres de trabalho. Ocorrendo o acidente (do tra-
balho), incumbe ao patrão a prova de que aquele dever (de se-
gurança) foi satisfatoriamente cumprido.
Inconsistente  a fundamentação de que estaria a empresa-re-
querida sob permanente fiscalização, eis que esta se  jungia tão
somente a constatação da condição da mercadoria da empresa,
e não às condições de trabalho dos empregados.

Acórdão Registrados
055. 0201280-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125975.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000225 Cobrança.  Apelante: Rocco Imóveis Ltda.  Adv.:
Marlene Paes Guareschi.  Apelante: Edson Luiz Forneck.  Ape-
lante: J. J. Golin Participações e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Nelson Couto de Rezende Júnior.
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14243.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 211 a 218.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade e votos, negaram provimento ao apelo n. 01 e
deram provimento parcial ao apelo n. 02.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO REALIZADO COM
ADMINISTRADORA DE IMÓVEL - OBRIGAÇÃO CON-
TRATUAL DA ADMINISTRADORA DE GARANTIR O PA-
GAMENTO DOS ALUGUÉIS DE TRÊS MESES QUANDO
A LOCAÇÃO FOR SELECIONADA E EFETUADA PELA
PRÓPRIA ADMINISTRADORA - SENTENÇA JULGANDO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL - RECURSO DA RE-
QUERIDA ALEGANDO, DENTRE OUTROS, SELEÇÃO E
CONTRATAÇÃO DA LOCAÇÃO REALIZADA DIRETA-
MENTE PELOS AUTORES - ALEGAÇÕES REFUTADAS -
COMPROVAÇÃO DE QUE OS AUTORES NÃO PARTICI-
PARAM DAS NEGOCIAÇÕES - RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRADORA DEMONSTRADA - PROPOSITURA
DE AÇÃO DE DESPEJO PELOS PRÓPRIOS AUTORES DA
PRESENTE AÇÃO QUE NÃO AFASTA A RESPONSABILI-
DADE DA ADMINISTRADORA -RECURSO DO PRIMEI-
RO APELANTE CONHECIDO E IMPROVIDO.
Restou devidamente comprovado que a seleção e contratação
da locação se deram diretamente pela administradora, sem ne-
nhuma participação dos autores, tornando a Administradora
responsável a arcar com os aluguéis referentes aos três meses
pleiteados pelos autores.
No tocante à alegada dupla cobrança dos valores pretendidos,
vez que tais se encontram em fase de execução de sentença não
lhe assiste razão  e já foi esclarecida pelo juízo a quo ao ser
reportar à petição inicial de Ação de cobrança, onde os autores
esclarecem que se houver pagamento as verbas serão abatidas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO - RECURSO PLEITEANDO
SUA MAJORAÇÃO - POSSIBILIDADE, ATENDENDO AO
DISPOSTO NAS ALÍNEAS DO § 3º DO ARTIGO 20 DO CPC
- RECURSO DOS AUTORES CONHECIDO E PROVIDO
PARA EM PARTE AUMENTAR O VALOR FIXADO A TÍ-
TULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Acórdão Registrados
056. 0208015-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42888.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000036
Ação de Despejo.  Apelante: Maria de Lourdes de Souza.  Adv.:
Herick Mardegan.  Adv.: Sérgio Pavesi Figuerôa.  Apelado:
Irinide Fernandes Ferrari.  Adv.: Luciene Vanin.  Adv.: Clever-
son Manoel Costa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixei-
ra.  Núm.Acórdão: 14244.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 219 a
224.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO- PUR-
GAÇÃO DA MORA NÃO REQUERIDA, TENDO A LOCA-
TÁRIA CONTESTADO OS VALORES EXIGIDOS- CLAU-
SULA DE BONIFICAÇÃO QUE NÃO É NULA SE NÃO
EXIGIDA CONJUNTAMENTE COM A MULTA MORATÓ-
RIA- RECONHECIDO O VALOR DO ALUGUEL EM DE-
TERMINADA QUANTIA, NA CONTESTAÇÃO, NÃO PODE
A APELANTE PRETENDER, EM GRAU RECURSAL MO-
DIFICÁ-LO INOVANDO A MATÉRIA EM DISCUSSÃO-
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A norma especial que rege a matéria de locação, ou seja, a Lei
n.º 8.245/91, não possibilita que o réu, ao mesmo tempo, con-
teste a ação e proceda à purga da mora, sendo certo que ele
possui, segundo este diploma legal, duas opções distintas: ou
apresenta contestação ao pedido, discutindo o valor do aluguel
e demais encargos cobrados, ou requer, no prazo da contesta-
ção, autorização para pagamento do débito atualizado, inde-
pendentemente de cálculo e mediante depósito judicial, para
evitar a rescisão da locação.
Desde que a sentença atacada condenou os apelantes ao pagamen-
to dos  alugueres sem o desconto pela pontualidade e excluiu a
multa moratória , não há que se falar em dupla penalidade.

Acórdão Registrados
057. 0200119-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63353.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000183 Mandado de Segurança.  Apelante: P. J. Zonta
Administradora de Bens e Participações Ltda.  Apelante: Se-
lection Locadora de Veículos Ltda.  Apelante: Pedro Joanir
Zonta.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Carlos Afonso
Ribas Rocha.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Apelado: Muni-
cipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14245.  Núm.Livro: 109.  Fo-
lhas: 225 a 238.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
MANDADO DE SEGURANÇA- TRIBUTÁRIO- DIREITO
LÍQUIDO E CERTO EVIDENCIADO-  IRRETROATIVIDA-

DE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000 - LEI QUE
NÃO TEM NATUREZA INTERPRETATIVA - PROGRESSI-
VIDADE VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTIGO 156, § 1º - COBRANÇA DO IMPOSTO DECOR-
RENTE DA APLICAÇÃO DO ART. 20 DA LEI MUNICIPAL
Nº 6.202/80, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLE-
MENTAR 28/99 INCONSTITUCIONALIDADE DA INSTI-
TUIÇÃO DE ALÍQUITAS PROGRESSIVAS- ILEGALIDADE
DOS PARÁGRAFOS 1( E 2( ARTIGO 20 DA CITADA LEI
MUNICIPAL N( 6.202/80 COM A REDAÇÃO D LEI COM-
PLEMENTAR 28/99-  TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO QUE NÃO PODEM SER IN-
CORPORADAS A ELE- TAXA  DE COLETA DE LIXO -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFIDADE - SERVIÇO QUE É PRESTADO EM PROL DA
COLETIVIDADE - ILEGALIDADE DA COBRANÇA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A complexidade não conduz necessariamente à conclusão de
que o direito não seria certo. Pelo contrário, por esta via  se
busca a reparação de uma ilegalidade.
A abrangência do conceito de lei interpretativa, deve ser restri-
ta, sob pena de se afrontar o ato jurídico perfeito. Ora, o fato de
a Emenda Constitucional dispor expressamente sobre duas pos-
sibilidades de progressão do Imposto Territorial Urbano, não
induz ao entendimento de que estaria interpretando outra dis-
posição constitucional.
Da análise artigo 20, § 1(  da Lei Complementar  Municipal 28/
99, temos que este esclarece, sem qualquer dúvida que, por via
reflexa, foi mantida a progressividade  do imposto, ferindo desta
forma a Constituição Federal, levando à declaração de nulida-
de do lançamento do imposto assim realizado.
Incorporou o § 1( da Lei Complementar 28/99, os valores a
título de taxas de iluminação pública, limpeza e conservação
no exercício anterior ao lançamento  de 2000.
Tais taxas tem sido consideradas ilegais sendo que, pelo artigo 2(
da Lei Complementar n( 28/99, foi abolida sua cobrança, não po-
dendo a Municipalidade incorporar tais valores pagos a tal título
no exercício anterior, no lançamento do IPTU do ano de 2000.
A coleta de lixo não se trata de serviço prestado de forma divi-
sível e específica pelo município ao munícipe. Efetivamente,
esse serviço é colocado à disposição do povo, indistintamente,
não havendo se falar em especificidade ou individualização,
donde não pode ser objeto de exigência consubstanciada em
taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF.

Acórdão Registrados
058. 0179836-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120880.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1798369 Apelação Cível.  Embargante: Arcidíneo Félix Gulin.
Adv.: Rui Portugal Bacellar.  Adv.: Arnaldo David Baracat.
Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat.  Embargado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14246.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 239 a 246.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE INOCORRENTE - OMISSÃO QUANTO A
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CASO QUESTIONADO,
ESTRANHO AO MANDATO DO PREFEITO - INOVAÇÃO
RECURSAL- IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM
GRAU RECURSAL DE MATÉRIA NÃO ARGUIDA NEM
DECIDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA- OMISSÃO INO-
CORRENTE -EMBARGOS REJEITADOS.
A conclusão de que as contratações não estão amparadas pela
legalidade, e sim de forma contrária ao princípio constitucio-
nal que dispõe sobre a obrigatoriedade do concurso público,
estão calcados na insuficiência das leis municipais quanto aos
cargos apontados na inicial, bem como, a ausência de indica-
ção da necessidade do interesse público.
A contradição ou omissão é a que recai sobre a exteriorização
do julgado, jamais sobre o seu conceito ou conteúdo, inocor-
rendo no caso em julgamento.
Em face do princípio do duplo grau de jurisdição, não podendo
o Tribunal conhecer de matéria não aduzida e nem decidida em
primeiro grau, inocorre a alegada omissão, eis que o pressu-
posto desta é a existência de uma obrigação de dizer por parte
do magistrado.

Acórdão Registrados
059. 0189353-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120645.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1893538 Ape-
lação Cível.  Embargante: Banco de Crédito Nacional S/a.Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Amory
Ribeiro Pires.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Embargado:
Imcopa - Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda.Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski.  Interessado: Banco Pontual S/a. - ( Em
Liquidação Extrajudicial).Adv.: Carlos Alberto Ferriani.  Adv.:
Alexandre Jamal Batista.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14247.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 247 a 250.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGANTE QUE
PRETENDE DISCUTIR NOVAMENTE O MÉRITO DA LIDE
- ACÓRDÃO QUE DIRIMIU AS ALEGAÇÕES DAS PAR-
TES - RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A REDISCUTIR
MATÉRIA JÁ DECIDIDA-EMBARGOS REJEITADOS.
Pretende o embargante modificar a decisão através destes em-
bargos de declaração, expondo os mesmos argumentos conti-
dos no recurso de apelação e rebatidos no acórdão, no entanto,
não aponta omissão, obscuridade ou contradição que autorize a
admissão do recurso.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03539 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cesar Augusto G. D. Carvalho 001 0203063-3

002 0203621-5

003 0200736-9
004 0201757-2
005 0203751-8
006 0200556-1
007 0201496-4
008 0200536-9
009 0200655-9
011 0201484-4

Evaristo Aragão F. D. Santos 012 0212360-6/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0203931-6
Frederico Korndörfer Neto 012 0212360-6/01
Gelson Barbieri 012 0212360-6/01
Gilceo Jair Klein 001 0203063-3

002 0203621-5
003 0200736-9
004 0201757-2
005 0203751-8
006 0200556-1
007 0201496-4
008 0200536-9
009 0200655-9
011 0201484-4

Irineu Norberto De Mello Gozzo 010 0203931-6
José Dantas Loureiro Neto 010 0203931-6
Julio Jacob Junior 010 0203931-6
Luiz Alberto Domingues Galvão 001 0203063-3

002 0203621-5
003 0200736-9
004 0201757-2
005 0203751-8
006 0200556-1
007 0201496-4
008 0200536-9
009 0200655-9
011 0201484-4

Paulo José Gozzo 010 0203931-6

Acórdão Registrados
001. 0203063-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000232
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001383
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001384 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001385 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001386 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800001387 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001388 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800001389 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001390 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800001391 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800001392 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001451 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14958.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 44 a 53.  Julgado em: 07/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
002. 0203621-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/113165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000169
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000123
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000124 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000125 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000126 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000127 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000128 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000129 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000130 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000131 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000132 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000133 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000134 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000135 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000136 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000137 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000138 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000139 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000140 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000141 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000142 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
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14959.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 54 a 63.  Julgado em: 07/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
003. 0200736-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110971.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000604
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000044
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000045 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000046 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000047 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000048 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000049 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000050 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000051 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000052 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000053 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000054 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000055 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000056 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000057 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000058 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000059 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000060 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000061 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000062 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000063 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac- Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14960.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 64 a 73.  Jul-
gado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - PRIMEIRO APELO DESPROVIDO - SEGUN-
DO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
004. 0201757-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110984.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000219
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001123
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001124 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001125 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001126 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001127 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800001128 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001129 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800001130 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800001131 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001132 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001133 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001134 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001135 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001136 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001137 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001138 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001139 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001140 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001141 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001142 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14961.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 74 a 83.  Julgado em: 07/10/

2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
005. 0203751-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000180
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000343
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000344 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000345 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000346 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000347 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000348 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000349 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000350 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000351 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000352 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000353 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000354 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000355 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000356 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000357 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000358 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000359 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000360 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000361 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000362 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14962.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 84 a 93.  Julgado em: 07/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
006. 0200556-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110490.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000637
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000704
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000705 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000706 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000707 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000708 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000709 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000710 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000711 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000712 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000713 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000714 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000715 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000716 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000717 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000718 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000719 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000720 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000721 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000722 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000723 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14963.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 94 a 103.
Julgado em: 07/10/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - PRIMEIRO APELO DESPROVIDO - SEGUN-
DO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
007. 0201496-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110493.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000563
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000564 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000565 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000566 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000567 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000568 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000569 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000570 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000571 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000572 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000573 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000574 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000575 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000576 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000577 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000578 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000579 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000580 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000581 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000582 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14964.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 104 a 113.  Julgado em: 07/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
008. 0200536-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/113154.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000626
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000484
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000485 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000486 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000487 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000488 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000489 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000490 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000491 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000492 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000493 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000494 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000495 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000496 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000497 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000498 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000499 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000500 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000501 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000502 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000503 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14965.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 114 a 123.
Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro

recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - PRIMEIRO APELO DESPROVIDO - SEGUN-
DO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
009. 0200655-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000609
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000144
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000145 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000146 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000147 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000148 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000149 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000150 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000151 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000152 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000153 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000154 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000155 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000156 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000157 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000158 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000159 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000160 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000161 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000162 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000163 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14966.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 124 a 133.
Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA - FALTA DE REQUISITO  ESSENCIAL - NULIDADE
DECRETADA - EXECUÇÃO EXTINTA - PRIMEIRO RE-
CURSO PROVIDO - SEGUNDO APELO E REEXAME NE-
CESSÁRIO DESPROVIDOS.
A certidão de dívida ativa dá liquidez e certeza ao crédito tri-
butário perseguido pela execução fiscal desde que atenda aos
requisitos essenciais determinados na lei especial, o que não
ocorreu no caso em tela já que ausente o índice de correção
monetária aplicado.

Acórdão Registrados
010. 0203931-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80740.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000546
Medida Cautelar.  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão.  Adv.: José Dantas Lourei-
ro Neto.  Adv.: Julio Jacob Junior.  Agravado: Petrocaravalle
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Paulo José
Gozzo.  Adv.: Irineu Norberto de Mello Gozzo.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14967.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 134 a 140.
Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, daram provimento ao recurso. De-
clara voto em separado o Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
DECLARAÇÃO DE VOTO

Acórdão Registrados
011. 0201484-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112311.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000227
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001283
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001284 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001285 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001286 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800001287 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001288 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800001289 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001290 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800001291 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800001292 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001293 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001294 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001295 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001296 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001297 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001298 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001299 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001300 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001301 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001302 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
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mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14968.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 141 a 150.  Julgado em: 07/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso , deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
em parte, a sentença em grau de reexame necessário
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL -.ÁREA DESAPROPRIADA -
NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIGNATÁRIO
DA PROCURAÇÃO - RIGORISMO FORMAL - PRELIMI-
NAR AFASTADA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR VÁLI-
DA -- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO - NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA- TÍTULO
QUE CONTA COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EMOLUMENTOS -
VERBAS QUE NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS CON-
FIGURADORES DO TRIBUTO - ILEGALIDADE - MAJO-
RAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL PARA BASE DE
CÁLCULO DO IPTU POR DECRETO - ÍNDICES ABAIXO
DOS OFICIAIS DE INFLAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
160 DO STJ - SEGUNDO APELO DESPROVIDO - PRIMEI-
RO APELO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PAR-
CIALMENTE.

Acórdão Registrados
012. 0212360-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/130347.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2123606 Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado:
Josmary Garrido Faucz.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: Frederi-
co Korndörfer Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14969.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 151 a 153.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO IMPROVIDO.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03551 de Publicação (Analítica)
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Celia Regina Marcos Pereira 006 0207316-5
Celso Saccol 024 0183823-1
Cesar Augusto Praxedes 005 0210508-8
Cesar Ricardo Tuponi 025 0203627-7/01
Cicero J. Staut Da Silva 032 0204775-2
Clarice Amélia M. C. Teixeira 003 0142841-3
Claudio Mariani Berti 042 0197054-5
Cleverson Von Linsingen 041 0210370-4
Cícero Da Silva 032 0204775-2
Daniele Alessandra Grando 036 0183905-8

037 0183905-8/01
Dario Becker Paiva 006 0207316-5
Demétrio Berehulka 034 0209574-5
Denis Dynkowski 051 0202547-0
Denise Numata Nishiyama Panisio 039 0197169-1
Dirceu Barszcz 029 0205778-7
Dirceu Pagani 047 0190859-2
Elói Antonio Pozzati 011 0203065-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 012 0168201-9

041 0210370-4
Fabíola P. C. Fleischfresser 017 0197864-1

036 0183905-8
037 0183905-8/01

Fernando Almeida De Oliveira 044 0198100-6
Fernando José Santilio 016 0197969-1
Fiori Augusto Mincache Faustino 001 0199984-6
Flavia Daniele Gomes 032 0204775-2
Francine Guedes S. Rodrigues 043 0196989-9
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 035 0195241-0/01
Gabriel Braga Farhat 027 0186907-4/01

Gastão Fernando Paes De B. Jr. 008 0161029-9/02
Geisa Pastuch Farhat 027 0186907-4/01
Genésio Nailor Finger 031 0210847-0
Geraldo Henrique Guariente 002 0137992-2
Gislaine Aparecida Bertoni 021 0203020-8
Guilherme Manna Rocha 010 0141315-4
Helena Mussolino 032 0204775-2
Iran Roberto Brzezinski 049 0197627-8
Irene Maria Brzezinski Dianin 049 0197627-8
Irineu Ruaro 024 0183823-1

054 0195034-5
Izabela Cristina Rucker Curi 027 0186907-4/01
Jane Glaucia Angeli Junqueira 021 0203020-8
Jarbas Afonso De O. Pedroza 012 0168201-9
Jean Carlos Machado 011 0203065-7
Jefferson Luís Mathias Thomé 047 0190859-2
Jenifer Liz Weber Casagrande 017 0197864-1
Joao Antonio Catarino F. Pires 051 0202547-0
Joel Ferreira Lima 034 0209574-5
Jorge Brandalize 002 0137992-2
José Altevir Mereth B. Cunha 020 0181156-7/01

048 0190900-4
José Carlos Del Grossi 019 0197849-4
José Valmor Ribeiro Nardes 040 0199789-1
João Carlos Messias Júnior 046 0193699-8
João Carlos Peres 039 0197169-1
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 049 0197627-8
Julio Cesar Da Costa 016 0197969-1
Julio Cezar Nalim Salinet 006 0207316-5
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 045 0197707-1
Júlio César Dalmolin 024 0183823-1

031 0210847-0
051 0202547-0

Katia Regina Leite Ferraz 053 0181728-3
Laert De Oliveira P. Júnior 022 0203865-7
Lazaro Martinho De Melo 029 0205778-7
Laércio Pedro De Oliveira 043 0196989-9
Leda Regina Gambetta 033 0205401-1
Lisimar Valverde Pereira 008 0161029-9/02
Luciana Altmann Tenório 045 0197707-1
Luciane Regina Rossini Farth 045 0197707-1
Lucineide Maria De Almeida 027 0186907-4/01
Luis Oscar Six Botton 051 0202547-0
Luiz Antonio Bertocco 026 0198628-9
Luiz Antonio Lunardi 007 0138624-3/04
Luiz Carlos Da Rocha 025 0203627-7/01
Luiz Eduardo De Souza 004 0208545-0
Luiz Eduardo Volpato 001 0199984-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 017 0197864-1
Luiz Rodrigues Wambier 027 0186907-4/01
Luiz Sergio Del Rossi 019 0197849-4
Marcel Souza De Oliveira 041 0210370-4
Marcelo Augusto De O. Filho 044 0198100-6
Marcione Pereira Dos Santos 005 0210508-8
Marco Antonio Brandalize 002 0137992-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 015 0204417-5
Marco Antônio Peixoto 026 0198628-9
Marcos Antonio De Lima 051 0202547-0
Marcos C. D. A. Vasconcellos 038 0197835-0
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 014 0196495-2
Maria Augusta Costa Takeuti 035 0195241-0/01
Maria Misue Murata 010 0141315-4
Mariá Hersen 013 0211069-0
Marlon Augusto Costa 027 0186907-4/01
Marta Aparecida Sanches 044 0198100-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 032 0204775-2
Maurício Sibut Bassetti 036 0183905-8

037 0183905-8/01
Maurício Souza Bochnia 046 0193699-8
Michael Hiromi Z. Miyazaki 030 0212050-5
Michel Aron Platchek 011 0203065-7
Milton José Paizani 018 0197622-3
Márcio Rogerio Depolli 043 0196989-9
Neusa Maria De Souza 004 0208545-0
Nilton Bussi 040 0199789-1
Nivaldo Possamai 023 0198404-9
Odair Vicente Moreschi 038 0197835-0
Oksandro Osdival Gonçalves 009 0207772-3

014 0196495-2
Omar Yassim 016 0197969-1
Orlando Alexandrino 028 0205956-1
Otavio Ernesto Marchesini 026 0198628-9
Patrícia Correa Gobbi 040 0199789-1
Paulo Antonio Barca 008 0161029-9/02
Paulo Sérgio S. Cachoeira 014 0196495-2
Pedro Girolamo Macarini 025 0203627-7/01
Pedro Vinha 020 0181156-7/01
Priscilla Cláudia De O. Pereira 022 0203865-7
Ricardo Dilon Castilhos 007 0138624-3/04
Ricardo Jorge Rocha Pereira 003 0142841-3
Roberto Mendonça Faria 013 0211069-0
Rodrigo Alberto Crippa 054 0195034-5
Rogerio Caetano Da Silva 040 0199789-1
Rui Barbosa Gamon 044 0198100-6
Salazar Barreiros Júnior 042 0197054-5
Sandra Cristina Maia 037 0183905-8/01
Sandro Marcelo Kozikoski 025 0203627-7/01
Satiyo Sassaki 014 0196495-2
Sebastião Da Silva Ferreira 046 0193699-8
Shiroko Numata 039 0197169-1
Sérgio Vulpini 030 0212050-5
Tatiana Kalco 012 0168201-9

041 0210370-4
Tatiana Valesca Vroblewski 046 0193699-8
Teles De Andrade 002 0137992-2
Toshiharu Hiroki 049 0197627-8
Valdecir Pagani 050 0198487-8
Valdir José Bassi 023 0198404-9
Valério Schmidt 018 0197622-3
Vania Karen Trentini 017 0197864-1
Vladimir Castro Jordão 005 0210508-8
Vlamir Emerson Ferreira 033 0205401-1
Walter Toffoli 006 0207316-5

048 0190900-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 001 0199984-6

Acórdão Registrados
001. 0199984-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63181.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000243
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000571
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000071 Embargos a Execução.  Agravante: Angela Belli-
canta Porcu.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.  Agrava-
do: Banco Sudameris do Brasil S/a.  Adv.: Fiori Augusto Min-
cache Faustino.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 14434.  Núm.Livro: 130.  Fo-
lhas: 134 a 145.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução. Embargos de Terceiro. Ex-
clusão provisória da meação. Suspensão total da execução.
Descabimento. Avaliação. Valor real do bem. Matéria não de-
cidida. Litigância de má-fé não caracterizada.
Recurso Desprovido.
1. Muito embora a não observância do edital quanto à meação
da agravante, há que se destacar que conforme se observa da
decisão hostilizada, resta claro que somente 50% do imóvel
encontra-se constrito, ou  seja, foi preservada a meação e de-
terminada a constrição  somente da parte ideal a  ser  arremata-
da, não  havendo porque se pretender a suspensão total  do
processo  de execução.
2. Não cabe ao Tribunal conhecer de matérias não argüidas no
juízo a quo, sob pena de agressão ao princípio do duplo grau de
jurisdição.
3. “Litigância de má-fé. Não a caracteriza a utilização dos re-
cursos previstos em lei.’ (RSTJ 31/462), salvo se manifesta-
mente protelatório o recurso, com discussão de matéria preclu-
sa (JTJ 162/79)”
(CPC e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão,
Ed. Saraiva, 31ª ed., 2000, nota 19 ao art. 17, pág. 117)

Acórdão Registrados
002. 0137992-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/21452.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000321 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9500000186 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Henrique Ayres Dias.  Apelante: Apare-
cida de Jesus Pozzobom.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.
Adv.: Geraldo Henrique Guariente.  Adv.: Jorge Brandalize.
Apelado: Banco América do Sul S. A.Adv.: Teles de Andrade.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14435.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 146 a 152.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO SISTE-
MA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES PELA TR + 0,5% A.M. - IMPOSSIBILIDADE
- REAJUSTE LEGALMENTE PREVISTO PELO PES/CP -
ART. 9º DO DECRETO LEI 2164/84 E ART. 10, § 1º DO
DECRETO LEI 2284/86 - APELO PROVIDO.
Quando o contrato de financiamento for pelo SFH, a imposi-
ção legal de reajuste das prestações é feita pelo PES/CP, sendo
ilegal qualquer outra forma prevista.

Acórdão Registrados
003. 0142841-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/54073.  Comarca: Ortigueira.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600000026 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9200000215 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9200000215 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Arlindo da Silva Silvestre.  Adv.:
Ricardo Jorge Rocha Pereira.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14436.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE RETENÇÃO POR
BENFEITORIAS - NULIDADE DA SENTENÇA FACE JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA - INEXISTÊNCIA - DIREITO
À INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS - IMPOSSIBILI-
DADE - VALOR DAS BENFEITORIAS INCLUÍDO NO VA-
LOR DA TERRA NUA - CONSTATAÇÃO DE SUPERESTI-
MAÇÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO EM RELAÇÃO AO
VALOR DA ADJUDICAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE SALDO
A SER PERCEBIDO - APELO IMPROVIDO.
‘O direito à indenização por benfeitorias só é possível quando se
verifica a existência de crédito a ser percebido pelo devedor’.

Acórdão Registrados
004. 0208545-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41196.  Matéria: Execução.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000491 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000407 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Neide Machado Frei-
re.  Adv.: Neusa Maria de Souza.  Adv.: Luiz Eduardo de Sou-
za.  Apelado: Selito Ben.  Adv.: Cassio Angelo Kreutzer Fabri.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14437.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 158 a 163.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL.
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. AUSÊNCIA
DE PROVA DE PREENCHIMENTO ABUSIVO E DE QUI-
TAÇÃO DA DÍVIDA. VALOR DA CAUSA QUE DEVE COR-
RESPONDER AO VALOR DA EXECUÇÃO DO TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.
RECURSO DESPROVIDO.
A execução deve ser fundada em título líquido, certo e exigível
e tais características somente poderão ser ilididas por meio de
prova adequada.

A alegada assinatura de título em branco significa total anuên-
cia ao preenchimento ao bel-prazer do portador.
O valor da causa nos embargos à execução de título extrajudi-
cial deve corresponder ao valor da execução, podendo o ma-
gistrado alterá-lo até mesmo de ofício, pois o critério encontra-
se previsto em lei.

Acórdão Registrados
005. 0210508-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71350.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000274
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000292
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Anezio Antonio
Grisotto.  Apelante: Nelson Urgnani.  Adv.: Marcione Pereira
dos Santos.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Cesar Au-
gusto Praxedes.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vladimir
Castro Jordão.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Núm.Acórdão: 14438.  Núm.Livro: 130.  Folhas:
164 a 167.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA. MATÉRIA FÁTICA NÃO COM-
PROVADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. CER-
CEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.  SENTEN-
ÇA ANULADA.
RECURSO PROVIDO.
Havendo necessidade de dilação probatória, para comprovação da
matéria fática levantada pelos Embargantes, o julgamento anteci-
pado da lide importa em cerceamento de defesa, devendo ser cas-
sada a decisão proferida, sem observância da norma cogente.

Acórdão Registrados
006. 0207316-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34714.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000167
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000455
Interpelação Judicial.  Apelante: José Eduardo Rocha Cabral.
Adv.: Dario Becker Paiva.  Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet.
Apelante: Avp - Construção Civil Ltda.  Adv.: Celia Regina
Marcos Pereira.  Adv.: Walter Toffoli.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14439.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 168 a 183.
Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e, por maioria, deram provimento parcial ao apelon. 02.
Vencido o Juiz Antenor Demeterco Jr.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO CUMULADA COM COBRANÇA DE MULTA E PERDAS
E DANOS. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO NECESSÁ-
RIA. SENTENÇA CONFIRMADA NESTE PONTO. RESTI-
TUIÇÃO DAS PARCELAS. JUROS MORATÓRIOS DE 6%
AO ANO.  TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO.
RECURSOS 1 PARCIALMENTE PROVIDO.
A lei e o bom senso autorizam a redução da multa contratual
quando esta se mostrar excessiva, pois não é possível que a
autonomia da vontade das partes supere o justo.
A restituição das parcelas pagas é devida com a atualização
monetária e com incidência de juros moratórios na ordem de
6% ao ano, tendo como termo inicial a data da citação.
APELAÇÃO CÍVEL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSI-
BILIDADE. EXEGESE DO ART. 70, DO CPC. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. EMPRESA GARAN-
TE DA OBRIGAÇÃO É PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR
NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. INEXECUÇÃO COM-
PROVADA. RESCISÃO ADMITIDA. DEVOLUÇÃO DO SI-
NAL DE NEGÓCIO EM PECÚNIA. REDUÇÃO DA MUL-
TA. IMPOSSIBILIDADE.  PERDAS E DANOS NÃO COM-
PROVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE SEU RECONHECI-
MENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO
DO ART. 21, CAPUT, DO CPC.
RECURSO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.
A denunciação da lide somente é admitida nos casos previstos
no art. 70 do Código de Processo Civil e ante expressa previsão
contratual.
A empresa que se torna garante da obrigação, mesmo depois de
termo aditivo de contrato, deve permanecer no pólo passivo da
demanda, pois responde perante o contratante pela obrigação
assumida.
Restando comprovada a inexecução do contrato, a rescisão deve
ser admitida.
O sinal de negócio deve ser devolvido de forma atualizada e
em pecúnia, havendo prova de que fora recebido na mesma
forma.
É permitida a redução da multa contratual quando se mostrar
excessiva, assim, a fixação desta em 20% é considerada justa,
não se permitindo redução ainda maior.
A indenização por perdas e danos em caso de inexecução de
obrigação deve  restar cabalmente comprovada, sob pena de
não ser reconhecida.
Sendo os litigantes em parte  vencedor e vencido, distribuem-
se proporcionalmente as custas processuais.

Acórdão Registrados
007. 0138624-3/04  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125216.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1386243 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000392
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
138624303 Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Embargante: Ban-
co do Brasil S.a.Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Ricardo
Dilon Castilhos.  Embargado: Jumar Materiais de Construção
Ltda.Embargado: Ademar Mantovani.  Adv.: Luiz Antonio Lu-
nardi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14440.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 184 a 187.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
ACOLHIDO.
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Acórdão Registrados
008. 0161029-9/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116834.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1610299 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000022 Medida Cautelar.
Embargante: Josefa Cordeiro.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.
Embargado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Paulo An-
tonio Barca.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14441.  Núm.Livro:
130.  Folhas: 188 a 190.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com impo-
sição de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÕES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. DECISÃO INEQUÍ-
VOCA DO COLEGIADO NO SENTIDO DE QUE AS QUES-
TÕES ARGÜIDAS NOS DECLARATÓRIOS ESTÃO AFETAS
À LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, LUGAR DA SUA APRE-
CIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REVESTIDOS
DE CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ABUSO DO DIREITO
DE RECORRER. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
Ainda que para o efeito de preqüestionamento, os embargos de
declaração não podem se afastar dos limites que lhes são dados
no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

Acórdão Registrados
009. 0207772-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31998.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022436
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000039
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200100022436 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Anna Carolina de Camargo Beltrão.  Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves.  Apelado: Produtos Alimentícios Triângu-
lo Ltda.  Apelado: Edson Rogério Antunes Neto.  Adv.: Carlos
Roberto Claro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14442.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 191 a 195.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLI-
CATAS. PRESCRIÇÃO. EXEGESE DO ART. 18, INCISO II,
DA LEI 5.474/68. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. BORDE-
RÔ DE DESCONTO DE DUPLICATA NÃO É CONSIDERA-
DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.
RECURSO  PARCIALMENTE PROVIDO.
Consideram-se prescritos os títulos que embasam a execução,
eis que a ação foi proposta há mais de um ano do respectivo
protesto.
A interrupção da prescrição deve ser reconhecida somente se
houver prova inequívoca de reconhecimento do direito pelo
devedor, conforme dispõe o art. 172, inciso V, do Código Civil.
Os borderôs de desconto de duplicatas, mesmo que acompa-
nhados de planilha, não são considerados títulos hábeis a ins-
truir a execução de título extrajudicial.
Nas execuções embargadas, cabe ao Juiz definir de forma eqüi-
tativa, o valor dos honorários advocatícios, levando-se em con-
sideração o trabalho desenvolvido, o tempo e o lugar da presta-
ção do serviço.

Acórdão Registrados
010. 0141315-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1999/39556.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 2a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000598 Mandado de Segu-
rança.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Maria Misue Mura-
ta.  Apelado: Bruno Amarildo Teixeira.  Adv.: Guilherme Man-
na Rocha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14443.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 196
a 200.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade e votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - NULIDADE DA SENTENÇA - IM-
POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE MUDANÇA DE PE-
DIDO COM O ADITAMENTO, APENAS JUNTADA DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REFERIDO EM
EXORDIAL - COGNIÇÃO DO FATO PELA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA - APLICABILIDADE DE SANÇÃO DISCI-
PLINAR EM VIRTUDE DO PRINCÍPIO DA VERDADE SA-
BIDA - IMPOSSIBILIDADE - NOVO TRATAMENTO JURÍ-
DICO DADO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
COM O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APLI-
CABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA - APELO E REEXAME NECESSÁRIO
IMPROVIDOS.
“Todo procedimento administrativo inclusive o disciplinar, se
submete à aplicabilidade dos princípios do contraditório e am-
pla defesa”.

Acórdão Registrados
011. 0203065-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67801.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000184 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000122 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000215 Medida
Cautelar.  Apelante: Oswaldemir Carvalho Lorensini.  Apelan-
te: Salwa Saad Lorensini.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Adv.:
Michel Aron Platchek.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Elói Antonio Pozzati.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14444.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 201 a 227.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, negaram provimento ao recurso adesivo e, conheceram e
negaram provimento ao agravo retido.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AGRAVO RE-
TIDO CONHECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXIS-
TENTE. CONTRATO DE CRÉDITO FIXO. TÍTULO EXE-
CUTIVO. LIQUIDEZ. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS CA-
RACTERIZADA. DECISÃO COLEGIADA QUE ALCANÇA

OS CONTRATOS PRETÉRITOS. ANULABILIDADE DOS
CONTRATOS AFASTADA.  CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA TBF E TR. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO
PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUSÃO QUE SE IMPÕE.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO PARA 2% A PARTIR
DA VIGÊNCIA DA LEI 9.298/96. COMPENSAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO.
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.
Inexiste cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova
pericial se a documentação constante dos autos é suficiente para
formar o convencimento do magistrado.
Eventual insistência da instituição financeira para formaliza-
ção de contratos não se equipara à coação ou dolo capaz de
ensejar a anulabilidade da avença.
O termo de renegociação de dívida não está imune ao exame
dos critérios adotados para a formação do débito nele expres-
so, mas tem as características de título executivo, ensejando
processo de execução.
No que tange aos juros remuneratórios, ainda se for aprovada a
lei complementar, esta não poderá, em nenhum momento,  es-
tipular juros reais superiores aos 12% a.a., já fixados no artigo
192, § 3º, da CF, pois, se assim o fizer, estaríamos admitindo a
hipótese de uma lei infraconstitucional deliberar de forma dis-
cordante do que está expressamente regulado pela Carta Magna.
A Taxa Básica Financeira (TBF) e a Taxa Referencial (TR) não
podem ser aplicadas como fator de correção monetária, porque
não refletem a desvalorização da moeda, devendo ser substitu-
ídas pelo INPC.
Entende-se por comissão de permanência a taxa de juros co-
brada no período de inadimplemento do contrato, sendo cons-
tituída pela aplicação de taxa igual ou superior à maior taxa do
mercado vigente na data do pagamento sobre o montante da
dívida ou da parcela em atraso.
A comissão de permanência, ainda que pactuada, deve ser ex-
tirpada das relações negociais.
A redução da multa contratual para 2% somente é devida nos
contratos firmados após a vigência da Lei nº 9.298/96, que al-
terou dispositivo do Código de Defesa do Consumidor.
Os honorários pertencem aos advogados e não devem ser com-
pensados, consoante o art. 23 da Lei nº 8.906/94.

Acórdão Registrados
012. 0168201-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/149103.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 22544 Revisão
de Contrato.  Agravante: Chrizanto Chrisotomo da Silva.  Agra-
vante: Lilian Mari Pienaro da Silva.  Adv.: Carla Afonso de
Oliveira Pedroza.  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza.
Adv.: Alvaro Luciano Ribeiro Caetano.  Agravado: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana
Kalco.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14445.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 228 a 230.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO.  SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
TUTELA ANTECIPADA. AUTORIZAÇÃO PARA SUSPEN-
DEREM OS DEVEDORES OS PAGAMENTOS DAS PRES-
TAÇÕES OBJETO DO CONTRATO ANTE A ALEGAÇÃO
DE JÁ TEREM-NAS QUITADO INTEGRALMENTE. PEDI-
DO EMBASADO EM LAUDO UNILATERAL DE TÉCNICO
DE SUA CONFIANÇA. QUESTÃO DE MÉRITO A SER
ANALISADA APÓS A INSTRUÇÃO. CONTINUIDADE DOS
PAGAMENTOS QUE SE CONSTITUI EM FACULDADE
DOS DEVEDORES, ANTE O ENTENDIMENTO JURISPRU-
DENCIAL JÁ SEDIMENTADO DE QUE É VEDADO O
APONTAMENTO DO NOME DO DEVEDOR JUNTO AOS
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DO CRÉDITO QUANDO O VA-
LOR DO DÉBITO ESTÁ SENDO DISCUTIDO EM JUÍZO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0211069-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/109353.  Matéria: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000204 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Bel. Mariá Hersen.
Impetrante: Bel. Roberto Mendonça Faria.  Paciente: Natalino
Zanin.  Adv.: Mariá Hersen.  Adv.: Roberto Mendonça Faria.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mambore.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14446.  Núm.Livro: 130.  Folhas:
231 a 235.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. CARÁTER PREVENTIVO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. DEPOSITO DOS BENS CONS-
TRITADOS COM O DEVEDOR. INTIMAÇÃO DE ENTRE-
GA DO BEM SOB PENA DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO
CIVIL. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO LEGAL.
ORDEM DENEGADA.
1. Não ocorrendo a entrega do bem ou seu equivalente em di-
nheiro, a ameaça de prisão civil do devedor depositário judici-
al dos mesmos não configura constrangimento ilegal, posto que
recepcionada pela Constituição Federal no artigo 5º, inciso
LXVII.
2. As alegações tendentes a demonstrar a ilegalidade do decre-
to de prisão necessitam de um lastro probatório mínimo a em-
basá-las, pena restarem imprestáveis ao seu desiderato.

Acórdão Registrados
014. 0196495-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64843.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900001082 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000000005 Carta Precatória/Ordem.  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Satiyo Sassaki.  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves.  Apelado: Inclusive Modas Ltda.  Apelado: Ardis-
son Naim Akel.  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira.  Adv.:
Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira.  Órgão Julgador: Oitava

Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14447.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 236 a 242.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO CONSIDERANDO
ACORDO FORMULADO (ART. 269, III, CPC) DETERMI-
NANDO O LEVANTAMENTO DA PENHORA E ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO - PEDIDO DE SUSPENSÃO ATÉ O
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO - PROVIMEN-
TO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
015. 0204417-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53392.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000444 Li-
quidação de Sentença.  Autos Complementares: 8600000425
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Apil Adminis-
tração e Participações Industriais Ltda.  Adv.: Carlos Humber-
to Fernandes Silva.  Agravado: Concrex Industria e Comércio
de Concreto Ltda.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14448.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 243 a 247.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONSIDE-
ROU CORRETO O CÁLCULO APRESENTADO PELO CON-
TADOR JUDICIAL. CONTA EM CONFORMIDADE COM O
DISPOSTO NA SENTENÇA. ART. 526 DO CPC CUMPRI-
DO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.
RECURSO DESPROVIDO.
Deve permanecer inalterada a decisão que considerou correto
o cálculo apresentado pelo contador judicial, haja vista que o
mesmo foi elaborado em conformidade com o estabelecido na
decisão monocrática.

Acórdão Registrados
016. 0197969-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100122.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000031 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000124 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Apro - Associação
dos Produtores Rurais de Jardim Alegre - Pr.  Apelante: Firmi-
no Pedro Tassi.  Apelante: Antonio Claudemir Lange.  Apelan-
te: Moisés Pereira.  Adv.: Julio Cesar da Costa.  Adv.: Fernan-
do José Santilio.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar
Yassim.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14449.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 248 a 271.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos
os recursos.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de crédito co-
mercial. Comissão de permanência. Código do Consumidor.
Vencimento antecipado. Multa. Limitação de juros. Capitaliza-
ção. Sucumbência.
Provimento parcial a ambos os recursos.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.
É aplicável o Código de defesa do consumidor aos contratos
bancários, nos termos de seu art. 3º, § 2º.
O vencimento antecipado da cédula decorre de prescrição le-
gal, conforme se observa do art. 11 do DL 413/69.
A multa pactuada em contrato posterior ao advento da Lei nº
9.298/96 não pode ser superior a 2% (dois por cento).
Devem ser mantidos os juros estipulados pelas partes, desde
que respeitado o limite constitucional de 12% (doze por cento)
ao ano.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula de
crédito comercial, desde que expressamente pactuada entre as
partes e respeitada a semestralidade.
Sendo o apelante vencedor somente no tópico referente aos ju-
ros, não é de se reformar a sentença no tocante à sucumbência.

Acórdão Registrados
017. 0197864-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56451.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000034226 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000000539 Sequencia Anual.  Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a.Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Jenifer Liz We-
ber Casagrande.  Agravado: Rosane Maria Sirangelo Gebran.
Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania
Karen Trentini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14450.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 272 a 275.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PERÍCIA
TÉCNICA CONTÁBIL. QUESITOS COMPLEMENTARES
REQUERIDOS TEMPESTIVAMENTE. DESPACHO DETER-
MINANDO A APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS SEM QUE
O PEDIDO FOSSE APRECIADO PELO MAGISTRADO.
DECISÃO AGRAVADA RECONSIDERADA. RECURSO
NÃO CONHECIDO. PREJUDICADO PELA PERDA DO
OBJETO.

Acórdão Registrados
018. 0197622-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82661.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000655 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Milton José Paizani.  Apelado: Vicente Kosinski.
Apelado: Martim Kosinski Martin.  Adv.: Valério Schmidt.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 14451.  Núm.Livro: 130.  Fo-
lhas: 276 a 279.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSAO
DE DÍVIDA ORIUNDO DE CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE - INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - TITULO LIQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - PRECE-
DENTES DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0197849-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95049.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000140 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000086 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Carlos Roberto dos Santos
Martins.  Apelante: José Miguel dos Santos Martins.  Adv.:
José Carlos Del Grossi.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.
Adv.: Luiz Sergio Del Rossi.  Rec.adesivo: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14452.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 280 a 289.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
DECORRENTE DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - ILIQUIDEZ - INOCORRÊNCIA - TÍTULO
LIQUIDO CERTO E EXIGÍVEL -  SENTENÇA - JULGAMEN-
TO “CITRA PETITA” - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES RE-
SOLVIDAS, SÓ QUE CONTRARIAMENTE À TESE SUS-
TENTADA - AUSÊNCIA DE CONTRATOS ANTERIORES -
ILIQUIDEZ - INOCORRÊNCIA - CAUSA DEBENDI - ILE-
GALIDADES AFASTADAS PELA SENTENÇA MONOCRÁ-
TICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA RECÍ-
PROCA - APLICAÇÃO DO ART. 21 DO CPC. RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Não se pode deixar de distinguir entre (i) não resolver as
questões discutidas e (ii) resolvê-las contrariamente à preten-
são colateral deduzida nos embargos, hipótese em que - por
evidente - não há falar-se em sentença citra petita.
II - Se o credor propõe execução de título extrajudicial com
base em escritura pública de confissão de dívida, não precisa
juntar aos autos os contratos de abertura de crédito em conta
corrente para ensejar a execução. Pode haver a determinação
da juntada dos contratos anteriores, mas a ausência destes docu-
mentos não gera a carência da ação de execução.
III - Recurso de apelação parcialmente provido.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INADMISSIBILIDADE - MUL-
TA MORATÓRIA MANTIDA AO PATAMAR DE 2% - APLI-
CAÇÃO DO CDC - RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0181156-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125992.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1811567 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000554 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Fertilizantes Serrana S/a.  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Embargado: José Toma-
zetti Falasca.  Adv.: Pedro Vinha.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Núm.Acórdão:
14453.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 290 a 292.  Julgado em: 14/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO. FIXAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS
UNICAMENTE EM RELAÇÃO AOS EMBARGOS. FIXA-
ÇÃO QUE NÃO EXCLUIU OS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO.  EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
021. 0203020-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75311.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000025 De-
claratória.  Agravante: Gt Graf Gráfica e Editora Ltda.  Adv.:
Jane Glaucia Angeli Junqueira.  Adv.: Gislaine Aparecida Ber-
toni.  Agravado: Wmm Propaganda Ltda.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14454.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 293 a 297.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO CUMULADA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE LIMINAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E DANOS MORAIS. LlMI-
NAR CONCEDIDA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. DESCUMPRIMENTO. REVOGAÇÃO DA LIMI-
NAR. RECURSO BASEADO EM MATÉRIA DECIDIDA NA
DECISÃO QUE DETERMINOU A PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO. PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0203865-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80584.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024312
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200023836
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Oriente Fomen-
to Comercial Ltda.  Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira.
Adv.: Laert de Oliveira Pereira Júnior.  Agravado: Sanderson
Antonio Cauduro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14455.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 14/10/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR
NÃO RECEBIDOS POR AUSÊNCIA DE GARANTIA DO
JUÍZO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. LOTE DE
PEDRAS SEM VALOR COMERCIAL, MANIFESTAMENTE
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INSUFICIENTE PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 3. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0198404-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106644.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000418
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000232
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maria Cleuza Si-
boldi da Silva - Fi.  Apelante: João Paulo da Silva.  Apelante:
João da Silva.  Adv.: Nivaldo Possamai.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14456.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 5 a 10.  Jul-
gado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
ORIUNDO DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - NULIDADE DA CITAÇÃO - INÉPCIA DA INICI-
AL - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DO DEMONSTRA-
TIVO DE DÉBITO - NULIDADE DOS TÍTULOS POR ILICI-
TUDE DOS VALORES - AFASTADAS - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO DE JUROS
A 12% - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0183823-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107084.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9600000189 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000468 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9500000624 Revisão de Contrato.  Apelante: Car-
melino Júnior Ventura.  Apelante: Carmelino Ventura.  Ape-
lante: Cerâmica Joarca Ltda.  Adv.: Celso Saccol.  Adv.: Júlio
César Dalmolin.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14457.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 11 a 30.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - ESCRITURA PÚBLICA DE CON-
FISSÃO E COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, COM GARANTIA
HIPOTECÁRIA E NOTA PROMISSÓRIA - CÉDULAS  RU-
RAIS PIGNORATÍCIAS E HIPOTECÁRIAS - EMBARGOS
JULGADOS IMPROCEDENTES - PLEITO DE REFORMA
DO “DECISUM” - SUBSISTÊNCIA ARGUMENTATIVA PAR-
CIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A Escritura Pública de Confissão e Composição de Dívida, com
Garantia Hipotecária, ainda que acompanhada de Nota Promis-
sória, mas derivada de contrato de abertura de crédito em conta
corrente não é título extrajudicial, porquanto que guarda vício
de origem, não se podendo, com o instituto  da novação, vali-
dar cláusulas nulas e abusivas, nos termos do art. 1.007, do
Código Civil.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente não é título
executivo extrajudicial, vez que o débito é produzido de forma
unilateral pelo credor, sem a intervenção do possível devedor.
As Cédulas Rurais Pignoratícias e/ou Hipotecárias são títulos
líquidos, certos e exigíveis (art. 10, do Decreto-Lei nº 167/67).
 “O STJ vem firmando posição no sentido de que em Cédulas
de Crédito Industrial, Comercial e Rural - por serem créditos
subsidiados e necessários à atividade produtiva e desenvolvi-
mento do País - aplica-se a limitação de 12% de juros anuais da
Lei de Usura, à míngua de autorização expressa do Conselho
Monetário Nacional para que os bancos contratem juros supe-
riores a essa taxa” (Acórdão nº 10236, da 4ª C. Cível, Rel. Juiz
Ruy Cunha Sobrinho, j. 14-10-98).
A orientação que terminou prevalecendo na Quarta Turma do
STJ não vê ofensa ao art. 128 do CPC na exigência, feita pelo
Tribunal  local, de prova de autorização do CMN para que a
instituição financeira pratique juros acima da taxa legal de 12%
ao ano, nesses títulos especiais.
Nas Cédulas de Crédito Rural admite-se a capitalização de ju-
ros (art. 5º, do DL 167/67), mas esta Colenda Câmara adotou o
entendimento de que a precitada capitalização deva ser semes-
tral, por tratarem-se de créditos, subsidiados e essenciais para
o fomento agrícola e ao desenvolvimento da nação.
A utilização da TR - Taxa Referencial - para correção de finan-
ciamentos não pode prevalecer, porque cobrar juros - que é o
custo do dinheiro - e ainda atualizar o saldo por índice que
mediu o custo do dinheiro, é cobrar juros em duplicidade.
Aplica-se às relações bancárias o Código de Defesa do Consu-
midor; assim, no cálculo do débito dos títulos - cédulas rurais -
, mantém-se a multa de 10%, até o advento da Lei nº 9.298/96
e, a partir de então, impõe-se a redução da multa para 2%, vez
que a precitada Lei alterou o artigo 52, § 1º, do CDC, Codex
esse que caracteriza norma de ordem pública cogente que não
pode ser violada.
Havendo sucumbência recíproca, cumpre distribuir proporcio-
nalmente entre as partes, o pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios (art. 21, do CPC).

Acórdão Registrados
025. 0203627-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129146.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2036277 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000023 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 200000000024 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9800000650 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Embargante: Banco de Crédito Nacional S/a.
Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Ma-
carini.  Embargado: Eceplan Engenharia Civil Ltda.  Embarga-
do: Jorge Luiz Calberg.  Embargado: Idine Opolski.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14458.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 31 a 36.  Julgado em: 14/10/
2002.

Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
Embargos de declaração. Ação Ordinária. Medida cautelar.
Apelações Cíveis. Apreciação simultânea. Execução. Contrato
de abertura de conta corrente. Nota promissória. Avalistas. Prova
pericial. Força executiva. Embargos acolhidos parcialmente.
Ao contrário do afirma o embargante, as apelações cíveis nºs
203627-7 e 203626-0 foram julgadas de forma simultânea, ainda
que lavrados dois acórdãos.
A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de crédito
em conta corrente não é título executivo extrajudicial, posto que
eivada dos mesmos vícios do contrato que a originou, mesmo
que a execução seja dirigida somente contra os avalistas.
Trata-se de hipótese inadmissível a pretensão de concessão de
força executiva ao laudo pericial contábil efetuado em processo
de execução, em que o próprio título foi declarado inexeqüível.

Acórdão Registrados
026. 0198628-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58632.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000001 Decla-
ratória.  Agravante: Nestlé Brasil Ltda.  Adv.: Luiz Antonio
Bertocco.  Adv.: Otavio Ernesto Marchesini.  Agravado: Gon-
çalves & Cia Ltda.  Adv.: Marco Antônio Peixoto.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14459.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 37 a 44.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Agravo de Instrumento. Declaratória De nulidade de protesto.
Preliminares não decididas. Apreciação reservada quando da
prolação da sentença. Designação de audiência de instrução e
julgamento sem fixação dos pontos controvertidos. Error in
procedendo. Inocorrência. Exibição de documentos. Sigilo te-
lefônico. Comprovação de pagamento.
Recurso parcialmente provido.
A necessidade e conveniência da dilação probatória para a aná-
lise das questões postas no processo, inclusive das prelimina-
res argüidas, é dependente da aferição do magistrado, a quem a
produção da prova se destina para formar o seu convencimen-
to, de modo que entendendo ser necessária, não se pode supri-
mi-la ao julgador.
A fixação dos pontos controvertidos pode ser feita no início da
instrução.
É inviolável o sigilo das comunicações telefônicas, salvo por
ordem judicial nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.
A apresentação da conta telefônica referente ao nº 0800-553400
e supostos relatórios internos que acusem as ligações recebidas
e registrem o conteúdo dos diálogos somente irão comprovar
que a agravante efetuou tais ligações, sem, contudo, provar o
efetivo pagamento.

Acórdão Registrados
027. 0186907-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/100081.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1869074 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Julia Reiko Miyake.  Adv.: Ga-
briel Braga Farhat.  Adv.: Geisa Pastuch Farhat.  Embargado:
Nobre Seguradora do Brasil S/a.  Adv.: Lucineide Maria de
Almeida.  Adv.: Marlon Augusto Costa.  Adv.: Izabela Cristina
Rucker Curi.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or.  Núm.Acórdão: 14460.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 45 a 47.
Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFICATI-
VO - PREMISSAS TIDO COMO EQUIVOCADAS, MAS
DESINFLUENTES NO RESULTADO DO JULGAMENTO -
PENHORA EM CONTA-CORRENTE INDICADA SEM MEN-
ÇÃO DO TITULAR - NÃO ACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados
028. 0205956-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89427.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500001276 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Orlando Alexandrino.  Agra-
vado: Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda.  Agrava-
do: Benedito Pierrin.  Agravado: Lourival Cantaruti Oierrin.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14461.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 48 a 51.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMÓVEL RESIDENCIAL.
USO MISTO. COMERCIAL E RESIDENCIAL. PRETENSÃO
DA PENHORA SOBRE A PARTE COMERCIAL. INADIMIS-
SIBINILIDADE. BEM ÚNICO DO CASAL. PREPONDERÂN-
CIA DO USO RESIDENCIAL QUE DEFINE COMO BEM DE
FAMÍLIA. IMÓVEL INDIVISÍVEL JURÍDICO E MATERI-
ALMENTE, DIANTE DA NÃO COMPROVAÇÃO PELO
AGRAVANTE DA SUA DIVISIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DA LEI 8009/90. IMPENHORABILIDADE. RECURSO IM-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0205778-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87883.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000035
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gerson Luiz do
Bomfim.  Adv.: Antonio Luiz Rosa de Melo.  Adv.: Lazaro
Martinho de Melo.  Agravado: Coopervale - Cooperativa Agrí-
cola Mista Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Dirceu Barszcz.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14462.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 52
a 55.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCLUSÃO DE VALORES
NO MONTANTE AMORTIZADO DE DÍVIDA COMPROVA-
DOS POR RECIBOS EMITIDOS PELA AGRAVADA - NÃO
ESPECIFICAÇÃO DA FINALIDADE DA EMISSÃO - DES-
NECESSIDADE - PLAUSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS
COM OS FATOS INCONTROVERSOS - LITIGÂNCIA DE
MÁ FÉ AFASTADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

Acórdão Registrados
030. 0212050-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116838.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 8200000462
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8300000191 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
8800000246 Embargos de Terceiro.  Agravante: Amauri de
Andrade.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Agravado: Wagner
Brussolo Pacheco.  Adv.: Michael Hiromi Zampronio Miya-
zaki.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14463.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 56 a 61.  Jul-
gado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial. Pres-
crição intercorrente. Feito paralisado por mais de seis anos.
Desnecessidade de intimação pessoal do exeqüente.
Recurso provido.
“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.
(Súmula nº 150 do STF)
Para a decretação da prescrição intercorrente não há necessi-
dade da providência prevista no § 1º, do artigo 267, do Código
de Processo Civil, que prevê a intimação pessoal da parte para
dar andamento ao feito, a teor da orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça.

Acórdão Registrados
031. 0210847-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110158.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000139 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Camilo Gallo.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula
Finger.  Interessado: Luiz Caetano Alegretti.  Interessado: An-
tônio Alegretti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14464.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 62 a 73.  Julgado em: 14/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Decisão. Fundamentação. Penhora. Bem
de família. Comprovação. Averbação. Registro de imóveis.
Garantia. Hipoteca. Módulo rural. Recurso provido.
A decisão que apresenta fundamentação sucinta não é passível
de anulação, tendo em vista que apresenta motivação suficien-
te, e não ausente.
Está amplamente comprovado nos autos que o imóvel penhora-
do é residencial, tendo em vista os inúmeros documentos junta-
dos pelo agravante, entre eles o título executado, certidões e
intimações do oficial de justiça, onde consta como residência e
domicílio do agravante o endereço do bem penhorado.
É irrelevante ao reconhecimento da impenhorabilidade de imó-
vel residencial, o fato de não haver averbação neste sentido no
Registro de Imóveis.
O fato de haver registro de hipoteca do bem em garantia de
outra dívida, não o torna penhorável para garantir execução
que não tem esta garantia.
Sendo o imóvel rural inferior a módulo rural da região, é de se
considerá-lo impenhorável.

Acórdão Registrados
032. 0204775-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84549.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001332
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000546
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria de Lour-
des Rondeau Araujo.  Adv.: Cícero da Silva.  Adv.: Cicero J.
Staut da Silva.  Agravado: Maria Teresa Sperandio Ferreira
Alves.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.: Fla-
via Daniele Gomes.  Adv.: Helena Mussolino.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 14465.  Núm.Livro: 131.  Fo-
lhas: 74 a 84.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
Embargos à execução. Agiotagem. Inversão do ônus da prova.
Medida Provisória nº 2.172-32, art. 3º. Decisão interlocutória.
Fundamentação. Julgamento antecipado da lide.
Recurso parcialmente provido.
A decisão que apresenta fundamentação sucinta, não é passível
de anulação, tendo em vista que apresenta motivação suficien-
te, e não ausente.
Somente será possível a inversão do ônus da prova com base na
Medida Provisória 2.172-32, quando o devedor demonstrar, de
plano, indícios suficientes da prática de agiotagem.
Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe a ele decidir acerca
da necessidade de sua produção ou não.

Acórdão Registrados
033. 0205401-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84206.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000139
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000198 De-
claratória.  Apelante: Ondina - Indústria e Comércio de Plásti-
cos Ltda.  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina
Gambetta.  Apelado: Opp Polietilenos S/a.  Adv.: Adson Gabi-
no de Moraes Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14466.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 85 a 89.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO ESPECÍFICA. PA-
GAMENTO DOS TÍTULOS VENCIDOS HÁ MAIS TEMPO.
COMPROVAÇÃO POR PROVA PERICIAL. PAGAMENTO
PARCIAL RECONHECIDO.
RECURSO DESPROVIDO.
Sendo a prova pericial conclusiva na busca de se saber quais os
títulos que efetivamente foram quitados, ante os depósitos efe-
tivados em conta corrente, sem haver uma forma de quitação
específica, é de ser admitida tal prova.
A omissão das partes em imputar o pagamento à dívida deter-
minada, importa em pagamento da dívida líquida e vencida há
mais tempo, conforme art. 992, do Código Civil.
Acórdão Registrados
034. 0209574-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/102727.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000901
Medida Cautelar.  Agravante: Gilson Euclides Miranda Romão.
Adv.: Demétrio Berehulka.  Adv.: Joel Ferreira Lima.  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14467.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 90 a 93.  Julgado em: 14/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO DE IMPOS-
TO DE RENDA. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDA-
DE DE INCIDIR SOBRE ELE QUALQUER TIPO DE CONS-
TRIÇÃO.
RECURSO PROVIDO.
A restituição não é propriamente uma devolução de imposto de
renda, mas sim uma devolução de parte do salário, que foi reti-
da na fonte. Sendo assim, a restituição não é, em si, salário, por
não ser paga pelo empregador, mas é uma conta composta de
partes do salário do trabalhador, de forma que é impenhorável
e não pode incidir sobre ela qualquer forma de constrição judi-
cial.

Acórdão Registrados
035. 0195241-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128800.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1952410 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000221 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: L. A. Furunchi & Pavão Ltda.
Embargante: Leoese Aparecido Furunchi.  Embargante: Cle-
nilda Maria Pavão Furunchi.  Adv.: Fúlvio Luis Stadler Kai-
pers.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Ma-
ria Augusta Costa Takeuti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14468.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 94 a 97.  Jul-
gado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Confissão de dívi-
da. Título executivo extrajudicial. Embargos Rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.

Acórdão Registrados
036. 0183905-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147939.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001320 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000054 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Eletrolux do Brasil S/
a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Daniele Alessandra Gran-
do.  Apelado: José Acácio de Oliveira Júnior.  Adv.: Maurício
Sibut Bassetti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14469.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 98
a 103.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARGÜI-
ÇÃO UNICAMENTE DA IMPENHORABILIDADE DE MO-
BILIÁRIO QUE GUARNECE A RESIDÊNCIA. LEI Nº 8.009/
90. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, MAS CONCERNEN-
TE A IMPENHORABILIDADE RELATIVA PASSÍVEL DE
SER INVOCADA POR SIMPLES PETIÇÃO NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS.
APRECIAÇÃO INCABÍVEL NESTA HIPÓTESE. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONDENAÇÃO DO
EMBARGANTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS. APELO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
037. 0183905-8/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/116372.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1839058 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000054 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Eletrolux do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser.  Adv.: Sandra Cristina Maia.  Adv.: Dani-
ele Alessandra Grando.  Agravado: José Acácio de Oliveira
Júnior.  Adv.: Maurício Sibut Bassetti.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.
Núm.Acórdão: 14470.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 104 a 106.
Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo, por in-
tempestivo.
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE SUS-
PENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IN-
TEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Consoante entendimento pacífico, o pedido de reconsideração
não é causa de suspensão ou de interrupção do prazo recursal,
e a sua utilização a fim de provocar nova manifestação sobre a
matéria, não tem o condão de abrir novo prazo e afastar a in-
tempestividade.

Acórdão Registrados
038. 0197835-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97363.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000609 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000327 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Rio Branco Co-
mércio de Materiais Para Construção Ltda.  Adv.: Odair Vicen-
te Moreschi.  Apelado: Incepar Louças Sanitárias S/a.  Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14471.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 107 a 115.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA
PROMISSÓRIA VINCULADA A INSTRUMENTO DE CON-
FISSAO DE DÍVIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA AFAS-
TADO PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - IR-
RELEVÂNCIA DA FALTA DE LOCAL E DATA DE EMIS-
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SÃO DA NOTA PROMISSÓRIA - DISCREPÂNCIA ENTRE
AS DATAS DE VENCIMENTO DA NOTA E DO CONTRA-
TO AFASTADA - SUFICIÊNCIA EXPLICATIVA DA PLANI-
LHA DEMONSTRATIVA DA EVOLUÇAO DO DÉBITO
CONSTANTE DA INICIAL EXECUTIVA RECONHECIDA -
NECESSIDADE DE SE TRAZER AOS AUTOS OS TITULOS
ORIGINÁRIOS, REPRESENTANTES DA DÍVIDA CONFES-
SADA AFASTADA - VENCIMENTO ANTECIPADO DAS
PARCELAS VINCENDAS RECONHECIDO - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0197169-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85978.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000374 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000215 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise
Numata Nishiyama Panisio.  Apelado: Milton Benelli.  Adv.:
João Carlos Peres.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14472.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 116 a 123.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar os embargos parcialmente procedentes.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
DECORRENTE DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXEQUÍVEL - RECUR-
SO PROVIDO -
CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - PRELIMINAR - IMPENHORABILIDADE DE IMÓ-
VEL RURAL - MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM SEDE DE
EXECUÇÃO - PRELIMINAR AFASTADA -SUBSTITUIÇÃO
DO ÍNDICE DE CORREÇÃO TR PELO INPC - LIMITAÇÃO
DE JUROS A 12% - AUTO APLICABILIDADE DO 192, § 3(,
DA CF - EMBARGOS  PARCIALMENTE PROCEDENTES.
É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que as
questões relativas a penhora, em principio, devem ser discuti-
das e resolvidas incidentalmente nos próprios autos da execu-
ção e não em sede de embargos do devedor.

Acórdão Registrados
040. 0199789-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63091.  Matéria: Execução.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000176
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000712
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Comercial Agrí-
cola Palmares Ltda.  Adv.: Patrícia Correa Gobbi.  Adv.: Roge-
rio Caetano da Silva.  Adv.: José Valmor Ribeiro Nardes.  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Nilton Bussi.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14473.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 124 a 128.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO
MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA
ABORDADA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR
DA DECISÃO, POR INTERMÉDIO DE PRÉ-QUESTIONA-
MENTO - EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE
RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS.
Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embargos
declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em
caráter excepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e
não existindo no sistema legal outro recurso para correção do
erro cometido.
RECURSO CONHECIDO E NÃO ACOLHIDO.

Acórdão Registrados
041. 0210370-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105328.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000158
Ação Ordinária.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agra-
vado: Wilson Mugnaini.  Agravado: Marielise Wanderer Mug-
naini.  Adv.: Marcel Souza de Oliveira.  Adv.: Cleverson Von
Linsingen.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14474.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 129 a 131.  Julgado em: 14/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTOS - JUNTA-
DA COM A CONTESTAÇÃO, OFERECIDA FORA DO PRA-
ZO LEGAL - DEVE SER MANTIDA NOS AUTOS, MESMO
COM O DESENTRANHAMENTO DA PEÇA DE DEFESA,
POIS É POSSÍVEL A JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
A QUALQUER TEMPO - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO -
POSSIBILIDADE - ART. 322, 2º PARTE DO CPC - ENTEN-
DIMENTO JURISPRUDENCIAL - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0197054-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81780.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001100 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000711 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de
Quadros.  Apelado: Brasplac Industrial Madeireira Ltda.  Ape-
lado: Maria Elisa Andrade Festugato.  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14475.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 132 a 144.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar os embargos parcialmente procedentes.
APELAÇÃO CÍVEL - ALEGADA INTEMPESTIVIDADE -
COMARCA DO INTERIOR - CONTAGEM DO PRAZO -
CARENCIA DE TRES DIAS - ACORDAO N 5540, DO CON-
SELHO DA MAGISTRATURA - NAO ACOLHIMENTO DA

PRELIMINAR .
Aplica-se ao presente caso o beneficio dos três dias úteis de
carência, estabelecido no Acórdão n 5540, do Conselho da
magistratura, desta forma, o prazo recursal iniciou-se no quar-
to dia útil apos a publicação, portanto serôdio o apelo. Não
acolhimento da preliminar de intempestividade.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CONFISSAO DE DÍVIDA DECORRENTE DE CON-
TRATO DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE - CAREN-
CIA DE AÇAO -INOCORRENCIA - TÍTULO LÍQUIDO, CER-
TO E EXIGÍVEL - APELAÇAO PROVIDA.
CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - TÍTULO EXEQÜÍVEL
- INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA - PRESENÇA DOS
REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 282 DO CPC - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - INSTRUMENTO  PAR-
TICULAR, SUBSCRITO  POR  DUAS  TESTEMUNHAS  -
AUSENCIA DA QUALIFICACAO - DESNECESSIDADE —
COACAO - INOCORRENCIA - DEMONSTRAÇÃO DE EVO-
LUÇÃO DO DÉBITO QUE ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS
CONSTANTES DO ART. 614, II, DO CPC - SUBSTITUIÇÃO
DA TBF PELO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DO CDC AO CONTRATOS BANCÁRIOS - REDU-
ÇÃO DA MULTA CONTRATUAL AO PATAMAR DE 2% -
HONORÁRIOS - ART. 21, § ÚNICO DO CPC - EMBARGOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES

Acórdão Registrados
043. 0196989-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79242.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000259 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000081 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Airton Martins Molina.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.
Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Apelado: João Aparecido Ze-
poni.  Apelado: Arlindo Zeponi.  Adv.: Laércio Pedro de Oli-
veira.  Adv.: Francine Guedes Sanches Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14476.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 145 a 157.
Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar os embargos parcialmente procedente.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
DECORRENTE DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXEQUÍVEL - RECUR-
SO PROVIDO -
CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - REDUÇÃO DA MULTRA CONTRATUAL AO
PATAMAR DE 2% -
JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS - LIMITA-
ÇÃO A 12% AO ANO - AUTO APLICABILIDADE DO § 3(
DO ART. 192 DA CF - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INAD-
MISSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA AFAS-
TADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 9.069 - CONTRA-
TOS BANCARIOS - LEGALIDADE - SUBSTITUIÇÃO DO
ÍNDICE DE CORREÇÃO TBF PELO INPC - AVAL. VALI-
DADE. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO DE MUTUO - A RESPONSABILIDADE DO AVALISTA
É AUTÔNOMA - EXCESSO DE PENHORA - MATÉRIA A
SER DISCUTIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO - EMBARGOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
044. 0198100-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103510.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000690
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000075
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lucidio Ferreira.
Apelante: Nelson Ferreira.  Adv.: Rui Barbosa Gamon.  Apela-
do: Banco Nacional S/a.  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira
Filho.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Marta Apa-
recida Sanches.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14477.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 158 a 168.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
POR AUSÊNCIA DO PREPARO DAS CUSTAS FINAIS - IN-
VIABILIDADE - SENTENÇA CASSADA.
Não se tratando de exigência legal ou de fase processual obri-
gatória, a antecipação das custas é feita logo após a distribui-
ção (art. 257 do CPC, sendo exigível o depósito inicial de até
metade do valor regimental), e antes da realização de cada ato
específico (art. 19, parágrafo primeiro).
Dessa forma, não encontra amparo legal a exigência do paga-
mento do restante das custas, antes da prolação da sentença de
mérito, sendo vedada a extinção do processo pelo não atendi-
mento da determinação judicial nesse sentido.
RECURSO PROVIDO.
CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA -
INSTRUMENTO DE MADATO REGULAR - AUTO APLI-
CABILIDADE DO § 3( DO ART. 192 DA CF - LIMITAÇÃO
DE JUROS A 12% AO ANO - SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE
DE CORREÇÃO TR PELO INPC - REDUÇÃO DA MULTA
CONTRATUAL PARA 2% - COBRANÇA DE VALORES IN-
DEVIDOS OU JÁ PAGOS - PENA (ART. 1531, CC) - INCA-
BIMENTO NO ÂMBITO DE EMBARGOS - DEMONSTRA-
TIVO DE DÉBITO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - DE-
MONSTRAÇÃO DE EVOLUÇÃO DO DÉBITO QUE ATEN-

DE ÀS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO ART. 614, II, DO
CPC - EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
045. 0197707-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82709.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000329
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000231
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.  Apela-
do: Antonio Mendes de Oliveira.  Apelado: Neusa Messias da
Silva.  Adv.: Carlos Afonso Bortoloto.  Adv.: Luciane Regina
Rossini Farth.  Adv.: Luciana Altmann Tenório.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14478.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 169 a 177.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
ORIUNDO DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CONTA-COR-
RENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - TÍTU-
LO LÍQUIDO, CERTO E EXEQUÍVEL - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO
- CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO DE JUROS A
12% - MULTA CONTRATUAL - REDUÇÃO A 2% - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO
INPC - NULIDADE DE CLAUSULA QUE ESTABELECE O
JULGAMENTO ANTECIPADO DO CONTRATO AFASTA-
DA - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA NOTA PROMIS-
SÓRIA RECONHECIDA - EMBARGOS  PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
046. 0193699-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50566.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000302
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900004980
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000398
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000201
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paraná Banco S/
a.  Adv.: Maurício Souza Bochnia.  Adv.: Tatiana Valesca Vro-
blewski.  Apelado: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Sebasti-
ão da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14479.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 178 a 184.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DA ENTREGA
DE CÓPIA DOS TÍTULOS EXEQUENDOS JUNTAMENTE
COM A CONTRA-FÉ QUANDO DA CITAÇÃO. DEFEITO
DE CITAÇÃO QUE NÃO PREJUDICA A LIQUIDEZ, CER-
TEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO. REDUÇÃO DO VALOR
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REJEITADA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A falta da entrega da cópia do título executivo no momento
da citação é defeito que não afeta o próprio título.
2. Não se configura o excesso de execução quando consta me-
mória de cálculo discriminada demonstrando a composição do
valor do débito e que este corresponde ao lançado no título
executivo.
3.  Impossível rever o valor fixado a título de honorários advo-
catícios se o apelante não expõe de forma necessária e sufici-
ente às razões do pedido.

Acórdão Registrados
047. 0190859-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/25288.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000760
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000620
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Digitep - Digita-
ção Treinamenyo e Processamento S/c Ltda.  Apelante: Dori-
val Pagani.  Apelante: Vera Lucia Lula Pagani.  Adv.: Dirceu
Pagani.  Apelado: Banco do Brasil S.a.Adv.: Jefferson Luís
Mathias Thomé.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14480.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 185 a 195.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA DE CRÉDITO COMERCIAL. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DO FEITO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ADMITIDA NOS
TERMOS DA SÚMULA 93 DO STJ.  LIMITAÇÃO DE JU-
ROS. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUMULAÇÃO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS COM MULTA CONTRATUAL. SÚ-
MULA 611 DO STF. 5. ADMISSIBILIDADE. REDUÇÃO DE
MULTA DE 10% PARA 2% (CDC). MATÉRIA NÃO SUSCI-
TADA NOS EMBARGOS OU NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO
AO ART. 517 DO CPC. SENTENÇA REFORMADA PARCI-
ALMENTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
048. 0190900-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19824.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000074 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000017 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Ape-
lante: Ivacol - Comércio de Alimentos Ltda.  Apelante: Idir
Treviso.  Apelante: Nilson Muhl.  Adv.: Walter Toffoli.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz

Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14481.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 196 a 209.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 1. JUROS ABAIXO DO
LIMITE CONSTITUCIONAL MANTIDOS. 2. JUROS CAPI-
TALIZADOS. POSSSIBILIDADE EM SE TRATANDO DE
CÉDULA INDUSTRIAL. ADMITIDA A CAPITALIZAÇÃO
SEMESTRAL DOS JUROS. 3. MULTA CONTRATUAL. RE-
DUÇÃO PARA O LIMITE DE 10% PREVISTO NA LEI Nº
9.298/96. IMPOSSIBILIDADE EM CONTRATOS ANTERI-
ORES A ESTA LEI. 4. UTILIZAÇÃO DA TR COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA, AINDA QUE PACTUADA.
INADMISSIVEL POR SE TRATAR DE TAXA DE REMU-
NERAÇÃO DE CAPITAL. 5. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. COBRANÇA AFASTADA POR NÃO ESTAR PREVIS-
TA NO CONTRATO.  6. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RE-
CONHECIDA. 7. RECURSO N.º 01 DESPROVIDO. RECUR-
SO N.º 02 PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0197627-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82689.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000050
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000364
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Adv.:
Iran Roberto Brzezinski.  Apelante: Agropecuária D. T. Ltda.
Adv.: Toshiharu Hiroki.  Adv.: Juliana Kikue Medeiros Hiroki.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14482.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 210 a 219.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. TÍTULO DESPROVIDO DE LIQUI-
DEZ. JULGAMENTO PROCEDENTE COM EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO POR CARÊNCIA DE AÇÃO.  RECURSO N.º 1.
O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE, NA MODALIDADE DE CRÉDITO NÃO RO-
TATIVO TEM NATUREZA EXECUTIVA.  A FALTA DE
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 614, II, DO CPC
ACARRETA A ILIQUIDEZ DO DÉBITO. NULIDADE DA
EXECUÇÃO RECONHECIDA. RECURSO N.º 2. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO HÁ VINCULAÇÃO ENTRE
OS HONORÁRIOS ARBITRADOS NO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO E OS FIXADOS NA SENTENÇA QUE JULGOU OS
EMBARGOS. HONORÁRIOS MAJORADOS NOS TERMOS
DO ART. 20, § 4º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. RECURSO N.º 1 DESPROVIDO. RECURSO N.º 2
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0198487-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114327.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000286 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 9800000059 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000164 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Agropecuária Pastori-
nha Ltda.  Adv.: Valdecir Pagani.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14483.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 220 a 229.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À ARRE-
MATAÇÃO. PLURALIDADE DE DEVEDORES. AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PENHORA DE CO-EXE-
CUTADO AVALISTA NÃO OBSTA O SEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO DEVEDOR CITADO E QUE
TEVE BENS PENHORADOS. ARGUIÇÃO DE NULIDADE
DA ARREMATAÇÃO POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DOS DEVEDORES PARA PRAÇA. EXECUTADOS NÃO
ENCONTRADOS NOS ENDEREÇOS FORNECIDOS. VALI-
DADE DA INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA (ART. 687, § 5º, CPC).
NULIDADES AFASTADAS. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0202547-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133969.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000174 Presta-
ção de Contas.  Apelante: Banco Meridional S/a.  Adv.: Luis
Oscar Six Botton.  Adv.: Denis Dynkowski.  Adv.: Marcos
Antonio de Lima.  Apelado: Masiero Comércio de Alimentos
Ltda.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Adv.: Joao Antonio Catari-
no Farinha Pires.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14484.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 230 a 237.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. 1. AO CORRENTISTA QUE, RECEBENDO
EXTRATOS BANCÁRIOS, DISCORDE DOS LANÇAMEN-
TO DELES CONSTANTES, ASSISTE LEGÍTIMO INTERES-
SE PARA INTENTAR A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS, VISANDO A OBTER PRONUNCIAMENTO JUDICI-
AL ACERCA DA CORREÇÃO OU INCORREÇÃO DE TAIS
LANÇAMENTOS. PRECEDENTES DO STJ. 2. A OBRIGA-
ÇÃO DE PRESTAR CONTAS DERIVA DOS PRINCÍPIOS DA
TRANSPARÊNCIA E BOA-FÉ QUE DEVEM REGER AS
RELAÇÕES DE CONSUMO. 3. É POSSÍVEL A JUNTADA
DE DOCUMENTO NOVO COM A APELAÇÃO QUANDO
NÃO RESULTE PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA. 4. SEN-
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TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Acórdão Registrados
052. 0207401-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96623.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000021 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.
Adv.: Abel Antônio Rebello.  Agravado: Francieli Graciano.
Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14485.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 238 a 241.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO.
REVELIA DECRETADA. INCERTEZA EM RELAÇÃO À
DATA DE JUNTADA DO AVISO DE RECEBIMENTO DA
CARTA DE CITAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE NÃO DE-
MONSTRADA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
053. 0181728-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89979.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000090 Anu-
latória.  Apelante: Editora Caetano Coelho Ltda.Adv.: Antonio
Cezar Ferreira Pinto.  Apelado: Editora Gráfica Orionita
Ltda.Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14486.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 242 a 246.  Julgado em: 14/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - ORDINÁRIA DE NULIDADE DE
CAMBIAL COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - JULGA-
MENTO ANTECIPADO - PROVA DE PAGAMENTO PAR-
CIAL DA DÍVIDA - AÇÃO DECLARATÓRIA JULGADA
PROCEDENTE EM PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA
AFASTADO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0195034-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64229.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000302 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000272 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Foto
Dalcolor Ltda.  Apelante: Gentil Dallo.  Apelante: Vitorino
Marafon.  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14487.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 247 a 255.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
DECORRENTE DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - DEMONSTRAÇÃO DE EVOLUÇÃO DO
DÉBITO QUE ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS CONSTANTES
DO ART. 614, II, DO CPC - PRELIMINAR AFASTADA - ILE-
GITIMIDADE DOS AVALISTAS -  INOCORRÊNCIA - O
AVALISTA É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO
PRINCIPAL E POR TODOS OS ENCARGOS PACTUADOS -
A RESPONSABILIDADE DO AVALISTA É AUTÔNOMA -
PRELIMINAR REJEITADA - APLICAÇÃO DO CDC AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS - REDUÇÃO DA MULTA CON-
TRATUAL AO PATAMAR DE 2% -”TBF” COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - INADMISSIBILIDADE - SUBS-
TITUIÇÃO PELO “INPC” - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
IMPOSSIBILIDADE - COBRANÇA DE ENCARGOS ABU-
SIVOS - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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Pedro Henrique Xavier 007 0189155-2
Pedro Luiz Bezerra De Barros 059 0196623-6
Petronio Cardoso 073 0208495-5
Petrus Tybur Junior 068 0197417-2
Reimar Renato Rodrigues 050 0196757-7

052 0196412-3
Reinaldo José Andreatta 017 0179998-4
Renata Kawassaki Siqueira 049 0180484-2
Rene Ariel Dotti 040 0192897-0
Ricardo Feitosa De Araújo 060 0180261-9
Ricardo Soares Mestre Janeiro 003 0193726-0
Rita De Cassia Denardin 070 0193028-9
Robson Zanetti 006 0213185-7/01
Rogeria Dotti Doria 040 0192897-0
Rolandi Horácio Dornelles Filho 065 0212796-6
Rosiane Carvalho Shuman 060 0180261-9
Rubens De Oliveira 056 0202122-3
Rui Santos De Sá 062 0212638-9
Salo Roberto Biazi 056 0202122-3
Samuel Torquato 058 0193522-2
Sandro Augusto Bonacin 053 0196770-0
Sebastião Hermínio A. D. Silva 057 0196363-5
Sidnei Gilson Dockhorn 038 0211528-4
Silvia Helena P. Z. Esteves 023 0210114-6
Sonia Maria Chalo 040 0192897-0
Soraya Dos Santos Pereira 061 0197516-0
Tadeu Karasek Junior 043 0207763-4
Tarcísio Araújo Kroetz 038 0211528-4
Telma Maria Zibarth De Morais 075 0189073-5/01
Tereza Cristina B. Marinoni 044 0210646-3
Ubiratam Guimarães Teixeira 025 0205887-1
Valeria Caliani 061 0197516-0
Valmor De Mattos 042 0208751-8
Vandir Proenca De Souza 020 0213276-3

Volney Campos Dos Santos 029 0181883-9
Wanderley Pavan 021 0212691-6
Wilmar Alvino Da Silva 014 0211866-9
Wilson Jeronimo Comel 005 0203105-6
Yoshikazu Fucuda 027 0186992-3
Élcio Kovalhuk 075 0189073-5/01

Acórdão Registrados
001. 0193499-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43972.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000638 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 200000000210 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 200000000142 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: José Pereira da Silva.  Ape-
lante: Pedro de Paula.  Adv.: Carlos Alberto da Silva.  Adv.:
Luiz Alberto Goncalves.  Adv.: Genesio Felipe de Natividade.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Empresa Lapeana Ltda.  Adv.:
Atanagildo Cordeiro Amaral.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 188.
Núm.Livro: 5.  Folhas: 113 a 123.  Julgado em: 09/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
PASSAGEIRO DE ÔNIBUS QUE TERIA SIDO DEIXADO
EM PARADA INTERMEDIÁRIA A SUA REVELIA, OBRI-
GANDO-O A TOMAR TAXI QUE SE ENVOLVEU EM CHO-
QUE COM TERCEIRO.  AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL
ENTRE A PRIMEIRA SITUAÇÃO E A SEGUNDA. FATO DE
TERCEIRO, CUMPRIDAMENTE DEMONSTRADO, QUE
ELIDE ATÉ MESMO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO TRANSPORTADOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS
DEMONSTRADOS. RESPONSABILIDADE DO CAUSADOR
DIRETO COMPROVADA. QUANTIFICAÇÕES ADEQUA-
DAS. EXCESSOS EXPURGADOS. JUROS MORATÓRIOS.
SENTENÇA INCENSURÁVEL.
Recursos conhecidos e desprovidos.

Acórdão Registrados
002. 0196763-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81982.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000498
Cobrança.  Apelante: União Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Adv.: Ana Paula Del-
gado de Souza.  Apelado: João Gomes da Silveira.  Adv.: Air-
ton Amilcar Momo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 666.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 277 a 283.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CIVEL Nº 196.763-5 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.
APELANTE -  União Administradora de
APELADO -  João Gomes da Silveira.
RELATOR - Juiz Conv. Lélia S. M. Negrão
AÇÃO DE COBRANÇA - CONSÓRCIO - CONSORCIADO
EXCLUÍDO - DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS - INCI-
DÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  - RESTI-
TUIÇÃO APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO.
RECURSO PROVIDO.
1. A devolução das quantias pagas pelo consorciado excluído,
devidamente atualizadas, é de rigor, ante a Súmula 35 do STJ.
2. É assegurado ao consorciado o direito de receber o que pa-
gou, após o encerramento do grupo, incidindo a correção mo-
netária a partir da data dos respectivos desembolsos e juros
moratórios de 6% ao ano,  a partir do 31º dia do encerramento
do grupo.

Acórdão Registrados
003. 0193726-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/55886.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000285 Re-
paração de Danos.  Autor: Manoel Moreira de Carvalho.  Adv.:
Ricardo Soares Mestre Janeiro.  Reu: Município de Umuara-
ma.  Adv.: Osmar José Serraglio.  Adv.: Luiz Catarin.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet.  Núm.Acórdão: 688.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
130 a 136.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -  LESÕES CORPO-
RAIS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SUBSIDIÁRIA
DO MUNICÍPIO- INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
MORAL- CUMULAÇÃO - ADMISSIBILIDADE - SÚMULA
Nº 37 DO STJ - DANO MORAL - FIXAÇÃO MANTIDA .
RECURSO DESPROVIDO.
1- Face o disposto no art. 37, § 6º, da CF, que adotou a teoria
do risco administrativo, respondem objetivamente pelos danos
causados a terceiros, as pessoas jurídicas de direito privado,
concessionárias de serviço público, sendo dispensável a prova
da culpa de seus agentes.
2-Somente a culpa exclusiva da vítima ou a força maior eximi-
riam a Concessionária de Serviço Público da aludida obriga-
ção, o que não ocorreu na espécie.
3.-  A teor da Súmula nº 37 do STJ, a indenização por dano
moral é cumulável com a decorrente dos danos materiais.
4- O do valor fixado a título de dano moral foi fixado observados
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levando em
conta, principalmente, as condições financeiras da vítima.

Acórdão Registrados
004. 0199356-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103633.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000620
Cobrança.  Apelante: Valdir Luizetto.  Adv.: Laércio Antonio
Vicari.  Apelado: Município de São Jorge do Oeste - Paraná.
Adv.: João Mário Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 726.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 139 a 149.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ANULAÇÃO DE DEMISSÃO COM
REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO E PAGAMEN-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 59

TO DE VERBAS TRABALHISTAS - PROGRAMA DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA - SERVIDOR QUE ADERE ESPON-
TANEAMENTE - VERBAS JÁ RECEBIDAS E/OU PRESCRI-
TAS - AÇÃO IMPROCEDENTE - SENTENÇA CONFIRMA-
DA RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Servidor municipal que adere espontaneamente a Programa
de Demissão Voluntária, recebendo seus haveres, não tem o
direito de ser incorporado ao serviço público,posto que a só
alegação de vício de consentimento não gera o direito de ser
reintegrado. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
005. 0203105-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148797.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000456
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000597
Inventário.  Apelante: Jerzy Prokopiak.  Adv.: Joaquim Anto-
nio Almeida Carmo.  Apelado: Heloisa Carvalho Pinto.  Adv.:
Heloisa Carvalho Pinto.  Adv.: Wilson Jeronimo Comel.  Adv.:
Paola Damo Comel.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 727.  Núm.Livro:
20.  Folhas: 150 a 157.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATU-
AL - MANDATO JUDICIAL SENDO CUMPRIDO REGU-
LARMENTE  - REVOGAÇÃO SEM INTERPELAÇÃO OU
COMUNICAÇÃO AO MANDATÁRIO - IMPOSSIBILIDADE
- AÇÃO EXTINTA - ART. 267, INCISO VI, CPC - SENTEN-
ÇA CORRETA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
006. 0213185-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/134332.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2131857 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Madeireira Rudnick Ltda.  Adv.:
Adriana Bomfim.  Adv.: Robson Zanetti.  Agravado: Móveis
Rudnik S/a.  Adv.: Braulio Jose Roesler.  Adv.: Patrícia Gomes
Iwersen.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 728.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 158
a 167.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AGRAVO INOMINADO PREVISTO NO ART. 557,
PARÁGRAGO 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
NECESSÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE SER SUPRIDO
PELA PARTE APÓS O DESPACHO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO - RECURSO DESPROVIDO.
1.  Interposto agravo de instrumento sem a observância da junta-
da de documentos obrigatórios e/ou necessários para a causa,
determinados no art. 525, I e II, do CPC e só juntados pela parte
após o despacho que negou seguimento ao recurso.
2. Impossibilidade de se converter o feito em diligência para fa-
cultar ou permitir à parte a juntada de documento essencial e
necessário para o recurso, sob pena de se transgredir o princípio
da isonomia processual com que as partes devem ser tratadas.

Acórdão Registrados
007. 0189155-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4069.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001018 Indeniza-
ção.  Apelante: Zeno Aldo Zambon.  Adv.: Luiz Roberto Ro-
mano.  Adv.: Denise Fabiane Rosá Fonseca.  Apelante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curi-
tiba Ltda. - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 729.  Núm.Livro:
20.  Folhas: 168 a 181.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação do
autor e deram provimento à apelação da requerida.
EMENTA
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -
UNIMED - RESCISÃO OPERADA PELA EMPRESA QUE
PROPOS A PRESTAÇÃO DE TAL SERVIÇO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE CULPA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVI-
ÇO - EXTINÇÃO DO CONTRATO COM INDENIZAÇÃO JÁ
EFETUADA - INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS OU
PROSSEGUIMENTO OBRIGATÓRIO DO CONTRATO IM-
PERTINENTES - ART. 879 DO CC. EXONERA OBRIGA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO QUANDO AUSENTE A CULPA
DO CONTRATANTE. SENTENÇA REFORMADA. RECUR-
SO DO AUTOR DESPROVIDO E PROVIDO DA REQUERI-
DA PARA O EFEITO DE JULGAR IMPROCEDENTE A
AÇÃO.

Acórdão Registrados
008. 0209610-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60437.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000455 Indenização.  Apelante: Ismar J. Mezoni e Cia
Ltda.  Adv.: Ciro Alberto Piasecki.  Adv.: Fábio Luiz Santin de
Albuquerque.  Apelante: Warner Music do Brasil.  Adv.: Joao
Carlos de Araujo.  Adv.: Maurício Holz Kamp.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 730.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 182
a 196.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e negaram provimento ao segundo apelo.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
DANOS MORAIS. INDEVIDA INSCRIÇÃO NO SERASA.
ABALO DE CRÉDITO. REPARAÇÃO FIXADA EM VALOR
REDUZIDO. PROCEDÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA
PARA ELEVAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE CULPA CONCORRENTE E FALTA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DO
AUTOR PROVIDO E RECURSO DA RÉ DESPROVIDO. 1.

Comprovando-se a situação humilhante e constrangedora a que
foi submetido o autor - inscrição indevida no SERASA - acar-
reta a obrigação de ser indenizado por dano moral.
2. Indenização que se eleva a valor mais substancial e que re-
presente sanção suficiente para coibir atos da mesma espécie.
3. É de ser afastado o recurso da ré que busca reconhecimento
de culpa concorrente e ausência de demonstração dos danos
morais sofridos pelo autor, uma vez reconhecida sua atuação
culposa em inscrever o nome do autor no cadastro de devedo-
res, e ante o entendimento que o dano moral repercute interna-
mente, na esfera íntima, dispensando a experiência humana
qualquer exteriorização a título de prova, diante das próprias
evidências fáticas.

Acórdão Registrados
009. 0214042-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101002.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000074 Co-
brança.  Apelante: Ozório Felix da Silva.  Adv.: Generoso Vi-
dal de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 731.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 197 a 211.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.
4. A contribuição sindical, com previsão constitucional e infra-
constitucional, é matéria já pacificada neste pretório, máxime
nesta Câmara, consoante iterativa e caudalosa jurisprudência.

Acórdão Registrados
010. 0214118-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/104529.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000477 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Anisio Marconi.
Adv.: Carlos Antonio Asinelli Filho.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 732.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 212 a 223.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE. RECURSO PARA INCLUIR MULTA E JU-
ROS DE MORA DE 1%. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL.
CLT, ARTIGOS 580, § 1º E 600.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, consoante os arts. 500 e 580, § 1º
da CLT. Sendo negados tais encargos expressamente previstos
em lei, julga-se procedente o recurso que busca inclui-los no
cálculo devido.

Acórdão Registrados
011. 0214215-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101014.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000067 Co-
brança.  Apelante: Eudes Antônio Chamberlain.  Adv.: Gene-
roso Vidal de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 733.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 224 a 239.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.
4. A contribuição sindical, com previsão constitucional e infra-
constitucional, é matéria já pacificada neste pretório, máxime
nesta Câmara, consoante iterativa e caudalosa jurisprudência.

Acórdão Registrados
012. 0213788-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95657.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000429
Cobrança de Condominio.  Apelante: Donizete Aparecido Ono-
fre.  Apelante: Marli Szychta Onofre.  Adv.: Marli de Fátima
da Silveira Corsi.  Apelado: Condomínio Edifício Caribe.  Adv.:

Paulo Sergio Goncalves.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 734.  Núm.Livro:
20.  Folhas: 240 a 247.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. CON-
TESTAÇÃO APRESENTADA APÓS A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR. REVELIA DECRETADA E JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INCONFORMISMO
DOS REQUERIDOS. REVELIA QUE SE RECONHECE.
APLICAÇÃO DO CONTIDO NOS ARTIGOS 277,§ 2º E 319,
DO CPC.- SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO CO-
NHECIDA E DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
013. 0215566-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/141006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2155660 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Oleos Ltda.
Agravante: Agrorama do Brasil Ltda.  Agravante: Braswey S/a
- Indústria e Comércio.  Adv.: Ivan Lapolli Filho.  Adv.: José
Maria Valinas Barreiro.  Agravado: Igma Parcel Service.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 735.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 248 a 254.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AGRAVO INOMINADO PREVISTO NO ART. 557, § ÚNICO
DO CPC - AUSENCIA DE ÔNUS SUCUMBENTE - PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA NÃ NEGADA PELO JUIZ
DA CAUSA, POSTO QUE POSTERGADA AO AGUARDO
DA PEÇA CONTESTATÓRIA PARA DECIDIR A LIMINAR
- IMPROCEDÊNCIA CONFIRMADA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
014. 0211866-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115189.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000451 De-
claratória.  Agravante: Denise Blitzkow da Costa.  Adv.: Dani-
elle Christianne da Rocha.  Adv.: Christyane Monteiro.  Agra-
vado: Asfaltadora Paranaense Ltda.Adv.: Wilmar Alvino da
Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 736.  Núm.Livro: 20.
Folhas: 255 a 259.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
AO BANCO CENTRAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES
ACERCA DA EXISTÊNCIA DE CONTAS BANCÁRIAS EM
NOME DO DEVEDOR - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO
- INOCORRÊNCIA. A simples solicitação de informações ao
Banco Central sobre a existência de contas bancárias em nome
do devedor, sem referência a saldos existentes, não implica em
quebra de sigilo bancário.

Acórdão Registrados
015. 0212113-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86294.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000099
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto
Moradias Caiuá I - Condomínio V I I.  Adv.: Antonio Emerson
Martins.  Apelado: Pedro Cardoso Filho.  Adv.: Jose Pereira de
Moraes Neto.  Adv.: Norma Suely Wood Saldanha Moraes.
Adv.: Maria Lucia Wood Saldanha.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 737.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 260 a 264.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. DÉBITO POSTERIOR À VEN-
DA DO IMÓVEL. COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA.
1. Restando comprovado que o proprietário vendeu o imóvel
através de compromisso particular de compra e venda, mesmo
que ainda não tenha sido regularizada a situação dominial pe-
rante a Circunscrição Imobiliária respectiva, não pode respon-
der por débito posterior à alienação, ainda mais quando de-
monstrado que a Administração do Condomínio  tinha conhe-
cimento disso, tanto que os boletos eram emitidos não em seu
nome, ensejando a extinção do processo por ilegitimidade pas-
siva. Entendimento pacificado, nesse sentido, nesta Câmara e
no Superior Tribunal de Justiça.
2. Os honorários arbitrados na esteira da orientação do § 4º,
art. 20, CPC, não merecem redução.
3. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
016. 0210424-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71356.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000489 Cobrança.  Apelante:
Confederação da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato
Rural de Apucarana.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.  Apelado: Adão
Lenartovicz.  Adv.: Joani Raduy.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 738.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 265 a 274.  Jul-
gado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para afastar a
iligitimidade de parte e julgar procedente a ação.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. LEGITIMIDADE ATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 515,
§ 3º, CPC. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR.
CONSTITUCIONALIDADE. RECOLHIMENTO OBRIGATÓ-
RIO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCU-

MENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA RESPALDAR COBRAN-
ÇA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE LANÇAMENTO. BASE
DE CÁLCULO. MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. INAPLICÁVEL. PAGAMENTOS PARCIAIS.
HONORÁRIOS.
1. Ao fazer cessar a competência da Secretaria Federal para a
administração da contribuição sindical rural, o art. 24 da Lei
8847, 28.01.94, não a extinguiu e nem deu outra destinação ao
numerário, porquanto pertence o mesmo às autoras, as quais
ficam investidas na legitimidade de arrecadá-lo, inclusive pos-
suindo interesse e capacitação processual de exigir-lhe o paga-
mento.
2. A contribuição sindical rural disciplinada no art. 578 da Con-
solidação das Leis do Trabalho possui caráter tributário e, assim,
compulsório, não se confundindo com a contribuição confedera-
tiva que somente é devida por trabalhadores filiados a sindicato,
tendo sido recepcionada pela Constituição Federal. Entendimento
pacificado neste e no Supremo Tribunal Federal.
3. Está consagrada a contribuição sindical rural nos artigos 8º, IV,
parte final, e 149, da Constituição Federal, encontrando previsão
infraconstitucional do art. 578 e seguintes da CLT, bem, como no
Decreto Lei nº 1166/71, com a redação que lhe deu a Lei nº 9701/
98, sem olvidar o contido no art. 217 do CTN.
4. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do méri-
to, o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar
questão exclusivamente de direito e estiver em condições de
imediato julgamento (§ 3º, art. 515, CPC).
5. A prova documental que acompanha a inicial em nenhum
momento foi elidida, sendo suficiente para comprovar a regu-
laridade do lançamento e o enquadramento sindical do réu, como
empresário ou empregador rural, nos moldes do art. 1º, II, do
Dec.Lei 1166/71, com a redação dada pela Lei 9701/98, a dar
suporte a cobrança pretendida.
6. A base de cálculo da contribuição é o valor da terra nua, a
mesma utilizada para o Imposto Territorial Rural, como estabe-
lece o § 1º, art. 4º, do Dec. Lei 1166/71, c.c. o art. 3º da Lei
8847/94, e que é declarado pelo proprietário.
7. A multa é devida de acordo com o estatuído no art. 600 da
CLT.
8. O Código de Defesa do Consumidor não se aplica na co-
brança de contribuição sindical rural porque não há relação de
consumo entre as partes, não sendo, então, o caso de redução
da multa para dois por cento, devendo prevalecer o percentual
estipulado na legislação trabalhista mencionada.
9. Os pagamentos parciais efetuados foram considerados, con-
forme destaque nas guias de recolhimento apresentadas com a
inicial.
10. Honorários arbitrados levando-se em consideração a relati-
va simplicidade da matéria debatida, o tempo decorrido desde
o ajuizamento e o trabalho zeloso desenvolvido pelo Advogado
(CPC, § 3º, art. 20).
11. Apelação conhecida e provida para reconhecer as autoras
legitimadas ativas e julgar o mérito acolhendo a pretensão for-
mulada pelas mesmas.

Acórdão Registrados
017. 0179998-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97583.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700065770 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 9700000711 Sequencia Anual.  Apelante:
Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.: Reinaldo José An-
dreatta.  Apelado: João Maria Weber.  Adv.: Nelson Antonio
Gomes Junior.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 739.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 275 a 281.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO DE VEÍCULOS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA. RECIPRO-
CIDADE CULPOSA NÃO VERIFICADA. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.
1. Em se tratando de sinistro automobilístico, que gera respon-
sabilidade civil pela reparação dos danos causados, há necessi-
dade de que reste comprovado de maneira induvidosa qual a
ação ou omissão do motorista que deu causa efetiva à colisão.
Quando não há elementos de prova suficientes para se chegar a
tal conclusão, resolve-se a lide pela aplicação da regra geral da
distribuição do ônus da prova contemplada no art. 333 CPC,
incumbindo ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu di-
reito. Assim não procedendo impõe-se a rejeição do pedido
indenizatório.
2.  A reciprocidade de culpa “é determinada pela presença de
duas ou mais causas originadoras do evento. As causas são os
comportamentos culposos. Somam-se as culpas determinantes
do dano, aparecendo o vínculo de causalidade entre elas e os
prejuízos”. Tal situação não se revela presente no caso concre-
to, afastando-se, assim, a sustentada culpa concorrente.
3. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
018. 0213492-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98714.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000347 Cobrança.
Apelante: Antônio Bandeira.  Adv.: André Roberto Mischiatti.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 740.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 282 a 290.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA -
COMPULSORIEDADE - LEGITIMIDADE ATIVA E PASSI-
VA. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
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dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
3. A mora no pagamento da contribuição sindical rural decorre
pelo simples fato do tributo não ter sido pago no seu termo,
sem que seja exigido prévia notificação. No entanto, ficando
os encargos moratórios  condicionados à exigibilidade da con-
tribuição, só se tornam devidos a partir de 27 de maio de 1998,
data em que passou a vigorar a Lei 9.649, a qual restabeleceu o
enquadramento atual do sujeito passivo do tributo. Nestas con-
dições, é indevida a incidência de multa e juros durante o perí-
odo em que a cobrança do tributo ficou suspensa em virtude da
Medida Provisória 1549 de 4/12/97.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados
019. 0213726-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95371.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000026 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.: Neide Pereira Gre-
mes.  Apelado: Ricardo Naruchito Takase.  Adv.: Marcio Diniz
Fancelli.  Adv.: José Airton Gonçalves.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 741.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 291 a 297.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sin-
dical Rural no âmbito federal, enquanto a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato
Rural na base municipal.
2. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. MULTA, JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A mul-
ta, juros de 1% ao mês e correção monetária são devidos em
razão da mora e tem seus parâmetros definidos pelo artigo 600
da CLT.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
020. 0213276-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/94220.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000412 Co-
brança.  Apelante: Ataíde Nicolau Fitz.  Adv.: João Carlos Lo-
zeski Filho.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Jaguariaíva.  Adv.: Vandir
Proenca de Souza.  Adv.: Maristela Ziemer da Costa.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Núm.Acórdão: 742.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 1 a 7.  Julga-
do em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sin-
dical Rural no âmbito federal, enquanto a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato
Rural na base municipal.
2. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. MULTA. A multa, da mesma forma que os juros e correção
monetária, tem seus parâmetros definidos pelo artigo 600 da
CLT. Assim, não é possível sua aplicação dentro dos limites
traçados pelo Código de Defesa do Consumidor, incidindo uma
vez só no percentual de 2%, mesmo porque não se trata de
relação de consumo.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
021. 0212691-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118957.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000118 In-
denização.  Agravante: Finasa Seguradora S/a.  Adv.: Wander-
ley Pavan.  Agravado: Sacaria J. B. Santos Ltda.  Adv.: Chris-
tian Trevisan Wendling.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 743.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 8 a 11.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PENHORA - TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - LETRAS FI-
NANCEIRAS DO TESOURO - NOMEAÇÃO - RECUSA
PELO CREDOR - POSSIBILIDADE. É procedente a recusa
do credor à nomeação à penhora feita pelo devedor de títulos
de dívida pública com vencimento a longo prazo e mercado
restrito a instituições financeiras, quando a penhora em dinhei-
ro faz mais objetiva a satisfação do crédito, obediente ao prin-
cípio do resultado.
Agravo desprovido.

Acórdão Registrados
022. 0207627-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34723.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000262 Indeni-
zação.  Apelante: Cláudia Daniela Zanoni.  Adv.: Monica Car-
vello M Zamarian.  Apelado: Farmácia Tabajara Ltda.  Apela-
do: Antônio Paulo Pelloso.  Apelado: Erika Takei.  Adv.: Flavi-

ane Pelloso Molina.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 744.  Núm.Livro:
21.  Folhas: 12 a 17.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGO 159 DO CÓDIGO
CIVIL. AUTORA QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS
PROBATÓRIO QUE LHE INCUMBIA. PEDIDOS IMPRO-
CEDENTES. CORREÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
Não tendo a autora se desincumbido do ônus que lhe competia,
demonstrando a culpa do preposto e o nexo causal entre o dano
e aquela, a ação somente poderia ter sido julgada improcedente.

Acórdão Registrados
023. 0210114-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66807.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000819
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000033
Indenização.  Apelante: José Roberto Boszczovski.  Adv.: Od-
ilon Alexandre S. Marques Pereira.  Apelado: Aparecida Perei-
ra.  Adv.: Silvia Helena Palazzo Zuan Esteves.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 745.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 18 a 22.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EXECUÇÃO. EMBARGOS. COTAS SOCIAS. MICRO-EM-
PRESA. PENHORA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
“É possível a penhora de cotas de sociedade limitada, porquan-
to prevalece o princípio de ordem pública segundo o qual o
devedor responde por suas dívidas com todos os seus bens pre-
sentes e futuros, não sendo, por isso mesmo, de se acolher a
oponibilidade da “affectio societatis”. É que, ainda que o esta-
tuto social proíba ou restrinja a entrada de sócios estranhos ao
ajuste originário, é de se facultar à sociedade (pessoa jurídica)
remir a execução ou o bem, ou, ainda, assegurar a ela e aos
demais sócios, o direito de preferência na aquisição a tanto por
tanto”.

Acórdão Registrados
024. 0206315-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10353.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000496 Indeni-
zação.  Apelante: Celso Sirsso Soares Duarte.  Apelante: Alci-
no Veronez.  Apelante: Osmar da Silva Almeida.  Apelante:
Antonia Ramos Botelho.  Apelante: Sebastiana Ignez da Silva
Godoy.  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo.  Apelado: Expresso
Nordeste Ltda.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 746.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 23 a 27.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DESPESAS HOSPITALARES.
ASSUNÇÃO PELO CAUSADOR DO DANO. FALTA DE
LEGITIMIDADE DA VÍTIMA PARA SUA COBRANÇA.
PROCESSO EXTINTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DO
CPC. CORREÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.
A falta de legitimidade, decorrente da inobservância da regra
contida no art. 6º do CPC, acarreta a extinção do processo.

Acórdão Registrados
025. 0205887-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19794.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000616 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Interamericana Companhia de Se-
guros Gerais.  Adv.: Elizabeth Haisi.  Rec.adesivo: Localiza
Rent A Car S/a.  Adv.: Ubiratam Guimarães Teixeira.  Apela-
do: Os Mesmos.  Apelado: Elevadores Atlas Schindler S/a.  Adv.:
Murilo Cleve Machado.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Taglia-
ri.  Apelado: Airton Bueno Pacheco.  Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 747.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 28 a 34.  Julgado
em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
julgaram prejudicado o recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- CRUZAMENTO SINALIZADO POR SEMÁFORO - DÚVI-
DA SOBRE QUEM DESRESPEITOU O SINAL FECHADO -
CONFLITO DE PROVA - AÇÃO IMPROCEDENTE - SEN-
TENÇA CORRETA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
Havendo conflito na prova produzida para se estabelecer qual
dos veículos envolvidos no acidente ocorrido teria passado com
o sinal fechado, em cruzamento semaforizado, outra não pode-
ria ser a decisão de dar pela improcedência da ação, reconhe-
cendo que o autor não logrou produzir a prova cujo ônus lhe
competia, do direito invocado e da culpa do réu.

Acórdão Registrados
026. 0206669-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27503.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000967 Inde-
nização.  Apelante: Banco Santander Noroeste S/a.  Adv.: Mar-
cos Augusto Malucelli.  Apelado: Rosevelt Miguel.  Adv.: Olinto
Roberto Terra.  Adv.: Nadia de Souza Ibrahim.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 748.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 35 a 41.  Julgado
em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para re-
duzir o dano moral.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CANCELAMEN-
TO SEM PRÉVIA CIÊNCIA AO CORRENTISTA. CHEQUES
DEVOLVIDOS POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. DES-
PESAS RESULTANTES DA OCORRÊNCIA E DO FORNE-
CIMENTO DO SERVIÇO. EXPOSIÇÃO NEGATIVA DA FI-
GURA DO CONSUMIDOR. DEVER DE INDENIZAR. FI-
XAÇÃO DO DANO MORAL EXAGERADA. REDUÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. “Sempre que ocorrer ofensa aos direitos da personalidade,
que causem no ofendido aflições, humilhações ou profunda dor

íntima, haverá um dano de natureza não patrimonial e o conse-
qüente dever de indenizar”.
2. A fixação da importância relativa ao dano moral deve aten-
der aos fatores inerentes aos fatos e suas conseqüências, além
da situação econômico-financeira dos litigantes, atentando para
que o quantum reparador não seja irrisório nem se preste a en-
riquecimento sem causa.

Acórdão Registrados
027. 0186992-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133758.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000401 Indenização.
Apelante: Maria Saito.  Adv.: Pedro Alberto Alves Maciel.
Apelado: Johnn Ernani Menon.  Adv.: Paulo Kazuo Yamamo-
to.  Apelado: Johnny Mark Menon.  Adv.: Yoshikazu Fucuda.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 749.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 42 a 51.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO. MORTE. CULPA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO CONFIGURADA. VELOCIDADE EXCESSIVA.
SINAIS DE LONGA FRENAGEM EM VIA URBANA. DE-
VER DE INDENIZAR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1537,
INC. I e II DO CÓDIGO CIVIL. DESPESAS DE FUNERAL E
MÉDICO-HOSPITALARES DEMONSTRADAS, EM PARTE.
PENSÃO MENSAL DA VIÚVA FIXADA EM 2/3 DOS REN-
DIMENTOS DA VÍTIMA, ATÉ QUE COMPLETASSE 65
ANOS DE IDADE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. Age com manifesta culpa, na modalidade de imprudência, o
condutor do veículo que trafega, em via urbana, com velocida-
de incompatível, vindo a atropelar pedestre que efetuava a tra-
vessia da mesma.
2. Na obrigação de indenizar resultante de ato ilícito, atropela-
mento com óbito, o responsável pelo fato deve pagar à viúva do
de cujus pensão mensal vitalícia, a partir da data do evento
danoso, acrescidos de juros e correção monetária, na forma das
Súmula 43 e 54 do STJ.
3. O pensionamento é devido à viúva até a época presumida
que o falecido viveria, ou seja, quando completaria 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade, sendo calculado com base no salário
mínimo vigente ao tempo da sentença, ajustando-se as varia-
ções ulteriores e fixado no patamar de 2/3 dos rendimentos da
vítima, considerando-se que o restante do montante seria gasto
a título de despesas pessoais.
 4. O ressarcimento das despesas de funeral e sepultamento são
devidas, por imposição legal do artigo 1.537, inciso I do Códi-
go Civil. II, bem como a quantia despendida com gastos médi-
co-hospitalares, desde que ambas sejam comprovadas documen-
talmente nos autos.

Acórdão Registrados
028. 0196934-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94319.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000290
Cobrança.  Apelante: Moyses Mansano Miranda.  Adv.: Mauro
Lucio Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São Jorge de
Ivai - Patronal.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Henrique Lauriano de Souza.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 750.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 52 a 57.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA
CATEGORIA. RITO SUMÁRIO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. DESNECESSIDADE. OBRIGAÇÃO COMPULSÓ-
RIA. CONCEITO DE EMPREGADOR RURAL. MÓDULO
RURAL. PAGAMENTOS.
1. Revelando-se a matéria debatida eminentemente de direito,
e havendo prova documental suficiente sobre fatos, não há ne-
cessidade de colheita de prova oral, até porque, no rito sumá-
rio, é dever do réu - o que aqui não ocorreu - fazer a indicação
quando da apresentação da defesa (CPC art. 278), sob pena de
preclusão.
2. Somente quando há interesse público ou de incapaz é neces-
sária a participação do representante do Ministério Público no
processo (CPC art. 82).
3. Ao contrário da contribuição confederativa, a contribuição
sindical, que é instituída por lei e de interesse das categorias
profissionais, tem caráter tributário, sendo, portanto, compul-
sória, independentemente de filiação ou não ao sindicato.
4. Quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em
regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe ab-
sorva toda a força do trabalho e lhe garanta a subsistência e
progresso social e econômico em área superior a dois módulos
rurais da respectiva região é contribuinte deste tributo
5. As guias apresentadas não fazem prova de pagamento, por-
que, além de não se indicarem como beneficiárias as autoras,
refletem valores distintos (inferiores) daqueles retratados nos
demonstrativos de cálculo e nas guias vindas com a inicial, que
não restaram impugnados.
6. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
029. 0181883-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129026.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000139 Repa-
ração de Danos.  Apelante: João Antonio Rodrigues de Olivei-
ra.  Apelante: Sileide Corpa de Oliveira.  Adv.: Antonio Vilmar
Goulart.  Adv.: Volney Campos dos Santos.  Apelado: Irmãos
Chudzij Ltda.  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.  Adv.:
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 751.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 58 a 65.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATROPELAMENTO. CICLIS-

TA. TRANSPOSIÇÃO DE RUA. DESATENÇÃO. CORREN-
TE DE TRÁFEGO. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO MOTO-
RISTA. PEDIDO IMPROCEDENTE.
1. Revelando-se as provas alinhavadas nos autos que o ciclista
iniciou a travessia da pista de rolamento do lado oposto do
caminhão, descuidando-se do dever de atenção em relação ao
fluxo de veículo e a sinalização semafórica existente no local,
surgindo de surpresa na frente daquele, impossibilitando ao
motorista a realização de manobra hábil a evitar o atropela-
mento, resta descaracterizada conduta culposa deste no evento
danoso, ensejando a improcedência do pedido indenizatório.
2. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
030. 0209429-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59251.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000404
Declaratória.  Apelante: Gilson Martins Miranda.  Adv.: Dani-
elle Ribeiro.  Adv.: Osli de Souza Machado.  Apelado: União
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Ana Paula Del-
gado de Souza.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 752.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 66 a 69.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - CONSÓRCIO - PAR-
TICIPANTE DESISTENTE OU EXCLUÍDO - DEVOLUÇÃO
DAS PRESTAÇÕES PAGAS CORRIGIDAS - DIREITO AS-
SEGURADO PELA SÚMULA Nº 35, DO C. STJ, APÓS O 30º
DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - TAXA DE ADE-
SÃO - VERBA EXCLUÍDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1.-  “Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quan-
do de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão do
participante do plano de consórcio” (Súmula nº 35 do STJ),
cujo pagamento se dará após o 30º dia do seu encerramento.
2.  Constituído o grupo de consórcio, a restituição da verba
atinente à taxa de adesão não encontra amparo no contrato.

Acórdão Registrados
031. 0203393-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151638.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000098 Cobrança.  Apelante: Cecília Bruzamolin Cal-
das.  Adv.: Etiane Caldas Gomes Kuster.  Rec.adesivo: Confe-
deração Nacional da Agricultura.  Rec.adesivo: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 753.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 70 a 74.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. LEGITIMIDADE ATIVA. HONORÁRIOS.
1. O art. 24 da Lei 8847, de 28 janeiro 1994, ao tempo em que
fez cessar a competência de administração da contribuição sin-
dical, até então arrecadada pela Secretaria da Receita Federal,
nos termos da Lei 8022/90, não esteve a impedir os sindicatos
à cobrança, mormente quando destinatários finais das impor-
tâncias obtidas.
2. A fixação de honorários de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, corrigido monetariamente, não é insufi-
ciente para remunerar o trabalho do profissional, porquanto em
conformidade com o § 3º, art. 20, do Código de Processo Civil,
revelando-se, ademais, a matéria singela, por demais debatida,
aonde não há qualquer dificuldade de se elaborar a petição ini-
cial que fica arquivada no computador bastando alterar o nome
do réu, os meses de referência da contribuição e o valor do
débito.
3. Recurso principal e adesivo conhecidos e não providos.

Acórdão Registrados
032. 0213127-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92020.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000276 Co-
brança de Condominio.  Autos Complementares: 200100012244
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Condomínio Edifícius de
Moraes.  Adv.: Charles Ervin Drehmer.  Apelado: Armanda
Sabino Lopes.  Apelado: Carlos Alberto Sabino Lopes.  Apela-
do: Maria Helena Lopes Steinstrasser.  Apelado: Ana Maria
Lopes de Souza Miranda.  Apelado: Felippe de Souza Miranda
Neto.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino Junior.  Adv.: Aldo de
Mattos Sabino.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 754.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 75 a 79.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. DÉBITO POSTERIOR À VEN-
DA DO IMÓVEL. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E
VENDA.
1. Restando comprovado que o proprietário vendeu o imóvel
através de escritura pública de compra e venda, mesmo que
ainda não tenha sido regularizada a situação dominial perante a
Circunscrição Imobiliária respectiva, não pode responder por
débito posterior à alienação, ainda mais quando demonstrado
que Administração do Condomínio  tinha conhecimento disso,
tanto que os boletos eram emitidos não em seu nome, ensejan-
do a extinção do processo por ilegitimidade passiva. Entendi-
mento pacificado, nesse sentido, nesta Câmara e no Superior
Tribunal de Justiça.
2.  Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
033. 0181693-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17881.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000708 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9000000755 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9500001328 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9700000395 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Supermercados Condor Ltda.
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Adv.: Júlio Goes Militão da Silva.  Adv.: Lillian Simone Bone-
ti.  Apelado: Maria Ivano Alves Baldo.  Adv.: Geraldo Mocel-
lin.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Núm.Acórdão: 755.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 80 a
86.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DANO MORAL. AÇÃO ANTERIOR VERSANDO SOBRE
DANOS MATERIAIS. PROCEDÊNCIA. TRÂNSITO EM JUL-
GADO. COISA JULGADA E SUAS CONSEQÜENCIAS. PE-
DIDO ACOLHIDO. CORREÇÃO. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
1. “A propositura de anterior ação para obter a indenização
pelo dano físico, julgada procedente, não impede o ajuizamen-
to de outra, para obter a reparação pelo dano moral”.
2. “Sempre que ocorrer ofensa aos direitos da personalidade,
que causem no ofendido aflições, humilhações ou profunda dor
íntima, haverá um dano de natureza não patrimonial e o conse-
qüente dever de indenizar”.

Acórdão Registrados
034. 0214956-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/134758.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 2149560 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9600001014 Indenização.  Embargante: Eu-
catur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.  Embargado: Guio-
mar Crivelari Alião Cantano.  Embargado: Diego Crivelari
Cavalcante.  Adv.: César Augusto Moreno.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 756.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 87 a 92.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA
NÃO CONFERINDO EFEITO SUSPENSIVO. PENHORA EM
DINHEIRO CONTA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. PREJU-
ÍZO À ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA NÃO
DEMONSTRADO.
1. A regra da menor onerosidade ao devedor, para satisfazer o
débito, não significa que o credor fique adstrito à sua vontade
em relação à penhora, porquanto, havendo patrimônio de mais
fácil alienação prefere aquele constituído de bens que, pela
natureza, revelam-se menos atrativos para venda em hasta pú-
blica.
2. A penhora em dinheiro do devedor, existente em conta ban-
cária, é autorizada por lei (CPC art. 655, I), apresentando-se,
pois, viável, inclusive porque não demonstrado qualquer preju-
ízo à sua titular - empresa que explora o ramo de transporte
coletivo.
3. Embargos de Declaração e Agravo Regimental conhecidos e
não providos.

Acórdão Registrados
035. 0202590-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137822.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000182
Reparação de Danos.  Apelante: Aig Brasil Companhia de Se-
guros.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.
Adv.: Anderson Hataqueiama.  Apelado: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin.  Adv.: Ana Paula Wollestein.  Interessado: Sérgio
Luiz Zem.  Interessado: Emilda de David.  Adv.: Emilda de
David.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 757.  Núm.Livro: 21.  Folhas:
93 a 100.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL DITADA PELO SINAL
SEMAFÓRICO. CONFLITO DE PROVAS APENAS APAREN-
TE. PREVALÊNCIA DE TESTEMUNHO INSUSPEITO. SIS-
TEMA DA PERSUASÃO RACIONAL. SENTENÇA MODE-
LAR DE UM JUIZ EXEMPLAR. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
“A aparente contradição da prova, em que existem testemu-
nhos chancelando versões fáticas inconciliáveis, é resolvida
mediante sua aferição. Havendo elementos concretos e convin-
centes em abono de uma delas, por esta deve o juiz fundamen-
tadamente optar, em homenagem ao sistema de persuasão raci-
onal e ao postulado da verdade real.”

Acórdão Registrados
036. 0210235-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66721.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000310 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Jesus Alves Soares.
Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares.  Adv.: Marcia C. da Sil-
va.  Apelado: Eloy Colombo.  Adv.: Julio Castilho Junior.  Adv.:
Paulo Roberto João Pedro.  Adv.: Júlio Cezar Fecchio.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 758.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 101 a
104.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para incluir con-
denação e parcela adicional e multa.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. MULTA MORATÓRIA E PARCELA ADICIONAL.
1. A multa é devida de conformidade com o previsto no art.
600 da CLT.
2. A parcela adicional visa apenas simplificar a operação do
cálculo em razão da necessidade de decompor o valor utilizado
como base de referência,  derivado de tabela progressiva.
3. Apelação conhecida e provida.

Acórdão Registrados
037. 0214956-0/02  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/137110.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 214956001 Agravo de Instrumento.  Autos

Complementares: 9600001014 Indenização.  Agravante: Euca-
tur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.  Agravado: Guiomar
Crivelari Alião Cantano.  Agravado: Diego Crivelari Cavalcante.
Adv.: César Augusto Moreno.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 759.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 105 a 110.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA
NÃO CONFERINDO EFEITO SUSPENSIVO. PENHORA EM
DINHEIRO CONTA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. PREJU-
ÍZO À ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA NÃO
DEMONSTRADO.
1. A regra da menor onerosidade ao devedor, para satisfazer o
débito, não significa que o credor fique adstrito à sua vontade
em relação à penhora, porquanto, havendo patrimônio de mais
fácil alienação prefere aquele constituído de bens que, pela
natureza, revelam-se menos atrativos para venda em hasta pú-
blica.
2. A penhora em dinheiro do devedor, existente em conta ban-
cária, é autorizada por lei (CPC art. 655, I), apresentando-se,
pois, viável, inclusive porque não demonstrado qualquer preju-
ízo à sua titular - empresa que explora o ramo de transporte
coletivo.
3. Embargos de Declaração e Agravo Regimental conhecidos e
não providos.

Acórdão Registrados
038. 0211528-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113509.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001074 In-
denização.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kro-
etz.  Agravado: Marcelo de Oliveira Viana.  Adv.: Carlos Hen-
rique de Sousa Rodrigues.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 760.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 111 a 120.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
CONTRATOS BANCÁRIOS - ABERTURA DE CRÉDITO -
CONTA CORRENTE - CONSUMIDOR PESSOA FÍSICA -
DESTINATÁRIO FINAL - RELAÇÃO DE CONSUMO CA-
RACTERIZADA - APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA JUSTIFICADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0200036-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103408.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000197 Co-
brança.  Apelante: Adolpho Cardoso Amorim.  Adv.: Clever-
son Marcel Colombo.  Apelado: Marítima Seguros S/a.  Adv.:
Celi Mayumi Furukawa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 761.  Núm.Livro: 21.
Folhas: 121 a 128.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
COBRANÇA DE SEGURO DE DANOS MATERIAIS E PES-
SOAIS CAUSADOS A TERCEIROS PASSAGEIROS DO
VEÍCULO SEGURADO - CONTRATO DE TRANSPORTE
GRATUITO - PACTO UNILATERAL - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DE DOLO OU CULPA GRAVE - SÚMULA 145 DO STJ.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - O contrato de transporte benévolo trata-se de pacto unilate-
ral, cuja responsabilidade é contratualista, incidindo a regra do
artigo 1.057, do Código Civil, sendo necessária, para que se
reconheça o dever de indenizar, a demonstração de dolo ou
culpa grave.
2 - A restar provado o dolo ou culpa grave do segurado, incide
na espécie a cláusula exonerativa de responsabilidade, cons-
tante do contrato de seguro, com amparo na regra do artigo
1.454, do Código Civil.

Acórdão Registrados
040. 0192897-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38217.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000180 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000104 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Ivan Sérgio Ribeiro.  Apelante: Edison
Montenegro Gomes Filho.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.: Ro-
geria Dotti Doria.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Apelado: Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda.  Adv.: Moacyr Corrêa
Filho.  Adv.: Moacyr Corrêa Neto.  Adv.: Sonia Maria Chalo.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 762.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 129 a 134.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- ARGUIÇÃO DE ILEGITIMDADE PASSIVA ANTE A VEN-
DA DO AUTOMOTOR - NÃO COMPROVAÇÃO - DESRES-
PEITO A SINALIZAÇÃO DO SEMÁFORO - PROVA TES-
TEMUNHAL - CULPA CARACTERIZADA - IMPOSIÇÃO
DO DEVER DE INDENIZAR.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Não restando demonstrada nos autos a alegada venda e tra-
dição do automotor e, não havendo no processo qualquer outro
elemento de prova no sentido de confirmá-las, impõe afastar a
aventada ilegitimidade passiva ad causam.
2 - Estando suficientemente comprovado, pela prova oral co-
lhida, o desrespeito do condutor requerido, à sinalização sema-
fórica, resta caracterizada a culpa, donde decorre o dever de
indenizar.

Acórdão Registrados
041. 0180617-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119539.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000445 In-

denização.  Apelante: Danuza Aparecida de Oliveira Koch (re-
presentada Por Sua Mãe Crecilde Batista de Oliveira).  Adv.:
Nereu Carlos Massignan.  Apelado: Alexandre Stasiak.  Adv.:
Adão Fernandes da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 763.  Núm.Livro:
21.  Folhas: 135 a 141.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA PELA
AUTORA - OMISSÃO DO MAGISTRADO A QUO NA APRE-
CIAÇÃO DO PEDIDO - PARTE QUE PREENCHE OS RE-
QUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ADMIS-
SÃO TÁCITA NA SENTENÇA RECORRIDA - PRELIMINAR
DE DESERÇÃO POR AUSÊNCIA DE PREPARO AFASTA-
DA - ADMITIDO PROCESSAMENTO DO RECURSO - CA-
MINHÃO DO REQUERIDO CONDUTOR QUE REALIZA
CONVERSÃO À ESQUERDA EM ESTRADA - VÍTIMA FA-
TAL CONDUZINDO VEÍCULO EM VELOCIDADE EXCES-
SIVA E NA CONTRA-MÃO DE DIREÇÃO - LOCAL DO
ACIDENTE COM TRÊS FAIXAS DE ROLAMENTO - CON-
DUTA CULPOSA DA VÍTIMA PREPONDERANTE NA
OCORRÊNCIA DO SINISTRO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0208751-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46874.  Matéria: Sumário.  Comarca: Capane-
ma.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000015 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Gabratur - Agência de Viagens e
Turismo Ltda.  Adv.: Gilberto Maria.  Apelado: Luersen - Co-
mércio de Produtos Alimentícios Ltda.  Adv.: Valmor de Mat-
tos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 764.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 142 a
147.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - CAMINHÃO DA AUTORA E ÔNIBUS DA RÉ ES-
TACIONADOS EM POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍ-
VEL - ÔNIBUS QUE REALIZA MANOBRA PARA SAIR DO
LOCAL - ABALROAMENTO NA LATERAL DO CAMI-
NHÃO QUE ESTAVA PARADO - MOTORISTA DA REQUE-
RIDA QUE NÃO GUARDOU AS CAUTELAS DEVIDAS -
BOLETIM DE ACIDENTE NÃO ELIDIDO - CULPA CONFI-
GURADA - DANOS MATERIAIS DEMONSTRADOS - OR-
ÇAMENTOS NÃO DESCONSTITUÍDOS PELA RÉ - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0207763-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28893.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000608 Reparação de Da-
nos.  Apelante: Varginhas Comércio e Transportes Ltda.  Adv.:
Tadeu Karasek Junior.  Apelado: Distribuidora de Bebidas Dal
Pasquale Ltda.  Apelado: Comércio de Gêneros Alimentícios
Dal Pasquale Ltda.  Adv.: Orlando Henrique Krauspenhar.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 765.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 148 a 156.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - CAMINHÃO DE PROPRIEDADE DA PRIMEIRA
AUTORA PARADO NO ACOSTAMENTO EM RAZÃO DE
PNEU FURADO - CARRETA DA REQUERIDA QUE SE-
GUIA NO MESMO SENTIDO - ABALROAMENTO NO CA-
MINHÃO QUE ESTAVA PARADO - COMPROVAÇÃO DE
QUE A PISTA ESTAVA SINALIZADA COM GALHOS, TRI-
ÂNGULO E O PISCA DO CAMINHÃO LIGADO - MOTO-
RISTA DA REQUERIDA QUE NÃO GUARDOU AS CAU-
TELAS DEVIDAS - CULPA CONFIGURADA - DANOS
MATERIAIS E LUCROS CESSANTES DEMONSTRADOS -
DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE TRÊS OR-
ÇAMENTOS - PROVA DOCUMENTAL NÃO DESCONSTI-
TUÍDA PELA RÉ - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0210646-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21241.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000211
Indenização.  Apelante: José Ari de Lara.  Adv.: Iracema Perei-
ra de Carvalho.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Tereza Cris-
tina Bitencourt Marinoni.  Adv.: André Renato Miranda Andra-
de.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 766.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 157 a 164.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRISÃO
PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO NA CONCLUSÃO DO
INQUÉRITO POLICIAL. RECURSO DESPROVIDO.
Estabelecendo a lei processual penal, prazos para conclusão do
inquérito policial e realização dos atos processuais, os quais,
todavia, não são contados separadamente, vez que, consoante
entendimento jurisprudencial dominante, o prazo para o encer-
ramento da instrução do processo de rito comum, em se tratan-
do de réu preso, é de 81 dias, e deve ser contado de forma
global, não pode prevalecer a tese do autor, de que a ultrapas-
sagem do prazo de 10 dias para conclusão do inquérito caracte-
riza, por si só, ato ilícito, ensejador do dever de indenizar, má-
xime quando a prisão foi absolutamente legal.
Não há qualquer suporte para acolher a pretensão de indeniza-
ção por danos morais, já que a cessação da prisão, pelo atraso
na conclusão do inquérito policial, nada mais é do que um di-
reito do custodiado, não se configurando em erro judiciário,
passível de indenização.

Acórdão Registrados
045. 0204044-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156916.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001226 Re-
paração de Danos.  Apelante: Erica Dittrisch Zilli.  Apelante:
Leoni Zilli Dittrisch.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho.  Adv.:
Fernanda Kalegari.  Apelado: Gabriel Giorno Neto.  Adv.: José
Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Adv.: Fernanda Navarro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 767.  Núm.Livro: 21.
Folhas: 165 a 173.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - DESRESPEITO À SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA -
PARTES QUE APRESENTAM VERSÕES ANTAGÔNICAS -
CONFISSÃO E PROVAS TESTEMUNHAIS QUE CORRO-
BORAM A CULPA DA AUTORA CONDUTORA - DANOS
MATERIAIS NO VEÍCULO DO AUTOR - TROCA DE PE-
ÇAS QUE NÃO APRESENTAM NEXO CAUSAL COM O
ACIDENTE - VALOR DA LANTERNA TRASEIRA CORRE-
TAMENTE DESCONTADO DO MONTANTE FINAL DA
INDENIZAÇÃO - DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO
DE TRÊS ORÇAMENTOS E DA APRESENTAÇÃO DE RE-
CIBO OU NOTA FISCAL - OFICINAS AUTORIZADAS -
ORÇAMENTOS NÃO DESCONSTITUÍDOS PELAS REQUE-
RIDAS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
046. 0208349-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54080.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001227
Reparação de Danos.  Apelante: Elizabeth Cristina Kozak Scar-
dazan Herem.  Adv.: Marcos Ton Ramos.  Rec.adesivo: Natali-
no Aparecido da Silva.  Adv.: Edson Ramalho de Oliveira.  Adv.:
Anselmo Maschio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
768.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 174 a 185.  Julgado em: 11/10/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção para excluir os danos materiais e não conheceram do recur-
so adesivo.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- INGRESSO EM CRUZAMENTO COM SINAL VERMELHO
- CULPA CARACTERIZADA - LUCROS CESSANTES -
MATÉRIA INCONTROVERSA - DANOS MATERIAIS E
MORAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  CAUSA DE
PROCEDIMENTO SUMÁRIO - NÃO SUSPENSÃO DA FLU-
ÊNCIA DOS PRAZOS PELA SUPERVENIÊNCIA DAS FÉ-
RIAS FORENSES.
RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.
1 - Restando suficientemente demonstrada a culpa do condutor
do veículo que ingressa no cruzamento, sem respeitar a sinali-
zação semafórica, dando causa ao acidente, impõe reconhecer
o dever de indenizar.
2 - Não impugnando a ré as assertivas do autor no tocante ao
período em que ficou sem poder exercer suas ocupações habi-
tuais, bem como quanto a remuneração que percebia, restam
elas incontroversas, donde devidos são os lucros cessantes.
3 - Trazendo o autor três orçamentos, sendo um deles forjado;
o outro feito “a pedido”, sem exame da motocicleta, e o último
completamente destituído de qualquer valor probante, afasta-
se o direito à reparação dos danos materiais.
4 - Reconhece-se a indenização pelos danos morais, uma vez
que eles se referem a dor e angústia a que foi submetido o au-
tor, decorrente das lesões por ele suportadas, advindas do aci-
dente, aliados a ansiedade e expectativa de recuperação.
5 - Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados en-
tre eles os honorários advocatícios e as despesas processuais,
na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil.
6 - Não se conhece de recurso adesivo manifestamente intem-
pestivo, sendo certo que nas causas de procedimento sumário,
a fluência dos prazos não se suspendem pela superveniência
das férias forenses. Inteligência do artigo 174, II, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados
047. 0205452-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9850.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000222 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 200000000014 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Transportes W. J. R. Ltda.  Adv.: José Valter
Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Apelado:
Wanderlei da Luz.  Adv.: Carlos Roberto Claro.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 769.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 186 a 195.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELA REQUE-
RIDA AFASTADOS - VIA PÚBLICA DE SENTIDO ÚNICO
DE DUAS PISTAS - MUDANÇA DE FAIXA, EM SAÍDA DA
DIREITA PARA A ESQUERDA, SEM AS CAUTELAS DE-
VIDAS - INFRAÇÃO DO ARTIGO 35 DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO - CULPA CONFIGURADA - RES-
SARCIMENTO DE DANOS EMERGENTES - ORÇAMEN-
TO DE MENOR VALOR - LUCROS CESSANTES - CONSI-
DERADOS OS DIAS EM QUE O CAMINHÃO FICOU EFE-
TIVAMENTE PARADO PARA CONSERTO - ELEMENTOS
CONSIDERADOS PARA A FIXAÇÃO DOS VALORES NÃO
ELIDIDOS PELA REQUERIDA - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0195757-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/80038.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000354 Anulató-
ria.  Apelante: Jadir Rufino de Almeida.  Adv.: Ingrid Muzel C.
Ayres.  Adv.: Mariantonia Muzel C. Ayres.  Apelado: Municí-
pio de Santa Inês.  Adv.: Carlos Felicio Ruiz.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
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Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 770.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 196 a 204.  Jul-
gado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE DISPENSA COM REINTEGRAÇÃO E IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - ANULADA A DE-
MISSÃO E REINETEGRADO O SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL - IMPROCEDÊNCIA DA INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - PROCEDÊNCIA PARCIAL - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO DESPROVIDOS.
1. Demissão de funcionário público municipal estatutário sem
o procedimento administrativo preconizado em lei municipal
que criou o estatuto dos funcionários municipais é nula, sendo
de se reintegrar o servidor público nas funções que ocupava
anteriormente.
2.  Impossibilidade de funcionário público receber vencimentos
e vantagens decorrentes de cargo público em período em que
exerceu concomitantemente atividade profissional privada.

Acórdão Registrados
049. 0180484-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113641.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000640 Re-
paração de Danos.  Apelante: Ronan Ribeiro Marinho.  Adv.:
Eduardo de Almeida.  Apelado: Município de Londrina.  Adv.:
Renata Kawassaki Siqueira.  Interessado: Victor Neri Custó-
dio.  Interessado: Bandeirantes Moto Táxi S. C. Ltda.Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet.  Núm.Acórdão: 771.  Núm.Livro: 21.  Folhas:
205 a 209.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MOTO TAXI - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
MUNICÍPIO -DANO MORAL - VALOR MANTIDO. RECUR-
SO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1- Demonstrada a conduta do município, não há que se falar
em atitude omissiva, afastando-se a ocorrência de responsabi-
lidade objetiva e, de conseqüência, a  legitimidade passiva do
município.
2- Sentença mantida.

Acórdão Registrados
050. 0196757-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99364.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000111
Cobrança.  Apelante: Luciano Alberto Evangelista Bezerra.
Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: iria emilia evangelista bezerra.
Adv.: Joceyr de Carvalho Guilherme.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de São João do Ivaí.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Núm.Acórdão: 772.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 210 a
227.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para re-
duzir a veba honorária.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
- LEGITIMIDADE ATIVA - NATUREZA TRIBUTÁRIA-
COMPULSORIEDADE-   CONSTITUCIONALIDADE- BI-
TRIBUTAÇÃO -
 INOCORRÊNCIA- MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 600 CLT - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO PROVIDO EM
PARTE.
1. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade
para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito Federal,
enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
 2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
3- Em razão deste entendimento, o julgamento antecipado da
lide não implica em cerceamento de defesa.
4- Não há que se confundir fato gerador de tributo com base de
cálculo, a qual pode ser a mesma para apuração de tributos
diversos, sem que ocorra bi-tributação.
5- São devidos juros, multa e correção monetária consoante o
disposto no artigo 600 da CLT.

Acórdão Registrados
051. 0196922-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101273.  Matéria: Sumário.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000707 Co-
brança.  Apelante: Luciano Alvim Costa.  Adv.: Antonio Teo-
doro de Oliveira.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Loanda.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Ivã
Duarte Augusto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 773.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 228 a 242.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA -COMPULSORIEDADE-   CONSTITUCIONALIDADE-
MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MANTIDA- RECUR-
SO DESPROVIDO.
1. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade
para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito Federal,
enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná o

tem no Estadual e o Sindicato Rural na base Municipal.
2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
3. São devidos juros, multa e correção monetária consoante o
disposto no artigo 600 da CLT.

Acórdão Registrados
052. 0196412-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68962.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000329 Co-
brança.  Apelante: Paulo Sérgio Trombini.  Adv.: Omar Yas-
sim.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 774.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 243 a 259.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA- COMPULSORIEDADE-   CONSTITUCIONALIDADE-
BI-TRIBUTAÇÃO - INOCORRÊNCIA- MULTA , JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 600 CLT
- SENTENÇA MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO.
1. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade
para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito Federal,
enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
 2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
3- Não há que se confundir fato gerador de tributo com base de
cálculo, a qual pode ser a mesma para apuração de tributos
diversos, sem que ocorra bi-tributação.
4. São devidos juros, multa e correção monetária consoante o
disposto no artigo 600 da CLT.

Acórdão Registrados
053. 0196770-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101253.  Matéria: Sumário.  Comarca: Con-
gonhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000118
Cobrança.  Apelante: Roberto Garcia Filgueiras.  Adv.: Mario
Rocha Filho.  Adv.: Sandro Augusto Bonacin.  Adv.: Carlos
Alexandre Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional de
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Congonhi-
nhas.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 775.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 260 a 275.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA -COMPULSORIEDADE-   CONSTITUCIONALIDADE-
MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MANTIDA- RECUR-
SO DESPROVIDO.
1. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade
para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito Federal,
enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná o
tem no Estadual e o Sindicato Rural na base Municipal.
2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
3. São devidos juros, multa e correção monetária consoante o
disposto no artigo 600 da CLT.

Acórdão Registrados
054. 0209727-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000376 Reparação de Da-
nos.  Agravante: Agroceres Pic Suínos Biotecnologia e Nutri-
ção Ltda.  Adv.: Ieda Maria Pando.  Adv.: Elionora Harumi
Takeshiro.  Agravado: Michel Waduh Hayar.  Adv.: Edmar Luis
Costa Junior.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 776.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 276 a 280.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - TRANSAÇÃO- QUITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO -
TRANSAÇÃO EFETUADA POR NOVO PROCURADOR -
QUITAÇÃO - HONORÁRIOS DEVIDOS AO PROCURADOR
À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
1) Estando incluído no cálculo apresentado para fins de execu-
ção de sentença, além do principal corrigido e acrescido de
juros, os honorários advocatícios de 20%, são eles devidos ao
advogado que a requereu, mesmo após ter havido transação entre
as partes, através de novo causídico.
2) Aplicação do artigo 23 do Estatuto da Advocacia, Lei nº
8.906/94.

Acórdão Registrados

055. 0212781-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90343.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200000007 Exibição de Documentos.  Apelan-
te: Colhe Oeste Comércio, Importação e Exportação de Máqui-
nas Agrícolas Ltda.Apelante: Fixofort - Indústria e Comércio
de Produtos Metalúrgicos Ltda.  Apelante: Idelson Rottava.
Adv.: Gilberto Allievi.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.
Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi.  Adv.: Gilberto Fior.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 777.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 281 a 290.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMENTA
CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - CONTESTA-
ÇÃO - NEGATIVA EM APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO
RECLAMADA CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA   CAUTELAR
COM LITIOSIDADE - REQUISITOS LEGAIS E REGULAR
PROCEDIMENTO - PEDIDO CAUTELAR PROCEDENTE -
EXAME DO MÉRITO SENTENÇA REFORMADA - AÇÃO
CAUTELAR PROCEDENTE - APELAÇÃO CONHECIDA E
PROVIDA.

Acórdão Registrados
056. 0202122-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136104.  Matéria: Sumário.  Comarca: Peabi-
ru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000080 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9900000220 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 200000000195 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000189 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Manoel da Silva Machado.  Adv.:
Salo Roberto Biazi.  Apelante: Maria Ferreira da Silva.  Ape-
lante: Natanael Rosa da Silva.  Adv.: Rubens de Oliveira.  Adv.:
Altimar Pasin de Godoy.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 778.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 1 a 11.  Julgado
em: 11/10/2002.
Por unanimidade, negaram provimento ao recurso dos autores
e deram provimento ao recurso dos réus.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ANTERI-
OR PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. ACOLHIMENTO. PRO-
VA DA TRADIÇÃO E VENDA DO AUTOMOTOR. ATRO-
PELAMENTO EM RODOVIA - CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA - EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO DEMONS-
TRADA - IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INDENIZATÓRIO.
RECURSO DOS AUTORES DESPROVIDO. RECURSO DO
RÉU PROVIDO.
1 - Restando comprovada a venda e tradição do veículo em
data anterior ao evento danoso, impõe reconhecer a ilegitimi-
dade passiva  do antigo proprietário para figurar no pólo passi-
vo da demanda.
2 - Exsurgindo demonstrado pelo Boletim de Acidente e pela
prova oral colhida, que a vítima foi atropelada no leito da es-
trada, a quem não era dado desconhecer o perigo de por ali
caminhar, conduta elementar, inescusável, inclusive, ao homem
da região rural e, não havendo indícios de velocidade excessiva
do veículo, a qual, se comprovada, não seria a causa primordial
do acidente, atribui-se à vítima a culpa exclusiva pelo fatídico
evento, afastando-se, de consequência, o dever de indenizar.

Acórdão Registrados
057. 0196363-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65434.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900022950 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900001152 Sequencia Anual.
Apelante: Edvaldo de Souza Gonçalves.  Adv.: Sebastião Her-
mínio Alves da Silva.  Apelado: Vitor Antoniacomi.  Adv.: Edson
Aparecido Stadler.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 779.  Núm.Livro:
22.  Folhas: 12 a 17.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
VERSÃO CONFLITANTE. PROVA.
Autor apresenta sua versão sobre a dinâmica do acidente e o réu,
outra, que conflitam entre si. Cumpre ao autor demonstrar de
forma induvidosa a sua versão, através de prova convincente.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
058. 0193522-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39636.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9700019431 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9700000760 Sequencia Anu-
al.  Apelante: Clarice Pereira.  Adv.: Samuel Torquato.  Adv.:
Fabiana Azuma.  Apelante: Auto Viação Nossa Senhora do
Carmo Ltda.  Apelante: Genésio Moro.  Adv.: Acácio Correa
Filho.  Adv.: Marilena Indira Winter.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Núm.Acórdão: 780.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 18 a 34.
Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so da Auto Viação N S do Carmo para reconhecer a decisão
aultra-petita, culpa concorrente e redução dos danos morais e
deram provimento ao recurso da autora para reconhecer a soli-
dariedade dos réus.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CONCOR-
RÊNCIA DE CULPA. SENTENÇA “ULTRA PETITA”. PEN-
SIONAMENTO. INDENIZAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA.
1 - Ônibus que, no final da jornada, transita com porta aberta,
no pátio da garagem. Cobradora que permanece em pé, no inte-
rior o ônibus, nas proximidades da mesma porta, contrariando
a norma interna da empresa, pretendendo desembarcar em lo-
cal não autorizado por essa mesma norma interna. Queda da
cobradora, na movimentação do ônibus, que sofre grave lesão.
Reconhecimento de concorrência de culpa. Indenização pela
metade.
2 - Caracteriza sentença “ultra petita” aquela que condena o

réu ao pagamento de verbas de indenização não pedida pelo
autor.
A indenização por diminuição na capacidade laborativa exige
a prova demonstrando o grau de incapacitação do agente. Deve
ser apurado em liquidação.
3 - Na ação de indenização por ato ilícito dirigida contra o
patrão e o empregado, existe a solidariedade entre ambos, na
liquidação da obrigação.
4 - Na sentença condenatória, o valor dos honorários advocatí-
cios, no percentual de 10% a 20% deve incidir sobre o valor da
condenação e, não sobre o valor atribuído à causa.
APELAÇÃO 1 PROVIDA
APELAÇÃO 2 PROVIDA EM PARTE..

Acórdão Registrados
059. 0196623-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97990.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000949 Indeni-
zação.  Apelante: Ronald de Carvalho Guimarães.  Apelante:
Anderson de Melo Guimarães.  Adv.: Luiz Carlos Nobre dos
Santos.  Apelante: Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais.
Adv.: Antônio Luiz de Oliveira.  Rec.adesivo: Maria Juvita
Lourenço dos Santos.  Adv.: Pedro Luiz Bezerra de Barros.
Adv.: Alexandre G. Ribas.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 781.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 35 a 45.  Julgado
em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso de ape-
lação da seguradora Novo Hamburgo porque intempestivo, ne-
garam provimento ao primeiro apelo e ao recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO. DANO MORAL. CULPA CONCOR-
RENTE. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 398 CPC. VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO.
A apresentação de documentos com as alegações finais, antes
da sentença, sobre os quais a parte adversa não teve conheci-
mento, não acarreta nulidade da decisão, se tais escritos não
tiveram influência na razão de decidir.
O motorista do veículo agiu com culpa, porque, não obstante
imprimir velocidade permitida, não observou as condições de
chuva e pista molhada, e deixou de adotar as cautelas que per-
mitissem a manobra para desviar do obstáculo que se apresen-
tou à sua frente. A vítima concorreu para o acidente, visto ter
atravessado a rua em local que não lhe oferecia segurança. A
falta de cautela de um e a ausência de prudência de outra con-
tribuíram para o evento em igualdade de escala.
RECURSO DOS RÉUS APELANTES NÃO PROVIDO.
RECURSO DA SEGURADORA APELANTE. NÃO CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
A indenização por dano moral, por morte da genitora, reduzida
em valor equivalente a 100 salários mínimos, em razão da con-
corrência de culpa em igualdade de grau, é razoável, tendo em
conta que o veículo envolvido tinha sete anos de uso e seu pro-
prietário era funcionário público aposentado. A vítima, por seu
turno, de idade avançada e com padrão de vida modesto.
RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0180261-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/103066.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700066031 Cobrança de Condominio.  Au-
tos Complementares: 9700000972 Sequencia Anual.  Apelan-
te: Eva Dorilda Teider.  Def Pub: Ricardo Feitosa de Araújo.
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Vila Velha.  Adv.:
Oswaldo Carvalho da Silva.  Adv.: Nelson Cardoso de Miran-
da.  Adv.: Rosiane Carvalho Shuman.  Interessado: Valdir dos
Santos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 782.  Núm.Livro: 22.  Folhas:
46 a 57.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO.
1) INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. CURADORIA
ESPECIAL. O Defensor Público, ou quem exerça o cargo equi-
valente, será intimado pessoalmente de todos os atos do pro-
cesso, em ambas as instâncias, contando-se-lhes em dobro to-
dos os prazos (art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/50, acrescentado pela
Lei nº 7.871/89).
2) ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM NÃO CONFIGU-
RADA. A empresa prestadora de serviço pode promover a co-
brança das cotas condominiais, desde que não haja a cessão de
crédito ou sub-rogação. A cobrança da cota pode ser legitima-
mente efetivada pelo condomínio.
3) MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO COM BASE NO
CDC. IMPOSSIBILIDADE. As obrigações advindas do rateio
do condomínio, previstas no art. 12, da Lei n. 4.591, de 16.12.64,
não se submetem ao Código de Defesa do Consumidor, pois
não é relação de consumo a que se estabelece entre condômi-
nos para efeitos de pagamento de despesas em comum.
4) JUROS DE MORA. Os juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, previstos no artigo 12, § 3º da Lei nº 4.591, de 1964,
serão exigíveis desde que previstos na convenção de condomí-
nio.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
061. 0197516-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85116.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000229 Co-
brança.  Apelante: Condomínio Barão de Capanema.  Adv.:
Adalgiza Fontanella Bachmann.  Apelado: Alfredo Santana da
Silva.  Apelado: Zenilda Barbosa Santana da Silva.  Adv.: Va-
leria Caliani.  Adv.: Soraya dos Santos Pereira.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 783.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 58 a 65.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO.
1) MULTA. A multa de 20% sobre o valor do débito, prevista
em Convenção, é exigível conforme dispõe o artigo 12, § 3º, da
Lei n. 4.591, de 16.12.64.
2) JUROS DE MORA. Os juros de mora fluem a partir do ven-
cimento de cada cota condominial e não do ajuizamento da
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demanda.
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados
062. 0212638-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91712.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000161 In-
denização.  Apelante: Artiteto Indústria e Comércio de Artefa-
tos de Cimento Ltda.  Adv.: Osvaldo Sestario Filho.  Adv.: Eri-
ca Martins Frediani.  Rec.adesivo: José Roberto Mota.  Adv.:
Rui Santos de Sá.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
784.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 66 a 75.  Julgado em: 18/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recusos.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CHOQUE ENTRE VEÍCU-
LOS. CAUSA PRIMÁRIA E PREPONDERANTE IDENTIFI-
CADA. MANOBRA DESASTRADA DE CONVERSÃO À
ESQUERDA. INVASÃO DA PISTA CONTRÁRIA. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. QUANTIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.
1. O condutor que converge à esquerda, invadindo a pista do
veículo opositor, provocando a colisão, deve suportar as con-
seqüências de sua conduta imprudente, o mesmo ocorrendo com
seu patrão, a teor do art. 1521, III, do CC.
2. Identificada a causa primária e preponderante do evento da-
noso, não há que se cogitar da indemonstrada velocidade ex-
cessiva, tampouco da inexistente culpa recíproca.
3. A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimen-
tos ocasionados pelos ferimentos, não comporta enriquecimen-
to sem causa.

Acórdão Registrados
063. 0210943-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75618.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000356 Cobran-
ça.  Apelante: Mauricio Michelan.  Adv.: Marcio Diniz Fance-
lli.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - C N A.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Parana - F A
e P.  Apelado: sindicato rural de japurá.  Adv.: Eliana Ferrari
Felipe.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 785.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 76 a 85.
Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
CATEGORIA ECONÔMICA RURAL - NATUREZA TRIBU-
TÁRIA - CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL - DIFERENCIA-
ÇÃO COM CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - PREVI-
SÃO CONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO OBSERVADO - PAGAMENTO OBRIGATÓ-
RIO - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há que se confundir a Contribuição Sindical que nasce
da CLT - segundo ressalva constitucional - com a Contribuição
Confederativa que tem previsão expressa na Constituição Fe-
deral. Aquela, de natureza cogente, atinge indistintamente a
todos os membros de categoria econômica, independentemente
de filiação a entidade de classe. Esta, facultativa, obriga ape-
nas os efetivamente filiados a sindicato e sua fixação é estabe-
lecida por decisão assemblear.
2. O Brasil adota um modelo híbrido onde a liberdade sindical
é apregoada mas, ao mesmo tempo, age o Estado com seu man-
to protetor e mantém, por imposição da lei, uma receita perma-
nente que garante a sobrevivência do sindicato.
3. A liberdade sindical, prevista no caput do art. 8º da Magna
Carta é relativa em face do princípio da unicidade ( art. 8º, II ),
ou seja, é vedada a criação de mais de um sindicato na mesma
base territorial e mesmo, em face da contribuição sindical, de
natureza tributária (art. 8º IV, parte final), que garante a sobre-
vivência do sindicato, independentemente do seu quadro asso-
ciativo.
4. O legislador constituinte, além da previsão da Contribuição
Confederativa, optou por manter a antiga Contribuição Sindi-
cal compulsória, que já era paga na mesma oportunidade em
que se recolhia o ITR e, hodiernamente, deve ser paga à parte.

Acórdão Registrados
064. 0200548-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/120023.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043537 Indenização.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
Manoel José Lacerda Carneiro.  Apelado: Mirna Alves de Aze-
vedo.  Adv.: André Azevedo Nogueira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
786.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 86 a 91.  Julgado em: 18/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recusos.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
ABALROAMENTO NA PARTE TRASEIRA. FREADA BRUS-
CA. AUSÊNCIA DE SINAIS ACAUTELATÓRIOS. CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. INDENIZATÓRIA IMPROCE-
DENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA EM SEDE DE RECURSO NECESSÁRIO.
O condutor que, na corrente de tráfego, freia repentinamente
seu conduzido, sem a utilização de sinais acautelatórios, em
razão da queda de objeto que negligentemente havia sido dei-
xado sobre o teto do veículo, provocando a colisão, age com
culpa.

Acórdão Registrados
065. 0212796-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119873.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000238
Indenização.  Agravante: Transfada Trasnportes Coletivo e
Encomendas Ltda.  Adv.: Dirceia Moreira Borato.  Adv.: José
Valdeci da Rosa.  Agravado: Lídia Ganliki Mainardes.  Adv.:
Grazia Aparecida B. F. Dornelles.  Adv.: Rolandi Horácio Dor-
nelles Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:

Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 787.  Núm.Livro: 22.
Folhas: 92 a 96.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULO.
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA INEQUÍVOCA DO DIREITO. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Ausentes os pressupostos fixados pelo artigo 273 do Código de
Processo Civil, deve ser cassada a decisão monocrática que
concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

Acórdão Registrados
066. 0201124-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130515.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000076 In-
denização.  Apelante: Manoel Rosa de Lima.  Adv.: Helio Lulu.
Apelado: Amadeu Dias Machado.  Adv.: Jorge Gilberto Sch-
neider.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 788.  Núm.Livro:
22.  Folhas: 97 a 103.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ENTREVISTA DE PRE-
SIDENTE DE PARTIDO POLÍTICO PUBLICADA EM JOR-
NAL REFERENTE A CONDUTA POLÍTICO-PARTIDÁRIA
DE VEREADOR PERTENCENTE À AGREMIAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE COMENTÁRIOS VISANDO DENEGRIR A IMA-
GEM E A HONRA DESTE. JULGAMENTO ANTECIPADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA INCONFIGURADO. IMPRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO CORRETAMENTE DECRETADA.
1. Não tendo o autor indicado como lhe compete (CPC, VI, art.
282) as provas com que pretende demonstrar a verdade dos
fatos alegados, e restando evidenciado que a matéria debatida
prescinde de dilação probatória em audiência ou fora dela, im-
põe-se o julgamento antecipado da lide (CPC, I, art. 330), ine-
xistindo cerceamento quanto à produção de provas.
2. Limitando-se os comentários de Presidente de Partido Polí-
tico, divulgados na imprensa escrita, em forma de entrevista, à
conduta político-partidária de Vereador filiado à Agremiação,
sem que se revele ofensivo à sua honra, dignidade e imagem de
homem público, não há que se falar em indenização por dano
imaterial previsto na Constituição Federal, inciso V, art. 5º,
porquanto não configurado este.
3. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
067. 0182143-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131385.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000987
Indenização.  Apelante: Davi Cursino Jorge.  Adv.: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.
Apelado: Portal do Norte Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Lourival Mendes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 789.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 104 a 108.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. CULPA. DANO MORAL E MATERIAL. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA.
1. Para que seja possível impor condenação por dano moral em
razão de sinistro automobilístico, a vítima deve ter sofrido aba-
lo psicológico ou emocional capaz de perturbar-lhe o íntimo e
a paz, ou por conta de lesões físicas resultantes da colisão, ou
em razão dos efeitos negativos do próprio ato, que somente são
identificáveis frente ao caso concreto. Não se concretizando
tal situação, a indenização deve se limitar aos prejuízos materi-
ais havidos, que não se confundem com o dano extrapatrimoni-
al, que é de outra ordem.
2. Comprovado o dano material sem no entanto se poder, desde
logo, identificar o valor necessário para recompor o estado an-
terior da coisa, deve este ser conhecido em liquidação de sen-
tença.
3. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
068. 0197417-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33465.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200022498 Ação Ordinária.  Agravante: Estado do Paraná.
Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon.  Adv.: Jefferson
Isaac João Scheer.  Agravado: Associação de Diversões Eletrô-
nicas do Estado do Paraná - Adepar.  Adv.: Petrus Tybur Juni-
or.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Agravado: Cj Costa e
Cia Ltda.  Agravado: Ats Diversões Eletrônicas Ltda - Me.
Agravado: Comércio e Locação de Mesa Eletrônicas Dubar
Ltda.  Agravado: Wagner Luiz Grandizioli.  Agravado: M L da
Silva Diversões Eletrônicas.  Agravado: Águia de Ouro Co-
mércio Ltda.  Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Núm.Acórdão: 790.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 109 a
113.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ANTECIPATÓRIA
DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS (CPC,
ART. 273). CASSAÇÃO.
1. Não havendo prova inequívoca da alegação do autor capaz
de formar juízo de probabilidade razoável e compatível com os
interesses conflitantes, inviável a antecipação da tutela.
2. Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
069. 0213410-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96041.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000305 Cobrança.
Apelante: Vitório Guimarães Boz.  Adv.: Herodites Tadeu Ri-
bas Pacheco.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Palmas.  Adv.: Nilton

Luiz Pacheco Loures.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 791.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 114 a 119.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. RECEPCIONALIDADE PELA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMEN-
TO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. MULTA. REDUÇÃO. CDC.
INVIABILIDADE. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CLT
ART. 600.
1. O Supremo Tribunal Federal já proclamou que: “A recepção
pela ordem constitucional vigente da contribuição sindical com-
pulsória, e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato, resulta no art. 8º,
IV, in fine, da Constituição; não obsta à recepção a proclama-
ção, no caput do art. 8º, do princípio da liberdade sindical, que
há de ser compreendida a partir dos termos em que a Lei Fun-
damental a positivou, nos quais a unicidade (art. 8º, II), e a
própria contribuição sindical de natureza tributária (art. 8º, IV)
- marcas características do modelo corporativista resistente -
dão a medida da sua relatividade (cf. MI 144, Min. Sepúlveda
Pertence, in RTJ 147/868, 874); nem impede a recepção ques-
tionada a falta da lei complementar prevista no art. 146, III,
CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto no art. 34, §§ 3º
e 4º, das Disposições Transitórias (RE 146733, Min. Moreira
Alves, in  RTJ 146/684, 694)”  (Recurso Extraordinário nº
180.745-8/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).
2. Está consagrada a contribuição sindical rural nos artigos 8º,
IV, parte final, e 149, da Constituição Federal, encontrando
previsão infraconstitucional no art. 578 e seguintes da CLT,
bem como no Decreto Lei nº 1166/71, com a redação que lhe
deu a Lei nº 9701/98, sem olvidar o contido no art. 217 do
CTN. Possui caráter tributário e, assim, compulsório (STJ -
Recurso  Extraordinário nº 193.281-7/SP, Rel. Min. Ilmar Gal-
vão, j. 09.03.2001).
3. A multa, juros e correção monetária são devidos de acordo
com o estatuído no art. 600 da CLT
4. O Código de Defesa do Consumidor não se aplica na co-
brança de contribuição sindical rural porque não há relação de
consumo entre as partes, não sendo, então, o caso de redução
da multa para dois por cento.
5. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
070. 0193028-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46674.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000048 Co-
brança.  Autos Complementares: 9300000047 Cobrança.  Ape-
lante: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes - Compa-
nhia Nacional de Seguros.  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo De-
nardin.  Adv.: Rita de Cassia Denardin.  Adv.: Claudia Denar-
din Dona.  Apelado: Sandra Soutier Meinhardt Por Si Repre-
sentando Seu(s) Fi.  Apelado: Karina Meinhardt.  Apelado:
Walter Meinhardt.  Adv.: Edilson de Almeida.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 792.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 120 a 128.  Jul-
gado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. PRES-
CRIÇÃO. COISA JULGADA MATERIAL. INOCORRÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO EVENTO
DANOSO E O AJUIZAMENTO DE AÇÃO. PROCEDÊNCIA.
1. “Como a prescrição é causa extintiva do direito de ação,
interpreta-se restritivamente a norma legal que estabelece pra-
zo dessa natureza, não sendo lícita a interpretação ampliativa
para prejudicar o titular de tal direito. Daí a razão de se afirmar
que o prazo anuo previsto no art. 178, § 6º, inc.II, do Código
Civil, só se aplica às ações entre segurado e seguradora, não
abrangendo os beneficiários do seguro, que não são contratan-
tes, aos quais deve-se aplicar o prazo maior do art. 177 relativo
as ações pessoais em geral”.
2. Quando o pedido formulado é diverso daquele deduzido em
ação anterior envolvendo as mesmas partes e decorrente do
mesmo fato jurídico, não há que se falar em coisa julgada ma-
terial.
3. Como ressaltado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA “a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a
não incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-
se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela imperati-
vo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indeniza-
ção dos danos e ao fiel e completo adimplemento das obriga-
ções”. Assim, é devida aos beneficiários de seguro a correção
monetária entre a data do evento danoso e o ajuizamento da
ação de cobrança contra a seguradora.
4. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
071. 0196865-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84078.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000602 Reparação de Danos.
Apelante: Nelson de Oliveira Fernandes.  Apelante: George
Dorigan de Brito.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Adv.: Fábio
Vilela Euzébio.  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.:
Iausy A. Farias Martins.  Adv.: Alice Stela de Souza Puzi.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 793.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 129 a
135.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. FAIXA DE CIRCULAÇÃO DUPLA. COLISÃO EN-
TRE VEÍCULOS DE MAIOR E MENOR PORTE. CONVER-
SÃO À DIREITA. CULPA DEMONSTRADA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INVIABILIDADE.
1. Sendo a pista de rolamento servida por mais de uma faixa de
circulação no mesmo sentido, a da direita é destinada a circula-
ção de veículo lento e de maior porte e a da esquerda ao deslo-
camento de veículos de maior velocidade (inc. IV, art. 29, CTB).
2. Os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela
segurança dos menores (§ 2º, art. 29, CNT), respeitadas e ob-

servadas as demais regras de conduta e circulação disciplina-
das nessa legislação especial.
3. Para conversão à direita em outra via o motorista deve se
aproximar o máximo possível do bordo direito e executar a
manobra no menor espaço possível (inc. I, art. 38, CNT).
4. Arbitrados os honorários de acordo com a orientação do §
3º, art. 20, CPC, apresenta-se inviável a redução.
5. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
072. 0179719-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97743.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000580
Indenização.  Apelante: Maria Liberaci Krutsch.  Adv.: Edson
Aparecido Stadler.  Apelado: Carlos Ribeiro dos Santos.  Adv.:
José Carlos Rosa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 794.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 136 a 139.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. COMPROVAÇÃO DE CULPA. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA.
1. Para que seja possível impor responsabilidade por ressarci-
mento de danos decorrente de sinistro automobilístico, deve
restar demonstrado, de maneira induvidosa, a culpabilidade do
réu sob qualquer das modalidades: negligência, imprudência
ou imperícia.
2. Evidenciado no caso concreto, pelo exame das provas pro-
duzidas, de que o evento danoso ocorreu por desídia da vítima
fatal, o pedido de improcedência se impõe.
3. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
073. 0208495-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46857.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000490 Cobrança.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Odenir Vital
Barbosa.  Apelado: Teodolo de Almeida.  Adv.: Petronio Car-
doso.  Adv.: Joao Batista Cardoso.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 795.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 140 a 148.  Jul-
gado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para afastar a
iligitimidade e julgaram procedente a ação.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. LETIGIMIDADE ATIVA. INSUBSISTÊNCIA DA ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. APLI-
CAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC. OBRIGATORIEDADE DO
RECOLHIMENTO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. REDUÇÃO
DO VALOR COM BASE EM CONVENÇÃO DA O.I.T. IM-
POSSIBILIDADE. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. HONORÁRIOS.
1. Ao fazer cessar a competência da Secretaria Federal para a
administração da contribuição sindical rural, o art. 24 da Lei
8847, 28.01.94, não a extinguiu e nem deu outra destinação ao
numerário, porquanto pertence o mesmo às autoras, as quais
ficam investidas na legitimidade de arrecadá-lo, inclusive pos-
suindo interesse e capacitação processual de exigir-lhe o paga-
mento.
2. Está consagrada a contribuição sindical rural nos artigos 8º,
IV, parte final, e 149, da Constituição Federal, encontrando
previsão infraconstitucional do art. 578 e seguintes da CLT,
bem, como no Decreto Lei nº 1166/71, com a redação que lhe
deu a Lei nº 9701/98, sem olvidar o contido no art. 217 do
CTN.
3. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do méri-
to, o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar
questão exclusivamente de direito e estiver em condições de
imediato julgamento (§ 3º, art. 515, CPC).
4. Conforme entendimento dominante da jurisprudência, em
especial do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical
rural possui caráter  tributário e, assim, compulsório, não se
confundindo com a contribuição confederativa que somente é
devida por trabalhadores filiados a sindicato.
5. A tese de que a cobrança da contribuição sindical rural deve
se limitar a valor inferior a 2/3 da importância cobrada aos as-
sociados conforme disposição da OIT (Organização Internaci-
onal do Trabalho), não pode ser recepcionada em razão de se
basear em valor e percentual estipulado por lei (CLT arts. 545,
578 e 579), inexistindo a possibilidade jurídica de se estipular
quantia diversa daquela
6. A multa, juros e correção monetária são devidos de acordo
com o estatuído no art. 600 da CLT.
7. Honorários arbitrados em 15% (quinze por cento) em razão
da simplicidade da matéria debatida, do tempo decorrido desde
o ajuizamento, do não elevado valor do débito e do zeloso tra-
balho desenvolvido pelo Advogado  (§ 3º, art. 20, CPC).
8. Apelação conhecida e provida para reconhecer as autoras
legitimadas ativas e julgar o mérito acolhendo a pretensão for-
mulada pelas mesmas.

Acórdão Registrados
074. 0194422-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58538.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000525 In-
denização.  Apelante: Serraria Marco 5 Ltda.  Adv.: Arthur
Henrique Kampmann.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Apela-
do: Sul América Companhia Nacional de Seguros.  Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Adv.:
Murilo Cleve Machado.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 796.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 149 a 152.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO. SINIS-
TRO. DESÍDIA SEGURADORA. AUSÊNCIA. PARALISA-
ÇÃO VEÍCULO PARA CONSERTO. LUCROS CESSANTES.
INDEVIDOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUI-



pág. 64 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

ÇÃO CORRETA.
1. Comunicada do sinistro envolvendo veículo segurado e to-
mando as providências administrativas necessárias para resol-
ver o contrato, não se mostra a seguradora desidiosa no atendi-
mento à segurada, não sendo o caso de responsabilizá-la por
pagamento que não o referente ao valor do conserto do bem.
2.  O período que permaneceu o caminhão parado em oficina
para reparos, não havendo previsão contratual, nem sendo o
caso de ato ilícito e nem, ainda, havendo desídia por sua parte,
não enseja, para a seguradora, o dever de pagamento de lucros
cessantes.
3.  Quando cada litigante for em parte vencedor e vencido na
demanda, os honorários e despesas são recíproca e proporcio-
nalmente distribuídos e compensados entre eles.
4. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
075. 0189073-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129400.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1890735 Apelação
Cível.  Embargante: Bozano Simonsen Seguradora S/a.  Adv.:
Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Élcio Kovalhuk.  Embargado:
Leones Rodrigues da Silveira.  Adv.: Telma Maria Zibarth de
Morais.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 797.  Núm.Livro:
22.  Folhas: 153 a 156.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, reconhe-
cendo a omissão.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO JULGA-
DO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.
1. Verificado que não foi analisada e decidida determinada
impugnação contida nas razões recursais, resta caracterizada a
omissão a que se refere o inciso II, art. 535, CPC, impondo-se
suprir a falha.
2. Embargos conhecidos e acolhidos.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03587 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Dioclesio Alves De Oliveira 001 0199429-0
José Leocádio De Camargo 001 0199429-0
Luiz Fernando Fortes De Camargo 001 0199429-0
Osvaldo Becker Cordeiro 001 0199429-0

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0199429-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/111422.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2000566 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Ines Iara Valdes Pinto.  Adv.: Luiz
Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camar-
go.  Apelado: Condomínio Parque Residencial Tibre.  Adv.:
Osvaldo Becker Cordeiro.  Adv.: Dioclesio Alves de Oliveira.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet.  Movto Republicado: 01/10/2002.  Moti-
vo: Retificação da publicação..  Núm.Acórdão: 548.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 40 a 45.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO
- MULTA  DEVIDA- LEI Nº 4591/64, ART. 20, § 3º  e REGI-
MENTO INTERNO - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO CORRE-
TA - RECURSO  DESPROVIDO..
1) É devida a multa de  20% de acordo com o art. 12,§ 3º, da
Lei 4.591/64, posto que também prevista no Regimento Interno
do Condomínio, aprovado por Assembléia Geral Ordinária..
2) Honorários fixados em conformidade com art. 20, § 3º do
CPC.
3) Sentença mantida.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03569 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 046 0196500-8
Adonilson Franco 015 0206574-3/01
Adriana Espindola Corrêa 001 0184875-9
Airton Passos De Souza 005 0177548-6/01
Alceu Stahlschmidt Ribas 046 0196500-8
Alexandre Cesar Da Silva 008 0185998-1/01
Alexandre Zolet 033 0195841-0
Algacir Ferreira De Sa Ribeiro 026 0196413-0
Ana Christina Tagliari Helbling 001 0184875-9
Andre Luiz Saad Vieira 042 0196840-7
Angela Maria Breginski 016 0180186-1
Antonio Celestino Toneloto 008 0185998-1/01
Antônio Bezerra Sobrinho 009 0213376-8
Antônio Luiz De Oliveira 005 0177548-6/01
Antônio Neiva De Macedo Filho 013 0209782-7
Ariovaldo Lopes 043 0193456-3
Arnaldo Conceição Júnior 014 0179739-5
Ary Facci 025 0200923-2
Assis Corrêa 001 0184875-9
Bernardo Máximo Do Amaral 006 0199778-8
Bernardo Rucker 021 0199651-2
Bonata Nóbrega Figueiredo 029 0199813-2
Camilo De Toni 019 0208352-5
Carlos Alberto C. D. Oliveira 011 0211925-3
Carlos Alberto Maricato 049 0203942-9
Caroline Said Dias 002 0212027-6
Celso Fernando Gutmann 015 0206574-3/01
Ciro Brüning 042 0196840-7
Claudia Beatriz V. Nissel 006 0199778-8
Claudinei Belafronte 007 0181077-1/01
Claudio Antonio Canesin 041 0195639-0/01
Claudio Soccoloski 022 0206774-3

Clodoaldo De Meira Azevedo 039 0205189-0/01
Consuelo Guimaraes Ribeiro 026 0196413-0
Cristina Kakawa 044 0194651-2
Dania Maria Rizzo 041 0195639-0/01
Daniel Pereira Da Silva 022 0206774-3
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 008 0185998-1/01
Delfer Dalque De Freitas 045 0206163-0
Dely Dias Das Neves 013 0209782-7

026 0196413-0
Denise De Jesus Ferreira 020 0193961-9
Douglas Dos Santos 006 0199778-8
Durval Antonio Sgarioni Junior 029 0199813-2
Décio Ferreira De Brito 003 0185619-5
Edson Roberto Stefanuto 034 0181887-7
Eduardo Novacki 039 0205189-0/01
Emma Aparecida Guazzelli 012 0179357-3
Emílio Luiz Augusto Prohmann 010 0209157-4
Enedina Troiani Sanches 023 0211364-0
Enio Roberto Murara 027 0210721-1
Eraldo Luiz Kuster 050 0203976-5
Etiane Caldas Gomes Kuster 050 0203976-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 018 0199567-5
Fabiana Palomeque Maganhotte 001 0184875-9
Fabiano Haluch Maoski 021 0199651-2
Fabiano José Bordignon 009 0213376-8
Fabrício Costa Sella 036 0206903-4
Fatima Mirian Bortot 024 0205982-1
Fernando Cesar Martins Borges 013 0209782-7
Flávio F. D. A. Fernandes 048 0181018-2/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 008 0185998-1/01
Genesio Sella 036 0206903-4
Germano Alberto Dresch Filho 021 0199651-2
Gilberto Julio Sarmento 012 0179357-3
Gilson Roberto Cecatto Santos 031 0195333-3
Gisele Da Rocha P. Venâncio 007 0181077-1/01
Gisele Soares 024 0205982-1
Gustavo Henrique J. Oliveira 024 0205982-1
Helena Maria Regis Araujo 003 0185619-5
Inger Kalben Silva 022 0206774-3
Ivan Guerios Curi 021 0199651-2
Ivo Marchi 045 0206163-0
Ivone Terezinha Ranzolin 042 0196840-7
Jackson Gladston Nicolodi 010 0209157-4

020 0193961-9
Janio Luiz Pereira 016 0180186-1
Jefferson Isaac João Scheer 004 0195124-4

024 0205982-1
Joaquim Miró 006 0199778-8
Joel Antonio Bettega Junior 042 0196840-7
Joelcio Santos Madureira 037 0200062-4
Jonny Jeferson Madureira 037 0200062-4
Jorge Augusto Martins Szczypior 017 0194955-5
Jose Ercilio De Oliveira 028 0211224-1
Jose Everli Santos 023 0211364-0
Jose Pedro De Paula Soares 004 0195124-4
Josemar Vidal De Oliveira 027 0210721-1

044 0194651-2
José Antonio Trento 012 0179357-3
José Augusto Araújo De Noronha 006 0199778-8
José Cesar Valeixo Neto 021 0199651-2
José Fernando Vialle 017 0194955-5

031 0195333-3
José Leocádio De Camargo 011 0211925-3
José Olinto Nercolini 010 0209157-4
José Valdemar Jaschke 029 0199813-2
João Carlos Adalberto Zolandeck 013 0209782-7
João Matiak Slonik 025 0200923-2
João Pereira 022 0206774-3
Juliana Goncalves Pupo 030 0179864-3
Julio Cesar Melo Lopes 002 0212027-6
Jurandir Xavier Gonzaga 030 0179864-3
Júlio Cesar Caproni 044 0194651-2
Laércio Ademir Dos Santos 047 0181871-9/01
Leonardo Sperb De Paola 004 0195124-4
Lineu Roque Stertz 043 0193456-3
Luciana Muggiati Dos Santos 021 0199651-2
Luciane De Castro 045 0206163-0
Luciano Morais E Silva 033 0195841-0
Ludmilo Sene 016 0180186-1
Luis Carlos Barreto 010 0209157-4

020 0193961-9
Luis Fernando Da S. Tambellini 007 0181077-1/01
Luiz Anselmo Arruda Garcia 024 0205982-1
Luiz Antonio Pinto Santiago 027 0210721-1

044 0194651-2
Luiz Carlos Da Silva 010 0209157-4

020 0193961-9
Luiz Fernando De Queiroz 027 0210721-1

044 0194651-2
Luiz Fernando Fortes De Camargo 011 0211925-3
Luiz Henrique Bona Turra 007 0181077-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 018 0199567-5
Lúcio Clovis Pelanda 040 0200285-7
Manoel Borba De Camargo 014 0179739-5
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 007 0181077-1/01
Marcelo Antonio Theodoro 018 0199567-5
Marcelo Marques Munhoz 014 0179739-5
Maria Aparecida Z. Cembraneli 032 0195663-6
Maria Jose Faustino 049 0203942-9
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 018 0199567-5
Maria Zélia De O. E. Oliveira 029 0199813-2
Mario Ferreira 034 0181887-7
Mariz Mendes May 036 0206903-4
Marli Gonzales De Souza Forti 035 0174114-8
Mohamed Ali Costa Nader 046 0196500-8
Márcia Regina Rodacoski 019 0208352-5

039 0205189-0/01
045 0206163-0

Nalinde M. A. O. Alencar 039 0205189-0/01
Nelson Guarnier 032 0195663-6
Nereu Carlos Massignan 038 0189138-1
Ney Brodbeck May 036 0206903-4
Nicanor Bueno Teixeira 016 0180186-1

Nivaldo Possamai 048 0181018-2/01
Orandi Aparecido De Almeida 022 0206774-3
Oscar Estanislau Nasihgil 040 0200285-7
Oscar Silverio De Souza 008 0185998-1/01
Oseas Santos 016 0180186-1
Paulo Cesar Lima Bastos 041 0195639-0/01
Paulo Madeira 039 0205189-0/01
Paulo Reneu Simões Dos Santos 028 0211224-1
Reinaldo Chaves Rivera 004 0195124-4
Ricardo Elias Gagini Pagani 029 0199813-2
Ricardo Prezutti 018 0199567-5
Roberto Zandavali Carnasciali 003 0185619-5
Romero Santos De Lima Júnior 001 0184875-9
Ronaldo De Freitas Pereira 032 0195663-6
Ronildo Gonçalves Da Silva 005 0177548-6/01
Ruy Antonio Lopes 050 0203976-5
Samuel Gomes Dos Santos 048 0181018-2/01
Samuel Ieger Suss 050 0203976-5
Sandra Mara Palma 011 0211925-3
Savio Cembraneli 032 0195663-6
Silvana De Mello Gusso 038 0189138-1
Simone S Nercolini 010 0209157-4
Sérgio Ricardo Tinoco 028 0211224-1
Sérgio Ternus 023 0211364-0
Valquiria Bassetti Prochmann 004 0195124-4
Victor André Cotrin Da Silva 014 0179739-5
Wilson José Dos Santos Múscari 047 0181871-9/01
Wilson Sokolowski 029 0199813-2
Xisto Alves Dos Santos 035 0174114-8
Yuri John Forselini 019 0208352-5
Érika Fernanda Ramos 013 0209782-7

Acórdão Registrados
001. 0184875-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130562.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000463
Cobrança.  Apelante: Roland Rudolf Weber.  Adv.: Fabiana
Palomeque Maganhotte.  Apelado: José Bento Vidal.  Apelado:
José Bento Vidal Filho.  Adv.: Assis Corrêa.  Adv.: Ana Chris-
tina Tagliari Helbling.  Adv.: Adriana Espindola Corrêa.  Adv.:
Romero Santos de Lima Júnior.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 694.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 8 a 16.  Julgado em: 04/10/2002.  De-
cisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - CONTRATO ESCRITO - PROVA DE EXECU-
ÇÃO PARCIAL DO CONTRATO - HONORÁRIOS PARCI-
ALMENTE DEVIDOS - PROVIMENTO PARCIAL.
Provado o início da execução do contrato de honorários com a
regular prestação de serviços advocatícios em fase postulatória
de processo judicial, são devidos parcialmente os honorários
contratados na proporção de um terço do montante total.

Acórdão Registrados
002. 0212027-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83430.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000279 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Carlos Roberto Bessler.
Adv.: Caroline Said Dias.  Apelado: Condomínio Edifício Dona
Carlota.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 695.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 17 a 25.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA:
I - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. COMPROVADA A INADIMPLÊNCIA DA OBRI-
GAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE.
II - PEDIDO CONTRAPOSTO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
QUE NÃO TEM FUNDAMENTO NOS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL. IMPROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.
III - MULTA CONTRATUAL DE 20% EMBUTIDA EM ME-
MORIAL DE CÁLCULOS. REDUÇÃO DE OFÍCIO PARA 2%
TENDO EM VISTA A REALIDADE ECONÔMICA ATUAL
DO PAÍS.

Acórdão Registrados
003. 0185619-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/137419.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000319
Reparação de Danos.  Apelante: Lauro José Leonor.  Adv.:
Helena Maria Regis Araujo.  Apelado: Companhia de Seguros
América do Sul Yasuda.  Adv.: Roberto Zandavali Carnasciali.
Adv.: Décio Ferreira de Brito.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 696.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 26 a 36.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, anularam de ofício a sentença.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. SEGURADORA. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. DECISÃO CITRA-PETITA. NULIDADE
DECRETADA DE OFÍCIO.
1. A OMISSÃO DA SENTENÇA EM ANALISAR TODOS OS
TÓPICOS LEVANTADOS JUNTO À CONTESTAÇÃO, IN-
QUINAM A DECISÃO DE NULIDADE, EM VIRTUDE DA
IMPOSSIBILIDADE DE VIREM A SER TAIS QUESTÕES
DIRIMIDAS NESTA CORTE, SOB PENA DE SUPRESSÃO
DE GRAU DE JURISDIÇÃO.
2. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.

Acórdão Registrados
004. 0195124-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/62955.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020726 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Apelante:
Estado do Paraná.  Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann.  Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer.  Apelado: Gerda Vieira de Mello.
Apelado: Sonia Maria Borgo Munhoz.  Apelado: Liziara Alzi-
ra Américo do Casal.  Apelado: Helena Aparecida Pirola Silva.
Apelado: Aída Miguel Zattar.  Apelado: Ilda Spiacci Gomes da
Silva.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Leonardo Sperb
de Paola.  Adv.: JOSE PEDRO DE PAULA SOARES.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 697.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 37 a 41.

Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso volun-
tário e reformaram a sentença em grau de reexame necessáro.
EMENTA:
APOSENTADORIA. PROFESSORES ESTADUAIS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 77/96 QUE MODIFICOU A LEI COM-
PLEMENTAR Nº 07/76. REENQUADRAMENTO DOS NÍ-
VEIS DE ATUAÇÃO DAS CLASSES QUE NÃO FERIU O
PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA EM CRIAR NÍVEL DE ATUAÇÃO COM O
CRITÉRIO DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DO MAGIS-
TÉRIO. INTERESSE SOCIAL E FAVORECIMENTO À PRÓ-
PRIA POPULAÇÃO.
APOSENTADA QUE CONCLUIU CURSO DE ESPECIALI-
ZAÇÃO E SE APOSENTOU NA VIGÊNCIA DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 07/76 NÃO ADQUIRE DIREITOS PARA O
REENQUADRAMENTO EM NÍVEL SUPERIOR. CONFIGU-
RAÇÃO DE PROMOÇÃO. INADMISSIBILIDADE PARAS
OS INATIVOS.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0177548-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129497.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1775486 Apelação
Cível.  Embargante: José Martins Costa.  Embargante: Edilson
Martins Costa.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Embargado:
Rodocibra Transportes Rodoviários Ltda.  Adv.: Ronildo Gon-
çalves da Silva.  Embargado: Bradesco Seguros S/a.  Adv.:
Antônio Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 698.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 42 a 44.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO
APRECIAÇÃO DO AGRAVO RETIDO.TRATA-SE DE PER-
DA DO OBJETO PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
006. 0199778-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103507.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000158
Indenização.  Apelante: Fininvest S/a Administradora de Car-
tões de Crédito.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.:
Bernardo Máximo do Amaral.  Adv.: Claudia Beatriz V. Nissel.
Rec.adesivo: Ana Luiza Valente de Oliveira.  Adv.: Douglas
dos Santos.  Adv.: Joaquim Miró.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida.  Núm.Acórdão: 699.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 45 a
48.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
RELATOR: JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS - DÍVIDA QUITADA COM ATRASO - REGISTRO
NO SERASA E SPC MANTIDO POR MAIS DE 3 ANOS APÓS
O PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO - RETIRADA DO NOME
DO DEVEDOR DO CADASTRO DE MAUS PAGADORES
SOMENTE POR DECISÃO JUDICIAL - TUTELA ANTECI-
PADA - CULPA POR OMISSÃO DE AMBAS AS PARTES.
DANO MORAL DEVIDO NA PROPORÇÃO DA CULPA  -
DANO MATERIAL NÃO CARACTERIZADO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0181077-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132091.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1810771 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Com-
plementares: 200000000004 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9200016500 Complementação de Aposentadoria/pen-
são.  Embargante: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Henrique Bona
Turra.  Adv.: Luis Fernando da Silva Tambellini.  Adv.: Gisele
da Rocha Parente Venâncio.  Adv.: Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos.  Embargado: Tsune Asanuma Pereira.  Adv.: Clau-
dinei Belafronte.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 700.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 49 a 52.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, atribuindo
efeito infringentes.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E
CONTRADIÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO
INFRINGENTE.

Acórdão Registrados
008. 0185998-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127231.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1859981 Apelação
Cível.  Embargante: Mauro Sérgio Vilela.  Adv.: Oscar Silverio
de Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Costa.  Adv.: Ale-
xandre Cesar da Silva.  Embargado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 701.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 53 a 55.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO PELO FATO DE SE ADMITIR EXISTÊNCIA DE
DANO MORAL E ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO
NÃO CONDIZENTE COM O DANO SOFRIDO. EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados
009. 0213376-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99287.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000705
Cobrança.  Apelante: João Maria da Silva Ribeiro - Me.  Adv.:
Antônio Bezerra Sobrinho.  Apelado: Escritórios Unidos Ltda.
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Adv.: Fabiano José Bordignon.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão:
702.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 56 a 60.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO PELA INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
010. 0209157-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37107.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000409 In-
denização.  Apelante: Lindamir Mantovani Neves.  Apelante:
Cornélio Ferreira Neves.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.:
Simone S Nercolini.  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann.
Apelado: Uap Seguros Brasil S/a.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.
Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 703.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 61 a
66.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL -RES-
SARCIMENTO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURADO-
RA - AUSÊNCIA DE SUBROGAÇÃO - TRANSAÇÃO HO-
MOLOGADA EM JUÍZO ENTRE A BENEFICIÁRIA DO
SEGURO E PROPRIETÁRIO DO OUTRO VEÍCULO EN-
VOLVIDO NO ACIDENTE - INEXISTÊNCIA DE RESSAL-
VA QUANTO AO ACORDO SÓ ABARCAR A FRANQUIA
DO SEGURO - PROVIMENTO.
1. A sub-rogação se opera se persistirem os direitos a serem
sub-rogados, não se perfazendo se extintos estes ou se forem
objeto de transação.
2. É improcedente a ação de ressarcimento ajuizada pela segu-
radora se o direito que se alega existir sub-rogação já foi objeto
de transação homologada em juízo, sem ressalva de se tratar o
acordo somente da franquia do seguro ou sem que fique evi-
denciado que a parte a quem aproveita soubesse que se tratava
apenas de ressarcimento do valor da franquia.

Acórdão Registrados
011. 0211925-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115959.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084 Inde-
nização.  Agravante: Magda de Oliveira Santos Jacomel.  Adv.:
Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de
Camargo.  Agravado: associação de ensino professor de pláci-
do e silva.  Adv.: Sandra Mara Palma.  Adv.: Carlos Alberto
Campos de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 704.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 67 a 69.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO JUDI-
CIAL QUE AFASTOU A PRECLUSÃO DO DIREITO DE A
RÉ OFERECER SEU ROL DE TESTEMUNHAS, E DESIG-
NOU NOVA AUDIÊNCIA.
DECISÃO QUE ASSEGUROU À AGRAVADA O DIREITO
DE DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. DECISÃO AGRA-
VADA MANTIDA.

Acórdão Registrados
012. 0179357-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105407.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000028
Reparação de Danos.  Apelante: Claunice de Fátima Lopes Rosa.
Apelante: Sérgio Luiz Rosa.  Adv.: José Antonio Trento.  Adv.:
Gilberto Julio Sarmento.  Apelado: Valdemir Ostroski.  Def
Pub: Emma Aparecida Guazzelli.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 705.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 70 a 75.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. VÍTIMA FATAL. DENÚNCIA OFERECIDA
CAPITULANDO O CRIME NO ARTIGO 121, § 3º, DO CÓ-
DIGO PENAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO CRIMINAL
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 89, DA LEI Nº 9099/95.
REPARAÇÃO DO DANO COMO CONDIÇÃO DA SUSPEN-
SÃO CO PROCESSO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSA
DE AGIR. OS PAIS DA VÍTIMA TÊM LEGÍTIMO INTERES-
SE PROCESSUAL EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
DECORRENTES DE ACIDENTE. AS CONDIÇÕES IMPOS-
TAS PARA A SUSPENSÃO DA AÇÃO CRIMINAL NA FOR-
MA PREVISTA PELO ARTIGO 89, DA LEI Nº 9099/95, NÃO
SIGNIFICA OU CARACTERIZA TÍTULO EXECUTIVO
VOLTADO PARA A REPARAÇÃO DOS DANOS. A TRAN-
SAÇÃO NO PROCESSO PENAL, PARA FORMAÇÃO DO
TÍTULO EXECUTIVO DEVE OBEDECER AOS MESMOS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI ADJETIVA CIVIL. RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0209782-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65155.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000722 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 200100000171 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000043
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000368
Ação Regressiva.  Apelante: Valdir Eudes Waldrich.  Apelante:
Lourival José Rodella.  Adv.: Fernando Cesar Martins Borges.
Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck.  Adv.: Antônio Neiva
de Macedo Filho.  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.
Apelado: Paulo Sérgio de Souza.  Adv.: Érika Fernanda Ra-
mos.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão:
706.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 76 a 82.  Julgado em: 11/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso.
Sustentou oralmente o adv. João Carlos A Zolandeck.

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - AÇÃO REGRESSIVA - SEGURA-
DORA - SUBROGAÇÃO - COLISÃO TRASEIRA - PRESUN-
ÇÃO DE CULPA NÃO ILIDIDA - PROPRIETÁRIO DO VE-
ÍCULO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - DEVER DE
INDENIZAR - IMPROVIMENTO.
1. Presume-se a culpa do motorista que colide o seu veículo
contra a traseira do veículo que segue a sua frente, por desres-
peitar a distância de segurança que deve existir entre ambos,
sendo que lhe cabe o ônus da prova em contrário.
2. Em acidente de trânsito o proprietário do veículo responde
solidariamente pelos danos causados culposamente por tercei-
ro condutor no veículo segurado.

Acórdão Registrados
014. 0179739-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/109443.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmi-
tal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000179 Indeniza-
ção.  Apelante: Souza Cruz S/a.  Adv.: Marcelo Marques Mu-
nhoz.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Apelado: Pedro Fer-
reira Gonçalves.  Adv.: Manoel Borba de Camargo.  Adv.: Vic-
tor André Cotrin da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 707.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 83 a 100.  Julgado em: 04/10/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial e, de ofício,
convertem o parâmetro Monetário quanto aos danos moraes.
Vencido o juiz  Carlos Mansur Arida que declara voto.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO EM RO-
DOVIA. EXCESSO DE VELOCIDADE COMPROVADO.
CULPA CONCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CORRETAMENTE FIXADOS EM IGUAL PROPORÇÃO
PARA AMBAS ÀS PARTES. APLICAÇÃO DO “CAPUT” DO
ART. 21/CPC. DANOS MORAIS ESTIPULADOS EM SALÁ-
RIOS-MÍNIMOS. INADMISSIBILIDADE (ART. 7º, IV/CF).
CONVERSÃO PARA A MOEDA NACIONAL QUE SE OPE-
RA DE OFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL. DATA DA CONVERSÃO DO VALOR. JUROS MO-
RATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO.
I - Quando o conjunto probatório formado na instrução revela
imprudência dos dois envolvidos no acidente de veículo, o re-
conhecimento da culpa concorrente resta evidenciada.
II - Demonstrado que a vítima não aferia renda, tampouco de-
senvolvia seus afazeres domésticos junto ao autor, indevida se
revela a reparação em esfera material.
III - As quantias postuladas a título de indenização por morte e
por dano moral têm caráter duplamente subjetivo, ou seja, de-
vem ser interpretadas como estimativas, e não como pedido
certo, pois o “quantum” sempre será fixado pelo magistrado,
no exercício da jurisdição de eqüidade, daí se afastar a idéia de
sucumbência recíproca quando o Juiz fixa valor menor que o
formulado. Precedentes do STJ.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido ao fim de, de-
sonerar a ré do pagamento de pensão mensal estipulada a título
de danos materiais e, conseqüentemente, exonerá-la da obriga-
ção de constituir um capital.

Acórdão Registrados
015. 0206574-3/01  Agravo
Protocolo: 2002/101955.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2065743
Agravo de Instrumento.  Agravante: Elsys Equipamentos Eletrô-
nicos Ltda.  Adv.: Celso Fernando Gutmann.  Adv.: Adonilson
Franco.  Agravado: Indústria Comércio, Importação e Exporta-
ção de Máquinas Polimaq Ltda.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 708.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 101 a 103.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AGRAVO REGMENTAL. NEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, PELO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL, POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS ANEXAS. DISPENSA DA FORMALIDADE,
ANTE A PERCEPTÍVEL AUTENTICIDADE DAS REPRO-
DUÇÕES E INEXIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO
CPC. RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO PRESIDENCI-
AL AGRAVADO. NEGAÇÃO DE SEGUIMNETO POR OU-
TRO MOTIVO - A MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA DO
AGRAVO, POIS O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU NÃO PODE-
RIA DAR O EFEITO SUSPENSIVO REQUERIDO.

Acórdão Registrados
016. 0180186-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112482.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000154
Indenização.  Autos Complementares: 9800000069 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9800005962 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Transportes Josny Ltda.  Apelan-
te: Paulo Adilson de Lima.  Adv.: Nicanor Bueno Teixeira.
Rec.adesivo: Hilário João Colla.  Rec.adesivo: Sandra Terezi-
nha Colla de Bortoli.  Rec.adesivo: Flávia Luiza Colla.  Adv.:
Oseas Santos.  Adv.: Ludmilo Sene.  Adv.: Janio Luiz Pereira.
Adv.: Angela Maria Breginski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 709.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 104 a 115.
Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e, negaram provimento ao agravo retido e ao recurso adesivo.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO.
IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DO CONDUTOR DO
CAMINHÃO. FALTA DE CAUTELA AO DIRIGIR EM ES-
TRADA CHUVOSA. CAMINHÃO QUE DERRAPOU, ATRA-
VESSANDO O CANTEIRO DIVISÓRIO E INVADINDO PIS-
TA CONTRÁRIA, OCASIONANDO O SINISTRO EM QUE
FALECERAM ESPOSA, MÃE E AVÓ DOS AUTORES. CUL-
PA CARACTERIZADA. CAUSA PRIMÁRIA E DETERMI-
NANTE DO EVENTO DANOSO. IRRELEVÂNCIA DE
EVENTUAL EXCESSO DE VELOCIDADE E DE PASSAGEI-
ROS DO “SANTANA” DOS AUTORES, QUE TRANSITA-
VAM EM SENTIDO CONTRÁRIO. QUANTUM ESTABELE-
CIDO PARA DANOS MORAIS DEVE SER REDUZIDO, VIS-
TO QUE NO TOTAL A FAMÍLIA RECEBERIA 350 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS, O QUE ULTRAPASSA EM MUITO AS IN-

DENIZAÇÕES DADAS POR ESTE TRIBUNAL EM CASOS
DE MORTE.
NO TOCANTE AOS DANOS MATERIAIS ARBITRADOS,
ACOLHO O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES E COM O FUNERAL PARA O AUTOR
HILÁRIO, BEM COMO DO TRATAMENTO PSCICOLÓGI-
CO À AUTORA SANDRA. PORÉM, NO QUE SE REFERE
AOS LUCROS CESSANTES, POR NÃO RESTAR CABAL-
MENTE PROVADO O MONTATE MENSAL QUE GANHA-
VA A AUTORA COMO AUTÔNOMA, ACOLHO APENAS
A SUA RENDA MENSAL FIXA, COMO PROFESSOARA,
DE R$ 500,00. MOMENTO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE AS VERBAS DEFERI-
DAS, CORRETAMENTE ARBITRADA NA SENTENÇA, A
PARTIR DO EVENTO DANOSO, COM BASE NAS SÚMU-
LAS 43 E 54 DO STJ. HONORÁRIOS  FIXADOS ADEQUA-
DAMENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RE-
CURSO ADESIVO E AGRAVO RETIDO, DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
017. 0194955-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000601
Indenização.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: José Fer-
nando Vialle.  Apelado: Sandro Luiz Paludo.  Adv.: Jorge Au-
gusto Martins Szczypior.  Apelado: Adilson de Souza.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 710.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 116 a
118.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
RESSARCIMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO
ANTERIORMENTE ALIENADO. DECLARAÇÃO DE VEN-
DA. CONSTATAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO NOVO
ADQUIRENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ANTIGO
PROPRIETÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

Acórdão Registrados
018. 0199567-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108464.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021552
Indenização.  Autos Complementares: 200000000373 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Banco General Motors S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Con-
ceição de Medeiros.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Rec.adesivo: Estefânia Prezutti Denardi.  Adv.: Marcelo Anto-
nio Theodoro.  Adv.: Ricardo Prezutti.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Núm.Acórdão: 711.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 119 a
131.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo, não
conheceram do recurso adesivo e julgaram prejudicado o agra-
vo retido.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO DE TÍ-
TULO. NOTA PROMISSÓRIA JÁ PAGA. DANO MORAL
PURO. AGRAVO RETIDO. RECURSO PREJUDICADO.
QUANTUM. MANUTENÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA. INOCORRÊNCIA. VALOR ESTIMATIVO. RECURSO
ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO EM FACE DA INOCOR-
RÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA POR PARTE DA RECORREN-
TE. RECURSO QUE NÃO MERECE PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
019. 0208352-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44139.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000454 Cobran-
ça.  Apelante: Jurandir Penso.  Adv.: Camilo de Toni.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindi-
cato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 712.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 132 a 139.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL.  JUNTADA DE DOCUMENTO NA IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO. NÃO INTIMAÇÃO DA PARTE ADVER-
SA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAR-
TA DE PREPOSTO. APRESENTAÇÃO A DESTEMPO. TEN-
TATIVA DE CONCILIAÇÃO FRUSTRADA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM AFAS-
TADA.  RECEPÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI
COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. CARÁTER TRI-
BUTÁRIO. RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A não intimação da parte para se manifestar sobre cópia de
decisão de tribunal superior juntada por ocasião da impugna-
ção à contestação não acarreta cerceamento de defesa, pois além
de não se tratar de decisão inédita, o julgador nele não se fun-
damentou para sentenciar o feito.
2. A apresentação tardia da carta de preposto é mera irregulari-
dade incapaz de gerar gravame, ainda mais quando depois de
frustrada a tentativa de conciliação, houve o julgamento ante-
cipado da lide.
3. Possuindo os autores autorização legislativa para a cobrança
da contribuição sindical rural (Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de
1.994, art. 24,I), indiscutível que têm eles legitimidade  para
figurarem no pólo ativo da demanda.
4. A parte final do inciso IV, do art. 8º, da Constituição Federal
recepcionou a contribuição sindical,  não necessitando de Lei
Complementar ex vi do § 2º, do art. 10, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
5. A contribuição sindical que tem seu nascedouro na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, de caráter cogente, obriga a todos
os integrantes de determinada categoria econômica, não poden-
do ser confundida com a contribuição confederativa que só atin-
ge àqueles filiados ao sindicato representativo da categoria.
6. Recurso desprovido.
Acórdão Registrados
020. 0193961-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50992.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000261

Cobrança.  Apelante: Pier Angeli Rodrigues Medeiros.  Adv.:
Denise de Jesus Ferreira.  Apelado: Marítima Seguros S/a.  Adv.:
Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.:
Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 713.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 140 a 145.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURADORA. DOCUMENTOS
NOVOS. CPC ART. 398. NÃO CUMPRIMENTO. IRREGU-
LARIDADE SANADA. SENTENÇA. MANUTENÇÃO.
1. Encontra-se sanada a irregularidade referente à ofensa ao
art. 398, do CPC, se na primeira oportunidade que teve a parte
ao manifestar-se nos autos, não foi alegada a referida nulidade.
2. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
021. 0199651-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114319.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000852 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9600000167 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Adilson Pedro Deconto.  Adv.: Ivan
Guerios Curi.  Adv.: Bernardo Rucker.  Apelado: Volvo Car do
Brasil Automóveis Ltda.  Adv.: Germano Alberto Dresch Fi-
lho.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Apelado: Bamerindus
Companhia de Seguros.  Adv.: José Cesar Valeixo Neto.  Adv.:
Luciana Muggiati dos Santos.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 714.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 146 a 151.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e, no mérito, conheceram em parte a apelação para nesta
parte, negar-lhe provimento.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO. PEDIDOS
CONTRAPOSTOS. DECISÃO CONJUNTA. CULPA DO
MOTORISTA QUE INVADE VIA PREFERENCIAL.
AGRAVO RETIDO. ALEGADO CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. COMPRO-
VAÇÃO DA EXTENSÃO DOS DANOS DEMONSTRADA
POR DÔSSIE FOTOGRÁFICO. PROVA TÉCNICA DISPEN-
SÁVEL. APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC.
APELAÇÃO. OMISSÃO DO APELANTE NA REALIZAÇÃO
DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DESINFLUÊNCIA NO
CONVENCIMENTO JUDICIAL. ALEGADO AVANÇO DE
SINAL VERMELHO DO CONDUTOR DO VEÍCULO NA
VIA PREFERENCIAL COMO CAUSA PRIMÁRIA DO ACI-
DENTE. MATÉRIA FÁTICA NÃO VENTILADA EM PRIMEI-
RO GRAU.
I - Sendo a prova do processo realizada para o convencimento
judicial, e tendo o magistrado entendido que a extensão dos
danos em acidente de veículo restou comprovada pelas foto-
grafias juntadas aos autos, desnecessária se mostra prova peri-
cial nesse sentido (art. 130 do CPC).
II - Somente se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo
de força maior, questões de fato não suscitadas no juízo inferior
não poderão ser levantadas em apelação (art. 517 do CPC).
III - Recurso parcialmente conhecimento, sob a inteligência do
art. 517 do CPC. Desprovimento da apelação na parte conhecida.

Acórdão Registrados
022. 0206774-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/45110.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000934 Indeniza-
ção.  Apelante: Município de São José dos Pinhais.  Adv.: Inger
Kalben Silva.  Adv.: Claudio Soccoloski.  Adv.: João Pereira.
Apelado: Ismael Alves Pinto.  Adv.: Orandi Aparecido de Al-
meida.  Adv.: Daniel Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
715.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 152 a 157.  Julgado em: 11/10/
2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam a nulidade da
sentença e julgaram prejudicado o recurso voluntário e o ree-
xame necessário.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. SENTENÇA CA-
RENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA AO ART. 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO ANULADA “EX
OFFICIO”. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO PRE-
JUDICADOS.
I- De conformidade com a regra do art. 93, IX, da Constituição
Federal, o magistrado tem o dever de manifestar-se sobre as alega-
ções das partes, de molde a exteriorizar as razões de sua decisão.
II- Sentença monocrática anulada de ofício, restando o recurso
voluntário e o reexame necessário prejudicados.

Acórdão Registrados
023. 0211364-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112449.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001325 In-
denização.  Agravante: Leblon Transporte de Passageiros
Ltda.Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: Jose Everli Santos.  Agrava-
do: Dinamar Terezinha Cavalheiro.  Adv.: Enedina Troiani San-
ches.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 716.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 158 a 165.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATROPELAMENTO DE
CICLISTA NA RODOVIA. RESPONSABILIDADE CIVIL
DEPENDENTE DO RECONHECIMENTO DA CULPA. TU-
TELA ANTECIPATÓRIA PARCIAL DA PENSÃO NO VALOR
DE UM SALÁRIO MÍNIMO, COM BASE NA TEORIA DA
ESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. TEORIA INAPLI-
CÁVEL AO CASO EM EXAME. PROVIMENTO ANTECI-
PATÓRIO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO
ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO.

Acórdão Registrados
024. 0205982-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/16742.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021656 Declaratória.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
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Gustavo Henrique Justino Oliveira.  Adv.: Jefferson Isaac João
Scheer.  Apelado: Celso José dos Sanots.  Adv.: Fatima Mirian
Bortot.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Gar-
cia.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 717.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 166 a 172.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso volun-
tário e reformaram a sentença em grau de reexame necessáro.
SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO. VENCIMENTOS. DESCONTO POR FAL-
TAS AO SERVIÇO.
O desconto por faltas ao serviço, apontadas em período anteri-
or a licença, não caracteriza ofensa a regra do artigo 1º, alínea
“l”, da Lei Complementar nº 64, de 1990, que assegura a per-
cepção de vencimentos integrais no período de desincompati-
bilização para concorrer a cargo eletivo.
As faltas regularmente apontadas no período que antecedeu a
desincompatibilização, devem permanecer registradas na ficha
funcional do servidor público.
Recurso Necessário e apelo voluntário providos.

Acórdão Registrados
025. 0200923-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123225.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000394 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200000000312 Medida Cau-
telar.  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Adv.: João Matiak Slonik.  Apelado: Ricardo Trautwein Facci.
Adv.: Ary Facci.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 718.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 173 a 179.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram a parte dispositiva da sentença.
APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - COBRANÇA IN-
DEVIDA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENER-
GIA - DANO MORAL COMPROVADO - IMPROVIMENTO.
Reconhecida a falha na medição do consumo de energia pela
empresa concessionária, da qual resultou a suspensão do for-
necimento, cabível indenização por dano moral ao consumidor
privado do serviço injustamente.

Acórdão Registrados
026. 0196413-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69597.  Matéria: Sumário.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000430 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9900000025 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9900000030 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Elizeu Vendrame.  Apelante: Antônio
Hélio Vendrame.  Adv.: Algacir Ferreira de Sa Ribeiro.  Adv.:
Consuelo Guimaraes Ribeiro.  Apelante: Hsbc Bamerindus
Seguros S/a.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 719.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 180 a 185.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento ao segundo.
EMENTA
PEDIDO DE REEMBOLSO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTI-
CO. INGRESSO EM PREVERENCIAL  SEM OS DEVIDOS
CUIDADOS. ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO À
RODOVIA. CAUSA PRIMÁRIA. VELOCIDADE EXCESSI-
VA EM MARCHA NA PREFERENCIAL. INFRAÇÃO AD-
MINISTRATIVA, QUE NÃO IMPORTA EM CAUSA PRE-
PONDERANTE DO ACIDENTE. COMPENSAÇÃO DE CUL-
PAS AFASTADA.
I. Age com manifesta culpa quem inopinadamente ingressa em
via preferencial sem as cautelas necessárias.
II. O excesso de velocidade imprimido pelo condutor do veícu-
lo segurado configura-se em mera irregularidade de trânsito,
não determinante sequer de culpa concorrente, posto que é de
uníssono entendimento jurisprudencial que a invasão de via
preferencial sobrepõe-se ao excesso de velocidade para fins de
verificação da culpabilidade.
III. Recurso de apelação (1) conhecido e desprovido e recurso
de apelação (2) conhecido e provido.

Acórdão Registrados
027. 0210721-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109686.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000056 Co-
brança.  Agravante: Companhia de Habitação Popular de Curi-
tiba - Cohab.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Jose-
mar Vidal de Oliveira.  Agravado: Conjunto Moradias Caiuá I I
I - Condomínio I X.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.:
Enio Roberto Murara.  Interessado: Regina Márcia Dias Car-
doso.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 720.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 186 a 194.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
TAXA CONDOMINIAL JULGADA PROCEDENTE. TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL RESPONSABILIZANDO O
CONDÔMINO E PROMITENTE COMPRADOR PELO PA-
GAMENTO DAS COTAS PARTES. AÇÃO DE EXECUÇÃO
PROPOSTA EM FACE DO DEVEDOR RECONHECIDO
PELO TÍTULO EXECUTIVO. SUBSTITUTIÇÃO DO EXE-
CUTADO PELO PROMITENTE VENDEDOR. IMPOSSIBI-
LIDADE. PROMITENTE VENDEDOR QUE É REINTEGRA-
DO POR SENTENÇA NA POSSE DO IMÓVEL. SÓ É VÁLI-
DA A PENHORA QUE RECAI EM BENS DO DEVEDOR,
COMO TAL RECONHECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECI-
SÃO RECORRIDA.

Acórdão Registrados
028. 0211224-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111145.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001009 Rescisão de Contrato.  Agra-
vante: Hilton José Marangoni.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos
Santos.  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.  Agravado: Zeneca Bra-
sil Ltda. - Atual Singenta Proteção e Cultivo Ltda.Adv.: Jose
Ercilio de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.

Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 721.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 195 a 202.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CON-
TRATO VERBAL. PERÍCIA CONTÁBIL INDISPENSÁVEL
PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO. SE A PROPOSTA DE
HONORÁRIOS E O VALOR FIXADO É EXCESSIVO, DEVE
O MAGISTRADO INDICAR NOVO PERITO QUE APRE-
SENTE PROPOSTA RAZOÁVEL PARA ELABORAÇÃO DO
TRABALHO TÉCNICO DE PEQUENA COMPLEXIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0199813-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/59624.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001299 Aci-
dente do Trabalho.  Autor: Antonio Gonçalves de Souza.  Adv.:
Wilson Sokolowski.  Adv.: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira.
Adv.: Durval Antonio Sgarioni Junior.  Adv.: bonata nóbrega
figueiredo.  Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Adv.: José Valdemar Jaschke.  Adv.: Ricardo Elias Gagini Pa-
gani.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 722.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 203 a 207.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, reformaram a sentença em grau de
reexame necessário.
EMENTA
ACIDENTE DE TRABALHO. SEQÜELA QUE RESULTOU
NA INCAPACIDADE PARCIAL DO AUTOR. INOCORRÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. BENEFÍ-
CIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE DEVIDO A PARTIR DO DIA
SUBSEQUENTE A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA
OBSERVANDO-SE A PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL.
I. Não restando qualquer dúvida quanto à ocorrência do causídi-
co, bem como da redução da capacidade laborativa do autor,
mantém-se a condenação do requerido ao pagamento do auxílio-
acidente devido desde o dia seguinte a data da cessação do auxí-
lio doença, observando-se, contudo a prescrição qüinqüenal.
II. A prescrição, em se tratando de ação acidentária, não atinge
o fundo de direito, mas apenas as parcelas vencidas anterior-
mente ao termo legal. Precedentes do STJ.
III. Sentença monocrática alterada, em sede de reexame neces-
sário, para o efeito de determinar a observância da prescrição
qüinqüenal, no que toca as parcelas vencidas.

Acórdão Registrados
030. 0179864-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105433.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000873 Inde-
nização.  Apelante: Sergio Carlos Gouveia.  Adv.: Juliana Gon-
calves Pupo.  Apelante: Lojas Colombo S/a Comércio de Utili-
dades Domésticas.  Adv.: Jurandir Xavier Gonzaga.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 723.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 208 a 219.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL QUE PROMO-
VE VENDA A CRÉDITO E INSCREVE O CONSUMIDOR
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES ANTES DO VEN-
CIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. PRESTAÇÕES PAGAS
NO VENCIMENTO. DANO MORAL CARACTERIZADO.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ATRIBUÍDA PARA
TERCEIRO. A RESPONSABILIDADE DOS ATOS DECOR-
RENTES DE COMPRA E VENDA REALIZADA NO ESTA-
BELECIMENTO COMERCIAL DA EMPRESA, COM FINAN-
CIAMENTO DIRETO, NÃO PODE SER TRANSFERIDA
PARA OUTRA EMPRESA, COM A QUAL MANTÉM CON-
TRATO DE MANDATO MERCANTIL E CESSÃO DE ESPA-
ÇO FÍSICO. INDENIZAÇÃO FIXADA COM MODERAÇÃO.
TERMO INICIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
FIXADOS CORRETAMENTE. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
031. 0195333-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64881.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000229 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9500000184 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9500006882 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Jacir Herminio Milani.  Adv.: Gilson
Roberto Cecatto Santos.  Apelado: Bradesco Seguros S/a.  Adv.:
José Fernando Vialle.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 724.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 220 a 226.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS PROPOSTA POR
SEGURADORA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM E CERCEAMENTO DE DEFESA POR
FALTA DE JUNTADA DA RESPECTIVA APÓLICE DE SE-
GURO. DISPENSÁVEL A JUNTADA DA APÓLICE QUAN-
DO A RELAÇÃO CONTRATUAL ESTÁ SUFICIENTEMEN-
TE DEMONSTRADA POR OUTROS DOCUMENTOS. MA-
TÉRIAS INVOCADAS NAS PRELIMINARES QUE SE CON-
FUNDEM COM A QUESTÃO DE MÉRITO. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0195663-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71066.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000272 Indenização.
Apelante: João Luiz Alves.  Apelante: Maria Rodrigues Alves.
Adv.: Ronaldo de Freitas Pereira.  Adv.: Nelson Guarnier.
Rec.adesivo: Marlene Ramires Juliano.  Adv.: Maria Apareci-
da Z. Cembraneli.  Adv.: Savio Cembraneli.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 725.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 227 a 237.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. PEDRESTRE ATRO-

PELADA NO ACOSTAMENTO DA RODOVIA. AGE COM
CULPA O MOTORISTA QUE TRAFEGANDO POR TRECHO
EM DECLIVE DA RODOVIA, NÃO VENCE UMA CURVA,
PERDE O CONTROLE DO VEÍCULO E ATROPELA PES-
SOAS QUE TRANSITAVAM PELO ACOSTAMENTO. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM CONFIRMADA. COM-
PRA E VENDA DO VEÍCULO AO CONDUTOR E RESPON-
SÁVEL DIRETO PELO ATROPELAMENTO NÃO SUFICI-
ENTEMENTE COMPROVADO. PENSÃO FIXADA EM UM
SALÁRIO MÍNIMO. SE A PARTE NÃO FAZ PROVA DO
RENDIMENTO MENSAL, CORRETA SUA FIXAÇÃO EM
UM SALÁRIO MÍNIMO. DANO MORAL FIXADO EM IM-
PORTÂNCIA EQUIVALENTE A 100 SALÁRIOS MÍNIMOS.
VALOR RAZOÁVEL PELAS CIRCUNSTÂNCIAS E EXTEN-
SÃO DOS DANOS SOFRIDOS PELA VÍTIMA. RECURSOS
DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
033. 0195841-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85099.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001204
Rescisão de Contrato.  Apelante: Evaldo Winter.  Adv.: Ale-
xandre Zolet.  Adv.: Luciano Morais e Silva.  Apelado: Márcio
Ribeiro.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 726.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
238 a 240.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL
E GRATUITA - ART. 5º, INC. LXXIV DA CR - NORMA DE
EFICÁCIA PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA - IM-
POSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO POR LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL - EXCLUSÃO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS - PROVIMENTO.
1. A norma do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição é de
ordem pública e isenta o beneficiário da assistência jurídica
integral e gratuita de pagar as custas, taxas e quaisquer emolu-
mentos referentes ao processo, cabendo o seu custeio ao estado
ou àqueles que agem em seu nome.
2. As custas processuais têm caráter de contra-prestação estatal
a determinados serviços prestados por órgãos públicos ou de
natureza pública, sendo alcançadas pela norma constitucional.

Acórdão Registrados
034. 0181887-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129068.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000164 Cobrança
de Honorários.  Autos Complementares: 8600000228 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 8600000201 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Mario Ferreira.  Adv.:
Mario Ferreira.  Apelado: Município de Itambaracá.  Adv.:
Edson Roberto Stefanuto.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão:
727.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 241 a 248.  Julgado em: 27/09/
2002.
Por maioria de votos, negaram provimento. Vencido o Juiz
Carlos Mansur Arida, com declaração de voto.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO VERBAL.
SENTENÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES EMBARGOS OPOSTOS À EXECUÇÃO FISCAL, COM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AÇÃO DE COBRANÇA MOVIDA CONTRA O CLIENTE
CONTRATANTE. TRANSAÇÃO OPERADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM”. RECURSO DESPROVIDO.
O advogado faz jus aos honorários arbitrados na sentença que
julgou parcialmente procedentes embargos à execução, podendo
exercitar o seu direito autônomo  contra o vencido, independen-
temente de eventual transação sobre o objeto litigioso.
A transação operada nos autos não transfere a responsabilidade
pelo pagamento dos honorários arbitrados ao cliente contratan-
te, sob pena de negar vigência a parte dispositiva da sentença.

Acórdão Registrados
035. 0174114-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/25511.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000396 Reintegração
em Cargo.  Apelante: Município de Sarandí.  Adv.: Marli Gon-
zales de Souza Forti.  Apelado: Lázaro Cato de Lima.  Adv.:
Xisto Alves dos Santos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 728.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 249 a 254.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso volun-
tário e confirmaram a sentença em grau de reexam encessário.
EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. SINDI-
CÂNCIA. EXONERAÇÃO. NECESSIDADE DE PROCEDI-
MENTO QUE LHE ASSEGURE AMPLA DEFESA E  O CON-
TRADITÓRIO. SÚMULA No. 21 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E ART. 5º., LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I - A exoneração de funcionário público em estágio probatório
exige procedimento regular, com a garantia do contraditório e
a ampla defesa.
II - A autoridade administrativa tem o direito e dever de apurar
eventual ilegalidade, buscando sempre preservar a moralidade
e o interesse público, a fim de punir os responsáveis, tanto ad-
ministrativa como civil e penalmente, inclusive com vistas ao
ressarcimento do erário público e demissão. Tais objetivos, no
entanto, não devem ser perseguidos a qualquer custo, mas sim
observando-se o princípio básico da legalidade - (TJPR, REE-
XAME NECESSÁRIO NO. 103.729-4, 2ª. CÂMARA CÍVEL,
10.04.02).
III - Recurso de apelação conhecido e desprovido. Sentença
confirmada em sede de reexame necessário.

Acórdão Registrados
036. 0206903-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31804.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025765
Cobrança de Condominio.  Autos Complementares:
200100001006 Sequencia Anual.  Apelante: Cláudia Siegismund
Walter.  Adv.: Genesio Sella.  Adv.: Fabrício Costa Sella.  Ape-
lado: Condomínio Residencial Westside.  Adv.: Mariz Mendes
May.  Adv.: Ney Brodbeck May.  Órgão Julgador: Décima Câ-

mara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 729.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 255 a 260.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. CI-
TAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. SIMPLES CONTATO
TELEFÔNICO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO.
Restando infrutíferas três tentativas de encontrar o réu no do-
micílio ou residência e havendo suspeita de estar-se ele ocul-
tando para frustrar a diligência de citação, o Oficial  deve pro-
mover os atos necessários para sua realização por hora certa.
A citação por Oficial de Justiça não se consuma através de con-
tato telefônico com o réu e comunicação verbal ao seu advoga-
do, diante do disposto nos artigos 227 e 228 do Código de Pro-
cesso Civil.

Acórdão Registrados
037. 0200062-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104664.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800001329 Adjudicação
Compulsória.  Apelante: Cid Antônio Hoffmann Veronese.
Apelante: Neyde Paes Veronese.  Adv.: Joelcio Santos Madu-
reira.  Adv.: Jonny Jeferson Madureira.  Apelado: Omar Angel
Martinez Ibara.  Apelado: Teresita Fernandez Scola Martinez.
Curador: Domingos Caporrino Neto.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 730.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 261 a 266.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA -
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - IMÓVEL - NE-
CESSIDADE DE CONTRATO ESCRITO - IMPROVIMEN-
TO.
1. A ação de adjudicação compulsória exige, ao menos, a apre-
sentação do contrato escrito por instrumento público ou parti-
cular, registrado ou não, para que se possibilite a averiguação
da presença dos requisitos que autorizam o provimento jurisdici-
onal requerido.
2. Sem contrato escrito é incabível a pretensão dos autores de
imporem aos réus a obrigação de outorga de escritura de imóvel.

Acórdão Registrados
038. 0189138-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143838.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000625 In-
denização.  Apelante: Janecir de Fátima Barbosa.  Apelante:
Jacir José Barbosa.  Apelante: Vânia Cláudia Barbosa.  Apelan-
te: Lourdes Aparecida Barbosa.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.
Apelado: André Capellesso.  Apelado: Wilmar Capellesso.  Adv.:
Silvana de Mello Gusso.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 731.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 267 a 275.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO DE VEÍCULO NA
CONTRAMÃO DE DIREÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL
APRESENTADA PELOS APELANTES ESTÁ EM DISSO-
NÂNCIA COM O BOLETIM DE OCORRÊNCIA. CULPA DA
VÍTIMA, MARIDO E PAI DOS RECORRENTES, DEMONS-
TRADA. PROVA TESTEMUNHAL CONTROVERSA. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “O BOLETIM DE
OCORRÊNCIA FIRMADO POR AUTORIDADE POLICIAL,
MERECE FÉ, SE PROVA CONTRÁRIA NÃO SE LHE OPU-
SER, CAPAZ DE DEMONSTRAR A SUA IMPROCEDÊN-
CIA.”

Acórdão Registrados
039. 0205189-0/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/109895.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2051890 Ape-
lação Cível.  Agravante: Nérzio Barbosa.  Adv.: Paulo Madei-
ra.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Adv.: Eduardo Novacki.
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agra-
vado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravado: Sindicato Rural de Patronal de São José da Boa Vis-
ta.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 732.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 276 a 281.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE - AGRAVO
557, §1º - FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO CO-
NHECIMENTO.
1. Da decisão do relator que nega seguimento a recurso cabe o
agravo previsto no art. 557, § 1° do CPC, sendo que a denomi-
nação de agravo regimental não impede o seu conhecimento
em decorrência do princípio da fungibilidade.
2. O agravo interno, contudo, exige preparo simultâneo à sua
interposição sob pena de não conhecimento por deserção.

Acórdão Registrados
040. 0200285-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/122414.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000002 In-
denização.  Apelante: Município de Ouro Verde do Oeste.  Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil.  Apelado: Roberto Rivelino Braga.
Adv.: Lúcio Clovis Pelanda.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 733.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 282 a 285.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso vo-
luntário e ao reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - LEI 8.666/
93 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PELO MUNICÍPIO -
RESCISÃO UNILATERAL E IMOTIVADA DE CONTRATO
PELA MUNICIPALIDADE - DEVER DE RESSARCIMEN-
TO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §4º - FI-
XAÇÃO EM VALOR CONDIZENTE COM O TRABALHO
DESENVOLVIDO PELO ADVOGADO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO - IMPROVIMEN-
TO.
1. A rescisão unilateral e imotivada do contrato pela municipa-
lidade, três meses antes do pactuado, viola o artigo 79, § 2º da
Lei 8.666/93 o qual determina que o contratado seja ressarcido
dos prejuízos comprovados que houver sofrido.
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2. Os honorários advocatícios, nas causas em que for vencida a
fazenda pública, devem ser fixados em valor condizente com o
trabalho desenvolvido pelo advogado, de acordo com a norma
do artigo 20, §4º do CPC, porém nunca em valor irrisório, in-
capaz de cobrir as despesas ordinárias efetuadas pelo patrono
do autor e de remunerar condignamente o seu trabalho.

Acórdão Registrados
041. 0195639-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/126795.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1956390 Apelação
Cível.  Embargante: Mohamad Ali Hamzé.  Adv.: Paulo Cesar
Lima Bastos.  Embargado: Compass Investimentos e Participa-
ções Ltda.  Adv.: Dania Maria Rizzo.  Adv.: Claudio Antonio
Canesin.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 734.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 286 a 287.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO.NÃO HÁ CONTRADIÇÃO AO SE REDU-
ZIR O QUANTUM INDENIZATÓRIO. EMBARGOS DES-
PROVIDOS.

Acórdão Registrados
042. 0196840-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87242.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000533
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9900090564
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Cerealista 14 Ltda.  Adv.:
Joel Antonio Bettega Junior.  Apelado: Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Tere-
zinha Ranzolin.  Adv.: Andre Luiz Saad Vieira.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da.  Núm.Acórdão: 735.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 288 a 290.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA:
RESSARCIMENTO DE DANOS. SEGURADORA. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO QUE ENVOLVEU SEU SEGURADO.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE ATÉ QUE SE PROVE O CONTRÁRIO. CONFISSÃO
DO RÉU. VALORES DESPENDIDOS, DEVIDAMENTE
DOCUMENTADOS. DIREITO DE REGRESSO. RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0193456-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45918.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000718
Cobrança.  Apelante: Maria Estela Remor Berti Campos.  Adv.:
Ariovaldo Lopes.  Apelado: Condomínio Edifício Provedir
André de Barros.  Adv.: Lineu Roque Stertz.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 736.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 291 a 299.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMI-
NIAIS. DEPÓSITO DE PARCELAS EM ATRASO EM CON-
TA CORRENTE DO CONDOMÍNIO. IRREGULARIDADE.
PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. INO-
CORRÊNCIA. CC. ART. 1531. INAPLICABILIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO QUE MERECE PAR-
CIAL PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
044. 0194651-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55213.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000042496 Cobrança.  Apelante: Núcleo Habitacional Jar-
dim Monte Verdi I.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz.  Apelado: Companhia de Habitação Popular
de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.
Adv.: Júlio Cesar Caproni.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 737.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 1
a 4.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO.
ADMINISTRADORA QUE ANTECIPA VALORES AO
CONDOMÍNIO. SUB-ROGAÇÃO AOS CRÉDITOS CONDOMI-
NIAIS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CONDO-
MÍNIO PARA EFETUAR A COBRANÇA NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0206163-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19151.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000331 Cobrança.
Apelante: Oduvaldo Pereira Camargo.  Adv.: Ivo Marchi.  Adv.:
Luciane de Castro.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.:
Delfer Dalque de Freitas.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Núm.Acórdão: 738.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 5 a 12.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. BASE DE CÁLCULO DIVERSA DO IMPOSTO TER-
RITORIAL RURAL. NÃO EQUIPARAÇÃO A IMPOSTO OU
TAXA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0196500-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/78917.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000179 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Reu:
Lúcia Calcev.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Adv.: Adir
Miguel Namur.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 739.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 13 a 19.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. NÃO
CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
047. 0181871-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131825.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1818719 Re-
exame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares:
9400000031 Ação Penal.  Embargante: Município de Wences-
lau Braz.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Embargado: Ester
Batista da Silva Coraini.  Adv.: Wilson José dos Santos Músca-
ri.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 740.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
20 a 25.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS. REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
048. 0181018-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129782.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1810182 Ape-
lação Cível.  Embargante: Joscelito Cechinato.  Adv.: Flávio
Fernandes de Albuquerque Fernandes.  Embargado: Samuel
Gomes dos Santos.  Adv.: Samuel Gomes dos Santos.  Adv.:
Nivaldo Possamai.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 741.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 26 a 28.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.ALEGAÇÃO DE OBSCU-
RIDADE E OMISSÃO QUANTO AO EXAME DO CONJUN-
TO PROBATÓRIO,FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO E
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados
049. 0203942-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155511.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000001
Indenização.  Apelante: Editora Jornal de Londrina S/a.  Adv.:
Maria Jose Faustino.  Apelante: Paulo Roberto Baggio.  Adv.:
Carlos Alberto Maricato.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 742.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 29 a 33.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
Ementa: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RITO PROCEDIMENTAL PRÓPRIO DA LEI ESPECIAL DE
IMPRENSA. CONVERSÃO DO RITO SUMÁRIO PARA
ORDINÁRIO, QUANDO DA CONTESTAÇÃO. SEM IMPOR-
TÂNCIA O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. RECURSOS
INVOCANDO CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CO-
NHECIMENTO DAS APELAÇÕES, POIS A MATÉRIA NÃO
ESTÁ ELENCADA NO ART. 103, INCISO III, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL, QUE ESTABELECE A COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. REMESSA DOS AUTOS
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados
050. 0203976-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150994.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001033
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Ville Sanc-
tuaire.  Adv.: Ruy Antonio Lopes.  Apelado: Elio Winter S/a.
Adv.: Samuel Ieger Suss.  Adv.: Eraldo Luiz Kuster.  Adv.: Eti-
ane Caldas Gomes Kuster.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 743.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 34 a 38.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. CON-
TRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, EMBORA
SEM REGISTRO, COMPROVADO E CONHECIDO. A PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA CEDEU A POSSE, AS
OBRIGAÇÕES E OS ENCARGOS RELATIVOS AO BEM,
PASSANDO O POSUIDOR A USUFRUIR DOS BENEFÍCI-
OS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO POSSUI-
DOR DIRETO, NA QUALIDADE DE USUFRUTUÁRIO E
DE FUTURO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. CORRETO O
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO PROMITENTE VENDEDOR. SENTENÇA
MANTIDA. APELO IMPROVIDO.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03568 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acórdão Registrados
001. 0199237-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/14950.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001413 Indeni-
zação.  Suscitante: juiz de direito da 7ª vara cível da comarca
de curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos.  Interessado: Leila Alves Gomes.  Interessado: Letícia Al-
ves Ferreira.  Interessado: Priscila Gomes Cotrin Ferreira.  In-
teressado: Luciano Alves Cotrin Ferreira.  Interessado: Evan-
gelista de Souza Barbosa.  Interessado: Maxflex Colchões
Ltda.Órgão Julgador: Décima Câmara Integral.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 1.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 1 a
5.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram competente o Juiz Susci-
tado.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - IDENTIDA-
DE FÍSICA DO JUIZ - SENTENÇA - JUIZ QUE INQUIRIU
TESTEMUNHAS - JURISDIÇÃO NA MESMA COMARCA -
ART. 132 DO CPC - COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO
- CONFLITO PROCEDENTE.
Encerrada a instrução do feito, é competente para prolatar a
sentença o juiz que tenha inquirido testemunhas em audiência
de instrução e julgamento, em respeito ao princípio da identi-
dade física do juiz, ainda que removido para outra Vara situada
na mesma Comarca.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 31/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03583 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câmara
Criminal a realizar-se em 31/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abel de Souza Morangueira 0007 0170015-4
Alfredo Ambrosio Junior 0026 0197217-2
Antonio Carlos Menegassi 0037 0206618-0
Arlindo Pedroso dos Santos 0043 0209022-6
Audici Augostinho da Silva 0023 0195391-5
Auro Almeida Garcia 0028 0199507-9
Belonte Schizzi 0041 0208488-0
Benigno Cavalcante 0005 0159640-7
Carlos Eduardo Vila Real 0031 0201413-5
Carlos Sequeira Martins 0027 0198746-2
Caroline Lopes Santos 0025 0196095-2
Claudemir Sérgio Santoro 0034 0203175-8
Cláudia Mara S. F. Fernandes 0035 0203823-9
Cristiane Marie Cruz Lima 0015 0185353-2
Dalmy Margarete Milléo 0002 0207547-0
Daniela Zanetti Thomaz 0038 0206755-8
Derli Cardozo Fiuza 0001 0163848-2
Edenan Martinez Bastos 0017 0190315-5

0033 0202964-1
Elio Narezi (. e. 29.11.2001). 0015 0185353-2
Evandro Joeci Borges 0044 0209030-8
Expedito Eugênio S. Lago 0019 0193751-3
Hermeto Botelho Junior 0007 0170015-4
Ivan Xavier Vianna Filho 0025 0196095-2
Jeanne D`arc Cruz Lima Narézi 0015 0185353-2
Joacir da Luz Santos 0008 0170115-9
Joran Pinto Ribeiro 0030 0200590-3
Jorge Luiz Bernardi 0038 0206755-8
José Domingues 0015 0185353-2
João Martins 0003 0209271-9
Juarez Lopes Franca 0046 0212969-9
Kleber Roytiman Ferreira 0032 0201563-0
Lourenço Pereira Borges 0021 0194503-1
Luiz Tavanaro Gaya 0016 0187592-7
Manoel Ruiz 0020 0193927-7
Marcello Alvarenga Panizzi 0024 0195465-0
Marcelo Gandolfi Siqueira 0032 0201563-0
Maria José de Souza 0029 0199722-6
Moacyr Paulo Sega 0010 0177723-9
Ogier Alberg Buchi 0025 0196095-2
Orlando Moraes 0012 0177770-8
Oscar Barbosa Bueno 0031 0201413-5
Paulo Cesar Lago de Almeida 0019 0193751-3
RAULI GROSS JUNIOR 0036 0204432-2
Rodrigo Sanchez Rios 0011 0177739-7
Rone Marcos Brandalize 0032 0201563-0
Rose Cléia Viana Pereira 0035 0203823-9
Rossana Helena C. Karatzios 0013 0183044-0
Ruy Luiz Quintiliano 0009 0177003-2
Sandra Cristina Pereira Braga 0022 0195384-0
Sandra Regina Rangel Silveira 0042 0208531-6
Sandro Júnior Batista Nogueira 0040 0208274-6
Sérgio Bond Reis 0039 0206869-7
Vicente de Paula 0004 0158655-4
Victorio Alves da Silva 0009 0177003-2
Waldemar Roberto Cavina 0018 0191332-0
Wanderley Stevanelli 0045 0210744-4
Zani Dalton Farah 0006 0159690-7
Zeninho Goldoni 0014 0183183-2

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0163848-2  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara única, Manoel Ribas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000053 Ação Penal  Recorrente: Ministério Público
Recorrido: Pedro dos Santos  Adv.: Derli Cardozo Fiuza  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0207547-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200200000233
Comutação de Penas  Agravante: André Luiz de Souza Réu
Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0003.  PROCESSO: 0209271-9  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara única, Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000082 Pedido de Liberdade Provisória  Recorren-
te: Ministério Público  Recorrido: Jeverson da Rocha  Adv.:
João Martins  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0158655-4  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000204 Ação Penal  Apelante: Claudemir
Amadeus da Silva  Adv.: Vicente de Paula  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0159640-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

3a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000100 Ação Penal
Apelante: Eliseu Araújo dos Santos  Def Dat: Benigno Caval-
cante  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0159690-7  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara única, União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000044 Ação Penal  Apelante: Ernani Budka
Adv.: Zani Dalton Farah  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0170015-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000034 Ação Penal  Ape-
lante: Hermes Miranda de Campos  Adv.: Hermeto Botelho
Junior  Apelante: Claudio Cristiano Bilches  Adv.: Abel de Souza
Morangueira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0170115-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000079812 Ação Penal
Apelante: Sueli Terezinha Hechen  Adv.: Joacir da Luz Santos
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0177003-2  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara única, Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9400000073 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos Kosx  Adv.:
Victorio Alves da Silva  Apelante: Luiz Antônio Dias de Pon-
tes  Adv.: Ruy Luiz Quintiliano  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0177723-9  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
única, Faxinal  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000044 Ação Penal  Apelante: Sebastião Gentil do Nasci-
mento  Adv.: Moacyr Paulo Sega  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0177739-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800004311 Ação Penal  Ape-
lante: Querino Albini  Adv.: Rodrigo Sanchez Rios  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0177770-8  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara
única, Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9500000023 Ação Penal  Apelante: Daniel Oliveira Figueiredo
Def Dat: Orlando Moraes  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0183044-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000023 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Ivan Luz Pires Tomaz
Adv.: Rossana Helena Caranjus Karatzios  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0183183-2  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara única, Medianeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000066 Ação Penal  Apelante: Valdecir dos Santos  Adv.:
Zeninho Goldoni  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0185353-2  Comarca: Antonina  Vara: Vara
única, Antonina  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000001 Ação Penal  Apelante: Roberto Meira Grava  Adv.:
Jeanne D`arc Cruz Lima Narézi, Cristiane Marie Cruz Lima,
Elio Narezi (Faleceu em 29.11.2001).  Apelante: Jonas Marti-
nho do Nascimento  Adv.: José  Domingues  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldo-
miro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0187592-7  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara única, Arapongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000050 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Wanderley Aparecido Santos  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0190315-5  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
única, Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000046 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Ri-
velino Cândido Réu Preso, Avani de Fátima Godói  Adv.: Ede-
nan Martinez Bastos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0191332-0  Comarca: Nova Fátima  Vara:
Vara única, Nova Fátima  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000022 Ação Penal  Apelante: Luiz Antonio Domi-
natto Réu Preso  Adv.: Waldemar Roberto Cavina  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0193751-3  Comarca: Palmas  Vara:
Vara única, Palmas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000031 Ação Penal  Apelante: Clodomir Ma-
ciel  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago, Paulo Ce-
sar Lago de Almeida  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Na-
mur
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APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0193927-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000131 Ação Penal
Apelante: Valdecir Soares Bueno  Def Dat: Manoel Ruiz  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0194503-1  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000225 Ação Penal  Apelante: Alessandra
Reis Anibal, Alex Sander Sarggin  Adv.: Lourenço Pereira Bor-
ges  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0195384-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Delitos de Transito  Ação Originária: 200000060801
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Eloir Ce-
zanoski dos Santos  Adv.: Sandra Cristina Pereira Braga  Rela-
tor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0195391-5  Comarca: Colorado  Vara: Vara
única, Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000032 Ação Penal  Apelante: Ezequiel de Oliveira  Adv.:
Audici Augostinho da Silva  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0195465-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800074007 Ação Penal  Ape-
lante: Amilton Calistro Júnior  Adv.: Marcello Alvarenga Pani-
zzi  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0196095-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100092799 Queixa-crime
Apelante: Sociedade de Pesquisa Em Vida Selvagem e Educa-
ção Ambiental - Spvs  Adv.: Ivan Xavier Vianna Filho  Apela-
do: Norma Sueli Correa de Paula  Adv.: Ogier Alberg Buchi,
Caroline Lopes Santos  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0197217-2  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000002 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Emídio Gomes Francisco Réu Preso  Def Dat: Alfredo
Ambrosio Junior  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0027.  PROCESSO: 0198746-2  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara única, Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000029 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Elias Joab Victor  Adv.: Carlos Sequeira Martins
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0028.  PROCESSO: 0199507-9  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000048 Ação Penal  Apelante: Altair Martini Dam-
bros, Valcir Martini Dambros  Adv.: Auro Almeida Garcia
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Re-
visor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0029.  PROCESSO: 0199722-6  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
Vara única, Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000032 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Jucinei Lopes do Prado  Adv.: Maria José de Souza
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0030.  PROCESSO: 0200590-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9700067904 Ação Penal  Ape-
lante: Rafael Vieira de Azevedo Réu Preso  Def Pub: Joran
Pinto Ribeiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0031.  PROCESSO: 0201413-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
única, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000085 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Jú-
lio Cesar Gomes dos Santos  Adv.: Oscar Barbosa Bueno, Car-
los Eduardo Vila Real  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado De Vicente (Juiz Waldemir Luiz da Rocha)  Revi-
sor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0032.  PROCESSO: 0201563-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100065937 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Onaldo Pinto de Oliveira Junior
(assistente de Acusação)  Adv.: Marcelo Gandolfi Siqueira
Apelante: Luiz Carlos Castanha Réu Preso  Adv.: Rone Marcos
Brandalize  Apelado: Os Mesmos, Antonio Carlos Brambilla
Réu Preso, Rodrigo do Espírito Santo Crecêncio Réu Preso
Adv.: Kleber Roytiman Ferreira  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0033.  PROCESSO: 0202964-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9700028240 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Manoel Machado Neto  Adv.:
Edenan Martinez Bastos  Relator: Juiz Convocado De Vicente
(Juiz Waldemir Luiz da Rocha)  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0034.  PROCESSO: 0203175-8  Comarca: Nova Esperança

Vara: Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000030 Ação Penal  Apelante: Giliberto José
dos Santos  Adv.: Claudemir Sérgio Santoro  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha)  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0035.  PROCESSO: 0203823-9  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara única, Terra Boa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000041 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Marcelo Martins Fiúza  Def Dat: Cláudia Mara S. Falei-
ros Fernandes  Apelado: Cláudio de Oliveira  Adv.: Rose Cléia
Viana Pereira  Relator: Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz
Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0036.  PROCESSO: 0204432-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000380 Ação Penal
Apelante: Jorge Maria Mandú Réu Preso  Adv.: RAULI GROSS
JUNIOR  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0037.  PROCESSO: 0206618-0  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000044 Ação Penal  Apelante: Hallen Ce-
sar Cyneu de Souza  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor:
Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0038.  PROCESSO: 0206755-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000028460 Ação Penal
Apelante: Oscar Júnior Rodrigues  Adv.: Jorge Luiz Bernardi,
Daniela Zanetti Thomaz  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0039.  PROCESSO: 0206869-7  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000610 Ação Penal
Apelante: Diomar Reziner da Silva Réu Preso  Def Dat: Sérgio
Bond Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0040.  PROCESSO: 0208274-6  Comarca: Palotina  Vara: Vara
única, Palotina  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000005 Ação Penal  Apelante: Fabiano Belloni Nunes
Réu Preso, Vanessa Aparecida Rosa dos Santos Réu Preso  Adv.:
Sandro Júnior Batista Nogueira  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0041.  PROCESSO: 0208488-0  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara única, Medianeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000073 Ação Penal  Apelante: Eleandro Luiz Demari
Réu Preso  Adv.: Belonte Schizzi  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0042.  PROCESSO: 0208531-6  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000006 Ação Penal  Apelante: Silas Passos da Silva
Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0043.  PROCESSO: 0209022-6  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000531 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Ozéias Barbosa Réu
Preso  Adv.: Arlindo Pedroso dos Santos  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0044.  PROCESSO: 0209030-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100081800 Ação Penal
Apelante: João Maurício Negrello Réu Preso  Adv.: Evandro
Joeci Borges  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0045.  PROCESSO: 0210744-4  Comarca: Xambrê  Vara: Vara
única, Xambrê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000002 Ação Penal  Apelante: Ednelson Rodrigues Réu
Preso  Adv.: Wanderley Stevanelli  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Are-
nhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0046.  PROCESSO: 0212969-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000030 Ação Penal
Apelante: Paulo Cesar Wielganczuk  Adv.: Juarez Lopes Fran-
ca  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 31/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03584 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câmara
Criminal a realizar-se em 31/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio da Silva 0004 0177431-6
Almir José Comandulli 0007 0189243-7
André Luiz Gonçalves Salvador 0017 0205716-7

Carlefe Moraes de Jesus 0001 0207059-5
Celso da Silva Labres 0009 0191308-4
Denise Lopes Silva 0011 0198649-8
Fernando José Santilio 0014 0203042-4
Gilberto Justino Ferreira 0002 0148878-4
Jorge Miguel Piloto Netto 0003 0172066-9
Leopoldo Antonio Sokolowski 0015 0204031-5
Luiz Florido Alcantara 0016 0204258-6
Manoel Borba de Camargo 0005 0186369-4
Paulo Angelin Ramos 0006 0187962-9
Pedro Moacir Cardoso Renner 0008 0189653-3
Sérgio Aparecido Vicentini 0010 0198065-2
Yara Flores Lopes Stroppa 0012 0199538-4
Yara Maria Kulchetscki 0013 0203027-7

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0207059-5  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara única, Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000072 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Dinalci Alves  Def Dat: Carlefe
Moraes de Jesus  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0148878-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 9300000122 Ação
Penal  Apelante: Cezar de Souza Martins  Adv.: Gilberto Justi-
no Ferreira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0172066-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000051659 Ação Penal
Apelante: Rodrigo Inocêncio de Oliveira Réu Preso  Adv.: Jor-
ge Miguel Piloto Netto  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0177431-6  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
única, Sarandi  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000098 Ação Penal  Apelante: Claudecir Cafáceo San-
des  Adv.: Adalberto Antonio da Silva  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0186369-4  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
única, Pitanga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000051 Ação Penal  Apelante: João Maria dos Santos
Réu Preso  Adv.: Manoel Borba de Camargo  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz
Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0187962-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 9700019969 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, Angelo Sasso Neto, Alcione Adauri
Sasso  Adv.: Paulo Angelin Ramos  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0189243-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100105530 Ação Penal
Apelante: Antonio Carlos de Oliveira  Def Dat: Almir José
Comandulli  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0189653-3  Comarca: Realeza  Vara: Vara
única, Realeza  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000047 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Nelson Soares da Silveira  Def Dat: Pedro Moacir Cardoso
Renner  Relator: Juiz Idevan Lopes  Revisor: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0191308-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100030556 Ação Penal
Apelante: Geferson Cabral da Silveira Réu Preso  Adv.: Celso
da Silva Labres  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0198065-2  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000001 Ação Penal  Apelante: José Carlos da
Cruz Réu Preso  Def Dat: Sérgio Aparecido Vicentini  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor:
Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0198649-8  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara
única, Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000149 Ação Penal  Apelante: Wagner Artigas Machado
Silva, Marcelo Luz Ferreira  Adv.: Denise Lopes Silva  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0199538-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100047300 Ação Penal
Apelante: Pedro Graciano da Silva Réu Preso  Def Dat: Yara
Flores Lopes Stroppa  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0203027-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000102636 Ação Penal
Apelante: Renato Moreira de Paula Réu Preso  Def Pub: Yara
Maria Kulchetscki  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0203042-4  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000082 Ação Penal  Apelante: João Alfredo Gonçalves
Réu Preso, José Felix de Jesus Réu Preso  Def Dat: Fernando
José Santilio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0204031-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 9500000180
Ação Penal  Apelante: Carlos de Jesus Gonçalves Réu Preso
Def Dat: Leopoldo Antonio Sokolowski  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Idevan Lopes)  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0204258-6  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara única, São João do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000012 Ação Penal  Apelante: Josuel Ri-
beiro Coutinho Réu Preso  Adv.: Luiz Florido Alcantara  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0205716-7  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000147 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Luís Rogério de Oliveira  Adv.:
André Luiz Gonçalves Salvador  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 31/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03585 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Criminal a realizar-se em 31/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aloisio de Camargo Fonseca 0004 0211597-9
Ari Bernardi 0005 0158367-9

0007 0185118-3
Ayrton Santos Lima Filho 0013 0201498-8
Claudio José Schwarz 0010 0193156-8
Dalmy Margarete Milléo 0001 0193100-6
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0003 0204095-9
Francisco Carlos Melatti 0002 0197333-1

0011 0198972-2
Francisco Lopes 0011 0198972-2

0014 0202113-4
Marcos Daniel Ticianelli 0008 0187306-1
Miguel Haddad 0012 0201387-0
Ramez Amin 0006 0177549-3
Rone Marcos Brandalize 0009 0190541-5
Rosalina Sacrini Pimentel 0004 0211597-9

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0193100-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000514
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Deoclecio Macha-
do Rodrigues Réu Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo
Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Anto-
nio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0197333-1  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100001195 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: José da Silva Réu Preso  Def Pub: Fran-
cisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0204095-9  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000113
Indulto  Agravante: Aristides Gonçalves Réu Preso  Def Pub:
Fabio Augusto Magalhães Barbosa  Agravado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0004.  PROCESSO: 0211597-9  Comarca: Palmas  Vara: Vara
única, Palmas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000057 Queixa-crime  Recorrente: Cidinei Crstian Al-
lebrandt  Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca  Recorrido: Moa-
cir Fernandes Koch  Adv.: Rosalina Sacrini Pimentel  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0158367-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000183 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, João Paulo Ferreira da Rosa Réu
Preso  Def Dat: Ari Bernardi  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0177549-3  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000059 Ação Penal  Apelante: Valdeci Mathi-
as da Silva  Def Dat: Ramez Amin  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
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0007.  PROCESSO: 0185118-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000062 Ação Penal
Apelante: Dejair Marche  Def Dat: Ari Bernardi  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0187306-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000118 Ação Penal
Apelante: Leandro Rogério Ramos Réu Preso  Def Pub: Mar-
cos Daniel Ticianelli  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0190541-5  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000086 Ação Penal  Apelante: Samuel Hortig de Lara
Réu Preso  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz
Airvaldo Stela Alves)  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0193156-8  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
única, Corbélia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000009 Ação Penal  Apelante: Odirlei Marcos de Olivei-
ra, Idair José Leal  Def Dat: Claudio José Schwarz  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0198972-2  Comarca: Cambé  Vara: Vara
única, Cambé  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000119 Ação Penal  Apelante: Guerino Cerci Filho Réu
Preso  Def Pub: Francisco Carlos Melatti  Apelante: Gidson
Monteiro Réu Preso  Def Dat: Francisco Lopes  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0201387-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000027 Ação Penal
Apelante: Cláudio Rodrigues, Claudemir da Silva  Def Pub:
Miguel Haddad  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0201498-8  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara única, Mangueirinha  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 199800000014 Ação Penal  Apelante: Ciro dos Santos
Rocha, Wilson dos Santos Rocha  Adv.: Ayrton Santos Lima
Filho  Apelante: Mariza Izabel Costa dos Santos  Adv.: Ayrton
Santos Lima Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0202113-4  Comarca: Cambé  Vara: Vara
única, Cambé  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000075 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Josias Brandilhome de Oliveira  Adv.: Francisco Lopes
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz
Tufi Maron Filho

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03558 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jose Geraldo Candido 002 0215496-3
Rone Marcos Brandalize 003 0216564-0

 004 0216565-7

Despachos Relator
001. 0214787-5  Exceção de Suspeição Crime
Protocolo: 2002/128332.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200000036676 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100007727 Pedido de Providência.  Excipiente: Valéria
Colombo.  Excepto: Ministério Público.  Interessado: Francis-
co Cunha Pereira Neto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                         VISTOS, ETC.
                         1.Trata a espécie de exceção de suspeição
oposta por Valéria Colombo contra o Ministério Público.
                          Alega a excipiente a suspeição do Ministério
Público, uma vez que o D. Promotor de Justiça pediu o arqui-
vamento dos autos, sem proceder a adequada investigação, re-
jeitando, inclusive, o pedido para a produção de novas provas.
Aduz ainda que o advogado de Francisco Cunha Pereira Filho
é funcionário público, exercendo o cargo de "Procurador do
Patrimônio", estando, portanto, impedido de advogar. Por fim,
sustenta que o magistrado de primeiro grau, quando atuava na
6ª Vara Cível, foi promovido ao cargo de Juiz Auxiliar da Cor-
regedoria, após conceder tutela antecipada de modo "indiscri-
minado" a Francisco Cunha Pereira Filho.
                         2. Evidencia-se da petição inicial que a mes-
ma busca opor exceção de suspeição. No entanto, este é um
dos poucos elementos que podem ser extraídos de sua leitura.
Com efeito, a peça inicial encontra-se desprovida de lógica e
coerência. O relatório dos fatos é confuso, comprometendo a
clareza do texto, e impossibilitando a compreensão dos argu-
mentos que levaram a excipiente a interpor a presente exceção
de suspeição.
                          A autora alega que a suspeição possui como
excepto o Ministério Público, no entanto, os fatos relatados

referem-se a outras pessoas. Inicialmente aduz que o advogado
de Francisco Cunha Pereira Filho "é Procurador dó Patrimô-
nio, portanto funcionário público e por lei é ilegal advogar par-
ticularmente" (fl. 02) A referida alegação encontra-se totalmente
isolada nos autos, vez que não demonstra qualquer ligação en-
tre o fato relatado e a suposta suspeição do Ministério Público,
bem como, inexiste possibilidade de se opor suspeição contra
advogado.
                          Aduz também que o magistrado da ação de
interdição concedeu a tutela antecipada de modo "indiscrimi-
nado", sendo que logo após foi promovido. Igualmente aqui, o
fato relatado não possui qualquer relevância com a argüição de
suspeição do Ministério Público. Demais disso, o caso relata-
do, trata-se de ação cível a qual possui mecanismos próprios
para a análise de eventual impedimento do juiz, não sendo este
instrumento apto a tal função.
A este respeito é válido ressaltar que a excipiente, em
nenhum momento refere-se a qual ação penal diz respeito a
referida exceção de suspeição, vez que, refere-se, no mínimo,
a duas ações diferentes.
                          A matéria relativa à suspeição está disposta,
no tocante ao Ministério Público no art. 258 do Código de Pro-
cesso Penal:
 "Os órgãos do Ministério Público ão funcionarão nos proces-
sos em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou
parente, consangüíneo ou a fim, em linha reta ou colateral, até
o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que lhes for
aplicável as prescrições relativas à suspeição e aos impedimen-
tos dos juízes".
                          Deste modo, os casos de suspeição do Minis-
tério Público encontram-se expressamente previstos no referi-
do artigo combinado com o artigo 254, o qual trata da suspei-
ção no caso dos juízes, diante da extensão legal. Não ocorren-
do nenhum dos casos previstos em lei, não resta configurado
qualquer tipo de suspeição.
                          A este respeito valioso é o ensinamento de
Vicente Greco Filho:
 "O rol dos casos de impedimento, incompatibilidade ou sus-
peição é taxativo".
(GRECO FILHO, Vicente, "Manual de Processo Penal", 6ª ed.,
São Paulo: Saraiva, 1999, p.245).
                          No mesmo sentido, já decidiu esta Corte:
 "EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - CAUSAS EXPRESSAS E
TAXATIVAS DO ART.254, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO - EXCEÇÃO DE SUS-
PEIÇÃO REJEITADA LIMINARMENTE".
(TAPR - ACRIM 122367-6, rel. Sônia Regina de Castro, 2ª
Câmara Criminal, julg. 24/09/98).
                          No caso em exame, observa-se que nenhuma
das hipóteses previstas em lei foi aventada como razão do pre-
sente pedido de suspeição. A excipiente alega como motivo o
fato de que "promotor do Embargo de Declaração (...) dolosa-
mente, por vontade obscura ao que a lei rege, pediu o arquiva-
mento dos autos, irresponsavelmente, sem proceder uma inves-
tigação adequada para este caso" (fl. 02).
                          Por fim, cumpre ressaltar que a alegação feita
com relação ao Ministério Público, bem como as feitas contra
o magistrado e o advogado da ação de interdição, ainda que
pudessem ser conhecidas por esta via, são trazidas a estes au-
tos, apenas pelo relato da excipiente, sem qualquer prova, não
passando, portanto, de meras suspeitas.
                          Diante do exporto, conclui-se que a petição
inicial se revela inepta, uma vez que não apresenta qual ação
penal a que se refere; não possui pedido; não menciona qual-
quer uma das hipóteses legais que poderiam ensejar a pretendi-
da suspeição; está destituída de qualquer tipo de prova; não
apresenta embasamento jurídico; além de estar redigida de modo
incoerente e desprovido de lógica e clareza, razão por que não
conheço o presente feito.
                         3. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
                          Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                         WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                  Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator
002. 0215496-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135693.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000069 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000085 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. José Geraldo Candido.  Paciente: Tereza Carla Barbieri
Réu Preso.  Adv.: Jose Geraldo Candido.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Despacho:
I - Sem condições o deferimento da liminar, em conta à que foi
informado pela autoridade impetrada (fls. 46/47). II - Vista à
PGJ.

Despachos Relator
003. 0216564-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143516.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200062794
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200065416 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000196 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200062794 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018110 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200065424 Pedido de Fiança.  Impetran-
te: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Emerson de Carva-
lho Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado:
Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Despacho:
I - Sem condições o deferimento da liminar, posto a alegação
de excesso de prazo na instrução, o que demanda o perfeito
conhecimento dos motivos a tanto. II - Encaminhem-se os au-
tos à autoridade impetrada, para que sejam prestadas urgentes

informações. III - Em seguida, vista à PGJ.

Despachos Relator
004. 0216565-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143515.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200062794
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200065416 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000196 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200062794 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018110 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200065424 Pedido de Fiança.  Impetran-
te: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Franciele Storke
Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de
Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Despacho:
I - Sem condições o deferimento da liminar, posto a alegação
de excesso de prazo na instrução, demandando que sejam per-
feitamente conhecidos os motivos a tanto. II - Encaminhem-se
os autos à autoridade impetrada, para que sejam prestadas ur-
gentes informações. III - Em seguida, vista à PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03578 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adao Macedo  002 0216819-0
Maria De Lourdes Rodrigues 001 0216656-3

Despachos Relator
001. 0216656-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/144054.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200050524
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200050524 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200017862 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Maria de Lourdes
Rodrigues.Paciente: Eduardo Moacir Bezerra Cunha Réu Pre-
so.  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues.  Impetrado: Juiz de
Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
Vistos.
1. Não obstante a argumentação desenvolvida na impetração,
de excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal,
simples inspeção visual da espécie põe a descoberto que - feita
a verificação à luz da Lei n.° 10.409/02 - não parece, ao menos
em princípio, ter ocorrido esse excesso. Ultrapassado estivesse
o prazo, ademais, seria preciso constatar-se que tal ocorria in-
justificadamente, sobre o que é de todo em todo silente a impe-
tração. Deixo de conceder a liminar, por conseguinte.
2. À digna autoridade apontada como coatora requisitem-se
informações completas (inclusive documentadas, sendo o caso),
no prazo de até três dias.
2.1. Para esse fim, autorizo sejam-lhe encaminhados os autos
(RITAPR, art. 137, § 1.º).
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por seu digno re-
presentante em segundo grau, para manifestar-se em até dois
dias.
Em 18 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Habeas corpus n.º 216656-3
Pág. 1 de 1

Despachos Relator
002. 0216819-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/144299.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000112 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000284 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Adão
Macedo.Paciente: Adir José do Nascimento. Réu Preso.  Adv.:
Adao Macedo.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar diante da contradição existente
entre o depoimento do impetrante quando de sua prisão em fla-
grante e as razões que aqui traz no writ. Antes, afirmou que era
a primeira vez que entregava a droga a pedido do filho; aqui
diz que nem sabia que o pacote continha droga. Penso que por
cautela devo ouvir a autoridade coatora. Assim, solicito as in-
formações ao Juízo de Ponta Grossa e após, dê-se vista à PGJ.

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03561 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ailton Nunes Da Silva 042 0198264-5
Althair Astor Raimundo 001 0172216-9/01
Isabel De Fátima Szary Herber 002 0169106-3
Luiz Tavanaro Gaya 019 0214128-6
Mário Cesar De Oliveira Neves 010 0205975-6

Acórdão Registrados
001. 0172216-9/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/101947.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1722169 Re-
visão Criminal.  Embargante: Ministério Público.  Embargado:
Marcos Antonio Magela Réu Preso.  Def Pub: Althair Astor
Raimundo.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.

Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14577.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 135 a 138.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e acolheram parcial-
mente os embargos, nos termos do voto.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE  AU-
SÊNCIA DE APRECIAÇÃO SOBRE O CABIMENTO DA
REVISÃO CRIMINAL - INOCORRÊNCIA -ADMISSIBILI-
DADE PARA DIMINUIÇÃO DE PENA QUANDO EXCES-
SIVA -  ARTIGOS 621, INCISO I E 626 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. - OMISSÃO NA EMENTA DO ACÓR-
DÃO PROFERIDO QUANTO AO DISPOSITIVO FUNDA-
MENTADOR DA REDUÇÃO OPERADA - CORREÇÃO -
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
002. 0169106-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/10740.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9200000084 Ação Pe-
nal.  Requerente: Ivo Lucatelli.  Adv.: Isabel de Fátima Szary
Herber.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14578.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 139 a 150.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente,
nos trmos do voto, com extensão ao co-réu.
REVISÃO CRIMINAL - CONCURSO MATERIAL - ROUBO
QUALIFICADO E SEQÜESTRO - MAUS ANTECEDENTES
NÃO EVIDENCIADO - REDUÇÃO DA REPRIMENDA E DE
OFÍCIO ESTENDER AO CO-RÉU, NA SITUAÇÃO IDÊNTI-
CA - PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1 - É de rigor o conhecimento de ação revisional, mesmo que o
pedido não seja expressamente elencado nas hipóteses do arti-
go 621 e incisos do CPP, à medida que a revisão é a derradeira
oportunidade que tem o réu de ver reparado eventuais erros ou
injustiças, mormente quando não teve acesso ao segundo grau
de jurisdição
2 - Processos ou Inquéritos Policiais em curso, mesmo com
indiciamento ou ainda sentenças pendentes de recurso, não
devem ser considerados como maus antecedentes diante da ga-
rantia constitucional da presunção de inocência.

Acórdão Registrados
003. 0202483-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71286.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022768 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100006566 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Valdinei de Bona Henrique.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14579.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 151 a 176.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
004. 0205204-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/82383.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022059 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000034908 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Gilberto
Vaz da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14580.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 177 a 202.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
005. 0205945-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81696.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200024213 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000095770 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca da Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Anderson Luiz Alves de Lima.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.
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Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14581.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 203 a 228.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
006. 0201581-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56944.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000035 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000028 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200100000123 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200100000052 Ação Penal.  Suscitante: Juizado
Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interes-
sado: Ministério Público.  Interessado: Robson Luiz Trocoli.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14582.  Núm.Livro: 13.  Fo-
lhas: 229 a 254.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
007. 0202615-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62075.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018086 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100114822 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Marcelino Barbosa.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
14583.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 255 a 280.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
008. 0202291-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71296.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200015192 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000022 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000007196 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado:
Everson Cardoso.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14584.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 1 a 24.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-

fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
009. 0199278-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/41276.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200015281 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000115 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Alex Diego
Muniz.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14585.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 25 a 48.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
010. 0205975-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87327.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000089 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000652 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000003 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interes-
sado: Dorietes Alves Borges.  Adv.: Mário Cesar de Oliveira
Neves.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14586.  Núm.Livro:
14.  Folhas: 49 a 74.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
011. 0205962-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86505.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000097 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000186 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000144 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessa-
do: Cristiano Gomes.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14587.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 75 a 90.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara Criminal) e Juiza-
do Especial Criminal - Infração de menor potencial ofensivo -
Lei n.º 9.099/95, artigo 61, derrogado pelo artigo 2.º, parágrafo
único, da Lei n.º 10.259/2001 - Demanda iniciada antes da efi-
cácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em 14/01/2002 - "Perpe-
tuatio jurisdictionis" - Competência do Juízo Comum - Lei n.º
10.259/01, artigos 25 e 27.

Acórdão Registrados
012. 0210871-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/108166.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000144 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000316 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900000181 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Rogério Ferreira das
Neves.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14588.  Núm.Livro: 14.
Folhas: 91 a 114.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que

esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
013. 0212462-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/118056.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200045822 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100006728 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Marcelo
dos Santos Godinho.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14589.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 115 a 138.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
014. 0202293-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71310.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Ori-
ginária: 200200015273 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000125 Inquerito Policial.  Autos Complemen-
tares: 200100000238 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Es-
pecial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Pú-
blico.  Interessado: Raffael Fernando Casilli Gonçalves da
Silva.  Interessado: Márcio Almeida.  Interessado: Dayson
Lopes da Silveira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
14590.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 139 a 154.  Julgado em:
18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara Criminal) e Juiza-
do Especial Criminal - Infração de menor potencial ofensivo -
Lei n.º 9.099/95, artigo 61 derrogado pelo artigo 2.º, parágrafo
único, da Lei n.º 10.259/2001 - Demanda iniciada antes da efi-
cácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em 14/01/2002 - "Perpe-
tuatio jurisdictionis" - Competência do Juízo Comum - Lei n.º
10.259/01, artigos 25 e 27.

Acórdão Registrados
015. 0207269-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/93469.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000071 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000275 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000262 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: José Aparecido
Suliai.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14591.  Núm.Livro:
14.  Folhas: 155 a 171.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-

rando competente o juízo suscitado.
Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara Criminal) e Juiza-
do Especial Criminal - Infração de menor potencial ofensivo -
Lei n.º 9.099/95, artigo 61, derrogado pelo artigo 2.º, parágrafo
único, da Lei n.º 10.259/2001 - Demanda iniciada antes da efi-
cácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em 14/01/2002 - "Perpe-
tuatio jurisdictionis" - Competência do Juízo Comum - Lei n.º
10.259/01, artigos 25 e 27.

Acórdão Registrados
016. 0199294-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/52006.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.
Ação Originária: 200200000028 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9400000243 Inquerito Policial.  Suscitante:
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Sus-
citado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal A Comarca de
Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Interessado:
Gerson Garcia Soares.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14592.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 172 a 197.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
017. 0202481-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71299.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200021966 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100047408 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Edson Aristides Rodrigues de Oliveira.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14593.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 198 a 213.
Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara Criminal) e Juiza-
do Especial Criminal - Infração de menor potencial ofensivo -
Lei n.º 9.099/95, artigo 61, derrogado pelo artigo 2.º, parágrafo
único, da Lei n.º 10.259/2001 - Demanda iniciada antes da efi-
cácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em 14/01/2002 - "Perpe-
tuatio jurisdictionis" - Competência do Juízo Comum - Lei n.º
10.259/01, artigos 25 e 27.

Acórdão Registrados
018. 0205201-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86306.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022830 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000025623 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Márcio
Henrique Claudino.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
14594.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 214 a 229.  Julgado em: 18/
09/2002.

Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara Criminal) e Juiza-
do Especial Criminal - Infração de menor potencial ofensivo -
Lei n.º 9.099/95, artigo 61, derrogado pelo artigo 2.º, parágrafo
único, da Lei n.º 10.259/2001 - Demanda iniciada antes da efi-
cácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em 14/01/2002 - "Perpe-
tuatio jurisdictionis" - Competência do Juízo Comum - Lei n.º
10.259/01, artigos 25 e 27.

Acórdão Registrados
019. 0214128-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/123463.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.
Ação Originária: 200200000150 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000104 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 9900000105 Ação Penal.  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Cícero Laurindo Pereira.
Adv.: Luiz Tavanaro Gaya.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Re-
l a to r  Des ignado :  Ju i z  Convocado  Rabe l lo  F i lho .
Núm.Acórdão: 14595.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 230 a
253.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 71

de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
020. 0208627-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/98570.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000092 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000094 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000061 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000039
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
9800000044 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Comple-
mentares: 9800000049 Pedido de Fiança.  Autos Complemen-
tares: 9800000068 Pedido de Exame de Dependência.  Susci-
tante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Sandro Roger Marques de Oliveira.  Interessado:
Fábio André Galdino.  Interessado: José Renato Borrasca.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 14596.  Núm.Livro: 14.  Folhas:
254 a 277.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
021. 0204226-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/80329.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000204 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000493 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000322 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Elizeu de Jesus.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14597.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 278 a 296.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - DESACATO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES
DA EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JU-
RISDICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM -
CONFLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
022. 0199949-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62847.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000054 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000378 Inquerito Policial.  Autos Complementares:

200100000230 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Rodrigo Cardoso.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14598.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 1 a 26.  Julga-
do em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
023. 0210662-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/105007.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000116 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000326 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000292 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Genésio Rodrigues
dos Santos.  Curador: Alaor Lucinda.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14599.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 27 a 50.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
024. 0204429-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022075 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000262 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Luiz Car-
los Guilherme.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14600.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 51 a 74.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - "Perpetuatio jurisdictionis" - Competência do Ju-
ízo Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.

III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento ("perpetuatio jurisdictionis").

Acórdão Registrados
025. 0204956-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/85051.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200023055 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100046991 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valdecir
Rodrigues Alencar.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14601.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 75 a 100.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
026. 0202642-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71276.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022326 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000154 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Mi-
nistério Público.  Interessado: Esmael Aparecido da Silva.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Mu-
nir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 14602.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 101
a 126.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NSO 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - AÇÃO PENAL AJUIZADA ANTES DA
EFICÁCIA DA LEI NO 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
027. 0206191-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87457.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001364 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001109 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Fabiano Santos
Valdovski.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14603.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 127 a 130.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.
Acórdão Registrados
028. 0208440-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94248.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031147 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Osvaldo Queiroz Sampaio.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14604.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 131 a 134.
Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL X JUÍZO CRIMINAL - DELITO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL.

Acórdão Registrados
029. 0209116-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94241.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031660 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Criminal Especial da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Flavio Bruno
Cerqueira Mendes Baima Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.

Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14605.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 135 a 138.
Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL X JUÍZO CRIMINAL - DELITO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL.

Acórdão Registrados
030. 0201845-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/60007.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000397 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000488 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Rogério
Francisco da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14606.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 139 a 142.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL X JUÍZO CRIMINAL - DELITO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL.

Acórdão Registrados
031. 0210635-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/106490.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200038567 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Lafaiete Aparecido Fragoso.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14607.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 143 a 146.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
032. 0208011-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87447.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001101 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000444 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000166 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Pedro Nereu Go-
mes da Silva.  Interessado: Francisco Carlos Jorge.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14608.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 147 a
150.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
033. 0204081-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79750.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000837 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000746 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Darci Maciel de Lara.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14609.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 151 a 154.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
034. 0203965-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79759.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000739 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Marcos Roberto Santos da Silva.  Inte-
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ressado: Israel da Luz Ribeiro.  Interessado: Josane Souza
Mendes.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14610.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 155 a 158.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
035. 0210238-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102858.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200032496 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Sidnei Alexandre Sollak.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14611.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 159 a 162.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
036. 0206423-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87486.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200000000931 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001142 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado Paraná.  Interessado: Elisandro Soares.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14612.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 163 a 166.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
037. 0208009-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87398.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000723 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9900000563 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.  Interessado: Iza Regina da
Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14613.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 167 a 170.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
038. 0211307-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110704.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200043781 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Terezinha
da Luz Ortiz.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14614.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 171 a 174.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
039. 0206837-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87436.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000464 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001087 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000153 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado:
Luiz Cleverton Potma.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras

Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14615.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 175 a 178.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
040. 0209479-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/99900.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018434 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100112706 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Leandro
Ferreira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14616.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 179 a 182.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
041. 0201401-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59911.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001204 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000702 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200100000696 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado da Paraná.  Interessado: Juarez José da Silva.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 14617.  Núm.Livro: 15.  Folhas:
183 a 186.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
042. 0198264-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43636.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000375 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000481 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ailton Nunes da Silva.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Interessado: João Jorge dos San-
tos Junior.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14618.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 187 a 190.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL X JUÍZO CRIMINAL - DELITO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03567 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altair Astor Raimundo 011 0186062-0
Carla Fleischfresser 013 0171263-4/01
Emerson Ernani Woyceichoski 003 0200156-1
Maran Carneiro Da Silva 012 0199486-5
Maria Eugenia Moritz 013 0171263-4/01
Regina Maria Basso Vidal 013 0171263-4/01
Renô Carneiro Da Silva 012 0199486-5

Acórdão Registrados
001. 0201410-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59908.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001227 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000699 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200100000598 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado da Paraná.  Interessado: Paulo Roberto Coelho.  In-
teressado: Roberto Adriano Pereira Nunes.  Órgão Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 1161.  Núm.Livro: 9.  Fo-
lhas: 275 a 281.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - CRIMES PRATI-
CADOS EM CONCURSO FORMAL OU MATERIAL - NE-
CESSIDADE DE SE VERIFICAR A SOMA DAS PENAS OU
O MÁXIMO DA REPRIMENDA PREVISTA PARA A INFRA-
ÇÃO MAIS GRAVE PARA QE OS JUIZADOS SEJAM COM-
PETENTES PARA O JULGAMENTO E PROCESSAMENTO
DOS FEITOS - CONFLITO PROCEDENTE.
Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente se-
jam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo, em virtude desse concurso.

Acórdão Registrados
002. 0213610-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/122496.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000139 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000013 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200100000339 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200100000631 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Mar-
cos Raimundo Guerra.  Curador: Antonio Silvestre Martins.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 1162.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 282 a 289.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENÊUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1.A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2.As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.

Acórdão Registrados
003. 0200156-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/63639.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
9900001039 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000341
Queixa-crime.  Autos Complementares: 200200000722 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interes-
sado: Walter Ferreira.  Interessado: João Tadeu Ferreira Rodri-
gues.  Interessado: Maurício José Ferreira de Andrade.  Interessa-
do: Dirceu Garcia Polanski.  Adv.: Emerson Ernani Woyceichoski.
Interessado: Jeferson João de Oliveira.  Órgão Julgador: Segundo
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 1163.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 290 a 295.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - CRIMES PRATI-
CADOS EM CONCURSO FORMAL OU MATERIAL - NE-
CESSIDADE DE SE VERIFICAR A SOMA DAS PENAS OU
O MÁXIMO DA REPRIMENDA PREVISTA PARA A INFRA-
ÇÃO MAIS GRAVE PARA QE OS JUIZADOS SEJAM COM-
PETENTES PARA O JULGAMENTO E PROCESSAMENTO
DOS FEITOS - CONFLITO PROCEDENTE.
Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente se-
jam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo, em virtude desse concurso.

Acórdão Registrados
004. 0205972-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87330.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000095 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000122 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000233 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado:
Marcimino Antonio de Queiroz.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 1164.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 296 a 300.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE
MAUS TRATOS. LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINI-
ÇÃO DE INFRAÇÃO DE MENOR OFENSIVIDADE SOCI-
AL. FEITOS PENDENTES.  COMPETÊNCIA JURISDICIO-
NAL QUE SE FIRMA PELO AJUIZAMENTO DA DEMAN-
DA, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DES-
PENALIZADORAS PREVISTAS PELA NOVA LEGISLA-
ÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JU-
ÍZO SUSCITADO.

Acórdão Registrados
005. 0199394-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43565.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000354 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000463 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-

marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Jair Raimundo da Luz.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 1165.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 1 a 6.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - PRÁTICA, EM
TESE, DO DELITO CAPITULADO NO ARTIGO 140, § 3º
DO CÓDIGO PENAL (RACISMO) - CRIME CUJA PENA
MÁXIMA COMINADA É DE 3 (TRÊS) ANOS - HERME-
NÊUTICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º DA LEI
10.259/2001 - CONFLITO PROCEDENTE.
A pena máxima cominada para prática do delito capitulado no
artigo 140, § 3º do CP (racismo) é de 3 (três) anos, não se
enquadrando, portanto, no conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, nos termos do disposto no artigo 2º, parágrafo
único, da Lei 10.259/2001.

Acórdão Registrados
006. 0211912-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/113879.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000128 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000331 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Elias Alves dos
Santos.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 1166.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 7 a 14.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENÊUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1.A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2.As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.

Acórdão Registrados
007. 0212669-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119617.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200041860 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800059962 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: José Augusto
Padoani Pereira.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 1167.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 15 a 22.  Julga-
do em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
claranda competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENÊUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1.A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2.As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.

Acórdão Registrados
008. 0206429-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87415.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comar-
ca: Ponta Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas.  Ação Originária: 200100000157 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200200001054 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público do Estado
Paraná.  Interessado: Fernando Ferreira de Lima.  Órgão
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do  Luiz  Mateus  de  Lima.   Núm.Acórdão:  1168 .
Núm.Livro: 10.  Folhas: 23 a 26.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o confli-
to.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - INQUÉRITO POLICIAL
- INDICIAMENTO POR DIVERSOS CRIMES, INCLU-
SIVE POR  DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO - PENA
MÁXIMA SUPERIOR A DOIS ANOS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM PARA PROCESSAR E JULGAR
- CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
009. 0204911-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81670.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200023390 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000109517 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
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tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Clayton José
Pruchak.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 1169.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 27 a 32.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - ARTIGO 16 DA LEI
Nº 6.368/76 - LEI Nº 10.259/01, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNI-
CO - COMPETÊNCIA DIRIMIDA PELO ART. 25 DA MES-
MA LEI - PROCEDIMENTO INQUISITÓRIO CONCLUÍDO
- DEMANDA AJUIZADA - DENÚNCIA RECEBIDA -  COM-
PETÊNCIA DO JUIZO CRIMINAL ESTADUAL - RECONHE-
CIMENTO - ARTIGO 25 DA LEI Nº 20.259/01 - CONFLITO
PROCEDENTE.
O art. 25 da Lei 10.259/01, prescreve a não remessa aos Juiza-
dos Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até
a data da sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação
penal pública) ou a queixa crime (ação penal privada), recebi-
da pela autoridade judiciária, o ato representativo da instaura-
ção da demanda judicial. Por isso, a regra acima se aplica à
hipótese em discussão pela existência, de "demanda ajuizada",
com denúncia recebida.

Acórdão Registrados
010. 0204915-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81667.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200024035 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100114342 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Alex Ko-
nopika.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 1170.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 33 a 38.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - ARTIGO 16 DA LEI
Nº 6.368/76 - LEI Nº 10.259/01, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNI-
CO - COMPETÊNCIA DIRIMIDA PELO ART. 25 DA MES-
MA LEI - PROCEDIMENTO INQUISITÓRIO CONCLUÍDO
- DEMANDA AJUIZADA - DENÚNCIA RECEBIDA -  COM-
PETÊNCIA DO JUIZO CRIMINAL ESTADUAL - RECONHE-
CIMENTO - ARTIGO 25 DA LEI Nº 20.259/01 - CONFLITO
PROCEDENTE.
O art. 25 da Lei 10.259/01, prescreve a não remessa aos Juiza-
dos Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até
a data da sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação
penal pública) ou a queixa crime (ação penal privada), recebi-
da pela autoridade judiciária, o ato representativo da instaura-
ção da demanda judicial. Por isso, a regra acima se aplica à
hipótese em discussão pela existência, de "demanda ajuizada",
com denúncia recebida.

Acórdão Registrados
011. 0186062-0  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/130772.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: São Mateus do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Requerente: Jair Correa de Souza
Réu Preso.  Def Pub: Altair Astor Raimundo.  Requerido: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 1171.  Núm.Livro: 10.  Folhas:
39 a 42.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, indeferiram o pedido revisional.
Revisão Criminal. Alegação de sentença condenatória contrá-
ria à evidência dos autos. Improcedência. Erro na fixação da
pena. Não caracterização. Indeferimento do pedido revisional.

Acórdão Registrados
012. 0199486-5  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/60157.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500041596
Ação Penal.  Requerente: Julio Cesar da Silva Réu Preso.  Adv.:
Renô Carneiro da Silva.  Adv.: Maran Carneiro da Silva.  Re-
querido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Revisor:
Juiz Idevan Lopes.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 1172.  Núm.Livro: 10.
Folhas: 43 a 47.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, indeferiram o pedido revisional.
REVISÃO CRIMINAL - PRETENDIDA REAPRECIAÇÃO, DA
PROVA JÁ AQUILATADA NA AÇÃO PENAL - INADMISSI-
BILIDADE, ANTE A AUSÊNCIA DE QUAISQUER DAS HI-
PÓTESES ELENCADAS NO ART. 621 E INCISOS, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL.
A revisão criminal constitui meio processual inábil para reapre-
ciação da prova já valorada em sede de Ação Penal, sendo o rol
do artigo 621 e incisos, do Código de Processo Penal, taxativo.
Pedido revisional indeferido.

Acórdão Registrados
013. 0171263-4/01  Embargos Infringentes (gr)
Protocolo: 2002/32403.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1712634 Apelação Crime.  Autos Complementa-
res: 9700000134 Inquerito Policial.  Embargante: José Carlos
Tabisz.  Adv.: Maria Eugenia Moritz.  Adv.: Regina Maria Bas-
so Vidal.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Embargado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 1173.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 48 a 52.  Julga-
do em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.

CRIME CONTRA A RELAÇÃO DE CONSUMO - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - POSTO COM BAN-
DEIRA EXCLUSIVA, REVENDENDO COMBUSTÍVEL DA
CONCORRENTE - REAL INDUZIMENTO DOS CONSUMI-
DORES EM ERRO - DECISÃO MANTIDA "IN TOTUM" -
ART. 7, VII, DA LEI Nº 8.137/90.
Embargos Rejeitados.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03563 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 025 0189790-1
Adarci Vieira De Aquino 020 0201199-0
Alício Fernandes Gracioli 040 0204418-2
Antonio Carlos De A. Vianna 032 0190700-4/01
Antônio Neiva De Macedo Filho 002 0212870-7
Berta Mirian Morais Pantoja 008 0212615-6
Carlos Roberto Bastiani 012 0176627-8
Cesar Dirlei De Almeida 039 0195390-8
Cláudio Roberto Pereira 042 0176793-7
Damarci Caputo De Carvalho 038 0188113-0
Edenan Martinez Bastos 030 0191527-9
Eder Jose Sebrenski 035 0214446-9
Elisabeth Cavalcante Oliveira. 005 0212082-7

009 0212103-1
Erik Da Fonseca Farhat 003 0211287-8
Fuad Esper Cheida 031 0208915-2
Genesio Belarmino Izidoro 016 0201505-8
Giordano Sadday V. Reiner 014 0159678-1
Gioser Antonio Olivette Cavet 011 0202767-2
Hamilton Lopes Ribeiro 032 0190700-4/01
Helio Camilo De Almeida 027 0190696-5
Helio Lulu 007 0213577-5
Ijair Vamerlatti 025 0189790-1
Iolnado Motzoko Filho 041 0195388-8
Joaquim Agnelo Cordeiro 040 0204418-2
Jose Carlos Alves Bastiani 012 0176627-8
Josiani Linjardi 029 0196387-5
Jossimar Ioris 004 0211685-4

006 0212679-0
José Edineudes Batista 015 0203122-7
João Mário Ferreira Da Silva 017 0201718-5
Leonel De Camargo 042 0176793-7
Luciano Tertuliano Da Silva 002 0212870-7
Luiz Eduardo De Souza 036 0212843-0
Luiz Fernando T. D. Siqueira 037 0191358-4
Luiz Jorge Kordel 034 0190204-7
Marco Antonio Busto De Souza 010 0210660-3
Milton Luiz Saif 014 0159678-1
Patrícia Lopes Lordêllo 018 0204127-6
Reimar Renato Rodrigues 019 0203593-6
Ricardo Russo 022 0211557-5

023 0212344-2
Sebastião Miguel De Moralles 028 0194491-6
Silvio Oliveira Da Silva 001 0188887-5
Sérgio Bond Reis 013 0153094-1
Thadeus Palka 026 0201554-1
Vania Mara Dos Santos Gomes 039 0195390-8
Vilson Donizeti Galvão 024 0209028-8
Vilson Machado Dos Santos 033 0194504-8
Waldi Moreira Soares 021 0211284-7
Xisto Alves Dos Santos 032 0190700-4/01

Acórdão Registrados
001. 0188887-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/141542.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara única.  Comarca: Capanema.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000026 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000034 Inquerito Policial.  Apelante:
Renato Alfredo Huber.  Adv.: Silvio Oliveira da Silva.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9828.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
235 a 241.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
ESTELIONATO NA MODALIDADE DE FRAUDE PARA
RECEBIMENTO DE VALOR DE SEGURO. IMPUTAÇÃO DE
AUTO-LESÃO. AGRICULTOR QUE PERDEU TRÊS DEDOS
DA MÃO NUM TRITURADOR DE RAÇÃO ANIMAL. AU-
SÊNCIA DE PROVA EFICIENTE SOBRE A INTENSÃO
CRIMINOSA (DOLO ESPECÍFICO), ELEMENTO SUBSTAN-
CIAL PARA A CARACTERIZAÇÃO DO MODO FRAUDU-
LENTO NA ESPÉCIE. SITUAÇÃO QUE RECOMENDA O
PRONUNCIAMENTO DO NON LIQUET A EFEITOS PE-
NAIS. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. AB-
SOLVIÇÃO DO RÉU EM BASE DO ART. 386, VI DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0212870-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121421.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200072650
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Comple-
mentares: 200200070339 Pedido de Prisão Temporária/preven-
tiva.  Autos Complementares: 200200070339 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Antônio Neiva de Macedo Filho.  Impe-
trante: Bel. Luciano Tertuliano da Silva.  Paciente: Salésio Brun-
ning Réu Preso.  Adv.: Antônio Neiva de Macedo Filho.  Adv.:
Luciano Tertuliano da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9829.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 242 a 244.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos. julgaram prejudicada a ordem.

HABEAS CORPUS - CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBI-
TA - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - ILEGALIDA-
DE APONTADA - POSTERIOR CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA - PERDA DO OBJETO - ORDEM PRE-
JUDICADA.

Acórdão Registrados
003. 0211287-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112308.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000085294
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Erik da Fonseca Farhat.  Pacien-
te: Adriana Juliani.  Adv.: Erik da Fonseca Farhat.  Impetrado:
Jiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9830.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
245 a 249.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - CRIME CONTRA A
ORDEM ECONÔMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO -
ALEGADA FALTA DE JUSTA CAUSA - AUTORIA, MATE-
RIALIDADE E TIPICIDADE - NECESSIDADE DE EXAME
APROFUNDADO DA PROVA - VIA RESTRITA - INÉPCIA
AFASTADA - SUFICIENTE EXPOSIÇÃO DO FATO DELI-
TUOSO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0211685-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112972.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000058 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000259 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Jossimar
Ioris.Paciente: Gesse Carlos Lena. Réu Preso.  Adv.: Jossimar
Ioris.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu.Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9831.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 250 a 253.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - NU-
LIDADES PROCESSO - VIOLAÇÃO PRINCÍPIOS AMPLA
DEFESA, CONTRADITÓRIO E DEVIDO PROCESSO LE-
GAL - EXAME APROFUNDADO DA PROVA - DESCABI-
MENTO.

Acórdão Registrados
005. 0212082-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116883.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000071404 Ação Penal.  Autos Complementares:
199900030869 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Elisaveth Caval-
cante Oliveira.Paciente: Márcio Luiz Ceolin.Def Pub: Elisabe-
th Cavalcante Oliveira.Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara de Delitos de Transitos da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9832.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 254 a
257.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conhecederam com remessa à
Turma Recursal.
HABEAS CORPUS -  DELITO DE TRÂNSITO (ART. 309) -
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO PENAL
- DESCUMPRIMENTO - REVOGAÇÃO - RECURSO - COM-
PETÊNCIA DA TURMA RECURSAL - NÃO CONHECIMEN-
TO COM ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
006. 0212679-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118788.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000087 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000148 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Impetrante: Bel Jossimar Ioris.  Paciente: Luis Carlos
Vieira Réu Preso.  Paciente: Luiz Alberto Acosta Réu Preso.
Adv.: Jossimar Ioris.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Pato Branco.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9833.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 258 a 264.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -   PORTE ILEGAL DE ARMA - FOR-
MAÇÃO DE QUADRILHA - PERIGO PARA A VIDA - PA-
CIENTES DETIDOS EM FLAGRANTE - EXCESSO DE PRA-
ZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO JUSTIFICA-
DO - INOCORRÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- RAZOABILIDADE - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE
INDEFERIU PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA FUN-
DAMENTADA ADEQUADAMENTE - ALEGAÇÕES DE
MÉRITO QUE NÃO PODEM SER APRECIADAS NOS ES-
TREITOS LIMITES DA VIA ELEITA - ORDEM DENEGA-
DA.

Acórdão Registrados
007. 0213577-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/125578.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000091 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
Hélio Lulu.  Paciente: João Carlos Schaefer Réu Preso.  Adv.:
Helio Lulu.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Toledo.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9834.  Núm.Livro: 95.
Folhas: 265 a 273.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME DE CUMPRIMENTO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DO "WRIT" - MEIO INIDÔNEO
PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA POSTA EM QUESTÃO
- COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 194 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL
(LEI 7.210/84) - ESTUPRO NA MODALIDADE DE VIOLÊN-
CIA FICTA - CRIME HEDIONDO - RECONHECIMENTO
NA SENTENÇA CONDENATÓRIA - DETERMINAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DA PENA APLICADA EM REGIME IN-

TEGRALMENTE FECHADO - IMPOSSIBILIDADE DE PRO-
GRESSÃO - ARTIGO 2º, §1º DA LEI 8.072/90 - INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
008. 0212615-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114599.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200075870
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Berta Mirian Morais Pantoja.
Paciente: Crisóstomo Fernandes de Macedo Réu Preso.  Paci-
ente: Alberto Conceição Barbosa de Oliveira Réu Preso.  Paci-
ente: Reginaldo Alves Bahia Réu Preso.  Adv.: Berta Mirian
Morais Pantoja.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9835.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 274 a 278.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam aordem com expedição
de alvará de soltura se por "al " não estiver preso.
HABEAS CORPUS -  DESVIO DE CARGA -  CONLUIO
ENTRE OS TRÊS ACUSADOS - CARGA DE PNEUS, CUJA
CARRETA FOI DEIXADA EM UM POSTO, PARA QUE O
RECEPTADOR DELA SE APOSSASSE - ACUSADOS DE-
TIDOS EM FLAGRANTE E DENUNCIADOS UNICAMEN-
TE PELO DELITO DE ESTELIONATO - EXCESSO DE PRA-
ZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO - ORDEM CON-
CEDIDA.

Acórdão Registrados
009. 0212103-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116884.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000013439 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000013439 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Elisabeth
Cavalcante Oliveira.Paciente: Alexandro Gustavo Bodziak.Def
Pub: Elisabeth Cavalcante Oliveira.Impetrado: Juiz de Direito
da Terceira Vara de Delitos de Transitos da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9836.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 279 a 285.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRANSAÇÃO PENAL - ARTIGO 76
DA LEI 9.099/95 - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - DESCUM-
PRIMENTO - REVOGAÇÃO - OFERECIMENTO DE DE-
NÚNCIA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - POSSIBILIDADE
- SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - INOCOR-
RÊNCIA DO ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A INSTAURAÇÃO
DA AÇÃO PENAL.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
010. 0210660-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108378.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000170
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000278 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000051 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Marco Antonio Busto de Souza.Paciente: Ge-
nivaldo Vicente de Carvalho Réu Preso.  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9837.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 286 a 296.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - ARGUIÇÃO DE NULIDA-
DES - NÃO VERIFICAÇÃO NO CASO EM TELA - NULI-
DADES JÁ DEVIDAMENTE APRECIADAS E CORRETA-
MENTE RECHAÇADAS PELO MAGISTRADO MONOCRÁ-
TICO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER REPARO A SER
REALIZADO - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA OU CONCESSÃO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
011. 0202767-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/76576.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Origi-
nária: 9900000937 Pedido de Progressão/regressão.  Im-
petrante: Bel. Gioser Antonio Olivette Cavet.  Paciente:
Sandro de Almeida Alves Réu Preso.  Adv.: Gioser Anto-
nio Olivette Cavet.  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara de Execuções Penais.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9838.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 297 a 302.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - SUSPENSÃO DO REGIME SEMI-
ABERTO - SENTENCIADO QUE RETORNA APÓS O
PRAZO ESTIPULADO NA AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA
- JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA - INDÍCIOS DE OCOR-
RÊNCIA DE ILÍCITO DE FALSIDADE - SUSPENSÃO
PROVISÓRIA DO REGIME - INSTAURAÇÃO DE MI-
NUCIOSA INVESTIGAÇÃO PARA APURAÇÃO DOS
FATOS - CORRETA DECISÃO DO MAGISTRADO MO-
NOCRÁTICO EM REGREDIR PROVISORIAMENTE O
APENADO.
ORDEM DE HABEAS  CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
012. 0176627-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/54650.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000058 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000024 Inquerito Poli-
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cial.  Autos Complementares: 200000000080 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100000001 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lante: José dos Anjos Lemes.  Adv.: Carlos Roberto Bastiani.
Adv.: Jose Carlos Alves Bastiani.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
9839.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 1 a 21.  Julgado em: 10/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
Ministério Público e deram provimento parcial ao recurso do
réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR E CORRUPÇÃO DE MENORES (CINCO FATOS) -
TERCEIRO FATO DESCRITO NA DENÚNCIA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - NEGATIVA DA
SUPOSTA VÍTIMA E DE SUA GENITORA EM JUÍZO -
QUINTO FATO - EQUIVOCADA CLASSIFICAÇÃO - NÃO
CONFIGURAÇÃO DO TIPO DE CORRUPÇÃO DE MENO-
RES - CRIME DE SEDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE "MU-
TATIO LIBELLI" - SÚMULA 453 DO STF - AUTORIA E
MATERIALIDADE DO SEGUNDO FATO DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - DECLARAÇÕES DA VÍTIMA INFAN-
TE E DE SUA GENITORA - HARMONIA COM O RESTAN-
TE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS - DECADÊNCIA DO DIREITO DE RE-
PRESENTAÇÃO DO PRIMEIRO E QUARTO FATOS - DE-
CURSO DE PRAZO SUPERIOR A SEIS MESES PARA RE-
PRESENTAÇÃO - ARTIGO 103 DO CP E ARTIGO 38 DO
CPP - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - CONDENAÇÃO
PELO SEGUNDO FATO MANTIDA - REGIME INTEGRAL-
MENTE FECHADO - CRIME HEDIONDO.
RECURSOS DE APELAÇÃO DO RÉU PARCIALMENTE
PROVIDO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0153094-1  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/126372.  Comarca: Cascavel.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9400000138 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9200000152 Inquerito Policial.  Apelante:
Altair Vedovato.  Def Dat: Sérgio Bond Reis.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 9840.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 22 a 36.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - AUTORIA E MATERIALIDADE  DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - HARMONIA DO DEPOIMENTO DA
MÃE DA VÍTIMA COM AS DEMAIS PROVAS - ALEGA-
ÇÃO DE DECADÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTA-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - A REPRESENTAÇÃO DISPEN-
SA FORMALIDADES - EFETIVA MANIFESTAÇÃO DO
DESEJO INEQUÍVOCO DE INSTAURAÇÃO DA "PERSE-
CUTIO CRIMINIS" À AUTORIDADE POLICIAL - CONDE-
NAÇÃO ACERTADA - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - CONFI-
GURAÇÃO DE CRIME HEDIONDO - MANUTENÇÃO DO
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME INTEGRALMEN-
TE FECHADO
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0159678-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/60307.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9500000198 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9400000311 Inquerito Policial.  Apelante:
Claudinei Santos Rodrigues.  Adv.: Milton Luiz Saif.  Apelan-
te: Charles Garcias Réu Preso.  Def Dat: Giordano Sadday Vi-
larinho Reiner.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9841.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 37 a 46.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE AGENTES - RECEPTAÇÃO - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CON-
FISSÃO NA FASE POLICIAL EM HARMONIA COM AS
DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS - RETRATAÇÃO JUDICI-
AL ISOLADA DO RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO - O JUIZ PODE DETERMINAR OUTRAS CONDIÇÕES
AO SURSIS SEM IMPLICAR NA SUBSTITUIÇÃO DA MO-
DALIDADE GERAL PELA ESPECIAL.
RECURSOS DE APELAÇÃO DESPROVIDOS .

Acórdão Registrados
015. 0203122-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/69837.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara única.  Comarca: Grandes Rios.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000014 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000021 Inquerito Policial.
Apelante: Marcelo André Balestra.  Adv.: José Edineudes Ba-
tista.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Revisor: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9842.  Núm.Livro: 96.  Fo-
lhas: 47 a 55.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. FUR-
TO QUALIFICADO TENTADO. MAIOR DESVALOR DA
CONDUTA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INOCOR-
RÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1) Certo é que réu detido pela vítima e por policiais militares
quando, já tendo separado um toca-fitas para levá-lo consigo,
tentava arrombar a porta de acesso a uma sala da oficina, pre-
tendia subtrair outros objetos, não tendo procedência a tese do
furto de bagatela levando-se em conta tão-somente o valor do
toca-fitas.
2) Na hipótese de furto qualificado não se pode acatar a tese de
crime de bagatela, haja vista que o Direito Penal, no delito de

furto qualificado, leva em conta, inclusive para agravar a pena,
a maior reprovação da conduta do réu.
PROCESSO PENAL. RÉU REINCIDENTE ESPECÍFICO.
PENA INFERIOR A QUATRO ANOS. FIXAÇÃO DO REGI-
ME INICIAL SEMI-ABERTO.  DECISÃO ACERTADA.
SUBSTITUIÇÃO PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVAS DE DIREITO. VEDAÇÃO LEGAL. SENTEN-
ÇA MANTIDA.
1) É defeso ao réu reincidente iniciar o cumprimento da pena
privativa de liberdade que lhe for aplicada no regime aberto
(art. 33, § 2º, do Código Penal).
2) É vedada a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, quando a reincidência do réu tenha se
operado em virtude da prática do mesmo crime - reincidência
específica (art. 44, § 3º, do Código Penal).

Acórdão Registrados
016. 0201505-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/62621.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 199600000066 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 199200000135 Inquerito Policial.  Apelante: Adil-
son Serra de Oliveira.  Adv.: Genesio Belarmino Izidoro.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.  Revisor: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 9843.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 56 a 64.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. FUR-
TO. PROVA. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL ALIADA A
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. SUFICIÊNCIA. APE-
LO DESPROVIDO.
A confissão extrajudicial do denunciado aliada a outros ele-
mentos de prova, ainda que indiciários, é suficiente para prola-
ção de sentença condenatória.

Acórdão Registrados
017. 0201718-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/64203.  Matéria: Criminal.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000006 Ação Penal.
Autos Complementares: 199900000200 Inquerito Policial.
Apelante: Ivo Candido da Silva.  Adv.: João Mário Ferreira da
Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9844.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 65 a 69.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
- NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
018. 0204127-6  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/74210.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200019414 Busca e Apreensão.  Recorrente: Souza Cruz S/
a.  Adv.: Patrícia Lopes Lordêllo.  Recorrido: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9845.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 70 a 76.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos negaram provimento ao recurso, com
encaminhamento ao Juizado Especial.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -  DELITOS DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - LEI 10.259/2001 - APLI-
CABILIDADE - COMPETÊNCIA PARA APRECIAR E JUL-
GAR OS CASOS PREVISTOS NA LEI Nº 9.279/96 (REGIS-
TRO DE MARCAS E PATENTES) - COMPETÊNCIA QUE
EM FACE DO QUE ESTABELECE A LEI 10.259/2001, SE
DEFINE PELO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E NÃO
PELA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU MANTIDA - RECURSO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO, COM ENCAMINHAMENTO AO JUIZADO
ESPECIAL.

Acórdão Registrados
019. 0203593-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72184.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000075 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200000000206 Inquerito Policial.  Apelante: Paulo
Cesar Bueno.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9846.  Núm.Livro:
96.  Folhas: 77 a 80.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa a
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
- NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
020. 0201199-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65984.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000155 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000345 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelado: Tetclaymber Rodrigues.  Adv.: Adar-
ci Vieira de Aquino.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9847.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 81 a
86.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

POR RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE -
CRIME HEDIONDO - RECURSO PROVIDO.
"A substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, trazida ao código penal pela lei nº 9.714/98, é incom-
patível e inaplicável ao crime de tráfico de entorpecentes, ten-
do em vista a vedação imposta pela lei nº 8.072/90." (Resp nº
329333/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ
19/11/2001)

Acórdão Registrados
021. 0211284-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111312.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tiba-
gi.  Vara: Vara única.  Comarca: Tibagi.  Vara: Vara Criminal.
Impetrante: Waldi Moreira Soares.  Paciente: Jurandir de Almei-
da Dobbins Réu Preso.  Paciente: Antonio Valdemar Bueno Réu
Preso.  Adv.: Waldi Moreira Soares.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Tibagi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9848.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 87 a 90.  Julgado em: 10/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ALE-
GAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL, ANTE A  NE-
GATIVA DA LIBERDADE PROVISÓRIA. PROIBIÇÃO LE-
GAL DE SUA CONCESSÃO, PRESENTES IGUALMENTE
OS REQUISITOS QUE AUTORIZARIAM A CUSTÓDIA
PREVENTIVA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
022. 0211557-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/113809.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200200074148 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Ricardo Russo.Paciente: Gilson da Costa Deniz Réu Pre-
so.  Adv.: Ricardo Russo.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 9849.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 91 a 93.
Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos. julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL, ANTE A NEGATIVA DE CONCESSÃO DE LIBERDA-
DE PROVISÓRIA. SUPERVENIENTE CONCESSÃO AO
PACIENTE. PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
023. 0212344-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200200074148 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Ricardo Russo.  Paciente: Gilson Costa Deniz Réu Preso.
Adv.: Ricardo Russo.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 9850.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 94 a 96.
Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos. julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO PARA
A CONCLUSÃO DO INQUÉRITO. POSTERIOR RECEBI-
MENTO DA DENÚNCIA E CONCESSÃO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA AO PACIENTE. PERDA DO OBJETO DA
IMPETRAÇÃO.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
024. 0209028-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99163.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9200000206
Ação Penal.  Autos Complementares: 9100000227 Inquerito
Policial.  Apelante: Valdecir Nunes Santana Réu Preso.  Adv.:
Vilson Donizeti Galvão.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9851.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 97 a 103.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - LESÃO
CORPORAL GRAVE - TENTATIVA - FURTO - PRIMEIRO
FATO - AUTO DE RECONHECIMENTO - VÍTIMA QUE
APONTA SEM SOMBRA DE DÚVIDAS O ACUSADO - SE-
GUNDO FATO - PROVAS INDICIÁRIAS HÁBEIS A ENSE-
JAR A CONDENAÇÃO - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS
CONTUNDENTES A APONTAR O ACUSADO - RECURSO
DESPROVIDO.
Em crimes patrimoniais, a palavra da vítima, corroborada pe-
los demais elementos dos autos, prevalece sobre a palavra iso-
lada do réu". (Acórdão nº 4891 - Segunda Câmara Criminal -
Relator Juiz Hélio Enor Engelhardt - DJ 08/08/1997)

Acórdão Registrados
025. 0189790-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/3523.  Matéria: Criminal.  Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: São Miguel do
Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000064 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9900000041 Inquerito Policial.
Apelante: Marcos Antonio Cassimiro.  Def Dat: Ijair Vamerlatti.
Apelante: Tadeu Pereira Soares.  Adv.: Adalgir Carlos Comune-
llo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9852.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 104 a 113.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para desclassificar o fato para a modalidade simples e afas-
tar a reincidência, corrigindo o apenamento e modificando o
regime prisional. Declararam de ofício, extinta a punibilidade
ao apelante Tadeu Pereira Soares, prejudicado o exame de mé-
rito do recurso. Concederam habeas corpus de ofício a favor do
co-réu que não apelou, estendendo-se o reconhecimento da pres-
crição retroativa com extinção da punibilidade.

CRIME DE FURTO QUALIFICADO IMPUTADO AO APE-
LANTE 1. AUTORIA INCONTESTÁVEL. RÉU CONFESSO.
INSUBSISTÊNCIA DA TESE DO FURTO FAMÉLICO. DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE SIMPLES E
CANCELAMENTO DA REINCIDÊNCIA CONSIDERADA.
IMPLICAÇÃO NA REDUÇÃO DO APENAMENTO E NO
REGIME PRISIONAL, COM A SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELO 2. RECEPTAÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
PELA PRESCRIÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍ-
CIO, DECORRENDO PREJUDICADO O EXAME DO MÉRI-
TO RECURSAL. EXTENSÃO DA MESMA DECLARAÇÃO
POR ATO DE OFÍCIO, A FAVOR DO CO-RÉU NÃO-RECOR-
RENTE, E QUE SE ENCONTRA EM IGUAL SITUAÇÃO.

Acórdão Registrados
026. 0201554-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/63416.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000008 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000023 Inquerito Policial.  Apelante:
Ronaldo Alves da Silva Réu Preso.  Def Dat: Thadeus Palka.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9853.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 114 a 119.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
LATROCÍNIO TENTADO. FIGURA PENAL PERFEITAMEN-
TE CARACTERIZADA. POSTULADA DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA ROUBO QUALIFICADO. IMPOSSIBILIDADE.
ARMA DE FOGO APONTADA PARA CABEÇA DA VÍTI-
MA, QUE NÃO DISPAROU POR MOTIVOS ALHEIOS À
VONTADE DO AGENTE. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0190696-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/8761.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000129
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000271 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000099 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200100000100
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Apelante: Nilson
Neris dos Santos Réu Preso.  Adv.: Helio Camilo de Almeida.
Apelante: Aparecido da Silva Réu Preso.  Adv.: Helio Camilo
de Almeida.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revi-
sor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9854.  Núm.Livro:
96.  Folhas: 120 a 127.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE AGENTES.
APELO 1 - APARECIDO DA SILVA - ALEGAÇÃO DE PAR-
TICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - AFASTAMEN-
TO - RÉU QUE ATUA COMO MOTORISTA, AGUARDAN-
DO O COMPARSA COM O PRODUTO DO CRIME - RE-
CURSO DESPROVIDO.
Resta evidente que não age em participação de menor impor-
tância agente que transporta em veículo de sua propriedade o
co-autor, logo após o cometimento do roubo a mão armada.
APELO 2 - NILSON NERIS DOS SANTOS - FIXAÇÃO DA
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - POSSIBILIDA-
DE - ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME - RE-
CURSO DESPROVIDO.
Por ter o Dr. Juiz "a quo" especificado os motivos pelos quais
fixou as penas-base acima do mínimo legal, não há que se falar
em exasperação, uma vez que o "quantum" da sanção penal
está vinculado às circunstâncias judiciais do art. 59, do Código
Penal e, no caso em apreciação, não são favoráveis, em sua
maioria, não havendo assim, como prosperar tal irresignação..."
(Acórdão nº 8960 - Segunda Câmara Criminal - Relator Juiz
Idevan Lopes - DJ 17/05/2002).

Acórdão Registrados
028. 0194491-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33702.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000140
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000424 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Tatiane de
Oliveira.  Adv.: Sebastião Miguel de Moralles.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9855.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 128 a 133.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento com expedição
de mandado de prisão.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- SENTENÇA QUE CONDENOU A RÉ ÀS PENAS DO AR-
TIGO 16 DA LEI 6368/76 - AUTORIA E MATERIALIDADE
CONFIGURADAS - TRÁFICO EVIDENTE - RAZOÁVEL
QUANTIDADE DA DROGA ACONDICIONADOS DE MA-
NEIRA A ENSEJAR A INTENÇÃO DE TRÁFICO -CONDE-
NAÇÃO NO ARTIGO 12 DA REFERIDA LEI - RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0196387-5  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/37185.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200000121
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9400000115
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000056 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000137 Ação Penal.  Agra-
vante: Dirceu Máximo Réu Preso.  Def Pub: Josiani Linjardi.
Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9856.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 134 a 139.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - CON-
CURSO DE CRIMES - OBSERVÂNCIA A REGRA DO ART.
76 DO CP - NECESSSIDADE DE CUMPRIMENTO TOTAL
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DA PENA IMPOSTA PELO CRIME DE ROUBO COM EM-
PREGO DE ARMA DE FOGO - IMPOSSIBILIDADE ANTE
A VEDAÇÃO DO ARTIGO 10º, INCISO III, DO DECRETO
Nº 4.011/01 - MODALIDADE INDULTO PARCIAL - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0191527-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/16392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900011163 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9900060938 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Autos Complementares: 10430 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Apelante: Edson José de Souza.
Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 9857.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 140
a 144.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
- NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
031. 0208915-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99173.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000027
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000108 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000096 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Carlos Rodrigues de Oliveira
Réu Preso.  Adv.: Fuad Esper Cheida.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9858.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 145 a 154.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
AFASTADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - CONDUTA INCRIMINADA - GUARDAR - ARTIGO
12 DA LEI DE TÓXICOS - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DE
POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE EM CON-
SONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS -
CONJUNTO HARMONIOSO E COERENTE - QUANTIDA-
DE DE DROGA APREENDIDA QUE CONFIGURA O TRÁ-
FICO - RECURSO DESPROVIDO.
 "A conduta incriminada de guardar substância entorpecente se
enquadra no artigo 12 da lei de tóxicos, já que "guardar é ter
sob vigilância ou sob seu cuidado por conta de terceiro", como
anota o Prof. Heleno Fragoso (Lições de Direito Penal)".

Acórdão Registrados
032. 0190700-4/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/130558.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1907004 Ape-
lação Crime.  Embargante: Décio Basso Réu Preso.  Adv.: An-
tonio Carlos de Andrade Vianna.  Embargado: Levino Carlos
Augusto Réu Preso.  Adv.: Xisto Alves dos Santos.  Embarga-
do: Luiz Carlos de Jesus da Rocha Silva Réu Preso.  Adv.: Ha-
milton Lopes Ribeiro.  Embargado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9859.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 155 a
158.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  ROUBO QUALIFICA-
DO, EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO E PORTE ILE-
GAL DE ARMA - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ALEGA-
ÇÃO EXTRAVAGANTE - EMBARGOS REJEITADOS.
"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos" (RJTJESP 115/207).

Acórdão Registrados
033. 0194504-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/33709.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000220
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000467 Inquerito
Policial.  Apelante: Edinei Araújo Fermiano Réu Preso.  Def
Dat: Vilson Machado dos Santos.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9860.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 159 a 167.  Julga-
do em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
ROUBO MAJORADO. CRIME CONSUMADO. RÉU CON-
FESSO EM AMBAS AS FASES. CONDENAÇÃO A SUBSIS-
TIR.
CORRUPÇÃO DE MENORES. ART. 1º DA LEI Nº 2.252/54.
ILÍCITO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO MENOR. AB-
SOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE, COM A REFORMA DA R.
SENTENÇA NESSA PARTE E O CANCELAMENTO DO
CORRESPONDENTE APENAMENTO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0190204-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6836.  Matéria: Criminal.  Comarca: Castro.
Vara: Vara única.  Comarca: Castro.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000087 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000271 Inquerito Policial.  Apelante: Djaner Ber-
nardo de Oliveira Réu Preso.  Apelante: Miguel Luiz de Lima
Réu Preso.  Def Dat: Luiz Jorge Kordel.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.

Núm.Acórdão: 9861.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 168 a 179.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LATROCÍNIO. CONCURSO DE AGENTES. CO-AUTORIA
DEMONSTRADA. PARTÍCIPES QUE NÃO EFETUARAM
OS DISPAROS DA ARMA QUE ENSEJOU A MORTE DA
VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. PREVISIBILIDADE. IMPOSSI-
BILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO. SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO.
É insuscetível de reforma a sentença condenatória cuja funda-
mentação, firme na realidade dos autos, exalta um acervo pro-
batório rico e concludente, desde a conjuntura circunstancial, a
partir do flagrante, passando pela conduta posterior dos réus
até demonstrar a perfeita harmonia da prova judicial com tais
elementos, tudo a alimentar o convencimento de que eles efeti-
vamente co-agiram no latrocínio.

Acórdão Registrados
035. 0214446-9  Apelação Criminal
Protocolo: 1996/34338.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara única.  Comarca: Manoel Ribas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000013 Ação Penal.  Ape-
lante: Luiz Carlos Machiavelli Petrechen.  Adv.: Eder Jose Se-
brenski.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9862.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 180 a 184.  Julga-
do em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para declarar ex-
tinta a punibilidade, face a ocorrência da prescrição retroativa.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE RESPONSABILIDA-
DE DE PREFEITO MUNICIPAL - PRESCRIÇÃO - LAPSO
TEMPORAL TRANSCORRIDO - PRESCRIÇÃO DECRETA-
DA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0212843-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120904.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100028987 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000110 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000308 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luiz Eduar-
do de Souza.  Paciente: Cristiano Delfino Rodrigues Réu Pre-
so.  Adv.: Luiz Eduardo de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur.  Núm.Acórdão: 9863.  Núm.Livro: 96.  Folhas:
185 a 187.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DE
ROUBO QUALIFICADO - BENEFÍCIO DE APELAR EM
LIBERDADE NÃO CONCEDIDO - PACIENTE FORAGIDO
DA COLÔNIA PENAL, EM RAZÃO DE OUTRO DELITO -
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU NO ENTANTO QUE JÁ
TRANSITOU EM JULGADO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
037. 0191358-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/13191.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara única.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000035 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000117 Inquerito Policial.  Apelante: Gilmar Anto-
nio Gerardi.  Def Dat: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9864.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 188 a 199.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CON-
CURSO DE AGENTES E ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO.
FIGURA PENAL PERFEITAMENTE CARACTERIZADA.
DELITO QUE SE CONSUMOU, INVIABILIZANDO A PRE-
TENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO. INAPLICABILIDADE
AINDA, NO CASO, DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
E DA FIGURA PRIVILEGIADA DO FURTO. CIRCUNSTÂN-
CIAS DO CRIME QUE AFASTAM A ACEITAÇÃO DA DIS-
CUTIDA EXCLUDENTE DE TIPICIDADE. CONDENAÇÃO
CONFIRMADA, INCLUSO NO QUE RESPEITA AO BEM
SOPESADO APENAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0188113-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/133972.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palmi-
tal.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmital.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000025 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000026 Ação Penal.  Apelante: Dimas
Oliveira Martins.  Adv.: Damarci Caputo de Carvalho.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9865.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 200 a 203.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
- NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
039. 0195390-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37148.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pruden-
tópolis.  Vara: Vara única.  Comarca: Prudentópolis.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000065 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000126 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200000000124 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Apelante: André Luiz Ulrich.  Adv.: Vania Mara dos
Santos Gomes.  Adv.: Cesar Dirlei de Almeida.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.

Núm.Acórdão: 9866.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 204 a 209.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL -  CRIME DE ESTELIONATO - TIPO
FUNDAMENTAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXER-
CÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES - DESCLAS-
SIFICAÇÃO AFASTADA - ACUSADO CONVENCIDO DA
ILEGITIMIDADE DA SUA PRETENSÃO - EMPREGO DE
ARDIL - VANTAGEM PATRIMONIAL INDEVIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0204418-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77228.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000014 Queixa-crime.  Ape-
lante: Jesus Jesio Correa.  Adv.: Joaquim Agnelo Cordeiro.
Apelado: Dirce Antonia Lavarias.  Adv.: Alício Fernandes Gra-
cioli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9867.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 210 a 215.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A HONRA -
DIFAMAÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.259/01 - CO-
NHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO QUE
AFETA A TURMA RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO
COM REMESSA A TURMA RECURSAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
041. 0195388-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37166.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900030222
Ação Penal.  Apelante: Everton Nicolino Dias.  Def Pub: Iol-
nado Motzoko Filho.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
9868.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 216 a 222.  Julgado em: 10/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PENAL. APLICAÇÃO DA PENA. REGIME DE CUMPRI-
MENTO. RÉU CONDENADO A 5 ANOS E 6 MESES DE
RECLUSÃO, EM REGIME SEMI-ABERTO. RECURSO DA
DEFESA, PLEITEANDO IMPOSIÇÃO DE REGIME INICI-
AL ABERTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 33 E SEUS PARÁ-
GRAFOS, DO CÓDIGO PENAL. APELO DESPROVIDO.
Na imposição do regime de cumprimento da pena carcerária, o
livre convencimento do julgador, firmado a partir da realidade
circunstancial dos autos, na verdade está sujeito aos limites tra-
çados nas especificações do § 2º, do art. 33, do Código Penal,
em que repousa a base do sistema progressivo de execução das
sanções carcerárias. Assim, na melhor compreensão, o limite
previsto na alínea "b", do referido dispositivo, confere ao juiz a
faculdade de aplicar o regime semi-aberto, ao invés do fecha-
do, não podendo, porém, conceder o aberto, se a pena aplicada
foi de 5 anos e 6 meses de reclusão.

Acórdão Registrados
042. 0176793-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/57978.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara única.  Comarca: Bandeirantes.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9600000007 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000241 Ação Penal.  Apelante: Josi-
ane dos Santos Albergati.  Adv.: Cláudio Roberto Pereira.
Apelante: Eduardo Pereira da Silva.  Adv.: Leonel de Camargo.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Wal-
domiro Namur.  Núm.Acórdão: 9869.  Núm.Livro: 96.  Folhas:
223 a 231.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recurso, com expedição de mandado de prisão.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA - VÍTIMA - CRIAN-
ÇA - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PROVA SUFICIENTE
- PALAVRA DA OFENDIDA - CORROBORADA POR OU-
TRAS DECLARAÇÕES - ABSOLVIÇÃO AFASTADA - RE-
CURSOS DESPROVIDOS.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03564 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alaor Alves Pinto 002 0193021-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 009 0212293-0
Antonio Rodrigues Simões 014 0214313-5
Claudemir Sérgio Santoro 005 0186326-9
Darci Cândido De Paula 010 0214251-0

015 0214257-2
Elisangêla Sponholz De Souza 004 0171458-3
Elizabeth Nadalim 011 0212088-9
Ewaldo Garcez Rocha 008 0186205-5
Gildo Alves De Paula 018 0204940-9
Jenecy Oliveira Da Silva 001 0192169-1
João Alves Da Cruz 001 0192169-1
Luiz Tavanaro Gaya 013 0213904-2
Maurício Martinez Pereira 007 0190819-8
Ovandi Ribeiro 017 0160487-7
Rejane Kimaid Gomes 006 0201471-7
Rodrigo Brown De Oliveira 012 0213525-1
Sandra Mara Hinata 010 0214251-0

015 0214257-2
Tânia Maria Pedracini 003 0202100-7

Acórdão Registrados
001. 0192169-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/18651.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.

Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000116 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000220 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200100000038 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Apelante: Luiz Xavier Réu Preso.
Adv.: João Alves da Cruz.  Apelante: Elias Stevanato Réu Preso.
Apelante: Valdecir Detoni Réu Preso.  Adv.: João Alves da Cruz.
Apelante: José Barbosa de Souza Réu Preso.  Adv.: Jenecy Oli-
veira da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revi-
sor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9431.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 132 a 149.  Julgado em: 17/10/2002.
por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos re-
cursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO TRIPLAMENTE QUA-
LIFICADO - ART. 157, § 2º, INCS. I, II e V, DO CÓDIGO
PENAL - CONCURSO FORMAL - ART. 70 DO MESMO
CÓDIGO - DECISÃO CONDENATÓRIA - INSURGÊNCIA
RECURSAL - PRELIMINARES - INÉPCIA DA DENÚNCIA
- INOCORRÊNCIA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PROCES-
SANTE - RECONHECIMENTO, PELA PREVENÇÃO - RÉU-
REVEL JULGADO NO MESMO PROCESSO - DESMEM-
BRAMENTO DO FEITO - PERDA DE OBJETO - MÉRITO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - CON-
FISSÕES EXTRAJUDICIAIS - VALIDADE - RETRATAÇÃO
EM SEDE JUDICIAL - NEGATIVA QUE SE APRESENTA
ISOLADA DO CONJUNTO PROBATÓRIO - DELAÇÃO -
PROVA HÁBIL A FUNDAMENTAR DECRETO CONDENA-
TÓRIO - CONTRADIÇÃO NO DEPOIMENTO DE POLICI-
AIS - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO CONDENATÓRIA INAL-
TERADA - PENAS RECLUSIVAS - EXACERBAÇÃO - RE-
DUÇÃO - PENAS DE MULTA E REGIME PRISIONAIS
MANTIDOS.
A denúncia não se mostra inepta, pois imputa aos agentes a
prática de atos em conjunto, sendo suficientes para satisfazer a
amplitude da defesa. É cediço que em crimes de autoria coleti-
va exigir-se descrição minuciosa e pormenorizada dos atos de
cada agente é o mesmo que inviabilizar a acusação.
A competência para julgamento do feito, no caso em tela, deve
ser resolvida pela prevenção, pois, não obstante dois acusados
terem sido presos na Comarca de Ubiratã no dia 31/07/2000, a
prisão temporária de outros dois indiciados pela prática do
mesmo delito foi decretada em 28/07/00, isto é, 2 (dois) dias
antes, pelo Juízo da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
A confissão dos Recorrentes na fase extrajudicial, deve ser re-
conhecida como válida, de vez que se acha entrosada com as
demais provas, enquanto que a retratação em Juízo se encontra
isolada do conjunto dos elementos probatórios, os quais são
inteiramente suficientes à formação de convicção da responsa-
bilidade pelo ilícito praticado.
A delação tem valor probante significativo na espécie, princi-
palmente, porque não tem o objetivo de eximir o delator de sua
própria responsabilidade quanto ao crime.
Uma vez que a fixação das penas-base reclusivas, tendo em
conta as circunstâncias elencadas no art. 59 do Código Penal,
situada em patamar próximo do intermediário entre o máximo
e o mínimo legal, mostrou-se exacerbada, deve ser reduzida
para nível mais consentâneo, da mesma forma, no que diz res-
peito à causa especial de aumento que foi valorada em seu grau
máximo.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados
002. 0193021-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/24597.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000119
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000369 Inquerito
Policial.  Apelante: Neuza Meire da Silva Réu Preso.  Adv.:
Alaor Alves Pinto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9432.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 150 a 158.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- ARTIGO 12 DA LEI Nº 6368/76 - CONDENAÇÃO - RE-
CURSO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS
- FLAGRANTE PREPARADO - NÃO OCORRÊNCIA - DE-
POIMENTO DE POLICIAIS - VALIDADE - MODALIDADE
"TER EM DEPÓSITO" - CRIME PERMANENTE - DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 16 DA LEI REFERIDA - IM-
POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA.
Não há que se falar em flagrante preparado ou forjado, quando
policiais, após denúncia anônima e trabalho investigatório, con-
seguem apreender a droga que o agente já possuía e guardava
em sua casa.
É viável a sentença condenatória embasada no depoimento de
policiais que participaram do flagrante, desde que corrobora-
dos por outros elementos circunstanciais que evidenciem o co-
mércio de entorpecentes.
É cediço que o delito tipificado no art. 12, da Lei 6.368/76, é
conceituado como crime permanente, onde sua consumação se
prolonga no tempo, preexistindo ao efetivo exercício da venda.
Neste caso, "guardar", entende-se o agente em flagrante en-
quanto não cessar a permanência.
A pretendida desclassificação do delito para o art. 16 da Lei nº
6368/76 não procede, porque embora evidenciado às escânca-
ras que a Apelante é contumaz usuária de drogas, tal fato, por
si só, não impede que exerça, como no caso em espécie, a mer-
cancia.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0202100-7  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/68557.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200109173
Pedido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
200000000003 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000005 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000038 Remição de Penas.  Agravante: Antônio Pro-
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dóssimo Réu Preso.  Def Pub: Tânia Maria Pedracini.  Agrava-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9433.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 159 a 165.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso.
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO. PROGRESSÃO
DE REGIME. CRIME DE ESTUPRO. VIOLÊNCIA PRESU-
MIDA. CRIME HEDIONDO. ORIENTAÇÃO RECENTE DO
STF. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA QUAN-
DO ESTA QUALIFICAÇÃO LEGAL ALCANÇAVA SOMEN-
TE AS INFRAÇÕES NAS QUAIS RESULTASSE LESÃO
GRAVE OU MORTE. FIXAÇÃO DO REGIME DE CUMPRI-
MENTO DA PENA INICIALMENTE FECHADO. AUSÊN-
CIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. MATÉRIA PRECLU-
SA.  RECURSO PROVIDO PARA ASSEGURAR AO RECOR-
RENTE A PROGRESSÃO DE REGIME CARCERÁRIO.
"A condenação transitada em julgado, estabelecendo o regime
inicialmente fechado, não pode ser alterada na execução por
interpretação diversa, tudo isto, para colocar o sentenciado em
situação carcerária mais gravosa". (STJ, RESP 419.184/MT).

Acórdão Registrados
004. 0171458-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/23763.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000104 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000129 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcos Adriano Garcia.  Adv.: Elisangêla Sponholz de Souza.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9434.  Núm.Livro:
74.  Folhas: 166 a 173.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento paracial ao re-
curso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, CAPUT C/C ART. 29, §
2º, TODOS DO CP - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
EXISTÊNCIA PROBATÓRIA DO LIAME SUBJETIVO PARA
CARACTERIZAÇÃO DE CO-AUTORIA - DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA FURTO QUALIFICADO - IMPOSSIBILIDADE -
INEXISTÊNCIA DE SER DELITO AUTÔNOMO E PRESEN-
ÇA DE VIOLÊNCIA À PESSOA - DOSIMETRIA - NOVA
ADEQUAÇÃO - REDUÇÃO DA PENA-BASE - EXCESSO
DE QUANTIFICAÇÃO - CONFISSÃO ESPONTÂNEA -
DOSAGEM - INCIDÊNCIA OBRIGATÓRIA PELA DICÇÃO
DO ART. 65 DO CP - TRATAMENTO MÉDICO-AMBULA-
TORIAL - IMPOSSIBILIDADE DE SER CONSIDERADA
ATENUANTE GENÉRICA POR TER OCORRIDO APÓS O
DELITO - CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 29,
§ 2º DO CP - REDUÇÃO - DOSAGEM EM ATÉ A METADE
DA PENA DO DELITO QUE FORA DESCLASSIFICADO E
NÃO DAQUELE DENUNCIADO ORIGINALMENTE - RE-
DUÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0186326-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/119127.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000004 Ação Penal.
Autos Complementares: 9700000009 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Carlos Alberto da Cruz.
Adv.: Claudemir Sérgio Santoro.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9435.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 174 a 177.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não copnheceram do recurso, de
ofício. decretaram a prescrição.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 16 DA LEI Nº 6368/76 C/C
ART. 29 DO CP - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA PELA PENA IN ABSTRATO - RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO - COGNIÇÃO MATERIAL DO
RECURSO PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
006. 0201471-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/62015.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara única.  Comarca: Cambé.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 199900000105 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 199800000036 Inquerito Policial.  Apelante: Valentin Ina-
rejos Réu Preso.  Adv.: Rejane Kimaid Gomes.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9436.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 178 a 182.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA INCABÍVEL. CON-
JUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE A RESPALDAR A
CONDENAÇÃO. AUTORIA COMPROVADA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA.  APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0190819-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/9122.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000103 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000228 Inquerito Po-
licial.  Apelante: Neuza Cavazzani de Paula Réu Preso.
Adv.: Maurício Martinez Pereira.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9437.  Núm.Livro: 74.  Fo-
lhas: 183 a 193.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcil ao re-
curso para reduzir a penalidade imposta.
APELAÇÃO CRIMINAL ART. 12 CAPUT E ART. 18, III,
AMBOS DA LEI Nº 6368/76 - NULIDADE DO PROCES-
SO - INEXISTÊNCIA - NULIDADE DE TESTEMUNHO
DE PESSOA SURDA-MUDA POR AUSÊNCIA DE NO-
MEAÇÃO DE INTÉRPRETE - DESNECESSIDADE - FÁCIL

COMPREENSÃO E EXPRESSÃO PELA TESTEMUNHA
ACERCA DO FATO - INFRIGÊNCIA AO CONTRADITÓRIO
E AMPLA DEFESA FACE INDEFERIMENTO DE EXAME
DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA - INEXISTÊNCIA -
AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA - NULIDADE
POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA
DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - INEXISTÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO DEMONSTRADO - AB-
SOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA PROBATÓRIA DE MERCÂN-
CIA DA SUBSTÂNCIA APREENDIDA - INOCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE DE CONSTATAÇÃO ÓTICA E ATUAL
DE VENDA PARA TERCEIROS PARA CONSTATAR A TI-
PICIDADE DA CONDUTA - COMPROVAÇÃO DE PREPA-
RO E DEPÓSITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA TRÁFICO - PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO
DELETÉRIA PARA USO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA PE-
RICIAL DA EVENTUALIDADE DO USO - DOSIMETRIA -
READEQUAÇÃO - REDUÇÃO FACE SER EXACERBADA
- APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
'1.Aquele que detém elementos guardados em sua residência
para preparar e produzir a substância entorpecente para consu-
mo de terceiros é considerado traficante, sendo desnecessário
a prova ocular de repasse para a configuração da tipicidade.
2.O réu considerado usuário eventual não pode ser enquadrado
no art. 16 da Lei 6368/76, se as provas indicam tráfico'.

Acórdão Registrados
008. 0186205-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/128229.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000104 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000154 Inquerito Policial.  Apelante: Samuel Gon-
salves Réu Preso.  Adv.: Ewaldo Garcez Rocha.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9438.  Núm.Livro: 74.  Folhas:
194 a 200.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ESTUPRO -
ARTS. 213, 14, INC. II E 224, "A", TODOS DO CÓDIGO
PENAL - CONFISSÃO DO RÉU - ARREPENDIMENTO -
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA - INOCORRÊNCIA - DECLA-
RAÇÃO DA VÍTIMA EM HARMONIA COM AS DEMAIS
PROVAS CONTIDAS NOS AUTOS - PROCEDÊNCIA DA
DENÚNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO.
Nos crimes contra os costumes, a palavra da vítima é de valor
extraordinário, justamente por serem delitos clandestinos que
clam comitit solent - que se cometem longe dos olhares de tes-
temunhas, uma vez que a natureza dessas infrações está a indi-
car não poderem ser praticadas à vista de outrem. Todavia, não
importa os motivos pelos quais o sujeito pode desistir ou arre-
pender-se de prosseguir na execução. O importante é que sua
conduta seja voluntária, ou seja, não determinada por circuns-
tâncias alheias à sua vontade, como no presente caso.

Acórdão Registrados
009. 0212293-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117799.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mano-
el Ribas.  Vara: Vara única.  Comarca: Manoel Ribas.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000064 Pedido de Pri-
são Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200200000066 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Amilcar Cordeiro Teixeira.Paciente: Caciano
Castro Ribeiro. Réu Preso.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Manoel Ribas.Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Núm.Acórdão: 9439.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 201 a
203.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA
DOS FUNDAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO DA CUS-
TÓDIA. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA. PERDA DO OBJETO. WRIT PRE-
JUDICADO.

Acórdão Registrados
010. 0214251-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129415.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200081250 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018400 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Sandra Mara Hinata.  Impetrante: Bel.
Darci Candido de Paula.  Paciente: Adair José Rodrigues Réu
Preso.  Adv.: Sandra Mara Hinata.  Adv.: Darci Cândido de
Paula.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9440.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 204 a 206.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. AUSÊNCIA
DOS FUNDAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO DA CUS-
TÓDIA. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA. PERDA DO OBJETO. WRIT PRE-
JUDICADO.

Acórdão Registrados
011. 0212088-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/115967.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000186 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Elisabeth Nadalim.Paciente: Ademilson Lopes de
Souza. Réu Preso.  Adv.: Elizabeth Nadalim.  Impetrado:
Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Londrina.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão:
9441.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 207 a 211.  Julgado em: 10/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a

ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DO - ART. 157, §2O, INC. I E II C/C ART. 71, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL - PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
-  IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS E
PRESSUPOSTOS QUE AMPARAM A PRISÃO PREVENTI-
VA -  DECISÃO "A QUO" DEVIDAMENTE FUDAMENTA-
DA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM DENEGADA.
Suficientemente fundamentada a necessidade da custódia cau-
telar preventiva, não pode ser concedida a liberdade provisória
com base no art. 310, parágrafo único, do Código de Processo
Penal.

Acórdão Registrados
012. 0213525-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/125143.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200078348 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Rodrigo Brown de Oliveira.  Paciente: Oscar Gustavo
Duarte Réu Preso.  Adv.: Rodrigo Brown de Oliveira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9442.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 212 a 216.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO, EM TESE, DE RECEPTAÇÃO
- PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM E SEM AR-
BITRAMENTO DE FIANÇA - IMPOSSIBILIDADE, ANTE
A AUSÊNCIA DAS PROVAS REQUERIDAS PARA A CON-
CESSÃO DA BENESSE - PRESENÇA DOS MOTIVOS QUE
AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM  DENE-
GADA.
Acórdão Registrados
013. 0213904-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/127093.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000114 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000115 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000055 Busca e Apreensão.  Autos
Complementares: 200200000048 Restituição de Coisa Apre-
endida.  Autos Complementares: 200200000050 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel Luiz Tava-
naro Gaya.  Paciente: Fabio Moreno Réu Preso.  Adv.: Luiz
Tavanaro Gaya.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Arapongas.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9443.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 217 a 221.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFICA-
DO - ART. 157, CAPUT, C/C ART. 157, §2O, INC. I, II E V,
TODOS DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA -
ALEGAÇÃO DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL POR EX-
CESSO DE PRAZO - CAUSA COMPLEXA - NECESSIDA-
DE DA OITIVA DE RÉUS E DE TESTEMUNHAS ATRAVÉS
DE CARTA PRECATÓRIA - DEMORA JUSTIFICADA -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO -
ORDEM DENEGADA.
Não há constrangimento ilegal quando o excesso de prazo para
o encerramento da instrução criminal estiver justificado pela
complexidade da causa aliada à necessidade de expedição de
cartas precatórias para oitiva de réus presos e testemunhas de
acusação.

Acórdão Registrados
014. 0214313-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/128366.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Pitanga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000020 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000075 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000008 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Antonio Rodrigues Simões.Paciente: Elizeu Marques Manoel.
Réu Preso.  Adv.: Antonio Rodrigues Simões.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Pitanga.Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9444.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 222 a 225.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITOS DE ROUBO TRIPLAMEN-
TE QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA - ALEGA-
ÇÃO DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE
PRAZO - NECESSIDADE DA OITIVA DO RÉU E DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DE DEFESA ATRAVÉS DE
CARTA PRECATÓRIA - DEMORA JUSTIFICADA - APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - OR-
DEM DENEGADA.
Encerrada a colheita dos testemunhos arrolados pela acusação
e pendente apenas a oitiva de testemunha da defesa através de
carta precatória, não se configura constrangimento ilegal por
excesso de prazo.

Acórdão Registrados
015. 0214257-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129414.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200081241
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200018409 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Sandra Mara Hinata.  Impetrante: Bel. Darci Can-
dido de Paula.  Paciente: Fabiano Teixeira Borges Réu Preso.
Adv.: Sandra Mara Hinata.  Adv.: Darci Cândido de Paula.
Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9445.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 226 a 233.  Julgado em: 10/10/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO PELO EM-
PREGO DE ARMA DE FOGO NA FORMA TENTADA - ART.
157, § 2º, I, C/C ART. 14, AMBOS  DO CÓDIGO PENAL -
PRISÃO EM FLAGRANTE - INDEFERIMENTO DE PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM FUNDAMENTO
NA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL E ASSEGURAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI
PENAL, BEM COMO NA PERICULOSIDADE DO AGEN-
TE, CONSIDERANDO-SE A GRAVIDADE DO CRIME PRA-
TICADO - CUSTÓDIA CAUTELAR EXAUSTIVAMENTE
MOTIVADA - PRIMARIEDADE,  ENDEREÇO NO DISTRI-
TO DA CULPA E EMPREGO CERTO - IRRELEVÂNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM
DENEGADA.
1. Inexistindo vício que inquine de nulidade o auto de prisão
em flagrante lavrado contra o paciente, denunciado inclusive
por crime reconhecidamente grave, que por si só gera a insegu-
rança social, não há lugar para relaxamento da prisão ou a con-
cessão de liberdade provisória, eis que presente motivo que
abala a garantia da ordem pública, sendo não só cabível, mas
sim pertinente a manutenção de sua custódia.
2. Descabe a liberdade provisória postulada quando remanes-
cem os fundamentos que autorizam a decretação da prisão pre-
ventiva (art. 312, do CPP), não desconstituindo essa última a
invocação das circunstâncias da primariedade, endereço e em-
prego certo, se justificada restou a subsistência da necessidade
da custódia antecipada.

Acórdão Registrados
016. 0212990-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122370.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Impetrante: Fábio Jucelin Silva de
Alvarenga Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9446.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 234 a 236.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem, por
falta de objeto.
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA AÇÃO
PENAL - FEITO, CONTUDO, DEVIDAMENTE SENTENCI-
ADO, COM A ABSOLVIÇÃO DO PACIENTE E EXPEDIÇÃO
DO CORRELATO ALVARÁ DE SOLTURA - LIBERA-ÇÃO,
CONTUDO, FRUSTRADA PELA VEP, EM RAZÃO DA PEN-
DÊNCIA DE OUTROS PROCESSOS COM PRISÃO EM VI-
GOR CONTRA O RÉU - COAÇÃO SUPERADA - PERDA
DE OBJETO - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
017. 0160487-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/76023.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000003 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000011 Inquerito Policial.  Apelante:
Israel do Rosário de Lima Réu Preso.  Def Dat: Ovandi Ribei-
ro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9447.  Núm.Livro: 74.
Folhas: 237 a 243.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - "MACONHA" -  ART.
12, DA LEI Nº 6.368 - ARGUMENTAÇÃO DE PRECARIE-
DADE DE PROVAS INCAPAZES DE PERMITIR A CERTE-
ZA DA CONDENAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE FRAGILI-
DADE - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ENCONTRADA
NO INTERIOR DA MOCHILA DE PROPRIEDADE DO DE-
NUNCIADO -  CONSUMAÇÃO DELITIVA NA MODALI-
DADE DE TRAZER CONSIGO E TRANSPORTAR SUBS-
TÂNCIA TÓXICA -  VALORAÇÃO PROBATÓRIA A TES-
TEMUNHO DE POLICIAIS, UNIFORME E CONDIZENTE
COM O RESTANTE DOS INSTRUMENTOS PROBANTES,
ESPECIALMENTE OS TESTIGOS PRESTADOS POR CIVIS
QUE PRESENCIARAM A ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚ-
BLICOS - ALEGAÇÕES INFUNDADAS -  DECISÃO CON-
FIRMADA - APELO IMPROVIDO.
 "É idônea a prova testemunhal colhida no auto de prisão em
flagrante e reafirmada em Juízo, com plena observância do con-
traditório, mesmo constituída apenas por depoimentos de poli-
ciais que realizaram o flagrante."(STJ - 6ª Turma - HC 9314/
RJ, rel. Min. VICENTE LEAL, julg: 22.06.99, DJ: 09.08.99, p.
00176)

Acórdão Registrados
018. 0204940-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81648.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000101
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000176 Inquerito
Policial.  Apelante: Luiz Carlos Pereira da Silva Réu Preso.
Adv.: Gildo Alves de Paula.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9448.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 244 a 253.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - DELITOS DE RESISTÊNCIA E
DE PORTE ILEGAL DE ARMA - CRIMES PLENAMENTE
COMPROVADOS - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS - VALI-
DADE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INTERESSE
DOS MILICIANOS NA INCRIMINAÇÃO DO ACUSADO
QUE PUDESSE TORNAR SUSPEITAS SUAS DECLARA-
ÇÕES - AGENTE QUE, AO SER PERSEGUIDO POR VIA-
TURA COM "GIROFLEX" ACIONADO DESFERE TIROS
CONTRA O VEÍCULO - DELITO DE RESISTÊNCIA CON-
FIGURADO - POTENCIAL OFENSIVO DE ARMA APRE-
ENDIDA EM PODER DO ACUSADO BEM DEMONSTRA-
DO NOS AUTOS - APLICAÇÃO, NA SENTENÇA, DE QUA-
LIFICADORA NÃO CITADA NA TIPIFICAÇÃO DADA NA
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DENÚNCIA - POSSIBILIDADE - "EMENDATIO LIBELLI" -
ART. 383, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECUR-
SO IMPROVIDO.
Em não havendo demonstração de inimizade entre o agente e
os policiais que efetuam sua prisão e nem provas de que hou-
vesse qualquer interesse destes na incriminação daquele é de
ter-se como válidos os depoimentos dos milicianos.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03554 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio Da Silva 013 0158460-5

037 0182936-9
Amauri Garcia Miranda 026 0212629-0
Anderson Czaikowski 024 0210473-0
Antonio A. Lopes F. Basto 002 0177344-8/01
Antonio Carlos Neto 012 0146941-4/01
Antonio Ernesto De Lima 035 0212652-9
Antônio Martins Neto 030 0214840-7
Cristiane Vitória Gonçalves 001 0193122-2/01
Divalmiro Olegário Maia Pereira 008 0171456-9/01
Elisabeth Cavalcante Oliveira. 027 0212098-5
Eneas Henrique Dos S. Distéfano 039 0160003-1
Francisco Carlos Melatti 019 0188286-8
Fábio Martins Pereira 031 0212778-8
Gilmar Antônio Oltramari 034 0212858-1
Gisele De Oliveira Parchen 025 0213678-7
Hersy De Mauro E Brito 017 0208870-8
Iracema Pereira De Carvalho 028 0214631-8
Itamar Strumielo Diniz 005 0165650-0
Joel Fernando Gonçalves 004 0206645-7/01
Jorge Luiz Bernardi 009 0160043-5/01
Jose Carlos Furtado 018 0203001-3
Josiani Linjardi 006 0195672-5
José Fernandes Da Silva 041 0197336-2
José Leocádio De Camargo 024 0210473-0
José Roberto Reale 003 0201057-7
Luiz Alberto Yokomizo 040 0184694-4
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 029 0213304-2
Luiz Fernando Fortes De Camargo 024 0210473-0
Maurício Martinez Pereira 011 0186288-4
Moacyr Paulo Sega 007 0204860-6
Nelmon Jose Silva Junior 035 0212652-9
Newton Bueno Lacerda 007 0204860-6
Nivaldo Fonçatti 021 0201193-8
Omar Elias Geha 002 0177344-8/01
Paulo Manoel Do Nascimento 015 0213848-9
Renato Cruz De Oliveira 023 0196255-8/01
Rogério Martins Alberti 020 0193621-0
Rone Marcos Brandalize 032 0212907-9
Simon Gustavo Caldas De Quadros 036 0195734-0
Tania Mara Podgurski 016 0214734-4
Tania Maria Pedracini 010 0197038-1
Valder De Alencar Praxedes 033 0212079-0
Yves Consentino Cordeiro 038 0191321-7
Érica Martoni 014 0193941-7

Acórdão Registrados
001. 0193122-2/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/84454.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara única.  Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1931222 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 200000000112 Inquerito Policial.  Agra-
vante: Ministério Público.  Agravado: José Carlos de Oli-
veira.  Def Dat: Cristiane Vitória Gonçalves.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8980.  Núm.Livro: 84.
Folhas: 286 a 290.  Julgado em: 24/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - DELITO DE PORTE ILEGAL
DE ARMA - DECISÃO QUE REMETE OS AUTOS A TUR-
MA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMI-
NAIS - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO -
AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA LEI
10.259/01 - PROCESSO COM SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA JÁ PROFERIDA - LIMITES DA APLICAÇÃO RETRO-
ATIVA DA NORMA MAIS BENIGNA - INUSITADA SI-
TUAÇÃO FÁTICA INCOMPATÍVEL COM A 'LEX MITI-
OR' - PRONUNCIAMENTO JUDICIAL REFORMADO -
RECURSO PROVIDO.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juiza-
dos Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nos-
so ordenamento jurídico um novo conceito de infração de
menor potencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, pará-
grafo único da nova lei, não devendo, entretanto, ser apli-
cado retroativamente os benefícios da transação penal e
suspensão condicional do processo, quando já prolatada
sentença condenatória, anteriormente a vigência da 'lex
mitior', por importar em dissonância entre a situação fática
e a natureza do instituto mais favorável

Acórdão Registrados
002. 0177344-8/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/118494.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 1773448 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9500000028 Inquerito
Policial.  Embargante: Araci de Mattos Leite.  Adv.: Antonio
A. Lopes Figueiredo Basto.  Adv.: Omar Elias Geha.  Embarga-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8981.  Núm.Livro:
84.  Folhas: 291 a 294.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração - Omissão - Obscuridade - Inexistência

- Pretensão a rejulgamento - Inadmissibilidade -   CPP, art. 619.
Ausentes os defeitos apontados nos aclaratórios (omissão e obs-
curidade), sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embar-
gos de declaração para obtenção de rejulgamento, que somente
para suprimento de "ambigüidade, obscuridade, contradição ou
omissão" - no caso inexistentes - estão eles voltados.

Acórdão Registrados
003. 0201057-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65990.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000162
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000368 Inquerito
Policial.  Apelante: Johnny Lee Walker Cavallaro Réu Preso.
Def Dat: José Roberto Reale.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8982.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 295 a 299.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Corrupção de menores - Lei n.° 2.252/54, artigo 1.° - Crime de
natureza formal - Desnecessidade de prova da efetiva corrup-
ção do menor.
O crime de corrupção de menores, a que se refere o artigo 1.°
da Lei n.° 2.252/54, é de natureza formal, que bem por isso
dispensa, para sua caracterização, prova da efetiva corrupção
do menor.

Acórdão Registrados
004. 0206645-7/01  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/101211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200202066457 Habeas Corpus.  Recorrente: Luiza Muniz da
Silva Réu Preso.  Adv.: Joel Fernando Gonçalves.  Recorrido:
Juiz do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da.  Núm.Acórdão: 8983.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 1 a 4.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DA DECISÃO QUE IN-
DEFERIU A LIMINAR - DESCABIMENTO NÃO CONHE-
CIMENTO.
HABEAS CORPUS -  CRIME HEDIONDO - EXCESSO DE
PRAZO NÃO DEBITADO AO JUÍZO - IMPETRANTE COM
PÉSSIMA CONDUTA SOCIAL - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
005. 0165650-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/119528.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara
única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Criminal.  Ação Ori-
ginária: 9800000104 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000182 Inquerito Policial.  Apelante: Marcos Roberto
Lourenço de Paula.  Adv.: Itamar Strumielo Diniz.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Mu-
nir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8984.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
5 a 12.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA - ROUBO DUPLA-
MENTE QUALIFICADO - CONCURSO DE PESSOAS E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE COMPROVADAS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA
O DELITO DE FURTO - IMPOSSIBILIDADE - PENA BEM
PONDERADA - RECURSO IMPROVIDO
1 - Se o conjunto probatório é suficiente para demonstrar a
participação do apelante no desenrolar da ação criminosa, é de
ser considerado participação de igual importância, até mesmo
a simples presença física na cena delitiva, em atitude de sim-
ples observação, desde que o observador tenha pré-ajustado ou
aderido ao plano criminoso.
2 - Configura-se o delito de roubo, quando a violência e a gra-
ve ameaça, são realizadas contra a pessoa, ou esta, por qual-
quer meio, é reduzida à impossibilidade de defesa, para a sub-
tração da coisa.

Acórdão Registrados
006. 0195672-5  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/38701.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000500
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9800000093
Ação Penal.  Agravante: Luiz Carlos Prestupa Réu Preso.  Def
Pub: Josiani Linjardi.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8985.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
13 a 19.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - DE-
CRETO 4.011 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 - ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA -
CRIME CAPITULADO COMO HEDIONDO - VEDADA A
CONCESSÃO DA COMUTAÇÃO DA PENA - AGRAVO
IMPROVIDO
1 - Os arts. 5.º, inciso LXIII da Constituição Federal, 2.º da Lei
8072/90 e 10.º, inciso I do Decreto Presidencial 4.011/2001
vedam os benefícios da graça, anistia, indulto e comutação aos
que praticarem crime hediondo.
2 - Segundo o entendimento recentemente pacificado pelo STF e
STJ, os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, quando
cometidos em quaisquer de suas modalidades, enquadram-se na
definição legal de crimes hediondos (art. 1º, da Lei 8.072/90).

Acórdão Registrados
007. 0204860-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/81629.  Matéria: Criminal.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara única.  Comarca: Faxinal.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000050 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000068 Inquerito Policial.  Apelante: Fer-
nando Rosalino Hernandes.  Adv.: Moacyr Paulo Sega.  Ape-
lante: Vantuil Alves de Oliveira Réu Preso.  Def Dat: Newton
Bueno Lacerda.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Re-
visor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8986.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 20 a 26.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Roubo e furto - Prova - Palavra da vítima - Relevância.
I - Nos crimes contra o patrimônio, como o roubo e o furto, não
raro praticados na clandestinidade, tem especial relevância a
palavra da vítima na elucidação dos fatos e na identificação do
autor.
Crime continuado - Roubo e furto - Crimes de espécies diver-
sas - Inocorrência de continuidade delitiva.
II - Sendo, o roubo e furto, crimes de espécies diferentes, é
inadmissível reconhecer-se aí ocorrência de crime continuado.

Acórdão Registrados
008. 0171456-9/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/84810.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 1714569 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9900000184 Inquerito
Policial.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Valtensil
Gonçalves.  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8987.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
27 a 31.  Julgado em: 24/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - DELITO DE PORTE ILEGAL DE
ARMA - DECISÃO QUE REMETE OS AUTOS A TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS -
CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA LEI 10.259/01 -
PROCESSO COM SENTENÇA CONDENATÓRIA JÁ PRO-
FERIDA - LIMITES DA APLICAÇÃO RETROATIVA DA
NORMA MAIS BENIGNA - INUSITADA SITUAÇÃO FÁTI-
CA INCOMPATÍVEL COM A 'LEX MITIOR' - PRONUNCI-
AMENTO JUDICIAL REFORMADO - RECURSO PROVI-
DO.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei, não devendo, entretanto, ser aplicado retroativamente
os benefícios da transação penal e suspensão condicional do
processo, quando já prolatada sentença condenatória, anterior-
mente a vigência da 'lex mitior', por importar em dissonância
entre a situação fática e a natureza do instituto mais favorável.

Acórdão Registrados
009. 0160043-5/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/84808.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 1600435 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 200000000008 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000019 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 200000000004 Pedido de Re-
laxamento de Prisão.  Agravante: Ministério Público.  Agrava-
do: Ronaldo da Silveira Réu Preso.  Adv.: Jorge Luiz Bernardi.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8988.  Núm.Livro: 85.  Fo-
lhas: 32 a 36.  Julgado em: 24/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.

AGRAVO REGIMENTAL - DELITO DE PORTE ILEGAL DE
ARMA - DECISÃO QUE REMETE OS AUTOS A TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS -
CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA LEI 10.259/01 -
PROCESSO COM SENTENÇA CONDENATÓRIA JÁ PRO-
FERIDA - LIMITES DA APLICAÇÃO RETROATIVA DA
NORMA MAIS BENIGNA - INUSITADA SITUAÇÃO FÁTI-
CA INCOMPATÍVEL COM A 'LEX MITIOR' - PRONUNCI-
AMENTO JUDICIAL REFORMADO - RECURSO PROVI-
DO.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei, não devendo, entretanto, ser aplicado retroativamente
os benefícios da transação penal e suspensão condicional do
processo, quando já prolatada sentença condenatória, anterior-
mente a vigência da 'lex mitior', por importar em dissonância
entre a situação fática e a natureza do instituto mais favorável.

Acórdão Registrados
010. 0197038-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/40499.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000570
Pedido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
9800000048 Ação Penal.  Agravante: Pedro Marcílio Brandler
Réu Preso.  Def Pub: Tania Maria Pedracini.  Agravado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8989.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 37 a 43.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Execução da pena - Regime de cumprimento - Progressão -
Sentença condenatória que embora repute tratar-se de crime
hediondo, estabelece que a pena será cumprida inicialmente
em regime fechado - Trânsito em julgado da sentença com esse

comando, sem recurso do Ministério Público - Progressão que
fica assegurada ao condenado - Respeito à coisa julgada e à
vedação de "reformatio in pejus".
I - Se a sentença condenatória, trânsita em julgado, embora
registrando tratar-se de crime hediondo, estabelece que a pena
privativa de liberdade deverá ser cumprida inicialmente em re-
gime fechado, alternativa não há que não a de reconhecer-se
que fica assegurada ao condenado a possibilidade de progres-
são de regime prisional, sob pena de gravíssima ofensa à coisa
julgada e à proibição de "reformatio in pejus".
Execução penal - Progressão de regime de cumprimento de pena
- Exame criminológico e avaliação psiquiátrica fundamentada-
mente contrários à progressão de regime prisional - Decisão
denegatória do pedido - Indeferimento acertado - Condenado
que ainda não cumpre o requisito subjetivo para a progressão
de regime - LEP, art. 112.
II - É acertada a decisão do juiz da execução penal que encon-
trando fundamento no laudo de exame criminológico e na ava-
liação psiquiátrica, contrários à progressão de regime prisio-
nal, recomendando a preservação do regime fechado a que está
submetido o condenado, indefere o pedido de progressão.

Acórdão Registrados
011. 0186288-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/130938.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000087 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000204 Inquerito Policial.  Apelante:
Manoel Ramos Monteiro.  Adv.: Maurício Martinez Pereira.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor:
Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8990.  Núm.Livro: 85.
Folhas: 44 a 49.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO E COR-
RUPÇÃO DE MENORES -- INEXISTÊNCIA DE PROVA
JUDICIAL A CONFIRMAR A PARTICIPAÇÃO DO MENOR
- OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA -DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO CON-
TRA O PATRIMÔNIO PARA A MODALIDADE SIMPLES -
ABSOLVIÇÃO COM RELAÇÃO AO ART. 1º DA LEI 2.252/
54 - ADEQUAÇÃO DA SANÇÃO PENAL -  RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
Os elementos que compõe o Inquérito Policial podem influen-
ciar no convencimento do Juiz, mas devem estar acompanha-
dos de prova judicial, de forma a amparar o decreto  condena-
tório, sob pena de restar violados os princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa.

Acórdão Registrados
012. 0146941-4/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/84806.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1469414 Apelação Crime.  Autos Complementa-
res: 9700000087 Ação Penal.  Agravante: Ministério Público.
Agravado: Lourdes Morigi.  Adv.: Antonio Carlos Neto.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8991.  Núm.Livro: 85.  Fo-
lhas: 50 a 54.  Julgado em: 24/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - DELITO DE INJÚRIA POR MEIO
DE IMPRENSA - DECISÃO QUE REMETE OS AUTOS A
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMI-
NAIS - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO -
AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA LEI
10.259/01 - PROCESSO COM SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA JÁ PROFERIDA - LIMITES DA APLICAÇÃO RETRO-
ATIVA DA NORMA MAIS BENIGNA - INUSITADA SITUA-
ÇÃO FÁTICA INCOMPATÍVEL COM A 'LEX MITIOR' -
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL REFORMADO - RECUR-
SO PROVIDO.

Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei, não devendo, entretanto, ser aplicado retroativamente
os benefícios da transação penal e suspensão condicional do
processo, quando já prolatada sentença condenatória, anterior-
mente a vigência da 'lex mitior', por importar em dissonância
entre a situação fática e a natureza do instituto mais favorável.

Acórdão Registrados
013. 0158460-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/34359.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9600000051 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9600000081 Inquerito Policial.  Apelante:
Maurilio José da Silva.  Adv.: Adalberto Antonio da Silva.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor:
Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8992.  Núm.Livro: 85.
Folhas: 55 a 60.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.

ESTELIONATO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 366 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL COM NOVA REDAÇÃO DO
ARTIGO 1º DA LEI 9.271/96 - DELITO ANTERIOR À PU-
BLICAÇÃO DE NOVA LEI EM 17/06/96 - CORRETA A CI-
TAÇÃO POR EDITAL E  NOMEAÇÃO DO DEFENSOR
DATIVO - FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO CALCADA
NA MATERIALIDADE DO DELITO E NO DEPOIMENTO
DAS VÍTIMAS - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL ANALISA-
DA PELO JUIZ JUNTAMENTE COM AS OUTRAS PROVAS
- RECURSO IMPROVIDO.
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Acórdão Registrados
014. 0193941-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/28906.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000036 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000194 Inquerito Policial.  Apelante:
Claudio da Silva Ferreira Réu Preso.  Apelante: Eduardo Hen-
rique Lemos Réu Preso.  Def Dat: Érica Martoni.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8993.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
61 a 69.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, E
288, C/C 29 E 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL - ARGÜI-
ÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDE-
NAÇÃO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE
- PROVA CONCLUDENTE - DECISÃO MONOCRÁTICA
ESCORREITA - RECURSOS DESPROVIDOS.
A confissão extrajudicial não deve ser desprezada quando se
harmoniza e se ajusta à prova colhida na instrução, sob o crivo
do contraditório, já que a confissão de autoria vale não pelo
lugar em que é prestada, mas pela força de convencimento que
nela se contém.
 "A confissão na esfera policial, mesmo que retratada em juízo,
mostra-se hábil a embasar o decreto condenatório" (RT 752/
632).

Acórdão Registrados
015. 0213848-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/126190.  Matéria: Criminal.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000008 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200000000099 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000116 Remição de Penas.  Autos Comple-
mentares: 200200000117 Remição de Penas.  Autos Comple-
mentares: 200200000277 Pedido de Progressão/regressão.
Impetrante: Bel. Paulo Manoel do Nascimento.  Paciente: Mar-
ta Alves da Gama Réu Preso.  Adv.: Paulo Manoel do Nasci-
mento.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sarandi.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida.  Núm.Acórdão: 8994.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 70
a 72.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CONDENAÇÃO PELO DELITO DE
TRÁFICO DE ENTORPECENTE EM ASSOCIAÇÃO - DI-
REITO A LIVRAMENTO CONDICIONAL - PEDIDO DEVI-
DAMENTE ANALISADO PELA VARA DE EXECUÇÃO
PENAL DA COMARCA DE LONDRINA - ORDEM DENE-
GADA.

Acórdão Registrados
016. 0214734-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/132669.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200058282
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200058282 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000036 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200200060791 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200017996 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Tania Mara Podgurski.  Paciente: João
Carlos Palmeira da Silva Réu Preso.  Adv.: Tania Mara Podgur-
ski.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8995.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 73 a 74.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE- ALE-
GAÇÃO DE NEGATIVA DE AUTORIA- CONDENAÇÃO
ANTERIOR PELO MESMO DELITO-  - PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA INDEFERIDO PELO JUÍZO CRIMI-
NAL- CRIME HEDIONDO- DECISÃO CORRETA-PRETEN-
SÃO DE DISCUTIR PROVA EM SEDE HABEAS CORPUS-
INADMISSIBILIDADE - ORDEM DENEGADA

Acórdão Registrados
017. 0208870-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/98891.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara única.  Comarca: Paranacity.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200100000036 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000180 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000174 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Autos Complementares: 200100000187 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementa-
res: 200200000003 Pedido de Revogação de Prisão Preventi-
va.  Apelante: Carmelindo Rodrigues de Oliveira Réu Preso.
Adv.: Hersy de Mauro e Brito.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mu-
nir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão:
8996.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 75 a 77.  Julgado em: 15/10/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso e o de-
clararam deserto.

PROCESSUAL PENAL - AGENTE QUE FOGE DA CADEIA
PÚBLICA LOCAL DEPOIS DE HAVER INTERPOSTO RE-
CURSO DE APELAÇÃO - RECAPTURA - IRRELEVÂNCIA
- CPP, ART. 595 - DESERÇÃO DO RECURSO.
 "No tocante à deserção da apelação, esta Corte tem decidido
no sentido de que, verificada a fuga do preso depois de haver
apelado, a apelação será declarada deserta, ainda que o réu,
antes do julgamento, se apresente ou seja recapturado, porquanto
essa deserção tem caráter definitivo e irrevogável (assim, nos
HC 71.769, 71.701 e 67.914).".

(STF, rel. Moreira Alves, RT 726/581).

Acórdão Registrados
018. 0203001-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/71370.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000005
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000051 Inquerito
Policial.  Apelante: Josmar Buss Ruiz Réu Preso.  Adv.: Jose
Carlos Furtado.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8997.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 78 a 82.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, reduziram a pena do apelante.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO QUALIFICA-
DO - AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMENTE COM-
PROVADAS - AGENTE RECONHECIDO POR TESTEMU-
NHA - VÍTIMA QUE CONTRIBUIU PARA O EVENTO DE-
LITUOSO AO DEIXAR A CHAVE DA MOTOCICLETA NA
IGNIÇÃO - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA-BASE - RE-
CURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0188286-8  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/150134.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200100000401 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 8700001183 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 8800000009 Ação Penal.  Autos Complementares:
9000000202 Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000006
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000016 Ação Pe-
nal.  Agravante: Jonas Batista da Silva Réu Preso.  Def Pub:
Francisco Carlos Melatti.  Agravado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 8998.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 83 a
88.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO PENAL - PROGRESSÃO DE REGIME PRISI-
ONAL - INDEFERIMENTO - NÃO CUMPRIMENTO DE UM
SEXTO DA PENA REMANESCENTE DEPOIS DA PRÁTI-
CA DE FALTA GRAVE - REQUISITO OBJETIVO NÃO SA-
TISFEITO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0193621-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/28228.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Matelândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000064 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000113 Inquerito Policial.  Apelante:
Jorge Antônio da Silva Réu Preso.  Def Dat: Rogério Martins
Alberti.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8999.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 89 a 93.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - APREENSÃO DE
SETECENTOS E VINTE FRASCOS DE LANÇA-PERFUME
EM PODER DO ACUSADO - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE CABALMENTE COMPROVADAS - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
021. 0201193-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65983.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9600000060 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9400000108 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: João Aparecido Nieto.  Adv.: Nivaldo Fon-
çatti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9000.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 94 a 99.  Julga-
do em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
Processo penal - Prova - Inquérito policial - Instrução penal em
branco - Condenação com base exclusivamente nas provas ali
colhidas - Inviabilidade - Princípios da ampla defesa e do con-
traditório - CF, art. 5.º, inc. LV.
A condenação do acusado não pode ter suporte exclusivamente
nos elementos colhidos no inquérito policial.

Acórdão Registrados
022. 0182931-4  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/99416.  Matéria: Criminal.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara única.  Comarca: Catanduvas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000018 Ação Penal.  Re-
corrente: Ministério Público.  Recorrido: Celso Thisen.  Re-
corrido: Cleocil Antonio Zibette.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 9001.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 100 a 104.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, declararam, de ofício, extinta a pre-
liminar do réu, restando prejudicado o mérito recursal.

RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE REJEITOU A DENÚNCIA COM
BASE NO ARTIGO 43, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL - ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA
EM FACE DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA -
DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
TRATANDO-SE DE CRIME EM QUE A PENA MÁXIMA
ABSTRATAMENTE COMINADA É INFERIOR A 1 (UM)

ANO, VERIFICA-SE A PRESCRIÇÃO PUNITIVA QUANDO
DECORRIDO MAIS DE 2 ANOS DA DATA DO FATO SEM
O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, RESTANDO PREJU-
DICADO O EXAME DO MÉRITO, EM FACE DA PERDA
DO DIREITO DE PUNIR DO ESTADO.

Acórdão Registrados
023. 0196255-8/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/126619.  Matéria: Criminal.  Comarca: Urai.
Vara: Vara única.  Comarca: Urai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1962558 Apelação Crime.  Autos Complementa-
res: 9900000116 Inquerito Policial.  Embargante: Ministério
Público.  Embargado: Everson Luiz de Souza.  Adv.: Renato
Cruz de Oliveira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 9002.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 105 a 107.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DO JULGA-
DO - INTERPRETAÇÃO DA LEI 10.049/91 - COMPETÊN-
CIA RECUSAL - RETROATIVIDADE NA HIPÓTESE DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA JÁ PROFERIDA - CARÁTER
INFRINGENTE - NÃO ACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados
024. 0210473-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108631.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200010620
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200010620 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000012 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Luiz Fernando
Fortes de Camargo.  Impetrante: Bel. José Leocádio de
Camargo.Impetrante: Bel. Anderson Czaikowski.Paciente: Car-
los Alberto Czaikowski. Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando For-
tes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Adv.: An-
derson Czaikowski.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
9003.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 108 a 114.  Julgado em: 08/10/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte, e nesta parte,
denegaram a ordem.
Habeas corpus. Alegado abuso do poder de denunciar do Mi-
nistério Público - Sentença condenatória, com acolhimento dos
fatos e fundamentos postos na denúncia - Rejeição. Paciente
preso - Carta precatória - Inquirição de testemunha residente
em outra comarca - Falta de requisição do réu para comparecer
ao Juízo deprecado - Ausência de nulidade, de resto não argüi-
da no momento procedimento próprio - Nomeação de defensor
único aos réus para audiência no Juízo deprecado - Ausência,
em rigor, de acusações recíprocas - Nulidade inexistente. Au-
sência de defesa técnica - Inocorrência pelo fato de o advogado
não arrolar testemunhas. Insurgência quanto à pena imposta na
sentença condenatória, já atacada com recurso de apelação -
Via inadequada. Pretensão a apelar em liberdade - Paciente preso
durante todo o curso do processo, por força de prisão preventi-
va reputada bem decretada em outro habeas corpus - Efeitos da
sentença penal condenatória, entre os quais o de ser o preso
conservado na prisão - CPP, art. 393, inc. I.

Acórdão Registrados
025. 0213678-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/125905.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200069977
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200069977 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200018243 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200073176 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Gisele de Oliveira Parchen.  Paciente: Celso Lopes Paulo
Réu Preso.  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão: 9004.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 115 a
118.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a odem com expedição
de alvará de soltura se por ouro motivo não estiver preso.
Habeas corpus - Prisão em flagrante delito - Roubo simples
tentado - Pedido de liberdade provisória indeferido - Falta de
demonstração de necessidade de manutenção da custódia cau-
telar - Gravidade do crime que por si só não é suficiente para
ensejar prisão preventiva - Insuficiente alusão à necessidade de
garantia da ordem pública e de aplicação da lei penal.
O só fato da gravidade do delito, por si, não é suficiente para decre-
tação de prisão preventiva, ainda que se faça menção a necessidade
de garantia da ordem pública e de aplicação da lei penal.

Acórdão Registrados
026. 0212629-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119783.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: São Miguel do
Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000039 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Amauri Garcia Miranda.  Paciente:
Dirceu Luiz Buron.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Impetra-
do: Juíza de Direito da Comarca de São Miguel do Iguaçu.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão: 9005.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 119 a
121.  Julgado em: 15/10/2002.

Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas corpus. Informações do Juízo impetrado esclarecendo
que a pretensão do impetrante já foi atendida diretamente -
Ordem que resta sem objeto - Writ prejudicado.
Noticiando a autoridade apontada como coatora, nas informa-
ções, que a pretensão almejada pelo impetrante foi-lhe conce-
dida, resta prejudicado o habeas corpus, por já então lhe faltar
objeto.

Acórdão Registrados
027. 0212098-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116886.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
9900047753 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900072936 Ação Penal.  Autos Complementares: 9400052146
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 9400044623 Pedi-
do de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. Elisabe-
th Cavalcanth de Oliveira.Paciente: Paulo Roberto Mendes.Def
Pub: Elisabeth Cavalcante Oliveira.Impetrado: Juiz de Direito
da Terceira Vara de Delitos de Transitos da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9006.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
122 a 125.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus - Lei n.° 9.099/95, artigo 89 - Suspensão do
processo - Acusado que responde a outro processo criminal -
Inviabilidade.
Se o acusado estiver respondendo a outro processo criminal,
não é viável conceder-lhe a suspensão condicional do proces-
so, na forma exigida pelo artigo 89 da Lei n.° 9.099/95, que
não ofende ao princípio da presunção de inocência.

Acórdão Registrados
028. 0214631-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/132006.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000242 Comu-
nicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Iracêma Pe-
reira de Carvalho.Paciente: Emerson Patene de Oliveira. Réu
Preso.  Paciente: Jonas Tadeu da Silva Pawlak. Réu Preso.  Adv.:
Iracema Pereira de Carvalho.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Laranjeiras do Sul.Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9007.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 126 a 130.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem do
réu Jonas Tadeu e denegaram a ordem do réu Emerson Patene
de Oliveira.
Habeas corpus - Alegação de constrangimento ilegal - Prisão
em flagrante delito - Liberdade obtida na ação penal quando do
recebimento da denúncia - Ordem prejudicada.
I - Se o paciente, na ação penal, obtém a liberdade perseguida
com o habeas corpus, resta prejudicada a impetração, por então
lhe faltar objeto.
Habeas corpus. Excesso de prazo - Atraso no oferecimento da
denúncia - Denúncia oferecida - Ordem prejudicada. Excesso
de prazo - Cômputo individualizado - Inviabilidade - Prazos,
para verificação de excesso, que devem ser contados engloba-
damente e não separadamente.
II - Fica prejudicada a alegação de excesso de prazo para ofere-
cimento da denúncia com a apresentação desta.
II-I - Para verificação de excesso injustificado de prazo para
conclusão da instrução processual, a contagem é feita engloba-
damente e não separadamente.
Afirmados bons antecedentes, primariedade etc. - Boas adjeti-
vações insuficientes, por si sós, para afastar a custódia caute-
lar.
III - Primariedade, bons antecedentes, residência fixa e outras
qualificações elogiáveis não aparecem como impedientes à
manutenção de custódia cautelar.

Acórdão Registrados
029. 0213304-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124343.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000101 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9800000014 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000156 Execução de Pena.  Impetrante: Bel. Luiz Clau-
dio Nunes Lourenço.  Paciente: Saulo Roberto Pimentel Réu
Preso.  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Guaira.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
9008.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 131 a 133.  Julgado em: 15/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a or-
dem.
Habeas corpus - Pedido de livramento condicional - Cumpri-
mento de mais de 2/3 da pena - Determinação judicial de reali-
zação de exame criminológico - Condenação por tráfico ilícito
de substância entorpecente - Pertinência do exame - Ausência
de constrangimento ilegal - Ordem denegada.

Acórdão Registrados
030. 0214840-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133246.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara única.  Comarca: Paranacity.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000036 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000180 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000174 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Autos Complementares: 200200000003 Pedi-
do de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200100000187 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Antonio Martins Neto.  Paciente: Carmelindo
Rodrigues de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Antônio Martins Neto.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Paranacity.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Ka-
ram.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Núm.Acórdão: 9009.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 134 a
140.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE CONDENADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ESTUPRO - FIXAÇÃO DO REGIME
INTEGRALMENTE FECHADO PARA O CUMPRIMENTO
DA PENA - INEXISTÊNCIA DE LESÃO CORPORAL DE
NATUREZA GRAVE OU MORTE DA VÍTIMA - IRRELE-
VÂNCIA PARA CLASSIFICAÇÃO COMO CRIME HEDION-
DO - NOVA ORIENTAÇÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES
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- ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
031. 0212778-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119951.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000122
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000264 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000126 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Fabio Martins Pereira.
Paciente: Cleverson dos Santos Gouvela Réu Preso.  Adv.: Fá-
bio Martins Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 9010.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 141 a 143.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO DES-
PACHO QUE DECRETA PRISÃO PREVENTIVA POR INO-
BSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO DAS DE-
CISÕES JUDICIAIS - NÃO CARACTERIZAÇÃO - É FUN-
DAMENTADA A DECISÃO QUE ADOTA AS RAZÕES DO
MINISTÉRO PÚBLICO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
032. 0212907-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121880.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500043009
Ação Penal.  Impetrante: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paci-
ente: Antônio de Oliveira Lima.  Adv.: Rone Marcos Brandali-
ze.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9011.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 144 a 147.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de voto, não conheceram da ordem, com re-
messa ao Tribunal de Justiça;
Habeas corpus. Competência. Constituição Estadual, artigo 104,
inciso III - Crime de falsificação de documento público -Códi-
go Penal, artigo 297 -   Competência residual do Tribunal de
Justiça - Constituição Estadual, artigo 102, inciso VIII - Habe-
as corpus não conhecido, com remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça local.

Acórdão Registrados
033. 0212079-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116728.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Izabel do
Ivai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000012
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Valder de Alencar
Praxedes.Paciente: Alexandre Teixeira Sartório.Adv.: Valder de
Alencar Praxedes.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Santa Izabel do Ivaí.Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9012.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 148 a 153.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.

HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
REQUISITOS ENSEJADORES DA MANUTENÇÃO DO PA-
CIENTE NA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - LIMINAR DE-
NEGADA - FERIMENTO AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO
DE INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, CF/88) - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE CURADOR PARA O ACUSADO NO INTER-
ROGATÓRIO POLICIAL - NULIDADE DO AUTO DE PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - IMPOSSIBILIDADE - EXCESSO
DE PRAZO - SUPERADO PELO OFERECIMENTO DA DE-
NÚNCIA - ORDEM DENEGADA.
I - Está sedimentado que a segregação cautelar não fere o prin-
cípio da presunção de inocência se há motivos para a constri-
ção do acusado em caráter preventivo.
II - A ausência ou qualquer irregularidade quanto à nomeação
de curador no inquérito policial não tem o condão de viciar a
respectiva ação penal.
III - Não existe constrangimento ilegal por excesso de prazo
para o oferecimento da denúncia quando ocorre sua efetiva
apresentação, pois nesse caso, considera-se superada esta ale-
gação.

Acórdão Registrados
034. 0212858-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119758.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000021 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000017 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000069 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000111 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000119 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Impetrante: Bel. Gilmar Antônio Oltramari.  Pacien-
te: Sérgio Gonçalves de Menezes Réu Preso.  Adv.: Gilmar
Antônio Oltramari.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Corbélia.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9013.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 154 a 158.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.

HABEAS CORPUS - ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFI-
CADO - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM RAZÃO
DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊN-
CIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CIRCUNSTÂNCIAS
RELATIVAS À PRIMARIEDADE, TRABALHO E RESI-
DÊNCIA NO DISTRITO DA CULPA NÃO CONSTITUEM
DIREITO SUBJETIVO IMPOSTERGÁVEL À LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - CRIME QUE CAUSOU REPERCUS-
SÃO SOCIAL -  ANÁLISE APROFUNDADA SOBRE  AU-
TORIA, MATERIALIDADE E ELEMENTO SUBJETIVO
DO  DELITO, QUANDO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL -
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
035. 0212652-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119883.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ri t iba.   Vara:  9a Vara Criminal.   Ação Originária:
200200058428 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200058428 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200066129 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Impetrante: Bel. Nelmon José Silva Júnior.  Impetrante: Bel.
Antonio Ernesto de Lima.  Paciente: Marcelo Rafael Rodri-
gues Guilherme Réu Preso.  Adv.: Nelmon Jose Silva Junior.
Adv.: Antonio Ernesto de Lima.  Impetrado: Juiz de Direito
da Nona Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9014.  Núm.Livro: 85.
Folhas: 159 a 164.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTI-
VA - DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - INDÍCIOS SU-
FICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE - A PRI-
MARIEDADE E BONS ANTECEDENTES,  POR SI NÃO
AUTORIZAM A REVOGAÇÃO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
036. 0195734-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/39452.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000198
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000428 Inquerito
Policial.  Apelante: Almir Lemes Réu Preso.  Adv.: Simon Gus-
tavo Caldas de Quadros.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
9015.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 165 a 175.  Julgado em: 08/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
expedição de alvará de soltura.
ESTELIONATO - TENTATIVA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - INOCORRÊNCIA - CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO-
APLICAÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - APLICAÇÃO DA REDUÇÃO DA PENA NA ME-
TADE - "ITER CRIMINIS" PRÓXIMO DA CONSUMAÇÃO
- "CONTO DO PACO" - DEPOIMENTO DA VÍTIMA COE-
RENTE E HARMÔNICO - CORRETO JUÍZO DE REPRO-
VAÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA - EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA - CUMPRIMENTO DA PENA, AN-
TES DA APRECIAÇÃO DO RECURSO.
1 - Para o reconhecimento do estelionato não se faz indispen-
sável somente a conclusão de exame pericial.
2 - Se, apesar de ter efetivado a fraude, o agente não consegue
obter a vantagem indevida, ocorre tentativa de estelionato, pas-
sível de punição.
3 - Configura-se tentativa de estelionato, e não crime impossí-
vel, quando o agente induz a vítima em erro, não conseguindo
apoderar-se do dinheiro da vítima, por circunstâncias alheias a
sua vontade.
4 - A redução da pena, em virtude da tentativa, deve ser feita
proporcionalmente ao iter criminis percorrido pelos agentes.
IMPROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
037. 0182936-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/99258.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000003
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000209 Inquerito
Policial.  Apelante: Alexandro Vieira Novaes.  Adv.: Adalberto
Antonio da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9016.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 176 a 180.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS -
INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL A EMBASAR UM DE-
CRETO CONDENATÓRIO - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DO 'IN DÚBIO PRO REO' - REFORMA DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0191321-7  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/12368.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000329
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000012 Adminis-
trativo.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Liana Fá-
tima Fuga.  Adv.: Yves Consentino Cordeiro.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 9017.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 181 a 186.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ART. 89 DA LEI 8.666/93 -
REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
FATO CONTROVERSO - NECESSIDADE DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO.

Estando a denúncia lastreada em indícios colhidos em procedi-
mento investigatório preliminar, bem como se encontrando pre-
sentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal,
não deve a inicial ser rejeitada por ausência de justa causa.

Acórdão Registrados
039. 0160003-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/67730.  Comarca: São Mateus do Sul.  Vara:
Vara única.  Comarca: São Mateus do Sul.  Vara: Vara Crimi-

nal.  Ação Originária: 9700000026 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9600000069 Inquerito Policial.  Apelante: Osval-
do Ferreira de Lima.  Adv.: Eneas Henrique dos Santos Disté-
fano.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revi-
sor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9018.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 187 a 192.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA - ARTIGO 168, § 1º, INCISO III
DO CÓDIGO PENAL - OCORRÊNCIA DE DOLO -  TENTA-
TIVA DE RESTITUIÇÃO DO MONTANTE EM DINHEIRO -
IRRELEVÂNCIA - CRIME CONSUMADO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
A mera tentativa de restituição da quantia em dinheiro, da qual
o apelante inverteu a posse, não elide situação jurídica a que
deu ensejo a apropriação indébita.

Acórdão Registrados
040. 0184694-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/113059.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000005 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000061 Livramento Condicional.
Apelante: Ministério Público.  Apelante: José Nivaldo Picinin
da Cruz.  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9019.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 193 a 212.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento ao recurso do réu e,
de ofício, adequaram a pena pecuniária.

TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
APELAÇÃO 1 - DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA
USO PRÓPRIO - IMPOSSIBILIDADE - PROVAS SEGURAS
E IRREFUTÁVEIS DA TRAFICÂNCIA - REFORMA DA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NESTE PONTO - RE-
CURSO MINISTERIAL PROVIDO.
APELAÇÃO 2 - PRELIMINAR DE NULIDADE FLAGRAN-
TE - INDUZIMENTO - INOCORRÊNCIA - TESTEMUNHO
DE POLICIAIS - ADMISSIBILIDADE - TER EM DEPÓSITO
DROGAS PARA O FIM DE MERCANCIA - CADERNO PRO-
CESSUAL COERENTE - SUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA
EMBASAR A CONDENAÇÃO - ADEQUAÇÃO "EX OFFI-
CIO" DA PENA PECUNIÁRIA - RECURSO IMPROVIDO
1 - A delação do co-réu, juntamente com os depoimentos dos
policiais que efetuaram a operação e ainda as declarações da
esposa do réu, dando conta que a droga se destinava ao comér-
cio ilícito, são elementos que autorizam a condenação por trá-
fico ilícito de entorpecentes.
2 - Em tema de comércio clandestino de entorpecentes, a com-
pra, ainda que simulada, por agentes policiais, de substância
tóxica, não caracteriza o denominado flagrante preparado, pos-
to que o porte daquela, acondicionada em diversos invólucros,
destinando-se evidentemente a comercialização, retrata crime
permanente, já configurando, por si só, a consumação do delito
de tráfico.
3 - É inteiramente procedente a ação penal que atribui infração
ao artigo 12 da Lei de Tóxico, ao agente que é preso em fla-
grante de posse de quantidade considerável de substância en-
torpecente, sendo inadmissível a desclassificação para a o arti-
go 16 da referida lei, se não foi produzida idônea para eviden-
ciar a finalidade exclusiva de uso próprio.
4 - Para a caracterização do tráfico de tóxico, irrelevante se
torna o fato de que o infrator não foi flagrado no próprio ato da
venda da substância ilícita, basta apenas que a conduta do agente
se enquadre em um dos verbos capitulados no art. 12 da Lei
6368/76.
5 - Nos crimes de traficância de tóxicos, o depoimento de poli-
ciais, quando uníssonos e coerentes com o restante das provas
coligidas, são bastante para embasar um decreto condenatório.

Acórdão Registrados
041. 0197336-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/48922.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara única.  Comarca: Bandeirantes.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000079 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000198 Inquerito Policial.  Apelante:
Claudinei Tomé.  Def Dat: José Fernandes da Silva.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Mu-
nir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9020.  Núm.Livro: 85.  Folhas:
213 a 220.  Julgado em: 08/10/2002.

Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
FURTO QUALIFICADO - CONCURSO DE PESSOAS E
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - PRETENDIDA DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O FURTO PRIVILEGIADO -
INAPLICABILIDADE - REGISTRO DE VÁRIOS ANTECE-
DENTES.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
1. Pratica furto qualificado quem subtrai os objetos com rom-
pimento do obstáculo com participação de menor.
2. Não há como cogitar a aplicação do privilégio previsto no §
2º do artigo 155 do CP, quando o furto é cometido na forma
qualificada, especificamente pelo concurso de agentes, aliado
ao valor da "res furtiva" ultrapassar o montante do salário mí-
nimo vigente na época da infração.
3. Embora existam processos, inexiste condenação anterior tran-
sitada em julgado.
4. Redução de pena privativa de liberdade e de multa.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 22/10/2002
Relação No. 2002.03566 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio Da Silva 021 0209447-3
Ali Kan Zanotti 004 0190196-0
Almir Siqueira Mendes 035 0211239-2
Antônio Tarcisio Matté 006 0207130-5
Aparecido Medeiros Dos Santos 024 0204056-2
Arli Pereira De Oliveira Filho 009 0206855-3
Carlos Teodoro Soster 028 0201784-9
Cidnei Mendes Karpinski 002 0213232-1
Claudio Bogdan 016 0204855-5
Clewerson Moraes 013 0201200-8
Clodoaldo Mazurana 034 0214317-3
César Tadra 022 0206194-5
Eron Cardoso Da Cunha 012 0188046-4
Evangivaldo Da Silva 025 0127261-9
Fernando César Resta Antunes 023 0207257-1
Gilson Bonato 030 0212507-9
Ijair Vamerlatti 011 0182367-4
Iracele Galli De Souza 031 0207019-1
Jairo Moura 023 0207257-1
Joaquim Diniz Da Silveira 004 0190196-0
Joe Tennyson Velo 001 0213397-7
José Agenor Gonçalves De Mello 026 0198424-1
José De Andrade Faria Neto 009 0206855-3
José Pio Gonçalves 005 0204019-9
João Alves Da Cruz 007 0190347-7
Luiz Delgado 019 0203724-1
Luiz Eduardo De Souza 032 0214354-6
Luiz Jorge Grellmann 029 0215111-5
Mário José Narel 009 0206855-3
Osmar Codolo Franco 008 0189415-3
Osvaldo Pessoa C. E. Silva 010 0179037-6
Paulo Giovani Ferri 027 0205906-1
Pedro Teixeira Pinto 015 0206708-9
Peter Andreas Ferenczy 018 0150372-8
Sidney Haruhiko Noda 022 0206194-5
Silvia Maria De Melo Rosa 017 0192835-0
Tania Maria Pedracini 003 0199135-3
Washington Luiz Stelle Teixeira 031 0207019-1
Wilson Marcos Ciconello 025 0127261-9
Wilson Mattos 014 0205303-0

Acórdão Registrados
001. 0213397-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124850.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200078356
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200018374 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Joe Tennyson Velo.  Paciente: Augusto Jader Ca-
poni Réu Preso.  Adv.: Joe Tennyson Velo.  Impetrado: Juiz de
Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8653.
Núm.Livro: 80.  Folhas: 53 a 60.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º, INCISO I,
NA FORMA DO ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDI-
GO PENAL - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE
PROVISÓRIA - AUTORIA CERTA - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL, MORMENTE A ORDEM PÚBLICA - ORDEM DE-
NEGADA.
1.Inocorre constrangimento ilegal se a prisão decorre da neces-
sidade de manter-se a ordem pública.
2.Tratando-se de delito de roubo qualificado pelo emprego de
arma a simples circunstância do acusado não possuir antece-
dentes criminais, contar com trabalho regular e habitar em en-
dereço conhecido, não lhe confere direito à liberdade provisó-
ria, sendo induvidoso que sua prisão em flagrante é perfeita-
mente regular, eis que prevista no art. 5º, LXI, da Constituição
Federal, não vulnerando o princípio constitucional e elementar
da presunção de inocência.

Acórdão Registrados
002. 0213232-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121336.  Matéria: Criminal.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000012 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000117 Inquerito Policial.
Impetrante: Cidnei Mendes Karpinski.  Paciente: Domingos
Morais Réu Preso.  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 8654.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 61 a 63.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRÁTICA DE CRIME DOLOSO DU-
RANTE O CUMPRIMENTO DE REGIME ABERTO - DECI-
SÃO QUE DETERMINA REGRESSÃO PARA O REGIME
SEMI-ABERTO, CONFORME O ART. 118, § 2º DA L.E.P -
ORDEM DENEGADA

Acórdão Registrados
003. 0199135-3  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/46069.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200000116
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 200000000004
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000020 Ação Pe-
nal.  Agravante: Valdinei Carlos de Souza Réu Preso.  Def Pub:
Tania Maria Pedracini.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messi-
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as.  Núm.Acórdão: 8655.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 64 a 68.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
COMUTAÇÃO DE PENA - PLEITEADA A REDUÇÃO DA
PENA DO CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA - POSTE-
RIOR CONDENAÇÃO POR CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO
DE ENTORPECENTES - COMUTAÇÃO DESPROVIDA -
APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DO CÓDIGO
PENAL.
As penas aplicadas em mais de um processo contra o mesmo
réu são executadas pelo resultado da soma das condenações,
devendo, de acordo com o artigo 76 do Código Penal, ser cum-
prida primeiro a pena mais grave.
Não tendo o agravante cumprido a pena mais grave, "in casu",
tráfico ilícito de entorpecentes, impossível de se conceder a
comutação da pena referente ao crime de porte ilegal de arma,
pois sequer começou a cumprir esta pena.
Recurso Desprovido

Acórdão Registrados
004. 0190196-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/157677.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: São João do Ivai.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000055 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000139 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Sandro do Nascimento Réu Preso.  Adv.: Ali
Kan Zanotti.  Apelante: Ronaldo Cardoso de Araujo Réu Pre-
so.  Adv.: Joaquim Diniz da Silveira.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 8656.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 69 a 73.
Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE IN-
CONTESTES. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. DELAÇÃO
DO CO-PARTICIPE (MENOR). PALAVRA DA VÍTIMA EM
HARMONIA COM O SUBSTRATO PROBATÓRIO. PROVA
EMPRESTADA. MODALIDADE PROBATÓRIA QUE SE
PRESTA COMO ELEMENTO DE CONVICÇÃO SUPLETI-
VA.  ARGUIÇÃO DE TORTURA NA OBTENÇÃO DAS CON-
FISSÕES EXTRAJUDICIAIS. AUSÊNCIA DE PROVA A
RESPEITO. RECURSOS DESPROVIDOS.
 "1. As confissões extrajudiciais dos agentes, exaradas de for-
ma harmônica e convergente, aliada à palavra segura e coeren-
te da vítima e em consonância com os demais elementos de
prova dos autos, são suficientes para ensejar o decreto conde-
natório."
 "2. Embora a prova emprestada, por si só, não possa embasar a
condenação, presta-se a constituir, em decorrência do livre con-
vencimento do magistrado, elemento de convicção válido, prin-
cipalmente quando apreciada em conjunto com outras circuns-
tâncias, em encadeamento lógico, permitindo um juízo de cer-
teza quanto à responsabilidade do réu".
 "3. Não merece prosperar a alegação com frases soltas de que
a confissão exarada na fase policial foi obtida mediante tortu-
ra, quando desacompanhadas de mínimo elemento demonstra-
tivo de referida ocorrência, que a cargo da defesa precisaria ser
comprovada e não o foi"

Acórdão Registrados
005. 0204019-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77835.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaraniacu.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000080 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000139 Inquerito Policial.  Apelante:
Gilson de França Réu Preso.  Adv.: José Pio Gonçalves.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8658.  Núm.Livro:
80.  Folhas: 80 a 86.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ESTUPRO - CONDENAÇÃO COM BASE NA PALAVRA DA
VÍTIMA EM HARMONIA COM AS DEMAIS PROVAS DOS
AUTOS - VALIDADE - APELO IMPROVIDO.
Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, em harmonia com as
demais provas dos autos é suficiente para o  lastreamento do
decreto condenatório.

Acórdão Registrados
006. 0207130-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/92375.  Matéria: Criminal.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000005 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000001 Inquerito Policial.  Apelante:
Fabrício Manoel de Campos Réu Preso.  Adv.: Antônio Tarci-
sio Matté.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8659.
Núm.Livro: 80.  Folhas: 87 a 90.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.
PROVA DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA. PENA
APLICADA COM OBSERVÂNCIA AO SISTEMA TRIFÁSI-
CO. RECURSO IMPROVIDO.
1. "Estando comprovadas a materialidade e a autoria pela pro-
va testemunhal e confissão extrajudicial do réu, mantém-se a
condenação."
2. "Tendo a pena sido aplicada com observância ao sistema
trifásico e motivada suficientemnte para tanto, não há de ser
modificada."

Acórdão Registrados
007. 0190347-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2794.  Matéria: Criminal.  Comarca: Peabiru.
Vara: Vara única.  Comarca: Peabiru.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000049 Ação Penal.  Autos Comple-

mentares: 200000000100 Inquerito Policial.  Apelante: Valde-
mir Aparecido Furlanetto.  Adv.: João Alves da Cruz.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8660.
Núm.Livro: 80.  Folhas: 91 a 95.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ARMA DE FOGO. TRANSPORTE NO COMPARTIMENTO
DA PORTA DO AUTOMÓVEL. CRIME FORMAL. ABSOL-
VIÇÃO PRETENDIDA. INADMISSIBILIDADE. INTELI-
GÊNCIA NO ARTIGO 10 "CAPUT", DA LEI Nº9.437/97.
RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
 "1.Se o réu transporta arma de fogo no interior do veículo, sem
o devido registro e sem a devida autorização legal, comete uma
das ações múltiplas do art. 10 "caput" da Lei nº 9.437/97. Será
de porte se a arma comportar uso imediato, ou transporte se ela
não puder ser utilizada imediatamente".
"2. As hipóteses previstas no art. 10 da Lei 9.437, são, todas,
de mera conduta, - ou, como querem alguns, de perigo abstrato
- sendo desnecessária a demonstração do efetivo risco de lesão
à incolumidade física de alguém. Basta, ter o agente realizado
a conduta prevista no tipo legal, em desacordo com a determi-
nação legal ou regulamentar, para a sua consumação".

Acórdão Registrados
008. 0189415-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/146578.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000031 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000052 Inquerito Policial.  Apelante:
José Luiz Menin.  Adv.: Osmar Codolo Franco.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE).  Núm.Acórdão:
8661.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 96 a 100.  Julgado em: 10/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIME- CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR EM VIA PÚBLICA SOB A INFLUÊNCIA DE BEBIDA
ALCOÓLICA - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DANO
POTENCIAL A INCOLUMIDADE DE OUTREM - DENÚN-
CIA COM DESCRIÇÃO FÁTICA INSUFICIENTE - AUSÊN-
CIA DE PROVAS NOS AUTOS QUE O CONDUTOR DIRI-
GIA O VEÍCULO DE FORMA ANORMAL E IMPRUDENTE
- REFORMA DO DECISUM - RECURSO PROVIDO.
1. Para a configuração do delito descrito no art. 306 do Código
de Trânsito Brasileiro, é necessário que concorram circunstân-
cias de risco potencial a incolumidade de outrem, como fator
elementar objetivo do tipo.
2. Não basta, apenas, a mera constatação de que o motorista
ingeriu bebida alcoólica, necessitando existir risco efetivo de
dano à terceiro, quando da condução do veículo.

Acórdão Registrados
009. 0206855-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/90068.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio Bran-
co do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Branco do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000019
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000119 Inque-
rito Policial.  Autos Complementares: 9900000097 Co-
municação de Prisão em Flagrante.  Apelante: Edenizio
Mathias.  Adv.: Arli Pereira de Oliveira Filho.  Adv.: José
de Andrade Faria Neto.  Adv.: Mário José Narel.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado:  Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8662.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 101 a 105.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

PORTE ARMA DE FOGO. CRIME FORMAL QUE INÉPCIA
DA DENUNCIA. ERRO QUANTO AO DIA E HORA DA
INFRAÇÃO SUPRÍVEL POR OUTROS ELEMENTOS PRO-
BATÓRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.
SUBSTRATO PROBANTE SUFICIENTE PARA ENSEJAR
DECRETO CONDENATÓRIO. ABSOLVIÇÃO PRETENDI-
DA.  INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA NO ARTIGO
10 "CAPUT", DA LEI Nº9.437/97. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. "O erro quanto a data e hora do crime, por si só, não invali-
dam a denúncia, uma vez que a eventual nulidade depende de
prova de embaraço da defesa."
2. "As hipóteses previstas no art. 10 da Lei 9.437, são, todas,
de mera conduta, - ou, como querem alguns, de perigo abstrato
- sendo desnecessária a demonstração do efetivo risco de lesão
à incolumidade física de alguém. Basta, ter o agente realizado
a conduta prevista no tipo legal, em desacordo com a determi-
nação legal ou regulamentar, para a sua consumação".

Acórdão Registrados
010. 0179037-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/84027.  Matéria: Criminal.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara única.  Comarca: Porecatu.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000028 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000044 Inquerito Policial.  Apelante: Os-
mar Alves Lourenço Réu Preso.  Adv.: Osvaldo Pessoa Caval-
canti e Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão:
8663.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 106 a 113.  Julgado em: 10/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ROUBO. CONCURSO FORMAL. NOVA DEFINIÇÃO JURÍ-
DICA AOS FATOS DA DENÚNCIA. CASO DE "EMENTA-
TIO LIBELLI".
AUTORIA E MATERIALIDADE AMPLAMENTE DEMONS-
TRADAS. RETRATAÇÃO REPELIDA. PROVAS SUFICIEN-
TES PARA CONDENAÇÃO.    DOSIMETRIA. PENA-BASE
FIXADA PRÓXIMO DO MÁXIMO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO
 "1. O Juiz, ao proferir sentença condenatória, poderá dar nova

definição jurídica aos fatos deduzidos na denúncia sem que
isso importe em alteração das elementares lá contida, por cons-
tituir hipótese de emendatio libelli, que consiste, em última
análise, em simples corrigenda da peça acusatória"..
 "2. A confissão extrajudicial do réu, aliada à delação do co-
réu, seu irmão, no inquérito policial, ao fato de ter sido apreen-
dida uma das armas e  os capuzes usados no crime e, ainda,
parte da res furtiva, em sua residência, são elementos probató-
rios suficientes para ensejar o decreto condenatório".
 "3. A retração deve ser repelida, para que vingue a confissão,
mesmo extrajudicial, quando esta, não aquela, esteja prestigia-
da por outros elementos de prova do processo"..
 "4. A fixação da pena-base em nível muito próximo ao máxi-
mo abstrato redobra a necessidade de que se fundamente ade-
quadamente o juízo acerca dos fatores judiciais (art. 59 do CP)"
(Habeas Corpus nº 70993/RJ, rel. Min. Ilmar Galvão).

Acórdão Registrados
011. 0182367-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/93748.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: São Miguel do
Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000036
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000097 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Valdir Hub-
ner.  Adv.: Ijair Vamerlatti.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Revisor: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8664.
Núm.Livro: 80.  Folhas: 114 a 118.  Julgado em: 10/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECEPTAÇÃO DOLOSA (ART. 180 "CAPUT"). ABSOLVI-
ÇÃO. ELEMENTO SUBJETIVO NÃO DEMONSTRADO.
MERA SUSPEITA DE QUE O AGENTE SABIA DA ORIGEM
CRIMINOSA DA COISA. AUSÊNCIA DE PROVAS PARA A
CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO "IN DU-
BIO PRO REU". RECURSO DESPROVIDO.
 "Na receptação dolosa, deve o agente saber que a coisa é pro-
duto de crime. Essa ciência - de que a coisa é produto de crime
-  em caso algum se presume, pelo que deve ser demonstrada
pela acusação. Mera suspeita de que o agente tem conhecimen-
to da procedência ilícita não autorização decisão condenató-
ria". (Heleno Cláudio Fragoso, "Lições de Direito Penal", nº
541).

Acórdão Registrados
012. 0188046-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/146654.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100065333
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100065333 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000064 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Marcelo Ribeiro da Silva Réu
Preso.  Adv.: Eron Cardoso da Cunha.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8665.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 119 a 123.  Jul-
gado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - PLEITEADA A
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ART. 16 DA
LEI DE TÓXICO - IMPOSSIBILIDADE - ALTERNATIVA-
MENTE, PUGNA PELA DIMINUIÇÃO DA PENA FACE A
AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU -
ADMISSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76, COM ADEQUA-
ÇÃO "EX OFFICIO" DA PENA DE MULTA IMPOSTA.
O depoimento do réu e dos policiais comprovam o crime pre-
visto no art. 12 da Lei 6.368/76, não se acolhendo o pedido de
descaracterização para o art. 16, da mesma Lei. Sendo exacer-
bada a aplicação da pena face aos antecedentes do réu, acolhe-
se a tese para aproximar a sanção do mínimo legal.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
013. 0201200-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65997.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000037
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000094 Inquerito
Policial.  Apelante: Sérgio Rodrigues de Souza.  Adv.: Clewer-
son Moraes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8666.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 124 a 129.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - MANUTENÇÃO DO
"DECISUM" CONDENATÓRIO - PLEITEADA A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, ANTE
AO ADVENTO DA LEI 10.529/01, QUE AMPLIOU O CON-
CEITO DE CRIMES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO -
INADMISSIBILIDADE - DENÚNCIA RECEBIDA ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA ALUDIDA LEI - HIPÓTESE
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - PRETENDIDO O
BENEFÍCIO DA TRANSAÇÃO PENAL - REQUISITO SUB-
JETIVO NÃO CUMPRIDO, VEZ QUE É RÉU REINCIDEN-
TE - ARTIGO 16 DA LEI 6.368/76.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
014. 0205303-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/82341.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000032417
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000027111 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000052450 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000058 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão.  Apelante: Johnny Alexander Melanski Réu Pre-
so.  Adv.: Wilson Mattos.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Ste-

la Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8667.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 130 a 134.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofíciop, anularam a sentença,
prejudicado o recurso.
APELAÇÃO. ROUBO QUALIFICADO EM CONCURSO
MATERIAL COM ESTELIONATO. AUSÊNCIA DE INDIVI-
DUALIZAÇÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DAS DIVERSAS
CONDUTAS DELITUOSAS. SENTENÇA DESMOTIVADA.
MAJORANTES DO ROUBO NÃO FUNDAMENTADAS E
APLICADAS TAMBÉM NO ESTELIONATO. INAPLICABI-
LIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 71, CP.
ERRO NA DOSIMETRIA DA PENA. NULIDADE DECLA-
RADA EX OFFÍCIO PARA ANULAR A SENTENÇA. RE-
CURSO PREJUDICADO.
1. "Não é dado ao julgador apenas afirmar que existe prova
suficiente da responsabilidade do acusado. Impõe-se demons-
trar sua convicção mediante a análise da prova constante dos
autos. O livre convencimento não significa falta de motivação
legal" .
2. " A aplicação da continuidade delitiva prevista no art. 71 do
C.P. no seu parágrafo único, deve ser fundada nas circunstânci-
as judicias (art. 59, CP) desfavoráveis do réu."

Acórdão Registrados
015. 0206708-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/86238.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000180 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000308 Inquerito Policial.  Apelante: Vilmar Rocha Silva
Réu Preso.  Adv.: Pedro Teixeira Pinto.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo.  Núm.Acórdão: 8668.  Núm.Livro: 80.  Folhas:
135 a 141.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - PROVA TESTEMUNHAL
DE POLICIAIS - VÁLIDA PARA A CONDENAÇÃO - APRE-
ENSÃO DE GRANDE QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE EM PODER DOS APELANTES - CONFI-
GURAÇÃO DA MERCÂNCIA. APELO IMPROVIDO.
Não há que se falar em constrangimento ilegal pelo excesso de
prazo na instrução do processo, quando a instrução já se en-
contra encerrada (Súmula 52 do STJ)
A prova testemunhal de policiais que prenderam os réus é váli-
da para a condenação porque está em harmonia com a confis-
são estrajudicial e delação do co-réu e, ainda, pela grande quan-
tidade de substância entorpecente apreendida em poder dos réus.

Acórdão Registrados
016. 0204855-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81657.  Matéria: Criminal.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9800000071 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9800000013 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Jesus Aparecido da Silva.  Adv.: Claudio
Bogdan.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8669.  Núm.Livro:
80.  Folhas: 142 a 145.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença para
outra seja proferida com as formalidades legais, prejudicado o
recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO -
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PELA INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS PARA TIPIFICAR O ART. 7º, IX da Lei 8.137/90 -
ALEGAÇÃO DE CRIME DE PERIGO - NÃO APRECIAÇÃO
DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA DEFESA EM ALE-
GAÇÃO FINAL E REPETIDAS NAS CONTRA-RAZÕES -
DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - APE-
LAÇÃO PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
017. 0192835-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/23837.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara única.  Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000093 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000160 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Valdemir de Oliveira Bortotti Réu Preso.  Def
Dat: Silvia Maria de Melo Rosa.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola (RE).  Núm.Acórdão: 8670.  Núm.Livro:
80.  Folhas: 146 a 150.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.

APELAÇÃO CRIME - ARTIGO 16, DA LEI N° 6.368/76 -
RÉU CONFESSO - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - LAUDO PERICIAL DEFINITIVO - PENA
APLICADA  NOS PARÂMETROS LEGAIS - OBSERVADO
O SISTEMA TRIFÁSICO DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PE-
NAL DEVIDAMENTE EXAMINADO E JUSTIFICADO -
IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO REGIME ABER-
TO -  REINCIDENTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO
CÓDIGO PENAL - MANUTENÇÃO DO "DECISUM" - RE-
CURSO DESPROVIDO.

1. A pequena quantidade apreendida com o réu não afasta a
tipificação do crime previsto no artigo 16, da Lei de Tóxico.
2. Sendo o réu reincidente, não há que se falar em cumprimen-
to da pena privativa de liberdade em Regime Aberto, conforme
preceitua a letra "c", do § 2º, do artigo 33, do Código Penal.
Acórdão Registrados
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018. 0150372-8  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/118907.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900070330 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000075 Inquerito Policial.  Apelante:
Renato de Souza Réu Preso.  Def Dat: Peter Andreas Ferenczy.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Airval-
do Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8671.  Núm.Livro: 80.  Folhas:
151 a 157.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PLEITEADA A DIMINUIÇÃO DA PENA
EM FUNÇÃO DO CRIME CONTINUADO, POR TER SIDO
APLICADA DE FORMA EXACERBADA - ADMISSIBILI-
DADE - ADEQUAÇÃO DO "QUANTUM" APLICADO, PELA
CONTINUIDADE AO MÍNIMO LEGAL - ART. 157, § 2º, I E
II, C/C O ART. 71.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0203724-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72185.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000131 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200100000447 Inquerito Policial.  Apelante: Wilson
Rodrigues Réu Preso.  Adv.: Luiz Delgado.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8672.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 158 a 162.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Porte ilegal de arma de fogo. Agente condenado anteriormente
por crime contra a pessoa. Reincidência como qualificadora do
delito. Alegada a prescrição da reincidência. Cabimento. Des-
classificação do § 3.º, IV, do artigo 10 da Lei n.º 9.437/97.
Recurso Provido.

Acórdão Registrados
020. 0212478-3  Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/115665.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000174 Habeas Corpus.  Recorrente: Juiz de Direito da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.  Re-
corrido: José Carlos Amaral da Silva Filho.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8673.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 163 a 166.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RECURSO CRIME EX OFFICIO - DECISÃO QUE CONCE-
DE HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE  FUN-
DADA SOMENTE EM DENÚNCIAS ANÔNIMAS - TRAN-
CAMENTO DO INQUÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO
"Denúncias" anônimas não têm o condão de, sozinhas, permitir
a prisão em flagrante, mas autorizam a instauração de inquérito
policial.

Acórdão Registrados
021. 0209447-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/101374.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000091
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000155 Inquerito
Policial.  Apelante: Marcelo de Oliveira Choti Réu Preso.  Adv.:
Adalberto Antonio da Silva.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão:
8674.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 167 a 171.  Julgado em: 10/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Roubo qualificado. Concurso de agentes. Negativa de Autoria.
Inconsistente. Autoria e Materialidade devidamente compro-
vadas.  Reconhecimento pela Vítima corroborada por declara-
ções testemunhais e demais provas coligidas no feito. Insur-
gência quanto ao regime inicial para cumprimento da pena e ao
direito de apelar em liberdade. Descabimento ante os maus
antecedentes do réu. "Decisum" muito bem fundamentado que
não merece qualquer reparo. Condenação mantida. Recurso
improvido.

Acórdão Registrados
022. 0206194-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/84976.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara única.  Comarca: Terra Roxa.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000008 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000084 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000150 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Apelante: Sidinei Pereira dos Santos.  Adv.:
César Tadra.  Adv.: Sidney Haruhiko Noda.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8675.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 172 a 175.  Jul-
gado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

Roubo. Alegada ausência de elementos probantes para conde-
nação. Descabimento. Autoria e materialidade comprovadas.
Depoimento da vítima. Validade, ante a harmonia com o con-
junto probatório coligido. Recurso improvido.

Acórdão Registrados
023. 0207257-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/92816.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000002 Inquerito Policial.  Apelante:
Valmir Mendonça Réu Preso.  Adv.: Jairo Moura.  Apelante:
Alexandre Mendonça Réu Preso.  Adv.: Fernando César Resta
Antunes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quar-

ta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor:
Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8676.  Núm.Livro: 80.
Folhas: 176 a 183.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
Apelação Criminal. Latrocínio. Réu menor. Confissão extraju-
dicial. Ausência de curador. Confirmação posterior em juízo.
Irregularidade sanada. Provas contundentes de materialidade e
autoria. Participação efetiva de ambos os réus no delito.  Des-
classificação para o delito de homicídio. Impossibilidade. Sub-
tração da motocicleta da vítima e posterior venda no Paraguai.
Recursos desprovidos.

Acórdão Registrados
024. 0204056-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/74944.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
9800000356 Ação Penal .   Autos  Complementares :
9800000426 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000157 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Apelante: Valdecir Aparecido Soares de Oliveira Réu Pre-
so.  Adv.: Aparecido Medeiros dos Santos.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Era-
cles Messias.  Núm.Acórdão: 8677.  Núm.Livro: 80.  Fo-
lhas: 184 a 188.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Roubo qualificado. Emprego de arma de fogo. Concurso
de agentes. Alegada ofensa ao direito da ampla defesa e
ausência de elementos probantes para a condenação. Des-
cabimento. Autoria e materialidade comprovadas. Provas
suficientes a alicerçarem a sentença condenatória que não
merece qualquer reparo. Recurso improvido.

Acórdão Registrados
025. 0127261-9  Apelação Criminal
Protocolo: 1998/82153.  Comarca: Mamborê.  Vara: Vara
única.  Comarca: Mamborê.  Vara: Vara Criminal.  Ação Ori-
ginária: 9300000044 Ação Penal.  Autos Complementares:
9200000012 Inquerito Policial.  Apelante: Odorico Lopes dos
Santos.  Adv.: Evangivaldo da Silva.  Apelante: Rubenilson
Cardoso de Sousa.  Apelante: Elizabete Cantilino da Silva.
Def Dat: Wilson Marcos Ciconello.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8678.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 189 a 197.
Julgado em: 10/10/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recur-
sos e, de ofício, decretaram a extinção da punibilidade pela
prescrição quanto aos réus Rubenilson e Elizabete, com ex-
tensão ao co-réu Flávio Soares da Silva não apelante.
Roubo Qualificado.  Sentença condenatória. Interposição de
recurso pela defesa, pleiteando a absolvição. Prescrição Re-
troativa. Lapso  temporal transcorrido entre o recebimento
da denúncia e a publicação da sentença condenatória com
trânsito em julgado para a acusação. Declaração de ofício,
restando prejudicada a análise do mérito em relação a dois
dos apelantes com extensão ao co-réu não apelante. Furto
qualificado. Autoria e materialidade comprovadas. Confis-
são extrajudicial. Retratação em juízo dissociada dos demais
elementos probatórios. Delação de co-partícipes. Apreensão
da res furtiva. Coerência com os demais elementos de pro-
va. Prova suficiente a alicerçar a sentença condenatória que
não merece qualquer reparo. Recursos desprovidos.
1. Se os recorrentes, e co-autor, foram apenados com san-
ções não superiores a dois anos, e se entre a data do recebi-
mento da denúncia e a prolação da sentença condenatória,
houve lapso de tempo superior a 04 anos, não havendo re-
curso ministerial, é de se reconhecer à ocorrência da pres-
crição retroativa a favor dos acusados, nos moldes dos arti-
gos 110, §§ 1o e 2o, 109, V e 107, IV, todos do Código
Penal, com extensão ao co-sentenciado não apelante, por se
tratar a prescrição de causa não pessoal, na forma do artigo
580 do Código de Processo Penal.
2. Furto qualificado, retratação em Juízo, prova contudo que
bem demonstra a participação do acusado, através das dela-
ções dos co-autores que sem fugirem da responsabilidade,
revelaram a conduta  do partícipe, além do que foi o acusa-
do encontrado na posse da res furtiva.
3. Recursos que não merecem provimento.

Acórdão Registrados
026. 0198424-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/47092.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara única.  Comarca: Bela Vista do
Paraíso.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000079
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000040 Inquerito
Policial.  Apelante: Marcos Antonio Bezerra.  Def Dat: José
Agenor Gonçalves de Mello.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8679.  Núm.Livro: 80.  Fo-
lhas: 198 a 202.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
CONTRAVENÇÃO PENAL - JOGO DO BICHO - PROVA DA
MATERIALIDADE E DA INTERMEDIAÇÃO DO APELAN-
TE. APELAÇÃO IMPROVIDA. Comprovando a materialida-
de e a autoria do réu na modalidade de intermediação através
de confissão extrajudicial e prova testemunhal, a condenação
há de ser mantida.

Acórdão Registrados
027. 0205906-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/84895.  Matéria: Criminal.  Comarca: Con-
gonhinhas.  Vara: Vara única.  Comarca: Congonhinhas.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000026 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000034 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 9800000002 Busca e Apre-

ensão.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: José Luiz
Marques Junior.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus
de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8680.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 203 a 206.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. AUSÊNCIA DE PROVA EFI-
CIENTE DA PARTICIPAÇÃO DO APELADO NO EVEN-
TO CRIMINOSO. SIMPLES INDÍCIOS, SEM INDICATI-
VOS CERTOS DO COMPROMETIMENTO. VERSÃO DA
VÍTIMA DIVORCIADO DOS DEMAIS DEPOIMENTOS.
RECURSO DESPROVIDO MANTENDO A ABSOLVIÇÃO
DO APELADO.
1. "É consabido que em nosso sistema processual penal um
decreto condenatório somente pode subsistir se alicerçado em
provas incontroversas de que o acusado seja realmente o autor
ou em qualquer modo haja contribuído para o crime na medida
de sua culpabilidade, sendo que a dúvida a respeito é bastante
para que a absolvição prevaleça."
2. "Pode-se ter, é verdade, a sensação de que o réu tenha prati-
cado o crime. Não obstante, é certo que a intuição é que leva a
essa conclusão, e não as provas, que, definitivamente, não são
cabais contra o apelado. Ele pode ter praticado o crime, mas
pode também ser inocente da imputação, e essa dúvida, porque
existe, deve beneficiá-lo."

Acórdão Registrados
028. 0201784-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65999.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000043
Ação Penal.  Autos Complementares: 9300000324 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Ruy Pedruz-
zi.  Adv.: Carlos Teodoro Soster.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8681.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 207 a 212.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

HOMICÍDIO CULPOSO - NEGLIGÊNCIA E IMPERÍCIA
MÉDICA - PROVAS DEFICIENTES - A ABSOLVIÇÃO É
CORRETA QUANDO O LAUDO PERICIAL É INCONCLU-
SIVO E A PROVA TESTEMUNHAL É CONFLITANTE.

Acórdão Registrados
029. 0215111-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133366.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100005279 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000361 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Luiz Jorge Grell-
mann.  Paciente: Assuncion Portillo Réu Preso.  Adv.: Luiz
Jorge Grellmann.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8682.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 213 a 215.  Jul-
gado em: 10/10/2002.

Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Alegado excesso de prazo na conclusão da ins-
trução processual. Sentença condenatória já proferida. Julga-
mento prejudicado por perda de objeto.

Acórdão Registrados
030. 0212507-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119052.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ri t iba.   Vara:  11a Vara Criminal.   Ação Originária:
200000536903 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000536903 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9200000073 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Gilson Bonato.
Paciente: Antonio Pereira Portes.  Adv.: Gilson Bonato.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão:
8683.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 216 a 220.  Julgado em: 10/
10/2002.

Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
"Habeas corpus". Roubo qualificado. Alegação de constran-
gimento ilegal em virtude de nulidade dos atos processu-
ais. Sentença transitada em julgado. Desrespeito ao princí-
pio constitucional de individualização da pena. Defesa de-
ficiente. Questões pendentes de provas, que não podem ser
analisadas em sede do presente writ. Ordem não conheci-
da.

Acórdão Registrados
031. 0207019-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93521.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200016213 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000481 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000491 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Autos Complementares: 200200000577 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Iracele Galli de Souza.
Impetrante: Bel. Washington Luiz Stelle Teixeira.  Paci-
ente: Antônio Sérgio Dias Réu Preso.  Adv.: Iracele Galli
de Souza.  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão:
8684.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 221 a 226.  Julgado em:
10/10/2002.

Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso, com ex-

tensão ao acusado Antenor R. Buch.
Habeas Corpus. Tráfico de entorpecentes. Processo anulado
desde o oferecimento da denúncia. Excesso de prazo para o
encerramento da instrução.
Ordem concedida. Extensão da mesma ao co-réu, cuja situação
processual é idêntica.

Acórdão Registrados
032. 0214354-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129441.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200016213 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000481 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000166 Ação Penal.  Impetrante: Bel Luiz Eduardo de
Souza.  Paciente: Antenor Ricardo Buch Réu Preso.  Adv.: Luiz
Eduardo de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8685.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 227 a 229.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Alegado excesso de prazo na conclusão da ins-
trução processual. Concessão da ordem, extensiva ao paciente
em outro processo. Julgamento prejudicado por perda de objeto.
Acórdão Registrados
033. 0212999-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122573.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200024116
Ação Penal.  Impetrante: Sidney da Silva Ou Valdemar Domin-
gues da Silva Junior Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da
Quinta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8686.  Núm.Livro: 80.  Fo-
lhas: 230 a 236.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura.
HABEAS CORPUS - RÉU PRESO - EXCESSO DE PRAZO
NA FORMAÇÃO DA CULPA - AUSÊNCIA DE CONTRIBUI-
ÇÃO DA DEFESA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CON-
FIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.
"Observado o excesso de prazo na formação da culpa do acusa-
do, e não tendo este qualquer parcela de responsabilidade nes-
ta procrastinação, configurado está o constrangimento ilegal.
Habeas corpus conhecido; pedido deferido para determinar a
imediata soltura do réu, mediante termos de comparecimento a
todos os atos do processo" (STJ - 5ª T - HC 5159 - Rel. Édson
Vidigal - j. 24.3.97 - DJU 15.9.97, p. 44.396).

Acórdão Registrados
034. 0214317-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/128252.  Matéria: Criminal.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Dois Vizinhos.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000050 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000074 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000209 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000052 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000214 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Clodoaldo Mazurana.Paciente:
Artur Beppler. Réu Preso.  Adv.: clodoaldo mazurana.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos.Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 8687.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 237 a
240.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.

HABEAS CORPUS. ALEGAÇÕES QUE DEMANDAM PRO-
FUNDO EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PRIMA-
RIEDADE, BONS ANTECEDENTES, EMPREGO E RESI-
DÊNCIA FIXA. CIRCUNSTÂNCIAS INSUFICIENTES DE
PER SI PARA A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
ORDEM DENEGADA.

- A análise de questões controvertidas que demandam profundo
exame de provas é inviável na via estreita do Habeas Corpus.
- A primariedade, bons antecedentes, emprego e residência fixa
são insuficientes de per si para autorizar a revogação da prisão
preventiva.
- Comprovada a necessidade da prisão preventiva do paciente
para a conveniência da instrução criminal é de rigor que se
denegue a ordem de Habeas Corpus.

Acórdão Registrados
035. 0211239-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108967.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200071947 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
200200012576 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200200011480 Busca e Apreensão.  Impetrante: Bel Al-
mir Siqueira Mendes.  Paciente: Claudinei Novaes.  Adv.:
Almir Siqueira Mendes.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8688.  Núm.Livro:
80.  Folhas: 241 a 244.  Julgado em: 17/10/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, deram provimento.

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL. REPRESENTAÇÃO CRIMINAL AUSENTE
DE QUALQUER CONDUTA TÍPICA, ANTIJURÍDICA
E CULPÁVEL. MERA DISCORDÂNCIA NEGOCIAL A
SER RESOLVIDA NO JUÍZO CÍVEL. ORDEM CONCE-
DIDA.

 "O indiciamento de pessoa contra a qual não se tem na
luz da evidência, 'primus ictus oculi', minimos indícios
da autoria, caracteriza constrangimento ilegal, passível
de ser sanado pela via do 'habeas corpus'."
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VIVIAN KAROL NASCIMENTO 061 73406/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 049 73028/2002
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 009 66558/1998
WILMAR EPPINGER 063 73432/2002
WILSON BENINI 026 70352/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 057 73279/2002
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 049 73028/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 001 60363/1992

1.-INVENTARIO-60363/1992-VICENTINA SILVA OLIVEI-
RA x DULCILIA SILVA RODRIGUES - Diga a inventariante,
em cinco dias, sobre a peticao de fls. 915 a 916. - Adv. ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, LUIZ FERNANDO N. LOYOLA e
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

2.-COBRANCA (ORDINARIO)-61014/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-ECAD x RADIO
PORTO ALEGRE DE CURITIBA-OM -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS, ALLAN ALBERTO DE SOUZA,
FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA, SERGIO RICARDO
TINOCO, ADJAIME MARCELO A. CARVALHO, NORBER-
TO TREVISAN BUENO, PAULO HIROSHI KIMURA, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA, MANOEL FREDERICO LOPES
CARSTENS, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, OSMAR
JOSE SERRAGLIO, ANTONIO COMPARSI DE MELLO,
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-61490/1994-ALDOZIR AN-
DREATTA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S/A - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, ROMINA VIZENTIN e LEANDRO
LUIS PEREIRA-

4.-ORDINARIA-62402/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DIST - ECAD x KHARINA ALIMENTOS LTDA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS BU-
SATO e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-63044/1995-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS RAPOSO
LTDA x PEDRO PAULO ALMA DOS SANTOS -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA, TANIA MARA PUD-
GURSKI, CARLOS V. R. KRUEGER, ANTONIO ABRAO

SOBRINHO, VALDINO BOENG e JULIO CESAR MELO
LOPES-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-63699/1996-FO-
MENTO FACTORING LTDA x PANIFICADORA MAESTRE-
LLI LTDA - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
J.B. PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e IVAN SECCON PAROLIN FI-
LHO-

7.-COBRANCA (SUMARIO)-65992/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x GERSON SAN-
DROMAR BILHARBA - Defiro o pedido de fls. 45/46. Proce-
da a escrivania as devidas anotacoes e intimacoes na forma
requerida. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora
de cartorio. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ
e CLAUDIA LOPES BORIO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-66227/1997-WALTER FIGLI-
OLO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Regulari-
ze-se a peticao de fls. 235/238, e apos voltem os autos conclu-
sos para o prosseguimento do feito. - Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS
e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

9.-COBRANCA (SUMARIO)-66558/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO TWIN TOWERS x MAURO FORTES CARNEIRO
- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. Prazo suces-
sivo de 10 dias, primeiro ao autor e apos ao reu. - Adv. GUI-
LHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, WALTER LUIZ DE PAIVA BARA-
CHO, FERNANDO MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e
ALCEU ROCHA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66559/1998-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x SINGHLER COM. VISU-
AL LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAU-
DIO FULLE-

11.-ARROLAMENTO-67539/1998-ARTHUR DA SILVA
LEME NETO e outros x MARIA DE LOURDES BLEY LEME
-(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. FRANCISCO
BRAZ NETO e MARCOS BRAZ-

12.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-67967/1998-
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A x JAIR PAULO JEDE
- De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, SUSEN KARIN CAR-
CERERI ZENI, FUAD PEDRO HODDAD e RENE PACHI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-68295/1999-SINDICATO
DOS TRANSP ROD AUT DE BENS NO EST DO PR x AU-
GUSTO RIBEIRO NOBRE e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

14.-COBRANCA (SUMARIO)-68326/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x MAR-
LON RENE GUERREIRO DE OLIVEIRA - Defiro o pedido
de fls. 32/33. Proceda-se a escrivania as devidas anotacoes e
intimacoes na forma requerida. Concedo o prazo de 05 dias de
vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-68735/1999-JOAO AL-
BERTO GREBOGE x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA,
AFONSO CELSO NUNES, JOSE OLINTO NERCOLINI, SI-
MONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO
e CARLOS TERABE-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-68822/1999-ESCRITORIO
PROF JOAO REGIS F T SOC DE ADVOGADOS x HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SAO CARLOS - A escrivania a fim
de que anotea renuncia de fls. 601. Sobre o oficio de fls. 603,
manifeste-se o autor. - Adv. ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e MAR-
CELO LINHARES FREHSE-

17.-COBRANCA (SUMARIO)-68872/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x MARLENE
FRANCO DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 36/37. Proceda a
escrivania as devidas anotacoes e intimacoes, nao forma reque-
rida. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de
cartorio. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69066/1999-
BANCO MERCANTIL FINASA S/A x JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI e outros - (em resumo) - Assim, restam afastadas to-
das as alegacoes dos embargados no sentido de tornar nulo o
processo de execucao. Afastadas todas as nulidades alegadas,
possivel o cumprimento do mandado de imissao na posse dos
arrematantes do imovel, Autorizo, caso seja necessario o cum-
primento do mandado com auxilio de forca policial e o arrom-
bamento do imovel. Expeca-se o competente mandado de imis-
sao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e CARLOS
AUGUSTO WEBER-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69096/1999-JOCENEI
DO CARMO (Assit p/seu tutor EDILSON LOPES) x MC CO-
MERCIO DE METAIS LTDA e outros -Intime-se a parte re-
querida para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALAOR GILBER-
TO A. GALHARDO, CAROLINA RIBLIAUSKAS WAHBE,
ANNA LUCIA DE SOUZA e ANDREZA CRISTINA BAG-
GIO TORRES.
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20.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69371/1999-BE-
ZERRA E GRANZOTTI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Tendo em vista a renuncia do patrono da parte autora, manifes-
te-se a fim de que informe se ja se encontra representada por
novo procurador. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FER-
RI-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69450/1999-GERAL-
DO DIAS DE OLIVEIRA x MAT-FER IND E COM DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - (sentenca em resumo) -
Julgo procedente o pedido de danos morais, para efeito de con-
denar a requerida ao pagamento de R$ 7.000,00 corrigidos
monetariamente pelo INPC/IGPM, e juros de mora de 6% ao
ano, ambos a partir do evento danoso, sumula 54 do STJ. Con-
deno ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 20% sobre o valor da
condenacao, nos termos do artigo 20 paragrafo 3º do CPC, em
virtude da boa pesquisa desenvolvida nos autos mas especial-
mente tendo em vista o longo tempo de tramitacao da causa.
Deixo de condenar o autor parcialmente nos onus da sucum-
bencia pois havia pedido alternativo, deixando ao arbitrio do
julgador a decisao do quantum paragrafo unico do art. 21 do
CPC. - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, SAULO DE TAR-
SO A CARNEIRO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

22.-INVENTARIO-69624/2000-EDUARDO CORREIA DE
SIQUEIRA e outros x JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA JU-
NIOR - De-se ciencia ao inventariante dos termo dos docu-
mentos de fls. 114. - Adv. LEANDRO GALLI e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-69717/2000-ALDA MARIA
MINOTTO x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS -(Sentença
em resumo) Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do CPC.
Autorizo a dispensa do prazo recursal. - Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVIA L S
DE BUENO GIZZI, MARIANA SILVA MARQUEZANI, LUIS
PERCI RAYSEL BISCAIA, JOAO LUIZ RODRIGUES BIS-
CAIA, CLAUDIA RAUEN BISCAIA e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70076/2000-ADILSON
DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Su-
bam os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do Estado.-Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO e ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO-

25.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-70208/2000-MARCO
ANTONIO MARQUES x CREDICARD S.A. ADMINIST. DE
CARTOES DE CREDITO - Tendo em vista o contido no artigo
33 do CPC, deverao ambas as partes arcar com os honorarios
da pericia, na proporcao de 50% para cada uma. Desta forma
depositem as partes no prazo de 05 dias a sua parcela dos ho-
norarios solicitada pelo Sr. perito as fls. 267, observando-se
que do valor proposto nao deve ser descontado o percentual de
imposro de renda retido na fonte uma vez que o artigo mencio-
nado na peticao de fls. 270/271 nao se aplica ao presente caso.
- Adv JULIANO LOCATELLI SANTOS, CARMEM LUCIA
VILLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY LUS-
TOSA PEGORINI e KEITY SUTO TROMBELI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70352/2000-
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
JOAO DA SILVA CHAGAS e outros -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAM e APARECIDO TEIXEIRA COSTA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70472/2000-
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO x REFRICERV BEBI-
DAS LTDA e outros - Diante da conta elaborada as fls. 94/95,
manifestem-se as partes. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD,
DENISE LUNELLI MARCONDES, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70554/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x DEMILSON DE SOUZA e
outros - Aguarda-se o cumprimento da carta precatoria. - Adv.
ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-70804/2000-ARNALDO
SERGIO PASCHOAL e outros x WILSON ROBERTO PAS-
CHOAL e outros - Intimem-se os embargantes a fim de que se
manifestem a respeito do pedido de anulacao da penhora, con-
forme requerido na parecer de fls. 122. - Adv. GUILHERME
LUIZ SANDRI e JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

30.-REIVINDICATORIA-71208/2001-CARLOS CELIO RI-
BAS JUNIOR x RICARDO BURGO LINS - Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes. Prazo sucessivo de 10 dias,
primeiro ao autor e apos ao reu. - Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ALO-
ISIO SURGIK, FABIO DANILO WERLANG e SANDRA
E.AC. CERVI DE ALMEIDA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71623/2001-BERTE
DISTRIB DE PRODUTOS E MAT E CONSTRUCAO LTDA x
LOUSANO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS
LTDA -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do Esta-
do.-Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI TE-
REZINHA MUXFELDT, JOSEMAR PERUSSOLO, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA, PATRICIA POZZI RUIZ
JARDIM e JULIANA DA PAZ STABILE-

32.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71736/2001-
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x F O S FLUID OPERATION SYSTEN COM E REPRES LTDA
- Transitada em julgado, expeca-se o competente mandado de

busca e apreensao do veiculo descrito na inicial em favor da
autora. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, SERGIO SCHULZE,
FABIO BIRCKHOLZ e JOSE ROBERTO SPINA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71889/2001-
ANTONIO LIDIA JORGE x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FON-
SECA e TELESFORO MARTINS NETO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72056/2001-
BANCO BRADESCO S/A x VALTER PIRES DE OLIVEIRA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. LAMARTINE BRAGA CORTES e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

35.-COBRANCA (SUMARIO)-72178/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA - Manifestem-se as partes a respeito da possibilida-
de de acordo pronunciado no termo de audiencia de concilia-
cao de fls. 55. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS e NELSO RODRIGUES-

36.-ORD REDIBITORIA C/C INDENIZAC-72248/2001-NIL-
VO CARMINDO RODIGHERO e outros x GALLO COMER-
CIO DE VEICULOS -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

37.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72333/2001-ANTONIO LI-
DIA JORGE x YASUO KODA e outros -Intime-se a parte re-
querente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72401/2002-
NHF CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOSE PINTO DOS SANTOS e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. CAROLINA DE CAS-
TRO WANDERLEY, CRISTIANA INDRELE CECON, RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e GA-
BRIEL MARINO MEIRELLES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72420/2002-
OSMAR ALCEU SCHUBERT x IMPERIO DO ATLETA DE
FUTEBOL LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ ADAO DE CAR-
LI-

40.-EXECUCAO-72495/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LINEU FERREIRA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-72612/2002-MARIO
KADOWAKI x PAULO KADOWAKI (Espolio de) - Remetam-
se os presentes autos a comarca de matinhos parana, conforme
determinado na decisao de fls. 27/30. - Adv. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI CANDIDO WENCESLAU, LEO-
NIDAS SALAMAIA PINHEIRO e SEBASTIAO RANULPHO
QUINTILIANO-

42.-INVENTARIO-72724/2002-EROS CONSENTINO TO-
ZZETO e outros x DIOGO DO NASCIMENTO TOZZETO -
Diga o inventariante em cinco dias sobre as peticoes de fls. 77
a 78 e 80 e 81. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI-

43.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72740/2002-JOVINO
BARBOSA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
- Diante da proposta de acordo formulada as fls. 88/89, mani-
feste-se a re. - Adv. ANDRE ALVES WLODAECZYK e AN-
DREA BAVARESCO-

44.-COBRANCA (SUMARIO)-72778/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PALAS ATHENAS x RUTH BRUSTOLIN - Defiro
o pedido de fls. 24, pelo prazo ali requerio. - Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SA-
MIRA DE FATIMA NABOUCH ABREU-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72846/2002-
PAULO CESAR MOSER x NICANOR RAMOS FILHO - Ten-
do em vista o nao oferecimento de bens a penhora pelo execu-
tado, de acordo com o contido no art. 657 do CPC devolva-se
ao credor o direito de nomeacao. Assim, proceda-se a penhora
sobre o imovel descrito as fls. 29, nos moldes do art. 659, V, do
CPC. - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-72910/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DANTE ALEGHIERI x ARCELI CLEMENE MA-
ROCHI e outros -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso
VIII do art. 267, do CPC.-Adv. JEFERSON WEBER e JAK-
SON HOHARA MENDES-

47.-COBRANCA (SUMARIO)-72950/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA I x SONETE
BARBOSA LUIZ RODRIGUES DA SILVA e outros -Intime-
se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

48.-INVENTARIO-72964/2002-LEONI MAIA ALVES x SAI-
DE JAMUR MAIA e outros - Ag. assinatura do auto de adjudi-
cacao. - Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE
APARECIDA DE SOUZA-

49.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73028/2002-
GERSON DA SILVA SANTOS x RENAULT DO BRASIL S/A
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, MARIA INES ROXADE-
LLI PICCINI, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, DANILO
EMILIO BERNARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES e MARCELO MACIO-
SKI-

50.-DESPEJO-73046/2002-BERMAN S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES x ACADEMIA AGUA VERDE LTDA - Di-
ante da juntada dos documentos de fls. 68/85, manifeste-se a
re. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK, EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER, ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN e MARCELO AUGUSTO MACHADO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73075/2002-
CONTINENTAL EMPREEND IMOB E ADMINISTRACAO
LTDA e outros x ABRHA LOCACAO DE QUADRAS ESPOR-
TIVAS e outros - Tendo em vista o contido na peticao de fls.
49, bem como na certidao de fls. 50, renovo o prazo para a re
manifestar-se nos presentes autos. - Adv. MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES e PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS M. JR.-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-73093/2002-ANTONIO
LIDIA JORGE x PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Car-
ta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIE-
LE DIAS DOS REIS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-73096/2002-STAEL LUS-
TOZA DE SOUZA e outros x DEISI BRANDAO PONTES -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
CESAR NASSER VIDAL, THAIS REGINA MYLIUS MON-
TEIRO, URSULLA ANDREA RAMOS, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, CLAYTON M CARSTENS JR, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e
DANIELLE ANNE PAMPLONA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73182/2002-BAN-
CO FIAT S/A x SIMONE MARIA FERREIRA - Conta Geral
R$ 7.277,38. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, ALESSANDRA LORENZEN e CLOVIS GUER-
REIRO WOSNIAK-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73196/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x WILSON SALGADO PIN-
TO SANTIAGO -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73254/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GRANO-
CERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros - O exequente tera de esgotar todos os meios possiveis
para a localizacao da executada, sob pena de nulidade da cita-
cao por edital. - Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73279/2002-
SOCIEDADE EDUCACIONAL PONTO A PONTO S/C LTDA
x VANESSA CRISTINE DA COSTA MELO - Diante do conti-
do na excecao de pre-executividade proposta as fls. 22/38,
manifeste-se a autora. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, ANDRE CICARELLI DE
MELO e CLAITON FERREIRA BORCATH-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73320/2002-
MAURO HESPANHA MARINHO x ESTACIO BERNARDI-
NO SEIXAS (Espolio de) -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. MANOEL DAHER, MANO-
ELLA DOS SANTOS DAHER, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e MARIA
BAPTISTELLA WERKA-

59.-COBRANCA (SUMARIO)-73332/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DOS ALAMOS x VIVIANE AIDA ME-
LLINGER - O autor tera de esgotar todos os meios possiveis
para a localizacao da re, sob pena de nulidade da citacao por
edital. - Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e DANIE-
LLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73333/2002-MER-
CANTIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BRISTOL
BISCARRA NETO e outros - Determino o processamento da
presente acao de excecao de suspendendo o processo princi-
pal. Ouca-se o excepto no prazo de 10 dias. - Adv. TANI MA-
RIA WURSTER, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e DAPHNE COR-
REIA CAMARA CANTO BOURGES-

61.-ALVARA-73406/2002-CLARA CRISTINA ALVES x -
Atenda a requerente o solicitado pelo Dr. Curador em seu pare-
cer de fls. 5. - Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

62.-ALVARA-73408/2002-MARIA CECILIA COTELLESSA
ORTIZ x - Atenda a requerente o solicitado pelo Curador, em
seu parecer de fls. 6. - Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

63.-CAUTELAR INCIDENTAL-73432/2002-JACIR EDELAR
CASSIANO x CONSTRUSILVA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES S/C LTDA e outros - ( em resumo) - Assim sendo,
indefiro a liminar requerida. Citem-se os requeridos para que
querendo, contestem o feito cautalar no prazo de 05 dias, com
as advertencias legais. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. JOAO APARECIDO VENAN-
CIO ., GERALDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MA-
RIA CRISTINA ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRO-
CINI, JULIANE ZANCANARO e FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-73434/2002-CONSTRUTO-
RA OURO FINO LTDA x AMADEU MOLIN e outros -Rece-
bo os embargos, suspendo a Execuçao. Intime-se o embargado
para impugna-los querendo, em dez (10) dias.-Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, JISLAINE PRUDENTE, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, EDGARD LUIZ DIAS e LUIZ CAR-
LOS LIMA-

65.-ARROLAMENTO-73463/2002-LUCIO VITORINO x IRA-
CI DE SOUZA VITORINO - Ag. assinatura do termo de re-
nuncia. - Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
e FABIO MARCELO LABATUT BINI-

66.-ARROLAMENTO-73466/2002-VERA LUCIA LOPES e
outros x JOAO FRANCISCO DA SILVA - Ag. assinatura do
auto de partilha. - Adv. LILIAN ROMAGNA e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-

67.-INVENTARIO-73496/2002-ALEXANDRE COVACCI x
YARA COVACCI - Ag. assinatura do termo de ratificacao das
declaracoes. - Adv. VICTOR FEIJO FILHO e KATIA BAR-
ROS FERRAZ-

68.-ARROLAMENTO-73513/2002-SIRLEI TEIXEIRA x OTA-
VIANO CABRERA - Ag. assinatura do auto partilha. - Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

69.-ARROLAMENTO-73526/2002-ADELAIDE BECKER
MEDEIROS e outros x WALDEMAR DA MATTA MEDEI-
ROS -Defiro o rito de arrolamento (art. 1031 do CPC). Nomeio
inventariante a viuva meeira ADELAIDE BECKER MEDEI-
ROS. Para que possa ser realizada da maneira solicitada as fls.
3, a viuva meeira devera fazer uma escritura publica de cessao
de direito e meacao em favor do herdeiro, com reserva de usu-
fruto vitalicio para si. - Adv. ANTONIO FAVARO e CARLOS
BUCK-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73529/2002-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -
BBV x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

71.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73550/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x ANTONIA SOKOLOWSKI STAUT - (em resumo) - Deixo
para apreciar o pedido de tutela antecipada apos a resposta da
re. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

72.-EXECUCAO HIPOTECARIA-73557/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x RONALD PEREIRA DE BRITO e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

73.-EXECUCAO HIPOTECARIA-73564/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARISA ELISABETE AMANN FERREI-
RA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-
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PAULO WALTER HOFFMANN 038 69998/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 058 71778/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 073 72895/2002
REGES JOSE REIMANN 046 70495/2000
REGIANNE YUKIE TIBA 042 70231/2000
REIMAR TRAPP 004 61511/1994
REINALDO EMILIO AMADEU HA 069 72735/2002
RENATO AZEVEDO DOS SANTOS 034 69658/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 094 73543/2002

072 72834/2002
080 73163/2002
089 73473/2002
095 73568/2002

RITA DE CASSIA ALVES 019 67365/1998
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 026 68555/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 060 71918/2001

047 70660/2000
066 72554/2002

ROBERTO FERREIRA FILHO 043 70310/2000
050 70906/2001

ROBINSON SILVA ALEXANDRE 028 68785/1999
RODRIGO NEVES ZANCHET 091 73506/2002
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA 073 72895/2002
RONALDO LIMA MACHADO 021 67702/1998
RONNIE KOHLER 027 68771/1999
ROSANA DOS SANTOS ALVAREN 060 71918/2001
ROSANA GARCIA QUIZA 019 67365/1998
ROSANA HACK CAMARGO 028 68785/1999
RUBEM GAONA 031 69244/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 030 69056/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 077 73058/2002
SATIYO SASSAKI 024 68345/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 078 73074/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 041 70196/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 036 69744/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 031 69244/1999
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 085 73353/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 077 73058/2002
SILVIO ESPINDOLA 034 69658/2000
SIMONE KOHLER 027 68771/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 078 73074/2002

054 71275/2001
TATIANA BOZZANO 056 71715/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 011 65225/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 023 68158/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 015 66507/1998

090 73478/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 036 69744/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 006 64130/1996
VANESSA PEDROLLO CANI 028 68785/1999
VICTOR CALDAS WILLIAM 060 71918/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 049 70846/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 016 66546/1998
WALTER GONCALVES 024 68345/1999

WALTER TOFFOLI 019 67365/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 028 68785/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 042 70231/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 084 73345/2002
ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO 038 69998/2000

1.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-59525/1991-SHIR-
LEY VANELLI x ADELINO DE BRITO e outros - Defiro o
pedido de fls. 97. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e
retificacoes. Manifeste-se a parte autora a fim de que requeira
o que lhe e de direito. - Adv. MARIA ELOISA SILVERIO-

2.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-61101/1993-G G
P GARAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA x WIL-
SON JOSE PICCOLI E PAULO ROBERTO PICCOLI -(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETTO, ITALO TA-
NAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
LUIZ DANIEL FELIPPE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-61212/1993-
JORGE KUINSLER x GERSON FERREIRA DE OLIVEIRA e
outros - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre
as certidoes retro. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-61511/1994-HERALD
FRANCISCO ENGEL x REIMAR TRAPP -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS e REI-
MAR TRAPP-

5.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-64109/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TRANSPOR-
TES LARA LTDA E OUTROS. - Intime-se o exequente a fim
de que requeira o que lhe e de direito. - Adv. PAULO CESAR
KEINERT CASTOR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO NALIN e DIRCEU ANTO-
NIO ANDERSEN JUNIOR-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-64130/1996-BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRASOVER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros - Defiro o
pedido de fls. 89, pelo prazo ali requerido. - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO-

7.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-64310/1996-CLUB-
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JOSE ALVES DE
MEDEIROS -Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Vista ao apelado, para responder, no prazo de quinze
(15) dias.-Adv. ENIO MEDEIROS FILHO, DIONE VANDER-
LEI MARTINS e LUIZ BRESOLIN-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-64596/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA II x ANTONIO SIKO-
BA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso I, do art.
794, do CPC.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-64737/1996-BOAVISTA
S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL.  x AUTOMATON
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. - (sentenca em resumo)
- Isto posto com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC julgo
extinta a presente sem julgamento do merito, por carencia de
acao. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que  fixo em R$ 800,00, considerando
os parametros estabelecidos pelo art. 20, paragrafo 4º, do CPC.
- Adv. DANIEL HACHEM, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, JOAO CASILLO, MARCELO OLIVA MURARA e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65023/1996-
BAMERINDUS S.A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS x MARISA CATARINA CORSO GRIZ E S/MARIDO -
Tendo em vista a manifestacao do Ministerio Publico, Subam
os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. IVAN
GERONIMO MARCONDES RIBAS e LUIZ ROBERTO
RECH-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65225/1997-LC BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AFG CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA - De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. - Adv. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, MARCOS LUCI-
ANO GOMES, LUIS CELSO BRANCO e TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO-

12.-REINTEGRACAO  DE POSSE-65835/1997-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SABOIA
HOTEIS E TURISMO LTDA. - De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos. - Adv. IDELANIR ERNESTI e FERNANDO
MUNIZ SANTOS-

13.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-66292/1997-
CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADM. LT x ABRHA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTI-
VAS LTDA - Diante dos esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito as fls. 149/150, manifestem-se as partes. - Adv. MARI-
ANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS M. JR.-

14.-ADJUDICATORIA-66323/1997-MIGUEL VAZ x ENCOL
VAZ ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA - Diante do
contido na contestacao de fls. 77/83 e documentos de fls. 84/
88, manifeste-se o autor. - Adv. LUIZ F. MARTINS BONET-
TE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIO ALENCASTRO
VEIGA FILHO e DANIELLE DE ASSIS FARIA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66507/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x OLIVIO DOS SANTOS DU-
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ARTE - Defiro o pedido de fls. 227, vistas dos autos pelo prazo
de 10 dias. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, CARLOS AUGUSTO WEBER e ELIS RAQUEL SARI
FRAGA-

16.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-66546/1998-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CESAR SUARDI
NETO - Defiro o pedido de fls. 46, pelo prazo ali requerido. -
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

17.-COBRANCA (SUMARIO)-66635/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE I x FABIANO
FELIPE FARIAS - Defiro o pedido de fls. 30/31. Proceda a
escrivania as devidas anotacoes e intimacoes na forma requeri-
da. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de car-
torio. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

18.-DESPEJO P/FALTA  DE PAGAMENTO-66963/1998-AL-
BERTO NEUMANN x AGOSTINHO ARMENTANO NETO e
outros -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. LEANDRO GALLI e JOSE
ALVES MACHADO-

19.-COBRANCA (ORDINARIO)-67365/1998-MOACIR AME-
RICO MOREIRA x ANTONIO GONCALVES CANCELIER -
Tendo em vista o falecimento do exequente, suspendo tempo-
rariamente o presente processo, conforme preceitua o artigo
265, inciso I, do CPC. Habilitem-se os herdeiros do de cujus a
fim de que sejam inclusos no polo ativo da presente demanda
(artigo 1.055, do CPC). - Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO,
JOSE DERETTI NETTO, WALTER TOFFOLI, RITA DE CAS-
SIA ALVES e ROSANA GARCIA QUIZA-

20.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-67691/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x PAULO ROBERTO VEZA-
RO -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precató-
ria, no prazo de cinco  (05) dias. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-67702/1998-FIAT LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ TITO
MOTTA -Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO e HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

22.-COBRANCA (SUMARIO)-68137/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x ZENITA TORCATTER CHE-
VONICA e outros - Defiro o pedido de fls. 189. Proceda a
escrivania as devidas  anotacoes e intimacoes, conforme reque-
rido. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de
cartorio. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA e LEONTINA
ERNESTA COLPANI-

23.-ORDINARIA-68158/1999-LUIS HENRIQUE GOMES DE
MORAES REGO e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO - Diante do contido nas manifestacoes do perito, haven-
do interesse da parte re na resposta de quesitos de esclareci-
mentos demandando novos trabalhos do expert promova o de-
posito dos honorarios periciais. Vista a parte autora a fim de
que querendo formule seus quesitos restringindo-se as materi-
as questionadas pelo autor. Com os quesitos nos autos intime-
se o perito. - Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ  SOARES, FABIOLA SFAIER, ERNESTO
ANTUNES DE CARVALHO, LUIZ  RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

24.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68345/1999-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MARCIO KIYOSHI HOS-
SAKA (Espolio de) - Sobre a certidao de fls. 103 verso, mani-
feste-se a parte autora. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, SATIYO
SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e WALTER GONCALVES-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68428/1999-LU-
PERCIO ODILON SCHAPINSKY e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A e outros - Diante do contido na
peticao de fls. 230/231 e com base no art. 109 da constituicao
federal reconheco a incompetencia absoluta deste Juizo e re-
meto os presentes autos via distribuidor a uma das varas da
justica federal desta comarca. Proceda a escrivania as devidas
anotacoes e comunicacoes. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIA-
NE MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER
e EDSON SILVERIO CABRAL-

26.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-68555/1999-FRAN-
CISCO FERREIRA DA ROCHA e outros x BANCO ITAU S/
A - Conta Geral R$ 14.619,94 - Adv. RITA ELIZABETH CA-
VALLIN CAMPELO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

27.-DECLARATORIA-68771/1999-ZAQUEU SOARES DOS
SANTOS x BANCO BANDEIRANTES BANORTE S/A -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARILISIA BELIDO SEGOVIA, OSMAR KOHLER,
RONNIE KOHLER e SIMONE KOHLER-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68785/1999-TRH SER-
VICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA x FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. - Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, ROBINSON SILVA ALE-
XANDRE, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ALESSAN-
DRA  SPREA PETRI, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,

DANIELE VALANDRO FARINA, ROSANA HACK CAMAR-
GO, ALEXANDRE WERNER, VANESSA PEDROLLO CANI
e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

29.-MONITORIA-68922/1999-CARLOS  ALBERTO GON-
CALVES MANFREDINI x MARIA DE LOURDES A M DE
OLIVEIRA - Diante do contido na peticao de fls. 117/118,
manifestem-se as partes. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, IVAN KRUGER e CELSO CARNEIRO DO AMARAL-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-69056/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x KAZU SI-
GUE KUREISHI - Intime-se o procurador do autor a fim de
que informe endereco atual do seu cliente para fins de citacao,
conforme requerido as fls. 156. - Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, LEANDRO YASUO KIMURA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JONATHAS
A.DO NASCIMENTO PEREIRA-

31.-CAUTELAR DE EXIBICAO-69244/1999-SERGIUS ER-
DELJI x BANCO MERIDIONAL  S/A -Intime-se o requerido
para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv.
CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO ARANHA, ADAL-
BERTO JOSE DE CAMARGO ARANHA, FERNANDO JOSE
DE CAMARGO ARANHA, LUIZ HENRIQUE DE CAMAR-
GO ARANHA, FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES,
EDUARDO JOSE DE CAMARGO ARANHA, RUBEM GA-
ONA, BLASS GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-

32.-COBRANCA (ORDINARIO)-69523/2000-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ANTONIO FA-
BIANO DEMENECK e outros -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. IDERALDO JOSE
APPI, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e MARLUS R DAMA-
ZIO-

33.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-69557/2000-
BANCO CITIBANK S/A x MOACIR ALBERTI - De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos. - Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e JOSE ROBERTO SPINA-

34.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69658/2000-MARGARI-
TA ELIZABETH PERICAS SANSONE x GRUPO COMUNI-
CACAO TRES S/A - Diante do contido na peticao de fls. 263,
manifeste-se a re. - Adv. JOSE CID CAMPELO, RENATO
AZEVEDO DOS SANTOS OLIVEIRA, SILVIO ESPINDOLA
e MARCELO MAZUR-

35.-CAUTELAR INOMINADA-69739/2000-IRINEU DE AN-
DRADE e outros x BANCO ITAU - De-se ciencia as partes da
baixa dos autos. - Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

36.-USUCAPIAO-69744/2000-ROSANGELA MARIA  PI-
MENTEL e outros x  WALDEMAR JOAO HAUER -Intime-se
a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, GISELE HATSCHBACH e VALE-
RIA HATSCHBACH FERREIRA-

37.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-69831/2000-MARIA
IRENE DUARTE NUNES x BANCO DO BRASIL S/A - Re-
cebo o recurso de apelacao nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Vistas ao apelado para o oferecimento de suas contra-razo-
es. - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, LUIZ
FERNANDO Z. TORRES e CARLOS MURILO PAIVA-

38.-MONITORIA-69998/2000-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x NILCEU LAYNES - Aguarde-se a audiencia desig-
nada as fls. 55/56. - Adv. MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA, LUCIANA PEREZ, ZENAIDE CARPANEZ FRAXI-
NO, PAULO WALTER HOFFMANN, ELIANA RODRIGUES
DE SOUZA P LOPES e ANDREA C. CHAVES DE OLIVEI-
RA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70073/2000-ABN
AMRO S/A x NOEMI DOEEDDERER SOLER - De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-70094/2000-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x RODOLFO LINCOLN HEY
-Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e FERNANDA CONDESSA-

41.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-70196/2000-
BANCO SANTANDER NOROESTE x FRIGOSUL INDUS-
TRIA SUL BRAS CARNES e outros -Subam os autos ao Egré-
gio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RAN-
CIARO, SERGIO BATISTA HENRICHS e LAURI JOAO
ZAMBONI-

42.-MONITORIA-70231/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA
x ADRIANA NICOLAU - Indefiro o pedido pois o tribunal
regional eleitoral, nao presta as informacoes requeridas. - Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA e REGIANNE YUKIE TIBA-

43.-DECLARATORIA-70310/2000-HELIO MEDEIROS SAN-
TANA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Defiro o pedido de fls. 424, pelo prazo ali requerido. - Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e GYSELE VIEI-
RA SILVA-

44.-ORDINARIA  DE COBRANCA-70351/2000-ANTONIO
PASCACIO CIRICO x SUL AMERICA SEGUROS S/A - Di-
ante da juntada dos documentos de fls. 134/160, as partes para

o oferecimento de alegacoes finais. Prazo de 10 dias. primeiro
ao autor apos ao reu fls. 122. - Adv. AFONSO CELSO NU-
NES, CARLOS ROBERTO DE MATOS, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70488/2000-BAN-
CO BMC S/A x YAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA - Intime-se o autor a fim de que re-
queira o que lhe e de direito. - Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

46.-ORDINARIA-70495/2000-ALMIR PEREIRA x MULT-
PLAN ADMIN NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outros - A parte autora a fim de que promova o deposito dos
honorarios do senhor perito. Apos, intime-se o perito para que
de inicio aos seus trabalhos. - Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, FABIO REIMANN,
REGES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

47.-DEPOSITO-70660/2000-SERVOPA  ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE BARBOSA LE-
MES -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

48.-IMISSAO DE POSSE-70768/2000-VITOR ASCANIO
CALDONAZO e outros x IVETA IOVANOVICH -Subam os
autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. EMIDIO
BUENO MARQUES e ADILSON LUIS FERREIRA-

49.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-70846/2000-SANTINA DE
JESUS PEGORARO e outros x RODOLISE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Subam os autos ao Egrégio
Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMAR-
GO, VILMA SOARES LENARTOVICZ e JOAO MANOEL
RIBAS DE CASTRO-

50.-DECLARATORIA-70906/2001-LUIZ CARLOS FRANCO
e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD e outros -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-COBRANCA (SUMARIO)-70931/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COND VI x ROBER-
TO FREITAG -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III
do artigo 269, do CPC.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUERI FILHO-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-70945/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x ALEXAN-
DER GUALBERTO DE PAIVA e outros - Defiro o pedido de
fls. 51/52. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intima-
coes. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de
cartorio. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

53.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71209/2001-IMOBI-
LIARIA FREITAS GODOI LTDA x NIVALDO AMANTINO
PAES - Defiro o pedido de fls. 56, para que o reu seja citado no
novo endereco. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA e EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-71275/2001-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VERA LUCIA NAS-
CIMENTO BECKER -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO
e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

55.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71693/2001-
BANCO PANAMERICANO S/A x ANDERSON KAIS - (em
resumo) - Defiro o pedido de conversao da acao de busca e
apreensao em acao de deposito, retificando-se o registro de
autuacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

56.-MONITORIA-71715/2001-J MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A x SOERCEL CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
e outros -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, JULIO CESAR DE LIZ, AIRTON PEASSON, TATIANA
BOZZANO, ANALU R GLEICH e FABIO JOSE POSSAMAI-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-71763/2001-
JOSE IVO STANKIECZ MAYER e outros x ANDRE PAULO
CHANDELIER e outros -(Sentenca em resumo) Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JU-
NIOR-

58.-CAUTELAR INOMINADA-71778/2001-IRENE TODES-
CHINI LEPREVOST x SOCIEDADE COOP DE SERV MED
E HOSP DE CTBA - UNIMED - Defiro o pedido de Fls. 163,
a fim de dar vista dos autos pelo prazo ali requerido. A escriva-
nia para que proceda as devidas anotacoes a fim de que as inti-
macoes se deem em nome do subscritor da peticao. - Adv.
AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS e PEDRO

HENRIQUE XAVIER

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71803/2001-BAN-
CO FIAT S/A x DUILIO SANTOS SOARES -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE e MARIA EMA PACHECO
DOS SANTOS-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-71918/2001-SINDI-
CATO DO BACALHAU E UNIV DO VINHO LTDA - ME x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - Diante da decisao do agravo de instrumento nº 199.410-
1, remetam-se os autos para a comarca de belford roxo RJ. -
Adv. ALEXANDRE DA SILVA VERLY, BELMIRO VERLY,
ROSANA DOS SANTOS ALVARENGA, VICTOR CALDAS
WILLIAM e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72057/2001-BV
FINANCEIRA S/A - C F I x MARCOS NICOLICHI -Intime-se
a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

62.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-72098/2001-GAP -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x MEYN-
BERG & FRAGA LTDA e outros - Diante do contido na deci-
sao de fls. 144/147, emanada pelo egregio tribunal de alcada,
citem-se os fiadores para no prazo de 15 dias oferecerem res-
posta com as advertencias legais. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial  de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, FABIANA MEYEN-
BERG VIEIRA e ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

63.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-72209/2001-NAR-
CISO TADEO BUDAL ARINS e outros x BANCO ITAU S/A e
outros - Diante do contido na peticao de fls. 264/265, manifes-
tem-se os reus. - Adv. JOAO BATISTA VALIM-

64.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72372/2001-
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUTH
ALEXANDRA MOREIRA CANATO - Diante do contido na
peticao de fls. 106/107, manifeste-se a re. - Adv. FABIANA
SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES,
CLEVERSON ARAMIS INACIO, PAULO GUILHERME
PFAU, CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e JUSSARA
SOLANGE DE SILVA-

65.-ORDINARIA-72433/2002-ANTONIO AFORNALLI x H
FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA - Recebo o recurso
de apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vistas a ape-
lada para oferecimento de suas contra-razoes. - Adv. CEZAR
HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER, LUIZ
DANIEL FELIPPE e MANOEL EDUARDO ALVES CAMAR-
GO-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72554/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ISAIAS HENEMANN - Concedo a  parte re 10 dias para que
promova a regularizacao de sua representacao processual. Apos
a juntada da procuracao manifeste-se a parte autora, sobre a
proposta de acordo de fls. 56. - Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

67.-COMINATORIA-72569/2002-TIBIRICA KRUGER MO-
REIRA x VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. CARLA BIGO-
LIN AMARAL, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS,
ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BARROS, ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS, JULIANA BEZRUTCHKA BULGA-
RELLI, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO
CESAR A. PENTEADO e ANDREZA CRISTINA CHROPA-
CZ-

68.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72640/2002-DARIO
JOSE MARCOLLA x CESAR TADEU BASSANI - Diante da
certidao de fls. 29, verso cite-se a re e notifique-se os fiadores
e o sublocatario. - Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. HUMBERTO SARAN SOLON-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72735/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ SERGIO DA SILVA VIEIRA -Intime-se
a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

70.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-72764/2002-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MALANSKI & CIA LTDA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO-72807/2002-CONCORDE LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA x ADEMIR WUDARSKI -Intime-se a
parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no
prazo de cinco  (05) dias. -Adv. ANA PAULA LARA PAGA-
NINI, JOAO CANDIDO MICHALSKI e MILENA MASLO-
WSKI-

72.-ALVARA-72834/2002-GARIBALDINO  BABY e outros x
- Diante do contido na peticao de fls. 17/19, junte o requerente
o alvara expedido e nao utilizado. Com o alvara nos autos, a
escrivania a fim de que expeca novo alvara possibilitando as-
sim o levantamento dos valores em nome do requerente. - Adv.
CLAIRE LOTICI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

73.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72895/2002-SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO x UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - (em resumo) - Oportuna-
mente sera designada data para a realizacao de audiencia de
instrucao e julgamento, caso se verifique a necessidade da pro-
ducao de outras provas (testemunhal e ouvida das partes). Para
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a realizacao da pericia tecnica nomeio o Sr. GILMAR OSCAR
MANN, que devera ser intimado para apresentar proposta de
honorarios no prazo de 5 dias apos a apresentacao dos quesitos
pelas partes. Intimem-se os litigantes para apresentacao dos
quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo de dez
dias. - Adv. ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO, RA-
IMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO,
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e AN-
DREA VERANO PONTES-

74.-CAUTELAR INOMINADA-72909/2002-ELSIO MORAES
DE OLIVEIRA x GILBERTO BOGUCHESKI SOBRINHO -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. JONAS BORGES-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72967/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOAO BATISTA BENDLIN -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas -Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

76.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72987/2002-CLAUDIA
ADRIANA DE ANDRADE CETENARESKI e outros x BRI-
TISH AIRWAYS LONDON - Diante da juntada dos documen-
tos de fls. 145/146, manifeste-se a parte re. - Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, JEFFERSON  GUSTAVO DEGRAF, NIVIA
APARECIDA DE SOUZA AZENHA, FERNANDO
BLASZKOWSKI e ERICA MARTA GAVETTI-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-73058/2002-
JOSE LEOPOLDO GONCALVES RIBAS x BRASIL TELE-
COM S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresentan-
do propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, ANA
PAULA DOMINGUES DAS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO,
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO-

78.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73074/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARIA HAYDEE
NASCIMENTO TROMBINI -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

79.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73107/2002-EMPRESA
FUNERARIA  PIRES LTDA x ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO CURITIBA S/C LTDA e outros - Intime-se a reconvin-
da na pessoa de seu procurador judicial, para contestar a recon-
vencao  em quinze dias. Em igual prazo devera manifestar-se
sobre a contestacao e documentos. Recolha a reconvinte a taxa
judiciaria e anote-se no distribuidor a interposicao da recon-
vencao. - Adv. MONIA LOPES DE SOUZA, ADRIANA GLU-
CK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA, ALESSANDRO
AGNOLIN e ISIS MARIA DE LINHARES SANTOS-

80.-ALVARA-73163/2002-FLORENTINA MARIA BRAZ x -
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

81.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73231/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x JEFFERSON DE MENE-
ZES -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

82.-COBRANCA (SUMARIO)-73251/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x BENONI MUNHOZ DE SOU-
ZA JUNIOR - Defiro o pedido de fls. 29, pelo prazo ali reque-
rido. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

83.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73296/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA
DE LOURDES LOBO -(Sentenca em resumo) Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. FABIANO ROESNER,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-73345/2002-JOSEPH JA-
WAD ABDOU e outros x NILDA DE PAOLA GONCALVES -
Manifestem-se os embargantes a respeito do contido na impug-
nacao de fls. 10/14. - Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH, GUI-
LHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOURES DEMCHUK
e WINICIUS RUBELE VALENZA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-73353/2002-CARLOS  AL-
BERTO RODRIGUES DA SILVA e outros x MUSBAH YU-
SUF ALI EL MASRI - Diante do contido na impugnacao de
fls. 15/20 e documentos de fls. 21/26, manifestem-se os embar-

gantes. - Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, SILVIA-
NE MUNIZ SCHURMIAK e OSMAR NODARI-

86.-ALVARA-73360/2002-MAGALI BRAGA e outros x -(Sen-
tença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

87.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73388/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MARCELO LACERDA -(Sen-
tença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

88.-DECLARATORIA  ( ORDINARIO )-73426/2002-SANTI-
NA DE JESUS PEGORARO x RODOLISE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros - Ao autor a fim de que pro-
mova a retificacao do valor da causa, uma vez que pelo valor
atribuido a presente acao devera ser processada pelo rito suma-
rio. - Adv. ANISIO DOS SANTOS, JOAO MANOEL RIBAS
DE CASTRO.

89.-ALVARA-73473/2002-JUSSARA APARECIDA BORGES
DE OLIVEIRA e outros x -Intime-se o requerente para retirar o
Alvará de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
CLAIRE LOTICI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73478/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x SEBILIA ELVIRA PODO-
LAN -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-73506/2002-DIOCEZAR
HONORATO LACERDA PORTELLA  e outros x ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Diante da remessa dos presentes
autos a este juizo manifestem-se as partes. - Adv. LUCIANO
MIYATA FERREIRA e RODRIGO NEVES ZANCHET-

92.-MONITORIA-73520/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LAERTE RISSATO e outros -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIEL HACHEM-

93.-RESOLUCAO DE CONTRATO (SUM)-73527/2002-
LOURDES ZOTARELLI PRIMO x SWIMMER COMERCIO
DE PISCINAS LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE e ANA LUIZA MANZOCHI-

94.-ALVARA-73543/2002-ELAINE  DE FATIMA TRINDADE
(Rep p/ONESIA) e outros x - Defiro os beneficios da justica
gratuita. A procuracao da herdeira menor devera ser por instru-
mento publico (artigo 1.289, do CC). - Adv. ELIZETE REGI-
NA AUGUSTO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

95.-ALVARA-73568/2002-CLAUDIA GONCALVES DE BRI-
TO x - Junte-se certidao de dependentes, emanada da previ-
dencia social lei nº 6.858/80, artigo 1º. - Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINE LUPION e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

96.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73571/2002-ODY
ANTONIO TOMEDI x DILZA MARI DE MIRA -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. OS-
MAR NODARI-
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GILBERTO LUIZ BONAT 072 00667/2002
GILBERTO MARTINS RESINA J 034 01271/2000
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 049 01329/2001
GUARACI PINTO DA SILVA 001 00779/1994
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 040 00363/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 034 01271/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 100 01225/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 049 01329/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 094 01103/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 005 00910/1997

017 00365/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 039 00236/2001
JEFERSON R. LOPES SALDANH 022 01454/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 088 01051/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 006 00249/1998
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 073 00689/2002
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 045 01177/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 052 01413/2001
JOSE CARLOS ROSA 054 01666/2001
JOSE CONCEICAO BUENO 041 00675/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 010 01354/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 065 00565/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 039 00236/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 002 00769/1996
JULIO CESAR BROTTO 023 01531/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 091 01095/2002
KARINA C. DOMINGUES 055 01667/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 056 00168/2002
KARINE SIMONE POFAHL 095 01157/2002

058 00244/2002
027 00583/2000

KEITY SUTO TROMBELI 042 00993/2001
034 01271/2000

LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 006 00249/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 056 00168/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 049 01329/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 096 01194/2002
LUCIANA BERRO 041 00675/2001
LUIS CARLOS BARRETO 005 00910/1997

017 00365/1999
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 098 01222/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 043 01035/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 100 01225/2002
LUIZ ANTONIO SILVA 033 01079/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 005 00910/1997

017 00365/1999
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 053 01495/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 01179/1998

038 00171/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 022 01454/1999

043 01035/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 009 01179/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 00315/1999

040 00363/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 029 00675/2000
MANOEL C. DAHER 093 01101/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 093 01101/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 038 00171/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 029 00675/2000
MARCELO BOM DOS SANTOS 084 00923/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 051 01387/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 041 00675/2001
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 040 00363/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 045 01177/2001
MARCELO MARTINS 007 00261/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 045 01177/2001
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 053 01495/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 071 00651/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 013 00086/1999
MARCOS JOSE CHECHELAKY 071 00651/2002
MARCOS WENGERKIEWICIZ 085 00927/2002
MARIA MADALENA R. BARROS 042 00993/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 096 01194/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 029 00675/2000
MARILZA MATIOSKI 036 01421/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 065 00565/2002

MARIZ MENDES MAY 074 00695/2002
019 00941/1999

MARLENE PAES GUARESHI 025 00179/2000
MARTA SUZY WAGNER 081 00897/2002
MAURICIO KAVINSKI 009 01179/1998

038 00171/2001
MAURICIO KORMANN 011 01455/1998
MAURICIO VIEIRA 030 00731/2000

010 01354/1998
MIEKO ITO 086 00937/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 039 00236/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 070 00648/2002
MOZART PIZZATO ANDREOLI 003 01347/1996
MUNIR GU‚RIOS FILHO 036 01421/2000
NEY BRODBECK MAY 074 00695/2002

019 00941/1999
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 073 00689/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 032 00951/2000
ODALBERTO DELATORRE 097 01198/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 004 00043/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 016 00315/1999
OTTO CARLOS POHL 059 00333/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 022 01454/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 004 00043/1997
PAULO CAMILO DE GODOI 006 00249/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 049 01329/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 059 00333/2002
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 022 01454/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 076 00699/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 001 00779/1994
RENATO CORDEIRO DA SILVA 032 00951/2000
RENE ARIEL DOTTI 023 01531/1999
RENE MARIO PACHE 069 00626/2002
ROBERTO BERTHOLDO 079 00841/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 011 01455/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 067 00592/2002
RODRIGO GUIMARAES 067 00592/2002
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 068 00599/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 023 01531/1999

026 00315/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 028 00674/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 057 00229/2002
RUBENS SILVA 024 00145/2000
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 090 01067/2002
SANDRO RAFAEL BONATTO 096 01194/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 039 00236/2001
SERGIO RENATO COSTA FILHO 079 00841/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 023 01531/1999

026 00315/2000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JR. 079 00841/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 030 00731/2000
SIMONE MARQUES SZESK 086 00937/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 037 00009/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 050 01347/2001

024 00145/2000
SUELI A. Q. MIYAMOTO 064 00524/2002

080 00851/2002
TATIANA KALKO 040 00363/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 062 00481/2002
TERESA ARRUDA WAMBIER 040 00363/2001
UGO ULISSES ANTUNES OLIVE 094 01103/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 062 00481/2002
VICTOR EUGEN VON R.M. PSC 021 01241/1999
VIVIANE LUCIA TAQUES 010 01354/1998
WAJIH EL MESSANE JR. 001 00779/1994
WILMAR ALVINO DA SILVA 033 01079/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 004 00043/1997
WILTON VICENTE PAESE 009 01179/1998

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/1994-NILZETHE TOR-
RES BANDEIRA x VALNECI SEBASTIAO BERNARDOS
JUNIOR -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
-Adv. GUARACI PINTO DA SILVA, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER, WAJIH EL MESSANE JR. e RAFAEL
COSTA CONTADOR-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-769/1996-COMPA-
NHIA REAL DE INVESTIMENTOS CFI x LINDA CRISTI-
NA SOUZA e outros- Defiro a suspensÆo do processo pelo
prazo de 180 dias, a fim de que a autora diligencie a cerca do
paradeiro do bem, assim como das rˆs. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1347/1996-
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x KI-BOLA-
DA LOTERIAS LTDA. e outros- Antes de designar novas da-
tas para praceamento do bem penhora, cumpre ao credor dar
cumprimento integral ao despahco de fls. 398, apresentando
certidÆo negativa da Fazenda P–blica do Munic˜pio em
rela�Æo ao im•vel, no prazo de cinco dias. -Adv. MOZART
PIZZATO ANDREOLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1997-OCTAVIO WOBE-
TO x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Sobre o contido na
peti�Æo de fls. 275/276, manifeste-se o embargante, no prazo
de cinco dias. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE
FILHO-

5.-INDENIZACAO - SUM.-910/1997-A.B. x M.F.F. -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls. 157 e seguintes. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA
SILVA e LUIS CARLOS BARRETO-

6.-INDENIZACAO - SUM.-249/1998-FOROSA GEFFER
NOGUEIRA E OUTROS x AUTO VIA�AO AGUA VERDE
LTDA -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifestem-se os interessados,
no prazo de cinco dias. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS,
PAULO CAMILO DE GODOI, JOAO ANTONIO GASPAR e
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

7.—261/1998-DELTA ASSESSORIA E COBRAN�AS S/C
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LTDA x C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-
Renovo o prazo de cinco dias para que a devedora promova o
dep•sito dos honor´rios periciais. -Adv. ANDERSON LOVA-
TO e MARCELO MARTINS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1023/1998-CITIBANK LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAIS HELE-
NA RIBEIRO- A rˆ foi citada (fls. 95), mesmo nÆo tendo
sido cumprida a liminar. Assim, certificado o decurso do prazo
para apresenta�Æo de defesa, manifeste-se a autora acerca do
prosseguimento. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

9.-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1354/1998-A.V.B. x
C.O.L.- Considerando que os bens elencados pelo credor s
fls. 303 nÆo pdoem ser inclu˜dos na categoria daqueles sobre
os quais ˆ defeso recair a constri�Æo nos termos do artigo
649 do CPC e da lei n 8009/90, em face do que est´ assentado
na jurisprudncia, recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justi�a, expe�a-se mandado de penhora, nomeando-se como
deposit´rio do bem o pr•prio devedor, conforme requerido na
peti�Æo de fls. 303/304. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, VIVIANE LU-
CIA TAQUES, MAURICIO VIEIRA e ADHEMAR CARLOS
RODRIGUES CRUZADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1455/1998-ELE-
TRO IMPORT - IND. E COM. DE ELETRODOMESTICOS x
EDSON RAUL MONTEIRO -Ao credor para que efetue o
dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Avaliador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 67,00. — ·s
partes, sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 129, no valor de R$
2.500,00. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
MAURICIO KORMANN e CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLIA-

12.-REPETI�AO DE INDEBITO-1509/1998-MIDAIR MO-
REIRA DE CASTILHO x BANCO BRADESCO S/A e outros-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. -Adv. DANI-
EL HACHEM-

13.-DEPOSITO-86/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A x NAUTIWS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 160. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-263/1999-EXCEL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO AN-
TONIO ALVES DA CRUZ - ME -Cincia s partes do retorno
dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado mani-
feste-se o interessado, no prazo de cinco dias. -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e CARLYLE POPP-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-275/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MADEIREIRA PONTA GROS-
SA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-315/1999-C.R.C. e
outros x B.I.S.C.I. -Presentes os pressupostos de admissibili-
dade e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo do re-
curso. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARIS-
TO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

17.—365/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/A x VALMIR
QUIROGA MARTINS -Cincia ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 127 e seguintes. -Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-

18.-DEPOSITO-551/1999-MASSA FALIDA DE CONS. NA-
CIONAL OURO FINO S/C LTDA x PETERSON SANZOVO
-Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 104. -
Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

19.—941/1999-JOSE SIDERLEI AMARO x JOAO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA- NÆo existe d–vida que a condena�Æo
do autor pelas verbas de sucumbncia constou da sentne�a exe-
quenda; entretanto, por ser ele benefici´rio da assistncia
judici´ria, nos termos do que dispäe o artigo 12 da Lei n 1060/
50, somente poder´ ser compelido ao pagamento de tais ver-
bas se houver mudan�a de sua situa�Æo econmica-financei-
ra. Assim concedo o prazo de cinco dias para que o credor
comprove efetivamente a altera�Æo da situa�Æo econmica-
financeira do devedor, de modo a verificar nÆo mais subsistir
o estado de miserabilidade. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1093/1999-JAIME
ANTONIO KOROBINSKI x DARCI INACIO WELTER-
Expe�a-se novo mandado de cita�Æo, nos termos do artigo
652 do CPC, como requerido s fls. 55/57, desde que compro-
vado o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a.
-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1241/1999-ISAIAS
MAURICIO JUNIOR x VICTOR EUGEN VON ROEDER
MICHELS PSCHERA- Recolhidas as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado de execu�Æo, nos
termos do despacho de fls. 200. Esclare�a o credor acerca do
objetivo do requerimento de intima�Æo via AR, formulado na
peti�Æo de fls. 203, em cinco dias. -Adv. VICTOR EUGEN
VON R.M. PSCHERA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1454/1999-EDIFICIO
ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WELDT e outros -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 261,60, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTIANA INDRELE CECCON, PATRICIA PIEKARCZYK,
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO

SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e JEFERSON R. LO-
PES SALDANHA-

23.-ORDINARIA-1531/1999-JORGE LUIZ SOUZA e outros
x LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA e outros - ... Posto
isso, sanada a omissÆo arg•ida, mantenho a senten�a profe-
rida nos presentes autos, mas, na forma da fundamenta�Æo
deixo de atribuir o almejado efeito infringente pretendido nos
embargos de declara�Æo. — Recebo o recurso de apela�Æo
de fls. 209/226, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao
apelado para que apresente suas contra-razäes, querendo, no
prazo legal. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE,
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDÆO, JULIO CESAR BROTTO e SIBELE
PACHECO LUSTOSA-

24.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-145/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO SYBELLE x MARLI BOIRON e outros -
Levante-se a penhora e oficie-se ao RI imobili´ria para cance-
lamento da penhora. Ap•s, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expe-
dido. -Adv. RUBENS SILVA e SONIA ITAJARA FERNAN-
DES-

25.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-179/2000-MARIA
CECÖLIA DE Sµ FERNANDES x RENATO JANSSON e ou-
tros- Ante o requerimento de fls. 165, aguarde-se informa�Æo
por parte do banco ao qual se dirigiu o expediente de fls. 160.
-Adv. MARLENE PAES GUARESHI-

26.-MONITORIA-315/2000-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x W.A. PUBLICIDADE LTDA. -· parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-583/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVANA LEJA-
NOSKI -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o interessado, no
prazo de cinco dias. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz, KARINE
SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

28.-REPARACAO DE DANOS - ORD-674/2000-ROBERTO
PIASKOWSKI x AJS ASSESORIA FINANCEIRA LTDA -Ao
credor para que indique bens do devedor pass˜veis de penho-
ra, no prazo de cinco dias. -Adv. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA-

29.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-675/2000-BOZA-
NO SIMONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ANA MARIA DA SUCKOW -Cincia s partes do
retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado
manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias. -Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEO-
DORO e MAGDA LUIZA R. EGGER-

30.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-731/2000-AR-
LENE CUNHA MOURA x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CURITIBA - PR- A autora havia se comprometi-
do a trazer as testemunhas arroladas independentemente de
intima�Æo; assim, considerando o nÆo comparecimento por
ocasiÆo da audincia (fls. 62/63), foi considerado que delas
desistiu. Ademais, nÆo foi interposto o recurso cab˜vel con-
tra aquela decisÆo, de modo que preclusa est´ a matˆria.
Aguarde-se, portanto, a realiza�Æo da audincia designada para
inquiri�Æo das demais testemunhas (a faltosa e do ju˜zo). -
Adv. MAURICIO VIEIRA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO
e SILVIA CARNEIRO LEAO-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-887/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MOISES RIBEIRO MATO-
SO- Defiro o requerimento de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-951/2000-ELOAH ROSY
NATAQL LEBIEDZIEJEWKI x SILVIO APARECIDO PEREI-
RA -Presentes os pressupostos de admissibilidade e observa-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA e ODAIR SABOIA CORDEI-
RO-

33.-INDENIZA�AO - ORD.-1079/2000-ADRIANA PAULINO
SILVA x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA -Sobre a
proposta de honor´rios periciais, que importam em R$
2.600,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. Luiz Antonio Silva e WILMAR ALVINO DA SILVA-

34.-CONDENATORIA COMINATORIA-1271/2000-CASSIE
LIANE MENDES ZAIDOWICZ x SULCRED-CONSULTORIA
E ADM. DE CREDITOS S/C LTDA e outros- Sobre a
execu�Æo das verbas de sucumbncia manifestem-se a rˆs, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv. GIL-
BERTO MARTINS RESINA JUNIOR, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, CESAR SORIA DE ANUNCI-
ACAO e KEITY SUTO TROMBELI-

35.-EXECU�AO PROVISORIA-1275/2000-CAIUS ALGA-
CYR COSTA x MAURICIO PAGNOZZI e outros- Sobre o cum-
primento do acordo e a extin�Æo do feito manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo manifestem-se
as partes e sobre os documentos de fls. 112/123. -Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e FRANCISCO JURACI BONAT-
TO-

36.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1421/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PRINCESS DIANE x A C G - ESPORTES,
COMPRA E VENDA DE BENS IMOVEIS -Recebo o recurso
de apela�Æo de fls. 147/162, em ambos os efeitos, posto que
tempestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-razäes,

querendo, no prazo legal. -Adv. MARILZA MATIOSKI e
MUNIR GUˆRIOS FILHO-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-9/2001-ESPOLIO
DE PEDRO HAMM x MARIA HELENA DA SILVA- Consi-
derando que as parts somente requereram a suspensÆo do feito
atˆ integral cumprimento do acordo de fls. 30/32, nÆo tendo
sido requerido a sua homologa�Æo, nÆo ˆ poss˜vel neste
momento a execu�Æo do acordo. Assim, compete ao autor
requerer a execu�Æo do julgado nos moldes da senten�a de
fls. 28/29, pelo que concedo o prazo de cinco dias. -Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

38.-REVISAO DE CONTRATO-171/2001-LUCIANE ALVES
LAROCCA x CIDADELA S.A. -Presentes os pressupostos de
admissibilidade e observadas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justi�a do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEI-
RA, CLEVERSON VON LINSINGEN, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2001-PATRICIA MU-
RARO x BANCO PANAMERICANO S/A -Recebo o recurso
de apela�Æo de fls. 116/134, em ambos os efeitos, posto que
tempestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-razäes,
querendo, no prazo legal. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIAO M. MARTINS NETO, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES VENTUREL-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-363/2001-SILMA-
RA REGINA LOPES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifestem-se as partes sobre o laudo juntado

s fls. 264/335, no prazo de dez dias. =-Adv. GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI, MARCELO HENRIQUE DE CAM-
POS SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, TERESA ARRUDA
WAMBIER e TATIANA KALKO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGE-
NOR LUIZ DE MATOS NETO -Cincia s partes do retorno
dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado mani-
feste-se o rˆu, ora credor, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCI-
ANA BERRO, ANDREIA VERANO, JOSE CONCEICAO
BUENO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-993/2001-CAR-
LOS VALENTIM PUHL x ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO CREDICARD S.A- Manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de dez dias, primeiro ao autor-reconvindo,
depois  rˆ-reconvinte, sobre o laudo acostado s fls. 313/
356. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, KEITY SUTO
TROMBELI e MARIA MADALENA R. BARROS W. DE
ALME-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2001-LUIZ JOSE
TURRA e outros x NELSON SHIGUEO HONDO- Deixo de
receber o recurso de apela�Æo interposto s fls. 48/65, em
virtude de sua intempestividade, uma vez que s• foi protocoli-
zado no 16 dia ap•s a intima�Æo da decisÆo guerreada. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

44.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1155/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO WINTER HAUS RESIDENCE x SANDRA
REGINA HORLAT -Cincia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 70. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

45.-DESPEJO P/ USO PRàPRIO-1177/2001-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x GILBERTO MOREIRA PAZ-
Sobre a ausncia de cita�Æo do rˆu Gilberto Moreira Paz ma-
nifeste-se a autora, em cinco dias. -Adv. JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, ANNE MARIE FERREIRA, MARCIA
DOS SANTOS BARAO, MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

46.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1197/2001-RI-
CARDO COLONASSI e outros x FERNANDO LUIZ GUIMA-
RAES- O perito nomeado nÆo pode servir como testemunha. –
poss˜vel, no entanto, a intima�Æo dele, na forma do disposto
no art. 435 do CPC, para prestar esclarecimentos na audincia
de instru�Æo e julgamento, desde que apresentados com a
antecedncia necess´ria os respectivos quesitos. -Adv. AMA-
DEU ALICE NETTO-

47.—1199/2001-MOLLER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA x CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUS-
TRIAIS LTDA- Cincia  parte autora sobre o contido no expe-
diente de fls.80. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

48.-INDENIZA�AO - ORD.-1319/2001-ROSANA DE ARA-
UJO x DARCI DE OLIVEIRA- Manifeste-se a autora sobre os
documentos juntados pela rˆ, no prazo de cinco dias. Ap•s,
voltem conclusos. -Adv. ANA PAULA ANTUNES VARELA-

49.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1329/2001-WANEZA CA-
SAPPURA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao procurador da rˆ para que promova a assinatura da
peti�Æo de fls. 143/144, no prazo de cinco dias. No mais aguar-
de-se a decisÆo do agravo. -Adv. Giovani Marcos Negrissoli,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

50.-ARROLAMENTO-1347/2001-DIRCEU PADILHA e outros
x MARIA DA GLORIA PADILHA- Aguarda-se a retirada do
formal de partilha expedido. -Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES-

51.-REPARACAO DE DANOS-1387/2001-ANTONIO OR-
LANDO DE LIMA e outros x ALDENIR PASA e outros -Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1413/2001-FELIS-
BERTO SUSIN x CURITIBA BABY COMERCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros-Ao procurador do autor para
que decline o endere�o de seu outorgante, em cinco dias. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-1495/2001-IVO
GON�ALVES e outros x HELIO MARTINS DE SOUZA e
outros -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ CARLOS
GUIMARÇES TAQUES, MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1666/2001-ROMEU CIES-
LAK ARMSTRONG JUNIOR e outros x ALAIDE SOUZA
MARQUES -Sobre a contesta�Æo e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1667/2001-DELOA MUL-
LER x CELIA TEREZINHA VANELLI BUDAL DA COSTA-
Sobre a proposta de fls. 71/72 manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. KARINA C. DOMINGUES e EVELYN
FABRICIA DE ARRUDA-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-168/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x CATIA TEREZINHA PRETO FERREIRA -Cincia ao inte-
ressado, em face dos expedientes de fls. 34/38. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-229/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x NELSON DE PAULA MONTEI-
RO- Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-244/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MOURA COSTA -
Oficie-se como se requer s fls. 41, contudo, quanto ao expe-
diente a ser remetido ao DETRAN/PR, solicite-se tÆo somen-
te a informa�Æo quanto ao local da pr´tica de eventuais atos
ensejadores de penalidades administrativas. No que concerne
ao requerimento de que seja detemrinado o “bloqueio do paga-
mento do IPVA” causa estranheza a pretensÆo, uma vez que a
hip•tese nÆo se enquadra em nenhuma daquelas elencadas no
artigo 151 da lei n 5172/66, tampouco nÆo se tata o DETRAN
da pessoa tributariamente respons´vel para tanto. Quanto s
pretensäes de apreensÆo administrativa do bem, indefiro o res-
tante dos requerimentos, em virtude de que eventual
determina�Æo ˆ incompat˜vel com a natureza da demanda,
caracterizado desvio de fun�Æo e ilegalidade do ato. — Aguar-
da-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e Karine Simone Pofahl-

59.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-333/2002-RO-
BERT BITTAR x JAQUELINE MARIA FELISBINO- Acerca
da contesta�Æo de fls. 72/46, manifeste-se a rˆ-reconvinte,
em dez dias. -Adv. OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBER-
TO SILVEIRA-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-445/2002-SIDNEY PI-
NHEIRO x CELIA REGINA CAVALARI- Admito a emenda
de fls. 13. Cite-se a requerida para, no prazo de cicno dias,
promover a exibi�Æo dos documentos relacionados na exor-
dial e peti�Æo de fls. 13 ou contestar o pedido, com as adver-
tncias do artigo 357 e 358, do CPC. Expe�a-se carta com AR/
MP ou mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas respectivas. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

61.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-475/2002-CARLOS
ROBERTO DE CARVALHO SILVA x BB ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A-Em face da senda
conciliat•ria inaugurada pelo banco rˆu s fls. 218, manifes-
te-se o autor sobre o interesse em transacionar, em cinco dias. -
Adv. BABYTON PASETTI-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2002-PLINIO TONI-
OLO SCHMIDT e outros x ROSE e outros -Recebo o recurso
de apela�Æo de fls. 27/32, em ambos os efeitos, posto que
tempestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-razäes,
querendo, no prazo legal. -Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

63.-CONDENATORIA COMINATORIA-499/2002-ALDO
MIGUEL BARA x KV LTDA -Sobre a contesta�Æo e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL-

64.—524/2002-JORGE DE SOUSA BELLO JUNIOR x RI-
CARDO ANTUNES DE MACEDO- O processo est´ em or-
dem. Nada a sanar. Diante da manifestada impossibilidade de
concilia�Æo, defiro a produ�Æo da prova testemunhal e de-
poimento pessoal do rˆu, conforme requerido. Para a audincia
de Instru�Æo e Julgamento designo o dia 09/04/2003, s 14
hrs e 30 min. Concedo s partes o prazo de sessenta dias para
que depositem em cart•rio o rol de testemunhas, esclarecendo
quanto a necessidade de que sejam intimadas, assim como para
que promovam o recolhimento das custas para as diligncias,
nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusÆo. Do
mesmo modo deve-se proceder em rela�Æo ao depoimento
pessoal requerido. -Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN,
ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI A. Q. MIYAMO-
TO-

65.-INVENTARIO NEGATIVO-565/2002-TRINDADE RIBEI-
RO DE MORAES e outros x SILVIO DE MORAES -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 34. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI e FERNANDA NAVARRO-
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66.-ALVARA JUDICIAL-581/2002-ISABEL CRISTINA XA-
VIER e outros x - Concedo o prazo de 45 dias, conforme re-
querido s fls. 31.-Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e
CARLOS EDRIEL POLZIN-

67.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-592/2002-VIL-
CELIA APARECIDA FERREIRA HALAMA x BANCO FININ-
VEST S.A. e outros- Ao autor para que forne�a mais uma c•pia
da peti�Æo inicial para instru�Æo da carta de cita�Æo dos
rˆus. -Adv. RODRIGO GUIMARAES e ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO-

68.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-599/2002-ERCILI-
ANE NOFFEKE DE ARAUJO x ARM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA- Ante a documenta�Æo acostada (fls. 28/41),
defiro o pedido de assistncia judici´ria com efeitos “ex nunc”.
Cite-se o rˆu para contestar em quine dias, com as advertncias
dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. RODRIGO VINICIUS S.
CARDOSO-

69.-DECLARATORIA-626/2002-ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES DO INAMPS - ASSINAMPS x NACIONAL COMPA-
NHIA DE SEGUROS- Ao procurador da credora nos autos sob
n 611/96 de Execu�Æo de T˜tulo Extrajudicial, para que de-
cline o endere�o de sua outorgante no prazo de cinco dias. -
Adv. RENE MARIO PACHE-

70.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-648/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x HELITON
KOWALSKI e outros - Defiro a denuncia�Æo da lide da segu-
radora ITA SEGUROS S/A, formulada pela rˆ na contesta�Æo,
suspendendo o curso do processo, nos termos do caput do arti-
go 72 do CPC. Proceda as anota�äes na autua�Æo, registos e
distibui�Æo. Cite-se a denunciada para contestar, em quinze
dias, com as advertncias legais. Intime-se a rˆ, litisdenuncinte,
para que antecipe as custas para cita�Æo, com as advertncias
dos õõ 1 e 2 do artigo 72, do referido C•digo. — · parte interes-
sada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distri-
buidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro
centavos). -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA-

71.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-651/2002-HERMES
BRANDALERO e outros x LAMINORT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS S.A.- Considerando a senda
conciliat•ria inaugurada pelo autor s fls. 208/209, manifeste-
se a empresa rˆ sobre o interesse em transacionar, em cinco
dias. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, MARCOS
JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDREATTA CHECHE-
LAKY-

72.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-667/2002-REGINA
SOARES PEREIRA e outros x CONRAD REICHEL e outros-
Sobre a impugna�Æo e documentos de fls. 64/73 manifeste-se
o herdeiro Celso Luis Reichel, no prazo de cinco dias. -Adv.
GILBERTO LUIZ BONAT-

73.-INDENIZA�AO - ORD.-689/2002-KEYLA FERNANDA
DE CASTRO e outros x ACADEMIA DE GINASTICA ACAO
ATIVA- O nus de notificar ou provar que cientificou o mandan-
te compete ao advogado-renunciante, sendo que a nÆo
localiza�Æo da parte impäe ao renunciante o acompanhamen-
to do processo atˆ que se aperfei�oe a ren–ncia pela
notifica�Æo que poder´ se dar por via judicial, extrajudicial
ou qualquer meio de cincia inequ˜voca. Ressalto que o prazo
de dez dias constante do artigo 45 do CPC, nÆo come�ar´
fluir antes que seja o mandante notificado da ren–ncia. Assim,
concedo o prazo de dez dias para que os subscrotpres da
peti�Æo de fls. 26 cumpram o contido no artigo 45 do CPC. -
Adv. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NORBERTO BO-
NAMIN JUNIOR-

74.-CAUTELAR INOMINADA-695/2002-MARLI DOS SAN-
TOS BERLEZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Ao autor para que intente a a�Æo principal
no prazo de cinco dias, impreterivelmente, sob as penas do ar-
tigo 808, I, do CPC. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRO-
DBECK MAY-

75.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-697/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GASTAO STRESSER x MARCO AURELIO
DE FREITAS ALEGRE -Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 105,00, no prazo de cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-699/2002-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CACILDA XAVIER DE MIRANDA- Concedo o prazo de trin-
ta dias para que a autora diligencie acerca do paradeiro do bem,
bem como da rˆ. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-719/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CESAR ALVES NICO-
LETTI -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

78.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-789/2002-BBV
LEASING BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x AIRES AGOSTINHO- A ecisÆo irrecorrida s fls. 24/25
indeferiu a liminar pretendida. Ademais, como exposto naque-
la decisÆo, nÆo existe o alegado risco de sr causado dano
irrepar´vel ao autor, na medida em que o rˆu j´ pagou mais
de 90% do valor do financiamento. Indefiro, pois, o que foi
reqeurido s fls. 31. No prazo de cinco dias, manifeste-se o
autor acerca das diligncias necess´rias para localiza�Æo e
posterior cita�Æo do rˆu. Adv. FABRICIO STADLER COR-
REA-

79.-ARROLAMENTO-841/2002-ROSI TERESINHA KULA
DE LIMA e outros x OACY RAMOS DE LIMA- Concedo o
prazo de dez dias requerido s fls. 26. -Adv. SERGIO RENA-
TO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,

ROBERTO BERTHOLDO e SILVESTRE CHRUSCINSKI JR.-

80.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-851/2002-JAHU
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ASINELLI OBRAS ES-
PECIAIS LTDA- Uma vez que a empresa executada afirmou

s fls. 173 que os bens se encontram desonerados, tenho do
item 5.8.3 do C•digo de Normas, reduza-se a termo a
nomea�Æo, intimando-se a devedora, na pessoa de seu advo-
gado, para que compare�a pessoalmente em cart•rio para assi-
nar o termo e aceitar o encargo de deposit´ria, no prazo de trs
dias. -Adv. ANTENOR C. PENTEADO, SUELI A. Q. MIYA-
MOTO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

81.-ARROLAMENTO-897/2002-PAULO ROBERTO ARZUA
FERREIRA DE SOUZA e outros x MARIO PINHEIRO LIMA
DE SOUZA- · inventariante para que d cumprimento ao item II
do despacho de fls. 74, no prazo de dez dias. -Adv. MARTA
SUZY WAGNER-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-907/2002-IRMAOS CHUD-
ZIJ LTDA. x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA.- Ao requerente para que d andamento ao processo, sob
as penas do artigo 811, II, do CPC. -Adv. ALCEU BOLLIS-

83.-ALVARA JUDICIAL-911/2002-WALTER KUTZKE e ou-
tros x - ... Isso posto, AUTORIZO o requerente Walter Kutzke
a proceder o levantamento das importncias correspondentes ao
PIS, inscri�Æo n 102.23293.00-5, e ao FGTS, junto  CEF,
depositadas em nome da falecida Helena Kopinski Kutzke, in-
dependentemente de presta�Æo de contas nos autos. Indepen-
dentemente de trnsio em julgado, expe�a-se o competente Al-
var´ Judicial, se concorde o Ministˆrio P–blico. -Adv. EMER-
SON LUIZ SCHMIDT-

84.-DEPOSITO-923/2002-MARCELO BOM DOS SANTOS x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA-
Aguarde-se a cita�Æo da parte rˆ, na forma do despacho de
fls. 27, devendo, para tanto, a parte autora promover o recolhi-
mento das custas relativas s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a
ou despesas com postagem de carta AR/MP. -Adv. MARCELO
BOM DOS SANTOS-

85.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-927/2002-SO-
NIA REGINA DRONGECK x BANCO ITAU S/A- Recolhidas
as custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo, como re-
querido na peti�Æo de fls. 84. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICIZ-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2002-CONSTRUTORA
MTM LTDA e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Sobre a
impugna�Æo aos embargos manifeste-se o embargante, no pra-
zo de dez dias. -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESK-

87.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-975/2002-IRMAOS
CHUDZIJ LTDA x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se mandado de cita�Æo, como requerido s fls. 28,
considerando que a diligncia tem por sede comarca cont˜gua.
-Adv. ALCEU BOLLIS-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1051/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
RONALDO DA SILVA CARDOSO -Concedo liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se
para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Expe�a-se mandado,desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da
diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de
Processo Civil. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

89.-MONITORIA-1066/2002-BANCO CITIBANK S/A x SAN-
ROSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LTDA e ou-
tros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

90.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1067/2002-ACTION S/
A x MEDLEY S/A INDUSTRIA FARMACEUTICA- Sobre a
contesta�Æo de fls. 200/212, manifeste-se a rˆ-reconvinte,
em dez dias. -Adv. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e FER-
NANDA C. VILLA GONZALEZ-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1095/2002-CO-
MERCIAL PARINOX LTDA x AUTO POSTO TRYNYTY III
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTD- Considerando que o
acordo anunciado pelas partes nestes autos sob n 1095/2002 de
Execu�Æo de T˜tulo Extrajudicial proposta por Comercial
Parinox Ltda. contra Auto Posto Trynyty III Comˆrcio de
Combust˜vel LTda., foi integralmente cumprido, conforme
peti�Æo de fls. 21, julgo extinto este processo, com fulcro no
artigo 794, I, do CPC. Arquivem-se os autos, com as anota�äes
e baixas necess´rias. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1096/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DOPPEL HAUS ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. DANIEL HACHEM-

93.-ARROLAMENTO-1101/2002-THEREZA BEVERINOTTI
x NELSON BEVERINOTTI- · inventariante para que provi-
dencie a vinda do cession´rio, Sr. Josˆ Ricardo Romko, 
escrivania, para que firme o Termo de CessÆo de Mea�Æo e
Direitos Heredit´rios, no prazo de cinco dias. -Adv. MANO-
EL C. DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

94.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1103/2002-HAS-
SON & ADVOGADOS x BUSINESS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Recolhidas as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de fls. 30/31 para

seu integral cumprimento, conforme requerido na peti�Æo de
fls. 34/35. -Adv. ISADORA SELIG FERRAZ e UGO ULIS-
SES ANTUNES OLIVEIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1157/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INV x MARA LUCIA MINELLO LUZ -Concedo liminarmen-
te a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma
vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-
se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Expe�a-se mandado,desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da
diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de
Processo Civil. -Adv. FABIANA SILVEIRA e Karine Simone
Pofahl-

96.-CAUTELAR INOMINADA-1194/2002-ADMINISTRA-
DORA RIO NEGRO LTDA e outros x JOSE EVANGELISTA
TERRABUIO JUNIOR- ... Diante do epxosto, indefiro a
peti�Æo inicial, o que fa�o fulcrado no art. 301, õ 2 e 3 com-
binado com o art. 267, inciso V, ambos do CPC. =-Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BO-
NATTO, DAVI DEUTSCHER e MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES-

97.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1198/2002-MAR-
MORARIA SAO MIGUEL LTDA x MARIA ELISABETE FA-
VARO -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. ODALBERTO DELATORRE-

98.-DECLARATORIA-1222/2002-INTERTRACK DO BRASIL
LTDA x JUNG ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA- Tendo em vista o valor atribu˜do  causa, cumpre a
autora adequ´-la ao procedimento sum´rio, observando-se o
disposto no artigo 276 e seguintes do CPC, alterado pela Lei n
10.444/02, sob pena de preclusÆo do direito de produ�Æo de
prova testemunhal e pericial, ou emendar a inicial, atribuindo

 causa valor compat˜vel com o procedimento ordin´rio. -
Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA e ALEXANDRE FIDAL-
SKI-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1224/2002-JULIO
CESAR NASSAR x BANCO DO BRASIL S.A.- Concedo o
prazo de dez dias para o autor emendar a inicial, atribuindo 
causa o valor correspondente ao proveito econmico que busca
com a demanda, isto ˆ, o valor dos contratos, somados ao va-
lor pretendido como repeti�Æo do indˆbito, bem como o vla-
or que pretende ser indenizado pelos danos morais, ainda que
de forma estimada, porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do
um valor certo, para traduzir a realidade do pedido, nos termos
do artigo 258 do CPC. ... Por outro lado, se considerarmos o
valor atribu˜do  causa pelo autor, o procedimento adequado
para o processamento da demanda seria o sum´rio, nos termos
do artigo 275, I, do CPC, alerado pela lei n 10.444/2002, e
nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese em que poder´ a
parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito de arrolar testemu-
nhas, formular quesitos e indicar assistente tˆcnico. -Adv.
AMALIA KACHEL-

100.—1225/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO CEZAR BERTELLA e
outros- Concedo  autora o prazo de dez dias para que junte
aos autos o contrato entabulado entre as partes do processo,
uma vez que o contrato acostado s fls. 09/14 e estranho as
pessoas dos rˆus. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-
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015 00476/2000
TANI MARIA WURSTER 012 01357/1999
TATIANA GIOVANNONI CONTAD 009 01295/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 012 01357/1999
VANDA LUCIA TAVARES 014 00450/2000
WELLINGTON SILVEIRA ILD 008 00890/1997

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2493/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x FERNANDO DE JESUS TERRES
MARTINS-Inicial que aguard o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

2.-REVISAO CONTRATUAL-2494/0000-LUIZ CANCELLI-
ER  x SUDANERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.
-Adv. HARRI KLAIS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-2495/0000-ELOISA ALVES
x SERGIO ROBERTO MALUF-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. ARIONE PEREIRA-

4.-INVENTARIO-767/1989-NORBERTO RASCHENDORFER
x MAFALDA RASCHENDORFER-Vistos e  examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, o termo de partilha de fls.169/174 e o termo de
retificação de fls.180 destes autos de inventário em que são
requerentes Norberto Raschendorfer e outros, regularmente
qualificados, relativos aos bens deixados em virtude do faleci-
mento de Mafalda Raschendorfer, atribuindo aos herdeiros os
respectivos quinhões, tudo como no referido termo de partilha
se contém, ressalvados erros ou omissões e eventuais direitos
de terceiros. 2-Transitada em julgado esta decisão e após com-
provação verificada pela Fazenda Pública, do pagamento dos
tributos devidos, expeça-se o formal de partilha ou certidões
de pagamento, conforme o caso, arquivando-se após. 3-Custas,
se existentes, na forma da lei. P.R.I.-Adv. ROBERTO ELIAS
AYOUB-

5.-ORDINARIA-6/1995-SANTA MARIA CIA.DE PAPEL E
CELULOSE e outros x BANCO DO BRASIL-Vistos e exami-
nados: 1-Homologo, por sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo noticiado às fls. 1835 destes autos de
ação ordinária e entabulado entre os autores Júlio Podolan e
Silvana Rocha Podolan e o requerido Banco do Brasil S/A. Em
consequencia, julgo extinto o processo em relação a estas par-
tes mencionadas, com base no art. 269, inciso III do CPC. 2-
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Retifique-se a
autuação e demais assentos, excluindo-se do pólo ativo da lide
Júlio Podolan e Silvana Rocha Podolan. 3-Os referidos autores
arcarão com as custas processuais remanescentes, na propor-
ção que lhes cabe, nos termos do acordo, devendo o Cartório
providenciar os cálculos para o devido pagamento. 4-Atenda o
requerido banco do Brasil S/A a solicitação feita pelo Sr.Perito
às fls. 1850/1851, em 30 (trinta) dias. P.R.I.-Adv. MARCAL
JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CESAR
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, IBERE EDUARDO
SASSO, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA, ANDRE
GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN e JOSE
EDUARDO NOBRE MATTA-

6.-ARROLAMENTO-637/1995-ITALO ROGERIO BONETTO
JUNIOR x ITALO ROGERIO BONETTO-1-O pedido para
expedição de Alvará contido na petição retro deverá ser reque-
rido por meio da via Judicial adequada. 2-Defiro o pedido de
suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa dias).-Adv. MA-
RIO CELSO MARCONDES DE ALBUQUERQU e LUIZ FER-
NANDO M.DE ALBUQUERQUE-

7.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-955/1996-OR-
LANDO RUTELIONIS x ANTONIO  JOAQUIM MARQUES
MARTINS e outros-1-Tendo em vista a manifestação de desis-
tência da ação pela credora nos termos da petição de fls.27,
julgo extinto estes autos de execução de título extrajudicial,
em que figura como requerente Orlando Rutelionis e requeri-
dos Antonio Joaquim Marques Martins e Denise Micheloni,
nos termos do artigo 569, do Código de Processo Civil. 2-De-
sentranhe-se os documentos juntados à inicial a pedido da par-
te credora. 3-P.R.I.-Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/1997-DARCY XAVIER
e outros x MIRIAN DORIS BECKER HANACK-Vistos e exa-
minados: 1-Em razão do pagamento da quantia devida, conso-
ante informação  do exequente (fls.180), julgo extinta a pre-
sente execução de sentença, com fundamento no art. 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. 2-Após o trânsito em julga-
do, arquive-se com as cautelas necessárias, dando-se  baixa
Distribuição e demais assentos. P.R.I.-Adv. AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,  CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI e WELLINGTON SILVEIRA
ILD-

9.-ORDINARIA-1295/1997-NIZAR MOUMEH & CIA LTDA
x HOUSEP ARTIN MAHSEREDJIAN-Diante do exposto jul-
go improcedentes as ações cautelar de sustação de protesto e
declaratória de inexigência de débito promovidas por Nizar
Moumeh & Cia Ltda contra Housep Artin Manhseredjian, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que ora arbitro em R$1.000,00 (um mil re-
ais), o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º do CPC,
dada as naturezas das causas, o tempo transcorrido para deslin-
de dos feitos e o trabalho encetado e exigido do procurador do
réu. Nesta oportunidade a liminar que sustou o protesto dos
títulos, determinando seja de imediato oficiado ao Cartório de
protesto para que lavre o ato. P.R.I.-Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FABI-
ANO HALUCH MAOSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR,
TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES, MARILEI

LOMBARDI CONTADOR OAB/7943 e RUBENS ROBERTI-

10.-COBRANCA (SUM)-1429/1997-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x AGRO-BOI COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.140)
nos presentes autos de Ação Sumária de Cobrança, sob nº 1.429/
97 ajuizada por Condomínio Parque Residencial Verdespaço
em face de Agro Boi Comércio e Representações Ltda. 2-Em
consequência, Julgo Extinto os processos e determino o seu
arquivamento. 3-Faculto à parte  autora o desentranhamento
dos documentos que instruíram as iniciais,  com exceção da-
queles à representação, devendo permanecer cópia nos autos.
4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e no boletim de movimento mensal forense. 6-Defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-910/1999-PAULO DE OLI-
VEIRA MAIA e outros x DORIS ROGGE MARTY-Diante do
exposto julgo procedentes os presentes embargos do devedor
ao fim de reconhecer que os embargantes, Paulo de Oliveira
Maia e Silvia Milesi Morassutti Maia se exoneraram das obri-
gações decorrentes da fiança a partir de 31 de dezembro de
1998, não sendo responsáveis pela dívida exequenda. Condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que ora arbitro em R$3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), dada a natureza da  causa, o trabalho encetado
pelo procurador dos embargantes, o proveito econômico perse-
guido e o tempo transcorrido para deslinde do feito. Com o
trânsito em julgado desta sentença voltem os autos de execu-
ção para extinção e levantamento da penhora. P.R.I.-Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e JOSELIA
APARECIDA KUCHLER-

12.-DECLARATORIA-1357/1999-RAYMUNDO ZIBETTI x
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Vistos e exami-
nados: 1-Homologo, por  sentença, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls.294/295), nestes autos sob nº 1.357/99 de Ação Declarató-
ria de  Nulidade de Cláusulas c/c Consignação em Pagamento e
autos sob nº 081/00 de Medida Cautelar Incidental, ambas
movidas por Raymundo Zibetti em face de Alfa Arrendamento
Mercantil S/A, o que faço com fundamento no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. 2-Em consequência, Julgo
Extintos os processos e determino o seu arquivamento. 3-Cus-
tas pelo Autor. 4-Faculto  ao Autor o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, devendo permanecer có-
pia nos  autos. 5-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
no boletim de movimento mensal forense. 6-Translade-se cópi-
as desta decisão para os autos em apenso de Medida Cautelar
Incidental, sob nº 081/00. Defiro o pedido de dispensa do pra-
zo recursal requerido pelas partes. P.R.I.-Adv. JOAO CASI-
LLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NO-
DARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, TANI
MARIA WURSTER, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARINA TA-
LAMINI e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-341/2000-NEL-
SON LUIZ DE LACERDA CRUZ x MARCO AURELIO DA
CRUZ e outros-Vistos e examinados: 1-Homologo, por senten-
ça, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, com fun-
damento no artigo 267,  inciso VIII, do Código de Processo
Civil, a desistência da parte Autora (fls.256/257) nos presentes
autos de Ação Ordinária de Anulação de Ato Jurídico, sob nº
341/00, ajuizada por Nelson Luiz de Lacerda Cruz em face de
Marco Aurélio Cruz Odia e Patricia Kobachuk. 2-Em consequ-
ência, Julgo Extinto o processo e determino o seu arquivamen-
to. 3-Faculto à  parte autora o desentranhamento dos  docu-
mentos que instruíram as iniciais, com exceção daqueles relati-
vos à representação, devendo permanecer cópia nos autos. 4-
Custas conforme o acordado. 5-Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense.
P.R.I.Adv. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, SERGIO
BATISTA HENRICHS e EUSTAQUIO REIS DE MENDON-
ÇA-

14.-REINTEGRACAO DE  POSSE-450/2000-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
APARECIDO DA SILVA-Vistos e examinados: 1-Homologo,
por sentença a transação de fls.49/50 destes autos de Ação de
Reintegração de Posse movida por Bandeirantes S/A - Arren-
damento Mercantil contra Antonio Aparecido da Silva. Em
conformidade, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. 2-Eventuais cus-
tas deverão ser divididas entre as partes, uma vez que o item
2.1 do acordo refere-se a encargos do veículo, não havendo no
acordo referência quanto às custas judiciais.  3-Após, o trânsi-
to em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo, dan-
do-se baixa na Distribuição e demais assentos. P.R.I.-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES
e AMANDO BARBOZA LEMES-

15.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-476/2000-PEDRO
ANTONIO CHAVES e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
Ante o exposto e considerando o  que mais dos autos consta,
Julgo procedente o pedido inicial, ao efeito de adjudicar aos
autores Pedro Antonio Chaves, Neuza de Carvalho Chaves, o
imóvel objeto do instrumento particular de promessa de com-

pra e venda de imóvel firmado com Comissária Galvão S/A,
consistente na unidade sob nº 22, 2º andar, Edifício Portal do
Parque, na rua Nicarágua, 2302, tipo II, com vaga de garagem
dupla sob nº 27/28, matrícula nº 30.515, Cartório  do 2º Regis-
tro de Imóveis desta Capital, suprindo a obrigação respectiva
expressamente assumida no contrato, reconhecendo insubsis-
tente e determinando o cancelamento da hipoteca sobre a uni-
dade respectiva, ordenando ao cartório imobiliário a transfe-
rência do domínio do imóvel a favor dos autores. Assim, con-
deno os requeridos no pagamento das custas processuais na
proporção de 50% (cinquenta por cento) e honorários advoca-
tícios também na mesma proporção, com base no que dispõe o
art. 20, & 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$5.000,00
(cinco mil reais), levando em conta principalmente, a natureza
e importância da causa, zelo profissional e trabalho efetiva-
mente exigido. Oportunamente,  expeça-se a carta de adjudica-
ção, e mandado para averbação do cancelamento parcial da hi-
poteca. P.R.I.-Adv. AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA
CRUZ, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

16.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-570/2000-A MARITI-
MA SEGUROS S/A e outros x CARLOS ALEXANDRE MOI-
SES TUSATO e outros-Vistos e examinados: 1-Os  autores e o
litisdenunciado compareceram  nos autos (Fls.95/96) notician-
do a celebração de um acordo, requerendo sua homologação e
extinção do feito. As fls. 208 manifesta-se o litisdenunciante
concordando com os termos do acordo noticiado, não se opon-
do a sua homologação. 2-Homologo por sentença a transação
de fls.95/96 destes autos de Ação de Ressarcimento movida
por Marítima Seguros S/A e Cristina de Souza Andrade França
contra Carlos alexandre Moisés Tusato, sendo litisdenunciado
Unibanco Seguros S/A. Em consequência, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III,
do CPC. 3-Eventuais custas remanescentes pelo litisdenuncia-
do, nos termos do acordo. 4-Após o trânsito em julgado, expe-
ça-se alvará para levantamento da quantia depositada  às fls.97
em nome dos procuradores dos autores, remetendo-se os autos
ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição e demais assentos.
P.R.I.-Adv.JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, DENISE MOY-
SES TUSATO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1246/2000-LILIAN DE-
REN JAVORKY LUIZ x CONTINENTAL BANCO S.A.-Di-
ante do exposto julgo parcialmente  procedente a presente ação
de indenização promovida por Lilian Deren Javorky Luiz con-
tra o Continental Banco S/A para o fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização por danos morais contra o autor da
ordem de setenta salários mínimos vigentes em outubro de 2000,
a ser corrigido monetariante pelo índice INPC até o efetivo
pagamento da referida data. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro
em 20% sobre o valor da condenação, o que faco com funda-
mento no artigo 20, & 3º do CPC, dada a natureza da causa, o
trabalho realizado pelo patrono da autora e o tempo transcorri-
do para deslinde do feito. P.R.I.-Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, NELSON JOAO KLAS, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOU-
GLAS MARCEL PERES, DIRCEU MARCELO HOFFMAN,
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES, ANANIAS CESAR
TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

18.-COBRANCA (SUM)-190/2001-MARIO BIERNASKI x
CHARLOTTE CIELUCH-Diante do exposto julgo procedente
a presente ação de arbitramento e cobrança de honorários ad-
vocatícios promovida  por Mário Biernaski contra Charlotte
Cieluch, para o fim de condenar a ré ao pagamento em favor do
autor do equivalente a 20% do proveito econômico obtido com
a ação trabalhista 3405/92 da 3ª JCJ de Curitiba, cujo paga-
mento já foi requisitado através do Precatório nº 1494/99, de
03 de maio de 2000, do E.Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. Condeno também a ré ao pagamento da importância de
R$100,00 (cem reais), corrigida monetariamente pelo INPC a
partir da data do desembolso (29/08/1995) e com juros de mora
de 0,5% ao mês contado da citação da ré. Condeno, ainda, a ré
ao pagamento das custas processuais deste processo e honorá-
rios advocatícios que ora arbitro em 15% sobre o valor da con-
denação, o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º do
CPC. Para fins de garantia da execução do julgado, determino
imediatamente, mesmo sem o trânsito em julgado desta ação, o
bloqueio de 20% dos créditos decorrentes do Precatório nº 1494/
99, de 03 de maio de 2000, do TRT da 9º Região. Oficie-se.
P.R.I.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e EMERSON LUIZ
VELLO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2001-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
BENTO VIDAL AGROPECUARIA LTDA-Posto isso, nos ter-
mos dos artigos 6º, VIII, 51, IV e & 1º , III e 54, todos do
Código de Defesa do Consumidor, Declino da Competência
para processar e julgar a presente demanda de Busca e Apreen-
são, proposta por Autoplan Administradora de Consórcios Ltda.
E face de Bento Vidal Agropecuária Ltda, autuada sob nº 228/
2001, e, como consequência, determino a remessa destes autos
ao Juízo da Comarca de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
local de domicílio da ré. Transitado em julgado, procedam-se
as anotações necessárias, inclusive no cartório distribuidor. In-
timem-se.-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e MARIA
VIRGINIA BELLO J.BENTO VIDAL-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x MEDINAL MEDICAMENTOS NATURAIS
LTDA e outros-Diante do exposto  julgo parcialmente proce-
dentes os presentes embargos do  devedor para o fim de deter-
minar a substituição da TR como fator de correção monetária
pelo INPC nos cálculo de liquidação de sentença. Diante da
sucumbência recíproca arcará o embargante com 75% das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em

R$200,00 (duzentos reais), enquanto os embargados arcarão
com 25% das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$75,00 (setenta e cinco reais), o que faço com fun-
damento no artigo 20 & 4º do CPC, admitida a compensação
com fundamento no artigo 21 do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-758/2001-INEZ COMPA-
RIM DOS SANTOS x NILSON VIEIRA-Diante do exposto
julgo procedente a presente ação de embargos de terceiro ao
fim de determinar o levantamento da penhora do imóvel objeto
desta ação (matrícula nº 62291 do 8º CRI de Curitiba), conde-
nando o embargado  ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que ora arbitro em R$500,00 (quinhen-
tos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º do
CPC, dada a natureza da causa, o trabalho encetado pelo pro-
curador da embargante e a pouca complexidade desta ação.
P.R.I.-Adv. MARIZA CARLA GUIS, IVAN SERGIO TASCA
e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

22.—889/2001-MAX GREGORIO LOW e outros x ANDRE
FRANCISCO DE MORAIS-Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, Julgo Procedente o pedido contido
na Ação Ordinária de Despejo, movida por Max Gregório Low
e Valentino Low contra André Francisco de Morais, para fins
de  declarar rescindido o instrumento contratual de fls.08/11  e
decretar o despejo do locatário André Francisco de Morais,
assinando-lhe o prazo de 15 dias para desocupação voluntária,
conforme o disposto no artigo 63, & 1º, letra “b” da Lei nº
8.245/91, sob pena de despejo forçado. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, em conformidade com o disposto no artigo 20, & 4º do
Código de Processo Civil, fixo em R$1.000,00 (hum mil reais)
considerando o trabalho realizado pela procuradora dos auto-
res. Nos termos do artigo 63, & 4º da Lei do Inquilinato, fixo o
valor da caução em 12 (doze) meses de aluguél. P.R.I.Adv.
LOLINNA CHAN, HUGO MARTINS KOSOP, JOSE HOTZ,
CARLOS JUAREZ WEBER, GERSON TIMM e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

23.-COBRANCA (SUM)-893/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELO VALE x SILVIO NEGRAO NETO-
Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no arti-
go 267,  inciso VIII, do Código de Processo Civil, a desistência
da parte Autora (fls.81) nos presentes autos de Condomínio
Conjunto Residencial Belo Vale em face de Silvio Negrão Neto.
2-Em consequência, Julgo Extinto o processo e determino o
seu arquivamento. 3-Faculto à parte  autora o desentranhamen-
to dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da-
queles relativos à representação, devendo permanecer cópia nos
autos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-
Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

24.-COBRANCA (SUM)-1225/2001-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO LA ROCHELLE x JANETE LOURENCO STASIAK-
Vistos e examinados: 1-Homologo, por  sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes (fls.81/82), nestes autos sob nº 1.225/01 de Ação de
Cobrança movida por Condomínio do Edifício La Rochelle em
face de Janete Lourenço, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo  Civil. 2-Em consequên-
cia, Julgo Extinto o processo e determino o seu arquivamento.
3-Custas pela Requerida. 4-Faculto ao Autor o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, devendo per-
manecer cópia nos  autos. 5-Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-
Adv. MAX FERREIRA-

25.-INTERDICAO-1288/2001-IOLANDA ALVES DA ROSA
x OTAVIO FERREIRA BELLO-Ante o exposto e do que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido de Interdição ajui-
zado por Iolanda Alves da Rosa em face de Otávio Ferreira
Bello, decretando a interdição de Otávio Ferreira Bello, decla-
rando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, inciso II do Código Civil, e de conformi-
dade com o artigo 454 do mesmo Código, nomeando-lhe cura-
dora a requerente Iolanda Alves da Rosa. Em obediência ao
disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e artigo
12, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Deve a
curadora ser intimada para comparecer em Cartório, no prazo
de 05 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem desem-
penhar suas funções, sendo dispensada desde já da especializa-
ção de hipoteca legal de bens em seu nome. P.R.I.-Adv. DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1293/2001-GEORGIJ SE-
REDA e outros x MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA-Diante do exposto julgo procedente os presentes
embargos do devedor ao fim de reconhecer que os embargan-
tes, Georgij Sereda e Yara de  Souza Maranhão Sereda se exo-
neraram das obrigações decorrentes da fiança a partir de 13 de
novembro de 1998, não sendo responsáveis pela dívida exe-
quenda. Condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), dada a natureza da cau-
sa,  o trabalho encetado pelo embargante Georgij (Advogando
em causa própria e em benefício de sua mulher), o proveito
econômico perseguido e o tempo transcorrido para deslinde do
feito. Com o trânsito em julgado desta sentença voltem os au-
tos de execução para extinção e levantamento da penhora. P.R.I.-
Adv.GEORGIJ SEREDA, MICHELE DE SOUZA SELEME e
MAURICIO A.SELEME-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1355/2001-BAR-
BARA FRANÇA ACOSTA x TELESC BRASIL TELECOM
S.A.-Diante de tais considerações, reputo que a uma indeniza-
ção justa para o caso seria da ordem de R$12.000,00 (doze mil
reais), valor que considero suficiente para reparar a ofensa ha-
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vida  contra a honra o autor diante da indevida inscrição de seu
nome junto aos cadastros de restrição. Isto posto julgo proce-
dente a presente ação de indenização por danos morais para o
fim de condenar Telesc Brasil Telecom S/A ao pagamento em
favor de Barbara França Acosta de R$12.000,00 (doze mil re-
ais) a título de indenização por danos morais, devidamente cor-
rigida a partir desta data (prolação da sentença) até o efetivo
pagamento pelo INPC e com juros de mora de 0,5% ao mês que
retroagem à data da citação. Como a requerida já estornou o
débito e retirou espontaneamente o nome da ré dos cadastros
de inadimplentes, reconheceu a procedência do pedido neste
particular. Condeno o vencido, Telesc Brasil Telecom S/A ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora arbitro em 20% sobre o valor da condenação, o que faço
com fundamento no artigo 20, & 3º do CPC, dada a natureza da
causa e o trabalho encetado pelo procurador do autor. P.R.I.-
Adv. FABIANO NEVES e LEONARDO REIS DE OLIVEI-
RA-

28.-ORDINARIA-37/2002-UNIFIL  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ROSCAPLAS COMERCIO &
INDUSTRIA LTDA-Vistos e examinados: 1-Homologo, por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes (fls.45/46), nestes autos sob
nº 37/02 de Ação Ordinária de Inexigibilidade de Títulos e au-
tos sob nº 1.319/01 de Medida Cautelar de Sustação de Protes-
to, ambas movidas por Unifil Indústria e Comércio de Plásticos
Ltda, em face de Roscaplas Comércio & Indústria Ltda, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso III, do  Código de
Processo Civil. 2-Em consequência, Julgo Extintos os proces-
sos e determino o seu arquivamento. 3-Custas pela Requerida.
4-Faculto à Autora o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, devendo permanecer cópia nos autos. 5-
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense. 6-Translade-se cópia desta decisão
para os autos em apenso de Media Cautelar de Sustação de
Protesto, sob nº 1.319/01. P.R.I.-Adv. RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL-

29.-ALVARA JUDICIAL-48/2002-DANTE LUIZ NARDELLI
e outros x-Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei
por bem Julgar Procedente o pedido, para fins de autorizar a
expedição de alvará judicial em nome de Dante Luiz Nardelli,
Rita de Cássia Nardelli, Antônio Nardelli e Evaldo Nardelli
Júnior, para venda do imóvel de terreno nº 1721/A, da quadra
nº 45, da planta VI cajuru, desta Capital, matrícula nº 19.884,
do Registro de Imóveis da 4ª  Circunscrição desta Capital,
(fls.04). Devem os autores prestar contas no prazo de 60 (ses-
senta) dias, comprovando o depósito em conta poupança em
nome da interditanda. Expeça-se o competente alvará. Custas
na forma da lei. P.R.I.Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA MARTINS
ONOFRE e MURILO LOPES BUCHMANN-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO FERNANDO GONCAL-
VES SOARES-Vistos e examinados: 1-Homologo, por senten-
ça, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência da ação manifestada pela parte autora, nos termos da
petição de fls. 48, com fundamento nos artigos 158, parágrafo
único e 267, Inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
2-Em consequência, julgo extinto o processo e determino o seu
arquivamento. Custas na forma da lei. 3-Dê-se baixa na distri-
buição e no  boletim mensal forense, independentemente  do
preparo das custas, podendo a Escrivania extrair certidão para
posterior cobrança. P.R.I. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARI-
NE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

31.-DESPEJO-321/2002-IRACI SALETE OGLIARI  x TITO
RODRIGUES JUNIOR-Vistos e examinados: 1-Homologo, por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, a desistência da parte Autora (fls.40/41) nos pre-
sentes autos de Ação de Despejo por Falta de Pagamento de
Aluguél e Encargos, sob nº 321/02, ajuizada por Iraci Salete
Ogliari em face de Tito Rodrigues Junior. 2-Em consequência,
Julgo Extinto o processo e determino o seu arquivamento. 3-
Faculto à parte  autora o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, com exceção daqueles relativos à re-
presentação, devendo permanecer cópia nos autos. 4-Custas ex
lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no bole-
tim de movimento mensal forense. P.R.I.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-381/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AGLAE DAS GRACAS CHEVO-
NICA GUIMARAES-Vistos e examinados: 1-Homologo, por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,
com fundamento no artigo 267,  inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, a desistência da parte Autora (fls.34) nos presentes
autos de Ação de Busca e Apreensão, sob nº 381/02, ajuizada
por Banco ABN AMRO S/A em face de Aglae das Graças Che-
vonica Guimarães. 2-Em consequência, Julgo Extintos o pro-
cesso e determino o seu arquivamento. 3-Faculto à parte autora
o desentranhamento dos  documentos que instruíram as inici-
ais, com exceção daqueles relativos à representação, devendo
permancer cópia nos autos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense. P.R.I.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE  SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

33.-DESPEJO-395/2002-ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO
MIGUEL x LENI MARINA YAGUI-Ante o exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, Julgo Procedente o pedido
contido na Ação de Despejo por Falta de Pagamento, movida
por Antonio Pedro Paulo Nevo Miguel representado por Mar-
cos Camargo contra Lenhe Marina Yagui, para fins de declarar
rescindido  o instrumento contratual de fls.09/13 e decretar o
despejo da locatária Lenhe Marina Yagui, assinando-lhe  o pra-

zo de 15 dias para desocupação voluntária, conforme o dispos-
to no artigo 63, & 1º, letra “b” da Lei nº 8.245/91, sob pena de
despejo forçado. Nos termos do artigo 63, & 4º da Lei do In-
quilinato, fixo o valor da caução em 12 (doze) meses de alu-
guél. Por derradeiro, condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios  que, em confor-
midade com o disposto no artigo 20, & 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor atribuído
à causa, considerando o trabalho realizado pelo procurador do
autor. P.R.I.-Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREI-
TAS e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

34.-DESPEJO-421/2002-CASC-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A x PEÇA PILOTO COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA-Vistos e examinados: 1-Homologo, por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes (fls.83/88), nestes autos sob
nº 421/02 de Ação de Despejo por Falta de Pagamento, movida
por CASC - Administradora de Shopping Centers em face de
Peça Piloto Comércio de Confecções Ltda, o que faço com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
2-Em consequência, Julgo Extinto o processo e determino o
seu arquivamento. 3-Custas pagas. 4-Faculto à Autora o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, devendo
permancer cópia nos autos. 5-Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA e JORGE JOSE DOMINGOS NETO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDOMIRO MARCONDES VIEI-
RA-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença para que
produzam os seus jurídicos e  legais efeitos, a desistência ma-
nifestada pela parte autora, nos termos da petição de fls.39,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, Inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2-Em consequência,
julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Cus-
tas na forma da lei. 3-Dê-se baixa na distribuição e no boletim
mensal forense, independentemente  do preparo das custas,
podendo a Escrivania extrair certidão para posterior cobrança.
P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

36.-ARROLAMENTO-641/2002-RODOLFO  LLORENTE
AGUILLERA e outros x ESPOLIO DE CARMEN MAFALDA
AGUILLERA PETIT e outros-Vistos e examinados: 1-Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o Plano de  Partilha amigável de fls. 6/7 destes autos de
arrolamento, requerido por Rodolfo Llorente Aguillera, Mar-
cela Llorente Aguillera, Camilo Brahim e Rosemari Belini Ba-
tista em virtude do falecimento de Carmem Mafalda Aguilera
Petit e René Llorente Mayans. 2-Após o recolhimento  dos tri-
butos devidos, verificação pela Fazenda Pública, inclusive do
Estado de Santa Catarina (Lei nº 9.280 de 30/05/97 - D.O.U.
de 31/05/97) e decorrido o prazo, expeça-se o respectivo for-
mal de partilha, arquivando-se após, com  as cautelas necessá-
rias. P.R.I. -Adv. GUILHERME KIRTSCHIG e FERNANDO
BORGES DE MORAES OAB.8426E-

37.-ARROLAMENTO-715/2002-EDIONETE MEIRA COLLE-
RE e outros x ESPOLIO DE REGINA LUIZA ANDREATTA
MEIRA-1-Homologo, por sentença, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, o termo de adjudicação do imóvel
descrito na exordial destes autos de arrolamento, de bem dei-
xado pela falecida Sra.Regina Luiza Andreatta Meira. 2-Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEI-
RA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-854/2002-MARCIO ME-
DEIROS LEITE x ERIVALDO COSTACURTA  DALPRA e
outros-Vistos e examinados:  1-As partes compareceram às fls.
32/34 informando que celebraram composição amigável, re-
querendo a homologação da transação e consequente extinção
do feito. 2-Assim, homologo por sentença a transação de fls.32/
34 para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, julgando
em consequência, extinto o processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. 3-Eventuais custas
remanescentes pelo autor, nos termos do acordo. 4-Defiro a
dispensa do prazo recursal. Remetam-se os presentes autos ao
arquivo definitivo, dando-se baixa na distribuição e no boletim
mensal forense, com as cautelas legais. 5-Oficie-se ao 8º Tabe-
lionato de Curitiba, como requerido às fls. 35. P.R.I.-Adv.
AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-864/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JALDIR RUON-Vistos e examina-
dos: 1-As partes compareceram às fls.21 requerendo a homolo-
gação do acordo  mencionado e a extinção do presente feito. 2-
Homologo por sentença a transação de fls.21 destes autos de
Busca e Apreensão movida por Banco PanAmericano S/A con-
tra Jaldir Ruon. Em consequência, julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 269, III, do CPC. 3-Custas já pagas. 4-
Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao
arquivo, dando-se baixa na Distribuição e demais assentos.
P.R.I.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305 e
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

40.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-922/2002-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x C.W.Y.H COMERCIO DE
PRESENTES E UTIL. LTDA e outros-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 48/50 entabulado pelo requerente Clu-
be Atlético Paranaense e pela requerida C.W.Y.H Comércio de
Presentes e Utilidades Ltda, destes autos de medida cautelar de
busca e apreensão. Em consequência, julgo extinto o processo,
com base no art. 1.025 do Código Civil e art. 269, inciso III do
CPC, em relação a C.W.Y.H Comércio de Presentes Ltda. 2-
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Retifique-se a
autuação, excluindo a mencionada empresa do  pólo passivo,
anotando-se a baixa no Distribuidor, em relação a ela. 3-Ano-
te-se (fls.56). P.R.I.-Adv. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO,
MARCIO COSTA DE M E GONCALVES, EDUARDO RIBEI-
RO AUGUSTO, GIL JUSTEN SANTANA e JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS-

41.-COMINATORIA-1060/2002-CLUBE  ATLETICO PARA-
NAENSE x DOIDAO COMERCIO DE PRESENTES LTDA-
1-Para tentativa de conciliação  e oferecimento de defesa, mar-
co o dia 09/04/2003, às 14:00 horas. 2-Cite-se a ré, na pessoa
de seu representante legal, com as advertências legais, intiman-
do-a para que compareça à audiência, onde deverá apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. 3-Defiro os benefícios do  pará-
grafo 2º do art. 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. MARCIO COS-
TA DE M E GONCALVES e EDUARDO RIBEIRO AUGUS-
TO-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1099/2002-ESPOLIO DE
MARIA DA PARECIDA BURGER e outros x BANCO FIAT
S/A-Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, I do
CPC indefiro a petição inicial em face do espólio de Maria da
Aparecida Burger não ser terceiro em relação à ação de busca e
apreensão. Certifique-se nos autos da ação de busca e apreen-
são o teor desta decisão, bem como a suspensão  do processo
até a devida habilitação do Espólio.  P.R.I.-Adv. CARLOS
ALCIDES ALBERTI BURGER, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA OAB 13.305 e NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/
108911-

43.-ALVARA JUDICIAL-1113/2002-ITALO  ROGERIO BO-
NETTO JUNIOR x ESPOLIO DE ITALO ROGERIO BENET-
TO-Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei por
bem Julgar Procedente o pedido, para fins de expedir alvará
judicial em nome de Italo Rogério Bonetto Júnior, para que o
mesmo proceda à assinatura das cartas de anuências de fls.08/
13 dos autos para obtenção do financiamento acima descrito.
Expeça-se o competente alvará, devendo o inventariante pres-
tar contas em juízo no período máximo de 90 (noventa) dias.
Deve ainda o inventariante efetuar o pagamento do imposto
“causa mortis” Igualmente no mesmo período. Custas na forma
da lei. P.R.I.-Adv. MARIO CELSO MARCONDES DE ALBU-
QUERQU-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 063 00963/2002
ADELINO MOREIRA MARQUES 060 00939/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 025 01032/2000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 026 01100/2000
ADRIANO MATTOS COSTA RANC 014 00953/1992
ADRIANO MUNIZ REBELLO 063 00963/2002

063 00963/2002
AFONSO CELSO NUNES 016 01157/1997
ALAN ALBERTO DE SOUSA 065 01078/2002
ALESSANDRO WADA 038 00268/2002
ALEXANDRE ALBERTO L. DE L 037 00191/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 024 00815/2000
ALINE FAGUNDES 002 00731/0055
ANA CARLA HARMATIUK MATOS 067 01193/2002
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 021 00647/1999

032 00491/2001
ANA LUISA CARON 034 01207/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 006 00735/0055
ANDRE CRUZ DE AGUIAR 042 00422/2002

048 00605/2002
ANDRE RICARDO LEMES DA SI 048 00605/2002
ANDREA BAHR GOMES 034 01207/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 047 00556/2002
ANELISE CHAIBEN 063 00963/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 017 00965/1998
ANTONIO CARLOS EFING 014 00953/1992

020 00412/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 043 00431/2002
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 048 00605/2002
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 008 00737/0055
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 047 00556/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 035 01352/2001
BENO FRAGA BRANDAO 034 01207/2001
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 049 00611/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 047 00556/2002
CELI FERREIRA TE WINKEL 057 00873/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 033 01102/2001
CELSO SOUZA 019 00303/1999
CLINIO L L LYRA 053 00775/2002
CLOVIS MOTTIN 037 00191/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 001 00730/0055

058 00890/2002
054 00777/2002

DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 017 00965/1998
DANIEL HACHEM 031 00465/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 047 00556/2002
DEFENSORIA PUBLICA 068 01199/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 030 00417/2001
DIEGO MARTINS GASPARY 048 00605/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 025 01032/2000
ELIAS ED MISKALO 006 00735/0055
ERLON DE FARIA PILATI 036 00089/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 017 00965/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 01186/2000

042 00422/2002
048 00605/2002
040 00324/2002

FABIANO ROESNER 036 00089/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 048 00605/2002
FABIOLA SFAIER 031 00465/2001
FABRICIO STADLER CORREA 017 00965/1998
FERNANDA FRANCO 015 00823/1996
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 026 01100/2000
FERNANDO LUZ PEREIRA 057 00873/2002

FERNANDO OLAVO SADI DE CA 048 00605/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 030 00417/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 001 00730/0055

058 00890/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 054 00777/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 047 00556/2002
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 045 00487/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 049 00611/2002
GIOVANKA ASTETE SILVA DE 056 00866/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 055 00846/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 060 00939/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 038 00268/2002
HUMBERTO R COSTANTINO 013 00464/1991
IDALINA VALERIO PEREIRA 018 01165/1998
IDELANIR ERNESTI 007 00736/0055
ILZE CURY 028 00198/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 037 00191/2002
IRINEU PETERS 017 00965/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 042 00422/2002

048 00605/2002
JAILSON ALVES DA SILVA PF 037 00191/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 063 00963/2002

063 00963/2002
JANDER LUIS CATARIN 035 01352/2001
JANES LAU PINI 037 00191/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 022 00634/2000
JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 049 00611/2002
JOAO CASILLO 017 00965/1998
JOAO HORTMANN 019 00303/1999
JOHNPETER BERGLUND 019 00303/1999
JORGE CLARO BADARO 065 01078/2002
JOSE ANDRE MARIA MURAD 060 00939/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 064 01000/2002
JOSE DO CARMO BADARO 065 01078/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 021 00647/1999

032 00491/2001
060 00939/2002

JOSE MUHI MAGO 040 00324/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 063 00963/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 021 00647/1999

032 00491/2001
JUAREZ BORTOLI 037 00191/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 065 01078/2002
JULIO BROTTO 010 00739/0055
JULIO CESAR BROTTO 034 01207/2001
JULIO CESAR CAPRONI 021 00647/1999

032 00491/2001
KARINA COGO DO AMARAL 069 01202/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 057 00873/2002

057 00873/2002
KONSTANTINOS JEAN ANDREOP 048 00605/2002
LACIR GUARENGHI 041 00382/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 057 00873/2002
LEANDRO GALLI 021 00647/1999

032 00491/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 038 00268/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 004 00733/0055
LEONOR MARIA PASTORE 048 00605/2002
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 042 00422/2002
LISLEI DE SOUSA 060 00939/2002
LOLINNA CHAN 023 00641/2000
LUCIANA BERRO 030 00417/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 065 01078/2002
LUCIANE LAWIN 029 00302/2001
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 040 00324/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 018 01165/1998
LUIZ ALEXANDRE G DO AMARA 069 01202/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 021 00647/1999

032 00491/2001
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 042 00422/2002
LUIZ DO AMARAL 069 01202/2002
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 048 00605/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 021 00647/1999

032 00491/2001
060 00939/2002

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 045 00487/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 00422/2002

048 00605/2002
040 00324/2002

LUIZ SERGIO GUBERT 042 00422/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 019 00303/1999
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 036 00089/2002
MARCELO CARON BAPTISTA 061 00944/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 040 00324/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 017 00965/1998
MARCELO FABIANIO GRESKIV 030 00417/2001
MARCELO HABICE DA MOTTA 048 00605/2002
MARCELO MAXIMILIAN L. DE 037 00191/2002
MARCELO MIGLIORI 060 00939/2002
MARCIA S BADARO 065 01078/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 005 00734/0055
MARCIO RUBENS PASSOLD 024 00815/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 031 00465/2001

035 01352/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 050 00634/2002
MARCOS GUASTELLA 024 00815/2000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 047 00556/2002

060 00939/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 022 00634/2000
MARGARETH ZANARDINI 043 00431/2002
MARIA INES ROXADELLI 047 00556/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 017 00965/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 035 01352/2001
MAURO JOSE AUACHE 048 00605/2002
MIGUEL HILU NETO 061 00944/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 057 00873/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 062 00962/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 041 00382/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 005 00734/0055

051 00656/2002
ODILA VOIDELO 046 00489/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 035 01352/2001
OSVALDIR NODARI 017 00965/1998
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PATRICIA DOMINGUES NYMBER 034 01207/2001
PATRICIA NANTES MARCONDES 057 00873/2002
PAULA ROBERTA PIRES 033 01102/2001
PAULO CESAR KEINERT CASTO 025 01032/2000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 067 01193/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 059 00924/2002

053 00775/2002
PERCY ARAUJO 029 00302/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 009 00738/0055
RAFAEL CORREA DA CUNHA 012 00741/0055
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 049 00611/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 030 00417/2001
REGINA MARIA ROSENAU 047 00556/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 062 00962/2002
RENE ARIEL DOTTI 034 01207/2001
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 003 00732/0055
REYNALDO ESTEVES 052 00730/2002
RICARDO CHEANG 063 00963/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 011 00740/0055
RITA APARECIDA CARNEIRO L 003 00732/0055
RITA DE CASSIA HOSTINS 062 00962/2002
ROBERTO FADE 066 01159/2002
ROBERTO SHIGUEO TAKI 019 00303/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 010 00739/0055

034 01207/2001
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 034 01207/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 029 00302/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 001 00730/0055

058 00890/2002
054 00777/2002

ROSY MARY CONCEICAO 040 00324/2002
SANDRA FILOMENA WAGNER KI 049 00611/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 038 00268/2002
SELMA NEGRO CAPETO 048 00605/2002
SERGIO STEFANO BAZOLLI 040 00324/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 028 00198/2001
SIGISFREDO HOEPERS 044 00439/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 017 00965/1998
SONIA MENDES DE SOUZA 040 00324/2002
SONIA REGINA CUNHA 002 00731/0055
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 038 00268/2002
SUZANA BONAT 009 00738/0055
TARCISIO ARAUJO KROETZ 015 00823/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 002 00731/0055
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 039 00318/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 00422/2002

048 00605/2002
040 00324/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 065 01078/2002
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 059 00924/2002

053 00775/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 065 01078/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 061 00944/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 042 00422/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 024 00815/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 037 00191/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 047 00556/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 047 00556/2002

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-730/0055-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO JORGE GONCALVES DE SIMO-
NE -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-731/0055-BANCO
BMC S/A x TEREZINHA DE MELO LOPES SENKO -Prepa-
rar as custas no valor de R$ 241,50 (duzentos e quarenta e um
reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUN-
DES e SONIA REGINA CUNHA-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-732/0055-DUEVILLE IN-
CORPORACOES LTDA. x ANTONIO CARLOS COLLARI-
NO -Preparar as custas no valor de R$ 63,00 (sessenta e três
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RENOL-
DA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID e RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-733/0055-BANCO DO
BRASIL S/A x MARILEIA CAMARGO -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica.-Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

5.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-734/0055-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x EMILIO PEDRO BAHNIUT -Preparar as custas no valor de
R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicão da
Carta Precatória. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

6.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-735/0055-MARCO
ANTONIO DA CRUZ NOVAIS x CREDICARD S/A - ADMI.
DE CARTOES DE CREDITO -Preparar as custas no valor de
R$ 283,50 (duzentos e oitenta e três reais e cinq•enta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas referentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR. -
Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED
MISKALO-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-736/0055-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JACKSON GIL DA VEIGA
BUENO -Preparar as custas no valor de R$ 336,00 (trezentos e
trinta e seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. An-
tecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-737/0055-ZENON VICTOR

WOJCEICHOWSKI x GENOVEVA WOJCEICHOWSKI (ES-
POLIO) -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos
e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-738/0055-AUTO-
PLAN, ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
LUIZ CARLOS DIAS -Preparar as custas no valor de R$ 609,00
(seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

10.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-739/0055-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI MARIA
HATZENBERGER e outros -Preparar as custas no valor de R$
483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
cão e encaminhamento da Carta AR. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JULIO BROTTO e RO-
GERIA DOTTI DORIA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-740/0055-GI-
DESA FOMENTO MERCANTIL x ADRIANO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. e outros -Preparar as custas
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica.-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-741/0055-MARIA APARE-
CIDA CUNHA SCHULMAISTER e outros x PEDRO SCHUL-
MAISTER (ESPOLIO) -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. RAFAEL CORREA DA CUNHA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/1991-ARI-
EL ALVES TEIXEIRA x COMPUTE COM SUPR E SERV E
EQUIP ELETRONICOS LTDA -Oficie-se solicitando a trans-
ferência, para conta judicial a ser aberta no posto da Caixa
Econômica Federal instalado neste prédio, vinculada a este pro-
cesso, do valor penhorado no rosto dos autos
nº2001.70.00.019181-0, da 10ª Vara Federal, assim que ocor-
rer, lá, o pagamento. Retirar ofício de fls. 176. -Adv. HUM-
BERTO R COSTANTINO-

14.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-953/1992-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x KRAFITAS IND E COM DE
FITAS GOMADAS LTDA -Retirar edital de fls. 110, com pra-
zo de 30 (trinta) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
ADRIANO MATTOS COSTA RANCIARO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-823/1996-CITI-
BANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS
LTDA e outros -Retirar a Carta Precatória de fls. 198. -Adv.
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FERNANDA FRANCO-

16.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1157/1997-OSNI
RAMOS MONTEIRO x BANCO ITAU S/A -1. ... Assim, defi-
ro a expedição de novo alvará, com prazo de vinte (20) dias,
autorizando os postulantes ao levantamento da quantia de R$
1.000,00 (um mil reais), reservando-se, na conta judicial, ape-
nas a verba arbitrada nesta causa. Retirar ofício de fls. 188,
com prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-965/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INES MARIA CARVALHO e outros -Defiro (fl. 369).
Aguarde-se a manifestação da parte interessada. -Adv. IRINEU
PETERS, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA, FABRICIO STADLER CORREA e DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

18.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -Retirar a Carta Preca-
tória de fls. 112. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-303/1999-IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA S/A x GRAFICA E EDI-
TORA PALAVRA LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fls.
114 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CELSO SOUZA,
JOHNPETER BERGLUND, ROBERTO SHIGUEO TAKI,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

20.-ACAO DE DESPEJO-412/1999-AQUINES DOROCI DE
FANTI x EDILSON LEAL RIBEIRO -Conforme o determina-
do a fl. 71 não houve a penhora sobre os veículos. Ademais, já
há valor suficiente a garantir o Juízo, na conta poupança indi-
cada no extrato de fl. 157. Por tudo isso, determino: (a) Oficie-
se. ao DETRAN solicitando a liberação do bloqueio dos veícu-
los; (b) Oficie-se ao Banco HSBC, agência de Apucarana (nº
0096), para qu o valor depositado na conta nº 0096.426257-6
seja franferido para uma poupança judicial a ser aberta no pos-
to da Caixa Econômica Federal instalado neste prédio; (c) Após
a transferência do numerário, lavre-se termo de penhora e inti-
me-se o Executado pessoalmente, para que passe a fluir seu
prazo para Embargos. Diligências necessárias. Antecipar as
custas referente a intimação do Executado. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING-

21.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-647/1999-ESPOLIO
DE MOSHE KLEIN e outros x LAUDIMIR LUIZ LOOS e
outros -1. Este feito está suspenso por força dos embargos do
devedor opostos, autuados sob nº 491/2001, em apenso, e que
restaram recebidos. 2. O petitório de fls. 136, não obstante faça
menção a esta demanda de despejo, na verdade, refere-se ao
procedimento apensado. -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-

RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

22.-ACAO ORDINARIA-634/2000-JOSE RODRIGUES NETO
e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 347,50
(trezentos e quarenta e sete reais e cinq•enta centavos). -Adv.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, MARCY HELEN
VIDOLIN-

23.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-641/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO NAPOLEAO SRAVATI x TADEU BELNOSKI e
outros -Vistos, ... 1. JULGO, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO o presente processo,
com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, considerando o acordo firmado en-
tre as parte, já homologado (fls. 112), e que restou devidamen-
te cumprido (fls. 119). 2. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. LOLINNA CHAN-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-815/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JORGE ALVES DE PAULA FI-
LHO -Retirar a Carta Precatória de fls. 91. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e MARCOS GUASTE-
LLA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1032/2000-SOTRANGE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo improcedentes os presentes Embargos e, por
conseq•ência, determino o prosseguimento da Execução, pelo
valor constante do cálculo de fls. 93-95, descontado o valor de
R$ 12.959,98 (doze mil, novecentos e cinq•enta reais e no-
venta e oito centavos), referente aos juros moratórios que estão
sendo somados ao valor do salvado. Condeno os Embargados
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
que fixo, aqui já incluídos aqueles fixados a fl. 370 dos autos
de Execução, em 15% sobre o valor total do débito, nos termos
do disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil,
atendendo ao grau de zelo do profissional, à natureza e à im-
portância da causa, bem como ao tempo exigido para estudo e
realização do serviço. P.R.I. -Adv. ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

26.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1100/2000-PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR x VIA APIA ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido de cobrança, para conde-
nar a Requerida ao pagamento da importância equivalente à
soma dos valores correspondentes a 03 (três) meses de aluguel
e às despesas com a reparação dos danos causados no imóvel, o
que totaliza de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinq•enta centavos),
que deverá ser corrigida pelo INPC, desde a data do término do
contrato, e acrescida de juros de mora, de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês, desde a data da citação. Como o Requerente su-
cumbiu de parte mínimado pedido, deve ser aplicada a regra do
parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, de
forma que a Requerida deve ser condenada a suportar todas as
despesas havidas com o processo. Portanto, condeno a Reque-
rida, também, ao pagamento de todas as despessas processuais,
inclusive as referentes às certidões extraídas para a propositura
da presente, e de honorários advocatícios, que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, tendo
em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e a impor-
tância da causa, bem como o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido para esse trabalho. P.R.I. -Adv. FERNANDO AU-
GUSTO DE SOUZA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

27.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1186/2000-GM FAC-
TORING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA
x MARIA DO CARMO GILL DE SOUZA -... Assim, revogo
os despachos anteriormente lançados aos autos, para declarar
este Juízo absolutamente incompetente para conhecer e julgar
a presente e para declarar competente para tal o Juízo da Co-
marca de Florianópolis, Santa Catarina, foro de domicílio do
consumidor, como competente para o julgamento. Passada esta
em julgado, remetam-se os autos para o Juízo competente, me-
diante as necessárias anotações e baixas, inclusive perante o
distribuidor. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-198/2001-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE DO VALE -1. Defiro a conversão da presente ação de
Busca e Apreensão em ação de Depósito. Anote-se no registro
e autuação. 2. Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ILZE CURY e SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

29.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-302/2001-LUCIA
APARECIDA RIBEIRO MACHADO x NAIR DE SOUZA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 10,50 (dez reais e cinq•enta
centavos). -Adv. LUCIANE LAWIN, PERCY ARAUJO e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

30.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-417/2001-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ CARLOS GOMES DE GOIS -Retirar a
Carta Precatória de fls. 71. -Adv. LUCIANA BERRO, MAR-
CELO FABIANIO GRESKIV, FERNANDO PAULO DA SIL-
VA MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO e RAIMUNDO
FERNANDES BARBOSA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-465/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO AUGUSTO VILA e outros -
Vistos, ... 1. Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o presente processo, considerando

que a dívida foi integralmente quitada com a adjudicação do
bem penhorado (fls. 89) e sobre o qual o credor foi imitido na
posse (fls. 139), bem como tendo em vista o petitório de fls.
147. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. 3. Custas finais na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. DANIEL HACHEM, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e FABIOLA SFAIER-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/2001-AMAURI FER-
REIRA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE MOSHE KLEIN
REP PELA INVENT ETHEL KLEIN -Vistos e examinados,
etc... 12. Do exposto e o mais que dos autos consta, REJEITO
os presentes embargos interpostos por AMAURI FERREIRA
DA SILVA e CARMIRANDA FERREIRA DA SILVA à execu-
ção de título judicial contra eles também movida por ESPÓLIO
DE MOSHE KLEIN, eis que evidentemente intempestivos, com
fulcro no disposto pelo artigo 739, inciso I, do diploma proces-
sual referido. 13. Condeno os embargantes ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pro-
curador do embargado, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), com fulcro no disposto pelo artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, ficando contudo sobrestada a
condenação respectiva até e se, dentro em cinco (05)_ anos, a
parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de mi-
serabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12,
da Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e LEANDRO GALLI-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/2001-
OLSEN VEICULOS S/A e outros x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 99
verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES e CELSO ARAUJO MARQUES-

34.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1207/2001-MU-
RETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA -Retirar Edital de fls.
141, com prazo de trinta (30) dias. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARI-
EL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ANA LUISA CARON e
ROGERIA FAGUNDES DOTTI-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1352/2001-DAY-
SI MARA BALSINI BERNARDELLI e outros x HSBC BANK
BRASIL -Em razão de que se teve notícia do falecimento, nes-
ta comarca, do Perito nomeado, fica se efeito a decisão de fl.
258. Informe ao Excelentíssimo Relator do Agravo. Em substi-
tuição, nomeio o Sr. Adelino Lemkuhl, que deverá ser intimado
a formular proposta de honorários. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL
SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

36.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-89/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE GERAL-
DO MACHADO -Retirar a Carta Precatória de fls. 88. -Adv.
FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO OHREN MARTINS-

37.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-191/2002-MARIA
ELZI OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x EXPRESSO PA-
VAN LTDA -1. Diante da concordância da parte requerente e
considerando a nova relação do artigo 280, do CPC, com a
edição da Lei nº 10.444/2002, admito a denunciação da lide à
empresa REAL SEGUROS S/A., formulada às fls. 56/58, com
fulcro no disposto pelo artigo 70, inc. III, do CPC. 2. No prazo
previsto no artigo 72, õ 1º, letra “b”, do citado diploma legal,
deverá a parte denunciante promover a citação da parte denun-
ciada, sob pena de, não o fazendo, incorrer na regra do õ 2º, do
mesmo dispositivo legal. 3. Advirta-se a firma denunciada da
norma insculpida no artigo 75 daquele codex, salientando que
o prazo para manifestação é de quinze (15) dias. Desde já, sa-
liento que deixo de designar nova audiência conciliatória para
comparecimento da seguradora e oferta de defesa, tendo em
vista que a pauta do Juízo está bastante extensa, com os atos
sendo marcados para o segundo semestre de 2.003. Cumpra a
parte denunciante antecipar as custas referente a citação da parte
denunciada. -Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PE-
REIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA,
JANES LAU PINI, JAILSON ALVES DA SILVA PFEIFER,
MARCELO MAXIMILIAN L. DE L. E SILVA e ALEXAN-
DRE ALBERTO L. DE L. E SILVA-

38.-MED CAUT DE EXIBICAO DE DOC-268/2002-
PLAC’ART PAINEIS E CARTAZES LTDA e outros x BANCO
SUDAMERIS S/A -Intime-se a Requerida para os fins preten-
didos no segundo parágrafo de fl. 142. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e ALESSANDRO WADA-

39.-INVENTARIO E PARTILHA-318/2002-LUCIA GRANDO
MACEDO x JOAO RIBAS DE MACEDO (ESPOLIO) -Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 22 verso, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

40.-ACAO ORDINARIA-324/2002-JORGE LUIS STACHIU e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - ... Rejeito,
pois, a preliminar arg•ida. Os pontos controvertidos quanto à
matéria de fato a dependerem de provas se resumem em saber:
a) se houve capitalização indevida de juros; b) qual a taxa de
juros aplicada e se esta está de acordo com o pactuado; c) qual
a forma de amortização do saldo devedor e de correção das
parcelas, e se estão ou não em conformidade com o contrato; d)
se os valores cobrados a título de seguro foram ou não calcula-
dos conforme previsão contratual. Para dirimir a controvérsia
defiro produção de prova pericial contábil. Nomeio o Sr. José
Vicente Postiglione para realiar a perícia, o qual deve ser inti-
mado para apresentar proposta de honorários, tão logo sejam
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formulados os quesitos. -Adv. MARCELO CONCEICAO AN-
DRETTA, ROSY MARY CONCEICAO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE MUHI
MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STE-
FANO BAZOLLI e SONIA MENDES DE SOUZA-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2002-JOA-
QUIM ANTONIO DE SOUZA (ESPOLIO) x CROMOPAR -
CROMAGEM DO PARANA LTDA -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 46 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

42.-ACAO COMINATORIA-422/2002-DAYANNE DE FATIMA
DERBLI MARTINES x POSTO PINHEIRO LTDA e outros - ...
Rejeito, pois, a preliminar arg•ida. O ponto controvertido quan-
to à matéria de fato a depender de prova resume-se em saber se
as assinaturas apostas nos cheques são da Requerente. Para diri-
mir a controvércia defiro produção de prova pericial grafoténica.
Nomeio o Sr. Odilon Brandão Pontes, para realizar a perícia, o
qual deve ser intimado para apresentar proposta de honorários,
tão logo formulados os quesitos. A necessidade de produção de
prova oral, através de tomada de depoimentos pessoais e inquiri-
ção de testemunhas, será analisada após a realização da perícia.
Observo que a audiência marcada não será necessária, vez que
as próprias partes já declararam não haver possibilidade de con-
ciliação antes da produção da prova pericial. Por isso, revogo o
despacho de fl. 221, na parte em que marcou a audiência. -Adv.
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO, LUIZ SERGIO GUBERT, UBIRATAN GUI-
MARAES TEIXEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e ANDRE CRUZ DE AGUIAR-

43.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-431/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II x TAR-
GO DO PILAR ALVES DE MENDONÇA MEROS - 1. Sobre
a proposta de acordo contida às fls. 71/72, manifeste-se a parte
adversa. 2. Após, voltem-me conclusos para decisão. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e MARGARETH ZANAR-
DINI-

44.-ACAO MONITORIA-439/2002-PRODOCTOR COM DE
EQUIP ODONTOLOGICOS E SERV LTDA x SAUDE SO-
BRE RODAS COM M M LTDA -1. Expeça-se alvará, com
prazo de vinte (20) dias, em favor da parte autora, autorizando-
a a proceder ao levantamento da quantia representada pela guia
acostada às fls. 29. Regularizar representação para o levanta-
mento. -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-487/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERI-
VELTO GIRARDI -Retirar documentos desentranhados de fls.
12/19. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

46.-ALVARA JUDICIAL-489/2002-GLACI DOS SANTOS
KACZALOVSKI x LEONIDAS KACZALOVSKI JUNIOR -
Retirar Alvará de fls. 43, com prazo de 20 (vinte) dias. -Adv.
ODILA VOIDELO-

47.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-556/2002-LUIZ
CLAUDIO FIALKOWSKI x COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos ho-
norarários de fls. 80, do Dr. Perito. -Adv. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELLI,
REGINA MARIA ROSENAU, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

48.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-605/2002-GERSON BRA-
GA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -1. Em substituição à audiência prevista no arti-
go 331, do CPC, passo a fixar os pontos controvertidos, decidir
eventuais questões processuais pendentes e determinar as pro-
vas a serem produzidas, o fazendo através deste despacho, con-
siderando que as partes não manifestaram interesse na compo-
sição da lide, bem como tendo em vista as circunstâncias da
causa evidenciam ser improvável a sua obtenção. Vistos, ... 2.
Não havendo preliminares a serem analisadas no feito, tam-
pouco questões processuais pendentes, irregularidades ou nuli-
dades a suprir, declaro, pois, saneado o presente procedimento.
3. Admito as seguines provas: a) documental; b) pericial. 4.
Para tanto, nomeio Perito Judicial na pessoa do Dr. Flantelor
Souza de Oliveira, contador, sob a fé de seu grau, desde já
fixando o prazo de sessenta (60) dias paraa entrega do laudo
respectivo. ... 9. O ponto controvertido nos autos a depender da
produção de prova é o critério de cálculo adotado na planilha
de devolução dos valores relativos à reserva de poupança. -
Adv. MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS GASPA-
RY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, ANTONIO VICENTE
DA FONTOURA MARTINS, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOU-
LOS, MARCELO HABICE DA MOTTA, SELMA NEGRO
CAPETO, FERNANDO OLAVO SADI DE CASTRO, LEO-
NOR MARIA PASTORE, LUIZ EDUARDO CARAM GAR-
CIA, ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA e ANDRE CRUZ
DE AGUIAR-

49.-ACAO COMINATORIA-611/2002-JOSE ROBERTO OR-
QUIZA x FINASA SEGURADORA -1. Considerando o teor
do petitório de fls. 69/70, através da qual o autor informa que a
requerida não cumpriu a determinação contida no despacho
inaugural (fls. 36, item “b”), fixo o prazo de três (03) dias para
o atendimento da ordem judicial, sob pena de pagamento de

multa diária que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais). Intime-
se-a pessoalmente. 2. Desde já, ressalto que o feito comporta
julgamento antecipado. Assim sendo, cumprido o item supra e
decorrido o lapso de eventual recurso, voltem-me conclusos
para sentença. Antecipar as custas referente a intimação. -Adv.
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, SANDRA FILOMENA WAGNER KIEFER e JOAO
APARECIDO CRUZ URTOZINI-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-634/2002-CONSEG
- CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x AURO KENJI
KAZUMA -Retirar a Carta Precatória de fls. 39. -Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

51.-ACAO MONITORIA-656/2002-COOPERATIVA DE
ECON E CRED MUT DOS FUNC BATTISTELA x ISMAEL
SCHUMAKER e outros -Intime-se a autora para providenciar
pelo andamento do feito. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-730/2002-A B
ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA x TENDENCIA
DA COMUNICACAO EDITORACAO LTDA -Cite-se na for-
ma pretendida a fl. 34. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. REYNALDO ESTEVES-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-775/2002-CLAU-
DIA DOS SANTOS LYRA x UNIMED - COOPERATIVA DE
MEDICOS -1. Reporto-me ao item “2” do despacho de fls. 207.
-Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI, CLINIO L L LYRA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

54.-ACAO DE DEPOSITO-777/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALVARY MOREIRA BRANCO -1. Defiro a conver-
são da presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depó-
sito. Anote-se no registro e autuação. 2. Cite-se. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

55.-ALVARA JUDICIAL-846/2002-VERA ALICE ALMEIDA
REMPEL e outros x CORNELIO REMPEL (ESPOLIO) -Reti-
rar Alvará de fls. 42, com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-866/2002-AR-
MARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x FARMA-
CIA REBOUCAS LTDA e outros - ... Defiro, pois, a pretensão
de fls. 82-90, para determinar que sejam incluídos no pólo pas-
sivo da presente os sócios da Executada (qualificados a fl. 89)
e que seja desentranhado o mandado, a fim de que se proceda a
citação destes. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o compentente mandado
seja desentranhado (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA-

57.-ACAO DE DEPOSITO-873/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I x JANINA MARTINS -1. Defiro a conversão da presente
ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. Anote-se no
registro e autuação. 2. Cite-se. 3. Oficie-se como pretendido às
fls. 23/25. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, CELI FERREIRA TE
WINKEL, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMA-
RAL, KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

58.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-890/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x SUELI APARECIDA LIMA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 15,85 (quinze reais e oitenta e
cinco centavos). -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

59.-ACAO CONDENATORIA (SUM)-924/2002-CLAUDIA
DOS SANTOS LYRA x UNIMED - COOPERATIVA DE ME-
DICOS -1. Designo o dia 10/03/2.003, às 15:00 horas, para a
realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
dução de provas, designando-se nova data para audiência de
instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-se a parte re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Ante-
cipar as custas refentente a citação. -Adv. THIERRY PIERRE
EL OMAIRI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-939/2002-TV SBT -
CANAL 4 DE SAO PAULO S/A x DOUGLAS MAISTER
BREGER DA SILVA e outros -Vistos e examinados, etc... 10.
Diante do exposto e o mais que dos autos consta, acolho a pre-
sente Exceção de Incompetência intentada por TVSBT - CA-
NAL 4 DE SÃO PAULO S/A em face de DOUGLAS MAIS-
TER BREGER DA SIVLA e CLÁUDIA PEREIRA ROCHA
DA SILVA, em decorrência da demanda indenizatória autuada
sob nº 301/2002, determinando a remessa de ambos os proces-
sos à comarca de Osasco/SP, foro competente para o trâmite e
julgamento da causa originária. 11. Condeno os exceptos ao

pagamento das custas processuais deste incidente, o qual ficará
sobrestado até e se, dentro em cinco (05) anos, comprovar-se
não mais subsistir o estado de miserabilidade dos assistidos, a
teor do disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. MARCELO MIGLIORI, JOSE ANDRE MARIA
MURAD, ADELINO MOREIRA MARQUES, LISLEI DE
SOUSA, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

61.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2002-ELIZABETH DO
ROCIO CANTARELLI e outros x MARIO ANTONIO CAN-
TARELLI (ESPOLIO) e outros -Defiro fl. 30. Expeça-se ofício
à Receita Federal na forma pretendida. -Adv. UBIRAJARA
COSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO e MARCELO
CARON BAPTISTA-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-962/2002-WILNOR LUIZ
BASSI e outros x LIDIA JAQUES BASSI (ESPOLIO) -I - Tome-
se a termo a renúncia à herança com usufruto vitalício do viúvo
meeiro II - Após, intime-se o Sr. Wilnor Luiz Bassi para que
assine o termo de compromisso de inventariante. Deve o inven-
tariante assinar pessoalmente o termo. -Adv. NEUSA MARIA
CARTA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS e RENATO
CORDEIRO DA SILVA-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-963/2002-BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO,FINANC. E INVEST. x ADONIS
NOBOR FURUUSTTI -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença,
para para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes às fls. 26 destes autos e que restou
devidamente cumprido (fl. 25) e, em conseq•ência, julgo ex-
tinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais anexadas pela parte
autora, à exceção do instrumento procuratório, desde que subs-
tituídos por fotocópias. 3. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES
e RICARDO CHEANG-

64.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1000/2002-
ADILSON LASS e outros x JOSE LUIZ GUILHEN e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 102 verso, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1078/2002-
MARIA APARECIDA MIOTTI x IRENE BATISTA DA SIL-
VA -Retirar a Carta Precatória de fls. 52. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

66.-ARROLAMENTO SUMARIO-1159/2002-TEREZA PEN-
SAK WANDEMBRUCK e outros x JOAO DE SOUZA WAN-
DEMBRUCK (ESPOLIO) -Vistos e examinados, ... 1. Nomeio
o requerente DANIEL PENSAK WANDEMBRUCK, para exer-
cer o encargo da inventariança, independentemente de labratu-
ra de termo. 2. Homologo, por sentença, para que surtam os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável constante
das fls. 05-07 destes Autos de Inventário sob o rito de arrola-
mento dos bens deixados pelo falecimento de JOÃO DE SOU-
ZA WANDEMBRUCK, e mando que se cumpra e guarde como
ela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. 3.
Custas na forma da lei. 4. Oportunamente, expeça-se o compe-
tente forma de partilha, observando-se o disposto pelo õ 2º, do
artigo 1.031, do Código de Processo Civil, intimando-se a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná para a devida verificação
do pagamento de todos os tributos. 5. Após o trânsito em julga-
do deste decisório, oficie-se na forma solicitada às fls. 08, item
“e”. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ROBERTO FADE-

67.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1193/2002-EUVAL-
DO CORDEIRO CORREIA JUNIOR x CHRYSLER DO BRA-
SIL LTDA -1. Cite(m)-se, na forma requerida, para apresenta-
ção de resposta no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 297). 2.
Fique a parte ré advertida de que a falta de contestação impli-
cará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). Deve a par-
te interessada antecipar as custas referente a expedição e enca-
minhamento da carta AR. -Adv. PAULO ROBERTO RAZZO-
LINI e ANA CARLA HARMATIUK MATOS-

68.-ALVARA JUDICIAL-1199/2002-MANOELA EULALIA
DA SILVA e outros x ANTONIO FRANCISCO PEREIRA -1.
De uma leitura aos documentos acostados aos autos, vislumbro
que os requerentes se chamam MANOELA EULALIA DA SIL-
VA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (doc. fls. 11), ao pas-
so que os genitores do falecidos estão nominados como FRAN-
CISCO PEREIRA e MANOELA MARIA DE JESUS (doc. fls.
14). Assim, diante da divergência constatada, digam os postu-
lantes, em dez (10) dias. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

69.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-1202/2002-EL-
DORADO - CEREAIS LTDA x REFINADORA DE OLEOS
BRASIL LTDA - ... Pelo exposto, porque presentes os requisi-
tos exigidos para o deferimento da cautelar, defiro a liminar
pretendida no sentido de determinar seja intimada a Requerida
para que traga aos autos, em 05 (cinco) dias, os documentos
mencionados na notificação de fl. 22. Efetivada a medida, cite-
se a Requerida para, querendo, oferecer resposta, no prazo le-
gal. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv. LUIZ DO
AMARAL, LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e KARINA
COGO DO AMARAL-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 152/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

1.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1083/1996-BBA
- CREDITANSTALT BANK LIMITED x JAYME CESAR NIS-
SEL e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante
a certidao de fl.532 (a carta precatoria nao retornou ate a pre-
sente data)”.-Adv. SERGIO PINHEIRO MARÇAL, MAXIMI-
LIAN FIERRO PASCHOAL, CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA BERRIOS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PA-
DILHA e EGON BOCKMANN MOREIRA-

2.-REIVINDICATORIA-1280/1999-BANCO ITAU S/A. x NIL-
TON BLAESE e outros -Desp de fls. 166:”Depreque-se a cita-
çao na forma prevista do artigo652 do CPC e posterior intima-
çao para embargar no prazo de 10(dez) dias.Int”- “Retirar Car-
ta Precatória”.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

3.-MONITORIA-184/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA
SILVA “despacho de fls.225 proferido em audiencia em data de
18 de outubro de 2002.DELIBERAÇAO: Designo a audiencia
a data de 20 de novembro de 2002, as 14:00 horas para as par-
tes apresentarem memoriais em cartorio.Intime-se via DJ/PR o
ilustre advogado do reu/embargante -Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, FLA-
VIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES e ALEXANDRE TAKECHI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2000-MAXON OIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LT e outros
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -Desp. de fls.627: “
1.Acolho as ponderaçoes feitas pela parte credora (fls.620/621),
em virtude do que declaro ineficaz a nomeaçao de bens a pe-
nhora de fls. 614/615. 2. Defiro a penhora junto ao caixa da
empresa executada ate o limite da execuçao, conforme requeri-
do as fls. 621. 3 Expeça-se mandado.4. Apos, voltem conclu-
sos para analse do petitorio de fls.623. Int.” -Adv. FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

5.-INDENIZACAO ORD.-1057/2000-SIDNEY LUIZ ZANE-
LLA JUNIOR e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL SANTANDER S/A. -Desp. de fls.172 verso: “ Os embar-
gantes asseveram que ha omissao da sentença embargada por-
que nesta nao foi determinada a incidencia dos juros legais so-
bre o valor arbitrado a titulo de indenizaçao por danos morais.No
entanto, nao houve a fixacao de juros legais posto que estes
somente serao devidos na fase de execuçao, a contar da cita-
çao. Registra-se que a obrigaçao de pagar indenizaçao por da-
nos morais foi estabelecida na sentença embargadae, para que
possem a incidir os juros referidos, necessario que esteja em
mora o devedor, o que ocorrera se ele nao proceder o pagamen-
to do debido depois de citado na execuçao judicial, Diante ex-
posto, rejeito os presentes embargos de declaraçao. Int.” -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK
e DANIELLE Z. GRAçA POTTUMATI-

6.-BUSCA E APREENSAO-1088/2000-VOUPAR - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C. x MARIA DE JESUS
MACHADO FERREIRA -”Deve a parte AUTORA antecipar o
pagamento das custas relativas ao Sr. Contador, equivalentes a
R$32.90 - prazo 05 dias.”-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

7.-BUSCA E APREENSAO-55/2001-BBA CREDITANSTAL-
TN FOMENTO COMERCIAL LTDA x SOELY TEREZINHA
TONELLO -Desp. de fls. : “Suspendo o processo pelo prazo de
30(trinta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. MAR-
CO ANTONIO R. DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

8.-INTERDICAO-95/2001-CARMEM THEREZINHA DE JE-
SUS SLOMPO x CLAUDETE BEATRIZ SLOMPO -Desp. de
fls.50: “ Digam as partes sobre o laudo pericial.Apos, vista ao
Ministerio Publico. Int.” -Adv. ANDREA REGINA CARVA-
LHO DE FREITAS-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-146/2001-JOAO WASIL SE-
MENIUK x POLICLINICA SAN TIAGO S/C LTDA. -Desp.
de fls. : “Especifiquem as partes se tem provas a produzirjusti-
ficando a necessidade das mesmas.Int.”-Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, JOSEMAR PERUSSOLO, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA e GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

10.-BUSCA E APREENSAO-244/2001-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x MARCIO RIBEIRO -Desp. de fls. : “ Defiro o
pedido de suspendo o processo pelo prazo de 30(trinta) dias
conforme requerido as fls.109. Int.”-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

11.-EXECUCAO DE TITULO-275/2001-JOSILEI HUMBER-
TO TISSI x JACIRA GODOI DA COSTA -Desp. de fls.32: “
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito. Int.” -Adv. JOAO
CARLOS DALEFFE-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-406/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE
INACIO RUBY -Desp. de fls.97: “Intime-se novamente o re-
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querido para efetuar o pagamento dos honorarios periciais, sob
pena de restar prejudicada a prova. Int.” -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, ITALO
MARIO BAZZO, ANTONIO TAVARES BUENO, MARCOS
ANTONIO ZAITER e CARLA FABIANA EVERS-

13.-INVENTARIO-442/2001-DAVI DEUTSCHER x
ESP.MARIA KNOFPHOLZ -Desp. de fls.53: “ Considerando
que o feito encontrasse encerrado, esclareça o petitorio que
realmente pretende. Int.” -Adv. DAVI DEUTSCHER-

14.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-458/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LINDOMAR DE ANDRADE -
Desp. de fls.124: “ Manifeste-se o requerido, no prazo de 05(cin-
co) ddias, sobre a contestaçao juntada. Int.” -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR, JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

15.-ORDINARIA-486/2001-MARIA JULIA GARCIA e outros
x RODRIGUES E TEDESCO LTDA e outros -Desp. de fls.191:
“ Manifeste-se ao autores, no prazo de 10(dez) dias, sobre a
contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, BENEDITO
ANTONIO DA SILVA e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

16.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-503/2001-DRA-
GER DO BRASIL LTDA x RESGATE MEDICO LTDA -Desp.
de fls.91: “ Sobre o contido na petiçao juntada pela executada
as fls.83/84 e documentos acostados, manifeste-se a parte exe-
quente em 10 (dez). Int.” -Adv. CLITO FORNACIARI JUNI-
OR, VIRGINIA PASSARELI QUEIROZ e PAULO PETROCI-
NI-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-504/2001-JOAO
ZILLIG x ELIRIO JOSE RIGO e outros -Desp. de fls.97: “
Junte o credor, no prazo de 05 ( cinco) dias, matricula atualiza-
da do imovel.Int.” -Adv. LEANDRO GALLI-

18.-INTERDICAO-519/2001-HELENA MARIA DA SILVA
SOARES x IDELMA ANANIAS -Desp. de fls.30: “ Intime-se
a requerente para, em 05 cinco dias, manifestar-se sobre o teor
da cerdidao de fls.30 bem como sobre o prosseguimento do
feito. Int.” -Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2001-ALCIDES DA
SILVA x AUTO PECAS ALVORADA e outros -Desp. de
fls.113: “ 1. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois efei-
tos. 2. Intime-se os apelados para contra-arrazoarem no prazo
de 15(quinze) dias. Int.” -Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH, YOSHIHIRO
MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2001-ELVI
CONCEICAO SANDOVAL x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Desp. de fls.114: “ 1- Ciencia as partes do julga-
mento do agravo, conforme copia do Acordao juntada as fls.
108-112. 2- Intime-se para prosseguimento, inclusive declinando
a parte requerida se tretende a produçao de prova tecnica, em
cinco (05) dias.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

21.-REMOCAO DE TUTOR JUDICIAL-614/2001-CELSO
BRUGINSKI x ZENEIDE TEREZINHA BRUGINSKI -Desp.
de fls.25: “ Manifeste-se o Requerente, quanto ao contido na
cota Ministerial de fls.24. Int.” -Adv. GUATAÇARA SCHEN-
FELDER SALLES-

22.-EXECUCAO DE TITULO-732/2001-APOLAR IMOVEIS
LTDA e outros x EVERSON LUIS VARGAS- Desp. de fls.
87:” Oficie-se na forma solicitada as fls. 86. Int.” -”Deve a
parte interessada retirar Ofício expedido as fls.89/91, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$21,00".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI e RUTH COATTI-

23.-BUSCA E APREENSAO-747/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ROBSOB RO-
BERTO GIROLA -Desp. de fls.51:”Remetam-se os autos no
arquivo provisorio aguardando a manifestaçao da parte interes-
sada. Intime-se.”-Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR, CHRISTI-
ANI MARIA BARBOSA SARTORI e LISIANE THAIS DE
AGUIAR E SOUSA-

24.-INTERDICAO-751/2001-BERNADETE MACHADO SA-
BEDVA x FRANCISCO CEZAR MACHADO -Desp. de fls.33:
“ Digam as partes sobre o laudo pericial. Apos,vista ao Minis-
terio Publico. Int.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

25.-ALVARA-939/2001-NADIA APARECIDA FAGUNDES
DE OLIVEIRA x ESP.MARIA ISOLETE DE OLIVEIRA -Desp.
de fls.34: “ Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao das par-
tes. Nao havendo manifestaçao, intime-se pessoalmente, para
em cinco dias se pronunciarem, sob pena de extinçao. Int.” -
Adv. CELSO MAURICIO GOMES BICALHO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-945/2001-ARTE E TETO
GESSO E DECORAÇAO LTDA x MADESHOPING INVES-
TIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA -Desp. de fls.135 : “I.
Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.113-127 em seus dois
efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar no prazo
de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. GENESIO SELLA,
RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ e
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/2001-CLA-
RICE SANTOS SOARES x VALDEMAR DREHER -Desp. de
fls.41: “ Aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias a manifesta-
çao da parte autora acerca do prosseguimento do feito. Int.” -
Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

28.-ORDINARIA-1055/2001-SINDICATO DAS

ENT.CULT.RECRE.ASSIS.SOCIAL EST.PR x SOCIEDADE
THALIA -Desp. de fls. : “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em
seus dois efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar
no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. LUCIA MA-
RIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS e
LEANDRO AGUIAR PICCINO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1109/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x JOSE
ADAIR GONCALVES LINS -Desp. de fl.45: “1. Anote-se o
substabelecimento de fl44. para futuras intimaçoes; 2. Defiro
vista dos autos conforme requerido.Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.” -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1159/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x MARCELO LUIS ELIAS ME -Desp. de fls. 37:”DE-
sentranhe-se o mandado de citaçao para o seu cumprimento no
endereço declinado as fls.36.Int.” -”Deve a parte autora, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

31.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1302/2001-
LUCY YARA PFEIFFER MIRANDA x IMOBILIARIA CA-
JURU LTDA -Desp. de fls.46: “ Diga o autor, no prazo de cin-
co dias, se desiste da açao ou se pretende promover a citaçao
da re. Int.” -Adv. JUSSARA GRANDO-

32.-BUSCA E APREENSAO-1369/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CESAR AUGUSTO BOR-
DALLO -Desp. de fls.158: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao
em seus dois efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arra-
zoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

33.-ORDINARIA-1435/2001-SERGIO APARECIDO FACCIO
x ERNESTO STACHEWSKI -Desp. de fls. : “Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 15(quinze) dias conforme requerido. De-
corrido o prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimen-
to. Int.”-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

34.-BUSCA E APREENSAO-1454/2001-BANCO DIBENS S\A
x CLEYTON SILVANO DOS SANTOS -Desp. de fls. : “ Ma-
nifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contesta-
çao e documentos juntados. Int.”-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

35.-ORDINARIA-1457/2001-AGNELLO LEICHSENRING x
SOC.COOP.SER.MED.HOSP.CTBA-UNIMED -Desp. de fl. :
“1. Anote-se o substabelecimento de fl.179 para futuras inti-
maçoes; 2. Defiro vista dos autos conforme requerido. Int.” -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

36.-ORDINARIA-1489/2001-SAUL GEBRAN MIRANDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Desp. de fls.299: “ 1. Fixo
os honorarios periciais, provisoriamente em R$2.000,00 ( dois
mil reais). 2 Intime-se a parte autora para depositar 50% do
valor no prazo de 10(dez) dias. Int.” -Adv. CLOVIS TEIXEI-
RA, JOAO LEONEL ANTOCHESCKI, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR e DANIEL HACHEM-

37.-MONITORIA-1542/2001-ESCOLA INTERATIVA EDU-
CACAO INFANTIL E ENSINO FUND. x ANTONIO ARIL-
DO CARVALHO -Desp. de fls.69: “ Cumpra-se o que determi-
nado na cota ministerial de fls.68.Apos, arquivo provisorio,
conforme sentença de fls.63. Int.”- Certidao de fls.70: “ Deve a
parte autora efetuar o pagamento das custas relativas a expedi-
çao do oficio no valor de R$ 7,00, bem como das fotocopias
que devem instruir o mesmo no valor de R$11,70.” -Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, FABIANE MULLER BONETTO e ALEXANDRE
MARTINS-

38.-.BUSCA E APREENSAO-1549/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S\A x ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA -
Desp. de fls.43:”Desentranhe-se o mandado de citaçao para o
seu cumprimento no endereço declinado as fls.42.Int.” - “Deve
a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$40,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

39.-ORDINARIA-1553/2001-ODOMIRA PEDRINA RAMOS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S\A -Desp. de fls.159:
“ Especifiquem as partes, em 05(cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, justtificando a finalidade ea pertinencia. Int.”-
Desp. de fls.163:” 1. A parte autora deve comprovar documen-
talmente a restriçao de credito que a acomete, bem assim a in-
terligaçao dessa restriçao com a discussao entravada nos au-
tos.2. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1557/2001-MARIO JOSE
KRAVISKI x BANCO GENERAL MOTORS S.A -Desp. de
fls.190: “ Cumpra integralmente o requerido, em 05(cinco), a
determinaçao contida no item “02” da deliberaçao de fls. 167.
Int.” -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PIN-
TO VARELLA NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELLE M. S. TURKIEWICZ-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-128/2002-CONTINENTAL
BANCO S\A x DIONISIO STEFANI -Desp. de fls.321: “ 01.
Mantenho a decisao agravada pelos seus propios funadamen-
tos. Oficie-se.02. Indefiro o pedido de fls. 298 porque a audi-

encia foi determinada a realizaçao de exame pericial, que nao
pode ser substituida pela remessa dos autos ao contador, trata-
se da questao tecnica saber-se acerca da cobrança dos encargos
contratuais, o que desafia exame pericial.03. Notifique-se o Sr.
Perito( fls. 288). Int.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
ANA PAULA LARA PAGANINI e MILENA MASLOWSKY-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-ALVARO MAN-
GINELLI x ANA NELIZE FORMIGHIERI DE SOUZA -Desp.
de fls.: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC, de-
signo a data de 06/11/2002 às 13:45 horas. Intimem-se.”-Adv.
MANOEL DAHER e CELIA INES DA SILVA-

43.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-346/2002-ESP.JOSE
UBIRAJARA ROLIM LUPION e outros x SQUANTUM AD-
MINISTRADORA DE BENS S\A -Desp. de fls.116: “Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a informaçao
retro.Int.” -Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO
SADE e CARLYLE POPP-

44.-EXECUCAO DE TITULO-557/2002-INGRA INDUSTRIA
GRAFICA S/A x MAHA SKATE WEAR COM.DE
ART.ESPORTIVOS LTDA -Desp. de fls.38: “Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 90 (noventa) dias conforme requerido.
Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se ao prossegui-
mento. Int.”-Adv. VITORIO KARAN-

45.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-621/2002-REGI-
NALDO VIEIRA x PORCELANA SCHIMIDT -Desp. de fls.72:
“ 1. Anote-se o substabelecimento de fls. 68/70 para futuras
intimacoes. 2. Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Int.” -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LOLIN-
NA CHAN e RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-

46.-MONITORIA-677/2002-OLGA ROMANUIK x ROMANO
FRESSATO NETO -Desp. de fls.81: “1. Indefiro o petitorio de
fls.78.2. Sobre os embargos oferecidos e documentos juntados,
manifeste-se a embargada no prazo de 10(dez) dias.Int.” -Adv.
MARCIO KRUSSEWSKI, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-724/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CANANEIA COND.III x LILIANE
CATARINA JASCO -Desp. de fls.61: “ Ante a certidao supra,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.. Int.” -Adv. JEFER-
SON WEBER-

48.-DECLARATORIA-879/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S.A x SAVANA AUTOMOVEIS LTDA -Desp. de fls.63: “ Es-
pecifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a finalidade e a
pertinencia.Int.” -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ JUNIOR,
MAFUZ ANTONIO ABRAO, ANA H. ZAGONEL NEGRAO
e NICOLE ABRAO-
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1.-INVENTARIO-140/1983-ARMANDO ANTONIO FONSE-
CA FRANCO x ESP. MARIA ROSA COSTA E SILVA e outros
-Aguardando preparo de custas do Sr.Contador no valor de R$
66.99, no prazo de 10 dias. -Adv. GERALDO DONI JUNIOR,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA, ALEXANDRE ZOLET, ESTEFANO ULANDOWSKI e
SERGIO LUIZ CHAVES-

2.-ACAO DE INDENIZACAO-626/1989-ESP. VALDEVINO
PRESTES DE OLIVEIRA x FABIO DARIO BOTEGA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. NEUDI FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-272/1991-GUA-
RARAPES ADMINIS. CONSORCIOS S/C x THE COMER-
CIO DE ROUPAS E ART.EM GER e outros.Ciência da respos-
ta do ofício da Comarca de Joinville. -Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

4.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-60/1992-IVO SCHI-
LIPAK WISCHRAL x  IZABEL VIEIRA TOYOSHIMA -Aguar-
de-se o prosseguimento do  processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ALFREDO G.COSTA FI-
LHO., CARLOS ALBERTO F.DE CASTRO, CARLOS
A.FARRACHA DE CASTRO, JOAO NELSON KINAL e AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

5.-BUSCA E APREENSAO-176/1994-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S/C x BINI, BINI &  CIA LTDA.
Vistos,etc...Assim sendo, julgo improcedente  a reconvençao,
declarando a respectiva relaçao processual extinta com julga-
mento do mérito, nos termos do art.269, inc.I, do CPC, conde-
no a reconvinte a pagar as custas e despesas inerentes a recon-
vençao  e honorários advocatícios ao patrono da reconvinda, os
quais fixo em R$ 1.000.00, a teor do art.20, parag.4º, do CPC.
Isto posto,considerando o que mais dos autos consta e, com
fundamento no atr.66 da Lei n.4728/65 e, ainda, no Decreto-
Lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a açao, declarando res-
cindido o contrato, consolidando nas maos do requerente o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bems descrito na ini-
cial, cuja apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o
depósito judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na for-
ma do estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei
n.911/69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º do
aludido Decreto-Lei n.911/69, valendo a presente sentença como
título hábil perante qualquer repartiçao pública, para efeito de
domínio e posse do bem, visando a transferência do mesmo a
terceiros indicados pela parte requerente, devendo o título exi-
bido permanecer nos autos. Face a sucumbência, condeno a
parte requerida no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais dada a singeleza da demanda, arbi-
tro, equitativamente, em R$ 2.500.00(dois mil e quinhentos
reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC.P.R.I. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, DIVALMIRO O. MAIA PE-
REIRA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA APENSO 225/
91-

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-177/1994-BINI, BINI &
CIA LTDA x ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS S/C.
Vistos,etc...Declaro a cautelar de exibiçao de documentos, ten-
do em vista a falta de interesse de agir da autora, extinta sem
julgamento do mérito nos termos do art.267, inc.VI, do CPC.
Condeno a autroa, nos termos do art.20, caput, do CPC ao pa-
gamento das custas e despesas do processo cautelar -sem con-
denaçao em honorários dada revelia. P.R.I. -Adv. DIVALMI-
RO O. MAIA PEREIRA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA APENSO 225/91-

7.-ACAO  DE COBRANCA-832/1996-CONDOMINIO CONJ.
RESID. MORADIAS ITATIAIA XIII x GERALDO DOMIN-
GOS DA SILVA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-562/1997-GM FACTORING
LTDA x JUAREZ RUPEL -Diga o requerente se pretende exe-
cutar a sentença.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
REGINA MARIA VASSAO IEZAK, CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e ELISA GOMES
TORRES-

9.-USUCAPIAO-1203/1997-IVANIRA BONATO x ESTE JUI-
ZO. Vistos,etc....Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE a açao de usucapiao destes autos n.1203/97 em que é re-
querente IVANIRA BONATO e que tem por objeto imóvel lo-
calizado na Rua Domingo Baldan, Umbará, nesta Cidade e
Comarca, com area de 16.031,17m2. Condeno a autora no pa-
gamento  das custas do processo e dos honorários advocatícios
devidos a Defensoria Pública que fixo no valor de R$ 600.00,
corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE,
considerando o trabalho da Dra.Defensora, o disposto no pa-
rag.4º, do art.20, do CPC, e a natureza preponderantemente
declaratória negativa da decisao. P.R.I. -Adv. MARIA LIZA-
NE MACHADO BRUM-

10.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-64/1998-RIBEI-
RO EMPREEND.IMOBILIARIOS E INCORPORACOES
LTDA x HELIO ALVES DE ANDRADE e outros -Aguarde-se
o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-72/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

12.-REPARACAO DE DANOS-112/1998-LUIZ CARLOS VI-
CENTE x HORACY SANTOS & CIA LTDA e outros. Aguar-
de-se pelo prazo de sessenta dias, nova manifestaçao do cre-
dor. -Adv. BEATRIZ SANTI-

13.-BUSCA E APREENSAO-178/1998-MASSA FALIDA
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x PAU-
LO RONALDO DA SILVA. Ciência da resposta dos oficios. -
Adv. ANDREIA KOCHANNY FREITAS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-220/1998-GE-
NERAL ACCIDENT COMPANHIA DE SEGUROS x ORGA-
NIZACAO E ASSESSORIA FERRARI S/C LTDA -Atenda o
oficio da Comarca do Rio de Janeiro.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

15.-SUSTACAO DE  PROTESTO-330/1998-COLLEGE IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x CAMPO BELO S/A IND. TEX-
TIL. Ciência da resposta do oficio da Receita Federal de join-
ville. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA
PIGATO MONTEIRO e MAX FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-355/1998-TE-
REZA ELIZABETH BETTEGA CASTOR x ANTONIO RO-
DRIGUES NETO e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-586/1998-BENEDITO
GOMES x ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito
no valor de R$ 5.600.00.-Adv. ADAUTO RIALETE DA FON-
SECA e CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-670/1998-CARLOS
ALBERTO NAUAICK x MARVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. Ciência da informaçao de fls.91. -
Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-690/1998-ANI-
BAL ANTONIO AGUILAR BACERRA  x LEILA MARIA
GOMES DE MENDONCA -Manifeste o autor sobre a resposta
da Receita Federal.-Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

20.-ACAO  DE DEPOSITO-787/1998-MULTPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x ELENICE
KERSCHNER -Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. RE-
GES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, CARLA FABIA-
NA EVERS e LUCI R. DAMAZIO-

21.-USUCAPIAO-912/1998-ODACIR FREDERICO ANGUL-
SKI e outros x ESTE JUIZO. Vistos,etc...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido exposto na inicial, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art.269, inc.I,
do CPC, para declarar a propriedade em favor de ODARCY
FREDERICO ANGULSKI e sua esposa LAURA LORI AN-
GULSKI da àrea: “do lote urbano 3(três), com área de 368,73m2
(trezentos e sessenta e oito metros e setenta e três decímetros
quadrados), pertencente a ODARCI FREDERICO ANGULSKI;
localizado na quadra 23, da planta Vila Maria Augusta, averba-
do sob n.33, no Livro 8-B, da 2ª  Circunscriçao Imobiliária de
Curitiba; indicaçao fiscal: 98.037.003000-8; medindo 7,60m
de frente para a Rua Macapá (E104F); azimute 245º2943";
27,06m no seu lado direito, divisando com o lote 004000; azi-
mute 157º5321", 29,50m no seu lado esquerdo, limitando com
o lote 0011000; 11,70m na sua linha de fundos, confrontando
com o lote 002000, azimute 65º3757"; 7,30m limitando com o
lote 011000, com o smesmo azimute, na mesma linha de fun-
dos, fechando o perímetro.” Nao há o que se falar em condena-
çao em  custas ou honorários por falta de contestaçao. como se
trata de processo necessário as custas serao pagas pelos auto-
res. Transitada em julgado expeça-se mandado para registro
desta no Cartório de registro de Imóveis competente, desde que

satisfeitas as obrigaçoes fiscais a teor do que determina o art.945
do CPC, acompanhado o mandado, e fazendo parte dele, deve-
rá ir cópia da inicial, da planta e memorial descritivo que cons-
tam destes autos. P.R.I. -Adv. JEFFERSON LINS VASCON-
CELOS DE ALMEI-

22.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1032/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x ADOLFO LOPES e
outros.Desentranhe-se o mandado para penhora e demais atos
como requerido na petiçao de fls.63/64 desde que recolhidas as
custas do Sr.oficial de Justiça. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

23.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1127/1998-VERA
LUCIA DO PRADO x BANCO ITAU S.A. -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 30.02, no prazo de 10 dias. Terá
o devedor o rpazo de cinco dias para o devido recolhimento. -
Adv. CARLOS BAYERSTORFF JUNIOR, GASTAO FERNAN-
DO PES DE BARROS JR e JAMES THOMPSON LEMER-

24.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1137/1998-INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CLOVIS BISPO DE
ALMEIDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI e LUIS CARLOS BARRETO-

25.-ACAO MONITORIA-1259/1998-CONSTRUZIONI  MEC-
CANICHE CERLIANI S.p.A. x PFAFF INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA.Renove-se a intimaçao da autora do contido
no despacho de fls.173, devendo  ser observado o substabeleci-
mento de fls.169. -Adv. JOAO CARLOS LIMA PEREIRA e
ROGER CESAR BIANCHI-

26.-ORDINARIA REVISIONAL-1262/1998-JOTAMI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO MERCANTIL
DE DESCONTOS S.A.Sobre o interesse na execuçao do julga-
do, manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE, RICARDO PUSSOLI
MARCHETTE e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1271/1998-VA-
LIDIO CANTARELLI x VALONI ANTONIO ORLANDI -In-
time-se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP
e seu advogado  pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

28.-ACAO DE COBRANCA-1312/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x ALAOR DA COS-
TA JUNIOR e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Avaliador
Judicial.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e RONY
MARCOS DE LIMA-

29.-BUSCA E APREENSAO-1350/1998-ABN AMRO S/A x
ROSECLER BATISTA -Aguardando retirada do edital e dis-
quete.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

30.-ACAO DE COBRANCA-1414/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x FATIMA
LEITE SILVA -Defiro vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

31.-ACAO DE COBRANCA-1415/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA x
CARLOS SERGIO DE CAMPOS -Defiro vista pelo prazo de
05 dias.-Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

32.-ACAO DE COBRANCA-1515/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA LUIZA x ESPOLIO DE ABEL RIBEIRO OLI-
VET -Aguardando preparo de custas do Sr.Contador no valor
de R$ 73.34, no prazo de 10 dias. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR-

33.-USUCAPIAO-1520/1998-ADEMIR GALANTE x KATHE
KOOP NEUFELD e outros -Atenda o parecer do Dr.Promotor.-
Adv. NATANIEL RICCI-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1554/1998-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A. x ANDREA MYRIAM PERI-
LLO NOGUEIRA e outros -Aguardando  retirada dos oficios.-
Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

35.-ORDINARIA-1573/1998-LUZITO RASEIRA x NEILA
MILANI RASEIRA -Digam sobre a devoluçao da precatória.-
Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

36.-APREENSAO E DEPOSITO-3/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x AURO ROBERTO TRI-
GO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

37.-ALVARA JUDICIAL-45/1999-GLESSI GREGORIO x
ESTE JUIZO. Aguarde-se por 180 dias o prosseguimento do
processo. -Adv. BENEDITO DE ALMEIDA-

38.-BUSCA E APREENSAO-90/1999-BANCO FORD S.A. x
TEREZA MARTINI ROSS. Defiro a suspensao do processo
por sessenta dias como requerido na petiçao de fls.182. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

39.-ACAO MONITORIA-185/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x ABRAO JOSE MELHEM.  Vistos,etc....Ex positis, REJEI-
TO os embargos à açao monitória ora analisada, constituindo,
de pleno direito, o valor de R$ 10.246.42 (dez mil, duzentos e
quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), atualizado até
15-12-1998, em título executivo judicial. Nao havendo conde-
naçao, arbitro honorários advocatícios contra o embargante, com
espeque no parágrafo 4º do art.20 do CPC, em R$ 1.500.00(um
mil e quinhentos reais). P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO KUS-

TER, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA DA
SILVA-

40.-ACAO DE COBRANCA-498/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO SUELLO x MARCO ANTONIO QUEIROZ e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 213.10,
no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUCIANE MARIA M. DE MELO e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-707/1999-IMOVE PARTICI-
PACOES S/C LTDA x FABIO KANAAN NABHAN e
outros....Isto posto, rejeito os embargos. P.R.I. -Adv. LUIS
CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI
e NEWTON JOSE DE SISTI-

42.-REPARACAO DE DANOS-815/1999-CLAUDIO JOSE
ANTUNES e outros x ROSANDO SACCHELLI e outros.
Vistos,etc...Deste modo, NEGO PROVIMENTO aos embargos
declaratórios articulados nos autos por LUIS ALBORGUETTI
E OUTRO. P.R.I. -Adv. BABYTON PASETTI, RODRIGO
ERASMO DE MELO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, BRUNO NORONHA BERGONSE, ROGERIO
COSTA e EDNAN MARTINEZ FILHO-

43.-ACAO DE COBRANCA-953/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TEREZINHA CONDOMINIO III x DAVID PAU-
LINO REINAUER e outros. Vistos,etc. Tendo em conta o con-
tido na petiçao de fls.109 dando conta do recebimento do cré-
dito, com fundamento no inciso I, do art.794, do CPC, JULGO
EXTINTO a execuçao destes autos de Açao Sumária de Co-
brança sob n.953/99 em que é Credor CONJUNTO RESIDEN-
CIAL TEREZINHA CONDOMINIO III e Devedores DAVID
PAULINO REINAUER E MARGARIDA REINAUER. Custas
pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARCIO
DAROS SWENSSON, PATRICIA PIEKARCZYK-

44.-ORDINARIA DECLARATORIA-959/1999-MOVELERIA
RADIKA LTDA x TECNO COMERCIO DE VIDROS E ES-
PELHOS LTDA -Digam as partes, sobre a conta geral no valor
de R$ 2.581.48, datado de 17.10.2002, no prazo de 5 dias.-
Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG e FABRICIO C. DA SIL-
VEIRA apenso 826/99-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1185/1999-LEDI
LORI FRIES MOURA x UNIMED SEGURADORA S/A -De-
firo vista pelo prazo de 05 dias mediante as cautelas legais. -
Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

46.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1248/1999-
BANCO BRADESCO S/A x A B CARDOSO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte autora pessoal-
mente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1320/1999-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELINEO VI-
CENTE BONATO -Aguarde-se o prosseguimento do processo
no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, DEBORA MARIA CESAR
ALBUQUERQUE e ANDREIA VERANO-

48.-ARROLAMENTO-1348/1999-NANCY  MELLO PEIXO-
TO x ESP. HUMBERTO GHISI PEIXOTO. Ciência da respos-
ta da CEF. -Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO-

49.-INDENIZACAO-352/2000-PEDRO HELLMANN x BAN-
CO (HSBC) BAMERINDUS S/A -Cite-se o requerido para
cumprir a obrigaçao no prazo de dez dias sob pena de multa de
R$ 250.00 por dia de atraso, observado o limite de 30 dias de
atraso com incidência de multa como teto, oportunidade em
que nos termos do art.638, parag.unico do CPC o autor deverá
pedir a dita conversao. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com  pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FABIO LUIZ
GAMA DE OLIVEIRA e FABIOLA CORDEIRO FLERS-
CHFRESSER, GIOVANI ZILLI, CAROLINE GARCETE-

50.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA JA-
SINSKA x JURACI COLACO ALVES -Intime-se a parte auto-
ra pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado
pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento.
Int. - -Adv. RENE MARIO PACHE-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-477/2000-BAN-
CO ITAU S/A x CASTO JOSE PEREIRA e outros. Sobre o
contido na certidao de fls.63v e o prosseguimento da execuçao,
manifeste-se o credor em cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

52.-MONITORIA-581/2000-BANCO ABN AMRO  S/A x LJR
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP LTDA e outros -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS e RICARDO JOSE LOPES-

53.-SOBREPARTILHA-621/2000-REGINA MARLI GAMA
BRUNO x ESP. PEDRO BRUNO. Sobre o contido na petiçao
de fls.61/64, manifestem-se os demais interessados em cinco
dias. -Adv. EROS PONTAROLLI e ARIEL VENTURA DE
ANDRADE apenso 571/00-

54.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-629/2000-AGUIA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO ITAU
S/A. Defiro vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. CLEVERSON
MARCELO COLOMBO-

55.-ACAO  SUM. ANULATORIA-713/2000-O. D. MENE-
GUSSO x VECOPAR VEICULOS  E PECAS LTDA. Assiste
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razao ao embargante. Há omissao clara da sentença no que toca
a verba de sucumbência, o que deve ser suprido via embargos
de declaraçao conforme art.535 do CPC, assim o dispositivo
deve passar a ter a seguinte redaçao: “Isto posto julgo proce-
dentes os pedidos iniciais para declarar nula a duplicata referi-
da nos documentos de fls.19 a 22 dos autos e apenso, bem como
o protesto com base nela feito, conforme certidao de fls.13 destes
autos, julgo, ainda, procedentes os pedidos iniciais para conde-
nar a ré ao pagamento de R$ 4.250.00 a título de danos morais
em favor da autora, valor este que deve ser corrigido nos ter-
mos da Súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça, e sobre o
qual deve incidir juros de mora de 0,5% ao mês contados de
forma direta e sem capitalizar na forma prescrita na Súmula 54
do Superior Tribunal de Justiça, porque o ato que se indeniza é
ilícito extracontratual. Condeno a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais deste feito, bem como a pagar ao
patrono da parte autora a verba honorária, a qual fixo, a teor do
art.20, parag.3º, letras “a” e “c” do CPC, em 20% sobre o valor
da condenaçao, tendo em vsita o trabalho desenvolvido. Decla-
ro a execuçao em apenso nos termos dos arts.267, parag.3º,
462, e 618, inc.I, todos do CPC, nula desde o início devendo a
ora ré suportar as custas derivadas de tal processo, após o trân-
sito em julgado da persente levante-se a penhora da execuçao
(porque nula também) e a cauçao prestada no processo de co-
nhecimento. Deverá o exequente suportar o valor das custas de
tal processo, bem como pagar ao patrono do executado, que
interveio no dito processo apresentado inclusive exceçao de
pré-executividade, honorários advocatícios, os quais fixo a teor
do art.20, parag.4º, do CPC em R$ 1.000.00 dado o teor decla-
ratória da parte da sentença que extingue a execuçao. No pro-
cesso de execuçao nao se deve praticar atos em razao do teor
desta decisao, após o trânsito em julgado da presente cumpra-
se o aqui disposto e oficie-se ao Cartório de Protestos comuni-
cando o teor da presente e solicitando o cancelamento definiti-
vo do protesto.” As demais disposiçoes da decisao embargada
permanecem inalteradas. P.R.I. -Adv. MIGUEL LUIS CONTE
e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, FERNANDO CEAR
A.PENTEADO-

56.-USUCAPIAO-728/2000-ANTONIO GOMES SANCHEZ x
ESTE JUIZO.  ciência da devoluçao do oficio.-Adv. WILTON
VICENTE PAESE-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-744/2000-NIL-
SON MARCOS DIAS GARCIA x EDUARDO DE LIMA. Ci-
ência da resposta dos oficios. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/2000-BRA-
SOLUB DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE OLEOS E LU-
BRI x INDUSTRIA METALURGICA INNEX LTDA -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JAKSON HOHARA MEN-
DES-

59.-BUSCA E APREENSAO-1230/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EMERSON
JOSE DO NASCIMENTO -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

60.-ACAO DE COBRANCA-206/2001-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x JOSE
MARIA FERREIRA MACIEL DOS SANTOS e outros.Vistos,
etc...Isto posto, julgo procedente o pedido inicial para conde-
nar os requeridos no pagamento dos valores descritos às fls.18,
observada a correçao monetária (média do INPC/IGP-DI) a
partir da data de cada vencimento, mais juros de mora de 1%
contado de forma direta e sem capitalizar a partir da mesma
data, e multa de 20% sobre o principal corrigido como estabe-
lece a convençao do condomínio, isso até o efetivo pagamento,
condeno, ainda os requeridos, nos termos do art.290 do CPC,
ao pagamento (com os mesmos encargos acima descritos e com
a contagem sob a mesma forma  já definida) dos valores atinen-
tes às taxas condominiais vencidas a partir de dezembro de 2000
até julho de 2001. Determino que a liquidaçao dos valores se
faça por simples cálculo nos termos dos arts.604 e 614, inc.II,
do CPC. Os valroes posteriores a tal período corretamente fo-
ram depositados na açao de consignaçao em pagamento que se
julga procedente nos autos em apenso. Declaro o presente feito
extinto com julgamento de mérito, a teor do art.269, inc.I, do
CPC. Condeno os requeridos ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo
em favor do patrono do requerente na ordem de 10% sobre o
valor da condenaçao tendo em vista o pouco trabalho e a sim-
plicidade da demanda, o que faço com espeque no art.20, pa-
rag.3º, letras “a” e “c” do CPC. P.R.I. -Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, REGINALDO BAI-
TLER e RICARDO BAITLER-

61.-INTERDICAO-229/2001-SANDRA HELENA LARSEN
SANTOS x MARIA HELENA LARSEN SANTOS.
Vistos,etc....Ante a tais circunstâncias, e porque, de fato, até o
momento nao existe razao para o nao deferimento da curadoria
exclusiva à autora, julgo extinto o presente processo com exa-
me do mérito, a teor do art.269, inc.I, do CPC e decreto a inter-
diçao da requerida MARIA HELENA LARSEN SANTOS, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer todos os atos da
vida civil na foma do art.5º, II, do Código Civil, e, de acordo
com o art.454, parag.1º, do Código Civil, nomeio-lhe a reque-
rente SANDRA HELENA LARSEN SANTOS DA SILVA como
curadora, pois nao constam dos autos razoes para que a autora
nao seja nomeada como curadora exclusiva da interditada. Em
atençao ao disposto no art.1184 do CPC e no art.12, inc.III, do
Codigo Civil, inscreva-se  a presente sentença no registro civil,
independentemente de trânsito em julgado da presente, isso com
intervalo de dez dias. Intime-se a curadora a prestar compro-
misso em cinco dias, devendo requerer a especializaçao de hi-
poteca ante o que dispoe o art.1188 do CPC e no prazo de dez
dias. Observo que tendo em vista que a autora já funciona como
curadora provisória, necessário se faz que a especializaçao da

hipoteca se dê o mais breve possível, devendo até a formaliza-
çao da hipoteca legal, prestar a curadora contas diretamente ao
ilustre representante do Ministério Público, adequando-se os
termos do art.1189 do CPC. O Ministério Público tomará da
curadora as contas durante o período anterior ao da formaliza-
çao da hipoteca e submeterá tal tomada de contas a este Juízo,
aplicando-se, dentro das circunstâncias especiais do caso em
mesa, e acima referidas, os termos possíveis do art.1189 do
CPC. Deverá a curadora prestar contas, após a especializaçao
da hipoteca, semestralmente da administraçao dos bens da in-
terditada, devendo o processo ir semestralmente com vistas ao
Ministério Público para a devida fiscalizaçao. A curadora nao
poderá alienar bens imóveis sem prévia autorizaçao deste Juí-
zo; bem como nao poderá despender valores para além daque-
les atinentes à alimentaçao, vestuário, higiene, despesas médi-
cas, dentárias, fisioterápicas, com mediacamentos, e hospitala-
res sem autorizaçao prévia deste juízo, constem as referidas
limitaçoes do termo de curadoria. Fixo o prazo de dez dias para
a curadora indicar por escrito e com provas os gastos médios
da requerida por mês. Custa pela requerida, honorários do seu
defendente já arbitrados e segundo acórdao de fls.565 nao me-
recem revisao. Com a exclusao das irmas pelo despacho de
fls.428, -confirmado em segundo grau, nao há que se falar em
fixaçao de verba de sucumbência em desfavor delas; nao cabe-
ria tal condenaçao (verbas de sucumbência) ainda que fossem
admitidas como assistentes -ante a ausência previsao egal para
tanto (art.50 e seguintes do CPC). P.R.I. Ciência ao Ministério
Público. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, MANOEL  DINIZ
NETO, MARCELA VILLATORE, MAURA GLORIA LAN-
ZONE e EDSON ISFER-

62.-IMISSAO DE POSSE-241/2001-CIRINEU DIAS x CESAR
JOSE SORDI e outros. Vistos,etc...Nestes termos julgo proce-
dente o pedido inicial para determinar a desocupaçao do imó-
vel pelos requeridos e a imissao na posse do mesmo pelo autor
(o que já se exauriu), declarando extinto o presente processo
nos termos do art.269, inc.I, do CPC; julgo procedente o pedi-
do inicial para condenar os réus (solidariamente) ao pagamen-
to de R$ 3.150.00, a título de perdas e danos, devendo tal valor
ser corrigido e sobre ele incidir juros de mora de 0,5% ao mês,
contados estes de forma direta e sem capitalizar, tudo desde
04/2001 até o efetivo pagamento. Condeno os requeridos ao
pagamento das custas e despesas processuais bem como em
honorários advocatícios que fixo em 20% do valor da condena-
çao, isso com base no art.20, parag.3º, do CPC, considerando o
trabalho do autor que interveio no processo por três vezes em
petiçoes de maior substância. P.R.I. -Adv. CIRINEU DIAS e
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

63.-ACAO DE COBRANCA-280/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VERDESPACO x CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO.Vistos,etc...Isto posto, julgo procedente a açao de
cobrança, condenando o réu ao pagamento das taxas condomi-
niais referentes ao mês de janeiro de 1999 e seguintes, confor-
me documentaçao constante dos autos e com base no art.290
do CPC, devendo o valor ser atualizado de acordo com o regi-
mento interno do condomínio, e nos termos pedidos na inicial,
observado o art.604 do CPC. Condeno ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como dos honorários
advocatícios ao patrono do autor que fixo em 10% sobre o va-
lor da condenaçao,  tendo em vista a pequena complexidade da
causa que nao exigiu grande trabalho pela causídica, o que faço
nos termos do art.20, parag.4º, do CPC, ficando prejudicado
em virtude do benefício da justiça gratuita. P.R.I. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI, SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA  CERTA-320/2001-TRANS-
LADA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MOOS-
MAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA e
outros.Indefiro o pleito de penhora de bens de quem nao é par-
te na execuçao porque falta previsao legal para tal pedido, ano-
to que eventual desconsideraçao da personalidade jurídica da
ré somente pode se dar dentro das hipóteses legais e desde que
haja requerimento fundamentado e acompanhado de provas. -
Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI
D’ESTEFANI-

65.-MONITORIA-375/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros. Vistos,etc...Isto posto, julgo procedentes os
embargos à açao monitória, para declarar o processo extinto
com julgamento de mérito, rejeitando a pretensao da monitória
porque  a embargada nenhum crédito possui contra o embar-
gante. Condeno a embargada ao pagamento das custas e despe-
sas  do dito processo, bem como em honorários advocatícios
em favor do patrono dos embargantes, os quais,  fixo, ante o
teor declaratório da presente decisao, em R$ 2.500.00 tendo
em vista o que dispoe o art.20, parag.4º, do CPC, tendo em
vista que a sua impugnaçao foi precisa e serviu de subsídio
para as razoes acima expostas. Ante o exposto julgo proceden-
te o pedido  da reconvençao para declarar os reconvintes cre-
dores do banco reconvindo do valor de R$ 34.495.32, conde-
nando-o, nos termos do pedido de fls.379 (letra “b”), ao paga-
mento da dita quantia, acrescida de correçao monetária a partir
de dezembro de 2000, fls.152 (data em que se constata o crédi-
to), mais juros de mora de 0,55 ao mês contados de forma dire-
ta e sem capitalizar a partir da intimaçao do reconvindo nos
termos do art.219 do CPC (8/06/2001, fls.382), tudo até o efe-
tivo pagamento. condeno o reconvindo ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais da reconvençao, bem como a hono-
rários advocatícios em favor do patrono dos reconvintes os quais
fixo em 20% do valor da condenaçao, nos termos do art.20,
parag.3º, letras “a” e “c”do CPC, tendo em vista o trabalho
desenvolvido pelo dito causídico e a importância da causa. P.R.I.
-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e APARECIDO
JOSE DA SILVA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

66.-BUSCA E APREENSAO-397/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCO ANTONIO SIL-
VA. Ciência dos documentos juntados pelo requerido. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-

TA-

67.-BUSCA E APREENSAO-458/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x ROMA
VEICULOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

68.-ACAO DE COBRANCA-504/2001-MAIA SILVA E SOU-
ZA LTDA x CAMINHOS DO PARANA S/A. Vistos,etc...Ante
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
o fim de condenar a requerida ao pagamento de 0,5% retido
indevidamente por ela, valor que deverá ser calculado confor-
me item quatro de fls.328 do laudo pericial, diferença entre a
coluna que marca 1,5% e a que marca 1,0%, com correçao
monetária a partir das datas lançadas no dito laudo, bem como
juros de mora de 0,5% contados de forma direta e sem capitali-
zar a partir das mesmas datas, nos termos das súmulas 43 e 54,
ambas do Superior Tribunal de Justiça. declaro o feito extinto
com julgamento do mérito. Tendo em vista os termos do art.21,
parag.unico, do CPC, condeno a parte autora ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte embargante, os quais, tendo
em conta o valor pequeno da causa, e o pouco trabalho que a
demanda exigiu do causídico, fixo em R$ 800.00, nos termos
do art.20, parag.4º c/c parag.3º, letras “a” e “c”, do CPC, a
parte autora decaiu da grande parte do seu pedido, venceu em
parte ínfima. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY e FLAVIO R. BETTEGA-

69.-EMBARGOS  A ARREMATACAO-636/2001-JOAO SHA-
PIESKI e outros x BANCO BAMERINDUS S/A. Em funçao
do contido na certidao de fls.99v, restituo ao embargado o pra-
zo conforme o requerido na petiçao e fls.88. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES apenso 1049/98-

70.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-659/2001-CHA-
PA RENOVACAO x ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA
SAO JOSE RIVIEIRA E AU -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR.-Adv. GECE SOARES CHAISE APENSO 307/
01-

71.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-788/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO VALENTE XXII x CONSTRUTO-
RA C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EMP. CONSTRU. Vistos
e examinados estes autos n.788/2001 em que o condomínio
Edifício Valente XII move açao  de produçao antecipada de
provas em face da Construtora C.E. Valente de Oliveira Em-
preendimentos Construçoes  Ltda, ambos devidamente qualifi-
cados às fls.02  deste caderno. As partes sao legítimas, há re-
presentaçao por advogado, há regular interesse de agir pela pró-
pria natureza da prova -pericial- realizada, o pedido nao é im-
possível, pelo contrário vem expressamente previsto no Livro
III do CPC. A prova foi realizada de forma regular, sobre elas
as partes se manifestaram e vieram os esclarecimentos solicita-
dos, sendo que em ultima manifestaçao sobre eles nada mais
foi requerido conforme petiçao de fls.382 e certidao de fls.383.
Proceda-se à fotocópia integral da petiçao de fls.346/348 com
conferência com o original e mantenha-se arquivada no pro-
cesso. Tal providência se faz necessária porque as expressoes
relacionadas às fls.362 e constantes na dita petiçao (346/348)
devem ser de pronto riscadas nos termos do art.15 do CPC por-
que refogem à linguagem forense e desnecessárias ao feito em
questao porque dizem com valores negativos que nao se verifi-
cam no processo e muito menos dizem  com o comportamento
ético e profissional do Expert, o que se confirma inclusive pelo
pedido de escusas feito às fls.374 pela mesma parte. A manu-
tençao de cópia se faz necessária para caso de recurso contra
esta decisao. A colheita se deu de forma regular, nao há vícios
processuais, homologo a presente produçao antecipada de pro-
va para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Ante a ine-
xistência de lide, nao há sucumbência neste processo. Custas
pela parte autora por ser o processo a ela necessário. Permane-
çam os autos em Cartório, no arquivo, de acordo, com o art.851
do CPC, no aguardo de eventuais requerimento dos interessa-
dos, que poderao obter certidoes. P.R.I. -Adv. RUY ANTONIO
LOPES, OSCAR FLEISCHFRESSER, KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES, CARLA FLEISCHFRESSER-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1195/2001-RUTH
WOLSKI DOS SANTOS x CONDOMINIO CONJ. RES. MO-
RADIAS COTOLENGO I. Vistos,etc...Isto  posto julgo proce-
dente os pedidos iniciais declarando  extinto o presente feito
com julgamento do mérito nos termos do art.269, inc.I, do CPC,
bem como pagos e quitados os valores devidos pela requerente
e concernentes às taxas e despesas do condomínio réu, venci-
dos de agosto de 2001 a setembro de 2002, facultando a parte
autora o depósito dos valores vencidos  em outubro do corrente
em cinco dias da intimaçao da presente tendo em vista que os
autos estavam conclusos para  sentença. Caso a autora necessi-
te continuar  consignando valores que se vencerem para no-
vembro do corrente ano, tendo em vista que o art.290 do CPC
somente permite decidir aquilo que se venceu durante o trami-
tar do processo até a sentença (esta necessita de pronunciar  de
forma incondicional sobre o montante depositado, o que nao
pode ser relegado para momento posterior a sua prolaçao), de-
verá a requerente manejar nova açao de consignaçao. Condeno
o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios ao patrono da autora, os
quais fixo em R$ 500.00, nos ermos do art.20, parag.4º, do
CPC, tendo em vista que a demanda é simples e nao exigiu
maior trabalho do causídico. Transitada a presente em julgado
expeça-se alvará para o requerido levantar os valores deposita-
dos a seu favor neste feito. P.R.I. -Adv. RICARDO BAITLER,
REGINALDO BAITLER e NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA APENSO 206/2001-

73.-ORDINARIA DECLARATORIA-1248/2001-MGR ENGE-
NHARIA LTDA x  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.
Designado o dia 19/11/2002, as 14:00 horas para a realizaçao
do ato deprecado. -Adv. CARMEN GOULART DA SILVEI-
RA, MURILO CLEVE MACHADO e ANDERSON HATA-

QUEIAMA-

74.-PEDIDO DE EXTINCAO-1252/2001-LUIS HENRIQUE
LAZARETTI x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
têbncia de fls.02/03, destes autos e, em consequência, julgo
extinto o presete processo, com fundamento no disposto pelo
art.269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao E.Juiz Relator nos autos
originais de açao civil pública para comunicar-lhes do acordo e
da decisao. Certifique-se nos autos principais de açao civil pu-
blica e baixe-se. Custas, na forma da Lei. P.R.I.-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1300/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE BERTI
CORREIA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON CARLOS
DOS SANTOS-

76.-OBRIGACAO A FAZER-1415/2001-JUAREZ SANTIN x
RENATO BEZERRA DA SILVA e outros. Vistos,etc...Isto pos-
to, julgo improcedente os pedidos iniciais, revogo a liminar de
fls.39/40, declaro o presente feito extinto com julgamento do
mérito a teor do art.269, inc.I, do CPC. condeno o autor ao
pagemento das custas e despesas processuais, bem como a ho-
norários advocatícios em favor do patrono do requerido, os
quais, nos termos do art.20, parag.4º, do CPC, fixo em R$
600.00, tendo em vista que a demanda é de pouca complexida-
de e que o valor da causa nao é expressivo, fls.37. P.R.I. -Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO,
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-

77.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENT-1421/2001-RA-
FAEL VINICIUS LOSSO x  FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS -Aguardando preparo de custas no valor de R$
340.20, no prazo  de 10 dias. -Adv. SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1500/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NARCY  LEA
BATISTA DE SOUZA.Vistos,etc...Ante ao que se depreende
do processo, conclui-se que a requerida esteve ou está na posse
dos bens, logo a previsao da figura do depósito para fins patri-
moniais tao somente está presente neste processo, nestes ter-
mos, julgo parcialmente o pedido inicial para condenar a re-
querida a depositar, art.904, do CPC, o bem (descrito  às fls.03)
ou o equivalente em dinheiro apontado às fls.36 (devidamente
atualizado pela média do INPC/IGP-DI a partir da data da indi-
caçao de tal valor até o depósito) em 24 hs.; julgo improceden-
te o pedido de prisao, e extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art.269, inc.I, do CPC. Conde-
no a ré ao pagamento de 50% das custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios que fixo em 10% do
valor dado à causa, nos termos do art.20, parag.3º, letras “a” e
“c”, do CPC; condeno a autora a pagar 50% das custas e despe-
sas ao requerido, porque decaiu de parte do pedido, bem como
pagar R$ 400,00 ao patrono do requerido, essa verba fixada
nos termos do art.20, parag.4º, do CPC, porque o indeferimen-
to do pedido de prisao em natureza declaratória. Transitada em
julgado expeça-se mandado nos temos do art.904, caput, do
CPC, sem cominaçao da pena prevista no parag.unico do dito
dispositivo. P.R.I. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SU-
ZANA BONAT, AFONSO CELSO NUNES-

79.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-1633/2001-MADEIREIRA
BOVO LTDA e outros x REVAL - REFLORESTADORA VALE
AZUL LTDA. Vistos,etc. Tendo em conta a certidao de fls.790v,
homologo o pedido de desistência formulado na petiçao de
fls.789, para que produza os seus efeitos jurídicos e com fun-
damento no inciso VIII, do art.267 do CPC, JULGO EXTIN-
TO estes autos de Medida Cautelar de Sequestro sob n.1633/01
em que sao Requerentes MADEIREIRA BOVO LTDA E OU-
TROS e Requerido REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA. Custas pagas. Desentranhe-se como requerido, median-
te substituiçao  por fotocópias autenticadas nos autos. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem. P.R.I. -Adv.
JACKSON RENE ANDRADE GOMES e ALCIR SPERAN-
DIO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1685/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ZULEIDE
MAISSEN. Vistos,etc. Homologo o pedido de desistência for-
mulado na petiçao de fls.31, para que produza os seus efeitos
jurídicos e com fundamento no inciso VIII, do art.267 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de Açao de Busca e Apreensao
sob n.1685/01 em que é Autora ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e Ré ZULEIDE MAIS-
SEN. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
çao e arquivem. P.R.I. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

81.-ACAO DE COBRANCA-13/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ x GUILHERME JOAO
CREMASCO.Vistos,etc. Homologo o acordo de fls.96/97 e
retificaçao de fls.99, celebrado entre as partes para que produ-
za os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inciso III, do
art.269 do CPC, JULGO EXTNTO estes autos de Açao Sumá-
ria de Cobrança sob n.13/02 em que é Autor CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ e Réu GUILHER-
ME JOAO CREMASCO. Custas e honorários na forma pactu-
ada. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. P.R.I. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, EVA RE-
GIANI GONCALVES, VINICIUS EPPINGER-

82.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE ALVES DOS SANTOS.
Vistos,etc...Nestes termos, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar o requerido a depositar, de acordo
com o art.904, do CPC, o equivalente em dinheiro em 24 hs.; o
equivalente em dinheiro é o valor da dívida constante como
aberto no contrato; julgo improcedente o pedido de prisao, tudo
nos termos da fundamentaçao; e declaro extinto o presente pro-
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cesso com julgamento do mérito, nos termos do art.269, inc.I,
do CPC. Condeno o réu ao pagamento de 50% das custas  e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios que
fixo em 10% do valor dado à causa, nos termos do art.20, pa-
rag.3º, letras “a” e “c”, do CPC e observados os termos da Lei
n.1060/50; condeno o autor a pagar 50% das custas e despesas
porque decaiu de parte do pedido, e honorários advocatícios
que fixo em R$ 300.00 em favor do patrono do réu, verba que
fixo nos termos do art.20,  parag.4º, do CPC, tendo em vista a
pouca complexidade das questoes postas em mesa. TRansitado
em julgado expeça-se mandado nos termos do art.904, caput,
do CPC, sem cominaçao da pena prevista no parag.unico do
dito dispositivo. P.R.I. -Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE
FAGUNDES e RAQUEL CRISTINA BALDO-

83.-ARROLAMENTO-56/2002-IVANY GARCIA FREIRE x
ESP. DANIEL DA SILVA FREIRE.Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, a adjudi-
caçao constante de fls.68/71, referente aos bens deixados por
Daniel da Silva Freire, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando even-
tuais direitos de terceiros. Transitada em julgado, expeça-se a
competente carta de adjudicaçao. Defiro a dispensa do trânsito
em julgado. Ao preparo de eventuais custas remanescentes.
Custas de Lei. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. ROGERIO BUENO
DA SILVA-

84.-ARROLAMENTO-66/2002-EDISON ESTANISLAU DA
SILVA x ESP. BENEDICTO ALVARENGA DA SILVA. Vis-
lumbro a ocorrência de cessao de direitos hereditários da côn-
juge supérstite e dos herdeiros necessários em favor do tam-
bém herdeiro Edison Estanislau da Silva, ou seja, configura-se
hipótese de doaçao onerosa, bem como a incidência do ITCMD,
art.155, parag.1º, inc.II da Constituiçao da República, a cessao
nao é relativa a imóveis. A competência para instituir o ITCMD
é do estado, com base no art.155, parag.1º, II, da Constituiçao
Federal. No caso em tela, o imposto questionado pela Fazenda
Pública incide sobre fato gerador distinto daquele imposto cau-
sa mortis já recolhido. Portanto, comprove a parte autora o pa-
gamento do referido imposto realmente devido em razao da
cessao onerosa, conforme dispoe o art.1103, parag.2º, do CPC.
-Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

85.-ARROLAMENTO-90/2002-ADY  FERREIRA CAMPO-
LIM x ESP. MARIA DA LUZ CAMPOLIM. Vistos,etc. Homo-
logo a partilha constante de fls.54/55, referente aos bens deixa-
dos por MARIA DA LUZ CAMPOLIM, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando even-
tuais direitos de terceiros. Transitado em julgado e pagas even-
tuais  custas remanescentes, expeça-se o competente formal.
Custas pagas. Arquivem-se. P.R.I. -Adv. NAILOR AYMORE
OLSEN NETO e CARLOS EDUARDO R. BARTINIK-

86.-BUSCA E APREENSAO-162/2002-BANCO DIBENS S/
A x B Q COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as partes e
denunciado nas fls.22/23, destes  autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo art.269, inciso III, do CPC. Determino que haja a devolu-
çao imediata do veículo para o requerido. Oportunamentem,
dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da
lei. P.R.I. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

87.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-292/2002-MOACIR
ANTONIO STOCCO x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. Aguarde-se em cartório por 180 dias
o prosseguimento do processo com preparo das custas. -Adv.
ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

88.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-420/2002-LEDA COR-
REA PIMENTEL MACHADO x FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistêbncia de fls.02/03, destes autos e, em conse-
quência, julgo extinto o presete processo, com fundamento no
disposto pelo art.267, inciso VIII, do CPC. Oficie-se ao E.Juiz
Relator nos autos originais de açao civil pública para comuni-
car-lhes do acordo e da decisao. Certifique-se nos autos princi-
pais de açao civil publica e baixe-se. Custas, na forma da Lei.
P.R.I.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

89.-PEDIDO DE EXTINCAO-444/2002-SEBASTIAO ANTO-
NIO ZORECK x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
têbncia de fls.02/03, destes autos e, em consequência, julgo
extinto o presete processo, com fundamento no disposto pelo
art.267, inciso VIII, do CPC. Oficie-se ao E.Juiz Relator nos
autos originais de açao civil pública para comunicar-lhes do
acordo e da decisao. Certifique-se nos autos principais de açao
civil publica e baixe-se. Custas, na forma da Lei. P.R.I.-Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-531/2002-MADEIREIRA
BOVO LTDA e outros x REVAL - REFLORSTADORA VALE
AZUL LTDA. Vistos,etc...Tendo em conta a certidao de fls.812v,
homologo o pedido de desistência formulado na petiçao de
fls.810, para que produza os seus efeitos jurídicos e com fun-
damento no inciso VIII, do art.267 do CPC, JULGO EXTIN-
TO estes autos de Açao de Prestaçao de Contas sob n.531/02
em que sao Autoers MADEIREIRA BOVO LTDA E OUTROS
e Ré REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL LTDA. Cus-
tas pagas. Desentranhe-se como requerido, mediante substitui-
çao por fotocópias autenticadas nos autos. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem.P.R.I. -Adv.ALCIR SPE-
RANDIO e JACKSON RENE ANDRADE GOMES-

91.-MONITORIA-548/2002-DUILIO SANTOS SOARES x

MANOEL JOSE EDIVIRGENS DOS SANTOS. Vistos e exa-
minados estes autos de açao monitória ajuizada por duílio San-
tos Soares em face de Manoel Jose Edivirgens dos Santos, am-
bos qualificados às fls.02. Reputo nao conhecida a inicial, con-
forme art.37 do CPC, tendo em vista que a suposta advogada
do autor afirma que a assinatura constante da inicial nao é a
sua, demonstrando inclusive, diferenças de rubrica entre a re-
conhecida em cartório e a constante na inicial. Diante disto,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base
no disposto no art.267, IV, do CPC. Remeta-se  cópia integral
do processo ao Ministério Público, conforme dispoe o art.40
do Código de Processo Penal. P.R.I. -Adv. MARIA EMA PA-
CHECO DOS SANTOS-

92.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-678/2002-IVANIS MA-
RIA SALETE BORDIGNON x FORD LEASING S.A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistência de fls.02/03, destes autos e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
disposto pelo art.267, inciso VIII, do CPC. Oficie-se ao E.Juiz
Relator nos autos originais de açao civil pública para comuni-
car-lhes do acordo e da decisao. Certifique-se nos autos princi-
pais de açao civil publica e baixe-se. Custas, na forma da Lei.
P.R.I.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

93.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-734/2002-ADONIS
FLADIMIR CORDOVA PAES x FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistêbncia de fls.02/03, destes autos e, em conse-
quência, julgo extinto o presete processo, com fundamento no
disposto pelo art.267, inciso VIII, do CPC. Oficie-se ao E.Juiz
Relator nos autos originais de açao civil pública para comuni-
car-lhes do acordo e da decisao. Certifique-se nos autos princi-
pais de açao civil publica e baixe-se. Custas, na forma da Lei.
P.R.I.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

94.-ALVARA JUDICIAL-987/2002-MARCIA MARIA CRIS-
TINA DA LUZ x ESP. EUNICE CORDEIRO DA LUZ. Vistos
e examkinados estes autos n.987/02. Preenchidos os requisitos
legais expeça-se alvará para autorizar a requerente a levantar
as importâncias do FGTS depositadas junto a CEF em nome de
EUNICE CORDEIRO DA LUZ Prazo de validade do alvará -
trinta dias- Dispensada a prestaçao de contas - Requerente maior.
Sem custas em funçao da gratuidade. Expeça-se alvará. P.R.I. -
Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT-

95.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-988/2002-MARIA HE-
LENA DA COSTA x COTIA  ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA -Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido entre as partes e
denunciado nas fls.02/04, destes  autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no art.269,
III, do CPC. Oficie-se ao e.Juiz Relator nos autos originais da
açao civil pública para comunicar-lhe do acorda e da decisao.
certifique-se nos autos principais de açao cvil publica e baixe-
se. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. PERSIO THOMAZ FER-
REIRA ROSA e MUNIR GUERIOS FILHO-

96.-BUSCA E APREENSAO-1044/2002-BANCO FORD S/A
x JOEL SERGIO DA SILVA. Vistos,etc. Homologo, por sen-
tença, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
havido entre as partes e denunciado nas fls.28, destes autos e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 269, inciso  III, do CPC. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na
forma da lei. P.R.I. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

97.-BUSCA E APREENSAO-1102/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SANDRA DOMINGAS ADAMI.Vistos,etc.
Homologo o acordo de fls.18 e ratificado nas petiçoes de fls.32/
33 e 34, celebrado entre as partes para que produza os seus
efeitos jurídicos e com fundamento no inciso III, do art.269 do
CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Busca e Apreensao sob
n.1102/02 em que é Autor BANCO PANAMERICANO S.A e
Ré SANDRA DOMINGAS ADAMI. Custas pagas. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido às fls.18. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.P.R.I. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

98.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1155/2002-ANGELA
KIPMAN x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo o acordo celebra-
do entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, conforme pedido inicial e concordância manifestada
na inicial destes autos de Homologaçao de Acordo em açao
civil pública nº 1155/2002 = 81/99, em que é requerente AN-
GELA KIPMAN e requerido Unibanco Leasing S/A - Arrenda-
mento Mercantil. Certifique a escrivania o montante existente
em depósito bancário e expeça-se alvará para o levantamento
do valor em depósito, conforme os termos do acordado. Oficie-
se ao E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil pública
para comunicar-lhe do acordo e da  decisao. Custas na forma
da lei. Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e
baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1162/2002-
MATILDE VUJANSKI x BANCO ITAU S.A- BANESTADO.
Vistos,etc...Isto posto declaro nula a execuçao nos termos do
art.618, inc.I, do CPC e declaro extinto o processo nos termos
do art.267, parag.3º, do CPC. tendo em vista que houve sucum-
bência e litígio condeno a autora no pagamento das custas  e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000.00, o que faço nos termos  do art.20, do CPC,
tendo em vista o teor declaratório e a pouco complexidade da

causa. P.R.I. -Adv. LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

100.-MEDIDA CAUTELAR-1226/2002-VALDOMIRO AMO-
RIN x BANCO HSBC S/A. Vistos e examinados estes autos de
medida cautelar ajuizada por Valdomiro Amorin em face do
Banco HSBC S/A, ambos qualificados às fls.02. Foi facultada
a parte autora emendar a  inicial, sob pena de indeferimento,
conforme fls.14, verso. Tendo em vista a intimaçao do reque-
rente, em fls.16, e o escoamento do prazo para emenda, indefi-
ro a petiçai inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com base no disposto no art.267, I, do CPC. Custas
pelo autor. P.R.I. -Adv. VALERIA GASPARIM-
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JOAO CASILLO 007 00655/1993

008 01022/1995
JOAO CASILO 025 00919/2001
JOAO DE AQUINO ROTTA 052 00668/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 066 00934/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 013 01325/1998
JOAO SOARES ROSA 073 01095/2002

072 01093/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 025 00919/2001
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 015 00966/1999
JOEL XAVIER VALLIM 059 00832/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 024 00709/2001
JOSE MUHI MAGO 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

JOSE VALTER RODRIGUES 054 00729/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 018 01409/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 031 01280/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 035 00349/2002
JURANDIR MARISCAL 040 00413/2002
KARINA MIQUELETTO VIDAL 003 03170/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

LAERTE PORAS JUNIOR 050 00628/2002
041 00414/2002

LEONARDO DA COSTA 018 01409/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 074 01104/2002

030 01181/2001
050 00628/2002
041 00414/2002

LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 020 00560/2000
LINDALVO ALBERTO MONTEIRO 007 00655/1993
LIRIAM SEXTO BRUSCH 029 01139/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 039 00377/2002
LUCIANA MARIA CANAVARRO A 040 00413/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 007 00655/1993

008 01022/1995
025 00919/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 055 00730/2002
036 00352/2002

LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 027 01085/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 042 00420/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 034 00307/2002
LUIR CESCHIN 037 00357/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 046 00547/2002
LUIZ ALCUE GOMES BETTEGA 043 00466/2002

033 00064/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 030 01181/2001
LUIZ CARLOS GERMANO 050 00628/2002

041 00414/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 011 00199/1997
LUIZ CARLOS MARINONI 037 00357/2002
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 061 00847/2002
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 053 00679/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 037 00357/2002
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 061 00847/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 053 00679/2002
LUZIA APARECIDA FAVETTO 010 00146/1997
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 048 00613/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 077 01121/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 047 00564/2002
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040 00413/2002
MARCIA REGINA NUNES DE SO 070 01027/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 052 00668/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 022 01277/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 038 00363/2002
MARCOS GUASTELLA 052 00668/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 067 01007/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 049 00626/2002

039 00377/2002
MARIA CAROLINA MACEDO 021 01216/2000
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 008 01022/1995
025 00919/2001

MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 001 03168/2002
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 018 01409/1999
MARIANA SILVA MARQUEZANI 009 00696/1996
MARIANE RIBAS DE SOUZA 039 00377/2002
MARILZA MATIOSKI 063 00869/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 039 00377/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 054 00729/2002
MARTINE ANNE GISLAINE JAD 039 00377/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

MIEKO ITO 056 00739/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 020 00560/2000

002 03169/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 042 00420/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 042 00420/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 069 01021/2002
MURILO CLEVE MACHADO 042 00420/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 054 00729/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 051 00644/2002
NELSON PASCHOALOTTO 004 03171/2002
NELTON ROMANO MARQUES 017 01152/1999

017 01152/1999
NEWTON JOSE DE SISTI 012 01471/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 060 00833/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 021 01216/2000
OKSANDRO GONCALVES 060 00833/2002
OLIVAR CONEGLIAN 009 00696/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 008 01022/1995
OMAR NAMI HADDAD SAADE 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

ONIEL EMMENDOERFER 001 03168/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 009 00696/1996
OSVALDIR NODARI 025 00919/2001
PATRICIA CASILLO 007 00655/1993

025 00919/2001
PAULINO ANDREOLI 069 01021/2002
PAULO AMBROSIO 039 00377/2002
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 065 00928/2002
PAULO LUIZ DURIGAN 019 00403/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 074 01104/2002

030 01181/2001
050 00628/2002
041 00414/2002

PAULO ROBERTO VIDAL 040 00413/2002
PEDRO LOPES 068 01017/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 011 00199/1997
PERICLES R. GOMES DA SILV 023 01330/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 058 00784/2002
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 027 01085/2001
REGINALDO BALAO 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

RENATO BELTRAMI 011 00199/1997
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 038 00363/2002
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 039 00377/2002
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 049 00626/2002
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 061 00847/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 039 00377/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 016 01069/1999
ROSI GLORIA M. CUNHA 029 01139/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 062 00868/2002

028 01117/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 013 01325/1998
SANDRO RAFAEL BONATTO 039 00377/2002
SAULO BONAT DE MELLO 025 00919/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 020 00560/2000

002 03169/2002
SERGIO STEFANO BAZOLLI 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

SIDNEY MARCOS MIRANDA 032 01552/2001
SILVIA MARIA T. DA SILVA 017 01152/1999
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

SIMONE BIELESKI MARQUES 017 01152/1999
017 01152/1999

SIMONE MARQUES SZESZ 056 00739/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 025 00919/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 030 01181/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 007 00655/1993

008 01022/1995
025 00919/2001

SOLANGE DOS ROCIO WALTER 015 00966/1999
SONIA MENDES DE SOUZA 074 01104/2002

050 00628/2002
041 00414/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 076 01120/2002
075 01116/2002

SUZANA BONAT 058 00784/2002
SUZANA G. MARANHO 018 01409/1999
TANI MARIA WURSTER 025 00919/2001
TATIANA KALKO 053 00679/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 069 01021/2002
UBALDO S. MARQUES DA SILV 057 00760/2002
VALDIR DE CARVALHO BARROC 007 00655/1993

VALERIA CARAMURU CICARELL 052 00668/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 039 00377/2002
VANIA KAREN TRENTINI 053 00679/2002
VITORIO KARAN 025 00919/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 006 03173/2002
WELLINGTON SILVEIRA 019 00403/2000
WELLINGTON TORRES COSENZA 026 01056/2001
WILTON VICENTE PAESE 008 01022/1995

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3168/2002-ELIETE DO
ROCIO DOS SANTOS x MARCELO FELIX PEREIRA -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NO-
GUEIRA e ONIEL EMMENDOERFER-

2.-ARROLAMENTO DE BENS-3169/2002-ANTONIO WOI-
NAROWICZ x MARTIM WOYNAROVICZ -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

3.-EXECUTIVA-3170/2002-TOTAL COMERCIO DE ARTI-
GOS PARA SERRALHERIA LTDA. x BOLA DE MEIA LO-
CACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA. -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. GERCINO BETT JR. e KARINA MI-
QUELETTO VIDAL-

4.-BUSCA E APREENSAO-3171/2002-BANCO ZOGBI S/A
x PAULO EDISON MIRANDA -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

5.-BUSCA E APREENSAO-3172/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MONICA BARBOSA PATINHO DA SILVA -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-COBRANCA - ORDINARIA-3173/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x SULBRAM BEBIDAS LTDA.
-”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

7.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-655/1993-TRANS-
PORTADORA SIMONETTI x GLEIDES CANTEIRO DE
OLIVEIRA -”Retirar Ofício.”-Adv. GELSON AREND, LIN-
DALVO ALBERTO MONTEIRO JUNIOR, JOAO CASILLO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e VALDIR
DE CARVALHO BARROCO-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1022/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HOSASHI FURUIE -”In-
time-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto informação do
Sr. Avaliador de fls.62. (Informo que, realizadas diligências na
Rua João Ribas Oliveira, nº 1.052, Guabirotuba, não encontra-
mos a numeração fornecida. Indagando na altura de onde fica-
ria tal numeração, os vizinhos nada souberam o informar sobre
o paradeiro do executado).”-Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO e
EDUARDO CASILLO JARDIM-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-696/1996-TRIA-
GEM ADM. DE SERV. TEMPORARIOS LTDA x GEORGES
PANTAZIS -”Intimem-se as partes para se pronunciarem quan-
to a informação do Sr. Avaliador de fls.202. (que realizadas
diligências na Av. Rui Barbosa, nº 7.600, S. J. dos Pinhais,
constatamos que a referida empresa não se encontra estabeleci-
da no local. Indagando com vizinhos, os mesmos nada soube-
ram informar sobre o paradeiro da mesma).”-Adv. OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, IRIS MA-
RIO CALDART, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO e BRAZILIO BACELLAR
NETO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-146/1997-ARNILDA LUCIA
SARTORI x HAROLDO MARTINS -”1-Diante do contido no
parecer ministerial de fls.177, retornem os autos ao Sr. Partidor
para elaboração de novo esboço de partilha. 2-Int. (Monte Mor
Partível R$ 71.735,00).”-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI e LUZIA APARECIDA FAVETTO-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-199/1997-
GUTIERREZ PAULA MUNHOZ S/A - CONST.CIVIL x MA-
RIA FLORENCIA VITALONE E OUTROS -”1-Contadas e
preparadas as custas remanescentes, em ambos os processos,
voltem conclusos, juntamente, com os autos 516/1987. 2-Int.
(Conta de Custas de custas dos autos 516/1987 às fls.1709:R$
4,20 - mais os acréscimos legais, Conta de Custas dos autos
199/1997 às fls.1710: R$ 18,90 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, LUIZ CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
GRACIANO DE JESUS CAMPOS e GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1471/1997-AIDE SICUPIRA
ARZUA E OUTROS x LUIZ FERNANDO ARZUA -”1-Ao Sr.
Contador para elaboração do cálculo, observando-se a petição

de fls.1017, após, digam as partes, inclusive o Ministério Pú-
blico. 2-Int. (Elaboração de Cálculo de fls.1021: R$ Imposto
devido: 4% sobre R$ 8.051,74 ou seja R$ 8.084,89 (8.118,17
fca/pr).”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1325/1998-NATURAL
TEXTIL LTDA x BANCO SUL AMERICA S/A -”Retirar Ofí-
cios.”-Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-882/1999-CUIDA-
DOS INTENSIVOS DAS NACOES S/C LTDA x ZUHER
SHARGAWI -”Retirar Ofício.”-Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
966/1999-UNEI-UNIAO NACIONAL DOS ECONOMIARIOS
INATIVOS x SERGIO PLACIDO TEIXEIRA DA SILVA -”...
Após, contados e preparados, voltem para decisão. (Conta de
Custas de fls.1625: R$ 94,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. GERALDO NUNES MACHADO JUNIOR, JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA, SOLANGE DOS ROCIO WAL-
TER e JOAO ALFREDO KUOPIK-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-1069/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TOZELLI JOAO
PASCHOAL -”Retirar Ofícios.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

17.-TUTELA-1152/1999-JOAO MARIA FAGUNDES E OU-
TRA x EDER AUGUSTUNHAK -”Intimem-se as partes para
se pronunciarem quanto a informação do Sr. Avaliador de
fls.127. (que primeiramente, o mandado de fls.118, não fez
qualquer menção para avaliação do terreno. Que, desmembrando
o laudo de fls.119, o mesmo passa a vigorar doravante, apenas
com o valor do terreno, ou seja: R$ 70,32/m2 por 526,00m2 =
R$ 36.988,32 (trinta e seis mil novecentos e oitenta e oito reais
e trinta e dois centavos).”-Adv. SILVIA MARIA T. DA SILVA,
NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE BIELESKI MAR-
QUES, FERNANDA CRISTINA VIEIRA TAVARES, NELTON
ROMANO MARQUES, SIMONE BIELESKI MARQUES e
FERNANDA CRISTINA VIEIRA TAVARES-

18.-MONITORIA-1409/1999-SEPIA EDITORA E GRAFICA
LTDA x UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES -
”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido de fls.81.”-Adv.
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, SUZANA G. MARA-
NHO, FERNANDA S. RICCIARELLI, JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES e LEONARDO DA COSTA-

19.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-403/2000-SORAYA SIL-
VA LIMA DE OLIVEIRA x PIL - CONSTRUTORA PIANO-
WSKI LTDA -Vistos etc...Ante o exposto, e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente em parte esta ação
de ressarcimento ajuizada por Soraya Silva Lima de Oliveira
contra PIL - Construtora Pianowski Ltda, com o efeito de con-
denar a requerida no pagamento ao autor da quantia de R$
205,43, corrigida monetariamente a partir da data do laudo pe-
ricial, e acrescida de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a
partir da citação. Há sucumbência recíproca, tendo a parte au-
tora decaído de parte considerável do pedido, devendo arcar
com 80% das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art. 20,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor da condenação, devidamente corrigido, para tanto, a na-
tureza singela da causa, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido, arcando a parte requerida com os
20% restantes, incidentes sobre as mesmas verbas. Observo que
a distribuição da sucumbência toma em consideração o número
de teses/pedidos efetuados pela autora, sendo um deles acolhi-
do, e não o resultado econômico do êxito parcial alcançado.
Deixo de cogitar da compensação da verba honorária, em vista
da regra contida no art. 23, da Lei nº 8.906/94 que, no particu-
lar, instituindo direito autônomo do advogado sobre a honorá-
ria, derrogou a parte final do art. 21, do CPC, logo, proceden-
do-se eventual compensação apenas com relação às despesas
processuais. P.R.I.-Adv. WELLINGTON SILVEIRA e PAULO
LUIZ DURIGAN-

20.-DECLARATORIA-560/2000-ROBERTSON ALFREDO
BODANESE PACHECO x DANIELE CRISTINE DE OLIVEI-
RA -”Manifeste-se a parte interessada diante da não resposta
do ofício de fls.90. (2º Cartório de Protesto).”-Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, FLA-
VIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES e ALEXANDRE TAKECHI UTIDA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1216/2000-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x CLAUDIO JOSE DE CARVALHO -”Reti-
rar Ofícios.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA
CAROLINA MACEDO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-1277/2000-MEGA EX-
PRESS TRANSPORTES LTDA x FACHINI S/A -”Retirar Ofí-
cio para que seja procedido a baixa definitiva do protesto da
duplicata.”-Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMENTO, AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE e MARCO AFONSO DE LIMA-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1330/2000-
WASHINGTON LOURENCO CERCAL x SASSE SEGUROS-
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -”... Após
a resposta (à CEF), as partes serão intimadas para apresentação
das alegações finais, no prazo comum de 30 (trinta) dias, auto-
rizada a carga dos autos pela parte requerente, na primeira
metade do prazo, e pela parte requerida no que sobejar...”-Adv.

PERICLES R. GOMES DA SILVA e FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA-

24.-MONITORIA-709/2001-VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA x ERNESTO TIRADENTES DE SOUZA JUNIOR -”Re-
tirar Ofício.”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-919/2001-EDISON NORE-
DIN GONCALVES e outros x BERGER CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Aberta a audiência, restou prejudicada ante a
ausência da parte autora e de seu procurador. Vistos em sanea-
dor: “As partes são legítimas e estão bem representadas, con-
correndo com a possibilidade jurídica e o legítimo interesse.
Não questões processuais pendentes e, não verificando outras
irregularidades, declaro saneado o processo. Como pontos con-
trovertidos a caracterização de prática lesiva por parte da re-
querida, no que diz repeito ao atraso na outorga da escritura, a
existência de danos e sua extensão, além do nexo de causalida-
de. Para definir tais questões fica deferida a produção de prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas que deverão ser arroladas no prazo mínimo de 30
(trinta) dias, contados da data da audiência. Indefiro a produ-
ção de prova pericial, não essencial à prova dos danos que, se
for o caso, poderão ser estimados em liquidação. Para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento designo o dia 17/
09/2003, às 14:00 horas. Desde já intimadas a parte requerida e
sua procuradora, ciente o representante legal sobre a necessi-
dade de comparecer à audiência, de modo a evitar a pena de
confesso.”-Adv. VITORIO KARAN, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, JOAO CASILO, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CA-
SILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, TANI MARIA
WURSTER, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e GERSON MASSIG-
NAN MANSANI-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO - SUMARIO-1056/2001-
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA BORGES x DILCINEI
GONCALVES ALVES -”1-De forma efetiva a requerida foi
devidamente citada, contudo a carta precatória não foi juntada
aos autos com antecedência mímina de 10 (dez) dias da data da
audiência, não ocorrendo, portanto, os efeitos da revelia. 2-Em
razão disso, expeça-se nova carta para intimação da requerida
da data designada e de que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ficando advertida de que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhada de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3-Int.(Retirar
Carta de Intimação ou depositar as despesas postais).”-Adv.
WELLINGTON TORRES COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-

27.-DECLARATORIA-1085/2001-NEUSA MARIA CAMPOS
x NATUMED COMERCIAL LTDA. -”Retirar Ofício para que
seja procedido o cancelamento definitivo do registro de protes-
to da duplicata.”-Adv. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, HIL-
DO ALCEU DE JESUS JUNIOR e PRISCILA SANTOS AR-
TIGAS FIEDLER-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1117/2001-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ANA PAULA CERQUEIRA DA SILVA -”1-Em face da in-
formação de fls.78 e nos termos do despacho de fls.47/48, de-
termino a remessa dos autos à Sra. Contadora para que o cálcu-
lo seja elaborado de acordo com as cláusulas contratuais, apli-
cando a correção monetária conforme pactuado, uma vez que
embora o contrato também preveja a atualização do débito pela
comissão de permanência, não há nos autos informação quanto
as taxas a serem utilizadas. 2-Int. (Conta de Custas de fls.83/
86: R$ 29.391,30 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO B. GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR-

29.-ARROLAMENTO-1139/2001-SONIA MARIA LU-
CZYNSKI e outros x JOSEPHA JOZEFOVICZ LUCINSKI -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem o
pagamento das custas de sobre-partilha.”-Adv. LIRIAM SEX-
TO BRUSCH e ROSI GLORIA M. CUNHA-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1181/2001-MA-
RIA ALICE NOGUEIRA PEDROSO x BANESTADO - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”1-O pedido de fls.248/
250 está intimamente ligado ao mérito da presente ação, não
podendo ser apreciado nesta fase processual. 2-Aguarde-se a
realização da audiência designada. 3-Int. Despacho de fls.252:
Avoquei estes autos nº 1181/2001- Considerando o excessivo
comprometimento da pauta, e ainda o disposto no parágrafo 3º
do art. 331 do CPC, introduzido pela Lei 10.444/2002, infor-
mem as partes se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo acima referido, com o saneador ou encaminhamen-
to antecipado, conforme o caso. 2-Int. - “Adv. LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, SIMONE REIS NASCIMEN-
TO, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

31.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1280/2001-BAN-
CO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
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AL x LUIZ CARLOS PENTEADO DE LUCA e outros -”Aguar-
de-se conforme o pedido de fls.51, a devolução da carta preca-
tória pelo prazo de 90 dias.”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-1552/2001-OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ADRIANO
DAMIAO DE SOUZA -”Aguarde-se conforme o pedido de
fls.23, a devolução da carta precatória pelo prazo de 15 dias.”-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-64/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
CMN UNIVERSAL QUIMICA LTDA -”1-Remetam-se os au-
tos à Sra. Contadora Judicial, para a elaboração do cálculo do
débito existente, na forma preconizada no parágrafo 1º do arti-
go 2º (parágrafo 2º do art. 3º) do DL 911/69, incluindo as des-
pesas processuais certificadas nos autos e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do
débito apurado. 2-Elaborado o cálculo, intimem-se as partes
para que se manifestem, devendo o requerido efetuar o paga-
mento do débito, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da
intimação, nos exatos termos do parágrafo 3º do art. 3º, sob
pena de, não o fazendo, o feito ter prosseguimento. 3-Certifi-
que-se e Cumpra-se. 4-Intimem-se (Cálculo de Custas de fls.77/
78: R$ 841,97 - mais os acréscimos legais).”-Adv. LUIZ AL-
CUE GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e
AUGUSTINHO DA SILVA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SEQUESTRO-307/2002-ANA LUCIA
BRAMBILA CARDOSO x FABIO AREIAS LOSS -”...Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
eventual julgamento antecipado. Int.”-Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LO-
RUSSO-

35.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO DIBENS S/
A x EDISON LUIS GURAL BILSKI -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO-352/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RUBENS MACHUCA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.33
verso e 34.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-357/
2002-ANTONIO DALTON WOSCH x SONIA MARIA DE
OLIVEIRA PINHEIRO -”1-Junte-se a petição protocolada em
data de 19/09/2002. 2-Contados e preparados, voltem. 3-Int.
(Conta de Custas de fls.58: R$ 15,40 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv. LUIZ CARLOS MARINONI, LUIR CESCHIN,
LUIZ GUSTAVO MARINONI e ALANALBERTO DE SOU-
SA-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-363/2002-JAURO
CHIARI COMUNALE x SLAVIERO DECISAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA -”Proceder a retirada dos autos para
encaminhar à Comarca de Porto Alegre - Rio Grande do Sul.”-
Adv. FRANCISCO DORNELLES KURCHES, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-377/
2002-IRENE C. S. SEABRA CARDOSO x CORITIBA FOOT
BALL CLUB -”1-Contados e preparados, voltem conclusos. 2-
Int. (Conta de Custas de fls.76: R$ 15,40 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE
SOUZA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARTINE
ANNE GISLAINE JADOUL, MARIO BRASILIO ESMANHO-
TO FILHO, EMILIANA SIQUEIRA SILVA, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-413/2002-LIGIA ROMA-
NIO GOMES x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”1-O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra; contados e preparados, voltem. 2-Int. (COnta
de Custas de fls.113: R$ 15,40 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. PAULO ROBERTO VIDAL, JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FABIO DE AL-
MEIDA BRAGA, JURANDIR MARISCAL, FABIO GOES
ACERBI, HERLLEY FUZETTI e LUCIANA MARIA CANA-
VARRO AGOSTON-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR C/LIM.P/SUSP.LEILAO-414/
2002-EDERCIO TROMBINI e outros x BANESTADO S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO -”1-Aguarde-se julgamento simul-
tâneo com os autos principais. 2-Int.”-Adv. INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEY-

SE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO,
ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO
ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES JARMEN-
DIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMA-
NO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA
PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

42.-ORDINARIA-420/2002-DIVINO APARECIDO DE CAR-
VALHO e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-
DENCIA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contestação e documentos de fls.90/126.”-Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO e MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-466/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. x ROSANGELA BIALA DE BRITO -”1-Contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.32: R$ 20,30
- mais os acréscimos legais).”-Adv. LUIZ ALCUE GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-521/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ARISTEU SILVA DA ROZA -”Retirar Ofícios.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO REBELLO-

45.-BUSCA E APREENSAO-537/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x J. M. FANTI-
NATTI & CIA. LTDA. - ME -”Aguarde-se por 60 dias, confor-
me o pedido de fls.34.”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
DE LIMA FILHO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA -”1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a mora
do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, atra-
vés de Carta Precatória, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e
2º do Decreto Lei 911/69. 3-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias,
para o cumprimento da Carta Precatória. Int. (Retirar Carta
Precatória).” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NUT ALIMENTOS E DISTRIBUICAO LTDA -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno
do ofício de fls.53/54.”-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

48.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-613/2002-MARIO
LAUREANTI x ANDERSON GUTIERRES DE OLIVEIRA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

49.-ORDINARIA-626/2002-ANA CAROLINA CERNICCHI-
ARO x GLOBAL TELECOM S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a contestação e documentos de fls.93/
212.”-Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERL, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA e ROBERTA DAVID-
SON NEGRAES-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-628/2002-
EDERCIO TROMBINI e outros x BANESTADO S/A -”1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem as partes se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.”-Adv. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFON-
SO DE MOURA, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI,
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, SERGIO STEFANO BAZO-
LLI, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, JOSE MUHI MAGO,
ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS
PIRES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BA-
LADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA, LUIZ CARLOS
GERMANO, LAERTE PORAS JUNIOR, MARIA EMILIA
ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, SONIA
MENDES DE SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

51.-BUSCA E APREENSAO-644/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x VALDEMAR
PIRES DE OLIVEIRA -”Aguarde-se por 60 dias, conforme o
pedido de fls.41/42.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-668/2002-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LASER GLASS TEMPER IND. E COM. DE VIDROS LTDA -
”1-Junte-se o ofício protocolado em data de 27/09/2002. 2-

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
3-Considerando que não foi concedido efeito suspensivo ao
recurso, expeça-se mandado de reintegração de posse, confor-
me determinado às fls.17. 4-Oficie-se ao MM. Juiz Relator do
Agravo de Instrumento comunicando que a decisão agravada
foi mantida por seus próprios fundamentos, bem como que dei-
xo de prestar as informações relativos ao cumprimento do art.
526 do CPC, em face do que preceitua o seu parágrafo único,
inserido pela Lei 10.352/01. 5-Cumpra-se o item 9.4.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 6-Int.”-Adv.
ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO
DE AQUINO ROTTA, MARCOS GUASTELLA, ELIERZER
CASTRO DE QUEIROZ e JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO-

53.-REVISAO CONTRATUAL-679/2002-ADOLFO JOAO
BREGINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contestação e documentos de fls.97/141.”-Adv. VA-
NIA KAREN TRENTINI, LUIZ FERNANDO M. ALBU-
QUERQUE, TATIANA KALKO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

54.-INDENIZACAO-729/2002-DANILO SERGE AVELLEDA
x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA.
e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contestação e documentos de fls.77/92.”-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-730/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE LUIZ DO NASCIMENTO -”1-
Contados e preparados, voltem. 2-Int. (custas pagas).”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-739/2002-BANCO BMG S/A x
CLAUDINEI ALOIZIO DE OLIVEIRA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno da Carta Preca-
tória de fls.32/36.”-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

57.-CAUTELAR DE SUSTACAO-760/2002-C.A.T.M. RE-
PRES. COMERCIAIS LTDA x GOMES CASSINILLI EDITO-
RA LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a apresentação das
fotocópias para o desentranhamento dos documentos acosta-
dos na inicial) -Adv. UBALDO S. MARQUES DA SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO-784/2002-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FELIPE BER-
TONCELLO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensão de instância.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SUZANA BONAT-

59.-RESPONSABILIDADE-832/2002-MERCADO SARTORI
e outros x FRIGUMZ ALIMENTOS S/A -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a retirada da carta precatória) -Adv. JOEL
XAVIER VALLIM-

60.-BUSCA E APREENSAO-833/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FRANCISCO DUTRA MORENO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.31.”-Adv. GISELE SOLER CONSALTER, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
CALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

61.-INDENIZACAO-847/2002-MARIO CEZAR FERREIRA
DE MORAES x PSN MONTAGENS E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunci-
ar quanto a contestação e documentos de fls.23/37.”-Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO, LUIZ FERNANDO C.F. POTIER, LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

62.-BUSCA E APREENSAO-868/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ
MELZEC NETO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto as custas do Sr. Oficial de Justiça de fls.36.”-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CASSIO RODRIGO SEIXAS-

63.-SUMARIA - COBRANCA-869/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IRACEMA I x WILSON RUTTER -”Intimem-se
as partes para se pronunciarem quanto ao retorno do AR e Car-
ta de Citação e Intimação de fls.29/31.”-Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-877/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x DANIEL POLOMAR -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de con-
testação.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

65.-MONITORIA-928/2002-CARRIER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA. x LINK ENGENHARIA LTDA. -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.97/98.”-
Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, PAULO HENRIQUE CAR-
RANO SANTOS e ANA PAULA QUADROS BARROS-

66.-BUSCA E APREENSAO-934/2002-BANCO ZOGBI S/A
x ISLEINE BABI FUCHS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo sem oferecimento de contestação.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

67.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1007/2002-MANINORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x GOLD
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Manifesta-

ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY-

68.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1017/2002-PLH
FACTORING FOMENTO MERCANTIL x FRANCISCO JOSE
MARQUES -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quan-
to a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.25.”-Adv. PEDRO
LOPES-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-1021/2002-DISTRIBUIDORA
LONDRIPAR DE BEBIDAS LTDA. x REBRASA REFLO-
RESTAMENTO BRASILEIRO S.A. -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULINO AN-
DREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

70.-INDENIZACAO-1027/2002-JULIANE NEGRELE VIEI-
RA DE OLIVEIRA x C & A MODAS LTDA. -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a retirada da carta de citação ou o pagamento
das despesas postais) -Adv. MARCIA REGINA NUNES DE
SOUZA VALEIX-

71.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1052/2002-MAR-
CO ANTONIO FURLAN x PAULO ROBERTO LUVIZOTTO
e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação do
exequente) -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1093/
2002-BANCO DO BRASIL S.A. x PELPLEX EMBALAGENS
LTDA e outros -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do Código
de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça. 2-Após, citem-se, por mandado, para em vinte e
quatro horas, efetuarem o pagamento ou nomearem bens, sob
pena de penhora. 3-Para a hipótese de imediato pagamento, ou
não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor total do débito. 4-Em relação aos
pedidos de fls.04/05, alíneas “b, d, e, g” serão apreciados em
momento oportuno. No que concerne o pedido da alínea “h”, a
inscrição dos nomes dos executados junto aos cadastros restri-
tivos de crédito, trata-se de providência administrativa do pró-
prio exequente. Int.”-Adv. JOAO SOARES ROSA-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1095/
2002-BANCO DO BRASIL S.A. x PELPLEX EMBALAGENS
LTDA e outros -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do Código
de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça. 2-Após, citem-se, por mandado, para em vinte e
quatro horas, efetuarem o pagamento ou nomearem bens, sob
pena de penhora. 3-Para a hipótese de imediato pagamento, ou
não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor total do débito. 4-Em relação aos
pedidos de fls.04/05, alíneas “b, d, e, g” serão apreciados em
momento oportuno. No que concerne o pedido da alínea “h”, a
inscrição dos nomes dos executados junto aos cadastros restri-
tivos de crédito, trata-se de providência administrativa do pró-
prio exequente. Int.”-Adv. JOAO SOARES ROSA-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-1104/2002-
BANCO BANESTADO S/A x EDERCIO TROMBINI e outros
-”1-Trata-se, na verdade, a presente ação, de Execução Hipote-
cária. 2-Retifique-se a autuação, procedendo as necessárias
anotações. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 4-Após, citem-se os executados para em vinte e quatro
horas efetuarem o pagamento do crédito reclamado, ou deposi-
tá-lo em juízo, sob pena de ser penhorado o bem hipotecado.
Que conste no mandado as advertências contidas no art. 4º da
Lei nº 5741/71, bem como que poderão opor embargos no pra-
zo de 10 (dez) dias contados da penhora (art. 5º). 5-Para a hi-
pótese de imediato pagamento fixo os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor total do débito. Int.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, CLAUDIA
DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO
POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA
MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES,
ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS
PIRES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BA-
LADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA, MARIA EMILIA
ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, ANDREA
CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO e AFONSO JOSE AFON-
SO DE MOURA-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1116/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x WAGNER MARTINS BAR-
BOSA -”1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo
2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado na inicial e no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º
e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. 4-Intime-se
como requer. Int.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e HERMINDO DUARTE FILHO-
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76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1120/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x IVONE DE OLIVEIRA -
”Esclareça o requerente, no prazo de dez dias, a divergência
entre a descrição do chassi do veículo no contrato e na inicial.
Int.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
HERMINDO DUARTE FILHO-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1121/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x CELSO NETTO
MAZARIO -”1-Provada documentalmente a alienação fiduciá-
ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts. 2º,
parágrafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-Efe-
tivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e
2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. 4-Oficie-se como
requer, noticiando a concessão da liminar. Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de ofício no de
R$ 7,00).” -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-
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SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 091 00670/2002

053 00262/2001

TALEL YOUSSEF HAMUD 067 01600/2001
TANI MARIA WUSTER 037 00665/1999
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 086 00512/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 066 01529/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 086 00512/2002

033 01427/1998
050 00110/2001

UMBERTO GIOTTO NETO 084 00474/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 101 00993/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 096 00872/2002

066 01529/2001
VANESSA TAVARES 072 00098/2002
VERA MARCIA BENZI DA COST 018 00253/1995
VERGINIA DE SIQUEIRA 015 00820/1994
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 057 01040/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 085 00482/2002
VITORIO KARAM 076 00212/2002
WALDEMAR HESSE 094 00753/2002
WALDIR FRANCOLIN 024 01309/1995
WALTER BORGES CARNEIRO 065 01519/2001
ZANDAIRA DA SILVA 035 00083/1999

1.-ARROLAMENTO-1086/2002-ILIDIA DA SILVA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES
FILHO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MARCELO ANTONIO THEO-
DORO-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-1087/2002-IVERSON
OBROSLAK x DULCE MARIA BARBOSA RODERJAN -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

3.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1088/2002-LUCIANO
MARCEL BACHAL e outros x BANCO BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIµRIO -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. RODRIGO NE-
VES ZANCHET-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1089/2002-ARNAL-
DO GRASSI x LINA KHZAI ABOU IBRAHIM -Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 336,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO e MARCIA S. BADARO-

5.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1090/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELAINE NONATO CAVAL-
CANTE -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 378,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE
SIMONE POFAHL-

6.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1091/2002-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAIS CRAL
LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 315,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. HOMERO FLESCH e AMARI-
LIS ROCHA NUNES JORGE-

7.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1092/2002-RU-
BENS DOS SANTOS CORREA x ALMIR LUIZ GABARDO
e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

8.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1093/2002-CONDO-
MINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU x
JOSE DE ASSIS PEREIRA -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO e CLOVIS TEIXEIRA-

9.-ARROLAMENTO-15539/1983-CLEUSE MARIA ANTU-
NES FERREIRA x GENTIL ANTUNES FERREIRA. Aguar-
de-se por trinta dias, conforme requerido às fls. 86. Decorrido
o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. NAIARA CRISTINA
CERVO e MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1987-SE-
BASTIAO BESEN x KARAM ELIAS KARAM. Ante o teor da
certidÆo retro, manifeste-se o exequente-Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/1988-BAN-
CO NACIONAL S/A x PALACIO DAS TINTAS e
outros.Primeiramente diante do contido às fls. 149/151, mani-
festem-se os interessados.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

12.-REIVINDICATORIA-370/1991-JOSE FRANCISCO RO-
DRIGUES x ADEMIR JOSE TRENTIM. Melhor examinado o
feito, concluo deve ser reformada a decisÆo agravada. Trata-
se de açÆo reivindicatória julgada parcialmente procedente,
cuja decisÆo, confirmada pelo egrégio TAPR, concluiu pela
necessidade de indenizar-se o réu pela edificaçÆo construída
no imóvel (fls. 63/66 e 98/102). Inaugurou-se a liquidaçÆo em
15 de março de 1999 (fls. 119/120), tendo sido suspensa em 18
de outubro do mesmo ano (fls. 133) em face da impossibilida-
de dos liquidantes arcarem com o salário do perito, antes mes-
mo da citaçÆo da parte adversa. O feito foi julgado extinto em
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23 de junho de 2000 (fls. 138). Em 10 de abril de 2002, os
autores intentaram nova liquidaçÆo (fls. 145/146) e após, a
nomeaçÆo de perito do juizo (fls. 147) deu-se indicaçÆo de
assistente técnico e o depósito da verba honorária (fls. 149/
150). Equivocadamente, entÆo, foi obstado o prosseguimento
liquidatório (fls. 151) e, mesmo em face de irresignaçÆo dos
autores (fls. 154/155) foi mantida a extinçÆo (fls. 156 e 165) o
que ensejou a propositura do Agravo de Instrumento. Trata-se
de liquidaçÆo por arbitramento, ex vi do artigo 607 do CPC,
aonde se instaura novo contraditório, respeitando so limites da
sentença, mas que demanda citaçÆo inicial produçÆo de pro-
va e até mesmo audiência de instruçÆo e julgamemto. A pro-
pósito, é essa a liçÆo de Alcides de mendonça Lima (Comen-
tários ao Código de Processo Civil, 6ª EdiçÆo, vol. VI Foren-
se, pag. 541) que, inclusive, citando pontes de miranda procla-
ma que procedimentos comum apanha a açÆo de liquidaçÆo.
Assim, sendo, ainda por analogia, aplica-se a espécie do artigo
268 do CPC, que possibilita da parte, nova propositura da de-
manda, satisfeitas as custas processuais. Ora, foi exatamente o
que ocorreu no caso vertente e ,as fls. 162 há prova do paga-
mento das custas remanescentes inexistindo in casu, honorári-
os a serem satisfeitos. Assim, sendo indevido o indeferimento
do prosseguimento de nova liquidaçÆo, motivo pelo qual re-
vogo a decisÆo agravada e determino a citaçÆo do réu para
que se manifeste e. ainda indique assistente técnico e apresente
seus requisitos. Com ou sem resposta, abra-se vistas a perita já
nomeada as fls. 147. Comunique-se a retrataçÆo ao eminente
juiz relator do AI 211536-6, encaminhando-se cópia da presen-
te decisÆo..., e depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA-

13.-INVENTARIO-815/1991-HUCHIKAYUKI MIYAMOTO x
ESPOLIO DE FILOKO SAKAI MIYAMOTO. Renove-se a in-
timaçÆo de acordo com o determinado às fls. 177.-Adv. NEI-
DE ARAUJO GOMES DE LIMA e REGINA APARECIDA
CAMPOS-

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-213/1993-PAM-
PER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA CAMPOS. Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 366.-
Adv. JOSE VIDOTTI e PAULO ROBERTO JANSEN-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-820/1994-JOAO
BATISTA DOS ANJOS x PEDRINHO HERMAN -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, VERGINIA DE SIQUEIRA e EDSON ADIR
DA CRUZ-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/1994-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GR.ITAU x EDI-
SON FOGACA DA SILVA. O feito encontra-se extinto por força
da sentença proferidoa as fls. 79, homologo a desitencia mani-
festada pela propria parte requerente. Desta forma, indefiro o
pedido de fls. 91, cabendo a parte tal diligência.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e JOEL SIQUEIRA BUENO-

17.-ARROLAMENTO-67/1995-DANIELE ELOIZA GOBER
x ESP. DE SANDRA ELOIZA BARBERI. Tendo em vista nÆo
haver instrumento de procuraçÆo nos autos, indefiro a vista
fora de cartório, podendo o advogado manusear os autos no
balcao da escrivania.-Adv. MOLOTOV PASSOS, RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA

18.-REVISIONAL DE ALUGUEL-253/1995-ELIAS ROMA-
NOW x WALDIR SCHLEI. Manifeste-se o requerente, tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo Adv. LOURDES
B. BELTRAMI RIVAROLI e VERA MARCIA BENZI DA
COSTA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1995-FOR-
TUNA INFORM. COMERCIAIS E PARTICIPACOES LTDA
x LAURA MUNHOZ MUNDY -” Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN,
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANOL-
DO BENEDICTO VIDOLIN -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA
J.KUCHNIR-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/1995-EXCEL
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVENSTIMENTO S/A x
CORINA CHAN WAN LAN. Intime-se o autro para dar regu-
lar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

22.-DESPEJO-1003/1995-ILDO EDSON BOING x FABIO
ROBERTO DE MOURA E OUTROS. Aguarde-se por trinta
dias-Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO, RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CLAUDIO PISCONTI
MACHADO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/1995-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA-CLISAMA S/C LTDA E OUTROS x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. Vistos, etc..., Desta for-
ma, ante o pagamento total da divida, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execuçÆo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente, arqui-
ve-se.-Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONAR-
DO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS,
MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, IVAN GUERIOS
CURI e PEDRO MACARINI-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-1309/1995-COND. EDIFICIO
PORTO GALLO x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA.
Primeiramente, diante do contido às fls. 284/305, manifestem-

se os interessados-Adv. WALDIR FRANCOLIN, MIEKO ITO,
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE, DALIDE BARBOSA ALVES CORREA, HE-
LIO RICARDO SOUTINHO PEIXOTO, , ADENILSON
CRUZ, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, GILBERTO D. BRI-
TO, ADENILSON CRUZ, ALCEU PAIVA DE MIRANDA,
DALIDE BARBOSA ALVES CORREA, ALEXANDRE WAG-
NER VIEIRA DA ROCHA e JOAO PEDRO SILVESTRIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADUBOS PRATERRA LTDA e ou-
tros. Aguarde-se por sessentadias, conforme requerido às fls.
237. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. LEVI
ROCHA e HEROLDES BAHR NETO-

26.-MONITORIA-1012/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x NILSON DILMAR PITTA. Manifeste-se o requerente, tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

27.-MONITORIA-363/1997-COND. EDIFICIO DIARIO DO
PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO. Diante do contido
às fls. 377/378, manifestem-se os interessados.-Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/1997-TANIA MARIA
RIBAS x MARILENE ZICARELLI MILARCH. Intimem-se as
partes para dizerem acerca do cumprimento do acordo, para
fins de extinçÆo da açÆo.-Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART e ROBERVAL KUGLER MENDES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1998-COM-
PANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x KO-
EHLBRA COML.ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL
LTDA. Manifeste-se a parte exequente-Adv. ALEXANDRE P
NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA
e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO-899/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MAURI ANTONIO SEBBEN. Aguarde-se por ses-
senta dias, conforme requerido às fls. 108. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1123/1998-
GGP GARAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
WILSON JOSE PICCOLI e outros. Preparadas as custas rema-
nescentes, voltem conclusos.-Adv. DOMINGOS CAPORRINO
NETO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e JEFERSON
DE AMORIN-

33.-REVISAO DE CONTRATO-1427/1998-JOEL SCHMIDT
x GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Aguardando pagamento das custas processuais.., Retornem ao
arquivo-Adv. JUAREZ SANTANA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

34.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x PANIFICADORA GRAMADO
LTDA. Aguarde-se por trinta dias-Adv. SATIYO SASSAKI,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, EDGAR KINDERMAN
SPECK e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

35.-BUSCA E APREENSAO-83/1999-BANCO ITAU S.A. x
IVANIR LOPES RICARDO. Aguarde-se por trinta dias-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL e ZANDAIRA DA SILVA-

36.-MONITORIA-663/1999-FUJO PHOTO FILM DO BRA-
SIL LTDA x EVERLIGHT COMERCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA. Aguarde-se por trinta dias, con-
forme requerido às fls. 96. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente-Adv. CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA e ARTHUR
VIRMOND DE LACERDA NETO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-665/1999-FORTENGE
CONSTRUCOES CIVIL LTDA x EDISON LEMES GUERRA
e outros. Manifestem-se as partes, esclarecendo se oacordo foi
integralmente cumprido.-Adv. TANI MARIA WUSTER, REJI-
ANE A M L GUERRA, OSVALDIR NODARI e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

38.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-689/1999-
LUIZ GONCALVES DOS SANTOS e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. - HSBC. Diante do contido às
fls. 218/242, manifestem-se os interessados-Adv. LOURDES
B. BELTRAMI RIVAROLI, LOLINNA CHAN, MIEKO ITO,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SIMONE MARQUES
SZESZ, DALIDE BARBOSA ALVES CORREA, ALEXAN-
DRE WAGNER VIEIRA DA ROCHA e JOAO PEDRO SIL-
VESTRIN-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1999-BAN-
CO SANTANDER S.A x ELIAS SIQUEIRA SALIBA e outros.
manifeste-se o exequente, tendo em vista ter decorrido o prazo
de suspensÆo.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

40.-MONITORIA-1277/1999-BANCO DO BRASIL S.A x
EDESIO GUERINO e outros. Primeiramente, intime-se o re-
querido para regularizar sua representaçÆo processual em dez
dias. Intimem-se as partes acerca do v. acórdÆo-Adv. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA, MAURICIO A. P. ADAMOWSKI.

41.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1367/1999-PON-
TUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
M.K.S. DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA. manifeste-se o
requerente tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

42.-COBRANCA (SUMARISS)-85/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VIII x ELIAS
RIBEIRO DE SOUZA. Manifestem-se os interessados-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-MONITORIA-524/2000-MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE e outros -Inti-
me-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Inti-
mem-se.-Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO, MAFUZ A.
ABRAO, MARCELO V. RIBEIRO e GIL JUSTEN SANTA-
NA-

44.-REVISAO DE CONTRATO-539/2000-MONICA MALU-
CELLI x BANCO ITAU S.A. Esclareçam as partes se preten-
dem a produçÆo da prova oral. Em caso negativo, preparadas
as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. HELIN TEO-
LOGIDES ROCHA, HELIN TEOLOGIDES ROCHA e GAS-
TAO FERNANDES PAES DE BARROS JR-

45.-EXECUCAO-694/2000-CARLOS BRUNETTI x MAURO
ANTONIO ZAIONC e outros -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

46.-ORDINARIA-843/2000-LUCIANO KOENING DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. Diante do conti-
do às fls. 335/352, manifestem-se as partes-Adv. RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL e JORGE GOMES
ROSA NETO-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-986/2000-HSBC BAME-
RINDUS S/A BANCO MULTIPLO x REINALDO PINTO
ARANHA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00 e depositar custas do oficio (R$
7,00) “.-Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1197/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
IZIDORO. Intime-se o requerente para dar regular andamento
ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

49.-DECLARATORIA-98/2001-ODORICO CORREA DE
MELO e outros x VIENA IMOVEIS LTDA -”Conforme item
07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, JOAO PAULO
BONFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-

50.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-110/2001-ALGE-
MIRO LUIZ GRACZKOWSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A BENESTADO e outros. Aos interessados para
manifestaçÆo acerca da proposta de honorários periciais às fls.
188/189.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS,
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLI-
VEIRA NETO, LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e GUILHERME DALPRA REIS-

51.-INTERDICAO-188/2001-RAIMUNDO CORDEIRO DOS
SANTOS x ROSALINA CORDEIRO DOS SANTOS Ante a
certidÆo de fls. 70, manifestem-se os interessados-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

52.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x FRANCISCO DE ASSIS RI-
BAS MACHADO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

53.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO OSSUNA e outros. Inti-
mem-se os executados para efetuar o depósito do valor rema-
nescentes conforme petitório retro-Adv. PATRICIA DUTRA
SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO-

54.-BUSCA E APREENSAO-532/2001-BANCO ZOGBI S.A
x JOAO ALBERTO CHEPELSKI -indefiro o pedido de requi-
sicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA-

55.-INSOLVENCIA CIVIL-808/2001-JOSE KALIL MAHA
FUD x. Vistos, etc..., Ante o exposto declaro a insolvência do
devedor e instauro-lhe a execuçÆo por concurso universal (CPC
art. 761). Nomeio administrador da massa o maior credor, Ban-
co Araucária S/A e determino a expediçÆo de edital (CPC, art.
232, II) com prazo de 20 (vinte) dias a convocaçÆo dos credo-
res a apresentaçÆo das declaraçäes de crédito, acompanhadas
dos respectivos titulos. Cumpra-se o art. 762 do CPC, ofician-
do-se, inclusive, para envio de execuçäes ao Juizo (CPC, art.
762, par. 1º). Ciente o Ministério Publico. -Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-861/2001-EDI-
NILZO DE MOURA JORGE x DANIEL MARQUES DE OLI-
VEIRA. Diante do contido na certidÆo lavrada às fls. 126,

manifeste-se a parte requerida.-Adv. MARIO ROGERIO DIAS
e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

57.-MONITORIA-1040/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x TOP CELULAR LTDA. Pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem conclusos para sentença-Adv. RENATA DE
DEUS KORNDORFER, MARCELO GIOVANNI VARGAS
MUNHOZ, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e VICENTE
DO PRADO TOLEZANO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1089/2001-AN-
DRE SCHYPULA x ORACY DA SILVA e outros. O ultimo
registro constante na matricula juntada as fls. 65 data de mais
quatro meses. Assim, renove-se a intimaçÆo da parte credora
para juntar cópia mais rescente. Isto feito, expeça-se mandadi
de penhora.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1339/2001-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x WALDECIR ANTONIO XAVIER. Intime-se o
requerente para dizer se pretende a execuçÆo do julgado. NÆo
havendo interesse, com as baixas e anotacoes devidas, arquive-
se.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

60.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1371/2001-EUGE-
NIA MARIA VIANNA PEDROSO x NEUSA MARIA DA
COSTA AGUILAR. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias conforme requerido às fls. 63.-Adv. APA-
RECIDA MARIA DE OLIVEIRA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLOS DE
ALMEIDA e ALANA MARCHAND RENAUD-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1377/2001-PAULO HENRI-
QUE LUDVIG e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/A. De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias, con-
forme requerido às fls. 61.-Adv. MARCOS ANTONIO BOR-
GES, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RE-
NATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR
MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO
BARRA VIEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

62.-CAUTELAR INOMINADA-1384/2001-ANA MARIA SI-
COCKI COLSENTI x PONTIFICA UNIVERSIDADE CATO-
LICA DO PARANA - PUC -Aguardando pagamento das custas
processuais-Adv. EDSON K. DE ALMEIDA-

63.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-1386/2001-TANIA
MARA QUADROS VENTZKI x ELIZABETE VENTZKI. In-
time-se a autora, conforme fls. 43 “Requeiro a juntada da sin-
dicância em anexo, oportunizando-se sobre ela se manifestar a
autora, e sendo duas as incapazes nos termos do artigo 411 do
CC, dizer se pretende a curatela de ambas.-Adv. REGINA
CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA-

64.-BUSCA E APREENSAO-1409/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x KATIA CRISTINA SANTI. Recebo a apelaçÆo
de fls. 43/49 em ambos os efeitos. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

65.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1519/2001-ELI-
SABETE DE FATIMA MACHADO BRUSAMARELLO e ou-
tros x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA - POLAR S.A.
e outros. Recebo o agravo de fls. 337/344, devendo permane-
cer retido nos autos. mantenho a decisÆo atacada. Vista a par-
te contrária para manifestar-se querendo no prazo legal. Após,
aguarde-se a realizaçÆo da audiência.-Adv. ANDREIA DA-
MASCENO, ANNELISE JUSTUS, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORENA
MORO DOMINGOS, MARIA LUCIA NAVARRO LINS, WAL-
TER BORGES CARNEIRO e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

66.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1529/2001-ELIA-
NE FOJAN x REUNIDAS S.A TRANSPORTES COLETIVOS.
Vistos, etc..., Desta forma, homologo por sentença para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada
e em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se.-
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MAT-
TOS MORENO, PAULO ROBERTO VIDAL e ELEANDRO
ROBERTO BRUSTOLIN-

67.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-1600/2001-HELENA
SIMON x IRAEL LEANDRO CAVILHA LEMOS -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00".-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, AL-
MIR TADEU BOTELHO, JOSE VICENTE DA SILVA, TA-
LEL YOUSSEF HAMUD e RONALDO MARTINS-

68.-COBRANCA (ORDINARIA)-1617/2001-BANCO VOL-
SKWAGEN S.A x MAIKY ALEXANDRA MULLER. Primei-
ramente, esclareçam as partes, se há interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

69.-MONITORIA-1/2002-BANCO BRADESCO S.A x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA e outros. Aguarde-se por
cento e vinte dias, conforme requerido às fls. 271. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente-Adv. DANIEL HACHEM-

70.-COBRANCA (SUMARISS)-9/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORAD.ITATIAIA III x APARECI-
DO PEREIRA GERMANO. Vistos, etc..., Desta forma, homo-
logo por sentença para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transaçÆo celebrada e em consequencia, julgo extinta a
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presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Retifique-se a autuaçÆo, passando a constar no polo passivo
Elizeu de Almeida Vieira, excluindo da lide Aparecido Pereira
Germano. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

71.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI. Sobre a con-
testaçÆo e documentos, manifeste-se a parte autora. Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO, LEANDRO CESAR LIRIO.

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
MARCELO MARCO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MA-
RINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNAN-
DO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE
SOUZA, VANESSA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUM-
BO, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STRO-
BEL GUIMARES e ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

73.-CAUTELAR INCIDENTAL-140/2002-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CACEA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte in-
teressada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

74.-ALVARA JUDICIAL-155/2002-CRISTHIANE ELIZABE-
TH DE CAMPOS x . Diante do contido às fls. 67, manifeste-se
a parte requerente-Adv. RICARDO DE LUCA MECKING-

75.-COBRANCA (ORDINARIA)-172/2002-CHAMON TOUR
OPERADORA DE TURISMO LTDA x CAMARA DO CO-
MERCIO - OFFICIAL INTERNAC. CHAMBER -Retirar
carta(s) precatoria(s). Converto o julgamento em diligência pois
nÆo ha comprovaçÆo de que o requerido tenha recebido a
citaçÆo na pessoa de seu representante legal, constando nos
autos apenas a entrega do AR em seu endereço. Objetivando
evitar futurar nulidades, expeça-se precatória citatória para a
comarca de domicilio do requerido-Adv. SILVANA ELEUTE-
RIO-

76.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-212/2002-CCZ
PUBLICIDADEE MARKETING S/C LTDA x CLICHEPAR
EDITORA E INDUSTROA GRAFICA LTDA e outros. Primei-
ramente, esclareçam as partes,. se há interesse em transigir,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados se for o caso.-Adv. VITORIO KARAM, MAURO
EDUARDO J. ZAMATARO e MARCOS WILSON SILVA-

77.-COBRANCA (ORDINARIA)-230/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SILVIO BRATFISCH. Ante o teor da cer-
tidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-243/2002-IZIDORO
PIRES DE CARVALHO x JOSE CLAUDIO DE JESUS. Vis-
tos, etc..., Posto isto, julgo procedente a açÆo e de consequen-
cia, decreto a extinçÆo do contrato de locaçÆo do prédio art.
9º da lei 8245/91 e imito o locador na posse do imóvel, confor-
me disposto no art. 66 da lei já referida. Condeno o vencido no
pagamento das custas processuais e honorários de advogado
que arbitro em 10%-Adv. PAULO AMBROSIO e CAIO BUE-
NO LOPES-

79.-CAUTELAR DE ARRESTO-307/2002-PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA x SIND.DOS CONDUT.
AUTONOMOS DE VEICULOS DO EST. PR. Preparadas as
custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-329/2002-BANCO BMG S/A x
SERGIO LUIZ MACHADO -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o
mandado de fls. 23/25 para integral cumprimento-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PERES-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e outros -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

82.-COBRANCA (ORDINARIA)-356/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MANUT
SOE ELETRO MECANICA LTDA e outros. Tendo em vista
que a produçÆo da prova pericial foi requerida apenas pela
parte ré, esta deverá arcar com as custas da referida prova. In-
time-se o Sr. Perito para dizer acerca da possibilidade de par-
celamento dos honorários.-Adv. GASTAO FERNANDES PAES
DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JA-
MES THOMPSON LEMER, LEONARDO DAVID, LUIZ
CARLOS J. ARBUGUERI Fº, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, SAMIR BRAZ ABDALLA e JOAO CARLOS FLOR-

83.-INDENIZACAO-382/2002-KATIA ALVES BRAUNERT x
MARIA LUIZA IZE SIELSKI. Trata-se de açÆo ordinária pro-
posta por Katia Alves Braunert em face de Maria Luiza Ize
Sielski, cujo objetivo é a condenaçÆo da ré a devolver em do-
bro a autora a importancia de R$ 5.000,00, paga por ela a titulo
de entrada na compra e venda e uma papelaria (ponto comerci-
al e estoque) localizada nesta Capital e ao pagamento dos da-
nos materiais e morais sofridos em razÆo da nÆo concretiza-
çÆo do negócio. O ponto nodal da questÆo - já que a da venda
e compra e incontroversa é a quem coube a responsabilidade
pela frustaçÆo na concretizaçÆo do negócio, imprescindivil e

necessaria a aferiçÆo do dever de indenizar. Alega a promo-
vente que isto se deu por fatos alheios a sua responsabilidade
enquanto a ré destaca a inadimplência daquela como determi-
nante da nÆo realizaçÆo da transaçÆo. Neste passo, necessá-
ria a produçÆo de prova testemunhal e oral. Quanto a apresen-
taçÆo de documentos requerida às fls. 142/143 a autora deve
esclarecer qual o seu objetivo, ficando, por ora, suspensa a exi-
biçÆo determinada às fls. 147.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e MARCELO MAZUR-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-474/2002-JOAO INACIO
STAWICKI e outros x TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO. Ante as certidäes de fls. 36 verso, manifeste-se os
interessados.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

85.-MEDIDA CAUTELAR-482/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A TUBOS E CONEXO-
ES -Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

86.-OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEI-
NERT x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contesta-
cão apresentada”.-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO,
JOAO BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES NEVES, INA
JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

87.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-553/2002-SOU-
ZA & KLOCH LTDA x ALAMO ADMINISTRADORA E PAR-
TICIPACOES LTDA. Primeiramente, esclareçam as partes o
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas, com
valores atualizaos e discriminados, se for o caso.-Adv. NEI-
MAR BATISTA, DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR LAGO,
JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA e NORBERTO
BONAMIN JUNIOR-

88.-ORDINARIA-569/2002-ANTONIO BENEDET MACARI-
NI x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
Primeiramente, diante do contido às fls. 143/171, manifeste-se
a parte requerida-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, PEDRO GIROLANO
MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

89.-MEDIDA CAUTELAR-640/2002-MAURICIO GUIMA-
RAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s).-Adv. PAULO SERGIO CACHOEIRA e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-

90.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-658/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x ROSEMARI APARECIDA CANAVARRO -Retirar carta (s)
de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

91.-BUSCA E APREENSAO-670/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x RODRIGO MIGUEL ALCANTARA -Para even-
tual julgamento conforme o estado atual do processo, esclare-
çam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIM-

92.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-673/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ANDREA PAULA ALVES DA SIL-
VA. Vistos, etc., Homologo, para que produza seus juridicos e
elgais efeitos a desistência formulada às fls. 32, nos presentes
autos de busca e ApreensÆo movida por BV Financeira S/A
C.F.I contra Andra Paula Alves da Silva e em consequencia,
julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII
do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-se.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

93.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-725/2002-RO-
SANIA DE JESUS SILVA x SAO CARLOS ASSOCIACAO
DE AMPARO AO IDOSO e outros -Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-
se.-Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR-

94.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-753/2002-ADIL-
SON OLEGARIO BORGES x GRA MADE COMERCIO IMP.E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e outros. Diante da nÆo
citaçÆo dos demais requeridos, manifeste-se o requerente-Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, WALDEMAR HESSE e CARLOS MA-
RIANO HESSE-

95.-BUSCA E APREENSAO-825/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDENIR NASCIMENTO. Indefiro a expedi-
çÆo de oficio ao TRE, em razÆo de que sabidamente, nÆo
fornece tais informaçäes salvo se de interesse da própria justi-
ça eleitoral, ouy em alguns casos de interesse da justiça crimi-
nal. Quanto aos demais, oficie-se conforme requerido às fls.
24/27.., Depositar custas dos oficios (R$ 56,00)-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/2002-RUI CEZAR
TANNURI SANTANA e outros x AMAGGI CONSTRUCOES
LTDA. Primeiramente, esclareçam as partes se há interesse em
transigir. Havendo apresentem propostas concretas, com valo-
res atualizados e discriminados, se for o caso.-Adv. CARLOS

ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA DE MAT-
TOS MORENO-

97.-COBRANCA (ORDINARIA)-939/2002-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x STACTUS-ASSESSORIA E CON-
SULTORIA CONTABIL S.C.LTDA. Sobre a impugnaçÆo de
fls. 72/73, manifeste-se a parte requerida em cinco dias.-Adv.
NILZA S FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e DORIVAL-
DO SCHULER-

98.-ALVARA JUDICIAL-955/2002-JOAO VITOR LOYOLA
BORGES DE MACEDO e outros x. Vistos, etc..., Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos a desistência
formulada s. 22, nos presentes autos de alvará judicial, requeri-
do por JoÆo Loyola Borges de Macedo e Sylvie Loyola Costa-
magna e em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do art. 267, VIII do CPC. Com o transito em
julgado,arquivem-se -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

99.-COBRANCA (SUMARISS)-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x JU-
REMA DE FATIMA FERNANDES . Defiro o pedido de expe-
diçÆo de oficio à Receita Federal, mediante o recolhimento da
taxa devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

100.-MEDIDA CAUTELAR-971/2002-VAM PROJETOS E
INSTALAC. DE REDES TELEFONICAS LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$
7,00).-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

101.-EMBARGOS-993/2002-PECAMAQ DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA e outros x ITAETE CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. Sobre a impugnaçÆo e documentos de fls. 78/
134, manifeste-se a embargante.-Adv. MICHELLI
D’ESTEFANI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI O. PADILHA e ANDERS FRANK
SCHATTENBERG-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

103.-ALVARA JUDICIAL-1067/2002-PAULO CESAR DO
PRADO JUNIOR x -Retirar ofício(s).-Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1083/2002-GUSMATEL
COMERCIO DE APARELHOS CELULARES LTDA x TELE-
PAR CELULAR S/A. Ante a possibilidade de acordo noticiada
às fls. 95. com apoio no artigo 331 do diploma processual civil,
designo audiência conciliatória para o dia 23/04/2003, às 13:30
horas, á qual deverÆo comparecer as partes e seus procurado-
res habilitados a transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possiveis.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e FABIO RAMOS
DE CARVALHO-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1116/2002-MARIA
CRISTINA NOSCHANG x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA-

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1123/2002-JOAO
CONSTANTINO VOLCOV x JOAO ROBERTO VOLCOV -
Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. ALVARO PE-
REIRA PORTO JR-

107.-MONITORIA-1143/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x NEUSA APARECIDA LOPES
DA SILVA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

108.-INDENIZACAO-1149/2002-HOUSN FATHALLA HA-
JAR x OVANDE WOLLNER -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

109.-INDENIZACAO-1153/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
280,00".-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/2002-
MERCADO VIDEIRA LTDA x MARIA ANGELICA PICO-
LO PEREIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1157/2002-

BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x
AUTO POSTO SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 240,00 “.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

112.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1190/2002-APO-
LAR SERVICO DE APOIO ADM. S/C LTDA x JOSE RAMI-
RO DOS SANTOS -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00., e retirar carta de notificaçÆo
(R$ 7,00)”.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO e MARCIA S. BADARO-

113.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1200/2002-
IVO JOAO MARI x AUTO SOCORRO MERCES LTDA. Vis-
tas ao impugnado para manifestaçÆo no prazo legal.-Adv.
LEANDRO CESAR LIRIO e LUIZ R. ROMANO-
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RODRIGO CESAR NASSER VIDA 035 00952/2001
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ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 049 00394/2002
ROMÆO CANDIDO DA SILVA 003 00718/1990
SANDRO RAFAEL BONATTO 048 00127/2002
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1.-16207/1982-CONDIMINIO CONJUNTO RESIDENCIA
VILA VELHA x ROSANE TEREZINHA GREIN -Retire-se
of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI.

2.-ANUL. CONTR.C/C REINT. POSSE-927/1987-MASSA
FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x
MARLON VIEIRA DO AMARAL -”A parte autora interessa-
da para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio  a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo de-
precado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). In-
timem-se.” -Adv. SOLANGE C. DOS SANTOS, CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO., BRASILIO BACELLAR NETTO e RODRIGO
SHIRAI.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-718/1990-BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x WASHINGTON FIUZA
PROJETOS E HOTEIS e outros -” ... E, por forca desse instru-
mento, mais precisamente o  contido as clausula 2¦, deixou-se
totalmente livre qualquer constricao o imovel descrito na Ma-
tricula n§ 102.848, que, ad argumentandum, e o objeto de dis-
cussao dos Embargos de Terceiro em apenso a estes autos. As-
sim, com vistas a promover o regular andamento do fetio expe-
ca-se carta precatoria ... A parte autora interessada para, no
prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenci-
ando no  cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cum-
primento, fixo o prazo  de 90 dias(CPC, art. 203).Intimem-se.”
-Adv. IDELANIR ERNESTI, MARIA GORETE P. G. CAMA-
RA, ROMÆO CANDIDO DA SILVA, JOSE ALZAMORA
NETO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH
CAMPELO GANDOLFO, JOSE CID CAMPELO e HANELO-
RE MORBIS OZORIO.

4.-DEPOSITO-217/1991-MASSA FALIDA DO CONSORCIO
NASSER S.C LTDA x IONE SOARES CAMPOS SANTANA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na
carta precatoria juntada aos autos.” -Adv. MARCO AURELIO
BATISTA DA S. MATOS e SERGIO LUIZ FERNANDES.

5.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1993-GABRIEL
TAUFIK NAME x ABRAHAM AKIERZTAYN e outros -”An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$

92,75, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. OSMAR NODARI,
LEANDRO GALLI, NILSON PEDRO WENZEL, JOHNSON
SADE e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-811/1993-PARANA
BANCO S.A x MACMILL REPRESENTACOES  COM.LTDA
-Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARIA
C M DA COSTA, IGUACEMIR G. FRANCO, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR.

7.-ACAO DE DESPEJO-210/1994-IARA FLECH KOCH e
outros x DORVALINO FELIPPI -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento. -Adv. CARLYLE
POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDER-
SEN JR., MAURICIO SWIMKA BEVILACQUA, FERNAN-
DOP LUIZ KLISIEWICZ e BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/1997-PLANSHO-
PPING-PLAN.,CONS.E  ADM.DE SHOPPING CENTERS x
COMASUL COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA e outros
-Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLICS-
CHEVIS, NEREU  AUGUSTO TADEU GENTER PEPLOW e
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA.

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x ONOFRE SILVESTRE e ou-
tros -Manifeste-se o exequente acerca do contido as fl. 133/
147. -Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, CLAUDIA
MARA WEISS BELEM e JONAS BORGES.

10.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-265/1998-SINGHLER
COMUNICACAO VISUAL LTDA x METALPA METALUR-
GICA DO PARANA LTDA -”Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 18,13, valor sujeito a atuali-
zacâo”.-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN,
ANASSILVIA A. ARRECHEA, DALVA FERREIRA CAMAR-
GO, AGOSTINHO BONIN JUNIOR e DALCI SONTAG.

11.-ACAO DE DESPEJO-844/1998-ESP. DE LEONARDO
ABAGGE x METRA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e CIN-
TIA REGINA BREHMER.

12.-INVENTARIO-890/1998-EUNICE ELFRIDA PEREIRA
GARCIA e outros x AYRTON DA SILVA PEREIRA -Concor-
dem e subscrevam os ilustres procuradores termo de declaraco-
es finais lavrado …s fls., dos presentes autos. -Adv. GELSON
AREND, CLOVIS TEIXEIRA.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-973/1998-FRIGORI-
FICO EXTREMO SUL S/A x PARANAFRIO EXP. IMP. IND.
COM. DE CARNES LTDA. -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. EDISON FREITAS DE SIQUEIRA, LEILA RANGEL
BARRETO LUZ, WALDIR LESKE e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1174/1998-HAPNER
BROS AGRO - INDUSTRIAL LTDA x MARIA ELISA MA-
RANHAO SCHONING e outros -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FABIOLA
CORDEIRO FLEISCFRESSER, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

15.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1409/1998-CRUZEI-
RO FAC.SOC.DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x ROBER-
TO DE ALEMIDA FERNANDES e outros -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes des-
te Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

16.-ACAO DE DESPEJO-573/1999-CONCORDE ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA x FRANCISCO HEITOR CALLE
FILHO -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o
seu cumprimento.  Adiantadas as custas, desentranhe-se o adi-
te-se o mandado de fls. 206, ...  -Adv. VALERIA OLSZEVSKI,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, AURELIANO
PERNETA CARON e LUIZ FERNANDO PEREIRA.

17.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-820/1999-MULTIACAO
MARKETING PROMOCIONAL LTDA  x OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -Retire-se
of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o  seu cumprimento.
Nada mais sendo requerido ou  alegado, arquivo, lancada as
baixas necessarias. -Adv. CESAR LUIZ PASOLD, J.B. PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO R PINTO, CHARLES S. RIBEI-
RO e ANDREA M. LIMONGI PASOLD.

18.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-901/1999-PEDRO
ARAMIS PEDROSO PINTO x PARMALAT DO BRASIL S/A
IND. DE ALIMENTOS -”Na qualidade de perito judicial, apre-
sento data para a realiza‡Æo da per¡cia em 19 de novembro de
2002 …s 14:30hrs., no seguinte endereco: Rua Gino Benuz-
zin§ 190, Bairro Cidade Industrial de Curitiba - CIC, telefone
335-7455.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO e JORGE ROBERTO AUN.

19.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-921/1999-LUIZ
FERNANDES GALDINO JUNIOR  x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento. Manifeste-se, entrementes,
a parte requerida/exequente acerca do prosseguimento do fei-
to. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIS OSCAR

SEX BOTTON.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/1999-BUNGE
ALIMENTOS S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e outros-
Notifique-se o Banco do Brasil S/A acerca do processado. Adv.
MAURICIO BORBA, ANDRE C BROFMAN, GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI e MARCELO LUIZ DREHER.

21.-ACAO MONITORIA-1298/1999-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x ISMAR DANTAS MAIA -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na carta
precatoria juntada aos autos.” -Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JULIO MILITAO DA SILVA, CLAUDIA M. REGINA-
TO, CLAUDIA LUCIANA SENS e CARMEN R. B. MACIEL.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-410/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE VICENTINI
DE SOUZA - Defiro ... Intime-se a parte autora para apresen-
tar minuta do edital. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL,
CASSIPORE DIPP BAHLS e LUCIANA BERRO.

23.-DEPOSITO-502/2000-BANCO ABN AMRO S/A x AL-
FREDO FERREIRA JUNIOR - INFORMATICA e outros -Re-
tire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL MAR-
TINS CAMPOS e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREI-
RA.

24.-ACAO REGRESSIVA-po-630/2000-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A x DIRCEU ANTONIO COSTA -Recebo a
apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-637/2000-RIGO NEREU
JENSEN x SOLANGE ALVES e outros -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHU-
EIRI, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e IVONE STRUCK.

26.-ACAO COMINATORIA-po-927/2000-EDITEL LISTAS
TELEFâNICAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.-
Preliminarmene a analise do postulado a fls. 729/739, determi-
no que a parte autora preste aucao na forma determinado pelo
v. acordao, isto e, de R$ 2,75 por registro, conforme fls. 708/
711, advertindo de que o imovel ja ofertado nao se presta para
a presente garantia, consoante ja decidiu o e. Tribunal de justi-
ca. Prazo 10 dias. Adv. MARCELO GOMES MOREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, LEONARDO DA COSTA e PAU-
LO HENRIQUE PUPPI.

27.-USUCAPIAO-990/2000-AGUINALDO CESAR MEYER
e outros x - Defiro ... Intime-se a parte autora para apresentar
minuta do edital. -Adv. NELSON RAMOS KISTER e EDNA
DEBASTIANI.

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-995/2000-TROMBI-
NI FLORESTAL S/A x HILARIO POLEGA -Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1255/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x BARROS AUTO PE•AS LTDA e outros -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados  aos autos.” -Adv. MAURICIO KAVINSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ.

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2001-ZEZITO LUIZ
CIZESKI x PARANA BANCO S/A - Ante as alegacoes da par-
te embargada, as fls. 257, redesigno a audiencia de instrucao e
julgamento  para a data de 27/03/03, as 14 horas. EXpeca-se
carta precatoria ... Oficie-se ... Retire-se of¡cio e carta precato-
ria expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento. -Adv.
NELSON GONCALVES GRUNER e MARCUS AUGUSTO
MALUCELLI.

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-588/2001-SIDNEY GRAG-
NANO e outros x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/
A e outros- Assim, nao havendo pretensao resistida a ensejar o
manejo dos  embargos de terceiro, falta aos ambargantes o inte-
resse processual, razao pela qual indefiro liminarmente a peti-
cao inicial, com amparo no art. 295, inc. III, do CPC. Adv.
ANDREA REGINA DE SOUZA FREIBERG.

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-753/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x LELINHO DOS SANTOS KAPICH -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-
se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” co-
bradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-809/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x BOA COBRANCA e outros -Reti-
re-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

34.-ARROLAMENTO-909/2001-CLEA CANDAL ROCHA x
LUIZ CARLOS ROCHA- Concedo o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentacao das certidoes negativas fiscais. Subscreva o
ilustre procurador termo de renuncia lavrado as fls. Adv. JOAO
CARLOS DARCANCHY.

35.-DECLARATORIA-po-952/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x FASAL S.A CO. E IND. DE PRODUTOS SIDERUR-
GICOS- Converto o julgamnto em diligencia, porque a causa
de pedir veio com esteio em defeito de fabricacao, o qual recla-
ma, prima facie, a producao de prova tecnica, postulada pela

autora e  nao apreciada em audiencia, porem, naquele ato, in-
deferida, via obliqua, quando o feito fora chamado para julga-
mento (fls. 277). Contudo, objetivando evitar-se cerceamento
de defesa, em 48 horas, manifeste a parte autora se pretende
fazer a aludida prova, dizendo em que a mesma consiste e o
endereco exato onde esta o mateiral a ser periciado, pena de
preclusao. Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO CESAR NAS-
SER VIDAL, JOSE ALZAMORA NETO e MARINO GAL-
VAO.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-986/2001-CONSTRUTO-
RA YAPO LTDA x LINDOMAR LOPES DE OLIVEIRA -Re-
tire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS.

37.-ACAO MONITORIA-1007/2001-PAG REPRESENTACO-
ES  E COMERCIO LTDA x LEOVILSO GALVAO DOBOSZ -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e oitenta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI.

38.-ACAO  MONITORIA-1048/2001-ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA-APEC x RICAR-
DO ALBERTO CORREIA MONTEIRO ALMEIDA -Retire-se
of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. DANIEL HACHEN.

39.-ACAO EXECUTIVA-1057/2001-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x JESUS PINHEIRO -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA.

40.-INVENTARIO-1105/2001-BENTO PEREIRA MUNHOZ
DA ROCHA x ESP. DE EMY DE CARVALHO ROCHA -Con-
corde e subscreva o ilustre procurador termo de renuncia lavra-
do …s fls., dos presentes autos. ..., intime-se o inventariante
para prestar as ultimasdeclaracoes, no prazo de ate cinco dias,
das quais devera ser lavrado o termo respectivo (CPC, 1.011). -
Adv. MILTON RICARDO E SILVA.

41.-INVENTARIO-1167/2001-CARLOS CEZAR FRANCA x
ESP. DE LEONI FRANCA  -Concordem e subscrevam os ilus-
tres procuradores termo  de ratificacao das declaracoes iniciais
lavrado …s fls., dos presentes autos.-Adv. BIRATAN DE OLI-
VEIRA e JOLI GLEY BARBOSA CUBAS.

42.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1225/2001-VICTOR
SILVESTRE FAGUNDES x EVANDRO FERREIRA MAR-
TINS e outros -Concedo …s partes o prazo comum de 10 (dez)
dias para a apresentacao de suas alegacoes finais. Apos, conta-
dos e preparados, … conclusao para a decisao.”-Adv. JOSE
MADSON DOS REIS e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO.

43.-ACAO MONITORIA-1246/2001-RUDEGON- REP E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x MERILI SCHILIPA-
CHI -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar
em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. CLAUDIO POL-
ZIN, ELIANE SORAY S. POLZIN, JOAO HORTMANN e
MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

44.-DECLARATORIA-po-1438/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Ao preparo das custas de citcao, no prazo de cinco
dias - R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. MARIA TE-
REZA CUNICO MENDONCA.

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1490/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORIS FOSE
SANTOS MARTINS -”(r. despacho de fls. 44/45- parte inicial)
Revogo o despacho de fls. 16, bem como acolho a emenda de
fls. 37/40. A parte autora interessada para, no prazo de 48h,
retirar em Cart¢rio  a carta precat¢ria, diligenciando no cum-
primento diretamente  no d¡gno Ju¡zo deprecado, independen-
temente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento,
fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv.
ANDREIA VERANO.

46.-INVENTARIO-1540/2001-AMANCIO MARTINEZ MIL-
TOS x ESP. DE NARCISA FLORA MARTINEZ- Citem-se os
herdeiros nao representados. Ao preparo das custas de citacao
(AR ou Oficial de Justica). Adv. ORIBES MUSSI CORREA.

47.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-34/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MOEMI DOS SANTOS OLIVEIRA
-Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

48.-NOTIFICACAO-127/2002-VERMETEC TECIDOS E
COURO LTDA x ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A e
outros -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, reti-
rar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no  cumpri-
mento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independente-
mente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo
o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS e SANDRO RAFAEL BONATTO.

49.-ORDINARIA-394/2002-BRASIL TELECOM S.A x ALL-
AMERICA LATINA LOGISTICA -”Ao autor para manifestar-
se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, bem
como, complementar custas do sr. oficial de justica (R$40,00),
no  prazo legal.”-Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO,
MARIANA MERHY MAIA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA.

50.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-395/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL  - x VANESSA FUR-
QIM ROSSET -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenci-
ando o seu cumprimento. Indefiro,  por sua vez, o pedido de
oficiamento ao Detran/PR, ... -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 103

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-598/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A  x ROSEMIR DUNKE -”A parte au-
tora interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a
carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento diretamente
no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de novas inti-
macoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90
dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

52.-ACAO  DECLAR.INEXIG.TIT.-po-656/2002-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7 DIA x NP
FLICKS -Retire-se of¡cio e carta precatoria expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO.

53.-DECLARATORIA-ps-838/2002-ADSOLITEC CONSTRU-
COES LTDA x AUGUSTO LOCACAO DE MAQS E TRANSP
DE CARGAS LTDA -Ao interessado para manifestar sobre AR
negativo, no prazo legal. -Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA.

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1234/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURICIO RIBEIRO -Cite-se ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1242/2002-
PLANSHOPPING -PLAN. CONS. E ADM. DE
SHOP.CENTERS x HERMES DOS SANTOS KOCIOLEK e
outros -Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK.

56.-ACAO DE DESPEJO-1244/2002-IVETTE ZANELLO
JAKOBI e outros x IARA JANETE WOLSKI -Cite-se ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1246/2002-IBIZZA
SERVICOS NA AREA DE SEGUROS LTDA x AUTO POS-
TO POTIGUARA- Diante do exposto, acolhendo a emenda de
fls. 84/101, defiro o pleito antecipatorio,  determinando que o
cartorio comptente se abstenha de dar piblicidade ou qualquer
informacao negativa da autora concernente ao protesto acima
citado, bem como determino que a requerida se abstenha de
levar a protesto os demais titulos elencados no presente feito,
sob pena de multa diaria, a base de R$1.000,00, (mil reais) por
dia (artigo 461 parag. 4§ do CPC). Oficie-se ao cartorio, ...
Expeca-se oficio a requerida, ... Adv. LILIAN CRISTINA W.
DA ROCHA POMBO
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1.-PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-2974/0000-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x IRMAOS RUDNIK LTDA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.164,50 -Adv. PAULO CE-
SAR B. MENESCAL-

2.-REVISIONAL DE ALUGUEL-2975/0000-SHELL BRASIL
LTDA x MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

3.-BUSCA E APREENSAO-2976/0000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLEBERSON ROBERTO DE CASTRO -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 332,50 -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-755/1991-WAL-
TER A.DE MESQUITA x CARLOS A.BRANDT DE LEMOS
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$102.50, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
N.LOYOLA-

5.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-407/1995-ZAITTER-
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BRACO FORTE PRES-
TADORA DE SERVICOS S/C LTDA -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. SIDNEY M.MIRANDA-, CARLA FABIA-
NA EVERS, JODETE SENA M.S.CAMPOS e RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

6.-RESSARCIMENTO-1126/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x MARIALICE ESTEVO KASTRUP -I- AOP PREPARO
DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_525,00______RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. DJALMA SIGWALT, SALVADOR
OLIVA NETO, CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES e
SERGIO STABELINI MINHOTO-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1267/1995-MA-
TCON IND.COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA x ANA FER-
NANDES CORTES LIMA -Vistos...Homologo por sentenca
para que produza efeitos juridicos e legais o acordo extrajudi-
cial firmado entre as partes, motivo pelo qual com fundamento
no artigo 792 do Codigo de Processo Civil, DECLARO SUS-
PENSA a presente execucao ate o integral cumprimento da
obrigacao pactuada.- ADV.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
224-1156 e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1388/1995-ESPOLIO DE
YEDDA MARIA ROGOSCHIN x COMERCIO DE CARNES
3M LTDA -Vistos... Considerando que o presente encontra-se
paralisado por não ter sido encontrado bens penhoráveis, e o
disposto no item 5.8.12 do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos.-Adv. CLEOSNI SLOMPO e PAULO AMBRO-
SIO-

9.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1195/1996-ROMARIO
FERNANDES DA SILVA e outros x LUIZ FERNANDES DA
SILVA -Vistos... Homologo, para que produza os seus juridicos
e legais efeitos a adjudicacao de fls.353,ressalvados os direitos
de terceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em julga-
do a decisão, defiro a expedição de carta de adjudicacao. -Adv.
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, LAERCIO FONDAZ-
ZI, DALVA FERREIRA CAMARGO, TELSON JOSE FER-
NANDES e ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-465/1997-ASSOCI-
ACAO DE ENSINO NOVO ATENEU e outros x SINPROPAR
- SINDICATO DOS PROF. NO ESTADO PARANA e outros -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, THAIS PERRONE P. COSTA, DE-
NISE FELIPPETTO, WILMAR ALVINO DA SILVA e ODAIR
SABOIA CORDEIRO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-878/1997-JOSE
ADIR MAOSKI x DIRCE DE LURDES BASILIO LOSS e ou-
tros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466-

12.-INDENIZACAO-279/1998-LUIZ CARLOS ESPINOLA
GUIMARAES x CARLOS SCHAICOSKI JUNIOR e outros -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS.412, pelo prazo de cinco dias -Adv. NILSO ROMEU
SGUAREZI,IGOR IWANT LOSSO, ROBERTO S. OLIVEI-
RA e GELSON AREND-FAX- 252-7372-

13.-REVISAO CONTRATUAL-1326/1998-ADRIANO LUIZ
BREY FILHO e outros x BANCO CITIBANK S.A. -DIGAM

AS PARTES, QUANTO S REGUARIZACAO DO
DEPOSITO,EM CINCO (05) DIAS.-Adv. LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES e ROBSON IVAN STIVAL-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1449/1998-JOEL MENDES
BATISTA JUNIOR e outros x D.J. BARAUSSE & CIA LTDA-
Vistos...Assim, a re adimpliu com o pactuado na medida em
que obrou em consonancia com o montante pactuado. NÔo ha
que se falar em devolucao de valores pagos e muito menos per-
das e danos.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de
condenacao da re ao ressarcimento dos valores pagos acresci-
dos de perdas e danos.Por derradeiro, condeno os autores mao
pgto.das custas processuais, incluido o valor da pericia, e ho-
norarios madvocaticios que fixo em 20% sobre o valor da cau-
sa, tendo em vista o zelo do profissional e o grau de complexi-
dade da demanda.Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO,
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-

15.-INDENIZACAO-131/1999-JOSIANE VIEIRA KAPLUM
x L.C. BRANCO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros -A parte autora para retirar o AR de INTIMAÇÃO, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, PRISCI-
LA GONCALVES G.PEREZ, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, MARCOS LUCIANO GO-
MES, LUIZ CELSO BRANCO e CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA-

16.-INTERDICAO-267/1999-PAULO FERNANDO TEODO-
RO MACHADO DE SOUZA x IARA APARECIDA MACHA-
DO-... Posto isto e considerando o mais que dos autops consta,
nomeio em definitivo o Sr. Fernando Teodoro Machado de Souza
como curador da Sra. Iara Aparecida Machado. Determino a
prestacao de contas anualmente sobre a gestao de negocios e
mantenca da interditanda- Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-446/1999-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO CARDOSO LUCAS
FILHO -A parte autora para retirar AR,em cinco dias.-Adv.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

18.-DESPEJO-468/1999-DIVA CELINA LOUREIRO BOEIRA
x INACIO DOMINGOS MENDES LOUREIRO -Vista ao au-
tor, quanto a peticao de fls. 154 -Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA-

19.-MEDIDA CAUTELAR-590/1999-ISMAEL TIBILETTI x
CENTRO IND.TECIDOS & DERIVADOS TEXTEIS LTDA -
A parte autora para retirar certidao,em cinco dias.-Adv. PAU-
LINO ANDREOLLI-FAX-335-2665 e VERA LUCIA SCHREI-
NER-223-6445-

20.-REVISAO CONTRATUAL-862/1999-TECNIGESSO -
INDUST. ART. DE GESSO LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A -Digam as partes, quanto os hono-
rários do perito.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING e DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO-

21.-DECLARATORIA-1333/1999-RODOLFO DEL CARMEN
GARRIDO ESTRADA e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outros -Digam as partes, quanto os honorários do perito.-Adv.
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES, NEUZA MA-
RIA ROSA, GEISA PASTUCH FARHAT e JORGE DURVAL
DA SILVA-

22.-REPETICAO DO INDEBITO-1377/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO DIBENS S/A-Vistos...Pelas razoes
expostas, conheco da excecao do devedor e, no merito, julgo-a
totalmente improcedente, pois valida a citacao efetivada.Quanto
as custas, conforme artigo 20, par.primeiro do CPC, em inci-
dente, sao pelo sucumbente, portanto, custas pelo excipiente.No
que tange a fixacao de honorarios, filio-me ao entendimento
segundo o qual a excecao de pre-executividade nao comporta
condenacao em verba honoraria, exatamente por tratar-se de
incidente processual.Sao devidas apenas as taxas judiciarias,
nao envolvendo honorario.-Adv. CARLYLE POPP-FAX253-
6262, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, WE-
LLINGTON PEDROSO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/1999-BCSP LEA-
SING S/A x JEAN PAUL MARTINS-Ao autor para comple-
mentar o deposito, em cinco dias-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

24.-REPARACAO DE DANOS-45/2000-A. H. x T. I. S/A -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$160.00, em cinco dias.-Adv. DIDIO MAURO MARCHE-
SINI, RAPHAEL MARCONDES KARAN e DEBORA
M.CESAR ALBUQUERQUE 224.2870-apenso ao 1531/99

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77/2000-CERA-
MICA SANTA TEREZINHA COLLODEL LTDA x GRANDE
PISO REVESTIMENTOS LTDA -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS._152, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv.
IRINEU PETERS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JORGE CORDEIRO DE
SOUZA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$___102,50_____, em cinco dias.-Adv. NILZA
SALETTE F. DA SILVA-233-5343, NELSON KNOB, LUIZ
KNOB e MARINO RENEU DRESCH-

27.-DECLARATORIA-205/2000-FERNANDO AUGUSTO
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MELLO GUIMARAES x CARTAO BANKBOSTON S/A-Ao
exequente quanto a peticao de fls. 196/197-Adv. CARMEN
SILVIA G.DE BORBA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

28.-ORDINARIA-267/2000-AUTO POSTO TANGUA LTDA
x METALURGICA UNIAO LTDA -A parte autora para retirar
a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING.-322-6466, ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA e DANIEL MEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-420/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ROBERTO HOLLATZ -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
JODETE SENA M.S.CAMPOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LAB.IND FARMACEUTICO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as partes, quanto os
honorários do perito.-Adv. MARCO ANTONIO MARTINS,
TELMO DORNELLES, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,
MARCO ANTONIO MARTINS, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA e VANESSA TAVARES- apenso ao 236/99

31.-MEDIDA CAUTELAR-589/2000-LEANDRO EGER x
CLAUDINEY MARQUES DA SILVA e outros -Manifeste-se a
parte interessada quanto a informaçÔo dos Correios,fls.134,
devendo informar o endereço ou requerer nova diligência, se
for o caso, em cinco dias. -Adv. MARCELO F.C. DE OLIVEI-
RA LIMA, CRISTIAN LUIS HRUSCHKA, ANTONIO SILVA
DE PAULO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO-
LA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

32.-ORDINARIA-590/2000-ROGERIO HAUER REICHERT x
FERNANDO RABELO SESSLER e outros -Recebo o recurso
de folhas 60/67, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte
Contrária.-Adv. PEDRO LOPES 2320611, LAERCIO NILTON
FARINA e JACQUELINE MARIA MOSER-

33.-BUSCA E APREENSAO-747/2000-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIO S/C.LTDA x GESSE LUIZ MOREIRA -
Vistos...Assim, em face do exposto, julgo procedente o pedido
e, com fulcro no art. 904 do CPC, determino a expedicao de
mandado para o reu, no prazo de 24h, entregar o veículo des-
crito na inicial ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser
decretada sua prisao pelo prazo de ate um ano. Condeno o o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
ticios que fixo em 15%, do valor arbitrado a causa, nos termos
do artigo 20, par. 3º do CPC, considerando a natureza da causa,
o trabalho desenvolvido e tempo dispendido—Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-276-8142-

34.-MONITORIA-817/2000-POSTO PALMIRO LTDA x MAR-
COS LOURENCO WANZ -Vistos... Considerando que o pre-
sente encontra-se paralisado por não ter sido encontrado bens
penhoráveis, e o disposto no item 5.8.12 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, determino o arqui-
vamento dos presentes autos.-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-224-5741-

35.-NULIDADE DE TITULO-828/2000-INDUSTRIA TREVO
LTDA x SENIOR ASSES.RECURSOS HUMANOS S/C.LTDA
-Vistos e examinados os autos supra citados.Homologo por sen-
tenca para que produza efeitos juridicos e legais o acordo ex-
trajudicial, firmado pelas partes no dia 24/04/2002, motiovo
pelo qual, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso com julgamento do merito. Existindo solicitacao, devol-
vam-se os documentos a parte autora, mediante copia e certi-
dao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias neces-
sarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DAVIS BRUEL, LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, FRANK RICHARD FAST e
NELSON BELTZAC JUNIOR-

36.-DEPOSITO-831/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x VALDECIR
SANTANA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, CLAUDIO VINI-
CIOS VIEIRA MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-840/2000-ROBIN MA-
RIO HOFMEISTER x IVONETE COELHO DA S.CHAVES -
Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação, em cinco
dias.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e ANA
ELIETE BECKER MACARINI-

38.-DECLARATORIA-861/2000-DEVILSON SOARES FER-
REIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Recebo o recurso de folhas 284/302 nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305, MA-
RIA LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

39.-INDENIZACAO-880/2000-ISMAR RICARDO SCHIMIDT
x REGINA MARIA RIBAS MIRANDA ALMEIDA -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-222-3570-

40.-COBRANCA-947/2000-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR DOS ALAMOS x MARCO AURELIO CUNHA LIMA e
outros -Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio
retro, DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito o que faco com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao,

devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente-Adv. MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA e JOAO CARLOS BEHRENS-

41.-MEDIDA CAUTELAR-965/2000-PEDRO INACIO SO-
LER RECHE LIRIA x DELMAR GONCALVES DE MAIA e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e DANIELLE KARAM PUC-
CI DE SOUZA LIMA-

42.-DECLARATORIA-1092/2000-SYLVIO LUIZ DEPINE x
CIDADELA S/A -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. DULCE
IARA FERREIRA BONAT e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN 356.3631-

43.-COBRANCA-1096/2000-CONDOMINIO EDIFICIO LILI-
ANA x EDELCLAYTON RIBEIRO -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80.00, em cinco
dias.-Adv. LINEU ROQUE STERTZ e CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

44.-INTERDICAO-1099/2000-ROMALINA ALMEIDA UR-
BAN x MARCOS ANTONIO URBAN-Vistos...Posto isto e
considerando o mais que dos autos consta, Nomeio em defini-
tivo, a Sra.Romalina Almeida Urban como curadora de seu fi-
lho Marcos Antonio Urban.Determino a prestacao de contas
semestralmente e dispenso a garantia de que trata o art.1.190
do CPC,por entender reconhecida a idoneidade da
curadora.Atenda-se o disposto no art.1.184.Adv. ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1329/2000-HSBC BANCK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ANTONIO CESAR RIBEIRO
DE PAULA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-222-6723-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-1339/2000-PEDRO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros x ROBES PIERRE VEIGA e
outros-Aguarde-se a audiencia designada-Adv. JOSEANE
CRISTINA R.VENTURELLI, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA-

47.-INDENIZACAO-1381/2000-MARCELO BATISTA DOS
SANTOS e outros x JOSE PORRAT & PORRAT LTDA e ou-
tros -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no
oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. THOMAZ DA
CONCEICAO, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK,
MAGNUS VICTOR KAMINSKI e ONIEL EMMENDOER-
FER-FAX-224-3501-

48.-COBRANCA-75/2001-BENEDITO CARVALHO DA SIL-
VA x MINAS BRASIL SEGURADORA -Recebo o recurso de
folhas 117/126 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte
Contrária.-Adv. ALEXANDRA DE SOUZA e AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO-

49.-ALVARA-373/2001-DIEGO DA SILVA RODRIGUES e
outros x O JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos
do pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de al-
vara... -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-Apenso ao 29/2001

50.-BUSCA E APREENSAO-627/2001-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x VILFRIDO CHAVES -Recebo
o recurso nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrá-
ria.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES e ZANI DALTON FA-
RAH-

51.-INDENIZACAO-840/2001-JOCELI MURARO x MAQUI-
NILANDIA-COM.PEÇAS E REPRES. DE MAQUINAS LTDA
-Digam as partes, quanto os honorários do perito.-Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES e OZIRES FRANCISCO
SCHIAVON JUNIOR-

52.-COBRANCA-880/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
CHARLES LUIZ SERGIO H. DE OLIVEIRA -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. LEONDINA ALICE M.
PELATI-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-882/2001-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x BRANCA PICCARELLI E/OU WI-
LLIAN SURIANI e outros -A parte autora para retirar AR, em
cinco dias.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

54.-MONITORIA-1047/2001-BANCO NACIONAL S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x FABIO PASSERI e ou-
tros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$80.00, em cinco dias.-Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

55.-REPARACAO DE DANOS-1130/2001-MARCUS VINI-
CIUS DOS SANTOS COIMBRA e outros x VASP-VIACAO
AEREA SAO PAULO S.A -Manifeste-se o autor, no prazo le-
gal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES
SA RIBEIRO, ANA LUCIA BARBETTI e CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK-

56.-INTERDICAO-1142/2001-MARIA ANISIA DE CAMAR-
GO x NELSON FERREIRA PIRES-AO AUTOR SOBRE A
PETICAO DE FLS. 32-Adv. REGINA
Y.TAKAHASHI(DEF.PUBLICA) e REGINA

Y.TAKAHASHI(DEF.PUBLICA)-

57.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1229/2001-GIAMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS DE PECAS LTDA x TECTRA-
TOR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA e ou-
tros -INTIME-SE A PARTE AUTORA, QUANTO A CONTI-
NUIDADE DO FEITO—Adv. VICENTE MAGALHAES e
ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAFAEL FADEL BRAZ-AS PARTES
SOBRE INFORMACAO DO SR. CONTADOR, EM CINCO
DIAS-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARISA DA
SILVA RESENDE CASINI-AP.306/98

59.-INDENIZACAO-1369/2001-EDSON LAZARO DA SIL-
VA x INCEPA-REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A -A par-
te autora para retirar o AR de INTIMAÇÃO, no prazo de cinco
dias. -Adv. VILSON GUDOSKI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1396/2001-IRENE MARIA
BELTRAMI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Digam as
partes, quanto os honorários do perito.-Adv. LOURDES BER-
NADETE B.RIVAROLI e ERLON DE FARIA PILATI-ap.705/
99

61.-BUSCA E APREENSAO-1478/2001-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x ADENILDO CAMPIGOTTO -A parte autora para
retirar AR, em cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-
223-5305 e FRANCINE FREDERICO-

62.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-189/2002-ADAO MES-
SINA COSTA x HEINE CARNEIRO COSTA-RETIRAR FOR-
MAL DE PARTILHA, EM CINCO DIAS-Adv. MARCOS OTA-
VIO LUZ-

63.-BUSCA E APREENSAO-343/2002-BANCO WOLKSWA-
GENS S/A x GILBERTO MICHEL SILVA -INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA, QUANTO A CONTINUIDADE DO FEITO—
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-MONITORIA-478/2002-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x OTAVIO ALBERTO DE NORONHA-Intime-
se as partes para formularem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos-Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679-ap.1387/97

65.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-497/2002-EMIDIO
JOSE MARTINS DA CRUZ x OLIVIA GARCES MARTINS
DA CRUZ-RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO, EM CIN-
CO DIAS-Adv. LUIS MOLLOSSI-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-511/2002-CIA ITAULE-
ASING ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x CARLOS
MARTINS -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

67.-ALVARA-593/2002-AGNES KIYOKA IKEDA x ESTE
JUIZO -Vistos...Homologo para que produza dos seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de fls.10 e julgo extinta a presente
acao.Adv. VICENTE HIGINO NETO-Apenso ao 875/2001

68.-COBRANCA-602/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL UBERABA III x MARCELO HECKE -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. LUIZ FERNAN-
DO QUEIROZ-

69.-ALVARA-902/2002-MARIA DO CARMO GUEDES DA
SILVA x O JUIZO-RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-
Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN-D.PUBLICA-

70.-INDENIZACAO-916/2002-OFFICINE B.M.S.R.L x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. LUCIO SANTOS DE REZENDE, WAL-
DEMAR LOPES HEREK, ADRIANA B.PEREIRA LOPES HE-
REK e MARCIO RIBEIRO PIRES-

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-950/2002-NASSIBE KA-
DRI x JANETE SCHOLZ e outros -I- Conforme a nova redacao
do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a informa-
rem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-
Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se
as partes a que especifiquem, justificadamente, as provas preten-
didas, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligen-
cias necessarias -Adv. LEANDRO GALI-

72.-IMISSAO DE POSSE-992/2002-JANILSON CESSEL e
outros x ITAMAR HUBER -A parte autora para retirar o AR de
CITAÇÃO, bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

73.-ANULACAO DE TITULO-1086/2002-IVO PIERIN e ou-
tros x VICENTE PALKOWSKI e outros -A parte autora para
retirar AR, em cinco dias.-Adv. JOAO BATISTA DE TOLE-
DO-Apenso ao 553/89

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1108/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x ANI SLUD SCHU-
MANN-I-Especifiquem o embargante as provas que pretendem
produzir, ou entao sobre a possibilidade de julgamento anteci-
pado (art. 330, I, do Cpc). II-O APEDIDO DE FLS. 218, ITEM
“C” PARA LIBERACAO DA VERBA INCONTROVERSA
SERA APRECIADO APOS A ANALISE DAS PRELIMINA-
RES EM DESPACHO SANEADOR, OU NO CASO DE JUL-
GAMENTO ANTECIPADO, NA SENTENCA-Adv. FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e RICARDO PAVAO
TUMA-AP.1145/96
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1.-BUSCA E APREENSAO-35297/1987-BANORTE -CREDI-
TO FINANCIAMNETOS E INVESTIMENTOS SA x ANTO-
NIO LISBOA BOEIRA -Ficam a parte autora devidamente in-
timada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas rema-
nescentes no valor de R$187,95. Int. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

2.-BUSCA E APREENSAO-282/1989-CONS NASSER S/C
LTDA x MARIA BERNADETE CATTANIO -Defiro o reque-
rimento de fls. 166, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-INVENTARIO-799/1991-MARIA APPARECIDA PINTO. x
AIRTON PASCHOAL PINTO JUNIOR. -Expeça-se oficio ao
Banco Bradesco S/A, conforme requerimento retro. Retirar ofi-
cio. Int. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS
FRANKLIN L. DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-485/1992-FRAN-
CISCO SILVA DO NASCIMENTO x ASSOCIACAO FERRO-
VIARIA RECREATIVA VISCONDE DE MAUA. -Defiro o
requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA-

5.-ORDINARIA-503/1992-VALDOMIRO ALBINI BURIGO x
CONSTRUERG COSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Fica a parte autora novamente intimada para que, em
cinco dias, manifestar-se sobre a resposta do oficio provenien-
te da DRF. Int. -Adv. LUIZ DILSON PINTO e SIMONE MA-
RIA MALUCELLI PINTO-

6.-INVENTARIO-422/1995-OSVALDO MODESTO DE OLI-
VEIRA e outros x LIVERSINO MODESTO DE OLIVEIRA -
Intime-se a inventariante para, em 48 (quarenta e oito) horas,
dar prosseguimento ao feito, pena de destituiçao, intimando-se
tambem seu proocurador pelo DJPR. Int. -Adv. ORIVALDO
MODESTO DE OLIVEIRA-

7.-REVISAO DE ALUGUEL-428/1995-AVANI DO VALLE
PEREIRA x JOEL ANTONIO DE MELLO BUENO. -Primei-
ramnt, intime-se o requerido acerca da renuncia de seus patro-
nos, e bem ainda, para se pronunciar acerca da alegada fraude
perpretada contra a credora, observando o endereço constante
as fls. 320. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI e LUIZ CELSO DALPRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-750/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO FRANCA LTDA e
outros. -Defiro o requerimento de fls. 118, concedendo-se vis-
ta dos autos ao requerido pelo prazo de dez dias. Int. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA, JANAINA MARIA PAVANI e ANDREZA
CRISTINA STONOGA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/1996-BANCO BOA
VISTA S/A x LAPABRAS IND. COM. IMP. EXP. MADEI-
RAS EM GERAL LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 351,
concedendo-se vista dos autos fora de cartorio, ao requerente,
pelo prazo legal. Int -Adv. DANIEL HACHEM e VALERIA
CORTES CHAVES FRANÇA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/1996 (apenso aos autos
323/1996)- ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO -Cite-
se o executado, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRAN-
CA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO e SERGIO TERNUS-

11.-INVENTARIO-542/1996-ROGERIO ZARA DO AMARAL
x LYRIO JOSE DO AMARAL. -E certo que, deixando o in-
ventariante de promover os atos necessarios ao prosseguimen-
to do feito, deve ele ser removido do cargo, nos exatos termos
do disposto pelo art. 995 do Codigo Civil. Posto isso, defiro o
requeriemnto de fls. 126 para, destituindo o inventariante no-
meado, atribuir referido encargo a herdeira Vilma Mercedes do
Amaral, que devera prestar compromisso em dez dias. Firmado
o compromisso, intime-se-a para dar seguimento ao inventario,
no prazo de dez dias. Firmar termo. Int. -Adv. JOSE LUIZ
GOMES DO AMARAL, FABIANE MULLER BONETTO e
ALEXANDRE MARTINS-

12.-RESSARCIMENTO-769/1996-MARITIMA SEGUROS S/
A x MILTON BOTELHO CORDEIRO -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA e GEORGE LUIZ MORESCHI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-976/1997-COND CONJ RES
VILA VELHA x DANTE LUIZ BILL -Ficam as partes devida-

mente intimadas para que, em cinco dias, manifestarem-se so-
bre o laudo do Sr. Avaliador as fls. 132/135. Int. -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, LADI NEIS e MARIO CESAR LANGOWSKI-

14.-DEPOSITO-1303/1997-BANCO DE CRED DE SAO PAU-
LO S/A x JOSE WILSON DE SOUZA. -Primeiramente, mani-
feste-se o subscritor da petiçao de fls. 333 sobre o instrumento
procuraçao juntado as fls. 317/320. Int. -Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
PAULO DE TARSO WALDRIGUES, VALDEMAR REINERT,
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, CRISTIANE BELINATI G.
LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

15.-DESPEJO-68/1998-MONICA GRECHINSKI FILIPAK x
JOBERT ANDERSON CARNEIRO -Face o retorno do oficio
advindo da DRF, conforme a certidao de fls. 139, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA e VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA-

16.-REPARACAO DE DANOS-995/1998-JORGE TADEU
ROSA x BOMBRIL S/A. -Desde logo ficam os peritos autori-
zados a procederem ao levantamento dos honorarios deposita-
dos. Considerando que a pericia sera realizada por dois profis-
sionais, fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do
laudo. Aos peritos, retirarem alavara. Int. -Adv. SERGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS e ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1038/1998-XEROX DO
BRASIL LTDA x WLR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Diga a parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Int. -Adv. NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, NELSON KNOB e LUIZ KNOB-

18.-ORDINARIA-45/1999-HENRIETE HASSE x PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. RICARDO MARCELO FONSECA, ANGELA COUTO
MACHADO DA SILVA e LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA-

19.-BUSCA E APREENSAO-147/1999-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x GENIVAL APARECIDO DA SIL-
VA - Intime-se pessoalmente a autora para dar prosseguimento
ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao do
feito, intimando-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

20.-DESPEJO-267/1999-JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA x
ALUTEC ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. -Em aten-
çao ao petitorio de fls. 76, assim como, em relaçao a publica-
çao de fls. 75, COMPETE a parte autora providenciar fotoco-
pia da matricula do imovel a ser avaliado. Int. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

21.-MONITORIA-294/1999-PARIS FACTORING LTDA x
CIRO RICARDO MISSAU. -Defiro o requerimento de fls. 115,
concedendo-se ao requerente, vista dos autos fora de cartorio
pelo prazo de dez dias. Int. -Adv. SAULO BONAT DE ME-
LLO, CLEBER MARCONDES, SIMONE ZONARI LETHA-
COSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-

22.-USUCAPIAO-399/1999-ISABEL BERTAO SALDANHA.
-Proceda o cartorio a renumeraçao das folhas dos autos, a par-
tir da folha que leva o n.º 163, bem como proceda a abertura do
segundo volume. Verifico que todos os herdeiros dos requeri-
dos, bem como os cofrontantes indicados as fls. 07, foram de-
vidamente citados. Outrossim, foram citados fictamente o con-
frontante Vicente Kramuski e o ex-conjuge da autora Manoel
Jorge Saldanha, razao pela qual determino que oportunamente
seja dado vista dos autos a Curadora Especial. Com relaçao ao
contido na cota ministerial de fls. 151, denoto que a planta do
imovel foi trazida as fls. 26 e que o ex-conjuge da autora foi
citado or edital. Assim, com relaçao as demais solicitaçoes do
agente ministerial, em 10 (dez) dias, diga a autora. Apos, vista
a Curadora Especial. Int. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON, MARCIO DIAS AZEVEDO e RAFAEL ZARPELON-

23.-DECLARATORIA-446/1999-OSVALDO NERI x TONY
CENTER SOUNS -De-se ciencia as partes da baixa destes au-
tos, intimando-se-as para, havendo interesse na execuçao da
sentença, em dez dias, formularem os requerimentos pertinen-
tes. Decorrido o prazo sem manifestaçao, procedam-se as ano-
taçoes de praxe, arquivando-se os autos. Int. -Adv. JOELCIO
FLAVIANO NIELS, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO, OMAR ELIAS GEHA, LUIS GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES e LAURO ANTONIO SCHLEDER GONÇAL-
VES-

24.-DEPOSITO-627/1999-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x COMERCIO DE ELETRO-DOMES-
TICOSS GASLAR LTDA. -Retirar carta precatoria. Int. -Adv.
ALEI DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTAFA ATYEH-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-931/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ACOS GLOBAL COMERCIO DE
FERRO e ACO LTDA e outros -Face a certidao negativa (as
fls. 81) do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEANDRO ZAMBO-
NI, LAURI JOAO ZAMBONI e SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-995/1999-FORD LEASING
ARREND MERCANTIL S/A x VALTER SAMARA -Diferente
do entendimento consignado na decisao de fls. 29, entendo que
estao demonstrados satisfatoriamente os requisitos elencados
no artigo 273 do Codigo de Processo Civil, em especial a prova
inequivoca da verossimilhança do direito alegado, qual seja, a
resoluçao do contrato formalizado, de pleno direito, em face

da incidencia em mora do demandado, concedo a medida ante-
cipatoria da tutela pretendida, para determinar a reintegraçao
de posse de bem arrendado em favor da autora. Expeça-se carta
precatoria. Retirar deprecata. Int. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1033/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A. x T.C.I. TRANSPORTES DE
CARGAS INTERNACIONAIS LTDA. -Fica o exequente no-
vamente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
remanescetes no valor de R$42,00. Int. -Adv. LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

28.-DEPOSITO-1035/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELIANE DO ROCIO GOMES -Intime-se a requerida para que
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceda a entega do bem
ou o valor correspondente ao debito contratual, sob pena de
prisao. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

29.-ORDINARIA-98/2000-LAMINORT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS LTDA e outros x BANCO BILBAO
VIZCAYA BRASIL S/A -Ficam as partes devidamente intima-
das para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral
apresentada as fls. 247, devendo a parte autora, em igual prazo,
efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$46,90.
Int. -Adv. AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

30.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-199/2000
(apenso aos autos 477/1999) - DANILO FABIANO FINZET-
TO x ALESSANDRA CARLA FIGUEIREDO -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DANILO FABIA-
NO FINZETTO e REINALDO JOSE ANDREATTA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-200/2000-PRO-
PEX DO BRASIL LTDA x PLINIO PARIZIO e outros. -For-
me-se o segundo volume. A par disso, defiro o requerimento de
fls. 227. Retirar oficio. Int. -Adv. ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

32.-MONITORIA-321/2000-BRASUL COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA x ROQUE PASETTI -Ante a noticia de acor-
do celebrado entre as partes, suspendendo o feito pelo prazo de
06 (seis) meses. Decorrido esse prazo de suspensao, em 05 (cin-
co) dias, diga o exequente sobre o cumprimento do acordo. Int.
-Adv. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA e BABYTON PASET-
TI-

33.-USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros. -Defiro o requerimento de fls. 144/
145. Retirar edital. Int. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

34.-INTERDICAO-771/2000-DORIVAL CORDEIRO MOCE-
LIN e outros x ROSA MOCELIN. -Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a manifestaçao das partes. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, SANDRO BORGES e JONAS BORGES-

35.-SUMARIA-844/2000-AIG BRASIL INTERAMERICANA
CIA DE SEGUROS GERAIS x ROSENI DELEZU -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. ELI-
ZABETH HAISI e EDUARDO GUSTAVO PACHECO-

36.-ARROLAMENTO-881/2000-LENIRA NEVES CHANEI-
KO x ESP JEFFERSON NEVES CHANEIKO -Fica o(a) Sr(a).
Custodio Gay de Miranda, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 30/08/2002). Int. -Adv.
MARISA BORBA FERREIRA e CUSTODIO GAY DE MI-
RANDA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2000 (apenso aos autos
480/2000) - COMISSARIA GALVAO S/A x HIRAM SILVA
SOUZA -Recebo o recurso, em seus efeitos meramente devo-
lutivo, ex vi do disposto pelo art. 520, V, do CPC, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ALEXANDRE MARCOS
GOHR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMADEU LUIZ DE
MIO GEARA, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS e CARLOS EDRIEL POLZIN-

38.-MEDIDA CAUTELAR-1173/2000-ROGERIO POMBO x
BANCO ABN AMRO S/A -Recebo a apelaçao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, em 15
(quinze) dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE POMBO e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

39.-BUSCA E APREENSAO-1299/2000-CIA ITAU LEASING
DE ARREND MERCANTIL x OSWALDO LUIZ MAIA -Cite-
se a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BER-
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RO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO
e RICARDO BERTONCINI-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1318/2000-VERA REGI-
NA HAUEN ABAGE x BANCO ITAU S/A -Ficam as partes
devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre a conta geral apresentada as fls. 362, devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$58,10 (a escriva) e R$1,84 (ao distribui-
dor). Int. -Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR, OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LEOMIR BINHARA DE MELLO e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

41.-APURACAO DE HAVERES-1354/2000 (apenso aos autos
905/1999) - COBRA IND E COM DE PRODUTOS EM FI-
BRA DE VICRO LTDA e outros x ESP LUIZ HIROMITSU
MASSAKI. -No prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias,
manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Expeça-se al-
vara de levantamento em favor do expert, conforme requrimen-
to de fls. 55. Int. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
MIGUEL LUIZ CONTE e IRINEU JOSE PETERS-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND MERCANTIL S/A x CLAUDIO CESAR
DE MELO -Face o retorno do oficio advindo da DRF, confor-
me a certidao de fls. 96, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, VALDEREZ DE MA-
CEDO PACHECO e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-105/2001-ELIETE APARE-
CIDA FILLUS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Expeça-se alvara de levantamento dos honorarios periciais.
Noprazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial. Int. -Adv. VALMIR DE
OLIVEIRA, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

44.-DEPOSITO-114/2001-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI BLASZCIK. -Em
vista do acordo noticiado pelas partes, suspendo o decreto pri-
sional. Expeça-se por al nao estiver preso. Int. -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, JOSE VICENTE DA
SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO e TALEL YOUSSEF
HAMUD-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-253/2001-COND EDIF NI-
COLE II x JOSE MARIA GAY. -Diga o autor se interesse na
execuçao. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

46.-MONITORIA-593/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PAULO ROBERTO BUENO e outros. -Tendo em
vista a certidao supra, e considerando que durante o periodo
em que os autos permaneceram em carga com o advogado/re-
nunciante - fato ess que tornou s autos indisponiveis em carto-
rio, renove-se a intimaçao pessoal dos reus/embargantes para
que em 10 (dez) dias constituam novo advogado, sob pena de
arcarem com as consquencias de sua inercia. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA, SILVANA A CEZAR PONTE e EDVALDO GON-
CALVES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2001 (apenso aos autos
1109/1995) - NELSON WEINSCHULTZ x INCORPORADO-
RA E ADM DE IMOVEIS SOTTOMAIOR MARQUES. -Inti-
mem-se pessoalmente os herdeiros do de cujus, no endereço
indicado as fls. 177, para que, em (quarenta e oito) horas regu-
larizem sua representaçao processual, sob pea de extinçao des-
tes autos de embargos. Int. -Adv. LISIMAR VALVERDE PE-
REIRA e WILMAR ALVINO DA SILVA-

48.-MONITORIA-796/2001-BANCO ITAU S/A x GERINO
BARRETO DA SILVA NETO / FI e outros -Ficam as partes
devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre a conta geral apresentada as fls. 194, devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$91,00. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e
ANA CARLA DE OLIVEIRA M. C. PINHO-

49.-DEPOSITO-954/2001-OUROPLAN ADM DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x CACEA REPRES COMERCIAIS LTDA. -
Acerca da contra-proposta formulada, manifeste-se a requeri-
da. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

50.-REPARACAO DE DANOS-1112/2001-WALID SALO-
MAO MOUSFI x CONSTRUTORA LL INCORPORACOES
LTDA. -No prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Expeça-se alvara
de levantamento em favor do expert, conforme requerimento
de fls. 109. Int. -Adv. JONATAS PIRKIEL, MUIRAQUITAN
SA CHAVES e ALCEU TAQUES DE MACEDO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1337/2001-GM LEASING S/
A ARREND.MERANTIL x MIRIAM ANGELA BATISTA
SCHERER -Recebo ambos os recursos de apelaçao, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para,
em 15 (quinze) dias, oferecerem suas contra-razoes. Apos, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO e FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1471/2001-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ALTAMIRANO PEREIRA NETO. -Sobre o contido na mani-
festaçao de fls. 47/48, em cinco dias, diga o exequente. Int. -
Adv. FABRICIO ZIPPERER, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e
RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSC-

53.-BUSCA E APREENSAO-1501/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANI DA

SILVA -SENTENÇA - Acolho o pedido deduzido as fls. 47, e
em consequencia, declaro extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 269, III, do Codigo de Processo Ci-
vil. Apos, as baixas necessarias, arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

54.-DEPOSITO-1579/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA ME x VISSOTO E CARLETTO
LTDA ME. -Em 05 (cinco) dias, manifeste-se a autora. Int. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e RAFAEL
SCABENI-

55.-ANULATORIA-96/2002-BELA VISTA INCORPORAÇO-
ES LTDA x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 48. Retirar
alvara. Int. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIN e JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA-

56.-MONITORIA-369/2002-HEITOR SERGIO GABARDO x
LOTERIAS MONTE CARLO e outros -Desentranhe-se o man-
dado para cumprimento, conforme requerimento de fls. 28. Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JO-
NAS BORGES-

57.-DESPEJO-377/2002-ROBERTO CHINCHEV ALBINO x
JEAN WILSON GONCALVES -Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta
geral apresentada as fls. 36, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$13,30. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO e MARCIA S. BADARO-

58.-MONITORIA-399/2002-AUTOCAR INEPAR ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALVARO AUGUSTO BUENO
FRANCO. -Sobre o contido na petiçao de fls. 43/44, em cinco
dias, manifeste-se o reu/embargante. Int. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e KELLEN DAIANA
BATISTA DE ANDRADE-

59.-DESPEJO-407/2002-VITOR TADEU DA SILVA x MARI-
ZA DE LOURDES LOPES DE SOUZA. -Diga o autor se hou-
ve ou nao a formalizaçao do acordo. Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-538/2002-ESPO-
LIO DE ZOLLO KUCZYNSKI e outros x AFONSO JOSE
KONZEN e outros. -Firmar termo de penhora. Int. -Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES, LOLINNA CHAN e JUCELINA
ESCARSO DA SILVA-

61.-DESPEJO-640/2002-ILVA LOURENCO DE MESQUITA
x ASTRID MULLER MACHADO e outros -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

62.-BUSCA E APREENSAO-734/2002-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HUMBERTO COELHO QUEI-
ROZ. -Diga o autor se ha interesse na execuçao. Int. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

63.-CARTA DE SENTENCA-795/2002-MARCOS RIBEIRO
DOS SANTOS NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros. -Defiro o requerimento retro. Oficie-se ao
liquidante do executado, no endereço constante de fls. 217,
solicitando-se informaçoes sobre o andamento do processo de
liquidaçao e sobre a disponibilidade de bens que possam ga-
rantir a presente execuçao. Int. -Adv. EUCLIDES ROBERTO
FACCHI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e JANDER
LUIS CATARIN-

64.-INDENIZACAO-797/2002-CLAUDECIR BENTO DE
ALMEIDA x DIRCEU GARCIA DE CAMPOS e outros -O ter-
ceiro requerido deve ser pessoalmente citado para o feito. As-
sim, em cico dias deve o requerente fornecer o endereço com-
pleto do terceiro requerido, a fim de viabilizar sua regular cita-
çao, que devera ser realizada por oficial de justiça. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
sitar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ERON
CARDOSO DA CUNHA-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-823/2002-ARI
PAULO HATZENBERGER x MERCADO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. -Desentrnahe-se o
mandado para citaçao da executada, no endereço indicado as
fls. 39. Defiro o pedido de expediçao de oficio deduzido as fls.
40, tao somente para que a instituiçao financeira a este Juizo
acerca de eventual conta existente em nome da empresa execu-
tada. Int. Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, retirar oficio e depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

66.-BUSCA E APREENSAO-865/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
MARTINS. -Intime-se pessoalmente a autora para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, dar atendimento ao contido no despacho de
fls. 19, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

67.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1008/2002-JAIR AN-
DRADE. -Retirar alvara. Int. -Adv. VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES e CLAIRE LOTICI-

68.-RESSARCIMENTO-1024/2002-ROSENILDA MARTINS
LEITE TORRES x KURTEN CASAS E MADEIRAS PRE FA-
BRICADAS LTDA e outros. -Defiro as demadadas o prazo em
dobro. Aguarde-se, pois, a integral fruiçao do prazo de defesa.
Int. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e

NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO-1032/2002-BANCO ITAU S/A x
JAVIER PUIG PEREZ -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1033/2002-AN-
TONIO XIMENES NETO x LDG TURISMO LTDA e outros. -
Sobre o bem indicado a penhora, em 05 (cinco) dias, manifes-
te-se o exequente. Int. -Adv. ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO, ANDRE LUIS MANFRE e FERNANDA LOPES
MARTINS-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1035/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x FRANCISCO DE ASSIS LAU-
RIANO LEME FILHO e outros. -Em 05 (cinco) dias, manifes-
te-se o autor. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTINA KAKAWA-

72.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1042/2002-OSLIN ROTERS
x ABN AMRO REAL S/A. -Face a contestaçao ofertada, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. ALEXANDRE CESAR DA
SILVA, ADRIANO ANTONIO BETOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

73.-BUSCA E APREENSAO-1076/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO NASCIMENTO. -Reporto-me, por brevi-
dade, a decisao proferida as fls. 12. Int. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

74.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1080/2002-
SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS
CRAL LTDA. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMA-
RILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS ANTONIO MALUF,
GILMAR BRITO SANTANA, ANA TERESA SERVA BAR-
BOSA e ADRIANA MAIA MALUF-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2002 (apenso aos au-
tos 506/1992) - ODIER DE OLIVEIRA GODOY x ESPOLIO
DE MICHAEL FINKEL e outros. -Acerca da impugnaçao ofer-
tada, manifeste-se o embaragante. Int. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI e SIMONE RO-
CHA C. LEITE-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1113/2002-GENTIL
JOSE DE MELO x BANCO BANESTADO S/A. -Primeiramen-
te, deve o autor consignar em juizo as prestaçoes do financia-
mento no valor que entende devido. Int. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1116/2002-OLI-
VECENTER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
x ROMISSILDO DELLA TONIA -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-

78.-ARROLAMENTO-1183/2002-ANA LUIZ CONTER BOR-
GES e outros x ESPOLIO DE ITRACY DE LIMA CONTER. -
Nomeio inventariante o Sr. Jose Eduardo Lima Conter, inde-
pendentemente de termo de compromisso. Em 10 (dez) dias,
junte o inventariante as certidoes negativas das Fazendas Pu-
blicas Estadual e Municipal, bem como a certida atualizada da
matricula do imovel descrito no item “1” de fls. 06/07. Int. -
Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO e DAVIS KUNG
BRUEL-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1189/2002-BAN-
CO ITAU S/A x RM LIMA ROCHA e outros. -Em 10 (dez)
dias, emende a exequente a inicial, sob pena de indeferimento,
regularizando sua representaçao processual. Int. -Adv. DANI-
EL HACHEM-

80.-INDENIZACAO-1192/2002-ALEX DE ANDRADE DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A. -Retirar carta de cita-
çao. Int. -Adv. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA-

81.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1194/2002-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAU x EDUARDO RAUL CORDEIRO -Em 10 (dez) dias,
deve a autora emendar a inicial, adequando-a aos termos do
artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao do
valor atribuido a causa, o presente feito observara o rito suma-
rio, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/
05/2002. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordinario,
podera emendar o valor da causa. Int. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e marcio ayres de oliveira-

82.-COBRANCA-1195/2002-RODRIGO OBRZUT x TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e outros. -Defiro o
pedido de fls. 76/77, devendo as custas inicias remanescetes
serem pagas ao final. Para realizaçao da audiencia conciliato-
ria, designo a data de 25/04/2003, as 13:30 horas, a qual deve-
rao comparecer as partes, pessoalmente ou representada por
prepostos com poderes para transigir, onde frustada a concilia-
çao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia,
formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. Citem-se as requeridas para tomar ciencia
da data designada, advertindo-se ainda de que na sua ausencia
injustificada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os fatos
afirmados na inicial (art.319, do C.P.C.), salvo se o contrario
resultar da prova dos autos. Providenciar copia da inicial e re-
tirar carta de citaçao. Int. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 002 00002/2002
ADRIANO NOGUEIRA 070 24504/2002
ALCIONE BASTOS RIBAS 009 03015/1982
ALCIR SPERANDIO 020 19455/1998
ALESSANDRA SPREA PETRI 022 19919/1999
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 053 23811/2002
ALEXANDRE FREDERICO B.SCH 052 23756/2001
ALINE FAGUNDES 054 23842/2002
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 071 24507/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 035 22713/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 036 22740/2001
ANDRE ALVES WLODARCZYK 066 24328/2002
ANDRE LUIZ MENDES MEDITSC 056 23958/2002
ANDREA BAVARESCO 066 24328/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 056 23958/2002
ANDREA REGINA CARVALHO DE 022 19919/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 068 24371/2002

066 24328/2002
ANTONIO MANOEL LEITE 063 24249/2002
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 077 24828/2002
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 027 20592/1999
ATILA DUDERSTADT 018 18805/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 033 22396/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 015 17506/1997
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 055 23934/2002
CARLOS ANTONIO TASCHNER 061 24137/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 036 22740/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 016 18018/1997
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 005 00005/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 050 23716/2001

074 24734/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 072 24594/2002
CAROLINA R.GOMES DO AMARA 036 22740/2001
CAROLINE CASSOU 058 24064/2002
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 048 23650/2001
CHARLES ADRIANO SENSI 048 23650/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 058 24064/2002
CIRO BRUNING 008 00008/2002
CLAUDIA LOPES BORIO 052 23756/2001
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 017 18195/1997
DANIEL TANAKA 028 21093/1999
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 036 22740/2001
DANIELE CRISTIANE DRULLA 046 23366/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 053 23811/2002
DANILO MUSSI CARDOZO MANS 043 23187/2001
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 020 19455/1998
DOUGLAS DOS SANTOS 009 03015/1982
EDUARDO PIERRI 046 23366/2001
ELIZEU AMARAL CAMARGO 063 24249/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 041 23142/2001
ERLON DE FARIA PILATI 028 21093/1999

028 21093/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 067 24332/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 026 20580/1999

049 23680/2001
032 22292/2000

EWALDINO PINTO MACEDO 020 19455/1998
FABIANA SILVEIRA 073 24710/2002

054 23842/2002
FABIANO CORREA DE MEDEIRO 031 22069/2000
FELIPE DA SILVA FERRARI 009 03015/1982
FERNANDO JOSE STOCCO 030 21517/2000
FERNANDO PREVIDI MOTTA 041 23142/2001
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 009 03015/1982
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 055 23934/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 068 24371/2002
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GEORGE ANDREY R DE OLIVEI 056 23958/2002
GEORGIA BORDIM JACOB 046 23366/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 033 22396/2000
GILFROIS CARLOS BAUER 001 00001/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 039 22995/2001
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HELIO LUIZ VITORINO BARCE 065 24321/2002
HERMES CAPPI JR 067 24332/2002
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IZABELLE M.S.L. TURKIENIC 049 23680/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 002 00002/2002
JAIME LUIZ SCHLUGA 020 19455/1998
JAKSON HOHARA MENDES 025 20494/1999
JEFERSON RENATO R. ZANETI 041 23142/2001
JOAO CARLOS REQUIAO 009 03015/1982
JOAO HENRIQUE DA SILVA 014 17457/1997
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIO 068 24371/2002
JOAO MARCELO KERETCH 030 21517/2000
JOAQUIM MIRO NETO 009 03015/1982
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 011 13421/1993
JONEY DOS SANTOS 010 06520/1985
JORGE RODRIGUES PERES 013 17288/1997
JOSE ANTONIO TAVARES 047 23456/2001
JOSE AUGUSTO ALVES 009 03015/1982
JOSE DO CARMO BADARO 006 00006/2002
JOSE MARIA GON•ALVES JUNI 027 20592/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 020 19455/1998
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JOSE MAURICIO DO REGO BAR 043 23187/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 070 24504/2002

062 24196/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 022 19919/1999
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 051 23717/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 051 23717/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 045 23358/2001
JULIANA PUPO 033 22396/2000
KARIN HASSE 041 23142/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 064 24281/2002

078 24872/2002
KARINE SIMONE POFAHL 073 24710/2002
LADI NEIS 011 13421/1993
LAERCIO FERREIRA COELHO 018 18805/1998
LAIDE DE GODOY 020 19455/1998
LEANDRO GALLI 060 24112/2002
LEONARDO KOVARA BOARETTO 036 22740/2001
LEONARDO SPERB DE PAOLA 051 23717/2001
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 035 22713/2001
LUCELIA MARIA COLLE 057 23992/2002
LUCIANA NOTO 030 21517/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 071 24507/2002
LUCILIA FELICIDADE DIAS 003 00003/2002
LUCIMAR DE PAULA 050 23716/2001
LUIS GUIMARAES TAQUES 029 21486/2000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 043 23187/2001
LUIZ ANTONIO ABAGGE 038 22940/2001
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 063 24249/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 062 24196/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 026 20580/1999
LUIZ CARLOS FABRIS 011 13421/1993
LUIZ CELSO DALPRA 045 23358/2001
LUIZ CLAUDIO GARE 014 17457/1997
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 058 24064/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 010 06520/1985
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 050 23716/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 026 20580/1999

049 23680/2001
LUZIA ADRIANA COSTA 069 24388/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 047 23456/2001
MANOEL C. DAHER 020 19455/1998
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 028 21093/1999
MARCELO JUNIOR GON•ALVES 020 19455/1998
MARCELO LOIOLA PINTO 012 16864/1996
MARCELO VANZELLI 064 24281/2002
MARCIA S.BADARO 006 00006/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 007 00007/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 034 22624/2001
MARCO ANTONIO DUARTE RODR 056 23958/2002
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 020 19455/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES P 017 18195/1997

023 19974/1999
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 022 19919/1999
MARCOS ALBERTO PICOLLI 018 18805/1998
MARGARETH CRISTINA BECKER 009 03015/1982
MARIA LORETE BIERNASKI 042 23154/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 031 22069/2000
MARILENE MIOTO 009 03015/1982
MARILZA MATIOSKI 019 18853/1998
MARIO CELSO M. DE ALBUQUE 028 21093/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 038 22940/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 048 23650/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 009 03015/1982
MILZE TIMI BUQUERA 070 24504/2002
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 010 06520/1985
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 012 16864/1996
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 011 13421/1993
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 017 18195/1997
NEWTON VIEIRA JUNIOR 014 17457/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 007 00007/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 049 23680/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 063 24249/2002

057 23992/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 036 22740/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 011 13421/1993
OSWALDO F. SIQUEIRA NETO 058 24064/2002
PATRICIA BINDER 024 20253/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 047 23456/2001
PAULA ROBERTA PIRES 045 23358/2001
PAULO AMBROSIO 024 20253/1999
PAULO SERGIO GUEDES 038 22940/2001
PAULO YVES TEMPORAL 048 23650/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 074 24734/2002
PERCY ARAUJO 075 24745/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 059 24073/2002

039 22995/2001
RENE ARIEL DOTTI 046 23366/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 072 24594/2002
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 070 24504/2002
ROBERTO DOS SANTOS 070 24504/2002
ROBSON IVAN STIVAL 071 24507/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 077 24828/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 046 23366/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 046 23366/2001
ROGERIO COSTA 063 24249/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 012 16864/1996
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 009 03015/1982
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 029 21486/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 072 24594/2002
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 041 23142/2001
SARA CECILIA ROCHA 067 24332/2002
SAULO BONAT DE MELLO 017 18195/1997
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 009 03015/1982
SERGIO TERNUS 016 18018/1997
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 037 22769/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 005 00005/2002
SILVANA LEA FETTER 043 23187/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 027 20592/1999
SILVIO BAPTISTA 018 18805/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 044 23247/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 037 22769/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 013 17288/1997
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 058 24064/2002

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 026 20580/1999
049 23680/2001

TONY AUGUSTO PARANA DA SI 010 06520/1985
VALDEMAR ANDREATTA 029 21486/2000
VALMIR JOSE HAFERMANN 055 23934/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 026 20580/1999
VILSON CORREA 073 24710/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 035 22713/2001
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 040 23049/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 056 23958/2002
WILSON NALDO GRUBE 049 23680/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 030 21517/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-D.J.C. ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RENATO PRATES -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOAO TIMOTEO DE FREITAS -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

3.-INTERDICAO-3/2002-JANDIRA DE CARVALHO PEREI-
RA x SEBASTIAO DE CARVALHO PEREIRA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUCILIA FELICIDADE
DIAS-

4.-COBRANCA (EXE)-4/2002-COND. DOS EDIFICIOS TU-
NIS E CASABLANCA x ROSE LYDIA GOMES PACHECO -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. IDERALDO JOSE
APPI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2002-AD & N
FOMENTO MERCANTIL LTDA x POUSADA DO LAGO
PRODUTOS ALIMENTÖCIOS LTDA -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2002-CLAU-
DIO MARQUES NUNES x HALESSANDRA VIEIRA DE
CASTILHO MOURA e outros -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
S.BADARO-

7.-BUSCA E APREENSAO-7/2002-UNIBANCO UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ EDUARDO RODRI-
GUES DE RODRIGUES -Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

8.-REGRESSIVA-8/2002-TOKIO MARINE BRASIL SEGU-
RADORA S/A x FRANCISCO CARLOS PEREIRA e outros -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN e CIRO BRUNING-

9.-INVENTARIO-3015/1982-ARMANDO JOSE QUADROS
DE MELLO x ESPOLIO DE SECUNDINA QUADROS DE
MELLO- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 5,78. Adv. FELIPE DA SILVA FERRARI, FLAVIO
RUFINO SIEWERDT, ALCIONE BASTOS RIBAS, JOSE
AUGUSTO ALVES, MARILENE MIOTO, MARGARETH
CRISTINA BECKER, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ CONTE e
JOAO CARLOS REQUIAO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6520/1985-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros- Abra-se vista dos autos ao
autor para manifestação acerca da contestação, no prazo de dez
dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCOW
MANZOCHI, JONEY DOS SANTOS e HANNA MAZZAROT-
TO DE SÃ-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-13421/1993-
CONJ.RES.BURITI x SILVIO FERREIRA DA COSTA HUA-
RE -Diga o autor sobre o ofício de fl.261. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNI-
OR e LUIZ CARLOS FABRIS-

12.-DESPEJO-16864/1996-OSMANN DE OLIVEIRA x RE-
NATO SCARAMELLA- Deposite, a parte interessada, as cus-
tas do Sr. Contador: R$ 18,36. Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e MAR-
CELO LOIOLA PINTO-

13.-COBRANCA (SUM)-17288/1997-THISIA
ADM.PART.LOC.BENS MOV/IMOV E FAC.LTDA x
CIA.PAULISTA DE SEGUROS- Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Alçada. Adv. JORGE RODRIGUES PE-
RES, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e HOMERO MATI-
AS-

14.-ORDINARIA-17457/1997-BIC IND.ESFEROGRAFICA
BRASILEIRA S/A x ISSA COM.DE ROUPAS LTDA- Total da

conta geral: R$ 10.792,28. Adv. LUIZ CLAUDIO GARE,
NEWTON VIEIRA JUNIOR, ADRIANA PENTEADO DE
CASTRO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17506/1997-
SECCIONAL COM.INTERNATIONAL LTDA x
S.S.A.COM.DE PNEUS LTDA e outros -Ao pagamento das
custas: R$ 450,70. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

16.-INVENTARIO-18018/1997-SOCIEDADE TRES PINHEI-
ROS LTDA x ESPOLIO DE LEOPOLDO LAURO BENDER
NETO- Sobre o laudo de avaliação, fls. 142/143, manifestem-
se os interessados. Adv. SERGIO TERNUS e CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-

17.-DECLARATORIA-18195/1997-DIAMANTINA FOSSA-
NESE S/A INDL.E IMP. x ADP SYSTEMS EMPRESA DE
COMPUTACAO S/A- Os presentes autos retornaram do Tribu-
nal de Alçada. Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNI-
OR, SAULO BONAT DE MELLO, MARCO AURELIO RO-
DRIGUES PALMA e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

18.-TUTELA-18805/1998-CLAUDIA ARMSTRONG DE OLI-
VEIRA x DANIEL VALERIO ARMSTRONG DE OLIVEIRA
-Conclusão de sentença fls.77... Diante disso, julgo procedente
o pedido de fl.72, declarando a cessação da tutela relativamen-
te a Daniel Valério Armstrong de Oliveira e o faço com fulcro
no artigo 442, inciso I, do CC combinado com o artigo 1.186 e
parágrafos do CPC. Cumpra-se o disposto no parágrafo segun-
do do artigo 1186 do CPC. P.R.I.-Adv. SILVIO BAPTISTA,
MARCOS ALBERTO PICOLLI, ATILA DUDERSTADT e
LAERCIO FERREIRA COELHO-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-18853/1998-
COND.RES.OURO VERDE x RONALDO DE OLIVEIRA
BARROS- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias.
Adv. MARILZA MATIOSKI-

20.-ARROLAMENTO-19455/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER-
Sobre os cálculos e fls.355/356, manifestem-se os interessa-
dos. Adv. ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ SCHLUGA,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO, MANOEL C. DAHER, LAIDE DE
GODOY, EWALDINO PINTO MACEDO, MARCELO JUNI-
OR GONÇALVES e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

21.-INVENTARIO-19692/1998-LILIAN VON LISINGEN x
ESPOLIO DE CYRILLO HEIMART VON LISINGEN -Inti-
me-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 48
horas. -Adv. IVAN GUERIOS CURI-

22.-INDENIZACAO-19919/1999-ADRIANA PERES x VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A -Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS, MARCOS ALBERTO
CARVALHO DE FREITAS, ALESSANDRA SPREA PETRI e
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

23.-INVENTARIO-19974/1999-ANTONIETTA DI LENA PAI-
VA x ESPOLIO DE NESTOR DE PAIVA- Defiro o pedido de
vista dos autos, fls. 106. Adv. MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20253/1999-
MARIO DE MARI ENGª DE PROJETOS LTDA x SUZETE
FALAVINHA e outros- Manifestem-se os interessados, sobre o
laudo de avaliação, fls. 117/121. Adv. PAULO AMBROSIO e
PATRICIA BINDER-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-20494/1999-
CONJ.RES.MORADIAS ABAETE II COND.V x NELSON
PERES HERNANDES e outros- Acerca do prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. JAKSON HO-
HARA MENDES-

26.-DEPOSITO-20580/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x DALTRO TREMEA FILHO- Subam os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20592/1999-GER-
SON JOSE MILANI NEIVA DE LIMA x ALVARO ELOY
NATEL- Esclareca a parte requerente, inicialmente, se tem in-
teresse no processamento deste feito, anulado a partir da cita-
ção, em razão do entendimento de existência de litisconsórcio
passivo necessário, ante a confirmação da dissolução da socie-
dade, com a consequente indisponibilidade dos bens desta. In-
timem-se. Adv. JOSE MARIA GONÇALVES JUNIOR, SIL-
VIA CARNEIRO LEAO e ARY PAIVA DE FERREIRA BAN-
DEIRA-

28.-MONITORIA-21093/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HANNA ESBER- Total da conta geral: R$
7.800,69. Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS, DANIEL TANAKA, ERLON
DE FARIA PILATI e MARIO CELSO M. DE ALBUQUER-
QUE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21486/2000-
ANGELO LUIZ MARANHO x LUIZ OLIVIR BONATO- 1)
Desnecessária a intimação do executado e sua esposa da pe-
nhora realizada no imóvel descrito no item “1” de fl.52, visto
que foi matéria de embargos interpostos pelo executado. 2) À
conta geral e avaliação, dizendo em seguida os interessados,
em cinco dias. Adv. VALDEMAR ANDREATTA, LUIS GUI-
MARAES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO-

30.-MONITORIA-21517/2000-LGGD CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA x YASUDA SEGUROS S/A- Subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. FERNANDO JOSE STOC-
CO, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH e LUCIANA NOTO-

31.-ARROLAMENTO-22069/2000-OLIVA BERNO LIMA e
outros x ESPOLIO DE RUBENS DE LIMA- Sobre o cálculo
dos Impostos Causa Mortis e Inter-vivos, fls. 74/75, manifes-
tem-se os interessados. Adv. MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS e FABIANO CORREA DE MEDEIROS-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22292/2000-BANCO ITAU
S/A x UASSYR PINHEIRO DA SILVA e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-COBRANCA (EXE)-22396/2000-CANDEIAS ESPORTE
LAZER E RECREAÇAO x ALPHAVILLE VENDAS E CO-
BRANÇAS S/C LTDA- Acerca dos documentos juntados (fls.
780/791), manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Adv.
JULIANA PUPO, AUGUSTINHO DA SILVA e GERALDO
MUNHOZ DE MELLO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22624/2001-
YASCARA BEIQUIS GASPARELLO ESTEFANO DE ALBU-
QUERQUE x ANTONIO CELSO ZILIOTTO -Ao pagamento
das custas: R$ 262,00. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES e HORACIO CESAR LUZ FILHO-
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TRANSP.RODOV.AUT.DE BENS DO EST.DO PR. x ALZE-
MIRO CANTU e outros- Acerca dos documentos acostados
pelo requerido Ivo e Elzbieta Pateck, diga a parte autora. Inti-
me-se. Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e LEONARDO ZICARELLI
RODRIGUES-

36.-INDENIZACAO-22740/2001-MARLI DE FATIMA MA-
NERA x BANCO SANTANDER S/A- Subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
CAROLINA R.GOMES DO AMARAL, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e LEONAR-
DO KOVARA BOARETTO-

37.-DESPEJO-22769/2001-RETIFICA POTIER x ANA PAU-
LA LAVANDERIAS LTDA e outros -Ao pagamento das cus-
tas: R$ 75,00. -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

38.-ORDINARIA-22940/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
YUUKI COM.E SERVIÇOS LTDA e outros -Ao pagamento
das custas: R$ 93,75. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, LUIZ ANTONIO ABAGGE e PAULO SER-
GIO GUEDES-

39.-INTERDICAO-22995/2001-SEBASTIAO CUPERTINO
BORGES DE CARVALHO x JOSE CARLOS BORGES DE
CARVALHO -Conclusão de sentença fls.72/73... Ante o ex-
posto, decreto a interdição de José Carlos Borges de Carvalho,
declarando-o totalmente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II, do CC, e, de
acordo com o artiog 454, parágrafo 1º também do CC, nomeio-
lhe como Curador Sebastião Cupertino Borges de Carvalho,
brasileiro casado, comerciante, portador da cédula de identida-
de RG nº 2.090.309, SSP/PR residente e domiciliado à Rua
Schiller, nº 267, Cristo Rei, nesta capital. Nos moldes do pare-
cer ministerial de fls. 71, dispenso o reuerente da especializa-
ção em hipotéca legal. Em obediência ao disposto no artigo
1184 do CPC e no artigo 12, III, do CC, inscreva-se a presente
sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa local e na
imprensa oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias.
P.R.I.=-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI-

40.-INVENTARIO-23049/2001-JAIME JOSE DA SILVA x
ESPOLIO DE JOSE LUIZ JUNIOR e outros- Cálculo do im-
posto causa mortis: R$ 5.025,20. Adv. WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO-

41.-INDENIZACAO-23142/2001-SANDRA AGUIAR DE
ANDRADE x HOSPITAL E MAT.N.SRA.DO CARMO e ou-
tros- Intimem-se as requeridas para, no prazo de cinco dias,
efetuar o depósito dos honorários da Sra. Perita, sob pena de
desistência da prova. Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS, FERNANDO PREVIDI MOTTA, ERALDO LUIZ KUS-
TER, KARIN HASSE e JEFERSON RENATO R. ZANETI-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-23154/2001-
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE CRISTINA DE SOU-
ZA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.54vº.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23187/2001-JOSE
LUCIO GLOMB e outros x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Cientifique-se as partes da juntada
do laudo do assistente técnico (fls. 1086/1218). Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, DANILO MUSSI CARDOZO MANSUR e SILVA-
NA LEA FETTER-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-23247/2001-SZNITER
ADM.E PARTIC.LTDA x GREGORIO GAIO e outros- Arqui-
vem-se e dê-se baixa na distribuição. Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23358/2001-SONIA APA-
RECIDA CARDOSO DE SA x RGR EMPR.E CONSTR.LTDA
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. PAULA ROBERTA PIRES, LUIZ CELSO
DALPRA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-
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46.-CAUTELAR INCIDENTAL-23366/2001-
CONSTR.RIBEIRO LTDA x COND.RES.VILLAGE DE PE-
DRA e outros- A pertinência dos quesitos complementares já
foi analisada pelo despacho de fls. 721, que os deferiu. Diga a
requerida ante a notícia da inexistência do documentos reque-
rido. Intime-se. Adv. GEORGIA BORDIM JACOB, RODRI-
GO DA ROCHA ROSA, EDUARDO PIERRI, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA e DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

47.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-23456/2001-
GUIVAN BUENO e outros x IRMAOS THA S/A
CONSTR.IND.E COM.- Acerca do laudo pericial apresenta-
do, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, PAULA NOGARA GUERIOS e
JOSE ANTONIO TAVARES-

48.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-23650/2001-CONSTRU-
TORA SAO REMI LTDA x L.F.A. CONSTR.DE OBRAS LTDA
-Ao pagamento das custas: R$ 398,50. -Adv. CESAR AUGUS-
TO RAMOS GRADELA, CHARLES ADRIANO SENSI, PAU-
LO YVES TEMPORAL e MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE-

49.-ORDINARIA-23680/2001-MARIO VIEIRA DE ARAUJO
x CIA.REAL DE ARREND.MERC.- 1) Intime-se o autor para
efetuar o pagamento do saldo referente aos honorários do Sr.
Perito Judicial. 2) Defiro o levantamento da 1ª parcela dos ho-
norários do Sr. Perito. Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, WILSON NALDO GRUBE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELLE M.S.L.
TURKIENICZ-

50.-DECLARATORIA-23716/2001-CELSO DE SOUZA x
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA-
PUC- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA e LUCIMAR DE PAULA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-23717/2001-PATER PRO-
JETOS E CONSTR.RODOV.LTDA x ROBERTO PINHEIRO
LIMA DE ABREU- Acerca dos documentos juntados, mani-
feste-se o embargado, em cinco dias. Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

52.-MONITORIA-23756/2001-AVANÇO FOMENTO
COML.LTDA x DAVI BELO -Diga o autor sobre o ofício de
fl.28. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B.SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23811/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x
CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS -Conclusão do despacho
de fls.58... Ainda, o documentos de fls. 11/12 indica o não pa-
gamento do IPVA do veículo, nem tampouco das multas, no
ano de 2001. Por fim, não tendo qualquer das partes requerido
a produção de provas e verificando que a demora na decisão
final poderá causar ao autor, pelas razões anteriormente expos-
tas e aumento do débito do requerido, prejuízos de difícil repa-
ração, defiro a antecipação da tutela requerida, a fim de que o
veículo seja reintegrado à posse da autora. Expeça-se manda-
do. Após, voltem o devido cumprimento, voltem conclusos para
sentença. Intimem-se. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

54.-BUSCA E APREENSAO-23842/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERMILDO SCZBELSKI -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.29vº.-Adv. FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

55.-BUSCA E APREENSAO-23934/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO SCHWEIG- Conclu-
são do despacho de fls. 111... Acerca da manifestação de fls.
80/91 e documentos que a acompanham, diga a parte autora.
Intime-se. Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA Fº, CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA e VALMIR JOSE
HAFERMANN-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23958/2002-SHELL
BRASIL S/A x AGB AUTO POSTO LTDA- Conclusão do des-
pacho de fls. 168... Desta feita, considerando que a pauta já se
encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. WALTER BORGES CARNEI-
RO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GEORGE ANDREY
R DE OLIVEIRA, ANDRE LUIZ MENDES MEDITSCH e
MARCO ANTONIO DUARTE RODRIGUES-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-23992/2002-
COND.CONJ.RES.CAYMAN x ARLETE APARECIDA DE
PAULA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER e LUCELIA MARIA COLLE-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24064/2002-FERNAN-
DO SOUZA x CIDADELA S/A -Conclusão do despacho de
fls.13... Desta feita, considerando que a pauta já se encontra
bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção da necessidade de nova designação de tentativa de concili-
ação. -Adv. OSWALDO F. SIQUEIRA NETO, CICERO BRAZ
PORTUGAL, CAROLINE CASSOU, LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

59.-INVENTARIO-24073/2002-JULIANA DA SILVA OLIVEI-
RA e outros x ESPOLIO DE CLARICE ROSA DA SILVA
OLIVEIRA- Cálculo do imposto causa mortis: R$ 600,00. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-24112/2002-ESPO-
LIO DE MOHAMAD ABDUL KADER KADRI x TADEU

NUNES DE ALMEIDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.45. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

61.-INDENIZACAO-24137/2002-AILTON TEIXEIRA DE
SOUZA x TRANSPORTES GORSKI LTDA- Encaminhe-se os
autos à Justiça do Trabalho, com nossas homenagens e cautelas
de estilo. Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER-

62.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24196/2002-DELMONT
IMPORT.E EXPORT.DE FRUTAS E FRIOS LTDA x ITAU
SEGUROS S/A -Conclusão do despacho de fls.44... Desta fei-
ta, considearndo que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareça as partes acerca da possibilidade de acordo, apresen-
tando proposta nos autos, para verificação da necessidade de
nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

63.-INDENIZACAO-24249/2002-ADRIANA BASTOS PE-
QUENO x ALCYONE JORGE ROTH e outros- Recebo o agra-
vo retido (fls. 381/383). Intime-se a parte contrária para mani-
festação, em cinco dias. Intime-se. Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, ROGERIO COSTA, ANTONIO MANOEL LEI-
TE, ELIZEU AMARAL CAMARGO e LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA-

64.-DECLARATORIA-24281/2002-ADILSON ROBERTO
DUARTE x FINAUSTRIA ARREND.MERC.S/A -Conclusão
do despacho de fls.184... Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos,
para verificação da necessidade de nova designação de audiên-
cia de tentativa de conciliação. -Adv. MARCELO VANZELLI
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

65.-BUSCA E APREENSAO-24321/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x EDSON LUIZ VIEIRA- Arquivem-se e dê-
se baixa na distribuição. Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24328/2002-ORLAN-
DO FERREIRA x BANCO ITAU S/A -Conclusão do despacho
de fls. 83... Desta feita, considerando que a pauta já se encon-
tra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibli-
dade de acorod, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de nova designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. -Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK,
ANDREA BAVARESCO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

67.-PRESTACAO DE CAUCAO-24332/2002-LUIZ GONZA-
GA RODRIGUES e outros x JULIVIER GABARDO- Acerca
dos documentos juntados, manifestem-se os autores, em cinco
dias. Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA
ROCHA e HERMES CAPPI JR-

68.-INDENIZACAO-24371/2002-PAULO ROGERIO LIRA x
BANCO ITAU S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO LUIZ FER-
NANDES JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

69.-INDENIZACAO-24388/2002-MARIA CRISTINA DA
CRUZ x MARGARETH TOMELIN e outros- Defiro o pedido
de reabertura do prazo. Adv. LUZIA ADRIANA COSTA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24504/2002-
FRANCISCO BARBOSA DE NOVAES x CIA.DE SEGUROS
GRALHA AZUL- Ante a nomeação de fls. 52, manifete-se o
exequente, em cinco dias. Adv. ADRIANO NOGUEIRA, RO-
BERTO DOS SANTOS, RIVADAVIA ANTENOR PROSDO-
CIMO, MILZE TIMI BUQUERA e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

71.-MONITORIA-24507/2002-BANCO CITIBANK S/A x
CARROAGEM COM.DE VEICULOS LTDA e outros- Junte o
requerido, em cinco dias, cópias da inicial da ação revisional
proposta perante a 21ª Vara Cível, a fim de que seja analisado o
pedido de conexão, posto que a certidão acostada aos autos
não indica qual o objeto daquela ação. Intime-se. Adv. ROB-
SON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, LU-
CIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI-

72.-RENOVATORIA-24594/2002-FORTALEZA ADM.E
PARTIC.LTDA e outros x COND.DO ED.MED.ARTS BUIL-
DING - MAB -Conclusão de sentença fls.95... Em consequên-
cia, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transa-
ção, custas despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I. Defiro adispensa do prazo do trânsito em julgado. Opor-
tunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RICARDO
DOS SANTOS ABREU e SAMIRA NABBOUH ABREU-

73.-BUSCA E APREENSAO-24710/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ZENI ROSA DE QUEIROZA ROCHA-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
19,51. Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA e VILSON CORREA-

74.-INDENIZACAO-24734/2002-BERWARD EICKE x
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CBA LTDA
UNIMED- Acerca da contestação apresentada e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

75.-DESPEJO-24745/2002-FRANCISCO CARLOS CARVA-
LHO x BERNADETE DE LOURDES ROCHA e outros -Con-
clusão de sentença fls.19. Homologo a desistência requerida
pelo autor Francisco Carlos Carvalho da presente ação de des-

pejo, em relação ao requerido, Cleverson Teodoro, e julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.
P.R.I. Cumpra-se o contido no artigo 298, parágrafo único, do
CPC, intimando o requerido da desistência e contando o prazo
da resposta desta data. -Adv. PERCY ARAUJO-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24789/2002-SANTAN-
DER BRASIL ARREND.MERC.S/A x ANITA CAMARGO
PADILHA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.39vº. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

77.-COBRANCA (ORD)-24828/2002-EMPRESA BRAS.DE
TELECOMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x TUIUTI EDU-
CATION NETWORK DO BRASIL S/C LTDA -Sobre a corres-
pondência devolvida, fls.27, diga o autor. -Adv. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA-

78.-BUSCA E APREENSAO-24872/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x HEMERSON CHUVES-
Defiro a suspensão do feito até integral cumprimento do acor-
do, ou manifestação do autor. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
DECLARATORIA - SULBATS COM. DE BATERIAIS LTDA
X BATERIAS CRAL LTDA. R$178,50. ADVS. AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE.

2.-EXECUCAO-15851/0000-LAYR FERREIRA SUCESSO-
RES MARCIA VALÉRIA .FERREIRA e outros x FRIGOPOR-
TOIND E COM DE CARNES LTDA. Publique-se o despacho
de fls. 108 para conhecimento das partes. Antes de apreciar o
pedido de fs. 94/95, necessários alguns esclarecimento a res-
peito dos autos que antecederam a venda do bem em hasta pú-
blica. E que de acordo com a certidao lançada pelo Sr. Oficial
de Justiça às fs. 80, verso, os devedores - pessoa juridica) nao
foram intimaddos das datas marcadas para a venda do bem,
todavia, ás fls. 81 foi laçada certidao dando conta da nao inter-
posiçao de Embargos. Determino, pois, seja certificado pela
Escrivania se houve intimaçÔo regular da Executada a respeito
das datas da venda do bem. Determino, ainda, a regularizaçao
dos autos, com o desentranhamento de todas as peças e despa-
chos relatrivos à execuçao para juntada aos aos autos a que
pertence, sendo que os embargos poderao ser desentranhados e
arquivados, certificando-se antes, o teor da decisao e do Acor-
dÔo no processo de execuçao. -Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, CLEUZA KEIKO HIGACHI e ULYSSES FAL-
CAO VIEIRA NETTO-

3.-17639/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I x NILSON BENEDITO PAIVA. Vis-
tos etc... Face ao exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciaçao do mérito, com relaçao à r LEDA REGINA BAS-
TROS, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, e julgo
parcialmente procedente O PEDIDO DE COBRANçA FOR-
MULADO POR condominio conj. resid. moradias atenas I -
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Conbdomino I e emk face de NILSON BENEDIDO PAIVA,
para condená-lo ao pagamento da quantia do valor relatrivos às
taxas condominiais, inclusive nas vendidas no decorrer da açao
e vencendas (excetuadas as relativas aos meses de junho/92 a
abril/93, acrescidas de juros de 0,5% ao mês e correçao mone-
tária (INPC), a partir da citaçao. Condeno o reu, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da condenaçao, tendo em
vista a natureza da matéria e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, aprag. 3o. do CPC). P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, ALCEU BODOT
e JUSSARA SCHMIDT SANDRI-

4.—19481/0000-CINTIA AUMANN x DINALVA MARIA
AUMANN. I - Para os fins do despacho de f. 485, intime-se a
inventariante pessoalmente. Int. -Adv. PAULO DE TARSO
WALDRIGUES, ODAIR LOURENÇO e IVO BRUGNOLO
MACEDO-

5.-sumaria-19525/0000-ERICSON RODRIGUES DA SILVA x
REALGEM’S DO BRASIL INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA -Ante a certidao de f. 333, redesigno audiência prevista
às fls. 287/288, para o dia 24 de fevereiro de 2003 às 13:45
horas. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$... com urgencia para posterior cumprimento do mandado
de intimaçÔo das testemunhas da data de audiência acima men-
cionada. Int. -Adv. RUBENS ROBERTI, TARCISIO LOUREN-
CO DARIF e JOAO CARLOS DALEFFE-

6.-sumaria-19569/0000-EDIFICIO TAMOIO x JULIA COLLE
ROTH e outros. I - O processo estava concluso para sentença,
todavia, verifico que restam diligencias a serem cumpridas com
o objetivo de regularizar a representaçao processual das partes.
II - Determino, pois, a imediata publicaçao do despacho de fls.
176 e o cumnpriemnto de toidas as ordens ali contidas. III -
Anote-se as comunicaçoes de remunncia (fls. 177), e substabe-
lecimento (fls. 180/181), para futuras publicaçoes. Fls. 176 - I
- Com fulcro no disposto pelo artigo 13, do Código de Processo
Civil, suspendo o curso deste feito, concedendo o prazo de
quinze (15) dias para serem formalizadas as representaçoes
processuais dos menores THAISA, THULIO e THIAGO, no-
minados às fls. 153, eis que a procuraçao acostadas às fls. 338
nao é habil para tanto, pois apenas firmada em nome da genito-
ra daqueles. 2 - Anote-se na autuaçao e comunique-se ao Car-
tório Distribuidor, ... 3 - Dê-se ciência às partes acerca do teor
do expediente de fls. 171/174. 4 - Após, volte-me este proces-
so, concluso para decisao. 5 - Intimem-se e cientifique-se o
Agente Ministerial. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, SILVIA
REGINA CONINCK, MILTON CONINCK, JOSE BENJAMIN
MELLINGER e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-22039/0000-NILTON YOSHI-
TAKA FUKUI e EUDETE JURACH FUKUI e outros x TA-
DASHI OKURO e FUMIKO OKURO e outros. Vistos etc...
Destarte, REJEITO os embargos de declaraçao e, via de ilaçao,
mantenho o decisório prolatado em seus precisos termos. P.R.I.
-Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, JEFFERSON LUIZ
DOMINGOS FAZZOLARI, MAURO CARVALHO DUARTE,
SERGIO CANAN e LAERCIO A DOS SANTOS-

8.-ANULATORIA-22433/0000-VITO PASSSERA x JOSE DE
CARVALHO MONTEIRO. I - Sobre o agravo de instrumento
de fs. 248/253, diga o autor no prazo de dez (10) dias. Apos,
voltem. Int., -Adv. ALCEU BODOT, ANDREIA CANDIDA
VITOR, JULIANA GONCALVES PUPO e VICENTE PAULA
SANTOS-

9.-MONITORIA-22532/0000-DEONICE CARTENS x L D
CARMO AUTOMOVEIS LTDA. I - Sem razao o exequente. E
que o Sr. Oficial de Justiça cumpriuu exatamente o que lhe foi
determinado na decisao de f. 80. Assim, nao havendo penhora,
nao há que se cogitar em intimaçao dela. Int. -Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO, MARINA F. DE CAMPOS, MICHEL
LUIZ PADILHA e JEFFERSON LUIZ BIANCOLIN-

10.-ALVARA JUDICIAL-22698/0000-ANA MARIA DE AL-
MEIDA e outros x MILTON EMIDIO DE ALMEIDA. I - JUl-
go boas as contas prestadas, com as quais concordou o repre-
sentante do Ministéiro Publico. P.R.I. III - Oportunamente, ar-
quivem-se com asa formalidades legais. -Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-22804/0000-AZ IMOVEIS
LTDA x PATRICIA DYBAS. I - Indefiro (f. 100). A defensoria
Publica ja foi intimada, tanto que apresentou contestaçao, con-
forme de depreende do contido àsa fs. 35/48. II - Aguaurde-se
a audiência já designada. III - Int. -Adv. IZABEL CRISTHINA
R. MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

12.-SUMARISSIMA-23072/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MAISON MARIA ELY x MARILENE TERESINHA DA SIL-
VA. I - Observo que a intimaçao de f. 95, deu-se em nome do
patrono da requerida substituida à f. 62. II - Anote-se nos regis-
tros, ... III - Defiro a exclusÔo pleiteada à f. 96. Anote-se. IV -
Apos. remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Para-
ná, com as honemagens de estilo. V - Int. -Adv. PAULO AN-
GELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS, PATRICIA PIAZZAROLI e OCTAVIO FREITAS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23212/0000-DANIEL
GONCALVES FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Arqui-
vem-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

14.—23217/0000-SUELI PETRIS OKAYAMA x MARIO NO-
RIASKI OKAYAMA. I - Diante do teor da certidao retro, inti-
me-se a inventariante pessoalmente para os fins do despacho
de f. 98. Int. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MO-
REY-

15.-RESSARCIMENTO-23386/0000-COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x PEDRO EDUARDO BROERING
e outros. I - Sobre retorno dos autos da superior instancia, di-
gam os interessados, em cinco dias. Int. -Adv. PEDRO MA-
CENTE, MARA REGINA MACENTE e LUIZ CARLOS BAR-
RETO-

16.-EXECUCAO-23393/0000-R.T.I. x E.T.L.. Inicialmente
devem ser indicados os endereços dos sócios da executada.
Depis, voltem para apreciaçao dos pedidos formuladas às fls.
60/64. Int. -Adv. RENE DOTTI, RENE ARIEL DOTTI, JU-
LIO CESAR BROTTO e HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-

17.-ORDINARIA-23678/0000-VALDIR RIBAS x CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, no
valor de R$125,30. Intime-se. -Adv. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, MARCOS TON RAMOS, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

18.-SUMARISSIMA-23765/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL AUGUSTA X x MARIA ERENI GOMES.
despacho nos autos apenso sob n. 25138 - Já tendo ocorrido o
transito em julgado da sentença proferida em audiencia (fls.
206/209), e já estando autorizado o levatamento das importân-
cias consignadas (fls. 206/209), nao há razao para receber o
deposito de novas quantias. Intime-se a Autora, pessoalmente,
para que promova o levantamento das quantias depoistadas e
pague as custas pendnetes. Int. -Adv. TONY AUGUSTO P DA
SILVA E SENE, FERNANDA PIRES ALVES, JOSE MARCOS
ALMEIDA e CESAR HENRIQUE BOJARCZUK-

19.-REPARACAO DE DANOS-23810/0000-JULIO KAR-
PINSKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Ao prepa-
ro das custas do Sr.Contador no valor de R$7,51 para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MAURICIO GALEB, EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR e VICENTE GANTER DE MORAES-

20.-MEDIDA CAUTELAR-24034/0000-RACHEL TAIMAR
DA COSTA SOARES DO ROSARIO e outros x ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros. autos apenso sob n. 24172 - Confor-
me acordado entre as partes às fls. 170/171, as custas serao
suportadas pelos requeridos. deste modo, intime-se os requeri-
dos pessoalmente para proceder o devido preparo. R$55,00.-
Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO COR-
DEIRO NETO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
LUIZ ROBERTO L. KRACIK e CLAUDIO MELCHIORET-
TO-

21.-EXECUCAO-24079/0000-JUAREZ RAMALHO x JOÃO
MARIA DE OLIVEIRA e outros. Autos apoenbso sob n. 25052
- Ao preparo das custas no valor de R$23,80. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, JORGE CLARO BADARO e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

22.-BUSCA E APREENSAO-24198/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DIRCEU ANTONIO BORDIN. I - Para os
fins da decisao de f. 56, intime-se o autor pessoalmente. Int. -
Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e ELISA GOMES
TORRES-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-24279/0000-AUTO POSTO
VITORIA REGIA LTDA x PETROBRAS - DISTRIBUIDORA
S/A e outros. autos apenso sob n. 24389 - Renove-se a intima-
çao da parte, atraves de seu Advogado, advertindo-a que a au-
sência de deposito será tomada como desistencia tácita quanto
à produçao da prova pericial. Int. -Adv. NELSON JOAO SC-
CHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

24.-BUSCA E APREENSAO-24291/0000-CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x JOSE
WILMAR STRAPASSON e outros. I - Defiro o pedido de f.
54. Aguaurde-se pelo prazo de sessenta (60) 0-Adv.dias. Int.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARTA P BONK RIZZO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-24809/0000-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BANCO
REAL ABN AMRO S/A e outros. autos apenso sob n. 25132 -
I - Diante do teor da certidao retro, intime-se o requerente pes-
soalmente, para os fins da publicaçao de f. 88. - -Adv. AURE-
LIO PERNETTA CARON e CRISTIANE DE OLIVEIRA A
NOGUEIRA-

26.-MONITORIA-24988/0000-LUIS RENATO KRAUSE x
PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO. Vistos etc...
Posto isso, rejeito os embargos para, de consequência, consti-
tuir o titulo judicial, determinando qeu, a seguir, se prossiga
nos temros dos arts. 652 e ss., do CPC. Sucumbente o reu, ora
embargante, condeno-o no pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa e o puco
tempo despendido para a soluçao dela, fixo em 1% sobre o
valor dado à açao (f.30), (art. 20, oarag. 4o. do CPC). P.R.I. -
Adv. CRISITIANE MORAIS RIZZI CELLA, ALEXANDRE
DE PAULA SILVA e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

27.-SUMARISSIMA-26056/0000-EDIIFICIO GOLDEN PLA-
CE x PAULO HENRIQUE ANDRADE e outros. I - Intime-se o
autor para dar andamento ao feito em cinco dias, sob pena de
extinçao (art. 267, III do CPC). II - Int. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

28.-ALVARA-26088/0000-MARLI DA SILVA BORBA x WI-
LLIAN DOUGLAS. Indefiro o pedido de fs. 29/30, haja vista
que o Alvará, cuja copia encontra-se à f. 28, menciona todos os
dados ali pleiteados. Int. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN RODRIGUES-

29.-RESCISAO DE COMPROMISSO-26111/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVANA APA-

RECIDA MIZIDIO e outros. I - Ante o teor da certidao de f.
54, diga o autor no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

30.-ORDINARIA-26159/0000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRENC E DISTRI. - ECAD x REDE FENIX DE COMUNI-
CACAO LTDA RADIO GOSPEL FM e outros. Os acordos se-
rao homologados oportunamente, depois de efetivada a citaçao
de todos os reus. Manifeste-se a Autora acerca da certidao de
fls. 245( reus nao citados). Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e EDISON DE MELLO SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-26164/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
AURELIO CHALEGRE DOS SANTOS -Após o preparo das
eventuais custas remanescentes no feito, arquivem-se os autos
com as fomalidades legasi. R$26,90. Intime-se. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

32.-DESPEJO-26173/0000-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e outros x MARIA LEOPOLDINA
PADILLHA e outros -Preparadas eventuais custas remanescen-
tes no feito, voltem-me conclusos. R$14,00. Intime-se. -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e FERNANDO FER-
REIRA ELIAS-

33.-ORDINARIA-26214/0000-CARLOS ALBETO ZANCHI x
BBV BANC O S/A. Vistos etc.. sob n. 27368 - Posto isso, jul-
go extinta a presente medida (art. 267, V, do CPC). Custas pelo
requerente. Oport., certifiqwe-se o despacho desta açao nos
autos apenso, ... P.R.I. -Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHE-
CO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

34.-EXECUCAO-26244/0000-GETULIO LUIZ SCOPEL x
JOSE CARLOS RODRIGUES MARTINS e outros. I - Acerca
da continuidade processual, diga o exequente, em cinco (05)
dias, sob pena de extinçao (art. 267, do CPC). Int. -Adv. BO-
LESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-26245/0000-MARIA ELISA-
BETH FERREIRA DE CARVALHO x PANCOSTURA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO - AUTOS APENSO SOB N. 26452
- Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-
me conclusos. R$29,00. Intime-se. -Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO-

36.-DESPEJO-26261/0000-RICARDO MENDES DOS SAN-
TOS x MARINA CASTANHEIRA BEDE DE CASTRO. I -
Diante do teor dfo documento de f. 28, intime-se psssoalmente
o procurador do requerente para que indique o atual endereço
de seu constituinte, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-26281/0000-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTA x NRN
TERRAPLANAGEM E DETONACAO LTDA. I - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a autora no prazo de cinco (05) dias.
Int. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-26302/0000-FLAPE RECI-
CLAVEIS LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA. I - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos (fs. 40/58). Int. autos sob n. 26568 - I - Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao e docum,entos (fs. 22/36). Int. -Adv. PAU-
LO CACHOEIRA, Marcus Vinicius Tadeu Pereira e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

39.-RESCISÃO DE CONTRATO-26313/0000-HSBC LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
SILMARA DAMIAN -Intime-se a exequente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h. -Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

40.-BUSCA E APREENSAO-26315/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR
BATISTA DE SOUZA. I - Defiro o pedido de f. 35. Aguarde-se
peloo prazo de sessenta (60) dias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

41.-ORDINARIA-26330/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
APRILE INTERNACIONAL FORWARDING AGENTS BRA-
SIL. I - Voltem em termos (arts 614 e ss. do CPC). Int. -Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA-

42.-DEPOSITO-26348/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x GUS-
TAVO BONASSA. Preparados, voltem para decisao. R$58,40.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-BUSCA E APREENSAO-26377/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ROBERTO CARRERO PILLA -Intime-se
o autor pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h,
sob pena de extincao. Int. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NIN-

44.-EXECUCAO-26418/0000-MARLY DE LOURDES W.
ZARUR x ELZIO DE PAULA ZANETTI e outros. Autops apen-
so sob n. 27236 - I - Manifeste-se o embargante sobre a impug-
naçao e documentos (fs. 32/63). II - Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS e LACIR GUARENGHI-

45.-BUSCA E APREENSAO-26445/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ADAO
DA SILVA PASSOS -Vistos examinados... HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos,o
acordo entabulado pelas partes (fs. 22/24, já cumrpido confor-
me petiçao de fls 27, e, em consequência, JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO, ( artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil). Custas ja recolhidas. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se com as formalidades de estilo. -Adv. CRISTIANE

BELINATI GARCIA LOPES-

46.-ORDINARIA-26480/0000-ADREA RIBEIRO KONA-
GESKI x ELDORADO CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA e outros. Vistos autos apenso sob n. 26722 - despacho
nos autos apenso - Posto isso, rejeito a impugnaçao ao valor da
causa. Certifique-se ... Custas pela impugnante. Oportunamen-
te, nao havendo recurso, desapensem-se e arquivem-se com as
cautelas de estilo. Intime-se. -Adv. VITOR HUGO PAEE LOU-
REIRO FILHO, SAMIR THOME, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e CARLA SIMONE EBINER-

47.-BUSCA E APREENSAO-26549/0000-BANCO ZOGBI S/
A x ROSA NASCIMENTO GRIBOGE. I - Diante do teor da
petiçao de f. 23, aguarde-swe o retorno da deprecata expedida
à f 21. II - Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-26573/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSNI PEREIRA
DE MORAIS -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem-me conclusos para decisao. R$24,80.Intime-se. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

49.-DESPEJO-26597/0000-SILA CASANOVA x CLEUZA
BASSI -Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48h, sob pena de extincao (art. 267,III e
parag. 1o. do CPC). -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES-

50.-INDENIZACAO-26624/0000-CLAUDIA GUIMARAES
ALMEIDA x ROBERTO BELTRAO DE ALMEIDA. Avoquei
os autos - Conforme se constata dos autos, foi designanda au-
diência sem observaçao do pedido de fs. 316/317, onde a parte
autora requer a desistencia dos presentes autos. Assim, antes
da analise do pedido, diga o requerido. Int. -Adv. RENE DOT-
TI, ANDREA GOMES e CAROLINE SAID DIAS-

51.-BUSCA E APREENSAO-26639/0000-BANCO ITAU S/A
x MARCO ANTONIO DA ROCHA PIE -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, no valor de R$24,70. Intime-se.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

52.-DESPEJO-26669/0000-ROSEMARY MARQUES NESPO-
LO e outros x ZENON SILVA NETO -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos para sen-
tença. R$39,10 Intime-se. -Adv. JOSIAS CHROMIEC-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26708/0000-ADE-
MAR HORST e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Prepara-
dos, voltem. R$16,40. -Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

54.-INDENIZACAO-26714/0000-DENIR GUANDALINI e
outros x JASMO MARTINS DA CUNHA. Acolho a emenda. II
- Considerando que o valor dado à açao permanece o mesmo, e
que por força disto o rito a ser seguido é o Sumario (art. 275, I
do CPC, coim a nova redaçao que lhe foi dada pela lei
10.444(2002) observe os autores, querendo, o disposto no art.
276,, do CPC, sopb pena de preclusao. Int. -Adv. CARLYLE
POPP-

55.-BUSCA E APREENSAO-26771/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x CARMEN SANDRA TAMBOSI RAULI-
NO -HOMOLOGO, por sucinta sentença para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia retro manifestada (f.
21), e em, consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, com base no artigo 267, VIII do CPC,. Custas
pagas. Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

56.-ALVARA JUDICIAL-26833/0000-MARIA JOSE VERIS-
SIMO DE LIMA x ERIBERT ARAUJO DE LIMA. A filha do
“de cujus” deve figurar no polo ativo do pedido, representada
pela mae, ora requerente. Intime-se para regularizar, assim como
para junrtar os documetnos mencionados nop parecer ministe-
rial. -Adv. CELIA MARA NOVACK-

57.-SUMARISSIMA-26841/0000-MARIA SILVEIRA CANDI-
DA DELLA COLETTA x JOSE XAVER DA SILVA -Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$... com
urgencia para posterior cumprimento do mandado de intima-
çÔo do reu da data de audiência designada para o dia 16/12/
2002 às 10:00 horas. Int. -Adv. NEIMAR BATISTA-

58.-DESPEJO-26893/0000-NUDIER BENEDITO RIBAS e
outros x SITESE SISTE. TECNI. DE SEGUR. E TRANS. DE
VAL.S/C e outros. I - Intime-se o reu JOSE LUPO DE AN-
DRADE, para que, no prazo de cinco (05) dias, regularize sua
representaçao processual, juntando procuraçao. Int. -Adv. IDE-
VAN JOHSSON, ELIANE MARIA MARQUES, ROGERIO
POPLADE CERCAL e GILES SANTIAGO JUNIOR-

59.-BUSCA E APREENSAO-26921/0000-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA. Vistos etc... HOMOLOGO, o pleito de desisten-
cia formulado, com fulcro no artigo 158, paragrafo unico, do
Codigo de Porcesso Civil, e, em consequéncia, JULGO EX-
TINTO, o processo, sem apreciaçao do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. Custas
já recolhidas. P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

60.-EXECUCAO-26950/0000-NILTON FORMENTO e outros
x ALESSANDRAS BACON Acerca da continuidade processu-
al, diga o exequente, em cinco dias, sob pena de extincao (art.
267,III e parag. 1o. do CPC). -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-27055/0000-GOETZE LO-
BATO ENGENHARIA LTDA x MARCELO APARECIDO
DOS SANTOS LIMA e outros -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me conclusos. R$49,00. Inti-
me-se. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO-

62.-BUSCA E APREENSAO-27069/0000-BV FINANCEIRA
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S/A - CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x NILTON DIVI-
NO POLAKOSKI. I - Diante do teor da certidao de f. 41, defi-
ro o pedido de devoluçÔo do prazo para manifestaçao sobre a
contestaçao. II - Int. -Adv. CRISTINE BELINATI GARCIA
LOPES e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

63.-BUSCA E APREENSAO-27089/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x GIL MARCIO
PEREIRA DE OLIVEIRA. I - Indefiro o pedido de bloqueio do
veiculo junto ao DETRAN, tendo em vista que já pesa sobre o
mesmo a restriçao por alienaçao fiduciária. Oficie-se na forma
requerida à COPEL e Receita federal. II - Int. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

64.-ALVARA-27113/0000-VALDECIR SEBASTIAO DE
LARA x EDENIR SANDRO DE LARA. Intimem-se o reque-
rente para promover a juntada de certidao de obito de sua geni-
tora. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

65.-USUCAPIAO-27161/0000-OSVALDO DE SOUZA CA-
VALLI e outros x ANTONIO TULIO e outros -Intime-se o au-
tor, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob
pena de extincao. Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

66.-SUMARISSIMA-27212/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
STUDIO LIVING CENTER x ENGEFLEX CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBLIARIOS. I - Cumpra o item
da decisao de f. 51. fs. 51 - item 3 - Por fim, junte a declaraçao
do contador de que o requerente ainda nao recebeu da Dupli-
que os valores referentes à taxa que ora pretende cobrar. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PIAZZA-
ROLI-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA-27240/0000-FRANCISCO
VITAL DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -I - Defiro o
pedido de f. 41. desentranhe-se o mandado ..., Int. A parte inte-
ressada para proceder com urgência o preparo das custas perti-
nentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27409/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL CARTAGENA x CLAUDIO BRANCO e
outros. I - Preliminarmente deve o autor emendar a inicial indi-
cando qual a taxa de juros e o indice de correçao monetária
adotados no cálculo de f. 46, no prazo de vinte (20) dias. II -
Int. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

69.-BUSCA E APREENSAO-27415/0000-BANCO BMC S/A
x THOUSANA LINE COMERCIO SISTEMA DE SEGURAN-
ÇA. I - Preliminarmente, deve o autor emendar a inciial escla-
recendo qual os quais as parcelas impagas, no prazo de dez
(10) dias. II - Int.  -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

70.-EXECUCAO-27424/0000-JOSE OVANDE PEREIRA x
MARIA DE LOURDES MANOSSO -I - Cite-se (art. 652 do
CPC, ... para pagamento ou nomeaçÔo de bens ..., II - Para
pronto pagamento, fixo os honorarios em quatro por cento (04%)
sobre o valor do crédito. III - Int. A parte interessada para pro-
ceder com urgência o preparo das custas pertinentes as diligên-
cias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posteri-
or cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimen-
to do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-27441/0000-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON ANGUL-
SKI. Nao ha nos autos prova que os subscritores da procuraçao
(fls. 21) tenham poderes para representar judiciaalmente a Au-
tora. Intime-se para regularizar a representaçao em 10 (dez)
dias. Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 157/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 64 790/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 14 911/99
AFONSO CELSO NUNES 61 1123/99
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 01 1398/99
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME 15 415/99
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 45 1228/99
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 84 45/98
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOS 42 1052/99
ALEXANDRE ZOLET 53 527/99
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 93 272/99
ANA CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃ 32 955/00
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA 01 1398/99
ANA PAULA WOLSTEIN 88 918/98
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 82 1276/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 85 731/99
ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA 02 1246/99
ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA 03 1367/99
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 16 1067/01
ANDRÉIA RICETTI BUENO FUSCULIM 40 929/99
ANSELMO DA SILVA L. MACHADO 68 1152/99
ANTONIO CARLOS EFING 35 430/99
ANTÔNIO CARLOS EFING 93 272/99
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 39 8/99
ANTONIO CELSO DE ALBUQUERQUE 01 1398/99
ANTONIO ZACARIAS DE SOUZA 26 644/99
ARIVALDIR GASPAR 30 378/99

BENVINDO NOGACZ FILHO 23 1203/99
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEI 10 1298/01
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 77 1068/99
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTR 59 98/98
CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI 65 492/99
CIRO BRUNING 88 918/98
CLAUDINEI DOMBROSKI 79 1006/98
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 73 469/99
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 61 1123/99
CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFANO 75 894/99
CRISMACLEYTON PAMPLONA 09 1291/98
CRISMACLEYTON PAMPLONA 13 296/99
CRISTHOPER PINTO OLIVEIRA 26 644/99
CRISTIANA INDRELE CECON 19 1371/98
CRISTIANE ALVES FERREIRA 21 190/98
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 04 1159/98
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ 80 1037/98
DANIEL HACHEM 52 390/99
DANIEL HACHEM 58 792/99
DANTE PARISI 76 641/98
DECIO FERREIRA DE BRITO 79 1006/98
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 23 1203/99
EDGAR LUIZ DIAS 50 286/98
EDGARD KATZWINKEL JR. 66 892/96
EDSON K. DE ALMEIDA 38 367/98
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA 51 380/99
ELOI TAMBOSI 01 1398/99
ELTON SCHEIDT PUPO 43 1160/98
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 44 1201/98
ÉMERSON LUIZ VELLO 18 135/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 60 895/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 95 533/99
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 77 1068/99
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 22 1185/98
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 91 1288/98
FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA 42 1052/99
FERNANDO PAULO MACIEL 07 1199/99
FERNANDO PAULO MACIEL 86 890/99
FLAVIANE PEREZ 87 1265/99
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 04 1159/98
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 05 1169/98
FRANCINE FREDERICO 81 1041/98
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 39 8/99
GIULIANA CÁFARO 26 644/99
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 37 1182/00
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 02 1246/99
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 03 1367/99
IGO IWANT LOSSO 27 908/99
IGO IWANT LOSSO 67 1063/02
IGUACIMIR FRANCO 25 623/99
IVANISE KORNELHUK 36 930/01
IVONE RANZOLIN 88 918/98
IZABEL C. MARTINS CAMPOS 47 1287/98
JACKSON NICOLODI 92 831/99
JEAN CARLO DE ALMEIDA 34 868/99
JOÃO CARLOS DE MACEDO 55 615/98
JOÃO HORTMANN 33 486/98
JOSÉ CARLOS BUSATO 41 54/99
JOSÉ CARLOS ROSA 53 527/99
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 54 54/98
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 11 223/98
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 94 452/02
JOSÉ PEIXOTO DE OLIVEIRA 27 908/99
JOSÉ ROBERTO SPINA 11 223/98
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI 76 641/98
JOSÉLIA A. KUCHLER 50 286/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 70 102/98
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 74 571/99
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA 62 879/99
LEONEL TREVISAN JUNIOR 85 731/99
LORENA MORO DOMINGOS 61 1123/99
LUCIANA SEZANOWSKI 81 1041/98
LUCIANO MORAIS E SILVA 53 527/99
LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEID 65 492/99
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 23 1203/99
LUÍS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 50 286/98
LUIZ ADÃO MARQUES 53 527/99
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 69 534/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 29 16/99
LUIZ CARLOS LIMA 42 1052/99
LUIZ F. MARTINS BONETTE 96 451/99
LUIZ FERNANDO ALBUQUERQUE 95 533/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 46 1280/98
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 19 1371/98
LUIZ OSÓRIO CARDOSO MARTINS 28 94/99
LUIZ OTÁVIO MONASTIER 36 930/01
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 96 451/99
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 41 54/99
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 33 486/98
MANOEL CARLOS DA SILVA 78 392/99
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 69 534/02
MARCELO BERTOLDI 93 272/99
MARCELO NASSIF MALUF 72 463/99
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 06 119/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 08 1256/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 15 415/99
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 83 411/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 90 612/99
MARCO ANTONIO LANGER 31 478/99
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA 56 782/98
MARIA CRISTINA FERNANDES 74 571/99
MARIA CRISTINA MELQUÍADES DA ROC 20 1551/98
MARICLÉIA DO ROCIO SANTOS 30 378/99
MAUREEN MACHADO VIRMOND 57 79/99
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS 72 463/99
MAURÍCIO KAVINSKI 46 1280/98
MAURO KAERCHER 62 879/99
MOISÉS EDUARDO BOGO 63 342/99
MOZARTE DE QUADROS 66 892/96
MURILO CELSO FERRI 36 930/01
MURILO CELSO FERRI 44 1201/98
NATANOEL ZAHORCAK 59 98/98

NELSON OLIVAS 17 131/99
NELSON PASCHOALOTO 09 1291/98
NELSON PASCHOALOTTO 13 296/99
NILSO ROMEU SGUAREZI 66 892/96
OLÍVIO FERRAZ 94 452/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 60 895/01
OTÉLIO RENATO BARONI 31 478/99
OTTO CARLOS POHL 48 1352/99
PATRICIA PIAZZAROLI 65 492/99
PATRICIA PIAZZAROLI 89 1389/98
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR. 16 1067/01
PERCY ARAÚJO 56 782/98
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 49 1403/98
RAQUEL CRISTINA BALDO 24 933/99
REGES JOSÉ REIMANN 12 293/98
RENATO KANAYAMA 37 1182/00
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 01 1398/99
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 63 342/99
ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEF 17 131/99
RUTH COATTI 54 54/98
SARAH MARTINS 77 1068/99
SÉRGIO PETROCHINSKI 32 955/00
SÉRGIO SCHULZE 10 1298/01
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 31 478/99
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 51 380/99
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 10 1298/01
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 96 451/99
VANESSA TAVARES 93 272/99
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 81 1041/98
VICTOR FEIJÓ FILHO 35 430/99
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 38 367/98
VORLEI ALVES 71 187/98
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS 40 929/99
WILSON MAFRA M. FILHO 49 1403/98
ZULEIKA LOUREIRO GOTO 29 16/99

1. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E JUSTIÇA GRATUITA -
1398/99 - MARIO ALVES DA SILVA X AUTO VIAÇÃO
SANTO ANTONIO e MINAS BRASIL SEGURADORA –
1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do Sr. perito no valor de R$ 3.120,00. 2- Intime-se. Adv.
ELOI TAMBOSI, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, AFONSO PROEN-
ÇO BRANCO FILHO, ANTONIO CELSO DE ALBU-
QUERQUE.

2. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1246/99 - V.
SANTOS & CIA. LTDA X FRANLUI TEXTIL LTDA - 1-
Defiro o pedido de fl. 18. 2- Intime-se a parte requerente
para promover a citação da requerida, nestes e nos autos
em apenso, em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ANDRÉ LUIZ
BETTEGA D’ÁVILA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA.

3. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1367/99 - V.
SANTOS & CIA. LTDA X LA MAISON ERCIAS LTDA -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1159/98 - COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I - LEONOR TARDIM - À con-
ta e preparo. R$ 25,01 (mais acréscimos legais). Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES.

5. BUSCA E APREENSÃO – 1169/98 – COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. X CARLOS HENRIQUE PE-
DROSO – Deve a parte requerente retirar o ofício expedi-
do para a respectiva remessa. Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ.

6. BUSCA E APREENSÃO - 119/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN X PAULO JOSÉ DA SILVA - Deve a parte requeren-
te retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1199/99 - BANCO ITAÚ S/A
X ROQUE CLEMENTINO DOS SANTOS - 1- Diante do
lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação nos
autos, intime-se a requerente para impulsionar o processo.
2- Intime-se. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

8. BUSCA E APREENSÃO - 1256/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EMERSON KIYOSHI OKABAYASHI DO
AMARAL - 1- Diante do certificado às fls. 195, diga o
requerente. 2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1291/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X RUDIMAR RIBEIRO PIRES - Solicite-se a
devolução da carta precatória expedida. Após, apreciarei o
pedido retro, pois não se sabe se o réu já foi ou não citado
ou efetivada a medida. Intime-se. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA.

10. BUSCA E APREENSÃO - 1298/01 - BANCO BMC S/A
X MARCELO GOLINSKI DA SILVEIRA - 1- Intime-se o
autor para manifestar-se acerca do depósito efetuado às fls.
33, conforme o determinado à fl. 34. 2- Intime-se. Adv.
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEIDA, SÉRGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

11. BUSCA E APREENSÃO - 223/98 - COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO CFI X MIGUEL ANGEL ARRE-
CHEA - …2- Diante disso: a) revogo os despachos de fl.
153 e fl. 154 (item 2) e fl. 164 (item 2); b) determino a
manifestação do réu, ou seja, no sentido de que se concor-
da com a “busca e apreensão do bem”, vez que ele já havia
peticionado que queria entregá-lo; c) determino a manifes-
tação do autor, a fim de que requeira o que melhor lhe
aprouver, posto que há necessidade de se adequar os pro-
cedimentos (diante da balbúrdia instalada). 3- Intimem-se.

Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA, JOSÉ ROBER-
TO SPINA.

12. BUSCA E APREENSÃO - 293/98 - MULTIPLAN ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA X ICLAIR AGNES PROENÇA LOPES - 1- Anote-
se o nome do liquidante, a quem deverão ser dirigidas as
futuras intimações. 2- Solicite-se informações, ao Juízo de
Arapoti (PR), acerca do andamento da deprecata expedida
(v. fl. 21 verso). 3- Ciência ao Ministério Público (existên-
cia de interesse público - art. 82, III, do CPC). 4- Intime-
se. Deve a parte interessada retirar o ofício expedido os
devidos fins. Adv. REGES JOSÉ REIMANN.

13. BUSCA E APREENSÃO - 296/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X AIRTON MACHADO – Deve a parte reque-
rente retirar os ofícios expedidos para a respectiva remes-
sa. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO.

14. BUSCA E APREENSÃO - 911/99 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X BENJAMIN FERNANDES TETZLAFF
– 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação nos autos, intime-se a requerente para impulsio-
nar o processo. 2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

15. BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO - 415/99 - FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA X
CLAYTON LUIZ DA COSTA GOUVEIA - Informe o au-
tor, em cinco dias, quanto ao pedido de desistência, uma
vez que o carro já foi apreendido e depositado em mãos de
pessoa indicada pelo autor, não tendo o réu contestado.
Em sendo homologado o pedido de desistência o veículo
deverá ser devolvido ao réu. Intime-se. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO.

16. CAUTELAR - 1067/01 - PAULO RICARDO VIDAL RO-
DRIGUES X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO PA-
RANÁ E SANTA CATARINA - Vistos, etc. 1- Sem embar-
go de admitir-se, ou não, em juízo, o interesse da ALL -
AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A., no
deslinde da questão, a realidade é que se trata de pessoa
jurídica estranha à lide, não figurando em nenhum de seus
pólos, daí porque falta-lhe o necessário interesse e legiti-
midade para contestar o pedido vestibular (CPC, art. 3o).
Desentranhe-se a contestação de fls. 136/145 e documen-
tos que lhe foram acostados, fls. 146/183, entregando-se-
os a quem de direito mediante certificação nos autos. 2-
Intime-se. Adv. ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

17. COBRANÇA - 131/99 - JOSÉ KROICH X PREVISUL -
CIA. DE PREVIDÊNCIA DO SUL - 1- Quanto ao laudo
pericial (fls. 195/196 e documentos de fls. 197/198), di-
gam as partes. 2- Intime-se. Adv. ROSALINA MARIA DE
QUADROS SCHEFFER, NELSON OLIVAS.

18. COBRANÇA - 135/98 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PARATI II - CONDOMÍNIO I X JESUS REY
FERNANDES e MARIA CONCEIÇÃO LAURINDO FER-
NANDES - 1- Defiro o pedido de fl. 89. Anote-se (fl. 90).
2- Concedo vista dos autos pelo prazo pleiteado. 3- Inti-
me-se. Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

19. COBRANÇA - 1371/98 - CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CÂNDIDA X JOSÉ ARLINDO DO NASCIMEN-
TO - 1- Defiro o pedido de fl. 86, para determinar a sus-
pensão do feito pelo prazo de 60 dias. 2- Após o decurso
do prazo de sobrestamento do feito, manifeste-se o exe-
qüente. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANA INDRELE CECON.

20. COBRANÇA - 1551/98 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
BRITÂNIA X SÉRGIO FUHRMANN e MARILIA SCH-
LEDER FUHRMANN - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
MARIA CRISTINA MELQUÍADES DA ROCHA.

21. COBRANÇA - 190/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUÊS DO PARANÁ X ANA PAU-
LA DOS SANTOS - À conta e preparo. R$ 77,00 (mais
acréscimos legais). Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA.

22. COBRANÇA DE QUOTAS DE CONDOMÍNIO - 1185/
98 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MIRAFLORES X
JOSÉ AUGUSTO CASTAGNOLI – Total da conta geral -
R$ 639,72 (mais acréscimos legais). Adv. FERNANDO A.
DE OLIVEIRA.

23. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1203/99 - VAN-
DERSON BENEDITO CORREA e ROSANA DE MELLO
FIGUEIREDO CORREA X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Diante da comprovação de que houve a ces-
são de crédito do Banco Bamerindus em liquidação extra-
judicial - devem os autores direcionar a lide em relação à
entidade beneficiária. Intime-se. Adv. BENVINDO NO-
GACZ FILHO, LUÍS OSCAR SIX BOTTON, DOUGLAS
ROGÉRIO LEITE.

24. CURATELA - 933/99 - JURI MARIN DE SOUZA X EU-
NICE DE SOUZA – …Ante o exposto, julgo EXTINTO o
processo, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267,
inciso IX, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as comunicações e anotações
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RA-
QUEL CRISTINA BALDO.

25. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
ANULAÇÃO DE LETRAS DE CÂMBIO - 623/99 - PO-
LYTRADE IND. E COM. LTDA X ARMANDO YOHIO
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TANAKA – Deve a parte interessada retirar a carta preca-
tória expedida para a respectiva remessa. Adv. IGUACI-
MIR FRANCO.

26. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO – 644/99 – EDITORA BRAGA LTDA X CONGRE-
GAÇÃO SANTÍSSIMO REDENTOR EDITORA SANTU-
ÁRIO e NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A – 1- Por
cautela, determino a intimação da requerente (via DJ), atra-
vés de seus advogados, para em 48 horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção
do feito e conseqüentemente cassação da liminar concedi-
da nos autos em apensos. 2- Inexistnido manifestação no
prazo estipulado, por impulso oficial do Juízo, intimem-se
a autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado
tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para
dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena
de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267
c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida
certidão da Escrivania, tornem-me conclusos para os devi-
dos fins. 5- Intime-se. Adv. GIULIANA CÁFARO, AN-
TONIO ZACARIAS DE SOUZA, CRISTHOPER PINTO
OLIVEIRA.

27. DEPÓSITO - 908/99 - ALCIDES POLEZA X CASA REAL
ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. IGO IWANT LOSSO, JOSÉ PEIXOTO
DE OLIVEIRA.

28. DEPÓSITO - 94/99 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X RICARDO PAZ VIEIRA –
Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. LUIZ OSÓRIO CARDOSO MAR-
TINS.

29. DESPEJO C/C COBRANÇA - 16/99 - SINTRAPAV - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS DE PAVIMENTA-
ÇÃO, MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLANAGEM
EM VIADUTOS, TÚNEIS, SANEAMENTO, FERROVI-
AS, BARRAGENS, AEROPORTOS, HIDRELÉTRICAS E
ENGENHARIA CONSULTIVA DO ESTADO DO PARA-
NÁ X SEBASTIÃO MENDES DA SILVA e Outros – 1-
Defiro o pedido de fl. 144. Desentranhe-se o mandado às
fls. 140/142 e adite-se com o endereço indicado, para seu
fiel cumprimento. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ZU-
LEIKA LOUREIRO GOTO.

30. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 378/99 -
CONCEIÇÃO MARIA DE JESUS VILLAR X ALTEVIR
CARLOS PEREIRA e Outros – 1- Acerca do requerimento
formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 77 (custas no va-
lor de R$ 40,00), manifeste-se a parte autora. 2- Em caso
de pronto pagamento, desentranhe-se o mandado para seu
devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. ARIVALDIR
GASPAR, MARICLÉIA DO ROCIO SANTOS.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 478/99 - IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA X PANIFICADORA CALIFÓRNIA LTDA –
1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a
decisão interlocutória de fls. 115, vez que as razões do agra-
vo de instrumento interposto (v. fls. 117/126) não têm o
condão de abalá-la. 2- Oportunamente, prestarei através
de ofício, quando da solicitação, as informações à digna
Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, de que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que
mantive a decisão interlocutória atacada. 3- Atenda-se in-
tegralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da egrégia
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- In-
time-se. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
OTÉLIO RENATO BARONI, MARCO ANTONIO LAN-
GER.

32. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 955/00 - ER-
NESTO PONTONI FILHO X NELSON GARCIA – …3-
Diante disso, com base no art. 265, inciso IV, letra “a” do
Código de Processo Civil, suspendo o processo pelo prazo
de um ano. 4- Intime-se. Adv. SÉRGIO PETROCHINSKI,
ANA CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃO.

33. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 486/98 - ROSIMARA DE FÁTI-
MA VIANNA X OASIS TURISMO LTDA e Outros - Vis-
tos, etc. 1- Considerando que o executado comprovou que
as ações que detinha da PETROBRÁS foram vendidas an-
tes da penhora, não há que se falar em depositário infiel,
não havendo comprovação de venda de outras ações, pelo
que revogo o despacho que determinou a prisão do deposi-
tário. 2- Diga a autora quanto ao prosseguimento do feito.
3-Intime-se. Adv. JOÃO HORTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO.

34. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 868/99 - MARCELO HENRIQUE
BERTOLI X OSMAR DA SILVA – 1- Tendo em vista a
devolução, devidamente cumprido, do mandado de despe-
jo, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS LOCATÍCIOS - 430/99 - ADMINIS-
TRADORA DE IMÓVEIS DAVID TOWS LTDA X PAU-
LO ROBERTO ANTUNES - Tendo em vista que os autos
foram retirados de Cartório pelo Dr. José Carmeliano de
Miranda Filho, procurador do réu conforme instrumento
de mandato juntado por ocasião da audiência de instrução
e julgamento, fato este já observado no despacho de fl.

145, deixo de receber o recurso de apelação de fls. 152/
157, por intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado.
Intime-se. Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO, CLÓVIS MOTTIN. DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS DA
LOCAÇÃO C/C COBRANÇA - 869/99 - VALDEMIR
TOSO X ESCOLA PRINCÍPIUS DO SABER e REGINA
FÁTIMA CABRAL – Diante do petitório retro e documen-
tos que o acompanham, em respeito ao devido contraditó-
rio, diga a parte contrária. Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, VICTOR FEIJÓ FILHO.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 930/01 - JOSUÉ DIAS X
BANCO BRADESCO S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 34.
Anote-se (fl. 35/36). 2- Digam as partes, em cinco dias,
sobre celebração de acordo, em sendo negativo, contadas e
preparadas as custas processuais voltem para sentença. 3-
Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI, LUIZ OTÁVIO
MONASTIER, IVANISE KORNELHUK.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1182/00 - MARILDA
CAMPOS PIMENTEL X HUGO MIYASHITA - 1- Sobre
o pedido de fl. 95, manifeste-se o embargado. 2- Havendo
concordância com o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de 30 dias, para possível transação entre as partes.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada. 3- Intime-
se. Adv. RENATO KANAYAMA, GRACIANO DE JESUS
CAMPOS.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO - 367/98 - ROGÉRIO MAR-
LUS DOS SANTOS X MARILICE SANTOS PACHECO
DOS SANTOS - Defiro o pedido de fls. 226/227. Diligên-
cias necessárias. Intime-se. Adv. EDSON K. DE ALMEI-
DA, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

39. EXECUÇÃO – 08/99 – BANCO ITAÚ S/A X ROSANA
BEATRIZ GEMIN RODRIGUES e MARCOS AURÉLIO
RODRIGUES – 1- Defiro o pedido de fl. 127. Devolvo o
prazo ao credor como pleiteado. 2- Intime-se. Adv. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

40. EXECUÇÃO – 929/99 – AUSTEX IND. E COM. LTDA X
MARIA CÂNDIDA DE PAULA BREY – Cumpra-se o des-
pacho de fl. 55, devendo o credor antecipar as custas da
diligência. Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BAR-
ROS, ANDRÉIA RICETTI BUENO FUSCULIM.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 54/99 -
CIMENTO RIO BRANCO S/A X A SETIM NETO E CIA.
LTDA. - 1- Ciência aos interessados da data designada junto
ao juízo deprecado, para realização da hasta pública. 2-
Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS BUSATO, MAFUZ AN-
TONIO ABRÃO.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1052/99
- LEONICE SOUSA RAMALHO LUZ X CAIXA SEGU-
RADORA S/A – Diga a exeqüente. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS
LIMA.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1160/98
- VEOCPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA X HÉLIO SIL-
VA URSOLINO - 1- Considerando o lapso temporal de
paralisação do presente feito, manifeste a credora o que
for do seu interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-
se. Adv. ELTON SCHEIDT PUPO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1201/98
- BANCO BRADESCO S/A X TRADEPOINT - COMER-
CIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e Ou-
tros - 1- Defiro o pedido de fls. 43/44, para determinar a
suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. 2- Após o decur-
so do prazo de sobrestamento do feito, manifeste-se o exe-
qüente. 3- Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1228/
99 – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA X ROSIMEIRE MATSUI RAMOS – 1- Di-
ante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifesta-
ção nos autos, intime-se a requerente para impulsionar o
processo. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1280/98
- BANCO BANDEIRANTES S/A X HOMERO JOSÉ DA
SILVA e IZABEL CRISTINA CONTUÁRIO SILVA - À
conta e preparo. R$ 44,54 (mais acréscimos legais). Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURÍCIO KA-
VINSKI.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1287/98
- BANCO REAL S/A X ARI MENDEZ RIBEIRO - À con-
ta e preparo. R$ 68,70 (mais acréscimos legais). Adv. IZA-
BEL C. MARTINS CAMPOS.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1352/
99 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE SUL X CARLOS
EDUARDO CONTE – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. meirinho (fl. 187). 2- Intime-se. Adv.
OTTO CARLOS POHL.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1403/98
- BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S/A X JULIO ANDO - 1- Manifestem-se as partes confor-
me solicitação contida no ofício nº 351/02 do Juízo de Di-
reito de Guaratuba, qual seja: “manifestação das partes,
acerca do auto de penhora e depósito e certidão da Sra.
Oficial de Justiça”. 2- Intime-se. Adv. WILSON MAFRA
M. FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 286/98 -
AVANI DO VALLE PEREIRA X PEDRO DE ALMEIDA
e CLOTILDE MARTINS DE ALMEIDA - 1- Determino
que se tome por termo a penhora dos bens oferecidos, bem
como o compromisso do depositário daquele bem, oferta-
do pelo devedor PEDRO DE ALMEIDA e outra, às fls. 74/
78, como garantia do Juízo de execução. 2- Intimem-se os
nominados devedores, para assinar o respectivo termo, pes-
soalmente, em até três dias, sob as penas da lei. 3- A partir
do dia em que firmar o termo de penhora, iniciar-se-á a
contagem do prazo de dez dias para eventual oposição de
embargos, excluindo-se o dia do início e computando-se o
da do vencimento (regra geral do art. 184, “caput” do CPC).
4- Intime-se. Adv. JOSÉLIA A. KUCHLER, LUÍS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, EDGAR LUIZ DIAS.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 380/99 -
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A X ELITON BEN-
TO BORGES e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, ELI-
DIO DE MARCO LEAL DA SILVA.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 390/99 -
BANCO BRADESCO S/A X JOSÉ ARMANDO BEZER-
RA DE MAGALHÃES e MARILENE MOURA DOS SAN-
TOS – 1- Defiro o pedido de fl. 62. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 120 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se o exeqüente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 527/99 -
GRAFSET GRÁFICA E EDITORA LTDA X ACAPUL-
CO DANCE HALL LTDA - Preliminarmente, antes de apre-
ciar o pedido de fls. 77, deve ser regularizado o termo de
nomeação com as assinaturas respectivas. Intimem-se. Adv.
JOSÉ CARLOS ROSA, LUIZ ADÃO MARQUES, ALE-
XANDRE ZOLET, LUCIANO MORAIS E SILVA.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 54/98 -
PAULO MESSIAS NEVES X MARIA IRACY PORTES
DA SILVA - 1- Deve o procurador do exeqüente observar
que a guia foi juntada por ele próprio, consoante se obser-
va da petição de fl. 65 e guia que a acompanham, não se
podendo atribuir culpa à serventia. 2- Assim, deve ser jun-
tada a guia correta (azul), para que se viabilize o levanta-
mento das custas depositadas e o cumprimento do manda-
do. 3- Intime-se. Adv. RUTH COATTI, JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ.

55. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 615/98 -
MARIO CEZAR CALEGARI X EDSON RONALDO
GUARIDO e Outros - 1- Defiro o pedido de fl. 45. Desen-
tranhe-se o mandado às fls. 134 e adite-se com o endereço
indicado, para seu fiel cumprimento. 2- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. JOÃO CARLOS DE
MACEDO.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 782/98 -
MILTON JOSÉ NIELSEN X AMER SONEH – 1- Sobre a
conta geral (fls. 58/60) e avaliação (fls. 62), digam os inte-
ressados. 2- Obedecendo os princípios da economia e ce-
leridade processual, desde já, designo o dia 11/02/03, às
13:30 horas, para realização do primeiro leilão, oportuni-
dade em que o bem será alienado por preço superior ao da
avaliação. 3- Na hipótese de não haver licitantes ou não
ser alcançado o patamar fixado, fica designada a data de
26/02/03, às 13:30 horas, para a alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4- Na eventualida-
de dos atos antes referidos não poderem ser realizados nas
datas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias
imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 5- Expe-
ça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância do
disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 6- Intimem-se os cre-
dores privilegiados e a parte executada, pessoalmente (art.
687, § 3º, do CPC). 7- Caso não seja encontrada deve ser
convocada através do edital. 8- Intimem-se. Adv. MARCO
AURÉLIO RODRIGUES PALMA, PERCY ARAÚJO.

57. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/99 -
HB MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO LTDA X
ALGHARVES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 1-
Considerando o lapso temporal de paralisação do presente
feito, manifeste a credora o que for do seu interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MAUREEN
MACHADO VIRMOND.

58. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 792/99 -
BANCO REAL S/A X BORTOLO CONSTANTE ESCRO-
SIM - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s)
ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

59. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 98/98 -
BANCO NACIONAL S/A X LUIZ APARECIDO PAM-
PLONA - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a ma-
nifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Ine-
xistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se.
Adv. NATANOEL ZAHORCAK, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO.

60. IMISSÃO DE POSSE C/C ARBITRAMENTO DE TAXA
DE OCUPAÇÃO, COM PEDIDO LIMINAR - 895/01 -
BANCO ITAÚ S/A X LEONOR ANTONIA CHAVES e
WILSON JOSÉ MELO HAENISCH – 1- Determino que
as partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem

produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, ORLANDO ANZOATEGUI
JR.

61. INDENIZAÇÃO – 1123/99 – CARMEM CRISTINA FA-
BIANA MACIEL X CEVAL ALIMENTOS S/A e SONAE
DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A – 1- Autorizo o levanta-
mento do valor depositado, o que aliás já foi decidido an-
teriormente. Contudo o ofício ainda não foi retirado pelo
Sr. perito. 2- Para a audiência de instrução e julgamento
designo o próximo dia 10/6/03, às 14:30 horas. Defiro o
depoimento pessoal das partes sob pena de confesso e tes-
temunhal. Intime-se. Adv. AFONSO CELSO NUNES,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, LORENA MORO
DOMINGOS.

62. INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 879/99 - VIVIANE PADUIM X TRANSPOR-
TADORA VENÂNCIO AIRES LTDA – 1- Manifeste a
parte autora seu interesse na execução do julgado. 2- Inti-
me-se. Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, MAU-
RO KAERCHER.

63. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 342/99 – ANALIA
NUNES KREMER X TRANSPORTE COLETIVO GLÓ-
RIA LTDA – 1- Manifestem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado. 2- Intime-se. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT, MOISÉS EDUARDO BOGO.

64. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 790/98 - AGENOR
PEDROSO DOS SANTOS X RONALDO CORDEIRO DE
LIMA e NELSON SOUZA - 1- Defiro o pedido de fl. 39 e
fl. 42. Anote-se (fl. 40). 2- Desentranhe-se o mandado,
aditando-se com o endereço indicado (fl. 42) e cumpra-se.
3- Intime-se. Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

65. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
492/99 - DIGITAL TELEFONIA CELULAR LTDA X
GLOBALTELECOM S/A – 1- Quanto ao pedido de fl. 225,
manifeste-se a ré. 2- Intime-se. Adv. PATRICIA PIAZZA-
ROLI, LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA,
CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI.

66. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS - 892/
96 - ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA X EMIS-
SORA TELEVISÃO BANDEIRANTES DO PARANÁ
CANAL 2 DE CURITIBA e HÉLIO DUQUE – REPUBLI-
CADO POR INCORREÇÃO: 1- Acerca do requerimento
formulado pelo Sr. meirinho às fls. 388 (R$ 80,00), mani-
feste-se a parte interessada. 2- Após, desentranhe-se o
mandado para cumprimento. 3- Intime-se. Adv. NILSO
ROMEU SGUAREZI, MOZARTE DE QUADROS, ED-
GARD KATZWINKEL JR.

67. INVENTÁRIO - 1063/02 - SANDRA ELIZA LASS VIA-
NA X ESPÓLIO DE MARTHA ROSENGARTH LASS -
1- Nomeio como inventariante a requerente, Sra. SANDRA
ELIZA LASS VIANA, que prestará compromisso em 05
dias. Após, tome-se por termo as declarações preliminares,
já prestadas com a inicial, no prazo máximo de 20 dias,
cumprindo-se todas as exigências do art. 993 do Código de
Processo Civil. 2- A seguir, citem-se, após, os interessados
porventura não representados, por carta ARMP, bem como
a Fazenda Pública (art. 999 do CPC), manifestando-se ela
sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar pro-
va de cadastro, em 20 dias (art. 1.002 do CPC) ou atribuir
valores, que poderão ser aceitos pelos interessados (art.
1.008 do CPC), manifestando-se expressamente. 3- Haven-
do concordância, quanto às primeiras declarações e quanto
aos valores iniciais atribuídos, às últimas declarações (art.
1.011) e digam, em dez dias (art. 1.012). 4- Se concordes,
ao cálculo do imposto “causa mortis” e digam todos, em
cinco dias (art. 1.013). 5- A presente decisão interlocutó-
ria deverá ser cumprida de forma sucessiva, visando a mai-
or celeridade processual e somente após o cumprimento o
item 1 acima. 6- Intime-se. Adv. IGO IWANT LOSSO.

68. INVENTÁRIO - 1152/99 - SÔNIA DA SILVA DUARTE
X ESPÓLIO DE MANOEL DA SILVA CARVALHO – 1-
Regularize-se o termo de fl. 16, e fls. 50/51, devendo co-
lher a assinatura do magistrado e da inventariante. 2- Tome-
se por termo a adjudicação pleiteada dos bens, em favor de
Nair Martins Carvalho, dizendo os interessados, inclusive
o ilustre representante do Ministério Público. 3- Havendo
concordância dos interessados, à conta e preparo das cus-
tas processuais. 4- Isto feito, voltem. 5- Intime-se. Adv.
ANSELMO DA SILVA L. MACHADO.

69. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL C/ PEDIDO LIMI-
NAR - 534/02 - NOX PARTICIPAÇÕES LTDA X ALTE-
VIR JOSÉ JAROSCZYNSKI e LÍDIA ASSAKA JAROS-
CZYNSKI - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contes-
tação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO.

70. MONITÓRIA - 102/98 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X ROBERTO JOSÉ GUEDES ACANFORADO - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

71. MONITÓRIA – 187/98 – SÉRGIO NESI X ROZELDI
MARIA Z. ROSSONI – Pagas as custas, suspenso o pro-
cesso de acordo com o pedido do requerente, ou seja, por
doze meses. R$ 71,40 (mais acréscimos legais). Adv. VOR-
LEI ALVES.

72. MONITÓRIA – 463/99 – BANCO ABN AMRO S/A X



pág. 112 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

DORVAL JUNGLES RIBEIRO - 1- Quanto à manifesta-
ção de fl. 117, diga o autor. 2- Intime-se. Adv. MARCELO
NASSIF MALUF, MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS.

73. MONITÓRIA - 469/99 - DIPAVE VEÍCULOS S/A X RO-
SANA CLÁUDIA BATISTA – 1- Diante do lapso tempo-
ral decorrido sem qualquer manifestação nos autos, inti-
me-se a credora para impulsionar o processo. 2- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

74. MONITÓRIA - 571/99 - MOINHO CARLOS GUTH LTDA
X PANIFICADORA E CONFEITARIA JÁ-PÃO LTDA –
1- Defiro os pedidos de fls. 58 e 60. 2- Manifeste o autor
seu interesse no prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA CRISTINA
FERNANDES.

75. MONITÓRIA - 894/99 - JOSÉ ANÍSIO DE PAULA FUR-
TADO X SAMUEL NORBERTO BREIER - 1- Defiro o
pedido de fl. 29. Suspendo o processo pelo prazo de 60
dias, conforme requerido. 2- Após o decurso do referido
prazo, manifeste-se o autor seu interesse no prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CLÓVIS JOSÉ
GUGELMIN DISTÉFANO.

76. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM ESTIPULAÇÃO DE
MULTA COMINATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS - 641/
98 - ÁLVARO LUIZ TORNESI e Outros X SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Manifestem-se os interessados. 3- Intime-se.
Adv. JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI, DANTE
PARISI.

77. ORDINÁRIA - 1068/99 - CRISTUR - CRISTO REI AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X ARIEL STRA-
PASSON e VANUATU - PASSAGENS E TURISMO LTDA
– …Assim sendo, não há irregularidades a serem supridas,
sendo as partes a princípio legítimas e estão regularmente
representadas. Existe interesse econômico e moral. Dou o
feito por saneado. Fixo os pontos controvertidos: 1. Apro-
priação dos ônibus pelo requerido Sr. Ariel e pelo repre-
sentante legal da requerida Vanuatu; 2. danos causados ao
veículo apreendido e a responsabilidade dos requeridos
quanto a eles; 3. Existência de contrato de “empréstimo”
do ônibus placas AAS 5702 com a finalidade de quitar en-
cargos trabalhistas; 4. Se efetivamente o mencionado con-
trato foi celebrado entre a autora e os Srs. Jorge Fanego
Alaya e Sérgio Métri dos Santos; 5. Responsabilidade dos
requeridos com relação ao outro ônibus; 6. Litigância de
má-fé. Defiro a produção de prova oral, consistente esta
no depoimento pessoa das partes e/ou seus representantes
legais e oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas.
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
03/6/03, às 14:30 horas. Intime-se. Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, FABIANA DE OLIVEI-
RA CUNHA, SARAH MARTINS.

78. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 392/99 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A X GASPAR ANTONIO
DRESCH - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA.

79. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS CAU-
SADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULOS - 1006/98 - ITAÚ
SEGUROS S/A X CLAUDINEI DOMBROSKI - Total da
conta geral - R$ 39,60 (mais acréscimos legais). Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI, DECIO FERREIRA DE
BRITO.

80. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1037/98 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X RUBENS MACIEL DE
AZEREDO – 1- Anote-se a mudança da razão social da
autora. 2- Aguarde-se a habilitação conforme determina-
do, diante do falecimento do réu. 3- Após será apreciado o
pedido de venda antecipada. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA PEREZ.

81. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1041/98 – VOLKSWA-
GEN LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL
X LEONÍDIA DARRET – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA, LUCI-
ANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO.

82. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1276/99 - PONTUAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X
JOSÉ GASTÃO NUNES - 1- Diante do lapso temporal
decorrido sem qualquer manifestação nos autos, intime-se
a requerente para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv.
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 411/98 - AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - DI-
VISÃO VOLKSWAGEN X RZ ENGENHARIA LTDA - À
conta e preparo. R$ 91,51 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

84. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 45/98 – GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X RAFAEL VI-
TOR – 1- Defiro o pedido de fl. 66. Anote-se (fl. 67/70). 2-
Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 731/99 – PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
EDELCLAYTON RIBEIRO – 1- Diante do lapso temporal
decorrido sem qualquer manifestação nos autos, intime-se
a requerente para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CÉZAR TEI-
XEIRA.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 890/99 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X SÉRGIO MICHAILO – 1- Diga a parte requeren-
te. 2- Intime-se. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

87. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 1265/99 - FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X WLADIMIR DANIEL BECHER DE
OLIVEIRA – 1- Diante do lapso temporal decorrido sem
qualquer manifestação nos autos, intime-se a requerente
para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv. FLAVIA-
NE PEREZ.

88. REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 918/98 -
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL X SOLO-
GRAN FERTILIZANTES LTDA e JOÃO ANTONIO DIAS
– 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr. oficial de
justiça à fl. 140 (custas no valor de R$ 40,00), manifeste-
se a parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desen-
tranhe-se o mandado para seu devido cumprimento. 3- In-
time-se. Adv. CIRO BRUNING, IVONE RANZOLIN,
ANA PAULA WOLSTEIN.

89. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - 1389/98 - FABIANO BECHTLOF X FACERE
FÁBRICA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA e Ou-
tros - 1- Defiro o pedido de fl. 67. Anote-se (fl. 68). 2-
Manifeste o autor eventual interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Inti-
me-se. Adv. PATRICIA PIAZZAROLI.

90. RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 612/99 - FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X FELICIANO ARA-
ÚJO FILHO - 1- Defiro o pedido de fl. 103. 2- Concedo o
prazo de cinco dias para a autora se manifestar acerca da
carta precatória devolvida. 3- Intime-se. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

91. RESSARCIMENTO – 1288/98 – INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS X CARLOS ROBERTO HERVIS
SONDAHL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho (fl. 92). 2- Intime-se. Adv. FERNAN-
DO A. DE OLIVEIRA.

92. RESSARCIMENTO - 831/99 - UAP SEGUROS BRASIL
e RICARDO SALTINE X PRENTICE GUIMARÃES PES-
CH – 1- Diante da certidão supra, manifeste-se a parte au-
tora, em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação, desde já
determino a intimação da parte autora, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Adv. JACKSON NICOLODI.

93. REVISÃO CONTRATUAL COM APURAÇÃO DE VA-
LORES PAGOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS VA-
LORES PAGOS EM EXCESSO C/C DECLARATÓRIA DE
QUITAÇÃO - 272/99 - POSTO PINHEIRO LTDA X EX-
CEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Uma vez que já foi realizada a audiência prevista no art.
331 do Código de Processo Civil, mas se apresenta difícil
um acordo, uma vez que as partes demonstram que não
desejam transigir, necessário sanear-se o processo. Quanto
ao pedido de aplicação da regra do art. 427 do CPC, reputo
que é necessário fazer-se a perícia requerida, até porque
existe controvérsia a respeito dos valores cobrados. Verifi-
co que o processo encontra-se em ordem, não havendo
nulidades a serem declaradas e bem tampouco irregulari-
dades que demandem suprimento. Passo a fixar os pontos
controvertidos. Como ponto controvertido a ser verificado
se existente ou não é a capitalização dos juros, na forma-
ção da dívida do requerente e eventuais cobranças indevi-
das, no relativo ao contrato bancário (leasing). Defiro a
seguinte prova: Defiro a prova pericial contábil. Nomeio
como perito deste Juízo, o Senhor EDERCLAITON OGG
RIBEIRO, Contador, residente e domiciliado na rua Gar-
denio Escorssato, nº 550, Pilarzinho, fone 335-2243, sob a
fé e compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para
dizer se aceita o encargo, bem como apresentar proposta
de seus honorários, no prazo de cinco dias. Fixo, desde
logo, o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, con-
tados da data do depósito da verba honorária em juízo, do
que será intimado o requerente para tanto, sob pena de não
o fazendo, restar preclusa a oportunidade de produzir tal
prova. Deixo de inverter o ônus da prova, posto que não
demonstrada a hipossuficiência do autor, presumindo-se que
possa arcar com tal ônus, até porque é decorrente da Lei
Processual Civil. Faculto às partes a apresentação de que-
sitos e indicação de assistentes técnicos, também num qüin-
qüídio, após a intimação da nomeação do perito. Após a
entrega do laudo e havendo manifestação das partes, facul-
tarei a entrega de memoriais. Intimem-se. Adv. ANTÔNIO
CARLOS EFING, MARCELO BERTOLDI, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, VANESSA TAVARES.

94. REVISÃO DE CONTRATO - 452/02 - LENISE CRISTI-
NA NEWTON GONÇALVES X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
PAULO GRANERO PEREIRA, OLÍVIO FERRAZ.

95. REVISÃO DE CONTRATO - 533/99 - ECIO SOARES X
BANCO ITAÚ S/A – …Diante disso, julgo procedente o
pedido inicial, para determinar a substituição do índice
aplicado na correção do saldo devedor do financiamento
imobiliário referido (84,32% - Mês de Março de 1990 e
aplicado em abril do mesmo ano) pelo BTNF (41,28%), e,
por via de conseqüência, com base no art. 269, I, do Códi-
go de Processo Civil, extinto o processo. Pela sucumbên-
cia e pelo princípio da causalidade, condeno o Réu a pagar
as custas processuais e os honorários advocatícios ao ad-

vogado do Réu Banco Itaú Sociedade Anônima, cuja verba
arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por equidade,
tudo na forma do art. 20 do Código de Processo Civil. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

96. REVISIONAL C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 451/99 - ENGECRAM -
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL –
1- Diante da manifestação do Sr. perito judicial, digam as
partes, em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. LUIZ F. MAR-
TINS BONETTE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

97. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL - José Vani Molino Moia-
no e Outros X Juvêncio do Carmo. R$ 164,50 - Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS.

· BUSCA E APREENSÃO - Servopa Administradora de
Consórcios S/C Ltda X Everaldo Brandoli. R$ 574,00 -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 155/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE GOMES DE MORAES L 054 00540/2002
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 023 00850/2002

020 00714/2002
ALINE FAGUNDES 044 00529/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 003 00312/1997
ANA MARIA SILVERIO LIMA 047 00532/2002
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 037 00522/2002
ANSELMO MASCHIO 008 00806/2000
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 046 00531/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 010 00031/2001
ANTONIO ELOY BERNARDIN 047 00532/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 021 00734/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 009 00869/2000
CARLA FABIANA EVERS 030 01278/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 016 00083/2002

038 00523/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 014 01008/2001
CAROLINA MENKE DOETZER 012 00704/2001
CLAUDIA BAPTISTA LOPES 013 00930/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 050 00535/2002

027 01145/2002
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 008 00806/2000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 010 00031/2001
ELIAS MATTAR ASSAD 002 00267/1992
ELISA GOMES TORRES 052 00537/2002
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 007 00736/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 012 00704/2001

005 00146/1999
FABIANA SILVEIRA 011 00615/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 048 00533/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 014 01008/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 017 00108/2002
FREDI HUMPHREYS 028 01154/2002
GENESIO TAVARES 006 00306/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 031 00516/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 053 00539/2002

057 00543/2002
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 017 00108/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 035 00520/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 001 00315/1985
JOAO FRANCISCO GONCALVES 006 00306/1999
JOAO PAULO BOMFIM 002 00267/1992
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 034 00519/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 019 00528/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 019 00528/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 032 00517/2002
JOSE NAZARENO GOULART 048 00533/2002
JOSE XAVIER SILVA 009 00869/2000
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 004 00407/1997
JOSUE DYONISIO HECKE 056 00542/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 003 00312/1997
KARINE SIMONE POFAHL 011 00615/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 040 00525/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 039 00524/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 043 00528/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 055 00541/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 053 00539/2002

057 00543/2002
049 00534/2002

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 007 00736/1999
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 002 00267/1992
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 036 00521/2002
MARCELA VILLATORE 013 00930/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 051 00536/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 013 00930/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 030 01278/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 025 01068/2002
MARCOS MASENELLO RESTREPO 014 01008/2001
MARCOS MATTIOLI 012 00704/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 060 00546/2002
MELINA BRECKNFELD RECK 058 00544/2002
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 041 00526/2002

15.ª VARA CÍVEL

ODECIO LUIZ PERALTA 051 00536/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 005 00146/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 033 00518/2002

026 01134/2002
PATRICIA ROHN 019 00528/2002
PAULETE TAMIKO SHIMA 022 00847/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 008 00806/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 029 01276/2002
REGINA TANIA BORTOLI 009 00869/2000
RENE ARIEL DOTTI 002 00267/1992
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 041 00526/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 017 00108/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 015 01407/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 059 00545/2002
SILVENEI DE CAMPOS 018 00496/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 024 00921/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 044 00529/2002
VANDERLEY FARIAS 045 00530/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 042 00527/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 315/1985 -
MARCUS JOALHEIRO LTDA. x CELIO MARCELINO DA
SILVEIRA- “Arquive-se, aguardando manifestação das partes,
como se requer.”-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

2.-ORDINARIA - 267/1992 - ALBERTO SUCK TAVARES e
outros x CONSTRUERG ENGEN.EMPREEND.LTDA- “De-
firo a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. RENE ARIEL
DOTTI, JOAO PAULO BOMFIM, ELIAS MATTAR ASSAD e
LUIZ ROBERTO L.KRACIK-

3.-MONITORIA - 312/1997 - BANCO BANDEIRANTES S/A
x MEGAPHOL PUBLICIDADE LTDA. e outros- “Manifeste-
se o autor a certidão de fls.116.”-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

4.-SUMARIA DE COBRANCA - 407/1997 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I-COND.VI x LUCI-
NEIA APARECIDA MALOSTI -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

5.-ORDINARIA - 146/1999 - NORMA AMELIA VALENTE
MARCELINO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Defiro o pedido de dilação de prazo por 15 dias.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 306/1999 -
EQUIPE DISTR.DE MEDICAMENTOS COM.E REPRESEN-
TACOES x CASSIOFARMA COM.MEDIC.PERF.LTDA. -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES e GENESIO TAVARES-

7.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 736/1999 - UDILBERTO
JAIME LOBO e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA. -(Atender o credor a solicitação da escriva-
nia, efetuando o preparo das custas de execução, no valor de
R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. ELIZANDRA
PAREJA TONDINELLI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 806/2000 - JOSE GON-
CALVES GARRAVETTA JUNIOR x WAL-MART BRASIL
LTDA.- “Manifestem-se as parte sobre o laudo pericial de
fls.211/248.”-Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, AN-
SELMO MASCHIO e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

9.-BUSCA E APREENSAO - 869/2000 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AMMANDA XAVIER SILVA- “Intime-se a reque-
rida para manifestar-se, em 05 dias, sobre as preliminares sus-
tentadas às fls.218 a 225.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e JOSE XAVI-
ER SILVA-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO - 31/2001 - PEDREIRAS
JAGUARAPIRA LTDA. x ORION CONSTRUTORA LTDA. e
outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 615/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ARNALDO FER-
REIRA DA LUZ -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00)
-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

12.-ORDINARIA - 704/2001 - MARCOS MATTIOLI e outros
x BANCO ITAU S/A- “Manifestem-se as partes sobre os escla-
recimento 1 do Sr. Perito (205/269).”-Adv. MARCOS MATTI-
OLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CAROLINA MENKE DOETZER-

13.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 930/2001 - CPMS ALI-
MENTOS LTDA. x WILSOL PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. -(Atender o credor a solicitação da es-
crivania, efetuando o preparo das custas de execução, no valor
de R$ 157,50) -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, CLAU-
DIA BAPTISTA LOPES e MARCELA VILLATORE-

14.-ORDINARIA - 1008/2001 - AVANT TELECOMUNICA-
COES S/A x ALBION ALLIANCE DO BRASIL LTDA. e ou-
tros- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. FLAVIO
RIBEIRO BETTEGA, MARCOS MASENELLO RESTREPO
(SP) e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

15.-DESPEJO - 1407/2001 - GIUSEPPINA HELENA LOFFRE-
DO x SANDRA MARIA DE OLIVEIRA- “Defiro o pedido de
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vistas dos autos, por cinco dias.”-Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU-

16.-INDENIZACAO - 83/2002 - CIA.ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO ANTONIO
ALVES MIRANDA -(Manifestar-se sobre o interesse na exe-
cução da sentença) -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

17.-ORDINARIA - 108/2002 - EVALDO LUIS MORENO SIL-
VA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros-
“Manifeste-se a parte autora sobre o petitório de fls.184/185.”-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROBERTO TRIGUEI-
RO FONTES e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - 496/2002 - ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS x FELIPE MATINSON- “Intime-se o
procurador do autor para que compareça em Cartório para assi-
nar o petitório de fls.68/71.”-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO - 528/2002 - APARECI-
DO IRINEU VERI x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTI-
NA S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 12,00) -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO - 714/2002 - COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMERCIO
LTDA.-EPP e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. AGOSTINHO
BONIN JUNIOR-

21.-DESPEJO - 734/2002 - AVANI AMALIA FERRARO PI-
RES e outros x FIO DE LUZ COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA. e outros- “Aguarde-se por 90 dias, ou até
manifestação das partes...”-Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE-

22.-ALVARA - 847/2002 - DENIS ROBINSON GONCALVES
DE MENEZES e outros x - “Intime-se a tutora para atender os
requerimentos do Ministério Público.”-Adv. PAULETE TAMI-
KO SHIMA-

23.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 850/2002 - COMER-
CIAL ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMER-
CIO LTDA.-EPP -(Deverá a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição e postagem da carta de cita-
ção/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. AGOSTINHO
BONIN JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO - 921/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PRUDENCIO ANTONIO VEIGA -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

25.-MONITORIA - 1068/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x INTERMEDIATO COMERCI-
AL LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de
R$ 36,00) -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1134/2002 - NEW HUB-
NER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. x ALCAN-
CE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA. e outros -”La-
vre-se termo de caução dos bens oferecidos às fls.13/14...”(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 24,00) -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO - 1145/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x FABIANO
LIZIERO - “... Defiro o bloqueio do veículo, como se requer
no item “a, às fls.24. Oficie-se. Indefiro apreensão pela Polícia
Estadual e Federal, posto que não se trata de ato afeito às suas
atividades.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição, no valor de R$ 12,00) -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

28.-USUCAPIAO - 1154/2002 - RAUL MANFRED REINHAR-
DT e outros- “intime-se a parte autora para que atenda a solici-
tação de fls.95/97.”-Adv. FREDI HUMPHREYS-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1276/2002 - ALFRE-
DO HABINOWSKI e outros x TRANS ISAAK TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS LTDA.-”Intime-se os autores para que
juntem aos autos comprovantes de renda, para que seja apreci-
ado o pedido de Justiça Gratuita.”-Adv. RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE-

30.-BUSCA E APREENSAO - 1278/2002 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO - CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANA PAULA CER-
QUEIRA SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no va-
lor de R$ 621.00 ja incluido (1) ARMP, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

32.-INVENTARIO - MARIA PETRONELA ZACARCHUKA
KOLODY x ESP.ESTEFANO ZACCACHUK e outros -(Efetu-
ar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 714.00 ja in-
cluido o formal de partilha, sob pena de concelamento, em con-

formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR-

33.-DECLARATORIA - INDUSTRIA TODESCHINI S/A x
PLASTIMAR INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA -(Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - MARIA LIGIA DE MA-
CEDO CURI e outros x GD FACTORING FOMENTO LTDA -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 609.00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

35.-NOTIFICACAO JUDICIAL - UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDNEI GUTIEREZ AL-
GABA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
63.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

36.-RESSARCIMENTO - CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS x ADRIANA STEIL -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 316.00 ja incluido (1) ARMP, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI-

37.-INVENTARIO - YARA DE SOUZA REIS x
ESP.WALDOMIRA SOUZA REIS -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 714.00 ja incluido o formal de par-
tilha, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO - CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALOIR ENGRACIO DA
SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
262.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA - ADEMILAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CARLOS PINHEI-
RO BECKER e outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUCIANA OLICSHE-
VIS-

40.-BUSCA E APREENSAO - FINAUSTRIA x SONIA MA-
RIA TELES TORRES -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - W.F.O.UNIAO INTERNA-
CIONAL DOS ORGANISMOS FAMILIARE x CURIMA-
GRAN CURITIBA MARMORES E GRANITOS LTDA -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 325.00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. ROBERTO BRZEZINSKI NETO e OCTAVIO
CAMPOS FISCHER-

42.-DECLARATORIA - PLUMA CONFORTE E TURISMO
S/A x TRANSTURCO TRASPORTE LTDA. -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 621.00 ja incluido (1)
ARMP, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. VICENTE GANTER DE MORAES-

43.-INDENIZACAO - COLNAGHI MADEIRAS LTDA x
BANCO BMD S/A -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 537.00 ja incluido o (1) ARMP, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LU-
CIANE MARLI SIGNORI-

44.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BMC S/A x GRAZIE-
LE DALBAO RODRIGUES -(Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 336.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

45.-REVISAO CONTRATUAL - RAIMUNDA FRANCISCA
OLIVEIRA ABUGOCHE x CARTAO HSBC AMERICAN
EXPRESS GOLDCARD -(Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 189.00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. VANDERLEY FA-
RIAS-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO - SILVANA DE BRUNO
x CONTINENTAL BANCO S/A -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 157.50, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO BOZZI FERREIRA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - JAMES DONIZETE DA
SILVA x MARCIO GABRIEL SALIN -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. AN-
TONIO ELOY BERNARDIN e ANA MARIA SILVERIO
LIMA-

48.-INTERPELACAO - GOULART & BERNART ADVOGA-
DOS TRABALHISTAS ASSOCIADO x FLAVIA DUTRA IN-
FANTE VIEIRA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no va-
lor de R$ 63.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE NAZARENO GOULART
e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

49.-BUSCA E APREENSAO - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MATHILDE TERE-
ZA PEDRINI -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 199.50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

50.-BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/
A x VALDIR WEINFORTNER -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 199.50, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

51.-BUSCA E APREENSAO - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PAULO KOWALSKI -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO - BANCO LLOYDS S/A x JU-
LIO CESAR LUCHMANN -(Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ELISA GOMES
TORRES-

53.-BUSCA E APREENSAO - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S/A LTDA x PEDRO LUIZ GOU-
LART -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
357.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

54.-INVENTARIO - ARIADNE RIBEIRO e outros x
ESP.ALCEU RIBEIRO FILHO -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 714.00 ja incluido o formal de partilha,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA-

55.-DECLARATORIA - DATASUL COMPUTADORES LTDA
x KRAFT SP COMERCIO LTDA -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

56.-REGRESSIVA INDENIZACAO - ITAU SEGUROS S/A x
HUGO PERETTI & CIA LTDA -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANDRA HE-
LENA SEGATT e outros -(Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x LUIZ ALVES RAMOS -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 157.50, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. MELINA BRECKNFELD RECK-

59.-INDENIZACAO - IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA x ISIDIO SANTOS FILHO -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 483.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

60.-ORDINARIA - HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x SAVE MONEY FACTORING LTDA -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-407/1988-BANCO
ABN AMRO S/A. x ELETRâNICA FINNER INDéSTRIA E
COM•RCIO LTDA. e outros -”Contados e preparados, defiro
a suspensao requerida... devendo os autos permanecer no ar-
quivo... ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 477,14.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

2.-DEPOSITO-169/1989-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C. LTDA. x JOS• MOACIR BECKER ONO-
FRE -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de
fl. 158.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-334/1991-
MINIST•RIO PéBLICO x M•TODO PINTURAS E
SERVI•OS LTDA. e outros-”A intimacao para inclusao do ora
autor na folha de pagamento foi deferida pelo despacho de fs.
390... e efetivada as fs. 502v,ao que se sabe irrecorrida. Assim,
determino a devedora providencie em mais 48 horas, a inclu-
sao do ora autor em sua folha de pagamento, com a devida
comprovacao nos autos.”-Adv. ANTONIO CARLOS RIBAS
MALACHINI, DIVONZIR VALESI, JOÇO ZAIONS JéNIOR,
JOÇO CASILLO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1992-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MERELUZI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA-”Comprove o credor, em
cinco dias, a somente noticiada cessao dos creditos objeto des-
ta execucao a Caixa Economica FEderal.”-Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, CHRISTIANE CâRTES IWERSEN
e SILVANA DENISE LOBATO-

5.-INTERDITO PROIBITàRIO-817/1992-ESCRITàRIO CEN-
TRAL DE ARRECADA•ÇO E DISTRIBUI-ECAD x RESTAU-
RANTE DAN•ANTE FORMODA LTDA/BOITE COPACA-
BANA e outros-”Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e SERGIO ANTONIO CA-
VET-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-931/1992-CERPOLO
REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA. x LAVA RµPIDO
VOVà LALµ-”Manifeste-se a credora... em cinco dias.”-Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e NÖVEO P•RSIO FERREIRA
VIEIRA-

7.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-667/1994-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RI-
BEIRÇO VERMELHO LTDA e outros -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido no expediente de fl. 185.”-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JOS• JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/1995-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x SCENT COM•RCIO DE
COSM•STICOS LTDA -”Ao autor, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e BLAS GOMM FILHO-

9.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-311/1995-CONSàRCIO
NACIONAL PROSDàCIMO S/C LTDA, x COORDENADO-
RIA EST.PROT.DEFESA CONSUM.-PROCON/PR.-”Manifes-
te-se a exequente, em cinco dias, sobre a peticao de fs...”-Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e RICARDO FEITO-
SA DE ARAéJO-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1222/1995-SEL
HERZ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA. x
DREVECK - MINERA•ÇO E COM•RCIO DE PEDRA
LTDA.-”A credora nao deu integral cumprimento a determina-
cao contida no despacho de fs. 117. Em mais cinco dias, traga
aos autos certidao atualizada da Junta Comercial da empresa
executada e da empresa Britasil Mineracao e Comercio de Pe-
dras Ltda.”-Adv. LOURDES BERNADETE BELTRAMI RI-
VAROLI e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/1996-BANCO
CACIQUE S/A. x LUCI DOS SANTOS PINTO -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 231,51.”-Adv. DANILO
PEREIRA JUNIOR, FERNANDO PAULO DA SILVA MACI-
EL, MARCELO BRAGA ANTUNES e WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

12.-INVENTARIO-1225/1996-MARIA TEREZINHA WES-
TPHAL x AUGUSTO WESTPHAL FILHO-”tornem ao arqui-
vo.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

13.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1286/1996-OVE-
TRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x SAGEL-
IMPORTA•ÇO E EXPORTA•ÇO LTDA. e outros-”Declaro
ineficaz a nomeacao feita atraves da peticao de fs. 213/220
por: a) ser intempestiva, ou seja, os devedores foram citados no
dia 26/8/2002, as 11hs e 11h05min.. b) desobedecer a ordem
legal... e c) pelos motivos alinhavados na peticao de fs. 241/
250. Devolvo a credora o direito de indicar bens passiveis de
penhora, de acordo com a gradacao legal e defiro o pedido con-
tido as fs. 249/250, A e B.”-Adv. ALBERTO JOS• GIARET-
TA, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

14.-EMBARGOS A EXECU•AO-653/1997-VILMA DO RO-
CIO SILVA DE LIMA x NIVALVO JOSE LEHMKUHL-”Re-
cebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao de
f. 51, somente em seu efeito devolutivo, como determina o inc.
V, do art. 520 do CPC. Int. a parte contraria para contra-arrazo-
ar no prazo de 15 dias.”-Adv. LEONILDO DA ROSA VIEIRA
e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1120/1997-AU-
TOMMEC VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH-
”Acolho as razoes do credor... e indefiro o pedido de substitui-
cao dos bens penhorados. Formule a credora, em cinco dias,

requerimentos tendentes a dar o necessario impulso ao proces-
so.”-Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA e MARCIA CRISTI-
NA JONSON-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-403/1998-BANCO
ITAU S/A. x OCIDENTAL PETROLEO LTDA.-”O processo
esta suspenso... INt. e aguarde-se.”-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL e CARLOS JUAREZ WEBER-

17.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-444/1998-LEASING
BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ECO LOCA-
DORA DE BENS MOVEIS LTDA-”As partes para, em cinco
dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa
dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA e MARCOS JOÇO RODRIGUES SALAMU-
NES-

18.-SUMARIA DE COBRAN•A-532/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOAO
ALTAIR GOMES-”Defiro (fs. 65), por cinco dias. - (vista dos
autos).”-Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

19.-MONITORIA-681/1998-MARLON MAZIOZEKI ROCHA
x ANTONIO CEZAR RIBEIRO-”Da renuncia deve o mandan-
te ser valida e inequivocadamente notificado. Prossegue a pro-
curadora do credor na deesa dos interesses de seu constituinte,
na forma do art. 45, do CPC.”-Adv. PAULA ROBERTA PIRES
e SILVIO ESPINDOLA-

20.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1293/1998-ABN AMRO
ARREND. MERCANTIL S/A x CARLOS OLIVETTO DRU-
MOND -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 227,50.”-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e EUSTµQUIO
AMARAL TEIXEIRA GUIMARÇES-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1411/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ROSANA VEIGA GUIMAR-
ÇES -”Contados e preparados, defiro a suspensao requerida...
devendo os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao
da parte interessada. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 193,20.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÇES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
ANÖSIO DOS SANTOS-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1412/1998-PLA-
CO DO BRASIL LTDA x ODETE FATUCH DOS SANTOS -
”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. HARRY FRAN•àIA JU-
NIOR-

23.-DESPEJO-1455/1998-APOLINARIO TEIGAO JUNIOR x
EVALDO MORETO LIMA -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 199,50.”-Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA
e ROBERTO GRINES DA SILVA-

24.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-116/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANA APARE-
CIDA REPESKA-”FL. 130: J. nos autos: Cumpra, antes o des-
pacho de f. 116v, fornecendo, em acrescimo, os enderecos atu-
ais da re e telefones. Quanto a execucao, de seus termos deve
ser intimada a defensora ... nomeada. - (Ao reu para reconhe-
cer a firma no instrumento de mandato).”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

25.-DESPEJO-177/1999-DELCY DRUTA GUERRA x MAR-
CIA FERREIRA-”Equivocado o pedido de f. 391/393. Em 5
dias, de a credora impulso a execucao ja em andamento.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

26.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-794/1999-JOS•
MARIA GON•ALVES JUNIOR x PROJEPISOS COM•RCIO
DE PISOS E PERSIANAS LTDA -”Int. o credor pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. JOS• MARIA GON•ALVES JUNIOR e
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

27.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-932/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA REGI-
NA FERREIRA DA SILVA-”Manifeste-se, em cinco dias, a re-
exequente...”-Adv. JOÇO LEONELHO GABARDO FILHO e
IRECÒ NASCIMENTO TREIN-

28.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-979/1999-MAR-
COS ANTONIO DE FARIA x RICCHART PIZATTO-”Expe-
ca-se carta precatoria para que seja cumprida a citacao do exe-
cutado no endereco informado pelo exequente... sendo que a
distribuicao e o cumprimento ficara ao seu encargo. Comprove
o exequente a distribuicao da carta precatoria, em cinco dias,
apos a sua retirada. - REtirar carta precatoria a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA, DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA, RUBENS ROBERTI e MARIA DE FµTIMA NA-
VARRO SOARES-

29.-RESCISÇO CONTRATUAL-1165/1999-BANKBOSTON
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOS•
OLIVANI RODRIGHERI -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 97-verso.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

30.-INDENIZA•ÇO-1207/1999-PAULO ROBERTO PADILHA
x REDE PARANAENSE DE TELEVISÇO -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 796,46.”-Adv. CARLYLE POPP,
NEWTON JOSE DE SISTI e NEWTON JOSE DE SISTI-

31.-EMBARGOS A EXECU•AO-1415/1999-DENISE MAU-
AD ABUJAMRA x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A-
”Instaurado o concurso de credores de instituicao financeira
em regime de liquidacao, inadmissivel se apresenta a execucao
individual. O credor deve igualar-se aos demais e concorrer

com eles segundo o titulo que detem e as forcas da massa. O
exequente e carente de acao e assim julgo, para declarar extin-
ta a execucao. Pagara a credora Denise Mauad Abujamra as
custas da execucao e os honorarios do advogado do devedor,
arbitrados em 4 por cento sobre o montante atualizado do valor
perseguido.”-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e IDELANIR
ERNESTI-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-366/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x IRMÇOS ABAGE & CIA.LTDA e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 51,10.”-Adv.
SADI BONATTO e OMAR RODRIGUES CHAVES-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-675/2000-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS
INCORPORA•åES x CRISTIANO DO AMARAL PEREIRA-
”Defiro o pedido de f. 133/134 que se mostra razoavel pelos
antecedentes processuais e porque o devedor nao deu integral
cumprimento ao par. 1o. do art. 655 do CPC. Para tanto, assino
ao devedor o prazo de 5 dias.”-Adv. SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

34.-ORDINARIA DE NULIDADE-697/2000-F.T. MURAI E
CIA LTDA x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-”Certifique a Escrivania acerca da manifestacao da
parte autora sobre a proposta de honorarios. A seguir, intime-
se-a para, em cinco dias, efetuar o deposito do valor solicitado
pelo Sr. Perito, sob pena de nao se realizar a prova pericial.”-
Adv. JORGE LUIZ IDERIHA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

35.-REVIS.CONTRATO-700/2000-PEDRO AUGUSTO
SCHWARB x XEROX COM•RCIO E INDéSTRIA LTDA.-
”Julgo extinto o processo... e determino... o arquivamento dos
autos.”-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

36.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1066/2000-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSAN-
GELA FRANCISCA DE SILVA PEREIRA-”Satisfeitas even-
tuais custas pendentes, defiro o desentranhamento requerido...
mediante a substituicao dos documetnos por fotocopias auten-
ticadas.”-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

37.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1119/2000-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON MAR-
TINEZ -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO e MARCELO FABIA-
NO GREVIK-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1218/2000-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS LTDA x
ALBERTO LUIZ KUTIANSKI-”Aguarde-se, por 60 dias, a
prestacao de contas da venda do veiculos alienado.”-Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1308/2000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA e outros x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO-”Indefiro (fs. 43/
44). So depois de esgotadas todas as possibilidades de locali-
zar bens em nome do devedora e que se podera cogitar da que-
bra do seu sigilo bancario. - Ciencia do contido no expeidente
de fl. 48: Informa que a deprecata foi redistribuida a Comarca
de Barueri-SP.”-Adv. CARLYLE POPP-

40.-DESPEJO-94/2001-DAVI LIPSKI x MAURÖCIO DE JE-
SUS TOZETTI e outros-”Manifeste-se o autor, no prazo de 5
dias.”-Adv. JARBAS NUNES MARQUES, DAVI LIPSKI,
RACHEL CARDON MARTINS TAKASHIMA e SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

41.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2001-ADAUTO
RIVAELE DA FONSECA x TV IGUA•U e outros-”Conside-
rando que o autor, devidamente intimado... nao efetuou o de-
posito dos honorarios periciais, declaro prejudicada a realiza-
cao da prova pericial. Sobre o contido as fs. 64, manifestem-se
os reus, em cinco dias.”-Adv. RICCARDO BERTOTTI, RO-
GERIA DOTTI DORIA e RENE ARIEL DOTTI-

42.-MONITORIA-288/2001-DISTRIBUIDORA CONCORDE
PRODUTOS ALIMENTÖCIOS LTDA x ARI PAIVA DE SI-
QUEIRA -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. ANA PAULA
LARA-

43.-DECLARATORIA-290/2001-LICONTI E DUARTE LTDA
x HOMMER INDUSTRIA E COM•RCIO DE CONFEC•åES
LTDA-”Constituido de pleno direito o titulo executivo judici-
al, adiantadas as custas, determino a citacao da executada... -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 937,45.”-Adv.
IVAN SECCON PAROLIN FILHO e HELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

44.-CAUTELAR INOMINADA-303/2001-ZENI SILVA x JO-
SINA SANDRA MACHADO PEREIRA -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 205,10.”-Adv. DAVID BESSA AL-
VES e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

45.-REVIS.CONTRATO-615/2001-PAULO C•SAR COMAN-
DULLI x FINIVESTI VISA S/A ADMINIST.DE CARTåES
CREDITO-”Sobre a proposta de honorarios periciais... mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias.”-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

46.-EX EMPTO-846/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANGEL MIRANDA-”Considerando que a carta pre-
catoria expedida sequer foi retirada, defiro... por cinco dias. -
(vista dos autos).”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

47.-FALSIDADE-917/2001-LUZ RENATO MULLER x IVO-

NE STRUK-”Considerando o contido as fs. 45/46, nomeio, em
substituicao, Luiz Sergio B. Grochowski, perito do Juizo. Int.
para dizer se aceita o encargo e estimar seus honorarios, dizen-
do as partes, a seguir, em cinco dias. - Aguarda manifestacao
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de 3,5
salarios minimos.”-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, IVONE STRUCK e IVONE STRUCK-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1313/2001-BAN-
CO BMC S/A x FERNANDO MACEDO GUIMARÇES -”Li
as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argumento
ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao agrava-
da... que mantenho, pelo que nela se contem. Informe-se, opor-
tunamente, ao Juiz Relator noticiando o cumprimento ao que
dispoe o art. 526, do CPC, pelo agravante. Providencie o autor
(f. 58) em mais cinco dias. - Preparo das custas do Oficial de
Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. ALINE FAGUNDES, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e CARMEN SÖLVIA M.
GARMENDIA DE BORBA-

49.-INVENTARIO-1420/2001-MARIA LEMOS DUARTE SIL-
VA x LICÖNIO FLORIANO DA SILVA-”Incompleto inicial-
mente, foi agora dado o correto nome da inventariante: Maria
Lemos Duarte Silva... Tomem-se por termo as primeiras decla-
racoes... Apos, citem-se eventuais herdeiros e interessados ain-
da nao integrados ao feito, para os fins do art. 1000 do CPC.
Em seguida, abra-se vista a FAzenda Publica e ao ilustre repre-
sentante do Ministerio Publico, porquanto ha interesse de inca-
paz a exigir sua intervencao. - Comparecer em cartorio para
subscrever termo de declaracoes iniciais.”-Adv. LINCOLN
EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO-

50.-MONITORIA-1438/2001-EDUARDO LINO BUENO FA-
GUNDES x ROBERTO MAIA-”Adiantadas as custas, cite-se
o devedor... HOnorarios fixados provisoriamente em 2 por cen-
to...”-Adv. RUBIO DANILO BRITO DOS ANJOS e LUIZ
ARMANDO SILVA CORRÒA-

51.-ORDINARIA-1460/2001-FERNANDO MACEDO GUI-
MARÇES x BMC LEASING E FINANCIAMENTO-”Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de 15 dias.”-Adv. CARMEN
SÖLVIA M. GARMENDIA DE BORBA, ALINE FAGUNDES
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1502/2001-MAER
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x ROSSANA MARA PER-
SI BARCELLOS -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 39.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1532/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x SONIA DA SILVA-”Aguarda mani-
festacao sobre as informacoes juntadas aos autos.”-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A, OKSANDRO O.
GON•ALVES e SEBASTIÇO MARIA MARTINS NETO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x CYNTIA ASTURIAN LAPORTE-”Resta
pendente o recolhimento da diferenca do Funrejus. FAca-o, em
mais 48 horas; apos, voltem.”-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

55.-ARROLAMENTO-142/2002-MARIA DAS DORES DE
ALMEIDA e outros x MILTON GARCIA DE ALMEIDA-”De-
firo a conversao para o rito sumario (arrolamento). Promovam-
se as anotacoes necessarias. Cumpra-se o despacho de fl. 68.”-
Adv. ADILSON PEREIRA LOPES e MARIA CRISTINA FER-
NANDES-

56.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-220/2002-SOLAN-
GE APARECIDA COLLA•O DOS SANTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A-”Sobre a contestacao com docu-
mentos... manifeste-se a autora, em dez dias.”-Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-341/2002-SONIA
MARIA OBEREK DE SOUZA x MARCIO AURELIO FER-
REIRA-”Manifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. GABRI-
EL DOS SANTOS CAMARGO-

58.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-607/2002-EMPRESA
BRASILEIRA TELECOMUNICA•åES S/A EMBRATEL x
EDITORA OS ABELHUDOS LTDA-”Prevalece o foro contra-
tual eleito, tambem legal... se, no escolhido, se verificar que a
defesa pode estar grandemente prejudicada. Nao e o que suce-
de aqui: o foro de conveniencia nao se sobrepoe ao eleito, tam-
bem legal. Acolho a excecao: vao os autos a Comarca do Rio
de Janeiro, depois de preparadas as custas dos atos aqui prati-
cados.”-Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

59.-REVISIONAL-687/2002-HERMES SANTOS BLUMEN-
THAL DE MORAES x VERA BEATRIZ SPRENGER NATI-
VIDADE BOSSINI e outros-”A fim de apreciar o pedido de
conexao entre esta acao e a que tramita perante o juizo da 20a.
vara civel, informem as partes, em cinco dias, sobre a realiza-
cao da audiencia de conciliacao la designada... e sua atual fase.”-
Adv. JOSIANI SIMIONI, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e MAURÖCIO SPRENGER NATIVIDADE-

60.-CAUTELAR INOMINADA-742/2002-BLUE NOTE CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x MARCO RONEI WINTER e
outros-”O credito, alem de ser somente um credito, como bem
pondera a autora, esta sendo questionado. Por isso, e mais por-
que um direito litigioso nao serve para garantir os danos que
execucao de limnar a ele relacionada possa causar, indefiro o
pedido consubstanciado na peticao de f. 34. Em mais 3 dias,
preste caucao, sob pena de revogacao da liminar.”-Adv. ALI
ZRAIK JUNIOR-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-793/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x CLAUDIO HENRIQUE RODRI-
GUES GOUVEIA-”Desentranhe-se o mandado para integral
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cumprimento.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

62.-RESCISÇO CONTRATUAL-850/2002-
BOZANO,SIMONSEN LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x JOS• CARLOS DE SOUZA -”Li as razoes do
inconformismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem. Informe-se, oportunamente, ao
Juiz Relator noticiando o cumprimento ao que dispoe o art.
526, do CPC, pelo agravante.”-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-887/2002-BANCO
FIAT S/A x SILVIA SUZANNE MARMENTINI LOPES DA
SILVEIRA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
17,50.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e FERNAN-
DA TROIAN-

64.-DESPEJO-932/2002-GASTÇO LEONIDAS DE CAMAR-
GO x DAGOMAR ANTONIO RIPKA e outros -”Aguarda ma-
nifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de fl. 29-verso.”-Adv. JOAO CARLOS MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/2002-TREVI-
SO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x ELIO
GRIL GUAREZI -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 27-verso.”-Adv. SA-
MANTA MARIA PINEDA STANISCHESK-

66.-EMBARGOS A EXECU•AO-950/2002-JUDITE ISABEL
LEMOS x SàRIA-INDUSTRIA E COMERCIO ARTEFATOS
DE COURO LTDA-”Recebo os embargos para processamento
e discussao, suspendendo a execucao. Int. a embargada para
impugna-los, querendo, em 10 dias.”-Adv. SEBASTIÇO AN-
TUNES TELLES SOB-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-994/2002-BANCO
DIBENS SA x ERICLEIA CANDIDO NOGARA-”Defiro...
mediante carga dos autos a parte autora, pelo prazo de dez dias,
na pessoa de seu procurador e advogado, que assinara o livro
correspondente. A baixa na carga sera dada mediante a prova
da distribuicao do processo na Comarca de Porto Uniao-SC, a
ser feita no prazo de ate dez dias.”-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

68.-RESCISÇO CONTRATUAL-1024/2002-ATEMIR NO-
GUEIRA e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS
PARAÖSO LTDA e outros-”Defiro, nos termos e sob as penas
da lei os beneficios da gratuidade aos autores, isentando-os do
recolhimento das custas e despesas do processo e dos honorari-
os de advogado. Citem-se as requeridas... - REtirar cartas de
citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

69.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-1044/2002-PAULO SER-
GIO CAPEL e outros x AUTOMATOM - EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA e outros-”De-se ciencia a parte autora...
Sobre a devolucao da carta de citacao... com a anotacao mu-
dou-se, manifestem-se os autores, em cinco dias. - Manifestar-
se sobre a devolucao da carta de citacao.”-Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e LUCIANO RASSOLIN-

70.-EMBARGOS A EXECU•AO-1058/2002-DEISE LIRA x
CONSàRCIOS NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-”Defiro,
em carater provisorio e sob as penas da lei, os beneficios da
gratuidade a embargante. REcebo os embargos para processa-
mento e discussao, suspendendo a execucao. Int. o embargado
para impugna-los, querendo, em 10 dias.”-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e ELTON SCHEIDT PUPO-

71.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1141/2002-GEA-
MILTON CORREA VIEIRA x AFONSO CESAR FARIAS DA
COSTA GUERIOS e outros-”Int. o exequente para, em cinco
dias, esclarecer o computo de 1 por cento de juros ao mes,
sendo que os juros legais incidem a taxa de 6 por cento ao
ano... Apresente, se for o caso, novo demonstrativo do debi-
to.”-Adv. ELIANA DE FµTIMA ZANFELICE-
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063 00603/2002

LUIZ MARCELO DA SILVA 025 00089/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 045 01172/2001
LYSIAS ELIAS DA SILVA FIL 038 00907/2001
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 045 01172/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 024 00060/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 00514/1998
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 033 00405/2001
MARCIO HOFMEISTER 027 00789/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 028 01117/2000

060 00533/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 073 00945/2002

061 00536/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 044 01149/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 021 00889/1999
MARIA APARECIDA K. CAETAN 052 00281/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 034 00476/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 019 00217/1999
MARLY DE CASSIA M. F. REG 062 00543/2002

039 01031/2001
MAURICIO GALEB 069 00836/2002
MAURICIO MARTINS TORRES 021 00889/1999
MAURO CRISTIANO MORAIS 058 00407/2002
MAURO CURY FILHO 017 01427/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 011 00705/1997
NELSON CARLOS DOS SANTOS 071 00862/2002
NELSON PASCHOALOTTO 076 01000/2002
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 008 00939/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JR. 072 00912/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 069 00836/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 004 00082/1990
PATRICIA DUTRA DA SILVA 031 00232/2001
PAULO AMBROSIO 022 01008/1999

048 01437/2001
015 00927/1998

PAULO ROBERTO BARBIERI 043 01145/2001
PAULO ROBERTO PEREIRA 056 00355/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 021 00889/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 064 00658/2002
RAUL SOLHEID 015 00927/1998
REGINA CARDOSO DE A. ANDR 055 00353/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 072 00912/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 080 01188/2002
RUTINEIA BENDER 021 00889/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 019 00217/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 007 00091/1996
SUZETE DE FATIMA BRANCO 006 00833/1995
TEOFILO LUIS DOS SANTOS N 020 00703/1999
TEREZINHA BUENO BACELLAR 002 00257/1983
VALDIR STEDILE 010 00563/1997
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 068 00835/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 012 01295/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 030 01344/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 030 01344/2000
WILSON MATTOS 050 00115/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-

POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) indeniza‡ao - Atlas Industria de Eletrodomesticos
Ltda x Claudio Figueiredo. -adv. Luiz Alberto Oliveira de Luca.
b) alvara judicial - Virgilio Antunes de Morais. -adv. Maria
Cristina Baretta Moraes.   c) despejo - Alice Videira x Jose
Fortes Fortes. -adv. Jose do Carmo Badaro.   d) busca e apreen-
sao - Banco Abn Amro Real S.A x Jose Carlos da Silva. -adv.
Fabiana Silveira.   e) execu‡ao - Mara Rita de Cassia Arias
Quaesner x Credicard S.A. -adv. Suzane Christie Donato.   f)
cobran‡a - Condominio Edificio Pala Doro x Edison Luiz Ber-
nardes de Oliveira e outra. -adv. Farid Maira Trog.

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-257/1983-CONDOMINIO
CONJ.RES.BAIRRO ALT x CENIRA PEREIRA DA SILVA.
1. Digam as partes se ha proposta conciliatoria. 2. Digam sobre
as provas especificando e justificando. 3. Apontem as contro-
versias. 4. Conclusos. D.N. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e TEREZINHA BUENO BACELLAR-

3.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-898/1983-ESTA-
CIONAMENTO LAVA-RAPIDO IMP x DJANIRA
C.AZEVEDO/CAROLINA FAR. 3. Apos aponte o exequente
o valor como determinado pelo r. despacho de fl. 1018. 4. D.N.
-Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1990-ELETRO FERRA-
GENS LTDA x BORBA AUTOMOVEIS LTDA -Defiro o pe-
dido de fls. 337. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

5.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-66/1995-HIRIDEU
CIPRIANO PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e ou-
tros. III- Recebo o recurso de apela‡ao de f. 654 e razoes em
seu efeito devolutivo e suspensivo. IV- Intime-se a parte apela-
da para responder em quinze dias. V- Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a deste Estado com
as nossas homenagens e cautelas de estilo. Ap. 248/95. -Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-

6.-833/1995-COND. CONJ. RESID. MORADIAS CAMPO
COMPRIDO x GIOVANNI ENRICO PIACENTINI -I- Desig-
no pra‡a para o dia 27.11.2002 as 16:30h nopredio do Forum
Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 204/205) nao venha a ser
arrematado, desino nova pra‡a para o dia 11.12.2002 as 16:30h,
tambem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais
der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expedien-
te no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente trans-
ferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, SUZETE DE FATIMA BRANCO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-91/1996-TYLINTEL TELE-
COMUNICACOES LTDA x ANTONIO BUENO -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.
Ap. 912/95. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-939/1996-CONJ. RESID.
MORAD. ITATIAIA COND. III x CICERO RODRIGUES DE
OLIVEIRA SOBRINHO e outros -I- Atualize-se a cota. II-
Designo pra‡a para o dia 28.11.2002 as 15h30min no predio
do Forum. III- Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo
nova pra‡a para o dia 12.12.2002 as 15h30min, tambem no
Forum, promovendo-se a venda para quem mais der, desde que
nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o 1§
dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se Edital a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior a 20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao
do Edital, nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do Edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V-Intime-se pessoalmente o execu-
tado das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES e NEWTON PEREIRA DE CARVA-
LHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1384/1996-NEWTON SADY
BUSETTI x REGINALDO NUNES FERREIRA e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-563/1997-JOSIANE
DEA AMARAL BRANDALIZE e RUDIMIR JEAN PAUL e
outros x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA -Pelo contido as fls. 319, faculto que diga(m) autor em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito designando a data de
19 de novembro de 2002 as 08:30 horas para o exame pericial.
-Adv. VALDIR STEDILE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-705/1997-JUREMA INES
TASCHETTO x JOSE DIAS NETO e outros -Pelo contido as
fls. 100/104, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 2.155,04. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e IVO DE JESUS D.
GREGIO-

12.-BUSCA E APREENSAO-1295/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A x ALGACIR KLINGBELL DE LIMA.
1. Diante da omissao diga o autor. 2. A.C. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

13.-DEPOSITO-514/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AGENCIA DE TURISMO MISSIONES LTDA - ME -Pelo con-
tido as fls. 135/144, faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

14.-BUSCA E APREENSAO-585/1998-CONSORCIO NACI-
ONAL OURO FINO S/C LTDA x ERICO PINTO DA SILVA -
Pelo contido as fls. 114v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/1998-RUBIM MACHA-
DO DE SOUZA FILHO e SHYRLEI M.S. DE SOU e outros x
ALTAIR ALBERTO NEVES -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. Ap. 694/98. -
Adv. RAUL SOLHEID e PAULO AMBROSIO-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-1294/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x EDMUNDO
VEIGA e ORLI DE SOUZA REIS -Pelo contido as fls. 156 e
162 a 167, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int.
Sobre o laudo de avalia‡ao R$ 18.965,00 e o calculo da Sra.
Contadora. R$ 6.444,19. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

17.-ORDINARIA-1427/1998-LUIZ ALBERTO MOSCAL e
SIUMARA DE M.F. MOSCAL x LINDOMAR MACHADO e
REGINA A.S. MACHADO. Manifeste-se a parte interessada
quanto ao prosseguimento do feito. D.N. -Adv. MAURO CURY
FILHO e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

18.-INVENTARIO-1480/1998-ALIDIO GRUM x ALFONSO
GRUM. 1. Defiro a reserva requerida. 2. Digam os herdeiros
sobre a avalia‡ao. 3. Prossiga-se, apos, ao cumprimento dos
demais itens do r. despacho de fl. 10. 4. D.N. -Adv. CILENE
MARIA SKORA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

19.—217/1999-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x JUCIREMA DOS SANTOS NAS-
CIMENTO. Autorizo o levantamento dos honorarios. Digam
as partes quanto ao laudo pericial. D.S. -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/1999-PEDRO DA LUZ
CORDEIRO x CARLOS ANTONIO BENDER -Pelo contido
as fls. 106v§, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int.
Sobre a certidao de ter deixado de expedir o mandado por nao
constar nos autos o endere‡o do executado. Ap. 1360/98. -Adv.
TEOFILO LUIS DOS SANTOS NETO-

21.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-889/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA LTDA x CEVAL
ALIMENTOS S.A -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-

22.-CARTA DE SENTENCA-1008/1999-ADI CONCEICAO
LOBATO PASINI x MARCO APOLO FILPO e outros -I- De-
signo pra‡a para o dia 27.11.2002 as 15:30h nopredio do Fo-
rum Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 387/392) nao venha
a ser arrematado, desino nova pra‡a para o dia 11.12.2002 as
15:30h, tambem no Forum, promovendo-se a venda para quem
mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expe-
diente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente
transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III-
Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao
do edital devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso
o bem constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera
dispensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. PAULO
AMBROSIO e LEILA CRUZ VIEIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-1384/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCOS GUIMARAES
SAMPAIO e outros. Diz o autor que a CEF e a proprietaria do
imovel e nao apenas credora hipotecaria. Assim demonstre tal
condi‡ao e promova entao a substitui‡ao de parte. A.C. -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e LUIZ CARLOS
KRANZ-

24.-CARTA DE SENTENCA-60/2000-DEMETERCO E CIA.
LTDA x ZAEK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME e
outros. R. pois tempestivo. Tendo em vista que a senten‡a de
extin‡ao foi prolatada a partir de uma certidao que erronea-
mente informou o abandono, e tendo em vista que por analogia
e perfeitamente possivel ser rever senten‡a terminativa, nos
termos do disposto no art. 296, par. unico, do CPC, alem do
carater infringente do E.D., e que reconsidero a decisao de
extin‡ao. Diga o autor. A.C. -Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e JOAO MARCELO RIBEIRO-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-89/2000-BANCO ITAU S.A
x JANETE DOROCIL VOLLANI -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retirada do
edital.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x ANTO-
NIO LOACIR DE MATOS -Pelo contido as fl. 65, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

27.-INVENTARIO-789/2000-REINALDO SCHULTZ x ALI-
DIA SCHULTZ -Defiro o pedido de fls. 73. Quanto a dispensa
do prazo recursal.-Adv. MARCIO HOFMEISTER-

28.-ORDINARIA DE ANULACAO-1117/2000-GILMAR SIL-
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VA x BANCO ITAU S/A. Este Juizo vem entendendo que em
casos como o presente, em que sao formadas rela‡oes contra-
tuais decorrentes de contrato de adesao, cuja previsao deste
tipo de contrato ganhou capitulo especifico no CDC Se‡ao III.
Dos Contratos de Adesao - Art. 54. Contrato de adesao e aque-
le cujas clausulas tenham sido aprovadas pela autoridade com-
petente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de
produtos ou servi‡os, sem que o consumidor possa discutir ou
modificar substancialmente seu conteudo”, e combinando-o com
o art. 29 do mesmo Codex “Art. 29. Para os fins deste capitulo
e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas
determinaveis ou nao, expostas as praticas afetas a rela‡ao de
consumo. Diante do exposto, com fulcro no art. inverto o onus
da prova, recaindo sobre o reu o pagamento dos honorarios
periciais. Manifestem-se as partes acerca da proposta de fl. 207
do Sr. Perito. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

29.-BUSCA E APREENSAO-1125/2000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S.A. x CDEL- ESCAVACOES E TRANS-
PORTES LTDA. Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial (fls. 09 a 25), mediante
recibo nos autos e substitui‡ao por copias fotostaticas, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Quanto aos demais documentos, inde-
firo o pedido de desentranhamento, uma vez que basta a reque-
rida providenciar fotocopias de tais documentos dos proprios
autos. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

30.—1344/2000-UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO x
SYLVIO RUIZ COLLE. Assinar termo de nomea‡ao de bens
penhora. -Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

31.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-232/2001-ADILSON
LUIZ BOHATCZUK x CONSTANCE MARRY DE OLIVEI-
RA MELLO -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. Ap. 814/97. -Adv. PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA-

32.-ORDINARIA-365/2001-CLAUDIO BREITMAN x SP &
M COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -Pelo
contido as fls. 136, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOSE RICARDO
HILZENDEGER e FABIO JOSE POSSAMAI-

33.-INDENIZACAO ORDINARIO-405/2001-OCIRENE
BEHNKE URBENSKY x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o
interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, CAR-
LOS MURILO PAIVA e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

34.-REPARACAO DE DANOS-476/2001-VERA LUCIA DA
SILVA x EDELUZ MARIA ILLIPRONTI -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-583/2001-LUCIANO MEN-
DES DOS SANTOS x RONALDO MENDES DOS SANTOS e
outros -Pelo contido as fls. 61/67, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 147/01. -Adv. ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

36.-DESPEJO-683/2001-IRENO GERALDO L. SCHIAVON x
DANIEL MARCOS DA COSTA -Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-889/2001-EDIFICIO NHO
QUIM x ALCIDIO BERTONCELLO e outros -Pelo contido as
fl. 82, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JEFERSON
WEBER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-907/2001-GUERINO CAR-
LOS ZANDA x LEORITA DINIZ. Assinar termo de nomea‡ao
de bens a penhora. -Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-

39.-INVENTARIO-1031/2001-MICHELLE CRISTINE NAS-
CIMENTO x VIRGINIA ZANELATTO e outros -Devolu‡ao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ARNONCIO LAZZARI-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1107/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO CESAR DA SILVA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1113/2001-WILSON DA
SILVA BOIA’ x HERDEIROS DE WALFRIDO DO ROSARIO.
1. Houve altera‡ao da competencia, portanto o Juizo que orde-
nou a apreensao, passou a ser o da 21¦ V.C., assim por for‡a da
atividade atrativa do art. 1049 do CPC, declino da competencia
deste Juizo, tambem para julgar o presente feito, e o fa‡o em
favor do Juizo da 21¦ V.C.. D.N. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e JOSE RODRIGO SADE-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x AIR-
TON BOBATO -Pelo contido as fls. 108 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da senten‡a. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1145/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ROSITA MARI ZAMBAO. Inde-
firo o pedido, pois o ato de substitui‡ao de parte com respecti-
va identifica‡ao e ato que a propria parte pode praticar. D.N. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-1149/2001-SILMARA ERME-
LINO DOS SANTOS x LENITA SANTOS. 1. Alega Lenita

Santos, que: 2. A fiadora somente responde como garante do
contrato pelo prazo estabelecido nele, e este caso e ate o dia
10/janeiro/2001, portanto, como se esta a cobrar o periodo de
janeiro a maio/2001, nao ha como ser responsabilizada. 3. Que
este debito decorre de um termo de rescisao assinado somente
pelo locatario, logo, sem a participa‡ao do fiador. 4. Que o
bem penhorado e de familia, vez que e o unico que possui e
nele reside com filha, genro e netos. 5. Sendo que foi avaliado
por valor inferior ao venal praticado na regiao. Quanto a res-
ponsabilidade da fiadora... Desta forma entendido, o fiador res-
ponde pelo aluguer inadimplido e vencido ate o dia 10.01.2001,
conforme representado a fl. 16. Quanto ao bem de
familia...Assim sendo, julgo improcedente o pedido de impe-
nhorabilidade do bem constritado por ser de familia. Quanto a
avalia‡ao... Assim sendo, julgo improcedente o pedido do fia-
dor tambem nestes aspecto. Do processo. Prossiga o presente
feito em seus ulteriores termos observando o contido acima,
especialmente no que se refere ao valor a ser executado nestes
autos. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-1172/2001-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIZ CARLOS
SILVA. Digam as partes se ha interesse no seguimento do feito.
-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI-

46.-ARROLAMENTO-1189/2001-IDILIO TSCHURTSCHEN-
THALER e outros x JULIA TSCHURTSCHENTHALER. Ar-
quivem-se. -Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J.-

47.-BUSCA E APREENSAO-1366/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO -Diga o
interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1437/2001-ARLETE AN-
TONIO SOUZA HINTZ x MARCELO GASPARIN -I- Recebo
o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo
(art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-
Adv. PAULO AMBROSIO-

49.-BUSCA E APREENSAO-1490/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDENILSON RODRIGUES -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

50.-BUSCA E APREENSAO-115/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILIEZER AMANCIO CHIQUINI DA COSTA.
Cumpra-se o determinado a fl. 54. A.C. -Adv. WILSON MAT-
TOS-

51.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JURANDIR
CARLOS DE CARVALHO. 1. Apontem as partes as contro-
versias. 2. Apresentem, querendo, proposta de concilia‡ao. 3.
Digam as partse se tem interesse na produ‡ao de provas, espe-
cificando e justificando. 4. D.N. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA LOPES e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-281/2002-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x ITA SERVICOS DE BRITA-
GEM LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 70, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avalia-
dor para deposito das custas que importam em R$ 205,00. -
Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-297/2002-DI1000 TELEFO-
NE E AUTO TAXI LTDA. x LUIZ ANTONIO MAIA e outros
-Pelo contido as fls. 36, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2002-IARA MARGA-
RETH LOPES x ILDEFONSO DAS NEVES. 1. Digam as par-
tes se tem interesse na concilia‡ao, apresentando proposta. 2.
Apontem as controversias. 3. Digam sobre as provas, especifi-
cando e justificando. 4. D.N. -Adv. DANTE PARISI e FRAN-
CISCO GARCIA RODRIGUES-

55.-REIVINDICATORIA-353/2002-JOSE CARLOS DA SIL-
VA x ARZIRA GREIN KONING. Tendo em vista que o reque-
rido nao foi encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a, defiro o
pedido de altera‡ao da parte contraria da lide. Intimem-se. Di-
ligencias necessarias. -Adv. REGINA CARDOSO DE A. AN-
DRADE COSTA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-355/2002-TIBAGI ENGE-
NHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. x
IVANKIO & CIA LTDA. -I- Designo leilao para o dia
29.11.2002 as 15h00min no Forum. II- Expe‡a-se Edital a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior a 20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao
do Edital, nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. III- Conste do Edital a existencia de
qualquer onus, se houver. IV-Intime-se pessoalmente o execu-
tado das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
V- Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO PEREIRA-

57.-RESCISAO DE COMP. COMPRA E VE-380/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x CAR-
LOS PAULINO DE FARIA e outros -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
IGOR F. LUDKEVITCH-

58.-INDENIZACAO-407/2002-JORGE VITORINO x ABS
INDUSTRIA DE BOMBAS CENTRIFUGAS LTDA. Defiro os
pedidos de provas periciais, testemunhal e depoimento pessoal

da requerida. Oficie-se a Associa‡ao Paranaense de Engenha-
ria e Seguran‡a do Trabalho solicitando a indica‡ao dos peri-
tos. Como perito representante da Associa‡ao Paranaense de
Medicina do Trabalho, nomeio o Sr. Daniel Figueira Gon‡alves,
fixando-lha o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Em
aceitando o encargo, apresente proposta de honorarios em 05
dias. Por derradeiro, faculto as partes que apresentem os quesi-
tos e indiquem o assistente tecnico em 05 dias. Intimem-se. -
Adv. KARLA NEMES e MAURO CRISTIANO MORAIS-

59.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-418/2002-ESPO-
LIO DE VIVIANE KUBOTA e outros x NABOR DE OLIVEI-
RA PAIVA. O espolio de Viviane Kubota e outros ajuizaram a
presente medida cautelar de busca e apreensao na qual reque-
rem seja determinada a busca e apreensao dos bens que perten-
ciam a de cujus, descritos na exordial, bem como a sua remo‡ao,
nomeando-se como depositario Romeu Hiroshi Kubota, na qua-
lidade de pai da de cujus. Pleiteou a autora o cumprimento da
medida cautelar, produ‡ao de provas e condena‡ao ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios. Efetu-
ado o deposito, o requerido foi citado e em sua contesta‡ao,
como preliminar, arguiu a carencia da a‡ao e insanavel defeito
processual ante a sua nomea‡ao como inventariante na a‡ao de
inventario e partilha n§ 350/2002, em tramite no Juizo da 4¦
Vara Civel desta Comarca. Os bens que se pretendem a busca e
apreensao nos presentes autos sao os mesmos que se encon-
tram arrolados na a‡ao de inventario e partilha n§ 350/2002, e
as partes, embora nao sejam exatamente as mesmas, possuem
pretensoes conexas, devendo, assim, ocorrer a reuniao dos pro-
cessos para se evitar decisoes conflitantes, v.g., la ser excluido
da partilha e aqui ser determinada a busca e apreensao. O pro-
cesso em tramite na 4¦ Vara Civel, em sendo de Inventario e
Partilha, e considerando que as questoes de fato e de direito
atinentes a heran‡a devem ser resolvidas pelo juizo do inventa-
rio, com esteio no art. 984 do CPC, declino a competencia des-
te Juizo para o Juizo da 4¦ Vara Civel desta Comarca. Fa‡am-se
as anota‡oes e comunica‡oes de estilo e encaminhe-se os pre-
sentes autos ao Juizo competente. Intimem-se. -Adv. ELMIRA
MULLER e JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-533/2002-NEUSA CARDO-
SO LOPES x BANCO ITAU S/A. 1. Tendo em vista que peran-
te juizo da 13¦ VC, tramitam os autos de revisao de contrato, e
neste encontra-se ajuizado os embargos a execu‡ao, autos es-
tes absolutamente conexos, e considerando que aquele juizo
despachou antes deste, e que por preven‡ao, declino da com-
petencia. 2. Diligencias necessarias. Ap. 1195/00. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.-BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x LAURITA FERREIRA. 1. Diga o autor
se tem provasa a produzir ou se ha interesse na audiencia pre-
vista no art. 331 do CPC. 2. A.C. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

62.-ARROLAMENTO-543/2002-ANTONIO FERREIRA x
ALAIR JULIAO FERREIRA -Devolu‡ao dos autos em Carto-
rio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
LORIVAL FAVORETTO-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-603/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA-I COND. III x ANTENOR
RIBEIRO DE SOUZA e outros. O feito ja foi sentenciado com
transito em julgado. Arquivem-se. D.N. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

64.-INVENTARIO-658/2002-ERICA HENNGES x IRAMEZ
ISSA -Pelo contido as fls. 35/36, faculto que diga(m) os inte-
ressados em 05 dias. Int. Sobre o laudo da Fazenda Publica. -
Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

65.—685/2002-PELTIER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
x INEPAR S/A- INDUSTRIA E CONSTRUCOES. Defiro o
pedido de suspensao do feito como requerido pelas partes. Di-
ligencias necessarias. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE e
JUARES ELIAS SARU-

66.-DECLARATORIA DE NULIDADE-766/2002-VLMN RE-
PRESENTACAO DE ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA.
x EDITORA BRASILEIRA DE GUIAS ESPECIAIS LTDA. -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. KATIA REGINA LEITE-

67.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA VA-
LINAS BARREIRO x ADEMIR MORAES -Pelo contido as fl.
17, faculto que diga(m) credor,em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. IVAN LAPOLLI FI-
LHO-

68.—835/2002-TOLEZANO ADVOGADOS x SANDRA INES
MENONCIN SOUSA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VICEN-
TE DO PRADO TOLEZANO-

69.-REVISAO CONTRATUAL-836/2002-JOAQUIM DE AL-
MEIDA BRASILEIRO x COMPANHIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Pelo contido as fls. 112/
156, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. Ap. 458/02.-Adv. MAURICIO GALEB-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-839/2002-PAULO SER-
GIO ALENCAR LIMA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMATICA-SPEI -Pelo contido as fls. 26/40,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

71.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS. Proceda o deposito em 48:00 horas

apos a intima‡ao. D.N. -Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS e ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

72.-BUSCA E APREENSAO-912/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AUDREY ALMEIDA AVON -Pelo contido as fl.
32, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JR-

73.—945/2002-BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.-
BANSICREDI x LUIZ CARLOS MEIRA JUNIOR e outros -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

74.-ALVARA-954/2002-ANA MARIA DE FREITAS e outros
x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo
de 05 (cinco) dias. Ap. 144/98. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS
REIS-

75.-ALVARA-963/2002-JANE GALDINO DA SILVA TORRES
e outros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ DIAS-

76.-BUSCA E APREENSAO-1000/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x SEBASTI-
AO FRANCISCO DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 38v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e NELSON PASCHOALOTTO-

77.-BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEAN CARLOS RAMOS -Pelo contido as fls.
69v§ , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1020/2002-LUIZ
ITALHOMEM DE LIMA x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA. A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para reti-
rada. -Adv. ARLYVAN PROBST-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1186/2002-MA-
THEUS RICARDO PENSO x MARIA OLITE CATAPAM e
outros. Parte final... Assim sendo defiro a liminar requerida,
sem ouvir a parte contraria, para reintegrar o autor na fun‡ao
de sindico para o qual foi eleito, bem como expe‡a-se manda-
do de busca e apreensao dos documentos retirados do contador
guardador de livros, os quais deverao ser identificados e indi-
cados onde se encontram, sendo que caso haja qualquer obje‡ao
ao cumprimento da ordem judicial estabele‡o a cominatoria de
R$ 2.000,00 por dia de atraso na efetiva‡ao desta medida. Apos,
cite-se para querendo contestar no prazo legal. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1188/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MANOEL BER-
NASSI -Parte final... Assim sendo, o presente feito encontra-se
repleto de nulidades insanaveis, ferindo de morte as regras do
Processo Civil e Constitucional, portanto, passiveis de
declara‡ao de oficio em qualquer fase do processo, por qual-
quer Juizo, pois a relevancia do interesse publico se sobrepoe a
qualquer outro. E, por derradeiro, de forma a acreditar que se
esta aclareando o anacronismo existente no presente, tem-se
ainda que pelo Pacto de Sao Jose, Costa Rica, uma vez conver-
tido o feito em deposito, nao podera ser dado exequibilidade as
alternativas de eficacia mandamental da senten‡a, haja visto
que o reu nao podera sofrer a constri‡ao prisional, efeito maior
do deposito, portanto, assim, estar-se-ia em homenagem a um
instituto legal viciado, agredindo tambem o Codigo de Proces-
so Civil, vez que impuro o contrato de aliena‡ao fiduciaria.
Sem duvida absurdo. Finalmente, acredito que somente com
providencias jurisdicionais como esta e que o arquiologo do
futuro podera, quando estiver pesquisando os “hieroglifos” por
nos deixado, podera compreender a fun‡ao do Juiz e do Judici-
ario, estes enquanto agentes promovedores da paz comum e
bem social, nao se omitindo, data venia, diante dos abusos le-
giferantes praticados. Por estas razoes e que indefiro o pedido
de liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao para que-
rendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia.
Depreque-se em carater itinerante se necessario. Diligencias
necessarias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ -Parte final...
Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. E, por derra-
deiro, de forma a acreditar que se esta aclareando o anacronis-
mo existente no presente, tem-se ainda que pelo Pacto de Sao
Jose, Costa Rica, uma vez convertido o feito em deposito, nao
podera ser dado exequibilidade as alternativas de eficacia man-
damental da senten‡a, haja visto que o reu nao podera sofrer a
constri‡ao prisional, efeito maior do deposito, portanto, assim,
estar-se-ia em homenagem a um instituto legal viciado, agre-
dindo tambem o Codigo de Processo Civil, vez que impuro o
contrato de aliena‡ao fiduciaria. Sem duvida absurdo. Final-
mente, acredito que somente com providencias jurisdicionais
como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver
pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera compre-
ender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes
promovedores da paz comum e bem social, nao se omitindo,
data venia, diante dos abusos legiferantes praticados. Por estas
razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte
autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determino que
se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal,
sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itine-
rante se necessario. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 117

18.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A. ESPÍNOLA
RELAÇÇO Nº 124/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
025 00219/1999

ACACIO CORREA FILHO 009 00091/1995
ADEMILSON DE MAGALHAES 016 01265/1997
AIRTON PASSOS DE SOUZA 078 00611/2002
ALCIR SPERANDIO 039 01305/1999
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 052 00837/2001
ALDO JOSE KAUL 070 00428/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 065 00350/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 045 00553/2000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 025 00219/1999
ALI FAUAZ 022 01459/1998
AMAURI PEREIRA DA SILVA 004 00739/1992
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 009 00091/1995
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 041 01394/1999
ANA CRISTINA COLETO 058 01399/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 058 01399/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 018 00031/1998
ANA WILMA GUIDELLI 073 00519/2002
ANDREIA VERANO 071 00456/2002

047 01133/2000
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 017 01436/1997
ANTONIO CARLOS EFING 014 00778/1997
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 037 00970/1999
AURELIANO PERNETTA CARON 041 01394/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 099 01112/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 091 00877/2002
BOLESLAU SLIVIANY 022 01459/1998
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 013 00160/1997
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 001 05491/1984
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 110 01258/2002
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 033 00548/1999
CARLA FABIANA EVERS 034 00604/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 043 00460/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 061 00086/2002

083 00747/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 018 00031/1998
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 010 01029/1995
CARLOS TERABE 010 01029/1995
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 105 01240/2002
CARMEN REGINA SILVERIO RA 023 01508/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 007 00496/1994

024 00120/1999
053 00855/2001

CESAR RICARDO TUPONI 023 01508/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 103 01191/2002

104 01194/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 095 00993/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 078 00611/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 006 00470/1994

046 00874/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 072 00490/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 084 00756/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 074 00567/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 024 00120/1999
CURADORA ESPECIAL 053 00855/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 094 00961/2002
DANIEL HACHEM 012 00890/1996
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 069 00403/2002
DARLEI LAUER 112 01264/2002
DINOR DA SILVA LIMA 111 01260/2002
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 017 01436/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 056 01161/2001
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 012 00890/1996
ELIANE CRISTINA YNAYAMA 024 00120/1999
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 035 00682/1999
ELIANE MARIA MARQUES 088 00830/2002
ELIANE SORAY S. POLZIN 069 00403/2002
ELISA GOMES TORRES 109 01252/2002
EMERSON LUIZ VELLO 098 01059/2002

079 00629/2002
ENIO MEDEIROS FILHO 022 01459/1998
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 107 01248/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 030 00388/1999
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 088 00830/2002
FERNANDA PIRES ALVES 036 00758/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 101 01122/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 027 00329/1999
FERNANDO JOSE STOCCO 027 00329/1999
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 058 01399/2001
FRANCINE FREDERICO 067 00378/2002
GLAUCIO C.S. MOLINO 092 00892/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 086 00764/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 015 00909/1997
IDELANIR ERNESTI 108 01250/2002
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 056 01161/2001
IVAN RIBAS 067 00378/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 020 00420/1998
JANAINA BORDIN REMOR 061 00086/2002
JEFERSON WEBER 080 00630/2002
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 038 01294/1999
JOAO CARLOS BELO NETO 055 01094/2001
JOAO CARLOS MARTINS 087 00783/2002
JOAO CASILLO 051 00752/2001

021 00993/1998
JOAO HENRIQUE DA SILVA 013 00160/1997
JOAO HORTMANN 042 00332/2000
JOAO PEREIRA 016 01265/1997
JOAO RICARDO FERRER 055 01094/2001
JOAQUIM MIRO NETO 056 01161/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 052 00837/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 001 05491/1984
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 010 01029/1995

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 005 00892/1992
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 033 00548/1999
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 008 00072/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 020 00420/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 082 00645/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 077 00601/2002

061 00086/2002
KIYOSSI KANAYAMA 010 01029/1995
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 093 00945/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 024 00120/1999
LETICIA CASSIANO KATANIWA 016 01265/1997
LOLINNA CHAN 015 00909/1997
LUCIA AURORA FURTADO BRON 066 00372/2002

048 01390/2000
044 00464/2000
029 00376/1999

LUCIANA OLICSHEVIS 097 01055/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 051 00752/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 067 00378/2002

100 01120/2002
LUIR CESCHIN 091 00877/2002

062 00211/2002
LUIS CARLOS BARRETO 057 01380/2001
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 064 00344/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 047 01133/2000

050 00526/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 006 00470/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 037 00970/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 036 00758/1999

076 00600/2002
084 00756/2002

LUIZ KNOB 028 00353/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 011 00651/1996
MANOEL CARLOS DA SILVA 051 00752/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 077 00601/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 047 01133/2000
MARCELO MUSSI CORREA 038 01294/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSI 065 00350/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 031 00403/1999
MARCIA ELIS DE CARVALHO 085 00757/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 040 01320/1999

075 00588/2002
081 00643/2002

MARCIO CESAR MELECH 016 01265/1997
MARCO ANTONIO BARBOSA 026 00319/1999
MARCO ANTONIO PEIXOTO 087 00783/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 034 00604/1999

032 00424/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 106 01244/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 010 01029/1995
MARIA DE LOURDES GOUVEA 013 00160/1997
MARIA ELISABETH H. RIBEIR 086 00764/2002
MARIA LUCILIA GOMES 067 00378/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 008 00072/1995
MARIANO TAGLIANETTI 038 01294/1999
MARILENA INDIRA WINTER 009 00091/1995
MARIZ MENDES MAY 011 00651/1996
MARLY DE CASSIA M. F. REG 068 00400/2002
MAURA GLORIA LANZONE 046 00874/2000
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 064 00344/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 038 01294/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 008 00072/1995
MICHELE ROCIO MAIA ZARDO 050 00526/2001
MILTON DE LUCA 027 00329/1999
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 006 00470/1994
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 012 00890/1996
NADIENE XAVIER V. MARTINS 076 00600/2002
NASSER AHMED ABU MURAD 096 01002/2002
NATANOEL ZAHORCAK 019 00107/1998
NEIMAR BATISTA 052 00837/2001
NELSON LUIZ RIBEIRO 042 00332/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 028 00353/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 031 00403/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 040 01320/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 012 00890/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 035 00682/1999

099 01112/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 033 00548/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 030 00388/1999
OSMAR NODARI 026 00319/1999
OSMAR RODRIGUES CHAVES 039 01305/1999
PATRICIA TOURINHO BERALDI 056 01161/2001
PAULO AMBROSIO 090 00845/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 048 01390/2000

044 00464/2000
029 00376/1999

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 021 00993/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 077 00601/2002

061 00086/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 050 00526/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 071 00456/2002

089 00844/2002
RENATA CRISRINA PALOAN TO 092 00892/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 010 01029/1995
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 049 00396/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 034 00604/1999
RICARDO PAVAO TUMA 066 00372/2002

048 01390/2000
044 00464/2000
029 00376/1999

ROBERTO ANTONIO BUSATO 048 01390/2000
044 00464/2000
029 00376/1999

RODRIGO CESAR PICININ MUN 102 01131/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 038 01294/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 004 00739/1992
SERGIO LUIZ FERNANDES 002 00691/1989

003 00587/1991
060 00006/2002

SIDNEY MARCOS MIRANDA 063 00218/2002
SILVANA ELEUTERIO 021 00993/1998
SIMONE CERETTA LIMA 086 00764/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 054 00917/2001

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 051 00752/2001
SUSEN KARIN CARCERERE ZEN 025 00219/1999
TANIA APARECIDA SAIKI 079 00629/2002
THEREZINHA DE JESUS DA C. 023 01508/1998
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 077 00601/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 036 00758/1999

011 00651/1996
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 049 00396/2001
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 016 01265/1997
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 065 00350/2002
VALERIA CORTES CHAVES FRA 011 00651/1996
VIRGILIO CESAR DE MELO 069 00403/2002
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 001 05491/1984
VITORIO SOROTIUK 059 01542/2001
WESLEI VENDRUSCOLO 031 00403/1999

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5491/1984-FRANCIS-
CO FERNANDES DE OLIVEIRA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A e outros- (f. 432) 1. Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito às fls. 430/431, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias (comum), salvo convençÆo entre as partes).
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, BRUNO BOCK-
MANN MOREIRA e VITOLDO JOSE SIEDLECKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-691/1989-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x ADILSON ROBERTO LO-
RENZI -Providenciar remessa e cumprimento da Carta Preca-
tória desentranhada (custas de expediçÆo = R$ 13,30). -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-587/1991-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x JACINTO ALVES FERREI-
RA- Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fls. 111/113 e
115/118. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-739/1992-OBJE-
TIVA ADM.DE CONS.S/C LTDA. x JACINTO GREBOGE-
Manifestem-se as partes quanto a devoluçÆo da carta precató-
ria. Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA e ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

5.-DEPOSITO-892/1992-ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C x MARCIO AURELIO CANANI- Aguarde-se por
30 dias. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

6.-ARROLAMENTO-470/1994-EDGARD GABARDO e ou-
tros x ESP.DE LEONILDES MIRTES GABARDO- (f. 169)
Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessada.
Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES,
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/1994-VARIG
S/A-VIACAO AEREA RIOGRANDENSE x URI FEFER-
BAUM- Aguarde-se por 30 dias. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72/1995-CARLOS EDUAR-
DO FABRIS CONDESSA x MAURO TAI e outros- Aguarde-
se por 60 dias. Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
MAURICIO SOUZA BOCHNIA e MARIA ZILA CORREA
VEIGA-

9.-INDENIZACAO-91/1995-COTRANS- COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x VALDI TOMASI e outros- Aguarde-
se por dez dias. Adv. ACACIO CORREA FILHO, MARILE-
NA INDIRA WINTER e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

10.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1029/1995-CHAPAR-
RAL - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x SHE-
LL BRASIL S.A. (PETROLEO) e outros- (f. 241) “...Adianta-
das as custas (CPC, art. 19), cite-se a MARLENE MYLLA para,
em 24h, pagar o débito...” Adv. CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, CARLOS
TERABE, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e KIYOSSI KA-
NAYAMA-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-651/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MOR.SANTA EFIGENIA III -COND.I x JOSE
ANTONIO DIAS PRETO e outros -Providenciar o pagamento
das custas devidas ao Contador, em R$ 103,26.-Adv. MARIZ
MENDES MAY, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e VALERIA COR-
TES CHAVES FRANCA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-890/1996-BANCO
ITAU S.A. x HELOIZA REGINA DA SILVA RODRIGUES -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. DANIEL HACHEM,
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM e OLINTO ROBERTO TERRA-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-160/1997-LAS-
TRO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO e outros -Manifestem-se as partes sobre
a conta geral de fls. 113/114, - total: R$ 17.404,66 e Avalia-
çÆo de fls. 116/117. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA,
MARIA DE LOURDES GOUVEA e BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM-

14.-EXECUCAO-778/1997-SOLIDEZ FACTORING LTDA x
EDOSN LUIS TELESCA - (f. 108) 1. Defiro, em termos, o
requerimento de f. 107. NÆo fosse bastante a liçÆo grafada no
art. 620 do CPC, que manda seja feita a execuçÆo pelo modo
menos gravoso para o devedor, daqueles bens que guarnecem a
residência do executado, no caso dos autos, somente os supér-
fluos poderÆo ser penhorados, em atençÆo à lei 8.009/90)...
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING-

15.-EXECUCAO FORCADA DE T.EXTRAJ.-909/1997-LU-
CIO ANTONIO LAKOMY x JOSE DA SILVA SOUTEIRO
NETO e outros- (f. 122) Aguarde-se por 30 dias. Adv. LOLIN-
NA CHAN e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1265/1997-PAULO
ALEXANDRE GONCALVES x BABY MIGNON COM. DE
CARNES LTDA- (f. 148) Expeçam-se os ofícios, como reque-
rido (f. 147), à exceçÆo do Detran, providência a ser obtida
pela própria parte interessada, nÆo havendo necessidade de
intervençÆo judicial. Intime-se. Adv. JOAO PEREIRA, ADE-
MILSON DE MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MA-
GALHAES, LETICIA CASSIANO KATANIWA e MARCIO
CESAR MELECH-

17.—1436/1997-DALZIZA APARECIDA GONCALVES DA
CRUZ e outros x ESP. DE ALICE GONCALVES COELHO-
Aguarde-se por 30 dias. Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLI-
VEIRA e ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-31/1998-CITI-
BANK S.A. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e
outros- (f.71) 1. Na forma do art. 265, I do CPC, suspendo o
processo para que se dê a substituiçÆo da autora por seu espó-
lio ou sucessores (CPC, art. 43). 2. Indefiro o pedido de f. 70,
uma vez que é providência que se comete à própria parte, nÆo
havendo necessidade de intervençÆo judicial. 3. Intime-se o
credor para informar se foi aberto inventário dos bens deixados
pelo de cujus, quem é o inventariante e seu endereço, ou, no-
minar e qualificar todos os seus herdeiros e sucessores para
que dê a substituiçÆo de parte. 4. Aguarde-se a habilitaçÆo
pelo prazo máximo de 30 dias. Intime-se. Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-107/1998-BAN-
CO NACIONAL S.A. x JULIO CESAR SANTI -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento e cumprimento do competente mandado. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-420/1998-INCORPLAN-
INCORP. E PLANAJAMENTO IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x BANCO BANDEIRANTES S.A.- (f. 138) 1. RazÆo as-
siste à credora, aqui embargada, em seu petitório de fls. 136/
137, defiro-o por seus próprios fundamentos. Via de consequ-
ência, indefiro o pedido dos devedores/embargantes de fls. 133.
Prossiga-se na execuçÆo. 2. Intime-se. Adv. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

21.-MONITORIA-993/1998-ANTONIO SALLES GALBI x D.
GUARIZA & FILHOS LTDA -1. Adiantadas as custas (CPC,
art. 19), cite-se a parte devedora para, em 24h, pagar o débito
ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para o pagamen-
to da dívida. 2. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências
do seu múmus público, excepcionalmente, na forma que prevê
o par. 2º do art. 172 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se.
-Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, JOAO CASILLO
e SILVANA ELEUTERIO-

22.-CAUTELAR INOMINADA-1459/1998-IZABEL CRISTI-
NA MACHADO x EMPRESA LAPEANA LTDA- (f. 100)
Aguarde-se o retorno da carta precatória devidamnete cumpri-
da. Intime-se. Adv. BOLESLAU SLIVIANY, ALI FAUAZ e
ENIO MEDEIROS FILHO-

23.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1508/1998-
FARMADOG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA x SAGEMULLER LTDA- (f. 176) 1. Arquive-se.
2. Intime-se. Adv. CESAR RICARDO TUPONI, THEREZI-
NHA DE JESUS DA C.WINKLER e CARMEN REGINA SIL-
VERIO RAMOS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x JAIR CAVALLI FI-
LHO -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, ELIANE
CRISTINA YNAYAMA e LEONEI MARTINS FREITAS-

25.-REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-219/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A. x LUIZ CLAUDIO SURUGI
GUIMARAES -(fls.187) Manifeste-se o credor, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SUSEN KARIN CARCE-
RERE ZENI, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e
-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1999-MARIA DEL
CARMEN ZECH e outros x GABRIEL TAUFICK NAME -
(fls.111/112) Contados e preparados, voltem. Intime-se. Prepa-
rar: R$ 640,41. -Adv. MARCO ANTONIO BARBOSA e OS-
MAR NODARI-

27.—329/1999-FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI e
outros x FIAT AUTOMOVEIS S.A. e outros- (f. 465) 1. Inti-
me-se o Dr. Fernando Gustavo Knoerr para subscrever o subs-
tabelecimento de f. 462. 2. Aguarde-se (f. 464). 3. Intime-se.
Adv. FERNANDO GUSTAVO KNOERR, FERNANDO JOSE
STOCCO e MILTON DE LUCA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x AGUINALDO PEDROSO -Processo extinto
por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil, impondo ao autor o pagamento das custas processuais.
Sem efeito a liminar anteriormente concedida. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

29.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-376/1999-TA-
NIA MARIA AJUZ ISSA x BANCO HSBC BAMERINDUS -
(fls.498) Preparar: R$ 47,60. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO e ROBERTO ANTONIO
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BUSATO-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-388/1999-BANCO ITAU
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO x JOSE ANTONIO COELHO
e outros- (f. 111) Mantida a r. decisÆo agravada, prosseguin-
do-se no processo, portanto. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR-

31.-INDENIZACAO-403/1999-ANDREA CRISTINA SILVES-
TRE x AFH - ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA- (f. 154)
Expeçam-se os ofícios, como requerido (f. 153), à exceçÆo do
Detran, providência a ser obtida pela própria parte interessada,
nÆo havendo necessidade de intervençÆo judicial. Adv. MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, WESLEI VEN-
DRUSCOLO e NORBERTO TREVISAN BUENO-

32.-DEPOSITO-424/1999-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ELIEZER BERNARDES-
Aguarde-se por 30 dias. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-548/1999-BRASKINO-
SOM-COMERCIO DE DUBLAGENS DO BRASIL LTDA x
RADIO & TELEVISAO OM LTDA- (f. 134) “1. Defiro o pedi-
do da credora, de fls. 128/129, desistindo das penhoras efetiva-
das. 2. Desentranhe-se o mandado...” Adv. JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/1999-MUL-
TPLAN ADMINISTRADORA DE CONS. S.C. LTDA x NARA
SILENE C.V. DE FREITAS- Aguarde-se por 30 dias. Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

35.-MONITORIA-682/1999-DA PAZ-COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE ALIMENTOS LTDA x LUIS SERGIO S.
PRESTES- Aguarde-se por 30 dias. Adv. ELIANE M. L.
STANKIEVICZ e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-758/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XI x ROSI RUFINA DA
SILVA- Aguarde-se por 30 dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
e FERNANDA PIRES ALVES-

37.-ORDINARIA-970/1999-DANIEL DA SILVA WOLL-
MANN x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA-
(f. 207) Em razÆo do efeito suspensivo atribuído à decisÆo
concessiva de liminar, determino que se aguarde a decisÆo,
pela superior instância, do recurso instrumentalizado. Intime-
se. Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

38.-COBRANCA-1294/1999-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JUCARA DE FATI-
MA MENEGATTI- Aguarde-se por 30 dias. Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, MARIANO TAGLIANETTI, MARCELO MUSSI COR-
REA e JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1305/1999-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO CARLOS LTDA- Inicialmente, oficie-se à Copel e
Brasil Telecom solicitando informe o endereço do representan-
te legal da empresa devedora; caso sejam negativas as respos-
tas, oficie-se à Receita Federal para o memmo fim. Intime-se.
Adv. OSMAR RODRIGUES CHAVES e ALCIR SPERANDIO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1320/1999-CIA. ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - e outros x
ANA PAULA ANIBELLI- Retirar os documentos desentranha-
dos, R$ 14,70. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1394/1999-ULTRA-
CON COBRANCA TERCEIRIZADA LTDA x JOSE ALOI-
SIO CAVALHIERI- Aguarde-se por 30 dias. Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK e AURELIANO PERNETTA CA-
RON-

42.-COBRANCA-332/2000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
SONIA x ALTAMIRA ALVANY LOPES e outros -Preparadas
as custas relativas a execuçÆo, cite-se a parte devedora, tÆo
somente Altamira Avany Lopes, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a
execuçÆo...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justi-
ça deste Estado. Intime-se. -Adv. JOAO HORTMANN e NEL-
SON LUIZ RIBEIRO-

43.-PERDAS E DANOS-460/2000-CIA. ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x ANDREA CRIS-
TINA AZEVEDO FALCAO -Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento e
cumprimento do competente mandado. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-464/2000-TANIA
MARIA AJUZ ISSA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
(fls.151) Preparar: R$ 28,70. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO e ROBERTO ANTONIO BU-
SATO-

45.-DEPOSITO-553/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x AGENOR BAGIO ASCARI -Processo extinto por senten-
ça. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

46.-INDENIZACAO-874/2000-JULIO CESAR BENITES x

BVA CREDITO DIREITO AO CONSUMIDOR - SERVLOJ e
outros- Intimem-se as partes a apresentarem memoriais no pra-
zo de dez dias cada uma, devendo os mesmos serem entregues
no 31º dia, ou primeira data útil seguinte. Adv. MAURA GLO-
RIA LANZONE e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1133/2000-UNIBANCO
LEASING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA
EDITE VITOR GIORNO- (f. 184) 1. A fim de evitar maiores
gastos pelas partes, determino seja intimado o autor através de
seu procurador e advogado para, querendo, efetuar o pagamen-
to espontâneo da quantia objeto do pedido de f. 181/185, acres-
cida das custas e despesas do processo eventualmente penden-
tes, no prazo de 48h. 2. Escoado o prazo sem pagamento, certi-
fique-se e, antecipadas as custas, expeça-se mnadado executi-
vo. 3. Expeça-se mandado de restituiçÆo do veículo. 4. Inti-
me-se. Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1390/2000-BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A. x TANIA MARIA AJUZ ISSA -(fls.132)
Preparar: R$ 49,70. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e RICARDO PAVAO TUMA-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-396/2001-GON-
VARRI BRASIL S/A x LASALLE COMPONENTES LTDA-
(f. 264) 1. Acolhendo, “in totum”, o parecer do ilustre repre-
sentante do Ministério Público, de f. 257, indefiro os requeri-
mentos da credora, de fls. 246/254 e 260/261, por falta de am-
paro legal. 2. Intime-se. Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-526/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x FUN-
DACAO ERASMO DE ROTERDAM e outros -1. Designo au-
diência conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procura-
dores habilitados a transigir, para o dia 02/4/03 às 14h30. 2. Na
ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questäes processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. MICHELE ROCIO
MAIA ZARDO, RAFAEL BOFF ZARPELON e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-752/2001-FIL-
TROSUL - COMERCIAL DE FILTROS LTDA x TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA- (f. 86) Mantida a r. decisÆo
agravada. Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, JOAO CASI-
LLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-837/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Retirar o edital (R$ 9,10) para fixa-
ção e publicação. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEIMAR BATISTA-

53.-DEPOSITO-855/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x VALDIR DE OLIVEIRA -Sentença: “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE a presente açÆo de depósito para condenar o
réu VALDIR DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, como de-
vedor fiduciário equiparado a depositário, a restituir ao autor
BANCO ABN AMRO S/A, o seguinte bem: “veículo marca
Volkswagen, modelo Santana GLS, gasolina, placa BRI 5158,
cor preta, chassi 9BWXXX32ZKP000530” no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, ou o equivalente em dinheiro, sob pena de
prisÆo como depositário infiel, nos termos dos artigos 901 e
904 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, se for
o caso. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes que, na forma do
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. As verbas de
condenaçÆo serÆo corrigidas monetariamente. Registre-se.
Intime-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e CURADORA
ESPECIAL-

54.-INTERDICAO-917/2001-SILMARA REGINA CORA-
DASSI x VALDINEI ALFREDO CORADASSI- (f. 68) “...de-
firo a expediçÆo de ALVARµ para autorizar a curadora nome-
ada, SILMARA REGINA CORADASSI, a proceder a abertura
e movimentaçÆo de conta bancária em nome do interditado,
VALDINEI ALFREDO CORADASSI... R.I.”  Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1094/2001-ROSI
MARIE FERRER x JOCIR CLAUDIO DEUSCHLE- Manifes-
te-se o exequente sobre o ofício da Receita Federal. Adv. JOAO
RICARDO FERRER e JOAO CARLOS BELO NETO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-1161/2001-PROESP EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- (f. 138) 1. Dê-se ciência (fls. 134/
135) ao banco réu. 2. Em razÆo dos quesitos suplementares
apresentados às fls. 135, intime-se o sr. Perito para dizer se
mantém os honorários inicialmente propostos ou, se for o caso,
reformule sua proposta. 3. Intime-se. Adv. JOAQUIM MIRO
NETO, IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA, PATRI-
CIA TOURINHO BERALDI e DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA-

57.-RESSARCIMENTO-1380/2001-MARITIMA SEGUROS
S.A. x SILVIO LEANDRO ROCHA e outros -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 34,95, bem como,
retire o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. LUIS CARLOS
BARRETO-

58.-INDENIZACAO-1399/2001-HELIO HENRIQUE DE
LIMA x DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO- (f. 164)
Nomeio, em substituiçÆo, o Dr. HELIO GALILEU BONET-
TO (tel. 233-1616 e 222-3386) para a realizaçÆo da perícia.
Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA

COLETO e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

59.-INTERDICAO-1542/2001-MARCO ANTONIO DEL RO-
SAL CUTRUNEU x MARCO ANTONIO VIDAL CUTRUNEU
-”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tem-
pestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por nÆo
vislumbrar omissÆo a ser aclarada no “decisum” combatido.
Aliás, digo apenas para argumentar, partindo-se da premissa de
que foi o próprio requerente da interdiçÆo quem, após pagar a
quantia estimada como honorários periciais (R$ 800,00), trou-
xe ao bojo dos autos o recibo correspondente, entendo que houve
concordância ou aquiescência, por parte de Marco Antonio Del
Rosal Cutruneu, em pagar tais consectários, no patamar do re-
ferido orçamento. Ora, tivesse havido prévia irresignaçÆo quan-
to ao seu valor, com impugnaçÆo do pedido da Sra. Perita,
nÆo estaria, hoje, passando por tal constrangimento. Agora nada
mais pode ser feito, considerando-se, finalmente, que a perita
cumpriu, correta e satisfatoriamente, a sua tarefa. Demais dis-
so, nesse sentido: “O juiz nÆo está obrigado a responder todas
as alegaçäes das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisÆo, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, per-
manece a sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-
se, inclusive o ilustre representante do M.P., pessoalmente.” -
Adv. VITORIO SOROTIUK-

60.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BANCO BRADESCO S/
A x ALTEVIR LOPES -Processo extinto por sentença, na for-
ma dos arts. 158, par. único e 267, VIIIdo Código de Processo
Civil. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-86/2002-JOSE ROMEU DE
MEDEIROS x PARANA CIA. DE SEGUROS -(fls.71) Mani-
feste-se o embargante, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. KELLY CHRISTINA FERNANDES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e JANAINA BORDIN REMOR-

62.-INVENTARIO-211/2002-HILMA ELVIRA SCHNEIDER
x ESPOLIO DE LUIZA CELMIRA SCHNEIDER -Homologa-
do por sentença o presente Arrolamento e partilha apresentada
às fls. 54/61. Comprove a inventariante o recolhimento dos
impostos devidos. -Adv. LUIR CESCHIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-218/2002-OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x DIRCE BE-
LIZARIO -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o
pedido e declaro consolidado em mÆos do proprietário fiduci-
ário a posse e a propriedade do veículo marca IMP/SUZUKI,
modelo SUZUKI, ano 1992/1993, chassi nº
JSAEAH14S00146619, placa ADJ 5874, Renavam 52.431862-
0, valendo a presente sentença como título hábil para a transfe-
rência de eventual certificado de propriedade. Cumpra-se o dis-
poto no art. 2º do sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao
Detran, comunicando-se estar a credora autorizada a proceder
a transferência do veículo a quem indicar. Condeno a devedora
ao pagamento das custas deste processo, bem como no paga-
mento de honorários advocatícios ao patrono da credora que,
com base no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 400,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-344/2002-DOMIN-
GOS TEODORO DE SENE x ANA DE SOUZA CARVALHO
- (f. 39) 1. Recebo as petiçäes de fls. 28/29, 34 e 38 (e docu-
mentos que lhe foram acostados, fls. 30 e 35, respectivamente)
como emenda da inicial... 2. Defiro a gratuidade de justiça ao
autor, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-
lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de paga-
mento de honorários advocatícios. 3. Designo o próximo dia
31/3/03 às 15h30, para audiência, a que deverÆo comparecer
as partes. -Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES e LUIZ
AFONSO DIZ CLETO-

65.-BUSCA E APREENSAO-350/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JACKSON ANTONIO COSTA -Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-TANIA MARIA
AJUZ ISSA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -(fls.113)
Preparar: R$ 22,91. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA e LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

67.-DEPOSITO-378/2002-BANCO BRADESCO S/A x JOR-
GE ADAIR RIBAS -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo
e documentos apresentados. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERICO e IVAN
RIBAS-

68.-INVENTARIO-400/2002-ESTANISLAU OTTO x ESPO-
LIO DE THEREZA OTTO- (f. 21) Justifique a inventariante,
em cinco dias, o pedido de f. 18, indicando a norma legal que
lhe dá amparo. Intime-se. Adv. MARLY DE CASSIA M. F.
REGIANI-

69.-MONITORIA-403/2002-RUDEGON-REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ACIR JOAO TRU-
PPEL- (f. 44) Ouça-se o agravado (fls. 39/43), em dez dias.
Intime-se. Adv. ELIANE SORAY S. POLZIN, VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

70.-USUCAPIAO-428/2002-LUIZ ANTONIO ALESSI e ou-
tros x -Intime-se, pessoalmente, os autores, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinçÆo  (CPC, art. 267, III e par. 1º). -
Adv. ALDO JOSE KAUL-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-456/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO. e ou-
tros x WILSON CLAUDINO DOS SANTOS -1. Especifiquem

as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efe-
tivamente pretendem produzir em abandono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se.
-Adv. ANDREIA VERANO e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

72.-BUSCA E APREENSAO-490/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCOS MISSIO -Processo extinto por senten-
ça, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de
Processo Civil. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-519/2002-MANI-
PASS IMPORTACAO E EXPORTACAO x MOZZART ROS-
SETO JUNIOR -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 569 do Código de Processo Civil, impondo ao desistente o
pagamento das custas processuais. Deferido o pedido de de-
sentranhamento. -Adv. ANA WILMA GUIDELLI-

74.-BUSCA E APREENSAO-567/2002-BANCO BMG S/A x
LEILA FRANCA DA SILVA -Processo extinto por sentença,
na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-588/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x INES
MOLINARI TEIXEIRA- Retirar os documentos desentranha-
dos, R$ 14,70. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ... e outros x MA-
RIA SANTA DE MOURA- Ao autor, ante o ofício da Copel.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVI-
ER V. MARTINS-

77.-MONITORIA-601/2002-LUIZ ROBERTO RECH x JOAO
FERMIANO MACHADO -Especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solu-
çÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
KELLY CHRISTINA FERNANDES e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2002-HERMES DOS
SANTOS KOCIOLEK x BANCO SAFRA S/A -Vistos em ins-
peçÆo. 1. Manuseando os presentes autos, deles constatei a
falta de procuraçÆo “ad judicia” por parte da requerida. Assim
sendo, concedo cinco dias de prazo, para que o mesmo provi-
dencie a devida regularizaçÆo, considerando que a falta de tal
instrumento, na eventualidade de ocorrer o desapensamento
destes autos, e o envio à Superior Instância, poderá acarretar
nulidade insanável. 2. Intime-se. -Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-629/2002-EDIFICIO DO
PARQUE x ODALVIA VAUREK e outros- Conforme determi-
nado em audiência (ata fls. 74) ficou determinado a suspensÆo
dos autos por 30 dias para localizaçÆo pela ré de Maron Vau-
rek. Determinado ainda, que a autora repasse à cliente Sra.
Odalvia Vaurek, as taxas condominiais que se venceram no curso
da açÆo, para que a mesma possa saldá-las, ficando ainda de-
terminado à autora o prazo de cinco dias, para dizer quanto ao
pleito supra.  Adv. EMERSON LUIZ VELLO e TANIA APA-
RECIDA SAIKI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-630/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTO BELO IV x TOBIAS LEAL RODRI-
GUES FILHO- (f. 49) Defiro o pedido de f. 48, pelo prazo de
90 dias. Decorridos, venham-me os autos conclusos para deli-
beraçäes. Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER-

81.-BUSCA E APREENSAO-643/2002-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS ALBERTO CAVALIN -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 269, II do CPC do Código de Processo
Civil. Deferido o pedido de desentranhamento. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-645/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ZUMIRA ROSA DE OLIVEIRA -Sentença:
“Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro con-
solidado em mÆos do proprietário fiduciário a posse e a pro-
priedade do veículo marca FORD, modelo ESCORT HOBBY
1.0, ano 1995, chassi nº 9BFZZZ54ZSB741526, valendo a pre-
sente sentença como título hábil para a transferência de even-
tual certificado de propriedade. Condeno a RÉ ao pagamento
das custas deste processo, bem como no pagamento de honorá-
rios advocatícios ao patrono da credora que, com base no pará-
grafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$
600,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

83.-DEPOSITO-747/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x SICERLEY CASADO - Defe-
rido o pedido de conversÆo (fls. 66/68). Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
diçÆo do competente mandado. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-756/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x ELI-
ZABETE MIRANDA GOMES -Manifeste-se o autor, quanto a
devoluçÆo do A.R. fls. 46/48, caso queira que a citaçÆo seja
efetivada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do
CPC, providencie o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do mesmo. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTIANE ALVES FERREIRA-

85.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-757/2002-NARCISO
CHALBAUD BISCAIA x OFICEL TELECOMUNICACOES



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 119

E INFORMATICA LTDA ME e outros- (f. 56) 1. Informe o
procurador do autor se foi aberto inventário dos bens deixados
pelo de cujus, comprovando, neste caso, quem é o inventarian-
te e seu endereço, ou, nominar e qualificar todos os seus her-
deiros e sucessores para que dê a substituiçÆo de parte. 2. Por
outro lado, observo que a ré Natair B. do Pilar Cavalheiro ain-
da nÆo foi citada (f. 45). 2.1. Sobre isto, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. MARCIA ELIS DE
CARVALHO-

86.-INTERDICAO-764/2002-MARIA PONCIANA NETA x
DONIZETI FERREIRA LISBOA- (f. 20) 1. Cite-se a interdi-
tanda para comparecer a este Juízo, no dia 16/12/02 às 15h30,
a fim de ser interrogada. Adv. GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, MARIA ELISABETH H. RIBEIRO e SIMONE CERET-
TA LIMA-

87.—783/2002-JOAQUIM MARQUES DE SOUZA NETO x
JAIME GASPARINE DOS SANTOS -Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. -Adv. MARCO
ANTONIO PEIXOTO e JOAO CARLOS MARTINS-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-830/2002-NORCON-
SIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ACADEMIA AGUA
VERDE LTDA e outros- (f. 59) 1. Regularizem os réus sua
representaçÆo processual, em cinco dias, trazendo aos autos o
devido instrumento de mandato. Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

89.-ALVARA-844/2002-VERA LUCIA SIMIONOVSCHI PIN-
TO x -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Intime-se.” -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

90.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-845/2002-MARCELO
GASPARIN x LUCIANE DE LIMA -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 267, VI do Código de Processo Civil,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais. -Adv.
PAULO AMBROSIO-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-877/2002-TALINE CHRISTI-
NA XAVIER ALCANTARA x MARIA EMILIA ALCANTA-
RA KLUPPEL -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e
documentos apresentados. -Adv. LUIR CESCHIN e BENVIN-
DA DE LIMA BRENNEISEN-

92.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-892/2002-
CLEONICE DE FATIMA LIMA x BANCO DO BRASIL S.A.
-Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apre-
sentados. -Adv. RENATA CRISRINA PALOAN TOESCA e
GLAUCIO C.S. MOLINO-

93.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-945/2002-LAMAR-
TINE NUNES DE SOUSA e outros x ROSA OLIVEIRA MAU-
RICIO e outros -Diga o interessado, sobre a devolução dos A.Rs.
-Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA-

94.-USUCAPIAO-961/2002-CELINA FRANCISCA DE FREI-
TAS x ESPOLIO DE KALIL RACHID NASSER e outros -Re-
tirar o edital para fixação e publicação. -Adv. DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO-

95.-NOTIFICACAO-993/2002-INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA x DIRETORIO CENTRAL DOS ES-
TUDANTES -Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo do
A.R., caso queira que a citaçÆo seja efetivada através de Ofi-
cial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
CLAUDIA BUENO GOMES-

96.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1002/2002-
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA PAROLIN x ES-
TEVAO ERWIN SILVIO ALEXANDRE VAN HARBACH -
(fls.24) Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-

97.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY GERAL-
DO SADA DE ALMEIDA -(fls.60) Manifeste-se o exequente,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-1059/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA V x LEANDRO
CESAR LOBATO - neste ato representado ... e outros -Mani-
feste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., f. 88/90, caso
queira que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justi-
ça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1112/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL - em liquid.extraj. x MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

100.-BUSCA E APREENSAO-1120/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDREIA MUNIZ -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-

diçÆo do competente mandado. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

101.-BUSCA E APREENSAO-1122/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WALDEMAR DE MOURA TORRES -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

102.-REPARACAO DE DANOS-1131/2002-CARLOS EUGE-
NIO CONSTANZO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -1. Defiro a gratuidade de justiça à auto-
ra, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 2. Conquanto nÆo tenha a causa
valor econômico que se possa aferir desde logo, daí acertar-se
a estimativa do autor, nÆo se olvide que ele deva corresponder
ao conteúdo econômico da demanda. Neste caso, aparentemente,
há dicotomia entre um e outro. 2.1. Emende-se a inicial, que-
rendo, em mais cinco dias. 3. Intime-se. -Adv. RODRIGO CE-
SAR PICININ MUNGO-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1191/2002-
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA x INSTITUTO GERAL
DE ASSISTENCIA SOCIEDADE ... e outros - Recebida a pe-
tiçÆo de f. 20, como emenda da inicial. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-

104.-MONITORIA-1194/2002-MEDTRONIC COMERCIAL
LTDA x HOSPITAL ERASMO DE ROTERDAN - Recebida a
petiçÆo de f. 58 como emenda da inicial. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
diçÆo do competente mandado. -Adv. CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-

105.-ALVARA-1240/2002-ANACLETO DEFENI x -”...Regu-
larize-se, pois, a representaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput” , I; 284, par.
único; 267, IV, par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro ângulo,
sem o reconhecimento da firma o referido instrumento somente
estará validado para fins processuais, nÆo autorizando, conse-
quentemente, o mandatário à prática, em nome do seu constitu-
inte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo a opçÆo
pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada. En-
volvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido
de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advoga-
do (a), desde que investido (a) de poder especial ( constante em
mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu consti-
tuinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da lei;
segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro,
mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em
vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/
50). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento ( CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte
final). Intime-se.” -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO-

106.-MONITORIA-1244/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A. - BANSICREDI x MARIA JUSSARA RAMOS
DE ALMEIDA -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e
295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

107.-BUSCA E APREENSAO-1248/2002-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEO COE-
LHO - (f. 12) “...Faça prova a credora de ter cumprida a norma
cogente estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei  911, de 1º/
10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

108.-BUSCA E APREENSAO-1250/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x FRANCISCO DA CONCEICAO FILHO
-1. Com referência à procuraçÆo (de f. 6), cumpra a credora o
que prevê o art. 365, III do CPC. 2. Faça prova a credora de ter
cumprida a norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do
Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Pra-
zo: 10 (dez) dias. 3. Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

109.-BUSCA E APREENSAO-1252/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x CIRINEU GONCALVES DIAS -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ELISA GO-
MES TORRES-

110.-SUMARIA DE COBRANCA-1258/2002-IMOBILIARIA
MONTREAL LTDA x SIRLEI BATISTA FERREIRA- Desig-
no o próximo dia 02/04/03 às 14h, para audiência, a que de-
verÆo comparecer as partes. Adv. CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI-

111.—1260/2002-WAGNER CORDEIRO x ADELAR PEDRO
RIZZOTO e outros -”...Regularize-se, pois, a representaçÆo

processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV, par. 3º, e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido instrumento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo a opçÆo pelo reconhecimento da assi-
natura é da parte interessada. Envolvendo direito personalíssi-
mo da parte interessada, o pedido de gratuidade de justiça (ou
processual) deve ser formulado adequadamente, ou seja: pri-
meiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que investido
(a) de poder especial ( constante em mandato) para atestar o
estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o vindi-
cante do benefício sob as penas da lei; segundo, formulado pelo
(a) próprio (a) interessado (a) que deverá, para tanto, assinar a
declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresentaçÆo de
atestado de pobreza, passado pela autoridade competente (vide
arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo,
CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva, 1999, notas
“1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Deve o autor emendar a
inicial, em até dez dias, ajustando o caso concreto aos funda-
mentos legais que lhe dÆo lastro, formulando, adequadamen-
te, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, par. úni-
co, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC,
284, par. único, 295, I e VI, “in fine”). Intime-se.” -Adv. DI-
NOR DA SILVA LIMA-

112.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1264/2002-PATRI-
CIA FRANCA (ME) x MARGARETE DE FATIMA FERNAN-
DES PABRICA -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e
295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv. DARLEI LAUER-
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MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE
OLIVEIRA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, RUBENS
XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA e MARIO DUARTE PRATES-

5.—12/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x
MARIA JOANA MACHADO PRUNES -Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. IDELANIR ERNESTI, MARTINS GATI CAMA-
CHO e ANTONIO CARLOS EFING-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1241/1995-CITI-
BANK N.A. x INDUSTRIA DE MADEIRAS JATIUCA LTDA
e outros- Intime-se o Exequente a manifestar-se quanto ao cum-
primento da deprecata anteriormente expedida e ofício de f.
48, em cinco dias. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ELOI TAMBO-
SI-

7.-INSOLVENCIA-211/1996-ESLAIR APARECIDA PEREIRA
x - Defiro o requerimento retro, aguarde-se por 180 dias./ Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, STE-
LA MARLENE SCHWERZ, AUGUSTO CARLOS CARRA-
NO CAMARGO, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/1996-INDUSTRIA DE
MADEIRAS JATIUCA LTDA x CITIBANK N.A.- Cumpra-se
o disposto no Item 5.13.4 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça em relação aos presentes autos.Adv. ELOI

TAMBOSI, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-956/1996-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA x LEAL COELHO INDUS-
TRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA- Faculto a manifes-
tação do Exequente em 5 dias. Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

10.—1023/1996-VALENTE AGROPECUARIA LTDA x P.
GEYER & CIA LTDA- 1. Oficie-se ao Juízo da Vara Cível da
Comarca de Palmas informando a concordância da parte autora
com o laudo de avaliação. 2. Intime-se a Autora a apresentar ao
Juízo Deprecado cópia da conta geral atualizada, conforme
solicitado no ofício de f. 223.Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e FLA-
VIA DANIELE GOMES-

11.—1040/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x
ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA VALENTE e outros-
Aguarde-se por 180 dias a manifestação da Caixa Econômico
Federal, como requerido.Adv. NARCISO ADIR PETERS e
MARCELO LUIZ DREHER-

12.—104/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCI-
EDADE ANONIMA x MARIO REINALDO DIETRICH- Au-
tos à disposição da parte para remessa à Justiça Federal. Adv.
NORBERTO VICENTE DE CASTRO, ADELCIO CERUTI e
MARCELO MARTINS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-
FRANCELINO INACIO CIRINO x GERSON SANDROMAR
BILHARBA- Manifeste-se, em cinco dias, a credora hipotecá-
ria, Empresa Gestora de Ativos, por sua representante, Caixa
Econômica Federal ( 5 dias).Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO G. MANZOCHI, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e GILBERTO D BRITO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/1997-BAN-
CO CIDADE S/A x HELIO ERALDO DA SILVA ROSSI e
outros -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls.-Adv. ESTELA ROBERTA BELTRAMIN, PRISCI-
LLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e NATAL HILARIO DOSSENA-

15.—1048/1997-BANCO RURAL S.A. x VILSON JOSE
WOBETO e outros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo ex-
tinta a execução e condeno o Exequente no pagamento das cus-
tas processuais. Considerando que os Executados tiveram que
contratar advogados a fim de manifestar a falta de título execu-
tivo ( f. 45/58,72/75), condeno o Exequente no pagamento aos
Executados de honorários advocatícios ora fixados em R$
3.000,00 ( três mil reais). P.R.I.Adv. IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e
PAULO AUGUSTO GRUBE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1184/1997-
PASA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A x VIL-
MAR VIEIRA E DIRCE VIEIRA- Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos sobredito acordo, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 794, II do Código de
Processo Civil. Custas na forma do acordo. Expeça-se ofício à
9º Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba para que
proceda o levantamento da penhora levada a efeito. Transitada
em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.Adv. ASSIS CORREA, RAFAEL RA-
MON, RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1199/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x JOSIANE PRE-
COMA MARTINS DE FREITAS e outros- Revogo o r. despa-
cho de f. 97. Intime-se o Exequente a efetuar o depósito das
custas processuais remanescentes, ficando ciente que o não
pagamento pode acarretar aexecução prevista no art. 585, V, do
Código de Processo Civil. Adv. IVAN JERONIMO MARCON-
DES RIBAS, LUCIANA GUIMARAES RODRIGUES e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1283/1997-JOR-
GE YASSUHITO HIRAMI x JUAN CARLOS CHIBINSKI e
outros- Vistos etc. Jorge Yassuhito Hirami, já qualificado, in-
gressou com a presente execução em face de Juan Carlos Chi-
binski e Meruli Chibinski. Tendo em vista o pagamento inte-
gral do débito noticiado pelo Exequente ( f. 146) julgo extinta
o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Piraquara para que proceda o levanta-
mento da penhora levada a efeito.Transitada em julgado e pa-
gas as custas processuais remanescentes, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I. Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER e PAULO SERGIO IVANOSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/1997-GE-
TULIO VARGAS DAS NEVES x IOLANDA TEREZINHA
TOLEDO -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. JOSE LAGANA, MARCELO A.
GOMES OSTI e LEONEL EDUARDO DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1998-CON-
SORCIO NACIONAL P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO
S/C e outros x KIM TERRAPLENAGEM LTDA e outros- Au-
tos à disposição da parte. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA
e EDILSON JOSE DE MIRANDA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1998-RO-
SALINO CASAGRANDE x EDSON CARLOS RAULINO e
outros- Defiro o pedido de nomeação do leiloeiro nominado
pelo credor à f. 115. Sr. Hélcio Kronberg, o qual, entretanto, ao

ser intimado para manifestar a aceitação, ou não, deverá ser
cientificado de que sua comissão será fixada pelo juiz, na for-
ma do inciso IV do artigo 705 do Código de Processo Civil, de
acordo com a Tabela do Regimento de Custas ( conf, acórdãos
nº 13.504 e nº 13.800, ambos da 8º Câm. Cív. do TAPR_. Pro-
ceda-se à Intimação do leiloeiro. Intimem-se as partes, por seus
advogados.Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RO-
SEVAL SOARES PETRECHEN e JOACIR DA LUZ SANTOS-

22.-DEPOSITO-723/1998-BANCO ITAU S.A. x MARCO
ANTONIO FRANCO DE LIMA- Ante o retorno dos autos,
manifeste-se a parte interessada, em cinco dias.Adv. DANIEL
HACHEM e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

23.—1371/1998-JANETE BEATRIZ DARIF x OSMANN DE
OLIVEIRA- Recebo as apelações em ambos os efeitos. Aos
Apelados para oferecimento de contra-razões no prazo comum
de 15 dias.Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1393/1998-
MARCIA SCHUCK x EUMENIA DE OLIVEIRA TRICHES -
Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias.-Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FER-
REIRA LIPORI, ASSIS CORREA, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1510/1998-
WINSTON HUGO LUCCHIARI x THEODORO HORN E
NEIVA ROGOSKI HORN- Homologo o acordo noticiado pe-
las partes (f. 48/50) suspendendo o processo até seu integral
cumprimento ou posterior manifestação. Anote-se o substabe-
lecimento de f. 51. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES, ANDERSON ARRIVABENE, JOSE DO CARMO BA-
DARO e RUTH COATTI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1569/1998-MARIO CEZAR
SAHEB e outros x BANCO ITAU S/A- Determino que se aguar-
de a solução das causas ajuizadas na Justiça Federal, devendo
as partes informar este juízo a respeito do respectivo
trâmite.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-BAN-
CO CITIBANK S.A. x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVER-
SAL S.A. e outros-1. Ante a desistência do Exequente ( f. 145),
oficie-se ao Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Largo para que proceda o levantamento da penhora le-
vada a efeito. 2. Oficie-se, como requerido.Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, CARLOS AUGUSTO
WEBER, JOSE ROBERTO RUTKOSKI e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1999-EDY
MAUNGUE e outros x PRO-FUTURO INFORMATICA LTDA
e outros-1. Defiro a suspensão do processo por 180 dias. 2.
Oficie-se ao Juízo 4º Vara Cível da Comarca independente de
cumprimento.Adv. REYNALDO ESTEVES-

29.—523/1999-LONDON AGENCIA DE INVESTIGACOES
CONFIDENCIAIS LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA
S.A.- Arquive-se, com as baixas necessárias.Adv. ANTONIO
PELLIZZETTI, DIRCE ELAINE PINTO, CELSO DA SILVA
LABRES e SERGIO STABELINI MINHOTO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1999-BEL-
METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERRALHE-
RIA APOLO LTDA- Diga o exequente. Adv. SILVIO ESPIN-
DULA, VANESSA POLAK SANTOS e LEOBERTO ESME-
RIO PEREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1999-BTK
PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA x EDITORA TINIS LTDA-
Manifeste-se o Exequente quanto ao prosseguimento do feito,
em cinco dias.Adv. KIYOSHI ISHITANI e HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO-

32.—1300/1999-JOSILEI HUMBERTO TISSI x MARILDA
VIDAL CARDOSO- Indefiro o pedido de desentranhamento
dos títulos pois tal medida somente poderá ser procedida pela
Ré, pessoa que neles figura como devedora e que procedeu o
seu pagamento por meio da transação judicial. Adv. JOAO
CARLOS DALEFFE e HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO-

33.—1321/1999-FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMEN-
TOS LIMITADA x COUNTRY PETS LIMITADA - 1. Desen-
tranhe-se o mandado executivo para integral cumprimento, pe-
nhora sobre bens de propriedade da Executada; sendo desde
logo deferido os benefícios previstos no art. 172, parágrafos 1º
e 2º. Anote-se o requerimento final do petitório retro.Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA e MACAZUMI FURTADO NIWA-

34.—13/2000-BANCO ITAU S/A x LUIZ CLAUDIO CHA-
VES e outros- Defiro a suspensão do processo por 15 dias,
como requerido. Adv. HERMINDO DUARTE FILHO e MAU-
RICIO BONATTO GUIMARAES-

35.—99/2000-GERAL DE CONCRETO S/A x RIO DO MEIO
COMERCIO DE PEDRAS BRITADAS LTDA- Intime-se a
Embargante a apresentar, em dez dias, os documentos indica-
dos pelo Sr. Perito ( f. 336/337) como necessários para prosse-
guimento dos trabaLhos. Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ANA LUCIA CABEL, ANALU RIESEMBERG
GLEICH e ERICA MARTA GAVETTI-

36.—248/2000-JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA x HEITOR
MORAES SOBRINHO- Manifeste-se o Exequente quanto ao
prosseguimento do feito, em cinco dias.Adv. MAURICIO VI-

EIRA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2000-CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO S.A.- Recebo o recurso de Apelação inter-
posto pelo Embargante, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
face à sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,
apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 dias. Findo o prazo,
retornem os autos conclusos.Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e MAR-
CELO BERVIAN-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ATAMI VEICULOS
LTDA. e outros- Vistos etc... De conseguinte, não é acolhida a
alegação da Executada de que a “nomeação de bens pelo deve-
dor ainda não restou inteiramente esgotada”. Ora, no caso ocor-
reu inclusive a preclusão lógica que “é a que extingue a possi-
bilidade de praticar-se ato processual, pela prática de outro ato
com ele incompatível”( Código de Processo Civil Comentado e
legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery
Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ed. revista dos Tribunais,
2º ed. f. 611). Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIEL RODRIGUEZ
TEODORO DA SILVA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2000-FLA-
VIA H. KRIEGER MAUAD x JOAO ROBERTO LUPION
MELLO- “ Ainda que a conversão do arresto em penhora seja
ato automático, decorrente do não pagamento ou da não nome-
ação de bens à Penhora não se pode aproveitar o mesmo ato
citatório para cientificar o devedor da execução e intimá-lo para
opor embargos, se nele não se faz constar a faculdade atribuída
ao devedor de primeiramente indicar bens à penhora, diversos
dos arrestados. Isto porque, há nulidade logicamente antece-
dente que macula a intimação constante do ato de comunicação
processual viciado. Este entendimento alicerça-se nos princí-
pios do contraditório e da igauldade das partes, que também
regem o processo de execução.” ( STJ - RESP 200474 - SP - 3º
T.-Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU 18.02.2002 - p. 00408).
Assim, lavrado o termo de conversão do arresto em penhora,
determino a intimação por edital do executado para oposição
de embargos no prazo de 10 dias. Procedida essa intimação e
decorrido o prazo do edital é que poderá ter seq•ência o pro-
cesso de embargos apensos, com a suspensão da presente exe-
cução. Intime-se a Exequente para providenciar a intimação do
Executado. No mais, intime-se a curadora especial deste
pronunciamento.Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

40.—879/2000-CMB COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
LIGIA MARA SOARES ALMEIDA Ante a inércia do Réu con-
verta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguin-
do o feito como execução por quantia certa ( CPC, art. 1.102c,
c/c arts. 646 e segs). -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

41.—1002/2000-CARDAPIO S/C LTDA. x BANSERVIS S/C
LTDA. - BANCO DE SERV., EVENT.E PROM -Preparadas as
custas da execução de sentença no valor de R$ 178,50 e reco-
lhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
expeça-se mandado executivo.-Adv. ANANNIAS CEZAR TEI-
XEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JOAO SOARES
DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1022/2000-
AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA. x TRAN-
SEXCEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.- Manifes-
te-se o exequente. Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG e
EMANUELA ANGELICA CARVALHO-

43.—1082/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCA-
CAO E CULTURA - APEC x ELIZABETH B. MACHADO
DE CASTRO- Associação Prudentina de Educação e Cultura -
APEC, já devidamente qualificada, ingressou com a presente
ação em face de Elizabeth B. Machado de Castro. Tendo a Exe-
cutada procedido o depósito do valor exequendo devidamente
atualizado ( Termo de Depósito de f. 47/48) bem como efetua-
do o preparo das custas processuais ( Termo de Depósito de f.
54/55), JULGO EXTINTA a presente execução de título judi-
cial, com amparo no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil. Expeça-se Alvará em favor da Exequente para o levanta-
mento do numerário depositado. Defiro o desentrahamento do
cheque que instrui a inicial, mediante a substituição mediante
focotópias. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessária. P.R.I. Adv. DANIEL
HACHEM-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1112/2000-VEN-
TURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA. x EDITORA A
FOLHA DA IMPRENSA LTDA. -Aguarde-se os autos no ar-
quivo a manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. JEAN CAR-
LO LEECK, VANIA CECILE CIANFARANI LEECK, MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

45.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1221/2000-
BANCO ITAU S/A. x JOSE CARLOS MICELI -Manifeste-se
a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-207/2001-NEUSA DE
LURDES MENEGUELE BATISTA x ADRIANUS BOER e
outros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedentes os
embargos de terceiro para o fim de decretar a nulidade da fian-
ça prestada pelo cônjuge da Embargante, sem seu consentimen-
to, e determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre o
imóvel. Condeno o Embargado no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, em favor do patrono da
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Embargante, fixados em R$ 1.200,00 ( mil e duzentos reais),
consideradas as diretrizes constantes no parágrafo 3º e com
fundamento no parágrafo 4º, ambos do artigo 20, do Código de
Processo Civil. Salienta-se que a atribuição pela Embargante
do valor da causa em R$ 1.000,00 ( mil reais) caracteriza visí-
vel discrepância em relação ao real conteúdo econômico por
ela pretendido com o levantamento da penhora sobre o imóvel;
daí por que corrijo de ofício aquele valor, atribuindo à causa o
mesmo valor da execução, ou seja, R$ 11.647,79, tendo em
vista que o valor do imóvel é bem superior a este ( RSTJ 137/
314). Conseq•entemente, necessária a complementação das
custas processuais.P.R.I. Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS e
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

47.—235/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA. e outros -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, NILTON BUSSI e JOAO JOAQUIM NAZARIO-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-300/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x GERALDO HENRI-
QUE TORRES LIMA -A decisão do E. Tribunal de Alçada,
acostada à f. 123/127, julgou procedente o conflito de compe-
tência suscitado, declarando competente o D. Juízo da 3º Vara
da fazenda Pública. Assim, remetam-se os autos, com as baixas
e anotações necessárias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e CEZAR EDUARDO ZILOTTO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2001-HERMINIA LU-
PION MELLO x MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Vistos etc... Desta feita, julgo procedente estes
embargos, para concelar a penhora lavrada sobre o imóvel cosn-
tituído pelo terreno nº 4 - NO-A-14, contendo benfeitorias, sob
nº 1.111, na alameda Dr. Murici, matrículas 30.334 e 30.335,
1º circunscrição Imobiliária desta Capital, de propriedade da
embargante, e determinar o prosseguimento dos autos de exe-
cução sob nº 780/96. Decorrência da sucumbência, condeno a
embargada no pagamento das custas processuais, e honorários
advocatícios do patrono da embargante, que arbitro em R$
500,00 ( quinhentos reais), na conformidade do disposto no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. P.R.I. Adv. MARCO AURE-
LIO NEGRAO MACHADO, MAURICIO A. SELEME e MI-
CHELE DE SOUZA SELEME-

50.—758/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS DO PARANA-ASPP x LEODIL JOAO STAUT- 1. Com a
oposição de embargos abre-se oportunidade para instrução pro-
batória a fim de viabilizar o julgamento do feito. Não restando
comprovado nos autos o valor do empréstimo e o montante já
pago pelo Embargante, faz-se necessária a apresentação:  a)
dos requerimentos de empréstimos formulados pelo Embargante
e b) das cópias dos extratos da conta corrente do Embargante (
indicada à f. 33) no período de fevereiro/2000 à março/2002.2.
Assim, intime-se a Embargada para apresentar, em cinco dias,
sobreditos requerimentos de empréstimo. Oficie-se, ainda, ao
Banco Itaú, solicitando fotocópias dos extratos retro
indicados.Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, ELENITA
A. FERNANDES e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1011/2001-NESTOR AN-
TONIO BALBINOT e outros x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LIMITADA- Intime-se a Embargante
para em 10 dias manifestar-se sobre as contestações.Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e JORGE GOMES
ROSA NETO-

52.—1161/2001-EDSON FRAGOSO DA LUZ x HOJE IMO-
VEIS LTDA.- O preparo das custas no valor de R$ 85,75. Adv.
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DENIS HERBER e
CHARLES ERVIN DREHMER-

53.—1201/2001-YOMIAKI NOZU e outros x ANA MARIA
POLIA- Recebo os presentes embargos. Intime_se o Embarga-
do para, querendo, apresentar resposta, em dez dias.Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e LUCIANO VALERIO-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1263/2001-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x BRUNO LACOMBE MIRAGLIA e outros-
Remetam-se estes autos à 1º Vara da Fazenda Pública desta
Capital.Adv. DEISE ALMIRA BORBA, SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, EROS GRADO-
WSKI JUNIOR e MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1299/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDICOM EDITORA E
COMUNICACAO SOCIAL LTDA. e outros- Remetam-se es-
tes autos à 2º Vara da Fazenda Pública desta Capital.Adv. VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, LIRIAM SEXTO BRUSCH, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, AUGUSTO PROLIK, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR, WALDYR GRISARD FILHO, ANNA CA-
ROLINA DE C. BELTRAO e OKSANDRO O. GONCALVES-

56.—1323/2001-BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. -
BANSICREDI x RUDDY RALF RICCI ADAMI FUCHS e
outros-Os réus-embargantes, à f. 107/108, formularam o pedi-
do de inversão do ônus da prova. Parece-me cabível a inversão
do ônus da prova na espécie, por força da regra do artigo 6º,
inciso VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 1990, ante a
presença das circunstâncias caracterizadoras da relação de con-
sumo. Observo, porém, que tal inversão não diz respeito ao
ônus financeiro da prova, de modo que a parte deve arcar com
as despesas inerentes à prova que requerer, como dispõe o arti-
go 33 do Código de Processo Civil. Na última manifestação do
autor, à f. 106, ele externou o desinteresse na produção de pro-
vas outras. Entretanto, até então ainda não havia decisão quan-

to à pretendida inversão do ônus da prova, que é deferida no
presente despacho ( tópico “I” acima). De modo que, com vis-
tas a evitar cerceamento de defesa, deve ser intimado o Banco
réu dessa decisão, inclusive para que se manifeste quanto ao
interesse na realização da perícia e de outras provas. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

57.—1357/2001-JOAO DE DEUS FLORES DE PAULA x
ROSA MARIA DOVAI- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido formulado pelo Embargante, condenan-
do-o no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do patrono da Embargada, ora fixados
em R$ 500,00 ( quinhentos reais), de acordo com as diretrizes
do parágrafo 3º e com fundamento no parágrafo 4º, ambos do
artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I.Adv. ANTONI-
NHO PEREIRA DA SILVA, ZORAIA OLIVEIRA TRINDA-
DE PASTRE e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1495/2001-BB -
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIO
DRIESSEN- Manifeste-se o Exequente quanto ao prossegui-
mento do feito, em cinco dias.Adv. MARIA HELENA LAZOF-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-93/2002-JORGE
LUIZ KARAM GUERRA x ALPHA LABORATORIOS DO
PARANA LTDA.- Vistos etc... Diante do exposto, acolho a
exceção de pré-executividade, para o fim de reconhecer a ili-
quidez do contrato de f. 06/07 e, de conseq•ência, decretar
extinta a presente execução, com amparo nos artigos 267, inci-
so IV, 598 e 618, inciso I, combinados entre si, todos do Códi-
go de Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, em favor do
patrono da executada, os quais, com fulcro no parágrafo 4º e de
acordo com as diretrizes do parágrafo 3º, ambos do artigo 20,
do citado Código, arbitro em R$ 1.000,00 ( um mil reais). P.R.I.,
promovam-se as demais diligências necessárias.   O processo
de execução já foi extinto com a sentença de f. 57/62, tendo
sido cumprido o ofício jurisdicional. Mostra-se, assim, inopor-
tuno o petitório retro. Cumpra-se o determinado na sentença (
f. 62).Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e MAR-
CIA PICANCO PROCKMANN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2002-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA. e outros x PARANA CLINICAS
LTDA.- Manifeste-se o Embargante, em cinco dias, quanto a
impugnação apresentada. Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA e ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-210/2002-TIC
POSTO LTDA. x JOSE LUIZ WISMEK CORREA- Primeira-
mente, intime-se o Exequente a comprovar que os bens indica-
dos às f. 52/53 são de propriedade do Executados, em cincod
dias.Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-219/2002-MER-
CEDES ESTER BECK x FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA- O Executado foi citado; por isso não há que se
falar em arresto. Ademais, não houve nos autos a Indicação de
bens de propriedade do Executado a serem penhoras. Diga o
Exequente em 5 dias sobre o prosseguimento do feito.Adv.
ADRIANO MORO BITTENCOURT e JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-292/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x TRAZOM COMERCIO DE METAIS
LTDA. e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-356/2002-VERA
LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO e outros- A exequente re-
quereu o “arresto do faturamento do bar/restaurante do execu-
tado/comerciante”. No entanto, a pessoa jurídica não integra o
pólo passivo desta execução; daí por que seus bens não respon-
dem pelo débito exequendo.Indefiro, portanto, esse pedido. Diga
a Exequente sobre o prosseguimento do feito.Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-388/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ARLENIO
SIMEAO e outros - Desentranhe-se o mandado executivo para
o arresto do bem imóvel indicado pelo Exequente e demais di-
ligências, conforme preceitua o art. 653, Código de Processo
Civil. Por outro lado, cabe à Exequente encetar diligências para
localização dos Executados.Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-LEONI MARLE-
NE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S/A.- As partes invocam
a conexão deste feito ( execução e embargos) com a ação revi-
sional em trâmite na 9º Vara Cível. Eles salientam que essa
ação revisional foi promovida antes da execução, perante a Jus-
tiça Federal que acabou declinando da competência para a Jus-
tiça Estadual. Assim, conforme a regra do artigo 106 do CPC e
considerando a identidade do contrato objeto da ação revisio-
nal e da execução embargada, acolho a conexão e determino a
remessa destes autis e dos apensos de execução ao juízo da 9º
Vara Cível, com as anotações e baixas necessárias. Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/2002-AL-
FALUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. x
DIAS RIBEIRO & CALLEROS LTDA. -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

68.—605/2002-CHAMON TOUR OPERADORA DE TURIS-

MO LTDA. x EDUARDO TROMBINI- Ante a certidão de f.
39, diga a Autora em 5 dias. Adv. SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-656/2002-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA.
x VALDEMAR DE LIMA -Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. CE-
LIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA e
JAMES BILL DANTAS-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/2002-FEDERAL DE
SEGUROS S.A. x NILCEU TORRES ROTH- Em 5 dias, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a pertinência e a finalidade, com fixação dos pontos con-
trovertidos. Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº
10.444/02, digam as partes, ainda nesse prazo, sobre a possibi-
lidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser apresen-
tada proposta nos autos.Desde logo é salientado que se não
houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado so-
bre o pedido de produção de provas. Sobre os documentos jun-
tados pela Embargante, faculto a manifestação do Embargado
nesses 5 dias. ADV. FERNANDO ANTONIO MOURA FIA-
LHO SILVA, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-741/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUSTAVO ZUFFO -Ofício para Re-
ceita Federal à disposição da parte. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x BRASAU-
TO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA.- Manifeste-se a
Embargante sobre a contestação apresentada, em 10 dias. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ELISABETH MATIO-
LI DOS SANTOS WENDLING- Remetam-se os autos à 1º Vara
da Fazenda Pública desta Capital.Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, ZULMAR ANTONIO FACHIN,
DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIANCO-
LINI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-851/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MAGNA MATOS
CRUZ- Remetam-se estes autos à 1º Vara da Fazenda Pública
desta Capital. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-862/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RONALD JULIO
ABRAHAM & CIA. LTDA. e outros- Remetam-se os autos à
1º Vara da Fazenda Pública desta Capital. Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-864/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KRAKITO’S INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PROD.ALIM.LTDA. e outros- Re-
metam-se os autos à 3º Vara da Fazenda Pública desta
Comarca.Adv. NILTON BUSSI-

77.—974/2002-VERA LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO-
Manifeste-se a Autora quanto a correspondência devolvida.Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1185/2002-MARIA DE
LOURDES BALDERRAMA e outros x BANCO ITAU S/A.-
Recebo os embargos, suspendendo a execução. Certifique-se
naqueles autos. intime-se o exequente para oferecer impugna-
ção no prazo de (10) dez dias. Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1198/2002-SALVIO RA-
MOS MAFRA x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo a execução. Intime-se o Embar-
gado para oferecimento de impugnação em 10 dias.Adv. GLO-
RIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1226/2002-GENI
APARECIDA RIBEIRO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A.- Intime-se a Exequente para, em 10
dias, proceder a juntada do título executivo por ela indicado,
qual seja, a apólice de seguro, sob pena de indeferimento da
inicial.Adv. IVAIR JUNGLOS-
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ROBERLEI ALDO QUEIROZ 052 01510/2001
RODOLFO CESAR DE OLIVA 067 00716/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 044 01156/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 015 00150/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 070 00783/2002
ROSANA T. MONTEIRO 022 00176/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 077 00953/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 036 00605/2001
THEREZINHA DE JESUS DA C. 032 00424/2001
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1.-LOCUPLETACAO ILICITA-1117/1985-MARIZE GARATI
GAZONI x ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO- Ci-
encia as partes da juntada da carta precatoria, em cinco dias. -
Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

2.-USUCAPIAO-902/1992-ANTONIO LEVISKI e outros x -
Sobre o oficio da Receita Federal juntado, manifeste-se o inte-
ressado, em cinco dias. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-209/1993-MARIA CLEIDE
SILVA SANTOS x EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, MARCIA NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-125/1994-ENIVALDO RIBEI-
RO x CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA- Preparar as cus-
tas de fls. 226 no valor de R$ 55,11, cinco dias. - Adv. ANISIO
DOS SANTOS e ODACYR CARLOS PRIGOL-

5.-INVENTARIO-471/1994-CLOVIS LUIZ SIMONETTO JU-
NIOR x CLOVIS LUIZ SIMONETTO- Em se tratando de con-
ta judicial, os saques nao poderiam ser realizados sem a neces-
saria autorizacao do Juizo. No caso concreto, observa-se al-
guns lancamentos duvidosos e, sendo assim, determino que se
oficie-se ao Banco Itau para que seja esclarecido sobre os lan-
camentos intitulados estornos, transferencias, resgates, bem
como a respectiva autorizacao judicial para tal. Deve ser escla-
recido tambem o saldo negativo, que, s.m.j., nao aplica na con-
ta em questao. Em seguida, manifeste-se o inventariante, se-
guido com vista ao Dr. Promotor de Justica. - Adv. LUCIANE
S CURY TERRA, JOSE VALTER RODRIGUES e PAULO
ROBERTO FADEL-

6.-INDENIZACAO-841/1995-ALI HADDAD x SAUL HEY-
Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 487/489, em cin-
co dias. - Adv. OSMAR ALVES GUELFI e CARMEM LUCIA
SILVEIRA RAMOS-

7.-REPARACAO DE DANOS-1261/1995-REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A. x RIO NORTE SUL ADMINISTRA-
CAO E FISCALIZACAO LTDA. -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv. GIOVANNI COSTANTINO e ANTO-
NIO DILSON PEREIRA-

8.-REPARACAO DE DANOS-36/1996-TRANSPORTADORA
DE CARGAS TRACAO LTDA. x SERVOPA S/A. COMER-
CIO E INDUSTRIA- Forme-se o 3º volume. Recolhidas as cus-
tas de execucao de sentenca e paga a guia GRC, expeca-se
mandado de citacao. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

9.-COBRANCA-81/1996-PAULO CESAR CHAGAS e outros
x COMPANHIA DE SEGUROS MARITIMOS E TERRES-
TRES PHENIX- Preparar as custas de fls. 279, R$ 820,41, em
cinco dias. - Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
GLAUCO IWERSEN e REINALDO JOSE ANDREATTA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-REFORMALAR
COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A.- Tendo a pericia como importante, inclusi-
ve como prova do Juizo, concedo a parte embargante derradei-
ros 5 dias para o deposito dos honorarios, sem o que o julga-
mento se dara sem essa prova, nao podendo a parte alegar pre-
juizo futuro por cerceamento de defesa. - Adv. RAFAEL AM-
BROSIO DIAS e JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

11.-EXECUCAO-502/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER e
outros- Diante da excecao de pre-executividade oposta, mani-
feste-se o credor, em cinco dias. - Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-

12.-COBRANCA-523/1997-CONDOMINIO EDIFICIO PLA-
ZA x TALMAI ZANINI- Manifestem-se as partes sobre a con-
ta de fls. 101/104, em cinco dias. - Adv. JOAO HORTMANN e
ALCEU WALDIR SCHULTZ-

13.-INDENIZACAO-550/1997-PATRICIA GRAFFETE LEM-
BERG x SERGIO GOMES TAVARES- Arquivem-se. - Adv.
ANTONIO PELLIZZETTI-

14.-MONITORIA-1048/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x JORGE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros- O pedido de fls. 42 ja mereceu apreciacao as fls.
52. Aguarde-se no arquivo a inciativa do credor. - Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-

15.-ASSISTENCIA-150/1998-MARIA DE FATIMA OLIVEI-
RA x GERMANO FLEISCHFRESSER JUNIOR- Defiro fls.
134. Renovem-se o oficio fls. 137. Retirar o oficio expedido. -
Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINISKI e ROMEU AUGUS-
TO SIMON JUNIOR-

16.-COBRANCA-728/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x IVO MASSOCHET-
TO e outros- Redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 17

de marco de 2003, as 15:00 horas. Cite-se no primeiro endere-
co indicado as fls. 124, mediante o pagamento das custas do Sr.
Meirinho. A pretendida citacao em cartorio nao e possivel em
consonancia com o art. 221 do CPC. - Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

17.-COBRANCA-1518/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS BANDEIRANTES x FRANCISCO JOSE DE
ARIMATHEA GUGIK- Aguarde-se a iniciativa em arquivo. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-15/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x DACILDO ALBINO- Defiro o desen-
tranhamento dos documentos, mediante previo pagamento e as
cautelas de estilo. - Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

19.-EXECUCAO-320/1999-RENATO CZYPLICKI x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.-
Anote-se na capa dos autos que o presente feito esta em fase de
execucao. Considerando a existencia de dois procedimentos
distintos, fls. 57/60 e 61/64, recolhidas as custas necessarias,
de maneira autonoma para cada um deles, expeca-se mandado
de citacao e penhora. - Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA-

20.-REPARACAO DE DANOS-1046/1999-REGINA CELIA
FELICIANO DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A. -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ELOETE
CAMILLI DE OLIVEIRA-

21.-COBRANCA-1320/1999-RUTH VIEIRA MOURA x AS-
PREN ASSOCIACAO DE PREVENCAO SECURITARIA e
outros- Ciente as partes do oficio do juizo deprecado, juntado
as fls. 260. - Adv. CELIA INES DA SILVA, MARIA FERNAN-
DA L. PEREIRA e FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-176/2000-JULIO AGARI
ALGODOAL x JULIO CARLOS CORREA- Manifeste-se o
autor sobre o requerimento do Sr. Oficial de Justica. - Adv.
ROSANA T. MONTEIRO-

23.-COBRANCA-415/2000-ISMENIO CASTRO BRAGA x
UNIBANCO SEGUROS S/A.- Ciente as partes da data desig-
nada no juizo deprecado, conforme oficio de fls. 214. - Adv.
NILSO ROMEU SGUAREZI e RENE MARIO PACHE-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-720/2000-MARCIO
ADAM DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A.- Vistos
etc. (...). Assim, aplicavel ao caso o artigo 267, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, observado que foi o paragrafo 1º do
referido diploma. Face ao exposto, DECLARO EXTINTO o
presente feito, por inercia do Requerente, determinando que,
apos as providencias de estilo, arquivem-se os autos. Condeno,
os requerentes, ao pagamento das custas processuais remanes-
centes e honorarios advocaticios, os quais, arbitro em R$
3.000,00 (tres mil reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º
do CPC. P.R.I. - Adv. JOAO BATISTA VALIM e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

25.-EXECUCAO-816/2000-BANCO BRADESCO S/A. x SAN-
TA MARTA COMERCIAL DE PAINEIS LTDA e outros- Ofi-
cie-se fls. 102. Retirar o oficio expedido. - Adv. MURILO
CELSO FERRI-

26.-EXECUCAO-897/2000-BANCO ITAU S/A. x ANICE
GOMES MORO- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias. - Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-951/2000-JUAREZ NOVA-
ES COELHO MARTINS x MARIA JOANA CORDEIRO- Pre-
parar as custas de fls. 60, no valor de R$ 100,45, em cinco dias.
- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1113/2000-JORGE MAR-
COS ROBERTO BUENO MACHADO x AIRTON JOSE PA-
CHECO BARBOSA- Preparar as custas de fls. 99, no valor de
R$ 337,91, em cinco dias. - Adv. RAFAEL FERREIRA FILIP-
PIN e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

29.-DECLARATORIA-1175/2000-JUAREZ NOVAES COE-
LHO MARTINS x MARIA JOANA CORDEIRO- Preparar as
custas de fls. 75. no valor de R$ 117,25, 05 dias. - Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1214/2000-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDISON BATIS-
TA DE MELLO- Vistos etc. Por sentenca, para que surtam seus
legais e juridicos efeitos, homologo a desistencia formulada as
fls. 43 ao tempo em que, com fundamento no art. 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo.
Oportunamente, ao Distribuidor para as baixas de mister e ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

31.-COBRANCA-34/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILBERTO ISAIAS
CLAUDINO e outros- Diante do informado as fls. 97, redesig-
no a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 03 de abril
de 2003, as 13:30 horas. Intimem-se as partes e testemunhas,
apos a antecipacao das despesas necessarias. - Adv. MAURI-
CIO MUSSI CORREA e LUIZ BRESOLIN-

32.-COBRANCA-424/2001-NESTLE BRASIL LTDA x SE-
PULVIDA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- Oficie-se ao Detran. Retirar o oficio expedido. - Adv.
THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

33.-EXECUCAO-425/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
SOLANGE APARECIDA FELIX SCALISE e outros- Manifes-
tem-se as partes sobre a conta geral, cinco dias. - Adv. FABIO-

LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

34.-INVENTARIO-439/2001-WALDERICO BUENO x MA-
DALENA LUIZA BUENO- Atenda-se o despacho de fls. 54. -
Adv. MARILDA DE JESUS D’AVILA-

35.-DEPOSITO-523/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
DEUSDETE INACIO DE ASSIS- Preparar as custas de fls. 98,
no valor de R$ 37,80, em cinco dias. - Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES e BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI-

36.-DEPOSITO-605/2001-OUROPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI
BLASZCYK- Ciente a parte interessada do oficio do detran
juntado, para as providencias. - Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

37.-INDENIZACAO-615/2001-JORGE ROBERTO NOVAES
e outros x VILSON OSCAR LETARI e outros- Desentranhe-se
o curriculum de fls. 195/196, arquivando-o como de praxe. Por
nao haver tempo habil, desde ja, redesigno a audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 25 de marco de 2003, as 15:00
horas. Oficie-se requisitando os documentos, conforme pedido
de fls. 192. Encaminhem-se os autos a expert juntamente com
o oficio requisitorio. Fixo em 60 dias o prazo para conclusao
dos trabalhos. As partes e assistentes tecnicos acompanharao a
pericia mediante previa comunicacao da perita do local, data e
horario para instalacao, conforme preconiza o art. 431-A do
Codigo de Processo Civil. - Adv. ALVARO BORGES JUNI-
OR, BIHL ELERIAN ZANETTI e DARIO GOMES NAVAR-
RO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2001-BANCO ITAU S/
A. x ANTENOR RIVAL CREMA- Manifetem-se as partes so-
bre a conta de fls. 61/63. - Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e RICARDO PAVAO TUMA-

39.-ANULACAO DE TITULO-952/2001-CAMPIONE DE LA
MACCHINA M. E COMERCIO LTDA x POLYPARTS PE-
CAS AUTOMOVEIS LTDA- Preparar as custas de fls. 67, no
valor de R$ 182,35, em cinco dias. - Adv. JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO e IVO ARY MEIER JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-981/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x ABDALLA NAR-
SI YOUSSEF- Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

41.-INDENIZACAO-1046/2001-CLEONICE MODESTO DU-
ARTE x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA- Aguarde-se a
iniciativa da parte autora. - Adv. RENATO SEIDELER-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1122/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x GERCY PINHEIRO DA SILVA JUNIOR-
Arquivem-se. - Adv. LUCIANA BERRO-

43.-COBRANCA-1137/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
CARAJAS I x PAULO FERNANDO BARBOSA CARMINA-
TI- Preparar as custas de fs. 79, no valor de R$ 134,75, cinco
dias. - Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER e EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-1156/2001-EVAIR DE JESUS
PEREIRA DOS SANTOS x PRISMA LOCACOES DE EQUIP
DE AUDIO E VIDEO S/C LTDA- Apreciando o feito devido a
identificacao da empresa estar inativa, considero necessario o
reconhecimento da responsabilidade solidaria dos socios. Sus-
pendo o andamento do processo, devendo ser oficiado a Tele-
par, Tim, Telecom, Global, Sanepar e Copel solicitando infor-
macoes da pessoa de Rogerio Alves dos Santos. Retirar os ofi-
cios expedidos. - Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e JANE
CELIA DA SILVA-

45.-MONITORIA-1213/2001-EXKLUSIVA GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x UNICURSO CURSOS PREPARATORIOS
LTDA- Sobre os embargos interpostos, manifeste-se a reque-
rente, em cinco dias. - Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1318/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A. x MARIO KLOCH- Arquivem-se. - Adv.
CLEUZA MARIA GIARETTA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1360/2001-BANKBOSTON
LEASING S/.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO DE MATOS SOBRINHO- Diante da nova redacao do
Codigo de Processo Civil, intime-se as partes para especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo, em
especial, sobre sua utilidade no julgamento do feito. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

48.-EXECUCAO-1383/2001-BANCO ITAU S/A. x JOSE DE
FATIMA SANTOS e outros- Prossiga-se nos embargos. - Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e WILSON BENINI-

49.-DECLARATORIA-1436/2001-ENIDE ENEIDA MECIA
MACHADO e outros x ALINE LIMA MACHADO e outros-
Processo suspenso por 20 (vinte) dias. - Adv. LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1449/2001-CELSO SAQUE
x BANCO BBV LEASING BRASIL S/A. ARRENDAMENTO
MERC.- Diante da nova redacao do Codigo de Processo Civil,
intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem
produzir, dizendo em especial sobre sua utilidade no julgamen-
to do feito. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e FABRICIO STADLER CORREA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2001-EDA SILVES-
TRE BERTONCELO GARAY BARRIENTOS x S.C.A. IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA- Nos autos de execucao, aguar-
de-se a iniciativa do credor no sentido da localizacao de bens
suficientes para a garantia do debito ou a manifestacao do de-

vedor nomeando outros, de forma a assegurar o processamento
dos embargos. - Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO e JOR-
GE CAINELLI-

52.-EXIBICAO-1510/2001-JUAREZ RIBAS TEIXIERA JUNI-
OR e outros x LS CASTRO CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo sobre sua utiliadade no julgamento do feito. -
Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e PAULO AMBROSIO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-120/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x COM-
PRESERV - COM.LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP.
LTDA- Providenciar o recolhimento da GRC do Oficial para a
diligencia de fls. 47. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-134/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x SONIA MAIA DA LUZ- Certifi-
que-se o cumprimento do despacho de fls. 58, pelo Reu. Diante
da planilha apresentada as fls. 53/54 dando conta da existencia
de debito, nao havendo nos autos purgacao da mora ate a pre-
sente data, o pedido de liberacao do veiculo em favor do Reu
nao pode ser deferido. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
DOLISETTI DE SOUZA-

55.-EXECUCAO-135/2002-URANO INDUSTRIA DE BA-
LANCAS E EQUIP. ELETR. LTDA x MIGUEL DOMINGOS
VARGAS - ME- Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (
C.N. 5.8.12). - Adv. RENATO SERGIO PINHEIRO MAYER-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-332/2002-LUZIANE
BRAINTA x UNIBANCO ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S/A.- Diante da nova redacao trazida pelo
CPC, intimem-se as partes para especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, dizendo sobre a sua utilida-
de no julgamento do feito. - Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

57.-EXECUCAO-356/2002-C. E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREEND. CONST. LTDA x LUIZ LIMA- Intime-se o de-
vedor para apresentar os documentos mencionados as fls. 24,
no prazo de cinco dias. - Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
LUIZ LIMA-

58.-ARROLAMENTO-375/2002-CARLOS AUGUSTO DE
CARVALHO FERNANDES e outros x SEBASTIAO JANUA-
RIO BAPTISTA PALAZZO- Preparar as custas de fls. 38 no
valor de R$ 111,30, em cinco dias. - Adv. LUIZ MURILO
KLEIN-

59.-DEPOSITO-393/2002-BANCO ZOGBI S/A. x ADRIANA
ZEFERINO- Considerando que o feito foi suspenso quando seria
iniciado o prazo para a defesa do Reu, aguarde-se por cinco
dias a evntual apresentacao de contestacao. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

60.-ACAO ORDINARIA-401/2002-EVANDRO BERNARDI-
NIS e outros x EDSON NAVARRO TASSO e outros- Aguarde-
se a iniciativa do Autor, por 30 dias. - Adv. LUCIANE MARIA
JANTSCH e RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CELIA REGINA CODONIO- Primei-
ramente, concedo o pedido da parte requerida assuma o cargo
de depositario fiel, devendo ser lavrado auto de apreensao e
busca do bem, devidamente descrito. Proceda-se o deposito
judicial, nos fundamentos da Lei. Apos, voltem conclusos para
analisse das preliminares. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

62.-DESPEJO-468/2002-ARACY DE SOUZA CASTRO x
CASTILHO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Preliminar-
mente, expeca-se mandado de verificacao e imissao de posse,
apos o recolhimento das custas do Sr. Meirinho. - Adv. ENIO
ROBERTO MURARA e ADRIANO DE OLIVEIRA-

63.-ANULACAO DE TITULO-532/2002-JOSE BERTO NETO
x BANCO GENERAL MOTORS S/A.- Diante da nova reda-
cao do CPC, intimem-se as partes para especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, dizendo em especial,
sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. JONAS
BORGES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-550/2002-RI-
CHMOND MOVEIS E DECORACOES LTDA x GERCI VOL-
PATO e outros- Aguarde-se a audiencia designada nos apen-
sos, ciente a parte interessada que o pagamento das custas do
presente incidente devera ser realizado “ incontinenti”. - Adv.
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

65.-COBRANCA-558/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
AVENIDA DA REPUBLICA I x CARLOS SEBASTIAO RI-
BEIRO e outros- Aguarde-se a juntada de instrumento procu-
ratorio pela advogada requerida. Apos, voltem-me para homo-
logacao. - Adv. EMERSON LUIZ DE VELLO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-575/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x LUCELIA FELIPE DA SILVA- Sobre a juntada da carta pre-
catoria, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

67.-EXECUCAO-716/2002-HAROLDO RODRIGUES FER-
REIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Dian-
te da nova redacao do Codigo de Processo Civil, intime-se as
partes para especificar as provas que pretendem produzir, di-
zendo em especial, sobre a sua utilidade no julgamento do fei-
to. - Adv. RODOLFO CESAR DE OLIVA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

68.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-733/2002-
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CONDOMINIO EDIFICIO MAUA x ESPOLIO DE NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA- Sobre a proposta de honorarios do
Perito, manifestem-se a partes em cinco dias. - Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

69.-MONITORIA-736/2002-MILTON PEIXOTO FILHO x
BANCO ITAU S/A- Intime-se a embargante para especificar as
provas que pretende produzir, dizendo em especial sobre a sua
utilidade no julgamento do feito. - Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO e INAIAA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

70.-EXECUCAO-783/2002-FRANCOLINO CULPI x PLINIO
PINTO HONORIO e outros- Processo suspenso ate a informa-
cao do cumprimento do acordo pelo autor. - Adv. RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA-

71.-DESPEJO-823/2002-MARLOVA RAIMUNDO PUGLIE-
LLI e outros x RODRIGO ARAUJO FERREIRA e outros- Pro-
videnciar R$ 12,00 para porte de correio. - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-MARIA ELIZA-
BETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A.- Admito a
emenda de fls. 122. Cite-se. Fluido o prazo para a contestacao,
sera apreciado o cumprimento da tutela antecipada. Esclareca
o autor acerca do supra certificado, informando o CEP da re-
querida. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO-843/2002-MARINA BOTELHO LIMA x
BRASIL TELECOM S/A.- Aguarde-se a juntada do documen-
to mencionado nas decisoes anteriores. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

74.-ALVARA-885/2002-FABIANA DO ROCIO VICTORIANO
e outros x - Regularize-se a representacao, em consonancia com
o parecer de fls. 26. - Adv. JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

75.-INDENIZACAO-898/2002-PATRICIA DE OLIVEIRA E
SOUZA e outros x ADOLFO BERTOLDI- Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-e o autor no prazo legal. - Adv. JU-
LIO BROTTO e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-903/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ISABEL MA-
CHADO- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
FABIANO ROESNER-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-953/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x CRISTYANE BASSIL- Processo suspen-
so ate 30 de outubro de 2002, ocasiao em que a parte devera
informar acerca do cumprimento ao acordo. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-994/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x VALDIRENE
APARECIDA DA COSTA- Fica a parte autora intimada a ma-
nifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

79.-DESPEJO-1021/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA CHICO
REI LTDA- Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o
autor no prazo legal. - Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN e AMARILIS VAZ CORTESI-

80.-EXECUCAO-1028/2002-BANCO CITIBANK S/A. x SOM
NOSSO COMERCIAL ELETRONICO LTDA e outros- Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de Sr.
Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. ANA PAULA M. DOS
SANTOS-

81.-EXECUCAO-1048/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x JOSE DOS SANTOS RODRIGUES e outros-
Aguarde-se a decisao dos apensos. - Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

82.-EMBARGOS DE RETENCAO-1050/2002-JOSE DOS
SANTOS RODRIGUES e outros x BANESTADO S/A - CAR-
TEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO.- Considerando que o
Juizo encontra-se seguro, recebo os embargos e determino o
seu processamento. Abra-se vista ao embargado para respon-
der, em dez dias. Apos, sera apreciado o cabimento da tutela
antecipada. Reclamada na inicial, da suspensao do procedimento
executorio e outras medidas que sao pleiteadas liminarmente. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

83.-INTERDICAO-1102/2002-LEILA REGINA MAIA DE
FREITAS GUIMARAES x FERNANDO MAIA DE FERITAS
GUIMARAES- De-se vista ao Dr. Promotor de Justica. Desig-
no interrogatorio para o dia 24 de marco de 2003, as 14:30
horas, na sede deste Juizo. Cite-se, apos a antecipacao das des-
pesas necessarias. Ciencia ao Ministerio Publico. - Adv. DA-
RIO DE ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

84.-INDENIZACAO-1106/2002-SENERLI RODRIGUES
MOREIRA x BRASIL TELECOM- Defiro o pedido de justica
gratuita. Para a realizacao da audiencia de conciliacao designo
o dia 31 de marco de 2003, as 13:30 horas. Cite-se por manda-
do. - Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES-

85.-INTERDICAO-1108/2002-ARLINDO BELARMINO x
ARLINDO DE JESUS BELARMINO- Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria. De-se vista ao Dr. Promotor de Justica.
Designo interrogatorio para o dia 24 de marco de 2003, as 15:00
horas. Cite-se. Ciencia ao r. Promotor de Justica. Como bem
frisado pelo representado de Ministerio Publico, a inicial e des-
tituida de prova que possa convencer esta Magistrada da inca-
pacidade do reu para gerir atos da vida civil, requisito essencial
para a concessao de tutela antecipada. Assim, deixo de conce-
der tal pretensao no momento, reservando-me aprecia-la nova-

mente quando da apresentacao de prova concreta. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-1134/2002-NETSITE CONS-
TRUCAO LTDA x MIM MANTIQUEIRA INSTALACOES E
MONTAGEM LTDA- Admito a caucao ofertada as fls. 33/34,
devendo o representante legal da empresa comparecer a Carto-
rio e firmar o termo de compromisso respectivo, em cinco dias.
- Adv. HEROLDES BAHR NETO-

87.-CAUTELAR INOMINADA-1151/2002-MICROSOFT
CORPORATION x AMBIENTAL SERVICOS TERDEIRIZA-
DOS LTDA e outros- Expecam-se alvaras aos Srs. Peritos. Fica
a requerente ciene da juntada do laudo. Aguarde-se a juntada
do mandado e o decurso do prazo de resposta. - Adv. FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO- |

PETIÇÕES INICIAIS QUE  ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO PANAMERICANO S/A
X MACIEL GOMES DE CARVALHO.- R$ 378,00.- ADV.-
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JÚNIOR.-

2.REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO.- CO-
OPERATIVA HABITACIONAL DO RESIDENCIAL MORUM-
BI - COHAREM X FRANCISCO JOÃO LOPES e ROSANA
APARECIDA LOPES.- R$ 609,00.- ADV.- MARTA SUZY
WAGNER.-

3.MONITÓRIA.- CESAR AUGUSTO DE CAMPOS X AGÊN-
CIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNI-
CO DO PARANÁ - PARANATEC e ERNANI AUGUSTO
BRESCIANINI.- R$ 609,00.- ADV.- CARLOS MARIO HAM-
PF.-

4.MONITÓRIA.- TL DIRETÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. X
PNEUMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
ESPECIAIS LTDA.- R$ 157,50.- ADV.- ALEXANDRE DAN-
TAS FRONZAGLIA.-

5.EMBARGOS À EXECUÇÃO.- DENIZE MAGANHOTTO
LASLOWSKI e ADÃO JOSÉ LASLOWSKI X BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS (BRADESCO).- R$ 609,00.-
ADV.- MARCELO CONCEIÇÃO ANDREATTA.-
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JOELCIO SANTOS MADUREIRA 049 00530/2000
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 052 00672/2000
JONNY JEFERSON S. MADUREI 049 00530/2000
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 059 01287/2000
JORGE CLARO BADARO 063 00178/2001

094 00388/2002
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 057 01068/2000

005 00735/1994
JORGE LUIZ BERNARDI 062 00129/2001
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 001 00570/1993
JOSE ANCHIETA DA SILVA 091 00257/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 110 00858/2002
JOSE AUGUSTO BERTELLI 032 00185/1999
JOSE BATISTA DA SILVA 042 01459/1999
JOSE CARLOS ALVES SILVA 044 00021/2000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 041 01391/1999
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 114 00960/2002
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 091 00257/2002
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 023 00470/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 097 00552/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 018 00178/1998
JOSE DO CARMO BADARO 063 00178/2001

094 00388/2002

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 003 00200/1994
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 094 00388/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 007 00034/1996
JOSE LUIS ALMIRAO 047 00131/2000
JOSE NAZARENO GOULART 069 00630/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 004 00279/1994
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 109 00820/2002

103 00717/2002
JOSIANE CAMPOS SILVA GIAC 068 00628/2001
JOSIANE DALLA COSTA 105 00756/2002
JUAREZ BORTOLI 057 01068/2000

005 00735/1994
JUCELI SACHT 091 00257/2002
JUCELIA CATARINA B CABRAL 094 00388/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 072 00774/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 004 00279/1994
JULIO CESAR BROTTO 035 00716/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 073 00863/2001
JURAMIS TEIXEIRA 061 01343/2000
JURANDIR MARISCAL 068 00628/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 062 00129/2001
KARIN HASSE 082 01476/2001
KARINE SIMONE POFAHL 074 00958/2001

086 00079/2002
100 00629/2002

KARLA NEMES YARED 039 00955/1999
KEITY SUTO TROMBELI 056 01054/2000

043 01474/1999
LACIR GUARENGHI 025 00949/1998
LEANDRO CEZAR ATAIDES 075 00996/2001
LEANDRO GALLI 084 00031/2002
LENITA RODOLFO PASSOS 069 00630/2001
LEONARDO DA COSTA 072 00774/2001
LEONARDO SOUZA 107 00786/2002

007 00034/1996
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 120 01034/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 063 00178/2001

114 00960/2002
LEONI JOSE GALLI 062 00129/2001
LEONIR BAGGIO 055 00986/2000
LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA 013 00125/1997
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 087 00119/2002
LINCOLN FAGUNDES 091 00257/2002
LISIAS CONNOR SILVA 091 00257/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 119 01011/2002
LORENA MORO DOMINGOS 067 00617/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 023 00470/1998
LUCIA ROSSETTO THEODORO 058 01125/2000

029 01327/1998
LUCIA TRINDADE 044 00021/2000
LUCIANA BERRO 024 00734/1998
LUCIANA BREDA MERLIN 028 01238/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 009 00040/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 063 00178/2001

094 00388/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 042 01459/1999
LUCIANE MACHADO 034 00372/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 079 01287/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 062 00129/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 097 00552/2002
LUCINEIA POSSAR 091 00257/2002
LUIS CESAR ESMANHOTTO 051 00655/2000
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 106 00762/2002
LUIS MOSER 084 00031/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 017 00744/1997
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 122 01091/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 068 00628/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 026 01137/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 015 00527/1997
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 044 00021/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 040 01113/1999

033 00284/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 00200/1994

030 01380/1998
108 00802/2002

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 084 00031/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 091 00257/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 057 01068/2000

057 01068/2000
005 00735/1994
005 00735/1994
013 00125/1997

LUIZ GUSTAVO PUJOL 061 01343/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 110 00858/2002
LUIZ HECKE 097 00552/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 091 00257/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 075 00996/2001
LUIZ SERGIO GUBERT 068 00628/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 082 01476/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 010 00444/1996
MAISA GORETI L. SANT’ANA 004 00279/1994

012 00691/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 078 01182/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 016 00609/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 079 01287/2001
MANOEL CELIO DZIEDZICK 083 01487/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 028 01238/1998
MARA REGINA ALBINI MATE 058 01125/2000

029 01327/1998
MARCELO ANTONIO MARTINS 111 00862/2002

128 01227/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 052 00672/2000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 102 00705/2002
MARCELO CONRADO 066 00604/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 093 00384/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 067 00617/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 024 00734/1998
MARCELO GERALDO ZANICOTTI 118 01001/2002
MARCELO QUADROS SOARES 091 00257/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 081 01348/2001

115 00985/2002
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 064 00196/2001
MARCELO WANDERLEI GUIMARA 043 01474/1999

MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 094 00388/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 083 01487/2001
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 122 01091/2002
MARCIA HELENA DALCOL 028 01238/1998
MARCIA P.PROCKAMNN 091 00257/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 044 00021/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 091 00257/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 063 00178/2001

094 00388/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 024 00734/1998
MARCIO RUBENS PASSOLD 042 01459/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 075 00996/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 088 00181/2002
MARCO AURELIO BAPTISTA DA 057 01068/2000

005 00735/1994
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 091 00257/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 057 01068/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 127 01221/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 107 00786/2002

032 00185/1999
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 039 00955/1999
MARCOS SOUZA RONCHESEL 068 00628/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 069 00630/2001
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 039 00955/1999
MARIA DO ROCIO SOFFIATTI 095 00392/2002
MARIA HOMI KINASHI 077 01118/2001
MARIA INES ROXADELLI 069 00630/2001
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 039 00955/1999
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 067 00617/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 110 00858/2002
MARIA TEREZINHA H ANTONIA 019 00245/1998
MARIANA FREITAS DE CARVAL 009 00040/1996
MARIANA MERHY CRAVO 110 00858/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 089 00200/2002
MARIANO TAGLIANETTI 047 00131/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 010 00444/1996
MARILZA MATIOSKI 040 01113/1999
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 072 00774/2001
MARIO MACHADO JUNIOR 068 00628/2001
MARISA LORENA D VECCHI 062 00129/2001
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 003 00200/1994
MARLUS JORGE DOMINGOS 057 01068/2000

005 00735/1994
071 00681/2001

MARTA SUZY WAGNER 066 00604/2001
MARTIM FRANCISCO RIBAS 008 00035/1996
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 096 00462/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 023 00470/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 079 01287/2001
MAURICIO JULIO FARAH 014 00513/1997
MAURICIO KAVINSKI 040 01113/1999

033 00284/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 047 00131/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 106 00762/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 122 01091/2002
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 078 01182/2001
MICHELLE PINTERICH 041 01391/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 057 01068/2000

010 00444/1996
061 01343/2000
006 00427/1995

MIGUEL FERNANDO RIGONI 091 00257/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 104 00725/2002
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 023 00470/1998
MONIA LOPES DE SOUZA 105 00756/2002
MONICA RIEKES MAJEWSKI 051 00655/2000

112 00903/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 051 00655/2000
MUNIR ABAGGE 069 00630/2001

082 01476/2001
MURILO CELSO FERRI 121 01083/2002
MURILO CLEVE MACHADO 023 00470/1998
NATALINO GUEDES DA SILVEI 068 00628/2001
NATALLY SOSSAI REYS 128 01227/2002
NATANAEL ZAHORCAK 057 01068/2000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 091 00257/2002
NEIMAR BATISTA 058 01125/2000

029 01327/1998
019 00245/1998

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 122 01091/2002
NELSON BATISTA PEREIRA 091 00257/2002
NELSON PASCHOALOTTO 068 00628/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 028 01238/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 120 01034/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 016 00609/1997

085 00047/2002
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 122 01091/2002
NORMA REGINA PINHO RIBAS 023 00470/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 025 00949/1998
ODELIO LUIZ PERALTA 024 00734/1998
OLDEMAR MARIANO 023 00470/1998
ORLANDO DIAS DA SILVA 022 00464/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 058 01125/2000

029 01327/1998
OSCAR RAMON ABADIE 034 00372/1999
OTTO CARLOS POHL 014 00513/1997
OTTO JOAO LYRA NETO 026 01137/1998
PAOLA DAMO COMEL 030 01380/1998
PATRICIA CARVALHO 067 00617/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 085 00047/2002
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 065 00223/2001
PATRICIA SAFINI GAMA 041 01391/1999
PATRYCI MILENA SANCHES CA 072 00774/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 074 00958/2001

086 00079/2002
100 00629/2002

PAULA NOGARA GUERIOS 031 00165/1999
PAULINO ANDREOLI 051 00655/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 057 01068/2000

005 00735/1994
PAULO CESAR BARIA DE CAST 036 00747/1999
PAULO GUILHERME FILHO 032 00185/1999
PAULO GUILHERME PFAU 074 00958/2001

086 00079/2002
100 00629/2002

PAULO HENRIQUE DE A. GONC 090 00212/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 071 00681/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 063 00178/2001

114 00960/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 052 00672/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 014 00513/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 008 00035/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 078 01182/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 070 00669/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 071 00681/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 049 00530/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 049 00530/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 058 01125/2000

029 01327/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 028 01238/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 076 01015/2001
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 106 00762/2002
RAFAEL FURTADO MADI 112 00903/2002
RAFAEL RAMON 037 00900/1999
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 028 01238/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 097 00552/2002
REGIANE MARIA S.MORESCO 054 00926/2000
REGIANNE YUKIE TIBA 010 00444/1996
REGINA MARIA ROSENAU 069 00630/2001
RENATA CHRISTINA M.O.DLUH 094 00388/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 106 00762/2002
RENATO ALVES ROMANO 032 00185/1999
RENATO BELTRAMI 028 01238/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 124 01189/2002
RENATO VALLADARES DOMINGU 058 01125/2000
RENE ARIEL DOTTI 035 00716/1999
RENE MARIO PACHE 022 00464/1998
RENI F. MACIEL 009 00040/1996
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 046 00090/2000

116 00995/2002
050 00628/2000

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 124 01189/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 093 00384/2002
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 009 00040/1996
ROBERTA ONISHI 010 00444/1996
ROBERTO A. BUSATO 023 00470/1998
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 036 00747/1999
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 041 01391/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 091 00257/2002
ROBERTO NELSON BRASIL POM 058 01125/2000

029 01327/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 074 00958/2001

086 00079/2002
100 00629/2002

ROBINSON SILVA ALEXANDRE 031 00165/1999
ROBISON MARANHAO 035 00716/1999
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 039 00955/1999
RODRIGO DA ROCHA ROSA 073 00863/2001

118 01001/2002
RODRIGO DE SOUZA 042 01459/1999
RODRIGO GUIMARAES 058 01125/2000

029 01327/1998
RODRIGO NASSER VIDAL 078 01182/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 125 01203/2002
RODRIGO SANTOS OTERO 068 00628/2001
RODRIGO SOFIATTI MOREIRA 112 00903/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 035 00716/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 047 00131/2000
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 048 00406/2000
RONALDO LIMA MACHADO 034 00372/1999
RONALDO MARECA 038 00930/1999
ROSANA COUTINHO EVERS 091 00257/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 120 01034/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 122 01091/2002
ROSIANE ROCHA EGG 081 01348/2001
ROSY MARY CONCEICAO 102 00705/2002
RUTH COATTI 063 00178/2001

094 00388/2002
SADI BONATTO 091 00257/2002
SAMANTHA ALBINI 028 01238/1998
SANDRA CRISTINA MAIA 058 01125/2000

029 01327/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 057 01068/2000

010 00444/1996
061 01343/2000

SANDRA MARA PEREIRA 051 00655/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 015 00527/1997
SAULO BONAT DE MELLO 009 00040/1996
SCHEILA MACEDO 079 01287/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 104 00725/2002
SELMA REJANE STERNADT 062 00129/2001
SERGIO L. M. DOS SANTOS D 013 00125/1997
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 069 00630/2001

072 00774/2001
SERGIO TAJES GOMES 058 01125/2000

029 01327/1998
SILVANA APARECIDA CEZAR P 002 00173/1994
SILVANA S.CHRISTO DE QUEI 056 01054/2000
SILVANA SANTOS TURIN 027 01216/1998
SILVENEI DE CAMPOS 104 00725/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 018 00178/1998

031 00165/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 069 00630/2001
SILVIO NAGAMINE 015 00527/1997
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 051 00655/2000

112 00903/2002
SOLANGE B. DOS SANTOS 051 00655/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 028 01238/1998
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 120 01034/2002
SORAYA MARIA DE SOUZA 118 01001/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 081 01348/2001
SUZANA BONAT 076 01015/2001
SUZANA DANHONI ELISIO 002 00173/1994
SUZETE DE FATIMA BRANCO 050 00628/2000
TANIA CRISTINA DUARTE HAR 060 01321/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 058 01125/2000
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029 01327/1998
044 00021/2000
070 00669/2001

TATIANA KALKO 075 00996/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 069 00630/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 051 00655/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 075 00996/2001
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 128 01227/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 078 01182/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 063 00178/2001

094 00388/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 094 00388/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 063 00178/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 122 01091/2002
UDO HAUSNER 068 00628/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 078 01182/2001
VALDEMAR REINERT 041 01391/1999
VALDINEI SANTOS SILVA 044 00021/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 042 01459/1999
VALMIR BERNARDO PARISI 047 00131/2000
VANDERLAINE G. S. MENDES 110 00858/2002
VANESSA GROGER 074 00958/2001

086 00079/2002
100 00629/2002

VANETE STEIL VILLATORI 073 00863/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 002 00173/1994

042 01459/1999
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 027 01216/1998
VICTOR FEIJO FILHO 015 00527/1997
VINICIOS MORO CONQUE 040 01113/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 057 01068/2000

005 00735/1994
VITORIO KARAN 081 01348/2001

115 00985/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 110 00858/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 069 00630/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 008 00035/1996
WALDEMAR LOPEZ HEREK 039 00955/1999
WELLINGTON SILVEIRA 116 00995/2002
WERNER AUMANN 091 00257/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 001 00570/1993
WILSON SELEME SEGUNDO 014 00513/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 037 00900/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 019 00245/1998
ZANON DE PAULA BARROS 009 00040/1996

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-570/1993-RENATO RA-
MOS RIBEIRO x ISRAEL MACEDO ALCANTARA - RETIF
FLS. 136/137 e outros-1. Como se disse no despacho de fls.
324, aparentemente o dito contrato de locacao anexado as fls.
313/315, é tido como regular, contudo, a arrematante questiona
(com razao), o referido contrato, dizendo que o mesmo nao
existe, mormente quando sequer possui registro ou averbacao
no registro de imoveis, sem firmas reconhecidas, e sequer com-
pletamente preenchido. Ademais, no contrato de administra-
cao nao existe a figura do inquilino. Outrossim, inexiste qual-
quer outro elemento que venha corroborar o contido no referi-
do contrato (como por ex., os pagamentos dos alugueis). 2.
Portanto, entende-se que cabe razao a arrematante, devendo
ser expedido novel mandado de imissao de posse, autorizando
desde ja a utilizacao de forca policial (fls. 322v). Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. ELIMAR SZA-
NIAWSKI, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
DEMETRIO BEREHULKA, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, JORGE LUIZ DA SILVEIRA e FABIO ANDRE
WIELER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1994-BAN-
CO DO BRASIL SA x NEY FERNANDO DE BIASSIO-Inti-
me-se o SR. GIULLIANO BIASSIO, por seu procurador, con-
forme requerido pelo exequente as fls. 236. No mais, aguarde-
se pelo prazo de vinte dias, conforme requerido pelo exequen-
te. -eAdv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, SUZANA DANHONI
ELISIO e ERICKSON DIOTALEVI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1994-JOSE-
PH GALIANO x AMADEU NASCIMENTO DE CAMARGO
e outros -Anote-se, conforme requerido as fls. 122/124. Devi-
damente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a RECEITA FEDERAL, conforme requerido as fls.
122/123. Quanto ao oficio enderecado ao Banco Central, este
orgao nao tem cadastro que indique o nome das instituicoes
financeiras, bem como agencias e numero das contas correntes
e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco
Central encaminha comunicacao a todas as instituicoes finan-
ceiras, que devem informar o Juizo, causando tumulto aos au-
tos, gerando dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar
os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o
reu possuir contas. Este entendimento, alias se encontra refe-
rendado pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 -
TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em
05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao Ban-
co Central. Admissibilidade, em termo, observando-se indica-
coes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco Central
acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo o Pais,
as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedi-
cao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Central,
verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os de-
vedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” e-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-279/1994-BANCO BANDEI-
RANTES SA x JOAO GUENTHER MASCHKE -Devidamen-
te comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, ofi-
cie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 112. -eAdv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, ANTONIO ACIR HRYCYNA, MAISA GORETI L.

SANT’ANA, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e AN-
TONIO ROBERTO TAVARNARO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-735/1994-KEMPAR
COM REPRES MAT ELETRICOS LTDA x BANCO NACIO-
NAL SA e outros-Oficie-se ao UNIBANCO solicitando infor-
macoes a respeito do saldo atual da conta penhorada (fls. 326/
327). Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. IRINEU
PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN,
VITAL CASSOL DA ROCHA, MARCO AURELIO BAPTIS-
TA DA S. MATOS, MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ANA LUCIA FISCHER
DE O. JURASZEK, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
JORGE JOSE DOMINGOS NETO, PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA, ALBERTO SILVA GOMES e DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI-

6.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-427/1995-GULIN
ADM DE CONSORCIOS SC LTDA x ELW LOCADORA DE
VEICULO LTDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o contido no oficio recebido da RECEITA FEDERAL.
Apos aguarde-se pelo prazo de 180 dias a manifestacao do au-
tor, conforme requerido as fls. 227. -eAdv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-SHELL
BRASIL SA x FALKEMBACH E MOREIRA LTDA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do no oficio recebido do Juizo de Direito da Comarca de Mate-
landia- PR. -eAdv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, IRINEU CREMA, JIOMAR JOSE TU-
RIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e DIRCEU BAPTISTA
AFFORNALLI-

8.-ORDINARIA-35/1996-ASTRID RUDNER WIDERPELC e
outros x G.R.EXTRACAO DE AREIA E TRANSP R LT-Fa-
culto ao executado o prazo de cinco dias para substituicao do
fax pelo original. Sobre os bens indicados a penhora, manifes-
te-se a exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. WAGNER
DE JESUS MAGRINI, MARTIM FRANCISCO RIBAS, AN-
TONIO TAVARES BUENO, ALTINIO LUIZ LEMOS e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1996-PRO-
PEX DO BRASIL LTDA. x INDUSTRIA TAPETES ATLAN-
TIDA SA ITA e outros-Anote-se, conforme requerido as fls.
384/386. Sobre o contido no oficio recebido da RECEITA FE-
DERAL, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASI-
LLO, RENI F. MACIEL, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
SAULO BONAT DE MELLO, CARLOS ALBERTO CARMO-
NA, FABIO AJBESZYC, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO, MARIANA FREITAS DE CARVALHO e ZA-
NON DE PAULA BARROS-

10.-DECLARATORIA-444/1996-DENISE BLITZKOW COS-
TA x ASFALTADORA PARANAENSE LTDA e outros-Face o
retorno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -eAdv. CHRYSTIANE MONTEIRO, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, REGIANNE YUKIE TIBA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e ROBERTA ONISHI-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x MONTEJUS PREVIDENCIA E SEGUROS SA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido no oficio recebido do BANCO BRADESCO. -eAdv. AN-
TONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, EVERTON
CALAMUCCI, ISABEL DE FATIMA SRAZY HERBER, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI e DELIO DE JESUS
SOUZA-

12.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-691/1996-BAN-
CO BOAVISTA SA x TRANSIMARIBO LTDA-Expeca-se novo
mandado de avaliacao, conforme requerido as fls. 769. -eAdv.
DANIEL HACHEM, HARRI KLAIS e MAISA GORETI L.
SANT’ANA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-125/1997-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO SA x JOAO DARCI DOS SAN-
TOS MACHADO -Devidamente comprovado nos autos o re-
colhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, confor-
me requerido as fls. 291. -eAdv. SERGIO L. M. DOS SANTOS
DAL’LIN, AILDO CATENACCI, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LIDIA MARIA
ANDRIOTTI DA SILVEIRA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

14.-DECLARATORIA-513/1997-IZA MARIA DE MELLO x
FONE CIDADE COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS
LTDA e outros-Julgado extinto o processo, ante o acordo for-
malizado pelas partes as fls. 87/88, na forma do art. 269, III do
CPC, bemcomo, os autos em apenso entre as mesmas partes.
Expeca-se oficio a TELEPAR, conforme requerido no item 3
de fls. 88. Custas de lei. P.R.I. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
e WILSON SELEME SEGUNDO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/1997-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A-Defiro o levantamento dos ho-
norarios periciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias, devendo o processo ficar a dispo-
sicao dos embargantes, nos cinco primeiros dias e o restante do
prazo ao embargado. -eAdv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TU-
PONI, SILVIO NAGAMINE, VICTOR FEIJO FILHO, JOAO
ANTONIO VIEIRA FILHO, ANTONIO AUGUSTO FERREI-

RA PORTO e ANTONIO CESAR MONDIN ZICA-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-609/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA ORLEANS x AMAURI
JOSE LEAL-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme
requerido as fls. 254. -eAdv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, ANTONIO CARLOS GONCALVES e NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

17.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-744/1997-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ADILSON LUIS CORDEIRO-Manifeste-se o exequente,no
prazo de cinco dias, sobre a devolucao da carta precatoria. -
eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-178/1998-PENNACCHI
IND. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x JOSE APARECI-
DO AFFONSO e outros-Julgado extinto o processo, ante a ex-
tincao formalizada as fls. 103, na forma do art. 267, VIII do
CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
APARECIDO JOSE DA SILVA e SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/1998-BANCO
BRADESCO S.A x ANTONIAZZI & CIA LTDA-Aguarde-se
pelo prazo de quinze dias, conforme requerido as fls. 271. -
eAdv. DANIEL HACHEM, YOSHIHIRO MIYAMURA, MA-
RIA TEREZINHA H ANTONIAZZI, JOAO MARCELO KE-
RETCH, NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-260/1998-BANCO
PANAMERICANO S.A. x REGEANE APARECIDA RAMOS
LACHOWSKI-Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-
se o executado, conforme requerido as fls. 250/252. Custas de
execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv. ABEL ANTONIO
REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-294/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA CELIA x MIRIAM CHUEIRI RAMALHO-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na peticao apresentada pela executada. -eAdv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

22.-ARROLAMENTO-464/1998-ANGELA FABRIS VERNI-
ZE x VITAL VERNIZE-Sobre o contido no parecer do repre-
sentante do Ministerio Publico, manifeste-se a inventariante,
no prazo de cinco dias. -eAdv. ORLANDO DIAS DA SILVA e
RENE MARIO PACHE-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-470/1998-COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x
SIND. TRAB. IND. DA CERV. E BEBIDAS EM GERAL ETC..
e outros-Expeca-se mandado, conforme requerido as fls. 589. -
eAdv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, MIRIAN APARE-
CIDA DOS SANTOS, JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NOR-
MA REGINA PINHO RIBAS, ADMIR VIANA PEREIRA,
MURILO CLEVE MACHADO e MAURICIO DE OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x DONATO D HIPOLITO-Arquivem-se (fls.
285), com as baixas devidas. -eAdv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO BOHRER BRAN-
CO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODELIO LUIZ PE-
RALTA, IRECE NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-949/1998-VERA LUCIA DO
NASCIMENTO e outros x BANCO BANORTE S.A.-Intime-
se, novamente a exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na peticao apresentada pelo banco.
-eAdv. ERENI INES CASARIN, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

26.-ORDINARIA-1137/1998-UILSON ANTONIO PIE-
CZYKOLAN x VOUPAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-
se o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora. Custas de execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER, OTTO JOAO LYRA
NETO, LUIZ ANTONIO DAROS e FLAVIA DUTRA INFAN-
TE VIEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/1998-WP CASA DOS
OCULOS LTDA e outros x MARCOS MORO ZETOLA-Face
o retorno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -eAdv. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, SIL-
VANA SANTOS TURIN e GISELE AGOSTINI BUQUERA-

28.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.-Face o
retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
-eAdv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA
HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN, SAMAN-
THA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RE-
NATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e FRAN-
CISCO BRAZ NETO-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1327/1998-OSMAR DE
JESUS RYSKA e outros x CPO DAY HOSPITAL LTDA e ou-
tros-Anote-se, conforme requerido as fls. 201/202. Defiro vista
dos autos a UNIMED, pelo prazo de cinco dias, conforme re-
querido as fls. 201/202. -eAdv. ALDO DE MATTOS SABINO

JUNIOR, NEIMAR BATISTA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FI-
LHO, RODRIGO GUIMARAES, MARA REGINA ALBINI
MATE, IVANISE NEIVA KORNELHUK, EDUARDO LACER-
DA TREVISAM, SERGIO TAJES GOMES, SANDRA CRIS-
TINA MAIA, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE,
CAROLINE GARCETE, GIOSER CAVET, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS MAU-
RICIO BARBOSA PAVAO, JOAO ANTONIO BATISTELLA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

30.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1380/1998-CON-
DOMINIO CONJ RES FERNANDO DE NORONHA x ADAL-
BERTO KMICIEK e outros-Intime-se o exequente para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas junto ao
Registro de Imoveis da Nona Circunscricao, bem como, se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAOLA DAMO
COMEL e EMERSON LUIZ VELLO-

31.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-165/1999-MARCIO
LUIZ JUSTINO x IRMAOS THA S.A. CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO-Face a discordancia do exequente,
declaro ineficaz a nomeacao de bens. Expeca-se mandado para
penhora, conforme requerido as fls. 249/252. -eAdv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE
BUENO GIZZI e PAULA NOGARA GUERIOS-

32.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-185/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A. x CLAUDIO BARBO-
SA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na certidao do Oficial e Justica. -eAdv. PAULO GUILHER-
ME FILHO, RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO
BERTELLI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO
CANDIDO MICHALSKI-

33.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-284/1999-ROSE-
MARY DE SOUZA PINTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA-Face o retorno dos autos, manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-372/1999-NELSON
MEDEIROS x BANCO FIAT S/A-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -eAdv. OSCAR RAMON ABADIE, RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY CAMA-
RA VENTURA-

35.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-716/1999-JOSE
HRYCZYNA x J. BELTRAO COM. DE VEICULOS-Manifes-
te-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do oficial de justica. -eAdv. ROBISON MARANHAO, ADIL-
SON JOSE ALVES PEREIRA, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e ANA LUISA
PERNETA CARON-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-747/1999-JOSE CAR-
LOS PADILHA E CIA LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO
MOVEIS A.B. PEREIRA LTDA.-Manifeste-se o perito, no pra-
zo de dez dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo
reu. -eAdv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA, PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO,
ALESSANDRO DE CARVALHO SOUZA e ELTON LUIZ
BORRACHINI-

37.-APURACAO DE HAVERES-900/1999-ESPOLIO DE FER-
DINAND PETER CARL SCHUMANN x PLASTICOS DO
PARANA LTDA. e outros-Face o contido na peticao apresen-
tada pelo perito de engenharia, aguarde-se a finalizacao da pe-
ricia de contabilidade. -eAdv. ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, EDSON PE-
REIRA DE CARDOSO, GEORGE BUENO GOMM, ASSIS
CORREA e RAFAEL RAMON-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-930/1999-P C FIGUEIRE-
DO E CIA LTDA x IVONE KNOPF DE SOUZA MAZUR -
Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se o executado
para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Custas de execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv. RONALDO
MARECA e JOAO BATISTA ATHANASIO-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-955/1999-NORMINA
MARIA BARRETO x AUTO VIACAO CATARINENSE
LTDA.-Face o deposito, intime-se o perito para elaboracao do
laudo. -eAdv. KARLA NEMES YARED, RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, FLA-
VIA DE AVILA, MARIA JOSE CARVALHO D. CAVALCAN-
TE, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDE-
MAR LOPEZ HEREK, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ
HEREK e ANUAR ESCOVEDO HELAYEL-

40.-RESCISAO DE CONTRATO DE VENDA-1113/1999-
MARCIO JOSE DE CARVALHO e outros x CONSTRUTORA
CIDADELA S/A-Face o retorno dos autos, manifestem-se os
autores, no prazo de cinco dias. -eAdv. MARILZA MATIO-
SKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, VINICIOS MORO
CONQUE e CARMEN ROBERTA FRANCO-

41.-INDENIZACAO-1391/1999-LUIZ IVAN SANTOS PAIM
x MILTES DO CARMO GERONASSO SIMOES-Aguarde-se
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as fls. 344. -eAdv.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI
GAMA, MICHELLE PINTERICH, ROBERTO CARLOS GOL-
DMAN e VALDEMAR REINERT-
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42.-REINTEGRACAO DE POSSE-1459/1999-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO BE-
LERMINO SILVEIRA-Anote-se, conforme requerido as fls. 64/
68. Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido as fls. 64. -eAdv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, JOSE BATISTA DA SILVA, JEAN
CHRISTIAN WEISS, RODRIGO DE SOUZA, HARALD
KURT AUGUST WEISS e CRISTIANO FERNANDES-

43.-REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1474/1999-
WALLACE RONALD CARVALHO DE GODOY x CREDI-
CARD S.A ADM. DE CARTOES DE CREDITO-Diga o exe-
quente, no prazo de cinco dias, se com o levantamento feito as
fls. 322, da quitacao. -eAdv. MARCELO WANDERLEI GUI-
MARAES, ELIZEO ARAMIS PEPI, CARMEN LUCIA VILLA-
CA VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGO-
RINI e KEITY SUTO TROMBELI-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2000-CARLOS FRESZT
& CIA LTDA e outros x CITIBANK N.A-Face o contido na
peticao de fls. 157, certidao de fls. 158 e informacao de fls.
155v, defiro a restituicao do prazo ao banco reu. Intime-se. -
eAdv. VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES
SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN, DEMETRIO BE-
REHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, ADRIANO KAZUO
GOTO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLAT-
TI C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, FERNANDA
FRANCO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

45.-ARROLAMENTO-38/2000-CLERIS ANDREOLI e outros
x ANICIA NHEDOCHETKO ANDREOLI-Homologo a parti-
lha de fls. 98/106, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Transitada em julgado e devidamente comprovado nos autos o
recolhimento do imposto devido, expeca-se o formal de parti-
lha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. CARLOS ROBERTO STEU-
CK e APARECIDO SOARES ANDRADE-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x LEO-
NINA DE ANDRADE-Face o retorno dos autos, manifeste-se
o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, DANIEL HONORATO SOARES FILHO,
HARLEY FERREIRA DE CERQUEIRA e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x IEDA APARECIDA PUPO BREMM-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido nas peticoes apre-
sentadas pela re. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI,
JOSE LUIS ALMIRAO e ILZE CURY-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2000-SAN-
TA TACIANA CREDITO E COBRANCA LTDA x AMAPA
COMERCIO DE MADEIRAS E LAMINADOS LTDA e ou-
tros-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, proce-
der o pagamento das custas do avaliador judicial, no valor de
R$ 67.00. -eAdv. FELIPE BALECHE NETO e ROMEU MA-
CEDO CRUZ JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2000-AL-
DRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA. x CARLOS AUGUSTO GONSALEZ-Pagas as custas,
voltem. Custas no valor de R$ 141.75. -eAdv. JOELCIO SAN-
TOS MADUREIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR-

50.-INTERDICAO-628/2000-EDISON LUIZ FRANCA DA
ROSA x ELIAS FRANCA DA ROSA-Homologo a desistencia
formalizada as fls. 78, e em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I.
-eAdv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-655/2000-ANTONIO
CARLOS CALIZARIO x MITSUI MARINE E KYOEI FIRE -
SEGUROS-Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -eAdv. SANDRA MARA PEREIRA, PAU-
LINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, SOLANGE B. DOS SANTOS, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CRISTIA-
NE BIENTINEZ SPRADA, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
MONICA RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI
CANTELE e ADRIANE WENDLER MEIRELLES-

52.-ORDINARIA DE NULIDADE-672/2000-ROSANA MIL-
LEN ZAPPA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-Intime-se a perita para, no prazo de dez dias, prestar os
esclarecimentos solicitados pelo reu HSBC. -eAdv. ALEXAN-
DRE MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, MAR-
CELO ANTONIO OHREN MARTINS, ERLON DE FARIA
PILATI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACI-
ANO CAMPOS LUSTOSA, PAULO ROBERTO DUNAISKI e
DANIEL TANAKA-

53.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x MIZAEL COLLACO DOS SAN-
TOS -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se o exe-
cutado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora. Custas de execucao no valor de R$ 241.50. -eAdv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-

NIOR, AFONSO MARIA BUENO e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

54.-ACAO MONITORIA-926/2000-HAVAN TECIDOS DA
MODA LTDA x JOSE IRINEU WISNIEVSKI-Manifeste-se o
exequente,no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. REGIANE MARIA S.MORESCO
e CHRISTIANE S.DA SILVA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-986/2000-URBANIZA-
CAO E PAVIMENTACAO S&S LTDA x TCA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, a
manifestacao do exequente. -eAdv. ADROALDO JOSE GON-
CALVES, LEONIR BAGGIO, JANE MARCIA SACCOL BUL-
GARELLI e CLOVIS DAL CORTIVO-

56.-SUM.REV.ENC.FINANC.C/C REP.IN-1054/2000-CASSI-
ANA CALOPRESO MACHADO PEREIRA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO-As
indagacoes contidas as fls. 449 tratam-se, na verdade, de que-
sitos suplementares, como afirmou o perito as fls. 460. Ao pe-
rito, para que informe o valor de seus honorarios a fim de res-
ponder ditos quesitos. -eAdv. SILVANA S.CHRISTO DE QUEI-
ROS, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI e KEITY SUTO TROMBELI-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1068/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KEMPAR COM.E
REPRES.MAT.ELETRICOS LTDA e outros -Pagas as custas
de execucao da sentenca, cite-se o executado para pagamento
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de execucao
no valor de R$ 157.50. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA
ROCHA, MARCO AURELIO BAPTISTA DA S. MATOS,
MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, JORGE JOSE DO-
MINGOS NETO, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLI-
VEIRA, ALBERTO SILVA GOMES, DIOMAR FRANCISCO
MAZZUTTI, NATANAEL ZAHORCAK e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-

58.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1125/2000-
MARLENE SOARES RYSKA e outros x CPO DAY HOSPI-
TAL LTDA e outros-Anote-se, conforme requerido as fls. 671/
672. Defiro vista dos autos a UNIMED, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido as fls. 671/672. Apos, manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelo perito. Honorarios no valor de R$ 3.000.00. -
eAdv. NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES,
MARA REGINA ALBINI MATE, IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK, CAROLINE GARCETE, RENATO VALLADARES
DOMINGUES, EDUARDO LACERDA TREVISAM, ANTO-
NIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE, SERGIO TAJES GOMES,
SANDRA CRISTINA MAIA, GIOSER CAVET, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS
MAURICIO BARBOSA PAVAO, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA, JOAO ANTONIO BATISTELLA, LUCIA ROSSETTO
THEODORO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

59.-INVENTARIO-1287/2000-ELIANE DZIERWA ZAIONC
(REPRESENTANTE) e outros x IRINEU CELSO ZAIONC-
Sobre o contido no parecer da Fazenda Publica, manifeste-se a
inventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv. GERSON LUIS
GRABOSKI DE LIMA e JORGE ANDRES RODRIGUEZ
BERRIOS-

60.-ALVARA JUDICIAL-1321/2000-VALMIR MARTINS x -
Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. TANIA CRISTINA DUARTE HARADA e
ANESIO ROSSI JUNIOR-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2000-ANDREA
CRISTINA FARIA BIANCH x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-Intime-se, novamente o procurador da autora
para, informar nos autos o endereco de sua constituinte. -eAdv.
JOEL FERREIRA LIMA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDRE DE PAULA SIL-
VA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, JURAMIS TEIXEIRA e CAR-
MEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE-

62.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-129/2001-ARA-
MIS PEDRO TEIXEIRA x CREDIFORTE COBRANCA LTDA
e outros-Sobre as impugnacoes as contestacoes manifestem-se
os denunciados, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,
FLAVIO VILMAR DA SILVA, JORGE LUIZ BERNARDI,
LEONI JOSE GALLI, MARISA LORENA D VECCHI, SEL-
MA REJANE STERNADT e FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-178/2001-EZEQUI-
EL LOPES DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Face o retorno dos autos, defiro a restituicao do prazo
ao reu. Intime-se. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SILVA e ANDREA

CUNHA-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-196/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x CACHOEIRA DO BOM
JESUS PART.,SERV.EMPREEND.ADM.LTD-O correio infor-
mou que quando da entrega da carta de citacao a pessoa res-
ponsavel estava ausente (fls. 122/123). Manifeste-se o autor, a
respeito. -eAdv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA e DANI-
ELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

65.-INVENTARIO-223/2001-JORDANA DUARTE PINTO
(REPRESENTADO POR) e outros x MARINETE DUARTE
PINTO-Tome-se por termo as ultimas declaracoes. No mais,
aguarde-se a resposta do oficio expedido (fls. 108). Intime-se
para assinar o termo. -eAdv. DIRCE ELAINE PINTO e PATRI-
CIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-

66.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-604/2001-GERAL-
DINA DE FATIMA NUNES x JOSE LUIZ TAKAKI-Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pelo perito. Honorarios no valor de R$
2.500.00. -eAdv. MARTA SUZY WAGNER, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI e MARCELO CONRADO-

67.-REPARACAO DE DANOS-617/2001-IRACI APARECIDA
MARTINS LEITE x TELEPAR CELULAR e outros-Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -eAdv. IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CAS-
TRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALEXAN-
DRE MARTINS CALIL, MARIA LUCIA NAVARRO LINS
BRZEZINSKI, PATRICIA CARVALHO e FABIULA SCHMI-
DT-

68.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-628/2001-CAIO
CASSOU JUNIOR x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Manifeste-se a perita, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo autor. -eAdv. LUIZ
SERGIO GUBERT, JOAO GILMAR GUNTZEL, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURAN-
DIR MARISCAL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
UDO HAUSNER, RODRIGO SANTOS OTERO, MARCOS
SOUZA RONCHESEL, GUSTAVO ALONSO GARMES, NA-
TALINO GUEDES DA SILVEIRA, ELIAS DAHER JUNIOR,
MARIO MACHADO JUNIOR, JOSIANE CAMPOS SILVA
GIACOVONI, CRISTIANE ADDALLA NENE e CRISTIANE
MARIA SARTORI BARBOSA-

69.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-630/2001-PAULO
JAIME KINAKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A - TELEPAR-Tendo em vista que o perito nomeado FRAN-
CISCO nao aceitou o encargo (fls. 639), nomeio em substitui-
cao MARCELO NERCOLINI que, em aceitando o encargo,
devera apresentar proposta de honorarios, no prazo de cinco
dias. e-Adv. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ALESSANDRO
DE MACEDO NOGUEIRA, REGINA MARIA ROSENAU,
MARIA INES ROXADELLI, ANDREIA FABIANA
S.SINESTRI, CAROLINE CASSOU, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS e
GUILHERME QUEIROZ-

70.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-669/2001-JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Recebo a apelacao de fls. 100/109, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribu-
nal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. PAULO RO-
BERTO VIDAL, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS e CAROLINE GARCETE-

71.-RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-681/2001-ERNES-
TO LUIS PEDROSO JUNIOR x ERMARI ZANINI-Face o re-
torno dos autos, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -
eAdv. JANAINA MARIA PAVANI, ANDREZA CRISTINA
STONOGA, MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO SER-
GIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

72.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-774/2001-MARELINE
KESSY DE LIMA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Inti-
mem-se as partes da designacao da audiencia para o proximo
dia 05 de fevereiro de 2003, as 14.00 horas, junto ao Juizo de
Direito da Terceira Vara Civel da Comarca de Ponta Grossa -
PR. -eAdv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO
ANTUNES, PATRYCI MILENA SANCHES CALLIARI, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

73.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-863/2001-CON-
FAL CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x
SAVE MONEY FACTORING LTDA e outros-Pagas as custas,
voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. JULIO CESAR
MELO LOPES, ELIO GRIL GUAREZI, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE
SEIDEL e DENISE CRISTINA MUCELINI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/2001-QUA-
LITY COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC. x DIAMOND PARTICIPACOES LTDA e
outros-Intime-se novamente o DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES para assinar a peticao de fls. 148/149. -eAdv. PAU-
LO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARA-

MIS INACIO, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, VANESSA GROGER,
PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e BENEDITO GOMES
BARBOZA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-996/2001-ALZIRA PEREZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Augarde-se pelo
prazo de quinze dias o pagamento dos honorarios periciais, pelo
banco, conforme requerido as fls. 115. -eAdv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, ARNALDO JOSE DA SILVA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, TATIANA KALKO e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1015/2001-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LSM ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA-Face o desin-
teresse do autor na execucao das verbas da sucumbencia (fls.
62), arquivem-se, com as baixas devidas. -eAdv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

77.-ARROLAMENTO-1118/2001-KENSKE ITO e outros x
MARGARETE YURIMI YTO-Manifeste-se o inventariante, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do
CONSORCIO FIAT. -eAdv. ELIZABETH TAE KINASHI e
MARIA HOMI KINASHI-

78.-ORDINARIA-1182/2001-HARUO TANOSHI e outros x
TERESINHA PERES SGARBI -Recebo a apelacao de fls. 80/
115, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para queren-
do, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de esti-
lo. -eAdv. JOAO NELSON KINAL, CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, RODRIGO NAS-
SER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS e THAIS REGI-
NA MYLIUS MONTEIRO-

79.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros-R. H. Digam as res, em cinco dias sucessi-
vos, sobre o aqui contido. -eAdv. MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, ANDREA
SABBAGA DE MELO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, DIDIO MAURO
MARCHESINI, SCHEILA MACEDO e EDGAR KINDER-
MAN SPECK-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1347/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x SANDRO ROBERTO FERREIRA-Intime-
se o reu para, no prazo de cinco dias, purgar a mora, sob pena
de prosseguimento do feito. -eAdv. CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO-

81.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1348/2001-RA-
PHAELA SIRANGELO GUIMARAES x FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Notifique-se a perita
do deposito de seus honorarios. -eAdv. VITORIO KARAN,
ROSIANE ROCHA EGG, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ST-
TAEL KALCKMANN FROTA-

82.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1476/2001-ALES-
SANDRO TAVARES e outros x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros-Manifeste-se o
perito, no prazo de cinco dias, sobre o contido nas peticoes
apresentadas pelos reus. -eAdv. MUNIR ABAGGE, GUILHER-
ME QUEIROZ, KARIN HASSE, MACAZUMI FURTADO
NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

83.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1487/2001-VERA
REGINA ANTUNES x IRM MADEIRAS LTDA-Conciliacao:
infrutifera, tendo em vista a ausencia da autora. Questoes pro-
cessuais pendentes: ja vistas as fls. 108/109. Fixacao dos pon-
tos controvertidos: a. de acordo com a autora, o indice referen-
te ao CUB/PR so foi aplicado ate agosto de 1994, sendo que a
re argumenta que o CUB estava previsto enquanto a construcao
do sobrado persistisse e era previsivel o uso do indice que cor-
rige e remunera a poupanca para o valor financiado, apos a
conclusao da obra; b. a implicacao da inadimplencia contratual
cogitada na acao em apenso, nesta acao revisional. Provas: Pela
parte re, foi solicitado o julgamento antecipado da lide, sendo
que diante da ausencia da autora, lhe foi concedido o prazo de
cinco dias para que se manifeste sobre a producao de provas
esclarecendo e motivando eventual pedido, em cinco dias. -
eAdv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, MANO-
EL CELIO DZIEDZICK, AMANCIO CUETO e DANIEL GE-
RALDO LOPES MARTINS-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2002-MO-
HAMAD ISMAIL MANSOUR x ANUAR ALI ISKANDAR-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUIS MOSER,
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outros-Manifeste-se a CEF, sobre o contido na
peticao apresentada pelo exequente. -eAdv. PATRICIA DUTRA
DA SILVA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

86.-CAUTELAR INOMINADA-79/2002-DIAMOND PARTI-
CIPACOES LTDA e outros x BANCO FIBRA S/A (BANCO
FIBRA)-Intime-se novamente o DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES para assinar a peticao de fls. 373/374. -eAdv. RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES, GUILHERME NAVARRO
LINS DE SOUZA, VANESSA GROGER, PAULA BORGES
DA CRUZ DANTAS, BENEDITO GOMES BARBOZA, PAU-
LO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
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BIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2002-SINDICONDU-
TORES - SINDICATO DOS CONDUTORES CTBA x FRAN-
CISCO BETTIATO-Intime-se a perita nomeada para, no prazo
de cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso positivo,
deve apresentar proposta de honorarios. -eAdv. ELEVIR DIO-
NYSIO NETO, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ADELCIO
CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2002-CON-
SEG-CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x SAULO SER-
GIO GONDIM-Face o decurso do prazo sem manifestacao do
autor, presume-se que o mesmo nao tem interesse na execucao
das verbas da sucumbencia. Arquivem-se. -eAdv. MARCO
ANTONIO JOHNSON-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2002-STT
SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA
x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO-Intime-se o exequente
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
do avaliador, no valor de R$ 67.00. -eAdv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-

90.-INVENTARIO E PARTILHA-212/2002-LEONOR GAR-
CEZ DE OLIVEIRA MELLO x ORLANDO DE OLIVEIRA
MELLO-Extraia-se carta precatoria, conforme requerido as fls.
81/82. -eAdv. PAULO HENRIQUE DE A. GONCALVES e
AROLDO ANTONIO GLOMB-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA-
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de infor-
macoes. -eAdv. SADI BONATTO, ROSANA COUTINHO
EVERS, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIA
P.PROCKAMNN, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, LINCOLN FAGUNDES, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, LUCINEIA POSSAR, WERNER AUMANN, RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, DOUGLAS VICTORIANO LOCA-
TELLI, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ANDRE MIRAN-
DA AMORIM DA SILVA, GLAUCIO C. SILVA MOLINO,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ
ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO, IDE-
VAM INACIO DE PAULA, NELSON BATISTA PEREIRA,
JOSE ANCHIETA DA SILVA, MARCELO QUADROS SOA-
RES e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-367/2002-JOAO BA-
TISTA FERREIRA SOUZA DA SILVA x BANCO BANESTA-
DO S/A (BANCO ITAU)-Tendo em vista que ate a presente
data nao retornou o AR para citacao do reu (fls. 377), encami-
nhe-se nova carta de citacao. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

93.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-384/2002-ROSA
ROSANA GONCALVES DA MAIA x BANCO BILBAO VIS-
CAYA ARGENTINA BRASIL S/A-... ASSIM, defiro o pedido
formulado, invertendo o onus da prova para que fique a parte
re consciente que esta com essa responsabilidade. ... Portanto,
intimem-se as partes para apresentacao de quesitos e indicacao
de assistente tecnico (fls. 231), no prazo sucessivo de dez dias.
Apos, atenda-se o ja determinado as fls. 231. -eAdv. FERNAN-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA, FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

94.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-388/2002-ANGE-
LA BAGGIO LORENZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA-Expeca-se novo oficio, con-
forme requerido as fls. 462/464. Custas do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. RENATA CHRISTINA M.O.DLUHOSCH,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIA
CHRISTINA M.DE OLIVEIRA, JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN AL-
BERTO DE SOUZA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

95.-INTERDICAO-392/2002-ELIANA MARIA MYLLA PA-
VONE x ZITA DE LIMA MYLLA-Intimem-se as partes da
designacao da pericia para o proximo dia 18 de novembro de
2002, no local onde se acha internada a interditanda. De-se
ciencia ao representante do Ministerio Publico. -eAdv. MA-
RIA DO ROCIO SOFFIATTI BISCAIA-

96.-INVENTARIO-462/2002-GERMANO JOAO SUCKOW e
outros x ADALBERTO AUGUSTO SUCKOW e outros-Mani-
feste-se o inventariante sobre o contido no parecer da Fazenda
Publica. -eAdv. MATTOGROSSENSE DO SUL B.DE SOU-
ZA e AIRTON SAVIO VARGAS-

97.-RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA-Intimem-se
os procuradores para assinar o termo de restauracao de autos
de fls. 205. -eAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA, LUIZ HECKE,
JEFFERSON OSCAR HECKE, ARNALDO FERREIRA JU-
NIOR, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR e AUGUSTO
GRANDE BERNINI-

98.-ACAO MONITORIA-564/2002-DHP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ARTHUR MELLO BONILAURE-
Face a devolucao da carta para citacao do reu, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLEDES ELIAS DO
CARMO-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-596/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO CESAR MASIERO-Ano-
te-se, conforme requerido as fls. 87/88. Defiro vista dos autos
ao autor, conforme requerido as fls. 87. -eAdv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

100.-INDENIZACAO-629/2002-CICERO GILSON RICOY
CARON x QUALITY COMPANHIA SECURIZADORA DE
CRED.FINANC.S/A e outros-Sobre as contestacoes e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
eAdv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, PAU-
LO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARA-
MIS INACIO, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, VANESSA GROGER e
PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

101.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-672/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x SELMA FOUANI-Sobre os oficios recebidos, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

102.-USUCAPIAO-705/2002-MARIA LUCIA CARDOSO DA
SILVA x -Sobre o contido no parecer do representante do Mi-
nisterio Publico, manifeste-se a autora. -eAdv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA e ROSY MARY CONCEICAO-

103.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-717/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x VICENTE DE ARAUJO FEI-
TOSA-Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, ANELISE CHAIBEN,
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA
NETO-

104.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-725/2002-
NOVA CURITIBA IMOVEIS LTDA x LAURO NABERIS-
NEY-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-
se a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. MIGUEL LUIZ CON-
TE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e SILVENEI DE
CAMPOS-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-756/2002-ONDINA OR-
LANDINA C. WERNECK x SILVANA MARIA JOHNSSON-
Aguarde-se o cumprimento do acordo formalizado pela partes
as fls. 30/31. -eAdv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIA-
NE DALLA COSTA e MONIA LOPES DE SOUZA-

106.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO CIDADE e outros-Sobre a
impugnacao as contestacoes e documentos juntados, manifes-
tem-se os reus, no prazo de cinco dias. -eAdv. RENATA TEI-
XEIRA DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS,
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUS-
TAVO RODRIGUES FLORES, MAURICIO SOUZA BOCH-
NIA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA SANTOS
ARTIGAS-

107.-ACAO MONITORIA-786/2002-BANCO COOPERATI-
VO SICREDI S/A - BANSICREDI x RACHEL WINTER e
outros-Sobre a impugnacao aos embargos, manifestem-se os
reus embargantes, no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER, BLAIR
COSTA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO,
EDUARDO BORGES DE FREITAS e LEONARDO SOUZA-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-802/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARATI II - COND.II x JOAO DIAS e outros-
Sobre os oficios recebidos, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMER-
SON LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEI-
ROZ-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-820/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x MARIA CRISTINA DELISE
PIOLOGO-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES e ANELISE CHAIBEN-

110.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-858/2002-
MHOZER RAMOS DE FREITAS repr. por e outros x AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros-Defiro
vista dos autos a re AMERICA LATINA conforme requerido as
fls. 74/79. -eAdv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES,
VANDERLAINE G. S. MENDES, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARIANA MERHY CRAVO, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL, FRANCIELI AHUD DE LIMA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-862/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
EDGAR MANOEL NETO-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o contido nas certidoes do Oficial de Justica.
-eAdv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO ANTO-
NIO MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-AUDREY
CAROLINE MACAGI x DIRETOR ACADEMICO RAINER
CZAJKOWSKI-... POSTO ISTO, declara-se a incompetencia
deste Juizo de Direito da 21 Vara Civel desta Comarca (Justica
Comum), reconhecendo a competencia da Justica Federal para
processar e julgara causa em apreco, com fulcro no preceito
constitucional (art. 109 CF), devendo ser o feito para la reme-
tido a fim de que seja distribuido dentro das normas pertinen-
tes. Anotacoes e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -eAdv.

ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, RAFAEL FURTADO MADI, RODRIGO SOFI-
ATTI MOREIRA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, CRIS-
TIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PA-
DILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI e FRANCISMERY
MOCCI CANTELE-

113.-ALVARA JUDICIAL-907/2002-ROSA TECLAK e outros
x -Cumpra a requerente, no prazo de cinco dias, o contido no
parecer do representante do Ministerio Publico. -eAdv. DESI-
REE PASSOS DIAS-

114.-ACAO MONITORIA-960/2002-BANCO ITAU S/A x
KAUAY OPERADORA TURISTICA LTDA e outros-Face o
contido na peticao apresentada pelos reus, defiro a restituicao
do prazo. Intimem-se. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS
e GUILHERME MANNA ROCHA-

115.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-985/2002-FORD LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAPHAE-
LA SIRANGELO GUIMARAES-O presente feito devera res-
tar suspenso para o julgamento simultaneo com a acao revisio-
nal em apenso. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e VITO-
RIO KARAN-

116.-DESPEJO-995/2002-LYA BORGES D’AVILA x RUBENS
CARLOS JUNIOR TUFI-Defiro ao reu os beneficios da justi-
ca gratuita, bem como, vista dos autos, conforme requerido as
fls. 34. -eAdv. WELLINGTON SILVEIRA e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1000/2002-
CIA.PROVINCIA INDUSTRIA E COMERCIO x OFELIA
TEREZINHA KARNOSKI-Aguarde-se pelo prazo de vinte dias,
conforme requerido as fls. 42. -eAdv. EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI e CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

118.-CAUTELAR C/ LIMINAR-1001/2002-SERGIO ZIE-
LINSKI x IRMANDADE STA CASA MISERICORDIA CTBA-
SAUDE IDEAL-Sobre a impugnacao a contestacao e documen-
tos juntados, manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. -eAdv.
ALEXANDRE RICARDO PESSERL, MARCELO GERALDO
ZANICOTTI BARAN, SORAYA MARIA DE SOUZA, GUS-
TAVO DOS SANTOS BARDDAL DRUMMOD, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
GEORGIA BORDIN JACOB-

119.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1011/2002-CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES LIDERAUTO LTDA x
SERVILAR L.S.P.LIMPEZA CONSERVACAO S/C LTDA e
outros-Sobre as contestacoes e documentos juntados, manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e BENEDITO DOS SANTOS-

120.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1034/2002-
CLAUDIO CERCACHIM e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A-Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. JOAO
BATISTA VALIM, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ROSANA MARIA FEC-
CHIO-

121.-ACAO MONITORIA-1083/2002-VOTORANTIN CELU-
LOSE E PAPEL S/A x GRAFICA E EDITORA METALGRAF
LTDA - ME-Face a devolucao da carta par a citacao do reu
com a informacao de que o mesmo mudou-se, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

122.-CAUTELAR PREPARATORIA-1091/2002-ANTONIO
CARLOS DE MOURA BRITO e outros x ESPOLIO DE IVAN
ORDINE RIGHI e outros-Anote-se, conforme requerido as fls.
16/21. Defiro vista dos autos aos reus, pelo prazo de quinze
dias, conforme requerido as fls. 16. -eAdv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN, CRISTIANE DE MATTOS J. GASPA-
RIN, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, MARCIA FERREIRA DOS
SANTOS, NIVEO PERSIO F. VIEIRA, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

123.-SUMARIA DE COBRANCA-1106/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ADEMIL-
SON DOS SANTOS PEREIRA-Tendo em vista que o AR para
citacao do reu foi recebido por terceira pessoa, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

124.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1189/2002-HE-
LIO MIGLIARI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A-... As-
sim, defiro o pedido formulado, invetendo o onus da prova para
que fique a re consciente que esta com essa responsabilidade.
... DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A TUTELA ANTECI-
PATORIA, a fim de que o banco reu nao promova a execucao
extrajudicial e atos consequentes, envolvendo o imovel dos
autores e se abstenha de inscrever o nome dos mesmos nos
cadastros de protecao ao credito, ate final julgamento desta acao.
3. CITE-SE O REU para contestar a acao em quinze dias, sob
as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), intimando-o do
contido acima. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRI-
LLO-

125.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1203/2002-RE-
GINALDO PEREIRA DE LIMA x BANCO BANESTADO S/
A-... ASSIM, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO, INVER-

TENDO O ONUS DA PROVA PARA QUE FIQUE A PARTE
RE CONSCIENTE QUE ESTA COM ESSA RESPONSABILI-
DADE. ... Assim, autoriza-se que se efetue regularmente os
depositos dos valores em Juizo. Diante da pretensao do autor,
estipulo o prazo de cinco dias para a consignacao no cartorio
deste Juizo o valor devido de acordo com a planilha de calculo
apresentada. 3. Cite-se a re, para contestar o feito em quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), inti-
mando-o do contido nos itens 1 e 2 deste despacho. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RODRIGO NEVES ZAN-
CHET-

126.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-1206/2002-
FLAVIO LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA-Como as duplicatas foram protesta-
das em meados do ano de 2001, aguardem-se a contestacao a
fim de analisar o pedido de tutela antecipada. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. JOEL FERREIRA LIMA-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2002-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x DONIZETE DOS SANTOS -Devidamente comprova-
da a mora atraves da notificacao de fls. 19, defiro a busca e
apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se precatoria
para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do
autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu
para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou
requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Inti-
me-se para retirar a precatoria. -eAdv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1227/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ROBER-
TO ITSO -Devidamente comprovada a mora atraves da notifi-
cacao de fls. 26, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito
na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do vei-
culo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar.
Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a
acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da
mora, sob as advertencias legais. -eAdv. ANDERSON M.DE
BARROS, NATALLY SOSSAI REYS, THAIS MACHADO
A.CLARO D’OLIVEIRA, ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO MARTINS e FABIANO ROESNER-
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CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
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CARLOS ALBERTO FARRACHA D 171 00505/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 149 00717/2000

049 00480/1992
046 00426/1992
040 00419/1991
045 00396/1992

CARLOS ANTONIO LESSKIU 159 00175/2001
273 32299/1999

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 152 01246/2000
264 13502/1993
276 39633/2000
277 40451/2000
271 27599/1998

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 260 00225/2000
CARLOS FREDERICO MARES DE 054 00569/1993

103 00489/1998
047 00433/1992
046 00426/1992
045 00396/1992
052 00353/1993

CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 066 00443/1995
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 105 01273/1998
CASSIANO LUIZ IURK 055 00399/1994
CELIO HEITOR GUIMARAES 142 00408/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 071 00497/1995

137 00359/2000
CESAR ROBERTO KUSTER 249 00046/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 155 01351/2000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 264 13502/1993
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 123 00496/1999
CLAUDIA MARA PADILHA 112 01566/1998
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 156 00003/2001
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 168 00429/2001

167 00410/2001
CLAUDIO MERTEN 156 00003/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 073 00713/1995
CLEBER DA SILVA BARBOSA 152 01246/2000

215 00407/1999
240 00395/2001

CLECI MARIA DARTORA 135 00307/2000
CLEIDE KAZMIERSKI 082 01544/1996

107 01291/1998
121 00477/1999
133 00243/2000

CLEMENCEAU M. CALIXTO 245 00440/2001
CLEMERSON MERLIM CLEVE 054 00569/1993

075 00376/1996
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 105 01273/1998
CRISTIANE NAKAMURA SILVEI 095 00365/1998
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 058 00451/1994

086 00437/1997
CYNTIA JUNG DE ARAUJO 215 00407/1999
DALVA MARLI MENARIM 053 00386/1993
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 179 00235/2002
DANIEL HACHEM 067 00457/1995

048 00454/1992
077 00417/1996
241 00403/2001

DANIELLE ANNE PAMPLONA 217 00478/1999
DAVI DEUTSCHER FILHO 264 13502/1993
DEBORA STADLER ROSA 119 00462/1999

183 00368/2002
DEISE A.BORBA M.E.SILVA 071 00497/1995
DEISE ALMIRA BORBA 127 01200/1999

129 01263/1999
080 01440/1996
064 00441/1995

DEONILDO LUIZ BORSATTI 051 13243/1992
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 189 00451/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 109 01477/1998
DOMINGOS CAPORRINO NETO 248 00002/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 132 00215/2000

204 00998/1996
DOUGLAS MARCEL PERES 157 00051/2001

084 00279/1997
130 01329/1999
071 00497/1995
147 00493/2000
088 01424/1997
056 00435/1994

DULCE ESTHER KAIRALLA 082 01544/1996
107 01291/1998
072 00661/1995

EDEGARD A.C.LESSNAU 106 01283/1998
091 00045/1998

EDGAR DAVID GUSSO 051 13243/1992
EDGAR K. SPECK 165 00391/2001
EDSON DALLAGASSA 142 00408/2000
EDSON ELIAS DE ANDRADE 072 00661/1995
EDUARDO VARELA GARCIA 245 00440/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 163 00367/2001
ELADIO PRADO JUNIOR 156 00003/2001

152 01246/2000
ELADIO PRADOS JUNIOR 269 27358/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 114 00380/1999

223 00465/2000
101 00446/1998
100 00441/1998
053 00386/1993

ELIANA R DE SOUZA PILOTO 271 27599/1998
270 27591/1998

ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 136 00319/2000
ELINOR JOUKOSKI 055 00399/1994
ELIO NAREZI 054 00569/1993
ELISON LUIZ CALEGARI 130 01329/1999
ELOINA DA CRUZ MACHADO 045 00396/1992
ELVO BERTO [PERITO] 054 00569/1993
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 043 00476/1991

042 00460/1991
EMERSON GABARDO 188 00432/2002
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 066 00443/1995
ERIKA HIRISHIMA FRAGA 128 01233/1999
EROS SOWINSKI 155 01351/2000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 167 00410/2001
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 168 00429/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 109 01477/1998

122 00494/1999
065 00442/1995

EWERTON LINEU BARRETO RAM 169 00457/2001
FABIO ARTIGAS GRILLO 259 01008/1999

274 36906/1999
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 056 00435/1994
FERNANDO A. OLIVEIRA 283 48666/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 278 43195/2001

279 43606/2001
274 36906/1999
282 48450/2001
265 13555/1993
275 37450/1999
271 27599/1998

FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 083 00197/1997
053 00386/1993

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 151 01205/2000
070 00496/1995
064 00441/1995
194 00674/2002
053 00386/1993
137 00359/2000

FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 159 00175/2001
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 224 00469/2000
GABRIELA AGOSTINELLI 086 00437/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 041 00459/1991

087 00453/1997
GENERINO SOARES GUSMON 139 00370/2000
GEORGE LUIZ DEMIATE 051 13243/1992
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 157 00051/2001

130 01329/1999
147 00493/2000

GILBERTO GAESKI 196 00743/2002
GILSON ANTONIO DE CARVALH 250 00390/2002
GIOVANNA MAGGI MAIA 037 01166/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 134 00258/2000
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROS 144 00444/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 239 00392/2001
GLAUCO IWERSEN 085 00370/1997
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 121 00477/1999

133 00243/2000
GORGON NOBREGA 192 00578/2002
GUILHERME PEZZI NETO 108 01331/1998
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 139 00370/2000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 284 49275/2002
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 073 00713/1995

209 00444/1997
207 00411/1997

HENRY OSCAR GROTMANN 092 00173/1998
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 169 00457/2001
HYPERIDES ZANELLO NETO 264 13502/1993
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 158 00133/2001

184 00381/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 214 00397/1999
IRINEU PALMA PEREIRA 136 00319/2000
IRINEU PETERS 219 00110/2000

255 00457/2002
ISABELA CRISTINE MARTINS 055 00399/1994
ITALO TANAKA JUNIOR 161 00322/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 114 00380/1999
IVAN SERGIO TASCA 141 00405/2000
IVANES DA GLORIA MATTOS 196 00743/2002
IVANISE MARIA TRATZ 084 00279/1997

056 00435/1994
IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 222 00442/2000
IZABELLE M.S.L. TURKIEWIC 104 00707/1998
JACINTO NELSON DE MIRANDA 054 00569/1993

124 00600/1999
060 00344/1995

096 00402/1998
JANE CASTANHA 154 01325/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 164 00385/2001

095 00365/1998
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 124 00600/1999
JEFFERSON OSCAR HECKE 111 01512/1998
JOAO ALCI O PADILHA 050 00498/1992
JOAO ANTONIO DA CRUZ 153 01279/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 185 00383/2002
JOAO CASILLO 248 00002/2002

257 00469/2002
254 00448/2002
179 00235/2002

JOAO DE BARROS TORRES 107 01291/1998
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 275 37450/1999
JOAO EDUARDO LOUREIRO 282 48450/2001
JOAO HORTMANN 213 00373/1999
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 115 00397/1999
JOEL GERALDO COIMBRA 054 00569/1993

124 00600/1999
126 01069/1999
090 01607/1997
141 00405/2000
135 00307/2000
093 00322/1998
149 00717/2000
110 01506/1998
072 00661/1995
060 00344/1995
113 00030/1999
120 00472/1999
058 00451/1994
086 00437/1997
040 00419/1991
096 00402/1998
055 00399/1994
075 00376/1996
094 00354/1998
052 00353/1993

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 138 00363/2000
JOREL SALOMAO KHURY 223 00465/2000

251 00405/2002
JORGE HENRIQUE MATTAR 181 00310/2002
JOSE ALEXANDRE PANDOLFO 076 00382/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 121 00477/1999

133 00243/2000
204 00998/1996

JOSE CESAR VALEIXO NETO 090 01607/1997
JOSE CORREA FERREIRA 124 00600/1999
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 222 00442/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 201 02209/1995
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 103 00489/1998
JOSE LAGANA 200 00865/2002

031 01158/2002
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 112 01566/1998
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 197 00745/2002
JOSE TEODORO ALVES 160 00176/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 092 00173/1998

111 01512/1998
187 00425/2002
140 00392/2000
164 00385/2001
095 00365/1998

JOSIANE FRUET BETINI LUPI 092 00173/1998
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 263 01408/2001

262 00538/2000
JUCARA BEATRIZ LOPES MORA 226 00492/2000
JULIANA PUPO 084 00279/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 110 01506/1998

050 00498/1992
204 00998/1996

JULIO BROTTO 170 00468/2001
172 00718/2001

JULIO CESAR ABREU DAS NEV 056 00435/1994
JULIO CESAR CAPRONI 187 00425/2002

140 00392/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 125 00985/1999
JUSSARA LIMA KADRI 271 27599/1998
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 203 00370/1996
KARIME MONASTIER FARAH 114 00380/1999
LAEDES GOMES DE SOUZA 247 00470/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 262 00538/2000
LEANDRO RICARDO ZENI 275 37450/1999
LEANDRO ZAMBONI 262 00538/2000
LEILA CUELLAR 135 00307/2000
LENIR GONCALVES DA SILVA 075 00376/1996

052 00353/1993
LENIR GONCALVES DA SILVA 075 00376/1996

052 00353/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 109 01477/1998

071 00497/1995
143 00439/2000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 182 00317/2002
121 00477/1999
133 00243/2000

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 174 00935/2001
LILIAN DIDONE 120 00472/1999

116 00423/1999
LIRIANE LOVATO 187 00425/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 121 00477/1999

133 00243/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 066 00443/1995
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 089 01467/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 132 00215/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 109 01477/1998
LUCIANA PEREZ 060 00344/1995

271 27599/1998
270 27591/1998

LUCIANO ROCHA WOISKI 047 00433/1992
046 00426/1992
040 00419/1991

LUCIENE BARTMANN OLIVEIRA 156 00003/2001
156 00003/2001

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 120 00472/1999
LUIS CARLOS DA SILVA 123 00496/1999
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 046 00426/1992
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 269 27358/1998
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 173 00869/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 092 00173/1998

111 01512/1998
187 00425/2002
140 00392/2000
164 00385/2001
095 00365/1998
030 01157/2002
028 01155/2002
027 01154/2002
026 01153/2002
025 01152/2002
024 01151/2002
023 01150/2002
022 01149/2002
021 01148/2002
020 01147/2002
019 01146/2002
018 01145/2002
017 01144/2002
016 01143/2002
015 01142/2002
014 01141/2002
013 01140/2002
012 01139/2002
011 01138/2002
010 01137/2002
009 01136/2002
008 01135/2002
007 01134/2002
006 01133/2002
005 01132/2002
004 01131/2002
003 01130/2002
002 01129/2002
001 01128/2002

LUIZ CARLOS CALDAS 159 00175/2001
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 249 00046/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 151 01205/2000

107 01291/1998
285 49899/2002

LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 055 00399/1994
LUIZ CELSO BRANCO 039 01170/2002
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 047 00433/1992
LUIZ GIL DE ALMEIDA 125 00985/1999
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 042 00460/1991

240 00395/2001
LUIZ GUILHERME MARINONI 175 00061/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 150 01063/2000
LUIZ ROBERTO RECH 193 00624/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 109 01477/1998
LUIZ SANTANA 047 00433/1992
LUIZ VOLMAR GOMES DE CAST 244 00439/2001
MAGALI GIACOMASSI 178 00229/2002

148 00593/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 213 00373/1999
MANOEL CAETANO FERREIRA F 113 00030/1999

094 00354/1998
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 090 01607/1997
MANOEL LUIZ ARAUJO 152 01246/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 193 00624/2002
MARA DENISE VASSELAI 246 00454/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 141 00405/2000

149 00717/2000
058 00451/1994
057 00446/1994
055 00399/1994

MARCELO BERVIAN 243 00431/2001
MARCELO DE BARROS MORETTI 247 00470/2001
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 211 00391/1998
MARCELO JOSE CISCATO 221 00419/2000

194 00674/2002
MARCELO LUIZ DREHER 176 00189/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 160 00176/2001

054 00569/1993
181 00310/2002
182 00317/2002
126 01069/1999
090 01607/1997
153 01279/2000
141 00405/2000
175 00061/2002
134 00258/2000
082 01544/1996
135 00307/2000
093 00322/1998
149 00717/2000
110 01506/1998
060 00344/1995
113 00030/1999
180 00256/2002
103 00489/1998
121 00477/1999
133 00243/2000
058 00451/1994
057 00446/1994
086 00437/1997
047 00433/1992
168 00429/2001
046 00426/1992
116 00423/1999
040 00419/1991
167 00410/2001
096 00402/1998
055 00399/1994
045 00396/1992
075 00376/1996
044 00368/1992
162 00360/2001
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094 00354/1998
052 00353/1993

MARCIA HELENA DALCOL 204 00998/1996
MARCIA REGINA FERREIRA 134 00258/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 147 00493/2000
MARCO ANTONIO FARAH 160 00176/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 242 00409/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 061 00354/1995
MARCOS DE PAULA MAJCZAK 267 21197/1997
MARIA ADRIANA PEREIRA 251 00405/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 203 00370/1996
MARIA CRISTINA J. CASTOR 177 00205/2002
MARIA DE LOURDES DE O. AB 104 00707/1998

112 01566/1998
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA 084 00279/1997

056 00435/1994
MARIA REGINA DISCINI 047 00433/1992
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 069 00470/1995
MARLUS JORGE DOMINGOS 043 00476/1991
MARTINS GATI CAMACHO 205 00385/1997
MAURICIO JULIO FARAH 114 00380/1999
MAURICIO KAVINSKI 093 00322/1998
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 057 00446/1994
MAURO CRISTIANO MORAIS 279 43606/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 206 00391/1997
MAXIMILIANO G. M. WOELLNE 192 00578/2002
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 152 01246/2000
MICHELLE PINTERICH 159 00175/2001
MIEKO ITO 128 01233/1999
MIGUEL RAMOS CAMPOS 045 00396/1992
MILTON FERREIRA 191 00557/2002

166 00408/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 105 01273/1998

204 00998/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 074 00312/1996

078 00445/1996
085 00370/1997
269 27358/1998

MIRIAM BELUCO 054 00569/1993
MIRIAN TARASIUK NAUFEL BA 055 00399/1994
MOACYR ALVARO DE SOUZA 053 00386/1993
MOZARTE DE QUADROS 195 00681/2002
MURILO CELSO FERRI 043 00476/1991

042 00460/1991
NARA MARGARET VIANNA 252 00418/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 052 00353/1993
NEURA BORDIGNON 108 01331/1998
NEUZA DEL CIAMPO 210 00492/1997
NEY GOMES DE CASTRO 244 00439/2001
NILTON BUSSI 105 01273/1998
NORBERTO JOSE ROSSI 029 01156/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 104 00707/1998

102 00483/1998
118 00449/1999
062 00422/1995
061 00354/1995

OMAR CASSIANO DOS SANTOS 219 00110/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 086 00437/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 143 00439/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 126 01069/1999

168 00429/2001
162 00360/2001

OSMAR ALFREDO KOHLER 186 00395/2002
PAOLA DAMO COMEL 095 00365/1998
PATRICIA CORREA GOBBI 105 01273/1998
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 282 48450/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 086 00437/1997
PAULO CESAR CRUZ 198 00752/2002
PAULO CORTELLINI 225 00486/2000

047 00433/1992
PAULO GOMES JUNIOR 055 00399/1994

045 00396/1992
044 00368/1992

PAULO RENATO RAPOSO 042 00460/1991
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 117 00424/1999

055 00399/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 157 00051/2001

084 00279/1997
130 01329/1999
071 00497/1995
147 00493/2000
146 00490/2000
145 00452/2000
056 00435/1994

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 051 13243/1992
176 00189/2002

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 093 00322/1998
045 00396/1992
052 00353/1993

PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 098 00428/1998
PAULO VINICIO FORTES FILH 174 00935/2001

267 21197/1997
190 00466/2002
163 00367/2001
273 32299/1999
278 43195/2001
284 49275/2002
279 43606/2001
283 48666/2001
274 36906/1999
282 48450/2001
269 27358/1998
265 13555/1993
264 13502/1993
272 32208/1999
275 37450/1999
276 39633/2000
277 40451/2000
281 47871/2001
280 47129/2001
271 27599/1998
270 27591/1998
266 17285/1995

268 22599/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 160 00176/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 217 00478/1999

261 00275/2000
036 01164/2002

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 073 00713/1995
PLINIO LUIZ BONANCA 150 01063/2000
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 261 00275/2000
RAFAELA STALL LEITE 138 00363/2000
RAUL SOLHEID 032 01159/2002
RENATO ANDRADE 160 00176/2001
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 055 00399/1994
RENATO SERPA SILVERIO 132 00215/2000
RENE DOTTI 170 00468/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 158 00133/2001

256 00458/2002
253 00435/2002
184 00381/2002

ROBERTO CARLOS BUENO 113 00030/1999
ROBERTO LOUZADA 073 00713/1995
ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 239 00392/2001
ROBSON IVAN ESTIVAL 097 00411/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 174 00935/2001
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 167 00410/2001
RODRIGO SHIRAI 157 00051/2001
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 160 00176/2001

188 00432/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 160 00176/2001

110 01506/1998
RONNIE KOHLER 186 00395/2002
RONY MARCOS DE LIMA 119 00462/1999

099 00438/1998
ROSA DAUM MACHADO 035 01162/2002

034 01161/2002
039 01170/2002

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 096 00402/1998
ROSI MARY MARTELLI 162 00360/2001
RUI PORTUGAL BACELLAR 083 00197/1997
SAMANTHA DE M. SADE 190 00466/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 171 00505/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 081 01505/1996
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 245 00440/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 107 01291/1998
SERGIO LUIS FERNANDES 073 00713/1995

209 00444/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 207 00411/1997
SERGIO MARTINS DE MACEDO 126 01069/1999
SERGIO MORES 275 37450/1999
SERSI REGINA DOS SANTOS 252 00418/2002
SIBELE LUSTOSA 170 00468/2001
SIDNEY MARTINS 178 00229/2002

148 00593/2000
265 13555/1993

SILVANA APARECIDA CEZAR P 127 01200/1999
151 01205/2000
129 01263/1999
080 01440/1996
053 00386/1993
137 00359/2000

SILVIO BATISTA 131 01375/1999
SILVIO BRANBILA 083 00197/1997
SIMONE KOHLER 174 00935/2001

163 00367/2001
270 27591/1998

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 271 27599/1998
270 27591/1998

SONIA MARIA DE MENEZES 072 00661/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 108 01331/1998
SORAYA MARIA ABREU MIRAND 038 01167/2002
STTELA MARIS NERONE LACER 204 00998/1996
TANIA MARIA PEDROSO 059 00026/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 260 00225/2000

259 01008/1999
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 195 00681/2002
TELMO DORNELLES 218 00998/1999
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 211 00391/1998
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 158 00133/2001
VALDEK MENEGHIM SILVA 250 00390/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 275 37450/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 058 00451/1994
VALDIR JUDAI 160 00176/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 158 00133/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 205 00385/1997
VALERY TULESKI RIECHI VIT 137 00359/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 153 01279/2000

180 00256/2002
VANESSA A. FARRACHA DE CA 171 00505/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 127 01200/1999

151 01205/2000
129 01263/1999
080 01440/1996
053 00386/1993
137 00359/2000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 070 00496/1995
064 00441/1995

VERA LUCIA SCHREINER 256 00458/2002
253 00435/2002

VICENTE DE PAULO ESTEVES 216 00419/1999
VICENTE PAULA SANTOS 084 00279/1997
VILSON STALL 240 00395/2001

138 00363/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 136 00319/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 275 37450/1999
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 099 00438/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 160 00176/2001
WILSON NALDO GRUBE 086 00437/1997
WILSON NALDO GRUBE FILHO 258 00101/1996
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 037 01166/2002
ZAHARA MOREIRA SANTANA 156 00003/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 113 00030/1999

1.-RESOLUCAO CONTRATO-1128/2002-C.C.H.P.C. x R.J.C.
e outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob

pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código  de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

2.-REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-1129/2002-
C.C.H.P.C. x G.B.R. -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-1130/2002-C.C.H.P.C. x
I.P.A. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

4.-INTERPELACAO JUDICIAL-1131/2002-C.C.H.P.C. x
G.A.V. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

5.-INTERPELACAO JUDICIAL-1132/2002-C.C.H.P.C. x V.D.
e outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código  de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

6.-INTERPELACAO JUDICIAL-1133/2002-C.C.H.P.C. x
A.M.S.A. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

7.-INTERPELACAO JUDICIAL-1134/2002-C.C.H.P.C. x
M.L.P. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

8.-INTERPELACAO JUDICIAL-1135/2002-C.C.H.P.C. x
E.S.D.S. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

9.-INTERPELACAO JUDICIAL-1136/2002-C.C.H.P.C. x
M.A.M. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

10.-INTERPELACAO JUDICIAL-1137/2002-C.C.H.P.C. x
A.R.P.J. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

11.-INTERPELACAO JUDICIAL-1138/2002-C.C.H.P.C. x
J.L.R.G. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

12.-INTERPELACAO JUDICIAL-1139/2002-C.C.H.P.C. x J.G.
e outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código  de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-1140/2002-C.C.H.P.C. x
J.M.F. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

14.-INTERPELACAO JUDICIAL-1141/2002-C.C.H.P.C. x
J.W.D. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

15.-INTERPELACAO JUDICIAL-1142/2002-C.C.H.P.C. x
P.C.B.F. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

16.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1143/2002-C.C.H.P.C. x
M.A. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

17.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1144/2002-C.C.H.P.C. x
P.C. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-1145/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x SILA
RODRIGUES DA SILVA e outros -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-1146/2002-C.C.H.P.C. x
F.B.A.F. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-1147/2002-C.C.H.P.C. x
J.M.L.G. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

21.-INTERPELACAO JUDICIAL-1148/2002-C.C.H.P.C. x J.L.
e outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código  de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

22.-INTERPELACAO JUDICIAL-1149/2002-C.C.H.P.C. x
J.A.G. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-1150/2002-C.C.H.P.C. x
P.C.B. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

24.-INTERPELACAO JUDICIAL-1151/2002-C.C.H.P.C. x
R.G.S. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-1152/2002-C.C.H.P.C. x
J.S.F. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-1153/2002-C.C.H.P.C. x
G.O.B. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-1154/2002-C.C.H.P.C. x
R.S.L. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código  de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-1155/2002-C.C.H.P.C. x
M.J.S.A.L. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

29.-ALVARA JUDICIAL-1156/2002-T.T.L. x B.K.B.I.C.V.I.M.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-1157/2002-C.C.H.P.C. x
N.F.M. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

31.-ORDINARIA-1158/2002-T.M.F.C. e outros x E.P. -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. JOSE LAGANA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-1159/2002-A.S. e outros
x G.E.P. e outros -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. RAUL SOLHEID-

33.-FALENCIA-1160/2002-M.I.L. x I.S.I.C. -Feito que aguar-
da  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

34.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1161/2002-B.E.I.L. x M.C.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. ROSA DAUM MACHADO-

35.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1162/2002-B.E.I.L. x M.C.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. ROSA DAUM MACHADO-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-1164/2002-IRINEU RE-
CKZIEGEL x MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

37.-INDENIZACAO-1166/2002-A.S. x  P.M.C. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e GIOVANNA MA-
GGI MAIA-

38.-ORDINARIA-1167/2002-T.M.M.F. x C.N.S.L. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. SORAYA MARIA ABREU MIRANDA-

39.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1170/2002-B.E.I.L. x P.M.C.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM MA-
CHADO-

40.-ORDINARIA-419/1991-MARISTELA LUNELLI x  IPE -
INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Defiro (fls.
274/275). Intime-se a parte executada para depositar o vlor re-
ferente a atualizaçào monetária, em cinco dias.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

41.-9oREINTEGRACAO DE POSSE-459/1991-BANESTADO
LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRO-
PECUARIA 2L LTDA. -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-
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42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/1991-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
AGEP ARMAZENS GERAIS E PADRONIZACAO- Tendo em
vista a petiçÆo de fls. 155/157, suspendo a presente execu-
çÆo, com base no art. 791, III, CPC. Int.- Adv. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, LUIZ
GONZAGA M. CORREIA e PAULO RENATO RAPOSO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-476/1991-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
BARRACAO HOTELARIA E EMPREENDIMENTO -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

44.-ORDINARIA-368/1992-DALILA GAVELIK x IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se o
requerido.—Adv. PAULO GOMES JUNIOR e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

45.-ORDINARIA-396/1992-MARIA TEREZA DE LIMA x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Revogo o
despacho de fls. 197. Intime=se a parte autora para que traga
aos autos a conta necessária, nos exatos termos do que foi deci-
dido nos embargos. Int. Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA

46.-ORDINARIA-426/1992-MARIA JULIA DA LUZ DE OLI-
VEIRA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO -Manifestem-se as partes.—Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO FERREIRA, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LUIS
FERNANDO TAMBELLINI-

47.-ORDINARIA-433/1992-SANDRA MARIA  VALIO x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifestem-
se as partes.—Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIZ SANTANA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1992-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO x PAPAYA - COM. DE
CALCADOS E CONFECC -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DANIEL HACHEM-

49.-ORDINARIA-480/1992-DINARTE BASTOS DE MEDEI-
ROS x IPE - INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1992-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
VERDETUBO - IND E COM DE MOVEIS TUBU -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO
ALCI O PADILHA-

51.-DESAPROPRIACAO-13243/1992-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x JOSE MARIO STRAPACAO S/M E OUTROS -De-
firo a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos
termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo ata-
cada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.—Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, EDGAR
DAVID GUSSO, DEONILDO LUIZ BORSATTI e GEORGE
LUIZ DEMIATE-

52.-COBRANCA-353/1993-CID  SABINO x ESTADO DO
PARANA -Preparadas as custas de execuçÆo do título judici-
al, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os honorários em
10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se. Anote-se junr-
to ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv. LENIR GON-
CALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F., PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

53.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-386/1993-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO DU-
ARTE DE ARAUJO E OUTRO -Defiro  a petição de fls. 71. -
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, DALVA MARLI MENARIM, ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

54.-CONDENATORIA-569/1993-ESTADO DO PARANA x
EDISON LOYOLA ANTUNES- ESCRIVAO 2V.C- Designo
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 14 de novem-
bro do corrente ano, às 13:30 horas. Oficie-se ao Excelentissi-
mo Sr. DEsembargador Jair Ramos Braga, solicitanddo que
designe dia, hora e local a fim de ser inquirido, remetendo-lhe
cópia da petiçÆo inicial ofericida pela parte autora, que o ar-
rolou como testemunha. Intimem-se.- Adv. CLEMERSON
MERLIM CLEVE, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL
GERALDO COIMBRA, ELVO BERTO [PERITO], ELIO NA-
REZI, MIRIAM BELUCO e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-399/1994-IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x LUIZ CARLOS
VIEIRA DA SILVA -Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. ELINOR JOUKOSKI, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, JOEL GERALDO COIMBRA, CAS-
SIANO LUIZ IURK, MIRIAN TARASIUK NAUFEL BANDI-
NI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, PAULO RI-
CARDO RAMOS DA SILVA, LUIZ CARLOS GUIMARAES

TAQUES, RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, PAULO
GOMES JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

56.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-435/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNAN-
DO FREITAS E OUTROS -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, IVANISE MARIA TRATZ, PAULO ROBERTO
BARBIERI, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, MARIA
JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA, DOUGLAS MARCEL
PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA e FAUSTO PEREIRA
DE LACERDA FILHO-

57.-ORDINARIA-446/1994-VIACAO  VALE DO IGUACU
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Manifestem-se as partes.—Adv. MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/1994-IBF-INDUSTRIA
BRASILEIRA FORM.LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- A necessidade de autenticar a assinatura
na precatóriua emana do Código de Normas do Estado de SÆo
Pauloi, nÆo estando este juízo afeto a tal dispositivo.. Porém,
para nÆo atrasare o cumprimento do ato, pois o que interessa
aqui é  o encerramento do processo, autentique a escrivania  a
assinatura na precatórioa devolvida e remeta-se com urgência
para o Juízo deprecado. Int.- Adv. VALDIR JOSE ROMANI-
NI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, JOEL GERALDO COIMBRA,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/1995-TROMBINI  PA-
PEL E EMBALAGENS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Vistos, etc. Considerando o requerimen-
to formulado nos autos, dando conta da desistência do pedido,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ANDRE
DA COSTA RIBEIRO, TANIA MARIA PEDROSO e ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

60.-ORDINARIA DECLAR.CUM.C/CONDEN-344/1995-
JOSE DIAS DE ALMEIDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-  Vistos. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial
e condeno os requerentes ao pagamento  das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00,
com fundamento no art. 20, par. 4º do CPC. Custas na forma da
lei. P.R.I.- Adv. LUCIANA PEREZ, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, JOEL GERALDO COIMBRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

61.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-354/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MINERACAO
GINO MINAS LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-

62.-BUSCA E APREENSAO-422/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GLOBO AMERICA IND E COM DE
ARTEF DE PAPEL S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

63.-MONITORIA-428/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE FRANCISCO DA ROSA NETO -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

64.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-441/1995-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MAURO ROBERTO MONTENEGRO HOLZMANN -
Defiro a petição de fls. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, DEISE ALMI-
RA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-442/1995-BA-
DEP - BANCO DE  DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
REMOVEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA  -Manifeste-se o requerente.—Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-ORDINARIA-443/1995-OBERDORFER S/A e outros x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMILIANA SIQUEI-
RA SILVA, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-457/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x CONTI-
NENTAL IND.E COM.DE PRODUTOS OPTICOS LTDA -
Defiro a petição de fls. -Adv. DANIEL HACHEM-

68.-MONITORIA-466/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CLAUDIO SANTOS FERNANDES  -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-470/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ADEMAR FISTAROL -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBO-
SA-

70.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-496/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON NEU-
BAUER & CIA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

71.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-497/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROYAL NUTRI-
CAO ANIMAL LTDA e outros -A substituiçÆo processual, no

caso presente, depende de consentimento da parte contrária,
“ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrá-
ria, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. DEISE A.BORBA
M.E.SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e CESAR
AUGUSTO TERRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-661/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NORBERTO YANAZE - Vistos. Ex posi-
tis, julgo procedente  o pedido inicial, confirmando a liminar
anteriormente deferida, consolidando a posse plena e exclusi-
va dos bens descritos na inicial em mÆos do proprietário fidu-
ciário, facultando-lhe a venda extrajudicial dos bens, consoan-
te o art. 3º, par. 5º ddo DL 911/69. Condeno a parte requerida
por litigância de má-fe, com base no artigo 17, II, CPC, em 1%
sobre o valor  da causa. Outrossim, condeno o requerido ao
pagamento ddas custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 20% sobre o valor do débito, o que faço com apoio
no art. 20, par. 3º do CPC. P.R.I.- Adv. JOEL GERALDO CO-
IMBRA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, SONIA MARIA DE
MENEZES e DULCE ESTHER KAIRALLA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-713/1995-JOSE CARLOS
SOARES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA- Vistos. Ante o
exposto, afasto a preliminar e acolho o pedido de fls. 145/148,
determinando a imediata restituiçÆo dos valores das parcelas
pagas  para o consórcio Nasser, conforme documentos descri-
tos na inicial, cujovalor deve ser somado, convertido para a
moeda corrente, atualizado pelo INPC e os juros de mora de-
vem ser pagos, desde que a massa comporte - art. 26 da LF,
cujo cálculo deve ser feito pelo Contador do Juízo, com poste-
rior apreciaçÆo pelas partes. Custas pela requerida e os hono-
rários, por sua vez, sÆo devidos em face da causalidade (art.
20 do CPC), razÆo pela qual os arbitro em 10% sobre o valor
do crédito a ser restituído, com base no art. 20, par. 3º do CPC.
P.R.I.-  Adv. ROBERTO LOUZADA, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIS FERNANDES-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-312/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x C M RO-
DRIGUES & CIA LTDA -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

75.-COBRANCA-376/1996-JORGE LUIZ FARIA LOBO x
ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas de execuçÆo do
título judicial,  expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os ho-
norários em 10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se.
Anote-se junrto ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA
SILVA FILHO, CLEMERSON  MERLIM CLEVE, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

76.-EXCECAO  POR INCOMPETENCIA-382/1996-FLAVIO
ANTONIO PANDOLFI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE ALEXANDRE PAN-
DOLFO-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-417/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A C DE
OLIVEIRA E CIA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DANIEL HACHEM-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

79.-REVISIONAL-1267/1996-BELGA INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1440/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROSANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEI-
SE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1505/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARQUIVO VIVO
EDITORA ESPECIALIZADA S/C LTDA -A substituiçÆo pro-
cessual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para  se manifestar, em cinco dias.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

82.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1544/1996-
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS TRES MENINAS LTD e outros -Manifestem-se
as partes.—Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA,  CLEIDE
KAZMIERSKI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

83.-INDENIZACAO-197/1997-ELCION STIVAL x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Em face ao exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, permanecendo a sentença na
forma como foi lançada. P.R.I.- Adv. RUI PORTUGAL BACE-
LLAR, SILVIO BRANBILA e FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA-

84.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-279/1997-RITA DE
CASSIA CANABRAVA MENDONCA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Em face ao exposto, julgo procedente
os embargos manejados passando a constar na decisÆo dos
fundamentos supra exarados, permanecendo-se, no mais, a sen-
tença ccomo foi lançada. P.R.I.- Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS, JULIANA PUPO, IVANISE  MARIA TRATZ, PAULO
ROBERTO BARBIERI, MARIA JOSEANE FRONCZAK DA

CUNHA e DOUGLAS MARCEL PERES-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
SEVERO ALVES - ME -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-437/1997-ROCHA-
MED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDAS x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- O processo havia
extinto por inércia processual do autor, consoante decisào de
fls. 88. Irresignado,  o autor apelou visando tÆo somente a
exclusÆo da condenação em honorários advocatícios. Frente
ao provimento do apelo, e diante da petiçÆo de fls. 151, hei
por bem julgar extinto o presente feito. P.R.I. Transitada em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades. Adv. WILSON
NALDO GRUBE, PAULO AUGUSTO GRUBE, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, JOEL GERALDO COIMBRA, GABRIELA AGOSTINE-
LLI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA E COMERCO DE MADEIRAS NATUREZA LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1424/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO AUGUS-
TO WETZEL e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES-

89.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-1467/1997-NIL-
SO RIBEIRO BALSER e outros x ESTADO DO PARANA -
Cite-se, como requer. O pedido para retirada dos autos será
analisado quando solucionar nova petiçÆo neste sentido.- Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO-

90.-RESTAURACAO  DE AUTOS-1607/1997-CRISTIANO
SERVO e outros x ESTADO DO PARANA - Vistos. Ante o
expsoto, julgo parcialmente procedente o pedido, declarando a
culpa dos Policiais Militares Manoel Garcia Junior e Roberto
J. Cardoso, em razÆo de estarem embriagados e empreende-
rem perseguiçÆo em viatura policial, com quatro civis a bor-
do, vindo a colidir e causar a morte de Milton Servo, conde-
nando o Estado  do Paraná ao pagamento de indenizaçÆo, con-
sistentes na média do que recebia nos dozes meses  anteriores
ao falecimento da vitima, consubstanciado nas comissäes por
ele recebidas, corrigido monetariamente pelo INPC desde a data
do evento (súmula 43 do STJ) e acrescido de juros de mora à
base de 0,5% ao mês, ccom base no artigo 1062 ddo CC, con-
tados da data do evento (Súmula 54 do STJ). A liquidaçÆo se
fará por arbitramento. Condeno o Estado do Paraná ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo, com base no art.
20, par. 3º, do CPC. Remetam-se os autos ao E. TJ/PR, par
reexame necessário. P.R.I.- Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO, JOEL GERALDO COIMBRA, MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/1998-LOPES & RO-
MAGNOLI LTDA e outros x BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO EXTREMO BRDE- Quem pediu a
prova é o responsável pelo pagamento das custas, no caso o
autor. Intime-se-o para depósito dos honorários periciais, em
cinco ddias.- Adv. ALMIR TADEU BOTELHO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

92.-RESC CONT.CUM.C/REINTEG POSSE-173/1998-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x JUAREZ DE OLIVEIRA e outros- Depois da citaçõ,
só pode haver a homologaçao da desistência após manifestaçào
dos réus. Int. Prazo de cinco dias.- Adv. HENRY OSCAR
GROTMANN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSIANE
FRUET BETINI LUPION e LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

93.-DECLARATORIA-322/1998-WILSON SILVA DE JESUS
x ESTADO DO PARANA- Vistos. Pelo exposto, julgo impro-
cedente o presente peedido do requerente, nàoo recconhecen-
do o ato de bravura supostamente praticado pelo mesmo a fim
de promoçÆo. Condeno o requerente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00,
porém, observando o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50,
face a concessÆo dos benefícios da assistência judiciaria ao
requerente. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MAURICIO KAVINSKI,
JOEL GERALDO COIMBRA, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

94.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-354/1998-
HERMES ADAO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Manifeste-se o requerido.—Adv. JOEL GERALDO COIMBRA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

95.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-365/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - CONDOM. I x CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. CRISTI-
ANE NAKAMURA SILVEIRA, PAOLA DAMO COMEL, JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

96.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-402/1998-
ALESSANDRO JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA e outros
x ESTADO DO PARANA -Vistos e examinados. Face ao ex-
posto, considerando-se ainda as razões do Dr. Curador, que
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acolho na integra, julgo improcedente a presente ação, eis que
a alteração dos índices, originariamente impostos pela Lei 6417/
73, fez-se de modo permissivo, de forma que os percentuais
posteriores pagos ao policial militar, não importaram em redu-
ção de vencimentos. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça,
face à pluralidade de autores que dividirão o ônus e à falta  de
comprovação do estado de miserabilidade. Em consequência,
condeno os requerentes ao pagamento  das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, JOEL GERALDO COIMBRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

97.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1998-RIO
PARANA COMP  SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MADEAGRO MERCANTIL  MADEIREIRA LTDA e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBSON IVAN
ESTIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-428/1998-ALMERINDA
CAMARGO DE OLIVEIRA x SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS DE CTBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

99.-EXECUCAO-438/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x BENEDITO FRANCISCO DO CARMO -
Manifeste-se  o requerente.—Adv. RONY MARCOS DE LIMA
e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE PRODUTOS DIDATICOS E LIVROS
VERTEILER -Defiro a petição de fls. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-446/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x CONFECÇOES MICA BRANCA LTDA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-483/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x B C Z CONSULT. E INFORM. LTDA e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

103.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-489/1998-EDIL-
SON CARLOS DALBEM x ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVIE-
RA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-707/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIRU
LIRUS INDUSTRIA E COM. DE ARTIGOS DE COURO LT-
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, ante a falta de interesse de agir, com fulcro no art. 267,
VI, do CPC. Condeno a parte autora, outrossim, ao pagamento
das custas  processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da causa, devidamente corrigidos,
o que faço com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. Cumpra a
Escrivania, no que for pertinente, as prescriçäes ddo C.N. da
Egre. CGJ. P.R.I.- Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU
HANA, OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, IZABELLE M.S.L. TURKIEWICZ e
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1273/1998-
RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x FEIJO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e
outros -Manifeste-se  o requerente.—Adv. NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., PATRICIA CORREA GOBBI e CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA-

106.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1283/1998-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x METALURGICA PAINK LTDA e outros -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ANA MARIA MALQUEVICZ, ADRIA-
NO M C RANCIARO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

107.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1291/1998-PANIRISA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE KAZMIERSKI e
JOAO DE BARROS TORRES-

108.-REINTEGRACAO DE POSSE-1331/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x L F CA-
MINHOES LTDA- Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para confirmar a liminar anteriormente concedi-
da, tornando-a definitiva, reintegrando a parte requerente na
possedos bens descritos na inicial à parte autora. Condeno a
parte requerida, outrossim, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 5% sobre o
valor da causa, devidamente corrigidos, o que faço com fulcro
no art. 20, par. 4º do CPC. Cumpra a Escrivania, no que for
pertinente, as prescriçäes do C.N. da Eg. CGC. P.R.I.- Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, GUILHER-
ME PEZZI NETO e NEURA BORDIGNON-

109.-REVISAO DE CONTRATO-1477/1998-CEZAR BROZA
e outros x BANESTADO  S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Manifestem-se as partes.—Adv. DIONISIO OLICSHEVIS,
LUCIANA OLICSHEVIS, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

110.-ORDINARIA-1506/1998-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA -CONFEPAR x ESTADO DO
PARANA- Pelo exposto, julgo extinto, ccom julgamento de

mérito, o presente processo, com fulcro no art. 269, IV do COC
e artigos 165, inciso I e 168, inciso I do CTN. Em consequên-
cia, condeno o requerente no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00,
com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. Custas de lei. P.R.I.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOEL GERALDO COIMBRA,
RONILDO GONCALVES DA SILVA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

111.-RES.DE CONT CUM C/REINT POSSE-1512/1998-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x IZABEL PINHEIRO DE QUADROS -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

112.-REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-1566/1998-
BANESTADO LEASING  S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA, JOSE MIGUEL A. SARMEN-
TO e CLAUDIA MARA PADILHA-

113.-DECLARATORIA-30/1999-SERGIO AROLDO GAZZO-
LA x ESTADO DO PARANA e outros- Vistos. Pelo exposto,
julgo extinto, com julgamento de mérito, o presente processo,
com fulcro no art. 269, IV do CPC. Em consequência, condeno
o requerente no  pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo no valor de R$ 300,00, com fulcro no
art. 20, par. 4º do CPC, devendo ser observado o disposto no
art. 12 da Lei 1060/50 em fce da concessÆo ao requerente dos
benefícios da assistência judiciária. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, ROBERTO CARLOS BU-
ENO, JOEL GERALDO COIMBRA, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

114.-EMBARGOS DE DEVEDOR-380/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE TIJOLOS WARCHESKI LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Ante o ex-
posto, por ser o autor carecedor de açÆo por falta de título
suficiente a embasar a execuçÆo, declaro nulo o processo nos
termos do art. 618, I, do CPC, julgando-o extinto sem julga-
mento do mérito,e como a questÆo é de condiçÆo da açÆo,
deve ser conhecida de ofício nos termos do art. 267, par. 3º, do
CPC. Condeno o embargado no pagamento das custas e hono-
rários advocatíciosque arbitroe em 20% sobre o valor da dívi-
da, o que faço ccom base no artigo 20, par. 4º, do CPC, englo-
bando-se a execuçÆo e os embaergos. P.R.I.- Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARI-
ME MONASTIER FARAH, ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

115.-REPARACAO  DANOS-RITO SUMARIS.-397/1999-ES-
TADO DO PARANA x JOAO MARIA BUENO e outros -Ma-
nifeste-se o requerido.—Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

116.-DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-423/1999-MIRI-
AN INES CURRA e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-
se novamente o Estado para que informe sobre a conclusÆo do
procedimento administrativo, em face do que foi na petiçÆo
de fls. 85, item II. Prazo de cinco dias.- Adv. LILIAN DIDONE
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

117.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-424/1999-CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x NEL-
SON DE JESUS PIZA -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAU-
LO RICARDO RAMOS DA SILVA-

118.-MONITORIA-449/1999-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x CARLOS ALBER-
TO BORGES -Manifeste-se o requerente.—Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES-

119.-EXECUCAO-462/1999-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x CELSO EMANOEL DE ABREU DE ME-
LLO -Manifeste-se o requerente.—Adv. RONY MARCOS DE
LIMA e DEBORA STADLER ROSA-

120.-ORDINARIA DECLARATORIA-472/1999-HILSON
CANO x ESTADO DO PARANA- Vistos. Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial para declarar o direito do requeren-
te de retificaçÆo dos assentamentos funcionais do requerente,
para constar como início efetivo do cargo a data de 24/02/1997,
bem como a sua evoluçÆo funcional. Em consequência, con-
deno o requerido ao pagamento a título de indenizaçÆo dos
prejuízos auferidos pelo requerente, face a sua nomeaçÆo tar-
dia em concurso público, o valor dda remuneraçÆo paga entre
o período de 24/02/97 a 14/04/98, com a incidencia dde corrre-
çÆo monetária pelos índices oficiais e juros de 0,5% ao mês,
devendo o quantum ser apurdo em liquidaçÆo de sentença por
artigos. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorários advocatícios que fixo no
valor 10% do valor da condenaçÆo, com ffulcro no artigo 20
par. 4º do CPC. Por cautela, remeto a sentença ao reexame ne-
cessário por nä ser possível saber de imediato o valor da con-
denaçÆo que o Estado foi condenado a pagar, de acordo com o
art. 475, par. 2º do CPC, com as alteraç•es promovidas pela Lei
nº 10352 de 26/12/01. Custas de lei. P.R.I.- Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, LILIAN DIDONE e JOEL GE-
RALDO COIMBRA-

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-477/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTA-
DORA PIROG LTDA e outros -A substituiçÆo processual, no
caso presente, depende de consentimento da parte contrária,
“ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrá-
ria, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI, CLEIDE KAZMIERSKI, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, LISIMAR VALVERDE PEREI-
RAS, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-

122.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-494/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CARLOS

DE SOUZA ERZINGER e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DINAMICA IN-
DUSTRIA DO VESTUARIO LTDA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTO-
RI, LUIS CARLOS DA SILVA-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-600/1999-MARCIO DE
JESUS TEILO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO PARANA e outros- Considerando o contido na pe-
tiçÆo de fls. 494, defiro o seu requerimento, já que o fato im-
peditivo da sua reincorporaçÆo foi afastada pela r. decisÆo.
Oficie-se à autoridade coatora para que de cumprimento ao
comando judicial de fls. 491/493. No mais, recebo o recurso de
apelaçÆo no seu efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada
para as contra-razäes. Int.- Adv. JOSE CORREA FERREIRA,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-985/1999-LILIANE CA-
MARGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Vistos. Ante o exposto, considerando que os autores, mesmo
intimandos pessoalmente, nÆo se manifestaram no prazo le-
gal, julgo extinto o eito, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no art. 267, III do CPC. Condeno os embargantes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do
CPC. Cumpra-se a Escrivania as prescriçäes do CN da Eg. CGJ,
no que for pertinente. P.R.I.- Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

126.-ORDINARIA DE ANULACAO-1069/1999-EDSON RO-
BERTO MAZUCO x ESTADO DO PARANA- Visrtos. Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido iniciaal tendo em vista
que a exclusÆo do autor das fileiras da Policia Militar ocorreu
após regular procedimento administrativo, onde se apurou fal-
ta grave, resultando em ato motivado por parte do Comando da
Policia Militar do Estado do Paraná. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da causa, com base no art. 20,
par. 4º, do CPC, ficando a condenaçÆo suspensa por cinco
anos, por força do art. 12 d Lei 1060/50. P.R.I.- Adv. SERGIO
MARTINS DE MACEDO, ADRIANA  CHAMPION, OS-
MANN DE OLIVEIRA, JOEL GERALDO COIMBRA e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

127.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1200/1999-
RIO PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINAN-
CEIROS x ARNALDO SUHR e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BOR-
BA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

128.-MONITORIA-1233/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x IDARIO GASPA-
RIN e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIRISHIMA FRAGA-

129.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1263/1999-
RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x RAMOV CENTRAL DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BORBA e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

130.-REVISIONAL-1329/1999-ESTER  VON ROEDER MI-
CHELS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- As par-
tes, para alegaçäes finais, no prazo sucessivo de 10 dias.- Adv.
ELISON LUIZ CALEGARI, PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

131.-DECLARATORIA-1375/1999-RODO MAR VEICULOS
E MAQUINAS LTDA x ESTADO DO PARANA -Vista ao ape-
lado para responder no prazo legal.—Adv. SILVIO BATISTA,
ADELMARIO FRANCA-

132.-MONITORIA-215/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DENISE APARECIDA DA SILVA SERPA- Con-
siderando que foi ajuizada açÆo Declaratórioa para revisÆo
do contrato objetodo presente pedido, com base no art. 265, IV,
a, do CPC, determino a suspensÆo da presente açÆo, até jul-
gamento da declaratória. Int.- Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO e RENA-
TO SERPA SILVERIO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2000-TRANSPORTA-
DORA PIROG LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se mani-
festar, em  cinco dias.—Adv. LISIMAR VALVERDE PEREI-
RAS, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL BAR-
BOSA LEITE JUNIOR, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CLEIDE KAZ-
MIERSKI-

134.-REVISAO DE PENSAO-258/2000-GRACIA MARIA PI-
NHEIRO x ESTADO  DO PARANA- Vistos. Pelo exposto, re-
cebo os presentes embargos e os acolho, devendo constar na
sentença prolatada o deferimento do pedido de tutela antecipa-
da para o fim de determinar que o Esado do Paraná efetue o
pagamento do valor integral da pensÆo, nos mesmos termos
do que seria a remuneraçÆo na ativa do servidor falecido, nos
termos do art. 40, par. 5º, da CF. P.R.I.- Adv. MARCIA REGI-
NA FERREIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

135.-OBRIGACAO DE FAZER-307/2000-MARLENE DELA-
VY NICALOSKI x ESTADO DO PARANA- Vistos. Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido inicial, pois, com a no-
meaçÆo o cargo resta preenchido, sendo que os candidatos
aprovados na ordem de classificaçÆo tem mera expectativa de
direito de nomeaçÆo, nÆo tendo direito líquido e certo e, caso
o primeiro colocado demonstre desinteresse, sobrevém a cadu-
cidade, devendo outro concuurso ser iniciado, tendo em vista o
esgotamento do primeiro. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais  e honorários advocatícios, que arbitro em
20% sobre o valor da causa, com base no art. 20, par. 4º, do
CPC. P.R.I.- Adv. CLECI MARIA DARTORA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, LEILA CUELLAR e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

136.-DECLARATORIA DE NULIDADE-319/2000-GELZA
REGINA DE ABREU MORESCO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Vistos. Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente o presente pedido para o fim de reconhecer a constituci-
onalidade da lei que instituiu a progressividade na cobrança do
IPTU, declarando  a ilegalidade da cobrança das taxas de Lim-
peza, PavimentaçÆo e ConsevaçÆo Pública, condenando, ain-
da, o Municipio de Curitiba a devolver os valores referentes ao
exercício de 1995 a 1999, no que toca a Taxa de Licença, Pavi-
mentaçao e ConservaçÆo Pública, devidamente corrigidos pela
taxa SELIC, a partir da citaçÆo. Ainda, em virtude da sucum-
bência recíproca, custas e honorários advocatícios, que arbitro
em 20% sobre o valor do débito, devem ser pagos na propor-
çÆo de 75% pela embargante e 25% pelo Embargado, devida-
mente corrigidos, com fuclro nos arts. 20, pars. 3º e 4º e 21,
caput, do CPC. Sem reexame necessário, com ffucro no art.
575, par. 2º do CPC, com a nova redaçÆo dada pela lei 10352/
01. P.R.I.- Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL
DA ROCHA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARILENE ANA-
CLETO LUZ e outros -A substituiçÆo processual, no caso pre-
sente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do
artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se
manifestar, em cinco dias.—Adv. VALERY TULESKI RIECHI
VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, CESAR AU-
GUSTO TERRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

138.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2000-ACIR
MARCONATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vis-
tos. Pelo exposto, recebo os mebagos para discussÆo, mas nÆo
os acolho, dada a falta dos requisitos legais. Int.- Adv. VIL-
SON STALL, RAFAELA STALL LEITE e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-

139.-EXECUCAO FISCAL-370/2000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x CARLOS LAERTES SYSOCKI
-Manifeste-se o requerido.—Adv. HEITOR RUBENS RAY-
MUNDO e GENERINO SOARES GUSMON-

140.-RESOLUCAO CONTRATO-392/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
ARILDO DIAS e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2000-ESTADO DO
PARANA x EZALI SILVA DUTRA- O valor da causa, em sede
de embargos à execuçÆo, deve corresponder ao valor objeto
da impugnaçÆo, diverso daquele que a parte autora atribuiu.
Assim, intime-se a parte embargante para atribuir valor correta
a causa, assim como intime-se a parte embargada para cumprir
o que foi requerido e nÆo apreciado às fls. 23. para ambos,
concedo o prazo de 05 dias. Determino também, seja corrigida
a numeraçÆo ddos autos no processo principal. Int.- Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

142.-MANDADO DE SEGURANCA-408/2000-HIGINO BO-
DZIAK FILHO x DIRETOR DE RECURSOS HUM DO INST
DE SAUDE DO PARANA- Pelo exposto, julgo extinto o pre-
sente mandado de segurança, com base no art. 267, VI, CPC.
Deixo de condenar o impetrante em honorários, haja ista o con-
tido nas Súmulas nº 512 do STF e 105 ddo STJ. Custas pelo
impetrante. P.R.I.- Adv. ANA CLAUDIA FINGER FRANCA,
EDSON DALLAGASSA e CELIO HEITOR GUIMARAES-

143.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-439/2000-ARI
JOAO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Indefiro o pedido retro, pois, com a nÆo realiza-
çÆo da pericia contábil ainda nÆo se sabe se há saldo deve-
dort ou se os depósitos foram integrais, sendo as quantias con-
troversas. Aguarde-se manifestaçÆo do perito. Int.- Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

144.-REGRESSIVA DE  RESSARCIMENTO-444/2000-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ESTADO DO PARANA -Vista
ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. GIUSEPPE
LUIZ SCHWALB ROSA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-452/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCY WALBA-
CH PRESTES -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

146.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-490/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANGELA TREVI-
SAN -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ELISA
RIBAS -Defiro a petição  de fls. 58.-Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI e MARCO ANTONIO FA-
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148.-REINTEGRACAO DE POSSE-593/2000-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x ALVARO REGAZZO-
Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para confir-
mar a liminar anteriormente concedida, tornando-a definitida,
reintegrando o autor na posse do bem descrito na inicial. Con-
deno, ainda, a requerida a pagar à autora as parcelas vencidas e
nÆo adimplidas, a título de perdas e danos, a ser determinado
em liquidaçÆo de sentença, corrigidas monetariamente pelo
INPC, acrescidas de juros de mora de 0,5 ao mês. Em razÆo da
sucumbência, condeno os requeridos ao pagamento das custas
e despesas processuais, arbitranto os honorários advocatícios
em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 3º do
CPC. Cumpra a Escrivania, no que for pertinente, as prescri-
çäes do CN da Eg. CGC. P.R.I.- Adv. SIDNEY MARTINS e
MAGALI GIACOMASSI-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2000-ESTADO DO
PARANA x LEONILDA PINTO SANT’ANA- Vistos. Pelo
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial dos
presentes embargos a execuçÆo, para o fim de que os valores
levantados sejam a partir de outubro de 1988, devendo ser lan-
çado como valores pagos pelo IPE no mês de dezembro de 1992
579.936,16 e no 13º salário de 1992 o valor de 522.186,94.
Condeno recciprocamente as partes ao pagamento  das custas
processuais em partes iguais, devenddo cada qual arcar com os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS ALBERTO
PEREIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

150.-ORDINARIA PRECEITO COMINAT.-1063/2000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x BAR E PENSAO ZACAR LTDA-
Vistos, etc. tendo em vista o reconhecimento do pedido, feito
em contestaçào, de rigor acolher o pleito inicial com base no
art. 269, II, CPC e tendo em vista nÆo existir erro de forma por
parte  do Municipio, na observância ddos principios constituci-
onais do contraditório e da ampla defesa, julgo procedente o
pedido, para que o requeriddo paralise suas atividades comer-
ciais, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00, com base
no art. 220, par. 4º, do CPC. P.R.I.- Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e PLINIO LUIZ BONANCA-

151.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1205/2000-RTR PNEUS
AUTO CENTER LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Defiro a produçÆo da prova pericial formula-
do pelas partes ffls. 105. Nomeio como perita a Dra. EVA
ROSANA LARA VIEIRA, perita contábil, devendo a mesma
ser intimada para apresentar a proposta de sseus honorários em
05 dias. No mesmo prazo everÆo as partes apresentar quesitos
e indicar assistentes técnicos. Após, se assim concordar, cabe-
rá a parte requerida o depósito dos honorários periciais, inici-
ando-se os trabalhos, com entrega do laudo no prazo de 60
dias, manifestem-se as partes. Int.- Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1246/2000-MA-
LUCELLI & FILHOS LTDA  (MASSA FALIDA) x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- Pelo exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, para o fim de apenas excluir dos valroes
devidos a multa fiscal e os juros legais após a decretaçÆo da
quebra, nos termos dos arts. 23, parágrafo único, III, c/c 26,
ambos do DL 7661/45, mantendo-se os juros anteriores, a cor-
reçÆo monetária. Como as partes foram ao mesmo tempo ven-
cedoras e vencidas, determino que cada uma arque com os ho-
norários do seu patrono para estes embargos, além da divisÆo
equânime das custas processuais em partes iguais, de acordo
com o art. 21, CPC. Sem reexame necessário, diante da nova
regra do art. 475, CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MANOEL
LUIZ ARAUJO, CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, ELADIO PRADO JUNIOR e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

153.-DECLARATORIA-1279/2000-ANA MARIA MALANSKI
e outros x ESTADO DO PARANA- Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido, declarando que as gratificaçäes por risco de
vida e  pelo exercício em determinadas zonas ou locais, conce-
didas em razÆo da natureza do local de trabalho (art. 39, par.
1º da CF), estao excluídas do limitador salarial, observada pres-
criçÆo quinquenal, condenando o Estado do Paraná a devolu-
çÆo ddos valores indevidamente descontados, a partir de no-
vembro de 1995. As custas e honorários serÆo suportadas pe-
las partes, pela sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), tendo
em vista que o nÆo colhimento de parte do pedido inicial, quan-
to a devoluçÆo dos valores indevidamente descontados gera,
de forma inequívoca, em perda de benefício patrimonial pelos
autores. Logo, deverÆo suportar, parcial e proporcional as cus-
tas e honorários. Arbitro os honorários advocatícios, com base
no artigo 20, par. 3º e 4º, do CPC, em 20% sobre o valor dda
causa. Deste percentual, responderá a parte autora por 20% e a
parte requerida por 80%. Cumpra-se o Código de Normas.
P.R.I.- Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN-

154.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1325/2000-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS GISLON
LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. JANE CASTA-
NHA-

155.-ORDINARIA-1351/2000-A Z IMOVEIS LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, declarando a inexistencia  da relaçÆo jurídico-
tributária, desde 28/10/1990, data da invasÆo dos sem-terra,
desobrigando a requerente no pagamento do IPTU relativo aos
anos fiscais a partir desta data, julando  extintos os procedi-
mentos administrativos e judiciais porventura existentes, arbi-
trando multa diária, com base no art. 644 do CPC, em R$ 100,00,

em caso de descumprimento da ordem. Condeno, por consequ-
ência, a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
causa, com base no art. 20, par. 4º do CPC. Decorrido o prazo
para recurso voluntártio, remetam-se os autos ao Eg. TJ/PR,
para o reexame necessário. P.R.I.- Adv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO e EROS SOWINSKI-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-3/2001-BANCO
MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
Sobre o laudo, manifestem-se as partes, em cinco dias. Int.-
Adv. ZAHARA MOREIRA SANTANA, LUCIENE BART-
MANN OLIVEIRA, BLAS GOMM FILHO, LUCIENE BART-
MANN OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, ELADIO PRADO
JUNIOR e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

157.-REVOCATORIA-51/2001-SINDICO DA MASSA FALI-
DA DE EXPRESSO SUL  BRASIL LTD x BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Designo au-
diência de conciliaçào para o dia 26 de novembro de 2002, às
13:30 horas. Intimem-se.- Adv. RODRIGO SHIRAI, BRAZI-
LIO BACELAR NETO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

158.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-133/2001-SCM
PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Ante o exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido, para o fim de a ilegalida-
de da cobrança das taxas de limpeza e ConservaçÆo Pública,
condenando, ainda, o Municipio de Curitiba a devolver os va-
lores referentes a tais taxas nos exercícios de 1996 a 1999, de-
vidamente corrigidos pela taxa SELIC. Ainda, em virtude da
sucumbência, reciproca, custas e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da causa, devem ser pagos na
proporçÆo de 80% pela requerente e 20% pelo requerido, de-
vidamente corrigidos, com fulcro nos arts. 20, pars. 3º e 4º e
21, caput, do CPC. Sem reexame necessário, com fulcro no art.
575, par. 2º, do CPC, com a nova redaçÆo dada pela Lei 10352/
01. P.R.I.- Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO e VALDIR JULIO ULBRICH-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-175/2001-CARLOS DE
LOYOLA E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formula-
do pelos autores, reconhecendo a constituicionalidade da lei
que instituiu a  progressividade na cobrança do IPTU, conde-
nando, em virtude da sucumbência, os autores em custas e ho-
norários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor do
débito, devidamente corrigidos, com fulcro nos arts. 20, par. 3º
e 4º do CPC. P.R.I.- Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA,
MICHELLE PINTERICH, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
LUIZ CARLOS CALDAS-

160.-ORDINARIA-176/2001-MUNICIPIO DE  MANGUEIRI-
NHA x ESTADO DO PARANA e outros- Vistos e examinados.
Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim
de declarar a nulidade dos atos administrativos realizados pelo
executivo estadual desde o ano de 1996, que determinaram o
repasse de apenas 30% do valor referente ao ICMS gerado pela
Usina Ney Aminthas de Barros Braga para  o autor, condenan-
do os réus solidariamente ao pagamento da diferença para atin-
gir 100% do respectivo ICMS a contar daquele ano, valores
estes acrescidos de correçÆo monetária, esta contada a partir
da liberaçÆo de cada valor e juros moratórios de 0,5% ao mês
a partit das citaç•es, com base nos arts. 3º da LC 63/90 e 158, I
e II, CF. Outrossim, condeno os réus ao pagamento  das custas
processuais e honorários advocatícios, que  fixo em 15% sobre
o valor da condenaçÆo, considerando o trabalho realizado e o
tempo da açÆo, de acordo com o art. 20, par. 4º, do CPC. De-
termino o seu reexame necessário, por força do art. 475, CPC,
encaminhando-se os autos ao E. TJ, com ou sem recurso volun-
tário. Custas de lei. P.R.I.- Adv. WALTER BORGES CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, VALDIR JUDAI, JOSE TEODORO AL-
VES, PEDRO HENRIQUE XAVIER, ROMEU FELIPE BA-
CELAR FILHO, RENATO ANDRADE, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, MARCO ANTONIO FARAH, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e RONILDO GONCALVES DA
SILVA-

161.-COMINATORIA-322/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JEANDERLEY BATISTA DA ROCHA- Vistos, etc. Consi-
derando o requerimento formulkado nos autos, dando conta da
desistência do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

162.-ORD.REINT.EM CARG.PUBL.C/IND.-360/2001-NIL-
TON FERREIRA x ESTADO DO PARANA- Tendo em vita a
nÆo possibilidade de conciliaçÆo entre as partes, face as peti-
çäes de  fls. 282/284 e 285, passo a sanear diretamente o  pro-
cesso, como forma de celeridade processual. Depreende-se dos
autos que inexistem preliminares a serem apreciadas. No mais,
o processo encontra-se em ordem, rasÆo pela qual o declaro
saneado. O ponto controvertido baseia-se na apuraçÆo da saú-
de mental do autor à época dos fatos que culminaram com sua
exclusÆo da corporaçÆo da Policia Militar. Assi, defiro a pro-
duçÆo da prova pericial formulado pela parte autora em fls.
282/284. Nomeio como perito o Sr. ANDRÉ ASTETE DA SIL-
VA. No prazo de 05 dias deverÆo as partes apresentar quesitos
e indicar assistentes técnicos. Em se tratando da Justiça Gratu-
íta a parte autora fica isenta do pagamento dos honorários peri-
ciais ressalvanddo o artigo 12 da Lei 1060/50, devendo os tra-
balhos serem iniciados com entrega do laudo  nos autos em 60
dias, manifestando-se as partes. Defiro também aproduçÆo de
prova testemunhal requerido pelo réu, cujo o rol deverá ser
arrolado oportunamente. Ao final, voltem-me conclusos para a
designaçÆo de audiênciaa de instruçao e julgamento. Int.- Adv.
ROSI MARY MARTELLI, MARCIA CARLA PEREIRA RI-

BEIRO e OSMANN DE OLIVEIRA-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-367/2001-ASSO-
CIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Ante o exposto, declaro hígida a CDA que instru-
mentaliza a execuçÆo fiscal, porém, declaro que a embargante
está coberta pela imunidade tributária, por força do artigo 150,
inc. VI, “c”, da CF, razÆo pela qual declaro extinta a execu-
çÆo fiscal, com base neste argumento. Custs processuais e
honorários advocatícios pela parte embargada, que arbitro em
20% sobre o valor da dívida,, com base no art. 20, par. 4º do
CPC. Certifique-se nos autos principais. P.R.I.-  Adv. EGON
BOCKMANN MOREIRA, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

164.-INTERPELACAO JUDICIAL-385/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x TA-
NIA DE FATIMA MARTINS COSTA DA SILVA- Homologo a
desistência do pedido, com base no artigo 267, VIII, do CPC,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, arquivando-se os
autos. Custas pela parte autora e sem honorários. P.R.I.- Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

165.-RESTAURACAO  DE AUTOS-391/2001-BADEP - BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x TURCHET-
TO IND COM E REPRES DE EQUIP AGRICOLAS LTDA e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e EDGAR K. SPECK-

166.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-408/2001-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ANTE-
NOR RAPOSA E SUA MULHER -Defiro a petição de fls. -
Adv. MILTON FERREIRA-

167.-DECLARATORIA DE DIREITO-410/2001-CELIA RE-
GINA SAVA e outros x IPARDES INST PARANAENSE DE
DESENV ECONOMICO SOCIAL e outros - Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, especificando, bem como
esclareçam desde logo, interesse na conciliação em audiência.
No mais, deverão as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente  por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO, ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

168.-DECLARATORIA DE DIREITO-429/2001-ELIANE
MARIA DOLATA MANDU e outros x IPARDES INST PARA-
NAENSE DE DESENV ECONOM E SOCIAL e outros -No
prazo legal indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, especificando, bem como esclareçam  desde logo, interesse
na conciliação em audiência. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, ES-
TEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, ARISTIDES
RODRIGUES DO PRADO NETO, OSMANN DE OLIVEIRA
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

169.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-457/2001-DI-
VEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada às fls. , diga a re-
querente.—Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

170.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-468/2001-SINDI-
CATO DAS EMP DE ASSIST EM LUTO DO PARANA-SELP
x CAMARA DE VEREADORES DO  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. RENE DOTTI, JU-
LIO BROTTO e SIBELE LUSTOSA-

171.-EXECUCAO FISCAL-505/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT- Acolho a
manifestaçao de fls. 53/54, porquanto o imóvel oferecido à
penhora às fls. 18 foi dado em cauçÆo nos autos indicados,
nÆo estando apto para ensejar a garantia do juízo, sendo evii-
dente os transtornos futuros que poderá advir com a sua aceita-
çÆo, na medida e que a cauçao judicial ultimada no caso é
garantia real.. A finalidade desta cauuçÆo é jjustamente res-
guardar eventual prejuízo daquele que é devedor da obrigaçao
garantida,  nÆo servindo, portanto, para garantir, novamente,
o juízo nesta execuçÆo, onde vige o princípio da disponibili-
dade, ou seja, caberá ao credor tomar  as medidas para recebi-
mento de seu crédito, inclusive recursar bem que será de dificil
alienaçÆo, naa medida em que nÆo se sabe até que ponto pode
ser feita a substituiçÆo da cauçÆo, caso este procedimento
alcance seu termo, que é a venda judicial ou adjudicaçÆo. Deve
a parte exequente indicar novo bem à penhora. Int.- Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

172.-NULIDADE PROCE.ADMINISTRATIVO-718/2001-
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSIST EM LUTO DO
PARANA x CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO
DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JULIO
BROTTO-

173.-CONSTITUTIVA  DE REV.DE ENQUAD-869/2001-
MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- Como a inicial traz matéria fatica a
resppeito do desvio de funçÆo exercido pela autora, tenho como
impresindivel a instruçÆo processual. Defiro a prodduçÆo de
provas orais, consistente no depoimento pessoal das partes e
oitiva de testemunhs, que deverÆo ser arroladas na fase do art.
407 do CPC. Audiência par o dia 29/10/02, às 13:30 horas.
Intimem-se.- Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI
e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-935/2001-JONEL
CHEDE x MUNICIPIO  DE CURITIBA- DEfiro a produçÆo

da prova pericial formulada pelas partes fsls. 369/372. Nomeio
como perita Dra. Denise S. Khury, perita contabil, devendo a
mesma ser intimada para apresentar a proposta de seus honorá-
rios em 05 dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresnetar
quesitos e indicar assistentes técnicos. Após, se assim concor-
dar, caberá a parte requerida o depósito dos honorários perici-
ais, iniciando-se os trabalhos, com entrega do laudo no prazo
de 60 dias, manifestando-se as partes. Int.-  Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

175.-INDENIZACAO-61/2002-ESTADO DO PARANA x
ADSON PORTANERI  RIOS- Trata-se de pedido de indeniza-
çÆo. Considerado que o requerido depositou o valor de fls. 13,
reconhecendo a procedência do pedido, julgo procedente o pe-
dido, com base no art. 269, II, CPC, julgado extinto o processo
com julgamento do mérito, facultando ao autor a cobrança do
saldo, tendo em vista que o depósito nÆo foi integral. Conde-
no o requerido ao pagamento dascustas processuais e honorári-
os advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenaçào,
com base no art. 20, par. 3º, do CPC. Defiro o levamtamento
pelo autor. Expeça-se alvará. P.R.I.- Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

176.-MANDADO DE  SEGURANCA-189/2002-PONTOFAR-
MA MEDICAMENTOS LTDA x TITULAR DPTO SAUDE
AMBIENTAL SEC MUN SAUDE DA PMC e outros- Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, concedendo a segu-
rança, para efeito de autorizar a propaganda de medicamentos,
observado a Lei 6360/76, que foi regularmente pela Resolu-
çÆo 133/02, como acima exposto. Custas pela pparte impe-
trante e sem condenaçÆo em honorários advocatícios. DEcor-
rido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao
Eg. TJPR, para reexame necessário. P.R.I.- Adv. MARCELO
LUIZ DREHER e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

177.-COMINATORIA-205/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PEDRO CURCOVESKI SOBRINHO -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARIA CRIS-
TINA J. CASTOR DE MATTOS-

178.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2002-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x FARMACIA SANNER
LTDA -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMAS-
SI-

179.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-235/2002-YELLO-
WSTONE DO BRASIL LTDA x PINHAIS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se o  requerente.—
Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASI-
LLO-

180.-MANDADO DE SEGURANCA-256/2002-ALEXANDRE
BONZATTO x PRESIDENTE DA BANCA EXAM CONC PUB
DE DELEGADO POL e outros- Vistos. Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial, confirmando a liminar deferida,
para o fim de conceder a segurança e afastar os efeitos do teste
de aptidÆo física  do concurso em pauta, e como de consequ-
ência suspenser o ato que eliminou a impetrante do certame,
permitindo que o candidato participe das demais fases do con-
curso, nos termos do art. 5º, LXIX, da CF c/c com o art. 1º e
seguintes da Lei 1533/51, inclusive, caso tenha exaurido as
demais provas com aprovaçÆo, seja nomeado  na ordem de sua
classificaçÆo. Condeno as autoridades apontadas como coato-
ras ao pagamento das custas processuais. Outrossim, devido de
condenar as impetrantes em honorários advocatícios, haja vista
o contido na súmula 105 do STJ e 512 do STF. Como houve
concessÆo da segurança, determino o seu reexame necessário,
nos termos do art. 12, parágrafo único, da citada lei, encami-
nhando os autos ao E. TJ, com ou sem recurso voluntário. P.R.I.-
Adv. ALEXANDRE BONZATTO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

181.-MANDADO DE SEGURANCA-310/2002-EDUARDO
MARCONDES DO AMARAL x PRESIDENTE BANCA EXA-
MIN CONC PUBL POL CIVIL PARANA- Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial, confirmando a liminar deferida,
para o fim de conceder a segurança e afastar os efeitos do teste
de aptidÆo físicaddo concurso em pauta, e como de consequ-
ência suspender o ato que eliminou a impetrante do certame,
permitindo que o candidato participe das demais fases do con-
curso, nos termos do art. 5º, LXIX, da CF c/c com o art. 1º e
seguintes da Lei 1533/51, inclusive, caso tenha exaurido as
demais provas com aprovaçÆo, seja nomeado na ordem de sua
classificaçào. Condeno a autoridade apontada como coatora ao
pagametno das custas processuais. Outrossim, deixo de conde-
nar as impetradas em honorários advocatícios, haja vista o con-
tido na súmula 105 do STJ e 512 do STF. Como houve conces-
sÆo da segurança, determino o seu reexame necessário, nos
termos do artigo 12, parágrafo único, da citada lei, encami-
nhando os autos o E. TJ, com ou sem recurso voluntário. P.R.I.-
Adv. JORGE HENRIQUE MATTAR, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e ARIANNA DE N PETROVSKI GEVA-
ERD-

182.-MANDADO DE SEGURANCA-317/2002-PAULO LEI-
TE e outros x PRESIDENTE DO CONC PUBL INGRESSO
CARREIRA DELEGADO e outros- Ante todo exposto, acol-
chetada a motivaçÆo, julgo procedente  o pedido inicial, con-
firmando a liminar deferida, para o fim de conceder a seguran-
ça e afastar os efeitos do teste de aptidÆo, permitindo que os
candidatos participem das demais fases do concurso, nos ter-
mos do art. 5º, LXIX, da CF c/c com o art. 1º e ss da Lei 1533/
51, inclusive, caso tenha exaurido as demais provas com apro-
vaçÆo, seja nomeado  na ordem de sua classificaçÆo. Custas
pela autoridade impetrada. Sem condenaçÆo em honorários
advocatícios, ex vi das Súmulas 105 do STJ, que confirmou a
Súmula 512 do STF. Submeto a decisÆo ao reexame necessá-
rio, devendo os autos seguir pra o Eg. TJ/PR, após decuros do
prazo para recurso voluntário. P.R.I.- Adv. LEONTAMAR
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VALVERDE PEREIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e ARIANNA DE N PETROVSKI GEVAERD-

183.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/2002-
DETRAN - DEPARTAMENTO  DE TRANSITO x ALCEBIA-
DES SEVERO TONDO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DEBORA STADLER ROSA-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-381/2002-JOAO
HAUPT & CIA LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

185.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO  TUTEL-383/2002-
GELINSKI ADMINISTRADORA DE BENS E INVESTIMEN-
TOS LT e outros x BRDE - BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLV DO EXTREMO SUL e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

186.-MANDADO DE SEGURANCA-395/2002-SINDICATO
DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PARANA x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS - É defeso ao juiz
extinguir o processo sem ensejar à parte prazo para sanar o
vício (STJ -RT 659/183), razÆo pela qual, precipitado o pedi-
do de extinçÆo feito nas informaçäes e pelo MP. Concedo oo
prazo de 05 dias para que a parte autora regularize sua repre-
sentaçÆo. Intime-se.- Adv. ANDRE FEOFILOFF, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

187.-INTERPELACAO JUDICIAL-425/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x GI-
OVANNI ENRICO PIACENTINI -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LIRIANE
LOVATO-

188.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-432/2002-AL-
MIR CHAGAS VILELA e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ROMEU FELIPE BACELAR
FILHO e EMERSON GABARDO-

189.-MANDADO DE SEGURANCA-451/2002-FISCAL TEC-
NOLOGIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CTBA DA SEC EST
FAZ -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

190.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-466/2002-A JE-
RUSALEM TECIDOS E ARMARINHOS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Recebo os embargos para discussão. Inti-
me-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv. SA-
MANTHA DE M. SADE e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

191.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-557/2002-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RAI-
MUNDO PEREIRA DE SOUZA e outros -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MILTON FER-
REIRA-

192.-MONITORIA-578/2002-PAULA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x ESTADO DO PARANA -In-
time-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
MAXIMILIANO G. M. WOELLNER e GORGON NOBRE-
GA-

193.-SUMARIA-624/2002-JOAO CARLOS DE SIQUEIRA x
MUNICIPIO DE CURITIBA - Designo o dia 27/11/2002, às
14:15 hs, par a realizaçÆo de audiência de conciliaçÆo. Int.- -
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-674/2002-FLAVIO LUIZ
TOZIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro o
requerimento de ffls. 15. Prossiga-se. Int.- Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

195.-MANDADO DE SEGURANCA-681/2002-CARLOS PE-
DRO VENANCIO x CHEFE DA FISCALIZACAO DA SEC
MUN DE URBANISMO -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MOZARTE DE QUADROS e
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO-

196.-DECLARATORIA-743/2002-MONTANA TURISMO
LTDA  x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS e GILBERTO
GAESKI-

197.-ORDINARIA-745/2002-CLEITON JOSE DA SILVA x
ESTADO DO PARANA e outros- Por ora, nÆo vislumbro pre-
sentes os pressupostos para deferimento do tutela antecipató-
ria, uma vez que nÆo está o autor protegido pela predicamento
da inamovibilidade, previsto no artigo 95, II, da CF, sendo que
as remoçäes feitas dentro do Estado sÆo feitas a bem da Admi-
nistraçÆo Pública, sem contornos de subjetividade, o que tam-
bé nÆo observo nos documentos juntados pelo autor, faltando-
se o pressupostos da prova inequívoca. O interesse particular
nÆo se sobrepäe ao interesse público e nÆo pode, para efeito
de deferimento da liminar, que na verdade antecipa o mérito
com base na prova produzida na fase indiciará, ser atendido o
pleito de suspensÆo do ato, pena de até mesmo inviabilizar a
instituiçä, a qual por fazer parte do Poder Executivo, necessita
movimentar constantemente  seus agentes públicos, em prol de
sua atividade preventiva. Repita-se que, salvo prova de flagrante
violaçao ao princípio de impessoabilidade, descabe deferir-se
pedido  de antecipaçÆo de tutela, o que importaria em adentrar
no mérito do ato administrativo, como indevida interfeência do
judiciário na AdministraçÆo da Policia Civil do Estado. Inde-
firo a liminar. Cite-se como requer.- Adv. JOSE PEREIRA DE

MORAES NETO-

198.-MANDADO DE SEGURANCA-752/2002-CRISTUR
CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT x
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO -Defiro a jun-
tado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos
do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada,
que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a
chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo
foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no artigo aci-
ma apontado, nada havendo, no momento, para ser alterado.
Int.- Intime-se a parte  interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas do Sr. Oficial de Justiça. (portaria nº 04/99).-
Adv. PAULO CESAR CRUZ-

199.-MANDADO DE SEGURANCA-784/2002-IZABEL
CRISTINA SANCHEZ WISMEK CORREA x DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Int.-  Intime-se a
parte  interessada para antecipar o recolhimento das despesas
do Sr. Oficial de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. ALARICO
FRANCISCO R. DE OLIVEIRA JR-

200.-ORDINARIA DECLARATORIA-865/2002-SEBASTIAO
DE LIMA CARDOSO x ESTADO DO PARANA- Se há bene-
fício patrimonial, o valor da causa deve ser alterado. Przo de
dez dias. Int.- Adv. JOSE LAGANA-

201.-FALENCIA-2209/1995-TROMBINI ARTEFETOS COM
E BENEFICAMENTO DE PAPEIS L x GRAFICA E EDITO-
RA LARANJEIRAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

202.-AUTO FALENCIA-267/1996-ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A x A MESMA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—
Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE-

203.-FALENCIA-370/1996-CAFE DAMASCO S/A x REIS
PALACIO E CIA LTDA ***DECRETADA *** -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA
CRISTINA FERNANDES-

204.-RESTITUICAO-998/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Acolho o
pedido de fls. 507/509, proquanto nÆo houve a intimaçÆo dos
advogados sbstablecidos (fls.  218), após a juntada daquele ins-
trumento, em violaçÆo ao artigo 236, par. 1º,ddo CPC. Ou-
trossim, desnecessária a nulidade dos atos processuais, pois,
após a juntada do substabelecimento, a rigor, o ato processual
de maior importância foi a perícia contábil, que nÆo sofreu o
crivo da confutaçào por parte do Badep. Assim, com o escopo
de agilizar o procedimento, maculado pela nulidade na intima-
çÆo, determino que o Badep se manifeste sobre o laudo perici-
al, em cinco dias, mantendo-se, por ora, os atos praticados pelo
demais interessados. Cumpra-se.-  Adv. MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR., DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
STTELA MARIS NERONE LACERDA, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, JULIO ASSIS GEHLEN, ANTONIO
GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE, AYRTON CORREIA
ROSA e MARCIA HELENA DALCOL-

205.-IMPUGNACAO DE CREDITO-385/1997-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA SERENA LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARTINS GATI CAMACHO e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

206.-FALENCIA-391/1997-ZENECA BRASIL LTDA  x AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO, ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR e ALDO DE MATTOS SABINO-

207.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-411/1997-LUIZ
ANTONIO LORENZONI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

208.-FALENCIA-418/1997-GEOBETON  FUNDACOES E
GEOTECNIA LTDA x SOUZABRAZ INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

209.-HABILITACAO TRABALHISTA-444/1997-HAMILTON
EHLKE RIBEIRO x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIS FER-
NANDES, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

210.-FALENCIA-492/1997-HOESCHST DO BRASIL S/A x
FOTOSCANER ESTUDIO GRAFICO LTDA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. NEUZA DEL CIAMPO-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-391/1998-BORBONITE
S/A IND. DA BORRACHA x FAM - FABRICA DE ARTEF.
METALICOS LTDA. -Manifeste-se o requerente.—Adv. THE-
MIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, MARCELO GIOVAN-
NI VARGAS MUNHOZ-

212.-HABILITACAO DE CREDITO-463/1998-JAMILSON
CUNHA x S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. CARLOS ALBERTO DA SILVA-

213.-HABILITACAO DE CREDITO-373/1999-ILVA DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x WOLLER META-
LURGICA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

214.-AUTO FALENCIA-397/1999-GRAMETA CRIACAO
GRAFICA LTDA e outros x A MESMA **DECRETADA** -

Defiro a petição de fls. 307.-Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e
BRAZILIO BACELAR NETO-

215.-HABILITACAO DE CREDITO-407/1999-FERRAMEN-
TAS GERAIS COM IMP  S/A x WOLLER INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA e CYNTIA JUNG DE
ARAUJO-

216.-HABILITACAO DE CREDITO-419/1999-NEUDIL SI-
MOES DOS SANTOS x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. VICENTE DE PAULO
ESTEVES VIEIRA-

217.-FALENCIA-478/1999-BANCO BMC S/A x TELE TE-
LHAS COMERCIAL  DO PARANA LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO
PAULO PAMPLONA-

218.-AUTO FALENCIA-998/1999-CENTRO MEDICO
ODONTOLOGICO JOAO PAULO II LTDA x A MESMA
“DECRETADA” -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
TELMO DORNELLES-

219.-ORDINARIA DECLARATORIA-110/2000-ACCOPES -
COM DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COM e ou-
tros x MARACAIBO INDUSTRIA E COMERCIO CARNES
REPRES LTDA e outros- Vistos. Pelo exposto, com fulcro no
art. 5º, inc. X da CF, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar as rés ao pagamento de R$ 4.000,00 a título de inde-
nizaçÆo por danos morais, além das custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios que fixo em 10% do
valor da ccondenaçÆo, com fulcro no art. 20, par. 3º do CPC.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. OMAR CASSIANO DOS SANTOS,
BRAZILIO BACELAR NETO e IRINEU PETERS-

220.-DECLARACAO DE CREDITO-355/2000-JOSE ARLIN-
DO DRUCIAK x BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E EXP
DE VEICULOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

221.-HABILITACAO DE CREDITO-419/2000-EZIO ADIR
PAMFIL x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -De-
firo a petição de fls. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALES-
SANDRA SPREA PETRI, ARNO JUNG e ADILSON MENAS
FIDELIS-

222.-HABILITACAO  DE CREDITO-442/2000-CLEBER
GOMES DA SILVA x REPRESENTACOES COMERCIAIS
VIDEIRA LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. IZABEL
AMALIA GOSCINSCKI, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA e BRAZILIO BACELAR NETO-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-465/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A  x PAIOL COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se mani-
festar, em cinco dias.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA,
APARECIDO JOSE DA SILVA e JOREL SALOMAO KHURY-

224.-HABILITACAO DE CREDITO-469/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MAPER COMERCIO DE RE-
FEICOES INDUSTRIAIS LTDA- Sobre a certidÆo retro, diga
a parte autora, em cinco dias. Int.- Adv. FRANCISCO AFFON-
SO DE C. BELTRAO e ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO-

225.-HABILITACAO DE CREDITO-486/2000-DILSON FER-
REIRA DAS NEVES x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO CORTELLI-
NI-

226.-HABILITACAO DE  CREDITO-492/2000-CESAR FER-
NANDO FREITAS SILVEIRA x CONSORCIO  NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JUCARA BEATRIZ
LOPES MORAES-

227.-HABILITACAO DE CREDITO-368/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

228.-HABILITACAO DE CUSTAS-369/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

229.-HABILITACAO DE CUSTAS-371/2001-2ª VARA DO
TRABALHO DE CAMPINA - SP e outros x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

230.-HABILITACAO DE CUSTAS-372/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

231.-HABILITACAO DE CUSTAS-373/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

232.-HABILITACAO DE CUSTAS-374/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

233.-HABILITACAO DE CUSTAS-375/2001-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

234.-HABILITACAO DE CUSTAS-376/2001-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

235.-HABILITACAO DE CUSTAS-377/2001-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

236.-HABILITACAO DE CREDITO-378/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

237.-HABILITACAO DE CREDITO-379/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

238.-HABILITACAO DE CREDITO-380/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

239.-FALENCIA-392/2001-PAMPACARNE COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA x FRIGORIFICO BO-
NATO LTDA - Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, in-
teresse na conciliação em audiência. No mais, deverão as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio,
o feito será saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.—Adv. ROBERTO VILLA VERDE FAHRION e GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO-

240.-DECLARACAO DE CREDITO-395/2001-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WOLLER IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA-  Para que se evite posteri-
or tumulto processual, e em prestígio da Ampla Defesa, consi-
derando que a falida ainda nÆo se pronunciou, convero o feito
em diligência, determinando a intimaçÆo da falida para que se
manifeste, no prazo de 05 dias, sobre a presente habilitaçao.
Intime-se.- Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA, VILSON STALL e CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

241.-HABILITACAO DE CREDITO-403/2001-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOL-
DPAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. DANIEL HACHEM-

242.-HABILITACAO DE CREDITO-409/2001-ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA DIAS x KENKOMED PROMOTO-
RA DE VENDAS NA AREA DE ASS MED LT -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. MARCOS ALBERTO PICO-
LI-

243.-FALENCIA-431/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO  S/A x MARELI COMERCIO E
CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MARCELO BERVIAN-

244.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-439/2001-OLIVIO
LOIWE DE BARROS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ VOLMAR GOMES DE CASTRO, NEY GOMES
DE CASTRO-

245.-PRESTACAO DE CONTAS-440/2001-QUEARIS DE
ALMEIDA E CIA LTDA x A MESMA -Manifestem-se as par-
tes.—Adv. CLEMENCEAU M. CALIXTO, SANDRA SIDO-
NIA VARELA GARCIA LESAK e EDUARDO VARELA GAR-
CIA-

246.-HABILITACAO TRABALHISTA-454/2001-SILVIO RO-
MANO BORGES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. MARA DENISE VASSELAI-

247.-ALVARA JUDICIAL-470/2001-TRANSDELGA TRANS-
PORTADORA LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LAEDES GOMES DE SOUZA, MARCELO DE BAR-
ROS MORETTI-

248.-ALVARA JUDICIAL-2/2002-ZENEIDE DE SOUZA AL-
VES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT- Vistos. Pelo exposto, comprovada a quita-
çÆo ddo bem descrito na inicial e considerando que todos anu-
íram com o pedido, julgo procedente o presente pedido deter-
minando a expediçÆo de Alvará Judicial para que o autor pos-
sa promover junto ao Detran a baixa da restriçào do ônus da
reservado domínio referente ao semi reboque descrito na inici-
al. P.R.I.- Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO, JOAO
CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

249.-CONCORDATA PREVENTIVA-46/2002-IGUAPE CON-
FECCOES LTDA x A MESMA- Vistos. Pelo exposto, defiro o
processamento da concordata apontada, nos termos do art. 161,
par. 1º, LF com as seguintes determinaçäes: Expeça-se edital,
nos termos do art. 161, par. 1º, I, LF. Ordeno a suspensÆo das
açäes e execuçäes contra o devedor, por créditos sujeitos aos
efeitos da concordata (inc. II). Marco o prazo de 20 dias para
as declaraçäes de crédito. (inc. III). Noemio como ccomissário
o Dr. Jorel SalomÆo Khury, considerando que os maiores cre-
dores da requerente têm domicílio fora desta comarca, confor-
me relaçÆo de fls. 51/53, devendo ser intimado para prestar o
compromisso legal (inc. IV). Int.- Adv. CESAR ROBERTO
KUSTER e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

250.-FALENCIA-390/2002-DECOMAC BRASIL LTDA x THE
HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA -Manifeste-se a
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falida, no prazo legal.—Adv. VALDEK MENEGHIM SILVA e
GILSON ANTONIO DE CARVALHO-

251.-HABILITACAO DE CREDITO-405/2002-ENIELSON
ARAUJO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA- Condiciono a apreciaçÆo do pedido de concessÆo dos
benefícios da gratuidade, à declaraçÆo em cinco dias e sob as
penas da Lei, de que nao contratou, o autor, honorários advo-
catícios à execuçao dos serviços, eis que o benefício o dispen-
saria deste pagamento, nos termos do art. 3º, V, da LAJ, facul-
tando-se-lhe neste mesmo prazo efetuar o preparo das custas
processuais.- Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, JOREL
SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

252.-FALENCIA-418/2002-KILLING S/A - TINTAS E SOL-
VENTES x BONFANTI  E BLITZKOW LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. SERSI REGINA DOS SANTOS e NARA
MARGARET VIANNA-

253.-HABILITACAO DE CREDITO-435/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO  SOCIAL x EMILIO RO-
MANI S/A -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER-

254.-HABILITACAO DE CREDITO-448/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

255.-HABILITACAO TRABALHISTA-457/2002-JOAO GE-
RALDO RODRIGUES x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. IRINEU PETERS-

256.-HABILITACAO TRABALHISTA-458/2002-FRANCIS-
CO PAREDES VIANA x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER
e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

257.-HABILITACAO DE CREDITO-469/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

258.-EXECUCAO FISCAL-101/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROCHAMED REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA- Defiro (fls. 20/21). Oficie-se
como requer. Suspendo o curso do procedimento até a ultima-
çÆo do acordo. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

259.-EXECUCAO FISCAL-1008/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PADARIA UNIVERSAL LTDA
-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.- Indefiro o pedido de fls. 131 pelos fundamentos
do despacho proferido em fls. 81. Int.- -Adv. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, FABIO ARTIGAS GRILLO e
TARCISIO ARAUJO KROETZ-

260.-EXECUCAO FISCAL-225/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Acolho os argumentos do exequente, eis que o bem indicado
nÆo se encontra nesta comarca, além da nÆo haver prova de
propriedade em favor da parte executada. Assim, afasto a no-
meaçÆo, transferindo-a para aquele, que desde já indicou o
faturamento mensal da empresa, na ordem de 10% o que defi-
ro, devendo o exequente indicar administrador. Int.- Adv. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

261.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FORNACCI RESTAURANTE
LTDA e outros- Pelo exposto, indefiro o pedido formulado às
fls 26/34, prosseguindo-se com a execuçÆo, através da in-
clusÆo no pólo  passivo da presente demanda as atuais sócias
CASSIANA CALOPRESO MACHADO PEREIRA e ADAL-
GISA VERãNICA MILEK, devendo ser procedida a citaçào
das mesmas com as advertências legais,  fixando em 10% o
valor dos honorários advocatícios em caso de pronto pagamen-
to. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

262.-EXECUCAO FISCAL-538/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PIERGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA- Indefiro o pedido de nulidade da
penhora requerida pelo executado, haja vista que o bem penho-
rado foi nomeado pelo próprio executado em fls. 06/07 e a
cconstriçÆo foi feita em consonÆncia a ordem legal. No en-
tanto, a fim de se evitar prejuízos a ampla defesa do executado
e futura nulidade processual, declaro nulo tÆo ssomente o ter-
mo de deposito e a certidÆo de intimaçÆo dea penhora, tendo
em vista que a assinaturta do depositário, bem como o ciente
da intimaçÆo é de pessoa estranha a sociedade da empresa
executada  e que nÆo tinha poderes para tais atos processuais.
Em relaçÆo a nulidade das certidäes da dívida ativa, também
requerido pelo executado, tenha que esta matéria deve ser dis-
cutida em sede de embargos à execuçÆo. Deste modo, deverá
o Sr, Oficial de Justiça proceder o depóstio do bem penhorado
e a intimaçÆo da respectiva constriçÆo legal, em nome dos
sócios da empresa ou de quem realmente tem poderes par rea-
lizar tais atos processuais. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, LAU-
RI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

263.-EXECUCAO FISCAL-1408/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GROS & ANDERLI LTDA -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-

GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

264.-EXECUCAO FISCAL-13502/1993-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FRANCISCO FRANCA FRANCO e  outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HYPERIDES ZA-
NELLO NETO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e DAVI DEUTS-
CHER FILHO-

265.-EXECUCAO FISCAL-13555/1993-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EXPRESSO JOACABA LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIDNEY
MARTINS e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

266.-EXECUCAO FISCAL-17285/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELSO ANTONIO FRANCA F
DE MACEDO e outros -VISTOS,ETC.  CONSIDERANDO O
REQUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTIN-
TA A PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUE-
RIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

267.-EXECUCAO FISCAL-21197/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GLICINIA PERNETA DE LACER-
DA e outros -Vistos e examinados estes autos. Julgo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta
a presente execução, face o pagamento de fls., nos termos do
disposto no artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

268.-EXECUCAO FISCAL-22599/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JUVENILHO MARTINS BRAGA
e outros- Sobre a exceçÆo retro, ddiga a parte autora, em cinco
dias. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

269.-EXECUCAO FISCAL-27358/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONDOMINIO EDIFICIO BA-
TEL PROFESSIONAL CENTER e outros- Indefiro o pedido
de fls., 46/47, posto que inexiste prova de titularidade do bem
oferecido em garantia e disponibilidade do mesmo. Assim, passo
ao exequente o direito de indicar bens a serem penhorados para
garantir a presente execucÆo. Int.- Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

270.-EXECUCAO FISCAL-27591/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros- Recebo o agravo, que ficará retido nos autos.
Diga a parte exequente em cinco ddias e voltem para manuten-
çÆo ou reforma da decisÆo.- Adv. SIMONE KOHLER, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, ELIANA R DE SOUZA PILO-
TO LOPES, LUCIANA PEREZ e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

271.-EXECUCAO FISCAL-27599/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros - Recebo o Agravo, que ficará retido nos autos.
Diga a parte exequente em cinco ddias e voltem para decisÆo.-
Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, JUSSA-
RA LIMA KADRI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
LUCIANA PEREZ, PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIR-
LENE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R DE SOUZA PILOTO
LOPES-

272.-EXECUCAO FISCAL-32208/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NAIR MIRANDA ROSA e outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

273.-EXECUCAO FISCAL-32299/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO BOSCO AZEVEDO JUNI-
OR e outros- Diante do pedido de fls. 44, julg exinta a presente
execuçÆo, com base no artigo 267, VIII, do CPC, sem ônus
para o Municipio, ex vi do art. 26 da LEF. Oficie-se como re-
quer (fls. 45/46). P.R.I.- Adv. ANA MARIA MALQUEVICZ,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

274.-EXECUCAO FISCAL-36906/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADVOCACIA HAPNER E FER-
RAZ S/C e outros- Indefiro o pedido de fls. 15/16 pelos argu-
mentos trazidos pelo  exequente em fls. 21. Pelo prossegui-
mento da execuçào devendo o exequente indicar o correto en-
dereço dos executados para citaçÆo. Int.- Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e FABIO ARTIGAS GRILLO-

275.-EXECUCAO FISCAL-37450/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA e outros- Acolho a manifestaçÆo retro do
exequente (fls. 69/74). Proceda-se à penhora sobre o fatura-
mento mensal da executda consoante reqeurid pelo exequente.
(fls. 75)... Denota-se nos autos que o despacho de fls. 75 que
indeferiu a nomeaçÆo de bens à penhora ofericidos pelo exe-
cutado nào foi devidamente publicado, acarretando-lhe prejuí-
zos direto de ordem processual e afrontando os principios do
contraditório e ampla defesa. Com efeito, deverá ser publicado

o despacho de fls. 75, reabrindo-se o prao para o executado
para eventual defesa, sem contudo anular a penhora realizada
tendo em visa que a mesma foi realizada dentro dos padräes
legais, inclusive com a intimaçÆo do executado. DEfiro, ain-
da, o pedido de fls. 98/99,, devendo a escrivania tomar as cau-
telas legais. Int.- (fls. 100)... Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, VI-
VIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO
RICARDO ZENI e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

276.-EXECUCAO FISCAL-39633/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA S/A e outros- As-
sim, rejeito a exceçÆo de pré-executividade, cabendo ao pro-
prietário, até porque o IPTU é imposto de natureza real, o pa-
gamento do imposto. Prossiga-se na execuçÆo com penhora
de bens. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e ADRIANA RIOS
MENEGHIN-

277.-EXECUCAO FISCAL-40451/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RICARDO DAMIAN e outros-
Assim, rejeito a exceçÆo de pré-executividade, cabendo ao
proprietío, até porque o IPTU é imposto de natureza real, o
pagamento do imposto. Prossiga-se na execuçÆo com penhora
de bens. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA
DA COSTA-

278.-EXECUCAO FISCAL-43195/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO BOSCO AZEVEDO JUNI-
OR e outros- Mantenho a decisÆo de fls. 29, por seus próprios
argumentos.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ANA MARIA MAL-
QUEVICZ-

279.-EXECUCAO FISCAL-43606/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x UNICLINICAS ASSIST MED
HOSP LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 20 em seu item
3. No mais, para a garantia do Juíoz deverá o executado provi-
denciar a complementaçÆo  do depósito realizado no mandado
de segurança, haja vista que o débito exequendo é de R$
17.633,53. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e MAURO CRISTIANO
MORAIS-

280.-EXECUCAO FISCAL-47129/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FRANCO WOLFF GODOY e ou-
tros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

281.-EXECUCAO FISCAL-47871/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NILTON  PEZOTE e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

282.-EXECUCAO FISCAL-48450/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BOM PASTOR IND CMR EMBA-
LAGENS LTDA e outros Primeiramente ao executado para pro-
ceder a regularizaçÆo de sua representaçÆo processual con-
forme requerido em fls. 18/19 em seu item 2. Int.- Adv. PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e JOAO EDUARDO
LOUREIRO-

283.-EXECUCAO FISCAL-48666/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AW EMPREENDIMENTOS IMOB
S/C LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 18. Int.- Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO A. OLIVEIRA e
AIRTON SAVIO VARGAS-

284.-EXECUCAO FISCAL-49275/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FABIO MARCELO DA SILVA e
outros- Considerando o pedido retro, julgo extinto a presente
execuçÆo, sem ônus para o Municipio, ex vi do art. 26 da LEF.
P.R.I.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e HELOISA
HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

285.-EXECUCAO FISCAL-49899/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSVALDO CRIVELI e outros-
Defiro (fls. 03), por cinco dias e com carga. Int.- Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-
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MANOEL CAETANO FERREIRA F 019 19650/0000

054 22595/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 008 13942/0000

031 20578/0000
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 076 23620/0000
MARCELO JOSE CISCATO 033 21126/0000

064 22944/0000
MARCIA ELISA ZAPPE BUZATT 094 20530/0000
MARCIA HELENA DALCOL 004 11973/0000
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 016 19269/0000
MARCIO GABRIELLI GODOY 062 22907/0000
MARCOS LEANDRO PEREIRA 067 23036/0000
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 031 20578/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 032 20747/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 015 19214/0000
MARIA LUCIA DE QUEIROZ M. 009 15172/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 059 22753/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 030 20561/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 048 22480/0000

051 22521/0000
055 22640/0000

MARIA NOELI FAE 034 21131/0000
MARIENE G. MIRANDA 095 20531/0000
MARILENA INDIRA WINTER 020 19725/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 059 22753/0000
MARQUES HUDSON CORES 040 22093/0000
MATEUS EDUARDO S.N.BERTON 059 22753/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 020 19725/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 044 22277/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 001 08879/0000
MAURICIO JULIO FARAH 098 123125/0000

099 123340/0000
MIEKO ITO 026 20315/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 008 13942/0000
MILTON FERREIRA 027 20367/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 007 13346/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 011 17812/0000
MILTON PIRES MARTINS 030 20561/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 007 13346/0000
MOZART PIZZATO ANDREOLI 003 11941/0000
MYCHELLE FORTUNATO 011 17812/0000
NATANIEL RICCI 073 23397/0000

046 22431/0000
NELMON J. SILVA JR 070 23104/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 065 22945/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 073 23397/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 065 22945/0000
NILTON BUSSI 032 20747/0000

003 11941/0000
OKSANDRO GONCALVES 009 15172/0000

006 12785/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 088 20241/0000

090 20390/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 015 19214/0000
ORLANDO ANZOATIGUI JR 037 21939/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 067 23036/0000

004 11973/0000
002 11041/0000

PATRICIA CORREA GOBBI 015 19214/0000
PAULINO ANDREOLI 003 11941/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 006 12785/0000
PAULO LEANDRO DIETER 053 22537/0000

084 14914/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 059 22753/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 033 21126/0000

015 19214/0000
015 19214/0000
013 18601/0000
091 20395/0000
043 22258/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 059 22753/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 069 23063/0000

077 23636/0000
083 45984/2001
082 43509/2001
093 20497/0000
057 22713/0000

PEDRO PAULO VITOLA 007 13346/0000
PRISCILLA H.B.R. DE OLIVE 085 17686/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 048 22480/0000

051 22521/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 070 23104/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 079 41079/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 054 22595/0000
RENATO ANDRADE 020 19725/0000

059 22753/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 060 22771/0000

036 21861/0000
035 21209/0000
075 23576/0000
042 22188/0000
066 22955/0000

ROBERTO BENGHI DEL CLARO 014 18708/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 047 22434/0000

041 22109/0000
097 120063/0000
098 123125/0000
099 123340/0000
100 123796/0000
096 117213/0000

ROBERTO POLYDORO FILHO 050 22515/0000

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 028 20451/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 020 19725/0000
RONNIE KOHLER 067 23036/0000

004 11973/0000
RONY MARCOS DE LIMA 062 22907/0000
ROSA DAUM MACHADO 080 41438/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 035 21209/0000
RUBENS DE ALMEIDA 094 20530/0000

084 14914/0000
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 055 22640/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 044 22277/0000

071 23169/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 034 21131/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 011 17812/0000
SIDNEY MARTINS 053 22537/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 007 13346/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 001 08879/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 006 12785/0000
SIMONE KOHLER 002 11041/0000

081 42290/0000
080 41438/0000

SIND.: CARLOS A. FARRACHA 086 17772/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 084 14914/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 095 20531/0000

085 17686/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 093 20497/0000

091 20395/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 087 17968/0000
Sindico: MOLOTOV PASSOS 092 20445/0000
SINDICO: ODILON DE QUEIRO 094 20530/0000
SOLANGE C. WUILIK 004 11973/0000

002 11041/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 018 19517/0000
SYLVIA MOREIRA PINTO 002 11041/0000
TATIANA KALKO 037 21939/0000

012 18375/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 038 22009/0000

037 21939/0000
016 19269/0000
030 20561/0000

UBIRAJARA AYRES GASPARIN 029 20452/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 087 17968/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 074 23415/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 037 21939/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 007 13346/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 007 13346/0000
VIVIAN FELDENS 049 22483/0000
ZELIA G. DE OLIVEIRA 078 33290/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8879/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x BOM RETI-
RO-IND E COM DE MADEIRAS e outros. -Translade-se para
os Autos principais, cópia do v. Acórdão de fls. 195/201 - TA e
da Certidão do respectivo trânsito em julgado (fl. 202), bem
assim das peças de fls. 111 e 157, dando-se cumprimento ao
disposto no item “5.13.4” do CN. Prosseguindo o processo em
relação aos co-obrigados, e suspenso em relação à falida, ano-
te-se esta circunstância na autuação (item “5.2.5” e incisos,
CN). Oficie-se ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, outrossim, solicitando-lhe in-
formações a respeito do processo falencial autuado sob o nº
633/89. Sem prejuízo, provendo o exeq•ente os necessários
recursos, defiro os pedidos de fls. 76 a 78, instruído com a
documentação de fls. 81 a 87. Int. e dil. -Adv. ARISTIDES A T
FRANCA, DANIELLE ALBURQUERQUE, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA
GOMM e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

2.-DECLARATORIA-11041/0000-CONSTRUTORA MODU-
LAR LTDA x FAZENDA DA PREFEITURA MUNIC DE CUR.
-Antes de mais, diga a autora, em face, até, do aduzido à fl.
156. Int. e dil. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
C. WUILIK, SYLVIA MOREIRA PINTO, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER, SIMONE KOHLER e EROS SOWINSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11941/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NIPOBRAS IND
E COM EQUIP E TELEC.LT e outros -”C. e P., voltem. R$
18,01-”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON
BUSSI, PAULINO ANDREOLI e MOZART PIZZATO AN-
DREOLI-

4.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-11973/0000-CONS-
TRUTORA MODULAR LTDA x FAZENDA DA PREF MUN.
DE CTBA -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUILIK, MAR-
CIA HELENA DALCOL, OSMAR ALFREDO KOHLER,
RONNIE KOHLER e EROS SOWINSKI-

5.-REINTEGRACAO-12444/0000-RUTE FERREIRA DA
COSTA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -A Exequente deverá
instruir o pedido de fls. 248 com o valor do salário que teria
recebido durante todo o período em que esteve afastada. Int. -
Adv. FERNANDO FERNANDES, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e LIDSON JOSE TOMAZ-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12785/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA
PASSAUNA LTDA e outros -”...Haja vista o informado à fl.
194, pronuncie-se o exeq•ente. A seguir, contados e prepara-
dos, voltem-me. Int. e dil. R$ 18,01-”-Adv. CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI, DEISE A BORBA M E SILVA,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e
SILVIO ANDRE BRAMBILA-

7.-MONITORIA-13346/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x POIS POIS PETISCARIA E RESTAURANTE
LTDA e outros. -Sobre o pedido retro, manifeste-se o Autor.
Int. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO
VITOLA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITO-

LA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-ORDINARIA-13942/0000-EULALIA FRANKE DA SILVEI-
RA x IPR-INST DE PREV E ASSIST AOS SERV DO ESTA-
DO. -Cumpra-se o despacho de fl. 208. Int. -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, IRINEU TONINELLO, ARIAN-
NA DE N. PETROVSKY GEVAERD, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9.-ORDINARIA-15172/0000-AUDIOSHOW SOM E IMA-
GEM LTDA x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE
CRED. FINANC. -”Aguarde-se por trinta dias.” -Adv. HUM-
BERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEI-
ROZ M. COSTA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

10.-DECLARATORIA-16862/0000-ABILIO MANOEL HO-
NORIO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA. -Aco-
lho os termos da manifestação de fl. 254, do ilustre Promotor
de Justiça, e, em conseq•ência, determino a expedição de pre-
catório-requisitório no valor de R$ 1.044.563,88 (um milhão,
quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e oi-
tenta e oito centavos), acrescida das custas processuais. Inti-
mem-se. -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, JOSE ANTO-
NIO PERES GEDIEL, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA
e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

11.-REVISIONAL-17812/0000-VIACAO TRANSFRONTEI-
RA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. HER-
CIO COSTA DE SOUZA., DIRCE MARIA MARTINS, SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA, MYCHELLE FORTUNATO,
JOSE ALVES DE OLIVEIRA, JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18375/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FILHO TOR-
RES -DESPACHO DE FL. 112: Para venda do imóvel em pra-
ça única, designo o dia 11/12/02, às 15:00 horas, no local de
costume, por lance não inferior ao saldo devedor. Junte o exe-
quente o demonstrativo da dívida atualizada. Expeça-se man-
dado de desocupação, com prazo de trinta (30) dias. Edital com
prazo de dez (10) dias. Intime(m)-se por mandado o(s)
devedor(es).; -DESPACHO DE FL. 114: I- Providencie a parte
interessada o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II-
Feito, cumpra-se. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18601/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GLOBAL COM-
PRESSORES LTDA e outros -DESPACHO DE FL. 55: 1) Atu-
alizadas as contas de fls. 39/40, inclua-se em pauta data à arre-
matação pública. 2) Diligências de estilo, às expensas do inte-
ressado. 3) Int. e dil.; -CERTIDÃO DE FL. 58: Certifico e dou
fé, que em atenção ao despacho retro, para a arrematação fica
designado o dia: 11 de novembro de 2002, às 15:00 horas para
a 1ª praça, pelo valor da avaliação, no local de costume, não
havendo arrematante fica designado o dia 21 de novembro, no
mesmo local e horário para a 2ª praça.; -DESPACHO DE FL.
60: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas do
Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18708/0000-JOSE
CLAUDIO DEL CLARO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e ROBERTO BENGHI
DEL CLARO-

15.-ORDINARIA-19214/0000-ROGERIO WOLFF DOS SAN-
TOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao interes-
sado para juntar cópia do instrumento de cessão do crédito ob-
jeto da presente. Intimem-se. -Adv. LUCIANE MARLI SIG-
NORI, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DOUGLAS
MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA
JOSEANE FRONCZAK, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ARNALDO
JOSE DA SILVA e PATRICIA CORREA GOBBI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-19269/0000-ANTONIO
CARLOS ASSUNCAO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -...Defiro, outrossim, o pedido de fl. 214, ano-
tando-se a substituição de Procuradores, operada às fls. 171 e
199. Feito isso, intimem-se os interessados a requerer o que de
direito em 10 dias, sob pena de arquivamento, transladando-se
aos Autos principais cópias das peças de fls. 209 a 213. Dil. -
Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CE-
LIA MARIA IOMBRILLER, MARCIA SIMONE SAKAGA-
MI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-19420/0000-CLAUDIO
CLAUDINO DE BARROS x IBISA COMERCIO DE ACES-
SORIOS P/VEICULOS LTDA - ME e outros -”Preparados,
voltem. R$ 239,91-”-Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE,
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19517/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GUIDO WEBER e outros. -Ante o acima certificado, confirme
a exeq•ente, em 05 dias, o seu interesse no seguimento do
processo, preparando inclusive as custas processuais porventu-
ra remanescentes, a serem contadas, sob pena de extinção e
arquivamento dos Autos. Int. e dil. -R$ 681,80. -Adv. STTELA
MARIS NERONE LACERDA, INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII, ARNALDO JOSE DA SILVA, ELIANA MEIRA NO-



pág. 136 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

GUEIRA e FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-19650/0000-SMANHOTO
ARQUITETURA PLANEJAMENTO E EDIFICACOES LT x
ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 20,11-”-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

20.-ORDINARIA-19725/0000-ADALBERTO DOS SANTOS
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, RENATO
ANDRADE, CELIO HEITOR GUIMARAES, EDSON
DALLAGASSA, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA, MARILENA INDIRA WINTER
e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

21.-MEDIDA CAUTELAR INESPECIFICA-19881/0000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA x
BENTO DA COSTA e outros. -Sobre a avaliação e conta, di-
gam as partes em cinco (5) dias. Int. -Adv. LAERTES DE SOU-
ZA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROS-
SETO THEODORO-

22.-COBRANCA - SUMARIA-19972/0000-CONDOMINIO IX
- MORADIAS CAIUA I x COHAB CT COMPANHIA DE HAB
POP DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE M.M. DE MELO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

23.-USUCAPIAO-20081/0000-GRACIOSA COUNTRY CLUB
x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Pronuncie-se novamente a
autora. Int. e dil. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

24.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20226/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA.
-Sobre o contido às fls. 21 e ss., diga o requerente. Int. e dil. -
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

25.-ORDINARIA-20259/0000-ADELAIDE THOME CHAM-
MA e outros x ESTADO DO PARANA. -Informem as partes
sobre o Recurso noticiado às fls. 195/197. Int. e dil. -Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-

26.-ACAO MONITORIA-20315/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x SEBASTIAO
COELHO DA SILVA - ME. -Com os instrumentos de cessão e
de constituição da interessada, deferidos estarão os pedidos de
fls. 49/50. Anotações necessárias, e comunicações de estilo.
Feito isso, defiro os pedidos de fls. 53/54. Int. e dil. -Adv. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

27.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20367/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GUSTA-
VO HENNING. -Vistos, etc... Posto isso, julgo procedentes os
pedidos deduzidos na inicial, fixando o valor da indenização
devida aos Requeridos, pela expropriação de parte ideal de seu
imóvel, em R$ 3.529,12 (três mil, quinhentos e vinte e nove
reais e doze centavos), atualizados monetariamente a partir da
data do Laudo, acrescidos de juros compensatórios e moratóri-
os, consoante anteriormente explicitado. Efetuado o pagamen-
to da diferença do valor a título de indenização, fica constituí-
da em favor da Requerente a servidão administrativa almejada,
expedindo-se o competente Mandado para registro perante a
Circunscrição Imobiliária competente. Custas processuais re-
manescentes pela Expropriante. Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça,
“arquivem-se” os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Adv. MILTON FERREIRA e CLEVERSON
JOSE GUSSO-

28.-DESAPROPRIACAO-20451/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MAXIMINO BU-
TURI. -Sobre a cota retro pronunciem-se os interessados. Ao
empós, nova vista dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

29.-ANUALACAO DE AUTO DE INFRACAO-20452/0000-
LEINER EMBALAGENS LTDA x ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e UBIRAJARA
AYRES GASPARIN-

30.-ACAO POPULAR-20561/0000-IZABEL CRISTINA RI-
BAS DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros. -Intimem-se os Autores para, no prazo de dez
dias, depositar em juízo o valor dos honorários do Perito. Int. -
Adv. MILTON PIRES MARTINS, EGYDIO J CLIVATI JR,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

31.-COBRANçA-20578/0000-KELI CRISTINA TRELINSKI x
IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PA-
RANA. -Recebo o recurso de apelação (fl. 133), em ambos os
efeitos. Ao recorrido para apresentar contra-razões. Após, dê-
se vista ao Ministério Público. Int. -Adv. MARCOS SURUGI
DE SIQUEIRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, CASSI-
ANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

32.-CAUTELAR INCIDENTAL-20747/0000-LUIZ CARLOS
WEIGERT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/

A. -1. À subscritora da petição de fls. 200/201 para comprovar
a cientificação do mandante. 2. Intime-se, pessoalmente, o pri-
meiro requerido para efetuar o preparo da conta de custas. Int.
-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e NILTON
BUSSI-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-21126/0000-ANA CARO-
LINA DE LEMOS PESSOA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -1. Apensem-se aos autos 22.944, uma vez que se
tratam, efetivamente, de ações conexas. 2. Sobre a contra-pro-
posta formulada pelo Requerido, manifeste-se a Autora, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. ALESSANDRA SPREA PETRI, MAR-
CELO JOSE CISCATO, ADILSON MENAS FIDELIS, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-21131/0000-ELIZETE
ROSA OGATA e outros x CHEFE DO NUC REG DE EDUC
DA AREA METROP SUL e outros -”Pague-se, retendo-se as
importâncias apuradas e custas processuais. Int.”-Adv. SEBAS-
TIAO SERGIO MIRANDA, MARIA NOELI FAE e CECILIA
A. VEIGA DE MACEDO-

35.-RESOLUCAO DE CONTRATO-21209/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSE CAR-
LOS BONATO. -Especifiquem as partes as provas que alme-
jam produzir, e contados e preparados, voltem-me. Int. e dil. -
Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, LIRIANE LOVATO, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-21861/0000-CIA. DE HA-
BITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT. x RO-
BERTO CARLOS DA SILVA e outros. -Depositadas as custas
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se os Reque-
ridos, como requer. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21939/0000-EVELI
VARGAS e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-Adv. ORLANDO ANZO-
ATIGUI JR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TATIA-
NA KALKO e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22009/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON ROBER-
TO TEIXEIRA DA CRUZ e outros. -Requeira o Exeq•ente o
que de direito em (10) dez dias, sob pena de arquivamento. Int.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-22011/0000-EDSON RO-
BERTO TEIXEIRA DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Em nada requerendo a parte interessa-
da em 05 dias, arquivem-se os presentes, adotadas as cautelas
de estilo. Int. e dil. -Adv. CARLOS MAGNO BRAGA, LUIZA
M. GENUINO DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

40.-REPARACAO DE DANOS-22093/0000-AUMIR EUGE-
NIO SCARAMAL x BANESTADO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-Adv.
MARQUES HUDSON CORES, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-22109/0000-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 91,51-”-Adv. DENIS
NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, ROBERTO
MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-22188/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANA APARE-
CIDA WRUBLESKI. -Sobre o teor da certidão de fl. 20, mani-
feste-se a Autora. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE-

43.-REVISAO CONTRATUAL-22258/0000-JOACIR TEIXEI-
RA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Con-
siderando-se que o processo se encontrava suspenso até o jul-
gamento do A.I., determino a intimação dos Autores para de-
pósito dos honorários do Perito, no prazo de dez dias. Não há
que se falar em saneamento do processo, uma vez que através
do despacho de fl. 153/153vº, proferido em 07/08/01, já houve
deferimento de provas. Int. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

44.-ACAO POPULAR-22277/0000-WILSON WANDERLEY
JUNGSBLUT x DEPTO DE ESTRADRAS DE ROD DO EST
DO PR DER/PR. -Vistos, etc... Diante desse contexto, permi-
te-se concluir ser incabível a interposição de embargos de de-
claração para esclarecer dúvidas a respeito de matéria de direi-
to, como aquela formulado pelo Requerido. Revela notar que
não fosse o interesse do Requerido na rápida solução do litígio,
caberia, “in casu”, o reconhecimento do intuito protelatório para
o fim de aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo úni-
co do CPC. Assim sendo, julgo improcedentes os embargos
interpostos pelas partes. Intimem-se. -Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22314/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x ZILDA BARBOSA. -Intime-se o Autor para, no prazo de
48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena de
extinção. -Adv. ELIZABETH BERTINATO e DEBORA STA-
DLER ROSA-

46.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-22431/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x IVANI GONGALVES DOS SANTOS
CORREIA GOMES. -Sobre o contido às fls. 100 e ss., digam
os interessados. Int. -Adv. NATANIEL RICCI, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO e LUIZ A. DE CARLI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-22434/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA, LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, ROBERTO
MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22480/0000-TECH-
NOGAMES COMERCIAL LTDA x ESTADO DO PARANA -
”À conta e preparo. R$ 1.005,50-”-Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI, LILIAN DIDONE, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

49.-ANULATORIA-22483/0000-P R ANDERSON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA. -Cumpra-se o despacho de fl. 285, ante o retro-informa-
do; Int. e dil. -Adv. BETINA TREIGER GRUPENMACHER,
VIVIAN FELDENS e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-22515/0000-CESAR
POMPEU x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA
DO ESTADO DO PR -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. RO-
BERTO POLYDORO FILHO e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

51.-DECLARATORIA-22521/0000-TECHNOGAMES CO-
MERCIAL LTDA x ESTADO DO PARANA -”À conta e pre-
paro. R$ 1.086,60-”-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-22526/0000-LUCAS HEIN-
ZEN E CIA. LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Ao contrário do que sustenta a Embargante não há que se
falar em conexão dos presentes embargos com a ação de pres-
tação de contas em trâmite perante o MM. Juízo da 4ª Vara da
Fazenda Pública. Para que se reconheça a conexão é necessária
a identidade de pedido ou da causa de pedir. Considerando-se
que o objeto da ação de prestação de contas é a discriminação
dos valores lançados em conta corrente, não ocorre a indispen-
sável identidade com o objeto destes embargos, onde se discu-
te, inclusive, a legalidade dos encargos contratados. Não se
verifica, igualmente, questão prejudicial autorizadora da sus-
pensão do presente. Destarte, indefiro o pedido de fl. 392. À
conta e preparo. Intimem-se. R$ 1.358,21-”-Adv. HEROLDES
BAHR NETO e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-22537/0000-OSNILDO
PACHECO x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE TRANSITO
- DETRAN/PR -”C. e P., voltem. R$ 243,41-”-Adv. PAULO
LEANDRO DIETER, SIDNEY MARTINS e ANA PAULA
FURIATTI DE OLIVEIRA-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-22595/0000-MARLI A
LONA CLETO VELLOZO DA COSTA x SUBPROCURADOR
GERAL DA JUSTICA -”C. e P., voltem. R$ 27,51-”-Adv. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-22640/0000-RUI CAR-
NEIRO TEIXEIRA e outros x PRESIDENTE DA SUBCOMIS-
SAO ESP. LICI. DO EST. DO PR. -Requeiram as partes o que
de direito em (10) dez dias, sob pena de arquivamento. Int. -
Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA, MARIA MARTA REN-
NER W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

56.-RESTAURACAO DE AUTOS-22655/0000-AILTON ELI-
AS SCHAFRANSKI e outros x ESTADO DO PARANA. -Re-
queiram os interessados o que de direito, antes de mais. Int. e
dil. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES,
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, EUNICE FUMAGALLI
M E SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22713/0000-GUILHER-
ME BATISTA DE SOUZA x PROCURADOR FISCAL DO
MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 27,51-”-
Adv. ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-22747/0000-LABORATO-
RIO INDUSTRIAL VIDA E SAUDE LTDA x CHEFE DO
DEPTO DE QUALIDADE EM SAUDE INST.SAUDE PR -
”C. e P., voltem. R$ 32,71-”-Adv. DEOLINDO ESTURILIO,
GILBERTO NEI MULLER, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-ACAO CIVIL PUBLICA-22753/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RAFAEL VALDOMI-
RO GRECA DE MACEDO e outros -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendam produzir, justificando-
as, no prazo legal. Int.”-Adv. MARIA LUCIA F.MOREIRA/

PROMOTORA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MA-
RIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIRMER, MATEUS
EDUARDO S.N.BERTONCINI, PAULO OVIDIO SANTOS
LIMA, JOSE CID CAMPELO, RENATO ANDRADE e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-22771/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ROBERTO
BAGGIO -”C. e P., cumpra-se o disposto no art. 871 do CPC.
Int. R$ 174,30-”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE-

61.-DECLARATORIA-22776/0000-FORMIGUIERI & CIA
LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo, em parte, procedentes os pedidos for-
mulados na inicial, para declarar a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança do IPTU através de alíquota progressiva
sobre os imóveis em questão, reconhecendo o direito dos Auto-
res em pagar o IPTU sobre a alíquota mínima fixada na legisla-
ção municipal. Reconheço, ainda, a inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança das taxas de conservação e limpeza pú-
blica e de coleta de lixo, declarando a nulidade dos lançamen-
tos tributários do IPTU e das referidas taxas nos exercícios de
1997 a 1999 sobre os imóveis em questão, e ainda o direito a
repetição de indébito dos valores recolhidos a maior, cujo pa-
gamento das obrigações tributárias restou devidamente com-
provado, nos exercícios de 1997 a 1999 para os imóveis com IF
nºs 43046021000-0, 43046022000-3, 430460230000-6,
66111033000-6, 66111034000-9, 39156042000-6,
21096044018-9, 12022006000-6, 110990090007,
11099007068-7, 11009007073-4, de 1998 para os imóveis com
IF nºs 11130021320-1, 11130021065-1, 11130021322-7,
11130021067-7 e de 1997 para o imóvel com IF nº
11099007074-2, acrescido de correção monetária e juros, utili-
zando-se, para tanto, os mesmos critérios, taxas e índices e
periodicidade aplicáveis na cobrança do IPTU. Julgo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo com relação aos autores Villa Blanca Comércio de
Combustíveis e Derivados Ltda. (imóvel com IF nº
140740140009) e Manoel Marques Mendonça Filho (somente
em relação aos imóveis com IF nº 23058022028-0,
23058022027-2, 23058022026-4, 23058022118-9,
23058022119-7, 23058022117-1, 23058022046-8,
23058022023-0, 23058022024-8, 23058022025-6 e
23058022030-3), sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC, em virtude da reconhecida ilegitimidade de
parte, condenando-se os aludidos autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. Tendo em vista que os demais autores decaíram em parte
mínima do pedido, condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fundamento no art.
21, parágrafo único, do CPC. (vencida a Fazenda Pública).
Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. GRACIANE VIEI-
RA LOURENCO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-22907/0000-SANDRO
GABRIELLI GODOY x DIRETOR GERAL DEPT ESTADU-
AL DE TRANSITO - DETRAN -”Preparados, voltem. R$
273,52-”-Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY, RONY MAR-
COS DE LIMA e ELIZABETH BERTINATO-

63.-ORDINARIA-22942/0000-NALZIRA LOPES DE FREI-
TAS LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI e CRISTINA H. MACI-
EL-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-22944/0000-ANA CAROLI-
NA DE LEMOS PESSOA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -1) Devolvo os presentes em Cartório, a pedido da
Escrivania, em função do despacho exarado à fl. 125-v., dos
Autos sob nº 21.126, noticiando hipótese de conexão, sem apre-
ciação do mérito, ainda, em função do elevado número de pro-
cessos ao mesmo tempo conclusos para a prolação de Senten-
ça, centenas dos quais de natureza urgente. 2) Int. e dil. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI,
ADILSON MENAS FIDELIS e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

65.-ORDINARIA-22945/0000-CONDOMINIO EDIFICIO JA-
RAGUA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre a r. cota mi-
nisterial de fls. 61/62, diga o autor, requerendo o que de direi-
to. Int. e dil. -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI e ANTONIO MORIS CURY-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-22955/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x GELMAR
LEONARCHESKI e outros -”À conta e preparo. R$ 116,20-”-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE-

67.-DECLARATORIA-23036/0000-PSN MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA x PREFEITURA MU-
NICIAL DE CURITIBA. -De acordo com os termos do art. 273
do CPC, pode a parte requerer a antecipação total ou parcial
dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que
haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossimi-
lhança, bem como haja fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. No caso em exame, os elementos que cons-
tam dos autos não são suficientes para convencer da verossimi-
lhança das alegações. Como bem observou o Requerido, o ob-
jeto social da autora é prestação de serviço de montagem de
equipamentos elétricos, reparação conservação e manutenção
de máquinas e equipamentos industriais. De tal modo, e não
obstante estar destacado nas notas fiscais acostadas à inicial a
locação de ferramentas, não está demonstrada que a Autora
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preste serviços de locação propriamente dito. Destarte, indefi-
ro o pedido de tutela antecipada. 2. A preliminar de ilegitimi-
dade passiva, não merece ser acolhida. É certo que o Municí-
pio de Curitiba é quem deveria figurar no pólo passivo da pre-
sente e não a Prefeitura. Todavia, trata-se de mero equívoco
que não acarreta a extinção do processo, principalmente pelo
fato de ter sido apresentada contestação. A preliminar de au-
sência de provas e questão de mérito como tal será analisada.
3. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA DABUL
GUIMARAES, MARCOS LEANDRO PEREIRA, OSMAR
ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e ALEXSANDRA
ISABEL PRUDLIK SCATOLA-

68.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23047/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JANDIRA
MARIA DOS SANTOS -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. JEFERSON GUSTA-
VO DEGRAF-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-23063/0000-BANCO DO
BRASIL S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1) Seguro o Ju-
ízo, recebo os Embargos tempestivamente opostos, em ambos
os seus efeitos legais, suspendendo o curso do processo princi-
pal. Certifique-se a respeito nos apensos. 2) Intime-se o Em-
bargado a, querendo, impugná-los no prazo legal. Em arg•indo
preliminares ou juntando novos documentos, cientifique-se o
Embargante. 3) A seguir especifiquem as partes, fundamenta-
damente, eventuais provas que almejem produzir. 4) Int. e dil. -
Adv. GLAUCIO C. SILVA MOLINO e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

70.-INDENIZACAO-23104/0000-DIONIZIO RICATO x ES-
TADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documen-
tos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. NEL-
MON J. SILVA JR e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

71.-DECLARATORIA-23169/0000-MARLENE GOMES x
DEPTO. ESTRADAS DE ROD. DO EST. DO PR. - DER e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

72.-ORDINARIA DECLARATORIA-23181/0000-TRANS-
PORTADORA CANCELA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. CHIRLEI TRISO-
TO e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-23397/0000-EMBAIXA-
DA DE ZION SNOOKER E VIDEO BAR LTDA x FISCAL
DEPTO.PESQ.MONIT.SECR.MUNIC.MEIO AMB.MUNIC. e
outros -”À conta e preparo. R$ 412,30-”-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e NATANIEL RICCI-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-23415/0000-ARILDO
MEDEIROS DIAS x COMANDANTE DE POLICIAMENTO
DA CAPITAL DA PMPR -”À conta e preparo. R$ 828,80-”-
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, VALQUIRIA BASSET-
TI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

75.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23576/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
LUCIANO EMILIO MONTENI e outros -I.-Providencie a par-
te interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.
II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIU-
SEPPE DE VICENTE e JULIO CESAR CAPRONI-

76.-SUMARISSIMA-23620/0000-LUCAS EUGENIO HOFF-
MANN x DETRAN - PR -DESPACHO DE FL. 25: Analisarei
o pedido de tutela antecipada após a manifestação do Requeri-
do. Cite-se. Intimem-se.; -DESPACHO DE FL. 26: I.-Provi-
dencie a parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial
de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDREATTA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-23636/0000-INPLAN -
INST. DE PLANEJAMENTO S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -I- Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para a
impugnação, no prazo legal. Int. -Adv. DIOGO MATTE AMA-
RO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-33290/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x THYRSO SILVA GOMES e outros -”Diga o Exe-
quente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e ZELIA G.
DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL-41079/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros -”Diga
o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e REI-
NALDO CHAVES RIVERA-

80.-EXECUCAO FISCAL-41438/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros. -Mani-
festem-se as partes, em (05) dias. Int. e dil. nec. -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR, SIMONE KOHLER e ROSA DAUM
MACHADO-

81.-EXECUCAO FISCAL-42290/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BASILIO WOLANIUK e outros. -Face a não inter-
posição de embargos, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOISA HELENA DE O
SOARES CORVELLO e SIMONE KOHLER-

82.-EXECUCAO FISCAL-43509/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRMAOS THA S/A CONSTR IND E COM e outros
-”Diga o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e ADRIANA RIOS MENEGHIN-

83.-EXECUCAO FISCAL-45984/2001-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x ROGERIO POPLADA CERCAL e outros. -Intime-
se o Autor para, no prazo de 48:00 horas, promover o anda-
mento do processo, sob pena de extinção. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e ANA-
MARIA BATISTA-

84.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14914/0000-PAU-
LO ROBERTO LUZ MENDONCA x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância da falida (fl. 60), do Sr. Síndico (fl. 62) e, ainda, do
parecer favorável do douto Curador (fl. 64) em relação ao valor
apontado na planilha de fls. 55/56, apresentada pelo Contador
Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Gari-
baldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no
valor de R$ 8.580,78 (oito mil, quinhentos e oitenta reais e
setenta e oito centavos), devido ao habilitante Paulo Roberto
Luiz Mendonça, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habili-
tante. P.R.I.C.” -Adv. ALVACIR DE SA BARCELOS, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

85.-FALENCIA-17686/0000-ANDRE PORTUGAL CEZAR x
JOANA D’ARC DATOLA DE MELO SA-ME. -...2. Para oiti-
va da falida, designo o dia 27/11/02, às 14:00 horas. Int. 3.
Oficie-se, conforme requerido à fl. 335. Int. -Adv. JULIANA
TEIXEIRA VILLATORE, PRISCILLA H.B.R. DE OLIVEIRA,
CLAIR DA FLORA MARTINS, EDSON JOSE DA SILVA,
DANILO P. SCHRUTT e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-17772/0000-MARIA RENA-
TA SETTI DE PAULI x MASTERPIECE IND COM CONFEC
E PROD EVENT ART LTDA -”À conta e preparo. R$ 273,91-
”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
SIND.: CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

87.-FALENCIA-17968/0000-NELSON EVERARDO BRE-
CKENFELD x IMPORT. EXPORT.DE PROD. MANUFATU-
RADOS ROYAL LTDA. -1. Atenda-se a promoção de fls. 257/
258. 2. Face ao teor do documento de fl. 202, expeça-se novo
ofício, mencionado que, por se tratar de Massa Falida, incabí-
vel o adiantamento das custas. 3. Anote-se a penhora no rosto
dos autos (fl. 260). Comunique-se. Dê-se ciência ao Síndico.
Int. -Adv. CELSO ARAUJO MARQUES, CRISTIANE P. CAM-
POS KOLLIA, SINDICO: MOLOTOV PASSOS, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR, JAIR RIBEIRO, ANDERSON MANIQUE BARRETO e
JOSE CARLOS BROCHINI-

88.-FALENCIA-20241/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA
x S T X EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO LTDA. -Vis-
tos, etc... Desistindo a autora da ação, à fl. 53, cumpre a este
Juízo observar a regra capitulada no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil, em face do que julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito. Oportunamente arquivem-se
os Autos em epígrafe, fazendo-se as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ, inclusive com a
baixa no Distribuidor, autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos acostados à inicial, nos termos requeridos à fl. 53.
Eventuais custas processuais remanescentes pela Autora.
P.R.I.C. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO
FULLE-

89.-FALENCIA-20344/0000-VOLTRU FITAS LTDA x INDUS-
TRIA TREVO LTDA. -Vistos, etc... Julgo elidida a falência,
face ao pagamento da quantia reclamada na inicial, conforme
termo de depósito de fl. 59. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se.; -E.T.: Expeça-se alvará em
favor da Autora. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK,
ARNO JUNG e LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-

90.-FALENCIA-20390/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x CAIXA FORTE EMP. IMOB. LTDA. -Vistos, etc... Julgo eli-
dida a falência, face ao pagamento da quantia reclamada na
inicial, conforme termo de depósito de fl. 33. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.; -E.T.: Ex-
peça-se alvará em nome da Autora. -Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20395/0000-BANCO ITAU
S/A. x MIRANDELA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto e ao mais que dos
autos consta, consoante o requerem o Síndico da Massa falida
e o Ministério Público (fls. 39 e 44), com fulcro no artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certifi-
cado o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
Autos. Custas processuais “ex lege”, pelo habilitante. P.R.I. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, DE-
METRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, JOSE
CARLOS BROCHINI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20445/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x PERCY TAMPLIN & CIA
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância do Sr. Síndico
(fl. 06), do parecer favorável do douto Curador (fl. 08/09), e
ainda, no silêncio da falida (fl. 07), homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Percy Tamplin & Cia. Ltda., o crédito no valor de R$ 236,00

(duzentos e trinta e seis reais), devido à habilitante, 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba, referente às custas processuais apuradas
nos Autos identificados sob o nº 03-RT-24.874/2000, a ser in-
cluído no quadro geral de credores como crédito quirografário.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pela habilitante. P.R.I.C.” -Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL FAVORETTO, ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e Sindico: MOLOTOV
PASSOS-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20497/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x PROJETO ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido,
digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20530/0000-GILVAN
MORAIS COHEN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Sín-
dico, no prazo legal. Int.”-Adv. MARCIA ELISA ZAPPE BU-
ZATTI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDI-
CO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20531/0000-ADILSON
CALEGARI x CLEOCAR COM DE VEICULOS LTDA -”So-
bre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo
legal. Int.”-Adv. MARIENE G. MIRANDA, SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA e ISMAEL MARTINEZ-

96.-EXECUCAO FISCAL-117213/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROTRAMAC IND COM RECUP E REF DE
MAQUINAS PESADAS e outros -”Diga a Exeq•ente. Int. e
dil.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JUAN FRANCIS-
CO OTAROLA DE CANO-

97.-EXECUCAO FISCAL-120063/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DEGGERONE TELECOMUNIC COM DE
ARTIGOS EL ELETR LTDA e outros -”Proceda-se a conta
geral. Designo para leilão o dia 27/novembro/2002, às 15:00
horas, no local de costume. Expeça-se edital com o prazo de
quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por mandado o
devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

98.-EXECUCAO FISCAL-123125/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLASSIFICADORA DE AREIA BALDAN
LTDA e outros. -O exeq•ente não aceitou os bens indicados à
penhora, em virtude de não ter sido observada a gradação le-
gal. Todavia, a ordem legal estabelecida para indicação de bens
à penhora não tem caráter rígido considerando-se que, além do
interesse do credor, não se pode olvidar do disposto no art. 620
do CPC. No caso em exame, o valor dos bens indicados é supe-
rior aos débitos. Portanto, não se justifica a recusa por parte do
exeq•ente, principalmente diante do interesse manifestado pelo
executado em parcelar o débito. Face ao exposto, declaro efi-
caz a nomeação e determino seja a mesma reduzida a termo.
Intime-se o executado para, no prazo de cinco dias, assinar o
referido termo. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

99.-EXECUCAO FISCAL-123340/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLASSIFICADORA DE AREIA BALDAN
LTDA e outros. -O exeq•ente não aceitou o bem indicado à
penhora, em virtude de não ter sido observada a gradação le-
gal. Todavia, a ordem legal estabelecida para indicação de bens
à penhora não tem caráter rígido considerando-se que, além do
interesse do credor, não se pode olvidar do disposto no art. 620
do CPC. No caso em exame, o valor do bem indicado é superi-
or ao débito. Portanto, não se justifica a recusa por parte do
exeq•ente, principalmente diante do interesse manifestado pelo
executado em parcelar o débito. Face ao exposto, declaro efi-
caz a nomeação e determino seja a mesma reduzida a termo.
Intime-se o executado para, no prazo de cinco dias, assinar o
referido termo. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

100.-EXECUCAO FISCAL-123796/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x BARIGUI VEICULOS LTDA e outros. -
Concedo o prazo de 03 dias à executada para apresentar o do-
cumento referido na manifestação retro, ou outro capaz de de-
monstrar o valor venal do bem indicado à penhora. Int. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e JULIO ASSIS GEHLEN-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 161/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
063 39380/0000
043 36379/0000

ALAOR RIBEIRO REIS 002 12942/0000
ALEXANDRE EVANGELISTA NET 028 31772/0000
ALTEVIR BERTHIER SILVEIRA 032 33033/0000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 046 37527/0000
AMANDA LOUISE R. CORVELLO 014 19793/0000

ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 054 38506/0000
037 34662/0000

ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 004 14157/0000
031 32965/0000

ANA PAULA WOLLSTEIN 057 38772/0000
ANDREA CUNHA 026 30276/0000
ANDREIA CANDIDA VITOR 058 38873/0000
ANDREIA CRISTINA CALDANI 036 34483/0000
ANESIO KOWALSKI 048 37966/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 060 38968/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 047 37557/0000
ANTONIO VILMAR GOULART 012 17335/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 042 36153/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 023 28403/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 018 24178/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 061 39069/0000
CARLA FABIANA EVERS 030 32692/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 056 38712/0000

067 98290/0098
001 12701/0000

CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 029 32327/0000
CARLOS MANSUR ARIDA 046 37527/0000
CAROLINE SAID DIAS 044 36453/0000
CELSO LUCINDA 063 39380/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 028 31772/0000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 047 37557/0000
CINTIA MARA GUILHERME 058 38873/0000
CIRO ARAUJO LIMA 046 37527/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 008 16691/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 033 33193/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 040 35767/0000
CLOVES JOSE DO PINHO 005 14158/0000
CLOVIS MOTTIN 065 39614/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU CA 002 12942/0000
COMISSARIO:JORGE LUIZ KAR 028 31772/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 027 31583/0000
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 034 34022/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 012 17335/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 010 16833/0000
DALTON JOSE BORBA 002 12942/0000
DAMASCENO M. DA ROCHA JUN 044 36453/0000
DARCI CAETANO COSTA 019 25897/0000
DARCI KASPRZAK 011 17025/0000

010 16833/0000
006 14907/0000
007 16235/0000

DJALMA A. MULLER GARCIA 057 38772/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 023 28403/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 034 34022/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 064 39551/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 072 22606/0097

071 21746/0096
ELINOR JOUKOSKI 013 17907/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 009 16828/0000

011 17025/0000
010 16833/0000
007 16235/0000
012 17335/0000

EMMANUEL A. O. CARLOS 005 14158/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 053 38226/0000

050 38020/0000
052 38202/0000

EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 022 27969/0000
FABIA MARCELA DE BIASE 024 29368/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 004 14157/0000

031 32965/0000
FLAVIO BUENO 039 35339/0000

014 19793/0000
059 38950/0000
055 38581/0000

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 012 17335/0000
FORTUNATO BERGAMO 164 47949/2002
GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO 050 38020/0000

052 38202/0000
045 36634/0000

GIOVANE DA SILVA 044 36453/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 008 16691/0000

011 17025/0000
016 22934/0000
006 14907/0000

HERMES HENRIQUE CORREA CO 021 27760/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 038 34940/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 006 14907/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 026 30276/0000
INES SADDOCK E SILVA 006 14907/0000
IRINEU TONINELLO 013 17907/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 121 45395/2000

123 45663/2001
120 45137/2000
119 44794/2000
124 45711/2001
126 46126/2001
125 45931/2001
122 45423/2000
128 46326/2001
127 46258/2001

IVAN SERGIO REY 046 37527/0000
IVAN SERGIO TASCA 018 24178/0000
IVANISE MARIA TRATZ 019 25897/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 137 46843/2001

150 47557/2002
139 46874/2001
149 47542/2002
145 47394/2001
135 46716/2001
136 46828/2001
154 47706/2002
118 44185/0099
148 47535/2002
138 46869/2001
115 42678/0098
130 46468/2001
151 47562/2002
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114 40818/0096
147 47442/2001
113 40232/0095
131 46470/2001
174 48538/2002
143 46986/2001
173 48508/2002
117 42964/0098
133 46659/2001
141 46902/2001
146 47441/2001
129 46455/2001
140 46875/2001
132 46475/2001
134 46685/2001
142 46935/2001
144 47098/2001

JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 008 16691/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 004 14157/0000

031 32965/0000
JOAO ALMEIDA DE GUSMAO BA 046 37527/0000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 055 38581/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 049 37978/0000
JOEL SAMWAYS NETO 032 33033/0000
JOSE ALZAMORA NETO 030 32692/0000
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 039 35339/0000
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 049 37978/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 021 27760/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 090 43890/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 002 12942/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 002 12942/0000
JOSE NAZARENO GOULART 012 17335/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 009 16828/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 054 38506/0000

037 34662/0000
060 38968/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 105 23188/0085
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 012 17335/0000
JULIO CESAR CAPRONI 054 38506/0000

037 34662/0000
060 38968/0000

JUSSARA MARIA LEAL DE MEI 053 38226/0000
LEILA CUELLAR 018 24178/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 005 14158/0000

020 26341/0000
038 34940/0000
026 30276/0000

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 066 39648/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 023 28403/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 067 98290/0098

001 12701/0000
LUCILENE MACHADO 005 14158/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 015 20045/0000
LUIR CESCHIN 032 33033/0000

007 16235/0000
LUIZ ALBERTO LESCESCHKAU 059 38950/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 054 38506/0000

037 34662/0000
060 38968/0000

LUIZ BRESOLIN 001 12701/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 026 30276/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 011 17025/0000
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 062 39249/0000
LUIZ OTAVIO MONASTIER 039 35339/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 27969/0000
LUIZ ROGERIO MORO 025 29506/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 061 39069/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 051 38045/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 015 20045/0000
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 029 32327/0000
MARAN CARNEIRO DA SILVA 059 38950/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 013 17907/0000

008 16691/0000
009 16828/0000
011 17025/0000
056 38712/0000
016 22934/0000
067 98290/0098
001 12701/0000
010 16833/0000
006 14907/0000
007 16235/0000

MARCELO CONTE 014 19793/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 029 32327/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 025 29506/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 013 17907/0000

009 16828/0000
010 16833/0000

MARCO ANTONIO PIZZOLATO 043 36379/0000
MARCOS ANTONIO P. BORGES 044 36453/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 039 35339/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 002 12942/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 032 33033/0000
MARIA REGINA DISCINI 011 17025/0000
MARILISE TEIXEIRA 012 17335/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 006 14907/0000

012 17335/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 153 47681/2002

166 47965/2002
152 47635/2002
165 47958/2002
157 47796/2002
161 47834/2002
162 47855/2002
156 47771/2002
170 48225/2002
158 47821/2002
169 48169/2002
163 47873/2002
164 47949/2002
155 47765/2002
159 47826/2002
168 48123/2002

160 47833/2002
171 48281/2002
167 47979/2002
172 48327/2002

MARISE LAO 044 36453/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 013 17907/0000

007 16235/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 016 22934/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 033 33193/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 113 40232/0095
MICHELE LEBARBENCHON MASS 046 37527/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 008 16691/0000

006 14907/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 023 28403/0000

002 12942/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 16691/0000
MURILO CLEVE MACHADO 008 16691/0000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 005 14158/0000
NILTON BUSSI 030 32692/0000

027 31583/0000
OSCAR GUISS 036 34483/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 061 39069/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 023 28403/0000
PAULO CORTELLINI 011 17025/0000

007 16235/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 34195/0000

020 26341/0000
026 30276/0000

PAULO V. DE B. MARTINS JU 027 31583/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 074 27148/0098

098 48053/2001
088 43625/2001
083 37711/0099
084 39347/2000
092 45042/2001
086 43018/2001
087 43531/2001
068 26054/0086
100 48688/2002
073 25752/0097
091 44796/2001
078 30874/0098
077 29088/0098
082 36049/0099
099 48067/2001
069 35407/0088
076 28757/0098
095 46941/2001
102 49027/2002
075 28391/0098
096 47051/2001
079 31474/0098
089 43816/2001
094 46298/2001
080 34041/0099
070 10183/0092
101 48699/2002
097 47098/2001
090 43890/2001
081 35775/0099
085 41072/2000
093 45596/2001

RAFAEL AMBROSIO DIAS 039 35339/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTI 012 17335/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 032 33033/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 085 41072/2000

093 45596/2001
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 044 36453/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 042 36153/0000

022 27969/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 019 25897/0000

002 12942/0000
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 053 38226/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 032 33033/0000
ROGERIO DISTEFANO 009 16828/0000

007 16235/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 016 22934/0000
ROZENILDA MENDES ADAO 012 17335/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 051 38045/0000

055 38581/0000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 027 31583/0000
SERGIO EDUARDO KREFT ANDR 043 36379/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 008 16691/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 019 25897/0000
SIDNEY MARTINS 047 37557/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 103 09491/0080

104 16653/0083
109 34019/0088
107 28709/0087
112 36655/0089
106 24897/0086
111 36642/0089
110 36220/0088
108 29130/0087

SILVANA APARECIDA CEZAR P 017 23906/0000
021 27760/0000

SILVIO BATISTA 005 14158/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 116 42790/0098

028 31772/0000
029 32327/0000
041 36125/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 036 34483/0000
SINDICO: RUI CARDOSO FERR 003 13179/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 045 36634/0000
VANETE STEIL VILLATORI 029 32327/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 017 23906/0000

021 27760/0000
VERA DIAS GOMES 055 38581/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 012 17335/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 005 14158/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 006 14907/0000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 012 17335/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 040 35767/0000

1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-12701/0000-MARIA
ANGELICA KLINGELFUS x ESTADO DO PARANA- “Ma-
nifeste-se a parte interessada da certidao de fl. 385". -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI e MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-12942/0000-PRODUCTA
IND E COM DE ULTIL DOMEST x “Defiro os pedidos de fls.
2088. Intimem-se a concordatária e o Banco do Estado do Pa-
raná S/A, na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO, DALTON
JOSE BORBA, ALAOR RIBEIRO REIS, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

3.-FALENCIA TRANSF CONC SUSPENS-13179/0000-HO-
ESCHT DO BRASIL QUIMICA FARMACEUT x FABRICA
DE TINTAS PARANOL LTDA- “Manifeste-se o Sr. Comissá-
rio sobre o pedido de destituiçao e, após, voltem conclusos para
deliberaçao acerca da quebra requerida”. -Adv. SINDICO: RUI
CARDOSO FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14157/0000-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x MOISES CAR-
LOS DE MATTOS e outros- “Reabro o prazo como pretendi-
do”. -Adv. JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-14158/0000-MOISES CAR-
LOS DE MATTOS x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- “Na forma do contido no artigo 331, parágrafo 3º, do
CPC, esclareçam as partes se tem interesse na realizaçao de
audiência de conciliaçao (art. 331, CPC)”. -Adv. SILVIO BA-
TISTA, EMMANUEL A. O. CARLOS, LUCILENE MACHA-
DO, CLOVES JOSE DO PINHO, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e MURILO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA-

6.-ACAO ORDINARIA-14907/0000-CELIA ISIDORO PEREI-
RA x IPE- “Manifeste-se a autora sobre o pedido de fls. 343/
345”. -Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, INES SADDOCK E SILVA, MARIO JOR-
GE SOBRINHO, DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16235/0000-ANGE-
LINA SOSNITTZKI x IPE e outros -”Preparadas as custas,
expeça-se o Precatório Requisitório como pretendido.” -Adv.
PAULO CORTELLINI, ELOINA DA CRUZ MACHADO,
ROGERIO DISTEFANO, DARCI KASPRZAK, LUIR CES-
CHIN, MAURICIO GOTARDO GERUM e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16691/0000-MALVI-
NA FARIAS DOLCI x IPE e outros- “Manifeste-se a autora
sobre os documentos de fls. 206/208". -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, MIGUEL RAMOS CAM-
POS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16828/0000-ONDI-
NA LEAO DE FREITAS x IPE e outros- “Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fl. 144". -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR, ELOINA DA CRUZ MACHADO, ROGERIO DISTEFA-
NO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16833/0000-FLO-
RIZA ALEXANDRINA MACENO x IPE e outros- “Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 194". -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, DARCI KASPR-
ZAK e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17025/0000-MAR-
LI SANTOS GONCALVES x IPE e outros- “Intime-se a parte
interessada sobre a certidao de fl. 245". -Adv. PAULO COR-
TELLINI, MARIA REGINA DISCINI, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, DARCI KASPRZAK, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17335/0000-IDA
DEZONET GRECCA e outros x IPE e outros- “Na forma do
contido no artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil,
requisite-se o pagamento por intermédido do Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, na forma requerida às
fls. 230. Para a instruçao do precatório requisitório, observe-se
o contido no artigo 276 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT, ROZENILDA MENDES ADAO,
MARILISE TEIXEIRA, ANTONIO VILMAR GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, RAFAEL EDUARDO
BERNARTI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO, MARIO JORGE SOBRINHO e CRISTINA MARIA
BANDEIRA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-17907/0000-ROSA FAO-
TH KMIECIK x IPE e outros- “Intime-se a credora, nos termos
da cota ministarial de fls. 189/192". -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, ELINOR JOUKOSKI, MAURICIO GOTAR-
DO GERUM, IRINEU TONINELLO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19793/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELISEU CE-

SAR CENCI- “Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir em audiência”. -Adv. FLAVIO BUENO,
AMANDA LOUISE R. CORVELLO e MARCELO CONTE-

15.-MANDADO DE SEGURAN PREVENTIVO-20045/0000-
CARLOS WILSON BERTI e outros x COORDENADOR DA
RECEITA DO ESTADO PR -”Recebo o recurso de apelaçao,
meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

16.-ACAO ORDINARIA-22934/0000-YONNE HOLZMANN
BASTOS e outros x ESTADO DO PARANA- “Intime-se a par-
te interessada da certidao de fl. 204". -Adv. ROSANNA DI
LUCA MELANI, MAURO RIBEIRO BORGES, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23906/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PROAR-
TE DESENHO DE PROD E COM VISUA e outros “Defiro em
termos, os pedidos de fl. 163, para que se expeça ofício à DRF,
incumbindo à requerente promover o recolhimento da taxa de-
vida. Quanto ao demais órgaos, nao se justifica, eis que serao
sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já deci-
diu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira, J. 8.5.2001)”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-ACAO DE COBRANCA-24178/0000-FLAVIO FERREI-
RA SANTOS x ESTADO DO PARANA- “Passada em julgado
o acórdao aqui proferido e nao havendo oposiçao de embargos
pela parte devedora, até porque concordara expressamente com
o cálculo apresentado pelos credores, expeça-se o respectivo
precatório requisitório para o pagamento da dívida, incluindo-
se também as custas processuais”. -Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e LEILA CUELLAR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-25897/0000-COMERCIO
DE ROUPAS SECULO XXI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, jul-
go extinto o processo de execuçao nº 25.321, com fulcro no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Julgo ainda,
extinto o processo de embargos à execuçao nº 25.897, com ful-
cro ao artigo 267, VI, 3ª figura do Código de Processo Civil,
condenando os embargantes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais), nos termos do artigo 20, parágrarfo 4º do Código de
Processo Civil, considerando a natureza da causa e o grau de
dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono
do embargado. Segundo entendimento da 4ª do STJ, aos em-
bargos se aplica o parágrafo 4º do art. 20, pois nao se cuida de
sentença condenatória, mas desconstitutiva ou declaratória,
conforme a hipótese de procedência ou improcedência, deven-
do o juiz arbitrar os honorários de forma eq•itativa e objetiva,
considerando os elementos do paragráfo 3º do mesmo disposi-
tivo (4ª do STJ - R. Esp. 14.232-GO, 26.11.91 - Rel. Min. Athos
Carneiro, RJSTJ 4(29)/548)”. -Adv. SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA, IVANISE MARIA TRATZ, DARCI CAETANO
COSTA e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-26341/0000-RO-
GER DOMINGOS SIMAS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Có-
digo de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 ho-
ras.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

21.—27760/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x NEVITON PRETTI CAETANO -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias.”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27969/0000-ANGELO VI-
DAL SANTOS MARQUES x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28403/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AUTO
POSTO OLDI LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos. JULGO,
por sentença, extinto o processo, sem julgamento de mérito,
homologando o pedido de desistência manifestado-se às fls.
61, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado
da decisao, e após, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor
os documentos acostados na inicial, mediante cópia nos autos,
com a baixa na distribuiçao. Custas de lei”. -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA, PATRI-
CIA CORREA GOBBI e LUCIA ROSSETO THEODORO-

24.-ACAO DE COBRANCA-29368/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CRISTALINA COM DE REPRESENTACOES
LTDA e outros- “Sobre o contido no expediente retro, manifes-
te-se a requerida”. -Adv. FABIA MARCELA DE BIASE-

25.-DECLARATORIA-29506/0000-ANTONIO LOBASCZ E
CIA LTDA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos.
Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicialmente deduzido e condeno o demanda-
do (Estado do Paraná) a restituir à autora os valores dos tribu-
tos por ela indevidamente pagos, corrigidos monetariamente
desde o respectivo recolhimento de cada parcela pelos índices
oficiais, ou seja, a BTN, de fevereiro/89 à janeiro/91, e a TR -
Taxa Referencial, de fevereiro/91 a junho de 1994, o IPCr, de
julho/94 à junho/95 e, a partir daí, a média de INPC/IGP, con-
forme a legislaçao aplicável (Lei nº 7.777/89, Lei nº 8.177/91,
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Lei nº 9.069/95 e Decreto nº 1544/95), incluindo-se a diferen-
ça do IPC apurada em fevereiro de 1991, e acrescendo-se juros
moratórios legais (0,5% ao ano) a contar do trânsito em julga-
do desta sentença. Responde também o requerido pelo paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, este
fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenaçao, tendo
em vista o trabalho realizado, o tempo despendido com o pro-
cessamento do feito e a simplicidade da causa, atendidas assim
as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil. PRI. Decorrido o prazo legal sem a interposiçao de
recurso voluntário pelas partes ou pelo Ministério Público, en-
cminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça para reexa-
me necessário”. -Adv. LUIZ ROGERIO MORO e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-30276/0000-SERGIO RO-
BERTO TONATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, nao se verificando a ilegalidade do índice de cor-
reçao monetária previsto no contrato, nem tampouco a alegada
capitalizaçao mensal dos juros, improcedente o pedido deduzi-
do nos presentes embargos para o fim de reconhecer como in-
tegras as clausulas do contrato que embasa a execuçao embar-
gada, já que exigivel o título executivo extrajudicial. Respon-
dem os embargantes pelo pagamento das custas do processo e
dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por centos) sobre a dívida exequenda, valendo esta verba única
para ambos os processos, em atençao ao trabalho realizado, ao
lapso transcorrido com o processamento do feito e ao valor
atribuído à causa. PRI. Passada em julgada esta sentença, tras-
lade-se cópia para os autos principais, lá se elaborando cálculo
de atualizaçao da dívida exequenda com o acréscimo das cus-
tas deste feito e com a elevaçao da verba honorária. Após, de-
sapensem-se, arquivem-se estes autos dos embargos”. -Adv.
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CU-
NHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-31583/0000-ORACY MA-
RIA MUNHOZ DA ROCHA E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros- “Considerando a concor-
dância da embargante no tocante ao contido no petitório de fls.
58/59, defiro a substituiçao processual pleiteada. Anotaçoes
necessárias. Após, aguarde-se o momento oportuno para o jul-
gamento do feito”. -Adv. PAULO V. DE B. MARTINS JUNI-
OR, SANDRO MARCOS OGRYSKO, NILTON BUSSI e CRIS-
TIANE ANDREAZZA BUSSI-

28.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31772/0000-SE-
TOR SUL INFORMATICA LTDA x EDITAL PUBLICADO
EM 1/7/99- “Para oitiva da sócia gerente da falida, Sra. Lucia-
na Fraga Zotto, designo o dia 04/12/2002, às 14:00 horas. Dili-
gências necessárias”. -Adv. CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, COMISSARIO:JORGE LUIZ KARAM GUER-
RA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ALEXANDRE
EVANGELISTA NETO-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-32327/0000-JOEL VIEI-
RA DA CRUZ x A.P.C. ARQUIT ETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se a Concordatária para
realizar o depósito da importância aqui habilitada, em 30 dias,
sob pena de rescisao da concoradata”. -Adv. MARA FRANCI-
NE LEVIN DAVID, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA,
VANETE STEIL VILLATORI, MARCIA REGINA FERREI-
RA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

30.-DANOS MORAIS-32692/0000-JOAO AFONSO DE AN-
DRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido às fls. 338/339". -Adv.
JOSE ALZAMORA NETO, NILTON BUSSI e CARLA FABI-
ANA EVERS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32965/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOACIR DE
FRANCA PINTO e outros- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por
sentença, extinto o processo, sem julgamento de mérito, homo-
logando o pedido de desistência manifestado às fls. 80, com
fundamento nos artigos 158, parágarfo único e 267, inc, VII,
ambos do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado da decisao,
e, após, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os docu-
mentos acostados na inicial, mediante cópia nos autos, com a
faixa na distribuiçao. Levantem-se eventuais penhora”. -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-33033/0000-ESTADO DO
PARANA x SALES APARECIDO MENDES- “SENTENEÇA:
Vistos. Ante o exposto, hei por bem julgar procedente o pedido
contido aos embargos interpostos pelo ESTADO DO PARA-
NÁ, como exame do mérito, na forma do contido no artigo 269,
inciso I, do CPC., para determianr o prosseguimento da execu-
çao sobre o valor a ser apurado a partir da decisao supra, apli-
cando-se a atualizaçao dos valores a partir do mês em que seri-
am devidos, acrescidos de juros de 0,5% ao mês e correçao
monetária excluindo-se os expurgos inflacionários relativos aos
meses de maio/90 e fevereiro/91. Julgo procedente ainda, o
pedido do embargante para determinar a regular citaçao do Es-
tado do Paraná aos autos principais para fins de reintegraçao
do embargado ao quadro da corporaçao. Condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), na forma do con-
tido no artigo 20, parágrafo 4º alínea “a” e “c”, do CPC, consi-
derando a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o traba-
lho desenvolvido pelo patrono do embargante. Segundo enten-
dimentos do 4º do STJ, aos embargos se aplica o parágrafo 4º
do art. 20, pois nao se cuida de sentença condenatória, mas
desconstitutiva ou declaratória, conforme hipótese de proce-
dência ou improcedência, devendo o Juiz arbitrar os honorári-
os de forma equitativa e objetiva, considerando os elementos
do parágrafo 3º, do mesmo dispositivo (4º do STJ - R. Esp.
15.232-GO, 26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4(29)/
548. Transiatada em julgado a decisao, prossiga-se a execu-

çao”. -MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, RAUL ALBER-
TO DANTAS JUNIOR, ALTEVIR BERTHIER SILVEIRA e
RODRIGO MUNIZ SANTOS-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-33193/0000-VALDEMIR
JOSE DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA PMPR PR-
“Considerando o falecimento do impetrante, suspendo o pro-
cesso, na forma do contido no artigo 265, I, CPC”. -Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-34022/0000-INES BERTON
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de fls. 02
“usque” 18, condenando a embargante, via de conseq•ência,
ao pagamento das custas processuais. Como de regra, se o reú
nao se defendeu na demanda, e, pois, se nao suportou despesas
com procuador judicial, nao há razao para condenar-se o autor
no pagamento de honorários de advogado. Transitada em jul-
gado a decisao, prossiga-se a execuçao”. -Adv. CRISTIANE
COLODI SIQUEIRA e DOUGLAS MARCEL PERES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34195/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILDA PEREIRA
NIZA -”Intime-se o autor para retirar carta de adjudicaçao”. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-34483/0000-SINDICO DA
M.F. DE COMASUL COMP E SISTEMAS LTDA x - “SEN-
TENÇA: Vistos. Julgo por sentença, boas as contas referentes
ao período compreendido entre os meses de janeiro de 2002 até
maio de 2002 (fls. 100/129), com as quais concordaram a Fali-
da e o Ministério Público (fs. 130/132). Em prosseguimetno,
aguarde-se nova manifestaçao do Sr. Síndico”. -Adv. SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, OSCAR GUISS e ANDREIA
CRISTINA CALDANI-

37.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-34662/0000-
COHAB CT x PEDRO ROBERTO SOARES e outros -”A con-
ta e preparo: R$13,81". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34940/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTO-
NIO CARLINI e outros- “Defiro o pedido de adjudicaçao do
imóvel hipoetcado formulado as fls. 82, ficando os devedores
exonerados da obrigaçao de pagar o restante da dívida. Pode-
rao os executados remir o imóvel, desde que depositem até a
assinatura do auto importância que baste no pagamento da dí-
vida reclamada e acrescimos legais. Lavre-se, pois, o respecti-
vo auto de adjudicaçao, certificando-se posteriormente sobre
eventual manifestaçao dos devedores”. -Adv. IDAMARA RO-
CHA FERREIRA SAMANGAIA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA JUNIOR-

39.-USUCAPIAO-35339/0000-MARIA DE JESUS DA COS-
TA DIONIZIO e outros x “Sobre os esclarecimentos do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes”. -Adv. RAFAEL AMBROSIO
DIAS, LUIZ OTAVIO MONASTIER, JOSE AMBROSIO DIAS
FILHO, FLAVIO BUENO e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS-

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35767/0000-SANEPAR
S/A x DAVID SCARANT E SUA MULHER -”Expeça-se alva-
rá como pretendido. Após, arquivem-se estes autos”. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

41.-FALENCIA-36125/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x CONSTRUTORA BLEY LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-36153/0000-SERVIA CO-
MERCIO DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Aguarde-se o momento opor-
tuno para julgamento, em razao do número excessivo de pro-
cessos aguardando sentença”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e ARISTIDES A. T. FRANCA-

43.-FALENCIA-36379/0000-TELPACK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA x CLAMMAKE COM REPRES IMP
E EXP LTDA -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-
Adv. MARCO ANTONIO PIZZOLATO, SERGIO EDUARDO
KREFT ANDRADE e -

44.-REPARACAO DE DANOS-36453/0000-MAUREEN AS-
TRID REYDAMS e outros x COPEL S/A e outros -”Manifes-
tem-se os interessados sobre ofício retro”.-Adv. CAROLINE
SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS, DAMASCE-
NO M. DA ROCHA JUNIOR, MARISE LAO, MARCOS AN-
TONIO P. BORGES e GIOVANE DA SILVA-

45.-ACAO ORDINARIA-36634/0000-ANTONIO CEZAR
FREITAS RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos
consta, julgo procedentes os pedidos deduzidos pelos autores
para condenar o réu Estado do Paraná: a) a proceder a exclusao
do limitador salarial sobre as verbas sob rubrica “gratificaçao
de risco de zona” constantes dos vencimentos dos autores; b)
proceder à restituiçao aos autores das parcelas indevidamente
descontadas, desde o 03.12.1996, respeitando assim, o limite
prescricional de cinco anos contados retroativamente da pro-
positura da presente açao, até a data da efetiva exclusao referi-
das no item a. Sobre os valores apurados, haverá incidência de
correçao monetária pela média de INPC/IGP-DI, e juros de mora
no percentual de 1% ao mês de acordo com a fudamentaçao
constante do item 2.2 supra, incidentes a partir de 03.12.1996
até a data da efetiva exclusao da incidência do limitador salari-
al sobre as verbas “gratificaçao risco de vida e de zona. A li-
quidaçao deverá ser feita diretamente pelos autores propondo a

execuçao conforme o disposto nos artigos 604, 730 e 731, to-
dos do Código de Processo Civil. Outrossim, em razao da su-
cumbência, responde o réu pelo pagamento das custas do pro-
cesso e dos honorários do advogado do litigante adverso, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao, em aten-
çao ao trabalho exigido e realizado pelo profissional, ao lapso
temporal transcorrido com o processamento do feito e ao valor
atribuído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo
20, parágarfo 3º, do Código de Processo Civil. Nos termos do
art. 475 do CPC, decorrido o prazo legal sem a interposiçao do
recurso voluntário pelas partes, encaminhem-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado para reexame necessá-
rio”. Adv. GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO e VALQUIRIA
BASSETI PROCHMANN-

46.-DECLARATORIA-37527/0000-BOM PASTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x BRDE S/
A- “Na forma do artigo 331 do CPC, designo a data de 13/02/
2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de conci-
liaçao e saneamento do feito, no qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir”. -Adv.
CARLOS MANSUR ARIDA, ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO FILHO, MICHELE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
IVAN SERGIO REY, JOAO ALMEIDA DE GUSMAO BAS-
TO e CIRO ARAUJO LIMA-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-37557/0000-URBS S/A x
IECSA GTA TELECOMUNICACOS LTDA -”Intime-se a par-
te autora para manifestar-se a respeito da certidao fl. 78 do Sr.
Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. SIDNEY MARTINS,
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-37966/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CLAUDIA DOMINGUES SAN-
TOS- “Intime-se a requerida para que dê integral cumprimento
ao solicitado na promoçao ministerial retro, especificamente às
fls. 110 (último parágrafo), no prazo de cinco dias”. -Adv.
ANESIO KOWALSKI-

49.-FALENCIA-37978/0000-G D I GEATAO EMPRESARIAL
& DESENV INTERNACIONAL LT x TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA- “Aguarde-se o julgamento do Agravo de
Instrumento”. -Adv. JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO
e JOAQUIM JOSE G. RAULI-

50.-ACAO ORDINARIA-38020/0000-DEIZY DE NAZARE-
TH MONTOVANI HUPALO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que
dos autos consta, julgo procedentes os pedidos deduzidos pe-
los autores para condenar o réu Estado do Paraná: a) a proce-
der à exclusao do limitador salarial sobre as verbas sob rubrica
“gratificaçao de risco e de zona” constantes dos vencimentos
dos autores; b) proceder à restituiçao aos autores das parcelas
indevidamente descontadas, desde 03.12.1996, respeitando as-
sim, o limite prescricional de cinco anos contados retroativa-
mente da propositura da presente açao, até a data da efetiva
exclusao referida no item a. Sobre os valores apurados, haverá
incidência de correçao monetária pela nédia do INPC/IGP-DI,
e juros de mora no percentual 1% ao mês, de acordo com a
fundamentaçao constante do item 2.2 supra, incidentes a partir
de 03.12.1996 até a data da efetiva exclusao da incidência do
limitador salarial sobre as verbas “gratificaçao risco de vida e
de zona. A liquidaçao deverá ser feita diretamente pelos auto-
res, propondo a execuçao, conforme o disposto nos artigos nos
artigos 604, 730 e 731, todos do Código de Processo Civil.
Outrossim, em razao da sucumbência, responde o réu pelo pa-
gamento das custas do processo e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao, em
atençao, em atençao ao trabalho exigido e realizado pelo pro-
fissional, ao lapso temporal transcorrido com o processamento
do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as reco-
mendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. Nos termos do art. 475 do CPC, decorrido o prazo legal
sem a interposiçao de recurso voluntário pelas partes, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado para
reexame necessário”. -Adv. GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO
e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-38045/0000-EDWARD
FIGUEIRA FERRAZ x PRESIDENTE DA BANCA EXAM-
NIDORA DO CONC PUBL DEL PO e outros -”Recebo o re-
curso de apelaçao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. SAN-
DRO BALDUINO MORAIS e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-

52.-ACAO ORDINARIA-38202/0000-APARECIDA ALVES
DE LIMA e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, jul-
go procedente os pedidos deduzidos pelos autores para conde-
nar o réu Estado do Paraná: a) a proceder à exclusao do limita-
dor salarial sobre as verbas sob rubrica “gratificaçao de risco e
de zona” constantes dos vencimentos dos autores; b) proceder
à restituiçao aos autores das parcelas indevidamente desconta-
das, desde 03.12.1996, respeitando assim, o limite prescricio-
nal de cinco anos contados retroativamente da propositura da
presente açao, até a data da efetiva exclusao referida no item a.
Sobre os valores apurados, haverá incidência de correçao mo-
netária pela média do INPC/IGP-DI, e juros de mora no per-
centual de 1% ao mês de acordo com a fundamentaçao cons-
tante do item 2.2. supra, incidentes a partir de 03.12.1996 até a
data da efetiva exclusao de incidência do limitador salarial so-
bre as verbas “gratificaçao risco de vida e de zona. A liquida-
çao deverá ser feita diretamente pelos autores, propondo a exe-
cuçao conforme o disposto nos artigos 604, 730 e 731, todos
do Código de Processo Civil. Outrossim, em razao da sucum-
bência, responde o réu pelo pagamento das custas do processo
e dos honorários do advogado adverso, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre a condenaçao, em atençao ao trabalho
exigido e realizaçao pelo profissional, ao lapso temporal trans-
corrido com o processamento do feito e ao valor atribuido à
causa, atendida assim as recomendaçoes do artigo 20, parágra-

fo 3º, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 475 do
CPC, decorrido o prazo legal sem a interposiçao de recurso
voluntário pelas partes, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado para reexame necessário”. -Adv.
GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-38226/0000-JOSNEI DAL
SANTOS x COMISSAO CENTRAL DE CONC VESTIBULAR
DA UFPR- “No dia 03 de setembro de 1999, o impetrante fora
regularmente intimado da sentença proferida, na pessoa de seu
advogado, conforme comporva a certidao lançada as fls. 81,
deixando no entanto transcorrer in albis a quinzena legalmente
estabelecida para a interposiçao de recurso, razao pela qual tran-
sitara em julgado a sentença. Por essa razao, deixo de receber o
recurso interposto somente no dia 10 deste mês (fls. 82/84),
nominado equivocadamente de “REEXAME NECESSÁRIO”,
porquanto ainda que se considere tal peça como apelaçao, pelo
princípio da fungibilidade recursal, e manifestamente intem-
pestivo”. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI, JUSSARA
MARIA LEAL DE MEIRELES e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

54.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38506/0000-
COHAB CT x LILIAN MARIA DO ROCIO BORGES PINTO-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido para decretar a resci-
sao do contrato celebrado entre as partes e, configurando o es-
bulho possessório praticado pela ré, reintegrar a autora na pos-
se do imóvel descrito na petiçao vestibular, condenando-se a
requerida a pagar as perdas e danos sofridas pela requerente e
que correspondem ao valor médio e atual do aluguel que teria
ela auferido com a exploraçao do imóvel no período em que
esteve despojada injustamente da respectiva posse, a serem
apuradas em liquidaçao por arbitramento, acrescidas de juros
moratórios legais a contar da citaçao, até a efetiva reintegraçao
da autora na posse do imóvel, deduzindo-se desses valores as
importâncias pagas pela ré e que devem ser a ela restituida,
com correçao montária a contar de cada desembolso, fazendo-
se a devida compensaçao, incidindo juros moratórios legais
sobre eventual saldo credor em favor da requerente. Outros-
sim, responde a ré exlusivamente pelas custas procesusais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre a condenaçao total, nao se considerando para efeito do
respectivo cálculo a compensaçao ora determinada, em razao
do trabalho realizado, do lapso temporal as recomendaçoes do
artigo 20, paragrafo 3º, do Código dw Proceso Civil”. PRI -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

55.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-38581/0000-CLO-
VIS DA LUZ RIBEIRO JUSTINO x ARLINDO OSNI LI-
CHTENFELS e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contes-
taçoes, no prazo legal”.-Adv. VERA DIAS GOMES, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS e FLAVIO BUENO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-38712/0000-ESTADO DO
PARANA x JOSEPHINA SOVIENSKI -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

57.-REIVINDICATORIA-38772/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO ALCIR DA SILVA ARRUDA e outros-
“Rejeito, portanto, a preliminar suscitada na contestaçao. Fixo
como pontos fáticos controvertidos: a) se os demandados ocu-
pam efetivamente a referida área de domínio da municipalida-
de; b) a existência das perdas e danos alegado e sua respectiva
extençao; c) eventual má-fé dos requeridos; d) a sua responsa-
bilidade ou nao pelo pagamento da pretendida indenizaçao. Para
a comprovaçao desses fatos, defiro a produçao das provas peri-
cial e testemunhal requeridas pelos demandados. Faculto as
partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistente téc-
nico no prazo sucessivo e individual de cinco dias, abrindo-se
vistas dos autos em seguida ao Ministério Público. Posterior-
mente, deverao os autos voltar conclusos para nomeaçao do
perito”. -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA e ANA PAU-
LA WOLLSTEIN-

58.-DECLARACAO DE COMPETENCIA-38873/0000-MAS-
SA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x -
“... Por tais razoes, declaro este juízo competente para proces-
sar a satisfaçao do passivo da massa Falida, incluido o traba-
lhista e de conseq•ência, suscito conflito positivo de compe-
tência nos termos do que dispoe os artigos 115, inciso I e 116,
ambos do CPC. Oficie-se ao Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça, com cópia das peças de fls. 02/26 e desta decisao, para
que seja apreciado o conflito ora suscitado. Comunique-se ao
juizo suscitado”. -Adv. CINTIA MARA GUILHERME e AN-
DREIA CANDIDA VITOR-

59.-REPARACAO DE DANOS-38950/0000-ESTADO DO
PARANA x ANTONIO GONCALVES MEIRA -”Intime-se as
partes para retirar cartas precatórias”. -Adv. FLAVIO BUENO,
LUIZ ALBERTO LESCESCHKAU e MARAN CARNEIRO DA
SILVA-

60.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38968/0000-
COHAB CT x AMILTON KUIASKI e outros- “... Em
conseq•ência, também se afasta a alegaçao de incompetência
do juízo. Por outro lado, tendo sido estabelecida a relaçao de
direito material com a celebraçao do contrato de fls. 29/31,
entre a ora autora e os demandados, nenhuma correçao se exige
em relaçao à pertinência subjetiva no processo, sendo as parte
ligiantes legítimas para também figurar nos pólos da presente
relaçao jurídica processual. Ademais o alegado contrato de fls.
98, configura tao somente uma cessao de direitos firmados pe-
los, oras requeridos ao Sr. Faustino Sardo Filho, já que os ce-
dentes ainda nao detêm a titularidade do domínio imobiliário,
e, inexistindo a anuência expressa da autora nesse instrumento,
seus efeitos nao lhe alcançam, muito menos para o fim de se
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alterar a legitimidade processual ou mesmo para se reconhecer
a hipótese de nomeaçao à autoria. Assim, também se rejeitam
tais preliminares. Por fim, merece acolhimento a pretendida
denunciaçao da lide, haja vista existir, em tese, direito de re-
gresso dos demandos contra o indicado cessionário, que seria o
responsável, perante eles, pelo pagamento das prestaçoes devi-
das à autora. Desta forma, devem ser os litisdenunciados (Faus-
tino Sardo Filho e sua esposa) citados para apresentar defesa.
Expeça-se o respectivo mandado. Concedo por ora, aos reque-
ridso os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se
a parte interessada para apresentar cópias para a referida expe-
diçao do mandado”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CA-
PRONI e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-39069/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x IRACEMA DE LOURDES FERREIRA PIN-
TO- “Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da
audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC”. -
Adv. PATRICIA BLANC GAIDEX, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY e CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIO-
LI-

62.-ANULATORIA DE FATURA ELETRICA-39249/0000-
VANDERLEI DE MAGALHAES x COPEL DISTRIBUICAO
S/A- “Como requer, mediante cópia nos autos (fls. 52)”. -Adv.
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

63.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39380/0000-RO-
BERTSON D‘AGNOLUZZO x ESTADO DO PARANMA -
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO- “Acolho as petiçoes
de fls. 64 e 69 como emendas à inicial, dela passando a faze-
rem parte integrante. Recolhidas as custa, expeça-se mandado
de citaçao da parte demandada”. -Adv. CELSO LUCINDA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-39551/0000-DER PR x
ANTONIO NUNES- “Revogo o despacho de fls. 20, vez que
deixei de analisar o pedido de liminar de reintegraçao de pos-
se. Conveniente a justificaçao prévia do alegado, designo o dia
1º/11/2002, às 13:30 horas, devendo o autor trazer as suas tes-
temunhas, independentemente de intimaçao.Adv. EDGARD
LESSNAU SOBRINHO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-39614/0000-VANILTON
PEREIRA x DIRETOR DO DETRAN PR- “... Por essa razao,
indefiro desde logo a petiçao inicial, por nao se tratar de caso
de mandado de segurança, na forma do artigo 8º, caput, da cita-
da legislaçao especial. Custas legais”. -Adv. CLOVIS MOT-
TIN-

66.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-39648/0000-ARI-
BERTO ROMANO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Deve a
parte autora adequar a inicial ao procedimento sumário, em
razao do valor atribuído à causa, no prazo de 10 dias, dando
integral cumprimento ao disposto no artigo 276 do Código de
Processo Civil, sob pena de preclusao do direito de produzir
provas testemunhal e/ou pericial”. -Adv. LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA-

67.—98290/0098-ANTONIA FERNANDES DE CASTRO x
IPE- “Retornem os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, com as homenagens de estilo”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

68.-EXECUCAO FISCAL-26054/0086-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MANOEL MIGUEL ALVES FILHO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

69.-EXECUCAO FISCAL-35407/0088-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANGELO J J GIRALDELLO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL-10183/0092-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO MARIA LOPES STAMKE e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

71.-EXECUCAO FISCAL-21746/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JO SOUZA DA CRUZ e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR-

72.-EXECUCAO FISCAL-22606/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LINDOLFO PESSOA DA C MARQUES FILHO e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

73.-EXECUCAO FISCAL-25752/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANGELO JOSE JUVENAL GIRALDELLO e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-

celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-27148/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RICSTATION-IND E COM CONFEC LTDA e ou-
tros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-28391/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAQUIM EGYDIO REGINATO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

76.-EXECUCAO FISCAL-28757/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO KRUL e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-29088/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAQUIM AGNER MACHADO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-30874/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JANDIRA PRESTES e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-31474/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FUNDEPAR e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-34041/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CRAVINHO CHINASSO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-35775/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO DALCOMUNE e outros- “Suspenda-se como
requerido fls. 05/08". -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-36049/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERALDO CALIXTO HDS e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

83.-EXECUCAO FISCAL-37711/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ODILON ORLANDO TREVISAN e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-39347/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DEMETRIO KOHUT HDS e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

85.-EXECUCAO FISCAL-41072/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros- “Nao
se tratando de execuçoes de débitos tributários decorrentes do
mesmo imóvel, nao há que se aplicar aqui a regra do artigo 28
da Lei nº 6.830/80, razao pela qual indefiro o pedido deduzido
às fls. 05/06. Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento
do feito”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINAL-
DO CHAVES RIVERA-

86.-EXECUCAO FISCAL-43018/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLUBE CURITIBANO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-43531/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONST TRAMANDAI LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-43625/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SELMIRA DE PAULA MUNHOZ DA ROCHA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-43816/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE ABILA FILHO e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-43890/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO CARIBE DA ROCHA e outros- “Defiro. fl.
11. Observe-se e anote-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

91.-EXECUCAO FISCAL-44796/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IGNES KINTOPP e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-45042/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ MITSURU BANCHO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-45596/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros- “Nao
se tratando de execuçoes de débitos tributários decorrentes do
mesmo imóvel, nao há se aplicar aqui a regra do artigo 28 da lei
nº 6.830/80, razao pela qual indefiro o pedido deduzido às fls.
05/06. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINAL-
DO CHAVES RIVERA-

94.-EXECUCAO FISCAL-46298/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PHARMACOTECNICA-FARM MANIPUL LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-46941/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLODOALDO TURBAY BRAGA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-47051/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BENEDITO DEPIERI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-47098/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SANTINA SANNY MASSINHAM e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
referenta ao ano de 1997/1998, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei. 6.830/80. Prossiga-se a execuçao com refe-
rência ao ano de 1995, 1996 e 1997. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-48053/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELCIO RODOLFO KOSCIUK e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-48067/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELZA MANFREDINI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO

FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-48688/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GERALDO CALIXTO HDS e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-48699/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RUDOLF MARTENS e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-49027/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FUNDEPAR e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-9491/0080-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CIRIMBO RESTAURANTE DACANTE LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

104.-EXECUCAO FISCAL-16653/0083-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEONILDA DO ROCIO AMARAL e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

105.-EXECUCAO FISCAL-23188/0085-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x METALURGICA ITAPEMIRIM LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

106.-EXECUCAO FISCAL-24897/0086-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J B MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

107.-EXECUCAO FISCAL-28709/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE CALCADOS ELAMA LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

108.-EXECUCAO FISCAL-29130/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PANIFICADORA VIVIANE LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET-

109.-EXECUCAO FISCAL-34019/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIDEO E AUDIO COM DE APAR ELETRON
L e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

110.-EXECUCAO FISCAL-36220/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KONTROL MECANIZACOES LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei.
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

111.-EXECUCAO FISCAL-36642/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ACIDEX COM DE ARTIGOS P/ LABORA-
TORI e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art. 26
da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”.-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

112.-EXECUCAO FISCAL-36655/0089-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALI N HAIDAR & CIA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
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inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. SILMA-
RA BONATTO CURUCHET-

113.-EXECUCAO FISCAL-40232/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARPETCOLLOR COM DE TINT E CAR-
PETES e outros -”Manifeste-se o Exequente”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES e MICHEL KOIALAINSKI BARBO-
SA-

114.-EXECUCAO FISCAL-40818/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

115.-EXECUCAO FISCAL-42678/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RANNIPLAST IND E COM DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e
oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-42790/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM
PROD MANUF LTDA e outros- “Intime-se o Sr. Síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

117.-EXECUCAO FISCAL-42964/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONE SUL DIST DE PROD ALIMENTICI-
OS LTDA e outros -”Suspendo este feito por trinta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

118.-EXECUCAO FISCAL-44185/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

119.-EXECUCAO FISCAL-44794/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZEN INFORMATICA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

120.-EXECUCAO FISCAL-45137/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

121.-EXECUCAO FISCAL-45395/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

122.-EXECUCAO FISCAL-45423/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x M ASSAD E CIA e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

123.-EXECUCAO FISCAL-45663/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

124.-EXECUCAO FISCAL-45711/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IMPACTO COMERCIO DE APARELHOS
ELETRO-ELETRONICOS e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

125.-EXECUCAO FISCAL-45931/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VAREJAO DE CARNES DOUGLASMAR
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se
no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

126.-EXECUCAO FISCAL-46126/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA DE CHOCOLATES SCHIMMEL-
PFENG LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

127.-EXECUCAO FISCAL-46258/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UNIPORTAS IND E COM DE ESQUADRIAS
DE MADEIRA LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

128.-EXECUCAO FISCAL-46326/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FERNANDES HERNANDES E CIA LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

129.-EXECUCAO FISCAL-46455/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REQUIPAL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se
no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

130.-EXECUCAO FISCAL-46468/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MIRINDOSUL TRANSPORTE COMERCIO
E REPRESENTACOES LT e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

131.-EXECUCAO FISCAL-46470/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GUAIRA PNEUS LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-46475/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERCASE IND E COM DE PRODUTOS
TERMOMOLDADOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

133.-EXECUCAO FISCAL-46659/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MULTICOR PAPELARIA LTDA ME e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-46685/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERCASE IND E COM DE PRODUTOS
TERMOMOLDADOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

135.-EXECUCAO FISCAL-46716/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

136.-EXECUCAO FISCAL-46828/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JACQUELINE HARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

137.-EXECUCAO FISCAL-46843/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

138.-EXECUCAO FISCAL-46869/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P/ LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e
oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-46874/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO GAZELINSKI e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-46875/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BIESSE BRASIL LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-46902/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA DO SERRALHEIRO LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

142.-EXECUCAO FISCAL-46935/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRINEIA SOARES SILVA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-46986/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BATISTACAP COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS PARTS LTDA e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-47098/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HERCULES DIVINO DE FARIA e outros-
“Esclareça a exequente sobre a existência do noticiado parce-
lamento e se insiste no pedido de penhora duduzido, haja vista
o contido às fls. 16". -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-47394/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JACQUELINE HARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

146.-EXECUCAO FISCAL-47441/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSE GERALDO CASTALDI e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-

to, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80".-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

147.-EXECUCAO FISCAL-47442/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AGUINALDO FERREIRA DE MELO e ou-
tros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

148.-EXECUCAO FISCAL-47535/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KADER E KADRI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

149.-EXECUCAO FISCAL-47542/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REPLACEMENT COMPUTADORES LTDA
e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-47557/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

151.-EXECUCAO FISCAL-47562/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GS COM DE ROUPAS LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

152.-EXECUCAO FISCAL-47635/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TUBAS BAR E RESTAURANTE LTDA e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

153.-EXECUCAO FISCAL-47681/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

154.-EXECUCAO FISCAL-47706/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SCHON PROGRAMACAO VISUAL LTDA e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

155.-EXECUCAO FISCAL-47765/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARMORES E GRANITOS SANTA JOANA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

156.-EXECUCAO FISCAL-47771/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL-47796/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JACQUELINE KARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-47821/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

159.-EXECUCAO FISCAL-47826/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

160.-EXECUCAO FISCAL-47833/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUTO STORE COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA-

161.-EXECUCAO FISCAL-47834/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x METALURGICA PORTACO LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

162.-EXECUCAO FISCAL-47855/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BELLA TERRA DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

163.-EXECUCAO FISCAL-47873/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOVA OPCAO COMERCIO DE OBJETOS
USADOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e
oitenta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

164.-EXECUCAO FISCAL-47949/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e oiten-
ta dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e FORTU-
NATO BERGAMO-

165.-EXECUCAO FISCAL-47958/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

166.-EXECUCAO FISCAL-47965/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RAS E GLS COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS GRAFICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por
noventa dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

167.-EXECUCAO FISCAL-47979/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BARISTA VENDING SYSTEMS ALIMEN-
TOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,

declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no art.
26 da Lei. 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispo-
sitivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

168.-EXECUCAO FISCAL-48123/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REQUIPAL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se
no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

169.-EXECUCAO FISCAL-48169/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ITALIA PLASTICOS LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA-

170.-EXECUCAO FISCAL-48225/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H. JANZ E CIA LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. MARISA ZANDONAI MO-
REIRA-

171.-EXECUCAO FISCAL-48281/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELVIRA LOPES SILVA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

172.-EXECUCAO FISCAL-48327/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELMITA M TREVISAN e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no art. 26 da Lei. 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

173.-EXECUCAO FISCAL-48508/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUPERMERCADO FLATEL LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

174.-EXECUCAO FISCAL-48538/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUPERMERCADO FLATEL LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/1989-C.R.C.P. x
C.E.B.P.-Defiro a concessao de carga dos autos ao DD Patrono
da empresa EUROPART - Administraçao, empreendimentos e
participaçoes Ltda., pelo prazo de 05 dias e desde que juntada
aos autos a competente procuraçao, em que o outorgante con-
cede poderes especiais, inclusive para intimaçao da
penhora.Quanto ao pedido de f. 1957, para que seja expedida
carta precatoria à comarca de Londrina , este por enquanto per-
deu sua razao de ser, ja que se a empresa supra citada juntar
aos autos procuraçao com poderes para receber intimaçao da
penhora, como aqui determinando, a providencia requerida ja
tera sido atendida.-Adv. PAULINO ANDREOLI, EDGARD L.
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e IVAN PEGORARO-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/1994-A.F.K. e outros
x I.Y.-Defiro pedido de suspensao do processo, por 90 dias.-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LIGIA REGINA SPRI-
CIDO e MILTON DE LUCA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-353/1996-B.C.L. e outros x
-Atenda-se cota retro.-Adv. HARRI KLAIS, CARMEM LU-
CIA SILVEIRA RAMOS e ELOAH TERRA PEIXOTO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1627/1997-J.M.E. e outros
x G.E.-Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. MARLENE APARECIDA KASCHARO-
WSKI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2148/1998-E.I.M.N. e ou-
tros x E.I.M.J.-Manifeste-se à parte interessada (fls. 91).-Adv.
VITORIO KARAN-

6.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1053/2000-A.C.P. x
G.K.P.-Intimem-se as partes da baixa dos autos, a fim de se
manifestarem sobre o que de direito-Adv. MAJOLY ALINE
ARAUJO DOS ANJOS e JULIO CESAR MELO LOPES-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1332/2000-D.M.C. x
M.O.S.C.-Sobre o petitorio retro, manifeste-se o conjuge va-
rao.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2290/2000-A.B.N. e outros
x L.A.B.-Diga o executado (fls. 88) em 05 dias.-Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e MAGNA JOELMA VAC-
CARELLI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2388/2000-P.R.D.S. e ou-
tros x L.F.D.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.-Adv.
GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

10.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2640/2000-M.B.S. x
L.B.R.-Intimem-se as partes para que indiquem as provas que
pretendem produzir.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ES-
TADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

11.-DIVORCIO JUDICIAL-2769/2000-M.C.A.V. x R.G.L.V.-
Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do acordo.-
Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME, ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR, MARIZABEL DO ROCIO
D.PIAZON e ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-601/2001-R.F.C. x R.F.D.S.-So-
bre a proposta de fls. 62, diga a autora, em 05 dias.-Adv. RI-
CARDO PREZUTTI e REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA-

13.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1122/2001-J.F.C.C. x
F.B.C. e outros-Aguarde-se o ato ja designado.-Adv. GERAL-
DO NEI TOLEDO CAMARGO, CHRISTINA CIRINA STE-
DILE, CARLA CRISTINE KARPSTEIN e LICIANE JUNIA
BALTAZAR-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1278/2001-L.M.L. e ou-
tros x C.V.L.-Verifico que a penhora ja se efetivou na conta
corrente mancionada na petiçao retro (fls. 967 verso,969 e
970).A respeito, manifeste-se o exequente, em 05 dias.-Adv.
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

15.-MODIFICACAO DE GUARDA-1481/2001-D.A.C. x
A.A.A.-Considerando o contido na petiçao de fls. 94/95 e do-
cumento que a instrui (fls. 96), o que demonstra que a requeri-
da nao esta cumprindo c/ o que se comprometeu a fls. 84 e
ainda pernoita com o infante em local ou de forma precaria,
determino o restabelecimento do pernoite na residencia pater-
na, no periodo de visitaçao da genitora.-Adv. ELISABETH
HAABEN, JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS e
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2833/2001-T.M.B. e ou-
tros x N.C.B.-A parte exequente deve trazer conta atualizada,
nos termos postos, mes a mes, se for o caso abatendo pagamen-
tos parciais comprovados.-Adv. MARIZA CARLA GUIS e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/2002-L.R.A. e outros
x S.L.F.A.-Diga a autora (fls. 63/68).-Adv. MARIA INAH FER-
REIRA PEPE CZAIKOWSKI e AMADEU ALICE NETTO-

18.-CARTA DE SENTENCA-ALIMENTOS-400/2002-M.S.S.
x S.C.S.-Como preconizado.-Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-538/2002-C.F.R. e outros x
P.R.C.R.-Preliminarmente, vista a parte autora, sobre a contes-
taçao e documentos, pelo prazo de 10 dias. Após, vista à parte
ré (fls. 90/126).-Adv. CILENE MARIA SKORA e KATIUS-
CIA HIRATA COELHO-

20.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1136/2002-

I.T.D.S.M. x G.C.-Aguarde-se realizaçao de audiencia já de-
signada.-Adv. DANIEL MORENO PORTELLA-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-1186/2002-B.F.C. e outros x
I.S.C.-Digam os requerentes, em 05 dias.-Adv. FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-1471/2002-M.S. e outros x
I.R.S.Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora.-Adv. IVAIR JUNGLOS, JOAO CARLOS KREFETA e
IVO BERNARDINO CARDOSO-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1882/2002-S.M.M. e
outros x A.M.-designo audiencia de conciliaçao e apresenta-
çao de contestaçao para o dia 10/04/2003 às 16:00 horas.Indefiro
o pedido de tutela antecipada, adotando o parecer ministerial
retro, pois o autor nao comprovou sua pretensao, a fim de que
o encargo alimentar pudesse sofrer a reduçao pretendida, em
face de sua impossibilidade em arcar com o quantum anterior-
mente determinado.Nao há portanto, prova inequivoca da ve-
rossimilhança do alegado na inicial.Assim sendo, indefere-se
antecipaçao da tutela.-Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-2276/2002-J.M.S. e outros x
C.P.S.-Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao, em
meio salario minimo, incidindo sobre o 13º salario (se recebi-
do) mediante desconto em folha de pagamento ou pago pelo
réu à autora, até o 05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-se
para desconto em folha de pagamento do réu, em requerendo a
parte autora.Debe a parte autora por outro lado e em querendo
que o deposito das prestaçoes alimenticias seja feito em conta
corrente, se ja nao o fez, indicar o nº desta.Designo audiencia
de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, para o dia 14/04/
2003 às 13:30 horas.-Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRA-
DE COSTA-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-2581/2002-E.I. e outros x -
Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do pedido ini-
cial.-Adv. BENJAMIM MANOEL ZANATTA-

CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 058/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0082881-5
REU: A APURAR.
ADV: RICARDO H. WEBER.
OBJETO: DEFERIDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004300-9
REU: ANTONIO OLIVEIRA LIMA.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A
TESTEMUNHA WILSON TEODORO DA SILVA. TESTE.
DEFESA DIA29-11-2002 AS 15,00 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007020-4
REU: ALEXANDRE CIVIDANES,IRISANDRO SCHECKEM-
BERG.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CER-
TIDAO DE FLS. 237 E VERSO

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005028-0
REU: SERGIO ALVES DE ANDRADE.
ADV: EROLDES BAHR NETO.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM24 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008308-1
REU: CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA,MAURICIO APA-
RECIDO RIVELO.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM24 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004139-9
REU: EVERTON LUIZ DE SOUZA.
ADV: CELSO DA SILVA LAVRES.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM24 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005582-9
REU: VALTEIR PACHECO,LUIZ CARLOS GOMES,MAURI
LIMA JULIO , APARECIDA BERNADETE DOS SANTOS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE. EDSON K. DE AL-
MEIDA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA21-11-2002
AS 15,00 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 058/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO FRANCA 05 1998.0008308-1
CELSO DA SILVA LAVRES 06 1999.0004139-9
EROLDES BAHR NETO 04 1998.0005028-0
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 02 1995.0004300-9
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 03 1997.0007020-4
RICARDO H. WEBER 01 0000.0082881-5
RONE MARCOS BRANDALIZE 02 1995.0004300-9
RONE MARCOS BRANDALIZE.
EDSON K. DE ALMEIDA 07 1999.0005582-9

8.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0002363-9
REU: ELSON LUIZ PAES DE MACEDO.
ADV: DRA. TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA P/12/11/02, ‘AS
14:30 HRS., BEM COMO DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE PRESCRICAO ANTECIPADA EM RELACAO
AO REU ELSON LUIZ PAES DE MACEDO

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000093-0
REU: CLAUDIO HARMUCH,OSMAIR JOSE PEREIRA DA
SILVA,ADRIANO ANHE MORAN,ANTONIO OCKNER.
ADV: DRS.EDSON VIEIRA ABDALA/DEBORA MARIA
CESAR ALBUQUERQUE/ADRIANO ANHE MORAM.
OBJETO: SENTENCA:01/7/2002-REUS ABSOLVIDOS, BEM
COMO APRESENTAR AS CONTRA-RAZOES NO PRAZO
LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000985-8
REU: AUREO MONTEIRO.
ADV: DR.RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006809-0
REU: DANIEL CARLOS RIBEIRO,IZABEL CRISTINA RUIZ
PORTILHO.
ADV: DRS.ALCINDO LIMA NETO/GILSON BONATO/
FRANCISCO A.C.BELTRAO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008183-6
REU: MARCOS ANTONIO PECHEBEA.
ADV: DR.ANTONIO CARLOS CORDEIRO/VICTOR E.VON
R.MICHELS PSCHERA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008224-7
REU: JOAO MARIA DOS SANTOS.
ADV: DRAS. JEANNE D ‘ ARC CRUZ LIMA/CRISTIANE
MARIE CRUZ DE LIMA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 13/12/02 -
14:30 HRS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000454-0
REU: FLAVIO ALTAFIM DE GOIS.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO - 28/11/02 -
16:15 HRS.

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000710-7
REU: ALEXANDRE PAULO CABRAL.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: DE QUE POR ESTE JUIZO FOI EXPEDIDA CAR-
TA PRECATORIA A COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE/PR, PARA OIT.TEST. AMARILDO RAMALHO, ARROL.
DENUNCIA,PRAZO DE 60 DIAS P/CUMPRIMENTO DO
ATO DEPRECADO

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002675-6
REU: CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI
JUNIOR.
ADV: DRS.JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO.
OBJETO: ACOLHIDO A COTA MINISTERIAL DE FLS.1124/
1125 E INDEFIRIDO O REQUERIDO PELA DEFESA AS
FLS.1121/1122.

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008773-9
REU: PABLO TARLIS DE ALMEIDA.
ADV: DR.LUIZ BRESOLIM.
OBJETO: EXAME INSANIDADE MENTAL, A SER REALI-
ZADA NO DIA 15/01/2003, AS 9:00HRS,COMPLEXO ME-
DICO PENAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007805-0
REU: HAILTON PEREIRA MARQUES.
ADV: DRS. RENO CARNEIRO DA SILVA/MARAN CARNEI-
RO DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO DESIGNADA
PARA 13/12/02, ‘AS 14:00 HRS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001353-8
REU: VILSON JOSE MULLER.
ADV: DR. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 11/12/02 -
15:00 HRS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011837-2
REU: ITACY DE AMOEDO CANTO,PAULO CHAVES DA
SILVA,ALTAIR PISSAIA,MARIO JOSE SNIECIKOSKI.
ADV: DR. IVAN SERGIO TASCA E DR.MESSIAS ALVES
DE ASSIS - ADVOGADO DO REQUERENTE:LUIZ FER-
NANDO MARQUES.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE OS AUTOS FORAM ENCA-
MINHADOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, ATRA-
VES DO DISTRIBUIDOR CRIMINAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002002-1
REU: MARIA APARECIDA FARIA.
ADV: DR. ODINIR BARBOSA E DR. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-ADVOGADO DA REQUERENTE FAUSTINA
SILVA DA R. BERNARDES..
OBJETO: INTIMA-LOS QUE OS AUTOS FORAM ENCA-
MINHADOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, ATRA-
VES DO DISTRIBUIDOR CRIMINAL

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002934-7

REU: FERNANDO ANTONIO BRUNECHER DE FRANCA.
ADV: DR. ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DESIGNA-
DO PARA 30/10/02, ‘AS 16:00 HRS, BEM COMO PARA
APRESENTACAO DA DEFESA PREVIA, NO PRAZO LE-
GAL, CONFORM O DISPOSTO NO ART. 38, DA LEI 10.409/
02

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005229-2
REU: PAULO CEZAR FIGUEIREDO.
ADV: DR.NAILOR C.DA SILVA(CURADOR DO REU).
OBJETO: SENTENCA:08/10/2002-CONDENADO A PENA
DE UM ANO DE RECLUSAO,02 ANOS DE DETENCAO E
20 DIAS-MULTA,REGIME INICIAL CUMPRIMENTO E O
ABERTO,,JUNTO AO JUIZAO DA CEPA.

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006092-9
REU: JUCIR BUENO DE OLIVEIRA.
ADV: DRA.SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: SENTENCA:17/10/2002-REU CONDENADO A
PENA DE 02 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS-
MULTA,CUSTAS PROCESSUIAS, REGIME ABERTO,
SUBST.ART.44 DO CP,JUNTO A CEPA.

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008181-0
REU: RUBENS DA COSTA LIMA, JUAREZ MARTINS, SA-
LADINO GODOI NETO,GELSON LUIZ NEUTZLING, VIL-
MAR CABRAL, ROBERTO LARINI SALGUEIRO, ANDREA
FATIMA WEIGERT SALGUEIRO.
ADV: DRS.MOZART DE QUADROS/TATIANA DOS
S.PUOSSO,ADVOGADOS DO QUERELANTE GASPARINO
DOS REIS SILVA..
OBJETO: FORNECER AS INFORMACOES SOLICITADAS
PELA REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO AS
FLS.94/94V.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADVOGADOS DO QUERELANTE
GASPARINO DOS REIS SI 18 2002.0008181-0
DR. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO 12 2001.0001353-8
DR. CELSO DA SILVA LABRES 08 1999.0000710-7
DR. ILLIO BOSCHI DEUS 15 2002.0002934-7
DR. IVAN SERGIO TASCA E
DR.MESSIAS ALVES DE A 13 2001.0011837-2
DR. ODINIR BARBOSA E
DR. JOSE LEOCADIO DE CAM 14 2002.0002002-1
DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 07 1999.0000454-0
DR.ANTONIO CARLOS CORDEIRO/
VICTOR E.VON R.MIC 05 1998.0008183-6
DR.LUIZ BRESOLIM 10 1999.0008773-9
DR.NAILOR C.DA SILVA
(CURADOR DO REU) 16 2002.0005229-2
DR.RONE MARCOS BRANDALIZE 03 1997.0000985-8
DRA. TEREZINHA ELINEI
DE OLIVEIRA 01 0000.0002363-9
DRA.SANDRA BERTIPAGLIA 17 2002.0006092-9
DRAS. JEANNE D ‘ ARC CRUZ
LIMA/CRISTIANE MARI 06 1998.0008224-7
DRS. RENO CARNEIRO DA SILVA/
MARAN CARNEIRO DA 11 2000.0007805-0
DRS.ALCINDO LIMA NETO/
GILSON BONATO/FRANCISCO 04 1998.0006809-0
DRS.EDSON VIEIRA ABDALA/
DEBORA MARIA CESAR AL 02 1996.0000093-0
DRS.JOSE CARLOS CAL GARCIA Fº 09 1999.0002675-6
DRS.MOZART DE QUADROS/
TATIANA DOS S.PUOSSO 18 2002.0008181-0

CENTRAL DE INQUÉRITOS -
RELAÇÃO

RELAÇÃO N-º 189/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0002616-0
IMPETRAN: PR11719-B CELIA MAZZAGARDI
PACIENTE: SILVANO APARECIDO DOS SANTOS CIPRIA-
NO
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

PREVENTIVO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0003181-3
IMPETRAN: ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA – OAB –
PR 28228
PACIENTE: JOSE MANOEL MARCONDES
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

PREVENTIVO

RELAÇÃO N-º 192/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE AÇÃO CONST. DE DIREITO DE RESPOSTA Nº:
2002.0002930-4
REQTE: CLAIR DA FLORA MARTINS
REQTE: ROBERTO VAN DER OSTEN
REQTE: CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – SEC-
CIONAL DO PARANÁ
REQTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – DIRETÓRIO
MUNICIPAL DE CURITIBA
REQDO: PERIÓDICO PNEU RODANDO
OBJETO: DENEGADO O PEDIDO DE DIREITO DE RES-
POSTA
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AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0006083-0
REQTE: IVO IVAN SCHMIDT
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DO PLANTÃO JUDICI-
ÁRIO
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS  DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0006317-0
REQTE: MORENO BONA DE CARVALHO
ADV: Dr. LUIZ HENRIQUE RAMIOLO
IMPETRADO: JUÍZO DE PLANTÃO
OBJETO: JULGADA PREJUDICADA A IMPETRAÇÃO E
JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO

RELAÇÃO N-º 193/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº:
2002.0002332-2
REQTE: VALMIR GUILHERME RIBEIRO
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: NEGADO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECUR-
SO E DECRETADA A EXTINÇÃO ANORMAL DO RECUR-
SO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0002724-7
REQTE: DR. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO
PACIENTE: EDUARDO ROTHEN ABILHOA
PACIENTE: SANDRA SALVADORI
OBJETO: CONCEDIDA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0003504-5
IMPETRAN: EDSON LUIZ DE ARAUJO
IMPETRADO: AUTORIDADE POLICIAL DA DELEGACIA
DE FURTOS E ROUBOS DE VEÍCULO DR. RINALDO IVA-
NIKE
OBJETO: DADO PROVIMENTO AO PRESENTE HABEAS

CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0003591-6
IMPETRAN: PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-
RA
PACIENTE: CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: NEGADO PROVIMENTO A PRESENTE ORDEM
DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0004405-2
IMPETRAN: JOEL RODRIGUES
IMPETRAN: ADVALDO VANZELLA
IMPETRAN: MARIA IEDA RODRIGUEZ DE ALMEIDA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0005771-5
IMPETRAN: HERCILIO C. SOUZA – OAB/PR 4955
PACIENTE: VALDEVINO ALVES FRAGOSO
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: CONCEDIDA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0006265-4
IMPETRAN: LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
PACIENTE: SILVANA MARIA DA SILVA
PACIENTE: CARLOS ALBERTO SILVA SALES
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0006271-9
IMPETRAN: MOACIR DE CASTRO FARIA – OAB/PR 18.545
PACIENTE: MARCO AURELIO ADRIANO DA SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: DENEGADA DE PLANO A ORDEM DE HABEAS

CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0006369-3
REQTE: ORANI PAES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

RELAÇÃO Nº 194/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO Nº: 1996.0004842-8
REQTE: NAUM RUBEM GALPERIN
REQDO: TRANSPORTADORA QUINTA LTDA
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0004307-2
IMPETRAN: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
IMPETRAN: VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS
IMPETRADO: CARLOS GIOVANI MULLER BELERZE
OBJETO: FOI DADO PROVIMENTO AO HABEAS CORPUS

AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA Nº:
2002.0005823-1
IMPTE: M. L. DA SILVA
IMPDO: AUTORIDADE POLICIAL GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETO: DENEGADA A SEGURANÇA

AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APRE-
ENDIDO Nº: 2002.0005875-4
REQTE: JOSE CARLOS PSCHEIDT
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: DEFERIDO O REQUERIMENTO DE RESTITUI-
ÇÃO DE BEM APREENDIDO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0007456-3
IMPETRAN: LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
PACIENTE: JOSE MANOEL MARCONDES
OBJETO: DENEGA DE PLANO A ORDEM DE HABEAS

CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0007884-4
IMPETRAN: SIDNEY CORADASSI
PACIENTE: FRANCIANE RODRIGUES LEMOS
IMPETRADO: AUTORIDADE POLICIAL DO TERCEIRO
DISTRITO POLICIAL
OBJETO: DENEGA DE PLANO A ORDEM DE HABEAS

CORPUS

AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO Nº: 2002.0000938-9
REQTE: AIRTON TERESIO SABOIA BAGGIO
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0003532-0
IMPETRAN: MARCOS ROBERTO LIMA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO

RELAÇÃO 195/02
CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
HABEAS CORPUS Nº 2002.6157-7
O DOUTOR MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito De-
signado FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, com o prazo de 20(vinte) dias,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente GILMAR
CANDIDO DA ROSA, pelo presente INTIMA-O de que a
ordem impetrada nos autos acima mencionados, foi denegada
de plano.Dado e passado 05 dias de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 197/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO Nº: 2001.0010372-3
REQTE: AUTORIDADE POLICIAL DO NONO DISTRITO
REQDO: MARCELO FRANCO PINI RABONE
REQDO: MAYKON ANTONIO ALVES
REQDO: EROS WOESTEHOFF
OBJETO: JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº: 2002.0008234-5
IMPETRAN: OGIER ALBERGE BUCHI
PACIENTE: DELTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO

AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APRE-
ENDIDO Nº: 2002.0008296-5
REQTE: DELTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
REQTE: PETROLINO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA
REQDO: AUTORIDADE POLICIAL DA DELEGACIA DE
ESTELIONATO E DESVIO DE CARGAS DE CURITIBA
OBJETO: JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO

AUTOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 2002.0008636-7
REQTE: CENTRO DE TRIAGEM
REQTE: MARLON JEFFERSON DOS SANTOS
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
OBJETO: JULGADO PREJUDICADO O PEDIDO E EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO

VARA DE AUDITORIA MILITAR -
RELAÇÃO

COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
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RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE
DEFENSORES Nº 011//02

01-Processo Crime nº 020/02, réu Antonio Osni da Costa, ad-
vogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEI-
RO, para a audiência de inquirições das testemunhas arroladas
pela Defesa, dia 09 Out 02, às 09:30 horas, nesta AJME.

02-Processo Crime nº 028/00, réus Djalma Roberto da Silva e
outros, advogados Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE
SÁ RIBEIRO e Dr. MAURICIO J. MATRAS, ciência da

expedição de carta precatória à Comarca de Ponta Grossa, PR.,
inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

03-Processo Crime nº 055/01, réu Rafael Hilário Cordeiro de
Oliveira, advogado Drª. TERESINHA PEREIRA DE BRI-
TO DE OLIVEIRA, para a fase do artigo 428 do CPPM.

04-Processo Crime nº 016/99, réu Edu Loureiro dos Santos,
advogado Dr. ARMANDO DE MATTOS SABINO, para pro-
nunciar-se sobre o pedido da nova perícia a ser realizada.

05-Processo Crime nº 027/01, réu José Geraldo Vaz, advogado
Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, para
a fase do artigo 417, § 2º do CPPM.

06-Processo Crime nº 027/02, réu Sidney Alves, advogado Dr
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, ciên-
cia da expedição de Carta Precatória à Comarca de Maringá,
PR., inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público.

07-Processo Crime nº 017/01, réus Luiz Carlos de Paula e ou-
tro, Advogado Dr LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS,
para a Sessão de Julgamento, dia 05 Nov 02, às 13:30 horas,
nesta AJME.

08-Processo Crime nº 011/02, réus Reginaldo José Gomes e
outro, advogado Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE
SÁ RIBEIRO, ciência da expedição de carta precatória à Co-
marca de Londrina, PR., para a inquirição das testemunhas ar-
roladas pela Defesa.

09-Processo Crime nº 045/01, réu Leonel de Castro Filho, ad-
vogados Dr EDVALDO GONÇALVES, Dr. WOLMIR CAR-
DOSO DE AGUIAR e Dr. LUIZ ANTONIO ORMIANIN,
audiência inquirição da testemunha arrolada pela Defesa, dia
05 Nov 02, às 10:00 horas, nesta AJME e expedição de carta
precatória à Comarca de União da Vitória, PR., para a inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela Defesa, lá residente.

10-Processo Crime nº 040/01, réus Sérgio Aparecido de Oli-
veira, advogados Dr. PETRÔNIO MACHADO, para fase do
artigo 428 do CPPM.

11-Processo Crime nº 032/01, réus Jurandir Ramos dos Santos
e outro, advogado Dr. RUBENS MERCÚRIO JÚNIOR E Dr.
SERGIO VILARIM DE SOUZA, para a fase do artigo 428
do CPPM.

12-Processo Crime nº 048/01 réu Thiago Eustáquio de Barros,
advogado Dr. ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIA-
RO, para a fase do artigo 428 do CPPM.

13-Processo Crime nº 013/96, réus Romildo Consulo Júnior e
outros, Advogado Dr. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, para a sessão de julgamento, dia 11 Nov 02, às 13:30
horas, nesta AJME.

14-Processo Crime nº 014/01, réu Antonio Marcelino Pereira
dos Santos, Advogados Doutores BRUNO NORONHA BER-
GONSE, MARCOS CÉZAR KAIMEN e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, para apresentar as razões de apela-
ção.

15-Processo Crime nº 029/02, réu José Luiz da Luz Rocha,
advogado Dr SÉRGIO MANOEL MASTECK RAMOS, ci-
ência da expedição de Cartas Precatórias à Comarcas de Pru-
dentópolis, PR., Ponta Grossa, PR., Guarapuava, PR., para a
inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

16-Processo Crime nº 037/01, réu Sérgio Jorge de Oliveira,
advogado Drª. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANÇA, para a fase do artigo 427 do CPPM.

17-Processo Crime nº 005/02, réus Alan Wilson Aoto e outro,
advogado Drª DENISE DE JESUS FERREIRA, apresentar
as razões de apelação.
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Relação Nº : 021/2002

001 1996.0004871-2/0 - Execução de Título Judicial JOSMERY
DE ALBUQUERQUE X FABIO  STORELLI  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ELOISA FONTES TAVARES, JAIR MOS-
CARDINI

002 1996.0008920-6/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA COTAIT X LIGIA BEATRIZ  SCARPETTA DELAY
ME  DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
MEDIANTE FOTOCOPIA DO TITULO A SER MANTI-
DO NOS AUTOS E RECIBO DE ENTREGA DOS DO-
CUMENTOS CONFORME REQUERIDO  Adv(s) LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS, SIMONE REIS NASCIMEN-
TO

003 1996.0009089-1/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
SILIO PALADINO X CONDOMINIO DO  EDEFICIO AN-
DREIA  MANIFESTEM-SE OS INTERESSADOS  Adv(s)
LYSLANE COSTA, JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIRA

004 1996.0009719-5/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA COTAIT X ADRIANA DUARTE  DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS COMO RE-
QQUEIRDO DEVOLVENDO-OS AO ESPOLIO DO RE-
CLAMANTE MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS  Adv(s)
LUCIANA OLBERTZ, LINNEU DE SOUZA LEMOS,
SIMONE REIS NASCIMENTO

005 1998.0000572-0/0 - Execução de Título Judicial JULIO
CESAR SCHNEIDER PEREIRA X LUIZ  ANTONIO DE
SOUZA  O FEITO JA RECEBEU DECISAO FL 49 FACE
DO QUE INDEFIRO O PEDIDO RETRO. ARQUIVE-SE
Adv(s) JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA

006 1998.0011420-0/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
ANTONIO DE CONTO X AUTO VIACAO  SAO JOSE
DOS PINHAIS LTDA.  Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado  Adv(s) BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA, MARLUS DA SILVA SALDANHA

007 1998.0014926-8/0 - Execução de Título Judicial ELIZAN-
DRA REGINA SALOMAO X HOJETEL  TELEFONES
DO BRASIL   FACE O ENCERRADO NO PETITORIO
DE FL 75 ESLCARECA A EXEQUENTE SUA REAL
PRETENSAO.  Adv(s) JULIANA SANCHES SIMOES
AMARO

008 1999.0002575-5/0 - Execução de Título Judicial WALTER
FERNANDES BRICENHO MOREYRA X  IBERIA TU-
RISMO (E OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio  Adv(s) LUIS EDUARDO GRASSANI, CARLA FER-
NANDES ARAUJO

009 1999.0006290-1/0 - Execução de Título Judicial JANDUI
DE AZEVEDO ARAUJO X IMOBILIARIA  CAJURU
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) ADBA CRISTINA HANNU-
CH TOALDO

010 1999.0006468-8/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE KALCKMANN X GRISELDA  KALCKMANN  HO-
MOLOGO A DECISAO DO SR. JUIZ LEIGO NOS EM-
BARGOS DE DECLARACAO QUE JULGOU PROCE-
DENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO CONDE-
NANDO O REU AO PAGAMENTO A TITULO DE DANO
MORAL DE 10 SALARIOS MINIMOS  Adv(s) STTAEL
KALCKMANN

011 1999.0007571-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ TELES NUNES e NEUZA MARIA  BARBOSA DE
BRUM X TORREBLANCA -  CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA.  HOMOLOGO POR SENTENCA A
DECISAO PROFERIDA PELO SR. JUIZ LEIGO PELA
PROCEDENCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULA-
DO...  Adv(s) ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, PLINIO MENDES RABELLO

012 1999.0013924-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial EDE-
GAR ROSSI X SALETE TEREZINHA CALADO  (E OU-
TRO)  MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 05 DIAS
Adv(s) DIRCEU VIEIRA, ADEMIR JOSE VIEIRA

013 2000.0007531-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DIR DE SOUZA X MARITIMA SEGUROS -
GER.ANTONIO C.QUERUBIM  DEIXO DE RECEBER
O RECURSO VEZ QUE JULGO-O DESERTO  Adv(s)
CELIA MAZZAGARDI, CIRO BRUNING

014 2000.0013029-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
JOAO MION X ROSICLE ROSSIO JESUS (E  OUTROS)
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) ROSANE VIDA CANFIELD

015 2000.0016924-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MARIA ALVES X BVA CONSULTORIA (E  OUTROS)
HOMOLOGO POR SENTENCA A DECISAO PROFERI-
DA PELO SR. JUZ LEIGO PELA PROCEDENCIA DO
PEDIDO...  Adv(s) MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, RU-
BERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, ALEXAN-
DRE MEDEIROS REGNIER

016 2001.0000940-7/0 - Execução de Título Judicial CASE-
MIRO LAPORTE AMBROZEWICS X  ROSSINI ORLAN-
DO MAGANHOTO  Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ, CASEMIRO LAPORTE
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017 2001.0003040-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LUIZ LIMA BELTRAO X ABN AMRO BANK  S/A (E
OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA, DR. DANIEL HACHEM, FLA-
VIA ANDREI ROMAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

018 2001.0003480-0/0 - Processo de Conhecimento VICTO-
RIA SALIK X FLAVIA MARGARETE  SZEZECH  AO
ADVOGADO RICARDO KREISS NETO PARA PROCE-
DER A DEVOLUCAO DOS AUTOS EM 24 HORAS EM
CARGA DESDE 19/09/2002 SOB AS PENAS DO ARTI-
GO 196 DO CPC  Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW,
RICARDO KREISS NETO

019 2001.0004119-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
IARA BANDEIRA X TELEPAR BRASIL  TELECOM
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

020 2001.0004497-0/0 - Processo de Conhecimento CLEONI-
CE GONCALVES MOURA X CARREFOUR  COMER-
CIAL LTDA.  DEIXO DE RECEBER O RECURSO JUL-
GANDO-O DESERTO  Adv(s) DR. ADILSON ARY TO-
DESCHI

021 2001.0005342-2/0 - Processo de Conhecimento PHILLIP
GIL FRANCA X MAJEDA DENISE MOHD  POPP  Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões  Adv(s) HENRIQUE DA COSTA RES-
SEL, CARLYLE POPP

022 2001.0005447-0/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DEMPSY FERREIRA REGO X  FRANCISCO MAFRA
HOMOLOGO A DECISAO PROFERIDA PELO SR. JUIZ
LEIGO PELA IMPROCEDENCIA DO PEDIDO DO AU-
TOR E PLA PROCEDENCIA DO PEDIDO CONTRAPOS-
TO  Adv(s) MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA,
ALFREDO LINCOLN PEDROSO

023 2001.0006498-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
REGINA RIBEIRO X BRADESCO  SEGUROS S/A DEI-
XO DE RECEBER O RECURSO POR INTEMPESTIVO.
Adv(s) MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS

024 2001.0009246-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
EYNG X AMERICA LATINA CIA. DE  SEGUROS  Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões  Adv(s) ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, IVONE TEREZINHA RANZOLIN

025 2001.0009553-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA DE
JESUS LEITAO DE AZEVEDO X GILDA  MARA SOTO
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDE-
SIGNADA PARA O DIA 31.03.2004 AS 14:00 HORAS
Adv(s) ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, HUMBERTO
RIBEIRO DE QUEIROZ

026 2001.0010086-2/0 - Processo de Conhecimento TIHANA
GUIMARAES PESSOA X RICARDO  ALEXANDRE
NATEL   HOMOLOGO POR SENTENCA A DECISAO
PROLATADA PELO SR. JUIZ LEIGO PELA IMPROCE-
DENCIA DO PEDIDO FORMULADO PEA RECLAMAN-
TE E PELA  PROCEDENCIA DO PEDIDO CONTRA-
POSTO  Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, CARLOS
DELAI

027 2001.0010287-3/0 - Processo de Conhecimento DEIVIS
HELEN CALAMUCCI X LILIAN VON  LINSINGEN  Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões  Adv(s) EVERRTON CALAMUC-
CI, LUZIA ADRIANA COSTA

028 2001.0011012-4/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO SOUZA LIMA DO VALLE X AUTO  VIACAO CI-
DADE SORRISO LTDA  Recurso interposto pelo requeri-
do, ao recorrido para apresentar as contra-razões  Adv(s)
MAURICIO PAGNOZZI, MARIA INES DIAS

029 2002.0001554-7/0 - Execução de Sentença Criminal MA-
RIO CASASSA NETO (E OUTROS) X JOSE  PIRES DE
LUCENO  indefiro o pedido de fl 18 porque credito traba-
lhista nao e passivel de penhora 9JTA 94/202, 98/145)
Adv(s) CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI

030 2002.0001860-0/0 - Processo de Conhecimento KELIM
KRISTINA TOALDO X CARREFOUR  CHAMPANHAT
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) RENATA CELIA SOUZA LOPES

031 2002.0005629-4/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
BODOT X MAXIMO RIGO DANZO (E  OUTRO)  inde-
firo o pedido de fl 26 por falta de amparo legal.  Adv(s)
ALCEU BODOT

032 2002.0008042-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HERCULES  X EDSON MOROSOWISK  (E OUTRO)  A
RECLAMADA ATRAVES DE SEU ADVOGADO PARA
INFORMAR O ENDERECO DO TERCEIRO EM 05 DIAS
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO SEM A
INTERVENCAO REQUERIDA  Adv(s) LILIAN CRISTI-
NA WENDLER DA ROCHA POMBO, ROBERTO MO-
ROZOWSKI

033 2002.0008244-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial VITO-
RIO KARAN X ADRIANO JOSE DA SILVA  FACE AO
CONTIDO PELA MANIFESTAÇÃO DE FL 10 MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE  Adv(s) VITORIO KARAN

034 2002.0010485-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOEL
DE SENNA CARDOZO X COMPANHIA  UNIAO DE SE-

GUROS GERAIS  O AUTOR DISCORDA DO BEM OFE-
RECIDO A PENHORA CARTA DE CUSTODIA E RE-
QUER QUE A EXECUTADA PROCEDA O DEPOSITO
DO VALOR DEVIDO SOB PENA DE CONSTRICAO DE
BENS.  Adv(s) CAMILA ENRIETTI BIN, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA

035 2002.0013308-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial DIL-
MAR JOAO ROLIM DE MOURA  X DOUGLAS  LEO-
NEL MARCHIORI  (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) ARTUR GABRIEL FERREIRA

036 2002.0014725-7/0 - Processo de Conhecimento DIONICE
SANTANA X MARCELO MAINGUE (E  OUTRO)  De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 26/03/2004  Adv(s) OSMAR NODARI

037 2002.0014733-8/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA ZANIN ROCHA X CARTAO UNIBANCO  VISA  ao
reu para juntar aos autos fitas com a gravações  faladas do
canal de informações 088-783311 atendimento este reali-
zado no dia 05/07/2002 as 11:00 horas e 43 minutos.e no
dia 24/09/2002 as 16:00 hora e 41 minutos em que a aten-
dente cristiane ferreira confirma que todas as ligacoes sao
gravadas.  Adv(s) RODRIGO FERREIRA

038 2002.0019977-0/0 - Processo de Conhecimento ELVIRI-
NA MACUCO MONTOWSKI X TELEPAR  BRASIL TE-
LECOM  AGUARDE-SE A DATA APRAZADA PARA
AUDIENCIA CONCILIATORIA. OPORTUNAMENTE
SERA ANALISADO O PEDIDO DA MEDIDA LIMINAR
Adv(s) ALICE PRESA

039 2002.0020450-1/0 - Processo de Conhecimento NESREE-
EN JABER BARK X BANCO ITAU  SOBRE O PEDIDO
DE ANTECIPACAO PARCIAL DE TUTELA AGUARDE-
SE A A AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

040 2002.0020894-9/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR DA SILVA FIUZA FILHO X BANK  BOSTON  IN-
DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA. AGUARDE-SE A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA.  Adv(s)
HERMES HENRIQUE ALVES CORREIA

041 2002.0020903-1/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO ELOI DA SILVA  X BANCO FININVEST  S.A.  Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s) MA-
RINA AUGUSTO FLANDOLI

042 2002.0021019-6/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO DIAS PEREIRA X HSBC BANK BRASIL  S/A  Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s) MA-
RINA AUGUSTO FLANDOLI

043 2002.0021146-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CARLOS BENDLIN X CARTAO UNIBANCO  LTDA  in-
defiro a liminar requerida. aguarde-se a sessao de concili-
acao designada  Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

044 2002.0021150-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS CAR-
LOS BORGES DE SOUZA X TIM  TELEPAR CELULAR
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
VALTER ADRIANO F CARRETAS

045 2002.0021273-3/0 - Processo de Conhecimento URIEL
VINICIUS COTARELLI DE ANDRADE X  FERNANDO
ISSAMU TAKII  Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito  Adv(s) OSVALDO DOS SANTOS

046 2002.0022453-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO WOOD SALDANHA X BANCO  BRADES-
CO S/A  Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to  Adv(s) CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA

047 2002.0022541-0/0 - Processo de Conhecimento CAROLI-
NE SANTOS TOMAZ DE LIMA X CENTRO  DE ESTE-
TICA ALTERNATIVA ...INDEFIRO A LIMINAR REQUE-
RIDA...  Adv(s) LUCIMAR DE PAULA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 5º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 021/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA
HANNUCH TOALDO 009 1999.0006290-1/0
ADEMIR JOSE VIEIRA 012 1999.0013924-6/0
ALCEU BODOT 031 2002.0005629-4/0
ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS 023 2001.0006498-0/0
ALEXANDRE MEDEIROS REGNI 015 2000.0016924-2/0
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 022 2001.0005447-0/0
ALICE PRESA 038 2002.0019977-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 019 2001.0004119-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 039 2002.0020450-1/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 024 2001.0009246-0/0
ARIBERT JOAO RANNOW 018 2001.0003480-0/0
ARTUR GABRIEL FERREIRA 035 2002.0013308-6/0
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 006 1998.0011420-0/0
CAMILA ENRIETTI BIN 034 2002.0010485-0/0
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO P 029 2002.0001554-7/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL 046 2002.0022453-7/0
CARLA FERNANDES ARAUJO 008 1999.0002575-5/0
CARLOS DELAI 026 2001.0010086-2/0
CARLYLE POPP 021 2001.0005342-2/0
CASEMIRO LAPORTE AMBROZE 016 2001.0000940-7/0
CELIA MAZZAGARDI 013 2000.0007531-0/0
CIRO BRUNING 013 2000.0007531-0/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEI 015 2000.0016924-2/0
DIRCEU VIEIRA 012 1999.0013924-6/0
DR. ADILSON ARY TODESCHI 020 2001.0004497-0/0
DR. DANIEL HACHEM 017 2001.0003040-6/0

ELOISA FONTES TAVARES 001 1996.0004871-2/0
EVERRTON CALAMUCCI 027 2001.0010287-3/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 017 2001.0003040-6/0
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 021 2001.0005342-2/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 040 2002.0020894-9/0
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 025 2001.0009553-2/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 024 2001.0009246-0/0
JAIR MOSCARDINI 001 1996.0004871-2/0
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 043 2002.0021146-0/0
JOCELY LOUREIRO
CARVALHO DE OLIVEIRA 003 1996.0009089-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 017 2001.0003040-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 026 2001.0010086-2/0
JULIANA SANCHES SIMOES AMA 007 1998.0014926-8/0
JULIO CESAR SCHNEIDER PERE 005 1998.0000572-0/0
LILIAN CRISTINA WENDLER
DA ROCHA POMBO 032 2002.0008042-0/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 002 1996.0008920-6/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 004 1996.0009719-5/0
LUCIANA OLBERTZ 004 1996.0009719-5/0
LUCIMAR DE PAULA 047 2002.0022541-0/0
LUIS EDUARDO GRASSANI 008 1999.0002575-5/0
LUZIA ADRIANA COSTA 027 2001.0010287-3/0
LYSLANE COSTA 003 1996.0009089-1/0
MARCIO JOSE COTELESSE DE AL 022 2001.0005447-0/0
MARIA INES DIAS 028 2001.0011012-4/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 041 2002.0020903-1/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 042 2002.0021019-6/0
MARION ARANHA PACHECO MU 023 2001.0006498-0/0
MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI 015 2000.0016924-2/0
MARLUS DA SILVA SALDANHA 006 1998.0011420-0/0
MAURICIO PAGNOZZI 028 2001.0011012-4/0
OSMAR NODARI 036 2002.0014725-7/0
OSVALDO DOS SANTOS 045 2002.0021273-3/0
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ 016 2001.0000940-7/0
PLINIO MENDES RABELLO 011 1999.0007571-0/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 023 2001.0006498-0/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 034 2002.0010485-0/0
RENATA CELIA SOUZA LOPES 030 2002.0001860-0/0
RICARDO KREISS NETO 018 2001.0003480-0/0
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 025 2001.0009553-2/0
ROBERTO MOROZOWSKI 032 2002.0008042-0/0
RODRIGO FERREIRA 037 2002.0014733-8/0
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR 011 1999.0007571-0/0
ROSANE VIDA CANFIELD 014 2000.0013029-0/0
RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA 015 2000.0016924-2/0
RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA 017 2001.0003040-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 017 2001.0003040-6/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 002 1996.0008920-6/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 004 1996.0009719-5/0
STTAEL KALCKMANN 010 1999.0006468-8/0
VALTER ADRIANO F CARRETAS 044 2002.0021150-8/0
VITORIO KARAN 033 2002.0008244-9/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
RELAÇÃO 22/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO

Advogados intimados nesta relação

Adriana Moro Conque
Alceu Giese
Alessandra Hernandes
Amarildo Pedro Gulin
Ana Carolina Chybior
Amauri Cézar Johnsson
Arlei Azolin
Claudinéia Alves
Dalva Marli Menarim
Edson Adir da Cruz
Elaine Martins Paiva
Gisele de Oliveira Parchen
Igo Iwant Losso
Ivo Dyniewicz
Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira
Jonathas A N Pereira
José Antonio Faria de Brito
José Carlos Rosa
José Francisco Cunico Bach
Liziane Cristina Anselmo da Silva
Marcelo Pacheco Pirolo
Marcelo Tesheiner Cavassani
Marcos Sérgio Jakiemin Martins
Margarete  Maria Lemes
Maria de Fátima Selvia Cesconetto
Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto
Marta Suzy Wagner
Mozart Krieger
Natalício Vieira Umbelino
Osvaldo Luiz Trevisan
Patrícia Jarecke
Rita Maria Niemeyeri de Paula Soares
Vanderlei Taverna
Vera Magalhães
Vilson Rogério Goinsk
Wiliam Fernando Tadeu França Borges
Zandaira da Silva

01. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 155/

02 – LFP e TFLP – As Partes para darem continuidade ao
feito no prazo de 48 horas sob pena de extinção r arquiva-
mento. Adv. Alessandra Hernandes.

02. ALIMENTOS – 711/01 – EAO e EMR – Homologado para
que surtam os jurídicos e legais efeitos, o acordo entre as
partes e julgado extinto o processo com julgamento do
mérito, baseado no artigo 269, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. Ptrícia Jareck.

03. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 641/02 – JES x TJSS
– Ao Autor para promover a autenticação dos documentos
que instruem a inicial no prazo de dez dias. Adv. Ana Ca-
rolina Chybior.

04. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS – 611/
01 – JAGR x ALF – Aos Autores para se manifestarem
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
17. Adv. Mozart Krieger.

05. ALIMENTOS – 726/01 – DHS x GPS – Homologado para
que produza os jurídicos e legais efeitos, a desistência ma-
nifestada pela parte Autora. Em conseqüência, julgado ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem Custas.
Adv. Alessandra Hernandes.

06. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
318/02 – ARM, ARM e CFC –  Homologado para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos, o acordo entre as partes e
julgado extinto o processo com julgamento do mérito ba-
seado no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. Adv. Alessandra Hernandes.

07. ALIMENTOS – 28/01 – FGST e outro x DCT – Julgado
extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. Sem Custas. Adv. Adriana Moro
Conque.

08. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 106/02 – CAM x
PIM – Homologado para que produza os jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada pela parte Autora às
fls.43. Em Conseqüência julgado extinto os processos 106
e 107/2002 sem julgamento do mérito com fulcro no artigo
267, VIII do CPC. Adv. Jocely Loureiro Carvalho de Oli-
veira.

09. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 395/02 –
IAS x JT – À Autora para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de fls. 22. Adv. Ana Carolina Chybior.

10. ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 185/01 – LSC x SRC –
Julgado extinto o processo e determinado o arquivamento
dos autos com fulcro no atigo 7º da Lei 5.478. Adv. Patrí-
cia Jareck.

11. VERIFICATÓRIA DE ATO INFRACIONAL – 19/02 – Jus-
tiça Pública x VFB – Designado o dia 24/02/2003 às 14:00
horas para audiência de instrução e julgamento. Adv. Zan-
daira da Silva.

12. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 57/00 – APF e AGF
x RRT – Redesignado odia 17/03/2003 às 15 horas, para
audiência de instrução e julgamento. Adv. Marta Suzy
Wagner.

13. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 579/01 – DA x NDDA – Re-
designado o dia 19/02/203 às 16:30 horas para audiência
de conciliação.. Adv. Jonathas A N Pereira.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 1494/97 – LJP x
JJP – Designada audiência de conciliação, quando será dis-
cutido a respeito dos alimentos, para o dia 02/04/2003 às
15 horas. Adv. Alessandra Hernandes.

15. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 64/02 – LGSBS x AFS –
Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.
Sem Custas. Adv. Ana Carolina Chybior.

16. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
474/02 – TM e JMS – Julgado extinto o processo com jul-
gamento do mérito baseado no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Sem Custas. Adv. Ana Carolina
Chybior.

17. ALIMENTOS – 591/01 – DCS e outros x ECS – As partes
para dar continuidade ao feito no ptrazo de 48 horas sob
pena de extinção e arquivamento. Adv. Alessandra Her-
nandes.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 455/01 – ALP x CLP –
Ao Autor para retirar Carta Precatória e juntar cópia da
procuração. Adv. Ana Carolina Chybior.

19. ALIMENTOS – 144/02 – MRCJ, MRCJ, ICC x  AJ – De-
signada nova data para a audiência, dia 12 de março de
2003 à 16 h 15 min. À Autora para informar o atual ende-
reço do Réu para Citação. Adv. Vilson Rogério Goinsk.

20. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
317/02 – ALSR, SCSR, ACR e SMS – Julgado extinto o
processo com julgamento do mérito baseado no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. Sem Custas. Adv.
Alessandra Hernandes.

21. ALIMENTOS – 706/02 – FK x JAF – Fixado alimentos
provisórios em dois salários mínimos mensais, devidos a
partir da citação, à serem pagos à Representante dos auto-
res até o dia 10 de cada mês, sob as penas da lei. Designa-
do o dia 09/04/2003 às 13 horas para aidiência de concili-
ação. Adv. Rita Maria Niemeyeri L. Paula Soares.
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22. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA – 487/02 –
MLL x AML – Designada a Assistência Judiciária Gratuita
à Requerente. Designado o dia 26/03/2003 às 15:30 horas
para audiência de conciliação. Adv. Alessandra Hernan-
des.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 147/01 – ISAG x
VMG – Redesignada audiência conciliatória para odia 02/
04/03 às 14 horas. Adv. Marcos Sérgio Jakiemin Martins.

24. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 483/02 – EPLC x
OC – Deferido O pedido de Assistência judiciária. Indefe-
rido o pedido de fls. 03 letra a haja vista que a separação
de corpos deve ser pleiteada através de ação própria medi-
da que deveria anteceder a ação principal. Designado o dia
26/03/2003 às 16 horas para audiência conciliatória. Adv.
Vilson Rogério Goinski.

25. ALIMENTOS – 478/02 – LHMS x JLS – Ao Autor para
informar a agência à serem depositados os alimentos. Adv.
José Francisco Cunico Bach.

26. ALIMENTOS – 517/02 – GARF e SAR x JMF – Defirido
a Assistência Judiciária Gratuita à Requerente. Não havendo
comprovação dos rendimentos do requerido, fixado alimen-
tos provisórios em 60% (sessenta por cento) do salário
mínimo mensal, à serem pagos à representante dos Autores
até o dia 05 de cada mês, sob as penas da lei. Designada
audiência conciliatória para o dia 19/03/2003 às 15 horas.
Adv. Ana Carolina Chybior.

27. PEDIDO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA – 48/00 – Jus-
tiça Pública x  SRZ – Designado o dia 10/03/2003 às 13
horas para inquirição das testemunhas de defesa. Adv.
Amarildo Pedro Gulin.

28. DIVÓRCIO  CONSENSUAL – 612/01 – IAP x LTFP – As
partes para comparecerem em juízo no prazo de 05 dias no
período da tarde para audiência de ratificação. Adv. Mo-
zart Krieger.

29. ALVARÁ JUDICIAL –592/02 – Lídia Cardoso Leal – À
Autora para autenticar os documentos que instruem a ini-
cial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento. Adv.
Alessandra Hernandes.

30. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
707/02 – M A O, IAF e RFO – Aos Autores para esclarecer
sobre o pedido de fls. 04 “c”, tratando-se de pedido de
mera homologação de acordo firmado por todos os interes-
sados, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv.
Ana Carolina Chybior.

31. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 970/99 – RTCC e outro – Rede-
signada audiência de conciliação para o dia 12/02/2003 às
1400 horas. Adv. Ana Carolina Chybior.

32. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 642/02 – MTS x
VSS – À Autora para promover a autenticação das cópias
que instruem a inicial, no prazo de dez dias sob pena de
indeferimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

33. DIVÓRCIO – 582/02 – SOS x FRS – À autora para promo-
ver a juntada de documentos pessoais, bem como, a auten-
ticação dos documentos juntados com a inicial, sob pena
de indeferimento no prazo de dez dias. Adv. Mozart Krie-
ger.

34. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 712/02 – JAA x LSSA – Ao
Autor para regularização dos documentos que instruem a
inicial, mediante autenticação, em 10 dias sob pena de in-
deferimento. Adv. José Antonio Faria de Brito.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 439/01 – FGBM
x FPM – À Autora para se manifestar sobre o decurso do
prazo de contestação. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

36. DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO – 404/01 – CCS x JVS
– Julgado por sentença o acordo de vontades dos requeren-
tes decretando-se o divórcio que se regerá pelas cláusulas
e condições fixadas no acordo referido, voltando a cônju-
ge varoa a assinar o nome de solteira.Custas pelos Reque-
rentes. Adv. Alessandra Hernandes.

37. ALIMENTOS – 525/02 – INVP x AP – Deferido o pedido
de assitência judici’;ária à Requerente. Não havendo, ain-
da comprovação dos rendimentos do requerido, fixo ali-
mentos provisórios em um salário mínimo mensal, à serem
pagos à representante da Autora até o dia 05 de cada mês,
sob as penas da lei. Designada audiência conciliatória para
o dia 19/02/2003 às 14 horas. Adv. Maria Elzi de Mattos
Teixeira Banzzatto.

38. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 735/02 – JCO x APSO – Desig-
nado o dia 19/02/2003 às 13 horas para audiência de con-
ciliação. Adv. Marcelo Pacheco Pirolo.

39. ATO INFRACIONAL – 12/00 – Justiça Pública x AAS –
Ao Procurador do menor para apresentar alegações finais.
Adv. Natalício Vieira Umbelino.

40. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 12/02 – AF x RDP
– Homologado para que produza os jurídicos e legais
efeitos,a desistência manifestada pelo Autor às fls. 17, con-
siderando que os pais detém a guarda natural dos filhos,
não havendo necessidade de deferimento judicial. Adv.
Alessandra Hernandes.

41. DIVÓRCIO DIRETO – 354/02 – JHJS e RFCS – Aos Au-
tores para depositar as custas em cartório no valor de R$
285,95 (duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco
centavos). Adv. Ana Carolina Chybior.

42. ADOÇÃO – 81/01 – OF x PHNR – destituído do pátrio
poder o genitor da criança em questão com o fim de decre-
tar a adoção do menor pela Requerente com fundamento
nos artigos 39 e seguintes do estatuto acima referido. Adv.
Liziane Cristina Anselmo da Silva.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 657/01 – FZ x
LAB – À Autora para se manifestar sobre a contestação.
Adv. Alessandra Hernandes.

44. DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO – 40/01 – MDM x
CSM – À Procuradora para dar continuidade ao processo
ou indicar o endereço de sua constituinte para intimação
sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Alessandra
Hernandes.

45. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 102/02 – RSSO e
CCO – Às partes para juntaram declarações de testemu-
nhas que comprovem o lapso de separação, no prazo de
dez dias, ressaltando que os documentos deverão ter firma
reconhecidas. Adv. Alessandra Hernandes.

46. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
605/02 -  AR e SGJ – Às partes para promover a autentica-
ção dos documentos que instruem a inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Adv. Alessandra Her-
nandes.

47. CURATELA – 615/02 – JFG x SBF – À Autora para pro-
mover a autenticação dos documentos que instruem a ini-
cial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento. Adv.
Ana Carolina Chybior.

48. VERIFICATÓRIA DE ATO INFRACIONAL – 21/02 – Jus-
tiça Pública x VFB – Tendo em vista o disposto no artigo
108 da Lei 8.069/90, determino a imediata desinternação
do adolescente mediante entrega a seus responsáveis.  Adv.
Zandaira da Silva.

49. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 594/02 – AR e MJR – Aos
Autores para promover a autenticação dos documentos que
instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento. Adv. Mozart Krieger.

50. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA – 572/02 –
SASS x ECS –À Autora para promover a autenticação dos
documentos que instruem a inicial no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

51. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 42/01 – MCS x LCS – À Auto-
ra para dar continuidade ao feito no prazo de 48 horas sob
pena de extinção e arquivamento dos autos. Adv. Alessan-
dra Hernandes.

52. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 612/02 – CCR x MAA
– Ao Autor para promover a autenticação dos documentos
que instruem a inicial, no prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

53. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 107/01 – VPS x NAMS – Ao
Autor para se manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 26. Adv. Wiliam Fernando Tadeu
França Borges.

54. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 609/02 – EM
e RJSM – Ao Autor para promover a autenticação dos do-
cumentos que instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

55. ALIMENTOS – 581/02 – MVDP x ACP – Ao Autor para
promover a juntada  de documentos pessoais da rewpre-
sentante do Autor, bem como autenticação dos documen-
tos que instruem a inicial, sob pena de de indeferimento,
no prazo de dez dias. Adv. Patrícia Jarek.

56. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 1065/99 – CGL
x DS – À Autora para dar prosseguimento ao feito no pra-
zo de 48 horas sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Alessandra Hernandes.

57. ALIMENTOS – 631/02 – ALSL x JOL – À Autora para
promover a autenticação dos documentos que instruem a
inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Adv. Ana Carolina Chybior.

58. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 146/02 – POFR e EAC –
Deferida a suspensão requerida às fls. 22. Adv. Alessandra
Hernandes.

59. REVISÃO DE ALIMENTOS – 616/02 – SMG x GVR – À
Autora para promover a autenticação dos documentos que
instruem a inicial, no prazo de 10 dias sob pena de indefe-
rimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

60. EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL – 585/02
– CSS e ESS x CES – Aos Autores para promover a auten-
ticação dos documentos que instruem a inicial, bem como
comprovar a homologação do acordo que se pretende a
execução, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.
Adv. Alessandra Hernandes.

61. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 598/02 – LAFD
x MJL – À Autora para promover a autenticação dos docu-
mentos juntados com a inicial, em 10 dias, sob pena de
indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

62. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
634/02 – LS, CSS e VAS – Aos Autores para esclrecer o
pedido constante do item “c” da  inicial sob pena de inde-
ferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

63. ALIMENTOS – 644/02 – BKL x BPL – À Autora para
promover a autenticação dos documentos que instruem a

inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Adv. Elaine Martins Paiva.

64. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 424/01 – ZPS x
JFS – À Autora para manifestar-se face a ausência de con-
testação. Adv. Alessandra Hernandes.

65. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 235/02 – EV e SBOV – As
partes para comparecerem em Juízo no prazo de 05 dias
para audiência conciliatória. Adv. Mozart Krieger.

66. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 586/02 – KC x
JRN – À Autora para promover a autenticação dos docu-
mentos que instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 656/01 – LCC e MAC x
BCC – Aos Autores para se manifestar sobre a justificativa
apresentada pelo Executado. Adv. Alessandra Hernandes.

68. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
316/02 – IS, AS e ABL – Homologado para que produza os
jurídicos e legais efeitos o acordo entre as partes que se
regerá pelas clausulas ajustadas (fls. 2/05). Em consequ-
ência, julgado extinto  o processo, com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo
Civil. Sem custas. Adv. Alessandra Hernandes.

69. ALIMENTOS – 724/02 – MABS x C A S – Ao Autor para
promover a autenticação dos documentos que instruem a
inicial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento.
Adv. Ana Carolina Chybior.

70. ALIMENTOS – 708/01 – JC x JFC – Designada nova data
para a realização da audiência, dia 12/03/2003 às 13h45min.
Adv. Mozart Krieger.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 446/99 –
JFR x JMR – À Autora para se manifestar a respeito da
ceridão negativa do Sr. Oficial de fls.26/27.Adv. Alessan-
dra Hernandes.

72. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 758/01 – CB e
MJB – Julgado por sentença o acordo de vontades dos re-
querentes, decretando-se o divórcio que se regerá pelas clá-
usulas e condições fixadas no acordo referido. Custas pe-
los Requerentes. Adv. Alessandra Hernandes.

73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
570/02 – AGS e  LGS – Aos Autores para promoverem a
autenticação dos documentos que instruem a inicial no prazo
de 10 dias sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Ales-
sandra Hernandes.

74. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
260/02 – EJ, LHJ e AEA – Homologado para que surtam
os jurídicos e legais efeitos, o acordo entre as partes, noti-
ciado às fls. 07, e julgado extinto o processo com julga-
mento do mérito, baseado no artigo 269, inciso III do Có-
digo de Processo Civil. Sem custas. Adv. Alessandra Her-
nandes.

75. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 399/01 – VSS e
outro – Julgado extinto o processo sem apreciação do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo Autor. Adv. Edson Adir da Cruz.

76. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL –
725/02 – FSESF – Aos Autores para promoverem a junta-
da de documentos pessoais, bem como, a autenticação das
cópias que instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

77. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL – 522/01
– CA e outro – Julgado extinto o processo sem apreciação
do mérito com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de
Processo Civil. Custas pelos Autores. Adv. Claudinéia Al-
ves.

78. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 599/
02 – AA, AÇAS – Aos Autores para promoverem a auten-
ticação dos documentos juntados com a inicial, em dez dias,
sob pena de indeferimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

79. DIVÓRCIO DIRETO – 708/02 – ASO e CSDO – Aos Au-
tores para promover a autenticação dos documentos que
instruem a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indefe-
rimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

80. EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL – 588/02
– DM x RPL – Ao Autor para promover a autenticação dos
documentos juntados com a inicial sob pena de indeferi-
mento, no prazo de dez  dias. Adv. Alessandra Hernandes.

81. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 596/02 – AGS x
LSA – Ao Autor para promover a autenticação dos docu-
mentos que instruem a inicial, bem  como, para recolhi-
mento das custas processuais e FUNREJUS, tendo em vis-
ta o indeferimento do pedido de assitencia judiciária gra-
tuita. Adv. Ana Carolina Chybior.

82. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 528/01 – EJ x LHJ –
Ao Autor para manifestar-se acerca do decurso do prazo
da contestação. Adv. Alessandra Hernandes.

83. DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO – 325/01 – DFS x
NMSS - Redesignada a audiência conciliatória para o dia
19/03/2003 às 13:30 horas. Adv. Gisele de Oliveira Par-
chen.

84. ADOÇÃO – 149/96 – APV e JMM – Julgado procedente o
pedido e decretado a perda do pátrio poder que JS exrce
sobre CS e decretado a adoção da infante em favor dos

requerentes, com fundamento no art. 39 e seguintes da Lei
nº 8.069/90. Adv. Dalva Marli Menarim.

85. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 618/2002 –
CGS e SJS – Aos Autores para, no prazo de 10 dias, pro-
moverem a autenticação dos documentos que instruem a
inicial, bem como, a partilha do bem imóvel mencionado
na inicial, haja vista que, mesmo não estando legalizado
deve ser partilhados os difreitos sobre o referido bem. Adv.
Ana Carolina Chybior.

86. ALIMENTOS – 571/02 – KDCS, WECS x ECS – Aos Au-
tores para promoverem a autenticação dos documentos que
instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

87. EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL – 593/02
– LHMVB x LCB – Ao Autor para promover a autentica-
ção dos documentos que instruem a inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Adv. Alessandra Her-
nandes.

88. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 573/02 – EOS x
EJA – À Autora para promover a autenticação dos docu-
mentos que instruem a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

89. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 610/02 – JABSG
e AGF – Aos Autores para promover a autenticação dos
documentos que instruem a inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

90. CARTA PRECATÓRIA – Ford Leasing S/A Arrendamento
Mercantil x Túlio Lucio Cabral Neto – Ao Autor para de-
positar as custas iniciais em cartório, no prazo de 30 dias
sob pena de ser cancelada a distribuição. Adv. Marcelo
Tesheiner Cavassani.

91. DESPEJO – Darcy Túlio x Francisco Rodrigues de Alen-
car – Ao Autor para depositar as custas iniciais em cartó-
rio, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Adv. José Carlos Rosa.

92. EMBARGOS – Maria do Rocio Strapasson x Banco do
Estado do Paraná S.A e outro – Ao Autor para depositar as
custas iniciais em cartório, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. Ivo Dyniewicz.

93. INVENTÁRIO – Maristela Gevieski Nodolny – Ao Autor
para depositar as custas iniciais em cartório no prazo de 30
dias sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Van-
derlei Taverna.

94. CARTA PRECATÓRIA – Banco Ford S/A x Valdecir Fer-
reira dos Reis – Ao Autor para depositar as custas iniciais
em cartório no prazo de 30 dias sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

95. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 574/01 – OJVM x
MOM – “Deve ser juntada procuração do réu”. Adv. Maria
de Fátima Silveira Cesconetto.

96. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 327/02 – ZCMR x ARR –
Redesignado o dia 30/12/2002 às 13:30 horas para audiên-
cia de justificação. Adv. Vera Magalhães.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO – 2158/97 – Adauto Ângelo
São Pedro x Eloir João Stival e outros – Designado o dia
23/11/2002 às 15:00 horas, para a audiência. Adv. Marga-
rete Maria Lemes e Arlei Azolin.

98. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 734/02 – Donatilia Maria
da Luz dos Santos x Mário Nunes Rodrigues – Designada
audiência de justificação para o dia 09/12/2002 às 9:30
horas, oportunidade que serão inquiridas as testemunhas
que forem tempestivamente arroladas. Adv. Alceu Giese.

99. REPARAÇÃO DE DANOS – 201/02 – Beatriz Ribeiro Frei-
re da Silva x Industria de Cal Rio Grande – Redesignada
audiência inicial para o dia 11/12/2002 às 13:00 horas. Adv.
Igo Iwant Losso e Amauri César Johnsson.

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº.31/2002
JUÍZA DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Carlos Dorigon 002 00291/1996

003 00367/1996
Dorisvaldo Novaes Correia 007 00236/2001
Edesio Ramid Nassar 008 00104/2002

010 00126/2002
009 00123/2002

Ivan Cesar De Souza 004 00212/1999
005 00213/1999

Jane Castanha 007 00236/2001
Jose Correa Ferreira 006 00188/2001
Osmar Jose Serraglio 001 00170/1992
Renato Baleroni 001 00170/1992

002 00291/1996

1.-ACAO CIVIL PUBLICA-170/1992-MINISTERIO PUBLI-
CO x J. X. MOREIRA NETO & CIA LTDA -Julgado extinto o
processo na forma do art.267, VI do CPC, ante falta de interes-
se jurídico.-Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO e RENATO BA-
LERONI-

2.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-291/1996-S.X.A.S. x
P.R.S. -Julgado extinto o processo.-Adv. RENATO BALERO-



pág. 146 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

NI e CARLOS DORIGON-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-367/1996-M.P. e
outros x O.B.S.-Sobre o laudo de exame pericial, manifeste-se
o requerido em cinco (5) dias.-Adv. CARLOS DORIGON-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/1999-TRENNEPOHL &
TRENNEPOHL LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS-Ao embargado para
substituição dos documentos juntados por fax, em cinco (5)
dias.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1999-LIRICA TRENNE-
POHL x RIO PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDI-
TOS FINANCEIROS-Ao embargado para substituição dos do-
cumentos juntados por fax, em cinco (5) dias.-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA-

6.-ALVARA-188/2001-MARINA YOSHIMI RODRIGUES
MORI e outros x ESTE JUIZO -Recebida a apelação efetivada
pelo Ministério Público em seus efeitos legais. Ao apelado para
contra-razões, em quinze dias.-Adv. JOSE CORREA FERREI-
RA-

7.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-236/2001-ADAO LUIZ
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Saneado o feito. Fixados os pontos controverti-
dos: Comprovação do trabalho rural; Comprovação do recolhi-
mento das contribuições previdenciárias no período mínimo de
carência. O ônus da prova recai sobre a parte autora. Designa-
do audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de OU-
TUBRO de 2002, às 15:15 horas, para depoimento pessoal da
parte autora e inquirição das testemunhas, devendo as partes
apresentarem rol com três (3) dias de antecedência, face a pro-
ximidade do ato-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA e
JANE CASTANHA-

8.-COBRANCA-104/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ERLON FERREIRA
MENEZES -Julgado extinto o processo.-Adv. EDESIO RAMID
NASSAR-

9.-COBRANCA-123/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x VADILSON CORREA
DE NOVAES -Sentença: “...Ante o exposto, julgo procedente
a ação para condenar o réu ao pagamento da contribuição sin-
dical devida nos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, conforme
valor pleiteado na inicial, acrescido dos encargos previstos no
art.600 da CLT. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação...”.-Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

10.-COBRANCA-126/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO CANDIDO
NETO -”...Ante o exposto, julgo procedente a ação para con-
denar o réu ao pagamento da contribuição sindical devida nos
anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, conforme valor pleiteado na
inicial, acrescido dos encargos previstos no art.600 da CLT.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da con-
denação.-Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

ANTONINA

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 25/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 004 00131/1996
AIRTON BUENO JUNIOR 030 00066/2001
ANTONIO CHARLES S. FLORES 028 01200/2002
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 029 00051/2000
AURELIANO PERNETA CARON 016 00116/2001
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 016 00116/2001
BRUNELA VIEIRA DE VINCENZ 016 00116/2001
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 001 00276/1986

011 00142/1998
EDGAR WITHERS NETO 006 00128/1997
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 015 00204/2000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 016 00116/2001
HUMBERTO GIOTO NETO 005 00214/1996
IVAN LAPOLI FILHO 016 00116/2001
IVAN MARIO KOCH 003 00035/1996
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 013 00114/1999
IVO CEZARIO GOBATO DE CAR 012 00050/1999
JANE KITANI 005 00214/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 016 00116/2001
JOAO CASILLO 028 01200/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 014 00246/1999
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 003 00035/1996
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 012 00050/1999

028 01200/2002
JOSE TADEU DOS SANTOS 020 00369/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 015 00204/2000
LUCIO CANDIDO DA SILVA 005 00214/1996
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 003 00035/1996
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 004 00131/1996
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 022 00740/2001
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 024 00158/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 010 00022/1998

019 00217/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 002 00283/1992
MARIO DE NATAL BALERA 001 00276/1986

006 00128/1997
MIRIANE MALUCELLI ROYER 007 00166/1997

011 00142/1998
017 00138/2001
021 00600/2001
023 00153/2002
018 00204/2001

NARELVI CARLOS MALUCELLI 026 00170/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 024 00158/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 004 00131/1996
PEDRO E. CAMARGO 009 00228/1997
PEDRO PAULO WITHERS 022 00740/2001
RENATO CUNHA 025 00169/2002

006 00128/1997
008 00205/1997
031 00024/2001

RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 006 00128/1997
007 00166/1997

SERGIO URUBATAO F. MEIRA 005 00214/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GI 027 00182/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 002 00283/1992

1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-276/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x DOMINGOS RODRIGUES e outros -As partes para
especificarem provas que desejam produzir, no prazo de cinco
(5) dias. -Adv. MARIO DE NATAL BALERA e DEMESIO
AMERICO DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-283/1992-ANTONIO OL-
MIR MENDES e outros x NOVONORTE EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAL LTDA e outros -As partes para manifesta-
rem-se sobre a baixa dos autos do Tribunal de Justica, no prazo
legal.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM-

3.-DEMARCATORIA-35/1996-RONALDO BECKERT e ou-
tros x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
e outros -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de dez (10) dias.-Adv. IVAN MARIO KOCH, JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE-

4.-REIVINDICATORIA-131/1996-FRANCISCO CUNHA PE-
REIRA FILHO e outros x LENI CONCEIÇÃO LEITE e ou-
tros- Esclareça o advogado dos autores quanto ao documento
mencionado em sua ultima petiçao, o qual deixou de acompa-
nhar a referida petiçao.Adv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO.-

5.-REPARACAO DE DANOS-214/1996-HILDA VELLOSO
MARQUES x VIACAO NOSSA SENHORA DO PILAR LTDA
-As partes para manifestarem-se sobre a baixa dos autos do
Tribunal de Justica, no prazo legal.-Adv. SERGIO URUBA-
TAO F. MEIRA, JANE KITANI, LUCIO CANDIDO DA SIL-
VA e HUMBERTO GIOTO NETO-

6.-USUCAPIAO-128/1997-MANOEL PEREIRA x -Promova
a parte autora o andamento do processo no prazo de lei.-Adv.
RENATO CUNHA.-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-166/1997-V.J. e ou-
tros x G.E.D. -Para a audiencia de instruçao e julgamento, de-
signado foi o dia 22/11/02, às 13:00 horas.-Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER e RUTH FERNANDES DE OLIVEI-
RA-

8.-ALVARA-205/1997-REINALDO RODRIGUES x -Sobre o
documento juntado as fls. 33, diga o requerente. Adv. RENA-
TO CUNHA-

9.-EXECUCAO FORCADA DE CONTRATO-228/1997-LUIZ
ASSUNCAO & CIA LTDA x TRANSPORTADORA NELCI
DE FATIMA BAGNOLIN GUERA -Promova a parte autora o
andamento do processo no prazo de lei.-Adv. PEDRO E. CA-
MARGO-

10.-INTERDICAO-22/1998-ANTONIA CORREA DE FREI-
TAS x DIVANIR FREITAS DOS SANTOS-A parte autora para
vir assinar o termo de compromisso, no prazo de cinco (5) dias.
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-142/1998-R.W.L.
e outros x O.M.P. -Homologado por sentença o acordo formu-
lado pelas partes. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e
DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-50/1999-R.M.G. e
outros x O.M. -As partes para manifestarem-se sobre a baixa
dos autos do Tribunal de Justica, no prazo legal.-Adv. IVO
CEZARIO GOBATO DE CARVALHO e JOSE SECUNDINO
DE OLIVEIRA FILHO-

13.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-114/1999-P.C.M. x -A par-
te autorapara retirar em cartório mandado competente, para seu
efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA-

14.-USUCAPIAO-246/1999-TANIA MARA PORRUA DA
CRUZ e outros x -Para audiencia de instrucao e julgamento,
foi designado o dia 26/11/02, às 13:00 horas.-Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-204/2000-I.R.D. x L.R.D. -Ho-
mologado por sentença o acordo formulado pelas partes. Cus-
tas na forma da lei.-Adv. ELENIRA APARECIDA DE ARAU-
JO FRIGOTO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/2001-INTERPORTOS
LTDA x T & L TRANSPORTES MARITIMOS LTDA -Para a
audiencia de conciliacao, designado foi o dia 29/108/02, às
15:30 horas.-Adv. AURELIANO PERNETA CARON, GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEI-
RA, IVAN LAPOLI FILHO e BRUNELA VIEIRA DE VIN-
CENZI-

17.-ALIMENTOS-138/2001-M.A.F. e outros x S.C.F. -Julgado
extinto por sentença a presente açao, face o pedido formulado
pela parte autora. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

18.-ALVARA-204/2001-PERSIDIA DO NACIMENTO CAS-
TRO x -A parte autora para prestar contas no prazo legal. Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

19.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-217/2001-DEIVID
DOS SANTOS PINTO e outros x WILSON CUNHA COSTA -
Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia
05/11/02, às 14:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-369/2001-C.P.T. x E.F.T. -Homo-
logado por sentença o acordo formulado pelas partes. Custas
na forma da lei.-Adv. JOSE TADEU DOS SANTOS-

21.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-600/2001-M.C.R.C. x E.C. -A
parte autorapara retirar em cartório mandado competente, para
seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. MI-
RIANE MALUCELLI ROYER-

22.-COBRANCA-740/2001-WALTER LOBATO WITHERS x
PARODI E FILHAS LTDA e outros-As partes para manifesta-
rem-se a respeito da possibilidade de acordo e tambem para
que especifiquem as provas que efetivamente pretende produ-
zir. Adv. PEDRO PAULO WITHERS e MANOEL ESTEVAM
DE CAMARGO NETO-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-153/2002-DIRLEI PINTO
FERNANDES e outros x O JUIZO -A parte autorapara retirar
em cartório mandado competente, para seu efetivo cumprimen-
to, no prazo de dez (10) dias.-Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

24.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-158/2002-
F.A.A.M. x B.M.M.H. -Sobre a contestacao apresentada, diga
a autora no prazo legal.-Adv. NILISA MACHADO XAVIER
ASSUNÇÃO e MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

25.-ALVARA-169/2002-LUIZ CARLOS VIEIRA x -A parte
autora para dar atendimento ao que foi requerido pelo Ministe-
rio Publico. Adv. RENATO CUNHA-

26.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-170/2002-MARIA
GOMES DOS SANTOS x -Para audiencia de inquiriçao das
testemunhas trazidas pela requerente, foi designado o dia 22/
11/02, às 15:00 horas.(devera se fazer acompanhar de suas tes-
temunhas, as quais deverao ser arroladas tempestivamente).-
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-182/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x NIELSEN DA SILVA CORIS-
CO -Sobre a certidao ultima do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de lei. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GIMARAES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1200/2002-MADEZATTI S/
A x TEMPO FLORESTAL S/A -Recebo estes embargos a exe-
cuçao de sentença. Suspensa a execuçao. A embargada para
impugna-los no prazo legal.-Adv.ANTONIO CHARLES S.
FLORES, JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO e JOAO
CASILLO-

29.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PESCADOS ANTONINENSE LTDA- A
parte autora para que se manifeste a respeito da alegaçao das
pessoas que foram intimadas. Adv. AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO-

30.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-UNIAO x CARLOS DE
OLIVEIRA ALVES JUNIOR -Deferido o pedido de suspensao
dos presentes autos pelo prazo de doze (12) meses.-Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

31.-SUPRIMENTO DE IDADE-24/2001-M.M.S. x R.M.S.-
Tendo em vista a perda do objeto, o processo sera levado ao
arquivo. Adv. RENATO CUNHA-
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SUELI DA SILVA 033 00720/1995
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VALDIR OLIVEIRA 049 00529/1996
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053 00811/1996
058 01239/1996

VITOR HUGO SCARTEZINI 051 00726/1996
WAGNER DOS SANTOS 079 00022/2001
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YVES CONSENTINO CORDEIRO 013 00197/1993
ZELINDO TIBOLA 070 00228/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1982-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO CARDOSO DE
OLIVEIRA NETO - “Dê-se baixa conforme pedido de fls. 39.
Após retornem os autos ao arquivo.” - Adv. PAULO ROBER-
TO CORREA-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-878/1985-DOMINGOS
SANKITHI WATANABE x PAIAGUAS PROMOTORA DE
VENDAS S/C - “Manifestem-se as partes se houve ou não o
acordo. Intimem-se.” - Adv. EMILIO PICIOLI, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, MILTON CONINCK e JOAQUIM MU-
NHOZ DE MELLO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1987-BAN-
CO NACIONAL S/A x GENEZIO BRANCO DE CAMARGO
e outros - “Manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv. IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO e CARMELA MANFROI TISSIANI-

4.-ORDINARIA-2069/1987-ETELVINO MASSARELLI DE
CARVALHO x VALDEMIR TAVARES PEREIRA - “Defiro o
pedido de fls. 113/114. Expeça-se mandado de penhora e inti-
me-se.” - Fica intimado o procurador judicial do exequente para
comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. RUI DA FONSECA-

5.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-511/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x VILSON
NAZARI e outros - “Ante a concordância ministerial, defiro o
pleito de fls. 389/391; 1) Nomeio o Depositário Público dos
bens penhorados; 2) Oficie-se conforme requerido no item “3”
(fls. 390); 3) Diga o exequente se já foi providenciado o paga-
mento do avaliador, item “2” (fls. 390). Às diligências necessá-
rias. Intimem-se.” - Ofício em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER e SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

6.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER x
COHESTE COOPHAB DO OESTE - “Ante o pedido de fls.
649/650, manifeste-se a Coheste. Intime-se.” - Adv. JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1989-META-
LURGICA VANZIM LTDA x JOSE PAULO FELIPE MAN-
FROI - “Aguarde-se a devolução da carta precatória. Intime-
se.” - Adv. VALDIR VANZIN e CLAUDIR MIGUEL BERTI-
CELLI-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-548/1989-JURACI
DE OLIVEIRA x MARCONIESSON DE OLIVEIRA e outros
- “Ante o retro alegado, manifeste-se o requerente. Intime-se.”
- Adv. JOSE MIGUEL DA SILVA-

9.-REPARACAO DE DANOS-121/1990-MARIA DO PRADO
x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR e outros -
“Ante a certidão da escrivania, manifeste-se a requerente. Inti-
me-se.” - Certidão de fls. 281: “... até a presente data não hou-
ve informações sobre o cumprimento do precatório.” - Adv.
SERGIO VULPINI e EDGARD LESSNAN SOBRINHO-

10.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-290/1992-COOP.
AGRICOLA MISTA RONDON LTDA x SANTINO RAUPP -
”Manifeste-se o exequente se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.” - Adv. JAYRO R.ZANCHET, RUI SAN-
TO BASSO e SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1992-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x IRMAOS INOMATA E CIA
LTDA - “Intime-se o exequente nas pessoas de seus procurado-
res judiciais para o preparo das diligências do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidão de fls. 46: “... até a presente data a parte
interessada não efetuou o depósito das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, apesar de devidamente intimada.” - Diligências

no valor de R$ 200,00. - Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO,
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

12.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-680/1992-PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x INDUSTRIA DE GELO
EL DORADO LTDA e outros - “Conforme se verifica às fls.
333, o procurador não foi intimado a retirar o ofício, assim
sendo, intime-se.” - Ofício em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e LAURI
DA SILVA-

13.-RESTAURACAO DE AUTOS-197/1993-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA AUTO
ALEGRE LTDA -”Ante a certidão da escrivania, manifeste-se
a exequente.” - Certidão de fls. 324: “... que, desde julho p/
passado, não houve informações sobre o cumprimento da carta
precatória expedida nos autos...” - Adv. ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

14.-INDENIZATORIA DE DANOS-220/1993-NATALINO DE
JESUS x MULTILAGES IND. EXP. DE ARTEF. CIM. -”Ante
a certidão da escrivania, manifeste-se o autor.” - Certidão de
fls. 335: “...até a presente data não houve informações sobre o
cumprimento da carta precatória expedida nos autos.” - Adv.
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e PATRI-
CIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1993-VIC-
TORIO PIANA x VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA -”Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.
Intime-se.” - Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1993-TYPE
EQUIP. E ASSES. P/ ESCRITORIO x NEUSA MARA LEMOS
- “Ante a certidão da escrivania, diga o exequente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, caso positivo, deverá efetuar
o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.”
- Diligências no valor de R$ 40,00, referente intimação do re-
querido. - Adv. RONALDO DA FONSECA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1993-NIL-
SA MARCHIORO x PAULO KUTTIANSKI -”Ante o decurso
do prazo de suspensão, manifestem-se as partes. Intimem-se.”
- Adv. ERNANI PORTES, ANTONIO CARLOS KUHN e
SHIRLEI DALVA BENTO-

18.-COBRANCA DE AUTOS-423/1993-WILSON BATISTA
DE OLIVEIRA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGU-
ROS S/A -”Ante a certidão da escrivania, manifeste-se o exe-
cutado. Intime-se.” - Certidão de fls. 102: “...decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação do procurador judicial do
autor, apesar de devidamente intimado...” - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME e ELVIS BITTENCOURT-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1993-JOSE
CARLOS SALVADORI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
- “Conforme se verifica às fls. 152, não foi publicado para o
interessado retirar a carta de arremartação. Intimem-se para o
devido fim.” - Carta de Arrematação em cartório à disposição
da parte interessada. - Adv. ADELINO MARCON e KLEBER
DE OLIVEIRA-

20.-REPARACAO DE DANO-511/1993-ADAIR BERTUZZI
e outros x IRMAOS FELIPE LTDA e outros - “Manifestem-se
os requerentes. Intimem-se.” - Certidão de fls. 398: “...decor-
reu o prazo legal sem que houvesse manifestação das partes
sobre o despacho de fls. 396, apesar de devidamente intimadas
conforme certidão de publicação e prazo de fls. 397.” - Adv.
JULIO CEZAR HOFMAN, DANUBIO CUNHA DA SILVA,
SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

21.-DECLARATORIA-111/1994-SILVANO MARTINEZ x
SIND. DOS TRAB. NA IND. CONST. CIVI -”Arquive-se. In-
timem-se.”-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GERCI
LIBERO DA SILVA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1994-BRASIL VER-
DUM DE ALMEIDA e outros x LOTARIO KRESCHNER e
outros - “Ante o alegado pelo Sr. Perito, manifestem-se os au-
tores, em caso de cocnordância, abra-se vista às partes e ao
Ministério Público, para querendo, formularem quesitos e in-
dicarem perito - assistente. Intimem-se.” - Adv. SHIRLEI DAL-
VA BENTO e JOBEL KUSS-

23.-ANULIDADE DE TITULOS CAMBIAIS-642/1994-CIPA-
TE CIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM x PE-
DRO GAIDARJI - “Conforme se depreende às fls. 161, quem
requereu a suspesão foi o requerido. Assim, intime-se-o para
se manifestar.” - Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e MA-
RIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x Y.YAMANAKA MADEIRAS F.I. e
outros - “Ante a concordância do exequente, defiro o pedido de
fls. 120/121. Após manifeste-se o exequente se tem interesse
no prosseguimento do feito. Oficie-se e intime-se.” - Ofício em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. SERGIO RI-
CARDO FIOR, JOSE LUCAS DA SILVA, MARIA FILOME-
NA MARTINS PESTANA, ELVIS BITTENCOURT e REO-
VALDO A BARBOSA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Y YAMANAKA MADEIRAS M E e
outros - “Ante a concordância do exequente, defiro o pedido de
fls. 150/151. Após, manifeste-se o exequente se tem interesse
no prosseguimento do feito. Oficie-se e Intime-se.” - Ofício em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. JEANINE
HEINZELMANN FORTES BUSS, SERGIO RICARDO FIOR,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, REOVALDO A
BARBOSA, OTAVIO GUTKOSKI, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1995-LUIZ
CELUPPI x SEBASTIAO OZANO DE SOUZA e outros -”Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.
Intime-se.” - Adv. HILARIO ORLANDI-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-152/1995-IVONE
VALERIA DOS SANTOS x BEU COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA e outros - “Ante a juntada do expediente retro,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-206/1995-MARIA DELMI-
RA MARCON x VITALINO MARCON - “Ao Sr. Partidor Ju-
dicial para os fins requeridos às fls. 131/132.” - Esboço de par-
tilha às fls. 134/137. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-215/1995-JACOB
ALBERTO TRESPACH x EDNILSON ROSA DOS SANTOS -
”Manifeste-se o exequente se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 127: “...decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação do exequente, apesar de
devidamente intimado, conforme certidão de publicação e pra-
zo de fls. 43.” - Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ELETRO MECANICA MI-
RIN LTDA e outros -”Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o exequente. Intime-se.”-Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEI-
RA, NANCI TEREZINHA ZIMMER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1995-VAL-
DIR TEIXEIRA x NOEMI MARIA DA SILVA e outros -”Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestação de interesse do exe-
quente. Intimem-se.”-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

32.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-659/1995-HERMINIO
SEIBERT x ORLANDO NUNES -”Manifeste-se o requerente
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv.
ARNALDO COSTA FARIA-

33.-DECLARATORIA-720/1995-UBALDINI & SACRAMEN-
TO LTDA x ALUMINIO ARARAS LTDA - “Defiro a retifica-
ção requerida às fls. 61. Procedam-se as anotações e comuni-
cações necessárias. Após contados e preparados, venham os
autos conclusos. Intimem-se.” - Conta de fls. 69, no valor de
R$ 18,45 (dezoito reais e quarenta e cinco centavos). - Adv.
SUELI DA SILVA FONTOLAN-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-742/1995-MARIA
DE JESUS SANTANA FARIAS x AIRTON DOMINICKI DE
SOUZA e outros - “Intime-se a exequente na pessoa de seus
procuradores judiciais, para comparecerem em cartório e efe-
tuarem o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça.” _
Certidão de fls. 93: “... até a presente data a parte interessada
não efetuou o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
apesar de devidamente intimada.” - Valor das diligências R$
200,00. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1995-BAN-
CO ITAU S A x VESSARO COMERCIO DE AR CONDICIO-
NADO LTDA ME e outros - “Suspenso provisóriamente o cum-
primento do mandado. À avaliação. Após, intime-se para o de-
pósito.” - Informação do cartório avaliador de fls. 66 verso,
requerendo a intimação da parte interessada, para depositar as
custas respectivas, o que em data de 14.10.02 importa em 733,32
VRCs, para porteriormente ser encaminhado o laudo. - Adv.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, NADIA MAZUREK, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER e GIOVANI WEBBER-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-821/1995-FRANCISCO
LOPES VACCAS x STENIO HENRIQUE DE SOUZA e ou-
tros - “Ante os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, mani-
festem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, ALIR RA-
TACHESKI, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS KUHN-

37.-REVISIONAL DE ALUGUEL-866/1995-J E DE PAULA
& CIA LTDA x AUTOLATINA LEASING S A DIVISAO FORD
ARRENDAMENTO M -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta
de fls. 304, no valor de R$ 478,70 (quatrocentos e setenta e
oito reais e setenta centavos). - Adv. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS-

38.-INDENIZACAO-1011/1995-VALMIR STUANI x EDE-
NILSON OLIVEIRA - “Manifeste-se o requerente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, caso positivo, deverá compa-
recer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Intimem-
se.” - Valor da diligência R$ 40,00, referente a intimação do
requerido para que apresente em juízo o veículo constante do
auto de penhora. - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/1995-
BANCO NACIONAL S A x ODAIR DECHICO e outros - “Ante
o alegado às fls. 60 e 64, manifeste-se a procuradora da petição
de fls. 70. Intime-se.” - Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

40.-PEDIDO DE FALENCIA-1080/1995-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE COMBUSTI-
VEL GNOATTO LTDA - “Cumpra-se o parecer ministerial re-
tro. Às diligências necessárias.” - Parecer Ministerial de fls.
198: “Antes de me manifestar sobre o mérito do pedido de fls.
111/112 dos autos e sobre a certidão de fls. 196, que se refere a
publicação do edital de fls. 187, requerido sejam calculadas e
pagas pela empresa falida Comércio de Combustíveis Gnoatto
Ltda as custas processuais.” - Conta de fls. 200, no valor de R$
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45,75 (quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). - Adv.
ALDO JOSE PARZIANELLO-

41.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1108/1995-LORE-
NI DE FATIMA DE CARLI x CACCIO FERNANDO PE-
TRYOSKI- “Ante a certidão da escrivania, diga a autora se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de
fls. 206: “... decorreu o prazo legal de quinze dias sem que
houvesse manifestação dos interessados.” - Adv. LYSLAINE
CRUZ DE MOURA REIJRINK-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1127/1995-EDISON VEI-
CULOS LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S A - “Ante a certidão da escrivania, diga o embargante se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

43.-INVENTARIO-1142/1995-VILMA MARIA VICENTINI
SONCELA e outros x DORIVALDO SONCELA - “Vista à Fa-
zenda Pública Estadual, conforme requerido às fls. 234. Inti-
me-se.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

44.-PEDIDO DE FALENCIA-1306/1995-VERDE VALE CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x WINSTON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MATERIAL DE SEGURA - “Cum-
pra-se a determinação requerida pelo Ministério Público. Inti-
me-se.” - Parecer Ministerial de fls. 127: “MM. Juiz: 1) Enten-
do que a prisão administrativa so sócio-gerente da falida, Firo-
me Kadowaski, requerida pela autora às fls. 117 dos autos, ne-
nhum proveito trará para a ação, tendo em vista que ela se fun-
damenta na falta de apresentação pelo responsável legal da fa-
lida, em juízo, dos livros obrigatórios contábeis e fiscais, quan-
do na declaração de fls. 57, firmada pelo contador da empresa,
é dito que a falida “não possui movimento desde a data de sua
constituição até a presente data, ficando assim isenta de apre-
sentar balanço, balancete e demais demonstrações contábeis e
fiscais.” 2) Requeiro outrossim seja apreciado e deferido nosso
pedido de fls. 115.” - Parecer Ministerial de fls. 115: “ MM.
Juiz: Nos termos do artigo 75 da Lei de Falências, como não
foram encontrados bens passíveis de arrecadação, requeiro se-
jam expedidos editais, com prazo de 10 dias, convocando pos-
síveis interessados a requererem neste processo falimentar,
movido contra a empresa Winston Indústria e Comércio de
Material de Segurança Ltda, querendo, o que for a bem de seus
interesses.” - Edital em cartório à disposição da parte interes-
sada. - Adv. ELVIS BITTENCOURT, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x MARTINS DISTRI-
BUIDORA DE OXIGENIO LTDA e outros - “Manifeste-se o
exequente. Intime-se.” - Certidão de fls. 57: “... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação das partes, apesar de de-
vidamente intimadas.” - Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

46.-REVISIONAL DE ALUGUEL-116/1996-PERFILADOS
VANZIN LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
SA - “Ante o requerido pelo Sr. Perito, manifestem-se as par-
tes. Intimem-se.” - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, VAL-
DIR VANZIN e GENESIO NAILOR FINGER-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-120/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x VANZIN SPORT CENTER
LTDA - “Manifesttem-se as partes se o acordo foi devidamente
cumprido. Intimem-se.” - Adv. KENNEDY MACHADO e
ENIO EXPEDITO FRANZONI-

48.-PEDIDO DE FALENCIA-509/1996-G.W. BRUSTOLIN &
CIA LTDA x P. M. RIOS DE LIMA MERCEARIA - “Cumpra-
se o parecer ministerial de fls. 176. Expeça-se edital.” - Pare-
cer Ministerial de fls. 176: “Meritíssimo Juiz: Requeiro, nos
termos do artigo 75 da Lei de Falências, sejam expedidos edi-
tais com prazo de 10 (dez) dias, notificando-se a comprosição
amigável havida entre o autor da falência e a falida, bem como
o pedido de extinção das obrigações do feito falimentar, postu-
lado às fls. 152, convocando ainda possíveis interessados a re-
quererem, querendo, o que for a bem de seus direitos.” - Edital
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR e SERGIO BOND REIS-

49.-COBRANCA-529/1996-LUCI TEREZINHA SCANDER-
LA MENDES e outros x OSCAR LEMOS e outros - “Intime-se
a requerente, na pessoa de seus procuradores judiciais, para
informarem a este juízo se têm interesse no prosseguimento do
feito.” - Adv. VALDIR OLIVEIRA, JOSE FERNANDO PRE-
ZOTTO-

50.-REPARACAO DE DANO-654/1996-HILDA ILMA SI-
NHORINI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - “Ante o cálculo apresentado, manifeste-se a requerida.
Intime-se.” - Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

51.-BUSCA E APREENSAO-726/1996-BANCO NOROESTE
S.A. x EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LI-
GIA LTDA e outros -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias a mani-
festação do autor. Intime-se.”-Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/1996-GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA x AGRICOLA CASTA-
NHAL LIMITADA - “Ante a certidão da escrivania, diga o
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Certidão de fls. 140: “...até a presente data não houve
manifestação da exequente, apesar de devidamente intimada.”
- Adv. WILSON CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDO-
NA e ANTONIO CARLOS S. KUHN-

53.-EMBARGOS DE TERCEIROS-811/1996-TAMARA CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS - “Manifeste-se a embargante. Intime-se.” - Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MICHEL ARON PLA-

TCHEK-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-884/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x COCCO-
NATTO COMERCIO CONFECCAO LTDA - “Ante a certidão
da escrivania, manifeste-se o autor. Intime-se.” - Certidão de
fls. 100: “...decorreu o prazo legal sem que a requerida efetuas-
se o pagamento da conta de fls. 91/93, apesar de devidamente
intimada pessoalmente para tanto.” - Adv. ALDO JOSE PAR-
ZIANELLO, ANTONIO MINORU ASHAKURA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1036/1996-DECIMO CAS-
TANHETTI e outros x JACOB ALFREDO STOFFELS KAE-
FER - “Manifestem-se as parte se tem intyeresse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” - Adv. LUIZ ANTONIO LUNAR-
DI, JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION ANTONIO WRU-
BEL e MURILO FRANCISCO TEODORO-

56.-DESPEJO C/C COBRANCA-1219/1996-AVELINO MAR-
CON x JOSE LUIZ FERREIRA e outros - “Ante a certidão da
escrivania diga o autor se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 74: “... até a presente data o
exequente não efetuou o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, apesar de devidamente intimado.” - Valor das dili-
gências R$ 40,00, referente ao arresto. - Adv. DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK, LUIS CARLOS MIGLIAVACA e AFONSO
CELSO DOMINGUES CID-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1238/1996-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x MARCOS PEREIRA DE AL-
MEIDA - “Ante o silêncio das partes, aguarde-se no arquivo.
Intimem-se.” - Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA e
SUELI MARIA OLTRAMARI-

58.-BUSCA E APREENSAO-1239/1996-ESTADO DO PARA-
NA x ALBERONIR COELHO DE ANDRADE e outros - “Ma-
nifeste-se o exequente sobre o contido no despacho proferido
às fls. 168. Intime-se.” - Despacho de fls. 168: “Ante as respos-
tas do Sr. Perito, aos quesitos complementares, maniestem-se
as partes. Intimem-se.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-

59.-INVENTARIO-1264/1996-RAFAEL FERNANDES e ou-
tros x CLOVIS FERNANDES - “Intime-se a Fazenda Estadual
através de sua procuradora.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1284/1996-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x HELIO ROSSI e
outros - Ofício de fls. 152, do Cartório do Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Altonia-PR, informando que as custas
processuais referente a carta precatória nº 35/98 daquele juízo,
não foram pagas, bem como solicitando a intimação do exe-
quente para manifestaçã, tudo conforme conta no valor de R$
930,91 (novecentos e trinta reais e noventa e um centavos). -
Ofício de fls. 155, do Cartório do Cível Comércio e Anexos da
Comarca de Altônia-PR, informando que as custas processuais
referente a carta precatória nº 66/97 daquele juízo, não foram
pagas, bem como solicitando a intimação do exequente para
manifestação, conforme conta geral no valor de R$ 504,80 (qui-
nhentos e quatro reais e oitenta centavos). - Adv. NERILDA
BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

61.-CAUTELAR INOMINADA-77/1997-HELIO JOSE DI-
VENSI e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR - DETRAN - “Ante a certidão da escrivania,
manifeste-se o exequente se tem interesse no prosseguimento
do feito, caso positivo, deverá comparecer em cartório para
retirar as cartas precatórias para os devidos fins. Intime-se.” -
Adv. DEBORA STADLER ROSA-

62.-DECLARATORIA-79/1997-VALMI ROZENDO DA SIL-
VA e outros x LUIZ ANTONIO CANCELLI e outros - “Defiro
o pedido de fls. 230. Aguarde-se por um ano. Intime-se.” - Adv.
LEANDRO BATISTA FACCIN, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, DAYRO GENARI, DARYENE M. G. PROCHNAU, DA-
RIO GENARI, GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA
FINGER-

63.-USUCAPIAO-86/1997-JOSE CELESTINO DOS SANTOS
e outros x IMOBILIARIA GAUCHA SOC. CIVIL LTDA e
outros - “Defiro o pedido de fls. 268. Aguarde-se até 10 de
novembro de 2002. Após o decurso do prazo de suspensão,
cumpra-se o despacho de fls. 267. Intimem-se.” - Adv. GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e LAERCION ANTONIO WRUBEL-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e
outros - “Ante o expediente de fls. 343, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.” - Adv. JAIRO BASSO, CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

65.-INVENTARIO E PARTILHA-120/1997-ROSALVA DE
MOURA x LOURENCA SCHIAVINATTO MOURA - “Inti-
me-se a inventariante na pessoa de sua procuradora judicial,
para comparecer em cartório e retirar o ofício e edital que se
encontram à disposição.” - Adv. ROSANGELA KOPPENHA-
GEN GUILHERME-

66.-FALENCIA-127/1997-JAF INDUSTRIAL DE MADEIRAS
LTDA x - “J. Defiro.” - MURILO FRANCISCO TEODORO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ CARLOS POM-
PEU DA SILVA e outros - “Ante a divergência existente entre
o mandado de fls. 23 e a petição de fls. 82, com relação ao lote,
manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-139/1997-BASILIO KOS-

TEK x D.E.R DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO-
EST. DO PR - “Intime-se o requerente nas pessoas de seus pro-
curadores judiciais para comparecerem em cartório e retirarem
a carta precatória que se encontra à disposição.” - Adv. OMAR
SFAIR, MARIA A. ALMEIDA, DARCI LUIZ MARIN, DO-
MINGOS BORDIN e ROBERTO STRAUCH-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-146/1997-LUIS HORACIO
PASQUET x ESPOLIO DE JOSE PAULO TOMBINI - “Ante a
certidão da escrivania, diga o embargante se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 93: “...de-
correu o prazo legal sem que houvesse manifestação dos inte-
ressados, apesar de devidamente intimado.” - Adv. GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1997-CA-
DEFE CASCAVEL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x
AVALINO BONATTO - “Defiro o pedido retro para o fim de
suspender o leilão designado. Intimem-se.” - Adv. ZELINDO
TIBOLA e JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-260/1997-ESPOLIO DE
ARLINDO JOAO ROSSATO x OLVEPAR OLEOS VEGETAIS
PARANA S.A IND. E COM. - “Intime-se o procurador do em-
bargante que esteve presente na audiência de fls. 264/265, para
juntar substabelecimento em 48:00 horas, bem como a fazer o
preparo das custas processuais.” - Adv. GILVANO COLOM-
BO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1997-REINOLDO VAL-
TER REIMANN x ESPOLIO DE LEVIR WILLE - Despacho
de fls. 88: “... Após à conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls.
91, no valor de R$ 216,85 (duzentos e dezesseis reais e oitenta
e cinco centavos). - Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO, ANTONIO PEREIRA TOME, SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

73.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-333/1997-LO-
RES LUSSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Ante
o alegado às fls. 228/230, manifeste-se o requerido. Intime-
se.” - Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLI-
VEIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAQ BUSS COMER-
CIO DE ONIBUS E MAQUINAS LTDA - “Ante a certidão da
escrivania, diga o exequente se tem interesse no prosseguimen-
to do feito. Intime-se.” - Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

75.-REPARACAO DE DANOS-533/1997-GALENO VALEN-
TE MACHADO x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA - Despacho de fls. 230: “...Após, contados
e preparados venham os autos conclusos para decisão. Intimem-
se.” - Conta de fls. 243, no valor de R# 271,68 (duzentos e
setenta e um reais e sessenta e oito reais). - Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO-

76.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-625/1997-FI-
NASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
OSMAR RANGUETTI - “Ante a alegação de fls. 191/192 e
documentos de fls. 193/196, manifeste-se o exequente. Intime-
se.” - Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DI-
LON CASTILHOS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1033/1997-ADELIR RIBEI-
RO BERNARDES ME x RECAPADORA DE PNEUS HAU-
ER BRASIL LTDA - Despacho d fls. 198: “... Após à conta e
preparo. Intime-se.” Conta de fls. 215, no valor de R$ 303,24
(trezentos e três reais e vinte e quatro centavos). - Adv. PAULO
ROBERTO MOSER, MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/1997-JOSE CARLOS
MIGUEL e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - “Atualize-se a conta de fls., após preparados,
voltem conclusos para decisão.” - Conta de fls. 85, no valor de
R$ 342,55 (trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cin-
co centavos). - Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-22/2001-LL CO-
MUNICACAO E MARKETING S/C LTDA x XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA - “Assiste razão ao peticioná-
rio de fls.89/90. Mantenho a mesma data deisgnada às fls. 85,
onde será realizada somente audiência de conciliação. Intimem-
se.” - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e WAGNER
DOS SANTOS-

80.-EXECUCAO FISCAL-654/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PADOVANI E HORTA LTDA e ou-
tros - “Após contados e preparados, arquive-se.” - Conta de fls.
163, no valor de R$ 238,55 (duzentos e trinta e oito reais e
cinquenta e cinco centavos). - Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

CASTRO

COMARCA DE CASTRO PARANÁ

DRA. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito
RELAÇÃO:   Nº 10/2002

VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS
E MENORES

ADVOGADOS:

ADÃO MONTEIRO 11.b
AUDREI CRISTIANE RAMOS 1;2;11.p
CLARO AMÉRICO  G. SOBRINHO 11.a
CLAUDIO BORATO 11.f.
DEBORAH CRISTINA BUENO 11.n.
DENIZE RAMOS 11.k
DULCE MARIA MENDES 11.d
EMANUEL BENTO DE ALMEIDA 3;
GARDÊNIA MASCARELO 4;

GILDO IBERÊ W.MACEDO 11.m
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ 11.s
GUMERCINDO VEIGA FILHO 11.v
HELGA ROSEMERI ROX XAVIER 11.g
HELOISA NOVISKI 11.t
HENRIQUE ARTHUR MASS 5;6;11.e
JOAO CAETANO SANDRINI 11.j
JOSÉ JAIRO BALUTA 11.q
JOSÉ LUIZ ALMIRÃO 11.x
LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO 11.o
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA 11.i
MIRIAM APARECIDA SANTOS 7;11.h
MOZAR TADEU LOPES 8;
ORLANDO BRISKI JUNIOR 11.u
OSEAS SANTOS 9;
SELMA A.R.GARCIA 11.l
SIDNEY LAMERS 11.r
TÁRSIS MAGALHÃES PEREIRA 10;
VALERIA R.DINIES LOVATO 11;
WLADEMIR REBONATO LEITE 11.c

1- A nº 526/98 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA – L.C.M.. x
CL.C.M..-Int.-se as partes para detalhada especificação de pro-
vas em 10 (dez) dias.- Adv. AUDREI CRISTINA RAMOS.

2- A nº  216/00 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO – C.S.C..x L.C.M.. – Int. para detalhada especifica-
ção de provas em 10 (dez) dias.- Adv. AUDREI CRISTINA
RAMOS.

3- A nº  77/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – M.A.C e
G.F.C., repr. por sua mãe N.J.M. x J.M.M.C..- Audiência ten-
tativa de conciliação, dia 13.12.2002, às 16:00 horas. Adv.
EMANUEL BENTO DE ALMEIDA.

4- A nº 185/02 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
PEDIDO LIMINAR– V.L.C. x F.C.D..- No prazo legal, mani-
festar-se sobre a contestação apresentada nos autos. Adv. GAR-
DÊNIA MASCARELO.

5- A nº  355/02 –DIVÓRCIO JUDICIAL – A.K.O x A.D.O-
Int. para comprovar o pagamento da taxa judiciária. Adv. HEN-
RIQUE ARTHUR MASS.

6- A nº 06/02 –SEPARAÇÃO JUDICIAL – A.L.C.L. x  A.M.L.-
Int. às partes para que, no prazo comum de 10(dez) dias, espe-
cifiquem detalhadamente as provas que pretendem produzir.
Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

7- A 243/02 – ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR – E.C.O,
repr. por sua mãe J.C. x E.O.– Audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, dia 03.12.2.002, às 14:30 horas Adv. MI-
RIAN APARECIDA DOS SANTOS.

8- A nº 272/00–SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS
H.M.V.S. x L.C.S. comprove a requerente de fls. 22 que tomou
a providência do item  5º de fls. 17, e junte aos autos cópia da
matrícula do imóvel, documento este ausente dos autos até o
presente momento. -  Adv. MOZAR TADEU LOPES

9- A nº 76/02 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECI-
MENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO -
A.C.P.P. repr. p/ LUDOVICO PEREIRA. x ESPÓLIO DE SID-
NEY DE OLIVEIRA.- JULGO parcialmente procedente a pre-
sente ação, DECLARANDO a existência de união estável en-
tre A.C.P.P  e o falecido S.O., pelo período de 15 de maio de
1999 até 13 de fevereiro de 2002, para todos os efeitos jurídi-
cos e legais. Cada parte arcará com 50% das custas processu-
ais, com a observação de que a autora é beneficiária da Lei nº.
1.060/50. condeno o requerido ao pagamento de verba honorá-
ria ao patrono da autora, a qual arbitro em R$ 150,00 (cento e
cinqüenta) reais, conforme parâmetros do artigo 20 do Código
de Processo Civil. P.R.I.. Adv. OSÉAS SANTOS.

10- A 140/02 – CARTA PRECATÓRIA –  extraída dos autos
de ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C TUTELA nº. 638/
01- W.C.C. x F.R.C.– Audiência para inquirição de Eni Polo-
pes, dia  09.12.2.002, às 16:00 horas.  Adv. TARSIS MAGA-
LHÃES PEREIRA.

11 - A 272/98 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – L.A.S, repr.por sua mãe M.C.C.S. x J.R.S.
HOMOLOGO por sentença, o pedido de desistência deste fei-
to nº. 272/96, no qual figuram como partes LAS e JRS. Em
consequência, JULGO extinto referido procedimento, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Ap. parte autora encontra-se amparada pelos bene-
fícios da Lei nº. 1.060/50. Todavia, nos termos do artigo 12 da
referida lei, a mesma ficará obrigada a pagar as custas deste
feito e a verba honorária advocatícia do patrono do requerido,
a qual arbitro em R$ 500,00 (quinherntos reais), conforme dis-
posto no artigo 26 e parâmetros do artigo 20, ambos do Código
de Processo Civil, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Se, dentro de cinco anos, a
contar desta sentença, a parte autora não puder satisfazer tais
pagamentos, restará a obrigação prescrita. P.R.I. Cientifique-se
o Ministério Público.Oportunamente: a) certifique-se sobre o
trânsito em julgado desta decisão; b) após as demais providên-
cias de estilo, ARQUIVEM-SE. Adv. VALÉRIA R.DINIES
LOVATO.

11- COBRANÇA DE AUTOS- Ficam os Srs. Advogados abai-
xo relacionados intimados, de conformidade com o item 2.10.1.
do Código de Normas, na forma do artigo 196 do CPC, para
proceder a devolução em 24:00 horas, dos seguintes autos:
a)- Separação Judicial Litigiosa nº. 68/99- Dr. Claro Américo

G. Sobrinho
b)- Revisional de Alimentos nº. 342/98- Dr. Adão Monteiro
      Separação Consensual nº. 99/93- Dr. Adão Monteiro
c)- Separação Consensual nº. 226/00- Dr. Wlademir Rebonato

Leite
    Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº.391/97-Dr.

Wlademir Rebonato Leite
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Alimentos nº. 159/01- Dr. Wlademir Rebonato Leite
Pedido de feitura de óbito nº. 53/00- Dr. Wlademir Rebo-
nato Leite
Execução de Prestação Alimentícia nº. 277/02 – Dr. Wla-
demir Rebonato Leite

d)- Execução de Prestação Alimentícia nº. 114/00- Dra. Dulce
Maria Mendes
Divórcio nº. 322/01-Dra. Dulce Maria Mendes

e)- Busca e Apreensão nº. 77/00- Dr. Henrique Arthur Maas
Retificação de nome nº. 79/00- Dr. Henrique Arthur Maas

f)- Regulamentação de Direito de visita nº. 261/99- Dr. Cláu-
dio Borato

g)- Alimentos nº. 271/01- Dra. Helga Rosemari R.Xavier
Execução nº.290/97- Dra. Helga Rosemari R.Xavier

h)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº.399/00- Dra.
Mirian Aparecida Santos

i)- Execução de Prestação Alimentícia nº  82/00- Dr. Marcos
César C.Lima
Execução de Prestação Alimentícia nº. 170/01- Dr. Mar-
cos César C.Lima
Execução de Prestação Alimentícia nº. 314/00- Dr. Mar-
cos César C.Lima

j)- Investigação de Paternidade nº.440/98- Dr. João Caetano
Sandrini
Medida Cautelar nº. 221/01-Dr. João Caetano Sandrini
Separação Judicial nº.81/01- Dr. João Caetano Sandrini
Separação Judicial nº 118/98- Dr. João Caetano Sandrini
Execução de Prestação Alimentícia nº.217/01- Dr. João Cae-
tano Sandrini

    Investigação de Paternidade nº. 57/93- Dr. João Caetano
Sandrini
Representação nº. 31/00- Dr. João Caetano Sandrini
Investigação de Paternidade nº. 182/92- João Caetano San-
drini
Representação nº. 48/02- Dr. João Caetano Sandrini

k)- Separação Judicial nº. 219/01- Dra. Denize Ramos
l)- Investigação de Paternidade nº.536/98- Dra Selma A. R.

Garcia
m)- Anulação de casamento nº. 109/93- Dr. Gildo Iberê

W.Macedo
n)- Retificação de Registro Civil nº. 446/01- Dra. Deborah Cris-

tina M.Bueno
Retificação de Registro Civil nº. 244/01-Dra. Deborah Cris-
tina M.Bueno

o)- Separação Judicial nº. 401/01 –Dr. Lourival Leite de Car-
valho Filho
Guarda nº. 18/01- Dr. Lourival Leite de Carvalho Filho
Execução de Prestação Alimentícia nº. 118/00- Dr. Louri-
val Leite de Carvalho Filho

p) - Execução de Prestação Alimentícia nº. 252/98- Dra Au-
drey Cristiane Ramos

q) - Lavratura de assento de nascimento nº. 430/99-Dr. José Ja-
iro Baluta
Separação Litigiosa nº. 387/00- Dr. José Jairo Baluta
Execução de Prestação Alimentícia nº. 203/00- Dr. José
Jairo Baluta

r)- Investigação de Paternidade nº.390/00- Dr. Sidnei Lamers
s)- Adoção nº. 38/99- Dra. Gláucia Severo de Castro Diniz
t)- Divórcio nº.304/00-Dra. Heloísa Noviski

Separação Consensual nº. 247/02- Dra. Heloísa Noviski
u)- Separação Consensual nº. 75/02-Dr. Orlando Brisky Junior
v)- Execução de Prestação Alimentícia nº.62/00- Dr. Gumer-

cindo da Veiga Filho
x)- Medida Cautelar nº. 300/02- Dr. José Luiz Almirão.

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PA
RELAÇÃO Nº. 22/2002
JUIZA DE DIREITO Dra. ROSELI MARIA GELLER

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 016 00139/2002
AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 011 00058/2002

007 00349/2001
009 00018/2002
010 00021/2002
012 00085/2002
014 00112/2002
015 00113/2002

BRAULIO BELINATI GARCIA P 013 00096/2002
004 00127/2001

CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 009 00018/2002
010 00021/2002
014 00112/2002
015 00113/2002

DAMASCENO MAURICIO DA ROC 003 00081/1992
DORIVAL DA SILVA COLUCIO 019 00082/1996

008 00376/2001
020 00053/2002

HAROLDO RODRIGUES FERNAND 008 00376/2001
020 00053/2002

JOEL BORTOLASSI 017 00401/2002
JOSE VALDEMAR JASCHKE 011 00058/2002

007 00349/2001
009 00018/2002
010 00021/2002
012 00085/2002
014 00112/2002
015 00113/2002

JOSEMAN AURELIO C.G. FERN 018 00021/2000
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 002 00020/1990
LUCIANA PATRICIA M.B. DE 018 00021/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 005 00173/2001
LUIZ ANTONIO BERMEJO 006 00178/2001
LUIZ ANTONIO STAMATIS A. 020 00053/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 00096/2002
MARIA SOLANGE VALENTINA D 001 00276/1989
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 003 00081/1992
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 006 00178/2001
RUBENS TRALDI 020 00053/2002

VICENTE DE PAULO MILLER P 020 00053/2002

1.-INDENIZACAO (ORD)-276/1989-TERESINHA LUCI
ROVER BROCHARD e outros x MUNICIPIO DE CENTE-
NARIO DO SUL. apresentar contra-razùes, em 15 dias-Adv.
MARIA SOLANGE VALENTINA DE OLIVEIRA-

2.-DESAPROPRIACAO-20/1990-CESP x MAURILIO FAVO-
RETO. concedo o prazo de 30 dias para providenciar os docu-
mentos (art.34 do Dec-Lei 3.365/41)-Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-81/1992-ANTONIO
RODRIGUES PORTO e outros x MUNICIPIO DE CENTE-
NARIO DO SUL e outros. indefiro o pedido de cita‡âo do
Munic¡pio de Centen rio do Sul. manifeste-se o Instituto de
Saude d Paran  em rela‡âo ao c lculo de fls. 323, em 05 dias-
Adv. DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JR. e PAULO
FERNANDO BOTTO CARVALHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros.
manifeste-se sobre os documentos juntados fls. 88/121-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

5.-FALENCIA-173/2001-METALNORTE - IND. E COM. DE
PORTAS E JANELAS LTDA x R.C. ZANDOMINIGUE E CIA
LTDA. manifeste-se s0bre 0 interesse no prosseguimento do
feito, em 05 dias, devendo informar o endere‡o principal da
empresa, sob pena de extin‡âo-Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-178/2001-MARTINS &
POLETO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros.
...julgo procedente em parte a presente a‡âo...a) revisar as
cl usulas da escritura p£blica de confissâo e composi‡âo de
d¡vidas e outras aven‡as e do contrato de renegocia‡âo de
d¡vidas do CDC...b) revisar as cl usulas de contrato de Lea-
sing....-Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR
e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

7.—349/2001-JORGE PAULA MARIANO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. audiˆncia de instru‡âo e
julgamento dia 31/10/02, …s 15:00 hs.-Adv. AUDICI AUGOS-
TINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

8.-EMBARGOS A ARREMATA•AO-376/2001-JORGE SID-
NEY ATALLA x BANCO AMB S/A-EM LIQUIDACAO. man-
tenho a decisâo guerreada.. -Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES e DORIVAL DA SILVA COLUCIO-

9.—18/2002-JOSEFA ELIAS SANTANA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. audiˆncia de instru‡â
e julgamento dia 11/12/02,…s 15:30 hs.-Adv. AUDICI AUGOS-
TINHO DA SILVA, CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES e
JOSE VALDEMAR JASCHKE-

10.—21/2002-CONCEICAO ALEXANDRE CARDOSO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 11/12/02, …s 14:30 hs. -Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, CLAUDIA MARIA AL-
VES CHAVES e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

11.—58/2002-SILVERIA ALVES DA COSTA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 31/10/2002, …s 14:00 hs -Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

12.—85/2002-MARIA CONCEICAO SANTIAGO DE ABREU
x INSS. audiˆncia de instr. e julg. dia 12/12/02, …s 14:30 hs.-
Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e
outros.manifeste-se o credor, fls.129/174.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

14.—112/2002-RITA MARIA BERNARDINO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
audiˆncia de instr. e julg. dia 12/12/02, …s 16:30 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, CLAUDIA MARIA AL-
VES CHAVES e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

15.—113/2002-MARIA DO CARMO DOMINGOS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.audiˆncia
de instr. e julg. dia 12/12/02, …s 15:30 hs. -Adv. AUDICI
AUGOSTINHO DA SILVA, CLAUDIA MARIA ALVES CHA-
VES e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

16.-DECLARATORIA-139/2002-PIRAPO INDUSTRIAL E
COMERCIAL ALIMENTOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S.A.manifeste-se credor, em 05 dias, fls.40-Adv. ANTONIO
SERGIO FARIA ARAUJO-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-401/2002-CLARICE
APARECIDA GONCALVES CHAVES x ESPOLIO DE NOEL
PEREIRA MAGALHAES. apresentar,querend, contesta‡âo, em
15 dias.-Adv. JOEL BORTOLASSI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2000-FAZENDA
NACIONAL x JOAO ANTONIO COUGO E CIA LTDA. 1§
pra‡a 21/11/02, 2¦ pra‡a dia 02/12/02, …s 13:30 hs.-Adv. LU-
CIANA PATRICIA M.B. DE MENEZES e JOSEMAN AURE-
LIO C.G. FERNANDES-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1996-Oriundo da Co-
marca de 20¦ VARA DE SAO PAULO - SP. -BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A x COMPANHIA MOGI DE
CAFE SOLUVEL E OUTROS. manifeste-se o credor fls. 806/
808, em 05 dias.-Adv. DORIVAL DA SILVA COLUCIO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/2002-Oriundo da Co-
marca de 30 V.C. COM. SAO PAULO - SP -BANCO BMD S/
A LIQ. EXTRA.JUDIC. x JORGE WOLNEY ATALLA e ou-
tros faculto …s partes apresenta‡âo de quesitos em 10 dias. -
Adv. LUIZ ANTONIO STAMATIS A. SAMPAIO, RUBENS
TRALDI, VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI,
DORIVAL DA SILVA COLUCIO e HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

COLOMBO

COMUNICADO

Informamos que a publicação da Vara Cível de Colombo,
Relação nº 18/2002, pôr um erro operacional interno não

foi publicada no dia 18/10/2002.

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 18/2002
JUIZ DE DIREITO: Anesia Edith Kowalski
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO L. SIQUEIRA MEND 151 00631/2002
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 035 00848/1999
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 126 00498/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 097 00230/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 061 00366/2001

059 00003/2001
064 00675/2001
124 00479/2002

ADSON GABINO DE MORAES FI 118 00392/2002
119 00393/2002

AGNALDO LEONEL 040 00348/2000
042 00458/2000

ALCEU MACHADO FILHO 172 00006/2002
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 112 00351/2002
ALCINDO LIMA NETO 140 00577/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 167 00723/2002
ALEXANDRE DITZEL FARACO 152 00632/2002
ALEXANDRE FIDALSKI 103 00280/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 062 00444/2001

060 00050/2001
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 006 00373/1990
ALVARO ANTONIO BOF 182 00201/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 034 00787/1999
AMARILDO PEDRO GULIN 136 00562/2002

019 00493/1998
041 00384/2000
002 00215/1985
044 00523/2000

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 088 00073/2002
090 00092/2002

AMAURI CEZAR JOHNSSON 180 00175/2002
ANA PAULA AFFONSO BRITO B 131 00535/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 172 00006/2002

046 00638/2000
074 00948/2001

ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 078 01116/2001
ANGELO PROVESI 050 00939/2000
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 001 00228/1984
ANTONIO CARLOS PINTO 115 00373/2002

127 00501/2002
117 00385/2002

ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 061 00366/2001
ANTONIO JULIANO SOUZA ALB 125 00481/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 135 00559/2002
ARILDO NIZER 037 00986/1999
ARIVALDIR GASPAR 125 00481/2002
ARNALDO DAVID BARACAT 187 00243/2002

186 00242/2002
ARNO APOLINARIO JUNIOR 014 00570/1997
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 001 00228/1984
BENVINDA L. BRENNEISEN 063 00600/2001
BERENICE MULLER DA SILVA 002 00215/1985
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 152 00632/2002
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 052 01032/2000
CARLOS FERNANDO NOGUEIRA 131 00535/2002
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 146 00598/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 043 00521/2000
CELSO STAKFLETT 137 00566/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 068 00837/2001

066 00828/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 185 00239/2002
CIRO BRUNING 153 00635/2002

028 00412/1999
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 055 01106/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 054 01066/2000
CLAUDIA PESSOA LORENZONI 095 00203/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 080 01156/2001
CLEBER DA SILVA BARBOSA 061 00366/2001
CLINIO L. L. LYRA 004 00082/1989
CRISMACLEYTON PAMPLONA 167 00723/2002

111 00348/2002
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 003 00225/1985
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 135 00559/2002
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 138 00574/2002
DAMASSO AIR GOMES 043 00521/2000

163 00705/2002
166 00721/2002

DANIEL HACHEM 009 00149/1996
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 049 00906/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 078 01116/2001
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 094 00175/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 009 00149/1996
DENISE MARICI OLTRAMARI T 173 00086/2002
DINAMIR PRUEN•A MONTEIRO 183 00213/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 032 00441/1999

030 00438/1999
031 00439/1999

DJANIR PEDRO PALMEIRA 003 00225/1985
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 020 00772/1998
DOUGLAS FERNANDO DA SILVA 085 00049/2002
EDSON APARECIDO DA SILVA 018 00369/1998
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 174 00087/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 078 01116/2001
ELAINE CRISTINA BONETE 056 01110/2000
ELIAS GONCALVES DA LUZ 104 00287/2002
ELISABETH DALVA MARINS SC 002 00215/1985
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 047 00818/2000
ELIZABETH FARIA MARTINS C 021 00792/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 073 00925/2001
EMILIANO GOMES DE BRITO 047 00818/2000
ENILDO DEL PINO 034 00787/1999

003 00225/1985
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 167 00723/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 106 00297/2002

063 00600/2001
ERLON DE FARIA PILATI 177 00147/2002
ERNESTO FLOCKE HACK 055 01106/2000
ESTEVAO BUSATO 160 00697/2002
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 187 00243/2002

186 00242/2002
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 125 00481/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 152 00632/2002
FLAVIA CRISTINA M.DE C. A 041 00384/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 147 00604/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 147 00604/2002
FLORACI DE JESUS CORDOVA 087 00065/2002

091 00109/2002
046 00638/2000

FRANCINE FREDERICO 113 00364/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 058 01187/2000

022 01052/1998
GABRIEL ANTONIO H NEIVA D 039 00072/2000
GERSON ARAUJO GUIMARAES 004 00082/1989
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 034 00787/1999
GILBERTO GAESKI 024 00269/1999
GILMAR F. GIOVANNONI SLOS 077 01114/2001
GISELY DA SILVA PIRENETTI 173 00086/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 015 00614/1997
GUILHERME DE SALLES GONCA 056 01110/2000
GUILHERME NAVARRO LINS DE 068 00837/2001

066 00828/2001
IBERE INDIO DO BRASIL P. 183 00213/2002
IRA NEVES JARDIM 002 00215/1985
ITO TARAS 029 00414/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 024 00269/1999
IVO DYNIEWICZ 003 00225/1985
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 153 00635/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 064 00675/2001

124 00479/2002
JANE CASTANHA 174 00087/2002
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 170 00343/1999
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 037 00986/1999
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 071 00907/2001
JOAO MARTINS 123 00459/2002
JOAO PAULO BOMFIM 041 00384/2000
JORGE APPI DE MATTOS 174 00087/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 052 01032/2000
JORGE LUIZ MOHR 029 00414/1999
JOSE CARLOS ROSA 019 00493/1998
JOSE CESAR VALEIXO NETO 023 00097/1999

008 00110/1995
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 017 00015/1998
JOSE DO CARMO BADARO 184 00237/2002
JOSE LUIZ SATTO 175 00119/2002
JOSE MALIKOSKI 072 00919/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 173 00086/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 013 00307/1997
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 021 00792/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 098 00232/2002

067 00832/2001
KARINE SIMONE POFAHL 060 00050/2001
KENNEDY MACHADO 174 00087/2002
KIYOSSI KANAYAMA 001 00228/1984
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 053 01040/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 102 00260/2002
LEONI JOSE GALLI 147 00604/2002
LIDIO DIAS DELGADO 050 00939/2000
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 045 00585/2000
LUCIA TRINDADE 041 00384/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 184 00237/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 141 00578/2002

142 00579/2002
113 00364/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 168 00731/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 130 00528/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 076 01091/2001
LUIZ CARLOS PILOTO 055 01106/2000
LUIZ CARLOS VASSELAI 057 01140/2000
LUIZ CELSO DALPRA 001 00228/1984
LUIZ F. MARTINS BONETTE 052 01032/2000
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 103 00280/2002
MARCELA VILLATORE 039 00072/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 157 00673/2002
MARCELO BERVIAN 132 00538/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 154 00648/2002

169 00762/2002
MARCELO MUSSI CORREA 022 01052/1998
MARCELO OLIVA MURARA 018 00369/1998
MARCIA CRISTINA JONSON 050 00939/2000
MARCIA REGINA NUNES DE SO 040 00348/2000

042 00458/2000
MARCIA S. BADARO 184 00237/2002
MARCIA VALEIXO 023 00097/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 143 00582/2002

109 00325/2002
162 00700/2002
133 00545/2002
144 00583/2002

MARCIO RIBEIRO PIRES 149 00625/2002
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 009 00149/1996
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MARCO ANTONIO RODRIGUES D 065 00701/2001
075 01076/2001
051 00969/2000
067 00832/2001

MARCO AURELIO CARNEIRO 087 00065/2002
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 024 00269/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 161 00698/2002

122 00450/2002
MARCOS EDUARDO CABELLO 188 00249/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 005 00206/1990
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 173 00086/2002
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 039 00072/2000
MARCOS RENAN SALVATI 110 00345/2002

129 00526/2002
048 00889/2000
012 00145/1997
011 00053/1997
058 01187/2000

MARIA APARECIDA RAMINA 014 00570/1997
MARIA ILMA CARUSO GOULART 004 00082/1989
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 048 00889/2000
MARINHO SILVA NETO 061 00366/2001
MARLI DALUZ RIBEIRO TABOR 005 00206/1990
MARTA P. BONK RIZZO 181 00200/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 022 01052/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 145 00597/2002
MIEKO ITO 165 00714/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 188 00249/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 051 00969/2000
MOLOTOV PASSOS 068 00837/2001

066 00828/2001
MURILO BASTOS PACHECO 004 00082/1989
MURILO CELSO FERRI 073 00925/2001
NARLEI SALES CASTRO 176 00144/2002
NATANOEL ZAHORCAK 005 00206/1990
NEIVA ANDRADES DA SILVA 178 00153/2002
NELSON PASCHOALOTTO 167 00723/2002

069 00841/2001
084 00002/2002

NELSON WALTER DA SILVA 158 00677/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 134 00551/2002
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 120 00403/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 017 00015/1998
ODECIO LUIZ PERATTA 143 00582/2002

109 00325/2002
162 00700/2002
133 00545/2002
144 00583/2002

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 024 00269/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 007 00587/1992
OTTO JOAO LYRA NETO 105 00289/2002
PASQUALINO LAMORTE 130 00528/2002
PAULO ARNALDO DE ALMEIDA 023 00097/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 024 00269/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 078 01116/2001
PRISCILLA KOWALTSCHUK 040 00348/2000

042 00458/2000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 034 00787/1999
RAFAEL FADEL BRAZ 078 01116/2001
REGIANE LUCIA BAHIA 188 00249/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 001 00228/1984
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 092 00133/2002
RICARDO PREZUTTI 157 00673/2002
RITA DE CASSIA TENCZUK 114 00367/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 159 00681/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 053 01040/2000
RODRIGO COSTENARO CAVALI 152 00632/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 003 00225/1985
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 022 01052/1998
ROGERIO POPLADE CERCAL 180 00175/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 008 00110/1995
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 079 01152/2001

081 01190/2001
ROZENILDA MENDES ADAO 082 01214/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 033 00527/1999
RUY ANTONIO LOPES 021 00792/1998
SAMANTA ALVES RODER 188 00249/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 170 00343/1999
SAMUEL TORQUATO 016 00778/1997
SANTIAGO LOSSO 185 00239/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 029 00414/1999
SERGIO GILBERTO KACHEL 044 00523/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 025 00297/1999

032 00441/1999
027 00300/1999
030 00438/1999
026 00299/1999
031 00439/1999

SILVIO ANDRE BRAMBILA 086 00061/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 174 00087/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 116 00382/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 083 01322/2001
TERLEINE INES DE LIMA SCH 002 00215/1985
TIAGO ANTENOR ROSSI BALBI 182 00201/2002
VALDINEI LUIZ TREVISAN 163 00705/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 003 00225/1985
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 043 00521/2000

166 00721/2002
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 134 00551/2002
VANDERLEI TAVERNA 085 00049/2002

150 00626/2002
139 00575/2002
101 00250/2002
036 00873/1999

VANESSA DE MATTOS MORENO 116 00382/2002
VERA LIA NASCIMENTO BANNA 002 00215/1985
VERA LUCIA PITTA - MIN PU 016 00778/1997
VICENTE GANTER DE MORAES 108 00316/2002

107 00314/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 015 00614/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 100 00242/2002

093 00162/2002
099 00241/2002

WALDEMAR ALEXANDRE 164 00711/2002
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 128 00506/2002

148 00623/2002
155 00656/2002
089 00074/2002
156 00657/2002
182 00201/2002
070 00860/2001
096 00226/2002
121 00409/2002
038 01102/1999

WALDIRENE GOBBETI DAL MOL 056 01110/2000
WALTER DOS ANJOS 014 00570/1997
WILSON NALDO GRUBE 024 00269/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 024 00269/1999
WILSON PEREIRA 110 00345/2002

1.-Interdito Proibitorio-228/1984-JOSE MARCHL S/M E OU-
TROS e outros x JOAO ANTONIO MYLLA E OUTRO e ou-
tros - A conexão é fator modificativo da competência em razão
do valor e do território (art. 102, do Código de Processo Civil).
No sistema procesual civil brasileiro, as ações são conexas quan-
do lhes forem comuns o pedido e/ou a causa de pedir (art. 103,
do Código de Processo Civil). O artigo 105, do diploma adjeti-
vo faculta ao Juiz, com ou sem requerimento de qualquer das
partes reunir as ações conexas  ou continentes propostas em
separado, para concomitante apreciação. A causa maior dessa
possibilidade de julgamento simultâneo é a necessidade de evi-
tar, tanto quanto se puder, decisões contraditórias. Ocorre que
nem sempre é viÇvel o ajuntamento de ações para, num só pro-
cesso, serem simultaneamente apreciadas. Na espécie, as cau-
sas estão em fases diferentes e de difícil ou mesmo inadmissí-
vel harmonização. É o que ocorre nos autos 163/84 e 165/84,
ambos Ação de Usucapião. No primeiro, a rigor não teve início
o contraditório, uma vez que foi determinada a suspenção do
feito, sem que tivesse sido realizada a audiência de justificação
de posse, requesito indispensÇvel, antes do advento da Lei
8.591/94. No segundo, ajuizado no mesmo dia (17.04.1984), o
feito teve seu curso normal, realizou-se a audiência de justifi-
cação de posse, a qual foi justificada através de decisão de fls.
104/106; foi estabelecido o contraditório através da contesta-
ção de fls. 107/112; cujo curso também foi suspenso, conforme
se pode ver do termo de audiência de fls. 216 dos autos de
Interdito Proibitório. Em face dos óbitos do autor José Marchl
e do requerido João Antonio Mylla, admito a habilitação jÇ
formulada  pelos seus respectivos herdeiros. Suspendo até a
decisão dos autos de interdito proibitório, o curso das ações de
Usucapião. Processo formalmente  em ordem, prescindidndo
de providências saneadoras. As partes são legitimas e estão
devidamente representadas. A contestação  de fls. 126/127 é
tempestiva, uma vez que tendo sido juntada a carta precatória
em 17/12/1984, o prazo foi suspenso em razão das férias foren-
ses do mês de janeiro. Defiro as provas requeridas pelas partes
(fls. 187 e 194). Para a prova pericial nomeio Perito do Juízo, o
Engenheiro Civil ELPIDIO  VASCONCELOS ARAÚJO, por-
tador do CREA-PR nº 2.918-D, com endereço à Av. Candido
de Abreu, nº 427, conjunto 801-A, Centro Cívico, CEP 80.530-
903, em Curitiba-PR.,o qual deverÇ formular sua proposta de
honorÇrios, após o conhecimentos dos quesitos. Intimem-se as
partes para que em cinco dias (05) dias formulem quesitos e
indiquem assistentes técnicos, sob pena de preclusão. Oportu-
namente, em sendo necessÇrio serÇ designada audiência de
instrução e julgamento. Intimem-se. -  Adv. AURACYR AZE-
VEDO M. CORDEIRO, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA -

2.-ACAO DE SERVIDAO-215/1985-COMPANHIA PAR. DE
ENERGIA - COPEL x CASSIO BITTENCOURT MACEDO E
OUTROS e outros - Digam os requeridos sobre o petitório de
fls. 275/279. Após, ao Ministério Público. - Adv. IRA NEVES
JARDIM, BERENICE MULLER DA SILVA, VERA LIA NAS-
CIMENTO BANNACH, AMARILDO PEDRO GULIN e TER-
LEINE INES DE LIMA SCHENKEL-

3.-Usucapiao-225/1985-LUCIDIO BANDEIRA CHAVES e
outros x ADALRICO BETINARDI e  outros- Retirar a petição
desentranhada às fls. 397. - Adv. CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES-

4.-Reivindicatoria-82/1989-ILZE WEIGERT VIALLE E S/M.
E OU. x CAL CHIMELLI E OUTRO-Manifestem-se os auto-
res sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MURILO BASTOS PACHECO, CLINIO L. L. LYRA, e GER-
SON ARAUJO GUIMARAES-

5.-Anulatoria-206/1990-VICAR MAN. DE MAQ. INDUSTRI-
AIS LTDA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL S/A OU -
Manifestem-se sobre o cÇculo de fls. 209/211. - Adv. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY, NATANOEL ZAHORCAK e
MARLI DALUZ RIBEIRO TABORDA-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-373/1990-ANUAR  GARI-
BA x MARIANA BALECHE GARIBA e outros. - Retirar ofí-
cio. - Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA -

7.-Reintegracao de Posse-587/1992-ASS.MORADORES  E
AMIG.JAD.GUARAITUBA x ANTONIO GOMES DA SILVA
-Ao preparo das custas no valor de R$ 261,53 -Adv. MARCO
ANTONIO MAIA CORREA. -

8.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-110/1995-ALTEVIR
CORREIA e outros x RODOCIBRA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS- Despacho de fls. 526:  Intime-se como requerido às
fls. 525. (Intimação da executada/embargante para que pague o
valor da condenação...). Adv. RONILDO GONCALVES DA
SILVA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-149/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x GUMERCINDO MENDES DE MOPRAES e ou-
tros-Diga o exequente.- Adv. DANIEL HACHEM -

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-537/1996-MARIA APARE-
CIDA SCHIVINSKI x ARY ROCHA MENDES- HOMOLO-
GO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a CESSÃO DE DIREITOS de fls. 16/19, do único bem
deixado por falecimento de ARI ROCHA MENDES, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determinal,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Adjudico aos cessi-
onÇrios DIRCEU ALVES DOS SANTOS e s.m. DEBORA
MATTOS JARDIM seu respectivo quinhão. Custas na forma
da lei e jÇ pagas. Após o recolhimento dos impostos devidos,
expeça-se carta de adjudicação e arquive-se. P.R.I. Adv. ERE-
NI INÊS CASARIN.

11.-Medida Cautelar Inominada-53/1997-JOAO SERGIO GLIR
x SERGIO BRUFAU PAIATO e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 261,91.- Adv. MARCOS RENAN SALVATI -

12.-RESCISAO DE CONTRATO-145/1997-JOAO SERGIO
GLIR x SERGIO BRUFAU PAIATO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 272,01- Adv. MARCOS RENAN SALVATI -

13.-Acao Cominatoria-307/1997-FRANCISCO CELSO DE
OLIVEIRA e outros x MARCIA FRANCO DE LIMA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 350,51. - Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES -

14.-Reintegracao de Posse-570/1997-ESP.OSORIO TRINDA-
DE e outros x JOAO TRINDADE -Ao preparo das custas no
valor de R$ 798,43.- Adv. WALTER DOS ANJOS -

15.-Reintegracao de Posse-614/1997-C.F. FREIRE - IMOVEIS
LTDA x SARA RAQUEL CERNESKI e s/marido -Ao preparo
das custas no valor de R$ 348,41.- Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES -

16.-Indenizacao por Ato Ilicito-778/1997-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x IZOCRINA
COMERCIO DE CRINAS LTDA-Adv. VERA LUCIA PITTA -
MIN PUBLICO e SAMUEL TORQUATO-

17.-Reintegracao de Posse-15/1998-SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JUAREZ JAIME DA VEI-
GA e outros - Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 31 de março de 2003 Çs 15:00 horas. Expeça-se man-
dado para intimação das partes. Intimem-se. - Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA -

18.-ACAO  DECLARATORIA DE NULIDADE-369/1998-
BLUMEPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA x
FOX DISTRIBUIDOERA DE PETROLEO - Restaure-se a au-
tuação. Designo nova data para a audiência de instrução e jul-
gamento, dia 22 de abril de 2003, às 14:00 horas. Intimem-se. -
Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA e MARCELO OLIVA
MURARA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-493/1998-TEREZA BRAN-
DALIZE TOALDO x FRANCISCO TOALDO - Sobre o esbo-
ço da partilha de fls. 97/98, diga os interssados no prazo de 5
(cinco) dias. - Adv. JOSE CARLOS ROSA e AMARILDO PE-
DRO GULIN-

20.-BUSCA E APPRESAO-772/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x EFRATEC IND E COM DE PRODUTOS
ELETRO-ELETRONICOS - O feito encontra-se extinto por
sentença. Dê-se baixa na distribuição e  arquivem-se. - Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA -

21.-Falencia-792/1998-COLOIL IND E COM LTDA x JK IND
POLIMEROS LTDA - Defiro o requerimento de fls. 80/81. Para
ouvir os falidos,designo o dia 15 de outubro de 2002,  às 13:30
horas. Expeça-se mandado para suas intimações, se necessÇrio
expeça-se carta precatória; Intimem-se. - Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES, ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA e JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA -

22.—1052/1998-A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x GIL-
MAR TREVISAN- Redesigno a  audiencia de instrução e jul-
gamento, para o dia 10 de dezembro de 2002, às 13:00 horas,
data viÇvel na pauta. Proceda-se as intimações na forma do
despacho de fls. 79. Intimem-se. -  Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCELO MUSSI COR-
REA-

23.—97/1999-LUCELIA APARECIDA DA SILVA x SUPER-
MERCADOS TIETE LTDA- Manifestem-se as partes, sobre a
manifestação de fls. 275 da Sra Perita. Intimem-se. - Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA VALEIXO, PAULO AR-
NALDO DE ALMEIDA e PAULO JAKUBOWSKI -

24.-Declaratoria c/Ped  Tut Antecp-269/1999-FLORICAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CAL E CALCARIO LT e outros
x LUIZ FERNANDO SCHEIDT -Ao preparo das custas no valor
de R$ 51,91.-Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS, GILBER-
TO GAESKI, WILSON NALDO GRUBE FILHO, WILSON
NALDO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
PAULO AUGUSTO GRUBE e MARCOS ANTONIO FUGAN-
TI DE OLIVEIRA-

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e outros
-Ao preparo das custas no valor de R$ 107,61.- Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES -

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-299/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 107,61 - Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES -

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e jose
alfredo antonio -Ao preparo das custas no valor de R$ 107,61.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

28.-Adjudicacao Compulsoria-412/1999-AMERICA LATINA
COMPANHIA DE SEGUROS x JOCIMAR MEDEIROS MO-
REIRA -Ao preparo das custas no valor de R$ 43,91.- Adv.
CIRO BRUNING -

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-414/1999-MARA DE FA-
TIMA ALVES x DJALMA ALVES e outros- Apresente a in-
ventariante partilha amigÇvel.- Adv. ITO TARAS, JORGE LUIZ
MOHR e SEBASTIAO VERGO POLAN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/1999-CRIZAL IND
METALURGICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 46,01.- Adv. DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO -

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1999-CRIZAL IND
METALURGICA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Ao preparo das custas no valor de R$ 49,81.- Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO -

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1999-CRIZAL IND
METALURGICA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Ao preparo das custas no valor de R$ 49,81.- Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO -

33.-Indenizacao-527/1999-GLACI DAMBROSKI HOLIAK e
outros x LUIZ CARLOS XAVIER BEIRA -ME -Ao preparo
das custas no valor de R$ 879,37.- Adv. CLAUDIO DE FRA-
GA -

34.—787/1999-SINDICATO DOS TRANSPRT. ROD AUTON.
DE BENS DO PR x JOSE BATISTA DE GOIS e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 78,11 -Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-848/1999-CATARINA RIP-
CKA x MIGUEL CZELUSNIACKI -Ao preparo das custas no
valor de R$ 757,91.- Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA -

36.-ARROLAMENTO  SUMARIO-873/1999-DEOMIRA RO-
SENETE CANESTRARO x GUMERCINDO PASCOAL CA-
NESTRARO - Retirar Formal de Partilha. - Adv. VANDERLEI
TAVERNA -

37.-Execucao de Titulos Extrajud.-986/1999-SOCIEDADE
EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA x OTOCAR HALL-
GREN JUNIOR - Defiro o  requerimento de fls. 36/37. Aguar-
de-se, intimem-se. - Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e ARILDO NIZER -

38.-Curatela-1102/1999-ROSA DE OLIVEIRA MENON x
MARIA MADALENA MENON - Como nova data para a rea-
lização do ato postergado, designo o dia 20 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se na forma determinada
às fls. 11. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APPRESAO-72/2000-SERVOPA ADMINISRE-
ADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WILMAR
STRAPASSON - Manifeste-se sobre o cÇculo de fls. 116/119.
Adv. GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FLH, MAR-
CELA VILLATORE e MARCOS MONTENEGRO DE OLI-
VEIRA-

40.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-348/2000-AKHENA-
TON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x FABRICA
DE BOMBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 47,71.- Adv. MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIX -

41.—384/2000-EXPORT-IMPORT BANK OF THE UNITD
STATES - EXIMBANK x MARTIACO IND DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA e OUTRO -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 63,31.- Adv. FLAVIA CRISTINA M.DE C. ANDRA-
DE, LUCIA TRINDADE, -

42.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-458/2000-AKHENATON
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x FABRICA DE
BOMBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 49,81 - Adv. MARCIA REGINA NU-
NES DE SOUZA VALEIX, PRISCILLA KOWALTSCHUK -

43.-Inventario-521/2000-BALVINO MILLER x AUREA MI-
ROCZ DE ARAUJO-Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN,
DAMASSO AIR GOMES e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

44.-Usucapiao-523/2000-IRENE DE CARVALHO NADOLNY
e outros x ESTE JUIZO - Compulsando detidamente os autos,
constata-se que encontram-se presentes todas as condições da
ação, como possibilidade jurídica do pedido e interesse  e legi-
timidade para agir, bem, como, os pressupostos processuais de
existência e desenvolvimento vÇlido e  regular do processo,
estando as partes representadas por procuradores devidamente
habilitados. Trancorreu o prazo  em branco sem que houvesse
contestação. O processo encontra-se  em ordem, prescindindo
de providências saneadoras, além do que, não aplicÇveis as
disposições dos atrs. 267,269,329 e 330, ambos do Código de
Processo Civil, pelo que declaro saneado o processo. Defiro as
provas requeridas pelas partes (fls. 48 e 51), consistente em
provas documentais, testemunhais, que deverão obedecer Ç
regra do art. 407, do Código de Processo Civil e depoimento
pessoal das partes, que deverão ser intimadas pessoalmente,
devendo constar no mandado as advertências do art. 343, inc.
1º, do  Código de Processo Civil. Para a audiência de instrução
e julgamento designo o dia 03 de abril de 2003, às 14;00 horas.
Intimem-se. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN e SERGIO
GILBERTO KACHEL -

45.-Consignacao em Pagamento-585/2000-BANCA ALTO
MARACANA LTDA x BS CONTINENTAL ELETRODOMES-
TICOS LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
41,41.- Adv. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI -
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46.-Medida  Cautelar Inominada-638/2000-GPM EMPREEN-
DIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x O MUNICIPIO DE
COLOMBO  - Especifiquem-se as partes as provas que preten-
dem produzir. Intimem-se. - Adv. ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

47.—818/2000-LUIZ KOWALCZYK  x ESPOLIO DE ANTO-
NIO RODRIGUES DOS SANTOS - Compulsando detidamen-
te os autos, constata-se que encontram presentes todas as con-
dições da ação, como possibilidade jurídica do pedido e inte-
resse e legitimidade para agir, bem como, os pressupostos pro-
cessuais de existência e desenvolvimento vÇlido e regular do
processo, estando as partes representadas por procuradores de-
vidamente habilitados. Na contestação ao pedido inicial, não
levantou-se nenhuma preliminar prejudicial de mérito. O pro-
cesso encontra-se em ordem, prescindindo de providências sa-
neadoras, além do que, não aplicÇveis as disposições dos arti-
gos 267, 269, 329 e 330, ambos do Código de Processo Civil,
pelo que declaro saneado o processo. Defiro as provas requeri-
das pelas partes (fls. 71 e 73), consistente em provas documen-
tais, testemunhais, que deverão obedecer à regra do art. 407,
do CPC, e depoimento pessoal das partes, que deverão ser inti-
madas pessoalmente, devendo constar no mandado as adver-
tências do art. 343, parÇgrafo 1º do CPC. Para a audiencia de
instrução e julgamento, designo o dia 08 de abril de 2003, às
14:00 horas. Intimem-se. - ADV. EMILIANO GOMES DE
BRITO e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA-

48.-EMBARGOS-889/2000-PEDRO CAVALI NETO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ao preparo das custas no valor de R$
273,93.- Adv. MARCOS RENAN SALVATI. -  -

49.-Reintegracao de Posse-906/2000-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU x LIRICO GON-
CALVES KUIASKI -Ao preparo das custas no valor de R$
120,56.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO -

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-939/2000-GILMAR FATU-
CHE x RAUL MORKING -Ao preparo das custas no valor de
R$ 165,61.- Adv. LIDIO DIAS DELGADO. -

51.-Deposito-969/2000-FINAUSTRIA  COMPANHIA DE
CREDITO FIN. E INVEST. x GELCIR PINHEIRO -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 718,68.- Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1032/2000-IMOBISUL -
IMOBILIARIA E INCORPORADORA DE IMOVEIS x VIL-
MAR HACK e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
384,41.- Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA -

53.—1040/2000-RICARDO AUGUSTO NOVALHO CAMA-
NHO x JORGE NICOLAS CANTICAS e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$ 37,61.- Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e LEANDRO MAURICIO VELOZO
VIANNA -

54.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-1066/2000-ANTONIO
VIVALDO FARIAS BARBOSA x RICARDO AUGUSTO
NOVALHO CAMANHO -Ao preparo das custas no valor de
R$ 342,11.- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO -

55.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1106/2000-MARIA GERAL-
DO GANZERT - ME x CALÇADOS SIMPATIA LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 45,61  .- Adv. CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE, LUIZ CARLOS PILOTO. -

56.-Renovatoria Contrato de Loc.-1110/2000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x PAULO FER-
NANDO DA SILVA -Ao preparo das custas no valor de R$
47,71.- Adv. WALDIRENE GOBBETI DAL MOLIN, ELAI-
NE CRISTINA BONETE -

57.-Reintegracao de Posse-1140/2000-VALDENIR DA LUZ e
outros x JOANA DE JESUS -Ao preparo das custas no valor de
R$ 474,85.- Adv. LUIZ CARLOS VASSELAI -

58.—1187/2000-O ESTADO DO PARANA x CARLOS AL-
BERTO GARCIA DOS SANTOS Concedo os benefícios de
Justiça Gratuita. Para continuidade da audiência designo o dia
20 de março de 2003, às 14:00 horas. Depreque-se as testemu-
nhas arroladas  pelo requerido. Publique-se no diÇrio da Justi-
ça, ante a ausência do Procurador do Estado. - Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE e MARCOS RENAN SALVATI -

59.-Busca e Apreensao Fidej. 911-3/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA ZANETE DE OLIVEIRA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 46,71.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

60.-Reintegracao de Posse-50/2001-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x SHIRLEY MARTINS DA SIL-
VA -Ao preparo das custas no valor de R$ 37,61 - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e KARINE SIMONE POFAHL
-

61.-AÇÃO DE DEPOSITO-366/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDINEI MARTINS -Ao preparo das custas
no valor de R$ 37,61.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARINHO SILVA NETO e
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

62.-ACAO DE DEPOSITO-444/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI MARTINS -Ao preparo das custas
no valor de R$ 37,61.- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ -

63.-ACAO  DE DEPOSITO-600/2001-BANCO OURINVEST
S/A x CINTIA MARA DOS SANTOS- Diga o autor. - Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA -

64.-BUSCA E APPRESAO-675/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NELSON PEREIRA NERIS -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 37,61.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO -

65.-BUSCA E APPRESAO-701/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x VANDERLEI MACHADO -Ao preparo das custas
no valor de R$ 37,61.- Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA -

66.-HABILITACAO DE CREDITO-828/2001-ADELAIDE
LOPES ROCHA x DISTRON DISTRIBUIDORA E IND DE
ALIMENTOS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$
118,00. - Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO, GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA -

67.-BUSCA E APPRESAO-832/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FNANCIAMENTO E INVEST. x ALCIONE DA
SILVA SANTOS DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 74,71.- Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA -

68.-HABILITACAO DE CREDITO-837/2001-ROSA DA SIL-
VA DE OLIVEIRA e outros x DISTRON - DISTRIBUIDORA
E INDUSTRIA DE ALIMENTOS L -Ao preparo das custas no
valor de R$ 343,75.- Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO -

69.-BUSCA E APPRESAO-841/2001-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC E INVEST. x SILVANA DIAS
CAMARA -Ao preparo das custas no valor de R$ 39,71.- Adv.
NELSON PASCHOALOTTO -

70.-Curatela-860/2001-JOSEFINA EVANGELISTA COSTA x
JOSE APARECIDO COSTA - Designo o próximo dia 03 de
dezembro às 16:00  horas, para o interrogatório do interditado.
Cite-se o interditando para comparecer perante este juízo na
data supra designada, ficando ciente que poderÇ impugnar o
pedido dentro do prazo de cinco (05) dias, contados da audiên-
cia de interrogatório. Oficie-se ao Cartório Distribuidor con-
forme requerido no ítem II do parecer do Ministério Público
(fls. 17 verso). Intime-se. Ciente do Ministério Público. - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

71.-BUSCA E APPRESAO-907/2001-ANGELO ARMANDO
LAZAROTTO x VALDINEI JOSE BUZATTO -Ao preparo das
custas no valor de R$ 205,61. -Adv. JOAO BATISTA DE AR-
RUDA JUNIOR -

72.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2001-MARIA DE
LOURDES AGUIAR DOS ANJOS x WILSON DE RAMOS -
Atendo o disposto no artigo 331, do Código de Processo Civil
(alterado pela lei nº 8.952, de 13/12/94), designo o dia 17/04/
2003 às 14:00 horas, para audiência de CONCILIAÇÃO, de-
vendo comparecer as partes e seus procuradores. Se não for
possível o acordo, serão fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra
data para arealização da audiência de intrução e julgamento se
necessÇrio for. Intimem-se. - Adv. JOSE MALIKOSKI e SÉR-
GIO DE ARRUDA -

73.-BUSCA E APPRESAO-925/2001-BANCO BRADESCO S/
x OSNILDO DE LIZ -Ao preparo das custas no valor de R$
37,61.- Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA -

74.-ACAO DECLARATORIA-948/2001-GPM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x O MUNICIPIO
DE COLOMBO - Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. - Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e
FLORCI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

75.-BUSCA E APPRESAO-1076/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x PAULO FARIA
TRUSCZYNSKI -Ao preparo das custas no valor de R$ 39,71.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA -

76.-Interdicao-1091/2001-MARIA MADALENA MARTINS x
LUCIANA CRISTINA NOVAKOSKI - Para interrogatório da
interditanda, designo nova data, dia: 24 de outubro de 2002 às
14:00 horas. Cite-se-o para comparecer Ç audiência de interro-
gatório, cientificando-o de que poderÇ impugnar o pedido, den-
tro de prazo de 5 (cinco) dias, contados dessa audiência. - Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI e LUIZ RENATO SCHUBERT
-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-1114/2001-ELIANA MA-
RIA GIOVANNONI OLIVEIRA SILVA x NELSON GIOVA-
NONI-Retirar formal de partilha. - Adv. GILMAR F. GIOVAN-
NONI SLOSASKI-

78.-Despejo-1116/2001-MARIO SILVINO FERREIRA x OS-
MAR JOSE DEBORBA - Defiro, em termos, o requerido às
fls. 29. Baixem os autos  aoSr. Contador. Após digam os inte-
ressados. - Intimem-se. (Manifestem-se sobre o cÇculo de fls.
32/34) - Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RA-
FAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

79.-ARROLAMENTO SUMARIO-1152/2001-ANTONIO CHI-
QUITI x MARCELO CHIQUITI - 1- Defiro o requerimento de
fls. 18. 2- Converto o presente inventÇrio que deverÇ proces-
sar-se pelo rito de Arrolamento SumÇrio, artigo 1031 e seguin-
tes do Código de Processo Civil. Procedam-se as anotações junto
ao registro,  autuação e distribuição. 3- Providêncie a inventa-
riante certidões negativas da Receita Federal e Estadual. 4- À
conta e preparo. - .Adv. ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CA-
VALLI e MARCOS RENAN SALVATI -

80.-BUSCA E APPRESAO-1156/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x URIEL DA SILVA ROZA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 37,61.- Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

81.-Inventario-1190/2001-HELENA SANTOS DA SILVA x
MIGUEL DE PAULA DA SILVA- Intime-se a inventariante,
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, preste as pri-
meiras declarações, sob pena de remoção do cargo de inventa-
riante. - Adv. ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI-

82.-Alvara-1214/2001-SUZANA HALUCKE e outros x ESTE
JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.- Adv.
ROZENILDA MENDES ADAO -

83.-BUSCA E APPRESAO-1322/2001-BANCO DIBENS S/A
x JOSE ALVES DE SOUZA- Retirar ofício de fls. 26. - Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-2/2002-FINAUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LOLI DE JESUS DOS
SANTOS -Ao preparo das custas no valor de R$237,11 - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

85.-ACAO  DE RESSARCIMENTO DANOS-49/2002-
TRANSCORPA - MORIVALDO DO CARMO COLPAS x JE-
FERSON LUIZ ANTOSZ - Diga a autora sobre a contestação e
documentos. - Adv. DOUGLAS FERNANDO DA SILVA SAN-
TOS -

86.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-61/2002-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x ANTONIO DIONIZIO KAUJON -
Ao preparo das custas no valor de R$ 39,71.- Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA -

87.-ACAO DE INDENIZACAO-65/2002-JAIR GONCALVES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE COLOMBO - Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o autor. - Adv. MARCO
AURELIO CARNEIRO -

88.-BUSCA E APPRESAO-73/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A x ALCEU DE DEUS FERREIRA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 44,61.- Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
-

89.-Curatela-74/2002-IZAIR CORDEIRO DA SILVA x NADIR
GONCALVES   - Diga o autor sobre o prosseguimento do fei-
to. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

90.-BUSCA E APPRESAO-92/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x EDICLEIA MEDEIROS PIOVE-
SAN -Ao preparo das custas no valor de R$ 37,61.- Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO -

91.-Despejo-109/2002-MARIA  MAGDALENA CHEQUIM
PAVIN x SANTINO FIRMINO DA LUZ -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 37,61.- Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH -

92.-Reintegracao de Posse-133/2002-LAIB - ADMINISTRA-
DORA E INCORP. DE BENS LTDA x MARLENE SCHANIUK
-Ao preparo das custas no valor de R$ 342,11.- Adv. RENATO
RIBEIRO SCHMIDT -

93.-RESCISAO DE CONTRATO-162/2002-L & H CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x SILVIO DOS SANTOS
RODRIGUES -Ao preparo das custas no valor de R$  345,91.-
Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS -

94.-Declaratoria-175/2002-MARCELO ARSIE e outros x RUY
ALCEU MOTTIN e outros - Defiro o requerimento de fls. 48.
Aguarde-se. Intimem-se. - Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOB -

95.-Interpelacao Judicial-203/2002-GPM - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/A x ADEMAR GUIMARAES -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 14,51.- Adv. CLAUDIA PES-
SOA LORENZONI -

96.-Curatela-226/2002-JOAO CARLOS MIRANDA x LINDA-
MIR DO PILAR - Para o interrogatório do interditando, desig-
no o dia 27 de novembro de 2002, às 16:00 horas; Cite-se para
comparecer à audiência deinterrogatório, cientificando-o de que
poderÇ ipugnar o pedido dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
contados da audiência; Oficie-se ao Sr. Distribuidor conforme
requer  o representante do Ministério Público. Atenda o reque-
rente ao constante no parecer retro do Ministério Público. Inti-
mem-se. Cientifique-se o M.P. -Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

97.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-230/2002-SUPER-
MERCADOS EUCALIPTOS LTDA x ARPAMA - INSTALA-
COES COMERCIAIS LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 39,71.- Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA -

98.-BUSCA E APPRESAO-232/2002-BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x CLARESMUNDO RAMOS DE FIGUEREIDO -Ao
preparo das custas no valor de R$ 37,61. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA -

99.-RESCISAO DE CONTRATO-241/2002-PROLOTES
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x PAULO
DIAS PEREIRA e outros -Levando-se em consideração os do-
cumentos juntados com a inicial, bem como, em função do car-
Çter ordinÇrio da Ação de Rescisão Contratual, Indefiro o pe-
dido de Reintegração de Posse liminar. Neste termos, a juris-
prudencia: Direito Processual Civil - Processual Civil - Pedi-
dos cumulados de Rescisão de Contrato e Reintegração de Pos-
se - Em Ação de rescisão contratual c/c reintegração de posse
não hÇ liminar em face do pedido ordinÇrio de rescisão ante-
ceder à reintegração de posse, mera consequência. Dar provi-
mento Unânime.” (TJDF - AGI 19990020022930 - 2ª T. Cív. -
Rel. Des. Getúlio Moraes Oliveira - DJU 22.03.2000 - p. 15 -
fonte: Juris Síntese Millennium nº 25). Assim, cite-se a parte
requerida para responder em 15 (quinze) dias, consignando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319, ambos do C.P.C). Intime-se. -Adv. VOLNEY CAMPOS

DOS SANTOS-

100.-RESCISAO DE CONTRATO-242/2002-PROLOTES
CONSTRUTORA E INCORPORADORA  LTDA x JOSIMA-
RA APARECIDA LONGHINI - Manifeste-se o autor sobre a
juntada da carta às fls. 18. - Adv. VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS -

101.-ARROLAMENTO  SUMARIO-250/2002-CARMELINA
HENRIQUETA CANESTRARO GUIDOLIN x ELVARISTO
GUIDOLIN -Ao preparo das custas no valor de R$ 447,11. -
Adv. VANDERLEI TAVERNA -

102.-BUSCA E APREENSAO-260/2002-BANCO ITAU S/A x
JUCIMAR SANTANA -Ao preparo das custas no valor de R$
37,61.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR -

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-STANDARD
LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA -  Sobre a impugnação, dos
embargos manifeste-se o embargado. - Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO -

104.-ARROLAMENTO-287/2002-PEDRO THEODORO DA
SILVA x JOVINA SOUZA DE OLIVEIRA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 459,11.- Adv. ELIAS GONCALVES DA
LUZ -

105.-Despejo-289/2002-ALEXANDRE PRZYBYZSZ x JAMIL
ROSA SANTOS -Ao preparo das custas no valor de R$ 37,61.-
Adv. OTTO JOAO LYRA NETO -

106.-BUSCA  E APREENSAO-297/2002-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO
SERGIO OLIVEIRA DA SILVA - Defiro o requerimento de
fls. 16. Aguarde-se.- Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA-

107.-RESCISAO  DE CONTRATO-314/2002-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x JOAO BATISTA DA SILVA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 342,11.- Adv. VICENTE GANTER
DE MORAES -

108.-RESCISAO  DE CONTRATO-316/2002-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x NILTON LUIZ TEIXEIRA e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 342,11.- Adv. VICENTE GAN-
TER DE MORAES -

109.-RESCISAO DE CONTRATO-325/2002-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLEI DE
OLIVEIRA - Defiro o requerimento de fls. 26. Aguarde-se.
Intimem-se. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERATTA-

110.-DECLAR. INEXIGIB. DE CREDITO-345/2002-PAULO
JUNIOR GASPARIN e outros x SUNSHINE DO BRASIL
QUIMICA LTDA - Homologo por senteça para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes ante os termos do petitório de fls. 41/47, juntado nos autos
de Sustação de Protesto nº 231/2002, em apenso, e, de conse-
quência, julgo extinto o processo nos termos do artigo. 269,
inc. III. Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se.- Adv. MARCOS RENAN SALVA-
TI e WILSON PEREIRA-

111.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FATIMA BERTOLDO -Ao preparo das custas
no valor de R$ 564,71.- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA -

112.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-351/2002-BENEDITO A.
CORDEIRO GNOATO & CIA LTDA x MUNICIPIO DE CO-
LOMBO -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51 -Adv.
ALCIDES BARBOSA JUNIOR -

113.-BUSCA E APREENSAO-364/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ANDRE LUIS ANTONIACOMI-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

114.-ACAO DE INDENIZACAO-367/2002-MARCELO SIL-
VEIRA DA LUZ x PEDRO OLIVEIRA DE PAZ e outros -
Cite-se a parte requerida via AR. Designo audiência de conci-
liação para o dia 17 de dezembro de 2002, às 14:00, à qual
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir, ocasião em que, não obtida
conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente,  a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç  também, na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar  a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral,  serÇ, na audiência, designada data para
sua continuidade.—Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK-

115.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-373/2002-
D’AMICO D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATRO-
PY LTDA - Assinar o termo de caução. - Adv. ANTONIO
CARLOS PINTO-

116.-USUCAPIAO  EXTRAORDINARIO-382/2002-MATIL-
DE DA LUZ STRAPASSON BELISARIO x MUNICIPIO DE
COLOMBO - Atenda a parte autora o parecer do Minstério
Público. (...emende a inicial sob pena de indeferimento...) -
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
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117.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-385/2002-
D’AMICO D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATRO-
PY LTDA - A sustação do protesto cambial inclui-se evidente-
mente, entre as medidas provisórias inominadas, previstas no
artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os funda-
mentos do pedido e a possibilidade de que, com o protesto,
venham a ser causadas lesões graves e de difícil reparação, são
suficientes para autorizar a pretendida sustação, como medida
provisória e acauteladora mormente em se tratando de título
que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condições,
DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de protesto.
Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja
prestada caução, que poderÇ ser real ou fidejussória, sob pena
de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de
Protesto de Título desta Comarca. Lavre-se termo de caução. A
seguir cite-se a requerida. Intime-se. (Assinar o termo). - Adv.
ANTONIO CARLOS PINTO -

118.—392/2002-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA x MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE SOU-
ZA e outros - Aguarde-se o cumprimento do acordo. - Adv.
ADSON GABINO DE MORAES FILHO -

119.—393/2002-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA x MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE SOU-
ZA -Ao preparo das custas no valor de R$ 37,61.- Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES FILHO -

120.-Despejo-403/2002-ALCEU BUENO DE FREITAS x CE-
ZAR LUIZ DA CRUZ -Ao preparo das custas no valor de R$
37,61.- Adv. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES -

121.-Curatela-409/2002-ZONI TERESINHA SIEBRE x MAR-
COS VINICIUS PFUTZENREUTER -I- Para o interrogatório
do interditando, designo nova data, dia 04 de dezembro de 2002,
às 13:30 horas. II- Cite-se para comparecer a audiencia  de
interrogatório, cinetificando-o de que poderÇ impugnar o pe-
dido, no prazo de 05 (cinco) dias, contados dessa audiência;
III- Oficie-se ao Distribuidor conforme requer o representante
do Ministério Público. IV-  Intimem-se. Cientifique-se o M.P.-
Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

122.-RESCISAO DE  CONTRATO-450/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN x
DAVI DE SOUZA -Ao preparo das custas no valor de R$ 39,71.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

123.-AÇAO MONITORIA - 459/2002 - PAULO LOURENCO
IACHITZKI x ANGELO ARMANDO LAZAROTTO - Mani-
feste-se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. JOAO MARTINS -

124.-BUSCA E APREENSAO-479/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDEMIRO INACIO CHAVIER -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 37,61.- Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

125.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-481/2002-P &
P AUTO POSTO LTDA x TANKSPAR - IND. COM. E RENO-
VADORA DE IMPL. RODOV.- Tendo em vista, tratar-se de
rescisão contratual, entendo incabível a tutela antecipatória,
bem, como não vislumbrando-se a presente dos requesitos do
art. 273, do Código de Processo Civil, NEGO A TUTELA
ANTECIPATÓRIA REQUERIDA da reintegração de posse plei-
teada, na inicial. Especifiquem as partes as pretendem produzir
em audiência. Intimem-se. - Adv. ARIVALDIR GASPAR, FA-
BIANO HARTMANN PEIXOTO e ANTONIO JULIANO SOU-
ZA ALBANEZ-

126.-ACAO DE INDENIZACAO-498/2002-CLAUDETE DE
JESUS BRUNE e outros x ALMIR DA MOTA ARAUJO -I-
Cite-se a parte requerida via AR, em M.P. Designo audiência
de conciliação para o dia 20 de fevereiro de 2003, às 15:00, à
qual deverão comparecer pessoalmente ou representados por
prepostos com poderes para transigir, ocasião em que, não ob-
tida conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se  indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, serÇ, na audiência, designada data para
sua  continuidade.—Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR-

127.-Sumarissima de  Anl.de Cambial-501/2002-D’AMICO
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECÇOES PATROPY LTDA -
Cite-se a parte requerida via AR. Designo audiência de conci-
liação para o dia 05 de fevereiro de 2003, às 15:00, à qual
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir, ocasião em que, não obtida
conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual contro-

vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se  indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, serÇ, na audiência, designada data para
sua continuidade. - Adv. ANTONIO CARLOS PINTO -

128.-ALVARA JUDICIAL-506/2002-TEREZA DA LUZ DO
ROCIO RIBEIRO e outros x ESTE JUIZO -Considerando o
pedido inicial e documentos à mesma acostados; Considerando
o parecer favorÇvel do Representante do Ministério Público
(fls. 28 e verso); Considerando a legalidade do pedido e o di-
reito dos interessados, DEFIRO em termos o pedido de fls. 02/
03, determinando que se expeça o competente alvarÇ, com prazo
de 30(trinta dias), autorizando os requerentes TEREZA DA LUZ
DO ROCIO RIBEIRO, LUCIANA DO ROCIO RIBEIRO,
LUCIAMRA APARECIDA RIBEIRO, LUCINEY ANTONIO
RIBEIRO, SOLANGE RIBEIRO KOSSOSKI e ROSANGELA
MARIA RIBEIRO BITENCOURT, a procederem o levantamen-
to (saque) das importâncias que se encontram depositadas jun-
ta a Caixa Econômica Federal S/A referente ao FGTS - Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e PIS- Progama de Integra-
çao Social, com seus acréscimos legais, que se encontram, que
se encontra em nome do “de cujus” ANTONIO RIBEIRO, fa-
lecido aos 21/04/2002. Tudo na forma requerida. Sem custas
P.R.I. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

129.-ALVARA JUDICIAL-526/2002-DOMINGOS RODRI-
GUES e outros x ESTE JUIZO - Atendam os requerentes ao
constante na promoção retro do representante do Ministério
Público. Após dê-se-lhe nova vista. Intimem-se. - Adv. MAR-
COS RENAN SALVATI -

130.—528/2002-COMPEL DISTRIBUIÇAO E COMERCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA x MARCO ANTONIO DE OLIVEI-
RA AUTO PEÇAS LTDA- Manifeste-se a autora sobre o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e PASQUALINO LAMORTE -

131.—535/2002-LABORATORIOS B. BRAUN S/A x EE-
QFLEX IND. E CM. DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA
- Preliminarmente, providêncie a requerente a antecipação das
custas, no prazo legal. - Adv. CARLOS FERNANDO NOGUEI-
RA DE ANDRADE e ANA PAULA AFFONSO BRITO BIS-
PO-

132.—538/2002-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTAÇAO S/A x LEANDRO PASSARIN - Manifeste-se
a autora sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARCELO BERVIAN -

133.-RESCISAO DE CONTRATO-545/2002-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON LUIZ
DA SILVA -Ao preparo das custas no valor de R$ 37,61.- Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAT-
TA -

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-FERMAX IN-
DUSTRIA DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS x
UNIAO - Preliminarmente providêncie a requerente a anteci-
pação das custas, no prazo legal.- Adv. NEWTON JOSE DE
OLIVEIRA NEVES e VANDERLEI SANTOS DE MENEZES
-

135.-AÇAO ORDINARIA C/C TUT. ANTEC-559/2002-JOSE
OSMAIR POSSEBAM x NELSON JOSE DE OLIVEIRA- Com-
prove a autora a propiedade dos bens oferecidos em caução às
fls. 20. Após, lavre-se termo. - Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO e ANTONIO VILMAR GOULART -

136.-ARROLAMENTO-562/2002-MARIA TEREZA DOS
SANTOS e outros x JOSE ESTANISLAO DOS SANTOS -
Nomeio a requerente MARIA TEREZA DOS SANTOS inven-
tariante, independentemente de  lavratura de termo. Providên-
cie a inventariante certidão negativa municipal. Cite-se a Fa-
zenda Pública. Intimem-se.- Adv. AMARILDO PEDRO GU-
LIN -

137.-AÇAO  MONITORIA-566/2002-PLASC - PLASTICOS
SANTA CARATINA  LTDA x MULTIBLOK IND. E COM.
DE CIMENTO CONCRETOS LTDA - Providencie a reque-
rente a antecipação das custas. - Adv. CELSO STAKFLETT-

138.-ALVARA JUDICIAL-574/2002-GIVAM ALVES RIBEI-
RO x ESTE JUIZO- Cumpra-se o parecer retro do representan-
te legal do Ministério Público. - Adv. DAISY PETRONA MA-
VEL DOS S. CACERES-

139.-REGISTRO  DE TESTAMENTO-575/2002-SELENE DO
ROCIO BEIRA MATTUCHEWSKI x ROSA ERTHAL BEIRA
-Ao preparo das custas no valor de R$ 195,11.- Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

140.-Inventario-577/2002-THEREZINHA OLYMPIA DA RO-
CHA x BRANCA ANTONIA MOREIRA LEMA - Atenda a
requerente ao constante na promoção retro do representante do
Ministério Público.(... O Ministério Público requer que seja
juntada ao presente cópia autenticada da eventual sentença pro-
ferida nos autos de retificação de certidão de óbito, inclusive
para se aferir a legitimidade e o interesse do Ministério Público
no feito.) - Adv. ALCINDO LIMA NETO-

141.-BUSCA E APREENSAO-578/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PEDRO SOARES FILHO - Manifeste-se o autor so-
bre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI -

142.-BUSCA E APREENSAO-579/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x RUBENS APARECIDO PARIZZI - Manifeste-se o
autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI -

143.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-BANCO DIBENS S/

A x MARLENE AUGUSTINHA DOS SANTOS DA SILVA -
Manifeste-se a autora sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERATTA-

144.-BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO ANTONIO GODOY -Ao preparo das custas no
valor de R$ 37,61.- Adv. ODECIO LUIZ PERATTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA -

145.-Inventario-597/2002-MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA  x MARILIA GRACITA PINTO CORDEIRO
MONTANHA TEIXEIRA - Nomeio a requerente MAURICIO
DOS SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA inventariante,  de-
vendo prestar compromisso legal em (05) cinco dias, e, prestar
as primeiras  declarações no prazo de vinte (20) dias contados
da data em que prestar compromisso. Cite-se os interessados
para os termos do inventÇrio e partilha, observando o disposto
no artigo 999 e seus parÇgrafos do Código de Processo Civil,
abrindo-se-lhes vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias para
dizerem sobre as primeiras declarações. Intimem-se. - Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA -

146.-Despejo-598/2002-IRINEU SOCZEK x FRANCISCO
GOMES PEREIRA-Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS HENRI-
QUE DE ANDRADE GEMAEL-

147.-BUSCA  E APREENSAO-604/2002-BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x MARLI NUNES KATH - Defiro o pedido retro.
Apresente o autor o cÇlculo geral do débito para a purgação da
mora. Após, intime-se a requerida para a purgação  da mora no
prazo legal. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
FLAVIO VILMAR DA SILVA e LEONI JOSE GALLI -

148.-ALVARA JUDICIAL-623/2002-MARIA DE LOURDES
GONÇALVES x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial
e documentos à mesma acostados; Considerando o parecer fa-
vorÇvel do Representante do Ministério Público (fls. 18 ver-
so); Considerando a legalidade do pedido e o direito dos inte-
ressados, DEFIRO, em termos, o pedido de fls. 02/03, determi-
nando que se expeça o competente ALVARA, com prazo de
30(trinta dias), autorizando a requerente MARIA DE LOUR-
DES GONÇALVES, a proceder o levantamento (saque) da im-
portância que se encontra depositada junto à Caixa Econômica
Federal S/A referente ao FGTS - Fundo de Garantia por Temo-
po de Serviço, com seus acréscimos legais, que se encontra em
nome do “de cujus” JOSE DAS DPRES GONÇALVES” faleci-
do aos 08.01.2001. Tudo na forma requerida. Sem custas
P.R.I.Oportunamente arquive-se. -Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA-

149.-Excecao de Incompetencia-625/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x  BRICONN CONST. DE OBRAS LTDA E OUTROS
- Preliminarmente providêncie a requerente a antecipação das
custas. - Adv. MARCIO RIBEIRO PIRES -

150.-Execucao de Titulos Extrajud.-626/2002-CLEIDE INES
PAGLIARINI xELISETE ROSA HERNANDES - Recolhida a
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se Mandado de
Citação na forma legal. Para pronto pagamento, arbitro os ho-
norÇrios advocatícios em 10% (dez por cento). - Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

151.-ARROLAMENTO SUMARIO-631/2002-SUELI  T. SIL-
VEIRA INOWLOCKI x AGENOR SILVEIRA e outros - Ten-
do em vista que os herdeiros e o bem inventariado é da Comar-
ca de Curitiba,  determino que os presentes autos sejam enca-
minhados a uma das varas cíveis da capital para o seu proces-
samento. Procedam-se as devidas anotações junto ao Registro,
Autuação e Distribuição. - Adv. ABELARDO L. SIQUEIRA
MENDES -

152.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-632/2002-BIO-
FLUX MEDICAL DO BRASIL  LTDA x MEDPLAST INDUS-
TRIA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -A sustação
de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as medidas
provisórias inominadas,  previstas no artigo 798, do Código de
Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e a possibi-
lidade de que com o protesto venham a ser caudadas lesões
graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar a
pretendida sustação, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que não se reveste de liqui-
dez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE
o pedido de sustação de protesto, mediante prestação de cau-
ção que assegure o ressarcimento dos danos que a requerida
possa vir a sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco)
dias, para que seja prestada a caução, que poderÇ ser real ou
fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr.
Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Comarca. A
seguir, citese-se a requerida. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE
DITZEL FARACO, RODRIGO COSTENARO CAVALI, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

153.-AÇAO REGRESSIVA RESSARC.DANOS-635/2002-
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x
TADEU ANTONIO TREVISAN -Cite-se a parte requerida por
mandado. Designo audiência de conciliação para o dia 25 de
março de 2003, às 14:00, à qual deverão comparecer pessoal-
mente ou representados por prepostos com poderes para transi-
gir, ocasião em que, não obtida conciliação, o requerido ofere-
cerÇ resposta escrita (ou oral) acompanhada de documento e
rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo
os quesitos podendo ser indicado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ
licito ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial.O jul-
gamento de ambas as pretenções serÇ conjunto. Ausente, in-
justificadamente, a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrÇrio
resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da causa, se
houver, serÇ decidida de plano. Decidir-se-Ç também, na pri-
meira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da de-

manda, capaz de autorizar a conversão ocorrerÇ, de igual, se
indispensÇvel prova técnica de notÇvel complexidade. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do se houver necessidade de produção de prova oral, serÇ, na
audiência, designada data para sua continuidade.—Adv. CIRO
BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

154.-HABEAS DATA-648/2002-JOSE ALMIRO ALMEIDA x
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO- Impetrou o autor, “habeas data” requerendo seja Senhor
Diretor do Departamento e Transito do ParanÇ, compelido a
fornecer a certidão de histórico para fins de compulsório, certi-
dão esta, negada verbalmente ao procurador do requerente sob
a alegação de ausência de reconhecimento de firma no instru-
mento de procuração. No entanto, compulsando detidamente
os autos verifica-se que efetivamente, o requerente era propie-
tario de 2 (dois) veículos no período de 01.07.86 a 31.10.1988,
para fins de compulsório. Considerando que é público e notó-
rio que o prazo para requerer a restituição expira-se no próxi-
mo dia 06.08.2002 (segunda-feira), em mão sendo fornecida a
referida certidão o requerente perecerÇ o seu direito; conside-
rando que a Lei nº 8952/94, dispensou o reconhecimento de
firma na procuração “ad judicia”, não é cabível à administra-
ção pública exigir tal formalidade. De consequencia, é, admis-
sível em casos excepcionais, como é o caso dos autos “habeas
data” como o objetivo de compelir o Orgão competente a fro-
necer as informações necessÇrias ao exercício do direito do
impetrante. Diante disso, pelos argumentos, da inicial como
pelos documentos a ela juntados, vislumbro a presença dos re-
quesitos necessaíos do “fumus boni iuris e periculum in mora”
indispesÇveis à concessão da liminar. Assim, nos termos o ar-
tigo 5º , inciso XXXIII da Constituição Federal, concedo a
medida  liminar requerida na inicial, determinando que o Se-
nhor Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do ParanÇ
- Detran, forneça ao procurador da requerente Dr. Marcelo Jr.
Gonçalves, OAB nº 24571-PR, a certidão de histórico para fins
de compulsório. Oficie-se. Após, notifique-se a autoridade co-
atora para que preste as informações necessÇrias. Intimem-se.
Oportunamente, vista ao MP. - Adv. MARCELO JUNIOR
GONCALVES -

155.-ALVARA JUDICIAL-656/2002-OSVALDO ISAIAS e
outros x ESTE JUIZO - Cumpra-se o parecer retro do represen-
tante do Ministério Público. - (...requer que seja juntado o pre-
sente orçamento).- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
-

156.-Curatela-657/2002-DARTIVA DE LIMA x MARCELO
RODRIGO DE LIMA - Para o interrogatório do interditando,
designo nova data, dia: 07 de fevereiro de 2003, às 15:00 ho-
ras. Cite-se-o para comparecer à audiência de interrogatório
cientificando-o de que poderÇ impugnar o pedido, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias, contados dessa audiência. Oficie-se ao
Distribuidor conforme requer o representante do Ministério
Público. Intimem-se. Cientifique-se ao MP.- Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA -

157.-ACAO ANULATORIA-673/2002-TRIGOSUL  INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA x ILHABELA EMBALAGENS
LTDA-Preliminarmente, providêncie a  requerente a antecipa-
ção das custas no prazo legal. - Adv. RICARDO PREZUTTI e
MARCELO ANTONIO THEODORO-

158.-Sumarissima de Indenizacao-677/2002-ALCEU DE LIMA
SANTOS x ISRAEL ROBERTO DOS SANTOS e outros - De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. Citem-se os requeridos
por mandado. Designo audiência de conciliação para o dia 17
de março de 2003, às 14:00, à qual deverão comparecer pesso-
almente ou representados por prepostos com poderes para tran-
sigir, ocasião em que, não obtida conciliação, o requerido ofe-
recerÇ resposta escrita (ou oral) acompanhada de documento e
rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo
os quesitos podendo ser indicado, jÇ,  Assistente Técnico. SerÇ
licito ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial.O jul-
gamento de ambas as pretenções serÇ conjunto. Ausente, in-
justificadamente,  a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrÇrio
resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da causa, se
houver, serÇ decidida de plano. Decidir-se-Ç  também, na pri-
meira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar  a conversão ocorrerÇ, de igual, se
indispensÇvel prova técnica de notÇvel complexidade. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do se houver necessidade de produção de prova oral,  serÇ, na
audiência, designada data para sua continuidade.—Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA-

159.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-681/2002-CHRIS-
TIANE FERNANDES ROSA TOMACHESKI x EXACTUS
SOFTWARE S/C LTDA -A sustação de protesto cambial in-
clui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomina-
das, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No-
caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o
protesto venham a ser caudadas lesões graves e de difícil repa-
ração, são suficientes para autorizar a pretendida sustação, como
medida provisória e acauteladora mormente em se tratando de
título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condi-
ções, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de pro-
testo, mediante prestação de caução que assegure o ressarci-
mento dos danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo
outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que o autor compro-
ve a propiedade do bem oferecido em caução, sob pena de re-
vogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Pro-
testo de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a requerida.
Intimem-se. - Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO -

160.-Curatela-697/2002-NERCI ALVES UNIAT x PAULO
CESAR ALVES UNIAT - Para a audiência de interrogatório,
designo o dia 13 de novembro de 2002, às 16:00 horas. Oficie-
se ao Cartório Distribuidor conforme requer o representante do
Ministério Público (item II fls. 19). Intimem-se as partes, bem
como dê-se ciência ao representante do Ministério Público. -
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Adv. ESTEVAO BUSATO -

161.-RESCISAO DE  CONTRATO-698/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERC. x
LEOMAR LEITHOLDT -Levando-se em consideração os do-
cumentos juntados com a inicial, bem como, em função do car-
Çter ordinÇrio da Ação de Rescisão Contratual, Indefiro o pe-
dido de Reintegração de Posse liminar. Neste termos, a juris-
prudencia: Direito Processual Civil - Processual Civil - Pedi-
dos cumulados de Rescisão de Contrato e Reintegração de Pos-
se - Em Ação de rescisão contratual c/c reintegração de posse
não hÇ liminar em face do pedido ordinÇrio de rescisão ante-
ceder à reintegração de posse, mera consequência. Dar provi-
mento Unânime.” (TJDF - AGI 19990020022930 - 2ª T. Cív. -
Rel. Des. Getúlio Moraes Oliveira - DJU 22.03.2000 - p. 15 -
fonte: Juris Síntese Millennium nº 25). Assim, cite-se a parte
requerida para responder em 15 (quinze) dias, consignando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319, ambos do C.P.C). Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

162.-BUSCA E APREENSAO-700/2002-BANCO ZOGBI S/
A x LENICE DE BRITO SANTOS - Intime-se o autor para
complementar as custas iniciais, tendo em vista que o valor
dado à causa deve ser o do contrato e não das parcelas em atra-
so, conforme disppõe o artigo 259, inc. V do CPC. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAT-
TA -

163.-PRESTACAO DE CONTAS-705/2002-BALVINO MIL-
LER x ESTE JUIZO-  Intime-se o inventariante para compro-
var as despesas mencionadas na petição de fls. 02/06, no prazo
de 05 dias. A seguir sobre elas, manifestem-se os herdeiros. -
Adv. VALDINEI LUIZ TREVISAN e DAMASSO AIR GO-
MES-

164.-ALVARA JUDICIAL-711/2002-MARIA DALVA DA SIL-
VA SANTOS x ESTE JUIZO - Cumpra-se o parecer retro do
representante legal do Ministério Público. (... requer que o au-
tor seja intimado para emendar a inicial (inclusive quanto a
legitimidade da peticionÇria), bem como juntar os documentos
imprescendíveis para presente propositura) - Adv. WALDEMAR
ALEXANDRE -

165.-BUSCA E APREENSAO-714/2002-BANCO BMG S/A x
PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. -  Diga o
autor sobre a juntada da Carta Precatória considerando que a ré
não foi citada. - Adv. MIEKO ITO -

166.-DESTITUIÇAO DE INVENTARIANTE-721/2002-JOAN-
NA MILLER MIRUCSZ x BALVINO MILLER- Tendo em vista
as alegações de fls. 02 à 04, que considero graves oficie-se ao
Juizo da 1º Vara Cível da Comarca de Apucarana para que ne-
nhum valor seja liberado em favor do inventariante. Intime-se
o inventariante para, em cinco dias manifestar-se sobre o pedi-
do de destituição, juntando provas relativamente a prestação
de  contas. Após, voltem conclusos para decisão.- Adv. DA-
MASSO AIR GOMES e VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

167.-BUSCA E APREENSAO-723/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ELIANE GONÇALVES CORDEIRO - Preli-
minarmente, providêncie a requerente a antecipação das cus-
tas, no prazo legal. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

168.-REVISIONAL DE  CONTRATO-731/2002-WILSON
ANTONIO RIBEIRO x CONTINENTAL BANCO S/A - Preli-
minarmente providencie a requerente a antecipação das custas
no prazo legal. - Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN -

169.-DECLAR. INEXIGIB. DE CREDITO-762/2002-A BIAN-
CHESSI E CARDOSO LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDO-
RA LTDA - Preliminarmente, providêncie a requerente a ante-
cipação das custas, no prazo legal. - Adv. MARCELO JUNIOR
GONCALVES -

170.-Carta Precatoria-343/1999-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 21ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -J. SANTOS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE BARROS
SILVA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 469,92.
-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLOS DE
ALMEIDA-

171.-Carta  Precatoria-205/2000-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL CTBA- -COMPA-
NHIA UNIÃO DE SEGUROS GERAIS x JOSE MOACIR DE
SOUZA -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51. - Adv.
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA  COSTA.-    -

172.-ORDINARIA  COM TUTELA ANTECIPA-6/2002-Oriun-
do da Comarca de J.D. 6ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -
GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE
VIEIRA CARDOSO -Ao preparo das custas no valor de R$
284,01. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU
MACHADO FILHO-

173.-Carta Precatoria-86/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -LUCIANO ANTO-
NIO COLET PINTO x HERBERT BERNARDINHO ALVES
MOREIRA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
380,85 -Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, GISELY DA SILVA
PIRENETTI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

174.-Carta Precatoria-87/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -EUCATUR EMPRESA
UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES x AGRO INDUS-
TRIAL PARATI LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$
248,02 - Adv. JORGE APPI DE MATTOS -

175.-Carta Precatoria-119/2002-Oriundo da Comarca de J.D.

DA 1ª VARA JUDICIAL DE REGISTRO/SP -DURVAL EVAN-
GELISTA DE SOUZA x JOSE RAIMUNDO LOPES DOS
SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE LUIZ SATTO -

176.-Carta Precatoria-144/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 12ª VARA CIVEL BELO HORIZONTE/MG -MARCO
TROVATI x PLASTIQUIM  INDUSTRIA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51
-Adv. NARLEI SALES CASTRO -

177.-Carta Precatoria-147/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 4ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -COMERCIO DE
TECIDOS, MALHAS E ARMARINHOS JADE x MALHARIA
SANTA TEREZINHA LTDA e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 14,51.- Adv. ERLON DE FARIA PILATI -

178.-Carta Precatoria-153/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DO C. JUDICAL DE OSORIO/RS -MARIA GERMANO DA
SILVA PEREIRA x MANOEL GERMANO DA SILVA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 187,15.- Adv. NEIVA AN-
DRADES DA SILVA -

179.-Carta Precatoria-155/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA V. CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE -DEPARTA-
MENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL - DNPM
x ANGELO WILSON STRAPASSON -Ao preparo das  custas
no valor de R$ 177,15. Adv.    -

180.-Carta Precatoria-175/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 18ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -GIL CLAIR CAR-
LOS DA SILVA x DILMOR MARTINS -Manifeste-se sobre o
laudo de avaliação de fls. 82.- Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL e AMAURI CEZAR JOHNSSON -

181.-Carta Precatoria-200/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 10ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
ELIZEU POLI -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51. -
Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

182.-Carta Precatoria-201/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA FEDEAL DE CAXIAS DO SUL -LIDUINA
MARTINS DE GODOY x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS e outros - Tendo em vista o ato depre-
cado, designo o dia 23/12/2002. às 15:30 horas, para depoi-
mento pessoal da ré e inquirição das testemunha. - Adv. ALVA-
RO ANTONIO BOF, TIAGO ANTENOR ROSSI BALBINOT-
TI e WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

183.-Carta Precatoria-213/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 6ª VARA CIVEL DE BAURU-SP -ROGERIO JUSTINO
SENE E OUTROS x ARILDO DOS REIS JUNIOR E OUTROS
-Ao preparo das custas no valor de R$ 257,15.- Adv. IBERE
INDIO DO BRASIL P. DE MORAES e DINAMIR PRUENÇA
MONTEIRO -

184.-Carta Precatoria-237/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -MARIA APARECI-
DA ZANATA PERES x ADACI AIRES VONZNIAKI E OU-
TRO - Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça.- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS -

185.-Carta Precatoria-239/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 20ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -MANUEL DO
NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x ANTONIO CAR-
LOS BUASQUEVICZ e outros -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 53,88.- Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO -

186.-Carta Precatoria-242/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
V. CIVEL DE RIO BRANCO DO SUL/PR -MUNICIPIO DE
RIO BRANCO DO SUL x ALEXANDRE ANTONIO SAAD
GEBRAE NETO e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 177,15. - Adv. ARNALDO DAVID BARACAT e FABIA-
NO AUGUSTO PIAZZA BARACAT -

187.-Carta Precatoria-243/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
V. CIVEL DE RIO BRANCO DO SUL/PR -MUNICIPIO DE
RIO BRANCO DO SUL x ALEXANDRE ANTONIO SAAD
GEBRAE NETO e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 177,15.-Adv. ARNALDO DAVID BARACAT e FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT-

188.-Carta Precatoria-249/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 8ª V. CIVEL DE SAO PAULO/SP -JOAO EVANGELISTA
DE CARVALHO x GRANTEC TECNICA DE CONSTRUÇAO
-Tendo em vista o ato deprecado, designo o dia 06/12/2002, às
16:00 horas, para inquirição das testemunhas. - Adv. SAMAN-
TA ALVES RODER, REGIANE LUCIA BAHIA, MILENE
VICENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO CABELLO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x AUXILIADORA SAN-
CHES- Manifestem-se as partes, no sentido de informar este
Juízo se houve ou nao o  cumprimento integral do acordo refe-
rido às fls. 27/29.-Adv. INEZ DE AMORIN COSTA FURLA-
NETO e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1995-BANCO
DO BRASIL S.A. x OTAVIO TRINDADE LOPES JUNIOR e
outros- Intime-se o credor para dar andamento ao feito, pois se
este nao impulsioná-lo, haverá a liberaçao da penhora.-Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI e JOAQUIM JONAS SORNAS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1996-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR. DER/PR. x DAR-
CIO MAIA CARDOSO e outros- Intimem-se os embargados
para que, no prazo de cinco dias, paguem o valor apontado pela
embargante, sob pena de execuçao forçada.-Adv. MARIA JO-
SEANE FRONCZAK e ANA CARLOTA DE ALMEIDA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/1996-JOSE
ALFREDO ULIAN x ANTONIO DIVINO DUQUE COSTA-

Intime-se o executado para, em cinco dias, manifestar-se sobre
o petitório de fls. 113/114, bem como sobre os documentos de
fls. 115/117.-Adv.  CARLOS FELICIO RUIZ e ANTONIO
CARLOS MENEGASSI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/1996-CESP  - COMPA-
NHIA ENERGETICA  DE SAO PAULO x PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAGUAJE-”...Ante ao exposto, com fulcro
no inciso II, do art.794 c/c 795, do CPC, declaro extinto o pre-
sente processo. Custas pela parte executada...”.Adv. MARILE-
NE FERREIRA DE MORAES, CARLOS EDUARDO BAR-
RA EVANGELISTA, LUIS  ALBERTO RODRIGUES, ANDRE
LUIZ ESTEVES TOGNON, VALDAIR ANTONIO PALHA-
RI, ANTONIO VANDERLEI MORAES, PAULO DOMINGOS
CRUZ e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

6.-Ordinaria de Cobranca-567/1996-BENEDITA DA COSTA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”...Vistos e examinados,  Julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no art.794, I, do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I...”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

7.-Ordinaria de Cobranca-568/1996-MAGUIA NUNES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-”...Vistos e examinados, Julgo Extinto o presente
processo, com fundamento no art.794, I, do CPC. Custas na
forma da lei. P.R.I....”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

8.-ACAO MONITORIA-644/1996-JOSE MARIA DA SILVA
x FRIMENDES CURTUME COM. COURO LTDA -Diga o(a)
exequente, sob pena de extinçao do feito.-Adv. OSEIAS MAR-
TINS BARBOZA, JOSE DOS SANTOS, JONATHAS CESAR
DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

9.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-31/1997-PEDRO
GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”...Vistos e examinados,  Julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no art.794, I do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I....”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x VALDEMAR ZANARDI e outros- Intime-se o credor
para, em cinco dias, dar andamento ao feito.-Adv. LUIS HEN-
RIQUE ANDREATA DA ROSA e JOAQUIM JONAS SOR-
NAS-

11.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-155/1998-ASCO-
MEX COMERCIO DE COUROS LTDA. x FRIMENDES CUR-
TUME COM. COURO LTDA e outros- Intime-se a autora para,
em cinco dias, efetuar o depósito da importância referente aos
honorários periciais, de modo que o Sr. Perito possa realizar o
seu trabalho. Se nao houver o pagamento, restará preclusa a
pretensao da parte autora quanto a realizaçao da perícia.-
Adv.PAULO HIROSHI KIMURA, RODINEI RENE MARCHI-
ORO, ANTONIO CARLOS MENEGASSI, ANTONIO CAR-
DIN, JOAO GUANDALIN e FABIO ROBERTO CRUZ-

12.-Ordinaria  de Cobranca-179/1998-AUTO POSTO LOBA-
TO LTDA. x IND.COM.LATICINIOS LOBATO LTDA.- Ao
preparo das custas processuais, no valor de R$- 561,24. Após,
fica deferido o pedido de suspensao do feito até o dia 01/09/
2002.-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO e JAMAL RA-
MADAN AHMAD-

13.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-199/1998-BELA-
GRICOLA-COM. E REP.DE  PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA. x REINALDO SERGIO TORRES DIAS e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. SANDRA R.A.COLOFATTI AUGUSTI e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

14.-EMBARGOS EXECUTADO-352/1998-ONIVALDO CA-
PELLO x HEDIO GODOY- Sobre o petitório de fls. 324, diga
a parte credora.-Adv. ANDRE GUILHERME PISOLATO ZA-
NONI, VALDAIR ANTONIO PALHARI, JOAO SABEC FI-
LHO, LEANDRO DE SOUZA GODOY e HEDIO GODOY-

15.-ALVARA-12/1999-NOBUKO MIURA MORISHITA x
MARIO MORISHITA- Intime-se pessoalmente o ilustre procu-
rador da parte autora,  para que informe o atual endereço des-
ta.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

16.-Inventario-199/1999-MARIA DE SOUZA SANTOS x AL-
BERTO JOSE DE SOUZA e outros- Intime-se a inventariante
sobre a fundamentada petiçao da Fazenda Pública de fls. 68/
69, para que providencie o recolhimento do imposto devido,
em dez dias. Sem o recolhimento do ITCMD, nao será expedi-
do formal de partilha. Se nao houver atendimento, a inventari-
ante será destituída do seu cargo.-Adv. LILIAN RUTE COTRIM
DE SOUZA-

17.-ACAO MONITORIA-241/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x JOSE APARE-
CIDO CARLUCCI e outros -”...Recebo a Apelaçao de fls.136/
156, vez que interposta tempestivamente,  em seu duplo efeito,
devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte requerida-recorrida
para, querendo, apresentar contra-razoes em quinze dias...”.-
Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e ANTONIO
CARDIN-

18.-ARROLAMENTO-422/1999-EDNA GRELLA SORNAS x
PAULO SORNAS- Diga o(a) inventariante.-Adv. PAULO DE-
LAZARI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/1999-M.A.
BENATTI E CIA LTDA x ALCEU PEREIRA BASTOS- Diga
a parte credora se está de acordo com o Cálculo Judicial elabo-
rado às fls. 94/95.-Adv.PAULO DELAZARI, MARIA APARE-
CIDA RIBEIRO DE CARVALHO e JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO-
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20.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1999-RI-
GOLIN & FAQUINETTI LTDA x ALCEU PEREIRA BAS-
TOS- Diga o credor se está de acordo com o Cálculo Judicial
elaborado às fls. 96/97.-Adv. PAULO DELAZARI e MARIA
APARECIDA RIBEIRO DE CARVALHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1999-LUIS
CARLOS AGOSTINHO x ALCEU PEREIRA BASTOS- Diga
a parte credora se está de acordo com o Cálculo Judicial elabo-
rado às fls. 101/102.-Adv. PAULO  DELAZARI, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO e MARIA APARECIDA RIBEI-
RO DE CARVALHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-468/1999-ADE-
MIR FERREIRA GOMES x ALCEU PEREIRA BASTOS- Diga
a parte credora  se está de acordo com a cálculo judicial elabo-
rado às fls.117/118.-Adv. PAULO DELAZARI, MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO DE CARVALHO e JOAQUIM FAUSTI-
NO DE CARVALHO-

23.-Reintegracao de Posse-251/2000-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x LUCINEIA MENDES DE SOUZA -
Designado 1ª Praça/Leilao para o dia 03/12/2002, e 2ª Praça/
Leilao para o dia 17/12/2002 às 09:00 horas, neste juizo.-Adv.
WAGNER DOS SANTOS-

24.-A.ORD. CANCELAMENTO CAMBIAL-275/2000-S.A.
FERREIRA & CIA. LTDA. x XEROX - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.- Recebo o Recurso Adesivo de fls. 165/172,
vez que interposto tempestivamente. Intime-se a parte reque-
rente-recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
ferido recurso, em quinze dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e
WAGNER DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2001-AUTO
TECNICA DIESEL LTDA. x VALDIR ANTONIO TURCA-
TO- Decorrido o prazo de 24 horas, lavre-se o auto de adjudi-
caçao. A seguir, intimem-se  as partes.-Adv. CELSO PIRATE-
LLI, RICARDO HIDALGO PIRATELLI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

26.-Sumarissima  de Repar.de Danos-120/2001-DURVAL DA
SILVA e outros x ARILSON MAROLDI CHIORATO e outros-
Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar seus me-
moriais.-Adv. ANTONIO CARDIN e EDUARDO LUIZ GO-
FFI JUNIOR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2001-VALDIR ANTO-
NIO TURCATO x AUTO TECNICA DIESEL LTDA.- Intime-
se o devedor para no prazo de 03 dias, comparecer em Cartó-
rio, a fim de assinar o termo de nomeaçao de bens à penhora.-
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e CELSO PIRATE-
LLI-

28.-EMBARGOS  EXECUTADO-224/2001-MARTINS - CO-
MERCIO E SERVICOS DE DISTR. S.A. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”...Recebo a Apelaçao de
fls.118/124, vez que interposta tempestivamente, em seu duplo
efeito, devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte embargante-
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes em quinze
dias...”.-Adv. ANTONIO LUIZ R. ALVES, SANDY PEDRO
DA SILVA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2001-JOSE VICENTE
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$- 337,70.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

30.-Ordinaria de Cobranca-388/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PAULO RE-
GINALDO GONCALVES- Ante o certificado à fl. 122, inti-
me-se a parte autora para, em cinco dias, providenciar o prepa-
ro das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça.- Adv. WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

31.-Ordinaria de Cobranca-23/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALEIXO SAL-
VADOR CARRENHO -”...Designo o dia 05/02/2003, às 13:15
horas, para realizaçao da audiência tratada pelo artigo 331 do
CPC, onde se tentará a conciliaçao das partes e, assim não ocor-
rendo, haverá deliberaçao  sobre as questoes processuais pen-
dentes, fixaçao dos pontos controvertidos e especificaçao das
provas a serem produzidas. Fundamental será a presença de
todos os interessados, seja para a efetivaçao de composiçao
amigável, ou, se isso nao for possível, paraque as partes efeti-
vamente especifiquem as provas a serem produzidas. A ausên-
cia de algum dos interessados, portanto, poderá lhe acarretar
prejuízos no processo...”.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO, LUIZ CARLOS ANGELI e GERVASIO DONE-
GA-

32.-ARROLAMENTO-160/2002-JOSE MARIA DE SOUZA x
JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA e outros- Intime-se o in-
ventariante para, em cinco dias, prestar esclarecimentos, ante a
constataçao de CPFs distintos dos “de cujus” nas certidoes ne-
gativas de débitos da Receita Federal, ante o teor do petitório
de fl.43.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

33.-Sumaria de Cobranca-187/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VALDOMI-
RO  NIGRA -Sobre a contestaçao de fls.105/113 e documentos
de fls.114/115, manifestem-se os requerentes, no prazo de 10
dias.-Adv. DINARTE BITENCOURT, MAURO CONTRERAS
e FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-212/2002-SISEMUC - SIND.
DOS SERV. PUBL. DE COLORADO . x MUNICIPIO DE
COLORADO -Sobre a contestaçao de fls.152/165 e documen-
tos de fls.166/185, manifeste-se a  parte requerente, no prazo
de 10 dias.-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2002-TELMA APARE-

CIDA SCALDELAI x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO DO PARANA -”...Designo o dia 08/11/2002, às 13:00
horas, para realizaçao da audiência tratada pelo artigo 331 do
CPC, onde se tentará a conciliaçao das partes e, assim não ocor-
rendo, haverá deliberaçao  sobre as questoes processuais pen-
dentes, fixaçao dos pontos controvertidos e especificaçao das
provas a serem produzidas. Fundamental será a presença de
todos os interessados, seja para a efetivaçao de composiçao
amigável, ou, se isso nao for possível, paraque as partes efeti-
vamente especifiquem as provas a serem produzidas. A ausên-
cia de algum dos interessados, portanto, poderá lhe acarretar
prejuízos no processo...”.-Adv. EDMILSON LUIZ S. BONA-
CHE, RODRIGO MENEZES e VINÍCIUS AMORIM-

36.-ACAO  CIVIL PUBLICA-239/2002-SISEMUC -
SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLORADO x
APARECIDA MORON ARTICO -Sobre a contestaçao de fls.39/
54 e documentos de fls.55/75, manifeste-se a parte requerente,
no prazo de 10 dias.-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA e PAULO DELAZARI-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2002-SERGIO SELAN x
EDITO FONSECA LAGO -Sobre a contestaçao de fls.13/25 e
documento de fl.27, manifeste-se a parte requerente, no prazo
de 05 dias.-Adv. DULCILENE BRAMBILA e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A.  x JOSE ALVES MACHADO -Diga o(a)
autor(a).-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, GERVASIO DONE-
GA e LUIZ CARLOS ANGELI-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-288/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LORIVALDO VIRGOLINO  -Diga
o(a) exequente.-Adv. IVAN PEGORARO-

40.-Sumaria de Cobranca-293/2002-NIVALDA GUILHERME
FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE COLORADO- De acor-
do com a nova redaçao do artigo 275, I, do CPC, ditada pela
Lei nº 10.444/02, o processo comporta o rito sumário nas cau-
sas cujo valor nao exceda a 60 vezes o valor do salário mínimo,
como o presente caso. Intime-se a parte promovente, a fim de
que emende a petiçao inicial, no prazo de 10 dias.-
Adv.DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2002-B V
FINANCEIRA S.A.- CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x
UNIAS RAMALHO DE ARRUDA- I- Nao se ignora o caráter
alimentar das custas devidas ao oficial de justiça, além das des-
pesas por ele efetuadas no presente caso. Por outro lado, o
mencionado subitem 9.4.1 do Código de Normas nao excepci-
ona do recolhimento antecipado a hipótese de medida cautelar.
Desse modo, o único modo que o meirinho dispoe para exigir o
pagamento das diligências efetuadas é a execuçao de seu crédi-
to. Sem prejuízo de deixar de atender a outras  solicitaçoes
dessa mesma natureza (pagamento posterior das custas) de ad-
vogados - especialmente do BV Financeira S.A. II- Sobre as
certidoes de fls. 19/20 e informaçao de fls. 22, diga a parte
promovente.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x JOSE FERREIRA DE
AQUINO-”...Recebo os embargos para discussao, os quais fo-
ram interpostos com o objetivo de discutir o excesso de execu-
çao sendo, portanto, parciais. É inconstrovérso o crédito, no
valor de R$-13.404,14. Na forma do art.739, par.2º do CPC,
suspendo a execuçao apenas na parte em litígio. Intime-se o
embargado para oferecer impugnaçao em 10 dias...”. Adv. PE-
DRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA e ANTONIO LEAL DO
MONTE-

43.-EXECUCAO FISCAL-45/1997-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA  x FRIGO-
MENDES FRIGORIFICO MENDES LTDA.- Intime-se o cre-
dor para providenciar o pagamento da diligência do Sr. Conta-
dor, conforme requerido à fl. 134, sob pena de extinçao do fei-
to.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

44.-EXECUCAO FISCAL-15/1999-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x SANTA INES AUTO
POSTO DE SERVICOS LTDA. e outros -Diga o(a) exequen-
te.-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

45.-EX.FISCAL-FAZENDA-35/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x EMILIO
SCADELAI - ME- Ante a certidao de fls. 18, diga o credor, em
cinco dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

E ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO

Juiz de Direito

RELAÇÃO Nº 023/2002

NOME DO ADVOGADO Nº DE Nº DO
ORDEM  PROCESSO

Adriano de Quadros 15 275/97
45 189/99

Alessandra Jeronimo Paganini 26 081/00
Alexandre Vetorello 28 249/01

43 194/99
André de Melo Delgado 11 227/02
Andréa Motta Paredes 40 416/01
Ângelo Denardin 02 072/94

27 242/96
Armando Luiz Marcon 46 397/01
Claudir José Schwarz 06 384/02

15 275/97
27 242/96

Cristiane Belinati Garcia Lopes 31 461/02
Denise Krohling 25 137/98
Donizetti de Oliveira 39 467/02
Edson Demarch dos Santos 40 416/01
Elvis Bittencourt 48 110/95
Emanuel Toledo de Morais 19 467/01
Erico Brizzi 12 459/02

18 408/02
24 314/02
44 125/91

Fernando Mauricio Alves Atie 36 340/01
Flavio Mariot 02 072/94
George Eduardo Karoleski 43 194/99
Gilberto Fior 35 156/02
Hilário Orlandi 19 467/01
Jaime Pego Siqueira 37 038/02
Juarez José da Silva 07 154/02
Laercion Antonio Wrubel 05 004/02

29 250/02
30 329/01
45 189/99

Luciano Carlos da Rocha 04 278/02
17 055/02

Marcelo Marcio de Oliveira 47 461/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 30 329/01
Marcio Antonio Sasso 16 421/00
Marlei Johann Bernardi 20 457/02

21 008/02
Mauro Soares de Oliveira 36 340/01
Moisés Candido Bernartt 38 473/02
Nestor Valdo Visintin 14 388/97
Norton Emmel Muhlbeier 34 225/01

40 416/01
Orildo Volpin 01 177/01
Patrícia Klassen 07 154/02
Patrícia Silvana E. Meulam 05 004/02
Pedro Carlos Palma 42 590/95
Pedro Furlan 07 154/02
Rafael Scabeni 23 252/01
Rogério Petronilho 32 447/01
Ronaldo da Fonseca 22 034/02
Rudi Heringer 03 527/95

08 445/02
09 444/02
10 443/02
16 421/00

Ruy Fonsatti Junior 36 340/01
Sérgio Canan 35 156/02
Sérgio dos Santos Silveira 33 260/02
Silvério Petronilho 33 260/02
Silvio Siderlei Brauna 04 278/02

17 055/02
Valeria A. Castilho Oliveira 41 021/96
Volnei Leandro Kottwitz 47 461/01
Wilson Carlos Kuhn 32 447/01
Wilson Schwening 13 103/02

01)-CARTA PRECATÓRIA 177/01- Badep S/A x Ind. Com.
Fertilizantes Químicos Orgânicos Ltda e outros. Ao autor so-
bre não realização do praceamento pela falta do edital. Adv.
Orildo Volpin.

02)-CARTA PRECATÓRIA 072/94- Unibanco x José Pereira
de Macedo e outros. As partes sobre a atualização da avaliação
em 05 dias. Advs. Ângelo Denardin - Flavio Mariot.

03)-REPARAÇÃO DE DANOS 527/95- Sidnei Jorgensen x João
Dutra. Ao preparo. Vlr. R$- 1.015,50. Adv. Rudi Heringer.

04)-ALIMENTOS 278/02- G.U.S. x R.C.S. Julgado parcialmen-
te procedente o pedido para condenar o requerido a pagar o
equivalente a 50% do salário mínimo. Custas 50% cada parte
bem como honorários. Advs. Silvio Siderlei Brauna - Luciano
Carlos da Rocha.

05)-ORDINÁRIA 004/02- Joel Jeronimo x Grão fértil Ltda.
Audiência de conciliação e saneamento dia 19-11-02, às 13,30
horas. Advs. Laercion Antonio Wrubel - Patrícia Silvana E.
Meulam.

06)-INDENIZAÇÃO 384/02- Jordão Gonçalves Ribeiro x LM
Pré Moldados Ltda. Ao preparo. Vlr. R$- 664,00. Adv. Claudir
José Schwarz.

07)-CARTA PRECATÓRIA 154/02- Olinda Rodrigues Perina-
zzo x Pluma e Turismo Ltda. Audiência de inquirição de teste-
munha dia 14-11-02, às 13,30 horas. Advs. Juarez José da Sil-
va - Patrícia Klassen - Pedro Furlan.

08)-ALVARÁ JUDICIAL 445/02- Terezinha Pereira. Faculta-
da a conversão em inventário no prazo de 10 dias. Adv. Rudi
Heringer.

09)-ALVARÁ JUDICIAL 444/02- Lenir de Matos Bianchi. Fa-
cultada a conversão em inventário em 10 dias. Adv. Rudi He-
ringer.

10)-ALVARÁ JUDICIAL 443/02- Angelina da Rosa Gusson.
Facultada a conversão em inventário em 10 dias. Adv. Rudi
Heringer.

11)-EMBARGOS 227/02- Zatta Huppers Ltda x Conselho Reg.
de Farmácia do Paraná. A réplica em 10 dias. Adv. André de
Melo Delgado.

12)-INVENTÁRIO 459/02- Espólio de Lucia Campeol. Ao pre-
paro das custas iniciais sob pena de cancelamento. Adv. Erico
Brizzi.

13)-ALIMENTOS 103/02- A.D.J. x A.D. Ao exequente para
informar se houve acordo em 05 dias. Adv. Wilson Schwening.

14)-REPARAÇÃO DE DANOS 388/97- Meurer Meurer Ltda x

Joana Cervantes Buglio e outro. Aos requeridos sobre a certi-
dão de fls. 155 em 05 dias. Adv. Nestor Valdo Visintin.

15)-EMBARGOS 275/97- Aires Zonta e outro x Banestado S/
A. Audiência de conciliação e saneamento dia 07-11-02, às 14,0
horas. Advs. Claudir José Schwarz - Adriano de Quadros.

16)-COBRANÇA 421/00- Sergio Paulo Schecheli x Aliança
do Brasil Cia de Seguros. Homologado o acordo. Advs. Rudi
Heringer - Marcio Antonio Sasso.

17)-GUARDA 055/02- A.L. x R.R.S. Julgado extinto o feito
sem julgamento do mérito. Advs. Luciano Carlos da Rocha -
Silvio Siderlei Brauna.

18)-RETIFICAÇÃO 408/02- Sirlei de Oliveira. Ao autor para
em 10 dias atender o requerimento do M.P. Adv. Erico Brizzi.

19)-EMBARGOS 467/01- Posto Companheiro de Nova Auro-
ra Ltda x Distribuidora de Combustíveis Saara Ltda. Audiência
de conciliação e saneamento dia 20-11-02, às 15,30 horas. Advs.
Emanuel Toledo de Morais - Hilário Orlandi.

20)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 457/02- M.F. x S.F. Ao autor
para emendar a inicial em 10 dias. Adv. Marlei Johann Bernar-
di.

21)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 008/02- M.C. x A.V.C. Ao
autor para informar o atual endereço do requerido. Adv. Marlei
Johann Bernardi.

22)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 034/02-
I.M.F. x J.P.F. A apelada para contra razões. Adv. Ronaldo da
Fonseca.

23)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 252/01- Ivanor Antonio Pero-
za x HSBC Bank Brasil S/A. Ao autor sobre os documentos
juntados em 10 dias. Adv. Rafael Scabeni.

24)-DIVÓRCIO 314/02- V.K. x G.K. A autora para informar o
endereço do requerido em 10 dias. Adv. Erico Brizzi.

25)-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 137/98- Márcio André
Giongo x Paulo Rodrigues Moreira. Ao autor sobre a manifes-
tação do requerido em 05 dias. Adv. Denise Krohling.

26)-ADOÇÃO 081/00- J.L. x L.V. A autora para informar se já
ingressou com pedido para regularizar o registro de nascimen-
to em 10 dias. Adv. Alessandra Jeronimo Paganini.

27)-REPARAÇÃO DE DANOS 242/96- Dimas João Hellmann
x Municipio de Corbélia e outro. Ciência as partes da baixa do
processo. Advs. Claudir José Schwarz - Ângelo Denardin.

28)-MONITÓRIA 249/01- Caol Ltda x Anisio Cardoso Agrí-
cola. Deferido mais 30 dias para que o embargante apresente as
notas fiscais. Adv. Alexandre Vetorello.

29)-MANDADO DE SEGURANÇA 250/02- Volmar G. Reis x
Secretário da Fazenda do Municipio. Ao apelado para contra
razões. Adv. Laercion Antonio Wrubel.

30)-REVISIONAL 329/01- Adão Correa Paz x Ford Leasing S/
A. As partes sobre o laudo pericial em 10 dias. Advs. Laercion
Antonio Wrubel - Marcelo Tesheiner Cavassani.

31)-BUSCA E APREENSÃO 461/02- Continental Banco S/A
x Izaura Conceição da Silva Rocha. Ao autor para providenciar
prova da mora em 10 dias. Adv. Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.

32)-EMBARGOS 447/01- Osvaldo Scartezini x Clinica Médi-
ca Nossa Senhora da Salete Ltda. Audiência de Instrução e jul-
gamento dia 04-12-02, às 15,30 horas. Advs. Rogério Petroni-
lho - Wilson Carlos Kuhn.

33)-DIVISÃO 260/02- Rodrigo Simile x Vitório Rossi. Audi-
ência de conciliação e saneamento dia 04-12-02, às 15,0 horas.
Advs. Sérgio dos Santos Silveira - Silvério Petronilho.

34)-RESPONSABILIDADE CIVIL 225/00- Olair Batista x
Nativa Engenharia S/A. Mantida a decisão agravada. Adv. Nor-
ton Emmel Muhlbeier.

35)-CARTA PRECATÓRIA 156/02- H M Materiais de Cons-
trução Ltda x Banco do Brasil S/A. Audiência de inquirição de
testemunha dia 21-11-02, às 13,0 horas. Advs. Sérgio Canan -
Gilberto Fior.

36)-REPARAÇÃO DE DANOS 340/01- João Henrique Espos-
te x Expresso Nordeste Ltda e outros. Indeferido o pedido feito
pela denunciada a lide. A requerida e denunciada a lide para
em 05 dias, querendo, se manifestarem sobre as cópias das de-
clarações de renda juntadas pelo autor. Advs. Mauro Soares de
Oliveira - Fernando Mauricio Alves Atiê - Ruy Fonsatti Junior.

37)-EXECUÇÕES FISCAIS 38-37-36-35- 34/02- Fazenda Na-
cional x Carla Iara Tavares Stocker. Reputada ineficaz a nome-
ação à penhora feita pela executada. Adv. Jaime Pego Siqueira.

38)-EMBARGOS 473/02- Edeson Andrade Diniz x Osmar João
Marchese. Ao autor para preparo das custas iniciais, sob pena
de cancelamento. Adv. Moisés Candido Bernartt.

39)-EXECUÇÃO SENTENÇA 467/02- Rosangela Vargas x
Ismael Tacca. Ao preparo das custas iniciais sob pena de can-
celamento. Após em 10 dias esclareça porque o pedido está
sendo ajuizado nesta Comarca. Adv. Donizetti de Oliveira.

40)-INDENIZAÇÃO 416/01- Pedro Marques Sobrinho x Nati-
va Engenharia S/A e outro. Considerando a inércia da denunci-
ante o processo correrá contra si. Convertido para rito ordiná-
rio. As partes para especificarem provas em 10 dias. Em caso
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de perícia deverão indicar com precisão a modalidade e a fina-
lidade. Advs. Edson Demarch dos Santos - Norton Emmel
Muhlbeier - Andréa Motta Paredes.

41)-EXECUÇÃO 021/96- Rio Paraná Cia Securitizadora x
Antonio Pereira da Silva Confecções Cafelandia e outros. A
exequente para promover o andamento do feito em 05 dias.
Adv. Valeria A. Castilho Oliveira.

42)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 590/95- Mauricio Braia Sca-
rano x Espólio de José de Paula. Ao exequente para indicar
bens à penhora em 05 dias. Adv. Pedro Carlos Palma.

43)-EMBARGOS 194/99- Maria Lucia Victoriano Karoleski x
Anisio Cardoso Agrícola. Ciência as partes da baixa do proces-
so. Advs. Alexandre Vetorello - George Eduardo Karoleski.

44)-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 125/91- Valmir Preve-
dello x Ovidio Prevedello. Ao patrono para juntada da certidão
de óbito de Rosa Facco Prevedello. Adv. Erico Brizzi.

45)-EMBARGOS 189/99- Anésio Rodrigues dos Santos x Ba-
nestado S/A. As partes para especificarem provas em 10 dias.
Advs. Laercion Antonio Wrubel - Adriano de Quadros.

46)-EXECUÇÃO 397/01- Arlindo Luiz Floriani x Valmor Zonta
e outros. Deferida ampliação da penhora. Ao exequente para
preparo das custas do oficial. Adv. Armando Luiz Marcon.

47)-DEMARCATÓRIA 461/01 - Armando Dalgalo x Elestin
Laudi Jahns. As partes sobre o laudo pericial em 10 dias. Advs.
Volnei Leandro Kottwitz - Marcelo Marcio de Oliveira.

48)-RESSARCIMENTO DE DANOS 110/95- Bamerindus
Companhia de Seguros x Espólio de Luiz de Souza. Juntada
carta precatória com realização da penhora. Ao exequente para
providenciar a citação na forma requerida pelo M.P. Adv. Elvis
Bittencourt.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1991-RECA-
PADOURA MOURAO LTDA x TRANS OYAMA
TRANSP.ROD.CARGAS LTDA- Ao preparo das custas rem.
de fls. 77, no valor de R$-247,62. - Adv. HIPOLIO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1993-COO-
PERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-COAMO x NEL-
SON GARCIA ZENERATI e outros- Desp. fls. 259. Vistos,
etc. Ante o acordo pelas partes e o petitório de fls. 253, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com julgamento de mérito, na forma do
artigo 269, inciso III do CPC. Custas e honorários advocatícios
na forma acordada. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL,
RUI GHELLERE e LAURO FERNANDO PASCOAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1997- (fase/
execução/sentença) - BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
x SERGIO SANCHES - ME e outros- Desp. fls. 16. 1- Diante
do petitório de fls. 14, ao exequente para informar nos autos
em que fase se encontra a carta precatória expedida às fls. 13.
- Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO e TATIANA MESSIAS
DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x JOSE DOMINGOS
MACHADO e outros- Decorreu o prazo de suspensão. Mani-
feste-se. - Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI e LAERCIO MARCOS GE-
RON-

5.-EMBARGOS DE ADJUDICAÇAO-24/1998- (fase/execu-
ção/sentença) - ROBERTO YASUO TSUZUKI x LEVI RIBEI-
RO - Ao exequente para providenciar as custas da diligÊncia
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

6.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-28/1998-MARCO AN-
TONIO RUZIASKA e outros x CARLOS GIMENES e outros-
Desp. 256. Dê-se ciência as partes da baixo. - Adv. IDEVAN
INACIO DE PAULA, LAURO FERNANDO PASCOAL, MA-
ELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA e IVANDO SAN-
TOS SOUZA-

7.-ARROLAMENTO - 264/1998 - JOSE GONÇALVES LO-
PES e OUTROS x - Desp.fls. 141. - Defiro fls. 138. 2- Conce-
do vista dos autos pelo prazo de 10 dias. - Adv. LAURO FER-
NANDO PASCOAL-

8.-CIVIL PUBLICA - 273/1998 - ADEAM -
ASSOC.BRAS.DEF.AMBIENTAL x ANTONIO CARLOS
PARALEGO - Desp. fls. 106. 1- Ad cautelam, ao IAP para ana-
lisar e avaliar o projeto de reflorestamento de fls. 97/99 e se,
possível, acostar nos autos, Termo de Compromisso de Conser-
vação e Recuperação de Florestamento firmado com o requeri-
do, no prazo de 10 dias. 2- Intime-se o responsável regional do
IAP pessoalmente (fls. 56). ——Ao requerente para providen-
ciar cópia do projeto de reflorestamento de fls. 97/99, para in-
timação do IAP, após providenciar a retirada de carta de inti-
mação”. — Adv. ALBERTO CONTAR -

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BAN-
CO ECONOMICO SA x PEROBALCOOL IND.DE AÇUCAR
E ALCOOL LTDA e outros- Sent. fls. 132. “Vistos, etc. Diante
do petitório de fls. 131 JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso II
do CPC. Efetuem-se os devidos levantamentos. Custas e hono-
rários advocatícios na forma acordada. P.R.I. - Adv. ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI e LAURO FERNANDO PASCO-
AL-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 169/1999 - DORIVAL PE-
REIRA VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Desp. fls. 192. 1- Defiro (fls. 151). Intime-se o embargado para
juntar aos autos, no prazo de 10 dias os documentos solicita-
dos. 2- Sem prejuízo, com fundamento no artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o
dia 18/02/2003 às 13:30 horas, momento o feito será saneado,
devendo as mesmas comparecerem acompanhadas de advoga-
dos habilitados a transigir. - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PERES, JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS-

11.— EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
190/1999 - COOPEMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRA-
SIL x JOSE DOS SANTOS - ESPOLIO- Desp.fls. 116. 1- De-
firo fls. 114. 2- Aguarde-se em cartório manifestação da parte
interessada pelo prazo máximo de 06 meses. - Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

12.-MONITORIA- 254/1999 - RIO PARANA COMPANHIA

SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE DA SILVA-
Decorreu o prazo de suspensão. Manifeste-se. - Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES-

13.— EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 300/1999 - CRIS-
TIANO A.VASCONCELOS CALIXTO x LUIZ HEITOR LI-
NHARES - Ao preparo das custas de fls. 150, no valor de R$-
85,73. - Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI -

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 305/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDI WILSON
CAETANO & CIA LTDA e outros- Desp.fls. 103. 1- Indefiro o
petitório de fls. 102 e via de consequencia, mantenho o despa-
cho de fls. 100, pois o exequente não indicou quem são os her-
deiro do executado falecido e se existe inventariante, não indi-
cando endereço e o nome de quem deverá ser intimada da pe-
nhora, representando os herdeiros do de cujus, nos termos re-
queridos no petitório de fls. 99. - Adv. JAIR FELIPES e JU-
RANDIR FELIPES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDI WILSON CAE-
TANO e outros- Desp. fls. 112. 1- Indefiro o petitório de fls.
111 e via de consequencia, mantenho o despacho de fls. 109,
pois o exequente não indicou quem são os herdeiros do execu-
tado falecido e se existe inventariante, não indicando endereço
e o nome de quem deverá ser intimado da penhora, represen-
tando os herdeiros do de cujos, nos termos requeridos no peti-
tório de fls. 107. - Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FELI-
PES-

16.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD. - 169/2000 -
MERCANTIL DE AÇÚCAR NOVO TEMPO LTDA x DOCE-
SOL - IND. E COM. DE DOCES QUINTA DO SOL LTDA -
Decorreu o prazo de suspensão. Manifeste-se. — Adv. SER-
GIO SAES-

17.-ALIMENTOS - 201/2000 - R.H.S. x J.A.S.- Desp. fls. 42.
1- Defiro fls. 41. - 2- Posteriormente, manifeste-se o requeren-
te. - Adv. RUI GHELLERE-

18.-AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº 0199648-5 em que
é agravante: ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBURS-
TÍVEIS LTDA X JOSE SOUZA SILVA e outros- interessado:
OSMAR JOSE LONGO - Desp. De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos. - Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, PAULO ROBERTO LUVISETI
e VANDERLEY PAVAN-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-236/2000-M.S.M. e outros
x M.M.- Sent. fls. 30. Vistos, etc. Diante do acordo de fls. 14,
a manifestação ministerial de fls. 25 e a inércia da parte inte-
ressada em se manifestar nos autos (certidão de fls. 27 e de fls.
29), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II do CPC. Custas e ho-
norários advocatícios pro rata. Adv. MAELI DOS SANTOS
PARUSSOLO DA SILVA-

20.-COBRANÇA - 262/2000 - BB FINANCEIRA SA - CRED.
FINANC. INVEST x NICOLAU VIEIRA- Desp. fls. 98. 1- Ante
o petitório de fls. 97, designo audiência de conciliação para o
dia 10/12/2002 às 15:30 horas, o que faço com fundamento no
artigo 599, inciso I do CPC, devendo o executado ser intimado
para comparecimento, via Oficial de Justiça. ——”Ao reque-
rente para providenciar as custas da diligência do Sr.Oficial de
Justiça”. — Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTONIO
ROGERIO-

21.-COBRANCA-263/2000-BB ADMINIST.DE CARTOES DE
CREDITOS SA x NICOLAU VIEIRA- Desp. 109. 1- Indefiro
o petitório de fls. 106 por falta de amparo legal. 2- Designo
audiência de conciliação para o dia 10/12/2002 às 16:00 horas,
o que faço com fundamento no artigo 599, inciso I do CPC,
devendo o executado ser intimado para comparecimento, via
Oficial de Justiça. - Adv. WALDOMIRO BARBIERI e ANTO-
NIO ROGERIO-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-289/2000-GUILHERME
H. KEITI KATSUTA, rep/pai e outros x ESCOLA
MUN.MARIA AP.MEDEIROS,ED.INF.ENS. FUNDAM.-
Desp.fls. 78. Arquive-se. - Adv. RUI GHELLERE-

23.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 144/2001 - C.M.S. x J.S.- Sent.
fls. 28. Vistos, etc. 1- Homologo a desistencia da ação (fls. 27),
para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil. 2- Julgo, em consequencia, extinta o presente pro-
cesso, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, inciso VII do Código de Processo Civil. 3- Con-
deno a requerente ao pagamento das custas, despesas, proces-
suais. 4- Sem arbitramento de honorários advocatícios ante a
ausência de litígio. - Adv. RUI GHELLERE-

24.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-206/2001-A.M.C.
e outros x P.M.D. - Sent. fls. 52/53, tópico final: “...julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso II e III
do CPC. Expeça-se o devido mandado de averbação para que
conste no registro de nascimento de nº 10.506, lavrado às fls.
129 do livro A-50 do Registro Civil da Comarca de Jose Boni-
fácio - SP o nome do menor como Alisson Matheus Carvalho
Delapria; o nome de seu pai como Pedro Marcos Delapria, bra-
sileiro, natural de Engenheiro Beltrão, nascido em 27/06/1978,
portador do RG nº 7.165. 489-3/PR, ajudante geral, residente e
domiciliado no Sítio São Pedro, bairro Neves, na cidade de
Quinta do Sol-Pr, tendo como avós paternos Pedro Nogueira
Delapria e Rozana Damascena Delapria, devendo os demais
dados permanecerem inalterados. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas, despesas processuais. Sem arbitramento
de honorários advocatícios por o requerente ser o Minstério
Público. Ciencia ao Ministerio Publico. Registre-se. Intime-se,
as partes pessoalmente e a genitora do menor (endereço de fls.
48), inclusive para confirmar nos autos o número da conta ban-
caria indicada paa deposito da pensão alimentícia. - Adv. AN-
TONIO VENTURATO MONTEIRO-

25.-DIVORCIO DIRETO-235/2001-R.S.C. x L.C.- Ao reque-
rente para providenciar cópias para o formal de partilha. - Adv.
ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

26.-INVENTÁRIO - 327/2001 - JOSE DIVINO MARIANO x
CATARINA ALAVERSI - ESPOLIO- Desp.fls. 73. 1- Intime-
se pessoalmente a advogada do espolio para se manifestar nos
autos, ante o teor da certidão de fls. 70. “...deixei de intimar o
inventariante face não tê-lo encontrado e o imóvel indicado é
da Sra. Teresinha Furlan Ranci, a qual desconhee a pessoa de
José Divino Mariano”.- Adv. ILZA KAYADE OKADA-

27.-MONITORIA-29/2002-MASTER”S ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA x SABARALCOOL SA - AÇUCAR E
ALCOOL- Adv. Ao requerido para providenciar o pagamento
das custas remanescente de fls. 78, no valor de R$-48,90. -
LAURO FERNANDO PASCOAL-

28.-HABILITACAO-55/2002-BANCO BRADESCO SA x
JOSE DOS SANTOS - ESPOLIO- (REPUBLICADO) - Desp.
fls. 37. 1- Intime-se o inventariante para concordar ou não com
o pedido inicial, no prazo de 15 dias, o que determino com
fundamento no artigo 1017, paragrafo 2º do Código de Proces-
so Civil. 2- Após, manifeste-se a representante do Ministério
Público. - Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS-104/2002-ATACIR DO PRA-
DO x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outros- Decisão
de fls. 69/71. 1- A ilegitimidade de parte arguida em contesta-
ção não pode ser acolhida, pois há nos autos noticias que o
ônibus envolvido no acidente e seu respecitovo motorista pres-
tavam serviços à requerida, de modo que processualmente fa-
lando esta pode figurar no pólo passivo da presente relação
processual, devendo as demais questões sobre responsabilida-
de civil serem analisadas em sentença final. 2- Não acolho, de
outro lado, a denunciação da lide feita pelo requerido a Anto-
nio Tomé, Antonio Wilson Ferreira de Araújo e Francisco Moi-
zinho Silvestre, pois no procedimento sumario não é admissi-
vel a intervenção de terceiros, exceto a intervenção fundada
em contrato de seguro, o que não ocorreu no caso (artigo 280
do Código de Processo Civil). 3- Fixo os pontos controverti-
dos: danos sofridos pelo autor ante a ocorrência do acidente
noticiado nos autos; responsabilidade civil ou não da requeri-
da, ante a produção do evento danoso; nexo de causalidade
entre a conduta da requerida e o dano sofrido pelo autor; quan-
tum indenizatório. 4- Trata-se de procedimento sumário, de
modo que na petição inicial o autor deveria ter apresentado o
rol de testemunhas e no que se refere à perícia requerida, ter
formulado quesitos, indicando assistente técnico (artigo 276
do CPC), assim não agindo o requerente, no presente caso, de
modo que indefiro o seu pedido de produção de prova pericial
no local do acidente e de produção de prova testemunhal. 5-
Oportunamente citar as lições de Nelson Nery Junior, in Códi-
go de Processo Civil Comentado, 4º Edição Revista e Amplia-
da; fls. 765; “Preclusão consumativa. O momento processual
para o autor arrolar testemunhas e, caso requerida perícia, for-
mular os quesitos e indicar assistente técnico, é o da petição
inicial. Caso o autor não arrole as testemunhas, nem ofereça
quesitos de perícia ou indique assistente técnico já na petição
inicial, ocorrerá preclusão consumativa, estando ele impedido
de fazê-lo em momento posterior do procedimento, ainda que o
consista o ré”. 6- Ao réu também cabe, em sua resposta, apre-
sentar rol de testemunhas e se requerer perícia, formular quesi-
tos desde logo, indicando assistente técnico (artigo 278 do Có-
digo de Processo Civil). O requerido apresentou o rol de teste-
munhas às fls. 42 e as mesmas serão ouvidas, não apresentando
quesitos e indicando assistente técnico, não esclarecendo que
tipo de perícia que pretende, de modo que a produção de tal
prova resta indeferida. 7- Para produção de prova oral (depoi-
mento pessoal das partes, sob pena de confesso e oitiva da tes-
temunha residente na comarca, arrolada às fls. 42), designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2003 às
14:30 horas. 8- Expeçam-se precatórias para se proceder a oiti-
va das testemunhas não residentes na Comarca. 9- Ciência ao
Ministério Público, ante a possibilidade do evento danoso se
tratar de acidente de trabalho.———”Ao requerido para pro-
videnciar a retirada de Carta Precatória”. - Adv. IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR, JEFERSON PELISER, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL -

30.-DECLARATORIA- 107/2002- JERUSALEM MILANI DE
LIMA x DAYANE CAROLINA DE CAMARGO- Desp.fls. 160.
Vistos, etc. JERUSALEM MILANI DE LIMA, qualificada nos
autos, através de advogado, oferece embargos de declaração da
sentença prolatada às fls. 152/155, expondo seus fundamento
fáticos e jurídicos às fls. 157/159, alegando omissão, consis-
tente na falta de manifestação expressa sobre a legitimidade ou
não da ação declaratória em casos em que a demanda atingiu
decisào final sem a presença no pólo passivo daquele que de-
veria obrigatóriamente dele integrar. Os embargos foram inter-
postos no prazo legal previsto no artigo 536 do CPC. Em sínte-
se, é o relatório. Decido. Conheço dos embargos, porém os re-
jeito, pois não há obscuridade, omissão na sentença de fls. 152/
155, bem como, em sede de embargos de declaração o Juiz não
esta autorizado a modificar sua decisão, alterando a fundamen-
tação da mesma, sendo que as questões apresentadas pelo em-
bargante atingem a coisa julgada e devem ser discutidas em
recurso próprio, se assim entender a mesma. Diante do expos-
to, mantenho a sentença em questão, devendo a mesma persis-
tir tal como foi lançada. - Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

31.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 111/2002 - ALSIDES
FELIPE ALVES x RENOVO PRODUÇOES GRAFICAS LTDA
- Sent. fls. 39/42, tópico final: “...Diante do exposto e do que
mais consta nos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL e vai de consequência, adjudico os imóveis matricu-
lados sob o nº 4.444 e sob o nº 4.445 no CRI local ao requeren-
te, considerando as datas constantes no contrato de promessa
de compra e venda acostado aos autos às fls. 20/23, valendo
esta sentença como título para a transcrição na respectiva cir-
cunscrição imobiliária. Condeno, outrossim, a rquerida ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como de ho-
norários advocatícios ao requerente, verba essa que fixo em
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10% sobre o valor da causa, considerando para tanto o disposto
no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I.” - Adv. REINALDO
ORLANDRINE-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-144/2002-DOMINGOS
BERNARDI x JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA- (republi-
cado) - Desp.fls. 16. 1- Recebo os embargos, para discussão. 2-
Ao embargado, para impugnação no prazo de dez (10) dias.
(art. 740 do CPC). - Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-172/2002-L.G.P. e outros
x J.C.P.- Desp. fls. 10. 1- Diante do petitório de fls. 09, arqui-
vem-se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-
se baixa no boletim mensal. - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

34.-FALENCIA-189/2002-EDUARDO PINEDO COMERCIO
DE PEÇAS P/ TRATORES EPP x SABARALCOOL S/A AÇU-
CAR E ALCOOL- Sent. fls. 29, tópico final: “...Diante do de-
pósito da importância aludida na inicial, JULGO ELIDIDO o
pedido de falência, na forma do artigo 11, parágrafo 2º da Lei
Falimentar, condenado a requerida ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes na forma
arbitrada às fls. 14. Levante-se o depósito pela requerida, efe-
tuando-se a operação bancaria solicitada no petitório de fls.
27/28. Comunique-se ao distribuidor”. - Adv. JOAO ORLAN-
DO PAVAO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-208/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LDATA S/C x
OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES- Sent. fls. 33. “Vis-
tos etc. Ante o petitório de fls. 30/31, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios
na forma acordada. Desentranhem-se os documentos que ins-
truem a inicial, substituindo por cópias, entregando-se ao re-
querente. Oficie-se ao Serasa nos termos e para os fins requeri-
dos às fls. 30 item “c”. P.R.I. e após certificados o transito em
julgado, arquivem-se estes autos”. - Adv. JAMIL JOSEPETTI-

36.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-221/2002-J.Z. x
O.F.Z. e outros- Desp.fls. 12. 1- Ao requerente para se mani-
festar, no prazo de 05 dias, ante o teor da certidão de fls. 11
verso. “...deixei de Citar Othon Felipe Zuffa, rep/p/ Alexandra
Maria da Silva, em virtude dos mesmos não residir nest Comar-
ca, fui informado pelos vizinhos, que os mesmos mudou o
Municipio de Floriano, Comarca de Maringá, e não deixei seu
atual endereço e paradeiro”- Adv. MAELI DOS SANTOS PA-
RUSSOLO DA SILVA-

37.-ARROLAMENTO- 235/2002 - SEBASTIAO EMILIANO
DA SILVA e outros x JOVELINA MARTINS DA SILVA - Desp.
fls. 27. 1- Nomeio o requerente Sebastião Emiliano da Silva
inventariante, independentemente de prestar compromisso le-
gal. 2- Ante pedido de fls. 04, contrato de fls. 22/23 e teor do
contrato de fls. 17/18, intime-se a COHAPAR para se manifes-
tar nos autos, no prazo de 10 dias. ——”Ao inventariante para
providenciar a retirada de Carta de Intimação”. — Adv. AN-
TONIO VENTURATO MONTEIRO-

38.-ARROLAMENTO-241/2002- TEREZINHA RAIMUNDO
CANDIDO x SIRLEI RAIMUNDO CANDIDO - espolio- Sent.
fls. 21. Vistos, etc. Julgo, por sentença, para que produza os
seus efeitos jurídicos e legais a partilha e cessão de direito de
fls. 01/03 dos bens que ficaram por falecimento de Sirlei Can-
dido, qualificada nos autos, e mando que se cumpra e guarde
como nele se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Adjudico ao Sr. Valdir Costa, qualificado às fls. 03 o
bem inventariado nos termos da escritura publica de fls. 05 e
da cessão de direitos hereditários de fls. 11. Cumprido o dis-
posto no artigo 1031, parágrafo 2º do Código de Processo Ci-
vil, após a devida manifestação da Fazenda Pública sobre o
pagamento do tributo de transmissão, expeça-se o devido for-
mal de partilha. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEI-
RO-

39.-ARROLAMENTO-242/2002-ADEMILSON JOSE DA SIL-
VA x ANIVALDA SEVERINO DA SILVA - espolio- Sent. fls.
34. Vistos, etc. 1- Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 04/05, destes autos
de arrolamento dos bens deixado pelo de cujus Anivaldo Sere-
verino da Silva, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de
terceiros. 2- Transitada em julgado, dê-se vista à Fazenda Pu-
blica, para os fins do parágrafo 2º do Art. 1.031 do Código de
Processo Civil. 3- Pagas as custas, expeça-se Formal de Parti-
lha, e, a seguir, arquive-se. - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 243/2002
- J.STEVANATO & CIA LTDA x PAULO PAGATIN- Desp.
fls. 26. 1- Anote-se na autuação a outorga de poderes de fls. 23.
2- Sobre a nomeação de bens retro, manifeste-se o exequente. -
Adv. L.FELIPE L. MACHADO, EDUARDO PACHECO -

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 244/2002
- CESUMAR - CENTRO DE AENSINO SUPERIOR DE MGA
x EDUARDO LINHARES GALANTE e outros - Desp.fls. 28.
1- Ante o teor da certidão de fls. 27 verso, ao exequente sobre
o prosseguimento do feito. “...deixei de proceder a penhora,
em virtude das partes haver entrado em acordo”. - Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-257/2002-PIN-
GO AZUL AUTO POSTO LTDA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO- Desp.fls. 11. “1- Processe-se na forma do
artigo 261 do Código de Processo Civil, sem suspensão do pro-
cesso, ouvindo-se o autor em 05 dias.” - Adv. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO -

43.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-33/1999-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x SABARALCOOL S/A AÇUCAR E

ALCOOL- Ao executado para manifestar-se ante a avaliação
de fls. 140/143, e auto de penhora no rosto dos autos fls.132. -
Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-202/2001-CONSELHO
REG.MED.VET.PR x GERON AGROPECUARIA LTDA- Ao
exequente para providenciar o pagamento das custas do Sr. ava-
liador de fls. 37, no valor de R$-67,00, 733 33 VRC. - Adv.
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDINI-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/2002-INSTITUTO
NACIONAL METROL-INMETRO x DOCESOL IND. E CO-
MERCIO DE DOCES QUINTA DO SOL-PR- Ao exequente
para providenciar o pagamento as custas de fls. 18, no valor de
R$-209,40. - Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO-             AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 115182-2
em que agravante: ADAIL MARIA DOS SANTOS e agravado:
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - Desp. fls. 58.
Arquive-se. Dil. necessárias. - Adv. RENATA ALESSNDRA
R.ROMANOS -

46.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL - 51/1994 - Oriundo da
Comarca de 1ªV. CIV. FORO REG. I DE SANTANA - SP -
JOAO GARCIA ROMEIRO x JOSE EUCLIDES BORGES -
Decorreu o prazo de suspensão. Manifeste-se. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS TRENTINI, ALBERTO BENEDITO DE SOU-
ZA, LUIZ GONZAGA DE O.AGUIAR

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/1998-Oriundo da
Comarca de 1a.V.FAZ.PUBL.CTBA-PR -BANCO REG.DE
DESENV.DO EXTREMO SUL-BRDE x SUL BRAS IND.E
COM.DE CONFEC.LTDA e outros- Decorreu o prazo de sus-
pensão. Manifeste-se. Adv. CIRO ARAUJO LIMA, ADRIA-
NO M.C.RANCIARO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2000-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.PEABIRU -MARLEI DE F.STEDTEN REIS x
JOSE ERNESTO MARTINS- Fls.105. ...... redesignou audiên-
cia para o dia 21/11/2002 às 13:30 horas, intimando-se os pre-
sentes para comparecimento e o requerido para pagamento das
diligência do Sr. Oficial de Justiça para intimação das testemu-
nhas. ———— “Ao requerido para providenciar as custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça”. - Adv. ANEZIO DOS
SANTOS, ADMIR VIANA PEREIRA e RICARDO SOARES
MESTRE JANEIRO-

49.-CARTA PRECATORIA - CÍVEL - 113/2002- Oriundo da
Comarca de 5ª V. CIV. LONDRINA - PR - MILENIA AGRO
CIENCIA S/A x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE -
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 12,
no valor de R$-50.500,00(CINQUENTA MIL E QUINHEN-
TOS REAIS). - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, LAU-
RO FERNANDO PASCOAL -

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2002-Oriundo da
Comarca de V.CIV.PEABIRU -ALOISIO ANTONIO KASPER
x COMERCIAL A S ALVES S/A- Manifestem-se o exequente
e executado sobre os laudo de avaliações de fls. 24/32. - Adv.
JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS AURELIO R.DA COS-
TA e MARLISA DIAS PINTO-
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1.-EXECUCAO-436/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JOSE CARLOS CHIARELLI e outros. Revogo em
parte a decisao que terminou a avaliaçao do bem, considerando
a interposiçao de embargos. -Adv. VERONICA DUARTE AU-
GUSTO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e JOSSIMAR IO-
RIS-

2.-EXECUCAO-25/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x EURICO MONTEIRO -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital, de cartorio. -Adv. TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI-

3.-EXECUCAO-72/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x SILVANA APARECIDA SIMOES D’OLIVEIRA e
outros -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

4.-EXECUCAO-181/2000-INTERLAGOS DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. x MARIA DA LUZ SILVA -Ao patrono
do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, providen-
ciar fotocópias. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

5.-REPARACAO DE DANOS-403/2000-TRADAL BRAZIL
COMERCIO IMP.E EXP.LTDA. x TRANSCATARATAS EM-
PRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS -Manifeste-se
o requerente ante o contido na certidao de f. 213v.-Adv. WIL-
SON BARROSO FILHO, DURVAL FERRO BARROS-

6.-DESPEJO-407/2000-MAURO DE ALMEIDA MOREIRA x
ANITA IMPORTACAO E EXPORT.DE MANUFATURADOS
LTDA. -Ao autor para antecipar as custas do escrivão relativas
à execução da sentença, no valor de R$ 165,01 e ao oficial de
justiça, conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela
IX, Nota IV, providenciar fotocópias.-Adv. ERIVALDO CAR-
VALHO LUCENA-

7.-EXECUCAO-450/2000-JABUR PNEUS S/A. x VOLMAR
SIDNEI MORAES -Ao exequente sobre a certidao do Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, JURGEN KAKO-
BS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI-

8.-INVENTARIO-493/2000-MILTON JACO SCHOMMER x
ESP.BRUNO GABRIEL SCHOMMER -Ao inventariante para
retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o expe-
dido à Receita Federal deverá estar acompanhado do DARF
devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e MARCOS APOLLONI NEUMANN-

9.-REPARACAO DE DANOS-548/2000-CLETO FERREIRA
CRUZ e outros x DIAMANTINO CARNIEL. Em substituiçao
nomeio perito Dr. Enrique Rigone Lopes, independentemente
de assinatura de termo de compromisso, o qual deverá apresen-
tar sua proposta de honorários, em 5 dias. -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VI-
DAL FILHO, ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL, HIRAN
JOSE DENES VIDAL e ADELAR ANTONIO BRESCOVICI-

10.-INTERDICAO-304/2001-PEDRO RAMOS x ALBERTINO
RAMOS -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartó-

rio o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-326/2001-FINAUS-
TRIA CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
RUI REZENDE -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de
Justiça.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e RODRIGO SAN-
TOS OTERO-

12.-DEPOSITO-341/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.-BAN-
CO MULTIPLO x PAULO ROBERTO MARTINI -Ao autor
para manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv.
ORILDO VOLPIN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2001-SADOM MAR-
VIO POLETTO x IRIO HOLLER -Manifestem-se as partes
sobre a necessidade de produçao de outras provas, especifican-
do-as, se for o caso. -Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e EDUAR-
DO ROBERTO TOGNI-

14.-INTERDICAO-354/2001-ROSALNO LUMERTZ MODEL
x JOSE LOIR MODEL -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para
retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. CLAUDIA
CANZI-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-381/2001-RAINILDES TA-
VARES DA SILVA e outros x HABITASUL CREDITO IMO-
BILIARIO S/A.”Diante do exposto, acato a preliminar de ca-
rência de açao por inadmissibilidade dos embargos de terceiro
e do pedido de retençao por benfeitorias, bem assim, reconhe-
ço a ilegitimidade ativa “ad causam” dos embargados e a in-
tempestividade dos presentes embargos, razao pela qual, julgo
extinto o processo, com base no art. 267, VI, do CPC. Condeno
os embargantes ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00, com base no art.
20, parágrafo 4º, do CPC.” -Adv. MARCIA REGINA WER-
NER, PAULO EDUARDO NUNES DE AVILA, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JOAO DILSON FERREIRA-

16.-ARROLAMENTO-504/2001-SALUTE SORATO DA SIL-
VA x ESP.ALTAIR FERRAIS DA SILVA -Manifeste-se o in-
ventariante sobre o ofício juntado.-Adv. ROSANA DE DAVID-

17.-INDENIZACAO-570/2001-WANG HSUEH TSUNG x
TELEPAR CELULAR S/A -Audiência de Instruçao e Julga-
mento designado para o dia 08 de abril de 2003, às 14:00 ho-
ras.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ROSANA DE DAVID,
AQUILE ANDERLE, CAROLINE DE ARAUJO, FABIULA
SCHMIDT e ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ADILSON LUIZ BARCELLOS -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal deverá
estar acompanhado do DARF devidamente preenchido pelo
interessado.-Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TECHEI-
NER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

19.-EXECUCAO-28/2002-SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS S/A. x TRANS ZECAO LTDA. Indefiro a ex-
pediçao de Ofício ao Banco Central. (Veja-se a respeito, deci-
sao do TA-PR, Acórdao n. 10661- 4ª C.Civ.). -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOIZE HOLLER-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2002-ESTADO DO PA-
RANA x MERCIL ESTEVES DA SILVA e outros. Intime-se o
requerido na pessoa de seu procurador judicial, para querendo,
apresentar contestaçao à presente açao no prazo legal. -Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

21.-DEPOSITO-36/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
OSMAR DE OLIVEIRA -A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
MARCO AUGUSTO MALUCELLI, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI-

22.-DEPOSITO-84/2002-BANCO BRADESCO S.A. x WR-
TOUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA. -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital, de cartorio.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-110/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MAURO LOURENCO DE SOUZA -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s) desentranhado.-Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-O MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU x IVALDO BATIASTA DOS SANTOS
e outros. “Diante do exposto, acato os presentes embargos para
determinar a exclusao do valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
do cálculo da execuçao, devidamente corrigida, a partir do efe-
tivo desenbolso. Condeno o embargado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00, com base no art. 20, par. 4º, do CPC. Concedo ao em-
bargado pos benefícios da justiça gratuita.”-Adv. LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
SEVERINO SECCO e JAAFAR AHMAD BARAKAT-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 157

25.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-JUCELE
GUIOMAR FERREIRA SEGUI x CEMASA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. -Ao requerente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e
IRACELE GALLI DE SOUZA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2002-FREDERICO
GLADEMIR FEIJO x ARNALDO CABELLO JR. e outros -
Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JACKSON
DANIEL BARBOSA RIBEIRO-

27.-EXECUCAO-240/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x VALTEROI LEOPOLDO -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s), sen-
do que o expedido à Receita Federal deverá estar acompanha-
do do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-242/2002-TRANS-
PORTADORA GALO LTDA. x OURO BRANCO
TRANSP.INTERNACIONAIS DE CARGAS LTDA. “Diante
do exposto, com fulcro no art. 111, do CPC, julgo improceden-
te a exceçao, vez que este Juízo, em razao do acordo firmado
em relaçao à eleiçao do foro, é competente para o julgamento
da demanda. Custas pelo Excipiente.” -Adv. TERCILIO PIE-
TROSKI, FIRMINO PIETROSKI e MARCELO DE OLIVEI-
RA NICOLAU-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-277/2002-MASTERLAB
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA. x BAHIGE YOUS-
SEF NISR e outros -Homologado o pedido de desistencia, jul-
gando extinto o feito (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devo-
luçao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo
nos autos.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG e JOSE BENTO VIDAL-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2002-HAMILTON DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifestem-
se as partes sobre a necessidade de produçao de outras provas,
especificando-as, se for o caso.-Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA e
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2002-JOSE CARLOS
CHIARELLI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Recebo os embargos. Ao exequente para impugna-los, no
prazo de dez dias.-Adv. JOSSIMAR IORIS, VERONICA DU-
ARTE AUGUSTO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-315/2002-BANCO
FORD S/A. x ANDREZA DOLATTO INACIO -Arquive-se.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI G.LOPES-

33.-REPARACAO DE DANOS-320/2002-MILTON RODRI-
GUES e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-A patrono do autor para retirar o AR expedido, de cartório.-
Adv. AMARILIS VAZ CORTES-

34.-INTERDICAO-329/2002-GORETE LUZIA BORDIM x
NOEMI SCHUSTER -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para reti-
rar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. MARCOS AN-
TONIO PANCIER-

35.-USUCAPIAO-456/2002-RAUL BORTOLATO e outros x
NADIR MINOZZO e outros -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
bem assim retirar o Edital e os ARs expedidos e providenciar
fotocópias.-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-465/2002-BANCO
BANESTADO S/A. x J.R.M. MARINS E CIA.LTDA. Mante-
nho o despacho de f. 16. “O valor atribuído a causa na inicial
nao é compatível com a mesma, sendo meu entendimento que
tal valor in casu deve ser igual ao do benefício patrimonial vi-
sado pelo requerente (RF 226/233 e Acórdao n. 5207-TA-PR,
8ª C. Civ.), intime-se o douto advogado da parte promovente
para completar aquele valor, no prazo de 24 horas, em limites
adequados, bem como para complementar as custas iniciais.”-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER-

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-471/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x RECUPERA - RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA.
Determino o apensamento da exceçao. Ouça-se o excepto em
10 dias (art.308 do CPC). Suspendo o andamento do processo
principal, até que esta açao seja definitivamente julgada. -Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2002-OLESIA GARCIA
BORGES DE SOUZA x INDUSTRIA LACTEA S.A. -Mani-
feste-se o embargante ante a impugnaçao apresentada.-Adv.
LUCIANO FERNANDES MOTTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-535/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CLEONIR REGINA KOSCHEWITZ
ANTUNES DE LIMA -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-536/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x J.R.M. MARINS & CIA.LTDA. -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO TECHEINER CA-
VASSANI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 106/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-EXECUCAO-486/1984-ANADIR RUTE DOS SANTOS x
DARIO MOSER -A(o) requerente para proceder o recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ELIZAN-
GELA LAZZARETTI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/1988-SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME x ESP.CATARINA DE NADAI
SINGH -Ao interessado para o depósito das custas do Sr. Ava-
liador, no valor de 2.010 VRC.-Adv. RAIMUNDO ARAUJO
NETO, WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

3.-INVENTARIO-482/1992-ARNALDO OTTO TEXDORF x
ESP.ARTHUR TEXFORD -A(o) procurador(a) do(a) do inven-
tariante, para assinar o Auto de Partilha. -Adv. CAETANO
BRANCO P. DE ALMEIDA-

4.-INDENIZACAO-103/1993-REMIGIO JOAO GALEAZZI e
outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
Manifeste-se o(a) requerido(a) - apresentar a descriçao da área
a ser expropriada (art. 162, par. 4º do CPC).-Adv. JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN e RENATO PEDRO DE SOU-
ZA-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-35/1994-FINASA SEGU-
RADORA S/A. x VANILSON A.DA SILVA -Ao exequente,

para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
JOSE CLAUDIO RORATO, ELVIO LEGNANI-

6.-INDENIZACAO-407/1994-IVONETE SANTANA e outros
x HELTON NICOLETTI -Aos interessados, ante o cálculo ge-
ral, com abatimento da quantia paga no valor de R$ 4.773,58,
refente ao valor da diferença dos valores corrigidos e do valor
depositado e R$ 40.000,00, referente a constituicao de capital
para pagamento das pensoes vincendas. -Adv. WALTER WOL-
FESGRAU, ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO-

7.-EXECUCAO-465/1994-REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x COHAFRONTEIRA-
COOP.HABITACIONAL DA FRONTEIRA e outros -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s), bem assim, retirar as precatórias ex-
pedidas de cartório e providenciar fotocópias e autenticaçoes.-
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JUAREZ ALBER-
TO DIETRICH, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

8.-EXECUCAO-39/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x LUIZ TAKEDA e outros -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RO-
RATO-

9.-EXECUCAO-158/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. x N.DOMARESKI & CIA.LTDA. e outros. Conside-
rando a manifestaçao do Banco Exequente, que informa a ces-
sao de crédito em favor da Caixa Econômica Federal e levan-
do-se em conta a concordância desta, defiro o pedido, decli-
nando a competência deste Juízo, com a remessa dos autos á
Justiça Federal. -Adv. EVELINE POLETTO P.TOCHETTO,
CELSO TOCHETTO, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, ADE-
MAR MARTINS MONTORO, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

10.-EXECUCAO-252/1995-NILSE MARIA BARCAROLO
GAVAZZONI x INDUSTRIA E COMERCIO DE MANUFA-
TURADOS BARAKAT LTDA e outros -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 336,02. -Adv. JOSE BENTO VIDAL.-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-611/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LIBRA LTDA. Considerando a mani-
festaçao do Banco Exequente, que informa a cessao do crédito
em favor da Caixa Econômica Federal e levando-se em conta a
concordância desta, defiro o pedido, declinando a competência
deste Juízo, com a remessa dos autos à Justiça Federal. -Adv.
EVELINE POLETTO P.TOCHETTO, CELSO TOCHETTO,
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, WILSON LUIZ ISCUIS-
SATI, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI e ADEMAR MARTINS
MONTORO-

12.-DESPEJO-856/1995-DOMINGUES DIBB & CIA LTDA x
MAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Mani-
feste-se o exequente.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

13.-EXECUCAO-616/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x A.J.VIANA E SILVA LTDA. e outros -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal deverá
estar acompanhado do DARF devidamente preenchido pelo
interessado, providenciar fotocópias. -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

14.-FALENCIA-686/1996-LESSAN CONFECCOES LTDA. x
PEREYRA & GRIGNET LTDA.”Isto posto, na forma do art.
132 do Dec. lei n. 7.661/45, Declaro encerrada, a falência da
Requerida, continuando esta com a responsabilidade do seu
passivo.” -Adv. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORA-
TO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-697/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x ILVAIR CARLOS DAVID.
Considerando a manifestaçao do Banco Exequente, que infor-
ma a cessao de crédito em favor da Caixa Econômica Federal e
levando-se em conta a concordância desta, defiro o pedido,
declinando a competência deste Juízo, com a remessa dos au-
tos à Justiça Ferderal. -Adv. CELSO TOCHETTO, JOSE BRI-
TO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URI-
ZZI DE B.ALMEIDA e CLAUDIOMIR MARTINI-

16.-EXECUCAO-16/1999-SPAIPA S/A.-INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE RAFAIN LTDA. -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

17.-DEPOSITO-64/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x REGI-
NALDO DA SILVA MARTINS - ME. Nao dispondo o Código
de Processo Civil quanto à intimaçao da parte por Edital, ela
deve acontecer nos moldes do art. 232,inc. III, do CPC, apli-
cando por analogia aquela regra. -Adv. CARLOS ERMINIO
ALLIEVI e BENIGNO CAVALCANTE-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2000-LUIZ CARLOS
DALCANALE x AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA. -Ao
patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria In-
quiritória, bem assim, providenciar fotocópias e autenticaçoes
no valor de R$ 37.60.-Adv. IVO PALUDO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-146/2000-BEATRIZ GAT-

TELLI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. “Diante do ex-
posto julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar
o réu ao pagamento da adicional de insalubridade de 20% até
abril de 1998, observada a prescriçao q•inq•enal normatiza-
da no art. 7ø, XXIX, da Constituiçao Federal, com contagem
retroativa a partir do ajuizamento da açao e calculado sobre os
proventos recebidos, mediante liquidaçao de sentença. A partir
do ajuizamento da açao incidirao correçao monetária e juros de
mora. Considerando a sucumbência recíproca e a iliquidez da
condenaçao, cada parte arcará com 50% das custas processu-
ais. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 20% sobre a metade do valor da condenaçao, com
base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC. Condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
a metade do valor da condenaçao, com base no art. 20, parágra-
fo 4º, do CPC. Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita
tendo em vista a afirmaçao constante na inicial. Oportunamen-
te, subam os autos para reexame necessário.-Adv. LILIA DE
OLIVEIRA M.C.FURLAN, JUSILEI SOLEIDE MATICK, JUS-
TO ALFREDO AYALA e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-IRDES GLORIA
PERIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. “Diante do ex-
posto julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar
o réu ao pagamento do adicional de insalubridade de 20% até
abril de 1998, observada a prescriçao q•iq•enal normatizada
no art. 7º, XXIX, da Constituiçao Federal, com contagem re-
troativa a partir do ajuizamento da açao e calculado sobre os
proventos recebidos, mediante liquidaçao de sentença. A partir
do ajuizamento da açao incidirao correçao monetária e juros de
mora. Considerando a sucumbência recíproca e a iliquidez da
condenaçao, cada parte arcará com 50% das custas processu-
ais. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 20% sobre a metade do valor da condenaçao, com
base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC. Condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
a metade do valor da condenaçao, com base no art. 20, parágra-
fo 4º, do CPC. Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita
tendo em vista a afirmaçao constante da inicial. Oportunamen-
te, subam os autos para reexame necessário.-Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e
JUSTO ALFREDO AYALA-

21.-INVENTARIO-20/2001-ALYSSAMA DE DEUS VIEIRA
MACHADO e outros x ESP.LUIZ DE DEUS VIEIRA MACHA-
DO -Ao patrono da Inventariante para declarar o endereço des-
ta.-Adv. VERA LUCIA BERTO-

22.-INTERDICAO-35/2001-MARIETA ESPERANCA DA SIL-
VA x JOSE GARITO DOS SANTOS -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv.
JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO-47/2001-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x COMBINATO COMERCIO DE DISCOS LTDA. e
outros -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório
o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. JEFERSON FOSQUIERA,
LEANDRO DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

24.-INTERDICAO-104/2001-ALVINA MARTINS DOS SAN-
TOS x MARINALVA MARTINS DOS SANTOS -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s).-Adv. JORGE ANDRE MENEZES-

25.-EXECUCAO-124/2001-AGUINALDO DE CAMPOS RO-
CHA x BEATRIZ DE FATIMA LEITHARDT -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital, de cartorio.-
Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x NERI CORDEIRO DE OLIVEIRA -Ao
credor para antecipar as custas do escrivão relativas à execu-
ção da sentença, no valor de R$ 195,11 e ao oficial de justiça,
conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota
IV, providenciar fotocópias.-Adv. ALVARO DE ALBUQUER-
QUE NETO-

27.-INTERDICAO-192/2001-JURACI APARECIDA FLORES
x ROZENILDO FLORES -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para
retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES-

28.-EXECUCAO-203/2001-JOSE ANTONIO MEDEIROS x
DELTAMAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. -
A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s). -Adv. ELIANA MARIA COLUSSO
NOGUEIRA-

29.-INTERDICAO-237/2001-LORISVALDO DOS SANTOS x
THOMAZ PEREIRA PINTO -A(o) patrono(a) do(a) autor(a)
para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. VERA
ALMADA FERREIRA-

30.-ALVARA JUDICIAL-240/2001-ALEX VICTOR
ABRAHAO e outros x ESTE JUIZO. Deferido o pedido de 90
dias prazo. -Adv. ALDERICO MONTOVANI-

31.-INTERDICAO-253/2001-MARIA JOSE DE OLIVEIRA
PAULA x ELZA DE MELO SALINO -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv.
CLAUDIA CANZI-

32.-INTERDICAO-263/2001-MATILDE RODRIGUES DOS
SANTOS x LINDALVA RODRIGUES DOS SANTOS -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s).-Adv. ALDERICO MONTOVANI-

33.-EXECUCAO-292/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
RES MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. e outros -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s), providenciar fotocópias.-Adv. FABI-
OLA BUNGENSTAB LAVINICKI-
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34.-ARROLAMENTO-311/2001-EVA DOS SANTOS STOCK-
MANN e outros x ESP.DOMINGOS STOCKMANN -Homo-
logo por sentença, a partilha de f. 78/79 (exclusao do usufru-
to), dos bens deixados por falecimento de Domingos Stock-
mann, e mando que se cumpra como nela se contém e determi-
na, ressalvados os direitos de terceiros.-Adv. ERIAN KARINA
NEMETZ-

35.-EXECUCAO-445/2001-BORDIM MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. x SAMY TANNOURI -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ESO-
ANI PORTES-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-176/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RESOLI J.PEREIRA DA FONSECA -
Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o pro-
cesso (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-276/2002-CARLOS RO-
BERTO PETERS x IVO PETRY SOBRINHO -Ao requerente,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI e CARLA ADRIANE PIN-
TO MARAN-

38.-ALVARA JUDICIAL-362/2002-DULCE MAXIMINO
NETO e outros x ESTE JUIZO -A patrono do autor para retirar
o Alvará expedido, de cartório.-Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2002-BANCO
ITAU S/A. x CARLOS ADIR DA SILVA -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. ANDREIA VERANO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-486/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ARMINDO ALVES LOBATO -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 261,61. -Adv. MARCELO
TECHEINER CAVASSANI-
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1.-INDENIZACAO-373/1993-HECTOR FLORICEL ZARZA
x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Para a liquidaçao por artigos,
nomeio Perito Dr. Silvoney Alessi, independentemente de com-
promisso, o qual deverá apresentar proposta de honorários. As
partes deverao indicar assistentes e formular quesitos, em cin-
co dias. Cite-se o requerido na pessoa de seu Advogado consti-
tuído nos autos (art. 603,parágrafo único, do CPC). Ao autor
para o recolhimento das diligências referidas no ofício de f.
440 do Juízo Deprecado. -Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEI-
RA, JOSE CID CAMPELO, YARA SUELI LANG e ZORO-
ASTRO DO NASCIMENTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-510/1994-COHAFRONTEI-
RA-COOP.HAB.DA FRONTEIRA x REDRAM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA -Ante o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se o(a) embargada.-Adv. JUAREZ ALBERTO
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI e JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-51/1996-MARDER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x MARIA MARGARETH ALVES -
Designados os dias 03 e 17 de dezembro de 2002, ambos as
13:30 horas, para praça/leilão e arremataçao dos bens. A(o)
doutor(a) procurador(a) do(a) exequente para retirar o edital,
de cartorio, bem como antecipar as despesas do mandado de
intimação. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO,
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e MARCIA DYSAR-
SZ-

4.-ANULATORIA TIT. CAMBIAL-79/1996-BANCO DO
BRASIL S/A. x PROFISSIONAL COM.IMPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA. -Ao credor para antecipar as custas do
escrivão relativas à execução da sentença, no valor de R$ 623,51,
conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota
IV, providenciar fotocópias, bem assim, retirar a Carta Preca-
tória expedida e providenciar fotocópias.-Adv. SERGIO VUL-
PINI-

5.-EXECUCAO-106/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x NEMITZ DECORACOES LTDA-ME. -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 654,12.-Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE
CLAUDIO RORATO-

6.-EXECUCAO-145/1996-LINDOMAR JOAO DA ROCHA x
JOAO GIMENEZ e outros -Comprove o autor a publicaçao do
Edital, no prazo de cinco dias. -Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS-

7.-INVENTARIO-337/1996-ESCOLASTICA AGUAYO DE
GAONA x ESP.CIPRIANO FERREIRA. Ao inventariante para
apresentar a documentaçao dos bens mencionados na petiçao
de f. 145, da Procuradoria do Estado. -Adv. CESAR EDWARD
ABBATE SOSA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x R.PIMENTEL DA SILVA LTDA e outros -
Aos interessados, ante avaliaçao no valor de R$ 52.245,00 e
conta geral no valor de R$ 186.651,12.-Adv. CARLOS ERMI-
NIO ALLIEVI e PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

9.-ACAO MONITORIA-847/1996-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA. x HORSTAMNN E CORREA LTDA. e
outros -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
o(a) autor.-Adv. BELONTE SCHIZZI e ABNER WANDEM-
BERG RABELO-

10.-EXECUCAO-133/1997-HAYRTON BORGER x ESME-
RALDINO RODRIGUES DA SILVA -Ao executado, sobre a
certidao do Oficial de Justiça. -Adv. DONIZETTI DE OLIVEI-
RA-

11.-EXECUCAO-407/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. e outros -Ante o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o(a) credor.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER e KEILA CRISTINA GA-
LICIOLLI-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/1997-LUIZ

RAMAO DELGADO MOURA x BANCO AUTOLATINA S/
A. Regularize a requerida a sua representaçao processual. -Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, MARCELO
TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

13.-DESPEJO-485/1997-NAVEGACAO ESTRELA AZUL DE
ITAIPU LTDA x CHANG CHUNG -Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO-

14.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-515/1997-RONAL-
DO LAW x MAR-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
o(a) exequente.-Adv. LUCIANO FERNANDES MOTTA, SADI
MEINE-

15.-EXECUCAO-841/1997-GEREMIAS WASHINGTON DO
ESPIRITO SANTO x ALBERTO AMARILHA -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 213,25. -Adv. GEREMIAS WASHING-
TON DO E.SANTO-

16.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-854/1997-CARLOS
ROBERTO FILIZOLA x PERFIL - CONTRUCAO CIVIL E
EMPREEND.IMOBIL.LTDA. -Comprove o(a) autor(a), a pro-
tocolizacao do ofício expedido.-Adv. ANTHONY BASIL RI-
TCHIE e FERNANDO CESAR R.ANTUNES-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17/1999-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. e outros x PAULO NA-
VAL DA SILVA-ME -Ao exequente para o depósito das custas
do Sr. Avaliador, no valor de 500,00 VRC.-Adv. ELVIO LEG-
NANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

18.-ALVARA JUDICIAL-126/2000-HERALDO APARECIDO
AMBROZIO e outros x ESTE JUIZO -”Considerando o conti-
do na inicial, documentaçao juntada aos autos defiro o pedido
inicial, expedindo Alvará, na forma e para os fins requeridos,
independente de prestaçao de contas. Custas pelos Requeren-
tes.” -Adv. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN, RAFAEL
SAVARIS GHELLERE e JULMARA LUIZA HUBNER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2000-ROSINEI SCH-
MOLLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Mani-
feste-se o embargado.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-61/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x SERGIO BOTTEGA &
CIA.LTDA. e outros. “Diante do exposto, julgo procedente em
parte o pedido, para condenar os réus ao pagamento da impor-
tância de R$ 85.890,60, acrescida de correçao monetária (TR),
mais juros de mora de 1% ao mês, sem capitalizaçao mensal.
Condeno os réus ao pagamento de 2/3 das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denaçao, com base no art. 20, parágrafo 3ø, do CPC. Condeno
o autor ao pagamento de 1/3 das custas processuais e em hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, com base no art.
20, parágrafo 4ø do CPC.” -Adv. MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

21.-EXECUCAO-173/2001-BANESTADO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PELISSARO &
CIA.LTDA. e outros -Ao patrono da parte exequente para com-
provar a distribuiçao da Carta Precatória expedida.-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2001-FORMULA 1-
P.J.COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x HICHEM MOHA-
MAD HACHEM -Manifeste-se o requerente ante o disposto no
art. 604 do CPC.-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA-

23.-DESPEJO-358/2001-ALDO JOSE BORTOLINI x MANO-
EL PIERRE NETO -Comprove a parte Autora da açao a publi-
caçao do Edital, no prazo de cinco dias. -Adv. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS-

24.-ACAO MONITORIA-404/2001-AUTO POSTO FORMU-
LA FOZ LTDA. x V.ALMIR DOS SANTOS. Considerando que
o requerente, regularmente intimado nao promoveu o andamento
do feito, julgado extinto o processo (art. 267, III, do CPC) Cus-
tas pelo requerente. Oportunamente, arquive-se. -Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-474/2001-SORAIA CRIS-
TINA BORGES PIAZZA x ESP.ERVINA BORGES -Ante o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) invnetarian-
te.-Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI-

26.-INVENTARIO-514/2001-JOANA VERA e outros x
ESP.VICENTA FERREIRA DE VERA -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s), providenciar fotocópias.-Adv. ALVARO W.DE
ALBUQUERQUE-

27.-INDENIZACAO-527/2001-SOLANY ANTONIO BON-
FANTE e outros x ESP.MARIO CALEGARI e outros -Mani-
feste-se o(a) requerido(a) - depósito dos honorários periciais
no valor de R$ 950,00.-Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENI-
CO e VILSON DREHER-

28.-ALVARA JUDICIAL-538/2001-IRENE CASTRO e outros
x ESTE JUIZO -A patrono do autor para retirar o Alvará expe-
dido, de cartório.-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

29.-INVENTARIO-541/2001-JOSEANE RIBEIRO x ESP.JOSE
RIBEIRO -Ao interessado para o depósito das custas do Sr.
Avaliador, no valor de 900,00 VRC.-Adv. LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA-

30.-EXECUCAO-548/2001-LOJAS COLOMBO S/A COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS x OSEIAS RODRIGUES RO-
CHA -Manifeste-se o exequente.-Adv. ADRIANO JOSE DE

OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

31.-ACAO MONITORIA-567/2001-VIACAO AEREA SAO
PAULO S.A - VASP x AGENCIA DE TURISMO ORTEGA e
outros -Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto
o processo, com relaçao ao requerido Antonio Ortega (art. 267,
VIII, do CPC). -Adv. CESAR WILLAR CORREIA, MARILIA
ANTONIA DA SILVA e JUSTO ALFREDO AYALA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-35/2002-ESP.JOSE RU-
BENS DE FREITAS OLIVEIRA e outros x ITAU SEGUROS
S/A. e outros -As partes para procederem o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. MARIO ESPEDI-
TO OSTROVSKI e ALVACIR MACHADO-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-105/2002-HOTEL CARI-
MA LTDA. x MARLI TERHAAG. Designo o dia 17 de junho
de 2003, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência de ins-
truçao e julgamento.-A(o) requerido para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. JOSE
BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA, ROGERIO IRINEU OJEDA e RICARDO ZAMPI-
ER-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-152/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x BE-
TINA DE CAMARGO MARCOS -Ao requerente, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

35.-INDENIZACAO-177/2002-ALDECI FERNANDES DE
QUEIROZ e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.-UNIBANCO. Especifiquem as partes quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, especificando-as se for o caso,
em cinco dias.-Adv. AURORA ZILIO, MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA, SANDRA MARIZA NIERO, ADE-
MAR MARTINS MONTORO e ALVARO LUIZ DA SILVEI-
RA SCHREINER-

36.-FALENCIA-200/2002-LUIZ MELLA & CIA.LTDA. x FI-
APEL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. -Manifeste-se o
requerido ante os novos documentos juntados.-Adv. SADI
MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

37.-ALVARA JUDICIAL-374/2002-CLEUSA DE FATIMA
ALVES e outros x ESP.SEBASTIAO TOLEDO -Deferido o
pedido de suspensao do feito por 60 dias.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO e CLAUDIA VANESSA DE SOUZA-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-408/2002-ILSE MADALE-
NA BUSSACRO x ESP.NELCY BUSSACRO -Ao requerente,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES
DINIZ-

39.-DESPEJO-503/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA LTDA.
x CONFECCOES DE ROUPAS CLAUMANN LTDA. -Homo-
logo por sentença, o acordo celebrado entre as partes às f. 29/
31, suspendendo o andamento do feito, ate final cumprimento
deste.-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VI-
DAL e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

40.-EXECUCAO FISCAL-85/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA BOGARI LTDA. -Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 15.037,79. -
Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN, CARLOS JOSE DAL PIVA. -
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1.-EMBARGOS DE DEVEDOR-737/1990-TAROBA S/A IN-
DUSTRIA HOTELEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Sobre o depósito, manifeste-se a parte inte-
ressada.- Adv. URIAS DE FIGUEIREDO FILHO -

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1991-RETI-
FOZ - RETIFICA DE MOTORES LTDA x MANICA MEU-
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RER LTDA- Ao preparo das custas referente a diligência do sr.
avaliador judicial no valor de 500 VRC.- Adv. WILLIAN SI-
MOES-

3.-REPARACAO DE DANOS-124/1992-MICHELLI CRISTI-
ANE FERREIRA x OLAIR GARCIA FERREIRA- Sobre o cál-
culo de fls. 914/915, no valor de R$ 353.544,71 (trezentos e
cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
setenta e um centavos), manifestem-se os interessados.- Adv.
JORGE AUGUSTO DE MATOS, JOSE BENTO VIDAL e
ASSIS CORREA-

4.-EXECUCAO-282/1994-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x MODULO ADM. DE IMOVEIS LTDA E e ou-
tros- Sobre o cálculo de fls. 205/206, no valor de R$ 753.901,00
(setecentos e cinquenta e três mil e novecentos e um reais),
manifestem-se os interessados, bem como para que o autor pre-
pare as custas referente a diligência do sr. avaliador judicial na
importância de 1.810 VRC.- Adv. ELVIO LEGNANI e ROB-
SON ADRIANO DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1026/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ILHA DE CAPRI HOTEL LTDA- Ao
preparo das custas do sr. avaliador judicial na importância de
1.430 VRC.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-166/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTRO DE ANA-
LISES CLINICAS PARANA S/C LTDA.- Promova o autor a
remessa da carta precatória.- Adv. JOAO EVANGELISTA
MOREIRA-

7.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-230/1998-JOTA
ESCAPE PNEUS E ESCAPAMENTOS LTDA x ADIR PINTO
FERREIRA- Promova o autor o recolhimento da guia, referen-
te a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. ELDENY TEI-
XEIRA COSTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x DIONE M.J.ENGLER CIA LTDA.- Ao pre-
paro das custas do sr. avaliador na importância de 1.040 VRC.-
Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVY-

9.-ACAO MONITORIA-489/1999-COMAVES - INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x A DOMARESKI
POLETTO & CIA LTDA- Promova o autor a remessa dos ofí-
cios.- Adv. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

10.-ACAO MONITORIA-112/2000-M.B. BORDADOS LTDA
x ABELINA PLACIDA FERNANDEZ DE FUNKS- Manifes-
tem-se as partes sobre a informaçao prestada pelo sr. contador.-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR. e EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR-

11.-BUSCA E APREENSAO-199/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MARLI FELIPE- Ao preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 168,00, (cento e sessenta e oito reais) mais
R$ 5,00 (cinco reais) referente a despesas postais, referente a
carta precatória distribuída sob nº 879, da Comarca de Marin-
gá/PR., conforme ofício de fls. 83.- Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

12.-INVENTARIO-474/2001-WALDOMIRO DESTRO x NEI-
DE MARANGONI DESTRO- Ao inventariante, para apresen-
tar certidão negativa de débito para com o fisco estadual em
nome da falecida.- Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK -

13.-ACAO MONITORIA-15/2002-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x MARY LOURDES DE PAULA- Para a
ré citada por edital, foi nomeada como curadora a Drª Renata
Pasqualini, devendo apresentar contestaçao em quinze (15)
dias.- Adv. RENATA PASQUALINI-

14.-INVENTARIO-75/2002-MARINEUSA BARBOSA VIEI-
RA DA SILVA x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA DA SILVA-
Manifeste-se a parte inventariante sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ-

15.-INDENIZACAO-152/2002-ROSANIA CORDEIRO DE
OLIVEIRA x INTERLAGOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA- Redesignada a audiência de conciliaçao para o dia 12
de novembro de 2.002, às 14:00 horas. Adv. MARCO AURE-
LIO FAGUNDES e ABNER WANDEMBERG RABELO-

16.-DANOS MATERIAIS E MORAIS-378/2002-MARIA DE
FATIMA PEREIRA x ELAINE ROSA GOMES PIZZARIA -
ME- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO-

17.-ALVARA JUDICIAL-505/2002-GABRIEL FELIPE SILVA
DOS SANTOS e outros x O JUIZO- Ao requerente, para que
junte o comprovante do imóvel (matrícula do C.R.I.).- Adv.
WALTER WOLFESGRAU-

18.-BUSCA E APREENSAO-535/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA. x SEBASTIAO
OSVALDO DE CAMPOS- Ao autor, para completar o valor
atribuído na inicial, no prazo de vinte e quatro(24) horas, em
limites adequados, bem como para complementar as custas ini-
ciais.- Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-
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1.-DESPEJO-117/1993-SUZELI SAFF DA ROLT x JUSSARA
APARECIDA OLIVA- Ao preparo das custas referente a dili-
gência do sr. avaliador judicial no valor de 2.480 VRC.- Adv.
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM-

2.-EXECUCAO-35/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO x JOSE WILSON T.DE SOUZA E OUTRO- Sobre a
certidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-EMBARGOS A ARREMATACAO-326/1995-FROMACOL
COM. DE MAT. P/ CONSTRUCAO e outros x FAZENDA PUB.
ESTADUAL e outros- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.-
Adv. WILSON MONTANHA e ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA-

4.-INVENTARIO-117/1996-FRANCISCO GERVASIO FON-
SECA x ESP. DE FRANCISCO EUGENIO DA FONSECA
FILHO- Ao inventariante para que promova o esboço de parti-
lha prevendo a partiçao de 50% dos bens inventariados, deter-
minando-se que os outros 50%, à escolha da inventariante, per-
maneçam reservados para posterior alienaçao ou adjudicaçao,
se vencedora a requerente na demanda ou para sobrepartilha,
se vencedor o espólio.- Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-307/1997-RAUL JOAQUIM
MARTINEZ BONETT x RAFAGNIN DAMEN & CIA. LTDA.-
Sobre a certidao do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte
exequente. - Adv. ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS
e EVERSON MARAN SANTOS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/1997-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VOL-
CAN EXP.E IMP.DE MANUFATURADOS LTDA e outros-
Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-467/1998-ANTONIO ME-
DEIROS x EDUARDO LUIS LOURENCO- Ciência às partes
sobre o V. Acórdão.- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

8.-ACAO MONITORIA-163/2000-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x DAVID CORREIA -Confor-
me Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, publicado no Di-
ário da Justiça, apresente o autor o disquete para elaboraçao de
edital, bem como a minuta da inicial. -Adv. JACKSON
D.BARBOSA RIBEIRO-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-150/2001-FAUAZ MOHA-
MAD OMAIRI x EDSON BENEDITO CEZAR- Ciência às
partes sobre o V.Acórdão.- Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR e
VITOR HUGO NACHTYGAL-

10.-COBRANCA-152/2001-UNIMED DE FOZ DO IGUACU-
COOP. DE TRABALHO MEDICO x ANSEF -
ASS.NACIONAL DOS FUNCIONARIOS DO DEP. P.F.- Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.-

11.-INDENIZACAO-373/2001-ZILDA CALIXTO PAIVA x
VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA- Designada a audiência de
conciliaçao para o dia 23/10/2002, às 14:30 horas.- Adv. RI-
CARDO BERTONCINI-

12.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-105/2002-CLAUDIO VI-
EIRA PERCHERON e outros x BANCO SANTANDR MERI-
DIONAL S/A- Redesignada a audiência de conciliaçao para o
dia 13/11/2002, às 14:30 horas.- Adv. MARIA DAS DORES
VILHAVA DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO-

13.-DESP. POR TERMINO DE CONTRATO-163/2002-FUN-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY x LEONI ANICETO MA-
DEIRA- Deferido o pedido na forma requerida, mediante reci-
bo nos autos.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

14.-INVENTARIO-223/2002-SADI PEREIRA LARA x ESPO-
LIO DE JOAO DE ALMEIDA LARA FILHO e outros- Aguar-
da-se a manifestaçao da parte inventariante.- Adv. JULIANA
PENAYO DE MELO AGUIAR-

15.-NOTIFICACAO JUDICIAL-237/2002-IVONE TEREZI-
NHA SCHAFER x SILAS FENIMAN e outros- Deferido a sus-

pensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-

16.-INTERDICAO-250/2002-ANTONIO RIZZATI x ZEFERI-
NO RIZZATI- Providencie o autor, a juntada aos autos de do-
cumento que comprove o seu parentesco com o interditando.-
Adv. MARLEI PEREIRA REIS-

17.-IMISSAO DE POSSE-313/2002-CLAUDINEI APARECI-
DO VILANI e outros x ARTUR DA SILVEIRA BORGES- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2002-PEL-
MEX INDUSTRIA REUNIDAS LTDA. x BELA MODA IN-
FANTIL LTDA.- Promova o autor o recolhimento da guia, re-
ferente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK-

19.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-436/2002-AMO
FOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x NELSON
RAMIRES- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO-

20.-BUSCA E APREENSAO-468/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x AIRTON FER-
REIRA DE OLIVEIRA - Sobre a certidão do sr. oficial de jus-
tiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

21.-BUSCA E APREENSAO-495/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SONIA REGINA LEITE- Deferido a suspensão do
feito pelo prazo requerido.- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

22.-ACAO MONITORIA-511/2002-ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS x L.A. GOLF E CIA LTDA- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justi-
ça.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

23.-USUCAPIAO-512/2002-LAURI LUIZ POZZEBON x
CARLOS BORGES DE CARVALHO e outros - Providencie o
autor a minuta da inicial, bem como a remessa do ofício, e o
recolhimento da guia referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça, e conforme Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, pu-
blicado no Diário da Justiça, apresente o autor o disquete para
elaboraçao de edital. -Adv. JOSE GOTTSFRITZ-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2002-R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x CLAIDEMIR DOS
SANTOS- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FAIERTAG JR.-

25.-BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NIVALDO SILVESTRE DA ROSA- Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
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1.-ACAO CIVIL PUBLICA-1073/1996-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DOBRANDINO GUSTA-
VO DA SILVA- Ciência às partes acerca do V. Acórdão.- Adv.
RONALDO ANTONIO BOTELHO e CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA-

2.-OBRIGACAO DE FAZER-345/1997-MARIO JOSE TO-
MASSI BENITEZ x RAFAGNIN DAMEM LTDA- Manifeste-
se o autor sobre o petitório de fls.466/467.- Adv. MARIO SER-
GIO KECHE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1998-JOAO
SAMEK REPRES.IMOVENDAS - EMPREEND.IMOB.LTDA
x ALFRA VOLETE SEIBERT e outros- Vistos e etc. Homolo-
go por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a
conta de fls.52, no valor de R$ 315,49 (trezentos e quinze reais
e quarenta e nove centavos)sujeita aos reajustes legais, até o
efetivo pagamento, referente às custas processuais não prepa-
radas, para os fins do disposto no art. 585, V do CPC.-Adv.

CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-456/1998-MOUNIR HASSIB
SERHAN x BANCO BANDEIRANTES S/A- Sobre o cálculo
de fls.161, no valor de R$ 149.998,21 (cento e quarenta e nove
mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos),
manifestem-se as partes.- Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TOURO e JOSE LAGANA-

5.-RESTAURACAO DE AUTOS-50/1999-CIA BANDEIRAN-
TES- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x DOU-
GLAS AYRES DE AGUIRRE.- Ao preparo das custas no valor
de R$ 724,11 (setecentos e vinte quatro reais e onze centa-
vos).- Adv. DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE e ADEMAR
MARTINS MONTORO-

6.-ACAO DE DEPOSITO-225/1999-FINANCEIRA ALFA S.A.
- CRED. FINANC. E INVEST. x MINEIA ALESSANDRA
SCARANELLO MALAQUIAS- Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
ELVIO LEGNANI-

7.-INVENTARIO-454/2000-MARLI TEREZINHA FREITAS e
outros x ESPOLIO DE ABILIO RAIMUNDO DE FREITAS-
Ao preparo das custas no valor de R$ 827,64 (oitocentos e vin-
te e sete reais e sessenta e quatro centavos).- Adv. JORGE
AUGUSTO MATOS-

8.-INDENIZACAO-502/2000-EDNALDO PEREIRA DE SOU-
ZA x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CRED.-
Vistos etc. Homologo por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos a conta de fls. 109, no valor de R$ 717,68
(setecentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos), sujeita
aos reajustes legais, até o efetivo pagamento, referente às cus-
tas processuais não preparadas, para os fins do disposto no art.
585, V do CPC.- Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO-

9.-BUSCA E APREENSAO-290/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MAURO MARQUES- Tendo em vista ser o petitório de
fls. 31/34, prejudicial de mérito, foi o mesmo indeferido.- Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2001-ELE-
NICE NURNBERG E CIA LTDA - ME x NEGE JOMAA- So-
bre a avaliaçao de fls. 39/41, no valor de R$32.300,00 (trinta e
dois mil e trezentos reais), manifeste-se o interessado.- Adv.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS DE DEVEDOR-563/2001-HERMOGENES
DE OLIVEIRA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA- No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado da lide.- Adv. PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA -

12.-DECLARATORIA-73/2002-MAHMUD ABD OMAR
MUSTAFA JABR x COPEL DISTRIBUICAO S.A- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais e
cinquenta centavos).- Adv. UMBELINA ZANOTTI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2002-KUNSTMANN
TURISMO LTDA x FINASA LEASING E ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Ao preparo das custas no valor de R$ 195,41
(cento e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos).- Adv.
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

14.-ANULATORIA-95/2002-CONSULT OESTE x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU- Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao e documentos acostados.- Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO AVENIDA DAS CATARATAS LTDA e outros- Ao pre-
paro das custas referente a diligência do sr. avaliador judicial
no valor de 2.990 VRC.- Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

16.-CAUT. SUSTACAO DE PROTESTO-154/2002-ENACEX
EMPRESA NACIONAL EXPORTADORA DE ARMARI-
NHOS x BANCO BRADESCO S.A- Indiquem as partes, as
provas que pretendem produzir indicando a respectiva perti-
nência. - Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

17.-REVISAO DE CONTRATO-224/2002-ELSIDIO EMILIO
CAVALVANTE x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- As partes, para que indiquem as
provas que pretendem produzir, procedendo a indicaçao de sua
pertinência.- Adv. GILVANA PESSI MAYORCA e ROSANA
DE DAVID-

18.-INDENIZACAO-404/2002-HELIO EDUARDO LUCAS x
BRASIL TELECOM S.A- Sobre a contestaçao apresentada,
manifeste-se a parte autora.- Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

19.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-NILSON EVANGE-
LISTA x ROSANGELA APARECIDA FELICIANO- Promova
o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FI-
LHO-
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ANADIR RUTE DOS SANTOS 012 00135/2002
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DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 009 00540/2001
ELVIO LEGNANI 007 00287/2001
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 014 00255/2002
EMERSON BACELAR MARINS 006 00328/2000
FABIO AUGUSTO CABRAL BERT 016 00283/2002
GENESIO NAILOR FINGER 011 00063/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 006 00328/2000
HIRAN F. DE NARDE 004 00161/1999
INDIANARA ALVES QUADROS 007 00287/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 017 00288/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 008 00469/2001
JUSTO ALFREDO AYALA 003 00476/1998
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 015 00260/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00519/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 003 00476/1998

002 00544/1997
MARIO SERGIO KECHE GALICI 011 00063/2002
NAJOA REGINA JABER HASAN 016 00283/2002
OKSANDRO GONCALVEZ 018 00323/2002
RONALDO LIMA MACHADO 013 00165/2002
ROQUE SUTIL 008 00469/2001
TIBIRICA BOTTO GUIMARAES 010 00592/2001
UMBELINA ZANOTTI 013 00165/2002
WILLIAN SIMOES 005 00190/2000
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 001 00432/1993

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1993-PVC
BRAZIL-IND. DE TUBOS E CONEXOES x FRANCISCO
APARECIDO DE SOUZA & CIA- I -A parte interessada foi
intimada para providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, deixan-
do os autos paralisados, sem qualquer providencia. II - Em con-
sequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º
do CPC., julgo extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais. III - Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv. ZOROASTRO DO NASCIMENTO-

2.-COMINATORIA-544/1997-JORGE SOARES FRAGOSO x
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRIS
LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 442,50 (quatro-
centos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), referente
a carta precatória, expedida para a Comarca de Curitiba/PR.,
conforme ofício de fls. 376.- Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES-

3.-ACAO ORDINARIA-476/1998-JOAO BAUMGARDT x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre os esclarecimen-
tos do sr. perito, manifestem-se as partes.- Adv. MARCO AU-
RELIO FAGUNDES e JUSTO ALFREDO AYALA-

4.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-161/1999-TRENTO E
GARCIA LTDA . e outros x GRANJA LOTE GRANDE LTDA.-
I- A parte interessada foi intimada para providenciar o anda-
mento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede
o prosseguimento, deixando os autos paralisados, sem qual-
quer providencia.II- Em consequencia, com fundamento no art.
267, inciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo,
condenando a parte referida ao pagamento das custas proces-
suais. III- Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. HIRAN
F. DE NARDE-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2000-DOMINGOS OTA-
VIANO FONTELES NETO x BB FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INV.- Ao preparo das custas no
valor de R$ 713,67 (setecentos e treze reais e sessenta e sete
centavos).- Adv. WILLIAN SIMOES-

6.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-328/2000-NAIR CARVA-
LHO x CREDICARD S/A ADM. DE CREDITO e outros- Ci-
ência às partes sobre o V.Acórdão.- Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2001-MODULO INCOR-
PORACOES IMOBILIARIAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.- Adv.
INDIANARA ALVES QUADROS e ELVIO LEGNANI-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-469/2001-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO RICARDO
ALVES MENDES- Designada a audiência para inquiriçao das
testemunhas do autor, para o dia 16 de dezembro de 2.002, às
16:00 horas, na Comarca de Matelândia/PR., conforme ofício
de fls. 81.- Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e ROQUE SU-
TIL-

9.-ACAO MONITORIA-540/2001-INTERCONNETCON CO-
MERCIAL LTDA x DESTRO - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 113,75
(cento e treze reais e setenta e cinco centavos).- Adv. DANIEL
PEREIRA DOS SANTOS-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-592/2001-KAO CHUNG
LEE x DAYSY ELIZABETH KLIEN DE CAFFARENA- Ao
preparo das custas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze
reais e cinquenta centavos).- Adv. TIBIRICA BOTTO GUI-
MARAES-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-63/2002-MOHA-
MAD HASSEM AHMAD x BANCO BRADESCO S.A- Rede-
signada a audiência de conciliaçao para o dia 09/12/2002, às
14:00 horas. Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. MA-
RIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e GENESIO NAILOR
FINGER-

12.-ACAO MONITORIA-135/2002-JOAO VAZ DE OLIVEI-
RA x MERCADO DE PNEUS FOZ LTDA- Ao autor para apre-
sentar resposta no prazo de 10 dias.- Adv. ANADIR RUTE DOS
SANTOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-165/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x IZABEL CRISTINA GAR-
CIA MORAIS- Sobre o cálculo de fls 31/32, no valor de R$
4.526,55 (quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquen-

ta e cinco centavos), manifestem-se as partes.- Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO e UMBELINA ZANOTTI-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-255/2002-COMERCIO
DE FLORES J.A.A. LTDA x ILMO. SR. PRESIDENTE DA
COMISSAO ESP. DE LICITACAO- A parte interessada, para
impulsionar o feito.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-260/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x LUCIA SERKONIUK DOS SAN-
TOS- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gência do sr. oficial de justiça.- Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-283/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO x FRON-
TUR FRONTEIRA E TURISMO- Vistos e examinados...assim,
ante o supra expendido, julgo improcedente a presente exceçao
de incompetência arguida. Custas pelo excipiente. Não há ho-
norários em incidente. - Adv. FABIO AUGUSTO CABRAL
BERTELLI e NAJOA REGINA JABER HASAN-

17.-BUSCA E APREENSAO-288/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x VALDECIR SAN-
TOS DE CARVALHO- Vistos e examinados... Portanto, ante o
exposto e do que mais constam dos autos, com fundamento no
art. 333, inciso I do CPC, julgo procedente a presente açao de
Busca e Apreensão, para o fim de consolidar os bens objeto da
presente demanda na posse do autor. De consequencia, com
fundamento no art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil, condeno o vencido ao pagamento das custas e honorários
advocatícios os quais fixo em 10% do valor da causa, dada a
singeleza da lide.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-BUSCA E APREENSAO-323/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELIANE DE SOUZA CARNEIRO- Vistos e
etc...Portanto, ante o exposto e do que mais constam dos autos,
com fundamento no art. 333, inciso I do CPC, julgo procedente
a presente Açao de Busca e Apreensão, para o fim de consoli-
dar o bem objeto da presente demanda na posse do autor. De
consequencia, com fundamento no art. 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, condeno o vencido ao pagamento
das custas e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do
valor da causa, dada a singeleza da lide.- Adv. OKSANDRO
GONCALVEZ.

19.-BUSCA E APREENSAO-519/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANTONIO LUIZ MAYER- Ao preparo das custas
no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cin-
quenta centavos). - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-
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1.-RECLAMACAO TRABALHISTA-200/2000-EDSON
ARANTES DALPIAZ FROES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - GUARDA MUNICIPAL DE- As partes, para apre-
sentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDER-
LE e JUSTO ALFREDO AYALA-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-201/2000-OSMIR RIBEI-
RO COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes,
para apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE

ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-203/2000-ANTONIO
SOARES SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE- As partes para apresentarem ale-
gaçoes finais, pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-204/2000-MARCIO FA-
RIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes, para
apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv.AQUILE AN-
DERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-205/2000-VALDIR DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE- As partes, para apresentarem ale-
gaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO
ALFREDO AYALA-

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-229/2000-CELSON LUIS
JOHANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- As partes, para apresentarem alegaçoes finais
pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO
AYALA-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-230/2000-MARCIO
FANK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- As par-
tes, para apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUI-
LE ANDERELE e JUSTO ALFREDO AYALA-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-231/2000-WILSON RA-
MOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e outros- As par-
tes, para apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUI-
LE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/2000-IVAN BRAGA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e ou-
tros- As partes, para apresentarem alegaçoes finais pertinen-
tes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

10.-RECLAMACAO TRABALHISTA-234/2000-LEANDRO
DE TARSO MATTJE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e
outros- As partes para apresentarem as alegaçoes finais perti-
nentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

11.-RECLAMACAO TRABALHISTA-235/2000-VANDRO
CESAR ARENHARDT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
e outros- As partes, para apresentarem alegaçoes finais perti-
nentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-252/2000-JAIME BA-
TISTA PARIS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUAR-
DA MUNICIPAL- As partes, para apresentarem alegaçoes fi-
nais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFRE-
DO AYALA-

13.-RECLAMACAO TRABALHISTA-253/2000-SILVESTRE
DALMAGRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUAR-
DA MUNICIPAL- As partes, para apresentarem alegaçoes fi-
nais pertinentes.- Adv. JUSTO ALFREDO AYALA e AQUILE
ANDERLE-

14.-RECLAMACAO TRABALHISTA-356/2000-REGINAL-
DO JOSE DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
As partes, para apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv.
AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

15.-RECLAMACAO TRABALHISTA-414/2000-JOEL DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - GUARDA
MUNICIPAL F.I- As partes, para apresentarem as alegaçoes
finais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO AL-
FREDO AYALA-

16.-RECLAMACAO TRABALHISTA-445/2000-GREGORIO
BACK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- As partes, para apresentarem alegaçoes fi-
nais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFRE-
DO AYALA-

17.-INDENIZACAO-446/2000-EDWILSON RIBEIRO PEREI-
RA LEAL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL - As partes, para apresentarem alegaçoes finais
pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO
AYALA-

18.-RECLAMACAO TRABALHISTA-8/2001-GERSON AN-
TONIO ASSMANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNIC. DE FOZ- As partes, para apresentarem as
alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

19.-RECLAMACAO TRABALHISTA-103/2001-ELOI RACKI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- As partes, para
apresentarem alegaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE
ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

20.-RECLAMACAO TRABALHISTA-240/2001-MOACIR
MACHADO ROSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL- As partes, para apresentarem as ale-
gaçoes finais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO
ALFREDO AYALA-

21.-RECLAMACAO TRABALHISTA-259/2001-CLAUDINEI
ZDANSKI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- As partes, para apresentarem alegaçoes fi-
nais pertinentes.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFRE-
DO AYALA-
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MARCUS VINICIUS IATSKIV 055 00079/2002
MARIA ELENA BERGAMELLI 047 00423/2001
MARIO BORGES DA SILVA 033 00821/1999
MAURO ANDRE KRUPP 017 00868/1997
NATAL HILARIO DOSSENA 048 00443/2001
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 026 00645/1999

059 00262/2002
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 009 00453/1996

021 00071/1999
010 00478/1996
007 00401/1995
012 00054/1997

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 066 00460/2002
RENATO V. GUASQUE 074 00036/2001
RICARDO ROTUNNO 019 00354/1998
ROBERTO CEZAR PINTO 031 00744/1999
ROBERTO KULKA 072 00578/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 064 00390/2002
ROMEU SACCANI 036 00183/2000
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 038 00518/2000
SAMUEL FERREIRA XALAO 061 00316/2002

016 00470/1997
025 00435/1999

SERGIO LUIZ LOPES 052 00708/2001
SERGIO LUIZ RIBEIRO VITOR 008 00628/1995
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 016 00470/1997
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SIMONE FRANZONI BOCHNIA 040 00164/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 022 00328/1999
THERCIUS G. NEIVA REZENDE 032 00792/1999
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 067 00469/2002

1.-EXECUCAO-172/1986-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x JOSE BATISTA CARDOSO e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo
791, inciso III, do CPC. Adv. LIGIA MARY BISCHOF.

2.-FALENCIA-96/1992-MONTE BELO IMPRESSORA IN-
DUSTRIAL LTDA. Intime-se a falida, conforme determinado
no item 02 de despacho de fls. 258. Adv. JORGE WADIT TAHE-
CH.

3.-EXECUCAO-242/1992-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADESANTOL MADEIREIRA LTDA e outros. Ante
o exposto, decreto a nulidade da presente a nulidade da presen-
te execução, com supedâneo nos artigos 618, inciso I e 267,
INCISO iv, DO cpc, decretando a extinção do presente feito.
Ordeno o levantamento de todas as penhoras, eventualmente
procedidas nos presentes autos. Advs. FLORA MARGARIDA
CLOCK SCHIER e ESTEVAM DAMIANI.

4.-EXECUCAO-398/1992-CARMEM HUF x ELISEU APARE-
CIDO DE OLIVEIRA. Aguarde-se em arquivo provisório, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Adv. CARLOS FERNANDO HUF.

5.-DEPOSITO-494/1992-BANCO BRADESCO S/A x PAULO
APARECIDO PELEGRINI Defiro Fls. 102. Aguarde-se estes
autos em arquivo provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

6.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-331/1993-SIGRIED
BERLING e outros x ELIAS FARAH NETO. O 2º parágrafo
do despacho de fls. 341 ficou omisso, devendo ser complemen-
tado para acolher o pleito de fls. 329 a 331, ante a concordân-
cia do exemplo (fls. 338). Para a arrematação do bem penhora-
do pelo valor de C$ 38.000 (trinta e oito mil), designo a data de
06 de dezembro de 2.002, às 09:00 horas, a ser realizada no
átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao
valor da avaliação, designo a data de 20 de dezembro de 2.002,
no mesmo horário e local, para sua venda a quem mais der,
desde que o valor ofertado não seja vil. Advs. MARCO ANTO-
NIO FARAH e LIGIA MARY BISCHOF.

7.-EXECUCAO-401/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x COMERCIO DE PELES E PEDRAS RIO GRAN-
DENSE LTDA ME e outros. Intime-se a parte exequente, para
manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

8.-EXECUCAO-628/1995-VALETIN WEBER x LUIZ FER-
NANDO ROSA e outros. Intime-se o procurador da parte exe-
quente, para que em 05 (cinco) dias, forneça o endereço atuali-
zado do mesmo. Adv. SERGIO LUIZ RIBEIRO VITORASSI.

9.-MONITORIA-453/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AUTO MECANICA ENDRIMAX LTDA. Intime-se
a parte exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

10.-EXECUCAO-478/1996-CLAUDIO LUIZ MAROSO BAR-
RA x RENY SIGNORINI BORSATTO e outros. Aguarde-se
estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 90 (noventa)
dias, como requer. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

11.-HABILITACAO DE CREDITO-624/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTO POSTO NAPOLEAO LTDA. Ante o ex-
posto, julgo procedente a presente ação, para determinar a in-
clusão, no quadro geral dos credores, o crédito do habilitante,
no montante de R$ 36.025,42 (trinta e seis mil, vinte e cinco
reais, quarenta e dois centavos), como quirografário. Quanto a
correção monetária em período após a decretação da quebra
entendo pela aplicação analógica do disposto no artigo 26, pa-
rágrafo único da Lei Falimentar, devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte, ao final. Advs. LUCIANO
ALVES BATISTA e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEI-
RA.

12.-EXECUCAO-54/1997-COOP. AGROPEPUARIA MISTA
DE GUARAPUAVA-COAMIG x RENE MARTINS BANDEI-
RA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

13.-BUSCA E APREENSAO-229/1997-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VICENTE ARISTEU REPULA. Diga o autor. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO.

14.-USUCAPIAO-274/1997-PAULO KLUBER NETO e outros.
Defiro fls. 92. Aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. KAREN CHRISTINE FA-
RAH HELLEIS.

15.-EXECUCAO-327/1997-COTRIMA COMERCIO DE TRA-
TORES, IMPL. E MAQ AGRIC LT x MAURO VIEIRA MA-
GALHAES. Preparo de custas R$ 547,99. Adv. FLORA MAR-
GARIDA CLOCK SCHIER.

16.-EXECUCAO-470/1997-CEREALISTA LARA LTDA x
BENRI PRODUTOS, SEMENTES E IMPORT E EXPORT
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Advs. SAMUEL
FERREIRA XALAO e SIMONE DACOREGIO MIKETEN.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-868/1997-COOP. CEN-
TRAL AGROP. CAMPOS GERAIS LTDA-COOPERSUL x
PEDRO BRASSI FILHO e outros. HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a desistência de fls. 93. Conside-
rando que os denunciados são pessoas carentes, notoriamente e
não contrataram advogado não se condena em honorários, de-

vendo o autor arcar com as custas processuais. Advs. EDISON
JOSE SANCHEZ e MAURO ANDRE KRUPP.

18.-COBRANCA-329/1998-ELOIR EURICK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Analizando os autos, para julga-
mento, verifico que o autor, não obstante reportar-se a aquisi-
ção do imóvel, através de escritura pública de compra e venda
(fls. 02), não juntou, mas anexou à inicial, escritura pública de
compromisso de compra e venda, lavrado junto ao 1º Ofício de
Notas de Pitanga, livro nº 115, fls. 464 (fls. 07 a 09, dos autos).
Também, verifico que na matrícula do imóvel (fls. 36/37), da
averbação do negócio constou o autor adquiriiu o bem por es-
critura pública de compra e venda lavrada no Tabelionato de
Notas de Pitanga, às fls. 213, do livro 117. Assim, para apreci-
ação das cláusulas do negócio e melhor julgamento da lide,
intime-se o autor, com celeridade, para que a solução do con-
flito não se delongue mais, para que em 05 (cinco) dias, junte o
contrato de compra e venda reportado. Advs. MARCOS AN-
TONIO MAIER CARVALHO e HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI.

19.-USUCAPIAO-354/1998-SEBASTIAO AGOSTINHO DE
PAULA e outros x TADEU ORDAKOSKI. Para a realização
do ato postergado, designo o dia 10 de junho de 2.003, às 14:00
horas, na sede deste Juízo. Advs. KAREN CHRISTINE FA-
RAH HELLEIS e RICARDO ROTUNNO.

20.-ALVARA-40/1999-EMYGDIO DOS SANTOS PACHECO
FILHO e outros x Aguarde-se estes autos em arquivo proviso-
rio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA.

21.-REVISIONAL-71/1999-ALEXANDRE EING x FORD
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL. Diga o
subscritor da petição de fls. 316, em 05 (cinco) dias. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

22.-INDENIZACAO-328/1999-ANDERSON ESTIPHANO
LEAL e outros x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARA-
PUAVA LTDA. Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes.
Advs. TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA.

23.-REPARACAO DE DANOS-363/1999-TRANSPORTADO-
RA VERDES CAMPOS LTDA x MATAK TRANSP. LTDA.
Dê-se ciência às partes do teor do ofício retro. Advs. ANTO-
NIO CARLOS KOPPE, GERALDO ALBERTI, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e FABIO FARES DECKER.

24.-BUSCA E APREENSAO-374/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMAR-
GO. Aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

25.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-435/1999-IRINEU
RODRIGUES x ROSENDO NEVES Para audiência de conci-
liação ou saneamento, designo o dia 27 de maio de 2.003, às
16:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. SAMUEL FERREIRA
XALAO e ANA VALCI SANQUETA.

26.-INDENIZACAO-645/1999-FRANCIELE APARECIDA
DOS REIS x CANDIDO RICARDO CARNEIRO. Assite razão
à autora. Redesigno o ato para o dia 29 de maio de 2.003, às
14:00 horas. Advs. AURELIANO JOSE DE AREDES e NE-
NETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

27.-BUSCA E APREENSAO-658/1999-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x SIDNEI AUGUSTO MARANGO-
NI. Intime-se a parte exequente, para manifestar-se em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

28.-INDENIZACAO-683/1999-MARLI TEREZINHA STRON-
CHEK x JORGE LUIZ RIBAS TAQUES e outros. Digam os
demandados em 10 (dez) dias. Advs. GILBERTO RIBAS CAM-
POS, JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, EDNI DE ANDRADE
ARRUDA e LUIZ ALBERTO BIANCO.

29.-EXECUCAO-689/1999-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
LEAL DOS SANTOS e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

30.-DECLARATORIA-723/1999-MARIA JANETE COSTA
SOBANSKI x PROVEST INDUSTRIAL LTDA.- Nomeio, em
substituição o ilustre Dr. João Ribeiro Neto. Adv. JOAO RI-
BEIRO NETO.

31.-COBRANCA-744/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LAERCIO VINICIUS VANZO e outros. Apresentem
as partes, suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER e RO-
BERTO CEZAR PINTO.

32.-INDENIZACAO-792/1999-ANTONIO JURANDIR NALE-
VAICO x MARCOS FERNANDO BERGAMO e outros. Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, em 05 (cinco) dias. Advs. THERCIUS G. NEIVA RE-
ZENDE e JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA.

33.-DECLARATORIA-821/1999-LUIZ CARLOS DE PAULA
x INFORMARE-EDITORA DE PUBLICACOES PERIODI-
CAS LTDA. Preparo de custas R$ 42,00. Adv. MARIO BOR-
GES DA SILVA.

34.-FALENCIA-888/1999-PASFIL ARTEFATOS DE COURO
LTDA x GISELE ELISA GAGIOLA. Ao arquivo provisório,
por 30 (trinta) dias. Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA.

35.-EXECUCAO-106/2000-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER. Intimem-se as
partes para se manifestarem a respeito da avaliação, em 05 (cin-
co) dias. Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e GERALDO NEI
TOLEDO CAMARGO.

36.-EXECUCAO-183/2000-SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA GUARAPUAVA LTDA e outros. Intime-se o exequente para
que prepare as custas do Sr. Avaliador Judicial. Adv. ROMEU
SACCANI.

37.-REPETICAO DE INDEBITO-362/2000-RODRIGO PI-
MENTEL BASTOS e outros x BANCO ITAU S/A. Defiro o
requerimento retro. Intime-se o Banco Itaú S/A, para apresen-
tar no prazo de 05 (cinco) dias os documentos requeridos. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

38.-DECLARATORIA-518/2000-S ZAMPIERI & CIA LTDA
x PETROPAR-PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA. Pre-
paro de custas R$ 318,50. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.

39.-ARROLAMENTO-733/2000-INGRID ILLICH MULLER
x EVA SZABO ILLICH. Diga a inventariante sobre a manifes-
tação do Procurador do Estado de fls. 38/39. Adv. KAREN
CHRISTINE FARAH HELLEIS.

40.-DESPEJO-164/2001-MARIA SIRLENE MACHADO x
AGENOR DE SOUZA e outros Recebo o recurso, em seu efei-
to devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os pressupos-
tos de admissibilidade para sua interposição. Aos apelados para
oferecerem, em 15 (quinze dias, suas contra - razões. Adv. SI-
MONE FRANZONI BOCHNIA.

41.-FALENCIA-179/2001-NESTLE BRASIL LTDA x GELOM
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Preparo de custas R$
7,00. Adv. JOSE AMERICO DIAS DE CERQUEIRA.

42.-INDENIZACAO-276/2001-ANTONIO DE JESUS RODRI-
GUES x WALDEMAR DO NASCIMENTOS & CIA LTDA
(MASSA FALIDA). Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Adv. JOAO SOARES ROSA.

43.-MONITORIA-281/2001-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x JOSELIA MARINA KOUPAK e ou-
tros. Sobre a impugnação aos embargos, diga a parte embarga-
da, em 10 (dez) dias. Adv. EVALDO HOFMANN JUNIOR.

44.-INTERDICAO-333/2001-JOAO MANOEL CARDOSO
CUNHA e outros x NADGIA LUCIA MADUREIRA BIALLY.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. AURELIANO JOSE
DE AREDES.

45.-REVISIONAL-354/2001-JULIANO LUIZ ALBINI DAN-
GUI x CARTAO UNIBANCO LTDA Preparo de custas R$
117,25. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI.

46.-EXECUCAO-362/2001-QUIMAGRAF INDUSTRIA E
COM.DE MATERIAL GRAFICO LTDA x EZEQUIEL DO-
BGENSKI E CIA LTDA. A discussão de fls. 145 a 153 deve
ser tratada e sede de embargos de terceiro, se assim desejas
dito peticionário. Destaste, desentranhe-se a petição de fls. 145
a 163 entregado-lhe ao procurador do peticionário, mediante
intimação. Em razão da oposição de embargos à execução, fica
suspenso o curso da presente ação. Advs. JOAO SOARES
ROSA, LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e KAREN CHRISTI-
NE FARAH HELLEIS.

47.-EXECUCAO-423/2001-BRASMILHO REPRESENTACO-
ES LTDA x RIGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
SEMENTES LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. MARIA ELENA BERGAMELLI.

48.-REPARACAO DE DANOS-443/2001-EDELIRIA BAN-
DEIRA DE FRANCA x ANGELIN ZENI. Ante o teor da certi-
dão de fls. 78, verso, manifeste-se o requerido, em 05 (cinco)
dias. Adv. NATAL HILARIO DOSSENA.

49.-EXECUCAO-473/2001-HAMERSKI & CIA LTDA x CTG-
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS. Em face da informa-
ção retro, diga a exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

50.-EXECUCAO-478/2001-GELINSKI HOTEIS E TURISMO
LTDA x JAURI GOMES ZIEHURT. Defiro fls. 28. Aguarde-se
estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. JANETE ILIBRANTE.

51.-NOTIFICACAO-689/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x LUIZ ROBERTO LEUZENSKI. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA.

52.-EXECUCAO-708/2001-AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA x CHARRUA COMBUSTÍVEIS LTDA.
Ante o teor da informação de fls. 44, manifeste-se a parte exe-
quente. Adv. SERGIO LUIZ LOPES.

53.-EXECUCAO-765/2001-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x CHARRUA COMBUSTIVEIS
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS.

54.-EXECUCAO-9/2002-IVAR BELLO MARINHO x CLEOS-
NI DAMBROSKI DE CASTILHO. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
levado a efeito, pelas partes, às fls. 57, julgando, por conse-
guinte EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no artigo
269, III do CPC. Custas processuais já pagas. Advs. MARCOS
SUNG II JO, MARCOS ANTONIO BETTEGA e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA.

55.-RESSARCIMENTO-79/2002-JOCELIA DO CARMO SIL-
VA LIMA GAHER x BANCO ITAU S/A. Para audiência de

conciliação ou saneamento, designo o dia 03 de junho de 2.002,
às 16:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. MARCUS VINI-
CIUS IATSKIV e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-145/2002-CALCA-
DOS PAKERINHA LTDA x NOIVA MODAS LTDA. Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido, ordenando, de ofício, a
remessa dos autos ao douto Juízo de Direito da Comarca de
Quedas do Iguaçu. Condeno a excepta ao pagamento das cus-
tas processuais. Advs. MAGALI FLOCKE HACK e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES.

57.-COBRANCA-196/2002-BANCO ITAU S/A x MIGUEL
BURKO-F.I. e outros. Primeiramente, sobre a citação da pri-
meira requerida, diga o autor, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

58.-ORDINARIA-239/2002-DESTILADOS DO BRASIL
LTDA x SIDEL DO BRASIL S/A e outros. Para audiência de
conciliação ou saneamento, designo o dia 03 de junho de 2.003,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR.

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-262/2002-CONS-
TRUTORA SANTA RITA LTDA x BELTOK COMERCIAL
LTDA. Para audiência de conciliação ou saneamento, designo
o dia 10 de junho de 2.003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo.
Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI.

60.-ALVARA-307/2002-EIDIT TURRA VILLA NOVA e ou-
tros x EDILBERTO VILLA NOVA. Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido, determinando a expedição de alvará, autori-
zando o recebimento da quantia pleiteada na inicial, na forma
da fundamentação supra. Expeça-se o alvará com prazo de 30
(trinta) dias, em nome dos requerentes. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

61.-INTERDITO PROIBITORIO-316/2002-JOSE CARLOS
DA SILVA x BRUNO LEHMANN. Verifico que o ilustre pro-
curador do autor somente detém poderes especifícos para ajui-
zar representação criminal contra demandado, conforme se de-
preende da procuração de fls. 06, devendo manifestar-se, a res-
peito, em 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

62.-ORDINARIA-342/2002-SWEDISH MATCH DO BRASIL
S/A x EDSON DEBASTIANI & CIA LTDA. Defiro fls. 106.
Cumpra-se como requer. Adv. LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA.

63.-COBRANCA-349/2002-PENINSULA ALIMENTOS LTDA
x IRMAOS VALCANAIA LTDA Para audiência de concilia-
ção ou saneamento, designo o dia 03 de junho de 2.003, às
15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. JOSE SILVERIO SAN-
TA MARIA e GILBERTO RIBAS CAMPOS.

64.-ORDINARIA-390/2002-MADEPAR MADEIREIRA LTDA
x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A. DESPACHO DE
FLS. 723. Cumpra-se a decisão de fls. 708 e 709. Com as cau-
telas devidas e recibo nos autos devolva-se à depositante o che-
que encartado à fls. 722, deixando o Senhor Escrivão, dora-
vante, de receber tais depósitos. DESPACHO DE FLS. 727/
728 - Ao que se vê da petição inicial, a autora, pleiteando revi-
são de cláusula contratual, a fim de substituir a variação do
dólar americano pelo INPC, pugnou pela antecipação da tutela,
para o efeito de autorizar o depósito das parcelas devidas, não
pelo INPC, mas como pactuado, ou seja, pela variação do dólar
americano, alegando prejuízos irreparáveis. Contudo, a banda
cambial foi liberada em janeiro de 1.999, sem que a autora
pugnasse, judicialmente, pela substituição do índice de corre-
ção monetária e quando o fez, dois anos e seis meses aproxi-
madamente, após a dita liberação, requereu tutela para depósi-
to, em Juízo, das prestações corrigidas pela cotação do dólar
americano, como pactuado na cláusula que se pretende revisar,
donde não se vislumbram prejuízo algum. E se era intenção da
requerente também de liberar-se das conseq•ências da mora,
não deveria ter argumentado prejuízo com a incidência da vari-
ação cambial, sem pleitear depósitos das parcelas, corrigidos
pelo INPC. Portanto, a revogação do despacho de fls. 44 a 47
foi, realmente, total, no que pertine à antecipação de tutela.
Impende gizar que não constou do agravo de instrumento, nem
do pedido de concessão de efeito suspensivo do despacho ini-
cial, reversão dos valores depositados em favor do demandado.
Por essa ordem de razões, mantenho os despachos de fls. 708 e
709 e 723. Advs. ROBERTO MACHADO FILHO e JOSE
AMORITI TRINCO RIBEIRO.

65.-COBRANCA-393/2002-NELSON LUIZ PEREIRA x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA. Sobre a contestação e documen-
tos, diga a requerente, em 10 (dez) dias. Adv. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS.

66.-BUSCA E APREENSAO-460/2002-SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS x HANS FASSBINDER.
Diga o demandado, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBER-
TO MARTINS PACHECO.

67.-EXECUCAO-469/2002-SINDICATO DOS TRAB.IND. DE
CONSTR. E MOBIL. GPUAVA x WEIGERT INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora. Adv.
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

68.-INDENIZACAO-500/2002-CARLOS ALBERTO PRIMAK
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre as preliminares e
documentos da contestação, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

69.-ALVARA-501/2002-AIRTON DA SILVA x JOSE AMIL-
TON DA SILVA. Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a expedição de alvará judicial, autori-
zando o levantamento das quantias existentes na conta do FGTS
de titularidade do falecido José Amilton da Silva, junto a Caixa
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Econômica Federal, agência local. Expeça-se o alvará com prazo
de 30 dias, em nome do requerente. Custas processuais pelo
requerente, ficando contudo, sobrestada a cobrança nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, ante o deferimento da Justiça Gra-
tuita. Adv. ARARY QUINTILIANO CARVALHO.

70.-EXECUCAO-505/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ULMIR LUIZ SILVESTRE E CIA LTDA e outros. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTE-
ADO.

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-549/2002-JOAO AU-
GUSTO RAMIRES x GAUER EMPREITADEIRA DE MAO
DE OBRA S/C LTDA e outros. Intime-se o excepto para res-
ponder, no prazo de 10 (dez) dias, com suspensão do curso do
processo principal. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

72.-INVENTARIO-578/2002-CIRLEI MARIA DO VALE SAN-
TOS x IVO ALVES DOS SANTOS. Em 10 (dez) dias, cumpra
a inventariante o disposto nos artigos 1031 e seguintes do CPC.
Adv. ROBERTO KULKA.

73.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x LUIZ GERALDO ZEVIGIKOSKI. Ante o exposto, jul-
go extinto o presente processo, o que faço com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC. Custas de lei. Adv. CARMEN LUCIA
BUENO TURRA.

74.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 3ª V.C.PONTA GROSSA-PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x ELIAS J CURI S/A e outros. Sobre a proposta
de honorários, manifestem-se as partes. Advs. RENATO V.
GUASQUE e LUCIANO ALVES BATISTA.

75.-CARTA PRECATORIA-216/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -GASMED COMER-
CIO DE GASES MEDICINAIS LTDA x CESAR KOSLIK. Pre-
liminarmente, diga o devedor, em 05 (cinco) dias. Adv. EDI-
NARA ZAGO.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-INVENTARIO-791/1984-MINISTERIO PUBLICO x MA-
RIA LUIZA PRESTES - Intime-se o inventariante para que
compareça firmar o termo de retificação das primeiras declara-
ções, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como retirar o edital de
citação. Adv. FRANCISCO CARLOS CALDAS OAB 8.398-

2.-INVENTARIO-87/1986-OARACELIA DE OLIVEIRA SO-
ARES x JOAO MARIA NUNES SOARES - Intime-se a inven-
tariante, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de
direito. Adv. LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

3.-INVENTARIO-359/1986-EVA ROBERTO RIBEIRO x ES-
POLIO PEDRO NASCIMENTO RIBEIRO - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim trans-
crito: a) seja intimada, a fim de que se manifeste acerca do
contido a fl. 56 e, pois, se provideniou perante a Receita Esta-
dual a prova necessária à isenção. b) seja esclarecido pela Pro-
curadora do Estado se, na atualidade, a Fazendo Pública pro-
move a execução de dívidas consideradas de pequeno valor.
Em caso negativo, que seja declinado o valor fixado. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e ABRAO JOSE
MELHEM OAB/PR 4.425-

4.-INVENTARIO-242/1989-ZITA RODRIGUES MEURER
x ALBANO MEURER - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. AURELIANO JOSE
AREDES OAB/PR 12.087 e MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/
PR 15.316-

5.-INVENTARIO-283/1989-RAQUEL DE ANDRADE SIL-
VESTRI x ANTONIO CARLOS SILVESTRI - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

6.-Deposito-272/1991-BANCO BRADESCO S/A x LOBO
BRAVO TRANSP LTDA - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969, NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768
e ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

7.-INVENTARIO-150/1992-LUIZ PAULO DE OLIVEIRA
GOMES E ALCIDES GODOI SOUZA x MARIA DE BELEM
RAMALHO DE SOUZA - Intime-se novamente o inventarian-
te, através de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito,
cumprido o despacho de fl. 108, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA-

8.-INVENTARIO-231/1993-AURORA DE LARA PEDROSO
x ESPOLIO DE SEBASTIAO DE SOUSA PEDROSO - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P.,
assim transcrito: A despeito do pronunciamento de fl. 96, aguar-
da o Ministério Público o cumprimento do despacho judicial
que determinou a formulação do pedido de quinhão, conforme
expressa exigência do artigo 1022 do Código de Processo Civil
(fl. 95). Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

9.-INVENTARIO-415/1993-OCALINA MACIEL OLIVEIRA
x JOSE CORREA SOBRINHO E FRANCISCA M - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

10.-BUSCA E APREENSAO-316/1994-BANCO NOROESTE
S/A x DALLA ROSA IND COM DE MAD LTDA - Decorrido
o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-
se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

11.-INVENTARIO-370/1994-BIRATAN SCARIOTT E OU-
TROS x FRANCISCO J S E ESTER R SCARIOTT - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 97, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação
da parte intimada. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR
19.003-

12.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Especifiquem as par-
tes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
AMORITI T. RIBEIRO OAB/PR 18.440, JOAO RIBEIRO
NETO OAB 21.599 e JOAO MORAIS DO BONFIM OAB/PR
21.436-

13.-70/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CU-
NHA & RAMOS E OUTROS - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
29, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao manda-
do retro e despacho de fls. 28, me dirigi no endereço indicado
e em outros pontos de nossa cidade, e, deixei de citar herdeiros
e/ou sucessores de MARCELO DE OLIVEIRA CUNHA, em
virtude de não haver sido possível localizá-los, tendo em vista
ainda que naquele endereço não mais reside o Sr. Paulo Olivei-
ra Ramos que foi citado, conforme certidão supra, sendo que
os atuais moradores afirmam desconhecer referidas pessoas,
razão pela qual devolvo o presente a Cartório para os devidos
fins. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

14.-REPARACAO DE DANOS-819/1996-DORALICE CON-
SEICAO TOMEM x COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTU-
ARIO E CALCADOS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 103, assim transcrito: As fl.
94do s autos as partes comunicam a celebração de acordo, a
qual restou cumprida, conforme informação de fl. 102. Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos extinto este processo nø 550/2001 de Reparação
de Danos em virtude da transação celebrada entre as partes
(C.P.C., art. 269, inciso III). Custas pala autor. Façam-se as
devidas anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI OAB/PR15.651, MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

15.-INTERDIÇAO-135/1997-AUGUSTO DOS PASSOS x
WILSON DOS PASSOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do ofício enviado ao Instituto de Identifi-
cação do Paraná conforme fl.75, assim transcrito: Em resposta
a consulta efetuado através do Ofício 1427/02 de Augusto dos
Passos, natural de Irati-Pr nascido em 22/08/1941 esta cadas-
trado Instituto sob RG 06775536 e não possui antecedentes.
Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

16.-INVENTARIO-446/1997-JOAO MARIA ALVES x MARIA
APARECIDA MARCONDES ALVES - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv. FER-
NANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

17.-REPARACAO DE DANOS-497/1997-SANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x CELSO HISAO TATEIVA - As partes
para que apresentem alegações finais, em forma de memoriais,
no prazo de sucessivo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

18.-INVENTARIO-596/1997-RITA DE CASSIA OLIVEIRA
SCHUBER E CAMILA O. x ESPOLIO DE RENATO SILVES-
TRI SCHUBER - Intime-se a inventariante, para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ROSMERY T CORDOVA OAB/PR
11.331-

19.-BUSCA E APREENSAO-9/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x ROSANA MARA EIDAM - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1646/02 de fls. 102, enviado ao Diretor do 6º CIretran. Adv.
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

20.-DECLARATORIA-608/1998-SAN RAFAEL SEMENTES
E CEREAIS LTDA x POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - Afim de evitar contradições face
à conexão declarada pelo Juízo de Coronel Vivida, aguarde a
realização da audiência designada nos autos n. 095/2002. Adv.
AURIMAR J. TURRA OAB/PR 17.305 e EDILSON JAIR
CASAGRANDE OAB 24.268-

21.-PEDIDO DE FALENCIA-20/1999-CIA FIACAO E TECI-
DOS GURATINGUETA x CONFECCOES KAHIND LTDA -
Sobre a contestação, apresentada pela Curadora, à fl. 108, diga

a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv.
ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/PR 21883-

22.-INDENIZAÇAO-355/1999-ACI DO CARMO MENDES
DOPKOSKI x COMÉRCIO E TRANSPORTE GHISLENI
LTDA - Acolho o pedido de fl. 148. Concedo o prazo de 20
(vinte) dias, para cumprimento do despacho de fl. 146. Intime-
se e aguarde-se. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-470/1999-ANTONIO
CESAR RIBEIRO DE PAULA x GERENTE DA REDE-EM-
PRESA EN.ELETR.FORÇA E LUZ OESTE - Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao
apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões
- art.508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5.
Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de
estilo. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028,
NEMORA PELLIZARI LOPES OAB 23.552-

24.-INVENTARIO-753/1999-IVETE TEREZA LEAL x MA-
RIO LEAL - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
parecer do M.P., assim transcrito: Requer o Ministério Público
seja a inventariante intimada para juntar aos autos prova da
emancipação da herdeira Ângela Leal. Adv. JOAO RIBEIRO
NETO OAB 21.599-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-22/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH GAR-
TNER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a res-
posta dos quesitos de fls. 757/762. Adv. FABIO FARES DE-
CKER OAB/PR 26.745, SANDRO FRANCO DE GODOY
OAB 26.369, SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.458 e VALMOR
TOZETTO OAB/PR 16.465-

26.-ORDINARIA-110/2000-BENTO CARRARO x BANCO
ITAU S/A - Recebo ambas as apelações nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). Aos apelados, para oferecerem,
em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518. Lance-
se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se
estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com
as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREM C.FARAH
HELLEIS OAB/PR 18.938 e JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

27.-BUSCA E APREENSAO-312/2000-ALCEU SEBASTIAO
PIRES DE ARAUJO x FREDERICO JOSE MARCONDES -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-462/2000-ARROZEIRA
FABIANI LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 95, assim transcrito: RENÊ GALICIOLLI, ECO-
NOMISTA, CORECON 3046, CPF 340.846.499-53, vem à pre-
sença de Vossa Excelência, com todo o respeito, expor: em aten-
dimento ao determinado por V. Ex.a., contido no termo de
fls.,conforme solicitação do embargante, para redução de ho-
norários, informo que reduzo o valor orçado de R$ 600,00 (seis-
centos reais), para R$ 500,00 (quinhentos reais) podendo ser
pago em duas parcelas iguais e consecutivas de R$ 250,00 (du-
zentos e cinq•enta reais) cada; a primeira para o início dos
trabalhos e a segunda parcela 30 dias após o depósito da pri-
meira parcela. Aguardando o depósito da primeira parcela para
início dos trabalhos. Estimar que o tempo necessário para as
pesquisas e a feitura do Laudo é de aproximadamente 45 dias.
Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. Adv. PAU-
LO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-527/2000-DIMASA
S/A x JOSE HAMILTON CAVALLI - Defiro o pedido retro.
Desentranhe-se a carta precatória de fl. 100, entregando-a em
mãos do procurador da parte requerida, mediante recibo nos
autos, para que providencie o encaminhamento, no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/
PR 16972-

30.-INVENTARIO-545/2000-DEONIZIO STOCKI x ESPOLIO
DE ANGELO RAMANCINI - Intime-se a inventariante para o
prazo de 10 (dez) dias juntar os documentos necessários para o
prosseguimento do feito pelo rito pretendido (artigo 1032 CPC).
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

31.-ORDINARIA-628/2000-MARIO KENKITI NISHIMURA
E OUTROS e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA - Manifestem-se os requerentes acerca da petição de fls.
1405/1407, inclusive trazendo à informação sobre a forma como
estão sendo feitos os pagamentos dos Alugueres e, se efetiva-
mente, estão sendo pagos pontualmente. Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER OAB/PR 10.419-

32.-COBRANCA-643/2000-ESPOLIO DE REINALDO LOS-
SO x BANCO REAL S/A. - Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518.
Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO
FILHO OAB/PR 8.464-

33.-BUSCA E APREENSAO-727/2000-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x HELENA ANGELINA DORSI - Pretendendo a
extinção do feito, deve o autos diligenciar acerca da concor-
dância do requerido, vez que foi citado para os termos da ação.
Intime-se Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276,
ANGELA ESSER OAB/PR 30.467, FRANCINE FREDERICO
OAB/PR 31.429, NATAL HILARIO DOSSENA OAB/PR 5832
e IVANIR FONTANA OAB/PR 16.953-
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34.-SUSTACAO DE PROTESTO-135/2001-MARLI FATIMA
LASCH x LNS EUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

35.-INVENTARIO-155/2001-ROSALINA RAIFER SOARES
E OUTROS x ESPOLIO DE FRANCISCO SOARES FILHO -
Defiro o pedido de conversão para o rito de arrolamento man-
tendo no encargo a inventariante anteriormente nomeada. Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de sessenta (60) dias.
Adv. FERNANDA CLEVE TAHECH OAB 11.948-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-CLAUDIO SA-
TOSHI INOUE E OUTRO x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOP. CENTRAL - Para audiência de conciliação e
saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 23 de Abril de
2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Inti-
mem-se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

37.-Declarat.Inexistencia de Deb.-222/2001-MARLI FATIMA
LASCH x LNS-EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

38.-Deposito-256/2001-BANCO BRADESCO S/A x CLAU-
DIA BARBOSA E SILVA - Pretendendo a extinção do feito,
deve a requerente juntar a concordância da requerida, uma vez
que esta foi citada, para os termos da presente ação. Intime-se.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

39.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-411/2001-JOSE
BERTELLI x NILSON BENTO MATIAS E NEURA LUCIA
DOS SANTOS - Tendo em vista a revelia declarada na decisão
de fl. 50-51, os prazos contra o réu revel correrão independen-
temente de intimação, a partir da data em que o Cartório Judi-
cial recebe o processo com a sentença prolatada, assim desne-
cessária restou a intimação dos requeridos. Assim, certifique a
escrivania o trânsito em julgado da decisão supracitada. Inti-
mem-se. Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES e
MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

40.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-418/2001-EDSON
LUIZ DE OLIVEIRA x MARIO D. GONCALVES & CIA LTDA
- Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão
comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 04 de Dezembro de 2003, às 16:00 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105, NENETTI A. ORZE-
CHOWSKI OAB 23.964 e PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

41.-DECLARATORIA-463/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLÁSTICOS LTDA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 59/66, assim transcrito:
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
declaratória de nulidade de duplicata cumulada com indeniza-
ção por dano moral movida por Tuca Bairros Indústria de Bebi-
das Ltda. em face de Plaxjet Produtos e Componentes Plásticos
Ltda, declarando nula a duplicata de nø 930710-A, afastando,
apenas a indenização por dano moral e, como corolário natu-
ral, JULGO PROCEDENTE a medida cautelar de sustação de
protesto em apenso (autos nø 372/01), envolvendo as mesmas
partes, convolando em definitiva a liminar concedida e deter-
minando que, após o trânsito em julgado desta decisão, seja
expedido mandado ao Cartório de Protesto competente, para
averbar a presente decisão. Em face do princípio da sucumbên-
cia, e tendo em conta que a autora decaiu de parte mínima do
pedido, uma vez que o pedido principal é a declaração de nuli-
dade da duplicata, fazendo-se à compensação no momento de
fixar os honorários advocatícios, e, com fulcro no artigo 21,
parágrafo único do Código de Processo Civil, condeno a Ré no
pagamento das custas processuais em ambos os processos -
cautelar e ação principal - e, na verba honorária, esta arbitrada
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à ação ordinária,
atualizada na forma da legal, tendo em vista o decaimento,
embora mínimo, do pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. MARCOS AURELIO PELIZZARI LOPES, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR 22.604-

42.-Outorga Uxoria-510/2001-MARIA ELZA DE OLIVEIRA
BONFIM x O JUIZO - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI OAB 26365 e AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2001-HELMUTH BER-
LING. x FERTIBRAS S/A - ADUBOS E INSETICIDAS. - In-
time-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
37/38, assim transcrito: Aberta a audiência não foi possível
conciliação ante a ausência da parte embargante. Pela parte
embargada foi requerido o julgamento antecipado da lide, ten-
do em vista que os embargos propostos tratam-se apenas de
matéria de direito. Manifestação da MM. Juíza de Direito: Hel-
muth Berling ingressou com embargos à execução, que lhe move
Fertibras S/A - Adubos e Inseticidas, representado por uma
duplicata, alegando a inexistência de contrato de compra e ven-
da, uma vez que cancelou o pedido de venda restando, portanto
sem origem a emissão da duplicata, pedindo pela procedência
dos embargos à execução. O embargado apresentou impugna-
ção aduzindo estar comprovado nos autos o pedido e a entrega
da mercadoria, assim pleiteia pela improcedência dos embar-
gos à execução, e pela condenação na litigância de ma fé. So-
bre a impugnação manifestou-se a embargante. Realizada á
audiência de conciliação e saneamento nesta data, compareceu
apenas o representante da embargada. E o relatório que passo a
decidir: O feito comporta o julgamento antecipado da lide, por
tratar-se de matéria de direito e os fatos comprovados através
de prova documental, ademais disto a parte embargante não
compareceu em audiência, a fim de efetivamente se pronunciar

sobre a produção de provas, embora o tenha feito às fls. 34. A
execução embasasse em duplicata sob Nø 046075 decorrente
da fatura Nø 046075. A duplicata é um título eminentemente
causal sendo regulado pela Lei Nø 5474/68, com as alterações
introduzidas pelo decreto Nø 436/69, e será emitida em decor-
rência de relação jurídica contratual de operação mercantil ou
de prestação de serviço, sendo necessária à existência de uma
causa de bendi relacionada ao negócio subjacente. Analisando
os documentos juntados com a execução e com os respectivos
embargos, observa-se que a duplicata objeto da execução refe-
re-se a um contrato de compra e venda. Efetivamente analisan-
do a duplicata de fls. 09, verifica-se que a mesma é desprovida
de aceite, porém em tais casos para garantir a executividade do
título, se faz necessário o protesto e o comprovante da entregas
das mercadorias, além dos requisitos formais exigidos em Lei.
O documento de lis, 10 dos autos executivos, e 14 dos embar-
gos demonstram a efetiva realização do protesto, já a nota fis-
cal juntada as fls. 15 dos embargos demonstra a realização da
compra e venda. Já as fls. 15 verso; observa se o comprovante
de entrega de mercadorias. O fato da mercadoria ter sido entre-
gue por transportadora, não desnatura o título. Ainda porá com-
provar a efetivação do negócio, observa-se o pedido de venda e
condições devidamente assinado, juntado às fls. 16. Assim ante
ao efetivo protesto aliado à presença da nota fiscal - fatura, e o
comprovante de entrega da mercadoria, vislumbra-se a execu-
tividade da duplicata. Ademais, verifica-se à presença dos re-
quisitos formais da duplicata, ou seja, a duplicata o responde a
uma única fatura consoante o disposto no õ 2ø do artigo 2ø da
lei Nø 5474/68. Por outro lado, não trouxe aos autos o embar-
gante qualquer demonstrativo para infirmar à assinatura do re-
cebimento das mercadorias constante às lis. 15 verso. Como
bem ponderou o procurador da embargada às lis. 22, “Só por
argumentar, a fútil denegação da existência de compra e venda
entre as partes e recebimento das mercadorias, conforme o com-
provante constante no verso das fls. 11, dos autos executivos
em apenso, igualmente, é o mesmo que imputara ao transporta-
dor das ditas mercadorias fls. 11, o Sr. João Maria Pereira, com
residência e domicilio certo, de ter as desviado do seu destino
certo”. Tendo em vista que a embargante diz não ter adquirido
as mercadorias, ao contrário dos documentos constantes dos
autos, incide na litigância de ma fé, por alterar a verdade dos
fatos. Assim com fulcro no artigo 17 e 18 do CPC, condeno o
embargante a pagar multa em 1% sobre o valor da causa, à
embargada. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatício que arbitro em 15% ao
valor dado à causa, levando em conta o baixo valor da causa, e
a desnecessidade da realização de instrução. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Dou os presentes por intimados da presen-
te decisão neste ato. Nada Mais. Adv. PAULO R. M. PACHE-
CO OAB/PR 19.003-

44.-ARROLAMENTO-591/2001-PAULINA PRIMAK DE
MEIRA,JEANETHE SONIA DE MEIRA, L e outros x ESPO-
LIO DE PEDRO MARCELINO MEIRA - Intime-se a inventa-
riante para que junte certidão negativa de debito federal, no
prazo de dez (10) dias, ao tempo em que esclarece sobre a re-
posição constante no pagamento das herdeiras Jeanethe Sonia
de Meira e Lisabeth Soeli Meira Kovalski. Adv. GABRIEL
ZANDONAI OAB/PR 27.767-B-

45.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-723/2001-EL-
CIO JOSE MELHEM x RADIO GUAIRACA DE GUARAPU-
AVA LTDA. - Defiro o pedido de fl. 64, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

46.-INVENTARIO-39/2002-EDEZILDA BORGES MARCO-
LINO x ESPOLIO DE JORGE DOS SANTOS - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv.
AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-94/2002-SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x POLIJUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Des-
pachei nos autos n. 95/2002. Aguarde a realização da audiên-
cia designada. Adv. AURIMAR J. TURRA OAB/PR 17.305,
EDILSON JAIR CASAGRANDE OAB 24.268 e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO 16948-

48.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-95/2002-SAN RA-
FAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x POLIJUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Para audi-
ência de conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer
as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, desig-
no o dia 11 de Março de 2003, às 16:30 horas, na sede deste
Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. AURIMAR J. TURRA
OAB/PR 17.305, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
16948 e EDILSON JAIR CASAGRANDE OAB 24.268-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-101/2002-TEREZA DE RA-
MOS GONCALVES x ESPOLIO DE JOAO GONCALVES -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-105/2002-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x ABX - DIAGNOS-
TICS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 56, assim transcrito: HOMOLOGO, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes às fl. 54/55 nestes autos de Sustação de Protesto, em que
é requerente Hospital Santa Tereza de Guarapuava e requerido
ABX Diagnósticos Ltda., julgando, por conseguinte, extinto
estes autos de Sustação de Protesto, o que faço com fulcro no
artigo 269 III do Código de Processo Civil. Adv. WALDIR F.
RECCANELLO OAB/PR 30.804 e JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2002-EZEQUIEL DO-
BGENSKI & CIA LTDA x STILLUS COMERCIO DE PAPEIS-
GGS COMERCIO DE PAPEIS e outros - Para audiência de
conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as par-
tes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia

11 de Março de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 331). Intimem-se. Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/
PR 18.938, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464, MARCOS SUNG IL JO
OAB/PR 26.362 e ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB
15.830-

52.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIS ALBERTO FONSECA - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 46 verso, assim transcrito: Certifico que que em cumpri-
mento ao r. mandado, dirigi-me ao endereço retro mencionado,
por inúmeras vezes em dias e horários alternados, não logrando
êxito na localização do veículo retro nominado. Ato continuo
em nova diligência, foi possível contactar a cunhada do reque-
rido, a qual informou de que o mesmo trabalha junto a Trans-
portadora, digo, Paraná Sul Transportadora, e exporadicamen-
te aparece ali. Ante o exposto devolvo o presente. O referido é
verdade e dou fé. Certifico, que em cumprimento ao r. manda-
do, dirigi-me em nova diligência junto a Av. Manoel Ribas 2680,
onde após as formalidades legais, após varias tentativas de lo-
calização do requerido no aptº. 301, não logrando êxito, dili-
gênciei junto ao Aptº. 302, onde a Sra. Cristiane, informou de
que o requerido mudou-se sem deixar endereço. Ato continuo,
dirigi-me a Rua Antonio Rebouças, 1945, onde também não
logrou-se êxito na localização do veiculo retro descrito, ou tão
pouco do reqdo, tendo em vista a informação dos familiares do
Sr. Carlos, atual morador dali, de que nunca ouviram falar do
reqdo. Ante o exposto devolvo o presente. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

53.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-173/2002-G. E. STE-
LLA COMERCIO DE BATATAS x MASSA LIQUIDANDA
DA COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA e outros - Para
audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão compa-
recer as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir,
designo o dia 23 de Abril de 2003, às 14:30 horas, na sede
deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

54.-REPARACAO DE DANOS-214/2002-CEZAR RAMAO
SANCHES x RADIO GUAIRACA FM 92 E GILSON AMA-
RAL - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/
PR15.651 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

55.-BUSCA E APREENSAO-270/2002-BANCO VO-
LKASWAGEN S/A x MARILENE APARECIDA DE LIMA -
Intime-se a parte autora, para que junte aos autos, a anuência
da parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-288/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x REPINHO-REFLORESTADORA
MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - Intimem-se as par-
tes para especificar as provas que pretendem produzir e o que
necessitam comprovar com cada modalidade probatória no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA
OAB/PR 5828 e OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 14.355-

57.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SALUSTIANO LEMES DO PRADO - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim
transcrito: Ante o exposto, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos extinto este processo n.º 360/
2002 de Busca e Apreensão , em virtude da transação celebra-
da entre as partes (CPC, art. 269, inciso III). Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

58.-INVENTARIO-376/2002-MASSAKO KAWAKAMI x ES-
POLIO DE RIOSUKE KAWAKAMI - Intime-se a inventarian-
te, para que apresente as declarações preliminares, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

59.-BUSCA E APREENSAO-378/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x CHRISTIANO ALVES DE ANDRADE - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
20, assim transcrito: Ante o exposto, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efetios extinto este proces-
so n.º 378/2002 de Busca e Apreensão, em virtude da transação
celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inciso III). Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5.925B e ANA PAULA
FINGER OAB/PR 21.649-

60.-BUSCA E APREENSAO-382/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GILMAR TEOFILO DO NASCIMENTO - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 21, assim
transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de fl. 18 o qual recebo como desistência nes-
tes autos de Busca e Apreensão, em que figura como requeren-
te Banco Bradesco S.A. e requerido Gilmar Teófilo do Nasci-
mento, julgando, por conseguinte, extinto estes autos, o que
faço com fulcro no artigo 267 VIII e 267 IV do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos
assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276 e
FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2002-LUIZ CARLOS
VIEIRA RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Impugnação de fls. 83/126. Adv. JOSE RENATO GAZIERO
CELLA 25250-PR-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x V. HAEFFNER
& CIA LTDA, VATERLO HAEFFNER E MARIA e outros -

Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA 18.885,
AUGUSTO P.DE ALMEIDA OAB/PR 29.178 e SERGIO LUIS
HESSEL LOPES OAB 21.419-

63.-BUSCA E APREENSAO-431/2002-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ILOIR JOSE DE PAULA
- Intime-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 23/24, assim transcrito: VISTOS e examinados estes autos
sob n. 431/2002 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO pro-
movida por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. ins-
crita no CNPJ sob nø 33.700.394/0001-40, em face de ILOIR
JOSÉ DE PAULA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nø
611.395.059-04, residente e domiciliado à Rua Candido Ribas,
230, em Guarapuava-Pr. Unibanco - União de bancos Brasilei-
ros S/A, ingressou com ação de busca e apreensão em face de
Iloir José de Paula, aduzindo ter firmado contrato de financia-
mento de bem e veículo ao requerido, o qual tomou o nø
25851707314, no valor de R$ 9.470,00 (Nove mil, Quatrocen-
tos e setenta reais), a ser paga em 36 prestações fixas, mensais
e consecutivas, sendo cada prestação no valor de R$ 426,22
(Quatrocentos e vinte seis reais e vinte e dois centavos), em
garantia da dívida assumida, o financiado transferiu ao Banco
o domínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito: VEI-
CULO MARCA FIAT - MODELO PALIO EX - ANO DE FA-
BRICAÇÃO E MODELO 98/99 - COR AZUL - COMBUSTI-
VEL - GASOLINA - PLACA AIF 7413 CHASSI
9BD178296W0791292. Entretanto, ante o inadimplemento
operou- se o vencimento antecipado da dívida, razão pela qual
o autor com fulcro no Decreto-Lei nø 911/69 ingressou com a
presente medida de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente com pedido de liminar, comprovando-se sua mora
através da notificação, razão pela qual pretende ver judicial-
mente consolidada a propriedade e posse plena do bem acima
descrito. A Busca e Apreensão foi liminarmente concedida
(fls.17). Embora devidamente citado, o requerido deixou de
apresentar contestação. É o relatório. Passo a DECIDIR. O con-
trato de fl. 08 a 11 comprovam a celebração de contrato com
garantia de alienação fiduciária, deixando, contudo, de honrar
o compromisso assumido, conforme mora devidamente com-
provada (fls. 12-13), através da notificação, sendo indubitável
a procedência do pedido do Autor. O Requerido não apresen-
tou contestação, embora a citação tenha sido válida. Diante do
exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A em face de ILOIR
JOSE DE PAULA, para consolidar a propriedade e a posse ple-
na e exclusiva do bem descrito na inicial em mãos do autor,
proprietário fiduciário, cuja apreensão liminar tomo definitiva,
para que o mesmo possa dispor nos termos, condições e fins do
Decreto-Lei n. 911/69. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 16948-

64.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-433/2002-LE-
OPOLDO KLUBER x NELSON DE BRITO e ADIR MAR-
CONDES - Indefiro o pedido de Levantamento da caução, por
falta de amparo legal. Intime-se. Adv. PAULO EDUARDO T.
BUENO OAB 23.504 e JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR
23.503-

65.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-436/2002-PEDRO
RODRIGUES DO AMARAL x COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA - Manifeste-se no prazo de 10
(dez) dias, sobre a Contestação de fls. 28/109. Adv. RODRIGO
B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

66.-BUSCA E APREENSAO-451/2002-BANCO ITAU S/A x
MARIA SYLVIA HERRMANN NEIVA - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcri-
to: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de fl. 18 o qual recebo como desistência nestes
autos de Busca e Apreensão, em que é requerente Banco Itaú
S/A e requerida Maria Sylvia Herrmann Neiva, julgando, por
conseguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267 VIII
do Código de Processo Civil. Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO 27.588 e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB
28.222-A-

67.-BUSCA E APREENSAO-491/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SAO JOSE COM. MED. E PERFUMARIAS LTDA
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 29 verso, assim transcrito: Certifi-
co que em cumprimento ao mandado retro, procedi diversas
diligências nesta cidade, aos endereços indicados, e ai sendo,
deixei de efetuar a apreensão do veículo caminhão marca Mer-
cedes Benz, descrito no mandado, em virtude de não ter locali-
zado nesta cidade, sendo informado pela Sra. ELHANE DE
BEIRROS BLANC, de que não mais possui referido veiculo,
tendo vendido para terceiros, não sabendo informar onde o
mesmo se encontra. Oreferido é verdade e dou fé. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

68.-BUSCA E APREENSAO-495/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO VASIL ZASTAVNY - Intime-se a parte
autora, para que junte o original da petição juntada á fl. 27, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FRANCINE FREDERICO OAB/
PR 31.429-

69.-BUSCA E APREENSAO-496/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLEUZA DE FATIMA DOS SANTOS - Preten-
dendo a extinção do feito, deve o autor diligênciar acerca da
concordância do requerido, vez que foi citado para os termos
da ação. Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR
25.276-

70.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-534/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA NACI-
ONAL S.A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
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Contestação de fls. 80/165. Adv. ARLINDO MENDES DE
SOUZA OAB/PR 5828-

71.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-542/2002-JOSE RO-
DRIGUES FERREIRA x FLAVIO JOSE DE LACERDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Citação
devolvida, juntada a fl. 12. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-559/2002-BOCHNIA VIR-
MOND & CIA LTDA x AUTO MECANICA SOUZA BUENO
LTDA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Con-
testação de fls. 43/55. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087-

73.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-586/2002-
CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA x HAN-EI COM RE-
PRESENT DE FERRAMENTAS E ABRASIVOS LT e outros -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 20/52. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

74.-COB.DE SEG.C/C PED DE TUTELA-600/2002-JOAO
MENDES DE ARAUJO E MARIETA KUSTER DE ARAUJO
x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A - Indefiro o pedido de
tutela antecipada por não vislumbrar-se a presença de nenhu-
ma das hipóteses contidas nos incisos do artigo 273 do Código
de Processo Civil. A despeito da relevância da fundamentação
e até mesmo na probalidade do direito, não se observa o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação uma vez
que o acidente já ocorreu em 1988 e parte apenas ingressou
com a demanda e com o próprio pedido administrativo para o
recebimento do seguro obrigatório em 2002, da mesma forma,
não vislumbro o propósito protelatório porque a Seguradora
requereu a juntada de documentos. Convém, salientar que não
ocorreu o indeferimento do pedido. Assim, por ora, indefiro o
pedido de antecipação da tutela, porém, tal decisão poderá ser
novamente analisada após a contestação, quando contiver mai-
ores elementos nos autos, para verificar a presença dos requisi-
tos necessários. Designo audiência de conciliação para o dia
11/03/2003, às 16:00 horas. Cite-se o Réu para comparecer à
audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por
intermédio de Advogado, ficando o Réu ciente de que, não com-
parecendo e não se representando por preposto com poderes
para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.
Intimem-se. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA OAB
27.189-

75.-EXECUCAO FISCAL-302/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOESE E CIA LTDA. e outros -
Intime-se a parte executada, para que junte ao autos o instru-
mento de procuração no prazo de 10 (dez) dias, ao tempo em
que atende a solicitação de fl. 35. Adv. JORGE WADIH TAHE-
CH OAB/PR 15.823-

76.-CUSTAS INICIAIS-350/2002-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ANTONIO FRANCISCO PIEMONTEZ
DE OLIVEIRA - Intime-se a parte autora para que providêncie
o pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias
(CPC art. 257), no valor de R$ 135,00. Adv. CRHISTIANI
M.B.SARTORI OAB/PR 27035 e RENATA DOS SANTOS
RIBAS OAB/PR32945-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 67/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 042 00109/2002
ANELISE CHAIBEN 008 00212/2001
ANSELMO ALVES 003 00178/1996
ANTONIO MARIA FELIZARDO 002 00147/1995
CARLOS ALBERTO GOMES DE S 041 00177/2000
CELSO GARLA 001 00157/1990
CRISTIANE V.NASCIMENTO 015 00111/2002

011 00015/2002
DELY DIAS DAS NEVES 040 00092/2000
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 006 00362/2000
ELIANA ALVES DE MORAES 026 00378/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 005 00204/2000
FRANCISCO CESAR SALINET 010 00374/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 035 00085/2001
GIOVANI P.DE MACEDO 004 00371/1998
ISETE MOREIRA 005 00204/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 008 00212/2001
JOAO DE CARVALHO JR. 001 00157/1990
JOAO FRANCISCO GONCALVES 022 00358/2002
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 004 00371/1998
JOAO MARIA BRANDAO 021 00275/2002
JOAO O.PELISSON 017 00143/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 045 00134/2002
JOSE FRANCISCO ASSIS 044 00121/1999
LAURO FERREIRA DA COSTA 028 00401/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 032 00062/2001

030 00022/1998
029 00036/1997
033 00070/2001
043 00116/2002
038 00198/2001
037 00164/2001
036 00091/2001
039 00007/2002
031 00056/2001
034 00080/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 014 00100/2002

LUCIANE APARECIDA AZEREDO 007 00143/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 020 00186/2002
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 012 00054/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 005 00204/2000
MARIA DIRCE TRIANA 027 00380/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 030 00022/1998
MAURO APARECIDO 013 00082/2002

024 00363/2002
NILTON RODRIGUES DE SANTA 023 00359/2002
ROBERTO FEGURI 009 00320/2001
ROGERIO FERES GIL 035 00085/2001
RONALDO CAMILO 016 00141/2002
RUI SANTOS DE SA 021 00275/2002
SAVIO CEMBRANELI 019 00182/2002
SUZANA DE FATIMA KALED JO 018 00151/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 015 00111/2002

011 00015/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 020 00186/2002
ZELIA MONTEIRO ZANCHI 025 00371/2002

1.-DESAPROPRIACAO-157/1990-MUNICIPIO DE IBIPORA
x MELANIA POZZI DE CARVALHO e outros-Aos Expropri-
ados para requererem o que de direito. -Adv. JOAO DE CAR-
VALHO JR. e CELSO GARLA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-147/1995-ORESTES
ALVARES SOLDORIO x FRIGORIFICO BOREAL LTDA.-
Ante a devolução da CP., de Alvorada do Norte-GO., diga o
Exequente.-Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-178/1996-HIS-
SAO MIWA x JOSE MITSUHARU KIMURA -Importa a ava-
liação em R$.78.000,00 (reais), diga(m) o Exequente.-Adv.
ANSELMO ALVES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-371/1998-HOSPI-
TAL MAFALDA KALLAS LTDA. x EDINA SOARES DE
ARAUJO-Indeferido o pedido de fls. 53/54 (Exeqte), pelos
motivos expostos no despacho de fls. 61/62. Forneça o Exe-
quente o endereço exato para a expedição da carta precatória
para avaliação.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e GIOVA-
NI P.DE MACEDO-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-204/2000-NET CENTER
ASSESSORIA EM REDES LOCAIS S/C LTDA. e outros x
ECONORTE - EMPR. CONCES. DE RODOVIAS DO NOR-
TE S/A e outros -Foram recebidas as apelações em seus efeitos
legais. Aos apelados, para que, querendo, respondam no prazo
legal.-Adv. MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO e ISETE MOREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-362/2000-JOSE
CARLOS x GENILDA POLA e outros -Deve o(a) Executados
providenciar o pagamento das custas do Contador no valor de
R$.56,17. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte inti-
mada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

7.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-143/2001-SE-
BASTIANA FERREIRA CONTINO x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Ao Requerido para suas alegações
finais.-Adv. LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

8.-BUSCA E APREENSAO (FID)-212/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x PAULO CESAR DOS SANTOS-Deferido
o desentranhamento dos documentos, sendo substituídos por
cópias.-Adv. ANELISE CHAIBEN e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-320/2001-FLA-
CKMIL ALIMENTOS LTDA. x M4 - IND.COM.DE
PRODS.ALIMENTICIOS LTDA.- A teor do item 5.8.8.2 do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça, determino ao
credor que junte aos autos: 1) Certidùes relativas a eventuais
débitos existentes em nome do proprietário do bem penhorado,
junto às fazendas públicas da UniÔo, Estado e Município; 2)
CertidÔo do depositário público, de eventuais penhoras sobre
o imóvel; 3) Juntadas as certidùes supra, expeça-se ofício ao
INSS, com A.R., para fins de comprovaçÔo de inexistência de
débitos (CND - Cert. Neg. de Débitos), com prazo de quinze
dias para resposta, devendo constar do mesmo que o imóvel
será levado à praça, com indicaçÔo precisa do número dos au-
tos, nome das partes e valor do débito. - Adv. ROBERTO FE-
GURI-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-374/2001-ROGERIO COR-
COVIA e outros x VECTRA CONSTRUTORA LTDA. -Rece-
bida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para que,
querendo, responda no prazo legal.-Adv. FRANCISCO CESAR
SALINET-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-15/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x APARECIDO MUNIZ CAVALCANTE-A
diligencia requerida às fls. 48 (int.ex- procuradores) deve ser
efetuada pela própria parte.-Adv. CRISTIANE
V.NASCIMENTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2002-DIONISIO NATAL
FERRO e outros x BANCO BANESTADO S/A-Aos Embar-
gantes, para juntarem o original da petição de fls. 68/75 (fax),
em cinco dias.-Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

13.-ALVARA JUDICIAL-82/2002-SIDNEY PEREIRA BEZER-
RA x -Deve o(a) Requerente providenciar o pagamento das
despesas finais no valor de R$.24,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. MAURO APARECIDO-

14.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-100/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARCELO AFONSO -Deve o(a) Reque-
rente providenciar o pagamento das despesasfinais no valor de

R$.28,00. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte inti-
mada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-111/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULO CORDEIRO DE SOUZA -Tendo
em vista a resposta do oficio remetido aoDetran, diga o(a) Au-
tor.-Adv. CRISTIANE V.NASCIMENTO e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

16.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-141/2002-EDITE
GAZOTO EDUARDO x INES GAZOTO RIBEIRO e outros-
Deve a Requerente fornecer 22 (vinte e duas) cópias da petição
inicial de fls. 02/18, procuração de fls. 48, despacho de fls. 74
e despacho de fls. 84, a fim de instruirem as várias cartas pre-
catórias e mandado a serem expedidos.-Adv. RONALDO CA-
MILO-

17.-INVENTARIO-143/2002-LEONARDO BARRERA x
MARIA APARECIDA BARRERA DA SILVA-Em atenção ao
princípio do contraditório, diga o conjuge sobrevivente sobre a
petição de fls. 51 a 56, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
O.PELISSON-

18.-ACAO ORD.OBRIG.DE NAO FAZER-151/2002-JOAO
LOURENÇO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre
a petição de fls. 96/100, diga o(a) Requerido. -Adv. SUZANA
DE FATIMA KALED JOVTEI-

19.-DESPEJO-182/2002-LIGIA ODETE PATUZZO MAGRI e
outros x ANTONIO TEOTONIO DA SILVA FILHO-Deve o
Procurador dos Autores vir assinar a petição de fls. 50/51.-Adv.
SAVIO CEMBRANELI-

20.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-186/2002-EVERAL-
DO DE SOUZA PAIVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-
Decline o Autor quais as perícias e onde as mesmas devam ser
realizadas (com endereço completo das empresas), bem como
a apresentação de quesitos, em cinco dias. Igualmente, intime-
se o Requerido para tanto.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2002-LIDERANÇA
IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. x ROSANGELA BUT-
SEV MACHADO e outros-Mantido o despacho agravado.-Adv.
JOAO MARIA BRANDAO e RUI SANTOS DE SA-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-358/2002-JOAO MARIA-
NO PARREIRA - GERALDA RIBEIRO PARREIRA-Deferido
o rito de arrolamento, nomeando o conjuge meeiro, inventari-
ante, independente de compromisso. Diga o Inventariante. -
Adv.JOAO FRANCISCO GONCALVES-

23.-ALVARA JUDICIAL-359/2002-MARIA APARECIDA
GONÇALVES PINTO-Decline a Autora quais são os bens a
inventariar, conforme consta às fls. 06 (atestado de óbito).-Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

24.-ALVARA JUDICIAL-363/2002-JOSIANA APARECIDA
BETIATI e outros-Sobre o parecer do MP, digam os Requeren-
tes.-Adv. MAURO APARECIDO-

25.-OPOSICAO-371/2002-GIOVANNA CRISTINA GASPAR
DE ANDRADE x LIDERANÇA IMP. E EXP. DE ALIMEN-
TOS LTDA. e outros -Deve o(a) Requerente providenciar o
pagamento das custas no valor de R$.187,50. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. ZELIA MONTEIRO ZANCHI-

26.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-RAFAEL FIGUEIREDO
COBO-Indeferido o pedido de assistencia judiciária gratuita,
ante o ínfimo valor das custas, em relação ao montante a ser
recebido. Comprove o mesmo a inexsitência de bens a inventa-
riar, ante a declaração no final de fls. 08. -Adv. ELIANA AL-
VES DE MORAES-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-380/2002-NOEMI LOPES
DE OLIVEIRA x ELENA APARECIDA DE GODOI e outros-
Indeferida a assistencia judiciária gratuita, posto ser a Reqte
domiciliada em Cambé, e por não ter comprovado ser pessoa
carente. Ao preparo das custas.-Adv. MARIA DIRCE TRIA-
NA-

28.-SOBREPARTILHA-401/2002-LUCIA BARATELI RODRI-
GUES x ANTONIO RODRIGUES-Deferido o pedido de so-
brepartilha, pelo que, nomeio a requerente, inventariante, in-
dependente de compromisso. Junte a mesma as certidões nega-
tivas das Fazendas Estadual e Federal.-Adv. LAURO FERREI-
RA DA COSTA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
MONTIMO LTDA. e outros -Sobre a resposta do oficio reme-
tido ao Banco Real, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAGNUM TEC IN-
DUSTRIA ELETRONICA LTDA e outros -Deve o(a) Exequente
prosseguir no feito.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS
BITIATI -Leilùes para dias 07/11/2002 e 21/11/2002, às 14,00
hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIDERANÇA IMP.
E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. -Deve o(a) Exequente pros-
seguir no feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente prosseguir no
feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-80/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
NEW STAR LTDA. -Leilùes para dias 07 e 21/11/2002, às 14,30
hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-85/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ALGODOEIRA CALIXTO LTDA. e
outros-Pelo MM. Juiz foi rejeitada a exxceção de pré-executi-
vidade, pelos motivos expostos no despach ode fls. 61. Deve a
Exequente dar prosseguimento na carta precatória em tramite
por Londrina.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA e RO-
GERIO FERES GIL-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
NEW STAR LTDA. - Leilùes para dias 06 e 20/11/2002, às
14,00 hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-164/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
NEW STAR LTDA. -Leilùes para dias 05 e 18/11/2002, às 14,00
horas. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-198/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BY BRASIL EM-
PRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. -O(A)(s)
executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 12/09/2002, porém não
pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo que,
deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem bens de
sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.B. BISCAIA -
MERCEARIA -Leilùes para dias 06/11/2002 e 20/11/2002, às
14,30 horas. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2000-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 1A.V.FEDERAL - Extraída:
99.2015072-0 - EXECUÇAO - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x RAFAEL ROMAO PAULINO ZIELINSKI e outros -
Praça úncia dia 27/11/2002, às 15,00 horas. -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/2000-Oriundo da
Comarca de ARAÇATUBA-SP - 2A.V.CIVEL -CONTEMPLA
- CONS.NAC. S/C LTDA. x BRUNO MARIO MARQUES DA
SILVA e outros -Importa a avaliação em R$.18.500,00 (reais),
diga(m) a(s) parte(s).-Adv. CARLOS ALBERTO GOMES DE
SA - SP-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2002-Oriundo da
Comarca de CASTRO-PR. - V.CIVEL -BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x ADEMIR ANTUNES-Sobre a certidão negativa de
busca e apreensão, diga a Requerente.-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 7A.V.CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x KAIRO’S CONFEC-
ÇOES LTDA. e outros -O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram)
citado(a)(s) em 02/10/2002, porém não pagou(aram), nem
nomeou(aram) bens à penhora, pelo que, deixou o of.de justiça
de procedê-la, por inexistirem bens de sua(s) propriedade(s)
nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

44.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-121/1999-ROSIMEI-
RE DO PRADO MORAIS x JOAO LUIZ M. PIMENTA-Deve
o Exequente manifestar-se sobre o despacho de fls. 17, nos
autos de carta precatória n. 47/01 no Juizado Cível de Cornélio
Procópio, em cinco dias.-Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

45.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-134/2002-RUI
VAGNER REMEDI x BENHUR FLAVIANO DE SOUZA -
Audiencia de conciliação para o dia 27/02/2003, às 08:30 ho-
ras. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

IPORÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZ DE DIREITO:DR.LUCIANO C.DE ALBUQUERQUE
RELAÇAO 24/2002
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-101/1990-JOSE RI-
CARDO E OUTROS x WALTER VARGAS GONÇALES e
outros - Transcorrido o prazo de cento e oitenta dias de suspen-
sao, diga sobre o prosseguimento do feito - Adv. VALTER SAL-
LES DO NASCIMENTO, ARI BORGES MONTEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCIO J. TRISTAO e outros - Manifes-
tem-se as partes sobre o proseguimento - Adv. SILVANA CA-
ZARIN NAVAQUI e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-182/1999-ADAU-
TO DOMINGUES DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao
apelado para responder - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS-

4.-REPARACAO DE DANOS-260/1999-ODIRLEI MENEZES
FERREIRA REP/PAI e outros x CELIO BATISTA MARTINS
FILHO e outros - Ante o desinteresse na oitiva da testemunha,
as partes para, em prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada,
apresentarem suas alegaçoes finais na forma de memoriais -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e JANE CASTANHA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-380/1999-EDSON PEREIRA
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - As par-
tes para, querendo, apresentarem suas alegaçoes finais, na for-
ma de memoriais, em prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
- Adv. LUIZ SERGIO ROSSI, ROBINSON E. K. DE OLIVEI-
RA SILVA, KOOHITI KUSSIMA e JAIRO BASSO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-224/2000-PEDRO MOREIRA x
ORAIDE MARGATTO MESSIAS e outros - Verificando-se que
em ambos os processos a parte re optou por prestar contas, nao a
contestando, inicia-se a segunda fase, na qual se avalia a presta-
çao de contas realizada... Assim, iniciando-se a segunda fase, às
partes, para, em dez dias, indicarem as provas que pretendem
produzir para comprovarem suas alegaçoes... - Adv. VALTER
SALLES DO NASCIMENTO e LUIZ CARLOS BOFI-

7.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-257/2000-C.T.r.s.f. e
outros x J.S.M. - Diga o exequente sobre a certidao onde cons-
ta que decorreu o prazo de dez dias sem que o devedor ofere-
cesse embargos - Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

8.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-318/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BORTOLO TROVO e ou-
tros - Digam as partes se pretendem a homologaçao do acordo
com a extinçao do processo ou sua suspensao - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e HUMBERTO O.RODRIGUES ZI-
LOTTI-

9.-USUCAPIAO-399/2000-JOAO ZACARIAS BARRETO e
outros x MARTIN JORGE PHILIPP e outros - Desnecessaria
audiencia conciliatoria na forma do art. 331, õ3º do CPC. De-
signo a data de 17 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas, para
audiencia de instruçao, na qual serao produzidas as provas orais
requeridas pelas partes - Adv. ANTONIO CARLOS VALVAS-
SORE e LUIZ CARLOS BOFI-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-137/2001-OZIEL MANOEL

DA SILVA x ITAMIR GERSON DE SOUZA - Redesigno a
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 17 de fevereiro
de 2003, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao - Adv.
CEZAR ALAOR BOTURA e MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

11.-DECL.REV.CLAUS.CONT.C/C INDEB-198/2001-NEL-
SON BOLZANI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
O Dr. Procurador do reu, as fls. 438, no item 1, fez uma seria
acusaçao em relaçao ao Sr. Perito nomeado e em relaçao ao Dr.
Procurador do Autor, o que podera determinar uma responsabi-
lidade criminal. Assim, para que nao pairem duvidas sobre o
que pretendeu o Dr. Procurador do Reu dizer as fls. 438, inti-
me-se para que melhor esclareça o contido as fls. 438. Ciencia
ao Dr. Procurador do autor sobre o contido as fls. 450 -Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e LAURO SOARES DA
SILVA-

12.-DECL.REV.CLAUS.CONT.C/C INDEB-199/2001-
TRANSBOLZANI - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - O Dr. Procurador
do reu, as fls. 450, no item nº1, fez uma seria acusaçao em
relaçao ao Sr. Perito nomeado e em relaçao ao Dr. Procurador
do Autor, o que podera determinar uma responsabilidade cri-
minal. Assim, para que nao pairem duvidas sobre o que preten-
deu o Dr. Procurador do reu dizer as fls. 450, intime-se-o para
que melhor esclareça o contido as fls. 450. Ciencia ao Dr. Pro-
curador do autor sobre o contido as fls. 450 - Adv. ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI e LAURO SOARES DA SILVA-

13.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-227/2001-PE-
DRO RIBEIRO x JAIR PIRES RIBEIRO - Diga o exequente
sobre a certidao onde consta que decorreu o prazo de tres dias
sem a manifestaçao do executado - Adv. ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-280/2001-JOAO
FRANCISCO SIBIM x JOSE ANTONIO JACOVAS e outros -
1- Indefiro a prelimiar de litisconsorcio necessario. Deve figu-
rar no polo passivo da açao aquela pessoa que o autor alega
haver praticado um ato ilicito contra si. Caso se verifique que
uma outra pessoa contribuiu para o evento danoso, pode entao
a responsabilidade do reu ser mitigada, aplicando-se a regra da
culpa concorrente. Em principio, e parte em uma açao indeni-
zatoria aquele que alega haver sofrido o dano e o suposto agres-
sor. 2- Fixo como ponto controvertido a existencia de uma açao
ilicita, a existencia de um dano, quem teria praticado a açao, a
existencia e extensao do dano, a ocorrencia de culpa. 3- Defiro
a produçao probatoria requerida pelas partes consistente em
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, cujo o
rol podera ser juntado no prazo previsto no artigo 407 do CPC.
Designo a data de 10 de março de 2003, as 14:00 horas, para
audiencia de instruçao e julgamento - Adv. ANTONIO CAR-
LOS VALVASSORE e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

15.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-281/2001-
MONIQUE PAWLAK rep.p/ MAE x IBRAHIM ABUD NETO
- Nestes autos foi deferida a produçao de exame de DNA, ten-
do sido intimadas as herdeiras irmas do falecido a fim de com-
parecerem para a coleta do material. Injustificamente deixaram
elas de comparecer. O Juizo nao pretende de forma alguma
adiantar qualquer decisao sobre o processo. Todavia, nao ha
como se negar que existe uma orientaçao jurisprudencial con-
siderando que se deve inverter o onus da prova em casos possi-
veis beneficiarios da improcedencia de açao de investigaçao de
paternidade injustificadamente se negarem a realizar o exame.
Conforme salientado, nao se esta adiantando a posiçao do Jui-
zo. Mas as partes devem ficar cientes da forma como pode ser
interpretada a reiterada e injustificada oposiçao a realizaçao do
exame. Dessa forma, oportuniza-se mais uma vez a realizaçao
de exame de DNA. Intimem-se pessoalmente novamente as ir-
mas do falecido e tambem a autora a comparecer no Laborato-
rio Sao Jorge, nesta Comarca de Ipora, em data de 16 de de-
zembro de 2002, as 10:00 horas, para colheita de material. Com
a intimaçao devera ser entregue copia deste deciso as irmas do
falecido - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS-

16.-ANUL.DE TIT.DE CRED.C.C/INDEN-424/2001-RODRI-
GUES & BOFI LTDA. e outros x GIORGETI - COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - 1- Recebo os embargos de de-
claraçao de fls. 190/195, interrompendo-se o prazo recursal. 2-
Os presentes embargos nao merecem provimento. Inexiste a
omissao apontada nos embargos. A regularidade formal do ti-
tulo foi analisada as fls. 179, ao final da folha. A inconformi-
dade com o deciso deve ser apresentada na forma de recurso de
apelaçao - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e VALDE-
CIR PAGANI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-438/2001-ASS.DO NUCLEO
DE PRODUÇAO DA 3ª IDADE DE Fco ALVES x ORAIDE
MARGATTO MANÇANO tambem conhecida por e outros -
Conforme explanado as fls. 414 e 420/421 dos autos em apen-
so, a açao de prestaçao de contas possui um primeiro momento
em que se discute a obrigaçao de serem as contas prestadas e
em um segundo analisam-se as contas de forma propriamente
dita. Da mesma maneira que ocorreu naqueles autos, a re nao
contestou a obrigaçao de prestar as contas. As contas prestadas
podem ate estar incorretas e insuficientes, o que se verifica no
segundo momento processual. A preliminar levantada pela re
nao deve ser acolhida. O Dr. Promotor de Justiça, muito bem
analisou a questao as fls. 84/85. Nao se trata aqui de litispen-
dencia, pois nao se repetiram todos os elementos da açao ante-
rior nesta. Ocorreu sim uma continencia, em razao de que o
objeto de uma e mais amplo que da outra. Dessa forma, acolho
as razoes do Dr. Promotor de Justiça, determinando a reuniao
dos feitos com a finalidade de se efetuar uma produçao proba-
toria unica... Adv. VALTER SALLES DO NASCIMENTO e
LUIZ CARLOS BOFI-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-51/2002-BENEDITO
LEONEL PEREIRA e outros x JUVENTIL LINO DOS SAN-
TOS e outros - Ao autor para proceder a substituiçao na forma

do art. 43 do CPC. Isto e, ou deve haver a substituiçao pelo
Espolio ou por seus sucessores. No caso presente, aparente-
mente o falecido deixou oito filhos - Adv. WALDEMAR AL-
VES-

19.-NEG PATERN c/c ANUL REG NASC-95/2002-S.G.P. x
J.M.P. e outros - Manifestem-se as partes se tem condiçoes fi-
nanceiras de efetuar o pagamento de exame pericial (DNA,
HDL) - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e FRAN-
CISCO DA SILVA MENDES FILHO-

20.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-137/2002-D.C.r.s.f. e
outros x J.M.F.- Manifestem-s as partes informando se possu-
em condiçoes de efetuar o pagamento de exame de DNA ou
HDL - Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE e JOSE CAR-
LOS PANTALEAO RIBEIRO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-NASCIMENTO,
SOUZA & CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A. -
1- Inexistindo possibilidade de acordo, deixo de designar audi-
encia do art. 331 do CPC, passando ao saneamento do feito. 2-
A preliminar levantada pelo embargante deve ser analisada em
sentença, eis que a pericia podera melhor esclarecer a natureza
do negocio que envolvia as partes. 3- A preliminar levantada
pelo embargante respeita ao merito do pedido. A aplicaçao das
regras de direito cambiario e a possibilidade da discussao de
determinadas materias por avalistas sao materias que dizem
respeito ao direito material em questao e devem ser analisadas
em sentença. 4- Fixo como pontos controvertidos a natureza
juridica do negocio realizado pelas partes, a validade das clau-
sulas contratuais e um possivel excesso de execuçao. 5- Defiro
a produçao de prova pericial requerida. Nomeio o Sr. Odilon
Superti para sua realizaçao. As partes para, em prazo de cinco
dias, querendo, indicarem quesitos e assistentes tecnicos... -
Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

22.-MONITORIA-158/2002-CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x PAULO GOMES DO NASCIMENTO
FILHOS & CIA LTDA. - Defiro a produçao da prova testemu-
nhal requerida por ambas as partes, facultando-se o prazo do
artigo 407 do CPC para a juntada do rol...O ponto controverti-
do e o negocio originario do titulo cobrado. Designo a data de
24 de fevereiro de 2003, as 14:30 horas, para a audiencia de
instruçao e julgamento - Adv. TARCISIO GEROLETI DA SIL-
VA e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-165/2002-G.A. x C.D.A.S.
- Manifeste-se o executado sobre o pedido retro - Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2002-BOFI
& BOFI LTDA. x HELIO DIAS DA SILVA - Esclareça o exe-
quente a razao do pedido de fls. 25/26, pois ao que parece o
debito ja esta garantido pela penhora - Adv. LUIZ CARLOS
BOFI-

25.-REPARACAO DE DANOS-184/2002-JOAO ALFREDO
DA LIMA FILHO x FRANCISCO LEITE RODRIGUES DE
SOUZA - 1- Inexistindo a probabilidade de conciliaçao, deve-
se lançar despacho saneador. 2- A preliminar levantada na con-
testaçao depende de verificaçao de fatos em instruçao probato-
ria, devendo ser analisada em sentença. 3- Sao pontos contro-
vertidos nos autos a ocorrencia da transferencia do bem, o ca-
bimento de indenizaçao e de seu valor, bem como as materias
ressaltadas pelas partes em suas especificaçoes de prova. 4-
Defiro a produçao das provas requeridas pelas partes. Cumpra-
se item “b” de fls. 54. Defiro a produçao dos depoimentos pes-
soais das partes e oitiva de testemunhas, devendo o rol teste-
munhal ser juntado na forma do art. 407 do CPC. Designo a
data de 17 de março de 2003, as 14:00 horas, para audiencia de
instruçao e julgamento - Adv. ANICI PREMEBIDA, FERNAN-
DA ZIMMERMANN, CARLA G. PROENÇA, ADILSON REI-
NA COUTINHO e CLEBER CORREA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2002-NASCIMENTO,
SOUZA & CIA. LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A -
1- Inexistindo possibilidade de acordo, deixo de designar audi-
encia do artigo 331 do CPC, passando ao saneamento do feito.
2- A preliminar levantada pelo embargante deve ser afastada.
O titulo que ora se executa e um contrato de financiamento
com valor certo e que nao se confunde com o contrato de conta
corrente que o embargante possui com a instituiçao financeira.
O titulo apresenta todos os requisitos necessarios a propositura
de uma açao de execuçao. O valor constante do titulo foi certo
e pode ser atualizado conforme as clausulas contratuais. Ine-
xiste a obrigaçao da juntada do outro contrato, de conta corren-
te, eis que nao ha relaçao entre eles, ainda que o valor do em-
prestimo posse ter sido utilizado pelo embargante para quitar o
debito do outro contrato. 3- A preliminar levantada pelo em-
bargado respeita o merito do pedido. A aplicaçao das regras do
direito cambiario e a possibilidade de discussao de determina-
das materias por avalistas sao materias que dizem respeito ma-
terial em questao e devem ser analisadas em sentença. 4- Fixo
como pontos controvertidos a validade das clausulas contratu-
ais e um possivel excesso de execuçao. 5- Defiro a produçao da
prova pericial requerida. Nomeio o Sr. Odilon Andre Superti
para sua realizaçao. As partes para, em prazo de cinco (05)
dias, querendo, indicarem quesitos e assistentes tecnicos...Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

27.-ALVARA-266/2002-MARINES MARIA SANTIAGO DE
ARAUJO e outros x ESTE JUIZO - Aoa autores para a devida
prestaçao de contas ou nao, decorrido o prazo de 15 dias, vista
ao M.P. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

28.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-288/2002-R.D.G. e outros
x N.D.G. - Diga o exequente sobre a certidao onde consta que
decorreu o prazo de 24 horas sem a manifestaçao do executado
- Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-292/2002-L.H.B.O. e ou-

tros x P.L.O.S. - Tendo em vista que ja foi efetuado o pagamen-
to do debito Julgo Extinto o presente feito nos termos do art.
267, inciso IV, do Codigo de Processo Civil. Em relaçao a ma-
fe, para que a parte seja condenada e necessario que se faça
prova nos autos, nao sendo somente as alegaçoes da parte re
sem a juntada de provas robustas suficientes para condenaçao.
No caso em tela a representante do autor se justificou afirman-
do ter postulado o presente feito por nao ter conhecimento do
deposito, e desta forma descaracterizando-se a ma-fe. Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais, caso sua situ-
açao financeira se modifique no prazo de cinco(05) anos, nos
termos do art. 12 da Lei 1060/50 - Adv. FRANCISCO DA SIL-
VA MENDES FILHO e CEZAR ALAOR BOTURA-

30.-DIVORCIO-308/2002-H.V.P.M. x D.M. - Manifeste-se a
autora sobre a contestaçao - Adv. VALTER SALLES DO NAS-
CIMENTO-

31.-REIN.FUN. PUBLICO C/ PERDAS E-340/2002-IVANIL-
DE MARGATO SOARES x MUNICIPIO DE FRANCISCO
ALVES - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

32.-AÇAO DE COBRANÇA-357/2002-JEFFERSON LUIZ
FAXINA x JOAO BATISTA TOMAZINI SOBRINHO e outros
-A nova redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil,
com a inclusao do õ3º, determinou uma nova sistematica em
relaçao ao saneamento do feito. A audiencia conciliatoria dei-
xou de ser obrigatoria para os casos em que a causa evidencie
ser improvavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no
sentido das partes nao mais precisarem aguardar uma longin-
qua inclusao em pauta de audiencia para o processo pudesse
entrar em fase de instruçao. No restante, o despacho saneador
continua da mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os
pontos controvertidos, decidir as questoes processuais e ainda
determinar as provas a serem produzidas. Assim, para que se
analise a necessidade de designaçao de audiencia conciliato-
ria, intimem-se as partes a se manifestarem, em prazo de dez
(10) dias: a) se há uma possibilidade concreta de acordo; b) se
pretendem a produçao de provas, especificando-as e justifican-
do-as em requerimento, pois neste que o Juiz se fixara para
deferimento ou nao; c) indicar, querendo, pontos que enten-
dam controvertidos na demanda -Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

33.-ALVARA-403/2002-ANTONIO NUNES DA SILVA x
ESTE JUIZO - ... Dessa forma, deve-se acolher o bem elabora-
do parecer do Dr. Promotor de Justiça, indeferindo-se o pedido
inicial - Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2002-JOSE PEREIRA
BASTOS x JOSUE SANTOS BASTO rep.p/ e outros - As exe-
cuçoes de alimentos podem seguir o procedimento do artigo
732 do CPC, bem como do 733 do CPC. Em sendo o caso de
aplicaçao do artigo 732 do CPC, faz-se a citaçao do executado
obedecendo-se o rito previsto no artigo 652 e seguintes do CPC.
Adota-se o procedimento da execuçao por quantia certa contra
devedor solvente. Neste procedimento, apos garantido o Juizo
por uma constriçao, abre-se prazo para o executado apresentar
seus embargos. Em sendo o caso do artigo 733 do CPC, o pro-
cedimento e o previsto no proprio artigo 733. Apos a citaçao,
pode o executado apresentar sua justificaçao ou demonstrar que
nada deve. 2- No caso dos autos pretendia o exequente a apli-
caçao do rito do art. 733 do CPC a cobrança de varios meses de
alimentos. O despacho inicial, seguindo dominante corrente
jurisprudencial permitiu a aplicaçao do rito coativo do artigo
733 apenas em relaçao as tres ultimas prestaçoes, contadas da
propositura da açao. As demais, posteriormente, poderao ser
cobradas na forma do artigo 732 do CPC. Assim, nos presentes
autos, iniciou apenas a cobrança do rito do 733 do CPC. Neste
rito nao ha previsao para embargos do devedor, os quais so-
mente podem ser aceitos no caso do rito do artigo 732, e ainda,
somente apos a garantia do Juizo com a penhora. Assim, como
ainda nao se iniciou nos autos o procedimento do artigo 732 do
CPC, e dessa forma sequer cogitou-se em realizaçao de penho-
ra, nao se pode receber, por ora, os embargos oferecidos. De-
vem todavia serem mantidos em apenso para serem recebidos
apos a garantia do Juizo, quando iniciar-se nestes autos o pro-
cedimento do artigo 732 do CPC. As razoes apresentadas pelo
executado na forma de embargos podem ser apresentadas, que-
rendo, nos proprios autos de execuçao, na forma estabelecida
no artigo 733 do CPC - Adv. VALTER SALLES DO NASCI-
MENTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2002-PAULO GOMES
DO NASCIMENTO FILHOS & CIA. LTDA. x NORTEMA-
LHAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. -
Recebo os embargos para discussao, com a suspensao do curso
da execuçao(art. 738, inciso I, c/c art. 739, paragrafo primeiro
do CPC). Certifique-se ali. Ao embargado para impugna-los,
no prazo de dez(10) dias - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-430/2002-WESLEY
MOTTA FRANCISCO x GELSON FRANCISCO - Recebo a
exceçao, suspendo o processo principal e a audiencia designa-
da. Ao excepto a se manifestar - Adv. CLAUDIO DA SILVA
ALVES e MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-431/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA - Emende o autor a inicial, transformando
para procedimento sumario, diante do valor atribuido a causa
(275, I, CPC) - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

38.-IND. P/ DANOS MORAIS E MAT.-434/2002-AUDAIR
ALVES DA SILVA x FRANCISCO ANTONIO CRIPA - Emende
o autor a inicial, convertendo para procedimento sumario, na
forma do art. 275, II, “a”, CPC, em dez (10) dias - Adv. ARIL-
DO ANTONIO DE CAMPOS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2002-BANESTADO
CLUBE DE SEGUROS S/C. x MARIA PEREIRA DA SILVA -
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Recebo os embargos para discussao, com a suspensao do curso
da execuçao(art. 738, inciso I, c/c art. 739, paragrafo primeiro
do CPC). Certifique-se ali. Ao embargado para impugna-los,
no prazo de dez(10) dias -Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

40.-CARTA PRECATORIA CIVEL-19/1987-Oriundo da Co-
marca de J. D. DA 1ª V. C. DA COM. DE UMUARAMA-PR -
MOACIR ROMANO x ARLINDO LIBERO DA SILVA - Trans-
corrido o prazo de 180 dias de suspensao, digam os interessa-
dos sobre o prosseguimento o feito - Adv. LUIZ SERGIO ROS-
SI-

41.-CARTA PRECATORIA CIVEL-44/2002-Oriundo da Co-
marca de CIRCUNSCRIÇAO JUDICIARIA DE UMUARAMA-
1ªV -CONS.REGIONAL DE ENG., ARQUITETURA E
AGRONOMIA x FRANCISCO ALVES CLUBE DE CAMPO
- Ao executado para que promova a complementaçao da des-
criçao do bem indicado a penhora - Adv. VALTER SALLES
DO NASCIMENTO-

42.-ADOÇAO-67/2001-A.D.S.T. e outros x C.C. - Designo a
data de 10 de dezembro de 2002, as 15:30 horas, para audien-
cia de instruçao e julgamento - Adv. EVAIR DIAS AGUIAR e
ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

IVAIPORÃ

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 32/2002
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11 261/02
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Ari Prudêncio da Silva 06 103/01

15 190/01
Celso Hideo Makita 22 283/97
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Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim 04 127/02
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Ivan Carvalho Martins 05 242/98
José Clemente Martins 02 208/02
José Francisco da Silva 12 264/02
José Ivan Guimarães Pereira 06 103/01

20 250/02
Luiz Rodrigues Wambier 07 078/99
Marcello Cesar Pereira Filho 16 208/00
Márcio Aurélio Silvério 09 181/01
Mieko Ito 08 182/01
Murillo Espínola de Oliveira Lima 10 579/96
Paulo Roberto Belo 10 579/96

11 261/02
19 340/96

Paulo Sergio Daufenbach 14 335/02
Rui Santos de Sá 17 310/95
Sebastião Seiji Tokunaga 19 340/96

01. EXECUÇÃO – 472/97 – Diamante Indústria de Cal Ltda. e
Outros x Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda.
Copiva – À exeqte., sobre a petição e documentos de fls. 276 a
286 – Adv. Amarildo Pedro Gulin.

02. EMBARGOS DE TERCEIRO – 208/02 – Gilberto Seme-
ghine x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Ao embargan-
te, para o preparo da conta de fls. 35: R$ 214,69 outubro/02 –
Adv. José Clemente Martins.

03. EMBARGOS DE TERCEIRO – 162/01 – Henilda Santa
Pereira x Banco do Estado do Paraná S.A. – Homologado por
sentença o pedido de desistência formulado pela embargante e
julgado extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC – Advs. Álvaro Branco e Alexandre Della Coletta Scholz.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 127/02 – Cristina Apareci-
da Ribeiro Bonfim x Fazenda Pública do Estado do Paraná – À
embargante, para o preparo da conta de fls. 142: R$ 102,36
outubro/02 – Adv. Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim.

05. EMBARGOS DE TERCEIRO – 242/98 – Ani José dos San-
tos e Outra x Dario Bonfim Teixeira – Deferida a sub-rogação
pleiteada às fls. 246/247 – Às partes, sobre os cálculos de fls.
249 a 251: R$ 10.389,68 outubro/02 – Advs. Álvaro Branco e
Ivan Carvalho Martins.

06. COBRANÇA – 103/01 – Banco Bradesco S.A. x Emídio
Marques Morais – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal de
Justiça – Ao autor, para requerer o que de direito, no prazo de
05 dias – Advs. José Ivan Guimarães Pereira e Ari Prudêncio
da Silva.

07. PERDAS E DANOS – 078/99 – GM Leasing S.A. x Marco
Antonio Andrade Circhia – “...Como o processo já encontra-se
extinto pelo mérito, arquivem-se conforme petição de fls. 141,
deferindo-se o desentranhamento já postulado...” – Adv. Luiz
Rodrigues Wambier.

08. EXECUÇÃO – 182/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Farmácia Triunfo Ltda. e Outro – Ao exeqte., ante o retorno
da precatória de fls. 111 a 120, expedida à Comarca de Rio
Branco do Sul-PR – Adv. Mieko Ito.

09. MONITÓRIA – 181/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.

x Indústria e Comércio de Farinha Sertaneja Ltda. e Outro –
Aos réus, sobre a proposta honorária e pedido do Sr. Perito de
fls. 149 a 151, bem como para providenciarem o respectivo
depósito – Adv. Márcio Aurélio Silvério.

10. EXECUÇÃO – 579/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Cerealista Raizama Ltda. e Outro – Às partes, sobre as fotocó-
pias de fls. 45 a 60, bem como sobre a certidão de fls. 61 –
Advs. Murillo Espínola de Oliveira Lima, Paulo Roberto Belo
e Ademir Prudêncio da Silva.

11. INDENIZAÇÃO – 261/02 – Rádio Ubá Ltda. x Pedro Wil-
son Papin – “...11. Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, o
que faço nos termos do art. 295, II, julgando extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito, o que faço fulcrado no art.
267, I, todos do Código de Processo Civil, ficando a autora
condenada nas custas processuais e ao pagamento de honorári-
os advocatícios que fixo em R$ 1.000,00..., nos termos do art.
20, § 4º, do CPC...” – Advs. Paulo Roberto Belo e Álvaro Bran-
co.

12. BUSCA E APREENSÃO – 264/02 – Consórcio Nacional
Embracon S/C Ltda. x Mauricio Soares Fernandes – À autora,
sobre termo de entrega de fls. 56 e depósito de fls. 58: R$ 723,84
setembro/02 – Adv. José Francisco da Silva.

13. EXECUÇÃO – 525/97 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Comércio de Cereais Romeópolis Ltda. e Outro – “...O regis-
tro da penhora é encargo da parte exeqüente...” – Adv. Clóvis
Roberto de Paula.

14. ARROLAMENTO – 335/02 – Espólio de João Daufenbach
– Nomeado inventariante o herdeiro Silvestre Daufenbach, in-
dependentemente de termo - Julgada por sentença a partilha
amigável de fls. 02 a 05 – Pagos os tributos devidos, se for o
caso, e cumprido o art. 1.031 do CPC, será expedida a compe-
tente carta de adjudicação à Luceia Ramos – Adv. Paulo Sergio
Daufenbach..

15. DESPEJO – 190/01 – José Marques Morais x A. Cardoso
& Cardoso S/C Ltda. – Ao autor-exeqte., sobre a certidão ne-
gativa e informações de fls. 82v./83v. do Oficial de Justiça –
Adv. Ari Prudêncio da Silva.

16. EXECUÇÃO – 208/00 – Claudinei Silvestre x P. O. da Sil-
va Churrascaria – Julgado por sentença extinto o processo, nos
termos do art. 794, II, do CPC – Custas pela executada – Ao
preparo das custas remanescentes de fls. 48: R$ 247,78 outu-
bro/02 – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

17. EXECUÇÃO – 310/95 – Agrossoma Agrícola Ltda. x Val-
decir Dias – Para a arrematação foram designados os dias
09.12.2002 e 20.12.2002, às 10:00 horas – À exeqte., para re-
tirar de cartório o edital e providenciar sua publicação, bem
como o depósito de R$ 53,00, referente as expedições de fls.
69v. e diligência do Oficial de Justiça – Adv. Rui Santos de Sá.

18. EXECUÇÃO – 251/02 – Banco Bradesco S.A. x Organiza-
ção Hospitalar Santa Maria Ltda. e Outro – Aos executados,
para esclarecimentos conforme petição de fls. 37/38 do exeqte.
– Adv. Fernando José Santílio.

19. EXECUÇÃO – 340/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Madeireira Arruda de Ivaiporã Ltda. e Outros – Julgado por
sentença extinto o processo, com fulcro no art. 794, II, do CPC
– Custas pelos executados – Advs. Sebastião Seiji Tokunaga e
Paulo Roberto Belo.

20. EXECUÇÃO – 250/02 – Banco Bradesco S.A. x Organiza-
ção Hospitalar Santa Maria Ltda. e Outro – Ao exeqte., sobre a
nomeação de bens à penhora de fls. 16 a 21: 50% do imóvel
constante da matrícula nº 15.847, CRI local – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira.

21. INDENIZAÇÃO – 057/01 – Irineu de Paula x Case Brasil
& Cia. – Designada audiência de conciliação e saneamento para
o dia 13.11.2002, às 14:00 horas – Adv. Fernando José Bonat-
to.

22. EXIBIÇÃO – 283/97 – Makit’s Indústria de Alimentos Ltda.
e Outros x Banco HSBC Bamerindus S.A. – Às partes, sobre os
cálculos de fls. 1141 a 1144, no prazo de 05 dias – Advs. Celso
Hideo Makita e Franz Hermann Hieuwenhoff Junior.

JAGUARIAÍVA

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
RELAÇÃO 25/2.002
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Luiz Setembrino Von Holleben 01
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Reginaldo M Costa 45
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Vanderlei A Ambroio 16-23-25-26-27-
Raul G. Dinies 12
Rivadavia Vargas Neto 11
Roberto Balbela  04-25

01)- Indenização-172/2.001-Ademar Ferreira de Barros e Mu-
nicípio de Jaguariaíva/Pr X Tribuna do Povo e Silmara
Fraga......Julgado improcedentes os pedido formulados pelos
autores, porque os fatos narrados e publicados não se configu-
ram difamação passível de responsabilidade civil, nos termos
do § 1º do art. 49 da Lei n º 5.250/67 e, ainda, não configuram
injuria capaz de ofender a honra subjetiva. Condenado os auto-
res, de forma solidária, ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando o zelo profissional e o trabalho realizado,
em especial quando da audiência de instrução e julgamento,
nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. P.R.I. Adv. Dr. Luiz
Setembrino Von Holleben. Dra Ana Carolina Dhil Cavalin. Dr.
Otélio Renato Baroni. Dra Maristela Ziemer da Cruz.

02)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-261/2.000-L.V.
X S.S.P.... Prazo de cinco (05) dias para o exeqüente juntar o
demonstrativo atualizado do débito nos termos do inciso II do
art. 614 do CPC. Adv. Dr. Alan Miranda. Dr. Edilson Fernan-
des.

03)- Flaência-148/2.002-Sonalis Industria e Comercio de Pre-
gos Especiais X Serraria Bom Corte Ltda..... Homologado o
pedido de desistência para que produza efeitos, nos termos do
parágrafo único do art. 158 do CPC e, por conseqüência julga-
do extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos
do inciso VIII do art. 267 do CPC. Condenado a autora ao pa-
gamento das despesas processuais, nos termos do art. 26 do
CPC. Após as devidas anotações, arquivem. P.R.I. Adv. Dr.
Fernando Fernandes.

04)- Adoção-15/2.002-L.A C. U..... Prazo de dez (10) dias para
o autor emendar a inicial, pois como não existe concordância
expressa do genitor, deverá necessariamente cumular o pedido
com destituição do pátrio poder, nos termos do art. 155 e se-
guintes do ECA, sob pena de indeferimento, outrossim, como
se trata de procedimento isento de custas e emolumentos, po-
derá o autor providenciar o levantamento da taxa do FUNRE-
JUS. Adv. Dr. Roberto Balbela.

05)- Indenizatória-306/99-Vera Lucia da Luz e outros X Pedro
Martins da Costa e Pisa Florestal S/A .....Conhecido dos em-
bargos de declaração com o efeito de jugá-los improcedentes.
Adv. Dr. Carlos Freire Faria. Dr. Hamilton Jorge Cunha.

06)- Reintegração de Posse-163/2.002- Orlando Dib X Neli
Gonçalves Sota.... Aguarda recolhimento de custas no valor de
R$ 14,00 (quatorze reais) Adv. Dr. Edilson Fernandes.

07)- Alimentos-316/2.002-I.C.A M. X G.M.....Homologado a
transação para que produza os seus efeitos e de direito, julgan-
do extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos
do inciso III do art. 269 do CPC. Os ônus da sucumbência se-
rão suportados em 50% (cinqüenta por cento) pelo réu, pois a
autora é beneficiaria da justiça gratuita. Após o trânsito em
julgado, arquivar. P.R.I. Adv. Dr. Maristela Ziemer da Cruz.

08)- Exceção de Incompetência-427/2.002-Souza Cruz S/A ......
Recebido a execeção de incompetência e suspendido o proces-
so principal, nos termos do art. 306 do CPC. Prazo de dez (10)
dias para os exeptos manifestarem. Adv. Dr. Valdemar Reinert.

09)- Cominatória em fase de execução-282/94-Jorge José Tei-
xeira e sua esposa X Antenor Rocha e sua esposa..... Aguarda
recolhimento de custas no valor de R$ 674,78 (seiscentos e
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos). Adv. Dr. Ario-
swaldo Ziemer da Cruz.

10)- Conversão de Separação-394/2.002- M.R.R. e M.ª R. ....Jul-
gado procedente o pedido com o efeito de homologar a transa-
ção para que produza seus efeitos legais e de direito e, outros-
sim, decretar o divórcio dos requerente, julgando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269 do
CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, expedir manda-
do necessários P.R.I. Adv. Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

11)- Usucapião-422/2.002-Wilson Custódio de Oliveira....Prazo
de dez (10) dias para o autor providenciar a inclusão do cônju-
ge no pólo ativo da demanda ou, outrossim, o consentimento
expresso, nos termos do art. 10 do CPC, sob pena de indeferi-
mento. Adv. Dr. Rivadavia Vargas Neto.

12)- Desapropriação-321/2.002-Pesqueiro Energia S/A X El-
vira Ligia Bacelar de Barros e outros.....Prazo de cinco (05)

dias para a autora providenciar a citação da ré GEANI FER-
REIRA DE BARROS, pois de acordo com a certidão de fl. 116
não foi encontrada e, ademais, o procurador não juntou procu-
ração para tê-la como citada. Adv. Dr. Raul G. Dinies.

13)- Execução-04/2.000-Auto Posto Sampaio Ltda X Madeiras
Von Linsingen Ltda......Prazo de cinco (05) dias para a exe-
quente manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dr. Otélio Renato Baroni.

14)- Execução-38/98-Banco do Brasil S/A X Somi Montagens
Industriais Ltda .....Prazo de cinco (05) dias para a exeqüente
manifestar sobre o interesse no prosseguimento da execução e,
outrossim, junte demonstrativo atualizado da dívida exeqüen-
da. Adv. Dr. Clarice Cotrim Teixeira.

15)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-286/2.002-A F
e A F X G.M.....Prazo de dez (10) dis para o M.P manifestar
sobre a contestação e documentos juntados, outrossim, desig-
nada audiência de conciliação e saneamento para o dia oito de
novembro de 2002 às 13:30 horas, oportunidade em que, res-
tando inexitosa a proposta de conciliação, será saneado o pro-
cesso, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas e,
enfim, designada audiência de instrução e julgamento, nos ter-
mos do art. 331 do CPC. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

16)- Alimentos-428/2.002-K.P.H e B.P.H X M.R.H.....Deferido
os auspícios da justiça gratuita, fixados honorários provisórios
em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo na época do
efetivo pagamento, designada audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia vinte e nove de novembro de 2002
às 14:30 horas. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

17)- Cobrança-461/2.001-Banco Banestado X Cetro Ltda e
Orcival Henning.....Prazo de dez (10) dis para a autora queren-
do manifeste sobre a contestação, outossim, prazo de quinze
(15) dias para o autor reconvindo querendo conteste a recon-
vensão. Adv. Dr. Eder Romel. Dr. Laércio Ademir dos Santos.

18)- Reparação-322/2.002-Josane Aparecida da Costa Correia
X Placas do Paraná S/A .....Indeferido o pedido de reconside-
ração e mantido a decisão interlocutória de fls. 306 em seus
próprios fundamentos, aguardar a audiencia designada. Adv.
Dr. Antônio Pinto

19)- Reparação de Danos-269/2.001-Vila Beca Industrial Ma-
deireira Ltda X Pisa Florestal S/A .....Nos termos do art. 183
do CPC, extingue-se, independentemente de declaração judici-
al, o direito de a parte praticar o ato quando decorrido o prazo
fixado, salvo prova que não o realizou por justa causa. Assim,
conforme se infere da certidão de fl. 183, a procuradora retirou
os autos do cartório em 19 de setembro de 202 porque este
Juízo lhe concedeu novo prazo de 10 (dez) dias. Contudo, so-
mente em 07 de outubro de 2002 devolveu com a manifestação
de fls. 177/178. Assim, houve perda do direito de praticar o ato
deferido no despacho de fl. 176. Como a parte se insurgiu quanto
ao decurso do prazo para prática do ato e, ademais, como é
dever deste Juízo assegurar às partes igualdade de tratamento,
nos termos do inciso I do art. 125 do CPC, os documentos de
fls. 177/180 deverão ser desentranhados, pos houve preclusão
diante do decurso do prazo sem manifestação. Outrossim, deve-
se ressaltar que a juntada do documentos de fl. 180 não se reve-
la possível porque não se trata de fato novo ocorrido após os
articulados, nos termos do art. 397 do CPC. Adv. Dr Geraldo
José do Amaral Gentile. Dra Marilina Pinheiro do Amaral Gen-
tile. Dra. Benedita Luzia de Carvalho. Dra Adriana Negrini.

20)- Despejo-337/2.000-Sandra Maria Gonçalves Leite e outra
X Ferreira & Terzi Ltda e outros.....Conhecido dos embargos de
declaração com o efeito de julgar improcedentes os embargos
formulados por FERREIRA & TERZI LTDA, porque não existe
qualquer omissão e, por outro lado, julgar procedentes os em-
bargos formulados por SANDRA MARIA GONÇALVES LEI-
TE e SIMONE LEITE CUNHA, cujo dispositivo da sentença
passará a Ter a seguinte redação:- Julgado parcialmente proce-
dente os pedido com o efeito de declarar a rescisão do contrato
de locação em razão do atraso no pagamento dos alugueres ven-
cidos após a retomada do imóvel pelas autoras e, por conseguin-
te, condenar a ré FERREIRA & TERZI LTDA, ao pagamento
das diferenças dos valores dos alugueres em atraso de R$ 4.116,00
(quatro mil cento e dezesseis reais) ao mês a partir de casa alu-
guel vencido, conforme previsão contratual, dos encargos, e aces-
sórios referente os tributos no valor de R$ 1.063,69 (um mil ses-
senta e três reais e sessenta e nove centavos), com correção mo-
netária pelo INPC a partir dos respectivos desembolsos e juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação,
além da multa compensatória no percentual de 10% (dez) por
cento sobre o valor atualizado do contrato, ou seja, condenação
ao pagamento de multa compensatória como forma de ressarci-
mento das perdas e danos no valor resultante da aplicação do
percentual de 10% (dez) por cento sobre da soma de 48 (quaren-
ta e oito) meses de aluguel estipulado no valor de 09 (nove) salá-
rios mínimos por mês, apurados de acordo com o valor do salá-
rio mínimo enquanto vigente o contrato de locação, com corre-
ção monetaria pelo INPC e juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês contados a partir da citação. Permanecerão inalte-
rados os demais termos da sentença. Adv. Dr. Maristela Ziemer
da Cruz. Dr. Geraldo José do Amaral Gentile. Dra Marilina Pi-
nheiro do Amaral Gentile.

21)- Embargos-154/2.002-Banco Banestado S/A X Laércio
Ademir dos Santos.....Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
o apelado apresentar resposta. Adv. Dr. José Eli Salamacha.
Dr. Laércio Ademir dos Santos.

22)- Embargos-153/2.002-Banco Banestado S/A X Laércio
Ademir dos Santos...... Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
o apelado apresentar resposta. Adv. Dr. José Eli Salamacha.
Dr. Laércio Ademir dos Santos.

23)- Exoneração de Pensão Alimentícia-31/2.001-J.M.R. X
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J.R.R....Declarado saneado o processo, fixados como pontos
controvertidos que dependem da produção de provas 1º ) As
possibilidades de o autor continuar contribuindo com a pensão
alimentícia; 2º) a persistência das necessidades de a ré receber
contribuição alimentar. Deferido a produção da prova ora, con-
sistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confis-
são, além da prova testemunhal, cujo rol deverá ser apresen-
tando no prazo de quinze (15) dias antes da audiência, nos ter-
mos do art. 407 do CPC, outrossim, designada audiência de
instrução e julgamento para o dia dois de dezembro de 2002 às
13:30 horas. Adv. Dr. Alana Aguida Berti. Dr. Vanderlei A
Ambrosio.

24)- Investigação de Paternidade-31/2.002-J.R.M. X
S.C.M.C.....Prazo de cinco (05) dias para as partes manifesta-
rem sobre as ponderações do Sr. Perito. Adv. Dr. José Elias
Vilela Matos. Dra Carmem Lúcia Silveira Ramos.

25)- Divórcio-324/2.002-M A L B X I. J.B......Declarado sane-
ado o processo e, outrossim, designada audiência de instrução
e julgamento para o dia vinte e sete de novembro de 2002 às
16:30 horas, oportunidade em que a autora prestará depoimen-
to pessoal e serão inquiridas as testemunhas arroladas na inici-
al. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio. Dr. Roberto Balbela.

26)- Divórcio-301/2002-J.ªª N. X M.D.N.....Prazo de dez (10)
dias para a autora especificar as provas que pretende produzir.
Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

27)- Divórcio-300/2.002-J.M.R. X M.J.P.R...... Prazo de dez
(10) dias para a autora especificar as provas que pretende pro-
duzir. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

28)- Monitória-193/2.002-Pedro Imar Mendes Prestes X Ri-
cardo Coelho..... Declarado saneado o processo e fixado como
pontos controvertidos que dependem de dilação probatória 1)-
a titularidade do crédito fundado nos cheques que acompanha-
ram a inicial da monitória; 2)- a quitação do débito aos verda-
deiros titulares do crédito. Deferido a produção da prova ora,
consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de con-
fissão, além da prova testemunhal, cujo rol deverá ser apresen-
tando no prazo estitupulado no art. 407 do CPC, Indeferido a
produção da prova pericial porque o embargante não demons-
trou a pertinência, outrossim, designada audiência de instrução
e julgamento para o dia vinte e sete de novembro de 2002 às
15:00 horas. Adv. Dr. Geraldo José do Amaral Gentile.

29)- Busca e Apreensão-404/2.002-Banco General Motors S/A
X João Antônio Santos Lima.....Prazo de dez (10) dias para a
autora manifestar nos autos. Adv. Dr. Alexandre Nelson Fer-
raz.

30)- Execução de Obrigação de não Fazer-430/2.002-Copel
Transmissão S/A X Otavio Ferreira de Barros Filho.....Prazo
de trinta (30) dias para a autora providenciar o recolhimento da
taxa de FUNREJUS sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Dr. Ana Letícia Feller.

31)- Inventario-317/99-Vitório Nicolau Ftiz X Espólio de Ma-
ria Tereza dos Santos Araujo Fitz.....Prazo de dez (10) dias para
o inventariante providenciar a retificação das primeiras decla-
rações. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

32)- Habilitação de Crédito-391/2.002-Zulméia de Mello Lobo
X Espólio de Ladislau José de Brito Freire.....Prazo de trinta
(30) dias para a autora providenciar o devido preparo, sob pena
de cancelamento da distribuíção. Adv. Dr. Maria Lucia Ribeiro
Morando.

33)- Indenização- 465/2.001-Josina Cruz de Souza X Reflores-
tadora Vila Branca Ltda.....Prazo de dez (10) dias para a autora
manifestar sobre a contestação e documentos trazidos aos au-
tos, outrossim, designada audiência de conciliação e saneamento
para o dia dois de dezembro de 2002 às 14:30 horas , oportuni-
dade em que, restando prejudicada a proposta de conciliação,
será saneado o processo, fixados os pontos controvertidos e
deferidas as provas, nos termos do art. 331 do CPC. Adv. Dr.
Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira. Dr. Abílio C. Co-
meron.

34)- Desapropriação-336/88-Municipio de Jaguariaíva/Pr X S/
A Industria Matarazzo do Paraná.....Prazo de cinco (05) dias
para a exequente querendo manifestar sobre as informações da
executada. Adva. Dra Madalena Brito de Freitas.

35)- Alvará-416/2.002-Antônio Rodrigues.....Prazo de dez (10)
dias para a autora prestar os devidos esclarecimentos como re-
querido pelo Ministério Público. Adv. Dr. Vanderlei A Ambro-
sio.

36)- Monitória-305/2.001-Sobibel Distribuidoa de Bebidas X
Sérgio Moacir dos Santos....Designadas as datas de vinte e nove
de novembro de 2002 às 13:30 horas e treze de dezembro de
2002 às 13:30 horas, para a alineção em hasta pública dos bens
penhorados do devedor, cujo edital de leilão encontra-se a dis-
posição em cartório a fim de que seja publicado no órgão ofici-
al do ESTADO e do MUNICIPIO. Adv. Dr. Celso José da Sil-
va.

37)- Execução-232/99-Xerox do Brasil Ltda X João Batista
Nenen-ME..... Designadas as datas de vinte e nove de novem-
bro de 2002 às 13:15 horas e treze de dezembro de 2002 às
13:15 horas, para a alineção em hasta pública dos bens penho-
rados do devedor, cujo edital de leilão encontra-se a disposição
em cartório a fim de que seja publicado no órgão oficial do
ESTADO e do MUNICIPIO . Adv Dr. Luiz Knob. Dr. João
Carlos Lozeski Filho.

38)- Execução-97/98-Espólio de Anterro Ferreira Mendes e
Zeny Soares Mendes X Município de Jaguariaíva.....Prazo de
dez (10) dias para as partes interessadas, providenciarem a re-
gularização da legitimidade ativa ad causam da execução, so
pena de ser reconhecer ilegitimidade para pleitear a satisfação

da obrigação sem estarem legitimados para tanto, com extinção
do processo, sem julgamento de mérito. Adv. Dr. Emerson Er-
nani Woyceichoski. Dr. Lincoln Ferreira de Barros. Dr. Otélio
Renato Baroni.

39) Cobrança-241/2.002-Banco Banestado S/A X Orcival Hen-
ning e sua esposa.....Retifico a data da audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia vinte e cinco de novembro de 2002
às 13:30 horas, oportunidade em que, restando inexitosa a pro-
posta de conciliação, será saneado o processo, fixados os pon-
tos controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada au-
diência de instrução e julgamento, nos termos do art. 331 do
CPC. Adv. Dr. Eder Romel. Dr. Laércio Ademir dos Santos.

40)- Embargos-37/2.001-Auto Posto Sampaio e outros X Ban-
co do Brasil S/A .....Prazo de cinco (05) dias para o réu provi-
denciar o depósito da Segunda parcela dos honorários do Sr.
Perito sob pena de preclusão. Adv. Dr. Laércio Ademir dos
Santos.

41)- Execução-105/2.001-Imporcate Curitiba Comercio de Pe-
ças Para Tratores Ltda X Josan S/C Ltda.....Prazo de cinco (05)
dias para a exeqüente manifestar sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

42)- Exceção de Incompetência-87/2.002-Corujonda Comercio
de Veículos Ltda X Daniele Aparecida da Silva.....Julgado im-
procedente a exceção de incompetência, porque a escolha do
domicilio se trata de faculdade do consumidor, conforme pre-
vista do inciso I do art. 101 do CDC e, como norma especial e
de orem pública, o domicilio da autora dever prevalecer à regra
do inciso IV do art. 100 do CPC. Condenado a excipiente ao
pagamento das despesas processuais, nos termos do § 1º do art.
20 do CPC, sem fixação de honorários porque se trata de inci-
dente processual. Adv. Dr. José Geraldo Berger. Dr. Edilson
Fernandes.

43)- Despejo em fase de Execução-120/99-Gilberto Carpinelli
X Vitorio Nicolau Fitz......Prazo de cinco (05) dias para o exe-
quente manifestar sobre o contido na certidão de Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

44)- Rescisão Contratual-11/2.000-Ford Factoring Fomento
Comercial Ltda X Aparecido Viana dos Santos....Julgado pro-
cedente o pedido com o efeito de declarar reincindido de pleno
direito o contrato de compra e venda, cessão de crédito com
reserva de domínio e outras avenças, celebrado em 03 de outu-
bro de 1.997 e, outrossim, declarar a posse e propriedade plena
e exclusiva da autora do veículo objeto da presente ação, ob-
servando-se os termos das cláusulas 10 e 11 do contrato, com a
venda do bem e aplicação do produto na amortização, parcial
ou total, do crédito e reembolso das despesas decorrentes da
cobrança, entregando-se eventual saldo ao réu, salvo se o pro-
duto da venda não for suficiente para satisfação do crédito da
autora e demais encargos incidentes, o qual deverá ser apura-
do. Condenado o réu ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo no valor R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando a falta de zelo do profissional porque por
inúmeros vezes houve intimação pessoal em razão do abando-
no da causa, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. P.R.I.
Adv. Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani. Dr. Lincoln Ferreira de
Barros.

45)- Aposentadoria-78/2.002-Tereza Barbosa de Camargo X
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)..... Declarado sa-
neado o processo e fixado como pontos controvertidos que de-
pendem da dilação probatória, observando-se que os demais
pontos controvertidos são única de direito:- a atividade exerci-
da e o tempo de exercício. Deferido a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal da autora e na inquirição de
testemunhas cujo rol, com os respectivos endereços deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias antes da audiência, nos
termos do art. 407 do CPC. Enfim, designada de instrução e
julgamento de vinte de novembro de 2002 às 14:30 horas. Adv.
Dr. Reginaldo Martins Costa. Dr. Julio Augusto de Oliveira
Guzzi.

46)- Separação-400/2.002-G.R.M. X J.M.M.F.....Deferido os
auspícios da justiça gratuita até prova em contrário das condi-
ções financeiras da autora, designada audiência de reconcilia-
ção para o dia dois de dezembro de 2002 às 15:00 horas, nos
termos do art. 3º, § 2º da Lei n º 6.515/77. Adv. Dr. João Carlos
Lozeksi Filho.

47)- Busca e Apreensão-409/2.002-BV Financeira S/A Crédito
Financiamento e Investimento X Sabino Miola.....Prazo de cinco
(05) dias para a autora manifestar sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Adva. Dra. Cristiane Belinati Garcia
Lopes.

48)- Conversão Separação-438/2.002-S.F.S. X E.Y.S.....Prazo
de dez (10) dias para o autor emendar a inicial, nos termos do
incisos II, IV,VI e VII do art. 282 do CPC, sob pena de indefe-
rimento porque inepta. Adv. Dr. Fernanda David João.
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TO COSTA x SUPERMERCADO MONNESE LTDA-Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ, MARCO AURELIO PELLIZZA-
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RA- ao exequente sobre a certidao negativa de fls.52-v.
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TAS BERNARDO x NEUSA POYER-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES-
este juizo julga extinta a execucao em vista que o executado
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5.-ACAO DE COBRANCA-51/2001-ROSELI CELIBERTI DA
SILVEIRA x IZOEL JACOBOSKI-Adv. MARIA DAS GRA-
CAS CARVALHO- comparecer em cartorio retirar a carta de
adjudicacao

6.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2001-JOSE
PINTO DA SILVA x VALDECIR MULLER-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- recebe-se o recurso de fls. 32 e ss ape-
nas no efeito devolutivo. Este juizo deixa de recebe-lo tambem
no efeito suspensivo, porque nao vislumbra a possibilidade de
dano irreparavel ao recorrente...

7.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2002-IRACE-
MA PEREIRA DE CARVALHO x JOAO CARLOS ECHER-
Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-... este juízo julga
extinto o feito face a ausência de titulo executivo...

8.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2002-IRIO
SIMIONATO x AGA MADEIRAS LTDA-Adv. AURIMAR
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021 00290/1997

JAIRO BATISTA PEREIRA 042 00151/1999
047 00211/1999
039 00060/1999
034 00386/1998
087 00341/2001
074 00163/2001
073 00161/2001
069 00119/2001
066 00066/2001
044 00177/1999
093 00425/2001

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 061 00364/2000
JERONIMO GRECHINSKI 026 00029/1998
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 008 00291/1993
JOAO ROBERTO CHOCIAI 127 00192/2002

121 00160/2002
JOAQUIM BORTOT 122 00170/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 042 00151/1999

047 00211/1999
034 00386/1998
025 00017/1998

JONAS MARIO DE CARLI 057 00214/2000
JONES MARIO DE CARLI 009 00104/1994
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 032 00325/1998

065 00042/2001
JOSE CARLOS CARDOSO GOES 158 00082/2001
JOSE DE OLIVEIRA COSTA 062 00368/2000
JOSE DE PAULA XAVIER 022 00293/1997

037 00031/1999
142 00278/2002
101 00021/2002
138 00257/2002
062 00368/2000
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046 00197/1999
JOSE DILAY 148 00031/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 031 00298/1998

095 00446/2001
JOSE PIO GONCALVES 003 00002/1987
JOSE SOARES FILHO 033 00379/1998
JUAREZ JOSE DA SILVA 019 00411/1996

003 00002/1987
013 00212/1996
007 00129/1993
054 00061/2000
031 00298/1998
082 00254/2001
027 00140/1998
058 00221/2000
051 00392/1999
014 00279/1996

JURGE J. PULS 003 00002/1987
LEONILDO BAGIO 027 00140/1998
LIGIA MARY BISCHOF 003 00002/1987
LOLA PERGHER 072 00156/2001
LOURIVAL MENDES 004 00091/1990

067 00082/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 030 00273/1998

146 00318/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 045 00195/1999

046 00197/1999
014 00279/1996

LUIZ ADRIANO DE VEIGA BOA 051 00392/1999
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 016 00359/1996

010 00401/1995
017 00360/1996
154 00037/2000
064 00373/2000
032 00325/1998
106 00059/2002
123 00181/2002
110 00126/2002
116 00136/2002
126 00185/2002
111 00128/2002
114 00133/2002
085 00306/2001
162 00112/2002
112 00131/2002
118 00139/2002
107 00079/2002
067 00082/2001
075 00183/2001
117 00137/2002
089 00372/2001
119 00141/2002
068 00089/2001
049 00310/1999
002 00448/1984
078 00211/2001
014 00279/1996

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 166 00123/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 135 00240/2002
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 051 00392/1999
LUIZ OCTAVIO PAIVA 147 00012/1990

029 00233/1998
028 00207/1998
035 00413/1998
105 00054/2002

MARCIO PEREIRA DA SILVA 025 00017/1998
MARCO AURELIO PELLIZZARI 003 00002/1987

023 00318/1997
005 00188/1990
012 00067/1996
004 00091/1990
061 00364/2000
072 00156/2001
155 00050/2000
054 00061/2000
163 00124/1999
052 00420/1999
108 00098/2002
159 00008/2002
096 00481/2001
070 00133/2001
080 00248/2001
164 00103/2002
082 00254/2001
088 00371/2001
148 00031/1996
153 00011/2000
150 00063/1997
041 00105/1999
086 00337/2001
043 00155/1999
018 00374/1996
011 00066/1996
145 00305/2002

MARCOS JOSE DLUGOSZ 092 00384/2001
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 127 00192/2002

121 00160/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 016 00359/1996
MARCOS VINICIUS HORST RIN 127 00192/2002

121 00160/2002
MARIA CIBELI 148 00031/1996
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 065 00042/2001

015 00319/1996
078 00211/2001

MARIA EUGENIA MORITZ 008 00291/1993
MARIA GLACI MAYER 128 00194/2002

134 00226/2002
129 00195/2002

MARIA INES DE MORAIS OLIV 032 00325/1998
106 00059/2002
123 00181/2002
110 00126/2002
116 00136/2002

126 00185/2002
111 00128/2002
114 00133/2002
112 00131/2002
118 00139/2002
076 00189/2001
107 00079/2002
067 00082/2001
117 00137/2002
089 00372/2001
119 00141/2002
068 00089/2001
078 00211/2001
014 00279/1996

MARIA LUIZA C. VASCONCELO 030 00273/1998
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 022 00293/1997

001 00260/1983
057 00214/2000
013 00212/1996
007 00129/1993
037 00031/1999
028 00207/1998
036 00437/1998
091 00383/2001
138 00257/2002
102 00030/2002
100 00013/2002
136 00254/2002
151 00066/1997
069 00119/2001
050 00370/1999
063 00370/2000
018 00374/1996
015 00319/1996
077 00203/2001
119 00141/2002
139 00265/2002
024 00429/1997
093 00425/2001

MARILU FERREIRA 165 00110/2002
MARLON SILVANO VIEIRA 103 00032/2002
MERIANE DA GRACA SANDER 157 00031/2001
MIRIAN PADILHA 003 00002/1987

006 00079/1993
037 00031/1999
035 00413/1998
152 00102/1998
105 00054/2002
104 00050/2002
131 00210/2002

MURICY MARINHO DA ROCHA L 081 00253/2001
144 00300/2002
062 00368/2000

NEMORA PELLISSARI LOPES 022 00293/1997
020 00117/1997
023 00318/1997
012 00067/1996
061 00364/2000
072 00156/2001
155 00050/2000
054 00061/2000
163 00124/1999
052 00420/1999
159 00008/2002
096 00481/2001
080 00248/2001
164 00103/2002
082 00254/2001
153 00011/2000
041 00105/1999
086 00337/2001
043 00155/1999
018 00374/1996
090 00382/2001
011 00066/1996

OSCAR FLEISCHFRESSER 161 00033/2002
OSNI CARLOS RAULIK 162 00112/2002
OSVALDO DIAS DO PRADO 053 00037/2000
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 006 00079/1993
PATRICIA KLASSEN 027 00140/1998
PAULO PINTO DE OLIVEIRA F 003 00002/1987
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 156 00018/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 027 00140/1998
PEDRO LUIZ DE CARVALHO 003 00002/1987
RAFAEL REAMI VIEIRA 098 00003/2002
RENATO PEDRO DE SOUZA 120 00159/2002
RICARDO LUIS FERREIRA OLI 032 00325/1998
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 097 00482/2001
RODRIGO MENEZES 163 00124/1999

164 00103/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 091 00383/2001
RONIR IRANI VINCENSI 060 00349/2000

048 00238/1999
040 00089/1999
056 00087/2000
084 00297/2001

ROSA ELCI DOS ANJOS 022 00293/1997
065 00042/2001
078 00211/2001

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 025 00017/1998
TARCÖCIO ARAéJO KROETZ 070 00133/2001
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 141 00275/2002

065 00042/2001
104 00050/2002
109 00107/2002

TEREZA CRISTINA BITTENCOU 149 00033/1997
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 156 00018/2001
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 137 00256/2002
VALDEMAR MORAS 051 00392/1999
VALTER SCHAEFER MEHRET 048 00238/1999

040 00089/1999
084 00297/2001

VICTOR MALUCELLI 006 00079/1993

WALERIA VIRMOND CESAR CHR 055 00071/2000
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 071 00140/2001
WILSON J. COMEL 006 00079/1993

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-260/1983-NERI BINOTTI
x ELIO FERNANDES-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/1984-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DONATO APOLINA-
RIO TERRES E/-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Provi-
cencie o exequente o cumprimento dos oficios de fls. 243/244,
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 1.020,60 e
recolhimento dos impostos para futura expedicao da Carta de
Arrematacao, visto que decorreu o prazo sem interposicao de
embargos.

3.-INSOLVENCIA-2/1987-AMANDIO ZIGUER BABINSKI x
VALDIR SAFRAIDER-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, CARLOS ROBERTO DE SOUZA, PEDRO LUIZ
DE CARVALHO, LIGIA MARY BISCHOF, JOSE PIO GON-
CALVES, PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO, JUAREZ
JOSE DA SILVA, JURGE J. PULS, IBERE EDUARDO SAS-
SO, GERALDO FERNANDES NEVES, MIRIAN PADILHA e
IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Leiloes: PRIMEIRO LEI-
LAO dia 08 por valor igual ou superior ao da avaliacao e na
falta de licitantes SEGUNDO LEILAO dia 20 a quem mais der,
exceto preco vil, ambos do mes de novembro de 2.002 as
15h30min.

4.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-91/1990-ESPOLIO
DE JOAO ANTUNES MENDES x SEBASTIAO ALVES PA-
LHANO-Adv. LOURIVAL MENDES e MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES- Face a inercia do exequente/autor em
promover a execucao da sentenca, arquive-se, sem baixa na
distribuicao e sem prejuizo de futuro prosseguimento da exe-
cucao nestes mesmos autos. Faculta-se a escrivania intimar
pessoalmente o executado/reu para o pagamento das custas pro-
cessuais pendentes na proporcao devida. Intimem-se ambas as
partes sobre o item n. 2 desta.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/1990-ANTO-
NIO FRANZONI & CIA LTDA x JURANDIR GOMES FER-
REIRA-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Pro-
videnciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao.

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-79/1993-MARIA JULIA
FERNANDES x L. SCHMAEDEKE SA E/OU-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, MIRIAN PADILHA, WILSON
J. COMEL, VICTOR MALUCELLI e PAOLA DAMO COMEL
GORMANNS- Acolhem-se as razoes do executado/reu ME-
NEGASSO (fls. 230/231 e 243) para condicionar a realizacao
de leiloes do bem penhorado a prestacao de caucao, nos termos
do art. 588, II do CPC. (redacao dada pela Lei 10.444 de 07/05/
02). Isto porque se trata de execucao provisoria e o leilao é ato
que importa na transmissao do domínio. E irrelevante que o
executado/reu nao tenho interposto agravo de instrumento con-
tra o item 2.1 do despacho de fls. 227, porque nada foi decidi-
do naquele pronunciamento. Alias, ele somente surtiria efeito
se nao houvesse impugnacao a avaliacao, sendo houve tal im-
pugnacao (fls. 231). Rejeita-se, por outro lado, a mencionada
impugnacao a avaliacao formulada pelo mesmo executado/reu.
A avaliacao judicial considerou as particularidades daquele bem
que o desvalorizam - motor em pessimo estado, ar condiciona-
do derretido e quilometragem (quase 136 mil Km). Tais pontos
nao foram levados em conta nas avaliacoes particulares de fls.
233/234, as quais nao podem prevalecer em relacao a avalia-
cao judicial. Intimem-se as partes.

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-129/1993-JAIRO LUIZ
DE OLIVEIRA x DIMAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Face a inercia do exe-
quente/autor em promover a execucao da sentenca, arquive-se,
sem baixa na distribuicao e sem prejuizo de futuro prossegui-
mento da execucao nestes mesmos autos. Faculta-se a escriva-
nia intmar pessoalmente o executado/reu para o pagamento das
custas processuais pendentes na proporcao devida. Intimem-se
ambas as partes sobre o item n. 2 desta.

8.-AÇAO POPULAR-291/1993-MOACIR JOSE FRIZZO e
outros x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e outros-
Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA, MARIA EUGENIA MORITZ e ANA
CRISTINA DE SOUZA DIAS- Os autos se encontravam con-
clusos para sentenca. Entranto, verifica-se que o processo ain-
da nao se encontra preparado para o julgamento. Falta provi-
dencia pertinente a eficacia da sentenca que venha a julgar pro-
cedente o pedido inicial. Os autores pretendem que a licitacao
atraves da qual o municipio alienou as suas acoes na COPEL
seja anulada e que tais acoes retornem ao patrimonio munici-
pal, o que importa na anulacao das vendas subsequentes da
acoes. Verifica-se atraves do oficio de fls. 187 que as acoes ja
haviam sido transferidas a terceiro, GUAPA PARTICIPACOES
LTDA., antes mesmo da propositura desta acao. Ou seja, a sen-
tenca que julgar procedente o pedido inicial tera efeitos na es-
fera juridica deste terceiro, o que ja era titular da coisa litigiosa
antes da demanda, mas que nao integrou ate o momento a rela-
cao processual. Nao e o caso, contudo, de anulacao do proces-
so desde o seu saneamento. O terceiro acima referido pode ser
enquadrado como beneficiario do ato que se visa a anular. A lei
propria da acao popular permite que ele venha a integrar a lide
no estado em que se encontra o processo, mas resguardando-
llhe a oportunidade de contestar e de produzir de provas, se for
pertinente e se for do seu interesse (Lei 4.717/65, art. 7o, III).
Os autores poderao, ainda, para garantir a eficacia da sentenca
que lhe acolha o pedido inicial, citar possiveis adquirentes in-
determinados da acoes que pretendam ver de volta ao patrimo-
nio do municipio, atraves de edital e na forma do inc. II do
artigo mencionado. Intimem-se as partes e o Ministerio Publi-
co sobre esta decisao - os autores, ainda, para que promovam a

citacao do terceiro mencionado como litisconsorte passivo ne-
cessario, no prazo de trinta dias e, facultativamente, de possi-
veis adquirentes das acoes da COPEL. Manifesem-se tambem
as partes sobre o parecer do Ministerio Publico de fls. 504 us-
que 507.

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-104/1994-PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL-Adv. JONES MARIO DE CARLI e ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA- Face a inercia do exequente/au-
tor em promover a execucao da sentenca, arquive-se, sem bai-
xa na distribuicao e sem prejuizo de futuro prosseguimento da
execucao nestes mesmos autos. Cumpra-se o item 2 do despa-
cho de fls. 150. Intimem-se ambas as partes osbre o item n. 1
desta.

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARISTEU GOMES
DA SILVA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Com-
parecer nesta Escrivania a fim de receber precatoria de penho-
ra no rosto de autos, distribuindo-a e comprovando referida
distribuicao no Juizo deprecado.

11.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1996-AUTO
POSTO LALACO LTDA x DILMAR LUIZ BRUSTOLIN-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PE-
LLISSARI LOPES- Providenciar o andamento dos autos visto
que decorreu o prazo de suspensao.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1996-AUTO
POSTO LALACO LTDA x ANTONIO SEBASTIAO ANDRA-
DE-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMO-
RA PELLISSARI LOPES- Providenciar o andamento dos au-
tos visto que decorreu o prazo de suspensao.

13.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-212/1996-JOSE
LUIZ DE MATOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE CONRADO LTDA e outros-Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
PRIMEIRO LEILAO dia 04 somente por valor igual ou superi-
or ao da avaliacao e na falta de licitanes SEGUNDO LEILAO
dia 17 a quem mais der, exceto prevo vil, ambos do mes de
fevereiro de 2.003, as 09:00 horas. O autor devera comparecer
nesta Escrivania a fim de receber oficio com edital anexo, pu-
blicado referido edital na forma da lei e comprovando nos au-
tos referida publicacao.

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUVENAL RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA, LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
e JUAREZ JOSE DA SILVA- Prejudicado o cumprimento do
despacho de fls. 126. Defere-se o pedido de fls. 127, receben-
do-o como de suspensao da execucao por ate seis meses, com
base no art. 791-III do CPC. Cumpra-se o disposto no CN 5.8.12.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x CELIO RIQUETTA-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e MARIA DAS GRA-
CAS CARVALHO- Pracas designadas para venda do bem pe-
nhorado, sendo: PRIMEIRA PRACA para o dia 08 por valor
igual ou superior ao da avaliacao e na falta de licitantes SE-
GUNDA PRACA dia 20, para quem mais der, exceto preco vil,
ambas do mes de novembro de 2.002 às 15:00 horas. A exe-
quente devera devolver nesta Escrivania devidamente recolhi-
da a GRC recebida em data de 20/09/2.002, sob pena de nao
realizar-se os atos (pracas).

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CARLOS ALVES PI-
RES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-
Defere-se o pedido retro, recebendo-o como de suspensao da
execucao por até seis meses, com base no art. 791-III do CPC.
Cumpra-se o disposto no CN 5.8.12.

17.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE OLIVEIRA
PIRES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providen-
ciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-374/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTIN ANTONIO RO-
DACKI e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e
NEMORA PELLISSARI LOPES- Defere-se (fls. 52).

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/1996-JUAREZ JOSE
DA SILVA x OSMAR PEDROSO LOPES-Adv. JUAREZ JOSE
DA SILVA- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber ofi-
cio com edital, publicando referido edital na forma da lei e
comprovando referida publicacao nos autos.

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1997-ON-
DINA APARECIDA CAVALIN x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ERVA MATE CONRADO LTDA-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

21.-USUCAPIAO-290/1997-ROBERTO LEANDRO TONIAL
e outros x ADEMIR DE PAULA NEVES-Adv. JAIME JAVOR-
SKI e IRACEMA PEREIRA CARVALHO- (...) DISPOSITI-
VO. 5. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido inicial, DE-
CLARANDO o dominio dos autores sobre o imovel objeto da
transcricao 11.048 do Cartorio de Registro de Imoveis desta
comarca com os limites e confrontacoes constantes na planta
de fls. 11 e descrivao constante no item 4 da peticao inicial (fls.
3/4), os quais ficam fazendo parte integrante desta sentenca. O
reu arcara com as custas e despesas processuais e com o reem-
bolso daquelas antecipadas pelos autores, bem como honorari-
os a estes e/ou seu advogado, ora fixados no valor equivalente
a 8% (oito por cento) sobre o valor da causa atualizado, con-
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forme o artigo 20, par. 4o do Codigo de Processo Civil. O Esta-
do do Parana arcara com os honorarios ao advogado designado
para exercer a curadoria especial aos reus, ora arbitrados em
R$ 75,00 (setenta e cinco reais), com base no art. 22, par. 1o da
Lei 8.906/94. P.R.I.

22.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-293/1997-OLIVIO
ANTUNES DA LUZ x JOSE RIBEIRO e outros-Adv. NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, ROSA ELCI DOS ANJOS e JOSE DE PAU-
LA XAVIER- O Oficio cuja expedicao se pede às fls. 161, “b”,
ja foi recebido pelo destinatário, porem ate o momemo nao
houve resposta. Reitere-se o oficio para atendimento em cinco
dias, pena de ser o representante legal do hospital responsabili-
zado pelo crime de desobediencia. Prejudicado o pedido de fls.
161, “c”, pois ja se deliberou sobre a producao de provas na
audiencia preliminar. A pericia medica podera, contudo, ser
determinada para a liquidacao da sentenca que acolher o pedi-
do inicial. Continuacao da audiencia de instrucao e julgamento
para: 26 de novembro de 2.002 as 14h, ocasiao em que serao
ouvidas as testemunhas arrolada pela ré EBM. Intimem-se as
partes. Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 167 dos
Hospital Sao Vicente de Paulo.

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-318/1997-ESTER AR-
LETE PRZYBYSZ x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...) DISPOSITIVO. 5.
Este juizo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial, CONDE-
NANDO a autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, alem de honorarios advocaticios sucumbenciais ora fixa-
dos em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), obser-
vando-se a natureza da causa, seu valor (atribuido pela autora
em R$ 120 mil em agosto de 1.997) e o tempo de duracao do
processo. Tais verbas, no entanto, somente serao devidas se a
autora puder paga-las sem prejuizo do proprio sustento ou de
sua familia (Lei 1.060/50, artigo 12). P.R.I.

24.-ALVARA-429/1997-JUCELI ROJANE BABINSKI e outros
x -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- A
requerente sobre a promocao ministerial de fls. 120/121.

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-17/1998-COPER-
GRAO - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x
CAMILAS - LTDA e outros-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME, EDENILSON FAUS-
TO, JONAS ADALBERTO PEREIRA, ADRIANA NEZELO
ROSA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- A exequente
deve atender ao despacho de fls. 482, item 1.1 - informar sobre
a arrematacao em Quedas do Iguacu para deducao do respecti-
vo valor sobre o debito exequendo. Deferem-se os pedidos de
fls. 484/485, itens “a” e “b”. A primeira penhora sera efetivada
mediante termo no rosto dos autos indicados. A segunda, atra-
ves de intimacao pessoal do devedor da executada para que
nao pague a ela e deposite o valor em juizo, pena de nao valer
o pagamento. A executada sera intimada pessoalmente para nao
dispor dos creditos ou direitos e sobre a fluencia do prazo para
embargos. A exequente devera recolher GRC para cumprimen-
to do mandado a ser expedido acima determinado.

26.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-29/1998-MARIANO GRE-
CHINSKI e outros x SILVESTRE DRABESKI-Adv. JERONI-
MO GRECHINSKI- Certifique-se o transcurso do prazo para
contestacao do reu. Apos, cientifiquem-se os autores e para
que efetuem o preparo das custas finais para sentenca. Nao
havendo manifestacao e feito o preparo, face-se conclusao para
sentenca. A conta e preparo pelo autor no valor de R$ 634,85
(seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBEL
ALMEIDA GODOY DA SILVA, LEONILDO BAGIO, PEDRO
ANTONIO COELHO DE S. FURLAN, FLAVIO GOTARDO
COELHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN e FLAVIO
RAMOS- Ficam as partes intimadas do expediente de fls. 253,
confeccionado na Carta Precatoria autuada sob n. 154/02 e or-
ginaria dos presentes autos, no qual o Juizo da Comarca de
Corbelia PR., informa que foi designado o dia 14.11.2.002, às
13:30 horas, para realizacao do ato deprecado, ficando portan-
to as partes intimadas para comparecerem na mencionada audi-
encia (inquiricao). Diga o autor, visto que foi confeccionada
nova precatoria para a referida comarca (Corbelia PR.).

28.-EMBARGOS A EXECUÇAO-207/1998-JANIO JOEL
PAVLAK x VALMIR POSTAL-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN e EDENILSON FAUSTO- Ciencia as
partes do retorno dos autos.

29.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-233/1998-CAMI-
LAS - LTDA x ROBERTO MARTINS ZALESKI-Adv. EDSON
TOME e EDENILSON FAUSTO- Promover o andamento dos
autos, visto que decorreu o prazo de suspensao.

30.-DEPOSITO-273/1998-YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAQUIM ELEUTERIO DE
AZEVEDO-Adv. MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LU-
CIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA- Os autos estavam conclusos
para recebimento da peticao inicial de execucao de sentenca
(fls. 241/243). Verifica-se que a peticao inicial esta incom-
pleta, porque falta o demonstrativo do calculo da divida (CPC,
art. 614, II). A autora faz mencao a uma planilha de calculo,
provavelmente aquela exigida pelo dispositivo legal citado,
mas tal nao acompanhou a peticao. A autora, interessada na
execucao das verbas sucumbenciais, para completar a peticao
inicial respectiva,nos termos acima. Suste-se o cumprimento
do mandado expedido por forcao do item 1. A providencia
nele objetivada podera ser cumprida juntamente com o man-
dado-executivo.

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-298/1998-JOVINO
BATISTA VERLIM e outros x TRANS - OTALAKOSKI
TRANSPORTES LTDA e outros-Adv. JUAREZ JOSE DA SIL-
VA, EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR e JOSE OLINTO
NERCOLINI- Ciencia as partes do retorno dos autos.

32.-ACAO DE INDENIZACAO-325/1998-LOURIVAL GO-
DOI DA SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS
SAO JOAO LTDA-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e
RICARDO LUIS FERREIRA OLIVEIRA- Recebe-se a apela-
cao de fls. 530 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apela-
do para suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

33.-ACAO DE INDENIZACAO-379/1998-MARISA FERREI-
RA x HAMILTON ROBERTO e outros-Adv. JOSE SOARES
FILHO e EDENILSON FAUSTO- Aos reus sobre o pedido de
fls. 170.

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-386/1998-LAERSI-
ON JORGE BADOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e JAIRO BATISTA
PEREIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

35.-INVENTARIO-413/1998-AGLACIR GOMES FERREIRA
e outros x WALDOMIRO GOMES FERREIRA-Adv. LUIZ
OCTAVIO PAIVA, MIRIAN PADILHA- Intime-se a inventari-
ante para regularizar a fotocopia de fls. 96. Caso atenda ao
item anterior, sera apreciada a peticao de fls. 91/94, que se
propoe a atender a decisao de fls. 82.

36.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-437/1998-
A.OVISIANI & CIA LTDA x VITORINO LIMA e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defere-se o
pedido de suspensao de fls. 177. Decorrido o prazo, ao liqui-
dante/autor.

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/1999-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ADEMAR CIVA e
outros-Adv. GILBERTO MARIA, MIRIAN PADILHA, JOSE
DE PAULA XAVIER e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN- Audiencia para inquiricao da testemunha na Co-
marca de Salto do Lontra PR., Carta Precatoria autuada sob n.
132/2001 realizar-se-a no dia 31/03/2.003 as 14:00 horas na-
quele Juizo.

38.-OPOSICAO-49/1999-SOCIEDADE COMERCIAL CERE-
ALISTA BRASILEIRA LIMITADA x MARIANO GRE-
CHINSKI e outros-Adv. BENO FREDERICO HUBERT- A
conta e preparo no valor de R$ 112,55 (cento e doze reais e
cinquenta e cinco centavos).

39.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILSON DE ALMEIDA-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- PRI-
MEIRA PRACA para o dia 08 por valor igual ou superior ao da
avaliacao e na falta de licitanes SEGUNDA PRACA dia 20 a
quem mais der, exceto preco vil, ambas do mes de novembro
de 2.002 às 14h50min.

40.-DECLARATORIA-89/1999-TADEU OPALINSKI x INSS-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Converte-se o julgamento em diligencia. O reu ale-
ga na sua contestacao que o autor necessitaria comprovar o
trabalho rural no processo administrativo. O autor na peticao
inicial, por sua vez, nao indica qual tipo de trabalho que exer-
cia, se era rural e se o era em regime de economia familiar. De
acordo com o que se constatou no processo administrativo, o
autor seria enquadravel como segurado especial (trabalhador
rural em regime de economia familiar). A prova trazida naque-
le processo demonstra o trabalho agricola, mas nao e capaz de
indicar que seria em regime de economia familiar. E necessario
para o julgamento do processo que se esclareca essa dúvida a
respeito da materia de fato - qual seja, se o trabalho agricola do
autor era em regime de economia familiar durante o periodo de
carencia. Assim, este juizo determina a producao de prova tes-
temunhal para tais fins, cabendo as partes apresentar seus rois.
Audiencia de instrucao e julgamento para 04 de dezembro de
2.002 as 16h. Intimem-se as partes por seus procuradores.

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO POR-
COBELLO LTDA e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES- A conta e
preparo no valor de R$ 40,36 (quarenta reais e trinta e seis
centavos).

42.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-151/1999-JAIRO
JOSE PAVLAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, EDSON
TOME e JAIRO BATISTA PEREIRA- Defere-se (fls. 630), em
termos: a suspensao sera de seis meses, periodo maximo cabi-
vel nesse caso. Decorrido o prazo de suspensao, o exequente/
reu devera promover a citacao dos executados/autores, sob pena
de extincao da execucao por falta de pressuposto processual.
Intime-se.

43.-DESAPROPRIACAO INDIRETA-ORDIN-155/1999-IG-
NOCENCIO LOPES DE ABREU e outros x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE ROD.DO ESTADO DO PARAN-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Aos autores sobre a contraproposta do perito
(fls. 134/135).

44.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-177/1999-ANTO-
NIO PAVLAK FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Adv. EDSON TOME, IRACEMA PEREIRA
CARVALHO e JAIRO BATISTA PEREIRA- O pedido de reco-
nhecimento da ocorrencia dos fatos indicados na peticao de fls.
413 havera de ser apreciado na sentenca, caso se tratam de fa-
tos relevantes para o julgamento. Tal pedido na pode ser desde
logo decidido, porque o reu teria feito exibicao parcial dos do-

cumentos - presuncao de veracidade apenas podera ser aplica-
da ao que efetivamente nao foi exibido. A exibicao de docu-
mentos se destina a producao de prova pericial, de acordo com
o entendimento do tribunal. Cabera, entao, que se proceda a
producao daquela prova, na qual o perito analisara os docu-
mentos que foram juntados aos autos. Lembre-se que o perito
pode requerer a exibicao de outros que enenda necessarios ao
seu encargo. Designa-se perito judicial o economista RENE
GALICIOLLI. Intimem-se as partes sobre o item anterior e para
fins do art. 421, par. 1o do CPC.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUVENAL POLINIO-Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA- Indefere-se o pedido de remocao dos bens
penhorados, pois os motivos trazidos na peticao nao se revelam
suficientes para a medida. Os bens poderao ser apresentados
em juizo no dia do leilao, ou o ato podera ser realizado no local
que estao os bens, o que possibilitara a sua averiguacao pelo
interessados. Intime-se.

46.-DEPOSITO-197/1999-BANCO BRADESCO S/A x SAN
THIAGO TERRAPLANAGEM LTDA-Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA, CARLOS MARCELO VIEIRA e JOSE DE PAULA
XAVIER- As partes para especificar as provas que tenham in-
teresse de ainda produzir, visto que ja delimitada a lide, ndi-
cando precisamente quais os fatos que pretendam provar com
os respectivos meios de provas, caso contrario estas poderao
ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in
fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. Prazo comum de cinco dias. Em se-
guida, venham conclusos para julgamento conforme o estado
do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apre-
ciadas as preliminares que possam importar na extincao do pro-
cesso, ou para se deliberar sobre a designacao da audiencia do
art. 331 do CPC.

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILVO TARCISO
ROMANCINI e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA, JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA- Intime-se o exequente a reque-
rer o que entender cabivel ante o contido no oficio de fls. 210,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestacao,
remetam-se os autos ao tribunal.

48.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-238/1999-JOSE
DOS PRAZARES x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls.
95 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo de quinze dias.

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-310/1999-RENI ANTONIO
PADILHA DOS ANJOS x LUCAS PATRICK DE OLIVEIRA
KARPSTEIN-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Recebe-se a apelacao de fls. 97
e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, ao Mi-
nisterio Publico.

50.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-370/1999-VANDER-
LEI RODRIGUES DE CASTRO e outros x ZELINDO TREN-
TO e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIO-
VESAN- Comparecer nesta Escrivania com urgencia a fim de
receber oficios de intimacoes de testemunhas, sendo elas; Ma-
ria Ivete Amaral, Danielle Christine Naumann, Marilei Diva
Veigant e Catarina Brusniki, a fim de comparecerem na audi-
encia de instrucao e julgamento ja designada, e, eventualmente
exista oficio com endereco incorreto e ou falte expedicao de
oficio para intimacao de tesmunha mencionar de imediato a
qual testemunha falta expedicao de oficio e/ou o atual endere-
co, enviando mencionados oficios a seus destinatarios, com-
provando nos autos mencionadas remessas, sob as penas de lei,
ocasiao em que devera receber também precatorias para oitivas
de suas testemunhas Srtas Maristela Pires e Sandra Mosqueiro
Figueiredo, conferindo-as, instruindo-se, distribuindo-as e com-
provando nos autos suas distribuicoes nos respectivos Juizos
deprecados, sob as penas de lei.

51.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-392/1999-ELE-
VIR ANTONIO NEGRELLO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros-Adv. VALDEMAR MORAS, LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, FABIULA SCHMIDT, JUAREZ JOSE DA SILVA
e LUIZ ADRIANO DE VEIGA BOABAID- O reu devera pro-
videnciar copia do calculo de fls. 295 e ss. aos autos de busca e
apreensao (372/99), pois pertinem aquele feito. Ciencia ao reu.
Apos, sera observado o item 3 do despacho de fls. 293.

52.-INVENTARIO-420/1999-MARIA DE LOURDES GAVAS-
SO e outros x DARCI ANTONIO GAVASSO-Adv. NEMORA
PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES- Este juizo homologa o esboco de partilha de fls. 68/
70, conforme termo de fls. 74 e complementacao ali constan-
tes, a fim de que surta o seus efeitos juridicos, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Expecam-se os respectivos formais
de partilha. Apos, arquivem-se com baixas, inclusive junto ao
distribuidor. P.R.I.

53.-ACAO MONITORIA-37/2000-JACKSON ZARPELON x
ALFEU FALKEMBACK-Adv. OSVALDO DIAS DO PRADO-
Ao executado/reu sobre o pedido de ampliacao da penhora, por
cinco dias. Nao havendo discordancia expressa, defere-se a
ampliacao da penhora, com base no art. 685-I, CPC. Expeca-se
mandado de reforco de penhora sobre os bens indicados na
peticao de fls. 66.

54.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-61/2000-COPROSSEL -
LTDA x GILDO PETRO e outros-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e JU-
AREZ JOSE DA SILVA- Este juizo homologa o laudo pericial
de fls. 347/255, nao impugnado pelos reu e expressamente aceito
pela autora/liquidante (fls. 89 e verso), e declara liquidada a
condenacao da sentenca, no valor de R$ 8.751,92 (oito mil,
setecentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos),
referente ao “ valor liquido da producao de milho provavel do

imovel durante o periodo do esbulho (18 de outubro de 1.999 a
24 de abril de 2000) “ (fls. 61, item 8, “b”), atualizavel desde a
data do laudo (julho de 2.002) ate o efetivo pagamento. Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada na execucao, a qual de-
vera apresentar memoria atualiazada do calculo. P.R.I.

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-71/2000-DIOME-
DES SCHMITT x LUIZ JORGE BLONSKI-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO, WALERIA VIRMOND CE-
SAR CHRUSCINSKI e ADONISE JANAINA CHAICOUSKI-
Defere-se o pedido de suspensao contida na peticao de fls. 80/
81 (ate 30/10 p.v.), com base no art. 792 do CPC. Decorrido tal
prazo sem manifestacao ao exequente.

56.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-87/2000-GETU-
LIO ALBINO COTTET x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI e VALTER SCHEFER MEHRET- (...) DISPOSITIVO. 7.
Este juizo julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, a fim de CONDENAR o reu a pagar ao autor (a) o be-
neficio da aposentadoria por invelidez desde 10 de fevereiro de
2.000; e (b) o abono anual do art. 40 da Lei 8.213/91. As pres-
tacoes vencidas serao atualizadas pela correcao monetaria atra-
ves da media entre o INPC e o IGP-DI, bem como acrescidas
de juros moratorios desde a citacao, a taxa legal de 6% (seis
por cento) ao ano. O valor das prestacoes serao calculado de
acorco com os criterios proprios da Lei 8.213/91. As custas e
despesas processuais, inclusive honorarios periciais ora arbi-
trados em R$ 100,00 (cem reais), serao arcadas na totalidade
pelo reu. Os honorarios advocaticios sao fixados no valor equi-
valente a 10% (dez por cento) sobre o valor total das prestaco-
es vencidas ate esta sentenca ou ao acordao no caso de recurso.
P.R.I.

57.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-214/2000-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x MARITIMA
SEGUROS S/A-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e JONAS MARIO DE CARLI- Este juizo julga ex-
tinta a execucao, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao
do executado, de acordo com a peticao de fls. 37-v., com base
no art. 794, I do Cogido de Processo Civil. Baixas e anotacoes
necessarias, inclusive no distribuidor. Autoriza-se ao executa-
do providenciar a baixa dos registros de penhora no CRI, orgao
de transito e no juizo deprecado, se for o caso. Levante-se a
penhora, comunicando-se ao depositario publico. Apos, arqui-
vem-se. P. R. I.

58.-ARROLAMENTO-221/2000-LINDA MIR SPINELLO
SAFRAIDER e outros x ADELINA ANTUNES SPINELLO-
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA- Ciencia aos demais herdeiros
sobre a juntada dos documentos de fls. 70 e ss. (CPC, art. 398).
Apos, sera observado item 4 da decisao de fls. 66.

59.-USUCAPIAO-263/2000-FRANCISCO GOMES PEREIRA
x IRMAOS MARCHETTI LTDA-Adv. EDSON TOME, EDE-
NILSON FAUSTO- Aos reus para procederem o recolhimento
da GRC no valor de R$ 100,00 (cem reais).

60.-EMBARGOS A EXECUÇAO-349/2000-INSS x LUIZ PA-
GLIARI-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHE-
FER MEHRET- Ciencia as partes do retorno dos autos.

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2000-ZILDA MARIA
CORREA x CREA-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO- Ciencia as partes do retorno dos autos.

62.-ACAO DE INDENIZACAO-368/2000-MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN e outros x ANGUS BELA VIS-
TA PECUARIA LTDA-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, JOSE
DE OLIVEIRA COSTA, ANDREA FERRAZ DO AMARAL,
HÉLIO CARREIRO DE MELLO e MURICY MARINHO DA
ROCHA LOURES JR.- Este juizo tomou equivocadamente a
peticao de fls. 143/144 como se fosse de extincao do processo
pela transacao (CPC, art. 269, III). Assim, estava para prolatar
sentenca de homologacao daquele pedido com a formacao do
titulo judicial correlato. Entretanto, verifica-se que as partes se
limitaram a noticiar a transacao e a requerer a suspensao do
processo por 90 dias. Deve este juizo se restringir a pretensao
das partes. Defere-se, portanto, apenas o pedido de suspensao.
Intimem-se. Apos, aguarde-se pelo transcurso do prazo de sus-
pensao e abra-se vista as partes.

63.-HABILITAÇAO-370/2000-COPROSSEL - LTDA x MAR-
CELINA SOARES PORTELA-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN- A habilitante sobre o transcurso do
prazo de edital sem atendimento e, se for o caso, para fazer o
preparo das custas finais do presente incidente. Atendido o item
anterior pela habilitante e nao havendo outros requerimentos
seus, faca-se conclusao para decisao. A conta e preparo no va-
lor de R$ 209,51 (duzentos e nove reais e cinquenta e um cen-
tavos).

64.-ACAO DE INDENIZACAO-373/2000-JOAO TADEU DE
BAIRROS x ANSELMO MARQUARDT-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME-
Audiencia de instrucao e julgamento: 11 de dezembro de 2.002
as 14h, quando serao tomados os depoimentos pessoais de am-
bas as partes e inquirida as testemunhas aqui residentes e que
venham a ser arroladas. Diligencie-se, ainda, pessoalmente as
partes para que comparecam a depor, advertindo-as na forma
do art. 343, pars. 1 e 2 do CPC.

65.-ACAO REDIBITORIA C/INDENIZACA-42/2001-IZA
SPECOT x ANSELMO DELMAR ANDRIOLA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, MA-
RIA DAS GRACAS CARVALHO e ROSA ELCI DOS ANJOS-
Recebe-se a apelacao de fls. 138 e ss., inclusive no efeito sus-
pensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no prazo de quin-
ze dias.

66.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SEBASTIAO NATEL DE CAMAR-
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GO-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA- Efetuar o paga-
mento das custas processuais finais no valor de R$ 67,16 (ses-
senta e sete reais e dezesseis centavos).

67.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SEBASTIAO MENDES-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA e LOURIVAL MENDES- Apos, efetuada a devolucao, fica
desde logo deferido o pedido de suspensao da execucao (fls.
55).

68.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA NUNES DA SILVA-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA, EDSON TOME- Ao exequente sobre o pe-
dido de fls. 49. Se expressar concordancia, fica ele desde logo
deferido.

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JURACI PINHEIRO DOS SANTOS-
Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN- Rejeita-se a impugnacao do executa-
do (fls. 46) a respeito do calculo apresentado pelo exequente
(fls. 39/43). A impugnacao e fundada em alegacao generica de
que o calculo do exequente “esta em desacordo com os indices
usuais em nossa economia”. Nao aponta que indices sao esses,
o que esta incorreto no calculo, nem que se deixou de conside-
rar as verbas do titulo exequendo. Tambem diz o executado
que os juros estao acumulados. O titulo em execucao, no en-
tanto, preve a capitalizacao dos juros deve ser objeto de embar-
gos. Intimem-se as partes. Apos, proceda-se a avaliacao do bem
penhorado. Anexado o laudo, as partes pelo prazo comum de
cinco dias.

70.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2001-SEMENTES LA-
RANJEIRAS LTDA x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Adv. DANIEL LOUREIRO LIMA, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, GUILHERME BENETTE
JERONYMO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, TARCÖ-
CIO ARAÃJO KROETZ, GIZELE AMBONI PETRI e AN-
DREIA CUNHA- (...) 3. Este juizo julga EXTINTO O PRO-
CESSO, ante a ilegitimidade passiva do reu, com base no arti-
go 267, VI do Codigo de Processo Civil. A autora respondera
pelas custas e despesas processuais, inclusive honorarios advo-
caticios sucumbenciais ora fixados em R$ 325.000,00 (trezen-
tos e vinte e cinco mil reais), tendo em vista, especialmente, a
importancia da causa, cujo valor foi atribuido em quase R$ 6
milhoes, alem do zelo e trabalho profissional dos advogodos
do reu. P.R.I.

71.-CARTA DE SENTENÇA-140/2001-MERIAL SAUDE
ANIMAL LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO-
Defere-se o pedido de suspensao de fls. 119, item 5, mas pelo
prazo certo de seis meses. Decorrido o prazo, abra-se vista a
exequente. Ciencia a executada e aos peticionarios de fls. 82 e
105.

72.-EMBARGOS A EXECUÇAO-156/2001-W.LASCOSKI E
CIA LTDA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Revoga-se o despacho de fls. 57 ante a manifes-
tacao de fls. 59. Aprovada a proposta de honorarios periciais
de fls. 59, pois as partes concordaram com ela tacitamente (cer-
tidao de fls. 61-v., item 1). Intime-se o embargante a depositar
metade do valor proposto em dez dias, pena de indeferimento
da perícia.

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-161/2001-SEBASTIAO
NATEL DE CAMARGO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e JAIRO BATISTA
PEREIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

74.-EMBARGOS A EXECUÇAO-163/2001-LOENIR JOSE
FELINI x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. EDEMAR ANTO-
NIO ZILIO JUNIOR e JAIRO BATISTA PEREIRA- Ciencia as
partes do retorno dos autos.

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-183/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO DOMARESKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao.

76.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-189/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE EURIPEDES RODRIGUES-Adv. MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA- Cancele-se a audiencia designada às fls.
146. A certidao de fls. 153 nao diz claramente que o reu esteja
em local incerto ou desconhecido. Assim, o pedido de citacao
por edital exige que os autores expressamenter declarem aque-
la situacao (CPC, art. 232, I), sujeitando-se a penalidade do
art. 233 do CPC. Aos autores.

77.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-203/2001-LUANA
DA SILVA e outros x -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Aos requerentes sobre a promocao ministeri-
al de fls. 45 no que diz a sua prestacao de contas.

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2001-JOSE BAG-
DINSKI x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARIA DAS GRA-
CAS CARVALHO, ROSA ELCI DOS ANJOS, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Recebe-se a apelacao de fls. 270 e ss., apenas no efeito devolu-
tivo (art. 520-V, CPC). Ao apelado para contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias (art. 508, CPC).

79.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2001-
AVENTIS CROPSCIENCE BRASIL LTDA x COAGRI - CO-
OPERATIVA DE TRABALHADORES RURAIS-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN- Ciencia ao exequente sobre o con-
tido no oficio de fls. 41, que solicita a remessa dos autos ao
tribunal, para que requeira o que entender cabivel em cinco

dias. Nao havendo manifestacao, atenda-se ao mencionado ofí-
cio.

80.-ACAO DE INDENIZACAO-248/2001-NELI DOMINGAS
LUCINSKI x VERONESE & CRUSCIAK LTDA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, NEMORA PELLISSARI LOPES
e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Foi designado o
dia 13 de agosto de 2.003 às 15:00 horas para audiencia de
inquiricao da testemunha MARIA EZI CHEIRAN na Carta Pre-
catoria autuda sob n. 10054/2002 na Vara de Cartas Precatorias
Civeis de Curitiba PR.

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-253/2001-DIRCE
DE SOUZA x VALMIR DA ROSA-Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR. e CIDIZELE FABIANE FRASSON-
Arquivem-se, sem baixa na distribuicao e sem prejuizo de futu-
ra execucao do titulo judicial. Faculta-se a escrivania intimar o
reu para o pagamento das custas processuais pendentes na pro-
porcao de sua sucumbencia. A conta e preparo pelo reu no va-
lor de R$ 89,80 (oitenta e nove reais e oitenta centavos).

82.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2001-AN-
TONIO RINALDI x JOSE DAMACENO BIANCHINI e ou-
tros-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, NEMORA PELLISSARI
LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Este jui-
zo homologa o pedido de desistencia da execucao (fls. 103),
extinguindo-se, por consequencia, o feito com base no art. 569
do CPC, tendo em vista a concordancia expressa dos executa-
dos/embargantes (fls. 105/107). Este juizo julga extintos os
embargos, visto que os embargantes perderam o interesse pro-
cessual em razao da causa superveniente (desistencia da exe-
cucao) provocada pela outra parte, com base no art. 267, VI do
CPC. 2. O exequente/embargado e condenado ao pagamento
das custas e despesas processuais da execucao e dos embargos,
bem como o reembolso daquelas antecipada pelos embargan-
tes, alem de honoraros advocaticios sucumbenciais ora fixados
no mesmo valor de fls. 13, que sera atualizado. Arquive-se,
feitas as baixas e anotacoes necessarias, inclusive no distribui-
dor. Autoriza-se o desentranhamento dos documentos que ins-
truem a peticao inicial, entregando-os ao exequente, mediante
recibo nos autos e substituicao por copia autenticadas, se o so-
licitar. E, ainda, o levantamento da penhora e a baixa do seu
registro, se for o caso. P.R.I. A presente intimacao servira tam-
bem para os autos n. 362/2001 de EMBARGOS A EXECU-
CAO em que e embargante NELSO CANZI E Outros e embar-
gado ANTONIO RINALDI.

83.-ARROLAMENTO-281/2001-DALTRO SCHEL VOLFF e
outros x ENI SCHELL WOLFF-Adv. JAIME JAVORSKI- De-
fere-se (fls. 109). O prazo de restituicao correra a partir da in-
timacao deste despacho. Apos, sera decidido o requerimento
da Fazenda Estadual (fls. 105, item 2).

84.-DECLARATORIA-297/2001-SEBASTIAO COLACI x
INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- (...) DISPOSITIVO. 5. Este juizo julga IMPROCE-
DENTE o pedido inicial e CONDENA o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais, alem de honorarios advoca-
ticios sucumbenciais ora fixados em R$ 550,00 (quinhentos e
cinquenta reais). As verbas sucumbenciais somente serao exi-
giveis e o autor puder paga-las sem prejuizo do proprio susten-
to, ou de sua familia (Lei 1.060/50, artigo 12). P.R.I.

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO-306/2001-PEDRO BURA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Recebe-se a ape-
lacao de fls. 88 e ss. apenas no efeito devolutivo (art. 520-V,
CPC). Indefere-se a concessao de efeito suspensivo ante a ex-
pressa previsao legal em contrario. Ao apelado para contra-
razoes no prazo de quinze dias (art. 508, CPC), Ciencia ao ape-
lante-embargante (item 1).

86.-ACAOMDE COBRANCA-337/2001-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE NOVA LARANJE x MUNICI-
PIO DE NOVA LARANJEIRAS e outros-Adv. CIDIZELE FA-
BIANE FRASSON, NEMORA PELLISSARI LOPES, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES e JAIME JAVORSKI- O
denunciado JOSE LINEU GOMES compareceu apenas para
negar a sua qualidade, embora intitule a sua manifestacao de
“contestacao” (fls. 363 e ss.). O denunciado apenas requer que
seja julgada improcedente a denunciacao, mas nao nada plei-
teia a respeito do pedido inicial. Cabera, portanto, ao reu pros-
seguir na sua defesa ate o final (CPC, art. 75, II). A denuncia-
cao e consequente direito de regresso do reu contra o denunci-
ado serao decididos na sentenca. Apos, ao Ministerio Publico
sobre este despacho e para que se manifeste sobre a peticao de
fls. 357.

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-341/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x WILSON MIRANDA LOPES E MARCIO BE-
CKER LTDA e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- De-
fere-se o pedido de suspensao de fls. 70, item “b”. Decorrido o
prazo, ao exequente/autor.

88.-ACAO DE INDENIZACAO-371/2001-ALEX BUENO
DOS SANTOS x JOSE ANTONIO SIMOES-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, GILBERTO BAUMANN DE
LIMA e GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE- Ciencia as
partes sobre a manifestacao do medico designado perito (fls.
138), que ora se acolhe. O autor, ainda, para indicar comarca
proxima para se submeter ao exame pericial, visto que nao ha
outro medico ortopedista ou traumatologista nesta cidade.

89.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2001-IVO
DE LARA x COAGRI - COOPERATIVA DE TRABALHA-
DORES RURAIS E REF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALESSANDRA HE-
LENA BARBOSA- Ao exequene (fls. 92 e ss.). Apos, este jui-
zo observara o item 1 do despacho de fls. 89.

90.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-382/2001-SANDRA
NORBERTO x VALDECIR JOSE MACHADO-Adv. IRACE-
MA PEREIRA CARVALHO e NEMORA PELLISSARI LO-

PES- Acolhe-se a escusa profissional designada perita judicial
(fls.108), pois fundada em motivo legitimo. Designa-se perita
judicial em substituicao a assistente social VANDERLEIA
SCHINEMANN. Ciencia as partes e ao Ministerio Publico.
Apos, nao havendo imugnacoes, cumpra-se o item 2 do despa-
cho de fls. 105, em relacao a perita ora designada.

91.-ACAO DE INDENIZACAO-383/2001-IRRI TRENTO E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR e RODRIGO THOMAZINHO COMAR- (...) 3.
Face ao exposto, este juizo julga EXTINTO O FEITO, com
base no artigo 267, VI (ilegitimidade passiva) do Codigo de
Processo Civil. A autora respondera pelas custas e despesas
processuais, alem de honorarios advocaticios sucumbenciais ora
fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). P.R.I.

92.-PAULIANA-384/2001-COMERCIAL VIRMOND LTDA x
VILSON ROCHI e outros-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-
Renove-se a intimacao do autor para que promova a citacao do
reu VILSON ROCHI, comprovando o recolhimento da respec-
tiva GRC, no prazo de cinco dias, pena de ser tal reu excluido
da lide e de ser extinto o feito, caso tal reu seja litisconsorte
necessario.

93.-EMBARGOS A EXECUÇAO-425/2001-JOSE DANILO
GIACOBO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JAIRO BATISTA PE-
REIRA- Cumpra-se od espacho lancado hoje nos atuos 347/
2001, apensos. Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada (art. 103, III, “g” da Constituicao Estadual).

94.-INVENTARIO-429/2001-EMMA MARCHI ROSA e ou-
tros x JOSE CAETANO ROSA-Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- A retificacao na descricao de um dos imoveis do espo-
lio pretendida na peticao de fls. 165/166 devera ser renovada
por ocaisao das ultimas declaracoes. Cumpra-se o despacho de
fls. 154 - o avliador devera considerar, a correcao apontada as
fls. 166.

95.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-446/2001-FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI x ITAU SEGUROS S/A-Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI- Ciencia ao executado.

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/2001-JUAREZ DE
OLIVEIRA ANDRADE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
DO SUL-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Nao ha ques-
toes preliminares arguidas na peca contestatoria que importem
na extincao do feito (CPC, art. 329). O julgamento antecipado
(CPC, art. 330) nao e possivel ante a nao aplicacao do onus da
impugnacao especifica ao reu. Ha necessidade do autor provar
a prestacao do servico, fato constitutivo do seu direito. Defere-
se a prova testemunhal especificada pelo autor e pelo Ministe-
rio Publico. Declara-se saneado o processo. Sendo uma das
partes municipio Parana, impossivel a transacao (CPC, art. 331).
Assim, este juizo desde lgo designa audiencia de instrucao e
julgamento para 05 de dezembro de 2.002 as 14h, a fim de que
se produza a prova oral. Diligencie-se - a intimacao das partes
se fara atraves de seus advogados. Ciencia ao Ministerio Publi-
co.

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-482/2001-ESPOLIO DE
ORELIO FRARON e outros x MUNICIPIO DE VIRMOND-
Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO- A falta de apresen-
tacao de contestacao reu neste caso nao resulta no efeito da
revelia de presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo au-
tor, pois o reu e pessoa juridica de direito publico. Assim, ao
autor para especificar as provas que pretende produzir em au-
diencia para provas os fatos constitutivos do seu direito, justi-
ficando-lhes a pertinencia (art. 324, CPC) em cinco dias. Após,
abra-se vista ao Ministerio Publico para que tome conhecimen-
to desta acao e faca os requerimentos de prova que entenda
pertinentes (CPC, art. 82, III).

98.-DECLARATORIA-3/2002-JOAO GIASSON BASSO x
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE
CEREAIS-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA e EDSON TOME-
Recebe-se a reconvencao de fls. 49 e ss. Nao ha impedimento
para isso, pois se acabou processando o presente feito pelo rito
ordinario. A reconvencao e conexa com os fundamentos da
contestacao, pois nela se afirma que ha relacao juridica entre
as partes. Recebe-se a arguicao de falsidade documental de fls.
77/79. Sera suspensa a prolacao de sentenca de merito ate que
se resolva o incidente. A instrucao probatoria da arquicao sera
realizada em conjunto com a acao principal e a reconvencao. A
providencia requerida a titulo de antecipacao da tutela - exclu-
sao de inscricao contra o autor no SERASA - deve ser deferida.
Trata-se, contudo, de tutela cautelar, pois nao se confunde com
a tutela pretendida atraves dos pedidos iniciais (declaratoria e
indenizatoria), mas visa somente a prevenir o dano. Pode-se
conhecer de tal pretensao neste mesmo processo, conforme
autoriza o art. 273, part. 7o. do CPC (redacao dada pela Lei
10.444 de 07/05/02). O direito do autor ao menos quanto ao
pedido de nulidade da duplicata e plausivel (fumus boni iuris).
A propria re afirma na sua contestacao que a duplicata teve
outra origem que nao um contrato de compra e venda entre as
partes. O perigo da demora esta evidenciado na continuidade
do risco de dano de dificil reparacao ao autor em razao da ins-
cricao nos cadastros do SERASA (periculum in mora). Defere-
se a expedicao de oficio ao SERASA para que baixe a inscri-
cao referente a duplicata identificada na certidao de fls. 19 ate
ulterior determinacao judicial. Desentranhem-se as copias de
fls. 58/67, pois sao as mesmas de fls. 39/48 - estas vieram atra-
ves de fotocopias autenticadas. Devolva-se a re/reconvinte. In-
timem-se as partes desta decisao - o autor, ainda, sobre a junta-
da dos documentos de fls. 107/112 pela re (CPC, art. 398).

99.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-12/2002-DORA-
CY SANTOS LIMA e outros x -Adv. IRACEMA PEREIRA
CARVALHO- Efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 44,01 (quarenta e quatro reais e um centavo).

100.-CARTA DE SENTENÇA-13/2002-CAMILAS - LTDA x
PAULO LEANDRO GRUBA-Adv. EDSON TOME e MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defere-se (fls. 74).
Decorrido o prazo, a exequente. Suste-se o cumprimento do
despacho de fls. 71.

101.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-21/2002-GILDO PETRO
x PAULO ZAMBOM LINHARES-Adv. JOSE DE PAULA
XAVIER, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- As partes
para respecificar as provas que tenham interesse de ainda pro-
duzir, visto que ja delimitada a lide, indicando precisamente
quais os fatos que pretendam provar com os respectivos meios
de provas, caso contrario estas poderao ser indeferidas se este
juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que re-
queiram o julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Prazo comum de cinco dias. Em seguida, venham conclu-
sos para julgamento conforme o estado do processo (CPC, arts.
329 e 330), ocasiao em que serao aprecidas as preliminares que
possam importar na extincao do processo, ou para se deliberar
sobre a designacao da audiencia do art. 331 do CPC.

102.-REIVINDICATORIA-30/2002-WALDEMAR DULNIK e
outros x JOSE FERREIRA DE PAULA E SUA ESPOSA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- As partes para especificar as provas que
tenham interesse de ainda produzir, visto que ja delimitada a
lide, indicando precisamente quais os fatos que pretendam pro-
var com os respectivos meios de provas, caso contrario estas
poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art.
130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo
no estado em que se encontra. Prazo comum de cinco dias. Em
seguida, venham conclusos para julgamento conforme o estado
do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apre-
ciadas as preliminares que possam importar na extincao do pro-
cesso, ou para se deliberar sobre a designacao da audiencia do
art. 331 do CPC.

103.-ACAO DE INDENIZACAO-32/2002-HEDGAR PERON
DEBONA e outros x TRANSPORTADORA WENSING LTDA
e outros-Adv. MARLON SILVANO VIEIRA e JAILSON PE-
REIRA- Comprovar nos autos a remessa da carta citatoria n.
1261/2002 de citacao da Sul America Cia de Seguros S/A., re-
cebida em data de 02/09/2.002 (fls.239-verso).

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-50/2002-CLAUDIONIR
ANTONIO CROTTI x AROLDO SIQUEIRA e outros-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA e MIRIAN PADILHA- Desentranhe-se a peca
entre as fls. 99 e 100 (acordao que se refere a outro processo) e
junte-se aos autos proprios. As partes controverem sobre mate-
ria de fato ainda nao devidamente provada pelos documentos
anexos aos autos. Defere-se a prova testemunhal, viavel para
complementar a prova documental nesse particular. Defere-se
ainda, o depoimento pessoal do embargado, pois ha materia de
fato passivel de sua confissao. Portanto, cabera a designacao
de audiencia de instrucao e julgamento, pois ha prova a ser
nela produzida (CPC, arts. 1.053, in fine c/c 803, par. un.).
ocasiao em que inicialmente se fara a tentativa de conciliacao.
Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento: 17 de de-
zembro de 2.002 as 14h. Diligencie-se. Devera o embargante
comprovar nos autos remessa do oficio e recolhimento da GRC
recebidos em data de 15/10/2.002, sob pena de nao realizar-se
o auto (audiencia) e demais penas de lei.

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-54/2002-LUIZ OCTAVIO
PAIVA x BANCO ITAU S/A e outros-Adv. LUIZ OCTAVIO
PAIVA e MIRIAN PADILHA- Este juizo deixa de conceder
liminarmente os embarrgos neste momento, visto que o imovel
objeto da matricula 4.845 do CRI desta comarca (fls. 184 e v.),
embora ja esteja registrado em nome do embargante (R-30) nao
serve para a caucao prevista no art. 1.051 do CPC. Consta na
averbacao n. 31 daquela matricula a existencia quatro grava-
mes nao identificados, pois a certidao da matricula e apenas
parcial e se inicial apos tais onus. Isso compromete a efetivida-
de da caucao, pois os gravames prejudicarao a reparacao de
eventuais danos que a liminar pudesse causar aos embargos.
Essa situacao e ainda agravada pelo fato de ser imovel ofereci-
do em caucao o mesmo no qual ha a disputa entre o embargante
e os embargados. Recebe-se a peticao inicial ante a emenda de
fls. 180, item “A”. Cite-se o embargado BANCO ITAU atraves
do correio para contestar o pedido inicial no prazo de dez dias
(CPC, art.1 .053). Citem-se os demais embargados para o mes-
mo fim do item anterior, mas atraves de edital com o prazo de
45 dias. Intime-se o embargante sobre o item 1 desta. O embar-
gante devera juntar aos autos resumo da peticao inicial e emen-
da a fim de ser confeccionado o edital acima referido, sob pena
de ser confeccionado referido na integra, ou seja, nao de forma
resumida.

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CASEMIRO BALUN DE CRISTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, EDENIL-
SON FAUSTO e EDSON TOME- Recebe-se a apelacao de fls.
117 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo de quinze dias.

107.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-79/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x
IRIO GAVA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA, EDSON TOME e EDENILSON
FAUSTO- Recebe-se a apelacao de fls. 115 e ss., incluive no
efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
ARISTEU ALVES DE CRISTO-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANA
NEZELO ROSA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
(...) DISPOSITIVO. 6. Este juizo julga PROCEDENTE o pedi-
do inicial para o fim de CONFIRMAR a liminar de fls. 18 e
DECLARAR consolidadas a posse e a propriedade do veiculo
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descrito na peticao inicial em favor da autora, que o dispora
livremente, inclusive para fins do artigo 2o. do Decreto-lei 911/
69. Este juizo, ainda, CONDENA o reu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, ao reembolso daquelas adiantadas
pelo autor, alem de honorarios advocaticios sucumbenciais no
equivalente a 3% (três por cento) do valor da causa atualizado
(Codigo de Processo Civil, artigo 20, par. 4o). P.R.I.

109.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-107/2002-JULIA
MELO e outros x SILVIO CRUZ-Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA- Cien-
cia aos autores sobre a contestacao juntada as fls. 45 e ss. Apos,
nao havendo outros requerimentos dos autores, faca-se conclu-
sao para sentenca.

110.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-126/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOVINO PESCHISKY-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Defere-se o pedido
de suspensao de fls. 99.

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-128/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE FERREIRA DE PAULA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Este juizo equi-
vocadamente tomou a peticao de fls. 89 como se fosse pedido
de homologacao de transacao nela noticiada. Porem, verifica-
se que os autores apenas requereram a suspensao do processo
com a anuencia do reu. Defere-se o pedido de suspensao ali
formulado (ate 15/02/02). Decorrido o termo do prazo sem nova
manifestacao das partes, abra-se vista aos autores.

112.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-131/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ATAIDES MEDEIROS JOAQUIM-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- (...) DIS-
POSITIVO. 5. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido inici-
al e CONDENA o reu a pagar aos autores o valor de R$ 793,44
(setecentos e noventa e tres reais e quarenta e quatro centavos).
O valor da condenacao sera atualizado pela correcao moneta-
ria, desde abril de 2.002, atraves da media entre o INPC e o
IGP-DI; e acrescido de juros moratorios a taxa de 12% (doze
por cento) ao ano, tambem desde abril de 2.002. O reu arcara
com as custas e despesas processuais, com o reembolso daque-
las antecipadas pelos autores, alem de honorarios advocaticios
sucumbenciais ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o
total da condenacao. P.R.I.

113.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-132/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GLORIA DE BARROS SIMIONI-Adv. EDSON TOME e EDE-
NILSON FAUSTO- O processo ainda nao se encontra prepara-
do para sentenca. Ao reu sobre a juntada de documento pelo
autor (fls. 128 e ss.), no prazo de cinco dias (art. 398, CPC).

114.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-133/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IVANI SANTO DE MARCHI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Defere-se o
pedido de suspensao de fls. 94.

115.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CELSO MACHADO-Adv. EDSON TOME e EDENIL-
SON FAUSTO- O processo ainda nao se encontra preparado
para sentenca. Ao reu sobre a juntada de documento pelo autor
(fls. 112 e ss.), no prazo de cinco dias (art. 398, CPC).

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-136/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONIR LURDES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- (...) DIS-
POSITIVO. 4. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido inici-
al e CONDENA o reu a pagar aos autores o valor de R$ 1.339,88
(um ml, trezentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centa-
vos). O valor da condenacao sera atualizado pela correcao
monetaria, desde fevereiro de 2.002, atravesda media entre o
INPC e o IGP-DI; e acrescido de juros moratorios a taxa de
12% (doze por cento) ao ano, tambem desde fevereiro de 2.002.
O reu arcara com as custas e despesas processuais, com o re-
embolso daquelas antecipadas pelos autores, alem de honorari-
os advocaticios sucumbenciais ora fixados em 10% (dez por
cento) sobre o total da condenacao. P.R.I.

117.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-137/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HERDEIROS DE SANTO VIEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Defere-se
a citacao das pessoas indicadas na peticao de fls. 93 na quali-
dade de sucessores do falecido reu. Expeca-se o respectivo
mandado. Ao postergado (audiencia de conciliacao): 20 de no-
vembro de 2.002 as 16h45min. Intimem-se os autores e o Mi-
nisterio Publico, tendo em vista que alguns dos sucessores sao
incapazes (CPC, art. 82, I). Aos autores para procederem o re-
colhimento da GRC no valor de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).

118.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-139/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUCAS NAHIRNE-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Este juizo homologa
o pedidod e fls. 91, recebendo-o como de desistencia da acao,
extinguindo-a com base no art. 267, VIII do CPC, tendo em
vista que nao decorrido o prazo para resposta do reu (CPC, art.
267, par. 4). Nao e possivel a extincao atraves da transacao
(CPC, art. 269, III), pois o pedido nao contou com a participa-
cao do reu. Arquive-se, apos, com as devidas baixas e anotaco-
es, inclusive junto ao distribuidor. P.R.I.

119.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-141/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CELESTINA SERAFINA PIOVESAN-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e MA-

RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Este juizo to-
mou equivocadamente a peticao de fls. 91/92 como se fosse de
extincao do processo pela transacao (CPC, art. 269, III). As-
sim, estava para prolatar sentenca de homologacao daquele
pedido com a formacao do titulo judicial correlato. Entretanto,
verifica-se que as partes se limitaram a noticiar a transacao e a
requerer a suspensao do processo ate 16/01/03. Deve este juizo
se restringir a pretensa das partes. Defere-se, portanto, apenas
o pedido de suspensao. Intimem-se e aguarde-se. Decorrido o
termo do prazo, as partes.

120.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-159/2002-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AZE-
LIA MENDES DE ASSIS e outros - Trata-se acao para consti-
tuicao de servidao administrativa, que segue o rito processual
da acao de desapropriacao e, esta, por sua vez, sendo contesta-
da segue o rito ordinário (Dec.-lei 3.365/41, arts. 19 e 40). In-
time-se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em
dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer declara-
cao incidental, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os
fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe
a producao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifes-
tar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir prova
documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irre-
gularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apresenta-
dos pelo reu. Decorrido o prazo acima, este juizo observara o
art. 328 do CPC e oportunamente abrira vista ao Ministerio
Publico, pois alguns dos reus sao incapazes.-Adv. RENATO
PEDRO DE SOUZA.

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-160/2002-LUIZ NESI SO-
BRINHO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA,
MARCOS VINICIUS HORST RINALDI e JOAO ROBERTO
CHOCIAI- Especifiquem as partes as provas que tenham inte-
resse de ainda produzir, esclarecendo quais os fatos que pre-
tendam provar com os respectivos meios de provas, caso con-
trario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento
do processo no estado em que se encontra. Prazo comum de
cinco dias. Em seguida, sera designada audiencia de instrucao
e julgamento, ou encaminhados os autos para sentenca (CPC,
arts. 1.053 c/c 803, par. un.).

122.-REIVINDICATORIA-170/2002-EDMILSON CLAUDE-
MERIO ESTEVES PEREIRA x CAMILAS - LTDA-Adv. JO-
AQUIM BORTOT- O autor foi devidamente intimado a pro-
mover a citacao da re por duas vezes, a ultima com a adverten-
cia de que sua omissao implicaria na extincao do processo (fls.
26 e verso). Entretanto, deixou de atender a intimacao e nao
apresentou qualquer justificativa. O processo carece de um dos
seus pressupostos, que e a citacao da re para que se forme a
relacao processual. Este juizo julga EXTINTO O PROCESSO,
com base no art. 267, IV do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo autor. Arquivem-se com baixas na distribuicao. P.R.I.

123.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-181/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ODIMN PECH BADOTTI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA
e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Digam as autoras
em prosseguimento.

124.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-183/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IZIDORO PACKOWSKI-Adv. ANDREIA INDALENCIO-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficio, remeten-
do-o a seu destinatario, comprovando referida remessa sob as
penas de lei.

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE ORLI BRANDIELI-Adv. ANDREIA INDALENCIO-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficio e remete-
lo a seu destinatario, comprovando nos autos referida remessa.

126.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-185/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EDSON LUIZ MEZZAROBA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Digam as auto-
ras em prosseguimento, ficando intimadas da certidao do Sr.
oficial de Justica de fls. 89-verso.

127.-EMBARGOS DE TERCEIRO-192/2002-NAIR SANDRI-
NI GABARDO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA, MAR-
COS VINICIUS HORST RINALDI e JOAO ROBERTO CHO-
CIAI- Especifiquem as partes as provas que tenham interesse
de ainda produzir, esclarecendo quais os fatos fatos que pre-
tendam provar com os respectivos meios de provas, caso con-
trario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento
do processo no estado em se encontra. Prazo comum de cinco
dias. Em seguida, sera designada audiencia de instrucao e jul-
gamento, ou encaminhados os autos para sentenca (CPC, arts.
1.053 c/c 803, par. un.).

128.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-194/2002-JOS-
MARI FATIMA DE SOUZA x -Adv. MARIA GLACI MAYER-
(...) 3. Este juizo defere o pedido inicial para mandar expedir
alvara judicial para o levantamento do valor que estiver depo-
sitado na conta indicada na peticao inicial, com validade para
trinta dias. Dispensavel a presta de contas. Custas pela reque-
rente, desde que comprovadamente possa paga-las sem prejui-
zo do proprio sustento ou de quem dependa de si (Lei 1.060/
50, art. 12). P.R.I.

129.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-195/2002-JOA-
NA NOVAKOSKI BRISKY e outros x -Adv. MARIA GLACI
MAYER- (...) 3. Face ao exposto, este juizo defere o pedido
inicial, para o fim de mandar expedir alvara para levantamento
integral do valor em questao, com validade para trinta dias.
Dispensavel a prestacao de contas. Custas pelos requerentes,
exigiveis se puder paga-las sem prejuizo do proprio sustento

(Lei 1.060/50, art. 12). Arbitra-se o valor de R$ 125,00 (cento
e vinte e cinco reais) a titulo de honorarios a advogada nomea-
da para prestar assistencia judiciaria gratuita (fls. 3) para fins
do art. 22, par. 1o da Lei 8.906/94. P.R.I.

130.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-205/2002-ANTONIO
SEBASTIAO ANDRADE x ANTONIO JOSEMIR BRANDI-
ELLI -Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe
e em dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer
declaracao incidental, se entender cabivel; b-Manifestar-se so-
bre os fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facul-
tando-lhe a producao de prova documental no mesmo prazo; c-
Manifestar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir
prova documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sa-
nar irregularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apre-
sentados pelo reu.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

131.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-210/2002-
DHENYFER DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x -Adv.
MIRIAN PADILHA- Renove-se a intimacao das requerentes
para que cumpram o despacho de fls. 16, item 2, no prazo de
dez dias, pena de se caracterizar o abandono da causa (CPC,
art. 267, III).

132.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-219/2002-JOA-
QUIM SALEMA ALVES e outros x -Adv. ALESSANDRA
HELENA BARBOSA- (...) 3. Face ao exposto, ese juizo defe-
re o pedido inicial, para o fim de mandar expedir alvara para
levantamento integral dos valores indicados na peticao inicial
em nome do falecido e em favor dos requerentes, com validade
para trinta dias. Dispensa-se a prestacao de contas, visto que ja
comprovado o desembolso com as despesas de funeral. Custas
ex lege, se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50. Hono-
rarios ao advogado nomeado por ese juizo (fls. 6), devidos pelo
Estado (art. 22, par. 1o da Lei 8.906/94): R$ 125,00 (cento e
vinte e cinco reais). P.R.I.

133.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-222/2002-GRA-
CILINO OLIVEIRA DE MATTOS x GILBERTO GARCOA-
Adv. ADRIANA NEZELO ROSA- Observe-se o despacho lan-
cado hoje nos auots 257/2002, apensos. Ao reu sobre a juntada
de documento pelo autor (fls. 56), no prazo de cinco dias (art.
398, CPC).

134.-ALVARA-226/2002-GILSON BRAIS CALDAT x -Adv.
MARIA GLACI MAYER- (...) 3. Face ao exposto, este juizo
defere o pedido inicial, para o fim de mandar expedir alvara
para levantamento da importancia indicada na peticao inicial,
em favor do requerente, com validade para trinta dias. Dispen-
sa-se a prestacao de contas. Custas de lei. P.R.I.

135.-ACAO DE INDENIZACAO-240/2002-PAULO DE JESUS
DOS SANTOS e outros x HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA
-Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em
dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer declara-
cao incidental, se entender cabivel; b- Manifestar-se sobre os
fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe
a producao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifes-
tar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir prova
documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irre-
gularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apresenta-
dos pelo reu.-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE
ZARDO QUEIROZ-

136.-INVENTARIO-254/2002-NOELI GUIMARAES RIGO e
outros x ALCEU RIGO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Mantem-se o item 3 do despacho de fls. 19,
inobstante as razoes de fls. 20, pois o processamento de alvara
incidental nos proprios autos do inventario gera tumulto pro-
cessual, alem de serem incompativeis os ritos de um e outro
processo. Ciencia ao inventariante. Apos, observe-se o despa-
cho de fls. 19.

137.-EMBARGOS A EXECUÇAO-256/2002-L.MAROCHI &
CIA LTDA e outros x ODILON CASAGRANDE-Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON e TORIBIO AUGUSTO
PIMENTEL BUDAL- Especifiquem as partes as provas que
tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os fa-
tos que pretendam prova com os respectivos meios de provas,
caso contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo na as
reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Na sequen-
cia, sera designada audiencia de instrucao e julgamento, ou sera
encaminhado para sentenca (CPC, art. 740 e seu par. un.). Inti-
mem-se as partes para que se manifestem no prazo comum de
cinco dias.

138.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-257/2002-GRA-
CILINO OLIVEIRA DE MATTOS x GILBERTO GARCOA-
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e ADRIANA NEZELO DA ROSA- Ob-
serve-se o despacho lancado hoje nos autos 222/2002, apen-
sos. Recebe-se a peticao inicial com a emenda de fls. 28 e ss.
Audiencia de conciliacao para 03 de dezembro de 2.002 às
15h30min. Cite-se o reu atraves de oficial de Justica, conforme
requerido (fls. 29), na forma do art. 277 da mesma lei, consig-
nando-se expressamente a advertencia contida no seu par. 2o.
Intme-se pessoalmente o autor (par. 3 do art. 277, CPC) so-
mente se houver expresso erquerimento. O autor devera com-
provar o recolhimento da GRC recebida em data de 08/10/2.002,
sob pena de realizar-se o ato (audiencia).

139.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-265/2002-ANTO-
NIA PASETTO SAVARIS x -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN- Defere-se a assistencia judiciaria gratui-
ta a requerente ate o levantamento da importancia objeto deste
alvara. Oportunamente, sera decidido sobre a manutencao par-
cial do beneficio (Lei 1.060/50, art. 13). A requerente devera
pleitear a citaca de JOVENTINO SAVARIS, pai do falecido
titular do valor a levantar, como interessado, pois e herdeiro da
mesma ordem que a requerente (ascendente). Ou, se quiser,
providenciar a sua habilitacao nos autos como requerente, vis-
to que cada um possui direito a metade do valor a levantar. A

requerente para atender ao item anterior, no prazo de dez dias.

140.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-272/2002-AUTO
BRAZ LTDA x ZACARIAS VAIS-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Indefere-se o pedido de conversao da presente acao
para reaver bem alienado com reserva de dominio para acao de
deposito (fls. 30/31), pois lhe falta amparo legal. Nao se con-
fundem reserva de dominio com alienacao fiduciaria em garan-
ta, institutos juridicos distintos e sujeitos a processo judiciais
diferentes para se dirimir os litigios respectivos. Intime-se.

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x ROSANE TUPICH-Adv. ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
A re para fazer o deposito referente a purgacao da mora no
prazo de cinco (05) dias e no valor de R$ 4.373,56 (quatro mil,
trezentos e setenta e tres reais e cinquenta e seis centavos).

142.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-278/2002-BRAN-
DINA ALVES x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA e JOSE
DE PAULA XAVIER- Defere-se o pedido de substituicao da
entao requerente para BRANDINA ALVES. Averbe-se na au-
tuacao e demais registros, inclusive no distribuidor. Recebe-se
a peticao inicial. Defere-se a assistencia judiciaria gratuita a
nova requerente ante a nomeacao deste juizo (fls. 4). Deve ser
regularizada a procuracao de fls. 11, porque outorgada por pes-
soa analfabeta atraves de instrumento particular. Intime-se a
nova requerente para cumprimento no prazo de dez dias, pror-
rogavel a seu requerimento.

143.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-282/2002-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x WALDIR BE-
LINSKI e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Re-
colher GRC no valor de R$ 70,00 (setenta reais).

144.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-300/2002-JU-
RANDIR PAES DE CAMARGO e outros x -Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Defere-se a assisten-
cia judiciara gratuita sob a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50.
A peticao inicial nao se encontra em condicoes de ser recebida.
E necessario que os requerentes apresentem certidao sobre os
dependentes do falecido junto a Previdencia Social, ou da sua
inexistencia, nos termos do art. 1o da Lei 6.8585/80. Tambem
deverao ser regularizadas as copias de fls. 6 ou a de fls. 8, pois
se referem a documentos indispensaveis a propositura da acao.
O requerente DORVENIL P. DE CAMARGO devera compro-
var a sua legitimidade anexando prova do seu registro civil.
Aos requerentes para cumprir os itens 2 a 4, no prazo de dez
dias, prorrogavel a seu requerimento.

145.-ACAO DE INDENIZACAO-305/2002-JUDIT FRANCO
DA SILVA x BANCO FORD S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Con-
clusos para recebimento da peticao inicial. A presente acao sera
processada pelo rito sumario, em razao do valor da causa (CPC,
art. 275-I com a redacao dada pela Lei 10.444 de 07/05/02),
tendo a autora requerido a producao de prova testemunhal e
pericial; porem nao esclareceu a especie de pericia, nem apre-
sentou quesitos ou indicou assistente tecnico; igualmente dei-
xou de apresentar o rol de testemunhas. A oportunidade pro-
pria para tanto e na propria inicial (art. 276 do CPC). Assim, a
autora para que complete a inicial nos termos acima, sob pena
de indeferimento da prova pericial e testemunhal, recebendo-
se aquela peca no estado em que se encontra, no prazo de dez
dias. Decorrido o prazo acima, este juizo designara audiencia
conciliatoria.

146.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEREZINHA DA APARECIDA CA-
MARGO-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI- Diga o autor em
prosseguimento, ficando intimado da certidao de fls. 19-verso
e auto de apreensao de fls. 10.

147.-EXECUÇAO FISCAL-12/1990-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRUTORA PAIVA LTDA e outros-Adv. MIRIAN PA-
DILHA- Intime-se a subscritora das peticoes de fls. 182/183 e
de fls. 68/69 a apresentar instrumento procuratorio outorgado
por quem peticiona, no prazo de cinco dias, pena de desentra-
nhamento das peticoes e documentos que a acompanham. Ha-
vendo atendimento pela subscritora ao item anterior, a Fazenda
sobre o pedido formulado nas peticoes e para que justifique a
nao publicacao do edital de leilao, o que levou ao adiamento
do ato (certidao de fls. 180).

148.-EXECUÇAO FISCAL-31/1996-FAZENDA NACIONAL
x C.L.CONFECCOES LTDA-Adv. JOSE DILAY, MARIA CI-
BELI, GILMAR CARLOS DE RE e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES- LEILOES para venda dos bens penhora-
dos: PRIMEIRO LEILAO dia 08, somente por valor igual ou
superior ao da avaliacao e na falta de licitantes SEGUNDO
LEILAO dia 20, a quem mais der, exceto preco vil, ambos do
mes de novembro de 2.002 às 09h40min.

149.-EXECUÇAO FISCAL-33/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DALSSOTO TRANSPORTES
LTDA-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARI-
NON- Este juizo julga extintas as execucoes fiscais indicadas
acima, com base no art. 794-I do Codigo de Processo Civil,
tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do executado, con-
forme peticao de fls. 22. Baixas e anotacoes necessarias, inclu-
sive no distribuidor. Levante-se a penhora, se houver, mediante
simples comunicacao ao depositario particular, bem como ao
judicial para as anotacoes devidas. Autoriza-se ao executado
baixar o registro imobiliario da penhora, se for o caso, expe-
dindo-se o respectivo oficio. Apos, arquivem-se. P.R.I. A pre-
sente intimacao refere-se também aos autos 51/97 de Execucao
Fiscal entre as mesmas partes deste feito.

150.-EXECUÇAO FISCAL-63/1997-FAZENDA NACIONAL
x SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTD-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Pracas para venda dos bens penhorados, sendo: PRIMEIRA
PRACA para o dia 08 por valor igual ou superior ao da avalia-
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cao e na falta de licitantes SEGUNDA PRACA dia 20 a quem
mais der, exceto preco vil, ambas do mes de novembro de 2.002
às 10h20min.

151.-EXECUÇAO FISCAL-66/1997-FAZENDA NACIONAL
x MATHEUS PIOVESAN E IRMAOS-Adv. EDSON CHEPAK,
GILMAR CARLOS DE RE e MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Pracas designadas para venda dos bens pe-
nhorado, sendo: PRIMEIRA PRACA dia 08 somente por valor
igual ou superior ao da avaliacao e na falta de licitantes SE-
GUNDA PRACA dia 20, ambas do mes de novembro de 2.002
às 13h40min.

152.-EXECUÇAO FISCAL-102/1998-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x CERAMICA
DRESH-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAI-
TONO JOSE DE OLIVEIRA- Este juizo julga extinta a execu-
cao fiscal, com base no art. 794-I do Codigo de Processo Civil,
tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do executado, con-
forme peticao de fls. 97. Baixas e anotacoes necessarias, inclu-
sive no distribuidor. Levante-se a penhora, se houver, mediante
a simples comunicacao ao depositario particular, bem como ao
judicial para as anotacoes devidas. Autoriza-se ao executado
baixar o registro imobiliario da penhora, se for o caso, expe-
dindo-se o respectivo oficio. Apos, arquivem-se. P.R.I.

153.-EXECUÇAO FISCAL-11/2000-FAZENDA NACIONAL
x GOMES & LINHARES LTDA-Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Pra-
cas para venda dos bens penhorados, sendo: PRIMEIRA PRA-
CA dia 08, somente por valor igual ou superior ao da avaliacao
e na falta de licitantes SEGUNDA PRACA dia 20, a quem mais
der, exceto preco vil, ambos do mes de novembro de 2.002 às
13h30min.

154.-EXECUÇAO FISCAL-37/2000-INMETRO x CEREAL
SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ELIANE DE
LIMA- Efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 293,75 (duzentos e noventa e tres reais e setenta e cinco
centavos).

155.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-50/2000-SAN-
DRO JOSE GRUBA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Inde-
fere-se o pedido de fls. 80, pois nao houve expressa concor-
dancia da Fazenda. Intime-se o embargante. Apos, nao haven-
do manifestacao em cinco dias, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada (art. 103, III, “d” da Constituicao Esta-
dual).

156.-EXECUÇAO FISCAL-18/2001-FAZENDA NACIONAL
x ESPEDITO REIS DO AMARAL-Adv. THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN e GUILHERME BORBA VIANNA- Indefe-
re-se o pedido de devolucao da carta precatoria executiva (fls.
25), pois basta a suspensao dos atos executivos ate que se deci-
da a excecao de pre-executividade. Oficie-se ao juizo depreca-
do solicitando-lhe que suspenda o andamento da precatoria
executiva ate ulterior deliberacao deste juizo. Ciencia ao exe-
cutado. Apos, abra-se vista a Fazenda sobre a excecao (copias
de fls. 27 e ss.), por dez dias.

157.-EXECUÇAO FISCAL-31/2001-FAZENDA NACIONAL
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA -Ao
executado para em três dias assinar o termo de nomeaçÆo de
bens à penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo
somente poderá ser assinado pelo advogado se tiver poderes
especiais, inclusive poderes para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados. NÆo comparecendo a nomeaçÆo
será tida por ineficaz, conforme despacho de fls. 140 no teor
seguinte: 1. Acolhe-se (fls. 139, item 5): oficie-se para os fins
ali indicados. apos, ante a concordancia implicita da Fazenda
(fls. 139, item 6), cumpra-se o despacho de fls. 124, no que for
cabivel, em relacao a nomeacao de fls. 127.-Adv. MERIANE
DA GRACA SANDER.

158.-EMBARGOS A EXECUÇAO-82/2001-CLAUDEMIR
DIAS TOLEDO e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS CARDO-
SO GOES DA SILVA- Especifiquem as partes as provas que
tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os fa-
tos que pretendam prova com os respectivos meios de provas,
caso contrario estas podera ser indeferidas se este juizo nao as
reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Ao embar-
gante, e apos, a Fazenda, para cumprir o item anterior, ambos
pelo prazo de cinco dias. Em seguida, serao apreciadas as pro-
vas especificas, ou sera proferida desde logo sentenca (LEF,
art. 17 e seu par. un.).

159.-EXECUÇAO FISCAL-8/2002-FAZENDA NACIONAL x
JEFFERSON PELLIZZARI LOPES -Ao executado para em três
dias assinar o termo de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar
o encargo de depositário. O termo somente poderá ser assinado
pelo advogado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para
assumir o encargo de depositário dos bens nomeados. NÆo
comparecendo a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES.

160.-EMBARGOS A EXECUÇAO-32/2002-CAVA -
CAVALCA,RODOLFO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT- Especifiquem as partes as provas
que tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os
fatos que pretendam provar com os respectivos meios de pro-
vas, caso contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo
nao as reputar utesi (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram
o julgamento do processo no estado em que se encontra. Ao
embargante e, apos, a Fazenda, para cumprir o item anterior,
ambos pelo prazo de cinco dias. Em seguida, ao Ministerio

Publico para tomar conhecimento desta acao, conforme reque-
rido as fls. 41, e para fins do item 1. Em seguida, serao apare-
ciadas as provas especificadas, ou sera encaminhado o proces-
so para sentenca (LEF, art. 17 e seu par. un.), ouvido antes o
orgao ministerial, se for o caso.

161.-EXECUÇAO FISCAL-33/2002-FAZENDA NACIONAL
x ALBERTO LUIZ BADOTTI -Ao executado para em três dias
assinar o termo de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o
encargo de depositário. O termo somente poderá ser assinado
pelo advogado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para
assumir o encargo de depositário dos bens nomeados. NÆo
comparecendo a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. FA-
BIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e OSCAR FLEISCHFRES-
SER.

162.-CARTA DE SENTENÇA-112/2002-INMETRO x CERE-
AL SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Adv.OSNI CAR-
LOS RAULIK e GUILHERME BENETTI JERONYMO- A
executada para apresentar neste Juizo comprovacao da maqui-
na pre limpeza de cereais marca SEMIL, em regular estado de
conservacao e funcionamento de propriedade da re/executada
dos presentes autos no prazo de cinco (05) dias.

163.-CARTA PRECATORIA-124/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA x FARMACIA RIO BONITO LTDA-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, RODRIGO MENEZES, MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES-
Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 92/93 no
valor total de R$ 3.206,77 (tres mil, duzentos e seis reais e
setenta e sete centavos) em 30/09/2.002.

164.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA - CRF x J.GAZZIERO & CIA LTDA -
MATRIZ-Adv. RODRIGO MENEZES, NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Defe-
re-se apenas o pedido de suspensao desta precatoria (fls. 19). A
apreciacao da transacao informada na peca de fls. 20/21 com-
pete ao juizo deprecante. Ciencia ao exequente.

165.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR - 1ºVARA CIVEL -ALCIDIA MARIA DO
NASCIMENTO KUCZERA e outros x TRANSPORTADORA
CHRUCIAK LTDA-Adv. MARILU FERREIRA- Manifestem-
se as autoras sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls.
28-verso e certidao de fls. 29 do Cartorio do Registro Geral de
Imoveis desta Comarca.

166.-CARTA PRECATORIA-123/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PARANA -ALINE BECKER SA-
BADIN x SANDRA MARA DOS SANTOS DAL PRA-Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI- Efetuar o pagamento da dife-
renca das custas processuais no valor de R$ 38,55 (trinta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos), no prazo e sob as penalida-
des do art. 257 do CPC.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELAÇÃO Nº 25/2002
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SILVIA DA GRA•A YUNG 044 01568/2000
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 054 00401/2001
SOLANGE REGINA ALVES DE L 045 01581/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 018 00569/1997

157 01123/2002
158 01124/2002

SYLVIO RAMOS JUNIOR 015 00052/1997
TEREZINHA M. VARELA BETTO 034 00428/2000
VALKIRIA APARECIDA LOPES 127 00678/2002

038 00625/2000
151 01023/2002
099 00179/2002

VANIA REGINA SILVEIRA QUE 013 01292/1996
VANILTON DE FREITAS SCOPO 097 00171/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 052 00275/2001
VILSON DONIZETI GALVAO 207 01754/2002
VITALINO RODRIGUES NETTO 144 00927/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 122 00553/2002

178 01526/2002
187 01622/2002
188 01639/2002
129 00701/2002
132 00767/2002
107 00368/2002
125 00636/2002
063 00842/2001
150 01000/2002
151 01023/2002
124 00614/2002
099 00179/2002
101 00257/2002
142 00924/2002

WALDEMAR MICHIO DOY 008 01360/1995
WANDER L. FEREZIN 084 02006/2001
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 010 01207/1996
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 168 01341/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-40/1988-GERALDO
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MARCHI x IZALTINA PARRA MARCHI- ... julgo propce-
dente - Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, NARCISO
FERREIRA e ELIZABETH NADALIN-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-586/1991-F.G.C. e
outros x W.E.A. -Diga a parte requerente-Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO-

3.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-626/1992-
C.A.P.S. x S.N.D. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA e SANDRO ZERBIN-

4.-DIVORCIO-1099/1992-N.A.D.S.S. x O.G.S.- apresente de-
fesa - Adv. ROBERTO MORITA-

5.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1136/1992-F.M. e
outros x J.C.V.N.- custas R$ 1.434.81 - Adv. SEBASTIAO DE
OLIVEIRA CESAR e RAUL INFANTE LESSA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/1994-N.P.S. x
A.A.H.L. -Diga a parte requerente-Adv. ADEMIR SIMOES-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-842/1994-I.A.C. x R.P.C.- ... jul-
go parcialmente procedente condenando o requerido ao paga-
mento de aliemntos de R$ 250.00mensal... - Adv. MARCO
ANTONIO GON•ALVES VALLE e MARIO GERALDO COS-
TA BARROZO-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-1360/1995-C.D.S. x N.G.F. -Diga
a parte requerente-Adv. WALDEMAR MICHIO DOY-

9.-SOBREPARTILHA-892/1996-E.P. x M.G.P. -transcorrido o
prazo de suspensâo, digam-Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO
e REGINALDO MONTICELLI-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-1207/1996-J.R.C. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-1272/1996-M.L.M. x
I.N.P.S.I. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-1274/1996-O.M.P. x
I.N.S.S.I.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JOAO VICENTE
CAPOBIANGO e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-1292/1996-V.A.O. x
I.N.S.S.I. -forne‡a c¢pias -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-1332/1996-G.B.P. x I.N.S.S.-
A SENTEN‡A DOS EMBARGOS TRANSITOU EM JULGA-
DO - DIGAM - Adv. MARCOS RAMALHO DE QUEIROZ e
JULIO RODOLFO ROEHRIG-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-52/1997-J.L.T.
x M.C.M.T.- ... julgo procedente - Adv. SYLVIO RAMOS JU-
NIOR-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-171/1997-P.V.A.S. x D.M.S.- ...
indefiro o pedido... - Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-406/1997-V.M.C. x J.A.P.S.C.J.
-Diga a parte requerente-Adv. ADRIANA ORTIZ e JORGE
BENATO BUENO-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-569/1997-I.S.R. x J.C.F.-
homologado o acordo - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO
e ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1853/1997-
VALDECY ISTOQUIO DA SILVA x SONIA MARIA PERON
DA SILVA- ... julgo procedente... - Adv. LIANE APARECIDA
DE LIMA-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-633/1998-P.L.C. e outros
x D.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

21.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1162/1998-J.Z. e
outros x I.D.S.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1376/1998-C.A.A.M. e
outros x V.M. -Diga a parte requerente-Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-1450/1998-O.F. x I.N.S.S.I.-
... julgo procedente concedendo o beneficio mensal e vitalicio
de auxilio acidente na propor‡ao de 50% do salario benefgi-
cio... - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

24.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-1657/1998-O.C. x L.A.S.
-forne‡a c¢pias -Adv. ODAIR CIRINE-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-1728/1998-M.N.P.J. e outros x
M.N.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-321/1999-I.B.C. x J.F.-
... julgo parcialmente procedente... - Adv. DEVANYR DUTRA
DA SILVA e MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

27.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-382/1999-G.S.C.
e outros x D.A.O.- concluso por encerrada a instru‡ao... facul-
to a apresenta‡oes de memoriais - Adv. LUIZ HENRIQUE
VIEIRA e KATIA CRISTINA MIRANDA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-575/1999-P.H.G.S.M. e outros x
A.M.M. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO ALIPIO DE
CAMPOS SILVEIRA-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-1032/1999-J.V.F. x I.N.S.-
manifeste-se - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS-

30.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1144/1999-B.F.S.
e outros x J.A.P.- ... conhe‡o os embargos e declaro... - Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e ANTONIO CAR-
LOS MONTOVANI-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1266/1999-B.C.N.
x R.A.D.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. FATI-
MA APARECIDA LUCCHESI-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1826/1999-M.M.C. x
M.P.D.R.- homologado o acordo - Adv. JOAO ELISEU DA
COSTA SABEC-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-1838/1999-A.C.S. x I.N.P.S.-
... julgo improcedente... - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

34.-ALTERACAO DE GUARDA-428/2000-R.B. x J.L. -Aten-
da o que foi requerido pelo M.P.-Adv. TEREZINHA M. VA-
RELA BETTONI ROBERTO-

35.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-445/2000-
N.A.D.S. x A.M.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-467/2000-M.C.L.B. e outros x
E.C.L.B. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-619/2000-A.C.R.A. e outros x
J.B.T.A. -correspondˆncia devolvida-Adv. JOSE MARCELO DE
JESUS e LUIZ ROSA COELHO-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-625/2000-D.F.M.P. e ou-
tros x J.P. -julgado extinto-Adv. EDNA WAUTERS e VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO-

39.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-690/2000-E.V.R.
e outros x E.R.A.M.- indefiro o adiamento - Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA e ANDRE LUIZ GON•ALVES SALVADOR-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-803/2000-L.R.P. x
N.B.A.R. e outros -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. GILDA DE ALMEIDA GHELARDI e ELIZABETH NA-
DALIN-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-947/2000-M.M.F.F. x E.B.F.F.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. SAMIR THOME FILHO e
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

42.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-1244/2000-M.N.P. x
E.A.A.S. e outros- ... julgo parcialmente procedente declaran-
do a uniao entre 1981 a 15/05/2000... Adv. PATRICIA GRAS-
SANO PEDALINO, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSA-
NO e DELVAIR PAVEZI-

43.-ANULACAO DE CASAMENTO-1265/2000-K.R.A.M. x
T.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. HELIO VIEI-
RA NETO-

44.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1568/2000-E.F.S. x
L.F.S. e outros- ... julgo procedente reduzindo alimentos p/ 15%
dos rendimentos do autor - Adv. MARCIO BARBOSA ZER-
NERI e SILVIA DA GRA•A YUNG-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-1581/2000-M.A.J. e outros x
I.M.J.- ... julgo procedente condenando o r‚u ao pagamento de
alimentos de um s.m. mensal - Adv. SOLANGE REGINA AL-
VES DE LIMA e JOSE ROBERTO REALE-

46.-DIVORCIO-1659/2000-A.B. x M.I.V.- MANIFESTEM AS
PARTES - Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI e CLAUDIA
RODRIGUES-

47.-DECLARATORIA-1720/2000-J.R.C. x I.N.S.S.I.- ... julgo
procedente concedendo ao autor beneficio de auxilio acidente
na propor‡ao de 91% do salario contribui‡ao... - Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO e NATASHA JASHCHENKO
DE CARVALHO-

48.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1857/2000-R.A.B.
e outros x E.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR. e ROSEMEIRE GALETTI-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1900/2000-D.D.S. x
C.F.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ELIZABETH
NADALIN-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-87/2001-S.F.D.S. e outros x
S.D.D.S. e outros- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra
razoes - Adv. CECILIA INACIO ALVES, FERNANDA CA-
ROLINA ADAM-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-239/2001-A.P.C.R. e ou-
tros x M.R. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
SAMIR THOME FILHO-

52.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-275/2001-S.P.J. e outros x
S.P. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ e HELIO VIEIRA NETO-

53.-EXECUCAO DE SENTEN•A-292/2001-L.F.D.S. e outros
x J.R.C. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. GIA-
NE LOPES TSURUTA-

54.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-401/2001-M.F.F.C. e ou-
tros x A.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. SILVIA HELENA
PALAZZO ZUAN ESTEVES-

55.-CARTA DE SENTENCA-409/2001-J.C.C.N. e outros x

I.N.-Digam as partes.- Adv. CELSO TERENCIO e ADEMIR
SIMOES-

56.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-412/2001-
D.S.J. x D.O.S. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

57.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-417/2001-J.M.F. e outros
x L.C.F.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e AKEMI MARIA BORCEZZI-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-440/2001-M.G.D.S. e outros x
C.R.M.D.S. -forne‡a c¢pias da inicial -Adv. CRISTINA SOU-
ZA LEMOS-

59.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-452/2001-A.B.S.S.
e outros x A.H.- homologado o acordo - Adv. LINDEIA CAR-
DOSO e MARCIO BARBOSA ZERNERI-

60.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-500/2001-R.O.A.J. e ou-
tros x W.A.J. -Diga a parte requerente-Adv. ALVARO UKS-
TIN-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-517/2001-M.A.N.O. x
A.R.D.S.- ...declaro o divorcio - Adv. AUGUSTO DOS REIS
PINTO-

62.-ACIDENTE DE TRABALHO-647/2001-D.R.S. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se as partes sobre o laudo - Adv. FLO-
RIANO YABE e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-842/2001-I.A. x M.R.S.R.
e outros -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-987/2001-V.A.N. e outros
x V.R.N. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIO BARBOSA
ZERNERI-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-1001/2001-M.L.T.G.B. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

66.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1048/2001-L.R.L. x
V.F.L.- transcorrido o prazo de suspensao - digam - Adv. ANA
MARIA ALBUQUERQUE VON STEIN-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-1104/2001-C.C. x J.C.S. -Diga a
parte requerente-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

68.-ACIDENTE DE TRABALHO-1105/2001-R.T.F. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. PATRICIA ADA-
CHI DIAMANTE e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

69.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1202/2001-
W.D.S. x F.N.S. -Diga a parte requerente-Adv. LOURIVAL
LINO DE SOUZA-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1268/2001-T.F.B. e outros
x D.F.B. -Diga a parte requerente-Adv. MARISA YASSUKO
INAGAQUI-

71.-DIVORCIO-1281/2001-M.O.S. x L.A.S. -Diga a parte re-
querente-Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2001-L.S. x L.S.J. e
outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

73.-ACIDENTE DE TRABALHO-1377/2001-I.H.H. x
I.N.S.S.I.- manifestem-=se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

74.-DIVORCIO-1525/2001-V.J.D.S. x M.L.D.S. -
correspondˆncia devolvida-Adv. LINDEIA CARDOSO e MA-
NOEL RUIZ-

75.-DIVORCIO-1677/2001-D.A.D.S. x I.C.D.S. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIARA APARECIDA GON-
CALVES-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-1696/2001-P.A.S.S. e outros x
J.A.S.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS-

77.-INDENIZACAO-1709/2001-A.F.B. x I.N.S.S.I.- manifes-
tem-se sobre o laudo - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1736/2001-T.A.L. e outros
x M.D.L. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN-

79.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1853/2001-T.S.N. e outros
x J.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SALVA-
DOR LOPES VIEIRA-

80.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1855/2001-C.F.A. e outros
x J.D.F.A. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

81.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1860/2001-E.F. x J.N.
-julgado extinto-Adv. ORLANDO RIBEIRO-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1971/2001-P.R.N. x
J.H.M.N. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES-

83.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1992/2001-R.P.S.

x F.S.- informe o novo endere‡o de seu cliente - Adv. SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

84.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2006/2001-C.D.N.S. e
outros x A.S. -julgado extinto-Adv. WANDER L. FEREZIN-

85.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2042/2001-L.A.F. x
M.M.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. MARIA LUCIA FER-
REIRA REICHENBACH-

86.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2061/2001-S.S.S. e outros
x J.A.S. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. SA-
NIA STEFANI-

87.-DIVORCIO-2084/2001-M.A.S.D.S. x I.N.D.S. -julgado
extinto-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

88.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2095/2001-A.M.S.S. e
outros x J.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELINO
BISPO DOS SANTOS-

89.-REVOGACAO DE ATO JUR.C/C IND.-26/2002-C.Z. x
A.S.L. -julgado extinto-Adv. ROBERTO MORIYOSI NIDAHA-
RA e JULIO CEZAR PAULINO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2002-J.C.V.N. x F.M. e
outros- ... julgo em parte procedente... - Adv. GUSTAVO LES-
SA NETO e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-50/2002-W.R.S. e outros
x A.R.S. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. MAG-
NO ALEXANDRE S. BATISTA-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-52/2002-W.C.G. e outros
x C.A.F.G. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
MAURO VIOTTO-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-85/2002-J.C.A. e outros x J.R.A.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

94.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-104/2002-H.O.B. e outros
x E.C.B. -correspondˆncia devolvida-Adv. NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS-

95.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-106/2002-J.H.M.N. e ou-
tros x P.R.N. -Diga a parte requerente-Adv. IARA COSTA
NEVES CAIO-

96.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-167/2002-E.G.S.G. e ou-
tros x N.G. -julgado extinto-Adv. SHEILA MARIA MENDES
AZALINE ANGELO-

97.-DESTITUI•AO DA GUARDA-171/2002-T.T.R. x
M.A.R.B. e outros -correspondˆncia devolvida-Adv. VANIL-
TON DE FREITAS SCOPONI e ANDRE FABIANO DIAS
VINCE-

98.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-177/2002-M.J.T. x
S.T. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. ELIZA-
BETH RAO-

99.-DIVORCIO-179/2002-I.S.C. x V.C.- nomeio curadora a DR¦
Valkiria Ap. Lopes Ferraro - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-221/2002-R.A.F.B. x R.A.B. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-

101.-DIVORCIO-257/2002-H.P.D.S. x I.P.D.S.- nomeio cura-
dora o Dr. Jos‚ Roberto Reale - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e JOSE ROBERTO RE-
ALE-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-295/2002-P.M.S.P. e ou-
tros x S.P. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. LUIZ ROSA COELHO-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-333/2002-J.C.A. e outros
x P.A.A. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. FIR-
MINO SERGIO SILVA-

104.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-337/2002-J.F.G.D.S. e
outros x J.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KA-
ZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-347/2002-T.G. e outros x J.J.G.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RUI SANTOS DE
SA-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-359/2002-
M.R.S.N. x J.C.N.- nomeio curadora a Dr¦ CLAUDIA RODRI-
GUES - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO e CLAUDIA RODRIGUES-

107.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-368/2002-
M.B.B. x J.C.M. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

108.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-373/2002-N.B.O. e ou-
tros x J.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. EDNA MARIA
NASCIMENTO DONATO-

109.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-380/2002-A.A.L. x
L.A.C.S.D. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 14:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. RODRIGO BRUM e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

110.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-417/2002-E.M.B. x
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C.R. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

111.-DIVORCIO-419/2002-M.A.P. x M.J.S.C.P.- nomeio cu-
radora a Dr¦ Carla R.P. foga‡a - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR e CARLA RE-
GINA PRADO FOGA•A-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-437/2002-M.A.M. x M.E.M. e
outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA-

113.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-444/2002-A.C.B.S. e ou-
tros x C.E.A. -Diga a parte requerente-Adv. OSWALDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA-

114.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-454/2002-L.Q.S. x
M.T.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARIA
TEREZA MARTINS-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-461/2002-J.V.H. e outros
x M.S.H. -Diga a parte requerente-Adv. MANOEL GERALDO
TOLEDO COSTA-

116.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-463/2002-M.P.D.R. x
E.C.D.R. e outros- homologado o acordo - Adv. JOAO ELI-
SEU DA COSTA SABEC e HILTON ANTONIO MAZZA PA-
VAN-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-490/2002-J.A.L.S. e ou-
tros x E.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

118.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-493/2002-D.F.S. e outros
x R.S. -Diga a parte requerente-Adv. GISELLE B. ALBERTO-
NI TRISTAO-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-519/2002-H.S. x N.P. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELLI-

120.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-520/2002-
N.F.D.S. e outros x M.D.D.S.- nomeio curadora a Dr¦ Claudia
Rodrigues - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. NOBORU FUKA-
CE e CLAUDIA RODRIGUES-

121.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-533/2002-A.B.R.
x E.P.R. -Diga a parte requerente-Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

122.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-553/2002-F.C.F. e outros
x F.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

123.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-601/2002-E.M.P. x
A.J.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

124.-DIVORCIO-614/2002-O.A.S.B. x C.A.B.- nomeio cura-
dor o Dr. Manoel Ruiz - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS e MANOEL RUIZ-

125.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-636/2002-G.T.M.
e outros x A.P.C. -correspondˆncia devolvida-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-650/2002-D.R.S. e outros
x J.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMANAGA-

127.-DIVORCIO-678/2002-B.A.S. x I.A.S.S. -Diga a parte re-
querente-Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-696/2002-K.C.N.S. e
outros x J.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE FRAN-
CISCO DE ASSIS-

129.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-701/2002-H.C.P.P. e ou-
tros x N.C.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

130.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-709/2002-I.F.S.
x S.N.R. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

131.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-757/2002-
G.O.C. x G.O.C. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-

132.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-767/2002-A.C.M.P. e
outros x R.P. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

133.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-784/2002-L.M.T.M.V. e
outros x S.R.V. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

134.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-798/2002-H.O.B. e ou-
tros x E.C.B. -Diga a parte requerente-Adv. NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-819/2002-J.C.M. x P.M.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANDRE LUIZ
GON•ALVES SALVADOR-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-837/2002-F.C.B.V.S. e
outros x J.V.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-898/2002-C.A.F. x
M.R.F. -correspondˆncia devolvida-Adv. DOUGLAS M. NU-
NES-

138.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-899/2002-
J.M. x F.A.M. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ANTO-
NIO CARLOS CARMONA-

139.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-907/2002-L.W.F.
e outros x M.C.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES-

140.-DIVORCIO-913/2002-E.A.M.A.M. x G.M.- nomeio cu-
rador o Dr. Jose R. Reale - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.
AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA e JOSE ROBERTO
REALE-

141.-CAUTELAR-917/2002-J.R.X.D. x L.C.C.D.- nomeio cu-
radora a Dr¦ Carla R. P. Foga‡a - dˆ-se-lhe vista dos autos -
Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA e CARLA
REGINA PRADO FOGA•A-

142.-DIVORCIO-924/2002-N.F.L. x M.R.L.- nomeio curador
o Dr. Hilton A.M. Pavan - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

143.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-926/2002-
I.C.A. x W.A.C.G.- NOMEIO CURADORA A DRA. CELINA
K.F. MOLOGNI - DÒ-SE-LHE VISTA DOS AUTOS - Adv.
JOSE ROBERTO REALE e CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

144.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-927/2002-K.M.C. e ou-
tros x A.E.C. -Diga a parte requerente-Adv. VITALINO RO-
DRIGUES NETTO-

145.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-946/2002-K.R.P. e outros
x W.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

146.-CAUTELAR INOMINADA-955/2002-O.O. x S.E.A.T.-
nomeio curadora a Dr¦ Carla R. P. Foga‡a - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. FABIANE MUNHOZ ROSSONI e CARLA RE-
GINA PRADO FOGA•A-

147.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-963/2002-G.H.O.
e outros x R.S. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA REGI-
NA PRADO FOGA•A-

148.-CAUTELAR INCIDENTAL-990/2002-M.A.Q. x O.D.S.T.
-Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-993/2002-C.D.S.F.M.G. e ou-
tros x E.O.M.G. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de
24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR-

150.-DIVORCIO-1000/2002-J.N.M. x D.M.- nomeio curador
o Dr/ Jos‚ R. Reale - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e JOSE ROBERTO REALE-

151.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1023/2002-
S.M.H.D.S. x S.A.S.- nomeio curadora a Dr¦ Valkiria Ap. L.
Ferraro - dˆ-se-lhe vista dos auto s- Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e VALKIRIA APARECIDA LOPES FER-
RARO-

152.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1040/2002-R.E.R. e ou-
tros x I.R.- homologado o acordo - Adv. ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA-

153.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1041/2002-R.I.R. e ou-
tros x I.R.- homologado o acordo - Adv. ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA-

154.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1044/2002-J.F.F.C. e ou-
tros x S.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. JACKSON R.
ARIUKUDO-

155.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1053/2002-
T.B.A. x J.S.A.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

156.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1075/2002-
B.F.A.M. e outros x S.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1123/2002-V.G.C.E. e
outros x R.A.E. -julgado extinto-Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

158.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1124/2002-V.G.C.E. e
outros x R.A.E. -julgado extinto-Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

159.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1127/2002-
D.F.N. x D.P. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1128/2002-V.N.P. e ou-
tros x D.P.- homologado o acordo - Adv. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO-

161.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1175/2002-
A.G.S. x S.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-1182/2002-L.S.R. e outros x
L.R.F. -correspondˆncia devolvida-Adv. MARJORIE R. DE
AZEVEDO-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-1207/2002-A.B.S. e outros x
J.B.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

164.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1220/2002-S.A.F. x
A.H.A. e outros -julgado extinto-Adv. MARIO BORGES FER-
NANDES-

165.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1260/2002-S.F.J. x

J.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMANAGA-

166.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1293/2002-A.S.
x C.C.N.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. SEBASTI-
AO FERREIRA MACEDO-

167.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1327/2002-
H.E. x H.E.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO-

168.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1341/2002-D.S.
x R.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

169.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1358/2002-
B.C.D.S. e outros x E.C.S. -forne‡a c¢pias -Adv. MARIA AR-
LETE BERNARDI BIM-

170.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1376/2002-R.S. x L.S. -
Diga a parte requerente-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI
BIM-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1378/2002-M.C.V.O. x
P.O. -Diga a parte requerente-Adv. ENEAS COSTA GUIMA-
RAES FILHO-

172.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1386/2002-
A.L.F.O. x O.A.A. -julgado extinto-Adv. JACKSON R.
ARIUKUDO-

173.-CAUTELAR INOMINADA-1443/2002-M.F.P.J. e outros
x C.R.J. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RAUL
INFANTE LESSA-

174.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1498/2002-
J.P.S. x P.C.R.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. JU-
LIARA APARECIDA GONCALVES-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1501/2002-N.B.S. e ou-
tros x J.A. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO MACE-
DO DE ALMEIDA-

176.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1518/2002-J.M.A. e ou-
tros x J.A. -forne‡a c¢pias -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

177.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1520/2002-
M.A.S. x M.E.F.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA-

178.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1526/2002-P.H.F.S. e
outros x E.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

179.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1528/2002-
A.D.S.M.N. x F.R.N.- regulamento a visita do pai ao filho nos
primeiros e terceiros domingos de cada mˆs das 14:00 …s 19:00
horas... - Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO e JAC-
QUELINE FERREIRA EMERICK MATOS-

180.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1533/2002-
E.Z.P. x B.T.O.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
MARIA ANTONIA GON•ALVES-

181.-DIVORCIO-1536/2002-N.P.O. x N.O.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. CARLA
REGINA PRADO FOGA•A-

182.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1559/2002-
S.M.S.B. x W.A.B. -correspondˆncia devolvida-Adv.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

183.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1580/2002-
J.B.O. x T.M.O.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

184.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1582/2002-
L.A.S. x S.A.A. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

185.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1601/2002-G.F.S.C. x
E.S.C.- EMENDE A INICIAL - Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-1613/2002-N.C.L. x S.O. -Aten-
da o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANDRE BENEDETTI
DE OLIVEIRA-

187.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1622/2002-
A.M.S. x C.R.S.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

188.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1639/2002-M.P. e outros
x J.R.P.G. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

189.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1640/2002-C.A.J.M. e
outros x J.C.M.- emende a inicial - Adv. CARLOS SERGIO
CAPELIN-

190.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1662/2002-V.M. x
M.M.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC-

191.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1664/2002-T.C. x P.E.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

192.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1673/2002-M.E.S.S. x
P.D.S.- emende a inicial - Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL-

193.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1695/2002-
A.E.P. x E.N.P.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo

pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN-

194.-EMBARGOS A PENHORA-1696/2002-S.S.L. x F.R.C.-
recebo os embargos - ao embargado para resposta - Adv. AN-
DRE ROBERTO PITELLI-

195.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1701/2002-J.V.P.S. e ou-
tros x J.J.S.- emende-se a inicial - Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

196.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1703/2002-J.V.F.
e outros x A.C.- emende a inicial - Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

197.-DIVORCIO CONSENSUAL-1704/2002-A.H.C. x L.R.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI-

198.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1706/2002-
J.M.D.S. x A.A.D.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

199.-DIVORCIO CONSENSUAL-1712/2002-E.A.S. x M.S. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

200.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1718/2002-
P.R.D.S.J. x N.G.S.- emende a inicial - Adv. ROSANGELA
LIE MIYA-

201.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1733/2002-C.M.G.A. e
outros x B.J.A.- emende a inicial - Adv. OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JUNIOR-

202.-DIVORCIO CONSENSUAL-1742/2002-L.A.S. x C.R.M.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

203.-DIVORCIO CONSENSUAL-1743/2002-R.S.O. x J.S.O.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

204.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1744/2002-
J.L.B.P. x H.S.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. FLAVIO
ANTONIO FRANZIN-

205.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1747/2002-E.M.P. x
J.A.V.- emende a inicial - Adv. PAULO ROBERTO BONAFI-
NI-

206.-DIVORCIO CONSENSUAL-1750/2002-M.L.L. x E.S.L.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADERCIO RODRI-
GUES DE ASSIS-

207.-DIVORCIO CONSENSUAL-1754/2002-A.C.A. x E.O.A.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. VILSON DONIZETI
GALVAO-
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002 00044/1995
MAURICIO JULIO FARAH 012 00094/1999
NEIL JONHSON 015 00010/2000
PAULO JABER FARAH 003 00113/1995
PEDRO LOPES 024 00041/2001
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 040 00061/2002
RODRIGO FERREIRA 021 00087/2000
ROLANDI HORACIO DORNELLES 028 00253/2001
RONALDO DE MORAIS 011 00139/1998

009 00081/1998
RONALDO EVANGELISTA FILHO 011 00139/1998

009 00081/1998
SERGIO RICARDO MENEZES GU 013 00111/1999
SILMAR FERREIRA DITRICH 008 00068/1998

016 00033/2000
SIMONE BARBOSA 006 00165/1995
THAIS MARQUES DE AZEVEDO 019 00078/2000
VANDERLEY DO CARMO 008 00068/1998

1.-ARROLAMENTO-40/1989-CELIA REGINA SZCZYPULA
BOTELHO x MATIAS CZPULA -Nomeada para inventariante
dativo a Drª. IVANIZE LILIANE MACHADO. -Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI e IVANIZE LILIANE MACHADO-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-44/1995-JOSE CARLOS
GRIGOLO x BANCO DO BRASIL S/A -Contados e prepara-
dos voltem (R$ 25,00 Oficial de Justiça). -Adv. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI, JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL
HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-

3.-ARROLAMENTO-113/1995-MEQUELINA ZERICHEN
GULANOWSKI x EDMUNDO GULANOWSKI -No prazo de
10 dias, apresente a inventariante os documentos dos herdeiros
mencionados às fls. 110. -Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA, PAULO JABER FARAH e MARCOS GARCIA
LAURIANO LEME-

4.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-118/1995-MANAH S/A x DEO-
NIR DACHERY e outros -Feito julgado extinto. -Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA-

5.-COBRANÇA - INDENIZAÇÃO-159/1995-MARIO VIC-
TOR BURKO x HOINACKI & ZAIONS LTDA -Tendo em vista
a certidão de fls. 206/verso, bem como a certidão de fls. 209/
verso, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. JOSE
CARLOS JORGE STADLER, MARIO JOS’E PALU e IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

6.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-165/1995 (AGRAVO DE INSTRU-
MENTO nº 0118383-1)-O MINISTERIO PUBLICO x LAU-
RO BARAN -Tendo em vista a petição retro, adio a audiência
designada. Aguarde-se a baixa dos autos procedendo-se a devi-
da certificação com a juntada da decisão de Superior Instância
nos presentes autos, para o devido cumprimento. (AGRAVO
DE INSTRUMENTO - Ciência às partes da baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquive-se). -Adv. SIMONE BARBO-
SA e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

7.-EXECUÇAO OBRIGAÇAO CONTRATUAL-212/1996-
PEDRO ALEXANDRE HOINACKI x ANTONIO ZAIONC
FILHO -... Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO ALE-
XANDRE HOINACKI, em face de ANTONIO ZAIONC FI-
LHO, tornando a busca e apreensão concedida definitiva e de-
terminando, ainda, proceda-se a entrega do direito ao uso da
marca CEVADA SAUDE, ao requerente. 2. Em consequência,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais cal-

culadas ex lege, bem como nos honorários advocaticios, que
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo do Processo
Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) levando em conta a
simplicidade da causa, a ausência de contestação e o tempo da
demanda. P.R.I. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK-

8.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-68/1998-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RAFAEL FILUS e
outros -Manifestem-se os embargados sobre a petição de fls.
232/234 e cálculos de fls. 225. -Adv. SILMAR FERREIRA
DITRICH, VANDERLEY DO CARMO e ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA-

9.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-81/1998-ESPOLIO DE GER-
SON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x ASSO-
CIAÇAO SAT -Ciência às partes do contido no oficio de fls.
784 (efetuar deposito das diligências do senhor Oficial de Jus-
tiça na Carta Precatoria expedida à Comarca de Irati). -Adv.
RONALDO DE MORAIS, DIMITRI SILVA, CLINIO L L
LYRA e RONALDO EVANGELISTA FILHO-

10.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-93/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DEMETRIO AN-
DREIV e outros -Sobre o contido na certidão de fls. 138/verso,
manifestem-se os embargados no prazo legal. -Adv. APARE-
CIDO GODOI BUENO e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA
DE LIMA-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-139/1998-ESPOLIO
DE GERSON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x
OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI e ASSOCIAÇAO SAT
-Ciência às partes do contido no oficio de fls. 386 (efetuar de-
pósito das diligências do senhor Oficial de Justiça na Carta
Precatória expedida à Comarca de Irati). -Adv. RONALDO DE
MORAIS, AIRTON CORREIA ROSA, CLINIO L L LYRA e
RONALDO EVANGELISTA FILHO-

12.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-94/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ROBERTO
GRENTESKI e outros -Tendo em vista a petição de fls. 115/
116, manifeste-se o executado no prazo de 15 dias. -Adv. JAI-
RO VICENTE CLIVATTI, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, JULIO FARAH NETO, KARINE
MONASTIER FARAH, IRAPUAN CAESAR DA COSTA,
ANACLETO LISTONI e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-111/1999-DAMIANO RE-
NATO ROSINEK x UNIAO FEDERAL -Ciência às partes e ao
Ministério Público da Baixa dos autos. Nada sendo requerido,
arquive-se. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e
SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA-

14.-USUCAPIAO ESPECIAL-113/1999-MANOEL LOURES
DAS CHAGAS e outros x ADRIANO TRATCH e outros -De-
firo o pedido retro formulado (dilação de prazo). -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA, ERMELITE SALETE VIAL e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

15.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-10/2000-MITRA DIOCE-
SANA DE UNIAO DA VITORIA x MIRCO VACELESZEN
TOMCEAK -Audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 10/03/2003, às 13:30 horas. -Adv. ERNANI BOR-
TOLINI e NEIL JONHSON-

16.-INTERDIÇÃO-33/2000-DILAIDE VISNIEWSKI x CLAU-
DIA VISNIEWSKI -Nomeada defensora da autora a Drª. DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK. -Adv. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK, SILMAR FERREIRA DITRICH
e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

17.-RESOLUÇAO CONTRATO C/C DANOS-57/2000-ESTA-
DO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
e outros -... 3. Ante o exposto, declaro a omissão requerida
pelo ESTADO DO PARANA, para incluir na parte dispositiva
da sentença, a determinação para expedição do respectivo man-
dado de reintegração de posse em favor do autor, persistindo,
no mais, a sentença tal como esta lançada. 4. Publique-se, Re-
tifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intime-se. P.R.I.
-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, KARINA
PUPPI RACHINSKI, FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
e MARCOS AURELIO ABIB-

18.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-68/2000-SILVESTRE GABRI-
EL PRZYBYSZ e outros x TADEU ESTEFANHAKI e outros -
As partes para que providenciem a manifestação de eventuais
assistentes técnicos, na forma e no prazo do artigo 433, pará-
grafo único do CPC. -Adv. LUIZ F MARTINS BONETTE,
DIRCEU CASAGRANDE, HENRIQUE CEZAR ZAIONS,
ELISEO ARAMIS PEPI e DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-78/2000-BIANCO INDUSTRIA
E COMERCIO DE PEÇAS LTDA x MUNICIPIO DE MAL-
LET -Audiência de instrução e julgamento redesignada para o
dia 27/03/2003, às 13:30 horas. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, THAIS MARQUES DE AZEVEDO SIL-
VA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-79/2000-MUNICIPIO DE
MALLET x ENGEPROCONS LAJES DE CONCRETO LTDA
-(Despacho de fls. 127 - Cumpra-se integralmente a sentença
proferida às fls. 113/119). ... Diante do exposto, julgo improce-
dentes os embargos opostos, reconhecendo a subsistência da
execução, e condeno o Município de Palmas ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes que, na for-
ma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, são
fixados em R$ 2.000,00 (valor a ser atualizado monetariamen-
te a partir da data da sentença de acordo com o INPC), conside-
rando, para tanto, a natureza e o valor discutido na demanda, o
esforço e atuação dos procuradores e o grau de zelo com que a
causa foi tratada, não obstante seja fator relevante também o

fato de ter ocorrido curta instrução probatória. Não obstante
discutivel seja o reexame necessário em casos como o presente
(embargos do devedor), para evitar alegaçoes futuras de nuli-
dade, submeto esta decisão ao segundo grau de jurisdiçôo, in-
dependentemente de recurso voluntario das partes. -Adv. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA e IEDA R S WAYDZIK-

21.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-87/2000-MUNICIPIO DE
MALLET e outros x RUBENS DOS SANTOS -Audiência de
instrução e julgamento para o dia 13/03/2003, às 14:30 horas. -
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA e KARINA PUPPI
RACHINSKI-

22.-MANDADO DE SEGURANÇA-88/2000-ELIZABETE
DOBROCINSKI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
MALLET e outros -Expeça-se alvará na forma e para os fins
requeridos, com posterior prestação de contas. Proceda o mu-
nicípio de Mallet o pagamento diretamente à beneficiária. -Adv.
MARTIM CANEVER e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-16/2001-SILVANA GLABA IA-
SIAK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL/BRASILSEG -1. Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos legais; 2. Ofereça o requerido contra razoes no prazo
de 15 dias ... -Adv. LUIS SERGIO CHEMIN e MARCIO AN-
TONIO SASSO-

24.-PEDIDO DE FALENCIA-41/2001-ALJOCIR ESTEVES x
C. SAUDE ALIMENTOS LTDA -Audiência de conciliação
desiganda para o dia 28/11/2002, às 13:00 horas. -Adv. PE-
DRO LOPES e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

25.-REPARAÇAO DE DANOS-105/2001-JOAO MARINS
SERETNI e outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA - IAP -Audiência de instrução e julgamento redesignada
para o dia 20/03/2003, às 13:30 horas. -Adv. FLAVIA IRACE-
MA GIMENES e GABRIEL MONTILHA-

26.-AÇAO DE COBRANÇA-241/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x REINAL-
DO DE MARCHI -Junte a procuradora do requerido no prazo
de 15 dias a necessária procuração. -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-242/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x STEFA-
NINA HORN -... 1. Ante o exposto e o mais que dos autos
consta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajuizada
por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET, em
face de ESTEFANINA HORN, condenando o requerido ao pa-
gamento da contribuição sindical devida acrescida de juros e
correção monetária, nos termos do art. 600 da CLT, até a data
da efetiva quitação. 2. Sucumbente, condeno ainda o requerido
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 20 % do valor dado à causa,
devendo os valores serem corrigidos monetariamente na forma
da Lei 6.899/81. 3. Por não restar comprovada a má fé do re-
querido deixo de condená-lo nas penas previstas no artigo 18
do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

28.-AÇÃO DELCARATORIA-253/2001-POSTO ALLEGRO
MALLET LTDA x BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL -Apelação recebida somente no efeito
devolutivo. Ofereça o apelado contra razão no prazo de 15 dias.
-Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e LEONEL
TRIVISAN JUNIOR-

29.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-13/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA JULIA DE
MEIRA e outros -Tendo em vista a petição retro, manifeste-se
a exequente no prazo legal. -Adv. APARECIDO GODOI BUE-
NO, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

30.-ARROLAMENTO-40/2002-LUCIA WESNIEWSKI KIEL-
TYKA e outros x EDMUNDO KIELTYKA -Deferido o prazo
de suspensão por 60 dias, após manifeste-se o inventariante em
cinco dias. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

31.-INVENTARIO-84/2002-JOSE CARLOS ANTON e outros
x ROSELI LOURIS SOBASZEK ANTON -Manifeste-se a in-
ventariante no prazo legal. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHA-
DO-

32.-AÇAO DE NULIDADE ATO JURIDICO-113/2002-ELOI
SOLDA x ANTONIO BASNIAK -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. JUSSI-
ARA LICHACOVSKI e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

33.-EXECUÇAO FISCAL-10/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZAIONS IMPORTAÇAO E EXPOR-
TAÇAO DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se a exequente
no prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-EXECUÇAO FISCAL-13/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -Manifeste-se a exequente no
prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI e HEROL-
DES BAHR NETO-

35.-EXECUÇAO FISCAL-16/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -Manifeste-se a exequente no
prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI e HEROL-
DES BAHR NETO-

36.-EXECUÇAO FISCAL-15/2002-A UNIAO x ATANAZIO

TUREK ME -Tendo em vista efetiva conversão em renda, a
favor da exequente, dos valores depositados pela executada,
manifeste-se a mesma no prazo legal. -Adv. AIRTON BUENO
JUNIOR-

37.-EXECUÇAO FISCAL-24/2002-A FAZENDA PÃBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO WOITOVICZ -Ma-
nifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI e KARINA PUPPI RACHINSKI-

38.-EXECUÇAO FISCAL-37/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SAVIO & LODI LTDA -Mani-
feste-se a exequente no prazo legal. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

39.-CARTA PRECATORIA-49/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ZAIONS IMPORTAÇAO E EXPORTAÇOES DE ALIMENTOS
LTDA -Tendo em vista a certidão retro, devolva-se ao digno
Juízo Deprecante, liberando-se eventual bem constrito. -Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

40.-CARTA PRECATORIA-61/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA - PR -UNIAO FEDE-
RAL x CECORAMA - COMÉRCIO DE SUB PRODUTOS
ANIMAL LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de 15 dias, sobre o contido na certidão de fls. 06. -Adv. RAFA-
EL FRANCISCO GERVASIO-

41.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR -SEPAC - SER-
RADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x AGF BRASIL
SEGUROS S.A. -Iquirição das testemunhas EDUARDO SAL-
CZUK e CARLOS ANTONIO RIBAS, designada para o dia
05/11/2002, às 16:00 horas. -Adv. ASSIS CORREA e JOSUE
DYONISIO HECKE-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 26/2002
JUIZA DE DIREITO: VANESSA DE SOUZA CAMARGO
ESCRIVAO: EDISON GANZERT

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 022 00067/1998
020 00174/1996
002 00086/1991
004 00089/1991
005 00141/1991
018 00135/1996
003 00088/1991
024 00078/1998
023 00077/1998
019 00171/1996

ANGELA MARIA DE BARROS GR 022 00067/1998
ANTONIO CESAR MAVRESCO 001 00063/1986
ANTONIO TAVARES BUENO 049 00030/2001

050 00015/2002
APARECIDO GODOI BUENO 036 00035/1996

038 00018/1997
043 00022/2001
018 00135/1996
019 00171/1996

BENO FREDERICO HUBERT 020 00174/1996
CESAR FERNANDO G. FLEISCH 021 00045/1997
DEBORA SPINOLA NOGUEIRA 021 00045/1997
EUGENIO GLINSKI JUNIOR 048 00015/2001
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 030 00078/2000

029 00059/1999
GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 021 00045/1997
HARRY KLAIS 014 00017/1996

015 00041/1996
011 00013/1996
013 00015/1996
012 00014/1996
009 00149/1995

HENRIQUE CEZAR ZAIONS 006 00042/1995
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 014 00017/1996

015 00041/1996
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 020 00174/1996

017 00122/1996
014 00017/1996
015 00041/1996
008 00086/1995

ITEL EDUARDO TURBAY POLON 018 00135/1996
019 00171/1996

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA C 021 00045/1997
JAIRO VICENTE CLIVATTI 016 00062/1996

017 00122/1996
014 00017/1996
015 00041/1996
010 00171/1995
027 00002/1999
028 00005/1999
011 00013/1996
013 00015/1996
026 00135/1998
012 00014/1996
025 00091/1998
009 00149/1995
007 00077/1995

JANETE ILIBRANTE 042 00018/2000
JERDAL A. B. CARVALHO 047 00076/2000
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 032 00026/2001
JOSE ELI SALAMACHA 029 00059/1999
JOSE LAERCIO CHELSKI 021 00045/1997
KARINA PUPPI RACHINSKI 035 00003/1995

037 00009/1997
039 00018/1998
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045 00020/2002
040 00019/1998
041 00021/1999
044 00005/2002
046 00022/2002
006 00042/1995

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 030 00078/2000
MARCIA CRISTINA STIER STA 021 00045/1997
MARIA CECILIA SANS 036 00035/1996
MARIO PIETROSKI JUNIOR 034 00076/2002
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 016 00062/1996

025 00091/1998
009 00149/1995

ROBERTO A. BUSATO 008 00086/1995
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 038 00018/1997
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 025 00091/1998
SILMAR FERREIRA DITRICH 036 00035/1996

038 00018/1997
043 00022/2001
002 00086/1991
004 00089/1991
005 00141/1991
018 00135/1996
003 00088/1991
024 00078/1998
023 00077/1998
019 00171/1996

SIMONE BARBOSA 032 00026/2001
033 00092/2001

TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 031 00013/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 044 00005/2002
THAIS MARQUES DE AZEVEDO 030 00078/2000
VANDERLEY DO CARMO 022 00067/1998

003 00088/1991
024 00078/1998

VITOR LOTOSKI 016 00062/1996
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 032 00026/2001
WILSON BLEY LIPSKI 013 00015/1996

012 00014/1996

1.-DESAPROPRIAÇAO-63/1986-MUNICIPIO DE MALLET
PARANA x HYLARIO GLOVACK - ESPOLIO e outros -De-
volver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
ANTONIO CESAR MAVRESCO-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-86/1991-DEMETRIO AN-
DREIV E OUTROS x INSS -Devolver os autos em cartório no
prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-88/1991-ANTONINA JAT-
ZAK E OUTROS x INSS -Devolver os autos em cartório no
prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA-

4.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-89/1991-JOAO GAULO-
WSKI x INSS -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA-

5.-ORDINARIA DE COBRANÇA-141/1991-REGINA JARAS E
OUTROS x INSS -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

6.-ARROLAMENTO-42/1995-HORCINA DO AMARAL
SCHIER x ARTHUR ALFREDO SCHIER -Devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. HENRIQUE
CEZAR ZAIONS-

7.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-77/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NEY LUIS PAVELSKI e outros -De-
volver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
JAIRO VICENTE CLIVATTI-

8.—86/1995-ANTONIO ZAIONS FILHO x PONTRAC -
MAQUINAS AGRICOLAS S/A -Devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

9.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-149/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x ZAIONS IMP E EXP DE ALIMENTOS
LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

10.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-171/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x SUL AGRO COMERCIO DE IN-
SUMOS AGRICOLAS S/A e outros -Devolver os autos em
cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI-

11.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-13/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x HOINACKI & ZAIONS LTDA e ou-
tros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

12.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-14/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

13.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-15/1996-BANCO DO ESTA-

DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

14.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-17/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

15.-EMBARGOS-41/1996-SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos
e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
JAIRO VICENTE CLIVATTI-

16.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-62/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ZAIONS IMPORTAÇAO E EXPOR-
TAÇAO DE ALIMENTOS LTDA -Devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLI-
VATTI-

17.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-122/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO ZAIONC FILHO e
outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

18.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-135/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROSA VACE-
LESZYN e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA-

19.—171/1996-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS x NICOLAU RESTHISKI e outros -Devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SILMAR
FERREIRA DITRICH, APARECIDO GODOI BUENO, ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-174/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DEMETRIO AN-
DREIV e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA-

21.-ORDINARIA-45/1997-COMPANHIA DE DES. AGROP.
DO PARANA - CODAPAR x MUNICIPIO DE PAULO FRON-
TIN -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN-

22.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-67/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GENOVEVA TEN-
CHENA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. VANDERLEY DO CARMO-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-77/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x REGINA JARAS e
outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-78/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONINA JAT-
ZAK E OUTROS -Devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA-

25.-EMBARGOS-91/1998-ZAIONC AGRO INDUSTRIAL
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Devolver
os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JAIRO
VICENTE CLIVATTI-

26.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-135/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EUCLIDES TEIXEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

27.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-2/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SOLANGE MARIA KOSLOWSKI
LOPACINSKI e outros -Devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

28.—5/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIL-
VESTRE SIERPINSKI e outros -Devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

29.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-59/1999-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x EVA DE PAULA ANDRADE F.I. e outros -Devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA-

30.-AÇAO DE COBRANÇA-78/2000-BIANCO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA x MUNICIPIO
DE MALLET -Audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 27/03/2003, às 13:30 horas. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, THAIS MARQUES DE
AZEVEDO SILVA e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

31.-INTERDIÇÃO-13/2001-OSVALDO JANISZEWSKI e ou-
tros x VILMAR JANISZEWSKI -Devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. -Adv. TANIA LOIZE BRAZ
DUARTE-

32.-ARROLAMENTO-26/2001-AMILCAR DE REZENDE
DIAS x ZORAIDE TEREZINHA DARIN DIAS -Devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SIMONE
BARBOSA-

33.-DESPEJO C/C REINTEG. DE POSSE-92/2001-DEONI-
ZIA PELECH e outros x ADOLFO MISZKIEWICZ -Devolver
os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SIMO-
NE BARBOSA-

34.-ARROLAMENTO-76/2002-MARIA CZARNY SKIBA e
outros x LEAO SKIBA -Devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

35.-EXECUÇAO FISCAL-3/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HOINACKI & ZAIONS LTDA e
outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-EXEC FISCAL - PREVIDENCIA-35/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x THERESA ZAI-
ONC -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

37.-EXECUÇAO FISCAL-9/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO MALETENSE
LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

38.-EXECUÇAO FISCAL-18/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ZAIONS IMPORTAÇAO
EXPORTAÇAO DE ALIMENTOS LTDA -Devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. APARECIDO
GODOI BUENO-

39.-EXECUÇAO FISCAL-18/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PETHI MARCELO COBENE -De-
volver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos e
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

40.-EXECUÇAO FISCAL-19/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE E LANCHONE-
TE TITIO PANÇA LTDA -Devolver os autos em cartório no
prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-EXECUÇAO FISCAL-21/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS ELIAS DA SILVA LTDA
e outros -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

42.-EXECUÇAO FISCAL-18/2000-A UNIAO x SUPERMER-
CADO BAIXINHO LTDA -Devolver os autos em cartório no
prazo de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. JANETE ILIBRANTE-

43.-EXECUÇAO FISCAL-22/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ZAIONC - AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA e outros -Devolver os autos em cartório no prazo
de 24 horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

44.-EXECUÇAO FISCAL-5/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CACHO-
EIRA LTDA -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e KA-
RINA PUPPI RACHINSKI-

45.-EXECUÇAO FISCAL-20/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO MALETENSE
LTDA -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

46.-EXECUÇAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CACHO-
EIRA LTDA -Devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, nos termos e sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-CARTA PRECATORIA-76/2000-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI-PR -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR LODI -Face
o decurso do prazo de suspensão, providencie o exequente o
andamento do feito. -Adv. JERDAL A. B. CARVALHO-

48.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-15/2001-J.A. e outros x E.J. -
Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos termos
e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-30/2001-J.C.F. e outros x
A.D. -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-15/2002-J.C.F. e outros x

A.D. -Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos e sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-131/1999-NILO KLEN x LUIZ
CARLOS PETRECHEN-Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor, em quarenta e oito horas.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-156/1999-JHONA-
THAM WIEDERMAN e outros x DARLAN LACERDA-Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito em 48
horas.ADV. ARI PRUDENCIO DA SILVA-

3.-RECLAMAÇÇO TRABALHISTA-202/1999-NILSON AN-
TONETTI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS -De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos.Apos feitas as anotacoes ne-
cessarias, remtam-se os autos a Junta de Conciliacao e Julga-
mento de Ivaipora.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e
AROLDO BARAN DOS SANTOS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/1999-CARLOS WIL-
SON PIZZAIA JUNIOR x FRANCISCO MEIRA-....Julgo ex-
tinto o processo com fucro no artigo 267, inciso III do
CPC.P.R.I.-Adv. ARI PRUDÒNCIO DA SILVA, JAMIL J. ZI-
EGEMANN e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2000-DIMA-
SA S/A x LUIZ CARLOS MACHIAVELLI PETRECHEN-So-
bre a certidao de fls. 48-verso ( ...deixei de proceder a penhora,
tendo em vista que os bens a serem penhorados encontram-se
no municipio de Nova Tebas, Comarca de Manoel Ribas), ma-
nifeste-se o exequente em 48 horas.-Adv. TORIBIO AUGUS-
TO PIMENTEL BUDAL-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-106/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MACHIA-
VELLI PETTRECHEN e outros-Aos requerentes da pericia para
efetuem o deposito do restante do valor arbitrado, no prazo de
cinco dias.Aos requeridos Clemente Aparecido Portelinha e Adir
Jose Messias para que atendam ao requerimento do Sr. perito,
no sentido de fazerem o deposito de amostra de assinaturas e
apresentacao de documentos originais, no prazo de cinco dias.-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA, EDER JOSE SEBRENSKI, EDISON MESSIAS
PORTUGAL, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN e DJALMA
FERREIRA DE AGUIAR-

7.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-21/2001-NICEU
RIBAS ROSEIRA E OUTRA x MAURI RIBEIRO e outros-
Ciencia as partes e ao Ministerio Publico da juntada dos docu-
mentos de fls. 78/283.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI,
SUELY LOPES RICKEN e SÍRGIO DE SOUZA-

8.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-22/2001-NILZA
CALDAS FERREIRA x OSMAR DE JESUS PEDRO e outros-
Ciencia as partes e ao Ministerio Publico da juntada dos docu-
mentos de fls. 80/245.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e
SUELY LOPES RICKEN-

9.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-33/2001-RADIO AU-
RIVERDE DE PITANGA LTDA x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA TEBAS-Ciencia as partes e ao Miniterio Pu-
blico da juntada dos documentos de fls. 70/75.-Adv. EDER
JOSE SEBRENSKI e ANTONIO CARLOS BINI-

10.-ACAO ORDINARIA C/ PED.LIMINAR-54/2001-MUNI-
CÖPIO DE NOVA TEBAS x MAR DIESEL TURISMO LTDA-
Decreto a revelia do requerido e nomeio como curador o Dr.
Aroldo Baran dos Santos.Indefiro o pedido de fls. 125, aco-
lhendo o parecer ministerial retro.-Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

11.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-79/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x OLIVEIRA GHELLER -De-se ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. ALVARO BRANCO e SUELY LOPES RI-
CKEN-

12.-REIVINDICATORIA-117/2001-ADILSON APARECIDO
BONFIM e outros x JOSÍ MARTINS E e outros-....Homologo
para que surta seusnjuridicos e legais efeitos a desitencia da
acao, com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do
merito.P.R.I.Custas remanescentes pelo autor no valor de R$
241,00-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

13.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-3/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x JOSÍ
MOLETA-Julgo extinto o presente feito, com julgamento do
merito, com base no que dispoe o artigo 269, inciso III, do
CPC.P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

14.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-6/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x ANTONIO
ALCEU DELGOBO-Redesigno o dia 09 de dezembro de 2002
as 14:00 horas, para audiencia de Conciliacao.-Adv. VALDE-
CY SCHON-

15.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-8/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DE AGRICULTURA x VALDO-
MIRA BIDA-...Julgo extinto o processo, com julgamento do
merito, com base no artigo 269, inciso III, do CPC.P.R.I.-jAdv.
VALDECY SCHON-

16.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-9/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DE AGRICULTURA x JOVENIL
OLIVINO CLARAS-....Julgo extinto o processo comjulgamento
do merito, com base no que dispoe o artigo 269, inciso III, do
CPC.P.R.I.- Adv. VALDECY SCHON-

17.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-15/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x ANGELI-
NA SIQUEIRA ALBERTY-Redesigno o dia 09 de dezembro
de 2002 as 14:30 horas, para audiencia de Concilicao.- Adv.
VALDECY SCHON-

18.-AÇÇO REINTEGRAÇÇO FUNCIONAL-AGRAVO DE
INSTRUMENTO 019.555.81-0 18/2002-JOÇO MARIA GE-
LINSKI x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS -De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS
BINI-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-40/2002-L.L.V. e outros x
J.A.G.V.Julgo extinto o processo comm fulcro no artigo 267,
inciso III do CPC.P.R.I.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

20.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-58/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x DAMACENO STIPP....Isso posto e o que dos autos consta
julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o
requerido ao pagamento do principal devidamente corrigido pelo
INPC/IBGE a partir dos efetivos vencimentos....como houve
sucumbencia reciproca condeno as partes ao pagamento pro
rata das custas processuais e honorarios advocaticios ao patro-
no da parte adversa, estes arbitrados em 10% sobre o valor atri-
buido a causa , verba esta a ser reciprocamente compensada, o
que faco com fundamento no artigo 20, 3., alineas a e c do
CPC.-P.R.I.-Adv. ALVARO BRANCO e SUELY LOPES RI-
CKEN-

21.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-96/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x TEàFILO SAMAHA-....Julgo extinto o processo, com
julgamento do merito, com base no que dispoe o artigo 269,
inciso III, do CPC.P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

22.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-100/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALZIRO INOCÒNCIO LEMOS -As partes litigam uni-
camente sobre materia de direito e que nao demanda a produ-
cao de outras provas, comportando o feito julgamento no esta-
do em que se encontra, em exato atendimento a regra do art.
330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de

recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas
que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).Em seguida conclusos para
sentenca.(republicado por incorrecao)-Adv. VALDECY SCHON
e JOAO DE PAULA XAVIER-

23.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-101/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOEL DUARTE ROSA E OUTROS-Sobre a certidao
retro, manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. VALDECY
SCHON-

24.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-103/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AFONSO GREGàRIO E OUTROS -As partes litigam
unicamente sobre materia de direito e que nao demanda a pro-
ducao de outras provas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra, em exato atendimento a regra do
art. 330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao
de recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de
custas que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta
e cinco centavos).Em seguida conclusos para
sentenca.(republicado por incorrecao)-Adv. VALDECY SCHON
e JOAO DE PAULA XAVIER-

25.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-134/2002-ANTO-
NIO CAMILO x SINDICATO RURAL DE MANOEL RIBAS-
Ao preparo de custas no valor de R$ 7,00-Adv. AROLDO BA-
RAN DOS SANTOS-

26.-BUSCA E APREENSÇO-206/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN SA x CLAUDINEI ROBERTO SALVADOR-Defiro o
pedido de suspensao requerido.-Adv. GISELE SOLER CON-
SALTER-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-JORGE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA -Sobre a
impugnacao e documentos, diga o embargante.-Adv. OMAR
YASSIM-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2002-JORDE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA -Sobre a
impugnacao e documentos, diga o embargante.-Adv. OMAR
YASSIM-

29.-INTERDICAO-221/2002-TERESINHA SOETHE x CLAU-
DIO SOETHE e outros-Designo o dia 31 de outubro de 2002 as
16:00 horas para comparecimento dos interditandos neste jui-
zo.-Adv. JULIO CESAR DA COSTA e FERNANDO JOSE
SANTILIO-

30.-ALIMENTOS-236/2002-LUZIA BRAUNN MACIEL x
ROGERIO MACIEL-Indefiro o pedido de assistencia judicia-
ria gratuita, tendo em vista que a requerente e posuidora de
bens e rendas, conforme documentos acostados nos autos n.
138/2002.Ao preparo de custas no valor de R$ 373,00, em dez
dias-Adv. IVAN CARVALHO MARTINS-

31.-EXECUCAO FISCAL-4/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x SCHOTEN & FERREIRA
LTDA-Diga o autor, em cinco dias, o prazo do parcelamento, a
fim de que o presente feito seja suspenso por igual prazo.-ADV.
CANDIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

32.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x SCHOTEN & FERREIRA
LTDA-Diga o autor, em cinco dias, o prazo do parcelamento , a
fim de que o feito seja suspenso por igual prazo.-Adv. CANDI-
DO MATHEUS M. BOSCARDIM-

33.-EXECUÇÇO FISCAL-23/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMµCIA DO ESTADO DO PARANµ x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS-Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias, sobre a manifestacao da avaliadora
judicial-ADV.VINICIUS AMORIM-

34.-EXECUÇÇO FISCAL-26/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANµ x SIGFRID WILLI SCHWEI-
GERT-...Julgo extinto o processo com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC.P.R.I.-Adv. AFONSO PROENÇO BRANCO
FILHO-

35.-CARTA PRECATORIA-51/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IRETAMA-PR -BANCO DO
BRASIL S/A. x NILCY HELLER CUNHA CONFECÇÊES -
ME - FIRMA INDIVID e outros-Sobre a certidao de fls. 64
(negativa de arrematacao em 1º praca), mnaifeste-se o exequen-
te.-Adv. FABIO SPAGNOLLI-

36.-CARTA PRECATORIA-56/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CÖVEL IVAIPORÇ-PR -BANCO DO BRASIL S/A x
JOSÍ WILSON STANGE-Diga o exequente, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista que o executa-
do nao interpos embargos a execucao.-Adv. OMAR YASSIM-

MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA  COMARCA DE MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA
Relação  n º 33/02
Juíza:  Dr ª Mônica Fleith Lemuch

Relação de Advogados
Adelino Garbugio
Adilson Alvares Lopes
Carlos Sequeira Martins
José Jordão Beleze
Leonir M.Garbugio Belasque-OAB/PR.13.930

-Autos n º214/01 de Ação de Execução de Alimentos- Reqtes-
Rafael Henrique Fávero e outra, representado por sua genitora

Maria de Lourdes Guarnieri X Carlos Antonio Fávero- Inti-
mem-se os exequentes para que apresentem nova planilha de
cálculo e para que atendam a solicitação ministerial constante
de fls. 43, prestando os esclarecimentos necessários- Advoga-
do- Adelino Garbugio

-Autos n º 152/02 Separação Judicial Consensual- Autores-
Eunice Alvarez Escomparim e Alberto Escomparin- Intimem-
se os interessados para que prestem esclarecimentos sobre a
partilha dos bens móveis- Advogado – Adilson   Alvares Lo-
pes.

-Autos n º 35/02 de Ação de Execução de  Pensão Alimentícia-
Autor- Ministério Público defendendo os interesses da menor
Ellen Daiara  Silva Almeida, rep/ por sua genitora Eliane da
Silva X Osmar Rosa de Almeida- Expedição de carta precató-
ria para citação do Executado para que no prazo de 224 horas,
efetue o pagamento do débito alimentar pretérito( vide requeri-
mento a fls. 56, letra a) e seus acréscimos legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados bens para
que possam garantir a  execução , e expedição de carta precató-
ria ao Executado para intimação para que efetue o pagamento
da quantia de R$100,00( cem reais), referente ao valor faltante
para a quitação do débito alimentar, prove que o fez, ou justifi-
que a  absoluta  impossibilidade  de pagamento, sob pena de
decretação de sua prisão civil- Advogado –  Carlos Sequeira
Martins.

-Autos nº 02/02 de Ação de Retificação de Registro Civil. Rqte:
Viviane Aparecida Enriques Estevam. Fica Intimado o procu-
rador da requerente da  data da audiência de produção de pro-
vas, marcada para o dia 09/12/02, às 15:30 horas.
Advogado: Dr.José Jordão Beleze.

-Autos 69/00 de Ação de Alimentos. Rqte: G.V.C.  e  D.V.C.,
representados p/genitora Celina Vaz, Rqdo: Ezequiel Antunes
de Campos. Fica a advogada dos requerentes intimada de que
os autos encontram-se com vista para as alegações finais, no
prazo de cinco dias. Advogada: Dra.Leonir M.Garbugio Belas-
que.
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1.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-129/1990-JOSE RIEDI e ou-
tros x F.M.C. DO BRASIL IND. E COM. -”...Considerando
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que a sentença prolatada julgou improcedentes os embargos
opostos e observando-se o disposto no artigo 520, inciso V, do
Código de Processo Civil, revogo parcialmente o despacho de
fls. 256, porque recebido o recurso no duplo efeito, para o fim
de recebê-lo, tão somente, no efeito devolutivo. Remetam-se
os autos ao Tribunal ad quem, para análise das razões recur-
sais...”. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP
73.891 e GIANPEIRO SILVA DAVID OAB/SP 167.615-

2.-INVENTÁRIO-430/1993-CONCEICAO DE JESUS BIT-
TENCOURT DA SILVA x JOSE SOARES DA SILVA -”...As-
siste razão o agente ministerial. Desta feita, o petitório de fls.
130/134 deverá ser desentranhado, autuando-se em apenso,
como pedido de alvará...”. -Adv. ADEMAR ANTONIO RO-
DIO OAB/PR 9.451-

3.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-602/1993-IMPOR-
TADORA SAO MARCOS LTDA x NILSON GILMAR FREI-
TAG -Custas processuais no valor de R$-21,51, ou 204,85
VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/
ENIMAR OAB-6276P-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1994-GU-
MERCINDO BARPP x MARIA OSCARLINA XAVIER e ou-
tros . -Ao exequente, para que junte no prazo de cinco dias, a
Certidão atualizada do CRI. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303 e JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

5.-USUCAPIÃO-88/1995-ODILAR DESTRI e outros x JAIR
MOCELLIN e outros -Intime-se o autor par cumprimento da
Cota Ministerial de fls. 078. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/
ENIMAR OAB-6276P e OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186-

6.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-399/1995-CARLITO VIL-
MAR GUST x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Custas pro-
cessuais no valor de R$-188,06, ou 1.791,04 VRCs. Preparo
em 05 dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

7.-INVENTÁRIO-536/1996-GENI ANA ROSSATO BACH x
ROQUE BACH -Manifeste-se o requerente, acerca da avalia-
ção de fls. 109, no valor de R$-560,00 (quinhentos e sessenta
reais). -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

8.-AÇÃO MONITORIA-402/1997-OVETRIL- OLEOS VEGE-
TAIS TREZE TILIAS LTDA x COPACEL S.A. COMERCIAL
PARANAENSE DE CEREAIS -”...Indefiro o pleito de fls. 180,
uma vez que o artigo 19 do CPC é claro com relação a anteci-
pação das custas, sendo que até o presente momento não foram
efetivados. Ao arquivo provisório por 01 ano...”. -Adv. REGI-
NA TOMAZETO VIEIRA OABPR 13.685-

9.-ARROLAMENTO-474/1997-ALIDA BUZZI x MAURICIO
FRANCISCO BUZZI -Intimem-se a inventariante para proce-
der em conformidade com o requerimento do Agente Fazendá-
rio. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

10.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-505/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. sob intervencao x JA-
CIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de Avaliação
de f. 267/271, que importam em R$-63.500,00 (sessenta e tres
mil e quinhentos reais), em cinco dias. -Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ OAB/PR 8.219B e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

11.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-512/1997-LEDO
MATTIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Custas proces-
suais no valor de R$-188,47, ou 1.794,95 VRCs. Preparo em
05 dias. -Adv. NELSON PALMA OAB PR 5.616-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x RICARDO ALBERTO FEUSER e outros -Diga o exequente
em 10 dias sobre a avaliação e as alegações do executado. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

13.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros -”...Inti-
me-se para pagamento - Sr. Avaliador R$-927,74 (novecentos e
vinte e sete reais e setenta e quatro centavos...”. -Adv. RENY
ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016-

14.-REV.PENSÃO ALIMENT.RITO ORDIN-166/1998-THE-
REZA ALTHAUS WEBER x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Intime-se o interessado para dar andamento ao feito. -Adv. IRI-
NEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-229/1998-ESTEI-
RA IND. E COM. E REC. DE MAQ. AGRICOLAS LTDA x
EDSON ROBERTO SMANIOTTO -Ao exequente para que
efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado, em cinco dias. -Adv. WILSON DA
COSTA LOPES OAB/PR 9.926-

16.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-332/1998-ALMIRO
SACCOL x RUBENS REZENDE DE BARROS -Diga o autor,
acerca do cumprimento da Carta Precatória, expedida à Co-
marca de Curitiba-Pr, em cinco dias. -Adv. JULIO C. DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162 e CELSO SACCOL OAB/PR 21.410-

17.-ALVARA-445/1998-ROMI GULLICH ZANIN e outros x
ESTE JUIZO -Diga a inventariante, em 10 (dez) dias. -Adv.
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

18.-HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO-461/1998-CLEMEN-
TINA KLUSKA x ROQUE BACH, ESPOLIO DE -Custas pro-
cessuais no valor de R$-639,26, ou 6.088,19 VRCs. Preparo
em 05 dias. -Adv. JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24.483-B-

19.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-510/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ SE-
VIGNANI -Custas processuais no valor de R$-801,64, ou
7.634,66 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI-

20.-.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
AVELINO TRENTINI -Alvará expedido à disposição. -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

21.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-35/1999-MARIA DA SILVA
PEREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Intimem-se as partes da baixa dos autos para
que requeiram o que entender necessário. -Adv. TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS DE
OLIVEIRA OABPR28953 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

22.-AÇÃO MONITORIA-100/1999-M.A MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x BELMIRO ELBERTO KRIESER e outros -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como indiquem o que com elas pretendem provar, detalhada-
mente, em dez dias. -Adv. ELVIS BITTENCOURT OAB/PR
19.015 e JOÃO CESAR S. PORTEL AOAB/PR23454-B-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-169/1999-NELSON NIO-
SHIN YOFUKUJI e outros x COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -Despacho- “...Recebo os
presentes embargos e suspendo o processo de execução. Tal
deverá ser certificado nos autos de execução. Intime-se o em-
bargado para que apresente aos embargos, no prazo legal de
dez dias...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

24.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-289/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA -”...Junte o exequente cópia
da matrícula atualizada nos presentes autos do bem contrista-
do...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

25.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-308/1999-CLEUZA APA-
RECIDA DA ROCHA MONTANUCCI x SUPERMERCADO
RIMAFRA e outros -Despacho- “...Intime-se como requer o
peticionário de f. 116...”. Providenciar o recolhimento do Fun-
rejus. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-331/1999-AVELINO TREN-
TINI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA -Ao embargado, ora exequente, para que efetue
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246-

27.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-357/1999-CLAUDIO
DA SILVA PEREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -Custas processuais no valor de R$-
352,21, ou 3.354,38 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. TATIA-
NA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS
DE OLIVEIRA OABPR28953-

28.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-416/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARNOBIO ANTONIO DE OLIVEIRA
MELLO e outros -Manifestem-se as partes, acerca da avalia-
ção de fls. 269/275, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246 e ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953-

29.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-424/1999-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x PAULO DRIVO-
SKI e outros -Ao exequente para que efetue o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

30.-RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-446/1999-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JACYR LAZZA-
RI -Custas processuais no valor de R$-257,83, 2.455,52 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. EDER GORINI OAB/PR. 14.747 e
JOAO PEDRO TAGLIARI OAB/PR. 15.966-

31.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-458/1999-MARIA DA SIL-
VA PERREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -”...Ante a certidão retro, aguarde-se a
devolução dos autos de Exibição de Documentos n. 136/
2000...”. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882
e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

32.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-19/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA -Manifestem-se as partes,
acerca da conta de fls. 091/106, no prazo de cinco dias. -Adv.
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
OABPR28953 e TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882-

33.-ARROLAMENTO-39/2000-ALESSIO DALPUBEL x NEL-
CI DALPUBEL -Custas processuais no valor de R$-715,20, ou
6.811,42 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. ADEMAR ANTO-
NIO RODIO OAB/PR 9.451-

34.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-61/2000-EDINIL-
SON MORANDI x NELSON ANTONIO TROIAN e outros -
Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, sob as pe-
nas da lei. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

35.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-77/2000-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA x BANCO DO BRASIL -Ao embargante para
que efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado, em cinco dias. -Adv. ADRIA-
NA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA WA-
LESKA CARDOZO OAB/PR28882-

36.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-92/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO DONIZETI CASAGRANDA -
Ao exequente, para que no prazo de cinco dias, preste contas
acerca do cumprimento da Carta Precatória expedida à Coma-
ca de Terra Roxa - Pr. -Adv. ANA PAULA FINGER OAB/PR
21.649 e GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

37.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-186/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CESAR AUGUSTO FORMIGHI-
ERI - “...Suspendo o feito por 15 dias, afim de que o exequente
junte aos autos planilha atualizada do saldo devedor bem como
o substabelecimento requerido. Após diga o autor...”. -Adv.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

38.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-30/2001-ARLINDO PEREI-
RA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Manifeste-se o embargado, ora exequente,
sobre a nomeação de bens a penhora de f. 112, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

39.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-38/2001-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -”...Não há
que se falar em homologação da planilha apresentada, posto
que a discussão sobre o valor será em sede de embargos. Desta
forma intime-se o requerido/autor para que requeira, em que-
rendo a citação do devedor na forma da lei processual...”. -
Adv. RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016-

40.-ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-151/2001-AMIL-
TON ZAGO x LEOCIR JOAO RODIO -”...Diga o autor, em
10 (dez) dias...”. -Adv. LEVI PALMA OAB/PR 29.224-

41.-AÇÃO MONITORIA-159/2001-MERCANTIL DE FER-
RAGENS RIFLOR LTDA x ESAB S/A. - INDUSTRIA E CO-
MERCIO -Sobre a impugnação diga o embargante em dez dias.
-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FABIANO
HALUCH MAOSK e ALESSANDRO VINICIUS PILATTI-

42.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-223/2001-FER-
TILIZANTES OURO VERDE S/A. x ANTONIO SORATTO e
outros -Ao exequente, para que no prazo de cinco dias, preste
contas acerca do cumprimento do Edital de Citação. -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

43.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-229/2001-ISABEL JOSE-
FINA KRACKEKER x SUPERMERCADO BIONDO e outros
-Digam as partes, acerca da manifestação do Sr. Distribuidor
de fls. 122/124. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127,
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-21.110 e ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

44.-INTERDIÇÃO-244/2001-LOURDES VERONICA HAC-
COURT FACCIN x ANTONIO RAMON AGOSTINHO -Man-
dado de inscrição à disposição, para cumprimento. -Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e JOAO LUIZ CEN-
TENARO OAB/PR 31.002-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-249/2001-JACOB FOR-
MENTINI x ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BAN-
CO DO BRASIL-ASABB -Intime-se o interessado para dar
andamento ao feito. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

46.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-266/2001-WLADIA
TROIAN x BANCO BRADESCO S/A. -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

47.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-267/2001-VAL-
DIVINO TEODORO DO NASCIMENTO x MARCELO AN-
TONIO ANGST e outros -SENTENÇA- “...Desta feita, julgo
extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, II
o CPC; Providenciem-se, em sendo o caso, os necessários le-
vantamentos e cancelamentos. Defiro eventual pedido de re-
nuncia ao direito de recorrer, em concordando ambas as partes.
Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. Diligências Necessárias. Oficie-se ao Juízo
de Umuarama, solicitando a devolução da Carta Precatória,
independentemente de cumprimento...”. -Adv. MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA, DANILO MOURA SORIPTON, JOSE
JORGE NOVAES DE CASTRO e RICARDO POHLOT PER-
FEITO OAB/PR2434-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2/2002-SANTO GABRIEL
x FERTIFLORA-INDUSTRIA, COM. E REPRESENTACOES
LTDA -”...Conforme se verifica do pedido do embaregante às
fls. 95, o mesmo pugnou pela prova pericial contábil, com o
afã de provar a retiradas das mercadorias, portanto, não a que
se falar em omissão com relação a que tipo de perícia a ser
realizada. Em relação a dúvida do DD. Procurador do Embar-
gado, qual o tipo de audiência a ser realizada, a mesma é do
artigo 331 do CPC...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, NORTON EMMEL MUHL-
BEIER OAB/PR 22720 e VANESSA ZUCCHI-

49.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. -13/2002- ADE-
MAR ANTONIO RODIO x ARI OSMAR ROSENBERGER -
1. Designo o dia 03/02/2003, às 09:30 horas, para a realizaçÔo
da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 13/02/
2003, 09:30 horas. Edital a disposição para cumprimento. - Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

50.-INTERDIÇÃO-32/2002-LEANDRO FURTADO x SA-
MUEL FURTADO -SENTENÇA- “...Ante o exposto, decreto
a interdição do requerido Samuel Furtado, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com os
artigos 453 e 454, parágrafo 1º, do Código Civil, nomeio-lhe
Curador o requerente. Em obediência ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e no art. 12, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na

forma da lei. Deixo de condenar o requerente ao pagamento
das custas processuais, uma vez que formulado pedido de As-
sistência Judiciária Gratuita...”. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-35/2002-TV CATARATAS
LTDA x OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S/A IND.
E COM. - Designo audiência, para os fins do art. 331 do CPC.
para o dia 03.02.03, às 13:30 h. Notifiquem-se. Ptna, 15.10.02.
-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR e AU-
GUSTINHO DA SILVA OAB/MS 5.537-

52.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-44/2002-ER-
CIO ELEMAR ENGLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -”...Diga o autor, em 10 (dez) dias. -Adv. OS-
MAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, MARCIA L. GUND,
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B-

53.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-47/2002-
DALLAS HOTEL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o
autor, em 10 (dez) dias. -Adv. OSMAR CODOLO FRANCO
OAB 17.750, MARCIA L. GUND, JAIR A. WIEBELLING
OAB/PR 24.151-B-

54.-INVENTÁRIO-75/2002-TRANQUILLO PEDRO PASTRE
x AQUILINO PASTRE - “...Intime-se o inventariante para pa-
gaemento das custas...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-

55.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-79/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JIVANIO APARE-
CIDO LEDUINO -Ao exequente para que efetue o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado, em cinco dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

56.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-138/2002-MARCIANO
ANDRE SAUERESSIG x HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA CRUZ LTDA -”...Revogo o despacho de fls. 039. Inti-
me-se o embargante para responder a contestação em 10 dias...”.
-Adv. EVANDRO SLONGO OAB/PR 31.507-

57.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-140/2002-ESTI TRIBESS
WUTKE x ADEMIR FERREIRA -”...Sobre a contestação diga
o autor no prazo legal...”. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734-

58.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-164/2002-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA AMORIM SPAGNOLLI - Ao
autor para que efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado, em cinco dias. - Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

59.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-177/2002-ELIAS
MOREIRA x DEPOSITO DE MADEIRA PALOTINA LTDA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como indiquem o que com elas pretendem provar, detalhada-
mente, em 10 dias. -Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO, LUIZ GALANTE, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-194/2002-TARCISIO JOSE
CENTENARO e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA VALE DO PIQUIRI LTDA. - “...Intime-se o embargado para
que apresente impugnação aos embargos, no prazo legal de dez
dias...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

61.-PRESTAÇÃO DE CONTAS -198/2002- ERCIO ELEMAR
ENGLER x HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO - Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como
indiquem o que com elas pretendem provar, detalhadamente,
em 15 dias. - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

62.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-199/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, bem como indiquem o
que com elas pretendem provar, detalhadamente em 15 dias. -
Adv. MARLENE LEITHOLD -

63.-PRESTAÇÃO DE CONTAS -201/2002- DALLAS HOTEL
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, bem como indiquem o que com
elas pretendem provar, detalhadamente, em 10 dias. -Adv.
MARLENE LEITHOLD-

64.-PRESTAÇÃO DE CONTAS -202/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como indiquem o que com elas pretendem provar, detalhada-
mente em 15 dias. - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

65.-PRESTAÇÃO DE CONTAS -203/2002- DALLAS HOTEL
LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, bem como indiquem o que com
elas pretendem provar, detalhadamente. - Adv. GENÉSIO NAI-
LOR FINGER. OAB/PR n. 5.925-

66.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-208/2002-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x GRANUCCI E BIONDO LTDA -Cus-
tas processuais no valor de R$-504,00, ou 4.800,00 VRCs. Pre-
paro em 05 dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-

67.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ONIVALDO DE OLIVEIRA MELLO
e outros -Manifeste-se o exequente sobre a nomeação de bens a
penhora de f. 019/020, em cinco dias. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

68.-AÇÃO MONITORIA-229/2002-SUPER MOVEIS CO-
MERCIO E EXPORTACAO LTDA. x MOZAR LUIZ CARVA-
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LHO -”...A pretenção visa ao cumprimento da obrigação ade-
quada ao procedimento e vem em petição devidamente instruí-
da por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente. Defiro, pois, de plano a ex-
pedição do mandado de pagamento, com prazo de 15 dias, nos
termos pedidos na inicial, anotando-se no Mandado, qua caso
o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatíci-
os. Fixados, entretanto, estes para o caso de não cumprimento
em 10% (dez por cento). Conste, ainda, do mandado que, nesse
prazo, o réu poderá oferecer embargos e que caso não haja cum-
primento da obrigação ou oferecimento de embargos, consti-
tuir-se-á de pleno direito o título executivo judicial...”. -Adv.
AUGUSTO J. BITTENCOURT OAB/PR 15438, ELVIS BIT-
TENCOURT OAB/PR 19.015, OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303 e JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

69.-ALVARA-248/2002-RONALD RONNAU e outros x JUS-
TINA INES CAUDURO RONNAU, ESPOLIO DE -Intime-se
o autor para cumprimento da Cota Ministerial de fls. 16/verso
(“...Requeiro demonstrarem os autores a existência de crédito
em nome da falecida Justina Ines Ronnau, junto a agência da
Caixa Econômica Federal - PAB de Umuarama - Pr...”). -Adv.
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

70.-AÇÃO MONITORIA-250/2002-COOPERATIVA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA x ODETE FARIA DA SILVA BOM
-Ao autor para que efetue o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça para cumprimento do mandado, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PI-
ZZATTO, ALDENIR SELBMANN e ELCIO L. W. FERNAN-
DES OAB/PR 17.964-

71.-AÇÃO MONITORIA-251/2002-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x LAURI NARDI-
NO -Ao autor para que efetue o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado, em cinco
dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA
PIZZATTO, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e
ALDENIR SELBMANN-

72.-AÇÃO MONITORIA-253/2002-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ADRIANO PAS-
QUALOTTO -Ao autor para que efetue o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado,
em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, ALDENIR SEL-
BMANN e CLAUDIA PIZZATTO-

73.-ALVARA-265/2002-LAZARO BARBOSA e outros x ESTE
JUIZO -Atenda-se a cota ministerial retro (“...o MP requer que
primeiramente seja juntado aos autos pelos requerentes com-
provante da existência de tal valor...). -Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

74.-AÇÃO MONITORIA -266/2002- BALLOTTIN MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Ao autor para que efetue o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça para cumprimento do mandado, em cinco dias. -
Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

75.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-13/1993-CONSELHO
REG.DE CORRET.DE IMOVEIS.- x IMOBILIARIA TARSO
LTDA -”...Defiro o pedido de fls. Suspendo o feito por 01 ano,
na forma da LEF...”. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO OAB/
PR15.427-

76.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-21/2001 -
INST.NAC.METROL.NORMALIZ.QUALID. INDUSTRIAL-
INMETRO x BC PERFUMARIA LTDA. -Custas processuais
no valor de R$-351,49, ou 3.347,52 VRCs. Preparo em 05 dias.
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

77.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-56/2001-MUNICI-
PIO DE PALOTINA x JANDIR MANFE -Intime-se o exequente
para manifestar-se sobre a petição de fls. 59/63, em 10 dias. -
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

78.-CARTA PRECATORIA-164/1996-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR-UNICA VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x NEUDI ELOI RODIO -”...Intime-se o
exequente para dar andamento ao feito, efetuando o pagamen-
to da Avaliação requerida, sob as penas da lei...”. -Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS e RICARDO POHLOT PERFEI-
TO OAB/PR23434-

79.-CARTA PRECATORIA-39/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL-ENGENHEIRO BELTRAO/PR -ANGELO
RODRIGUES x MARIO MARCIO SILVA CASTANHEL e
outros -Custas processuais no valor de R$-119,70, ou 1.140,00
VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA-

80.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR VARA CIVEL -SOALGO-SOCIEDADE
ALGODOEIRA PARANAENSE IN.COM.LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A. -Custas processuais no valor de R$-45,60,
ou 434,28 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA OAB 26550-PR-

81.-CARTA PRECATORIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR 3 VARA CIVEL -CLAUDIO FAVRETO e
outros x COPACEL S/A COMERCIAL PARANAENSE DE
CEREAIS e outros -”...Ante as certidões supra, revogo o des-
pacho de f. 28, para determinar a intimação do exequente da
penhora realizada nos presentes autos e para que dê andamento
ao feito...”. -Adv. OSCAR JOAO MUGNOL OAB PR 15.895-
B-

82.-AGRAVO-21/2002-COPACEL S/A - COMERCIAL PARA-
NAENSE DE CEREAIS e outros x NOVATRIS BIOCIENCI-
AS S/A e outros -Intimem-se as partes da baixa dos autos para

que requeiram o que entender necessário. -Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, WILLIANS OLIVEIRA
DOS REIS, DELMA DAL PINTO, YOITIRO MOROISHI,
MACIEL TRISTAO BARBOSA, DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA, MARGARETE SEMEGHINI OAB/SP 101.684,
MARCIA MAGNUSSON, CLAUDIA MARIA FIORI, MARI-
SE DE ANDRADE ZAVAGLIA, RUI F. PIRES SOBRINHO
OAB/SP 73.891, ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ANTONIO TADEU
GUILHEN, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALBER-
TO PAMPADO NETO, PAULO MACHADO RIBEIRO LEI-
TE, DORVALINA SODRE, ISAC CHEDID SAUD, ADRIA-
NE PASQUALI e OSVALDO DE CASTRO RAMOS JR-

PARANAGUÁ

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELACAO Nº 18/2002
ANDRÉA FABIANE G. BUSATO - JUÍZA DE DIREITO
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ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 070 00015/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 048 00110/2001
ALAN RAMOS SANTOS 054 00165/2001
ALBA ELIZABETH PIAS COELH 034 00247/2000
ALBERTO SILVA GOMES 071 00027/2002

004 00553/1998
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 106 00533/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 068 00757/2001
ALESSANDRO PIRES STANISCI 066 00378/2001

100 00302/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 087 00193/2002
ALUIZIO BALIU BAENA 005 00562/1998
AMARILIO HERMES L. DE VAS 078 00115/2002

105 00532/2002
AMAURI SILVA TORRES 054 00165/2001
ANA LUCIA FRANCA 081 00131/2002
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 023 00137/1999
ANDERSON ARRIVABENE 019 02120/1998
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 035 00273/2000

046 00088/2001
ANDREIA VERANO PONTES 033 00185/2000
ANGELA ESTORILO SILVA FRA 109 00556/2002
ANITA MUXFELDT AIMI 096 00282/2002
ANTONIO JULIO MACHADO LIM 006 00577/1998
BERNARDETE MARIA CARVALHO 053 00163/2001

122 01020/2002
074 00063/2002

CAIOS EGUIBERTO PORTES TR 069 00761/2001
CARLOS ALBERTO DISSENHA 064 00375/2001
CARLOS PEREIRA GONCALVES 012 01249/1998
CASIO LISANDRO TELLES 031 00104/2000
CELSO ARAUJO MARQUES 074 00063/2002
CEZAR AUGUSTO BORNIA 054 00165/2001
CHRISTINE CASTANHO JORGE 116 00599/2002

091 00235/2002
CLAUDIA CHRISTINA CASTELL 077 00110/2002
CLAUDIO DEMITROV 067 00756/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 081 00131/2002
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CLEUZA ANNA COBEIN 059 00267/2001
CLEVERSON JOSE GUSSO 158 00115/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 083 00138/2002

106 00533/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 103 00322/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 027 00389/1999
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DANIEL HACHEM 028 00435/1999
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DANIELE DE LIMA ALVES 074 00063/2002
DAVID ARNAUD ESEVERRI FOR 071 00027/2002
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DORA MARIA SCHULLER 034 00247/2000

025 00298/1999
EDUARDO CASILO JARDIM 103 00322/2002
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 078 00115/2002
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ELI ZELLA JORGE 035 00273/2000

116 00599/2002
091 00235/2002
026 00365/1999

ELIAN PRADO CAETANO 035 00273/2000
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049 00113/2001
069 00761/2001
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JAQUELINE ANDREA WENDPAP 042 00415/2000
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JOAQUIM TRAMUJAS FILHO 089 00214/2002
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JOEL FERREIRA LIMA 032 00163/2000
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051 00139/2001
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JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 080 00127/2002

023 00137/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 045 00055/2001
JULIANA HARDT 052 00143/2001
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038 00346/2000
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LODI MAURICIO SODRE 052 00143/2001
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 025 00298/1999
LUCIANE MOMBACH ITO 060 00304/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 061 00308/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 031 00104/2000

012 01249/1998
LUIZ ANTONIO MARIANO 030 00079/2000
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 053 00163/2001
LUIZ CELSO DALPRA’ 032 00163/2000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 155 00110/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 071 00027/2002

004 00553/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 157 00092/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 156 00017/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 086 00192/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 033 00185/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 068 00757/2001
MARCIA NIZIO MACHADO 115 00597/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 032 00163/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 098 00285/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 093 00242/2002
MARCO ANTONIO NEGRAO MART 001 00003/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 062 00346/2001

058 00247/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 063 00361/2001

MARINEIDE SPALUTO 071 00027/2002
092 00237/2002

MARIO JOSE RIBEIRO 091 00235/2002
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 123 01021/2002

057 00229/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 105 00532/2002
MAURICIO GAVANSKI 027 00389/1999
MAURICIO VITOR DE SOUZA 052 00143/2001
MAURICIO VITOR LEONE DE S 085 00187/2002

052 00143/2001
MAURO CESAR DO PRADO 020 02204/1998
MIEKO ITO 015 01529/1998
MIGUEL VASILAKIS NETO 007 00618/1998
MILTON LUIZ SAIF 031 00104/2000

089 00214/2002
MOYSES GRINBERG 043 00417/2000
MUNIR ABAGGE 092 00237/2002
NELSON PASCHOALOTTO 083 00138/2002

106 00533/2002
NELY QUINT 063 00361/2001
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 081 00131/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 110 00568/2002
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 076 00095/2002
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 130 01044/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 098 00285/2002
OTTO J. LYRA NETO 094 00261/2002
OVANDI RIBEIRO 082 00134/2002

048 00110/2001
PASCHOAL CARRIERI 056 00187/2001
PATRICIA CASILLO 103 00322/2002
PAULO ANTONIO PINTO COUTO 001 00003/1998
PAULO CESAR SILVEIRA 060 00304/2001
PAULO LEANDRO DIETER 104 00324/2002
PEDRO CARLOS MARTELLO 077 00110/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 090 00228/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 070 00015/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 127 01039/2002
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 010 01157/1998
RAUDINEZ ANDRETE 039 00349/2000
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 148 00041/2002

131 07746/2000
036 00338/2000
037 00340/2000
038 00346/2000
040 00351/2000
039 00349/2000
011 01242/1998
017 01660/1998
013 01380/1998

RAUL MAIA CHAPAVAL 044 00458/2000
REGINA MITSUE TABUSHI 022 00126/1999

084 00143/2002
RICARDO GODOY DOS SANTOS 016 01658/1998

012 01249/1998
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 072 00035/2002
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 119 00604/2002

027 00389/1999
RODRIGO LONGO 096 00282/2002
ROGERIO BORGES DE CASTRO 001 00003/1998
RUBIA FERNANDA VIVIANI 052 00143/2001
RUI CARLOS DISSENHA 064 00375/2001
SALVADOR OLIVA NETO 149 00072/2002
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 053 00163/2001
SANDRO CLAIR OLIANI 052 00143/2001
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 101 00304/2002

099 00288/2002
125 01027/2002

SERGIO ALEXANDRE SODRE 052 00143/2001
SERGIO URUBATAO FERNANDES 113 00587/2002

005 00562/1998
SIGISFREDO HOEPERS 073 00040/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 103 00322/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 103 00322/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 086 00192/2002
SONIA ANHAIA 063 00361/2001
SONIA MARIA DE BARROS ROS 114 00594/2002

002 00072/1998
008 00690/1998

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 055 00167/2001
SULLY A. FERRER DA ROSA V 014 01424/1998
SUSANE AVELINO VALOIS 026 00365/1999
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 042 00415/2000

035 00273/2000
VALIANA WARGHA CALLIARI 054 00165/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 009 00847/1998
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 051 00139/2001
VIVIANE AMORIM CASTILHO 124 01023/2002
WARTELOO MARCHESINI JUNIO 059 00267/2001
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 024 00261/1999

1.-DECLARATORIA - ORDINARIA-3/1998-TEIXEIRA JU-
NIOR COM DE CEREAIS E MANUFATURADOS LTD e ou-
tros x V MOREL S/A AGENTES MARITIMOS E DESPA-
CHOS e outros-sobre peticao de fls. 686 e documentos a ela
acostados, digam os interessados no prazo de 05 dias - Adv.
IGO IWANT LOSSO, ROGERIO BORGES DE CASTRO,
MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI, HELIO
EDUARDO RICHTER e PAULO ANTONIO PINTO COUTO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-72/1998-BANCO
ITAU S/A x MARCO FABIANO MAIA - ME e outros-para
arrematacao dos bens penhorados foram designados os proxi-
mos dias 25/11 e 09/12/2002, sempre as 14 horas; ao credor
para publicacao de edital na forma da lei - Adv. IVAN LAPO-
LLI FILHO e SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

3.-COBRANCA - ORDINARIA-365/1998-DE AMORIN-
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA-ao pagamento de custas finais para sentenca - R$
229,66 - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1998-BAN-
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CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CLO-
DOMIRO FATIMA SANTOS AMARANTE-tendo em vista o
lapso temporal ocorrido, manifeste-se o exequente sobre seu
interesse no prosseguimento do feito- Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR-562/1998-NI-
CANOR ALBERTO REICHEMBACH x AIRTON DE JESUS
- ESPOLIO-ao pagamento de custas finais - R$ 94,42 - Adv.
ALUIZIO BALIU BAENA e SERGIO URUBATAO FERNAN-
DES MEIRA-

6.-INVENTARIO-577/1998-MOEMA BARBOSA FERREIRA
SOARES x WALTER BARRETO BARBOSA e outros-ante o
falecimento da Sra. Moema Soares e considerando o parecer
ministerial de fls. 97, nomeio inventariante, em substituicao, a
pessoa de Regina Barbosa Ferreira Soares, mediante compro-
misso legal - Adv. JOSE MARIA VALINAS BARREIRO, AN-
TONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO e IZIDORO FLU-
MIGNAN-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-618/1998-INALDO MARES
DA COSTA x JANOS MAJOROS-sobre prosseguimento do
feito, diga o credor (efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial para realizacao de penhora) - Adv. MIGUEL VASI-
LAKIS NETO-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-690/1998-OSVALDO
ALVES x JOSE NUNES DOS SANTOS-deferido o pedido de
suspensao do feito pelo prazo de 120 dias; apos,diga a parte
interessada - Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-847/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN. LTDA
x PARANAGUA SERVICOS MARITIMOS E TERRESTRES
LTDA e outros-sobre resposta de oficios, diga o credor em 5
dias - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1157/1998-
COMERCIAL DESTRO LTDA x GLACI ALVES - FI e ou-
tros-DEFERIDO o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
90 dias; apos, diga o credor - Adv. RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1242/1998-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x AMILTON MATIAS FILHO e outros-de-
firo o pedido de suspensao pelo prazo requerido; apos, diga a
parte interessada - Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1249/1998-JOAO MARIA
LOPES x EMPRESA MARITIMA E COMERCIAL LTDA-
Redesignada a audiencia conciiatória para a data de 16/12/2002,
às 14:00 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, RICAR-
DO GODOY DOS SANTOS, IWERSON LUIZ WRONSKI e
CARLOS PEREIRA GONCALVES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1380/1998-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x DIONIZIO GONCALVES DOS SANTOS-
deferido o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 90 dias;
apos, diga a parte interessada - Adv. RAUL DA GAMA E SIL-
VA LUCK-

14.-INVENTARIO-1424/1998-BETE LOPES DE FARIA x
ANTONIO EDUARDO DE FARIA-aguarde-se a apresentacao
de plano de partilha - Adv. SULLY A. FERRER DA ROSA
VILARINHO-

15.-ACAO MONITORIA-1529/1998-PARANAGUA SERVI-
COS MARITIMOS E TERRESTRES LTDA x TECONSUL
TERMINAIS DE CARGA LTDA-sobre resposta de oficio en-
viado a receita federal, diga o autor em 5 dias - Adv. MIEKO
ITO e ERLON DE FARIA PILATI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1658/1998-
EMILIO ROMANI x MINI MERCADO E PANIFICADORA
VILA ALBOIT-com fundamento no art. 24, caput , da Lei de
Falencias, suspendo o presente feito; aguardem os autos em
arquivo provisorio - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e RI-
CARDO GODOY DOS SANTOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1660/1998-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x CARLOS PINTO S/M-defiro o pedido de
suspensao do feito, na forma requerida - Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1929/1998-
COMERCIAL GERDAU LTDA x MAITI COM DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA-deferido o pedido de suspen-
sao do feito pelo prazo de 180 dias; apos, diga o credor - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-2120/1998-ENCIL - EN-
GENHARIA CIVIL LTDA x ALAILSON GASKA e outros-ao
preparo de custas no valor de R$ 309,50, perante a Vara de
Carta Precatoria Civel de Curitiba(Pr), para cumprimento da
deprecata nº 10689/02 - Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

20.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-2204/1998-JUAN
RAMON VALERA CARMONA x CARMO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA-sobre devolucao de carta pre-
catoria, diga o autor em 5 dias - Adv. MAURO CESAR DO
PRADO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-124/1999-BAN-
CO ITAU S/A x IDARIO ABREU SILVA e outros-deferido o
pedido de suspensao do feito pelo prazo de 90 dias; apos, diga
o credor - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-126/1999-JORGE MI-
GUEL PEREIRA x BANCO FIBRA S/A e outros-sobre certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 49v) e correspon-
dencia devolvida, diga o autor em 5 dias -Adv. REGINA MIT-
SUE TABUSHI-

23.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-137/1999-CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x VILSON CANDIDO DA COSTA-sobre certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, diga o requerente em 5 dias - Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA-

24.-CONSIGNATORIA-261/1999-NERI GOUVEA & CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-sobre peticao de fls. 288/9, diga o requerido em 5 dias -
Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

25.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-298/1999-FERNAN-
DO VEIGA RIBEIRO e outros x HAMILTON ZELLA-1- ape-
lacao recebida em seus ambos efeitos; 2- intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias; 3- por ora,indefiro o pedido de
fls. 198/9, face o efeito suspensivo atribuido ao apelo; 4- apos,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica - Adv. GEORGE
BUENO GOMM, DORA MARIA SCHULLER e LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-365/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAZENDA BORGES LTDA e outros-
... eventual excesso de penhora somente pode ser corrigido apos
o transito em julgado dos embargos, isto porque os presentes
autos de execucao estao suspensos ... -Adv. DANIEL HACHEM,
ELI ZELLA JORGE e SUSANE AVELINO VALOIS-

27.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-389/1999-SIRLE-
NE SIAU LOURENCO e outros x MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANA-apelacao recebida em seus ambos efeitos; vista
ao apelado para responder em 15 dias; apos, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justica do Parana - Adv. ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI, JULIANO MATTAR MARTINS DO
CARMO, MAURICIO GAVANSKI, DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e EVANDRO MARIO LAZZARI-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-435/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUMULI INDUSTRIA E COMERCIO
DE SORVETES LTDA e outros-sobre respostas de oficios, diga
o credor em 5 dias - Adv. DANIEL HACHEM-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-451/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCIMARA SILVA DA PAZ e ou-
tros-deferido o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 180
dias - Adv. DANIEL HACHEM-

30.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-79/2000-AMAURI
MARENDA PEREIRA e outros x AJARDINAMENTO TAN-
GARA LTDA-Ao autor para cumprimento de deprecata - Adv.
LUIZ ANTONIO MARIANO-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-104/2000-COMERCIO E
EXPORTACAO DE CEREAIS MUNARETTO LTDA x OR-
GAME SERVICOS MARITIMOS LTDA e outros-esgotado o
prazo de suspensao, digam as partes sobre interesse no prosse-
guimento do feito - Adv. CASIO LISANDRO TELLES, MIL-
TON LUIZ SAIF e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

32.-ATENTADO - CAUTELAR-163/2000-PEDRO ALEXAN-
DRE RIOS NETO e outros x SEBASTIAO PIRES DA CRUZ-
NO PRAZO comum de 05 dias especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, indicando a relevancia e a perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA’, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, JOEL FERREI-
RA LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

33.-ACAO DE DEPOSITO-185/2000-BANCO ITAU S/A x
ELAINE DA COSTA NUNES-SOBRE devolucao de corres-
pondencia enviada para citacao da requerida (mudou-se), diga
o autor no prazo de 5 dias - Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e ANDREIA VERANO PONTES-

34.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-247/2000-SEVE-
RINO JOSE JACINTO DA SILVA x ADEMIR JOAO LON-
GHI e outros- Designada audiencia conciliatória para a data de
28/11/2002, às 14:00 horas. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA,
DORA MARIA SCHULLER e ALBA ELIZABETH PIAS CO-
ELHO-

35.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-273/2000-VI-
DRACARIA LINDE LTDA x WILPORT OPERADORES POR-
TUARIOS S/A e outros-no prazo comum de 5 dias, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, indicando a
relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv.
ELIAN PRADO CAETANO, ELI ZELLA JORGE, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, JOSE OLINTO NERCOLINI e
UBIRATAM COELHO DO NASCIMENTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-recurso recebidos em seus
ambos efeitos; vista ao apelado para oferta de contra-razoes;
apos, vista ao MP e remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA GAMA E SIL-
VA LUCK-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em seus
ambos efeitos; vista ao apelado para oferta de contra-razoes
em 15 dias; apos, vista ao MP e remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada, com as nossas homenangens - Adv. HE-
LIO EDUARDO RICHTER, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK
e LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em seus
ambos efeitos; vista ao apelado para responder em 15 dias; apos,
vista dos autos ao Min. Público e remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Alcada - Adv. HELIO EDUARDO RICHTER,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder no pra-
zo de 15 dias; na sequencia, ouca-se o representante do MP e
apos remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada - Adv.
HELIO EDUARDO RICHTER, RAUDINEZ ANDRETE, LI-
SIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-apelacao recebida em seus
ambos efeitos; intime-se a parte apelada para responder no pra-
zo de 15 dias; na sequencia, ouca-se o MP e apos remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alcada do Parana - Adv. HELIO
EDUARDO RICHTER, LISIENNE DO ROCIO DE M MA-
RON M LIMA e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

41.-USUCAPIAO - SUMARIA-404/2000-MARIA ELENA
DIAZ DE ALMADA x COMERCIO E INDUSTRIA NEVA
LTDA-sobre peticao de fls. 79/80, diga a requerente no prazo
de 05 dias - Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI e EMMA-
NUEL ANTONIO SILVERIO SANTOS-

42.-ACAO MONITORIA-415/2000-EVERGREEN MARINE
CORPORATION (TAIWAN) LTD. x COOPERATIVA DE
TRANSPORTES DE CARGAS E ANEXOS LTDA-subam os
autos ao E.Tribunal de Justica do Parana - Adv. JAQUELINE
ANDREA WENDPAP e UBIRATAM COELHO DO NASCI-
MENTO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIRO
MACHADO ISAIAS-cite-se, devendo o credor efetuar o paga-
mento das diligencias do Sr. Meirinho - Adv. MOYSES GRIN-
BERG-

44.-INVENTARIO-458/2000-DALEI ALVAREZ x MANOEL
ALVARES-sobre calculo de imposto “causa-mortis”, diga o
inventariante em 5 dias - Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL-

45.-ANUL. DE TITULO DE CREDITO-55/2001-DARCI BA-
TISTA x MARILIA RAMOS VIEIRA-...acolho o argumento
da requerida quanto ao erro material existente na sentenca de
fls. 45; cite-se para pagamento ou nomeacao de bens a penho-
ra, devendo o credor efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

46.-CAUTELAR INOMINADA-88/2001-PCI PARANA IN-
DUSTRIA DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA x TERMINAL
DE CONTEINERES DE PARANAGUA-ao credor para cum-
primento de precatoria - Adv. ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO e FRANCISCO BRAZ NETO-

47.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-97/2001-ELO-
ISA DO ROSARIO ALVES e outros x CLINICA MEDICA SAO
PAULO LTDA e outros-Efetue o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de justiça no valor de R$ 120.00 (p/ intimaçao das teste-
munhas de fls. 167).-Adv. GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT-

48.-INTERDITO PROIBITORIO-110/2001-JOSENEY RIBEI-
RO SILVA e outros x JUAREZ MENDES HENRIQUE e ou-
tros- designada audiencia conciliatória para a data de 09/12/
2002, às 15:00 horas. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
OVANDI RIBEIRO-

49.-ANUL. DE DEB. FISCAL(TUT. ANT-113/2001-COOP.
CENTRAL REGIONAL IGUACU LTDA - COTRIGUACU x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-... julgo procedente o pedido
para ao fim de anular o lancamento da taxa de licenca de loca-
lizacao e funcionamento do exercicio de 2001, levado a efeito
pelo Municipio de Paranagua, eis que inexigivel, determinan-
do que o Municipio-reu expeca os alvaras de licencas e funci-
onamento, sem a cobranca indevida da exacao. Condeno o reu
nas custas processuais e hon. advocaticios que fixo em R$
1.000,00 ... apos o prazo para recurso voluntario, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alcada ... - Adv. IWERSON LUIZ
WRONSKI e LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

50.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-126/2001-DAVID
ROSINA e outros x ESTE JUIZO-junte o requerente copia da
matricula do imovel que se pretende o usucapiao, bem como
manifeste-se sobre a certidao de fls. 41, no prazo de 10 dias,
sob pena de extincao do feito -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

51.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-139/2001-EDYMIR
DE OLIVEIRA e outros x ESTINAVE SERVICOS MARITI-
MOS LTDA-atenda-se a solicitacao da Procuradoria da Uniao
(Pr) - fls. 87 - Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e JOSE
MARIA VALINAS BARREIRO-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-143/2001-ODETE DOS
SANTOS ALVES x SANTA CATARINA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A-... declaro a sentenca de fls., em virtude do
que, mantidos os demais termos ali contidos, fica o primeiro
parágrafo do dispositivo, da seguinte forma: “ ante o exposto,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados, com o que
declaro a nulidade do item 2.2, da clausula suplementar de in-
clusao do conjuge, prevista nas condicoes gerais, particulares,
especiais, clausulas adicionais e suplementares anexas a apoli-
ce VG N. 93.001.298, bem como condeno a ré ao pagamento
do valor de R$ 23.980,00, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes, a partir da citacao e correcao monetaria a partir da
citacao e correcao monetaria a partir de 02/03/01 ...” - Adv.
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA, MAURICIO VITOR
DE SOUZA, LODI MAURICIO SODRE, SERGIO ALEXAN-
DRE SODRE, SANDRO CLAIR OLIANI, JULIANA HARDT

e RUBIA FERNANDA VIVIANI-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/2001-ISAIL DA SIL-
VA x ERCILIA MARIA DA CONCEICAO e outros- Designa-
da audiencia preliminar para a data de 07/11/2002, às 14:00
horas.-Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO, IVAN LAPO-
LLI FILHO, BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO
e LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2001-EXPORT EX-
PORTADORA E IMPORTADORA LTDA x CHEFE DA
AGÊNCIA DE RENDAS DE PARANAGUÁ-... julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, por carencia de acao, cas-
sando a liminar anteriormente deferida. Custas pelos impetran-
tes ... - Adv. AMAURI SILVA TORRES, ALAN RAMOS SAN-
TOS, CEZAR AUGUSTO BORNIA e VALIANA WARGHA
CALLIARI-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2001-AMÉRICA DO
SUL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
CARLOS MODESTO-sobre interesse no prosseguimento do
feito diga a autora em 5 dias - Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

56.-ACAO ORDINARIA-187/2001-APRILE BRASIL LTDA e
outros x MARCIO PONTES DO ROSARIO RIBEIRO- “...3-
Passo a determinaçao das provas a serem produzidas: a) Oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas. 4-Designo audiencia de instruçao e julgamento para a
data de 02/12/2002, às 15:00 horas.-Adv. PASCHOAL CAR-
RIERI-

57.-ARROLAMENTO-229/2001-PAULO CEZAR SOUZA x
ANA DO ROSARIO DA SILVA-Retirar carta de adjudicacao.
-Adv. MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

58.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-247/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VES e outros x MARIA FRANCELINA LEMOS DOS SAN-
TOS-... homologo a desistencia requerida, com o que julgo
extinto o processo (art. 267, III, CPC) ... - Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-267/2001-LEONI
AMANCIO COSTA ME x CATERPILLAR FINANCIAL S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E e outros-... rejeito a exce-
cao requerida, porem, em razao da conexao de causas e da pre-
vencao do juízo da 7ª V. Cível de Curitiba, com fundamento
nos arts. 105 e 219, do CPC, determino a remessa dos autos
principais aquele juízo. Condeno o excipiente nas custas e des-
pesas processuais, pois deu causa a incidente desnecessario ...
- Adv. WARTELOO MARCHESINI JUNIOR e CLEUZA
ANNA COBEIN-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-304/2001-TRANSRESI-
DUOS - TRANSPORTES DE RESIDUOS INDUSTRI- e ou-
tros x PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA/PR-no prazo comum de 5 dias especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, indicando a relevan-
cia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. LUCIANE
MOMBACH ITO e PAULO CESAR SILVEIRA-

61.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-308/2001-DAL-
MARCO - COMERCIO DE MAT. DE CONST. LTDA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-sobre pedido de desistencia de
fls. 245. diga o requerido em 05 dias - Adv. LUIZ AFONSO
MIGUEL-

62.-ACAO DE DEPOSITO-346/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x LUCI-
ANA DE SOUZA MENDES-deferido o pedido de suspensao
do feito pelo prazo requerido; apos, diga a parte interessada -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

63.-INDENIZACAO - ORDINARIA-361/2001-BUNGE FER-
TILIZANTES S.A x COSCO BULK CARRIER CO. LTDA-
Designada audiencia conciliatória para a data de 05/12/2002,
às 14:00 horas.-Adv. SONIA ANHAIA, NELY QUINT e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES MOREY-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2001-UBIRATAM SI-
QUEIRA GOMES e outros x ANTONIA SOARES MENDES
DOS SANTOS e outros-apelacao recebida em seus ambos efei-
tos; intime-se a parte apelada para responder no prazo de 15
dias; apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica do
Parana - Adv. JOSE CORREA FERREIRA, CARLOS ALBER-
TO DISSENHA, RUI CARLOS DISSENHA, FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA e LEUCIMAR GANDIN-

65.-ACAO ORDINARIA-376/2001-MADEIREIRA ANA MA-
RIANA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO e outros x GEAR
BULK MARÍTIMA LTDA-sobre certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica (fls. 74v), diga a requerente em 5 dias - Adv.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

66.-ACAO MONITORIA-378/2001-ARY DOS SANTOS x ALI
EL KADRI-”...Inesxistem questoes preliminares
pendentes...provas a serem produzidas: a) Depoimento pessoal
das partes, bem como prova testemunhal...”.-Adv. ALESSAN-
DRO PIRES STANISCIA-

67.-EXECUCAO PROVISORIA-756/2001-NAKAMORI &
NAKAMORI LTDA x OSMAR LEAL-informe a requerente se
houve a desocupacao voluntaria do imovel - Adv. CLAUDIO
DEMITROV-

68.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-757/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x MAURICIO DOS SANTOS- Com-
prove o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 180,00 reais.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-
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69.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-761/2001-EDF
MAN DO BRASIL S/A e outros x PLAKA SHIIPING LTD-
...homologo, por sentenca, a transacao de fls. 240/1, com o que
julgo extinto o processo (CPC, art. 269,III) ... - Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO, JOSE MARIA VALINAS BARREIRO,
CAIOS EGUIBERTO PORTES TRAMUJAS e IWERSON
LUIZ WRONSKI-

70.-ACAO ORDINARIA-15/2002-DEICMAR S/A DESPA-
CHOS ADUANEIROS ASSESSORIA TRANS- e outros x
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA - e outros-no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando a rele-
vancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCO-
VICI, JACQUELINE ANDREA WENDPAP, RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN e HELIO EDUARDO RICHTER-

71.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-27/2002-AR-
NAUD NOBRE FORMIGA x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A - BANESPA- Designada audiencia preliminar para
a data de 03/12/2002, às 14:00 horas.-Adv. DAVID ARNAUD
ESEVERRI FORMIGA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e MARINEIDE SPALUTO-

72.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e
outros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-sobre as
contestacoes apresentadas e documentos a elas acostadas, diga
o autor no prazo de 05 dias - Adv. IGO IWANT LOSSO e RO-
BERTO SANTOS OLIVEIRA-

73.-ACAO MONITORIA-40/2002-HOEPERS RECUPERA-
DORA DE CREDITO LTDA x ZILA DO CARMO VEIGA-
sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o credor
em 5 dias - Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

74.-REINT. DE POSSE C/C INDENIZA.-63/2002-LUIZ CAR-
LOS LEANDRO e outros x RIVAIR AVELINO DOS PASSOS
e outros-no prazo comum de 5 dias especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, querendo, indicando a rele-
vancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. BER-
NARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO, DANIELE DE
LIMA ALVES, IVETE DA CONCEICAO BORBA e CELSO
ARAUJO MARQUES-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2002-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA x LAUDICEA LIMA DE
ARAUJO-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga
o credor em 5 dias - Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN e
ADRIANA WENK-

76.-INVENTARIO-95/2002-CLEIDY HARTMANN CURY x
MIRIAM HARTMANN-aguarde-se o pagamento complemen-
tar do imposto - Adv. NILSON CARDOSO DE MIRANDA-

77.-INDENIZACAO - SUMARIA-110/2002-MIRIAM BI-
TCHINSKI e outros x SIDINEI SANTOS COSTA- Foi desig-
nado a data de 19/11/2002, às 09:15 horas, para a realizaçao da
audiencia de Inquiriçao, nos autos de Carta Precatória nº414/
2002, a ser realizada na Comarca de Matinhos. Ao requerente
para que se manifeste ante a certidao do Sr. oficial de Justiça às
fls. 113. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, PE-
DRO CARLOS MARTELLO, EVANDRO MARIO LAZZARI
e CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-

78.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-115/2002-MOI-
NHOS IGUACU LTDA e outros x PACIFIC PARADISE SHI-
PING INC.-regularize a requerida sua representacao processu-
al no prazo de 15 dias, sob pena de aplicacao do art. 13, II,
CPC - Adv. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

79.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-118/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JOSE BORGES FILHO-remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alcada do Parana - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
IVAN LAPOLLI FILHO-

80.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-127/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JEANE
DO ROCIO SEMCZUK-sobre certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, diga o autor em 5 dias - Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LIRIANE LOVATO-

81.-COBRANCA - ORDINARIA-131/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A x CARLOS ANTONIO FANINI GONCALVES-no pra-
zo comum de 5 dias, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena
de indeferimento - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANCA e NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO
FILHO-

82.-ACAO DE DESPEJO-134/2002-MADY ZAHIA BARBO-
SA CAPOLILLO e outros x LEONIR DA GRACA PEREIRA-
Ante o requerimento de fls. 62, manifeste-se.-Adv. OVANDI
RIBEIRO-

83.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-138/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMEN-
TO e outros x ANTONIO MUNARI-sobre peticao de fls. 21,
diga a requerente em 5 dias - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

84.-INTERDICAO-143/2002-OZILIA BUCHMANN DE AN-
DRADE e outros x LAURINDA CARDOZO BUCHMANN-
sobre laudo pericial, diga a requerente em 5 dias - Adv. REGI-
NA MITSUE TABUSHI-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-187/2002-CARLOS JESUS
ROLON BENITEZ x ABILIO COELHO NETO-no prazo co-
mum de 5 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevancia e
pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. MAURICIO VI-

TOR LEONE DE SOUZA e GIORDANO SADDAY VILARI-
NHO REINERT-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2002-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x COOPERGRAO PARTICIPACOES
LTDA-sobre contestacao e documentos a ela acostados(fls. 215/
278), diga a requerente - Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

87.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-193/2002-JULIO
CESAR AKIRA FURUSAWA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A-sobre contestacao, diga o autor em 10 dias - Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

88.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-199/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ALTAMIR JOAO DE GOIS-so-
bre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga o autor em
5 dias - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

89.-DECLARATORIA - ORDINARIA-214/2002-PASA PARA-
NA OPERACOES PORTUARIAS S/A x ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e outros-
...indefiro a antecipacao da tutela pretendida ...manifeste-se a
parte ré, no prazo de 5 dias, sobre os documentos juntados -
Adv. MILTON LUIZ SAIF e JOAQUIM TRAMUJAS FILHO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-228/2002-MAXXI INGA
LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUA-cumpra
o impetrante adequadamente o despacho de fls., juntando a in-
tegra da Lei Municipal 06/00, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-235/2002-HELENA FER-
NANDES HOLANDA DA CUNHA BELTRAO x PLASTILIT
- PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA-embargos
recebidos com suspensao da execucao; vista ao embargado para
impugna-los em 10 dias - Adv. CHRISTINE CASTANHO JOR-
GE, ELI ZELLA JORGE e MARIO JOSE RIBEIRO-

92.-INDENIZACAO - ORDINARIA-237/2002-MARA LUCIA
MATOSO IDETA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-no
prazo comum de 5 dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO e MUNIR ABAGGE-

93.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-242/2002-OS-
MAIR ALVES x BANCO DO BRASIL S.A-NO PRAZO co-
mum de 5 dias especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de in-
deferimento - Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

94.-ACAO MONITORIA-261/2002-JORGE ARRUDA PRO-
ENCA FILHO x MARIO RICARDO LORUSSO e outros-ao
autor para cumprimento de carta precatoria - Adv. OTTO J.
LYRA NETO-

95.-DECLARATORIA - ORDINARIA-266/2002-LAMINORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x TCP - TER-
MINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA-SOBRE
CONTESTACAO A RECONVENCAO E IMPUGNACAO A
CONTESTACAO, DIGA O REQUERIDO - ADV. FRANCIS-
CO BRAZ NETO-

96.-DECLARATORIA - ORDINARIA-282/2002-CATIA AIMI
x POSTO COMERCIO E REPRESENTACOES ORTH LTDA
e outros-sobre contestacao e documentos diga o autor - Adv.
RODRIGO LONGO e ANITA MUXFELDT AIMI-

97.-ACAO MONITORIA-283/2002-ROSE MARIE
BLANKENBURG x EDINA FERNANDES LIMA - ME-sobre
impugnacao aos embargos, diga a requerida em 5 dias - Adv.
JOAQUIM TRAMUJAS NETO-

98.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-285/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LINDAMIR CUNHA DO E. SANTO-homolo-
go a desistencia requerida, com o que julgo extinto o processo
(CPC, art. 267, III) ... - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

99.-ALVARA-288/2002-IEUZA SOUZA DA SILVA e outros x
-... DEFIRO O PEDIDO, autorizando as requerentes a efetua-
rem o levantamento dos valores referentes ao PIS e FGTS, em
nome de Lourival Ribeiro da Silva ... prestacao de contas em
60 dias ... - Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

100.-INVENTARIO NEGATIVO-302/2002-FRANCISCO
PAULO PEREIRA e outros x CARLOS ALBERTO PEREIRA-
sobre respostas de oficios expedidos às receitas federal e esta-
dual, diga o inventariante em 5 dias - Adv. ALESSANDRO
PIRES STANISCIA-

101.-INTERDICAO-304/2002-AUGUSTA RIBEIRO MON-
TEIRO x NADIA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA-ao au-
tor para oferta de quesitos em 5 dias - Adv. SEBASTIAO AN-
TONIO BONAFINI-

102.-FALENCIA-321/2002-GERDAU S/A x JODAL CONS-
TRUTORA LTDA-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, diga a requerente em 5 dias - Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-322/2002-BEAULIEU DO
BRASIL LTDA x MARSUD SERVICOS MARITIMOS E PORTU-
ARIOS LTDA\-ao autor para cumprimento de carta precatoria - Adv.
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-324/2002-D. GUA-

RIZA & FILHOS LTDA e outros x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO MONTREUX-intime-se a excipiente para replicar em 5
dias - Adv. PAULO LEANDRO DIETER-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-532/2002-IVONETE
CORREA MACENO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
PARANAGUA-tendo-se em vista que nao ha condenacao em
honorarios em mandado de seguranca, bem como em razao de
serem inumeras as impetrantes, o que faz com que as custas
processuais sejam partilhadas, indefiro o pedido de justica gra-
tuita, pois nao vislumbro que as impetrantes venham a ser pre-
judicado o seu sustento com o pagamento das custas do proces-
so; aos impetrantes para preparo das custas,após , voltem con-
clusos para sentenca; valor das custas :- R$ 882,54 - Adv.
AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE-

106.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-533/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ALDRIN SANDRO DOS SAN-
TOS-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, diga a
requerente em 5 dias - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA
e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

107.-COBRANCA - ORDINARIA-536/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ARIANE FATIMA SANTOS BRIT-
TES-sobre contestacao diga o autor no prazo de 10 dias - Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-

108.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-547/2002-SIL-
VANA MELLO CHEMURE x ESMENIO CHEMURE e ou-
tros-sobre contestacao, diga a requerente em 10 dias - Adv.
GISELE MARA FREITAS-

109.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-556/2002-D. GUA-
RIZA & FILHOS LTDA e outros x CONDOMINIO DE EDIFI-
CIO MONTREUX e outros-intime-se a excipiente para repli-
car no prazo de 5 dias - Adv. ANGELA ESTORILO SILVA
FRANCO-

110.-ALVARA-568/2002-ALTAIR BELINOSKI x SILVANA
DRANKA DA SILVA-... JULGO EXTINTO o pedido do autor,
sem julgamento domerito, ante a carencia da acao, o que faco
com fundamento no artigo 267, VI, do CPC ... - Adv. NILISA
MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

111.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-576/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ERON
SILVESTRE-... HOMOLOGO a desistencia requerida, com o
que julgo extinto o processo (CPC, ART. 267, III) ... - Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

112.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-582/2002-AIG-
BRASIL - INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS e outros
x APPA - ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E e outros-ao pagamento de custas finais, para entrega
dos autos - R$ 57,30 - Adv. ELIZABETH HAISI-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-587/2002-WILSON
CORREIA x COMANDANTE DO 9. BATALHAO DE POLI-
CIA MILITAR-sobre informacoes prestadas e documentos a ela
acostadas, diga o impetrante - Adv. SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA-

114.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-594/2002-JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ-PR x AN-
TONIA LUIZ GOMES-à inventariante para defender-se no pra-
zo de 05 dias (art. 996, CPC) - Adv. SONIA MARIA DE BAR-
ROS ROSA-

115.-ACAO DE DESPEJO-597/2002-ANTONIO CARLOS
ABUD e outros x PTA - PARANAGUA TERMINAIS ADUA-
NEIROS LTDA-sobre contestacao e documentos a ela acosta-
dos, diga a autora em 10 dias - Adv. MARCIA NIZIO MA-
CHADO-

116.-ACAO DE DESPEJO-599/2002-JOSE RIBEIRO MAR-
TINS x EDMUNDO PETERS-sobre correspondencia devolvi-
da para citacao do R.(endereco insuficiente), diga o autor em 5
dias - Adv. ELI ZELLA JORGE e CHRISTINE CASTANHO
JORGE-

117.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-600/2002-
BERNARDO VILLANUEVA JUNIOR x BANCO GENERAL
MOTORS S.A.-... com fundamento nos arts. 267, VI õ único,
inciso III, JULGO EXTINTO este processo, sem julgamento
do merito, ante a inepcia da peticao inicial ... - c/c art. 295,
Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

118.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-601/2002-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A e
outros x ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN SHIPPING LINES-
1- regularize a requerida sua representacao processual no pra-
zo de 15 dias, sob pena de aplicacao do art. 13,II, do CPC; 2-
sobre contestacao diga a autora em 10 dias - Adv. IVAN LA-
POLLI FILHO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

119.-COBRANCA - ORDINARIA-604/2002-GODOFREDO
SATELES BENEVIDES FILHO x MARILZA MENDES DA
SILVA e outros-sobre certidao do Sr. Meirinho (fls. 155v), diga
o requerente em 5 dias - Adv. ROBERTO TSUGUIO TANI-
ZAKI-

120.-ACAO MONITORIA-610/2002-WALMOR JOSE BIAN-
CHI x P. S. SILVA & CIA LTDA-sobre certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, diga o requerente no prazo de 05 dias - Adv.
JEFFERSON LUIZ MARTINS DA SILVA-

121.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-613/2002-
AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x OCEA-
NA SHIPPING AG.-no prazo de 10 dias manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao e documentos de fls. - Adv. ELIAN
PRADO CAETANO-

122.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-1020/2002-ALBER-
TO DA SILVA e outros x ROBERTO FRANCISCO VARGAS
NETO-Efetuar o preparo das custas processauis no valor de R$
631.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao. -Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO
LEANDRO-

123.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1021/2002-ARLETE
DOS SANTOS SALGADO e outros x PAULO LOPES DOS
SANTOS e outros-aos requerentes para providenciarem no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a juntada das certidoes
negativas de acoes possessorias, da matricula atualizada do
imovel, bem como do ART do engenheiro responsavel pelo le-
vantamento topografico - Adv. MARIZABEL DO ROCIO D
PIAZON-

124.-ALVARA-1023/2002-PAULA DA SILVA FERUCY e ou-
tros x LINDINALVA AMORIM DA SILVA FERRUCY-Efetu-
ar o preparo das custas processuais no valor de R$ 164.50, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. -Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO-

125.-INTERDICAO-1027/2002-WANDERLI BATISTA DA
COSTA x FABIANE DA COSTA- Designada a data de 07/11/
2002, às 15:00 horas para a audiencia de interrogatório.-Adv.
SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1028/2002-WALDIR
ROBERTO FERREIRA DE FREITAS x BANCO DO BRASIL
S/A-reservo a apreciacao da tutela antecipada apos a apresen-
tacao de contestacao - ao autor para pagamento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica - Adv. GERALDO HASSAN e LEO-
CADIO JOSE FERNANDES SILVA-

127.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1039/2002-
ITAU SEGUROS S/A x OCEAN MARINE MERCOSUR-Efe-
tuar o preparo das custas processuais no prazo de trinta (30)
dias e comprovar o recolhimento das custas do Oficial de JUs-
tica no valor de R$ 30.00, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

128.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-1041/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EDI-
SON RODRIGUES DOS SANTOS e outros-Efetuar o preparo
das custas processuais no valor de R$ 181.00 e comprovar o
recolhimeto das custas do Oficial de jUstica no valor de R$
225.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao. -Adv. FABRICIO TORRES e FABIANE CA-
ROL WENDLER DIAS-

129.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-1042/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LU-
CIANO SIMONATO e outros-Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 181.00 e comprovar o recolhimento
das custas do Oficial de justica no valor de R$ 225.00, no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao. -Adv. FABRICIO TORRES e FABIANE CAROL WEND-
LER DIAS-

130.-ARROLAMENTO-1044/2002-LUIZ CARLOS VILLA x
MARIO VILLA-Efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 616.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao. -Adv. DIRCE YUKARI SUGUI
AZEVEDO DA SILVE e NILTON JOSE DO NASCIMENTO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-7746/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-recurso recebido em seus
ambos efeitos; vista ao apelado para oferta de contra-razoes;
apos, vista ao MP e remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Alcada -Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M MA-
RON M LIMA-

132.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-10724/2000-
MUNICIPIO DE PARANAGUA x JOSE SAIF NETO e outros-
sobre a manifestacao do Municipio, diga o excipiente - Adv.
JOSE SAIF NETO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-6922/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-6923/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao ao embar-
gos, diga a embargante em 10 dias -Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-6924/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-6925/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-6926/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-6927/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos diga o embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
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RICHTER-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-6928/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos manifeste-se a embargante no prazo de 10 dias - Adv. HE-
LIO EDUARDO RICHTER-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-6929/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos embar-
gos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUARDO
RICHTER-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-6930/2001-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante no prazo de 10 dias - Adv. HE-
LIO EDUARDO RICHTER-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante no prazo de 10 dias - Adv. HE-
LIO EDUARDO RICHTER-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2002-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante em 10 dias - Adv. HELIO EDUAR-
DO RICHTER e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2002-INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre impugnacao aos
embargos, diga a embargante no prazo de 10 dias - Adv. SAL-
VADOR OLIVA NETO-

150.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias - Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

151.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias - Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

152.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MINICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 37/9, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias - Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

153.-EMBARGOS DE TERCEIRO-200/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias - Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

154.-EMBARGOS DE TERCEIRO-201/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias - Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

155.-CARTA PRECATORIA-110/2000-Oriundo da Comarca de
PINHAIS(PR) - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
ARTUR BRASIL DE ALMEIDA CAMARGO e outros-sobre
informacao do Sr. Avaliador (fls. 28/9), diga o credor em 5 dias
- Adv. LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

156.-CARTA PRECATORIA-17/2002-Oriundo da Comarca de
17. VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x CLAUDINEI DAMALIO ROZA-
cumpra o Sr. Oficial de Justica o art. 659, par. 3º, do CPC ... ao
credor para pagamento das diligencias do Sr. Meirinho - Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

157.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 18ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A -

CREDITO IMOBILIARIO x JOSE ANTONIO COELHO e
outros-sobre informacao do Sr. Avaliador, diga o credor em 5
dias - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

158.-CARTA PRECATORIA-115/2002-Oriundo da Comarca de
MORRETES/PR - CARTORIO DO CIVEL -COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GILDA YOSHI-
KO MORI e outros-Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 127.00 e comprovar o recolhimento das custas
do Oficial de justica no valor de R$ 60.00, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao.-Adv. CLE-
VERSON JOSE GUSSO-
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087 00420/2002
052 00999/2000
120 00219/2002

JOAO PAULO GARCIA CATTO 016 00003/1999
JOSE AIRTON GONCALVES 117 00078/2002

119 00098/2002
116 00077/2002
118 00086/2002

JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 048 00954/2000
JOSE BATISTA FILHO 063 00539/2001
JOSE CARLOS FURTADO 067 00620/2001
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 043 00880/2000
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 041 00846/2000
JOSE RICARDO PEREIRA FERR 040 00749/2000
JOSE SOARES FERREIRA BARB 012 00186/1997
JOSE XAVIER SILVA 041 00846/2000
JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 078 00270/2002

JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 081 00372/2002
LAURI TRENTINI 065 00585/2001
LEO MARCIO BONA 005 00387/1995

013 00305/1997
LUCIANE MACHADO 064 00555/2001
LUCILIO DA SILVA 040 00749/2000
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 033 00088/2000

034 00114/2000
028 00007/2000
030 00018/2000
029 00016/2000
068 00048/2002

LUIZ CARLOS RESENDE 057 00292/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 109 00696/2002

036 00191/2000
072 00155/2002
021 00223/1999
032 00035/2000
085 00398/2002
024 00350/1999
050 00978/2000
101 00633/2002
020 00216/1999
114 00724/2002
018 00149/1999
023 00333/1999
035 00120/2000
104 00691/2002
069 00058/2002

MAGNO E. M. BENOMINO DA S 067 00620/2001
MAMORU FUKUYAMA 084 00396/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 109 00696/2002

090 00497/2002
110 00698/2002
014 00209/1998
114 00724/2002
112 00703/2002
111 00702/2002
082 00385/2002
055 00258/2001

MARCO AURELIO BENEDITO AL 058 00319/2001
MARCOS JORGE CATALAN 040 00749/2000

058 00319/2001
MARCOS LEATE 031 00022/2000

057 00292/2001
MARCOS ROBERTO BOEING 027 00791/1999
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 059 00338/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 007 00668/1995
MARISTELA FERRER GARCIA S 060 00352/2001
MAURI JOSE ROIKA 007 00668/1995
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 067 00620/2001

006 00491/1995
NEIMAR BATISTA 089 00482/2002
NELSON PASCHOALOTTO 096 00586/2002

072 00155/2002
093 00583/2002
094 00584/2002
054 00256/2001
108 00695/2002
047 00945/2000
034 00114/2000
097 00587/2002
098 00592/2002
099 00597/2002
085 00398/2002
100 00598/2002
062 00470/2001
051 00980/2000
022 00238/1999
101 00633/2002
020 00216/1999
018 00149/1999
106 00693/2002
046 00928/2000
049 00977/2000
107 00694/2002
076 00206/2002
095 00585/2002
088 00463/2002
105 00692/2002
104 00691/2002
075 00204/2002
103 00690/2002
026 00536/1999

NILSON GONCALVES COSTA 041 00846/2000
001 00055/1988
044 00891/2000

ODECIO APARECIDO TREVISAN 071 00142/2002
010 00410/1996

OKSANDRO GONCALVES 068 00048/2002
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 061 00382/2001
OSMAR ARAUJO SOARES 042 00870/2000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 011 00001/1997
PEDRO PAULO PEDROSA 057 00292/2001
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 060 00352/2001
REGINA TANIA BORTOLI 077 00262/2002
RENATO BENVINDO FRATA 074 00184/2002
RICARDO DONALD PEREIRA 025 00484/1999
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 040 00749/2000

007 00668/1995
070 00099/2002
121 00136/2001
092 00582/2002

ROGERIO VERDADE 025 00484/1999
RONALDO LIMA MACHADO 064 00555/2001
VADEIR JOSE PEREIRA 041 00846/2000
WALDUR TRENTINI 002 00277/1989
ZILDA MARA CONSALTER 061 00382/2001

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-55/1988-BRADESCO S/A x
YUKITOSHI YOKOYAMA(P.JUR. E FIRMA) e outros- Des-
pacho de fls. 199 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador às
fls. 198, manifestem-se as partes. Adv. ARI DE SOUZA FREI-

RE e NILSON GONCALVES COSTA-

2.-Usucapiao-277/1989-JOSE SILVERIO DA SILVA e outros
x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls.
276 verso. - 1. Considerando a petição de fls. 275, designo o
dia 12 de dezembro de 2002, às 15:00 horas para oitiva do Sr.
Ernani Barbosa. -Adv. WALDUR TRENTINI e EDER FASA-
NELLI RODRIGUES-

3.-Busca e Apreensao-Cautelar-187/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NIVEL VEICULOS LTDA e outros-
Retirar Ofício. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/1995-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x IND. COM. CAR-
ROCERIAS PIRAJUI LTDA e outros- Despacho de fls. 198 -
1. Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-387/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE- Efetuar o re-
colhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 30,00. Adv. LEO MARCIO BONA-

6.-Anulacao de Titulo-491/1995-CONSTRUTORA RIO CLA-
RO LTDA x POSTO NOVA OLIMPIA LTDA- Certidão de fls.
132 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
autora. Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

7.-Execucao de Sentenca-668/1995-DER/PR x OTILIO APA-
RECIDO BUENO e outros- Despacho de fls. 142 - Homolgo o
cálculo de fls. 125/126, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos. Requisite-se à Procuradoria Geral do Estado o compe-
tente precatório. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA,
DAVI DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE ROIKA e MARI-
ANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

8.-Execucao de Sentenca-852/1995-BACANA FARINHA DE
MANDIOCA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Certidão de
fls. 243 - Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu o pra-
zo de suspensão), manifestem-se os autores. Adv. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-138/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TANIA MARA AFONSO COSTA DA SILVA e ou-
tros- Certidão de fls. 236 - Sobre a certidão de fls. (certifico
que decorreu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-Busca e Apreensao-Cautelar-410/1996-PEDRO FAI NE-
VES x ISAIAS BUENO- Sentença de fls. 110. - Vistos e exa-
minados. (...) Ante a inércia do autor em dar prosseguimento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
com base no artigo 267, III do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

11.-Embargos a Execucao-1/1997-E. DIAS FARMACIA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 220 - 1. Sobre os documentos de fls. 205/219, manifeste-se
a embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-

12.-Ordinaria de Indenizacao-186/1997-LUCIVANIA DE AL-
MEIDA DE ARRUDA e outros x DELMIRO HEIDEMANN-
Despacho de fls. 121 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito.
2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, pelo prazo de 15
dias. (...). Adv. JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA e ITA-
CIR BIAZUS-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-305/1997-GILDO JOSE
RAVENA x FRANCISCO MARTINS II- Retirar Ofício. Adv.
LEO MARCIO BONA-

14.-Declaratoria-209/1998-ADILSON VLADIMIR SEMPRE-
BOM e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 203 - Defiro a dilação de prazo de 15 dias,
conforme solicitado às fls. 202. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-363/1998-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO MECANICA SANTI-
NI LTDA e outros- Despacho de fls. 34. - 1. Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. -Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

16.-Ordinaria de Indenizacao-3/1999-JURACI PEREIRA DE
CARVALHO x TECMEC THERMO MECANICA LTDA- Des-
pacho de fls. 366 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
236 (apresentar memoriais no prazo de 10 dias). Adv. JOAO
PAULO GARCIA CATTO, ANGELA MARIA SANCHES E
SILVA-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-21/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x S. A. FELIPE & CIA LTDA e ou-
tros- Certidão de fls. 167 - Sobre a certidão de fls. (certifico
que decorreu o prazo de suspensão), manifeste-se o exequente.
-Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

18.-Execucao de Sentenca-149/1999-PAULO SERGIO ARAN-
TES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 226. - 1. Sobre os esclarecimentos de fls. 211/
225, manifestem-se as partes. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

19.-Indenizacao por Ato Ilicito-204/1999-VALDIR TETILLA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI- Acórdão de
fls. 168/176 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. AL-
BERTO JOSE ZERBATO e CARLOS TEODORO SOSTER-

20.-Execucao de Sentenca-216/1999-CLOVIS FUMIO YUHA-
RA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 216 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr.
Contador, às fls. 202/215, manifestem-se as partes, no prazo de
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10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

21.-Execucao de Sentenca-223/1999-TOSHITO TATEYAMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 201 - 1. Sobre a impugnação de fls. 190/197, mani-
festem-se os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

22.-Execucao de Sentenca-238/1999-LUIZ ANGELO PIPOLO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 191-verso - 1. Intime-se o executado para comple-
mentar o valor faltante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

23.-Execucao de Sentenca-333/1999-IRMAOS HAHNE LTDA
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

24.-Execucao de Sentenca-350/1999-IDELMAR JOSE RAFA-
ELI x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 196 - 1. Intimem-se os exequentes para darem prossegui-
mento ao feito. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-484/1999-GERDAU S/A x
ELIANA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outros- Certi-
dão de fls. 145 - Sobre a certidão de fls. (decorreu o prazo para
embargos), manifeste-se o exequente. Adv. ROGERIO VER-
DADE, RICARDO DONALD PEREIRA-

26.-Declaratoria-536/1999-ROMANO CONTE e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

27.-Inventario-791/1999-JAQUELINE SANTANA DOS SAN-
TOS e outros x NELSON SANTANA- Despacho de fls. 52. - O
pedido de alienação do imóvel deverá ser feito através de alva-
rá judicial. -Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

28.-Declaratoria-7/2000-GENTIL GONCALVES DOS REIS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 232 - 1. Recebo o apelo de fls. 184/198, em seu duplo
efeito. 2. Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo no prazo
de 15 dias. (...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

29.-Declaratoria-16/2000-VALDIR LOPES e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 158. -
1. Sobre o documento de fls. 157, manifestem-se as partes, no
prazo de 10 (dez) dias. - Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

30.-Declaratoria-18/2000-EMERSON CABANO GOMES
CALADO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sobre o documento de fls. 162, manifestem-se os autores. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

31.-Execucao de Sentenca-22/2000-BENEDITO RIBEIRO x
FIAT ADM. DE CONS. LTDA - (Assinar o termo de redução
de bens à penhora). Adv. IVAN ARIOSVALDO PEGORARO,
AULO A. PRATO e MARCOS LEATE-

32.-Declaratoria-35/2000-LUIS ROBERTO REHDER e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
175 - À conta e preparo (R$ 280,54). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

33.-Declaratoria-88/2000-DIONISIO MARTINS DE CARVA-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 186 - 1. Recebo os apelos de fls. 150/164 e
169/184, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-
arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-Declaratoria-114/2000-MASANOBU HAYASHIDA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Certidão de
fls. 211-TJPR - Da baixa dos autos, intimem-se as partes (Agravo
de Instrumento no STJ, em 13.09.2002). Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

35.-Declaratoria-120/2000-DARCY MENIQUETTI DE MELO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 132. - 1. Sobre os documentos de fls. 131, manifes-
tem-se as partes. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-Declaratoria-191/2000-PAULO BARTOLOMEU RAMOS
BARROS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 267 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito.
2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de
15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.-Execucao de Sentenca-192/2000-JACOMO DAGOSTIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício, Carta de Fiança e assinar o Termo de Redução de Bens
à Penhora. Adv. DIEGO SANTOS ROSSI-

38.-Execucao de Sentenca-209/2000-CESAR GOMES DE
MIRANDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Retirar Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e DIEGO SANTOS ROSSI-

39.-Execucao de Sentenca-227/2000-CLAUDIO FREDERICO
KAMIJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 192 - (...). 2. Reduza-se a termo o numerário
depositado (fls. 191) e aguarde-se o prazo para embargos. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e DIEGO
SANTOS ROSSI (Retirar Ofício)-

40.-Ordinaria de Indenizacao-749/2000-ROBERTSON DA SIL-
VA SORDI x ESTADO DO PARANA e outros- Despcho de fls.
202 - Sobre o ofício de fls. 201 (Dr. Cleonir Mortiz Rakoski -
Conforme nova solicitação de perícia do autor, informamos que
o paciente foi novamente inquirido e tendo em vista que não
houve mudanças nas respostas aos quesitos da perícia anterior,
temos por bem manter a perícia já realizada e sem adenos),
manifestem-se as partes. Adv. MARCOS JORGE CATALAN,
ALDREY FABIANO AZEVEDO, ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA, LUCILIO DA SILVA e JOSE RICARDO PEREI-
RA FERREIRA-

41.-Declaratoria-846/2000-JOSE DONIZETE DIAS x GER-
SON FERNANDO ZANDA- Despacho de fls. 100 - (...). Con-
clui-se, pois, que a apelação foi interposta fora do prazo, estan-
do excedido o prazo de 15 dias, consoante disposto no artigo
508, do Código de Processo Civil. Dessa maneira, revogo o
despacho de fls. 85, e, em consequência, deixo de receber o
recurso, devendo ser certificado o trânsito em julgado da sen-
tença. Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES, NILSON GON-
CALVES COSTA, JOSE XAVIER SILVA e VADEIR JOSE
PEREIRA-

42.-Execucao de Sentenca-870/2000-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x OTAVIO AN-
TONIO VIANA- Nomeação de Bens à Penhora de fls. 203 -
Sobre a nomeação de fls., manifeste-se o credor. Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-

43.-Imissao de Posse-880/2000-JOSEFA MARIA DE LIMA e
outros x DULCE XAVIER BATISTA e outros- Despacho de
fls. 61 - 1. Intimem-se os autores para manifestarem-se sobre o
laudo de avaliação (fls. 58 - R$ 8.000,00). Adv. CLAUDIO
EVANDRO STEFANO, JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

44.-Ordinaria de Cobranca-891/2000-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARANAVAI- Despacho de fls. 213 - 1. Re-
cebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...).-Adv. NILSON
GONCALVES COSTA, CARLOS TEODORO SOSTER e
JOAO EGIDIO DA SILVA-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-896/2000-VALDOMIRO
PERES x YRONE MARQUES- Certidão de fls. 43 - Sobre a
certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifestem-se os autores. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

46.-Execucao de Sentenca-928/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x TRANSGALA TRANSPORTES LTDA-
Despacho de fls. 87. - Ante a concordância do exequente, às
fls. 86, intime-se o executado para assinar o termo de redução
de bens à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Códi-
go de Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

47.-Embargos a Execucao-945/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLOVIS FUMIO YUHARA e outros-
(Assinar o termo de redução de bens à penhora). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

48.-Inventario-954/2000-EDINORAH DE FATIMA NOGUEI-
RA x LILAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA- Despacho de fls.
(...) 2. Após, intime-se a inventariante para dar prosseguimento
ao feito. -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

49.-Execucao de Sentenca-977/2000-IRMAOS HAHNE LTDA
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
61. - Ante a concordância do exequente, às fls. 60, intime-se o
executado para assinar o termo de redução de bens à penhora,
consoante o disposto no artigo 657 do Código de Processo Ci-
vil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50.-Execucao de Sentenca-978/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ELZA TROMBINI CORREA e outros-
Despacho de fls. 95 - 1. Sobre o bem oferecido à penhora (fls.
75/94), manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

51.-Execucao de Sentenca-980/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ ALBERTO ALECIO- Despacho de
fls. 65 - Ante a concordância do exequente, às fls. 64, intime-
se o executado para assinar o termo de redução de bens à pe-
nhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de Pro-
cesso Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

52.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-999/2000-IVONE MAN-
SUR x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de fls. 305/
309. - Vistos e examinados (...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado por Ivone Mansur con-
tra o Municipio de Paranavaí, a fim de condenar o requerido ao
pagamento: a) das horas extraordinárias efetuadas pela autora,
desde o início de 1997, ressalvadas as já pagas pelo réu, com
os devidos reflexos no cômputo do 13º salário, férias, 1/3 de
férias, repouso semanal remunerado, adicional por tempo de
serviço e licença prêmio, caso tenha ocorrido; b) pagamento do
adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre os salários da
autora, consoante disposto na Lei Municipal nº 1887/97, desde
janeiro de 1997; c) pagamento das diferenças salariais, no va-
lor de R$ 300,00 (trezentos reais), por mês, no período de ja-
neiro à julho de 1997. Considerando que a autora decaiu de
parte mínima do pedido, condeno ainda o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Sujeita essa
sentença ao duplo grau de jurisdição, consoante disposto no
artigo 475, do Código de Processo Civil, após o decurso do
prazo para recursos voluntários, remetam-se esses autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. P.R.I. -Adv. FREDERI-
CO AUGUSTO TELES e JOAO EGIDIO DA SILVA-

53.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-249/2001-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FAWZIE IS-

MAIL EL SMAYLI e outros- Despacho de fls. 83 - 1. Sobre o
pedido de fls. 82, manifestem-se os executados, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

54.-Declaratoria-256/2001-VITO DALPIAN e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 156-
verso - À conta e preparo (R$ 322,54). Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

55.-Declaratoria-258/2001-MARCEL MAZZA MARTINEZ e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

56.-Declaratoria-273/2001-WILSON TELES SANTANA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 136. - 1. Sobre os documentos de fls. 127/135, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA-

57.-Ordinaria-292/2001-IZAURA BALANI x FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sentença de fls. 152/
156 - (...). Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, a
fim de declarar nula a cláusula contratual que fixa a correção
monetária das parcelas do contrato de arrendamento mercantil
firmado entre Izaura Balani e Fiat Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil em dólar americano, substituindo pelo INPC do IBGE,
condenando ainda a parte requerida à devolução dos valores
pagos a maior em favor da autora, cujo montante deverá ser
apurado em sede de liquidação de sentença, bem como deverá
também ser apurado se já houve pagamento integral do contra-
to firmado às fls. 22/23 e em caso afirmativo, serem considera-
dos nulos os aditamentos ao contrato de fls. 26 e 27/28. Conde-
no ainda a ré ao pagamento das custas processuais e os honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da requerente, os quais
fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente cor-
rigido, tendo em vista o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação de serviço, a natureza e o tempo exigido para o servi-
ço (art. 20, par. 3º, do CPC). Adv. LUIZ CARLOS RESENDE,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

58.-Ordinaria-319/2001-RONALDO ROMULO BICHERI x
JOSE ANTONIO COSTA LEAL e outros- Despacho de fls.
224. - 1. Intimem-se os requeridos para especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. -Adv. MARCOS
JORGE CATALAN e MARCO AURELIO BENEDITO ALVES-

59.-Ordinaria de Indenizacao-338/2001-CICERO ALVES VI-
EIRA x JOAQUIM ROSADA- Despacho de fls. 100 - 1. Sobre
a contestação de fls. 87/96 e documentos acostados, manifes-
tem-se o autor e o litisdenunciante, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, ELIANA NO-
BUE ISHIKAWA KOTSUBO, FREDERICO AUGUSTO TE-
LES-

60.-Ordinaria de Nulidade-352/2001-EDUARDO TREIN e
outros x EDIFICIO SOLAR DAS PALMEIRAS e outros- Des-
pacho de fls. 267 - 1. Recebo os apelos de fls. 246/252 e 255/
265, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazo-
ar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. ELIDA CRISTINA
MONDADORI, AQUILINO PANICHELLA, RAIMUNDO
MESSIAS BARBOSA CARVALHO e MARISTELA FERRER
GARCIA SALVADOR-

61.-Acao de Reparacao de Danos-382/2001-TERESA ANGE-
LINA BROLINI x VANIA HENARES- Custas de fls. 171. - À
conta e preparo (R$ 455,04). -Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA e ZILDA MARA CONSALTER-

62.-Declaratoria-470/2001-ZELIA MAIA FACCHINI DA CU-
NHA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 108/112 - (...). Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de corre-
ção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, conforme
acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos índices
oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referidas
quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros
de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 8,5%.
Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pe-
dido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos requerentes, os
quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condena-
ção, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o ser-
viço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras
ações semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo
diverso, mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento,
conforme acima descrito. A fim de evitar discussão futura, des-
de já fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN
até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

63.-Embargos a Execucao-539/2001-JOAO DA SILVA MARIA
RIBEIRO x MARCOS JORGE CATALAN- Despacho de fls.
50. - 1. Intime-se o embargante para juntar aos autos guia de
recolhimento do FUNREJUS e procuração, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito. -Adv. JOSE BATISTA FILHO-

64.-Ord.de Revisao de Contrato-555/2001-OSVALDO FRAN-
CEZ x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Despacho de fls. 195 - 1. Recebo o apelo em seu duplo
efeito. 2. Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo no prazo
de 15 dias. (...). Adv. IVAN MARCOS BECK, LUCIANE
MACHADO e RONALDO LIMA MACHADO-

65.-Busca e Apreensao-Cautelar-585/2001-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x NHS MEDEIROS & CIA LTDA e
outros- Sentença de fls. 75/78 - (...). Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido, a fim de condenar os requeridos a entrega-
rem o bem acima descrito ou o seu equivalente em dinheiro.
Em caso de não cumprimento, decreto a sua prisão do requeri-

do em um ano, conforme acima descrito. Pela sucumbência,
condeno ainda os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do patrono da reque-
rente, os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor atri-
buído à causa, devidamente corrigido, tendo em vista a pouca
complexidade da causa e ausência de dilação probatória. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI e LAURI TRENTINI-

66.-Embargos a Execucao-613/2001-LATICINIOS IVA LTDA
x COOPERATIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA- Des-
pacho de fls. 89 - 1. Sobre a petição de fls. 86/88, manifeste-se
o embargado, no prazo de 05 dias. Adv. GRAZZIELA PICAN-
CO DE SEIXAS BORBA-

67.-Demarcatoria-620/2001-ANIZIO VICENTE DE PAULA e
outros x LUIZ GARCIA- Despacho de fls. 47 - 1. Sobre a pro-
posta de honorários periciais (fls. 46 - R$ 400,00), manifes-
tem-se as partes. Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI, MAGNO E. M. BENOMINO DA SILVA e JOSE CAR-
LOS FURTADO-

68.-Embargos a Execucao-48/2002-CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA x SEBASTIAO PEREIRA CINTRA-
Despacho de fls. 98. - (...) 3. Considerando que houve satisfa-
ção do débito, julgo extinto o feito, com base no artigo 269, III,
do Código de Processo Civil. 4. Custas na forma da lei. 5. P.R.I.
e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv.
OKSANDRO GONCALVES e LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI-

69.-Acao de Reparacao de Danos-58/2002-ANA MARIA GIL
DE SOUZA NOGUEIRA e outros x ANTONIO SOUZA DA
SILVA- Certidão de fls. 31 - Sobre a certidão de fls. (certifico
que decorreu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

70.-Inventario-99/2002-ROSA DA SILVA AZEVEDO e outros
x SEVERINO FERREIRA DE AZEVEDO- Despacho de fls.
59. - 1. Sobre a avaliação de fls. 58, manifestem-se as partes,
no prazo de 10 (dez) dias (Avaliação: R$ 7.000,00). -Adv.
EDILSON AVELAR SILVA e ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

71.-Ordinaria de Indenizacao-142/2002-LUCIANO NIERO e
outros x AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA- Reti-
rar Ofícios. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

72.-Embargos a Execucao-155/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x PAULO TADASHI HONDA- Despacho
de fls. 36 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Conta-
dor, às fls. 32/35, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

73.-Embargos de Terceiro-169/2002-CLARINDA ROSA DE
SOUZA x DIONISIO ROSADA e outros- Despacho de fls. 30.
- 1. Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. 2. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

74.-MONITORIA-184/2002-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA x GERMINIANO DE OLIVEIRA-
Certidão de fls. 43 - Sobre a certidão de fls. (certifico que de-
correu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores. Adv.
RENATO BENVINDO FRATA-

75.-Excecao de Incompetencia-204/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x J. DUARTE & CIA LTDA e outros-
Decisão de fls. 64/66 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Naci-
onal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prossegui-
mento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
FRANCISCO LEITE DA SILVA-

76.-Excecao de Incompetencia-206/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x IBAR LUIZ SANTOS MARQUES e
outros- Decisão de fls. 66/68 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

77.-Busca e Apreensao-Cautelar-262/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARGARETE MENDES JOSE- Despa-
cho de fls. 77. - 1. Autorizo o requerente a efetuar a entrega do
veículo à requerida. 2. Tendo em vista a petição de fls. 60,
julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. 3. Custas, nas formas da lei. 4. De-
sentranhe-se os documentos que acompanham a inicial, substi-
tuindo-os por fotocópias autenticadas. 5. P.R.I. e, após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv. REGINA TANIA
BORTOLI-

78.-Excecao de Incompetencia-270/2002-RODOBENS ADMI-
NISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LUIZ PRATA - Deci-
são de fls. 89/91 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pela Rodobens Administra-
ção e Promoções Ltda., condenando o excipiente ao pagamen-
to das custas processuais. Em consequência, determino o pros-
seguimento da ação principal. -Adv. JULIO CESAR PIUCCI
CASTILHO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

79.-Ord. Rescisao de Contrato-309/2002-MAURICIO TAMA-
DA HATO x PARANAVAI @ TELECOM e outros- Despacho
de fls. 201 verso. - 1. Sobre a constestação e documentos, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. IARA CUSTO-
DIO DOS SANTOS YONEYAMA-

80.-Execucao de Titulos Extrajud.-323/2002-UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS x B B MANUFATU-
RA DE BRINQUEDOS LTDA e outros- Despacho de fls. 28 -
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Tome-se por termo o bem oferecido à penhora às fls. 15, e aguar-
de-se o decurso do prazo para embargos. Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

81.-Acao Popular-372/2002-VIVIANI ELISE PELEGRINO
PEREIRA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 275 - 1. Sobre as contestações de fls. 187/216 e de
fls. 220/274, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias.
(...). Adv. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS-

82.-Excecao de Incompetencia-385/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x NILTON DE JESUS MOCCI
e outros- Despacho de fls. 59 - 1. Sobre a impugnação de fls.
36/57, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

83.-Excecao de Incompetencia-387/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x NILSON GOMES AZAMBUJA e ou-
tros- Despacho de fls. 39 verso - Sobre a impugnação de fls.
12/38, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

84.-Execucao de Titulos Extrajud.-396/2002-TEXTILPAR -
TECELAGEM PARANAVAI LTDA x JOSE TARGINO DO
NASCIMENTO- Certidão de fls. 24. - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixou de proceder a penhora), manifeste-
se o exequente. -Adv. MAMORU FUKUYAMA-

85.-Embargos a Execucao-398/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FERNANDO LUIZ VIAPIANA e outros-
Despacho de fls. 102 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo
Sr. Contador, às fls. 98/101, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

86.-Embargos a Execucao-415/2002-JOSE HERMOGENES
VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 49 - 1.
Recebo os embargos, suspendo o processo de execução, autos
em apenso (autos nº 467/95). 2. Intime-se o embargado para
impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ABEL
DE SOUZA MORANGUEIRA e ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

87.-Embargos a Execucao-420/2002-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x MANOEL DOS SANTOS NETO- Despacho de fls.
23 - Sobre a impugnação de fls. 17/22, manifeste-se o embar-
gante, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOAO EGIDIO DA
SILVA-

88.-Excecao de Incompetencia-463/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x INACIO MEDEIROS CORREA e ou-
tros- Despacho de fls. 149. - Sobre a impugnação de fls. 72/87
e documentos, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

89.-Declaratoria-482/2002-SANTA CASA DE PARANAVAI e
outros x INCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA
O’LINDA LTDA- Despacho de fls. 174. - 1. Designo audiên-
cia de conciliação e saneamento 19 de fevereiro de 2003, às
15:00 horas. -Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e NEI-
MAR BATISTA-

90.-Excecao de Incompetencia-497/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x PEDRO LUIZ FERNANDES-
Despacho de fls. 83 - Sobre a impugnação de fls. 14/29 e docu-
mentos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

91.-Declaratoria-539/2002-EGONT ALEXANDRE
SCHENKEL e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

92.-Embargos a Execucao-582/2002-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PR x MARCO
ANTONIO MENDES LOUREIRO e outros- Despacho de fls.
20 - 1. Sobre a impugnação de fls. 14/17 e documentos, mani-
feste-se o embargante, no prazo de 10 dias. Adv. ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

93.-Impugnacao ao Valor da Causa-583/2002-CNF CONSOR-
CIO NACIONAL LTDA x JOSE MANOEL CARRETERO-
Despacho de fls. 13 - 1. Sobre a impugnação de fls. 10/12,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

94.-Excecao de Incompetencia-584/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE MANOEL CARRETERO- Despa-
cho de fls. 117 - Sobre a impugnação de fls. 40/55 e documen-
tos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

95.-Embargos a Execucao-585/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ATIL JOSE DE SOUZA e outros- Despa-
cho de fls. 44. - Sobre a impugnação de fls. 22/39, manifeste-se
o embargante, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

96.-Embargos a Execucao-586/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ADEMIR FURLAN- Despacho de fls. 38
- 1. Sobre a impugnação de fls. 20/37, maniteste-se o embar-
gante, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

97.-Embargos a Execucao-587/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ABILIO NASCIMENTO NETO e outros-
Despacho de fls. 36 - Sobre a impugnação de fls. 29/35, mani-
feste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

98.-Embargos a Execucao-592/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ECA VILAS BOAS FILHO e outros-
Despacho de fls. 62 - Sobre a impugnação de fls. 42/61, mani-
feste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-

SON PASCHOALOTTO-

99.-Embargos a Execucao-597/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CONRADO DREVES e outros- Despa-
cho de fls. 45 - Sobre a impugnação de fls. 24/44, manifeste-se
a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

100.-Embargos a Execucao-598/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARCOS ANTONIO DE M. LIMA e
outros- Despacho de fls. 65 - Sobre a impugnação de fls. 44/61,
manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

101.-Embargos a Execucao-633/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x REGINA LUCIA M. N. CARVALHO e
outros- Despacho de fls. 25-verso - 1. Recebo os embargos,
suspendo o processo de execução, autos em apenso (autos nº
24/00), com base no art. 739, III do CPC. 2. Intimem-se os
embargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

102.-Execucao de Titulos Extrajud.-667/2002-DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMACIA
ROBIFARMA LTDA e outros- Despacho de fls. 34 - 1. Sobre
os bens oferecidos à penhora às fls. 28/29, manifeste-se a exe-
quente. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

103.-Excecao de Incompetencia-690/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x OSVALDO PEIFER e outros- Despacho
de fls. 58-verso - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 560/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

104.-Embargos a Execucao-691/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 41 verso - 1. Recebo os embargos para
discussão e suspendo o processo de execução. 2. Intime-se o
embargado para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

105.-Embargos a Execucao-692/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Despacho de fls. 14 verso - 1. Recebo os embargos para
discussão e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os
embargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

106.-Excecao de Incompetencia-693/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x HELIO ANTUNES DE SOUZA e ou-
tros- Despacho de fls. 60 - 1. Recebo a exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 564/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

107.-Excecao de Incompetencia-694/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x YASSUI NAKAMATSU e outros- Des-
pacho de fls. 62 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 511/02) com base no
art. 306, CPC. 2. Digam os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e FRANCISCO LEITE DA
SILVA-

108.-Excecao de Incompetencia-695/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x GERMANO PUGA NETO e outros-
Despacho de fls. 66 - 1. Recebo a presente exceção, suspen-
dendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 512/2002) com
base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10
(dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA-

109.-Embargos a Execucao-696/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO JOSE DA SILVA e outros-
Despacho de fls. 09 - 1. Recebo os embargos para discussão e
suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os embarga-
dos para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

110.-Excecao de Incompetencia-698/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MEIRE RUTH FIGUEIREDO LIMA
e outros- Despacho de fls. 19-verso - 1. Recebo a presente ex-
ceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº
567/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os
exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

111.-Excecao de Incompetencia-702/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x CRISTINA PENTEADO
BITKIEWICZ e outros- Despacho de fls. 33 - 1. Recebo a pre-
sente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 510/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Digam os
exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

112.-Excecao de Incompetencia-703/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA x LINEU CARNEIRO SA-
RAIVA e outros- Despacho de fls. 35 verso - 1. Recebo a pre-
sente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 509/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

113.-Usucapiao-704/2002-NELSON DE OLIVEIRA FERNAN-
DES e outros x TELMO RIBEIRO e outros- Despacho de fls.
35 - Intime-se a requerente Srª Maria de Lourdes Silva Fernan-
des para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, instrumento pro-

curatório, bem como guia de recolhimento do FUNREJUS. Adv.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

114.-Embargos a Execucao-724/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MILTON MASSUDA SOBRINHO e ou-
tros- Despacho de fls. 17 - 1. Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o processo de execução, autos em apenso (au-
tos nº 267/00). 2. Intimem-se os embargados para, querendo,
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

115.-Embargos a Execucao-728/2002-RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA x LUIZ ANTONIO THE-
ZOLIM- Despacho de fls. 07. - 1. Intime-se a embargante, a
fim de atribuir valor à causa. -Adv. ELIANA P. ALBUQUER-
QUE LOPES SILVA-

116.-Executivo Fiscal-77/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS- Certidão de
fls. 10 - Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo
de suspensão), manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-

117.-Executivo Fiscal-78/2002-FAZ. PUB. MUN. GUAIRA-
CA x ELCA MIGUEL TEIXEIRA- Certidão de fls. 10 - Sobre
a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

118.-Executivo Fiscal-86/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x JOAO HIARECH- Certidão de fls. 10 - Sobre a certi-
dão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão), ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

119.-Executivo Fiscal-98/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x ANTENOR ALVES PILOTO- Certidão de fls. 10 -
Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de sus-
pensão), manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES-

120.-Executivo Fiscal-219/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x HASSAN MOHAMAD SMAILI- Custas de fls.
20. - À conta e preparo (R$ 322,54). -Adv. CARLOS TEODO-
RO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

121.-Carta Precatoria-136/2001-Oriundo da Comarca de IRAI
- RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x MOACIR AN-
TONIO DA CRUZ- Despacho de fls. 28. - 1. Acolho as razões
apontadas pela exequente (fls. 23/25) para tornar ineficaz a
nomeação de bens pelo executado.(...) -Adv. JOAO ALESSAN-
DRO MULLER, ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA e ARI
DE SOUZA FREIRE-

122.-Carta Precatoria-30/2002-Oriundo da Comarca de MA-
RINGA - PR (2ª VARA CIVEL) -GRAZIELA MEICO BABA
x CARLOS GOMES ROQUE e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
75,00. Adv. ARY LUCIO FONTES-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-67/1994-PEGORARO E
DALPASQUALE LTDA x SACKRAFT CELULOSE E PAPEL
LTDA e outros-Manifeste-se sobre oficio de fls. 214/215.-Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-604/1995-TRI-SOJA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA x CERE-
ALISTA VIMASA LTDA e outros-...Diante do pagamento no-
ticiado as fls. 116, julgo extinto o presente feito, com funda-
mento no art. 794, inciso I do Codigo de Processo Civil. Le-
vante-se a penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
CEREALISTA VITORINENSE LTDA e outros-Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o credor.-Adv. EGIDIO MUNARE-
TO-

4.-INDENIZACAO-504/1996-ALCIDES ANTONIO VEZO-
ZZO x ANHAMBI AGROINDUSTRIAL LTDA-Manifeste-se
sobre oficio de fls. 163.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-382/1997-TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x MARIA TE-
REZINHA BONA KREISCHE-Manifeste-se sobre a avaliacao
e calculo de fls. 67/69.-Adv. SERGIO KARKACHE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SGANZERLA E CATTANI
LTDA - ME e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.-
>>-Adv. ANDREY HERGET-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-36/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x IND. E
COM. DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS TURIN LTDA e
outros-Aguarda em cartorio a retirada da carta precatoria, para
posterior cumprimento.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-NOMA
& CIA LTDA x BOARETO - MOINHO VERE LTDA e outros-
Diante do cumprimento da obrigacao (fls. 110), julgo extinta a
presente execucao, com fundamento no artigo 794, inciso I do
CPC. P.R.I. Arquive-se.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS,
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

9.-INDENIZACAO-392/1998-MIGUACU INSUMOS LTDA x
MERCK SHARP & DOHME FARMAC. VETERINARIA
LTDA e outros-Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
de fls. 568/593.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, PRISCILA PLACHA e ANDRE LOPES MAR-
TINS-

10.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-479/1998-JOSE
JOAO SANTOS SILVERIO x COPABRA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. e outros-Manifeste-se sobre a certidao
do sr. oficial de justica de fls. 270.-Adv. ZANI DALTON FA-
RAH, EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1998-ROBERTO CAR-
LOS LUCINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Aguarda em cartorio a retirada da carta precatoria para
posterior cumprimento.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-503/1998-LEO LUIZ CEC-
CON e outros x IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES
LTDA-Manifeste-se sobre a carta precatoria juntada nos autos
as fls. 121/127.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-
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13.-MONITORIA-524/1998-MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA x IRMAOS PETRYCOSKI & CIA LTDA
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00>>-
Adv. MIRIAM PINTO SCHELP-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-666/1998-JACIR
ANTONIO SANGALLI x ESPOLIO DE CONSTANTINO
BONATTO e outros-Manifeste-se sobre a avaliacao de fls. 40.-
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/1999-
AGRO VETERINARIA MARTINI LTDA x ORLANDO LU-
CINI-Aguarda em cartorio a retirada da carta precatoria, para
posterior cumprimento.-Adv. CARLOS FERNANDES e NIL-
SO LUIZ FERNANDES-

16.-HABILITACAO DE CEDITO-623/1999-AIRTON ANTO-
NIOLLI x TAISA S/A. - COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS-Intime-se a autora, como retro requerido.-Adv. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTAVIO KICHEL-Defiro o pedido de
fls. 66. Sobre a impugnacao de fls. 68, digam o credor.-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

18.-ACAO ORDINARIA-77/2000-HILMA DE CARVALHO
LEAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Ao apelado para a resposta.-Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2000-BA-
NESTADO S/A. - CREDITO IMOBILIARIO x NAIR SALE-
TE GALLEAZZI-Manifeste-se sobre certidao de fls. 87.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-210/2000-EMILIO
DALLA VALE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Ao apelado para a resposta.-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

21.-MONITORIA-295/2000-BANCO ITAU S/A. x JOSE HE-
LIO WITTMANN-Deposite o embargante o valor dos honora-
rios de R$ 1.200,00.-Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNAN-
DES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ELIAS SPADER-Manifeste-se sobre a
certidao de fls. 69.-Adv. ANDREY HERGET-

23.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-252/2001-CLAU-
DIO ALBERTO BRANCO e outros x BANCO ITAU S/A.-
...HOMOLOGO por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de desistencia da acao formulado as
fls. 200. Em consequencia, julgo extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil, em relacao ao primeiro autor CLAUDIO ALBERTO
BRANCO. Condeno o primeiro autor no pagamento de 50%
das custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$ 800,00 (oitocentos reais) levando em conta a ausen-
cia de analise do merito, o valor atribuido a causa e o trabalho
realizado pelo procurador. Publique-se, registre-se e intime-se.-
Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e JORGE LUIZ DE ME-
LLO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO x JAIRO AMAURI GUEDES-Manifeste-se o exe-
quente sobre a carta precatoria juntada nos autos as fls. 44/69.-
Adv. NERII LUIZ CENZI e CLECI MARIA DARTORA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-352/2001-UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x LE-
ROI DE SOUZA DEBAS-Aguarda em cartorio a retirada da
carta precatoria, para devido cumprimento, bem como dos ofi-
cios para postagem.-Adv. NERII LUIZ CENZI-

26.-ORDINARIA-398/2001-EVA INEZ CORRADIN x ANGE-
LINA ALVES PEREIRA e/ou e outros-Diga a autora.-Adv.
ZENO NELSON DA SILVA-

27.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-26/2002-NIS-
SE BORSOI x SANTOS SEGURADORA LTDA. -<<Manifes-
te-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-Adv. JONES
MARIO DE CARLI-

28.-ACAO MONITORIA-80/2002-ASSOCIACAO INTERMU-
NICIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO x GILBERTO LUIZ
MARTINS LEMOS-Aguarda em cartorio a retirada do oficio
para devida postagem.-Adv. NERII LUIZ CENZI-

29.-ALVARA JUDICIAL-81/2002-MARIZA EUMANN DOT-
TI x ESTE JUIZO-Aguarda em cartorio a retirada do alvara
judicial.-Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

30.-ACAO MONITORIA-229/2002-UNIMED PATO BRAN-
CO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x BEATRI-
CE & BEATRICE LTDA.-Manifeste-se sobre a devolucao do
mandado pelo art. 19 do CPC e seus parágrafos.-Adv. NERII
LUIZ CENZI-

31.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-237/2002-ITACIR
ALBERTON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VIC-
TOR HUGO TRENNEPHOLL e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

32.-ALVARA JUDICIAL-245/2002-TEREZA KOSLINSKI
DOS SANTOS x ESTE JUIZO-Por sentenca, para que produza
seus juridicos efeitos e tendo em vista o parecer Ministerial de
fls. 21 verso, julgo boas as contas prestadas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.-Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON
F. CENI DE OLIVEIRA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2002-MAYLA PARZI-
ANELLO DA CRUZ x DALMORA, ZANDONAI & CIA
LTDA. -<<Designo o dia 10/06/03às 14:30 horas, para a reali-
zacao da audiência de conciliaçao, saneamento e fixacao dos
pontos controvertidos, a que se faz mencao o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem a audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizacao da composicao amigável>>-Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO, ANGELO PILATTI NETO e ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-252/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEANDRO DE OLIVEIRA-Diante da
desistencia da acao, as fls. 40, julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. Devolva-se o veiculo apre-
endido ao reu. Custas pelo autor. Baixa na distribuicao. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-270/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x PEDRO SOUTHIE
e outros -<< Designo o dia 05/06/2003 às 15:00 horas, para a
realizacao da audiência de conciliaçao, saneamento e fixacao
dos pontos controvertidos, a que se faz mencao o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem a audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizacao da composicao amigável, bem como
manifestem-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls.
62, sobre a devolucao do mandado nos termos do art. 19 do
CPC.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATI-
MA SOARES, ANGELO PILATTI NETO e JOCIANE TRI-
CHES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VANDERLEI PEDRO SPEROTTO-
Diga o credor.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

37.-INTERDICAO E CURATELE-317/2002-DILCEU ANTO-
NIO CAMARGO x VANDERLEI CAMARGO -<<Posto isto,
julgo procedente o pedido para decretar a interidção de VAN-
DERLEI CAMARGO acima qualificado, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida
civil, nos termo do artigo 5º, inciso II, do CC, nomeando-lhe
curador o Requerente DILCEU ANTONIO CAMARGO. Em
obediência ao disposto no artigo 1.184 do CPC, inscreva-se a
presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se
pela imprensa local e pelo órgão oficial por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias entre cada publicação, constando do
edital os nomes da interdita e do curador, a causa da interdição
e os limites da curatela. Cumpra-se o artigo 92 da Lei 6.015/73.
Após, intime-se o curador nomeando para prestar compromis-
so, em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 1187
inciso I, do CPC). Reconheco desde logo a idoneidade moral
do curador acima nomeado e dispenso-o de prestar a hipoteca
legal, conforme faculta o artigo 1190 do CPC. Cumpra-se, no
que for aplicável, as disposições do Código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da Justiça. Sem Custas.>>-Adv. KAREM
L. CORREA DA SILVA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALFA
IND. COM. DE FUNDIDOS LTDA e outros-Aguarda em car-
torio a retirada do edital.-Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN-

39.-ARROLAMENTO-368/2002-DEONILVA SOARES e ou-
tros x ESPOLIO DE ALBARI SOARES-Homologo por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 38/39. atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiro. Preparadas as custas, expecam-se os formais de partilha.
Ciencia a Fazenda Publica Estadual. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-405/2002-GESSI
MANOEL RODRIGUES x BANCO VOLKSWAGEN S/A.-
Diga a autora sobre a Contestacao.-Adv. CARLOS FERNAN-
DES-

41.-NOTIFICACAO-406/2002-IVANIR DE FATIMA RODRI-
GUES e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR-Diante da desistencia da acao, as fls. 15, jul-
go extinto o processo, sem julgamento de merito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
Isento de custas. Baixa na distribuicao. Publique-se. Registre-
se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ARLINDO
FERREIRA FREITAS-

42.-DECL. NULIDADE CAMBIAL C/C CA-408/2002-ESPO-
LIO DE VALFREDO JOSE FRANCIOSI e outros x BANCO
DO BRASIL S/A e outros-Manifeste-se o autor sobre a contes-
tacao.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-415/2002-EDUARDO CAR-
LOS ADAMI x ELETRA INDUSTRIAL QUIMICA LTDA-In-
timem-se a requerente para que em cinco dias efetue o paga-
mento das custas processuais, nos moldes previsto no artigo 19
e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. Vlr R$ 185,50.-Adv. FREDERICO BAMPI RECH-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-416/2002-EDUARDO
CARLOS ADAMI x ELETRA INDUSTRIAL QUIMICA

LTDA-Intimem-se a requerente para que em cinco dias efetue
o pagamento das custas processuais, nos moldes previsto no
artigo 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento
da distribuicao. Vlr R$ 17,50.-Adv. FREDERICO BAMPI
RECH-

45.-INVENTARIO-420/2002-DENIZE APARECIDA SAUTHI-
ER x ESPOLIO DE DALCI ANTONIO SAUTHIER-Aguarda
em cartorio a retirada dos ofícios, para devida postagem.-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IGELSON VACCA -<<Manifeste-se
sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 20vº.>-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

47.-INDENIZACAO-445/2002-IVONDIR SUTIL DE OLIVEI-
RA x EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE
ASSIST.TECNICA RURAL e outros-Esclareca o requerente
quais as pessoas juridicas que compoem o polo passivo da de-
manda, declinando precisamente seus enderecos e representan-
tes.-Adv. ROGERIO FERREIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-454/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x LUIZ CARLOS STURMER-Manifeste-se o autor sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 25.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

49.-USUCAPIAO-459/2002-JOSÉ EDISSON FERRAZZA e
outros x ESTE JUIZO-Intimem-se os autores para que efetuem
no prazo de cinco dias o pagamento das custas processuais, de
acordo com o artigo 19 e seus paragrafos do Codigo de Proces-
so Civil, sob pena de cancelamento da distribuicao.-Adv VIL-
SON A. BEBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x MARIA CONCEI-
CAO DE FREITAS E SILVA-Intime-se a autora para que efe-
tue no prazo de cinco dias o pagamento das custas processuais,
de acordo com o artigo 19 e seus paragrafos do Codigo de Pro-
cesso Civil, sob pena de cancelamento da distribuicao.-Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

51.-COBRANCA-463/2002-VIVALDINO LEONHART x
ORESTE BRINGHENTTI e outros-Juntados os originais dos
documentos de fls. 12 e 13, voltem conclusos.-Adv. MAX
HUMBERTO RECUERO-

52.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-3/1996-FAZENDA NA-
CIONAL x ULISSES VIGANO JUNIOR-...DECIDO. Haven-
do noticia de pagamento posterior a citacao, com liquidacao do
valor exequendo, segundo noticiado pela Fazenda Nacional (fls.
89), JULGO EXTINTA a pretensao executoria, na forma do
art. 794, inciso I, do CPC. Comunique-se com urgencia, medi-
ante fax, o juizo deprecado (comarca de Clevelandia-PR) para
que suspenda a realizacao dos leiloes designados e que proce-
da a devolucao da deprecata em razao da sua perda de objeto.
Custas ex lege. P.R.II., apos arquivem-se.-.Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE e FABIO FORSELINI-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-138/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x NEPER COM REPRES. EQUIP. SEGURANCA LTDA.-Ma-
nifeste-se o exequente sobre as pracas negativas.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-148/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x
ALECIA DA SILVA APARECIDA-Manifestem-se sobre as pra-
cas negativas.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
ELOI SCHIBICHEWSKI-Manifeste-se sobre as pracas negati-
vas.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-225/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SERGIO
LUIZ MAZUTTI-Diante do cancelamento noticiado as fls. 17,
julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da Lei de
Execucoes Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de custas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-268/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LEONIL-
DO VALDIR KALINKE-...Diante do cancelamentoA noticia-
do as fls. 17, julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo
26 da lei de Execucoes Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de
custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente,
arquive-se.- dv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-
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JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 66/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 015 00421/2001
ALEXANDRE MARTINS CALIL 026 01844/2002
ALINE FAGUNDES 002 00271/2002
ALOISIO DE OLIVEIRA MELLO 006 00659/1998
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 040 00961/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 007 01272/1998
ANDRE LUIS C. DE ALBUQUER 014 01329/2000
ANDREA IZABEL KRASINSKI 025 01365/2002

012 00534/2000
008 02717/1998
016 00481/2001

ANNA CAROLINA DE C. BELTR 028 00360/1999
CLAUDIR MARIANO 013 00720/2000
DANIEL HACHEN 029 00541/1999

031 00012/2002
DANILO FABIANO FINZETTO 008 02717/1998
DEISE A.BORBA M. E SILVA 028 00360/1999
EDUARDO CESARIO PEREIRA 020 01389/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 001 00270/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 024 01349/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 006 00659/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 015 00421/2001
JAMIL N CALEFFI 027 00829/2001
JOAO CARLOS DALEFFE 022 00825/2002
JONAS BORGES 030 00772/2001
JORGE MARCELO DUARTE CORR 011 00469/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 018 00983/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 037 00607/2002
LAUDIR GULDEN - RS 032 00391/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 01272/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 036 00579/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 003 00272/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 026 01844/2002
MARCO ANTONIO BERBERI 033 00395/2002
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 019 01313/2001
MARTA E. DE BRITTO 004 00273/2002

005 00274/2002
MARTA ENILDA DE BRITTO 017 00755/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 021 00639/2002
OKSANDRO GONCALVES 028 00360/1999
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 006 00659/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 023 01211/2002
ROBERTA ONISHI 003 00272/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 033 00395/2002
RODRIGO SHIRAI 039 00008/1999
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 010 01645/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 035 00507/2002
SILVANA LEA FETTER 038 00647/2002
SILVIO BATISTA 034 00433/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 035 00507/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 002 00271/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 037 00607/2002
ZORAIDE BATISTELA 009 02794/1998

1.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-270/2002-CESAR GON-
CALVES x ANDRESSA GONCALVES DOS SANTOS -Inti-
me-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias,
efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancela-
mento. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

2.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO DIBENS S/A
x GILSON AMBROSIO GURAK -Intime-se a parte interessa-
da, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

3.-MONITORIA-272/2002-CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO x EDUARDO CELINO MELO -Intime-
se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar
o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

4.-INVENTARIO-273/2002-SILENE DAS DORES MATOSO
x ESPOLIO DE JOAO MARIA SANTANA e outros -Intime-se
a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o
pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARTA E. DE BRITTO-

5.-REVISAO CONTRATUAL-274/2002-PIERINA GENIR
FERREIRA e outros x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA
LTDA -Intime-se a parte interessada, para no prazo de trinta
(30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-659/1998-CONEPAR
COM.REPRES.ALIMENTOS PR LTDA x AMW
ORG.MOTELEIRA LTDA - “1-A prestacao jurisdicional ja se
consumou nos presentes autos, a se ver pela sentenca de fls. 52
verso, mostrante o item IV da R. decisao. Assim, arquivem-se
os autos. 2-As custas remanescentes poderao ser cobradas com
base em carta de sentenca e em autos proprios...” -Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ALOISIO DE OLIVEI-
RA MELLO JUNIOR e PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1272/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABI ARTE INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se parte interessada so-
bre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

8.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2717/1998-S.A.L.
x J.M. -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. DANILO FABIANO
FINZETTO e ANDREA IZABEL KRASINSKI-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2794/1998-L.S.O. e
outros x C.O.C. e outros - “1-Nomeio como curador especial a
pessoa do Dr. Zoraide Batistela, independente de termo de com-
promisso. 2-Abra-se vistas dos autos...”. -Adv. ZORAIDE BA-
TISTELA-

10.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-1645/1999-W.M.B.
e outros x W.S.K. - “I-Nomeio o Dr. Romilda Ramos Martinelli
Martins, sob o compromisso de seu grau, para patrocinar a de-
fesa da requerente. II-Se aceite, abra-se-lhe vista dos autos,
para requer o que de direito...” -Adv. ROMILDA RAMOS
MARINELLI MARTINS-

11.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-469/2000-CEN-
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TRO DE FORMAÇAO JOSINO TAVARES x LAERCIO RO-
DRIGUES - “1-Manifeste-se a requerente sobre a certidao ne-
gativa de fls. 48...”. -Adv. JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA-

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-534/2000-B.S.P.
e outros x R.P. -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 39v, no prazo de dez dias.”-Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

13.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-720/2000-S.M.P.
e outros x P.A.P. - “1-Defiro o requerido as fls. 31 (vistas dos
autos)”. -Adv. CLAUDIR MARIANO-

14.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-1329/2000-RAPHA-
EL DE DOMIT e outros x MARIA NEIDE DE ALMEIDA -
“1-Defiro (fls. 26). 2-Suspendo o feito pelo prazo de sessenta
(60) dias. 3-Decorrido o lapso temporal, manifeste-se a reque-
rente...”. -Adv. ANDRE LUIS C. DE ALBUQUERQUE-

15.-DEPOSITO-421/2001-BANCO PANAMERICANO S.A x
ELIANE FLAUZINO -”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas”.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-481/2001-
S.M.Q.F.7. e outros x C.L.4. -Manifeste-se parte interessada
sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

17.-INVENTARIO-755/2001-VILMA DE ALMEIDA RIBEI-
RO e outros x ESPOLIO DE LAURO RIBEIRO -”Sobre o tran-
sito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-983/2001-TEXTIL J. SER-
RANO LTDA x DIOWAL INDUSTRIA E COMERCIO MO-
VEIS LTDA - “I-Defiro (fls. 15). II-Intime-se a requerente para
que cumpra o previsto no art. 82, S1º, da Lei nº 7.661/45. III-
Concomitentemente, cumpra, o Cartorio, o despacho de fls. 13,
integralmente...” -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

19.-ALVARA-1313/2001-NEUSA MARIA NASCIMENTO E
SILVA x ESPOLIO DE WALTER CARVALHO DA SILVA -
“1-Atenda-se a promocao ministerial retro (...)” -Adv. MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA-

20.-INTERDICAO-1389/2001-ANTONIO BEZERRA DE
ARAUJO x SHEILA BEZERRA DE ARAUJO - “Em substi-
tuicao, (fls. 16 e item 4, fls. 11), nomeio o Dr. Eduardo Cesario
Pereira sob compromisso de seu grau...”. -Adv. EDUARDO
CESARIO PEREIRA-

21.-INDENIZACAO-639/2002-JOSE MARIA HARTKOPF x
CELSO JOSE OSTERNACK e outros -”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a (s) correspondencia (s)devolvida(s), em
cinco dias.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-825/2002-2R PARTICIPA-
COES SOCIETARIAS LTDA x ESPOLIO DE JOSE CELSO
FERNANDES CARVALHO e outros -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 35, no prazo de dez dias.”-
Adv. JOAO CARLOS DALEFFE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x KEADAEK DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros -Manifeste-se parte interessada
sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1349/2002-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MONTREAL x ESTE JUIZO -”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao, no prazo de dez
dias.”-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

25.-GUARDA E RESP.C/C PENSAO ALIM-1365/2002-
R.P.R.A. e outros x R.R. - “Deve a parte autora retirar a carta
precatoria e o oficio expedido, no prazo legal”. -adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-1844/2002-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FRIGORIFICO QUATRO MARCOS
LTDA. e outros - “...Diante do exposto, com amparo nos arti-
gos 799 e 804 do CPC., por entender restarem preenchidos os
requisitos legais exigidos, defiro liminarmente a sustacao de
protesto do titulo descrito na inicial. Considerando-se que a
parte requerente, desde ja ofereceu caucao, intime-se para que
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicacao do
presente despacho comparecer em juizo, apresentando docu-
mento comprobatorio do bem ofertado em caucao, bem como
assinar o competente Termo, sob pena de revogacao ad liminar
concedida...”. Devendo o autor firmar o termo de caucao, no
prazo legal. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ALE-
XANDRE MARTINS CALIL-

27.-EXECUCAO FISCAL-829/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x METALURGICA UNIDA
LTDA e outros -Manifeste-se parte interessada sobre a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JAMIL N
CALEFFI-

28.-CARTA PRECATORIA-360/1999-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA COM. CURITIBA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUI REIS PALACIO E
CIA LTDA e outros -Manifeste-se parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. DEISE
A.BORBA M. E SILVA, ANNA CAROLINA DE C. BELTRAO
e OKSANDRO GONCALVES-

29.-CARTA PRECATORIA-541/1999-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -BAN-
CO BRADESCO S/A. x ROGERIO JOAO VRUBEL e outros -

“1-Defiro (fls. 39). 2-Suspendo o processo por (90) dias...” -
Adv. DANIEL HACHEN-

30.-CARTA PRECATORIA-772/2001-Oriundo da Comarca de
17º VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA - PR -PEREIRA
& BONATO LTDA x LEONICIO MIGUEL A. DE FARIAS -
Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. JONAS BORGES-

31.-CARTA PRECATORIA-12/2002-Oriundo da Comarca de
16º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSA FALIDA MAJOMASA MA-
DEIRAS LTDA -Manifeste-se parte interessada sobre a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEN-

32.-CARTA PRECATORIA-391/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA DA COMARCA DE FARROUPILHA -FARROUPI-
LHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JO-
LIVER ANTONIO VIEIRA e outros -Manifeste-se parte inte-
ressada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. LAUDIR GULDEN - RS-

33.-CARTA PRECATORIA-395/2002-Oriundo da Comarca de
3ªV.DA FAZ.PUB.FALEN.CONC.DE CURITIBA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOSAICO CO-
MERCIO DE PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA -Manifeste-
se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

34.-CARTA PRECATORIA-433/2002-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO BATTISTELLA S.A x CRISTUR CRISTO REI AGEN. DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Manifeste-se parte
interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. SILVIO BATISTA-

35.-CARTA PRECATORIA-507/2002-Oriundo da Comarca de
4ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JDC LUX LINE DO BRA-
SIL LTDA e outros -Manifeste-se parte interessada sobre a di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ROSANA MARIA
FECCHIO-

36.-CARTA PRECATORIA-579/2002-Oriundo da Comarca de
2ªV. CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -BANCO
BRADESCO S/A x SERGIO KAMINSKI -Manifeste-se parte
interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-CARTA PRECATORIA-607/2002-Oriundo da Comarca de
2ªV.CIVEL DA COM.SAO JOSE DOS PINHAIS-PR -BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x CLEOCIR MARCOS BOGO e
outros -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

38.-CARTA PRECATORIA-647/2002-Oriundo da Comarca de
8ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -ICA-
SEC - COMP. SECURITIZ. DE CREDITO FINANCEIROS x
EFICAZ IND. E COM. DE LUMINARIAS LTDA e outros -
Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. SILVANA LEA FETTER-

39.-ADOCAO-8/1999-B.B.A.M. x R.O. - “Vistos e etc... Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, destituo os reque-
ridos do patrio poder exercido sobre o menor (artigo 169 Lei nº
8.069/90) e com amparo no disposto no artigo 39 e seguintes
do Estatuto da Crianca e do Adolecente (Lei nº 8.069/90), jul-
go procedente o presente pedido, para deferir a adocao do me-
nor aos requerentes. Expeca-se competente Mandado para re-
gistro da presente decisao, para fins de lavratura do competen-
te registro civil, permanecendo-se inalterados a data e local de
nascimento passando o adotado a chamar-se Rodrigo Veiga
Portugal Bacellar; Filho de Brazilio Bacellar Neto e Arlete Maria
Veiga; Avos paternos: Sebastiao Veiga Sobrinho e Halice Vei-
ga. Avos maternos: Brazilio Bacellar Filho e Therezinha Portu-
gal Bacellar. Cancele-se o registro origial, observando-se o dis-
posto no artigo 47 e paragrafos da Lei nº 8.069/90 na inscricao
da presente decisao junto ao Registro Civil competente. Caute-
las necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. RO-
DRIGO SHIRAI-

40.-SUPRIMENTO DE ASSINATURA-961/2002-SANDRA
REGINA MIGUEL x LUIS MAURICIO ANTONIO -”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao, no prazo de dez
dias.”-Adv. ANA PAULA ALVES RODRIGUES-

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
2 VARA CIVEL - RELACAO N 062/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
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JACOB R. VALENTIN 066 00593/2001
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 048 00507/2000
JOAO CARLOS MARTINS SOUTO 069 00071/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 083 00317/2002
JOAO NEY MARCAL 053 00089/2001
JOAO PERICLES GOULART 023 00150/1998
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 070 00073/2002

013 00869/1996
JOEL ANGELO BRITES 098 00129/2002
JORGE AMILTON DE ALMEIDA 043 00183/2000
JORGE LUIZ DE MELLO E OU 001 00139/1990
JORGE LUIZ MARTINS 083 00317/2002

063 00556/2001
041 00672/1999
015 00218/1997
014 00904/1996

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 026 00400/1998
035 00408/1999
008 00647/1995

JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 057 00408/2001
009 00374/1996
004 00479/1993

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 051 00057/2001
JOSE ELI SALAMACHA E OUTR 075 00156/2002

077 00171/2002
055 00352/2001
018 00014/1998
020 00039/1998
024 00169/1998
028 00552/1998
030 00692/1998
031 00694/1998
017 00717/1997

JOSE ROMBALDI MANICA 001 00139/1990
JOSUE DYONISIO HECKE 061 00502/2001
JULIO CESAR BACOVIS 074 00144/2002
JURANDIR TEIXEIRA DA SILV 079 00196/2002
JURGEN JAKOBS PULS 021 00088/1998
KARIN GOMES MARGRAF 058 00459/2001
KARIN HASSE 032 00001/1999
LAURINDO MIGUEL DEZANET 060 00489/2001
LEILA MARIA ZIMMERMANN MA 082 00291/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 068 00048/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 046 00458/2000

019 00019/1998
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 002 00615/1991
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 046 00458/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 073 00132/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 011 00663/1996
LUIZ ROGERIO MORO 003 00072/1992
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 080 00210/2002

038 00567/1999
MAISA GORETI LOPES SANTAN 015 00218/1997

014 00904/1996
MARCOS HENRIQUE BURNATO 023 00150/1998
MARCUS AURELIO LIOGI E OU 021 00088/1998
MARIA CRISTINA BALUTA 078 00195/2002
MARIA DE LOURDES DA SILVA 004 00479/1993
MARLUS JORGE DOMINGOS E O 025 00371/1998
MARTIM AFONSO XAVIER DA S 005 00492/1995
MATHUSALEM R. GAIA 066 00593/2001
MAURICIO BORBA E OUTROS 027 00474/1998
MAURICIO J. MATRAS 037 00506/1999
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 081 00225/2002
MILTON SERGIO BOHATCH 042 00004/2000
MURILO ZANETTI LEAL 071 00081/2002

058 00459/2001
NADIEGE MARCHETTI 063 00556/2001
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 056 00361/2001
NEWTON MAURICIO F. RODRIG 011 00663/1996
OSEAS SANTOS 078 00195/2002

096 00585/2002
PAULA ROBERTA PIRES 034 00350/1999
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 090 00520/2002
PAULO REUSING JUNIOR 076 00169/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 068 00048/2002

062 00510/2001
065 00590/2001
015 00218/1997
009 00374/1996

ROBERTO ANTONIO BUSATO E 010 00458/1996
014 00904/1996

ROGERIO DYNIEWICZ 093 00543/2002
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 092 00524/2002
RUBENS DE LIMA 095 00577/2002
RUBENS DE LIMA E OUTROS 013 00869/1996
SILVANA MENDES HELMES 022 00128/1998

006 00506/1995
016 00567/1997

SILVANE ERDMANN BUCZAK 043 00183/2000
SINOMAR GOMES XAVIER 008 00647/1995
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 040 00661/1999
SUELI MARIA ZDEBSKI E OUT 002 00615/1991
SUZANA EDY AMATNECKS 084 00351/2002
TAMAR NANCI CHRISTMAN 002 00615/1991
VALDINIR KUBASKI 006 00506/1995
VILSON ANTONIO L. DELGOBO 049 00571/2000
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 086 00403/2002
VITOR LEAL 005 00492/1995
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 007 00614/1995
WILSON J. COMEL E OUTROS 002 00615/1991
ZAQUE SEVERINO MACHADO 047 00503/2000

1.-INVENTARIO-139/1990-CLEUSY VIEIRA x PEDRO
ABEL VIEIRA - ESPOLIO- Sobre a devolucao da carta preca-
toria, manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Adv.
EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, ELIO DE BOR-
TOLI, HELOISA CARVALHO PINTO, JOSE ROMBALDI

MANICA, JORGE LUIZ DE MELLO E OUTRO, ADRIANA
CARVALHO PINTO VIEIRA e EDY ANA FERREIRA SIL-
VEIRA-

2.-ANULATORIA ATOS ADMINISTRAT.-615/1991-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A. x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. HERNANI NO-
GUEIRA ZAIANE NETO, SUELI MARIA ZDEBSKI E OU-
TROS, WILSON J. COMEL E OUTROS, TAMAR NANCI
CHRISTMAN, LUIZ ALBERTO REGO BARROS e ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA-

3.-INVENTARIO-72/1992-SILVIA MAGALI CONTIN SCHA-
VAROSK x GERSON ANTONIO GOBBO SCHAVAROSK -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 624.98,
em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

4.-DEPOSITO-479/1993-CONSORCIAL ADMINISTRADO-
RA LTDA S/C x ADEMIR JOSE DE OLIVEIRA- Determina-
do o cumprimento do V.Acordao. Sobre o andamento do feito,
providenciando o que necessario, diga a autora, no prazo de
cinco dias. Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,
ANGELA MARIA LACAL M.L. MAEDA e MARIA DE
LOURDES DA SILVA-

5.-INVENTARIO-492/1995-IAKOV KALUGIN x LUKA KA-
LUGIN - ESPOLIO- Prorrogado por mais 30 dias, o prazo para
o cumprimento do contido as fls. 893. - Adv. MARTIM AFON-
SO XAVIER DA SILVEIRA JR e VITOR LEAL-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEIREIRA SOCAVAO LTDA e
outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. SILVANA MENDES
HELMES, GILBERT SIMIONATO e VALDINIR KUBASKI-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-614/1995-JORGE
LUIS DE ANDRADE NEVES x ZILMA TEREZINHA S. TA-
RACIEVIK -Designados os dias 14 e 28 de novembro pv., as
14:30 horas, para o leilao e ou praceamento do(s) bem(s)
penhorado(s). A parte exequente, para em cinco (05) dias, reti-
rar o edital de Cart rio.-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA e ANTONIO KROKOSZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x LUKA KALU-
GIN - ESPOLIO -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da
carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e SINOMAR GOMES XAVI-
ER-

9.--374/1996-SAGRO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA x
HOECHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA -Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 60 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA, RENATO VARGAS GUASQUE e CELSO UM-
BERTO LUCHESI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x SHIRO TAKAKUSA e outros -Desig-
nados os dias 05 e 19 de novembro pv., as 14 horas, para o
leilao e ou praceamento do(s) bem(s) penhorado(s). .-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO e CELSO MA-
NOEL FACHADA E OUTROS-

11.--663/1996-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x
HELMUT PAULS -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 206.47, em cinco (05) dias.-Adv. NEWTON MAU-
RICIO F. RODRIGUES e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

12.-MONITORIA TRANSF.EX.TIT.JUDIC-760/1996-EX-
PRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. x BEIJA FLOR
AGRO -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. CAR-
LOS WERZEL E OUTROS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-869/1996-ARY STIIRMER
x BANCO REAL S.A.- Ciente as partes do retorno dos autos a
este Juizo. Manifetem-se querendo, no prazo de trinta dias. Adv.
RUBENS DE LIMA E OUTROS e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x XAVIER AGROMER-
CANTIL LTDA e outros -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO, MAISA GORETI
LOPES SANTANA e JORGE LUIZ MARTINS-

15.-DEPOSITO-218/1997-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x MARCELO DE PAULA XAVIER- Determina-
do o cumpriment do V.Acordao. Sobre o andamento do feito,
diga o autor, providenciando o que necessario em cinco dias.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, MAISA GORETI LO-
PES SANTANA e JORGE LUIZ MARTINS-

16.-INVENTARIO-567/1997-BENEDITA DO CARMO BA-
RAO x ANTONIO IVO BARAO -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIAS BORATTO LTDA. e outros -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS e CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x J. E. ALVES DOS
SANTOS E CIA. LTDA. e outros -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias-Adv.



pág. 188 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS e FERNANDO MA-
DUREIRA E OUTROS-

19.-EMBARGOS A ARREMATACAO-19/1998-SIEGFRIED
EPP x CIA. RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA e outros -
Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x J.C. SEQUINEL E CIA.
LTDA. e outros- Deferido fls. 78/79. Sobre o prosseguimento
do feito, diga a exequente, em cinco dias. Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA E OUTROS e AMAURI CARVALHO ALVES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1998-JABUR
PNEUS S.A. x LUIZ SERGIO PRESTES MARCONDES -
Arbitrado os honorarios em 10% sobre o alegado debito. Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. JURGEN JAKOBS PULS e MARCUS AU-
RELIO LIOGI E OUTRO-

22.-INDENIZACAO POR ACID.TRABALHO-128/1998-AIR-
TON JORGE HASS DE OLIVEIRA x MADEIREIRA BOA
VISTA DO PARANA LTDA. -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

23.--150/1998-CARLOS JOSE HORN x OSVALDO CLAU-
SEN & CIA. LTDA- O requerimento de fls. 132 ja foi indeferi-
do. Sobre o prosseguimento do feito, requerend o que for ne-
cessario, manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv. JOAO
PERICLES GOULART e MARCOS HENRIQUE BURNATO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CRED. E FINANC.
x CONSTRUTORA SANEPONTA LTDA. e outros -Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

25.-DEPOSITO-371/1998-BANCO CITIBANK S.A. x GISE-
LE INGLES MEIRA -Julgado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC.-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS
E OUTROS, ADRIANO MUNIZ REBELLO e CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x PONTATEXTIL COM. DE CON-
FECCOES LTDA. e outros -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 45 dias.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-474/1998-VIDEO CABO
CASCAVEL LTDA x KAPP & KAPP LIMITADA -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO BORBA E OUTROS-

28.-RESSARCIMENTO-552/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ROSELI DO ROCIO BASSO e ou-
tros- Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo. Mani-
festem-se querendo, em trinta dias. Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA E OUTROS e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

29.--570/1998-CESAR ANTONIO RIBAS MILLEO x MAR-
CELO MENEGATTI e outros- Homologado a desistencia de
fls. 109. - Adv. JACKSON GORTE-

30.--692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outros -Designados os dias 04 e
18 de novembro pv., as 14 horas, para o leilao e ou praceamen-
to do(s) bem(s) penhorado(s). A parte exequente, para em cin-
co (05) dias, retirar o edital de Cart rio.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA E OUTROS e FLORI ANTONIO TASCA-

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-694/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE AMAURI DE ALMEIDA- Ao arrematante para manifes-
tar-se nos termos do requerimento de fls. 132, em cinco dias.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

32.-EXCECÇO DE INCOMPETENCIA - HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO x NEUSA
MARIA DA SILVA- Aguardando o preparo inicial das custas
no montante de R$ 29.50. - Adv. KARIN HASSE-

33.--11/1999-SIND.TRANSPORT.RODOV.AUTONOMOS DE
BENS EST. PARANA x EMILIO ACORDI e outros -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 80.00, em cinco (05) dias.-Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

34.--350/1999-COMERCIO DE CARNES DESTAQUES LTDA
x ADA REGINA VIVAN- Sobre o prosseguimento do feito,
providenciando o que necessario (o preparo das custas), mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de ser
considerado extinto o objeto da execuao e a sua condenacao
(da exequente) ao pagamento das despesas, por ter dado aso a
extinto do objeto da execucao sem garantir o recebimento, pe-
los credores, das custas processuais. Adv. PAULA ROBERTA
PIRES-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1999-FERTILIZAN-
TES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x HAYATO
MIURA -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1999-
AGROFAMA COMERCIAL DE CEREAIS LTDA x PLANE-
JAGRO COM. E REPRES. PROD. AGROPECUARIOS LTDA
-Designados os dias 05 e 19 de novembro pv., as 14:15 horas,
para o leilao e ou praceamento do(s) bem(s) penhorado(s). A
parte exequente, para em cinco (05) dias, retirar o edital de

Cart rio.-Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-506/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE ROBERTO PEREIRA- Sobre a conta geral R$ 2.338.71
e R$ 205.18, digam as partes em cinco dias. Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS e MAURICIO J. MATRAS-

38.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL-567/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOSE CASSIMIRO - ESPOLIO -Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 60 dias.-Adv. CARLOS WERZEL E OUTROS e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/1999-UNIBANCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON
LUIZ RODRIGUES -Deferido o requerimento de fls. Suspen-
so o andamento do feito, pelo prazo de 15 dias.-Adv. HELCIO
SILVA ORANE-

40.-ALVARA DE LICENCA-661/1999-MINERACAO TABA-
TINGA LTDA x - Sobre a proposta de honorarios de fls 78(R$
5.000.00, digam as partes em cinco dias, prazo em que , estan-
do de acordo ou nao apresentando impugnacao, a Minieracao
Tabatinga, devera efetuar o deposito. Adv. SONIA GAMA
RUBERTI BIRSKIS-

41.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-672/1999-
MARMOARIA ITAGRAN LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Julgado procedente o pedido
inicial e condenado o reu a pagar a autora o valor de R$
1.535.57, corrigido monetariamente a partir de 18.01.96 e acres-
cido de juros de mora de 0.5% ao mes, a partir da citacao.
Condenado o reu ainda, ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, fixado em 15% do valor da
condenacao. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS e HELCIO SIL-
VA ORANE-

42.-RESSARCIMENTO-4/2000-JOSE GOEDERT e outros x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N A ZANLORENZI e ou-
tros- Sobre a devolucao da carta precatoria, diga o exequente
em cinco dias. Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

43.-REP. DANOS C/C DANOS MORAIS-183/2000-FABIO
CRISTIANO DE OLIVEIRA x LUIZ CARLOS BOJKO- Cien-
te as partes do retorno dos autos a este Juizo. Manifestem-se
querendo, no prazo de trinta dias. Adv. JORGE AMILTON DE
ALMEIDA, SILVANE ERDMANN BUCZAK e ALESSAN-
DRA CUNHA PEREIRA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-258/2000-EVANDRO
ALVES DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 241.05,
em cinco (05) dias.-Adv. EVANDRO ALVES DIAS-

45.-COBRANCA-347/2000-BANCO DO BRASIL S.A x JOSE
BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA -Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 35.00,
em cinco (05) dias.-Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO-

46.--458/2000-BANCO AMERICA DO SUL S.A. x ANTO-
NIO CARLOS MACIEL e outros- Julgado improcedente o pe-
dido inicial monitorio e condenado o autor ao pagamento das
custas, despesas processuais, honorarios periciais e honorarios
adovcaticos fixado em 20% do valor atribuido a causa, corrigi-
do monetariamente a partir do ajuizamento da acao. Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN-

47.-USUCAPIAO-503/2000-JOSE PEDRO ANTUNES DA
LUZ x - AO autor para em cinco dias, retirar o mandado de
cartorio,. Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

48.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-507/2000-ED-
SON BANDEIRA x ZINATO ROBERTO FISCHER e outros-
Sobre a certidao de fls. 1.095, diga o autor em cinco dias. Adv.
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2000-DOMINGOS
BARBOSA MENEZES JUNIOR e outros x SEBASTIAO LO-
PES QUATORZE VOLTAS -A parte interessada, para em (05)
cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. VIL-
SON ANTONIO L. DELGOBO-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-581/2000-BANCO
BMC S.A. x WALMIR SCHVAIDAK -Ciente as partes do re-
torno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta
(30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

51.-REPARACAO DE DANOS-57/2001-CARLOS ALBERTO
CORDEIRO x REDE FERROVIARIA FEDERAL SOCIEDA-
DE ANONIMA e outros- A conciliacao das partes poder ser
alcancada ate o inicio da instrucao oral. Pontos Controverti-
dos: 1) os danos do autor; 2) a acao culposa das res; 3) o nexo
de causalidade entre a acao das res que seja considerada culpo-
sa e o resultado advindo ao autor; 4) o dever das res de reparar
o quantum da reparacao. As questoes processuais postas pelas
partes sao as preliminares de inepcia da inicial, ilegitimidade
passiva e da impossibilidade juridica do pedido, levantadas pela
1 re, e de ilegitimidade passiva, de falta de interesse de agir e
de inepcia da inicial, arguidas pela segunda re. O feito acha-se
em ordem e em condicoes de prosseguir com a instrucao, de-
clarado o feito saneado. As preliminares levantadas nas con-
testacoes improcedem. A primeira re e parte legitima para a
causa. O pedido inicial nao e impossivel. A segunda re tambem
e parte legitima. A preliminar de falta de interesse de agir le-
vantada pela segunda re e despropositada. No que se refere a
preliminar de inepcia da inicial levantada pela segunda re, vale
o mesmo que ja se disse sobre a conclusao logica do pedido do
autor. Deferido as provas requeridas pelas partes. A prova peri-
cial se constituira de exames medido e de ambiente de traba-

lho. Nomeado perita de ambiente do trabalho a engenheira Iza-
bel Cristina de Souza Honesko. Os honorarios periciais serao
adiantados pela segunda re. As partes para em cinco dias, indi-
car assistentes tecnicos e formular quesitos. - Adv. DAVISON
SILVA, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-80/2001-MARIA HELENA
BENK e outros x DELURDES MARIA CAMARGO DE SOU-
ZA e outros -A parte interessada, para em (05) cinco dias, reti-
rar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. ANGELA MARIA
RUBINI DO PRADO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2001-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x COMERCIO DE
AUTO PECAS E MECANICA F. B. LTDA. -Designados os
dias 04 e 18 de novembro pv., as 13:30 horas, para o leilao e ou
praceamento do(s) bem(s) penhorado(s). A parte exequente, para
em cinco (05) dias, retirar o edital de Cart rio.-Adv. JOAO NEY
MARCAL-

54.-INDENIZACAO-176/2001-ORLEI EVALDO STADLER x
SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS- Ao
autor para em cinco dias, fornecer copias necessarias. Adv.
DELMA SANAE CAETANO OTA-

55.--352/2001-BANCO BANESTADO S.A. x JOSE EVALDO
BEVERVANCO F.I. e outros -Sobre o oficio de fls., e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-361/2001-MA-
RIA BRIZOLA DOS SANTOS x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA -Ciente as partes do retorno dos autos
este Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a
execu ao do julgado.-Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO e
CARMEN GLORIA A.ANDRIOLI E OUTRA-

57.-COBRANCA-408/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
KATJA MARISA MIQUELIN -Aguardando o preparo da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40.00, em
cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-459/2001-GERALDO
NADAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- Deixa-
do de designar audiencia de conciliacao. Pontos controveritos:
1) a legalidade das clausulas contratuais e dos metodos de atu-
alizacao do credito adotados pelo reu; 2) o valor do saldo deve-
dor ou credor do autor em relacao ao reu. A questao processual
pendente e a preliminar de falta de interesse de agir do autor.
Provas: foram requeridas pelas partes as fls. 17. A preliminar
levantada improcede. Declarado o feito saneado e apto a pros-
seguir com a instrucao. Deferido as provas. Invertido, nao o
onus da prova, mas sim o dever de antecipar os valores do cus-
to da prova a ser produzida e determinado que o reu deposite o
que for necessario a producao do exame pericial. Nomeado
perito Joao Carlos de Oliveira. As partes para em cinco dias,
indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos. Adv.
KARIN GOMES MARGRAF e MURILO ZANETTI LEAL-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2001-BUS-
CH & ROCHA LTDA. x CHARLES JUNIOR CAVALCANTE
DI MARIO -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, por prazo indeterminado.-Adv. ALEXANDRE
ALMEIDA ROCHA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-489/2001-C. CARVALHO
GOMES & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- As partes para juntarem copias da legisla-
cao estadual a que se referem, no prazo de dez dias, nos termos
do art. 337 do CPC. Adv. LAURINDO MIGUEL DEZANET-

61.-ORDINARIA-502/2001-SEPAC - SERRADOS E PASTA
DE CELULOSE LTDA. x AGF BRASIL SEGUROS S.A.- Para
o ato deprecado na Comarca de Mallet, designado o dia 05 de
novembro pv., as 16:00 horas. Adv. ASSIS CORREA e JOSUE
DYONISIO HECKE-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-510/2001-MADEIREIRA
JOBB LTDA. x JULIANO MENON MADEIRAS -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. CIRO
A. COSMOSKI CAMPAGNOLI e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-556/2001-JULIO NEME &
CIA LTDA x DE CARPETTS COMERCIO DE TAPETES
LTDA- Concedido as partes o prazo de dez dias, para juntarem
todos os documentos que tiverem e que interesse ao deslinde
da causa. Adv. JORGE LUIZ MARTINS e NADIEGE MAR-
CHETTI-

64.-ANULATORIA-580/2001-CASA DE CARNES ORLAN-
DO LTDA x SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA -Aguardando o preparo das custas, no montante de
R$ 356.70, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

65.-DECLARATORIA-590/2001-MADEIREIRA JOBB LTDA.
x JULIANO MENON MADEIRAS e outros -Julgado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. CIRO A.
COSMOSKI CAMPAGNOLI e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-593/2001-ARI PEREIRA
DA CUNHA x LAJECON ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA. -Deferido o pedido inicial, determinado a inclusao do
credito habilitado, no quadro geral de credores, do processo
principal, pela importancia de R$ 1.568.74, acrescida de corre
ao monetaria e juros de 6% ao ano, este ultimo se a Massa
comportar, na qualidade de credor privilegiado. Custas na for-
ma da lei.-Adv. MATHUSALEM R. GAIA e JACOB R. VA-

LENTIN-

67.-INDENIZACAO-40/2002-VIDRACARIA TERUMA
LTDA. x ESTADO DO PARANA -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 339.90, em cinco (05) dias.-Adv.
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

68.-EXECUCAO DE SENTENCA-48/2002-LOURIVAL GIO-
VANI STADLER x SILVIO TEIXEIRA DOS SANTOS -Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 30 dias.-Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER
e RENATO VARGAS GUASQUE-

69.-REPARACAO DE DANOS-71/2002-NELSON CANDIDO
XAVIER x GOMES E FAIA COMERCIAL E TRANSPORTA-
DORA LTDA. -Sobre o oficio de fls., e os documentos porven-
tura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES e JOAO
CARLOS MARTINS SOUTO-

70.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-73/2002-JOAO
LAMBERTO KUHN x RIBEIRO S/A - COMERCIO DE
PNEUS PNEUMAR- As partes para em cinco dias, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, justificando a sua ne-
cessidade. Adv. GILMAR KUHN E OUTROS, ISAURA PAU-
LINO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2002-MA-
RIA DA CONCEICAO RIBAS DOMINGUES x FEDERAL DE
SEGUROS S/A. -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da
carta precatoria, pelo prazo de noventa (180) dias.-Adv. MU-
RILO ZANETTI LEAL-

72.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-118/2002-GENIR
SILVEIRA DOS SANTOS x BANCO CONTINENTAL BAN-
CO S/A- Julgado procedente o pedido inicial e condenado o
reu a pagar ao autor o valor de R$ 6.056.00, corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes, a partir
de 1 /02/01. Condenado o reu, ainda, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios fixado em 10%
do valor da condenacao. Adv. GERALDO ALMEIDA SAN-
TOS e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-132/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIZ ANTONIO
MACHADO COSTA- Julgado procedente o pedido incial; tor-
nado definitiva a liminar concedida; consolidado nas maos do
autor o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem apreen-
dido, e condenado o reu ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios em 10% do valor atri-
buido a causa corrigido monetariamente a partir do ajuizamen-
to da acao. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JAMES JOSEFI - Declarado extinto o feito, nos termos do art.
267, VI do CPC. A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e JULIO CESAR BACOVIS-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS
x PREMIER REVESTIMENTOS ANTIADERENTES ESPE-
CIAIS LTDA e outros -A parte interessada, para em cinco (05)
dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA E OUTROS-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-169/2002-COMERCIAL
FRUTPONTA LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE AD-
MNISTRACAO NEG. JURIDOS e outros- Ao autor para em
cinco dias, fornecer as copias necessarias. Adv. PAULO REU-
SING JUNIOR-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2002-VIA-
NA AGRO MERCANTIL LTDA x BORTOLONEI NADAL -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

78.-INVENTARIO-195/2002-ARY NORA GUIMARAES FI-
LHO x ARY NORA GUIMARAES e outros- Indeferido fls.
70. Sobre o pedido de habilitacao de fls. 40/41 e documento,
digam o inventariante e os demais herdeiros em dez dias. Adv.
MARIA CRISTINA BALUTA e OSEAS SANTOS-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2002-OPERARIO FER-
ROVIARIO ESPORTE CLUBE x PAULO SERGIO RODRI-
GUES -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
331.00, em cinco (05) dias.-Adv. JURANDIR TEIXEIRA DA
SILVA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-HO-
RACIO GONCALVES TIZON x ALBA CELINA THOMAZ
DE LIMA SLUCARZ -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 179.35, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO-

81.-INVENTARIO-225/2002-AMELIA SCHIMANDERO
HOPS e outros x OLIVIA SCHIMANDEIRO -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 90 dias.-Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-291/2002-DJ DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x CHEFE DA AGEN-
CIA DE RENDAS DE PONTA GROSSA e outros- Julgado
procedente o pedido inicial e concedido em definitivo a ordem
para garantir o direito da impetrante de ter a sua inscricao esta-
dual restabelecida. Condenado os impetrantes aos pagamento
das custas. - Adv. LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER-

83.--317/2002-DOHLER S/A x JULIO NEME E CIA LTDA -
Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo
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e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
JORGE LUIZ MARTINS-

84.-RESTITUICAO DE VALORES-351/2002-MAGDA LAU-
RI GOMES LEITE e outros x CALLADIO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 409.90, em cinco (05) dias.-Adv. SUZANA EDY
AMATNECKS-

85.-RESCIS. CONTRATO C/C COBRANCA-394/2002-AN-
TONIO VECHIATTI x RONILDO INGLES DA LUZ- Acato a
emenda a inicial. Indeferido a medida cautelar requerida. Ao
autor para em cinco dias, fornecer as copias necessarias. Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

86.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-403/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSIANE CRISTIANE GODK- Declarado extinto o feito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. Condenado a re a pagar os
honorarios advocaticios de 10% sobre o das parcelas que de-
ram ensejo ao ajuizamento da acao. - Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e VINYA MARA A. DZIEVIESKI
OLIVEIRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-411/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANDREIA TRUPPEL -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

88.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-492/2002-BANCO
DIBENS S/A x ALIETE APARECIDA CAMARGO BECKER-
Ao autor para em cinco dias, apresentar resumo da inicial. Adv.
HELCIO SILVA ORANE-

89.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DIRCEU NADAL SANSON -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

90.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-520/2002-MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL -Designado o dia 17 de dezembro p.v.,
s 15 horas, para a audiencia de concilia ao entre as partes, po-
dendo as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as
provas, que porventura pretendam produzir. -Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

91.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-523/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LUCIO ANTONIO MARTINI -A parte interessada, para em
(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

92.-ARROLAMENTO SUMARIO-524/2002-JOAO THEODO-
RO PUTTKAMER x FRANCISCO JANECZEK e outros -A
parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta de
adjudicacao de Cartorio. -Adv. ROMILDA SCHERES MOLOT-
TO FIRAK-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-543/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GERSON DE CASTRO SIKORSKI -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

94.-NOTIFICACAO JUDICIAL-560/2002-CARLOS MARIN
x TELEPAR TELECOM S.A. - Indeferido o requerimento de
justica gratuita. Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 129.38, em cinco (05) dias.-Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

95.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-577/2002-LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - Deferido a antecipacao
dos efeitos da tutela jurisdicional. Designado o dia 17 de de-
zembro p.v., s 14:30 horas, para a audiencia de concilia ao en-
tre as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia, es-
pecificarem as provas, que porventura pretendam produzir. -
Adv. RUBENS DE LIMA-

96.--585/2002-ELIANE SOAVE SCHEFFER x JOAO MUG-
NAINE -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 40.00, em cinco (05) dias.-Adv.
OSEAS SANTOS-

97.-EXECUCAO FISCAL-50/2000-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x HELIO IVAN VEIGA -Julgado extinto o feito, nos
termos do artigo 794, I, do CPC.-Adv. ANA CLAUDIA S.
GOMES-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2002-Oriundo da
Comarca de IMBITUVA - PR - CARTORIO CIVEL -OLGA
ZACERKONEY x PARANHEKA ANTISCO ZACERKONEY
-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. JOEL ANGELO BRITES-
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1.-ALIMENTOS-233/1995-N.R.P.R.M. e outros x L.A.P.-Inti-
me-se a autora para dar atendimento ao despacho de fls. 79,
por intermedio do procurador constituido pelo instrumento de
fls. 69. - Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

2.-ANULACAO PARC.ACORDO DE DIVOR-248/1995-
M.E.V. x D.D.V.- A parte autora peticiona as fls. 167/168. A
par dessa manifestacao, intime-se a autora para dizer se preten-
de a desistencia do feito, observando que, nessa hipotese, por
forca do disposto no art. 26 do CPC, a ela cabera o pagamento
das custas processuais e verba honoraria, tanto de seu patrono
como da parte re, Cumpre observar, ademais, que , nao tendo
havido decisao de merito positiva a favor da autora ate a pre-
sente fase, descabe reputar o demando como sucumbente, a
autorizar sua condenacao em custas e honorarios advocaticios.
No que tange ao pedido formulado as fls. 169/175, nao o co-
nheco, por nao ser este juizo competente para processar o in-
ventario dos bens deixados pelo reu falecido. - Adv. HELOISA
CARVALHO PINTO-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-82/1999-A.P.T. e
outros x S.L.B.-Intimem-se as partes a, em cinco dias, manifes-
tarem-se sobre o laudo pericial de fls. 124/133 e, no mesmo pra-
zo, informarem se pretendem produzir outras provas. - Adv. JE-
SIEL SCHEMBERGER e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-137/2000-D.G. x
C.G.-Intime-se o procurador dos autores a subscrever a peticao
de fls. 21/23. feito isto, de-se vista ao Ministerio PublicoAdv.
JORGE LUIZ ROSKOSZ-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-144/2000-C.C.M.M. x
R.M.-Sobre o calculo, manifeste-se o exequente. Intime-se. -
Adv. DAVISON SILVA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2000-P.R.F.r. e outros
x P.M.F.- Intime-se o exeuqente a, em cinco dias, manifestar-se
sobre o contido na asegunda certidao de fls. 49-verso. feito
isto, expeca-se oficio, observando as ressalvaas de fls. 48. -
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-441/2000-M.S.F. e outros
x E.J.L.F.-Intime-se o exequente a, em cinco dias, manifestar-
se sobre o cumprimento do acordado e o interesse no prosse-
guimento do feito. - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-685/2000-P.H.S.A.S. e ou-
tros x E.A.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a carta precato-
ria devolvida com certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. -
AUDREI CRISTIANE RAMOS-

9.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-761/2000-F.D. e
outros x Z.D.-... rejeito a argumentacao do executado e deter-
mino o imediato cumprimento da ordem profissional. Cientifi-
que-se o Sr. Meirinho em cujo poder se encontra o mandado de
prisao. - Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-859/2000-G.C. e
outros x J.D.B.- MAnifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al. - Adv. LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-345/2001-J.H.T.L.

e outros x W.B.-Com esteio no art. 125, IV do CPC, designo
audiencia de conciliacao para o dia 28/11/02, as 16:30 horas.
Intime-se as partes, pessoalmente, seus advogados e o d. agen-
te do M.P. - Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e CAR-
LOS ROBERTO MOREIRA-

12.-EXE.PREST.A.POR COACAO PESSOA-1039/2001-
S.S.B.O. e outros x P.P.O.-Face ao pagamento deninciado as
fls. 41 e com fundamento no art. 794, I do CPC, decreto a ex-
tincao do processo. Imputo ao executado o onus de adimplir as
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
do valor cobrado com a incial, condicionado sus exigibilidade
a verificacao da clausula presente no art. 12 da Lei 1060/50. R.
I. - Adv. JULIANO JARONSKI e HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA-

13.-MODIFICACAO CL.C/EXONERAÇAO-85/2002-C.A.S. x
R.S.A.- ... Posto isto, julgo procedente, exonerando o autor da
obrigacao de pagar pensao alimenticia para a re, como impu-
nha a sentenca proferida nos autos 305/84. Oficie-se ao empre-
gador do autor, determinando a cessacao do desconto da pen-
sao alimenticia efetuado em favor da re, no montante de16,5%
de seus rendimentos. Por forca do principio da sucumbencia,
condeno a re a pagar as custas processuais e os honorarios da
d.advogada do autor, que arbitro em R$ 300,00, tendo em con-
ta o zelo da profissional, o trabalho realizado, a falta de contes-
tacao, a natureza e valor da causa e seu prematuro julgamento.
P.R.I.- Adv. CLAUDIA PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-156/2002-
C.A.S.A.W. e outros x M.G.W.- Intime-se os exequentes para
darem andamento a execucao. - Adv. MARCIA E. MELLER
SCHMIDT-

15.-ALIMENTOS-161/2002-G.A.C.r. e outros x J.C.-... Posto
isto, julgo o pedido procedente, em parte, condenando o reu a
pensionar o autor com 50% do salario minimo, mensalmente,
devendo o pagamento ocorrer ate o dia cinco de cada mes, em
dinheiro, contra recibo. A condenacao retroagira a data da cita-
cao, incidindo, sobre os valores vencidos, correcao monetaria
e juros anuais de 6%, tendo por termo a quo a data de venci-
mento de cada parcela. Tendo havido sucumbencia reciproca,
embora maior a do reu condeno-o a pagar 70% das custas pro-
cessuais e os honorarios do d.advogado do autor, que arbitro
em 15% da importancia resultante da soma das prestacoes que
se vencerem ate o transito em julgado como de outras doze
vincendas. Condeno o autor, po seu turno, a pagar 30% das
custas processuais e os honorarios da d.advogada do reu, que
arbitro em 10% com base nos criterios ja mensionados. A exi-
gibilidade dos encargos impostos as partes ficara condicionada
a verificacao da hipotese prevista no art. 12 da Lei 1060/50, eis
que a ambos defiro os beneficios da assistencia judiciaria. P.R.I.-
Adv. VILSON A.LESNIOWSKI DELGOBO-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-291/2002-V.F.H. x F.H.- Com
esteio no art. 125, inciso IV do CPC, designo audiencia para o
dia 02/23/02, as 16:00 horas. - Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-298/2002-M.D.S. x
J.L.M.D.S.-... Ante o exposto, decreto a extincao do processo,
sem analise do merito, o que faco com espeque no art. 267, VI,
do CPC. E, em decorrencia, revogo a liminar, determinando a
volta do requerido ao lar comum. Sendo da requerente a res-
ponsabilidade pela extincao prematura do feito, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do
d.advogado do requerido, que arbitro em R$ 400,00, atento ao
zelo do profissional, ao trabalho realizado, a natureza e prema-
tura extincao da causa. - Adv. LUCIANE FLORENZANO,
RUBENS C.TELES FLORENZANO, FABYANO ALBERTO
S. PRESTES e LOURIVAL MENDES-

18.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-309/2002-
L.F.R.O.r. e outros x N.L.O.- Primeiramente, face ao pagamen-
to e com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, extingo a
execucao no tocante ao mes de Abril de 2002. Intime-se, ou-
trossim, o exequente a, em cinco dias, manifestar-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito. - Adv. CAROLINE LEAL
NOGUEIRA-

19.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-335/2002-C.A.A.R. x
J.G.A.R. e outros- O processo esta em ordem, mas nao com-
porta julgamento na fase em que se encontra, controvertendo-
se as partes sobre a diminuicao da capacidade economica do
autor para cumprir o encargo alimentar. Designo a audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 05/12/02, as 16:00 horas.
- Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS e
EDY ANA F. SILVEIRA-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-344/2002-
E.R.K. e outros x I.K.- Intime-se o exequente a, em cinco dias,
manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-

21.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-504/2002-U.A.V. x
T.R.V. e outros- Com esteio no art. 331 do CPC, designo audi-
encia para o dia 25/11/2002, as 14:00 horas. NA data em ques-
tao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o objetivo da
lide. - Adv. VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2002-D.C.D.S. e ou-
tros x J.C.D.S.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica. - Adv. JOSELIA APARECI-
DA KLOTH-

23.-ALIMENTOS-614/2002-V.E.S.N. e outros x V.W.N.- De-
firo, por ora o pedido de justica gratuita. Alimentos provisorios
arbitrados em 20% dos rendimentos do reu. Oficie-se ao em-
pregador do reu. Designo audiencia para o dia 02/12/02, as
15:30 horas. Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-670/2002-H.R.P. e outros
x C.A.P.- O processo esta em ordem, mas nao comporta julga-

mento na fase em que se encontra, registrando que a ontrover-
sia se resume a auferir a capacidade economica do reu em rela-
cao a pretensao deduzida pelo autor. DEsigno audiencia para o
dia 04/12/02 as 16:00 horas. Permito as partes produzirem pro-
va testemunhal, devendo depositar o rol de testemunhas, no
prazo de dez dias antes da audiencia, conforme disposto no art.
407 do CPC. -Adv. VITOR EDUARDO HšFFNER PARDAL-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-690/2002-
A.K.L.S. x E.D.S.- Intime-se a exequente para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o pagamento das prestacoes alimenticia. -
Adv. VINYA MARA A.D. OLIVEIRA-

26.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-713/2002-J.S.D.S.
x C.L.S.-A emenda nao foi observada a contento. Intime-se a
requerente a, em cinco dias, dar cumprimento a segunda parte
do despacho de fls. 08. - Adv. ARI BERNARDI-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-730/2002-Z.M. x
N.P.C.-Manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-770/2002-M.N.L.D.S. x B.D.S.-
Intime-se a parte autora sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica. - Adv. CELI ISABEL REBELATO-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-797/2002-L.B.D.S. x
C.A.B.D.S.- Intime-se a parte autora, em dez dias, efetuar o
pagamento do FUNREJUS, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao. - Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO e LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO-

30.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-802/2002-E.R.N. e
outros x G.N.-Redesigno audiencia de fls. 12 para o dia 02/12/
02 as 14:00 horas. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

31.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-831/2002-L.P.P. x
V.I.S.P. e outros- Defiro, por ora, os beneficios da assistencia
judiciaria. Designo audiencia para o dia 09/12/02 as 14:00 ho-
ras. - Adv. EVERSON MANJINSKI-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-851/2002-W.N.C. x
J.V.T.C. e outros- ... Antecipo a tuleta jurisdicional pretendida,
determino a reducao do valor da pensao devida pelo autor ao
reu para R$ 150,00, o que faco com fundamentos no art. 273
do CPC. Designo audiencia para o dia 09/12/02 as 14:30 horas.
- Adv. DALTON LUIZ SCREMIN-

33.-MED.CAUT.SEPARAÇÃO DE CORPOS-860/2002-D.N.
x J.S.V.-Intime-se a autora para, em dez dias, manifestar-se sobre
o contido na contestacao e documentos de fls. 20/56. - Adv.
PAULO GROTT FILHO-

34.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-894/2002-A.H.F. x
F.B.F. e outros- Intime-se a parte autora sobre a corresponden-
cia da requerida devolvida as fls. 14. - Adv. HELOISA CAR-
VALHO PINTO-

35.-EXECUCAO DE SENTENÇA-928/2002-L.A.A.C. x
A.U.S.- Nomeio o requerente como inventariante, mediante
termo de compromisso nos autos. Intime-se-o para, em cinco
dias, firmar termo de compromisso e para, nos vinte dias sub-
sequentes, apresentar as primeiras declaracoes. Apos, cite-se o
requerido, bem como a Fazenda Publica. - Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS-

36.-ALIMENTOS-937/2002-L.T.J. e outros x N.J. e outros-
Defiro o pedido de justica gratuita. Alimentos provisorios fixa-
dos em 1,5 salarios minimos. Designo o dia 02/12/02 as 14:30
horas. Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

37.-GUARDA C/C ALIM. E PED.LIMINA-939/2002-I.P.A. e
outros x M.R.D.O.-... Assim, determino a autora que, no prazo de
10 dias, emende a inicial para: a) excluir o pedido de guarda e
alimentos em face das criancas, demandando em acao propria contra
a genitora deles, ja que, pelo menos em relacao a primeira existe
prova documental ( DNV - fls. 11) que autoriza o juizo a determi-
nar a lavratura do seu registro civil, o que podera ser feito na res-
pectiva acao; b) incluir o genitor da crianca Damela no polo passi-
vo da relacao juridica processual, com a sua correta qualificacao e
pedido de citacao; c) adaptar o pedido, a causa de pedir e suas
especificacoes em relacao a crianca, tudo conforme disposto no
art. 282 do CPC. Intime-se. - Adv. SAYONARA SAUKOSKI-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-961/2002-M.C. e outros
x L.C.L.-Intime-se a autora a, em cinco dias, juntarem aos au-
tos copia do acordo em que se fixou a obrigacao alimentar. -
Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-974/2002-L.A.L. x E.L.-Defiro,
provisoriamente , o pedido de justica gratuita. Designo audien-
cia para o dia 09/12/02 as 15:00 horas. Atraves de mandado. -
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

40.-ALIMENTOS-981/2002-T.B. e outros x E.L.B.-Defiro, por
ora, o pedido de justica gratuita. Intime-se a autora a, em dez
dias, declinar o endereco da empregadora do requerido, a fim
de que se viabilize a emissao de oficio. - Adv. FERNANDO
MADUREIRA e RENATA DE SOUZA POLETTI-

41.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-985/2002-
J.J.A.T. x C.F.T.-Intime-se a autora para, em dez dias, como
forma de emnda a exordial, juntar procuracao, conforme o dis-
posto no art. 283 do CPC, sob pena de indeferimento. - Adv.
ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

42.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE TERM-986/2002-
G.L.B.C. e outros x E.C.-Intime-se o autor para, em dez dias,
efetuar o pagamento das custas processuais a do FUNREJUS,
sob pena de cancelamento da distribuicao. - Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-991/2002-M.J.C. x
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E.M.O.-Intime-se a parte autora para, em dez dias, juntar copia
da peticao inicial e da sentenca que fixou a verba alimentar. -
Adv. PAULO GROTT FILHO-

44.-RETIFICACAO E UNIF.REG. IMOB.-26/1998-WAGNER
S/A x - Ante a baixa dos autos, manifeste-se as partes, em cin-
co dias. Se nada for requerido, arquivem-se os autos, ao cabo
daquele prazo. - Adv. ALDINO DREHMER-

45.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-232/2002-ESPOLIO DE
HEITOR DENES RAMOS e outros x - Intime-se os requeren-
tes a regularizar a sua representacao processual, demonstrando
documentalmente a sua condicao de inventariante do espolio.
Atendida tal providencia, abra-se vista ao Ministerio Publico. -
Adv. OSEAS SANTOS-

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO N.º 32/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA BENINI 005 00314/1999
AMAURI CEZAR JOHNSSON 035 00500/2002
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 036 00546/2002

027 00173/2002
017 00785/2001

ANA MARIA L.S PINTO - OAB 005 00314/1999
ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB 004 00170/1999
ANTONIO KROKOSZ - OAB/PR 029 00209/2002
ARI BERNARDI - OAB/PR 25. 049 00919/2002
BENTO ABELARDO LOPES 021 01159/2001
CIRLEI MALHERBI DOS SANTO 003 00763/1998
CIRO A.COSMOSKI CAMPAGNOL 028 00180/2002
CLAUDIO DA SILVA SANTOS 001 00621/1994
DANIELLE NADAL - OAB/PR 1 021 01159/2001
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 005 00314/1999

031 00375/2002
DIRCEU BENEDITO MENEZES 028 00180/2002
EDDY CLEBER DALSSOTO-OAB/ 004 00170/1999
ELTON SILVA - OAB/PR 29.3 014 00509/2001
FERNANDO MADUREIRA - OAB/ 018 01043/2001
GERSON TRENTIN 007 00752/1999

012 00144/2001
GISELE CRISTINA DE OLIVEI 021 01159/2001
HAMILTON CUNHA GUIMAR•ES 004 00170/1999
HELIO IVAN VEIGA - OAB/ 024 00146/2002
IVO PERICLES CALDAS - OAB 015 00587/2001
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 019 01098/2001
JOAQUIM A.ALMEIDA CARMO 014 00509/2001
JOCELMA A. CARNEIRO - OAB 033 00419/2002
JOEL ANGELO BRITES 022 00030/2002
JORGE AMILTON DE ALMEIDA 010 00847/2000
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 011 00132/2001
JOSE ANGELO JAREMA - OAB/ 016 00715/2001
JOSELIA APARECIDA KLOTH 022 00030/2002
JULIO CESAR BACOVIS 013 00475/2001

026 00160/2002
KEILA FABIANE APARECIDA P 032 00382/2002
LENITA RODOLFO PASSOS 016 00715/2001
LINEU FERREIRA RIBAS 025 00148/2002
LUCIANE GROSS MAZUREK 006 00318/1999
LUDMILO SENE - OAB/PR 20. 018 01043/2001
LUIS H.LOPES DE SOUZA-OAB 048 00890/2002
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 037 00593/2002
MARCO AURELIO BUSATO-OAB 041 00746/2002
MARCOS HENRIQUE BURNATO 009 00419/2000
MARIANTONIETA F.PORTELA-O 042 00747/2002
MARINICE SERAM SZEZERBICK 023 00044/2002
MARLE DELALLO 016 00715/2001
MARLI VOGLER MAUDA - OAB 030 00330/2002
MAURICIO J. MATRAS - OAB/ 045 00832/2002
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 039 00609/2002
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 008 00253/2000
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/ 039 00609/2002
OSNILDO DE ALMEIDA 038 00598/2002
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 020 01158/2001
RAULI GROSS JUNIOR - OAB/ 043 00767/2002
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 024 00146/2002
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 034 00485/2002
RUBENS CESAR TELES FLOREN 044 00822/2002
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 046 00875/2002
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 009 00419/2000
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 002 00244/1998

003 00763/1998
VANESSA R.V.GUIMARAES-OAB 040 00632/2002
VANESSA SEGER APLEWICZ-OA 050 00967/2002
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/ 013 00475/2001

026 00160/2002
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 015 00587/2001
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 047 00885/2002

1.-DIVORCIO JUDICIAL-621/1994-J.E. x A.L.E.- Intime-se
a inventariante para que especifique os imóveis que deverão
ser avaliados, fornecendo seus endereços completos, no prazo
de cinco dias.- Adv. CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

2.-ALIMENTOS-244/1998-D.O. x A.F.- O pedido de fls. 36
não pode ser deferido, uma vez que não se trata de execução da
pensão mas sim de pedido para pagamento das custas proces-
suais, tendo em vista que a sentença de fls. 25/27 condenou o
requerido e tal decisão já transitou em julgado. Intime-se para
o recolhimento das custas em cinco dias.-Adv. VALDEMIRO
FACIN LANZARIN-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-763/1998-W.J.R.P.
x I.R.- Acolho o parecer ministerial retro. O requerido já foi
intimado para que iniciasse o deposito dos alimentos devidos,
entretanto, a mera intimação não possui o efeito da citação numa
ação de execução. Ademais, nesta oportunidade o requerido

ate mesmo chegou a justificar sua impossibilidade de cumpri-
mento com o devido, ressalte-se que não havia a necessidade
de proceder desta maneira.Contudo, nenhum sentido ha na rei-
teração da intimação do requerido para que proceda ao paga-
mento dos alimentos, mesmo que se consigne no mandado “sob
pena de ação de execução”, pois estando representado por ad-
vogado e não efetuando os pagamentos dos alimentos devidos,
e de se pressupor que saiba que pode sofrer uma acao de
execucao.Se a parte requerente deseja receber os alimentos
devidos devera se utilizar da medida mais correta para este fim,
ou seja, uma acao de execucao.Diante do exposto, indefiro o
pedido retro.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e CIR-
LEI MALHERBI DOS SANTOS-

4.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-170/1999-
F.M.M.L.R. x E.A.S.- Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 21/11/2002, as 15:00 horas.- Adv. EDDY
CLEBER DALSSOTO-OAB/PR 27.216, ANGELO PILATTI
JUNIOR-OAB/PR 2.472 e HAMILTON CUNHA
GUIMAR•ES JUNIOR-

5.-DIVORCIO JUDICIAL-314/1999-J.P. x G.C.O.- Defiro a
renuncia de fls. 76/77. Intimem-se as partes, atraves de sua pro-
curadora, para em cinco dias, prestar esclarecimentos acerca
do acordo efetuado, posto que seus termos são desconhecidos.-
Adv. ANA MARIA L.S PINTO - OAB 12.879/PR, DAVISON
SILVA - OAB/PR 19.555 e ADRIANA BENINI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/1999-S.F.O.R. x A.F.-
Intime-se a parte autora para que de prosseguimento ao proces-
so no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. LUCIANE GROSS MA-
ZUREK-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-752/1999-J.M.G. x C.R.L.-
Conforme se ve na certidão de fls.41v§ a requerente quedou-se
inerte, o que faz supor a falta de interesse no deslinde da causa.
Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
com base no art. 267, III, do C.P.C.- P.R.I.- Adv. GERSON
TRENTIN-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-253/2000-G.P.M.V.P.R. e
outros x J.D.B.P.- Sobre o oficio retro, diga a parte autora em
cinco dias.- Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-419/2000-I.D.S.P. x
D.R.D.S.- As partes para manifestarem-se sobre a avaliação no
prazo de cinco dias (Avaliação R$.2800,00).- Adv. TARSIS M.
PEREIRA - OAB/PR 16.163 e MARCOS HENRIQUE BUR-
NATO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-847/2000-J.R.A.p.s.m. x
J.A.A.- Vistos, etc. O requerente devidamente representado por
seu procurador, requer o arquivamento do processo por ter o
devedor satisfeito a obrigação(fls. 63). Ante o exposto, com
fundamento no art. 794, I do C.P.C., julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito. Custas pelo requerido. P.R.I.- Adv.
JORGE AMILTON DE ALMEIDA-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-132/2001-J.R.S. x
V.D.S.O.- A parte autora para manifestar-se sobre a certidão
do Of. de Justiça.- Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR
20.195-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-144/2001-C.E.G.L.r.p.m.J.
e outrosxC.R.L.- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 14, inti-
mando-se o credor por meio de seu advogado.- Adv. GERSON
TRENTIN-

13.-ALIMENTOS-475/2001-A.A.B. x J.H.T.- Nova data para
a audiência de conciliação, instrução e julgamento, dia 27/11/
2002, as 14:30 horas.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/
PR 27.593 e JULIO CESAR BACOVIS-

14.-ALIMENTOS-509/2001-G.S.N.P.T.S. x G.N.- Vistos,
etc.Diante de tais fatos e mais, as provas carreadas ao bojo
deste caderno processual durante a instrução, acolho parcial-
mente as ponderações levadas a efeito pela requerente e pelo
requerido, aliado ainda ao posicionamento Ministerial, para
julgar procedente em parte o pedido inicial e condenar o reque-
rido no pagamento de pensão alimentícia a requerente, no va-
lor correspondente a um salário mínimo e meio(1,5), devendo
o montante ser entregue diretamente a representante legal da
requerente, mediante recibo, ate o quinto dia util de cada mes.
Condeno por fim o requerido, no pagamento das custas proces-
suais e verba honorária a advogada da autora, verba esta que
arbitro em vinte por cento (20%), sobre doze prestações ali-
mentícias, com fulcro no artigo 20, 3§ do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.- Adv. ELTON SILVA - OAB/PR 29.353 e JOA-
QUIM A.ALMEIDA CARMO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-587/2001-D.D.K.L.R.P.M.
x W.F.L.- Digam os enxequetes se pretendem executar as par-
celas que não integraram a execução anterior.- Adv. IVO PE-
RICLES CALDAS - OAB/PR 25.241 e WILLIAM S.B.DA SIL-
VA-OAB 20.889/PR-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-715/2001-
V.F.P.xH.P. - Vistos, etc. Homologo a transação e declaro ex-
tinta a execução.- Adv. - LENITA RODOLFO PASSOS e MAR-
LE DELALLO-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-785/2001-N.F.D.S.A.
x V.B.- A parte autora para manifestar-se sobre o relatorio da
Assistente Social.- Adv.ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR
27.409-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1043/2001-V.A.F. x
B.S.F.- Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes.- Adv. FER-
NANDO MADUREIRA - OAB/PR 20.316 e LUDMILO SENE
- OAB/PR 20.947-

19.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1098/2001-
R.R.R.R.R. x L.C.T.- Não ha nulidade ou irregularidades a sa-

nar. Declaro o processo saneado. Designo audiencia de instru-
ção e julgamento para o dia 19/11/2002, as 15:00 horas.- Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1158/2001-H.L.P.M. x
E.A.P.M.- Ante o exposto,declaro o presente feito extinto, com
fulcro no art. 794, I, do C.P.C.- P.R.I.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

21.-REGULAM.GUARDA E VISITAS-1159/2001-M.A.K. x
P.R.S.M.- Designo audiência (art. 331, C.P.C.) para o dia 02/
12/2002, as 14:00 horas. Autorizo, desde logo, o autor a visitar
a sua filha, aos sabados e aos domingos, durante duas horas, na
residencia da re, e sem de la retirar a menor.- Adv. DANIELLE
NADAL - OAB/PR 16.983, BENTO ABELARDO LOPES e
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-30/2002-E.C.F. x
I.S.E.- De-se vista as partes, primeiro ao autor e depois ao reu,
para que apresentem suas alegações finais, no prazo sucessivo
de dez(10) dias.- Adv. JOEL ANGELO BRITES e JOSELIA
APARECIDA KLOTH-

23.-DIVORCIO DIRT COM TUTELA-44/2002-N.P.V. x O.V.
- Sobre a contestação, diga a parte autora, em tres dias.- Adv.
MARINICE SERAM SZEZERBICKI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-146/2002-A.C.R.C.C. x A.L.C.-
Designo o dia 20/11/2002, as 15:00 horas para ter lugar a audi-
encia de instrução e julgamento. O rol testemunhal devera ser
juntado na fase do art. 407 do Codigo de Processo Civil.- Adv.
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663 e ROBERVAL IENE-
CK - OAB/PR 26.545-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/2002-J.D.S.r.g. x
J.C.S.J.- Intime-se a parte exequente para que se manifeste so-
bre o deposito de fls. 16 e sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

26.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-160/2002-D.R.x
M.L.M.- Redesigno a audiencia de tentativa de conciliação para
o dia 21/11/2002, as 14:30 horas, na qual as partes devem estar
pessoalmente presentes.- Adv. JULIO CESAR BACOVIS e
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR 27.593-

27.-ALIMENTOS-173/2002-A.C.S.R.r.m. x L.R.- Para o ato
nao realizado, redesigno para o dia 20/11/2002, as 14:30 ho-
ras.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2002-V.S.r.g. x A.S.-
Acolho, por ora, a justificativa oferecida. Contudo, como bem
manifestado pelo representante ministerial, as necessidades ali-
mentares da parte exequente sao imprescindíveis, em que pese
a dificil situacao financeira do comercio do executado. Por isto,
determino a intimação do executado para que apresente uma
proposta de pagamento dos alimentos devidos, inclusive para
pagamento de algum valor imediatamente, no prazo de cinco
dias.- Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e CIRO
A.COSMOSKI CAMPAGNOLI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/2002-G.G.S.r.S.G. x
J.S.- Intime-se a parte exequente, por meio de seu
procurador,para que tome as providencias necessarias a regula-
rização da representação do executado para que a composição
amigavel seja homologada, no prazo de quinze (15) dias.- Adv.
ANTONIO KROKOSZ - OAB/PR 17.850-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-330/2002-L.A.Q.r. x L.Q.-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre as
fls. 28 e 29, e diga tambem sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito em relação as parcelas vincendas.- Adv. MAR-
LI VOGLER MAUDA - OAB 26.180/PR-

31.-DECL.CONC. CC INV.PAT. E ALIM-375/2002-S.A.R.
xJ.A.S.e V.S. - Junte a requerente a copia reprografica das fls.
de n§ 04 e 05 de sua CTPS, em cinco dias.- Adv. DAVISON
SILVA - OAB/PR 19.555-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2002-K.N.G.r. x A.G.-
Intime-se a requerente para que efetue o pagamento das custas
descritas no oficio de fls. 31.- Adv. KEILA FABIANE APARE-
CIDA PORTELA-

33.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-419/2002-
W.G.V., rep x M.L.V.- Tendo em conta que o exequente acei-
tou a proposta do executado, não havendo posição contraria do
Ministerio Publico, intime-se o executado para que realize o
pagamento da primeira parcela, ficando a execucao suspensa
ate a quitação total.- Adv. JOCELMA A. CARNEIRO - OAB/
PR 21.018-

34.-ALIMENTOS-485/2002-J.L.Z.O.r. x J.Z.- A parte autora
para fornecer o endereco profissional do requerido.- Adv. RO-
MILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-500/2002-D.D.S.M. x
M.C.F.M.O.- Sobre a contestação, diga o autor.- Adv. AMAU-
RI CEZAR JOHNSSON-

36.-ALIMENTOS-546/2002-L.G.O., rep x S.O. - Vistos,
etc.Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia do presente feito, manifestada pela
autora, em petição acostada as fls. 20, onde a parte autora co-
munica a este juizo, ter estipulado acordo com a parte requeri-
da. Sendo que esta nao foi citada ate o presente momento, por-
tanto desnecessária a sua anuência ao pedido. Isto posto, de-
claro extinto o processo, sem julgamento de merito, com fun-
damento no art.267, VIII, do C.P.C.-P.R.I.- Adv.ANA C. DIHL
CAVALIN - OAB/PR 27.409-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-593/2002-A.L.A. x F.C.A.-
Redesigno o ato nao realizado para o dia 19/11/2002, as 14:00
horas.- Adv. LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-598/2002-A.L.F.r. x
R.A.F.- Tendo em vista que as execuções previstas nos artigos
732 e 733 sao incompatíveis para o mesmo processo, devido ao
procedimento ser diferente, intime-se o autor para adequar o
pedido a uma ou outra execução.- Adv. OSNILDO DE AL-
MEIDA-

39.-EXECUACAO DE QUANTIA CERTA-609/2002-S.B.C. x
E.F.S.D.- Isto posto,tendo em vista a satisfação da obrigação
pelo devedor, julgo extinta a presente execução, na forma do
artigo 794, I, do C.P.C. Custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sob o valor da causa, de acordo
com o art. 20, par. 3§, do C.P.C., pelo executado. P.R.I.- Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664 e MIRIAN AP.
DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

40.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-632/2002-H.V.C.N.
x J.N.C.C.r.M.N.- Intime-se a parte autora para que, em cinco
dias, manifeste-se sobre a contestação.- Adv. VANESSA
R.V.GUIMARAES-OAB/PR 17.947-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-746/2002-H.S. x L.R.S.- A
questao relativa a gratuidade da justica sera analisada a final,
apos a analise das provas. Estando suficientemente provada a
posse (no caso, imediata), defiro liminarmente os embargos.
Preste o embargante, em cinco dias, caucao idonea(art. 1051,
C.P.C.), sob pena de revogacao da liminar. Adv. MARCO AU-
RELIO BUSATO-OAB 30.937/PR-

42.-EXONERACAO DE ENCARGO ALIMEN-747/2002-G.C.
x M.R.C.C.- Defiro, por ora, os beneficios da gratuidade. Inti-
me-se a parte requerente para que proceda a emenda da inicial,
observando o disposto nos artigos 282 V e 259 VI do Codigo
de Processo Civil, em dez dias.- Adv. MARIANTONIETA
F.PORTELA-OAB 22866PR-

43.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-767/2002-A.T.R.D.S. x
A.D.S.J.- Defiro o pedido de fls. 15, suspendendo o curso do
processo, por 20 dias. Adv. RAULI GROSS JUNIOR - OAB/
PR 25.278-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-822/2002-C.V. x
F.T.P.V.J.- Julgo procedente o pedido para conceder a C.V. a
guarda e responsabilidade de seus netos F., T. e P., mediante
compromisso.P.R.I.- Adv. RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO-

45.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-832/2002-C.G.L.P.
x M.- Recebo os embargos de declaração por ser tempestivo.
Portanto, onde consta “custas pelas partes”, as fls. 14, leia-se
“Defiro os benefícios da justiça gratuita”.- Adv. MAURICIO J.
MATRAS - OAB/PR 26.267-

46.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-875/2002-
K.L.R.r. x C.E.R.- A parte autora para manifestar-se sobre a
Carta Precatoria devolvida.- Adv. SANDRO R. BANDEIRA -
OAB/PR 29.346-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-885/2002-M.S.S. x
D.H.S.- Defiro a gratuidade. Emende-se a inicial, em dez dias,
sob pena de indeferimento, explicando em qual empresa o reu
trabalha, se Metalurgica Schiffer ou Expresso Princesa dos
Campos.- Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR
20970-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-890/2002-L.M.S.r. x
O.D.S.S.- A parte autora para manifestar-se sobre a certidao do
Oficial de Justica.- Adv.LUIS H.LOPES DE SOUZA-OAB/PR
29.323-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2002-A.L.P.r. x L.C.P.-
A execucao deve ser instruida com o quadro demonstrativo de
debito devidamente atualizado. Assim, intimem-se os exequen-
tes para que emende a inicial em dois dias.- Adv. ARI BER-
NARDI - OAB/PR 25.297-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-967/2002-D.L. x
V.K.- Ja que o adolescente se encontra na companhia do pai ha
mais de um ano, nao e recomendavel que a situacao tatica seja
alterada abruptamente. Ademais, o que aqui se pretende discu-
tir e exatamente o objeto da acao de modificacao de guarda em
apenso(autos n§ 695/01), que ja se encontra em fase procedi-
mental adiantada. Por isso, indefiro a liminar, mantendo o me-
nor na guarda provisoria do reu.- Adv.VANESSA SEGER
APLEWICZ-OAB/PR 30011-

QUEDAS DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO N.º 021/2002
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Adriano M. C. Ranciaro 56,
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Egidio Munaretto 38,
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Janice Keller Araújo 56,
João Peron 42,
Jocalaine Pinzon de Souza 17,
Jonas N. Arpino 02, 43, 48,
José Carlos Dias Neto 57,
José Luiz Henrique 55,
Laura Pereira Folda 23, 35, 45,
Luiz Antônio de Souza 04, 05, 06, 07, 08, 09, 15, 25,
Luiz Carlos Lima 34,
Marco Aurélio P. Lopes 28,
Marcus Vinicius Cavassin 19,
Maria Inês de Moraes Oliveira 24,
Moacir Luiz Gusso 17,
Nacir Terezinha Zimmer 21,
Nadia Teresinha da Mota Franco 10, 11, 28,
Nemora Pelissari Lopes 32,
Otomi Cohlmann 52,
Paulo Macarini 28,
Renato Luiz Ottoni Guedes 60, 61,
Roberto André Oresten 58,
Robson Carlos Biscoli 38,
Romeu Bachtold 12,
Ronir Irani Vincensi 12, 13, 22, 27, 44,
Roseli Luzetti Mereles Calmán 51,
Serafim Pereira da Silva 26, 38, 41, 43, 45,
Valdemar Morás 39,
Valter Schaefer Mehret 03, 13, 27, 53, 59,

01 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 099/2001
– JOSÉ BORGES DOS SANTOS X LUIZ CARLOS OSÓRIO.
1- Designe-se em cartório datas para hasta pública. 2- Para o
leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça em
26.11.2002, às 09:00 horas e, em 2ª praça dia 16.12.2002, às
09:oo horas. Expeça-se edital e demais intimações. Advs. Gil-
berto Franzen e Jairo Batista Pereira.

02 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/99 –
ÂNGELO CAMILOTTI & CIA LTDA X MADEIREIRA BEI-
RA RIO LTDA. 1- Designe-se em cartório datas para hasta
pública. 2- Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª
praça em 26.11.2002, às 09:30 horas e, em 2ª praça dia
16.12.2002, às 09:30 horas. Expeça-se edital e demais intima-
ções. Advs. Hermes Alencar Daldin Rathier e Jonas N. Arpino.

03 – EXECUÇÃO FISCAL – 043/989 – INSTITUTO NACIO-
NAL DOM SEGURO SOCIAL – INSS X PARANÁ EMPREI-
TEIRA S/C LTDA e OUTRO. 1- Designe-se em cartório datas
para hasta pública. 2- Para o leilão ficam designadas as seguin-
tes datas: 1ª praça em 26.11.2002, às 10:00 horas e, em 2ªpraça
dia 16.12.2002, às 10:00 horas. Expeça-se Edital e demais inti-
mações. Adv. Valter Schaefer Mehret.

04 – EXECUÇÃO FISCAL – 002/2001 – INSTITUTO DE
METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL – INMETRO X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES DALMOLIN LTDA. 1- Designe-se em cartório da-
tas para hasta pública. 2- Para o leilão ficam designadas as se-
guintes datas: 1ª Praça em 26.11.2002, às 10:30 horas e, em 2ª
Praça dia 16.12.2002, às 10:30 horas. Expeça-se Edital e de-
mais intimações. Adv. Luiz Antônio de Souza.

05 – EXECUÇÃO FISCAL – 005/2001 – INSTITUTO DE
METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUS-
TRIAS – INMETRO. 1- Designe-se em cartório datas para has-
ta pública. 2- Para o leilão ficam designadas as seguintes datas:
1ª praça em 26.11.2002, às 13:30 horas e, em 2ª Praça dia
16.12.2002, às 13:30 horas. Expeça-se edital e demais intima-
ções. Adv. Luiz Antônio de Souza.

06 – EXECUÇÃO FISCAL – 010/99 – INSTITUTO DE ME-
TROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRI-
AL – INMETRO X JOEL KONOROVSKI & CIA LTDA e
OUTROS. 1- Designe-se em cartório datas para hasta pública.
2- Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª Praça
em 26.11.2002, às 14:00 horas e, em 2ª Praça dia 16.12.2002,
às 14:00 horas. Expeça-se Edital e demais intimações. Adv.
Luiz Antônio de Souza.

07 – EXECUÇÃO FISCAL – 004/2001 – INSTITUTO DE
METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL – INMETRO X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA. 1- Designe-se em
cartório datas para hasta pública. 2- Para o leilão ficam desig-
nadas as seguintes datas: 1ª Praça em 26.11.2002, às 14:30 horas
e, em 2ª Praça dia 16.12.2002, às 14:30 horas. Expeça-se Edi-
tal e demais intimações. Adv. Luiz Antônio de Souza.

08 – EXECUÇÃO FISCAL – 040/2000 – INSTITUTO DE
METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL – INMETRO X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA. 1- Designe-se em
cartório datas para hasta pública. 2- Para o leilão ficam desig-
nadas as seguintes datas: 1ª Praça em 26.11.2002, às 15:00 horas
e, em 2ª Praça dia 16.12.2002, às 15:00 horas. Expeça-se Edi-
tal e demais intimações. Adv. Luiz Antônio de Souza.

09 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 297/96 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X LEONIR JOSÉ
FELINI e OUTROS. 1- Designe-se em cartório datas para has-
ta pública. 2- Para o leilão ficam designadas as seguintes datas:
1ª Praça em 26.11.2002, às15:30 horas e, em 2ª Praça dia
16.12.2002, às 15:30 horas. Expeça-se Edital e demais intima-
ções. Advs. Luiz Antônio de Souza e Edemar Antônio Zilio
Júnior.

10 – ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO – 295/2001 – DELFI
PERUZZO X ARAUPEL S/A. 1- Audiência inicial (CPC. 331)
para 16.04.2003, às 13:00 horas. Advs. Jairo Batista Pereira e
Nadia Teresinha da Mota Franco.

11 – INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 306/201 – RENÊ
FERNANDES X ARAUPEL S/A. 1- Audiência inicial (CPC.
331) para 16.04.03, às 13:30 horas. Advs. Jairo Batista Pereira

e Nada Teresinha da Mota Franco.

12 – INDENIZAÇÃO – 458/99 – ALCIDES DE PARIS X BO-
DANESE & BODANESE LTDA. 1- Ao credor para emendar a
exordial executiva segundo item 4º do acordo homologado (f.
125/126). 2- As custas processuais importam em R$ 320,10.
Advs. Ronir Irani Vincensi e Romeu Bachtold.

13 – ORDINARIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 192/
99 – JURANDIR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Às partes para indicarem
quesitos e eventual assistente dentro do prazo comum de cinco
dias. E, ouça-se o Parquet. 2- Depois, cumprido item anterior,
intime-se o perito para iniciar os trabalhos , informando dia,
hora, e local. Em seguida, cientifique-se às partes e Parque. 3-
Prazo para entrega do laudo após o início do trabalho: trinta
dias. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

14 – ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 172/96 –
FELINI & TUMELERO e OUTRO X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A. 1- Segundo consta da sentença a verba ho-
norária é do Advogado, e não da parte. Assim, emende-se exor-
dial. Adv. Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

15 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 392/96 –
MARIA SIRLEI FERREIRA SIEBRE X ELCIO JAIME DA
LUZ. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o
credor. Adv. Luiz Antônio de Souza.

16 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 246/97 – BANESTADO
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X INMA-
TA INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA e OUTRO.
1- Digam. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e Jairo Batista
Pereira.

17 – AÇÃO MONITÓRIA – 256/99 – CLEACIR SGARBI X
AMAURI GALVANI 1- Diante da informação de fls. 130, re-
designo a audiência para 01.05.2003, às 13:00 horas. Advs.
Moacir Luiz Gusso; Jocelaine Pinzon de Souza e Gilberto Ma-
ria.

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 125/2002 – OSNY SOA-
RES DA SILVA e OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A 1- Ao embargante. Adv. Edemar Antônio Zilio Jú-
nior.

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 196/99 – COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR X EMPREITEI-
RA J. SANTOS S/C LTDA 1- Defiro o pedido de fls. 120. (sus-
pensão por 180 dias). Adv. Marcus Venício Cavassin

20 – RECONVENÇÃO – 008/90 – WIERA SOKOLOWICZ X
SOKOLOWICZ & CIA LTDA. 1- Audiência de conciliação
requerida pelas partes: dia 25.02.2003, às 17:00 horas. Advs.
Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 123/2001 – NELSON
BRANCALHÃO X BANCO BANDEIRANTES S/A. 1- Rece-
bo o apelo no duplo efeito. 2- Ao recorrido.. Adv. Edemar An-
tônio Zilio Júnior e Nacir Terezinha Zimmer.

22 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO. 1-
ESPOLIO DE ALFREDO LEMOS CORDEIRO X INMATA –
INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA. 1- Aos cre-
dores para emendarem a exordial executiva no efeito de osten-
sivamente indicar todos os credores, e bem assim, esclarecer
demonstrativo do débito, tornando-o circunstanciado. Adv.
Ronir Irani Vincensi.

23 - INVENTÁRIO – 333/99 – LURDES KEHRWALD. 1- Diga
a autora quanto a resposta do ofício de fls. 100. Adv. Laura
Pereira Folda.

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 171/2002 – JOSÉ MARIA
MOREIRA PAZ X INSTALADORA DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS VIVIDENSE LTDA. 1- Diga o autor quanto a contesta-
ção apresentada. Adv. Maria Inês de Morais Oliveira.

25 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 062/97 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X NEIMAR JOSÉ
PERUZZO e OUTRO. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo
em seguida o credor. Adv. Luiz Antônio de Souza.

26 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 110/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOÃO MARIA ZGODA. 1- À
conta geral, dizendo em seguida as partes. Advs. Jairo Batista
Pereira e Serafim Pereira da Silva.

27 – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO C/C COBRANÇA DE
ATRASADOS – 005/2000 – ADÃO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. 1- Vistos. Etc. ... POIS, observando diligente parecer
ministerial desfavorável, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial, deixando de condenar o autor em custas e honorários
ante gratuidade anteriormente reconhecida (Lei n.º 1.060/50).
Após. O t.j., arquivem-se. PRI. Em 02.10.2002. (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs. Ronir Irani Vincensi e
Valter Schaefer Mehret.

28 – ORDINARIA DE NULIDADE E ANULAÇÀO DE ATO
JURÍDICO – 068/90 - MARIA DA LUZ SEMINIUK e OU-
TROS X GIACOMET MARODIN INDUSTRIA DE MADEI-
RAS S/A e OUTROS. 1- Ao interessado para depósito da verba
honorária do expert, em Juízo. 2- Após, intime-se o perito para
indicação de dia, hora, e local para início do trabalho. E cienti-
fique-se as partes, em seguida. 3- Entrega do laudo: dentro de
noventa dias do início do trabalho. Advs. Paulo Macarini, Na-
dia Teresinha da Mota Franco, Edemar Antônio Zilio Júnior,
Marco Aurélio P. Lopes, Eros Santos Carrilho.

29 – EXECUÇÃO - 271/2000 – ILTON ANDRIANI X JOÃO
VOGLER CAMARGO 1- Aguarde-se noventa dias e reitere-
se. Adv. Antônio Ozires Batista Vieira.

30 – REPARAÇÃO DE DANOS – 192/98 – TEREZA DA LUZ
DOS SANTOS X JAIR ANTONIO BALBINOT. 1- Subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com homenagens. Advs.
Edemar Antônio Zilio Júnior e Auro Almeida Garcia.

31 – REVISIONAL DE CONTRATO M- 187/97 – INMATA –
INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA X BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. 1- Às partes para apresentarem
os termos do dito acordo. 2- E, preparados, voltem. Advs. Jairo
Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

32 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 042/94 -
BANCO BRADESCO S/A X CLAUDIO ROBERTO BRAN-
CO. 1- Diga o autor sobre o decurso do prazo de suspensão.
Adv. Nêmora Pellissari Lopes.

33 – REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE LI-
MINAR. – 052/97 – INMATA – INDUSTRIAL MADEIREI-
RA TATIANA LTDA. X BANESTADO LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. 1- VISTOS. HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado pelas partes e constante do petitório conjunto (f. 359,
361/6). E diante do cumprimento presumido face silêncio acor-
dado, nos termos do art. 269, inciso, III, do CPC. JULGO EX-
TINTA esta revisional de contrato com pedido de liminar mo-
vida por INMATA – INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA
LTDA no desfavor de BANESTADO LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL LTDA, autorizando levantamentos ne-
cessários. Custas e honorários na forma pactuados (f. 362/6).
Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em11.10.2002. (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs. Edemar Antônio Zilio
Júnior e Jairo Batista Pereira.

34 – ORDINARIA DE COBRANÇA – 022/97 – NEIVA DA
SILVA X SASSE – CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS.
1- Tornem ao arquivo. Advs. Jairo Batista Pereira e Luiz Car-
los Lima.

35 – ALVARÁ – 339/2001 – MARIA DOS SANTOS. 1- Ob-
serve-se despacho de fls. 17, novamente. (D. f. 17) Faculto à
requerente adequação da exordial. Diligências necessárias).
Adv. Laura Pereira Folda.

36 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 044/99 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X DESPACHANTE
DOGO S/C LTDA e OUTROS. 1- VISTOS Diante do paga-
mento noticiado (f. 69), nos termos do art. 794, inciso, I, do
CPC. JULGO EXTINTA esta execução movida por BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A no desfavor de DESPACHAN-
TE DOGO S/C LTDA e OUTROS, AUTORIZANDO LEVAN-
TAMENTOS NECESSÁRIOS. Custas e honorários pagos. PRI.
E, Arquivem-se. Em 11.10.2002. (a) Juliano Albino Mânica –
Juiz de Direito. Adv. Jairo Batista Pereira.

37 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 247/97 – BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X INMA-
TA – INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTA e OU-
TROS. 1- VISTOS. HOMOLOGO, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas partes e cons-
tante do petitório conjunto (f. 116, 118/123). E diante do cum-
primento presumido face silêncio acordado, nos termos do art.
269, inciso, III, do CPC. JULGO EXTINTA esta reintegração
de posse c/c perdas e danos movida por BANESTADO LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA no desfavor
de INMATA – INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA
e OUTROS, autorizando levantamentos necessários. Custas e
honorários na forma pactuada (f. 116, 119/123). Oportunamen-
te, arquivem-se. PRI. Em 11 10.2002. (a) Juliano Albino Mâni-
ca – Juiz de Direito. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e Jairo
Batista Pereira.

38 – ORDINARIA DE COBRANÇA – 081/2000 – ANA TE-
REZA BARBOZA e OUTROS X CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL . 1- Diante da faculdade contida na certidão retro,
por liberalidade do Cartório, e sua responsabilidade. Recebo
os apelos voluntários do duplo efeito. 2- Aos recorridos para
contra razões respectivas. 3- Depois, ao Parquet. Advs. Rob-
son Carlos Biscoli, Egídio Munaretto. Serafim Pereira da Sil-
va.

39 – EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 052/2002 – JOSÉ
NILSON ZGODA X ADALMIRO BUENO. 1- Recebo o apelo
voluntário no efeito devolutivo. O recurso de apelação nos Em-
bargos à Arrematação deve ser recebido, apenas, no efeito devo-
lutivo, em respeito aos princípios da definitividade da execução
por título extrajudicial. (TJRJ – AI 10564/1999 – (15032000) –
13ª C. Civ. – Rel. Des. Nagib Slaibi Filho – J. 10.02.2000). Idem
(STJ – 3ª T. Resp. 195.170 – SP, rel. Min. Menezes Direito, j.
24.6.99, DJU. 9.8.99, p. 170). Mais, em analogias ao art. 520,
inc. V, do CPC. Ao recorrido. Diligências necessárias. Adv. Ede-
mar Antônio Zilio Júnior e Valdemar Morás.

40 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 062/95 – JOSÉ NILSON
ZGODA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. 1- Diga
o contrário. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior.

41 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/99 –
ARTHUR FIORIN X JOSÉ ALVES MOREIRA. 1- Defiro o
pedido de fls. 33, após o decurso do prazo de suspensão diga o
exequente. Adv. Serafim Pereira da Silva.

42 – INVENTÁRIO – 111/2001 – MARIA PADILHA DE CA-
MARGO DOS SANTOS. 1- Defiro o pedido de fls. 28. Adv.
João Peron.

43 – MANDADO DE SEGURANÇA – 286/2001 – ROSANE
DE FATIMA PASSAGLIA e OUTRO X COMISSÃO DE ELEI-
ÇÃO PARA DIRETORES EM ESTABELECIMENTOS PÚBLI-
COS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL.
1- Subam ao Egrégio Tribunal de Justiça com homenagens.
Advs. Jonas N. Arpino e Serafim Pereira da Silva.

44 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO –

456/99 – ALTEVIR OLIVEIRA FONSECA X ARAUPEL S/A.
1- Diga o interessado. Adv. Ronir Irani Vincensi.

45 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 286/97 – VALDIR FA-
BIANE X ADENALDO ROQUE BERNARDI. 1- Cumpra-se
o acórdão. Advs. Serafim Pereira da Silva e Laura Pereira Fol-
da.

46 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 063/97 – J.L.G. x O. T. Z. 1- Audiência de Conciliação para
26.03.2003, às 14:40 horas. Adv. Gilberto Franzen.

47 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 240/2002 –
D.M. e S. de F. M. 1- Audiência de reconciliação ou ratificação
, instrução e julgamento para 12.12.2002, às 16:20 horas. Ci-
ência ao Ministério Público. Adv. Edemar Antônio Zilio Júni-
or.

48 – DIVORCIO DIRETO LILTIGIOSO – 185/2002 – S. A
dos S. x V. M. dos S. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2- Audi-
ência de conciliação para 17.12.2002, às 16:30 horas. A contar
daquela data iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-se por
edital. 4- Ciência ao Dr. Promotor. Adv. Jonas N. Arpino.

49 – DIVORCIO LITIGIOSO – 246/2002 – R. L. A. x A. C. A.
1- Diante do pouco tempo de casamento e notícia de reconhe-
cimento voluntário de paternidade melhor esclareça a autora
sobre o suposto período de separação de fato e o desconheci-
mento do paradeiro do requerido.. adv. Elizabete Graebin.

50 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 096/2002 – F. R. ; S. I.
R. ; S. L. R. e S. R. x P. I. R. 1- Diga a autora sobre a certidão
negativa do oficial de justiça. Adv. Elizabete Graebin.

51 - ADOÇÃO – 040/2002 – A. A. Z. e M. R. M. Z. 1- Vistos.
... POIS, JULGO PROCEDENTE o pedido encartado na peça
vestibular, ao efeito de conceder a adoção de A.K. F. ao casal
A. A. Z. e M. R. M. Z., com fundamento nos arts. 39 ess, e 165
e ss., da Lei 8.069/1990. Transitada em julgado esta decisão,
expeçam-se os mandados previstos pelo art. 47 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, consignando-se que a criança passa-
rá a ser chamar G. H. Z., tendo como avós paternos L. A. Z. e
I. M. F. Z. e avós maternos V.M. M. Sem custas e honorários
Registre-se e Intime-se. Atenda-se, no que aplicável, as deter-
minações do Código de Normas, da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se. Em 27.09.2002.
(a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Adv. Roseli Lu-
zetti Mereles Calmán.

52 – CARTA PRECATÓRIA – 038/2002 - DEPRECANTE:
JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL – PR. DEPRECADO: Citação e
demais atos dos Executados. EXTRAÍDA DOS AUTOS DE
N.º 94.601.1057-6 DA FAZENDA NACIONAL contra DEL-
FIN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e OUTROS. 1-
Vista ao autor. Adv. Otomi Kohlmann.

53 – CARTA PRECATÓRIA 064/2002 - DEPRECANTE: JUÍ-
ZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LA-
RANJEIRAS DO SUL – PR DEPRECADO: Penhora e demais
atos do Executado. Extraída dos autos de n.º 98/95 de Execu-
ção Fiscal, onde é Exequente INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS e Executado CONSTRUTORA
SALES LTDA. 1- Diga a Autarquia Federal 9INSS0 sobre a
certidão negativa de arrematação (f.39.v). Adv. Valter Schaefer
Mehret.

54 – CARTA PRECATÓRIA – 043/2000 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATANDUVAS –
PR. DEPRECADO: Citação e demais atos do requerido. Extra-
ída dos autos de n.º 264/99 de Execução de Pensão Alimentí-
cia, onde é requerente. E. A de S. e V. S. R. e Requerido Mi-
guel da Rosa.. 1- Diga o autor sobre a certidão negativa do
Oficial de Justiça (f. 24v. , 29v.). Adv. Angela Fabiana Bueno
de Souza Pinto e Ivone G. Avelar.

55 – CARTA PRECATÓRIA – 115/99 – DEPRECANTE: JUÍZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARAN-
JEIRAS DO SUL – PR DEPRECADO – Penhora e demais atos
da Executada. Extraída dos autos de n.º 033/99 de Execução de
Titulo Extrajudicial, onde é Exequente SEMENTES AGRO-
CERES S/A e Executado CAMILAS LTDA. 1- Diga o exe-
quente sobre documentos de fls. 44/54,57. Advs. José Luiz
Henrique e Daniela Schneider Pulcini.

56 – CARTA PRECATÓRIA – 077/2000 – DEPRECANTE: 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS DA COMARCA DE CURITIBA – PR. DEPRECA-
DO: Citação do Executado. Extraída dos autos de n.º 1.245/99
de Execução de Título Extrajudicial, onde é exequente BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL – BRDE. E executado: COOPERATIVA AGROPECUÁ-
RIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA – CAMILAS.
(Vitorio Revrs). 1- Defiro o pedido de f. 62. Suspendo o cum-
primento da deprecata por 90 (noventa) dias. Após, diga o exe-
quente. Advs. Adriano M. C. Ranciaro e Janice Keller Araújo.

57 – CARTA PRECATÓRIA – 091/2002 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANDIRÁ – PR.
DEPRECADO: Oitiva do requerido. Extraída dos autos de n.º
039/2002 de Pedido de Guarda, onde é requerente SONIA
MARIA PARRALEGO MARTINS, sendo requerido (pai bio-
lógico) WANDERLEI DE PAULA. 1- Para o ato designo o dia
12.12.2002, às 16:40 horas. 2- Comuniquem-se e intimem-se.
3- Cientifique-se ao Parquet. Advs. José Carlos Dias Neto e
Hátia Maria Lopes Trajano.

58 – EXECUÇÃO FISCAL – 048/2001 – INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA.
1- Vista ao INMETRO. Adv. Roberto André Oresten.

59 – EXECUÇÃO FISCAL – 008/88 – INSTITUTO NACIO-
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NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X CARLOS EBERHAR-
DT E FILHO LTDA e OUTRO. 1- Vista à Autarquia Federal –
INSS. Adv. Valter Schaefer Mehret.

60 – EXECUÇÃO FISCAL – 015/97 – CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL X JOSÉ DALFOVO e OUTRO. 1- Ciência às par-
tes quanto as datas de fls. 150 (Leilão para os dias 14 e
29.11.2002, às 13:00 horas, na 1ª Vara da Circunscrição Judi-
ciária de Joinville – SC.) 2- e, AGUARDE-SE SESSENTA
DIAS, DIZENDO EM SEGUIDA O CREDOR. Advs. Renato
Luiz Ottoni Guedes, Andreia Amarilho.

61 - EXECUÇÃO FISCAL – 016/97 – CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL X EMPREITEIRA MACSUR S/C LTDA. 1- Defiro
como requerido (f.78). Após, Vista ao exequente. Adv. Renato
Luiz Ottoni Guedes.

62 – EXECUTIVO FISCAL – 001/94 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X VIRNA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Aguarde-se trinta dias. 2-
Diga o credor. Adv. Cibelle Diana Mapelli.

63 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
– 234/2002 – ALÍCIO LUIZ CORREA X ARAUPEL S/A. 1-
Audiência inicial (CPC 277, 278): 06.03.2003, às 17:00 horas.
Adv. Darlon Carmelito de Oliveira.

64 – INDENIZAÇÃO – 255/99 – GONÇALINO ANTONIO
PEDROZO X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1-
Digam as partes quanto o retorno dos autos do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Paraná. Advs. Elizabete Graebin e Jairo Ba-
tista Pereira.

REALEZA

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 22/2002
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 010 00681/1996
AIRTON JOSE ALBERTON 084 00408/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 004 00105/1995

012 00203/1997
002 00344/1994
001 00302/1993
003 00345/1994

BRENO F. FERIGOLLO 029 00263/2000
CAMILO DE TONI 009 00560/1996

017 00173/1998
061 00226/2002
020 00359/1998
011 00769/1996
026 00485/1999
081 00396/2002
046 00093/2002

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 086 00430/2002
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO 005 00135/1995
CARLYLE POPP 031 00011/2001
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 085 00424/2002
DALTON CHITOLINA 034 00163/2001

015 00544/1997
053 00176/2002
041 00388/2001
065 00240/2002
072 00299/2002
063 00232/2002
039 00386/2001
052 00175/2002
042 00390/2001
056 00185/2002
073 00300/2002
054 00178/2002
062 00230/2002
051 00167/2002
064 00234/2002
057 00187/2002
055 00179/2002
074 00312/2002
019 00321/1998
045 00070/2002
067 00244/2002

DEBORA BETANIA DE TONI 079 00358/2002
033 00096/2001
045 00070/2002

EDERSON LANZARINI MARAN 037 00242/2001
035 00172/2001
021 00594/1998
024 00261/1999

EDSON LUIZ COCCO 009 00560/1996
013 00412/1997

EMERSON BUSANELLO 011 00769/1996
FLAVIO JOSE PENSO 048 00131/2002

082 00403/2002
078 00357/2002

HERMES ALENCAR DALDIN RAT 018 00277/1998
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 038 00328/2001

036 00201/2001
075 00314/2002
030 00474/2000
032 00045/2001
015 00544/1997
019 00321/1998
025 00270/1999
049 00133/2002
027 00491/1999

JANDIR VARDANEGA VERONA 023 00228/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 080 00389/2002
LAUDELINO WATERKEMPER 069 00260/2002
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 006 00022/1996

011 00769/1996
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 028 00241/2000
MANOEL DA SILVA NEVES FIL 070 00261/2002
MARCELO BATTIROLA 018 00277/1998
MARIA APARECIDA DE PAULA 088 00062/1998

090 00121/2002
089 00028/2002
087 00068/1997

MARINEZ FERREIRA 090 00121/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 044 00064/2002
MAX HERCILIO GON•ALVES 047 00123/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 091 00164/2002
NADIR PATROCINIO VIEIRA 069 00260/2002
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 083 00405/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 022 00173/1999

025 00270/1999
OSVALDO LUIS BAPTISTA 070 00261/2002
OTHELO DILON CASTILHOS 008 00542/1996

016 00083/1998
014 00526/1997

PAULO JOSE GIARETTA 010 00681/1996
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 043 00415/2001

068 00256/2002
077 00353/2002
050 00140/2002

PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 071 00274/2002
RAUL GIPSZTENJ 069 00260/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 008 00542/1996
ROBERSON FABIO SCHWERZ 038 00328/2001

032 00045/2001
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 069 00260/2002

008 00542/1996
020 00359/1998
016 00083/1998
076 00324/2002
007 00393/1996

SIDINEI ROQUE CICHOCKI 082 00403/2002
026 00485/1999

SINTIA MARIA DALBOSCO 018 00277/1998
YURI JOHN FORSSELINI 066 00242/2002

053 00176/2002
041 00388/2001
065 00240/2002
072 00299/2002
063 00232/2002
039 00386/2001
052 00175/2002
042 00390/2001
056 00185/2002
073 00300/2002
054 00178/2002
062 00230/2002
051 00167/2002
064 00234/2002
057 00187/2002
055 00179/2002
074 00312/2002
060 00203/2002
059 00201/2002
058 00199/2002
040 00387/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-302/1993-BANCO DO
BRASIL S/A x ISAIAS RAMOS VIEIRA e outros. Diga a par-
te exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. AU-
RELIO FERREIRA GALVAO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-344/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo reque-
rido. -Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-345/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outros.
Diga a parte credora quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-105/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo re-
querido. -Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-135/1995-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA CAPANEMA - COAGRO x JOAO
DA SILVEIRA SOBRINHO -A parte exequente para que pro-
ceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, quanto a diligência de penhora requerida no valor de R$
60,00. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO-

6.-DEPOSITO-22/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x NAUREDI ANTONIO MARIA. Desnecessária a provi-
dência requerida às fls. 350. Nío se discute a propriedade do
bem objeto da demanda, prova disto é a sentença de fls. 332/
338. Diga a parte credora quanto à satisfaçío de seus interes-
ses. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

7.-USUCAPIAO-393/1996-MARIA FELISBERTO LEOPOL-
DO x FRANCISCO NUNES. Diga a parte autora quanto o pros-
seguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo do edi-
tal. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-542/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ADEMIR PEDRON e outros -As partes para
ciência quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for
de direito. Manifeste-se o Banco credor. -Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-560/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x FREITANI FABRICA DE MOVEIS TUBULA-
RES LTDA e outros. Acolhido o laudo de reavaliaçío realizado
pelo Sr. Avaliador Judicial (fls. 150/151), pois entendido ser
criterioso. Digam a respeito da nova conta geral elaborada. -

Adv. EDSON LUIZ COCCO e CAMILO DE TONI-

10.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-681/1996-NADAL ROS-
SATTO x MADEIREIRA REAL LTDA. Diga o autor quanto o
decurso do prazo requerido. -Adv. ACACIO PERIN, PAULO
JOSE GIARETTA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-769/1996-ITACIR BOS-
CHETTO e outros x COMERCIAL GERDAU LTDA e outros -
As partes para ciência quanto ao V. Acórdío, bem como requei-
ram o que for de direito. -Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN, EMERSON BUSANELLO e CAMILO DE TONI-

12.-CAUCAO-(Execuçío de Sentença)203/1997- ASSOCIA-
ÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL x ANI-
BAL JOAO DAL MOLIN e outros. Manifeste-se a parte exe-
quente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. AURELIO
FERREIRA GALVAO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-412/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ZILMAR BONATTI. Manifeste-se a parte
credora quanto a conta geral efetivada nos autos. -Adv. ED-
SON LUIZ COCCO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-526/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ZELINDO MACARI. Diga a parte exe-
quente a respeito do prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo requerido. -Adv. OTHELO DILON CASTI-
LHOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-544/1997-SENIBAL-
DO ZAMBONI x DALMIR S COUTO -As partes para ciência
quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for de direi-
to. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e DALTON CHITOLI-
NA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/1998-ADEMIR PE-
DRON e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes para
ciência quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for
de direito. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e OTHELO
DILON CASTILHOS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-173/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALGER DE OLIVEIRA -
FI e outros. Manifeste-se a parte credora quanto a certidío do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAMILO DE TONI-

18.-COBRANCA DE SEGUROS (ORD) (Execuçío de Senten-
ça)-277/1998-INDUSTRIA DE MOVEIS SIMOSUL LTDA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS e
outros. As partes exequente para que procedam a retirada em
cartório das cartas precatórias expedidas. -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, MARCELO BATTIROLA,
SINTIA MARIA DALBOSCO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/1998-DALMIR SEBAS-
TIAO COUTO x SENIBALDO ZAMBONI -As partes para ci-
ência quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for de
direito. -Adv. DALTON CHITOLINA e IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/1998-PAULO JOSE DE
OLIVEIRA - FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Manifestem-se as partes quanto o decurso do prazo
requerido. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CAMILO
DE TONI-

21.-ALIMENTOS-594/1998-F.S.Q. e outros x L.F.Q. -Homo-
logado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos,
julgando extinto o processo e determinado o seu arquivamen-
to.-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-173/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SERAFINI & SERAFINI LTDA e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto as praças negativas nos
autos. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-228/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDILAMAR PEDRON e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. JANDIR VARDANEGA VERONA-

24.-INVENTARIO-261/1999-JOAO ABEL DA SILVA x DAL-
VINA JOAQUINA SOARES DA SILVA. Diga a parte inventa-
riante a respeito do prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-270/1999-CONFECCOES
ATOMIC CITY LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido
os embargos e suspendido o curso da execuçío. A parte embar-
gada para apresentar impugnaçío, no prazo de 10 dias. -Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-485/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LEDI INEZ DANIELI
FRITSCH e outros -Designado leilío e/ou praça pública para
os dias 03 e 17 de dezembro de 2002, sempre às 15:00hs. -Adv.
CAMILO DE TONI e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

27.-INVENTARIO-491/1999-ILDA ALBERTI x JOAO AL-
BERTI. Diga a inventariante a respeito da avaliaçío nos autos.
-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2000-LUIZ FAVA x
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. A parte embargante
para que, no prazo de 05 dias, se manifeste a respeito da pro-
posta de acordo apresentada pela embargada. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS-

29.--RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO- 263/2000-
M.T.C. x J. -Intimada, inclusive pessoalmente, para se mani-

festar nos autos e dar andamento ao feito, a parte autora se
manteve inerte, sem elaborar qualquer pronunciamento. O fei-
to encontra-se paralisado há meses. Ficou plenamente configu-
rado o abandono da causa. Ante o exposto, em virtude do aban-
dono da causa, Extinto o processo, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inciso III, do CPC. Custas processuais, na
forma da lei, pela autora. -Adv. BRENO F. FERIGOLLO-

30.-INVENTARIO-474/2000-BALDUINO JOSE BUBLITZ
VOGT e outros x BENNO JOAO VOGT. A parte inventariante
para que apresente as últimas declarações. -Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

31.-MONITORIA-11/2001-CIA SANTANENSE DE TECIDOS
LTDA x VENTO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA. Manifeste-se a parte credora nos autos. -
Adv. CARLYLE POPP-

32.-INTERDICAO-45/2001-WALDOMIRO SZPAK x ANA
LUCIA SZPAK -"...Julgado Procedente o pedido contido na
inicial e decretada a interdiçío do interditando já qualificado
nos autos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil..."-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

33.-REG. VISITAS REDUC PENSAO AL-96/2001-E.F. x E.F.
A parte autora para que atenda o contido na cota ministerial de
fls. 37. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

34.-USUCAPIAO-163/2001-VALDELIRIO DE SOUZA NET-
TO x VALDIR RICHCIK. A parte autora para que supra a irre-
gularidade apontada na certidío de fls. 53, bem como proceda a
retirada em cartório do ofício expedido nos autos. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

35.-ALVARA-172/2001-GERACI FERNANDES DOS SAN-
TOS x O JUIZO. Considerando a petiçío e documentos de fls.
34/35, e o parecer favorável do Ministério Público, JULGADO
BOAS as contas prestadas. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN-

36.-DECLARATORIA-201/2001-J.S. x G.N.P. A parte autora
para que proceda a retirada em cartório do mandado expedido
nos autos. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

37.-DIVORCIO DIRETO-242/2001-M.T.B.O. x G.O. A parte
autora para que proceda a retirada em cartório do mandado
expedido nos autos. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

38.-CONVERSAO SEP FATO EM DIV.-328/2001-V.M. x
M.A.S. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apre-
sentada pelo curador nomeado. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ, ROBERSON FABIO SCHWERZ-

39.-COBRANCA (SUM)-386/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO VILMAR
ANTUNES -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

40.-COBRANCA (SUM)-387/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x OLIVO SANTO
ZANDONAI. Digam os autores quanto o prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso do prazo requerido. -Adv. YURI
JOHN FORSSELINI-

41.-COBRANCA (SUM)-388/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CELESTINO
VANSETTO -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após deter-
minado a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITO-
LINA-

42.-COBRANCA (SUM)-390/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SILVESTRE
BUSSOLO -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

43.--RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO- 415/2001 -
A.B.O. e outros x J. "...Julgado procedente o pedido inicial,
razío pela qual determinado a expediçío de ofício ao Cartório
de Registro Civil competente ordenando a retificaçío do assen-
to de óbito de Olívio José Orsatto..." -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

44.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-64/2002-R.A. e outros
x V.R. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
dos ofícios expedidos nos autos, bem como do mandado de
averbaçío. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

45.-INTERDICAO-70/2002-D. x J.E. -"...Julgado Proceden-
te o pedido contido na inicial e decretada a interdiçío do in-
terditando já qualificado nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil..."-Adv. DALTON CHITOLINA e DEBORA BETANIA DE
TONI-

46.-EXIBICAO DE TESTAMENTO-93/2002-ALBINA PADI-
LHA MULLER. "...Julgado procedente o pedido inicial, para o
fim de determinar que: a)seja lavrado o competente termo de
abertura, pelo cartório judicial, com as informações pertinen-
tes, nos termos do art. 1.125, parágrafo único do CPC; b) seja
registrado, arquivado e cumprido o testamento, conforme art.
1.126, do CPC; c) seja remetida cópia do testamento, no prazo
de 8 dias, à repartiçío fiscal (CPC, art. 1.126, "caput")..." -Adv.
CAMILO DE TONI-
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47.-INVENTARIO-123/2002-ADELINO POSSOLLI x TERE-
ZA CHAVES CORDEIRO POSSOLLI. Diga a parte inventari-
ante a respeito da avaliaçío efetivada nos autos. -Adv. MAX
HERCILIO GONÇALVES-

48.-EXECUCAO ALIMENTOS-131/2002-J.L.S. x E.G.S.
Manifeste-se a parte autora quanto a justificativa apresentada,
bem como certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FLAVIO
JOSE PENSO-

49.-EXECUCAO ALIMENTOS-133/2002-M.C. e outros x N.C.
-Julgado por sentença extinto o feito e determinado o seu ar-
quivamento. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

50.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-140/2002-S.F.M. x I.P.J.
Manifeste-se a parte autora quanto a certidío de fls. 17. -Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

51.-COBRANCA (SUM)-167/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOTARIO AL-
BANO KLEIN -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após deter-
minada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITO-
LINA-

52.-COBRANCA (SUM)-175/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO FRAN-
CISCO ZANETTI -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos
(art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em
15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após de-
terminada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

53.-COBRANCA (SUM)-176/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SADI DE MOU-
RA -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, "ca-
put", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada a
remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado. -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

54.-COBRANCA (SUM)-178/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON LUIZ
ZANETTI -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

55.-COBRANCA (SUM)-179/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDEMAR
GALLERT -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

56.-COBRANCA (SUM)-185/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVINO PER-
TILE -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, "ca-
put", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. -
Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

57.-COBRANCA (SUM)-187/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO ANTO-
NIO SPILLER -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após deter-
minada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITO-
LINA-

58.-COBRANCA (SUM)-199/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADAIR GUI-
LHERME DE MORAIS -Homologado, por sentença, o acordo
celebrado, julgando extinto o processo e determinado o seu ar-
quivamento. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

59.-COBRANCA (SUM)-201/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO BI-
NOTTO -Homologado, por sentença, o pedido de desistência
de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o
seu arquivamento. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

60.-COBRANCA (SUM)-203/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAULINO
BUCHMEIER -Homologado, por sentença, o acordo celebra-
do, julgando extinto o processo e determinado o seu arquiva-
mento. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

61.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-226/2002-CELSO STAN-
GER x O JUIZO. "...Julgado procedente o pedido inicial orde-
nando a retificaçío dos registros relativos aos imóveis descritos
nas matrículas n.ºs 5.570, 7.124 e 7.126, de forma a fazer cons-
tar o correto sobrenome do requerente, ou seja, "Stanger", con-
forme requerido na exordial...". -Adv. CAMILO DE TONI-

62.-COBRANCA (SUM)-230/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OCTAVIO
WARTHA -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

63.-COBRANCA (SUM)-232/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCYDES
DAROS -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-

ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

64.-COBRANCA (SUM)-234/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE POR-
TO -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, "ca-
put", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. -
Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

65.-COBRANCA (SUM)-240/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VILSON BER-
NARDO TEREBINTO -Recebida a apelaçío em ambos os efei-
tos (art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder
em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após
determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON
CHITOLINA-

66.-COBRANCA (SUM)-242/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GUERINO
PERTILE - Mesmo que intimados em audiência (termo de fls.
85) para que, no prazo de 10 dias, se manifestassem a respeito
da certidío do Sr. Oficial de Justiça (fls. 83-verso), o qual apon-
tou a impossibilidade de citaçío do réu em virtude deste encon-
trar-se em "lugar incerto", os autores quedaram-se silentes (cer-
tidío de fls. 87). Ficou plenamente configurado o abandono da
causa, motivo pelo qual, julgado extinto o processo e determi-
nado o seu arquivamento. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

67.-INTERDICAO-244/2002-J.G. x L.A.G.R. Manifeste-se a
parte autora quanto a certidío de fls. 17. -Adv. DALTON CHI-
TOLINA-

68.--RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO- 256/2002 -
S.S. e outros x J. "...Julgado procedente o pedido contido na
inicial, razío pela qual determinado a expediçío de ofício ao
Cartório de Registro Civil competente ordenando a retificaçío
do referido assento de óbito..." -Adv. PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-

69.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-260/2002-LAUDELI-
NO WATERKEMPER x ALBENTEX INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -Homologado, por sentença, o pedido de
desistência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e de-
terminado o seu arquivamento.-Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA, RAUL GIPSZTENJ, LAUDELINO WATERKEMPER
e NADIR PATROCINIO VIEIRA-

70.-COMPLEMENTACAO BENEFICIO ORD.-261/2002-
ADELAR AGOSTINHO PARISOTTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Diga a parte autora quanto
a contestaçío apresentada. -Adv. MANOEL DA SILVA NEVES
FILHO e OSVALDO LUIS BAPTISTA-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-274/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Diga a parte embargante a respeito do interesse na produçío de
novas provas, justificando e especificando, se for o caso. -Adv.
PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA-

72.-COBRANCA (SUM)-299/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x INOEME AU-
GUSTO SPILLER -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos
(art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em
15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após de-
terminada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHI-
TOLINA-

73.-COBRANCA (SUM)-300/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIAS JUNKES
KEMPER -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
"caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após determinada
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

74.-COBRANCA (SUM)-312/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DYRCEU JOSE
BORTOLINI -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). Após deter-
minada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITO-
LINA-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL-314/2002-J.F.D.C. e outros.
A parte autora para que proceda a retirada em cartório do man-
dado expedido nos autos. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

76.-INTERDICAO-324/2002-M.M.O.S. e outros x A.O. A parte
autora para que manifeste-se acerca da certidío de fls. 18. -
Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

77.--RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO - 353/2002 -
T.P. x J. "...Julgado procedente o pedido inicial, razío pela qual
determinado a expediçío de ofício ao Cartório de Registro Ci-
vil competente ordenando a retificaçío do referido assento de
óbito..." -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

78.-EXECUCAO ALIMENTOS-357/2002-J.L.S. x E.G.S.
Manifeste-se a parte autora quanto a justicativa e documentos
apresentados nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

79.-INTERDICAO-358/2002-I.G. x L.J.D.S. Manifeste-se a
curadora nomeada quanto o laudo pericial juntado aos autos. -
Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

80.-ANULACAO ATO JURIDICO-389/2002-CARMEM BON-
FANTI WOSIACK e outros x JOSE JOAO BONFANTI - ES-

POLIO e outros. Manifeste-se a parte autora quanto a contesta-
çío apresentada. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

81.-NOTIFICACAO-396/2002-MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE x EVANDRO MOISES BOCCHI. A parte
autora para que proceda a retirada em cartório do ofício expe-
dido nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

82.-EXECUCAO ALIMENTOS-403/2002-T.R.S. x E.G.S.
Manifeste-se a parte autora quanto a justificativa apresentada,
bem como quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

83.-INTERDICAO-405/2002-J.M. x M.G. -Homologado, por
sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando
extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv.
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-408/2002-COMER-
CIO DE BANANAS COBALCHINI LTDA x MILTON MUL-
LER -A parte exequente para que proceda o recolhimento em
guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de
penhora no valor de R$ 50,00. -Adv. AIRTON JOSE ALBER-
TON-

85.-DECLARATORIA-424/2002-ALBERTINA SUELI GEH-
LEN e outros x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OES-
TE. "...Deixado para apreciar o pedido de antecipaçío de tutela
após o prazo para apresentaçío de contestaçío e após a mani-
festaçío do Ministério Público, uma vez que tal medida se mos-
tra útil ao julgamento do referido pleito (...). Manifeste-se a
parte autora quanto a contestaçío apresentada nos autos. -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-430/2002-FERRA-
GENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA
x ILENICE FALCAO PERETTI. A parte exequente para que
manifeste-se acerca da certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

87.-EXECUCAO FISCAL-68/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x PPB - INDUSTRIA E COMERCIO E
EXPORTACAO DE ABERTUR e outros. Diga a parte exequen-
te quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L RECH-

88.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x DALL AGNOL E FILHOS
LTDA e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o ajui-
zamento e cumprimento da carta precatória expedida, bem como
do a respeito do ofício de fls. 73. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA L RECH-

89.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x ELOI MARTINS. A parte exe-
quente para que proceda a retirada em cartório dos ofício expe-
didos nos autos. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA L
RECH-

90.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -GENI SA-
LETE ANTONIOLLI ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Designado o dia 03/04/2002,
às 13hs30min, para cumprimento do ato deprecado. -Adv.
MARINEZ FERREIRA e MARIA APARECIDA DE PAULA L
RECH-

91.-CARTA PRECATORIA-164/2002-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR/ VARA CIVEL E ANEXOS -NEL-
CI GOES DE AZEVEDO x DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER. Manifeste-se a parte
autora quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

RIO NEGRO

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
PEDRO PAULO REINALDIN - JUIZ SUBSTITUTO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
RELAÇÃO Nº 125/2002
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ALCENICE MARINA SWAROWSKI 001 00147/1982
ALCEU ANTONIO SWAROWSKI 001 00147/1982
ALCEU GIESE 006 00568/1997
ALEXANDRE MELZ NARDES 007 00095/1998
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 015 00190/2001

023 00308/2002
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025 00417/2002

AUGUSTINHO DA SILVA 019 00122/2002
BOLESLAU SLIVIANY 001 00147/1982
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029 00045/2002
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VERA LUCIA SEMMER 025 00417/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 008 00409/1998

012 00576/1999
011 00125/1999
005 00448/1997

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-147/1982-MARIO CAR-
DOSO DA LUZ e outros x CERAMICA RIONEGRENSE
LTDA- A manifestacao das partes sobre o laudo pericial. -Adv.
ALCENICE MARINA SWAROWSKI, MILTON JOSE PAIZA-
NI, ALCEU ANTONIO SWAROWSKI e BOLESLAU SLIVI-
ANY-

2.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-146/1994-MARIA
BEATRIZ PROCOPIAK SAPORITI e outros x AVICULTORA
NOSSAGRANJA LTDA e outros- Recebo a apelacao no duplo
efeito. Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal. -Adv.
NELTON ROMANO MARQUES e MILTON JOSE PAIZANI-

3.-ANULATORIA ORDINARIA-203/1994-MARIA BEATRIZ
PROCOPIAK SAPORITI e outros x RENATO SAPORITI e
outros- Recebo a apelacao interposta no duplo efeito. Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada (CE, art. 109,
III, e). -Adv. NELTON ROMANO MARQUES e MILTON JOSE
PAIZANI-

4.-ACAO MONITORIA-545/1996-BAMERINDUS S.A - PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x RUSS IND. E COM.
DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA e outros -Providenciar
preparo e remessa de Carta Precatoria.-Adv. LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/1997-JOAO MACHADO
DOS SANTOS e outros x DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA -Ciˆncia …s partes da baixa dos autos. -Adv. PEDRO
KUASNEI, WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA
DE LUCA FURTADO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODOLPHO SCHREI-
NER e outros-1. Defiro o pedido retro, proceda-se como re-
querido na peticao a fl. 96. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
ALCEU GIESE-

7.-ACAO MONITORIA-95/1998-ESPOLIO DE TERUO NA-
GANO x MAURO IVAN NEGRELLI e outros -Arremata‡ùes
para os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s 13:45horas. Retirar
edital para publica‡âo.-Adv. IVO JOAO SUCHEK, JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e ALEXANDRE MELZ NARDES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-409/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO MARIA LO-
RENA e outros- A manifestacao das partes sobre a informacao
do Juizo de Direito da 1¦ Vara da Comarca de Canoinhas-SC. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO e PAULO NUNES DAS FLORES-

9.-INVENTARIO-447/1998-ROSANGELA DOARTES FLO-
RES VIEIRA x CARLOS ALBERTO VIEIRA- Defiro o pedi-
do de vistas pelo prazo de 05 dias. -Adv. MARCIO RUIZ PA-
LOMA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-108/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EL QUIMICA IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros- 1. Desa-
colho a objecao de pre-executividade, pois, conforme jurispru-
dencia pacifica do STJ, o instrumento publico de confissao de
divida, digo, instrumento de confissao de divida e titulo execu-
tivo, mesmo que emanado de contrato de abertura de conta-
corrente. 2. Indefiro o pedido de remocao do bem penhorado,
pois nos termos do art. 666, CPC, nao concordando o credor
com o deposito em maos do devedor, o bem movel deve ficar
em poder do depositario judicial. 3. Diligencie o Sr. Oficial de
Justica conforme requerido na peticao de fl. 31. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e JOAO MARCELO DA CRUZ-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-125/1999-SOU-
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ZA CRUZ S/A x ALCIDES BERTO DA SILVA- A manifesta-
cao da exequente sobre a informacao do Juizo de Direito da
Comarca de Papanduva-SC. -Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-576/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x OSVALDO TELE-
GINSKI e outros -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO KUZE-
RATSKI e outros- A manifestacao das partes sobre a informa-
cao do Juizo de Direito da Comarca da Lapa-PR. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, NEI LUIS MARQUES e MARCIO RUIZ
PALOMA-

14.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-6/2001-ELOI
FRANCISCO BAGGIO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos em saneamento. As partes sao legitimas e estao
bem representadas. O ponto de controversia reduz-se a capita-
lizacao de juros e cobranca cumulada de comissao de perma-
nencia e correcao monetaria. Basta, portanto, a prova pericial
para por fim ao litigio. Nomeio como perito o Sr. Wilson Al-
berto Zappa Hoog. As partes para, em 05 (cinco) dias apresen-
tarem quesitos e, querendo, nomearem assistentes tecnicos. Ao
sr. perito para que formule sua propsota de honorarios. Deposi-
tado os honorarios, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entre-
ga do laudo. -Adv. NEI LUIS MARQUES, MILTON JOSE
PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-190/2001-ENIO NESTOR
MANDLER e outros x BANCO BANESTADO S/A- Ao reu
para responder ao agravo em 10 (dez) dias. -Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2001-DL.
NICHELE E CIA LTDA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA -Arremata‡ùes para os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, as
13:30 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES e DANTE PARISI-

17.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-32/2002-REVAL-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e
outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Mani-
feste-se o reu sobre a peticao e documentos as fls. 85/89. -Adv.
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

18.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-34/2002-MIND
MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Vistos em sanea-
mento. As partes sao legitimas e estao bem representadas. A
controversia gira em torno da capitalizacao de juros. Basta,
portanto, a prova pericial para por fim ao litigio. Nomeio como
perito o Sr. Wilson Alberto Zappa Hoog. As partes para, em 05
dias, apresentarem quesitos e, querendo, assistentes tecnicos.
Ao Sr. perito para que formule sua proposta de honorarios.
Depositados os honorarios, faca-se a pericia. Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para a entrega do laudo. -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

19.-ALVARA JUDICIAL-122/2002-ROSANGELA DOARTES
FLORES VIEIRA- Aos herdeiros para se manifestarem a res-
peito da proposta de fls. 25 e 26. -Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA-

20.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-152/2002-ARMANDO
SCIPIONE LENZI JUNIOR x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A- 1. Revogo o despacho retro, visto que lancado
por equivoco. 2. Contados e preparados, voltem-me conclusos
para julgamento antecipado. -Adv. RICARDO GONCALVES
FURQUIM, LUIZ FERNANDO FLORES FILHO e DANIELE
ALESSANDRA GRANDO-

21.-USUCAPIAO-205/2002-MAURO JOAO CHARNISKY e
outros x PAULINO AMALIO RIBAS e outros -I- O processo
est  em ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. II- Designo
o dia 05/11/2002, …s 10:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia
de instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas requeridas. IV-
Diligˆncias necess rias. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLA-
VIA HEYSE MARTINS e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

22.-ACAO MONITORIA-296/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros-1. Intime-se
o autor para que se manifeste sobre os embargos monitorios. -
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

23.-ACAO MONITORIA-308/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ANTONIO CELSO TEODOROSKI e outros- Intime-se o
autor, ora embargado, para que se manifeste sobre os embargos
a monitoria. Indefiro o requerimento de requisicao de docu-
mentos, pois sao suficientes aqueles trazidos com a inicial. -
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO MAGNA-
BOSCO DA SILVA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-319/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DOMINGOS GRASSITELLI JUNI-
OR e outros- 1. Indefiro o requerimento retro, uma vez que nao
retrata a realidade dos fatos, principalmente porque o pedido e
para pagamento de R$ 5.068,35. Como se ve pelo documento a
fl. 12, foram considerados os pagamentos parciais. 2. Prossiga-
se ao cumprimento do despacho inicial. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e TADEU KURPIEL JUNIOR-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-417/2002-FUN-
DACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - UNC MA-
FRA x IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN -Ao autor, ante
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

26.-DIVISAO DE AREA-443/2002-MOBASA MODO BAT-
TISTELLA REFLORESTAMENTO S.A. x LIZANDRO NE-
NEMANN e outros- A requerente para remeter a importancia
de R$ 190,00 para pagamento de custas junto a Vara de Carta
Precatoria Civel da Comarca de Curitiba-PR. -Adv. SILVIO
BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

27.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-456/2002-RIVER-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
x MOMENTO ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA -Ao au-
tor, sobre a contesta‡ao. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLA-
VIA HEYSE MARTINS-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-491/2002-NELSON
KNOPEK e outros x BANCO ITAU -Ao autor, sobre a
contesta‡ao. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, JA-
VEL JAIME VALERIO-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-45/2002-T.A.B. x
A.B.Q. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do fei-
to, designo o dia 29/10/2002, …s 16:00 horas. II- As partes
deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores
habilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO
NADER e CLINIO L. L. LYRA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-65/2002-A.B.Q. x
N.B. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 29/10/2002, …s 16:00 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. CLINIO L. L. LYRA, LUIS ALFREDO NADER
e ROBSON NASSIF RIBAS-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
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ALDENY DE FREITAS ROCHA 007 00277/1999
ANA LUIZA BRANDT 018 00325/2002
ANITA CARUSO PUCHTA 011 00198/2001
ANTENOR RAUEN JUNIOR 021 00370/2002
ARAO DOS SANTOS 004 00168/1998
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 012 00337/2001
CARLOS EDUARDO SPROTTE 022 00376/2002
CICERO JOSE ALBANO 023 00442/2002
FABIANO ANSELMO WEBER 028 00029/2002

030 00057/2002
027 00019/2002
029 00048/2002

FLAVIA HEYSE MARTINS 022 00376/2002
FRANCISCO EDRAS VIEIRA 004 00168/1998
IRMELI MELZ NARDES 025 00359/2000

013 00004/2002
026 00425/2000

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 020 00349/2002
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 013 00004/2002
LENI MARLI DORNELLES PAZ 018 00325/2002
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 004 00168/1998
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 014 00050/2002
MARCO ANTONIO GERBER 015 00199/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 005 00346/1998

003 00367/1997
010 00037/2001

MARIO ROGERIO DIAS 011 00198/2001
MILTON JOSE PAIZANI 024 00503/2002

009 00248/2000
022 00376/2002

NEI LUIS MARQUES 019 00333/2002
006 00477/1998

RICARDO GONCALVES FURQUIM 017 00323/2002
SILVIO BATISTA 023 00442/2002
WALKYRIA DE JESUS D’ AVIL 008 00421/1999
WALMOR FLORIANO FURTADO 005 00346/1998

001 00284/1996
003 00367/1997
002 00947/1996
010 00037/2001

WASHINGTON LUIZ WITT 016 00277/2002

1.-ACAO MONITORIA-284/1996-SOUZA CRUZ S/A x JOAO
RODRIGUES DE LIMA -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, conforme requerido. II- Pagas as custas, aguarde-se no
arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-947/1996-
SOUZA CRUZ S/A x AMBROSIO AFONSO VIEIRA -1-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme requerido.
2- Pagas as custas, aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO-

3.-ACAO MONITORIA-367/1997-SOUZA CRUZ S/A x SEL-
VINO LUIZ CAMPANA- A manifestacao da exequente, sobre
a informacao do Juizo de Direito da Comarca de Sao Jose do
Cedro-SC. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

4.-BUSCA E APREENSAO-168/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x BATIFRA MADEIRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- 1. Pagas as custas, oficie-se na forma
requerida. 2. Defiro o desentranhamento dos documentos de
fls. 9 usque 23, substituindo-os por fotocopia autenticada. -
Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY, ARAO DOS
SANTOS e FRANCISCO EDRAS VIEIRA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALDEMAR GON-
TAREK e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-477/1998-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
WALTER PFEFFER TRANSPORTES FI e outros -Providenci-
ar preparo e remessa de Carta Precatoria.-Adv. NEI LUIS
MARQUES-

7.-ARROLAMENTO-277/1999-JACYRA ANDRADE DA SIL-
VA x MANOEL CANDIDO DA SILVA- Intime-se o ilustre pro-
curador, para que comprove o cumprimento do contido no inci-
so III, do Art. 232 do C.P.C. -Adv. ALDENY DE FREITAS
ROCHA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-421/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA x FRAN-
CISCO KUZERATSKI e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. WALKYRIA DE JESUS
D’ AVILA GIACOMEL-

9.-ARROLAMENTO-248/2000-REGINA LECHETA
SCHENKO x FELIPE SCHENKO- Intime-se a inventariante
para dar prosseguimento ao feito. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

10.-ARROLAMENTO-37/2001-PEDRO FERNANDO SWAR-
CA x ESTHER MARTINS SWARCA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, conforme requerido. II- Aguarde-se no ar-
quivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-198/2001-MAL. MAQUI-
NAS AUTOMATICAS x DELEGADO DA DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL RIO NEGRO -Ciˆncia …s partes da baixa dos
autos. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS e ANITA CARUSO
PUCHTA-

12.-INVENTARIO-337/2001-MARIA PINHEIRO DE MOU-
RA x JOSE MANOEL PINHEIRO DE MOURA- Intime-se o
ilustre procurador para que informe o endereco da inventarian-
te. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

13.-ALVARA JUDICIAL-4/2002-MARIA ELISA DE OLIVEI-
RA SANTOS- Providencie-se a juntada do extrato do FGTS. -
Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ
NARDES-

14.-ACAO ORDINARIA-50/2002-HOTEL FAZENDA ES-
TANCIA DAS ARAUCARIAS e outros x ELOISA HELENA
SOUZA PEIXOTO CONSUL e outros- A manifestacao do re-
querente sobre a informacao do Juizo de Direito da Comarca
da Lapa-PR. -Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

15.-ALVARA JUDICIAL-199/2002-JOSE RUTHES SOBRI-
NHO e outros x NESTE JUIZO -Retirar alvara.-Adv. MARCO
ANTONIO GERBER-

16.-ARROLAMENTO-277/2002-ADELAIDE WITT x BELMI-
RO WITT -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo pra-
zo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte re-
querente.-Adv. WASHINGTON LUIZ WITT-

17.-ALVARA JUDICIAL-323/2002-CATARINA ALVES PE-
REIRA-Cumpra-se o parecer Ministeral. -Adv. RICARDO
GONCALVES FURQUIM-

18.-ARROLAMENTO-325/2002-MARIA VANDA KUSMA x
PEDRO GRYBOS e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte requerente.-Adv. LENI MARLI DORNELLES
PAZ e ANA LUIZA BRANDT-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-333/2002-MARIA CAR-
MEM FUCHS TEIXEIRA x COMERCIO DE TECIDOS JOR-
GE SALIBA LTDA- Sobre a impugnacao e documentos junta-
dos, manifeste-se a embargante. -Adv. NEI LUIS MARQUES-

20.-COBRANCA - ORDINARIA-349/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LINDENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-

21.-ARROLAMENTO-370/2002-ELSA MARIA MORO x
MARIO ROGERIO MORO -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte requerente.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNI-
OR-

22.-ALVARA JUDICIAL-376/2002-ELVIRA KREISS GRIT-
TEN- 1. Indefiro o pedido de fl. 18. 2. Cumpra-se com o conti-
do no despacho de fl. 16. -Adv. CARLOS EDUARDO SPROT-
TE, MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

23.-DIVISAO DE AREA-442/2002-MOBASA MODO BAT-
TISTELLA REFLORESTAMENTO S.A. x ARNALDO CAR-
VALHO - HERDEIROS e outros- A parte requerente para pro-
videnciar o preparo das custas no valor de R$ 370,00 junto a
Vara de Carta Precatoria Civel da Comarca de Curitiba-PR. -
Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

24.-ARROLAMENTO-503/2002-JOSE LEUCIO WOTROBA
x JOAO ALFREDO WOTROBA- 1. Nomeio inventariante Jose
Leucio Wotroba, dos bens deixados pelo espolio de Joao Alfre-
do Wotroba, independentemente de termo de compromisso. 2.
Providencie-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, as declaracoes de bens e herdeiros, bem

como o plano de partilha ou partilha amigavel, observando-se
o disposto no artigo 1.032, do C.P.C., devendo juntar as certi-
does negativas de debitos fiscais junto as Fazendas Publicas. -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

25.-EXECUCAO FISCAL-359/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MATHIAS DUVOISIN LAUER -I- Defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

26.-EXECUCAO FISCAL-425/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x JUDITE CORDEIRO- A parte requerente para informar
o endereco da executada. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

27.-EXECUCAO FISCAL-19/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
INDUSTRIA DE MOVEIS BAADE LTDA-Intime-se o ilustre
procurador para informar o nome do representante legal da exe-
cutada, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao do processo.
-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

28.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
FERNANDO UBIRAJARA CINTRA MATTAR- A manifesta-
cao do exequente, sobre o decurso do prazo sem manifestacao.
-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

29.-EXECUCAO FISCAL-48/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
OFICINA MECANICA KUROVSKI LTDA- Intime-se o ilus-
tre procurador, para que informe o nome do representante legal
da executada, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao do
processo. -Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

30.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
SIMONE ALVES DORNELLES- A manifestacao do exequen-
te, face o decurso do prazo sem manifestacao. -Adv. FABIA-
NO ANSELMO WEBER-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-430/1992-K.T.R.G.
x R.V.L.- A manifestacao da requerente sobre o pagamento efe-
tuado. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

2.-EXECUCAO FISCAL-69/1989-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x MIGUEL AURI DA SILVA PEREI-
RA- A manifestacao da exequente, sobre a informacao do Jui-
zo de Direito da Comarca de Sao Joao do Triunfo-PR. -Adv.
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

3.-EXECUCAO FISCAL-51/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

4.-EXECUCAO FISCAL-35/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

5.-EXECUCAO FISCAL-106/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI, WALTER TOFFOLI, MARISOL BENTO MERINO e
MARILISE TEIXEIRA-

6.-EXECUCAO FISCAL-124/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI-

7.-EXECUCAO FISCAL-133/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

9.-EXECUCAO FISCAL-15/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO-

10.-EXECUCAO FISCAL-30/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI-

11.-EXECUCAO FISCAL-48/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA e
WALTER TOFFOLI-

12.-EXECUCAO FISCAL-19/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI, WALTER TOFFOLI, MARILISE TEIXEIRA e MARI-
SOL BENTO MERINO-

13.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKO IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS FOTOGRAFICOS LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e WALTER TOFFOLI-

14.-EXECUCAO FISCAL-461/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JAIR DE JESUS DE ANDRADE-1. Defiro a substi-
tuicao da penhora, devendo o exequente arcar com tal custo. -
Adv. ANA LUIZA BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

15.-EXECUCAO FISCAL-48/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA ISABEL PEREIRA DE
CASTRO-1. Considerando que se passou mais de 01 ano sem
que tenham sido encontrados bens penhoraveis, determino o
arquivamento dos autos, com fundamento no paragrafo 2., do
artigo 40, da Lei 6.830/80. -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA
e KAREM OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO & ALTAIR LTDA e outros-
A manifestacao da exequente, sobre a informacao do Juizo de
Direito da 2. Vara da Comarca de Mafra-SC. -Adv. ANITA
CARUSO PUCHTA-

17.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEOPOLDO SIMOCKOVICZ -I-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido.
II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-258/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x MAURO HENRIQUE HA-
RASIM -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

19.-EXECUCAO FISCAL-225/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO- A manifestacao da exequente sobre o ofereci-
mento de bens a penhora. -Adv. MARCO ANTONIO BERBE-
RI-

20.-EXECUCAO FISCAL-270/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ERALDO WYLLIANS MATTGE -
Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-291/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUAREZ HONORIO DE LIMA -Ao
autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KAREM
OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO FISCAL-323/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO FISCAL-325/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES DELLA VOLPE
S/A COMERCIO E INDUSTRIA -Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

24.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-29/2001-M.P.E.P. x
S.A.M.- A manifestacao da curadora especial nomeada. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

25.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-7/2002-N.M.S.
x N.T.W. -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e MILTON JOSE PAIZANI-

26.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-34/2002-
H.M.L. e outros x A.N.R.L.- A manifestacao da parte reque-
rente sobre o decurso do prazo sem manifestacao da parte re-
querida. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-190/1998-
T.W.M.S. x J.F.- Intime-se o procurador do requerido para que
informe sobre a possibilidade do pagamento do exame DNA. -
Adv. CARIN ANELISE BUSSMANN-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-37/2001-V.A.B.D.A. x
D.A.D.A.- Manifeste-se a parte autora. -Adv. ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-90/2001-D.S.F. x D.S.-1.
Tendo em vista o documento juntado as fls. 40/46 que da conta
de existencia de bens em nome do devedor, qualque alienacao
posterior que o reduza a insolvencia caracteriza-se como frau-
de a execucao, pois tinha conhecimento o devedor do titulo
executivo impago de alimentos datado de agosto de 1997. Con-
siderando que qualquer alienacao, se houve, e ineficaz, proce-
da-se a penhora dos bens indicados a fl. 37, a excecao do item
“I”. E que, salvo prova contraria a firma individual deve estar
em funcionamento e a penhora de todo o estabelecimento, in-
clusive, com a lacracao, desatenderia a regra de que a execu-
cao deve seguir de forma menos gravosa para o devedor. 2. A
exequente para que informe se o estabelecimento se encontra
funcionando e ainda, a repeito do interesse da penhora na for-
ma do art. 677, CPC. -Adv. CARLOS VON LINSINGEN JU-
NIOR e ARNONCIO LAZZARI-

30.-PEDIDO DE GUARDA-209/2001-R.R.F. e outros x J.A.F.-
Cumpra a parte requerente o parecer Ministerial. -Adv. DANI-
ELA MELZ NARDES-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2001-F.A.S. e outros
x L.C.S. -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-250/2001-M.R.P.S. x
D.C.S. -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2001-H.A.L. x E.L.-
1. A contestacao e intempestiva, nada havendo para apreciar.
2. Solicite-se a Delegacia de Policia, informacoes sobre o cum-
primento do mandado. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, DANIELA
MELZ NARDES, IRMELI MELZ NARDES, JAVEL JAIME
VALERIO e ALCEU GERALDO GATELLI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2001-A.B.O. x
E.C.O.- Manifeste-se a parte exequente. -Adv. ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/2002-P.E.B. x
R.C.L.- Considerando o resultado do exame DNA nos autos de
alimentos em apenso, manifeste-se o requerente sobre eventual
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

36.-ALIMENTOS-140/2002-F.F.N. x J.C.N. -Ao preparo das
custas no valor de R$ 168,25.-Adv. RICARDO GONCALVES
FURQUIM-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-155/2002-A.S. x
O.D.E.- A manifetacao do requerente, face o decurso do prazo
sem contestacao. -Adv. SANTA VERNIER-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2002-J.C.B. x N.C.B.-
1. Indefiro o pedido de vistas dos autos por falta de amparo
legal. 2. Sobre a certidao de fl. 11 verso, manifeste-se a parte
requerente. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI-

39.-ALIMENTOS-236/2002-S.P. x A.L.P. -Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ELYMAR ELYSEU

VON LINSINGEN-

40.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-247/2002-
J.C.D.S. x S.F.- A manifestacao do requerente, face o decurso
do prazo sem contestacao. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-
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064 00594/2002

IVAN PEGORARO 013 00068/1998
JAIME PEGO SIQUEIRA 025 00145/2001
JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA 017 00079/1999
JEFFERSON LUIS MATHIAS TH 007 00128/1996
JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 030 00497/2001
JOAO ODAIR PELISSON 031 00505/2001
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 034 00070/2002
JOMAR CORDEIRO DA SILVA 039 00175/2002
JOSE AMARO 045 00310/2002
JOSE CARLOS FARINA 050 00394/2002

038 00174/2002
JOSE CARLOS TIVANELLO 058 00575/2002
JOSE MARCOS CARRASCO 062 00587/2002
JOSE MARIA DA SILVA 012 00053/1998

054 00501/2002
044 00307/2002
017 00079/1999

JOSUE GROTTI 015 00385/1998
KATIA NAOMI YAMADA 004 00317/1994
LAZARO FRANCO DE FREITAS 016 00478/1998
LILIANE CHRISTINA DA SILV 059 00577/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 053 00485/2002
LUIS GUILHERME PEGORARO 026 00156/2001

027 00194/2001
LUIZ ARMACOLO 051 00403/2002
LUIZ FERNANDO COMEGNO 013 00068/1998
MARCELO ARANDA GARCIA DE 032 00522/2001

014 00104/1998
MARCIO LUIZ NIERO 028 00351/2001
MARCOS LEATE 013 00068/1998
MARIA JOSE STANZANI 035 00097/2002

052 00466/2002
MARIA LUCILIA GOMES 053 00485/2002
MARILZA PUZIOL MACHADO 023 00527/2000
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 015 00385/1998
MARIO TETSUNORI UTIYAMA 040 00223/2002

057 00573/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 065 00014/1994
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 056 00567/2002

060 00582/2002
032 00522/2001
065 00014/1994

MAURO DE TARSO NEVES 031 00505/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 007 00128/1996
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 055 00566/2002

005 00003/1996
OSCAR IVAN PRUX 012 00053/1998
OSMAR ANTONIO PELISSON 031 00505/2001
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 036 00151/2002

021 00018/2000
005 00003/1996

OTTO FEUCHT 030 00497/2001
063 00592/2002

PATRICIA FERNANDA FANUCCH 027 00194/2001
PAULO CELSO COSTA 036 00151/2002

005 00003/1996
RICARDO FRAN•A ROVERI 041 00235/2002

061 00584/2002
RITA MARIA DA SILVA 002 00173/1991
RODRIGO LUIZ MENEZES 067 00333/2001
RONALDO GOMES NEVES 004 00317/1994
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 062 00587/2002
SABINE DENISE GIESEN 041 00235/2002

061 00584/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 026 00156/2001

027 00194/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 007 00128/1996
SERGIO BARROS 020 00414/1999
SHIROKO NUMATA 072 00110/2002

008 00540/1996
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 013 00068/1998

043 00294/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 047 00331/2002
TARLOM FALLEIROS LEMOS 009 00617/1996

043 00294/2002
VALERIA GIESSLER 023 00527/2000
VINICIUS GOMES DE AMORIM 067 00333/2001
WALDEMAR MORETTI 011 00042/1998
WALID KAUSS 046 00321/2002
WANDER LUIZETTO FEREZIN 005 00003/1996
WILDER SABAINI DOS SANTOS 045 00310/2002

1.-INVENTARIO-194/1981-JOAO MARCIANO x MARIA
ASSUSSUNTA MARCIANO-”Esclareça o interessado acerca
do pedido de fls. 125, ante a certidao de fls. 124, final. Intime-
se.”-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

2.-USUCAPIAO-173/1991-SEBASTIAO DAS DORES e ou-
tros x VIRGINIA CESAR TELLES DE MATTOS e outros -
Retirar o edital-trazer disquete-Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

3.-ARROLAMENTO-35/1992-RITA DE CASSIA SANSSON
RAIO LOPES e outros x AMERICO DOS SANTOS RAIO-
”Sobre o contido as fls. 285/291, digam os demais interessa-
dos.”-Adv. ANTONIO PINCELI e FERNANDO FUKUMI ITO-

4.-ANULATORIA-317/1994-MIGUEL ALBERTO PICCIRI-
LLO x MUNICIPIO DE ROLANDIA-”A credora, para dar
prosseg•imento ao feito”-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA-

5.-INDENIZAÇAO-3/1996-ENILDO PEDRO x ACUMULA-
DORES PULSAR LTDA.-”Recebo o recurso interposto ( fls.
156/161 ), em seu duplo efeito. A recorrida da contra-razoes,
no prazo legal.”-Adv. PAULO CELSO COSTA, OSWALDO
PEREIRA DA COSTA, MOACIR MARIO KRETSCHMAR,
WANDER LUIZETTO FEREZIN e ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-

6.-EXECUÇAO-53/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x CARMEM DOS SANTOS CAMPOS e outros-”A
credora, sobre o termino do prazo de suspensao.”-Adv. EDER
GORINI-

7.-EXECUÇAO-128/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x OME-
FIL - OFICINA MECANICA E FUNDIÇAO ITAJAI LTDA. e
outros-”A manifestaçÆo da credora, para dar andamento ao
feito”-Adv. JEFFERSON LUIS MATHIAS THOME, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA, MIRELLE NEME BUZALAF-

8.-BUSCA E APREENSAO-540/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x WANDERLEY MASSUCI JUNIOR &
CIA. LTDA.-”A autora, sobre a copia da decisao do agravo de
instrumento de fls. 87.”-Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-REPARACAO DE DANOS-617/1996-JOSE APARECIDO
PASCOAL x SUPERIMA IND. E COM. DE METAIS LTDA.-
”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo
improcedente a presente açao, por falta de amparo legal, via de
consequencia, condenando o autor ( JAP ) ao pagamento das
custas processuais e verba advocaticia de R$ 1.000,00 ( hum mil
reais ), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, porem,
respeitado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I.”-
Adv. ESTER DE MELO e TARLOM FALLEIROS LEMOS-

10.-USUCAPIAO-321/1997-NEMIAS FERREIRA VIANA x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Ao autor, sobre a contestaçao de fls. 59/60, em ( 10 ) dez
dias.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

11.-INVENTARIO-42/1998-ANTONIO LUCIO DE OLIVEI-
RA x GERALDA DE JESUS OLIVEIRA-”Intime-se a herdeira
Tania, atraves de seu procurador ( fls. 65 ) a cumprir o coman-
do de fls. 73, item 1 - parte final ( juntar certidao de casamento
com a averbaçao de eventual divorsio ), no prazo de 10 dias.”-
Adv. WALDEMAR MORETTI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/1998-ISABEL CRISTI-
NA TORELI PINHEIRO x BIG FRANGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.”Havendo pauta, rede-
signo a audiencia de instruçao e julgamento para o dia 12 de
dezembro proximo, as 14:00 horas. Devendo a embargante
(ICTP) comparecer a audiencia acima, para fins de previa ten-
tativa de conciliaçao, como para prestar depoimento pessoal,
determino seja a mesma cientificada pelos respectivos patro-
nos, os quais deverao confirmar sua presença naquela audien-
cia, mediante petiçao. Como reforç. defiro a intimaçao da em-
bargante por via postal (com AR), na forma pretendida (fls.85)”.-
Ao procurador da embargada, para retirar o oficio-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, HELDER EDUAR-
DO VICENTINI e JOSE MARIA DA SILVA-
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13.-EXECUÇAO-68/1998-COFEL - COMERCIAL DE FER-
RAGENS LTDA. x CALIVER DO BRASIL IND.COM.E
REP.MAQ. AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracasso dos lei-
läes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, veda-
do preço vil ) para o dia 06 de dezembro próximo, às 09:00
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Retirar o edital-Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO A. PRATO, LUIZ FERNANDO COMEGNO e SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI-

14.-PREVIDENCIARIA-104/1998-ANNA CHAVES SOARES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
”Recebo o recurso interposto ( fls. 84/86 ), em seu duplo efei-
to. A recorrida para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. EL-
CIDIO PEREIRA DA FONSECA e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Aos interessados.-
”Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e JOSUE GROTTI-

16.-RESSARCIMENTO-478/1998-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. x HERALD MOLNAR e outros-”Ao exequente,
sobre a Carta Precatoria de fls. 86/94.”-Adv. LAZARO FRAN-
CO DE FREITAS-

17.-FALENCIA-79/1999-B.M.G. PRODUTOS SIDERURGI-
COS LTDA. x METALURGICA WELTER LTDA.-”Converto
o julgamento em diligencia, visando as seguintes diligencias:
a) - encaminhamento de oficio a Junta Comercial do Estado,
requisitando a remessa de copia do contrato social, alem de
alteraçoes posteriores, da empresa re; b) apresentaçao pela re,
em 48 horas, dos seguintes livros: livro de registro de emprega-
dos e livro de registro de entrada de mercadorias, este ultimo,
contendo os lançamentos de notas fiscais dos meses de outubro
e novembro de 1998. Int.”-Adv. JANGO ANTONIO DE OLI-
VEIRA e JOSE MARIA DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/1999-ZORZELA ZOR-
ZELA & CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL-”Recebo o
recurso interposto ( fls. 97/99, em seu duplo efeito. A recorrida
para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. CELSO MASSASHI
MOGARI-

19.-ALVARA-188/1999-JEAN HENRIQUE FERREIRA e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE RO-
LANDIA-Ao requerente, acerca do oficio de fls.42, da AGF
Brasil Seguros.-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-

20.-EXECUÇAO-414/1999-JORACI ESCAME x LUIZ SER-
GIO PICELLI e outros -Retirar a carta precatória-Adv. SER-
GIO BARROS-

21.-ALVARA-18/2000-CLEONICE LUCIO DO NASCIMEN-
TO x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE RO-
LANDIA-”Intime-se a parte interessada ( atraves de seu procu-
rador ) para manifestar eventual interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinçao.”-Adv. OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-

22.-USUCAPIAO-413/2000-JOSE GILBERTO DE FREITAS
x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Ao autor, sobre a correspondencia devolvida de fls. 27.”-
Adv. ANTONIO PINCELI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-527/2000-CONFECÇOES
NOVA PITANGUEIRAS LTDA. x R.M. DE FREITAS SAGRA-
DIM-”Aos interessados.”-Adv. VALERIA GIESSLER e MA-
RILZA PUZIOL MACHADO-

24.-AÇAO MONITORIA-533/2000-INSTITUTO FILADEL-
FIA DE LONDRINA x CARLOS ZOBERTO ECHAMENDI-
”A credora, sobre a certidao negativa do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls. 68-verso, do seguinte teor: ... dexei de proceder a
penhora em valores existentes na conta corrente ( poupança )
de nº 10014111-0, de Carlos Zorberto Echamendi, por nao ter
encontrado saldo suficientes para a penhora em questao, cujo
saldo remanescente informado pelo Gerente Geral, Sr. Ivo Jose
da Silva, e de R$ 10,45 ( Dez reais e quarenta centavos ).”-
Adv. CLAUDIO C. M. MORENO-

25.-FALENCIA-145/2001-CURTUME TAQUARI LTDA. x
CURTIDORA JACUIPE IND. E COMERCIO DE COUROS
LTDA.-”Esclareça a autora a pretensao de fls. 75/77 ( decreta-
çao da falencia da empresa Induspele ), pois a açao foi dirigida
contra a empresa Curtidora Jacuipe Ind. e Com. de Couros Ltda.
( CGC/MF 02.719.118-0001-08 ), empresa totalmente distinta
da Induspele - Ind. e Com. de Couros Ltda. ( CGC/MF
04.253.732.0001-24 ). Int.”-Adv. EDER FABRILO ROSA e
JAIME PEGO SIQUEIRA-

26.-CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-156/2001-ITAMA-
RATY INDUSTRIA E COMERCIO S/A. x UNIBRAS TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros-”Digam as partes
se desejam produzir outras provas.”-Adv. SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS, CELSO ALDINUCCI e LUIS GUILHERME
PEGORARO-

27.-ANULACAO DE TITULO-194/2001-ITAMARATY IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A. x UNIBRAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. e outros-”Versando a especie sobre
direitos disponiveis, marco o dia 19 de novembro proximo, as
10:00 horas, para audiencia conciliatoria. Intimem-se.”-Adv.
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, CELSO ALDINUCCI, PA-
TRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

28.-AÇAO MONITORIA-351/2001-MADEIREIRA BORDIG-
NON LTDA. x E. G. ROSA - ME. -Retirar a carta precatória-

Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

29.-AÇAO MONITORIA-479/2001-CIA. SANTANENSE DE
TECIDOS LTDA. x ARMARINHOS A BARATEIRA LTDA.-
”Intime-se a parte do despacho de fls. 59. Defiro o pedido de
fls. 57.”-Adv. CARLYLE POPP, GLEZIO ANTONIO ROCHA
e DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2001-H.F. INDUSTRIA
COMERCIO DE BATERIAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-”Sobre a resposta e documentos
agregados ( fls. 106/396 ), manifeste-se a embargante no prazo
legal.”-Adv. JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, OTTO
FEUCHT-

31.-EXECUÇAO-505/2001-CANP - COMERCIAL AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE LTDA. x ANTONIO PANTALE-
AO OSTI-”Sentença de extinçao.”-Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON, OSMAR ANTONIO PELISSON e MAURO DE TARSO
NEVES-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-522/2001-HITOSHI YOSHI-
MATSU e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )-”Recebo o recurso interposto ( fls. 40/43 ),
em seu duplo efeito. Aos recorridos para contra-razoes, no pra-
zo legal.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

33.-EXECUÇAO-536/2001-SANTA LUCIA SUPERMERCA-
DOS LTDA. x CLAUDIO APARECIDO DE MORAES -”De-
signo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 09:55 horas,
para o 1º e 2º leilao, respectivamente, dos bens penhorados
nestes autos ( fls.00 ), a serem realizados no atrio do Forum
local. Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde ja, designado o 1º dia util subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso...”-Retirar o edital-Adv. CRISTIA-
NE YUMI ITO-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-70/2002-JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA x M.F. BERGER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.-”A manifestaçao da habilitante ( fls.
163/165 ).”-Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

35.-EXECUÇAO-97/2002-BANCO BRADESCO S/A. x PE-
DROSO CUBA & VANDRESEN LTDA. e outros-”A credora,
sobre o oficio da Receita Federal de fls. 56/64.”-Adv. MARIA
JOSE STANZANI-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-151/2002-EMPREITEIRA
TAUARI LTDA. - ME. x M.F. WEISBERG CONSTRUÇOES
PRE-FABRICADAS LTDA.-”A manifestaçao da habilitante
sobre as petiçoes de fls. 13/14 e 16.”-Adv. OSWALDO PEREI-
RA DA COSTA, PAULO CELSO COSTA-

37.-ALVARA-172/2002-MARIA APARECIDA ROMAO CAE-
TANO x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”Intime-se o procurador da parte interessada para
atender a cota ministerial retro. Prazo de ( 05 ) cinco dias. (
Existe a necessidade da participaçao no feito da outra herdeira
).”-Adv. ANTONIO PINCELI-

38.-DESPEJO C/C COBRANÇA-174/2002-PAULO ADEMIR
FARINA x RONALDO ALVES MARTINS-”Ao autor, sobre a
certidao negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 22-verso,
do seguinte teor: ... deixei de proceder ao despejo do reu Ro-
naldo Alves Martins, face o mesmo haver desocupado esponta-
neamente o imovel objeto do presente mandado.”-Adv. JOSE
CARLOS FARINA-

39.-DESPEJO C/C COBRANÇA-175/2002-MANOEL MON-
TEIRO DE ARAUJO x HALISSON DE MORAIS NEIVA-”A
credora, sobre a certidao negativa do Senhor Oficial de Justiça
de fls. 28, do seguinte teor: “ ... deixei de proceder a penhora,
por nao encontrar bens para tal finalidade, motivo pelo qual
devolvo o presente mandado a Cartorio.”-Adv. JOMAR COR-
DEIRO DA SILVA-

40.-CURATELA-223/2002-LEONOR DAS NEVES PAGANI
x OLIVEIRA MANOEL DAS NEVES-”Indispensavel se afi-
gura a submissao do interditando ao exame medico-pericial,
tendente a apuraçao de seu estado de sanidade mental. Nomeio
perito o Dr. Marcos Liboni, independentemente de compromisso
legal. Faculto a indicaçao de assistentes tecnicos, bem como a
formulaçao de quesitos, no prazo legal. Quesitos do Juizo em
separado. Providencie a apresentaçao do interditando ao Perito
Judicial, para os devidos fins.”-Adv. ANTONIO PINCELI e
MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

41.-INDENIZACAO-235/2002-ELISEU DE PAULA x TRIBU-
NA DO VALE PARANAPANEMA-”Versando a especie sobre
direitos disponiveis, marco o dia 20 de novembro proximo, as
10:00 horas, para audiencia conciliatoria. Intimem-se.”-Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO, ARNO ANDRE GIE-
SEN, RICARDO FRANÇA ROVERI e SABINE DENISE GI-
ESEN-

42.-DESPEJO C/C COBRANÇA-273/2002-DAMASCENO &
DIAS LTDA. x FLAVIO BRESCIANI-”Sobre a contestaçao e
documentos agregados ( fls. 24/29 ), manifeste-se a autora, em
( 10 ) dez dias.”-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO, FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

43.-SEQUESTRO-294/2002-DELMAR ROCIO DO ROSARIO
e outros x MARCOS DE LUCIO e outros-”Levianas e gratuitas
as imputaçoes feitas pelo nobre patrono as fls. 401/403. Pri-
meiro, porque nao nutre qualquer “ odio “ aquele causidico,
nem em tempo algum expressou esse sentimento perante ter-
ceiros, mesmo porque, ate agora, os tratos sempre foram cordi-
ais de lado a lado. Segundo, porque nao me parece que agir
com prudencia ou cautela configure “ excessivas exigencias “,
pelo contrario, constitui dever imposto ao magistrado ( art. 798
do CPC ). No caso vertente, diversamente do alegado pelo dig-
no advogado, a ilustrada decisao judicial ( Acordao nº 776, da

8ª. CC, do TJ/PR ) nada definiu em relaçao a cauçao, apenas
provendo o recurso para “ nomear a Srª. Noemi Hoffman como
depositaria dos bens cujo sequestro foi determinado na medida
cautelar, desde que, preste cauçao idonea e capaz de garantir
os bens ... “ ( fls. 398 - destaque do Juizo ). Ora, havendo ne-
cessidade de se prestar “ cauçao idonea e capaz de garantir os
bens “, por obvio, impunha ao Juizo acercar-se da eficacia da
garantia oferecida ( lote rural contendo 50 alqueires - objeto da
matricula nº 11.235, do CRI da Comarca de Faxinal ). Assim,
constando da certidao imobiliaria juntada ( fls. 383/384 ), a
existencia de gravame ( penhora ) sobre aludido bem, nada mais
natural e normal que o Juiz pedisse esclarecimentos a respeito
( anote-se que nao havia qualquer noticia quanto ao valor da
execuçao garantida pela penhora ), pois, dependendo das cir-
cunstancias, poderia traduzir a idoneidade e ineficacia da cau-
çao ofertada. Contudo, o que emerge do reclamo, e a procura
de um motivo para afastar o magistrado da causa ou, ainda,
para que possa servir de justificativa em caso de eventual na
demanda. Porem, vale destacar, desde logo, que nenhuma das
partes litigantes faz por merecer a confiança do Juizo, para tan-
to, bastando uma breve leitura dos autos, que mostra atitudes e
comportamentos nao recomendaveis. Esclarecida a questao do
gravame ( penhora ) incidente sobre o bem ofertado em cauçao
( certidao de fls. 404 ), nada obsta seja tomado o compromisso
legal da Srª. Noemi Hoffman de Lucio ( ao que parece, esse
seria o seu verdadeiro nome ( ao inves de Noemi Hoffman,
como consta do contrato social ), e ao que se sabe e esposa de
Marco de Lucio ( que atua como administrador da empresa -
via mandato ), bem como seja lavrado o respectivo Termo do
Cauçao. Cumprido o item “ 2 “, intime-se o depositario Delmar
Rocio do Rosario para que, 24 horas, promova a entrega dos
bens em seu poder ( cf. Auto de Remoçao e Deposito as fls.
157158 ), a nova depositaria, sob as penas da lei ( art. 1.287 do
CCB ). Int.”-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI e TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS-

44.-DESPEJO C/C COBRANÇA-307/2002-MARLENE GON-
ÇALVES CAMPANER x EDSON PIRES-”A autora, sobre o
mandado de fls.3738.”-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

45.-INDENIZACAO-310/2002-JANETE APARECIDA FER-
NANDES PESSOA e outros x LABOR - TRABALHO TEM-
PORARIO e outros-”Sobre as contestaçoes e documentos agre-
gados ( fls. 49/100 e 102/146 ), manifeste-se a autora em ( 10 )
dez dias.”-Adv. JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS SAN-
TOS, GILCIMARY REGINA DE SOUZA-

46.-INDENIZACAO-321/2002-JANDIRA ROCHA DA SILVA
x COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. -
COROL e outros-”Sobre as contestaçoes e documentos agre-
gados ( fls. 90/140 e 142/192 ), manifeste-se a autora, em ( 10
) dez dias.”-Adv. WALID KAUSS, DAVID RODRIGUES AL-
FREDO JUNIOR-

47.-INDENIZACAO-331/2002-ELIZABETE APARECIDA DA
SILVA SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.-
”A manifestaçao da autora, sobre a contestaçao de fls. 24/33,
em ( 10 ) dez dias.”-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

48.-COBRANCA-385/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA. e outros x ANTONIO JOSE LA-
MEU-”Aos autores, sobre a correspondencia devolvida de fls.
102.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

49.-ALVARA-390/2002-SANDRA MARA DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”A manifestaçao dos interessados.”-Adv. HORA-
CIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

50.-DESPEJO C/C COBRANÇA-394/2002-PEDRO ARGEMI-
RO FARINA e outros x MARCELO FERREIRA ARAUJO -
Retirar o ofício-Adv. JOSE CARLOS FARINA-

51.-DESPEJO-403/2002-M.F. PROJENORT PRE-FABRIC.
NORTE DO PARANA LTDA. x IND. E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS SERPELONI LTDA.-”Sobre a contestaçao e
documentos agregados ( fls. 13/98 ), manifeste-se a autora em
( 10 ) dez dias.”-Adv. LUIZ ARMACOLO-

52.-EXECUÇAO-466/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
MAURICIO RODRIGUES e outros-”Embora o Sr. Oficial de
Justiça possa efetuar citaçoes e intimaçoes em Comarca conti-
guas ( art. 230 do CPC ), nao pode, contudo, realizar atos de
apreensao judicial como o de arresto e penhora, razao pela qual
se faz indispensavel o cumprimento da carta precatoria expedi-
dida.”-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

53.-BUSCA E APREENSAO-485/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x JOSE EDUARDO QUITERIO-”A credora, sobre o cal-
culo e termo de pagamento de fls. 26/32, em ( 5 ) cinco dias.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

54.-INTERDIÇAO-501/2002-ROSA KOLAROVIC BORTOT-
TI x ANTONIA VERGINIA KOLAROVIC -”Para o interroga-
torio do(a) interditando(a), designo o dia 11 de novembro pro-
ximo, as 10:00 horas. Providencie o(a) autor(a) a apresentaçao
do(a) interditando(a) para o mencionado ato processual. Cite-
se-o(a), na forma e sob as penas da Lei ( art.285 do CPC ). De-
se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. JOSE MARIA DA SIL-
VA-

55.-COMINATORIA-566/2002-ANTENOR SOARES BEM x
BANCO DO BRASIL S/A.-Nao vislumbrando, “prima facie”,
a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatoria
(art.273 do CPC), quais sejam, a verossimilhança da alegaçao
posta (suposta arbitrariedade da re -BB- em lançar debitos -
prestaçoes- de financiamentos concedidos na conta corrente do
autor: confisco de valores) e o fundado receio de dano irrepa-
ravel (nao se sabe o valor dos rendimentos do autor, nem a
movimentaçao financeira de sua conta corrente), INDEFIRO a
LIMINAR (abstençao de lançamentos de debitos de financia-
mentos na conta corrente) postulada. Cite-se a re, na pessoa de
seu gerente local, para contestar a açao, na forma e sob as pe-

nas da lei (arts.285 e 297 do CPC)”.-Adv. MOACIR MARIO
KRETSCHMAR-

56.-DESPEJO C/C COBRANÇA-567/2002-ALCIR FRANZO-
NI x SONIA SANTANA AMARO LUIZ -Retirar os ofícios-
Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID-

57.-CURATELA-573/2002-NATAL HILARIO GASPAROTTO
e outros x JOSE MARIA GASPAROTTO-”A peça exordial
carece de emenda, uma vez que o nome de um dos requerentes
encontra-se incorreto, consoante certidao de fls. 06.”-Adv.
ANTONIO PINCELI e MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-575/2002-NIVALDO VE-
NANCIO x M.F. WEISBERG CONSTRUÇOES PRE-FABRI-
CADAS LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do
Ministerio Publico.”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-577/2002-COMERCIO E
LOCAÇAO DE MESAS ELET. DUBAR LTDA. x DELEGA-
DO DE POLICIA CIVIL DE ROLANDIA -Retirar o ofício-
Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, HEBER GO-
MES DA SILVA e LILIANE CHRISTINA DA SILVA ZAPO-
NI-

60.-DESPEJO-582/2002-LUIZ FRANZONI x HENRIQUE
OCTAVIO GARCIA ARIAS -Retirar o ofício-Adv. MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN
DE SCHNAID-

61.-INDENIZACAO-584/2002-RODRIGO CAMALIONTE e
outros x JOSE SAMUEL DE BRITO e outros -”Concedo os
beneficios da Lei 1060/50. Marco audiência de conciliaçao para
o dia 11 de dezembro proximo, às 14:00 horas. Citem-se os
réus, por via postal ( com A.R. ), para comparecer a audiencia
designada, nela devendo apresentar defesa oral ou escrita, bem
como arrolar testemunhas, caso resulte infrutífera a concilia-
çÆo, sob as penas da lei ( art. 285, do CPC ). A representaçao
do autor Rodrigo Camalionte (menor pubere) devera ser regu-
larizada, em 10(dez) dias, porquanto irregular e invalido o ins-
trumento juntado (fls.09).”-Retirar os oficios-Adv. RICARDO
FRANÇA ROVERI e SABINE DENISE GIESEN-

62.-COBRANCA-587/2002-NAOR VIZOTO - REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA. x ITAMARATY INDUSTRIA E
COMERCIO S/A. e outros -Retirar o ofício-Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO e RU-
BENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

63.-AÇAO MONITORIA-592/2002-BANCO ITAU S/A. x
GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA. e outros -Retirar a carta precatória-Adv. OTTO FEU-
CHT-

64.-DESPEJO-594/2002-FLAVIO ALBERTO VILLALVA DE
MELLO x LUIS CARLOS SALVINSKI e outros -Retirar o ofí-
cio-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

65.-EXECUÇAO FISCAL-14/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.F. J.S. IND. COMERCIO DE
COUROS LTDA. -”Considerando o fracasso dos leiläes anteri-
ores, designo leilÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil
) para o dia 06 de dezembro, próximo, às 09:15 horas, renova-
das as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no
dia referido, fica, desde já, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”.-Providenciar a jun-
tada da publicaçao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-
Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SIL-
VA SIGULO e MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

66.-EXECUÇAO FISCAL-174/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E CON-
TROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, ve-
dado preço vil ) para o dia 06 de dezembro próximo, às 09:10
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

67.-EXECUÇAO FISCAL-333/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
BAVIERA LTDA.-”A credora, sobre a certidao negativa de fls.
16, do seguinte teor: “ ... diligenciei ao Serviço Registral de
Imoveis e ao Ciretran local, e nao foram localizados bens a
penhora em nome da executada, e na diligencie feito no ende-
reço a Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 1.360, nesta cida-
de, encontrei a empresa Farmacia Nazare de Ventura Arias Sil-
va, e conforme declaraçao dele, o representante legal da execu-
tada, encerrou a empresa nos orgaos competentes e mudou-se
para Curitiba - Pr., Assim sendo, deixei de proceder o arresto, e
devolvo a Cartorio.”-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VI-
NICIUS GOMES DE AMORIM-

68.-EXECUÇAO FISCAL-471/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x ANTONIO CARLOS F. DA
SILVA-”A credora, sobre a certidao negativa do Senhor Oficial
de Justiça de fls. 15, do seguinte teor: ... deixei de proceder a
citaçao, penhora ou arresto, e devolvo a Cartorio, aguardando
novas determinaçoes.”-Adv. ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE-

69.-EXECUÇAO FISCAL-222/2002-FAZENDA NACIONAL
x AGROPECUµRIA CANµRIO LTDA.-”Comprove-se a titu-
laridade do imovel indicado a penhora, bem como eventual in-
cidencia de onus sobre aludido bem, mediante juntada de certi-
dao atualizada do registro imobiliario.”-Adv. AUGUSTO SEI-
KI KOZU-

70.-EXECUÇAO FISCAL-245/2002-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x IND. E COM. DE
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PREMOLDADOS SERPELLONI LTDA.-”A credora, sobre a
certidao negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 07-verso,
do seguinte teor: ... tive ciencia do pedido de parcelamento do
presente debito junto ao autor, face o que, devolvo o presente
mandado ao Cartorio de origem, para os devidos fins.”-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

71.-CARTA PRECATORIA-175/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 2ª VARA JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. x NELCY TEREZINHA
MOCELLIN BERGER e outros -”Em se tratando de execuçao
de credito hipotecario, fundado na Lei nº 5.741/71, designo o
dia 06 de dezembro proximo, as 9:05 horas, para o praceamen-
to unico ( por preçao nao inferior ao saldo devedor ) do bem
penhorado ( fls.31 ), a ser realizada no atrio do Forum local.
Oficie-se a credora hipotecaria, solicitando a remessa de conta
atualizada do saldo devedor do financiamento. Cumpram-se as
disposiçoes da Lei nº 5.741/71 ) arts. 6/7 ). Oficie-se e inti-
mem-se.”-Retirar o edital-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
FRANCISCO SPISLA-

72.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA D0 PARAISO-PR. - VARA CIVEL -AUREA
ALVES TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.-Ao requerido, para o preparo da conta: R$ 314,50.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

SANTA HELENA

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 20/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO CELSO GUISARD THAU-
MATURGO
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1.-ARROLAMENTO-179/1988-ROMEU DENARDI x SAL-
VADOR DA SILVA PINHEIRO -Obs:(Ao Dr. Sidnei): Pelo
presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. ROMEU DENARDI e SIDNEI BORTOLINI-

2.-COBRANCA (EXE)-220/1992-DEOMAR NIEDERMAYER
x FRANCISCO SESTAK -Obs:(Ao Dr. Hudson): Pelo presente
fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO e OSMAR CODOLO FRANCO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1994-IRMA-
OS MAZZOCHIN x DAVID BERTOLDO-Defiro o petitorio
defls. 108. Suspendo o feito pelo prazo de 120 dias. Decorrido
o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. Int. Adv. NERI
MAZZOCHIN e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/1995-P.D.TESSARO &
CIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Arquivem-se
os presentes autos. Int. Adv. EDEVAL BUENO, JAIRO BAS-
SO e JOSE CARLOS MARQUES-

5.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-55/1996-I.N. x
A.J.N.- Indefiro fls. 32, vez que o mandado ja foi expedido e
retirado conforme fls. 31-verso. Int. Adv. HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-138/1996-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA - FILIAL 1 - JD x AGROTER
AGRICOLA LTDA-... manifeste-se o exequente. Int. Adv. PAU-
LO R.MOSER, AUGUSTO JOSE BITENCURT, ELVIS BI-
TENCURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e VERGI-
NIA BERNARDO JORGE-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1996-CONFEC•OES
IBRAHIN LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Sobre a impugnacao de fls. 185/185 e documentos de
fls. 186/189, manifeste-se o excipiente. Int. Adv. EDEVAL
BUENO, RAQUEL STEFFENS e ORILDO VOLPIN-

8.-REPARACAO DE DANOS-258/1997-IBRAHIM MATERI-
AIS DE CONSTRU•AO LTDA x BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Obs:(Ao Dr. Carlos):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, LUCIANO BRAGA
CORTES e CARLOS VICTOR BRUNE-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS x ANGELICA DE LURDES DAKMER
e outros-... JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satis-
facao do crdor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794,
do Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-
se. P.R.I. Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSK-

10.-ORDINARIA-1/1998-DELCI ANDRADE BRESOLIN x
MUNICIPIO DE SANTA HELENA-... JULGO PROCEDEN-
TE a presente Excecao de Pre-executividade, para o fim de
declarar o exequente parte ilegitima para figurar no polo ativo
da Acao de Execucao. Por consequencia, julgo extinta a pre-
sente Execucao, o que o faco fulcrado no inc. VI do art. 267 do
ciodigo de Processo Civil. Custas ex exceto. Condeno o exceto
a pagar os honorarios ao patrono da excipiente que ora arbitro
em R$ 400,00, o que o faco fulcrado no Paragrafo 4§ do art. 20
do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. ARMANDO KEN-
JI KOTO, SANDRA JUSSARA RICHTER, EDEVAL BUENO
e ROMEU DENARDI-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-18/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZELI FATIMA AN-
SELMINI DA SILVA-(Obs.: Despacho de fls. 122: ... manifes-
te-se o credor se se da por satisfeito ou indique outros bens que
possam ser penhorados para garantir a execucao. Int. Adv. PE-
DRO ANTONIO C. DE SOUZA FURLAN, LEONILDO BA-
GIO, CARLOS LADIMIR ESTEVES, CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER, CARLOS VICTOR BRUNE, KA-
RIN LOIZE HOLLER e NEWTON SCHIMMELPFENG-

12.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-48/1998-G.P. x I.P.-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao da parte interessada.
Int. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

13.-ARROLAMENTO-118/1998-MAURICIO ROQUE DE
OLIVEIRA e outros x NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA e
outros- Informe o patrono do inventariante o endere‡o de seu
constituinte ou, alternativamente, dˆ o devido andamento ao
processo. Int. Adv. EDEVAL BUENO-

14.-ORDINARIA-220/1998-BRESOLIN & FILHOS LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
Execucao, com satisfacao do credor, o que o faco nos termos
do incico I do art. 794, do Codigo de Processo Civil. Transita-
da esta em julgado, arquivem-se... P.R.I. Adv. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO e NEWTON SCHIMMELPFENG-

15.-INDENIZACAO-334/1998-ELVIRA VIEIRA TIBOLLA x
CRISTIANO LUIZ ISRAEL e outros-Tendo em vista os traba-
lhos referente ao periodo eleitoral, redesigno a audiencia para
o dia 01/04/2003, as 13:30 horas. Renovem-se as diligencias.
Int. (Obs.: A assistente Assicar, devera informar o endereco da
testemunha Simone Izabel Ogregon para sua intimacao, tendo
em vista que a mesma nao foi encontrada pelo Sr. Meirinho
“certidao de fls. 248-verso” no endereco especificado nos au-
tos). Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA, MARCOS AN-
TONIO PANCIER, ROBERTO CORREIA DE MELO, HUD-
SON FERREIRA D‘ANGELO, EDEVAL BUENO e NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

16.—38/1999-COMPANHIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS
- CRA x EGON KOLLING-...DISPOSITIVO. Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, e tendo em vista que a exequente,
foi devidamente intimada para dar andamento ao feito, e dei-
xou transcorrer in albis, o prazo que lhe assistia sem promover
os atos, que lhe competiam, julgo EXTINTO O PROCESSO,
sem aprecia‡ao de merito, pelo abandono da causa, na forma
do artigo 267, inciso III, do C.P.C. ...P.R.I. Adv. ROBSON
MARQUES CURY- x -CARLOS LADIMIR ESTEVES

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS x W FERRARI COM•RCIO DE SUI-
NOS LTDA e outros-... manifeste-se o exequente quanto ao
prosseguimento do feito. Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS e KARIN LOIZE HOLLER-

18.-CAUTELAR INOMINADA-179/1999-DANIEL REMON-
TI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- (Obs: Para ser
extinto a execu‡ao de senten‡a formulada pelo Dr. Carlos La-

dimir Esteves, este devera preparar as custas da mesma no va-
lor de 1.500 V.R.C. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-195/1999-E.S.O.B.
x L.R.B.-Defiro fls. 106. Int. (Obs.: Refere-se ao prazo de sus-
pensao deferido). Adv. EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSA-
RA RICHTER, OSMAR CODOLO FRANCO e SILVIA MAT-
TEI-

20.-INVENTARIO-220/1999-GABRIEL CHIELE e outros x
DYONISIO CHIELE e outros -Obs:(Ao Dr. Hudson): Pelo pre-
sente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO e HUDSON FERREIRA
D ANGELO-

21.-ALVARA-292/1999-RAQUEL PEREIRA LINDNER e ou-
tros x ESTE JUIZO -Obs:(A Dra. Ana): Pelo presente fica inti-
mado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-ZAIRA I. BELAR-
MINO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Contados e pre-
parados, conclusos para senten‡a. Int. (Obs:Conta de custas no
valor de 3.237 V.R.C.) Adv. EDEVAL BUENO, MARCOS
ANDRE S. BACELAR e MARCOS V. D. BOSCHIROLLI-

23.-CAUTELAR INOMINADA-76/2000-ELENI IVETI WEI-
SHEIMER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-... JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao
do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794, do
Codigo de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arqui-
vem-se. ... P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-79/2000-NERI
MAZZOCHIN x LUIZ PIZZINATTO -Designo para a primeira
pra‡a, o dia 20/02/2003 as 14:00 horas, ocasiao em que o bem
sera alienado por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao
havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 13/03/2003,
as 14:00 horas, para a segunda pra‡a, em que o bem podera ser
alienado por pre‡o inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser
pre‡o vil. Intime-se o devedor, pessoalmente, dos dias e horas
da realiza‡ao das pracas, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo
de Processo Civil. Ao exequente para publicar no jornal de
ampla circula‡ao o edital e juntar seu comprovante nos autos.
Ao Sr. Contador para efetuar a conta tao somente das custas
processuais. Int. Int. (Obs: Para a intima‡ao do executado, de-
vera ser preparada as custas de diligencias do Sr. Oficial de
Justi‡a com antecedencia). -Adv. NERI MAZZOCHIN, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

25.-111/2000-I.P. e outros x E.P. e outros -Obs:(Ao Dr. Nel-
son): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devol-
ver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-

26.-DECLARATORIA-137/2000-ERVEGIO GOLDONI x ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA.- ...DISPOSITIVO.
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE o peedido estampado na inicial da lide principal,
para o fim de indeferir a declara‡ao de nulidade dos titulos
extrajudiciais representativos da obriga‡ao que envolve as par-
tes, por nao vislumbrar qualquer vicio ou deferimento na rela‡ao
negocial subjacente. Por outro lado, JULGO EXTINTO sem
aprecia‡ao de merito, o processo da lide secundaria, por care-
cer a re-convinte de interesse juridico no provimento jurisdici-
onal pleiteado, o que fa‡o fulcrado no inciso VI do art. 267 do
C.P.C. Na lido principal condeno o autor ao pagamento das
custas do feito e honorarios advocaticios ao patrono da re, que
ora arbitro em R$ 975,00 (Novecentos e setenta e cinco reais),
devidamente corrigido desde o ajuizamento, para o que obser-
vei o disposto no paragrafo 4§ do art. 20 do C.P.C. Condeno
ainda o autor nas penas de litigancia de ma-fe a pagar, em be-
neficio da re, a importancia de 10% (dez por cento) do valor da
causa, o que fa‡o obsercando o paragrafo segundo do artigo 18
do C.P.C. Na secundaria, condeno a re-convinte ao pagamento
das custas do feito (reconven‡ao) e honorarios ao patrono do
autor-reconvindo, o que ora arbitro em R$ 727,00 o que fa‡o
fulcrado no paragrafo 4§ do art. 20 do C.P.C. ...P.R.I. Adv.
ZENINHO GOLDONI e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/2000-L.D.R. e
outros x A.M.B. e outros-Nos termos do inciso I do art. 265 do
Codigo de Processo Civil, suspendo o tramite do presente fei-
to. O autor devera adequar o pedido de fls. 39/40, aos moldes
dispostos no art. 1.055, e seguintes do codex citado. Int. Adv.
HELIO LULU-

28.-INTERDICAO-265/2000-MARLENE MARIA BASI x
NAIR ROYER-(Obs.: Aguarda-se em Cartorio a manifestacao
do INSS). Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS, SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-27/2001-CLAUDINO BRA-
GANHOLO e outros x MUNICIPIO DE SANTA HELENA-
Contados e preparados, conclusos para a extin‡ao. (Obs: Cus-
tas a ser preparada pelo autor no valor de 1.785 V.R.C.). Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES
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PEREIRA e SANDRA JUSSARA RICHTER-

30.-SERVIDAO-185/2001-VILMAR DA SILVA ROSA e ou-
tros x ANTONIO PETENON-Avoquei. Tendo em vista que este
Magistrado no dia 15 de outubro do corrente, se ausentara da
Comarca a fim de participar de audiencia Trabalhista na co-
marca de Toledo, redesigno a audiencia de fls. 85, para o dia
13/02/2003 as 10:00 horas. Int. (Para a intimacao das partes
devera ser providenciado o pagamento das custas de diligenci-
as do Sr. Oficial de Justica). Adv. EDEVAL BUENO, SAN-
DRA JUSSARA RICHTER, OSMAR CODOLO FRANCO,
SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-201/2001-ANGELINA
ZAVARIGE BETTERO x ANTONIO MARCOS BETTERO -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas
que efeivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo
audiencia de concilia‡ao e saneamento para o dia 04/02/03, as
16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se
nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controverti-
dos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao
e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e para-
grafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA, CARLOS LADIMIR ESTEVES e CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-213/2001-A.A.B. x E.B.-
... JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciacao de
merito, com fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente ar-
quivem-se, observadas as formalidades legais. ... P.R.I. Adv.
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

33.-COBRANCA (ORD)-248/2001-BB - FINANCEIRA S.A-
Credito, Financ.e investimento x ROVANE LUIZ E. TADIOT-
TO-Intime-se o autor a fim de que este informe se ainda pre-
tende a producao de provas, consistente no depoimento pesso-
al do requerido e testemunhas. Em caso positivo, conclusos
para designacao de audiencia de instrucao e julgamento e, em
caso negativo, contados e preparados, conclusos para senten-
ca. Int. Adv. RENY ANGELO PASTRE, OSMAR CODOLO
FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-264/2001-AUTO
POSTO ALTO ALEGRE LTDA x JOSE DOS SANTOS COS-
TA-Avoquei. Diligencie o Sr. Oficial de Justica ate a area pe-
nhorada, descrevendo se ha habitacao, quem nela reside etc.
(Obs.: Para que se proceda a vistoria pelo Sr. Oficial de Justica
na area penhorada, devera o exequente providenciar o paga-
mento das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica). Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI, DIATIUCA EMANUELA
DE MOURA e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

35.—266/2001-L.T.R. e outros x C.J.O.S.-Defiro integralmen-
te o requerido as fls. 45. Para audiencia de instrucao e julga-
mento, designo o dia 10/04/2003, as 13:30 horas. Int. Adv.
EDEVAL BUENO-

36.-CONSIGNACAO DE ALUGUEIS-274/2001-L. C. FREI-
BERGUER & CIA LTDA x ROSINA PANASSOLO-(Obs.: Para
a intimacao da representante da requerida, devera ser provi-
denciado o pagamento das custas de diligencias do Sr. Oficial
de Justica). Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2001-IRMAOS ANS-
CHAU LTDA x VALTER PAIXAO QUEVEDO- (Obs: Foi apre-
sentado proposta de honorarios pela Perita nomeada Carla So-
ethe, no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI e CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER-

38.-INDENIZACAO-8/2002-ALDECIR ANDRE EHRLICH x
C.R.Z CONSTRU•ÇO CIVIL LTDA-Avoquei. Tendo em vista
que este Magistrado no dia 15 de outubro do corrente, se au-
sentara da Comarca a fim de participar de audiencia Trabalhis-
ta na Comarca de Toledo, redesigno a audiencia para o dia 18/
03/2003 as 16:00 horas. Renovem-se as diligencias. Int. Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, ARIOVALDO CA-
VALCANTE, DIETER MICHAEL SEYBOTH e LIA MARGA-
RET LAYTER GASPAROTTO-

39.-INVENTARIO-55/2002-IRIS JOHN ROHR x Espolio de
ANSELMO ROHR-Proceda-se a avalia‡ao dos bens do espo-
lio, dizendo as partes em 10 dias. Int. (Obs: Avalia‡ao no valor
de R$ 56.322,00). Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO e
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

40.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-69/2002-D.S.B. x
N.B.- (Obs: Para dar cumprimento aos demais atos determina-
do, aguarda o preparo das custas no valor de 5.095 V.R.C.)
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREI-
RA D’ANGELO-

41.-BUSCA E APREENSAO-83/2002-MARINES POSSAMAI
SMANIOTTO x LIDIO SMANIOTTO-Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, HOMOLOGO, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a adjudicacao fls. 02/04, do Arr-
loamento dos bens deixados por Lidio Samniotto, em favor de
Marines Possami Samniotto, expedindo-se a competente Carta
de Adjudicacao, ressalvado eventual direito de terceiros. Tran-
sitada esta em jugado, pagas as custas, expeca-se Carta de Ad-
judiacao. ... P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

42.-ARRESTO-124/2002-GILMAR SCHMIDT LINDEN-
MAYER x INACIR GALO-Avoquei. Tendo em vista que este
Magistrado no dia 15 de outubro do corrente, se ausentara da
Comarca a fim de participar de audiencia Trabalhista na Co-

marca de Toledo, redesigno a audiencia para o dia 03/04/2003
as 15:30 horas. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN,
SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO e EDEVAL
BUENO-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/2002-IRMA-
OS MAZZOCHIN LTDA x MIGUEL TISCHNER-Defiro o
petitorio de fls. 20. Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. Int.
Adv. NERI MAZZOCHIN-

44.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-136/2002-ADRIANO
ANTONIO DA CRUZ e outros x ESTE JUIZO-O autor apesar
de devidamente intimado, atraves de seu procurador judicial,
nao deu atendimento ao despacho de fls. 07. Assim, proceda-se
o cancelamento da destribuicao, registro e autuacao, arquivan-
do-se na sequencia. Int. Adv. ADEMAR ANTONIO DA SIL-
VA-

45.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-137/2002-R.S.O. x
P.O.- (Obs: Para expedi‡ao de formais de partilha e mandado,
aguarda o preparo das custas no valor de 8.004 V.R.C.) Adv.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2002-BANCO ITAU
S/A x CONSTRUBLEICHI LTDA-Ex positis - JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o efeito de consolidar a posse
e propridade plenas e exclusivas do veiculo descrito na inicial,
em maos do requerente. Condeno o requerido nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10 % (dez
por cento) do valor dado a causa. ... P.R.I. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2002-CIRO SEEFELD
x CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-Compul-
sando os autos, agora corretamente instruidos, verifico as fls.
07/10 que o autor e proprietario do veiculo arrestado desde
data preterita ao aforamento da Acao de Arresto. Desta forma,
com fulcro no art. 1.051 do Codigo de Processo Civil, defiro
liminarmente a restituicao do veiculo VW/Saveiro, placas ICE
1484, ano de fabricacao 1.991, chassi n§
9BWZZZ30ZMP234194, ao embargante, suspendendo o Ar-
resto com relacao a este bem. Expeca-seo competente manda-
do, devendo o embargante recolher as custas do Sr. Oficial de
Justica. Indefiro o apensamento. Certifique-se a presente deci-
sao nos autos principais. Cumprida a liminar cite-se a embar-
gada para que conteste os presentes embargos no prazo de dez
dias. Int.(Obs: Foi expedido o mandado, o qual aguarda o pre-
paro das custas para cumprimento). Adv. ARNILDO LINCK-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-213/2002-LUIZ PEDRO
NEDEL x CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-
Compulsando os autos, agora corretamente instruidos, verifico
as fls. 05 que o autor adquiriu o veiculo arrestado em data pre-
terita ao aforamento da Acao de Arresto. Desta forma, com
fulcro no art. 1.051 do Codigo de Processo Civil, defiro limi-
narmente a restituicao do veiculo caminhao, Ford/11.000, 1.981,
chassi n§ LA7QYD83421, ao embargante, suspendendo o Ar-
resto com relacao a este bem. Expeca-se o competente manda-
do, devendo o embargante recolher as custas do Sr. Oficial de
Justica. Indefiro o apensamento. Certifique-se a presente deci-
sao nos autos principais. Cumprida a liminar cite-se a embar-
gada para que conteste os presentes embargos no prazo de dez
dias. Int.(Obs: Foi expedido o mandado o qual aguarda o pre-
paro das custas para cumprimento). Adv. ARNILDO LINCK-

49.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-223/2002-L.B. x
A.C.S.-Tendo em vista a peticao de fls. 16, cancelo a audiencia
designada. O Sr. Oficial de Justica devera devolver o mandado,
independentemente de cumprimento. Em nao tendo sido citada
a parte adversa, arquivem-se os presente autos, procedendo-se
as anotacoes necessarias. Int. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-230/2002-EMILIO
RUIZ DIAS x MUNICIPIO DE SANTA HELENA-Com razao
o requerido. Cite-se o requerido para contestar o feito no prazo
de sessenta dias. Libere-se a pauta. Int. Adv. NELSON FER-
REIRA D’ANGELO e ROMEU DENARDI-

51.-INDENIZACAO-278/2002-ABILIO PEDRO BOTTEGA x
PREF.MUNICIPAL DE STA HELENA REP.P/SILOM SCHI-
MIDT-Ante a falta de data mais proxima, designo a audiencia
para o dia 06/02/2003, as 15:00 horas, a que deverao compare-
cer as partes. Nela, sera tentada a conciliacao e o reu podera
apresentar resposta, por intermedio e acompanhado de advoga-
do, arrolando suas testemunhas. Na mesma audiencia, sera de-
cidido sobre a producao de provas, designando-se outra data
para a instrucao, se necessario. Cite-se, com as advertencias
devidas. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-297/2002-EPITACIO NOVA
MELO e outros x CARLINHOS DA SILVA RIBEIRO-Nao vis-
lumbro nos autos prova suficiente que embase o receio do au-
tor em aguardar o provimento final pleiteado. Ausente, assim,
o periculum in mora, pelo que indefiro a liminar pleiteada. Antes
de deferir a citacao por edital tente-se a citacao pessoal nos
enderecos constantes do contrato. Para tanto devera o autor
recolher a conducao do Sr. Oficial de Justica. Frustada a cita-
cao pessoal, venham novamente conclusos para reapreciacao
do pedido liminar e determinacao de citacao editalicia. ... Int.
Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

53.-ARROLAMENTO-301/2002-GILBERTO BUSSLER x
GOTTLIEB BUSSLER FILHO e outros-Nomeio o requerente,
inventariante, independentemente de compromisso. Intime-se
a Fazenda Publica a se manifestar quanto ao ITCMD. O inven-
tariante devera juntar aos autos as certidoes negativas da Fa-
zenda Publica Estadual, Municipal e Federal. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-

54.-ARROLAMENTO-311/2002-GEMA LANGARO ZARDO
x ANTONIO ZARDO-Nomeio a requerente, inventariante, in-

dependentemente de termo de compromisso. Reduzam-se a ter-
mos, as renuncias manifestadas nos autos. Manifeste-se a Fa-
zenda publica sobre o ITCMD. Junte a inventariante as certi-
does negativas da Fazenda Publica Estadual, Municipal e Fe-
deral. Int. Adv. ROMEU DENARDI e ROBERTO ALEXAN-
DRE HAYAMI MIRANDA-

55.-COBRANCA (ORD)-312/2002-BENJAMIN WANSOSKI
x RUI SCHIMMEL e outros-Citem-se os requeridos para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contestarem o presente pedido, sob
pena de revelia e confissao. Nos termos dos arts. 355 e seguin-
tes do Codigo de Processo Civil, determino aos requeridos que
apresentem, no prazo contestatorio, o original do documento
mencionado no item “b” de fls. 06, sob as penas do art. 359 do
codex citado. Quanto ao item “d” do petitorio exordial, o mes-
mo sera apreciado oportunamente. Indefiro o apensamento aos
autos do protesto, vez que aqueles serao entregues a parte.
Corrija-se a distribuica, registro e autuacao, nos moldes reque-
ridos as fls. 13. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOU-
RA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/1995-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x INST.DE ADM.FINANC.DA PREVIDEN-
CIA E ASSIS.SOCIAL-Ciencia as partes da decisao do agravo.
Vista ao Ministerio Publico. Apos, conclusos para decisao. Int.
Adv. ROMEU DENARDI, SANDRA JUSSARA RICHTER,
MARCIA ELIZA DE SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALLANORA &
LINDNER LTDA -O art. 39 da Lei n§ 6.830/80 reza que a
Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado das
custas e emolumentos. Entretanto, estando a Comarca com os
dois cargos de Oficial de Justica vagos, na ha como se impor ao
particular, que tem sido nomeado Oficial Ad-hoc, e nao recebe
remuneracao dos cofres publicos, que cumpra graciosamente a
diligencia requerida. Desta forma, determino o recolhimento
antecipado da conducao do Sr. Oficial de Justica, o que o faco
baseado na Sumula 190 do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ca. Int.-Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELEME, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES e ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA-

58.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-20/1998-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGRO INDUS-
TRIAL SANTA HELENA S/A-... JULGO EXTINTA a presen-
te Execucao, com satisfacao do credor, o que o faco nos termos
do inciso I do art. 794, do Codigo de Processo Civil. Libere-se
a penhora. Transitada esta em julgado, arquivem-se. ... P.R.I.
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, MARCIA ELIZA
DE SOUZA e IVO PALUDO-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KNEBEL & NIE-
DERMAYER LTDA e outros-Sobre os documentos de fls. 53/
58, manifeste-se a exequente. Int. Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-64/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANE APA-
RECIDA CELSO - ... O art. 39 da Lei n§ 6.830/80 reza que a
Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado das
custas e emolumentos. Entretanto, estando a Comarca com os
dois cargos de Oficial de Justica vagos, na ha como se impor ao
particular, que tem sido nomeado Oficial Ad-hoc, e nao recebe
remuneracao dos cofres publicos, que cumpra graciosamente a
diligencia requerida. Desta forma, determino o recolhimento
antecipado da conducao do Sr. Oficial de Justica, o que o faco
baseado na Sumula 190 do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ca. Int.-Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATOMO QUI-
MICA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-Intime-se a Fazenda
Publica a recolher as custas das diligencias do Sr. Oficial de
Justica. ... Int. Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Sobre as
fls. 19, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. (Obs:
As fls. 19, e o petitorio feito pela executada, notificando o re-
colhimento junto a conta do Cartorio Civel desta Comarca).
Adv. RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM e ROMEU
DENARDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-50/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x OTELI-
NO VARGAS-Sobre o Auto de Penhora e Deposito de fls. 14,
certidao de fls. 15-verso e avaliacao de fls. 16, manifeste-se o
exequente. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-69/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ANTO-
NIO LUIZ NARESSI-Sobre o Auto de Penhora e Deposito de
fls. 14, certidao de fls. 16-verso e avaliacao de fls. 17, manifes-
te-se o exequente. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO
RONDON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VA-
NAZZI e outros-Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da
parte interessada. Apos, conclusos. Int. Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER, ANA PAULA FINGER, IVANIR AFONSO
BERTE e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2000-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIR.DA 3¦V.C.COM.DE CASCAVEL-
PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEL-
SON GRADE- (Obs: Foi devolvido o mandado pelo Sr. Meiri-

nho, sem cumprimento, por falta de pagamento das diligencias
no valor de R$ 25,00, para intima‡ao do executado, das pra‡as
a realizarem). Adv. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2002-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 2§V.C.DA COM.DE TOLEDO - PR. -
EDIONILSON DE MELO PAULO x SADIA S/A-Avoquei.
Tendo em vista que este Magistrado no dia 15 de outubro do
corrente, se ausentara da Comarca a fim de participar de audi-
encia Trabalhista na Comarca de Toledo, redesigno a audiencia
para o dia 04/02/2003, as 16:15 horas. Renovem-se as diligen-
cias. Int. Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e
ANDRE DALANHOL-

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-34/2001-I.M. x L.S.
-Obs:(A Dra. Raquel): Pelo presente fica intimado Vossa Se-
nhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. RAQUEL STE-
FFENS-

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRª SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO Nº 21

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 06 264/2001
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 31 227/1999
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 32 239/2000
ADEMAR ANTÔNIO SANTIN 41  346/1999
ADILSON SCHREINER MARAN 02  31/1998
ADILSON SCHREINER MARAN 03  36/1998
ADILSON SCHREINER MARAN 15 235/2002
ADILSON SCHREINER MARAN 25 68/2002
ADRIANO M. C. RANCIARO 27  62/2001
ANDREY HERGET 17 215/2000
CAMILO DE TONI 12 100/1997
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA 18 46/2001
CARLYLE POPP 19 391/2001
CINTIA FERNANDA LANZARIN 48 192/2002
CLEYTON ADRIANO MORESCO 18  46/2001
CLEYTON IGOR MORO 10 276/2002
CLEYTON IGOR MORO 25 68/2002
CLEYTON IGOR MORO 26 396/2001
CLEYTON IGOR MORO 34 195/2001
CLEYTON IGOR MORO 35 193/2001
CLEYTON IGOR MORO 44 99/2002
EDSON LUIZ COCCO 01 50/2000
ELVIS BITTENCOURT 17 215/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 44 99/2002
FRANCISCO LANZARINI 29 108/2001
GEONIR E. F. VINCENSI 40 109/2002
GEONIR E. FONSECA VINCENSI 47 122/2001
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 04 126/1997
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 09 284/2002
IDEMAR ANTÔNIO POZZEBON 21 231/2002
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 19 391/2001
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 22 91/2001
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 33 64/2002
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 36 370/2000
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 39 161/2002
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI 42 154/2001
JADER ALBERTO PAZINATO 28 69/2001
JADER ALBERTO PAZINATO 38 256/2001
JAKSON ROBERTO PASCHOAL 48 192/2002
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 04 126/1997
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 20 292/1997
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 38 256/2001
JANDIR VARDÂNEGA VERONA 43 135/2000
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 12 100/1997
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 27 62/2001
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 45 382/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 13 317/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 24 388/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 39 161/2002
LUCIANE MACHADO 44 99/2002
MANOEL FRANCISCO M. DE PAULA 29 108/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 08 277/2002
MARCELO VARASCHIN 30 305/2001
MARCO ANDRÉ BACELAR 23 125/1995
MARCO ANDRÉ S. BACELAR 05 124/1995
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 05 124/1995
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 23 125/1995
MARIA A. DE PAULA LIMA RECH 40 109/2002
MARIA F. MARTINS PESTANA 12 100/1997
MÁRIO CEZAR TOMAZONI 37 110/2002
MATEUS FERREIRA LEITE 46 357/2001
OKSANDRO GONÇALVES 37 110/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 14 258/2002
RODRIGO CORONA MENEGAZZI 38 256/2001
ROGERIO GARCIA MESQUITA 01 50/2000
ROMALINO CORBARI 11 292/2002
ROMALINO CORBARI 16 70/2002
SILVIO CENTENARO 43 135/2000
SILVIO CENTENARO 45 382/2001
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 48 192/2002
TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA 07 231/2001
VERA REGINA MARTINS 32 239/2000

001 - CARTA PRECATÓRIA - 50/2000 - COMARCA DE
MARCELINO RAMOS - RS - Estado do Rio Grande do Sul X
Irmãos Algeri & Cia. Ltda. - “Leilões dias 20.11.2002 e
03.12.2002, ambos às 09:15 horas” - Advs. Rogerio Garcia
Mesquita e Edson Luiz Cocco.

002 - EXECUTIVO FISCAL - 31/1998 - Fazenda Pública do
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Estado do Paraná X Inez S. Zottis & Cia. Ltda. - “Leilões dias
20.11.2002 e 03.12.2002, ambos às 09:45 horas” - Adv. Adil-
son Schreiner Maran.

003 - EXECUTIVO FISCAL - 36/1998 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Zottis & Cia. Ltda. - “Leilões dias
20.11.2002 e 03.12.2002, ambos Às 09:30 horas” - Adv. Adil-
son Schreiner Maran.

004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 126/1997
- Jandir Vardânega Verona X Silvino Roieski - “Praças dias
20.11.2002 e 03.12.2002, ambas às 09:00 horas, devendo o
exeqüente providenciar a publicação do edital” - Advs. Jandir
Vardânega Verona e Idemar Antônio Pozzebon.

005 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marco Aurélio Carpes Marcon - “Ao
exeqüente para preparar as custas do Sr. Avaliador Judicial, no
valor de R$ 315,00, para posterior elaboração do respectivo
laudo” - Advs. Marco André S. Bacelar e Marcos Vinícius Bos-
chirolli.

006 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 264/
2001 - I S B B x H B B - “Ao preparo de custas pelo executado,
no valor de R$ 207,49” - Adv. Ademar Antônio Santin.

007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 231/2001
- Bigger Veículos Ltda. X Túlio Marcelo Denig Bandeira - “Ao
preparo de custas pelo executado, no valor de R$ 81,23” - Adv.
Túlio Marcelo Denig Bandeira.

008 - BUSCA E APREENSÃO - 277/2002 - Banco Volkswa-
gen S.A. x Domingos Perins - “Ao preparo de custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição” - Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

009 - INTERDITO PROIBITÓRIO - 284/2002 - José Soares de
Camargo X Darcy Rui Amorim - “Ao autor, em 10 dias, para
emendar a inicial, incluindo no polo passivo a Igreja Evangéli-
ca Missionária “Só o Senhor é Deus” e seus integrantes, men-
cionados às fls. 03, adequando o requerimento final do item
“a”, de fls. 05, sob pena de indeferimento” - Adv. Idemar Antô-
nio Pozzebon.

010 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 276/2002
- Roberto Grandona e outra X Daluz Ortega Colla - “Aos auto-
res, em 10 dias, para emendarem a inicial, juntando título exe-
cutivo, na forma da lei, sob pena de indeferimento” - Adv.
Cleyton Igor Moro.

011 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - 292/2002 - Tereza do
Nascimento Cardoso X Judiths Antônio do Nascimento - “À
requerente para providenciar as devidas retificações, tendo em
vista as divergências constatadas entre a inicial e os documen-
tos de fls. 08, 11, 15, 16 e 17 e, após, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os comprovantes necessários, bem
como, certidões negativas das Fazendas Públicas Municipal,
Estadual e Federal, sob pena de indeferimento” - Adv. Romali-
no Corbari.

012 - DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 100/1997 - Luiz Fernando Fabrício Piva e Vilmar
Francisco Dal Bó (litisconsorte ativo) X Banco do Brasil S.A. -
“Às partes, em 10 dias, sobre o laudo pericial” - Advs. José Dori-
val Bandeira, Camilo De Toni e Maria Filomena Martins Pestana.

013 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 317/2001 - Banco Volkswagen S/A x Valmir Lazzaroto
- “Ao preparo de custas, no valor de R$ 30,00, para cumpri-
mento do mandado de intimação do requerido” - Adva. Lucia-
na Sezanowski.

014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 258/2002 - Igreja Evangé-
lica Missionária “Só o Senhor é Deus” X José Soares de Ca-
margo e outros - “À requerente, em 10 dias, sobre o incidente
de falsidade argüido pelos requeridos juntamente com a con-
testação” - Adv. Oliveira Martins dos Reis.

015 - RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS - 235/
2002 - Agustinha Maria Nicola Sagrilo e s/m - “Aos autores
para dar atendimento à cota ministerial de fls. 16” - Adv. Adil-
son Schreiner Maran.

016 - RESTAURAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO -
70/2002 - Rocy dos Santos Ortiz e outros - “Aos autores para
dizer se ainda têm interesse no prosseguimento do feito, justifi-
cando o não comparecimento à audiência e requererem o que
for de seu interesse” - Adv. Romalino Corbari.

017 - COBRANÇA - 215/2000 - Valter Feroldi X Brasilseg
Seguradora do Brasil S/A - “Às partes para especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir” - Advs. Elvis
Bittencourt e Andrey Herget.

018 - COBRANÇA - 46/2001 - Cooperativa Agropecuária Ca-
panema - COAGRO x Geolar dos Santos Antunes e outro -
“Determinado o prosseguimento do feito, com a intimação das
testemunhas que forem arroladas no prazo do art. 407, do CPC,
tendo em vista que a autora desistiu do depoimento pessoal do
réu Geolar dos Santos Antunes” - Advs. Carlos Augusto Aze-
vedo Silva e Cleyton Adriano Moresco.

019 - MONITÓRIA - 391/2001 - Cia. Santanense de Tecidos
Ltda. X Ademar Antônio Giustti - FI - “Às partes para especi-
ficarem as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs.
Carlyle Popp e Ivecio Antônio Ottobelli.

020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 292/1997
- Peron Ferrari S/A - Comércio de Cereais e outro - “À exe-
qüente sobre os termos da petição de fls. 208” - Adv. Jandir
Vardânega Verona.

021 - MONITÓRIA - 231/2002 - Germano Maximiliano Gion-

go X Iva Magnani - “Ao autor, face o contido na certidão de fls.
19” - Adv. Idemar Antônio Pozzebon.

022 - EMBARGOS À EXECUÇÃO EM FASE DE EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA - 91/2001 - Instituto Nacional do Segu-
ro Social X Elvira Giacomin Somera - “Ao Bel. Ivécio Antônio
Ottobelli para dar atendimento aos termos da petição de fls.
62” - Adv. Ivecio Antônio Ottobelli.

023 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marco A. C. Marcon - FI e outros -
“Ao exeqüente sobre as informações prestadas pelo Distribui-
dor às fls. 124/131” - Advs. Marco André Bacelar e Marcos
Vinícius Boschirolli.

024 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 388/2000 - Banco Volkswagen S/A x Katia Cilene Scher-
bak - “Ao preparo de custas pelo autor, no valor de R$ 89,55”
- Adva. Luciana Sezanowski.

025 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 68/2002 - A B
F x A C - “Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia
24 de fevereiro de 2002, às 16:00 horas” - Advs. Adilson Schrei-
ner Maran e Cleyton Igor Moro.

026 - DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 396/2001 - S T
x M S - “À autora, face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

027 - CARTA PRECATÓRIA - 62/2001 – 2ª VARA DA FA-
ZENDA PUBLICA DA COMARCA DE CURITIBA – PR –
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
x Ari Vanzetto - “Às partes sobre a avaliação de fls. 78/82, no
valor total de R$ 199.900,00, devendo o exeqüente preparar as
custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 806,40” - Advs.
Adriano M. C. Ranciaro e José Dorival Bandeira.

028 - EXECUTIVO FISCAL - 69/2001 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Ebenezer Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
- “Ao preparo de custas pelo executado, no valor de R$ 28,81”
- Adv. Jader Alberto Pazinato.

029 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 108/2001 - Veterinária
Campesina Ltda. X Pomiagro Comércio e Representação de
Produtos para Agropecuária Ltda. - “Julgado improcedente os
embargos, determinando-se o prosseguimento da execução,
condenando-se a embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00” -
Advs. Francisco Lanzarini e Manoel Francisco M. de Paula.

030 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 305/2001
- RJU - Beneficiamento de Frutas e Verduras Ltda. X Paulo
Hermes Vieira Graminho - ME - “À exeqüente, face o decurso
do prazo da suspensão” - Adv. Marcelo Varaschin.

031 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 227/1999
- Luís Domingos de Sá (espólio) X Milton José Ribeiro - “Às
partes sobre a avaliação no valor de R$ 2.300,00, devendo o
exeqüente preparar as custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$ 57,75” - Adv. Ademar Antônio Santin.

032 - DEPÓSITO - 239/2000 - Arca Administradora de Con-
sórcios Ltda. X Aderbal Antônio Schreiner - “Deferido o pedi-
do de fls. 84, de substituição de depositário” - Advs. Vera Re-
gina Martins e Ademar Antônio Santin.

033 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 64/
2002 - A M B S x A S - “Às partes sobre a informação de fls.
26/27, do Avaliador Judicial” - Adv. Ivecio Antônio Ottobelli.

034 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 195/2001 - D
M G x N P - “Ao autor, em 10 dias, sobre a contestação” - Adv.
Cleyton Igor Moro.

035 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 193/2001 - A F
e V F x N S - “Aos autores, em 10 dias, sobre a contestação” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

036 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 370/2000 - A I P
L x P L - “À exeqüente para promover o andamento do feito” -
Ivecio Antônio Ottobelli.

037 - INDENIZAÇÃO - 110/2002 - Márcia Cristiani Borges
Abdel Hadi X Banco Volkswagen S/A - “Audiência de concili-
ação (art. 331, do C.P.C.) dia 16 de abril de 2003, às 14:00
horas, ficando as partes e seus procuradores advertidos de que
estes deverão comparecer munidos de habilitação para transi-
gir e, resultando negativa a conciliação, será saneado o proces-
so, fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas em audi-
ência de instrução e julgamento” - Advs. Mário Cezar Tomazo-
ni e Oksandro Gonçalves.

038 - INDENIZAÇÃO - 256/2001 - Nilva Ana Cogo Gomes X
Edegar Eberts e AGF Brasil Seguros S/A - “Às partes para es-
pecificarem as provas que efetivamente desejam produzir” -
Advs. Jader Alberto Pazinato, Jandir Vardânega Verona e Ro-
drigo Corona Menegazzi.

039 - INDENIZAÇÃO - 161/2002 - Sérgio Heitor Ortega x
M.L. Gomes Advogados & Associados - “Audiência de conci-
liação (art. 331, do C.P.C.) dia 16 de abril de 2003, às 13:30
horas, ficando as partes e seus procuradores advertidos de que
estes deverão comparecer munidos de habilitação para transi-
gir e, resultando negativa a conciliação, será saneado o proces-
so, fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas em audi-
ência de instrução e julgamento” - Advs. Ivecio Antônio Otto-
belli e Luciana Sezanowski.

040 - CARTA PRECATÓRIA - 109/2002 - JUIZO FEDERAL
DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR - Zilda Eloi Defante Ferreto X Instituto Nacional

do Seguro Social - “Designado o dia 05 de maio de 2003, às
13:00 horas, para o ato deprecado” - Advs. Geonir E. F. Vin-
censi e Maria Aparecida de Paula Lima Rech.

041 - RESSARCIMENTO DE DANOS - 346/1999 - Milani
Auto Posto Ltda. X Vitória Loireni de Souza Machado e outro
- “Audiência de conciliação dia 31 de março de 2003, às 13:30
horas, devendo a exeqüente retirar do cartório as cartas preca-
tórias expedidas e promover o seu cumprimento” - Advs. Ade-
mar Antônio Santin.

042 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 154/2001 - Instituto Na-
cional do Seguro Social X Vendelino Spader - “Ao embargado
sobre a informação do Contador Judicial de fls. 117/148” - Adv.
Ivecio Antônio Ottobelli.

043 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO EXTRAJUDICIAL - 135/2000 - Clenir Weiller Fer-
rari X Extremoeste Agência de Viagens e Turismo Ltda. - “Jul-
gado improcedente o pedido inicial, deixando de ser aplicada
as sanções de litigância de má-fé, por não haver provas de que
a autora tenha assim procedido. Condenada a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 400,00” - Advs. Silvio Centenaro e Jandir Var-
dânega Verona.

044 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPO-
SITO - 99/2002 - HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo X
Cleyton Adriano Moresco - “Audiência de conciliação (art. 331,
do C.P.C.) dia 14 de abril de 2003, às 13:30 horas, ficando as
partes e seus procuradores advertidos de que estes deverão com-
parecer munidos de habilitação para transigir e, resultando ne-
gativa a conciliação, será saneado o processo, fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questões pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas em audiência de instrução
e julgamento” - Advs. Fernando Paulo Maciel, Luciane Ma-
chado e Cleyton Igor Moro.

045 - USUCAPIÃO ESPECIAL - 382/2001 - Marlene Keste-
ring Pedrozo X Jacir Strapazzon - “Audiência de conciliação
(art. 331, do C.P.C.) dia 14 de abril de 2003, às 14:00 horas,
ficando as partes e seus procuradores advertidos de que estes
deverão comparecer munidos de habilitação para transigir e,
resultando negativa a conciliação, será saneado o processo, fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questões penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas em audiência
de instrução e julgamento” - Advs. Silvio Centenaro e José
Dorival Bandeira.

046 - INDENIZAÇÃO - 357/2001 - José Marciano dos Reis X
Cattani Sul Transportes e Agência de Turismo Ltda. e outros -
“Ao preparo de custas pela requerida, no valor de R$ 750,90” -
Adv. Mateus Ferreira Leite.

047 - DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DE TAXA MUNICIPAL - 122/2001 - Antônio Rodrigues Ca-
bral e outros X Município de Santo Antônio do Sudoeste - “Ao
preparo de custas pelos autores, no valor de R$ 243,55” - Adv.
Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

048 - DEMARCATÓRIA - 192/2002 - Alvaro Alves dos Reis e
s/m X Nelson Gerhardt e s/m - “Às partes para especificarem
as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs. Silvio
Oliveira da Silva, Jakson Roberto Paschoal e Cintia Fernanda
Lanzarin.

SÃO JOÃO DO IVAÍ

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão
RELAÇÃO: n.º 025/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Prudêncio da Silva 06 147/01
Angela Maria Sanchez 02 103/00
Antonio Alves Pereira Neto 05 250/93

14 282/94
Ary Prudente Cruz 12 120/01
Candido Mateus M. Boscardim 04 020/92

028/93
005/94
015/94

Claudete Carvalho Canezim 17 192/02
Claudio Parpinelli 18 010/02
Davi Deustscher Filho 13 375/87
Elso Cardoso Bittencourt 19 211/01
Fábio Costa 20 038/01
Gisah M. Maysonnave 07 151/01
Ivan Carvalho Martins 23 071/00
Ivo de Jesus Dematei Gregio 12 120/01

22 264/02
João Raimundo Formighieri Machado Pere 01 107/99
Joaquim Diniz da Silveira 16 211/97
Joceyr de Carvalho Guilherme 08 066/02
José Carlos S. Sabóia 24 003/99
Lothário Hermes Kober 10 005/02
Marcia Aparecida Pessoa 03 175/02
Marco Aurélio Barato 13 375/87
Maurici Antonio Ruy 15 201/02
Melissa Ayres Bertolaccini Abad 11 234/01
Paulo Roberto Belo 19 211/01
Reimar Renato Rodrigues 08 066/02

09 056/02
Rubens José da Costa 10 005/02
Rubens Rossini Filho 16 211/97
Suely dos Santos Costa 21 096/00

01 - PRECATÓRIA - 107/99 - Minasgás S/A - Distribuidora de Gás
Combustível X Pleno Comercio e Transporte de Gás Ltda. e outro -
Esclareça a exequente o pedido de fls. 69, visto que já houve a citação

(fls. 30 vº) - Adv. João Raimundo Formighieri Machado Pereira.

02 - PRECATÓRIA - 103/00 - Caixa Econômica Federal X Ludgero
Ferreira e outro - Tendo decorrido o prazo legal de suspensão do
processo, diga a exequente - Adv. Angela Maria Sanchez.

03 - EXECUÇÃO - 175/02 - Exontec - Industria e Comercio de Equi-
pamentos Eletrônicos Ltda. X OPCI - Centro de Informática Ltda. -
Tendo decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, diga o
exequente - Adv. Marcia Aparecida Pessoa.

04 - EXECUÇÕES FISCAIS - 020/92 - 028/93 - 005/94 - 015/94 -
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná X Antonio
Miquilini Neto e Agropecuária Leonara Ltda. - Filial - Processos jul-
gados extintos com fulcro no art. 26 da Lei nº 6.830/80 - Adv. Candi-
do Mateus M. Boscardim.

05 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 250/93 - José de Oliveira Pava-
netti e outra X Banco do Brasil S/A - Julgada extinta e execução de
sentença com fulcro no art. 794 inc. I do CPC - Adv. Antonio Alves
Pereira Neto.

06 - REPARAÇÃO DE DANOS - 147/01 - Sergio Aparecido dos
Santos X Sandro Luiz Iamamoto - Sobre honorários do perito, digam
as partes no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. Ademir Prudêncio da
Silva.

07 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTOS - 151/01 - Odair Pires X
Cohapar - Companhia de Habitação do Paraná - Recurso recebido em
ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para, queren-
do, apresentar as contra-razões no prazo legal - Adv. Gisah M. May-
sonnave.

08 - COBRANÇA - 066/02 - Confederação Nacional da Agricultura
- CNA e outros X Felinto Pedro Rodrigues - Processo julgado proce-
dente - Adv. Reimar Renato Rodrigues e Joceyr Carvalho Guilherme.

09 - COBRANÇA - 056/02 - Confederação Nacional da Agricultura
- CNA e outros X Severino Albertini - Processo julgado extinto, com
fundamento no art. 267 inc. VIII do CPC - Reimar Renato Rodrigues.

10 - ANULAÇÃO DE ATO JUDICIAL - 005/02 - José Krassouski
Filho e outra X Banco do Brasil S/A - Ao preparo das custas finais
(R$ 44,50) - Advs. Rubens José da Costa e Lothário Hermes Kober.

11 - COBRANÇA - 234/01 - Laboratórios Biosintética Ltda. X Bras-
med - Distribuição Médica Ltda. - Ao preparo da custas finais (45,60)
- Adv. Melissa Ayres Bertolaccini Abad.

12 - DECLARATÓRIA - 120/01 - Maria Inês Guerri X Convento e
Cardia Ltda.  - Designada audiência para o dia 05/02/2003 às 13:30
horas, na Comarca de Tupã-SP para oitiva das testemunhas arroladas
pelo requerido - Advs. Ivo de Jesus Demateu Gregio e Ari Prudente
Cruz.

13 - INDENIZAÇÃO - 375/87 - Marcos Estefani s/m e outros X
Departamento de Estrada de Rodagem do Estado do Paraná - Preca-
tório Requisitório deferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná - Advs. Davi Deutscher Filho e Marco Aurélio Barato.

14 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 282/94 - Sidnei Batista e outros
X Banco do Brasil S/A - Tendo decorrido o prazo de suspensão do
processo, manifeste-se o exequente - Adv. Antonio Alves Pereira Neto.

15 - CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - 201/
02 - Companhia de Saneamento do Paraná X Anézio Deldotto - De-
ferida a emissão provisória da posse. Providenciar a requerente o re-
colhimento das custas devidas para cumprimento de diligência (R$
60,00). Nomeado como perito judicial o Sr. Wagner Antonio Mazeto.
Indiquem as partes, querendo, assistente técnico e apresentem os que-
sitos, em 10 (dez) dias - Adv. Maurici Antonio Ruy.

16 - COBRANÇA - 211/97 - Auto Posto Florão Ltda. X Município de
São João do Ivaí - Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo de
10 dias. Deposite o autor a segunda parcela dos honorários da perita.
Adv. Rubens Rossini Filho e Joaquim Diniz da Silveira.

17 - ARROLAMENTO - 192/02 - Maria Aparecida Brosso Carvalho
X Odilon Carvalho - Indeferido pedido de fls. 55, visto que nos ins-
trumentos de mandato não consta poderes especiais para renunciar a
herança. Indeferido o pedido de fls. 56, visto que referido deverá ser
feito alvará judicial, devendo seguir os disposto no item 5.10.9 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. - Adv. Claudete
Carvalho Canezim.

18 - DIVORCIO - 010/02 - J. P. X N. L. P. - Redesignada audiência de
conciliação para o dia 06.02.03, às 16:30 horas - Adv. Claudio Parpi-
nelli.

19 - EXECUÇÃO ALIMENTOS - 211/01 - R. D. R. X J. M. R. -
Processo julgado extinto com fulcro no art. 267, inc. VI e art. 618, inc.
I ambos do CPC - Adv. Elso Cardoso Bitencourt e Paulo Roberto
Belo.

20 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - 038/01 - L. F. A. X C. A.
S. - Processo julgado procedente, nos termos do art. 363 do CC, c/c
Lei nº 883/49, art. 227, § 6º da CF e Lei nº 8.560/92 - Adv. Fabio
Costa.

21 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - 096/00 - L. G. S. X L. C.
S. - Sobre petição de fls. 32 diga o requerido no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. Suely dos Santos Costa.

22 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 264/02 - Maria de Fátima Car-
doso de Alencar e outro X José Elias da Silva Peres - Designado o dia
29/10/2002, às 16:00 horas para audiência de justificação, devendo as
testemunhas arroladas pelos autores comparecerem independentemente
de intimação - Adv. Ivo de Jesus Dematei Gregio.

23 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - 071/00 - N. P. S. e G. F. S.
X Espólio A. M. - Sobre petição de fls. 45, digam os autores no prazo
de 05 (cinco) dias. - Adv. Ivan Carvalho Martins.

24 - EXECUÇÃO - 003/99 - Banco do Estado do Paraná S/A X
Genésio Barbosa Simões - Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as
partes - Adv. José Carlos S. Sabóia.
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Consulta Processual : www.assejepar.com.br

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE BILIERI 005 00269/1999
ANTONIO SBANO JUNIOR 013 00476/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 007 00321/2000
BENEDITO GOMES BARBOSA 001 09260/1975
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 007 00321/2000
CARLYLE POPP 004 01091/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 017 00102/2002
CHARLES MARCILDES MACHADO 011 00886/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 011 00886/2001
EMMANUEL A.O.CARLOS 005 00269/1999
ERLON DE FARIA PILATI 003 00526/1996
FABIANO ROESNER 003 00526/1996
GASTAO FERNANDO PAES BARR 002 00177/1996
GUILHERME BORBA VIANNA 004 01091/1996
IDELANIR ERNESTI 014 00607/2002
IVONE MARA VILLANI 011 00886/2001
JOSE CARLOS ALVES SILVA 006 00952/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 008 00294/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 003 00526/1996
MARIA LUCI SUCLA 015 00665/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 010 00630/2001
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 009 00363/2001
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 016 00858/2002
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 008 00294/2001
RENATO VIEIRA DE AVILA 011 00886/2001
RUY ANTONIO LOPES 012 00401/2002
SUZANA SOARES MELO 011 00886/2001
TELMO DORNELLES 012 00401/2002

1.-DESPEJO-9260/1975-CARL  RAEDER  x  SILVESTRE
GRICAJUK. Deferido  o pedido de juntada de instrumento de
mandado e substabelecimentos, bem como o pedido de vistas
dos autos pelo  prazo  de  cinco  dias.  Vistas  ao  autor face o
petitório  de  fls.333  e  seguintes.-Adv. BENEDITO GOMES
BARBOSA-

2.-REINTEGRACAO DE  POSSE-177/1996-CIA  ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO  e  outros  x  NUTRIMENTAL
S/A IND E COM DE ALIMENTOS.  1.  As  fls.321  a  autora
confessa  que foi reintegrada na posse dos bens. Em assim sen-
do, nos termos da  decisÆo  de fls.181 e 244 e mais o pedido de
fls.316, determino  que a suplicante apresente os bens solicita-
dos pelo  Sr.  Perito. Prazo cinco dias.-Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES BARROS JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1996-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL  S/A  x  ANTONIO  CLAU-
DIO  ASSUMPCAO -Intime(m)-se(m)  o(s)  autor(es)  para
retirar  a Carta Precatória  e  encaminhar  ao devido cumpri-
mento. Prazo 5 dias.-Adv.  ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROES-
NER-

4.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1091/1996-LAURO MAR-
TINS DE LARA x SULEI  DAS  GRACAS  BONIN CAPRIS-
TO. Intime-se o exequente face  o  contido no oficio juntado
aos autos as fls.309 e seguintes.-Adv. CARLYLE POPP e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

5.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDIC-269/1999-
TRANSPORTADORA TRANSFERA  LTDA  x  COMERCI-
AL  DE  TINTAS  NEGRELLI LTDA. Cumpra  o  requerente  o
disposto no artigo 82 da Lei de Falências. Intime-se.-Adv.
EMMANUEL A.O.CARLOS, ALEXANDRE BILIERI-

6.-CARTA  DE SENTENCA-952/1999-AGROPECUARIA
MARANTAN LTDA x  HUGARELLI  INDUSTRIA  E  CO-
MERCIO  DE  MOVEIS  LTDA. Intime-se  o  requerente, por
seu procurador, para que dê andamento  ao feito, requerendo o
que for de direito, sob pena de extinçÆo.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES SILVA-

7.-SUSTACAO  DE  PROTESTO-321/2000-ELZA  ROCHA
COTOVICZ x MAURO  EDISON  DITTERT -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes  da baixa dos autos.-Adv. CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

8.-BUSCA  E  APREENSAO-294/2001-BANCO  VOLKSWA-
GEN  S/A  x RESCON CONTABILIDADE S/C LTDA. Intime-
se as partes face a decisÆo de  fls.63.-Adv.  LUCIANA  SEZA-
NOWSKI  e  PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

9.-RESCISAO  DE  CONTRATO-363/2001-VALDIR  CRUZ
x BV S/A SISTEMA  FINANCEIRO  -Ao(s)  autor(es)  face o
contido na certidao  de  fls. do SR. Oficial de Justica - proceder
o deposito  da  quantia  correspondente  conforme  preve  o
artigo  19  e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Jus-
tica,  referente a diligencias.-Adv. NIRLIANE DO ROCIO
CARDOSO GOMES-

10.-RESSARCIMENTO  DE DANOS-630/2001-NATANAEL
MATEUS FERREIRA  x JOSE ALEDIR DE LIMA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s)  autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 251,05. Prazo 5 dias.-Adv. NELSON
CASTANHO MAFALDA-

11.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-886/2001-CEQUIPEL
INDUSTRIA  E COMERCIO  DE MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL. Intime-se as partes para dizerem quais pro-
vas pretendem produzir.-Adv. CHARLES MARCILDES MA-

CHADO, SUZANA SOARES MELO, IVONE MARA VILLA-
NI, RENATO VIEIRA DE AVILA e CRISTINA LUISA HED-
LER-

12.-DECLARATORIA-401/2002-ALFA SISTEMAS DE ELE-
TRICIDADE E TELEFONIA LTDA x KIDDE RESMAT PARS-
CH LTDA. 1. Os autos em apenso  serÆo  julgados simultane-
amente com os presentes. 2.  Inexistem  preliminares  a  serem
apreciadas. 3. Para audiência  prevista  no  artigo  numero 331
do CPC, e que será somente de ConciliaçÆo, designo o dia 25
de março de 2003,  às 16:00 horas neste Fórum. 4. Intime-se as
partes e  ou  seus  procuradores  habilitados  a transigir.-Adv.
TELMO DORNELLES e RUY ANTONIO LOPES-

13.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-476/2002-BEATRIZ
TEREZINHA DA  ROCHA NASLOSKI  x  TELEPAR  BRA-
SIL  TELECON  S/A. Respeitosamente nÆo consta nos autos
nenhum documento que diga  respeito  ao  SERASA  conforme
petitório de fls.24. Intime-se.-Adv. ANTONIO SBANO JUNI-
OR-

14.-BUSCA E APREENSAO-607/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x  DOUGLAS  ANTONIO  BEDIN. Intime-
se o requerente face o contido  nos  oficios  juntados  aos  autos
às  fls.34 e seguintes.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

15.-USUCAPIAO  EXTRAORDINARIO-665/2002-JOAO VIL-
MAR CORREA LOPES  e outros x  -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido  no  oficio  juntado aos autos as fls.36.
Prazo 5 dias.-Adv. MARIA LUCI SUCLA-

16.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-858/2002-AMADEUS
COSTA FARIAS  x  NELSON FERREIRA TERRA. 1. Recebo
a ExceçÆo. 2. Suspendo o  curso  da  lide  principal.  3.  Vistas
ao Excepto.-Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

17.-CARTA  PRECATORIA-102/2002-Oriundo  da  Comarca
de CURITIBA  - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BAN-
CO ZOGBI S/A x JUCIMARA ALVES DE ANDRADE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para  efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 4,20. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-
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Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DµVILA OLIVEIRA 003 00133/2000
ANTONIO OLIMPIO DA SILVA 014 00512/2002
ANTONIO SBANO 005 00518/2000
ANTONIO SBANO JUNIOR 011 00341/2002

005 00518/2000
AQUILES GARCIA 003 00133/2000
AUGUSTINHO DA SILVA 017 00862/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 003 00133/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 015 00519/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 010 00088/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 018 00214/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 014 00512/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 010 00088/2002
JOAO BATISTA KLEIN 009 00761/2001
JOAOZINHO SANTANA 010 00088/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 005 00518/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 011 00341/2002
JULIO CESAR CAPRONI 011 00341/2002
KATIA REGINA COELHO 016 00588/2002
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 002 00121/1998
LUCIANO DALPONTE 011 00341/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 011 00341/2002
LUIZ RODRIGUES WANBIER 010 00088/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 002 00121/1998
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 004 00193/2000
MARCELLO MOREIRA 006 00748/2000
MARCELO BERVIAN 013 00458/2002
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 017 00862/2002
NEWTON TRINDADE 001 00740/1996
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 004 00193/2000
ROBSON IVAN STIVAL 003 00133/2000
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 012 00443/2002
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 003 00133/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 010 00088/2002
ZARA HUSSEIN 008 00598/2001

1.-INDENIZACAO-740/1996-CARLOS  JEAN  DE FARIAS
x ROBERTO FERMINO  MENEGOTTO-ao autor para dizer
sobre o contido no oficio  de  fls.  222-223.prazo  cinco
dias.Adv.  NEWTON TRINDADE-

2.--121/1998-MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA x BRAS-
COMEX COMIS DESP ADUANEIROS E ASS TRANSP INT-
ao autor para requerer o que  entender ser de direito.prazo cin-
co dias.Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LU-
CIANE MARIA MEZAROBBA-

3.-IMPUGNACAO  AO  VALOR  DA  CAUSA-133/2000-SER-
GIO  JOSE JACHOWICZ  e  outros  x  JUARES JOSE AU-
MOND-pelo  exposto julgo  procedente  a  presente  impugna-
cao  ao valor da causa,  para  atribuir  a  lide principal o valor
de r$ 250.000,00(  duzentos  e  cinquenta  mil reais )  que é a
somatoria  dos  pedidos  formulados  pelo  impugnado. certifi-
que o sr escrivao  o teor desta decisao  nos autos principais.
intime-se  o  impugnado para proceder  o recolhimento  das
custas  remanescentes  .  custas  pelo impugnado. indevidos
honorarios advocaticios.Adv. AQUILES GARCIA,  SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS, ROBSON IVAN STIVAL, CAR-
LOS FERNANDO  CORREA  DE  CASTRO  e  ADRIANA

DµVILA OLIVEIRA-

4.-INDENIZACAO-193/2000-MARIA DE FATIMA PRATES
DOS SANTOS x  MAGIUS  METALURGICA  INDUSTRIA
LTDA-1. na audiencia de folhas  272  houve a suspensao  da
lide para tentativa de acordo que nao ocorreu.  2. as folhas  305
foram deferias as provas pleiteadas pelas partes. 3. intime-se a
re para em 48 horas juntar a respectiva procuracao. 4. em rela-
cao aos  honorarios periciais acolho  os apresentados as fls.
321  e 336 como corretos. quanto ao perito Dr. Ribamar C.
Ribas  a  re concordou  com a proposta de folhas 323 em duas
parcelas  .  Intimado  o  sr perito a respeito nada disse,  confor-
me certidao de fls.328 o que pressupoe  que concorda  com  o
pagamento  proposto. ja a proposta de folhas  336  intimada a
re para dizer a respeito conforme consta  de  folhas  338, nada
aleou pela certidao de fls. 339  o que tambem nos leva a crer
que aceita  a mesma. em assim  sendo intime-se a re atraves
ddo seu representante legal,  para que  em  48  horas  tambem
proceda  aos respectivos  depositos dos honorarios do sr. peri-
to. Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID e RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO-

5.-DECLARATORIA-518/2000-FRANCISCO  GREBOGE  e
outros  x SOCIEDADE AGRICOLA E BENEFICENTE SAO
JOSE e outros-acolho as  razoes  de  fls.  178  181. em conse-
quencia  recebo a apelacao  de fls. 182 e seguintes em ambos
efeitos. vista aos  apelados.Adv.  JOEL  ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, ANTONIO SBANO e ANTONIO SBANO JUNIOR-

6.-RESCISAO  DE  CONTRATO-748/2000-OCA  ENGENHA-
RIA  E EMPREENDIMENTOS  LTDA x ROGERIO LUIZ
ZANUTO-ao reconvinte para  preparo  da  conta de custas r$
406,20. prazo cinco dias.Adv. MARCELLO MOREIRA-

7.-0-549/2001-CELSO  RIBEIRO  DE  SOUZA  x  BANCO
FORD S/A-deve  a  ilustre  subscritora  do  petitorio  retro
proceder  nos  termos  do  artigo  45  do CPC. adv. MARIA
LUCILIA GOMES.

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-598/2001-RODRIGO
GUADANHIM e  outros  x  COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA
e outros-ao autor para  dizer  sobre o contido as fls. 101/102.
prazo cinco dias.Adv. ZARA HUSSEIN-

9.-RESCISAO  DE  CONTRATO-761/2001-OCA  ENGENHA-
RIA  E EMPREENDIMENTOS  LTDA  x  MARCO  ANTO-
NIO  VEIGA  NUNES-ao requerido para dizer sobre o contido
no petitorio de fls. 115. prazo cinco dias.Adv. JOAO BATISTA
KLEIN-

10.-ORDINARIA  DE  REPARACAO DE  DAN-88/2002-LE-
OCIR FRANCISCO  PIETRICOSKI  x  BANCO  ITAU  S/A-
julgados  por sentenca  ,  de  fls.  84/85  , improcedentes os
embargos interpostos  as  fls  79/81.Adv.  JOAOZINHO SAN-
TANA, LUIZ RODRIGUES  WANBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA  DOS
SANTOS  e  IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

11.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-341/2002-MARIA
SALETE OLIVEIRA  DOS  SANTOS  x  COMPANHIA  DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT-especifi-
quem  as  partes as provas  que pretendem  produzir.  prazo  05
dias,Adv.  ANTONIO SBANO JUNIOR,  LUCIANO  DAL-
PONTE,  LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

12.-MONITORIA-443/2002-GENERALI COMERCIO  E
TRANSPORTE INTERNACIONAL  LTDA x COMERCIO DE
ARGILA NEGOSEKI LTDA-ao requerente  para  dizer  quanto
a  certidao  negativa de penhora  de  bens ,de fls. 45.Adv. SAN-
DRA MARIA MARSCHALL ROMANELLI-

13.-PEDIDO  DE  FALENCIA-458/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO  E IMPORTACAO S/A x BREULING
& HOFFELDER LTDA-ao requerente  para dizer sobre a certi-
dao de fls. 29 verso, negativa  quanto  a  citacao  do  requerido.
prazo cinco dias.Adv. MARCELO BERVIAN-

14.--512/2002-LUIZ  FLAVIO  MARTINS  x  BANCO  LIO-
YDS TSB S/A-especifiquem as  partes  as  provas  que  preten-
dem produzir.  prazo  05  dias.Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT e ANTONIO OLIMPIO DA SILVA FILHO-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-519/2002-OCA
ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA  x  VALDIR
BOENO  RIBEIRO-ao requerente  para  dizer sobre a certidao
negativa de fls. 34,  quanto a citacao do requerido.Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

16.-ARROLAMENTO-588/2002-CATARINA BENTO DE
FARIA e outros x GENEROSO DE FARIA-deve a inventarian-
te apresentar plano de partilha.Adv. KATIA REGINA COE-
LHO-

17.-ARROLAMENTO  SUMARIO-862/2002-SERGIO  IRI-
NEU  BONK  e outros  x YOLE ZETOLA BONK-nomeio Ser-
gio Irineu Bonk como inventariante  sem termo. junte-se as
certidoes negativas da  uniao,  estado e municipio.Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA e NARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA-

18.-CARTA  PRECATORIA-214/2002-Oriundo  da  Comarca
de CURITIBA  -  6  VARA CIVEL DA COMARCA DE -BAN-
CO SANTANDER BRASIL  S/A  x  EDUARDO  CELECINO
MELO-ao requerente para dizer sobre a certidao negativa de
fls. 16 quanto a busca e apreensao do veiculo.Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR

RELAÇAO Nº022/2002

Índice de Publicaçao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIR CARLOS COMUNELLO 065 00285/2002

069 00326/2002
070 00330/2002
085 00011/2001

ADRIANA GONCALVES PEREIRA 080 00084/2000
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 032 00425/2000
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 037 00050/2001

074 00395/2002
ALEXANDRE POLITA 055 00113/2002

039 00094/2001
012 00406/1997

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 008 00292/1996
AMAURI GARCIA MIRANDA 025 00029/1999

005 00237/1995
044 00394/2001
002 00042/1991
007 00225/1996
062 00240/2002
040 00205/2001

AMERSSON TEIXEIRA DE CARV 064 00265/2002
078 00046/1996

ANDERSON HATAQUEIAMA 035 00045/2001
ANDREIA STRASSBURGER 029 00377/1999
ANGELICA TATIANA TONIN 067 00301/2002
ANTONIO MICHON 057 00168/2002

072 00366/2002
ARNILDO LINCK 086 00052/2001
AROLDO AMBONI 002 00042/1991
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 001 00090/1990
AURELIO FERREIRA GALVAO 003 00078/1995
BENIGNO CAVALCANTE 004 00226/1995

048 00470/2001
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARD 083 00089/2002

081 00078/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 064 00265/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 055 00113/2002
CATIA MORGAN CIVA 004 00226/1995

048 00470/2001
CELIO CELSO BECKMANN 029 00377/1999
CESAR EMILIO BARROS 063 00255/2002
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 069 00326/2002

070 00330/2002
071 00355/2002

CRISTIAN LUIZ DONIN FELIP 075 00409/2002
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 007 00225/1996
CRISTINA S.V. GHELLERE 018 00322/1998
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 061 00220/2002
DENER PAULO MARTINI 036 00049/2001

038 00064/2001
037 00050/2001

DIRCEU BERNARDI JUNIOR 074 00395/2002
EDEVAL BUENO 059 00188/2002
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 062 00240/2002
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 047 00464/2001
ELIETE CHEMIM 079 00043/1998
ELOI HICKMANN 068 00308/2002
ELVIS BITTENCOURT 001 00090/1990
FABIANE CAROL WENDLER DIA 044 00394/2001
FABIULA GHELLERE DUARTE 012 00406/1997
FRANCINE FREDERICO 076 00464/2002
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 046 00438/2001

030 00410/1999
062 00240/2002

IJAIR VAMERLATTI 026 00095/1999
002 00042/1991
077 00494/2002
024 00013/1999
058 00177/2002
043 00359/2001
004 00226/1995
048 00470/2001
085 00011/2001
066 00289/2002
053 00055/2002
054 00057/2002
049 00471/2001
075 00409/2002
009 00421/1996
020 00438/1998

INACIO HIDEO SANO 022 00572/1998
IVANIR AFONSO BERTE 034 00028/2001
IVO PALUDO 021 00569/1998

026 00095/1999
023 00616/1998
055 00113/2002
027 00133/1999
031 00109/2000
002 00042/1991
077 00494/2002
041 00311/2001
001 00090/1990
024 00013/1999
043 00359/2001
040 00205/2001
008 00292/1996
011 00300/1997
020 00438/1998
034 00028/2001
045 00396/2001

JAIR ANTONIO WIEBELLING 042 00357/2001
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JEFERSON FOSQUIERA 035 00045/2001
JOEL FERREIRA LIMA 039 00094/2001
JOSE BENTO VIDAL FILHO 027 00133/1999
JOSE CARLOS DEL GROSSI 010 00183/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 035 00045/2001
JOSE GALVAO FERNANDES CAL 081 00078/2001

028 00346/1999
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE F 025 00029/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 064 00265/2002
KARIN LOIZE HOLLER 019 00333/1998

017 00242/1998
013 00237/1998
014 00238/1998
015 00239/1998
016 00240/1998

KATIA CRISTINE PUCCA BERN 074 00395/2002
LAURI DA SILVA 001 00090/1990
LEANDRO DE OLIVEIRA 035 00045/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 076 00464/2002
LUIS CARLOS FRANZOI 058 00177/2002
LUIZ SAINT’CLAIR 044 00394/2001
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 068 00308/2002
MARCEL QUEIROZ LINHARES 032 00425/2000
MARCELO PINTO SANCANDI 029 00377/1999
MARCIA ELISA DE SOUZA 080 00084/2000

079 00043/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 039 00094/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 028 00346/1999

033 00458/2000
MARCO ANTONIO MICHNA 044 00394/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 028 00346/1999

033 00458/2000
MARIA LUCIA SCHIEBELL 084 00011/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 082 00085/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 00045/2001
MIRNA L. SCHIZZI 050 00477/2001
MODESTO CRESTANI 002 00042/1991

052 00054/2002
051 00009/2002

NAUDE PEDRO PRATES 059 00188/2002
NELSON MATIAS GRIEBELER 063 00255/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 035 00045/2001
NILTON LUIZ MARCHI 059 00188/2002
NIVALDO JOSE ANDREOTTI 054 00057/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 065 00285/2002
OKSANDRO O.GONCALVES 056 00128/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 036 00049/2001

038 00064/2001
037 00050/2001
006 00298/1995
012 00406/1997
011 00300/1997
009 00421/1996

PAULO JOSE PRESTES 037 00050/2001
049 00471/2001
074 00395/2002
045 00396/2001

PAULO SERGIO DIAS DA SILV 006 00298/1995
REGINA TANIA BORTOLI 056 00128/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 002 00042/1991
RENATO PEDRO DE SOUZA 022 00572/1998
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 002 00042/1991
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO 067 00301/2002
SILVANA MARCON LIONCO 021 00569/1998

023 00616/1998
073 00378/2002
084 00011/2000
060 00210/2002
045 00396/2001

SILVERIO GONCALVES PEREIR 080 00084/2000
SIMONI MARCON 073 00378/2002

060 00210/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 019 00333/1998

017 00242/1998
013 00237/1998
014 00238/1998
015 00239/1998
016 00240/1998
031 00109/2000

VALDEMAR MORAS 057 00168/2002
072 00366/2002

VALMIR SCHREINER MARAN 064 00265/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 058 00177/2002

084 00011/2000
VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 036 00049/2001

038 00064/2001
037 00050/2001

WILSON BOKORNY FERNANDES 039 00094/2001

1.-REPETICAO DE INDEBITO-90/1990-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTADORA FOR-
MULA I LTDA - (em fase de execuçao de sentença) - “Aos
procuradores judiciais do requerente/exequente para em cinco
(5) dias, providenciarem o preparo das custas processuais de-
correntes do pedido de adjudicaçao, no valor de R$-815,77
(fls.513), bem como agendar junto à Escrivania Cível (fone 045-
565-2131), data para assinatura do respectivo auto de adjudi-
caçao, indicando o nome e qualificaçao da pessoa com poderes
para tal”. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e/ou LAURI DA SILVA; IVO PALUDO-

2.-INVENTARIO-42/1991-MARIA BORGES SCHEFFER x
ESPOLIO DE JOAQUIM MANOEL SCHEFFER - (3º interes-
sado - MOINHO IGUAÇU LTDA) - “O espólio nao se mani-
festou acerca da prestaçÆo de contas”. “Ante ao exposto, em
dez (10) dias comuns, manifestem-se as Partes, requerendo o
que entenderem de direito”. Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS; IJAIR VAMERLATTI e/ou AROLDO AMBONI,
AMAURI GARCIA MIRANDA e/ou MODESTO CRESTANI;
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR; IVO PALUDO
(Adv. do 3º interessado).-

3.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-78/1995-RS-

AMIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - (em fase de execuçao de sentença) - “Ao procu-
rador judicial do exequente para retirar em Cartório a depreca-
ta desentranhada dos Autos e, dentro do prazo de trinta (3)
dias, comprovar a distribuiçao e andamento da mesma junto ao
Juízo deprecado”. Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1995-BATIS-
TA JOAO GUIZZO x ANTONIO FRANCISCO VALIATI - “Em
cinco 05) dias sucessivos, manifestem-se os Procuradores Ju-
diciais das Partes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cálculo
Geral de fls.197.” -Adv. BENIGNO CAVALCANTE e/ou CA-
TIA MORGAN CIVA; IJAIR VAMERLATTI-

5.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-237/1995-ELI
GHELLERE x NATAL LAURINDO BASSO e outros - (em
fase de execuçao de sentença) - “Em cinco (5) dias, manifeste-
se o exequente acerca da existência de interesse no prossegui-
mento do feito e/ou extinçao, face o reconhecimento do direito
de preferência do credor hipotecário”. Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRIGUES e
outros - “Dentro do prazo comum de dez (10) dias, manifes-
tem-se as partes sobre os termos da decisao de fls. 147, reque-
rendo o que entenderem de direito; ficando desde já cientifica-
dos de que, decorrido o prazo sem manifestaçao, a Escrivania
dará prosseguimento aos demais termos do despacho”. Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO e PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1996-ESTA-
DO DO PARANA x NACONESKI & REINHEIMER LTDA e
outros -”Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o
Procurador Judicial do Exequente, dentro do prazo legal, ma-
nifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do proces-
so”. -Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS;
AMAURI GARCIA MIRANDA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/1996-EXCEL LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADO-
RA TIZIANE LTDA - “Ciência às partes acerca da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado, onde a 4ª Câ-
mara Cível, por unanimidade de votos, resolveu extinguir de
ofício a açao de reintegraçao de posse, restando prejudicado o
recurso nos termos do voto relatado”. Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO e IVO PALUDO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/1996-BB.LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE NACONESKI
SOBRINHO - (em fase de execuçao de sentença) - “Designa-
das as datas de 11.11 e 20.11.2002, respectivamente, às 14:00
horas, para a realizaçao das 1ª e 2ª praças dos bens penhorados
nos Autos, devendo o Procurador Judicial do Exequente, reti-
rar em Cartório o competente Edital, para dar publicidade”.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e IJAIR VAMERLATTI-

10.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-183/1997-SOAL-
GO-SOC.ALGODOEIRA PARANAENSE IND. E COM.
LTDA. x ALCENO MERTZ - “Em cinco (5) dias, manifeste-se
o exequente acerca da hipoteca existente x interesse no prosse-
guimento/extinçao da presente execuçao/substituiçao de bens,
vez que decorrido o prazo de suspensao do processado sem
qualquer manifestaçao da parte autora, embora devidamente
intimada”. Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x C.PAULESKI & CIA.LTDA. e outros -
”Designadas as datas de 18.11 e 25.11.2002, respectivamente,
às 13:00 horas, para a realizaçao dos 1º e 2º leilões dos bens
penhorados nos Autos. Edital expedido nos termos do Art. 686,
parágrafo 3º do CPC”.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e
IVO PALUDO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDOMIRO SEIDEL e outros -”De-
signadas as datas de 02.12 e 10.12.2002, respectivamente, às
13:00 horas, para a realizaçao dos 1º e 2º leilões dos bens pe-
nhorados nos Autos (Edital expedido nos termos do art. 686,
parágrafo 3º do CPC). -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO;
ALEXANDRE POLITA e/ou FABIULA GHELLERE DUAR-
TE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ROQUE
BRAGANHOLO-Firma Individual. -”Considerando o petitó-
rio de fls.39/41, resta deferida a substituiçao processual, de-
vendo se proceder as devidas anotações e comunicações. No
que tange a pedido de publicaçao de um único edital, resta o
mesmo indeferido, tendo em vista que em razao de serem exe-
cuções distintas, cada feito executivo deverá ser instruído com
a devida publicaçao/individual”. -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e/ou KARIN LOIZE HOLLER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ROQUE
BRAGANHOLO-Firma Individual.- e outros -”Considerando
o petitório de fls.39/41, resta deferida a substituiçao processu-
al, devendo se proceder as devidas anotações e comunicações.
No que tange a pedido de publicaçao de um único edital, resta
o mesmo indeferido, tendo em vista que em razao de serem
execuções distintas, cada feito executivo deverá ser instruído
com a devida publicaçao/individual”. -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e/ou KARIN LOIZE HOLLER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ROQUE
BRAGANHOLO e outros -”Considerando o petitório de fls.60/
62, resta deferida a substituiçao processual, devendo se proce-
der as devidas anotações e comunicações. No que tange a pedi-
do de publicaçao de um único edital, resta o mesmo indeferido,
tendo em vista que em razao de serem execuções distintas, cada

feito executivo deverá ser instruído com a devida publicaçao/
individual”.  -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e/ou
KARIN LOIZE HOLLER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ROQUE
BRAGANHOLO-Firma Individual.- e outros -”Considerando
o petitório de fls.79/82, resta deferida a substituiçao processu-
al, devendo se proceder as devidas anotações e comunicações.
No que tange a pedido de publicaçao de um único edital, resta
o mesmo indeferido, tendo em vista que em razao de serem
execuções distintas, cada feito executivo deverá ser instruído
com a devida publicaçao/individual”. -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e/ou KARIN LOIZE HOLLER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
NOVA FASE LTDA.- e outros -”Considerando o petitório de
fls.42/44, resta deferida a substituiçao processual, devendo se
proceder as devidas anotações e comunicações. No que tange a
pedido de publicaçao de um único edital, resta o mesmo inde-
ferido, tendo em vista que em razao de serem execuções distin-
tas, cada feito executivo deverá ser instruído com a devida pu-
blicaçao/individual”. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e/ou KARIN LOIZE HOLLER-

18.-COBRANCA-322/1998-ADEMIR APARECIDO DA SIL-
VA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - “Em
cinco (5) dias, emende-se a inicial de execuçao de sentença,
sob pena de indeferimento”. Adv. CRISTINA S.V. GHELLE-
RE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAUCIR RISSATTO e outros
-”Considerando o petitório de fls.44/46, resta deferida a substitui-
çao processual, devendo se proceder as devidas anotações e co-
municações. No que tange a pedido de publicaçao de um único
edital, resta o mesmo indeferido, tendo em vista que em razao de
serem execuções distintas, cada feito executivo deverá ser instru-
ído com a devida publicaçao/individual”. -Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e/ou KARIN LOIZE HOLLER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1998-DI-
SAM-DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x ILUIR
LAZARON e outros - “Ciência aos procuradores judiciais, acer-
ca dos termos do despacho de fls.117, nos seguintes termos:-
“Em que pese o petitório de fls.114/115, constata-se que foram
levantadas dúvidas acerca da existência fática do bem deposi-
tado, sem contudo se mostrarem presentes quaisquer elemen-
tos ensejadores ao deferimento de iomediato de qualquer me-
dida de remoçao de bens. Ante o exposto, determino seja dili-
genciado pelo Sr. Oficial de Justiça acerca da existência física
dos bens constritados nestes Autos. Após, digam os interessa-
dos”. Adv. IVO PALUDO e IJAIR VAMERLATTI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-569/1998-T.O.A. e outros
x C.C.C. - “Pelos fundamentos expostos pelo Juízo em senten-
ça proferida em data de 02.10.02 (fls.57/58), o feito foi julgado
extinto, com fulcro no art.267, VI do CPC. Condenados os exe-
quentes ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados em R$-100,00 (atençao aos ditames es-
tabelecidos no art.20 do CPC e valor atribuído à causa). Seja
dado observância a isençao, nos termos da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Adv.
SILVANA MARCON LIONCO e IVO PALUDO-

22.-DESAPROPRIACAO-572/1998-SANEPAR-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x MANOEL NICOLAU
BAUER - “Em cinco (5) dias, manifeste-se a requerente sobre
os documentos de fls.194/228". Adv. INACIO HIDEO SANO
e/ou RENATO PEDRO DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-616/1998-L.C. x C.C.C.
“Por sentença de 02.10.02 (fls.48/49), o feito foi julgado extin-
to com fulcro no art. 267, VI do CPC. Condenados os exequen-
tes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais arbitro em R$-100,00 (atençÆo aos ditames es-
tabelecidos no art. 20 do CPC e valor atribuído à causa); obser-
vando-se contudo, a isençao nos termos da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv.
SILVANA MARCON LIONCO e IVO PALUDO-

24.-EXECUCAO-13/1999-NESTOR KLASENER PETERSEN
x ANGELO CAPELETO -”Em cinco 05) dias sucessivos, ma-
nifestem-se os Procuradores Judiciais das Partes, acerca do
Laudo de AvaliaçÆo de fls.109.” -Adv. IVO PALUDO e IJAIR
VAMERLATTI-

25.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-29/1999-CLUBE DA
TERCEIRA IDADE DE AURORA DO IGUACU x ADILSON
RABELO - “Por sentença de 06.10.02 (fls.152/156), pelos fun-
damentos expostos pelo Juízo o feito foi julgado procedente
para o fim de reconhecer ser a requerente proprietária do bem -
obtido através de doaçao, bem como para determinar seja reco-
nhecida oficialmente a propriedade do bem através de expedi-
çao de ofício ao DETRAN. Via de consequência, julgo extinto
o feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Condenado o requeri-
do ao pagamento da custas processuais e aos honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$-2.000,00(face o trabalho reali-
zado pelo nobre advogado, bem como em atençao aos ditames
estabelecidos no art.20 do CPC). Expeça-se mandado. P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. como Adv. AMAURI GARCIA
MIRANDA e JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO-

26.-MONITORIA-95/1999-MOINHO IGUACU LTDA x JACO
DA SILVA PRUSCH - (em fase de execuçao de sentença) -
“Por sentença de 05.10.02 (fls.245), o feito foi julgado extinto
com fulcro no art. 794, I do CPC”. Adv. IVO PALUDO e IJAIR
VAMERLATTI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1999-WAL-
TE ZENAR TRESCATO MEIRELLES x VILSON ZANETTE
- firma individual -”Designadas as datas de 11.11 e 20.11.2002,

respectivamente, às 14:30 horas, para a realizaçao das 1ª e 2ª
praças dos bens penhorados nos Autos, devendo o Procurador
Judicial do Exequente, retirar em Cartório o competente Edi-
tal, para dar publicidade nos termos do despacho de fls.80, bem
como retirar os ofícios expedidos nos termos do cap. 5.8.8.2 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça
do Estado, para as providências devidas”. -Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO e IVO PALUDO-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-346/1999-
B.B.FINANCEIRA S/A x AMERICO EBERHARDT SILVEI-
RA e outros - “O patrimônio de um indivíduo nao é composto
unicamente de bens imóveis, podendo ser também constituído
por bens móveis. A título de mera argumentaçao destaco nao
existir comprovaçao da inexistência de registro de bens móveis
de titularidade dos executados. Desta feita, nao merece qual-
quer reforma a decisao de fls., a qual somente é passível de
impugnaçao mediante recurso legal tempestivo”. “Ante ao ex-
posto, dentro do prazo legal, manifeste-se o exequente, reque-
rendo o que entender de direito”. Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e/ou MARCO ANDRE S. BACELAR; JOSE
GALVAO FERNANDES CALDANI-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-377/1999-IRMAOS
SACOMORI CIA.LTDA. x AUTO POSTO FORMULA I LTDA
- “Nos termos do despacho de fls.51, foi wdeterminada a re-
messa dos autos ao arquivo provisório (art. 791 do CPC)”. Adv.
CELIO CELSO BECKMANN, MARCELO PINTO SANCAN-
DI e/ou ANDREIA STRASSBURGER-
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CRED.RURAL TRES FRONTEIRAS LTDA x ESPOLIO DE
FRANCISCO RAYCIK - “Face o decurso do prazo ocorrido
em 03.09.02, para a viúva-meeira dar cumprimento aos termos
do mandado de fls.100, manifeste-se o inventariante em cinco
(5) dias, requerendo o que entender de direito”. -Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS-

31.-COBRANCA-109/2000-JOAO CARLOS RAIMONDI e
outros x COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - (em fase
de execuçao de sentença) - “Por sentença de 01.10.02 (fls.110),
o feito foio julgado extinto, com fulcro no art. 794, I do CPC”.
Adv. IVO PALUDO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

32.-MONITORIA-425/2000-CACAU’S DISTRIBUIDORA DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA x JOSE SANGALETTI. “Em
cinco (5) dias, deve a requerente efetuar o preparo das custas
processuais e diligências de oficial de justiça no valor de R$-
194,75 referente à execuçao de sentença”. Adv. ALANA MA-
RIA GIACOBO LINHARES e/ou MARCEL QUEIROZ LI-
NHARES-

33.-ORD.DE COBRANCA-458/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x ESTEVAO KESTRING - (em fase de execuçao de senten-
ça) - “Em cinco 05) dias, manifeste-se o Procurador Judicial do
Exequente, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cálculo Geral de
fls.75/80". -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e/ou
MARCO ANDRE S. BACELAR-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2001-A.R.O. x
E.C.A.N. e outros -”Conforme despacho de fls.26, especifi-
quem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento”.- Adv. IVO PALUDO e IVANIR AFONSO
BERTE-

35.-COBRANCA-45/2001-MILANI & DA ROLD LTDA x
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS - (em fase
de execuçao de sentença) - “Por sentença de 25.09.02 (fls.326/
327), foi homologado o acordo celebrado entre as Partes e, de
consequência, julgado extinto o feito, com fulcro no art.794,
III do CPC, em razao de nao ter havido renúncia de crédito,
mas sim pagamento. Deferido os pedidos formulados pelas par-
tes, bem como a dispensa do prazo recursal”. “Ante ao expos-
to, deve o Procurador Judicial da ré/executada retirar em Car-
tório o ofício para levantamento do CDB vinculado ao proces-
so”. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOS-
QUIERA e/ou LEANDRO DE OLIVEIRA; JOSE FERNAN-
DO VIALLE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e/ou ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

36.-COBRANCA-49/2001-BANCO DO BRASIL S/A x GE-
RALDO GANDA MEIRA e outros -”Face o petitório de fls.87,
defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO; DENER PAULO MARTINI e/ou
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

37.-COBRANCA-50/2001-BB - FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO,FIN. E INVESTIMENTO x GERALDO GANDA
MEIRA e outros -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO; PAULO JOSE PRESTES, ALEXANDRE PAVELSKI
FILHO, DENER PAULO MARTINI e/ou VILMAR CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA-

38.-COBRANCA-64/2001-BB - FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO,FIN. E INVESTIMENTO x GERALDO GANDA
MEIRA e outros -”Face o petitório de fls.64/65, defiro a sus-
pensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO; DENER PAULO MARTINI e/ou VILMAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2001-ANGE-
LO MALGAREZI x LEVI JOSE CORREIA DE CARVALHO
e outros - “Em que pese o entendimento esposado às fls.52/53
(pelo exequente), tem-se que a decisao de fls.47, nao restou
agravada, razÆo pela qual permanece na íntegra”. “Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, deve o exequente dar prossegui-
mento ao feito”. Adv. ALEXANDRE POLITA; MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA
e/ou WILSON BOKORNY FERNANDES-

40.-ANULACAO DE NEGOCIO JURIDICO-205/2001-MUNI
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CIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR x MASSA FALI-
DA DE ARTEPIAS-IND.E COM.DE PIAS LTDA -”Recebo os
recursos. Às partes para apresentaçao das contra-razões recur-
sais dentro do prazo comum de quinze (15) dias”. -Adv. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA e IVO PALUDO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2001-ELI-
SEU JOSE DILL x VALTER PEDRO MANENTE e outros -
“A sentença de fls., transitou em julgado em 19.09.02. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o interessado, reque-
rendo o que entender de direito”. Adv. IVO PALUDO-

42.-INVENTARIO NEGATIVO-357/2001-EDSON HEINDRI-
CKSON x ESPOLIO DE JORGE HEINDRICKSON e outros -
“Em atençao ao pedido de fls.45, defiro única e exclusivamen-
te o desentranhamento da documentaçao apresentada na forma
original nos autos, as quais deverao ser substituídas por cópias
devidamente autenticadas”. “Ante ao exposto, deve o interes-
sado providenciar às suas expensas, o traslado das peças a se-
rem desentranhadas”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/2001-JO-
VENTINO MANOEL DA SILVA x JOSE CARLOS PEREIRA
-”Em cinco 05) dias sucessivos, manifestem-se os Procurado-
res Judiciais das Partes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cál-
culo Geral de fls.46/51.” -Adv. IVO PALUDO e IJAIR VA-
MERLATTI-

44.-ACAO DECLARATORIA-394/2001-AVELINO HIPOLITO
DE SOUZA x COHAPAR-COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA e outros - “Por sentença de 02.10.02 (fls.107/115),
pelos fundamentos expostos pelo Juízo, ante a aceitaçao da
denunciaçao da lide, determino a inclusao da denunciada no
polo passivo do feito. Considerando a prova tombada aos autos
e com fulcro nos argumentos invocados, reconheço a ilegitimi-
dade passiva da primeira requerida para o fim de excluí-la da
relaçao processual, com fulcro no art. 267, VI do CPC, e com
fulcro no art. 178, parágrafo 7º, inciso V do CC julgar impro-
cedente o pedido constante na inicial em relaçÆo a litisdenun-
ciada, e via de consequência, julgar extinto o presente feito
com fulcro no art. 269, IV do CPC. Condenado o requerente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os devidos aos procuradores dos requeridos, os quais arbitro
em R$-1.000,00, sendo devidos 50% ao procurador de cada
parte que figura no polo passivo da demanda (atençÆo às nor-
mas estabelecidas no art. 20 do CPC, dessnecessidade de reali-
zaçao de audiências e pequena complexidade da causa). Seja
observada a isençao de custas nos termos da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Adv.
AMAURI GARCIA MIRANDA; MARCO ANTONIO MICH-
NA e/ou FABIANE CAROL WENDLER DIAS; LUIZ
SAINT’CLAIR-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-396/2001-K.V.B.H.
x E.V.C. e outros -”Audiência de tentativa de conciliaçao e
saneamento do feito, designada para o dia 19.11.2002, às 16:30
horas, devendo os Procuradores Judiciais das Partes darem co-
nhecimento a seus patrocinados”. -Adv. PAULO JOSE PRES-
TES; IVO PALUDO; SILVANA MARCON LIONCO-

46.-ORD.DE COBRANCA-438/2001-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL TRES FRONTEIRAS LTDA x INES ZA-
NELLA GUZZO e outros -”Face o decurso do prazo para apre-
sentaçao de contestaçao, ocorrido em 24.09.02, deve o Procu-
rador Judicial da Requerente, dentro de cinco (5) dias, dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito”. -
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

47.-INTERDICAO-464/2001-IVANES SALETE JAROSESKI
x VERA LUCIA JAROSESKI - “Em cinco (5) dias, manifeste-
se a requerente sobre a decisao judicial de fls.56, a qual revo-
gou a decisao de fls.41/44". Adv. ELAINE MENDONCA CRI-
VELINI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-470/2001-ANTONIO
FRANCISCO VALIATI x BATISTA JOAO GUIZZO - “A sen-
tença de fls., transitou em julgado em data de 06.09.02. Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, requeira o autor o que entender
de direito”. Adv. IJAIR VAMERLATTI; BENIGNO CAVAL-
CANTE e/ou CATIA MORGAN CIVA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2001-AL-
CEU GREGOLIN x JOSE CARLOS PEREIRA - “Em cinco
05) dias sucessivos, manifestem-se os Procuradores Judiciais
das Partes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cálculo Geral de
fls.29/34". -Adv. PAULO JOSE PRESTES e IJAIR VAMER-
LATTI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2001-JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO x VENCESLAU JOSE SCHA-
PKO - “Designadas as datas de 11.11 E 20.11.2002, respecti-
vamente, às 13:00 horas, para a realizaçao dos 1º e 2º leilões
do bem penhorado nos Autos, devendo a Procuradora Judicial
do Exequente, retirar em Cartório o competente Edital, para
dar publicidade”.- Adv. MIRNA L. SCHIZZI-

51.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-9/2002-MOI-
NHO IGUACU LTDA x ESPOLIO DE JOAQUIM MANOEL
SCHEFFER - “A sentença de fls., transitou em julgado em
01.10.02. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira a parte
vencedora o que entender de direito”. Adv. MODESTO CRES-
TANI-

52.-DECLARATORIA-54/2002-MOINHO IGUACU LTDA x
ESPOLIO DE JOAQUIM MANOEL SCHEFFER - “A senten-
ça de fls., transitou em julgado em 01.10.02, sem nmanifesta-
çao. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira a parte ven-
cedora o que entender de direito”. Adv. MODESTO CRESTA-
NI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-55/2002-J.F. e outros x
A.F. e outros - “Em cinco (5) dias, manifestem-se os exequen-
tes, em face doretorno da deprecata (fls.24/32)”. Adv. IJAIR

VAMERLATTI-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-57/2002-J.F. e outros x
A.F. e outros - “Para que de futuro nao se venha alegar cercea-
mento de defesa, determino sejam as partes intimadas para
manifestaçao, dizendo após o Ministério Público”. “Ante ao
exposto, em dez (10) dias comuns, manifestem-se as Partes,
requerendo o que entenderem de direito”. Adv. IJAIR VAMER-
LATTI e NIVALDO JOSE ANDREOTTI-

55.-MEDIDA   CAUTELAR INOMINADA-113/2002-DISAM-
DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x NIVALDO
GONCALVES - (3º INTERESSADO - BANCO DO BRASIL
S/A) - “Em despacho de 06.10.02 (fls.95), o feito foi saneado,
definindo-se os pontos incontroversos e controvertidos. Defe-
rida a produçao de prova testemunhal e depoimento pessoal
das partes. Audiência de instruçao e julgamento designada para
o dia 19.11.2002, às 15:20 horas. Observa-se, através do peti-
tório de fls.86 e seguintes, a existência de interposiçÆo de
embargos de declaraçao (interpostos pelo Banco do Brasil) no
que diz respeito a decisao de fls.81. Em que pese a existência
de tal pleito, tem-se que a decisao exarada pelo Juízo mostra-se
clara, nada tendo a ser complementado, visto ser o peticionário
estranho à lide, razao pela qual, em tendo o mesmo interesses/
direitos a serem perseguidos, deverá ajuizar açao própria”. Adv.
IVO PALUDO; ALEXANDRE POLITA; CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI-

56.-DEPOSITO-128/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VANESSA PICHLER DE ALBUQUERQUE - “Face o petitó-
rio de fls., defiro a suspensao do feito até a data de 03.11.2002".
-Adv. OKSANDRO O.GONCALVES e/ou REGINA TANIA
BORTOLI-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-168/2002-ACIOLI
MARTINHAGO & CIA LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS MISSAL LTDA - “Especifiquem as Partes, no
prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to”.-Adv. ANTONIO MICHON e VALDEMAR MORAS-

58.-ALIMENTOS-177/2002-C.F.S. e outros x J.A.S. “Por sen-
tença de 05.10.02 (fls.60/62), foi julgado procedente o pedido
formulado em inicial, para fins de condenar o requerido ao pa-
gamento de pensao alimentícia às suas filhas menores, valor
este no importe de 30% do valor auferido junto à empresa onde
trabalha (valor líquido constante da folha de pagamento acres-
cido dos valores referentes aos adiantamentos), cujos valores
deverao ser descontados em folha de pagamento. Via de conse-
quência, julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, I
do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-500,00
(atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC). Deixo
de conceder a gratuidade da Justiça ao requerido, vez que devi-
damente comprovado no feito que o mesmo dispõe de condi-
ções para custear as custas do processo sem desfalque ao pró-
prio sustento. Expeça-se mandado. P.R.I. Opoprtunamente ar-
quive-se”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI; VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO e/ou LUIS CARLOS FRANZOI-

59.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-188/2002-CERAMI-
CA ITAIPULANDIA LTDA x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA - “Dentro do prazo legal, indiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir”. Adv. NILTON LUIZ MAR-
CHI; NAUDE PEDRO PRATES e/ou EDEVAL BUENO-

60.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-210/2002-A.C.T.Z. x
F.Z. “Em despacho de 10.10.2002 (fls.22), o feito foi saneado.
Deferida a prova testemunhal e depoimento pessoal das partes.
Audiência designada para o dia 25.11.2002 às 13:45 horas”. -
Adv. SILVANA MARCON LIONCO e/ou SIMONI MARCON-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2002-BANCO
ITAU S/A x ROQUE ALIONSO DOS REIS - Deferida a expe-
diçao de ofício ao DETRAN para que conste a restriçao de
venda/transferência do bem (deferimento inclusive para a sal-
vaguarda de interesses de terceiro). Deferida a expediçao de
ofícios aos outros órgaos indicados (Telepar, Tim e Global),
devendo, no entanto, a parte em cinco (5) dias, fornecer o en-
dereço correto dos referidos órgaos a fim de que se possa cum-
prir a diligência”. Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

62.-EMBARGOS A ARREMATACAO-240/2002-JOSE NA-
CONESKI SOBRINHO x COOPERATIVA AGROPECUARIA
LAR LTDA - “Por sentença de 01.10.2002 (fls.55/58), com
fulcro nas razões esposadas/circunstâncias do caso concreto,
com fulcro no art. 269, I do CPC, julgo procedente o pedido
formulado em exordial para o fim de anular a arremataçao efe-
tivada nos autos nº 108/99(em apenso). Atendendo ao princí-
pio da sucumbência, condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais advinda dos embargos e honorários advoca-
tícios, no valor de R$-700,00 (setecentos reais), em atendimento
aos ditames estabelecidos no art. 20 e parágrafos do CPC (des-
necessidade de realizaçao de audiências e pequena complexi-
dade da causa). P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Adv. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA; IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e/
ou EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

63.-DEMARCATORIA-255/2002-LAURO MIGUEL THO-
MAS e outros x CIRIO LAUTER - “Por sentença de 23.09.02
(fls.47/51), o feito foi julgado extinto com fulcro no art. 267, I
do CPC. Condenado o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-
800,00 (atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC,
desnecessidade de realizaçao de audiências e pequena comple-
xidade da causa). P.R.I. Oportunamente arquive-se”. “Nesta
mesma oportunidade, fica o procurador judicial do requerente
intimado a providenciar o preparo do remanescente das custas
processuais no valor de R$-348,62 conforme cálculo de fls.52/
53". Adv. CESAR EMILIO BARROS e NELSON MATIAS
GRIEBELER-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-265/2002-WAGNER DANI-

EL DUTRA MATTOS x FAZENDA NACIONAL - “Por des-
pacho de 03.10.02 (fls.47/48), o feito foi saneado, definindo-
se os pontos incontroversos e controvertidos. Deferida a pro-
duçao de prova testemunhal e perícia contábil, para fins de ve-
rificaçao se a questao referente aos valores discutidos (referi-
dos e mencionados no despacho) é que deu origem ao termo de
autuaçao e expediçao da certidao de dívida ativa - a perícia
contábil deverá ser realizada junto aos livros pertencentes ao
embargante e respectivas declarações de imposto de renda (re-
ferentes ao período da autuaçao). Para a realizaçao da perícia
contábil nomeio o Sr. RUI EDUARDO F.S. PEDRO. Audiên-
cia de instruçao do feito, designada para o dia 19 de novembro
de 2002, às 13:00 horas”. “Ante ao exposto, no prazo comum
de dez (10) dias, querendo, manifestem-se as Partes, requeren-
do o que entenderem de direito, ficando desde já cientificados
de que, decorrido o prazo, sem manifestaçao, serao promovi-
das pela Escrivania as diligências decorrentes do despacho”.
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER
MARAN e/ou JULIO ASSIS GEHLEN; AMERSSON TEIXEI-
RA DE CARVALHO-

65.-INDENIZACAO-285/2002-ADILSON FERREIRA DE
SOUZA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - “Em decisao de
fls.82/83, o feito foi saneado, definindo-se os pontos incontro-
versos e controvertidos. Deferido unicamente a produçao de
prova testemunhal e depoimento pessoal do requerido. Audi-
ência de instruçao do feito, designada para o dia 19.11.2002, às
09:40 horas, oportunidade em que as partes deverao estar pre-
sentes, notadamente o preposto da requerida, o qual deverá pres-
tar depoimento pessoal. Destaco que nenhum prejuízo ocasio-
na às partes o saneamento nesta oportunidade, vez que as par-
tes em qualquer momento poderao buscar a composiçao, inde-
pendentemente da presença física do Juiz, bem como diante do
fato de que tal prática, visa conferir maior celeridade ao feito
(aspecto este tao almejado pelos jurisdicionados). Destaco que
quando da realizaçao da audiência de instruçao do feito, será
tentada a conciliaçao entre as partes. Destaco mais, que diante
dos pontos controvertidos apresentados, tem-se que nao mere-
ce acolhimento o julgamento antecipado do feito, sob pena de
cerceamento de defesa”. Adv. ADALGIR CARLOS COMU-
NELLO e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-289/2002-J.F. e outros x
A.F. e outros - “Em cinco (5) dias, manifestem-se os exequen-
tes, face o retorno da deprecata (fls.18/19)”. Adv. IJAIR VA-
MERLATTI-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-301/2002-JOSE ROSA x
GILMAR BOGADO - “Por sentença de 02.10.02 (fls.47/48),
foi julgado procedente o pedido formulado em inicial para o
fim de reintegrar o requerente no imóvel, confirmando desta
forma a liminar anteriormente concedida. Condenado o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais arbitro em R$-200,00 (atençao aos ditames es-
tabelecidos no art. 20 do CPC e valor dado à causa). P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. Adv. ANGELICA TATIANA TO-
NIN e/ou ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK-

68.-MONITORIA-308/2002-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA x PEDRO MIRANDA VARONI - “Decorrido em
29.08.02 o prazo de citaçao do requerido, sem qualquer mani-
festaçao. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira a autora
o que entender de direito”. Adv. LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS e/ou ELOI HICKMANN-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-326/2002-RESIDE CON-
SULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x ADE-
LIO LUIZ CHRIST -”Especifiquem as Partes, no prazo comum
de cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”.-Adv. CI-
CERO AUGUSTUS CHEMIN e ADALGIR CARLOS COMU-
NELLO-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-330/2002-RESIDE CON-
SULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA x INA-
CIO SPIES e outros -”Especifiquem as Partes, no prazo co-
mum de cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”.-Adv.
CICERO AUGUSTUS CHEMIN e ADALGIR CARLOS CO-
MUNELLO-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-355/2002-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x IONE BILSKI DE LIMA -”Face o petitó-
rio de fls., defiro a suspensao do feito até o dia 05.11.02". -
Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/2002-ACI-
OLI MARTINHAGO & CIA LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA - “A inércia do exequen-
te implica no reconhecimento da aceitaçÆo tácita da nomea-
çao de bens. Desta feita, determino se proceda a reduçao a ter-
mo da penhora, procedendo-se no mais, segundo determina-
ções contidas às fls.15/16". “Ante ao exposto, nos termos do
capítulo 5.8.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado, deve o procurador judicial da exe-
cutada, em três (3) dias, providenciar o comparecimento do
representante legal da empresa em Cartório, munido de docu-
mentos, a fim de assinar o respectivo termo de penhora e com-
promisso de fiel depositário”. Adv. ANTONIO MICHON e
VALDEMAR MORAS-

73.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-378/2002-L.C.M.R. x
L.F.H.M. - “Decorrido em 13.09.02 o prazo para o requerido
oferecer contestaçao. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, deve
o requerente dar prosseguimento ao feito, requwerendo o que
entender de direito”. Adv. SILVANA MARCON LIONCO e/ou
SIMONI MARCON-

74.-INDENIZACAO-395/2002-CONFECCOES VANYLOR
LTDA x COMERCIO DE TECIDOS R.MANSUR LTDA - “Es-
pecifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de indeferimento”.- Adv. PAULO JOSE PRESTES e/

ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO; DIRCEU BERNARDI
JUNIOR e/ou KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

75.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-409/2002-J.E.G. x
H.T. - “Especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento”.- Adv. CRISTIAN LUIZ
DONIN FELIPETTO e IJAIR VAMERLATTI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-464/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE MONTEIRO DA SILVA - “Por
sentença de 04.10.02 (fls.23), o feito foi julgado extinto, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Nos termos do art. 26 do di-
ploma legal retro mencionado, condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais. Sem honorários advocatícios, ante
a desnecessidade de contrataçao de profissional pela parte ad-
versa. Cessam os efeitos da liminar concedida, devendo o bem
ser restituído a quem detinha a posse do mesmo. P.R.I.” Adv.
FRANCINE FREDERICO e/ou LUCIANA SEZANOWSKI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2002-SILAS MURBA-
CH x JOSE ALBERTINO DA SILVA -”Recebo os embargos
para discussao, suspendendo, via de consequência, o processo
de execuçao em apenso(Autos nº234/02). Ao Embargado para,
querendo, apresentar impugnaçao dentro do prazo legal(art.740
do CPC)”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI e IVO PALUDO-

78.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-46/1996-FAZENDA
NACIONAL x CERAMICA CACIC LTDA -”Designadas as
datas de 18.11 e 25.11.2002, respectivamente, às 14:00 horas,
para a realizaçao dos 1º e 2º leilões dos bens penhorados nos
Autos”.- Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO-

79.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-43/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EMPRESA DE
ONIBUS SAO MIGUEL DO IGUACU LTDA -”Face o decur-
so do prazo de suspensao do feito, deve a Procuradora Judicial
do Exequente, dentro de cinco (5) dias, manifestar-se quanto
ao interesse no prosseguimento do processo”. -Adv. MARCIA
ELISA DE SOUZA e/ou ELIETE CHEMIM-

80.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-84/2000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x VILSON ZANET-
TE - Firma Ind. e outros -”Face o decurso do prazo de suspen-
sao do feito, deve o Procurador Judicial do Exequente, dentro
do prazo legal, manifestar-se quanto ao interesse no prossegui-
mento do processo”. -Adv. MARCIA ELISA DE SOUZA; SIL-
VERIO GONCALVES PEREIRA e/ou ADRIANA GONCAL-
VES PEREIRA-

81.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-78/2001-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x DEO-
CLECIO PAULO CONZATTI-FIRMA INDIVIDUAL - “Em
cinco 05) dias sucessivos, manifestem-se os Procuradores Ju-
diciais das Partes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e Cálculo
Geral de fls.22/27.” -Adv. CANDIDO MATHEUS
M.BOSCARDIN e JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI-

82.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-85/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x CERAMICA COTIPORA LTDA
-”Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Procu-
rador Judicial da Exequente, dentro de cinco (5) dias, manifes-
tar-se quanto ao interesse no prosseguimento do processo”.-
Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

83.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-89/2002-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x IRIO
VENDRUSCULO & CIA LTDA - “Em cinco (5) dias, diga o
exequente para pleitear o que entender de direito (suspensao
do feito - com indicaçao de prazo e/ou extinçao)”. Adv. CAN-
DIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

84.-DESTITUICAO PATRIO PODER-11/2000-S.G.P. e outros
x D.P.T. - “No prazo comum de cinco (5) dias, manifestem-se
as partes, acerca dos termos do estudo psicossocial e econômi-
co de fls.127, realizado junto à requerida”. Adv. SILVANA
MARCON LIONCO; MARIA LUCIA SCHIEBELL e/ou VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-11/2001-N.C.S. x J.S.
-”Especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento”. -Adv. ADALGIR CARLOS
COMUNELLO e IJAIR VAMERLATTI-

86.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-52/2001-J.P. x V.R.
“Ao defensor para em três (03) dias, apresentar as alegações
finais, as quais, ao contrário da defesa preliminar, sao impres-
cindíveis”. -Adv. ARNILDO LINCK-

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 45/2002
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1.-EXECUCAO-1515/1987-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x SERGIO LEVANDOWSKI
e outros - A Exequente ante a expediçao dos oficios. - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON-

2.-INDENIZACAO-1129/1988-NELSON GRESPAN e outros
x DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER/
PR - "...diante da concordancia do exequente com o pedido
formulado pelo executado as fls. 103/106 hei por bem retificar
o valor da execuçao e, consequentemente do valor do presente
precatorio requisitorio para R$ 156.614,18 (cento e cinquenta
e seis mil, seiscentos e quatorze reais e dezoito centavos). De-
volva-se estes autos ao Egregio Tribunal "ad quem" com as
cautelas de estilo e com as homenagens deste Juizo..." - Adv.
DARIO GENARI, ANA CARLOTA DE ALMEIDA, EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, RAUL ALBERTO DANTAS JUNI-
OR, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI e GABRIELA DE
PAULA SOARES-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-350/1994-OSMAR CERUT-
TI e outros x COMALTA - COMERCIAL AGROPECUARIA
ALTA LTDA- "Inobstante os argumentos da Executada mante-
nho as praças designadas. Contudo fica o Arrematante ciente
de que a eficacia da arremataçao fica condicionada ao julga-
mento do recurso interposto contra sentença prolatada no autos
nº 17/2000... faculto ao Exequente maifestar-se sobre o pedido
de fls. 293 e seguintes em cinco dias.- Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA, ACARY DE OLIVEIRA, IVETE GARCIA DE
ANDRADE, LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

4.-EXECUCAO-539/1995-LIVRARIA E PAPELARIA TRO-
PICAL LTDA x P. J. LENHARDT & CIA LTDA e outros - Ao
exequente para manifestar seu interesse no prosseguimento da
execuçao. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

5.-AÇAO MONITORIA-331/1997-RUI LUIZ DENARDI x
EXECUTIVOS SEGUROS - "...homologo por sentença a fim
de que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formu-
lado pelas partes as fls. 242/243 em consequencia julgo extinta
a presente execuçao o que faço com fundamento no artigo 794
inciso II do CPC. Proceda-se as baixas e anotaçoes necessari-
as, na distribuiçao e demais registros. Custas ja preparadas.
Levante-se eventual penhora mediante termo nos autos, se hou-
ver..." - Adv. ROMEU DENARDI e ANGELO
O.Z.DENARDIN-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-46/1998-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS HABITABEM LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Recebida a apelaçao de fls. 634 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. HELIO LULU-

7.-DECLARATORIA ORDINARIA-359/1998-ANGELA PE-
DRONILA PISETTA BARCARO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante o silencio das partes,
estes autos serao arquivados. - Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

8.-DECLARATORIA ORDINARIA-515/1998-VALDECIR DE
SOUZA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - "...as custas processuais sao verbas acessorias ao
valor principal decorrente da sentença, logo deve seguir a sorte
deste. Por esta razao deve aguardar o transito em julgado da
sentença prolatada nos embargos ate porque certidao neste sen-
tido se faz necessaria para instruir o precatorio requisitorio as-
sim indefiro o pedido de fls. 229/230..." - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

9.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-18/2000-EUNICE
TEREZINHA TEIXEIRA CONFECCOES x CONFECCOES
TIKAL LTDA - "...hei por bem julgar parcilamente proceden-
te o pedido apenas para determinar o cancelamento do protes-
to dos titulos referidos na inicial: duplicatas nº 1051-A venci-
da em 30.11.97 e 1051-B vencida em 15.12.98 ambas no va-
lor de R$ 437,00. Condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e demais despesas realizadas pela Requerida, con-
forme petiçao e documentos de fls. 57/59, assim como em
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 400,00 (quatro-
centos reais) em face da natureza da demanda, da singeleza
da contestaçao e ausencia de instruçao do processo em face
das partes terem desistido da produçao de provas, e conside-
rando ainda que a Re sucumbiu de parte infirma do pedido o
que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º c/c o paragrafo
unico do artigo 21 ambos do CPC. Oficie-se imediatamente
isto e antes do transito em julgado desta sentença, ao oficio
de protesto de titulos e documentso para cancelamento dos
protestos dos titulos retro referidos..." - Adv. EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA e ASDRUBAL PORTO GON-
ÇALVES-

10.-DECLARATORIA ORDINARIA-266/2000-ERNESTO
RADECKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - "...julgar parcialmente procedente, o pedido inici-
al, para o fim de: 1) - RECONHECER e DECLARAR em favor
do Autor o tempo de trabalho rural em regime de economia
familiar no periodo de 17.06.1970 ate 31.12.1977 no total de
sete (7) anos, seis (6) meses e treze (13) dias assim como o
tempo de trabalho urbano contado ate 15.12.98 e de vinte e um
(21) anos, dois (02) meses e dez (10) dias e ao adicional de
insalubridade de sei (06) meses e doze (12) dias relativo ao
periodo 01.04.88 a 31.07.89. 2) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento das custas processuais, honorarios periciais que ar-
bitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e honorarios advocati-
cios que arbitro em R$ 800,00 em face da natureza da demanda
e do trabalho do ilustre advogado o que faço com fundamento
no artigo 20 õ 4º do CPC..." - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

11.-EXECUCAO-271/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSMAR MAROSTICA e outros - Ao Requerente,
ante o contido na certidao de fls. 93 verso. - Adv. KENNEDY
MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

12.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-431/2000-LIDIO
VERONESE x BERGAMASCHI & CIA LTDA - Facultado as
partes e a litisdenunciada a apresentaçao de memoriais finais
no prazo comum de dez dias, os quais deverao ser juntados nos
autos 356/99 apensos mais antigo que este apenso e que serao
julgado em conjunto. - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA,
JARDEL JACKSON MARCHIORI, CELITO DAMO GAS-
TALDO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A. PRO-
HMANN e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

13.-DECLARATORIA-135/2001-LUCIANO BRAGA CORTES
x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Autos que aguardarao o decurso do prazo para recurso para a
Requerida. - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

14.-ALIENACAO JUDICIAL-291/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - Sobre o pedido de fls. 127/129 e respectivo laudo pe-
ricial manifestem-se os credores habilitados no prazo de cinco
dias sob pena de presumir-se a sua concordancia. - Adv. FABI-
ANO JOSE BORDIGNON, ANACLETO GIRALDELI FILHO,
JOSE MARCOS CARRASCO, ADIR LUIZ COLOMBO, WA-
SCISLAU MIGUEL BONETTI, JOMAH H.ALI MOHD RA-
BAH, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA M.PESTANA,
MARLENE LEITHOLD, GELSI FRANCISCO ACADROLLI,
LOTHARIO HERMES KOBER, FERMINO MARIANI, DE-
LIRES MARIA ACCADROLLI, IDELANIR ERNESTI, VAL-
DECIR PAGANI, LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO
ALLIEVI, ANDERSON DE JOAO ALVIM, MARIA A. AL-
MEIDA, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO, HELI ALBERTO ZENI, SILVANA LEA
FETTER, LUIZ FERNANDO PALMA, LUIZ CARLOS FRAN-
CO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, DOMIN-
GOS BORDIN, OMAR SFAIR, ERNANI PUDELL, NESTOR
HARTMANN, ORLANDO NEVES TABOZA, PAULO HEN-
RIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA, NIVALDO POSSA-
MAI, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, JAIME ALBERTO
STOCKMANNS e TEREZINHA ANSELMI TABOZA-

15.-INVENTARIO-370/2001-ANA DE FREITAS CORDEIRO
FERREIRA x JOSE DE ALMEIDA FERREIRA - "...defiro o
pedido descrito na inicial para o fim de autorizar GIOVANO
CORDEIRO FERREIRA a levantar seu quinhao depositado em
conta de poupança judicial, principal e rendimentos, assistido
por sua mae. Expeça-se o competente alvara judicial com prazo
de validade de 45 dias, para o fim a que se destina. A Requerente
ANA DE FREITAS CORDEIRO FERREIRA e seu filho deve-
rao prestar contas do alvara expedido juntando comprovantes
das despesas realizadas em nome deste no prazo de 45 dias. Cus-
tas de Lei..." - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

16.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-462/2001-LUCIO
ANTONIO PEROZZO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial digam as par-
tes em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

17.-INDENIZACAO (ORD)-479/2001-JANE APARECIDA
ALVES DA CUNHA x CLINICA DALL'OGLIO LTDA - Ape-
laçao de fls. 96 recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. A
apelada para querendo apresentar suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias. - Adv. VALTER SCARPIN-

18.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-547/2001-JOSE
SEBASTIAO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial digam as par-
tes em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2001-MURARO & FI-
LHOS LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA - "...hei por bem conhecer dos embargos
e no merito julga-los improcedente..." - Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI, CELIA CRISTINA MURARO e MARIZA RIBEI-
RO DA SILVA-

20.-EXECUÇAO-12/2002-BANCO BANESTADO S/A x EMI-
LIA MARQUES DE SOUZA e outros - Ante a certidao de fls.
38 diga o exequente em cinco dias. - "...que decorreu o prazo
legal e a presente açao nao foi contestada ou embargada..." -
Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG-

21.-REPARACAO DE DANOS-111/2002-CLEUSA ARNDT
MACIEL e outros x NELSON ALVES DE SOUZA - Autos que
aguardam o deposito das custas processuais remanescentes -
R$ 794,87 - Adv. DARIO GENARI, DAYRO GENNARI-

22.-INDENIZACAO (ORD)-119/2002-LEDIR CRISTINA

KNAK MARTELO x AUTO ESCOLA PRA FRENTE BRA-
SIL LTDA - A Requerente, ante a certidao de fls. 95 verso.
"...deixei de intimar a Requerente Ledir Cristina Knak Marte-
lo, em virtude de a mesma nao mais residir no endereço indica-
do..." - Adv. SOLANGE DA SILVA, NAIR SCRIPCHENCO
GALLES-

23.-ANULATORIA-254/2002-PAULO JOCELIO DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 26 de
novembro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer
as partes e seus procuradores constituidos para fins de concili-
açao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa au-
diencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. O Requerido fica devidamente intimado pelo Diario da
Justiça, na pessoa de seu procurador para comparecer a audi-
encia retro designada. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING,
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, KENNEDY MA-
CHADO e ROSA MARIA SKOWRONSKI-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-255/2002-MARIA
DE LURDES RODRIGUES x ACIT - ASSOCIAÇAO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LTDA e outros - Designada audiencia
preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 19 de
novembro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer
as partes e seus procuradores constituidos para fins de concili-
açao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa au-
diencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. Ante a concordancia da primeira Requerida foi deferi-
do o pedido de fls. 125 para o fim de excluir do polo passivo da
presente açao ANTONIO SILVEIRA MOVEIS - ME. - Adv.
SOLANGE DA SILVA, NAIR SCRIPCHENCO GALLES,
GLACI BERNADETE HEISS, RUY FONSATTI JUNIOR,
LUCIO CLOVIS PELANDA e ANDERSON PAULO DE
LIMA-

25.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-258/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PORTA DO SOL x WALTER RUBENS VON
BORSTEL - Redesignada audiencia preliminar na forma do
artigo 331 do CPC para o dia 18 de novembro de 2002 as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao haven-
do conciliaçao sera saneado o processo e sendo necessario se-
rao deferidas as provas a serem produzidas e designada audien-
cia de continuçao para instruçao e julgamento. - Adv. IDA
MARIA RUARO e ADRIANE VERONESE-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-294/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x MARMINIUM IND. E COM. DE RECICLA-
VEIS LTDA. - Ao Requerente ante a certidao de fls. 37 verso,
38 e documento de fls. 39. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

27.-ARROLAMENTO-321/2002-REINOLDO KINDLER e
outros x ERICA CLARA HENNIG KINDLER - "...homologo,
por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos o
presente arrolamento e partilha de bens descritos as fls. 2/7 que
ficaram em face do falecimento de ERICA CLARA HENNING
KINDLER, tendo em vista que foram cumpridas as formalida-
des legais, ressalvados contudo, eventuais erros ou omissoes e
direitos de terceiros. Preparadas as custas processuais e transi-
tada em julgado esta sentença e atendido o diposto no item
5.10.4 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se o competente formal de partilha dos bens que fica-
ram para os herdeiros do "de cujus" e a Carta de Adjudicaçao
com as formalidades legais. Custas "ex lege"..." - Adv. SIE-
GFRID MODES e MARCIO WAGNER-

28.-DECLARATORIA DE NULIDADE-325/2002-CLECIO
DELOZEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASLEI-
ROS S/A - Designada audiencia preliminar na forma do artigo
331 do CPC para o dia 22 de novembro de 2002 as 14h20min
na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores cons-
tituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para
serem apreciadas. Nessa audiencia em nao havendo concilia-
çao sera saneado o processo e sendo necessario, serao deferi-
das as provas a serem produzidas e designada audiencia de con-
tinuaçao para instruçao e julgamento. - Adv. DAYRO GEN-
NARI, DARIO GENARI e LUIZ FERNANDO PALMA-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-336/2002-MOACIR
ANGELO MORO e outros x JOSE MENDES DE SOUZA e
outros - Aos Requerentes ante a expediçao do oficio, bem como
para providenciar as copias necessarias. - Adv. GIANNY CAR-
LA PADOVANI BORGES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSPOLIANA TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA - Embargos recebidos suspensa a
execuçao. Ao embargado para querendo impugnar no prazo legal
de dez dias. - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-354/2002-JOSE
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o Requerente
no prazo de cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

32.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-355/2002-VAL-
TER TOMAZ PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga
o autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

33.-COBRANCA (ORD)-399/2002-R.ROSSETO & CIA LTDA
x BRADESCO SEGUROS S/A - Designada audiencia prelimi-
nar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 21 de novembro
de 2002 as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
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propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuçao para instruçao e julgamento. -
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e JOSE FERNANDO
VIALLE-

34.-ARROLAMENTO-430/2002-CLOVIS LUIZ TURATTI e
outros x THEOLINA IDA CORNELIUS - Nomeado inventari-
ante Clovis Luiz Turatti independentemente de assinatura de
qualquer termo de compromisso. O inventariante devera cum-
prir integralmente as disposiçoes do artigo 1031 do CPC com-
provando o pagamento dos tributos devidos pelo Espolio, jun-
tando as certidoes negativas das Fazendas Publicas, Federal,
Estadual e Municipal e comprovante do recolhimento do im-
posto "causa mortis". - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-436/2002-VIP COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a contestaçao e do-
cumentos, diga a Autora em cinco dias. - Adv. LUCIANO BRA-
GA CORTES, GILBERTO ALLIEVI-

36.-RESTITUICAO DE INDEBITO-472/2002-GRAFICA E
EDITORA J.A LTDA x ESTADO DO PARANA - A Requeren-
te para cumprimento da carta precatoria expedida para citaçao
do requerido. - Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN e MAR-
CEL SARTURI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2002-NELSON RI-
CHERT x COOPERATIVA DE CREDITO AGROPECUARIO
DO OESTE -- Embargos recebidos para discussao, suspensa a
execuçao. Ao embargado para querendo impugnar os embar-
gos no prazo legal de dez dias. - Adv. JOMAH H.ALI MOHD
RABAH-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-492/2002-ANA BEATRIZ
ORTIZ TALEB x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - "...ho-
mologo, por sentença a fim de que produza seus juridicos e
legais efeitos o pedido de desistencia formulado pela autora as
fls. 195 posto que constato que ainda nao se estabeleceu a rela-
çao juridico processual em face da ausencia de citaçao nao ha-
vendo obice ao pedido formulado. Em consequencia julgo ex-
tinto o presente processo sem julgamento do merito o que faço
com fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC. Custas ja
preparadas..." - Adv. DONATO MENEGHETI-

39.-INDENIZACAO (ORD)-493/2002-DIJALMA CRISOSTO-
MO TEIXEIRA x BICICLETAS MONARK S/A e outros - Fa-
cultado ao autor emendar a inicial no prazo de dez dias para
que exponha os fatos que ensejam a responsabilidade das Re-
queridas pelos danos que sofreu no acidente referido na inicial,
pena de indeferimento da inicial. - Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO-

40.-ARROLAMENTO-512/2002-CELVINO CANDIDO MEN-
DES e outros x THEREZA DE SOUZA MENDES - Autos que
aguardam o deposito das custas processuais iniciais - R$ 616,00
- Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

41.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-286/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x SELSO LUIZ DE
OLIVEIRA e outros - Ao Curador nomeado ante a certidao de
fls. 46 verso. - Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-

42.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x AGROCONS-
TRUÇOES BILIBIU LTDA - Determinado o arquivamento des-
tes autos nos termos do artigo 40 õ 2º da Lei nº 6.830/80, po-
dendo referidos autos serem desarquivados se forem localiza-
dos bens para suportar o debito. - Adv. CANDIDO MATHEUS
M.BOSCARDIN-

43.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-151/2001-A UNIAO
x BRAUTOPEÇAS LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls.
44/45 digam os interessados. - R$ 6.750,00 - Nomeado leiloei-
ro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida comis-
sao de 5% (cinco por cento) sobre o vlaor da arremataçao dos
bens a ser paga pelo Arrematante. Na hipotese de adjudicaçao,
remiçao ou acordo a comissao sera de 2% (dois por cento) inci-
dindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remissao e a
cargo do Arrematante ou do Remitente na hipotese, respectiva-
mente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor da avaliaçao e
por conta do exequente na hipotese de acordo. - Adv. SERGIO
CANAN-

44.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-221/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA
SARANDI GUAÇU LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls.
39/40 digam os interessados em cinco dias. - R$ 1.400,00 -
Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera
devida comissao de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arre-
mataçao dos bens a ser paga pelo Arrematante. Na hipotese de
adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% (dois
por cento) incidindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do
exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da avaliaçao e por
conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremata-
çao ou da remiçao e a cargo do Arrematante ou do Remitente
na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre
o valor da avaliaçao e por conta do exequente na hipotese de
acordo. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

45.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-224/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x JOSE RAMIRES
JUNIOR - "...tendo em vista a satisfaçao da obrigaçao pelo
pagamento do debito em execuçao, com fundamento no artigo
794 inciso I do CPC, julgo extinta a presente açao. Levante-se
eventual penhora. Custas pagas..." - Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-392/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x SOELI ALVES

DE LIMA e outros - A curadora nomeada para apresentar even-
tual defesa. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-315/2002-IMOBI-
LIARIA SARANDI GUAÇU LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TOLEDO - "...hei por bem JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de: 1) - RECONHECER a prescriçao dos creditos tributarios
vencidos no periodo de 07.04.93 a 07.02.96 e, em consequen-
cia determino sua exclusao da execuçao, no total de R$ 434,72,
contudo a execuçao devera prosseguir em relaçao aos demais
tributos vencido a partir de 30.03.97 devendo para isso a Exe-
quente juntar aos autos da execuçao novo demonstrativo do
seu credito. CONDENO a Embargante ao pagamento de 50%
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 200,00 (duzentos reais) e a embargada aos restantes 50%
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 200,00 (duzentos reais) tendo em vista a natureza da
demanda e o trabalho realizado pelos ilustres advogados o que
faço com fundamento no artig 20 õ 4º c/c o artigo 21 do CPC..."
- Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-410/2002-VALDIR
LUIZ BOURSCHEIDT x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO - "...nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e o mai que dos autos conta hei por bem nao conhecer dos
embargos de declaraçao interpostos pelo embargante..." - Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAM-
BETTA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-459/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO - Designa-
da audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o
dia 25 de novembro de 2002, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. - Adv. PEDRO ANTONIO COELHO SOU-
ZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO DE
SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER,
ANEMERE DULABA, PATRICIA KLASSEN, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA, RENATA SCABELLO MARTINELLI e
WILMA MOREIRA DA CRUZ-

50.-EXECUCAO FISCAL-504/2002-CONSELHO REGIONAL
DO SERVIÇO SOCIAL -CRESS 11ª REG x MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA GALO - "...tendo em vista o pagamento
do debito conforme noticia o exequente as fls. 15, com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao em face do
pagamento. Levante-se eventual penhora mediante termo nos
autos. Custas ja preparadas..." - Adv. MARTA SUZY WAG-
NER-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 16ª VARA CIVEL -LUIZ CAR-
LOS TEIXEIRA PINTO x ASTROGILDO BARROS DA SIL-
VA - Ao exequente para manifestar seu interesse no prossegui-
mento da execuçao em cinco dias. - Adv. MAURICIO VIEI-
RA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2002-Oriundo da Co-
marca de MATELANDIA - PR / VARA CIVEL -OSVALDO
BEDETTI e outros x CARTORIO MAZZAROLO e outros -
Ao interessado ante a certidao de fls. 63 verso. "...deixei de
intimar NELSON HUBNER em razao de nao te-lo encontrado
pessoalmente e segundo informaçoes de terceiros o mesmo
mudou-se para local desconhecido..." - Adv. SERGIO CANAN-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2002-Oriundo da
Comarca de PALOTINA - PR / UNICA VARA CIVEL -SIL-
VEIRA & ADAM LTDA x VANIR BALADRIN REZENDE -
Sobre a nomeaçao de bens de fls. 11/13, diga a exequente em
cinco dias. - Adv. OSVALDO KRAMES NETO, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 40/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGN. DR.RAFAEL V.DE V.PE
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072 00147/2002
005 00458/1996
069 00136/2002
068 00132/2002
082 00232/2002

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 083 00243/2002
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 094 00383/2002
KARIN LOIZE HOLLER 011 00091/1998
KENNEDY MACHADO 016 00400/1998
LAZARO BRUNING 019 00307/1999
LEDA REGINA GAMBETTA 058 00588/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 072 00147/2002

068 00132/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 026 00045/2000
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 064 00117/2002
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 025 00527/1999
LUIZ FERNANDO PALMA 054 00565/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 113 00032/1999
MARCIA ELIZA DE SOUZA 008 00166/1997

009 00444/1997
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 052 00551/2001
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 013 00176/1998

060 00066/2002
061 00067/2002
066 00128/2002
067 00131/2002
071 00143/2002
078 00183/2002
062 00070/2002
039 00304/2001

MICHEL ARON PLATCHEK 022 00429/1999
MIGUEL ANGELO ETTES MARTI 011 00091/1998
NILBERTO RAFAEL VANZO 031 00297/2000
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 102 00478/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 082 00232/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER 010 00005/1998

029 00231/2000
OKSANDRO GON•ALVES 069 00136/2002
PATRICIA EINHARDT MEULAM 116 00170/2001
PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA 088 00323/2002
PETRONIUS B. LUCONI 095 00388/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 035 00096/2001
RENATO AMAURI KNIELING 074 00159/2002

054 00565/2001
050 00501/2001
105 00232/2001

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 110 00026/1997
RENY ANGELO PASTRE 107 00309/2001

074 00159/2002
113 00032/1999

ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 027 00121/2000
ROBERTO MELLO MILANEZE 033 00381/2000

060 00066/2002
065 00126/2002
061 00067/2002
046 00411/2001
045 00378/2001
043 00345/2001
077 00165/2002
024 00505/1999
021 00402/1999
047 00426/2001
032 00354/2000
067 00131/2002
071 00143/2002
070 00137/2002
078 00183/2002
044 00372/2001
062 00070/2002
038 00199/2001
039 00304/2001

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 012 00142/1998
RONIZE FANTIN 080 00218/2002
RUY FONSATTI JUNIOR 040 00314/2001
SANTINO RUCHINSKI 073 00153/2002
SELVINO BIGOLIN 081 00228/2002
SERGIO CANAN 026 00045/2000

035 00096/2001
048 00435/2001
023 00463/1999

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 00111/1993
087 00315/2002

SIMONE CRISTINA ESCHER 087 00315/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 018 00577/1998

012 00142/1998
020 00394/1999
007 00052/1997
014 00183/1998

VALTER SCARPIN 090 00337/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 006 00658/1996
WALTER GONCALVES 111 00150/1997

1.-EXECUCAO -111/1993- TOLECRED-FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x ALZEU FAGOTTI JUNIOR
e outros -Ao autor ante decurso do prazo de suspensÔo -Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO -112/1993- BANCO ITAU S/A x COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros-
Sobre a petição de fls. manifeste-se o exequente.-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

3.-EXECUCAO -53/1994- BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DO PARANA S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros- Sobre a peti-
ção de fls. manifeste-se o exequente.-Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

4.-EXECUCAO -408/1995- BANCO ITAU S/A x GENARI &
PIEROZAN LTDA e outros- Extinto autos, art. 267, III do CPC.
Custas pelo autor.-Adv. HELI ALBERTO ZENI e DARIO GEN-
NARI-

5.-RESTITUICAO -458/1996- BANCO ITAU S/A x IMPATOL
INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA- "...Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inaugural para o fim
de condenar a falida Impatol Indústria de Madeiras Toledo Ltda
a restituir ao Banco Itaú S/A a quantia de R$ 46.021,99 (qua-
renta e seis mil, vinte e um reais, noventa e nove centavos),
devidamente corrigidos a contar da data da declaração da que-
bra pelos índices empregados pela contadoria judicial. Custas
pelo autor na forma do art. 77, parágrafo 7º da Lei de Que-
bras..."- Adv. HELI ALBERTO ZENI e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

6.-DECLARATORIA -658/1996- CEREALISTA MUDREI IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA x C. J. BOEFF & CIA
LTDA- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. GUA-
RACI M. SINHORI e VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

7.-EXECUCAO -52/1997- RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS x ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT e os -Ante silêncio dos executados defiro o pedido para
inclusÔo no pólo ativo de Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros em substituiçÔo do Banco do
Estado do Paraná S/A. À exequente dar andamento ao feito,
manifestando se acerca da certidÔo do Sr. Oficial de Justiça de
fls 92 verso: que deixou de proceder penhora sobre veiculos de
propriedade de Danilo Mattiello e de Antonio A Grellert e que
o 2º executado mudou-se para Curitiba-PR .-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e HELIO LULU-

8.-DECLARATORIA -166/1997- NITONES VENTURA DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Extinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

9.-COBRANCA -444/1997- BRUNHILDE BRIGITTE DIETRI-
CH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ex-
tinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

10.-EXECUCAO -5/1998- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x ARISTIDES CAMARGO e outros- Conforme já deci-
dido no julgamento dos embargos, inclusive em grau de recur-
so, a eventual alteração de grau de penhor não prejudica o de-
edor e não diz respeito à parte elementar da CPR, razão pela
qual indefiro o pedido de suspensão. Ademais, como não há
ação penal em curso a alegada prejudicial carece de fundamen-
to legal. -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e ADRIANE
VERONESE-

11.-EXECUCAO -91/1998- RIO PARANA CIA SECURITI-
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ZADORA DE CREDITOS FINANC. x CECCO & CIA LTDA
e os -Ante silêncio dos executados deferido o pedido para in-
clusÔo no pólo ativo de Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros em substituiçÔo do Banco do Estado
do Paraná S/A. À exequente dar andamento ao feito, ante in-
formaçÔo da Vara do Trabalho de fls.104: que o imóvel lote
urbano nº. 1233 , da quadra 09, do Loteamento Central, matri-
culado sob nº. 36.217, junto ao 1º Ofício do Registro de Imó-
veis desta cidade, penhorado neste autos foi arrematado nos
autos de açÔo trabalhista nº. 1456/98, promovida por Agenar
Amancio do Nascimento em face de Cecco & Cia. Ltda .-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER e MIGUEL ANGELO ETTES MAR-
TINS-

12.-DEPOSITO -142/1998- RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x V. M. DA LUZ & CIA.
LTDA. -Ante silêncio dos executados defereido o pedido para
inclusÔo no pólo ativo de Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros em substituiçÔo do Banco do
Estado do Paraná S/A. À exequente dar andamento ao feito,
manifestando se ante decurso do prazo suspençÔo - Adv. TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

13.-ANULATORIA -176/1998- FATIMA SILVEIRA MAROS-
TICA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre o expediente de fls. 197/203 manifeste-se a autora.-Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

14.-DEPOSITO -183/1998- RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x SUPERMERCADOS CON-
CORDIA LTDA- Ante o silêncio dos executados defiro o pedi-
do para inclusão no pólo ativo de Rio araná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros em substituição ao Banco
do Estado do Paraná. À exequente dar andamento ao feito.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

15.-EXECUCAO -372/1998- ARMAZEM SANTA LUZIA
LTDA x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA- Ao autor,
recolher GR referente a diligência do oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de penhora. R$ 60,00.-Adv. JEFFER-
SON LUIZ D. FAZZOLARI-

16.-EXECUCAO -400/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SERGIO GUIS e outros- Ao autor ante depósito
de fls. 154.-Adv. KENNEDY MACHADO-

17.-INVENTARIO -569/1998- espólio de JOAO ALFREDO
KAEFER - A inventariante ante parecer da Procuradoria da
Fazenda do Estado: juntar certidÔo negativa de débitos da Fa-
zenda do Estado para CPF do "de cujus" - Adv. ADRIANE
VERONESE-

18.-EXECUCAO -577/1998- RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC. x ALBERTO MURARO
e o - Ante o silêncio dos executados, deferido a inclusÔo no
pólo ativo de Rio Paraná Cia Securitizadora de Creditos Fi-
nanc. em substituiçÔo ao Banco do Estado do Paraná SA. Ao
exequente dar andamento ao feito manifestando-se acerca do
seu interesse no prosseguimento do feito, ante a Carta de Adju-
dicaçÔo expedida às fls.69/71. - Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

19.-REGRESSIVA REPAR.DANOS -307/1999- AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE ADAILTON
DECHECHI- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
CIRO BRUNING, LAZARO BRUNING e ENZO ALEIXO-

20.-BUSCA APREENSAO -394/1999- RIO PARANA COM-
PANHIA SECURIT.DE CREDITOS FINANC. x JOAO LOU-
RENCON BERTINETTI -Ante concordância dos executados
defiro o pedido para inclusÔo no pólo ativo de Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros em substi-
tuiçÔo do Banco do Estado do Paraná S/A. À exequente dar
andamento ao feito, ante retorna da Carta Precatória com a cer-
tidÔo do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Peixoto de Aze-
vedo-MT de fls. 66, que deixou de proceder a busca e apreen-
sÔo do veículo ante notícia de renegociaçÔo do débito - Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

21.-DECLARATORIA -402/1999- THERESIA MULLER x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Extinto
autos, art. 794, I do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

22.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS -429/1999-
PREBIANCA COMERCIO DE CALÇADOS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Devolver os autos em 05 dias, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

23.-MONITORIA -463/1999- WERNO FRANK x NOVILAR
MOVEIS LTDA- Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas na
forma da lei.-Adv. HELI ALBERTO ZENI e SERGIO CANAN-

24.-EXECUCAO -505/1999- ERQUEMINIO JULIANO COGO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Extinto
autos, art. 794, I do CPC. Custas na forma da Lei.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

25.-REINT.POSSE -527/1999- ANA SILVA ANSELMI x ELZA
MENDES DOS SANTOS e outros- Ao autor ante ofício do
Juízo Deprecado   - Comarca de Alto Piquiri - Pr., solicitando a
remessa de R$ 141,25 referente as custas para cumprimento da
carta precatória - Valor atualizado face a alteração na tabela de
custas, sendo que não atendida a solicitação no prazo de 30
dias a precatória será devolvida sem cumprimento. (INTIMA-
ÇÃO REITERADA).-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

26.-COBRANCA -45/2000- MARCIA INES SOARES x GENE-
RALI DO BRASIL COMP. NACIONAL DE SEGUROS- O va-
lor da condenação é líquido, bastando mero cálculo de atualiza-
ção que pode ser realizado pela requerida se tem interesse de
pagar.-Adv. SERGIO CANAN e LUCIANO BRAGA CORTES-

27.-EXECUCAO -121/2000- OZIEL FERDINANDO PATI-
TUCCI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Em face do efeito suspensivo concedido fica suspenso o paga-
mento e a expedição de ofício.-Adv. FABIANO JOSE BOR-
DIGNON e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

28.-ACID.TRABALHO -207/2000- JOAO COELLI e outros x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -Aos requeridos para
em cinco dias comprovarem a distribuiçao da carta precatoria
para inquiriçao de Olimpio Inacio Harmann, sob pena de ficar
configurada a desistência em relaçao a produçao da prova -
Adv. JEANINE H. FORTES BUSS e DARIO GENNARI-

29.-EXECUCAO -231/2000- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x EZEQUIEL BALCEVICZ e outros- Ao autor manifes-
tar sobre o laudo de avaliação no juízo deprecado. R$ 25.826,00
em setembro/02.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

30.-INDENIZACAO -241/2000- ADELAR PELLIZZARO x
SADIA S/A- Recebo o recurso, tempestivamente interposto
(pelo autor) nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. JAIME
ALBERTO STOCKMANNS e ANDRE DALANHOL-

31.-EXECUCAO -297/2000- COOPERATIVA AGROP. CAS-
CAVEL LIMITADA - COOPAVEL x CHICO BENTO PRO-
DUTOS ORGANICOS LIMITADA- Ao preparo das custas no
valor de R$ 78,44.-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

32.-DECLARATORIA -354/2000- HELENA CECILIA ZOLET
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o
recurso, tempestivamente interposto (pela autora), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões no pra-
zo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.- Adv. IRACEMA MARIA DE SA e RO-
BERTO MELLO MILANEZE-

33.-DECLARATORIA -381/2000- ELZA SACHSER x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada audi-
ência de instruçao para o dia 25/02/03, às 14:00 horas -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MI-
LANEZE-

34.-EXECUCAO -432/2000- GLENCORE IMPORTADORA
E EXPORTADORA S/A x STELLA COMERCIO E TRANS-
PORTES LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. HELI ALBERTO ZENI-

35.-EXECUCAO -96/2001- RODOSAFRA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA x STELLA COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA e outros- Ciente da suspensão. Aguarde-se o julga-
mento do mandado de segurança.-Adv. RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN e SERGIO CANAN-

36.-MONITORIA -154/2001- MIGUEL DOMINGUES DE
MORAIS x JOSE MENDES DE SOUZA- Sobre os embargos
manifeste-se o embargado em 15 dias. Em igual prazo manifes-
te interesse no prosseguimento da cautelar.-Adv. FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI-

37.-INSOLVENCIA -160/2001- MADEIRAS J. BRESOLIN
LTDA x VALTER CLAUDIO SCHNEIDER- À manifestação
do administrador.-Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA-

38.-DECLARATORIA- 199/2001- ILSON GABRIEL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
proposta de honorários no valor de R$ 600,00 que deverá ser
pago de uma só vez, na entrega do laudo pericial. Designado o
dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas para realização da
perícia, na Av. Cirne Lima, 3006 nesta Cidade e Comarca -
empresa I Riedi & Cia Ltda.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

39.-DECLARATORIA -304/2001- LENIDIO LEITE DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Re-
cebo o recurso, tempestivamente interposto (pelo requerido),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra
razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.-Adv. MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

40.-EXECUCAO -314/2001- INSTITUTO IMACULADO
CORAÇAO DE MARIA-INCOMAR x MARIA ANGELA
ROSA e outros- Considerando que a homologação do acordo
não importou em extinção da execução (fl.52), desnecessária
nova citação. Ao autor recolher GR referente a diligência do
Oficial de Justiça ara cumprimento do mandado de penhora e
intimação. R$ 60,00.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-

41.-INVENTARIO -317/2001- ARMELINDA PETTER x LAU-
RO GABRIEL PETTER- Julgo por sentença, para que surta
seus jurídcos e legais efeitos, promovido o presente inventário
e partilha dos bens deixados por falecimento de Lauro Gabriel
Petter, atribuido-os em favor dos herdeiros, ressalvados direi-
tos de terceiros, porventura existentes. Transitado em julgado,
expeça(m)-se o(s) formal(ais) de partilha. Custas remanescen-
tes R$ 257,78 - Formal R$ 105,00Adv. ENZO ALEIXO-

42.-INDENIZACAO -321/2001- JORGE THIEL x ESTADO
DO PARANA- "...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido contido na inicial. Face ao princípio da sucumbência,
condeno o requerente no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
causa, em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e jul-
gamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º do CPC..."-Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI e FERNANDO BORGES MANICA-

43.-DECLARATORIA -345/2001- MARIA DE LOURDES DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- "...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte,

o pedido para o fim de conceder à Maria de Lourdes do Nasci-
mento a aposentadoria por velhice a partir da data do pedido na
via administrativa em 22/11/1991, devendo os atrasados serem
pagos em parcela única, corrigidos monetariamente pelo INPC
e acrescidos de juros de mora de 0, 5% ao mês. Em decorrência
da prescrição quinquenal, os atrasados são devidos a partir de
julho de 1996. Face ao princípio da sucumbência, condeno o
INSS no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas ven-
cidas (súmula 111 do STJ), em atenção ao trabalho realizado,
zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, tudo na
forma do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.
Transcorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos à supe-
rior instância para o reexame necessário..."-Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

44.-DECLARATORIA-372/2001-NELSON ROSA DIAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Por necessida-
de de readequaçao da pauta redesigno o dia 26/11/2002, às 13:30
horas. (anteriormente designada para 19/11/2002, as 13:30 hrs)-
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO
MILANEZE-

45.-DECLARATORIA -378/2001- ISOLDI FINGER x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "...Ante o expos-
to, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido para o fim de
determinar que o INSS averbe a favor de Isoldi Finger o traba-
lho rural de 10/01/71 à 30/03/78. Face ao princípio da sucum-
bência e considerando que a autora decaiu de pequena parte do
pedido, condeno o INSS no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
da causa em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, tudo na frma do art. 20,
parágrafo 4º do Código de Prcesso Civil. Transcorrido o prazo
para recurso, remetam-se os autos à superior instância para o
reexame necessário..."-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
e ROBERTO MELLO MILANEZE-

46.-DECLAR. DIREITO -411/2001- LUIZ BOSCO PICCININ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "...julgo
PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o tempo de
serviço de 34 anos e dois dias e determinar que o INSS conceda
à Luiz Bosco Piccinin a aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 26 de abril de 2001, data que houve pedido na via
administrativa, devendo os atrasados serem pagos em parcela
única, corrigidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mês. Face ao princípio da sucumbên-
cia e considerando que a serventia não é oficializada, condeno
o requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa em
atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido
para o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil..."-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

47.-DECLAR. DIREITO -426/2001- JOAO NUNES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes Apre-
sentar alegações finais no prazo de 10 dias sucessivos.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILA-
NEZE-

48.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS -435/2001- EGUI-
NALDO DE SOUZA TORRES e outros x HOSPITAL BOM
JESUS LTDA e outros- Às partes atender cota do Ministério
Público de fls. 140.-Adv. ADILSON DE ANDRADE AMA-
RAL, SERGIO CANAN e CLOVIS LOTHAR BREMER-

49.-REVISIONAL CONTRATO -456/2001- CONCORDIA
SUPERMERCADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Sobre a petição de fls. 120 manifestem-se os autores.-
Adv. HELIO LULU-

50.-INDENIZACAO -501/2001- RENATO AMAURI KNIE-
LING e outros x BANCO ITAU S/A- Às partes ante a baixa dos
autos e v. acórdão.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING e
HELI ALBERTO ZENI-

51.-INDENIZACAO -520/2001- AG-REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS S/C LTDA x BATTISTELA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Não cabe à parte indicar
perito. A nomeação de perito é de competência go magistrado,
conforme art. 421 do CPC, razão pela qual indefiro o pedido de
fl. 141. A empresa autora ficou intimada em audiência (fl 130)
do prazo de 05 dias para depósito dos honorários do perito (fl.
127), não o fazendo deve ser descartada a produção da prova
técnica. Comprove a requerente em cinco dias o preparo da
carta precatória (fl.139).-Adv. HELIO LULU e CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

52.-COBRANCA -551/2001- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x AUGUSTO EGON
HECK- Extinto autos, art. 794, II do CPC.-Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA-

53.-EMBARGOS -557/2001- LIRIO CONTE e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Devolver os autos em 05 dias, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. HELIO LULU-

54.-DECLARATORIA -565/2001 ap. ao 262/96 - MAUREU
JEFFERSON BENVENHO e outros x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Recebo o recurso, tempestiva-
mente interposto (pelo requerido), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING e LUIZ FER-
NANDO PALMA-

55.-COBRANCA -575/2001- ARISTOTELES BARROS DA
SILVA x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES
MUNIC. DE TOL- Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto (pela requerida), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra razões no prazo legal. Após, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv.

ADRIANA DE SOUZA E SILVA e FABIANO JOSE BORDIG-
NON-

56.-INVENTARIO -577/2001- SILVINO BECKER x CIRLEI
GERTRUDES BECKER -Antecipar as custas do Avaliador Ju-
dicial R$ 159,00, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4,
junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio
Distribuidor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. ANDRIELE
KARINE PEDRALLI-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA -580/2001- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALBINO CORAZZA NETO
-Ciente da interposiçÔo do agravo. Aguardar pedido de infor-
maçùes. Sobre contestaçÔo manifeste-se o município no prazo
de 10 dias - Adv. ADRIANE VERONESE e ADALBERTO
PRZYBYLSKI-

58.-INOMINADA -588/2001- TRENTO BRANDALIZE &
CIA. LTDA. x MARA APARECIDA PICCOLI -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA-

59.-INTERDICAO-59/2002-MARIA DO CARMO MARQUES
x GERALDO CARLOS MARQUES - Designado perícia para
o dia 17 de outubro de 2002, às 17:30 horas, no consultório do
perito, Dr. Jorge Nisiide, sito à Rua Guarani - 1393, 3º andar,
sala 302, nesta cidade. Á autora, para providenciar o encami-
nhamento do interditando para o exame. - Adv. GILBERTO
MONTEIRO XAVIER e ANA CECILIA BOUFLEUR-

60.-DECLARATORIA-66/2002-ALVINO PEREIRA DE LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Por ne-
cessidade de readequaçao da pauta redesigno o dia 27/11/2002,
às 14:00 horas. (anteriormente designada para 20/11/2002, as
14:00 hrs) -Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

61.-DECLARATORIA-67/2002-NERY FAGUNDES DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Por
necessidade de readequaçao da pauta redesigno o dia 29/11/
2002, às 13:30 horas. (anteriormente designada para 26/11/02,
as 14:00 hrs)-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

62.-DECLARATORIA-70/2002-ODACIR VANSAN x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ante certidão do
Sr. Oficial que deixou de intimar o autor por nao ter encontra-
do o numero indicado. Por necessidade de readequaçao da pauta
redesigno o dia 26/11/2002, às 14:00 horas. (anteriormente
designada para 19/11/2002, as 14:00 hrs)-Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

63.-REPARACAO DANOS-77/2002-EDIONILSON DE MELO
PAULO x SADIA S/A. redesigno a audiência para o dia 20 de
fevereiro de 2003, às 14:00 horas.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH e ANDRE DALANHOL-

64.-VT"AD PERPETUAM REI MEMORIAM" -117/2002 ap.
ao -ALESSIO JOSE KOCHANN-ME x VERA CRUZ SEGU-
RADORA- Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pela
requerida) no efeito devolutivo. Indefiro o pedido de conces-
são do efeito suspensivo com base no art. 520, IV do CPC, e or
não exstir qualquer peculiaridade a justificar o pleito. Ao ape-
lado para contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA e LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA-

65.-DECLARATORIA-126/2002-TONI MITTELSTADT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Por neces-
sidade de readequaçao da pauta redesigno o dia 28/11/2002, às
14:00 horas. (anteriormente designada para 21/11/02, as 14:00
hrs)-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

66.-DECLARATORIA -128/2002- NAIR KUNZLER TRAM-
PUCH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor providenciar cumprimento do ofício ao perito.-Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

67.-DECLARATORIA-131/2002-JOSE ROBERTO GONÇAL-
VES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -De-
signada audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia
13/03/2003 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo re-
aliza acordos, designada para a mesma data audiência de ins-
truçÔo e julgamento devendo o autor comparecer para prestar
depoimento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemu-
nhas deve ser apresentado no prazo de 15 dias antes da
audiencia.(art. 407 do CPC).-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE
ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

68.-DEPOSITO -132/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE, em parte, o feito para o fim de determinar
que o requerido restitua ao autor o veículo ford F1000 HSD XL,
ano 1996, cor prata, chassi nº 9BFE2UEH4TDB15969, ou o
equivalente em dinheiro correspondente ao saldo devedor das
prestações vencidas que deverão ser calculadas com expurgo da
capitalização mensal dos juros remuneratórios, juros de mora de
12% ao ano, multa de 02% e correção pela média aritmética
simples do INPC e do IGP-DI. Face a sucumbência em maior
grau do réu, condeno-o no pagamento de 80% das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o
valor do saldo devedor a ser apurado, em atenção ao trabalho
desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado da lide, o que
faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. O restante das
custas deverá ser suportado pelo autor, que pagará ao patrono do
réu honorários de 05% sobre o saldo devedor..."-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

69.-DEPOSITO -136/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRIO WAYHS- "...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em
parte, o feito para o fim de determinar que o requerido restitua
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ao autor o veículo Mercedes Benz, modelo LS1935, ano 1993,
cor branca, chassi 9BM388059PB998538, ou o equivalente em
dinheiro correspondente ao saldo devedor das prestações venci-
das que deverão ser calculadas com expurgo da capitalização
mensal dos juros remuneratórios, juros de mora de 12% ao ano,
multa de 02% e correção pela média aritmética simples do INPC
e do IGP-DI. Face a sucumbência em maior grau do réu, conde-
no-o no pagamento de 80% das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor do saldo deve-
dor a ser apurado, em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e julgamento antecipado da lide, o que faço com fulcro no
art. 20, parágrafo 4º do CPC. O restante das custas deverá ser
suportadol pelo autor, que pagará ao patrono do réu honorários
de 05% sobre o saldo devedor..."- Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

70.-DECLARATORIA-137/2002-MARIA DAS DORES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Designada audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o
dia 11/03/2003 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo
realiza acordos, designada para a mesma data audiência de ins-
truçÔo e julgamento devendo o autor comparecer para prestar
depoimento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemu-
nhas deve ser apresentado no prazo de 15 dias antes da
audiencia.(art. 407 do CPC).-Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

71.-DECLARATORIA-143/2002-JOSE SEVERINO DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada
audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 12/03/
2003 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo realiza
acordos, designada para a mesma data audiência de instruçÔo
e julgamento devendo o autor comparecer para prestar depoi-
mento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve
ser apresentado no prazo de 15 dias antes da audiencia.(art.
407 do CPC).-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

72.-DEPOSITO -147/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SALETE RODRIGUES DE SOUZA- Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto (pelo autor), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH-

73.-ORD.NULIDADE PARCIAL TRANSAÇ. -153/2002-
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - Deferido o prazo de 15 dias.-Adv. SANTINO RU-
CHINSKI-

74.-INDENIZACAO -159/2002- DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- "...Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial para
o fim de condenar o Banco do Brasil a pagar a favor de Distri-
buidora de Bebidas Oeste Ltda a quantia de R$ 24.592,40, cor-
rigida monetariamente pela média aritmética simples entre o
INPC e o IGP-DI a partir de 10/02/99, e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a contar da citação. Face ao princípio da
sucumbência e atento ao fato da autora ter decaído de parte do
pedido, condeno o réu no pagamento de 67% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação, em atenção ao trabalho desenvolvido,
participação em duas audiências e o tempo decorrido ara o jul-
gamento, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 3º do
CPC. O restante das custas será suportado pela autora que pa-
gará ao patrono do Banco do Brasil S/A honborários de R$
600m00 (seicentos reais)..."-Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING e RENY ANGELO PASTRE-

75.-SUSTACAO PROTESTO -160/2002- AMAURI MALHAS
LTDA x ADVANCE INDUSTRIA TEXTIL LTDA- Comprove
o autor a quitação da dívida em cinco dias.-Adv. HELIO LULU-

76.-EMBARGOS -162/2002 ap. ao 177/99 - ARIOVALDO
PEREIRA CEZAR x PLANTAR-COMÉRCIO DE INSUMOS
LTDA- Sobre a impugnação e documentos manifeste-se o em-
bargante.-Adv. IDA MARIA RUARO-

77.-DECLARATORIA- 165/2002- ROSANE DE FATIMA
BRAGA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Cuindando-se de pedido de pensão por morte
cabe razão ao INSS e ao Ministério Público quanto ao litiscon-
sórcio unitário com os filhos deixados pelo finado. À autora a
incluir no pólo passivo seus filhos menores apresentando nos
autos procuração.-Adv. DARCI HEERDT e ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

78.-DECLARATORIA-183/2002-EGYDIO JOAO GLAESER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designa-
da audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 06/03/
2003 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo realiza
acordos, designada para a mesma data audiência de instruçÔo
e julgamento devendo o autor comparecer para prestar depoi-
mento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve
ser apresentado no prazo de 15 dias antes da audiencia.(art.
407 do CPC).-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

79.-EXECUCAO -196/2002- PAULO TEIXEIRA DE FREITAS
STERNBERG x MADEIRAS CACORE LTDA- À executada
demonstrar a existênciae o valor exato do bem nomeado à pe-
nhora no prazo de cinco dias.-Adv. DAYRO GENNARI-

80.-MONITORIA -218/2002- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x LUIZ CARLOS SCHIAVO- Improcedentes os embargos ope-
rou-se a constituição do título executivo judicial. Determinado
citação. Ao autor, recolher GR referente a diligência do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado. R$ 90,00.-Adv.
RONIZE FANTIN-

81.-EMBARGOS -228/2002 ap. ao 069/2002 - W. L. BECKER
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x FERRAGENS E MATERI-

AIS DE CONSTRUÇAO CASCAVEL LTDA- Recebo o recur-
so, tempestivamente interposto (pelo embargante), nos efeitos
devolutivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
desapense-se e subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná.-Adv. GILBERTO ALLIEVI e SELVINO
BIGOLIN-

82.-BUSCA APREENSAO -232/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JANDOVI ARAUJO DE MEDEIROS FILHO- O
autor impugnou a conta alegando que não foi computada a co-
missão de permanência, custas e honorários. Na conta realiza-
da ela Srª Avaliadora deverá ser suprida a omissão para inclu-
são dos valores referentes às custas processuais e honorários
advocatícios do patrono do autor fixados em 10% ara fins de
purgação da mora. Quanto à comissão de permenência o pedi-
do não merece guarida. Na conta apresentada o valor do débito
foi corrigido monetariamente e, conforme Súmula 30 do E.
Superior Tribunal de Justiça, comissão de permanência e cor-
reção monetária não são comuláveis. De qualquer forma não
poderia a Srª Contadora Judicial Judicial utilizar-se da comis-
são de permanência, uma vez que o seu percentual é de conhe-
cimento exclusivo das instituições financeiras em razão de não
divulgado e ser desconhecida sua fórmula de cálculo, o que a
caracteriza como abusiva e protestativa. Pelo exposto, deve a
Srª contadora corrigir a conta de fls 39 para inclusão das custas
processuais e honorários advocatícios, bem como das parcelas
vencidas neste ínterim, intimando-se na sequência o requerido
para depósito no prazo de cinco dias, com o que fica atendido o
pedido de fl. 47. Conta de fls. 56/58 R$ 19.332,21.-Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

83.-APOSENT. -243/2002- AMAURI PORTES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-

84.-DECLAR. DIREITO -251/2002- BERMINDO DA FON-
SECA PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Sobre a contestação e documentos manifeste-se o au-
tor.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

85.-APOSENT. -259/2002- ROSINO DE FREITAS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. CYNTHIA
REGINA DE LIMA P. MINER-

86.-PRODUCAO ANT. PROVAS -267/2002- MARIA ILSA
KUHN x IGNACIO WAMMES- "...Pelo exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a
presente asseguração de prova em que foi procedido exame
pericial na divisa do lote rural nº 188-B, integrante do 4º Perí-
metro da Fazenda Britânia, com área de 158.650,00m2, situa-
do no Distrito de Dez de Maio. As custas devem ser suportadas
pela autora em razão da asseguração ter se realizado no seu
interesse e inexistência de sucumbência, dispensados os hono-
rários advocatícios. Após o trânsito em julgado os autos devem
permanecer em cartório arquivados..."-Adv. CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI e ANEMERE DULABA-

87.-MONITORIA-315/2002-DERCIO FERNANDES HOFF-
MANN x CARLOS FERNANDO PERIN e outros -Audiência
a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 18/02/2003 às
13:30 horas.-Adv. SIMONE CRISTINA ESCHER e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO-323/2002-JURANDIR FONINI x UNIMED-
COSTA OESTE-COOP DE TRAB MÉDICO LTDA e outros -
Por necessidade de readequaçao da pauta redesigno o dia 28/
11/2002, às 13:30 horas. Ao autor providenciar cumprimento
dos oficios de intimaçao. (audiência anteriormente designada
para 21/11/02, as 13:30 hrs)-Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA FURLAN
e FLAVIA LA LAINA-

89.-DECLARATORIA -332/2002- EDILEUZA DA SILVA RI-
BEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a auto-
ra.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

90.-INDENIZACAO-337/2002-ODAIR JOSE PIRON e outros
x MARCELO GERHARDT SCARPIN e outros -Audiência a
que se refere o art. 331 do CPC para o dia 19/02/2003 às 13:30
horas. Aos autores recolher R$ 120,00, em GRC, ref. diligên-
cia do Sr. Oficial de justiça (item 9.4.1. do Código de Normas)
-Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e VALTER SCARPIN-

91.-BUSCA APREENSAO -338/2002- BANCO ITAU SA x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Ao autor, provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

92.-BUSCA APREENSAO -352/2002- CONTINENTAL BAN-
CO SA x RENATO CEZAR LENA- "...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para o fim de, confirmando a liminar
concedida, reintegrar em definitivo à favor do Continental Banco
S/A, a posse do veículo VW Gol GL, ano 1993, cor prata, Pla-
ca BQQ 6546, chassi nº 9BWZZZ30ZPTO98201, e declarar
rescindido o contrato de financiamento firmado entre as partes.
Face ao princípio da sucumbência condeno o réu no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da causa, em atenção ao trabalho
realizado, zelo usual, fácil deslinde e revelia, tudo na forma do
art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo civil..."-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

93.-AGRAVO DE INSTR. Nº 0212564-4 NA REVISAO EN-
CARGOS FINANCEIROS -364/2002- ZENIRA INES STA-
NHELIN x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. FRANCIO-
LI BAGATIN-

94.-AUTORIZACAO -383/2002- PRISCILA HOEPPERS e

outros x - Sobre o parecer do Ministério Público manifestem-
se os requerentes.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

95.-EMBARGOS 3º-388/2002-ZANDIR PAN x JOSE OSVAL-
DO PEDRINE. Para audiencia de instruçao e julgamento de-
signo o dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas. Defiro a
produção de prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes, sob pena de confissao, e oitiva das testemunhas que
deverao ser arroladas com 15 dias de antecedencia do ato. Ao
autor fazer preparo de R$ 30,00 referente a diligencia do Sr.
Oficial de justica.-Adv. PETRONIUS B. LUCONI e ELIANE
CRISTINA DE LIMA-

96.-RESCISAO CONTRATO -401/2002- JEANN CARLO
PADOVANI BORGES e outros x JOSE VICENTE SOBRINHO-
O processo deve seguir o curso legal, não podendo a cada ins-
tante a parte ficar repetindo pedidos já indeferidos, salvo a ocor-
rência de fatos novos. As informações agora trazidas já deveri-
am constar na inicial, uma vez que não retratam fatos corridos
posteriormente ao ajuizamento do feito. Assim, com fundamento
no art. 471 do CPC mantenho a decisão de fl. 78. Aguarde-se a
audiência já designada.-Adv. GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES-

97.-BUSCA APREENSAO -414/2002- ALCIDES FRIGOTTO
x ADEMAR DE SOUZA- Extinto autos, art. 267, VIII do CPC.-
Adv. HELIO LULU-

98.-MONITORIA -420/2002- LUCILLA ROOS x CORRETO-
RA DE IMÓVEIS REIMERS LTDA- Comprove a autora o re-
colhimento do Funrejus.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-

99.-RESCISAO CONTRATO -421/2002- LUCILLA ROOS x
AMALIA FERREIRA DE MOURA - Comprove a requerente o
recolhimento do Funrejus.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-

100.-RESCISAO CONTRATO -422/2002- LUCILLA ROOS x
ODMILSON ELIAS DOS SANTOS- Comprove a autora o re-
colhimento de Funrejus.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-

101.-BUSCA APREENSAO -431/2002- BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE DE SOU-
ZA- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Precatória.-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

102.-INOMINADA- 478/2002- JOSE ADEMIR CAMARGO e
outros x SIGUEO TOMIMITSU- Deferida a liminar. Determina-
do citação. Ao autor ante certidão do oficial de justiça que deixou
de proceder o arresto tendo em vista que o bem encontra-se alie-
nado à BV Financeira.-Adv. NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

103.-EXECUCAO -44/2001- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x INCORPORADORA E IMOBIL.
SADIRIL LTDA -Nomeado curador ao réu citado por edital
(art.9º.,II,CPC) o Dr. Anderson Reny Heck, que deverá mani-
festar no prazo da resposta -Adv. ANDERSON RENY HECK-

104.-EXECUCAO -131/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GRACIETE PIFFER ARTIGOS DO
VESTUARIO -Nomeado curador ao réu citado por edital
(art.9º.,II,CPC) o Dr. Almir José Schnorrenberger, que deverá
manifestar no prazo da resposta -Adv. ALMIR JOSE SCHNOR-
RENBERGER-

105.-EXECUCAO -232/2001- FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO x HAMILTON CAMILO DE SOU-
ZA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

106.-EXECUCAO -305/2001 -MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA QUINCAS LTDA -Nomeado curador ao réu
citado por edital (art.9º.,II,CPC) a Drª Ana Cecília Boufleur
que deverá manifestar no prazo da resposta -Adv. ANA CECI-
LIA BOUFLEUR-

107.-EXECUCAO- 309/2001- FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO x ANTONIO LOPES DA SILVA-
Informe o Dr. Curador o endereço do executado, já que alega
ter mantido contato pessoal, a fim de permitir a citação pesso-
al.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

108.-EXECUCAO -206/2002- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x REDE DE INTEGRACAO DE COMUNICACAO e
outros- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv.
BRUNO MOREIRA FORTES-

109.-EXECUCAO -499/2002- MUNICIPIO DE TOLEDO x
AMELIO LUIZ FAGGION- Acolho a impugnação do Municí-
pio, uma vez que o imóvel nomeado à penhora está localizado
em outro município e o executado possui bem em Toledo.-Adv.
HELIO LULU-

110.-PRECATORIA -26/1997- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros -Ao
autor ante decurso do prazo de suspensÔo -Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-

111.-PRECATORIA -150/1997- Oriundo da Comarca de CIA-
NORTE - PR -BANCO BRADESCO S/A x JOSE RODRIGUES
VENANCIO e outros- Ao autor, ante certidão do Oficial de
Justiça com a informação que a máquina especificada neste
mandado não foi localizado na empresa de curtume Paricouros
(que se encontra desativada em processo de falência). O Sr.
Waldemar Fauth, ex-proprietário da empresa declarou que a
referida máquina foi retirada do local por credores de ações
trabalhistas e não sabe para onde a mesma foi levada.-Adv.
WALTER GONCALVES-

112.-PRECATORIA -31/1999- Oriundo da Comarca de CAS-

CAVEL - PR. 3A. VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO SUL
S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -Ao autor ante
decurso do prazo de suspensÔo -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

113.-PRECATORIA -32/1999- Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR / 1A. VARA CIVEL -NORDICA VEICU-
LOS S/A x ALTAIR COSTA- Às partes ante avaliação no prazo
comum de cinco dias. R$ 22.000,00 em outubro/2002.-Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, RENY ANGELO
PASTRE e HELIO LULU-

114.-PRECATORIA -135/2000- Oriundo da Comarca de PA-
RANAGUA - PR / 1A. VARA CIVEL -RODOSAFRA LOGIS-
TICA E TRANSPORTES LTDA x STELLA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA e outros- A alteração de competência
pretendida não encontra amparo no diploma processual e caso
venha a se concretizar poderá ensejar o conflito negativo de
competência. Ao autor dar andamento ao feito.-Adv. FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS-

115.-PRECATORIA -36/2001- Oriundo da Comarca de ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR -AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
ANTONIO RODRIGUES -Devolver os autos em 05 dias, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. DARIO GENNARI-

116.-PRECATORIA -170/2001- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA CIVEL -GRAO FERTIL COM. IMP.
EXP. LTDA x DEVANIR GERALDO ZARANTONELLO- Ao
autor ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de intimar
o requerido em virtude de não tê-lo encontrado.-Adv. PATRI-
CIA EINHARDT MEULAM-

UMUARAMA

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E ANEXOS
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREI-
TO
FLÁVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 32/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR BORGES MONTEIRO 125 00015/2000

225 00492/2002
359 00316/2001

ADELIO DRUCIAK 069 00479/1999
071 00139/1997
316 00076/1997
326 00106/1987
382 00284/2002
418 00584/2002

ADEMAR ULIANA NETO 014 00069/1996
028 00060/2001
032 00087/2001
033 00088/2001
036 00082/1995
037 00001/1998
038 00032/2001
040 00046/2001
041 00049/2001
042 00077/2001
043 00069/2001
044 00162/2002
045 00260/2002
046 00034/2000
047 00066/2000
048 00076/1995
073 00076/2002
074 00226/2002
075 00274/2002
076 00026/2002
077 00266/2002
078 00136/2002
079 00113/2002
080 00143/2002
081 00336/2002
082 00187/2002
083 00066/2002
084 00177/2002
085 00307/2002
086 00327/2002
087 00197/2002
093 00235/2002
094 00342/2002
095 00137/2002
096 00183/2002
097 00175/2002
098 00120/2002
106 00172/2002
107 00072/2002
108 00080/2002
109 00132/2002
128 00080/1995
142 00012/2002
143 00090/2002
144 00329/2002
145 00163/2002
146 00252/2002
147 00300/2002
148 00229/2002
149 00023/2002
150 00263/2002
151 00332/2002
152 00303/2002
153 00222/2002
154 00350/2002
155 00159/2002
156 00083/2001
157 00173/2002
158 00243/2002
159 00211/2002
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171 00487/2002
172 00472/2002
173 00464/2002
174 00475/2002
175 00186/2002
176 00246/2002
177 00006/2002
178 00196/2002
179 00483/2002
180 00465/2002
181 00126/2002
182 00414/2002
183 00415/2002
184 00134/2002
185 00256/2002
188 00244/2002
189 00232/2002
190 00431/2002
191 00161/2002
192 00011/2002
193 00131/2002
194 00504/2002
195 00261/2002
196 00471/2002
197 00151/2002
198 00499/2002
199 00491/2002
200 00141/2002
201 00021/2002
202 00331/2002
203 00181/2002
204 00242/2002
205 00271/2002
206 00111/2002
207 00101/2002
208 00257/2002
209 00191/2002
210 00231/2002
211 00081/2002
212 00424/2002
213 00081/2001
214 00236/2001
215 00250/2001
216 00125/1993
222 00377/2002
231 00443/2002
232 00463/2002
233 00338/2002
234 00057/2002
235 00477/2002
236 00097/2002
237 00467/2002
238 00031/2002
239 00484/2002
240 00275/2002
241 00017/2001
242 00149/2002
243 00099/2002
244 00421/2002
245 00029/2002
287 00008/2000
289 00513/2002
302 00019/1998
346 00259/2002
350 00015/2002
351 00118/2002
353 00341/2002
363 00448/2002
390 00065/1998
402 00081/2002
451 00070/2002
453 00106/2002
455 00321/2001
456 00027/2001
459 00068/2002

ADENILSON CRUZ 313 00207/2001
AIRTON JOSE ARAUJO SACHET 072 00021/1999
ALBINO GABRIEL TURBAY JUN 246 00215/2000

403 00044/2002
ALDO HENRIQUE ALVES 446 00306/2000
ALTAIR NEGRELLO 121 00237/1999

122 00227/2000
186 00485/1995

ALTENAR APARECIDO ALVES 294 00381/2002
322 00536/2002
394 00518/2002

ALTIMAR PASIN DE GODOY 381 00154/2002
AMALIA KACHEL 378 00183/2002

379 00218/2002
AMALIA MARINA MARCHIORO 120 00366/1994
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 117 00485/1998
ANDERSON DE JOAO ALVIN 293 00251/2002
ANDRE BALBINO BONNES 131 00437/2001

165 00438/2001
187 00094/2000
275 00239/2002
388 00500/2002
404 00364/2000
411 00289/2002
436 00130/2001
458 00446/2001

ANDREA GRASSETTI PACHECO 016 00005/2000
019 00329/1992
029 00078/1997
035 00469/1998
391 00069/1995
471 00450/1998

ANESIO GONCALVES DIAS 006 00414/2000
007 00061/1986
008 00294/1993
009 00298/1993
010 00122/1994
011 00415/2000
017 00389/2000
442 00046/1998

ANTONIO AMERICO 431 00451/2001

ANTONIO CARLOS CAZARIM 440 00510/2002
ANTONIO CARLOS GABRIEL 101 00590/1996

103 00220/1997
104 00638/1998
124 00147/2000
228 00039/2000
269 00426/2001
382 00284/2002

ANTONIO COMPARSI DE MELLO 102 00178/2001
343 00076/1999

APARECIDO ALBINO DECHICHE 314 00065/2002
ARI BORGES MONTEIRO 141 00418/1997

335 00086/1994
ARMANDO SILVA BRETAS 219 00051/2002

292 00300/2002
420 00585/2002
422 00117/2002

AUGUSTO FELIX RIBAS 064 00427/1995
065 00599/1995
066 00168/1990
067 00346/1995
068 00488/1987
089 00265/1988
408 00202/1999

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 327 00742/1987
BRAULIO BELINATI GARCIA P 368 00280/1999

468 00099/2000
470 00539/2002

CARLOS ALBERTO MALIZA 319 00384/2002
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA P 271 00534/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 362 00621/1998
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 340 00335/2002

392 00234/2002
CATANDUVA SERPA SA 269 00426/2001
CELSO HIROSHI IOCOHAMA 293 00251/2002

355 00304/1999
CELSO N. YOKOTA 470 00539/2002
CESAR FELIX RIBAS 025 00251/1997

064 00427/1995
CLAUDIO CEZAR ORSI 406 00411/2002
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 130 00004/1993

276 00046/2002
280 00162/2002
281 00078/1998
288 00506/2002
291 00148/1998
297 00381/2002
298 00008/1998
300 00102/1999
308 00546/2002
315 00478/2000
317 00140/2000
321 00077/1999
341 00030/1996
345 00162/2001
347 00053/1995
354 00055/1993
365 00014/1998
380 00229/1988
384 00129/2001
397 00144/2000
414 00029/1996
428 00176/1997
430 00035/2002
432 00379/2002
441 00072/1998
464 00113/2000
466 00120/2001

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 307 00201/1999
324 00507/2002
325 00434/2002
426 00320/2001

CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUE 337 00125/1997
DANILO MOURA SCRIPTORE 169 00171/2002

227 00124/2000
290 00221/2002
329 00081/1987
344 00080/2000
448 00366/2002

DEOLINDO ANTONIO NOVO 099 00258/2002
DIEMERSON ROMERO CASTILHO 415 00526/2002
DINO COSTACURTA 385 00199/2001
DIRCEU CARLOS CENATTI 166 00432/2002
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 362 00621/1998
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 446 00306/2000
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 389 00794/1996

396 00452/2000
EDILSON JAIR CASAGRANDE 400 00310/2000
EDMILSON APARECIDO ALVES 162 00072/2000

163 00198/1995
226 00306/2002

EDMILSON NOGIMA 362 00621/1998
EDSON JOSE CAZARIN 119 00333/1990
EDSON LUIZ DAL BEM 373 00495/2002

435 00447/2002
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 285 00249/2001
ELIANA RODRIGUES VIEIRA 052 00287/2002

053 00297/2002
054 00291/2002
055 00299/2002
056 00278/2002
057 00048/2002
058 00281/2002
059 00294/2002
060 00284/2002
061 00298/2002
062 00296/2002

ELIRANI DE SOUZA CHINAGLI 450 00291/2002
ELISEU AUTH 375 00201/2002
ELITON DE OLIVEIRA MUNIZ 333 01037/1979
ELOI ANTONIO POZZATI 324 00507/2002

352 00193/1999
433 00170/1996
465 00306/1996

ELVIRA GOMES RIBEIRO DE F 020 00413/2000
EMERSON LUZ 030 00012/1997

EMMA APARECIDA GUAZZELLI 301 00455/1998
FABIANA GARCIA AMARAL 319 00384/2002
FABIO FERREIRA BUENO 100 00315/1999

455 00321/2001
468 00099/2000

FABIO JOSE MATEUS QUIMARA 476 00503/2002
FABIO THOMAS SOARES 283 00099/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 383 00506/2002
FRANCISCO CANDIDO DE ALME 419 00513/2002
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 449 00075/2001
FRANCISLAINE RUIZ 160 00059/1995

167 00356/1998
168 00445/2001

GABRIEL SOARES JANEIRO 129 00528/1998
296 00294/2002
376 00145/1998
387 00373/2000

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 022 00390/1995
023 00395/2001
024 00143/1996
051 00614/1998
088 00390/2000
090 00676/1988
134 00455/1999
252 00143/2002
253 00320/1999
254 00323/1987
279 00494/1999
299 00035/1995
336 00749/1995
371 00433/2002
402 00081/2002
410 00135/1996
438 00529/1996
439 00405/1995
473 00421/1995

GERALDO ALBERTI 223 00416/2001
260 00242/2002
274 00241/2002
315 00478/2000
338 00244/1996
355 00304/1999
369 00472/1998
372 00104/1997

GILBERTO NAGASAWA TANAKA 331 00024/2002
GLAUCIO HASHIMOTO 342 00212/2000
GUIDO HERRMANN 357 00268/1996
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 303 00446/1998
IDEVAL INACIO DE PAULA 412 00076/1996
ISABELA CRISTINA RUCKER C 295 00472/2000
IVAN CESAR DE SOUZA 092 00632/1995

229 00411/1996
230 00080/1996
302 00019/1998
356 00079/1996

IVO SHIZUO SOOMA 118 00067/1992
132 00349/1989
264 01441/1975

JAIR APARECIDO ZANIN 123 00336/2000
JAIRO BASSO 395 00266/1995

412 00076/1996
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 286 00083/2002
JANE CASTANHA 001 00090/1998

316 00076/1997
338 00244/1996
360 00025/1996
465 00306/1996

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 217 00345/2000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 334 00600/1997
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 218 00857/1988
JOSE ANTONIO TRENTO 002 00155/2000

015 00240/1994
126 00202/2000
251 00114/1997
262 00075/2002
477 00482/1999

JOSE BOLIVAR BRETAS 331 00024/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 220 00514/1996

311 00402/1988
318 00150/2002
320 00484/2002
348 00453/1988
393 00793/1995
408 00202/1999
449 00075/2001

JOSE JORGE NOVAES DE CAST 364 00190/1987
JOSE MARIA DO COUTO 161 00582/1965
JOSE PENTO NETO 063 00491/1997

114 00320/2002
115 00390/2001
116 00358/2001
292 00300/2002
328 00153/1998
455 00321/2001
474 00070/1991

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 342 00212/2000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 460 00488/1998
KENNEDY MACHADO 285 00249/2001
KOOHITI KUSSIMA 443 00227/1993
LAIR CARBONERA 012 00093/1997

013 00337/1995
018 00153/1988
026 00422/1995
050 00399/1996
356 00079/1996
427 00012/1996

LAURO FERNANDO PASCOAL 378 00183/2002
379 00218/2002
430 00035/2002
464 00113/2000

LAURO FERNANDO ZANETTI 283 00099/2002
LIADIR S.S.FECCA PIRES O. 429 00106/2002
LILIAN ELIAS FERNANDES 266 00391/2000
LILIANE ANDREA DO AMARAL 224 00211/2000

248 00488/2002
LINO MASSAYUKI ITO 284 00189/2000

386 00009/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 429 00106/2002
LUIZ CARLOS BARBOSA 312 00346/1998
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 286 00083/2002
LUIZ GENESIO PICOLOTO 381 00154/2002
LUIZ PERISSE DUARTE JUNIO 323 00817/1988
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 295 00472/2000
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 364 00190/1987
LUIZ SERGIO ROSSI 003 00563/1997

361 00644/1987
467 00748/1995

LUIZ ZANZARINI NETTO 277 00304/2001
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 412 00076/1996
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 282 00526/1996
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 412 00076/1996
MARCIO LUIZ NIERO 374 00181/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 368 00280/1999

468 00099/2000
MARCO ANTONIO ARAUJO MILI 313 00207/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 267 00141/2001

268 00045/2000
291 00148/1998
304 00382/2000
305 00366/2001
344 00080/2000
454 00524/2002

MARIO HENRIQUE RODRIGUES 409 00594/2002
MAURO JOSE PEREIRA 375 00201/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 330 00320/1993
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 272 00074/2000

442 00046/1998
NIVALDO POSSAMAI 279 00494/1999

366 00086/2000
466 00120/2001

OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 425 00225/2000
OLIVIA MURATA NAGAHAMA 343 00076/1999
ORLANDO DE MORAES 311 00402/1988
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 435 00447/2002
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 034 00307/1987

070 00448/2000
111 00215/2002
221 00360/1991

PAULO CESAR DE SOUZA 031 00473/1999
049 00056/1999
302 00019/1998
390 00065/1998
399 00037/1998
455 00321/2001
463 00355/1999

PAULO MORELI 039 00209/2000
091 00017/2002
105 00036/1996
267 00141/2001
268 00045/2000
291 00148/1998
304 00382/2000
305 00366/2001
344 00080/2000
428 00176/1997
433 00170/1996
454 00524/2002

PAULO SERGIO TRENTO 112 00761/1996
170 00584/1996
249 00227/1992
250 00563/1996
256 00341/1997
257 00157/2002
258 00480/2002
259 00319/2002
263 00203/2002
267 00141/2001
273 00081/2001
299 00035/1995
330 00320/1993
349 00403/2002
367 00362/1987
373 00495/2002
377 00595/2002
393 00793/1995
424 00788/1996
469 00415/1999

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 303 00446/1998
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 265 00271/2000
RAIMUNDO APARECIDO VIANA 027 00271/1995
RENATO SALIM ELMOR 133 00091/1998

445 00225/2002
452 00412/2001

RICARDO DOMINIGOS BRITO 457 00253/2002
RICARDO POHLOT PERFEITO 331 00024/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 110 00033/1997

376 00145/1998
RIVELINO SKURA 375 00201/2002
ROBERTO KAZUO RIGONI FIJI 286 00083/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 005 00310/1989

021 00710/1995
136 00355/1982
137 00258/1998
138 00069/1997
139 00096/1999
140 00250/2001
437 00329/1998

RONALDO CAMILO 358 00264/2002
423 00374/2001

ROSANGELA KRATER 303 00446/1998
ROSE MARY APARECIDA DE FR 416 00011/1998

417 00010/1998
RUBEN RAMIRES ANTUNES DE 398 00124/2002
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 286 00083/2002
SANDRA HELENA VERONA DI B 113 00570/1998

164 00568/1997
SERGIO ISSAO ONO 261 00208/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 444 00412/2000
SILVANA CAZARIN NAVACHI 339 00489/1999
SILVANO DECARLI 296 00294/2002
SILVIO SILVANO DRUCIAK 385 00199/2001
SIONE APARECIDA LISOT YOK 309 00333/2002
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401 00330/2002
407 00354/2002
421 00363/2002
434 00345/2002
447 00460/2002
448 00366/2002

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 127 00041/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 283 00099/2002
TATIANA RODRIGUES CORREA 275 00239/2002
VALDECIR PAGANI 270 00415/2002

278 00417/2002
290 00221/2002
294 00381/2002
306 00174/2002
310 00425/2002
340 00335/2002
370 00104/2002
405 00458/2002
411 00289/2002
413 00473/2001
461 00622/1995

VALDIR BALAN 135 00287/1997
255 00464/1998
466 00120/2001

VALDIR JOSE BASSI 247 00018/2000
304 00382/2000
332 00281/1998
366 00086/2000
376 00145/1998

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 343 00076/1999
VALMOR TREIB 293 00251/2002
VANESSA POLIDO DELIBERADO 380 00229/1988
WADSON NICANOR PERES GUAL 427 00012/1996
WAGNER BRUSSOLO PACHECO 391 00069/1995
WAGNER DOS SANTOS 445 00225/2002
WALDIQUE BISPO PEREIRA 375 00201/2002

462 00205/2001
475 00452/2002

WALKIRIA DE LOURDES MOCEL 333 01037/1979
WALTER LUIZ ANTONIASSI 004 00033/1985
WANDERLEY STEVANELLI 472 00343/2002
WILTON SILVA LONGO 449 00075/2001

1.-INCIDENTE DE FALSIDADE-90/1998-ONOFRA CASTRO
CASTANHA x CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. JANE CASTANHA.

2.-REPARACAO DE DANOS-155/2000-MARIA DE LOUR-
DES MOREIRA AZARIAS e outros x AMADEU RODRIGUES
DOS SANTOS -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO.

3.-EMBARGOS A ARREMATACAO-563/1997-ARLINDO
LIBERO DA SILVA x JOSE ROMANO SOBRINHO -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. LUIZ SERGIO ROSSI.

4.-RESTAURACAO DE AUTOS-33/1985-NOEL FERREIRA
DA SILVA x ANTONIO DE OLIVEIRA MUNIZ -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. WALTER LUIZ ANTONIASSI.

5.-RENOVATORIA-310/1989-ESCRITORIO BANDEIRAN-
TES S/C LTDA x NABOR NISHIKAWA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-414/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANESIO GON-
CALVES DIAS -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES
DIAS.

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-61/1986-ANESIO
GONCALVES DIAS x ALCINO FERREIRA DOS PASSOS e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES DIAS.

8.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-294/1993-UNIPAR -
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros x OSNI MIGUEL
SANTANA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES DIAS.

9.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-298/1993-CANDIDO
GARCIA x OSNI MIGUEL SANTANA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ANESIO GONCALVES DIAS.

10.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-122/1994-ODIVAL
VIVIAN x OSNI MIGUEL SANTANA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ANESIO GONCALVES DIAS.

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-415/2000-UNIBANCO -

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANESIO GON-
CALVES DIAS -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES
DIAS.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/1997-EURIDICE CO-
LUSSO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. LAIR CARBONERA.

13.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-337/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GE-
NESIO ALVES DA SILVA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LAIR
CARBONERA.

14.-EXECUCAO FISCAL-69/1996-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NESTOR KOITO IWAZAKI -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

15.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-240/1994-VITORIO
TOINKO x FUJISAWA & CIA LTDA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO.

16.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2000-JULI-
ANA SHINNAE DE JUSTI x INPAC - INSTITUTO PARA-
NAENSE DO COMERCIO S/C LTDA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ANDREA GRASSETTI PACHECO.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-389/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BANCO NACI-
ONAL S/A e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES
DIAS.

18.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WIL-
SON NELLI -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. LAIR CARBONERA.

19.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-329/1992-
MARGARIDA MAKIKO ISHIKAWA e outros x ELSON BE-
NICIO DO SANTOS e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANDREA
GRASSETTI PACHECO.

20.-INVENTARIO-413/2000-APARECIDA ALVES DOS SAN-
TOS e outros x JOSE ALVES DOS SANTOS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ELVIRA GOMES RIBEIRO DE FREITAS.

21.-ALVARA JUDICIAL-710/1995-CLAUDINEIA DOS SAN-
TOS e outros x ESTE JUIZO -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

22.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-390/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIO DE MADEIRAS MADAJOL LTDA e outros -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI. 23.-ACAO
ORDINARIA-395/2001-LEMBI - TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

24.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-143/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DJAL-
MA RODRIGUES REYS e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI.

25.-INVENTARIO-251/1997-YUKI FURUDITA KUMAGAI
x NOBORU KUMAGAI -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. CESAR FELIX
RIBAS.

26.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-422/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADAO
ALVES DA SILVA e outros -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LAIR CAR-

BONERA.

27.-REPARACAO DE DANOS-271/1995-DALCIZA LIBE-
RATTI MORANDO e outros x ALBERTO MANOEL MAR-
TINS e outros -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. RAIMUNDO APARECI-
DO VIANA.

28.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CTG QUERENCIA DA AMIZADE -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

29.-DESPEJO-78/1997-DIRCE TEIXEIRA GOMES BEGA x
ODETE SANTANA MENEGASSI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
DREA GRASSETTI PACHECO.

30.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAGUAR - DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EMER-
SON LUZ.

31.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-473/1999-AN-
TONIO BRAULINIO DA FONSECA x JOSE CASSIANO DO
REGO e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO CESAR DE SOU-
ZA.

32.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SUELI FANTIN DE OLIVEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

33.-EXECUCAO FISCAL-88/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ADRIANO HENRIQUE BALAROTI -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

34.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-307/1987-CAR-
LOS MAURO CERCI e outros x JOSUE TOESCA e outros -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI.

35.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-469/1998-
ALAIN JUNIOR APARECIDO DA SILVA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LIDER LTDA e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ANDREA GRASSETTI PACHECO.

36.-EXECUCAO FISCAL-82/1995-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE LUIZ DA SILVA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

37.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CTG GERENCIA DA AMIZADA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

38.-EXECUCAO FISCAL-32/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x DIVA GOULART ALVES -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

39.-ALVARA JUDICIAL-209/2000-GERUSIA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO MORELI.

40.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x OLINDA REBUCI LOPES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

41.-EXECUCAO FISCAL-49/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NELSON FERNANDES & CIA LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

42.-EXECUCAO FISCAL-77/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AIRTON LINO GAIARI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

43.-EXECUCAO FISCAL-69/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NAIR DE FREITAS -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

44.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON PENIDO -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

45.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE FABRICIO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

46.-EXECUCAO FISCAL-34/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ORLANDO RUBIO GUTIERREZ -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

47.-EXECUCAO FISCAL-66/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CONSTRUTORA MZK LTDA. -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

48.-EXECUCAO FISCAL-76/1995-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MASAHIRO TAGAMI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

49.-DESPEJO-56/1999-ROTILIO ALBERTO ROMITI x
CLAUDEMIR DA SILVA LIMA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/1996-LUIZ CARLOS
GUERRER x BANCO DO BRASIL S/A -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
LAIR CARBONERA.

51.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-614/1998-
HUMBERTO MARIANO BORSATO - LIMPEZA - ME x VAL-
TER GUANDALINE -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

52.-EXECUCAO FISCAL-287/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

53.-EXECUCAO FISCAL-297/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x SEVERINO PEDRO DE ALCANTARA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

54.-EXECUCAO FISCAL-291/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x SEVERINO JORVINO DA SILVA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

55.-EXECUCAO FISCAL-299/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x DELI RIBEIRO DE QUEIROZ -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ELIA-
NA RODRIGUES VIEIRA-

56.-EXECUCAO FISCAL-278/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ADALBERTO DA SILVA CARDOSO -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

57.-EXECUCAO FISCAL-48/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOSE MARCELO DA SILVA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ELIA-
NA RODRIGUES VIEIRA.

58.-EXECUCAO FISCAL-281/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x GERALDO FELIX VIEIRA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ELIA-
NA RODRIGUES VIEIRA.

59.-EXECUCAO FISCAL-294/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x VILSON BARREIROS -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 209

prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ELIA-
NA RODRIGUES VIEIRA.

60.-EXECUCAO FISCAL-284/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x MELQUIDES FERREIRA DOS SANTOS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

61.-EXECUCAO FISCAL-298/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x BERNALDO ALVES DE SOUZA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

62.-EXECUCAO FISCAL-296/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x DENMILSON FORMAGGI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ELIA-
NA RODRIGUES VIEIRA.

63.-BUSCA E APREENSAO-491/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE PENTO NETO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

64.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ORLANDO
FORESTIERI e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AUGUSTO FE-
LIX RIBAS.

65.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-599/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE NO-
GUEIRA DE OLIVEIRA -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AUGUSTO FE-
LIX RIBAS.

66.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-168/1990-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CODIAGRO -
COMERCIO DIST.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS.

67.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EDMILSON
DE HELD LOPES e outros -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AUGUSTO
FELIX RIBAS.

68.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1987-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NAURO SO-
ARES DE MENEZES e outros -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AU-
GUSTO FELIX RIBAS.

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/1999-CLODOALDO
DE BARROS PUPO e outros x JOSE LIMA e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

70.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-448/2000-NI-
VALDO AMADOR FERRANTE x ORLANDO PEDRO
FALKWSKI -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI
GEGLINI.

71.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-139/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x CLODOALDO DE BARROS
PUPO -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o
item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADELIO DRU-
CIAK.

72.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1999-SER-
GIO ONISHI IMOVEIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA x
CRISTINA ZAFANELLI GONCALVES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM.

73.-EXECUCAO FISCAL-76/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x EDSON APARECIDO MARINO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

74.-EXECUCAO FISCAL-226/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON CARLOS LESSA VIEIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

75.-EXECUCAO FISCAL-274/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JARDELINA DA SILVA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.  76.-EXECUCAO FISCAL-26/2002-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x GILSON WAGNER FAN-
TIN -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

77.-EXECUCAO FISCAL-266/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CACERES COMERCIO DE CAFE CEREAIS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

78.-EXECUCAO FISCAL-136/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UM - IND.E COM.FUNDICAO E RECICLAGEM
DE ALUMINIO -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

79.-EXECUCAO FISCAL-113/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO ADEMIR BENTO -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

80.-EXECUCAO FISCAL-143/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IVONE SOUZA SANTOS -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

81.-EXECUCAO FISCAL-336/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDINA SANDRI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

82.-EXECUCAO FISCAL-187/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NELSON DELAPORTE -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

83.-EXECUCAO FISCAL-66/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ERNESTO DE MORAES MUZZI -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

84.-EXECUCAO FISCAL-177/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE JOAO DE OLIVEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

85.-EXECUCAO FISCAL-307/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DYPOL - COMERCIO INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

86.-EXECUCAO FISCAL-327/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER AJAMBUJA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

87.-EXECUCAO FISCAL-197/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C,T,G, QUERENCIA DA AMIZADE -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

88.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-390/2000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOA-
QUIM MARTINS RAMOS DA SILVA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI.

89.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1988-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x UMORGAN -
UMUARAMA ADUBOS ORGANICOS LTDA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS.

90.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-676/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
NOEL GARCEZ e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI.

91.-CARTA PRECATORIA-17/2002-Oriundo da Comarca de
VACARIA - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL x RILUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO MORELI.

92.-BUSCA E APREENSAO-632/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ADIVAIR SIMOES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA.

93.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VERA LUCIA BEZERRA SANTOS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

94.-EXECUCAO FISCAL-342/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSMAR SERAFIM BUZINHANI -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

95.-EXECUCAO FISCAL-137/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UM - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

96.-EXECUCAO FISCAL-183/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CASSIO ROBERTO FERNANDES LIMA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

97.-EXECUCAO FISCAL-175/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUNIECE EVANGELISTA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

98.-EXECUCAO FISCAL-120/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO SALIM ELMOR -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

99.-INTERPELACAO JUDICIAL-258/2002-UNIG DIVERSO-
ES LTDA x DELEGADO POLICIA CIVIL-CHEFE DA
SUBDIV.POLICIAL e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO.

100.-REPARACAO DE DANOS-315/1999-NEWTON MODES-
TO D’AVILA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

101.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1996-
BANCO ITAU S/A x AUTO POSTO CIRANDA LTDA e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

102.-ACAO CIVIL PUBLICA-178/2001-ADEMA - ASSOCI-
ACAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x
OSWALDO FORMIGHERI e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
TONIO COMPARSI DE MELLO.

103.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-220/1997-
BANCO ITAU S/A x JOI LUIZ CANOSSA e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

104.-REINTEGRACAO  DE POSSE-638/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRMA-
OS BIGOTO LTDA e outros -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

105.-REPARACAO DE DANOS-36/1996-COMERCIO DE
VEICULOS FORMULA 2001 LTDA x CONTERPAVI CONS-
TRUCAO TERRAPLANAGEM E PAVIM. LTDA. -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. PAULO MORELI.

106.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

107.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x JOSE ELIAS RODRIGUES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

108.-EXECUCAO FISCAL-80/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELZA CAMILA R. JANUARIO -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

109.-EXECUCAO FISCAL-132/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IN PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

110.-ALVARA JUDICIAL-33/1997-GEROSINA VIEIRA
LIMA x ESTE JUIZO -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. RICARDO SOA-
RES MESTRE JANEIRO.

111.-INVENTARIO-215/2002-GILBERTO OHNO e outros x
KAZUO OHNO -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULA ALESSANDRA
ROSSI GEGLINI.

112.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-761/1996-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ANDRE RAMOS
PERES e outros -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

113.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-570/1998-
DEONIZIO HONESKO x D.SILVA & CIA LTDA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

114.-EXECUCAO FISCAL-320/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x MISAEL ALVES DA SILVA -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE PEN-
TO NETO.

115.-EXECUCAO FISCAL-390/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ADELINO ANTONIO DA SILVA FILHO -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE PENTO NETO.

116.-EXECUCAO FISCAL-358/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x GERALDO ZAGO LARENTES -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
PENTO NETO.

117.-FALENCIA-485/1998-AMITEC - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE AMIDOS S/A LTDA x ROYAL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANA
VITORIA DE TOLEDO BARROS.

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1992-CARLOS MAU-
RO CERCI e outros x COLORADO VEICULOS LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. IVO SHIZUO SOOMA.

119.-AUTORIZACAO JUDICIAL-333/1990-ELVIRA MARIA
DE GODOI SANTOS x ESTE JUIZO -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ED-
SON JOSE CAZARIN.

120.-ARROLAMENTO-366/1994-ANTONIA ONELIA MAN-
CINO BACARIN e outros x LEONARDO BACARIN -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO.

121.-INVENTARIO-237/1999-CELY PAVALSKI NASSAR e
outros x PLINIO PEDROLLO -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ALTAIR
NEGRELLO.

122.-ALVARA JUDICIAL-227/2000-IRACY NASSAR ( ES-
POLIO ) x ESTE JUIZO -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ALTAIR NEGRE-
LLO.

123.-EXIBICAO  DE DOCUMENTOS-336/2000-ANTONIO
CARLOS POSSATO x HOSPITAL NOSSA SENHORA APA-
RECIDA DE UMUARAMA -Processo em carga com o advo
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gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN.

124.-BUSCA E APREENSAO-147/2000-BANCO ITAU S/A x
ARTES GRAFICAS RD LTDA -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

125.-ALVARA JUDICIAL-15/2000-ANGELA TAVARES x
ESTE JUIZO -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ACIR BORGES MON-
TEIRO.

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-202/2000-EDUARDO
CRUZ x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANES-
TADO -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

127.-EXECUCAO FISCAL-41/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMTEL - TELECOMUNICACOES
ELETRONICA E INFORMATICA e outros -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI.

128.-EXECUCAO FISCAL-80/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA FOCAL LTDA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

129.-FALENCIA-528/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
PAULIS INDUSTRIA COMERCIO ART.MET.PLASTICOS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

130.-EXECUCAO FISCAL-4/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.E.G.-EMPRESA DE SEGURAN-
CA REGIONA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

131.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-437/2001-
CAIADO PNEUS LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GUAPORE LTDA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BON-
NES.

132.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-349/1989-
BANCO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. IVO SHIZUO
SOOMA.

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/1998-MANOEL PEREI-
RA DE MEDEIROS x IZAURIDI ALVES DE OLIVEIRA -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. RENATO SALIM ELMOR.

134.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-455/1999-CURTU-
ME PANORAMA LTDA x CURTIDORA CAIOA LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

135.-ACAO MONITORIA-287/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANTONIO ZACARONI -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. VALDIR BALAN.

136.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-355/1982-
MOACIR ROMANO x ARLINDO LIBERO DA SILVA ( ES-
POLIO ) -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

137.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-258/1998-
JONAS AGUIR KLOSTER x ANTONIO ERIVALDO DE
OLIVEIRA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

138.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/1997-RONALDO
GUERBER BARBO x MAXIONILIO MACHADO DIAS -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

139.-ALVARA JUDICIAL-96/1999-MARIA GERALDA DOS
SANTOS SILVA x ESTE JUIZO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. RO-
BINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

140.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-250/2001-
VITORIO LAVAGNOLI x ANTONIO CARLOS FELITO -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

141.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-418/1997-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ARI BORGES MONTEIRO e outros -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ARI
BORGES MONTEIRO.

142.-EXECUCAO FISCAL-12/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIETA R. MINIELLO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

143.-EXECUCAO FISCAL-90/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO APARECIDO R. SALES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

144.-EXECUCAO FISCAL-329/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUGENIO PIVA NETO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

145.-EXECUCAO FISCAL-163/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE CARLOS DRUGOWICH -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

146.-EXECUCAO FISCAL-252/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAMAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

147.-EXECUCAO FISCAL-300/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSMAR JOSE DE SOUZA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

148.-EXECUCAO FISCAL-229/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZOLDA GOMES -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

149.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO AUGUSTO DA SILVA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

150.-EXECUCAO FISCAL-263/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

151.-EXECUCAO FISCAL-332/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ ROJAS CERVANTES -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

152.-EXECUCAO FISCAL-303/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPARANA S/A -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

153.-EXECUCAO FISCAL-222/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x KIMIE YAGUI TANAKA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

154.-EXECUCAO FISCAL-350/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALENTIN REJIOLLI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

155.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENESIO GOMES DE OLIVEIRA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser

devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

156.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

157.-EXECUCAO FISCAL-173/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x THALES MILETO C. DE MENDONCA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

158.-EXECUCAO FISCAL-243/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO DA SILVA LESSA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

159.-EXECUCAO FISCAL-211/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZA RODRIGUES DA CUNHA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

160.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-59/1995-AGA - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS e ou-
tros x LATINI & SANTOS-COM.DE AUTO PECAS L -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. FRANCISLAINE RUIZ.

161.-INVENTARIO-582/1965-MARIA MACHADO DO COU-
TO e outros x PEDRO EZEQUIEL DO COUTO -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE MARIA DO COUTO.

162.-DESPEJO-72/2000-WILINGTON ANTONIO GARCIA x
YASUHIRO FURUUSHI e outros -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ED-
MILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA.

163.-DESPEJO-198/1995-CELSO YUKIMASA OBIKAMA x
V DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA.

164.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-568/1997-MIL-
TON SORIANO x ARNALDO EDGAR MARIAN e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

165.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2001-
CAIAO PNEUS LTDA x JUAREZ PAULO SCHECHI -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

166.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-432/2002-
QUIRINO DE SOUZA MARINS e outros x CURTIDORA
CAIOA LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI.

167.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-356/1998-
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO x JOSE DOS
SANTOS FERREIRA -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. FRANCISLAINE RUIZ.

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2001-JOSE DOS SAN-
TOS PEREIRA x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. FRANCISLAINE RUIZ.

169.-ACAO MONITORIA-171/2002-APARECIDO DE OLI-
VEIRA x MARCOS LEANDRO AVILA DE LIMA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

170.-ACAO MONITORIA-584/1996-BANCO ABN AMRO S/
A x SINVAL DA SILVA ANDRE -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO.

171.-EXECUCAO FISCAL-487/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

172.-EXECUCAO FISCAL-472/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLENE CESTARI CASAGRANDE -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

173.-EXECUCAO FISCAL-464/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICTOR EVANGELISTA -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

174.-EXECUCAO FISCAL-475/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONALDO JOSE FERREIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

175.-EXECUCAO FISCAL-186/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NAIR MOURA MACHADO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

176.-EXECUCAO FISCAL-246/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLECINO JOSE NARCISO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

177.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIO NONINATO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

178.-EXECUCAO FISCAL-196/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCOS ESTEVES SANCHES -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

179.-EXECUCAO FISCAL-483/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLENE TIBURCIO CARDOSO -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

180.-EXECUCAO FISCAL-465/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDECIR SIMPLICIO DOS SANTOS -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

181.-EXECUCAO FISCAL-126/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL GONCALVES DO NASCIMENTO -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

182.-EXECUCAO FISCAL-414/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x YONETO YAMATE -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

183.-EXECUCAO FISCAL-415/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARIA DE OLIVEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

184.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO DANIEL PORFIRIO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

185.-EXECUCAO FISCAL-256/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUILHERMINO RODRIGUES DE SOUZA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

186.-ARROLAMENTO-485/1995-AKZUKO MIURA x
YOSHIO MIURA -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ALTAIR NEGRELLO.

187.-REINTEGRACAO  DE POSSE-94/2000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIREGIO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

188.-EXECUCAO FISCAL-244/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO DE MELO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
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acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

189.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZABEL CRISTINA S. DE LIMA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

190.-EXECUCAO FISCAL-431/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDA MARIA MILAN -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

191.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZAIAS SALTON -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

192.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AUTORAMA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o
item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-131/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IMAB INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-504/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIROTTO HOFFMANN E CIA LTDA -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

195.-EXECUCAO FISCAL-261/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VANIO VOSS -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

196.-EXECUCAO FISCAL-471/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON GONCALVES DE JESUS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

197.-EXECUCAO FISCAL-151/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL DAS NEVES -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

198.-EXECUCAO FISCAL-499/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UMUCOPIAS-COMERCIO E SUPLEMENTOS
PARA INFORMATICA -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

199.-EXECUCAO FISCAL-491/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL ALFARO FILHO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

200.-EXECUCAO FISCAL-141/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JAIME BARROS PINHEIRO -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

201.-EXECUCAO FISCAL-21/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO HILDO FERREIRA BINO -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

202.-EXECUCAO FISCAL-331/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PROPAGANDA NEW & VIDEO NEW S/C LTDA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

203.-EXECUCAO FISCAL-181/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GONCALVES VIEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

204.-EXECUCAO FISCAL-242/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HIROSHI SUZUKI -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

205.-EXECUCAO FISCAL-271/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JAIR MAURI DA SILVA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

206.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FELISBERTO DIVINO CHAVES -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

207.-EXECUCAO FISCAL-101/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DOS SANTOS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

208.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OTAVIO BRAGA -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

209.-EXECUCAO FISCAL-191/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERALDO MARTINS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

210.-EXECUCAO FISCAL-231/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLODOALDO AFONSO DA SILVA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

211.-EXECUCAO FISCAL-81/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELMAR JOSE SUPERTI -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

212.-EXECUCAO FISCAL-424/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MINSTA DO
OESTE LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

213.-EXECUCAO FISCAL-81/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO SABATINI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

214.-EXECUCAO FISCAL-236/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA MARQUES RIBEIRO -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

215.-EXECUCAO FISCAL-250/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADIB FARES ABOU NABHAN -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

216.-EXECUCAO FISCAL-125/1993-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPORTADORA SULIMPAR LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

217.-ALVARA JUDICIAL-345/2000-MARIA DA LUZ DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA.

218.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-857/1988-ASCANO
JOSE DOURADO e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOAQUIM FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA ABBAS.

219.-INDENIZACAO-51/2002-DIRSON APARECIDO DOS
SANTOS x SOUZA CRUZ S/A -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. AR-
MANDO SILVA BRETAS.

220.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-514/1996-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NIVALDO
BERTANHA DE CARVALHO -Processo em carga com o ad-
vogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

221.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-360/1991-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x SILVIO LUIZ MENEZES FLO-

RES e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI
GEGLINI.

222.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-377/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE RODRIGUES SOBRINHO -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

223.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-416/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x REGINALDO SIMPLI-
CIO DOS SANTOS -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GERALDO ALBERTI.

224.-CARTA PRECATORIA-211/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
x JERSON GODOY LESKI -Processo em carga com o advoga-
do, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo
com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. LILIANE
ANDREA DO AMARAL.

225.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-492/2002-
MARIA DE LOURDES DE FREITAS x SUBERTEX INDUS-
TRIA E COIMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. ACIR BORGES MONTEIRO.

226.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-306/2002-
SANDRA ABOU RAHAL TAUIL x FRANCISCO ASSIS DE
ALMEIDA e outros -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. EDMILSON APARECI-
DO ALVES SIQUEIRA.

227.-ORDINARIA DE NULIDADE-124/2000-HERCIO GE-
RALDO DE LIMA e outros x MARIA ALVES DA SILVA SOU-
ZA e outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

228.-USUCAPIAO-39/2000-ARMANDO PAULINO x SEIU
OGUIDO -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

229.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA
ANDRADE -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA.

230.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-80/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x FLORISVALDO JOSE TRINDADE e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA.

231.-EXECUCAO FISCAL-443/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DELVAIR GEOVA DAS VIRGENS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

232.-EXECUCAO FISCAL-463/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SATURNINO ALVES DE LIMA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

233.-EXECUCAO FISCAL-338/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVA DE ALMEIDA -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

234.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDISON DOS SANTOS CALEJON -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

235.-EXECUCAO FISCAL-477/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SONIA KUPLANS DE LIMA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

236.-EXECUCAO FISCAL-97/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRANSPORTADORA SULIMAR LTDA -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

237.-EXECUCAO FISCAL-467/2002-MUNICIPIO DE

UMUARAMA x WILSON MIGUEL -Processo em carga com
o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

238.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HAIDE CASTELANE DIAS -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

239.-EXECUCAO FISCAL-484/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DE FATIMA S. SANTOS -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

240.-EXECUCAO FISCAL-275/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAURO CAMARGO -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

241.-EXECUCAO FISCAL-17/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JUVENTINO ROSADA -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

242.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FLORISVALDO PEREIRA DE CASTRO -Proces-
so em carga com o advogado, com o prazo excedido, que deve-
ra ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

243.-EXECUCAO FISCAL-99/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

244.-EXECUCAO FISCAL-421/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO MARTINS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

245.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELIO BAQUETI -Processo em carga com o advo-
gado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acor-
do com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

246.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-215/2000-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ADELINO LAVAGNOLI -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ALBI-
NO GABRIEL TURBAY JUNIOR.

247.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-18/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CLAUDIO LEMOS
DE CAMARGO e outros -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI.

248.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-488/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x
ROMAR GRANITOS DO BRASIL LTDA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
LILIANE ANDREA DO AMARAL.

249.-CONCORDATA PREVENTIVA-227/1992-HERBIPAS-
TO-AGRIC E PECUARIA LTDA x ESTE JUIZO -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

250.-ACAO MONITORIA-563/1996-BANCO ABN AMRO S/
A x JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA -Processo em carga
com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser devol-
vido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.,
de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv.
PAULO SERGIO TRENTO.

251.-DESPEJO-114/1997-VOLNY SILVESTRE LUCENA x
OSMAIR SALUSTIANO SANTOS -Processo em carga com o
advogado, com o prazo excedido, que devera ser devolvido no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de
acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO.

252.-REVISIONAL  DE CONTRATO-143/2002-SILVIA NA-
OMI DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO
LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.
253.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-320/1999-
HUMBERTO MARIANO BORSATO - LIMPEZA - ME x JOSE
MACIEL DE SOUZA -Processo em carga com o advogado,
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com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI.

254.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-323/1987-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SEVERINO DE CARVALHO CANTARELLI e outros -Processo
em carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera
ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

255.-ACAO MONITORIA-464/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE ALVES CONSENTINO NETO -
Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. VALDIR BALAN.

256.-BUSCA E APREENSAO-341/1997-BANCO REAL S/A
x NIVALDO GIBIN -Processo em carga com o advogado, com
o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

257.-ACAO MONITORIA-157/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA e outros -Pro-
cesso em carga com o advogado, com o prazo excedido, que
devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de
Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

258.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-480/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x W.MARCATO & CIA LTDA e
outros -Processo em carga com o advogado, com o prazo exce-
dido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

259.-NOTIFICACAO JUDICIAL-319/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITORIO APARECIDO DE OLIVEIRA
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

260.-BUSCA E APREENSAO-242/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO
-Processo em carga com o advogado, com o prazo excedido,
que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código
de Normas.-Adv. GERALDO ALBERTI.

261.-DESPEJO-208/2002-IONICE IMANICHI x DIRCEU
PEREIRA MARQUES -Processo em carga com o advogado,
com o prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com
o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

262.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-75/2002-CARLOS
ROBERTO MONTANARIO x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Processo em
carga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser
devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

263.-DEPOSITO-203/2002-UVEL - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x CANDIDA AGUIAR GOMES -Processo em car-
ga com o advogado, com o prazo excedido, que devera ser de-
volvido no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do Código de Normas.-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

264.-INVENTARIO-1441/1975-YOSHIE KABAYASHI x PAU-
LO KABAYASHI -Processo em carga com o advogado, com o
prazo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. IVO SHIZUO SOOMA.

265.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-271/2000-
COMERCIAL DESTRO LTDA x SUPERMERCADO FABI-
LAR LTDA -Processo em carga com o advogado, com o prazo
excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1
do Código de Normas.-Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNA-
NI.

266.-DEMARCATORIA-391/2000-OTONIEL DA SILVA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e ou-
tros -Processo em carga com o advogado, com o prazo excedi-
do, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item 2.10.2.1 do
Código de Normas.-Adv. LILIAN ELIAS FERNANDES.

267.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2001-ONIVALDO
GUAZZELI e outros x BANCO ABN AMRO S/A -Manifes-
tem-se as partes, em 10 dias, sobre o laudo pericial.-Adv. PAU-
LO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO e PAULO SERGIO TRENTO.

268.-ACAO DE RECISAO-45/2000-RODRIGO FRANCA SIL-
VA e outros x JOSE VICENTE MARAUCCI VASSIMON -
Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte re-
corrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. PAULO MO-
RELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

269.-REVISIONAL  DE CONTRATO-426/2001-WILSON
ROBERTO SIMOES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias
sobre a proposta dos honorários periciais R$ 1.000,00, deven-
do o autor, nÃo havendo discordância, efetuar o depósito res-
pectivo no mesmo prazo, sob pena de entender-se que desistiu

da prova pericial.-Adv. CATANDUVA SERPA SA e ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

270.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-415/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POS-
TO BOA PARADA LTDA e outros -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifeste-se
o exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

271.-FALENCIA-534/2002-SANKO ESPUMAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x FABILAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS LTDA -Tendo em vista que o Sr. Oficial
de Justiça, nÃo encontrou a requerida para citação, manifeste-
se o requerente.-Adv. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PI-
NHEIRO JR.

272.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2000-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Apre-
sente o banco, no prazo de cinco dias, os documentos referen-
tes aos meses omitidos, sob pena de nÃo poder impugnar os
cálculos que vierem a ser apresentados pelo autor.-Adv. MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO.

273.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2001-ALCIDES FRAN-
CISCHINI e outros x BANCO REAL S/A -Junte o embargado,
no prazo de 20 dias, os extratos da conta corrente nº 0.702939
de titularidade de Alcides Francischini, relativos ao período
entre a emissÃo da cédula (12.03.98) e o ajuizamento da exe-
cução (05.08.99).-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

274.-BUSCA E APREENSAO-241/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x GUILHERME SABINO DE SOUZA e ou-
tros -Ciente o requerente do trânsito em julgado da sentença e
aguarde-se por vinte dias, eventual execução. Nada sendo re-
querido, arquivem-se.-Adv. GERALDO ALBERTI.

275.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-239/2002-MARCE-
LO ENDO e outros x MARCOS MARMENTINI e outros -
Manifestem-se as partes para que regularizem sua representa-
ção por advogado e juntem aos autos a via original da petição
de fls. 40/41, sob pena de extinção do processo independente-
mente de homologação da avença.-Adv. TATIANA RODRI-
GUES CORREA e ANDRE BALBINO BONNES.

276.-CARTA PRECATORIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x IMPORLUB - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS -Manifeste-se o exequente no prazo de cin-
co dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

277.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2001-ALCIDES
FRANCISCHINI x BANCO REAL S/A -Depositem os embar-
gantes os honorários do perito (R$ 400,00) no prazo de cinco
dias, sob pena de entender-se que desistiram da prova perici-
al.-Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO.

278.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-417/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES ROCIN LTDA e outros -
Aguarde-se por noventa dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
a parte exequente para manifestação.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI.

279.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-494/1999-LAU-
REANE DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Nego seguimento à apelação interposta
pelo réu, porque intempestiva.-Adv. NIVALDO POSSAMAI e
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

280.-CARTA PRECATORIA-162/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x P.A. MANTOVANI CONFECCOES e outros -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executa-
do para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

281.-EXECUCAO FISCAL-78/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CREMOBIL - DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS e outros -Aguarde-se por
trinta dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

282.-ACAO MONITORIA-526/1996-BENEVIDES BORDA-
DOS E CONFECCOES LTDA x ANTONIO VALDECIR PA-
LACIO ARRAES e outros -NÃo tendo sido citados os réus (fl.
183-verso), Inviável deferir o pedido de penhora (fls. 227/228),
sendo admissível neste somente o arresto. Isso se nele insitir a
parte exequente, tendo em vista a aparente impenhorabilidade
do imóvel localizado em Loanda (ao menos em 1995/1996),
indicando também o local onde possa ser encontrado o veículo
Kombi. Aguarde-se nova manifestação em 10 dias.-Adv. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

283.-BUSCA E APREENSAO-99/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO BERGAMO GODOY -Ciente o autor do
trânsito em julgado da sentença a fim de que requeira em 20
dias a execução. Nada sendo requerido no prazo, arquivem-
se.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO
FERNANDO ZANETTI e FABIO THOMAS SOARES.

284.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2000-
APEC - ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA x ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outros -Nos
termos do art. 791, III, do CPC, suspendo a execução. Aguar-
de-se a iniciativa do exequente no arquivo provisório, com bai-
xa no boletim mensal.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

285.-REVISIONAL  DE CONTRATO-249/2001-ADRIANA
VICTORINO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
NÃo há questões pendentes de solução estando presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais. Declaro sa-
neado o processo. Fixo como pontos controvertidos possíveis
ilegalidades no refinanciamento do imóvel e suas consequênci-
as, deferindo, inicialmente, a produção de prova pericial. A
designação do perito será feita após a apresentação de quesitos
pelas partes, conforme a qualificação que dele se exija. Se neces-

sária, ser designada, oportunamente, data para a realização de
audiência. Ofereça o réu no prazo legal seus quesitos.-Adv.
KENNEDY MACHADO e EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ.

286.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-83/2002-EZER RI-
CARDO BORGES GRECHI x FB - ACUCAR E ALCOOL
LTDA -Designo o dia 19 de março de 2003, às 13:30 horas,
para audiência preliminar (CPC, art. 331).-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES, JANAINA REBUCCI
DEZANETTI, ROBERTO KAZUO RIGONI FIJITA e RUBIA
RONCOLATO DA SILVA.

287.-EXECUCAO FISCAL-8/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x OLINDA REBUCI LOPES -Promova o exequente o
andamento do feito no prazo de cinco dias.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

288.-EXECUCAO FISCAL-506/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA -Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

289.-EXECUCAO FISCAL-513/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAFICA OLIMPICDA LTDA -Manifeste-se a
parte exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

290.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-221/2002-G.B.M.
GRAFICA E EDITORA LTDA x ESTOFADOS HELLEN
LTDA -Para audiência preliminar, designo o dia 13 de março
de 2003, às 13:30 horas.-Adv. VALDECIR PAGANI e DANI-
LO MOURA SCRIPTORE.

291.-CARTA PRECATORIA-148/1998-Oriundo da Comarca de
NONOAI - PARANA -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
x WANDERLEY ROQUE ROSA e outros -Diante do silêncio
da parte exequente e tendo em vista que os documentos junta-
dos à fl. 39 fazem prova suficiente de que o imóvel penhorado
se destina à residência do executado Wanderley Roque Rosa -
conforme, aliás, já estava a indicar o documento de fl. 18 -,
decreto a nulidade da penhora de fl. 36, com fulcro no art. 1º
da Lei nº 8.009/90.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN,
PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO.

292.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2002-MARIA DA PE-
NHA BARBOSA x MARIA HELENA BARBOZA ZACARI-
AS -Para audiência de conciliação, designo o dia 20 de março
de 2003 às 13:30 horas.-Adv. ARMANDO SILVA BRETAS e
JOSE PENTO NETO.

293.-REPARACAO DE DANOS-251/2002-ALDEZY GOMES
DA SILVA x SOFAPLAST ESTOFADOS LTDA -Designo au-
diência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 19 de março
de 2003 às 14:00 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas as pro-
vidências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada
a composição amigável.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIN,
VALMOR TREIB e CELSO HIROSHI IOCOHAMA.

294.-REVISIONAL DE CONTRATO-381/2002-UTEIS E FU-
TEIS PRESENTE LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -Para audiência preliminar (CPC, art. 331), desig-
no o dia 17 de março de 2003, às 13:30 horas.-Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES e VALDECIR PAGANI.

295.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2000-FIVEL -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FIAT AUTOMOVEIS
S/A -Tendo em vista que o Aviso de Recebimento para intima-
ção da autora, retornou sem o devico cumprimento, manifeste-
se requerido.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ISABE-
LA CRISTINA RUCKER CIRI.

296.-EMBARGOS DE TERCEIRO-294/2002-JOSE JOAQUIM
MARQUES e outros x MARIA DE LURDES RODRIGUES
CARDOSO -Para audiência de conciliação, designo o dia 13
de março de 2003, às 14:00 horas.-Adv. SILVANO DECARLI
e GABRIEL SOARES JANEIRO.

297.-EXECUCAO FISCAL-381/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WAGNER JOSE THEIS & CIA
LTDA -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

298.-EXECUCAO FISCAL-8/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAIVA & CIA LTDA -Defiro o pedi-
do de vistas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

299.-FALENCIA-35/1995-INDUSTRIA MECANICA ANGE-
LO LTDA x LAVANDERIA UMUARAMA LTDA -Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 12 de março de 2003 às
14:00 horas.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e PAU-
LO SERGIO TRENTO.

300.-EXECUCAO FISCAL-102/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CALEFE & TAIT LTDA -Defe-
rido o pedido de vistas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN.

301.-USUCAPIAO-455/1998-IZO OSTELONES RAMOS e
outros x COMPANHIA BRASILEIRA IMIGRACAO E COLO-
NIZ.-COBRINCO -Juntem os autores, no prazo de cinco dias,
a certidÃo de casamento que nÃo acompanhou o requerimento
de fl. 129, sob pena de indeferimento do pedido de retificação
do erro que cometeram ao elaborar a petição inicial, com retor-
no dos autos ao arquivo.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZE-
LLI.

302.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-19/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAFICA PRIMAVERA
LTDA e outros -Os interesses do advogado, quanto a honorári-
os de sucumbência fixados em outro processo, nÃo se confun-
dem com os interesses da parte. Assim, porque a ré concordou
à fl. 145 com o requerimento de fls. 138/139, nÃo estando o
advogado legitimado a impor empecilho ligado a crédito seu
para com o banco, defiro a substituição do autor pela RIO

PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO
FINANCEIROS. Com relação ao agravo de fls. 121/126, man-
tenho a decisÃo impugnada, por seus próprios fundamentos. A
questÃo relativa ao custeio das despesas periciais nÃo foi ob-
jeto da decisÃo de fl. 116, tendo sido indevidamente inserida a
matéria no agravo. Anoto, porém, que o “nus da prova é reali-
dade que nÃo se confunde com o dever que tem a parte de
prover as despesas da prova que requereu. Este último decorre
imediatamente do art. 19 do CPC, ao passo que as normas so-
bre “nus da prova - regras de julgamento destinadas ao juiz -
sÃo consideradas somente no momento da sentença. Sendo
assim, concedo mais 10 dias de prazo para que a ré deposite em
juízo os honorários propostos às fls. 127/128, sob pena de ser
reputada desistente da prova pericial.-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA, PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

303.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-446/1998-
SELMI & CIA. LTDA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA -Aguarde-se a iniciativa da parte exequente no arquivo
provisório.-Adv. ROSANGELA KRATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU e PEDRO RODRIGO KHATER FON-
TES.

304.-ACAO MONITORIA-382/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NELI NIVALDO GUAZELLI -Digam as
partes, em 10 dias, sobre os esclarecimentos do perito. -Adv.
VALDIR JOSE BASSI, PAULO MORELI e MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

305.-MEDIDA  CAUTELAR DE ARRESTO-366/2001-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x A.MARTINS DOS
SANTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Suspen-
do o processo até 23/12/02. Aguarde-se.-Adv. PAULO MORE-
LI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.  306.-
BUSCA E APREENSAO-174/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x MANOEL DUARTE LOPES -Deferido o
pedido de vistas.-Adv. VALDECIR PAGANI.

307.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-201/1999-ALEXANDRE
SEFRIAN MARTINS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Desnecessária a providência requerida à fl. 93,
eis que já encerrado o processo de conhecimento. Aguarde-se
o cumprimento da carta.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI.

308.-EXECUCAO FISCAL-546/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUSTOZA & CDAVAGNINO
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou
o executado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-
se o exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

309.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-333/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ALCIDES PERUSSI -Nos termos do art. 13 do CPC e
sob pena de nulidade, concedo aos autores o prazo de 30 dias
para que regularizem a sua representação, trazendo aos autos
seus atos constitutivos, estatutos e documentos que compro-
vem a legitimidade dos signatários das procurações de fls. 57/
61.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

310.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-425/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLEVERSON
VALNEI STECCA e outros -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

311.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-402/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ANA CAR-
DOSO RODRIGUES e outros -Designado na Comarca de Ica-
raíma-Pr. Carta Precatória nº 66/91, a data de 29 de outubro de
2002 às 13:30 horas, para a primeira hasta pública e 12 de no-
vembro de 2002 às 13:30 horas, para a segunda hasta pública.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e ORLANDO DE
MORAES.

312.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ENTRE SEDAS
CONFECCOES LTDA e outros -Ao preparo das custas proces-
suais R$ 478,00.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA.

313.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-207/2001-ELIZABETE
ANTONECHEN x EGON EUCLIDES HORST -Aguarde-se o
julgamento dos embargos à execução.-Adv. MARCO ANTO-
NIO ARAUJO MILIARI e ADENILSON CRUZ.

314.-CARTA PRECATORIA-65/2002-Oriundo da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE - PARANA -ALCILEINO L. S. BIO-
NI x CAMPO BOM AGROPECUARIA COMERCIO E RE-
PRESENTACOES -Proceda a parte interessada o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE.

315.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-478/2000-EDNA
APARECIDA DIAS BRITO e outros x ESTADO DO PARANA
-Apresentem as partes, em prazos sucessivos de 15 dias, inici-
ando pelos autores e independentemente de intimação, suas
últimas alegações.-Adv. GERALDO ALBERTI e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

316.-ACAO MONITORIA-76/1997-PAULO SERGIO DE RE-
SENDE x WOLF & BECCEGATTO LTDA -Concedo às partes
prazos sucessivos de 15 dias, para que apresentem suas alega-
ções finais, a partir da intimação deste despacho, começando
pela parte autora.-Adv. JANE CASTANHA e ADELIO DRU-
CIAK.

317.-EXECUCAO FISCAL-140/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DEPALMA COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -Aguar-
de-se por seis meses, manifestando-se o exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

318.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-150/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x COSTA E MARI-
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QUE LTDA -Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
em dez dias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

319.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-384/2002-
JOVACY ERMES DA FONSECA x ZILDA MAJUCO COLAU-
TE e outros -Aguarde-se até 27/11/2002.-Adv. FABIANA GAR-
CIA AMARAL e CARLOS ALBERTO MALIZA.

320.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2002-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x AGRICAFE
COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA -
Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

321.-EXECUCAO FISCAL-77/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

322.-REVISIONAL  DE CONTRATO-536/2002-COMERCIO
DE PECAS E ACESSORIOS FRANCINETE LTDA-ME e ou-
tros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Sendo
assim, deixo de acolher a emenda de fls. 324/334 ou as justifi-
cativas nela contidas e, excepcionalmente, concedo mais dez
dias de prazo para emenda da petição inicial, nos termos do
despacho de fls. 322, sob pena de indeferimento por inépcia.-
Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES.

323.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1988-
ESTEVE IRMAOS S/A - COMERCIO E INDUSTRIA x MAU-
RO LIBANO DE SOUZA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 371,00.-Adv. LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR.

324.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-507/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x MARIA LOURDES ANDRADE -
Vistos, etc... Em face do exposto, julgo improcedente a impug-
nação ao valor da causa. Pela sucumbência, condeno o impug-
nante Banco do Brasil S.A. parte ao pagamento das custas des-
te incidente, nÃo sendo cabível na espécie a condenação em
honorários advocatícios. Certifique-se o desfecho nos autos
principais, arquivando-se estes oportunamente.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

325.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2002-MARIA LOUR-
DES ANDRADE x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contes-
tação, diga a parte embargante em 10 dias.-Adv. CLEUSA
BRAGA FRANQUINI.

326.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1987-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ANTONIO MOACIR ZANCANELA e outros -Ao preparo das
custas processuais R$ 653,00.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

327.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-742/1987-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LIRA - CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outros -Ao preparo das custas processuais R$ 814,00.-Adv.
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

328.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEW POWER
JAENS CONFECCOES LTDA e outros -Ao preparo das custas
processuais R$ 469,00.-Adv. JOSE PENTO NETO.

329.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-81/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TK PEL COMER-
CIO DE PAPEIS E MATERIAIS PARA ESCRIT. e outros -Ao
preparo das custas processuais R$ 210,00.-Adv. DANILO
MOURA SCRIPTORE.

330.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-320/1993-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANTONIO JOSE
MARQUES DA SILVA e outros -Com fulcro no art. 791, III,
do Código de Processo Civil, suspendo o processo. Ao preparo
das custas processuais R$ 124,00. Após, aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada no arquivo provisório, com baixa no
boletim mensal de movimento forense.-Adv. MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA e PAULO SERGIO TRENTO.

331.-PROTESTO JUDICIAL-24/2002-HARUKA KOGA
NAKAMURA x RICARDO POHLOT PERFEITO -Decorrido
o prazo de 48 horas, entreguem-se os autos à parte requerente,
independentemente de traslado.-Adv. GILBERTO NAGASA-
WA TANAKA, RICARDO POHLOT PERFEITO e JOSE BO-
LIVAR BRETAS.

332.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-281/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO
ALVES DE OLIVEIRA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 630,00.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

333.-ACAO DE FORCA ESPOLATIVA-1037/1979-VALDO-
MIRO DA SILVA MATOS x ANTONIO DE OLIVEIRA MU-
NIZ e outros -Ao preparo das custas processuais R$ 753,00.-
Adv. WALKIRIA DE LOURDES MOCELIM e ELITON DE
OLIVEIRA MUNIZ.

334.-MANDADO  DE SEGURANCA-600/1997-COMERCIO
DE BEBIDAS AZEBIL LTDA x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL DE UMUARAMA -Ao preparo das
custas processuais R$ 202,00.-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA.

335.-ARROLAMENTO-86/1994-ARI BORGES MONTEIRO
e outros x ALZIRA ALVES MONTEIRO -Ao preparo das cus-
tas processuais R$ 387,00.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO.

336.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-749/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GES-
SOCASA - COMERCIO E INDUSTRIA DE ART.DE GESSO
e outros -Ao preparo das custas processuais R$ 30,00.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

337.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-125/1997-
DALLIGEL CONFECCOES LTDA x MARIA DALVA LEMES
-Ao preparo das custas processuais R$ 110,00.-Adv. CLEUZA

DE OLIVEIRA MARQUES.

338.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-244/1996-NORTHON-
IND.E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS x
BANCO AMERICA DO SUL S/A -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 181,00.-Adv. JANE CASTANHA e GERALDO
ALBERTI.

339.-DESPEJO-489/1999-RENATO MERCON VIEIRA x
RUTH CIPRIANO DE BARROS -Aguarde-se por trinta dias.
Ao término do prazo, manifeste-se o autor para nova manifes-
tação.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVACHI.

340.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-335/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x CARLOS ALBERTO CACCIA -Sobre os documentos
juntados às fls. 162/185, diga o réu em 05 dias.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI e CASSIA MARIA SILVA LEANDRO.

341.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MESTRE & ALVES LTDA e outros
-Deferido a vista.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

342.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2000-
ABATEDOURO COROAVES LTDA x CLAUDIO APARECI-
DO DE SOUZA -Defiro o requerimento de fl. 45 e, nos termos
do art. 791, inciso III, do CPC, suspendo a execução. Aguarde-
se a iniciativa da parte exequente no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense.-Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO.

343.-ACAO MONITORIA-76/1999-CONSTAN CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x ALVARO MEURER
E CIA LTDA -Concedo às partes prazos sucessivos de 10 dias
para ultimas alegações por memoriais, começando pela autora
e independentemente de nova intimação.-Adv. OLIVIA MU-
RATA NAGAHAMA, VALDIVIA MARQUES DA SILVA e
ANTONIO COMPARSI DE MELLO.

344.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-80/2000-VI-
VIAN & CIA LTDA x ANTONIO CARLOS FELITO -Mani-
festem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 2.000,00 e conta
geral R$ 3.543,06.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO e DANILO MOURA SCRIP-
TORE.

345.-EXECUCAO FISCAL-162/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BOR-
SATO LIMPEZA e outros -Requeira o exequente, em cinco
dias, o que entender conveniente.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

346.-EXECUCAO FISCAL-259/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OROZINO BERNARDES -Deferido o pedido de
suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte re-
querente se manifestasse, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

347.-EXECUCAO FISCAL-53/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA -Concedo vista ao Dr. Clecius Alexandre Duran, por cin-
co dias, para requerer o que entender de direito.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

348.-DEPOSITO-453/1988-FINANCIADORA BRADESCO S/
A - CFI x VOYAGE - TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA
-Ao preparo das custas processuais R$ 661,00.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

349.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-403/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO DUARTE LO-
PES e outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomea-
ção de bens à penhora.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

350.-EXECUCAO FISCAL-15/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO RODRIGUES LUIZ -Deferido o pedi-
do de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

351.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOINHO PRIMOR S/A -Deferido o pedido de sus-
pensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

352.-BUSCA E APREENSAO-193/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELI -Ciente o autor do
trânsito em julgado da sentença a fim de que requeira, em 20
dias, o que entender conveniente. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

353.-EXECUCAO FISCAL-341/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JEAN CARLO ALVES CARNEIRO -Deferido o
pedido de suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

354.-EXECUCAO FISCAL-55/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A ( MASSA
FALIDA ) -Requeira o exequente, em cinco dias, o que enten-
der conveniente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

355.-REPARACAO DE DANOS-304/1999-FELICIANO LUIZ
MEZA LLANOS x TRANSPORTADORA BREGOLLI LTDA
-Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte
recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. GERALDO
ALBERTI e CELSO HIROSHI IOCOHAMA.

356.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-79/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARRA
LTDA e outros -Com fulcro no art. 791, III, do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo o processo. Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 356,00. Após, aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório, com baixa no boletim men-

sal de movimento forense.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA e
LAIR CARBONERA.

357.-EMBARGOS DO DEVEDOR-268/1996-VALTER SOA-
RES DE LIMA x COMPANHIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI
-Ao preparo das custas processuais R$ 217,00.-Adv. GUIDO
HERRMANN.

358.-EMBARGOS-264/2002-LUCIO WOLF x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 206,00.-Adv. RONALDO CAMILO.

359.-COMINATORIA-316/2001-ARY  JOSE PINHEIRO x
ASSOCIACAO DE MORADORES GETULIO VARGAS e ou-
tros -Ao preparo das custas processuais R$ 165,00.-Adv. ACIR
BORGES MONTEIRO.

360.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-25/1996-ED-
MORBA - ACESSORIOS E PECAS P/AUTOS LTDA x VCW
- EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA -
Ao preparo das custas processuais R$ 231,00.-Adv. JANE
CASTANHA.

361.-EMBARGOS DO DEVEDOR-644/1987-ELYDIO DEPI-
ERI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A -Ao preparo das custas processuais R$ 632,00.-Adv. LUIZ
SERGIO ROSSI.

362.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-621/1998-TUGUIO
SETOGUTTE & CIA LTDA x ASTRA QUIMICA E FARMA-
CEUTICA LTDA e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a
conta geral R$ 3.352,62.-Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA, EDMILSON NOGIMA e DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA.

363.-EXECUCAO FISCAL-448/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ETELCINO DOS SANTOS -Deferido o pedido de
suspensÃo e determinado que, decorrido o prazo, a parte re-
querente se manifestasse, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

364.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-190/1987-
MIGUEL MATEOS SANDIN x FRANCISCO BUSTELO CAL-
VO -Com fulcro no art. 791, III, do Código de Processo Civil,
suspendo o processo. Ao preparo das custas processuais R$
470,00. Após, aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE JORGE NOVAES DE CASTRO e
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS-

365.-EXECUCAO FISCAL-14/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros -Aguarde-se por trinta dias, devendo o exequen-
te, nesse mesmo prazo, cumprir o determinado no despacho de
fl. 072.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

366.-PRESTACAO DE CONTAS-86/2000-ANTONIO ZACA-
RONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Havendo
necessidade de prova pericial, nomeio perito o Sr. Mustafá
Abdalla, que apresentará o laudo em 30 dias. Quesitos e assis-
tentes técnicos poderÃo ser indicados em 05 dias a partir da
intimação deste despacho.-Adv. NIVALDO POSSAMAI e VAL-
DIR JOSE BASSI.

367.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1987-
BANCO REAL DE INVESTIMENTOS S/A x COLHABEM -
COMERCIO DE SEMENTES LTDA e outros -Ao preparo das
custas processuais R$ 910,00.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

368.-EXECUCAO DE HIPOTECA-280/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LAURITA HELENA KAYSER
-Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

369.-FALENCIA-472/1998-PENNACHI INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x S.M. UMUARAMA
LTDA -Nomeio síndico, em substituição, o Dr. Geraldo Alber-
ti. Preste compromisso em 24 horas.-Adv. GERALDO ALBER-
TI.  370.-BUSCA E APREENSAO-104/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x WANDERLEY DO LAGO
PICOLI -Manifeste-se o autor requerendo o que entender de
direito.-Adv. VALDECIR PAGANI.

371.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-433/2002-PAULO
ALVERI CEIGA DE CAMARGO e outros x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DOS SERVICOS DOS BANCOS S/A -Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste-se a parte
autora, em dez dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI.

372.-REINTEGRACAO  DE POSSE-104/1997-AMERICA DO
SUL LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
QUESPA COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Vistos, etc... Sen-
do assim, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, a tran-
sação celebrada entre as partes, regida pelas cláusulas constan-
tes do petitório de fls. 46/48, e decreto a extinção do processo,
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III,
Código de Processo Civil. Custas conforme convencionado.
Arbitro os honorários advocatícios do procurador da autora em
10% do valor do acordo. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. GE-
RALDO ALBERTI.

373.-PRESTACAO DE CONTAS-495/2002-CHAMIX CASA
DE CONCRETO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do e condeno o réu Banco ABN AMRO S.A. a prestar, na for-
ma do art. 917 do CPC, contas de todos os lançamentos feitos
nas contas correntes de nºs 4706946-6 e 6706136-2 da agência
nº 0604 (Umuarama-Pr) de titularidade dos autores Chamix
Casas de Concreto Ltda. e Ali Abou Chami, desde a sua aber-
tura, tudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
nÃo lhe ser lícito impugnar as que os autores apresentarem
(CPC, art. 915, par. 2º, segunda parte). Pela sucumbência, conde-

no o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do procurador do autor, estes arbitrdos em R$
500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, par. 4º, do CPC,
tendo em vista a natureza, a singeleza e o valor da causa, bem
como o pouco tempo exigido para o serviço do procurador.
P.R.I.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e PAULO SERGIO
TRENTO. 374.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-181/2001-PE-
ROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA e outros x TRANSPORTADORA LUA DE PRATA LTDA
-Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte
recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. MARCIO
LUIZ NIERO.

375.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-201/2002-
MUNICIPIO DE MARIA HELENA x SERGIO TOSHIHIKO
EKO -Sendo assim, julgo procedente, em termos, a impugna-
ção ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 220.000,00 (duzen-
tos e vinte mil reais). Pela sucumbência recíproca, condeno
impugnante e impugnado ao pagamento de metade das custas
do incidente, devidas ao final do processo (Lei nº 4717/65, art.
10), nÃo cabendo na espécie condenação em honorários advo-
catícios. Certifique-se o desfecho nos autos principais, retifi-
cando-se na autuação o valor da causa nos termos desta deci-
sÃo. Arquivem-se oportunamente.-Adv. WALDIQUE BISPO
PEREIRA, ELISEU AUTH, RIVELINO SKURA e MAURO
JOSE PEREIRA.

376.-BUSCA E APREENSAO-145/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x G.RESENDE & CIA LTDA -Designa-
do a data de 02 de dezembro de 2002 às 09:15 horas, para a
primeira hasta pública e 18 de dezembro de 2002 às 09:15 ho-
ras, para a segunda hasta pública. Edital e Disquete à disposi-
ção. Proceda o exequente o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VALDIR JOSE BASSI, GABRIEL
SOARES JANEIRO e RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO.

377.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-595/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ISRAEL DAS NEVES e
outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

378.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-183/2002-PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x CO-
MERCIAL ELETRICA DW LTDA -Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos opostos por Pero-
bálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. à execução promo-
vida por Comercial Elétrica DW Ltda. nos autos nº 342/2001.
Pela sucumbência, condeno a embargante ao pagamento de to-
das as despesas processuais e elevo os honorários advocatícios
arbitrados na execução, para abrangerem também os devidos
pela derrota nestes embargos para 20% do valor do débito.
P.R.I.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e AMALIA KA-
CHEL.

379.-CAUTELAR INOMINADA-218/2002-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x COMER-
CIAL ELETRICA DW LTDA -Vistos, etc... Diante do exposto,
com fulcro nos arts. 798 e 799 do CPC, julgo procedente o
pedido e, confirmando a liminar deferida, determino às reque-
ridas Comercial Elétrica DW Ltda. e SERASA - Centralização
de Serviços Bancários S.A. que, até o trânsio em julgado da
decisÃo a ser proferida nos autos nº 183/2002 de embargos a
execução desta Vara Cível, retirem e se abstenham de nova-
mente inserir o nome da requerente Perobálcool Industrial de
Açúcar e Álcool Ltda. no cadastro da SERASA, relativamente
ao débito a que se referem os autos nº 342/2001 de execução de
título extrajudicial (cheques) proposta em 03.10.2001. Pela
sucumbência, condeno as requeridas ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do procurador da
requerente, estes arbitrados em R$ 500,00, na forma do art. 20,
par. 4º, do CPC, tendo em vista a natureza, a singeleza e o valor
atribuído à da causa, julgada antecipadamente. P.R.I.-Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL e AMALIA KACHEL.

380.-EXECUCAO FISCAL-229/1988-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COLHABEM - COMERCIO DE
SEMENTES LTDA e outros -Vistos, etc... Nos termos do art.
26 da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente execução, em ra-
zÃo do cancelamento da dívida ativa. Sem custas. P.R.I. e, opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN e VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO.  381.-
EMBARGOS DO DEVEDOR-154/2002-ANTONIO DONIZE-
TE PIRES x JORGE FERREIRA VIEIRA -Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo improcedentes os embargos opostos por An-
tonio Donizete Pires à execução de título judicial promovida
por Jorge Ferreira Vieira nos autos nº 214/97/93 de ação moni-
tória. Pela sucumbência, condeno o embargante Antonio Doni-
zete Pires ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, ora arbitrados em R$ 3.500,00, nos termos do
art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista a singeleza da causa,
em que pese o bom trabalho realizado. Reconhecida a litigân-
cia de má-fé, nos termos do art. 18 do Código de Processo Ci-
vil, condeno também o embargante Antonio Donizete Pires ao
pagamento de multa de 1% do valor da causa e a indenizar os
prejuízos causados ao embargado, fixando desde logo a indeni-
zação em 10% do valor atribuído à causa. P.R.I.-Adv. LUIZ
GENESIO PICOLOTO e ALTIMAR PASIN DE GODOY.

382.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-MORENA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x IRMA MARCHI VALESE -
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os em-
bargos opostos por Morena Construções Civis Ltda. à execu-
ção de título judicial promovida por Irma Marchi Valese nos
autos nº 258/2000. Pela sucumbência, condeno a embargante
Morena Construções Civis Ltda. ao pagamento das custas pro-
cessuais destes embargos e de honorários advocatícios ao pro-
curador da embargada, ora arbitrados em R$ 500,00, nos ter-
mos do art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista a singeleza da
causa, em que pese o bom trabalho realizado. P.R.I.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL e ADELIO DRUCIAK.

383.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x RAQUEL FER-
NANDES DOS REIS -Vistos, etc... Diante do exposto, e com
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fundamento nos arts. 66 da Lei 4728/6 e 3º do Decreto-Lei
911/69, julgo procedente o pedido para tornar definitiva a apre-
ensÃo deferida liminarmente e consolidar nas mÃos da reque-
rente BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investi-
mento o domínio e a posse plenos e exclusivos, facultada a
venda extrajudicial (arts. 2º e 3º, par. 5º, do Decreto-Lei 911/
69), do veículo Volkswagen/Logus GLS, ano/modelo 1993/1993,
cor preta, gasolina, chassi nº 9BWZZZ55ZPB309198, placas
KGG-4646. Pela sucumbência, condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais, calculadas na forma da lei, e de
honorários advocatícios, estes fixados, com base no disposto
no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 500,00, tendo em vista,
sobretudo, a natureza, a singeleza e o valor da causa, bem como
a revelia. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ.

384.-EXECUCAO FISCAL-129/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALERIA PATRICIA DE AN-
DRADE COSTA (FIRMA INDIV.) e outros -Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

385.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-199/2001-SONIA
APARECIDA CINTRA x DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICO -Arquivem-se.-Adv. SIL-
VIO SILVANO DRUCIAK e DINO COSTACURTA.

386.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-9/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ANDREA BITTAR
SAAB -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO.

387.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2000-
GERDAU S/A x GABRIEL INDUSTRIA DE MOVEIS -Nos
termos do art. 791, inciso III, do CPC, suspendo a execução.
Aguarde-se a iniciativa da parte exequene no arquivo provisó-
rio, com baixa no boletim mensal de movimento forense.-Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO.

388.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IMOBILIARIA 3000 LTDA -Manifeste-se a execu-
tada para que, em 05 dias, faça prova da propriedade do bem
oferecido à penhora e junte certidÃo negativa de ônus, nos ter-
mos do art. 656, parágrafo único, do CPC.-Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES.

389.-FALENCIA-794/1996-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x FRIEDRICHSEN & FRIE-
DRICHSEN -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

390.-ACAO ORDINARIA-65/1998-DOGIVAL CORREA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Recebo o requerimento de fls. 173/175 como aditamento à pe-
tição inicial de fls. 134/138, tendo em vista que ainda nÃo foi
citado o devedor. Proceda a parte interessada o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO CE-
SAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO.

391.-REPARACAO DE DANOS-69/1995-OSVALDO CASSI-
MIRO DOS SANTOS e outros x HOSPITAL GERAL NOSSA
SENHORA APARECIDA -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. AN-
DREA GRASSETTI PACHECO e WAGNER BRUSSOLO
PACHECO.

392.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/2002-JOSE GON-
CALVES MARQUES x JOAO SOUZA NETO -Ciente o autor
do trânsito em julgado da sentença e aguarde-se por vinte dias,
eventual execução. Nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv.
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO.

393.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-793/1995-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x RUDY AL-
VAREZ FILHO e outros -Designado a data de 02 de dezembro
de 2002 às 09:00 horas, para a primeira hasta pública e 18 de
dezembro de 2002 às 09:00 horas, para a segunda hasta públi-
ca. Edital e Disquete à disposição. Proceda o exequente o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e PAULO SERGIO TRENTO.

394.-REVISIONAL  DE CONTRATO-518/2002-GISELA FER-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Para audiência de conci-
liação, designo o dia 20 de março de 2003 às 14:00 horas. Car-
ta de Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.
EstÃo presentes, pois, os requisitos do art. 273 do Código de
Processo Civil, defiro a liminar para, antecipando os efeitos da
sentença, determinar ao réu Banco do Brasil S.A. que até ulte-
rior decisÃo deste juízo, com relação a eventual saldo devedor
da conta corrente nº 1187-8 da agência nº 0645-9, abstenha-se
de inserir o nome da autora Gisela Ferreira no SERASA, SPC
ou qualquer outro banco de dados, cadastro de devedores
inadimplentes ou serviço de proteção ao crédito.-Adv. ALTE-
NAR APARECIDO ALVES.

395.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-266/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x A.TUPAN & CIA LTDA e outros
-Aguarde-se a iniciativa da parte exequente no arquivo provi-
sório, com baixa no boletim mensal.-Adv. JAIRO BASSO.

396.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/2000-JOTAO DIESEL-
DIST.E COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Proceda a assinatura do
termo de caução. Carta Precatória à disposição para retirada.-
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

397.-EXECUCAO FISCAL-144/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x YAMATO & CORDEIRO LTDA
e outros -Edital à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

398.-INTERDICAO-124/2002-ALZIRA TEODORO DE JE-
SUS SOUZA x LOURDES ARLINDO DE SOUZA -Tendo em
vista as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. RUBEN
RAMIRES ANTUNES DE SOUZA.

399.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-37/1998-AUTO
POSTO DOURADINA LTDA x MUNICIPIO DE IVATE -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA. 400.-
EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-310/2000-J.M.F.
UNIPORT ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO FABI-
LAR LTDA -Edital e Disquete à disposição para retirada.-Adv.
EDILSON JAIR CASAGRANDE.

401.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-330/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x LUIZ ANTONIO DE PAIVA -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

402.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2002-MARCELO FA-
RIA SANCHES x AUTORAMA - AUTOMOVEIS UMUARA-
MA LTDA -Defiro a produção das provas requeridas (depoi-
mentos pessoais e inquirição de testemunhas). Designo o dia
17 de março de 2003 às 14:30 horas para audiência de instru-
ção e julgamento. Carta de Intimação à disposição para retira-
da.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e ADEMAR
ULIANA NETO.

403.-EMBARGOS DO DEVEDOR-44/2002-TEREZINHA
ALEXANDRINA BEZERRA DOS SANTOS x ORLANDO
MARANDOLLA -Proceda a parte interessada o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ALBINO GA-
BRIEL TURBAY JUNIOR.

404.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-364/2000-JOSE EU-
RIDES STECCA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Sobre o documento de fl. 90, diga o
autor em 05 dias.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

405.-RESCISAO DE CONTRATO-458/2002-FINASA LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AUTO POS-
TO STECCA LTDA e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

406.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2002-
GERDAU S/A x E.J.G. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO CE-
ZAR ORSI.

407.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-354/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE NIVALDO DE MELO -Aguarde-se por sessenta
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora.-Adv. SI-
ONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

408.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1999-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MORGON E
COAN LTDA - ME e outros -Aguarde-se a iniciativa da exe-
quente no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e AUGUSTO FELIX RIBAS.

409.-INVENTARIO-594/2002-PAULA CARLA CELIO DE
SOUZA ( REPRESENTADA ) e outros x JOSE CARLOS AL-
VES DE SOUZA -Nomeio MARCELA C•LIA, como inventa-
riante, que prestará compromisso em cinco dias e primeiras
declarações nos vinte subsequentes (art. 990, parágrafo único e
993, do C.P.C.).-Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI.

410.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-135/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAU-
DIOMAR REGINI e outros -Aguarde-se a inicitiva da parte
exequente no arquivo provisório.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

411.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-289/2002-
AIKO O OKADA x SANDRO DUARTE LOPES -Acato, em
termos, as ponderações de fls. 33/34 para, com fulcro nos inci-
sos I e III do art. 656 do CPC, julgar ineficaz a nomeação de
bem à penhora. Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VALDECIR PA-
GANI e ANDRE BALBINO BONNES.

412.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x NORTHON-IND.E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros -Requeira o
exequente.-Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, JAIRO BASSO, MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA.

413.-BUSCA E APREENSAO-473/2001-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x NEVES E POUBEL LTDA -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. VALDECIR PAGANI.

414.-EXECUCAO FISCAL-29/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros -Edital à disposição para retirada.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

415.-ACAO  CIVIL PUBLICA-526/2002-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RA x PAULO FERNANDO CARON e outros -Carta de Cita-
ção à disposição para retirada.-Adv. DIEMERSON ROMERO
CASTILHO.

416.-USUCAPIAO-11/1998-AURELIO FRANCISCO DOS
SANTOS e outros x LUIZ FERREIRA DA SILVA -Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. ROSE MARY APA-
RECIDA DE FREITAS.

417.-USUCAPIAO-10/1998-WALTER OLEANDRO DOS
SANTOS e outros x ENOCH FERMINO LOPES e outros -
Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. ROSE MARY
APARECIDA DE FREITAS.

418.-EMBARGOS DE TERCEIRO-584/2002-ADELIO

DRUCIAK x WANDERLEI STEVANELLI -Proceda a assina-
tura do termo de caução. Ofício à disposição para retirada. Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

419.-REVISIONAL DE CONTRATO-513/2002-LUIZ WIET-
ZIKOSKI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO -Para audiência de conciliação, designo o
dia 17 de março de 2003 às 14:00 horas. Carta de Citação e
Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. FRANCIS-
CO CANDIDO DE ALMEIDA.

420.-SUMARISSIMA  DE INDENIZACAO-585/2002-LUIZ
BASILIO DE SOUZA x JAIR TREVISAN DAL BEM -Desig-
no para audiência de conciliação o dia 18 de março de 2003 às
13:30 horas. Carta de Citação e Carta de Intimação à disposi-
ção para retirada.-Adv. ARMANDO SILVA BRETAS.

421.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-363/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ELISEU AUTH -Redesigno a audiência para o dia 18 de
março de 2003, às 14:00 horas. Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

422.-INTERDICAO-117/2002-SEBASTIAO LIMA DO NAS-
CIMENTO x ANA DOMINGUES DO NASCIMENTO -Man-
dado, Edital e Disquete à disposição para retirada.-Adv. AR-
MANDO SILVA BRETAS.

423.-REINTEGRACAO  DE POSSE-374/2001-FRANCISCO
BUSTELO CALVO x MILTON ESTEVANIM e outros -Sobre
o requerimento de fls. 49, diga a ré em 10 dias.-Adv. RONAL-
DO CAMILO.

424.-REINTEGRACAO  DE POSSE-788/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DATACOM -
PROCESAMENTO DE DADOS E SERVICOS S/C e outros -
Ciente a autora do trânsito em julgado da sentença e aguarde-
se por vinte dias, eventual execução. Nada sendo requerido,
arquivem-se.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

425.-ACAO ORDINARIA-225/2000-ERONI PEREIRA DA
SILVA x VITORIO LAVAGNOLLI -Tendo sido recebido o re-
curso, foi determinado que a parte recorrida apresentasse, que-
rendo, resposta.-Adv. OLGA DO NASCIMENTO CALDAS.

426.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-320/2001-ANTONIO
BATISTA FERNANDES x COOPERATIVA CENTRAL RE-
GIONAL IGUACU LTDA-COTRIGUAC -Manifeste-se o agra-
vado para que, em dez dias, querendo, manifeste-se sobre o
agravo de fls. 123/126.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

427.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-12/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAI-
AS CLEMENTINO DIAS DA COSTA e outros -Nos termos do
art. 792 do CPC, em vista do que consta às fls. 58/62, suspendo
a execução. Aguarde-se a manifestação das partes no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. LAIR CARBONERA e WADSON NICANOR PERES
GUALDA.

428.-EMBARGOS  A EXECUCAO-176/1997-SUPERMER-
CADO UMUARAMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Nos termos do art. 791, inciso III, do
CPC, suspendo a execução. Aguarde-se a iniciativa da parte
exequente no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. PAULO MORELI e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

429.-ACAO ORDINARIA-106/2002-IVONETE APARECIDA
FRUTOSO DIAS x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Suspendo a realização da audiên-
cia. Aguarde-se por vinte dias a formalização do acordo.-Adv.
LIADIR S.S.FECCA PIRES O.MALDONADO e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

430.-EMBARGOS  A EXECUCAO-35/2002-PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Vistos, etc...
Diante do exposto: a) julgo improcedentes os embargos do de-
vedor opostos por PEROBÁLCOOL - INDUSTRIAL DE AÇÚ-
CAR ÁLCOOL LTDA. em face da FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, para determinar que a execução fis-
cal, autuada neste juízo sob nº 58-E/99, retome seu curso rela-
tivamente à CDA nº 02261075-9; e b) decreto a extinção do
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI, do CPC, relativamente à CDA nº 02261076-7. Sen-
do sucumbente a embargante, condeno-a ao pagamento das
custas processuais dos embargos e, com base no art. 20, par. 4º,
do Código de Processo Civil, elevo os honorários advocatícios
arbitrados na execução para 20% do débito exequendo, abran-
gendo os honorários devidos por sucumbência nestes embar-
gos. P.R.I.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

431.-INTERDICAO-451/2001-BENEDITO RODRIGUES x
ARMELINDA RODRIGUES -Vistos, etc... Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido e decreto a interdição de ARME-
LINDA RODRIGUES, qualificada nos autos, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, II, e 446, I do Código Civil, e, de
acordo com o art. 454, par. 1º, do mesmo Código, nomeio-lhe
curador o seu irmÃo, o Sr. Benedito Rodrigues, atribuindo a
este os encargos, responsabilidades e vedações dos arts. 422 a
431 do Código Civil Brasileiro, prestando contas da curatela
na forma dos arts. 434 e seguintes do mesmo Código. Por outro
lado, considerando que a interditanda nÃo tem bens e é irmã
do requerente, e que este busca a interdição almejando melho-
res condições de vida à irmã, possivelmente com a obtenção de
benefício de reduzido valor junto ao INSS, dispenso o curador
da prestação de garantia, na forma do art. 1.190 do Código de
Processo Civil. NÃo, porém, da prestação de contas. Custas
pelo requerente. P.R.I.-Adv. ANTONIO AMERICO.

432.-EXECUCAO FISCAL-379/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x GOIS & RIBEIRO LTDA -Vis-
tos. Sendo assim, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC,
decreto a extinção da execução. Custas pelo executado. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distri-
buição. P.R.I.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

433.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-170/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x NATRAF - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Vistos. Nos ter-
mos do arts. 158, parágrafo único, e 569 do CPC, homologo a
desistência da execução, decretando-a extinta relativamente à
devedora Natraf Indústria e Comércio Ltda. Independentemen-
te do trânsito em julgado, façam-se as anotações pertinentes na
distribuição, no registro e na autuação.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e PAULO MORELI.

434.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-345/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x EDNA APARECIDA MORESCHI OLIVEIRA -Vistos.
Nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII,
do CPC, homologo a desistência da ação e decreto a extinção
do processo sem julgamento de mérito. Custas pela parte auto-
ra. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distri-
buição. P.R.I.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHA-
MA.

435.-ACAO MONITORIA-447/2002-FERNANDO HENRI-
QUE PAREJA ORTEGA x NEUSA GONCALVES -Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos oferecidos por Neusa Gonçalves à ação monitória proposta
por Fernando Henrique Pareja Ortega, unicamente para deter-
minar que ao débito de R$ 2.745,54, corrigido monetariamente
desde 12.01.2002, sejam acrescidos juros à taxa de somente
0,5% ao mês a partir de tal data. Pela sucumbência ínfima do
autor/embargado, nos termos do art. 21, parágrafo único, do
CPC, condeno a ré embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao procurador do autor,
ora arbitrados, com base no art. 20, par. 4º, do mesmo Código,
em 10% do valor débito. Após o trânsito em julgado, prossiga-
se com a execução, na forma do par. 5º do art. 1.102c do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE e EDSON LUIZ DAL BEM.

436.-ACAO  CIVIL PUBLICA-130/2001-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x XETAS - DISTRIBUI-
DORA DE CARNES LTDA -Aguarde-se por noventa dias,
manifestando-se o autor para nova manifestação ao término
deste prazo.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

437.-ACAO MONITORIA-329/1998-EDEMILSON REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x N.N.H. TECIDOS
E CONFECCOES LTDA -Manifeste-se a parte exequente so-
bre a nomeação de bens à penhora.-Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA.

438.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-529/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
VALDIR ALEXANDRE DE BRITO e outros -Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

439.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-405/1995-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ALIMI FABRICA DE MOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se
o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio jun-
tado.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

440.-DESPEJO-510/2002-CELSO YUKIMASA OBIKAWA x
J.F. OTICA E RELOJOARIA LTDA - ME (OTICA PRECI-
SAO) -Manifestem-se as rés para que, em 10 dias, regularizem
a sua representação por advogado, juntando procuração.-Adv.
ANTONIO CARLOS CAZARIM.

441.-EXECUCAO FISCAL-72/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D.SILVA & CIA LTDA -Proceda a
assinatura do auto de adjudicação.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

442.-PRESTACAO DE CONTAS-46/1998-I.F. OLIVEIRA &
FARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo senhor perito digam as partes.-Adv.
ANESIO GONCALVES DIAS, MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO.

443.-INVENTARIO-227/1993-JOAO ANTONIO DE ARAU-
JO x ANTONIO FAVERO -Ciente o exequente do trânsito em
julgado da decisÃo do recurso de apelação e aguarde-se por
vinte dias, eventual execução de sentença. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se.-Adv. KOOHITI KUSSIMA.

444.-PRESTACAO DE CONTAS-412/2000-LEONILDO DEL-
GADO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Ma-
nifeste-se o réu, para que, no prazo de quarenta e oito horas,
preste contas, na forma do artigo 917, do CPC, dos lançamen-
tos feitos na conta corrente nº 0074839-0 (Agência nº 0180, de
Umuarama) de titularidade do autor Leonildo Delgado, sob pena
de nÃo lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar (CPC,
art. 915, par. 2º, segunda parte).-Adv. SERGIO WILSON MAL-
DONADO.

445.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2002-ILDA ISIECO
HIGA BATISTA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
-Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19 de
março de 2003 às 14:30 horas. Carta Precatória e Carta de Inti-
mação à disposição para retirada. Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
RENATO SALIM ELMOR e WAGNER DOS SANTOS.

446.-ACAO  MONITORIA-306/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x V.R.TURISMO UMUARAMA LTDA e ou-
tros -Vistos, etc... Sendo assim, HOMOLOGO, para que surta os
efeitos legais, a transação celebrada entre as partes, regida pelas
cláusulas constantes do petitório de fls. 85/86, e decreto a extin-
ção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inciso III, Código de Processo Civil. Custas e honorários
conforme convencionado. Após o trânsito em julgado, arquivem-
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se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI e ALDO HENRIQUE ALVES.

447.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-460/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x GERALDO DELMONICO -Vistos, etc... Homologo, para
que surta os efeitos legais, a desistência da ação e, com fulcro
nos arts. 158, parágrafo único, e 267 inciso VIII, do Código de
Processo Civil, decreto a extinção do processo sem julgamento
do mérito. Condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA.

448.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-366/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MANOEL GOMES DE SOUZA -Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que surta os efeitos legais, a transação cele-
brada entre as partes, regida pelas cláusulas constantes do pe-
titório de fl. 125, e decreto a extinção do processo, com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, Código
de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios confor-
me convencionado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA e DANILO MOURA SCRIP-
TORE.

449.-BUSCA E APREENSAO-75/2001-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x AUTO POSTO CANOAS LTDA
-Vistos, etc... Diante do exposto, e com fundamento nos arts.
66 da Lei 4728/65 e 3º do Decreto-Lei 911/69, julgo proceden-
te o pedido, para consolidar nas mÃos do requerente Banco
Bradesco S.A. o domínio e a posse plenos e exclusivos dos
veículos “Car/C. aberta - VW/7.90S - ano de fabricação 1987 -
cor cinza - placas AAS 6578 - Chassi V044189W” e “Pas/Au-
tomóvel - VW/Apolo GL - ano de fabricação 1991 - cor cinza -
placas BIR 4777 - chassi 9BWZZZ54ZMB145754", tornando
definitiva a apreensÃo deferida liminarmente, facultada a ven-
da, na forma dos arts. 2º e 3º, par. 5º, do Decreto-Lei 911/69.
Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais, calculadas na forma da lei, e de honorá-
rios advocatícios, estes fixados, com base no disposto no art.
20, par. 4º, do CPC, em R$ 4.200,00, cerca de 10% do valor
atribuído à causa. P.R.I.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, WILTON SILVA LONGO e FRANCISCO ELIAS SIL-
VESTRE.

450.-ALVARA JUDICIAL-291/2002-ROSA MARIA DO NAS-
CIMENTO x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, julgo
procedente o pedido e autorizo a requerente Rosa Maria do
Nascimento a sacar os valores depositados na Caixa Econômi-
ca Federal em nome de JoÃo LimÃo da Costa a título de FGTS
(PIS/PASEP nº 12013285991). Sendo a requerente titular dos
valores a serem sacados, fica dispensada da prestação de con-
tas. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ELIRANI DE SOUZA
CHINAGLIA.

451.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZELIA MORAES DO LAGO -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

452.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-412/2001-APARECI-
DO MARTINS ABREU x MADERMAC - MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. RENATO SALIM ELMOR.

453.-EXECUCAO FISCAL-106/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE RUBENS MORTEAN -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora,
em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

454.-EMBARGOS DE TERCEIRO-524/2002-ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A -Proceda a assinatura do termo de caução.
Digam os embargantes, em cinco dias, sobre a contestação.-
Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

455.-ACAO ORDINARIA-321/2001-GISLANE LAZARI x
MUNICIPIO DE IVATE -Defiro o requerimento formulado pelo
Dr. Procurador da Autora, e adio a presente audiência para o
dia 13 de março de 2003 às 14:30 horas. Carta Precatória à
disposição para retirada. Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO, FABIO FER-
REIRA BUENO e JOSE PENTO NETO.

456.-EXECUCAO FISCAL-27/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDIR ALEXANDRE DE BRITO -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

457.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2002-
SELMI & CIA LTDA x WALMIR J. DIAS MERCEARIA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. RICARDO DOMINIGOS
BRITO.

458.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-446/2001-
NADIR APARECIDA CRUZ x CANDIDA AGUIAR GOMES
-Oficio à disposição para retirada.-Adv. ANDRE BALBINO
BONNES.

459.-EXECUCAO FISCAL-68/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ENIO DE CARVALHO ANDRADE -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

460.-ACAO MONITORIA-488/1998-BORTEX - CALCADOS
DE COMPONENTES LTDA x LIMA E CRUZ LTDA -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA.

461.-BUSCA E APREENSAO-622/1995-ALGOESTE - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA OR-
LANDI ALVES -Aguarde-se por sessenta dias, manifestando-
se o autor para nova manifestação ao término deste prazo.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

462.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-205/2001-SEBASTI-
AO DE MORAES x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA -Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que
a parte recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. WAL-
DIQUE BISPO PEREIRA.

463.-ACAO ORDINARIA-355/1999-WALMES EULALIO DA
SILVEIRA x UNIMED UBERLANDIA-COOP.REGIONAL DE
TRABALHO MEDICO -Carta Precatória à disposição para re-
tirada.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

464.-EMBARGOS  A EXECUCAO-113/2000-COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL PRODUTORES CANA PEROBAL
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Arqui-
vem-se.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

465.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-306/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x WOLTRAX-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA e outros -Designado na Co-
marca de Araguari-MS. Primeira Vara Cível. Carta Precatória nº
03501003239-5, a data de 08 de novembro de 2002 às 13:30
horas horas, para a primeira hasta pública e 22 de novembro de
2002 às 13:30 horas, para a segunda hasta pública. Edital à dis-
posição.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e JANE CASTANHA.

466.-INVENTARIO-120/2001-FRANCISCO FERREIRA DOS
REIS e outros x MARIA HELENA ANDRADE DOS REIS -
Manifestem-se os litigantes sobre o cálculo do imposto causa
mortis R$ 1.166,66.-Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR
BALAN e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

467.-EMBARGOS DO DEVEDOR-748/1995-ABRAO DE
SOUZA HACHICHO e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A -Ao preparo das custas processuais R$
548,00.-Adv. LUIZ SERGIO ROSSI.

468.-EXECUCAO DE HIPOTECA-99/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EDNEY RESMER VIEIRA -Sendo
assim, rejeito a exceção de pré-executividade oferecida às fls.
109/128. Com a juntada da procuração e substabelecimento de
fls. 190/191, reputo revogados os mandatos e substabelecimen-
tos anteriores. Requeira a parte exequente o que entender conve-
niente.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e FABIO FERREIRA BUENO.

469.-EMBARGOS  A ARREMATACAO-415/1999-BATERI-
AS ATIVAR LTDA e outros x BANCO REAL S/A -Ciente o
embargado do trânsito em julgado da sentença a fim de que
requeira, em 20 dias, a execução da sucumbência. Nada sendo
requerido no prazo, arquivem-se com a devida baixa.-Adv.
PAULO SERGIO TRENTO.

470.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-BANCO ITAU S/A x
OSMAR HENRIQUE BERGAMINI E CIA LTDA -Vistos, etc...
Diante do exposto, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, decreto a extinção do processo, sem julga-
mento de mérito. Custas e honorários advocatícios já pagos. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e CELSO N. YOKOTA.

471.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1998-
JOSE LUIZ GIANINI x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES LIDER LTDA e outros -Aguarde-se a iniciativa da parte
exequente no arquivo provisório, com baixa no boletim men-
sal.-Adv. ANDREA GRASSETTI PACHECO.

472.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-343/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x KUVANJI FUKUCHIMA -Sobre os documentos apre-
sentados pela parte autora, diga o réu em 05 dias (CPC, art.
398).-Adv. WANDERLEY STEVANELLI.

473.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-421/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO CESAR BACARO e outros -Ao preparo das custas proces-
suais R$ 233,00.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

474.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-70/1991-
ADEMIR APARECIDO DE ALMEIDA x DENIR CIQUINI
KOLICHESKI -Ao preparo das custas processuais R$ 403,00.-
Adv. JOSE PENTO NETO.

475.-ALVARA JUDICIAL-452/2002-MARIA VITORIA DE
SOUZA PRADO x ESTE JUIZO -Alvará Judicial à disposição
para retirada.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA.

476.-ALVARA JUDICIAL-503/2002-JOAO LEME BARBOSA
DE QUEIROZ x ESTE JUIZO -Alvará Judicial à disposição
para retirada.-Adv. FABIO JOSE MATEUS QUIMARAES.

477.-REPARACAO DE DANOS-482/1999-CLAUDEMIR PE-
REIRA BRITO x SHIRLEY S.B. PADIAL e outros -Carta Pre-
catória à disposição para retirada.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO.

CRIME

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
DESIGNADO
RELAÇÃO N. 035/02

01- P. CRIME N. 002/01 – NEEMIAS MAIA DOS SANTOS e
NELSON PAULO DE MATOS – Inquirição testemunhas defe-
sa DIA 20/02/2003, ÀS 10:00 HS. Advs. AMAURI CEZAR
JOHNSSON E RENAN FERREIRA DA SILVA.

02- P. CRIME N. 020/02 – CELSO PINTO BARBOSA – In-
quirição testemunha defesa DIA 13/11/02, ÀS 15:50 HS, na
Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba. Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE.

03- P. CRIME N. 025/98 – SERGIO PEDROZO DE QUADROS
– Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO.

04- P. CRIME N. 042/02 – EDEVAN LINO CORDEIRO e
VALDECIR DA CRUZ VAZ – Apresentar defesa prévia, prazo
legal. Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI e LAERTES
DE SOUZA.

05- INCIDENTE DE EXAME TOXICOLÓGICO N. 365/02 –
EDEVAN LINO CORDEIRO e VALDECIR DA CRUZ VAZ –
Apresentar quesitos, prazo legal. Advs. FABIO MARCELO
LABATUT BINI e LAERTES DE SOUZA.

06- P. CRIME N. 048/02 – MAURI ZENI JUNIOR – Apresen-
tar defesa prévia, prazo legal. Adv. LOURENÇO IACZINSKI
DA SILVA.

07- P. CRIME N. 054/95 – ANTONIO VALDECIR CARDO-
SO – Extinta a Punibilidade em 09/10/02. Adv. IDILMA PE-
REZ CARVALHO.

08- P. CRIME N. 065/95 – ANTONIO DE FRANÇA SOBRI-
NHO – Extinta a Punibilidade em 09/10/02. Adv. JORGE RI-
COBON.

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

ÍNDICE ADVOGADOS:

AMAURI CEZAR JOHNSSON 01 002/01
FABIO MARCELO LABATUT BINI 04/05042/02 – 365/02
IDILMA PEREZ CARVALHO 07 054/95
JORGE RICOBON 08 065/95
LAERTES DE SOUZA 04/05042/02 – 365/02
LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA 06 048/02
MARCELO KINTZEL GRACIANO 03 025/98
RENAN FERREIRA DA SILVA 01 002/01
RONE MARCOS BRANDALIZE 02 020/02

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 17/02
Relação nominal de advogados
1-Dr. Gilson dos Santos
2- Dr. Laércio A. dos Santos.
3- Dr. Fabio Lineu Leal Antunes
1. Queixa – Crime  n.º 18/02 deste Juízo ,   Querelante: Hel-
sinki Carrielo e Querelados : David Cordeiro Batista e Rosélia
Mascarenhas- “ Vistos etc... Desse modo, recebo a Queixa-Cri-
me. Designo o dia 19 de Novembro de 2002, às 14:00 horas
para apresentação dos querelados, bem assim, designo o dia 10
de Dezembro de 2002, às 14:00 horas, para audiência de Ins-
trução e Julgamento, art. 45, da Lei n.º4.250/67. Intimem-se.
Diligências Necessárias. Arapoti, 21 de outubro de 2002. (a)
Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito.  Advogado- Dr.Gilson dos
Santos; Dr. Laércio A. dos Santos; Dr. Fabio Lineu Leal Antu-
nes.

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.

RELAÇÃO Nº 020/2002

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

Advogado: Nº de Ordem Processo
GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA 001 043/01
MARILIA LUCCA 002 092/02
SÉRGIO LUIZ HESSEL LOPES 002 036/02

01- Processo Crime nº 043/01
            Réu: CARLOS ROBERTO CÂNDIDO.
Intimação para  manifestar –se nos fins do artigo 500 do CPP.
Advogado: Dr. Guilherme José Carlos da Silva.

002 – Pedido de Restituição de Veículo nº 092/02
Réu: DANILO ANDRADE DA SILVA.
Intimação para que a suplicante apresente aos autos compro-
vante de quitação do débito existente com a pessoa do réu Da-
nilo Andrade da Silva.
Advogada: Drª. Marilia Lucca.

003 – Processo Criminal nº 036/02
Réu: GEOVANE DO AMARAL MENDES.      RÉU PRESO
Intimação de interrogatório designado para o dia 04/dezembro/
2002, às 13:50 hs, na Comarca de Curitiba/Pr.
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Hessel Lopes.

CASTRO

COMARCA DE CASTRO/PR
JUIZA  DE DIREITO:Dra. ADRIANA PAIVA
RELAÇÃO Nº.12/02

VARA CRIMINAL

ADVOGADOS:
AGENIR BRAZ DALLA  VECCHIA 08

ANTONIO AUGUSTO FIGUEREDO BASTO 05
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES 11D
DENIZE RAMOS 11E
DULCE MARIA MENDES 11F
EDILENE LUZ MACHADO GRAFF 06
FERNANDO MADUREIRA 04
FLAVIO JOSÉ  BRONDANI 07
GUMERCINDO VEIGA  FILHO 11G
JAMIL CURY 09
JOSÉ CAETANO SANDRINI 11C
LEIA MARIA DE FARIA MELECH 01;
LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO 11A
LUIZ ALLENDE- TOHA BASTOS 03
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 03
MUIRAQUITAN SA CHAVES 09
OSVALDO MAIA 11H
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 04
VILSON A L. DELGOBO 02; 10
WLADEMIR REBONATO LEITE 11B

01-CP.Nº119/02– Juízo de Direito da Vara Criminal de Cerro
Azul-Pr x  AIRTOM VIEIRA DA SILVA  – audiência  para dar
inicio ao cumprimento da fiscalização, dia 21/10/02, às 13:50
horas.-Adv Leia Maria de Faria Melech

02- Processo crime  nº 140/99 J.P. x SAMUEL HELENO DA
SILVA– Manifestar sobre o auto de avaliação acostado aos au-
tos. Adv.-Vilson A L. Delgobo

03- Pedido de Interceptação telefônica nº 49/99- Primeiramen-
te, concedo vista dos presentes autos  aos Procuradores dos
investigados, pelo prazo de 15 dias. Quanto a fita, defiro a oi-
tiva das mesmas  em cartório. Se assim o desejarem, não permi-
tindo a sua retirada - Advs.  Luiz Calixto de Bastos  e Luiz
Allende – Toha Bastos

04- Processo crime nº 58/01– J.P. x  RENATO W. DE LIMA   e
MARCELO LUIZ PEREIRA DA SILVA -  manifestar  os re-
queridos  sobre as degravações, bem como sobre os documen-
tos encartados ás fls. 73/75 . Advs  Patrícia Lazzari de Lima  e
Fernando Madureira

05- Processo crime nº 19/96– J.P. x JORGE LUIZ WOLKER –
alegações finais – Adv. Antonio Augusto Figueredo   Basto

06- Processo crime nº 34/87 J.P. x TEREZA MACHADO VI-
TAL  e JOEL BARANOSKI –sentença  29/05/2.002-  a senten-
ça condenatória já reconheceu a prescrição da pretensão puni-
tiva esta tal decretando a extinção da punibilidade dos réus.  À
face do exposto, arquive-se, lançando- se as baixas necessári-
as. Intime-se -  Adv.  Edilene Luz Machado Graff.

07- Processo crime nº 17/91 J.P. x ADÃO DE MESQUITA –
sentença  09/05/2.002-  considerando que o réu cumpriu inte-
gralmente as condições impostas no regime aberto , sem que
houvesse revogação do beneficio, hei por bem  julgar extinta a
pena do réu – Adv.   Flávio José  Brondani

08- Processo crime nº 45/01 J.P. x  JURANDIR EUGÊNIO
DA SILVA –  audiência para inquirição das testemunhas arro-
ladas na queixa crime dia 28/11/2.002, às 15:00hs. Bem como
intimo a depositar numerários referente a diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça para intimação de cinco pessoas. Adv. Agenir
Braz Dalla Vecchia

09- Carta Precatória nº 135/02 Juízo de Direito da 6º Vara Cri-
minal Curitiba –Pr x  LENI LUCIANE MENDES –  audiência
para inquirição da  testemunha Marco Antonio do Prado Oli-
veira  dia 13/12/02, às 14:45hs.. Adv. Jamil Cury  e Muiraqui-
tan Sá Chaves

10- Pedido de Restituição de objeto  nº 233/01  x NEUSA APA-
RECIDA PEREIRA DOS SANTOS    Tendo em vista  que a
sentença proferida nos autos principais ainda não transitou em
julgado, indefiro o pedido de fls. 64. Adv. Vilson    A L. DEL-
GOBO

11-Cobrança de autos – ficam os  Srs. Advogados abaixo rela-
cionados intimados, de conformidade com o item 2.10.1 do
Código de Normas,  na forma do artigo 196 do CPC para pro-
ceder a devolução em 24:00horas dos  seguintes autos :
a)-  Execução de pena nº 15/99 – réu Edson Bueno Martins –
Dr. Lourival Leite de Carvalho filho

Processo crime nº 57/00- réu Darci Rodrigues da Rosa - Dr.
Lourival Leite de Carvalho Filho
Execução de pena nº 08/98- réu Joaquim Lourival Souza Do-
nato- Dr. Lourival Leite de Carvalho Filho

b)- Processo crime nº 143/99- réu Davi da Silveira- Dr. Wlade-
mir Rebonato Leite
Processo crime nº  51/99 – réu Roseli Mangoli dos Santos – Dr.
Wlademir Rebonato      Leite
Processo crime nº 40/02- réu Pablo Stockler – Dr. Wlademir
Rebonato Leite
Processo crime nº 03/92- réu Roseli Aparecida Ruth – Dr. Wla-
demir Rebonato Leite

c)- Processo crime nº 12/98- réu Sidney Eloy Brandt- Dr. João
Caetano Sandrini
Procedimento nº 36/00 – Edineia Aparecida Weinert- Dr. João
Caetano Sandrini
           Processo crime nº 16/89- réu Emilio Carlos Carvalho –
Dr. João Caetano Sandrini
           Guarda nº 02/00-  Liz Carolina Alves da Cruz – Dr.
João Caetano Sandrini
Processo crime nº100/00- réu José  Orlando Costa Oliveira –
Dr. João Caetano                                         Sandrini

d)- Processo crime nº 33/99- réu Silvana S. Machado – Dr.
Antonio Mauricio Gonçalves
Processo crime nº 67/99- réu José V.B. Lima – Dr. Antonio
Mauricio Gonçalves
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e)- Processo crime  nº 08/00 – réu Rogério de Oliveira – Dra.
Denize Ramos
Processo crime  nº 47/98- réu Natanael Iansen- Dra. Denize
Ramos

f)- Processo crime nº 113/00- réu Jocemara Rodrigues- Dra.
Dulce Maria Mendes

g)-Processo crime nº 85/99- réu Aparecido Coelho Ferreira –
Dr. Gumercindo Veiga
Filho
Processo crime nº 11/98-  réu Vicente Sidney Kremer- Dr. Gu-
mercindo da Veiga Filho

h)- Restituição  nº 131/01- Valmir S. Silva – Dr. Osvaldo Maia

ICARAÍMA

ICARAÍMA   -      PARANÁ
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
14/2002
Dr. FÁBIO REYNALD B. PADILHA

01- AÇÃO PENAL Nº 14/2001 – OZIEL PEDRO DOMIN-
GOS, intima  o advogado abaixo, que este Juízo prolatou sen-
tença em 04/10/2002, sendo que o condenou a pena de 02 (dois)
anos e  06 (seis) meses  de reclusão e 40(quarenta) dias multa,
substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direito.
Dr. FÁBIO REYNALD B. PADILHA

MALLET

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz: Da. Vanessa de Souza Camargo
Relação N.º 18/ 02

Advogado(s)
ANTONIO KROKOSZ
ANTONIO TAVARES BUENO

Processo crime nº 63/99 Ministério Público x Daniel Bento de
Morais e João Bento de Morais. Intimo V. Sa. De que por este
Juízo foi designado o dia 14 de Maio de 2.003,às 08:30 hors
para o julgamento perante o Tribunal do Júri e o dia 30 de Abril
de 2.003, às 13:30 horas para o sorteio dos jurados . Advs.
ANTONIO TAVARES BUENO.

Incidente de Insanidade Mental  nº 212/02 Ministério Público
x Paulo Krokosz Intimo V. Sa. A apresentar, querendo,  no pra-
zo de 03 (três) dias, outros quesitos além dos já apresentados
pelo Ministério Público, para a realização do respectivo exa-
me. Adv. PAULO  KROKOSZ.

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS

RELAÇÃO nº  25/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Israel Batista de Moura
02 – Dr.  Hosine Salem
03 – Dr  Álvaro M. Walker
04 -  Dr. José Cícero de Oliveira
05 – Dr. Marco Antonio Busto de Souza
06 – Dr. Heber Marcelo Gomes da Silva
07 -  Dr. Alexandre Braga Ribeiro
08 – Dr. José Cícero de Oliveira
09 -  Dr. José Carlos Gomes de Souza

01.   AÇÃO PENAL nº 02/2002 – réus Milton César Cracco e
Marcelo Kenedy Ragni - manifestem-se as partes na fase do
art. 499 do CPP. Adv. Doutores ISRAEL BATISTA DE MOU-
RA e HOSINE SALEM.

02.   AÇÃO PENAL nº 15/2000 – Valter Antonio Spada – ma-
nifeste-se a parte na fase do art. 499 do CPP. Adv. Doutor AL-
VARO M. WALKER.

03.  AÇÃO PENAL nº 37/2001 – Waldir Aristóteles Vieira –
Deixo de determinar a expedição de cartas precatórias para a
oitiva das testemunhas Paulo Roberto Hapner, Washington Luiz
dos Santos e Miguel Bittar porque, tendo em vista a quantidade
de vezes que as referidas testemunhas já foram ouvidas em pro-
cessos semelhantes, entendo perfeitamente possível proceder-
se ao empréstimo da prova, mormente em razão de serem me-
ramente abonatórias. Adv. Dr. JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA

04.  AÇÃO PENAL nº 29/98 – Chafic Esper Kallas Neto –
Designado o próximo dia 19 de novembro de 2002, ás 13:30
horas para audiência de inquirição de testemunhas de acusa-
ção. Adv. Dr. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

05.  AÇÃO PENAL nº 41/2001- Marcos Battisti Archer e Ri-
cardo Battisti Archer – Designado o próximo dia 26 de novem-
bro de 2002, ás 13:30 horas para audiÊncia de inquirição de
testemunhas de acusação. Adv. Dr. HEBER MARCELO GO-
MES DA SILVA.

06.  CARTA PRECATÓRIA nº 74/2002 – Olir Olívio Reolon e
outro – Designado o próximo dia 14 de novembro de 2002 ás
13:30 horas para inquirição da testemunha de acusação. Adv.
Dr. Alexandre Braga Ribeiro.

07.  AÇÃO PENAL nº 69/2000 – Waldir Aristóteles Vieira –
manifeste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. JOSÉ

CICERO DE OLIVEIRA.

08. . A ÇÃO PENAL  nº 72/99 – Manoel Gaspar dos Santos –
julgado extinta a punibilidade do réu face a ocorrência de pres-
crição da pretensão punitiva em perspectiva, nos termos do art.
107, inciso IV do Código Penal. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
GOMES DE SOUZA,

MARIALVA

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-
PARANÁ
VARA CRIMINAL

Relação  n º 28/02
Juíza : Drª Mônica Fleith Lemuch

 Relação de Advogados
Almeri Pedro de Carvalho
Douglas L.Costa Maia – OAB/PR.28.442
Francisco Anderson R.de Almeida – OAB/PR.31.693
Israel Batista de Moura – OAB/PR.9.645
José Barbosa
José Cícero de Oliveira-OAB/PR.
Miguel Morales-OAB/PR.6642
Robson Rogers Moreira-OAB/PR.31.703
Rosangela Dorta de Oliveira – OAB/PR.18.106
Tomaz Marcelo Belasque – OAB/PR 13.951

Autos  de Processo Crime n º 84/99- Réus- Vanete dos Santos
Silva e Wilson Roberto Alves dos Santos- Audiência de inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia para o dia 11 de
fevereiro de 2003, às 14.00 horas- Intimem-se ainda os advo-
gados de que foi expedida carta precatória a Comarca de  Ma-
ringá- PR., para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia, residentes na referida Comarca- Advogados- Almeri
Pedro de Carvalho e José Barbosa.

-Autos n º 42/2002- Claudinei Lemes Barbosa e outros( Réus
Presos)-  Recebo os recursos interpostos pelos réus. Intimem-
se os respectivos defensores para a apresentação das razões
recursais, no prazo legal.- Advogado Miguel Morales.

-Autos de Processo crime nº 40/00, réus: Marcos Aurélio To-
lardo e outros.  Ficam intimados os defensores da data da audi-
ência de inquirição das testemunhas de defesa, marcada para o
dia 03/12/02, às 14:0 horas. Advogados: Dr.Israel Batista de
Moura e Dr.José Cícero de Oliveira.

-Autos de queixa-crime nº16/02, Querelado:Paulo Roberto
Hungari; querelante: Cícero dos Santos. Ficam intimados os
procuradores da data da audiência de inquirição das testemu-
nhas, marcada para o dia 20/02/03, às 14:00 horas.

Autos  de Processo Crime  n º 23/2001- Réu Robson  Mariani
Sangermano- audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia para o dia 06 de fevereiro de 2003, às 14.00
horas- Advogado José Cícero de Oliveira   Advogados:
Dr.Francisco Anderson Ribeiro  de Almeida, Robson Rogers
Moreira e Douglas L.Costa Maia.

-Autos de PC.45/02. Réu: Wilson José. Fica intimado o defen-
sor da data da audiência de instrução e julgamento, marcada
para o dia 11/03/03, às 15:00 horas.Advogado: Dr. Miguel
Moralles

-Autos de PC.63/93. Réus Antonio Carlos Bueno e outros. Fica
intimada  a procuradora da data da audiência de inquirição da
testemunha de acusação, marcada para o dia 04/02/03, às 13:30
horas. Advogada: Dra.Rosangela Dorta de Oliveira

-Autos  de Processo Crime sob n º 75/99- Réu Ademur Alexan-
dre Rodrigues- Interrogatório designado para o dia 12 de de-
zembro de 2002, as 14.00 horas- Advogado- Tomaz  Marcelo
Belasque.

PARANAGUÁ

COMARCA  DE   PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO Nº  10/2002

Índice de Advogados:

Dr. Adriano Branco de Oliveira 01
Dr. Emerson Norihiko Fukushima 01
Dr. José Secundino O. Filho 02
Dr. Raul da Gama e Silva Lück 01
Drª. Rosi Mary Martelli 03
Drª. Sandra Regina Rangel Silveira 04

01. QUEIXA CRIME –  48/2000 – Querelente: JOSÉ BAKA
FILHO x Querelado: MÁRIO MANOEL DAS DORES RO-
QUE. “Defiro o pedido constante do item c da Defesa Prévia
de fls. 1298 e 1299. 2. Intimem-se para os fins do Art. 10 da
Lei n.º 8038/90”. Adv. Querelante Dr. Emerson Norihiko
Fukushima. Adv. Querelado: Dr. Raul da Gama e Silva Lück e
Dr. Adriano Branco de Oliveira

02. PROCESSO CRIME – 67/2002 – JP x GALILEU GON-
ÇALVES CORDEIRO. “Intime-se o Dr. Defensor constituído
pelo acusado às fls. 47, através do Diário da Justiça, para apre-
sentar Defesa Prévia no prazo legal. Adv. Dr. José Secundino
O. Filho.

03. PROCESSO CRIME – 108/2000 – JP x WALDEMAR
NARLOCH. “Intimem-se as partes para apresentarem as Ale-
gações Finais no prazo legal”. Adv. Drª. Rosi Mary Martelli.

04. PROCESSO CRIME – 99/2001– JP x MARCOS AURÉ-

LIO DA ROSA. “Expeça-se Carta Precatória à Comarca de
Palmitos-SC., solicitando a inquirição das testemunhas arrola-
das pela Defesa às fls. 103, com o prazo de 60 (sessenta) dias”.
Adv. Drª. Sandra Regina Rangel Silveira.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU       -      ES-
TADO DO PARANÁ.
JUIZ:  Drª. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 13/2002

Advogado Ordem Autos
Dr. Adir Luiz Colombo -
OAB-PR. 20459 001 Queixa Crime nº. 11/00.
Dr. Álvaro Martinho Walker 001 Queixa Crime nº. 11/00
Dr. Adilson Ricardo Martins 002 Proc. Crime nº. 42/99-A
Dr. Jackson Daniel Barbosa
Ribeiro 002 Proc. Crime nº. 42/99-A
Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho 003 Proc. Crime nº. 39/99
Dr. Wanderlei Cunha 004 Proc. Crime nº. 40/01
Dr. Oswaldo Loureiro Mello
Junior 005 Proc. Crime nº. 26/01
Dr. Santino Ruchinski 006 Proc. Crime nº. 34/90

01 – Queixa Crime nº. 11/00 – OESTEPAR x NILTON RA-
MOS DA SILVA – Audiência inquirição testemunha de defesa,
na sede deste Juízo, no dia 21 de novembro de 2002, às 16:00
horas”. Adv. Dr. Adir Luiz Colombo – OAB-PR. 20459 e Dr.
Álvaro Martinho Walker.
02 – Processo Crime nº. 42/99-A – SEBASTIÃO FRANCO e
Outros – “Audiência inquirição de testemunhas de defesa, na
3ª. Vara Criminal de Foz do Iguaçu – PR. (C.Prec. nº. 2001.268-
7), no dia 06 de novembro de 2002, às 15:20 horas”. Adv. Dr.
Aildon Ricardo Martins e Jackson Daniel Barbosa Ribeiro.
03 – Processo Crime nº. 39/99 – PAULO SÉRGIO GRZEBIE-
LUCKA – “Vista a defesa para apresentação das alegações fi-
nais,  no prazo legal”. Adv. Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira Fi-
lho – OAB-PR. 21856.
04 – Processo Crime nº. 40/01 – SIRLENE INÊS DE SOUZA
BORGES – “Audiência inquirição de acusação, na 2ª. Vara
Criminal de Foz do Iguaçu – PR., (C.Prec. nº. 069/
2002(2002.996-9), no dia 09 de outubro de 2003 às 16:30 ho-
ras”. Adv. Dr. Wanderlei Cunha – OAB-PR. 12.028-B.
05 – Processo Crime nº. 26/01 – TANY DO AMARANTE
RAZERA – “Vista a defesa para os fins do art. 499 do CPP”.
Adv. Dr. Oswaldo Loureiro de Mello Junior.
06 – Processo Crime nº. 34/90 – ANGELIN BORBA – “Consi-
derando a desistência em relação ao recurso, defiro tal desis-
tência. Após devidamente intimados os interessados, expeçam-
se as competentes cartas de guia, sejam feitas as comunica-
ções, bem como expeça-se o mandado de prisão – fixação do
regime semi-aberto – devendo o condenado ser imediatamente
à Colônia Penal Agrícola. Intimações e diligência necessári-
as”. Adv. Dr. Santino Ruchinski – OAB-PR. 26.606-A.

UBIRATÃ

COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: Drª ANA LÚCIA PENHALBEL MO-
RAES.

RELAÇÃO Nº 21/2002

Advogados:
01. Dr. Argemiro Rocha de Oliveira Filho
02. Drª Rosangela Dorta de Oliveira, OAB/PR nº 18.106;
03. Dr. Durvanir Ortz Junior, OAB/PR nº 16.383.
04. Dr. Miguel Berberi.

01. Carta Precatória nº 102/02 (de Palmital - Pr)– acusado Mar-
cos de Souza Mello e outros – “Designado o dia 07 de novem-
bro de 2002, às 14:10 horas para audiência de oitiva da teste-
munha de defesa, Dr. François Barbosa Diniz”. Adv.: Dr. Arge-
miro Rocha de Oliveira Filho;

02. Pedido de Restituição nº 92/02 – requerente: Izaias Batista
Gomes - “Improcedente o pedido de restituição do veículo, for-
mulado pelo requerente, nos termos do art. 120 caput do CPP.
Julgado extinto o feito e determinado o arquivamento”. Advª.:
Drª. Rosangela Dorta de Oliveira, OAB/PR nº 18.106.

03. Processo Crime nº 10/99 – acusado: Reinaldo Luiz Feitoza
– “Manifestar-se na fase do art. 500 do CPP”.  – Adv.: Dr.
Durvanir Ortiz Junior, OAB/PR nº 16.383.

04. Carta Precatória nº 105/02 – (de Matinhos – Pr) – acusado:
Geremias Jacintoi – “Designado o dia 20 de março de 2003, às
14:45 horas, para audiência de oitiva da testemunha arrolada
na acusação Nelvair Carpine”. Adv.: Dr. Miguel Berberi.

WENCESLAU BRAZ

Cartório do Crime
Comarca de Wenceslau Braz –
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira
Relação n.º 028/02.
Índice: Advogados.

Laércio A. dos Santos-1

1 – 070/99 – Processo Crime – Justiça Pública X Messias de
Souza – Intime-se o defensor para a audiência de Inquirição
das testemunhas de defesa, que se realizará nesta cidade e Co-
marca de Wenceslau Braz-Pr, no dia 11 de dezembro de 2002,
às 15:30 horas. – Adv. Dr. Laércio A. dos Santos.

JUIZADOS ESPECIAIS

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO

PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.

RELAÇÃO Nº 008/02

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME: Nº ORDEM AUTOS

Gilberto Justino Ferreira 001 11/99

Maria Filomena Cardoso André 002 53/99

Regina A. C. dos Passos 003 53/99

Sonia Santos Portella 004 53/99

001 – Autos de Carta Precatória  nº 11/99

Exeqüente: CELSO SILVEIRA RAMOS.

Executado: VANDERLEI JUKOSKI.

Intima – lo das 1ª e 2ª praças de leilão, designadas para os dias

08/12/02 e 18/12/02, às 09:30 hs.

Advogados: Dr. Gilberto Justino Ferreira.

002 – Autos de Ação de Cobrança  nº 53/99

Exeqüente: DEVANIRA DIAS BRAZ DA SILVA.

Executado: ELZA DORATIOTTO RAUPP.

Intima – la da designação da audiência de Instrução e Julga-

mento para o dia 21/11/02, às 09:30 hs.

Advogados: Dra. Maria Filomena Cardoso André.

003 – Autos de Ação de Cobrança  nº 53/99

Exeqüente: DEVANIRA DIAS BRAZ DA SILVA.

Executado: ELZA DORATIOTTO RAUPP.

Intima – la da designação da audiência de Instrução e Julga-

mento para o dia 21/11/02, às 09:30 hs.

Advogados: Dra. Regina A. C. dos Passos.

004 – Autos de Ação de Cobrança  nº 53/99

Exeqüente: DEVANIRA DIAS BRAZ DA SILVA.

Executado: ELZA DORATIOTTO RAUPP.

Intima – la da designação da audiência de Instrução e Julga-

mento para o dia 21/11/02, às 09:30 hs.

Advogados: Dra. Sonia Santos Portella.

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS

RELAÇÃO nº 23/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Luis Guilherme Vanin Turchiari

02 – Dr. Marcos Roberto Gomes da Silva

03 – Dr. Edmylson Pena dos Santos.

04 – Dra.  Mônica Daltoé

05 – Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior.

06 – Dra. Marcela Rodrigues Montalvão

01.  RECLAMAÇÃO nº 302/2002 – David de Oliveira x Eliel

Scavasini - julgado parcialmente procedente a presente ação

para o fim de condenar o reclamado ao pagamento de R$

7.376,93 (sete mil trezentos e setenta e seis reais e noventa e

três centavos Adv. Doutor LUIS GUIILHERME VANIN TUR-

CHIARI.

02.  RECLAMAÇÃO  nº  319/2002 – Cleusa Ré de Lucas X

Telepar Brasil Telecom S.A – manifeste-se a parte reclamada a

respeito das ligações individualizadas apresentadas pela recla-

mante. Adv. Doutor MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-

VA.

03. RECLAMAÇÃO nº 892/2002 – Osmar Ribeiro Faglioni X

Iracema Trabuco – Designado o próximo dia 22 de novembro

de 2002, ás 08:30 horas para audiência de conciliação – Adv.

Dr. EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

04. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 05/2000 – Herus Bueno de

Souza X Wilson da Silva – Julgada procedente a presente ação

para o fim de condenar o réu Wilson da Silva a ressarcir ao

autor  R$ 808,00 correspondente ao valor despendido para a

reparação do dano. Adv. Dra. MÔNICA DALTOÉ.

05. RECLAMAÇÃO nº 268/2002 – Sebastião Toledo e Carme-

lita Conceição Toledo X Aldo Ferrasini – Julgada procedente a

presente ação para o fim de condenar o reclamado ao pagamen-

to da importância de R$ 4.200,00 devidamente corrigidos. Adv.

Dra. MARCELA RODRIGUES MONTALVÃO.
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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 44/02

REPRESENTAÇÃO N.47/02
Origem : CAMBARÁ
Representante: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
– PDT, Aristeu Kazuyuki Sakamoto – Pres. Do PDT
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB, Paulo Ro-
berto Marzenta – Pres. Do PTB
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, Hosnander M.
M. dos Santos – Pres. Do PSB
Representado: MOHAMED ALI HANZE

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 08 dos autos su-
pra nominados:
“1. Cuidam os autos de pedido de representação eleitoral for-
mulado pelos representantes, em face do suposto abuso do po-
der político e/ou autoridade praticado por Mohamed Ali Han-
ze, Prefeito Municipal de Cambará, em favor dos candidatos
Roberto Requião – Governador, Orlando Pessuti – Vice- Go-
vernador, Gustavo Pessuti – Deputado Federal e Caito Quinta-
na – Deputado Estadual.
Em síntese, alegam os representantes que o acusado, então pre-
feito Municipal de Cambará, estaria fazendo propaganda elei-
toral nos órgãos públicos municipais e utilizando a máquina
administrativa em benefício dos candidatos supra citados.
Pleiteou a instauração de investigação judicial, com busca e
apreensão de materiais de propaganda eleitoral nas dependên-
cias da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito e no Pronto
Socorro Municipal, cujo pedido foi indeferido, desde logo, pelo
MM. Juízo Eleitoral, por ausência de provas.
O Ministério Público, em primeiro grau, protestou pela incom-
petência do Juízo Eleitoral para conhecer e processar as repre-
sentações da LC 64/90, em eleições estaduais, e o MM. Juízo
determinou a remessa dos autos a esta Corregedoria Regional
Eleitoral.
2. A ilegitimidade ativa dos Diretórios Municipais do Partido
Democrático Trabalhista – PDT, Partido Trabalhista Brasilei-
ro-PTB e Partido Socialista Brasileiro – PSB do município de
Cambará para postular em juízo é induvidosa pois tratando-se
de eleições na esfera estadual e federal, falta-lhes capacidade
processual.
A posição adotada pelos Tribunais alija a pretensão dos repre-
sentantes de participar do processo, a uma por serem Diretóri-
os Municipais e a duas, por integrarem os dois primeiros a
Coligação Vote 12 e o terceiro a Coligação Socialismo com
Liberdade e, nos termos da Lei 9.504/97, art. 6º § 1º c/c o art.
5º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 20993, não poder
postular em juízo isoladamente.
A propósito: “A coligação terá denominação própria, que po-
derá ser a junção de todas as siglas dos partidos políticos que a
integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e as obriga-
ções dos partidos políticos no que se refere ao processo eleito-
ral, devendo funcionar como um só partido no relacionamento
com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidári-
os” (Lei nº 9.504/97, art. 6º, § 1º). O partido político coligado
possui legitimidade para agir isoladamente somente na hipóte-
se de dissidência interna, ou quando questionada a validade da
própria coligação (ac. TSE nº 18.421 de 21.6.2001).
Por derradeiro, a pretendida responsabilização por improbida-
de administrativa não pode se dar nestes autos, já que não se
insere na esfera de competência da Justiça Eleitoral conhecer e
julgar tais atos, tampouco aplicar sanções deles decorrentes.
Assim, por ilegitimidade ativa ad causam, extingo o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil”.
Em 14/10/02.
—————————————————————————

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 154/2002

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 28 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1891 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : PRESIDENTE CASTELO BRANCO - 71ª
Z.E. (Nova Esperança)
RECORRENTE(S) : ALVARINO FACCIN
RECORRENTE(S) : VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOU-
ZA
Advogado(s) : DRS. LUIZ DE CARLO, ALCIDES ALBERTO
MUNHOZ DA CUNHA
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO UNIDOS PELO MUNICÍ-
PIO
Advogado(s) : DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES
REVISOR : DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 17.10.02.

CONSULTA Nº 103 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
CONSULENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE
CANTUQUIRIGUAÇU (p/ Presidente José Crotti)
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

EMENTA - Consulta. Associação de Municípios. Vedação le-
gal. Possibilidade somente a autoridade pública ou partido po-
lítico. Processo Eleitoral. Não conhecimento de consulta.
Não se conhece da consulta feita por Associação de Municípi-
os uma vez que esta faculdade é atribuída pela lei a partidos
políticos e autoridades públicas e ainda que assim não fosse,
tendo o pedido sido feito em 7 de outubro não pode ser conhe-
cido porque ainda vigente o processo eleitoral das eleições deste
ano, que só se concluirá com a diplomação dos eleitos.
CONSULTA NÃO CONHECIDA.

ACÓRDÃO Nº 26.390 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da pre-
sente consulta, nos termos do voto do eminente Relator, que
fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 788 - CLAS-
SE 5ª - PROCEDÊNCIA  : CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB, Diretório Estadual
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.385 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido, referentes ao exercício de 2001, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra esta decisão.
________________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 18 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 155/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 31 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

RECURSO ELEITORAL Nº 1926 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : LONDRINA - 41ª Z.E.
RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A
Advogado(s) : DRS. ROMEU SACCANI, JOSÉ CARLOS VI-
EIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA E ANA LU-
CIA COSTA
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO LONDRINA PARA TODOS,
(PMDB/PTB/PV/PCB)
Advogado(s) : DRS. ADELMAR GERALDO PASTERNAK,
MARCOS JOSÉ DE MIRANDA FAHUR, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA E ROGER RIUZI PEREIRA SU-
ZUKI
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
________________________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 04 de novembro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

RECURSO ELEITORAL Nº 1488 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : LARANJEIRAS DO SUL - 45ª Z.E.
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO
Advogado(s) : DRS. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LO-
PES E NÊMORA PELLIZZARI LOPES
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO LARANJEIRAS DE VER-
DADE E CLAUDIR JUSTI
Advogado(s) : DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
________________________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 07 de novembro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação.

RECURSO ELEITORAL Nº 1473 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : MARECHAL CÂNDIDO RONDON - 121ª
Z.E.

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E
RENOVAÇÃO – UTR E ITALO FERNANDO FUMAGALI
Advogado(s) : DRS. ATAÍDES KIST, LIA MARGARET
LAYTER GASPAROTTO E JAIRO R. SANCHET (abreviatu-
ra consta do original)
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO RONDON MAIOR
Advogado(s) : DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL E JOÃO
CÉSAR SILVEIRA PORTELA
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
________________________________________________________________

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Tendo em vista incorreção havida por ocasião da publicação no
DJE nº 6227 de
11.10.02 do Acórdão abaixo, passa a prevalecer o seguinte:

SESSÃO DO DIA 26.09.02

CONSULTA Nº 102 - CLASSE 1º
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
CONSULENTE : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA-PSDB, ( p/ Pres. da Com. Executiva Nacional,
Basílio Villani)
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - CONSULTA – PROCESSO ELEITORAL JÁ INI-
CIADO – NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de consulta formulada quando já iniciado o
processo do pleito eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 26.261 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da pre-
sente consulta, nos termos do voto do eminente Relator, que
fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 21 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 176/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARA-
NÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso  XXVI do Regimento Interno deste Tribunal,  de confor-
midade  com  o  disposto  no  artigo 37, parágrafo único, da Lei
nº 4.737 de 15.07.65-Código Eleitoral, considerando o contido
na Comunicação Interna  nº 19/2002-CPE-TRE, protocolizada
sob nº 18175/2002-TRE,

RESOLVE

RETIFICAR os termos da Portaria nº 161/2002 de 17.09.2002,
em relação à 37ª Zona Eleitoral da Comarca de MALLET, para
que, no segundo turno, conste o nome da Doutora VANESSA
DE SOUZA CAMARGO para presidir a respectiva Junta Apu-
radora e não como ali figurou.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 16
de outubro  de 2002.

a-Des.GIL TROTTA TELLES
Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA SELEN SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada SE-
LEN SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,  ora em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou ga-
rantir a execução no valor de R$ 8.196,42 (oito mil cento e
noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), atualizados até
30.07.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista sob o nº 17346/97, ajuizada por ISMA-
EL PAULINO DA SILVA, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
 Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS MARIA DA
PENHA DE MELO TAVARES PETRONIS, RONALD CAVAL-
CANTI LEDO e RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO

O Doutor LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO os executados
acima nominados,  ora em local  incerto e não sabido, para, no
prazo de 48 horas, pagarem ou garantirem a execução no valor
de R$ 2.249,75 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e
setenta e cinco centavos), atualizados até 31.08.2000, tudo con-
forme decisão proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista
sob o nº 3052/93, ajuizada por HERMÍNIO DE SOUZA BAR-
BOSA, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e sete dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00183-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00172-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONI BALCHAK JUNIOR
Réu(s) : PAULO AFONSO DE SOUZA CUNALI
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
VISTA DO OFICIO RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00459-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONES ANTONIO PATZA
Réu(s) : TERTIUS-VENDAS,PROMOCAO E TURIS-
MO LTDA E OUTRA

: CANDEIAS CLUBE DE TURISMO
Adv(s) : TANABI REGINA PIVA PERIN PR29306
APRESENTE A EXECUTADA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
COPIA ATUALI-
ZADA DO REGISTRO DO IMOVEL OFERECIDO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00825-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE FRANCO CABRAL
Réu(s) : SETE EDITORIAL LTDA

: EDITORA GLOBO S-A
Adv(s) : RONALDO PIOVEZAN SC9508
AS BENESSES DA ASSISTENCIA JURIDICIARIA GRATUI-
TA NAO APROVEI
TAM AO REU, MORMENTE EM SE TRATANDO DE PES-
SOA JURIDICA. DES-
SARTE, DENEGO O PROCESSAMENTO DO APELO, POR
DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00921-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ACTION S-A

: SCARAB S-A
Adv(s) : IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTER-
POSTO PELA RECLAMADA E PARA CONTRA-ARRAZO-
AR OS RECURSOS IN-
TERPOSTOS POR AMBAS AS DEMANDADAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01435-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BENEDITO GUARDIANO
Reclamada(s) : SMB RESTAURANTE LTDA (ME)
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
DA NOT DA RECLAMADA DEVOLVIDA COM A OBS:
MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01662-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLAC COOPERATIVA DE LATICINIO CU-
RITIBA LTDA
Adv(s) : JORGE ABRAO FAIAD NETO PR23782
RETIRAR A CTPS DO EXEQUENTE, NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02049-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA MELUIK DE GODOY
Réu(s) : LEOPLAST PLASTICOS LTDA

: LEO MARCIO TOZIN
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
VISTA DO OFICIO RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL,
POR 10 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02866-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO DA SILVA MATOS
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-02,
AS 14H17MIN, MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIO-
RES.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03061-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADELSON CORDEIRO
Reclamada(s) : FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE
GAS LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA FECCHIO PR25782
DA HOMOLOG DO ACORDO DE FL. 68. DEVERA A RE,
COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$ 40,00, EM
05 DIAS, BEM COMO COMPROVAR OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03577-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR MUDREK
Réu(s) : TYLINTEL TELECOMUNICACOES LTDA

: TILIMBRAS IND COM EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

: ROGERIO GRAMADO MOURA
: HELIO BARBOSA DE OLIVEIRA
: MARIA LUIZA SPESSATE GRANADO

MOURA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MANIFESTAR-SE DAS CERTIDOES DE FL. 16 E 17 DA C.P.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04203-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARTUR CELIO PEREIRA
Reclamada(s) : MOVEIS CENTER LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
DO DESPACHO DE FL. 44 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04560-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORACI DE LURDES CIONEK
Réu(s) : JAROSLAVA ROSA MESKO
Adv(s) : ODILA VOIDELO PR23458
DO DESPACHO-DECISAO DE FL. 98 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04981-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO AMAURI DOS SANTOS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA PAU-
LA LTDA
Adv(s) : RUBENS DE ALMEIDA PR14484
VISTA DO OF. RESPOSTA DA CEF, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10911-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : POLIANI MELO
Réu(s) : COSMO COOP TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
INDIQUE O EXEQUENTE BENS PERTENCENTEM A RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11228-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON SAITO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS INTERPOSTOS,
FL. 1078.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11385-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ANDRE PERSON
Réu(s) : CELIA CRISTINA RUBINI

: TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARA-
NA

: TELEVISAO BANDEIRANTES DE SAO
PAULO
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
VISTA DOS OFICIOS DE FL. 283 A 289, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11634-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA RIBEIRO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CARMEM FEDALTO SARTORI PR23462
MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
DESP. FL. 278. COMPROVEM OS PETICIONARIOS, EM 10
DIAS, QUE IMPLEMENTARAM AS DIFERENCAS DEFE-
RIDAS NA FOLHA DE PAGAMENTO
DO EXEQUENTE, CONSOANTE DETERMINA O TITULO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11914-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOELI BREGENSKI
Réu(s) : MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA

: COLEGIO DOM BOSCO S-C LTDA
Adv(s) : LUCIA HELENA SILVA TOSCANO DE OLI-
VEIRA PR23250
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA 1a RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12043-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAYANE BOEIRA
Réu(s) : COMPANHIA DE MARCAS S-A
Adv(s) : PAULO FERNANDO AGUIAR QUINTANI-
LHA RJ90970
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12711-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MEDICI & RAPOSO LTDA

: ANTONIO CARLOS RAPOSO
: LUCINEI BUCH MEDICI
: O A ZAGO & FILHOS LTDA

Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS INDI-
CADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12753-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEKSANDER GERALDO NETREBKA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA 1a RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12923-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA APARECIDA AVANCINI
Réu(s) : ASSOCIACAO RECR POPASA POTINGA
PAPEIS S-A
Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
DEVERA A RE EFETUAR AS ANOTACOEWS NA CTPS
DA AUTORA, CONFOR-
ME DISPOSITIVO DA SENTENCA DE FL. 69.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13094-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE JESUS DA CRUZ
Réu(s) : LUCY’S REFEICOES LTDA

: COMPANHIA METROPOLITANA DE AU-
TOMOVEIS
Adv(s) : FABIO PACHECO GUEDES PR23009
VISTA DOS CALCULOS DO SR. PERITO, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17389-1992 - (20 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINTRAPAV
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S-A
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17542-2000
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINEZ BLOK MAINARDES
Réu(s) : ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
DENISE FILIPPETTO PR17946
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 18-11-02, AS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18269-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ RENATO CAMPOS
Réu(s) : SILVERIO BONATO

: AFONSO MIKOS
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
VISTA DO OFICIO RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18384-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO JOEL FERREIRA
Réu(s) : ROSCH ADMINISTRADORA SERVICOS E
INFORMATICA LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS PROFE-
RIDA EM 11-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20404-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIEKO SATO ALENCAR FURTADO
Réu(s) : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DO DESPACHO DE FL. 437.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20512-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO DA SILVA MATOS
Réu(s) : VICINAL EMPREITERA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FABIANO ARCHEGAS PR22805
ANDREZZA MARIA BELTONI PR30313
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-02, AS 14H16MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20532-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO MINATTI
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO (ART.
879 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20631-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS CUSTODIO DE ARAUJO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20634-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR DA SILVA PINTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTA AO EXEQUENTE DA PETICAO DE FL 08 DA CAR-
TA PRECATORIA,
QUE RETORNOU DE VDT DE PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20961-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEJAIR DE JESUS DA LUZ
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : WILSON ROBERTO DE LIMA PR12930
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE, EM DEZ DIAS,
RETIRE OS BENS
DESCRITOS A FL. 105, OS QUAIS SE ENCONTRAM NO
DEPOSITO DO
LEILOEIRO OFICIAL, SOB PENA DE DOACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 20979-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : AGNALDO CAMPOS VIEIRA
Requerido(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-
A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DENEGO PROCESSAMENTO DO AGRAVO, PELOS FUN-
DAMENTOS FL 2321.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 21354-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARCELO RIBEIRO BAUDE
Requerido(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: SID INFORMATICA S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A

Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
J. VISTA DOS CALCULOS DA PARTE AUTORA, NA FOR-
MA DO PARA-
GRAFO 2o, DO ARTIGO 879, DA CLT, PELO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21406-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO SPULDARO
Réu(s) : WAL MART BRASIL S-A
Adv(s) : RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA
PR18541
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
DA DECISAO DOS EMBARGOS DA RECLAMADA PRO-
FERIDA EM 16-08-02.
E PARA A RECLAMADA CONTRA-ARRAZOAR RECUR-
SO INTERPOSTO PELO
AUTOR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21653-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DE MELLO FILHO
Réu(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Adv(s) : HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS PR8705
INTIME-SE A EXECUTADA, PARA, EM 05 DIAS, PROCE-
DER AO RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DA DIFEREN-
CA DOS HONORA-
RIOS CALCULISTAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.
OS CALCULOS DEVERAO SER ATUALIZADOS NA DATA
DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21756-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE LETICIA CASTILHO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO, NA SECRETA-
RIA DA VARA, GR EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21803-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAM MARIA PEREIRA
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
VISTA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21819-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS LOURENCO
Réu(s) : GRAFIT CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA CERTIDAO
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, CONFORME FL. 07 DA
CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22201-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 11-11-02, AS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22260-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS PR17910B
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 18-11-02, AS 14H01MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22330-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIANE LIA FUCK RAUBER
Réu(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Adv(s) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA PR31166
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 11-11-02, AS 13H46MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22427-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTENOR DOS SANTOS AGUIAR
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 11-11-02, AS 14H31MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22436-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Réu(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA

: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES PR31083
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 18-11-02, AS 13H46MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22458-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BISPO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DNG INCORPORACAO EMPREEND IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
MARCELO JUGEND PR6183
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 18-11-02, AS 14H31MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22674-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-02, AS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22700-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : NEDIR SHIMIT

: ENEIVA T. SOUZA
Adv(s) : PATRICIA PIAZZAROLI PR27942B
DA PETICAO DA RECLAMANTE, VISTA POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22714-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANEI ALVES FERREIRO
Réu(s) : MD PINHEIRO & MENDES LTDA

: FUNERARIA VATICANO DE CURITIBA
LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
FERNANDA CAPRIOTTI PR26212
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-02, AS 14H01MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22768-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO SALLES DIAS FILHO
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
VISTA AO REU, PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
NA FORMA DO PARAGRAFO 2o, DO ARTIGO 879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22806-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROLANDO RAZZINI
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Réu(s) : DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
INDEFERE-SE O PROCESSAMENTO DO SEQUESTRO,
POR ORA, TENDO EM
VISTA O TEOR DO MEMO DE FL. 337, DEVENDO O PE-
TICIONARIO DI-
LIGENCIAR JUNTO A PRESIDENCIA DO E.TRT DA 9a
REGIAO, A FIM
DE VERIFICAR O ATUAL ESTAGIO DO PRECATORIO E
DO SEQUESTRO JA DEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22900-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KLEBER FRANKE PORTELLA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
PARA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22999-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR KRIEGER DOS SANTOS
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : MIGUEL MARTIN FERNANDES JUNIOR
PR17610
RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA, CERTIDAO DE
HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 23241-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLEUMARA DE PAULA PEREIRA
Requerido(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIO-
NAIS S-A

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES E SERV DE
AGENCIAMENTO LTDA

: ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO
Adv(s) : VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES PR18339
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
MARCO AURELIO SCHLICHTA PR26243
DO DESPACHO DE FL. 650 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23509-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO BERLIM
Réu(s) : COM REPRES PRODUTOS ALIMENTICIOS
BOM RETIRO LTDA

: FERNANDO MUNHOZ
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
DO DESPACHO DE FL. 393 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23656-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVAM LEAL RIBEIRO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23873-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA SANDRA FRANZ
Réu(s) : ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE
SAINT CLAIRE

: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA

: HOSPITAL ERASMO DE ROTERDAN
Adv(s) : LILIANE CRISTINA VIANA PR29473
APRESENTAR RESPOSTA- A IMPGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23982-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZI DE LIMA SILVA
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
: COPEL GERACAO S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A
: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A

Adv(s) : ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
DALTON LEMKE PR5594
VISTA DOS CALCULOS DA AUTORA, POR 10 DIAS, PRA-
ZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24476-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LUIZ LICHIRGU
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
DOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO, POR 10 DIAS,
PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 24879-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO MODESTO PATRICIO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO DO JULGA

DO, INCLUSIVE A PARCELA PREVIDENCIARIA INCI-
DENTE (ART. 879, PARAGRAFO 1o-B, DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25141-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAMAR BARBOZA LIBORIO
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA

: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA 1a RECLAMA-
DA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26465-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO WUDARCZKY
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
PARA RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SE-
CRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26483-1998
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO KINDZIERSKI
Réu(s) : FABRICA DE VARAIS SAO CARLOS LTDA

: JOSE ANTONIO FORTES
: CARLOS WALTER DREWS

Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
AO CONTRARIO DO AVENTADO, OS AUTOS NAO ES-
TAO PARALISADOS, POSTO QUE EM ANDAMENTO A
EXECUCAO PERANTE O JUIZO DEPRECADO.
LIBERE-SE O DEPOSITO DE FL.125 AO EXEQUENTE,
DEVENDO SER ABATIDO DO SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26552-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA DE FATIMA PONIJALESKI
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26734-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA MARIA ZORZO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
PR10775
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26922-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRMA APARECIDA DE ABREU
Réu(s) : ROMILDO PESSOA DE MELLO (ESPOLIO)
Adv(s) : FABRICIO PASSOS AZEVEDO PR20644
VISTA A PARTE AUTORA, POR 10 DIAS.S.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27144-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILIANE MEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : TEKNOLOGIKA COMERCIO IMPORTA-
CAO EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : ALCEU BOLLIS PR7685
INDIQUE O EXEQUENTE BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA, NO PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27192-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO MARTINS DE SALES
Réu(s) : EMBRASERVICE COM PROD ELETRON
SERVICOS LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
APRESENTE O AUTOR SEUS ARTIGOS DE LIQUIDACAO,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27446-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON SCHOEMBERGER
Réu(s) : LATINA VEICULOS LTDA
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27481-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO AGACIR PEREIRA
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00214-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-EAEJ 00124-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): RITA TEREZINHA DOS SANTOS SOUZA
Executado(S): MARIA LUCIA COSTA MEIRELLES
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para
citar a executada.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00167-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): ANDREAS STIHL MOTOSERRAS LTDA
Embargado(S): CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
ANDREA MILANI RS24552
Para ciencia que foi designado audiencia de julgamento
para o dia 29-11-2002 as 17h40min.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00283-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): FRANCISCO ROCHA NETO
Embargado(S): ANTONIO BARBOSA LIMA
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Para ciencia que foi designado audiencia de julgamento
para o dia 29-11-2002 as 17h35min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00496-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMILTON GONCALVES
Reu (S): DONARTE MOVEIS DECORACOES E MARCENA-
RIA LTDA
: JOAQUIM DONHA ARTERO
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para citar
a executada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00753-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORDELI GALLI NOVAK
Reu (S): EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00771-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAO FERNANDES MUNIZ
Reu (S): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO EST.DO PR
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ante a manifestacao do DER-PR, conforme oficio de fl.1383,
intime-se o exequente para que apresente as pecas necessa -
rias a formacao do Precatorio, no prazo de dez dias.
Em, 11 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00884-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANO AUGUSTO PINHEIRO
Reclamada(S): CLUBE LITERARIO DE CURITIBA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliacao.
Intime-se o autor para fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00923-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): CLIMASUL INSTALACAO MANUT AR CONDICI-
ONADO LTDA
ADV(S): CARLOS BAYESTORFF JUNIOR PR20656
AUREO VINHOTI PR22904
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos a execucao opostos pela reclaamda, para querendo
recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01505-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JOSE MOREIRA MATTOS
Reu (S): ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA ASSOCIA-
DOS LTDA
ADV(S): ENIO ROBERTO MURARA PR17083
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Para ciencia que foi deferido vistas do laudo pericial,
as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo au
tor em 25-11-2002 e pelo reu em 09-12-2002(independente-
mente de intimacao).
Para renovacao de proposta conciliatoria e razoes finais,
fica adiada a presente audiencia para o dia 20-01-2003 as
13h25min, ficando dispensado o comparecimento das partes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01534-1988
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANESIA TEOBALDO VALIM
Reu (S): AQUIDABAN LOCADORA DE MAO-DE-OBRA
LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Para informar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado
endereco dos reclamantes, ante a devolucao das intimacoes en
caminhadas aos mesmos, pela ECT, sem cumprimento.
-Refere-se aas guias de retirada encaminhadas ao banco.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01568-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARIA FILHO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01581-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FLORIZA DE OLIVEIRA GARCIA
Reu (S): MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA LTDA
ADV(S): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
JEFF MEIER PR23500
Esclarecam as partes a motivacao da peticao de fls.137-138
eis que ja homologado acordo nos presentes autos, conforme

Termo de Audiencia de fls.134-135, no prazo de dez dias.
Em, 8 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01916-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): IROIR MARQUES DOS SANTOS DE SOUZA
Reclamada(S): CENIRA REBELLATO GUSSO
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01937-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADENIVALDO ANGELINO
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02041-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELINO BECKER DA SILVA (56)
Reu (S): DNER DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DA DE RODAGEM
ADV(S): NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
Indefiro o requerimento dos exequentes, eis que os creditos
dos exequentes nao serao cobrados separadamente, mas de for-
ma unica, sendo que tal valor ultrapassa o limite legal.
Intimem-se os exequentes para que apresentem as pecas neces
sarias a formacao do Precatorio, no prazo de dez dias.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02109-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO MILTON CAMARGO
Reu (S): AGENCIA CORREIOS FRANQUEADA PRACA DO
BATEL LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para reavaliar bens.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02723-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO VITORINO DE CASTRO
Reu (S): MORENA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
: MORENATUR TURISMO LTDA
ADV(S): GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Promover o pagamento das despesas processuais remanescen-
tes nos autos supra no prazo de 5 dias. O nao pagamento resul-
tara no praceamento dos bens penhorados, com acrescimos de
despesas a encargo do executado.
R$ 612,45 (Seiscentos e doze reais e quarenta e cinco centa
vos), valor atualizado para 15-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-CP 02956-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OTAVIO FERREIRA DE LIMA
Reu (S): PERGULA ENGENHARIA LTDA
ADV(S): CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
MARCELO GAIA PR24522
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03169-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS ALMEIDA
Reu (S): CEGELEC ENGENHARIA S-A
: NTS MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Para o autor informar o correto e-ou atual endereco da re
no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03343-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DARCY WASILEWSKI
Reu (S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
Para informar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado
endereco da reclamada, ante a devolucao da intimacao aa mes
ma, pela ECT, sem cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03895-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO JUNIOR POYOR
Reu (S): MULTIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: ILPEA DO BRASIL LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE PASTORE PR19721
FABIANO ARCHEGAS PR22805
WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos a execucao opostos pela reclamada, para querendo
recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04018-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON PEREIRA
Reu (S): SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
: EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA PESQ AGRONOMI-
CAS
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ADV(S): ARNALDO EDILBERTO DE OLIVEIRA PR10415
Intime-se a re para que junte os documentos no prazo de
10 dias. Curitiba, 09-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04150-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE APARECIDA MACHADO
Reu (S): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04589-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): REVESTIPISO COM PISOS REVEST DECO-
RACOES LTDA(ME)
Reclamada(S): MARLENE APARECIDA RAMOS
ADV(S): JOAO HENRIQUE DA SILVA PR11589
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA PR33341
Para ciencia que foi designado audiencia INICIAL para o
dia 20-02-2003 as 13h56min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04669-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO MARCELO FERREIRA JUREVICZ
Reu (S): BERTOLDI & FILHOS LTDA
ADV(S): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04892-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA JOSE DE SOUZA DE LIMA
Reclamada(S): HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Junte-se.
Indefiro, eis que nao ha vaga na pauta.
Intime-se.
Curitiba, 04-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04949-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO SILVA BAUMEL
Reu (S): RESGATE MEDICO LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para citar
a executada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05089-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO ANTONIO SOBRINHO FILHO
Reu (S): COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05174-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TELMO SOUZA DE FREITAS
Reu (S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Para ciencia que foi designado pericia para o dia 21 de
novembro de 2002 as 10:00 horas, na sede da empresa recla-
mada, Av. Vereador Toaldo Filho, 3650, Bairro Sao Braz - Curi-
tiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05239-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HEVANDRO DOS SANTOS MORAES
Reu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA
: TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): GRAZIELLA CAROLA ORGIS PR27303
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05470-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ERICO MARTINS
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO ALPA LTDA
: ALPA MONTAGENS S-C LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05696-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDUVIRGE APARECIDA DO NASCIMENTO
Reu (S): HSBC BANCO MULTIPLO S-A
ADV(S): MARCIO JONES SUTTILE PR25665

MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Vistas dos documentos apresentados pelo INSS as fls.374-
400 as partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar
-se pelo reclamante em 29-10-2002, e pela reclamada em 06-
11-2002. Em, 10 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07100-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA GELAIN BITTENCOURT LISBOA
Reu (S): SOFTPAPER PAPELARIA E PRESENTES LTDA
: ASSOCIACAO EDUCACIONAL BAM BAM
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07197-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LEIVA FLORENCIO
Reu (S): LEOMAR PECAS E SERVICOS ELETRODOMES-
TICOS LTDA
: JULIO CESAR REFFO
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 07400-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO CELSO BECKER
Reclamada(S): GRAFICA E EDITORA EXATA LTDA
ADV(S): JONAS GOULART PR27489
Para ciencia que foi extinto o processo sem julgamento do
merito. Custas pelo autor, no importe de R$ 102,89, dispensa
das. Fica autorizado o desentranhamento de documentos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07775-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVO ARDAIS WORTMANN
Reu (S): CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADV(S): LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
Defiro.
Assim, adia-se a audiencia para 24-03-2003 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07902-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROGERIO LIMA SANTA BARBARA
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07930-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MAURO DO NASCIMENTO
Reu (S): DECORADORA ROMA LTDA
ADV(S): MAURO ROGERIO ELY PR23737
OSEAS AGUIAR PR26587A
Para ciencia que foi indeferida a arrematacao pretendida
as fls. 49 , por considerado vil o lanco oferecido. Requei
ra o exequente no prazo de dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08052-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIO HIDETO NAKAOTO
Reu (S): BANCO VOLVO DO BRASIL S-A
: VOLVO DO BRASIL S-A
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08259-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS FARIA DE LIMA
Reu (S): TRANSPORTES GRITSCH LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JORGE NASSER MACEDO PR18183B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08725-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIR ANTONIO DA COSTA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Junte-se.
Diga a re, em dez dias.
Curitiba, 04-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09075-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA TALITA BRAZI
Reu (S): DIRCEU EDUARDO DAENECKE
ADV(S): LEONI JOSE GALLI PR27047B
Preclusa a juntada de contestacao pelo reclamado, ante o
teor do Termo de Audiencia de fls.42-43, onde foi deferido
prazo apenas para juntada de documentos. Ante tanto, desen-

tranhe-se as fls.46-57 e devolva-se ao reclamado, consignan-
do-se que o unico documento apresentando a aquele de fl.59(
uma folha de caderno). Em, 26 de setembro de 2002
(a)Juiza do Trabalho
obs: encontra-se a contracapa dos autos os documentos refe -
renciados.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09547-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ECILDA DOS SANTOS
Reu (S): PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pela segunda reclamada, para
querendo recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09975-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO LUIZ BERNARDI
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS LTDA
ADV(S): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
Para vistas de documentos juntados pelo reclamado, pelo pra-
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11277-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA PAULA APARECIDA DOS SANTOS FARI-
NACIO
Reu (S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
Para ciencia que homologado o acordo de fls.158 E 159, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 100,00, restam atribuidas
“pro rata”, dispensada a autora do recolhimento, devendo a
reclamada comprovar o recolhimento de sua parte no prazo de
cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 1505, e comprovar
quitacao previdenciaria, no prazo legal, inclusive a parte
do autor. As partes estao autorizadas a desentranharem docu
mentos, dentre os que juntaram aos autos, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12079-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOANA CRISTINA DE SOUZA
Reu (S): JULIO CESAR BERALDO
: JULIAMARA BERALDO
: BERALDO COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS
LTDA
ADV(S): MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
ELIANI GARCIES CHOTI PR29360
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12275-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEOPOLDO AFONSO ROSA
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pelo reclamante, para queren
do recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12444-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JANICELIO BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): SPAGOS PASTAS & PIZZAS LTDA
ADV(S): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12998-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANESSA CARDOSO
Reu (S): GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
: TECDATA SERVICOS LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13146-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MABEL LUISE LIMA
Reu (S): CIDADELA S-A
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: ITABORAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: SOFORTE CONSTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARI-

OS LTDA
: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
: PROMENADE IMOVEIS LTDA
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S-A
ADV(S): ROGERIO DISTEFANO PR4952
Indique o autor bens passiveis de penhora, sua exata loca-
lizacao e estado de conservacao, no prazo de 10 dias.
Oportunamente, sera apreciada a necessidade imediata de ci
tacao das demais res.
Curitiba, 09-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13935-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS EDUARDO REIS MEDEIROS
Reu (S): UPE UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14306-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOROTI REIMBOLD DE MAGALHAES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): CARMEM FEDALTO SARTORI PR23462
Junte-se.
Vistas a re, por dez dias.
Curitiba, 11-10-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14534-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIELI TORQUES
Reu (S): SILVIO EDUARDO STRUTZ (ME)
ADV(S): MARIA REGINA DISCINI PR11606
MONICA LIMA DE NORONHA KUSER LEHMKUHL
PR28529B
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14803-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAREILA LUCIA DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO COPEL
ADV(S): RENATO CORDEIRO DA SILVA PR24737
RICARDO ANTONIO BALESTRA PR6911
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14960-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVANDRO SOUZA DA SILVA
Reu (S): MR REFEICOES RAPIDAS LTDA
: RALF PACIORNIK
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15024-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVANIR DOS SANTOS MARTINSON
Reu (S): MAX VERA CONFECCOES LTDA
ADV(S): ERNESTO TREVIZAN PR4334
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15517-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU RODRIGUES NICA
Reu (S): CHOUSSON LANCHONETE LTDA
ADV(S): MAJEDA DENISE MOHD POPP PR14983
EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lance
o fato do bem encontrar-se com acentuado desgaste e a difi -
culdade de comercializacao, bem como o fato de que o lanco
atingiu 28,5 % do valor da avaliacao DEFIRO a arrematacao
pretendida, considerando bom o lanco oferecido. Julgo perfei
ta, acabada e irretratavel a arrematacao, conferindo a certi
dao de fls.252 a eficacia de auto de arrematacao, o qual as-
sino neste ato. Decorridos os prazos legais, expeca-se a
carta de arrematacao...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15629-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EMILIO CHIMITHE JUNIOR
Reu (S): OK ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE REC
HUM LTDA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
MAURO JOSE AUACHE PR17209
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
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dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15729-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OZIEL SANTOS DE SOUZA
Reu (S): TRANSP MAYER S-A(MF)SIND CLOVIS R DE
FREITAS
ADV(S): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
Para ciencia que foi designado audiencia inicial para o
dia 29 de outubro de 2002 as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15751-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO AGOSTINHO
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): CLAUDIA DUCCI HARTMANN PR32114
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15939-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS SIRO PEREIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16013-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSMARY BAYER SCHIMOGUIRI
Reu (S): LYON CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: DEVANIR DA SILVA GUIMARAES
ADV(S): ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR PR14238
Indefiro o requerimento do autor, de fls.158, por falta de
objeto. Intime-se-o.
No silencio, em dez dias, retornem os autos ao Arquivo Ge -
ral. Em, 11 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16016-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR FONSECA FERREIRA
Reu (S): ALAMIR CORDEIRO
ADV(S): MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
Indefiro o pedido de intimacao de testemunha porque intem-
pestivo. Intime-se o autor.
Curitiba, 11-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16120-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUSIANI KLAMAS LOPES DOS SANTOS
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 16472-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): GABRIEL DA SILVA
REQUERIDO(S): TASIKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
: JAN KOSCIUKIEWICZ
ADV(S): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Para impugnar os calculos apresentados pelo reclamante no
prazo de 10(dez) dias, apresentando os seus em caso de diver
gencia.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16480-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURA ALVES DO NASCIMENTO
Reu (S): EXAL ADMINISTRADORA DE REST EMPRESA-
RIAIS LTDA
ADV(S): WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
1- Suspenda-se a hasta publica designada; ciencia ao leilo-
eiro, com urgencia.
2- A reclamada devera proceder ao deposito, ainda das despe
sas com hasta publica, quais sejam R$ 27,00 (publicacao do
edital - fl.265), R$ 105,00 (diligencia do leiloeiro para re
mocao dos bens - fl. 271) e R$ 13,76 (honorarios do leiloei-
ro), no valor total de R$ 145,76, atraves de guias de deposi
to a serem fornecidas pela Secretaria da Vara, no prazo de
cinco dias, sob pena de execucao, com praceamento dos bens.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16800-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL MARQUES DA SILVA
Reu (S): JOSE OLEGARIO DA SILVA
: JORGE HESLEN
: SOCIEDADE MERCES
ADV(S): STELA MARIS PINTO PETERS PR16822
Informar o correto e atualizado endereco do 2o. reclamado,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de desconhecido, no prazo de dez dias, sendo que
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16874-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVERALDO LEONIDIO DA IRMANDADE
Reu (S): OMIR RIBAS BECKER
: MARIA SUELI ROSA BECKER
: WALTER BECKERT
: EDIZE ZANINELLI BECKERT
ADV(S): MARCIA VALENTE PR21379
Para informar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado

endereco da reclamada MARIA SUELI ROSA BECKER, ante
a devolu
cao da intimacao encaminhada aa mesma, pela ECT, com in-
formacao de “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17066-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SHEILA TAIZA MINSKI
Reu (S): ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA
ADV(S): BIANCA LARISSA KLEIN PR21608
Para vistas ao exequente pelo prazo de dez dias.
obs:oficio recebido do Detran.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17100-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAORDO DE ANTONIO RIBEIRO
Reu (S): HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: CEBEM CONSTRUTORA EBENEZER LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Informar o correto e atualizado endereco das 2 reclamadas,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17192-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JASMIRA ROSA DA SILVA OLIVEIRA
Reu (S): TOK DE CLASSE RESTAURANTE LTDA (ME)
ADV(S): JOSE PASTORE PR19721
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de desconhecido, no prazo de dez dias, sendo que
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17578-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALTAMAR ANTONIO FERREIRA
Reu (S): PIETRUK & MACEDO LTDA
ADV(S): PAULO DE TARSO WALDRIGUES PR10966
Defiro o prazo de 10 dias para regularizacao processual.
Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17809-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERICO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS.705. Concedo a reabertura do prazo recursal.
Intime-se a reclamada.
Curitiba, 09-10-2002 (a)Juiza do Trabalho
fls.709-735;
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18948-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROVILSON DE OLIVEIRA
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): WASHINGTON YAMANE PR21137
VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 18992-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): DENISE DE FATIMA DE AVILA
REQUERIDO(S): BANCO DE SANGUE ERASTO GAERT-
NER S-C LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Junte-se.
Vistas a exequente, por dez dias.
Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19162-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS VEIGA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): WALDIR LESKE PR11587
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19243-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO WALDAIR DIAS MENDES
Reu (S): SADIA S-A
ADV(S): PAULO CORTELLINI PR14844
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19892-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURO CREMASCO FERNANDEZ
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI
ADV(S): JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os em-
bargos de declaracao opostos pela primeira reclamada para
querendo recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20012-1996

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO DE LIMA GALVAO
Reu (S): INDUSTRIAS BAU DE MARMORES E GRANITOS
LTDA
: JUANA RODRIGO ELSUSO
ADV(S): ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20175-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DO NASCIMENTO
Reu (S): ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): JOAO CARLOS REGIS PR5035
Indefiro o pedido de intimacao de testemunhas porque intem
pestivo. Intime-se a re.
Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20375-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR VIEIRA
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
IZABELLE MARGARETTA SEMIGUEN TURKIEWICZ
PR23311
Para ciencia que homologado o acordo de fls.400 a 402, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 260,00, restam atribuidas
a reclamada, que devera comprovar o seu recolhimento no pra-
zo de cinco dias, atraves de guias DARF’s, codigo 1505, e
comprovar quitacao previdenciaria, no prazo legal, inclusive
a parte do autor. Devera a reclamada depositar ainda o valor
referente aos honorarios contabeis, no importe de R$ 573,35,
atualizado ate 08-10-2002, atraves de guias de deposito a se
rem expedidas pela secretaria da 2a Vara Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20586-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CRUZ DE ALMEIDA
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: BUFFET DU BATEL LTDA
: HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Junte-se.
Indefiro.
Ao arquivo provisorio, por um ano.
Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20692-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALTEMIR MARQUES RIBEIRO
Reu (S): AROS SERVICOS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
Promover o pagamento das despesas processuais remanescen-
tes nos autos supra no prazo de 5 dias. O nao pagamento resul-
tara no praceamento dos bens penhorados, com acrescimos de
despesas a encargo do executado.
R$ 27,00 (publicacao do edital de leilao)
R$ 70,00 (diligencia para remocao de bens)
R$ 3,91 (honorarios leiloeiro 2% sobre o principal)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20700-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Reu (S): CONSELE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
: CONSELE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
: LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lance
a especificidade do bem constrito e a dificuldade de comer
cializacao, bem como o fato de que o lanco atingiu 30% do va
lor da avaliacao, DEFIRO a arrematacao pretendida, conside-
rando bom o lanco oferecido. Julgo perfeita, acabada e irre-
tratavel a arrematacao, conferindo a certidao de fls. a
eficacia de auto de arrematacao, o qual assino neste ato; De
corridos os prazos legais, expeca-se carta de arrematacao;..
.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21048-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DA SILVA
Reu (S): TRANSEXCEL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
: JOSE RONEI MOTA
: EVANI RODRIGUES VASCONCELOS
ADV(S): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21692-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADELINO DOS SANTOS FORTES
Reu (S): TRANSPORTADORA ROMA LTDA
: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: ROMA CARGO TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
: JG PARALELO TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
Para ciencia que homologado o acordo de fls.196 E 198, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 26,00, restam atribuidas
a reclamada, que devera comprovar o seu recolhimento no pra-
zo de cinco dias, atrabes de guias DARF’s, codigo 1505, e
comprovar quitacao previdenciaria, no prazo legal, inclusive
a parte do autor. Deverao as reclamadas depositarem ainda o
valor referente aos honorarios contabeis, no importe de
R$ 307,10, atualizado ate 09-10-2002, atraves de guias de de
posito a serem expedidas pela secretaria da 2a Vara Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22395-1996

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CLAUDIO CARNEIRO
Reu (S): HALOTEN TRANSPORTES LTDA
: MARIA BONATO HALOTEN
: EDMUNDO HALOTEN
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22845-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVONI NUNES DA CRUZ
Reu (S): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Para informar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado
endereco da executada, ante a devolucao da intimacao aa mes-
ma pela ECT, sem cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 23254-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO CESAR GROCHOCKI
REQUERIDO(S): PLASTICOS PARANA LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Para impugnar os calculos apresentados pelo reclamante no
prazo de 10(dez) dias, apresentando os seus em caso de diver
gencia.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24130-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CID HERCULES SOARES DE MORAIS
Reu (S): SER PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
ADV(S): ANTONIO MIOZZO PR13246
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lance
a natureza dos bens; que tais bens foram levadas a hasta pu-
blica pela segunda vez; que por serem usados, sofrem grande
depreciacao economica; que o equipamento novo e vendido de
forma parcelada em ate 10 vezes sem juros, DEFIRO a arrema-
tacao pretendida, considerando bom o lanco oferecido; Julgo
perfeita, acabada e irretratavel a arrematacao, conferindo
as certidoes de fls.266 e 268-269 a eficacia de auto de arre
matacao, os quais assino neste ato...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24405-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO LUIZ HAAG
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
: FSA SUL ATLANTICO S-A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24615-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONAS TIMOTEO
Reu (S): JB SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS S-C LTDA
: CONSTRUTORA NAVE LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Junte-se.
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto ao bem ora
indicado a penhora.
Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24660-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HANNA CRISTINA PETERS FAGUNDES
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S-A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
Para ciencia que a audiencia de Instrucao foi adiada para
o dia 07-07-2003 as 14h30min. Intimem-se.
Curitiba, 07-10-2002 (a)Juiza o Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24863-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA
Reu (S): ROYAL FLASH JOGOS ELETRONICOS
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24914-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS BARROS
Reu (S): PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): LUCIANA LILIAN CALCAVARA SP155351
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 220-229 dos presentes autos.
fls.233;
Para ciencia que foi deferido a substituicao da penhora, e
que o mandado de penhora de creditos ja foi encaminhado a sa
la dos Oficiais de Justica no dia 14-10-2002.
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PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26023-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE ALMEIDA
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE ASSIT TECN E EXT
RURAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
Para no prazo de lei contraminutar a impugnacao a sentenca
de liquidacao apresentados pelo reclamante as fls.413-423,
dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26170-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOANA STRAIOTO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423B
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embargos a execucao opostos pela reclamada, para querendo
recorrer no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26366-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MIGUEL NUNES
Reu (S): METALURGICA NAGAE DO BRASIL LTDA
: ETA ENGENHARIA DE TRATAMENTO DE AGUAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para informar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado
endereco da executada, ante a devolucao da intimacao aa mes-
ma pela ECT, sem cumprimento. -1a. RE.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26524-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO HENRIQUE RENAUD
Reu (S): CARTORIO DA QUARTA VARA CIVEL DE CURI-
TIBA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Vistas do laudo pericial as partes, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, a iniciar-se pelo autor.
Em, 16 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26774-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEI CORREA DE LIMA
Reu (S): CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28056-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIEVICZ
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28243-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIA APARECIDA OCOSKI
Reu (S): CENTRO DE AUXILIO A VIDA SAO GABRIEL
ADV(S): LUIZ CARLOS PR20136
Para a autora promover sua habilitacao ao programa de Segu-
ro desemprego, se cumpridas as exigencias legais e assim o
desejar...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28309-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROCHA FILHO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28768-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO BARRETO
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C
LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28983-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BRANDICO PEREIRA FARIAS (ESPOLIO DE)
Reu (S): COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEI-
CULOS LTDA
: POLISERVICE SIST HIGIENIZACAO SERVICOS S-C LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO PR22065
ATILA DUDERSTADT PR25102
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29305-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIAL ALBUQUERQUE DE ARAGAO
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29656-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA BAGGIO DA SILVA VALT
Reu (S): REFEICOES INDUSTRIAIS JOSE JOANA LTDA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S-A
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Para o exequente manifestar-se no prazo de dez dias sobre
peticao do reu.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29744-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HEREMITA NACHTIGALL
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
ADV(S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31072-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO PEIXOTO RIBEIRO
Reu (S): SELEN SERVICO DE VIGILANCIA LTDA
: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
ADV(S): EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados pela reclamada as fls.264-274, dos presentes
autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31765-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONIVAM DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32141-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILO AIHARA
Reu (S): VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): GILBERTO MARIA PR11999
Para ciencia que foi designado audiencia de julgamento pa
ra o dia 11-07-2003 as 17h25min.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

Autos: 03-RT-15991/2002
Autor: SIMONE ALBUQUERQUE
Réus: ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL
LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO  o réu acima nomeado, para comparecer à
audiência designada para o dia 27/11/2002, às 15h25min, na
sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita
na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º andar, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT, sendo
que o não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 22
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00093-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00001-1988
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDIR IANTAS
Réu(s) : CEDL- COMERCIO EDICOES DE LIVROS
LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
NOS TERMOS DA OS- 01-01, ART. 9Ì AGUARDAR-SE-A
POR 60 DIAS
A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE. NO SILENCIO, OS
AUTOS SERAO
ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00098-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANGELA MARIA DIAS RODRIGUES
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS

: CIDADELA S-A
: PROMENADE IMOVEIS LTDA
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-

ARIOS LTDA
Adv(s) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR PR14736
VISTA AS RÉS.

PROCESSO TRT-PR-0004-ACPg 00163-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO &
CIA LTDA
Réu(s) : CLAUDEMIR SOUZA PARDINHO
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
CONSIGNADO PARA RETIRAR GUIA DE RETIRADA-AL-
VARA, QUE SE EN-
CONTRA A DISPOSICAO NA AG.891 DA CEF, NA RUA
VICENTE MACHADO NÌ 400.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00613-1991
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OMASIO GOMES DE MELLO
Réu(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE
RETIRADA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00815-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CILSO GERMANO DA SILVA
Réu(s) : THOUSAND LINE VIGILANCIA ESPECI-
ALIZADA LTDA

: GLOBEX UTILIDADES S-A
Adv(s) : BABYTON PASETTI PR27173
VISTA A RE

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00829-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MARQUES
Réu(s) : LAERSON ALVES DE BRITO (ME)
Adv(s) : LUIS MOLOSSI PR16268
VISTA A RE

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00914-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR ANTONIO FIORENTINI
Réu(s) : ARVENT AR CONDICIONADO LTDA(MF)S
LINEU S LEMOS
Adv(s) : LUIZ RENATO PEDROSO PR27490
JUNTE-SE. DEFERE-SE FLS. 08-11 E 24-27.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00978-2002
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA ELISA MATOS DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : ARBORETO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
HOMOLOGA-SE A NOVA DECLARAÇÃO DAS PARTES,
QUANTO ÀS PARCELAS QUE COMPÕEM O VALOR DO
ACORDO, EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRO-
DUZA OS SEUS JURÍDICOS
EFEITOS. 2- INTIMEM-SE AS PARTES E O INSS, BEM
COMO
A RECLAMADA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
COMPROVE
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE R$20,00 E DAS DI-
FERENÇAS
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS LEVANDO EM
CONTA A BASE DE CALCULO DE R$778,00, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01222-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINACYR GOMES PEREIRA
Réu(s) : AMDA RESTAURANTES LTDA(M F)SIND
JOSE A OLIVEIRA

: MARIA EDI ALIAS ROMANO
: ARIBERTO ROMANO

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA RESPONDER AOS EM-
BARGOS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01264-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIEL PINHEIRO
Réu(s) : VIDRACARIA PORTO BELO LTDA
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, DEPOSITE EM
JUIZO O VALOR
DEVIDO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01440-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSINHA ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : POSITIVA LIMP MAO DE OBRA ESPECI-
ALIZADA S-C LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01445-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL LAURINDO PEREIRA
Réu(s) : SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

: COMPANHIA DE INFORMATICA DO PA-
RANA- CELEPAR

: DATAPREV EMPRESA PROCESSAMENTO
DADOS PREV SOCIAL

: SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIARIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01686-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARINHO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA.
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DOS RECLAMANTES,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01716-1988
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GRAFICA DOIS XIS LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
DESP FL. 282: INDEFIRO O REQUERIDO PELO EXEQUEN-
TE POIS OS
SOCIOS DA EXECUTADA NAO INTEGRAM A LIDE.
DESP. FL285: REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL. 282.
ORDEM DE SERVICO DE FL. 285V: AGUARDE-SE A MA-
NIFESTACAO DO
EXEQUENTE PELO PRAZO DE 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01745-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ SCHIMIDT DA SILVA
Réu(s) : POTATO ROYAL SALOOM BAR REST
CONF BARBERARIA LTD

: CASAMORO EMPREENDIMENTOS S-A
: DIVANIR SIMOES JUNIOR

:
: CONSUELO F SIMOES COUTO

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02081-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIS NOGUEIRA
Réu(s) : JM THEOTONIO & CIA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
PR23287
INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02345-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO WELCHE
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIARIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02947-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORACI CORDEIRO
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIARIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03117-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FIDENCIO MACIEL
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
APRESENTE O EXEQUENTE, AS PEÇAS NECESSÁRIAS
A FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03271-1993
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMUALDO DOS ANJOS CZECH
Réu(s) : BANCO DO PROGRESSO S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
INFORME-SE O STJ. CUMPRA-SE A DETERMINACAO DE
FL. 581, EFE-
TUANDO A CORRETA QUANTIFICACAO DA DIVIDA.
APOS, AGUARDE-SE
EM SECRETARIA A SOLUCAO DO CONFLITO DE COM-
PETENCIA, DANDO CIENCIA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03341-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHARLES PAULINO DOS SANTOS
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Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LTDA
Adv(s) : LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
PR20597
VISTA A RE

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03418-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA DO ROCIO LOPES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS SC- LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DA RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03548-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIRA FERNANDES
Réu(s) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTE O EXEQUENTE, AS PEÇAS NECESSÁRIAS
A FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03774-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ROSA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS
CALCULOS REFEITOS PELO CALCULISTA, APRESEN-
TANDO IMPUGNAÇÃO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA SOB PENA DE PRECLUSAO, A PRIN-
CIPIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03816-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA BALTAZAR GEREMIAS
Réu(s) : EDITORA LUZ E VIDA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
J. REQUEIRA A CREDORA EM PROSSEGUIMENTO, EIS
QUE NAO HOUVE O PAGAMENTO DOS VALORES DE-
TERMINADOS À EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05261-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR APARECIDO ALEGRE
Réu(s) : ALLCANIS SEG VIG LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU M CALIXTO

: ANCORA AUTO VEICULOS LTDA
: LPP LAMINADOS PLASTICOS PARANAEN-

SES LTDA
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
NOS TERMOS DA OS 01-01, ART. 9Ì, AGUARDAR-SE-A
POR 60 DIAS
A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE. NOS SILENCIO OS
AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06194-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO FARIA PEIXOTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO AUTOR PARA CONTRAR-
RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07157-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO POSSOLI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07567-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO SANTIAGO
Réu(s) : D & Z CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

: BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
FICA INTIMADA ACERCA DA PENHORA REALIZADA,
PARA AS
FINALIDADES DO ART. 884-CLT, BEM COMO DE QUE
DEVERÁ
COMPARECER, EM SECRETARIA, ATRAVES DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE HABILITADO E
IDENTIFICADO PARA ASSUMIR
O ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO DO BEM, SOB AS
PENAS DO ART. 600-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08689-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : CENTRO APREND LULUZINHA ESC ENS
1 GRAU PRE ESC
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
2..INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS E

SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10447-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILAS DE SOUZA NASCIMENTO
Réu(s) : ATM PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
VISTA DA PETICAO DE FL.231.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10611-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO LINO APOLINARIO
Réu(s) : MADEFORM COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
DESP. FL. 113: INTIME-SE O CREDOR PARA INDICAR
OUTROS BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA PAS-
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11702-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDETE DE JESUS BUENO REGNEL
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12415-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO GOSMATTI
Réu(s) : ISABELA FLEISCHFRESSER
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
VISTA A RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12576-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERONDI DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS DALLAGRANA LTDA
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE O
TEOR DO OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 6a
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIARIA DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13514-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE AZEREDO COUTINHO
Réu(s) : APASCE ADMIN PARANAENSE SHOPPING
CENTERS LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
3-..INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AO
AGRAVO E CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO
LEGAL, BEM COMO PARA, QUERENDO, INTERPOR RE-
CURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13962-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS CARVALHO
Réu(s) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14116-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE CRISTINA DOS SANTOS CERCAL
Réu(s) : GDI GESTAO EMPRES DESENV INTERN
LTDA S-C
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
DIANTE DA DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO A RECLAMA-
DA PELA ECT, MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14921-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CID DE ALMEIDA
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO PR9500
1-AS GPSs JUNTADA PELA RECLAMADA NADA COM-
PROVAM, PORQUE
GENERICAS E INESPECIFICAS, RAZÃO PELA QUAL SE
FACULTA A
RE QUE VINCULE JUNTO AO INSS O RECOLHIMENTO
AO RECLAMANTE
E A ESTES AUTOS, COMPROVANDO ALUDIDA VINCU-
LAÇÃO MEDIANTE
CERTIDÃO DE REFERIDA AUTARQUIA, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.
2-SUBSCREVA A I. ADVOGADA SUA PETIÇÃO PROTO-
COLIZADA SOB NÌ 168408-2002, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14995-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA DO PORTO GOMES
Réu(s) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15036-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO EDUARDO KOTOWSKI
Réu(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
DE QUE FICOU DESIGNADO AUDIENCIA DE JULGA-
MENTO PARA O
DIA 13-12-2002 ÀS 17H20 NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15389-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : OPCAO VIDRACARIA LTDA
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15463-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ANTONIO MORAES
Réu(s) : SOCIEDADE DE YOGA DO PARANA

: MONSERRAT ROSA FERNANDES
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
DIANTE DA DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO À TESTEMU-
NHA OSNI, PELA
ECT E DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA EM
RELAÇÃO A
TESTEMUNHA SIMIÃO, MANIFESTE-SE O AUTOR. NO
SILENCIO,
PRESUMA-SE QUE AS MESMAS COMPARECERÃO A
AUDIENCIA INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15916-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARQUES ANTONIO AURELIO
Réu(s) : HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA
Adv(s) : JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES PR9423A
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15929-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU COELHO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
DESP. FL. 319: VISTAS AO AUTOR.
DESP. FL.325: O DEPOSITO RECURSAL JA FOI SACADO
E ABATIDO DA CONTA GERA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17030-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAUL DE MIRANDA RIBEIRO
Réu(s) : NAIRANA CONFECCOES LTDA

: MAGAZIN MAJID LTDA
: COMERCIO DE ROUPAS SHARIF LTDA
: BRINCRIANCA COMERCIO DE ROUPAS

LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
MANTENHAM-SE AS PECAS NA CONTRACAPA DOS
AUTOS. INDEFERE-SE
POR ORA, A FORMACAO DE CARTA DE SENTENCA,
TENDO EM VISTA
QUE NAO HA RECURSO ALGUM INTERPOSTO, O QUE
PROPICIA A EXE-
CUCAO NOS PROPRIOS AUTOS.
INTIME-SE A RECLAMADA DA DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.
(DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18638-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE EDIR RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO DE CARDIOLOGIA CURITIBA
LTDA

: LUIZ TAVARES LESSA NETO
: PAULO ROGERIO BITTENCOURT
: PAULO FRANCO DE OLIVEIRA
: MARINO COMAZZI JUNIOR
: SHEIZI ONO
: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN MARLUS

MORO
: MARIO LOBATO

Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
VISTAS A CREDORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20461-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE CANTADOR
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DE QUE, POR CONVENCAO DAS PARTES FOI ADIADA A
AUDIENCIA DE
INSTRUCAO PARA O DIA 18-03-2003, AS 15:30, MANTI-
DAS AS COMINACOES LEGAIS APLICAVES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21532-2001

Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLI DE LIMA DA LUZ
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER PR7812
DE QUE, POR CONVENCAO DAS PARTES FOI ADIADA A
AUDIENCIA DE
INSTRUCAO PARA O DIA 26-02-2003, AS 14:20, MANTI-
DAS AS COMINACOES LEGAIS APLICAVES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23423-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HONORIA DE JESUS FERREIRA
Réu(s) : VARGAS E SILVA LTDA

: CHINEN E SILVA
: SILVA E CHINEN LTDA
: MARIA IZABEL DA SILVA
: HITOSHI CHINEN

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER PR24643
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24053-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CRAVELINO PEREIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, ÀS FLS.430-431
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27111-2000
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL LOURENCO
Réu(s) : TIP TOP ALIMENTOS LTDA(MF)SINDICO
MARCOS PICOLI

: IND MASSAS SALGADINHOS TIP TOP
LTDA(MF)S MARCOS
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
SILVIO BATISTA PR9239
DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE JULGAMEN-
TO PARA O DIA 25-04-2003, AS 17:25MIN.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 31673-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS SAMPAIO
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERV
TEMPORARIOS LTDA

: SEBRAE SERV APOIO MICRO PEQ EMPRE-
SAS DO PARANA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32562-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DUBINSKI
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DE QUE FOI ADIADA A AUDIENCIA DE JULGAMENTO
PARA O DIA 28-02-2003, AS 17:40MIN.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33320-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABRANGE BUENO DE LARA
Réu(s) : IGUACU REPRESENTACOES COMERCIAIS
S-C LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF -
(PAB-JT) GUIA DE RETIRADA DOS AUTOS SUPRA.

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00094-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00010-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANO GONCALVES ROSA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS PR15647B
ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02517-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON FERNANDES GOMES
Réu(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
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ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03236-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA HELENA ARRUDA
Réu(s) : JOAO TOLENTINO PEREIRA
Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR PR19214
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04321-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEVALDO SANTOS
Réu(s) : RODOVIARIO MICHELON LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br) E
CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04413-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA DOS SANTOS LIMA DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : MANUEL DE OMS JUNIOR
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
SCHEILA FARIAS PR19819
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05202-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA DA COSTA
Réu(s) : FARO SERVICOS ATEND A MONITORA-
MENTO ALARMES LTDA

: FARO VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
MAURO JOSE AUACHE PR17209
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06535-1992 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR FERREIRA
Réu(s) : SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE
PRIMAVERA
Adv(s) : LUCIA BORDIGNON PR16199
LUCIANE MIALSKI PR21225
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08290-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIA KOSOWSKI DE MACE-
DO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08485-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA SEBASTIAO
Réu(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO AUTOR PARA CONTRAR-
RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08504-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : ILIANE MARIA COURA PR20320
EMERSON EDUARDY SENKO PR27863
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08598-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BAPTISTA ZELLA
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO NO SITE (www.trt9.gov.br), BEM

COMO REU PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08863-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAURA MELLEN JULIM
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08926-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ RODRIGUES CAMPI
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR
PR22596B
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08982-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR SONCIN
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09075-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS DRONGECK
Réu(s) : NUTRITIBA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
FLORESBA PAIM VIEIRA PR6195
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09175-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMANO JOSE IWANCHECHE
Réu(s) : CETEP CENTRO DE ENSINO TECNOLO-
GICO PROF S-C LTDA
Adv(s) : VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG
PR14330
REGINA APARECIDA SARRAFF PR22613
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09196-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE MARLENE AYRES PEREIRA DA
CUNHA
Réu(s) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA
Adv(s) : LUIZ ROBERTO RECH PR14393
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13303-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALVA APARECIDA ALCANTARA
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17093-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE PEREIRA LIMA
Réu(s) : VIDEO CENTER LOCADORA LTDA

: CURITIBA VIDEO LOCADORA LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
CELSO WOLF PR6755
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO REU PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18603-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANI PEDRO HOMEM
Réu(s) : COMDOMINIO RESIDENCIAL DAS AME-
RICAS

: ELIONE CELSO DOS SANTOS
: MARCOS FAGUNDES

Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
MANIFESTE-SE O PRIMEIRO RECLAMADO SOBRE A
PETICAO DO RECLA-
MANTE DE FLS. 192-193, DEPOSITANDO EM IGUAL PRA-
ZO A DISPOSI-
CAO DESTE JUIZO, MEDIANTE GUIA DE DEPOSITO A
SER FORNECIDA
PELA SECRETARIA DA VARA, A ULTIMA PARCELA DO
ACORDO, CASO
AINDA NAO TENHA SIDO PAGA DIRETAMENTE AO EX-
PROCURADOR DO
AUTOR.
INDEFERE-SE, POR ORA, A DEVOLUCAO DA CTPS DI-
RETAMENTE AO RE-
CLAMANTE,SOB PENA DE RESULTAR INVIABILIZADO
O CUMPRIMENTO DO
ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS.181-182, EIS QUE NELA
SE ENCONTRA
PENDENTE ANOTACAO A SER PROCESSADA PELO SE-
GUNDO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20225-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAZIRIA LEITE MARCOS
Réu(s) : GRAN MASTER ALIMENTACAO LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : NEUDI FERNANDES PR25051
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DA EXEQUENTE POR-
QUE NA DECLARACAO
DA PESSOA JURIDICA NAO CONSTA RELACAO DOS
BENS E OS SOCIOS
NAO FIGURAM NO POLO PASSIVO DA RELACAO PRO-
CESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20427-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE MACIEL
Réu(s) : WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTU-
RAIS LTDA

: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) : BRAZILIO BACELLAR NETO PR7425
ANTE A NAO APRESENTACAO PELA 1a. REECLAMADA
DA PLANILHA IN-
DICANDO AS VERBAS E VALORES QUE COMPOE O VA-
LOR DO ACORDO,
CONFORME FL. 150, TEM-SE QUE A INTEGRALIDADE
DO VALOR DO A-
CORDOCORRESPONDE A PARCELAS DE NATUREZA
SALARIAL. INTIME-SE
A 1a. RECLAMADA PARA QUE COMPROVE O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS, QUOTA DO TRABALHA-
DOR E PATRONAL,
SOBRE A INTEGRALIDADE DO VALOR DO ACORDO, NA
FORMA CALCULADA
PELO INSS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, CONTADOS DO
VENCIMENTO DO
PRAZO PARA O SEU RECOLHIMENTO SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20442-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO FERREIRA GOMES
Réu(s) : LIPATER LIMP.PAV.TER.LTDA(MF)
SIND.MANOEL LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : VALDENICE AMALIA FURTADO PR13221
ROSE PAULA MARZINEK PR15353
MANIFESTEM-SE OS RECLAMADOS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COMS OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20592-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA COSTA
Réu(s) : TRANSTAINER SERV DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇAO LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20723-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON CLAUDINEI FORIGO
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : SILVANA BALDANZI RIVERA PR12056
PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21052-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA LUIZA BAPTISTA
Réu(s) : FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : MARIA JOSE SANNA CAMACHO PR12681
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DA RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALO-
RES OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21087-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS VIEL

Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DA RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALO-
RES OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21096-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA REGINA DE SOUZA ALVES
Réu(s) : PLASTIPIM INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: JOAO JORGE MICHEVIZ
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO
NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21109-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO LUIZ WOLKNING
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DA RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALO-
RES OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21193-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA NUNES VIEIRA
Réu(s) : AVANTE COMUNICACOES LTDA

: AVANT TELECOMUNICACOES S-A
: UBERCOM SERVICOS DE RADIOCHAMA-

DA S-C LTDA
: CONTROL ADMINISTRACAO E PARTICI-

PACOES LTDA
: NRG LIMITED
: ROMEU GUIMARAES MACHADO NETO

Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE COMPROVE O
RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOBRE O VALOR
TOTAL DO ACORDO FLS. 327-328, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21251-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID MIGUEL ANTONIO CAMARGO
Réu(s) : TINTAS CORAL LTDA
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21288-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IMELDA MARIA NEIS BILINSKI
Réu(s) : ESCOLA ESTRELINHA S-C LTDA
Adv(s) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA
PR23559
JULGO SUBSISTENTE A PENHORA DE FL.96-97 E HO-
MOLOGO A AVALIA-
CAO. INTIMEM-SE AS EXECUTADA DE QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ)
DIAS NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO, SERA
DESIGNADA HASTA
PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDI-
CIAL PARA REMOCAO
DO BEM, SENDO QUE, A PARTIR DE ENTAO, SERAO
IMEDITAMENTE A-
GREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA
GERAL, NA FORMA
DOS ART. 19 E PARAGRAFO UNICO DO ART. 20 DO CPC,
ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21441-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON MANN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
I

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21550-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAYANE CUNHA BRASIL
Réu(s) : DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM
DE LIVROS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CUMPRA A RECLAMANTE O DESPACHO ANTERIOR
INFORMANDO O ATUAL
ENDERECO DA RECLAMADAOU DA SUA UNICA SOCIA
COM PODERES PARA
RECEBER CITACAO EM NOME DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21639-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA BUENO TONDO
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
ARTHUR KLASSEN PR7999
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21640-2001 - (08 DIAS)
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Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI MIRANDA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: ABB LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
ARTHUR KLASSEN PR7999
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22275-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARIA BONNET
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22777-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FELISBINA MARIA NEPONUCENO
Réu(s) : CARLOS EDUARDO TEIGAO CIA
LTDA(MF)MARCOS PICOLI
Adv(s) : MARIA INES ROXADELLI PICCINI
PR21015
NAO HA 2Ì REU NO POLO PASSIVO DA RELACAO PRO-
CESSUAL E SIM
UMA UNICA EXECUTADA, COM FALENCIA DECRETA-
DA, CONFORME DO-
CUMENTO DE FL.179, O QUE OBSTA O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, RETIRE DOS
AUTOS A CERTIDAO
DE SEU CREDITO PARA FINS DE HABILITACAO NO JUI-
ZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22908-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22931-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANILDA MARTINS
Réu(s) : JANINE FIATES VOOS ISFER
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
INDIQUE A EXEQUENTE BENS DA EXECUTADA PASSI-
VEIS DE PENHORA.
NO SILENCIO AGUARDE-SE A PROVOCACAO NO AR-
QUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23410-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE CONRAT
Réu(s) : AIRPORT COMERCIAL DE MANUFATURA-
DOS LTDA
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
VIVIANE WEINGARTNER PR25061
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23788-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MASSAO NAKANO
Réu(s) : LATICINIOS DELICIAS DO LEITE LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24168-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENA KAZUMI SHIMAZAKI INADA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24195-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDETE ANDRES DOS SANTOS
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS A EXECU-
CAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24310-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO BRAZ DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA

: CONSTRUTORA ROGRAN LTDA
Adv(s) : DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FL. 137.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26962-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL SOARES DE LIMA
Réu(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE COMPROVE O
RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NA FORMA ESTI-
PULADA NO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE DESIGNACO DE HASTA
PUBLICA DO BEM
PENHORADO, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO
JUDICIAL, SENDO QUE,
A PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDIATAMENTE AGRE-
GADAS NOVAS DES-
PESAS PROCESSUAIS A CONTA GERAL, NA FORMA DOS
ARTIGOS 19 E
PARAGRAFO UNICO DO ART. 20 DO CPC, ESPECIAL-
MENTE DESPESAS DE
REMOCAO E HONORARIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 27491-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIS GUSTAVO LEAL DEVILLA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27660-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SOUZA SILVA
Réu(s) : IMOPLAST INDUSTRIA DE MOLDES E
PLASTICOS LTDA

: SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI PR19334
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
JULGO SUBSISTENTE A PENHORA DE FL. 412 E HOMO-
LOGO A AVALIA-
CAO. INTIMEM-SE AS EXECUTADAS DE QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ)
DIAS NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO, SERA
DESIGNADA HASTA
PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDI-
CIAL PARA REMOCAO
DO BEM, SENDO QUE, A PARTIR DE ENTAO, SERAO
IMEDITAMENTE A-
GREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA
GERAL, NA FORMA
DOS ART. 19 E PARAGRAFO UNICO DO ART. 20 DO CPC,
ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28239-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIRO ANTUNES
Réu(s) : LAVITA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MARIA DE LOURDES RODRIGUES PR20667B
INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DOS
AUTOS, SENDO
QUE O AUTOR PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DOS
HONORARIOS PERICIAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28347-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL AFONSO DE MATOS TEIXEIRA
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO
PR8962
AGRAVADO PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
ART. 897,
PARAGRAFOS 3Ì E 5Ì DA CLT. (AGRAVO DE PETICAO
PROCESSADO EM APARTADO).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28499-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES GUILHERME DA
SILVA
Réu(s) : CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS LTDA
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DA RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 29442-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADELINO FARIA DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29685-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA REGINA CAMPOS
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS ODYM LTDA

: YOME ARI NOSO
: MARCELO HENRIQUE CORREIA
: ADILSON MACHOZEKI

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
I

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30194-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR ANTONIO KUSDRA
Réu(s) : SERVIER DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30222-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI CALLEGALIM DE CASTRO
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS
PR22498
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30430-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONI BATAGINI
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 31422-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORECI CHAVES DA ROSA
Réu(s) : CDLANDIA DISCOS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
SOBRE DEFERIMENTO DA SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32131-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO ROBERTO DE LIMA
Réu(s) : EPATIL DE CURITIBA S-C LTDA

: MAKRO ATACADISTA S-A
Adv(s) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
TOBIAS DE MACEDO PR21667
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32354-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA DE SOUZA SANTOS ALMEIDA
Réu(s) : NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32709-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISBELA ALVES DA CRUZ
Réu(s) : ODETE MOTIN RANGEL
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
INDIQUE A EXEQUENTE OUTROS BENS DA EXECUTA-
DA PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32949-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KEILA HERMSDORFF DE FREITAS
Réu(s) : MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND
IVAN ALEXANDRINO
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
EXEQUENTE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33084-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR LUIZ GOES
Réu(s) : INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA

: JUANA RODRIGO ELSUSO
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A DEVOLUCAO
DA CP, SEM CUMPRIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33225-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALOMAO FERREIRA GOMES
Réu(s) : ELENA RODRIGUES VERNEK (ME)
Adv(s) : IRINEU SOARES PR6237
NOS TERMOS DA 0S-01-2001, AGUARDE-SE A MANIFES-
TACAO DO EXEQUENTE POR 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33507-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CANDIDO INACIO DE PAULA
Réu(s) : CARLOS CESAR RIGOLINO & FILHOS
LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA RETIRAR ALVARA-GUIA DE RETIRADA.

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00095-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00589-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELSON SENIUK
Reclamada(s) : FERTIRICO COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA

: CAMPO FORTE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
LUCIOLA LOPES CORREA PR32037
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO,CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00861-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA MARIA EGGERS FABIANI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01750-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALAN LINHARES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01924-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA NEIVA KHURY (ESPOLIO)
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
ELISABETE SCHLICHTING PR18966
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02328-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO KECH FERREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03375-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCI SOARES DE ARAUJO
Reclamada(s) : ECOLOGICA SERV LIMP CONS AJARD
PAIS S-C LTDA

: CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATI-
CA DO PARANA
Adv(s) : GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL PR15003
CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04246-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIO JUNIOR PEREIRA
Reclamada(s) : NSILVA COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
AILTON NUNES DA SILVA PR27423
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06612-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORITA SILVA WOSCH
Réu(s) : PLASTOMERO PLAST E ELASTOMEROS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08103-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACSON DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADO TELEMACO BORBA
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
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JOSENEY CARNEIRO PR23016
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08415-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON DISTEFANO RIBEIRO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09885-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANGELA PINHEIRO MARGUTTI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
SONNY STEFANI PR28709B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09968-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROGER CAMPOS QUADROS
Réu(s) : UNIBANCO S-A UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ARILDO NIZER PR24692
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10135-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SCZUVETZ DA SILVEIRA
Réu(s) : SID INFORMATICA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
JOSE CARLOS FARAH PR6549
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10472-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ASSUNCAO DEMARIA
Réu(s) : CAFE ALVORADA S-A
Adv(s) : ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
JOAO CASILLO PR3903
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10557-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI ALVES DA CRUZ
Réu(s) : CLINICA VETERINARIA WISTUBA LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
MARCOS ALVES DA SILVA PR22936
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13159-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIAN ALBERTO ENGEL
Réu(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO REU PARA CONTRARRA-
ZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13989-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELLY CRISTIANE MEDEIROS AMARAL
Réu(s) : ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S-C LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA PR6881
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15197-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO ROMARIO ANTUNES KNOB
Réu(s) : KNOB DISTRIBUIDORAS LTDA
Adv(s) : EDSON FOGACA DA SILVA PR17436

ADRIANA GLUCK CAMARGO PR26098
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16481-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA CHAGAS
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUCATIVA STELLA MA-
RIS
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18120-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOISES DA SILVA FRANCO
Réu(s) : GONCALVES E STEPENOSKI LTDA (ME)

: CONSTRUTORA MTM LTDA
: HURBANIL CONSTRUCOES CIVIL LTDA

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
KASSANDRA MAFEI LAGOS PR25939
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20112-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI LIBERATO LIMA
Réu(s) : PENAS EMPREITEIRA MAO DE OBRA
CONSTR CIVIL LTDA

: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
DALVA MARLI MENARIM PR17215
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA PR9822
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20643-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIA ROBERTA DOS PRAZERES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
: TECDATA SERVICOS LTDA

Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20735-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADARLI PANKIEWICZ GOMES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20738-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANO WALLACE ROSA DA LUZ
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20989-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO CAZARIN DE SOUZA
Réu(s) : LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21615-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA CONCHAL
Réu(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24060-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NELIO SERGIO MIRANDA BOGUZ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25662-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO AVIMAR DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27048-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUIZA SARTORI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27450-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARIO FERREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

05a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00171/2002 J053X3734

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00059/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEY DO CARMO RIBEIRO FILHO
Reu (S): INTERVET S/A
ADV(S): DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA BA15785
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 15h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados. deverah o dr roberto triguei
ro fontes se cadastrar junto a nossa distribuicao.

PROCESSO TRT-PR-0005-MC 00082/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARILIA MACHADO FAGUNDES
Reu (S): STACTUS ASSESSORIA CONSULTORIA CONTA-
BIL S/C LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-02 as 09h05
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00117/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO MORENO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 09h20
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que
o autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00146/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDREIA DE LIMA PEREIRA
Reclamada(S): JOSE KIM
ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
PAULO SERGIO GUEDES PR25648
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-02 as 09h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e o reu sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00180/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): ANGELA MARIA BENATO DE OLIVEIRA
Embargado(S): MARINES FAGA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
ANTONIO SBANO JUNIOR PR28183B
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 13h40
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
reh seja informada. a autora ja estah ciente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00260/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMIR DA SILVA PR25410
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 10h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00618/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI DE OLIVEIRA LIMA
Reu (S): SS CASA DA TRIPA LTDA
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 09h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e a reh sejam informadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00746/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CIRLENE MARIA SANTIAGO
Reu (S): OSCAR OZORES SILVA (ME)
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00920/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AROLDO JOSE MINI
Reu (S): VASSAO DO BRASIL IND COM ART PROMOCIO-
NAIS LTDA
ADV(S): GERCINO BETH JUNIOR PR18722
vista aos autos deferida, neste prazo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01200/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DALIRIA LUZ DOS SANTOS
Reu (S): FAROL - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
firmar o substabelecimento de fl 395

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01236/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI BARBOSA DA SILVA
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 10h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01307/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Reu (S): MASTER COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-02 as 10h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01308/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
homologo o acordo apresentado pelas partes (fls 525-527) com
a retificacao no tocante a discriminacao das parcelas pagas
(fl 532), em seus estritos termos, para que surta seus juri-
dicos efeitos. desentranhar os docs fls 13-40.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01311/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AILTON BISPO DA SILVA
Reu (S): ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-02 as 09h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01371/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA KARINA SUCHARSKI DE ALMEIDA
Reu (S): REGGIE POTTIER COSMETICOS LTDA
: JOAO BATISTA ALBUQUERQUE DA SILVA
ADV(S): ITAMAR NIENKOETTER PR19127
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-02 as 09h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora seja informada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01398/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL MONTEIRO
Reu (S): JANE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-2002 as 09h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que
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o autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01781/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONICE FRANCISCA LEME
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
homologo o acordo apresentado pelas partes (fls 439-441) com
a retificacao no tocante a discriminacao das parcelas pagas
(fl 444), em seus estritos termos, para que surta seus juri-
dicos efeitos. desentranhar os docs fls 9-14.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02065/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON SIDRONIO DE LIMA
Reu (S): BARIGUI VEICULOS LTDA
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
ROGERIO GONCALVES THOME PR20984
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-02 as 10h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03178/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NIVIO DE LARA CASTRO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02, as 15h05
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03581/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(S): PANIFICADORA E CONFEITARIA PAGLIA
LTDA
ADV(S): JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
PR14847
indefiro o requerimento formulado, porquanto as razoes expos
tas nao justificam o adiamento da audiencia (cpc, art 453).
alem disso, a teor do art 2o., caput, da clt, os riscos da a
tividade economica devem ser assumidos pela reh, nao poden-
do o autor, assim, suportar as consequencias de eventual adia-
mento de audiencia em virtude da atividade economica da de-
mandada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03802/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDERSON CRISTIANO DA SILVA PEREIRA
Reu (S): CASTRO E DUARTE LTDA
ADV(S): NADIA MARIA BORATO PR20215
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
designada audiencia para ratificacao do acordo dia 14-11-02,
as 13h26min, ocasiao em que as partes deverao comparecer, o
autor pessoalmente, sob pena de nao homologacao do acordo e
arquivamento do feito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04417/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ PERACETTA
Reu (S): RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A
ADV(S): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR PR20983
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 10h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04481/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO CARNEIRO MILHORATTO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
feito extinto sem julgto do merito, ante a desistencia do au
tor. custas, pelo autor, de R$ 150,00 que deverao ser reco-
lhidas neste prazo. desentranhe o autor a fl 10, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04657/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELIA MARQUES
Reu (S): RESTAURANTE CANTINHO DO SADDAN
: DENISE MOREIRA ZANIN
: MARCIO ALI YAHIA FIRMA INDIVIDUAL
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
por ora, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio, ante
a nao indicacao de bens pelo exequente. a executada foi regu
larmente citada (fl 97).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05050/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SARA COLLODEL
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
ILIANE MARIA COURA PR20320
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-02 as 09h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e o reu sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05168/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCILIA DE SOUZA PAIVA
Reu (S): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805

ALEXANDRE LIPKA PR27297
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-02 as 10h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e a reh sejam informadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05188/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUILHERME LUNARDON NETO
Reu (S): TRANSEXCEL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
: DEMILLUS S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): JOSE MAURO LANGER PR13106
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 09h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05234/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILENA RODRIGUES
Reu (S): RESTAURANTE E LANCHONETE CURIO
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
JOAO LUCASKI PR19081
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 09h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e o reu sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06013/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS GODRI
Reu (S): PERMA COSMETICOS LTDA
ADV(S): VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
manifestar-se acerca do requerimento de fl 418

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07076/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBSON ARANDT
Reu (S): DELARA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07361/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO MACHADO FAGUNDES
Reu (S): IGUASSU GOLF CLUB & RESORT
ADV(S): JOAO PEREIRA PR16579
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 14h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07380/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEY MAGELA DA SILVA
Reu (S): DOCE RENOVO LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 14h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07404/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVO BORGES PEREIRA
Reu (S): MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): CLAUDIA PEREIRA PR30192
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 14h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07517/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARISTELA GONCALVES MAYNARDES
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 14h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e o municipio ctba sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07669/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEVERINO VICENTE DA SILVA
Reu (S): POLYFIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
: PARCERIA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S): EMERSON EDUARDY SENKO PR27863
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 15h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07678/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO HENRIQUE FERREIRA GELINSKI
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 15h15

min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07691/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO BURGO
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 15h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07713/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDO CARNEIRO MARTINS
Reu (S): COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 15h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08866/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL MOTA
Reu (S): COTRANS COMERCIO TRANSP LOCACAO VEI-
CULOS LTDA
ADV(S): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
ACACIO CORREA FILHO PR5264
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 10h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11680/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARILIA MACHADO FAGUNDES
Reu (S): STACTUS ASSESSORIA CONSULTORIA CONTA-
BIL S/C LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-02 as 09h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora seja informada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11683/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO JESUS RAMOS ANDRADE
Reu (S): METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALEXAN-
DRE ZAPPA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11833/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO JOSE TEIXEIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S/A
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
audiencia de encerram de instrucao dia 18-11-02 as 13h25min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12051/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO DE ANDRADE NETO
Reu (S): EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA PR16017
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 11-11-02 as 09h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e o reu sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12429/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSE MARIA DANCOSKI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
apresentar quesitos, querendo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12642/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA MADELON GARCIA
Reu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
EDGAR JOSE DOS SANTOS SP121903
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-02 as 09h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e a reh sejam informadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 13874/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): TERESA PRODULASKI
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
manifestar-se sobre peticao fl 150

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16637/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RITA NORONHA CAVALCANTE
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S/A
: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES

ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
audiencia inicial designada para 03-12-02 as 13h26min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16639/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATA KELI ALMEIDA DOMINGUES
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S/A
: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
audiencia inicial designada para 03-12-02 as 13h27min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16641/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERICA CONCEICAO BERNINI
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S/A
: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
audiencia inicial designada para 03-12-02 as 13h28min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16643/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAM MARCIA PINTO
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S/A
: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
audiencia inicial designada para 03-12-02 as 13h29min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18358/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIRLETE SANTANA PADILHA
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 13h50
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que a
autora e o reu sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18459/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO GARCIA PEREIRA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-2002 as 09h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que
os autores sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18475/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AILTON FERNANDES DA SILVA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): HENRIQUE BLASKIEVICZ PR21346
guia de retirada nr 1127-01 na cef, a disposicao p/ saque

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18884/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON CRUL
Reu (S): TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
designada, pela experta dra keti stylianos patsis, visita pe
ricial dia 27-11-02, as 14h00, na sede da reh. solicita-se
que a reh apresente os ppra‘s, de 1995 a 1999.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19601/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO FALCIONI
Reu (S): DHF COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20378/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIOGENES ESTANISLAU STEFANKOWSKI
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-02 as 09h10
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20464/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON ALVES MELLO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-02 as 10h45
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20510/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERSON KOGUT
Reu (S): KFC VISTORIAS DE VEICULOS LTDA
: LINCES UNIDADE FRANQUEADA CURITIBA
ADV(S): MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 10h50
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.
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PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20761/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANADIR DJALMA SALLES
Reu (S): QUEARIS DE ALMEIDA & CIA
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-2002 as 10h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que
o autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22359/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO CARDOSO COELHO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMIR DA SILVA PR25410
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 10h40
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22484/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO AUGUSTO FORTUNATO BERTOLDI
Reu (S): LOJAS COLOMBO S/A COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS
ADV(S): SERGIO ANTONIO CAVET PR10471
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 06-11-2002 as 10h20
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22639/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO BAGGIO MACHUCA
Reu (S): AUTO POSTO PETROBEL LTDA
ADV(S): AMILCAR DELVAN STUHLER PR17939
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-2002 as 10h00
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que
o autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22689/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM ESPERDIAO DE LIMA
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: INFRAERO
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): LUCIANA PEREZ PR18588
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA PR21530
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 13-11-2002 as 10h15
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23342/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS NUNES DE OLIVEIRA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 08-11-02 as 13h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor e a reh sejam informados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25466/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LILIAN VERA GOMES
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
JOSE CARLOS FARAH PR6549
audiencia de encerram instrucao dia 10-12-02 as 13h26min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26711/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO CLORETTI RUGGERI
Reu (S): BOM PEIXE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
em razao da portaria 01-2002 da corregedoria regl do e. trt,
que autorizou a suspensao das audiencias no periodo de 28 a
31-10-02, adia-se a audiencia para o dia 04-11-02 as 10h30
min, mantendo-se as cominacoes anteriores. solicitamos que o
autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26850/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BENEDITO DA SILVEIRA PINTO
Reu (S): YOK EQUIPAMENTOS S/A
ADV(S): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR PR15861
atendendo requerimento do autor, proceda a reh aos depositos
subsequentes das parcelas acordadas em nome do procurador do
autor, valter da rosa gandolfo, cpf 058942808-00, banco suda
meris brasil, agencia 421, conta 00545-4200-1, haja vista er
ro na anotacao da conta em ata de audiencia.

05a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00172/2002 J053X3742

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCES-
SOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00046/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): GILMARA DE AZEVEDO
Embargado(S): ANTONIO ARI PIANARO
ADV(S): ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO PR14205
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
embargos julgados improcedentes

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00081/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DOS SANTOS FERREIRA
Reu (S): CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
embargos a execucao rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00237/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): LEILA BORGES DE SOUZA
Embargado(S): REGINALDO APARECIDO FABRICIO E
OUTROS
ADV(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
conquanto a embargante, em preliminar, suscite a ausencia de
intimacao da r sentenca, sao equivocados os argumentos expos
tos, pois a expedicao foi realizada nao por esta secretaria,
mas pela extinta 5a subsecretaria da siex. alem disso, a pro
pria embargante foi intimada, pessoalmente, p/ pagto das cus
tas processuais em 25-07-02, fl 45, oportunidade em que se-
quer se insurgiu contra a decisao proferida, visto que com-
provou o recolhimento da referida despesa processual posteri
ormente.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01698/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GLENN FABRICIO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO
Reclamada(S): MZ MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
ADV(S): MIGUEL CESAR SETIM PR29133
considerando que o autor nao cumpriu a determinacao do desp
fl 18, o juizo extingue o feito sem julgto do merito, cfe o
art 267, inciso I, do cpc. custas, pelo autor, de R$ 90,00,
que deverao ser recolhidas em 5 dias, sob pena de execucao.
desentranhar os docs fls 8-17. apos o transito em julgado,
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01783/1990 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZELIA MEIRELES ESCOUTO
Reu (S): INSTITUTO DE PESQ. E PLANEJAMENTO
URB.DE CTBA
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA PR25194
embargos a execucao acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02216/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reu (S): THYSSEN SUR S/A ELEVADORES E TECNOLO-
GIA
ADV(S): GABRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN
RS44046
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03067/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOURENCO LOURIVAL DE SIQUEIRA
Reu (S): CONDOMINIO VERTICAL DO EDIFICIO BIAR-
RITZ
ADV(S): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03712/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS DE OLIVEIRA ANTONIO
Reu (S): AGRO COMERCIAL DESAFIO LTDA
ADV(S): AJOCIR VICARI PR9081
julgamento: acao parcialmente procedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03910/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELI DE FATIMA ALFF
Reu (S): TEREZA SCORSIN
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
contra-arrazoar, querendo, recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04321/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON MARCIANO DA SILVA
Reu (S): ACEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
VERA LUCIA SCHREINER PR8025
embargos a execucao rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06206/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI SOLA
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S/A
ADV(S): REGES JOSE REIMANN PR8289
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 06485/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOAO CARDOSO DE LIMA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
embargos a execucao parcialmente acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07048/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JUAREZ FELIPPE
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
julgamento: acao parcialmente procedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12293/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEIA DA LUZ
Reu (S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12356/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE TEIXEIRA NETO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13309/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCI ARCANJO
Reu (S): FGT CONSTRUTORA LTDA
: JOSE FRANCISCO GUIMARAES TONI
ADV(S): LUIZ CESAR OLISKOVICZ SC7929
contra-arrazoar, querendo, recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13594/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CAROLINA MANOEL VELLOZO
Reu (S): EKIXPER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)DILERMANO DOS
SANTOS
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): SIMARA ZONTA PR27220
julgamento: acao parcialmente procedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13906/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN MIELNICK
Reu (S): BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL
: ZANCHI FAIRBANKS E ASSESSORIA S/C LTDA
ADV(S): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
embargos a execucao parcialmente acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13996/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOISE GERLACH DE ALMEIDA
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14684/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISANGELA VILHA SANTOS
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14728/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DA LUZ FORTES
Reu (S): BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
: TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
JOSE CARLOS FARAH PR6549
embargos declaratorios rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21266/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA INES ARRUDA BRASCHER
Reu (S): COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
impugnacao a sentenca de liquidacao parcialmente acolhida

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24056/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO LEITE CORDEIRO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
embargos declaratorios totalmente procedentes

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24067/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELICA PONCE MOURA
Reu (S): LIMA HOBBY MODELISMO LTDA
ADV(S): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS PR18283
ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
embargos a execucao acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24709/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO CESAR VALENTE
Reu (S): DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S/A
: PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA
ADV(S): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
embargos declaratorios rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27364/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ BRAGE
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205

JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
embargos declaratorios rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27490/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCI GONCALVES DE SOUZA
Reu (S): REKSIDLER & CIA LTDA
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27629/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO MORAIS FELIX
Reu (S): INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
embargos declaratorios rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28311/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERNEY CANDIDO MAGNO FILHO
Reu (S): SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL
ADV(S): VILMOR PICCOLOTTO PR27169
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28751/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MACHOWSKI FILHO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29133/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO SANTOS CORDEIRO
Reu (S): TORRES & COSTA LTDA
: ESTRUTURAL RH
: CONSTRUTORA ROCA LTDA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

05a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00173/2002 J053X3747

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCES-
SOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00384/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Embargado(S): PIZZARIA DOM GENARO LTDA
: JANETE DA CRUZ MACHADO
ADV(S): FERNANDO JOSE CURI STABEN PR13460
manifestar-se sobre a especie de prova pretende produzir e so-
bre qual fato, de forma detalhada, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01029/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO LORY MENA DE OLIVEIRA
Reu (S): IAM-INSTITUTO DE ADMINISTRACAO MUNICI-
PAL
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): VALDENICE AMALIA FURTADO PR13221
manifestar-se sobre oficio recebido do banco itau sa

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01119/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA CORDEIRO RIGUETI
Reu (S): L SIKORA & CIA LTDA
: LUIZ SIKORA
: SOLANGE KOPESKI
ADV(S): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01158/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NEUZA OLIVEIRA DE ALMEIDA
Reclamada(S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
: EQUIPE DISTRIBUIDORA MED COM REPRESENTACO-
ES LTDA
ADV(S): DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.
no silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01381/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA LILI ZUK
Reclamada(S): PANIFICADORA VOVO POPA LTDA
ADV(S): ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.
no silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01748/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JARILDSON ASSIS PALMEIRA
Reu (S): LAERSON ALVES DE BRITO (ME)
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
MURILO CARNEIRO PR23221
desentranhar docs fls 12-36, autor, e fls 52-83, reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01767/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ALVES DA SILVA
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Reu (S): ENGEDRIL ENGENHARIA
: AUGUSTO SURIAN NETO
: JACYRAMAR GONCALVES SURIAN
: SHEILA CHAMECKI RIEGLER
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
manifestar-se sobre peticao fls 143-154

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02268/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EMERSON DANILSKI
Reclamada(S): MARCO ANTONIO CRUZ E SILVA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
manifestar-se acerca da cp juntada

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02410/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZINHA SALI DE LIMA GONCALVES
Reclamada(S): SONIA LIMA
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
manifestar-se sobre certidao de fl 17, requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02420/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO VALDECY DOS SANTOS
Reclamada(S): ALVEST SERVICOS ESPECIALIZ P A CONS-
TRUCAO LTDA
: VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
manifestar-se sobre certidao de fl 46, requerendo o que en-
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02455/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUPERCIO DE SOUZA
Reu (S): SENFF PARATI S/A
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
proceda a primeira reh a anotacao da ctps, que se encontra a
disposicao na secretaria do juizo, haja vista os termos do a
cordo homologado. informe o autor o correto endereco da tes-
temunha anderson luiz cuchaba (int devolvida).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03363/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU DA COSTA PACHECO JUNIOR
Reu (S): BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, outros bens passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03527/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANITA COUTINHO DE ASSUMPCAO
Reclamada(S): SITESE SERV LIMPEZA CONSERVACAO S/
C LTDA
: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
regularizar sua representacao processual, apresentando copia
de ato constitutivo e o respectivo instrumento de mandato.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04384/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PINHEIRO DA SILVA
Reu (S): MASOMRY CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
informar os enderecos dos socios da reh, podendo diligenciar
junto ao cadastro de consumidores da copel, cuja pesquisa po
derah ser realizada na sala de advogados deste forum, compro
vando-se nos autos posteriormente.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05439/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS LIMA
Reclamada(S): WHAT’S ON EDITORA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, outros bens passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06028/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALIOMAR MOREIRA
Reu (S): CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
requerer o que for de seu interesse

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06116/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSICLER MARTINS COIMBRA
Reclamada(S): MARIA DE LOURDES POLESKI
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
apresentar a ctps para a devida anotacao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06264/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON TEIXEIRA DA FARIA
Reu (S): BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO
ADV(S): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
efetuar o recolhimento das despesas processuais, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06836/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO DOS SANTOS
Reu (S): MC ESCADAS LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07076/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBSON ARANDT
Reu (S): DELARA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
fornecer o atual endereco da reh, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 07431/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDIRENE APARECIDA LEITE
Reclamada(S): OTICAS BRASIL LTDA
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
desentranhar docs fls 12-18. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07455/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AUGUSTO BRAUHARDT FILHO
Reu (S): ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
cfe o art 832, Ý 3o. da clt, retifiquem as partes a discrimi
nacao das parcelas pagas em decorrencia do acordo, de forma
detalhada, com a observancia do objeto da condenacao, sob pe
na de entende-las todas salariais. informem a quem incumbira
o pagto dos honorarios contabeis e despesas com publicacao
de editais. regularize a reh a representacao processual, a-
presentando copia de ato constitutivo e instrumento de manda
to, sob pena de nao homologacao do acordo. compareca o au-
tor na secretaria a fim de ratificar o acordo celebrado. prazo
comum.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08046/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON WISCHRAL
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
: INTERLOG LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
ADV(S): NEUSA MARIA GARANTESKI PR25668
informar o atual endereco da segunda reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08610/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEZINANDO DE OLIVEIRA
Reu (S): RGK CONSTRUCOES MONTAGENS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
: JOSE ALVES DA SILVA
ADV(S): CASSIO ARIEL MORO PR32666
informar os atuais enderecos dos reus

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08776/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO CORDEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
ADV(S): ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR
PR22596B
informar o atuaL endereco da reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08827/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINA MEROLLI MIRANDA
Reu (S): EXCLUSIVA PRODUCOES E PROPAGANDA S/C
LTDA
ADV(S): TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
comparecer a secretaria para desentranhar docs fls 203-405,
ante a conciliacao homologada, nos termos consignados na ata
de fls 521-522.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08957/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO BATISTA ALVES
Reu (S): ECAGEL EMPRESA CAT ADM GERENC EMPRE-
END LTDA
: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
: CONSORCIO COMMEC
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
informar os atuais enderecos do 1o., 2o. e 3o. reus

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09134/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANEMARIE HOLETZ GUSSO
Reu (S): ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
: CENDILAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
: ENCARTE ARTES GRAFICAS LTDA
: FISIOTERAPIA DE REABILITACAO DO PARANA LTDA
: RADIOCLIN LTDA
: PREVENTIVA MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
: HOSPITAL MILTON MURICY LTDA
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
informar o atual endereco da sexta reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09736/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GREICE CRISTINA WIANOSKI
Reu (S): ACSER SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
informar o atual endereco da segunda reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10041/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SALVINO CLARO DO NASCIMENTO
Reu (S): BEVENILDO GALLI
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
informar o atual endereco do reu

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10198/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIO RODRIGO PENHABEL
Reu (S): CONEXAO INTERNACIONAL LTDA
ADV(S): JAIME LUIZ SCHLUGA PR8699
informar o atual endereco da reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10396/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO MARRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA
: ROSCH ADMINISTRADORA SERVICOS INFORMATICA
LTDA
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
informar o atual endereco da terceira reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10712/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR CORDEIRO DE LIMA
Reu (S): ECODATA ENG E SERV ESPEC DE COMPUTA-
CAO S/C LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
apresente a segunda reh o atual endereco da primeira reh.
apresente o autor sua ctps para a devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15972/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GISELLI RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): AVANT RADIO CHAMADA LTDA
ADV(S): TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
manifestar-se sobre peticao fls 275-281

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17010/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORONIDES TEODORO DA SILVA
Reu (S): ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
: CARLOS ROGERIO GONCALVES
ADV(S): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.
no silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18611/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA TEREZINHA DA LUZ
Reu (S): FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
ADV(S): PAULO YVES TEMPORAL PR17715
manifestar-se sobre peticao fl 180

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19906/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACHILLES DELARI JUNIOR
Reu (S): INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
PUBLICA
ADV(S): MARIO BIERNASKI PR12155
PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21049/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIA BARROS DE OLIVEIRA
Reu (S): LIGIA CRISTINA B ANDRIOLI
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
da interposicao dos embargos de terceiro nr 57-2002, devendo
apresentar contestacao, nos termos do art 1053 c/c art 803,
do cpc.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24503/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO SOUZA PRESTES
Reu (S): SAINT GERMAIN DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA
ADV(S): IVONE STRUCK PR8541
manifestar-se acerca da resposta aos quesitos, pela perita

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 25183/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): DARI FERREIRA DE CAMARGO
REQUERIDO(S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
apresentar os docs solicitados pela executada, oportunidade
em que poderah impugnar os calculos por ela apresentados,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26176/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDEMIR APARECIDO ALVES
Reu (S): FORMPLUS IND COM MAD IMP EXP REPRESEN-
TACOES LTDA
: RCME RAW AND CONSTRUCTION MATERIAL EXPERT
S/A
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
NADIA JEZZINI PR21680
termo de audiencia fl 65 (parcial):
“cfe o art 284 do cpc, combinado com o enunciado 263 do tst,
o juizo determina que o recte emende a peticao inicial, es-
clarecendo o pedido p/ condenacao solidaria dos socios da re
ja que estes nao integram a lide. deverah o recte esclarecer
se a segunda reh integra a lide ou apenas deveria receber a
citacao em nome da primeira re, sob pena de indeferimento da
peticao inicial.”

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27749/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AIRTON SILVA
Reu (S): RESGATE VIGILANCIA S/C LTDA
: LUIZ VASCO COSTA NEGRAES
: ALCIONE ROCHA STREMEL
ADV(S): DARCI JOSE FINGER PR24412
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28363/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI RODRIGUES ANANIAS
Reu (S): CAFE DAMASCO S/A
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29295/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAN JOSEANI DA SILVA AMATTI
Reu (S): ASIA CENTER LTDA
ADV(S): CLAUDIO DE FRAGA PR23828
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31851/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
manifestar-se sobre os esclarecimentos periciais

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32830/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
consoante os termos do r. julgado proferido, que abrangeu a
condenacao as verbas vincendas (fls 643-644), impugnar calcu
los, querendo, com indicacao dos itens e valores objeto da
discordancia, sob pena de preclusao (clt, art 879, Ý 2o.).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 39940/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO FERREIRA DOMINGUES
Reu (S): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
: HERBERT PONTES MARQUES
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

05a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00175/2002 J053X3752

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCES-
SOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02645/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ILIZANDRO ADAO MAJOR DE LARA
Reclamada(S): ALEX DE CASTRO DA SILVA
: AQUASERV MANUTENCAO E REFORMA LTDA
: AGUASSERV ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
atendendo vosso requerimento, adia-se a audiencia para o dia
16-01-2003 as 15h30min. informar o atual endereco das res,
sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07919/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO RICARDO
Reu (S): CIDADELA S/A
ADV(S): JOAO ROGERIO NIELS PR12267
manifestar-se sobre a certidao fl 289, indicando, em igual
prazo, especificamente, outros bens passiveis de penhora, de
titularidade da executada, sob pena de serem penhorados os
bens por ela indicados as fls 280-281.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18429/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MONICA JANSEN SOLIS
Reu (S): GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
ADV(S): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES PR24691
indefiro o requerimento de fls 183-184, porquanto nao compro
vou a recte a condicao de socia da sra leda francisco bombi-
ni (docs fls 173-174), a procuracao de fl 44 nao autoriza a
constricao de bens pessoais da referida senhora. indicar, no
prazo deste edital, bens passiveis de penhora, de propriedade
da executada ou de sua socia, para prosseguimento, sob pena
de suspensao da execucao e arquivamento provisorio dos au-
tos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21064/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANUEL ALCEU SANTOS DE ALMEIDA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
novo prazo deferido, para apresentar razoes finais

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30336/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 05a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CID MIRANDA CARDOSO FILHO
Reu (S): SPEEDCYCLE COMERCIO DE MOTOS LTDA
ADV(S): CLEONICE MOREIRA FORTES PR29981
dilacao de prazo deferida, cfe requerido. quanto a atualiza-
cao do debito, aguarde-se o momento oportuno para a sua rea-
lizacao.
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7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00106-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00254-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SUELI DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CENTRO EDUC INF CAMINHOS DO SA-
BER S-C LTDA
Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Entregar as guias para requerimento do seguro desemprego,
nos termos do desp. de fl. 49.

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00401-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JOSUE RODRIGUES
Embargado(s) : DANIEL VIEIRA
Adv(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO PR14752
Pagar as custas processuais fixadas a fl.100, pena execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01264-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA BATISTA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANALU RIESEMBERG GLEICH PR27623
Depositar honorarios do calculista, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01333-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIA YOSHIE MASHIBA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Adv(s) : MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
Guia de retirada encaminhada a CEF a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02308-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARTINS RODRIGUES
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA

: PEDRO PAULO DE SOUZA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Retirar a Certidao de habilitacao que se encontra na contra-
capa dos autos ou para forneca, no mesmo prazo, o endereco
atual de seu constituinte.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02972-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR CASTORINO RODRIGUES
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
GIOVANI DA SILVA PR18452
Ciencia as partes das datas designadas p- realizacao de Lei-
lao, nos presentes autos. 1a hasta designada para 08 de no-
vembro de 2002 as 14 hs, 2a hasta designada para 22 de novem
bro de 2002 as 14 horas, na rua jacarezinho, 1257, 1. andar,
conj. 104. Curitiba, Pr. Ciencia, ainda, a executada de que as
hastas publicas somente serao suspensas com a comprovacao
tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive das despesas processuais e honorarios do
leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03098-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILLIAN RAFAEL PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : PROJETO PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR FACHIM PR24325B
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
Ciencia as partes das datas designadas p- realizacao de Lei-
lao, nos presentes autos. 1a hasta designada para 08 de no-
vembro de 2002 as 14 hs, 2a hasta designada para 22 de novem
bro de 2002 as 14 horas, na rua jacarezinho, 1257, 1. andar,
conj. 104. Curitiba, Pr. Ciencia, ainda, a executada de que
as hastas publicas somente serao suspensas com a comprova-
cao tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive das despesas processuais e honorarios do
leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03456-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LURDES TONETT KOSSE
Reclamada(s) : STYLLUS IND E COM DE CINTAS MODE-
LADORAS LTDA
Adv(s) : MARIO ROGERIO DIAS PR25626
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 23

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03749-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
Mantida audiencia designada com as mesmas cominacoes le-
gais

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03888-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MORVAN TACLA

: BMG BAR EXECUTIVO LTDA
Adv(s) : MARCELLO ALVARENGA PANIZZI
PR20066
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695

Comprovar recolhimento da contribuicao do INSS,pena execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04075-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO ALVES DE AZEVEDO
Réu(s) : AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
Comprovar recolhimento do INSS, pena de execucao desp.fl.372

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04168-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMEU FRANCISCO SIQUEIRA DA CRUZ
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
ANDREIA CANDIDA VITOR PR27325
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Para melhor apreciacao da controversia, o Juizo adia o pre-
sente julgamento para 14-03-2003, as 17h 25min.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04195-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE MARIA DA SILVA
Reclamada(s) : SERVENTECO S-C LTDA

: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 53

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04565-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO CHIMANSKI
Réu(s) : ZAVOLSKI & TURESSO LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Regularizar a representacao em Ju-zo, desp. fl. 87

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05459-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : VALDEVINO SIMOES PERICO PR27387
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO PR28371
desp. fl. 128. Requeiram o que de direito em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05882-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDESON LUIZ DAS NEVES
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA
Adv(s) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
Manifestar-se acerca do dep. de fl. 274 -juizo nao garantido

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06131-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI DO ROCIO PRESTES
Reclamada(s) : CELSO IRINEU MONTEIRO
Adv(s) : MONICA DE ANDRADE PR20478
Manifestar-se acerca da peticao do INSS, fl. 35

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06906-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILEUSA FERREIRA PAULINO
Réu(s) : AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
LUIZ SALVADOR PR5439
Homologado acordo.Custas pro-rata,cabendo a cada parte o im-
porte de R$ 12,00 (doze reais. Dispensa-se a reclamadnte de
recolher sua parte e fixa-se o prazo de cinco dias para que
a reclamada comprove nos autos o recolhiemnto da sua, sob pe
na de execucao, neste particular.Concede-se a reclamada o
prazo ate 15-11-2002 para comprovacao nos autos do recolhi-
mento do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07256-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEI CUPINI
Réu(s) : LAURITA BINECK TEIXEIRA
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao, fl.
59

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07580-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE MACHADO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Homologado acordo. Custas, pela reclamada, no importe de
R$ 352,00, calculadas sobre o valor do acordo, cujo pagamento
devera ser comprovado nos autos no prazo de 05 dias, sob pe-
na de execucao. Nos termos do desp. de fl. 512.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08295-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONI DOROTI DE MATTOS OLIVEIRA
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES

: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMO-
ES

: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRI-
MEIRO MUNDO
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673

JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Tendo em vista a impossibilidade de prolacao, adia-se a pre-
sente para o dia 13-12-2002 as 17h 50min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08865-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIAN KRIEGER EPELZWAJG
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Tendo em vista o pedido formulado as fls. 564,adia-se a pre-
sente para o dia 18-06-2003 as 15h 40min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09029-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODILEIA REGINA PEREIRA
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Indeferido ante a cominacao contida no termo de fl. 244-247

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09246-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO VITORINO DE SOUZA
Réu(s) : SUPERMERCADO DAS PALMEIRAS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
Tendo em vista a ausencia de comprovacao de intimacao da tes
temunha, adia-se a presente audiencia para o dia 08-11-2002
as 13h 30min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09527-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI PORTES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : VALMIR PALU PR18814
Concedido prazo de 30 dias, desp. fl. 643

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10060-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR ANTONIO SCALCO
Réu(s) : SH FORMAS ANDAIMES E ESCORAMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
Comprovar recolhimento do INSS, de fl. 29

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10147-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO SERGIO SYLVESTRE
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Tendo em vista a impossibilidade de prolacao da sentenca nes
ta data, adia-se o presente julgamento para o dia 23-05-2003
as 17h 45min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10184-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON DOS SANTOS
Réu(s) : TEREZA MARIA FERRO SABBATINI
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Comprovar recolhimento da diferenca devida ao INSS, fl. 28

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10796-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERT JULIAN FREITAS
Réu(s) : ZEN LIMITES REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
Adv(s) : GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN
PR27821
Comprovar recolhimento do INSS, de fl. 94

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10891-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADOLFO FRANCISCO RAMOS
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA PR25269
Comparecer em Juizo p- corroborar os termos do acordo, fl.33

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10963-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDO DOS SANTOS VORMA
Réu(s) : TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS
LTDA

: DIONE ALZIRA MOSS DE PAULI
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Contraminutar embargos a arrematacao de fl. 193-201

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11344-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AACR MALHAS E TECIDOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
Comprovar o recolhimento da diferenca devida ao INSS, fl.40

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11376-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI DOS PASSOS CARDOSO
Réu(s) : METODO PINTURA E SERVICOS LTDA

: TEXTURA PINTURA E SERVICOS LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Regularizar a representacao em Ju-zo, desp. fl. 75

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13131-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CANDIDO JOSE PEREIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Prazo para interposicao de Embargos a Execucao, art.884 CLT

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13138-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI GOMES PINTO
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao, fl.140

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13299-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO BUCHOSKI
Réu(s) : HOTEL ELO LTDA
Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
Comprovar recolhimento do INSS, de fl. 401

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13578-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ASSOCIACAO NACIONAL DOCENTES DE
ENSINO SUPERIOR
Réu(s) : CEFET - CENTRO FED EDUCACAO TEC-
NOLOGICA PARANA

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : JOSE LUIS WAGNER PR18061A
Quanto ao requerido ao final, indefere-se. Os dados necessa-
rios a abertura das contas-poupanca deverao ser providencia-
dos pela autora, o que pode ser realizado junto ao proprio
CEFET. Intime-se. Fixa-se o prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14502-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIMARA LEMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
Juntar a CTPS aos autos para proceder a anotacao da baixa

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14655-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA RESUN GOMES DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Antecipada audiencia inicial para 07-11-2002 as 14h58min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14682-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VIDAL VAIS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO TIBERIUS III
Adv(s) : NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao, fl.
36

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15786-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO BATISTA DE SOUZA FILHO
Réu(s) : REFRATERM COM REPRESENS E MON-
TAGENS INDUST LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
Retirar a CTPS, na Secretaria da Vara, desp. fl. 654

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15965-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA HEREK
Réu(s) : ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
Adv(s) : LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RI-
VAROLI PR14456
Comprovar recolhimento INSS, sob pena de execucao, fl. 410

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 16487-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SUZANA CRISTINA DA COSTA NASCI-
MENTO
Requerido(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Reporto-me ao desp. de fl. 437 e invoco, ainda, a Orientacao
Jurisprudencial n. 62, da SDI II do C. TST.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16888-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
Manifestar-se acerca da peticao do INSS de fl. 830

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17189-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DE PAULA BRANDAO BU-
SATO
Réu(s) : ASSOC BRAS DE EDUC E CULTURA COL
MARISTA S MARIA
Adv(s) : SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR
SP150495
Pagar os honorarios contabeis, sob pena de execucao, fl.357

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17371-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO FIATES
Réu(s) : AZEHEB INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
LTDA
Adv(s) : SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE
QUEIROZ PR25935
Deferido o desentranhamento dos documentos, fl. 67

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17507-2001 - (05 DIAS)
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Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR DE JESUS DA SILVA MOREI-
RA DIAS
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Comprovar o recolhimento do INSS, pena de execucao, fl. 195

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18130-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A -
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Determinada reabertura da instrucao para realizacao de peri-
cia contabil. Partes deverao indicar assistente tecnico e
quesitos no prazo comum de cinco dias.
Encerramento de instrucao designado para 28-01-2003 as
13h 50min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19721-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETHA NISNER CABRAL
Réu(s) : MERCES CLUBE
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
Homologado acordo. Custas, e honorarios contabeis pela recla
mada, os quais deverao ser comprovados em cinco dias, sob pe
na de execucao.
Nos termos do desp. de fl. 512.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19844-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIA FRANCISCA FERNANDES
Réu(s) : JOSE MARIA GARMATTER
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Contraminutar Embargos a arrematacao, fl. 352

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22971-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANILDA DULCILIO CARVALHO
Réu(s) : ACEVEDO & DALL’AGNOL LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
Reconsidero a determinacao contida no termo de audiencia de
fl. 112-113, qual seja, expedicao de mandado de conducao
coercitiva da testemunha faltante. Aguarde-se a audiencia.
Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23348-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ESQUEDINO ALEGRO
Réu(s) : MAXI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: EDIMAR DE PAULA
: JANAINA LOPES GEHR

Adv(s) : GERSON LUIZ DE OLIVEIRA PR14845
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao, fl.152

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23442-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BARBOSA
Réu(s) : FAZMONT MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

: MARCIA FRANCISCA DA SILVA
: JORGE ALBERTO CORREA DA ROSA

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Manifestar-se acerca do oficio da Receita Federal, fl. 140

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23545-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON GILBERTO MARTINS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
PR20638
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Homologado acordo.Custas pro-rata,cabendo a cada parte o im-
porte de R$ 2.300,00. Dispensa-se a reclamante de recolher
sua parte e fixa-se o prazo de cinco dias para que a recla-
mada comprove nos autos o recolhiemnto da sua, sob pena de
execucao, neste particular. No mesmo prazo devera a reclama-
da efetuar o depostio da importancia devida a titulo de hono
rarios do contador, sob pena de execucao. Concede-se a recla
mada o prazo ate 15-11-2002 p- comprovacao do recolhimento
previdenciario.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26182-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS AMATTI
Réu(s) : FORMPLUS IND COM MAD IMP EXP RE-
PRESENTACOES LTDA

: ODAIR TURCHETTI
: RONALDO PINTO DA SILVA
: EDUARDO ABBUD BARCIA

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Manifestar-se acerca da certidao de fl.8 da CP, desp. fl.141

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27930-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO COLLA
Réu(s) : TRESUL TRANSPORTADORA ESTRELA
DO SUL LTDA
Adv(s) : LUCILENE MACHADO CARLOS PR13963
Guia de retirada encaminhada ao BB a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28132-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO ESTEVAO DA SILVA
Réu(s) : RBF COM ALIMENTOS ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242

CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Homologado acordo.Custas, pro rata, no valor de R$ 59,50,p-
cada parte, sendo o autor dispensado do recolhimento e a re
concede-se o prazo de 05 dias para comprovacao nos autos,pe-
na de execucao. Os honorarios do contador deverao ser quita-
dos em cinco dias. A reclamada tem o prazo ate 15-12-2003
para comprovacao do recolhimento previdenciario.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29790-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALIA KEKES PEREIRA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO SCHANROCK
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
Ciencia as partes das datas designadas p- realizacao de lei-
lao, nos presentes autos. 1a hasta designada para 08 de no-
vembro de 2002 as 14 hs, 2a hasta designada para 22 de novem
bro de 2002 as 14 horas, na rua jacarezinho, 1257, 1. andar,
conj. 104. Curitiba, Pr. Ciencia, ainda, a executada de que
as hastas publicas somente serao suspensas com a comprova-
cao tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos na
execucao, inclusive das despesas processuais e honorarios do
leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 32570-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIZ BEZERRA
Réu(s) : BAXTER HOSPITALAR LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Fornecer o endereco atual de seu constituinte, fl. 235

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00107-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00034-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MEGA EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
Embargado(s) : JAIR FERNANDES GOMES
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Extingue-se o processo com julgamento do merito, com fulcro
no art. 267, II do CPC, para determinar liberacao da penhora
incidente sobre os bens descritos a fl. 411-412 dos autos de
reclamatoria trabalhista RT 26758-98. Custas pelo embargado
de cujo recolhimento fica dispensado.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00505-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO FRANCA FERRAZ DE AL-
MEIDA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA
Adv(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
DALTON LEMKE PR5594
Embargos interpostos pela re, rejeitados, fl. 683-684

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00639-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURICIO TAVORA XIMENES
Reclamada(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Embargos interpostos pelo autor, rejeitados, fl. 433-434

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00781-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CLAUDENIR DOS SANTOS
Réu(s) : EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
PLINIO LUIZ BONANCA PR24449
Embargos interpostos pelo autor, rejeitados, fl. 192-193

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00849-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNI-
OR PR11990
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Embargos interpostos pela autora, rejeitados, fl.334-335

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01280-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA PEREIRA DA SILVA HONORIO
Réu(s) : MACHADO GONZALEZ LTDA

: OIM MONAGEMENT SERVICES
LTDA(NEW TORRITON)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Contraminutar Agravo de peticao de fl. 221-229

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01445-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR JOSE SOARES
Réu(s) : HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Contra-arrazoar recurso ordinario de fl. 409-431

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02017-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ILSON KELLNER

Reclamada(s) : MZ MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA

: ELETRO COMERCIAL SANTA RITA
Adv(s) : MARCOS TON RAMOS PR23577
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Embargos interpostos pela re, acolhidos em parte,fl. 76-77

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02142-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTE DOMINGUES MACENO
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA PR15423
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Embargos interpostos pela 2A RE, rejeitados, fl. 254-255

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03074-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE LAERCIO TRINDADE
Reclamada(s) : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA PR24669B
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 33-36

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03774-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS NUNES LOPES
Réu(s) : TECHGRAN BENEFICIAMENTO DE PE-
DRAS LTDA
Adv(s) : ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA PR26509
ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI PR27848
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 127-133

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04241-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 341-352

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04791-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZIO IVON ALQUINI (ESPOLIO)
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF) SIND
CLEMENCEAU

: DISAPEL ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S-C LTDA

: PAULO GUSTAVO DE FREITAS TURKIEWICZ
: NELISE MARIA DE FREITAS TURKIEWICZ
: JOSE STANGLER TURKIEWICZ
: MARIEMA HELENA BRUNETTI TURKIEWICZ
: FLAVIO BAU
: MARIA INES TURKIEWICZ BAU
: LUIZ TURKIEWICZ
: MARIA AUGUSTA TURKIEWICZ
: ANA CRISTINA DE FREITAS TURKIEWICZ
: ANA CLAUDIA FREITAS TURKIEWICZ
: LUIZ EDGARD SOMMA

Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
Embargos interpostos pela parte autora:rejeitados,fl.334-335

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05935-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO ALVES GOINSKI
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
ALBERTO MANENTI PR20617
Embargos interpostos pela re, rejeitados, fl. 269-270

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06709-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO DA SILVA POLLI
Reclamada(s) : REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTO-
RA LTDA

: LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
: LFA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO
PR18361
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria,302

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07023-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZA HELENA BALESTRIN MENDES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Embargos interpostos pela re, rejeitados, fl. 417-418

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07428-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA VENTRIGLIA

Reclamada(s) : WSS REPRESENTACOES LTDA
: BRASCOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHO DO BRASIL
Adv(s) : DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA
PR21627
LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA SP97324
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 158-168

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07682-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CREUSA SOARES DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA MELO DU-
BOC
Adv(s) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA PR24029
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 51-55

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08434-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITA DO PERPETUO DE PAULA AL-
VES
Réu(s) : CLAUDIA MARCIA SASSO PASQUINI
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Embargos interpostos pela autora, rejeitados, fl. 68-69

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08518-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO MENDONCA BONACIN
Réu(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Embargos interpostos pelo autor, rejeitados, fl. 1141-1142

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08546-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE COSTA GONCALVES CORDEI-
RO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
Tendo em vista a impossibilidade de prolacao da sentenca nes
ta data, adia-se o presente julgamento para o dia 29-11-02
as 17h 55min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09130-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON HIDEO MORI
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
PR10945
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Tendo em vista a impossibilidade de prolacao da sentenca nes
ta data, adia-se o presente julgamento para o dia 29-11-02
as 17h 50min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13462-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE SUBTIL
Réu(s) : SIDNEI ZIROLDO
Adv(s) : JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Embargos interpostos pela AUTORA, rejeitados, fl. 329-330

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19600-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA REGINA CORREA VILELA
Réu(s) : FEDATO SPORTS LTDA(MF)SIND CLEBER
S BARBOSA

: FEDATO INDUSTRIA COMERCIO ARTIG
ESPORTIVOS LTDA

: JUMPER INDUSTRIA COMERCIO ARTIG
ESPORTIVOS LTDA

: NAINE ZATTAR BITTAR
: ISWALDO FEDATTO
: AROLDO FEDATO

Adv(s) : GERALDO MOCELLIN PR12711
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER PR26671
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
Embargos interpostos pela re, rejeitados, fl. 139-140

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19850-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ATAIR CASTANHARO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Embargos interpostos pelo autor, rejeitados, fl. 776-777

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20621-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVAL GREIN
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Embargos interpostos pela re, rejeitados, fl. 796-797

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20986-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIA ALVES CARNEIRO
Réu(s) : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETE-
RA LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
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ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 374-379

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23881-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR MADUREIRA BARBOSA
Réu(s) : AJR MONTAGENS MANUT MAQUINAS E
EQUIP LTDA (ME)
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
JOSE CARLOS ROSA PR9693
Prolatada sentenca: procedente em parte, fls. 101-106

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26758-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR FERNANDES GOMES
Réu(s) : BOLT ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA

: MOURA ASSESSORIA DE COBRANCAS E
VENDAS S-C LTDA

: CLUBE LITERARIO
: ROSEMARY ZIER

Adv(s) : ADYR TACLA FILHO PR18688
JONNY JEFERSON SILVA MADUREIRA PR24672
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Extingue-se o processo com julgamento do merito, com fulcro
no art. 267, II do CPC, para determinar liberacao da penhora
incidente sobre os bens descritos a fl. 411-412 dos autos de
reclamatoria trabalhista RT 26758-98. Custas pelo embargado
de cujo recolhimento fica dispensado.
Despacho exarado nos autos de ET 34-2002

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27293-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO CESAR DE QUADROS
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Embargos interpostos pelas partes, rejeitados, fl. 915-916

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27359-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : CASARAO LANCHES SERV CAR LTDA
Adv(s) : TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL
PR10387
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA PR22717
Embargos interpostos pela autora, acolhidos em parte,f.104-5

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29012-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LEANDRO BINI
Réu(s) : REFERENCIA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

: TRANSPORTES GRITSCH
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
JORGE NASSER MACEDO PR18183B
Embargos interpostos pelas res, rejeitados, condenados os
embargantes a pagamento de multa equivalente a 10% do va-
lor da causa, nos termos da fundamentacao. fl. 234-235.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00108-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00082-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI FERREIRA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA SC LTDA

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.189

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00083-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS MACIEL DE PONTES
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : EDUARDO BIACCHI GOMES PR19477
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.242

PROCESSO TRT-PR-0007-MC 00116-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA
Réu(s) : ITTIHAB CLUB
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
Deferida indicacao de tradutora, depositar honorarios fl. 47

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00247-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JACOB BATISTA DE PAULA (ESPOLIO)
Embargado(s) : ANILDO DOS SANTOS VORNA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Regularizar a representacao processual,nos termos desp.fl.23

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00352-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA PASSOS DA SILVA
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA

: BANCO ABN AMRO REAL S-A
: BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 714-841

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00392-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : IAPURE OLSEN
Embargado(s) : EMERSON PAULO WONSOWICZ
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MAURICIO SWINKA BEVILAQUA PR27138
Manifestar acerca do prosseguimento dos Embargos de Tercei-
ro

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00538-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FRANCISCO APARECIDO DE GODOI
Reclamada(s) : FUNERARIA JERUSALEM LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Manifestar-se indicando bens passiveis de penhora, fl. 40

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00615-1986 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA DOLORES DO AMARAL GALDAMEZ
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (SECR EST DA AGRI-
CULTURA PR)
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
Manifestar-se acerca do pedido de fls. 572

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01084-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE TAVERA DE SOUZA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
Como os calculos de liquidacao foram apresentados pela parte
autora, intime-se-a para que ela mesma apresente novos calcu
los, apontando os descontos previdenciarios e fiscais, eis
que a Secretaria da Vara nao dispoe de meios para tal.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01261-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA DE FATIMA SANTOS TAVA-
RES
Reclamada(s) : SILVIO EDUARDO STRUTZ (ME)
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.30

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02358-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : RUI SCUCATO DOS SANTOS PR18332
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.176

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03278-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA GODOY
Reclamada(s) : PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA
PR20842
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.98

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04370-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MARINHO DO NASCI-
MENTO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.222

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06082-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS OZORIO SANTOS
Réu(s) : CIDADELA S-A

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA

: INVEST EMPREENDIMENTOS MOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.239

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06136-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALMA ALI EL CHAB PAROLIN
Réu(s) : CLINICA STA MARGARIDA CLISAMA AS-
SIS MED S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 256

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06143-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA VASIAK
Réu(s) : ROYA ROYAR RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
manifestar-se acerca do atual endereco da executada, fl. 190

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06624-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA BORA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ARTHUR KLASSEN PR7999
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.422

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06752-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRA MARA MANEIRA
Reclamada(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A

: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : REGES JOSE REIMANN PR8289
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.558

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07720-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO BATISTA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.399

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07913-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRTES PAIM PIMENTEL
Réu(s) : J MONTEIRO E L MONTEIRO LTDA (ME)
Adv(s) : JUAREZ DE PAULA PR9296
Mantido desp. de fl. 163, por seus proprios termos.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08117-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRAZILIENCE RUDNEI AMARAL
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : VALERIA CALIANI PR19487
Manifestar-se acerca da informacao de fls. 905, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEMETRIO ROSA DO NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE CULTURAL 21 DE ABRIL
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Fornecer comunicado de dispensa, com a cominacao de que se a
obrigacao de fazer nao for cumprida, sera convertida em obri
gacao de dar, nos termos do disposto no ar. 633 do CPC, apli
cado ao processo do trabalho, a teor do contido no art.769
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09305-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CLAUDIA FRANCO
Réu(s) : FIORBELA REPRESENTACAO COMERCI-
AL LTDA

: BRASIL 500 AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

: SOLEMAR HOTEIS E CAMPING CLUB
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.78

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10012-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON DE CAMARGO MORAES
Réu(s) : ELKOTRON ELETRO ELETRONICA LTDA
Adv(s) : CARMELINA NEUZA DE LIMA PR21947
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.458

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10158-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIMIR JOSE SOARES DA ROCHA
Réu(s) : MATERSUL MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.117

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11293-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA FUCK DOS SANTOS
Réu(s) : QSYS INFORMATICA LTDA

: SCC INFORMATICA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida fls. 36

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13270-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PAULO DE ALMEIDA PEREIRA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSI-
ONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 45

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14434-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENICE DA SILVA FARIA
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Manifestar acerca da peticao de fls. 248-259

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14891-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO ERNANI ZITTEL
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
Vistas dos calculos de fl.1362-1400, prazo preclusivo,f.1404

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15010-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE SIQUEIRA FILHO (ES-
POLIO)
Réu(s) : MOTOPECAS ORLEANS LTDA (ME)

: VALDEMIRO PLUGITTI

: CESAR OBRZUT
Adv(s) : LUIS CARLOS MORAIS PR28956B
Informar endereco correto e completo do Sr.Valdeniro Plugitt

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15026-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE QUINTO BERTASSO
Réu(s) : JH BACHMANN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, fl. 42

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15524-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOIR PEDRO COELHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao, fl. 98

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15635-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS DE LIMA
Réu(s) : LIMSERVE ADM E LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Manifestar-se acreca da devolucao da notificacao de fl.43

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15851-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DA ROCHA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fl. 13

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15903-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMIDIA DE JESUS PAIM
Réu(s) : E DAMASCENO & CIA LTDA

: SOCIEDADE INTERNACIONAL AGUA
VERDE
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Manifestar-se acerca do pedido de fl. 120

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16230-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO SILVA DE JESUS
Réu(s) : VALTRUDES MAQUIOSEK

: FRANKLE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida fls. 17

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16540-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANISIO GASPAR GONCALVES
Réu(s) : REGINALDO DANIEL DA SILVEIRA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida fls. 37

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16695-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA MARIA DA CONCEICAO
Réu(s) : MARCOS LOYOLA BORGES
Adv(s) : ANA CLAUDIA DE CAMPOS PR31790
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fl. 10

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERZIRIO BERTO
Réu(s) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Retirar mediante recibo os documentos apensados e devolve-
los de forma a atender regras basicas de organizacao. Art.
64 paragrafo 2, 4 e 5 do Codigo de Normas da Corregedoria do
TRT 9 Regiao. O nao atendimento ao presente importara em
indeferimento liminar da peticao inicial com fulcro no art.
284 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18488-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KEITY MARA DA SILVEIRA OROWICS
GOMES
Réu(s) : QUANTO E S-C LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl. 55

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18768-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO ROBERTO MOREIRA
Réu(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUST
FIL VENT LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.417

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18807-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE SVIONTEK
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.65

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 19002-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALFEU FLORIANO CARMELO
Requerido(s) : CWN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
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Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.02

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19687-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA DE LIMA FARIA
Réu(s) : PEDRO FERNANDES BRAGA BELTRAO
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 181

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20847-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIA AKIKO HONDA YAMAMOTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.539

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21708-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA HOFFMANN SCHUSTER
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 338-390

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22220-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON DUARTE DE MACEDO
NISHIYAMA
Réu(s) : M N BONATO & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS JUAREZ WEBER PR6173
Pagar honorarios do contador e custas, desp. fl. 154

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22267-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZEAS JONSON
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.211

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26002-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS BARBOSA
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COM DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Manifeste-se a parte autora, em 10(dez dias) No silªncio a
guia de retirada sera inutilizada e os autos remetidos ao
Arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26319-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCILIO DOS SANTOS COSTA
Réu(s) : EVEREST LIMP CONS LTDA(MF) DILER-
MANO DOS SANTOS

: INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
No silencio do sindico, manifeste-se o auto, em dez dias

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26982-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUDOVICO TEODORO DITTMANN
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
Manifestar-se no prazo improrrogavel de 10 dias, fl. 128

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27922-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : ROTRELMA TRAN ROD CARGAS
LTDA(MF)TELMO DORNELLES

: ROTREEMA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, fl. 144

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28398-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CHESCA GOBATO
Réu(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SER-
VICOS S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.152

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29051-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY CESAR DO PRADO
Réu(s) : CONDOMINIO SAN SEBASTIAN RESID
ENGLER ANDREOLLA
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 115-117

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30161-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO VIEIRA GALO
Réu(s) : GERATRIZ MANUT MECANICA VEICU-
LOS EQUIP S-C LTDA
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
Manifestar-se no prazo preclusivo de dez dias, acerca dos
calculos de fl. 243-256.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30689-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA MARIA GABARDO
Réu(s) : BANCO GERAL DO COMERCIO S-A
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.553

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 35846-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO DIAS DA SILVA
Réu(s) : BATAVO COOPERATIVA CENTRAL LATI-
CINIOS DO PARANA
Adv(s) : VITOR RIBEIRO PR9976
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.167

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 35953-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ PESUSKY
Réu(s) : DECORPRINT DECORATIVOS DO PARA-
NA IND COM S-A
Adv(s) : MIZAEL FLAVIO ARAUJO PR14422
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.578

ADVOGADOS COM GUIA(S) DE RETIRADA E/OU
ALVARÁ NA 8ª VARA DO TRABALHO.

FAVOR DIRIGIR-SE À SECRETARIA DA 8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA.

ALTAMIR RIBEIRO DE MACEDO – RT 25836/93
ANA CLÁUDIA TAVARES REQUIÃO RT 30318/97
ANGELA BENGHI – RT 29783/97 – RT 9228/94
ANTONIO F. CORREIA ATHAYDE RT 16098/92
ANTÔNIO MIOZZO RT 28794/96
BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA TELLES – RT
7884/00
CARLOS OSVALDO M. DE ANDRADE RT 794/89
CELSO LUCINDA RT 1131/96
CONCEIÇÃO ANGÉLICA R. CONTE RT 3091/99
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR RT 1628/90
EDSON CARLOS DE SOUZA RT 13783/92
ELOÍNA DA CRUZ MACHADO RT 24559/94
FÉLIX SADY ROMANZINI – RT 13004/92 – RT 13004/92
FERNANDO AUGUSTO VOSS RT 17600/92
FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL RT 572/97
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA RT 20258/92
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO – RT 1391/89
JAMIL NABOR CALEFFI – RT 15875/96 – RT 15875/96
JOÃO BELMIRO DOS SANTOS RT 21835/93
JORGE ALBERTO MARQUES PAES RT 17745/91
JOSCELINO ALVES DE FREITAS RT 12060/97
JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM RT 22152/91 RT 22152/
91
JOSÉ CARLOS BUSATTO RT 12783/94
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH RT 30479/95
JOSÉ LUIZ RICETTI RT 572/97 RT 572/97
LACIR GUARENGHI – RT 3418/92 – RT 3418/92
LIDSON JOSÉ TOMÁS – RT 20312/91
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO – RT 23242/94
LUIZ ALBERTO S. DE MATTOS – RT 6562/93 – RT 13832/
92 RT 13004/94
LUIZ ALCEU BETTEGA – RT 3064/95
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO RT 12137/92 RT
12137/92
LUIZ CARLOS DA ROCHA RT 1351/90 RT 1351/90
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO RT 9720/94
MÁRCIA REGINA RODACOSKI RT 1578/89
MARCO AURÉLIO GUIMARÃES RT 6288/97
MARIA REGINA DISCINI RT 17062/96
MAURO FONSECA DE MACEDO – RT 15040/98
MARIVAL CARVALHAL SANTOS – RT 32689/95
NADIA DE SOUZA IBRAHIM – RT 6538/00
NELSON BELTZAC JUNIOR – RT 13395/96 – RT 13395/96
NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE – RT
17898/94
ODAIR SABOIA CORDEIRO – RT 8563/95
ORLANDO BRISKI JUNIOR – RT 1715/90 – RT 1715/90
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA RT 1189/91
PATRÍCIA LOUISE SATO – RT 12654/92
RIVADAVIA ANTENOR PROSDÓCIMO RT 17033/95
RUTH DA COSTA GANDOLFO E/OU WALTER DA ROSA
GANDOLFO – RT 29731/98
SIMONE MATTOS DA FONSECA RT 25909/97
STELLA MARIS MACHADO NATAL RT 1185/89
SUELI APARECIDA C. DO CARMO RT 6873/95
TAMAR NANCI CHRISTMANN – RT 6930/95
VALDENIR DIELLE DIAS RT 2000/90
VALERIA JARUGA BRUNETTI – RT 11673/96
VERA LÍGIA ALVES MIRANDA RT 1977/90 RT 1977/90
WALDIR COELHO DE LOIOLA – RT 6364/93

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400

4º. ANDAR - N/C
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

Expedido nos autos RT 6.546/2.002.

RECLAMANTE: MARCOS FABIANO MENDES PINTO.
RECLAMADAS: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e ou-
tro.
Audiência dia 9.4.2003 às 14h20.
Local: Sala de Audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR.
A Doutora Anelore Rothenberger Coelho, Juíza do Trabalho
da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,  ora
em  lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer na
audiência  de INSTRUÇÃO, supra designada, na sala de audi-
ências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita
à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR -
N/C, em Curitiba / PR, devendo comparecer para depôr sob
pena de confissão e trazer suas testemunhas. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Esta-

do do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos dezesseis de outubro de dois
mil e dois. Eu, Dalva B. Lemos,   Diretora de Secretaria, subs-
crevi e ao final assino.

Anelore Rothenberger Coelho
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 180,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01087-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA PIMENTEL DE FARIAS
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
HOMOLOGO....CUSTAS PELA RECDA DE R$85,00, EM 5
DIAS, SOB PE-
NA DE EXECUCAO. CUMPRIDO O ACORDO, PAGAS AS
CUSTAS E O INSS,
OFICIE-SE O INSS E ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01678-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO MARTINS PINTO
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
HOMOLOGO CALC INSS. COMPROVAR RECOLHIMEN-
TO SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01685-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE FAUSTO DA SILVA
Réu(s) : JEANS ETC COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : ALETEIA DANELUZ QUEIROZ PR31741
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 03586-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE SZYMANSKI
Reclamada(s) : BOLA UM LOTERIA LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO PR22515
HOMOLOGO....CUSTAS PELA RECDA DE R$23,00, EM 5
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. A RECDA TEM ATE
10.1.03 PARA COMPROVAR INSS
PAGOS, ...INTIME-SE INSS. SILENTE, ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04555-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON CARLOS PINHEIRO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO
Adv(s) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
JUNTAR DOCUMENTOS. APLICACAO 359, SERA ANA-
LISADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04673-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE PORTO DE OLIVEIRA BRAGA
Réu(s) : LUIZ CLAUDIO MIGUEL & CIA LTDA

: CARLOS R MIGUEL
Adv(s) : SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05652-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDER RUSSER PEREIRA
Réu(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07255-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO TERUAKI SAKAMOTO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07651-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INAJAR KIELING GOMES
Réu(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO
PR10856
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07893-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELDA MARA VERONESI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08059-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME JUNGES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08436-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MELISSA MARI ANDO
Réu(s) : MUNDO DAS UTILIDADES LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA
PR20842
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10289-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MIGUEL CHECCHIA
Réu(s) : CRISTAL PARTICIPACOES LTDA

: DOLAR ADMINISTRADORA DE BENS S-C
LTDA

: RICARDO BELTRAO DE ALMEIDA
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10431-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THIAGO STRAUB CORREIA
Réu(s) : OSCAR MILANI (ME)
Adv(s) : WILLIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11318-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA MARIA LUVISETE GUISONTES
JONES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11355-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : YVES ALVES DA ROCHA
Réu(s) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

: TGV TRANSPOTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
SENTENCA DE EMBARGOS: REJEITADOS. PARA A REC-
DA: CONTRA-ARRA-
ZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11594-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARA HARTELT
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11939-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA FATIMA FLORES BIANCO
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
CLEIDE REGINA GLOMB PR26012
VISTAS AUTOR. AUD ADIADA P. 30.4.03 AS 14H20.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12675-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINCOLN LUIS FERREIRA DE CARVALHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12831-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALVES SPERANDIO
Réu(s) : AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13392-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PAULO DAUANNY
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13638-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANGELICA RANGEL DE LACER-
DA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13819-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS PORCENO SILVA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
HOMOLOGO....CUSTAS PELA RECDA DE R$140,00, DE-
VENDO SER ABATI
DO O VALOR DE FL. 233, EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO. A RECDA TEM ATE 10.10.02 PARA COMPRO-
VAR INSS...INTIME-SE INSS
SILENTE, LIBERE-SE DEPOSITO RECURSAL A RECDA.
OFICIEM-SE INSS E DRT E ARQUIVEM-SE.
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13956-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA RIBEIRO BLANCHET
Réu(s) : ROSE MARIA DE PAULA SOARES-ME
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19340-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISANGELA RAUEN DAVET
Réu(s) : FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PR
Adv(s) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA RICHTER SC13311
PERICIA EM 11.11.02 AS 8H30, NO CEPPA - CENTRO DE
PESQUISAS DE ALIMENTOS. RUA FRANCISCO H. DOS
SANTOS, S-NÌ - CENTRO PO-
LITECNICO - CURITIBA - PR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20248-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VOLDIR FRANCO DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA

: CIRCULO MILITAR DO PARANA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
VISTAS.

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00036-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-IJ 00006-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC
Requerido(s) : SANDRA MARIA ZANELLO DE AGUIAR
Adv(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Da designacao da audiencia UNA para o dia
08-04-03, as 14h31min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-AD 00012-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): HUGO LUIZ PAZINI HAHL
Requerido(S): MERCOSA MERCANTIL CORRETORA DE
SEGUROS S-A

: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h35
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00056-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : SEVERINO SANTANA ALVES
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00095-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIEMACO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
De que está sendo deferido o prazo de dez dias, conforme des
pacho de fl. 854.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00213-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): EZEQUIEL DE GOIS DA SILVA
Executado(S): RENATO BALDON DOS SANTOS

: F BERTOLDI INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003 as 13h05
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00685-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZA SARTORELI ARAYA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para aprsentar sua CTPS, para as

devidas anotaçíes, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00961-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO MARTINS
Réu(s) : MARQUES CORRETORA DE SEGUROS

: BANCO BRADESCO S-A
: BRADESCO SEGUROS S-A

Adv(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO
PR22813
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01035-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA CRISTINA DE LIMA
Réu(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
De que foi proferida decisão de Embargos de Declaração nos
autos, tendo sido REJEITADOS ,estando o
inteiro teor da mesma dispon-vel na internet, no seguinte
endereço (www. trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01058-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MAURICIO BETTEGA
Réu(s) : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BO-
HEMIA LTDA

: HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
POLAR S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01386-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSENILDA SANTOS MOREIRA
Reclamada(s) : ADEMAR PESSOTO
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01422-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR FRANCISCO RODRIGUES
Réu(s) : RABO DE PEIXE PETISCARIA LTDA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
Para pagamento da custas processuais e contribuição previ-
denciária, calculadas pelo INSS, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01797-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRENO ZIMMER
Réu(s) : TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Tomar ciência da petição de fl. 274, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02089-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO PEREIRA
Reclamada(s) : MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: LFM DM SEF PARANASAN
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
CLAUDIA PEREIRA PR30192
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia da decisao de fls.50.
Em 08-10-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Olivei-
ra.
Ju-za do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02195-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DE LAZARI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Manifestar-se no prazo de dez dias, acerca dos documentos
juntados pelo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02529-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRO DURVAL PEREIRA
Reclamada(s) : NEOMETAL ARTEFATOS METALICOS
LTDA
Adv(s) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
Tomar ciência da Certidão de fl. 34, em cinco dias, no
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02579-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU OTAVIO DE SOUZA
Réu(s) : UPT METALURGICA LTDA

: METAPAR USINAGEM LTDA
: ROBERT BOSCH LTDA

Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03167-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMILIA SANTOS

Reclamada(s) : PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA

: EDIFICIO COMERCIAL ALTO DA XV
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 13-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03203-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CALDAS DA SILVA
Réu(s) : NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : LUZIA APARECIDA FAVETTA PR23909
Manifestar-se sobre o atual endereço da reclamada, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03454-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADO JOSE DE ANDRADE
Réu(s) : NITROGENIO SUL QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA
Adv(s) : FABIO DUTRA PR26620
Manifestar-se sobre o requerimento do autor (fl. 330), no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04135-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Para proceder a enterga das guias de levantamento do FGTS,
(dispensa sem justa causa), no prazo de cinco dias, sob
pena de execução direta pelo valor equivalente.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04149-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE EDUARDO BONATO
Reclamada(s) : DELARA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : WELINGTON TORRES COSENZA PR7875
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia da decisao de fl.77.
Em 07-10-2002.(a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04215-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL LUIZ MASCARENHAS FILHO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04437-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DAMARES MAIA (MENOR)
Reclamada(s) : AGUAS DE VALVERDE CLUBE DE LAZER
E TURISMO
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Tomar ciência do despacho de fl. 29, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04615-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TELMA FLORENCIO
Reclamada(s) : NEUZA REIS BORBA
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 03-12-2002, as 16h50min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04663-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIA CRISTINA LINDBECK ARAUJO
Reclamada(s) : AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Adv(s) : HORACIO MONTESCHIO PR22793
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 25-11-2002, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04677-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA SOUZA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : LUCIANO DO VALLE
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 20-01-2003 as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04702-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARISA DE PAULA SANTOS
Reclamada(s) : TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS
LTDA

: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 04-12-2002, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04726-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUCARA ANTUNES FERREIRA
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 04-12-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04737-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARISTIDES SOARES
Reclamada(s) : VIDEO PRODUCOES GRAPHISMO
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 05-12-2002, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04756-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RUBENS DOS SANTOS
Reclamada(s) : HELIO FERREIRA DE SOUZA
Adv(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 05-12-2002, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04761-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : CAMARAO COMERCIO DE PESCADOS
LTDA (ME)
Adv(s) : KARYME GUERIOS MEYER PR10137
Pela presente fica V. Senhoria intiamada, de que no prazo de
dez dias será designada Hasta Pòblica, com expedição de auto
rização judicial, para realização do leilão, conforme despa-
cho de fl. 80.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04781-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANO LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s) : PANVITA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : GENEROSO VIDAL DE ANDRADE PR16797
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 05-12-2002, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04805-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDINEIA BARBOSA DOS SANTOS
Reclamada(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
PR24009
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 13-01-2003, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04819-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ISRAEL ROBERTO SACHETTO
Reclamada(s) : ALTERNATIVA EDITORIAL LTDA
Adv(s) : ALECIO PEDRO BERNARDI PR27647
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 13-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04827-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIA RAUBER
Reclamada(s) : MARTHA DZIERVA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 14-01-2003, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04855-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO BARBOSA FERREIRA
Reclamada(s) : ESTACIONAMENTO DOIS MIL E UM LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 14-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04878-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIA ANDREIA MENON
Reclamada(s) : APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA

: TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
Adv(s) : ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR
PR22596B
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Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 14-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04894-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : KELLY MARIA MUNIZ FERREIRA
Reclamada(s) : SUPERMERCADO JARDINS LTDA

: CARLOS ALBERTO TAV FERREIRA & CIA
LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 15-01-2003, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04909-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA MOU-
RA
Reclamada(s) : RICARDO CANSIAN NETTO

: MARLO DE TAL
Adv(s) : LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU
PR20283
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 15-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04937-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GILMAR DE SOUZA
Reclamada(s) : SEBASTIAO APARECIDO B OLIVEIRA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 15-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04950-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLI DE ALBUQUERQUE JOHANN
Reclamada(s) : FRANCISCO LAERCIO GRECA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 16-01-2003, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04979-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CID ZIMMERMANN
Reclamada(s) : MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LT ME
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 16-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04991-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA LUCIA DE BARROS MACEDO
Reclamada(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ADILSON GABARDO PR7346
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 16-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05010-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILZA APARECIDA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Para apresentar cert. de inteiro teor, atualizada, do imìvel
nomeado à penhora, a ser fornecida pelo CRI competente.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05015-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DURVALINO DE ALMEIDA
Reclamada(s) : HARAS PONTA PORA EXP IMP E COM
LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA DA CUNHA PR22893
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-01-2003 as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05035-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRISMAR RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : CINNAMON INTERIORES E DECORACO-
ES LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 20-01-2003 as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05075-2002

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NILSE LILIAN DE SOUZA CRUZ
Reclamada(s) : BELLO SABORE VINHOS E MASSAS LTDA
Adv(s) : NIVALDO MARTINS PR4583
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-01-2003 as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05094-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AMELIA REGINA DA LUZ OZORIO
Reclamada(s) : RARUS CONFECCOES LTDA
Adv(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
Indefiro a intimacao da testemunha arrolada pela autora eis
que sera designada audiencia conciliatoria.Em 04-10-2002.(a)
Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira. Ju-za do Traba-
lho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05110-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FERNANDO POLAK
Reclamada(s) : FASA FORNECEDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 22-01-2003, as 16H30min, cabendo a V.Sa. cientificar o
seu cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05119-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AROLDO DE SOUZA LOURENCO
Reclamada(s) : PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 28-01-2003, as 16h40min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05150-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DE JESUS ALVES
Reclamada(s) : CONDOMINIO DEMOISELLE
Adv(s) : ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA PR16980
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 21-01-2003, as 16H30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05248-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IOLANDA SOARES DOS SANTOS
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 22-01-2003, as 16H20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05312-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO DOS SANTOS
Reclamada(s) : HERCILIO SEBASTIAO PEREIRA
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 22-01-2003, as 16H10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05318-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROMEU LAINO PINTO
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 23-01-2003, as 16H30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05340-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIRCIORI RUTHES
Reclamada(s) : ADJ COMERCIO E REPRESENTACAO DE
INFORMATICA LTDA

: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO S-A
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 23-01-2003, as 16H20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05354-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO ESTEVAO GALINA
Reclamada(s) : LAVERDE SCOTINI LTDA
Adv(s) : MARINA MANGINI PR29262
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 23-01-2003, as 16H10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05373-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NEUSA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 29-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05400-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO ALCEU FERREIRA
Reclamada(s) : L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Adv(s) : ACINETE PEREIRA DE ANDRADE E AN-
DRADE PR13293
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 29-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo imp
licara na extincao do processo, sem exame do merito e conseq
uente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05430-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GISLAINE ALESSANDRA NERY
Reclamada(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHOS
DO MAR S-A
Adv(s) : VIVIANE AMORIM CASTILHO PR27212
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 28-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05460-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE DOS SANTOS COSTA
Reclamada(s) : TROIANO ELETRICIDADE LTDA (ME)

: VIMAR ENGENHARIA
: PEGASUS TELECOM

Adv(s) : CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 28-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05468-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI MARAFON GANS
Reclamada(s) : VEICON COMUNICACAO VISUAL LTDA
Adv(s) : LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 27-01-2003, as 16h30min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05492-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOEL FERREIRA
Reclamada(s) : BEX POI ENGENHARIA E MANUTENCAO
DE OBRAS LTDA
Adv(s) : IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA
PR23381
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 27-01-2003, as 16h20min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05499-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE ROBERTO DA SILVA
Reclamada(s) : TROIANO ELETRICIDADE LTDA (ME)

: VIMAR ENGENHARIA
: PEGASUS TELECOM

Adv(s) : CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
Da designacao da audiencia UNA(Rito Sumariissimo) para o
dia 27-01-2003, as 16h10min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo, sem exame do merito e conse
quente arquivamento do autos, art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05831-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIVERGE FERNANDES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE

LONDRINA S-A
: NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA

Adv(s) : PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO
PR13625
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES PR20848
ANA PAULA DE SA PR23258
Tomar ciência do despacho de fl. 280, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06419-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : MAURO BRUNELO

: JANE BRUNELO
: M BRUNELO E CIA LTDA(MASSA FALI-

DA)
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
Contraminutar Embargos á Execução, querendo, no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06821-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Réu(s) : SOLOTECNICA ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA

: FRANCIS BECKER CHAMECKI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
De que foi deferido a dilação do prazo, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07146-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIMAR NASCIMENTO LOPES
Reclamada(s) : CARMEN MARIA FUGENCIO
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
Tomar ciência da petição de fl. 19, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07155-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO BATISTA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07170-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE DIAS DE LIMA
Réu(s) : TRIAGEM ADM SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07328-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOHN EVERTON MACHADO
Réu(s) : PAULO ROBERTO MARTINS
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07336-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO CARVALHO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI
PR27541
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07353-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ASSIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Adv(s) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
Para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo
de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07881-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR CORDEIRO DA ROCHA
Réu(s) : GRAU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07974-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO JACIEL DUSI
Réu(s) : ADELIR DE FATIMA BET CARBONAR
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
Para comprovação do pagamento das custas, processuais , no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08024-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA ADRIANA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MONTE OLIMPO REFEICOES LTDA
Adv(s) : SADI FRANZON PR22901
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para
as devidas anotaçíes no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08368-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLAIR BRAGA GAGER
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA

: VIACAO MARUMBI LTDA
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Contraminutar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08840-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ KOWALSKY
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
Para comprovar os depositos relativos a todo o contrato de
trabalho, sob pena de execução direta pelo valor equivalen
te, no prazo de dez dias.
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08874-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO WILSON LUZ
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : BERNARDO RUCKER PR25858
Tomar ciência do despacho de fl. 70, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09128-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO GATTI NETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09476-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL DE ANDRADE
Réu(s) : PAO REAL LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Para informar o endereço atual da reclamada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09499-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NICOLAU ROEIKE JUNIOR
Réu(s) : RIBEIRO & STRAMBEK LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como, para no mesmo prazo apresentar
sua CTPS, para as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09618-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO EVANDRO BRESSAN
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arq. provìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09666-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) : KLAIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Tomar ciência do despacho de fl. 48, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09690-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA ARMINDA DALSASSO COSTA
Réu(s) : MAHAVIUS COMERCIO ROUPAS
LTDA(MF)VERY CECCATTO

: AFONSO CELSO BAPTISTA
: NILDA MUSSI BAPTISTA

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Para informar o endereço atual da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09857-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : SIND TRAB ATIV BRAC COR MOV MERC
GER CTA REG MET
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10750-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIR MOTA CAVALHEIRO
Réu(s) : ASB EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA

: AURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia da decisao de fl.22.
Em 08-10-2002.(a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11065-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOROALDO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOLOGICA SERV LIMP CONS AJARD
PAISAG S-C LTDA
Adv(s) : LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11125-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO ANTONIO SARDI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
Contraminutar Impugnação à sentença de liquidação, queren-
do no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11269-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO MIRANDA XAVIER
Réu(s) : CANTINA E RESTAURANTE TORRE DE
PIZZA LTDA

: JUCINEIDE CUSTODIO DE OLIVEIRA
: JAILTON CUSTODIO DE OLIVEIRA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Tomar ciência da Certidão de fl. 182, em cinco dias, no
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11539-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL COUTO GONCALVES
Réu(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia da decisao de fls.43.
Em 08-10-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Olivei-
ra.
Ju-za do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11556-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS TODERO
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11703-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE APARECIDA SANTOS
Réu(s) : MARIANO RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia da decisao de fl.25.
Em 08-10-2002.(a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11737-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLUCE DE SOUZA TORRES
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia da decisao de fl.89.
Em 08-10-2002.(a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12819-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINY CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : PIZZARIA E LANCHONETE ESTRELA DO
LUAR LTDA (ME)

: ILDETE PEEREIRA DE OLIVEIRA
Adv(s) : JOAO OTAVIO SIMOES NETO PR19574
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
Tomar ciência do despacho de fl. 140. no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13733-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAGDA CAMILLO COSTA BRANCO
Réu(s) : BARBOSA & DONATELLI LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Tomar ciência da petição de fl. 694, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14153-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EDUARDO FRANCOSO
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Tomar ciência da petição de fl. 149, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14718-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MADALENA WELLER
Réu(s) : SUPERMERCADO FESTIVAL S-A
Adv(s) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h05min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14732-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DUARTE PEDROZO
Réu(s) : TENGEL TECNICA EMPREENDIMENTOS
ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h10min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14738-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA RODRIGUES
Réu(s) : PRO FEMINA ESTETICA
Adv(s) : ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
PR33124
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h15min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14768-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO CESAR SOARES
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as

13h20min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14781-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO ELIEZER MERLIN
Réu(s) : NEOPAR REPRESENTACOES E CONSUL-
TORIA S-C LTDA

: SAN MARINO ONIBUS E IMPLEMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCO AFONSO DE LIMA PR26747
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h25min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14790-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLARICO JOSE DE LIMA
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h30min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14811-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFINA ISABEL DOMINGUES FERREI-
RA
Réu(s) : J OKASAKI INDUSTRIA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR CRUZ PR14485
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h35min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14837-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAIL CARLOS PRESTES
Réu(s) : ELADIO V NEGOZEKI
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003, as 13h
05min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14854-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA COX
Réu(s) : ROBERTO MOISES BERTI CASTILHO
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Da audiência inicial aprazada, para o dia 13-02-2003, as
13h00min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14876-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA CONCEICAO
Réu(s) : KUBIS & PEIXOTO LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada, para o dia 13-02-2003, as
13h05min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14884-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO BATISTA
Réu(s) : TV CATARATAS LTDA
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
Da audiência inicial aprazada, para o dia 13-02-2003, as
13h10min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,quea ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3ºandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14912-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE FONTINELLI
Réu(s) : PAVICENTER ARTEFATOS PARA PAVI-
MENTACAO LTDA
Adv(s) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
PR27547

Da audiência inicial aprazada para o dia 13-02-2003, as 13h
15min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14936-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS MARTINS DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-02-2003, as 13h
20min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14952-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ DE CARVALHO
Réu(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

: FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-02-2003, as 13h
30min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14959-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO
Réu(s) : SOLUCAO TRANSPORTE DE RESIDUOS
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-02-2003, as 13h
25min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15000-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MUNHOZ DE LIMA
Réu(s) : METALPEX FERRO & DESIGN LTDA
Adv(s) : MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
PR15346
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
00min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15025-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CRISTIANO DOS SANTOS
Réu(s) : RISOTOLANDIA IND E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
10min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15031-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA DE SOUZA RIBEIRO
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR
PR23011
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
05min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15035-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
Para regularizar sua representação processual, no prazo de
cinco dias, eis que não encontra-se constitu-do pelo 6º réu.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15050-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA REGINA CORDEIRO
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Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
Para regularizar sua representação processual, eis que
não encontra-se constitu-do pelo 6º réu, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15057-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA CAVALHEIRO GOMES
Réu(s) : SUPERMERCADO GASPARIN LTDA
Adv(s) : CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE
PR23890
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
15min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15077-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA FONTE DO TRIGO
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
20min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15087-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN CHAGAS LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : MDM CONSULTORIA DE MARKETING
LTDA

: TIM TELEPAR CELULAR
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
25min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15109-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIVALDO VITORINO DE MELLO
Réu(s) : MORADA REAL CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
30min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15131-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA GLORIA GRABNER ALVES
Réu(s) : ADAO DE VARGAS (REST E LANCHONE-
TE CONCORDIA)
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Da audiência inicial aprazada para o dia 17-02-2003, as 13h
35min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15136-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR LUIZ SEIDE SOBRINHO
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO IGUACU SA

: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
Adv(s) : ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
00min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15489-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON BERNARDINO
Réu(s) : REFEICOES COLONIAL LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
05min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15559-2002

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO AMARO PEREIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
10min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15579-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA PAULISTA RIBEIRO MACHADO
Réu(s) : FLAVIO B S ROSA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
15min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15584-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR DIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIO-
NAMENTO LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
20min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15612-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURACIR SABINO DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : ATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS S-C
LTDA

: SERVICE BANK SERV TEC E REPRES COM
LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO
PR8962B
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
25min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15634-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO GIANOTTI
Réu(s) : SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLO RENATO BORGES PR19709
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
30min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15663-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO SILVA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
Adv(s) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
Da audiência inicial aprazada para o dia 18-02-2003, as 13h
35min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15681-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JANINE COSTA DA SILVA
Réu(s) : TEC CABOS INDUSTRIA DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
00min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15694-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR CARLOS LINO
Réu(s) : PERFICOLOR COLORACAO DE ALUMI-
NIO LTDA
Adv(s) : LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
05min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15724-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JAIRO DO PRADO
Réu(s) : RODO LATINA TRANSPORTES E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : WAGNER DE JESUS MAGRINI PR18386B
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
10min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15732-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DIAS RIBEIRO
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEG E TRANSP DE
VALORES LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Adv(s) : JUSSARA GRANDO PR19240
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
15min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15748-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE DE SOUZA
Réu(s) : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: OPTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: BLUE STAR

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
20min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15775-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IUSSERA MARIA BORGES ALIA
Réu(s) : S M R CENTER
Adv(s) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
25min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15801-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI ROGERIO CHIMENDE SCHILBEL-
BAIN
Réu(s) : ONDREPSB SERV GUARDA VIG LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
Da audiência inicial aprazada para o dia 19-02-2003, as 13h
35min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15833-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN CARLO PEREIRA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JUNIA MARIA TAGUCHI PR30388
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
00min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15849-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO ROBERTO
Réu(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
05min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15864-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DE JESUS GUTIERREZ DIAS
Réu(s) : REPROSET INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
10min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15867-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE DA MAIA
Réu(s) : NAILLIW ODRANOEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

: WALL MART BRASIL S-A
Adv(s) : IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
15min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15880-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO DE OLIVEIRA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS BRASIL
S-A
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
Tomar ciência do despacho de fl. 407, no prazo de cinco dias
(réu e autor)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15903-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THANIZA SOUZA COSTA
Réu(s) : PIEROBON COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIM LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
20min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15922-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : PLASLANDER IND E COM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Da audiência inicial aprazada para o dia 20-02-2003, as 13h
25min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15960-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO HEINZEN
Réu(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA

: SUPERMERCADO FESTVAL LTDA
Adv(s) : GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
PR19227
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003 as 13h20
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16081-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONE MARIA LOURENCO DOS SANTOS
Réu(s) : LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA

: IBGE INSTITUTO BRASILEIRO GEOGRA-
FIA ESTATISTICA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h30
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16091-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JURACI ROMAO
Réu(s) : DERMAK SERVICOS DE ESCAVACAO E
TERRAPLANAGEM LTD
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h15
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ FERREIRA CARNEIRO MARASKI
Réu(s) : SUPER FESTAS E DECORACOES LTDA
Adv(s) : CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16124-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO RAMOS DA MOTTA
Réu(s) : HIGILAV HIGIENE E LAVANDERIA LTDA
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298



pág. 238 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h20
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16139-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUILHERME ADAM BORBA
Réu(s) : CET LOG TERMINAIS E LOGISTICAS S-A

: CEJEN ENGENHARIA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h25
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16148-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ARAMIS ALVES NOVASK
Réu(s) : IMAGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h30
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16190-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENEGIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : IND E COM DE MAQUINAS PERFECTA
CURITIBA LTDA
Adv(s) : GENESIO PONTOGLIO PR20686
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h05
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16225-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO SERPA GRIEBELER
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOSE LAGANA PR7268
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h15
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16242-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIMIZIO RIBEIRO DE VASCONCELOS
Réu(s) : PASTA PIZZA COMERCIO DE PIZZA E ROT
LTDA
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h20
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16253-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SOARES
Réu(s) : JORGE EURICO HEISLER

: PATRICK HEUSI BOHEM LEVEMETAL
(ME)

: MANOEL SEBASTIAO DO AMARAL
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS para
as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16253-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALINO BARREIRO ALVES
Réu(s) : VOLKSWAGEN SERVICOS S-A

: VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
: VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDA-

MENTO MERCANTIL
: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN

LTDA
Adv(s) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h25
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16371-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA REGINA DE OLIVEIRA PEDRO-
SO

Réu(s) : MARCELO GIOVANI TULIO
: VALERIA CRISTINA MACIEL TULIO

Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003 as 13h25
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16388-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
(MF) S CLEMENCEAU

: SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003 as 13h30
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16411-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CLAUDIA CAMARA VICELLI
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia despacho de fls.1313-
1314.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16449-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA BONFIM
Réu(s) : JOSE ENIO DO NASCIMENTO (RESTAU-
RANTE VAL PARAISO)
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h00
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16462-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMARINA ELIAS PACHECO
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003 as 13h00
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16488-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRAMAR DO ROCIO ASSAD BRUEL
Réu(s) : CENTRO DE ESTUDOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : ELIZIANE CRISTINA MALUF PR23398
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003 as 13h15
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16505-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ORCHULHAK
Réu(s) : TERCEIRA EDICAO COMERCIO DO VES-
TUARIO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h10
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16523-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA SALETE BIELLA DE MORAES
Réu(s) : REGINA CELI MARQUES

: MIODELI NOGUEIRA
: SORAIA MARQUES NOGUEIRA

Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h10
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16536-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOCADIA BURNAGHI
Réu(s) : ARAPUA COMERCIAL S-A
Adv(s) : LUIS CARLOS LASS PR14700

Da audiência inicial aprazada para o dia 25-02-2003 as 13h05
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16538-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA DE GODOY
Réu(s) : SEGUBRAS ADM E CORRET DE SEGUROS
LTDA

: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA
DO SUL
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Da audiência inicial aprazada para o dia 24-02-2003 as 13h35
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16587-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBSON LUIZ KELLER
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC ASSIS TECNICA ESPECIALIZA-

DA TELEINF LTDA
: HSBC COMPANHIA DE SEGUROS
: BAMERINDUS PARTICIPACAO E EMPRE-

ENDIMENTOS
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
TOBIAS DE MACEDO PR21667
GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA PR27493
MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Tomar ciência do despacho de fl. 869, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16632-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE FERREIRA RAFAEL
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A

: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h
40min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16633-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALZISA VIANA FILHO
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A

: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h
45min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16634-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA PEINADO DE ALVARENGA
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A

: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h
50min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16636-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULA REGINA GONCALVES DE ARAU-
JO
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A

: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Da audiência inicial aprazada para o dia 13-11-2002, as 13h
55min. e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro au-
tor, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 16710-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VALDICIO SANTOS
Requerido(s) : HUMBERTO A CARCERERI & CIA LTDA

: GOMES CAMARGO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16761-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAERCIO CRUSCHSAK
Réu(s) : TEODORO FRANTZEZOS

: JUSSANA MARIA NASCIMENTO
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
10min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16777-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTE FERREIRA DOURADO FELIX
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
Da audiência inicial aprazada para o dia 26-02-2003 as 13h35
min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16828-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO PERERIA DA SILVA
Réu(s) : ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
10min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16841-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOE SILVEIRA
Réu(s) : PEDRO VARGAS FILHO
Adv(s) : LUZIA APARECIDA FAVETTA PR23909
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
15min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16881-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE APARECIDA WOJCIK
PAKUSZEWSKI
Réu(s) : CGB COMERCIAL E ADMINISTRADORA
DE BINGOS LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
20min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16895-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA BUENO AMARAL
Réu(s) : DEPIL CENTER CENTRO DE ESTETICA
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
25min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16901-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : RECKITT & COLMAN LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
30min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16919-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU ROLKOUSKI
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUC IGREJ EVANG ASS
DEUS EST PR
Adv(s) : MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
35min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16947-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI FERREIRA CAZON
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP DE VA-
LORES E SEGURANC
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Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
00min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16963-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE PLA AZAMBUJA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
05min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16964-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO WENDT
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
10min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16965-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABRICIO FERNANDES DO ROSARIO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
15min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16968-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGNALDO MEDEIROS DOS SANTOS
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
20min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17078-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO DE PAULA E SILVA
Réu(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA

: BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
15min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17105-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AULINA MARIA DE SOUZA SANTOS
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA

: CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA
LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
25min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17117-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PAZ DE ANDRADE
Réu(s) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
30min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor

r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17149-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU VILELA AVANSI
Réu(s) : EDESP EDITORA GUIAS DO ESTADO DE
SAO PAULO LTDA
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
Da audiência inicial aprazada para o dia 10-03-2003, as 13h
35min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17169-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDSON PEREIRA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES PR27146
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
00min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17175-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR DE ASSUNCAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA IN-
TERMODAL LTDA
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
20min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17220-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS VENTURA
Réu(s) : JULIO CESAR OLIVEIRA GUACU

: SERGIO LOPES
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
05min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
r, diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17407-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA DE OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) : JORGE ANTONIO SERAFIM CAMARGO
(ME)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Tomar ciência da CeRTIDÃO de fl. 49, em cinco dias, no
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17604-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DO ROCIO NUNES
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
Da audiência inicial aprazada para o dia 27-02-2003, as 13h
12min,e das cominaçíes de lei,devendo V.S. comunicaro autor,
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400, 3ºan-
dar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17818-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVERALDO LUIZ ATHANAZIO
Réu(s) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA

: LUIS AFONSO IVUSQUE MORAIS
Adv(s) : REGINA APARECIDA DE BARBARA DA
SILVA PR20710
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
25min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17828-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO LUIZ DE PONTES ALBINO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
PR25269
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
30min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor

diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17870-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FORNAZARI SOBRINHO
Réu(s) : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL
VERDESPACO
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
Da audiência inicial aprazada para o dia 11-03-2003, as 13h
35min,e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicaro autor
diretamente, que a ausência dele à audiência acarretará
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado, 400,3ºan-
dar nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17905-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA
Réu(s) : SPERCOMMATER COM SERV IMPERME-
ABILIZANTES LTDA

: DERLI MARTINS SOUZA
: MANHATA IMPERMEABILIZACAO LTDA

Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Para apresentar o endereço atualiado da ré, no prazo de
dez dias, sob oena de arquivamento provisìrio, sem pre-
ju-zo de eventual manifestação da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18390-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON NUNES DANIEL
Réu(s) : SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMENTO
LTDA
Adv(s) : LUIR CESCHIN PR5762
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 96

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18620-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN PROENCA DOS SANTOS PEREIRA
Réu(s) : SMT SERV DE MEDICINA SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18926-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSI GEREMIAS NICOLAU
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: ROSELI HEN GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para apresentar o endereço da GULIN ADM. CONS. LTDA,
eis que o ve-culo indicado à penhora encontra-se alienado
fiduciariamente (fl. 144).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18926-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR GRASSI
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19033-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GALVAO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei. FL.385

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19068-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEROLINO VICENTE SALES
Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Tomar ciência do despacho de fl. 138, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19086-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE ALTAMIR RODRIGUES
Réu(s) : PORTO FERRARO ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
Manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre o -tem 2 do des-
pacho de fl. 105, sob pena de libeerar à ré os bens, penhora
dos.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 19299-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Tomar ciência da petição de fl. 255, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19550-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DENISE DE CASSIA GURSKI
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Para apresentar o endereço da requerida, no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19651-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA DO ROCIO PAZ
Réu(s) : LABORATORIO DE ANAL CLIN FRISCH-
MANN AISENGART
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 19816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELIANE APARECIDA GRONDEK
Requerido(s) : TEGAPE IMPORT COMERCIO TECIDOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20438-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS ALVES DE SOUZA
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: POLISERVICE SISTEMA DE SANEAMEN-
TO S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Fica V.Sa.intimado para que regularize o subscritor de fl.
145 sua representacao processual em relacao a 2a.re.Em 02-09
-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira. Ju-za
do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20638-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS GRUDTNER SILVEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI PR24912B
Tomar ciência do despacho de fl. 536, no prazo de cinco dias
( autor e réu).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21005-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21253-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAUREEN CRISTINA CARNEIRO
Réu(s) : INFOCOOP COOPERATIVA PROFISS
PREST SERVICOS LTDA

: INCRA INST NACIONAL COLONIZACAO
REFORMA AGRARIA
Adv(s) : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
Tomar ciência do despacho de fl. 279, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21381-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO SIL-
VEIRA
Réu(s) : LAVANDERIA MONTREAL LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Alvará Judicial à disposição em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21509-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : RUY WANDERLEY DOS SANTOS

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Tomar ciência do despacho de fl. 151, no prazo de cinco dias
(réu e autor).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21766-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA ALVES
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Adv(s) : JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
Para pagamento da despesas processuais, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21777-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO HRYCIW NETO
Réu(s) : SOCOFER CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARIA CELINA CANTO ALVARES COR-
REA PR12414
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.



pág. 240 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22025-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL BONFIM DE OLIVEIRA
Réu(s) : RV MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS
LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 59, em cinco dias, no
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22039-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MONTEIRO DA SILVA
Réu(s) : MARINGA MONTAGENS S-C LTDA
Adv(s) : ARTUR GABRIEL FERREIRA PR29141
Tomar ciência da decisão de fl. 38, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22207-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO LUIZ FERREIRA
Réu(s) : CLUBE CURITIBANO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22790-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO PEREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA
PR17717
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.
258.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23061-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA D’ARC SOUZA FERREIRA
Réu(s) : AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
Para pagamento das custas processuais, bem como da contri-
buição previdenciária calculada pelo INSS (FL. 89), no
prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23322-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO MARQUES DA ROSA
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Tomar ciência da petição de fl. 217, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23378-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENVINDA DOS ANJOS CRUZ
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRI-
GIDA LTDA
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23703-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAS GOMES
Réu(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA

: OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA
Adv(s) : ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO
PR15386
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
Tomar ciência do despacho de fl. 313, no prazo de cinco dias
(autor e réu).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23709-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROMAO DELFINO
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23732-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON AUGUSTINHO WOSS
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23949-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIS MIRANDA BRAZ
Réu(s) : NORIKOS ALIMENTACAO LTDA
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
Tomar ciência da petição de fl. 240, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24279-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR DE SOUZA CAMARGO
Réu(s) : EVANI WOLFF INDUSTRIA E COMERCIO
VESTUARIO LTDA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Tomar ciência da petição de fl. 310, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24587-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZINILDA NOVASKI
Réu(s) : ALAIR MARIA SURUGE DE SIQUEIRA
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
Tomar ciência da certidão de fl. 74, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24655-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEREIRA RIOS
Réu(s) : IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Tomar ciência da petição de fl. 211, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24677-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO BUENO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Tomar ciência do despacho de fl. 310, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24798-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO DE BARROS FRANCO
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se (as partes), no prazo sucessivo de dez dias,
a iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo
Sr. Contador, sob pena de preclusã.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25041-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON DOS PASSOS
Réu(s) : MOACIR MARQUES
Adv(s) : MARCELO JUNIOR GONCALVES PR24571
Proceda-se a entrega ao autor da CTPS e das guias CD e SD,me
diante certidao nos autos.Em 14-10-2002.(a) Nancy Mahra de
Medeiros Nicolas Oliveira. Ju-za do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25288-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DALMAZO LIVIZ
Réu(s) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25625-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIAN SOARES
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : ALESSANDRO HENRIQUE BETONI
PR25555
Tomar ciência da petição de fl. 260, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25813-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MACHADO
Réu(s) : PRIMA PASTA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Tomar ciência da petição de fl. 69, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 26075-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELMO ZACARIAS DE BASTOS
Requerido(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26342-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURENTINO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA MARNA LTDA
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos, elaborados pelo
Contador, sob pena de preclusão. (conforme despacho de fl.
304 da Carta de Sentença)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26469-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM DE JESUS OLIVEIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26712-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVALDO REIS DE SOUZA
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Tomar ciência da petição de fl. 179, em cinco dias, nos

termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27088-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON MARTINS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA
: FUNDACAO BAMERINDUS DE ASSISTEN-

CIA SOCIAL
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo Contador
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27528-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO OLIVEIRA VIEIRA
Réu(s) : ESCOLL ENGENHARIA DE SOLOS E CON-
CRETOS LTDA
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
Tomar ciência da certidão de fl. 627, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28366-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON JOSE DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28492-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDA CELIA DA SILVA ARRAIS
Réu(s) : INES VIANNA FILARDO ME

: F&F INDUSTRIA COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Alvará Judicial à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28508-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI PEREIRA DA SILVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei. FL372

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28729-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO FRANCISCO FERREIRA
Réu(s) : MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, no
mesmo prazo para as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28853-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO SOARES PEREIRA
Réu(s) : CAPTOLIO EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv(s) : ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR
PR14238
Para no prazo de dez dias, indicar outras bens da executada,
viabilizando o prosseguimento da execução pelo saldo rema-
nescente, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28917-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) : J SASAKI ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
Para proceder anotaçíes na CTPS do autor, em dez dias, em
conformidade com a sentença, sob pena de fazª-lo a secreta-
ria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30302-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE LIMA CHAICOSKI
Réu(s) : LIMA & NICOLA LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 202, Sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31255-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR ROBERTO MORAES
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS SEG
TRANSP VAL S-C LTDA
Adv(s) : LUCIANA PASSOS WALDRAFF PR21528
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31608-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO JOSE CIPRIANO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Contraminutar embargos à execução, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31731-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINHO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 31780-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : REINALDO FRANCISCO DA SILVA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Contraminutar Impugnação à Sentença de Liquidação, queren-
do, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32036-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ALVES FONTES
Réu(s) : CITY MARKET LOGISTICA LTDA(SUC
NTR TRANSP INTER)
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Para proceder anotaçíes na CTPS do autor, em dez dias, emc
onformidade com a sentença, sob pena de fazª-lo a secreta-ri
a da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32624-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA BEIERSTDT
Réu(s) : ANTONIO MASTROROSA

: MARCIA HELENA MASTROROSA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para apresentar o endereço do DETRAN em que os ve-culos
estão cadastrados, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32659-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSUE PAULINO
Réu(s) : GIONI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33080-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI APARECIDA GOMES ROSA
Réu(s) : SELLEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
SELINS LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA
SP62528
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33541-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ANTONIO MOSSATO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL

: FUNDACAO COPEL DE ASSIETNCIA PRE-
VIDENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO
PR12262
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.
533.Em 10-10-203ª(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oli-
veira. Ju-za do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33653-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONIZETE RADICHESKI TREVIZAM
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA
LTDA(GRUPO TREVO)
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 37899-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIRA CORIMBABA HERCULANO
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SEVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38923-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR MARIA ANTUNES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38925-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES PONCIANO
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Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para
as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38927-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA FERREIRA BORGES
Réu(s) : ECOS CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38931-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 39848-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUDITE DE JESUS CARDOSO MEIRA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para
as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 40059-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA APARECIDA MENDES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

: ECOS SERVICOS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Tomar ciência da petição de fl. 285, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00126/2002 J103X1290

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00064/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): LISMAR LTDA
Embargado(S): DECIO JOSE BURDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00109/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): ALMIR ANTONIO GERONASSO
Executado(S): TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 01023/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JA-
CON
REQUERIDO(S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A
ADV(S): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
O autor apresentou demonstrativo das verbas incontroversas
(fls. 427/428), com os quais concordou o executado (fls. 431
/432), exceto quanto aos desc. previd. e fiscais. Permanecem
duvidas, portanto, somente quanto a tais descontos, razao pe
la qual, determino a liberacao do valor apontado pelo autor
as fls. 427/428 (R$ 60.336,85), dos quais deverao ser abati-
dos os valores informados pelo executado a titulo de contr.
previd. e IR devidos pelo empregado, conforme quadro de fls.
453. Expeca-se guia de retirada em favor do autor. Apos, a-
guarde-se a baixa dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01038/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE LEARDINI
Reu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV(S): ZARA HUSSEIN PR18371
ALVARA JUDICIAL DISPONIVEL NA CEF A AUTORA
PESSOALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01243/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SIMONE MARIA BERTOTTO
Reu (S): BARIGUI VEICULOS LTDA
: VIA NOVA VEICULOS LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01285/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(S): ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01351/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PATRICIA SOUZA PALMA PASSOS
Reclamada(S): IMPERCOAT INSTITUTO DE IDIOMAS
LTDA
ADV(S): ADILSON LASS PR7518
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01571/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ARCEDINO DE CASTRO
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
FABRICIO ZIPPERER PR26381
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01621/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIANE STEPANSKI
Reclamada(S): COBRARE ASSESSORIA EMPR AREA FI-
NANCEIRA LTDA(ME)
ADV(S): LUDOVICO ALBINO SAVARIS PR5398
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01749/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RODRIGUES MARTINS
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada),
salientando tratar-se de execucao provisoria, em virtude do
agravo de instrumento pendente de solucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01783/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDECIR REMUSKA
Reclamada(S): COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02025/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROBERTO RAMOS PARAVA
Reclamada(S): DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02070/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO ROBERTO RODRIGUES FERST
Reclamada(S): FURAFIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS
ADV(S): ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
PR16173
I. o reu para remir execucao, em 10 dias, sob pena designa§ã
o hasta publica, independente novo despacho, com exped. aut
. judicial ao leiloeiro e remocao bem, sendo que a partir de
entao, serao imediatamente agregadas novas desp processuais
a conta geral, na forma dos art. 19 e par. unico do art. 20
, CPC, especialmente desp remocao e h. leiloeiro, arbitrados
com amparo art. 705, IV, CPC, percentual estabelecido nas O
S conjuntas 1 e 2/02 e as desp decorrentes Lei 10357 de 27/8
/02, devidos pela parte re, inclusive nas hipoteses de remic
ao ou transacao posteriores a inclusao no edital de leilao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02142/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO ALEX PEDRO
Reu (S): DSV AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
LTDA
: PRISMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): VICTOR RACHID NASSER PR2394
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02284/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIA REGINA ZARPELLON
Reclamada(S): FUND DE EDUC E CULT ESPIR PARANA
SANTA CATARINA
ADV(S): JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02374/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DE PAULA
Reclamada(S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S/C LTDA
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
J. Vistas aos reclamados pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela 1a. reclamada, do calculo de liquidacao apre
sentado pela parte autora, em caso de divergencia oferecer
impugnacao especificada e fundamentando sua discordancia qua
nto aos itens e valores (art. 879, par. 2o. da CLT), sob pe-
na de preclusao. No mesmo prazo, devera o reu comprovar, se
for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula peran
te o INSS e sua filiacao ao SIMPLES (documento fornecido
pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02458/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NATANAEL LINO LEMES
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Libere-se o deposito de fls. 482, proporcionalmente ao de-
monstrativo de fls. 476/479, observando-se os recolhimentos
previdenciarios e fiscais incidentes e as despesas judiciais
alem das retencoes previdenciarias, se for o caso. Abatam-se
as custas processuais ja comprovadamente pagas nos autos. In
timem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada na CEF.
AUTOR: guia de retirada disponiveis na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02512/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NILVA MARIA DE BRITO STACOVIAKI
Reclamada(S): MULTIPLAN ADM NAC CONS S/C LTDA
(EM LIQ EXTR)
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02672/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARGEU JUSTINO DE OLIVEIRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02762/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CARLOS ROGERIO DA SILVA CARARO
REQUERIDO(S): TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Intime-se a parte autora para, em dez dias, requerer o que
entender de direito. No silencio, aguarde-se a baixa dos
autos principais.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02830/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDLA FREIRES DA SILVA
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02948/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA BATISTA RIBEIRO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02970/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SIDNEI MEIRELES DA SILVA

REQUERIDO(S): CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
SHOPPING
ADV(S): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
J. Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferenca nos
calculos apresentados pelas partes, para que, em dez dias se
manifeste. No silencio, presumir-se-a que concorda com os
calculos de liquidacao apresentados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02981/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSE MARI CUNHA SANTOS
Reclamada(S): MARIA DE JESUS TAVARES
ADV(S): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, o
correto endereco da reclamada, sob pena de extincao do feito
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03182/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO LOPES
Reu (S): SONO ESPECIAL COMERCIO INDUSTRIA COL-
CHOES LTDA
ADV(S): SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03233/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VILMAR ANDRE SIQUEIRA
Reclamada(S): CRIATIVA COZINHAS E QUARTOS
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Intime-se o autor para que, em dez dias, informe o atual en-
dereco da re, ou apresente contrato social e eventuais alte-
racoes contratuais da reclamada, a fim de possibilitar a in-
timacao de seus socios, sob pena de indeferimento da peticao
inicial, por deficiencia de formacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03274/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO ROBERTO PADILHA
Reclamada(S): POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR
LTDA
: P&P AUTO POSTO LTDA
ADV(S): MIRIAN REGINA KNAPIK PR29304
J. Em dez dias, comprove o autor diligencia junto a COPEL.
Se negativa a diligencia, intime-se o reu por edital, cfe
requerido.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03285/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GELSON LUIZ ROESLER
Reu (S): UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO
ADV(S): WALLACE EDUARDY TESONI BARROS PR12426
MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
Execucao definitiva. Libere-se o deposito de fls. 248 ao cre
dor. O INSS nao manifestou-se acerca dos documentos junta-
dos
pela reclamada as fls. 251/258, onde alega ser isento de pa-
gamentos a Previdencia Social, restando, pois, precluso seu
direito de alegar inadimplencia de recolhimentos a este titu
lo. Quanto as custas judiciais arbitradas na sentenca de fls
172/178, intime-se a reclamada para que efetue o recolhimen-
to e comprovacao nos autos, em cinco dias, sob pena de execu
cao. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade da guia
de retirada a parte autora na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03295/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIZIA CRISTINA RAMOS
Reclamada(S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DENISE CRISTINE BORGES PR28057
Ciente de que esta designado o dia 06.11.2002 as 13h25
para audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03397/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FERNANDO CESAR KARKINSKI
Reclamada(S): TRADICAO COBRANCA LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ciente de que foi designado o dia 19-11-2002, às 14:00 para
AUDIÊ NCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03765/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FERNANDO RONSSEM
Reu (S): EDITORA O ESTADO DO PARANA
ADV(S): JUAREZ DE PAULA PR9296
J. Intime-se o autor para que se manifeste, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03899/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO LEMES DE OLIVEIRA
Reu (S): MULTIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: ILPEA DO BRASIL LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSE PASTORE PR19721
(...) Intime-se o exequente para, querendo, no prazo legal,
apresentar contraminuta aos embargos a execucao. Apos, re -
tornem os autos da CPE ao Juizo deprecado para decisao e
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03936/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA CAROLINA MAUER MASSAROTH
Reclamada(S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S/A
: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
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ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
Designadas hastas p/dias 08 e 22/11/02, as 14h. A hasta so s
era suspensa c/comprovacao tempestiva do pagamento de to-
das
as despesas processuais e todos os valores devidos nos autos
. Ciente de que o prazo p/apresentar quaisquer medidas proce
ssuais contra os atos expropriatorios, como embargos ou recu
rsos,fluira 5 dias apos a hasta. Certidão negativa de venda
requerer ao leiloeiro.Em sendo devolvida a intimacao enviada
diretamente a parte, reputar-se-a ciente da hasta e dos atos
dai decorrentes ( art.39,II do CPC).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03993/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO LEANDRO DOS PASSOS
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
J. Intime-se a re para que recolha a diferenca ora apontada
pelo INSS, no prazo de 5 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04090/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVANDIR BUENO DOS SANTOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR PR16742
Cite-se o reu, por seu procurador, para, em 48 horas, pagar
diferencas de verbas previdenciarias, conforme apurado pelo
INSS, sob pena de prosseguimento da execucao, com penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04098/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VIVIANE DE FATIMA GUSSE
Reclamada(S): PARRILLA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
ADV(S): JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
Intime-se o autor para que informe o correto e atualizado en
dereco da re, ou requeira o que entender de direito, no pra-
zo de cinco dias. o, considerar-se-a que desiste da eintima-
cao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04228/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS JESUS DE LIMA
Reu (S): PRECISAO COLOCACAO DE PEDRAS S/C LTDA
: PAULO ROBERTO DVULHATKA
: CARLA FABIANE DVULHTKA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Intime-se o advogado autor, para que compareca a Sala da Di-
recao do Forum, no edificio da av. Vicente Machado, 400 -
terreo, das 14h as 18h. de segunda a sexta-feira, com copia
da notificacao, para vista das declaracoes ora fornecidas
pela SRF, em nome de PAULO ROBERO DUULHAIKA (CPF
357.306.769
-72) e CARLA FABIANE DVULHATKA (CPF 598.317.319-
72), requerendo no
processo, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 04274/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SIDRAQUE PINTO
REQUERIDO(S): ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S): REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
J. Ante o aqui contido, oficie-se ao E.TRT, solicitando a ba
ixa dos autos, em virtude do acordo homologado. Liberem-se
os valores ao autor, cfe requerido no item 4 desta. Por ora,
mantem-se bloqueio das contas Banco do Brasil e B. Itau e
aguarde-se para se oficiar o CRI.
AUTOR: guias de retirada e alvaras judiciais disponiveis no
PAB/JT CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04379/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA GUIMARAES
Reu (S): VILLARE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
Por ora, intime-se o procurador do autor para que se mani-
feste sobre o acordo de fls.229/231, no prazo de cinco dias,
eis que nao assinou a referida peticao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04410/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELA APARECIDA BATISTA
Reu (S): GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re,ou
requeira o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04523/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADNAN ESBER
Reu (S): BRASPEIMU PARTICIPACOES LTDA(ECCO
EMERG MEDICAS)
: SALVA SERVICOS MEDICOS EMERGENCIA S/C LTDA
ADV(S): FLAVIO JULIO BARWINSKI PR17561
Renove-se a intimacao ao autor para que diga se concorda com
os calculos apresentados pelo contador do Juizo (fls. 639/
650), ou se mantem os seus, servindo como impugnacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04603/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DORLI APARECIDA DOS SANTOS GALVAO
Reu (S): CIAPLAST IND E COM DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ADV(S): MARCIA VALENTE PR21379
Intime-se o procurador da executada, para que informe o
atual endereco da executada, a fim de viabilizar a penhora
do bem oferecido, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04633/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JEAN CARLOS SANTANA MARTINS
Reu (S): PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA
ADV(S): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR PR19214
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04724/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IEDA GARCIA
Reu (S): SERVLOJ ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Intime-se o reu para que informe o correto endereco da teste
munha Boris Alfredo, no prazo de 48 horas, sendo que, no si-
lencio, considerar-se-a que desiste da intimacao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04797/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO LOPES CAROLINA
Reu (S): FABRICA DE ACUMULADORES COMETA LTDA
: RUBENS FERNANDO ZORZE
: NEWTON VICENTE GERONAZO
ADV(S): ILSON NEY BEMBEM PR4101
J. Onus da parte diligenciar junto aos orgaos competentes,in
clusive Junta Comercial.Ja enviadas notificacoes de fls.133/
134, mas ainda nao ha comprovacao nos autos do seu efetivo
recebimento. Dilicencie o autor. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04839/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SUZAN APARECIDA DE FARIA
Reclamada(S): GANGORA MONT ELETRONICOS COMPO-
NENTES LTDA (ME)
ADV(S): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA
PR31416
Apos,intime-se o autor para que informe pontos de referencia
para localizacao da reclamada, ante o teor da certidao de
fls. 104.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04844/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GENI ROCHA DE SOUZA
Reclamada(S): BRENDLI & TOZETTI LTDA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re,
ou apresente contrato social, bem como eventuais alteracoes
contratuais, a fim de possibilitar a intimacao de seus so-
cios, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
peticao inicial por deficiencia de formacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04860/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): CHIESA E CHIESA LTDA
ADV(S): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR PR29200
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO PR4093
Homologo o acordo celebrado entre as partes a fls. 203/206,
para que surta seus legais e juridicos efeitos. intime-se a
executada para que efetue o pagamento das despesas proces-
suais, no prazo de 05 dias, sob pena de execucao. Devera a
re, ainda, comprovar o recolhimento da contribuicao previden
ciaria, ate 10 dias apos o limite para quitacao da obrigacao
(...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04929/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO MIRANDA PEREIRA
Reu (S): TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S/A
: S A A M
: ALTERNATIVA EXPRESS
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
NELSON GONCALVES PR29387A
Do adiamento da audiencia, em razao do nao comparecimento
de duas testemunhas, designando-se nova data para oitiva das
testemunhas para o dia 20 de marco de 2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05008/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ ALBERTO MOLETA
Reclamada(S): THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA
: TRANSPORTADORA KWIKASSAIR LTDA
ADV(S): NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
DESPACHO E APRESENTAR CONTRATO SOCIAL E AL-
TERACOES 1A RE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05016/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEUSA ONIDES FIRME
Reu (S): EVEREST LIMP CONSERVACAO LTDA(MF) BRA-
ZILIO B NETO
: R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
: MARISTELA MARIA PERUZZO
: SHERYL LEE NELSON NITSCHKE
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
J. Intime-se o autor para que requeira o que entender de di-
reito, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05057/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LORAINE BENDER

Reclamada(S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA
PR33172
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, o
correto e atualizado endereco do reclamado, ou junte o con-
trato social do reu, bem como as alteracoes contratuais no
periodo discutido na acao, a fim de possibilitar a intima-
cao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena de
retirada do feito de pauta. Apos, perdurando o silencio da
parte autora, por mais trinta dias, voltem conclusos para
extincao do feito sem julgamento do merito, independente de
novo despacho e de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05171/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA CRISTIANE DOS SANTOS
Reu (S): DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS EM
INFORM LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
(...) Quanto ao pedido do autor, antes, comprove este a ine-
xistencia de bens em nome da executada.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05189/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR SPAER DA SILVA
Reu (S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
ADV(S): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA PR16471
JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Liberem-se os depositos de fls. 106 e 107 a quem de direito.
Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada na CEF a parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05264/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDNA DE JESUS
Reclamada(S): GILBERTO FRANCESCHI
: ROYAL TRANSPORTADORA LTDA
: ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
ADV(S): JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, o
correto e atualizado endereco do reclamado, ou junte o con-
trato social do reu, bem como as alteracoes contratuais no
periodo discutido na acao, a fim de possibilitar a intima-
cao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena de
retirada do feito de pauta. Apos, perdurando o silencio da
parte autora, por mais 30 dias, voltem conclusos para extin-
cao do feito sem julgamento do merito, independente de novo
despacho e de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05283/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Reclamada(S): ARTSPUMA INDUSTRIA COM COLCHOES
E ESPUMA LTDA
ADV(S): ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
(...) Intime-se o autor para que apresente o contrato social
da reclamada, bem como eventuais altera§íes contratuais, a
fim de possibilitar a citacao da re na pessoa dos socios, no
prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05329/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA FERMIANO RODRIGUES
Reu (S): SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
O endereco fornecido pelo autor as fls. 40 refere-se a empre
sa diversa da ora reclamada, tonando inviavel a diligencia.
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o teor da
peticao de fls. 40, ou requeira o que entender de direito,no
prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05351/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU ZANNUNCINI FILHO
Reu (S): COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO
BRANCO
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
RETIRAR GUIAS DE RETIRADA JUNTO AO PAB/JT CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05368/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANESSA TATIANA ROCKER
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05409/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CRISTINA SCATAMBULO GOSLAR
Reu (S): BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S): NELSON KNOB PR24534
J.Defiro.Intime-se o autor para que apresente as pecas neces
saria a formacao da carta de sentenca, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05461/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL MARTINS BITTENCOURT
Reu (S): CNT CENTRAL NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES
ADV(S): CARLA ANGELICA HEROSO GOMES PR32174
Acordo homologado nos termos da peticao de fls. 11/12.
A reclamada devera comprovar o recolhimento das contribui-
coes previdenciarias e ao imposto de renda, sobre o valor
do acordo, no prazo do recolhimento estabelecido no art.
30, in fine, da lei 8212/91, sob pena de execucao.

Intime-se a re para recolher as custas sob pena de execucao,
no importe de R$ 117,11.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05546/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRENE FARIAS VALENTE
Reu (S): SENAI SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
J. Ciencia as partes.
(solicitacao da perita medica as fls. 259)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05578/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO DE ALMEIDA SILVA
Reu (S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
(...) Apos, de-se vista as partes dos calculos refeitos, no
prazo sucessivo de 05 dias, a comecar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05590/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ELOIR FRAGOZO
Reu (S): SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1187

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05672/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NATALIA DOLINE REZENDE
Reu (S): RESTAURANTE E LANCHONETE FORTALEZA
LTDA
: JOSE DE SOUZA GAMA
: CELEIDE IZILDINHA DE SOUZA GAMA
ADV(S): BABYTON PASETTI PR27173
(...) Intime-se o exequente para que se manifeste quanto a
certidao do sr. oficial de justica do Juizo deprecado. No
silencio, em 10 dias, arquivem-se os autos,provisoriamente ,
aguardando provocacao da parte.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05776/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ICLEA FERREIRA VICENTE
Reu (S): LUGARINI COMERCIO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S): JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR PR30417
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05873/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILMAR FERNANDO CARDOSO SANTOS
Reu (S): EMBRAFONES INTERNOS SERVICOS DE TELE-
FONES LTDA
: CREDIFONES COMPRA VENDA LINHAS TELEFONICAS
LTDA
: GLOBAL MUSIC EQUIPAMENTOS TELECOMUNICA-
CAO LTDA
: JOAO CARLOS DERBLI
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, o co
rreto e atualizado endereco dos reclamados, ou junte o con-
trato social do reu, bem como as alteracoes contratuais no
periodo discutido na acao, a fim de possibilitar a intimacao
nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena de reti-
rada do feito de pauta. Apos, perdurando o silencio da parte
autora, por mais 30 dias, voltem conclusos para extincao do
feito sem julgamento do merito, independente de novo despa-
cho e de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06029/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO DANIEL BATISTA FERREIRA
Reu (S): LAFARGE BRAAS ROOFING BRASIL LTDA
ADV(S): IDALINA VALERIO PR24682
Vistas dos documentos ao reu, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06089/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARVALHO GOUVEIA
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): ELADIO PINHEIRO LIMA JR PR28099
Intime-se a parte autora para que informe, em quinze dias,
o atual endere§o da 1a re, de forma a possibilitar sua
cita§ao, ou junte contrato social, para que se proceda
a cita§ao na pessoa dos socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06102/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS ADAO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A SUPERINT
REG CTBA
ADV(S): MAURICIO BONATTO GUIMARAES PR22817
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06140/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERCILIO GONCALVES
Reu (S): CONSORCIO CONMEC
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Ciencia de que foi designada audiencia para oitiva de teste-
munha para o dia 21 de janeiro de 2003, as 14h40min., na 1a.
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Vara do Trabalho de Macae/RJ.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06174/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON RIBEIRO
Reu (S): SIMONETTI MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADV(S): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da teste
munha Caroline e Valeci, no prazo de 05 dias, sendo que, no
silencio, considerar-se-a que desiste da intimacao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06213/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR FERNANDES
Reu (S): TENGEL TECNICA EMPREENDIMENTOS ENGE-
NHARIA LTDA
ADV(S): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE PR30198B
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06255/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO RODRIGUES DA MATA
Reu (S): ISDRALIT S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06277/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR HOROCHOSKI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): NELSON KNOB PR24534
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 131.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06410/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR GEFFER
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
J. Intime-se a re para que recolha a diferenca ora apontada
pelo INSS, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento
da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06484/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZIFIRINO DE ABREU NETO
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A
ADV(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
CONTRAMINUTAR I.S.L.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06491/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURO JOSE LINDBECK
Reclamada(S): ATTA DIVULGACAO & ACAO LTDA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
Homologo o acordo celebrado entre as partes as fls. 122/123,
com a discriminacao das verbas de fls.126/127,para que surta
seus legais e juridicos efeitos. Intime-se a re para que e -
fetue o pagamento das custas processuais, no prazo de cin-
codias. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06511/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDE ESIDRO LINO
Reu (S): SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06668/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VANISE DO ROCIO WILLIANS DE PAULA
Reclamada(S): ELIANA FARINA
ADV(S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
J. Intime-se a re para que atenda ao procedimento ora infor-
mado pelo INSS, recolhendo o valor devido, no prazo de 05
dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06676/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA AGAPITO DE ALMEIDA
Reu (S): ENCLIMAR ENGENHARIA E CLIMATIZACAO
LTDA
ADV(S): SILVIA HELENA BUCHALLA SP136788
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06710/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELLE KACHUBA
Reu (S): ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMACEU-
TICA LTDA
ADV(S): MARCELO JOSE CISCATO PR24654
NEUSA MARIA CARTA WINTER PR27072
As partes, em cinco dias, devem indicar e retirar na Secreta
ria as pecas que pretendem desentranhar, dentre as que ofer-
taram e permitidas em lei, que deverao ser desentranhadas pe
la Secretaria da VT, sem renumeracao dos autos, independente
de novo despacho e de peticao, mediante certidao e recibo

nos autos. No silencio, arquivem-se os autos, em razao da im
procedencia da acao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06750/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ELIZABETH HOLMANN RIBEIRO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ao reclamante para que, em dez dias, apresente seus calculos
de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, par. 2o. da
CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previdencia
social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do
trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06792/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SILVANA FERREIRA FAGUNDES
Reclamada(S): CONFEITARIA SCHAFFER LTDA
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento provisorio do feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06843/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Fica V.Sa. intimado da realizacao da pericia judicial desig-
nada para o dia 07 de novembro de 2002, as 09h00min., no
seguinte local: Avenida Pedro Gusso, 2635.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06934/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO DE SOUZA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
J. Vista dos esclarecimentos as partes, por 05 dias, a come-
car pelo autor. Apos, designe-se audiencia de encerramento e
renovacao da proposta conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06984/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NESTOR BENATTI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07094/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HUMBERTO MESQUITA DA SILVA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO REC. ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07140/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI JOSE CUSTODIA
Reu (S): TANON ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
Intime-se o exequente, em dez dias, para informar se tem in-
teresse em adjudicar os bens penhorados as fls. 26 e 134, pe
lo valor da ultima reavaliacao, sendo que no silencio presu-
mir-se-a que nao e, no mesmo prazo, requeira o que entender
de direito, para que se prossiga a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07184/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS SERGIO TORRES VIRUEL
Reu (S): EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Intime-se o autor para que informe o correto endereco da
testemunha maria Jose da Silva, no prazo de cinco dias, sen-
do que, no silencio, considerar-se-a que desiste da eintima-
cao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07219/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DENILSON VIEIRA CAMPOS
Reclamada(S): LA CASA DI FRANGO
: OR COLETAS E ENTREGAS DE ENCOMENDAS
ADV(S): ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Intime-se o autor para que informe o correto endereco da 2a.
re, ou requeira o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07258/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SALETE APARECIDA VENANCIO FERREI-
RA
Reclamada(S): CRISTINA DUMA
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
RICARDO FERREIRA DE ARAGAO PAZ PR22823
Homologo o acordo celebrado entre as partes. Intime-se a re
para que efetue o pagamento das custas processuais, no pra-z
o de cinco dias. Devera a re, ainda, comprovar o recolhimen-
to da contribuicao previdenciaria, ate 10 dias apos a data
limite para quitacao da obrigacao. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07276/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GLORIA MARTA MATTIOLLI

Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
ROLAND HASSON PR9120
As partes, em cinco dias, devem indicar e retirar na Secreta
ria as pecas que pretendem desentranhar, dentre as que ofer-
taram (...). No silencio arquivem-se os autos, em razao da
improcedencia da acao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07281/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NILDA APARECIDA KOPEC
Reclamada(S): CANADA CONSULTORIA GESTAO RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
: ALAMO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07288/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO RICARDO MENEZES
Reu (S): MULTIFAX TELEINFORMATICA LTDA
: MASTERFAX TELEINFORMATICA LTDA
ADV(S): WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
De-se ciencia as partes da penhora em dinheiro, para efeitos
do art. 884 da CLT, no prazo sucessivo de cinco dias, a ini-
ciar-se pela executada.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07321/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO TEODOROVECZ
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PEC DO PARANA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao.
No mesmo prazo, devera o reu comprovar, se for o caso, o nr.
cadastral basico de sua matricula perante o INSS e sua filia
cao ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07399/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICHARD ARAMIS FERREIRA DE PAULA
Reu (S): THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA
: EMATER EMPRESA ASSIS TECN EXT RURAL PR
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da 1a. re,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07662/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELAINE DA CONCEICAO SILVA
Reclamada(S): ENSITEL BRASIL LTDA
ADV(S): FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de dez di-
as, sob pena de arquivamento provisorio do feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07668/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JUCELAINE ADELIZE KLANN
Reclamada(S): CREDIFONE COMPRA VENDA LINHAS
TELEFONICAS LTDA
ADV(S): CRISTINA KAKAWA PR23300
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re ou
requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento provisorio do feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07700/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DE LURDES ROCHA DE SOUZA
Reclamada(S): VIA NOVA VEICULOS LTDA
: BARIGUI VEICULOS LTDA
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07760/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO ANTONIO BRESSAN
Reu (S): PRATICA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
ADV(S): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA
PR19226
DESPACHO DE FLS. 89.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07772/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FELICIANO WOLSKI
Reu (S): INNOCENCIO WOLSKI (ESPOLIO)
: MAW DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA
ADV(S): UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
J. Diga o exequente, em cinco dias, se concorda com a propos
ta aqui formulada (fls. 139/140). Justificando.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07789/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMIR FREITAS SILVA
Reu (S): ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: CONDOMINIO RESIDENCIAL TRIVOLI
ADV(S): ANTONIO ORTES PR15545
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DELIO DE JESUS SOUZA PR6563

DESP.FL.86: J. Sem razao o executado. Prossiga-se a execucao
Em 5 dias,deve o executado regularizar sua representacao,eis
que nao se sabe nos autos se quem assinou a procuracao de
fls.90, detem poderes para representar o 2o. reu nos termos
e para os efeitos da lei.
DESP.FL.91: J. Intime-se o autor para que se manifeste sobre
os bens oferecidos a penhora, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 07798/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARIA APARECIDA STOCKLER
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07949/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON DA SILVA FERNANDES
Reu (S): PRECISION TOOLING EQUIPAMENTOS DE PRE-
CISAO LTDA
: BRANDL DO BRASIL LTDA
ADV(S): KLAUS PETER KLEIN PR11073
Intime-se o reu para que apresente seus calculos de liquida-
cao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao (art. 879,
par. 2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a
previdencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto
a parcela do trabalhador quanto a da empresa (ou a ela equi-
parada). No mesmo prazo, devera o reu comprovar se for o ca-
so, o numero cadastral basico de sua matricula perante o
INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08023/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIANO HARTMANN PEIXOTO
Reu (S): ORAL MED PARANA CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA
ADV(S): INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA PR16890
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08504/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ HENRIQUE COLPANI
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): RENATA REBELO LIMA PR30286
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08658/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACIR DOS SANTOS BARBOSA BUENO
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S/A
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09174/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE EURIDES DE LIMA
Reu (S): YASSUSHI HIROTA (ME)
ADV(S): VERA MARCIA BENZI PR9533
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09499/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IZAEL DE CARVALHO
Reu (S): ARC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Ciente de que foi designado o dia 20-11-2002, às 13:50 para
AUDIÊ NCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10213/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS CESAR FIDELIS
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
EXECUTADA: CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDA-
CAO. PRAZO: 5 DIAS.
AUTOR: GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10764/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELIO RENATO SEZINANDO DA SILVA
Reu (S): AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/A
ADV(S): ANTONIO FAVARO PR12691
GIOVANI DA SILVA PR18452
Ante o teor da certidao de fls. 630, liberem-se o deposito
recursal transf. de fls. 255 (abatido na conta de fls. 616/
620) ao autor e o saldo do dep. fl. 611 aos respectivos bene
ficiarios, atentando-se para o fato que do credito remanes-
cente ao exequente, devera ser abatido de seu credito o INSS
empregado. Apos, intimem-se as partes deste e da disponibili
dade das guias de retirada a parte autora na CEF e para a pa
rte executada, para que em 48 horas, efetue o pagamento da
diferencao apontada no resumo de fls. 620, no importe de R$
15.864,56 em 23/8/02, sob pena de prosseguimento execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10847/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO CARVALHO
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Reu (S): CDI AUTOMACAO CONTROLE DIGITAL INTE-
GRADO LTDA
ADV(S): ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
J. Em dez dias deve a re juntar contrato social e alteracoes
Quanto a pericia, a parte pode renovar o pleito por ocasiao
da audiencia, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11142/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE LOURDES DO REGO MONTEIRO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Intime-se a re para que se manifeste sobre os documentos jun
tados pelo autor, bem como apresente os documentos requeri-
dos, no prazo de cinco dias, sob as penas do art. 359 do CPC
se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11341/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO DA COSTA PIMENTEL
Reu (S): GRACIOSA COUNTRY CLUB
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
TOBIAS DE MACEDO PR21667
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11347/1993
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO CALANDRELI
Reu (S): ROBERT BOSCH LIMITADA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11532/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LORENA MYLLA GONCALVES
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
Ciente de que podera apresentar contrarazoes ao Recurso
Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12237/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANANIAS RODRIGUES MOREIRA
Reu (S): ORBRAM SEG TRANS VAL LTDA (MF )SIND
DAVID BADUY
: BANCO CENTRAL DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
RETIRAR NO BALCAO DESTA VARA DO TRABALHO, NO
PRAZO DE DEZ
DIAS, CERTIDAO DE HABILITACAO DE CREDITOS JUN-
TO A MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 12269/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): TEREZINHA APARECIDA LIMA
REQUERIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
ADV(S): ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
Manifestar-se acerca dos calculos retificados pelo Calculis-
ta, em dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12573/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL BARBOSA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Vistas a reclamada por dez dias, da peticao de fls. 134 e
documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12653/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAUDISSEIA APARECIDA VIANA
Reu (S): JOSEPHINE TANNOURI ARMACOLO
ADV(S): ALOISIO CANSIAN PR7068
J. apresente o reu, em dez dias, os recibos de pagamento fal
tantes, cfe item 7 desta. Vista ao reu do demonstrativo de
fl. 73 no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12685/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HILDA MARIA RAMOS
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS PER-
FUMARIA LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Ciente de que a audiencia foi redesignada para o
dia 07.05.2003 as 9h20.
As notifica§oes enviadas as partes e devolvidas,
reputar-se-ao validas, eis que onus das partes
em manter o endere§o atualizado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12700/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO VILMAR DE OLIVEIRA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13199/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA ROCHA LEITE
Reu (S): DE CHAI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S): ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941

Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas pela reclamada no importe de R$ 50,00.
Ciente de que podera retirar os doc. de fls. 13/34,
em dez dias, sob pena de serem encaminhados ao
Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13307/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DECIO ANTONIO MADALOZZO
Reu (S): HOTEL DEL REY LTDA
ADV(S): PAULO JOSE GOZZO PR13306
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 13330/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JURACY CICERO DOS SANTOS
REQUERIDO(S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de arquivamento da carta de sen-
tenca, ja discriminando as parcelas relativas a previdencia
social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do
trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13422/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO KOPIAK
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO PR22674
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13487/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LUIZ MOREIRA
Reu (S): TIMBERSUL MADEIRAS LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Intime-se o autor para que diligencie junto ao Juizo de Arau
caria (ante o teor do documento de fls. 141/145), quanto a
decretacao da falencia e nomeacao de sindico da massa fali-
da. Prazo: 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13591/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NARCISO LUIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Informe o reu, ante o requerido in fine desta peticao se tem
interesse na producao de outras provas, especificando-as e
em relacao a que materia pretende tal producao, no prazo de
dez dias, sob pena de ser designada audiencia de encerramen-
to de instrucao processual e renovacao da proposta concilia-
toria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13830/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LECI MARI CARNEIRO
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
RODRIGO POZZOBON PR25997
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas dispensadas.
A reclamada devera comprovar o recolhimento das
contribui§oes previdenciarias e ao imposto de,
(Lei 8212/91), sob pena de execu§ao.
As partes poderao retirar os doc. de fls. 06/08
pelo autor e fls. 51/215 reclamada, em dez dias,
sob pena de serem encaminhados ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13923/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEOMIL VIEIRA ROSA
Reu (S): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
EDNA MARIA STROKA P DA SILVA PR17156
Designadas hastas p/dias 8 a 22/11/02 as 14h. A hasta so ser
a suspensa c/comprovacao tempestiva do pgto de todos os valo
res devidos na execucao, inclusive todas as despesas proces-
suais,cont.previdenciaria, etc... Ciente V.Sa. prazo p/apres
entar quaisquer medidas processuais contra os atos expropria
torios, com embargos e recursos, fluira 5 dias apos a hasta,
independente de nova notificacao. certidao negativa de venda
requerer ao leiloeiro, ao termino do leilao. Em sendo devol-
vida a not. enviada diretamente a parte, reputar-se-a ciente
da hasta e atos dai decorrentes, eis que onus da parte.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14103/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEREIRA MACHADO
Reu (S): SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ARIADENE DE ARAUJO SELLA PR31089
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14202/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONIDAS MAZON
Reu (S): CONSTRUTORA GEMAR LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Considerando que os autos estavam arquivados porque integral
mente satisfeitos os creditos, consoante se depreende do r.
despacho de fl. 476, esclareca a reclamada a razao do deposi
to de fl. retro. Apos, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14528/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA MOLINA
Reu (S): HOSPITAL SAO LUCAS S/A
ADV(S): JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
Ciente de que foi designado o dia 14-01-2003, às 13:30 para
AUDIÊ NCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14888/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUI ITIRO AKIYAMA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
LUCIEMARIE REGINA DONADELLO PR16009
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Ciente de que foi designado o dia 09-12-2002, às 13:25 para
AUDIÊ NCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14949/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA DA ROSA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Ao reclamante, para que,em 10 dias, apresente seus calculos
de liquidacao, sob pena de preclusao ( art.879,2, da CLT) ,
ja discriminando as parcelas relativas a previdencia social
e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do traba-
lhador quanto da empresa (ou a ela equiparada). (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14954/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA DE FATIMA KAPLUM ZINK
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de li
quidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamentan-
do sua discordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da
CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu
comprovar se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15052/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ FROTA
Reu (S): AUTO POSTO VITORIA REGIA LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Vista ao reclamado, pelo prazo de 10 dias, do calculo apre-s
entado pela parte autora, devendo, em caso de divergªncia,
oferecer impugnacao especificada e fundamentando sua dis-
cordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da CLT), sob
pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu comprovar,
se for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula peran
te o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15069/1998
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EUGENIO DE LIMA BRAGA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ciente de que esta designado o dia 26.05.2003 as 8h30
para audiencia de instru§ao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15239/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER MATTOS CARDOSO
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15294/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMILIANO KWASNICKI
Reu (S): OFICINA BEVE LTDA
: CLINEU NASCIMENTO COSTA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
Ciente de que foi designado o dia 14-01-2003, às 13:35 para
AUDIÊ NCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15353/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINVAL DALLA POLA (ESPOLIO)
Reu (S): JOAO DA SILVA
: SERGIO APARECIDO ALVES
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Ciente de que a audiencia foi redesignada para o
dia 26.11.2002 as 13h40.
As notifica§oes enviadas as partes e devolvidas,
reputar-se-ao validas, eis que onus das partes
em manter o endere§o atualizado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15368/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALVES DA COSTA
Reu (S): ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES PR24259
Designadas hastas p/dias 08 e 22/11/02, as 14h. A hasta so s
era suspensa c/comprovacao tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais e todos os valores devidos nos autos
. Ciente de que o prazo p/apresentar quaisquer medidas proce
ssuais contra os atos expropriatorios, como embargos ou recu
rsos, fluira 5 dias apos a hasta. Certidão negativa de vend
a requerer ao leiloeiro. Em sendo devolvida a intimacao envi

a diretamente a parte, reputar-se-a ciente da hasta e dos at
os dai decorrentes ( art.39,II do CPC).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15384/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO MARGARIDO RODRIGUES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Corrijo o erro material constante na ata de fls. 146,
determinando que a reclamada efetue o pagamento pericial
contabil no importe de R$ 200,00, em cinco dias, sob pena
de desistencia do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15427/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LAURINDO BATISTA
Reu (S): TRANSPORTES PANEX RODOVIARIOS BEDIN
LTDA
: SUPER CHAPA CARGAS E DESCARGAS MERCADORI-
AS LTDA
ADV(S): GILBERTO DA SILVA E SOUZA SC15063
As partes nao cumpriram o que lhes foi determinado no
despacho de fls. 39, nao comparecendo em Juizo para
ratificar o acordo noticiado as fls. 39/40, em razo do que s
se extingue o feito, sem julgamento de merito.
Custas dispensadas.
O autor podera retirar os doc. de fls. 14/33, no prazo
de dez dias, sob pena de serem encaminhados ao
Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15493/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VIRGILIO MARCONDES DE RAMOS
Reu (S): COOP DE EDITO RURAL SUDESTE DO PR SI-
CREDI SUD PR
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Em razao da ausencia do autor, extingue-se o processo
sem julgamento de merito.
Custas no importe de R$ 400,00 pelo autor, que devem
ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob pena de
execu§ao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15648/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MAINART ILDEFONSO
Reu (S): LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S): GERSON WISTUBA PR15220
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de li
quidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamentan-
do sua discordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da
CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu
comprovar se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15752/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTINA MARIA DE MIRA
Reu (S): INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA
PR20901
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de li
quidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamentan-
do sua discordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da
CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu
comprovar se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15797/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILLIAN PADILHA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Anote-se a Secretaria a CTPS do autor, apensada na contraca-
pa, devolvendo-a a parte autora, por seu procurador. Apos,
ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em 10 dias,
manifestar-se se concorda com os calculos do 2o reu. Em con-
cordando, intime-se o 1o reu, por edital. Apos, ao INSS, por
10 dias, sob pena de preclusao, para manifestar-se quanto as
verbas previdenciarias. Havendo discordancia, designe-se cal
culista, para apresentar calculos, em 15 dias, independente
de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15801/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO ROCHA DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
(...) Ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em
10 dias, manifestar-se se concorda com os calculos do 2o.
reu. Em concordando, intime-se o 1o reu, por Edital.Apos, ao
INSS por 10 dias, sob pena de preclusao (...). Havendo dis -
cordancia, designe-se calculista, para apresentar calculos
em 15 dias, independente de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15803/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAQUELINE APARECIDA MORENO PEREZ
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Anote-se a Secretaria a CTPS do autor, apensada na contraca-
pa, devolvendo-a a parte autora, por seu procurador. Apos,
ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em 10 dias,
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manifestar-se se concorda com os calculos do 2o reu. Em con-
cordando, intime-se o 1o reu, por edital. Apos, ao INSS, por
10 dias, sob pena de preclusao, para manifestar-se quanto as
verbas previdenciarias. Havendo discordancia, designe-se cal
culista, para apresentar calculos, em 15 dias, independente
de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15804/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WANESSA ALESSANDRA MARQUES DOS SAN-
TOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
(...) Ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em
10 dias, manifestar-se se concorda com os calculos do 2o.
reu. Em concordando, intime-se o 1o reu, por Edital.Apos, ao
INSS por 10 dias, sob pena de preclusao (...). Havendo dis -
cordancia, designe-se calculista, para apresentar calculos
em 15 dias, independente de novo despacho.
DESP. 154: Ante o teor da certidao retro, intime-se o autor
para que apresente em Secretaria a CTPS onde conste o con-
trato de trabalho mantido com a re, no mesmo prazo concedido
as fls. 149.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15806/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACQUELINE PINHO PAIXAO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Anote-se a Secretaria a CTPS do autor, apensada na contraca-
pa, devolvendo-a a parte autora, por seu procurador. Apos,
ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em 10 dias,
manifestar-se se concorda com os calculos do 2o reu. Em con-
cordando, intime-se o 1o reu, por edital. Apos, ao INSS, por
10 dias, sob pena de preclusao, para manifestar-se quanto as
verbas previdenciarias. Havendo discordancia, designe-se cal
culista, para apresentar calculos, em 15 dias, independente
de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15809/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS GUSTAVO RAMOS BOCHNIA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Ao reclamante, para que,em 10 dias, apresente seus calculos
de liquidacao, sob pena de preclusao ( art.879,2, da CLT) ,
ja discriminando as parcelas relativas a previdencia social
e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do traba-
lhador quanto da empresa (ou a ela equiparada). (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15813/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FABIANO DE SOUZA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
(...) Ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em
10 dias, manifestar-se se concorda com os calculos do 2o.
reu. Em concordando, intime-se o 1o reu, por Edital.Apos, ao
INSS por 10 dias, sob pena de preclusao (...). Havendo dis -
cordancia, designe-se calculista, para apresentar calculos
em 15 dias, independente de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15818/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI CARVALHO DA SILVA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
(...) Ante a pequena diferenca havida, ao autor, para, em
10 dias, manifestar-se se concorda com os calculos do 2o.
reu. Em concordando, intime-se o 1o reu, por Edital.Apos, ao
INSS por 10 dias, sob pena de preclusao (...). Havendo dis -
cordancia, designe-se calculista, para apresentar calculos
em 15 dias, independente de novo despacho.
DESP. 151: Ante o teor da certidao retro, intime-se o autor
para que apresente em Secretaria a CTPS onde conste o con-
trato de trabalho mantido com a re, no mesmo prazo concedido
as fls. 149.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15837/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELIO ROBERTO DE PAULA
Reu (S): AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Ao reclamante, para que,em 10 dias, apresente seus calculos
de liquidacao, sob pena de preclusao ( art.879,2, da CLT) ,
ja discriminando as parcelas relativas a previdencia social
e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do traba-
lhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17173/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDASPP
Reu (S): CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANA S/A
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
Formulou o sindicato autor na exordial, pedido de antecipa-
cao de tutela inaudita altera parts ou apos manifestacao do
reu ou, ainda, ... O art. 273 do CPC, no qual o sindicato
autor fundamenta o pleito acima descrito, ... No presente ca
so, por ora nao se mostram presenes os requisitos acima des-
critos, sendo que sequer se pode afirmar que a reclamada nao
tenha procedido aos reajustes vindicados motivo pelo qual in
defiro o pedido de antecipacao de tutela inaudita altera par

ts e designo audiencia inicial para o dia 20/11/02 as 13h55,
devendo comparecer a aud. na forma e sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17184/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GIL FRANCISCO PIEKARS
Reu (S): MINEROPAR EMPRESA DE MINERACAO DO
PARANA
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Formularam os autores na exordias, pedido de antecipacao de
tutela inaudita altera parts ou apos manifestacao do reu,
ou ainda, quando da prolacao da sentenca .... O art. 273 do
CPC, no qual o sindicato autor fundamenta o pleito acima...
No presente caso, por ora nao se mostram presentes os requi-
sitos acima descritos, sendo que sequer se pode afirmar que
a reclamada nao tenha procedido aos reajustes vindicados, mo
tivo pelo qual indefiro o pedido de antecipacao de tutela i-
naudita altera parts e designo audiencia inicial p/dia 12/11
/02 as 13h27, comparecer a aud. na forma e sob penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17203/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SENGE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PR
Reu (S): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Ciente de que foi designado o dia 26-11-2002, às 13:30 para
AUDIÊ NCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17598/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDASPP
Reu (S): CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Formula o sind. autor na exordial pedido de antecipacao de
tutela inaudita altera parts ou apos manifestacao do reu,
ou ainda, quando da prolacao da sentenca .... O art. 273 do
CPC, no qual o sindicato autor fundamenta o pleito acima...
No presente caso, por ora nao se mostram presentes os requi-
sitos acima descritos, sendo que sequer se pode afirmar que
a reclamada nao tenha procedido aos reajustes vindicados, mo
tivo pelo qual indefiro o pedido de antecipacao de tutela i-
naudita altera parts e designo audiencia inicial p/dia 11/11
/02 as 13h26, comparecer a aud. na forma e sob penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18884/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO APARECIDO RIVELO
Reu (S): AJ CARGAS E DESCARGAS LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
RE COMPROVAR QUITACAO DAS CUSTAS JUDICIAIS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19400/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO TURKOT
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19903/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
Reu (S): DATAMIDIA INFORMACOES PUBLICITARIAS S/
C LTDA
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Contraminutar Embargos a arrematacao, opostos pela executa-
da as fls. 577/579. Prazo: cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20004/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GESSI FERNANDES DA SILVA
Reu (S): AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: ASSOCIACAO PROPRIETARIOS CONJ RES O RECANTO II
ADV(S): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CIENCIA AOS PROCURADORES ABAIXO MENCIONA-
DOS DA DESIGNACAO DA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO, MARCADA PARA O DIA
25/02/2003 AS 08:30h.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20100/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL ANTONIO FERNANDES
Reu (S): UNILEVER BRASIL LTDA
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de li
quidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamentan-
do sua discordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da
CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu
comprovar se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20189/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA JULIA GONCALVES
Reu (S): HUGO PERETTI & CIA LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Vista ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de li
quidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamentan-
do sua discordancia quanto a itens e valores ( art. 879,2,da
CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo devera o reu
comprovar se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20629/2000 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO ORIPES SANCHEZ CORREA
Reu (S): LOJAS ARAPUA S/A
ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Intime-se a reclamada,atraves de um dos procuradores devida-
mente constituidos nestes autos, para fins do art. 884 da
CLT, e pararegularizar a residªncia em Juizo do i. advogado
que firmou a peticao de fls. 155.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20725/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANE JARA DUTRA
Reu (S): CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES S/A
ADV(S): JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
ESCLAREÇA O AUTOR, EIS QUE O DOCUMENTO JUN-
TADO AS FLS. 770
NAO TEM COMO REU O CONSTANTE NESTES AUTOS,
OU SEJA, A DENO-
MINAÇAO E OUTRA. COMPROVACAO NOS AUTOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20827/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA DO ROCIO FERREIRA BINOTTO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA PR27116
Ao reclamante, para que em 10 dias, apresente seus calculos
de liquidacao, sob pena de preclusao ( art.879,2, da CLT) ,
ja discriminando as parcelas relativas a previdencia social
e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do traba-
lhador quanto da empresa (ou a ela equiparada). (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21838/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELCIO DE JESUS MACHADO
Reu (S): INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
ADV(S): ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER PR14018
Indefiro os itens b(em parte), c e d de fls. 265, eis que
sem previsao legal e nao ha como se penhorar bem (saveiro)
ja vendido, alem nao demonstrada nos autos a conduta de li-
tigancia de ma-fe. Em dez dias, informe o exequente se pre-
tende levantar o bloqueio do caminhao (CC-3565), menciona-
do no item a de fls. 265. Quanto ao item b, no que tange ao
bloqueio e penhora do veiculo mercedez benz (caminhao AIP-
6965), comprove, em igual prazo (10 dias), a titularidade
do caminhao que pretende ver penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22341/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A
Reu (S): EUGENIO DE LIMA BRAGA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
Ciente de que esta designado o dia 26.05.2003 as 8h31
para audiencia de instru§ao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22401/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRENE DOS SANTOS FIRMINO
Reu (S): EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): LUIZ CELSO DALPRA PR6550
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22670/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISANDRA APARECIDA DA SILVA
Reu (S): EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)DILERMANO
DOS SANTOS
: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
: KRUPP MODULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
: DURR BRASIL LTDA
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
SILVIA SIMONE TESSARO PR26750
SIMARA ZONTA PR27220B
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22939/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ADOLFO PAWLINA
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGEM S/A
ADV(S): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23088/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO JOSE TAVARES
Reu (S): REALCE RESTAURANTE E BUFFET LTDA
: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S): IGO IWANT LOSSO PR2108
(...) Intime-se o autor para que cumpra a determinacao de
fls. 195, informando ate que data foram atualizados os calcu
los de fls. 187, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23301/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON SILVA PASCHOAL
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-

los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23333/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BRANDINA DE JESUS DE SOUZA
Reu (S): ITIPAR DISTRIBUICAO REPRESENT COSMETI-
COS LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
O deferimento da pretensao(fls.294/295) fica condicionado a
comprovacao pela parte autora do resultado de diligencias em
preendidas na persecucao de bens moveis e imoveis passiveis
de penhora, incluindo-se ai, entre outros, certidao do
DETRAN e do cartorio distribuidor de registro de imoveis
confirmando a inexistencia de bens de propriedade da executa
da. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 23478/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WILSON ROEPKE
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (LIQ EXTRA-
JUD)
ADV(S): MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Ante a divergencia apresentada pelo autor com relacao aos
calculos de liquidacao, intime-se-o para que efetue o deposi
to previo no valor de R$ 200,00, conforme determinado as
fls. 654, tendo em vista tratar-se de carta de sentenca. No
silencio, aguarde-se a baixa dos principais.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23514/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CASSIANO MOREIRA JUNIOR
Reu (S): LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA
ART BUCAL
ADV(S): CILENE MARIA SKORA PR18312
Ante o teor da peticao do despacho de fls. 66, esclareca o
autor o que pretende: a designacao de novo data para hasta
publica, ou o prosseguimento da execucao na pessoa do socio
da executada, uma vez que nao restou claro na peticao de fls
69.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23859/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OTACILIO ALVES DE ARAUJO
Reu (S): CIDADELA S/A
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Intime-se o autor para que informe o correto e atualizado en
dereco da testemunha Jose D. Ferreira, no prazo de 05 dias ,
sendo que, no silencio considerar-se-a que desiste da intima
cao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23882/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUDIR RODRIGUES
Reu (S): CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
ADV(S): ARTHUR KLASSEN PR7999
J.Cite-se a re, para que pague as verbas previdenciarias, no
prazo de 48 horas, sob pena de penhora e prosseguimento da
execucao ate o final.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23897/1994
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LORENICE MARCON
Reu (S): UNIMED CURITIBA MEDIPAR SOC COOP SERV
MED HOSP
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEIS NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24090/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAMIR GENESIO VELOSO
Reu (S): CONSTRUTORA CAVALIN LTDA
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
J. Intime-se o autor para que se manifeste, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 24183/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ARLETE DUDA
REQUERIDO(S): BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24210/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JANETE MARIA BRUGNEROTTO
Reu (S): FUNDACAO TELEPAR
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24246/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
J. Intime-se o autor para que se manifeste sobre o bem ofe-
recido a penhora pela executada, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24460/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS FROIZ
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Reu (S): DELARA TRANSPORTES LTDA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA LTDA
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24539/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA RIPKA
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S): TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada),
salientando tratar-se de execucao provisoria, em virtude do
agravo de instrumento pendente de solucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24556/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONI DA SILVA PINHEIRO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
J. Intime-se a re para que comprove o recolhimento da dife -
renca ora apontada pelo INSS, no prazo de 05 dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25028/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE POCHNO GAONA
Reu (S): FLORENCA VEICULOS S/A
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25083/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ROMASKO
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S): ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI PR24912B
J.Cite-se a re, para que pague as verbas previdenciarias, no
prazo de 48 horas, sob pena de penhora e prosseguimento da
execucao ate o final.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25206/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU MARCONI
Reu (S): TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A
ADV(S): ADRIANA BASSO PR17918B
Nada a deferir vez que o deposito recursal foi convertido
em judicial (fl. 330) e liberado ao autor (fls. 444). Cien-
cia a re e, apos, retornem ps autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25390/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PALOMAR DA SILVA
Reu (S): RUDDER SEGURANCA LTDA
ADV(S): RUI SCUCATO DOS SANTOS PR18332
INES ROSOLEM PR19205
Execucao definitiva. Liberem-se o deposito de fls. 207, pro-
porcionalmente ao demonstrativo de fls. 215/7, observando-se
os recolhimentos previdenciarios e fiscais incidentes e as
despesas judiciais, se for o caso. Intimem-se as partes des-
te e da disponibilidade das guias de retirada na CEF ao au-
tor (encaminhadas para CEF).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25515/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSALIA GULCHINSKI DE OLIVEIRA
Reu (S): PAO REAL LTDA
: ERNESTO VILLELA NETO
ADV(S): JOAO HENRIQUE DA SILVA PR11589
Intime-se o executado de que se nao houver remicao da execuc
ao, no prazo de 10 dias, sera designada hasta publica, sendo
que a partir de entao, serao imediatamente agregadas novas
despesas processuais a conta geral, na forma do art. 19 e pa
ragrafo 2Ì do art. 20 do CPC, especialmente despesas de remo
cao e honor¤rios do leiloeiro, arbitrados com amparo no art.
705, IV, do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) calcu
lado sobre o valor do principal atualizado, devidos pela par
te executada, nas hipoteses de remicao ou transacao posterio
res a inclusao do ed. de leilao, cfe,par.2o.Portaria 01/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26043/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OMAR ANTONIO FERREIRA DE FRANCA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): ITAMAR NIENKOETTER PR19127
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
ROBERTO BARRANCO PR4281
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 26764/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JULIO VALENTINI JUNIOR
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferenca nos
calculos apresentados pelas partes, para que, em dez dias
se manifeste. No silencio, presumir-se-a que concorda com
os calculos de liquidacao apresentados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26964/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA DE CASSIA AZARIAS
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
: CARREFOUR ADM CARTOES CRED COMERCIO E PART
LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27427/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDISON TADEO DE OLIVEIRA
Reu (S): COPEL GERACAO S/A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): MONICA LEBOIS PR16003
JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE PR25957
Ciencia as partes que o inicio dos trabalhos periciais a se-
rem realizados pelo perito, PAULO GUERINO BASSO, enge-
nheiro
de seguranca do trabalho, com escritorio profissional, na r.
Des. Jose Carlos Ribeiro Ribas, 1379, N/C, Fone: 354-4065,
iniciar-se-a no local, data e horario, abaixo:
LOCAL: BR 277, km 3
DATA: 18/11/2002
HORARIO: 9h00min.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27731/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA RIBEIRO FERREIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada),
salientando tratar-se de execucao provisoria, em virtude do
agravo de instrumento pendente de solucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28068/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO FOGOLARI
Reu (S): DELAFIS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da teste
munha Joao Gomes da Silva, sendo que, no silencio, conside-
rar-se-a que desiste da intimacao da mesma. Prazo: 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28203/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIRCE MARIA LUBCZYK
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BB
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28506/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEIR CANDIDO DA SILVEIRA
Reu (S): BRITANITE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
Manifestar-se acerca dos calculos retificados pelo perito
do Juizo, em dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29565/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS CASTILHO CAMARGO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Ciente de que podera apresentar contrarazoes ao Recurso
Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31239/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR LABIO DOS SANTOS
Reu (S): EMPLOYER ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA
ADV(S): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
Intime-se a reclamada,atraves de um dos procuradores devida-
mente constituidos nestes autos, para fins do art. 884 da
CLT, e pararegularizar a residªncia em Juizo do i. advogado
que firmou a peticao de fls. 155.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31518/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDAISA MEDEIROS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
J. Vista ao reclamado pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pela parte autora, devendo, em caso
de divergencia, oferecer impugnacao especificada e fundamen-
tando sua discordancia quanto a itens e valores (art. 879,
par. 2o. da CLT), sob pena de preclusao. No mesmo prazo, de-
vera o reu comprovar, se for o caso, o numero cadastral basi
co de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES
(documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32216/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO ORLATEI
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838

MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Intimem-se as partes para manifestacao sobre os esclarecimen
tos trazidos pelo perito, com prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33950/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENIGNA ALVES RIBEIRO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34477/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUVENAL NEPOMUCENO DE PAIVA
Reu (S): SID INFORMATICA S/A
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Designadas hastas p/dias 8 a 22/11/02 as 14h. A hasta so ser
a suspensa c/comprovacao tempestiva do pgto de todos os valo
res devidos na execucao, inclusive todas as despesas proces-
suais,cont.previdenciaria, etc... Ciente V.Sa. prazo p/apres
entar quaisquer medidas processuais contra os atos expropria
torios, com embargos e recursos, fluira 5 dias apos a hasta,
independente de nova notificacao. certidao negativa de venda
requerer ao leiloeiro, ao termino do leilao. Em sendo devol-
vida a not. enviada diretamente a parte, reputar-se-a ciente
da hasta e atos dai decorrentes, eis que onus da parte.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 37082/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEBORA MARIA FERREIRA BUZZATTO
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A
ADV(S): MOACYR FACHINELLO PR18991
Vistas ao reu, dos calculos readequados pelo perito, sob pe-
na de preclusao. Prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 37944/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO KOSMALA
Reu (S): BAZIEWICZ & BAZIEWICZ LTDA
: AUTO PECAS 116 LTDA
ADV(S): HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO
PR19910
ELENI JULIATO PIOVESAN PR24244
Designadas hastas p/dias 08 e 22/11/02, as 14h. A hasta so s
era suspensa c/comprovacao tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais e todos os valores devidos nos autos
. Ciente de que o prazo p/apresentar quaisquer medidas proce
ssuais contra os atos expropriatorios, como embargos ou recu
rsos, fluira 5 dias apos a hasta. Certidão negativa de vend
a requerer ao leiloeiro. Em sendo devolvida a intimacao envi
a diretamente a parte, reputar-se-a ciente da hasta e dos at
os dai decorrentes ( art.39,II do CPC).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 40449/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA CRISTIANE AUGUSTINHAK
Reu (S): FUNDACAO UNIV FED PARANA P DESENV CIEN
TECN CULT
ADV(S): NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
Ao reclamante, para que, em dez dias, apresente seus calcu-
los de liquidacao, sob pena de preclusao (art. 879, parag.
2o. da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previ-
dencia social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a par
cela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela equiparada),
observando o valor arbitrado por este Juizo as fls. 709.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00113-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-AD 00010-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): ANGELA DIAS BERTOLINI
Requerido(S): COMDE COMERCIO DE MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA
ADV(S): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO
PR15811
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO SO-
CIO ARI PAIVA
DE SIQUEIRA, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA A FL 46, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00329-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON AIRES DE MIRANDA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESPACHO DE F
442.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00563-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SABRINE SANTOS NOGUEIRA
Reclamada(S): LAVANDERIA PROGRESSO LTDA
: RENATO KELLER FILHO
ADV(S): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES PR27618
APRESENTAR O DOCUMENTO EX-PEDIDO PELO RECEI-
TA FEDERAL
“TELA” QUE COMPROVA A ATUALIZAÇÃO DA RE AO
SISTEMA
SIMPLES, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00632-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): IZAIAS TAVARES
Reclamada(S): MASTER GAME DIVERSOES ELETRONI-
CAS LTDA
ADV(S): WILSON KLAPOUCH PR11390
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE F. 08

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00693-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ASTROGILDO OLIVEIRA PAIM
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
JOSE CARLOS FARAH PR6549
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00859-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO MARTIMIANO
Reclamada(S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TEC-
NOLOGIA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
COMPARECER NA SECRETARIA RETIRAR CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00920-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENIVAL DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
CAVO
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
MANIFESTE-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01098-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ARMANDO RIBAS TAQUES
Reu (S): ESTADO DO PARANA
: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
ADV(S): ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI
PR15207
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01184-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PEDRO FRANCISCO SERPA
Reclamada(S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE CALCULOS,SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01221-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO BARBOSA DA SILVA
Reu (S): CORTAULDS INTERNATIONAL LTDA(SUCES.
TINT. INTER)
ADV(S): MARIO CORREA CALCIA RJ7089
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
DEP. RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01297-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LEANDRO JOSE KRUGER
Reclamada(S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
: DORIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA PR16471
TENDO EM VISTA A AUSENCIA DO EMPREGADO A FIM
DE RATIFICAR
O ACORDO NOTICIADO ATRAVES DE PETIÇAO ADIA-
SE A PRESENTE
AUDIENCIA PARA O DIA 14.11.2002 AS 13:20H, AUSEN-
TE O RECLA
MANTE AO PROXIMO ATO, O PROCESSO SERA EXTIN-
TO SEM JULGAMEN
TO DO MERITO.
TENDO EM VISTA A CONCORDANCIA DA SEGUNDA RE
COM O PEDIDO
DE DESISTENCIA FORMULADO PELO AUTOR, HOMO-
LOGA-SE EXTINGUIN-
DO-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO
RELATIVAMENTE A
MESMA NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0011-CPE 01407-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADELINO MIGUEL MULLER
Reu (S): CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S): DEBORA ESPINDOLA NOGUEIRA PR24800
INTIME-SE A EXECUTADA ATRAVES DE SUA PROCU-
RADORA SUBSCRITA
AS F 08-09 PARA QUE APRESENTE COPIA ATUALIZADA
DA MATRICU-
LA DO IMOVEL OFERECIDO A PENHORA AS F. 08-10 NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 01591-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): CILMARA FERREIRA BASTOS
REQUERIDO(S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DENISE FILIPPETTO PR17946
ANTE O NUMERO EXCESSIVO DE DECISOES A SEREM
PROFERIDAS POR
ESSE JUIZO E, CONSIDERANDO O CARATER PROVISO-
RIO DA PRESENTE EXECUÇAO, AGUARDE-SE O RETOR-
NO DOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01851-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Reclamant(S): CLAUDIA CRISTINA FURLAN MOURA
Reclamada(S): RESTAURANTE IMPERATOR II
ADV(S): CLAUDIA MARIA DE A COSMO PR24878
OS AUTOS SE ENCONTRAM A DISPOSIÇAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02541-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEOCADIO MIECZNIKOWSKI
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): SAMUEL XAVIER VALLIM PR11188
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02657-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON MIGUEL
Reu (S): OBRALCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
: HELLA & CIA LTDA
: AHD RESTAURANTE E SANDUICHERIA LTDA
: WINDOWS BAR E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
NEIMAR BATISTA PR25715
EM RAZAO DA COMEMORAÇAO REFERENTE AO DIA
DO FUNCIONALISMO
PþBLICO, A AUDIENCIA DE INSTRUÇAO FOI ADIADA
PARA O DIA
07-01-2003 AS 14:30, MANTENDO-SE AS COMINAÇOES
DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02670-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULIANE CKROH
Reu (S): PRE ESCOLA RECANTO DA PETIZADA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS PR29275
EM RAZAO DA COMEMORAÇAO REFERENTE AO DIA
DO FUNCIONALISMO
PþBLICO, A AUDIENCIA DE INSTRUÇAO FOI ADIADA
PARA O DIA
07-01-2003 AS 15:00, MANTENDO-SE AS COMINAÇOES
DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02713-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO MACEDO DOS SANTOS
Reu (S): SPOT COMERCIO LTDA
ADV(S): CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO PR25054
EM RAZAO DA COMEMORAÇAO REFERENTE AO DIA
DO FUNCIONALISMO
PþBLICO, A AUDIENCIA DE INSTRUÇAO FOI ADIADA
PARA O DIA
07-01-2003 AS 15:30, MANTENDO-SE AS COMINAÇOES
DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03122-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVAN ALVES MARTINS
Reu (S): HELLA & CIA LTDA
ADV(S): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
NEIMAR BATISTA PR25715
EM RAZAO DA COMEMORAÇAO REFERENTE AO DIA
DO FUNCIONALISMO
PþBLICO, A AUDIENCIA DE INSTRUÇAO FOI ADIADA
PARA O DIA
07-01-2003 AS 14:00, MANTENDO-SE AS COMINAÇOES
DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03157-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILSON VILCEK
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 03610-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): AUREA MARIA MASOLLER BONETTO
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS CONFORME
SOLICITADO PELO SR. PERITO AS F. 360.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03783-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO VANDERLEY LOSS
Reu (S): CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL EMILI-
ANO PERNETA
: ADC ASSES ADMINISTRATIVA PLAN IMOBILIARIO
LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
INFORMAR O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA EMERSON
JUNIO SERAFIM,
SOB PENA DE DESISTENCIA DA REFERIDA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03871-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CREUZA RIBEIRO FREZ
Reu (S): EDIFICIO NIAGARA
ADV(S): CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE
PR23890
MANIFESTE-SE SOBRE CALCULOS AUTOR, SOB PENA
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04108-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON DE LIMA TORRES
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA

ADV(S): MARIO BIERNASKI PR12155
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESPACHO DE F.
479.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04418-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSNI ROBERTO DO NASCIMENTO
Reu (S): CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO PR10856
INTIME-SE A EXECUTADA PARA APRESENTAR CON-
TRAMINUTA IMPUGNAÇA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04996-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOUCLEY BLUME
Reu (S): MILKYSS PRODUTOS LACTEOS LTDA
: KATIA LUCIANA GARCIA
: IRMA MOREIRA ALVES
ADV(S): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
PR8325
INDICAR BENS DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05053-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO EMPREG.ESTAB.BANCARIOS DE
CURITIBA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
APRESENTAR OS DOCUMENTOS CITADOS NO REQUE-
RIMENTO DE F.646

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05107-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DIVINO DA SILVA
Reu (S): ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADV(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05680-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO HERLAN ZANDONA
Reu (S): MINERVA DIMAX - COMERCIO FARMACEUTI-
CO LTDA.
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05870-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUDERLI OLIVEIRA LIMA
Reu (S): PRINTFORM FORMULARIOS LTDA
: MDW INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA
ADV(S): CARLO RENATO BORGES PR19709
DESIGNADO AUDIENCIA DE INQUIRIÇAO TESTEMU-
NHA, PARA O DIA
30-10-2002 AS 09:40, NA PRIMEIRA VARA DO TRABA-
LHO DE BLUMENAU - AV. PRES. CASTELO BRANCO,
1185 - BLUMENAU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06183-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANNIROOH FERNANDES DE CAMPOS
Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06251-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONE MARA LOURENCO
Reu (S): LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO OBRA
LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO DA RECLAMADA PELA
EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06604-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): REGINA DE MESQUITA BENCKE
Reclamada(S): EFIGENIA SANTORO LAGROTA
: MR BRAMMER CONFECCOES ROUPAS COM DOCES
LTDA (ME)
: MR BRAMMER CONFECCOES DE ROUPAS LTDA (ME)
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06765-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELAINE FLORENCIO DA SILVA
Reu (S): PROAM ADMINISTRACAO ASSES MERCADO
CAPITAIS LTDA
ADV(S): EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR PR23011
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:30H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07034-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS RODRIGUES ALVES
Reu (S): CIDADELA S-A
: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CARLOS GELENSKI NETO PR31145
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:03H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07334-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO HIROSHI KAMABATA
Reu (S): APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN PR21777
ODILA VOIDELO PR23458
EM RAZAO DA COMEMORAÇAO REFERENTE AO DIA
DO FUNCIONALISMO
PþBLICO, A AUDIENCIA DE INSTRUÇAO FOI ADIADA
PARA O DIA
26-11-2002 AS 10:00, MANTENDO-SE AS COMINAÇOES
DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07411-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WASHINGTON ARAUJO
Reu (S): DATA CONTROL COM SERV INF LTDA(MF) JUS-
SARA XAVIER
: VERONICA DE ASSIS BRASIL AZAMBUJA
ADV(S): ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA PR19147
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES DO SR. OFI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08034-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ANGELITA SAUTIER
Reu (S): CAETANO BRANCO S-A
ADV(S): ELOY MELNIK PR10861
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08246-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDETE APARECIDA FAGUNDES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08371-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JANETE DE PAULA LOPES
Reu (S): MOMTEMP MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS PR8705
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:46H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08698-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDA GOMES NASTE
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONFORME
DESPACHO F. 149

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09737-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADALNI MARIA JAQUETTI FLORIANO
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09756-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ANDRADE DE JESUS
Reu (S): CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: METALURGICA LEOGAP S-A
: PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S): EDSON FERNANDO HAUAGGE PR20423
MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MARCOS WENGERKIEWICZ PR24555
IMPUGNAR OS CALCULOS APRESENTADOS PELO RE-
CLAMANTE, NO PRAZO
SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELA PRIMEIRA RECLAMA-
DA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09815-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAMIL PERES
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10027-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO OTTO BREITSCHWERDT (ESPOLIO)
Reu (S): LBM PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
VISTAS AO RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10666-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSCAR HIROSHI SAKATA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
VISTAS AO RECLAMANTE POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10844-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL JULIO DE MIRANDA
Reu (S): AURORA SERVICOS S-C LTDA
: GVT NET LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:52H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10936-2002 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ESTEFANO STRUGALA
Reu (S): EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA MCE (ME)
: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
: TAURUS CAPACETES LTDA
ADV(S): CARLOS AUGUSTO MARINONI PR21005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:55H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10967-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DONIZETE ALVES
Reu (S): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
IMPUGNAR OS CALCULOS APRESENTADOS PELO RE-
CLAMANTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERA APRESENTAR
CALCULSO DETALHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11025-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE ORLANDO CABRAL
Reu (S): EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
ADV(S): MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE PR18716
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11076-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAIR FRANCISCO NADER
Reu (S): BANCO ITAU S-A
: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LIQ)
ADV(S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTAS DOS DOCUMENTOS ORA JUNTADOS, INICIAN-
DO P- 1a.RE;

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11624-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FREMIRA CRISTINA SHAMBER
Reu (S): CAFE GIUSEPPE BAR E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
DEP. RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11664-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEX FABIANO PALACIO PEREIRA
Reu (S): FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
ADV(S): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
VISTAS DOS DOCUMENTOS ORA JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11715-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE AFFORNALLI
Reu (S): TB COMERCIO DE ADMINISTRACAO PARTICI-
PACOES LTDA
: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO PR10856
ORLANDO ALEXANDRINO PR5945
VISTAS DOS DOCUMENTOS ORA JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11761-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEIA BUENO
Reu (S): ALVES E AMORIM LTDA
: ALLES BIER CERVEJARIA LTDA
ADV(S): ROBERTO ANTONIO ROLIM PR14499
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE F 10 A 20 E
FL 41 A 44. INDEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE F. 53,54 E 55.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 12178-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): VICTOR MANUEL LOPES SANTOS
REQUERIDO(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC ASSIST TEC ESP TELEINFORMATICA LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
MARCELO MACIOSKI PR17214
TOBIAS DE MACEDO PR21667
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12640-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE MATOS
Reu (S): COART COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTER-
NATIVOS
: SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S): CLAUDIO SCHOWE SP98517
FERNANDO MARTINI SP99470
VISTAS DOS DOCUEMNTOS ORA JUNTADOS INICIAN-
DO P- 1a.RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12716-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALZIRA PAULINO DE CASTRO
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA - GUIA DE RE-
TIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13990-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S): MARIA ELENA LACERDA
Reu (S): WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS
LTDA
: METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:12H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14009-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUCELENE GONÇALVES PADILHA
Reu (S): OFF ROAD SOUND CAR SERVICE LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:15H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14022-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA AZEVEDO SCHINEIDER BURGER
Reu (S): HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:24H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14033-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEVERSON BITTAR OLIVEIRA
Reu (S): CLINICA DE FISIOTERAPIA E P G S LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27.11.02 AS
13:21H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14062-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELENA NORIKO ASSAKURA MIYAZAKI
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:18H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14082-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDERMILTON ALVES MATHEUS
Reu (S): RODOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADV(S): ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:27H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14090-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRONDI ROMAGNOLI
Reu (S): F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
: CRT COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELEFONES
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:30H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14110-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACI ANTONIO BASSO (ESPOLIO)
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
: LIQUID CARBONIC INDUSTRIA S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JOAO CASILLO PR3903
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:33H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14137-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GRACIELLI STEMBERG
Reu (S): MC COMERCIO DE EDICOES LTDA
ADV(S): ROGERIO DISTEFANO PR4952
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:36H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14152-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIO KOLCZYCKI GARRIDO MOREIRA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-11-2002
AS 13:39H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14179-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DOS SANTOS
Reu (S): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADV(S): ADEMIR DA SILVA PR25410
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:25H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14196-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CEZARINA LEMOS DOS SANTOS
Reu (S): QUALITY SERVICOS ALIMENTACAO BET E
WUDARSKI LTDA
: ADEMIR WUDARSKI QUALITY FOOD SERV
RESTAURANTE(ME
ADV(S): RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
PR22810
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:28H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14222-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Reu (S): ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
: MARIA ANTONIETA LESSA RIBEIRO

ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:34H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14260-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LILLIAN KAROLINE FRANCA E SILVA
Reu (S): CLIOS CLINICA ODONTOLOGICA DO SORRISO
ADV(S): JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO PR12510
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:18H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14279-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS MANOEL VIEIRA
Reu (S): CCONNECTION COOPERATIVA DE SERVICOS
LTDA
: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTI-
COS S-A
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:49H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14287-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SILVINO DO NASCIMENTO FILHO
Reu (S): TRANSPORTEC TRANSPORTE E REMOCAO DE
RESIDUOS LTD
ADV(S): LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR PR30417
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:37H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14344-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGENILDA DOS SANTOS
Reu (S): ADNAN KHALIL ETHMAN ABDEL MAJIB
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:40H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14446-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSCAR CECILIO SARAIVA
Reu (S): FEDERACAO DOS TRAB NAS IND DA ALIM DO
EST DO PR
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:12H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14465-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AGENOR WALTER
Reu (S): BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)MARCOS
A PICOLI
ADV(S): JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:43H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14480-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA TEREZINHA FERREIRA D’AVILA
Reu (S): AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS
LTDA
ADV(S): NEY BRODBECK MAY PR10112
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:15H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14693-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO RIBEIRO
Reu (S): CONSTRUTORA ABAGE LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
DANIELLE BIAZZETTO DE MENEZES CALDAS PR20343
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL GUIA
DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 14840-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): RENATO GUIMARAES BUENO (ESPO-
LIO)
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): DENIZE MACIEL DE CAMARGO PR14714
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
NADA A DEFERIR ANTES DO CUMPRIMENTO DA DE-
TERMINAÇAO DE F. 281, 2o PARAGRAFO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14882-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO BATISTA
Reu (S): TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:09H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14902-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): THAIS GRADOWSKI DE FIGUEIREDO
Reu (S): CLINICA DE RECUPERACAO NOVA ESPERAN-
CA
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:06H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14931-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL SCHLUMBERGER LOBATO
Reu (S): ALESSANDRA TATIANA KASSIN
: LUCIANO TREVISAN
ADV(S): SILVANA DENISE LOBATO PR12914
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:27H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14947-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CLARO DE CASTRO
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-2002
AS 13:58H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14966-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON GONCALVES
Reu (S): SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
ADV(S): GERALDO MARQUES PR20176
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:24H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14971-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE MACHADO
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA
PR16400
ADIADA A AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-12-2002
AS 13:21H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15109-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HENRIQUE ANTUNES RODRIGUES
Reu (S): RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15477-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA CARVALHO
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15483-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARTA JOSE DOS SANTOS PEREIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESPEC
LTDA
: EMBRASIL EMRPESA BRAS SERV TERC S-C LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15601-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VIVALDINA ALVES PEREIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESP LTDA
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15603-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DE JESUS SOARES DOS ANJOS
VENTURA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO DE MAO OBRA ESP
LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERC S-C LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15609-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIDIA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO DE OBRA ESP
LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15612-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA TEREZA DE OLIVEIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESP LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERC S-C LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16456-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO FREIRE GUIMARAES
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE F. 598.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16599-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELJANE BARROSO DA CRUZ
Reu (S): OPECK & CIA LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16886-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARIS DE OLIVEIRA
Reu (S): OBERDORFER S-A
ADV(S): ADELCIO CERUTTI PR5643
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
DEP. RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17200-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI GOMES CARRICO
Reu (S): ARNO S-A
ADV(S): PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER PR9428
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
JUDICIAL..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18006-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CICERO GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS DE
ARREMATAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18925-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DA SILVA CASAL
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS
S-C LTDA
: SINDARUC
: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S-A
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
A DISPOSIÇAO NA CEF GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19030-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NIVALDO DIAS DA SILVA
Reu (S): FRIGORIFICO BONATO LTDA
ADV(S): MARCELO JOSE CISCATO PR24654
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19424-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISANGELA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA LTDA
ADV(S): DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA PR21627
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19638-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSUE RODRIGUES DE CAMPOS
Reu (S): INDUSTRIA METALURGICA PASTRE LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ TORQUATO TILLO PR9358
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20451-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALTEMIR BENEDITO MILIS
Reu (S): PAVISUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): SIDNEI MACHADO PR18533
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA F. 216

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20611-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DOMINGUES PEREIRA
Reu (S): PAIAGUAS LOC MAO OBRA TEM LIMP ED
TRANS ROD LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
A DISPOSIÇAO NO BANCO DO BRASIL GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21336-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROCHA LIMA
Reu (S): AROLDO RODRIGUES DE ALMEIDA
ADV(S): LUIS CARLOS VASSELAI PR26639
IMPUGNAR OS CALCULOS APRESENTADOS PELO RE-
CLAMANTE, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERA APRESENTAR
CALCULOS DETALHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21605-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CIRO SANTOS DIAS
Reu (S): ROBERTO BOSCH LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21743-2001 - (05 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA
Reu (S): ANAIDIESEL COMERCIO DE PECAS PARA VEI-
CULOS LTDA
ADV(S): JUAREZ BORTOLI PR16371
PROCEDER A ANOTAÇAO NA CTPS DO AUTOR, CON-
FORME DETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22059-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ODAIR DOS SANTOS
Reu (S): PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA
ADV(S): ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA
PR16317
RECOLHER A DIFERENÇA DO VALOR DEVIDO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22349-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE MATILDE SPELTZ
Reu (S): PAMPULHA SOCIEDADE DE ENSINO E TREINA-
MENTO LTDA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
VISTAS AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22562-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIDIA BOCHNIA SAKOVICZ
Reu (S): IMOVEIS PRESIDENTE LTDA
ADV(S): ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE A PETIÇAO DE FL
73-74

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23155-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DE JESUS
Reu (S): JOSE APARECIDO ALVES
: DIFUSORA OURO VERDE LTDA
ADV(S): ARILDO NIZER PR24692
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23693-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE APARECIDA DE LIMA FERREIRA
Reu (S): ACOUGUE E MERCEARIA MOMO LTDA
ADV(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO SR. OFICIAL
JUSTIÇA F. 12.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24476-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA MARIA CRUZ BARBOSA
Reu (S): OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: DEMETERCO & CIA LTDA
ADV(S): ROCHELI SILVEIRA PR20210
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. ALVARA
DEP. RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24566-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO FERNANDES DA COSTA
Reu (S): EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA
: J ARAUJO E COMPANHIA LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24885-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIELE DO AMARAL SOARES RIBEIRO
Reu (S): REFEICOES COLONIAL LTDA
ADV(S): CESAR AUGUSTO TURIN PR13444
INFORMAR SE HOUVE O RESSARCIMENTO DO VALOR
A TITULO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SENDO
QUE O SEU
SILENCIO SERA CONSIDERADO COMO AFIRMATIVO E
OS AUTOS SERÃO
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25056-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE MARIA RAUEN MACIURA
Reu (S): TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S): IRIA REGINA MARCHIORI PR12239
INTIME=SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS,
INFORME O ENDEREÇO PARA POSSIBILITAR A DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25075-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO RISCAROLLI
Reu (S): MJ ESTACIONAMENTO E LAVA CAR LTDA
: JANE DA SILVA SANTANA
: BARBARA SILVANA PERONI
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
VISTA AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25153-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DE BRITO
Reu (S): CAMPING CLUBE DO BRASIL
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
VISTAS AO RECLAMANTE PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25350-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERSON RODRIGUES PEREIRA
Reu (S): SMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
S-A
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26181-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PINHO FILHO
Reu (S): ALCOA ALUMINIO S-A
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27482-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO WALLBACH TIZZOT
Reu (S): DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGENS
ADV(S): JOAO ANTONIO DA SILVA PR4881
RESPONDER AO PEDIDO DE SEQUESTRO E NO MESMO
PRAZO INFORMAR
SOBRE O CUMPRIMENTO DO PRECATORIO INDICAN-
DO A EPOCA ( DIA
MES E ANO) EM QUE OCORREU A INCLUSAO NO OR-
ÇAMENTO DE DOTA-
ÇAO SUFICIENTE A SATISFAÇAO DO DEBITO BEM
COMO A POSIÇAO NA
ORDEM CRONOLOGICA DE APRESENTAÇAO E PREVI-
SAO DE PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30242-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO ROIK
Reu (S): COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS S-A
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F. 532

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31072-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MARA RICHTER DOS SANTOS
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
ADV(S): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32641-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BERNADETE DO ROCIO KONOPACKI
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32683-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARA SOLENE DA SILVA SOARES
Reu (S): SID INFORMATICA S-A
: VENEZA PREST SERV S-C LTDA(MF)S ANTONIO MA-
CINHAM
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
VISTAS AO RECLAMANTE F. 235

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 34181-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EUSTAQUIO DO ROSARIO FERREIRA
Reu (S): SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 34253-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DE MOURA
Reu (S): DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEI-
CULOS S-A
ADV(S): REMY JOAO BROLHI PR16117
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 34696-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES
Reu (S): IESA INTERNACIONAL DE ENGENHARIA S-A
: MONTREAL EMPREENDIMENTOS S-A
ADV(S): LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS F. 573

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35531-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADIVONSIR LAMEK
Reu (S): CAVO COMPANHIA DE VIACAO E OBRAS
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35814-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO FARIAS PINHEIRO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO BONNAVILLE
ADV(S): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00114-2002

Ficam os senhores advogados(as), intimados, para no prazo de
08 (oito) dias, apresentar contra-razíes ao recurso ordinario-
adesivo interposto pela parte contrária, nos processos abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00542-2002 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): THAIS HELENA ALVES ROSA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR E PELO REU F. 132 E 187.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01202-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
Reclamada(S): E PEREZ & CIA LTDA
ADV(S): ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01431-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANGELA MARIA ROSA
Reclamada(S): DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06282-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DOS SANTOS
Reu (S): ARGON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): KARIN HASSE PR13788
APRESENTAR COPIA DA MATRICULA DO IMOVEL OFE-
RECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15419-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEX FLORENCIO DOS SANTOS
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLANOS URBANOS
LTDA C
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00115-2002

Ficam os senhores advogados(as) abaixo relacionados
intimados para, no prazo indicado, tomar ciªncia de decis¥o
proferida nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00327-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DALMO FABENI
Reu (S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
ADV(S): PETER AMARO DE SOUZA PR16456
ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO DE F. 216

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01836-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA MARA MACHADO
Reu (S): DME COMERCIO REPRESENTACAO ELETRODO-
MESTICOS LTDA
ADV(S): WASHINGTON YAMANE PR21137
DA SENTENÇA PROLATADA AS FL. 44-48

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02337-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR
Reclamada(S): RECANTO QUATRO A LHAMA
ADV(S): TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR PR22596B
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 59-66

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02405-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CELSO VLADIMIR PEREIRA OLIVEIRA
Reclamada(S): ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 535-539

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07346-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEURIS LUIZ CONTE
Reu (S): BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
DALTON LEMKE PR5594
DA SENTENÇA PROLATADA AS FL. 221-227.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09930-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILSEU TILLWITZ DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE FAZ RIO GRANDE
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
ALEXANDRA FISTAROL PR27906
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO DE F. 128 -
129.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10616-1992 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDEZIO PIAE
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): RODRIGO THOMAZINHO COMAR PR30910
A DISPOSIÇAO NO BANCO BRASIL GUIA DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11074-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS AURELIO SILVA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO DE F. 496-
497

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18228-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIETA MORAES
Reu (S): ETAC EDICOES E ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA
: ANGELA MARIA PACHECO
ADV(S): ROSANGELA LISBOA CONERADO PR17695
VISTAS AO RECLAMANTE F. 190.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21272-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AIRTON CAILER MARCONDES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
: FAG TELECOMUNICACOES LTDA
: F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): MARLE DELALLO PR19877
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO PR20812
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
JANAINA BORDIN REMOR PR25071
DA SENTENÇA PROLATADA AS F. 243-254.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00156-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00290-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VILMAR BINECK
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FLS.131: SENTENCA: PEDIDOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00757-1991 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EULALIA BATISTA DA SILVA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
FLS.334: RECEBIDA A MANIFESTAÇÃO DA EXECUTA-
DA AS FLS.324
COMO EMBARGOS A EXECUCAO. ACOLHIDOS PARCI-
ALMENTE OS EM-
BARGOS, PARA AFASTAR A RUBRICA “CUSTAS” DOS
VALORES EM EXECUCAO (SENTENCA A DISPOSICAO
NA SECRETARIA).

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01670-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE MOREIRA
Reclamada(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA
Adv(s) : VIVIANE CASTELLI PR31576
FLS.43: A TESE DOS EMBARGOS E DE ERRO DE JULGA-
MENTO. O
ERRO DE JULGAMENTO NAO E MATERIA PROPRIA DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO, DE ONDE O RECURSO
NAO E ADMISSIVEL EM SEUS
PRESSUPOSTOS INTRINSECOS DE ADEQUACAO, E SE-
QUER RECEBIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02560-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATHIA CRISTINA QUEIROZ
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FLS.110: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02948-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGIANE CARLA SCHMIDT
Reclamada(s) : ADEGA BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI
PR21460
FL.052-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-ACO-
LHER

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03113-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAEL DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARA-
ES PR29272
FLS.83: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
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FLS.098: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03244-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON BORBA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FLS.99: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
FLS.112: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03245-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOFIA ELIANE DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FLS.102: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES.
FLS.115: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03246-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INA EMA LIMA SIMOES
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FLS.79: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
FLS.093: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03252-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA CZERNISZ
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FL.90- SENTENCA PARCIALMENTE PROCEDENTE
FL.91- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03424-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETH RIBEIRO BORBA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARA-
ES PR29272
FLS.95: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
FLS.107: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03566-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VENERINA TREVISAN GRAVINA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FLS.97: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
FLS.110: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03693-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDITH TUMA
Reclamada(s) : LABORATORIO APREND INFANTIL MEU
CANTINHO S-C
Adv(s) : DIONE MARA SOUTO DA ROSA PR16007
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES PR22496
FL.076-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-
NEGO-LHE PROVIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04016-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO ZOTTO
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS

VAL MOBILIARIOS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE

CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
: CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FL. 904- SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARACAO
IMPROCEDENTES FL. 888-PARA A RECTE CONTRA-AR-
RAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04088-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON CEZAR AGUIAR
Réu(s) : SID INFORMATICA S-A

: JHW INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
: PLATEC INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
: STC TELECOMUNICACOES LTDA
: PROMON ELETRONICA DA AMAZONIA

LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
GISELE MATTNER PR20183
RENATO SERPA SILVERIO PR23142
FL.287-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-IM-
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04224-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARISA RODRIGUES FIUZA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
FLS.95: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES.
FLS.108: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04595-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIANS ALEXANDRE MEDEIROS
Réu(s) : NIZ CULTURAL LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
FLS.167: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06297-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS VALENTIM
Réu(s) : CONCREPAV S-A ENGENHARIA DE CON-
CRETO
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA PR22787
FLS.281: EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06959-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCI DO ROCIO PACHECO
Réu(s) : STRUCK HOTELARIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
FL.266-APRESENTAR CONTRAMINUTA QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07894-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIOMAR DA VEIGA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS.142: SENTENÇA:PEDIDOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.
FLS.151: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08832-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUCELIA FERREIRA
Réu(s) : CARLOTA MARIA BERTOLI SEMANN
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
FLS.361: ANTE A AUSENCIA DE IMPUGNACAO DAS
PARTES (FLS.358 E
360) E SUA AFEICAO A COISA JULGADA, DECLARO
DEFINITIVAMENTE
DELIMITADOS OS VALORES EM EXECUCAO ATRAVES
DOS CALCULOS REA-
DEQUADOS DE FLS. 340-353.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09996-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSALINA CORAZZA SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO TELEPAR

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
FL.874-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-IM-
PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10332-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO DE CARVALHO
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
MONICA CANELLAS ROSSI RS28359
FLS.939: EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IM-
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10526-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOMINGOS FILHO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
JOSENEY CARNEIRO PR23016
FL.258-SENTENCA- ACOLHER OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10850-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR BORGES DE FREITAS
Réu(s) : SERIBRAS COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FL.068-SENTENCA- REJEITAR OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11724-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GASTAO OCTAVIO FRANCO DA LUZ JU-
NIOR
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LINEU MIGUEL GOMES PR10605
FL.21-PARA O RECTE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11792-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANTONIO RUDEY
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Adv(s) : JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
FLS.398: DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR
DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12831-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO TAVARES
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA PR28265
FL. 382- NAO RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO DA RE, POR AU
SENTE O REQUISITO DA ADEQUACAO DA MEDIDA
PROCESSUAL UTILIZA-
DA, CONSIDERANDO-O MANIFESTAMENTE PROTELA-
TORIO E CONDENANDO
A EMPRESA A PAGAR AO AUTOR MULTA NO VALOR
DE R$ 200,00 E ,RE
CEBER OS EMBARGOS DE DECLARACAO DO AUTOR
PARA REJEITA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13002-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMA NOGUEIRA FRANCISCO
Réu(s) : BUFFET DU BATEL LTDA
Adv(s) : VALERIA GASPARIN PR26401
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FL.423-SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO-REJEI-
TAR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14157-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIEIRA DE LARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA

: LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ
Adv(s) : VIVIANE DOCKHORN WEFFORT PR14333
LUIZ SALVADOR PR5439
ACOLHO A PRELIMINAR DE NULIDADE DA EXECUCAO,
UMA VEZ QUE
A EMBARGANTE FOI CONDENADA DE FORMA SUBSI-
DIARIA, DAI QUE
PRIMEIRO A EXECUCAO DEVE SER DIRECIONADA EM
FACE DA LIPATER (MF).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14325-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WELLINGHTON RODRIGO MOROSINI
DOS SANTOS
Réu(s) : EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO PR30484
FL.140-SENTENCA- ACOLHER EMBARGOS DE DECLA-
RACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 16010-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SAMUEL JORGE NETO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS.305: A EXECUCAO PROVISORIA SO VAI ATE A GA-
RANTIA DA
EXECUCAO (ART. 899, PARTE FINAL, CLT), MOSTRAN-
DO-SE DESA-
CONSELHAVEL PROCESSAR OS EMBARGOS A EXECU-
CAO OMASTOS PELA
EXECUTADA, UMA VEZ QUE A ATIVIDADE PROCESSU-
AL A SER DESEN-
VOLVIDA PODERA RESTAR PERDIDA, NO TODO OU EM
PARTE, ACASO
SOBRENHA DECISAO QUE MODIFIQUE O TITULO EXE-
CUTIVO, PROVO-
CANDO TRABALHO EM DUPLICIDADE QUANDO O
TEMPO PARA DAR CONTA
DO TRABALHO RACIONALIZADO JA E INSUFICIENTE,
PELO QUE, POR
ORA INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16390-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO COELHO
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
CESAR AUGUSTO KATO PR22910
FL.107-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-IM-
PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17181-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR SAMPAIO DE ARAUJO
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
FL.49—SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-ACO-
LHE-LOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17734-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU MOREIRA PINTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
FL.679-SENTENCA-EMBARGOS DE DECLARACAO-RE-
JEITADO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19084-1999 - (08 DIAS)

Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO OTTMANN JUNIOR
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
MIGUEL RIECHI PR6278
FLS.477:SENTENCA: PEDIDOS JULGADOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19158-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : PADRAO ETIQUETAS LTDA (ME)
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
CHRISTYANNE MONTEIRO SCALZO PR20128
EQUIVOCOS NAO SAO MATERIA PROPRIA PARA EM-
BARGOS DE DECLA-
RACAO. NAO RECEBO OS EMBARGOS SOB A TESE DE
“EQUIVOCO” NO
JULGAMENTO DO FGTS. QUANTO AO PERIODO DE
CONTRATO DE TRA-
BALHO, RECEBO OS EMBARBOS, POIS FORMALMEN-
TE APTOS; NO ME-
RITO, NAO VERIFICO QUALQUER OMISSAO, CONSIDE-
RANDO-SE QUE O
ITEM 1 DA FUNDAMENTACAO SOLUCIONOU A LIDE EM
SEUS DEVIDOS LIMITES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19307-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIZ SCHILIPACH
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
FL.318- PARA A RECTE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22228-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA ARRUDA SANTA CRUZ
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
SIDNEI MACHADO PR18533
FL.081-SENTENCA- ACOLHER OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22767-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS GRENEMANN
Réu(s) : ARCOM COMERCIO DE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ROGER PENSUTTI ABREU PR28058
FL.174-SENTENCA- IMPROCEDENTES OSE MBARGOS
DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22907-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELIA DE FATIMA DOS SANTOS
Réu(s) : USO RECURSOS HUMANOS LTDA

: CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
FL.138-PARA RECDAS CONTRA-ARRAZOAREM RECUR-
SO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23319-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FL.327-SENTENCA- REJEITAR OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23778-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAMANSES REUS ANDREIS RAMOS
Réu(s) : ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
DARIO DE BRITO B F PRADA PR26171
FLS.215: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE REABERTU-
RA DO PRAZO PARA
INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO. RECEBO O
RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR, NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTI-
VO.
APRESENTE A RE AS CONTRA-RAZOES AO RECURSO
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25210-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA DE FATIMA BARBOSA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
FLS.654: ANTE A EXPRESSA CONCORDANCIA DO
EXEQUENTE(FLS.653),
O SILENCIO DA EXECUTADA (FLS.649) E SUA AFEICAO
A COISA JUL-
GADA, DECLARO DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES EM EXE-
CUCAO ATRAVES DOS CALCULOS READEQUADOS DE
FLS. 646-647.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26256-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL PEREIRA DOS SANTOS
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Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA PR14305
FL.100-SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARACAO-
ACOLHER

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27154-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCARA TIDRE KOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
FL.466-SENTENCA- NEGO PROVIMENTO EMBARGOS
DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28031-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELE CRISTINA CRUZ SCHEREMETA
JACOMEL
Réu(s) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-
C LTDA
Adv(s) : MAURICIO GALEB PR18827
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
FL.515-SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARACAO-
REJEITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28994-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN DEL SOCORRO ELIZABETH MAR-
TINEZ
Réu(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

: EXAS EXECUCOES DE ACOES EM SAU-
DE LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FL.631-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30166-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ARI VIEIRA DE ARAUJO
Réu(s) : TECMETAL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.276-APRESENTAR CONTRAMINUTA QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30306-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO BATISTA SCHERER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JOSE CARLOS FARAH PR6549
FL.692-SENTENCA- IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32837-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PINHEIRO FILHO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
FLS. 499: A TESE E DE ERRO DE JULGAMENTO. NAO E
MATERIA PROPRIA PARA EMBARGOS DE DECLARA-
CAO. ASSIM, POR MANIFES-
TAMENTE INCABIVEIS, SEQUER OS RECEBO.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00073-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03508-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ECLECY MIGUEL DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DECISAO: EXTINTO COM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03933-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO AFONSO AUGUSTO DE ABREU
Réu(s) : ZAMBOM E COSTA LTDA
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
AUTORIZADO
O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04548-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCUS AURELIO STAKOWSKI
Reclamada(s) : CIRCUIBRAS IND COM CIRCUITOS IMPR
PROFISS LTDA
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.DESENTRANHAR DOCS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05024-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIA APARECIDA VENTURINI
Réu(s) : BULLS COMERCIO DE FRIOS E LATICINI-
OS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
FLS. 407: CONTESTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05868-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CAMPOS BARBOSA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DOMERITO.
DESENTRANHAR DOCS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06490-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERREIRA COLACO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
DECISAO: ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO DO AUTOR
E REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07313-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARILDO CARVALHO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
FLS. 219: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 07800-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROMULO SCHMOKEL
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
FLS. 219: CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08329-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSMAR GALVAO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FLS. 553: EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15560-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEILA MELHORETTO DE FARIA
Réu(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES PR6472
FLS. 418: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15594-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEANE FILGUEIRA
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
DESENTRANHAR DOCS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16047-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRIS APARECIDA DE AVIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
DESENTRANHAR DOCS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18044-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA

: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMI-
LIAR LTDA

: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON
LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Fls. 96: A “Antecipação da Tutela” refere-se a realização
de bloqueio ou arresto de numerário (fl. 15, “p”), o que,
evidentemente, não constitui o mérito de nenhum dos pedi-
dos formulados, cuja analise eh cabível na fase de conhe-
cimento. Se a autora pretende o bloqueio ou reserva de
credito, deve requere-lo ..., informando onde tramitam os
autos respectivos, seu numero, nome das partes, etc.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18840-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDERSON ANTONIO DA SILVEIRA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: PROMOVERE PROMOCOES E MERCHAN-
DISING LTDA

: J MACEDO ALIMENTOS S-A
: SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
: CONDOR SUPERCENTER LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ANDRE LUIZ LUNARDON PR23304
ROSANGELA KHATER PR6269
FLS. 240: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 33478-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CARLOS MENEGHINI

Réu(s) : DIOE DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
OFICIAL DO ESTADO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ILIAN LOPES VASCONCELOS PR14128
Fls. 415-6: EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS PELO
EXECUTADO
JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
FLS. 417: IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00074-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00070-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ROBERTO ROSA DE JESUS
Réu(s) : TRANSLAZER TURISMO LTDA
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
FLS. 58: VISTAS AO AUTOR DOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00611-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : VIGILANCIA PINHEIRINHO LTDA
Adv(s) : MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
DIZER O AUTOR COMO PRETENDE DAR PROSSEGUI-
MENTO A EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00668-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO BATISTA GALVAO (ESPO-
LIO)
Réu(s) : CASA DE CHOCOLATES SCHIMMEL-
PFENG LTDA
Adv(s) : NADIA JEZZINI PR21680
Fls. 734: Deferido.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01608-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR DE SOUZA
Réu(s) : BASTOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: JOAO ILDAIR BASTOS
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
Fls. 97: Mantido o despacho de fls. 90. O autor deve
COMPROVAR a ausência de bens da executada.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02186-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE DE PAULA SOUZA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
FLS. 144: GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02193-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEVERINO MAIOR DA SILVA
Réu(s) : PEREIRA & BONATTO LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ACORDO HOMOLOGADO. RCDA PAGAR CUSTAS, HO-
NOR CONTABEIS E INSS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02524-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS DOMINGOS
Réu(s) : CAFE BATEL LTDA

: BATEL DISTRIBUIDORA LTDA
: CAFE DAMASCO S-A

Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO DA RCDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02637-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO FLS.123 A INICIAR
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02737-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO FAUSTINONI RIBEIRO
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
FLS. 244: COMPROVAR RECOLH. PREVID. SOB PENA DE
EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02777-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS TEIXEIRA
Réu(s) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
FLS. 157: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04570-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ CESAR COSTA
Reclamada(s) : ANGELA MARIA FERRARETO (ME)
Adv(s) : SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA PR27594
JOSE TADEU VEZARO SC3922
Fls. 11: Autor ratificar acordo perante o Juízo.
No mesmo prazo, regularize a reclamada sua representacao pro-
cessual, sob pena de não homologação do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05342-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IARA PEDROSO FILIPOWSKI
Réu(s) : SOPHIA SIERADZKI
Adv(s) : JEANE BURDA NICOLA PR10715
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS DE FLS. 29.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05392-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS
Reclamada(s) : PAINEL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
Fls. 008: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Pedido de honora-
rios advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05535-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELINO SALVADOR
Réu(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL S-A
: EDITORA O ESTADO DO PARANA

Adv(s) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
GIOVANI DA SILVA PR18452
JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
Fls. 258: Foi designada audiência de instrução para o
dia 11-02-2003, as 15:10h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05790-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : BENATO & FILHOS LTDA
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
NEUDI FERNANDES PR25051
Fls. 076: Foi redesignada audiência de instrução para o
dia 22-01-2003, as 15:36h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05938-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PINTO
Réu(s) : INDUST E COMERC DE MAQUINAS PER-
FECTA CURIT LTDA
Adv(s) : MAURO FONSECA DE MACEDO PR19777
Fls. 203: Apresentar os cartoes ponto ora requeridos,
sob as penas do Art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05963-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETH APRELINI DE TOLEDO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Fls. 338: Apresentar os documentos requeridos, sob
as penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06133-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE CAMARGO
Réu(s) : PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
F.281:Proceder, no prazo de dez dias, a remição da execução,
sob pena de ser designada hasta publica, com expedição de
autorização judicial para sua realização, a partir da qual
serão acrescidas novas despesas processuais, na forma dos
art. 19 e 20 do CPC, especialmente com despesas de remoção,
armazenamento e honorários do leiloeiro,estes arbitrados com
base no art. 705, IV, CPC, no percentual de 2% sobre o valor
do principal atualizado, mesmo nas hipóteses de remição ou
transação posteriores a inclusão do edital de leilão. Os
atos expropr. somente serão suspensos com o pagamento total.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06395-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO AMARO FERREIRA
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARLI DA SILVA BRITO PR16398
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, FLS.274-275.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07312-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATA LAS CASAS DE OLIVEIRA COS-
TA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA SAO PAULO

: BRUNO PRATES LIMA
: MARCELO PRATES LIMA

Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
FLS. 33: FORNECER DUAS COPIAS DA INICIAL E DO
ADITAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07869-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SEBASTIAO ALEGRIA
Réu(s) : INDUSTRIA MECANICA GUTMOLD LTDA
Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07924-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO CESAR MENDES DA ROSA JU-
NIOR
Réu(s) : ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTI-
COS LTDA
Adv(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
ANTONIO CARLOS ARIBONI SP73121
RCDA APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS.
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PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO PONTES
Réu(s) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA
LTDA

: NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
NELSON AGUIAR NEVES SC4360
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR,
FLS.247-265.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08091-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEVANILDO DA SILVA
Réu(s) : SOED DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : LORIVAL FAVORETTO PR20021
JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
Fls. 141: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08130-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE BERGAS
Réu(s) : BATAKLAN CHOPARIA DANCANTE LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Fls. 176: Primeiramente, informar o endereço dos sócios
da executada, a fim de que sejam citados em nome próprio.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08240-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : GMF COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 39-45.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08947-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO CAMILO DOS SANTOS
Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: DEMAWE IMOVEIS LTDA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
FLS. 127-173: MANIFESTE-SE 0 AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09144-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALBERTO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09863-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DO ROCIO DE SOUZA
Réu(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FLS. 229: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11433-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS PIRES (ESPOLIO)
Réu(s) : CARLOS A TAVARES FERREIRA & CIA
LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
FL. 058: REGULARIZAR REPRESENTAÇAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11440-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HEITOR MARTINS DA SILVA
Réu(s) : EDEL SEGURADORA S-A
Adv(s) : CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRA-
DE PR4972
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS VAR-
GAS
Réu(s) : HDF TRAJES E EVENTOS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS DE FLS.62-63.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11797-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERMANO DE PAULA GAUER
Réu(s) : DOCE MARINO IND COM PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

: MARINO COMAZZI
Adv(s) : RUI PINTO PR21968
COMPROVAR A COMPOSIÇAO SOCIETARIA DA RCDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12047-1996
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL IMPORTADORA
Adv(s) : JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Fls. 664: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12219-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONILDO JOEL PEREIRA
Réu(s) : MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
COMPROVAR A COMPOSIÇAO SOCIETARIA DA RCDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12564-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JONES BUDAL
Réu(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUTOR APRESENTAR CALCULOS, CONFORME DE-
TERM. FLS. 338.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12623-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO NAZARIO
Réu(s) : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL
SANTA RITA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
AUTOR APRESENTAR CALCULOS, CONFORME DE-
TERM. FLS.145.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12639-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTENCIR CORDEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA G CASTRO LTDA(MF)
SIND SIMONE COSTA
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
RETIRE O AUTOR A CERTIDAO PARA HABILITACAO AO
CREDITO M.F.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12872-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON FERREIRA DE CAMARGO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : CLAUDIO LACERDA PR4524
Fls. 560: Retirar guia acostada aos autos. Informar,
ainda, dados de conta bancaria a fim de que seja pro-
videnciada a devolução das custas processuais recolhi-
das às fls. 424, como determinado as fls. 461.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13296-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEZAR ALENCAR ALBINO
Réu(s) : ELETROSERV SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

: GETULIO RIBEIRO GONÇALVES
: REGIANE APARECIDA LORENZATTO

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Fls. 128: Primeiro, forneça os endereços das empresas
mencionadas no item 1.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13510-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DA SILVA
Réu(s) : APASCE ADMIN PARANAENSE SHOPPING
CENTERS LTDA
Adv(s) : ALMIR KUTNE SP93206
AUTOR APRESENTAR CALCULOS, CONFORME DE-
TERM. FLS.133.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANETE DE CASTRO MILITAO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
FLS. 48: INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13829-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA CRISTINA LOPES RIBEIRO BAP-
TISTA
Réu(s) : STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
MANIFESTAR-SE SOBRE DOC. DE FLS.175-180.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13885-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO LEODORO DE PAIVA
Réu(s) : STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CON-
FORME FLS.405.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14372-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANI SIMARA NEVES DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ XV COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

: IMAD HAMDAR
: SAMIR HAIDAR
: CARIMEN HAMDAR HAIDAR

Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Fls. 188: Ante o contido na certidão de fls. 187,
requeira o que entender de direito - Os dois veículos
não estão mais em posse dos requeridos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15212-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO FERREIRA
Réu(s) : HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA (ME)

: CEBEN CONSTRUTORA EBENEZER LTDA

Adv(s) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
READEQUAR CALCULOS CONFORME DETERM. DE
FLS.132.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 15560-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LEILA MELHORETTO DE FARIA
Requerido(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 02.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15846-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEANDRO ZAMBONINI
Réu(s) : JUAREZ ALBUQUERQUE FREITAS (ME)
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
FLS. 126: CIENCIA DO RESULTADO DA PESQUISA POSI-
TIVA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16288-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : COLTI GOMES DA SILVA
Réu(s) : VASCONCELOS & SADE LTDA (ME)
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA PARA PROSSEGUI-
MENTO EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 16363-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTA TREMBULACK
Réu(s) : TATACO CONSERVACAO E SEGURANCA
EM OBRAS LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 193: GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA A CEF-
JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16810-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON ROSA DO NASCIMENTO
Réu(s) : ABACEC ASSOCIACAO BRASILEIRA AS-
SISTENCIA CRIANCA

: ABRADIC ASSOC BRAS RESG DIGNIDA-
DE IDOSO CARENTE
Adv(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
FLS. 134: INFORMAR ATUAL ENDERECO DA EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16840-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL AMORIM
Réu(s) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17280-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELIA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER
PR7812
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18657-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANDY FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Fls. 267: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19099-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORMA SUELY BATISTEL
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

: PROMAGMA S-A
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM APRESENTADO PELA
RCDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19241-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERCILIA DE PAULA DIAS
Réu(s) : MONACO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
: BRUNO CICHON NETO
: GISELE FURTADO DOS SANTOS

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 257: CIENCIA DO RESULTADO DA PESQUISA NE-
GATIVA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19410-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BALDOMIRO DA CRUZ FILHO
Réu(s) : METATRON TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
FLS. 287: PESQUISA JUNTO AO DETRAN RESTOU NE-
GATIVA.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 19880-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE RAIMUNDO ALVES FERRO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : CARLOS ALBERTO STOPPA PR12166

MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20056-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAINARD KAHL
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : GUATACARA SCHENFELDER SALLES
PR6878
Fls. 62: Indeferido. O próprio autor pode obter tal
informação junto ao INSS,pois não eh sigilosa.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20115-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID MACHADO
Réu(s) : VZP ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

: OSMAR PEREIRA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
Fls. 088: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20632-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, CONFOR-
ME FLS.186.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21295-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ EDUARDO DO PRADO GEBARA
Réu(s) : MARTH MINIMERCADO LTDA (ME)
Adv(s) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Fls. 118: Indeferida consulta ao registro de imóveis,
pois cabe as partes. Quanto a consulta ao DETRAN,
restou negativa.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21662-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE CONTESTAÇAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22037-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ALFREDO SASSALA
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : DANTE ROSSI RS3161
FLS. 520: RECLAMADA RETIRAR GUIAS RETIRADA JUN-
TO A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22195-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22412-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS
Réu(s) : VILLELA GUIMARAES IND COM DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
COMPROVAR A COMPOSIÇAO SOCIETARIA DA EMPRE-
SA CITADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23007-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO AURELIANO
Réu(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA

: SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
: SIGEL SISTEMAS DE ILUMINACAO LTDA
: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 2a
RCDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23794-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON TRINKEL
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: FUNDACAO CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL
Adv(s) : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI PR11245
FLS. 831: MANIFESTE-SE A 1A. EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24439-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISE MASSEN FRAINER
Réu(s) : MIRAGE PROPAGANDA LTDA

: SOLANGE MARIA FERRER
Adv(s) : MARCELO ZANON SIMAO PR29029
Fls. 139: Ante o contido na certidão de fls. 138
- A Executada vive com parentes - indicar bens da
executada passíveis de penhora e o local em que
podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24971-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIR BENEGA
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
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Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
FLS. 627: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26311-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA MARIA FERNANDES
Réu(s) : L CARVALHO & C OKOSOKI LTDA

: LORETE DA SILVA CARVALHO
: CELIA REGINA OKAZAKI

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Fls. 098: Indicar bens da executada passíveis de
penhora e o local onde podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26412-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) : BILD PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Fls. 87-90: O DETRAN informa que não ha propriedade
para o CNPJ-CPF informado. Manifeste-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27113-1995
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEVERINO SERAFIM DE PONTES
Réu(s) : LANCHONETE RUDI LTDA
Adv(s) : WILSON BLEY LIPSKI PR17783
JACINTO FELISBINO DA SILVA PR20413
Fls. 709: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
22-11-2002 as 14:01h e 2a. hasta publica para o dia
21-03-2003, as 14:01h, a Rua Irma Elizabeth Werka, 55
Araucaria-Pr. Prazos para eventuais incidentes inici-
rao cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27563-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISIO LOPES RODRIGUES
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Fls. 499: Ante o contido na Certidão de fls. 498,
informar o local onde podem ser encontrados os
veículos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 29501-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISOSTOMO SILVA LIMA
Réu(s) : RONALD’S BUFE LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING PR10990
.
Fls. 500: Considerando que os sócios não atenderam
a determinação de fls. 494, aplica-se a reclamada a
multa de 20% do valor atualizado do debito, nos ter-
mos do art. 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 29595-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA MARIA D’HIPOLITO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
Fls. 1098: Rejeitada liminarmente a presente
impugnação, eis que o Juízo não se encontra garantido.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30016-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE REGINA LOPES
Réu(s) : AVANTE COMUNICACOES LTDA

: ROMEU GUIMARAES MACHADO NETO
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
FLS. 203: DIGA A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30536-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA XAVIER
Réu(s) : SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
.
Fls. 336: Comprovar propriedade do imóvel, através de
certidão atualizada do registro de Imóveis.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 31381-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEJNANE PEDROSO
Réu(s) : TRE PIRAQUARA EDICOES CULTURAIS
LTDA

: TRE CAMPO EDICOES CULTURAIS LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Fls. 105: Cópia da declaração de bens solicitada encon-
tra-se disponível junto a Direção do Fórum. Requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 32393-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WERNO ELIAS KOCH
Réu(s) : DIVICIA EDITORA DE PIBLICACOES TEC-
NICAS LTDA

: RICARDO MARCIO PASSOS DE AMORIM
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Fls. 171: Informar o atual e correto endereço do
sócio RICARDO MARCIO PASSOS DE AMORIM, de forma
a possibilitar sua citação, sob pena de arquiva-
mento provisório dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 32469-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALMIR DE PAULA CHIVONICA
Réu(s) : MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND
IVAN ALEXANDRINO
Adv(s) : LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOU-
ZA PR24719
FLS. 145: RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MF.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 35448-1995 - (05 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVALDO RIBAS ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : PATRICIA DE SOUZA BARRETO PR20647
MANIFESTE-SE A RECLAMADA CONF. DETERMINADO
AS FLS. 901.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00107-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONARDO DE OLIVEIRA SOARES
Reu (S): TABORDA ASSESSORIA DE COBRANCA S-C
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): SILVANA LEA FETTER PR12533
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00033-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE FARIA DE JESUS
Reclamada(S): SANTOS PERBONI E CIA LTDA
ADV(S): KATIA ZANONI PR18392
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-MC 00135-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON ALANO
Reu (S): AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES
LTDA
: TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
INFORMAR O ENDERECO DO DEPOSITARIO JOSE
EDUARDO CAVALCANTE

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00788-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSCAR KOITI SHINMI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01144-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEMINA LIA FERREIRA LOPES
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): AQUIBALDO ALMEIDA LEITE BA8454
ORANDI ALMEIDA PR18518
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
RECLAMADA:
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA DO EMPREGADOR E DO EMPREGA-
DO E COMPROVAR NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01426-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOVENIL RODRIGUES DE GODOY
Reu (S): EXPRESSO RIO GDE SAO PAULO S-A(MF)S FCO
MACHADO
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
CIENCIA DO DESP. FL. 114 E 110 E DOCUMENTOS, BEM
COMO REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01565-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR DOS SANTOS
Reu (S): RTM TASSE ASSESSORIA DE MERCADO LTDA
: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 109-
111

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01639-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA IZABEL BORGES MALOSSI
Reu (S): JORGETE MARIA BUSO BAZZO
ADV(S): SERGIO DE MACEDO SALDANHA PR23559
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01699-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ANTONIO FALARZ
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): MARIO CELSO BILEK PR14903
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02188-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA SUSANA LEDESMA BLANCO
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02277-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): JOAO MARIA FARIA DE PAULA
Reu (S): WB FREIOS E EMBREAGENS LTDA (ME)
ADV(S): ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES PR17928
COMPROVAR RECOLLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02484-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO
Reu (S): TIMMYS GOOD PASTELARIA LTDA (ME)
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02875-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU MOREIRA
Reu (S): AUTO SOCORRO E TRANSPORTES WELLS FAR-
GO LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
LUIS MOLOSSI PR16268
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO PELAS PAR-
TES.
RECLAMADA:
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
PROCEDER O RECOLLHIMENTO PREVIDENCIARIO DO
EMPREGADOR E EMPREGADO CONFORME DISPOSTO
NO DESPACHO DE FL. 83

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03473-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONIR ZAMBON
Reu (S): TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03523-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA BORGES DE LIMA
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
COMPROVAR O CORRETO RECOLHIMENTO DO FGTS,
SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03569-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AROLDO SANKIO
Reu (S): USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE LACTO
LTDA
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03738-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI TEIXEIRA ROSA
Reu (S): PORTOMIX COMERCIO MAT CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
COMPROVAR OS DEPOSITOS DO FGTS NA CONTA VIN-
CULADA DO AUTOR,
BEM COMO FORNECER AS GUIAS HABEIS AO REQUE-
RIMENTO DO SEGURO-
DESEMPREGO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PE-
LOS VALORES EQUIVALENTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03806-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA SANTOS GRALAK GOBER
Reu (S): NENEM COMERCIO DE CALCADOS LTDA
ADV(S): ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO PR13320
VISTAS DOCUMENTO AS FLS. 35

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03836-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Reu (S): EXAL ADMINISTRACAO REST EMPRESARIAIS
LTDA
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
: ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
VISTAS PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 234-246

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03979-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SASSO FILHO
Reu (S): CIDADELA S-A
: BREJATUBA S-A
ADV(S): JOAO CESARIO MOTA PR18334B
CIENCIA DESPACHO DE FL. 369

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04452-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO GALAC
Reu (S): AUTO MECANICA SOUZA BUENO LTDA
: EDSON LUIZ APARECIDO DE SOUZA BUENO
ADV(S): SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04612-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR FRANCA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S-A

ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR.
EM IGUAL PRAZO, MANIFESTAREM-SE, QUERENDO,
SOBRE O DEMONSTRA
TIVO DE HORAS DE FLS. 277

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04723-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ABEL GOMES MOREIRA
Reu (S): DAVINO SIMOES DE FRANCA ELETRICISTA (ME)
: TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
APRESENTAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04787-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): GILBERTO LORENZI
Reclamada(S): EXATA DESIGN FABRICACAO COM MO-
VEIS LTDA
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
INFORMAR O AUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA OU DE SEUS
SOCIOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCI-
SO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04916-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CRISTIANE PLANTIKOW
Reclamada(S): DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
: BANCO HSBC DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
INFORMAR O AUAL E CORRETO ENDERECO DA SEGUN-
DA RECLAMADA
SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05275-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS JOSE BARTELLI
Reu (S): CODAPAR COMPANHIA DESENV AGROPECUA-
RIO DO PARANA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05325-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO GUARDIANO
Reu (S): SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
: EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA
: INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA
: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S-A
ADV(S): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
PR28265
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO ACIMA, SOBRE A READE-
QUACAO DOS CALCU
LOS (FLS. 504-514), SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05569-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO XAVIER
Reu (S): SOLEIL ENGENHARIA LTDA
ADV(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
VISTAS FLS. 52-58

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06239-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR MENDES COSTA
Reu (S): OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA
ADV(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
NO PRAZO ACIMA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06905-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUZA DA SILVA FARIAS
Reu (S): UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNI-
AO)
: ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): DELIO DE JESUS SOUZA PR6563
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTO
RA. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS
DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06976-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SEBASTIAO CARIEL
Reclamada(S): PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07228-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CELIO RIBEIRO JAQUES
Reclamada(S): COELKO ELETROMECATRONICA LTDA
(ME)
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
NO PRAZO ACIMA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07406-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSELI COSTA MARIA
Reclamada(S): VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA
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ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07730-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEO HERMES PEREIRA
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTO
RA, SOB PENA DE PRECLUSAO, SENDO QUE EM CASO
DE DIVERGENCIA
DEVERA APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE FOR-
MA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIOS E FISCAIS.
OBS- EM IGUAL PRAZO, A PRIMEIRA RE DEVERA RE-
GULARIZAR A RE-
PRESENTACAO EM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): FLAVIO LEAL DE MEIRA
Reclamada(S): BRAVO ADM MO MON EL S-C LTDA (MF)
F FELTES
: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCE
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08399-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEREIRA DA SILVA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JONATHAN TREVISAN JUNIOR PR24733
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTO
RA, SOB PENA DE PRECLUSAO, SENDO QUE EM CASO
DE DIVERGENCIA
DEVERA APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE FOR-
MA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIOS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08699-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VITOR FRANCA DE MORAES
Reu (S): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO ACIMA, SOBRE A READE-
QUACAO DOS CALCULOS (FLS. 878-899).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09158-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELIN ANTONIO GASPERIN
Reu (S): CITYPARK COMERCIO COMBUSTIVEIS TRANS-
PORTES LTDA
: AUTO POSTO SOLAR LTDA
: AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
: POSTO VAL PARAISO LTDA
: BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
: COSMICA ADMIN PARTIC EMPREEND INVESTIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES PR9423A
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA TES-
TEMUNHA CLEUSA
DOS REIS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09192-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RAFAEL CAPELAO PEDERNEIRAS
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
ADV(S): JAMES DANTAS PR27512
EFETUAR O DEPOSITO NA CONTA VINCULADA DO
AUTOR, DE 8% DO FGTS SOBRE AS PARCELAS SALARI-
AIS DEFERIDAS E COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRA-
ZO ACIMA, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09298-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO JOSE VIDOTTO
Reu (S): CONEXAO AGIL SERVICOS COM MOTO LTDA
: CMSC CENTRAL MOTOS SERVICOS E CARROS LTDA
: JEFFERSON XAVIER VIEIRA
: MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DOS SO-
CIOS DA SEGUNDA RECLAMADA, NO PRAZO ACIMA,
SOB AS PENAS DO ART. 267,I-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09394-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BARTOLOMEU GEOVAN MACUCO DA CRUZ
Reu (S): MATEUS FUZON
: MOYSES DIAS DE ARAUJO
: JUAREZ ORANDES DE GRACA
: PEDRO MOREIRA DOS SANTOS
ADV(S): DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO PR16239
INFORMAR A LOCALIZACAO CORRETA DO VEICULO
DESCRITO AS FLS.
264 DOS AUTOS, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10497-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): ILDO VIECELI
Reu (S): VEMETEX TECIDOS & COUROS LTDA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTO
RA, SOB PENA DE PRECLUSAO, SENDO QUE EM CASO
DE DIVERGENCIA DEVERA APRESENTAR OS SEUS CAL-
CULOS DE FORMA DETALHADA E E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIOS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11193-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NATALICIO APARECIDO MACHADO
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA (COOP
CENTRAL)
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO DO CREDITO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11662-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO SCHIONATO
Reu (S): CTC CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
: ANDERSON FUMAGALLI
: DERSON CASTILHOS FUMAGALLI
ADV(S): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIA-
NI PR9495
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12956-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAGDA JAQUELINE JANKOWSKI
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA,
NO PRAZO ACIMA, A FIM DE VIABILIZAR O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13143-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELCI WAGNER
Reu (S): TEREZINHA ELISA MACUGA
ADV(S): ANTONIO ANILTO PADIAL PR21601
NO PRAZO ACIMA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13656-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS LOPES
Reu (S): J R C EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
: MRV CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR, NO PRAZO ACIMA, O ATUAL E CORRETO
ENDERECO DA
PRIMEIRA RECLAMADA OU APRESENTAR SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS,
SOB AS PENAS DO ART. 267, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15032-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RUI OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S): JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
INFORMAR O CEP DA RUA CEL. OTONI MACIEL, SOB
PENA DE ARQUIVA
MENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15827-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENILSON AFONSO ALVES
Reu (S): OURO E PRATA CARGAS S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INFORMAR, NO PRAZO ACIMA, O ATUAL E CORRETO
ENDERECO DA
RECLAMADA OU DE SEUS SOCIOS, SOB AS PENAS DO
ART. 267,I-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16000-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MATILDE PRUDENCIO DA SILVA GRACA
Reu (S): JOAO PIGNATA SAURA
ADV(S): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 68.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16209-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FELIZARDO DE LIMA
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
REGULARIZAR A PETICAO INICIAL NO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 16246-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): LUIS CARLOS BINDER
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 546.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16426-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO RICARDO DOS SANTOS
Reu (S): FM CENTER FOTOCOPIAS E COMPUTACAO
GRAFICA LTDA
: FERNANDA CUNHA PIZZATTO
: ALPHAGRAPHCIS DO BRASIL
: FERNANDA CUNHA PIZZATTO JUNIOR
: ROBERTO PIZZATTO JUNIOR

: TRICIANA CUNHA PIZZATTO
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16822-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS MOREIRA
Reu (S): DIPECAS DIST PECAS VEIC LTDA(MF)CLAUDIO
WARNECKE
ADV(S): GIOVAN VENDRUSCOLO PR28797
REGULARIZAR, EM 10 DIAS, SUA REPRESENTACAO
PROCESSSUAL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17059-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR MENEZES FERREIRA JUNIOR
Reu (S): SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS SOBRE O BEM OFERECI-
DO A PENHORA PELA EXECUTADA, AS FLS. 179, BEM
COMO MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DAS CERTIDO-
ES DE FLS. 182-183.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17123-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ALCINDA DE LIMA
Reu (S): COLIM COM PROD ALIM LTDA (CONF CASA
CHA S FRANC)
: GILSON GONCALVES SICURO
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 109.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18789-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO DE FARIAS
Reu (S): BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF) MAR-
COS A PICOLI
: ENZO ECALLETTI JUNIOR
: ALCEU MENTA
: MARLENE MOREIRA ESCALLETI
ADV(S): FREDERICH MARK ROSA SANTOS PR10416
TER CIENCIA DA CONDICAO DE MASSA FALIDA DA
RECLAMADA (FLS.
367), DEVENDO SER REQUERIDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20373-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HEBER COUTO
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O TEOR DOS OFI-
CIOS DE FLS.
850 A 861, DEVENDO INFORMAR OS ENDERECOS A
SEREM CUMPRIDAS A
EVENTUAIS DILIGENCIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20962-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS WINTERS
Reu (S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S-A
ADV(S): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
MANIFETAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, AS FLS. 603-652 E 658-678.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20966-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILDO BATISTA BORGES
Reu (S): CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
VELHA
ADV(S): NELSON CARDOSO DE MIRANDA PR5525
DIANTE DOS TERMOS DO ART. 45-CPC, INDEFERE-SE
A PRETENSAO
DOS ADVOGADOS, AS FLS. 141. O ONUS DE NOTIFICAR
E PROVAR QUE
CIENTIFICOU O MANDANTE E DO ADVOGADO-RENUN-
CIANTE E NAO DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21019-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EXPEDITO RODRIGUES
Reu (S): ITAJE COMERCIO DE TUBOS E ACOS LTDA
ADV(S): OSNIR MAYER PR22584
NO PRAZO ACIMA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21465-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARTINHO FREIRE DE CERQUEIRA
Reu (S): INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFETAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21786-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GRACIANO RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S RODRI-
GO LOURENCO
: FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
NOS CALCULOS APRESENTADOS PELA PARTE, A ATU-
ALIZACAO MONETARI
A INICDIU PARA CADA VERBA DE FORMA INDIVIDUA-
LIZADA, OU SEJA,
MES A MES. ASSIM, CUMPRA A AUTORA A DETERMI-
NACAO DE FLS. 402 SOB PENA DE SER NOMEADO CON-
TADOR AS SUAS EXPENSAS.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00109-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07214-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDISON BARROZO ANTUNES
Reu (S): CARTORIO DA 2a VARA CIVEL E COMERCIO DE
CURITIBA
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07314-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JACI ASSIS DE OLIVEIRA MENDES DA
ANUNCIACAO
Reclamada(S): SONIA MARGARETH MUNIZ
ADV(S): MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR PR27509
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08373-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEDAIR BOGADO VIRISSIMO
Reu (S): SK DIGITAL LTDA (ME)
ADV(S): MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08616-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ GONZAGA DA SILVA NETO
Reu (S): PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
: BANCO ZOGBI S-A
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO COMPLEMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08938-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VITOR RODRIGUES HARDEM
Reu (S): JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
: BAGGIO & FILHOS LTDA
: JOSE AMERICO BAGGIO
: JOSE LUIZ CAMPANHOLO
ADV(S): JOSE ROBERTO SPINA PR11697
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09406-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSINEIDE PORTO GUIDOLIN
Reu (S): TELEPAR CELULAR S-A
: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMACAO
LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10617-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDGARD CARLOS TIEPOLO JUNIOR
Reu (S): NOVARTIS BIOCIENCIAS S-A
ADV(S): DELMA DAL PINO SP84147
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11035-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA APARECIDA ALBINI CARNEIRO
Reu (S): LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
ADV(S): ALEXANDRE LIPKA PR27297
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11141-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE MARCOS BEAN
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S-A
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11274-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR BRAZ
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUS-
CH LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, BEM COMO
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS MESMOS.
DETERMINADO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO
DE DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11466-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI MARIA PAGLOSA
Reu (S): RIMAPAR LTDA
: TECNOMED APARELHOS ORTOP CORRECAO CONF
LTDA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
JOAO CARLOS REGIS PR5035
PUBLICADA EM 03-10-2002 DECISAO REJEITANDO OS
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EMBARGOS DE DECLAARACAO OFERECIDOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12080-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL STRESSER
Reu (S): VIACAO DO SUL LTDA
ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12083-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDINEY DE SOUZA OLIVEIRA
Reu (S): TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12511-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENISE APARECIDA MUSSINI
Reu (S): VERA CRUZ SEGURADORA S-A
ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13180-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Reu (S): BOMBRIL S-A
: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13211-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PAULO SILVEIRA DE ALMEIDA
Reu (S): BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S): EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS
PR20953
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14198-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARLINDO DE MEIRA RIBEIRO
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14331-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PAULO GONCALVES
Reu (S): FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO IND DE
ARAUCARIA
: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): LINEU EDISON TOMAZ PR15828
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, BEM COMO
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS MESMOS
DETERMINADO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO
DE DOCUMENTOS
AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15044-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EFIGENIA RAIMANN
Reu (S): MARIA MARGARIDA CATARINA
ADV(S): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
AUTOR:
O PEDIDO DE FL. 41 ENCONTRA-SE PREJUDICADO DI-
ANTE DA PUBLI-
CACAO DA SENTENCA.
RECLAMADA:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00110-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08074-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MEYER
Reu (S): EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NR. 377-2002, NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09303-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERSSI FERREIRA
Reu (S): BANCO CENTRAL DO BRASIL
: ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
: RIO FORTE SERVICOS TECNICOS S-A
: EMPAL EMPRESA AUXILIAR DE OBRAS LTDA
: ANGULAR LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS S-C

LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO PR14158
RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
2A. RE:
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO
3A. 4A. E 5A. RES:
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09395-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURO CESAR KREKNICKI
Reu (S): FOLIPEL IND E COM DE ARTES GRAFICAS LTDA
ADV(S): JULIO STOROZ PR17262
CIENCIA DESP. FL. 198

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10426-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS MARCONDES DA SILVA
Reu (S): GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS E SIMI-
LARES LTDA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR. NR. 326-2002, NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10517-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALBERTO ESCOLARO JUNIOR
Reu (S): TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
: INTERBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S): JOAO BELMIRO DOS SANTOS PR6433
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDI-
CIAL NR. 327-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11433-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MATILDE FERREIRA DA SILVA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA GRs. NRs. 372 E 373-
2002, CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12551-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALTAMIR CORREA JUNIOR
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
: ITAIPU BINACIONAL
ADV(S): MARILYS GREIFFO ZETOLA PR16018
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA GR. NR. 366-2002, CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14742-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA MARGARETE DE MELO
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: ANTONIO NAZARIO
: HOSPITAL GERAL DO PORTAO
ADV(S): JOAO SOARES DOS REIS PR3052
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA NR. 364-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14860-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADELINO BACHEGA
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO BANCO DO BRASIL
GR NR. 338-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18142-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO PAULINO FRANCA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE, NA CEF,
ALVARAS JUD.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18302-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SALVADOR LIRIO DE MACEDO
Reu (S): INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
ADV(S): GILDA DISSENHA PR17389
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA EXE-
CUTADA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19397-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS FARIA DE LIMA
Reu (S): TRANSPORTES REGIAO SUL LTDA
ADV(S): MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
CIENCIA DESPACHO FL. 129

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00111-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada, bem
como das penalidades legais em caso de eventual ausencia.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00136-2001

Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON KEITY OTTA
Reu (S): HOPE EMERGENCIA MEDICA S-C LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
DISIGNADO O DIA 14-02-2003, AS 17H05, PARA AUD.
JULGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08785-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ESTEVAO SABER
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
DISIGNADO O DIA 07-02-2003, AS 17H00, PARA AUD.
JULGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12171-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO DO ESPIRITO SANTO
Reu (S): IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DESIGNADO O DIA 12-11-2002,13H55, PARA AUD. ENC.
INSTRUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13036-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DAYANE CRISTINA PEREIRA DO PRADO
Reu (S): J TORRES AUTO CENTER LTDA
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
DESIGNADO O DIA 21-05-2003,13H35,PARA REALIZA-
CAO AUD INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13863-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZAILTON CARNEIRO DA COSTA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DESIGNADO O DIA 23-07-2003,15H25,P- REALIZACAO
AUD INSTRUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18731-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LYCIA MARIA BRAGA MOCELIN
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDIMEN-
TOS
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
DESIGNADO O DIA 24-01-2003,17H30,P-REALIZACAO
AUD JULGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21614-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO WEVERTON BASTOS DE SOUSA
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
DESIGNADO O DIA 14-02-2003,17H20,P-REALIZACAO
AUD JULGAMENTO

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00132-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00102-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CUNHA DE AZEVEDO
Réu(s) : AUTO POSTO KALENA LTDA
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
DIRCEU CASAGRANDE PR9752
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 202

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00187-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : SINTCOM
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 332

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00714-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR VILMAR RIBEIRO
Réu(s) : DOM ZEZZO PIZZARIA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00833-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVAN ARTUZO DE QUADROS
Reclamada(s) : FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIO-
NAMENTO LTDA
Adv(s) : MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES
PR20253

CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 43

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01306-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANKLIN CORDEIRO DE GODOI
Réu(s) : FORNECEDORA E EXPORTADORA DE
MADEIRA FOREX S-A
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
PRIMEIRAMENTE, DILIGENCIE A PARTE AUTORA JUN-
TO AO DISTRIBUI-
DOR DOS CARTORIOS DE REGISTRO DE IMOVEIS,
ACERCA DE BENS EM
NOME DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01315-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANGELA ALVES LEONEL
Reclamada(s) : MARCELO PACHECO PIROLLO
Adv(s) : VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
PR8325
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 60

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03332-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALEXANDRE LUIZ LIMA SEABRA
Reclamada(s) : LUCIANE TALAMINI

: EDSON TALAMINI
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO E CORRETO
DAS RECLAMADAS.
O SILENCIO ACARRETARA A APLICACAO DO ART. 267,
INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03413-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA DOS SANTOS
Réu(s) : R S TELEMARKETING

: ASILO SAO SEBASTIAO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DEFERIDO PRAZO IMPRORROGAVEL DE 20 DIAS PARA
QUE A PARTE
AUTORA INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DAS
RECLAMADAS, SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04016-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALBERONIO MOREIRA LOPES
Reclamada(s) : S MAGALHAES RIBEIRO & CIA LTDA

: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
DEFERIDO PRAZO IMPRORROGAVEL DE 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05332-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO DO ROSARIO
Réu(s) : COMPIN COMERCIO DE COMPENSADOS
LTDA
Adv(s) : ANDERSON LUIZ ORANE PR24853
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05875-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NICOLAU FORTUNATO
Réu(s) : ESQUEMA MOVEIS E DECORACOES
LTDA

: HELIO SKOCYNSKI
Adv(s) : SERGIO CABRAL PR16150
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07049-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRO LUIZ DA SILVA
Reclamada(s) : CAMPIONE DELLA MACCHINA MECANI-
CA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : PLINIO LUIZ BONANCA PR24449
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBAS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
MANIFESTAR-SE QUANTO A DOCTOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07454-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : YUKIKO SEKI
Réu(s) : CIKEL COMERCIO E INDUSTRIA KEILA
S-A
Adv(s) : MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO PR16510
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07660-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA MARA GUEDES
Réu(s) : M R CLARIANO DA SILVA CONFECCOES
(ME)
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
PARTE AUTORA NA
PETICAO RETRO. NO MESMO PRAZO, REGULARIZAR
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A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL, JUNTANDO OS
SEUS ATOS CONSTITUTIVOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07890-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA BORDINHAO DE CAMAR-
GO JUNIOR
Réu(s) : ADESIVE COMUNICACAO VISUAL

: CARLOS ALBERTO ALVES
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
ANTES DO CUMPRIMENTO DO REQUERIDO NA PETI-
CAO RETRO,
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA, POSTO
QUE A MESMA FOI CITADA NA PESSOA DO SOCIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08306-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE DO ROCIO DE PAULA GIMENEZ
Réu(s) : ULTRECHE PLAN CONSULTORIA ECONO-
MICA S-C LTDA
Adv(s) : ARILDO NIZER PR24692
ALV JUD 630-2002 A DISPOSICAO NA CEF (FGTS).
SEGURO DESEMPREGO: APRESENTE O AUTOR OS CAL-
CULOS DAS PARCELAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09405-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAERTES MAURI FERREIRA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO S-A INFORMATICA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 10 DIAS.
NO SILENCIO INCLUAM-SE OS AUTOS EM PAUTA PARA
AUDIENCIA
DE INSTRUCAO, INTIMANDO-SE AS PARTES COM AS
COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09499-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAURI BUSSE
Réu(s) : QUENIA DARC DE SOUZA SANTANA DAC
CRUZ (ME)
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO POR MAIS TRINTA
DIAS. NA AUSEN-
CIA DE MANIFESTACAO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09703-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIETE DAMISKI
Réu(s) : INTIME INFORMATICA LTDA
Adv(s) : CLARINDA MARQUES DE ANDRADE
PR26660
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO A
IMPUGNACAO AOS SEUS CALCULOS EFETUADA PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09796-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUGO DECKER
Réu(s) : AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA, PENA DE EXTINCAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10322-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICA IMAMURA
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEI-
ROS S-A
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO PR8962B
RECDO: COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR REFEREN-
TE AO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO.
RECTE: GR 657-2002 (VLR R$143.497,31 + RENDIMEN-
TOS) A DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11826-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JESUS PEREIRA CARVALHO
Réu(s) : ENGEFASE INSTALACAO E MONTAGEM
ELETRICA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
MANIFESTAR-SE ACERCA DA ALEGACAO DA PARTE
RECLAMADA DE
QUE ADIMPLIU O ACORDO, JUNTANDO COMPROVAN-
TES DE DEPO-
SITOS AOS AUTOS. O SILENCIO SERA INTERPRETADO
COMO ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11834-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE DE FATIMA BONASSOLI
Réu(s) : JOFRAN VEICULOS LTDA

: JOFF CONSTRUCAO CIVIL ADM PARTI-
CIPACOES LTDA

: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
: SILVIA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO

BUSATO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DEFERIDO PRAZO CONFORME REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11947-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO ROCIO RIPEL SALGADO
Réu(s) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A

Adv(s) : LEONARDO CASAGRANDE PR24819
GILBERTO ADRIANE DA SILVA SC8836
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS,
A INICIAR PELA AUTORA, ACERCA DO LAUDO PERICI-
AL APRESENTADO.
PRAZO DO RECTE: DE 29.10 A 07.11.2002
PRAZO DO RECDO: DE 12 A 21.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12148-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO CARLOS ALMEIDA
Réu(s) : TELE HS TELEFONES LTDA

: AELIO ALVES DE FREITAS
: PAULO ROBERTO SOARES PINHO

Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFICIO RECECPCIONA-
DO DA RECEITA FEDERAL, REQUERENDO O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12543-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CRISTOVAO MANSANO
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DEMONSTRATIVO DE
DIFERENCAS SALA-
RIAIS APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. NO MES-
MO PRAZO, APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS NA PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSENIAS LEITE DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
VISTA DOS DOCTOS APRESENTADOS PELA RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17530-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KIYOCHI FURUKAWA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
CIENCIA AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS, A INICIAR PELA AUTORA, DA CARTA PRECATO-
RIA RECEBIDA.
PRAZO DO RECTE: DE 29.10.2002 A 04.11.2002.
PRAZO DOS RECDOS: DE 12.11.2002 A 18.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18426-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOPPERT & CIA LTDA
Adv(s) : ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVE-
DO PR27099
APRESENTAR CALC DE LIQ, INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18959-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO PELIKE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DEMONSTRATIVO DE
HORAS EXTRAS(AUTOR)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA MARTENOVETKO
Réu(s) : KUSMA & CIA LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
APRESENTAR CALC DE LIQ, INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19233-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : HERMINIO BACK PR12932
JAEME GONCALVES DOS SANTOS PR26757
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS, NO PRAZO SUCES-
SIVO DE DEZ DIAS,
ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO PRIMEIRO RECDO: DE 29.10 A 07.11.2002
PRAZO DO SEGUNDO RECDO: DE 13.11 A 22.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19492-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS VINICIOS ALMEIDA LEITE
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : DANTE ROSSI RS3161
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVER -
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21454-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDSON MAURICIO DA SILVA FREITAS
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) : KATIA BARROS FERRAZ PR12287B
JANE SALVADOR PR22104
CIENCIA AS PARTES INTEIRO TEOR DESPACHO DE FLS
109 E VERSO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21516-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MONREAL SERPA
Réu(s) : CENTRO DE VIDEO EDUCATIVO LTDA
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
MANIFESTAR-SE ACERCA DE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24018-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ANTONIO CARDOZO DE LIMA
Réu(s) : CIVEMA COMPANHIA DE VEICULOS
MARUMBI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDICAR NOVO ENDERECO DA EXECUTADA (EM DEZ
DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24543-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEREMIAS AMARAL COSTA
Réu(s) : MANDARA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
INDICAR O ENDERECO CORRETO DA EXECUTADA NO
PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26161-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIANE SEMISKI
Réu(s) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMB DECLARACAO
INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27474-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI TEREZINHA DA SILVA
Réu(s) : ROSEMAR WOZNIAK (ME)
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 27572-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JAIME FIGUEIREDO DE SOUZA
Requerido(s) : MASTERVIDEO COMERCIO LOCACAO DE
APAR ELETR LTDA

: AW DO BRASIL COMERCIO E IMPORTA-
CAO ESTAMPAS LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
INDICAR O NOVO ENDERECO DA EXECUTADA OU DE
SEUS SOCIOS NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE ENCAMINHAMEN-
TO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 28343-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CARLOS HENRIQUE SAATKAMP
Requerido(s) : SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : GENESIO PONTOGLIO PR20686
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30673-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON PALHARES LEANDRO
Réu(s) : ASSOCIACAO DE AMPARO AO IDOSO
SAO SEBASTIAO
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30853-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : G CAMARGO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO MADEIRAS LTDA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA(FLS 84)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32273-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
CIENCIA AO RECLAMADO DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FLS 669

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00137-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada,
bem como das penalidades legais em caso de eventual ausen-
cia.

PROCESSO TRT-PR-0016-ACp 00026-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SENALBA
Réu(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA 11.06.2003 13H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00278-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ODAIR FERREIRA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA PEDRO PAULA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
16H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00613-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUZIANA XAVIER BENTO
Reclamada(s) : SORVETERIA VENETO LTDA

: JEFFERSON ELIAS STRUBE
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
PR16936
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
16H10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00614-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELAINE DO ROCIO MONTEIRO CURI
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO GERONIMO
GOMES DE MEDEIROS

: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE EN-
SINO TECNICO LTDA
Adv(s) : FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 07.02.2003
14H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00884-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON DIAS CAVIQUIOLE
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA 11.06.2003 14H10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02973-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDA DOS SANTOS ALVES
Réu(s) : SANTINA MANSUR MAIDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ILSON NEY BEMBEM PR4101
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 07.02.2003
15H00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02992-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ANTONIO SASSEN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS PR7501
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 07.02.2003
15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03020-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR ALVES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 14.02.2003
16H00

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03791-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE DE ABREU LIMA
Reclamada(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
13H50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05007-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALILA MIRANDA DA ROCHA DA SILVA
Réu(s) : DE MILLUS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 14.02.2003
15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07656-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCY CARLA DA SILVA
Reclamada(s) : BASILIO MAZEPA JUNIOR
Adv(s) : ELIZABET NASCIMENTO PR12845
ERENI INES CASARIN PR21977B
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07723-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIZANDRO CARVALHO
Reclamada(s) : REGINES LUIZ URBANECK
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
15H50

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07742-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AVELINO MENDES
Reclamada(s) : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
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: GALO IMOVEIS CONSTRUCAO E INCOR-
PORACAO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
14H50

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07764-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALESSANDRA MARA CORDEIRO
Reclamada(s) : ENGELAV COMERCIO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
AUD UNA (SUMARISSIMO) ADIADA PARA 11.06.2003
15H10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08839-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO PANINI
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : DOMINGOS CAPORRINO NETO PR13146
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA 11.06.2003 14H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09213-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA FERNANDA ALVES
Réu(s) : LIDIA NERY DE OLIVEIRA (ME)
Adv(s) : ROSALINA MUSTASSO GARCIA PR27551
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H25

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09229-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIRO PRESTES DE ALBUQUER-
QUE
Réu(s) : DEPOSITO DE FERRO VELHO SAN MAR-
TIN LTDA
Adv(s) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H20

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09248-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE GOUVEIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ROSANA HORNE PR16860
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H15

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09329-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON SOARES RIBEIRO
Réu(s) : FIGUEIREDO GOULART ENGENHARIA
LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA PR20298
AUD INSTR ADIADA P- 14.02.2003 13H30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13155-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA CRISTINA DA SILVA NASCI-
MENTO
Réu(s) : MOTEL VOCE QUE SABE LTDA
Adv(s) : JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P
GONCALVES PR21470
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13723-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO CORREA DE FREITAS
Réu(s) : SERVICE BANK SERV TEC REPRES COM
LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
AUD INSTRUCAO ADIADA PARA 14.02.2003 15H00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14052-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI TASSO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 21.02.2003
13H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14110-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORENI OLIVEIRA FRAJUCA
Réu(s) : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV
LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 07.02.2003
16H00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14191-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MACHADO DE BARROS
Réu(s) : RAPHAEL GRECA & FILHOS LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI PR21533
AUD INSTR ADIADA P- 14.02.2003 14H30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14208-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE DA SILVA JACINTO
Réu(s) : DALCON ENGENHARIA DE CONSULTO-
RIA LTDA

: COOPERDATA ADMINISTRACAO E PRO-
JETOS

Adv(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
ALESSANDRA SOUZA MENEZES SP147696
AUD INSTR ADIADA P- 14.02.2003 14H00.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14960-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUDINEI FRANCISCO ZONTA
Réu(s) : RD EXPRES MARTINS E PICANZO LTDA

: ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO
LTDA
Adv(s) : RONALDO MARTINS PR20596
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H30

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22673-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELMA MARIA LEONEL
Réu(s) : WALKIRIA LEONEL DE OLIVEIRA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22743-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON DE FREITAS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 15H05

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22814-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO BARBOSA DA ROSA
Réu(s) : NASIONELIO GONCALVES DE SOUZA
Adv(s) : SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA
PR12118
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 14H55

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22924-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO APARECIDO FERREIRA
Réu(s) : ADENILSON POCHAVISKI

: ELIZANETE WILHELM CASTRO E CIA
LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 14H50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22942-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VLADIMIR ABREU GOBATTO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 14H40

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22963-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIDECIR BAMINGER
Réu(s) : ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVI-
COS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 14H45

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22997-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABETE GIRATA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 20.3ª2003 14H35

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23999-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO NOVO ESPACO LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA PR25567
AUD INSTR ADIADA P- 07.02.2003 16H30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24334-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENICE DOS SANTOS GONCALVES DO
CARMO
Réu(s) : TIP TOP ALIMENTOS LTDA(MF)SINDICO
MARCOS PICOLI
Adv(s) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA 21.02.2003
14H00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00133-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERA LUCIA MACHADO DOS SANTOS
Reclamada(s) : HOTEL COSTA BRAVA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
INDICAR BENS DA EXECUTADA SUSCETIVEIS DE PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-ACPg 00167-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO
Réu(s) : JOAO VALDEVINO F DA SILVA
Adv(s) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DO CONSIGNADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00237-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS ENIRIO GONCALVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00243-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS MARCELINO FERREIRA ARAN-
TES
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSI-
ONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
FORNECER O ENDERECO DO PRIMEIRO E SEGUNDO
EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00316-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADOLFINA CASTILHO DIAS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
ROLAND HASSON PR9120
VISTAS DA BAIXA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00352-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR PEREIRA
Réu(s) : EDM ELETRO DIESEL MINERIOS LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
APRESENTAR CONTA DO TOTAL DEVIDO, DEVIDAMEN-
TE ATUALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00358-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINEI PACHECO
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00405-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILIS WOSIAK
Reclamada(s) : ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO PEREIRA DA COSTA
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00556-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROQUE FERREIRA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00611-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO ADMINISTRADORA DE
BENS SERVICOS LTDA

: BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
PR18245
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI DESIGNADA A DATA DE 14.11.2002, AS 15:00H, PARA
AUDIEN-
CIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA, NA 4a VARA DO
TRABALHO DE MARINGA-PR, SITA A PRACA D. PEDRO
II, 575, MARINGA-PR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00819-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEISI DENIR LEGNANI LAMOGLIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01081-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDINEI ALEX BUTEN DOS SANTOS
Reclamada(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Ciencia de que foi designada a data de 3ª12.2002,
as 13h15, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01359-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUDITE CHAN
Reclamada(s) : TIMMYS GOOD
Adv(s) : ADELMAR DA SILVA COELHO PR5645
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01458-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCO ANTONIO ASSEF BRUGINSKI
Reclamada(s) : CROMAMIX PRODUCOES DE AUDIO E
VIDEO LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01615-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEDIA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : HORMOCENTRO LABOR DOS HORM
ANAL CLIN S-C LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 93-96 E LAU-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01686-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE TUFFI DAHER JUNIOR
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
TOBIAS DE MACEDO PR21667
HOMOLOGADO ACORDO, CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO VALOR
DE R$580,00 JA ABATIDO O VALOR RECOLHIDO A ESSE
TITULO A FL.
298 E CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A INCIDIR
SOBRE AS PARCE-
LAS SALARIAIS DISCRIMINADAS, PELO REU, CUJOS
RECOLHIMENTOS
PODERAO SER COMPROVADOS NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01997-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL SANTOS RIBAS
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02041-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA MARIA BATISTA
Reclamada(s) : ROBERTO BALDI
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 02090-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELISANGELA LOPES DA CRUZ
Requerido(s) : LUCY’S REFEICOES LTDA

: CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA
LTDA
Adv(s) : DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA
PR21627
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02107-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI ANTUNES
Réu(s) : COMERCIAL DE DISCOS PONZIO LTDA

: MARIA PONZIO
: FAUSTINO PONZIO

Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
ORLANDO FAVARETI PR17330
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02120-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO WALDOMIRO PALLU
Réu(s) : INCORP INFORMATICA LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
FOI DESIGNADA A DATA E ENDERECO ABAIXO PARA
REALIZACAO DE
PERICIA, FICANDO V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMA-
CAO DE SEU CONSTITUINTE, BEM COMO DE EVENTU-
AL ASSISTENTE TECNICO.
DATA: 18.11.2002, AS 9:00 HORAS
END.: NO ESCRITORIO DO ASSISTENTE TECNICO DA
RECLAMADA, SITA
A RUA ALBINO BORN, 160, NESTA CAPITAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02213-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO BETTINHAUSEN
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Reclamada(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02506-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO CORREA GOMES
Réu(s) : RGK CONSTRUCOES MONTAGENS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

: JSEAG CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA NA CP.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02967-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA SERAFIM
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
FOI DESIGNADA A DATA E ENDERECO ABAIXO PARA
REALIZACAO DE
PERICIA, FICANDO V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMA-
CAO DE SEU
CONSTITUINTE, BEM COMO DE EVENTUAL ASSISTEN-
TE TECNICO.
DATA: 22.11.2002, AS 10:00 E 10:30HORAS
END.: RUA DA PAZ, 195, CONJUNTO 1 EB, CENTRO-CU-
RITIBA-PR.
Solicita-se a disponibilizacao dos documentos medicos, pron-
tuario medico, o PPRA e o PCMSO da empresa.
RECLAMADA: CIENCIA DESPACHO-Ante o principio da
busca da verdade real. Mantenho os documentos.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02988-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS S-A
Adv(s) : SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
PR15311
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
FOI DESIGNADA A DATA E ENDERECO ABAIXO PARA
REALIZACAO DE PERICIA, FICANDO V. SA. RESPONSA-
VEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE, BEM
COMO DE EVENTUAL ASSISTENTE TECNICO.
DATA: 05.11.2002, AS 9H30MIN
END.: RODOVIA BR- 116 NUMERO, 6490-CURITIBA-PR
FONE DO PERITO- (042) 9972-0617

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03006-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO CASTOLDI
Réu(s) : NYLOMBLU TECIDOS E CONFECCOES
LTDA
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
TATIANA BOZZANO PR29303
FOI DESIGNADA A DATA DE 12.3ª2003, AS 10H30MIN,
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA
CP, NA 2a VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU-SC,
SITA A AV. PRES.
CASTELO BRANCO, 1185-TERREO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03223-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GAINETE RIBAS
Reclamada(s) : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA GALO
LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 32-33.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03343-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AGOSTINHO AMARAL
Reclamada(s) : H BORBA LTDA

: SEBASTIAO PORTELA SANTANA
Adv(s) : ALCIDES BIER DOS SANTOS PR17319
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03384-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO QUADROS DA SILVA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03443-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO YOGONBLUD DE CRISTO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
SILVIO BATISTA PR9239
TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 247.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03814-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELISE DE PAULA
Reclamada(s) : LUIZ OLAVIO MARRONI
Adv(s) : ENIO ROBERTO MURARA PR17083
DEVERA EMENDAR A INICIAL LIQUIDANDO AGORA OS
PEDIDOS DOS
ITENS F, J, K, P E HONORARIOS ADVOCATICIOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03928-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEISE ALMIRA BORBA

Réu(s) : BANCO ITAU S-A
: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI DESIGNADA A DATA DE 05.11.2002, AS 9H50MIN,
PARA AUDIEN-
CIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA, NA 75a VARA
DO TRABALHO DE SAO PAULO, SITA A PRACA ALFRE-
DO ISSA, 48- 12o ANDAR-CENTRO - SAO PAULO-SP.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03965-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA VAZ
Réu(s) : EZILA PENEDO DE CARVALHO (ME)
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
VISTAS DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS JULIAO DOS REIS
Réu(s) : HENRIK RECAPADORA DE PNEUS LTDA
Adv(s) : WILMAR ALVINO DA SILVA PR12386
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04160-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORDINANDO DA LUZ ASSIS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
TOMAR CONHECIMENTO DA TRANSFERENCIA DO SAL-
DO DO DEPOSITO RE-
CURSAL PARA OS AUTOS 29.425-96 (FL.339).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04422-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: DISTRILOBO COM REPRES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04537-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELEONOR APARECIDA DA SILVEIRA PI-
NOTTI
Reclamada(s) : CASA DAS LAMINAS COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04566-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO TEIXEIRA
Réu(s) : ZITELLI & TOMAS OBRAS INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
INFORMAR OS ENDERECOS DOS SOCIOS, PARA CITA-
CAO DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04608-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX MAXIMILIAN STEIL
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
TOMAR CIENCIA DESPACHO DE FLS. 363.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05068-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEVANIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : KV LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
TRAZER DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM A SUCES-
SAO ALEGADA EM FL. 377.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05131-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO MARCONDES BAPTISTA JUNI-
OR
Réu(s) : JOSE BORGES CIA LTDA
Adv(s) : LUCIANA ROCHA LOPES PR20258
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05305-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO DA SILVEIRA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ANTONIO JOAO
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
TER CIENCIA DAS PENHORAS REALIZADAS E PARA
EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05335-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILZA BUENO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENSINO PRE ESCOLAR AGUIAR
LTDA(ME)
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
ADEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO A DECISAO
PROFERIDA NA AR
N. 268-00, BEM COMO, PARA INFORMAR O ATUAL EN-

DERECO DA EXECUTADA, A FIM DE PROPICIAR O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05909-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO DE OLIVEIRA MEDEIROS
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ROLAND HASSON PR9120
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05957-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA MARTINS DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
VISTAS DA COMPROVACAO EFETIVADA PELO REU A
FL. 271.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06814-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GILBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SAINT MORITZ COMERCIO DE ALIMEN-
TACAO LTDA
Adv(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
ALVARA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06935-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERSON SILVERIO
Réu(s) : HOSPITAL NOVO MUNDO
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
TER VISTA PETICAO DE FLS. 94-95.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07047-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR MARQUES DE AZEVEDO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07270-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURINDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07641-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDECIR MOREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELE-
TROMECANICAS LTDA

: LACTEC
Adv(s) : RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS
PR17316
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 07803-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ MARIO FERREIRA
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07805-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO TRINDADE
Réu(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS PACHECO LTDA
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
TRAZER DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 07839-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO ROBERTO MUDREK
Requerido(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07913-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE BENEDITO CORREA NETO
Reclamada(s) : O PILAR DA SORTE LOTERIAS LTDA
Adv(s) : DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA PR29426
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08189-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO MARTINS MUNHOZ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08361-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO BATTISTINI

Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA AL-
BUQUERQUE PR30193
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08597-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE LACONSKI VOLACO
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : REGINA APARECIDA DE BARBARA DA
SILVA PR20710
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 193-195.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08615-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR DA CUNHA BOMPEIXE
Réu(s) : ARUBATUR TURISMO LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FL. 204.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09058-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDA RAQUEL DECKERT
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICSO E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09212-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA PERPETUA FOGIATO RODRIGUES
Réu(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA

: DDF LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS
LTDA

: AGL ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA
LTDA

: DANZAS LOGISTICA E ARMAZENS GE-
RAIS LTDA
Adv(s) : IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 508-510.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09253-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09449-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELMIRO DA RESSURREICAO GOMES
Réu(s) : CINI CONSTRUCOES LTDA

: SOUZABRAS INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
COMPROVAR QUE OS BENS DE FLS. 236 E SEGUINTE
ESTAO LIVRES,
SOB PENA DE SER ACOLHIDA A PRESENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09667-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA DE FATIMA HOLLENWEGER
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 308-310.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09723-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE ANDRADE
Réu(s) : KONY’S RESTAURANTE EVENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09763-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : RESTAURANTE LANTERNA CHINESA
LTDA

: AH PEU
: CHEN CHIN LIEN

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDICAR OUTROS BENS DESEMBARACADOS E PASSI-
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09795-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIAS S-C LTDA
Adv(s) : RUI FERREIRA CAMPOS PR20635
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09882-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO DE STEFANI
Réu(s) : MAIONESE DOG’S
Adv(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER PR15199
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10132-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERMES AQUINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Adv(s) : SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 66.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10190-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : MEDWORLD IND COM EXP MV EQ MD
HOSPITALARES LTDA
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
FOI DESIGNADA A DATA DE 19.11.2002, AS 13h12, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10410-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE APARECIDA BACH BISS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 126.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10543-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO POMBO DE MIRANDA SAN-
TOS
Réu(s) : FORMULARIOS CONTINUOS CONTIMAC
S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
AO EXEQUENTE, ANTE FL. 205.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10894-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS BARBOSA
Réu(s) : COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PECAS
IBRAMOTO LTDA

: KRSALE COM IMP EXP PECAS AUTOMO-
VEIS LTDA

: SBM COMERCIO IMPORTACAO PECAS
PARA VEICULOS LTDA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11168-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODERJAN FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : EPC EMPRESA BRASILEIRA DE CONS-
TRUCOES LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: OSVALDO FERNANDO CELLA
: ASSIS FRANCISCO ANASTACIO

Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
INFORMAR OS ENDERECOS DO 1o E 4o REUS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11222-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENEAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
COMPLEMENTAR SUA DEFESA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11232-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CESAR DE PAULA ALMEIDA
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A
Adv(s) : MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11464-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Réu(s) : TECIN ANODIZADORA PARANAENSE
LTDA
Adv(s) : MITSUYO FUGIMOTO PR12645
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
PERITO CONTADOR,
SOB PENA DE ARBITRAMENTO PELO JUIZO DO VALOR
DOS RESPECTIVOS SALARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11514-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON MACHADO
Réu(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANE NODARI BRANDALISE DE AN-

DRADE
: FLAVIO BRANDALISE

Adv(s) : JOCLER JEFERSON PROCOPIO PR19386
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11555-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMAR DA SILVA

Réu(s) : A NOSSA VIDRACARIA LTDA
: ISOLDE PINHEIRO COLACO DRANCZUK

Adv(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA C REI-
NHARDT PR10035
Disponibilidade da declaracao de bens e renda na Direcao do
Forum, nos horarios das 14:00 as 18:00horas, somente ao pro-
curador intimado, o qual devera apresentar respectiva intima-
cao.
Socia: Gilda Borgo
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11610-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MARTINS
Réu(s) : SERVICE BANK SERV TEC E REPRES COM
LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 81-87.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11699-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE ALVES GOMES
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
DEFERIDO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11735-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIO FORTES
Réu(s) : SIDERURGICA CATARINENSE IND E COM
DE FERRO E ACO

: CARLO AUGUSTO BARONTINI
: WISLEN ROBERTO DOS SANTOS BRAGA
: ARNALDO FRANCISCO BACIN

Adv(s) : SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
Disponibilidade da declaracao de bens e renda na Direcao do
Forum, nos horarios das 14:00 as 18:00horas, somente ao pro-
curador intimado, o qual devera apresentar respectiva intima
cao.
Socios: Carlo Augusto Barontini
Wislen Roberto dos Santos Braga
Arnaldo Francisco Bacin
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12071-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRESPIM FERREIRA DOS SANTOS NETO
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: PARMALAT BRASIL S-A
: BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO

DO PARANA S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12181-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIEZIO JOSE LEITE
Réu(s) : MARCA ELETROMOVEIS LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
ACAO EXTINTA, SEM JULGAMENTO DO MERITO, CON-
FORME FUNDAMENTA-
CAO. CUSTAS, PELO AUTOR, DISPENSADAS NA FOR-
MA LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12197-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDIVALDO SALUSTIANO DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, SOB PENA
ART. 359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12376-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELCIO JOSE GONCALVES
Réu(s) : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 83.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12406-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIVALDO DE FREITAS
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 38-40.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12423-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AMAURI PELINCER
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12441-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DAS DORES MACANEIRO TULIO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
REJEITO A REMESSA DOS AUTOS, POR FALTA DE AM-
PARO LEGAL, EVEN
TUAL HABILITACAO DE CREDITO PARA FUTURO ABA-

TIMENTO DEVERA SER POSTULADO DIRETAMENTE NA
14o VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12913-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON VILLAS BOAS LEITE
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
VISTAS DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT, DEVENDO
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 12929-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ISRAEL LENDER
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LORELEI CESCHIN PR18250
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 262-263.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13024-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO ALVES DE ARRUDA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST PR24183
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 13367-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE ANIBAL CORREA
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : DENIZE MACIEL DE CAMARGO PR14714
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
PARA FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13860-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA DE MORAES FROTA
Réu(s) : SOC CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
UNIV TUIUTI PR
Adv(s) : FERNANDO CIMINO ARAþJO SP93213
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h05, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. FICA V. SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13892-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO RAFAEL CASAGRANDE
Réu(s) : FOX ORIGINAIS GRAFICOS LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h03, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14287-1998
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIMILSSON BARBOSA DE LIMA
Réu(s) : HAGGEM PUXADORES E ACESSORIOS DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ADAO MONTEIRO PR14550
MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
HOMOLOGADO ACORDO, CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO VALOR
DE R$80,00, A CARGO DA RECLAMADA BEM COMO OS
HONORARIOS DO
CALCULISTA (FL.102), CUJOS PAGAMENTOS DEVERAO
SER EFETUADOS
NO PRAZO LEGAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
A CARGO DA RE-
CLAMADA A INCIDIR SOBRE AS PARCELAS SALARIAIS
DISCRIMINADAS,
CUJOS RECOLHIMENTOS PODERAO SER COMPROVA-
DOS NOS AUTOS NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14523-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OFELIA BARBOZA
Réu(s) : LIO ANTONIO ANDRETTA
Adv(s) : CELSO CARNEIRO DO AMARAL PR4172
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h12, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V. SA. RESPONSA-
VEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14575-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELE DE FATIMA STONOGA
Réu(s) : VALERIA CATALDO DA SILVEIRA

: NOVA ROTA COMERCIAL IMPR E EXP
LTDA

: LEILA ODILA MAKUCH (ME)
: VCS ESTAMPARIA

Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 209.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14848-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PAULO ROBERTO DA SILVA GHIGNATTI
Réu(s) : UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 55.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15177-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAURO RENATO IBAGY
Réu(s) : SHARP DO BRASIL S-A IND EQ EL(MF)
JOAQUIM FRAZAO

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : JARBAS TYRONE REIS SC14910
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15317-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15433-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLAERTE DE SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTES PANEX RODOVIARIOS
BEDIN LTDA

: SUPER CHAPA CARGAS DESCARGAS DE
MERCADORIAS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR CRUZ PR14485
GILBERTO DA SILVA E SOUZA SC15063
Mantenho a data ja designada (12.11.02 as 13h30), para reali
zacao de audiencia de ratificacao da conciliacao apresentada
A ausencia do autor importara na nao homologacao do acordo.
Se houver interesse das partes, a audiencia de ratificacao
podera ser antecipada, mediante agendamento com o Sr.Diretor
de Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15568-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BILYK (ESPOLIO)
Réu(s) : WOLF PACIORNIK PECHMANN (ESPOLIO)
Adv(s) : ANA PAULA LOPES DA COSTA PR32198
FOI DESIGNADA A DATA DE 19.11.2002, AS 13h15, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO, E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V. SA. RESPONSA-
VEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16456-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL RODRIGUES FILHO
Réu(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
Ciencia de que foi designada a data de 17.3ª2003,
as 14h30, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16569-2001 - (18 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENOS DA COSTA NUNES
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARLE DELALLO PR19877
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO, FLS. 149-153.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17414-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLAN TIEKO SEKIGAMI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17556-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO PEREIRA GRANDI
Réu(s) : WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITO-
RIAL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
MANTIDA DECISAO DE FLS. 240.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17673-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MARLI PONTES
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
HOSPITAL CAJURU
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17698-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
APRESENTAR OS CALCULOS DOS VALORES DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17701-1998 - (10 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HIPOLITO DADAS
Réu(s) : WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI

: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITO-
RIAL LTDA

: HILDA MENEGASSI FONTANA
: JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
: TANIA LOANDA FONTANA FEDER

Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO PRIMEIRO REU.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17759-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO BRAGA PACHECO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18066-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABA-
LHO PRT
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18344-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO TORQUES
Réu(s) : JOAO SCHLICHTA

: RODRIGO SCHLICHTA PINHEIRO
Adv(s) : FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18818-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA GONCALVES FABRICIO TREVISAN
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
SANDRA AMARA PEREIRA PR21619
FOI DESIGNADA A DATA E ENDERECO ABAIXO PARA
REALIZACAO DE
PERICIA, FICANDO V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMA-
CAO DE SEU CONSTITUINTE, BEM COMO DE EVENTU-
AL ASSISTENTE TECNICO.
DATA: 08.11.2002, AS 15H30MIN
END.: RUA DA PAZ, 195- CONJUNTO 1 EB-CENTRO
FOI SOLICITADO PELO PERITO DOCUMENTOS MEDI-
COS COMO PRONTUA-
RIO, O PPRA E O PCMSO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18843-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS BALTAZAR DA TRINDADE
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18927-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELE POSNIK
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: ROSELI LUIZ GOEBEL
: JOAO LUIZ GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIR

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Disponibilidade da declaracao de bens e renda na Direcao do
Forum, nos horarios das 14:00 as 18:00horas, somente ao pro-
curador intimado, o qual devera apresentar respectiva intima
cao.
Socio: Rodrigo Moreira Nogueira
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19259-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CAFE BATEL LTDA

: CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : OSEAS AGUIAR PR26587A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19339-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERMAN FELIX DA SILVA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 302.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19626-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMERI SIQUEIRA SIMONETTO
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20260-1997
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIRO GRITTEN

Réu(s) : TACLA CONFECCOES LTDA
: TACLA CONFECCOES LTDA (SOCIO RI-

CARDO TACLA)
: TACLA CONFECCOES LTDA (SOCIO ANI-

BAL TACLA)
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
PAGAR DESPESAS DA CP, DIRETAMENTE NO JUIZO
DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20626-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLIZE TEREZA MELO
Réu(s) : HUGO PERETTI & CIA LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20786-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO PEDROSO FERREIRA
Réu(s) : VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
CUMPRIR DETERMINACAO DE FLS. 120.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20845-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ PEREIRA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20919-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : AUTO POSTO E TRANSPORTES LUSO
LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHO-
EIRA PR25567
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZANA DE FATIMA OSHIRO DYBAS
Réu(s) : ZAMBON & COSTA LTDA
Adv(s) : ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 58-61.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21341-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELI MARLENE RATHUNDE
Réu(s) : CIRCULO DO LIVRO S-A
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
TRAZER DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21391-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS FERREIRA PEDROSO
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Adv(s) : NELSON KNOB PR24534
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21490-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO ROBERTO LUDERS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21665-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO UBIRAJARA CORREA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : SAMUEL GELSON CARDOSO PR21020
VISTAS DA COPIA DA GUIA DE RETIRADA JUNTADA A
FL.292.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21946-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CHECO VASCONCELOS
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 22126-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LEONARDO PRZYBYCIEN
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22276-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELSON ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
READEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22801-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA DE ANDRADE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Nao vislumbro os requisitos para a concessao da antecipacao
de tutela.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22972-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ANTONIO ESTEFANOVICZ
Réu(s) : LAURETI EQUIP PARA PROCESSAMENTO
DE DADOS LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23102-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GASTAO DA FONSECA ABREU
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS

VAL MOBILIARIOS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE

CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL
Adv(s) : CARLOS FERNANDO JORGE PR10093
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EMBARGOS DE DECLARACAO: PROCEDENTES EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23348-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : CALADI EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA

: MARCIA OLIVEIRA
Adv(s) : PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FI-
LHO PR19404
“REJEITO, EIS QUE E DO POSTULANTE O ONUS DE TRA-
ZER DITOS DOCUMENTOS”.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23397-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO MARIN
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: COLTRAN CONSTRUCAO CIVIL E MATE-
RIAL LTDA

: TRANSIL TRANSPORTES E TERRAPLANA-
GEM
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23581-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI GONCALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23702-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BARBOSA BUENO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 24113-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO DOS REIS OLIVEIRA
Requerido(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24459-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LUIZ ELISIO
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24471-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS BANAS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ELMIRA MULLER PR12393
TER VISTA DESPACHO DE FLS. 431.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24803-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO GOTTARDI
Réu(s) : JOZIEL ERNESTO DA SILVA (ME)

: DAROSA COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24925-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : BAR E RESTAURANTE IMPERIAL LTDA

: VICTORIANO TOURON SOUTO
Adv(s) : LUCIANA PISA QUEIROZ PR27098
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25861-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BURIN (ESPOLIO)
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: NELISE MARIA DE FREITAS TURKIEWI-
CZ

: PAULO GUSTAVO DE FREITAS TURKIEWI-
CZ

: DISAPEL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S-C LTDA

: JOSE STANGLER TURKIEWICZ
: FLAVIO BAU

Adv(s) : IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26042-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) : TRADOCK LIMP. CONS.- N-P JORGE NEL-
SON RODRIGUES

: BMS ENGENHARIA LTDA
: PARAGUASSU MENEZES DOS SANTOS
: CLEUZA MARIA DA SILVA SANTOS

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 251.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26193-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA CHAVES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS

: BASTEC ASSIST TECNICA ESPECIAL TE-
LEINFORMATICA

: RADIO E TV OM LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
CONTRAMINTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 26933-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANA MARIA SOARES
Requerido(s) : BBV CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S-A

: BANCO BILBAO VISCAYA S-A
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 27435-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Requerido(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO E
REPRESENTACOES
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 28357-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS GILBERTO CZERWINSKI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29303-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DONIZETE DE ALMEIDA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29425-1996
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMA GLORIA DE MORAES
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 827.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32344-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUZA MARIA MONTEIRO CHAGAS
Réu(s) : DUTREM AR CONDICIONADOS LTDA

: DUTEPAR CLIMATIZACAO E VENTILA-
CAO LTDA

: JOSE LUIZ CANALE
Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32864-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMAR DA SILVA REIS
Réu(s) : VALDIR LUIZ RORATO

: MARINEUSA JUNQUEIRA RORATO
Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
TER VISTA DOS AUTOS.
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PROCESSO TRT-PR-0651-RT 33099-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRIQUE BIAOBOCK
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 35689-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISTELA SUZANA TRAGUETA
Réu(s) : LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA
CURITIBA S-C
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 36446-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN ROBERTO BURIGO
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA

: ODONE FORTES MARTINS
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 36747-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 36798-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DO CARMO
Réu(s) : MARIO MARCOS BARAO

: COMERCIO DE CASAS PARANA LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 37700-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO SOARES
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
FOI EFETUADA PENHORA NO JUIZO DEPRECADO.
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA EFEITOS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00138-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-

TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-

AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE

DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00676-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DIRCE CAMILO DO PRADO

Réu(s) : NORDICA VEICULOS S-A

Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00817-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GIOVANI BRANDO DE PASQUALE OLI-

VEIRA

Réu(s) : CGB COMERCIAL E ADMINISTRADORA

DE BINGOS LTDA

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

Deferido 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00926-1997 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MAURO ANGELO TREVISAN

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

Adv(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-

TE PR21834

RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA PR24821B

Decisao resolutiva de embargos a execucao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01078-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VALTER DOMINGOS DA SILVA

Réu(s) : ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMER-

CIO DE VIDROS LTDA

Adv(s) : ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 119.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01192-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : ANA PAULA BOECK

Reclamada(s) : DOPPLER DESIGN E COMUNICACAO S-C

LTDA

Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617

Retirar documentos em secretaria (fls. 08 e 09).

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01685-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MAURICIO SANTANNA RIBAS

Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA

Adv(s) : NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

PR21351

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 263.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01932-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VALDECIR QUINTINO DOS SANTOS

Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: POLICOOP COOP TRABALHOS MULTI-

PLOS ESTADO PARANA

Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA

PR17488

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02299-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANA MARCIA CARRION DE MORAES

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B

ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424

Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02740-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA MADALENA GALVAO DOS SAN-

TOS

Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-

LOS LTDA

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 35.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03112-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JEAN CARLOS ANTUNES CABRAL

Réu(s) : BOA COZINHA COMES E BEBES REFEI-

COES S-C LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB

Adv(s) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO PR25447

DEVERA V.Sa. comparecer a 18ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba,

dia 22-11-02, as 12h55min, para ratificacao do acordo. V.Sa.

devera comunicar seu cliente para que compareca,sob pena dos

autos serem arquivados sem a devida homologacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03136-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : CAROLINA RAMOS TURRA

Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VERA

Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA

PR24676

Retirar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03573-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : EDSON JOSE IUNGBLOD

Reclamada(s) : COZAN CONSTRUCOES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685

MARLE DELALLO PR19877

Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-

ve

nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,

em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,

sendo

que uma copia devera ser entregue na secretaria deste

Juizo ate 14-11-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03768-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : LUCIANA RISSATTO GUIMARAES

Reclamada(s) : HOTEL PARA BEBES PIMPAOZINHO LTDA

Adv(s) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709

ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03866-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : JOSE AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA

Reclamada(s) : KILO MALHAS COMERCIO DE PRODU-

TOS TEXTEIS LTDA

Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481

Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04253-2000

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SONIA APARECIDA DE PAIVA

Réu(s) : AUXILIO MASSACAZU SUGUIMOTO

Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427

ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095

Ciencia de que foi revogado o despacho de fl. 206 (homologa-

cao do calculo), eis que interposto recurso ordinario na AR

258-01.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04358-1999 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DAVI CAETANO DE LIMA

Réu(s) : FERCATTI DESIGN MOVEIS E DECORA-

COES LTDA

Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296

Dispoe de 30 dias para juntar aos autos a primeira alteracao

do contrato social da demandada.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04473-2001 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA ANGELA BIACCHI BRAITBAICH

Réu(s) : ASSOCIACAO METROPOLITANA DE EN-

SINO

Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 228598, por

ora. Comprovar a existencia ou nao de bens de propriedade da

demandada, trazendo aos autos, inclusive as respectivas cer-

tidoes.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04531-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : VANILDA PALEVODA

Reclamada(s) : LUIZ ROBERTO DE LEAO LOPES

Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237

RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04624-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : AIRTON LEAL DE PAULA

Reclamada(s) : FRANKLIN FREDERICO RIBEIRO MAN-

FRON DURIGAN

Adv(s) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874

ANDRE JULIANO BORNANCIM PR23224

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04967-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : FERNANDO JOSE DIAS DUARTE

Réu(s) : ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C

LTDA

: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-

TE DE CURITIBA

Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

PR12793

MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379

LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05142-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : RODRIGO AUGUSTO BREVESTEKY GO-

MES

Reclamada(s) : ELOY BONFATY (ME)

Adv(s) : CARLOS AUGUSTO MARINONI PR21005

Indeferida a intimacao de testemunhas, confome o disposto no

art. 852H, paragrafos 2o. e 3o.da Lei 9957 de 12-01-2000.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05233-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VALERIA DO ROCIO KRAMER

Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A

Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549

Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 510-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05866-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADRIANA APARECIDA GOMES

Réu(s) : URBANIZADORA JARDIM DA PAZ LTDA

: RENATO LINHARES VIDAL

: ROSA VIDAL

Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

PR17857

contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06312-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MILTON APARECIDO RODRIGUES

Réu(s) : TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488

MARCELO MAZUR PR31092

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06342-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DISNEI EGLEMAR GAENSLY GRAHL

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06358-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARLOS DEVELLARD NETO

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06381-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ARLINDO DOS SANTOS BARBOSA

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06403-2001

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROSANE MARIA FRANCO DE LIMA

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193

Ciencia de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo relacio-

nada(s) sera dia 31-10-02, as 14h40, na 2a. Vara do Trabalho

de Florianopolis-SC. Testemunhas: Idelmara Rejane R. Men-

des

e Jocelia Ferreira.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06936-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NEIDE FERNANDES LAUREANO

Réu(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT

GERMAIN CTBA PR

: CLEUZA GOUVEIA GOMES

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO)

Adv(s) : FERNANDA ANDREAZZA PR22749

Denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07480-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVETE KOVAK

Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA

Adv(s) : JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07543-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANEMAR MACHADO MERELLES

Réu(s) : CAETANO DA ROCHA

Adv(s) : LUIZ CARLOS DA ROCHA PR13832

Juntar aos autos certidao da 3a. Circunscricao de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07912-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LEONOR RODRIGUES DE SOUZA

Réu(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-

ES

Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015

CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834

Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 26-11-02, as

16h00. V. Sa. devera comunicar seu cliente para que compare-

ca, sob as cominacoes da lei, nos moldes da notificacao de

No. 1894, recebida pela re em 20-05-02, e da certidao de fl.

26, de cujo teor o autor ficou ciente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07979-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADI DAS BROTAS MAINARDES TEMPO

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08077-1994

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

Réu(s) : SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

(RIOFORTE)

: DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSA-

MENTO DE DADOS

Adv(s) : MOACYR DAMASCENO SOBRINHO

RJ59732

Ciencia de que foram rejeitados os embargos a execucao ajui-

zados, eis que intempestivos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08143-1998

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : MILTON SANSON

Réu(s) : SOCIEDADE MORGENAU

Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604

PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496

Ciencia de que foi delimitado os calculos fl. 281-286, a ex-

cecao das contribuicoes previdenciarias, prevalecendo aque-

les valores informados pelo INSS, fl.306-308.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08235-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARCELO DELL AGNELO

Réu(s) : TATTICA ASSESSORIA EM COMERCIO

EXTERIOR LTDA

Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209

PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08435-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROSNEI JOSE KULKA

Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS

INFORMATICA LTDA

: NELSON VITA DE AGUIAR

Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278

Manifestar-se sobre a CPE apensa a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08649-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SILVANA MEDEIROS ARIELLO

Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-

ROS S-A

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO

PR30484

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 247 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08833-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CLAUDINEI MARTINS DE CARVALHO

Réu(s) : PANIFICADORA NONO FERRO LTDA

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

Retirar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09129-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CLEUZA FERNANDES DE SOUZA

Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E

CHOPARIA LTDA

Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824

Informar seu cliente para retirar valores na CEF - JT, guias

No.s: 548 e 547-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09190-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EMERSON CARNEIRO MEIRA FILHO

Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETI LTDA

Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 30.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09211-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JEAN CARLOS GAMBASSI

Réu(s) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A

Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 223.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09819-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DEVANIR ALVES DOS SANTOS

Réu(s) : LE LASAGNE COMERCIO DE MASSAS

LTDA

Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146

Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.541-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11972-1994 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAUDELINO LOURDES DA SILVA (ESPO-

LIO)

Réu(s) : MORAR DO BRASIL IND DA CONSTRU-

CAO CIVIL LTDA

Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-

TRO PR20812

Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito

sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.

Dispoe de 05 dias para remicao. No mesmo prazo, informar o

paradeiro da sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12024-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARLOS DECIO DA CRUZ SEVERO

Réu(s) : C R ALMEILDA S-A ENGENHARIA E

CONSTRUCOES

: EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE

CONSTRUCOES

: C R ALMEIDA MINERACAO S-A

Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813

A(s) testemunha(s) apresentada(s) que nao pertence(m) a com-

petencia territorial deste juizo, por ora, nao sera(o) inti-

mada(s).

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12221-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VALDOMIRO SOARES ALVES

Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA

: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMO-

VEIS LTDA

Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445

ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12954-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ELOIR DA SILVA

Réu(s) : JIU MARIL TADEU BONACIO

Adv(s) : GIL DUARTE SILVA PR21539

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 18.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13310-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO CARDOSO DE FRANCA

Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A

Adv(s) : DEBORA RODRIGUES PR23654

Informar seu cliente para retirar valores na CEF-JT. Guias

No.s 274, 275 e 279-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13536-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOELSON JOSE SIQUEIRA QUARIPUNA

Réu(s) : SUPERVIA COMUNICACOES LTDA

: CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E

AUDIO LTDA

Adv(s) : SIMARA ZONTA PR27220B

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14047-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALESSANDRA FABIANA VRECH CARVA-

LHO

Réu(s) : YORK INTERNACIONAL LTDA

Adv(s) : CLEIDE REGINA GLOMB PR26012

Retirar o documento original, cfe. solicitado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14844-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANDREA TAIS

Réu(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA

: VIDEO TATUAPE COMERCIAL ADMINIS-

TRADORA LTDA

Adv(s) : FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA PR16991

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14996-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : APARECIDO BENEDITO CATINE

Réu(s) : DDG METALURGICA E ELETRONICA

LTDA

: METALURGICA GERDAU GUAIRA LTDA

Adv(s) : HELOISA HELENA VIRMOND PR23650

MARCIO JONES SUTTILE PR25665

VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES PR31083

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15493-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO DE LARA

Réu(s) : CAMERA 9 VIDEO PRODUCOES LTDA

: INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPA-

COES LTDA

Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

PR11682

Contraminutar e-ou impugnar sentenca deliquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16463-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE CELSO ARAGAO

Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS SEG TRANSP

VALORES LTDA

: PROFORT S-A TRANSPORTE DE VALORES

: PROTEGE PROTECAO E TRASNPORTE

VAL S-C LTDA

: PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

Adv(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18404-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SALOMOES ALVES FAUSTINO

Réu(s) : BENJAMIN LANGE (ME)

: RODRIGO TOZETTO CARRANO

: MCC INCORPORACOES EMPREND IMO-

BILIARIOS LTDA

Adv(s) : CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

PR26660

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18801-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARILEI DE OLIVEIRA

Réu(s) : PIZZARIA ATOLINNI LTDA (ME)

Adv(s) : CHARLES MICHEL LIMA DIAS PR29084

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19213-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : THELMA REGINA PEIXOTO IGLESIAS

Réu(s) : TOP SERVICE

Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA

PR21170

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19405-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : FERNANDO FLORES NETO

Réu(s) : RESTAURANTE E BAR MASTRANTONIO

LTDA

Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

PR17279

Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$

363,98, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 19511-2000 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : JACYR JOSE DOS REIS

Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO

BRASIL S-A

Adv(s) : NEUDI FERNANDES PR25051

Dispoe de 30 dias para depositar R$ 200,00, a titulo de des-

pesas previas para realizacao dos calculos, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento com fulcro no art. 267, III,

CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20579-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO BATISTA DA SILVA

Réu(s) : CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA

Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380

Ciencia de que houve penhora na c-c 40775-8, ag. 0274,

ficando V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21594-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MIRACI CORDEIRO DA SILVA

Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZA LTDA

Adv(s) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

PR15555

Deferido 10 dias, improrrogaveis.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21728-1995 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARLA FERREIRA

Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG BEG

LTDA

Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339

Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$

662,30, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22268-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RONALDO GUIDOLIN

Réu(s) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A

Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838

Nao ha nos autos prova do alegado deposito, assim devera V.

Sa. trazer aos autos tal comprovante.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22690-1999

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SALETE BOKER DA SILVA

Réu(s) : REALCOB RESTAURANTE E LANCHONE-

TE LTDA

: LANCHONETE M&F LTDA

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484

Ciencia de que foi homologado o acordo apresentado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23246-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARLENE SIBELE MURARA

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO

PR8761A

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23723-2000

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SILEIA PONTES CHIQUINI DA COSTA

Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-

SISTENCIA SOCIAL

Adv(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307

LEILA MASSAKO HASHIGUCHI PR25761

VANESSA TAVARES PR26245

Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o

dia 27-01-03, as 17h35, e nao para 27-10-03, como constou no

edital No. 134-02, publicado em 11-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23907-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MIGUEL VIDAL (ESPOLIO)

Réu(s) : GENI CHAMA ERBANO

: JANETE KOS ERBANO

Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693

Retirar as CTPS do seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24804-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE CARLOS BRUGINSKI

Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863

HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH PR22822

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pela perita.

Reu: Devolver os autos ate 07-11-02, impreterivelmente.

AUTOR: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia

13-11-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26242-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADELSON XAVIER DUARTE

Réu(s) : ALUMICOLOR ANODIZADORA DE ALU-

MINIOS LTDA

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM

PR15218A

Retirar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26307-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VANETE PEREIRA CANDIDO

Réu(s) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANA

Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA

PR22423B

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26973-1995 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOEL MARQUES DA SILVA

Réu(s) : LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURAN-

CA S-C LTDA

Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 591.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28458-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Réu(s) : TIM TELEPAR CELULAR

: GELRE TRABALHOS TEMPORARIOS

LTDA

Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091

GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO PR25864

Vista ao atestado de fls. 186-187. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28667-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROSANA SKONIENCWY

Réu(s) : SETOR SUL INFORM LTDA(MF)S CLE-

MENCEAU CALIXTO

Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

PR10839

Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 28710-1998

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : ALTAIR ALVES

Requerido(s) : ITAIPU BIANCIONAL

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538

Ciencia de que nao foram conhecidas as impugnacoes de fls.

687 e ss., porque intempestivas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 39587-1996 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA

Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA

Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285

Deferido 30 dias, sob pena de arquivamento provisorio.
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VARAS DO TRABALHO DO

INTERIOR

APUCARANA

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00971-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : CELINA MARIA GONCALVES MACHADO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR
(EXTRATOS C-C)

PROCESSO TRT-PR-089-CS 01001-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : JOSE CARLOS ALVES MIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-RFF-
SA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASI S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
RESPONDER EMBARGOS EXECUCAO E APRESENTAR
ISL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 01606-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : JOEL DA SILVA
Requerido(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Requerido(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00012-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : DANIELA ALTRAN VALERIO
Embargado(s) : MARCELO CONTI
Adv(s) : SERGIO TESTA PR19533
Adv(s) : ALIKAN ZANOTTI PR23485
CIENCIA DECISAO JULGOU EXTINTO PROCESSO SEM
JULG MERITO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00012-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : ZURISADAI-BONES PROMOCIONAIS
Embargado(s) : OSIEL ROSANDO DA SILVA
Adv(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS PR26109
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00013-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : PONTRACY IND E COM DE CONFECCAO
LTDA
Embargado(s) : TEREZINHA BARAN
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE
85m DE TECIDO BRIM, DUBLADO, COM ESPUMA, MAR-
CA RIBEIRO CHA
VES, CORES VARIADAS, LARGURA 1,60m, NOVOS.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00021-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : OLIVIO PENTEADO
Embargado(s) : CLARICE PEREIRA FRANCA
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
CIENCIA DECISAO JULGOU EXTINTO PROCESSO SEM
JULG MERITO.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00006-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANGELA CLAUDINO DOS SANTOS
Réu(s) : MURY INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Réu(s) : ANTONIO CEZAR DE AGUIAR
Réu(s) : GILBERTO BORELLI
Réu(s) : MURIEL HENRIQUE AGUIAR
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA PR20558
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
CIENCIA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA
(TEOR INTERNET).

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00018-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MICHEL CLEVERSON VAZ MORENO
Réu(s) : ESCOLA AZUL METODOLOG E QUALIFI-
CACAO PROFISSIONAL
Réu(s) : PEDRO BARROS
Réu(s) : IONICE BARROS CAMPOS
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
CIENCIA DECISAO JULGOU EXTINTO PROCESSO SEM
JULG MERITO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Reclamante(s) : MARCO ANTONIO NEVES DIAS
Reclamada(s) : JOSE ROBERTO STECCA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00071-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA OLIMPIO
Reclamada(s) : THAIS TOMIKO FALLEIROS PORTO
Reclamada(s) : JOSE LUIS PORTO
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00101-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : MARIA HELENA MAURICIO DE OLIVEI-
RA
Reclamada(s) : TAIMI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
INFANTIS
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00161-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DOS REIS SOUZA
Reclamada(s) : META SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
INFORMAR ENDERECO REU. INDEFERIDA ALTERACAO
VALOR CAUSA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : JUSSARA FERNANDES NERY
Reclamada(s) : META SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
INFORMAR ENDERECO REU. INDEFERIDA ALTERACAO
VALOR CAUSA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : MIGUEL RAMOS DE CAIRES
Reclamada(s) : META SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
INFORMAR ENDERECO REU. INDEFERIDA ALTERACAO
VALOR CAUSA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00184-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : SILVANA MANOEL DOS SANTOS CORREA
Reclamada(s) : NERY SIMM E OUTROS
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
APRESENTAR CONTRA-RAZOES RECURSO REU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00006-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL.320

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00100-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GENISON ANTONIO DE LUNA
Réu(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Adv(s) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
CIENCIA DECISAO JULGOU PROCEDENTE EM PARTE
PEDIDOS AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00129-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NATANIEL DE CAMPOS
Réu(s) : JS DOS SANTOS E MELO LTDA (MECANI-
CA JS)
Adv(s) : DELVAIR PAVEZI PR8547
RESPONDER AOS TERMOS DA IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00132-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VANDERLEI ORDALIO
Réu(s) : APUCACOUROS INDUSTRIA E EXPORTA-
CAO DE COUROS LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
RETIRAR GUIA NA SECRETARIA DESTE JUIZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIA FLORIANO DE SOUZA
Réu(s) : OSWALDO BROGIM
Réu(s) : W E O CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO RE (FLS. 186-191).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00143-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALMIR NOGUEIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
MANIFESTAR-SE S- PEDIDO ANTECIPACAO HON. PERI-
TO (R$ 450,00)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00192-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS FEDRE MARTINS

Réu(s) : PONTO FRIO - GLOBEX UTILIDADES S-A
Adv(s) : DR. NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00197-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MOACIR ALVES DE CAMPOS
Réu(s) : ATTACK DO BRASIL IND COM DE APA-
RELHOS DE SOM LTDA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN PR15723
CIENCIA DECISAO JULGOU PROCEDENTE EM PARTE
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00201-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO SERAFIN VIEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
DEVERA O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL DE 29 A
04-11 E O REU A PARTIR DE 07-11 A 11-11-02 IMPRETE-
RIVELMENTE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00209-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEVI CORDEIRO DE MOURA
Réu(s) : COOPERVAL COOP AGR PROD CANA
VALE DO IVAI LTDA
Réu(s) : ANTONIO VEIGA
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
RETIRAR GUIA NA SECRETARIA DESTE JUIZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00305-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURILIO APARECIDO DARO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
FOI DESIGNADO OS DIAS 08.11.02 E 22.11.02 AS 14HO-
RAS, NA RUA
JACARECINHO,1257, 1§ ANDAR,CONJUNTO 104- EM
CURITIBA, HASTA
PUBLICA NOS AUTOS SUPRA (CPE 179-02-2¦ VT DE CU-
RITIBA)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00310-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON ELOY DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E IN-
FANCIA DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU
CREDITO+RETIRAR ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00324-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO CESAR MARIANO
Réu(s) : FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTE-
CAO INDIVIDUAL LTDA
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CIENCIA DECISAO JULGOU PROCEDENTE EM PARTE
PEDIDOS AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00327-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIEZER OSORIO DA SILVA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CIENCIA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES PE-
DIDOS AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00329-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO ROSTIROLA
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : TUCUMANN ENGENHARIA EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : HENRIQUE BLASKIEVICZ PR21346
Adv(s) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
CIENCIA DECISAO JULGOU IMPROCEDENTES PEDIDOS
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00338-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA SOARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERNID E IN-
FANCIA DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00356-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOEL CRUZ SANTOS
Réu(s) : JAYME WATT LONGO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ANOTAR A CTPS DO AUTOR E RETIRAR NA SECRETA-
RIA DESTE JUIZO,
GUIAS DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00377-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AMADO DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00427-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSINEIA APARECIDA MONTEIRO SILVA
Réu(s) : APARECIDA DE JESUS FRANCISCO AL-
VAO
Réu(s) : DEVAIR ALVAO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Adv(s) : ALIKAN ZANOTTI PR23485
HOMOLOGADO ACORDO FLS 29-30, DEVENDO A RE
RECOLHER INSS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00541-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA NOVAES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00560-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEXSANDRO DOS SANTOS
Réu(s) : TSUYOSHI KURASHIMA
Adv(s) : DELVAIR PAVEZI PR8547
JUNTAR CERTIDAO ATUALIZADA IMOVEL PARA APRE-
CIACAO PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00563-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE FERREIRA MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
JUNTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00710-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA NUNES
Réu(s) : TECNICA DE PRE MOLDADOS S-A
Adv(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
Adv(s) : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE
SP121523
CIENCIA DECISAO JULGOU PROC EM PARTE EMB EXE-
CUCAO E PENHORA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00736-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARGARETE ROSSETTO
Réu(s) : BR DE CASTRO BONES PROMOCIONAIS
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE
208 BONES, EM BRIM, TAMANHO ADULTO, NOVOS,
NAO PROMOCINAIS,
COM CORES E ESTAMPAS VARIADAS, BORDADOS, PE-
NHORADOS EM
13-09-2000, SENDO DEPOSITARIO O SENHOR AURO INU-
MARU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00737-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO MONFREDINI
Réu(s) : FRANCISCO CORDEIRO JUNIOR
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
EXTINTO PROCESSO, SEM JULGAMENTO MERITO(ART
267-CPC)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00739-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANA RITA DE LIMA
Réu(s) : BR DE CASTRO BONES PROMOCIONAIS
LTDA
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE
145 BONES, MODELO AMERICANO, BORDADOS, TAMA-
NHO ADULTO, NOVOS
REGULADORES PLASTICOS, MODELOS COM CORES E
ESTAMPAS VARIADAS
NAO PROMOCIONAIS, PENHORADOS EM 12-06-2001,
SENDO DEPOSITA-
RIO O SENHOR AURO INUMARU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00752-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADILSON PAULO LOPES
Réu(s) : BR DE CASTRO BONES PROMOCIONAIS
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE UMA IMPRESSORA P-MICROCOM-
PUTADOR, COLORIDA, CAPACIDADE PARA
DOIS CARTUCHOS, MARCA H.P., MODELO C4549A; UM
APARELHO DE FAX, TOSHIBA, MODELO 4400, COR PRE-
TA, No. DE SERIE M92081932 PENHORA REALIZADA EM
24-11-1999. DEPOSITARIO- AURO INUMARU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00767-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDEMIR SOARES
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Réu(s) : BR DE CASTRO BONES PROMOCIONAIS
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE
UM APARELHO ZIP DRIVER, MARCA IOMEGA, CAPA-
CIDADE 100MB, COR
AZUL, No. DE SERIE PRFJ29E3YE, PENHORADO EM 24-
11-99, SENDO
DEPOSITARIO O SENHOR AURO INUMARU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00774-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALTER BIANCO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Adv(s) : EDISON CANESIN JUNIOR PR18239
RETIRAR GUIA DE RETIRADA E MANIFESTAR-SE SO-
BRE OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00775-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DOS SANTOS PAES
Réu(s) : SLIPPER ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA
ME
Réu(s) : NEUSA SCHAVARSKI
Réu(s) : DARIO SCHAVARSKI
Réu(s) : VERONICA SCHAVARSKI
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
INDEFERIDO EXPEDICAO OFICIO BANCOS. INCUMBEN-
CIA DA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00800-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIA HELENA DO SACRAMENTO BAS-
SETTE
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERN E A INFAN-
CIA DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
RETIRAR ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00840-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : DISNORPA DISTRIB BEBIDAS NORTE DO
PARANA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00898-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIMONE CRISTINA FERREIRA
Réu(s) : CAVALCA E SCANAGATTA LTDA
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE DOIS BOTIJOES PARA ACONDICI-
ONAMENTO DE GAS GLS, MARCA ULTRA- GAZ, VAZI-
OS, CAPACIDADE PARA 13Kg DEPOSITARIO- VLADEMIR
SCANAGATTA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00916-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDINEIA TAVARES GONCALVES
Réu(s) : LIVRARIA ESPACIAL LTDA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
RETIRAR GUIA NA SECRETARIA DESTE JUIZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00922-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
RETIRAR GUIA NA SECRETARIA DESTE JUIZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00932-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MESSIAS GONCALVES PEREIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL JUSTICA
(QUINTA VT CURITIBA), BEM COMO DE QUE A CP AN-
TERIORMENTE EXPEDIDA PARA SEGUNDA VT MARIN-
GA, FOI REMETIDA A DISTRIBUICAO DE LONDRINA
PARA CITACAO SOCIO DA RE ALVORADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00949-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS EISFELD
SACCHELLI
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
APRESENTAR CALCULOS CIRCUNSTANCIADOS DE SEU
CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00988-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELY MENDES DA SILVA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO
(EXEC. GARANTIDA)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00990-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : RUBENS BENJAMIM BOSSA
Réu(s) : LAURO RODRIGUES DE CAMPOS
Réu(s) : MARIA TEREZA CAMPOS
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
Adv(s) : ADONAI JOSE DE OLIVEIRA PR19186
CIENCIA DECISAO JULGOU PROC EM PARTE EMBAR-
GOS EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01029-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ERVANI TOME DA SILVA
Réu(s) : EDURAMAQ AGRO-MECANICA LTDA
Réu(s) : JOSE EDUARDO VIEIRA
Réu(s) : VILMAR EDUARDO VIEIRA
Réu(s) : VINICIUS ANDRE VIEIRA
Adv(s) : GIACOMO RIZZO PR25758
Adv(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
CONTRA-RAZOES RO REU(AUTOR); CIENCIA DECISAO
FL153-154(REUS)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01038-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TANIA CRISTINA REZENDE
Réu(s) : DROGARIA SUESLEY LTDA (FARMACIA
SAO JUDAS TADEU)
Réu(s) : SUELI TEREZINHA PELEGRINI COSTA
Adv(s) : DANIEL VOLTARELLI PR20250
MANIFESTR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01080-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MILTON NADIM
Réu(s) : TRANS.R.A.-A.GONCALVES TRANSPOR-
TES RODOVIARIO LTDA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
COMPROVAR INSS, SOBRE PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01187-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDEMIR PARANHOS
Réu(s) : LUIS RIELLO
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
JUNTAR CERTIDAO ATUALIZADA IMOVEL, PARA ANA-
LISE PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01209-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DELAIDE GASPARETO CAIXETA
Réu(s) : UTIL - CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
S-C
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A -
SOB INTERVENCAO
Adv(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
A EMPRESA HIGI SERV, A RETIRAR NA SECRETARIA
DESTE JUIZO,
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO E O BANCO
HSBC, ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01214-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERSON JOSE SANTINO CANUTO
Réu(s) : CAVAN S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE
SP121523
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01303-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE PAULA TRINDADE
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Adv(s) : CIRINEU DIAS PR22500
LOCALIZAR ENDERECO REU.INDEFERIDO ITIMACAO
EDITALICIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01338-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WILSA REIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ZULIN INDUSTRIA COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA
Réu(s) : MARCELO ZULIN
Réu(s) : ANACI DE OLIVEIRA MELO ZULIN
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
FOI EXPEDIDO MANDADO CITACAO EM 29-7-02(30. VT
SAO PAULO)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01346-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TOMAZ MASANORI MIHARA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
Adv(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
RESPONDER A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01381-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DEOLINDA MELOQUEIRO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
RETIRAR GUIA E ALVARAS NA SECRETARIA DESTE
JUIZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01410-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANA NUNES VIEIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
COMPROVAR IR, VEZ QUE O DOC FL. 676 REFERE-SE A
INSS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01467-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CENIRA WEIT
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Adv(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
CIENCIA DECISAO ACOLHEU EM PARTE EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01505-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIMONIA LAMERA
Réu(s) : KAURE INDUSTRIA E COMERCIO DE FRI-
OS LTDA
Adv(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
SUBSCREVER O AUTO DE ADJUDICACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01615-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELSO BERNARDES DOS REIS
Réu(s) : HOTEL DORAL APUCARANA LTDA
Adv(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
RECOLHER AS CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE R$
287,63, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, COM
DESIGNACAO DE HAS-
TA PUBLICA, O QUE PROPICIARA ACRESCIMO DE DES-
PESAS COM PU-
BLICACAO DE EDITAL E LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01636-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANA APARECIDA SANDER VIEIRA
Réu(s) : SOKKEP’S BONES PROMOCIONAIS LTDA
Réu(s) : DNG INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA
Réu(s) : PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-
DO
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
JUNTAR CONTRATO SOCIAL E ALTERACOES QUE FOR-
MEM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01955-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO ALVARES
Réu(s) : CESTA FACIL ALIMENTOS S-A
Réu(s) : TAMEC PARTICIPAÇOES S-C LTDA
Adv(s) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
DEVERA ATENDER AO COMANDO AO ART 655, PARA-
GRAFO 1§,II,1¦PAR-
TE, DO CPC, QUANTO AOS BENS INDICADOS A FL.436,
SOB PENA DE
APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO ART 601 DO
DIPLOMA ADJETIVO
CIVIL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02184-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ GOMES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
CIENCIA DECISAO JULGOU IMPROCEDENTE IMPUG
SENT LIQUIDACAO.

ARAPONGAS

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00886-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
Requerido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Advogado(s) : EDISON CANESIN JUNIOR PR18239
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00046-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
EXEQUENTE (S)- LUIZ ALBERTO COELHO
EXECUTADO (S)- LCA EMP CONST CIVIL LTDA N-P LUIZ
C. ANTONIASSE
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00028-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO GUILHERME MARTINS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00201-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR

Autor(es) : ANDERSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00223-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MATHEUS DE OLIVEIRA MENDES
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSIAS MOREIRA PINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00225-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON DE MORAIS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00243-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANA DAS GRACAS MARCHETTO
Réu(s) : MERCADO VENUTTI N-P OSNIR ANTO-
NIO VENUTTI
Advogado(s) : OSVALDO FARIA DO CARMO PR20852
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00261-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DIKSON WAGNER RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00293-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIO SERGIO MENDES
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO CRE-
DITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00294-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAIL DO NASCIMENTO
Réu(s) : CESAR AUGUSTO PICCINI
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00295-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JORGE CESAR DA SILVA
Réu(s) : FRANGO DM - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA
PR5779
Advogado(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
DECISAO-SENTENCA DE FLS.280-283

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00318-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCIO VECCHI
Réu(s) : BRASLUSA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00325-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : AUGUSTO VOLPE FILHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO (PRAZO
COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00375-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDIA ANDREA VIEIRA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00377-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO CIDINEY MOLINARI
Réu(s) : JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA - FAZEN-
DA MONTENEGRO
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Advogado(s) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-
6021 PR17383
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO CRE-
DITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON VIDAL
Réu(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00399-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LOUDES DE FREITAS PASCOAL
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
APRESENTAR OS ARTIGOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00437-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDINEI PINTO MAGALHAES
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) : EDER LUIZ DAVID PR22277
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00491-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LEONICE CIANFRA DA CRUZ
Réu(s) : REIS E REGGIANI LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
DECISAO-SENTENCA DE FLS.99-102

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00511-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ABDO NEHME TANNOURI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADEQUAR OS CALCULOS CONFORME ACORDAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00531-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NATAL EUGENIO VALERIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
VISTAS QUANTO A FLS. 904 E 905-920

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00542-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DEMETRIO DEMCZUK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA FUNCION. BAN-
CO DO BRASIL SA
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
DE QUE OS PRESENTES AUTOS FORAM INCLUIDOS EM
PAUTA PARA
JULGAMENTO NO DIA 22.11.2002 AS 15h20min., COM A
COMINACOES
LEGAIS DE ESTILO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00546-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RODOLFO TAROZZO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO CRE-
DITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00550-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALEXANDRO RICARDO MOURA DERRE
Réu(s) : ESTOFADOS FALCON INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00643-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SOLANGE MATHEUS
Réu(s) : FATIMA J. S. COSTA E CIA LTDA N-P SAN-
DRO COSTA
Réu(s) : L.M. CUNHA & CIA LTDA
Advogado(s) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-
6021 PR17383
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00720-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ENEAS ALVES DA SILVA
Réu(s) : PENNACCHI & CIA LTDA
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00732-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DE ABREU
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00743-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : BENEDITO CARLOS DE MELLO
Réu(s) : ALOYSIO GUARINELLO DE ARAUJO
MOREIRA
Réu(s) : HELEN MORENO DE RESENDE ARAUJO
MOREIRA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
VISTAS DAS FLS. 512-517 E 520-526

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDEMIR NONATO DA SILVA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESEN-
TADA PELO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00780-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : REIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO CRE-
DITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00781-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
DECISAO DOS EMB.EXECUCAO E IMPUG. A SENTEN-
CA LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00814-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALTER KAOR OGAKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00831-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VINICIUS BERTOLDO
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
VISTAS DOS CALCULOS DA CONTADORA PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2§
DO ART.
879 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00831-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JURANDIR PEREIRA JUNIOR
Réu(s) : CONSTRUTORA METALFORTE DO BRA-
SIL LTDA
Réu(s) : NUTRICEM AGRO LTDA
Réu(s) : CELMA DE OLIVEIRA PATRIOTA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00837-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALDECIR BARDASSON BARBOSA
Réu(s) : EXPOARA - PAVILHAO DE EXPOSICOES
ARAPONGAS S-A
Réu(s) : EXPOARA - ORGANIZACOES E EVENTOS
S-C LTDA
Advogado(s) : DARLI BARBOSA PR11596
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DA COSTA
Réu(s) : GRALHA AZUL-IND.COM.DE ESTOFADOS
LTDA
Advogado(s) : JOAO NUNES GOMES PR29278
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00910-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OSANA GONCALVES FIGUEIREDO
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARA-
PONGAS
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00935-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DERSI SEMPREBOM
Réu(s) : TRANSPARANA AGRICOLA S-A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
Advogado(s) : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA PR6360
DE QUE FOI DESIGNADO NA VARA DO TRABALHO DE
UMUARAMA(CP-175-98) PRACA E LEILAO DO BEM PE-
NHORADP NOS REFERIDOS AUTOS, OUSEJA-LOTE DE
TERRAS 07-F-4-A-2 DA GLEBA 14, E LOTE 7-F-5-
C,CONSTANTE DA MATRICULA 4985 DO CRI 2§ OFICIO
DE UMUARAMA, PARA O DIA 18.11.02 E 20.11.02, RES-

PECTIVAMENTE, AS 15H32MIN.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00940-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALMIR SALMONT
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICA
Advogado(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
VISTAS DO RECALCULO APRESENTADO PELA CONTA-
DORA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 01423-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GENY APLIGIO DA SILVA
Réu(s) : MARILDA DE FATIMA CARVALHO
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PR17095
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000087-2002
25-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00633-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : JOSE DOS SANTOS
Requerido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Intime-se o exequente e o INSS para impugnacao a sentenca de
liquidacao, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01670-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) : HENRIQUE ANTONIO SCHOLZ
Requerido(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
Intime-se a executada para que junte os documentos (cartoes-
ponto) solicitados pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00014-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELISETE SLONGO GIONEDIS
Réu(s) : ACOUGUE E MERCEARIA DO TICO LTDA
Advogado(s) : DANIEL MORENO PORTELLA PR32296
Indique com precisao onde os livros se encontram,a deman-
dan-
te devera acompanhar o Oficial de Justica na respectiva di-
ligencia, devendo para isso entrar em contato direto com o
Oficial.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00062-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MANOELA MARQUES DOMINGUES
Reclamada(s) : R.M. SCHEFFEL STUP CALCADOS
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Alem de denunciar o descumprimento do acordo,o exequente
so-
licitou que a 2-3 res fossem reincluidas no polo passivo da
relacao juridica,requerimento que deveria ter sido trazido a
apreciacao do Juizo.Nao e possivel reincluir no polo passivo
da rel.juridica o Sr.Ivair Stupp e a Sra.Rose Mara Scheffel
Stupp,pois tal exclusao foi objeto de comum acordo entre as
partes e de forma incondicional.Como bem sabe o exequente, o
acordo homologado pelo Juizo produz o efeito de coisa julga-
da,sendo que contra ele nao cabe sequer recurso das parcelas
Cabe ao autor dar prosseguimento na execucao contra a 1a re.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00063-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MARINALVA DE ANDRADE FERRARI
Reclamada(s) : R.M. SCHEFFEL STUP CALCADOS
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Alem de denunciar o descumprimento do acordo,o exequente
so-
licitou que a 2-3 res fossem reincluidas no polo passivo da
relacao juridica,requerimento que deveria ter sido trazido a
apreciacao do Juizo.Nao e possivel reincluir no polo passivo
da rel.juridica o Sr.Ivair Stupp e a Sra.Rose Mara Scheffel
Stupp,pois tal exclusao foi objeto de comum acordo entre as
partes e de forma incondicional.Como bem sabe o exequente, o
acordo homologado pelo Juizo produz o efeito de coisa julga-
da,sendo que contra ele nao cabe sequer recurso das parcelas
Cabe ao autor dar prosseguimento na execucao contra a 1a re.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00064-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LEA MARA RICETTO
Reclamada(s) : R.M. SCHEFFEL STUP CALCADOS
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Alem de denunciar o descumprimento do acordo,o exequente
so-
licitou que a 2-3 res fossem reincluidas no polo passivo da
relacao juridica,requerimento que deveria ter sido trazido a
apreciacao do Juizo.Nao e possivel reincluir no polo passivo
da rel.juridica o Sr.Ivair Stupp e a Sra.Rose Mara Scheffel
Stupp,pois tal exclusao foi objeto de comum acordo entre as
partes e de forma incondicional.Como bem sabe o exequente, o
acordo homologado pelo Juizo produz o efeito de coisa julga-

da,sendo que contra ele nao cabe sequer recurso das parcelas
Cabe ao autor dar prosseguimento na execucao contra a 1a re.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00154-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : GEOVANE RODRIGUES CALDAS
Reclamada(s) : JOAO MANSUR PESSOA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ABAGE (323-1065)
PR12613
Advogado(s) : LUCIANE AP DE ABREU MANRON TOT-
SUGUI PR26751
Vista as partes do laudo pericial de fls. 36-38, pelo prazo
de sucessivo de 05 dias, a comecar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00216-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : AMAURI KUCZKOWSKI
Reclamada(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Designo AUDIENCIA UNA para o dia 08.11.02 as
14h25m.Intimem-
se as partes pessoalmente e seus procuradores, com as comi -
nacoes legais, informando a re que podera apresentar sua con
testacao na oportunidade da audiencia (conforme texto de fl.
15,exceto sobre a citacao da propositura da acao).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00233-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
Reclamada(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Advogado(s) : FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA PR31431
Para encerramento da instrucao designo o dia 26.11.02 as 13h
28m. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00258-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : DELDER AZEVEDO
Reclamada(s) : BONA MESA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Tomar ciencia da ata da audiencia de fl. 29 dos autos, cujo
inteiro teor se encontra a disposicao no site do TRT ( www.
trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00259-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ADAO PINTO DA CONCEICAO
Reclamada(s) : CSS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-ME
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Tomar ciencia da ata da audiencia de fl. 20 dos autos, cujo
inteiro teor se encontra a disposicao no site do TRT ( www.
trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00269-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JOSE ROHDEN
Reclamada(s) : WILSON BATISTA DE MORAES
Reclamada(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JOSE PASTORE (322-1520) PR19721
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00314-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MARIA PEREIRA DA COSTA
Reclamada(s) : WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Advogado(s) : RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
(342-6867) PR23287
Intime-se a re para que comprove nos autos, em 15 dias,o re-
colhimento da contribuicao previdenciaria, inclusive da par-
cela a seu cargo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00316-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : HELIO RIBEIRO ANTUNES
Reclamada(s) : BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Indefiro o requerimento de fl. 203. E incumbencia da parte,e
nao do Juizo, promover diligencias para localizar a executa-
da ou um de seus socios. Intime-se o exequente para que in-
dique o atual e correto endereco da executada ou de um de
seus socios ou a forma de citar a executada para pagamento ,
no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DA COSTA
Réu(s) : JANDIRA SALETE CERUTTI - ME
Advogado(s) : JORGE NASSER MACEDO (233-7506)
PR18183B
Intime-se o autor para que informe ao Juizo o atual e corre-
to endereco da re ou a forma de cita-la para a audiencia, em
10 dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial e ex-
tincao do processo semm julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00025-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO SILVIO MAISTROVICZ
Réu(s) : CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIEN-
TES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO KATO (224-6716) PR22910
O requerimento de antecipacao de tutela devera ser formulado
novamente na audiencia, pois neste momento nao ha condicoes
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de averiguar os respectivos requisitos legais. Intime-se o
autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00041-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ODAIR DE JESUS MOURA
Réu(s) : PRES SERV CRUZEIROS (DE MOACIR
OLIVEIRA)
Réu(s) : CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
E incumbencia da parte, e nao do Juizo, promover diligencias
em busca de bens da executada. Indefiro o requerimento de
fl. 127. Intime-se o exequente para que indique em 15 dias,
bens da executada passiveis de penhora, de preferencia li-
vres, desembaracados e de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00047-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE MARCO AURELIO FIDELL
DA SILVA
Réu(s) : MINERACAO REI DO CAL LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM (254-
1495) PR27157
Intimar a parte para que se manifeste sobre os documentos
juntados pela parte contraria, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00065-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDMAR DERETTI
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Advogado(s) : MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Intime-se o exequente para, querendo, oferecer resposta aos
embargos a execucao opostos pela parte contraria,observado o
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00091-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE MAZON GASPARETTO
Réu(s) : GRAFICA JANE LTDA
Advogado(s) : MARCELO KALIL (222-6265) PR24778
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00112-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : IMOVEL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE LATVI IND E COM DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : JONAS BORGES (222-3350) PR30534
Retirem-se os autos de pauta. ADIA-SE a audiencia sine die .
INTIMEM-SE o autor e a primeira re, de forma que nao compa
-
recam inutilmente a audiencia anteriormente designada para
11.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00113-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WALTER FERNANDES PEREIRA
Réu(s) : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO (225-
7060) PR16936
Advogado(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00121-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GENTIL DALAROSA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT
PR23042
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Por cautela e como houve alteracao substancial das contas,in
timem-se as partes para que se manifestem sobre os calculos
ora apresentados no prazo sucessivo de 10 dias, sob pena de
preclusao, na forma do Paragrafo 2 do Art. 879 da CLT.
Intime-se o autor para dizer se houve o falecimento noticia-
do, regularizando sua representacao em Juizo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00153-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSORIO ALVES FOGACA
Réu(s) : CCS MONTAGEM E INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : MANUFATURA GALVANICA TETRA LTDA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente, de que os bens constantes de fl. 276,
dos autos, serao levados a Praca e Leilao no dia 14.11.02,as
13h07m, na Siqueira Campos-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00166-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HILDA APARECIDA DA SILVA GONCAL-
VES
Réu(s) : DALMORA E CIA LTDA - SUPERMERCA-
DO SUPER REDE
Réu(s) : PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se a demandante para que cumpra fielmente o que foi
determinado na ata de fl.43, juntando copia da inicial e da
ata de fl.43, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to do merito, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00168-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) : AUGUSTO AUREO FERREIRA PORTUGAL
Réu(s) : LOCADORA DE MAQUINAS PIROG S-C
Advogado(s) : INES ROSOLEM (224-3890) PR19205
Intimar a parte para que se manifeste sobre os documentos
juntados pela parte contraria, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00183-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AYRTON MATIAS BORGES
Réu(s) : AGIP DO BRASIL S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Intimar a parte para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da intimacao da 2a testemunha, devendo,nes
te prazo,, apresentar seun novo endereco ou indicar a forma
de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia sera recebida
como implicita desistencia de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00200-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DAVID RODRIGUES ROCHA
Réu(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS FARLAMERICA
LTDA
Advogado(s) : JORGE NASSER MACEDO (233-7506)
PR18183B
Tomar ciencia do despacho de fls. 143 dos autos,e de que dis
poe do prazo de 10 dias para indicar com precisao bens da
executada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem-
baracados e de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00229-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLECIO ROBERTO DAMBISKI
Réu(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL II
Advogado(s) : JOSE DE JESUS GON•ALVES BAMBIL
PR11093
Advogado(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Audiencia de Julgamento designada p-10.01.2003 as 17h02m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00229-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE DO ROCIO FERREIRA PINTO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO
PR13168
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO (225-
4995) PR20638
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Retirem-se os autos da pauta de audiencia de 29.10.02. ADIA-
SE a audiencia sine die.Intimem-se o autor,a 2a e 3a res pa-
ra que nao comparecam inutilmente perante este Juizo em 29.
10.02.
Intime-se o autor para que providencie fotocopia do contrato
social da primeira re, de forma a permitir sua citacao na
pessoa de um de seus socios, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00230-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RITA DA GLORIA ALVES INACIO
Réu(s) : IMOVEL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Advogado(s) : MUNIR GUERIOS FILHO PR11658
Intime-se o exequente para que providencie fotocopia da ma-
tricula atualizada do imovel sobre o qual pretende que reca-
ia a penhora, no prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00235-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IZIDORO WOYCIKIEVICZ
Réu(s) : TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E
MONTAGENS INDUSTRIAIS
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Intime-se o exequente de que seu requerimento de prossegui -
mento da execucao contra a Petrobras foi deferido e de que
este Juizo determinou a expedicao de oficio ao Juizo Fali -
mentar para a retirada de seu nome do quadro geral de credo-
res nos autos da falencia.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00275-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FELOMENO GUSMAO DA SILVA
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Réu(s) : PLASVLT INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Advogado(s) : OLIMPIO PAULO FILHO (322-4252) PR5815
Audiencia de Julgamento designada p-17.01.2003 as 17h09m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00297-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSA KRIJAKS SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
O requerimento formulado pelo reu de reuniao dos autos foi
indeferido pelo Juizo no despacho exarado em 05.10.02, pelos
fundamentos ja expostos. Intime-se o reu.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00298-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIO SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ANTONIO FAVARO PR12691
Pela ordem, determino que seja o autor intimado para,no pra-
zo de 05 dias,se manifestar a respeito do alegado descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00299-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) : MAURICIO SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ANTONIO FAVARO PR12691
Pela ordem, determino que seja o autor intimado para,no pra-
zo de 05 dias,se manifestar a respeito do alegado descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00300-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDINEIA SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ANTONIO FAVARO PR12691
Pela ordem, determino que seja o autor intimado para,no pra-
zo de 05 dias,se manifestar a respeito do alegado descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00349-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JUVANIL SILVA COSTA
Réu(s) : JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA-ME
Advogado(s) : RONE MARCOS BRANDALIZE PR10933
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
AO AUTOR - comparecer na Secretaria desta Vara, para retirar
a peticao protocolada sob o Nr 13.596, mediante recibo a ser
firmado nestes autos.
A RECLAMADA - Defiro a re o prazo de 05 dias para que
tenha
vista dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00353-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES
Réu(s) : JUNIOR TUR LTDA - ME
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Intime-se o reu para que comprove em 15 dias o recolhimento
previdenciario incidente sobre o valor de R$ 1.166,67, con -
forme determinado no Acordao de fls. 134-139.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00358-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SILVINO ALVES DE MORAES
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Designacao de pericia para o dia 31.10.2002 as 08-30 horas,
nas instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00407-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DANIELE DE CASSIA LIMA SILVA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : NEI LUIS MARQUES PR10613
J. Manifeste-se o autor em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00502-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EZEQUIEL ASSIS DOS SANTOS
Réu(s) : PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Intime-se o exequente para se manifestar sobre a devolucao
da notificacao de fl. 392, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HAMILTON MARIAN
Réu(s) : POLIPLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
(223-9247) PR17699
Intime-se o exequente para que indique bens do socio da exe-
cutada passiveis de penhora, de preferencia livres, desemba-
racados e de facil comercializacao, e que nao figurem dentre
aqueles protegidos pela Lei 8.009-90, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00513-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JAIRO DOS SANTOS
Réu(s) : VIA DUPLA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ARAUZ FILHO (324-7196)
PR27171
Intime-se o procurador da re para que comprove nestes autos,
que foi intimado da audiencia nos autos 1427-01 antes de
06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00546-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSUE PIRES
Réu(s) : INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA (MASSA FALIDA)
Réu(s) : FERNANDES LUIZ CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO ORTES PR15545
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00594-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILBERTO KINTOPP
Réu(s) : PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA
Réu(s) : RODOCOLA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
Advogado(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI (232-9553)
PR21009
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
PR24625
Como nao ha tempo habil para citar a 2a re a comparecer na
audiencia de 04.11.02, determino sejam os autos retirados da

pauta de audiencia daquele dia. ADIA-SE a audiencia para 13.
12.2002 as 14h05m. Intimem-se o autor e a primeira re.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00601-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FRANCISCO FERREIRA SANTOS
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
Para encerramento da instrucao designo o dia 09.12.02 as 13h
28m. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00602-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALDEVAN JOAO DA SILVA
Réu(s) : REALPLAST LTDA
Réu(s) : LUIS ROBERTO MORAES E SILVA
Réu(s) : VALDAIR CANDIDO MARTINS
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Intime-se o exequente para que providencie fotocopia do con-
trato social da executada ou certidao simplificada lavrada
pela Junta Comercial, de forma a comprovar que o Sr. Takash
Ab compoe o quadro de socios da executada, no prazo de 20
dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00616-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GLACI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA 2
Advogado(s) : MICHEL SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR18719
Uma vez mais determino seja a exequente intimada a se mani -
festar a respeito da devolucao dos autos da carta precatoria
e para que requeira o que entender de direito. Prazo de 10
dias para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00649-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARI DOS SANTOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Intime-se o autor para que tome as seguintes providencias -
apresente fotocopia do contrato social da re ou certidao sim
plificada emitida pela Junta Coml, de forma a verificar quem
sao os socios da re; indique o nome de socio-gerente que re-
side no endereco por ele indicado na peticao de fl.19. Prazo
de 20 dias para cumprimento, sob pena de indeferimento da
peticao inicial e a consequente extincao do processo,sem jul
gamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00658-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE AUGUSTO KLAINE
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIVABEM
LTDA
Advogado(s) : OSNIR MAYER PR22584
Pelo que se observa, ha de fato o registro de duas diligen -
cias no verso de fl.132.E tais registros nao foram objeto da
impugnacao feita pela executada na peticao de fl. 141. Pros-
siga-se. Intime-se a executada para que deposite em Juizo o
valor das despesas processuais, tal como apurado na conta de
fl.138.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00667-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDUARDO MOREIRA GARCIA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Defiro o requerimento das partes.Retirem-se os autos da pau-
ta de 16.10.2002. ADIA-SE a audiencia para 13.12.2002 as
13h
55m. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00670-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DEVANIR SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LSC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : MARIA JAQUELINE DE SOUZA KLINGEN-
FUS PR15876
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00680-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALBINO BORA
Réu(s) : LSC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Intime-se a re para que, querendo, se manifeste sobre os do-
cumentos juntados pelo autor, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDILSON APARECIDO MORETTO
Réu(s) : MATEUS DOMINGOS GONZALES
Réu(s) : CASSOL S-A INDéSTRIA E COM•RCIO
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Tomar ciencia da ata da audiencia de fls. 327-328 dos autos,
cujo inteiro teor se encontra a disposicao no site do TRT
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00708-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WANDERLEI DE OLIVEIRA QUEIROZ
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Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
Advogado(s) : JOEL BERTO PR25055
Designacao de pericia para o dia 28.10.2002 as 16h30m, nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO
AO AUTOR - comparecer pessoalmente no referido local e
acom-
panhar os trabalhos periciais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00714-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE FERREIRA PEREIRA FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Réu(s) : PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO
Advogado(s) : SILVIO SEGURO PR15310
Advogado(s) : NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS
PR6812
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AMAZOR GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) : ESPOLIO DE ISMAEL FERREIRA
Advogado(s) : MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Vista ao autor, por 05 dias, para manifestacao sobre os bens
oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00743-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLEONICE FERREIRA CALLEGALIM
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : JANAINA MONTEIRO DO N P GONCAL-
VES PR21470
Defiro o requerimento da autora e determino seja a primeira
re citada por edital. Como nao ha tempo habil para publica -
cao de edital no Diario da Justica e o decurso de 20 dias da
data da publicacao, ADIA-SE a audiencia inicial para 13.12 .
02 as 14h10m. Intime-se a autora e Cite-se a re por edital.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00761-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS DE AZEVEDO
Réu(s) : CIDIONIR PALOMA COELHO ME
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados e
de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00766-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ARTINO PADILHA
Réu(s) : MRS CONSTRUCOES E ACABAMENTOS
LTDA-ME
Réu(s) : CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Advogado(s) : LEO SANZOVO (49-323-0603) SC8612
Intime-se o autor para que retire sua CTPS no balcao da Se-
cretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00796-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIANE COLTRO
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Defiro a re o prazo de 05 dias para que tenha vista dos do -
cumentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00812-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JOAO WALMIR DO ROSARIO
CAMARGO
Réu(s) : FELIX STANCZYK E CIA
Advogado(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
Advogado(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
Tomar ciencia do despacho as fls. 74-75 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00858-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA JOSE SANTOS MARTINS
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Intimar a parte para que se manifeste sobre os documentos
juntados pela parte contraria, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSICLEA SANTANA DE LIMA
Réu(s) : GJS SUPERMERCADO(N-P - SOELI MARIA
KRZYZANOWSKI)
Advogado(s) : CASSIO BETTEGA NASCIMENTO PR30927
Intime-se o exequente p- que indique bens da executada pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados e
de facil comercializacao; para que providencie os documentos
solicitados pelo Juizo no item 1 deste despacho, se insistir
em indicar a penhora bens de provaveis socios, no prazo de
10 dias para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01025-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAURI SIMAO
Réu(s) : RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 28.11.2002 as 09h29m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01064-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BRUNO FILLA
Réu(s) : LA COM E EXT DE AREIA ARAUCARIA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente, de que os bens constantes de fl.158 ,
dos autos, serao levados a Praca e Leilao no dia 04.11.2002,
as 12h30m, na Cidade de Uniao da Vitoria-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01126-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE MELO
Réu(s) : AVICOLA CORE ETUBA LTDA
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Audiencia Inicial designada para o dia 14.11.2002 as 13h29m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01158-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADAO PEREIRA NECKEL
Réu(s) : FORJAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intime-se o exequente para que indique o atual e correto en-
dereco da executada, de forma a dar prosseguimento na execu-
cao, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01159-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAERCIO SULATO PEDAO
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
Intime-se a executada para que se manifeste sobre o alegado
descumprimento do acordo, referente a 1a parcela..

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01163-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SILMAR STRAPACAO
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Intime-se o autor para que, em 05 dias, preste esclarecimen-
tos ao Juizo a respeito da peticao de fl. 270, ratificando
seus termos, se for o caso. Decorrido tal prazo, e no silen-
cio do autor, processe-se o recurso de fl. 260-269.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01179-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CORNELIO PIRES DE ANDRADE
Réu(s) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01218-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SERGIO LUIZ PINZA DE BARROS
Réu(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Advogado(s) : CLAUDIA C. TOESCA ESPINHOSA PACHE-
CO PR19236
Para encerramento da instrucao designo o dia 04.12.02 as 13h
29m. Intime-se o autor para que se manifeste sobre os docu -
mentos ora juntados e para que fique ciente da audiencia de-
signada.
Intime-se a re da audiencia para encerramento da instrucao
designada para o dia 04.12.02 as 13h29m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01219-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO MIGUEL VARONI
Réu(s) : INCOSEL IND COM E ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA
Advogado(s) : JOSE PASTORE (322-1520) PR19721
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01268-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RONALDO FRONCHEK BUDEK
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o autor para que indique, em 05 dias, o atual e
correto endereco anteriormente fornecido nao foi suficiente
para sua localizacao, sob pena de o Juizo presumir a desis -
tencia do autor em ouvir tal testemunha.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01270-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALAN KARDEC ROZA
Réu(s) : AGNES MARIE NELLY SPROLL
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Primeiramente, providencie a demanda a traducao juramentada
da peticao inicial e da procuracao, digo, para o idioma ofi-
cial do pais de origem.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01364-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADEMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INTERMONT ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : PETROBRAS - REPAR

Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Indefiro o requerimento de fl.203.E Incumbencia da parte, e
nao do Juizo, promover diligencias para localizar a executa-
da ou um de seus socios. Intime-se o exequente para que in-
dique o atual e correto endereco da executada ou de um de
seus socios ou a forma de citar a executada para pagamento ,
no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RIVELINO MASSOQUETTO
Réu(s) : WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Intime-se a executada para que apresente fotocopia da matri-
cula atualizada do imovel nomeado a penhora e croqui de lo-
calizacao do referido imovel, no qual conste a rua principal
suas transversais e demais dados necessarios ou uteis a sua
localizacao, no prazo de 10 dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01372-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO CESAR RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ECODATA ENGENHARIA E SERVICOS ES-
PECIALIZADOS DE CO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR(223-
6812) PR7007
Vista a 2a re pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01393-1999 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANASTACIA KAFIATKOSKI GONCALVES
Réu(s) : SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177) PR18320
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01404-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JONAS DE FREITAS CARDOSO
Réu(s) : WEBER PANIFICA•AO LTDA
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Intime-se o exequente para que comprove o valor levantado de
fl. 368, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01422-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ANTONIO DE MEDEIROS
Réu(s) : ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SU-
BAQUATICOS LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Intime-se o autor para que apresente os calculos de liquida-
cao de sentenca, em 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01485-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Réu(s) : CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Intime-se a executada para que deposite em Juizo, em 05 dias
o valor correspondente aos honorarios do Sr.. Perito respon-
savel pela elaboracao dos calculos, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01500-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDISON TADEU DE ALMEIDA
Réu(s) : EDITORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : MARIVALDO V A SILVA DA ROCHA PR13181
Intime-se o exequente para que apresente croqui de localiza-
cao dos referidos imoveis, fazendo constar a rua principal ,
suas transversais e outros dados necessarios ou uteis a sua
localizacao, de forma a permitir a avaliacao dos respectivos
bens pelo Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01679-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CICERO SOARES DA SILVA
Réu(s) : PEDRO FURMAM
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
J. Manifeste-se o autor em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01730-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS MOREIRA
Réu(s) : ESPOLIO DE LAUDEMIR CLAUDIO WOY-
CIK
Advogado(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Intime-se o exequente para que indique como pretende citar o
executado. Prazo de 10 dias para cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01757-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIO CESAR DE LIZ COELHO
Réu(s) : BEMATRI DISTR DE BEBIDAS E MATERI-
AIS DE CONSTRU•AO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Intime-se o exequente para que informe o atual e correto en-
dereco dos socios Sr. Jose Luiz Ancay e Sra. Deronildes
Christensen Ancay, no prazo de 05 dias, ante a devolucao das
notificacoes de fls. 309-310.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01853-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AMILTON CESAR
Réu(s) : ARAUFER ESTRUTURAS METALICAS

LTDA
Réu(s) : RODRIGUES E TEDESCO LTDA
Advogado(s) : ANA MERI SIMIONI LOVIZOTO PR26242
E tarefa da parte, e nao do Juizo, promover diligencias em
busca de bens da executada. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDECI FERNANDES
Réu(s) : MEIRA S-A COMERCIO E SERVICOS RE-
PROGRAFICOS
Réu(s) : MASSA FALIDA DE LEMAC S-A INDUS-
TRIA HELIOGRAFICA
Advogado(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
(223-9247) PR17699
Intime-se o exequente para que providencie as fotocopias so-
licitadas pelo Juizo Falimentar, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02033-1998 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GERALDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA
Réu(s) : ACOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02034-1998 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE DONIZETE VELOSO
Réu(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA
Réu(s) : ACOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02645-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCIDES BERTOCINI
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados e
de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02886-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ATAIDE SILVEIRA
Réu(s) : FURMAN E ANDRADE LTDA
Advogado(s) : ELOI MEZZADRI PR8717
Vista a re pelo prazo de 05 dias.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000088-2002
25-10-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00368-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MIGUEL RODRIGUES MASSANEIRO
Reclamada(s) : BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Reclamada(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00184-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE MARIA BARRETO
Réu(s) : ANDRADE E DANELIU LTDA
Réu(s) : IGEIT DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00185-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : APARECIDO BARBOSA
Réu(s) : ANDRADE E DANELIU LTDA
Réu(s) : IGEIT DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247)
PR10229
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALOIZIO CZECK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00252-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SALETE LOPATA
Réu(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s) : CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN PR26065
RO interposto pelo autor
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NOILI MARIA LOPATA
Réu(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s) : SERGIO MORES PR29072
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00358-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s) : JORGE ELOIR MAURER PR19247
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00415-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS CALDEIRA
Réu(s) : IPIRANGA ASFALTOS S-A
Advogado(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00416-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCILIO DOS SANTOS PIMENTEL
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA RODO-
VIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00421-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILSON RODRIGUES
Réu(s) : SADIPE SERV AUXILIARES DE DIST DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : GUILHERME TEIXEIRA DE FREITAS
PR24703
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00443-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELO BRITTO TAQUES
Réu(s) : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
Advogado(s) : LUCIO MESQUITA (011-209-9399) SP138294
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00544-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BENEDITO DA SILVA CASTRO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00610-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS WAGNER
Réu(s) : RODOPETROMAR TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00621-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ISUIR JOSE BORGES
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL PR16189
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00698-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JUSSUER DIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : JOEL BERTO PR25055
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00767-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSVALDO SANTO MONTANI
Réu(s) : COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Advogado(s) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00790-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MAURICIO RODRIGUES
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Advogado(s) : ALI MUSTAFA ATYEH RS43710
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00871-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IRENA MACHADO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Réu(s) : AMERICAN BAVERAGE - AMBEV
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00929-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALESSANDRO LAMOGLIA
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00930-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BELARMINO SIQUEI-
RA
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO

Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00931-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CELIO ROBERTO BELARMINO SIQUEIRA
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00932-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BENEDITO DO ROSARIO DOS SANTOS SI-
QUEIRA
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00933-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDINEY FONSECA DE MELO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00934-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DANIEL DE BARROS CORDEIRO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00935-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DAVI DE BARROS CORDEIRO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRCIO PADILHA
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : NEI LUIZ MARQUES SC10768A
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00938-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIEL AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00939-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GERCI TEIXEIRA DE MELO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00970-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LINO VALMOUR STROBINO JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE BALSA NOVA
Advogado(s) : MARCOS PUPPI RACHINSKI PR22984
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00994-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOEL VALENTE REIS
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01005-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANDRE LEINEKER
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS PR29166
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01136-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCEU ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01137-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OZAIR MACHADO TEIXEIRA
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01140-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) : NELSON ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01141-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PLINIO COSTA FILHO
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01142-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALTAMIRO DO ROSARIO ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JAMIL CORDEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01269-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NORICO ENDO FURMAN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01279-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARIVALDO CARVALHO MAOSKI
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01338-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARIOSTO LOPES SILVA
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL PR16189
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01391-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO LEONCIO GONCALVES ANTUNES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01395-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAUDENIR DOMINGOS
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01474-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO ESTEVAM
Réu(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Réu(s) : SUPERAGUA EMPRESA DE AGUAS MINE-
RAIS S-A
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02108-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON VIEIRA DOMBROSKI
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Réu(s) : OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s) : RICARDO DOS SANTOS ABREU PR17142
RO interposto pelo autor

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000089-2002
25-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00002-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA
Réu(s) : ROZANGELA AP. DA ROZA ALVES DE
OLIVEIRA ROCHA
Réu(s) : RODRIGO ALVES ROCHA
Réu(s) : EVA CAETANO
Réu(s) : RAYNE DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s) : MARIA HELENA SILVA E LIMA DE OLI-
VEIRA PR24110
Advogado(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI (222-9102)
PR24634
Decisao as fls. 72-74

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JORGE LUIS KOPROVSKI
Reclamada(s) : CONTABIMAX ASSESSORIA TECNICA E
CONTABIL S-C LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Advogado(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN (222-5515)
PR26760
Decisao as fls. 89-90

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS BUENO
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : ALI MUSTAFA ATYEH RS43710
Decisao as fls. 243-244

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00475-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ BENEDICTO DE CAMPOS
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
Advogado(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Decisao as fls. 147-148

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00496-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELO RODRIGUES DE MELO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Decisao as fls. 229-231

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00615-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LEDA MARIA DE SOUZA LIMA
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Advogado(s) : VALDYR PERRINI PR14015
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao as fls. 302-303

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01184-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FABIO ALEXANDRE SALES
Réu(s) : RUTE HORACIO E JOSE URIAS - ME
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao as fls. 148-149

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01185-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON ROMANO SILVEIRA
Réu(s) : RUTE HORACIO E JOSE URIAS - ME
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao as fls. 191-192

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01394-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DIAS
Réu(s) : BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Advogado(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-2179)
PR18838
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Decisao as fls. 124-125

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01526-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LEONI OASCASKI
Réu(s) : IBIRAPUERA AVICOLA LTDA
Réu(s) : DAGRANJA S-A AGROINDUSTRIAL
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Decisao as fls. 284-285

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000090-2002
25-10-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS
CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR, NA
FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA CLT.
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PROCESSO TRT-PR-654-PS 00094-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LORECI DOS ANJOS TEIXEIRA
Reclamada(s) : KATIA RAQUEL DA CRUZ
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00103-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ARNO DINIZ HENRIQUE
Reclamada(s) : ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA
PR23297
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00271-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : COSME ANTONIO BARROSO CAFE
Reclamada(s) : ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Reclamada(s) : ULTRAFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : LUIZ FRNANDO ZORNIG FILHO (324-0222)
PR27936
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO BASSO(019-3231-4464)
SP134089
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A PRIMEIRA RE - inicio do prazo em 13.11.2002
A SEGUNDA RE - inicio do prazo em 27.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00338-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ANTENOR BISPO DOS SANTOS
Reclamada(s) : NITROBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LT
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Advogado(s) : GUILHERME HENRIQUE K. PEREIRA (223-
0747) PR24566
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00429-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ALICE REGINA GALVAO NUNES DE MO-
RAIS
Reclamada(s) : CRISTIANE TEREZINHA TORRES ANDRE-
ASSA
Advogado(s) : MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00032-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDEVINO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO (225-
7060) PR16936
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00129-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JAIR PEREIRA MIRA
Réu(s) : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO (225-
7060) PR16936
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO (225-
7060) PR16936
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00317-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANGELA MARIA ALMEIDA DE LIMA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00693-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARY ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : SHIRO UCHINO
Advogado(s) : EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00713-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VILSON MISS
Réu(s) : REVACO REVESTIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : CHRYSLER DO BRASIL S-A
Réu(s) : GENERAL MOTORS DO BRASIL S-A
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Réu(s) : PEM ENGENHARIA S-A
Réu(s) : BUTLER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Advogado(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Advogado(s) : LUIZ GUILHERME MULLER PRADO(322-
8438) PR20597
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Advogado(s) : JOSE TADEU SALIBA PR2961
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.

A SEGUNDA RE - inicio do prazo em 13.11.2002.
A TERCEIRA RE - inicio do prazo em 27.11.2002.
A QUARTA RE - inicio do prazo em 11.12.2002.
A QUINTA RE - inicio do prazo em 26.12.2002.
A SEXTA RE - inicio do prazo em 08.01.2003

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00792-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE BENEDITO RODRIGUES
Réu(s) : JS CONSTRUCAO CIVIL
Réu(s) : MONT STELL MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : LUIS MOLOSSI (274-0770) PR16268
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
SEGUNDA RE - inicio do prazo em 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00864-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EMERSON DOLIZETE DE CASTRO SAN-
TOS
Réu(s) : EDUARDO S. BRANCO
Réu(s) : SEIVA SUL AGRICULTURA E COMERCIO
DE FRUTAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177) PR18320
Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (263-
2850) PR23963
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALFREDO CASTRO SANTOS
Réu(s) : EDUARDO S. BRANCO
Réu(s) : SEIVA SUL AGRICULTURA E COMERCIO
DE FRUTAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177) PR18320
Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (263-
2850) PR23963
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00894-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIEL MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : CASEMIRO WZOREK
Réu(s) : OSMAR ALEIXO WZOREK
Advogado(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS (347-4815)
PR21481
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002
A PRIMEIRA RE - inicio do prazo em 13.11.2002
A SEGUNDA RE - inicio do prazo em 27.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01080-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SIRLEI APARECIDA TEIXEIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : TROPICAL IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Réu(s) : PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Réu(s) : ALECTOR PARTICIPACOES ADMINISTRA-
CAO S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
1a, 2a e 3a res - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01175-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LIDIA JOLANDEK NEVES
Réu(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
PARANA S-A
Advogado(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Advogado(s) : ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-
8464) PR26018
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01316-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WILSON FERNANDES DE BRITO
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01324-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE DO NASCIMENTO COSTA
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-
A
Advogado(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689)
PR21362
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
AO AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.
A RE - inicio do prazo em 13.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01338-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDIVINO FILISBINO
Réu(s) : RCOMERCIO DE ALIMENTOS JL LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO(223-
4550) PR25360A
AUTOR - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01493-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RUBENS CASTORINO DE MOURA
Réu(s) : SOBREMETAL RECUPERA•AO DE ME-
TAIS LTDA
Advogado(s) : ZENO SIMM PR5847
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01631-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLEVERSON DANIEL SERAPIAO DOS
PRAZERES
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Réu(s) : WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA
Advogado(s) : WALDIR LESKE (233-2135) PR11587
PRIMEIRA RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02835-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LAERCIO MARQUES DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Advogado(s) : ANGELA BENGHI (352-7500) PR16082
RE - inicio do prazo em 30.10.2002.

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-

4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00447-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) : MARLI MOREIRA VALOTTO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ANA PAULA MANFRINATO PR31301
Manifestar-se sobre as alegacoes formuladas pelo reu as fls.
410-411, no prazo supra, devendo readequar seus calculos, se
for o caso.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00011-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : ANTONIO GROSBELLI
Reclamada(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RES. LTDA
Advogado(s) : DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
Devera o reu apresentar os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 66 do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional, em caso de
discordancia com os apresentados pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00027-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : ADILSON RODRIGUES GRIPP
Reclamada(s) : DEDETIZADORA MEDIANEIRA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO CENTENARO PR29806
Requerer o que entender de direito, diante do teor da
certidao de fls. 09, constante da carta precatoria apensada
aos autos.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00030-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : MARCIA SOARES JESUS
Reclamada(s) : EURIBERTO DE ARAUJO SANTANA
Advogado(s) : DR. DIRLEI DE SOUZA PR15416
Os autos retornarao ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00124-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : LOURDES PAVANI DE OLIVEIRA MICHE-
LAN
Reclamada(s) : VIEIRA & TESSARO LTDA.
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Informar o endereco atual da re, no prazo supra, a fim de
possibilitar a realizacao da citacao.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00196-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : ANTONIO PEREIRA FREIRE
Reclamada(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RES. LTDA
Advogado(s) : DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
Recolhida a guia de retirada expedida em favor da re, tendo
sido inutilizada. Sera transferido o valor constante da guia
acima mencionada para os autos da PS 12-2002. Os autos serao
arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00568-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : ARI DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : L.P.O. CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : WILSON DA COSTA LOPES PR9926
Declarada extinta a execucao. Dispensado o recolhimento das
custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00046-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SIND. DOS EMPR. EM ESTAB. BANC. A.
CHATEAUBRIAND
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Advogado(s) : DR. JAIRO BASSO PR13924
Vistas da conta de fls. 689-693, pelo prazo preclusivo
supra. Devera o reu, ainda, manifestar-se sobre a
insurgencia de fls. 697-698, no mesmo prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00062-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLEA REGINA DERVECCHIO
Reclamado-a(S)- BAMESCO CORRETORA DE SEGUROS S-
C LTDA
Advogado(s) : DR. CARLOS ALBERTO NICIOLI PR23569
Suspenso o curso da execucao ate a data prevista para o
pagamento da ultima parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00097-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIA DE FATIMA OLIVEIRA FERNAN-
DES E OUT (4)
Reclamado-a(S)- LEODONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
PR18142
Com relacao ao requerimento formulado pela parte autora,
solicitando autorizacao judicial para saque, remeta-se-lhe
ao despacho exarado as fls. 242. Nao obstante, sera oficiado
ao Banco depositario, solicitando informacoes sobre o que
ocorreu com os depositos mencionados as fls. 294.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00118-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SERGIO RODRIGUES SALOMAO
Reclamado-a(S)- BOGO TERRAPLANAGEM S-C
Advogado(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Declarada extinta a execucao. Os autos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00135-1993 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CICERO CARLOS DOS SANTOS FILHO
Reclamado-a(S)- SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE GUAR-
DA S-A
Reclamado-a(S)- PROFORTE S-A - TRANSPORTE E SEGU-
RANCA DE VALORES
Advogado(s) : DR. NESTOR HARTMANN PR16470B
Diante da ausencia de deposito do saldo devedor pela re, bem
como em face do resultado negativo da hasta publica,
manifestar-se sobre o prosseguimento da execucao, no prazo
supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00213-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE CARLOS GONCALVES
Reclamado-a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : DR. SERGIO ISSAO ONO PR20053
As fls. 344-346, constam as fichas financeiras alusivas aos
periodos mencionados pelo autor as fls. 489, razao pela qual
foi determinado ao obreiro que apresente os seus calculos de
liquidacao, no prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65
do Codigo de Normas da Corregedoria do E. Regional, confor-
me despacho de fls. 482, I.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00229-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MOACIR DELCIO DALAGNOL
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. NESTOR HARTMANN PR16470-B
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Os fatos alegados pelo autor, bem como a manifestacao da re,
dentro daquilo que guardarem relacao com os pedidos
formulados na exordial, serao apreciados pela sentenca que
compuser a lide.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00241-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ZIGMUNDO ANTOCHJCHEN E OUT (06)
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE PALOTINA
Advogado(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Advogado(s) : DR. OSVALDO CARNELOSSO PR4303
Homologado o acordo de fls. 798-799. Deverao os autores
denunciar eventual inadimplemento da avenca em ate 30
dias apos a ultima data aprazada, entendendo-se quitada a
obrigacao em caso de silencio. Devera o reu efetuar o
pagamento das despesas processuais em ate 30 dias apos o
pagamento do acordo, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- HILTON JUNIOR STUERMER
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : LUIS CARLOS SCHNEIDER PR29731
Advogado(s) : DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Designada, pela 1a. Vara do Trabalho de Foz do Iguacu,
audiencia para inquiricao da testemunha GILMAR PAVAN, para
o dia 9 (nove) de dezembro de 2002 (segunda-feira), as
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00294-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
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Reclamante (S)- ARGEU CANDIDO
Reclamado-a(S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Advogado(s) : DR. RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Contra-arrazoar o recurso adesivo interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00318-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- TATIANA ALETEIA GIELOW
Reclamado-a(S)- RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Nao conhecida a manifestacao lancada no verso das fls. 355,
por Pedro Celso dos Santos. Eventuais insurgencias deverao
ser realizadas nos autos atraves dos advogados constituidos.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00341-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- TEREZINHA DE LIMA MARTINS BONO-
RA
Reclamado-a(S)- SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE ASSIS CHAT.
Advogado(s) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
PR16495
Apresentar quesitos para a pericia, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00346-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- APARECIDO DOS REIS
Reclamado-a(S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.
Advogado(s) : DR. NILSON CEREZINI PR18099
Advogado(s) : RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
Liberado ao autor a quantia incontroversa (R$ 166.717,00),
conforme requerido. A guia esta a disposicao do autor no
Banco do Brasil. Os autos subirao ao E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00346-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLAUDECIR FERREIRA DE BRITO
Reclamado-a(S)- PAULO GOMES DO NASCIMENTO FILHO
& CIA LTDA
Advogado(s) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO PR25201
A re, atraves da peticao de fls. 82, requer, entre outras
coisas, a juntada cos comprovantes de recolhimento da
parcela previdenciaria. Entretanto verifica-se que nenhum
recolhimento previdenciario foi comprovado, encontrando-se
pendente de pagamento a totalidade das contribuicoes
previdenciarias devidas nos autos em tela. Recomendado a
procuradora da re mais atencao em seus requerimentos, a fim
de evitar mencao a juntada de documento, o qual, em verdade,
nao esta sendo apresentado ao Juizo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00370-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- HELENA FERNANDES DA SILVA
Reclamado-a(S)- COLIMPRE-CONSERV., LIMP. E PREST.
DE SERVICOS LTDA
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DR. PAULO S. MALDONADO GARCIA
PR16780
Vistas da certidao lancada no verso das fls. 220, devendo mani-
festar-se sobre o prosseguimento da execucao, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00382-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARINETE MANDU DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
Advogado(s) : DR. NARCISO FERREIRA PR7869
A disposicao nos autos certidao de habilitacao de credito.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00395-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SILVIO CESAR SABIAO
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA
Advogado(s) : DRA. SOLANGE DA SILVA PR17409
Advogado(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
Homologado o acordo, inclusive a natureza juridica das
verbas declaradas. Custas processuais quitadas. Devera a re
comprovar o recolhimento das contribuicoes fiscais, no prazo
de 30 dias, sob pena de execucao. O deposito recursal sera
liberado apenas apos o cumprimento de todas as obrigacoes.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00413-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE APARECIDO ANASTACIO
Reclamado-a(S)- EGIDIO BONJORNO
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
supra. Em caso de silencio os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00414-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- APOLONIO RUFINO DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Apresentar o reu os seus calculos de liquidacao, no prazo
preclusivo supra, nos termos do Art. 66 do Codigo de Normas
da Corregedoria do E. Regional, em caso de discordancia com
os apresentados pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00420-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- PAULO MARIQUITO MOREIRA
Reclamado-a(S)- COOP. AGR. MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA - COOPERVALE
Advogado(s) : PAULO GIOVANI FERRI PR19427
Designada audiencia inicial nos autos supra para 29-10-2002,
as 14h00min, considerando-se a parte autora intimada por
Vossa Senhoria.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00506-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALCIR CANDIDO DO PRADO
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
A disposicao do autor, no Banco do Brasil de Assis
Chateaubriand, a guia de retirada 132-2002, e nao na CEF,
como constou anteriormente.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00707-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- HERNANI KLEIN
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. DIRLEI DE SOUZA PR15416
A disposicao no Banco do Brasil guia de retirada 147-2002.

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo ET. N.º  0020/2001

O DOUTOR JORGE LUIZ SOARES DE PAULA,
Juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mou-
rão, na forma da lei

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO
ROSANGELA FERREIRA,  ora em lugar incerto e não sabido,
Embargada nos  autos supramencionados, que tem como Em-
bargante GALINARI E PASQUINI LTDA.,  para CONHECI-
MENTO da propositura da presente ação, bem como, APRE-
SENTAR RESPOSTA, querendo, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, o presente Edital será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local
de costume.

Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo
Mourão/Pr., aos 17 dias do mês de Outubro de 2002.

Eu,                  Rosiane Pfeng, Assistente do Diretor
de Secretaria, subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

/jms

CAMPO MOURAO       2002/10/25       091  000046/2002

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046/2002
25/10/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-CO 00003/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : ANTONIO CARLOS ALMEIDA
Reu (S) : ESPOLIO DE ARAGAO DE MATTOS LEAO
FILHO
ADV. (S) : JAYME ABDANUR PR13183
ADV. (S) : LAZARO DE SOUZA PR9928
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS ACIMA REFERI-
DOS PARA O DIA 20.11.2002, AS 15H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00090/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S) : SILVANIA MARIA BOLZON DOS REIS
PR12743
ADV. (S) : CHARLES KENDI SATO PR21060
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS ACIMA REFERI-
DOS PARA O DIA 20.11.2002, AS 14H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00094/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : ALCIONI ANTONIO QUEMELO
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO
ADV. (S) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
ADV. (S) : CLEIDE AP¦. G. R. FERMENTAO TEL.262-
1333 PR7627
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-

TOS ACIMA REFERIDOS PARA O DIA 20.11.2002, AS
13H30 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00095/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : FRANK YOSHIO YOKOBORI
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
Reu (S) : BANCO ITAU S/A
ADV. (S) : JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
ADV. (S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS ACIMA REFERI-
DOS PARA O DIA 27.11.2002, AS 13H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00096/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : RICARDO SOARES MENEGHETTI
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
Reu (S) : BANCO ITAU S/A
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA 045-
5233202 PR20916
ADV. (S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS ACIMA REFERI-
DOS PARA O DIA 19.11.2002, AS 08H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S/A.
Embargado (S) : JOSE IAGUELA
ADV. (S) : JONNY PAULO DA SILVA PR27464
VISTAS AO EMBARGANTE SOBRE A DEVOLUCAO DA
NOTIFICACAO PELA
E.C.T. ENDERECADA AO EMBARGADO, JOSE IAGUELA.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00005/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : ABNEL SOARES DE OLIVEIRA
Reu (S) : ZILTO APARECIDO DA SILVA
ADV. (S) : JALTON GODINHO DE MORAIS PR9101
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO APRESEN-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00024/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S) : JOAO DA SILVA CONCEI•AO
RECLAMADA (S) : H. JOSE DE OLIVEIRA ESTOFADOS
- ME
ADV. (S) : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00144/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S) : THIAGO HENRIQUE SOARES SAN-
TOS
RECLAMADA (S) : GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
ADV. (S) : ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-2582
PR13362
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00196/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S) : ALMIR ROGERIO DELALO
RECLAMADA (S) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00197/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S) : VALDINEI DA SILVA
RECLAMADA (S) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00198/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S) : DEVONZIR DA SILVA
RECLAMADA (S) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
ADV. (S) : IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828
PR24581
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00090/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : LUIZ CESAR HADDAD
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S) : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-
3515 PR12964
ADV. (S) : BEATRIZ FONSECA DONATO PR18990
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 21.11.2002, AS 09H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00096/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : ANDRESSA DE SOUZA BOB
Reu (S) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

Reu (S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV. (S) : REJANE OKANO RILLO PR20359
ADV. (S) : MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-
4295 PR28329
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00133/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : MARIO CESAR LOPES CARVALHO
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reu (S) : FUNCEF- FUNDA•AO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS
ADV. (S) : BEATRIZ FONSECA DONATO PR18990
ADV. (S) : DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
ADV. (S) : MARCIO CLEMENTINO SOARES PR21890
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO P/OITIVA
DA TESTEMUNHA,
EDILSON LOPES NOS AUTOS ACIMA REFERIDOS P/O
DIA 19.11.2002,
AS 09H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00155/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : CELSO LUIS RUIZ
Reu (S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA LTDA
ADV. (S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S) : DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 27.11.2002, AS 15H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00215/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : MARCUS VINICIUS ROMAGNOLI
Reu (S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A
ADV. (S) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
ADV. (S) : JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 27.11.2002, AS 15H15 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00283/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : NELSON CALU DA SILVA
Reu (S) : FAZENDA CHRISTIANE DO RIO TEIXEI-
RA
ADV. (S) : GEORGE EDUARDO KAROLESKI PR27907
ADV. (S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-
2273616 PR7516
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 03.12.2002, AS 09H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00311/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : LUIZ GONCALVES COSTA
Reu (S) : LATICINIO BARBOSA FERRAZ LTDA.
ADV. (S) : EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00330/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : CELISE ALBUQUERQUE KLANK
Reu (S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV. (S) : NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321
PR18099
ADV. (S) : ROSANGELA KHATER PR6269
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 12.12.2002, AS 09H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00354/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : MARCIO APARECIDO CARVALHO
Reu (S) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA.
ADV. (S) : PAULO SERGIO GONCALVES-523-5064/
523-1880 PR16111
4a. VDT DE MARINGA/INFORMA: “QUE OS EMBARGOS
DE 3§. 110/01-
4a. VDT MARINGA, OPOSTOS NOS AUTOS DE C. PRE-
CATORIA, 865/00,
TAMBEM DAQUELA VARA, FORAM JULGADOS IMPRO-
CEDENTES, TENDO DE-
CORRIDO O PRAZO P/AGRAVO DE PETICAO, ESTANDO
APENAS AGUAR-
DANDO O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00450/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : GILMAR LETTRARI
Reu (S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
ADV. (S) : ANGELA CRISTINA DE MORAES PR27279
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 19.11.2002, AS 09H45 MINUTOS.
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PROCESSO TRT-PR-091-RT 00451/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : JAIR VICENTE BIAZETO
Reu (S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-
5200 PR12201
ADV. (S) : ROSA MARIA RIGON SPACK PR14658
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 28.11.2002, AS 09H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00489/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : EVALDO GOUVEA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S) : PREVI-CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO
B.DO BRASIL
ADV. (S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV. (S) : GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 20.11.2002, AS 14H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00631/1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : IRACEMA FERNANDES DE MELO
Reu (S) : MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S) : APARECIDO ALVES DE ARAUJO TEL.543-
1443 PR27484A
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS CABIVEIS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00767/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : AMILTON EDER MAYER
Reu (S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOP. CENTRAL
ADV. (S) : TRISTAO MACIEL BARBOSA PR6883
ADV. (S) : NARCISO FERREIRA PR7869
VISTAS AS PARTES: “FOI DETERMINADO A SUSPENSAO
DO PRESENTE
FEITO”. (CONF. FL. 506/507)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00860/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : JAELSON CARLOS PEREIRA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S) : NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321
PR18099
ADV. (S) : SIBELE SERIOLI CSUCSULY PR29683
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 04.12.2002, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00913/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : DILSEI BONIATTI BABINSKI
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-
5200 PR12201
ADV. (S) : NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321
PR18099
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS, P/O DIA 12.12.2002, AS 10H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01275/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : CARLOS ROBERTO DAVINI
Reu (S) : POSTO GUARUJA II
Reu (S) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA.
ADV. (S) : DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
ADV. (S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE COMPROVAR
NOS AUTOS, OS RECO-
LHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSUAIS E INSS, NO
PRAZO DE 05 DIAS
SOB PENA DE EXECUCAO. -P/AS PARTES RETIRAREM
OS DOCUMENTOS,
SOB PENA DE DESTRUICAO DOS MESMOS, NO PRAZO
DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01284/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : OZEIA ANTUNES VIEIRA
Reu (S) : MASSARO MAEDA
ADV. (S) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01843/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S) : ONIVALDO CAPACI
Reu (S) : COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
ADV. (S) : MARCELO PINEZE PEREIRA PR23286
FOI DESIGNADO O DIA 03.12.2002, AS 15H00MIN, P/AU-
DIENCIA DE
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO, APRESENTACAO DE
RAZOES FINAIS E
FORMULACAO DA DERRADEIRA PROPOSTA CONCILI-
ATORIA.

CASCAVEL

CASCAVEL         2002-10-25       071   002510-2002

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002510-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CS 00849-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : TEREZINHA CONCEICAO AGNES DAS
MECES
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : CAIXA DE PREVID. FUNCION. BANCO DO
BRASIL - PREVI
Adv(s) : DR. NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
APRESENTAR, EM 10 DIAS,OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO
CONTADOR (DEMONSTRATIVO DE PGTO. DE SALARIO
- PERIODO
MARCO A DEZ. DE 1995; JAN. A DEZ. 1996; JAN. A DEZ.
1997;
JAN. A FEV. 1998; DEMONSTRATIVO DE PAGTO. 13 SA-
LARIO ANO DE
1995; 1996; 1997 E 1998. DEMONSTRATIVO DE PAGTO.
FERIAS ANO
DE 1995; 1996; 1997 E 1998. TERMO DE RESCISAO DE
CONTRATO DE TRABALHO DE 1998).

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00019-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- JOAO DA CRUZ
Executado (S)- MOELCO - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
TER VISTAS DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00014-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ADENILSON ANTONIO DA SOUZA
Embargado(s) : EMILIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Adv(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA PR26086-
B
Adv(s) : DRA. ELAINE IARA PINTO PR29714
DECISAO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO- EXTINTO
SEM JULGAMENTO
DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00018-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ODECIO JORGE NOGARA
Embargado(s) : JANETE DE FATIMA ZANCHIM
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
Adv(s) : DR. VLAMIR EMERSON FERREIRA PR9672
DECISAO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00020-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ROVILIO MASCARELLO
Embargado(s) : CLAUDIO JOSE PRIEBE
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) : DR. EDSON LUIZ MASSARO PR20633
DECISAO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : PAULO AFONSO SCIARRA
Embargado(s) : OSVALDO DE OLIVEIRA TOLEDO
Adv(s) : DR. PAULO AFONSO SCIARRA PR10057-B
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
EMBARGADO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00032-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : JUVINO ANTONIO MIORANZA
Embargado(s) : VALDELIRIO GONCALVES DALOMBA
Adv(s) : DR. GILVANO COLOMBO PR26043
INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO EM-
BARGADO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : ADOLFO CORTESE
Embargado(s) : JOSE STAUT HOREVICHT
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
EMBARGADO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00037-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : DOLORES BRARING DE ARAUJO
Embargado(s) : NATALINO LUIS RIBEIRO
Adv(s) : DR. JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO EM-
BARGADO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00198-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- DEMILSON NUNES NOGUEIRA
Reclamado (S)- ANEZIO TEIXEIRA QUEIROZ
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780

INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00243-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARIA LUIZA DOLINSKI
Reclamado (S)- FABIANA CAPPELARI TOLENTINO
Adv(s) : DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDOR-
FF PR29397
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00266-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUIS PAULO CHIUMENTO
Reclamado (S)- BIELLE CLUB PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA.
Adv(s) : DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
ENCONTRA-SE NESTA SECRETARIA PARA SEREM EN-
TREGUES, AS GUIAS
E A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00344-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- DINO CEZAR GARCIA
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO AO CONSTAN-
TE NO TERMO DE
FLS.64-65.
(MANIFESTAR-SE ACERCA DA EXATIDAO DOS DOCU-
MENTOS ENTREGUES
PELA RECDA.).

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00349-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- APARECIDO PINHEIRO DE MATTOS
Reclamado (S)- LA-VILA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Reclamado (S)- NESTOR GILBERTO DAIZACHIO
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00383-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CENO JOHANN
Reclamado (S)- MARIA DE LOURDES- FOLHA DE SAO
PAULO REPRESENTACAO
Adv(s) : DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00391-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- KELLY FLECK MARQUES
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO AO CONSTAN-
TE NO TERMO DE
FLS.27-28.
(MANIFESTAR-SE ACERCA DA EXATIDAO DOS DOCU-
MENTOS ENTREGUES
PELA RECDA.).

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00673-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JOAO MARIA MARTINS
Reclamado (S)- VALMIR TUIGO (MOVEIS BIDU)
Adv(s) : DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DA DOS CALCULOS DO REC-
TE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00081-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GODOFREDO ROQUE
REU (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA.
Adv(s) : DR. CARLOS EDUARDO BLEY PR18635
EM 05 DIAS, EFETUAR AS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR, A QUAL
ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00101-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARLENE UBINSKI
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
DESPACHO- DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR, POR
INTEMPESTIVO. INT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00167-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ATANAGILDO PADILHA
REU (S)- BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S-A.
REU (S)- FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00201-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDSON GONCALVES PINTO
REU (S)- ROCHA E MARCILIANO LTDA.
Adv(s) : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA PR14858
TER VISTAS DA CERTIDO DO OFICIAL DE JUSTICA E
DOC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00269-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE VALDEVINO DOS SANTOS
REU (S)- COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSO-
LATA LTDA.
Adv(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
Adv(s) : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
PR29621
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE ME-
RITO.
SOMENTE PARA AUTOR- RETIRAR DOC. DE FL. 12 A
129.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00270-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : KARINA KEFFER
REU (S)- SADY HOTEL
Adv(s) : DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID
PR15282-B
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERICKSON JAQUES BROCARDO
REU (S)- OESTE SERVICOS DE VISTORIA LTDA
Adv(s) : DRA. JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI PR30981
DESPACHO- REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL. 50.
(INDEFIRO O REQUERIDO, EIS QUE NAO CONSTANTE
TAL
DETERMINACAO NO COMANDO SENTENCIAL).

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00306-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALCEU TOPPE
REU (S)- GRAO FERTIL COM. IMP. EXP. LTDA.
Adv(s) : DRA. PATRICIA S. EINHARDT MEULAM
PR28923-B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00316-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JUCERLEI DE FATIMA MENEGUZZI BER-
NARDON
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00348-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA ANGELICA XAVIER ZUANAZZI
REU (S)- COPEL DISTRIBUICAO S.A.
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00371-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LAERCIO JOSE DE LIMA
REU (S)- EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANSP. EM
ONIBUS LTDA.
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00390-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LAURA DE FIGUEIREDO
REU (S)- ACROPOLE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.
REU (S)- INCRA - INSTITUTO NAC. DE COLON. E REF.
AGRARIA
Adv(s) : CHRISTHIAAN INSARIS DE SOUZA
PR32141
Adv(s) : DR. NIRCLESIO JOSE ZABOT PR8704
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00434-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HERMES TONATTO
REU (S)- ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00504-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDEMAR CARDOSO
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
PR29621
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00537-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS DE MENDONCA
REU (S)- TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO REC-
TE.- NAO CONHECIDOS E ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00539-2002
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Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IZOLDE DE BASTIANI
REU (S)- ADERABI-
ASSOC.DES.REASSENT.ATING.BAR.HID.S.CAXIAS
REU (S)- COOATER - COOP. PREST. SERV. REASSENTA-
MENTOS
REU (S)- COPEL GERACAO S.A.
Adv(s) : DR. ERNANI PUDELL PR10811
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
FOI DESIGNADO PELA VT-TOLEDO, O DIA 05-11-2002,
AS 15H05MIN,
PARA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA JOSE
ELIAS RIBEIRO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00778-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILSON QUEIROZ
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00826-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO WILMAR CORREA DE QUA-
DROS
REU (S)- SYDNEI AUGUSTO TEIXEIRA
REU (S)- SYDNEI MANOEL AUGUSTO TEIXEIRA
Adv(s) : DR. JOSUE LUIS ZAAR PR17966
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A ARREMATA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00830-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR ISRAEL DA LUZ
REU (S)- ALCEU PEDRO DA SILVA
REU (S)- R.B. MACIEL INDUSTRIA E COM. DE CASAS
PRE MOLDADOS
REU (S)- C.A.C.P. CONSTRUCOES LTDA. (N-P CARLOS
R. PORTES)
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DESPACHO- INDEFIRO O REQUERIDO, ANTE O QUE
REZAM OS
CONTRATOS ANEXADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00837-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AURELIO CARLOS MARCONDES DE AL-
MEIDA (ESPOLIO DE)
REU (S)- GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Adv(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
ABERTO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, PARA VISTAS
AS PARTES,
DO LAUDO PERICIAL, INICIANDO-SE PELO AUTOR EM
29-10-2002 E
PELO RECLAMADO EM 04-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00854-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVOMAR DALMOLIN
REU (S)- PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRE-
SAS LTDA.
REU (S)- CHAPECO AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
DECISAO DE MERITO- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00870-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS FERREIRA
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00898-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADIR SCHERMACK PEIL
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO MULTIPLO
Adv(s) : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA, ALVARA
JUDICIAL E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00898-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE RODRIGUES VALADARES
REU (S)- CONSTRUTORA V.A. LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00901-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA VALADARES
REU (S)- CONSTRUTORA V.A. LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00902-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA VALADARES

REU (S)- CONSTRUTORA V.A. LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01000-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE DAL BOSCO
REU (S)- BEIJA FLORA IND.LIGHT LTDA.(N-P FRANCIS-
CO A.SILVA)
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
FOI DESIGNADO PELA VT-TOLEDO, O DIA 04-11-2002,
AS 15H00,
PARA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA IZABEL
CRISTINA
VILLASBOAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01073-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO ZANONI
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A.
Adv(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Adv(s) : DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI RS21000
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01085-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARI IVETE ZAMPIERRE TROMBETTA
REU (S)- OLI SAROLLI
REU (S)- CAROLINA KOVARA SAROLI
REU (S)- RODRIGO KOVARA SAROLLI
Adv(s) : DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
PR13124
DESP.- “ ANTE A MANIFESTACAO DA AUTORA A FL.
161,
CONFIRMANDO O RECEBIMENTO DA PRIMEIRA PAR-
CELA DO ACORDO, E
OS DEPOSITOS DE FLS.159 E 164, EFETUADOS NAS
DATAS ACORDADAS
VERIFICA-SE QUE NAO HOUVE O DESCUMPRIUMEN-
TO ALEGADO.
DESTARTE, DEVERA A I. PROCURADORA ACAUTELAR-
SE E CERTIFICAR-
SE DOS FATOS OCORRIDOS ANTES DE EFETUAR TAIS
REQUERIMENTOS,
PARA QUE NAO SE REPITA O PROCEDIMENTO VERIFI-
CADO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01120-1987 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NILTON FARIAS
REU (S)- MARCUS JOALHEIROS LTDA.
Adv(s) : DRA. SIMONE RADONS PR25000
INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01161-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDIR BILIBIO
REU (S)- MONZA ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA.
Adv(s) : DR. JOSE VICENTE GUTIERRES PR18456-
B
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
ABERTO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS PARA VISTAS
AS PARTES
DOS CALCULOS DO CONTADOR, INICIANDO-SE PELO
RECLAMANTE EM
28-10-2002 E PELO RECLAMADO EM 04-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01167-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EVERALDO FERREIRA DE ARAUJO
REU (S)- MOELCO - MONTAGENS ELETRICAS LTDA.
REU (S)- COPEL - COMP. PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA S-A.
REU (S)- DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELE-
TRICOS LTDA.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Adv(s) : DR. EVILASIO CARVALHO JUNIOR
PR27820
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
PARA RECLAMANTE- TER VISTAS, POR 05 DIAS, DE
DOC. JUNTADOS
PELA PRIMEIRA RECLAMADA.
PARA RECLAMADOS- TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA
MANIFESTACAO
DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01214-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARILY NADOLNY HIPOLITO
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
FOI DESIGNADO O DIA 02-12-2002, AS 14H45MIN, PARA
AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01252-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOCERLEI ESPINDOLA
REU (S)- BARZOTTO AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA PETICAO DE ACORDO FIRMADO EN-
TRE A RECLAMANTE
E A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01259-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CEZAR DE JESUS GODINHO
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DE DOC. JUNTADOS PELA.
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01281-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA IZABEL FIORANI
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DR. MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
EM 05 DIAS, JUNTAR AS TABELAS SALARIAIS E DOS
VALORES
PRATICADOS A TITULO DE FUNCAO DE CONFIANCA,
DESDE A
ALTERACAO NA DENOMINACAO DA PARCELA, SOB AS
PENAS DO
ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01292-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TANIA REGINA DA SILVA FAVERO
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO AOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01512-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ODAIR ANGELO LORENSI
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A.
Adv(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
DESPACHO- HOMOLOGO A CONTA RETRO. ANTE A
EXISTENCIA DE
DEPOSITO RECURSAL NOS AUTOS, SUFICIENTE PARA
GARANTIR A
EXECUCAO, INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS FINS
DO ART.884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01529-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FLAVIO PINHEIRO
REU (S)- TV ESSE LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
TER VISTAS DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA E
DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01686-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IRINEU ZOTTI
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
REU (S)- FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
TRAZER AOS AUTOS, EM 05 DIAS, OS DOCUMENTOS
MENCIONADOS A
FL. 176, ITEM IX, LETRA “A”, INDISPENSAVEIS A DELI-
BERACAO
DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01698-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JAIR LUIZ DE MORAES
REU (S)- VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S-A.
Adv(s) : DR. JOSUE LUIS ZAAR PR17966
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DO
RECDO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01734-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PAULO CEZAR ZATTI
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Adv(s) : DR. ANDRE VIANA DA CRUZ PR19177
DESPACHO- INDEFIRO O REQUERIDO, ANTE O CONS-
TANTE NO TERMO
DE FL. 183.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01762-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DAIRTO LUBENOW
REU (S)- METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA.
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) : DR. RENATO PEDRO DE SOUSA PR18502
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
DESPACHO- A MANIFESTACAO DO RECLAMADO FOI
PROTOCOLADA ATRA-
VES DO SISTEMA DE PIP, EM CURITIBA, TENDO SIDO
ENCAMINHADA A
ESTA VARA EM 16-09-02, RAZAO PELA QUAL FOI JUN-
TADA APOS A
DETERMINACAO DE FL.90. POREM, VERIFICA-SE QUE
A MESMA E TEMPESTIVA, EIS QUE PROTOCOLADA EM

29-08-02. DESTARTE, ANTE
A IMPUGNACAO GENERICA DO AUTOR, HOMOLOGO
OS CALCULOS EFETUA-
DOS PELO RECLAMADO. CIENCIA. APOS, PROCEDA-SE
A CONTA GERAL
E CITE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01766-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JACIR VITORIO PIENIAK
REU (S)- DIGITO INFORMATICA LTDA.
Adv(s) : DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO REC-
TE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01778-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SOLANGE CRISTINA RODRIGUES
REU (S)- COOP. NMDATA LTDA.
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : DRA. MARILUIZA RAZENTE PR14651
EM 05 DIAS, EFETUAR O RECOLHIMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS
NO IMPORTE DE 60,00.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01781-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVONE TRISTONI
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Adv(s) : DRA. MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA PR27560
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE ME-
RITO, FACE A
MANIFESTACAO DE VONTADE DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01783-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS AURELIO DA SILVA
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DA TES-
TEMUNHA SANDRO
SILVA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01830-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIO GURSKI DOS SANTOS
REU (S)- ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
Adv(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01837-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OSNI OSOWSKI
REU (S)- RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01860-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARILDA MARTINS DE LIMA
REU (S)- S.M. MACHADO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO E DOC.
JUNTADOS
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01862-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GERALDO RODRIGUES GONCALVES
REU (S)- EXPRESSO MARINGA LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
Adv(s) : DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE PR17523
FOI ADIADA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA
11-12-2002,
AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01933-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ITACYR KRULIKOSKI
REU (S)- AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA.
Adv(s) : DR. MARCOS HENRIQUE MACHADO PE-
REIRA PR3713
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01962-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI HENQUE
REU (S)- PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
INFORMAR, EM 05 DIAS, O CORRETO ENDERECO DOS
RECLAMADOS,
PARA POSTERIOR DESIGNACAO DE NOVA DATA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02004-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO MENDES
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA PR18155
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02009-2002 - (5 DIAS)



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 273

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO APARECIDO DA SILVA
REU (S)- CONSTRUTORA TOCANTINS LTDA.
REU (S)- MUNICIPIO DE CASCAVEL
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DA PRI-
MEIRA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02020-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLOS VIEIRA DA ROSA
REU (S)- MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA.
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO MULTIPLO
Adv(s) : DRA. FLAVIA RAMOS MANOEL PR23854
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA, 02 ALVARAS
JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02048-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR CORREIA
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv(s) : DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
PR21226
TER VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA 4ª VT-JOINVIL-
LE-SC.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02059-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JANES GONCALVES RAMOS
REU (S)- RAFAEL PARANHOS
REU (S)- PARANHOS NEGOCIOS IMOBILIARIOS
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DA OFICAL DE JUSTICA E
DOCUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02075-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR MACHADO DE BONFIM
REU (S)- SISTEMA EDUCACIONAL DE CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
TER VISTAS DA CP DEVOLVIDA PELA VT-TOLEDO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02082-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ZILDA PAES DA SILVA HERINGER
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
REU (S)- LIROL SERVICOS TECNICOS S-C. LTDA.
Adv(s) : DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA PR18155
DESPACHO- ...ANTE A EXISTENCIA DE DEPOSITO RE-
CURSAL,
SUFICIENTE PARA GARANTIR A EXECUCAO, CONVER-
TO-O EM PENHORA.
INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS FINS DO ART. 884,
CLT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02141-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MILTON LUIZ HENRIQUE
REU (S)- AVENTIS PHARMA LTDA.
Adv(s) : DR. MARCOS ROBERTO MENEGHIN
PR19039
Adv(s) : DR. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02143-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDINEI JOSE COSTA
REU (S)- GUILARDE E GUILARDE LTDA.
REU (S)- INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SB LTDA.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
Adv(s) : DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
Adv(s) : DR. MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI PR33082-B
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DESPACHO- ANTE A DESISTENCIA MANIFESTADA, EN-
CAMINHEM-SE OS
AUTOS AO SETOR DE PERICIAS DO E. REGIONAL, COM
REFERENCIA AOS DOCUMENTOS DE FL. 68, 75 E 78.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02145-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AFONSO LIGORIO DA CRUZ
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO ROCHEDO
Adv(s) : DR. JAIME MARIANO PR10032
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02155-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR DONATO
REU (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL. TRANSP. TUR.
LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) : DR. JORGE APPI DE MATOS PR18902
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02302-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA HELENA RAMOS
REU (S)- FARMACIA SAO JUDAS TADEU LTDA. (FARMA-
CIA IGUACU)
REU (S)- PALAGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA.

Adv(s) : DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02484-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA DE LURDES FELIPI ARDANAZ
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
MANIFESTAR-SE QUANTO AS INFORMACOES PRESTA-
DAS PELA DECIMA
REGIONAL DE SAUDE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02570-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDINEY CEZAR ZANATTA
REU (S)- BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A.
Adv(s) : DRA. LEILA C. ROJAS GAVILAN VERA
PR31166
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02578-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MOACIR DO NASCIMENTO
REU (S)- X.H. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. -
FILIAL
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO DO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02583-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DINEIA FRANCO
REU (S)- VANZIN SPORT CENTER LTDA.
Adv(s) : DR. NAMUR DANIEL VANZIN PR31977
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02602-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON LUIZ DOS SANTOS
REU (S)- COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A.
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
FOI DESIGNADO PELA 3ª VT-LONDRINA, O DIA 03-12-
2002, AS
09H30MIN, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA
ARROLADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02605-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : BERNADETE FERNANDES MARCHEWICZ
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
REU (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02607-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GLADIS APARECIDA SCARIOTTO LABU-
RU
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DR. ERNANI PUDELL PR10811
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02615-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LISETE RIEGER VERRUCH
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
FOI DESIGNADO O DIA 02-12-2002, AS 13H50MIN, PARA
AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02663-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE SANTOS
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02709-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA DE FATIMA RIBEIRO
REU (S)- HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02732-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO MARIA CORREA DA LUZ
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DRA. MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02745-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR NUNES DA SILVA
REU (S)- ALDINO DALBEN
Adv(s) : DR. JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734

CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02752-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANNE CLEUZA PAHIM
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRAS.S-
A.(SUC.B BANDEIR.)
Adv(s) : DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02762-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NAIR PFEFFER
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02770-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ISRAEL DE SOUZA FREIRE
REU (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL. TRANSP. TUR.
LTDA.
Adv(s) : DR. JORGE APPI DE MATOS PR18902
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02781-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IRONDI DE OLIVEIRA SANTOS
REU (S)- ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
Adv(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02803-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIRENE VIENCY
REU (S)- ELISIO & ELISIO LTDA.
REU (S)- AE-ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C. LTDA.
Adv(s) : DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELI-
TO PR5821
INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02887-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SONY VILSON PATZER
REU (S)- V. ALBIERO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
Adv(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
TER VISTAS, EM SECRETARIA, EM PRAZO COMUM DE
05 DIAS, DOS
DOC. JUNTADOS PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02919-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOHNY LOS PEDROTTI
REU (S)- LATICINIOS KATO LTDA.
REU (S)- LATICINIOS NOVA LARANJEIRAS LTDA.
REU (S)- RODRIGO MIRANDA
REU (S)- LUCIANA KOCZKODAY
Adv(s) : DR. JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
Adv(s) : DR. LOURIVAL CAETANO PR23429
DESPACHO- ...ASSIM, DECLARO, COM FULCRO NOS
ARTS. 10 E 448
DA CLT, A EMPRESA O.J.DE MATOS & CIA. LTDA. SU-
CESSORA DE
LATICINIOS KATO LTDA., DEVENDO SER RETIFICADA
A AUTUACAO.
CIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02947-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARMANDO FAVORETTO JUNIOR
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
Adv(s) : DRA. FABIANA VIOLATO MARTINS
PR25265
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2002, AS 15H15MIN, PARA
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02948-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FLAVIO JOSE BERTUZZI ABS DA CRUZ
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES
PR13054
Adv(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02965-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADEMIR SACOMANO
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
PR29621
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02967-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS BRAVATTI
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
PR29621
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02995-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSEMARI CORREA GNOATTE
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. ALBA TEREZINHA LEGNANI
PR11850
Adv(s) : DR. SERGIO RICARDO FIOR PR18378-B
ABERTO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS PARA VISTAS
AS PARTES
DOS CALCULOS DO CONTADOR, INICIANDO-SE PELO
RECLAMANTE EM
29-10-2002 E PELO RECLAMADO EM 04-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03014-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NILTON FRANCISCO
REU (S)- GESSY LEVER ALIMENTOS S-A.
Adv(s) : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
DESPACHO- ASSISTE RAZAO AO INSS, POIS O VALOR
QUE ESTA SENDO
COBRADO E REFERENTE A PARTE DA RECLAMADA E
PARA TERCEIROS.
CIENCIA A RECLAMADA.
SILENTE ESTA, RECOLHAM-SE AO INSS OS DEPOSITOS
EXISTENTES
NOS AUTOS. APOS, ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03020-1998
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCELO JOSE LAMP (MENOR)
REU (S)- AIRTON FERREIRA MORAES
REU (S)- RONNY PETERSON FERREIRA & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO PR18035
Adv(s) : DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
PR21226
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002, AS 14H45MIN, PARA
AUDIENCIA
DE RATIFICACAO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03058-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLITO RODRIGUES NEVES
REU (S)- SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL S-A. (LOJA
MERCADORAMA)
Adv(s) : DR. LEO MARCOS PAIOLA PR15629
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO AOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03062-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LIZETE DE FATIMA LENGLER RODRI-
GUES
REU (S)- MUNICIPIO DE CORBELIA
Adv(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
Adv(s) : DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL
PR18923
DESPACHO- ASSISTE RAZAO AO MUNICIPIO. COM EFEI-
TO, HOUVE
COMPOSICAO PARA LIBERAR O FGTS QUE SE ENCON-
TRA NA CEF, SEM
INDIVIDUALIZACAO. TODAVIA, NAO CONSTOU QUAL-
QUER CLAUSULA
PENAL. AO CONTRARIO, FICOU CONSIGNADA A QUI-
TACAO
INDEPENDENTE DO LEVANTAMENTO DO FGTS. ASSIM,
INDEFIRO A
PRETENSAO DOS OBREIROS. CIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03103-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RAFAEL BUCKOSKI GONCALVES
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
ANTE A BAIXA DOS AUTOS, REQUERER, EM 10 DIAS, O
QUE DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03163-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILSON CHAVES DE SOUZA
REU (S)- COMERCIO DE AUTOMOVEIS VERDE VALE
LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS
PR19269
DESPACHO- CONSIDERANDO QUE O JUIZO AINDA NAO
SE ENCONTRA
GARANTIDO, CONFORME CERTIDAO DE FL. 165, INDI-
QUE O EXECUTADO
EM CINCO DIAS, OUTROS BENS DE SUA PROPRIEDA-
DE PASSIVEIS DE
PENHORA, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03510-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : TEREZA BORGES DE LIMA
REU (S)- HELENA DANELUZ DA SILVA (SUC.-ROGERIO
S.B.RESTAUR)
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
TER VISTAS DA CORRESPONDENCIA RECEBIDA DE
ROSALVO TAVARES
DA SILVA & CIA. LTDA. COM INFORMACOES REFEREN-
TES AO PERIODO
DE LOCACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03799-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS ROGERIO SOARES
REU (S)- SALVADOR GARCIA FERNANDES
Adv(s) : DR. JOSE MIGUEL DA SILVA PR6200
EM 10 DIAS, ENTREGAR AS GUIAS REFERENTES AO
SEGURO-DESEMPREGO, CONF. DETERMINADO NA R.
SENTENCA, SOB PENA DE EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-071-RT 03807-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GENI LIMA DOS SANTOS
REU (S)- ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SER-
VICOS LTDA.
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. LAVITO UTATA WATANABE PR23642-
B
DESP. “ EFETIVAMENTE, AS MAIS RECENTES DECISO-
ES DE NOSSOS
TRIBUNAIS TEM DADO A RECLAMADA ECT AS PRER-
ROGATIVAS DAS
EMPRESAS PUBLICAS. ASSIM, DEVE A RECLAMADA
SER CITADA NOS
TEMOS DO ART. 730 DO CPC. ...” DEVOLVA-SE A PRE-
CATORIA PARA
NOVA CITACAO, NOS TERMOS ACIMA.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03888-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELISAMIR SPROTTE MARCON
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO RE-
CDO. REJEITADOS.
E ACOLHIDOS INTEGRALMENTE OS EMBARGOS DA
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03991-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAVILDE APARECIDA LIMA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. ALBA TEREZINHA LEGNANI
PR11850
Adv(s) : DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA PR18155
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 04132-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ENIO PRUDENTE DE MORAES
REU (S)- SADE VIGESA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA.
REU (S)- FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ANTE A BAIXA DOS AUTOS, REQUERER, EM 10 DIAS, O
QUE DE DIREITO.

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
25-10-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA
DO RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-ACp 00003-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE PONTA GROSSA
Réu(s) : PARANATRATOR LTDA
Advogado(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-CP 00004-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : FORTUNATO LOPES DE MEIRA
Réu(s) : CASA DOS PNEUS S-A IMPORTACAO E
COMERCIO
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
EFETUAR O DEPOSITO DOS VALORES REFERENTES
AOS HONORARIOS DO LEILOEIRO E DESPESAS DE EDI-
TAL, R$ 8,94 E R$ 672,26, RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-656-CP 00045-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : CASA DOS PNEUS S-A IMPORTACAO E
COMERCIO
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS DO LEILO-
EIRO, R$534,23, E
DESPESAS DE EDITAIS, R$ 43,80 (PAGINA UM) E R$ 8,94
( JL LEILOES).

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : REGINALDO MAROBIM DE MEDEIROS
Reclamada(s) : CLAUDIO KEMMELMEIR
Reclamada(s) : BERNARD WILLEN BOUWMAN
Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
PR22866
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00011-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : SEBASTIAO RIBEIRO
Reclamada(s) : CLAUDIO KEMMELMEIR
Reclamada(s) : BERNARD WILLEN BOUWMAN

Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
PR22866
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : WILSON PEREIRA CHAVES
Reclamada(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS PR15647B
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : JOSE CARLOS TEIXEIRA DA SILVA
Reclamada(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS PR15647B
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : PATRICIA DE JESUS BUENO
Reclamada(s) : NAIM GEHA JUNIOR - ME
Reclamada(s) : NAIM GEHA JUNIOR
Reclamada(s) : INES SOUZA GEHA
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11744
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA- 283 (DUZENTAS E OITENTA E TRES) CALCAS
EM TECIDO VISCOSE, CORES E E NUMERACOES DIVER-
SAS, SENDO R$ 30,00 O VALOR DE CADA PECA.
(AS EXECUCOES DOS AUTOS PS 24-2002 E PS 22-2002,
FORAM REU-
NIDAS, CONCENTRANDO-SE NOS PRESENTES AUTOS).

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : MIGUEL DA SILVA MACHADO
Reclamada(s) : IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s) : RIVADAVIA VARGAS NETO PR15559
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : ADAO JOSE ARAUJO
Reclamada(s) : ADONAI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
.
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.
PROCESSO TRT-PR-656-PS 00042-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : LORENTINA WOELLNER
Reclamada(s) : LEA RITA CLEMENTI
Advogado(s) : JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
FOI DESIGNADA A DATA DE 06-11-2002, AS 13H50, PARA
A REALI-
CAO DA AUDIENCIA EM PROCESSO SUMARISSIMO
(UNA).
FICA NOTIFICADO, AINDA, PARA COMPLEMENTAR SEU
ENDERECO PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DA DEVOLU-
CAO DA NOTIFICACAO PELA ECT INFORMANDO SER
O ENDERECO INSUFICIENTE- “FALTOU NUMERO LOJA”

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00077-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : MAURICIO LUIZ FERREIRA
Reclamada(s) : SCHIRLEI FELDE
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO KUK MACHADO
Réu(s) : CONSTRUTORA I C GUEDES LTDA
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO E CONTRA-RAZO-
ES.
FICA, AINDA, INTIMADA DE QUE OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR CONSTRUTORA I C
GUEDES LTDA. FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LEONARDO RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : ADAIR DE FREITAS
Réu(s) : OZEIAS GONCALVES
Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
PR22866
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00101-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VALDECI MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00102-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLEIO DA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SIRLEI DE FATIMA FILOMENO VICENTE

Réu(s) : CARLOS HOMERO GONCALVES CAMAR-
GO RIBAS
Advogado(s) : ORLANDO RIBEIRO PR28126
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00145-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GABRIEL VICENTE
Réu(s) : RICHARD HENDRIK BORG E OUTROS -
FAZ. SANTA ANGELA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
NAO CONHECO DO AGRAVO DE PETICAO, POR POS-
SUIR A DECISAO ATACADA NATUREZA MERAMENTE
INTERLOCUTORIA, (ART. 893, § 1º DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00148-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GISELE DOS SANTOS WOELLNER
Réu(s) : PRIOTO & CIA LTDA
Advogado(s) : ANA MARIA DE OLIVEIRA PRIOTO
PR19654
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00157-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
RETIRAR GUIA NO VALOR DE R$ 5.259,49.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00169-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ROSE MARA BARBOSA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
FOI LEVANTADA A PENHORA SOBRE O BEM DESCRI-
TO NO AUTO DE PENHORA E AVALIACAO DATADO DE
16-08-2002: UMA EMPILHADEIRA ELETRICA, TIPO BYG
AR 1000 V12.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA DE JESUS MATIAS LISBOA
Réu(s) : COMERCIAL SUL PARANµ S-A
AGROPECUµRIA
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELA RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, §, 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00187-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO PROCHMAN
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO DE AVALIACAO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00188-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO LUIZ GUEVEDO
Réu(s) : R DUCHEIKO SUB EMPREITEIRA - ME
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO ENCAMINHADO
PELA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA
GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00209-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTINA MATHILDA HENRIETT SLOB
VON DONGEN
Réu(s) : SCHILER FELDE
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, ADE-
QUANDO AS VERBAS E VALORES DE FL. 65 AO V. ACOR-
DAO REGIONAL, COMPLEMENTANDO COM CORRECAO
MONETARIA JUROS E PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00218-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PAULO ROGERIO GARDINAL
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00232-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : INDUSTRIA ANDRADE LATORRE S-A
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00234-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO REINALDO PENA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE AS PONDERACOES DO INSS,
ESCLARECENDO QUANTO A BASE DE CALCULO QUE
UTILIZOU PARA APURAR A IMPORTANCIA RECOLHI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA JOANA BATISTA SANTOS BUENO
Réu(s) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00281-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDISON JOSE DA SILVA
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JU-
NIOR PR22060
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00286-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PAULO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO ENCAMINHADO
PELO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00304-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALBERTO CARLOS KRUGUER
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00306-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CANDIDA JACIRA CORDEL DO PRADO
Réu(s) : INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
GOOLSTART LTDA
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO ENCAMINHADO A
ESTE JUIZO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE CARAMBEI.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00311-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADRIANA APARECIDA BUENO DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00313-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PALMIRO PERES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
“2- DESNECESSARIA A REALIZACAO DE PERICIA ME-
DICA, UMA VEZ
QUE INEXISTENTE NEXO CAUSAL ENTRE A DOENCA
E A FUNCAO DO AUTOR, O QUE SERA MELHOR ANA-
LISADO NA SENTENCA.”
3- QUANTO A PERICIA PARA APURACAO DE INSALU-
BRIDADE, MANIFESTES-SE , O AUTOR EM 10 DIAS,
QUANTO O SEU INTERESSE E, HAVENDO, DEVERA NO
MESMO PRAZO, DEPOSITAR A IMPORTANCIA DE R$
100,00, A TITULO DE ANTECIPACAO DE HONORARIOS
PERICIAIS, PARA EVENTUAIS DESPESAS DESTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00322-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE MARIA CARNEIRO
Réu(s) : FIAT LUX EMPRESA AGRIC. DE FLOREST.
E REFL. LTDA.
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Advogado(s) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIÇO
PR21653
“ NAO CONHECO DO AGRAVO DE PETICAO, NOS TER-
MOS DO ART. 893, § 1º, DA CLT, E SUMULA 214 DO C.
TST.”
PROCEDA A RECLAMADA, EM 5 (CINCO) DIAS, A ADE-
QUACAO DE SEUS CALCULOS, CONFORME DELIBERA-
CAO DE FL. 673.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00330-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : FERNANDA MACHADO BLENS
Réu(s) : FUND. MUNICIPAL DE SAUDE E ASSIS-
TENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00336-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS REIS
Réu(s) : CALCARIO MONTE NEGRO LTDA
Advogado(s) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
INFORMAR SE CONCRETIZOU OU NAO SUA HABILITA-
CAO NO PROGRAMA SEGURO-DESEMPREGO. O SILEN-
CIO SERA INTERPRETADO COMO CONFIRMACAO DA
HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00339-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RUI RIBEIRO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA AJUIZADA POR RUI RIBEIRO EM
FACE DE SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00343-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO MAURILIO DOS SANTOS
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
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RETIRAR GUIAS, NO VALOR DE 340,26, TENDO COMO
FAVORECIDO O RECLAMANTE E R$ 471,5, O SINTAC.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00349-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TEREZA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00355-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : IVONETE APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00361-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARLI BOSCHOSKI
Réu(s) : EVANDRO MARCOS MARTINS PADARIA
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO
PR19634
“1- LEVANDO-SE EM CONSIDERACAO O VALOR OFE-
RECIDO, O MONTANTE DA EXECUCAO, A DATA DA
AVALIACAO E TRATAR-SE DO PRIMEIRO LEILAO A QUE
FOI SUBMETIDO O BEM, INDEFIRO A ARREMATCAO,
POR ENTENDER PRECO VIL. DE CIENCIA AO ARREMA-
TANTE.
2- INTIME-SE O SR. LEILOEIRO PARA, EM 5 DIAS, EFE-
TUAR A RES-
TITUICAO DOS VALORES POR ELE RECEBIDOS (DILI-
GENCIAS, EDITAL E HONORARIOS).
3- PROSSSIGA-SE COM A EXECUCAO, AGUARDANDO-
SE O PROXIMO LEILAO, JA DESIGNADO PARA 25-04-
2003, OU COMPRA DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00366-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TEREZINHA APARECIDA DA FONSECA
Réu(s) : AGROCOMERCIAL TRES PODERES
Advogado(s) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00381-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCELO RIBEIRO CAMARGO
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00395-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALBARI NAHN
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00420-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADAO APARECIDO CORDEIRO
Réu(s) : ROELOF RABBERS
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE DEVENDO EVENTUAL ERRO
SER DEMONSTRADO, MESMO A TITULO DE EXEMPLO,
DE FORMA ARITMETICA, NOS TERMOS DO ART. 879, §,
1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00430-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SILVANA APARECIDA MACIEL KALED
Réu(s) : ASSOCIACAO EVANGELICA DE ENSINO
DE CASTROLANDA
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELA RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, § 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00440-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NIVERCI MOTA
Réu(s) : M D TEIXEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Advogado(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FOI REAVALIADO EM R$ 4.000,00 O VALOR DO LOTE
DE TERRAS COM 21,2 HECTARES, REGISTRADO NO
SERVICO REGISTRAL DE TIBAGI, MATRICULADO SOB
N. 406, DE PROPRIEDADE DO SOCIO DA EXECUTADA
ALFANI ALVES, CUJA AREA E DE 2,0 ALQUEIRES OU
48.400 METROS QUADRADOS.
MANIFESTAR-SE, O RECLAMANTE, EM 5 (CINCO) DIAS,
SOBRE OS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
SR. PERITO-ADEQUACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00476-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO TEIXEIRA RATIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, § 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00477-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO BRAGA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE ZENO KARAZINSKI
Réu(s) : JUAREZ RUPEL
Advogado(s) : JOSE LUIS ALMIRAO PR21236
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1º, DA CLT, E ART. 282,II, DO CPC.
( REFERE-SE AO ENDERECO DOS REUS, INFORMADO
NA PETICAO INICIAL).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00479-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : JOAHN WILLEM DIJKINGA - FAZENDA
GRUNO
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
PR18752
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00480-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDSON LOPES
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
TOMAR CIENCIA DA PENHORA SOBRE O VALOR CONS-
TANTE EM CONTA/FGTS, R$ 515,65, BEM COMO PRO-
CEDER, EM 5 DIAS, AO DEPOSITO COMPLEMENTAR
CORRESPONDENTE A R$ 62,80 (ATUALIZADO ATE 31-
10-2002) SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00494-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCIANA RODRIGUES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00498-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : BENEDITO FRANCISCO DE SALES
Réu(s) : PEDRO MACHADO MENDES
Réu(s) : MADEIREIRA RICKLI LTDA
Réu(s) : SLAVIERO FLORESTAL S-A
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
“... A FIM DE SE EVITAR A REPETICAO DESNECESSA-
RIA DE ATOS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 28 DA LEI 6.830-
80, DETERMI-
NO A REUNIAO DAS EXECUCOES, CONCENTRANDO-
AS NESTE PROCESSO, RT 498-2001, PARA ONDE QUAL-
QUER MANIFESTACAO DEVERA SER DIRIGIDA.” “...O
EXECUTADO ENCONTRAR-SE EM LUGAR INCERTO E
NAO SABIDO, TANTO QUE AS INTIMACOES DERAM-SE
VIA EDITAL,GERANDO SIGNIFICATIVOS ONUS AO PRO-
CESSO, ANTES DE TOMAR AS PROVIDENCIAS QUE SO
SERVIRAM PARA ELEVAR AS DESPESAS, INFORME O
EXEQUENTE,
EM 30 DIAS,O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO EXE-
CUTADO, BEM COMO INDIQUE, BENS LIVRES, PASSI-
VEIS DE PENHORA, SOB PENA DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00518-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANI PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELA RECLAMADA, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, § 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00520-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIA ELIZABETE DA SILVA CORREIA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS
AS PARTES, E DO IMPOSTO DE RENDA REFERENTE AO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00526-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GILMAR ANTONIO NADAL
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00534-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELISANGELA AGOSTINHO DE LIMA
Réu(s) : NAPOLI E DANCHURA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
1- “NAO CONHECO DOA GRAVO DE PETICAO, NOS TER-
MOS DO ART. 893, § 1º, DA CLT, E SUMULA 214 DO C.
TST.
2- DE-SE VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELA
RECLAMADA (FLS. 175-178) AO INSS (ART. 879, § 3º, DA
CLT)

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00563-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ERNANI JOSE DE AGOSTINHO E SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO
PR18906
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA

DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879 , § 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00564-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADALTO ALVES DA CRUZ
Réu(s) : WATANABE MAQUINAS AGRICOLAS IND.
E COMERC. LTDA.
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO SR. PERITO
AOS QUESITOS
CONSTANTES A FL. 36

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00587-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE MANOEL DA SILVA
Réu(s) : SERRARIA E AGROPECUARIA EMILIO
ACORDI LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER PR15409
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00594-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA FERNANDA TOLEDO SILVA
Réu(s) : FUND. MUNICIPAL DE SAUDE E ASSIS-
TENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : RIVADAVIA VARGAS NETO PR15559
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947
APRESENTAR, A RECLAMADA, SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, INCLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO
DE RENDA REFERENTE AO RECLAMANTE.
INFORMAR, A RECLAMANTE, QUANTO A REINTEGRA-
CAO, SE OCORRIDA OU NAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00596-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANDA CZEKALSKI
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELA RECLAMADA, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, § 1º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00597-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SONIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00665-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VALTER RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECON
Advogado(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00668-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JEFFERSON ARAUJO SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Advogado(s) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
FORAM JULGADOS PARCIALMENE PROCEDENTES OS
EMBARGOS A EXECU
CAO OPOSTOS POR COMPANHIA DPARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL EM FACE DE JEFERSON ARAUJO
SANTOS.
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS POR JEFFERSON ARAU-
JO DOS SANTOS PARA DETERMINAR A LIBERACAO DA
PARCELA INCONTROVERSA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00670-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : APARICIO OSORIO SILVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00761-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PATRICIA FRANCO AJUZ
Réu(s) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO
Advogado(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS AS PARTES
E AO IMPOSTO DE RENDA REFERENTE AO RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00764-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANISIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : PAULO DAVI COSTA MARQUES
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
APRESENTAR REPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00888-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SILVANA APARECIDA MARTINS
Réu(s) : DE SANTIS E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO GOLDMAN PR13079
FOI LEVANTADA A PENHORA SOBRE UMA GELADEI-
RA MARCA PROSDOCIMO CAPACIDADE 310 LITROS,
COR BEGE, 110 V, FROST FREE, SEM CONGELADOR.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01733-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE ACIR DE OLIVEIRA

Réu(s) : RINGO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : EDSON APARECIDO STADLER PR15063
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO, EM VIRTUDE DA
CERTIDAO EMITIDA PELO OFICIAL DE JUSTICA A FL.
132

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01828-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE OSNI INGLES
Réu(s) : RESILAYN EXTRACAO COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : EDILSON FERNANDES PR15642
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS
E DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01928-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADAO OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
PROCEDER A ADEQUACAO DOS CALCULOS DETERMI-
NADA NO ITEM “1” DA DELIBERACAO DE FL. 412, EM
RAZAO DOS CALCULOS APRESENTADOS PELA RE,
ALEM DE MAIS DETALHADOS E COMPLETOS, TAMBEM
NECESSITAREM DE CORRECOES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01980-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDNILSON DANIEL VICENTE
Réu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
PARA FINS DO ART. 884 DA CLT, FICA INTIMADO DA
PENHORA SO-
BRE A PARCELA EQUIVALENTE AO CREDITO DO AU-
TOR, CONSTANTE NA CONTA-FGTS, A FL. 307, SENDO
O RESTANTE DEVOLVIDO A RE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02135-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PATRICIA JUROSKI BATISTA
Réu(s) : JOAO MERCER E CIA LTDA
Advogado(s) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
Advogado(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ESCLARECEREM, AS PARTES, AS DISCREPANCIAS VE-
RIFICADAS.
“2- A DISCRIMINACAO DAS VERBAS DO ACORDO NAO
CONDIZ COM AS VERBAS EM EXECUCAO. BEM COMO,
A SOMATORIA DAS VERBAS DISCRIMINADAS AO COR-
RESPONDE AO VALOR DO ACORDO (R$ 3.000,00 MAIS
A LIBERACAO DO DEPOSITO RECURSAL QUE, EM 10-
5-2002, CORRESPONDIA A R$ 1.065,17).”

CIANORTE

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-ET 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Embargante(s) : JEFFERSON LUIZ BERNARDELLI
Embargado(s) : ILSON CESAR FRANZOIA
Advogado(s) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
Advogado(s) : WILTON SILVA LONGO PR7039
DESPACHO PROFERIDO A FL. 267 DOS AUTOS EM EPI-
GRAFE, DO
SEGUINTE TEOR- “VISTOS, ETC... NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO
PORQUE INADEQUADO E PORQUE DESERTO. INT. EM
15-10-2002.
(a) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00168-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- NELSON PUGLIA
Reclamado (S)- EDSON MATOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ANTONIO DE SOUZA PEDROSO PR12840
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SUPRA ACERCA DOS
BENS INDICADOS
A PENHORA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00238-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCA
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES PR12201
ATRAVES DA PRESENTE FICA V. SA. INTIMADA DE QUE
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA N.76-02 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGEN-
CIA DE CIANORTE-PR, PARA POSSIBILITAR O SAQUE
DO CREDITO DA EXECUTADA NA
REFERIDA AGENCIA BANCARIA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00263-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- NEWTON DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- ADEMIR PAULINO FERRARINI
Advogado(s) : LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
INTIMO V.SA DO DESPACHO PROFERIDO A FL. 90
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DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“DE FATO, NAO HOUVE PREJUIZO DO RECLAMANTE
OU SEU PROCURADOR. INDEFIRO O REQUERIMENTO
DE COMINACAO DA MULTA. INT. EM 15-10-2002
MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00285-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARIA SOLIDADE MARQUES DA CRUZ
Reclamado (S)- G L GOULART
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
DEERA V.SA. INFORMAR ENDERECO CORRETO DO
RECLAMADO,
UMA VEZ QUE A ECT DEVOLVEU NOTIFICACAO COM
A INFORMACAO DE MUDANCA DE ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00337-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- LATICINIOS MARISSOL LTDA
Advogado(s) : SOLANGE TEREZINHA GERALDI PR18220
INTIMO V.SA DO DESPACHO PROFERIDO A FL. 107
DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“VISTOS,ETC... INDEFIRO.
OS IMOVEIS INDICADOS NAO PERTENCEM AOS SOCI-
OS
DO EXECUTADO, MAS A EMPRESA BARRANCO IND. DE
MADEIRAS LTDA, QUE NAO E PARTE NA EXECUCAO.
INT. EM 14-10-2002 - MARCUS AURELIO LOPES
JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00427-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- GILSON MACHADO DE LISBOA
Reclamado (S)- AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
INTIMO V.SA DO DESPACHO PROFERIDO A FL. 22
DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“J.COMO REQUER. EM 13-08-2002.(a) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00429-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- PAULO CESAR RAMOS DA CRUZ
Reclamado (S)- AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
INTIMO V.SA DO DESPACHO PROFERIDO A FL. 22
DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“J.COMO REQUER. EM 13-08-2002.(a) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00559-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- PEDRO PIOTO DE LIBERAIS
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CHARLES KENDI SATO PR21060
OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA AOS AUTOS
EM EPIGRAFE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00577-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SEBASTIAO DE VASCONCELOS
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA PR9360
ATRAVES DA PRESENTE FICA V. SA. INTIMADA DE QUE
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA N.78-02 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGEN-
CIA DE CIANORTE-PR, PARA POSSIBILITAR O SAQUE
DO CREDITO DO EXEQUENTE NA REFERIDA AGENCIA
BANCARIA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00581-1989 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MAUNICE GOMES DE MORAES
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE JAPURA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA V.SA. INTIMADO QUE FOI EXARADO DESPACHO
AS FLS. 202 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
VISTOS, ETC... INDEFIRO, CONFORME FLS. 80 E 81. INT.
EM 15-10-2002 (A) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00644-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE HENRIQUE ROSCHEL JUNIOR
Reclamado (S)- BANCO GENERAL MOTORS S-A
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
DECISAO PROFERIDA FLS. 352-353.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00656-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ROSILENE ARAUJO FERIAN
Reclamado (S)- IND.E COM. DE TORREFACAO DE CAFE
JANDAIA
Advogado(s) : ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
PR28165
INTIMO V.SA DE QUE NA CP 038-2001 (VT APUCARA-
NA) EXTRAIDA DOS PRESENTES AUTOS FOI EXPEDI-
DO MANDADO DE PENHORA DE CREDITO QUE A EXE-
CUTADA POSSUI JUNTO A AGENCIA DO BANCO HSBC
BANK BRASIL, DE JANDAIA DO SUL-PR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00817-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARCIO ROSA DA SILVA
Reclamado (S)- MITSURU OKUBO

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 9-10H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00822-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARLI BRAZ
Reclamado (S)- FABIO ALVES MOURA
Reclamado (S)- ARLINDO RODRIGUES
Advogado(s) : ANDREA RODRIGUES SOARES PR28862
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO PROFERIDO A FL.
166
DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“VISTOS, ETC... PROVIDENCIE O EXEQUENTE OS DO-
CUMENTOS RELACIONADOS NA FLS 158.APOS , PRO-
CEDA A SR OFICIAL DE JUSTICA DE MODO A REGIS-
TRAR A PENHORA.
PRAZO PARA O EXEQUENTE- 10 DIAS. EM 14-10-2002.
(a) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00865-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ROSELI TOLEDO DA CRUZ FRAGOSO
Reclamado (S)- FORBE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-05H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00866-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ROSEMAR TOLEDO DA CRUZ
Reclamado (S)- FORBE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-10H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00889-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado (S)- OSVALDO DUARTE
Advogado(s) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
Advogado(s) : JOAO DA SILVA ANCAO NETO PR8444
FICA V.SA. INTIMADO(A) DE QUE O INSS INTERPOS
RECURSO
ORDINARIO E QUE V.SA. TEM O PRAZO DE LEI PARA
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00898-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES DA SILVA
Reclamado (S)- JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI
Reclamado (S)- MASSA FALIDA DE ALIM DOCECIA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA V.SA. INTIMADO QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO DO AUTOR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SOB
PENA DO USO DO ART 284 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00913-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARIA LUIZA DA SILVA
Reclamado (S)- PELE AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 13-50H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00914-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SANDRA REGINA DUARTE
Reclamado (S)- PELE AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 13-55H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00915-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ELIZANDRA COUTINHO DE SOUZA
Reclamado (S)- PELE AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-00H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01000-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARLENE ROMAO
Reclamado (S)- CAMARA MUNICIPAL DE JAPURA
Reclamado (S)- APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE
Reclamado (S)- PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAPURA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FRANCO PR30817
DESPACHO PROFERIDO FLS. 37.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01017-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- TEREZINHA VALKIRIA MAMUS
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 13-30H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01023-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE ANTONIO DE SOUZA
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-15H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01024-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VANDERLEY FONTANA DOS REIS
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-20H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01025-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SIDNEY DO CARMO DOS SANTOS
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-25H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01026-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDINEY ALVES DA COSTA
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-30H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01027-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOAO BARBOSA MENDES
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-35H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01028-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- FRANK LUCIANO PEIXOTO
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-40H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01029-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SERGIO RODRIGUES
Reclamado (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-45H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-

CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01032-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDEVINO DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 15-10H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01033-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- OLAIR MASSURA
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 15-05H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01034-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JAIR MENDES
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 15-00H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01035-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ADEMIR GOMES FERREIRA
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
28-11-2002 AS 14-55H PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01036-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE LOPES DOS SANTOS
Reclamado (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAVESS A ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 14-50H PARA REALIZACAO DA AU-
DIENCIA INICIAL NOS PRSENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01218-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- EVERALDO ALVES DA SILVA
Reclamado (S)- MARISSOL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
INTIMO V.SA DO DESPACHO PROFERIDO A FL. 157
DOS AUTOS EM EPIGRAFE, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
“VISTOS,ETC...
DIGA O EXEQUENTE EM 15-10-2002.
MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03330-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- EUGENIO DE SOUZA SALES
Reclamado (S)- ANTONIO JUAREZ SOUZA & CIA LTDA
Reclamado (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
ATRAVES DA PRESENTE FICA V. SA. INTIMADA DE QUE
ENCONTRA-SE GUIAS DE RETIRADAS N. 74-02 E 75-02
NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S-A, AGENCIA DE CIANORTE-PR, A DISPOSI-
CAO DO AUTOR PARA POSSIBILITAR O RECEBIMENTO
DE SEUS CREDITOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03331-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ALEXANDRE CHAGAS DA SILVA
Reclamado (S)- ANTONIO JUAREZ SOUZA & CIA LTDA
Reclamado (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Reclamado (S)- ANTONIO JUAREZ SOUZA
Reclamado (S)- LUZIA APARECIDA VALERIO COUTO
Advogado(s) : ALEX PANERARI PR9637
TENS VOSSA SENHORIA O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO INTEGRAL
DO ACORDO, SENDO QUE NO SILENCIO SERA O MES-
MO CONSIDERADO CUMPRIDO.
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VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 - Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECI-
SÃO, expedido nos autos de Reclamação Trabalhista PS  nº
00048/2002, em que são partes: ALICE DE LIMA Reclaman-
te e SONIA ROCIO SANTOS DE SOUZA, Reclamada, com
prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Traba-
lho em exercício na Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quanto o pre-
sente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que está
NOTIFICANDO a reclamada SONIA ROCIO SANTOS DE
SOUZA,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciên-
cia da decisão proferida nos autos às fls. 48/49 cujo teor do
dispositivo é o seguinte:  “Submetido o processo a julgamento,
julgou-se procedente em parte a reclamação. Assim se decide
porque considerada injustificada sua ausência a esta sessão,
designada em adiamento, por prudência (fl. 29). A reclamada
tornou-se revel e confessa, tendo contra si presunção de vera-
cidade das alegações formuladas pela autora, na peça de in-
gresso, ratificadas no depoimento. Por isso e observada a limi-
tação na inicial, reconhece-se contrato de trabalho entre as
partes, no período de 02/01/2000 a 31/05/2001, com direito a
salário mensal correspondente a  R$.180,00, tendo como natu-
reza da rescisão demissão da autora, considerando-se parcial-
mente pendentes os créditos decorrentes da rescisão. A recla-
mada deverá retificar a CTPS da reclamante, sob pena de
suprimento pela Secretaria e imposição de multas. No trânsito
em julgado, oficie-se à DRT, INSS e MPT, comunicando reco-
nhecimento de vínculo em período distinto da CTPS e omissão
no recolhimento das contribuições previdenciárias oportunas.
Como a reclamante ratificou a imprecisão e variação dos valo-
res salariais mensalmente quitados, nunca correspondentes ao
salário mínimo integral, pela média consideram-se recebidos
R$ 22,50. Em conseqüência defere-se o pagamento das dife-
renças salariais a serem apuradas mês a mês (R$.180,00 –
R$.22,50), mas sem a dobra porque não mais prevista na reda-
ção do art. 467 da CLT vigente à época da propositura da ação.
Reconhece-se total pendência do salário de maio, o qual é de-
ferido com a natureza de rescisória, com acréscimo da multa
de 50% agora prevista no art. 467 da CLT. Indevido aviso pré-
vio, demissionária a reclamante. Ratificada a ausência de con-
cessão e pagamento, condena-se  a reclamada  à satisfação das
férias integrais 2000/2001  (12/12), bem como de 5/12 das pro-
porcionais, ambas acrescidas de 1/3. Não há dobra porque não
vencido o período concessivo. Sobre a verba proporcional, com-
preendida na acepção de rescisória, haverá incidência da multa
de 50%. Ratificada a pendência, defere-se à reclamante o pa-
gamento de 13º salário integral 2000, bem como da verba pro-
porcional de 2001, à base de 5/12.  Não há dobra por  não ser
salário incontroverso em atraso, nem mais viger a redação pri-
mitiva do art. 467 da CLT. Sobre a verba proporcional, com-
preendida na acepção de rescisória, haverá incidência da multa
de 50%. Segundo informa a reclamante como acerto de contas
recebeu apenas R$.50,00, valor de todo insuficiente à quitação
e elisão da mora. Será abatido dos haveres ora deferidos.
Condena-se a reclamada  ao pagamento da multa moratória
do art. 477, § 8º da CLT, porque não cumprido o disposto no §
6º. Não ajustados e prevendo o ordenamento as reparações de-
correntes de infração da lei trabalhista, indefere-se o pedido
de juros compensatórios. Declarando-se necessitada, defere-
se  assistência judiciária gratuita à reclamante, condenado-se a
reclamada ao pagamento de honorários advocatícios ora fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação (lei 1.060/50). Sobre
os títulos salariais reconhecidos nesta decisão (saldo de salário
sem a multa, diferenças salariais e 13º salários), incidirão as
contribuições previdenciárias, facultando-se à reclamada reten-
ção da parcela da autora. Responde ela, exclusiva e integral-
mente, pelas contribuições do decurso contratual não anotado
em CTPS, sobre pena de execução. Acréscimos de juros e cor-
reção monetária, na forma legal, esta a partir da aquisição do
direito com o trabalho. Custas de R$.70,00, pela reclamada,
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
3.500,00. Ciente a reclamante e seus procuradores. Intime-se a
reclamada, inclusive mediante Edital, se for caso, remetendo
cópia aos filhos. Ofício jurisdicional cumprido.
O inteiro teor da decisão encontra-se a disposição dos interes-
sados na Secretaria da Vara e através da Internet
(www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento das reclamadas e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Colombo-PR,  no  dia 18 de
outubro de 2002. Eu,  José Roberto Martins, Diretor
de Secretaria,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000023-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE RENATO BORBA
Réu : INGRID BIBERG KOLLER
PRW INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHAS E ME-
TAIS LTDA
ADV(S) : JOSE ROBERTO SPINA - PR11697
MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
ISRAEL CAETANO SOBRINHO - PR18830

Ficam intimados do r. despacho que nomeou perita:
“Vistos, etc... Considero justificada a escusa da profissional
anteriormente designada. NOMEIO, em substituição, a Dra.
KETI STYLIANOS PATSIS.”

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000026-2002 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : BENEDITO ALVES
Réu : BOTIATUBA CONSTRUCOES ARMACOES
LTDA
CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO OAS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000055-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VLADIMIR VITOR ONGARO
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCEIS CW
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MENOSSO - PR8632
OFERECER CONTRA-MINUTA AOS EMBARGOS À AR-
REMTAÇÃO OFERECIDOS PELA EXECUTADA, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000062-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MOACYR DE CAMPOS
Réu : ANTONIO FRANCO DE LIMA
CIBRASMA COMERCIO DE MANUTENCAO DE VEICU-
LOS LTDA
MARCIA FRANCO DE LIMA
NOVA ERA RECUPERADORA DE CAMINHOES LTDA
SILVIA SEVERGNINI
TRANSCIBRASMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
ANA PAULA WOLLSTEIN - PR22571
Ficam intimados da decisão proferida em Embargos Declarató-
rios proferida em 30-09-2002 (cópia disponível na INTERNET
- www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000120-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GLAUCIA LAZZARINI
Réu : MONTEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA GUIMARAES - PR28367
MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
DESPACHO DE FL. 56: “INTIME-SE A RECLAMADA PARA
QUE COMPROVE NOS AUTOS OS DEPÓSITOS EFETUA-
DOS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000124-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : OSNI PEREIRA DOS SANTOS
Réu : INDUSTRIAL SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA - PR19579
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000153-1997 - (90 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VALDENIR VIEIRA DA SILVA
Réu : METALURGICA MATAO LTDA
ADV(S) : VAELSON GEORGE VON T SILKA - PR8325
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000167-2001 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADIR LEMES DOS SANTOS
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL OURO
BRANCO LTDA
ADV(S) : MARIA DARC DE SOUZA - PR24435
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO POREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000184-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LAERSON FRANCISCO COELHO
Réu : BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNADETE B RIVAROLI -
PR14456
APRESENTAR QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO DA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000229-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE GOMES SERINO
Réu : ROSA MARIA DE ABREU (ME)
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000237-1994 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JUCILENE DE JESUS CULIK
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCEIS CW
LTDA
ADV(S) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI -
PR20178
ANTONIO JOSE URIAS - PR2939
DESPACHO DE FL. 253: “INDEFIRO LIMINARMENTE os
Embargos, por falta de interesse processual da Executada: o
imóvel cuja hasta se pretende anular foi arrematado em outro
processo, não se mostrando necessária e útil a providência nes-
tes autos.”

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000239-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NELSON DE CASTRO
Réu : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL EU-
CALIPTO
ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR19713
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000242-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ARACELLI CRISTINA VAZ
Réu : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA
LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000243-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELIANE DA LUZ STRAPASSON
Réu : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA
LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000244-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MOISES PEDROSO DE ALMEIDA
Réu : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA
LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000245-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : HELIA APARECIDA TOLEDO
Réu : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA
LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000246-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : WELLINGTON SANTOS GOMES DA SIL-
VA
Réu : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA
LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000251-1999 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MIRON MARIO FELIX
Réu : VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000262-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSIAS DE OLIVEIRA
Réu : MELLO & JURCZYSZYN LTDA
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000266-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOACIR LOURENCO DA LUZ
Réu : JOSE BARBOSA - ALMIRANTE TAMAN-
DARE (ME)
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
FOI HOMOLOGADO ACORDO, NO DIA 17-10-2002

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000270-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : OSMAR FERREIRA DA SILVA
Réu : CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOLAS LTDA
RAFAEL XISTO VIEIRA - FIRMA INDIVIDUAL
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR -
PR23864
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA 1ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000280-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor : MENOR LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
Réu : RASTRO MOVEIS
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR -
PR17699
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000289-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SEBASTIAO ELIAS DE FARIA
Réu : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI -
PR17112
JANE CELIA DA SILVA - PR21125
Ficam intimados da decisão proferida em Embargos Declarató-
rios proferida em 30-09-2002 (cópia disponível na INTERNET
- www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000357-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANTONIO ALBERTO INGLEZ
Réu : FRANCISCA RIBEIRO COMERCIO DE PI-
NUS
ADV(S) : LAURIHETTY DE MOURA E COSTA -
PR9121
QUE FOI EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRI-
TO E QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO AUTOR
DOCUMENTOS DE FLS. 12 A 23 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000359-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON DIAS PEREIRA
Réu : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL EU-
CALIPTO
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR19713
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA 1ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000424-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE DE ARAUJO FRANCA
Réu : EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SER-
VICOS PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA 1ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000440-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSANO PEDRO BANDEIRA
Réu : BARION & CIA LTDA
ADV(S) : ALCEU BOLLIS - PR7685
APRESENTAR QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES DE RECURSO DA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000467-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JUNOT CARIAS GAVANSKI
Réu : TONIOLO & DAGOSTIN LTDA
ADV(S) : ANDREA C. CHAVES DE OLIVEIRA -
PR17775
JORGE NASSER MACEDO - PR18183
APRESENTAR PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE CARTA PRE-
CATÓRIA INQUIRITÓRIA

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000473-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO MIRANDA RODRIGUES
Réu : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-
C LTDA
PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE -
PR29257
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA 1ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000490-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JAIR MOISES
Réu : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL EU-
CALIPTO
ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF - PR19713
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000492-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PAULO SERGIO STEFAINSKI
Réu : DELA MARTINS SUPERMERCADO LTDA
ESTEVES MARTINS % CIA LTDA
ADV(S) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI - PR23774
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA 1ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
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ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000492-1999 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SAUL DOMINGOS DOS SANTOS
Réu : REINALDO DE MELLO & CIA LTDA (SUL
AMERICANA EQUIP)
SAE WORLD COMERCIAL DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
FOI DESIGNADO PARA O DIA 08-11-2002 COM INÍCIO
ÀS 9:00 HORAS A REALIZAÇÃO DOS TRABABALHOS
PERICIAIS, NA RUA ROCHA POMBO, 2414, BAIRRO
AFONSO PENA EM SÃO JOSE DOS PINHAIS-PR.
DEVENDO V. SA. DAR CIENCIA AOS SEUS ASSISTEN-
TES TÉCNICOS, SE HOUVER.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000493-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FERNANDO GALDINO DE JESUS
Réu : ESTEVES MARTINS % CIA LTDA
ADV(S) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI - PR23774
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000521-1998 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : WILSON DE CASTRO
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000526-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON DOS ANJOS SOUZA
Réu : PENTAGONO INCORPORACOES LTDA
ADV(S) : ROQUE PORFIRIO - PR17838
JOSE MALIKOSKI - PR23745
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000527-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SANDRO DOMINGOS DA SILVA
Réu : KLEEPLLASTY INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PI-
AZON - PR30367
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000530-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADEIR ALVES LEOPOLDO
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDO-
RA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
01. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000530-1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN - PR12861
SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 2122, A GUIA DE RETIRADA 130-
2002.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000546-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : WANDERLEY CARDOSO
Réu : MAXXINOX IND E COM DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO CORRETO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-CP 000645-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE BORGES FURTADO NETO
Réu : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA N-
P SOCIO DERSON
ADV(S) : GABRIELLA ZICCARELLI RODRIGUES
MENDES - PR25675
CARMEM ESTER ROMERO - PR18409
DESPACHO DE FL. 31: “1. DEFIRO A ADJUDICAÇÃO
REQUERIDA PELO EXEQÜENTE, PELO VALOR DO SEU
CRÉDITO. 2. EXPEÇA-SE O AUTO DE ADJUDICAÇÃO E,
DECORRIDO O PRAZO DE 24 HORAS, A RESPECTIVA
CARTA, ENTREGANDO-A AO AUTOR. 3. INTIME-SE A
EXECUTADA PARA CIÊNCIA DESTA DECISÃO E EVEN-
TUAIS EMBARGOS, EM CINCO DIAS, BEM COMO PARA
QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS DEPSESAS PROCES-
SUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 4. CUMPRIDAS AS DE-
TERMINAÇÕES SUPRA, DEVOLVA-SE A CP.”

FICA INTIMADO O EXEQUENTE AINDA, A COMPARE-
CER À SECRETARIA DA VARA PARA ASSINAR O AUTO
DE ADJUDICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000665-2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON LUIZ BAZIEWICZ
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
“APRESENTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CON-
TRA-RAZÕES DE RECURSO ADESIVO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000692-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SERGIO LUIZ ABREU FAVARO
Réu : NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
SILVER FENIX SERVICOS EFETIVOS E TEMPORARIOS
LTDA
ADV(S) : JOSE MARCOS ALMEIDA - PR24847
INTIME-SE A RECLAMADA, PARA QUE COMPROVE O
RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000779-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDILSON DOS SANTOS
Réu : CHANGRINET INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESCARGOT LTDA
ADV(S) : LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS -
PR16744
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA OU REQUEIRA
O QUE ENTENDER DE DIREITO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000784-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUCIANA MARQUES DAS PORTAS LUIZ
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : REYNALDO ESTEVES - PR7948
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE - PR24192
FOI DESIGNADA A DATA DE 19-11-2002 ÀS 13:40 HORAS
PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO, RAZÕES FINAIS E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA
CONCILIATÓRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000821-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDSON VALMIR ROSA DA PAZ
Réu : MEDIANA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
ADV(S) : KATIA ZANONI - PR18392
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000878-1994 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ORLANDO DIAS DA LUZ
Réu : ROCHA EXPLORACAO E COMERCIO DE
MINERIOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO MIOZZO - PR13246
VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA - PR28419
JUAREZ DE PAULA - PR9296
FORAM DESIGNADOS PARA O DIA 19-11-2002 ÀS 15:40
HORAS E 15:50 HORAS, RESPECTIVAMENTE PRAÇA E
LEILÃO DOS BENS PENHORADOS, CONFORME INFOR-
MAÇÃO DA 27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001041-1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DANIEL SOARES BONFIM
Réu : GERSON RAMOS
ONESIMO RAMOS
ADV(S) : TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENA - PR27114
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ENDERE-
ÇO DO EXECUTADO, A FIM DE POSSIBILITAR SUA RE-
GULAR CITAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001090-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE OLIVIO FERNANDES
Réu : DD TAVARES LTDA
ADV(S) : HORACIO CEZAR LUZ FILHO - PR10282
DESPACHO DE FL. 1494 VERSO: “INSUBSISTENTE GA-
RANTIA (FL.193), INTIME-SE O EXEQÜENTE A INDICAR
AS PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO PROSSEGUIMEN-
TO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001116-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu : DD TAVARES LTDA
ADV(S) : ALCEU MARCZYNSKI - PR21143
DESPACHO DE FL. 238 VERSO: “INSUBSISTENTE GA-
RANTIA (FL.237), INTIME-SE O EXEQÜENTE A INDICAR
AS PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO PROSSEGUIMEN-
TO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001276-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOCELIN SANTANA DA LUZ (ESPOLIO)
Réu : BRASAO LOTERIAS LTDA
ADV(S) : EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR -
PR23011
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS PASSÍ-
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001303-2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SANDRO JOSE BERNARDI

Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
APRESENTAR QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ADESIVO DA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001351-2000 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GILBERTO ALVARO MACHIOSKI
Réu : GILMAR PURCOTE
ADV(S) : MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
01. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001443-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VANESSA IRENO DE SOUZA
Réu : FRB JORNAL FOLHA DE RIO BRANCO
ADV(S) : JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA -
PR17310
“ INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA OU REQUEIRA
O QUE ENTENDER DE DIREITO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001847-1997 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PEDRO PETENUCI NETO
Réu : VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA - PR22502
DESPACHO DE FL. 439: “1) SUSTE-SE A EXPEDIÇÃO DA
CP (FL. 433) E DEVOLVA-SE O MANDADO À OFICIAL,
PARA PENHORA DO ÔNIBUS (FLS. 429-431), CONSOAN-
TE A ORDEM LIMINAR, CERTIFICANDO O TEOR DESTE
COMANDO. “

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB DER PE-
TROLEO DE LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO H P LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO MAGNO MARTINS PR25204
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
-SE NOS TERMOS DA ATA DE AUDIENCIA DE FLS. 77-
78.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00039-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB DER PE-
TROLEO DE LONDRINA
Réu(s) : COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LUCIA LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00010-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Requerente(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 434.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00021-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Embargado(s) : SIDNEI FERREIRA MACEDO
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00026-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) : RONALDO SMIRNE JUNIOR
Embargado(s) : ONOFRE LOPES DA COSTA
Advogado(s) : PAULO GIOVANI FERRI PR19427
Advogado(s) : LACIR GUARENGUI PR3966
EMBARGOS DE TERCEIRO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00049-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) : ROSA KIMIKO KANOSHIKI SHIRASHIGUI
Embargado(s) : VANDERLEI GONCALVES LEITE
Advogado(s) : ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
PR16925
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
EMBARGOS DE TERCEIRO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00012-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- BENEDITO JOSE DA SILVA
EXECUTADO (S)- EUCLIDES SANTOS DE MELLO
Advogado(s) : SERGIO APARECIDO VICENTINI PR21841
TRABALHO, CTPS. CONCEDO A PARTE AUTORA O PRA-
ZO DE 10 DIAS
PARA APRESENTACAO DE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
INCLUSIVE DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00146-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CLAUDIO BERGAMINE
EXECUTADO (S)- ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00162-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- DIONISIO DA SILVA
EXECUTADO (S)- JACARANDA AGROPECUARIA LTDA
- FAZ. NOVA ESPERANCA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00246-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- LUZIA PEDRO DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- MARIA APARECIDA PEREIRA DA SIL-
VA
Advogado(s) : APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA
PR9570
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 15.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00266-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- ANDRE GONCALVES
EXECUTADO (S)- JJR ENGENHARIA LTDA
EXECUTADO (S)- IECTSA GTA - TELECOMUNICACOES
LTDA
EXECUTADO (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00402-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- GERSON PETENASSE
EXECUTADO (S)- VALDEVINO GALVAO
EXECUTADO (S)- RUI SANTOS SA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
TRABALHO, CTPS. INTIME-SE-O, AINDA, A APRESEN-
TAR OS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, NOS TERMOS DO ART. 879, PARAGRA-
FO 1§-B, DA CLT, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00467-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- VIVALDO GONCALVES FERREIRA
EXECUTADO (S)- YARA HISAI SATO
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
Advogado(s) : YOSHIKAZU FUCUDA PR8608
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00534-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- NADIR APARECIDA LEITE JANONI
EXECUTADO (S)- KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00020-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SEBASTIAO RAMOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA
Advogado(s) : CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Advogado(s) : PAULO ROBERTO MOREIRA PR26120
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00042-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PAULO DOS SANTOS PINTO
Réu(s) : SEARA - IND. E COM. DE PRODUTOS
AGROPEC. LTDA
Advogado(s) : SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
PR12396
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00137-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDNA MOSSATO DE MELO
Réu(s) : DIMAVI IND. COM. CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-093-RT 00213-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JULIO CESAR MENSATO
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00262-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FRANCISCO SILVERIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
PRAZO DE 05 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00273-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SONIA MARIA PALACIOS PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00302-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NELSON DE ALMEIDA
Réu(s) : MERCANTIL DE ALIMENTOS H.R.L. LTDA
Advogado(s) : IVONEI STORER PR14925
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00303-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SILAS SANTIAGO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
MENTOS SOLICITADOS PELO SR. CALCULISTA. COM-
PROVANTES DE PAGA
MENTO DE AJUDA ALIMENTACAO, REFERENTES O
PERIODO IMPRESCRITO

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00318-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : RICARDO RODRIGUES
Réu(s) : CDI INFORMATICA
Réu(s) : MARCOS ROBERTO SCATAMBULO
Réu(s) : STAR DITA S-C LTDA
Réu(s) : JAIRO TOMAZELLI DE OLIVEIRA
Advogado(s) : KELSEN CHRISTINA ZANOTTI PR23675
O ENDERECO ATUALIZADO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00336-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PRISCILA SAYURI SHIGUEMATSU BAR-
DUCO
Réu(s) : ASSAI MOTOR LTDA
Advogado(s) : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR
PR23545
Advogado(s) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00341-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIS GOMES DE SOUZA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Réu(s) : SEGUROS AMERICA DO SUL S-A SEASUL
Réu(s) : YASUDA SEGUROS S-A
Advogado(s) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00389-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SILVANO DE ARAUJO
Réu(s) : RANCHO’S BONES PROMOCIONAIS
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS
DE CONSTRICAO E
SUFUCIENTES A INTEGRAL GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00412-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DULCE SOARES FONSECA
Réu(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) : PAULO GIOVANI FERRI PR19427
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00429-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS LEITE CARVALHO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
(18.REGIONAL DE SAUDE)
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVIDE
NCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00434-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GILBERTO BATISTA DOS SANTOS

Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00493-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO JOSE PAGANO
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCAN-
TARA PR16000
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258B
SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR, COM
INTERVALO DE
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00494-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VANDERSON JOSE BRIZOLA
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A - COM. DE UTILI-
DADES DOMESTICAS
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
Advogado(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00496-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VALDIR FERREIRA
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) : JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 153.(SUSPENSAO DO
LEILAO).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00518-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : RODINEI MARTINS
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. COR-
NELIO PROCOPIO
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00581-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIZ ANTONIO OLCHANESKI
Réu(s) : UNIAO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE
Réu(s) : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9019
ORDINARIO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00593-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DECIO VERMONDES ARAUJO
Réu(s) : CEDIO CEZAR DE MELLO JUNIOR
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00617-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE FREITAS
Réu(s) : AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Advogado(s) : JEFFERSON DO CARMO ASSIS PR4680
VANDO-SE O ART. 71 DO CODIGO DE NORMAS. CIEN-
CIA A EXECUTADA
(PROVIMENTO N§ 02-2002. CGJT). INTIME-SE.
OBS. A PROCURACAO DEVERA SER RECENTE.
FOI INTERPOSTO IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO E A AVA-
LIACAO DO BEM PENHORADO, PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00638-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Advogado(s) : CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATO-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00656-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIZ RIGONI NETO
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00678-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCO ANTONIO JUSTINO
Réu(s) : REPINGA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282

INCONTROVERSO (FL. 166), SEM JUROS OU CORRECAO
MONETARIA, O
BSERVANDO A PROPORCIONALIDADE DO CONTRATO
DE HONORARIOS ORA
ANEXO. INTIMEM-SE AS PARTES (PROVIMENTO 01-
2002, DA CGJT).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00694-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE DOS ANJOS FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
FOI INTERPOSTO IMOPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00695-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LEONICE FERREIRA MACHADO
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS DO PARANA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Advogado(s) : DR. PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-
RA PR10078
Advogado(s) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00715-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : HERMANN HOFFMANN
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
- COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
O SILENCIO SERA INTERPRETADO COMO CONCOR-
DANCIA. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00716-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAQUIM FRANCISCO DE ALMEIDA
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
- COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00741-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROBERVAL MAFUD
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00748-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : IRIO SERGIO GUILLEN
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. COR-
NELIO PROCOPIO
Advogado(s) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVIDE
NCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00750-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FLORISVALDO GONGORA GIMENES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
DIAS, COMPROVAR O SAQUE DO ALVARA N§ 123-02.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00754-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADEMIR APARECIDO MIGLIORINI
Réu(s) : COROL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE ROLANDIA LTDA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00756-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : APARECIDA BERNARDINO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00761-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DANIEL BARBOZA
Réu(s) : COOPERATIVA PLANTADORES CANA
REGIAO BANDEIRANTES

Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-
A
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
DEVENDO A MESMA PROVIDENCIAR A QUITACAO
JUNTO AO CRI COMPE-
TENTE, COMPROVANDO NOS AUTOS O PAGAMENTO.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00788-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAURO DESTRO FELICIO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA-COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00809-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE VICENTE PEREIRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00846-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO DE PAULA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00851-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARGARETH DE JESUS HENRIQUES
Réu(s) : EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
INFORMAR O ENDERECO CORRETO E ATUALIZADO DE
SUA CONSTITUINTE

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00863-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE DOMINGUES BENTO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00870-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : RENATO IWAO MASHIMA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA LTDA - COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00874-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLEONICE APARECIDA TAMIAO CAVALI-
NI
Réu(s) : COROL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00875-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DANIEL PEREIRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA LTDA - COROL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00881-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDETE NOGUEIRA XAVIER
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00888-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : INGRID CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
CREDITO PRINCIPAL, OBSERVANDO-SE O ART. 71 DO
CODIGO DE NOR-
MAS. CIENCIA AO EXECUTADO, NOS TERMOS DO PRO-
VIMENTO N§ 02-20
02 (CGJT). INTIMEM-SE.
OBS. A PROCURACAO DEVERA SER RECENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00906-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE DOMINGOS DE ARAUJO PE-
RUSSO
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Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATO-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00950-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FLORISVALDO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : FLORIANO LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00957-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE BUENO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01006-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE NILSON GOMES
Réu(s) : ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01123-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DE LOURDES ALVES DIAS
Réu(s) : SOTRIZA COMERCIO DE SEMENTES
LTDA
Réu(s) : PAULO SIDINEI ZAMARIAN
Réu(s) : LUCY MARTA ZAMARIAN DUCCI
Réu(s) : MARLY ZAMARIAN
Réu(s) : CLEIDE ZAMARIAN BRANDT DA SILVA
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVIDE
NCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01144-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SILVANO ARAUJO
Réu(s) : TUFFIY MIGUEL KAIRUZ
Advogado(s) : FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO
PR12466
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01233-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NAIR SOLIMAN INFORZATO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Advogado(s) : DIMAS LUCIO CONCATO PR4115
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01287-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCILIO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
EMBARGOS DE DECLARACAO DO AUTOR ACOLHIDOS
E DO REU REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01306-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : PAULO SIDNEY ZAMBON
Advogado(s) : VALDIR BITTENCOURT PR5046
DO PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01362-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE MOREIRA VASCONCELOS
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
EXEQUENTE E SEU ADVOGADO. INTIMEM-SE AS PAR-
TES (PROVIMENTO
02-2002, DA CGJT).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01378-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GILMAR APARECIDO JULIANI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA GOMES R. FERMEN-
TAO PR7627
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01398-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO CARLOS VIEIRA

Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01404-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIZ CARLOS MOTTA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
CAO. EXPECA-SE A GUIA. CIENCIA AS PARTES. (PRO-
VIMENTO 02-200
2, CGJT).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01427-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE PEREIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01435-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALCIDES DOMINGUES MOREIRA
Réu(s) : PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
Advogado(s) : JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
PR18428
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01486-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VALDECIR LUIZ FIGUEIREDO
Réu(s) : MECANO FABRIL LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
PR24192
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01503-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLOVIS MENDES ROSA
Réu(s) : MARACAJU VEICULOS LTDA
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01515-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE CARLOS GATTI
Réu(s) : SEMENTES AGROCERES S-A
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01533-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE MARCIO DA SILVA
Réu(s) : SEMENTES AGROCERES S-A
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258
TRABALHO. PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01539-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JAIR ROSA
Réu(s) : JAQUELINE DUCCI SERAFIM
Advogado(s) : DAVENIL DE LUCA JUNIOR PR18772
71 DO CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA RE-
GIONAL.
OBS. A PROCURACAO DEVERA SER RECENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01559-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANISIO ROMANO MASTELARO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01562-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDIA REGINA SILVA SIMOES
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Advogado(s) : CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMA-
CHO PR27342
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01568-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO RODRIGUES GARCIA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01601-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NILSON ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01602-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GENI CIPRIANA DA SILVA
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) : JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 153.(SUSPENSAO DO
LEILAO).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01641-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LOURDES DOS SANTOS BARBOSA DA
SILVA
Réu(s) : DORIVAL BORTOTO
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01729-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE CARLOS LEAL
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01770-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : AIRTON DE SOUZA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ROLANDIA
- COROL
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01783-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LEONARDO OLIMPIO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - SU-
PER. REGIONAL 5
Réu(s) : FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A
Advogado(s) : ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01821-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE WALTER LUIZ AMADEU
Réu(s) : PEDRO WILBUR PENTEADO NICHOLS
Advogado(s) : MARCELO AUGUSTO DA SILVA PR21648
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01823-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ORLANDO GONCALVES
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Réu(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01824-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE CARLOS MULLER
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01828-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE PEREIRA DO CARMO
Réu(s) : OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSAT-
TI PR15207
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01859-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO

Autor(es) : LUZIA PEREIRA ARCHIJA
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01897-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE MENDES DA SILVA FILHO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO ASSAIMENKA
S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01923-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANA FRANCISCA DE MARIO
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : JOSE YVES DE SOUZA PR10324
INFORMAR O ENDERECO CORRETO DE SUA CONSTI-
TUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01956-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE APARECIDO ANTONIO LUZ
Réu(s) : FAZENDA CONGONHAS (HONORATO R.
DA CUNHA)
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02107-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JAIR ROMA NETO
Réu(s) : REICAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Advogado(s) : DEMORE LUIZ BARAO PR18775
DESIGNACAO DE PRACA E LEILAO PARA O DIA 27-11-
2002 AS 10h30

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02109-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDUARDO CESARIO DE SOUZA
Réu(s) : RAFAEL LUDOVICO
Advogado(s) : MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02222-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PEDRO AURELIANO DE FARIAS
Réu(s) : AKIRA TAMURA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02289-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MAURILIO LUIZ DIAS
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
Advogado(s) : EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR2471
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.
PRAZO SU-
CESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02306-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LEILA MARGARETH SOUZA RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE
PR26483
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
DE LIQUIDACAO REJEITADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OLIVEIRA MARTINS SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02308-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NORIVAL LOPES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : DINARTE BITENCOURT PR18364
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02323-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO CARDOSO
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Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-
A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02397-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DORIVAL BAROSSI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02435-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CELSO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-
A
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02460-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WILSON BOTINI
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-
A
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE
BANDEIRANTES
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
CUMPRIMENTO DA PRIMEIRA PARTEDO DESPACHO DE
FLS. 462.
VALOR R$24,25.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02461-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAQUIM ALVES DO VALE
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-
A
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE
BANDEIRANTES
Advogado(s) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIO-
VANETTI PR19623
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02527-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SONIA REGINA RODRIGUES
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE
DO TIBAGI LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02573-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDNA BARALDI CANALES
Réu(s) : MITSUGUI KANEKO
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02600-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS BERTACHI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP - FUND. BANESTADO DE SEG.
SOCIAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02838-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO MARIA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

FOZ DO IGUAÇU

FOZ DO IGUACU      2002/10/25      095   000268/2002

1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000268/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-ACPg 00006/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : TRANSPORTADORA PEROLA LTDA

Reu (S) : LORI DE FATIMA DE OLIVEIRA LAMMERS
MENDES
Reu (S) : MARINA DA SILVA EVANGELISTA
ADV. (S) : SILVIO RORATTO PR19481
ADV. (S) : MARCELO ZOLET SC6694
~Vistos, etc... Diante da certidao as fls 81/verso, intimem-
se a parte, a segunda consignada e a interveniente para que
no prazo de 15 dias informem o endereco da primeira consig-
nada ou requeiram o que entender de direito. Em 17.10.2002.~

PROCESSO TRT-PR-095-CS 01866/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S) : SIONE CIMINO
Requerido (S) : EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA
ADV. (S) : ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA PR28082
Comprovar o pagamento dos emolumentos, em 10 dias, nos
ter-
mos da Instrucao Normativa 20/2002 do E.TST, sob pena de
arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00031/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : LAUXEN & CIA LTDA
Embargado (S) : DURVAL NERIS SANTIAGO
ADV. (S) : SERGIO VULPINI PR10085
Informar se pretende produzir outras provas, especifican-
do-as, inclusive fornecendo rol de testemunhas, se for o
caso, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00044/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : DIVISA DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS IGUACU LTDA
Embargado (S) : EURIDES DE OLIVEIRA
ADV. (S) : FILOMENA CECILIA DUARTE PR29845B
Informar o atual endereco do seu constituinte, o sr. Eurides
de Oliveira, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00046/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : C.B.CORDEIRO JUNIOR & CIA LTDA.
Embargado (S) : IVONIR MAFIOLETTI CAMILO
ADV. (S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
ADV. (S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
Informar se pretendem produzir outras provs, especificando-
as, inclusive fornecendo rol detestemunhas, se for o caso,
em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00013/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Reu (S) : COOPERATIVA HABITACIONAL DA
FRONTEIRA-COHAFRONTEIR
Reu (S) : LUIZ ALBERTO ZABOENCO
ADV. (S) : EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
PR29036
Informar, em cinco dias, o endereco do segundo reu, ou indi-
car a forma de cumprir a diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00018/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DA CONST CIVIL
Reu (S) : ROLMAR ENGENHARIA LTDA
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Manifestar sobre a devolucao da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00075/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NILTON ALAMINI
Reu (S) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
ADV. (S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Manifestar sobre o laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00284/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NEONIZIA DE FATIMA ALVES
Reu (S) : EXPRESSO FRIMESA LTDA
ADV. (S) : CELIO CELSO BECKMANN PR10719B
Apresentar o nome e o endreco do sindico da massa falida,
bem como, outros documentos necessarios para o prossegui-
mento do feito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00388/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARTA VIEIRA NUNEZ
Reu (S) : A CASSINE COMERCIO DE MASSAS LTDA
- ME
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV. (S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
De que os autos foram retirados de pauta e o julgamento con-
vertido em diligencia, a fim de se evitar eventual alegacao
de nulidade.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00682/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ESPOLIO DE CICERO FERREIRA DE FREI-
TAS
Reu (S) : SOTELPA HOTEIS LTDA
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
De que foi deferido o prazo requerido, novamente a partir do
protocolo da peticao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00746/1998
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : DANIEL DA SILVA
Reu (S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599

Cabe ao autor e nao a secretaria desta VAra diligenciar no
sentido de localizar os depositos recursais mencionados,
devendo informar exatamente em quais autos que tramitam
neste forum existem tais depositos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00748/1998
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : FRANCISCO HONORIO PEREIRA
Reu (S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV. (S) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599
Cabe ao autor dilenciar no sentido de localizar os depositos
recursais mencionados, devendo informar exatamente em quais
autos que tramitam neste forum existem tais depositos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00940/1989
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NELSO LUCIANO KLUGE
Reu (S) : EXPRESSO MEDIANEIRA LTDA
Reu (S) : MEDIANEIRA TURISMO LTDA
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR
PR12961
Indicar bens passiveis de penhora para complementacao, para
garantia integral da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00999/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JUAREZ VANDERLEY LEMOS
Reu (S) : TVA FOZ DO IGUACU LTDA
ADV. (S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Manifestar, em cinco dias, sobre o requerimento formulado
pela re.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01238/2000
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : OSCAR GOMES DE JESUS
Reu (S) : MOINHO IGUACU LTDA
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR
PR12961
De que foi indeferida a liberacao dos valores penhorados,
visto que o Agravo de Peticao versa exatamente sobre a
segunda penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01253/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOSE PAULO ACCORDI
Reu (S) : BANCO BANDEIRANTES S/A
Reu (S) : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV. (S) : EYDER LINI RS15600
De que conforme requerimento das partes, a audiencia UNA
foi
adiada para o dia 23 (vinte e tres) de janeiro de 2003, as
08h30min, ficando mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01332/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : PAULO CESAR FERNANDES
Reu (S) : CASA DAS BATERIAS A GATTELLI
ADV. (S) : LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR PR24665
Comprovar que e representante do falecido, bem como, jun-
tar a certidao de habilitacao de dependentes, expedida pe-
lo Instituto Previdenciario, em quinze dias, sob pena de
nao homologacao do acordo e extincao do feito sem julgamen-
to
do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01494/2000
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : IVAN NAKATA FERREIRA
Reu (S) : ASSOCIADOS ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S) : SILVIO BENJAMIN ALVARENGA PR16855
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo de
cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou indi-
car a forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia
implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01633/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARILSON AFONSO GUIMARAES
Reu (S) : TRIFRON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Reu (S) : ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ADV. (S) : JAIRO MOURA PR22362B
Juntar o contrato social da primeira re, a fim de possibili-
tar a citacao, na pessoa de um dos socios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01669/2002
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : PAULO CESAR TELES
Reu (S) : A S CRISTAL COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Comprovar, em 5 dias, o recolhimento das custas processuais
nos autos PS 372/2002, nos termos do artigo 268 do CPC, so
pena de extincao do feito, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01872/1997
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NORBERTO LICHEVSKI
Reu (S) : UNIAO PRESTADORA DE SERV NA CONST
CIVIL S/C LTDA
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
~Mantenho a decisao de fls. 127, sendo a providencia neces-
saria para se saber a situacao atual do bem, especialmente
para se evitar a constricao de um bem eventualmente ja
arrematado ou adjudicado.~

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02008/2000
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ANTONIO CARLOS INACIO

Reu (S) : TRANSORPE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Reu (S) : TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV. (S) : ROSANGELA MARIOTTI PR12128
De que foi determinada a realizacao de PRACA no dia 21 de
novembro de 2002, a partir das 10h e, caso inexistam lici-
tantes, de LEILAO no dia 21 de novembro de 2002, a partir
das 14h, tudo nos termos do r. despacho exrado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02008/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : EDIMAR PEREIRA DA SILVA
Reu (S) : JOSE ALVADI DA LUZ - ME
ADV. (S) : AUGUSTO LUIZ FILIPINI PR26957B
Manifestar sobre os bens oferecidos a penhora, em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02012/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO ILADIR SANTOS
Reu (S) : UNICA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV. (S) : EDISON PICCINI PR9975B
Apresentar o valor devido a titulo de clausula penal, em
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02100/1998
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARIA PASTORINI BARBOSA
Reu (S) : CALCADOS SANTA ANGELICA LTDA
ADV. (S) : CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG
PR18904
De que foi determinada a realizacao de PRACA no dia 21 de
novembro de 2002, a partir das 10h e, caso inexistam lici-
tantes, de LEILAO no dia 21 de novembro de 2002, a partir
das 14h, tudo nos termos do r. despacho exrado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02290/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ADRIANA MOREIRA DA SILVA
Reu (S) : SIGILUS CONTABILIDADE S/C LTDA
ADV. (S) : JULIANA ZALESKI SALLOUM PR30845
~Nao ha qualquer erro material a ser sanado. Mera leitura do
1o pararafo de fls. 159 sepulta qualquer discussao acerca do
tema. Nada a deferir. Prossiga-se. Em 10.10.2002.~

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02357/1995
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JORGE KNIESS
Reu (S) : JARACATIA S/C LTDA
Reu (S) : MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Informar se houve o pagamento total do acordo, em cinco
dias, sendo que o silencio, considerar-se-a como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02647/2001
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOARES CASTILHO PAES
Reu (S) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Reu (S) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA - OBRA
ADV. (S) : VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
De que foi designado o dia 18 (dezoito) de novembro de
2002, as 13h28min, para realizacao de audiencia de encerra-
mento da instrucao processual e renovacao da proposta con-
ciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02762/1999
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : EDSON VANDER GOBI
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO
LTDA
ADV. (S) : ELI GHELLERE PR17896
De que foi determinada a realizacao de PRACA no dia 21 de
novembro de 2002, a partir das 10h e, caso inexistam lici-
tantes, de LEILAO no dia 21 de novembro de 2002, a partir
das 14h, tudo nos termos do r. despacho exrado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02927/2000
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ANTONIO CARLOS CHAGAS
Reu (S) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV. (S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Informar se concorda com o oferecimento dos creditos indica-
dos pela re, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02933/1999
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JAIR ZIMMERMAN
Reu (S) : GONCALVES E BERTOLAZO LTDA
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
De que o pedido formulado foi indeferido, pois todos os atos
de expropriacao de bens sao precedidos de remocao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02955/2000
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARLEI DIOCLIDES PEREIRA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO
LTDA
Reu (S) : LGV TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV. (S) : VAGNER DE OLIVEIRA PR28218
De que foi determinada a realizacao de PRACA no dia 21 de
novembro de 2002, a partir das 10h e, caso inexistam lici-
tantes, de LEILAO no dia 21 de novembro de 2002, a partir
das 14h, tudo nos termos do r. despacho exrado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03112/1995
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : LUZIA BATISTA DOS SANTOS
Reu (S) : JARACATIA S/C LTDA
Reu (S) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEI-
RA
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ADV. (S) : ALFREDO GOMES DE MORAES PR12281A
Informar se houve o pagamento total do acordo, em cinco
dias, sendo que o silencio, considerar-se-a como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03144/1998
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : VALDOIR GUSPERTI
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Comprovar, em 10 dias, se quem subscreveu a peticao de acor-
do, tem poderes para tal.

FOZ DO IGUACU     2002/10/25     095  000270/2002

1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000270/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELO SR.
CONTADOR, QUANDO ENTAO PODERAO APRESENTAR
IMPUGNACAO ESPECIFICA, NA FORMA DO ARTIGO 879
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO, A CONTAR DAS
DATAS ABAIXO:

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00184/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ESPOLIO DE LUCIA MAZZINGHY BUENO
Reu (S) : SOTELPA HOTEIS LTDA
ADV. (S) : DECIO RIBEIRO JUNIOR PR16435
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00412/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ELIAS ASSIS DOS SANTOS
Reu (S) : FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV. (S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02527/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CRISTIANE WEIS
Reu (S) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADV. (S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAB-
NER PR10515
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

FOZ DO IGUACU      2002/10/25    095    000272/2002

1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000272/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES/CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-ACp 00013/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SINDICATO EMPREGADOS EMP ASSEIO
E CONS DE FI
Reu (S) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-CS 02945/1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S) : ANA MARIA ZANELLA TAMANINI
Requerido (S) : BANCO DO BRASIL S/A
Requerido (S) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV. (S) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
Contraminuta a impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00061/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ANTONIO HOMERO FERREIRA
Reu (S) : NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
ADV. (S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00315/1989 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : FLORINDO DONADEL
Reu (S) : EXPRESSO MEDIANEIRA LTDA
Reu (S) : MEDIANEIRA TURISMO LTDA
ADV. (S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR
PR12961
Apresentar contraminuta ao agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00530/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ORACI MARIANO DOS SANTOS
Reu (S) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA
Reu (S) : UNIAO FEDERAL
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00558/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : GILDO CEZAR ZANONI
Reu (S) : VIGILANCIA PEDROZO LTDA
Reu (S) : UNIAO FEDERAL
ADV. (S) : ROCELEI DE A. ATESLER RS52398
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00847/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ANTONIO JORGE HENRIQUES
Reu (S) : A C BERTIPAGLIA & CIA LTDA
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02978/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ROBISON DA SILVA SANTOS TORRES
Reu (S) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
ADV. (S) : JOEL FERNANDO GONCALVES PR19823
Apresentar contraminuta aos Embargos a Execucao.

FOZ DO IGUACU     2002/10/25   095   000274/2002

1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000274/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00009/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : DENACI BORCHART NICOLAU
Embargado (S) : BENEDITO INACIO DA SILVA
ADV. (S) : SERGIO VULPINI PR10085
Sentenca de Embargos de Terceiro proferida em 14.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00010/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante(S) : DENACI BORCHART NICOLAU
Embargado (S) : JOAO FERREIRA DE SOUZA
ADV. (S) : SERGIO VULPINI PR10085
Sentenca de Embargos de Terceiro proferida em 14.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00035/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : AKLP - ASSOC DOS MORAD JDS
KARLA, LARANJ E PETROP
Embargado (S) : BERNADETE CASSOL DRESCH
ADV. (S) : MARCONI F F GOMES PR21971
Sentenca de Embargos de Terceiro proferida em 14.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00074/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : ESPOLIO DE IGNACIO THEODORO
PEREIRA
Embargado (S) : JOAQUIM SEBASTIAO
ADV. (S) : CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
ADV. (S) : ERALDO SANTOS JUNIOR SC8835
Sentenca de Embargos de Terceiro proferida em 14.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00464/1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : RENATO GONCALVES BERALDO
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
Sentenca de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00534/1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ESPOLIO DE WALDOMIRO BATISTA MO-
CHI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL
Reu (S) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
ADV. (S) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
Sentenca de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00631/1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ASSIS DA SILVA
Reu (S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI
PR17184
Sentenca proferida em 09/08/2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00646/1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MANOEL MOURA DA SILVA
Reu (S) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : SERGIO BOHAIENKO NETO PR11379
Sentenca de Embargos a Execucao proferida em 15.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00718/2001 - (8 DIAS)

Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ROBERTO LUIZ BERNARDO DA SILVA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
Reu (S) : ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A
ADV. (S) : ANGELA MARTINS LIMA RJ51969
De que em 09.09.2002 foi proferida sentenca nos autos su-
pracitados, bem como, de que foi interposto Recurso Ordi-
nario pelo autor e que tem o prazo de lei para, querendo,
apresentar contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01042/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NIVALDO APARECIDO PRUDENTE
Reu (S) : REINALDO GALLI E IRMAO LTDA
Reu (S) : MOTEL PLAY TIME LTDA
Reu (S) : GALLI PALACE HOTEL LTDA
ADV. (S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV. (S) : EDSON MARCOS BRAZ PR22369
Sentenca proferida em 19.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01285/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NELSON FERNANDES
Reu (S) : NTC NADER LTDA
ADV. (S) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01304/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARCOS BRANQUIM ESTEVAO
Reu (S) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Reu (S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV. (S) : ITAGIBA FLORES SP44865
De que foi proferida sentenca no dia 19.09.2002, bem como,
de que foi interposto Recurso Ordinario pelo autor e que tem
o prazo de lei para, querendo, apresentar contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01383/2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : VALDECI DOS SANTOS
Reu (S) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA LORENZ
Reu (S) : AMAGGI AMIDOS LTDA
Reu (S) : FRIEDEL SCHINDLER
Reu (S) : ARTHUR YUWAO UENOYAMA
ADV. (S) : AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
De que foi proferida sentenca no dia 19.09.2002, bem como,
de que foi interposro Recurso Ordinario pelo autor e de que
tem o prazo de lei para, querendo, apresentar contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01672/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ANISIO RODRIGUES
Reu (S) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV. (S) : VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
De que foi proferida sentenca no dia 19.09.2002 e de que foi
interposto Recurso Ordinario pelo autor e que tem o prazo de
lei para, querendo, apresentar contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01954/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO CARLOS DE LIMA
Reu (S) : HORTIFRUTIGRANJEIROS DA BOA LTDA
ADV. (S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Sentenca proferida em 16.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03936/1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : WALDOMIRO MACHADO AVILA
Reu (S) : MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENGE-
NHARIA COMERCIO E IN
ADV. (S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Sentenca de Embargos a Execucao proferida em 14.10.2002.

FOZ DO IGUACU    2002/10/25   095   000276/2002

1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000276/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS, PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE PRECLUSAO.O EXE-
QUENTE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDEN-
CIARA E FISCAL ( ESTAS SE HOUVER DETERMINACAO
NO TITULO), BEM COMO, O VALOR DA COTA PATRO-
NAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS REFERI-
DOS CALCULOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA, OB-
SERVANDO INCLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPREGA-
DOR), A CONTAR DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00133/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : MARGARETE MARIA BAIERLE
RECLAMADA (S) : WU FENG CHUNG
ADV. (S) : ELVIS GIMENES PR17922
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00256/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : JANAINA APARECIDA ABRAHAO
CESCONETTO
RECLAMADA (S) : GEOVANE DE SOUZA MARCILIO
ADV. (S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00067/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S) : DIVISA VEICULOS LTDA
ADV. (S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI PR19497
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00372/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CLAIRTON APARECIDO DA COSTA
Reu (S) : SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV. (S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI PR19497
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00406/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : BEGAIL JEREMIAS
Reu (S) : HOTEL TAMBURI LTDA
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00605/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : RAUL DAMASCENO JUCA ROLIM
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV. (S) : PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
ADV. (S) : MARCOS EVALDO PANDOLFI RS21000
Autor - inicio do prazo em 29.10.2002.
Re - inicio do prazo em 11.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00724/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : IVONE DOS SANTOS
Reu (S) : SCHUSTER & SCAPPINI LTDA
ADV. (S) : SERGIO VULPINI PR10085
ADV. (S) : SIMONE MIRANDA PEREIRA PR23549
Autor - inicio do prazo em 29.10.2002.
Re - inicio do prazo em 11.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01138/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ADRIANA LAMAS VIEIRA ZANATTA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S) : JAIRO BASSO PR13924
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01312/1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MANOELINA GONCALVES A SILVA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01579/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ILSEU CANISIO KUHN
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EMEBE
LTDA
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02012/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO ALBERTO DE ARAUJO MACHADO
DA SILVA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02016/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOSE CARDOSO FERNANDES
Reu (S) : ADMINISTRADORA DE EVENTOS E JO-
GOS ELET LAS VEGAS
ADV. (S) : GUILHERME MARTINS HOFFMANN
PR17706
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02925/1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SEBASTIAO FRANCISCO PORTO
Reu (S) : LOCADORA CASCAVEL LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : SERGIO VULPINI PR10085
O prazo comecara a fluir em 29.10.2002.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 944/02
Autor : APARECIDO MESSIAS
Réu : MANTEN-MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
TÉCNICOS S/C LTDA. E OUTRA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré MANTEN-
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.,
atualmente em local incerto e não sabido, acerca da decisão
que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial, e
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que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O
inteiro teor da decisão encontra-se à disposição na Secretaria
da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro 2002.  Eu, ______________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO

AUTOS: RT 1258/01
AUTOR: ROMILDO LOEBLEIN
Rés(us) PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA. E OU-
TROS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA., atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou  improcedentes todos os
pedidos da exordial e da decisão que  rejeitou os Embargos de
Declaração opostos,  e que dispõe do prazo legal para, queren-
do, interpor  recurso. O inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002. Eu ....................
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO E PARA
CONTRA RAZÕES COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 256/02
Autor: MARIA ODILA PALOSCHI
Réu : MANTEN-MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
TÉCNICOS S/C LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré MANTEN-
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.,
atualmente em local incerto e não sabido, acerca da decisão
que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial,
bem como acerca da interposição de Recurso Ordinário, pela
parte autora, e que dispõe do prazo legal para, querendo, con-
tra-arrazoar. O inteiro teor, da decisão e do Recurso Ordinário,
encontram-se à disposição na Secretaria da 2ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 11 de outubro de 2002. Eu, _____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º: RT 2708/98
Autor(a) : VALTER TADEU ZANATTA
Rés(us)   : MAMOUN  SHIHADE e MUSTAFA SHEHA-
DE

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que está CIENTIFICANDO os
executados MAMOUN SHIHADE e MUSTAFA SHEHADE
e suas respectivas esposas, FÁTIMA YAHYA SHIHADEH
e EYMAN MAHMUD ISMAIL SHAHADEN, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da penhora do bem de sua proprie-
dade, a seguir descrito: “Lote nº 304, da quadra nº 06, qua-

drante 10, quadrícula 02, setor 02, com área de 513,00m², do

loteamento denominado Beverly Fall’s Park, situado no qua-

dro urbano desta cidade, sem benfeitorias, com as divisas e

confrontações constantes da matrícula 19.252 do 2º Cartório

de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu/Pr”.

                            E, para que não se alegue ignorância, é pas-
sado o presente edital, o qual devidamente assinado será afixa-
do em local próprio desta Vara e publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002. Eu, _____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

 Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º: RT 2710/98
Autor(a) : JULIO DE BOMFIM FARIAS
Rés(us)   : MAMOUN  SHIHADE e MUSTAFA SHEHA-
DE

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que está CIENTIFICANDO os
executados MAMOUN SHIHADE e MUSTAFA SHEHADE
e suas respectivas esposas, FÁTIMA YAHYA SHIHADEH
e EYMAN MAHMUD ISMAIL SHAHADEN, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da penhora do bem de sua proprie-
dade, a seguir descrito: “Lote nº 304, da quadra nº 06, qua-

drante 10, quadrícula 02, setor 02, com área de 513,00m², do

loteamento denominado Beverly Fall’s Park, situado no qua-

dro urbano desta cidade, sem benfeitorias, com as divisas e

confrontações constantes da matrícula 19.252 do 2º Cartório

de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu/Pr”.

                            E, para que não se alegue ignorância, é pas-
sado o presente edital, o qual devidamente assinado será afixa-
do em local próprio desta Vara e publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002. Eu, _____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045)

523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 402/02
Autor : ELIANE CARLOS RAMIREZ
Réu : ALZEU FAGOTTI JUNIOR

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando o réu ALZEU
FAGOTTI JUNIOR, atualmente em local incerto e não sabi-
do, acerca da decisão que julgou parcialmente procedentes os
pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal para, queren-
do, interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Igua-
çu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002.  Eu, ______________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT  2854/00
Exeqüente: ROSELI APARECIDA SANTOS
Executadas: LIMPITEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma
da lei,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a executada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para,  no prazo de 48 horas,  pagar
ou garantir a execução no valor de R$  4.986,23 (quatro mil,
novecentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), atu-
alizado até 01/10/02, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de outubro de 2002. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 483/01
Autor : VALMERI DOS SANTOS
Réu : MAIN ENGENHARIA S/A.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré MAIN EN-
GENHARIA S/A.., atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da decisão que julgou parcialmente procedentes os pe-
didos da exordial, e que dispõe do prazo legal para, querendo,
interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-se à dispo-
sição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002.  Eu, ______________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 724/01
Autor : EVALDO LOPES DE MORAES
Réu : 1. PROMOPORTAS INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. N/P DE JOSÉ ANTÔNIO  CAOBIANCO
2. JORGE ADOLFO SAMANIEGO GALEANO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando as rés PROMO-
PORTAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. N/P DE
JOSE ANTÔNIO CAOBIANCO e JORGE ADOLFO SA-
MANIEGO GALEANO, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou parcialmente procedentes
os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal para, que-
rendo, interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Igua-
çu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 11 de outubro de 2002.  Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: RT 0738/02
AUTOR: DAVI FACCIN
Rés(us) 1. UNISERV COOPERATIVA MULTIFUN-
CIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
2. EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA., atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou  improcedentes todos os
pedidos da exordial e da decisão que  rejeitou os Embargos de
Declaração opostos,  e que dispõe do prazo legal para, queren-
do, interpor  recurso. O inteiro teor da decisão encontra-se à
disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-

ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002. Eu ....................
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 842/02
Autor : JAIR ROQUE DA COSTA
Réu : UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIO-
NAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré UNISERV
COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO METROPOLITA-
NA, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da deci-
são que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordi-
al, e que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recur-
so. O inteiro teor da decisão encontra-se à disposição na Secre-
taria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 9 de outubro de 2002.  Eu, ______________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 1.980,00 - 5313/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação

RÉ : VALDEMAR REINCKE

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza  da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando o réu VALDE-
MAR REINCKE, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura das ações trabalhistas abaixo identifica-
das, e para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ
DO IGUAÇU, localizada na Av. Brasil, 1172 - térreo - Foz do
Iguaçu/PR, às  AUDIÊNCIAS UNAS designadas para o dia
10/12/02, nos horários abaixo especificados, e responder aos
termos das respectivas reclamações, cujos autos encontram-se
a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho, apresentan-
do a defesa que tiver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos e tes-
temunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Dese-
jando a intimação de testemunhas, inclusive as que serão ouvi-
das por Carta Precatória, deverão arrolá-las até quinze dias antes
da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.

AUTOS AUTOR (A) HORÁRIO

RT  945/02 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 13h30min

RT  951/02 LEONIR ARSEGO 13h50min

RT  954/02 VANOIR RODRIGUES DE MEIRA 14h10min

RT  956/02 REINALDO R. DE VASCONCELOS 14h30min

RT  958/02 SÉRGIO IARUCHESKI 14h50min

RT  960/02 ROSEMIR PEREIRA 15h10min

RT  962/02 NELSON ANGELO RODRIGUES 15h30min

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 23 de outubro de 2002. Eu, ____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 252,00
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 FOZ DO IGUACU 2002/10/25 658 000371/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000371/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-CS 00067/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S) : SALETE FRAGA MOREIRA CASALI-
NO
Requerido (S) : HOTEL CARIMA LTDA
ADV. (S) : GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Para contaminutar Embargos a Execucao interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-CS 00462/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S) : DARCI FONTOURA DA SILVA
Requerido (S) : CONCREBRAS S/A
ADV. (S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Manifeste o exequente no prazo de cinco dias, do ben indica-
-do a penhora, Havendo discordancia, deverao ser indicados
outros, observado o disposto no 1o do art. 23. Havendo con-
-cordancia do exequente ou transcorrido o prazo sem qualquer
manifestacao, procedera a secretaria, de oficio, a expedicao
do correspondente mandado, descricao do bem a ser penhora-
do.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00041/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : OSMAR LAURICA DE FRAGA
Embargado (S) : DARCI PEREIRA MARQUES
ADV. (S) : GUILHERME MARTINS HOFFMANN
PR17706
Para contraminutar Agravo de Peticao interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00353/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : JOSE RAMIRO DOS SANTOS
RECLAMADA (S) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
RECLAMADA (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : CARLA MARTINI PR32171
Vista as partes da homologacao do acordo de fl.226/227, para
que surta seus juridicos efeitos, ressalvado o disposto no
paragrafo quarto do art. 832 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00605/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : ANAILTON CALIXTO
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00607/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : IVO DA SILVA
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00609/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : MAURI BALZAN
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00610/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : MAURO SERGIO SPIELMANN
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00613/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : VANDERLEI RODRIGO DA SILVA
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00615/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : ALCEU MACHADO COSTA
RECLAMADA (S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV. (S) : IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, informe o atual endere-
-co da reclamada ou, apresente o contrato social, a fim de
identificar os seus socios para a citacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00451/1996

Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : DARCI DAMASIO
Reu (S) : EDIFICADORA PARANAENSE LTDA
Reu (S) : PROVOPAR PROGRAMA DO VOLUNTA-
RIADO PARANANENSE
ADV. (S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Himologo os calculos aresentado pelo INNS, a fls. 215.
Intime-se a primeira re, para que, em cinco dias, comprove
nos autos o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
observando os valores informados a fl. 215, atraves da apre-
-sentacao de duas vias da correspondente guia, sob pena de
execucao, com multa, juros e correcao monetaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00558/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : LUIZ FERNANDO CARLSEN DE CAMAR-
GO
Reu (S) : ENGEPHAN ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Reu (S) : MASSA FALIDA DE PAN ENGENH.DE
TELECOM.LTDA.
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A
ADV. (S) : VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
Em face da concordancia expressa do autor e tacita da segun-
-da re, homologo a adequacao dos calculos do contador as
fl. 612/614.
Honorarios do contador ja fixados as fl. 485.
Atualize-se a conta, acrescam-se as despesas processuais e
intime-sen o autor para que, em dez dias, manifeste-se acer-
-ca de como pretende o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00598/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : LUIZ AUGUSTO SEIXAS DE ANDRADE
Reu (S) : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PESCADOS VICTORIA LTD
ADV. (S) : CARLOS HENRIQUE ROCHA PR31208
Em face da certidao do Oficial de Justica (fl. 67),intime-se
o exequente, para vista e manifestacao no prazo de cinco
dias, independentemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00606/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : DIRNEI GILBERTO FERNANDES
Reu (S) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG.
TRANSP. DE VALORES
ADV. (S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
De-se ciencia ao Exequente do que consta na certidao de fl.
388, para que requeira o que entender de direito, no prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00793/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : RENATO CHAGAS DE SOUZA
Reu (S) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
ADV. (S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
Vistas as partes do laudo Pericial apresentado pelo Perito
no prazo de cinco dias, sucessivamente a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00870/2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ALCIDES SCHERER
Reu (S) : DEOMAR DE CASTRO
ADV. (S) : EDISON PICCINI PR9975B
Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, indi-
-que bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora,
livres e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que
possibilitem a garantia da execucao, ficando ciente que a
inercia no prazo conferido implicara na suspensao do curso
do processo por um ano, nos termos do art.40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00955/1995
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : IVO GOMES DE LIMA
Reu (S) : EXPORTADORA DE MANUFATURADOS
SANTANA LTDA
ADV. (S) : JOEL FERNANDO GONCALVES PR19823
De que encontra nesta secretaria Certidao de Autorizacao de
Penhora, referente a penhora de imovel, e que providencie
o devido levantamento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01008/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S) : ASSOCIADOS ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S) : OSLI DE SOUZA MACHADO PR14343
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Vistas as partes, do despacho de fls. 112.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01046/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SILMAR PEREIRA
Reu (S) : HORTI GRANJEIRO OTREMBA LTDA
ADV. (S) : CASSIA APARECIDA MIZIARA PR16511A
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl. 70.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01121/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : AGEU VAZ DE ALMEIDA
Reu (S) : MOINHO ITAIPU S/A
ADV. (S) : GLADSTON FERREIRA DA SILVA
PR28311B
Intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias,junte
aos autos copia da GPS devidamente autenticada pela institui
-cao financeira, de molde a possibilitar a verificacao do
efetivo recolhimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01239/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU

Autor (S) : MARCO ANTONIO SOUZA E SILVA
Reu (S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE
PLAN.URBANOS LTDA
Reu (S) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV. (S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
Regularize o autor, no prazo de cinco dias, sua representa—
-cao processual, sob pena de indeferimento da peticao inici-
-al com a consequente extincao do processo sem o julgamento
do merito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01300/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SANTINA PORTO
Reu (S) : BANSERVIS S/C LTDA
ADV. (S) : DANIEL LEVI MACHADO SP145826
Junte-se, apenas, eis que o processo foi extinto sem julga—
-mento do merito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01359/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CLOVIS PAULO SANTIN SOUTIER
Reu (S) : METALURGICA COMEPAR LTDA
ADV. (S) : ZENINHO GOLDONI PR11855B
Homologo os calculos apresentados pelo INSS AS FL. 84.
Estando a execucao garantida (fl. 29), intime-se a executa-
-da para os fins previstos no art. 884 da CLT ou para que
comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
observando os valores informados as fls. 84, apresentado de
duas vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimen-
-to da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados as
fl. 29.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01433/1996
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ELIANE TEREZINHA PIVA
Reu (S) : ~HSBC BANK BRASIL SA-BANCO MULTI-
PLO~
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Em razao da execucao ser definitiva ( fl. 333), libere-se
o deposito de fl. 491, ao autor e o de fl. 497, na proporcao
da conta de fl.482/493, recolhendo-se as custas, contribui-
-coes previdenciarias e fiscais.
Considerando-se a terminacao do feito em razao do pagamento
efetuado, sera desentranhado os documentos e entregues aos
respectivos procuradores ou representantes das partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01490/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : IROZAN GOUTINHO COUTO
Reu (S) : ORLANDO BERTOLINI
Reu (S) : IZABETE MARA BORTOLINI
Reu (S) : VALDIR TREVISAN
ADV. (S) : NEANDRO LUNARDI PR28113
Intime- se a parte autora, para que, no prazo de dez dias
apresentar o correto endereco da primeira re (Sumula 263TST)
sob pena de indeferimento da peticao inicial, com a extincao
do processo sem julgamento do merito, nos termos do art.267,
IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01500/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : GREGORIO LOPES
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV. (S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Para contraminutar Embargos a Execucao interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01520/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CLAUDINEY DE MOURA PEREIRA
Reu (S) : MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reu (S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ADV. (S) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
ADV. (S) : CELSO CORDEIRO PR18560
ADV. (S) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
Tendo em vista o pedido de desistencia da acao em relacao a
SANEPAR, com a concordancia express desta, libere-se o depo-
-sito recursal de fl. 357, em favor da mesma.
A parte autora para que, em dez dias, apresente seus cal—
-culos de liquidacao, nos termos da legislacao vigente, res-
-peitada a r. decisao transitada em julgado, inclusive com
observancia do paragrafo 1-A do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01524/1993
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : GUARACI DO CARMO DUTRA
Reu (S) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA
S/C LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Em virtude do contido na certidao de fl. 714-verso, e tendo
em vista que a re ENGETESTE, reconhecidamente, nao vem
garantindo o juizo nas acoes em tramite nesta Vara, quais
integra o polo passivo da relacao processual, e considerando
a existencia de deposito recursal nos autos (fl.354), Certi-
-fique a Secretaria acerca de tais acoes, inclusive quanto
ao valor devido, voltando conclusos apos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01526/1993
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : FRANCISCO XAVIER DE SOUZA
Reu (S) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : ORLANDO CAPUTI PR12448A
ADV. (S) : JOSE DOS SANTOS CAETANO PR18289
Libere-se o deposito de fl. 742 ao autor.

Libere-se o deposito de fl. 741, na proporcao do resumo da
conta de fl. 745, recolhendo-se as contribuicoes previdenci-
-arias e fiscais.
Liberem-se a re Itaipu Binacional os depositos recursais de
fl. 527/581.
Apos, considerando-se a terminacao do feito em razao do pa-
-gamento efetuado, sera desentranhados os documentos e entre
-gues aos respectivos procuradores das partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01619/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO NONATO PESSOA
Reu (S) : GELSON LUIZ FELISTOQUE
ADV. (S) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Intime-se o exequente para que, em dez dias, indique bens
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili-
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso processo por
um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01645/2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : APARECIDO CANDIDO
Reu (S) : DIONIZIO MILANI JUNIOR
ADV. (S) : DENER PAULO MARTINI PR24413
J. Intime o exequente para que junte aos autos copia do
contrato social da empresa, cujas quotas pretende ver penho
-radas, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01691/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CRISTIANO OLIVIERI DE SOUZA LOBO
Reu (S) : DIVISA VEICULOS LTDA
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Face a certidao do Oficial de Justica (fl. 343), intime-se
o exequente, para vista e manifestacao no prazo de cinco
dias, independetemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01876/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CARLOS ANTONIO DE DESUS
Reu (S) : M G A DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Reu (S) : MIRIAN DE ROSARIO AGUILLERA
ADV. (S) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
ADV. (S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Vistas as partes da homologacao do acordo de fls. 52/53, pa-
-ra que surta seus juridicos efeitos, ressalvado o disposto
no paragrafo 4o, do art. 832, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01943/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ESPOLIO DE SINVAL LOPES DA SILVA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO
LTDA
ADV. (S) : ANTONIO AMADEU PALAZZO PR14224
Homologo os calculos apresentados pelo INSS as fl 402.
Estando a execucao garantida (fl.271/390), intime-se a execu
-tada para os fins previstos no art. 884 da CLT ou para que
comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
observando os valores informados as fls.402, apresentado de
duas vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimen-
-to da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados as
271.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01993/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MILTON FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV. (S) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599
Tendo em vista que o autor afirma ter informacoes da existen
-cia de depositos recursais, intime-se-o para que diga em
quais autos existem os tais depositos, a fim de possibilitar
a apreciacao do ora requerido.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02076/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : VALDEJAIR JOAO FILIPIN
Reu (S) : HECTOR OSCAR ROJAS
ADV. (S) : IVO QUERINO NIKLEVICZ PR28398
Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, indi-
-que bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora,
livres e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que
possibilitem a garantia da execucao, ficando ciente que a
inercia no prazo conferido implicara na suspensao do curso
do processo por um ano, nos termos do art.40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02209/1997
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO ATALIBA
Reu (S) : JAMAICA MADEIRAS LTDA N/P SUCES-
SORA IND COM MAD BE
Reu (S) : HILVA TEREZINHA BOGONI
ADV. (S) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
De que foi designado audiencia para tentativa de conciliacao
para o dia 05/12/2002, as 13h00, devendo as partes compare-
cerem em secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02212/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ROSANA MOHR
Reu (S) : C A S KASPER HOTEL - ME
ADV. (S) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
ADV. (S) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Considerando que o acordo noticiado as fl. 91/92, esta assi
-nado tanto pelo reclamante como pelo representante da recla
-mada, face ao Jus Postuland, homologo o mesmo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02293/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
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Autor (S) : VANDERLINO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S) : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMEN-
TO S/A
Reu (S) : MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S) : CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO
PR16258A
ADV. (S) : JOSE CARLOS NOSCHANG PR25068
Libere-se o deposito de fl. 223, na proporcao da conta de
fl. 224, recolhendo-se as contribuicoes previdenciarias.
Apos, considerando-se a terminacao do feito em razao do
pagamento efetuado, sera desentranhado os documentos e en-
tre
-gues aos respectivos procuradores ou representantes das
partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02328/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CELIA SILVIA BREHMER
Reu (S) : FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV. (S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Homologo os calculos apresentados pelo INSS, a fl. 82.
Intime-se o reu para que, em cinco dias, comprove nos autos
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias, observando
os valores informados a fl. 82, atraves da apresentacao de
duas vias da correspondente guia, sob pena de execucao, com
multa, juros e correcao monetaria.
Fica a re advertida tambem que eventual alegacao de inscri-
-cao no SIMPLES devera vir acompanhada de documentacao
com—
-probatoria mantida, nessa hipotese, a ixigencia de comprova
-cao do recolhimento da parcela devida pelo empregado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02461/1993
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ESPOLIO DE VALDEVINO PEDRO DA
CRUZ
Reu (S) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA
Reu (S) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca do que
entender de direito.
No silencio, suspenda-se o curso da execucao por um ano,nos
termos do art.40, da lei 6830/80.
Decorrido o prazo sem a manifestacao da parte, ao arquivo
nos termos do paragrafo segundo do referido dispositivo
legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02501/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ADOAL SANTO CEZAR LAMARQUE
Reu (S) : ADAO NERI PINHEIROS DOS SANTOS
ADV. (S) : REINALDO FERNANDES DE SOUZA
PR28220
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02552/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SIDNEI DENARDI FILIPE
Reu (S) : ORTEGA PEREZ & CIA LTDA
Reu (S) : LUIZ FERNANDO ORTEGA PERES
ADV. (S) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Intime-se o exequente para que, em dez dias, indique bens
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili-
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso processo por
um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02579/1996
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA
Reu (S) : OMEGA AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
Reu (S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
ADV. (S) : DOUGLAS AYRES AGUIRRE PR18766
ADV. (S) : CESAR BASSO PR7156
Libere-se o deposito de fl. 194, ao autor.
Libere-se o deposito de fl. 226, na proporcao do resumo da
conta de folha 221, recolhendo-se as contribuicoes previden-
-ciarias e fiscais.
Comprovado o recolhimento da contribuicao previdenciaria e
fiscal e, considerando a terminacao do feito em razao do
pagamento, sera desentranhados os documentos e entregues aos
respectivos procuradores ou representantes das partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02651/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : PAULO BITTENCOURT
Reu (S) : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACAO
ADV. (S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Vistas ao exequente no prazo de cinco dias acerca do oficio
de fl. 189.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02742/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ABILIO DA SILVA
Reu (S) : PORTO DO RIO IGUACU TERMINAL FLU-
VIAL E COM LTDA
ADV. (S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Face a certidao do Oficial de Justica (fl. 046), intime-se
o exequente, para vista e manifestacao no prazo de cinco
dias, independetemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02837/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU

Autor (S) : JONAS VAILANT
Reu (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV. (S) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
ADV. (S) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Em razao da manifestacao do INSS de fl. 1289, de-se ciencia
a reclamada acerca do requerimento de compensacao do valor
recolhido a maior, que devera ser efetivado diretamente no
servico de Arrecadacao do INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02863/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARCOS DISARSZ
Reu (S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV. (S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para contraminutar Agravo de Peticao interposto pelo autor
fls. 710/719.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02897/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : FELISBERTO APARECIDO DO PRADO
Reu (S) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA
ADV. (S) : EMILSON CESAR COLETO FERNANDES
PR19486
Homologo os calculos apresentados pelo contador a fl. 181.
Honorarios contabeis, no importe de R$ 35,00.
Estando a execucao garantida (fl. 23 da CP), intime-se a
a executada para os fins previstos no art.884 da CLT ou para
que comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria
observando os valores informados as fls. 181, apresentando
de duas vias da correspondente guia, sob pena de prossegui-
-mento da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados
a fl. 23 da CP, em apenso. Deverao ser executados, juntamen-
-te, os honorarios contabeis e as custas processuais fl.3 CP

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03111/1997
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ALVICIO AUGUSTIM
Reu (S) : GALETERIA LA MAMMA LTDA
ADV. (S) : LUIZ EDUARDO DA SILVA SP149096
Homologo os calculos apresentados pelo INSS as fl 391.
Estando a execucao garantida (fl.0341), intime-se a executa
para os fins previstos no art. 884 da CLT ou para que
comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
observando os valores informados as fls.391, apresentado de
duas vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimen-
-to da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados as
341.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03123/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : RONALDO PEIXOTO
Reu (S) : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA
Reu (S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
Em virtude da existencia de guia de retirada pendente nos
presentes autos fl. 387, intime-se a primeira reclamada para
que providencie o devido levantamento, independentemente de
despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03554/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOSE BATISTA DE SOUZA
Reu (S) : BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A
ADV. (S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI PR19497
ADV. (S) : ADEMIR FONTANA PR8580
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl.386, ressal-
-vado o disposto no paragrafo quarto do art. 832.

FOZ DO IGUACU      2002/10/25   658    000373/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000373/2002
25/10/2002

DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO INCLUSIVE DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA A CARGO DO EMPREGADO E
DO EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART. 879,
PARAGRAFO SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035/00, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00461/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : LUIZ CARLOS DA COSTA
RECLAMADA (S) : UNICA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV. (S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Para apresentar calculo de liquidacao, bem como a CTPS do
autor em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00462/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : JOEL NUNES DA SILVA
RECLAMADA (S) : UNICA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV. (S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Para apresentar calculos de liquidacao, bem como apresentar
a CTPS em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01965/1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOAO FERREIRA BRETAS FILHO
Reu (S) : MASSA FALIDA DE AGT ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA
Reu (S) : UNIAO FEDERAL
ADV. (S) : VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662

Para apresentar calculo de liquidacao.

FOZ DO IGUACU 2002/10/25 658 000375/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000375/2002
25/10/2002

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART.
879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00032/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : CRISTIANE TURAZZI SOFFA ESPIN-
DOLA
RECLAMADA (S) : ESPOLIO DE EUNICE SANTIAGO
COMEGNO BAURU
RECLAMADA (S) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV. (S) : ELVIS BITTENCOURT PR19015
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00406/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : FABIO ALVES
RECLAMADA (S) : MARCELO ALBERTON
ADV. (S) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00023/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JOSE MACHADO
Reu (S) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
ADV. (S) : EDUARDO LUIZ BUSSATA PR31383
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00169/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARIO BACH
Reu (S) : JOAO ANTONIO FRAIDA NUNES
ADV. (S) : YARA SUELI LANG PR16024
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00328/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ELIANE MARIA DAL MORO DOS SANTOS
Reu (S) : HOTEL CARIMA LTDA
ADV. (S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00363/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARIA ODETE RODRIGUES DA SILVA
Reu (S) : HOTEL GOPA S/A
ADV. (S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00685/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARCOS AURELIO DA COSTA FADO
Reu (S) : COMUNIDADE TERAPEUTICA ANCORA-
DOURO
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00694/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : EDSON SOARES FERREIRA
Reu (S) : CONDOMINIO GOLDEN FOZ SUITE HO-
TEL
ADV. (S) : INDIANARA ALVES DE QUADROS
PR13766
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00806/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE CARNES LETICIA
LTDA
ADV. (S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02204/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : PEDRO MARCELINO DE MELO
Reu (S) : BETEL SERGIO DAMATA OLIVEIRA
Reu (S) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV. (S) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02577/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : CONCEICAO NEVES DA SILVA COLELLA
Reu (S) : ATERFI ADMINIST DE TERMINAIS RODO-
VIARIOS LTDA
Reu (S) : ANTARES RENT LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA
ADV. (S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo INSS.

FOZ DO IGUACU 2002/10/25 658 000377/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000377/2002
25/10/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR CIENCIA DA DECISAO PRO-
FERIDA NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00024/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : MAURI DEL MORO
Embargado (S) : ARLINDO SCHWINGEL
ADV. (S) : JOSE VALNIR TEXEIRA MT3624
ADV. (S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Decisao proferida nos Embargos de Terceiro, em 14/10/02.
fl.54/55.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00039/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : PAULO CESAR CORDEIRO
Embargado (S) : PEDRO DE JESUS DA SILVA
ADV. (S) : DALVA FERREIRA CAMARGO PR12554
Decisao proferida nos Embargos de Terceiro em 14/10/02.
fl. 39.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00042/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S) : MARIA CATARINA SANTOS DA SIL-
VA
Embargado (S) : OLIVIA DOMBROSKI VAZ
ADV. (S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
Decisao proferida nos Embargos de Terceiro, em 14/10/02.
fl.51/53.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01453/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : NIVALDO DE SOUZA
Reu (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV. (S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
ADV. (S) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 14/10/02.
fl.279/280.

FOZ DO IGUACU      2002/10/25    658   000379/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000379/2002
25/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00414/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S) : FRANCISCO XAVIER DAS CHAGAS
FILHO
RECLAMADA (S) : VIGILANCIA PEDROZO LTDA
ADV. (S) : MARIA ELVIRA GUIMARAES RIBEIRO
RS16904
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00136/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : JULIO OSMAR PEDROSO
Reu (S) : PAPELARIA DIPLASPEL LTDA
ADV. (S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00828/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MELITA TONELLI DE AQUINO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV. (S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para contra arrazoar RO, interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00836/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : GILMAR LOMBALDO
Reu (S) : PAPELARIA DIPLASPEL LTDA
ADV. (S) : CARLA MARTINI PR32171
Para contra arrazoar RO, interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00940/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : WANDERLEY FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S) : AUTO POSTO VILA A LTDA
ADV. (S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI PR19497
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00997/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARCO ANTONIO SANCHES TROGLIO
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADV. (S) : EYDER LINI RS15600
Para contra arrazoar RO, interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01006/2002
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Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : WESLEI MARMO DA SILVA
Reu (S) : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSP DE VA-
LORES E SEGURANCA
ADV. (S) : ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO
PR26556
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01812/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : MARLENE PEDROSA DE SOUZA VELAZ-
QUEZ
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S) : CAIXA DE PREV DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL
ADV. (S) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02424/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : ALVARO KOITI MAKIYAMA
Reu (S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Reu (S) : BANCO ITAU S/A
ADV. (S) : EYDER LINI RS15600
Para contra arrazoar RO, interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02549/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : EDERSON LUIZ LAURINDO
Reu (S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
ADV. (S) : IGNIS CARDOSO DOS SANTOS PR12415B
Para contra arrazoar RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02625/2000
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S) : APARECIDA MARTINS
Reu (S) : MANOEL MAXIMIANO JUNQUEIRA
ADV. (S) : AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
Para contra arrazoar RO, interposto pela re.

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE  FRANCISCO BELTRÃO - PR
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone: (046) 523-2399 -

Francisco Beltrão - PR

PORTARIA Nº 003/2002

A DRª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA, Juíza
do Trabalho da MMª JCJ de Francisco Beltrão - PR, no uso de
suas atribuições legais.

FAZ SABER, a quem interessar possa, que:

1. Nos termos da Lei 7.627, de 10 de novembro de 1987,
e das Resoluções 023/94 e 048/95, do Tribunal Pleno do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, no prazo
de 60 (sessenta dias) a partir da publicação desta Portaria, se-
rão eliminados, por meios mecânicos de picotamento, os au-
tos findos, arquivados há mais de 05 (cinco) anos.

2. No prazo supra mencionado, faculta aos interessados
requerer, às suas expensas, o desentranhamento e/ou certidões
ou cópias de peças dos processos arquivados.

3. Fica constituída uma Comissão composta pelos funcio-
nários PEDRO ALBINO VIEIRA VILANDE, Analista Judi-
ciário,  ELOIR MORELATTO, Técnico Judiciário e  ELIA-
NE DAVÓGLIO, Técnica Judiciária, para acompanhar e re-
gistrar a eliminação dos autos findos.

4. CUMPRA-SE.

Francisco Beltrão, 18 de outubro de 2002.

ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-ACPg 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Consignante(S)- DIPLOMATA AGRO AVICOLA LTDA.
Consignatar(S)- JORGE LUIZ MARTH
Adv(s) : JORGE APPI DE MATOS PR18902
INDICAR O CORRETO ENDERECO DO CONSIGNATARIO,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-094-ACPg 00024-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Consignante(S)- PAULO RICARDO MELLA-ME.
Consignatar(S)- JURACI DE FATIMA BACH
Adv(s) : ANTONIO C.A.PEREIRA SC10451-B
FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE ACAO,
DECLARADA EX-TINTA A OBRIGACAO NOS LIMITES
CONSIGNADOS. CUSTAS PELA CONSIGNATARIA E DIS-
PENSADAS “EX-OFFICIO”.DETERMINADO O ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-ACp 00026-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COM.DE FCO.BELTRAO
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA.
Adv(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Adv(s) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
FOI DESIGNADO O DIA 30-10-2002, AS 14H20MIN, PARA
AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00238-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : GILBERTO LUIZ DE COSTA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO E “PROCEDENTE EM PARTE” A IMPUG-
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00487-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : CLARICE TERESINHA REDOLFI
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00540-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : ALMIR JOSE SIGNORI
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00622-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : WARLENE GHEDIN HALISKI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00732-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : CLAUDIO FACHINELLO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01372-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : EMILIO RAMIRES
Requerido(s) : ANGELO CAMILOTTI & CIA. LTDA.
Adv(s) : HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
PR16994
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A.-FINASA
Embargado(s) : VALCIR DELLANI
Embargado(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : JOAQUIM ALVES PEREIRA JUNIOR
PR22111
Adv(s) : GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS PR24443-B
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A.-FINASA
Embargado(s) : VILSON CHAVES
Embargado(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) : ACACIO PERIN PR21623
Adv(s) : JOAQUIM ALVES PEREIRA JUNIOR
PR22111
Adv(s) : GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS PR24443-B
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00007-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA - FRANCISCO
BELTRAO
Embargado(s) : ELIANE DE FATIMA GOMES

Adv(s) : IVO SANTOS JUNIOR PR25394
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00012-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : JOACIR AGOSTINHO POLITA
Embargado(s) : TEREZINHA KANOVA SCANDOLARA
Adv(s) : EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
CONTESTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS DE TERCEI-
RO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00102-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E
CONFEC.GERAL FCO.BELTRAO
Réu(s) : D.O. ALGAYER & CIA. LTDA.
Adv(s) : EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
A PRESENTE MEDIDA CAUTELAR FOI JULGADA “IM-
PROCEDENTE”. RETI-
FICA-SE A INFORMACAO PUBLICADA NO EDITAL 36-
2002. INTEIRO
TEOR DA DECISAO DISPONIVEL NA INTERNET-SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VERANICE CANOVA
Réu(s) : MOLSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.
Adv(s) : CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL PR23164
FOI SUSPENSA A VENDA JUDICIAL, EM RAZAO DE
ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00069-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VAGNER VALDAMERI
Réu(s) : GDI EDITORA LTDA.
Adv(s) : EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
FOI INDEFERIDO A REAVALIACAO, ANTE A AUSENCIA
DOS PRESSUPOS-
TOS DO ARTIGO 683 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00083-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDAIR BONES SPIER
Réu(s) : ASSOC.DOS DEFICIENTES FISICOS DE
DOIS VIZINHOS
Réu(s) : EMPRESAS BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Adv(s) : RAFAEL CORREA DE MELLO PR29399
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00117-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : HILDO BUTZKE
Réu(s) : SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIOS
LTDA.
Adv(s) : IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244
INDICAR BENS A PENHORA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00148-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA GOMES
Réu(s) : BRICAO MOVEIS LTDA.
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, EM 05
(CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00227-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIRLEY GUOLLO SEVERO
Réu(s) : KAROL MALHAS LTDA.
Réu(s) : R.B. CONFECCOES LTDA.
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00282-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PEDRO PEGORARO
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM CONVERTIDOS EM PENHORA OS BENS ARRES-
TADOS NAS MEDIDAS CAUTELARES N. 98. 99 E 100-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA APRESENTAR EM-
BARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00283-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANELICE SPILLER (MENOR)
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM CONVERTIDOS EM PENHORA OS BENS ARRES-
TADOS NAS MEDIDAS CAUTELARES N. 98. 99 E 100-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA APRESENTAR EM-
BARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARI TEREZINHA PEGORARO
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM CONVERTIDOS EM PENHORA OS BENS ARRES-

TADOS NAS MEDIDAS CAUTELARES N. 98. 99 E 100-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA APRESENTAR EM-
BARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00315-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADELAR ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : PRO RECURSOS HUMANOS S-C LTDA.
Adv(s) : ROBERTA PRATES MARKERT SP154664
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR EM 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00042-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADRIANO BALTAZAR ANATER
Réu(s) : TRANSPORTADORA TRANSTIGRE LTDA.
Adv(s) : SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS CONFORME
ESPECIFICADAS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
HONORARIOS DO CONTADOR...419,52
INSS.....................670,41
HONORARIOS PERICIAIS.....600,00.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00059-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ARMELINDO ALVES DE MORAES
Réu(s) : SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
Adv(s) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE
LIQUIDACAO,EM 10 (DEZ) DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00134-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ITALO FERNANDES MONTEMEZZO
Réu(s) : C.J.FRANCIOSI & CIA.LTDA.
Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 20 E 21-11-02, AS
14H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00274-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR PINHEIRO DE AVILA
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S.A.
Adv(s) : ANA CRISTINA D. FELDHAUS PR18792
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00296-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARLI HASS CASTILHOS DE MORAES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : ERNANI PUDELL PR10811
Adv(s) : GILBERTO FIOR PR29289
1) - FORAM JULGADOS “PROCEDENTES, EM PARTE” OS
EMBARGOS DE
 DECLARACAO.
2) - 1o. REU APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZOES AO RECURSO
 ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00456-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : OTAVIANO CLAUDINO DOS SANTOS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : FABIO BERTOLI ESMANHOTTO PR24558
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00563-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADROALDO ARI MATICK
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Adv(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO PR13926
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
FOI DESIGNADO O DIA 08-11-2002, AS 11H10MIN, PARA
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00578-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE ADIR PINHEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA.-SPB
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO EXTREMO SUL-BRDE
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM 10 (DEZ) DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00584-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DANILO GIACOMETTI
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S.A.
Adv(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561-A
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00590-2002 - (8 DIAS)



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 287

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CENIRA MARIA BAZOTTI MARQUESI
Réu(s) : A.A.ROTA & CIA.LTDA.
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00602-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : RUDI ALOISIO RUKHABER
Réu(s) : VIACAO VALE DO IGUACU LTDA.
Adv(s) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
FORAM “REJEITADOS” OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO INTERPOSTOS PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00604-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA LUCIA SCHIKOVSKI ANGONESE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Adv(s) : AURELIO FERREIRA GALVAO PR32310-B
Adv(s) : ROSANGELA TORRES FIGUEREDO
RJ84392
FORAM “REJEITADOS” OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO INTERPOSTOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00633-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IVONE LONGO
Réu(s) : IRMAOS MANFROI LTDA.
Adv(s) : LILIANE GRUHN PAGANI PR20217
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00635-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MANOEL ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : GOCIL - SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA.
Adv(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
APRESENTAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,CALCULOS
DE LIQUIDACAO,
INCLUSIVE DOS DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E FIS-
CAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00639-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JORGE DA SILVA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO. DE ESTR. DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANA
Adv(s) : KELLI BERNARDETE DA SILVA MATIEVI-
CZ PR28086
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00645-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LAUDELINO ANTONIO FAUSTINO
Réu(s) : MASSA FALIDA-ORBRAM SEG.E
TRANSP.DE VALORES LTDA.
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00708-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LUIZ ANTONIO ESPINDOLA
Réu(s) : OLVEPAR S-A.-INDUSTRIA E COMERCIO.
Adv(s) : ARAI DE LARA BELLO FILHO PR20443
FOI EXPEDIDA CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CRE-
DITO DO AUTOR
PERANTE A 1a. VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS
DA COMARCA DE CUIABA NOS AUTOS 69-2000, DAQUE-
LE JUIZO.
FOI DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DA PRESENTE
RECLAMATORIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00725-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : RUFINO LEITE
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPA-
NEMA LTDA.
Adv(s) : LILIANE GRUHN PAGANI PR20217
PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE R$ 74,18.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00942-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIRLEI STANGE
Réu(s) : ADELIA PETRY
Adv(s) : PAULO CESAR GNOATTO PR21161-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00971-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROMELIO MENCATTO
Réu(s) : SADIA S-A.
Adv(s) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO,
EM 5 (CINCO) DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01095-2001

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARILENE FIORENTIN MIRANDA
Réu(s) : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA.
Adv(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
Adv(s) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 13 E 14-11-02, AS
14H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01135-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NELI TEREZINHA BESEN
Réu(s) : JAURY ASSIS BANDEIRA
Adv(s) : ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR
PR19452
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 20 E 21-11-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBAR-GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTI-
MACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01377-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : TEREZINHA BASSO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
Adv(s) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822-B
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO, E FOI
JULGADA “IMPROCEDENTE”A IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01380-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LIBERAL MAZZETTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822-B
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A ADEQUACAO DO
CALCULO, EM SU-
CESSIVOS 05 (CINCO) DIAS, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01384-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROBERTO MARTINS FABRICIO
Réu(s) : COOP.DE PRESTACAO DE SERV.GERAIS
DE PATO BRANCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01385-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NADIR STOLFO
Réu(s) : COOP.DE PRESTACAO DE SERV.GERAIS
DE PATO BRANCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01723-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SALVINO RAITZ
Réu(s) : INAYA POTYRA FREITAS FORTES DE OLI-
VEIRA AZZOLINI
Adv(s) : VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
RS29370
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

GUARAPUAVA

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010014-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-CS 01253-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Requerente(s) : JOSOEL JOSE ROCHA
Requerido(s) : COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
Manifestar-se, querendo, sobre o bem oferecido a penhora, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-CS 03029-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Requerente(s) : JOAO EDISON LOPES
Requerido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Requerido(s) : SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 129

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROSMARIO DA ROSA
RECLAMADO (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADO (S)- BRASCARBO AGROINDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.81

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00043-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MIGUEL KETES
RECLAMADO (S)- JUMES & OLIVEIRA LTDA (CHURRAS-
CARIA DO MARCAO)
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.39

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00079-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARCIO BATISTA
RECLAMADO (S)- CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : JORGE WADITH TAHECH PR15823
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Foi adiada a audiencia de publicacao da sentenca para o dia
06 de dezembro de 2002, as 17h05min..

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00105-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ZENON MARCONDES BAHLS
RECLAMADO (S)- IND COM DE EMBALAGENS RODA-
COSKI LTDA
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00110-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOAO RODRIGUES SOBRINHO
RECLAMADO (S)- MADEIREIRA INCOMALASER LTDA
Advogado(s) : KELLEN VANESSA KAMINSKI R DE
FRANCA PR24247
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-2002,a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : OTAVIO DIAS
RECLAMADO (S)- WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Advogado(s) : JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
Informar no prazo de 05 (cinco) dias, se recebeu integral-
mente o acordo.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00159-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LUIS CARLOS CARDOSO
RECLAMADO (S)- LUIZ CARLOS DA ROSA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.24

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00228-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VINICIUS PACHECO TYSKI
RECLAMADO (S)- ZC LARCERDA & LACERDA LTDA
(ACADEMIA ATLETIC CENTE
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da constri
cao levada a efeito nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00254-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : BRAULIO JOSE DE JESUS
RECLAMADO (S)- GELINSKI MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.33

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00256-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : DENIZE MACHADO RODRIGUES
RECLAMADO (S)- PASTEL TON PASTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : LUIS ANTONIO SAPORITI PR9875
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.33

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00361-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOEL CARLOS MACHADO ORTIZ
RECLAMADO (S)- V CAMPANARO DA SILVA & CIA LTDA
ME
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.12-16

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00364-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JUSSARA CASTILHO
RECLAMADO (S)- MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.12

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00368-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Reclamante(s) : ANTONIO OSNI BUENO
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES & CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.17

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00379-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : AMAURI JOSE FERREIRA DE ANDRADE
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.17

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00381-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SEBASTIAO ALVES
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.17

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00382-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : GELSOM DA SILVA
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.17

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00390-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LUCIA GRUES
RECLAMADO (S)- MARIA DE FATIMA PEREDO CECHET
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.13

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00462-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ALCIONE NEUMANN SCHINEMANN
RECLAMADO (S)- FRIGOSABOR LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Homologado acordo noticiado as fls. 14. A integra da decisao
esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00484-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : TADEU DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- NIPOCARBOM DO PARANA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.23

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00500-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA IRACEMA MACHADO MAYER
RECLAMADO (S)- SILVANA MARIA DOS SANTOS VIR-
MOND
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.18

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00506-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA CRISTINA NEVES EMIDIO DE
LIMA
RECLAMADO (S)- AMORIM & PASZKO LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS IATSKIV PR29311
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.17

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00601-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ORIDES FAGUNDES DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- REFLORESTADORA SANTANA LTDA
RECLAMADO (S)- IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar, em 10 (dez) dias, o correto e atualizado endere-
co da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00632-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO OCLAER MENDES
RECLAMADO (S)- ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00634-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MIGUEL WAUREK
RECLAMADO (S)- ROBERTO MAX PROTIL
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00636-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIO DA SILVA LARA
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00638-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSNI DOS SANTOS MARTINS
RECLAMADO (S)- MADEIREIRA TUSSI LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
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Audiuencia UNA designada para 27-02-03 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00640-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
RECLAMADO (S)- PAHI CENTRO DE EVENTOS LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiuencia UNA designada para 27-02-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00642-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ALTAIR DE PAULA SANTOS
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiuencia UNA designada para 27-02-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00644-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SONIA MARA DOS SANTOS ROSA
RECLAMADO (S)- R A S KANAREK ME
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 27-02-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00853-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA DAS GRACAS DINIZ
RECLAMADO (S)- MISSILINO DA SILVA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 44

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00905-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CILMAR DA SILVA PEREIRA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Regularizar representacao processual, nos termos do disposto
no artigo 71, paragrafo 1o. do Codigo de Normas da Corregedo
ria do E. TRT. da 9a. Regiao, trazendo aos autos procuracao
com reconhecimento de firma, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00033-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ARTHUR PIRES DE ALMEIDA
Réu(s) : VALTRA GUARAPUAVA MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA
Réu(s) : VALTRA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
PR20474
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 428

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00105-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SERGIO RIBEIRO MALAMIM
Réu(s) : ALCEU GROXKO
Réu(s) : CONSTRUTORA SOUZA ANDRADE & CIA
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Homologado acordo noticiado as fls. 97.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00255-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARISTELA HORST
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA S-C LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00270-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HELENA KERNISKI
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA S-C LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00373-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARLENE OSOWSKI
Réu(s) : CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Réu(s) : CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 282.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00435-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SALETE WALPER
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.52 E, DA
R. SENTEN•A DE FLS.53-56.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00552-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : FRANCISCO DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.36

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00567-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAREZ FERREIRA FRANCA
Réu(s) : ROBERTO LUIZ BROTTI
Advogado(s) : CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI
PR21034
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 113.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00568-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ZARAI ZONIA DE FAVERI DIAS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

- COPEL
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Réu(s) : COPEL TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : COPEL PARTICIPACOES S-A
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 757.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00575-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARILDA APARECIDA VALESKO SANTA-
NA
Réu(s) : JUMES & OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Audiencia de INSTRUCAO designada para 05-11-02 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00595-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDINEI SEBASTIAO DE SOUZA
Réu(s) : HOTEL SPA VALE DO JORDAO LTDA
Réu(s) : EDGAR RIBEIRO
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.32

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00605-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CASSIO PORTELA
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
CIENCIA DI R. DESPACHO DE FLS.190.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00610-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALENCAR LEITE AGNER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : VALTER CARLOS MARQUES PR23548
Decisao de Embargos de Declaracao prolatada em 15-10-02.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00696-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GILCELE RODRIGUES GUNHA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar-se , querendo, sobre o bem ora oferecido a
penhora, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00718-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS MACHADO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.25

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00731-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CARLOS GULHAK
Réu(s) : BONFANTE, ALCANTARA & CIA LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Audiencia redesignada para o dia 25-02-03, as 13h40min.,
mantidas as cominacoes do artigo 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00733-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIRO JOSE REBELLO
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar-se querendo, sobre o bem ora oferecido, a penho-
ra, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00743-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SERGIO RIBEIRO
Réu(s) : TAQUARI COM E TRANSPORTE RODOVI-
ARIO DE GAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.128

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00745-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SERGIO SALAMAIA
Réu(s) : COCAL - CONSTRUTORA CERRO AZUL
LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA PR18833
Homologado o acordo noticiado as fls. 16-17. A integra da
decisao esta disponivel no site-”www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00823-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANA DE JESUS DE LIMA
Réu(s) : BONFANTE E ALCANTARA E CIA LTDA
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.42

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00836-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DENILSON ANTONIO FERREIRA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA
PR20202
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 488

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00846-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIME ROQUE JOHANN
Réu(s) : SERRARIA BOA VENTURA LTDA
Réu(s) : REAL INDUSTRIA DE POLPA E EMBALA-
GENS LTDA
Réu(s) : MIGUEL BURKO ME
Réu(s) : ANTONIO CARLOS RIBEIRO BURKO
Advogado(s) : ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI PR18554
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 195,em 10(dez) dias

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00875-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLEUSA DAS GRACAS ZAMPIER ANTO-
NIAZZI
Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Comparecer nesta Secretaria, em 05 (cinco) dias a fim de re-
tirar CTPS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00876-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JULIANE VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTD
Advogado(s) : ANA VALCI SANQUETTA PR11427
Advogado(s) : ANTONIO LAVRATTI PONTES PR15830
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.19

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00910-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00911-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00912-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00913-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00914-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a. (primei-
ra) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00915-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00916-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA

Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00917-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00918-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00919-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00920-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00921-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00923-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00924-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00925-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
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Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00926-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00927-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00928-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00929-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00930-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00931-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00932-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00933-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.

(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00934-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00935-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00936-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00937-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00938-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00939-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00940-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00941-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00942-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00943-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00944-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00945-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00946-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00947-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00948-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00949-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00950-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00951-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00953-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00954-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00955-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00956-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00957-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00958-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00959-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00960-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.
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PROCESSO TRT-PR-096-RT 00961-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00962-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00963-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00964-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00965-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00966-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00967-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00968-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00969-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PR32238

Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00970-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00971-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00972-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00973-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI
LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Apresentar, em 10 (dez) dias, o endereco atual da 1a.
(primeira) re.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00985-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALMIR PINTO
Réu(s) : J A PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Considerando que o valor do bem penhorado nao garante a exe-
cucao, indique o exequente outros bens da executada passivei
de constricao, livres, desembaracados e suficientes para a
garantia integral do valor exequendo, indicando inclusive
sua localizacao, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01187-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GERALDO MARTIN SCHEIDT
Réu(s) : COOPERSUL - COOP CENTRAL AGRO
DOS CAMP GERAIS LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : JAIME LUIS TRONCO PR15512
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 245-253.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01196-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HOLANDA BRAZ DE SOUZA
Réu(s) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) : TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Apresentar, em 10(dez) dias, o correto e atualizado endereco
da 1a. (primeira) reclamada.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01219-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO CRESPIM
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01221-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ALESSANDRO JOSE VENTURA
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01223-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCIO HIPOLITO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA
Advogado(s) : GRACILIANO RIBEIRO PR5288
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01225-2002

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DILCELIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01228-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA
Réu(s) : COM E BENEFICIAMENTO DE BATATAS
RIO JORDAO LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01229-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) : CORNELIO HYCZY
Advogado(s) : ROBERTO KULKA PR20981B
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01231-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GENOEFA HENGEM DOS PRAZERES
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01234-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ERONDI CUSTODIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01235-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NEUTON MARTINS
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01238-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ORLEI SUSHKA
Réu(s) : IND E COM DE PALITOS ESTILO LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01241-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA CAVALHEIRO
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Réu(s) : LEADER ADMINISTRACAO RECURSOS
HUMANOS LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Audiuencia UNA designada para 27-02-03 as 14H00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01242-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA DA LUZ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Audiuencia UNA designada para 27-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01245-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSON DOMINGUES
Réu(s) : CLAUDINO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Réu(s) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Audiencia UNA designada para 27-02-03 as 14H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01522-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DELCIO ANTONIO BONDAN
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
ALBERMATTOS LTDA
Advogado(s) : EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
PR26366
Ciencia do r. despacho de fls. 275, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01573-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MILTON FRANCISCO DALCOMUNE
Réu(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA
PR10138
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Decisao de Embargos de Execucao prolatada em 14-10-2002.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01595-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DE SIQUEIRA
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES
PR10028
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 232.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01637-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VERONICA DENKO GIACOMINI
Réu(s) : BILEK MANIPULACOES DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589

Foi designada PRACA e LEILAO para dia 20-11-02, a partir
das
10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01901-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE JORGE MACEDO
Réu(s) : RENATO TUSSOLINI DE RAMOS
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Manifestar-se , em 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento
do feito.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01903-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SEBASTIAO SUTIL CARDOSO
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s) : ADYR RAITANI JUNIOR PR11827
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA
NA CEF. LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01997-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIDNEI GRANDO
Réu(s) : FERRARINI COMERCIO E RETIFICA DE
MOTORES LTDA
Advogado(s) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Requerer o que entender de direito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02529-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDECI DE JESUS WITONSKI
Réu(s) : WEIGERT IND E COM DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02719-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) : VANUZA MARAFON
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 120

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02735-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LEODIR CARLOS CORREA DE MELO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BC MULTIPLO
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Decisao de Embargos a Execucao prolatada em 14-10-02.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02793-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DIAMIRO MACHADO
Réu(s) : APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Réu(s) : EXTRA PISO PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 50 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02844-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DERLI MASCHIO
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-2002,
a partir das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02845-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANGELO MASCHIO
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-2002,
a partir das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02869-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 124.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03210-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CARMEM LUCIA ANDRADE DE PAULA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALENCAR LEITE AGNER PR10419
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Decisao de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao, prolatada
em
14-10-2002. A integra da decisao esta disponivel no site-
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03281-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARCOS ELOI MACHADO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS CATADORES DE PAPEL
DE GUARAPUAVA
Réu(s) : SURG CIA DE SERVICOS DE URBANIZA-
CAO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
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Advogado(s) : CARLOS L. DURSKI SILVA FILHO PR21832
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-2002, as
10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03403-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MANOEL CUSTODIO DE SOUZA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : JAIME LUIS TRONCO PR15512
Decisao de Embargos de Execucao prolatada em 14-10-2002.
A integra da decisao esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, Trianon – Guarapuava/PR

AUTOS CPEs Nºs 070/02 , 082/02, 084/02, 085/02 e 089/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
 COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que nos autos das Cartas Precató-
rias Executórias nºs. 070/02, 082/02, 084/02, 085/02 e 089/02,
movidas por MARIA DAS DORES UHLMANN e OUTROS
(04), ANA PAULA DIAS, LUZIA TARMAKOSKI BATISTA,
EDNA LOPES VIEIRA e ROSELI APARECIDA ROCHA FAN-
TINATTI, respectivamente, está intimando a executada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, da penhora recaída sobre o imóvel
rural denominado “Colônia de Baixo ou Baixo Ivaí”, consti-
tuído pelo quinhão nº 1-A, com área de 7.260.000,00m², ou o
equivalente a 300 alqueires de terras de faxinais e lavradi-
as, de propriedade De um dos sócios da executada, Sr. Mar-
cos Antonio de Carvalho, em conformidade com a descrição
contida na matrícula nº R 11 – 4.470, folha 1, do Livro nº 2,
do 3º Ofício de Registro de Imóveis, avaliado em R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), e de que dispõe
do prazo legal para opor embargos à execução, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Junta, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 23 de
outubro de 2002. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

 PAULO RICARDO POZZOLO
 Juiz Titular

R$ 270,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, Trianon – Guarapuava/PR

AUTOS CPE Nº 004/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
 COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que nos autos da Carta Precatória
Executória nº. 04/02, movida por MOZER BENJAMIN PE-
REIRA, está intimando o executado MARCOS ANTONIO DE
CARVALHO, que se encontra em lugar incerto e não sabido,
da penhora recaída sobre o imóvel rural denominado “Colô-
nia de Baixo ou Baixo Ivaí”, constituído pelo quinhão nº 1-
A, com área de 7.260.000,00m², ou o equivalente a 300 al-
queires de terras de faxinais e lavradias, de propriedade do
executado, em conformidade com a descrição contida na
matrícula nº R 11 – 4.470, folha 1, do Livro nº 2, do 3º Ofício
de Registro de Imóveis, avaliado em R$ 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil reais), e de que dispõe do prazo legal para
opor embargos à execução, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Junta, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 23 de
outubro de 2002. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

 PAULO RICARDO POZZOLO
 Juiz Titular

R$ 234,00

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020019-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00003-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- NERI DE PAULA VIVI
EXECUTADO (S)- ELIAS J CURI
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410

Rejeitados os Embargos de Declaraçao. A integra da decisao -
esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00068-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE AMILTON ALVES DA LUZ
RECLAMADO (S)- JURANDI FERNANDES & CIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS KOPPE PR6251
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pelo reclamante
as fls. 38-41, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00127-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : PEDRO MENDES DE GOES
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA ERVATEIRA VIER LTDA
(VERDELANDIA)
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR PR21275
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela reclamada -
no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00196-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ADAIR NOGUEIRA DA SILVA
RECLAMADO (S)- CALIXTO E CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Juntar nova procuraçao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00260-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ELOI BENVENUTO RODRIGUES
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
RECLAMADO (S)- COPEL GERACAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL DISTRIBUICAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL TRANSMISSAO S-A
RECLAMADO (S)- COPEL TELECOMUNICACOES S-A
RECLAMADO (S)- COPEL PARTICIPACOES S-A
RECLAMADO (S)- FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Designada a oitiva da testemunha MARCIO LEANDRO DAME
SOARES, na Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul-RS, no dia
19-11-2002 as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00341-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CATARINA DE LIMA COUTINHO NASCI-
MENTO
RECLAMADO (S)- ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Rejeitados os Embargos de Declaracao. A integra da decisao
esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00406-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VALDERI FERREIRA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00411-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS SANTOS VEIGA
RECLAMADO (S)- NEORI BELLE & CIA LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO LOSSO PR19318
Homologa-se o acordo noticiado a fl. 15. A integra da deci-
sao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00414-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SALESIO PEDROSO LEANDRO
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00423-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ADELIR JOSE GIRALDE
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00428-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EVA ROCHA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00430-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : CLAUDIA DE FARIAS FRANCO
RECLAMADO (S)- N O NEVES INFORMATICA

RECLAMADO (S)- EDSON ARIEL DE SOUZA PATITUCCI
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologa-se o acordo noticiado a fl. 11, dos autos. A inte-
gra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00442-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROBERTO CARLOS PEREIRA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00447-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JUVENILIO DA LUZ
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00451-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ARLINDO FRANCISCO GIRALDE
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00453-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : NEZIO HENK
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00464-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : VALDEMIR DE LIMA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00468-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SEBASTIAO ALVES NUNES
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00469-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SALETE GIACOMINI
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00476-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SILVERIO LUIZ DALL O
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00477-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : FRANCISCO IGNAT
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00480-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : OTACIANO ALCANTARA
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00481-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EDSON LEANDRO ROSA
RECLAMADO (S)- N O NEVES INFORMATICA & EDSON
ARIEL DE S PATITUCCI
Advogado(s) : OMAR CASSIANO DOS SANTOS PR17653
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 10-11, dos autos. A -
integra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00487-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ERONDI BRASILIO DE DEUS
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00494-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : EDINEIA APARECIDA WOGLEL
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida, para libera-
cao do credito do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00539-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ELISSANDRA MENDES
RECLAMADO (S)- HAMMOUD CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 19-20. A integra da -
decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00564-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROBERTO SANTANA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- MADECOMPI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada em
10 dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00614-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA DO BELEM DE OLIVEIRA BAHLS
RECLAMADO (S)- SANTANA CONSERVADORA S-C LTDA
RECLAMADO (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Regularizar a representacao em Juizo, em 10 dias, sob pena -
de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE ADILSON AGUIRRE BOMBARDIERI
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COPEL-CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Manifestar sobre os calculos de liquidacao apresentados pelo
reclamante, no prazo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01016-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JULIA ONESKO WARCHOLYK
RECLAMADO (S)- RITA DE CASSIA LEONEL RESTAU-
RANTE ME
RECLAMADO (S)- RAUL CESAR NICOLAU DOS SANTOS
JUNIOR
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01103-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : SEBASTIANA APARECIDA PADILHA
RECLAMADO (S)- JOELSON SENGER
Advogado(s) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO
PR23504B
Manifestar acerca dos calculos de liquidacao de sentenca a-
presentados pelo reclamado a fl. 60, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00033-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSMAR GONCALVES DE ALBUQUERQUE
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
De que foi designada audiencia para inquiricao da testemunha
CLAUDIA MARA RIBEIRO, para o dia 05-12-2002 as
13h00min, na 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-PR.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00261-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDILSON JOSE CORDEIRO COSTA
Réu(s) : EZEQUIEL DOBGENSKI & CIA LTDA
Advogado(s) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Advogado(s) : LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI PR15651
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Nos termos do despacho de fl. 155, foi validado o acordo ce-
lebrado as fls. 83-84 dos autos. Intimem-se as partes cele-
brantes do acordo de fls. 83-84 e a executada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00320-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ILIZOLETE DA CRUZ RODRIGUES
Réu(s) : COOPERATIVA DE CRED RURAL DE GUA-
RAPUAVA - SICREDI
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA
PR20202
Rejeitados os Embargos de Declaracao, com a condenacao da
em bargante na multa de 1% sobre o valor da causa. A integra
da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.
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PROCESSO TRT-PR-659-RT 00350-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANDREIA SCHIMIDT DE MEIRA
Réu(s) : R H SYSTEM - RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar se aceita ou nao os bens nomeados a penhora pela
executada em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00413-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA CORREA
Réu(s) : MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00617-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ZENI RAIMUNDO FERREIRA
Réu(s) : MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 97-98. Dispensada a
cobranca das custas processuais. Silente a autora por 5 dias
apos esta intimacao, presumir-se-a cumprido o acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00623-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROSA FERNANDES DA CRUZ
Réu(s) : MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 97-98. Dispensada a
cobranca das custas processuais. Silente a autora por 5 dias
apos esta intimacao, presumir-se-a cumprido o acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00640-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : NELSON ANTONIO INACIO DA LUZ
Réu(s) : MILTON JOSE BORTOLANZA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Contraminutar os Embargos a Execucao opostos pela executa-
da,
no prazo de 05 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00643-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROBSON NEY DALLA VECCHIA
Réu(s) : SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL
LTDA
Réu(s) : REGINALDO D’ALMEIDA GONCALVES
Advogado(s) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Retira-se o feito de pauta. Defere-se o prazo requerido as
fls. 45-46.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00677-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : IVO ALVES PEREIRA
Réu(s) : CARVAO PAPALEGUAS LTDA - ME
Advogado(s) : GRACILIANO RIBEIRO PR13820
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo —
-
INSS, fixando o debito em R$ 90,00 a data de 04-10-02. Ao re
clamado para comprovar o debito previdenciario nestes autos,
no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00683-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : OSMAR JOSE TUROKI
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL JURAMEL LTDA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Constatou-se erro material na peticao inicial. Não houve pre
juizo dos atos processuais ja praticados. O autor deve jun-
tar aos autos a folha faltante da peticao inicial, no prazo,
de 05 dias, com vista posteriormente, por igual prazo, para-
a parte contraria, mediante intimacao, sob pena de indeferi-
mento da peticao inicial. Redesigna-se o julgamento para
o dia 24-01-03, as 17h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00724-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CLEVERSON PULGA MACHADO
Réu(s) : ULMIR LUIZ SILVESTRI & CIA LTDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Manifestar sobre a certidao do oficial de Justica de fl. 53,
no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00774-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ANIBAL GONCALVES CALDAS
Réu(s) : DILOR GLONSKI
Réu(s) : SOMAPAR - SOCIEDADE MADEIREIRA DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Apresentar o endereco correto da segunda reclamada em 10
dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00836-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADENILSO DA SILVA RATKI
Réu(s) : MARIA ORINA COELHO (PANIFICADORA
ESTACAO DO PAO)
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada em
10 dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00891-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JAIRO JOSE CAVALHEIRO
Réu(s) : HIG - CONTROLE AMBIENTAL LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto endereco da reclamada em 10 dias, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00898-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GUILHERMINA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 91-92. Dispensada a
cobranca das custas processuais. Silente a autora por 5 dias
apos esta intimacao, presumir-se-a cumprido o acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00989-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUCIANO MOTYL
Réu(s) : MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01104-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : HELIO GIACOBBO
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : CELSO ALVES PR13756
Vista ao autor da peticao de fl. 188 e dos documentos que a
acompanham, pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01123-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE FLEURI BATISTA
Réu(s) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
Réu(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Intime-se a primeira reclamada para entregar as guias TRCT,
para liberacao do FGTS do autor, pelo codigo 01, bem como —
comprovar os depositos do FGTS do contrato de trabalho, con-
forme determinado na sentenca de fls. 64-76, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01151-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDNEI DE SOUZA
Réu(s) : ADVANDO DOS SANTOS PIRES
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Homologa-se o pedido de desistencia a acao extinguindo o pro
cesso sem o exame do merito. A integra da decisao esta dis-
ponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01178-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : EDINELSON NUNES NEGRELE
Réu(s) : NANCY TEREZINHA CHAVES
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Apresentar o correto endereco da reclamada em 10 dias, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01179-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : PEDRO BARBOZA DA CRUZ
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A.
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : ELIZETE CORREA DE SOUZA PR27435
Vista do laudo pericial, ao reclamante. Sentenca redesignada
para o dia 13-12-02, as 17h05min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01192-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SERGIO CALDAS DE LIMA (ESPOLIO)
Réu(s) : JOAO BERTROME ARTEMES
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Manifestar sobre a certidao de folha 43, no prazo de 10 dias

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01875-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : CEZAR PEDRO RIBAS
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Comparecer perante este Juizo no dia 28-11-02, as 14h00min,
para ser nomeado fiel depositario dos bens e promover a
remocao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01996-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIO FERREIRA BORGES
Réu(s) : GRAN MASTER ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Vista do oficio de fl. 52 dos autos, pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02489-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GILMAR JOSE DOLATTA
Réu(s) : SENAI SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Advogado(s) : ADILSON LASS PR7518
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justica do
Trabalho,

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02558-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AGENOR JOAO DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO E BENEF DE BATATAS RIO
JORDAO LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566

Manifestar sobre a certidao de folha 140, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02992-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO MARIA HENRIQUE
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRAS AGROSFRAN
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
Rejeitados os Embargos a Execucao. A integra da decisao esta
disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

IRATI

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000077-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00057-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALTAIR LAZARO DE MOURA
Réu(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR SA
Adv(s) : LEONARDO DA COSTA PR23493
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 72...INDEFERIDO RE-
QUERIMENTO DA
EXECUTADA, POSTO QUE O DOCTS DE FLS. 55-58 RE-
FEREM-SE AO IMO
VEL MATRICULA 3170, QUE NADA TEM A VER COM O
BEM PENHORADO
AS FLS. 10 (MATRICULA 2114).
ASSIM, ANTE A PERDA DE OBJETO, DENEGADO SEGUI-
MENTO AO AGRAVO
DE PETICAO DE FLS. 63-70.
SERA PROSSEGUIDA A EXECUCAO, NA FORMA DEPRE-
CADA AS FLS. 37.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00018-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- DAVI KOTULA
EXECUTADO (S)- MADPLAY LTDA
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI-
CANDO BENS A SEREM PENHORADOS (DE FORMA
EXPRESSA E DETALHA-
DA), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00019-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- ESTANISLAU LUGUSKI
EXECUTADO (S)- MADPLAY LTDA
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI-
CANDO BENS A SEREM PENHORADOS (DE FORMA
EXPRESSA E DETALHA-
DA), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00020-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- VALDEMAR DA LUZ CORDEIRO
EXECUTADO (S)- MADPLAY LTDA
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI-
CANDO BENS A SEREM PENHORADOS (DE FORMA
EXPRESSA E DETALHA-
DA), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00021-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- ALCIONE APARECIDA FERNANDES
EXECUTADO (S)- MADPLAY LTDA
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI-
CANDO BENS A SEREM PENHORADOS (DE FORMA
EXPRESSA E DETALHA-
DA), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-MC 00001-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIO REINALDO DIETRICH
Réu(s) : LEGNOBRAS IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTAÇAO POR DEZ
DIAS, NO SILENCIO
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00037-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : CLEVERSO FREITAS BUENO
Reclamada(s) : MARILUCE BATISTA FERREIRA - ME
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTAÇAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUI-
VADOS PROVISORIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00108-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SIDNEI PULOWEI

Reclamada(s) : MILTON VIANNA NETO
Adv(s) : DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00041-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VANDERLEI MATTOZO
Réu(s) : OSVALDO FELIX DA SILVA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTAÇAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00110-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO ADILSON SANTOS DE PAULA
Réu(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00168-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GILMAR RUBENS CHARNEI
Réu(s) : REAL ADM. DE SERVICOS E MAO DE
OBRA S-C LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA
VARA, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00169-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JORGE MENDES
Réu(s) : EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA
Adv(s) : JOSE CARDOSO (COENGE) PR10895
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DA
VARA EM DEZ DI-
AS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00174-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SCHEILA APARECIDA FARIAS
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES SENNO LTDA
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DA
VARA EM TRINTA
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00197-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADRIANO KUSTER
Réu(s) : FOMATEL FORMACAO EM TELEFONIA E
PRESTACAO DE SERVI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA
VARA, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00207-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA FLORESTINA ANCIUTTI
Réu(s) : RADIO NAJUA DE IRATI LTDA
Réu(s) : FM PEROLA DO SUL
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DA
VARA EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00231-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SILVIO ANTONIO SECATTO
Réu(s) : HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO MAR
LTDA
Adv(s) : FELIPE BALECHE NETO PR9497
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 32-33, O QUAL DETER-
MINA QUE SERA
EXPEDIDA P-O INSS INSCRIÇAO DE DIVIDA DOS VA-
LORES PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00232-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO CARLOS REIS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI LAPA
Adv(s) : DANIELLE LAGINSKI PR21554
PARA QUERENDO, APRESENTAR CONTRARAZOES AO
RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00239-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALENCAR LUIZ DA SILVA
Réu(s) : IVO PUGNALONI-SERVICOS DE ENGNHA-
RIA ELETRICA S-C L
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
PARA INDICAÇAO DO CORRETO ENDEREÇO DA RE OU
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00253-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MONICA ANGELICA AVANCI DAL ZOT
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Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
FOI NOMEADO O MEDICO CARLOS AUGUSTO PEREI-
RA WALGER P-A REA-
LIZAÇAO DA PERICIA, VEZ QUE O NAPOLEAO CLARO
DE OLIVEIRA FOI
NOMEADO EQUIVOCADAMENTE, POIS NAO POSSUI
FORMAÇAO MEDICA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DOS VALORES EXIS-
TENTES ATRAVES DA
GR 201-2002 PELO PROCURADOR DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00280-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LOURIVAL MATIAS DE RAMOS
Réu(s) : ORTIZ GOMES & ORTIZ GOMES LTDA -
ME
Réu(s) : COMPANHIA FLORESTAL GUAPIARA -
FAZENDA SANTANA
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
Adv(s) : HELTON LUIZ DE ARAUJO PR32514
Adv(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO PARA O PRO-
XIMO DIA 21-11-02 AS 9H 00MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00306-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA
Réu(s) : JOSE SILVIO MOLETA
Réu(s) : CENTRO SOCIAL RURAL ERNESTO NEI-
VERTH
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O RETORNO DA NOTIFICACAO
ENDERECADA AO
PRIMEIRO REU, A QUAL FOI DEVOLVIDA PELA ECT
COM A OCORRENCIA
“DESCONHECIDO”, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00331-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SANDRA RUTKOVSKI
Réu(s) : MARIA CECILIA BORGES
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, NO SEU SILENCIO, OS AUTOS SERAO AR-
QUIVADOS PROVISO
RIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00353-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO DE LIMA
Réu(s) : CELIO LARA ZENE
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ANTE A NAO MANIFESTACAO DO EXEQUENTE, OS
AUTOS AGUARDARAO NO
ARQUIVO PROVISORIO, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00381-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SAMOEL PENA
Réu(s) : SIEMENS AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00409-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CHRISTIAN MAICON HENING
Réu(s) : PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE
Adv(s) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES
PR18876
SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTAÇAO POR TRIN-
TA DIAS, NO SILEN-
CIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIAMEN-
TE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00434-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE ACIR RODRIGUES
Réu(s) : A DRABECKI E CIA LTDA
Adv(s) : IVAN CESAR MORETI PR27613B
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 345-346, SENDO QUE
SERA EXPEDIDA CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO
DE DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDENCIARIOS
DEVIDOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00524-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALTAIR SILVA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU SILENCIO, OS AUTOS SERAO
ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00529-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) : CEZAR MATEOS NUNEZ
Réu(s) : LEONDY ZARPELON
Réu(s) : ROMEU AUGUSTO ZAMLORENZI
Réu(s) : AUGUSTO THOMAZ S-A
Réu(s) : WADISLAU KASPRZAK
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1024-1025, O QUAL
DETERMINA QUE
SERA EXPEDIDA CERTIDAO P-O INSS PARA INSCRIÇAO
DE DIVIDA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00530-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VALDOMIRO DE ANDRADE
Réu(s) : ANTONIO ACORDI FILHO
Adv(s) : MARCOS AURELIO ABIB PR14721
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00552-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MICHEL MENON
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : NAGIB NEJM NETO PR7568
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 131-132,O QUAL DE-
TERMINA QUE SE-
RA EXPEDIDA CERTIDAO P-O INSS PARA INSCRICAO
DE DIVIDA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.E TAMBEM
PAGAR HONORARIOS CONTABEIS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00653-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CELSO LUIS MOREIRA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 74-75,O QUAL DETER-
MINA QUE SERA
EXPEDIDA CERTIDAO P-O INSS PARA INSCRICAO DE
DIVIDA DOS VA-
LORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS. E TAMBEM
PAGAR HONORARIOS CONTABEIS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00818-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO ANISIO SLEZINSKY
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
ESCLAREÇA O BANCO EXECUTADO A DIFERENÇA
EXISTENTE ENTRE O
VALOR RECOLHIDO PELA PREVIDENCIA E O CALCU-
LO HOMOLOGADO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00846-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO JORGE FRANCO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFF-
SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 785-786, O QUAL DE-
TERMINA QUE
SERA EXPEDIDA CERTIDAO P-O INSS PARA INSCRIÇAO
DE DIVIDA DOS VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS
PELO REU NOS AUTOS.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000078-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00099-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA VIDAL DOMINGUES
Reclamada(s) : JOSELI PABIS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 27-28, QUE DETERMI-
NA A EXPEDIÇAO
DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE DIVIDA
ATIVA DOS VALO-
RES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00128-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSE ADAO MONTEIRO
Reclamada(s) : JANAIANA STREMEL PRCZCOSKI
Reclamada(s) : HOMERO PRCZCOSKI
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134

PARA INFORMAR A EVENTUAL EXISTENCIA DE MAIS
DEBITOS EM OU-
TROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00162-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : EROI FATIMA MOREIRA
Reclamada(s) : LAMINADOS BLUE RIVER LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INSS

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00197-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : AMBROSIO NOVOSAD
Reclamada(s) : MADEIREIRA BEIJA FLOR LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS, SEM BAIXA NA DIS-
TRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00210-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ROSANA PIRES
Reclamada(s) : MIRIAN FABIANE SIMOES KRUPEK
BANKO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
A RE EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA TOTALIDADE
DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS EM CONFORMIDADE COM O CAL-
CULO PROCEDIDO PELO
SR. CONTADOR, COM O QUAL HAVIA EXTERNADO SUA
CONCORDANCIA,
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO INSS, RESTAN-
DO REVOGADO O ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 43.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00285-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : IZILDA FERREIRA DA ROCHA
Reclamada(s) : RESTAURANTE E PASTELARIA SAO JOR-
GE O GORDAO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANTIDO P DESPACHO AGRAVADO. ANTE A PENDEN-
CIA DE PROCEDIMEN-
TOS EXECUTORIOS COM RELACAO AO CREDOR, DE-
TERMINADO A AUTUA-
CAO DO AI “EM APARTADO” DEVENDO V.SA. PROMO-
VER A FORMACAO DO
AGRAVO COM PECAS OBRIGATORIAS E FACULTATIVAS,
DE MODO A PRO-
CEDER O IMEDITATO JULGAMENTO DE AMBOS OS
RECURSOS (A.P e AI)
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00138-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : RAUL JOSE RIGONI
Réu(s) : PORTAGEM PORTAS E FERRAGENS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS, SEM BAIXA NA DIS-
TRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00150-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARCIO NAIRME
Réu(s) : METALURGICA PAINK LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS, SERA AGUARDADO O INTE-
GRAL CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO REALIZADO NOS AUTOS PAA PROCES-
SAMENTO DO RECUR-
SO INTERPOSTO POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00194-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DARCI ADAO SEDOVSKI
Réu(s) : ARTUR MAISEVICZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS, SERA AGUARDADO O INTE-
GRAL CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO REALIZADO NOS AUTOS,PARA PRO-
CESSAMENTO DO RECUR
SO INTERPOSTO POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00210-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ZACARIAS DUMA
Réu(s) : JOSE SCHELIGA ME
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DORIZON LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS, SERA AGUARDADO O INTE-
GRAL CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO REALIZADO NOS AUTOS,PARA PRO-
CESSAMENTO DO RECUR
SO INTERPOSTO POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00225-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ARISTEU CARMO DA VEIGA
Réu(s) : JOSAFAT MICHALSZESZEN
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00231-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SILVIO ANTONIO SECATTO
Réu(s) : HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO MAR
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 32-33, QUE DETERMI-
NA A EXPEDIÇAO

DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE DIVIDA
ATIVA DOS VALO-
RES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS LEAL E OUTRA (02)
Réu(s) : STOEBERL E STIZ LTDA - ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 36-37, QUE DETERMI-
NA A EXPEDIÇAO
DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE DIVIDA
ATIVA DOS VALO-
RES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00353-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO DE LIMA
Réu(s) : CELIO LARA ZENE
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, ANTE O FLAGRAN
TE ERRO GROSSEIRO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00390-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : IZIDORO CHASCO
Réu(s) : CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MANTIDO P DESPACHO AGRAVADO. ANTE A PENDEN-
CIA DE PROCEDIMEN-
TOS EXECUTORIOS COM RELACAO AO CREDOR, DE-
TERMINADO A AUTUA-
CAO DO AI “EM APARTADO” DEVENDO V.SA. PROMO-
VER A FORMACAO DO
AGRAVO COM PECAS OBRIGATORIAS E FACULTATIVAS,
DE MODO A PRO-
CEDER O IMEDITATO JULGAMENTO DE AMBOS OS
RECURSOS (A.P e AI)
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00434-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE ACIR RODRIGUES
Réu(s) : A DRABECKI E CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 345-346, O QUAL DE-
TERMINA A EXPE
DICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE
DIVIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00529-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CEZAR MATEOS NUNEZ
Réu(s) : LEONDY ZARPELON
Réu(s) : ROMEU AUGUSTO ZAMLORENZI
Réu(s) : AUGUSTO THOMAZ S-A
Réu(s) : WADISLAU KASPRZAK
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1024-1025, QUE DETER-
MINA A EXPE-
DICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE
DIVIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00552-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MICHEL MENON
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 131-132, QUE DETER-
MINA A EXPEDI-
ÇAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE DI-
VIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00653-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CELSO LUIS MOREIRA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 74-75, QUE DETERMI-
NA A EXPEDI-
CAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO DE DI-
VIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00705-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GILSON LISBOA
Réu(s) : METALURGICA ARAUCARIA (DURSKI &
DURSKI LTDA) NA PE
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INDEFERIDO REQUERIMENTO DO INSS (FLS. 114). SERA
AGUARDADA A
APRESENTACAO DAS COPIAS NECESSARIAS A REGU-
LAR FORMACAO E PRO
CESSAMENTO DO AGRAVO DE PETICAO AUTUADO EM
APARTADO, POR MA-
IS DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00791-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO ANTONIO DE ALMEIDA
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
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Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA DELIBERACAO ACERCA DO PROCESSAMENTO
DO RECURSO INTERPOS
TO PELO INSS, SERA AGUARDADO O INTEGRAL CUM-
PRIMENTO DO ACOR-
DO DE FLS. 490-493.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00846-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO JORGE FRANCO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFF-
SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 785-786, QUE DETER-
MINA A EXPEDICAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INS-
CRICAO DE DIVIDA ATIVA DOS VALORES PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS AUTOS.

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00189-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOSE APARECIDO BARBOSA
Reclamada(s) : MILTON MUNHOZ FILHO
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS 13H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSIMO -, DEVEN-
DO O AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO
DO RPOCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, TRA-
ZENDO AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR
(MAXIMO DE DUAS) ART 852-1 E 852B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00190-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : MARLENE APARECIDA ALVES DE LIMA
Reclamada(s) : EURIDES PINHEIRO
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
14h00min, para realizacao de Audiencia Una - Procedimento
Sumarissimo -, devendo o autor comparecer sob pena de extin-
cao do processo sem julgamento do merito, trazendo as
testemunhas que pretenda ouvir (maximo de duas) Art. 852-A
e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00191-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ABIUDE DE LARA
Reclamada(s) : ESTACIONAMENTO BELEM LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
14h15min, para realizacao de Audiencia Una - Procedimento
Sumarissimo -, devendo o autor comparecer sob pena de extin-
cao do processo sem julgamento do merito, trazendo as
testemunhas que pretenda ouvir (maximo de duas) Art. 852-A
e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00192-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JACIRA KLOSTER
Reclamada(s) : WALESKA BRADALISE ZANINI
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
14h30min, para realizacao de Audiencia Una - Procedimento
Sumarissimo -, devendo o autor comparecer sob pena de extin-
cao do processo sem julgamento do merito, trazendo as
testemunhas que pretenda ouvir (maximo de duas) Art. 852-A
e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00193-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : RUBENS JACOB
Reclamada(s) : SONDA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
14h45min, para realizacao de Audiencia Una - Procedimento
Sumarissimo -, devendo o autor comparecer sob pena de extin-
cao do processo sem julgamento do merito, trazendo as testemu-
nhas que pretenda ouvir (maximo de duas) Art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00218-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES TAVARES NETO
Réu(s) : TOTOLO - TUR - TURISMO E EX-
CURSåES LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00660-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUCIANE MASIEIRO CROZETTA
Réu(s) : DROGARIA BR CITY LTDA
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS 10H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR COPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00661-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DIRCEU FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : BAUMANN E GREIPEL LTDA
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H25MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00662-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALGACIR GONCALVES
Réu(s) : CERAMICA FAR LTDA ME
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00663-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : MARIO OKABAYASHI
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00664-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRINA DOS SANTOS
Réu(s) : MARIO OKABAYASHI
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H10MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00665-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDECI FERREIRA DE PROENCA
Réu(s) : ESPOLIO DE TOSHIO TAKEMOTO
Advogado(s) : ALVARO BRANCO JUNIOR PR27057
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002, AS
10H05MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00666-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDINEI FERREIRA DE PROENCA
Réu(s) : ESPOLIO DE TOSHIO TAKEMOTO
Advogado(s) : ALVARO BRANCO JUNIOR PR27057
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002, AS
10H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00667-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDIR FERREIRA DE PROENCA
Réu(s) : ESPOLIO DE TOSHIO TAKEMOTO
Advogado(s) : ALVARO BRANCO JUNIOR PR27057
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002, AS
09H55MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00669-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JURANDIR DOS SANTOS
Réu(s) : MARINEZ ROLHAK E CIA LTDA
Réu(s) : MARINEZ ROLHAK
Réu(s) : JAIME ZINKE
Réu(s) : GILBERTO ZINKE
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
09h45min, para realizacao de Audiencia Inicial, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00670-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CASTURINA SUNTAK DE SOUZA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
LUIZ LTDA
Réu(s) : WALTER BECKERT
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
09h40min, para realizacao de Audiencia Inicial, devendo o

autor comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00671-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ATAIDE SANTANA DOS SANTOS
Réu(s) : LUIZ PONTAROLO
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Tomar ciencia de que foi designada a data de 06-11-2002, as
09h35min, para realizacao de Audiencia Inicial, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
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EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-017-CP 00121-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Autor(es) : ADONIAS DA COSTA VIEIRA E OUTROS
Réu(s) : ZIFFER PROD E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Advogado(s) : MARIA APARECIDA MARINHO DE CAS-
TRO SP96225
ciencia da prolacao de decisao de embargos a adjudicacao,
para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 00069-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) : FRANCISCO CARLOS CALDI
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ciencia de que desde 25-06-01 as intimacoes dirigidas aos
procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de edi
tal publicado no Diario da Justica, nos termos da Portaria
JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco fornecido sera
observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 00922-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) : MARIA DAS GRACAS JACOB
Requerido(s) : FRIG. NORTE PIONEIRO N-P JORGE CLO-
VIS GODOY
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
apresentar copia da matricula do imovel indicado a penhora
no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 01299-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) : EDSON CANDIDO XAVIER
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
Depositar o valor referente aos emolumentos, conforme a Lei
10537 de 27-08-2002 e da Instrucao Normativa 20-2002 do E.
TST, no prazo de cinco dias, sob pena de nao prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 01881-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) : MIDORI SUDA
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
Depositar o valor referente aos emolumentos, conforme a Lei
10537 de 27-08-2002 e da Instrucao Normativa 20-2002 do E.
TST, no prazo de cinco dias, sob pena de nao prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00022-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Embargante(s) : LOURIVAL BONATO
Embargado(s) : JOAO CARLOS BUENO
Advogado(s) : WALDEMAR PONTE DURA PR12416
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em Lei.

PROCESSO TRT-PR-017-MC 00017-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Autor(es) : CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Réu(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA
9¦ REGIAO
Advogado(s) : CLEBER MARCONDES PR24530
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, sobre
os documentos juntados pela requerida, bem como indicar, que
rendo, no mesmo prazo supra, precisamente quais os meios de
prova que pretendem produzir, e se pretendem sejam ouvidas
as partes e testemunhas, sob pena de preclusao de prova.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR

Reclamante(s) : REINALDO MATIAS
RECLAMADO (S)- DIRCEU DA SILVA
Advogado(s) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234)
PR6171
complementar os calculos, nos termos do art. 883 da CLT e
Sumula 200 do TST, quanto aos juros de mora, que deverao ser
calculados a partir da data do ajuizamento da acao.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00134-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : RENATA DO NASCIMENTO ALEXANDRE
RECLAMADO (S)- GINA MARIA PERINO DIANA
RECLAMADO (S)- ELISA MAURITANIA TUPINA DE MA-
TOS
RECLAMADO (S)- FAUSTO GUILHERME FULANETTO
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
apresentar no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao que abrangera tambem o calculo das contribuicoes pre-
videnciarias devidas pelas partes, de forma discriminada e
em separado, nos termos do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00142-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : JOSE CARLOS DE SOUZA
RECLAMADO (S)- EMPREITEIRA DE OBRRAS JL SOUZA
LTDA
Advogado(s) : CELSO PATRIOTA DOS SANTOS PR13137
apresentar no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao que abrangera tambem o calculo das contribuicoes pre-
videnciarias devidas pelas partes, de forma discriminada e
em separado, nos termos do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00172-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : ROSA DIOGO DE SOUZA
RECLAMADO (S)- ELIZETE J. R. ALVES
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
ciencia do indeferimento do processamento do Recurso Ordi-
na-
rio face sua intempestividade, para os fins previstos em
lei.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00347-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : ALEX DIONISIO
RECLAMADO (S)- MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUI-
MARAES
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, acerca
do oficio e da certidao de fls. 31-32.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00359-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : CRISTIANA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- ANJO INFORMATICA LTDA
RECLAMADO (S)- CDI INFORMATICA E IDIOMAS
Advogado(s) : RUBENS ALEXANDRE PEREIRA (532-
3154) PR21476
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00420-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : CRISTIANA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- CAUBY TOBIAS MENDES
Advogado(s) : RUBENS ALEXANDRE PEREIRA (532-
3154) PR21476
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00462-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : CLAUDIOMAR JOSE DA SILVA
RECLAMADO (S)- HOMERO AUGUSTO DE SOUZA & IR-
MAOS LTDA
Advogado(s) : CARLOS HUMBERTO PANIGADA PR19304
apresentar no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao que abrangera tambem o calculo das contribuicoes pre-
videnciarias devidas pelas partes, de forma discriminada e
em separado, nos termos do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00522-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : SEBASTIAO CEZARIO
RECLAMADO (S)- FABIO TRINDADE
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
indicar, querendo, no prazo de cinco (05) dias, bens pas-
siveis de penhora e o depositario, sob pena de suspensao da
execucao, nos termos do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00574-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) : ANTONIO NEVES DE PAULA
RECLAMADO (S)- AGROPECUARIA SANTA MADALENA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
efetuar o pagamento do valor que entender devido a Previden-
cia Social, sem prejuizo da cobranca de eventuais diferencas
apuradas pela Previdencia Social, nos termos do art. 878-A,
da CLT, devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo
de cinco (05) dias, contados do termino do prazo para o re-
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colhimento estabenecido na Lei 8212-91, bem assim proceder
ao pagamento das custas processuais no valor de R$10,64, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANA MARIA RIBEIRO
Reclamado (S)- ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE (524-2565)
PR26956
Advogado(s) : VALDEMAR JOSE DA SILVA SP94911
ciencia da designacao da data de 31-01-2003, as 16h03, para
prolacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00073-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- PATRICIA SANTO RIBEIRO
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Advogado(s) : EDISON SOARES DE ARRUDA PR5697
apresentar no prazo de dez (10) dias as pecas necessarias a
expedicao de Precatorio, nos termos do art. primeiro da Ins-
trucao Normativa 01-1999, do E. TRT da Nona Regiao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00095-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ALDEMARA NEIA DE LIMA
Reclamado (S)- RESTAURANTE FAST FOOD
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
complementar os seus calculos, apresentando os valores devi-
dos a titulo de contribuicao previdenciaria (parte do empre-
gador).

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00116-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANA PAULA MACIEL
Reclamado (S)- GELIR IZABEL PINTO
Reclamado (S)- BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Advogado(s) : DIRCEU ROSA JUNIOR (722-1226) PR22275
Advogado(s) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356)
PR24319
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00130-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES SANTANA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00131-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA APARECIDA DE LIMA ZEFERINO
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00132-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE FELIX RAMOS
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00133-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VALTER RODRIGUES
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00134-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DIVINO TOBIAS
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE FERREIRA NUNES
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
contra-razoar, querendo, recurso ordinario interposto pela
re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00150-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VITOR FENELON
Reclamado (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
manifestar-se, querendo, acerca do em oferecido a penhora,
no prazo de cinco (05) dias, e se concorda com a nomeacao da
parte executada ou de seu representante legal como fiel de-

positario, devendo, em caso de discordancia, indicar no mes-
mo prazo bens passiveis de penhora e o depositario.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00233-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FERNANDO ANTONIO LUIZ
Reclamado (S)- CAFEEIRA TOZZI LTDA
Advogado(s) : BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO PR28914
apresentar, querendo, no prazo de dez (10) dias, os calculos
de liquidacao, que abrangera tambem o calculo das contribui-
coes previdenciarias devidas pelas partes, de forma discri-
mionada e em separado.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00243-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LEILA DA SILVA ARANTES
Reclamado (S)- COMERCIAL LIDERANCA LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00250-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ARLINDO LUIZ DA SILVA
Reclamado (S)- ZIFFER PROD E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL LTDA
Advogado(s) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO (336-
3231) PR14816
nos termos do art. 714 do CPC, dizer se tem interesse na
adjudicacao do bem penhorado, pelo valor da avaliacao. Em
caso de desinteresse na adjudicacao, devera indicar outros
bens passiveis de penhora, em substituicao aos atualmente
penhorados ou requerer o que entender de direito, sob pena
de liberacao do bem penhorado e suspensao da execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00256-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ESPOLIO DE NILTON AMANCIO DE MO-
RAES
Reclamado (S)- FRIGORIFICO NORTE PIONEIRO LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
apresentar copia da matricula do imovel indicado a penhora
no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00256-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EDERALDO LAURENTINO
Reclamado (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
PR29492
proceder ao recolhimento correto dos valores referentes a
publicacao de edital que foram recolhidos erroneamente em
DARF, no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00262-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SEBASITAO RAMOS
Reclamado (S)- CARLOS ESTEVAM MARTINS
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, acerca
do oficio da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00265-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SILMARA MARQUES DA SILVA
Reclamado (S)- EVANDRO DOS SANTOS
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
apresentar, querendo, no prazo de dez (10) dias, os calculos
de liquidacao, que abrangera tambem o calculo das contribui-
coes previdenciarias devidas pelas partes, de forma discri-
minada e em separado.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00311-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA BREVE MAIRINQUE
Reclamado (S)- AGROPECUARIA SANTA MADALENA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
efetuar o pagamento do valor que entender devido a Previden-
cia Social, sem prejuizo da cobranca de eventuais diferencas
apuradas pela Previdencia Social, nos termos do art. 878-A,
da CLT, devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo
de cinco (05) dias, contados do termino do prazo para o re-
colhimento estabelecido na Lei 8212-91, bem assim proceder
ao pagamento das custas processuais arbitradas em sentenca,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00312-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- IVONE MAIRINQUE
Reclamado (S)- AGROPECUARIA SANTA MADALENA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
efetuar o pagamento do valor que entender devido a Previden-
cia Social, sem prejuizo da cobranca de eventuais diferencas
apuradas pela Previdencia Social, nos termos do art. 878-A,
da CLT, devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo
de cinco (05) dias, contados do termino do prazo para o re-

colhimento estabelecido na Lei 8212-91, bem assim proceder
ao pagamento das custas processuais arbitradas em sentenca,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00325-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EXPEDITO ROSA DA SILVA
Reclamado (S)- AGROPECUARIA SANTA MADALENA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
proceder ao recolhimento previdenciario incidente sobre o
valor total do acordo, nos termos da lei, comprovando nos
autos no prazo de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00332-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES BATISTA ALVES
Reclamado (S)- NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COL LTDA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA (542-1963)
PR12662
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ciencia de que foi designada nova sessao para a data de
03-12-2002, as 16h00, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00333-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CELIA PEREIRA DA SILVA
Reclamado (S)- ESPOLIO DE CARMEM PRADO FAVARO
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
apresentar, querendo, no prazo de dez (10) dias, os calculos
de liquidacao que abrangera tambem o calculo das contribui-
coes previdenciarias devidas pelas partes, de forma discri-
minada e em separado.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00352-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- GISELLE OLIVEIRA LEITE
Reclamado (S)- CRISTIANO FERREIRA COELHO
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066) PR14329
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
ciencia da designacao da data de 03-12-2002, as 14h50, para
realizacao de nova sessao, sendo mantidas as cominacoes le-
gais.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00357-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAILSON PINHEIRO SOARES
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334) PR7153
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, acerca
das peticoes e documentos as fls. 183-186.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00390-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARLY ALVES CRUZ
Reclamado (S)- AGROPECUARIA SANTA MADALENA
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
proceder ao recolhimento previdenciario incidente sobre o
valor total do acordo, nos termos da lei, comprovando nos
autos no prazo de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00393-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SILMARA DOMINGUES KIDA
Reclamado (S)- COTONIFICIO SAO BERNARDO S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
Advogado(s) : MARIA HELENA DE O BODI-
NI(011)43307455 SP130279
manifestacao das partes no prazo sucessivo de cinco (05)
dias, iniciando-se pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00406-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOAO LINO FILHO
Reclamado (S)- JOAO BATISTA DOS SANTOS
Reclamado (S)- NATALICIO ROSA
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
CIENCIA DA NOVA DATA DESIGNADA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
DE INSTRUCAO, A SABER-
19-11-2002, AS 15h20, MANTIDAS AS COMINACOES LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00414-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- WILSON RODRIGUES AGUIAR
Reclamado (S)- CONSTRUTORA ITAUBA LTDA.
Advogado(s) : ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR (532-
4567) PR21051
ciencia da decisao de fl. 24, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00416-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR

Reclamante (S)- JOAO BATISTA FERREIRA
Reclamado (S)- ANDREIA N. SACCHI TRANSPORTES E
PESAGENS-TRANSNAT
Advogado(s) : VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA
PR28419
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE FILHO
SP140820
ciencia de que foi prolatada sentenca, para os fins previs-
tos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00418-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOEL BATISTA DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- HELIO DA SILVA
Advogado(s) : ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA
PR30726
apresentar, querendo, no prazo de dez (10) dias, os calculos
de liquidacao que abrangera tambem o calculo das contribui-
coes previdenciarias devidas pelas partes, de forma discri-
minada e em separado, bem assim, a parte autora devera apre-
sentar sua CTPS na Secretaria deste Juizo, no prazo de 48
horas, a fim de possibilitar as anotacoes determinadas em
sentenca.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00430-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamado (S)- INDUSTRIA CERAMICA TORRES GROS-
SE LTDA
Advogado(s) : RODRIGO CARLO SOTTILE (524-2565)
PR26956
ciencia de que ante a decisao de fl. 16, arquivando os pre-
sentes autos sem julgamento do merito, nao ha que se falar
em execucao de acordo.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00434-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- KELLY APARECIDA PRADO
Reclamado (S)- CYNIRA DE CARVALHO
Advogado(s) : ANDRE LUIS CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE PR26962
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
ciencia de que foi prolatada decisao para os fins previstos
em Lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00444-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- APARECIDO NORBERTO
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
ciencia de que foi prolatada decisao para os fins previstos
em Lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00450-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EDUARDO TOBIAS MENDES
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES (043) 322-5574
PR4181
apresentar contra-razoes, querendo, ao recurso ordinario in-
terposto pela parte contraria, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00456-1988
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SIND EMP EM ESTAB BANCARIOS DE
CORNELIO PROCOPIO
Reclamado (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
apresentar os documentos solicitados pelo sr. contador, no
prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00457-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ROSANGELA APARECIDA CALEGARI
Reclamado (S)- ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Reclamado (S)- COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS MARTINS LTDA
Reclamado (S)- CARLOS ALBERTO MARTINS DE ARAU-
JO
Reclamado (S)- CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S)- CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00461-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VALMIR CANDIDO DA SILVA
Reclamado (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : DANIELLI GIMENES PERETTI PR27239
ciencia de que desde 25-06-2001 as intimacoes dirigidas aos
procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00491-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
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Reclamante (S)- AILSON BUENO DE CAMARGO
Reclamado (S)- EBATE CONSTRUTORA LTDA
Reclamado (S)- ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.
Advogado(s) : DIRCEU ROSA JUNIOR (722-1226) PR22275
manifestar-se no processo supra, no prazo de cinco (05)
dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00509-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FRANCISCO VENANCIO DE SOUZA
Reclamado (S)- WALDEMIR MEDEIROS DE MELLO
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066) PR14329
proceder ao recolhimento previdenciario incidente sobre o
valor total do acordo, comprovando nos autos ate o dia
15-11-2002, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00644-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARCOS PINTO
Reclamado (S)- CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIA S-A
Reclamado (S)- ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-3388)
PR26150
manifestar-se em cinco (05) dias, acerca dos documentos jun-
tados pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00712-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- APARECIDO JOSE DRAGONE
Reclamado (S)- COTONIFICIO DE SAO BERNARDO
Reclamado (S)- ANTONIO FRANCISCO ZANOLI TREMO-
LADA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
manifestar-se quanto a notificacao devolvida pelo Oficial de
Justica, no prazo de cinco (05) dias, conforme certidao de
fl. 31.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00824-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JONAS FRANCISCO BONETTI
Reclamado (S)- CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-3388)
PR26150
apresentar copia do certificado de propriedade do veiculo
nomeado a penhora, no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00829-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOAQUIM RAIMUNDO
Reclamado (S)- CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218
manifestar-se acerca do bem oferecido a penhora, no prazo de
cinco (05) dias, e se concorda com a nomeacao da parte exe-
cutada ou de seu representante legal como fiel depositario,
devendo, em caso de discordancia, indicar no mesmo prazo
bens passiveis de penhora e o depositario.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00887-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- WASHINGTON APARECIDO CAVALARI
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
manifestar-se, querendo, acerca dos calculos apresentados
pela parte re, no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00894-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE LOPES DA SILVA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334) PR7153
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00974-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIANA ARCHANGELO DE CARVALHO
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias acerca
das manifestacoes da parte re e do sr. perito.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00976-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ELIANA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias acerca
das manifestacoes da parte re e do sr. perito.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01005-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SUELI PEREIRA DE PAULA SILVA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestacao no prazo sucessivo de cinco (05) dias, inician-
do-se pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01040-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EMILIO DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamado (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : DIRCEU ROSA JUNIOR (722-1226) PR22275
indicar, no prazo de cinco (05) dias, bens passiveis de
penhora e o depositario, sob pena de suspensao da execucao,
nos termos do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01196-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SONIA FERREIRA
Reclamado (S)- ORGANIZACAO COMATEX DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
manifestar-se, querendo, acerca dos bens oferecidos a penho-
ra, no prazo de cinco dias, e se concorda com a nomeacao da
parte executada ou de se representante legal como fiel depo-
sitario, devendo, em caso de discordancia, indicar no mesmo
prazo bens passiveis de penhora e o depositario.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01216-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FABIO NUCCI
Reclamado (S)- ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Reclamado (S)- ARAUJO MARTINS & CIA LTDA
Reclamado (S)- CARLOS ALBERTO MARTINS DE ARAU-
JO
Reclamado (S)- CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
Reclamado (S)- CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s) : PAULO ROBERTO MARZENTA PR13340
comparecer na Secretaria deste Juizo para retirar carta de
adjudicacao expedida em favor do exequente.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01222-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- GABRIEL GONCALVES DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- COMPANHIA AGRICOLA USINA JACARE-
ZINHO
Advogado(s) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (342-3322)
PR22147
complementar os seus calculos, apresentando os valores devi-
dos a titulo de contribuicao previdenciaria (parte do empre-
gador). Prazo de dez (10) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01226-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIANO PELISSARI DA SILVA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
apresentar no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao que abrangera tambem o calculo das contribuicoes pre-
videnciarias devidas pelas partes, de forma discriminada e
em separado, nos termos do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01269-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIANA APARECIDA VIEIRA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05)
dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01270-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CIBELE LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
requerer o que entender de dirento, ante o silencio do sr.
Perito. Prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01299-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- NORIVAL PAULO MARTINS
Reclamado (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado (S)- FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL (044 - 226-
2470) PR21727
informar se ja recebeu o valor avencado diretamente dos re-
clamados ou se permanecem os termos do acordo celebrado.
Prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01397-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- RUBENS JOSE SAVOLDI
Reclamado (S)- JUDITH LINCOLN MORAES
Advogado(s) : EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO
(532-2346) PR15016
ciencia de que foi publicado o edital para os fins previstos
em Lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01403-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JULIANA MARIANO
Reclamado (S)- ORGANIZACAO COMATEX DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : MARIA APARECIDA AVELINO (559-1577)
PR10422
apresentar no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao, a qual abrangera tambem o calculo das contribuicoes

previdenciarias devidas pelas partes, de forma discriminada
e em separado, ficando ciente de que, no silencio, sera
nomeado contador ad hoc, cujos honorarios seral suportados
pela executada.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01452-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- WAGNER RODRIGUES FELIX
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestar-se no processo em epigrafe, no prazo de cinco
(05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01453-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ROBERTO LUIZ CHAVES PICOLI
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELCOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestar-se no processo em epigrafe, no prazo de cinco
(05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01456-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CELSO LUIZ GIL
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
ciencia do encerramento da instrucao processual, bem assim
da designacao da data de 31-01-2003, as 16h00 para prolacao
de decisao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01587-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUIZ ROBERTO ZIROLDO
Reclamado (S)- SIBELE HERNANDES VON RAINER HAR-
BACH
Reclamado (S)- REFRIGERANTES XERETA LTDA
Advogado(s) : RAUL HONORIO FELIPE (736-1451) PR8678
apresentar, querendo, no prazo de dez (10) dias, os calculos
de liquidacao, que abrangera tambem o calculo das contribui-
coes previdenciarias devidas pelas partes, de forma discri-
minada e em separado.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01599-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LOURIVAL FERREIRA INVENCAO
Reclamado (S)- ROTERPA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
manifestar-se, querendo, em cinco (05) dias, sobre o oficio
de fl. 112.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01601-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA APARECIDA DA SILVA
Reclamado (S)- LAZARA PETRECHI
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
retificar calculos no tocante aos juros, eis que estes sao
devidos apenas a partir da data de ajuizamento da acao, nos
termos do art. 883 da CLT. Prazo de dez (10) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01619-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAURO RIBEIRO DA SILVA
Reclamado (S)- ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Reclamado (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM
LIQUIDACAO
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
Advogado(s) : ROLAND HASSON PR9120
1) Ciencia as partes acerca da prolacao de decisao de embar-
gos declaratorios para os fins previstos em lei.
2) Reus apresentarem, querendo, contra-razoes ao recurso or-
dinario interposto pelo autor, no prazo de lei.
3) Autor apresentar, querendo, contra-razoes ao recurso or-
dinario interposto pela primeira re, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01651-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- PEDRO AFONSO
Reclamado (S)- DIVINO APARECIDO DA SILVA
Advogado(s) : EDSON ROBERTO STEFANUTO PR17265
apresentar contra-razoes ao recurso ordinario interposto pe-
la parte autora, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01688-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO

- PR
Reclamante (S)- SEBASTIAO OLIMPIO JUVENCIO
Reclamado (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
providenciar a adequacao dos calculos aos termos da decisao
de embargos, no prazo de quinze (15) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01713-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ARLINDO DE LIMA
Reclamado (S)- ZACARELLI & ZACARELLI LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01715-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- APARECIDO DE LIMA
Reclamado (S)- ZACARELLI & ZACARELLI LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01725-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOAO MARIA FERREIRA
Reclamado (S)- LABUTARE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, acerca
dos documentos juntados pela executada as fls. 143-149.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01762-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EDEVILSON APARECIDO LUCIEN
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
apresentar contra-minuta ao agravo de peticao interposto pe-
la re, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01815-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SIDNEI RIBEIRO
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELCOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
ciencia do encerramento da instrucao processual, bem assim
da designaca da data de 31-01-2003, as 16h01 para prolacao
de decisao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01843-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANTONIO MOREIRA DE MOURA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
ciencia de que foi designada a data de 31-01-2003, as 16h02
para prolacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01924-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DOMINGOS GUEDES MOREIRA
Reclamado (S)- TOFFER ENGENHARIA COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA
Advogado(s) : IVONEI STORER F- 742-4953 PR14925
apresentar no prazo de cinco (05) dias, a GPS original ou
copia autenticada, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01968-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- APARECIDO DONIZETE SERAFIM
Reclamado (S)- CONSTRUTORA J K LTDA
Reclamado (S)- DAVI JUSTINO FRANCA ME
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
ciencia da garantia da execucao, para os fins previstos no
art. 884 e paragrafos, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01983-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SIDNEI LEME DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : ERIKA FERNANDA RAMOS (43) 334-2343
PR21625
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
ciencia do encerramento da instrucao processual, bem assim
da designacao da data de 24-01-2003, as 16h09 para prolacao
de decisao.
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PROCESSO TRT-PR-017-RT 01999-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LEONIDAS DE RESENDE TEIXEIRA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Reclamado (S)- FUMBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
manifestarem-se acerca dos embargos de declaracao interpos-
tos pelo reclamante, no prazo de cinco (05) dias (CLT, art.
897-a e Orientacao Jurisprudencial 142 da SDI do E. TST).

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02006-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FRANCISCO CARLOS MOREIRA
Reclamado (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado (S)- ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
manifestar-se acerca da realizacao da pericia, no prazo de
cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02053-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ADAUTO DE ALMEIDA CORINTHI
Reclamado (S)- SENAT SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM NO TRANSP
Advogado(s) : SEBASTIAO GARCIA NETO F- 734-4971
PR10437
manifestar-se no prazo de cinco (05) dias sobre a devolucao
da Carta Precatoria Inquiritoria, sem cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02061-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARLENE SALLES ROCHA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Reclamado (S)- FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA (232-9235)
PR22898
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02066-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DIVANIL JUVENANCIO NETO
Reclamado (S)- CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
providenciar a adequacao dos calculos aos termos da decisao
de embargos, no prazo de quinze (15) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02066-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- EDVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Reclamado (S)- SETTI ALIMENTOS LTDA
Reclamado (S)- CAMPAL COOP AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, acerca
do oficio de fl. 265.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02094-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ODETE APARECIDA DA SILVA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02141-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- NAGIB NUNES
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : PEDRO VINHA (014-322-7830) PR17377
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ciencia de que foi prolatada decisao de embargos declarato-
rios, para os fins previstos em lei.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02142-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- TETSUO AGARIE
Reclamado (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
1) dr. Dinei - retirar GUIA para levantamento de credito per
tencente ao autor.
2) dr. Eduardo - retirar ALVARA para saque do deposito recur
sal.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02319-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARCIA PEREIRA DE GODOY

Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY (538-
2103) PR11639
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
manifestacao sucessiva das partes no prazo de cinco (05)
dias, comecando pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02557-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- IRLENE APARECIDA BOSCO MANOEL
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias acerca
das manifestacoes da parte re e do sr. perito.

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000   fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
KAZA - REFORMAS CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos : RT 239/2000
Exequente : LUIZ CARLOS RIBEIRO DE MELO
Executado : KAZA - REFORMAS CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara
do Trabalho de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que está citando o exe-
cutado acima nomeado , ora em lugar incerto e não sabido,
para pagar em 48h (quarenta e oito horas) ou garantir a execu-
ção sob pena de penhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo
conforme despacho de fl. 107, onde homologa os cálculos apre-
sentados pelo contador, e despacho de fl. 109 que determina a
citação por edital.

Quantias a serem pagas, atualizadas até
30/09/2002, devendo ter seus valores recalculados na data de
sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 2.055,00
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 308,25
CUSTAS R$ 57,05
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 110,26
INSS EMPREGADOR R$ 643,54
IRRF R$ 120,16
EDITAIS R$ 77,66
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.371,92

E que está INTIMANDO também o mesmo exe-
cutado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo,
embargos à execução.

E, para que chegue ao conhecimento da interes-
sada, o presente Edital será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado no local de costume desta
Vara do Trabalho. Dado e passado nesta Vara, aos dezessete
dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subs-
crito por____________________Antonio Tadeu De Donno,
Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 270,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Traba-
lho de Jaguariaíva (PR)

FAZ SABER a todos quantos o presente EDI-
TAL virem ou dele tomarem conhecimento, que está levando a
PRAÇA e LEILÃO, na sede desta Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva, sita na Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os
bens penhorados nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 18/11/2002 - às 15h45m
LEILÃO 19/11/2002 - às 15h45m
PROCESSO RT 264/1997
EXEQÜENTEABRAÃO SOUZA BUENO
EXECUTADAENGÉS FLORESTADORA E AGRÍCOLA

LTDA
BENS 01 (um) imóvel rural com área de 136,10 ha (cen-

to e trinta e seis hectares e dez décimos de hec-
tare), situados no lugar denominado “Faxinal e
Campo Novo” da Campina do elias, e “Gentio”,
deste município e comarca, Gleba “B”, com as
divisas e confrontações constante da matrícula
1.994 do Cartório de Registro de Imóveis de Ja-
guariaíva, sem benfeitorias, avaliado em R$
68.050,00 (sessenta e oito mil cinqüenta reais).

38,90 ha (trinta e oito hecatres e noventa décimos de hectare)
de floresta de pinus implantada sobre a área aci-
ma descrita, com dois anos de idade, avaliado
em R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil
reais).

AVALIAÇÃO R$ 214.050,00 (duzentos e quatorze mil e cin-
qüenta reais) em 18/09/2002.

ÔNUS Custas e despesas processuais

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Jaguari-
aíva, aos aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e
dois. Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi e subscrito por
__________Antônio Tadeu de Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 306,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Tra-
balho de Jaguariaíva (PR)

FAZ SABER a todos quantos o presente EDI-
TAL virem ou dele tomarem conhecimento, que está levando a
PRAÇA e LEILÃO, na sede desta Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva, sita na Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os
bens penhorados nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 18/11/2002 às 16h00m
LEILÃO 19/11/2002 às 16h00m
AUTOS RT 491/1998
EXEQÜENTE SANDRA RIBEIRO DE MELO

EXECUTADO VANILDE SCHLEY - ME E OUTROS
(02)
BENS 06 (seis) freezers industriais, marca Prosdócimo,
capacidade 400 litros, duas portas, cor branca em regular esta-
do de conservação, que ficam avaliados cada em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais);
01 (um) fogão industrial, marca Aconcágua, 06 (seis) bocas,
que fica avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
AVALIAÇÃO R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos
reais) em 16/04/2001.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Jaguari-
aíva, aos aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e
dois. Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi e subscrito por
_____________________________Antônio Tadeu de Donno,
Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
OPDETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00017-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : CARLOS ANDREI GON•ALVES
REU (S) - ELTJO LOMAN
Adv(s) : Jose Queiroz Teixeira PR6289
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 190 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00062-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : GERSON LOPES DE AZEVEDO
REU (S) - SERRARIA BOM CORTE
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00065-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : DARLEI DOS SANTOS
REU (S) - HENDRIK JACOBUS DE JONGE
Adv(s) : Jose Queiroz Teixeira PR6289
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00090-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : CARLITO ALVES PEREIRA
REU (S) - ALCIDES GERALDI DA SILVA REIS
Adv(s) : Edilson Fernandes PR15642
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM INDICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00122-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : FRANCISCO PEREIRA
REU (S) - SCHEUER & SILVA LTDA
REU (S) - INPACEL INDéSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S.A
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
INFORMAR SE CONCORDA COM A DESISTENCIA DA
PROVA TECNICA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00169-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : LETÖCIA ALVES DO NASCIMENTO
REU (S) - MARIA JOS• GRACILIANO
Adv(s) : Hamilton Jorge Cunha PR4217
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00176-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : ELIZETE CARDOSO DOS SANTOS DE
SOUZA
REU (S) - VALDIR LOBAS SENG•S
Adv(s) : Edilson Fernandes PR15642
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00189-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : WANDERLEI MOMETTO
REU (S) - ARAPOTI CONSTRUCAO CIVIL
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 168 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : GABRIEL JOSE MARIA
REU (S) - ARAPOTI CONSTRUCAO CIVIL
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 160 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00444-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : EDSON JOSE BARBOSA
REU (S) - COOPERTRAI-COOPERATIVA DOS
TRAB.DE ITARARE - SP
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 115-127.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00592-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA
- PR.
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA SOARES
REU (S) - MADEGES IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO ORIUNDO DA VT DE
SAO ROQUE-SP.

LARANJEIRAS DO SUL

Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975 - CEP 85302-090

e-mail Vdt01@ljs.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA

O  Doutor Sebastião Teodoro da Silva, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas atribuições
legais,

Faz saber, a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a Reclamada
EMPREITEIRA DE  OBRAS ALVORADA LTDA, ora em
local incerto e não sabido, para comparecer à audiência inicial
designada para o dia 04 de dezembro de 2002, às 09h00min,
referente a Reclamatória Trabalhista nº 215/2002, em que é
Reclamante Oscar Munhoz, ficando ciente de que deverá com-
parecer à audiência na sede desta Vara, situada na Rua Mare-
chal Cândido Rondon, 1975, quando poderá apresentar sua res-
posta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato.
          E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
          Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de
Laranjeiras do Sul-PR, aos cinco  dias do mês de novembro de
2002. Eu ___________________, Sandro Gill Britez, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 216,00
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VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : ADILSON BARROS
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : SEBASTIAO MATTOS DOS SANTOS
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : MARIO LUIZ ARTUZI
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : LEOCADIA RIBEIRO
Embargado(s) : EVERALDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
De que os Embargos Declaratorios foram julgados PROCEDEN-
TES,
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO DE ARAUJO
Embargado(s) : MARCOS MARCELO IANKOSKI
Advogado(s) : CARLOS MORAES DE JESUS PR24896
Advogado(s) : GENEBEL ALMEIDA GODOY DA SILVA
PR25031
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : ADRIANO DA SILVA (MENOR)
Reclamada(s) : MADEIREIRA CAMPO DO BUGRE LTDA
Advogado(s) : JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
I-Vistos, etc. II-Defiro a adjudicacao requerida ficando
condicionado, entretanto, a expedicao do Auto ao pagamento
das despesas com publicacao do edital. III-Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00057-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : CARLOS CORREIA
Reclamada(s) : O.J.DE MATOS & CIA LTDA
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN PR14096
I-Vistos, etc. II-Intime-se a executada para que, em cinco
dias, apresente o documento na forma solicitada pelo credor
previdenciario a fl.25.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00074-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : ROSILDA BAHLS
Reclamada(s) : IRINEU TRENTO
Advogado(s) : ANDREIA INDALENCIO PR29345
De que foi designado o dia 05.11.02, as 13h20min, audiencia
para encerramento de instrucao, ocasiao em que as partes de-
verao comparecer para ultima tentativa de conciliacao.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00082-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JOSE LOURENCO DE GOUVEA
Reclamada(s) : CELIA MULLES
Advogado(s) : JOSE PIO GONCALVES PR6833
Manifeste-se o autor acerca da certidao de fl.13(nao foi en-
contrado a reclamada).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00057-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARCOS VANIN DOS SANTOS
Réu(s) : ADAO KAPAZI- CONJ.MUSICAL COMAN-
DO GAUCHO
Réu(s) : JAQUELINE TEREZINHA KAPAZI-
CONJ.MUS.COMANDO GAUCHO

Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
De que foi designado o dia l9.11.02, as 13h25min, audiencia
para encerramento de instrucao, intimando-se as partes, as
quais deverao comparecer para ultima tentativa conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00066-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE LUIZ DE MATOS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
I-Encaminhe-se o Alvara Judicial ao Banco depositario, local
para onde devera dirigir-se a reclamada para retirada do
mesmo. II-Cencia a Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00088-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FABIANE TEREZINHA HECKLER
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : ELIZABETE GRAEBIN PR21580
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
De que a Impuganacao a Sentenca de Liquidacao, foi acolhida
INTEGRALMENTE, cuja copia do inteioro teor encontra-se
dis-
ponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00098-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : GENUINO PEDRO CELA ZOLET
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S-A
Réu(s) : EUCLIDES GALINA
Réu(s) : ALTAIR FERREIRA BRANCO
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Advogado(s) : EDEVALDO DAITX DA ROCHA SC14626A
I- Vistos, etc.
II- O executado nao informou o valor que entende incontro-
verso, inviabilizando a liberacao de numerario, nesta fase
processual.
III- Para o reclamado querendo, apresentar resposta a im-
pugnacao a sentenca de liquidacao, fls. 848-851, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00122-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : HELENA MARIA BEE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
B.DO BRASIL-PREVI
Advogado(s) : ALEXANDRE STADLER CORREA PR27604
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO, cuja
copia da sentenca encontra-se disponivel no site www.trt9.
gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00139-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JORGE DIAS DE LIMA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00164-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE CARLOS OLIVEIRA DA ROSA
Réu(s) : SOUZA CRUZ SA
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETO PR16877
I-Vistos, etc. II-Intime-se a reclamada para que, em 48 ho-
ras, informe o atual endereco da testemunha SAMUEL SAVI
DE SOUZA, sob pena de no silencio, caracterizar-se desisten-
cia tacita a oitiva da mesma.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00168-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LUIZ CARLOS SALDANHA
Réu(s) : CECON E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA BARATO PR24829
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00169-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : CECON E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Advogado(s) : MARIA HELENA BARATO PR24829
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO, cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00188-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LEOCIR CADINI
Réu(s) : AUTO POSTO DO ESPIGAO ALTO LTDA
Advogado(s) : JONAS NOBLIA ARPINO PR22610B
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00193-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : REINALDO FRANCISCO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00195-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : UBIRATAN ALMEIDA ESMERIO
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S.A
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMIR DE PAULA
Réu(s) : VILSON RODRIGUES ALVES
Advogado(s) : FATIMA MARIA MIOTO KASSEM ALVES
PR19308
I-Vistos, etc. II-Tendo em vista a pericia medica, indefiro
o requerido no item b de fl. 141, devendo o sr. expert mani-
festar-se em seu lado tambem sobre as questoes levantadas
pela reclamada no referiodo item b. III-Intime-se a reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00214-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSVALDO DE GOES PORTELLA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Vista as partes,pelo prazo de sucessivo de cinco dias,a ini-
ciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARIEL JOSE ORO
Réu(s) : VALDIR LUIZ ROSSONI
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : EDUARDO DUARTE FERREIRA PR17443
De que os Embargos de Declaracao foram NEGADOS, cuja
copia
encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00233-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : BONIFACIO PEREIRA CARDOSO
Réu(s) : E. R. DOS SANTOS LATICINIO
Advogado(s) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
PR32765
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00238-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SEVERO MENIK
Réu(s) : BANCO ITAU S.A. SUCESSOR BANCO
BANESTADO S.A.
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
De que os Embargos de Declaracao foi DADO O PROVIMEN-
TO, cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00250-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
PR10028
Vista as partes,pelo prazo de sucessivo de cinco dias,a ini-
ciar-se pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00315-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FRANCIELE MARCANZZONI
Réu(s) : WILSON MIR.LOPES & MARCIO BECKER
LTDA(LOOK VIDEO)
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00316-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : GEVERSON FREIRI DA ROSA (MENOR)
Réu(s) : ALCEU GARBIN & CIA. LTDA
Advogado(s) : ESTEVAM DAMIANI PR16982
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, proceda a re-
tirada de sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00343-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL

Autor(es) : MARLISE BONFIM
Réu(s) : EVA TEREZINHA FERREIRA MIRANDA -
ME
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara Carta de Arrematacao, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00352-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : KARIANE POSTAL HOROKOSKI
Réu(s) : ALVARO MOREIRA DE SOUZA &
CIA.LTDA(SUPERM.ALIANCA)
Advogado(s) : GILVANO COLOMBO PR26043
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, cumpra o de-
terminado no item “c” do acordao de fl. 112-121, sob as pe-
nas ali cominadas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CARLINHOS ANTONIO PIEROZAN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00392-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : DEOLINDA OSORIO
Réu(s) : LAURITE MARIA ZANELLA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Intime-se a reclamante para que, em cinco dias,apresente sua
CTPS em Secretaria, para as anotacoes determinadas em sen-
tenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00685-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : PEDRO SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Vista as partes,pelo prazo de sucessivo de cinco dias,a ini-
ciar-se pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01026-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ELOIR MIGUEL RICHARD
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Réu(s) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01033-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ACIR CARLOS CORDEIRO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Réu(s) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Advogado(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
De que os Embargos a Execucao e a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao, foram acolhidos PARCIALMENTE, estando co-
pia
disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01070-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADVINO DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Vista ao autor, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01088-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ALVARO EDIR LEOPOLDINO
Réu(s) : CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
I-Encaminhe-se o Alvara Judicial ao Banco depositario, local
para onde devera dirigir-se a executada para retirada do
mesmo. II-Cencia a Executada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01289-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARISTIDES ZANARDINE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
I-Encaminhe-se o Alvara Judicial ao Banco depositario, local
para onde devera dirigir-se a reclamada para retirada do
mesmo. II-Cencia a reclamada.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO No 002510-2002
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Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00018-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRABALHADORES IND CONSTRU-
CAO MOBIL LONDRINA
Réu(s) : CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Foi designada audiência para o dia 09-12-2002, às 10h50min,
para encerramento da instrução processual.

PROCESSO TRT-PR-018-CP 00686-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDI TAFAREL
EXECUTADO (S) - TEE CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
Efetuar o pagamento das verbas descritas, no prazo legal, em
cumprimento a r.determinação de fl.69 dos autos supra- Cus-
tas = R$30,97; Contrib.Previd. =R$327,30 e Editais = R$
67,25 atualizável a partir de 17-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 00709-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ALENCAR DE JESUS SAMPAIO
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA COR-
DEIRO PR17893
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Dê-se ciên-
cia da penhora ao Reclamante. Int. 3) Após, aguarde-se o re-
torno dos autos principais. Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 03843-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : JEREMIAS RIBEIRO BUENO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
-Comprovantes de pagamento dos meses de abril a agosto de
2001, discriminação dos códigos utilizados nos recibos de pa
gamento a partir de janeiro de 2001, bem como controle de
jornada de todo o período imprescrito.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 07018-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : OSMAR VICENTE
Requerido(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Vistos, etc. Execução provisória. Garantido o Juízo com a pe
nhora em dinheiro (fls. 472-474). Autos conclusos para deci-
são de Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de Li-
qui-
dação. Atingida a finalidade da execução provisória, determi
no a suspensão do presente feito. Aguarde-se o retorno dos
autos principais, quando então serão apreciados os Embargos
à Execução e a Impugnação à Sentença de Liquidação, que, em
caso de reforma da sentença, restarão prejudicados, prosse-
guindo-se com a execução definitiva. Intimem-se as partes.
Ldna., 27.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00031-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - RONALDO FRANCISCO MARRA
EXECUTADO (S) - PROJETO INSTALACOES ELETRI-
CAS
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
1) Junte-se. 2) Indefiro a citação por hora certa, sendo in-
compatível o procedimento com o processo trabalhista, diante
do disposto no art. 880, par grafo 3º, da CLT. Cite-se por
edital. Int. ... Ldna., 10.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00006-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : VALDECIR BARAO
Embargado(s) : SIDNEI FERREIRA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Vistos, etc. Não se faz necessária a produção de prova oral,
sendo que os elementos dos autos são suficientes à formação
do convencimento. Indefiro o requerido no anverso. Intime-se
e voltem conclusos, para julgamento. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00039-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : HERSON RODRIGUES FIGUEIREDO JUNI-
OR
Embargado(s) : VALDIR GOMES
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO
PR9318
1. Junte-se. 2. Vista dos documentos ao Embargado. Int.
3. Também, intimem-se as partes a informarem, no prazo de
cinco dias, que outras provas pretendem produzir, especifi-
cando-as, em caso positivo. Ldna., 09.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00068-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : ROBERTO FERNANDES DE SOUZA
Embargado(s) : IZABEL MARIA PERINI

Advogado(s) : GLAUCIO HASHIMOTO PR27937
foi prolatada sentença, cuja decisão foi Extinto sem julga-
mento do mérito; foi autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos anexados   inicial, após o pagamento das custas, fixa
das em R$1.200,00 + R$44,26 (art. 789-A, da CLT, inciso V.)

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00082-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : JORGE BENATO BUENO
Embargado(s) : LUCILENE PEDRAO FELICIANO
Advogado(s) : GILBERTO JACHSTET PR15964
Vistos, etc. Suste-se o leilão. Certifique-se nos autos prin
cipais, suspendendo-se a execução. Intime-se o Embargado,
nos termos do art. 1053, do CPC, na pessoa do advogado cons-
tituído nos autos principais. Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00406-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NORIVAL QUIRINO DA SILVA
Reclamada(s) : CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL DIVI-
SAO EMBALAGENS
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
Encontra-se a disposição do reclamante na Caixa Econômica
Fe
deral, na ag. 4005 PAB-JT a GR 1483-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00672-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Reclamada(s) : AILTON GOMES
Reclamada(s) : OSVALDO VALDIVIESO
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
1. Junte-se 2. Indefiro, uma vez que a diligência às fls.
48-50 já foi realizada por Oficial de Justiça. Intime-se.
Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00700-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARILZA DE OLIVEIRA SILVA
Reclamada(s) : VILMA ORICOLLI HILLE
Reclamada(s) : ALDO LUIZ HILLE
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Contraminutar Agravo de Instrumento interposto pela parte
contrária, bem como contra-arrazoar Recurso Ordinário, cujo
processamento foi indeferido.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00865-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALEX VIEIRA BATISTA
Reclamada(s) : ACADEMIA DE GINASTICA BODY SHA-
PE
Advogado(s) : SALVADOR LOPES VIEIRA PR22456
Comparecer na secretaria desta Vara, no prazo legal, a fim
de retirar a CTPS do v. constituinte, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01297-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DEUSDETE PEDRO DE SOUZA
Reclamada(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração propostos
por DEUSDETE PEDRO DE SOUZA, cuja decisão foi- ACO-
LHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01396-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDIR GONCALVES DIAS
Reclamada(s) : JOAQUIM TETSUMI OYAMA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO SALGADO PR25404
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01617-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REGINALDO MARCEL RODRIGUES
Reclamada(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Tomar ciência da informação do Juízo Deprecado, juntada aos
autos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01806-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DIOTTO
Reclamada(s) : GIVALDO CALLEGARI
Advogado(s) : DIMAS JOSE DE OLIVEIRA SP48172
Vistos, etc. Inicialmente, diante da alegação de fl. 36, in-
time-se a Reclamante para informar quando foi feita a anota-
ção da CTPS pelo Reclamado, bem como se, além de anotar a
Carteira, o mesmo cumpriu as demais determinações da Sen-
ten-
ça. Ldna., 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02107-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VERA LUCIA MENEZES
Reclamada(s) : MARIA ISABEL NOGUEIRA FABRICIO
Advogado(s) : ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA PR26448
Vistos, etc. 1) Primeiramente, especifique a Exequente a a-
tual razão social do estabelecimento comercial. Int. 2) ...
Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02273-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : UZI DE SOUZA SILVA
Reclamada(s) : ACUCAREIRA PARANA LTDA
Advogado(s) : ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS PR21302
Juntar, em cinco dias, procuração outorgada pelo reclamante,
sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. No

mesmo prazo dever  adequar o valor atribuído à causa ao va-
lor dos pedidos, uma vez que estes totalizam R$4.279,31.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02320-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SIDNEIA PALHARES
Reclamada(s) : BDR MANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ FABIANI RUSSO PR6453
“... Constato a ausência de especificação monetária dos pedi
dos elencados nas letras “c” e “f”, do item 11, da inicial.
Desse modo, defiro à Autora o prazo de dez dias para emendar
a inicial, atribuindo valor aos pedidos, com observância da
Lei 9957-2000. No mesmo prazo, dever  regularizar a represen
tação processual, haja vista que o documento de fl. 08 trata
-se de cópia sem autenticação, tudo sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02321-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JULIANA ALVES DA CONCEICAO
Reclamada(s) : BDR MANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ FABIANI RUSSO PR6453
“... Constato a ausência de especificação monetária dos pedi
dos elencados nas letras “c” e “G”, do item 11, da inicial.
Desse modo, defiro à Autora o prazo de dez dias para emendar
a inicial, atribuindo valor aos pedidos, com observância da
Lei 9957-2000. No mesmo prazo, dever  regularizar a represen
tação processual, haja vista que o documento de fl. 08 trata
-se de cópia sem autenticação, tudo sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SONIA PEREIRA DOS SANTOS DO CAR-
MO
Reclamada(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS
DUMONT
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Ausente especificação monetária dos pedidos elencados às fls
11-13, em que pese a apresentação de cálculos de fl. 14.
Emendar a inicial, em dez dias, atribuindo valor aos pedidos
com observância da Lei 9957-2000, sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00137-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO OLEGARI BARBOSA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : PEDRO PAULO PEDROSA PR25919
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A, cuja decisão foi-
IMPROCEDEN-
TES, e na Impugnação à Sentença de Liquidação proposta por
ANTONIO OLEGARI BARBOSA, cuja decisão foi- PROCE-
DENTE EM PAR
TE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00366-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR GONCALVES
REU (S) - JAIME CANET JUNIOR
Advogado(s) : ADILSON GABARDO PR7346
Efetuar o pagamento relativo a Contribuição Previdenciária
no valor de R$53,36, atualizável a partir de 16-09-2002, sob
pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00436-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANEDINO DOS SANTOS
REU (S) - CONSTRUTORA VILLARC LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Encontra-se a disposição do reclamante a GR 1269-2002, na
Caixa Econômica Federal, agência nº 4005 PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00466-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA DUARTE VACARIO
REU (S) - SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : FERNANDA EHALT VANN PR21693
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
- controles de jornada dos meses de março, maio e junho de
1996, cujas cópias juntadas aos autos estão ilegíveis.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00517-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON BARBOSA DE MEDEIROS
REU (S) - HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Vistos, etc. 1. Dê-se ciência da penhora ao Exequente. Inti-
me-se. 2. No decurso, designe-se leilão. ... Ldna., 08.10.02

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00573-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SORAIA FERREIRA
REU (S) - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : MARISA DA SILVA SIGULO PR20538-B
1) Junte-se. ... 3) Intime-se o Estado do Paran  de que fal-
ta o recolhimento da contribuição previenciária. Ldna., 28.
05.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00585-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AGNALDO DO COUTO
REU (S) - SULBRASIL INSTALACOES HIDRAULICAS
S-C LTDA
REU (S) - FAVORETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de trin
ta dias, indicar bens passíveis de penhora. No decurso, a-

guarde-se, por um ano. Após, remetam-se os autos ao arquivo,
na forma da lei. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00599-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO AMARO FERREIRA
REU (S) - FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
FRANCOVIG & CIA LTDA, cuja decisão foi- PROCEDEN-
TES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00780-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILENE DOS SANTOS
REU (S) - MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : LEANDRO TOLEDO VOLPATO PR25836
Informar a localização dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00859-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DANZIL DOS SANTOS
REU (S) - JF & HAMADA LTDA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Vistos, etc ... 2) No que tange ao advogado, registre-se que
é grande a movimentação diária de autos pelo escritório do
qual faz parte, e procedimento como o presente contribui pa-
ra dificultar ainda mais o trabalho das Secretarias das Va-
ras, que contam com quadro reduzido de funcionários. Além
disso, configura-se falta de devolução dos autos, na forma
do art. 195 do CPC. Neste passo, intime-se o advogado, dando
ciência do certificado à fl. 342, e solicitando maior aten-
ção quando da devolução, para que não seja necessário apli-
car o disposto no art. 196 do CPC. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00902-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TITO FRAGA NETO
REU (S) - MUNICIPIO DE JATAIZINHO
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
Encontra-se à disposição na Caixa Econômica Federal, agên-
cia
4005 PAB-JT, a GR nº 1016-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00904-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO EMPREG ESTAB SERV DE
SAUDE DE LONDRINA
REU (S) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA
Advogado(s) : WILSON MARIA SELLA PR10849
Advogado(s) : RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
PR12828
RECLAMANTE- Comprovar o repasse dos valores recebidos
aos
substituídos, no prazo de VINTE DIAS.
RECLAMADA- 1. Junte-se. 2. Homologo os novos cálculos
ora a-
presentados pelo Contador. Fixo os seus honorários, comple-
mentares, em R$600,00. Intime-se a Reclamada e o INSS. ...
Ldna., 26.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00914-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANTO IGNACIO
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Tomar ciência da devolução da intimação do Sr. José Pereira,
pela EBCT, com ocorrência não existe o nº indicado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00926-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO GOMES ALVES
REU (S) - ENTEL PROJETOS E CONSTRUCEES LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00936-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO ESCARABEL
REU (S) - SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG
TRANSP VALORES S-A
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Vistos, etc. Inicialmente, antes do julgamento dos embargos
à execução, intime-se a segunda reclamada para, no prazo de
cinco dias, comprovar, documentalmente, o convênio que ale-
ga
manter para pagamento direto a terceiros. Ldna., 16.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01003-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO APARECIDO DOS SANTOS
REU (S) - TOYO SEN I DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Efetuar o pagamento da diferença devia ao Reclamante no im-
porte de R$ 22,58, atualizável a partir de 30-04-2002, sob
pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL ROGERIO SOARES
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
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Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE PR8227
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos
na presente reclamação trabalhista, cuja decisão foi- IM-
PROCEDENTES. Condenando-se a primeira reclamada ao pa-
gamento
de multa por apresentação de embargos declaratórios procras-
tinatórios no importe de 1% sobre o total bruto da condena-
ção, a ser revertida ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01026-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA ULIANI LIMA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Encontra-se a disposição do Reclamante e seu patrono, na
agencia 4005, PAB Justiça do Trabalho-CEF, Londrina-PR,
as Guias de Retirada nºs1204 e 1205-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01037-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILBERTO ALVES FELIPE
REU (S) - LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S) - PLAENGE ENGENHARIA LTDA
REU (S) - DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
1. Junte-se. 2. Vista ao Reclamante. Int. 3. Também, prossi-
ga-se, elaborando-se os cálculos, como previsto à fl. 453.
Ldna., 25.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01049-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BERNARDINO DE OLIVEIRA
REU (S) - COPERSUCAR COOP PROD CANA ACU-
CAR ALCOOL SP LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
“Vistos, etc. Constato que nos autos de nº 2402-1990 a Recla
mada é devedora do valor de R$924,44, atualizável a partir
de 12.08.2002,correspondente a contribuição previdenciária.
Assim, determino, no momento da liberação à Reclamada, nos
presentes autos, seja feita a transferência da importância
necessária para a garantia da execução no outro processo....
Londrina, 10 de outubro de 2002- (a) Ana Paula Sefrin Sala-
dini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01127-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA INCARNA•AO MARQUES
REU (S) - ESTADO DO PARANA - PROCURADOR GE-
RAL DO ESTADO
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Contraminutar Agravo de Petição Adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01177-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACACIO SOARES DA SILVA
REU (S) - BENASSI CAMPINAS EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
Foi prolatada sentença na Impugnação à Sentença de Liquida-
ção proposta por EDILSON SANTOS SILVA, cuja decisão foi-
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01197-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA REGINA MORYAMA
REU (S) - INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01240-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS DE ALMEIDA
REU (S) - TRANSPORTADORA COSTACURTA LTDA
REU (S) - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Vistos, etc. Diante do certificado à fl. 202, intime-se a se-
gunda reclamada para proceder ao saque. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01256-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OZEIAS TEODORO
REU (S) - TRANSPORTADORA DE MUDANCAS RO-
DOLAR LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01282-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND. EMPREG. ESTAB. BANCARIOS DE
LONDRINA
REU (S) - BANCO REAL S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01346-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON DE PAULA RISSI
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - PROVOPAR - A•AO SOCIAL-PR
REU (S) - FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL
REU (S) - ROYAL SEG ADMINISTRACAO DE SEGU-
ROS LTDA

REU (S) - COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Advogado(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
Reclamante- Informar endereço da Reclamada Royal Seg. Adm.;
Reclamante e Reclamadas- Foi prolatada sentença de Embar-
gos
à Execução, cuja decisão foi- PROCEDENTES;
Reclamadas- Contra-arrazoar, querendo, o recurso interposto
pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01374-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL VENTURA DE ABREU
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLU-
VEL
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01398-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIMARA DOS SANTOS MARCHIOLI
REU (S) - GELDMANN DO BRASIL ELETRONICA
LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI PR20333
1) Junte-se. 2) Indefiro o processamento do Recurso Adesivo
ora interposto, em razão da ausência do depósito recursal e
do pagamento das custas. Intime-se. 3) Após, ao TRT, com o
Recurso Ordinário do Reclamante. Ldna., 09.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01417-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVO FERREIRA DOS SANTOS
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Vistos, etc. Inicialmente, antes de prosseguir a execução
contra os sócios, como requerido pelo Reclamante, consideran
do-se que em outros processos contra a Reclamada, o procura-
dor desta tem indicado bens de propriedade da mesma, intime-
se a fazê-lo também neste feito, bem como informar o endere-
ço atual, tudo no prazo de cinco dias. Int. Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01433-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA
REU (S) - CIA BANCREDIT DE ADMINIST.DE BENS
E BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
RECLAMADA- Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.
Encontram-se a disposição, na Caixa Econômica Federal, ag.
4005 PAB-JT, as GRs como segue-
RECLAMADA - GRs nº 1458-2002 e 1461-2002.
RECLAMANTE- GRs nº 1453-2002, 1454-2002, e 1455-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01457-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZABEL MARIA PERINI
REU (S) - GUELBE DISTRIBUIDORA DE CONFEC-
COES e OUTRAS (03)
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01465-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GABRIEL DA SILVA
REU (S) - PVC BRAZIL IND TUBOS E CONEXOES
LTDA
Advogado(s) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Ciência da homologação do acordo, inclusive quanto às verbas
declaradas.
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, ob-
servando o vencimento de cada parcela, no prazo de lei.
Efetuar o pagamento das despesas processuais, como segue-
Honorários do Contador R$450,00 - atualizável até 01-04-02.
Custas R$280,00 - atualizável até 05-07-02.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01541-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANA BELINETTI MAGALHAES BAR-
BOSA
REU (S) - AGENCIA DE TURISMO TURNAC LTDA
REU (S) - DOMENICO CARONE
REU (S) - BARTOLO CARONE
REU (S) - MARIA LUIZA PALESTINO CARONE
REU (S) - MARIA BIANCA CARONE
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
1. Junte-se. 2. Nada a deferir, uma vez que, nos termos da
lei, incumbe ao advogado cientificar a outorgante da renún-
cia. Int. Ldna., 04.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01726-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO MOREIRA
REU (S) - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA PR22057
Efetuar o pagamento das verbas abaixo indicadas, em 48 horas
sob pena de prosseguimento da execução com penhora de bens-
Honorários do Contador - R$374,36;
Contrib. Previdenciária - R$728,74;
Total R$1.103,10 atualizável a partir de 31.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01732-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA DA SILVA
REU (S) - COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS MAS-

CULINOS LTDA
REU (S) - BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
REU (S) - ARCADAS
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Vistos, etc. Mantenho integralmente o despacho de fl. 293,
em obediência à coisa julgada. int. Ldna., 04.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01755-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIVALDO BARBOZA DE SOUZA
REU (S) - JOSE ANTONIO GIROTTO
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01821-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE POLACHINI
REU (S) - CONDOMINIO DO MERCADAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO Z DE CASTRO RODRI-
GUES SP76999
Efetuar o pagamento dos honorários da Leiloeira, no importe
de R$ 30,00, atualizável a partir de 10 de outubro de 2002,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01863-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO GALDINO
REU (S) - ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CARAN (CEL-
SO CARAN-INVENT)
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Foram homologados os cálculos de fl.264-271, referentes à
Contribuição Previdenciária, ficando mantida a penhora, pa-
ra a garantia da execução, inclusive das despesas proces-
suais, devendo a Reclamada comprovar o recolhimento e pagar
as despesas processuais, sendo que na omissão, será  designa-
do novo leilão do bem penhorado, imóvel avaliado em
R$32.000,00. A Reclamada arcará  com eventuais custas do
leiloeiro e mais despesas judiciais, se não proceder ao recolhi-
mento, o que, não lhe convém.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01886-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MISMA CANDIDO DOS SANTOS
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01888-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BRASILEIRO DA SILVA
REU (S) - CONSTRUTORA MRV LTDA
REU (S) - CONSTRUTORA FABMA LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Manifestar sobre o prosseguimento da execução, em trinta
dias. No silêncio, aguardar-se-á  por um ano. Decorrido esse
prazo, remeter-se-ão os autos ao arquivo, nos termos do art.
40 da lei. 6830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01911-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURANDI FURLAN
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CO-
NEXOES LTDA
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda, cuja decisão
foi- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01937-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE PATRICIA ARAUJO
REU (S) - GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração propostos
por ELIANE PATRÍCIA ARAUJO, cuja decisão foi- NÃO
CONHECIDOS

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01946-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOROEL APARECIDO DE CASTRO
REU (S) - THERMAS DE LONDRINA
Advogado(s) : VLAMIR ANTONIO DA SILVA PR26879
Manifestar-se sobre petições e parecer técnico juntados aos
autos pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01971-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERCILIA ASSENSO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Tomar ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02053-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMYR BENTO BARBOSA
REU (S) - COOP DE CREDITO RURAL VALE DO TI-
BAGI LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Vistos, etc. 1.Intime-se o Reclamante para comprovar o valor
sacado através do alvará de fl. 481 e indicar bens à penhora
2. No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, ao arquivo na
forma da lei. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02054-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUPERCIO DA SILVA SYRILO
REU (S) - NORTHINGTON QUIMICA LTDA
REU (S) - FORTECRYLL S-A QUIMICA INDUSTRIAL

Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
Foi prolatada sentença nos embargos declaratórios opostos
por LUPÉRCIO DA SILVA SYRILO, cuja decisão foi- PARCI-
ALMENTE
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02069-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR GERALDELI DA SILVA
REU (S) - MARTINS E REIS S-C LTDA
REU (S) - RICARI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : LUCIANA JORDAO BABORA PR32593
Vistos, etc. Nada a deferir, neste Juízo, sobre o requerimen
to de fl. 79. Se o Reclamado efetuou recolhimento indevido,
incumbe a ele mesmo postular eventual reembolso perante o ór
gão competente. Intime-se. Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02083-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR VALERIANO DA SILVA
REU (S) - CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02085-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA DE FATIMA DOS REIS
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
Foi prolatada sentença nos Embargos Declaratórios opostos
por VILMA DE FµTIMA DOS REIS, cuja decisão foi- IM-
PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02091-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA MAIMONE DE OLIVEIRA
REU (S) - COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
PR25903
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se, que-
rendo, com vistas ao prosseguimento do feito, inclusive in-
dicando bens para substituição da penhora, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02093-1983 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUCI BARROS TSUCHIDA
REU (S) - FACHADA COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTUCAO LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vistos, etc. 1) Indefiro o requerimento de fl. 393, vez que
inútil a diligência requerida para o andamento do processo.
Além disso, é incumbência da Exequente localizar o endereço
da Executada. Intime-se a Exequente, inclusive para esclare-
cer como pretende prosseguir a execução. 2) Após, no silên-
cio, aguarde-se por até um ano, e, depois, no arquivo, na
forma da lei. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02115-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADERCIO PALHARES
REU (S) - COMAVES IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA.
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Ciência  às partes da manifestação do Perito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02160-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO ROGERIO MARCHIOTTO
REU (S) - GHS MODA LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Advogado(s) : SERGIO FERNANDO HESS DE SOUZA
SC4586
Foi designado o dia 13-03-2003, às 10h15min, para a oitiva
da testemunha, na 2ª Vara do Trabalho de Blumenau-SC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02182-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREIA DOS SANTOS
REU (S) - COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, em trinta
dias. No silêncio, aaguardar-se-á por um ano. Decorrido esse
prazo, remeter-se-ão os autos aos arquivo, nos termos do art
40. da lei 6.830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02199-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO RENEE BARRETO
REU (S) - BOURBON PALACE HOTEL LTDA
Advogado(s) : MOACI MENDES LEITE PR15091
Vistos, etc. 1) Não há duvida de que os honorários do Conta-
dor se incluem nas despesas processuais devidas pela Recla-
mada, uma vez que, quando da celebração do acordo, tinha
pleno conhecimento da existência da Carta de Sentença(f.118)
Reitere-se a intimação da Reclamada para pagamento dos hono-
rarios do Contador e recolhimento da Contribuição Previden-
ciária. 2) Vindo depósito, libere-se e arquivem-se. 3) Des-
cumprido, execute-se. Londrina, 18 de setembro de 2002

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02227-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON LOPES DE FREITAS
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REU (S) - OLHO VIVO PUBLIC.PROD. E PROMOCAO
ARTISTICA
REU (S) - LUIZ FERNANDO BATISTA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02266-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS GARCIA SCHUENCK
REU (S) - CONSTRUTORA FABMA LTDA
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens passíveis de penhora, em trinta dias. Nos silêncio, a-
aguardar-se-á por um ano. Decorrido esse prazo, remeter-se-ão
os autos ao arquivo, nos termos o art. 40 da lei 6.830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02380-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO DE NOVAIS ISSA
REU (S) - SIND TRAB MOV MERC EM GER E
ARRUM.DE LONDRINA
Advogado(s) : SANIA STEFANI PR22055
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02472-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDAIR ELEMAR CAMARGO
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02640-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO FLORIANO LEMOS
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02727-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA ROMAGNOLO
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ALTAIR RODRIGUES DE PAULA PR13876
Advogado(s) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
RECLAMADA- Retirar Alvará Judicial na secretaria desta Vara.
Encontra-se a disposição das partes na Caixa Econômica Fede-
ral, ag. 4005 PAB-JT, as guias de retirada, como segue-
RECLAMANTE— GR 1474-2002.
RECLAMADA— GR 1478-2002 e 1479-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02743-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO LUIZ LEPRI
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ALCEU PAIVA DE MIRANDA PR28661B
1) Junte-se. 2) Vista dos documentos à Reclamada. Int. Ldna.
11.10.2002.
1. Junte-se 2. Intime-se a Reclamada para apresentar documen
tos requeridos no sub-item 1.1 (ficha de registro do autor,
com as alterações contratuais), em cinco dias, sob pena de a
plicação do disposto no art. 359, do CPC. 3. Após, vindo os
documentos, dê-se vista à Reclamante. Ldna., 11.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02787-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDINILSON FRANCISCO DE FREITAS
REU (S) - CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SO-
PAVE S-C LTDA
REU (S) - RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : VITOR CESAR BONVINO SP34357
“Indefere-se a juntada, ante a extemporaneidade (fls. 44 e
138-verso). O momento de apresentação da defesa é em mesa;
excepcionalmente concedido prazo, deve ser observado, rigo-
rosamente. Mantenha-se a defesa na contracapa. Intimem-se, e
aguarde-se a audiência. Londrina, 11 de outubro de 2002. (a)
ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho Substi-
tuta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02813-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO BIAGIO
REU (S) - CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.
1. Junte-se. 2. Não há qualquer anexo. Indefiro o processamen-
to
do Recurso Ordinário ora interposto, diante da ausência de
comprovação do depósito recursal e do pagamento das custas.
Intime-se. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02821-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DECIO FERNANDES DE JESUS
REU (S) - ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE LON-
DRINA S-C LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração propostos
por ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE LONDRINA S-C
LTDA, cuja decisão foi- REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02930-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA MARTINS DOS SANTOS
REU (S) - OLIVIA HELENA MOREIRA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Advogado(s) : MOISES DE GODOY PR3546
Foi rejeitado o pedido de chamamento ao processo, conforme
decisão de fls. 69-70.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02991-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDENOR NUNES DE SANTANA
REU (S) - PRELON PREMOLDADOS LONDRINA IND
E COM CONCRETO LTD
Advogado(s) : ALVINO APARECIDO FILHO PR10147
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, em
cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução, com a
designação de leilão do bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03019-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAUL DIOGENES STEFEN JUNIOR
REU (S) - IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Advogado(s) : VERA ALICE ROSSI PR6294
Vista dos documentos apresentados pela Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03056-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIZIARIO DE JESUS ALVES
REU (S) - BANCO SAFRA S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
1. Junte-se. 2. Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes e o INSS, este com refe-
rência à contribuição previdenciária. ... Ldna., 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03104-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE ALVES
REU (S) - UNIAO FEDEREAL(SUCESSORA DO
BNCC)
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03125-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBERSON LUCIANO PEREIRA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
REU (S) - OAS CONSTRUTORA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Vista dos documentos de fls. 120-125.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03127-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JONAS FRANCA DA SILVA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
REU (S) - OAS CONSTRUTORA
REU (S) - QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : WALDIR LESKE PR11587
Advogado(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA YANO
PR14095
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Responder ao incidente de falsidade de documento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03128-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLON DE CARVALHO E SILVA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
REU (S) - OAS CONSTRUTORA
REU (S) - QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : WALDIR LESKE PR11587
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Advogado(s) : LUIZ CARLOS BORTOLETTO PR31274A
Responder ao incidente de falsidade de documento formulado
pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03144-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBER DA SILVA VIEIRA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
REU (S) - OAS CONSTRUTORA
REU (S) - QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : WALDIR LESKE PR11587
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Advogado(s) : LUIZ CARLOS BORTOLETTO PR31274A
Responder ao incidente de falsidade de documento formulado
pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03147-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR CARLOS DE ALMEIDA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - B-MONTEC ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Advogado(s) : ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA
SP167156
Responder ao incidente de falsidade de documento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03148-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
REU (S) - EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
REU (S) - OAS CONSTRUTORA
REU (S) - QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : WALDIR LESKE PR11587
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Advogado(s) : LUIZ CARLOS BORTOLETTO PR31274A
Responder ao incidente de falsidade de documento formulado
pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03211-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE OLIVATO
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
REU (S) - CARTI FIOS LTDA
Advogado(s) : VANESSA SCHIEFER PR33321
Complementar a documentação, em cinco dias, diante do ale-
ga-
do no item 04, sob pena de aplicação do disposto no art. 359
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03245-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ROBERTO LUCIO DA SILVA
REU (S) - COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUI•AO-JUMBO
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Dos Embargos a Execução proposto por Cia Brasilieira de Dis-
tribuição “Procedente em Parte”, e a Impugnação aos Cálculos
de liquidação proposta por Espolio de Roberto Lucio da Silva
para determinar o refazimento dos cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03448-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GISELE CAMILO DA SILVA
REU (S) - PIONEIRA SERVICOS S-C
LTDA.(CONS.NAC. GARAVELO)
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Vistos, etc. Sem razão o Reclamante, em sua alegação de fl.
399. Como se verifica às fls. 378, 379-verso e 397, a penho-
ra que resultou no pedido de arrematação é anterior à dos
presentes autos. Intime-se. Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03451-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILBERTO GAROZI
REU (S) - CEAR VEICULOS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
1) Junte-se. 2) Ainda há que ser indeferida a adjudicação.
Diante da natureza do bem, considero vil o lance oferecido.
Intime-se. Ldna., 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03507-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CORDOVIL OTAVIO DE SOUZA FILHO
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Advogado(s) : MARIA ROSA PAZ BARATEIRO VIGNOTO
PR21088
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
BANCO DO BRASIL S-A, cuja decisão foi- PROCEDENTES,
e na Im-
pugnação à Sentença de Liquidação proposta por CORDOVIL
OTµ-
VIO DE SOUZA FILHO, cuja decisão foi- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03514-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
Vistos, etc. Manifeste-se o Reclamante. Intime-se. Ldna.,
07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03592-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO CESAR MATEUS
Advogado(s) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM PR12366
“... Não há no processo do trabalho procedimento de jusrisdi-
ção voluntária, como ocorre no processo civil. Desse modo, de
termino que o autor, no prazo de dez dias, emende a petição
inicial, apresentando a qualificação e endereço do réu, bem
como adequando os pedidos, sob pena de extinção do feito sem
julgamento de mérito. Intimem-se. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03756-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORICO FERREIRA TORRES
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03779-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL DE LIMA SILVA
REU (S) - MONTANHANA E MONTANHANA S-A
REU (S) - GOMES DA COSTA CONSTRUCAO CIVIL
E SANEAMENTO LTDA
REU (S) - CONSTRUTORA GALVAO
Advogado(s) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Encontra-se, a disposição do reclamante, na Caixa Econômica
Federal, ag. 4005 PAB-JT, a GR 1111-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03853-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
REU (S) - VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILANCIA LTDA

REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03916-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS GERALDO DA SILVA
REU (S) - CONSTRUTORA WILLARC LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
1) Junte-se. 2) Inicialmente, o Reclamante dever  cumprir a
determinação do Juízo Deprecado, no que tange à nomeação
de
depositário. Tratando-se de imóvel, e, querendo, poder  ele
mesmo comparecer e assinar o auto de depósito. Intime-se.
Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03956-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO INACIO DA SILVA
REU (S) - JAYME ALVES (FAZENDA NOSSA SENHO-
RA APARECIDA)
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
“... O Reclamante atribuiu à causa o valor de R$8.000,00 (40
sal rios mínimos), requerendo processamento da ação através
do rito ordinário. Entretanto, o valor da causa dever  cor-
responder ao valor dos pedidos para o fim de se submeter a
lide do procedimento ordinário ou ao sumaríssimo.... Nesse
contexto, defiro ao autor o prazo de dez dias para emendar a
inicial, adequando o valor da causa ao rito pretendido ou a-
tribuindo valor aos pedidos..... sob pena de indeferimento
da petição inicial, com arquivamento do feito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03976-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR VAZ CARLOS
REU (S) - SINESIO SANTA ROSA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte contrá-
ria

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03977-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE OSMAR GALHARDINE DA
SILVA
REU (S) - ANACLETO GAZARINI E OUTRO
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Regularizar a representação processual do espólio, em quinze
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03999-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDA ANONATA DA SILVA BORGES
REU (S) - RESTAURANTE UM DOIS FEIJAO COM
ARROZ LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
Manifestar-se sobre ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04101-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISIO GONCALVES DE LIMA
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : BRUNO PEDALINO PR9392
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
- controles de jornada do período de 15 de abril a 14 de
maio de 1998, 15 de agosto a 14 de setembro de 1998, e 15 de
novembro a 14 de dezembro de 1998.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04109-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CANDIDO DA SILVA
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
“...2) Nenhum anexo est  sendo apresentado.3.Mantenho o des-
pacho. 4) Mantenho-o, também, quanto ao Recurso do Recla-
man-
te. 5) Intime-se a Reclamada para resposta ao Agravo de Ins-
trumento interposto pelo Reclamante (fls. 464-470), bem como
ao Recurso cujo processamento foi indeferido. 6) Intime-se o
Reclamante para resposta ao Agravo de Instrumento ora inter-
posto pela Reclamada, bem como ao Recurso cujo processa-
mento foi indeferido. 7) Após, ao E. TRT. Ldna., 26-09-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04164-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NORMA SUELY RODRIGUEZ GRANADO
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A (CESEC)
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04173-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS SANCHES BORGES
REU (S) - TAKAHASHI E PESSOA LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Manifestar sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens passíveis de penhora, em trinta dias. No silêncio, a-
aguardar-se-á por um ano. Decorrido esse prazo, remeter-se-ão
os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, da lei 6.830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04186-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO MARCELO REZENDE
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE PR8227
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Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração propostos
por IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, cuja deci-
são foi- ACO-
LHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04275-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELY MARIA CARDOSO
REU (S) - PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Vistos, etc. 1) Homologo os novos cálculos da Contadora, de
fls. 564-566. Intimem-se as partes e o INSS, este com refe-
rência à contribuição previdenciária. 2) Após, vencido o pra
zo de insurgência, libere-se à Reclamante o saldo do depósi-
to recursal e, pela diferença, reavalie-se o bem penhorado e
designe-se leilão. Ldna., 18.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04286-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAMIRO ANTONIO CAMILO
REU (S) - VIACAO OURO BRANCO S-A
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Encontra-se a disposição da Reclamada na Caixa Econômica
Fe-
deral, ag 4005 PAB-JT a GR nº 1449-2002.
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04361-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ROBERTO RECHI
REU (S) - URBASA CONSTRUTORA E URBANIZA-
DORA S-A
REU (S) - LUNDGREN E ARAUJO S-C LTDA
REU (S) - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se sobre o certificado pelo Oficial de Justiça,
para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04560-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER JOSE DA SILVA
REU (S) - MASTER BUFFET
REU (S) - BUFFET LAGUNA (DE ELITON F DA SIL-
VA)
REU (S) - IATE CLUB DE LONDRINA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
1. Junte-se. 2. Vista ao Exequente da nomeação feita pela E-
xecutada. Intime-se. 3. No silêncio, penhore-se o bem indica
do. ... Ldna., 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04604-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO TAVARES
REU (S) - CONSTRUTORA COSTABARROS LTDA
REU (S) - TRIX ENGENHARIA LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04682-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO DE VIEIRA
REU (S) - POOL LINE PISCINAS LTDA
REU (S) - CARLOS ROBERTO DE CASTILHO
REU (S) - VERA LUCIA DE CASTILHO
REU (S) - ASSOC DOS FUNCIONARIOS GRANDE
LONDRINA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens passíveis de penhora, em trinta dias. No silêncio, a-
aguardar-se-á por um ano. Decorrido esse prazo, remeter-se-ão
os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, da lei 6.830.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04750-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EIDERVAL VINICIUS PIAZENTIN PINTO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Foi prolatada sentença nos embargos de declaração propostos
por BANCO BANESTADO S-A, cuja decisão foi- ACOLHI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04756-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE URSOLINO FERREIRA
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CO-
NEXOES LTDA
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Advogado(s) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Foi prolatada sentença sentença nos Embargos à Execução pro-
postos por PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONE-
XÕES LTDA, cu
ja decisão foi- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04797-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANIA MARIA FIGUEIREDO DE ALMEI-
DA
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL
OURO VERDE
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
1. Junte-se. 2. Vista ao Exequente da nomeação feita pela E-
xecutada. Intime-se. 3. No silêncio, penhorem-se os bens in-
dicados. ... Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04848-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : WALTER VIEIRA
REU (S) - MASSA FALIDA DE MAPELON INDUS-
TRIA E COM DE MAQUINA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
1) Junte-se. 2) Defiro o prazo de mais dez dias para manifes
tação do Reclamante. Int. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04941-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO WALICHECK
REU (S) - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Efetuar o pagamento da Contribuição Previdenciária no valor
de R$ 4.861,50, no prazo de lei e das custas no importe de
R$372,39, do Contador de R$717,16 e do Imposto de Renda de
R$426,93, em cinco dias, atualizáveis a partir de 18-10-2002

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04952-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIR DIAS
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL, cuja decisão foi- PREJUDICADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05166-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERSON FERREIRA DE ANDRADE
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
-comprovantes de pagamento dos meses de julho a dezembro
de 1999.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05169-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY TRIGOLO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
Foi prolatada sentença nos Embarbos à Execução propostos
por
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA
CENTRAL, cuja decisão foi- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05441-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO HENRIQUE FERREIRA LUCAS
REU (S) - ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C
LTDA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
“...1) Diante do demonstrativo de fl 409-411,converto em pe-
nhora o depósito recursal de fl. 208, para integral garantia
da execução. Intimem-se as partes, inclusive da sentença de
liquidação de fl. 408. 2) Decorrido o prazo para insurgência,
com os depósitos, satisfaçam-se o crédito do Reclamante e
as despesas processuais, e recolham-se a contribuição previ-
denciária e o imposto de renda. O saldo, libere-se a Recla-
mada e arquivem-se os autos. Ldna., 25-09-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05483-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO SERRANO SILVA
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Encontra-se, a disposição da reclamada, na Caixa Econômica
Federal, ag. 4005 PAB-JT, a GR 1233-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05497-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO FATIOLA FLAVIO
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
RECLAMANTE- Encontra-se a disposição do reclamante na
Caixa
Econômica Federal, ag. 4005 PAB-JT a GR nº 1446-2002.
RECLAMADA- Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05783-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLINDO KOJI TOYOHARA
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
Advogado(s) : SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS
PR17822
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL EM LIQUIDAÇÃO, cuja decisão foi- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05886-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR MARQUES
REU (S) - F JANNANI CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA
REU (S) - INTERMAQ INTERNACIONAL MAQUINAS
E EQUIPAM LTDA
REU (S) - VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : PEDRO GARCIA CANDIDO PR16586
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
VISATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
F. JANNANI CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA E IN-
TERMAQ INTERNACIONAL DE MÁQUINAS EQUIPA-
MENTOS LTDA, cuja decisão foi IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06152-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON CARVALHO CARRION
REU (S) - BUNNYS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06207-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE MARCIO PASSETTI BURANE-
LLO
REU (S) - BCR-BANCO DE CREDITO REAL S-A
Advogado(s) : VERA ALICE ROSSI PR6294
Efetuar o pagamento dos honorários do contador, no prazo le-
gal, no importe de R$721,53,atualizável a partir de 18-10-
2002, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06392-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE LUIZA DIAS
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO
TOHYS LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Advogado(s) : ADAIR DE CARVALHO GRADES PR4900
Foram acolhidos os argumentos de fls. 208-216, para declarar
a impenhorabilidade do imóvel matriculado sob nº 19417.
RECLAMANTE- indicar como pretende prosseguir com a exe-
cução.
No silêncio, aguardar-se como previsto à fl. 187, item 4.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06493-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VALDIR DA SILVA
REU (S) - EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Advogado(s) : CLAUDENIR LUIZ PEROCO PR18075
Vistos, etc. 1) ... 2) A Reclamada deverá  fornecer as guias
para o saque do FGTS depositado, no prazo de cinco dias, nos
termos da sentença, e o Reclamante comprovar o valor sacado,
no prazo de quinze dias. Intimem-se. ... Ldna., 16.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06577-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO JARDIM DOS SANTOS
REU (S) - CONESUL PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO ROSSI PR10617
1) Junte-se. 2) Liberação às fls. 154-158. Nada a deferir.
Intime-se. 3) Após, retornem ao arquivo. Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06651-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCI DE MIRANDA VILLANI
REU (S) - SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Encontra-se a disposição da reclamada na Caixa Econômica
Fe-
deral, ag. 4005 PAB-JT, a GR 1306-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06844-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ADRIANO BORDIGNON
REU (S) - ROBERTO E ROBERTO SERV.ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA
Advogado(s) : HENDERSON CARVALHO PR26436
1) Junte-se. 2) Considerando-se a existência de bens da Exe-
cutada e que a mesma ainda está  em funcionamento, indefiro a
penhora de bens dos sócios. Intime-se. Ldna., 02.10.2002.
Encontra-se a disposição do reclamante na Caixa Econômica
Fe
deral, ag. 4005 PAB-JT, a GR 1304-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06951-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
REU (S) - JAIRO ALVES MARTINS (LAVANDERIA
SOFT STONE)
REU (S) - GILBERTO KHOURI
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
1) Junte-se. 2) Inicialmente, intime-se o Reclamante para es
clarecer de quem é o endereço ora informado, já que menciona
pessoa diversa da do segundo reclamado (Gabriel e não Gilber-
to). Ldna., 03.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07121-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERONICA COSTEKI CROSATTI
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Encontra-se à disposição da reclamada na Caixa Econômica
Fe-
deral,ag.4005 PAB-J a GR 857-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07161-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO PESSOA SCHIAVINATTO
REU (S) - SWIFT ARMOUR S-A INDUSTRIA E CO-
MERCIO
Advogado(s) : JAIR RUFINO DA SILVA PR7794
Junte-se. Em que pese a alegação da Reclamada (cópia anexa),
verifica-se que a execução pela contribuição previdenciária
se iniciou após o vencimento do prazo legal para comprovação
do recolhimento. Além disso, constata-se que o valor recolhi
do é inferior ao devido e que não foram pagos os honorários
do Contador, constantes da Carta Precatória. Assim, deve
prosseguir a execução, pela diferença. Intime-se a Reclamada
por seu procurador, deste despacho e da penhora realizada no
Juízo Deprecado. Ldna., 04.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07221-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO GOMES DE PAIVA
REU (S) - PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
Juntar aos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.
359 do CPC, os seguintes documentos-
-comprovantes de pagamento dos meses de maio a dezembro-
93;
janeiro a maio-94; janeiro a dezembro-97 e janeiro à maio-98

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07336-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAERTE FERACINI VICENTE
REU (S) - COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Efetuar o pagamento das verbas abaixo descritas, no prazo le
gal, sendo que, na omissão, ser  designado novo leilão do
bem penhorado, sendo que a reclamada arcar  com eventuais
custas do leiloeiro e mais despesas judiciais, se não proce-
der ao imediato recolhimento- custas = R$ 44,29; Edital=
R$34,66; honorários do contador=R$518,37 e Contribuição
Previdenciária=R$635,76 atualizável a partir de 18-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07461-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR OLAVO BOSCARIOL
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLU-
VEL
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.
Encontra-se a disposição da reclamada na Caixa Econômica
Federal, ag. 4005 PAB-JT, a GR 1480-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07462-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MONICA VAZQUEZ
REU (S) - CENTRO EDUCACIONAL DE LINGUAS S-
C LTDA
Advogado(s) : NEIDA SANTIAGO AMALFI PR16938
Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de trinta
dias, indicar bens passíveis de penhora. No decurso, aguarde-
se, por um ano. Após, remetam-se os autos ao arquivo, na for-
ma lei. Ldna., 08.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07485-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLIMPIO HONORATO DA SILVA
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-
A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes ... Ldna., 10.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07546-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ MELCHIADES DE SOUZA
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COM INDUSTRIA
Advogado(s) : JULIARA APARECIDA GONCALVES
PR27251
Retirar Certidão de Habilitação de Crédito, nesta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07672-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO KOJI TANZAWA
REU (S) - BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s) : ADYR SEBASTIAO FERREIRA PR4854
Vistos, etc. 1) Conforme diligências às fls. 726-732, verifi-
ca-se que a execução se encontra garantida. Intimem-se as
partes da Sentença de Liquidação de fl. 725. ... Ldna., 08.
10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07842-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCIO CASTORINO ROMAO
REU (S) - CONDOMINIO EDIFICIO TELMAR
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : SEBASTIAO SERRA ZANETTE PR8339
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
CONDOMINIO EDIFICIO TELMAR, cuja decisão foi- NÃO
CONHECIDOS

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07860-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO GARCIA NETO
REU (S) - WINY DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COUROS LTDA
Advogado(s) : MARIA ROSANGELA PACHECO PR14944
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08261-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANO FERREIRA DE SOUZA
REU (S) - NEUSA SALIDO BELO E CIA LTDA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, para manifestação. Int. 3) Após, aguarde-se por a-
té um ano e, depois, no arquivo, na forma da lei. Ldna., 10.
10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08370-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO PINTO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
Foi prolatada sentença nos Embargos à Penhora propostos por
COOPERATIVA AGRÖCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL, cuja decisão foi- PROCEDENTES.
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PROCESSO TRT-PR-018-RT 09076-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELENIVO HENRIQUE NUNES
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S) - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO CMTU
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Indicar bens à penhora, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á
sua manifestação por até um ano e, depois, no arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09185-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NADIR GONCALVES DE LIMA
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES MARUCH LTDA
REU (S) - JOSÉ RICARDO MARUCH DE CASTILHO
REU (S) - VILMA HIDEKO SUMIGAWA
REU (S) - JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09300-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLARICE DA SILVA
REU (S) - MASSA FALIDA DE BARBOSA E BACA-
RIN LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
1. Junte-se. 2. Vista ao Exequente. Int. 3. Após, aguarde-se
no arquivo. Ldna., 04.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09766-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO BENTO
REU (S) - IGASE INST GERAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL EVANGELICA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Retirar CTPS do Reclamante, já anotada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 10453-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS FRANCISCO NERES BUENO
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistos, etc. Manifeste-se o Reclamante. Intime-se. Ldna.,
07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 10528-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE MARTINS NONAKA
REU (S) - SOTENG SOCIEDADE DE ENGENHARIA
E CONSTRUCAO LTDA
REU (S) - PERARO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
REU (S) - RGZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Vistos, etc. Indefiro, por ora, o requerimento de fls. 553-
554. Na trilha do que já foi decidido às fls. 503-509, em
Mandado de Segurança, a execução somente se voltará contra
as pessoas dos sócios, quando o Exequente esgotar as diligên
cias com vistas à localização de bens das sociedades reclama
das. Intime-se. Ldna., 10.10.2002.

LONDRINA 2002/10/25 019 019910/2002

02a JCJ DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019910/2002
25/10/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-019-CS 01752/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
Requerente (S): TOSHIAKI IUCHI
Requerido (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV. (S): BENONI ROSSI RS43026
vistas dos calculos apresentados as fls. 732/737.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 02043/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
Requerente (S): VALMIR FARIA
Requerido (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Intimado para apresentar os calculos em 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 07683/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
Requerente (S): JORGE SHIGUEYUKI NATSUAKI
Requerido (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV. (S): LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Ciencia da Decisao dos Embargos a Execucao e da Impugna-
cao a
Sentenca Homologatoria de Calculos de Liquidacao as fls. 531
/533.

PROCESSO TRT-PR-019-EAEJ 00001/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
EXEQUENTE (S): EDINA EVANGELISTA
EXECUTADO (S): N3 IMPORTACAO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA
ADV. (S): TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao apre-
sentada pela executada, fls.07/10, da CP..

PROCESSO TRT-PR-019-ET 00013/1997

LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
Embargante (S): GEOVANA NORIO
Embargado (S): WALDEMAR CESTARI
ADV. (S): JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.481.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00205/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): JANISLEY DA SILVA MARIANO
RECLAMADA (S): MOTO TAXI MIRIM
ADV. (S): EDNA WAUTERS PR22272
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a, fl.72.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00353/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): EDUARDO OLIVEIRA PINTO
RECLAMADA (S): AEP ADMINISTRADORA DE ESTACI-
ONAMENTO S/C LTDA
RECLAMADA (S): COTEPAR COOPERATIVA TRABALHA-
DORES DO ESTADO PARAN
ADV. (S): WAGNER DE OLIVEIRA BARROS PR13683
Notificado para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
curso interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00424/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): SEBASTIAO DE MELO BRAGA
RECLAMADA (S): ENGELETRICA PROJETOS E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
ADV. (S): CECILIA INACIO ALVES PR14672
Notificado para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
curso interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00481/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): LUCI DOS SANTOS
RECLAMADA (S): ADEFIL ASSOCIACAO DOS DEFIC FI-
SICOS DE LONDRINA
RECLAMADA (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV. (S): WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.196, propondo o parcelamento do valor do debito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00481/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): MARCO ANTONIO BARBARO
RECLAMADA (S): OBRA PRIMA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
ADV. (S): SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Intimado para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
curso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00617/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): PAULO CANUDO DA PAIXAO
RECLAMADA (S): NILSON M DOS SANTOS
ADV. (S): SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls.27.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01516/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): ENEAS FURTADO CHAVES
RECLAMADA (S): ARAUJO CORDEIRO S/C LTDA
ADV. (S): MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Intimado da decisao que julgou extinto o feito, sem julga-
mento de merito, nos termos do artigo 267, III, do CPC,
tendo o prazo legal para, querendo, apresentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01832/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): EDSON LUIZ SARTORIO
RECLAMADA (S): MARIO SIDNEI CARDENUTO
RECLAMADA (S): ADRIANA APARECIDA DA COSTA
ADV. (S): JOAO ODAIR PELISSON PR12124
Informar o endereco para intimacao da segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02672/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): VALDENIR FERNANDES DE ALMEI-
DA
RECLAMADA (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
RECLAMADA (S): PRINCIPAL SERVICOS S/C LTDA
RECLAMADA (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA
ADV. (S): GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Retirar, em Secretaria, os documentos desentranhados con-
forme requerido.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03109/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): ZAIRA DA COSTA
RECLAMADA (S): COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
ADV. (S): MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.67/68, nomeando bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03413/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
RECLAMANTE (S): IVONE AFONSO RIBEIRO
RECLAMADA (S): HOTEIS BANDEIRANTES LTDA
ADV. (S): ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
ADV. (S): ADRIANA SONI ABUJAMRA PR22252
Tomar ciencia da decisao que julgou procedentes os embargos
declaratorios, tendo o prazo legal para, querendo, apresen-
tar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00073/2002

LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): SEBASTIAO LUIZ FILHO
REU (S): CLAUTUR TURISMO LTDA
ADV. (S): LUIZ LOPES BARRETO PR23516
ADV. (S): MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Tomar ciencia da decisao que julgou improcedentes os embar-
gos de declaracao, tendo o prazo legal para, querendo, apre
sentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00097/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): NILSON MELHADO
REU (S): BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV. (S): ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Notificado para juntar aos autos a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00151/1992
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS
REU (S): MUNICIPIO DE JATAIZINHO
ADV. (S): SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO PR26451
Comprovar, nos autos, o recolhimento da contribuicao previ-
denciaria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00217/1998
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARIA DO ROSARIO BUENO
REU (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV. (S): MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.754/756, dos autos, nomeando bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00243/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ELIANE ANTONIO RABELO IGNACIO
REU (S): CONFECCOES DUJOR COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA
REU (S): ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADV. (S): ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
Retirar, em Secretaria, os documentos desentranhados, con-
forme requerido.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00262/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ROSANGELA DA SILVA MUNHOZ
REU (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV. (S): ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Retirar em Secretaria, os documentos desentranhados confor-
me
requerido.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00297/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JORGE CORDEIRO DOS SANTOS
REU (S): MALVEZZI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
BEBIDAS LTDA
ADV. (S): JULIANO TOMANAGA PR24469
mantida determinacao de fls. 71.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00299/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ALEX SANDRO MARTINS
REU (S): CASA VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTA-
CAO
ADV. (S): LUIZ LOPES BARRETO PR23516
Intimando-o para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
curso interposto pela parte contraria, no prazo da lei.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00356/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE DA SILVA MAIA
REU (S): HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
ADV. (S): JULIANO TOMANAGA PR24469
Requerer o que de direito, tendo em vista o despacho de
fl.452, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00477/1998
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): GEISLY SUENSON LOURES
REU (S): LINCOLN TRAMONTINI ATELIER DE BELEZA
ADV. (S): CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.47.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00700/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): VALDIR DE OLIVEIRA FREITAS
REU (S): FREITAS OLIVEIRA S/C LTDA
ADV. (S): MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Retirar, em Secretaria, os documentos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00738/1991
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ALTEMAR AUGUSTO GUIMARAÒS
REU (S): FUNDA•AO NACIONAL DE SAUDE-FUNASA
ADV. (S): CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO
PR10853
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.590/593, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00769/1996
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): REGINALDO FERREIRA PINTO
REU (S): BANCO REAL S/A
ADV. (S): ROSANGELA KHATER PR6269
Apresentar resposta, querendo, no prazo legal, a impugnacao
a sentenca de liquidacao apresentada fls.324/325.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00861/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA

AUTOR (S): MARCIA FERREIRA SANTOS
REU (S): ABNER DE LIMA BITTENCOURT FERREIRA
ADV. (S): MARIO BORGES FERNANDES PR8501
Tomar ciencia do despacho de fl.242, que deferiu a reducao
da penhora, devendo efetuar o respectivo deposito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01018/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARIA MADALENA DE JESUS LOURENCO
REU (S): CARGILL AGRICOLA S/A
REU (S): COPERTRAM COOP TRABALHAD RURAIS MA-
TAO E REGIAO
REU (S): STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
REU (S): SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
ADV. (S): MAURO FAIDIGA PR17371
Intimado da decisao que extinguiu o feito, sem julgamento de
merito, nos termos do art.267, III do CPC, tendo o prazo le-
gal para, querendo, apresentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01234/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): VALDEMIR BIBIANO DO PRADO
REU (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV. (S): FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Intimando-os da decisao que julgou Improcedentes os embar-
gos
declaratorios opostos, tendo o prazo legal para, querendo,
apresentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01244/1995
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANCARI-
OS DE LONDRINA
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Tomar ciencia do retorno dos autos do E. TRT, requerendo
o que de direito, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01381/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): LUIZ CARLOS FELICIANO
REU (S): EXPRESSO MARINGA LTDA
ADV. (S): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Intimado da decisao que extinguiu o feito, sem julgamento de
merito, nos termos do art.267, III do CPC, tendo o prazo le-
gal para, querendo, apresentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01589/1996
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): NELSON FLAVIO DOS SANTOS
REU (S): FAZENDA SANTA HELENA (DE OLAVO GODOY)
ADV. (S): GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR PR10481
Proceder o pagamento das despesas processuais e comprovar
o recolhimento da contribuicao previdenciaria, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01663/2002
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): CARLOS ROBERTO PISANTE SANTANA
REU (S): CELTA SYSTEM INFORMATICA LTDA
ADV. (S): OLGA MACHADO KAISER PR11723
Intimado da decisao que extinguiu o feito, sem julgamento de
merito, nos termos do art.267, III do CPC, tendo o prazo le-
gal para, querendo, apresentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01722/1998
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): THOMAZ PEREZ BARAO VILLAR
REU (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): ANA PAULA DE SA PR23258
Apresentar resposta a impugnacao a sentenca de liquidacao,
querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01815/1989
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ADELAIDE MACHADO SILVA E OUTROS
(108)
REU (S): INST. NAC. DE ASSIST. MEDICA E PREVIDEN-
CIA SOCIAL
ADV. (S): ANTONIO CARLOS TAQUES DE CAMARGO
PR11120
ciencia da impugnacao a sentenca de liquidacao apresentada
pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01897/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): GERALDO APARECIDO SOARES
REU (S): JOSE FAVORETO SOBRINHO
REU (S): VALDEMAR FAVORETO
ADV. (S): MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
ADV. (S): ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Tomar ciencia da decisao que julgou improcedentes os embar-
gos declaratorios, tendo o prazo legal para, querendo apre-
sentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01926/1992
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE DA SILVA
REU (S): TRANSPARANA AGRICOLA S/A
REU (S): DIMARO S/A
ADV. (S): MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Notificado para requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02515/1991
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARIA SALETE DE SOUZA
REU (S): NOBILE HOTEL LTDA
ADV. (S): ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Efetuar o deposito da primeira parcela das despesas e contri
buicao, conforme sua peticao de fl.676.
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PROCESSO TRT-PR-019-RT 02577/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE ALEXANDRE RAMOS VENDRAME
REU (S): PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
REU (S): PRO EVENTOS ASSESSORIA E PROMOCAO
LTDA
ADV. (S): FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Juntar os documentos solicitados pelo Perito, quais sejam:
holerites de pagamento, referentes aos meses de 03/98 a
06/99

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02604/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARCOS LESCH
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
vistas para manifestacao em 05 dias dos calculos do contador

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02978/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ABEL SEBASTIAO DA SILVA
REU (S): TRANSPORTADORA STULZER LTDA
ADV. (S): TADEU ARILSON STULZER PR9818
por mais convincentes que sejam os argumentos expedidos, in-
deferido o requerimento por falta de amparo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02994/1991
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE TEODORO RIBEIRO
REU (S): COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV. (S): ANTONIO FERNANDES NETO SP58382
encontram-se a sua disposicao, na secretaria desta vara do
trabalho, os alvaras judiciais n§ 243/02 e 244/02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03099/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): SANDRO ROGERIO FERNANDES
REU (S): M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIM LTDA
ADV. (S): MARIA ROSANGELA PACHECO PR14944
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls.22.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03192/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MAURICIO DA MOTTA CABRAL
REU (S): PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA-HENRIQUE
CESAR GALLI
REU (S): POLINA E BRUNETTO LTDA
ADV. (S): RICHARDSON CARVALHO PR19803
devera fazer a juntada dos documentos solicitados as fls.
295.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03217/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ROBERTO DE OLIVEIRA SALES
REU (S): SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S/A
ADV. (S): CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Tomar ciencia, no prazo legal, do despacho de fl. 165.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03257/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): DEVANIR BOLOGNA
REU (S): TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA
ADV. (S): GLAUCO LUCIANO RAMOS PR19211
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 136.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03598/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): LUCILEIDE OLIVEIRA XAVIER
REU (S): SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADV. (S): MARCELLO PEREIRA COSTA PR24311
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.113, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03691/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE VENANCIO PEREIRA GOMES
REU (S): SAUNA UMUARAMA S/C
ADV. (S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
de fl. 96/97.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03765/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARINO ARISA
REU (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
REU (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV. (S): DEBORA REGINA FONTANINI PALKA PR18564
ADV. (S): ANTONINA MARIA CASINI PR19069
Apresentar resposta ao recurso interposto pela parte contra-
ria, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03798/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): RONY ORMENEZE DE OLIVEIRA
REU (S): DIDI INDUSTRIA E COMERCIO DE GELOS E
BEBIDAS
ADV. (S): RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER
PR28732
Apresentar resposta ao recurso interposto pela parte contra-
ria, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03972/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE AUGUSTO
REU (S): URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
ADV. (S): MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR PR13294
vistas da peticao de fls. 91.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04292/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): RITA DE CASSIA DA SILVA
REU (S): SOCIEDADE EDUCACIONAL DECISAO LTDA
ADV. (S): JULIANO TOMANAGA PR24469
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 111.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04596/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): REINALDO FERRAZ RAMON
REU (S): COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO
DE LONDRINA SC
ADV. (S): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 141.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04643/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
REU (S): COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
ADV. (S): EDSON EVANGELISTA DA SILVA PR23183
Apresentar resposta ao recurso interposto pela parte contra-
ria, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04741/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): GENI GONCALVES DOS SANTOS
REU (S): VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV. (S): ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
devera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04748/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): CLAUDIA ALVES DE SOUZA
REU (S): DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV. (S): ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 251.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04876/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): MARCO AURELIO GOMES CARVALHO
REU (S): BANCO BANESTADO S/A
REU (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
ADV. (S): LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
Tomar ciencia da decisao que julgou improcedentes os embar-
gos declaratorios, tendo o prazo legal para, querendo apre-
sentar recurso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04921/2001
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE VALDIR DA SILVA
REU (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
REU (S): PRINCIPAL SERVICOS S/C LTDA
REU (S): PCT CENTRO DE TREINAMENTO S/C LTDA
REU (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
REU (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV. (S): SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE PR29553
Notificado para, querendo, apresentar contra-razoes ao re-
curso interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05039/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): SIDNEI ALVES ROMUALDO
REU (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV. (S): OSVALDO SESTARIO FILHO PR18403
podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05145/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): FABIANA ROQUE NOGUEIRA
REU (S): DAMARIS RIBEIRO MENEGAZZO
ADV. (S): HIDE AKIKO TATIBANA TSUTSUI PR17463
devera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05385/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE MENDES PEREIRA
REU (S): MURILO CARLOS DE ARAUJO MOREIRA
ADV. (S): ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
devera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05405/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ADEMIR ROSSETE
REU (S): INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV. (S): DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
PR18846
devera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05413/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): FLORISVALDO MARQUES DA COSTA
REU (S): EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA LTDA
ADV. (S): SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
devera fazer o pagamento das despesas processuais e contribu
icao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05739/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE BENEDITO SILVA
REU (S): VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADV. (S): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.190/191, dos autos, nomeando bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05836/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): VALDIR ANTONIO FREITAS DA SILVA
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.778/782, dos autos, nomeando bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06037/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): WALLACE LIMA PERES
REU (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S): VERA ALICE ROSSI PR6294
Apresentar resposta a impugnacao a sentenca de liquidacao,
querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06573/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): NOEL CARDOSO
REU (S): GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
REU (S): IMPACTO CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
ADV. (S): ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
foi designado o dia 28 de novembro de 2002, as 08:00 horas,
para praca e no dia 06 de dezembro de 2002, leilao nos autos
supra, na Rua T, 51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno, Goia-
nia, em frente a 11¦ Vara do Trabalho de Goiania - GO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06728/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): SIDNEI LOPES
REU (S): FABIANO ROSOLEM (BAR SERESTEIRO DA
LUA)
ADV. (S): SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 33.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06887/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): IVANILDE BERNARDES DA SILVA
REU (S): JOSE MARIO CSISZER
ADV. (S): MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
ciencia dos embargos a execucao apresentados pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07061/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): EDNALDO BEZERRA DE MELLO
REU (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.293.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07282/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): NELCI APARECIDA GOMES DA SILVA
REU (S): CARGILL AGRICOLA S/A
REU (S): COPERTRAM COOP TRABALHAD RURAIS MA-
TAO E REGIAO
REU (S): STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV. (S): FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA PR10219
ciencia do recurso ordinario apresentados pela parte contra-
ria, podendo apresentar contra-razoes no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07362/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE RICARDO DA SILVA
REU (S): SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
ADV. (S): MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.1243/1261, dos autos, nomeando bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07514/1995
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): RONALDO SILVA LOURENCO
REU (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV. (S): ANA PAULA DE SA PR23258
Manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, sobre sen-
tenca homologatoria dos calculos, fls.567.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07548/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): WALTER JOSE FIDELIS
REU (S): FERREIRA E GORBAM LTDA
ADV. (S): LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
por ser conhecido o socio da reclamada, sera desconstituida
a personalidade juridica, devendo seguir a execucao em rela
cao ao socio da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07773/1996
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): CREUSO APARECIDO COELHO
REU (S): TRANSPARANA AUTOMOTORES S/A
ADV. (S): FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.347.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07801/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): CLAUDEMIR GOMES FERREIRA
REU (S): J.BATISTA DOS SANTOS & CIA.LTDA-LAVAN-
DERIA E TINT
ADV. (S): ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao

do Sr. Oficial de Justica, fls.124, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08006/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): PEDRO APARECIDO AZARIAS
REU (S): CEAR VEICULOS LTDA
ADV. (S): ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS PR17250
ADV. (S): PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
ciencia da decisao dos Embargos a Execucao nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08242/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): LUCILENE DE ALMEIDA
REU (S): DEGRAUS BOUTIQUE
REU (S): SARA APARECIDA DA SILVA
REU (S): ORIEL ALVARENGA
REU (S): MILTES MAGALHAES DA SILVA
REU (S): SANDRA MAGALHAES DA SILVA
REU (S): A. INACIO FERNANDES & SILVA LTDA
REU (S): RUTH CAMARGO BEGALE
ADV. (S): ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI PR22147
devera indicar o endereco da reclamada ou de seus socios,
sob pena da citacao ocorrer por edital.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08302/1996
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ROSINEIDE BARBOSA DOS SANTOS
REU (S): FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
indeferido, uma vez que para concretizar a penhora, deve ha-
ver a formalizacao do auto de deposito atraves da qualificac
ao do depositario assinatura deste ou certidao do oficial de
justica que o intimou.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08324/2000
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): LIDIA MARQUES DA SILVA
REU (S): CONSTRUSILOS ASSESSORIA E ADM DE OBRAS
LTDA
ADV. (S): WANDER LUIZETTO FEREZIN PR27741
vistas da certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08562/1998
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): CARMEN MARIA BAISCH
REU (S): FEDRIZZI E CIA LTDA
ADV. (S): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.306/308, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08670/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): FERMINO BARROS DA SILVA
REU (S): TTR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S): MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAISO
ADV. (S): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica, fls.304, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09128/1998
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): NILZA PEREIRA DE MORAIS
REU (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV. (S): PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao
de fls.469/471, dos autos, nomeando bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09166/1997
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): ADRIANA ROSARIA FERNANDES CAPOCCI
REU (S): EXPRESSO MARINGA LTDA
ADV. (S): CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
devera manifestar-se sobre a peticao da executada as fls. 15
/33 da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09548/1999
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): JOSE DIOGO
REU (S): COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S/A
ADV. (S): IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.727, nomenado bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10901/1996
LOCAL ATUAL : 02a JCJ DE LONDRINA
AUTOR (S): EDNEY APARECIDO VOLPINI
REU (S): AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS
ADV. (S): ANTONIO CARLOS CANTONI PR7380
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.1221/1223.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030102-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00023-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : MILA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : ROGERIO TROVO
Advogado(s) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
VISTAS DESPACHO DE FLS. 30 DEFERINDO O PRAZO
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PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00041-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CASSIA REGINA MATSUNAGA CANIZA-
RES
Réu(s) : MARIA NEUZA NEMETE
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRAB IND DA CONTR E DO MOBI-
LIARIO DE LONDRINA
Réu(s) : PHT CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DESPACHO DE FLS. 56 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00031-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PIOTTO
LTDA
Advogado(s) : MERCIO DE MACEDO GALVAO PR11504
VISTAS PETI•AO DE FLS. 145-146

PROCESSO TRT-PR-513-CS 09643-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ALINE CASSIA DIANA GONCALVES
Requerido(s) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
VISTAS DESPACHO DE FLS. 335

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00096-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSE CARLOS NEVES
EXECUTADO (S)- JF CAR MECANICA FUNILARIA E PIN-
TURA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
VISTAS DESPACHO FLS. 07 (DEMONSTRAR CALCULOS
INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00069-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : MICHEL DOUGLAS SILVERIO
Embargado(s) : ANTONIO DE AZEVEDO FILHO
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
VISTAS DESPACHO DE FLS. 17 (COMPROVAR A
CONSTRI•AO)

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00070-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : EZEQUIEL DE JESUS BELVAO
Embargado(s) : ANTONIO DE AZEVEDO FILHO
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
VISTAS DESPACHO DE FLS. 20 (COMPROVAR A
CONSTRI•AO)

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00071-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : ROBERTO PALMA NETO
Embargado(s) : ANTONIO DE AZEVEDO FILHO
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
VISTAS DESPACHO DE FLS. 18 (COMPROVAR A
CONSTRI•AO)

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00113-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDEN-
TE DE LONDRINA
Embargado(s) : FERNANDO FAVERO
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 87, DE-
VENDO INCLUSIVE REGULARIZAR SUA REPRESENTA-
CAO PROCESSUALS NESTES AUTOS DE EMBARGOS DE
TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00127-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Embargado(s) : SELIA CAVALHEIRO
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 170.

PROCESSO TRT-PR-513-MC 00016-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ANGELA MARIA NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
VISTAS PETI•AO DE FLS. 96

PROCESSO TRT-PR-513-MC 00031-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : JOSE DOUGLAS PUNILHA MONTOYA
Réu(s) : DOUGLAS FERRO
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA PR9072
INICIALMENTE,AUTOR AO CUMPRIMENTO DO INCISO
I, ART. 814-CPC

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00304-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LAZARA ONOFRE VIEIRA
Reclamada(s) : BUFFET ELDORADO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS DESPACHO DE FLS. 24 (APRESENTAR CALCU-
LOS INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00509-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : IRENO GONSALVES RIBEIRO
Reclamada(s) : OSMAR CAMASSANO MARTINS E CIA
LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
VISTAS DESPACHO DE FLS. 79 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00580-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE ANTUNES DA SILVA FILHO
Reclamada(s) : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SAO PAULO LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DESPACHO DE FLS. 92 (INFORMAR AGENCIA
BANCOP-PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00589-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DANIELLE FERREIRA GONCALVES
Reclamada(s) : BOA VISTA CORRETORA DE SEGUROS S-
C LTDA (NAS PESSO
Advogado(s) : MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCAN-
TI PR24372
VISTAS DESPACHO FLS. 179 (CERTIDAO OFICIAL)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00890-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOANA DA SILVA
Reclamada(s) : JOAO LUIS
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
RECOLHER CUSTAS R$124,09 (05-02) ARQUIVAMENTO
FLS.16

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00896-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANDREA DA PENHA JOSE
Reclamada(s) : TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
VISTAS DESPACHO FLS. 38 (APRESENTAR CALCULOS
LIQUID SENTEN)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00925-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DELMIRA LEITE DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
MIAMI IMP E EXP LTD
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
VISTAS DESPACHO FLS. 38 (APRESENTAR CALCULOS
LIQUID SENTEN)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01024-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DE ALMEIDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO COSTA PR14913
VISTAS DESP FLS. 47 P- O QUE DE DIREITO (PENHORA-
DEPOSITO)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01134-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : KARINA MELO DE CARVALHO
Reclamada(s) : SERRIE EL KADRI
Advogado(s) : FERNANDA CAROLINA ADAM PR30423
VISTAS DESPACHO FLS. 48 (APRESENTAR CALCULOS
LIQUID SENTEN)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01209-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE FRANCISCO NEVES
Reclamada(s) : CONDOMINIO MARIA OLINDA
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
VISTAS DESPACHO FLS. 17 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01298-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA PRADO
Reclamada(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01350-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DIOGENES DA SILVA
Reclamada(s) : EMPRELUZ CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
VISTAS DESP FLS. 178 INDEFERINDO PROCESSAM RE-
CURSO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01404-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSEMAR APARECIDO HAURA
Reclamada(s) : SIND TRAB MOV MERC EM GER E
ARRUM.DE LONDRINA
Reclamada(s) : CHORE TIME BROCH LTDA
Advogado(s) : JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
VISTAS PETI•AO DE FL. 1106 (PERITO SOLICITA
INFOMA•OES)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01410-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
VISTAS DESPACHO FLS. 21 (APRESENTAR CALCULOS
INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01430-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCIA HELENA CARDOSO MALIM
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS DESPACHO FLS. 19 (APRESENTAR CALCULOS
INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01451-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RUBENS DA ROSA FILHO
Reclamada(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
FLS.15, ITEM 11.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01776-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEUSA DA SILVA PALAGI
Reclamada(s) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reclamada(s) : MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MARIA APARECIDA PAULINO
Advogado(s) : JULIARA APARECIDA GONCALVES
PR27251
VISTAS DESPACHO DE FLS. 10 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01864-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GILBERTO LUIS FELIX
Reclamada(s) : ROBERTO CARLOS OLIVEIRA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
VISTAS DESPACHO DE FLS. 33 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02162-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MICHEL HENRIQUE CABRAL
Reclamada(s) : EDUARDO CESAR PRAZERES
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 13-11-
2002, AS 13H25M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.17).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02226-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARAI CRISTINA SILVA PORTO
Reclamada(s) : ABGAIL DE AQUINO
Reclamada(s) : ARCELIAN AQUINO
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
VISTAS DESPACHO FLS. 34 (REFAZER CALCULOS INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02397-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EVERSON BERNARDES
Reclamada(s) : RETA CONSULTORIA E RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Reclamada(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
INFORMAR ENDERE•O DA RECLAMADA P- POSSIBILI-
TAR INTIMA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02625-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS DICESAR DA SILVA PRADO
Reclamada(s) : TECMIND MONTAGENS INDUSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
VISTAS DESPACHO DE FLS.118 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02883-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANY CELLEN DE ARAUJO
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLE
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
VISTAS PETI•AO DE FLS. 76

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03023-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDVALDO DE SOUZA BRITO
Reclamada(s) : SHIGUTSI SHIGUTSI E CIA LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DESPACHO FLS. 89 (CALCULAR INSS DEVIDO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00061-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSEPH DOS SANTOS
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : MARCOS LEATE PR14815
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00082-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO VENANCIO LUCAS
REU (S)- VEGA SOPAVE S-A
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
INFORMAR O ENDERE•O DA 1a RECDAP- POSSIBILITAR
INTIMA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00143-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO MORTARI

REU (S)- FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878A
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00149-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARTINS DE SOUZA
REU (S)- PEDREIRA CLARK LTDA
REU (S)- RAUL RAMOS KEMMER
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
VISTAS DESPACHO FLS. 283 DOS AUTOS P- O QUE DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00154-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZIDORO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Advogado(s) : NOHAD ABDALLAH PR18871
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 18-11-
2002, AS 10H00M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.389).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00211-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDETE APARECIDA MARUCHI
REU (S)- INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
VISTAS DESPACHO FLS. 309 (FORNECER ENDERE•O DA
RE-SOCIO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00233-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALONSO MARCELINO FARIAS
REU (S)- BIG FISH (DE JORGE TAKI)
Advogado(s) : GLAUCO LUCIANO RAMOS PR19211
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
DA DESIGNACAO DE PRACA E LEILAO PARA O DIA 06-
11-2002
AS 10h30min. NO CENTRO CULTURAL DE CORNELIO
PROCOPIO-PR,

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00245-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUY MLAKER
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00263-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR DA SILVA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO
PR20433
VISTAS DESPACHO FLS. 648 DOS AUTOS P- O QUE DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00315-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIELA DOS SANTOS SILVA FIDELIS
REU (S)- ENIO LUIZ SEHN - ME
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA COR-
DEIRO PR17893
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00326-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANESSA SEMMELMANN
REU (S)- ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO INDUS-
TRIA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS HOMOLOGA•AO DOS CALCULOS DE FLS. 382
DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00354-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CANDIDO CORDEIRO LEAL
REU (S)- YUKAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
E FRIOS LTDA
REU (S)- BONO & OLIVEIRA LTDA (SUCESSORA)
Advogado(s) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO PR12820
RECOLHER O INSS DEVIDO,CONFORME DESPACHO
FLS. 486 (ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00363-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO CAMARGO DE ARAUJO
REU (S)- DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LON-
DRINA LTDA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
PARA A RECLAMADA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA DIFERENCA AINDA PENDENTE DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, CONFORME VALORES RECO-
NHECIDOS COMO DEVIDOS AS FLS. 340-341.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00543-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PAULO FERREIRA
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REU (S)- CONSTANTINO E CREMONEZ LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00570-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ADOLFO COSTANARI
REU (S)- MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS BUENO PR16560
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00717-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE BEGUETTO TOMAZ DE AQUI-
NO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : ALESSANDRA REGIA GHELARDI PR16405
EM QUERENDO, RESPONDER A IMPUGNA•AO
SENTEN•A LIQUIDA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00722-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIVALDO MARCILIO ROZA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Advogado(s) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO E
CONTRAMINUTAR AGRAVO
INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00724-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER DOMINGUES
REU (S)- TRIX ENGENHARIA LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
VISTAS DESPACHO DE FLS.153 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00925-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOISES BRANDAO
REU (S)- CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
FLS.16, ITEM 8.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00933-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINA FERREIRA
REU (S)- GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAUDE
REU (S)- FINCK CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
VISTAS DESPACHO FLS. 1280 DOS AUTOS P- O QUE DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00955-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEI SCARPANTI
REU (S)- TREVO SEGURADORA S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00962-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLOVIS KALORE BARBIERI
REU (S)- RADIO NORTE LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA AS FLS.
175.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00973-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO INACIO DA SILVA SOBRINHO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : DARCIO SABBATINI BARBOSA PR26823B
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01039-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VASCONCELOS DE SOUZA
REU (S)- VECTRON ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESPACHO FLS. 257 (AUTOS ENCONTRAM-SE
NA SECRETARIA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01067-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ORACZ VEIGA
REU (S)- BANESTADO S-A CORRET CAMB TIT VAL MOB
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
EM QUERENDO, RESPONDER AOS EMBARGOS
EXECU•AO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01068-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LODIR LIMA DE OLIVEIRA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
VISTAS PETI•AO DE FLS. 244

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01158-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO AFONSO FIGUEIREDO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
PARA A RECLAMADA JUNTAR DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01190-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO GONCALVES
REU (S)- ARCOM COMERCIO DE IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 25-11-
2002, AS 13H30M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.29).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01239-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO JOSE DO NASCIMENTO
REU (S)- GISELE BRAILE TURQUINO
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01265-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VITALINO DA SILVA
REU (S)- TRANSPORTADORA EXPRESSO TUBARAO
LTDA
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
VISTAS DESPACHO FLS.295 PARTE FINAL (HONOR PE-
RICIAIS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01280-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELI DA SILVEIRA DESCHEVE
REU (S)- MANOEL DIAS PEREIRA
Advogado(s) : RENATO CRUZ DE OLIVEIRA PR11454
VISTAS DO OFICIO PROTOCOLIZADO AS FLS. 165 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01281-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO BERTOLINO GARCIA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONSIDERANDO A DETERMINACAO DE FLS. 551, AO
AUTOR PARA
O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01303-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCA FLORENCO DA SILVA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA PR19364
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01329-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULA WOSLKI DE CAMARGO
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
VISTAS DESPACHO DE FLS.117 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01343-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACIR MENDES SANCHES
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) : EDSON EVANGELISTA DA SILVA PR23183
A DISPOSI•AO DE V.SA. GUIA DE RETIRADA 664-02 NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01383-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ALCANTARA
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO AGUILERA FILHO PR8837
REGULARIZAR A SUA REPRESENTA•AO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01406-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANDERLEY DE ARAUJO
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : MARCOS LEATE PR14815
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-2002, AS 10H10M, MANTIDAS AS COMINA-
COES LEGAIS(CONFORME DESPACHO FL.176).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01503-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO DA SILVEIRA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116

Advogado(s) : DARCIO SABBATINI BARBOSA PR26823B
REDESIGNADA AUDIENCIA NESTES AUTOS PARA O DIA
13-11-2002, AS
13H30,COM AS COMINACOES LEGAIS JA PREVISTAS,
EM RAZAO DA PAR
TICIPACAO DA JUIZA EM CURSO JURIDICO PROMOVI-
DO POR ESTE TRI-
BUNAL NO PERIODO DE 28 A 31-10-2002(CONFORME
DESPACHO FL.82)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01568-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO BENTO MARTINS
REU (S)- POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA SC
LTDA
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Advogado(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
CIENCIA DA SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01618-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO FERNANDO CARDOSO FEDAT-
TO
REU (S)- BRASIL TELECOM S.A
Advogado(s) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
COMPROVAR RECOLHIMENTO CUSTAS PROCESSUAIS
R$200,00 (08-02)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01658-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMANDA RODRIGUES DE MORAES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
EM RAZAO DA PARTICIPA•AO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE
DIREITO CIVIL DE 28 A 31-10-2002, ADIA-SE A AUDIEN-
CIA
ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA 30-10-02 AS 09HO-
RAS PARA O DIA
13-11-2002, AS 13H45 MIN, MANTIDAS AS COMINA•åES
LEGAIS.
P- RECLAMADA- VISTAS DA PETI•AO PROTOCOLIZA-
DA SOB NR 53205
ONDE A RECTE FORMULA PEDIDO DE DESISTENCIA
DA PRESENTE A•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01703-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HONORIO PEREIRA
REU (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01705-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVO DIAS
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
VISTAS DESPACHO DE FLS.102 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01706-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO ULISSES LABELLA
REU (S)- R. C. CARNEIRO & CIA LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DESPACHO DE FLS.266 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01709-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO LUIZ PEDRO
REU (S)- CONSTRURAMA LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
VISTAS DESPACHO DE FLS.140 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01721-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DURVALINO LIRANCO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : PAULO CESAR TIENI PR22622B
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 17H50M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.089).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01744-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO RICHARD DE ABREU
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
DEFERIDO A RESTITUICAO DE PRAZO NOS TERMOS DO
ART. 183-CPC.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01756-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CORREIA
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Advogado(s) : MAGDA FUGIMOTO PR28976
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 09H45M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.438).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01784-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI RAMALHO ESPIRITO SANTO
REU (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
VISTAS DESPACHO FLS. 24 (DEMONSTRAR CALCULOS
INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01861-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CELCO DIAS
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01918-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIEGO NASCIMENTO SILVA
REU (S)- DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
RETIRAR CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01923-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VITOR DA SILVA OLIVEIRA
REU (S)- CONSTRUTORA DOM BOSCO LTDA
Advogado(s) : GIACOMO RIZZO PR25758
INDERIDO A RECLAMADA O BENEFICIO DA ASSITEN-
CIA JUDICIARIA
GRATUITA, EM CONSEQUENCIA, INDEFERIDO O PRO-
CESSAMENTO DO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02003-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE OLIMPIO RUZYCKI
REU (S)- BONO E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO PR12820
PARA RETIRAR PECAS NESTA SECRETARIA, REFEREN-
TE AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02016-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE HELIO DE ANDRADE
REU (S)- TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DESPACHO DE FLS. 36 (CALCULAR INSS DEVI-
DO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NORMA SUELI BORGES DA COSTA
REU (S)- CENTRO DE APOIO GERIATRICO S-C LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
PARA A RECLAMADA EFETUAR ANOTACAO NA CTPS
DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02024-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE ELIZABETH ARAUJO
REU (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU (S)- FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
PR16588
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02039-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR CLARA FERREIRA
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) : FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN
PR24451
VISTAS DESPACHO DE FLS.285 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02071-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EURICO CARVALHO MORAES
REU (S)- GILSON DUIN NETO
REU (S)- FW TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
REU (S)- FWA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESPACHO DE FLS. 21 (FORNECER ENDERE•O
DA RE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02108-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON OCCHI
REU (S)- REFRIGERANTE POPERS LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
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Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
VISTAS DESPACHO DE FLS. 110 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02188-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ISIDORO DO NASCIMENTO
REU (S)- TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
VISTAS DESPACHO DE FLS.902 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02275-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE DEMERCIO MAZIERO
REU (S)- MANOEL GARCIA ROLDAN
REU (S)- NEUZA APARECIDA RICCI GARCIA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 14H45M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.64).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02317-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELSIO SANTANA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : JEFFERSON L. M. THOME PR20011-B
VISTAS DESPACHO FLS. 734

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02350-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCAS JESUS DE OLIVEIRA
REU (S)- CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
VISTAS DESPACHO DE FLS.81 PARA O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02381-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO NOGUEIRA DA SILVA
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) : ROSE MARI CUNHA ZONATTO PR14682
VISTAS PETI•AO DE FLS. 340-342

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02387-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE HAMILTON MARCONATO
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
REF.ACORDO CELEBRADO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02494-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLIMPIO JOSE TEOFILO
REU (S)- EMPREITEIRA SOUZA E RIBEIRO S-C LTDA
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUE-
NO PR12231
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
REDESIGNADA AUDIENCIA NESTES AUTOS PARA O DIA
11-11-2002, AS
17H55,COM AS COMINACOES LEGAIS JA PREVISTAS,
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA EM CURSO
JURIDICO PROMOVIDO POR ESTE TRI-
BUNAL NO PERIODO DE 28 A 31-10-2002(CONFORME
DESPACHO FL.64)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02529-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANA APARECIDA DOS SANTOS
REU (S)- MARKETING TIME SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
REU (S)- BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DESPACHO DE FLS. 85 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02578-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA NILCE RIBEIRO
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AQS FLS. 393.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02606-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : UERITON ODIRLEY BARBIERI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
VISTAS DESPACHO DE FLS.107 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02618-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO APARECIDO DE OLIVEIRA
REU (S)- JOAO ALVES CAMARGO TRANSPORTES
Advogado(s) : ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MES-
QUITA PR32292
CIENCIA DA SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02734-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ALCIDES BORELLA
REU (S)- ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS IDOSOS DE
LONDRINA
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
VISTAS DESPACHO DE FLS. 113 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02878-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIRO JOAQUIM DOS SANTOS
REU (S)- ELECAT ELETRICIDADE LTDA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
RECOLHER E COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR DE-
VIDO AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, BEM COMO DESPESAS COM EDITAL CON-
FORME ABAIXO-
CUSTAS R$180,00 (AGOSTO-02)
CUSTAS R$40,00 (MAR•O-00)
EDITAL R$69,00 (MAR•O-00)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02897-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO SILVA DE CARVALHO
REU (S)- COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
REU (S)- CARVALHO E RUFINO LTDA
REU (S)- BATAVIA S-A (SUCESSORA)
Advogado(s) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
VISTAS PETI•AO DE FLS. 620 (PERITO SOLICITA DOCU-
MENTOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02899-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL LIMA DA SILVA
REU (S)- JOSE PONCIANO OLIVEIRA FILHO
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
VISTAS DESPACHO DE FLS. 62 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02906-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO LUCIO KOCZILA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
CIENCIA DA SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02937-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PRISCILA HACHIMINE
REU (S)- INAC INSTITUTO NORTE AMERICANO DE CUL-
TURA S-C LTDA
REU (S)- CLAHI CENTRO DE LINGUAS AMERICANA E
HISPANICA S-C
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 06-11-
2002, AS 14H00M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.127).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02998-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUSCELINO GOMES MARRECAS
REU (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
REU (S)- CIA CACIQUE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : SANIA STEFANI PR22055
DEFERIDO O REQUERIDO NA PETICAO 053397, PELO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03001-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOMAR LEANDRO FEIJO
REU (S)- ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03034-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO AUGUSTO DE CARVALHO
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 25-11-
2002, AS 13H45M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.18).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03150-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EURICO FAVERO PINTO
REU (S)- ADT PROJEKTO E ENGENHARIA LTDA
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO PR19568
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03166-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO LUIZ PINHEIRO

REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 25-11-
2002, AS 14H00M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.19).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03188-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLON PARENTE ALENCAR
REU (S)- AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVO-
RADA DO SUL
Advogado(s) : RICARDO BAZONE DA SILVA PR30099
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 06-11-
2002, AS 14H15M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.021).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03195-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JORGE DO NASCIMENTO
REU (S)- PAVISERVICE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 06-11-
2002, AS 14H30M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.25).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03249-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALTER RHIUZO OGAMA
REU (S)- UENO E MAEDA LTDA
REU (S)- TAKUSHI MAEDA
Advogado(s) : ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PR29231
VISTAS DESPACHO DE FLS.193 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03318-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILAS ALEXANDRE
REU (S)- JARDINAGENS SUZUKI S-C LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DESPACHO FLS. 98 DEFERINDO PRAZO REQUE-
RIDO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03335-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANILDO ORVILE WESTIN
REU (S)- AVENTIS PHARMA LTDA
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
A DISPOSI•AO GUIAS DE RETIRADAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03348-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DIAS
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DO SEGUNDO RE-
CLAMADO PARA QUE
POSSIBILITE INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03458-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
VISTAS PETI•AO DE FLS. 354 (PERITO SOLICITA DOCU-
MENTOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03488-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVIAN MERLIN VIANA ROSA
REU (S)- MARIANA SANITA ELETRONICOS
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS DESPACHO DE FLS. 22 (FORNECER ENDERE•O
DA RE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03501-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS
DE LONDRINA
REU (S)- ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DO RECLAMADO
PARA QUE POSSIBI-
LITE INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03524-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSMAR PAULINO DA SILVA
REU (S)- SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494

Advogado(s) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
FOI DESIGNADO O DIA 01-11-2002, AS 09 HORAS, PARA
REALIZA-
•AO DE PERICIA RELATIVA AOS AUTOS SUPRA, SEN-
DO O LOCAL DE
ENCONTRO, A PORTARIA PRINCIPAL DA RECLAMADA
EM LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03543-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRAWDER PEREIRA DE PAULA
REU (S)- JOSELITO BORTOLOTTO
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
PARA A EXECUTADA COMPARECER EM SECRETARIA
PARA ASSINAR
O AUTO DE PENHORA E DEPOSITO, RELATIVO AOS
BENS NOMEADOS
A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03643-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO GONCALVES DA SILVA
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : RENATO CASTELAZZI PR27740
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 13H30M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.69).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03648-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PEDRO CARDOSO
REU (S)- HIDRATEL INS HID E ELETRICA LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA QUADRA LTDA
REU (S)- NIERO ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DESPACHO DE FLS. 44 (FORNECER ENDERE•O
DA RE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03673-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL OLEGARIO DOS SANTOS
REU (S)- DIEHL E CAMARGO LTDA
REU (S)- MARIA APARECIDA PARRA AVILA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA PARA QUE
POSSIBILITE INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03677-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS ERMELINDO DA SILVA
REU (S)- LAVANDERIA ALBINO DOS SANTOS (SUCES-
SORA)
Advogado(s) : ANDRE LUIZ RIGHETTI PR27233
VISTAS DESPACHO DE FLS. 33 (FORNECER ENDERE•O
DA RE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03783-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOS SANTOS MARQUES
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO AGUILERA FILHO PR8837
VISTAS DESP FLS. 181, RECOLHER HONOR CONTADOR,
PENA EXECU•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03818-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDELENE KNIPPELBERG
REU (S)- SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s) : LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
PR23324
VISTAS DESPACHO DE FLS. 94 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03916-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDGAR RISPAR
REU (S)- ANNA PAULA FERREIRA MENDES - ME
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
COMPROVAR CUSTAS E PREVIDENCIA, CONFORME
FLS.66.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03924-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA REGINA BARION
REU (S)- TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
VISTAS PETI•AO DE FLS. 184-185 OFERECE BEM A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03955-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOEMIA JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- NEW BREAD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
VISTAS DESPACHO DE FLS.172 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04113-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : EDMUNDO ALECIO BERGSTEIN
REU (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
EM QUERENDO, RESPONDER A IMPUGNA•AO A SEN-
TEN LIQUIDA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04178-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZULEIDE MARIA JANESCH
REU (S)- UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
DEVIDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04221-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANE PEREIRA PAULUK
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 27 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04223-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLEITON LUIZ DE LIMA
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 89 (APRESENTAR CALCU-
LOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04224-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILCEIA REGINA FERREIRA DOMINONI
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 101 (APRESENTAR CALCU-
LOS INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04226-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGDA UTUARI MARTINS
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 27 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04227-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA TOMAS VALDUGA
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 24 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04228-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUCIA SIMOES GUANDELINI
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DESPACHO DE FLS. 27 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04263-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- ALTERNATIVA LANCHES
REU (S)- DEA MARCOLINO LESSA FADEL
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESPACHO DE FLS. 84 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04303-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIME CALIXTO ABDO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA PR24904
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO AS FLS. 729
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04464-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS LEAL
REU (S)- HERBITECNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04546-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELIA SILVA DE LIMA
REU (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : ROBSON LUIZ RAMOS PR27265
PARA RETIRADA DA CTPS DA AUTORA, ANOTADA
PELA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04603-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
REU (S)- PRUMOS PRESTADORA DE SERVICOS E MAO
DE OBRA S-C LT
REU (S)- REGIONAL PLANEJAMENTO E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA

PR19540
VISTAS PETI•AO DE FLS. 100

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04623-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MARTINS
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU (S)- BRASIL SEG CORRETORA SEGUROS ADMINIS-
TRAD BENS S-A
REU (S)- BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO S-A
REU (S)- BRASIL PREV PREVIDENCIA PRIVADA S-A
REU (S)- BRASIL CAP CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04710-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMILDO FRANCISCO DANIEL
REU (S)- ROTA INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 13H45M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.15).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04768-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FERREIRA ALVES
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 14H00M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.38).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04792-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELZA DE LACERDA CARDOSO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 14H15M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.23).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04794-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICENTE MARQUES DOS SANTOS
REU (S)- GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM RAZAO DA PARTICIPACAO DA JUIZA TITULAR NO
CURSO DE DIREI-
TO CIVIL DE 28 A 31-10-2002 EM CURITIBA,A AUDIEN-
CIA ANTERIOR
MENTE DESIGNADA FOI ADIADA PARA O DIA 11-11-
2002, AS 14H30M,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS(CONFORME DES-
PACHO FL.16).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04816-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALVA JORGE CUSTODIO
REU (S)- SRB INSTITUTO CULTURAL COM MATERIAIS
DIDATICOS LTD
Advogado(s) : MARY JANE RIBEIRO PR16600
RECOLHER CUSTAS R$160,00 (08-02) ARQUIVAMENTO
FLS.28

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04893-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELZA APARECIDA DA SILVA
REU (S)- DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
A DISPOSI•AO GUIA DE RETIRADA NA CEF NR 632-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05029-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDES GOUVEIA DA SILVA
REU (S)- EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
VISTAS PETI•OES FLS. 62-65-67-69-70-71-73-75-76

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05071-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO JOSE BARBOSA
REU (S)- CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
PROVIDENCIE O PROPRIO EXEQUENTE OS ENDERECOS
DOS SOCIOS
PROPRIETARIOS DA EXECUTADA JUNTO AS EMPRESAS
POR ELE
NOMINADAS, POSTO SER ONUS QUE LHE CABE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05215-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALMIR CERVILHA TURMAN

REU (S)- ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATI-
CA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DO OFICIO DA JUNTA COMERCIAL DE FLS. 364

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05673-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMAR VEIGA DA SILVA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
VISTAS PETI•AO DE FLS. 304

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05793-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEONTE TELES DA SILVA
REU (S)- REMAC S-A TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
VISTAS DESPACHO DE FLS.476 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05838-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUCIA MOIA
REU (S)- AFRANIO LAMY SPOLADOR
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
VISTAS DESPACHO DE FLS.287 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05857-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZILMA FIDELIS MARTINS LOPES
REU (S)- ZIFFER PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
EM QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS A
EXECU•AO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05988-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO MALANGA
REU (S)- JULIO UEJIMA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DESPACHO DE FLS. 590,MANTENDO A
DETERMINA•AO FLS.578

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06082-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO LOPES SOUZA
REU (S)- DIONISIO STRIQUER E FILHOS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS PETI•AO DE FLS. 420 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06221-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAGDA HELOISA ROSA
REU (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
A DISPOSI•AO GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06236-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDINHA DE FATIMA ZAROCZINQIS
DE OLIVEIRA
REU (S)- GRUPO EDUCACIONAL UNIVERSITARIO S-C
LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
A DISPOSI•AO DE V.SA. GUIA DE RETIRADA 658-02 NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06331-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO DE SOUZA FILHO
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA RAZOES
RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06363-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON ALVES MOREIRA
REU (S)- ESCRITORIO UNIDOS LTDA
Advogado(s) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
VISTAS DESP FLS. 153, EFETUAR CALCULOS
LIQUIDA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06453-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO ROQUE FERREIRA
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUI-
LERA PR19848
INICIALMENTE , REGULARIZAR A REPRESENTACAO
PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06723-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUDSON ROY DE LACERDA
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) : SUSANA TOMOE YUYAMA PR27752
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO AS FLS. 508.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06877-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO DIVINO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA

Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07038-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUZA CARRAIS PIASSAROLO
REU (S)- NILSON JOAQUIM MENDONCA
REU (S)- DARCI APARECIDA MORILHA MENDONCA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS OFICIO DE FLS. 56 (DETRAN)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07055-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO GONCALVES DO SANTOS
REU (S)- TOYO SEN I DO BRASIL IND E COM TEXTIL
LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
A DISPOSI•AO NA CEF GUIA DE RETIRADA NR 521-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORENTINA ROSA DE CARVALHO
REU (S)- ICATUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Advogado(s) : RICARDO RAMALHO CARDOSO PR13678
VISTAS PETI•AO DE FLS. 283 (CALCULOS LIQUIDA•AO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07083-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO APARECIDO GASPARINI
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUI-
LERA PR19848
INICIALMENTE , REGULARIZAR A REPRESENTACAO
PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07102-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ONOFRE CANDIDO DONISIO
REU (S)- COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S-A
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07188-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOE FRANCISCO SALMENTO
REU (S)- MULTI BRATEC INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
VISTAS DESPACHO DE FLS. 67 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07448-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS MARCELINO
REU (S)- CMTU CIA MUNICIPAL DE TRANSITO
URBANIZA•AO DE LDA
Advogado(s) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
VISTAS OFICIO DE FLS. 170 E CERTIDAO NO
VERSO,REFERENTE
TRANSFERENCIA DO DEPOSITO RECURSAL A FAVOR
DOS AUTOS ......
17-2001 ENTRE WILLIAM ISSAMU KUNIOKA x COMURB,
PARA O QUE
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07513-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUIZA BUENO GAINO
REU (S)- ACUCAREIRA PARANA LTDA
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
VISTAS DESPACHO DE FLS. 78 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07535-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VITOR ALVES DE OLIVEIRA
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) : DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
INICIALMENTE , REGULARIZAR A REPRESENTACAO
PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07626-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE MARIA DA SILVA
REU (S)- ADM ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
REU (S)- MORO VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07643-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA CRISTINA FRANCO
REU (S)- RODRIGUES E ALLI LTDA
REU (S)- VANDERLY RUDGE GNOATO
Advogado(s) : RENATO CASTELAZZI PR27740
VISTAS OFICIO DE FLS. 89

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07668-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEX GONCALVES
REU (S)- RHEDE COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
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REU (S)- RHEDETEC INFORMATICA LTDA
REU (S)- NET DATA INFORMATICA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DESPACHO DE FLS. 159 (DEFERINDO PRAZO
REQUERIDO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07802-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE RAMOS DOS SANTOS
REU (S)- MARIA IZABEL CHAVES RIBEIRO DE SA (SU-
CESSORA)
Advogado(s) : ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA PR26448
VISTAS DESPACHO DE FLS.117 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07808-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO DUARTE
REU (S)- ITL INTERMODAL LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DESPACHO DE FLS.230 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07848-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENSON KEMMER
REU (S)- PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
LTDA
REU (S)- COMERCIAL HASSAN LTDA (SUCESSORA DE
PREDIMAR)
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS DESPACHO DE FLS.360 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07862-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA TEREZA ZANNA FREIRES
REU (S)- ARRUVALDES CARRARA
Advogado(s) : KELSEN CHRISTINA ZANOTTI PR23675
VISTAS DESPACHO DE FLS. 64 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08287-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO XAVIER
REU (S)- METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVA•AO
LTDA E OUTRA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANµ
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
A DISPOSI•AO DE V.SA. GUIA RETIRADA 659-02 NA CEF

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08302-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA CRISTINA MELO XAVIER
REU (S)- ACUCAREIRA PARANA LTDA
Advogado(s) : HERCILIA SOSTENA PR13652
VISTAS DESPACHO DE FLS. 42 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08694-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILLIAM EDGAR DA SILVA
REU (S)- SELETIVA ADMINISTRACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU (S)- RECSEL RECRUTAMENTO E SELECAO DE PES-
SOAL LTDA
REU (S)- MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
ENCONTRA-SE M SECRETARIA ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08723-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALTER LUPERCIO FERREIRA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS PETI•AO DE FLS. 467

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08751-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALFRIDO CORDEIRO DE OLIVEIRA JU-
NIOR
REU (S)- GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BOR-
RACHA LTDA
Advogado(s) : LUZIA RENATA VERSOZA PR22112
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08999-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE LUIZ ANGELOSI
REU (S)- ARAGUAIA DO BRASIL ESTR ALUMINIOS E
ARTEFATOS LTDA
REU (S)- MULTI CAR LTDA (SUCESSORA)
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
VISTAS DESPACHO DE FLS. 257 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09031-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA TEREZINHA REIS VALONGO
REU (S)- BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS
S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO
37562(DEV. DE PRAZO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09332-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DECIO FERNANDES CAMPOS FILHO
REU (S)- MULTIREVEN COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DESPACHO DE FLS. 143 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09372-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO XAVIER
REU (S)- ELIANE BERTONCINI ACOUGUE
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS DESPACHO DE FLS.145 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09549-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO JERONIMO
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
VISTAS DESPACHO DE FLS. 682 PARA O QUE DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09588-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA KAZUKO MARTINS
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
EM QUERENDO, IMPUGNAR EMBARGOS OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09639-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDA PEREZ DOS SANTOS ZAGANI-
NI
REU (S)- ISMAR BERNARDI
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DESPACHO DE FLS. 126 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09743-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMANY JURANDIR VICENTE
REU (S)- MARACAJU VEICULOS LTDA
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
RETIRAR PECAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09758-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORISTIOVALDO MANOEL RODRIGUES
REU (S)- DORIVAL ETORE BUCCIOLI
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS PETI•AO DE FLS. 174-177

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030103-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02301-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REINALDO FERRAZ RAMOS
Reclamada(s) : GARRA VESTIBULARES
Advogado(s) : ANDREA FERNANDES ARAUJO PR24358
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA DIA 02-
12-2002, 8H00,
PROCESSANDO-SE ESTA ACAO PELO RITO SUMARIS-
SIMO SOMENTE COM
RELACAO AOS PEDIDOS CONSTANTES AS FLS.05-06,
DEVIDAMENTE
VALORIZADOS (DESPACHO FL.21).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02306-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOVIANO DA SILVA
Reclamada(s) : LA FIESTA PADARIA E CONFEITARIA
LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA DESIGNADA NESTES, PARA DIA 02-12-2002,
08H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02313-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) : PEDRAS TIRADENTES
Reclamada(s) : ALVARO RECHE
Advogado(s) : SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ PR12694
AUDIENCIA DESIGNADA NESTES, PARA DIA 02-12-2002,
09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02319-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADILSON FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(s) : APLIC INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE GESSOS
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 03-12-
2002, 08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02325-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDUARDO PEREIRA CAMPOS

Reclamada(s) : METALFAMA IND METALURGICA E PER-
FILADOS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA DIA 03-
12-2002, 8H05,
PROCESSANDO-SE ESTA ACAO PELO RITO SUMARIS-
SIMO SOMENTE COM
RELACAO AOS PEDIDOS CONSTANTES DO ITEM 9, DE
FLS.04-05 ,
DEVIDAMENTE VALORIZADOS (DESPACHO FL.19).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02329-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PAULO CESAR DOS SANTOS
Reclamada(s) : PEREIRA E FREIRE LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 03-12-
2002, 08H10M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02336-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALESSANDRA CAROLINA VESPA
Reclamada(s) : PLAM PLANO DE ASSISTENCIA MUTUA
S-C LTDA
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 04-12-
2002, 08H00M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02347-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADILSON FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : SERVS CORRETORES ASSOCIADOS S-C
LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 04-12-
2002, AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02350-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALEXSANDRO DE JESUS FREITAS
Reclamada(s) : VITALIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-12-2002
AS 08H00M.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030104-2002
25-10-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02874-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO SERGIO FORTUNATO
REU (S)- MED SHOPPING
Advogado(s) : EVELYN PORTELA GIACOMINI PR31250
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES, PARA DIA 11-
12-2002, 09H30M.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040047-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PA RA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTI MADOS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-AD 00001-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ALICIO JOSE MARIA
Requerido(s) : VIGIAR VIGIAS E GUARDIOES LTDA
Advogado(s) : ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS PR21302
Audiencia UNA designada para o dia 11-02-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00713-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZA DE SOUZA FUMEGALLI
REU (S)- IVONE CELINA ACORSI
REU (S)- VALDOMIRO ACORSI
Advogado(s) : FERNANDO DAYRTON DIAS PR20013
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00757-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MENDES DE OLIVEIRA

REU (S)- O CASARAO PIZZARIA LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Audiencia UNA designada para o dia 16-01-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02609-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS NEVES
REU (S)- FRANCISCO BIANCHINI
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02666-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON SOARES
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02747-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KLEBER LUIS BAIL
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02917-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIANE SCHULZ
REU (S)- GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s) : WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO
PR30565
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 16h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02929-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS SOUZA MAIDANA
REU (S)- LEDIMA BAR E MERCEARIA LTDA
Advogado(s) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR PR22279
Audiencia UNA designada para o dia 16-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02977-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO ELDER KLEIN
REU (S)- CICLOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
Audiencia UNA designada para o dia 16-01-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02984-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEANDRO MARCELO ZANELLATTO
REU (S)- RS CONSULTORIA LTDA
REU (S)- POSTO DAS BICICLETAS LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03005-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMAR PEREIRA LIMA
REU (S)- PAMALUZA COM IMPORTACAO EXPORT RE-
PRES TRANSP LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03018-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON CHEIRA
REU (S)- MAGAZINE LUIZA S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Audiencia UNA designada para o dia 16-01-2003, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03065-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
REU (S)- JOSE SANTO TOMAELLI
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para o dia 15-01-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03066-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S)- OTAVIO TRAMONTINA
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para o dia 15-01-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03077-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGIANE GOMES DE SOUZA
REU (S)- SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03078-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIRSON PEREIRA DA CRUZ
REU (S)- SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03135-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVERALDO MAXIANO
REU (S)- AGROPECUARIA SAN PABLO LTDA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as
14h30min.
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PROCESSO TRT-PR-663-RT 03163-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZANGELA MARIA PIRES
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 15 horas.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03168-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE IPANEMA DA SILVA
REU (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03170-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANO ALVES DOS SANTOS
REU (S)- MADEIREIRA NASEL
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03174-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA DA SILVA NEGRAO
REU (S)- ZKF CONFECCOES LTDA
REU (S)- BKARZALA CONFECCOES LTDA
REU (S)- Z TEC CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 28-01-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03187-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FIRMINO ROCHA NETO
REU (S)- CONSORCIO NACIONAL LUIZA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03193-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIA MARIA MONTANHANA
REU (S)- JEBS SPORTS LTDA
REU (S)- UTILIDADES DOMESTICAS BORSATO LTDA
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03219-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANILZA MARIA DA SILVA
REU (S)- SKF SIMOES LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03232-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR FAION
REU (S)- FARMACIA SANTA BRANCA LTDA
Advogado(s) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
Audiencia UNA designada para o dia 09-01-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03261-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEVERSON ADALBERTO BELEZE AM-
BROSIO
REU (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES PR7512
Audiencia UNA designada para o dia 08-01-2003, as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03286-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO RISSO
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Audiencia UNA designada para o dia 08-01-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03295-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAFAEL TALEVI COSTA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Audiencia UNA designada para o dia 08-01-2003, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03301-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINA FAUNE FONTOLAN
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Audiencia UNA designada para o dia 08-01-2003, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03306-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON BARROS
REU (S)- GRAFMARK INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Audiencia UNA designada para o dia 08-01-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03307-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEURAI CAETANO DA SILVA
REU (S)- ARDO ERNESTO VENTURELLI
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03314-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO LAURENTINO LISBOA
REU (S)- DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 15-01-2003, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03522-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OZIEL FERREIRA DA SILVA
REU (S)- MAXPRINT GRAFICA E EDITORA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Audiencia UNA designada para o dia 04-02-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03540-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVANIR MAZIEIRO
REU (S)- GONZI E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ PR13554
Audiencia UNA designada para o dia 23-01-2003, as 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03542-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON CARDOSO DA SILVA
REU (S)- CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03557-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAMARTINE SALUSTIANO DA SILVA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03566-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DE OLIVEIRA
REU (S)- AUTO POSTO ANDRADE LTDA
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
Audiencia UNA designada para o dia 23-01-2003, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03567-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ GERALDO MARCHESINI
REU (S)- ATACADAO S-A DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Audiencia UNA designada para o dia 30-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03577-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ALEGRE MACHADO
REU (S)- SITESE SIST TECN DE SEGURANCA S-C LTD
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03584-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
REU (S)- ADEMAR SCALONE
Advogado(s) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
Audiencia UNA designada para o dia 13-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03585-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON SOUZA
REU (S)- ADEMAR SCALONE
Advogado(s) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
Audiencia UNA designada para o dia 13-02-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03595-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTEMIO MAMEDE DA SILVEIRA
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
REU (S)- PROTENGE-ENGENHARIA DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Audiencia UNA designada para o dia 30-01-2003, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03604-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA
REU (S)- ZINA ZILDA RIBEIRO
REU (S)- MARIA RITA RIBEIRO
Advogado(s) : RICARDO RAMALHO CARDOSO PR13678
Audiencia UNA designada para o dia 30-01-2003, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03609-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR ALVES DA SILVA
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para o dia 05-02-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03615-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REYNALDO KEMMER JUNIOR
REU (S)- CONSALTER E COSTA LTDA
Advogado(s) : EUDIR MARIA COSTA FERREIRA PR11334
Audiencia UNA designada para o dia 04-02-2003, as 13h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03628-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLODOALDO DA SILVA
REU (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Audiencia UNA designada para o dia 04-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03640-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZABEL CRISTINA CHAVES PEREIRA
REU (S)- RADIO BRASILEIRA DE BELA VISTA DO PA-

RAISO LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para o dia 06-02-2003, as 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03647-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAELSO DE OLIVEIRA
REU (S)- MAGAZINE LUIZA S-A
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 14h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03660-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON ELIAS DE MORAES
REU (S)- FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Audiencia UNA designada para o dia 07-01-2003, as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03672-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS RUBIO
REU (S)- ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAIS
PR20229
Audiencia UNA designada para o dia 06-02-2003, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04468-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO AGOSTINHO BUENO
REU (S)- ANTONIO MARIA MARCOS
Advogado(s) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
Audiencia UNA designada para o dia 23-01-2003, as 13h40min.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DO TRABALHO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
Rua Pastor Meier, 799 - CEP 85960-000 -

Telefone (045) 254-1910

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA AO
RECLAMADO

DORVAL DILDA - PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA MENDONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem de que está inti-
mando DORVAL DILDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamado nos autos de Reclamação Trabalhista nº 0250/2002,
no qual é reclamante DARCI HERDT, e, reclamado DORVAL
DILDA, de que, em data de 7 (sete) de outubro de 2002, às
17h00min, foi prolatada sentença que julgou PROCEDENTE
o pedido inicial.

A cópia da Sentença encontra-se à dispo-
sição do reclamado, na página oficial do TRT da 9ª Região na
internet: www.trt9.gob.br.

E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume.

Secretaria da Vara do Trabalho de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
___________________, HAIDI GUND SONTAG, Diretora de
Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 - 85960-000 – Tel.: (045)254-1910

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
COLIMPRE – CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - PRAZO DE
VINTE DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que está citanda
COLIMPRE – CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, ora em lugar
incerto e não sabido, nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
00285/2002, em que é reclamante Maria Mendes dos Santos,
para comparecer à audiência de conciliação e apresentação de
contestação, designada para o dia 25 (vinte e cinco) de no-
vembro de 2002, às 9h00min, na sede da Vara do Trabalho de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, sito na Rua Pas-
tor Meyer, 799, quando poderá apresentar sua resposta (art.
848 da C.L.T.), sendo-lhe facultado designar preposto, na for-
ma prevista do art. 843 da C.L.T.

O inteiro teor da inicial encontra-se à dis-
posição do(a) reclamado (a) para ciência, na Secretaria desta
Vara.

O não comparecimento do(a) reclamado
(a) importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Deverá, ainda, o reclamado apresentar,
juntamente com a defesa documento hábil, comprobatório de
seu enquadramento perante o órgão previdenciário, para efeito
de futura apuração de eventuais contribuições previdenciárias,
sob pena de serem calculadas de acordo com as alíquotas má-
ximas (INSS-empregador, SAT e terceiros).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.

Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu______________,HAIDI GUND SONTAG,
Diretora de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 - 85960-000 -
Telefone: (045) 254-1910

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
FENIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, de que nos autos de Re-
clamação Trabalhista 0170/2001, em que são partes: LUZIA
DE SOUZA RODRIGUES, exeqüente, e, FENIX CONSER-
VAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA, executada, fica a executada,
ora em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar em 48
horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a importân-
cia de R$1.705,14 (um mil setecentos e cinco reais e quatorze

centavos), atualizados até 30-09-2002, referente a:

Devido a exeqüente R$3.121,83
Contribuições previdenciárias –
INSS parcela do segurado R$ 61,28
Contribuições previdenciárias –
INSS parcela do segurado R$ 196,10
Honorários do Contador R$ 150,00
Despesas com publicação de edital (fls.65-83-
Diário da Justiça) R$ 180,84
Custas judiciais R$ 138,69
TOTAL DEVIDO EM 30-09-2002 R$3.848,74
(-) Valor depositado fl.50 R$2.143,60
TOTAL DEVIDO EM 30-09-2002 R$1.705,14
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é passado o presente Edital que será publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de
costume desta Vara.

Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu______________,
HAIDI GUND SONTAG, Diretora de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01@mrh.trt9.gov.br) Centro

85960-000 MAL.CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-ACp 00007-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE TOLEDO
Réu(s) : VANDI SUPERMERCADO LTDA
Adv(s) : NESTOR HARTMANN PR16470B
Homologado os calculos de liquidacao de senteca acostados as
fls.164-166, para fixar o valor liquido devido ao exequente
em R$115,07 em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00619-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Requerente(s) : ANA MADALENA LOURES DE ANDRADE
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
Adv(s) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
1. Prolatada Decisao Resolutoria de Embargos a Execucao. Par
cialmente Procedentes. 2. Prolatada Decisao de Impugnacao a
Sentenca de Liquidacao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00951-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Requerente(s) : MARIA HELENA LEITE
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Contraditar o Agravo de Peticao interposto, querendo, no pra
zo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00175-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- SIMONE ANDRADES
Parte R‚ (S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Parte R‚ (S)- C.W. ANSOLIN RECURSOS HUMANOS
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Adv(s) : FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA
FURLAN PR27961
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00303-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- DOUGLAS DANIEL RUPPENTHAL
Parte R‚ (S)- MARECHAL ESPORTE CLUBE LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Indique a executada bens de sua propriedade, livres e desem-
baracados, para penhora, sob pena de serem penhorados os
bens particulares de seus socios, inclusive aqueles que esti
verem na sua posse, mediante a despersonalizacao da pessoa
juridica.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00304-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- CLAUDIO LUIS KIVEL
Parte R‚ (S)- MARECHAL ESPORTE CLUBE LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Indique a executada bens de sua propriedade, livres e desem-
baracados, para penhora, sob pena de serem penhorados os
bens particulares de seus socios, inclusive aqueles que esti
verem na sua posse, mediante a despersonalizacao da pessoa
juridica.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- CLAUDIO LAUDECIO PRASNIESKI
Parte R‚ (S)- MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Adv(s) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
Prolatada Sentenca as fls.360-366. Procedente em Parte.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00058-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- VALDIR RODRIGUES
Parte R‚ (S)- ENGESUB ENGENHARIA E SERVICOS SUB-
MARINOS LTDA
Parte R‚ (S)- LYNN LANGHORNE FARMER
Parte R‚ (S)- PLINIO TISI FERRAZ FILHO
Parte R‚ (S)- HELIO DE ANDRADE GUIMARAES
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00060-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- NEUZA AZEVEDO DE FARIA
Parte R‚ (S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
Adv(s) : MARCOS AURELIO COMUNELO PR25393
Adv(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Prolatada Decisao Resolutiva de Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00084-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ROSELI DE ANDRADE
Parte R‚ (S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Guia de Re
tirada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00086-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- REINALDO JOSE GOSSLER
Parte R‚ (S)- VALMIR GOSSLER
Adv(s) : ANGELICA MAJOLO PR10385
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00087-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- GERSON VALMIR KREIN
Parte R‚ (S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00118-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- EDINA RODRIGUES DE LIMA
Parte R‚ (S)- L. BARBOZA & CIA LTDA (CONFEITARIA
LADY)
Adv(s) : ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN
PR13422
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Guia de Re
tirada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00119-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- JAIRO JORGE PREVIATTI
Parte R‚ (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Parte R‚ (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI

PR116745
Adv(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : SIEGFRID MODES PR9892
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Procedentes
em parte.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00134-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- GUIDO HERPICH
Parte R‚ (S)- BANCO BANESTADO S-A
Parte R‚ (S)- BANCO ITAU S-A
Parte R‚ (S)- FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : ALDENIR SELBMANN PR31524
Adv(s) : JOSE CARLOS DEL GROSSI PR9762
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Parcialmente
Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00164-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE ARAUJO
Parte R‚ (S)- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
Parte R‚ (S)- SIND. TRAB. MOV. MERC. EM GERAL DE
MAL. C. RONDON
Adv(s) : DAYRO GENARI PR18679
Adv(s) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Adv(s) : RUI SANTO BASSO PR4707
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Parcialmente
Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00168-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- CIRINEU PELIN
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S)- CARLOS EDUARDO ZEBALLOS ROLON
Adv(s) : MARCELO MARCOS CARDOSO PR32255
1. Defirido o pedido de reuniao dos autos, devendo nestes au
tos serem processadas as execucoes conjuntamente, com vistas
a simplificar e acelerar o tramite processual. 2. Retifique-
se a autuacao e demais assentamentos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00170-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- LUZIA DE SOUZA RODRIGUES
Parte R‚ (S)- FENIX CONSERVA•AO E LIMPEZA S-C LTDA
Parte R‚ (S)- UNIAO FEDERAL
Adv(s) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
PR16780
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.251-261, para fixar o valor liquido devido a exequen-
te em R$3.121,83, em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00176-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- JOANDRE CESAR DOS SANTOS
Parte R‚ (S)- MARIA DO CARMO SIMOES
Adv(s) : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA PR13980
Indique o exequente bens de propriedade da executada, passi-
veis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00177-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- RENATO DA FONSECA FRANCISCO
Parte R‚ (S)- MARIA DO CARMO SIMOES
Adv(s) : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA PR13980
Indique o exequente bens de propriedade da executada, passi-
veis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00197-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- RAQUEL REGINA BARCE
Parte R‚ (S)- T.M.B. MARTINS & CIA LTDA
Parte R‚ (S)- C.M.X. MARTINS & CIA LTDA
Parte R‚ (S)- FUNERARIA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : RONIZE FANTIN PR26722
Designado o dia 20-11-2002, as 10h00min., para audiencia de
inquiricao da testemunha, ref. CP 1024-2002, da VT de Jara-
gua do Sul-SC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ESPOLIO DE EURIDES LEONEL PRIEBE
Parte R‚ (S)- SICREDI TOLEDO - COOP. DE CRED. AGRO-
PECUARIO OESTE
Adv(s) : WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Com fundamento no art. 276, paragrafo 1o, do Decreto numero
3.048-1999, defere-se o pagamento parcelado das contribui-
coes previdenciarias, na forma requerida.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00215-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- IDALIA CONCEICAO ALVARENGA SOA-
RES
Parte R‚ (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) : WAGNER DOS SANTOS PR22219
Adv(s) : ALDENIR SELBMANN PR31524
Designado o dia 05-11-2002, as 10h30min, para audiencia de
inquiricao de testemunha na VT de Laranjeiras do Sul-PR, ref
CP 0060-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00229-1995 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- EDVINO ALBRECH
Parte R‚ (S)- COPAGRIL - COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA RONDON LTDA
Adv(s) : RUI SANTO BASSO PR4707
Prolatada Sentenca de Embargos a Execucao. Rejeitados Limi-
narmente com fundamento no artigo 739, II do CPC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00229-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- LUIZ GOLFETTO
Parte R‚ (S)- MINERACAO ANDREIS LTDA
Parte R‚ (S)- F. ANDREIS E CIA LTDA
Parte R‚ (S)- F. ANDREIS & CIA LTDA
Adv(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Adv(s) : ELAINE IARA PINTO PR29714
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Parcialmente
Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00248-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- MARLENE DE SOUZA MESSIAS
Parte R‚ (S)- M. COELHO
Adv(s) : CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
Adv(s) : ACYR LOURENCO DE GOUVEIA PR6040
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Proce-
dente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00249-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- VALTER ARLINDO UECKER
Parte R‚ (S)- TROPICAL CABINES LTDA
Adv(s) : FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA
FURLAN PR27961
1. Apresentem as partes razoes finais, no prazo sucessivo a
iniciar pelo reclamante. 2. Designa-se audiencia de leitura
e prolacao de sentenca para o dia 22-11-2002, as 17h10min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00251-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- MESSIAS FONTINHAS DE SOUZA
Parte R‚ (S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : WAGNER DOS SANTOS PR22219
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario interposto pe-
lo INSS, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00252-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS
DE UMUARAMA
Parte R‚ (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Alvara Ju-
dicial.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00255-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- DIRCEU ALVES CORREIA
Parte R‚ (S)- PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Guia de Re
tirada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00257-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ADEMAR PEREIRA
Parte R‚ (S)- RETIFICADORA PRIMOR LTDA
Parte R‚ (S)- RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA
Adv(s) : ALDENIR SELBMANN PR31524
Vistas aos reclamados dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00297-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- MARGARIDA MARIA DE SOUZA JARDIM
Parte R‚ (S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
Adv(s) : NESTOR HARTMANN PR16470B
Manifeste-se a exequente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00325-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- NATALINO ALCANTARA
Parte R‚ (S)- MASSA FALIDA DE SEG-SERV. E. SEG.
TRANSP. VAL. S.A
Parte R‚ (S)- ESPOLIO DE MAURICIO BAPTISTA DE OLI-
VEIRA
Adv(s) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA PR18491
1. Retifique-se a autuacao, para constar como primeira execu
tada, a MASSA FALIDA DE SEG - SERVICOS ESPECIAIS
DE SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES S.A. 2.Expeca-se CP ao
Juizo do
Trabalho do Rio de Janeiro, para citacao da primeira executa
da, na pessoa do sindico. 3. Expeca-se CP ao Juizo de Juiz
de Fora, para citacao do segundo executado, na pessoa do in-
ventariante.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00364-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- RENATO DE AGUIAR
Parte R‚ (S)- ELETROINOX REP. E MANUT. INDUSTRIAL

LTDA
Adv(s) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se o exequente sobre o teor da peticao de folha
119 e documentos 121-126.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00369-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ALESSANDRO MEDEIROS DUARTE
Parte R‚ (S)- MARECHAL ESPORTE CLUBE LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Indique a executada bens de sua propriedade, livres e desem-
baracados, para penhora, sob pena de serem penhorados os
bens particulares de seus socios, inclusive aqueles que esti
verem na sua posse, mediante a despersonalizacao da pessoa
juridica.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00370-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ADILSON NEI FRAGOSO
Parte R‚ (S)- ELETROINOX REP. E MANUT. INDUSTRIAL
LTDA
Parte R‚ (S)- SUDCOOP - COOPERATIVA CENTRAL
AGROP. SUDOESTE
Adv(s) : RENY ANGELO PASTRE PR8016
Manifeste-se o exequente acerca dos bens oferecidos a penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00413-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- SEBASTIAO FRANCO
Parte R‚ (S)- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Adv(s) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) : CEZAR BASSO PR7156
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Parcialmente
Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00494-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ERNESTO FERREIRA
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DOS REIS PR30611
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.197-205, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$875,36, em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00560-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- ANDRE VILAR
Parte R‚ (S)- H. COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00887-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDI-
DO RONDON
Parte Autor(S)- WERNER MICHAEL GUETTGES
Parte R‚ (S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA (MINE-
RACAO PALOTINA)
Adv(s) : LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Adv(s) : WILSON DA COSTA LOPES PR9926
Prolata Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Proce-
dente em parte.

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010071-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00013-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB NAS INDS METAL MEC E DE
MAT ELETR DE MGA
Réu(s) : CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
Cumprir despacho (fl. 60)

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00024-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : FUNDICAO SINAI LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
Apresentar manifestacao sobre notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-020-CS 01562-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : PAULO EDSON DOS SANTOS
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831



pág. 312 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002

Vista de despacho (fl. 86)

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03068-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : SEBASTIAO APARECIDO JERONIMO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MAURO DALARME (044) 722-3950 PR18606
Apresentar calculos, conforme despacho (fl. 674)

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03104-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : PAULO FERREIRA GONCALVES DE AL-
MEIDA
Requerido(s) : BRISTOL-MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
Cumprir despacho (fl. 71)

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03523-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : FATIMA ROSELI SCREMIN SOUZA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
Apresentar calculos, conforme despacho (fl. 02)

PROCESSO TRT-PR-020-CS 04909-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : PAULO ALVES DE ALMEIDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
PR8550
Apresentar manifestacao sobre bem oferecido a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00055-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- EDNA DA SILVA CAMARGO
EXECUTADO (S)- J M SERVICOS DE COSTURA S-C LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 263-9989
PR20545
Cumprir despacho (12)

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : RONALDO PEREIRA
Embargado(s) : ROBES LOPES
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
Contraminutar agravo de peticao

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRACI FORTUNATO
Réu(s) : I NOGUEIRA PAGOTTO LTDA
Réu(s) : PAULO RIBEIRO
Réu(s) : JOAQUIM AMAURI RIBEIRO (ESPOLIO)
Advogado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987
Vistas de contestacao e documentos (fls. 52 e seguintes)

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00003-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA DE FATIMA COELHO CELESTINO
Reclamada(s) : JOSE DE LIMA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Advogado(s) : DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA PR28300
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00091-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSENIAS FERREIRA DE LUCENA
Reclamada(s) : NLL MONTAGENS LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Pagar custas processuais e despesa com editais (R$ 86,00 e R
$ 80,00, respectivamente), sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00688-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA LUCIA GUIMARAES
Reclamada(s) : O M TRABUCO DA SILVA
Advogado(s) : GILMAR TOMAZ DE SOUZA (044-227-
9730) PR20554
Advogado(s) : PATRICIA ROQUE CARBONIERI 222-7232
PR25575
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00738-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : HELIO PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUS-
TRIAL LTDA-CONFEPAR
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS 422-4477 PR23446
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00064-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTAVIO FORNAZARI
Réu(s) : FABRICA DE COLCHOES SORRISO DO
LAR LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00093-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR
LTDA
Advogado(s) : DIRCEU BERNARDI JUNIOR 227-2491
PR21377
Contra-arrazoar recurso ordinario adesivo

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00274-1996
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA BONINI
Réu(s) : SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
Advogado(s) : CLOVIS AMARAL 3025-4639 PR13555
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00488-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO JOSE DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
Foi designado o dia 12 (doze) de novembro-02, as 08h00min, n
as instalacoes da reclamada, Rodovia BR 376, Km 131, Distrit
o Industrial, em Maringa-PR, para realizacao de pericia, sen
do que os patronos deverao informar as partes e eventuais as
sistentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00575-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Foi designado o dia 14 (quatorze) de novembro-02, as 08h00mi
n, nas instalacoes da reclamada, Avenida das Industrias, 612
, Parque Industrial, em maringa-PR, para realizacao de peric
ia, sendo que os patronos deverao informar as partes e event
uais assistentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00759-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CAROLINE DE ANDRADE CAVALCANTE
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Cumprir despacho (fl. 128)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00809-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON JUSTINO DOS SANTOS
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Réu(s) : SBT SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVI-
SAO
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00898-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO PEREIRA C FILHO
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
Foi designado o dia 05 (cinco) de novembro-02, as 15h00min,
nas instalacoes da reclamada, para realizacao de pericia, se
ndo que os patronos deverao informar as partes e eventuais a
ssistes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00941-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO LUIZ CARDOSO BROBA
Réu(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Cumprir despacho (fl. 31)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00954-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALMIR ARDEL GONZALES
Réu(s) : INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Cumprir despacho (fl. 207)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01036-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO BATISTA FILHO
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01248-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR ALVES DOS SANTOS

Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : FORTUNATO BERGAMO PR15612
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Sentenca de merito- CONVERTIDO EM DILIGENCIA, sendo
que foi
designado o dia 18 (dezoito) de marco-2003, as 08h40min, par
a realizacao de audiencia de encerramento de instrucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01372-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BACCON
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01384-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA VILANI DE SOUSA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : FORTUNATO BERGAMO PR15612
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 04-11-02, e, do reclamado tera inicio
em 07-11-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01468-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON BARABASZ
Réu(s) : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS
S-A
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Vista de despacho (fl. 309), em secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01518-1992 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MARINGA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906 PR12181
Cumprir despacho (fl. 530)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01679-1999
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALMIR DE ALMEIDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LADRILHOS
BRASIL LTDA
Advogado(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 226-
3026 PR23593
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01757-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Advogado(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
Foi designado o dia 19 (dezenove) de novembro-02, as 08h00mi
n, nas instalacoes da reclamada, na saida para Ourizona, lot
e 446, em Doutor Camargo, para realizacao de pericia, sendo
que os patronos deverao informar as partes e eventuais assis
tentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01810-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS POLACI
Réu(s) : FLEX PEG ACESSORIOS PARA MOVEIS
LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Foi designado o dia 13 (treze) de novembro-02, a partir das
14h00min, na Av. Sao Paulo, 294, sobreloja, centro, em Londr
ina-PR, para realizacao de leilao, sendo que os patronos dev
erao informar as partes do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01845-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) : HERMES MACEDO S-A
Réu(s) : HM ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S-C LTDA
Réu(s) : HM AUTO CENTER
Réu(s) : HM MOTOS
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Cumprir despacho (fl. 1117)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01866-1996
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRIA SIGNORINI
Réu(s) : SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
(S•RGIO VENDRAMETO)
Advogado(s) : CLOVIS AMARAL 3025-4639 PR13555
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-
2470 PR19952
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-

do para o dia 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na
Av. Carlos Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770),
pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02054-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORESTES CAETANO VIEIRA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02067-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAIRTON CEZAR ALCARRIA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM
Réu(s) : TELEMAR EMP TELEFONIA EST DO RIO
DE JANEIRO
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
Vistas dos autos (fls. 330 e seguintes)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02201-1999
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON DE SOUZA PACHECO
Réu(s) : GONCALVES & TORTOLA LTDA
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02202-1998
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DA SILVA
Réu(s) : A DA SILVA PINTURAS
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02209-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Cumprirem despacho (fl. 366), sendo que o prazo do reclamant
e expirara, em 01-11-02, e, do reclamado tera inicio em 06-1
1-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02216-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TANIA REGINA CARDOSO AYALLA
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS LTDA (ME)
Advogado(s) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
PR20461
Apresentar manifestacao sobre notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02229-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LOPES
Réu(s) : PAULA & MELLO LTDA N-P JOSE CLAU-
DIO FERREIRA MELLO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Cumprir despacho (fl. 333)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02231-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO BATAIELO
Réu(s) : CERAMICA PR 323 LTDA
Advogado(s) : WERNO KLOCKNER JUNIOR PR20007
Advogado(s) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02258-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALDO FRANCISCO PORTO
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02276-1995
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARTHUR VIEIRA ROCHA
Réu(s) : MATER DEI CLINICA DA MULHER LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Advogado(s) : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS PR27834
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02361-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : MARCELO OSWALD
Réu(s) : ARMANDO LAVANHOLI
Réu(s) : JOSE MANOEL DE CAMPO SILVA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Vista de oficio (fl. 68)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02377-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA VALIN
Réu(s) : JURPER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE PR17155
Apresentar manifestacao sobre notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02521-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JEFTE SERET GOMES
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
Vistas de documentos (fls. 286 e seguintes)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02657-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ PAULINO SOBRINHO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO 324-8900
PR28096A
Apresentar manifestacao, nos termos do Art. 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02708-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA INES MIYATA FERREIRA
Réu(s) : THERMASA PART E SERV CONTROLE E
ADM S-C LTDA
Réu(s) : ARY JACOMOSSI
Advogado(s) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA 262-
4488 PR13907
Vista de oficio (fl. 513)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02787-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO COSTA
Réu(s) : SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
Cumprir despacho (fl. 162)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02946-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Advogado(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS PR17545
Advogado(s) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
PR8550
Foi adiada a audiencia de instrucao para o dia 20 (vinte) de
de marco-2003, as 09h15min, sendo que as patronesses deve-
rao informar as partes da referida sessao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03296-1994
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVA BERNARDINELLI DA SILVA MANO
Réu(s) : SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03338-1988 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIN BLASQUE
Réu(s) : DALUPA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO
PARANA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Cumprir despacho (fl. 208)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03423-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA PAULA DIMAN
Réu(s) : VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA (ME)
Advogado(s) : FABRICIA KUTNE REDER 223-4990
PR17525
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03496-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS FERNANDES
Réu(s) : OLARIA BARRAGAN LTDA (ME)
Réu(s) : FRANCISCO BARRAGAN NETO
Advogado(s) : SAMUEL BARBOSA PEREIRA PR30569
Cumprir despacho (fl. 193)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03523-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FATIMA ROSELI SCREMIN SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
Contra-arrazoar recurso ordinario adesivo

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03525-1995
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SIMAO
Réu(s) : DOBRAFER INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA
Advogado(s) : CALISTO VENDRAME SOBRINHO 226-
0645 PR19011
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03593-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI THOMAZ DE ASSIS
Réu(s) : RODPAR CONSORCIO CONSTRUTOR DE
RODOVIAS PARANA
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA 3028-0387 PR19046
Advogado(s) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
PR8550
Apresentarem manifestacao sobre laudo pericial, sendo que o
prazo do reclamante expirara, em 01-11-2002, e, do reclamado
tera inicio em 06-11-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03784-1994
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUIZA DA SILVA
Réu(s) : IMPROGEL IND E COM DE PRODUTOS
ESTOFADOS LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Foi designado o dia 11 (onze) de novembro-2002, as 14h30min,
no Forum de Mandaguari-PR, para realizacao de praca, con-
form
e oficio (fl. 426)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03818-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODEVANIR SOSSAI
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Apresentar manifestacao sobre notificacoes devolvidas

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03846-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : MARINORTE COM E REPRES DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Advogado(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
Cumprir despacho (fl. 325)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04056-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO NOVAES DA SILVA (M)
Réu(s) : YARA MARIA DE FATIMA SANCHES (ME)
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
Cumprir despacho (fl. 96)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04277-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ANGELO BORDONI
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
Contraminutar agravo de peticao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04290-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PASCOAL COLANGELLI
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04665-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ACIR ROBERTO DE MELO
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
PR21811
Vistas de documentos (fls. 75 a 79)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05016-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE DIAS AGOSTINHO
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Cumprir despacho (fl. 223)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05019-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FATIMA FRANCA PAULINO
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Cumprir despacho (fl. 218)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05117-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI GONCALVES PEREIRA
Réu(s) : F T MURAI & CIA LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Cumprir despacho (fl. 336)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05238-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIMONEIA ZOLETE
Réu(s) : MARANATA IND E COM DE FLORES AR-
TIFICIAIS LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Cumprir despacho (fl. 72)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05327-1998
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDECIR PINHEIRO BARBOSA
Réu(s) : BARCOS BEM FORTE LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Advogado(s) : ELIANE REGINA DOS SANTOS 269-5936
PR21074
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o dia 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na
Av. Carlos Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770),
pela leiloeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05817-1996
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO DA SILVA
Réu(s) : CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
RETIFICANDO INTIMACAO ANTERIOR- o leilao designa-
do para o di
a 06-11-02, a partir das 14 horas, sera realizado na Av. Car
los Correia Borges, 777, Zona 05 (fone- 3026-8770), pela lei
loeira Roberta Peralto

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05948-1996
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS PEREIRA BAIRRADA
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Cumprir despacho (fl. 328), em dez dias

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06049-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA REGINA BACINI
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Retirar Alvaras Judiciais

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06207-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILDA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Réu(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO PAULO COC-
CO
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA PR17095
Cumprir despacho (fl. 201)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06569-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : ISIS CAMARGO BIANCHI
Réu(s) : CARIZE ERICA CAMARGO BIANCHI (ME)
Advogado(s) : ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA 226-
5512 PR9524
Vista de despacho (fl. 97)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07130-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDETE BAPTISTAO
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Apresentar manifestacao sobre bens oferecidos a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07625-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA PEREIRA DE LACERDA
Réu(s) : RENDAS E EMENDAS LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
Cumprir despacho (fl. 85)

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030062-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00046-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : FIACAO MANDAGUACU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Embargado(s) : CLAUDEMIRA MENDES DE PAULA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909

VISTA DA MANIFESTACAO DO EMBARGANTE.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00062-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : MARIA DE FATIMA PIRES DA SILVA MA-
CHADO
Embargado(s) : JOSE APARECIDO FRANCISCO (ESPOLIO)
Adv(s) : ROBERTA PERALTA 224-8770 PR26254
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
DO RETORNO DOS EMBARGOS COM AP NAO CONHE-
CIDO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00113-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIOS FUSCO
Reclamada(s) : ASSOC PROTECAO A MATERN E A INFAN-
CIA DE DR CAMARGO
Adv(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00197-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : EUNICE DE SOUZA FREIRE
Reclamada(s) : MARINGA CENTRO AUTOMOTIVO SER-
VICOS E PNEUS LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00324-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : GERCINO DE SOUZA GAMA
Reclamada(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SO-
PAVE S-C LTDA
Reclamada(s) : SOPAVE S-A SOCIEDADE PAULISTA DE
VEICULOS
Adv(s) : IRINEU COSTA PR18079
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00431-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIZABETH RODRIGUES
Reclamada(s) : MARIA JOSE BAPTISTA BARBOSA
Adv(s) : DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
PR24453
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00458-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VILMA APARECIDA MIRANDA RAFAEL
Reclamada(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00713-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CICERO ROSA RIBEIRO
Reclamada(s) : EIZO KURODA
Adv(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
VISTA DO DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO BANCO
SICREDI.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00991-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCIA DANIELLA DA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) : INGA COMERCIO DE FECHADURAS LTDA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
VISTA DO DESPACHO DE FL.156.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01344-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ CESAR CAZAROTTI
Reclamada(s) : DAGOBERTO ARI DAROS
Adv(s) : ADILSON ALVARES LOPES (044) 233-1688
PR19926
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00035-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL ANECLETO BOHERER
Réu(s) : LUIZ MORAIS DE LIMA
Adv(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00059-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GERALDO MONTEIRO
Réu(s) : PEPINO MORESCHI - FAZENDA ALTANEI-
RA
Adv(s) : MARCELO DIAS DEDUBIANI 222-0634
PR27404
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.332.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00163-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR CREMA
Réu(s) : GRUPO EDUCACIONAL MEGA S-C LTDA
Adv(s) : CRISTIANNE GANEM KISNER 226-4664
PR21702
DA PENHORA EFETUADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00177-1992 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILIO L DE CAMARGO
Réu(s) : VILICON SEGURANCA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
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Réu(s) : FUND UNIV EST DE MARINGA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
PROMOVER AS DILIGENCIAS QUE ENTENDER NECES-
SARIAS AO ANDAMENTO DA EXECUCAO. INDEFERI-
DO O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00227-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZITO NASCIMENTO DE AMORIM
Réu(s) : SCATAMBULO & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS JUNTO
A MASSA FALIDA A
DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00234-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAVID DELIZETE MOREIRA
Réu(s) : SCATAMBULO & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS JUNTO
A MASSA FALIDA A
DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00238-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLODOALDO ALEANDRO GARCIA
Réu(s) : SCATAMBULO & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CREDITOS JUNTO
A MASSA FALIDA A
DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00366-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO VIMIEIRO FILHO
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
Adv(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00373-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO CORREA BRANCO
Réu(s) : S T LOPES VIEIRA - DEPOSITO BOM PRE-
CO
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DA CERT.DO OF.DE JUSTICA BEM COMO REQUERER O
QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00412-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO VOLPATO
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
Adv(s) : DIRCEU BERNARDI JUNIOR 227-2491
PR21377
Adv(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.210

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00448-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MAURO INGA IMPLEMENTOS RODOVI-
ARIOS LTDA
Adv(s) : SERGIO DA SILVA LIMA 3026-2495
PR26876
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00458-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEZ LUIZETTO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00471-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ALVES DA CONCEICAO
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E TRANS-
PORTE VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00516-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMERITON GUIMARAES
Réu(s) : DAMIAO MARCOS MACIEL SEIXAS
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00555-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO FELINTO ROLIM
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-
3303 PR23230
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00591-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUZA APARECIDA RUFINO

Réu(s) : BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MOVEIS LTDA
Réu(s) : TABORDAIRES COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00600-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO LAUREANO
Réu(s) : CONSTRUTORA ENGESA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA PENHORA REALIZADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00652-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILVANETE RODRIGUES
Réu(s) : CONFECCOES 4 AS LTDA
Réu(s) : ANTONIO AMORIM JUNIOR
Réu(s) : LAIS FERRER AMORIM
Adv(s) : DESIREE ZOLET KURIKE PR25739
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.126.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00880-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX SANDRO FIALHO
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA
Adv(s) : CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI
PR22370
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME TERMO DE AUDIEN-
CIA DE FL.77.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00915-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO JOSE DADALTO
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01145-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDINEI RODRIGUES PIRES
Réu(s) : AUTO MECANICA J ALVES
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA JUNTA COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01158-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS
FERROVIARIOS S-A
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Adv(s) : ALVACY LOIZETE FIGUEIREDO PR9882
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01191-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEANDRO MIRANDA SANTOS
Réu(s) : E OLIVEIRA CONFECCOES LTDA
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01255-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALERIA SCARPIN DE CARVALHO DA
SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUACU
Adv(s) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965
FORNECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01294-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA MARIA MAIOQUE
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
VISTA DO REQUERIMENTO DO AUTOR.
CONF.DESPACHO DE FL.560.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01356-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES VIEIRA DE ARAU-
JO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : ASCENT SERVICOS TECNICOS ESPECI-
ALIZADOS S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES
PR26268
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01390-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OFELIA DA SILVA
Réu(s) : ASSIS & NAVARRO LTDA

Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
DA PENHORA EFETUADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01394-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DO SOCORRO NAKANO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-
3303 PR23230
VISTA DOS AUTOS, CONFORME DESPACHO DE FL.449.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01468-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSENI DE FARIA MOLINA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL CONTINEN-
TAL
Adv(s) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539
PR18074
Adv(s) : ELIDA CRISTINA MANDADORI 3025-7828
PR21109
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, CONFORME ATA DE
FL.209.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01547-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE FATIMA ANANIAS PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-
3558 PR22146
JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01842-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON MENDES FONTES FILHO
Réu(s) : TRANSCOCARI TRANSPORTADORA CO-
CARI LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DA PENHORA REALIZADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02019-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO ROSENO LOPES
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E
INFORM DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02024-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO CARRARO
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E
INFORM DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
VISTA DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02045-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVENTINO SANTOS DE ANDRADE
Réu(s) : C A D CONSULTORIA E ASSESSORIA
Réu(s) : JOAO LUIZ ESCAVAZZINE
Adv(s) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289
PR23136
DA PENHORA PARCIAL E PARA REQUERER O QUE DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02047-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINETE CRISTINA DE SOUZA
Réu(s) : OVER POWER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ANTONIO BENEDITO ALVES LEITAO
Réu(s) : CASSIA REGINA MARIANO LEITAO
Adv(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02080-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEONICE VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Adv(s) : MARIA MARCIA FERREIRA LOPES 218-
1922 PR16835
Adv(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA PR8108
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02195-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMILIO CARLOS EMIDIO
Réu(s) : A M DA SILVA RIBEIRO & CIA LTDA
Réu(s) : ALCEU MALHEIROS DA SILVA
Adv(s) : LILIAN RUTE COTRIN DE SOUZA
PR25358B
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02248-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI MARIA ROBERTO

Réu(s) : ZUMIRA ZANFRILI
Adv(s) : RICARDO COSTA BRUNO 973-4294
PR26321
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02304-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO SEVERINO DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO E RESTAURANTE MARITA
LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO E RESTAURANTE PONTAL
DO SUL
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DO OFICIO ENCAMINHADO PEL DRF, CONF.DESPACHO
DE FL.195.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02377-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO ELEONAIDE PACANHELA
Réu(s) : INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : WALMOR NEYL RECCANELLO FACINA
3025-7169 PR21033
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.129

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02395-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDOMIRO DORNELAS
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Réu(s) : JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO
Réu(s) : JOAQUIM GOMES CAETANO
Réu(s) : AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO
Réu(s) : VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO
Réu(s) : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA EXCECAO DE PRE EXECUTIVIDADE INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02516-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO SIMAO PESSOA JUNIOR
Réu(s) : GREMIO MARINGA
Adv(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
JUNTAR AOS AUTOS OS ORIGINAIS OU COPIAS AUTEN-
TICADAS DOS DOCUMENTOS DE FLS.52-75.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02541-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABELINO PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Adv(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
PR22304
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02553-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO COSTA
Réu(s) : J R COMERCIO DE VINHOS LTDA
Adv(s) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232
PR19043
Adv(s) : ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZENDO CONS-
TAR NUMERO DO CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02559-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : XV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ PR19939
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
AUTOR- REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZEN-
DO CONSTAR O NUMERO DO CEP.
REU- JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
AUTORA, SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02574-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLARICE MARQUES GRANADA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02821-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DONIZETE APARECIDO GRANADO
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DA EXCECAO DE PRE EXECUTIVIDADE INTER-
POSTA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02873-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO BAPTISTA DOS SANTOS
Réu(s) : SEG SERV ESP DE SEGURANCA TRANSP
VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
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PR22304
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02977-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVALDO BORTOLIERO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03009-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DULCILEI MOLINA
Réu(s) : ALEXANDRA ORLANDINO AZEVEDO
(ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03099-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO PECAS DOIS ALVES LTDA (ME)
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
DA PENHORA PARCIAL,BEM COMO PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03329-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANIBAL ZAMBAO
Réu(s) : CERAMICA PR 323 LTDA N-P-LUIZ CAR-
LOS GON•ALVES
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DA PENHORA E PARA JUNTAR COPIAS DAS CERTIDO-
ES DOS REFERIDOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03331-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDUARDO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : DEPOSITO SANTA ROSA - CASA PRONTA
Réu(s) : TUPARANDI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.77.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03356-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONETE RODRIGUES SATURNINO
Réu(s) : CLIPTON INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Adv(s) : SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-
7278 PR30612
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.25.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03371-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA PAULA DA CUNHA ROFINO CLE-
MENTE
Réu(s) : CLUBE CULTURAL RECREATIVO TEUTO
BRASILEIRO
Adv(s) : VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS
PR30552
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.24.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03374-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA DE FATIMA PRADO CARBE-
LLO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 226-1562
PR15066
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03466-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL MANDARINO
Réu(s) : INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS TRES
MENINAS LTDA
Adv(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
CERTIDAO DE SEU CREDITO A DISPOSICAO, PARA QUE
PROCEDA AS DILIGENCIAS QUE REPUTAR NECESSA-
RIAS, JUNTO A RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03596-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO NOVAES
Réu(s) : ALCAPA ALGODOEIRA E CAFEEIRA PA-
VAN LTDA
Réu(s) : ANESIO PAVAN
Réu(s) : LUCIO MAURO PAVAN
Réu(s) : ALCIR PAVAN
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO BANCO ITAU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03707-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CRISTINA SCARPIN RIBEIRO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03739-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : MARIA APARECIDA LAMAS DOS SANTOS
Réu(s) : R B OLIVEIRA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : ELISEO DE OLIVEIRA
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03782-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : A J METALURGICA LTDA (ME)
Adv(s) : ANTONIO CARDIN (044)323-2198 PR9104
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ENC.INSTRUCAO DIA 13-11-02, AS 08-59 E DO DESPA-
CHO DE FL.220

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03818-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR JOSE VIEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-
1798 PR18094
DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03842-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO GUERRA DA SILVA
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04129-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILZA MARINHO DE OLIVEIRA TU-
PAN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04136-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS NUNES THADDEU
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04153-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO ANANIAS DE LIMA NETO
Réu(s) : F J DOS SANTOS - INDUSTRIA DE MOLAS
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04169-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELCIO DA SILVA MARIANO
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
Réu(s) : FAUSTO AUGUSTO MOCHI
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI
Réu(s) : BENEDITA TERZA BATISTA MOCHI
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04174-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVA PIRES RIBEIRO (ESPOLIO)
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS (ED DE
ED).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04184-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS DE OLIVEIRA CORSI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04316-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CARLA SIQUEROLO 223-5200 PR31689
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04742-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON JOAO DA SILVA
Réu(s) : LUMIBRINDES INDUSTRIA E COMERCIO
DE BRINDES LTDA
Adv(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
AGUARDE-SE O DESFECHO DA ACAO PENAL, PERMA-

NECENDO SUSPENSO O PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04934-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO MIRANDA
Réu(s) : PANIFICADORA BELLA MASSA LTDA
Adv(s) : MARILIM MEIRE COTRIN FERRO 252-4545
PR29057
Adv(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.92.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05081-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO VIEIRA DA CRUZ
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05141-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BARBOSA DE NO-
VAIS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA (041-
2255044) PR14305
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05151-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADELINA CANDIDA BATISTA
Réu(s) : KADOSHI ACADEMIA DE DANCAS LTDA
Réu(s) : SANDRA PORELLI
Adv(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-
2101 PR13302
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05194-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON ALVES DE AMORIM
Réu(s) : ORBRAM SEG TRANSP VALORES LTDA
(MF)N-P DAVID BADUY
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05334-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVAIR NARDI
Réu(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE DI-
VULGACAO LTDA
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DA REAVALIACAO DOS BENS E MANIFESTACAO DO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05500-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL MESSIAS DIAS
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05616-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA MARIA RIGON SPACK
Réu(s) : BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05931-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELY VIEIRA CARDOSO
Réu(s) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
VISTA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06081-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON FRAZATTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : WALTER KRUSE PR15576
DOS CALCULOS E DA IMPUGNACAO APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06409-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON BERGAMASCHI
Réu(s) : BRITO RORATO & CIA LTDA
Réu(s) : CERONI ZEFERINO RORATO
Réu(s) : ANTONIO VANDERLEI SOUZA BRITO
Réu(s) : ALFREDO DE SOUZA BRITO JUNIOR
Adv(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.262.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06655-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MARQUES
Réu(s) : ADSON DENIS EUZEBIO

Réu(s) : SONIA MARIA MOHR EUZEBIO
Réu(s) : MARIO A TOMITAO
Adv(s) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
PR11295A
Adv(s) : LAERCIO NORA RIBEIRO PR23507B
INDEFERIDA ARREMATACAO, CONFORME DESPACHO
FL.144.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06788-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDILENE GERMANO RODRIGUES
Réu(s) : MURADAS AUTO PECAS LTDA
Réu(s) : ROGERIO CHAGAS MURADAS
Adv(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE PR18578
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06819-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARIZAEL PEREIRA MAGALHAES
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME DESPACHO DE FL.414.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07134-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERIDIANY DE VICENTE
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
Adv(s) : RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071 PR21110
DA DECISAO A IMPUGNACAO DA CONTA DE ATUALI-
ZACAO DE FL.1124

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030063-2002
25-10-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02272-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JEAN FABRICIO PINELI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071 PR21110
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03202-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAO LUCIO GASPAR
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03303-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINHANA PAULA DE AZEVEDO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : FUNDACAO DE DESENV SOCIAL E CIDA-
DANIA DE MARINGA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
AUDIENCIA DIA 11.11.2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03306-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WELINGTON JOSE RANTIN
Réu(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA
Adv(s) : SONIA MARIA SILVESTRE LOPES 232-1164
PR12209
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03323-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO PEREIRA SANDER
Réu(s) : WANDERLEY CHARAO (ME)
Adv(s) : MAGDA LUCIA MACHADO 259-1738
PR22201
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03327-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON MELO LIMA
Réu(s) : CESAR ASIR GALLINA DE AGUIAR
Réu(s) : DANIEL BAILI
Adv(s) : ALCIDES SIQUEIRA GOMES PR11797
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03333-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADELSON EVERALDO FRIGO
Réu(s) : ENGEPACK EMBALAGENS S-A
Adv(s) : JOSE ALBERTO RODRIGUES PR20906
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03342-2002
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Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA DA SILVA
Réu(s) : FRIG.MADRI S-A A-C CENTRAL BLUME-
NAUENSE DE CARNE
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 18.11.2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03346-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEMETRIUS ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03348-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO VIEIRA ARAUJO
Réu(s) : REFRIGERANTES COLORADO LTDA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
AUDIENCIA DIA 12.11.2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03352-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEY DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO LIDER PARANA LTDA
Adv(s) : CLAUDIO PAVIANI (044)247-1206 PR20998
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03363-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO AMANCIO DE MORAIS
Réu(s) : J E PIRES & CIA LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03366-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO CANDIDO PEREIRA
Réu(s) : MAURO INGA IMPLEMENTOS LTDA (EPP)
Adv(s) : FRANCISCO OSORIO PORTO 3026-6413
PR21315
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03374-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINVAL JANUARIO JUNIOR
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Adv(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
AUDIENCIA DIA 13.11.2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03383-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CEZAR JOSE ALVES PRZYBYSZ
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA
Adv(s) : MARISTELA FERRER GARCIA SALVADOR
PR15089
AUDIENCIA DIA 18.11.2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03387-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILSON CESAR BOER
Réu(s) : ROMA’S CABELEIROS LTDA
Adv(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
AUDIENCIA DIA 25.11.2002, AS 08-35 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030064-2002
25-10-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.
O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00894-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SUELI DA SILVA LIMA
Reclamada(s) : SANDRA HALABI
Reclamada(s) : CHAZALEH HALBI RACHID
Adv(s) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232
PR19043
AUDIENCIA DIA 14.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00900-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ALAIS APARECIDA GONCALVES DE CAS-
TRO
Reclamada(s) : LIONOR JOSE COLFERAI
Adv(s) : EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS
PR28285
AUDIENCIA DIA 14.11.2002, AS 13-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00901-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IVETE FERNANDES LIMA RIOS
Reclamada(s) : PARI PASSU LTDA
Reclamada(s) : JOSE FREDERICO NETO
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
AUDIENCIA DIA 14.11.2002, AS 14-15 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030065-2002
25-10-2002

FICA VOSSA SENHORIA NOTIFICADA SOBRE A DESIG-
NACAO DO LEILAO NA DATA E HORARIO ABAIXO DIS-
CRIMINADO, BEM COMO DE QUE AS MEDIDAS PRO-
CESSUAIS SERAO RECEBIDAS ATE DOIS (02) DIAS AN-
TES DO PRACEAMENTO, SOB PENA DE NAO SEREM
APRECIADAS ANTES DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00604-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EWERTON ROMERO BRAZ
Réu(s) : CNDB DIVULGACOES BIBLICAS LTDA
(ME)
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Adv(s) : IVO MEN 226-7647 PR28157
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00750-1996
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO ALVES BOMFIM
Réu(s) : COMERCIO DE FERROS E METAIS TUIU-
TI LTDA
Adv(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00867-1997
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURILIO LEANDRO DA SILVA
Réu(s) : NILDO TRINDADE OLIVEIRA
Réu(s) : COMERCIO DE FERROS E METAIS TUIU-
TI LTDA
Réu(s) : GILMAR ONEIDE TREVISAN
Réu(s) : GILBERTO BATISTA TREVISAN
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00914-1992
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON CANTARIN
Réu(s) : CEVAL PARANA LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Adv(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01014-2000
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DALVINA FORTES DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES MARIALVA LTDA
Réu(s) : REGINA MARIA CAMARGO DE ARAUJO
FUNARI
Adv(s) : ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA
PR23097
Adv(s) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02313-1994
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR BERNARDO DA SILVA
Réu(s) : INGAESTACA SONDAGENS E FUNDACO-
ES LTDA
Réu(s) : APPARECIDO CALIJURI
Adv(s) : WALMOR NEYL RECCANELLO FACINA
3025-7169 PR21033
Adv(s) : JOSE BUZATO PR6480
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02335-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARENILDE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : C H B DE MACEDO CONFECCOES
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
Adv(s) : DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO
SP142215
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02371-2000
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE FERRO E METAIS TUIUTI
LTDA
Réu(s) : ROQUE ALIPIO TREVISAN
Réu(s) : GILMAR ONEIDE TREVISAN
Adv(s) : ELIZETE DE LOURDES FERNANDES 223-
5531 PR15722
Adv(s) : CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO PR19936
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02932-1995
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Adv(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03226-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO DE MELO
Réu(s) : IRMAOS MAYER & CIA LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03290-1996
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDOMIRO DA COSTA SERRARBO
Réu(s) : FLORICULTURA VITORIA REGIA
Réu(s) : JOSE FRANCISCO DE FRAN•A
Réu(s) : BENTO PEREIRA RAMOS
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Adv(s) : MARIA REGINA VIZIOLI 223-1482 PR20561
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03483-2001
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIVALDO GONCALVES TORRES
Réu(s) : RESTAURANTE CHE-LIN LTDA
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Adv(s) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-
2992 PR28858
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04833-1998
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO RIBEIRO
Réu(s) : AGROPECUARIA MARILA LTDA
Réu(s) : EDNEI SEGHESE
Réu(s) : IVAN SEGHESE
Adv(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05272-2000
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO MARIA AZEVEDO
Réu(s) : CLAUDIUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES LTDA
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06795-1999
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LURDES SOARES DA SILVA
Réu(s) : MARION & MARION LTDA
Adv(s) : SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS
PR23238
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DIA 26.11.2002, A PARTIR DAS 14-00 HORAS.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040028-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEJON COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Réu(s) : FERNANDA BIEGAS FERNANDES
Advogado(s) : CALISTO VENDRAME SOBRINHO 226-
0645 PR19011
retirar guia de retirada que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00042-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) : APARECIDA CATARINO SILVA LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00046-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) : ANGELINA DE JESUS BARIANO LOURO
(ME)
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00068-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) : NAPOLITANO & NAPOLITANO LTDA

Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
vistas da peicao fls. 155 a 177.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00266-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : MILTON FERNANDES DE MOURA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
“Trata-se de execucao provisoria, devendo a pratica dos atos
permanecer suspensa ate o retorno dos autos principais”.
Retirar a peticao protocolo 43391 a contracapa.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 05219-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : JOSE OLICES MARTINS
Requerido(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 224-2678
PR5297
vistas por quinze dias - carta de senten‡a.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00001-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- DANIELA GONCALVES
EXECUTADO (S)- LEALMAR IND E COM DE FLORES
ARTIFICIAIS LTDA (ME)
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
que foi suspensa a execucao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00045-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- VALDECIR ORNACHI PINTO
EXECUTADO (S)- PILE COM DE ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00050-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- ADILSON RUITER DE ARAUJO
EXECUTADO (S)- LUIZ SACCON
EXECUTADO (S)- ETORE SANTO SACON
Advogado(s) : NILTON INOCENCIO 228-3029 PR11055
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00094-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- JOAO MONTEIRO DA SILVA
EXECUTADO (S)- ALINE DANIELA FAVOROTO DE OLI-
VEIRA
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
indicar bens passiveis de penhora.
PROCESSO TRT-PR-662-ET 00031-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : SHALLON RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA
Embargado(s) : MARIO APARECIDO DE OLIVEIRA TITTO
Advogado(s) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823
PR9584
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00039-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : LUZIA LAMAN
Embargado(s) : ERNESTO JOAQUIM DO ROSARIO
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
informar o atual endereco do embargado.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLI-
VEIRA
Embargado(s) : SIDNEY PELEGRINO DE MORAES
Advogado(s) : ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789
PR12182
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-MC 00037-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTIN SEBASTIAO ALVES
Réu(s) : MONACE ENGENHARIA E ELETRICIDA-
DE LTDA
Réu(s) : CARLOS MAZZONI JUNIOR
Réu(s) : ROSANA MAZZONI
Réu(s) : ROSANGELA MAZZONI VIANNA
Réu(s) : ROSELI MAZZONI SERAFIM
Réu(s) : SERGIO MORALES
Advogado(s) : REMY DYONISIO HUSZCZ (43)422-6788
PR11061
efetuar o pagamento das custas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00123-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FATIMA APARECIDA MAIOQUE DA SIL-
VA
Reclamada(s) : ASSOC PROTECAO A MATERN E A INFAN-
CIA DE DR CAMARGO
Advogado(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
vistas em razao da penhora insuficiente para garantia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00131-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIZETE CUSTODIO DOS REIS
Reclamada(s) : ASSOC PROTECAO A MATERN E A INFAN-
CIA DE DR CAMARGO
Advogado(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
vistas em razao da penhora insuficiente para garantia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00148-2001 - (10 DIAS)
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDIO VIEIRA
Reclamada(s) : ASSOC PROTECAO A MATERN E A INFAN-
CIA DE DR CAMARGO
Advogado(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
vistas em razao da penhora insuficiente para garantia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00174-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDETE MARIA FERREIRA
Reclamada(s) : GUSTAVO LEANDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ISABEL CRISTINA POSSATO BERTOLINO
PR15079
comprovar os recolhimentos previdenciarios devidos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00262-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA ANGELA DA COSTA
Reclamada(s) : CLARA TUCHOLKE
Advogado(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
retirar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00487-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : EMILSON ALVES
Reclamada(s) : CONITEX ARTEFATOS DE PAPEL E PAPE-
LAO LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
proceder o pagto das custas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00521-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE MARTINS DA SILVA
Reclamada(s) : ABSOLUTA ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Reclamada(s) : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO
LTDA
Advogado(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00570-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSUE FACUNDO DE MATOS
Reclamada(s) : RESTAURANTE CHE-LIN LTDA (ME)
Advogado(s) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-
2992 PR28858
efetuar o devido pagamento cf. conta fls. 144-v.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00576-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOAO BATISTA VITORINO DA SILVA
Reclamada(s) : MULTI RODAS
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00746-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALQUIRIA DA CRUZ
Reclamada(s) : MARIA NEUZA TEIXEIRA MAGANHA
Advogado(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
“Ante a presente declaracao, diga a exequente se tem inte-
resse na remoçao dos bens”.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00893-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANTONIO GONCALVES FILHO
Reclamada(s) : NORDESTE INDUSTRIA DE CERAMICA
LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 242-1281
PR19097
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01459-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : GISLAINE DA SILVA (M)
Reclamada(s) : A J PEREIRA PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00034-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELAINE ALBANES DE MELO
Réu(s) : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS
Advogado(s) : MARLENE TISSEI 227-4175 PR15999
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00050-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO TEIXEIRA MAFRA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 3025-
6468 PR18570
contra-arrazoar agravo interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00061-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALMIR ANTONIO GRANDIZOLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
que os autos foram retirados de pauta e que a audiencia
para inquiricao de testemunha na Vara do Trabalho de Para-
navai foi designada para o dia 12-12-02 as 16h00.
Testemunha - Rosa Amelia Carderelli.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00088-2002

Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KLEBER FERREIRA CASE
Réu(s) : COTRIZOO COM E REP DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS
Advogado(s) : APARECIDO SILVA MACHADO 226-1144
PR27348
vistas do laudo pericial apresentado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00122-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA SUELY POSSANI AQUINO
Réu(s) : MHD SALVADORI & CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00168-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABILIO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : INGAPETRO DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MEHARE
LTDA
Advogado(s) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
vistas da certidao de fl. 314.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00308-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARQUES DE ANDRADE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00389-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELI CEZAR RIBEIRO
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 226-1562
PR15066
apresentar os doctos solicitados pelo contador - fls. 313.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00520-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME VIEIRA BARBOSA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Advogado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987
contra-arrazoar agravo interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00528-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE AUGUSTO MOTA (M)
Réu(s) : PREFERENCIAL IND DE MOVEIS E UR-
NAS FUNERAIS LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
que foi suspensa a execucao por um nao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00590-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CONCEICAO ALVES
Réu(s) : BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MOVEIS LTDA
Réu(s) : TABORDAIRES COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
apresentar doctos solicitados pelo contador - fls. 126

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00611-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PEREIRA VIANA
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-2728
PR17526
que encontra-se atualizada a conta cf. solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA SATIM
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00691-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELSA SARAMELLA BATISTA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
recte - retirar doctos(vol.apartadado e vol.carta sentenca)
recda - retirar doctos e alvara a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00694-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISA CORDEIRO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00713-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEONICE DE SOUZA TEODORO

Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00768-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARQUES DE MELLO
Réu(s) : ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : SERGIO LUIZ JACOMINI PR15741
contra-arrazoar agravo interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00777-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSA APARECIDA CARDOZO
Réu(s) : AGROTOTAL COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE SILOS LTDA
Advogado(s) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
que foi suspensa a execucao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00781-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSILAINE MARIA PEPINO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00852-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LUIZ ROQUE
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
contra-arrazoar agravo interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00921-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONIDAS LAPA DE ANDRADE
Réu(s) : J D HILARIO & CIA LTDA (ME)
Réu(s) : JOAO D HILARIO
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
proceder o pagto das despesas editalicios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00924-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS MARTINIAGO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
vistas do laudo pericial, bem como do laudo apresentado
pelo assistente tecnico indicado pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00940-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGIANE CRISTINA ARAUJO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00959-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO CEZAR MULBAUER
Réu(s) : JOSE ROBERTO DELMUTTI COSTA CUR-
TA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
comprovar os recolhimentos previdenciarios devidos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CEZAR CHAMBERLAIN NUNES
Réu(s) : FFA PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
vistas do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01029-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CHURRIA FRANCO
Réu(s) : IRMAOS ASSUNCAO S-A IND E COM PE-
CAS P- AUTOMOVEIS
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES PR7512
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01132-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA MARTINS
Réu(s) : E M COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
(MASTER CENTER)
Réu(s) : E MENEGUETTI E CIA LTDA
Réu(s) : E MENEGUETTI FITAS CASSETES LTDA
Advogado(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
“Tratando-se de recurso adesivo e denegado seguimento ao
recurso das reclamadas, igual sorte segue o presente.Intime-
se o reclamante”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01146-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FIGUEIREDO BRITO
Réu(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA

Advogado(s) : ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNI-
OR PR18807
apresentar CTPS para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01175-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO DARCI LORENZATO
Réu(s) : MARCON-MARINGA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
apresentar doctos solicitados pelo contador - fls. 110

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01214-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA
Réu(s) : VALDAR MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01284-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA REGINA SANCHES
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
vistas do oficio da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01431-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO APARECIDO CARRARO
Réu(s) : MARINGA MERCANTIL DE REFRIGERA-
CAO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
foi deferido o prazo solicitado - 60 dias..

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01490-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCI LEIA LOPES LEAL
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DRUM-
MOND S-C LTDA
Advogado(s) : VICTOR PAULO MENDONCA PR16652
Advogado(s) : LAUDO ALVES PICANCO 227-4419
PR23116
retirar doctos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01696-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DA SILVA PINELLI
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URBANOS LTD
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01717-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO
Réu(s) : EXPRESSO PLANETA LTDA
Advogado(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN (043) 422-
1889 PR12939
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos, proceder o pagamento das custas,con-
tador, honorarios periciais e edital e comprovar os recolhimen-
tos previdenciarios devidos, apos sera levantada a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01722-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVANILDE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : NERY SIMM E OUTROS
Advogado(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
vistas da peticao de fls. 152-153.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 01724-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO ALMEIDA SANTOS
Réu(s) : ROSANGELA FERNANDES GARCIA
Advogado(s) : MARCIE ROSSELI MOREIRA DANTAS
PR13487
“Juntem-se. Porem, nada ha a ser deferido. Aguarde-se o julga-
mento”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01777-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVETE TEREZINHA BISINELLA BORGHE-
SAN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01829-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS RAFAEL
Réu(s) : TRIPOLONI CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
ciencia de que a notificacao do autor foi devolvida (correio

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01901-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EZIO ANTONIO ALVES RAMOS
Réu(s) : VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
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vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01911-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIOCEZANA BITTENCOURT
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
Advogado(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS PR17545
O deposito recursal ja foi liberado a exequente.
recda - retirar doctos, proceder o pagamento das custas, e
comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciarios, inclu
sive da parcela do autor, apos sera levantada a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01927-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA DA SILVA MARIA
Réu(s) : CARMOS & CARMOS
Réu(s) : RONALDO BARBOSA DO CARMO (ME)
Réu(s) : MARIA GERALDA DO CARMO
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas do oficio da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01949-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO PINHEIRO DA SILVA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
vistas sobre peticao fls. 250-252.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORVALICE CANDIDO MAFRA MORIANO
Réu(s) : JAIR PEREIRA MOCO
Advogado(s) : MARIA JOSE VIEIRA 225-2457 PR4800
assinar peticao fls. 58.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02070-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON DA SILVA BRANCO
Réu(s) : ARCOMAR-ASSOC DOS REV DE COMB DE
MARINGA E REGIAO
Advogado(s) : SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
comprovar os recolhimentos previdenciarios,sob pena execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02073-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGUINALDO BORTOLUZZI VICENTE
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
retirar documentos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02134-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON CEZAR INEZ BUSSOLIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : PARANA CIA DE SEGUROS
Réu(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
retirar alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02191-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ DE PIERRI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
em face da pequena diferen‡a depositar o valor apontado
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02194-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S-C LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas dos doctos juntados - fls. 252.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02210-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VENILSON ESCAME
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02227-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE SIQUEIRA MAIA FILHO
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO
Advogado(s) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272
PR5389
vistas em razao da certidão do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02271-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA DE MIRANDA
Réu(s) : BENCOLOR’S COMERCIO DE ROUPAS
FEITAS LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas em razao do recebimento da CPE nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI CAMILO GOMES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02315-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HEDI WEBER
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
“Indefiro, vez que se trata de empresa diversa da executada.
Retornem os autos a arquivo”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02330-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR BUSS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02368-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE GIROTO MENDES
Réu(s) : JOSE LINO ZECHETTO & CIA LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
aguarde-se a implementacao do Convenio BACEN-JUD em fase
de implantacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02413-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR GUIMARAES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : COTEL-COM E TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
Advogado(s) : REMY DYONISIO HUSZCZ (43)422-6788
PR11061
“A praxe nesta especializada e que. apos a distribuicao, a
parte autora compareca no balcao da Secretaria e tome cien-
cia da audiencia designada. Indefiro os requerimentos infra,
sob pena de ofensa a coisa julgada. Intime-se o reclamante
para que efetue o pagamento das custas, sob pena de execu-
ção”.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 02466-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDENIR PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S-A
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA PR19074
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02530-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDEM CARLOS VASCONCELOS
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Advogado(s) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823
PR9584
recte - retirar guia que se encontra na CEF.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02573-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO LINDOLFO
Réu(s) : EVORA COM DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
vistas das peticoes fls. 154-173.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02594-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIO PICOLI SOBRINHO
Réu(s) : RADIO TELEVISÇO VANGUARDA LTDA
Réu(s) : ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas do oficio da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02636-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLUCY DA COSTA
Réu(s) : ANTONIA E F AGUIAR
Advogado(s) : KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
PR28353
foi deferido a dilacao de prazo solicitada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02661-1993
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO RODRIGUES
Réu(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
leilao na 4ª VDT Londrina para 29-11-02 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02675-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BATISTA NEVES
Réu(s) : UNIMED DE MARINGA COOP TRAB MED
Réu(s) : ANIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
S-C LTDA
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882
PR19980
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02679-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL ALVES DE SOUZA
Réu(s) : PEDROSO ASSESSORIA TRIBUTARIA
LTDA
Réu(s) : PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S-
C LTDA

Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
foi deferido o prazo solicitado para apresentar rol.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02729-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02794-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON FERMINO DA SILVA
Réu(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA
Réu(s) : PAULO ROBERTO COLOSIO
Advogado(s) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539
PR18074
juntar aos autos as guias CD e SD, oportunizando ao recla-
mante requerer o seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02811-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO OSEIAS PEREZ LEMES (ESPOLIO)
Réu(s) : UNIMED DE MARINGA COOP TRAB MED
Réu(s) : ANIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
S-C LTDA
Advogado(s) : MARCIO LUIS PIRATELLI 225-7882
PR19980
vistas dos doctos juntados.
PROCESSO TRT-PR-662-RT 02837-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE BENTO
Réu(s) : SILVA & COLPANI LTDA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
vistas em razao da certidão do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02874-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA ROSA NOGUEIRA GRAVA
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA
Advogado(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589
PR16639
foi proferida decisao homologatoria, podendo manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02877-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO MADRONA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
que o Agravo de Instrumento foi recebido, ficando no
aguardo dos principais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02956-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR JOSE PIAZENTIN
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : IND COM BEBIDAS QUEFREN LTDA
Réu(s) : MASTER CHEMICAL IND E COM DE PRO-
DS QUIMICOS LTDA
Réu(s) : DISBEMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MARINGA LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA
Advogado(s) : MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 222-
8861 PR21570
vistas sobre bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02983-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO JOHANN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03058-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO ARANHA
Réu(s) : SL DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS GRA-
FICAS LTDA
Réu(s) : DIPAPEL INDUSTRIA GRAFICA
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
vistas da carta precatoria nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03065-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO JOSE DE MOURA
Réu(s) : VIGILANCIA POLICE LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“Indefiro, pois consoante solicitacao formulada pela JUCEPAR
atraves de OF-GP-165-99, cuja copia chegou a este Ju¡zo por
intermedio da MM.Juiza Presidente do E.Regional, diante do
custo reconhecido (xerox), deve a propria parte obter junto
aquele orgao as copias la arquivadas”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JASMIR EVANGELISTA DOS ANJOS
Réu(s) : GREMIO MARINGA - GEM
Advogado(s) : TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687
vistas em razao da certida do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03106-1999 - (5 DIAS)

Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISRAEL BROLIA
Réu(s) : CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL
DALLA COSTA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
vistas dos calculos de liquidacao apresentados pelo contador

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03118-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLI FERNANDES DE MORAES
Réu(s) : AIDA MONTEIRO DA SILVA DE TOLEDO
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
que foi suspensa a execucao por um nao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03119-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCO NICOLLETI
Réu(s) : JOSE HERNANDES
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630
“Indefiro o requerimento infra, sob pena de ofensa a
coisa julgada. Intime-se. Arquivem-se”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03129-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GRACIELE ROBERTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : A M LUCATTO DOS SANTOS & CIA LTDA
(ME)
Réu(s) : JOSUEL MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : LAERTE LICE
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
vistas em razao da certida do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03170-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSEMARY APARECIDA PAULA
Réu(s) : TERRAINGA CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA
Advogado(s) : SUELY EMIKO MIYAMOTO 222-4551
PR16649
que foi suspensa a execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03241-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE MAGALHAES
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Réu(s) : OURO VERDE IND E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
que foi indeferido seu pedido de antecipacao de tutela e que
fica designado audiencia inicial para o dia 06-11-02 as
11h45min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03259-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO KATSUMI ONO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
audiencia inicial para o dia 06-11-02 as 13h40.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03270-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO SERGIO LUIZE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03290-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA FE
Advogado(s) : MARIA T NAVARRO FONE- (43) 330-2963
PR20542
audiencia inicial para o dia 14-11-02 as 13h30.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI SEBASTIAO DA COSTA
Réu(s) : F A MARINGA LTDA
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03301-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIETE DOMINGOS DE LIMA
Réu(s) : V MOURA DE CAMPOS E FRANCISCO
LTDA
Réu(s) : VINALTI MOURA DE CAMPOS
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
juntar o instrumento de mandato outorgado ao advogado que
subscreveu a peca de ingresso, pena de extincao do feito,
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03308-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS
Réu(s) : SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03387-2000 - (5 DIAS)
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEON ZOROASTRO DE CASTRO CA-
BRAL
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
que foi indeferido seu pedido conforme despacho de fls. 293.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03441-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENTIL XAVIER
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
recte - retirar pecas juntadas.
recda - contra-arrazoar agravo de instrumento interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03480-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURILIO GOMES
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03546-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO TEIXEIRA NETO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOZILDO MOREIRA (41) 225-6138 PR20177
contra-arrazoar impugnacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03583-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDENIR BENDO CLEMES
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03599-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO JUVENIL ACHETTE
Réu(s) : AJJ EMPR ESPEC SERVICOS PORTARIAS
E VIGIA LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL CLARA NU-
NES
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03619-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MAZER RODRIGUES
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG E
TRANSP VAL S-A
Advogado(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Considerando que a executada teve sua quebra decretada,
o credito do exequente deve ser habilitado junto ao
Juizo Falimentar, sendo que sera expedido a certidao
de habilitacao e oficiado ao Juizo Falimentar.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03797-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO JUNIOR VOLPATO
Réu(s) : SOLODIESEL COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
que foram suspensos os tramites processuais por um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03804-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO ALVES LAURENTINO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03820-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILDO COQUI RIBEIRO
Réu(s) : NIPPOMAG DO BRASIL IND COM COL-
CHOES MAGNETICOS LTD
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
vistas do laudo pericial apresentado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03830-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILMA MOURA GARGARO
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03849-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI APARECIDO MARTINS
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875

retirar doctos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03875-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE HERMINIO MOLENA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
retirar os alvaras que encontra-se a diposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CESAR MUSSI FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAICANDU
Advogado(s) : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA 265-
1640 PR28442
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03909-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA MACHADO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-
3303 PR23230
retirar doctos e recda alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03938-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISABEL MARIA DIAS JOHNSTON
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
face o principio da economia processual, apresente o recla-
mante os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03957-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Réu(s) : ALOHA HABITAT PARK S-C LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“Antes, comprove o reuerente nos termos da Lei no.10537-02,
que acrescentou o art. 789-B a CLT, inciso V, o recolhimen-
to dis emolumentos fixados para as certidoes”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03958-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HUGO LEONARDO GALDIOLI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
tendo em vista que a execucao se processa tambem pela liti-
gancia de ma fe, intime-se o reclamado para que informe o
endereco do reclamante, a fim de que seja dado prossegui-
mento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04053-1994
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : NECAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Advogado(s) : IRMA DOS SANTOS BENATTI 226-9372
PR11152
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
que os embargos de terceiro foram remetidos ao E.TRT com
AP, ficando no aguardo do retorno dos mesmos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04072-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO ADRIANO TORRECILHAS
Réu(s) : MOVEIS ADDAM’S LTDA
Advogado(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE PR18578
vistas em razao da intimacao ao fiel depositario.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04098-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JERUZA NEIDE VIANA CELESTINO
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
vistas sobre bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04100-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO LOURENCO LUCCHETTI (ES-
POLIO)
Réu(s) : A J SITTA & CIA LTDA
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas do oficio fls. 449-451.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04128-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUCILENE DELGADO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04150-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME VIEIRA BARBOSA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987

contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04152-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO FRANCISCO CAMPOS
Réu(s) : MUNDIALFREIOS COMERCIO DE PECAS
PARA VEICULOS LTDA
Advogado(s) : WILSON BOKORNY FERNANDES 226-1583
PR15467
vistas em razao da ausencia de manifestacao do socio.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04157-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : CLAUDICESAR PEREIRA CALDEIRAS
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
efetuar o pagamento das despesas processuais, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04163-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE JUSINSCAS PISTUN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04165-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVAL PIVA
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo manifestar-se e contra-arrazoar embargos interpostos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04174-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CAROLINE SANTOS D’OLIVEIRA
Réu(s) : AFIPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMEN-
TO LTDA
Advogado(s) : PATRICIA SANTOS D’OLIVEIRA PR25515
indicar bens passiveis de penhora de mais facil alienacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04236-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUSA DA SILVA SOUZA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04254-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO BUOSO
Réu(s) : CONSTRUTORA CIDADE VERDE LTDA
Réu(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS IRMAOS PAU-
LINO S-C LTDA
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04276-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
retirar alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04280-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA SATIKO KIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
“Antes, comprove o requerente nos termos da Lei no.10537-
02, que acrescentou o art. 789-B a CLT, inciso V, o recolhi-
mento dos emolumentos fixados”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04290-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA KRILAVICIUS
Réu(s) : LURDES RICCI
Réu(s) : SANTO SEGALA DELMONICO
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
vistas peticao fls. 96-97.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04293-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZA MARIA TRENTIN DE JESUS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04301-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO ALMEIDA FERREIRA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04313-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE BONADIA MARUCCHI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
vistas do calculo de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04330-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODILA BATISTELA
Réu(s) : FASHION NEW POINT CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04339-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCINEIDE DA SILVA
Réu(s) : REAL ADM DE SERVICOS E MAO DE
OBRA S-C LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas sobre o oficio de fls. 87.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04570-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SOLANGE MARIA LEONARIO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
retirar doctos e recda a guia de retirada que encontra-se
na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04743-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVALTER ALEXANDRE
Réu(s) : H SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : SONIA MARIA SILVESTRE LOPES 232-1164
PR12209
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04839-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MOREIRA SANTANA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05013-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO ROBERTO CURTI
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
vistas sobre o oficio de fls. 161 e 162.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05014-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO NEU DE ABREU
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
aguarde-se a implementacao do Convenio BACEN-JUD em fase
de
implementacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05147-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS PEREIRA MILANO
Réu(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA
Advogado(s) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 226-8098
PR23100
fornecer no prazo de 120 dias as guias de seguro desemprego
ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05247-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : ANTONIO FRANCISCHINI BATISTA
Advogado(s) : FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
juntar certidao atualizada da matricula do imovel.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05298-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALECIO DORIGAN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ALECIO DORIGAN 225-7540 PR10925
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05366-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FABIANO COSTA MARTINEZ (EPP)
Advogado(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
que foi proferida decisa homologatoria dos calculos, poden-
do retirar a guia que esta na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05397-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS BARBOSA
Réu(s) : LOCACOES S B LTDA
Advogado(s) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
que foi proferida decisao homoloatoria, podendo manifestar-
se e que foi realizada penhora nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05419-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS TOLARI
Réu(s) : MAURO CEZAR CASSIANO
Advogado(s) : LUIZ DE CARLO 223-3762 PR11692
vistas em razao do que consta dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05664-1996 - (10 DIAS)
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CARDENUTO
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
vistas em razao da certidao do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05696-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RAGAZI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-
A
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
vistas da conta de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05704-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAZARO ADRIANO DA SILVA
Réu(s) : CONPAVI-CONSTRUCOES E PAVIMENTA-
COES LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
que foi designado LEILAO para o dia 29-11-02 as 13h30min.,
a realizar-se no saguao da 4a.VDT de Londrina, pela leiloei-
ra Claudete Carvalho Canezin.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05887-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DINEZ DE FATIMA MENEGASSI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
retirar doctos nos autos inclusive autos apartados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05904-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI DAVINA
Réu(s) : AUTO MECANICA MAEDA LTDA
Advogado(s) : JESUS SOARES MARTINS 226-2580 PR6532
vistas do oficio fls. 347.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05932-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON LIMA DE MORAIS
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
vistas em razao do oficio de fls. 427-430.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05981-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PEREIRA DINIZ
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
retirar os documentos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06114-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEVERINO BARRETO DA SILVA
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
contra-arrazoar embargos a execucao de fls. 172-183,bem como
os apresentados junto ao Juizo deprecado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06117-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
contra-arrazoar embargos a execucao de fls. 159-170,bem como
os apresentados junto ao Juizo deprecado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06171-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ED CARLOS GONCALVES BERIGO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-
5767 PR11414
vistas da peticao fls. 389-393.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06244-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIONOR ARAGAO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Advogado(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS PR17545
“Intime-se a executada para que deposite o valor relativo
ao adiantamento dos honorarios do perito efetuado anterior-
mente pelo exequente, no prazo de dez dias”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06470-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURANDIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : SHOPPING BRASIL VEST CENTER LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
vistas em razao do recebimento da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06572-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVANDRO MIGUEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-
1798 PR18094
“Tendo em vista que o valor depositado, destinado ao pagamen
to das custas, foi liberado integralmente para o reclamado,

intimese-o para que pague as custas, no prazo de cinco dias,
sob pena de execucao”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06762-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLOVIS MANOEL DA COSTA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“Indefiro, vez que conforme conta de f.369, os creditos
foram atualizados ate a data do efetivo pagamento. Retornem
os autos ao arquivo”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06796-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILENE COSTA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
retirar doctos nos autos inclusive autos apartados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06982-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIDINEI APARECIDO VAZ
Réu(s) : NARDON NASI & CIA AUDITORES INDE-
PENDENTES
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
vistas do oficio da Receita Federal fls. 341.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07159-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CALOI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
retirar doctos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07165-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIA SALETE SANTI DIAS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
retirar depositos recursais que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07928-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROVILSON APARECIDO FERNANDES
MORAES
Réu(s) : SPOSITO LUMINOSOS COMUNICACAO
VISUAL COMPUT LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
vistas do oficio da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 08016-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EWERSON ANTONIO GALVANI
Réu(s) : TRANSPARANA AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas do oficio de fls. 456.

PARANAGUÁ

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000002/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADELMO ANTONIO DOMINGUES
Réu : DELTA C.-COMERCIO E PADRONIZACAO DE CE-
REAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR O RECOHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000008/2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAMIL ANDRIOLE
Réu : ADEMIR POLETE ANDRIOLI
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
DESPACHO DE FL. 8: “(...) II - EMENDE O AUTOR SUA
PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO: a) INDICANDO QUALIFICAÇÃO
COMPLETA DO EMBARGADO, ESPECIALMENTE NOME
DO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO E ENDEREÇO PARA
PERMITIR A CITAÇÃO INICIAL, NA FORMA DO INCIS-
SO II DO ARTIGO 282 DO CPC; b) APRESENTE PROVA
DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL IMPUGNADA, NA FORMA
DOS ARTIGOS 283 E 284 DO CPC. (A) JUIZ DO TRABA-
LHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000009/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ASSOC.DOS TRAB.LIMP.HIG.E MANUT.PORTOS
TERM.PRIVAT
Réu : JOSE GOMES DOS SANTOS
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
DESPACHO DE FL. 75: INTIME-SE O RÉU, NA PESSOA
DO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FL. 70 PARA, EM DEZ

DIAS, REGULARIZAR A SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL COM A JUNTADA AOS AUTOS DO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO, SOB AS PENAS DO ART. 13, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000009/2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HERALDO DE ARAUJO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000047/2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JARILTON DOS SANTOS
Réu : FOSPAR S/A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PA-
RANA
 MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMER-
CIO S/A
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
 JOAQUIM MIRO - PR15181
 JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
CIËNCIA AS PARTES DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-CP 000066/2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS LUIZ RODRIGUES
Réu : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA ARROLADA, A FIM DE POSSIBILITAR A SUA
CONDUÇÃO COERCITIVA OU, ALTERNATIVAMENTE,
TRAZÊ-LA À AUDIÊNCIA DESIGNADA, INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE PRESUMIR-
SE A DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DA PROVA.
* REFERE-SE AOS AUTOS DA RT 6996/2001 - 7ª V.T. DE
CURITIBA*

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000081/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUCELIA RODRIGUES DA SILVA
Réu : TATHIANNE FRANCERLI DO NASCIMENTO-
ME(PAN.TERRACO)
ADV(S) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI - PR7524
DESPACHO DE FL. 96:
... INTIME-SE A PARTE PASSIVA PARA MANIFESTAÇÃO
A RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA APRESENTADOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, PAR. 2º, DA
CLT. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ PROCEDER À ANO-
TAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA CTPS DA
AUTORA, SOB PENA DE MULTA DE R$ 100,00, SEM PRE-
JUÍZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000099/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELIEL GARCIA DOS SANTOS
Réu : PENINSULA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
 SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : LUIZ PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, DESTA
VEZ SOB PENA DE MULTA DE R$ 500,00, SEM PREJUÍ-
ZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000127/1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE LUIZ DE SOUZA
Réu : MATSUDA & OTSUKI LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
PROCEDER À RETIFICAÇÃO DA CTPS DO AUTOR,
COMO DETERMINADO NA SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO, DESTA VEZ SOB PENA DE MULTA DE r$
500,00, SEM PREJUÍZO DO ATO SER PRATICADO PELA
SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000129/2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GELSON LUIZ DA CUNHA
Réu : COTRIGUACU - COOPERATIVA CENTRAL REGIO-
NAL DO IGUACU LTDA
 EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
DESPACHO DE FL. 74: “INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA,
EM CINCO DIAS, JUNTAR AOS AUTOS O DOCUMENTO
REQUERIDO PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ARTIGO
359, DO CPC. (A) JUIZA DO TRABALHO.”.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000151/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALDO CIRO FERNANDES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000162/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR

Autor : SIDNEI GONCALVES GOMES
Réu : ARNALDO PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA
 FRIGOBRAS - CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS
 SADIA CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
 LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIËNCIA AS PARTES DE QUE FOI ADIADA A PUBLICA-
CAO DA SENTENCA PARA O DIA 03-02-2003 AS
17H49MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000193/2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA
Réu : JOSE QUEIROZ
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
INFORMAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA
RÉ, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000240/1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CLAUDIA HELENA FERREIRA BATISTA
Réu : FERNANDA C SEREM DA CRUZ
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000241/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCIO DE SOUZA ALBINI
Réu : PRISMA ENGENHARIA ELETRICA LTDA
ADV(S) : MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE -
PR24561
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000249/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NEUSA CARNEIRO CORREA
Réu : GUNTOLF VAN KAICK
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
DESPACHO DE FL. 79: “J. A CONCLUSÃO DO SENHOR
PERITO ESTÁ EXPOSTA À FOLHA 69. PELOS MOTIVOS
LÁ EXPOSTOS, A COLHEITA DE ASSINATURAS NÃO
ALTERARÁ A CONCLUSÃO PERICIAL. INDEFIRO. (A)
JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000300/2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELIETE APARECIDA ZALESK DE PAULA
Réu : EDIFICIO CORAL
ADV(S) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO -
PR9303
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA ULTIMA
PARCELA DO ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000328/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO CARLOS BUFFARA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000368/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VALDEMIRO LEOPOLDINO THEODORO
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO ADESIVO PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000371/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
Réu : ARLINDO S.PEREIRA
 CHURRASCARIA AQUARELA LTDA
ADV(S) : FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA -
SP175625
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000378/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELIZABETE LACERDA ALVES DE LIMA
Réu : AGP - CORRETORA DE IMOVEIS LTDA(SO PRAIAS
IMOVEIS)
ADV(S) : TOMAZ N MORO CONKE - PR16679
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000379/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EMERSON LUIS DE MOURA
Réu : MARMORARIA TROPICAL
ADV(S) : JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR - PR26463
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
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ES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000381/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DOMINGOS DIAS PEREIRA
Réu : DANTAS PALACE HOTEL
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
DESPACHO DE FL. 100 - JUNTE-SE. AGUARDE-SE A
APRESENTACAO DA CTPS, COMO DETERMINADO NO
DESPACHO DE FL. 97.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000397/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JULCIO DE OLIVEIRA MACHADO
Réu : COMPANHIA PRODUTORES DE ARMAZENS GE-
RAIS
ADV(S) : JOAO MARCELO KERETCH - PR24504
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000404/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ODIVAL DA SILVA FILHO
Réu : SUPERMERCADO PAGUE MENOS(N/P MARIA DE
F.A.SACRAMEN
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000406/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARGARIDA MARTINS OLIVEIRA
Réu : POSTO DE SERVICOS ATLANTICO LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000414/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SANDRO JOSE HONORIO
Réu : MACROFERTIL IND. E COM. DE FERTILIZANTES
 SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
 EMERSON CARLOS PEDROSO - PR24033
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000421/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FERNANDA ALVES TRIGO
Réu : MARIA ZELIA VENANCIO DE SOUZA - FI
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000427/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPOLIO DE RODENEY LUIZ DE OLIVEIRA
Réu : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
 OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
 JACQUELINE ANDREA WENDPAP - PR13027
 LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIËNCIA AS PARTES DE QUE FOI ADIADA A PUBLICA-
CAO DA SENTENCA PARA O DIA 17-02-2003 AS
17H01MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000448/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OTONIEL DA SILVA LIMA
Réu : SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
APRESENTAR SUA CTPS PARA CUMPRIMENTO DA DE-
TEMINACAO DE FLS. 304/305.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000458/2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VANIA MARIA CENCI STEDILE
Réu : ESCOLA GIRASSOL ENSINO PRE-ESCOLAR E DE
PRIMEIRO GRAU
 ROBERTO LEANDRO DEMARCHI
ADV(S) : SERGIO MORES - PR29072
FORNECER MAIS UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E
DUAS DA EMENDA À INICIAL PARA CITAÇÃO DOS
RÉUS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000460/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LAZARO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR - PR14909
CIENCIA À RÉ PARA APRESENTAR OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, OBEDECIDA A DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000462/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR

Autor : JANIO DE PAULA PONTES
Réu : PARANAGUA BEER - DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA CUMPRIMEN-
TO DA DETERMINAÇÃO DE FL. 130.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000463/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DETILIA PIRES CORREA
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : MIRIANE MALUCELLI ROYER - PR22519
COMPROVAR OS DEPÓSITOS DE FGTS, MÊS A MÊS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO DIRETA DAS PARCELAS NÃO
COMPROVADAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000464/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO FERREIRA
Réu : EDUARDO ANDRE MATARAZZO
 MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA
ADV(S) : ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO - PR27867
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000473/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO HIROSHI TAKAHARA
Réu : ELLIETE BORBA MATTAR
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000477/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VALDEMAR DE SOUZA
Réu : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000478/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : RADINEL LUIZ DA SILVA
Réu : RETIFICA PARANAGUA N/P DE LUIZ FERNANDO
SOUZA JUNI
ADV(S) : ALAILSON GASKA - PR14314
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000478/1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGE PILAR DE CASTRO
Réu : MUNICIPIO DE ANTONINA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000489/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADELMO ANTONIO DOMINGUES
Réu : DELTA C.-COMERCIO E PADRONIZACAO DE CE-
REAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000489/2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDILIA RODRIGUES
Réu : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
 SUPERMERCADO SIAO LTDA(SUPERMERCADO BRA-
SAO)
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA DE SA - PR8225
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000491/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : IVAN APARECIDO HRESCAK
Réu : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES - PR10605
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000494/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LORIVAL SERAFIM DOS SANTOS
Réu : DELTA C.-COMERCIO E PADRONIZACAO DE CE-
REAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SO-
BRE O ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000497/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JULIO CESAR MENDES
Réu : GRAFICA GUARA (NP SRA.ILAINE)
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000503/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSEFA AMORIM DA SILVA
Réu : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR - PR14909
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000505/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ CARLOS SANTOS
Réu : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000507/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOEL DE SOUZA COSTA
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
 FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA - PR28265
DESPACHO DE FL. 202
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, INCLUSIVE
QUANTO A NATUREZA JURIDICA DAS VERBAS PAGAS,
PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS EFEITOS. CUS-
TAS PROCESSUAIS, SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO
IMPORTE DE R$ 100,00, PELA RE, QUE DEVERA EFETU-
AR O RECOLHIMENTO E A COMPROVACAO NOS AU-
TOS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. A RE
DEVERA RECOLHER AS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS NAS COMPETENCIAS ESTABELECIDAS NA
LEGISLACAO PROPRIA, COMPROVANDO NOS AUTOS
EM TRINTA DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA
PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO DI-
RETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000546/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALESSANDRO CRISTIAN SHANFELD
Réu : PARANAGUA VEICULOS LTDA(N/P ALZIRA BARK-
MAN)
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, OU,
NA EXISTENCIA DESTES, DE SEUS SOCIOS, PASSIVEIS
DE PENHORA E CAPAZES DE GARANTIR A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000554/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADRIANO EVILASIO DE BARROS
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
 C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
 I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/
C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
 DANIELLE H.C.ALBUQUERQUE KORNDORFER -
PR15395
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - FOI ADIADA A AUDIÊN-
CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA, EM RAZÃO DO
CURDO DE APERFEIÇOAMENTO PROMOVIDO PELA
AMATRA IX PARA O DIA 10-12-2002 ÀS 9H30MIN, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000555/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDRE PIMENTA CHAIBEN
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
 C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
 I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/
C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
 DANIELLE H.C.ALBUQUERQUE KORNDORFER -
PR15395
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - FOI ADIADA A AUDIÊN-
CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA, EM RAZÃO DO
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROMOVIDO PELA
AMATRA IX PARA O DIA 10-12-2002 ÀS 9H45MIN, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000556/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIO DA SILVA ARAUJO
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
 C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
 I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/
C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
DANIELLE H.C.ALBUQUERQUE KORNDORFER -
PR15395
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - FOI ADIADA A AUDIÊN-

CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA, EM RAZÃO DO
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROMOVIDO PELA
AMATRA IX PARA O DIA 10-12-2002 ÀS 10 HORAS, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000557/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS AURELIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
 C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
 I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/
C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
 DANIELLE H.C.ALBUQUERQUE KORNDORFER -
PR15395
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - FOI ADIADA A AUDIÊN-
CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA, EM RAZÃO DO
CURDO DE APERFEIÇOAMENTO PROMOVIDO PELA
AMATRA IX PARA O DIA 10-12-2002 ÀS 10H15MIN, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000558/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : RICARDO MANOEL DA SILVA
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
 C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
 I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/
C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
 DANIELLE H.C.ALBUQUERQUE KORNDORFER -
PR15395
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - FOI ADIADA A AUDIÊN-
CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA, EM RAZÃO DO
CURDO DE APERFEIÇOAMENTO PROMOVIDO PELA
AMATRA IX PARA O DIA 10-12-2002 ÀS 10H30MIN, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000560/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA LUCIA ANTUNES
Réu : PARATI S/A
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
PR21449
VISTA À RÉ DOS DOCUMENTOS DE FLS. 535/592 (OFÍ-
CIO E EXTRATOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000561/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIANO PROST CRITELLI
Réu : 2V TRANSPORTES
ADV(S) : LUIS FERNANDO N LOYOLA - PR12001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000562/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS AURELIO NUNES
Réu : SINDICATO DOS ESTIV.DE PGUA E PONTAL DO
PARANA
ADV(S) : MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000583/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : TONI MONTE
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
 GEDIAO TULIO - PR7056
DESPACHO DE FL. 336:
ANTE OS ELEMENTOS PROBATORIOS CONSTANTES
DOS AUTOS, ENTENDO DESNECESSARIA A PRODUCAO
DE PROVA PERICIAL. INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUI-
ZA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000591/2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VANESSA RODRIGUES DE MELLO
Réu : PORTO FINO ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
INFORMAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA
RÉ, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000595/2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS FERNANDES
Réu : INTERLATINA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA -
SP175625
COMPROVAR NOS AUTOS QUE ESTA INSCRITA NO SIM-
PLES OU, CASO NEGATIVO, O RECOLHIMENTO ENTRE
A DIFERENCA APONTADA PELO INSS E O CONSTANTE
NA GPS APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000601/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGE JACINTO DA SILVA
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
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ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000603/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROGERIO RAMOS
Réu : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
ADV(S) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS - PR17761
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000621/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAIR IZIDORO GONCALVES
Réu : ALFREDO A.POSSEBON FILHO CIA LTDA
 PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADV(S) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO - PR21656
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000624/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GILSON FRANCISCO NEVES MORATO
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
 REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A(LIQUID.EXTRAJUDICIAL)
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - PR24495
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO BEM OFERECIDO À
PENHORA, DEVENDO, EM CASO DE DISCORDÂNCIA,
INDICAR OUTROS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO E QUE POSSIBILITEM A
GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000629/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GIOVANI NUNES CORDEIRO
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
 EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
 LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA ÀS RÉS DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000642/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADEMIR RIBEIRO CARDENAZ
Réu : FERTILIZAR FERTILIZANTES E SERVICOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000662/1984 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDEMILSON GONCALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR (FICHAS FINANCEIRAS E CONTROLES DE
JORNADA RELATIVOS AO PERIODO DE JANEIRO DE
1996 A NOVEMBRO DE 1998).

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000674/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO MARQUES DE CASTRO
Réu : MONTEPAR MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PA-
RANAGUA LTDA
 PETROBRAS S/A
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000687/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GILBERTO PEREIRA DIAS
Réu : MARILENE ROMFELD CAIOBA-ME
ADV(S) : DENILSON JANDER TROMBETTA - PR26236
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000687/1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS VANHONI
Réu : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
 JACQUELINE ANDREA WENDPAP - PR13027
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA RESOLUTÓRIA DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000696/2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELIEL INACIO DA SILVA

Réu : AGUAS DE PARANAGUA S/A
 CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE PARA-
NAGUA
ADV(S) : MARIO JOSE RIBEIRO - PR24445
 DANIELE BRUM DA SILVA - PR25561
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000731/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPOLIO DE JORGE LUIZ ALVES
Réu : COLONIA Z-7 DE GUARATUBA
 MUNICIPIO DE GUARATUBA (INST. AMBIENTAL DE
GTUBA)
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
 DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000753/2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO DE SOUZA SANTOS
Réu : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E
COMERCIO S/A
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
CIENCIA A PARTE AUTORA PARA FORNECER CÓPIA DA
PETIÇÃO PROT. SOB Nº 10387, RECEBIDA COMO ADI-
TAMENTO À INICIAL, PARA SER ENCAMINHADA A RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000777/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOACIR ROCHA MOREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
 LUDMILA MESQUITA - PR20205
CIËNCIA AS PARTES DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000781/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VILMAR LUIZ DIMBARRE
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
 REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A(LIQUIDAC.EXTRAJUDICIA
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - PR24495
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO BEM OFERECIDO À
PENHORA, DEVENDO, EM CASO DE DISCORDÂNCIA,
INDICAR OUTROS, DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO E QUE POSSIBILITEM A
GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000785/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ILSE MARIA REICHERT HOFER
Réu : PAULO DECHANDT CORDEIRO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000824/1990 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIO SERGIO DE PAULA GUILHERME
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : EVANDRO LUIS PEZOTI - PR25741
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 1001.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000829/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIO GOMES DE CARVALHO
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE -
PR24192
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000884/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANA MARIA DA SILVA
Réu : VINOTTI & SILVA
ADV(S) : ROBERTO CESAR SCHROEDER - SC12459
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000886/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCELINO RODRIGUES DE SOUZA MENDES
Réu : MONTEPAR MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PA-
RANAGUA LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000893/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SEBASTIAO MACHADO DE ALMEIDA
Réu : MARILIA SILVA PEREIRA

ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
DESPACHO DE FLS. 111:
“INTIME-SE A PARTE PASSIVA PARA MANIFESTAÇÃO A
RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA APRESENTADOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ART. 879, PÁR. 2º, DA
CLT. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ PROCEDER NA CTPS
DO AUTOR AS ANOTAÇÕES DETERMINADAS EM SEN-
TENÇA, SOB PENA DE MULTA DE R$ 200,00, SEM REJU-
ÍZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA DES-
TA VARA DO TRABALHO. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000897/1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ JORGE CORREIA BITTENCOURT
Réu : CAMPING CLUBE DO BRASIL
ADV(S) : VITOR RIBEIRO - PR9976
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000898/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARINO EUCLIDES
Réu : PAULO SOZO MERCEARIA
 VIVIANE SCHRODER VIEIRA
ADV(S) : CARLO RENATO BORGES - PR19709
 MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
CIËNCIA AS PARTES DE QUE FOI ADIADA A PUBLICA-
CAO DA SENTENCA PARA O DIA 03-02-2003 AS
17H44MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000902/1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LOURIVAL DURIENE
Réu : EMPRESERV-EMPRESA DE PRESTACAO DE SER-
VICOS S/C LTD
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
CIENCIA AO AUTOR PARA REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000908/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARISA CRISTINA LOPES
Réu : MUNICIPIO DE ANTONINA
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
 MIRIANE MALUCELLI ROYER - PR22519
CIËNCIA AS PARTES DA DECISAO PROFERIDA (PEDI-
DOS FORMULADOS PELO AUTOR JULGADOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000908/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DARCY ANTONIO FONSECA
Réu : V.MOREL S/A AGENTE MARITIMO E DESPACHOS
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000910/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO NUNES DA SILVA
Réu : ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
 L.A. RODRIGUES SERV.FLORESTAIS LT(N/P ANILDO
RODRI
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
 MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
 JOAO HORTMANN - PR6277
CIENCIA AS PARTES DA SENTENCA PROFERIDA NOS
AUTOS ( IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000916/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADENOR DOS SANTOS
Réu : PEDREIRA SERRA DA PRATA LTDA
ADV(S) : KIYOSHI ISHITANI - PR2655
 NILSO PAULO DA SILVA - PR19274
CIËNCIA AS PARTES DE QUE FOI ADIADA A PUBLICA-
CAO DA SENTENCA PARA O DIA 03-02-2003 AS
17H43MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000917/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO CICERO GONCALVES
Réu : FASAMED - COMERCIO FARMACEUTICO S/A
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA - PR19274
 JOZILDO MOREIRA - SC20177
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA - DESPACHO DE FL. 171:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002, ÀS 12H56MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000938/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GERMANO LAMARTINE DE SOUZA
Réu : BANESTADO S/A - REFLORESTADORA

ADV(S) : ANTONIO FAVARO - PR12691
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA, OBEDECIDA A DECISÃO EXEQÜENDA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000963/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARILDA FRANCO TOMAS
Réu : JOAO CARDOSO CARMEZIM (RESTAURANTE DA-
NUBIO AZUL)
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000965/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA DOROTEA RIBEIRO FONSECA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
 REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
CIËNCIA AS PARTES DA DECISAO PROFERIDA (PEDI-
DOS FORMULADOS PELO AUTOR JULGADOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000966/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALGENOR MANFIOLETE
Réu : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO DA
ESTRADINHA
 MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000968/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPÓLIO DE ANTONIO JOAQUIM COSTA
Réu : DOBRAFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
DESPACHO DE FL. 117:
“JUNTE-SE A PETIÇÃO E AS CÓPIAS DE CTPS. DEVOL-
VAM-SE OS DEMAIS DOCUMENTOS, POIS JÁ ENCERRA-
DA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL E NÃO FOI CONCEDI-
DO PRAZO À PARTE PARA A JUNTADA. (A) JUIZ DO
TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000972/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIO LUIZ HONORIO
Réu : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
 SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000980/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCEL MIRANDA DIAS
Réu : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : LENIRA GONCALVES DA SILVA - PR12703
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000984/2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO GOMES DA SILVA FILHO
Réu : SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
 ADRIANA WENK - PR27574
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS (PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR JULGA-
DOS PROCEDENTES EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000985/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPOLIO DE JOSE CARLOS DE ANDRADE
Réu : MAROIL APOIO MARITIMO LTDA
 PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADV(S) : JOSE CLAUDIO DEL CLARO - PR3811
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001006/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARILDA CUSTODIO ARAUJO
Réu : ARNALDO PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA
 SADIA ALIMENTOS
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO TEMPESTI-
VO DA SEGUNDA PARCELA DO ACORDO CELEBRADO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001054/2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA DO ROCIO LEITE HAYASHIDA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA - PR13241
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CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001064/1992 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUVENAL PEREIRA DE SOUZA
Réu : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
 ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ - PR6786
CIENCIA AS PARTES DA SENTENCA PROFERIDA NOS
AUTOS (EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001085/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HAIRTON DA SILVA NASCIMENTO
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
 MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARANAGUA LTDA
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001100/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROSA MARIA ALVES DA SILVEIRA
Réu : GEMINIANO FERREIRA GUIMARAES NETO
ADV(S) : ROGERIO PINHEIRO VIEIRA - PR27505
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FL. 23 DA CP APENSA-
DA À CONTRACAPA)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001114/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GISELE TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu : RENATA TOSI-ME (SORVETERIA TIBON)
ADV(S) : JOSE BORGES FILHO - PR13848
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI;ÓES
PREVIDENCI[ARIAS, SOB PENA DE EXECU;ÁO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001114/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALEXANDRE SIDNEI PRADO
Réu : ADUANEH CARG.ASSESS.ADUANEIRA(N/P TONY
A.PAIFFER)
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO ACORDO CELE-
BRADO, INCLUSIVE QUANTO À OBRIGAÇÃO DE FAZER,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001121/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HELIO FARIAS RAMOS
Réu : TROPICAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS
- PR24703
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA TERCEI-
RA PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001217/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : TIAGO LESCOVITZ CORDEIRO
Réu : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA COSTA E
CIA.LTDA(ME)
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE ZANELATTO - PR29421
 MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIËNCIA AS PARTES DE QUE FOI ADIADA A PUBLICA-
CAO DA SENTENCA PARA O DIA 03-02-2003 AS
17H45MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001223/1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : REGINALDO DE ANDRADE
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001241/1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PERICLES FALCAO DA FROTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AS PARTES DA SENTENCA PROFERIDA EM
EMBARGOS A EXECUCAO, EXTINTOS COM JULGAMEN-
TO DO MERITO, BEM COMO DA DECISAO DE FL. 512.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001266/2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCELO RODRIGUES MARTINS
Réu : ROCHA TOP - TERMINAIS E OPERADORES POR-
TUARIOS LTDA
 WASHINGTON JOSE RIBEIRO
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA PRIMEI-
RA PARCELA DO ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001317/1995 - (60 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA

- PR
Autor : SIND.CONF.DE CARGA E DESC.NOS PORTOS DO
ESTADO PR
Réu : TRANSATLANTICA CATARINENSE AG.MARITIMA
LTDA.
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
DESPACHO DE FL. 484:
“JUNTE-SE. DEFIRO A DILAÇÃO DE PRAZO POR SES-
SENTA DIAS. (A) JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001320/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 19:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
13H20MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001321/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VANDERLEI GONCALVES DOS SANTOS
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 18:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
14H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001322/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NELSON RICARDO
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 22:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
13H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001323/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROBERTO SOLDATI PEREIRA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 17:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
13H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001324/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ CARLOS VIEIRA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 17:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS 14 HO-
RAS, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES. INTI-
MEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001325/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE CARLOS BORBA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 19:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
14H20MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001326/2001 - ( dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WILSON DOS SANTOS CACILHA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 19:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
14H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001327/2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VERCI ESPERANCA
Réu : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
 TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
DESPACHO DE FL. 20:
“EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APERFEI-
ÇOAMENTO PROMOVIDO PELA AMATRA IX PARA OS
MAGISTRADOS DO TRABALHO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A PARTICIPAÇÃO DOS JUÍZES QUE ESTIVEREM
ATUANDO NESTA UNIDADE, ADIO A AUDIÊNCIA UNA
DESTE PROCESSO PARA O DIA 10-12-2002 , ÀS
14H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001350/1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIO JOSE DO MONTE
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
 HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO - PR11633
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001444/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDERSON LUIZ DE MORAES
Réu : HMS-SEG.VIG. S/C LTDA (SUC.TRW SEG. VIG. S/C
LTDA)
 MARCELINO COELHO
ADV(S) : EMILIA DANIELA CHUERY - PR21284
COMPROVE A RECLAMADA OS DEPOSITOS DO FGTS
DO CONTRTO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA DOS
VALORES NAO COMPROVADOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001452/1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HENRIQUE CHAGAS
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
 KALDEIRAO DE EMPREGOS SERV.TEMPORARIOS LTDA
 MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S/A - EXPORTADORA E
IMPORTADORA DE COOPERATIVAS BRASILEIRAS
 PARZIANELLO LAVOURA INDUSTRIA DE COMERCIO -
OSSA
 SOCEPPAR S/A SOC.CER.EXP.PRODUTOS PARANAEN-
SES
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
VISTA À PARTE AUTORA, PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO (DECRETADA A FALÊNCIA DA
RÉ EXIMCOOP).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001475/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JIM TELES CORREA
Réu : FRANCISCO A.DODORICO PANIFICADORA
ADV(S) : JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR - PR26462
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : AROLDO DOS SANTOS
Réu : AGENCIA REGIMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA
 DINARTE DA SILVA
 LOCAMATTE LOCADORA DE MAT.DE ESTIVA LTDA
 PORTAC SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
DESPACHO DE FL. 569: “INTIMEM-SE AS DEMAIS RÉS
PARA MANIFESTAÇÃO A RESPEITO DO CÁLCULO DE
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. (A) JUIZA DO TRABA-
LHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001500/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO FERREIRA DA CUNHA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA(N/P JORGE
AMIM MATTAR)
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001536/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALUISIO JOSE DE CHAVES
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA

ADV(S) : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO -
PR22761
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001540/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ZILINA MARILZA DO NASCIMENTO LUIZ
Réu : LANCHONETE MANSAO VERMELHA
ADV(S) : REGINALDO MARTINS - PR11699
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001554/1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SALVELINA PERPETUA ANDREA DA CRUZ
Réu : CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
 CONDOR LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA - PR21718
CIENCIA A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO (RÉ CITADA ATRAVÉS DE EDI-
TAL PUBLICADO NO DJ/PR, TENDO DECORRIDO O PRA-
ZO PARA PAGAMENTO OU GARANTIA DO JUÍZO).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001559/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LAURENTINO CEZARINO
Réu : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S.A
 LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001567/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO BATISTA MENDES
Réu : FLUTRANS TERM.MARIT.S/A(N/P DR.IVAN SEC-
CON P.FILHO
 UNISERV COOPERATIVA MULTFUNCIONAL DE PRES-
TACAO DE SERVICOS
ADV(S) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE FAZÊ-LO A SECRETRIA DA VARA, SEM PRE-
JUÍZO DA COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001568/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SOLEMAR PEREIRA
Réu : ARI MILLER (PROPRIETARIO DE MARCENARIA)
ADV(S) : MARCIO HAIS DE NATAL BALERA - PR26042
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001572/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : RODRIGO JOSE DA ROCHA
Réu : RUDINEI DE OLIVEIRA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001624/1992 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE DE SANTANA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
DESPACHO DE FL. 595: “INTIME-SE A EXECUTDA PARA
OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT. (A) JUÍZA DO TRA-
BALHO.”.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001648/1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001734/1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DOUGLAS PINTO DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001776/2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE AGUSTINHO FILHO
Réu : BAMERINDUS AGROPASTORIL (GUARICANA)
 SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : CLAUDIA PEREIRA - PR30192
DESPACHO DE FL. 45: “RENOVE-SE A INTIMAÇÃO À
PARTE AUTORA, PARA QUE SE MANIFESTE EM DEZ
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DIAS A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTIDÃO DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, ADVERTINDO-A DE QUE, NO SILÊN-
CIO, O PROCESSO SERÁ EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001834/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : BERTA SOUZA DOS SANTOS
Réu : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL PARADEIRO DE SEU
CONSTITUINTE, SOB AS PENAS DO ART. 39, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001835/1998 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPOLIO DE FRANCISCO ROCHA
Réu : CONSORCIO CELT(REP.P/TRANSRESIDUOS
TRANSP.RES.IND)
 TAMIY COZINHA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
CUMPRIR O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO
ARTIGO 656, DO CPC. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ JUN-
TAR NOS AUTOS DOCUMENTO COMPROVANDO A CON-
CORDÂNCIA DO PROPRIETÁRIO COM A CONSTRIÇÃO
DO BEM OFERECIDO À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001928/1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : REGINA DO PILAR DA SILVA ALVES
Réu : EMDEPAR EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUA S/
 MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE - PR18176
VISTA AO AUTOR DA READEQUACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO DE SENTENCA, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO, NOS TERMOS DO ARTIGO 878, PAR. 2, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001970/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIS AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR
Réu : KALDEIRAO DE EMPREGOS E SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
 MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S/A - EXPORTADORA E
IMPORTADORA DE COOPERATIVAS BRASILEIRAS
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE MULTA DE R$ 200,00, SEM PREJUÍZO DO ATO
SER PRATICADO PELA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001981/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : BOB NELSON
Réu : N.S.CHARELLO & FILHOS LTDA
ADV(S) : SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA - PR1413
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001989/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDGAR APARECIDA DA SILVA
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
 EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS - PR10466
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001990/1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUAREZ DIAS MARIA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
DESPACHO DE FL. 351: “... II - INTIME-SE A EXECUTA-
DA PARA ARESENTAR A DOCUMENTAÇÃO QUE FAL-
TA, CONFORME FL. 291. (A) JUIZ DO TRABALHO.”.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001993/1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DELVAIR CUSTODIO DA SILVA
Réu : FAZENDA CACHOEIRA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
INDICAR A LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA EXECUTADA,
ONDE O MANDADO DE CITAÇÃO PODERÁ SER CUM-
PRIDO NA PESSOA DOS PROPRIETÁRIOS OU DO ADMI-
NISTRADOR DA FAZENDA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002034/1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA APARECIDA BARROS SANTOS
Réu : LUIZ ANTONIO MANSUR E JANETE P.MANSUR
ADV(S) : ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO - PR24108
CIENCIA AO AUTOR PARA REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002047/1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE RICARDO ZILIOTTI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002048/1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VAINE COSTA LIMA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002054/1991 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PARANAGUA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002076/1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS JOSE LOPES
Réu : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
DESPACHO DE FL. 220: “J. INTIME-SE A RÉ PARA, EM
DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELO AUTOR, A FIM DE POSSIBILITAR A
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA
SENTENÇA. (A) JUIZA DO TRABALHO.”
** DOCUMENTOS DE ELIOMAR COSTA DE SOUZA (PA-
RADIGMA), EM QUE CONSTE A EVOLUÇÃO SALARIAL
DE 01 DE AGOSTO DE 1991 A 31 DE MAIO DE 1993.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002080/1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGINA PEREIRA DE ARAUJO
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
 LIMPTEC SERVICOS ESPECIAS S/C LTDA
ADV(S) : DALTON LEMKE - PR5594
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO FGTS DURANTE
TODO O PERIODO CONTRATUAL, ACRESCIDO DA MUL-
TA DE 40%, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA POR
VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002085/1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EURIGENES HENRIQUE ALVES
Réu : NR MENEGUSSO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452
INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002148/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PEDRO PAULO DA COSTA
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
 SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002153/2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO WELLINTON ALVES AZEVEDO
Réu : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA
 UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARA-
NAGUA LT
ADV(S) : MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 002155/1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO DOS SANTOS
Réu : FERROVIA SUL - ATLANTICO S/A
 REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : LUCIEMARIE REGINA DONADELLO - PR16009
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA APRESENTADOS SOB PENA
DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ART. 879, PÁR. 2º,
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002194/1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JEFERSON NUNES ROCHA
Réu : KALDEIRAO DE EMPREGOS LTDA
ADV(S) : NILSON CARDOSO DE MIRANDA - PR3023
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (SEDE DA RECLAMADA
ENCONTRA-SE FECHADA).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002206/1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGE RODRIGUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA

ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
VISTA À RÉ DA READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002212/1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NILSON MACHADO FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
 SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA LIM-
PEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
DESPACHO DE FL. 695:
“J. CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE PROCESSO CON-
TRA A APPA, MOVIDO POR NILSON MACHADO FILHO
E A INFORMAÇÃO ORA PRESTADO, ESCLAREÇA A RÉ
EM CINCO DIAS (...). (A) JUÍZA DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002308/1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DIRCEU GAISSLER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002309/1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : BENEDITO NAGEL
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002342/1998 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALAIDE MACHADO MIRANDA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
 CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
DESPACHO DE FL. 143
Tendo em vista a expressa concordancia do autor com os calcu-
los apresentados pelo senhor contador e o resultado da liquida-
cao da sentenca, declaro extinta a obrigacao imposta pela sen-
tenca transitada em julgado. Fixo as despesas com o contador
em R$ 100.00, pelo executado. Intimem-se as partes, sendo o
executado inclusive para que, em quinze dias, efetue o paga-
mento das despesas com o contador.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002383/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DIRCE COSTA BARBOSA
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : MARIO JOSE RIBEIRO - PR24445
 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA - PR15785
VISTA ÀS PARTE DOS EXTRATOS ANALÍTICOS JUNTA-
DOS PELO BANCO ITAÚ S/A.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002391/1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE FERRAZ
Réu : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA
 CONSTRUTORA IRMAOS NUNES (ME) DE TELMO R.
NUNES
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA - FL. 30 DA CP APENSA-
DA A CONTRACAPA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002532/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CARMO JOAO AMORIM MIRANDA
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
SUBSCREVER A PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 195050 (PIP),
SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002542/1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CID JOSE PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002675/1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROSA TOBLER GONCALVES
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
VISTA DA READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002815/1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HUMBERTO ROBERTSON DE LIMA
Réu : COMPANHIA DE NAVEGACAO NORSUL
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
 GILVAN S. DA SILVA - RJ91761

DESPACHO DE FL. 276: “VISTOS, ETC... O RECLAMAN-
TE, INTIMADO, DESCONSIDEROU A DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. EM RAZÃO DO SILÊNCIO DA PARTE, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS QUE LHE FOI DEFERIDO, JULGO O PRO-
CESSO EXTINTO PELO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL DA AÇÃO EXECUTÓRIA. INTIMEM-SE AS PAR-
TES E ARQUIVEM-SE EM DEFINITIVO. (A) JUIZ DO TRA-
BALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002855/1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUCILENO RAMOS
Réu : AUTO POSTO SAINT JUNIOR LTDA.
 AUTO POSTO SMR I LTDA.(SMR LITORAL)
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA - FL. 21 DA CP APENSA-
DA A CONTRACAPA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002873/1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FRANCISCO PAULO PEREIRA
Réu : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANAGUA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA APRESENTADOS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ART. 879, PAR. 2º, DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002999/1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDERSON JORGE PEREIRA
Réu : RENATO JULIANO FERRARI-ME
ADV(S) : GERSON WISTUBA - PR15220
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, QUE FOI INFORMADO QUE O TITULAR DA
RÉ, RENATO JULIANO FERRARI, FALECEU EM 20/03/
2001.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003322/1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALIPIO FRANCISCO XAVIER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIENCIA AO REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
ORDINARIO PELA PARTE AUTORA.

PARANAVAÍ

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00248-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE VICENTE FERREIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA SACHELI S-A (FAZEN-
DA ERECHIM)
Advogado(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PELO AUTOR E PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00779-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : GILDO BERTI CADETE
Réu(s) : CUTLO E FERREIRA LTDA - COND RESI-
DENCIAL VALE DOS
Advogado(s) : SAMUEL BARBOSA PEREIRA - F- 423-4045
PR30569
CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00315-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO PR17089
APRESENTAR CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO DE FLS. 410-463 DOS AUTOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00440-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
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Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229) PR27008
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 326,
TRANSCRITO A
SEGUIR- “VISTOS, ETC... 1. DIANTE DO VENCIMENTO
DO PRAZO PA-
RA OPOSICAO DE EMBARGOS A EXECUCAO (FL. 324),
LIBERE-SE AO
EXEQUENTE O VALOR DA CONDENACAO OBJETO DE
TRANSITO EM JULGA-
DO (FL. 298), COM A DEVIDA ATUALIZACAO. 2. RECO-
LHAM-SE AS
CUSTAS E O INSS PROPORCIONAL. 3. CIENCIA AO EXE-
CUTADO DA LI-
BERACAO. 4. APOS, AGUARDEM NA FORMA DE FL. 324.
EM, SEGUNDA-
FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2002. (A) JOSE EDUARDO
FERREIRA RA-
MOS. JUIZ TITULAR.”
GUIA DE RETIRADA N. 694-02 A DISPOSICAO DO EXE-
QUENTE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIA-
RIAS, NA FORMA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
51-52 DOS AU-
TOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00047-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) : OSVALDO MARINHO DOS SANTOS
Reclamada(s) : SABINO BRUSTOLIN
Reclamada(s) : PEDRO CASTANHA
Advogado(s) : AURIMAR JOSE TURRA (232-1193)
PR17305
Advogado(s) : FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-6947)
PR21148
Advogado(s) : HUMBERTON LUIZ SERPA DE OLIVEIRA
VIANA PR26030
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS A ARREMATA-
CAO DE FLS. 132-133 DOS AUTOS, CUJO TEOR ENCON-
TRA-SE A DIS-
POSICAO NO SITE DO TRT DA NONA REGIAO, BEM
COMO NA SECRETA-
RIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00050-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) : DOMINGOS BRASIL DOS SANTOS
Reclamada(s) : DARTA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
FOI ENCAMINHADA PARA A AGENCIA DA CEF (PAB-
JT) A GUIA DE RE-
TIRADA N. 697-02, REFERENTE A CREDITO DO EXE-
QUENTE.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ROGERIO COSTA PR14913
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DE SUA
CONSTITUINTE,
SENDO QUE, NO SLENCIO, A EXECUTADA SERA CITA-
DA POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00128-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA PROPOSICAO DA EXE-
CUTADA DE FL.
158 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00133-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JOAIR RIBAS DE MELLO (263-1135)
PR7545
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE FL. 36 FORMU-
LADO PELO RECLA-
MANTE, SOB PENA DE EXECUCAO PELO SALDO DA
DIVIDA, COM O
ACRESCIMO DA MULTA CONVENCIONADA.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00146-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622) PR19178
DIANTE DO QUE ESTABELECE O PARAGRAFO PRIMEI-
RO-B DO ARTIGO
879 DA CLT, COM A REDACAO INTRODUZIDA PELA LEI
N. 10.035, DE
25 DE OUTUBRO DE 2000, APRESENTAR A CTPS DO
EXEQUENTE E CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, INCLUINDO AS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIA-
RIAS REFERIDAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA
CF-88, DE-
VENDO OBSERVAR OS ESTRITOS TERMOS E LIMITES
DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00147-2002 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622) PR19178
DIANTE DO QUE ESTABELECE O PARAGRAFO PRIMEI-
RO-B DO ARTIGO
879 DA CLT, COM A REDACAO INTRODUZIDA PELA LEI
N. 10.035, DE
25 DE OUTUBRO DE 2000, APRESENTAR A CTPS DO
EXEQUENTE E CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, INCLUINDO AS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIA-
RIAS REFERIDAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA
CF-1988,
DEVENDO OBSERVAR OS ESTRITOS TERMOS E LIMI-
TES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00148-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622) PR19178
DIANTE DO QUE ESTABELECE O PARAGRAFO PRIMEI-
RO-B DO ARTIGO
879 DA CLT, COM A REDACAO INTRODUZIDA PELA LEI
N. 10.035, DE
25 DE OUTUBRO DE 2000, PARESENTAR A CTPS DO
EXEQUENTE E CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, INCLUINDO AS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIA-
RIAS REFERIDAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA
CF-88, DE-
VENDO OBSERVAR OS ESTRITOS TERMOS E LIMITES
DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00175-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) : ATILIO RUARO
Reclamada(s) : PRESSOTTO ESTRUTURAS E PRE-MOL-
DADOS LTDA
Advogado(s) : CELIO ARMANDO JANCZESKI PR25835
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CONTA GERAL ELA-
BORADA NOS AUTOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00320-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 15 DE
JANEIRO DE 2003, AS 16H20MIN, BEM COMO TOMAR
CIENCIA DO IN-
TEIRO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 20 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JONES MARIO DE CARLI (232-1187)
PR11577
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VIA PERTINENTE A
CATEGORIA DO RECLAMANTE, NOS MOLDES DO PA-
RAGRAFO SEGUNDO DO
ARTIGO 625-D, COM A REDACAO DADA PELA LEI N.
9958-2000, OU
ENTAO CERTIDAO EMITIDA PELO SINDICATO DA CA-
TEGORIA ATESTANDO
A AUSENCIA DE SUA CONSTITUICAO NO AMBITO DA
RESPECTIVA BASE
TERRITORIAL (AINDA QUE ESTADUAL), SOB PENA DE
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NA FOR-
MA DO INCISO IV DO
ARTIGO 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00335-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JONES MARIO DE CARLI (232-1187)
PR11577
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VIA PERTINENTE A
CATEGORIA DO RECLAMANTE, NOS MOLDES DO PA-
RAGRAFO SEGUNDO DO
ARTIGO 625-D, COM A REDACAO DADA PELA LEI N.
9958-2000, OU
ENTAO CERTIDAO EMITIDA PELO SINDICATO DA CA-
TEGORIA ATESTANDO
A AUSENCIA DE SUA CONSTITUICAO NO AMBITO DA
RESPECTIVA BASE
TERRITORIAL (AINDA QUE ESTADUAL), SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NA FORMA DO INCISO IV DO ARTIGO 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00336-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : CARLOS ROQUE COLLA (225-1595-224-
3403) PR5654
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 21 DE JANEIRO DE 2003, AS 16H00MIN, BEM
COMO TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DA CERTI-
DAO DE FL. 13 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Advogado(s) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (224-4573)
PR18516
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DE FLS. 410-
415 DOS AUTOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA FOI DE-
SIGNADO O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H58MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA FOI DE-
SIGNADO O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H56MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA FOI DE-
SIGNADO O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H57MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DA SEN-
TENCA FOI DE-
SIGNADO O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H59MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00062-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : RENATO PEDRO DE SOUZA (220-1208)
PR18502
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.
393-424 DOS AU-
TOS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00082-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SILVANE ZANATTA
Réu(s) : MARCEL LAMINADOS LTDA. (FL.40)
Advogado(s) : AURIMAR JOSE TURRA (232-1193)
PR17305
TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FL. 218 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00105-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VALDIR SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : EVANDRO LUIS PEZOTTI PR25741
FOI DETERMINADA A TRANSFERENCIA DOS DEPOSI-
TOS RECURSAIS DOS
AUTOS PARA A RT-01279-1997, PARA A CONTA JA ABER-
TA EM GARAN-
TIA PARCIAL DA EXECUCAO QUE NELES SE PROCES-
SA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00119-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAO PEDRO MORENO
Réu(s) : SEG-SERV.ESPEC.DE SEG.E TRANSP.DE
VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-
6812) PR7007
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00127-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NELSON BARROS FERREIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
RETIRAR NA SECRETARIA DESTA VARA OS DOCUMEN-
TOS DESENTRANHADOS DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00230-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCIAL LUIZ PATRIARCA
Réu(s) : TERENCIO E TERENCIO LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO T.DE SIQUEIRA (263-
1176) PR14555
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIA-
RIAS, NA FORMA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
22-23, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00245-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
PR29695
Advogado(s) : FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA COS-
TA PR32888
MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO DE FL. 70 DOS
AUTOS, SOB PE-
NA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00296-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARIA ROSA DOS SANTOS BOROWSKI
Réu(s) : MARLEI TEREZINHA BASSO ALPINI-FI
Advogado(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
CUMPRIR A DETERMINACAO CONTIDA NO OFICIO DE
FL. 258 DOS AU-
TOS, BEM COMO TER CIENCIA DO CONTEUDO DO OFI-
CIO DE FL. 277,
A DISPOSICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00301-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229) PR27008
COM BASE NO ARTIGO 453 DO CPC FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE ADIA-
MENTO DA AUDIENCIA, FICANDO DESIGNADO O DIA
30 DE JANEIRO DE
2003, AS 13H30MIN, PARA REALIZACAO DA NOVA AU-
DIENCIA, MANTI-
DAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00304-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229) PR27008
COM BASE NO ARTIGO 453 DO CPC FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIENCIA, FICANDO
DESIGNADO O DIA 29 DE JANEIRO DE 2003, AS
13H30MIN, PARA A REALIZACAO DA NOVA AUDIEN-
CIA, MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00368-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IZOLDE ANA ANZOLIN MATTIA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : RODRIGO LONGO (046 523-3152) PR25652
VISTAS DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA GERAL,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00388-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAO PAULUK
Réu(s) : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E CON-
TA GERAL ELABORA-
DOS NOS AUTOS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00437-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO CAMARGO
Réu(s) : SINDICATO TRAB.MOV.MERC.GERAL DE
GUARAPUAVA
Réu(s) : SINDICATO DOS TRAB.MOV.MERC. EM
GERAL DE P. BRANCO
Réu(s) : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E A
CONTA GERAL ELABORADOS NOS AUTOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00453-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452 PR26916
NAO TENDO SIDO CUMPRIDO INTEGRALMENTE O
DESPACHO DE FL. 10 DOS AUTOS, PORQUANTO NAO
INDICADO O NUMERO NO QUAL SE LOCALIZA A RESI-
DENCIA DO RECLAMADO NA RUA INDICADA A FL. 12,
FOI DETERMINADA A EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ENUNCI-
ADO 263 DO TST, EM CONSONANCIA COM OS ARTIGOS
267 (INCISO I), 284 E 295 (INCISO VI) DO CPC.
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PROCESSO TRT-PR-072-RT 00485-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 22 DE
JANEIRO DE 2003, AS 16H00MIN, BEM COMO TOMAR
CIENCIA DO IN-
TEIRO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 65 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00486-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229) PR27008
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 23 DE
JANEIRO DE 2003, AS 15H10MIN, BEM COMO TOMAR
CIENCIA DO IN-
TEIRO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 549 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00489-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO
PR30484
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 04 DE
FEVEREIRO DE 2003, AS 13H30MIN, BEM COMO TOMAR
CIENCIA DO
INTEIRO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 37 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00493-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VISA PERTINENTE A
CATEGORIA PROFISSIONAL DO EXEQUENTE, NOS
MOLDES DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ARTIGO 625-D, COM A REDACAO DADA
PELA LEI N.
9958-2000, OU ENTAO CERTIDAO EMITIDA PELO SIN-
DICATO DA CATE-
GORIA ATESTANTO A AUSENCIA DE SUA CONSTITUI-
CAO NO AMBITO DA
RESPECTIVA BASE TERRITORIAL (AINDA QU ESTADU-
AL), SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NA FORMA DO
INCISO IV DO ARTIGO 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00494-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VISA PERTINENTE A
CATEGORIA PROFISSIONAL DO EXEQUENTE, NOS
MOLDES DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ARTIGO 625-D, COM A REDACAO DADA
PELA LEI N.
9958-2000, OU ENTAO CERTIDAO EMITIDA PELO SIN-
DICATO DA CATE-
GORIA ATESTANTO A AUSENCIA DE SUA CONSTITUI-
CAO NO AMBITO DA
RESPECTIVA BASE TERRITORIAL (AINDA QU ESTADU-
AL), SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NA FORMA DO
INCISO IV DO ARTIGO 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00518-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON F-222-
6464 PR22494
DIANTE DO QUE ESTABELECE O PARAGRAFO PRIMEI-
RO-B DO ARTIGO
879 DA CLT, COM A REDACAO INTRODUZIDA PELA LEI
N. 10.035, DE
25 DE OUTUBRO DE 2000, APRESENTAR OS CALCULOS
DE LIQUIDACAO,
INCLUINDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
REFERIDAS NO AR-
TIGO 195, INCISOS I E II, DA CF-88, DEVENDO OBSER-
VAR OS ES-
TRITOS TERMOS E LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00529-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ATAIDES ERNANI DE LIMA
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : WANDA DUNIN PR15456
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00624-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : MARIO CESAR PASTORE (49-442-3124)
SC5577
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIARIAS, NA FORMA DO TERMO DE
AUDIENCIA DE FLS. 24-25, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00642-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GIOVANI ZANOL
Réu(s) : CATTANI VEICULOS S-A
Advogado(s) : GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS PR24443
TENDO TRANSCRITO “IN ALBIS” O PRAZO DESTINA-
DO A REMICAO E
NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, FOI JULGADA PELO
JUIZ TITULAR
DA VARA DO TRABALHO PERFEITA, ACABADA E IR-
RETRATAVEL A ADJU-
DICACAO LEVADA A EFEITO, SENDO ASSINADO O
AUTO, NA FORMA DO
ARTIGO 694 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00662-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DARCY JOSE DA SILVA LOPES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : MARCIO JONES SUTTILE (041) 223-9132
PR25665
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO DE FLS. 707-720
DOS AUTOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00671-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADIR JOSE DOS SANTOS FARIAS
Réu(s) : SEG-SERV.ESPEC.DE SEG.E TRASNP.DE
VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : WALDIR COELHO DE LOIOLA PR15138
DEPOSITAR O VALOR DA CLAUSULA PENAL AJUSTA-
DA SOBRE A PARCELA
ADIMPLIDA EM ATRASO, NA FORMA DO PEDIDO DE
FLS. 587-588 DOS
AUTOS, SOB PENA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS
DEMAIS PARCELAS
(CLT, ART. 891), COM O ACRESCIMO DA MULTA CON-
VENCIONADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00709-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLAUDIA BOCHESE DE LIMA RAZERA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431 PR14546
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00805-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137) PR24794
TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FL. 246 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00968-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARILEIA DE JESUS PADILHA
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : NILTO SALES VIEIRA (523-3083) PR11038
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00996-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CARLOS ADAO DE MELO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
FORNECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO RE-
QUISITORIO, NA FORMA DA INSTRUCAO NORMATIVA
N. 11-1997 DO
TST.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01025-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JUVENTINO DA CRUZ OLIVEIRA
Réu(s) : NILVO HENRIQUE TONIAL
Advogado(s) : JEFERSON LUIZ PICHETTI (F.224-6821)
PR27837
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO OFICIO DE FL. 107 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01101-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ORACLIDES RIBEIRO DA CRUZ

Réu(s) : COASUL - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA
Advogado(s) : NELCI MARIA FOCKINK ZANIN (533-1300)
PR7985
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E CON-
TA GERAL ELABORA-
DOS NOS AUTOS SUPRA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01213-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VILMAR LUIZ SCOPEL
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
APRESENTAR COPIA DOS RECIBOS DE PAGAMENTO DO
EXEQUENTE DO
PERIODO DE OUTUBRO-1995 A MARCO-2000, EM NOVO
PRAZO DE CINCO
DIAS, DESTA FEITA SOB PENA DE MULTA DIARIA EQUI-
VALENTE A
R$ 100,00, REVERSIVEL EM PROVEITO DA PARTE AD-
VERSA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01249-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DELCIO LUIZ BATISTELLA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A - CESEC
Advogado(s) : SUZIANE PALLAORO (225-2399) PR24113
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E A
CONTA GERAL ELABO-
RADOS NOS AUTOS SUPRA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01279-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SENIO ABATTI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH
PR22822
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01347-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SILVIO GENESIO MARQUEZIN
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-SECRET.EST. DA
CRIANCA
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
FOI HOMOLOGADO O ACORDO DE FL. 539 DOS AUTOS,
DE FORMA A
PRODUZIR SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUS-
TAS PELA RECLA-
MADA (FL. 541 - R$ 612,74), JA RECOLHIDAS. DEVERA
A EXECUTA-
DA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS
FISCAIS E PREVIDEN-
CIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01391-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE ADEMIR FRANCISCO BENKE
Réu(s) : PATOMOTOR - COM. E RETIFICA DE MO-
TORES LTDA
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : ROS•LI BENETTI PINHEIRO (F.223-1804)
RS37326
TENDO TRANSCORRIDO “IN ALBIS” O PRAZO DESTI-
NADO A REMICAO E
NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, PELO JUIZ TITU-
LAR FOI JULGADA
PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A ADJUDICA-
CAO LEVADA A
EFEITO NOS AUTOS, SENDO ASSINADO O AUTO EM 17
DE OUTUBRO DE
2002, NA FORMA DO ARTIGO 694 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01410-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : AGOSTINHO SARTOR
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COM. UTILIDADES
DOMESTICAS
Réu(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-
A - SIND.BANESTADO
Advogado(s) : SERGIO VULPINI (045-224-1991 E 224-
1672) PR10085
A GUIA DE RETIRADA N. 651-2002 ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO DA
EXECUTADA N AGENCIA 4182 DA CEF PARA SAQUE
POR QUALQUER RE-
PRESENTANTE COM PODERES PARA TANTO. INCLUSI-
VE, A SEU REQUE-
RIMENTO, E POSSIVEL O CREDITO DOS VALORES EM
CONTA DE SUA
TITULARIDADE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01455-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JAIR JOAO WESTPAL
Réu(s) : GRANDE PISO LTDA
Advogado(s) : AURELIANO PERNETTA CARON PR26161

COMPROVAR A PROPRIEDADE DO BEM INDICADO A
FL.874.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01462-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NEOCLESIA COLOSSI BECKER
Réu(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A (FL.391)
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 779-
789 E 791-792
DOS AUTOS, BEM COMO TOMAR CIENCIA DA DESIG-
NACAO DE AUDIENCIA
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO, A SER REALI-
ZADA NO DIA 05 DE
DEZEMBRO DE 2002, AS 16H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01572-1993 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MATILDE MADALENA CORREA DA SIL-
VA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137) PR24794
TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FL. 167 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01650-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MAURICIO CARLOS GNOATO
Réu(s) : PLASTICOS PLAVINIL S-A
Réu(s) : VULCAN S-A - MATERIAIS PLASTICOS
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Advogado(s) : NELSON SIMIS SCHVER RJ515
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01678-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Advogado(s) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO
PR15555
TOMAR CIENCIA E CUMPRIR O DETERMINADO NO
DESPACHO DE FL. 341

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01704-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GILBERTO BRAZ GALLINA
Réu(s) : PROCOMP IND. ELETRONICA LTDA
Advogado(s) : JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA
PR2031
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01898-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JURANDIR SIQUEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CONTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
Advogado(s) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
FOI ENCAMINHADA PARA A AGENCIA DA CEF (PAB-
JT) A GUIA DE RETIRADA N. 677-2002, REFERENTE AO
CREDITO EXISTENTE NOS AUTOS SUPRA.

PONTA GROSSA

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000066-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00416-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : SERGIO JOSE GAYER
Requerido(s) : AMERICA LATINA LOGISTA DO BRASIL
SA ALL
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
PODERA APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03909-1999 - (7 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : VALTER LUIZ MARTINS
Requerido(s) : DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA MF
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
PODERA APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) : ALCIDES MENEGATTI
Embargado(s) : JEAN CARLOS GARCIA
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Adv(s) : EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
Adv(s) : ANTONIO KROKOSZ PR17850
HOMOLOGADO ACORDO-EMBARGANTE PAGAR CUS-
TAS PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) : ALCIDES MENEGATTI
Embargado(s) : CHEILA GONCALVES DA SILVA
Adv(s) : EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
DECISAO DO ET.DECLARADO EXTINCAO-PROCESSO
SEM EXAME-MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00030-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) : LEASING BMC SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Embargado(s) : VANESSA PEREIRA BARBOSA DE MORA-
ES
Adv(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
PUBLICACAO DE SENTENCA DE EMBARGOS- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00100-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ARIVALDO FERREIRA MACHADO
Reclamada (S)- TERRASUL SERVICOS EM TERRAPLANA-
GEM LTDA
Adv(s) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
INFORME O ENDERECO CORRETO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00121-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- MARIA DOS ANJOS DE DEUS
Reclamada (S)- JAMILE NAZAR SIRKOSKI
Reclamada (S)- JACKSON SOUZA DE LIMA
Adv(s) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
DEVERA APESENTA CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00122-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- GENESIO DA CRUZ
Reclamada (S)- TERRASUL SERVICOS DE TERRAPLANA-
GEM LTDA
Reclamada (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
INFORMAR ENDERECO CORRETO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00170-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS PINHEIRO
Reclamada (S)- A INTEGRACAO REC RODOVIAS SC LTDA
Adv(s) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
PODERA RESPONDER AO A. DE INSTRUMENTO E AO
RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00187-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- LUCILENE APARECIDA CLEMENTE
Reclamada (S)- TDA ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA
Adv(s) : GERALDO MANJINSKI JUNIOR PR24932
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 158.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00232-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- SOLANGE ROCHA MACHADO
Reclamada (S)- ARRISON GOMES TRAMONTIN
Adv(s) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS-AUTOR, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00242-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOANA RODRIGUES DE PROENCA
Reclamada (S)- LIDIA MONICA DOS SANTOS
Adv(s) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
INFORMAR ENDERECO CORRETO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00353-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ELISEU CANTERI MANOSSO
Reclamada (S)- CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS
Adv(s) : JORGE LUIZ ROSKOSZ PR20337
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00517-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOSE AUDINIR PIRES MOREIRA
Reclamada (S)- SULPLY MADEIRAS LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
DEVERA INFORMAR O ENDERCO CORRETO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00554-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Reclamante (S)- JOSE CARLOS STEMPOSKI DOS SANTOS
Reclamada (S)- SERMAQ MAQUINAS PARA MARCENA-
RIA
Adv(s) : INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI PR24148
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 14.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00593-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JURANDIR RAMOS
Reclamada (S)- VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
Adv(s) : AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
ESTA A SUA DISPOSICAO UMA GR, DIRETAMENTE NA
B.BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00953-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ANIBAL MARINHO DA ROSA
Reclamada (S)- NEVADA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA
Adv(s) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
PR25023
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 25.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00967-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- LUCILENE APARECIDA LARA
Reclamada (S)- IMPRESSORAS COM
Reclamada (S)- JAIME R BISCAIA FILHO
Adv(s) : LUANA MARCIA DE OLIVEIRA PR22860
DEVERA INFORMAR ENDERECO DO SEGUNDO REU.
DESIGNADO DIA 28 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 09h30min, P-AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00973-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- SERGIO LUIZ TULLIO
Reclamada (S)- MARIO BARSZCZ
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 11.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01363-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- VALQUIRIA CATARINA HANSEN
Reclamada (S)- STELA DE FREITAS MACHADO ESPOLIO
Reclamada (S)- MARIA TEREZINHA DE FREITAS
Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
ESTA A SUA DISPOSICAO A CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01421-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- WILLIAN DOS SANTOS
Reclamada (S)- PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
Reclamada (S)- UNIAO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
DEVERA APRESENTAR CTPS, PARA A RE ANOTAR A
MESMA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01423-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- WILIGTON GABRIEL PEREIRA
Reclamada (S)- DIRETRIX CONSULTORIA E ASSESSORIA
Adv(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INFORMAR ENDERCO CORREOTO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00090-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WAGNER MATOSO
Réu(s) : SERRARIA MARKATI LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
HOMOLOGADO ACORDO. VER DESPACHO DE FLS. 207.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00113-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADELSON ORTIZ CAMARGO
Réu(s) : AGROPECUARIA LIBADA LTDA
Adv(s) : ODENIR DIAS DE ASSUNCAO PR19451
DEVERA COMPROVAR AS COTAS DO FGTS NA CONTA-
VINCULADA DO AU-
TOR SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA, CFE DETERMI-
NADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00190-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO GOLES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
PODERA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00341-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : REINALDO JOSE GONCALVES
Réu(s) : MONTEREY MONTAGEM E FABRICACAO
DE MAQUINAS IND LTD
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
A MATRICULA A QUE SE REFERE NAO ACOMPANHOU
A MESMA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00414-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDEMILSON JOSE PINTO RIBEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : WILSON KACHAM PR14074
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
AS RES PODERAO APRESENTAR CONTRA-MINUTA AO
AGRAVO DE PETICAO
E AUTOR E REU PODERAO PODERAO MANIFESTAR-SE
DO DESP FLS. 580

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00588-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CRISTIANE FERREIRA ANTUNES
Réu(s) : GB EIDAM CIA LTDA
Adv(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) : VITOR TRIGO MONTEIRO PR29332
PROCEDER O PAGAMENTO DA 1a PARCELA DO COR-
DO, ACRESCIDA DA
CLAUSULA PENAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00617-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCO ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : MARCIO ROBERTO PORTELA PR26649
PODERA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00720-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROGERIO MARTINS
Réu(s) : CAVA FRIO COMERCIO DE ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
Adv(s) : ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
INDEFIRIDO REQUERIMENTO DE DISPENSA DE CUS-
TAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00818-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ORLEI ALVES DA SILVA
Réu(s) : CHURRASCARIA QUATRO IRMAOS ME-
NEGATTI LTDA
Adv(s) : GILMAR BATISTA MAZUREK PR24931
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00847-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELTON CELSO PUCHTA
Réu(s) : VITAL EMERGENCIAS MEDICAS SC LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA DE MEDICOS E ENFER-
MEIROS VITAL EMEGENC
Adv(s) : GARDENIA MASCARELO PR28118
DEFIRIDO REQUERIMENTO DE DILACAO DE PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01004-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ISMAEL BUGAI TEIXEIRA
Réu(s) : CHENIKER DO BRASIL PRODUTOS AU-
TOMOTIVOS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
PR26270
CIENCIA AO AUTOR NOS TERMOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01143-1999
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE MANOEL DE AZEVEDO
Réu(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Adv(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
ESTA A SUA DISPOSICAO UMA GR, DIRETAMENTE NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01279-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SOLANGE FILIPAKI
Réu(s) : RILTON RIBEIRO E CIA LTDA
Réu(s) : CLAUDIO ALVES SIQUEIRA ME
Réu(s) : FP FADEL E CIA LTDA
Réu(s) : TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : SILVANA MENDES HELMES PR19918
DEFIRIDO REQUERIMENTO DE DILACAO DE PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01322-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OLGA NASSIF
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01326-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : ANDREA CRISTINA COPLA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01382-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSNY FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOU-
RI LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO AUTOR,
SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01457-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MICHEL ADRIANO DE SOUZA
Réu(s) : SANDRO DE JESUS MADUREIRA
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
ACORDO NAO HOMOLOGADO, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER NESTE JUI-
ZO P-RATIFICAR ACORDO, SOB PENA DE NAO HOMO-
LOGACAO E ARQUIVA
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01586-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IDALINA APARECIDA MOREIRA OSINSKI
Réu(s) : COMPANHIA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
RECEBIDA CP. INTIMAR VSA NOS TERMOS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01603-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO PADILHA
Réu(s) : JN CORREA E CIA LTDA
Réu(s) : COMPENSADOS LA PAZ LTDA
Adv(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) : LICIANE BARATELLA PR20826
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA RECOLHER
INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01618-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VERA FRANCISCA GODOY MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO
AUTOR, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01621-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEAN LUCIO CHAVES
Réu(s) : ALTAIR SOARES FRANCO
Réu(s) : DIRCEU IENKE ME
Adv(s) : ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK
PR21480
INDEFERIDO INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS,CFE ATA
DE FLS. 45.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01645-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDOMIRO STADNIK
Réu(s) : SANTISTA ALIMENTOS SA
Adv(s) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
DEFERIDO REQUERIMENTO DE DISPENSA DE CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01682-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LOURIVAL SUCELLA MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
PODERAO CONTRA-ARRAZOAREM O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01755-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DOUGLAS FERNANDES COLINO
Réu(s) : FRIGORIFICO MOSS LTDA
Adv(s) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA
PR26938
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 377-378.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01765-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO OSNI FERREIRA
Réu(s) : TRANSPORTADORA NELSON FERREIRA
LTDA
Adv(s) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FSL. 175 E
DO DESPACHO DE FLS. 170.
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 01768-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ESVALDO MENDES ESPOLIO
Réu(s) : JOSE CESAR MICHARKI
Réu(s) : SIMONE DA CRUZ MICHARKI
Réu(s) : LUCIANO MICHARKI
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIDA A SUSPENSAO DO FEITO POR SEIS MESES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01921-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AIRTON GONCALVES DA ROCHA
Réu(s) : MAGAGNIN GONCALVES E CIA LTDA
Adv(s) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Adv(s) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA RECOLHER DES-
PESAS PROCESSUAIS,
CONTRIBUICOES PREVIDENC.-FISCAIS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02023-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA MEDEIROS DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
Adv(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
RETIREM-SE DE PAUTA. PODERAO MANIFESTAREM-SE
SOBRE A RESPOS
TA AOS QUESITOS SUPLEMENTARES, NO PRAZO DE 10
DIAS, SUCESSI
VOS A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02048-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LISA REGINA LIMA KRAUSHAAR
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
INDICAR OUTRAS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02057-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADIONEY AUGUSTO ANTUNES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA TELEPAR
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02083-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS ELIAS CORDEIRO PACIFICO
Réu(s) : MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA LTDA
Adv(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESP.FLS. 23 DA
C.PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02153-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ALCEU SMAHA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Adv(s) : JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
DEVERAO CONTRA-ARAZOAREM RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02163-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDGLAUBER JHONILTON DE CARVALHO
BRAZ
Réu(s) : LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Adv(s) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02277-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEDA MARIA CORDEIRO CORREA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE
DE CALCULO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 106 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02279-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VERA LUCIA CAVALCANTE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE
DE CALCULO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 106 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02281-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANADIR RENISZEK MENDES

Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE
DE CALCULO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 123 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA SC
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
Adv(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Adv(s) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02320-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARISTELA TERNOSKI LEMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE
DE CALCULO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 105 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02350-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSVALDINO COMIN RIGHI
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABS-
TECIMENTO
Adv(s) : MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
PODERA MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02380-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IREMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02429-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ONOFRE DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 153.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02541-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALDICIR ALESSI
Réu(s) : FT PRODUCAO E COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA
Réu(s) : FRANCISCO TERASAWA
Réu(s) : FRANCISCO TERASAWA JUNIOR
Réu(s) : NATURALLE AGRO MERCANTIL LTDA
Réu(s) : FT BIOGENETICA DE MILHO LTDA
Réu(s) : VERTIKA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA
Adv(s) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
Adv(s) : CELSO JUSTUS PR17400
DEVERAO RECOLHER CUSTAS E CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02569-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALMIR PINHEIRO MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE DE CALCULO DO PAGAMEN-
TO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 97.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02611-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIA NIRA PINTO DE CAMARGO
Réu(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) : EVANDRO ALVES DIAS PR23452B
DEVERA COMPROVAR RECOLHIMENTO DE CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02614-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO ADAO DA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
COMPROVAR A IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA NOVA BASE DE CALCULO DO PAGAMEN-
TO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DETER-
MINADO NO V. ACORDAO DE FLS. 93 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02629-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : LINDAMIR MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02637-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON MIGUEL STAICHAKA
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUC DE PUBLIC LTDA
JORNAL DA MANHA
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEVERA PROCEDER ANOTACAO-CADASTRAMENTO
DO PIS, CFE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02651-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELTON JOSE RODRIGUES
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
PODERA RESPONDER AO A.INSTRUMENTO E AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02685-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ NORBERTO BELLO SOLDA
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
PODERA RESPONDER AO A.DE INSTRUMENTO E AO
R.ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02828-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DITMAR WESTPHAL
Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA
Adv(s) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLI-
VEIRA PR17451
ESTA A SUA DISPOSICAO UMA GR, DIRETAMENTE NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02846-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEONILDA OLIVEIRA ALVES
Réu(s) : AGROPECUARIA LIBADA LTDA
Adv(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02873-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUBINA MENDES
Réu(s) : COMERCIAL JASINSKI LTDA
Adv(s) : REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
INDEFERIDO PEDIDOS, CONFORME DESPACHO DE FLS.
29.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02875-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSMAR DE ASSIS
Réu(s) : JOAO MARIA SOARES PINTO
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
COMPROVAR O ADIMPLEMENTO DA 8a PARCELA, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02929-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EMIDIA ELISABETE STACHUK
Réu(s) : AGRO PECUARIA SCHWARZ LTDA
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
INFORMAR ENDERECO CORRETO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03005-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OLINDA CALDAS MUNHOZ
Réu(s) : MARCIA BATISTA CALIXTO
Adv(s) : MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI
PR16721
INDEFERIDO PEDIDO-ISENCAO DAS CUSTAS, CEF ITEM
2.9-SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03181-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO SERVULO FALCAO
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL SA
Adv(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Adv(s) : MANOEL FRANISCO DE SOUSA NETO
PR26656
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- NAO CONHE-
CIDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03414-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DORIVAL DE GEORGE ROSAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
Adv(s) : ADALBERTO MUSSI PR14039

Adv(s) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO-PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03520-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO ROBERTO IANOSKI
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA
LTDA
Adv(s) : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
PR14386
DEVERA COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS E INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03792-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LISA REGINA LIMA KRAUSHAAR
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03842-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WALDEMAR RODRIGUES
Réu(s) : SERRARIA RECREIO LTDA
Adv(s) : VALDINIR KUBASKI PR13385
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE
FLS. 84.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03845-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO MANOEL DAMASIO
Réu(s) : OLIVIO JOSE LUGARINI
Adv(s) : LUIZ CEZAR VERBINSKI PR17969
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NOMEA-
DO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03920-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JORGE STACHESKI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA
BANESPA
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
DECISAO EM IMPUGNACAO DO INSS A SENTENCA DE
LIQUIDACAO ACOLHIDA.

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Marques do Paraná, 633

84051-060 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 116/02
PROCESSO:  PS 749/01

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE:  JORGE SAIEVCZ
RECLAMADO:  VILMAR MANDZIROCHA - ME

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa-PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO, no uso de suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado VIL-
MAR MANDZIROCHA - ME, anteriormente situado na RUA
BAMBU, 278 – UVARANAS – PONTA GROSSA - PR e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para pagar, em 48 (qua-
renta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 1.854,26 (um mil, oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e vinte e seis centavos), atualizada até 31/
10/02, abaixo discriminada, tudo conforme sentença transitada
em julgado, já de conhecimento de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE ...................... R$ 1.558,07
INSS. .................................................................. R$ 164,11
EDITAIS ............................................................ R$ 100,92
CUSTAS .............................................................. R$ 31,16
TOTAL DA EXECUÇÃO. ............................  R$ 1.854,26

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Marquês do Paraná. 633. Em
23 de Outubro de 2002. Eu, Eroni de Fátima Oliveira - Técnica
Judiciária, redigi e eu, ......................Cristina Aparecida
Streisky, Diretora de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Marques do Paraná, 633

84051-060 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 117/02
PROCESSO:  RT 187/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE:  CESAR TLUMANSKI
RECLAMADO:  PLANETA BEER LTDA

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa-PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO, no uso de suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado PLA-
NETA BEER LTDA, anteriormente situado na AV. BONIFÁ-
CIO VILELA, 586 – PONTA GROSSA - PR e atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito)
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horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 892,19 (oitocentos e noventa e dois reais e dezenove
centavos), atualizada até 31/10/02, abaixo discriminada, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE ......................... R$ 830,72
EDITAIS .............................................................. R$ 61,47
TOTAL DA EXECUÇÃO ................................. R$ 892,19

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Marquês do Paraná. 633. Em
23 de Outubro de 2002. Eu, Eroni de Fátima Oliveira - Técnica
Judiciária, redigi e eu, ......................Cristina Aparecida
Streisky, Diretora de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
 Juíza Titular

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Marques do Paraná, 633

84051-060 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 118/02
PROCESSO:  PS 202/01

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE:  ROBERTO RODRIGO DE FREITAS
RECLAMADO:  FAP FÁBRICA DE ATAÚDES PONTA-
GROSSENSE LTDA

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa-PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO, no uso de suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO a executada FÁBRI-
CA DE ATAÚDES PONTAGROSSENSE LTDA anteriormen-
te situado na RUA DO ALAGADO, S/Nº - SAN MARTIN –
PONTA GROSSA - PR e atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 5.941,41
(cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e um
centavos), atualizada até 31/10/02, abaixo discriminada, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE ...................... R$ 4.908,91
INSS .................................................................. R$ 883,65
EDITAIS .............................................................. R$ 50,67
CUSTAS .............................................................. R$ 98,18
TOTAL DA EXECUÇÃO .............................  R$ 5.941,41

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Marquês do Paraná. 633. Em
23 de Outubro de 2002. Eu, Eroni de Fátima Oliveira - Técnica
Judiciária, redigi e eu, ......................Cristina Aparecida
Streisky, Diretora de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000063-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-CS 02544-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : ECLAIRTO JOSE CHENEK
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - PROCEDEN-
TE

PROCESSO TRT-PR-660-CS 03174-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : OSVALDO MEIRA RAMOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFF-
SA EM LIQUIDACAO
Requerido(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - PROCEDEN-
TE EM PARTE
DECISAO NA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00073-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA
Reclamada (S)- A INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS SC LTDA
Reclamada (S)- RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS SA

Adv(s) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
Adv(s) : LETICIA DANIELE SIMM PR28588
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00501-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOSE VANDERLEY FERREIRA
Reclamada (S)- FRIGORIFICO LAGOA DOURADA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
PR22847
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00607-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ELIZANDRA GUALDEZI
Reclamada (S)- GRAZIELA GOMES
Adv(s) : REGIS GRITEM ZULTANSKI PR29312
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00880-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- CRISTIANE VEIGA HINRICHSEN
Reclamada (S)- CHRISTO E FERREIRA LTDA
Adv(s) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00946-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JOAO CELSO BECHER
Reclamada (S)- EXPRESS DISTRIBUIDORA DE IMPRES-
SOS
Adv(s) : EDSON APARECIDO STADLER PR15063
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00031-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE MATOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSI CONFEC•OES LTDA (JOAO WALDO-
MIRO HOHL)
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) : ARAO DOS SANTOS SC9760
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00302-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DELCIO LUIS RODRIGUES DO NASCI-
MENTO
Réu(s) : AGROCERES PIC SUINOS BIOTECNOLO-
GIA E NUT ANIMAL
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Adv(s) : GARLETI PEREIRA PR9549
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00566-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSANGELA CALDEIRA LEGAT
Réu(s) : FUNDACAO TELEPAR
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA (TELEPAR)
Adv(s) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
Adv(s) : FABIOLA RITTER MORO PR29338
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00622-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RENATO BUSS KRAINSKI
Réu(s) : BANCO NACIONAL SA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00683-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA PAULOSI
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
Adv(s) : ANDERLISE DE CASSIA TOSO PR31500B
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00708-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO PEDRO BETIM DO PRADO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA SR5
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00755-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO CELSO DA SILVA
Réu(s) : MOVICARGA COMERCIO E LOCACAO DE
BENS LTDA
Réu(s) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
Adv(s) : REGINA HARUMI ISAYAMA SP143552
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00872-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DORALICE DA LUZ E SOUZA
Réu(s) : BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00912-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALEXSANDRO STIIMER BUSS
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00999-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DORALICE DO CARMO GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
Adv(s) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01017-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSUEL BARBOZA DA SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01030-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EMILIO FEOLA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA - EM
LIQUIDACAO
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE
DECISAO NA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO-IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01070-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EMILIO FEOLA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01093-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSNI VILMAR DOMINGUES DE MACEDO
Réu(s) : AUTO MECANICA FH LTDA
Adv(s) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
Adv(s) : ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO
PR15665
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - PROCEDEN-
TE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01129-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA INES ZANNI
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01251-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDELI LUIZ FERREIRA BUENO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Adv(s) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO DE CALCU-
LOS - FLS 555

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01276-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARGARETE APARECIDA ROUSSENQ DO
NASCIMENTO
Réu(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMP FERROV DO PR
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS EM QUE FOI
CELEBRADO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01340-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO MATKOVISKI

Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM
LIQUIDACAO
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01484-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDIO ALVES SIQUEIRA ESPOLIO
Réu(s) : TRANSFADA TRANSP COLETIVO E EN-
COMENDAS LTDA
Adv(s) : JOSE VALDECI DA ROSA PR20282
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01524-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO CEZAR OLINEK
Réu(s) : AF BONISSONI E CIA LTDA
Adv(s) : MOACIR TAQUES PR18746
Adv(s) : REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01699-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VERA REGINA TELLES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
Adv(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01741-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDERVAL EVALDO GAENSLY
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - PROCE-
DENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01827-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NOELI ROGALSKI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) : REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
CONTRA-ARRAZOAR EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02161-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IVETE ALEXANDRINO
Réu(s) : COMERCIAL DE ROUPAS FEITAS PANDO-
RAS BOXER LTDA
Adv(s) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02182-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RICARDO WAMBIER
Réu(s) : PARADISO CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO PR13751
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02459-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSANA SIQUEIRA STEMMLER
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
Adv(s) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR
PR21232
DECISAO EM EMBARGOS A ARREMATACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03011-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELOIR NIEMIES
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03013-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NILZO ANDRADE JUNIOR
Réu(s) : SADIA SA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03764-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WALTER CRUZ
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMNETO DO PA-
RANA SANEPAR
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Adv(s) : EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS
PR16234
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO - IMPROCE-
DENTE
DECISAO NA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO-PROCEDENTE EM PARTE

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO AOS RECLAMADOS, (prazo
20 dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Tra-
balhista PS nº 542/2001, entre partes: SEBASTIANA NEPO-
MUCENO (Reclamante), e GUEST CONFECÇÕES DE ROU-
PAS LTDA, SABAK CONFECÇÕES LTDA, MARISA CRIS-
TINA PINHO, VANDERLEI DE OLIVEIRA e MVM CON-
FECÇÕES DE ROUPAS LTDA, (Reclamados).

 O Doutor MAURO VASNI PAROSKI, Juiz do Trabalho
da Vara de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando
os Reclamados supramencionados, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, a pagarem no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a im-
portância de R$3.747,26, abaixo discriminada, tudo conforme
r. despacho com o seguinte teor: “...II – Perfeitamente adequa-
dos à liquidação do título judicial exequendo, HOMOLOGO
os cálculos de fls. 71 e seguintes, por seus próprios fundamen-
tos, observada a data neles constantes quanto à atualização
monetária e juros. III - Fixo os honorários do contador em
R$300,00, atualizáveis pelos mesmos critérios de correção
monetária aplicáveis ao débito principal. IV – Atualize a Se-
cretaria a conta de execução, acrescendo-a das custas proces-
suais. V – Após, cite-se a parte demandada para pagamento....
Rolândia, 15/09/2002 (a) Juiz do Trabalho”.
Valores Devidos
PRINCIPAL mais JUROS .............................. R$ 2.286,56
CUSTAS .............................................................. R$ 67,59
HON. CONTADOR .......................................... R$ 300,00
INSS .................................................................. R$ 499,47
DESCONTOS FISCAIS – I.R. .......................... R$ 113,61
HON. ADVOCATÍCIOS ................................... R$ 480,03
TOTAL ............................................................ R$3.747,26
Valores devidos até 31/08/2002.

Deverão os reclamados, ainda, anotar o contrato de traba-
lho na CTPS da autora, sob pena de ser feito pela Secretaria
desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
especialmente dos Reclamados e seus representantes legais, é
passado o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que
será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Av. Pre-
sidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.

Eu,  Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secreta-
ria o Subscrevi.
 Rolândia-PR, 09 de outubro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

 EDITAL DE CITAÇÃO ao réu com prazo de 20 dias,
expedido nos autos do processo da ação trabalhista nº RT 611/
02 entre partes: Pedro de Souza, autor, e Principal Vigilância
S/C Ltda e Banco do Estado do Paraná S.A.

 O Doutor Mauro Vasni Paroski, Juiz da Vara do Trabalho
de Rolândia/PR

 Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a ré: PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabido,
da propositura da ação supra mencionada e para comparecer à
audiência INICIAL a realizar-se no dia 25 de NOVEMBRO de
2002, às 14:05 horas, na sala de audiências da Vara do Traba-
lho de Rolândia/PR, quando poderá apresentar sua resposta,
sendo-lhe facultado designar preposto, devendo apresentar do-
cumentos, podendo ainda oferecer as demais provas que repu-
tar necessárias à sua defesa, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c art. 396 do CPC. O não comparecimento de V.
Sa. importará em revelia e confissão quanto a matéria de fato.

 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
especialmente da parte demandada, é passado o presente edi-
tal, publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar
de costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente
Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.

 Eu, Izabel Maria José Baza, Técnica Judiciária, o digitei
e Eu, ___________________ Giliane Chiaratti Maissen, Dire-
tora de Secretaria , o subscrevi.

 Rolândia, 21 de outubro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002510-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) : KUWANO & KUWANO LTDA
Advogado(s) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUE-
NO PR12231
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00287-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : SANDRA APARECIDA MARIANO
Reclamada(s) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Reclamada(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
DEPOSITO RECURSAL CONVERTIDO EM PENHORA.
A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR O DEPOSITO DA
DIFERENCA PARA A GARANTIA DA EXECUCAO, DE
R$172,90, EM 31-10-2002, EM 48 HORAS, SOB PENA DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00444-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : LUCIANO DONIZETE DE LIMA
Reclamada(s) : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-
A
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
PAGTO DAS CUSTAS EM CINCO DIAS R$92,63 EM 18-09-
02.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00463-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : FABRICIO BERNARDO DA SILVA
Reclamada(s) : SUPERMERCADO THENAN & THENAN
LTDA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 11-11-02
AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00517-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : HUGO ALVES DA PAZ
Reclamada(s) : MASSA FALIDA DE WEISBERG CONST
PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO ZANATTA PR10151
AUDIENCIA UNA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO P- 06-
11-02 AS 15H20.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00520-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : MARTA DOMICIANO DAMA
Reclamada(s) : GUEST CONFECCOES
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
JUTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00008-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DANTAS
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00040-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NATALICIO LIODORIO DA SILVA
Réu(s) : COROL COOP AGROP.ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS INTERPOSTOS PELA PARTE DEMANDANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00056-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDO DIAS DE SOUZA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE WEISBERG CONST
PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
RETIRAR HABILITACAO DE CREDITO, A PARTIR DE 04-
11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSILEIA DAUTTE MERIZIO ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.
208-212 (CONTADOR), INICIANDO-SE PELO AUTOR,
VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RECLAMADA, INI-
CIA-SE EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00086-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDA MARTINS FERREIRA
Réu(s) : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
VISTA RELATIVO A PETICAO DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00103-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDA ZULEIDE GIROTO GIOTA

Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
APRESETAREM ALEGACOES FINAIS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR, VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RE-
CLAMADA, INICIA-SE O PRAZO EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00106-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSALINA CONCEICAO BRITO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
APRESENTACAO DAS RAZOES FINAIS EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00129-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSEFA ALVES ORTEGA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00133-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RUBENIL CASTELUCI
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
PR23082
MANIFESTAR-SE SOBRE A ATUALIZACAO DA EXECU-
CAO, DE FL. 195.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00134-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ORLANDO SALVADOR
Réu(s) : HF INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERI-
AS LTDA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
CONTRA-MUNITAR AGRAVO DE PETICAO DO BANCO
BADEP.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00152-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA FERREIRA CAVA-
LHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : CLAUDIO PAVIANI PR20998
VISTA RELATIVO A PETICAO DO AUTOR COM PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00153-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS APARECIDO BADANHAN
Réu(s) : DEPOSITO E DE ALMEIDA MATERIAIS DE
CONST LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00155-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LEONOR TAVIAN SOARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00163-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BERNARDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00170-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NILSON JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM REP MAQ
AGRIC LTDA.
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
VISTA RELATIVO AOS RECALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00171-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSILENE APARECIDA JERONIMO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00173-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO SALTARELO
Réu(s) : JOAO TRIVELATO - ROLANDIA
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
LEVANTAR GUIAS NA CEF, EM NOME DO RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00178-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JORGE LUIZ REAL
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DA RE-

CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00179-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LINDINALVA ALEXANDRE GOMES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
FOI DADO PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DECLARATORIOS INTERPOSTOS PELA PARTE DEMAN-
DADA, CONFORME FLS. 760-762.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDSON ALVES DA COSTA
Réu(s) : RADIO CULTURA DE ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, NOS TERMOS DA SENTEN-
CA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00210-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIA IZABEL FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, BEM
COMO PARA ALEGACOES FINAIS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR, VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RECLAMA-
DA, INICIA-SE EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00212-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LADI BERTELONI OTAVINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, BEM
COMO PARA ALEGACOES FINAIS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR, VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RECLAMA-
DA, INICIA-SE EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ISABEL TONET
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, BEM
COMO PARA ALEGACOES FINAIS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR, VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RECLAMA-
DA, INICIA-SE EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00217-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO BUCHMEIER
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM REP MAQ
AGRIC LTDA.
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00221-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SILENE REJANE MARIA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
FOI ASSINADO PRAZO SUCESSIVO PARA AS PARTES
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, BEM
COMO PARA ALEGACOES FINAIS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR, VENCENDO EM 04-11-2002. PARA A RECLAMA-
DA, INICIA-SE EM 05-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00223-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANDERSON DA SILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE WEISBERG CONST
PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s) : ADRIANE SANTOS SELLA PR20234
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00236-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WESLEY TOLEDO RIBEIRO
Réu(s) : F J DE SOUZA & CIA LTDA
Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00237-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOS• DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00246-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
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Autor(es) : CIRSO VIEIRA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM REP MAQ
AGRIC LTDA.
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00248-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADERSON BRAZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : SGS BRAZIL STORAGE GRAIN SYSTEMS
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO O TRTCT E AS GUIAS
DO SEG DESEMP.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00253-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE CARLOS MUNIZ
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
PROCESSO JULGADO EXTINTO, SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00260-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00261-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : THOMAZ DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
CONFORME R. SENTENCA DE FLS. 330-350, OS PEDI-
DOS DA PARTE AUTORA FORAM JULGADOS PROCE-
DENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00282-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAURICIO APARECIDO CALADO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMANTE PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00310-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EFRAIN COTRIM
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMANTE PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00322-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GENI DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
VISTA AO LAUDO E APRESENTACAO DE RAZOES FI-
NAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00324-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SOLANGE OTAVIANO MONTE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO DE FLS. 198-227, BEM
COMO APRESENTAR ALEGACOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00336-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AMERICO MANOEL DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CONFORME DECISAO DE FLS. 365-368, AOS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS, JULGOU-OS O JUIZ TITULAR
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00348-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEBORA GOMES PINHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00397-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JAIR ARAUJO DA SILVA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00399-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CINTIA CHIARELLI
Réu(s) : ZT IND E COMERCIO DE PECAS PARA
BICICLETAS LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 186-198 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00403-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA LOURDES SILVA DALE VEDOVE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00417-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDMAR BARRETO
Réu(s) : MULLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
E FUNDICAO LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
INFORMO A EXISTENCIA DAS GRS 697 E 698-OS JUNTO
A CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00461-1994 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO JOAO DE SOUZA
Réu(s) : COOP AGRAR CAFEIC DE CENTENARIO
DO SUL LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
Advogado(s) : JUBRAIL ROMEU ARCENIO PR5462A
EM VISTA DO NAO PAGAMENTO DOS HONORARIOS
ADVOCATICIOS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
INDICAR BENS A PENHORA, PARA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00495-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DESIGNADO UM NOVO PERITO, DR. ABILIO MANOEL
HON. DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00571-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ILTON GUIMARAES DA SILVA
Réu(s) : CLAUDIONOR HENRIQUE DE MELLO
Réu(s) : ORLANDO HENRIQUE MELLO SOBRINHO
Réu(s) : IVONE HENRIQUE DE MELLO
Réu(s) : PAULO HENRIQUE MELLO
Réu(s) : DANILO HENRIQUE MELLO
Advogado(s) : JOS• COSTA SP64299
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00578-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : QUELCE ELAINE THOMAZ
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
TAPUA LTDA
Advogado(s) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00585-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA ALENCAR GONCAL-
VES
Réu(s) : SUPERMERCADOS THENAN & THENAN
LTDA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-11-2002, AS
13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00586-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SONIA VIEIRA CAMPOS REIS
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE
PORECATU LTDA
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-11-2002, AS
13-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00587-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ROBERTO ALVES FEITOSA
Réu(s) : FAZENDA SANTA TEREZINHA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-11-2002, AS
14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00590-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO FURLANETTO JUNIOR
Réu(s) : SILAS VANDERLEI TEODORO
Advogado(s) : EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE
PR26909
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-11-2002, AS 13-50
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00591-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19-11-02 AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00592-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARIA QUINTILIANO
Réu(s) : AMR GONCALVES & CIA LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-11-2002, AS 13-55
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00593-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-11-2002, AS 14 HO-
RAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00594-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARIA RAMOS DA CRUZ
Réu(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-11-02 AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00595-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANDIA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19-11-02 AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00597-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO LOPES
Réu(s) : ANTONIO LUIZ BALCONI - ME
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SP149886
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-11-02 AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00598-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCIANA LUCIA PINTO
Réu(s) : OTICAS REUNIDAS LTDA
Advogado(s) : OSWALDO PEREIRA DA COSTA PR8093
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25-10-02 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00603-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE OLIDIO NERI DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 20-11-2002, 14-10 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00604-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO BENTO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Réu(s) : CELESTINO LOVATO
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 21-11-2002, 13-50 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00605-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO CAETANO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Réu(s) : CELESTINO LOVATO
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 21-NOV-2002, ·S
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00609-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIO JOSE KOSINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25-11-02 AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00610-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO DE SOUZA
Réu(s) : EVB EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25-11-02 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00611-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO DE SOUZA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25-11-02 AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00612-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS MELLO
Réu(s) : DAUREO SERGIO GONCALVES
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25-11-02 AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00668-1998 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ORLANDO BATISTA
Réu(s) : WALDEMAR GEORG & CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DELALLO PR10497
VISTA AO REQUERIMENTO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00672-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DOLORES TEIXEIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES SP138797
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00681-1995 - (50 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DORVALINO AFONSO
Réu(s) : CLAUDIO IVO FELTRIN
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
DESIGNADOS PRACA E LEILAO PELA TERCEIRA VARA
DO TRABALHO DE LONDRINA-PR, JUNTA A CP 8225-
1995, PARA OS DIAS 22-11 E 29-11-2002, RESPECTIVA-
MENTE, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00755-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUFRIDO BENTO DE ASSIS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00783-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SILVIA NORONHA
Réu(s) : MIRANDA E ZINI LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
DESIGNADO LEILAO PARA O DIA 07-11-2002, AS 13-30
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00815-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA ERICA VERGENNES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
CIENCIA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00855-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO DE FARIA E SILVA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00878-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAICO SALVIATO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : ALVARO PESENTI PR2288
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00902-1999 - (50 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : IVALDO DE SOUZA
Réu(s) : PROJINSTEL PLAN TEC DE PROJ E INST
ELET LTDA
Réu(s) : MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
DESIGNADO LEILAO PELA QUARTA VARA DO TRABA-
BLHO DE LONDRINA, JUNTO A CP 684-2000, PARA O DIA
29-11-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00911-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DIVINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : OTACILIO CAMPIOLO
Réu(s) : JUARES BORGES
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTA RELATIVO A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00949-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DORIVAL BUENO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA AG. DA CEF
LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00958-2000 - (50 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GUARNIERI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : SETRATA TRAB TEMP E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE PR8227
Advogado(s) : MONICA DIAS AMSTALDEN SP114868
DESIGNADOS PRACA E LEILAO, PELA TERCEIRA VARA
DO TRABALHO DE LONDRINA-PR, PARA OS DIAS 22-11
E 29-11-2002, RESPECTIVAMENTE, AS 14-00 HORAS
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PROCESSO TRT-PR-669-RT 01005-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA HELENA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
MANIFESTAR-SE OFICIO DE FLS. 185.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01057-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADEMIR BATISTA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
PR4353
VISTA AO REQUERIMENTO DO RECLAMANTE, DE FL.
165.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01091-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : MANOEL CERRI
Réu(s) : NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) : JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA 2 VT DE LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01219-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDEMIR AUGUSTO DA SILVA
Réu(s) : TOLKMITT & CIA LTDA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
VISTA RELATIVO A PETICAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01238-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CELSO OLIVEIRA SOUZA
Réu(s) : MANOEL CERRI
Réu(s) : NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, QUE ESTA APENSA AOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01256-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADAO EDNARDO HUSS
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01267-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLINEU MENEGUELLO CARDOSO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159-B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
CONFORME DECISAO DE FLS. 179-180, AOS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS, NAO OS CONHECEU O JUIZ
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01283-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDECIR PANTOJA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
CONFORME DECISAO DE FLS. 185-186, AOS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS, NAO OS CONHECEU O JUIZ
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01290-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VIRGULINO INACIO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO LUNARDELLI PR13892
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01295-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JONAS MONTEIRO DA SILVA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01299-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AGENTIL JESUS LOPES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR PR22158
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01303-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : OSWALDO RODRIGUES MENDES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01305-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EVERALDO GABRIEL FREIRES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159-B
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR PR22158
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- NAO CONHE-
CIDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01316-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO DAVID NETTO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : JOAO HENRIQUE CRUCIOL PR11344
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR PR22158
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01334-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELIO SANTO LIBERATI
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, DO INSS
E DO IRRF, EM
DUAS VIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIEMENTO DA
EXECUCAO.
APOS A COMPROVACAO, SERAO LIBERADOS OS SAL-
DOS DO DEPOSITO DE FL. 609 E RECURSAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01341-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DULCE HELENA ROCHA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
Advogado(s) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
RETIRAR AS GUIAS PARA O SAQUE DO SEGURO DE-
SEMPREGO.
APOS, OU NO SILENCIO, OS AUTOS SERAO REMETIDOS
AO E. 9§ TRT.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01470-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLINEU MENEGUELLO CARDOSO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) : SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI PR24097A
Advogado(s) : NADIA CRISTINA CAMPANER PR26445
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A CERTIDAO DE
REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01494-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAURO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : COROL COOP AGROP.ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA AG. DA CEF
LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01498-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCELO SERGIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : EMPREITEIRA DE SERVICOS TRANS. ED-
MIR LTDA.
Réu(s) : EDMIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01506-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ZENILDO GALDINO DA SILVA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : ALEX PANERARI PR9637
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01567-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO APARECIDO MONTEIRO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : ANTONIO PINCELI PR6133
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01634-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUCIO NASCIMENTO BRITO
Réu(s) : EDUNOR VALADAO GUSMAO DOS AN-
JOS
Réu(s) : PAPELARIA EMMILY
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
INDEFERIDO O PEDIDO DE REMOCAO DOS BENS. MA-
NIFESTAR-SE SOBRE PRETENSAO DE SUA NOMEACAO
COMO DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01809-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA LOURDES DA SILVA
Réu(s) : SEMAG-SERVIÇOS E MECANIZAÇAO
AGRICOLA LTDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02299-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SANDRA MARIA DE QUEIROZ NEIVA
BERTOCO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s) : JEFFERSON LUIZ MATHIAS THOME
PR20011B
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO PELO AUTOR.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001042-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, NO PRAZO INDICADO,PROVIDENCIAR OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO RELATI-
VAMENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : JULIO CESAR STšMER
Embargado(s) : ESTER LEITE DE OLIVEIRA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Adv(s) : CLEàFAS VIANA DE MORAES PR22218
PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI, DE QUE NOS AUTOS
EPIGRAFADOS
FOI PROLATADA DECISÇO, QUE SE ENCONTRA ·
DISPOSI•ÇO NA SECRE
TARIA DA VARA DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00005-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : LUIZ BATISTA DA SILVA
Embargado(s) : ORLEI ANTONIO DE LIMA
Adv(s) : ANTONIO PELLIZZETTI PR7549
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DE DE-
FESA E DOCUMENTOS
TRAZIDOS PELO EMBARGADO. TAMB•M, QUE NO
MESMO PRAZO, INFORME
M QUANTO AO INTERESSE NA PRODU•ÇO DE OUTRAS
PROVAS, ESPECIFI
CANDO-AS.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : IRACEMA CELESTINA CASAGRANDE
Embargado(s) : SILVIO WISNIESKI
Adv(s) : ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO
PR23217
DE QUE FOI INDEFERIDO O LEVANTAMENTO DA PE-
NHORA AT• O EFETIVO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS· PREVIDÒN-
CIA NOS AUTOS PRINCIPAIS RT 1070-98, QUE RETOR-

NOU ·EXECU•ÇO EM RAZÇO DO NÇO PAGAMENTO DOS
VALORES SUPRACITADOS, CONFORME DESPACHO DE
FL.148

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00015-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : JORGE LUIZ NERI
Embargado(s) : ROSMARI NEUZA MARTINS MOREIRA
Adv(s) : JOYCE MAUS MISCHUR PR25869
PARA, EXPRESSAMENTE, INDICAR O INTERESSE NA
PRODU•ÇO DE OUTR
AS PROVAS, ESPECIFICANDO-AS.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00023-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : EDA BERGUER NAUMANN
Embargado(s) : NATALIO BATISTA
Adv(s) : JAIME PEGO SIQUEIRA PR18593
DE QUE FOI EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMEN-
TO DO M•RITO, NA
FORMA DO ART.267, VIII, DO CPC. AS CUSTAS PELA
EMBARGANTE,
CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
R$200,00. AINDA, QUE A
EMBARGANTE TEM CINCO DIAS PARA RECOLHER AS
CUSTAS PROCESSUAI
S.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00028-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : DOROTIL TEREZINHA ESPINDULA
Embargado(s) : VILMAR PEREIRA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Adv(s) : ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI, DE QUE NOS AUTOS
EPIGRAFADOS
FOI PROLATADA DECISÇO, QUE SE ENCONTRA ·
DISPOSI•ÇO NA SECRE
TARIA DA VARA DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-670-MC 00004-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ACIR VAZ
Réu(s) : CONSBRAS S-A CONST. TERRAPLENA-
GEM E PAVIMENTACAO
Réu(s) : CONSBRAS S-A DESENVOLVIMENTO
URBANO
Réu(s) : MF DE MHK S-A ENGENHARIA- AC SIND.
EDSON E. VELHO
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO DES-
PACHO DE FLS.310
E 311, DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : JOSE MONSIER LEITE
Reclamada(s) : IVONE TEREZINHA CONTINI MENEGOT-
TO
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para que se manifeste sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Jus
ti‡a, indicando a forma de se cumprir a diligˆncia, sendo qu
e sua in‚rcia implicar  na suspensÆo da execu‡Æo, na forma d
o art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00042-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : DARCI DA SILVA
Reclamada(s) : EDINA SANTANA DA CRUZ
CONSTRU•AO CIVIL LTDA
Reclamada(s) : OSMAR LEPROVEST
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
PARA INDICAR, OUTROS BENS DOS EXECUTADOS, LI-
VRES, DESEMBARA•
ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00153-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : MARCIO JOSE DE CARVALHO
Reclamada(s) : VIGOR VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGÒNCIA DO BANCO D
O BRASIL, DESTE MUNICÖPIO

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00343-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : RICARDO RONALDO WEBER
Reclamada(s) : NATANAEL JOSE DA SILVA PLASTICOS E
P P
Reclamada(s) : ESCARPANEZI E SILVA LTDA
Adv(s) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVRE
S, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00350-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : ADALTON JOSE LOPES
Reclamada(s) : KND AUTOMOTIVO SERV LOGISTICA
LTDA
Adv(s) : EDSON HAUAGGE PR20423
Adv(s) : NELSON CASTANHO MAFALDA PR24388
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FICAM AS PARTES INTIMADAS QUE A CORRETA DATA
PARA A PROLACAO
DA SENTENCA E 22-11-2002, AS 18H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00358-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : EURICE ANTONIO DA CRUZ
Reclamada(s) : ESPOLIO SERGE A. ROGUE N-P ANA SO-
ARES P. PENTEADO
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
DEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS. 35. FICA AINDA
V. Sa.INTIMA-
DA PARA JUNTAR COPIA DE SUA CTPS, ESPECIFICA-
MENTE DO REGIS-
TRO DO CONTRATO DE TRABALHO ORA DISCUTIDO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00366-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : CINTIA MARIA SILVEIRA
Reclamada(s) : FERNANDO ZILLI
Adv(s) : NEUSA MARIA DE O COSTA PR11455
DESIGNA-SE PARA REALIZA•ÇO DE AUDIENCIA UNA-
PS O DIA 12-11-2
002, ·S 14H20MIN, RESSALTANDO QUE A AUSENCIA DA
AUTORA IMPLI
CARA NA EXTIN•ÇO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00011-1994 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SERGIO ROBERTO REYNAUD
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : KAREM OLIVEIRA PR19782
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMEN-
TOS PRESTADOS PELO
CALCULISTA DO JUIZ, ·S FLS. 493, APONTANDO EM
CADA UM DOS PO
NTOS TRAZIDOS PELO EXPERTO AS RAZåES DE SUA
INSURGÒNCIA, EXC
ETO QUANTO · QUESTÇO DA JORNADA, SANADA POS-
TERIORMENTE. DIAN
TE DE IMPUGNA•ÇO GEN•RICA, CONSIDERAR-SE-µ
PRECLUSA A OPORTU
NIDADE PARA NOVA IMPUGNA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00109-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JENETON JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : JR MONTAGENS MANUTENCAO DE MA-
QUINA E EQUIPAMENTO
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00189-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DE MIRANDA
Réu(s) : JOSE JUANIR FRANCO
Réu(s) : BELA VISTA CAMINHOES
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00208-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ROBERTO SCHUBERT
Réu(s) : CEGELEC ENGENHARIA S-A
Adv(s) : NORBERTO BEZZERRA MARANHAO R
BONAVITA SP78179
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT, UMA VEZ QUE
O DEPàSITO R
ECURSAL GARANTIU INTEGRALMENTE A EXECU•ÇO
E NÇO FOI LOCALIZA
DA A RECLAMADA PARA SER PROMOVIDA SUA
CITA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00224-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : HERBERT LUIZ WESSEL
Réu(s) : SESI SERV SOCIAL DA INDUSTRIA REGI-
ONAL DO PARANA
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Adv(s) : RAFAEL SEIFERT PR30326
TENDO VISTA QUE CP NÇO RETORNOU E NÇO H· NO-
TICIA DE CUMPRIMENTO, ADIA-SE A PRESENTE AUDI-
ENCIA PARA 26-11-2002, ·S 13H29MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00226-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor(es) : APARECIDO EMIGDIO VIEIRA
Réu(s) : LINDBECK NASCIMENTO LTDA
Réu(s) : JOS• ANTONIO CAROLLO
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÇO NEGATIVA
DO OFICIAL DE J
USTI•A DE FL.105, INDICANDO O ATUAL E CORRETO
ENDERE•O DO Sà
CIO JOS• ANTONIO CAROLLO, PARA CIÒNCIA DA PE-
NHORA DE FL.88.
AS FOLHAS SUPRA REFEREM-SE · CP 3815-1997 ACOS-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00329-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : CICERO DE SOUZA LEITE
Réu(s) : RONDON S-A,A-C CBB ENG. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
PARA DIZER SE REALMENTE PRETENDE A PENHORA
DOS VEÖCULOS INDI
CADOS NA PETI•ÇO DE FL.392, SENDO CERTO QUE
APENAS DOIS DELE
S (FLS.396 E 397) ESTÇO EM NOME DA EXECUTADA E
CUJO VALOR DE
MERCADO •, CERTAMENTE, MUITO INFERIOR AO
D•BITO. TAMB•M PAR
A MANIFESTAR-SE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
CONSTRI•ÇO DOS BE
NS DE FL.348. TUDO CONFORME DESPACHO DE FL.413.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00372-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : VILMA TESSARI RIBEIRO
Réu(s) : TROPICAL BRASIL BAR
Réu(s) : DANIEL BEN HUR DE ALMEIDA
Réu(s) : ALCINDO CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : MARIA RITA CRISTOVAO
Réu(s) : MARCELO CRISTOVAO
Adv(s) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
PR25023
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00497-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : FRANCISCO CORREIA
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Réu(s) : CONSULTORIA DE SERVICOS AGENCIA
EMPREGOS WCA LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO BEM
OFERECIDO PELA R
•  ·  FL.  09  DA CP, DEVENDO, EM CASO DE
DISCORD¶NCIA INDICAR O
UTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, LIVRES E
DESEMBARA•ADOS E Q
UE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00513-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : FRANCISCO OSORIO DOS SANTOS
Réu(s) : SCHNEIDER FLORESTAL LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00539-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARCIA PIRES PEREIRA
Réu(s) : TRE SAJOPI EDICOES CULTURAIS LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00577-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS PADILHA
Réu(s) : LUCIMAR MUELLER E CIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00579-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SONIA MARIA BARUFALDI DA SILVA
Réu(s) : SANTOS E LACERDA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-

FERÒNCIA LIVRE
S, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00586-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARIA ADRIANA FRANCA
Réu(s) : ERONALDO AIRES DOS SANTOS MELLO
(FRIGO STAR)
Réu(s) : DISTR CARNES COMBOI LTDA A-C LUIS
CESAR ANDREATTA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00615-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : NOEL DONIZETE DE GOES
Réu(s) : LCL INDUSTRIA MECANICA DE SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVRE
S, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00705-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOSE DE ANDRADE DE PAULA
Réu(s) : CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : AUGUSTINHO DA SILVA PR9492
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE PETI•ÇO DE FLS. 10 E
11, E, QUEREND
O, INTERPOR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00834-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : NEUZA MARIA MAIA
Réu(s) : VEGHT INSTALACOES INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00863-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOSE GOULART SOBRINHO
Réu(s) : HUGARELLI IND.E COM.DE
MOVEIS(BRUNO HUGARELLI)
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00879-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ADRIANA APARECIDA LOURENCO
Réu(s) : ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE
ESCOLAS PUBLICAS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ANTONIO CESAR NASSIF SC5130
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00981-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOANIM CORREIA
Réu(s) : SOTECOL SOCIEDADE TECNICA DE CO-
LETA DE LIXO LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA AOS EM-
BARGOS µ EXECU•ÇO
OPOSTOS PELO EXECUTADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ANTONIO FILGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : WELDING SERVICE INDUSTRIA COMER-
CIO BICICLETAS LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01038-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MARCOS LUIZ CASAGRANDE
Réu(s) : MUNDICOLOR SISTEMA DE TRAT. DE
SUP. E DEC. LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MACHADO PR27168

PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01080-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : DENILDO CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : ELETROSERV SERVICOS IND.(ETERIO
HERDEISAO ALENCAR)
Réu(s) : PEGUFORM DO BRASIL LTDA.
Adv(s) : CARLOS MARIANO HESSE PR25132
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZåES AO
RECURSO INTERPOS
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01095-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : AUGUSTO CESAR STOCKLER
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01137-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : DOMINGOS PRUCH
Réu(s) : NIVO VIEIRA BARBOZA (CONDOM MO-
RADA DOS NOBRES)
Adv(s) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01512-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : MILTON VIEIRA
Réu(s) : J.A. BASSO & CIA LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA PROMOVER O ANDAMENTO DA EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01614-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : AMAURI PINHEIRO
Réu(s) : VEGHT HO INSTALACOES INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s) : TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) : ELDES MARTINHO RODRIGUES PR20095
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02008-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : GEISA CIUMARA RAMOS
Réu(s) : ERONALDO AYRES DOS SANTOS MELLO
ME
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02010-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE MANOEL ANTONIO MESSI-
AS
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUITANDINHA
Adv(s) : JOAO BATISTA DE TOLEDO PR8716
DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETIRADA, NA
AGÒNCIA DO BANC
O DO BRASIL, NESTE MUNICÖPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02020-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOSE EVERALDO DA SILVA
Réu(s) : METALURGICA ATRA LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS
EMBARGOS · EXECU
•ÇO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02107-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOSE DOMINGOS DELABENETA
Réu(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
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Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
PARA QUERENDO APRESENTAR CONTRA-RAZåES AO
RECURSO ORDINARIO
DO RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02120-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JOSE ANASTACIO DE MELO
Réu(s) : MARTUR IND.E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02166-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : APARECIDO SOARES
Réu(s) : CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DE
INTIMA•ÇO · R•, DEVE
NDO APRESENTAR SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR
A FORMA DE CUMPR
IR A DILIGÒNCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLI-
CARµ NA SUSPENSÇ
O DA EXECU•ÇO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02186-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : GREGORIO ULISSES DA MAIA
Réu(s) : BIGWELD SOLDAS ESPECIAIS E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTD
Réu(s) : OPERACAO ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA
Réu(s) : HOCHTIEF DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02228-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SEBASTIANA PEREIRA BARBOSA SOBRI-
NHO
Réu(s) : PIZA ART. MADEIRA P- FERNANDO CE-
SAR COSENDEY
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO DES-
PACHO DE FLS.214,
E PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÖVEIS DE
PENHORA, SOB P
ENA DE SUSPENSÇO DA EXECU•ÇO, NOS TERMOS DO
ART. 40 DA LEI 6
830-80.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02314-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ANGELA MARIA DE SOUZA CARVALHO
Réu(s) : SANTOS E LACERDA LTDA ME-N-P JOSE
LINDOMAR KUHNI
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02317-1998 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ADAO LORACIR ZEPECHOUKA BARBO-
SA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Réu(s) : GERALDO CARTARIO JUNIOR
Réu(s) : CELSO LUIZ SOARES ROCHA
Adv(s) : ALEXANDRA FISTAROL PR27906
DE QUE TEM VISTA DOS CµLCULOS DE LIQUIDA•ÇO
APRESENTADOS PEL
A PARTE AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÒN-
CIA, APRESENTAR
IMPUGNA•ÇO FUNDAMENTADA NA FORMA DO õ 2§ DO
ART. 879 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : FELISBINO SOARES
Réu(s) : ALCEU DUBAS
Adv(s) : CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
PR14595
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02441-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ANTONIO NOFRE
Réu(s) : NOVAKI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Réu(s) : E.REIMANN ENGENHARIA
Réu(s) : CONSTRUTORA MORAES DANTAS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI 6830-80, ART. 40, õ2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02466-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ADELCIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COMPORTA PAINEIS DECORATIVOS LTDA
Adv(s) : AIRTON LUIZ PADILHA PR9173
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE R$ 64,00. TAMB•M,
EM TRINTA DIAS APàS O ADIMPLEME NTO DO ACOR-
DO, O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI•åES
PREVIDENCIµRIAS, SOB PENA DE EXECU•ÇO.

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00172-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ALEXANDRE RODRIGUES
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJ E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Sacar Guias de Retirada (nº 307 e 308) na agencia CEF-T.
Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00180-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : MARCOS ROBERTO BRENNER
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Sacar Guias de Retirada (nº 309 e 310) na agencia CEF-T.
Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00183-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : NILDO FERREIRA MARTINS
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Sacar Guias de Retirada (nº 311 e 312) na agencia CEF-T.
Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00188-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JULIANO JOSE PADILHA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Sacar Guias de Retirada (nº 313 e 314) na agencia CEF-T.
Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00193-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : EZAIAS PEREIRA
Reclamada(s) : PALLETEL PALETES TELEMACO BORBA
LTDA
Advogado(s) : MANOEL TEOLINDO AMARAL COSTA
PR3290
manifestar-se sobre os calculos do autor, em 10 dias, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00194-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ELIAS PEREIRA
Reclamada(s) : PALLETEL PALETES TELEMACO BORBA
LTDA
Advogado(s) : MANOEL TEOLINDO AMARAL COSTA
PR3290
manifestar-se sobre os calculos do autor, em 10 dias, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00199-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO
DE PONTA GROSSA
Reclamada(s) : CASA CENTER

Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia da decisao proferida nos autos- PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00210-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ADAGUIMAR FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARISA FERREIRA SANTOS
Advogado(s) : FREDERICO MERCER GUIMARAES
PR13617
Vistas dos calculos apresentados pelo autor, devendo apresen
tar impugnaçao fundamentada em caso de discordancia, no pra-
zo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00260-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JESSICA MARTINS DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARLENE M. PAULINO
Reclamada(s) : FERNANDO E GARCIA LTDA
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 13h00min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00261-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ANA PAULA MELLO
Reclamada(s) : ZENEIDE DE JESUS DINIZ
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 13h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00262-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JOAO CESAR ALVES FELICIO
Reclamada(s) : FLORICULTURA TULIPA
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 13h30min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00009-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAO ISAIAS BUENO
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL
E CELULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
contraminutar impugnaçao a sentença de liquidaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00025-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SEBASTIAO GONCALVES NASCIMENTO
Réu(s) : CONSTRUTORA CANEDO LTDA ME
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Advogado(s) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
Sacar alvaras na agencia da CEF-Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00068-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ANA MARIA MARIANO
Réu(s) : HIROMITSI SHIMADA
Réu(s) : MAMORY OZAKI
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Ciencia do valor das contribuiçoes previdenciarias apuradas
nos autos- R$ 37,63 (atualizado ate 30-09-2002). A execuçao
encontra-se garantida e V. Sa. tem o prazo de 5 (cinco) dias
para, querendo, opor embargos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00070-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : CACILDO ROCHA DE CAMARGO
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA
Advogado(s) : RUBENS BENCK PR12422
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
contra-arrazoar recurso ordinario, no prazo legal (autor e ré).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00083-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ELOIR CAMPOS MARTINS
Réu(s) : JORNAL DO POVO
Advogado(s) : ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA
PR22886
I - Suspenda-se, por ora, o cumprimento da determinaçao de
fls. 175. II - Intime-se o subscritor da petiçao de fls.
176-177, a apresentar procuraçao, em 10 dias, para possibili
tar o conhecimento da referida petiçao, onde informa a quita
çao do debito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00137-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : LUCIANO APARECIDO DIAS
Réu(s) : VINICIO MARCOLINI
Advogado(s) : FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
O recurso ordinario foi interposto pelo réu em 16-9-2002,
sendo que o prazo decorreu em 26-8-2002, como certificado a
folha 137. Indefiro o processamento ao recurso ordinario
interposto, por intempestivo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00140-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ANA CRISTINA MOREIRA ARAUJO

Réu(s) : FUND MEDICA ASSIST DOS TRAB
RURAIS DE ORTIGUEIRA
Advogado(s) : NEUSA MARIA DE O COSTA PR11455
contraminutar embargos a execuçao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00162-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : VILMAR VALENGA
Réu(s) : DANG MINERAÇAO E OBRAS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : LETICIA DANIELE SIMM PR28588
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
Dang- Recolher as custas de diligencia de oficial de justiça
no valor de R$ 11,06, atraves de DARF cod. 1505, em 10 dias
sob pena de prosseguimento o que aumentara as despesas.
Dang e Rodonorte- apresentar o endereço do autor, em 10 dias
para possibilitar o prosseguimento da execuçao pela litigan
cia de má-fé.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MANOEL MESSIAS DE AGOSTINHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA JOELI LTDA
Advogado(s) : KATIA LOPES MARIANO PR21132
manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00228-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAO LUIZ PEDROSO
Réu(s) : LUIZ CARLOS CARNEIRO MACHA-
DO (ENGEDUTO)
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00269-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : VANTUIL CASTURINO CARNEIRO
Réu(s) : ENGECRAM INDUSTRIA DA CONS-
TRUÇAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : RUBENS BENCK PR12422
recolher as custas processuais, hon. do contador e INSS, no
prazo de 10 dias. Acaso prosseguir a execuçao havera aumen
to das despesas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00282-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : VALDOMIRO MACHADO
Réu(s) : EXCOPAR EXTRAÇAO E COMERCIO
DE PEDRAS E AREIA LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Sacar Guia de Retirada nº 315-2002 na agencia CEF-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00294-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ADONIR DE SANTANA LOPES
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL
E CELULOSE SA
Réu(s) : MIRANDA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA SC
Advogado(s) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
Sacar Guia de Retirada na agencia da Caixa Economica Fede-
ral
de Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00298-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : FRANCISCO SANTIAGO SOVINSKI DE
LIMA
Réu(s) : ESPOLIO DE JOSE KROLL
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
manifestar-se sobre os bens nomeados a penhora, devendo em
caso de discordancia indicar outros de propriedade da ré.
No silencio proceda-se a penhora dos indicados.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : APARECIDO SANTOS DE LIMA
Réu(s) : EXTRATORA DE MADEIRAS JEAN
LTDA
Réu(s) : KLABIN PAPEIS PARANA
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00311-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ROGERIO KOSTIURETCKI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇOES
LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM SA
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que os documentos juntados nao foram conhecidos,
eis que encerrada a instruçao processual.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00324-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : CLAIR SEBASTIAO BARBOSA
Réu(s) : TAMARA SERVIÇOS TECNICOS SC
LTDA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
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Advogado(s) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Embora nao seja possivel verificar a tempestividade dos em-
bargos a execuçao, fica V. Sa intimado a apresentar sua res-
posta, no prazo de 05 dias, querendo, sendo certo que o re-
ferido pressuposto de admissibilidade sera apreciado por
ocasiao do julgamento dos embargos. No mesmo prazo, devera
manifestar-se a respeito do pedido de retificaçao da autua-
çao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00337-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOSE EDSON ARRUDA
Réu(s) : AUTO POSTO SAPOPEMA LTDA
Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
1. apresentar o endereço do autor, em 10 dias.
2. Apresentar os calculos de liquidaçao, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00341-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SIMONE JANGADA DACAL
Réu(s) : FEMINA COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO PR19001
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios proferida nos
autos supra, fls. 79-82- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00347-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : PAULO DE JESUS CAMARGO
Réu(s) : SEBASTIAO CASTANHA DE SOUZA
ME
Advogado(s) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios proferida nos
autos supra, fls. 83-85- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00348-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : WILSON APARECIDO DE MATOS
Réu(s) : IVONETE GONÇALVES
Réu(s) : SERRARIA SAN FERNANDO
Réu(s) : FERNANDO BELASCO
Advogado(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA GUIMARAES
PR28888
comprovar nos autos o pagamento da segunda parcela do acor-
do
sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00390-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAO CARLOS GOMES
Réu(s) : JOSE CARLOS GONÇALVES DE OLI-
VEIRA
Advogado(s) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 13h45min.,
para realizaçao de AUDIENCIA INICIAL, nesta Vara do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00406-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : VALDEMAR PEREIRA
Réu(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LE-
NHA TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Aguarde-se a audiencia, ocasiao em que as partes deverao
comparecer para ratificaçao sob pena de extinçao nos termos
do art. 267, IV, do CPC. Na mesma oportunidade devera a ré
regularizar sua representaçao processual com a juntada de
procuraçao e contrato social.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00407-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ORANIAS AUGUSTO GUIMARAES
Réu(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LE-
NHA TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Aguarde-se a audiencia, ocasiao em que as partes deverao
comparecer para ratificaçao sob pena de extinçao nos termos
do art. 267, IV, do CPC. Na mesma oportunidade devera a ré
regularizar sua representaçao processual com a juntada de
procuraçao e contrato social.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00408-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ANDRE FERREIRA GUIMARAES
Réu(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LE-
NHA TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Aguarde-se a audiencia, ocasiao em que as partes deverao
comparecer para ratificaçao sob pena de extinçao nos termos
do art. 267, IV, do CPC. Na mesma oportunidade devera a ré
regularizar sua representaçao processual com a juntada de
procuraçao e contrato social.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00409-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ADRIANO FERREIRA GUIMARAES

Réu(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LE-
NHA TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Aguarde-se a audiencia, ocasiao em que as partes deverao
comparecer para ratificaçao sob pena de extinçao nos termos
do art. 267, IV, do CPC. Na mesma oportunidade devera a ré
regularizar sua representaçao processual com a juntada de
procuraçao e contrato social.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00412-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : DIRCEU CASTURINO PUPO
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL
E CELULOSE SA
Réu(s) : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORES-
TAIS LTDA SC
Advogado(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo de 10 (dez) dias,
devendo no mesmo prazo apresentar sua CTPS para anotaçoes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00459-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : TADEU CASTORINO BARBOSA
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Advogado(s) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
Vista as partes pelo prazo comum de dez dias, sob pena de
preclusao (art. 879 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00489-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : GERALDO GOMES COELHO
Réu(s) : CERAMICA CIDADE NOVA LTDA
Advogado(s) : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA PR31351
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00508-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ILTO LEOTERIO DA LUZ
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA
Réu(s) : KLABIN FABRICA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
sacar alvaras na agencia local da Caixa Economica.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00656-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOSE MARIA RODRIGUES
Réu(s) : PEDRO Y FUKUDA
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
ter ciencia do despacho de fls. 216 e retirar certidao nesta
secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00696-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ROSNEI DE JESUS
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL
E CELULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
contraminutar impugnaçao a sentença de liquidaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00866-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : WALDEMAR CAMARGO
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL
E CELULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
contraminutar impugnaçao a sentença de liquidaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00885-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ALOISIO PEREIRA GARCIA
Réu(s) : CALIXTO E CORDEIRO LTDA
Advogado(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00941-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : AMADEU TABORDA RIBAS
Réu(s) : CAPILAVORI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
comprovar o recolhimento das contribuiçoes previdenciarias,
em 10 dias sob pena de prosseguimento da execuçao, o que
acarretará outras despesas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01005-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO JANGADA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
Advogado(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961

Ciencia da decisao dos embargos a execuçao proferida nos au
tos supra, fls. 905-910- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01008-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ADEMIR BATISTA PRETO
Réu(s) : COMERCIO E TRANSPORTES DE
LENHA TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Advogado(s) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 08-11-2002, as 10h e
12h30min, respectivamente, para praça e leilao relativos aos
autos supra, a realizar-se na Sociedade Rural de Apucarana,
sita a Rua Sao Paulo, 95 (antigo IBC), APUCARANA-PR, por
leiloeiro.

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00198-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : GESSANDRO SPEROTTO
Reclamada(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR
LTDA.
Advogado(s) : MARCOS TIEGS PR28090
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00219-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : MARIO ALBERTO RIBEIRO
Reclamada(s) : IMPATOL-
IND.MAD.TOLEDO(M.F.)SIND.JOMAH H.A.M.RABAH
Advogado(s) : MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU
PR29738
ENCONTRA-SE AO SEU DISPOR ALVARA JUDICIAL
PARA SAQUE DO FGTS

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : GELSON MACIEL FERREIRA
Réu(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
Advogado(s) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00266-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : NATAL PEREIRA BIETI
Réu(s) : NATIVA ENGENHARIA S-A.
Advogado(s) : NORTON EMMEL MUHLBEIER PR22720
FORAM DESIGNADOS PELA 3a VARA DO TRABALHO
DE NOVA IGUACU-RJ,
SITA NA RUA DOM WALMOR, 270 - CENTRO, OS DIAS
06.11.2002 E
13.11.2002, AS 13h30min, PARA REALIZACAO DE 1a E 2a
PRACA,
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00308-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ANILDO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
Advogado(s) : HELOISA INEZ DE JESUS PR31357
FOI DESIGNADA PELA 5a VARA DO TRABALHO DE
CAMPO GRANDE-MS,
SITA NA RUA JORNALISTA BELIZARIO LIMA, 418 - 3o
ANDAR, O DIA
22.10.2002, AS 13h50min, A AUDIENCIA PARA OITIVA DA
TESTE-
MUNHA JOAO ANICETO DO NASCIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00797-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ALEXANDRE ZILCH
Réu(s) : NOGUEIRA & DEBUS COMUNICA-
COES LTDA.
Advogado(s) : RUY FONSATTI JUNIOR PR24841
Advogado(s) : DELMAR MARINO HOFFMANN PR29709
TRAZER AOS AUTOS COPIA DA MATRICULA DO IMO-
VEL MENCIONADO NO
ITEM 02 DA PETICAO DE FLS. 152-153, BEM COMO ES-
CLARECER, EM
PETICAO CONJUNTA, ACERCA DO VALOR ATRIBUIDO
AO IMOVEL RETRO-
CITADO E O PRAZO PARA O INTEGRAL CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01025-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ADEMAR SOUZA DE CARVALHO
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA.
Advogado(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
VISTAS AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS.671-672.
(CERTIDAO DE JULGAMENTO TRT-PR-MS-00115-2002)

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00037-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOSE DAL BOSCO
Réu(s) : BEIJA FLORA INDUSTRIA LIGHT
LTDA.
Advogado(s) : CELSO CORDEIRO PR18560
ANTE O TEOR DA CERTIDAO DA SRa OFICIAL DE JUS-
TICA , DANDO
CONTA QUE A TESTEMUNHA, SRa IZABEL CRISTINA
VILLASBOAS MU-
DOU-SE PARA A CIDADE DE CASCAVEL, OS AUTOS DE
CARTA PRECA-
TORIA INQUIRITORIA ESTAO SENDO DEVOLVIDOS AO
MM. JUIZO DE-
PRECANTE.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00089-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : ABEL JOSE PEREIRA
Reclamada(s) : FORROGESSO - INDUSTRIA DE FORROS
DE GESSO LTDA.
Advogado(s) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
DEPOSITAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00126-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA NETO
(MENOR)
Reclamada(s) : CEMIC - CENTRO EST. DO MENOR E IN-
TEGRACAO NA COM.
Advogado(s) : MARCELO MANOEL PR26727
MANIFESTAR O SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00127-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : CEMIC - CENTRO EST. DO MENOR E IN-
TEGRACAO NA COM.
Advogado(s) : MARCELO MANOEL PR26727
MANIFESTAR O SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO, REQUERENDO O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00196-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : VANDERLAN MIGUEL ANTUNES DE AL-
MEIDA
Reclamada(s) : JOAO ARDENCIO SCHNEIDER
Reclamada(s) : SELMA BARBIERO
Advogado(s) : RICARDO MALLMANN HUPPES PR28241-
A
TER VISTAS DO TEOR DA CERTIDAO DA SRa OFICIAL
DE JUSTICA, PARA QUE, EM CINCO DIAS, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00248-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : DIONISIO ANTONIO ORSO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A.
Advogado(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
Advogado(s) : HELOISA INEZ DE JESUS PR31357
PARA O REU - VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.
PARA AS PARTE- FOI ADIADA PARA O DIA 29.11.2002,
AS 16h30min
A DATA DA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO
DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00425-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : LUCIANO PINTO DE ANDRADE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Advogado(s) : HELOISA INEZ DE JESUS PR31357
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO, A FIM DE
ASSINAR A PETICAO DE FLS. 491.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00448-2002 - (3 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOSE HONORIO FERREIRA
Réu(s) : COAMO - COOP. AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA.
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL DE FLS.
85-91.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00475-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ADEILDO PAULO DA COSTA
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Advogado(s) : OSMAR CODOLO FRANCO PR17750
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO 2o REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00476-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
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Autor(es) : ARI TURRA
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Advogado(s) : OSMAR CODOLO FRANCO PR17750
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO 2o REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00477-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : MARIA ORTENILA TURRA
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Advogado(s) : OSMAR CODOLO FRANCO PR17750
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO 2o REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00483-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : CLAUDINA CECILIA BORDIGNOM PAR-
NIZZAN
Réu(s) : INTEGRA - ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA.
Réu(s) : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA
Advogado(s) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE O
TEOR DA LEI ESTA-
DUAL No 12601-99, BEM COMO DO DISPOSTO NO DE-
CRETO No 1511-99

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00485-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : INTEGRA - ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA.
Réu(s) : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA
Advogado(s) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE O
TEOR DA LEI ESTA-
DUAL No 12601-99, BEM COMO DO DISPOSTO NO DE-
CRETO No 1511-99

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00487-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : DOVILIO FRACHINE
Réu(s) : INTEGRA - ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA.
Réu(s) : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA
Advogado(s) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE O
TEOR DA LEI ESTA-
DUAL No 12601-99, BEM COMO DO DISPOSTO NO DE-
CRETO No 1511-99

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00535-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : CLAUDIO SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : NATAL TEIXEIRA DE SOUZA
Réu(s) : COMPUBRAS INFORMATICA LTDA.
Advogado(s) : OSMAR CODOLO FRANCO PR17750
Advogado(s) : MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
ANTE A FALTA DE MANIFESTACAO DO AUTOR, O PRO-
CESSO E EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00766-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ALCEU FRANCISCO MANFRIN CORBARI
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C.
LTDA.
Réu(s) : COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA,
GUIA DE RETIRADA
E ALVARA JUDICIAL, REFERENTES A LIBERACAO DE
VALORES, BEM
COMO DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00817-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : OTACIANO DA SILVA CALDEIRA
Réu(s) : SADIA S-A.
Advogado(s) : ANTONIO AMADO ELIAS FILHO PR21226
APRESENTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, RESPOS-
TA AOS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00956-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A.
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
- FOI DESIGNADA A DATA DE 11.11.2002, AS 14h40min,
PARA REA-
LIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO. — VISTAS DO TEOR DA CERTIDAO DE FLS.
610 E DOCUMENTOS DE FLS. 611-649.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01293-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : IRENE DE MELO
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES
DO PARANA S-A.
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA,
GUIA DE RETIRADA
REFERENTE A LIBERACAO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01505-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A.
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
A) PROCEDER AS ANOTACOES PERTINENTES NA CTPS
DO AUTOR, QUE SE ENCONTRA APENSA AOS AUTOS,
CONSOANTE DETERMINADO NA R. SENTENCA DE FLS.
833-852. B) DEPOSITAR JUNTO A SECRETARIA DESTE
JUIZO AS NOVAS GUIAS RESCISORIAS, CONSOANTE
DETERMINADO NA R. SENTENCA DE FLS. 833-852.

UMUARAMA

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00020-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :ANTONIO DE SOUZA NEVES
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00022-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :JUAREZ HONORIO DA SILVA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00057-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARIA FRANCISCA MOREIRA
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00120-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :APARECIDO JOSE TIROLTI
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00121-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :JOSE ANTONIO FERREIRA DE JESUS
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00122-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :GERSON GONCALVES DIAS
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00167-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :ELIAS COSMO RODRIGUES
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00169-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :NELSON BELARMINDO DA SILVA
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00172-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARCOS OSVANE DE LIMA
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00174-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :AILTON VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCO-
OL LTDA
Reclamada(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00193-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :ELANIA MALENTAQUE GUADAGNINI
Reclamada(s) :PANORAMA INCUBATORIO DE AVES
LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00353-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARCOS CESAR DA SILVA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI
PR24414
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA
COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00389-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :JOSE LOPES BELMONTE
Reclamada(s) :BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA PR16854
Advogado(s) :MAURICIO MASSAHARU SEGAWA
PR28937
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA COPIA ENCON-
TRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00390-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MILTON BALAN
Reclamada(s) :BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA PR16854
Advogado(s) :MAURICIO MASSAHARU SEGAWA
PR28937
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE

EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00432-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MANOEL RIBEIRO NETO
Reclamada(s) :BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA PR16854
Advogado(s) :MAURICIO MASSAHARU SEGAWA
PR28937
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00796-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :OFELIA DA SILVA SANTOS
Reclamada(s) :M R BOTARI GOMES-ME (CONF ELISA E
CONFECCOES 2001)
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h22min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00007-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO NEVES
Réu(s) :PEROBALCOOL IND. DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00107-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :ESPOLIO DE ORIDES DA SILVA
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) :LUIZ CARLOS BARBOSA PR6470
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS A
EXCECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00197-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROSALINA SOARES DA SILVA
Réu(s) :PEROBALCOOL - IND. DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00255-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA DAS DORES NASCIMENTO VECHI
Réu(s) :AURORA NOGUEIRA DA SILVA
CONFECCOES
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN PR22028
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h00min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00324-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :BENEDITO GERALDO
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :REGINALDO LUIZ VITALI GARCIA
PR19540
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCON-
TRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00349-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE CARLOS DA COSTA
Réu(s) :ESPOLIO DE ORIDES SILVA-INVEN-
TARIANTE-TEREZA A.L.R
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) :LUIZ CARLOS BARBOSA PR6470
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS A
EXCECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00351-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
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Autor(es) :NILSON CAPOIA
Réu(s) :ESPOLIO DE ORIDES SILVA-INVEN-
TARIANTE-TEREZA A.L.R
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) :LUIZ CARLOS BARBOSA PR6470
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS A
EXCECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00379-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE VIGO
Réu(s) :CBPO - ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00408-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SILVIA ADRIANA MARTINS
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :GERALDO ALBERTI PR16291
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN PR22028
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A
EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00414-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANDERSON BORTOLETO DA SILVA
Réu(s) :J MARTINS SUPERMECADOS PLA-
NALTO LTDA
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Advogado(s) :SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES
MARTIN PR25810
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00570-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MATEUS BRITO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMPANHIA DE DESENV. AGROP.
DO PARANA - CODAPAR
Advogado(s) :FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA
PR16787
Advogado(s) :DEBORA SPINOLA NOGUEIRA PR24800
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A
EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00695-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EDISON FERREIRA BARROS
Réu(s) :KANEBOSEDA AGROPECUARIA S-C
LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :ADRIANO MARRONI PR23657
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A
EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00771-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE RUBENS DOS SANTOS MAGALHA-
ES
Réu(s) :SIDNEI ZANFRILLI ESTOFADOS-ME
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
14h47min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00795-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ASSIS ALVES
Réu(s) :PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
QUE FOI PROLATADO NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00810-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUSIMAR RODRIGUES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER DA COSTA PR13167
Advogado(s) :FRANK YOKIO YAMANAKA PR31935

QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00820-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSIANE VETORATO
Réu(s) :GISELE BELICE ME
Réu(s) :JURANDIR BELICE
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA PR16854
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h25min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00954-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JAILSON SIMAO DAVID
Réu(s) :CEMIL CENTRO MEDICO MATERNO
INFANTIL
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h57min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00964-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ALICE ANGELICA MALHEIRO
Réu(s) :CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h40min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01009-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADILSON APARECIDO DE MORAES
Réu(s) :G. RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO PR20053
Advogado(s) :MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PR25256
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h17min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01014-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LINDORVAL MARIA LOPES
Réu(s) :G.RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO PR20053
Advogado(s) :MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PR25256
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h20min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01020-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO RAMOS
Réu(s) :G.RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO PR20053
Advogado(s) :MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PR25256
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h12min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01055-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO AUGUSTO DE MOURA
Réu(s) :CODAPAR COMPANHIA DE DESENV.
AGROP. DO PARANA
Advogado(s) :FERMINO MARIANI PR12633
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A
EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01139-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ELIAS DA SILVA
Réu(s) :ESPOLIO DE ORIDES DA SILVA
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) :LUIZ CARLOS BARBOSA PR6470
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A
EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01163-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) :CASSIO GILBERTO GODINHO
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) :CELSO HIROSHI IOCOHAMA PR16791
INTIME-SE O RECLAMADO PARA JUNTAR AOS AUTOS
NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01183-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :BRAS ALVALERIANO DA SILVA
Réu(s) :DIELI & DIELI LTDA(MARCAO
TRANSPORTES)
Advogado(s) :ANTONIO ALFREDO DE FREITAS PR12335
Advogado(s) :LUIZ SERGIO ROSSI PR6461
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h20min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01185-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE LUIZ ALBERTO CAETANO
Réu(s) :USINA DE AÇUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) :ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO
PR16320
Advogado(s) :GLEITON GONCALVES DE SOUZA
PR21839
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h02min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01284-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DENIRTES DA SILVA
Réu(s) :LAVAQUI SIQUEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h35min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01339-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :FLAVIO FONZAR
Réu(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO-
JETOS E OBRAS-CBPO
Advogado(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01423-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CARMOZINO SIQUEIRA VAZ
Réu(s) :GRANCIME ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA
Advogado(s) :EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI
PR28440
Advogado(s) :JULLIANO MARTINS PR29457
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA A
COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01495-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARGARIDA MACEDO DIAS
Réu(s) :CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h37min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01576-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EUNICE DA CONCEICAO SOUZA MILANI
Réu(s) :JUCI MARI PARRO (FILE E FRITAS)
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :SANDRA MARA PARRO DE SOUZA
PR20134
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h32min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01609-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUZIA CASTORINA PEREIRA
Réu(s) :HOTEL OLINDA PALACE HOTEL
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS
PR18939
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s 15h07min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA
E LEILÇO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01654-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO PEREIRA
Réu(s) :REBUSSI DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h07min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01671-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EVERALDO PINTO BUENO
Réu(s) :ANTONIO MARQUES GOMES
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h18min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01683-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MIGUEL GEA CARNICER
Réu(s) :CLAUDEMIR ADAO SCALCO
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h15min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01732-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADRIANO FRANCISCO DA CONCEIÇAO
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO PR20053
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h15min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01737-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :NELSON DO PRADO RIBEIRO
Réu(s) :G RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PR25256
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h25min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01771-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :BELCLIOR MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :NELSON SELETI
Réu(s) :SELETI E CIA LTDA
Advogado(s) :HEBE INES GRASSETTI PACHECO PR13564
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h30min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01775-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA INEZ DE SOUZA
Réu(s) :LILLIAN INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h00min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01804-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SERGIO EDUARDO FERREIRA
Réu(s) :UMUPALETE IND. E COM. DE MA-
DEIRAS E ESTOFADOS LTDA
Advogado(s) :ADELIO DRUCIAK PR10443
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO PR20053
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h30min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01814-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROSELI APARECIDA ARIOZZI
Réu(s) :RATTY CONFECÇOES LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h55min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO dos bens penhorados nos autos.
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PROCESSO TRT-PR-025-RT 01816-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EUNICE LENZI DA ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PA-
TROCINIO
Advogado(s) :DELIRES MARIA ACADROLLI PR17562
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h45min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos, em que figura como executada
EUNICE L. DA ROCHA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01845-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LORIVAL BEZERRA DOS SANTOS
Réu(s) :LACTOPEROLA LATICINIO PEROLA
LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h10min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01886-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUIZ CARLOS GUISILINI
Réu(s) :LACTOPEROLA LATICINIO PEROLA
LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h22min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01939-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE ANTONIO MARIN
Réu(s) :SERGIO ZAMORA
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) :MARCIO LUIZ BONADIO PR21534
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h42min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01951-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :UMATEX UMUARAMA TEXTIL
LTDA
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h05min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01985-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARCOS ROBERTO SALES
Réu(s) :IND.COM.CARNES E EMBUTIDOS
TRIVAN LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
14h52min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02001-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO PISSINI
Réu(s) :ELZA WEISS E CIA LTDA
Advogado(s) :LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
PR13538
Advogado(s) :KOOHITI KUSSIMA PR19553
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h27min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02006-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DIVINO POSTE PEDRO
Réu(s) :PEROBALCOOL IND.AÇUCAR E AL-
COOL LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Advogado(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,

…s
14h45min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02019-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO DE ANDRADE CASTRO
Réu(s) :PEROBALCOOL IND.AÇUCAR E AL-
COOL LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :WANESSA DE OLIVEIRA ANTONIOLI
PR20575
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s 14h57min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA
E LEILÇO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02040-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES FILHO
Réu(s) :CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s) :AHMAD ABDALLAH PR17819
Advogado(s) :JOSE PENTO NETO PR5316
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s 15h27min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA
E LEILÇO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02086-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :HORMI ANTONIA DODO COSTA CURTA
Réu(s) :J ANTUNES E CIA LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Advogado(s) :JOSE MARIA DO COUTO PR9108
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
16h10min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02142-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SANTO BONILHA
Réu(s) :TRANSXARA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :DELIRES MARIA ACADROLLI PR17562
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
EMBARGOS A
EXCECUCAO, CUJA A COPIA ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02371-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE AGOSTINHO DE ARAUJO
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :ALCIDES RODRIGUES PR14297
Advogado(s) :GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h47min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02372-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE FRANCISCO OSCAR DE OLI-
VEIRA
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :ALCIDES RODRIGUES PR14297
Advogado(s) :GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h50min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02373-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADINEI CARDOSO
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :ALCIDES RODRIGUES PR14297
Advogado(s) :GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s 15h52min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E
LEILAO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02399-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :VARLEY APARECIDO TEIXEIRA
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s 14h55min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E
LEILAO dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02608-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR

RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000119-2002

25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-

TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-

AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-

TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00485-1998 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Requerente(s) : CELSO ALVES DO AMARAL

Requerido(s) : EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA

Advogado(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803

Indefiro o requerimento formulado pelo autor na fl. 133,

porque pela decisao de agravo de peticao se determinou o

prosseguimento da execucao, exceto no que tange aos atos

de alienacao ou liberacao (fl. 83). Intimem-se. Apos, aguar-

de-se o retorno dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00488-1999 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Requerente(s) : ALTAIR JUKOWSKI

Requerido(s) : DIMASA S-A

Advogado(s) : TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

PR20474

Mantenho o despacho de fl. 199 por seus proprios fundamen-

tos

Intime-se. Processe-se o agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00017-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Embargante(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A

Embargado(s) : JOELSON BOJANOWSKI RADZIKOWSKI

Advogado(s) : KERLY CRISTINA CORDEIRO PR23655

Fica V.Sa., ciente de que os autos de ET acima indicados

foram remetidos a este Juizo pela 2 VT de Maringa, face

ao contido no art. 20 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00086-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Reclamante(s) : JORGE LUIZ SCHUCK

Reclamada(s) : NELSON CUNHA

Advogado(s) : HELIO DE MACEDO KRULJAC PR24149

DATA AUDIENCIA INICIAL(UNA)- 05-DEZEMBRO-02 AS

09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00087-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Reclamante(s) : KELLY MOREIRA CRUL

Reclamada(s) : RAMON DA SILVA MENDES

Advogado(s) : HELIO DE MACEDO KRULJAC PR24149

DATA AUDIENCIA INICIAL(UNA)- 05-DEZEMBRO-02 AS

09H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00032-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : LUCIO BRASIL DOS SANTOS

Réu(s) : ESPOLIO DE JOAO CHILA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN PR18320

Processe-se o RECURSO ORDINARIO do autor, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00062-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : SEBASTIAO MUSZALAKI PEREIRA

Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

Tendo em vista a interposicao de agravo de instrumento,

requeira o autor o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00246-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : OSVALDO NIZER

Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A

Réu(s) : MERITUS CORRETAGEM DE SEGUROS

LTDA

Advogado(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

PR11416

Tendo em vista que os honorarios do contador foram arbitra-

dos quando a execucao era provisoria (fl. 577) e as adequa-

coes que se fizeram necessarias, apos a confeccao da conta

na carta de sentenca, fixo os honorarios do contador em R$

700,00 (sem acrescer o valor de fl. 577), atualizaveis a

partir desta data. Intimem-se as partes a se manifestarem,

no prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar pelo exequente,

quanto aos novos calculos apresentados pelo contador.

(PRAZO DO AUTOR JA ESGOTADO).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00261-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JOELMA NIESPODZINSKI PAGESKI

Réu(s) : DORILDA SHUZE ME

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

Advogado(s) : ODENIR BORGES PR9200

AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 04-12-2002

AS 13H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00316-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : MARIO KOCHAN

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

Advogado(s) : SIONARA PEREIRA PR17118

Processem-se os embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00352-2002 - (20 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : DELMAN BAUR

Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

Advogado(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO

PR20638

Defiro o pedido retro. Intime-se. (Ref. Peticao Prazo)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00389-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : RUBENS BARBOSA

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-

A

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

Intime-se o autor a se manifestar acerca do laudo pericial

retro, elaborado atraves de solicitacao da re, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00390-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : CELSO ANTONIO L SENHUK

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

Intime-se o autor a se manifestar acerca do laudo pericial

retro, elaborado atraves de solicitacao da re, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00391-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOSE VILSON FERREIRA DA COSTA
Réu(s) :COLPAR COOPERATIVA DE LATICI-
NIOS DO PARANA LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :JANE CASTANHA PR15804
De que foram designados os dias 19-11-2002 e 21-11-2002,
…s
15h02min, respectivamente, para realiza‡ao de PRAÇA E LEI-
LAO
dos bens penhorados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02664-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :OSVALDO BENHOSSI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER DA COSTA PR13167
Advogado(s) :PAULO MARCOS DE OLIVEIRA PR16646
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA SENTENCA
DE EMBARGOS A EXECUCAO, CUJA A COPIA ENCON-
TRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.
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Autor(es) : ISMAEL DE SOUZA WALTER

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-

A

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

Intime-se o autor a se manifestar acerca do laudo pericial

retro, elaborado atraves de solicitacao da re, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00443-1991 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : GELSON JOAO DE CORDOVA

Réu(s) : INST TERRAS CARTOG E FLORESTAS DO

ESTADO DO PARANA

Advogado(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918

Intime-se o executado a juntar, em cinco dias, a lista

requerida pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00475-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : NILSON DE ASSIS NIZ

Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-

A

Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

Intime-se o autor quanto ao despacho de fls. 379 (Laudo Pe-

ricial), bem como para se manifestar quanto ao laudo peri-

cial retro, elaborado atraves de solicitacao da re, queren-

do.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00585-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JEFFERSON BALTAZAR MORAES

Réu(s) : COMPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-

CAO LTDA

Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA

Réu(s) : MANSERVE MONTAGEM E MANUTEN-

CAO LTDA

Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(s) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317

Manifestar-se sobre o laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00718-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JOSE CARLOS MARQUES BUDAL

Réu(s) : SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H25MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00719-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : OSNI DE JESUS LARA FIGUEREDO

Réu(s) : ADEMIR JOAO PERUZZOLO

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00720-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : GONÇALINO SILVA DE LARA

Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00721-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : LUIS SERGIO DE MELLO

Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00722-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : VALDIR SEBASTIAO FARIA

Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA

Réu(s) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DO

PARANA SANEPAR

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00723-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : VALDIR BOENO

Réu(s) : IVO GAIOVISCZ

Advogado(s) : MURILO MOISES BENASSI PR30439

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00724-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : WALDECY DE LIMA BARBOSA

Réu(s) : MG ENGENHARIA LTDA

Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO

Advogado(s) : ERNANI BORTOLINI PR26996A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00725-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JOAO KOSLOWSKI CORDEIRO

Réu(s) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E

TRANSPORTES MI LTDA

Réu(s) : JOSE RODRIGUES DE BARROS SOBRI-

NHO

Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 25-NOVEMBRO-02 AS

13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00726-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JOSE KOSLOWSKI CORDEIRO FILHO

Réu(s) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E

TRANSPORTES MI LTDA

Réu(s) : JOSE RODRIGUES DE BARROS SOBRI-

NHO

Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 25-NOVEMBRO-02 AS

13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00727-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : SANDRO MARCELO DA SILVA

Réu(s) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E

TRANSPORTES MI LTDA

Réu(s) : JOSE RODRIGUES DE BARROS SOBRI-

NHO

Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 25-NOVEMBRO-02 AS

14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00728-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : NEREU MUNIZ DE LEMOS

Réu(s) : MASSA FALIDA BORDIN S-A INDUSTRIA

E COMERCIO

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 19-NOVEMBRO-02 AS

14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00729-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : VITORIO VENESKI

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR

Rua Cel. João Gualberto, 330 - Centro, fone (042) 522-3587

EDITAL DE  C ITAÇÃO

AUDIÊNCIA INICIAL

Edital nº 120/2002                 Processo nº 618/2002

Reclamante: ARMANDO DONER DA SILVA

Reclamados: KATSCHOR E KATSCHOR LTDA

O Juiz Titular da Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele

tiverem conhecimento que está  CITANDO a reclamada KATS-

CHOR E KATSCHOR LTDA dos autos supra e/ou seus sóci-

os, atualmente em lugar incerto e desconhecido,  da propositu-

ra da Reclamação Trabalhista n.º  618/2002, em que é recla-

mante ARMANDO DONER DA SILVA, bem como para com-

parecer à Audiência Inaugural, a realizar-se no dia

04.12.2002, às 13h20m, nesta Vara do Trabalho de União da

Vitória-PR, sita na Rua Cel. João Gualberto, nº 330, centro.

Nessa audiência poderá  apresentar  sua resposta (art. 848 da

CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista

no art. 843 da CLT. O não comparecimento importará reve-

lia e confissão quanto à matéria de fato. A cópia da reclama-

tória supra encontra-se à disposição reclamada na Secretaria

da Vara.

E para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta unidade judiciária e publicado na im-

prensa oficial.

União da Vitória,  17 de outubro de 2002.

Eu,         Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA

Juiz  do Trabalho

WENCESLAU BRAZ

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000045-2002

25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,

PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-

GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-MC 00001-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOAO MARIA LOPES

Réu(s) : FAZENDA SANTA TEREZINHA LTDA.

Réu(s) : DESTILARIA DE AGUARDENTE NOVA

UNIAO LTDA.

Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Adv(s) : ALVARO LUIS GRADIM SP192537

Para da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00132-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : EMILCE RODIS TEIXEIRA

Reclamada(s) : REAL MOVEIS DO PIPO

Reclamada(s) : REAL MOVEIS DO PIPO

Reclamada(s) : JOSE VALDERI RIBEIRO

Adv(s) : ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI

PR28766

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00160-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : REINALDO RIBEIRO

Réu(s) : SEARA ALIMETNOS S.A.

Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE & CIA.

LTDA.

Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE

Réu(s) : JANDIRA DE CASSIA ANDRADE

Adv(s) : ARY FACCI PR6096

Para da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00262-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ALEX SANDRO RIBEIRO DA SILVA

Réu(s) : FUNERARIA IBAITIENSE LTDA.

Adv(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

PR23327

Para apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00263-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ERIVALDO INOCENCIO DOS SANTOS

Réu(s) : FUNERARIA IBAITIENSE LTDA.

Adv(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

PR23327

Para apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00278-1996 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CELSO GONCALVES

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA

SILVA PR7446

Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00455-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ADAO SAGUAR

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Adv(s) : PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO

PR18709

Para apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

Réu(s) : ASSOC DOS MORADORES CONS COMU-

NITARIO CC S SEBASTIA

Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA

Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 20-NOVEMBRO-02 AS

13H15MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00730-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : JOAO CARLOS FERREIRA

Réu(s) : DALL AGNOL E MEOTTI LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 20-NOVEMBRO-02 AS

13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00731-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : SALVETE VALORI

Réu(s) : DALL AGNOL E MEOTTI LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 20-NOVEMBRO-02 AS

13H25MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00732-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : MIRIA ANGELITA FERREIRA PINTO

Réu(s) : DALL AGNOL E MEOTTI LTDA

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI

PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL- 20-NOVEMBRO-02 AS

13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00932-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) : BERNARDETE RYBA DE OLIVEIRA

Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) : RENATO ABREU PAIVA PR20201B

... Oportunamente (apos a garantia da execucao), intime-se

a parte ativa (art. 884 da CLT).
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO   -   TABELA V (Loman, art. 37)
ESTATÍSTICA GLOBAL REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2002

processos em tramitação

recebidos em estudo devolvidos

no prazo prazo vencido

re
l

re
v

re
l

re
v no 

prazo
prazo 

vencido

TOBIAS DE MACEDO FILHO 13 13 -         11 11
WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA 3 6 1 -         4 4 1
NACIF ALCURE NETO 174 2 173 66 -         74 80
ROSALIE M. B. BATISTA 116 100 115 100 41 -         129 127 4
LUIZ EDUARDO GÜNTHER 126 49 34 1 131 61 126 -         24 1 52
NEY JOSÉ DE FREITAS 274 106 1 275 106 125 -         57 1 62 6
ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO 281 106 1 296 106 80 -         62 15 63
ARNOR LIMA NETO 1 6 56 -         3 120 1
DIRCEU PINTO JUNIOR 91 105 149 -         3 11 1 1
RICARDO MAC DONALD GHISI -         
LUIZ CELSO NAPP 301 104 301 104 90 -         84 4 105
MIRIANTO JOSÉ TULIO -         
ANA CAROLINA ZAINA 143 91 83 35 45 1 110 113 207 -         31 1 77
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS -         
JOSÉ FRANCISCO SCHIAVON -         
WILSON PEREIRA -         
MÁRCIA DOMINGUES 104 99 75 24 3 2 121 94 9 -         32 2 28
NAIR MARIA RAMOS GOUBERT 144 100 82 22 21 62 57 85 -         69 57 14
MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR 210 113 112 60 38 25 178 90 40 -         121 122
MARLENE TEREZINHA F. SUGUIMATSU 186 92 2 1 206 93 135 -         64 1 63 3
SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO 5 7 3 -         5 5
ROBERTO DALA BARBA 302 107 36 74 3 457 151 157 4        149 2 99 53 3
SANDRA MARA DA COSTA RESSEL -         
ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR 148 100 24 29 165 110 154 -         153 1 186
ARION MAZURKEVIC 146 96 15 1 161 186 189 -         52 2 99
CÉLIO HORST WALDRAFF 132 117 9 1 5 135 120 89 2        175 1 68 147 1
FÁTIMA TEREZINHA L. LEDRA MACHADO 281 106 18 156 290 106 67 1        86 4 86
ENEIDA CORNELL 161 100 134 100 83 -         139 187
GESYRA MEDEIROS DA HORA 3 1 3 -         
SUELI GIL EL RAFIHI 135 99 135 99 33 -         109 160
LAUREMI CAMAROSKI 1 1 -         
UBIRAJARA CARLOS MENDES 139 100 15 2 1 127 99 12 -         136 1 137 2
SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS 164 99 164 99 43 -         89 2 92
ADAYDE SANTOS CECONE 134 112 9 21 138 91 20 -         135 130
JANETE DO AMARANTE 1 15 90 118 -         3 45
FERNANDO EIZO ONO 2 2 -         
MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI 1 1 55 -         68 4
NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS 1 119 -         57 13
EDUARDO MILLÉO BARACAT 109 100 84 45 42 52 33 26 -         83 98 1
LISIANE SANSON PASETTI BORDIN 121 77 18 102 77 10 -         4 1 4
TOTAL 4152 2173 622 240 339 95 4261 2195 2388 7 2083 40 2477 259 24

Assistente de Gabinete do Juiz Corregedor

lavrados

acórdãos

Aguardando 
lavratura

VISTA 
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ESTELITA ANA MÓRES DE LIMA
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SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região
Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00033-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Denegados

Os interessados tem prazo de 08 (oito) dias para interpor Agra-
vo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos dene-
gatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos nos
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-01605-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr

: Alcir Augusto Pantaleao

PROCESSO TRT-PR-AP-02198-2001
Recorrente(s) : Nelson Luiz Vidotto
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski Pr15975
Recorrido(s) : Banco Itau S-A

PROCESSO TRT-PR-AP-02425-2001
Recorrente(s) : Administracao Dos Portos De Paranagua E
Antonina
Advogado(s) : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira Pr6725
Recorrido(s) : Cidionel De Oliveira Filho

PROCESSO TRT-PR-AP-03817-2001
Recorrente(s) : Gilberto Tadeu Dombroski
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763a
Recorrido(s) : Soeli Aparecida Bueno

: Sindicato Trab Ind Constr Mobiliar Uniao Vi-
toria

PROCESSO TRT-PR-AP-03938-2001
Recorrente(s) : Banco Bamerindus Do Brasil S-A-Liquidac
Extrajud
Advogado(s) : Denize Maciel De Camargo Pr14714

: Veridiana Marques Moserle Pr24735
Recorrido(s) : Claudinei Nucini

PROCESSO TRT-PR-AP-00123-2002
Recorrente(s) : Companhia Melhoramentos Norte Do Parana
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior Pr20983
Recorrido(s) : Clovis Ferreira De Melo

PROCESSO TRT-PR-AP-00126-2002
Recorrente(s) : Wilson Industria E Comercio De Moveis Ltda
Advogado(s) : Claudio Roberto Andrade De Proenca Pr31416
Recorrido(s) : Claudivan Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-AP-00188-2002
Recorrente(s) : Rose Meri Sauaf Baggio
Advogado(s) : Joao Carlos Regis Pr5035
Recorrido(s) : Marli De Souza Viana Fonseca

PROCESSO TRT-PR-AP-00442-2002
Recorrente(s) : Renaldo Rosa
Advogado(s) : Emir Maria Secco Da Costa Pr11988
Recorrido(s) : Datamec S-A Sistemas E Processamento De
Dados

PROCESSO TRT-PR-AP-00461-2002
Recorrente(s) : Corujao Comercio De Automoveis Ltda
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior Pr10229
Recorrido(s) : Dalvemir Ricardo Gurjao

PROCESSO TRT-PR-RO-16409-1996
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Vilson Goncalves Bacco

PROCESSO TRT-PR-RO-07128-2000
Recorrente(s) : Moacir Ferrari
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia Pr28955
Recorrido(s) : Municipio De Centenario Do Sul

PROCESSO TRT-PR-RO-07275-2000
Recorrente(s) : Mario Jesus Schmidt
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285

: Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-09557-2000
Recorrente(s) : Sindicato Conferentes Carga Desc Portos Pa-
rana
Advogado(s) : Raudinez Andrete Pr8040
Recorrido(s) : Marcon Servicos De Despachos Em Geral Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10389-2000
Recorrente(s) : Electrolux Do Brasil S-A

: Alexander Reinhard Thomas Orth Podlecki
Advogado(s) : Marilu Hauer De Oliveira Pr14514

: Euclides Alcides Rocha Pr23349
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11543-2000
Recorrente(s) : Vanderlei Semprebom
Advogado(s) : Tony Eden Soares Da Rocha Pr16813
Recorrido(s) : Radio E Televisao Om Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-15043-2000
Recorrente(s) : Nestor Fabiano
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

PROCESSO TRT-PR-RO-15055-2000 REPUBLICADO
Recorrente(s) : Inpacel Industria De Papel Arapoti S-A
Advogado(s) : Paulo Madeira Pr16756
Recorrido(s) : Ony Mauricio Churkin

PROCESSO TRT-PR-RO-15058-2000 REPUBLICADO
Recorrente(s) : Uniway Cooperativa Profissionais Liberais Ltda
Advogado(s) : Alvaro Trevisioli Sp108491
Recorrido(s) : Sandra Maria Pinheiro Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RO-01053-2001
Recorrente(s) : Basilio Gomes
Advogado(s) : Olindo De Oliveira Pr18664
Recorrido(s) : Cooperativa Central De Laticinios Do Parana
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-01536-2001
Recorrente(s) : Belmiro Gomes De Souza
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

PROCESSO TRT-PR-RO-01797-2001
Recorrente(s) : Instituicao Adventista Sul Bras Educ Ass So-
cial
Advogado(s) : Jorge Alexandre Dias Avila Pr27386
Recorrido(s) : Antonio Severo Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-03155-2001
Recorrente(s) : Dilermando Rodrigues Da Silva
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa Pr22898
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

: Fundacao Copel Previdencia Assistencia Soci-
al

PROCESSO TRT-PR-RO-03476-2001
Recorrente(s) : Rubens Seidel
Advogado(s) : Antoninho Pereira Da Silva Pr24741
Recorrido(s) : Jose Carlos Simoes

PROCESSO TRT-PR-RO-03800-2001
Recorrente(s) : Monofil Companhia Industrial De Monofila-
mentos
Advogado(s) : Mauricio Borba Pr10452

: Jose Geraldo Berger Pr4309
Recorrido(s) : Ubiratan Jose Adimari Malakowsky

PROCESSO TRT-PR-RO-04177-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio Pr9685
Recorrido(s) : Elisangela Aparecida Viscardi Vieira

PROCESSO TRT-PR-RO-04268-2001
Recorrente(s) : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge Pr12613
Recorrido(s) : Jose Maria Tomaz

PROCESSO TRT-PR-RO-04667-2001
Recorrente(s) : Transportadora Contatto Ltda
Advogado(s) : Antonio Marques Dos Santos Filho Sp50808
Recorrido(s) : Osmar Aparecido Piller

: Plenogas Distribuidora De Gas S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-04698-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A

: Joao Luiz Da Silva Pinto
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

: Carlos Marcondes Filho Pr20263
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-05060-2001
Recorrente(s) : Claudemar Laurentino Pessoa
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636
Recorrido(s) : Transporte Coletivo Cidade Cancao Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-05085-2001
Recorrente(s) : Claudecir Scotton
Advogado(s) : Jorge Washington Nobrega De Salles Filho
Pr22578b
Recorrido(s) : Confeccoes Cartola Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-05126-2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S-A Rffsa-Liquidac
Extr
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri Pr12382

: Gilberto Gomes De Lima Pr20233
Recorrido(s) : Alci Ivan Comazzete

PROCESSO TRT-PR-RO-05168-2001
Recorrente(s) : Adilson Leopoldino
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b
Recorrido(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-05751-2001
Recorrente(s) : Banco Meridional S-A
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
Recorrido(s) : Oscar Da Rocha Piurkoski

PROCESSO TRT-PR-RO-05789-2001
Recorrente(s) : Multilajes Pre-Moldados De Concreto Ltda
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233
Recorrido(s) : Salatiel Goes De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-05808-2001
Recorrente(s) : Radio E Televisao Bandeirantes Ltda
Advogado(s) : Silvia Denise Cutolo Sp104990
Recorrido(s) : Louise Maria Bezerra Fontoura

: Televisao Bandeirantes Do Parana Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-06261-2001
Recorrente(s) : Nelson Alves Pereira De Souza
Advogado(s) : Alido Depine Pr6178
Recorrido(s) : Lojas Americanas S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-06387-2001
Recorrente(s) : Antonio Dirceu Kotowey
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-06401-2001
Recorrente(s) : Ricardo Emilio Da Silva
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636
Recorrido(s) : Prosegur Brasil S-A Transp Valores Seguranca

PROCESSO TRT-PR-RO-06415-2001
Recorrente(s) : Antonio Henrique
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
Recorrido(s) : Nelson Sega

PROCESSO TRT-PR-RO-06542-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Nabucodonozor Kus

PROCESSO TRT-PR-RO-06570-2001
Recorrente(s) : Espolio De Jose Antonio Cortelini
Advogado(s) : Cristiane Regina Cleto Melluso Pr17274

: Christiane Miranda Pr26667
Recorrido(s) : Espolio De Jose Antonio Cortelini

PROCESSO TRT-PR-RO-06627-2001
Recorrente(s) : Joao Olinto
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349
Recorrido(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar

PROCESSO TRT-PR-RO-06893-2001
Recorrente(s) : Carlos Fernandes Waltrick
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07220-2001
Recorrente(s) : Arcom Comercio Importacao E Exportacao
Ltda
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Jose Fernando Ribeiro Brito

PROCESSO TRT-PR-RO-07578-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda

: Manoel Tadeu Goncalves
Advogado(s) : Marylisa Leonor Francisco Balbino Pr10110

: Maria De Fatima Garbuio Rossetto Pr21339
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-07671-2001
Recorrente(s) : Tereza Aparecida De Bonfim
Advogado(s) : Rosaldo Jorge De Andrade Pr12370
Recorrido(s) : Cimento Rio Branco S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-07704-2001
Recorrente(s) : Transcontinental Empreendimentos Hoteleiros
S-A
Advogado(s) : Lourival Barao Marques Pr9109
Recorrido(s) : Jose Augusto Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RO-07928-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

: Luiz Alberto Carvalho De Holleben
Advogado(s) : Angela Benghi Pr16082

: Josiel Vaciski Barbosa Pr22898
: Christian Schramm Jorge Pr25957

Recorrido(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia Soci-
al

: Ivai Engenharia De Obras S-A
: Dm Construtora De Obras Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-07980-2001
Recorrente(s) : Usiel Muzzo De Nazareth
Advogado(s) : Luiz Guilherme Muller Prado Pr20597
Recorrido(s) : Dcl Administracao E Participacoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08005-2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Mario Sluzala

PROCESSO TRT-PR-RO-08036-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Samir Thome Filho Pr23684

: Irineu Jose Peters Pr5010
Recorrido(s) : Oswaldo Yadnak

PROCESSO TRT-PR-RO-08069-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Comer-
cio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Eduardo Guedes

PROCESSO TRT-PR-RO-08093-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Comer-
cio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Sueli Souza Dos Santos Barros

PROCESSO TRT-PR-RO-08191-2001
Recorrente(s) : Douglacir De Ramos
Advogado(s) : Vital Cassol Da Rocha Pr19765
Recorrido(s) : Metropolitana Vigilancia Coml Industrial Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08222-2001
Recorrente(s) : Clodomir Nesi
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par

: Mercado Planejamento Admin Planos Urbanos
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08265-2001
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Recorrente(s) : Rodoviario Ramos Ltda
Advogado(s) : Alvaro Jose Soares Netto Ba9531
Recorrido(s) : Dirceu Alves De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-08346-2001
Recorrente(s) : Euclides Guimaraes
Advogado(s) : Luis Roberto Santos Pr17738
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-08359-2001
Recorrente(s) : Pedrina Aparecida Ribeiro
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti Pr13909
Recorrido(s) : Sanatorio Maringa Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-08408-2001
Recorrente(s) : Radio E Televisao Om Ltda

: Silvio Jung Santos Neto
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan Pr19468

: Roberto Carlos Goldman Pr20926
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-08543-2001
Recorrente(s) : Consorcio Nacional Cidadela S-C Ltda
Advogado(s) : Carlos Alberto Farion De Aguiar Pr14736
Recorrido(s) : Sonia Maria Rodrigues Atayde Ganho

PROCESSO TRT-PR-RO-08637-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata Copacol
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Orlando Antero Martins

PROCESSO TRT-PR-RO-08865-2001
Recorrente(s) : Tam Linhas Aereas S-A
Advogado(s) : Alexandra De Araujo Lobo Pb9547
Recorrido(s) : Cleumara De Paula Pereira

PROCESSO TRT-PR-RO-09207-2001
Recorrente(s) : Ali Jose Osman
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai Pr29086
Recorrido(s) : Furukawa Industrial S-A Produtos Eletricos

PROCESSO TRT-PR-RO-09301-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Neliton Pereira Pr12245
Recorrido(s) : Celso Blaszkowski

PROCESSO TRT-PR-RO-09331-2001
Recorrente(s) : Zelia Cordeiro De Chan
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909
Recorrido(s) : Anaconda Industrial E Agricola De Cereais S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09379-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Irineu Peters Pr1987

: Samir Thome Filho Pr23684
Recorrido(s) : Ademar Horchulhak

PROCESSO TRT-PR-RO-09595-2001
Recorrente(s) : Maria De Lourdes Wimer Myska
Advogado(s) : Valdir Gehlen Pr8765
Recorrido(s) : Municipio De Cruz Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-09693-2001
Recorrente(s) : Arnaldo Estrela De Souza Neto
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan Pr19468
Recorrido(s) : Editora Abril S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-09753-2001
Recorrente(s) : Transporte Coletivo Glória LTDA
Advogado(s) : Hélio Gomes Coelho Júnior Pr7007
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-RO-09855-2001
Recorrente(s) : Marcos Paulo Santos Ribeiro
Advogado(s) : Tony Eden Soares Da Rocha Pr16813
Recorrido(s) : Estudios Audisom S-C Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09866-2001
Recorrente(s) : Wanderley Miguel Cordeiro Zamboni
Advogado(s) : Claudia Regina Leone De Souza Alves Pr20383
Recorrido(s) : Coopergrao Participacoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-09900-2001
Recorrente(s) : Edith Sirema Fabro
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001
Recorrido(s) : Banestado S-A Informatica

PROCESSO TRT-PR-RO-10045-2001
Recorrente(s) : Jose Isaias Da Silva
Advogado(s) : Janice Ana Pieniak Pr26110
Recorrido(s) : Comatror Tratores E Mecanica Cascavel Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10054-2001
Recorrente(s) : Jose Pereira Da Costa
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-10111-2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Gerson Pereira Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RO-10125-2001
Recorrente(s) : Aniceto Jorge & Cia Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Marilene Rodrigues Da Silva

PROCESSO TRT-PR-RO-10140-2001
Recorrente(s) : Alairton Zonin
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909
Recorrido(s) : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-10143-2001
Recorrente(s) : Luis Claudio Goncalves Ribas
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas Pr28635
Recorrido(s) : Coordenacao Da Regiao Metropolitana De Cu-
ritiba

PROCESSO TRT-PR-RO-10183-2001
Recorrente(s) : Glauco Gomes

: Hsbc Seguros Brasil S-A
Advogado(s) : Carlos Alberto De Oliveira Werneck Pr10666a

: Veridiana Marques Moserle Pr24735
Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-10210-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Carlos Eduardo Bedene Moreira

PROCESSO TRT-PR-RO-10216-2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605
Recorrido(s) : Aparecido Divino Serafim

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-RO-10490-2001
Recorrente(s) : Ribeiro S-A Comercio De Pneus
Advogado(s) : Isaura Paulino Pr6166
Recorrido(s) : Paulo Roberto Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-10571-2001
Recorrente(s) : Uniway Cooperativa Profissionais Liberais Ltda
Advogado(s) : Alvaro Trevisioli Sp108491

: Alessandra Souza Menezes Sp147696
Recorrido(s) : Cyro Withoeft

PROCESSO TRT-PR-RO-10673-2001
Recorrente(s) : Porcelana Schmidt S-A
Advogado(s) : Aureliano Monteiro Neto Sp31142
Recorrido(s) : Jose Augusto De Oliveira Junior

PROCESSO TRT-PR-RO-10705-2001
Recorrente(s) : Instituto Brahma De Seguridade Social
Advogado(s) : Dalton Lemke Pr5594
Recorrido(s) : Companhia Cervejaria Brahma

: Luiz Marach

PROCESSO TRT-PR-RO-10892-2001
Recorrente(s) : Parana Clube
Advogado(s) : Germano Alberto Dresch Filho Pr15359

: Iolanda Ines Ostrowski Pr18695
Recorrido(s) : Leonardo Schwarz Neto

PROCESSO TRT-PR-RO-11108-2001
Recorrente(s) : Associacao Protec Maternid Infanc Jardim Ale-
gre
Advogado(s) : Maria Jose Faustino Pr8914
Recorrido(s) : Nair Dos Santos Mota

PROCESSO TRT-PR-RO-11163-2001 REPUBLICADO
Recorrente(s) : Edson Roberto Piccioni
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233

: Jaime Comar Pr5850
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-11239-2001
Recorrente(s) : Funeraria Iguape De Pinhais
Advogado(s) : Waldir Leske Pr11587
Recorrido(s) : Delmar Rosa

PROCESSO TRT-PR-RO-11244-2001
Recorrente(s) : Lenoir Pedro Panizi
Advogado(s) : Fabio Andre Weiler Pr27841
Recorrido(s) : Ojossiel Augusto De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-11278-2001
Recorrente(s) : Jose Antonio Fuchs

: Sociedade Evangelica Beneficente De Curiti-
ba
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster Pr12793

: Nival Farinazzo Filho Pr18134
: Conceicao Angelica Ramalho Conte Pr21834

Recorrido(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-11287-2001
Recorrente(s) : Jair Antonio Dias
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa Pr22898

: Marcio Jones Suttile Pr25665
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel

PROCESSO TRT-PR-RO-11420-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Raimundo Jose De Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RO-11431-2001
Recorrente(s) : Sindicato Dos Empregados Nº Comercio De
Maringa
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349
Recorrido(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11466-2001
Recorrente(s) : Roseli Bernardo Dos Santos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Philip Morris Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11479-2001
Recorrente(s) : Paulo Chafic El Kfouri
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233

: Jaime Comar Pr5850
Recorrido(s) : Spaipa S-A Industria Brasileira De Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RO-11594-2001
Recorrente(s) : Andre Luiz De Oliveira Vargas
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes Pr23830
Recorrido(s) : Copel Transmissao S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11651-2001
Recorrente(s) : Anezio Rodrigues Dos Santos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774
Recorrido(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-11709-2001
Recorrente(s) : Celso Fernandes Da Silva
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti Pr13909
Recorrido(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-11837-2001
Recorrente(s) : Abel Borges Dos Santos
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes Pr23552
Recorrido(s) : Municipio De Laranjeiras Do Sul

PROCESSO TRT-PR-RO-11912-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455

: Marlene Leithold Pr22619b
Recorrido(s) : Debora Nalu Koren

PROCESSO TRT-PR-RO-11922-2001
Recorrente(s) : Manoel Neris De Souza
Advogado(s) : Marta Dias De Franca Pr24138
Recorrido(s) : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Coo-
pavel

PROCESSO TRT-PR-RO-11926-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Coo-
pavel
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal Pr7072
Recorrido(s) : Ademar Graupner

PROCESSO TRT-PR-RO-11987-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Alvaro Manoel Furlan Pr11285

: Marcia Zanin Pr24478
Recorrido(s) : Luiz Roberto Ananias

PROCESSO TRT-PR-RO-12008-2001
Recorrente(s) : Leandro Lopes Pinheiro
Advogado(s) : Darcio Sabbatini Barbosa Pr26823b
Recorrido(s) : Sociedade Evangelica Beneficente De Londri-
na

PROCESSO TRT-PR-RO-12048-2001
Recorrente(s) : Roseli Rodrigues De Faria
Advogado(s) : Celso Aldinucci Pr23166
Recorrido(s) : Telecomunicações do Paraná S/A

PROCESSO TRT-PR-RO-12101-2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Cef
Advogado(s) : Guilherme Kirtschig Pr27102
Recorrido(s) : Antenor Teixeira De Lima

: Alvorada Seguranca Bancaria E Patrimonial
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12125-2001
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Assessoria Empresarial Aptus Ltda

: Claus Ribeiro Pinto

PROCESSO TRT-PR-RO-12245-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Auderi Luiz De Marco Pr21261

: Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi Pr23428
Recorrido(s) : Juliano Carlos Rodrigues Martins

PROCESSO TRT-PR-RO-12311-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Roselei Marcia De Padua Lessa

PROCESSO TRT-PR-RO-12326-2001
Recorrente(s) : Aparecida Rodrigues Dos Santos
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas Pr21037
Recorrido(s) : Dori Industria Comerc Produtos Alimenticios
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12343-2001
Recorrente(s) : Digidata Consultoria Serv Processam Dados
Ltda

: Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Wilson Seleme Segundo Pr21587

: Fernando Wilson Rocha Maranhao Pr4093
Recorrido(s) : Renato Pereira Alves

PROCESSO TRT-PR-RO-12474-2001
Recorrente(s) : Denso Do Brasil Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Marcelo Pereira

PROCESSO TRT-PR-RO-12490-2001
Recorrente(s) : Sergio Jaco Kloeppel
Advogado(s) : Eduardo Fernando Pinto Marcos Pr20953
Recorrido(s) : Comercio De Automoveis Santa Cecilia Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12695-2001
Recorrente(s) : Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde Pr8227
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

: Marcos De Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-12782-2001
Recorrente(s) : Tv Cabo Resistencia S-C Ltda
Advogado(s) : Maria De Fatima Garbuio Rossetto Pr21339

Recorrido(s) : Lizabella Tavares Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RO-12784-2001
Recorrente(s) : Alencar De Jesus Sampaio
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai Pr29086

: Alido Depine Pr6178
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-12905-2001
Recorrente(s) : Emerson Benetti Mamed
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach Pr13467
Recorrido(s) : Federacao Paranaense De Futebol

PROCESSO TRT-PR-RO-12930-2001
Recorrente(s) : Casagrande Administradora De Consorcios S-
C Ltda
Advogado(s) : Sandra Regina Prado Pr14857

: Waldirene Gobetti Dal’molin Pr22019
Recorrido(s) : Sinhue Miranda

: Ponto Seguro Representacoes Comerciais S-C
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12991-2001
Recorrente(s) : Servico Social Da Industria Sesi
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes Pr22427
Recorrido(s) : Antonio Luiz Chimin Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RO-13083-2001
Recorrente(s) : Willrich & Willrich Ltda
Advogado(s) : Virgilio Cesar De Melo Pr14114
Recorrido(s) : Valdir Przysyny

PROCESSO TRT-PR-RO-13104-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago Pr31614
Recorrido(s) : Mercado Construcoes E Empreedimentos Ltda

: Jose Dos Santos Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RO-13246-2001
Recorrente(s) : Jesuino Luiz Ronca
Advogado(s) : Roberta Peralto Pr26254
Recorrido(s) : Cooperativa Central Agro-Industrial Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-13324-2001
Recorrente(s) : Paulo Fernando Paz Alarcon
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli Pr22372
Recorrido(s) : Dumgstar Com Import Exp Repres Comerciais
Ltda

: Eximerco Export Imp Com Materiais Didati-
cos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-13357-2001
Recorrente(s) : Prosegur Brasil S-A Transport Valores Segu-
ranca
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus Pr19535
Recorrido(s) : Elza Fernandes Vieira

PROCESSO TRT-PR-RO-13372-2001
Recorrente(s) : Celio Roberto Santos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-13524-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio Pr9685
Recorrido(s) : Beverly Saletti Huffner Degasperi

: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

PROCESSO TRT-PR-RO-13549-2001
Recorrente(s) : Robson Jose Curty
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho Pr10285

: Mirian Aparecida Goncalves Pr11944
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural

PROCESSO TRT-PR-RO-13598-2001
Recorrente(s) : Julio Cesar Meneguetti
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares Pr19955
Recorrido(s) : Maria Jose Dos Santos Souza

PROCESSO TRT-PR-RO-13634-2001
Recorrente(s) : Parana Diesel Veiculos Ltda
Advogado(s) : Marcelo Sergio Pereira Pr17576
Recorrido(s) : Jose Gomes Da Rosa

PROCESSO TRT-PR-RO-13710-2001
Recorrente(s) : Placas Do Parana S-A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho Pr18830
Recorrido(s) : Moacir Soares Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RO-13767-2001
Recorrente(s) : Terezinha Julia De Proenca
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira Pr24621

: Lissandra Regina Reckziegel Pr24727
Recorrido(s) : Estado Do Parana

: Projel Planejamento Organizacao E Pesquisa
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-13967-2001
Recorrente(s) : Davi Rospirski
Advogado(s) : Paulo Afonso Zaina Pr19829
Recorrido(s) : Cini Construcoes Ltda

: Ert Engenharia E Construcoes Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14145-2001
Recorrente(s) : Silvestre Prestes Taborda
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves Pr24641
Recorrido(s) : Auto Posto Mg Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14339-2001
Recorrente(s) : Banco Comercial Bancesa S-A-Liquidac Ex-
trajudic
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Advogado(s) : Idelanir Ernesti Pr4723
Recorrido(s) : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss

PROCESSO TRT-PR-RO-14375-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jose Edson De Carvalho Utida

PROCESSO TRT-PR-RO-14693-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola Pr14305
Recorrido(s) : Luciane Veloso Dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RO-14722-2001
Recorrente(s) : Obra Prima S-A Tecnologia Administracao Ser-
vicos
Advogado(s) : Evelyn Fabricia De Arruda Pr28224
Recorrido(s) : Vauquiria Luciano De Almeida

: Estado Do Parana
: Instituto De Tecnologia Do Parana Tecpar

PROCESSO TRT-PR-RO-14742-2001
Recorrente(s) : Rene Ramos Regio Junior
Advogado(s) : Maria Lucia Araujo Nogueira Pr22423b
Recorrido(s) : Edscha Do Brasil Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-14840-2001
Recorrente(s) : Sercomtel S-A Telecomunicacoes
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires Pr13103
Recorrido(s) : Maria De Fatima Caetano Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RO-14877-2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho De Oliveira Pr23010

: Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Wilma Aparecida De Lara Coelho

PROCESSO TRT-PR-RO-14965-2001
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Irineu Peters Pr1987
Recorrido(s) : Haroldo Jose Alves

PROCESSO TRT-PR-RO-14985-2001
Recorrente(s) : Jose Moraes Da Silva
Advogado(s) : Romilda Ramos Marinelli Martins Pr20117
Recorrido(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par

PROCESSO TRT-PR-RO-00028-2002
Recorrente(s) : Denidia De Souza
Advogado(s) : Elton Luiz De Carvalho Pr14494
Recorrido(s) : Granlucca Industria E Comercio De Moveis

PROCESSO TRT-PR-RO-00050-2002
Recorrente(s) : Servicos E Mecanizacao Agricola Ltda Semag
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696

: Jorge Hamilton Aidar Pr5631
Recorrido(s) : Jorge Tenorio Cavalcanti

PROCESSO TRT-PR-RO-00072-2002
Recorrente(s) : Auto Viacao Redentor Ltda
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Waldomiro Ferreira De Paula

PROCESSO TRT-PR-RO-00376-2002
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Neliton Pereira Junior Pr27396

: Dalton Lemke Pr5594
Recorrido(s) : Jose Elizeu Doblins

PROCESSO TRT-PR-RO-00494-2002
Recorrente(s) : Lesandro Marcos Teixeira
Advogado(s) : Alceu Jose Bermejo Pr4417
Recorrido(s) : Indusem Industria E Comercio De Sementes
Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-00648-2002
Recorrente(s) : Elza Ulissea Kleittemberg Mattos
Advogado(s) : Sergio Luiz Chaves Pr19328
Recorrido(s) : Bankboston Banco Multiplo S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-00791-2002
Recorrente(s) : Vanderlei Dos Santos
Advogado(s) : Josuilson Silva Pr20519
Recorrido(s) : Viacao Ouro Branco S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-00851-2002
Recorrente(s) : Miriam Maia Ricardo
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00854-2002
Recorrente(s) : Henrique Onieski
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00856-2002
Recorrente(s) : Vilmar Nunes Ribeiro
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00857-2002
Recorrente(s) : Elaine Christina Goncalves
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00858-2002
Recorrente(s) : Edilma Schultz Arruda
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-00900-2002
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal

Advogado(s) : Moacyr Fachinello Pr18991
: Fernando Wilson Rocha Maranhao Pr4093

Recorrido(s) : Wilson Luiz Camicia Balbinotti

PROCESSO TRT-PR-RO-01267-2002
Recorrente(s) : Marli Moreira Valotto
Advogado(s) : Martins Gati Camacho Pr10177
Recorrido(s) : Banco Banestado S-A

PROCESSO TRT-PR-RO-01411-2002
Recorrente(s) : Leopoldo Teixeira Wiese
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-01893-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Gerson Carlos Gualdessi Junior

PROCESSO TRT-PR-RO-01901-2002
Recorrente(s) : Henrique Lacerda Nieddemeyer
Advogado(s) : Joanes Everaldo De Sousa Pr22558b
Recorrido(s) : Colegio Dom Bosco S-C Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-01958-2002
Recorrente(s) : Andre Bernardino
Advogado(s) : Miriam Cristina Artur Pr22602
Recorrido(s) : Dyplast Industria E Comercio De Plasticos Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-01982-2002
Recorrente(s) : Lauro Kusma & Cia Ltda
Advogado(s) : Virgilio Cesar De Melo Pr14114
Recorrido(s) : Marisa Lourenco De Paula

PROCESSO TRT-PR-RO-02014-2002
Recorrente(s) : Auto Viacao Uniao Ltda
Advogado(s) : Virgilio Cesar De Melo Pr14114
Recorrido(s) : Euclides Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RO-02193-2002
Recorrente(s) : Multipetro Comercio E Derivados De Petroleo
Ltda
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto Pr15909
Recorrido(s) : Aroldi Kappe Cardozo

PROCESSO TRT-PR-RO-02249-2002
Recorrente(s) : Pires Servicos Gerais A Bancos E Empresas
Ltda
Advogado(s) : Daniel Ferreira Pr22980
Recorrido(s) : Miriam Aparecida Dos Santos Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RO-02745-2002
Recorrente(s) : Jorge Ribeiro Leite
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-RO-02759-2002
Recorrente(s) : Jocsana Gomes
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00204-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Valdir Cardoso Cruz

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00308-2002
Recorrente(s) : Datafilme Comercio E Representacoes Ltda
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao Pr10399
Recorrido(s) : Jucimar De Jesus Alves

: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00390-2002
Recorrente(s) : Marcio Jose Silva Malta
Advogado(s) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar Pr15861
Recorrido(s) : Comercial Alimenticia Zamprogna Ltda

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00501-2002
Recorrente(s) : Rute Horacio - Me
Advogado(s) : Walter Toffoli Pr3741
Recorrido(s) : Adilson De Souza

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00546-2002
Recorrente(s) : Bunge Fertilizantes S-A
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro Pr12838
Recorrido(s) : Joelson Rodrigues Da Rocha

: Empresa Mao De Obra Temp Terceirizacao Clt
Ltda

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00583-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Roque Luiz Sutil Mainardes

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00598-2002
Recorrente(s) : Celestino Lovato
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues Pr17919
Recorrido(s) : Manoel Geracino

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00622-2002
Recorrente(s) : Companhia Brasileira De Distribuicao
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto Pr22408
Recorrido(s) : Anderson Stabel

PROCESSO TRT-PR Rxof 00185-2001
Recorrente(s) : Maryle Aparecida Schettert Ferri
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075
Recorrido(s) : Municipio De Fazenda Rio Grande

PROCESSO TRT-PR Rxof 00036-2002
Recorrente(s) : Josnei De Jesus Ribeiro
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SERVIÇO PROCESSUAL - TRT 9ª Região
Av. Vicente Machado, 147, Térreo

CEP 80420-010 Curitiba-PR

Edital de Publicação nº 00034-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Recebidos

Os interessados tem prazo de 08(oito) dias para contra-arrazo-
ar os recursos de revista recebidos, bem como requerer extra-
ção de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

PROCESSO TRT-PR-RO-11605-1996
Recorrente(s) : Klabin Fabricadora De Papel E Celulose S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro Pr15181
Recorrido(s) : Joao Maria Pereira Da Silva
Advogado(s) : Luiz Salvador Pr5439

PROCESSO TRT-PR-RO-06920-2000
Recorrente(s) : Antonio Ocimar Volante
Advogado(s) : Celso Justus Pr17400
Recorrido(s) : Bradesco Seguros S-A
Advogado(s) : Marcelo De Oliveira Lobo Pr23992a

PROCESSO TRT-PR-RO-09556-2000
Recorrente(s) : J Malucelli Florestal Ltda
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Sebastiao Alves Da Luz
Advogado(s) : Hamilton Jorge Cunha Pr4217

PROCESSO TRT-PR-RO-04162-2001
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra De Oliveira Damas
Pr20127
Recorrido(s) : Devanir Nunes
Advogado(s) : Wagner Pirolo Pr27757a

PROCESSO TRT-PR-RO-04273-2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Miroslau Lysko Filho
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193

PROCESSO TRT-PR-RO-04647-2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Comer-
cio

: Carlos Sergio De Jesus
Advogado(s) : Sergio Murilo Rodrigues Lemos Pr12396

: Tobias De Macedo Pr21667
: Leandro Isaias Campi De Almeida Pr28889

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Os Mesmos

PROCESSO TRT-PR-RO-05168-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Adilson Leopoldino
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b

PROCESSO TRT-PR-RO-05263-2001
Recorrente(s) : Tgv Transportadora De Valores E Vigilancia
Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Vany Barboza Rodrigues

: Banco Banestado S-A
: Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
: Banco Safra S-A

Advogado(s) : Jeronimo Borges Pundeck Pr18441
: Indalecio Gomes Neto Pr23465
: Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
: Ito Taras Pr7051

PROCESSO TRT-PR-RO-06015-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
Recorrido(s) : Silvia Maria Dias Pizarro
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile Pr25665

PROCESSO TRT-PR-RO-06627-2001
Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Joao Olinto
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha Pr23349

PROCESSO TRT-PR-RO-06893-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Carlos Fernandes Waltrick
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli Pr17112

PROCESSO TRT-PR-RO-06910-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Carlos Magno Andrioli Bittencourt
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini Pr14015

PROCESSO TRT-PR-RO-07126-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sonny Stefani Pr28709b
Recorrido(s) : Jose Carlos Soares Souto
Advogado(s) : Jose Affonso Dallegrave Neto Pr15211

PROCESSO TRT-PR-RO-07495-2001
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S-A
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins Pr25265
Recorrido(s) : Tania Cristina Mazaro Matheus
Advogado(s) : Elton Luiz De Carvalho Pr14494

PROCESSO TRT-PR-RO-08002-2001
Recorrente(s) : Empresa Pioneira De Transportes Ltda
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior Pr22111
Recorrido(s) : Francisco Borges Dos Santos

Advogado(s) : Marlon Jose De Oliveira Pr16977

PROCESSO TRT-PR-RO-08039-2001
Recorrente(s) : Uniao Federal

: Servico Federal De Processamento De Dados
Serpro
Advogado(s) : Miguel Gomes De Queiroz Pr25110b

: Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Sebastiao Alves Da Fonseca
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro Pr4636

PROCESSO TRT-PR-RO-08049-2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Neliton Pereira Junior Pr27396
Recorrido(s) : Elza Castorina Gomes
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946

PROCESSO TRT-PR-RO-08268-2001
Recorrente(s) : All America Latina Logistica Do Brasil S-A
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao Pr13271
Recorrido(s) : Jose Luis Konopacki
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva Pr5750

PROCESSO TRT-PR-RO-08346-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Euclides Guimaraes
Advogado(s) : Luis Roberto Santos Pr17738

PROCESSO TRT-PR-RO-08347-2001
Recorrente(s) : Banco General Motors S-A
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim Pr15218a
Recorrido(s) : Joao Carlos Hamilko
Advogado(s) : Roberto Barranco Pr4281

PROCESSO TRT-PR-RO-08367-2001
Recorrente(s) : Olvebra Industrial S-A
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti Pr15750
Recorrido(s) : Jose Antonio Da Silva
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes Pr27335

PROCESSO TRT-PR-RO-08672-2001
Recorrente(s) : Agropecuaria Santa Terezinha Ltda
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Leandro Mendes De Oliveira
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

PROCESSO TRT-PR-RO-08853-2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Marlene Aparecida Oliveira Da Rosa
Advogado(s) : Sergio De Aragon Ferreira Pr12804

PROCESSO TRT-PR-RO-09111-2001
Recorrente(s) : Editora Vozes Ltda
Advogado(s) : Joao De Barros Torres Pr9275
Recorrido(s) : Alaercio Cardoso
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita Pr28864b

PROCESSO TRT-PR-RO-09175-2001
Recorrente(s) : Trb Industria Quimica E Farmaceutica Ltda
Advogado(s) : Enrico Miguel Nichetti Pr25115
Recorrido(s) : Joao Batista Vidigal
Advogado(s) : Antonio Jose Urias Pr2939

PROCESSO TRT-PR-RO-09298-2001
Recorrente(s) : Dm Construtora De Obras Ltda
Advogado(s) : Rosangela Aparecida De Melo Pr15233
Recorrido(s) : Jorge Salapata
Advogado(s) : Omar Sfair Pr11992a

PROCESSO TRT-PR-RO-09353-2001
Recorrente(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Miguel Wenski Sobrinho
Advogado(s) : Raul Aniz Assad Pr15388

PROCESSO TRT-PR-RO-09385-2001
Recorrente(s) : Globex Utilidades S-A
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti Pr15750
Recorrido(s) : Banco Cacique S-A

: Claudio Gomes De Sa
Advogado(s) : Fernanda De Souza Rocha Pr18577

: Maria Zelia De Oliveira E Oliveira Pr6450

PROCESSO TRT-PR-RO-09538-2001
Recorrente(s) : Construtora Mogno Ltda
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Ibiraci Banak
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa Pr18838

PROCESSO TRT-PR-RO-09595-2001
Recorrente(s) : Municipio De Cruz Machado
Advogado(s) : Alberto Manenti Pr20617
Recorrido(s) : Maria De Lourdes Wimer Myska
Advogado(s) : Valdir Gehlen Pr8765

PROCESSO TRT-PR-RO-09619-2001
Recorrente(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
Recorrido(s) : Amilton Pereira Da Costa
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-10037-2001
Recorrente(s) : Empresa Sul Americana Transportes Onibus
Ltda
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803
Recorrido(s) : Aires Castagnaro
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha Pr24495

PROCESSO TRT-PR-RO-10054-2001
Recorrente(s) : Fb Acucar E Alcool Ltda
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
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Recorrido(s) : Jose Pereira Da Costa
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

: Luciane Rosa Kanigoski Pr23774

PROCESSO TRT-PR-RO-10216-2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz Pr20696
Recorrido(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Aparecido Divino Serafim
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes Pr10605

: Sebastiao Mendes Da Silva Pr14151

PROCESSO TRT-PR-RO-10236-2001
Recorrente(s) : Cargill Agricola S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro Pr15181
Recorrido(s) : Joel Pereira Da Silva
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar Pr10937

PROCESSO TRT-PR-RO-10441-2001
Recorrente(s) : Comercio E Industrias Brasileiras Coinbra S-A
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Pedro Aparecido De Oliveira
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga Pr15494

PROCESSO TRT-PR-RO-10468-2001
Recorrente(s) : Companhia Ultragaz S-A
Advogado(s) : Luciana Pisa Queiroz Pr27098
Recorrido(s) : Joao Carlos Da Silva
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva Pr11693

PROCESSO TRT-PR-RO-10582-2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agropecuaria Mouraoense Ltda
Coamo
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm Pr28247
Recorrido(s) : Luiz Ailton Fleituch Araujo
Advogado(s) : Pedro Molinette Pr13397

PROCESSO TRT-PR-RO-10590-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Claudinei Gilioli
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari Pr19885

PROCESSO TRT-PR-RO-10596-2001
Recorrente(s) : Municipio De Curitiba
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass Pr14044

: Luis Miguel Justo Da Silva Pr25194
Recorrido(s) : Alessandra Borgia
Advogado(s) : Laura Lucia Faga Pr18676

PROCESSO TRT-PR-RO-10676-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Silvia Raquel Matias
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa Pr12308

PROCESSO TRT-PR-RO-10733-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
Pr32660
Recorrido(s) : Rovilson Stevanato
Advogado(s) : Deiny Raizel Da Cruz Pr31546

PROCESSO TRT-PR-RO-10898-2001
Recorrente(s) : Lojas Renner S-A
Advogado(s) : Gustavo Villar Mello Guimaraes Rs40569
Recorrido(s) : Karin Regina Escuissato
Advogado(s) : Eclair Tavares Tesseroli Pr18683

PROCESSO TRT-PR-RO-10940-2001
Recorrente(s) : Urbs Urbanizacao De Curitiba S-A
Advogado(s) : Sidney Martins Pr12455
Recorrido(s) : Marlene Pietroski
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira Pr26382

PROCESSO TRT-PR-RO-10944-2001
Recorrente(s) : Unger & Cia Ltda
Advogado(s) : Mauricio Flavio Magnani Pr18384
Recorrido(s) : Alexandre Jarentchuk Neto
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski Pr13763a

PROCESSO TRT-PR-RO-11054-2001
Recorrente(s) : Maria Clara Grolli Passarim
Advogado(s) : Maximiliano Nagl Garcez Pr20792
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A

: Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira Pr13685

: Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-11085-2001
Recorrente(s) : Telecomunicacoes Do Parana S-A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Devonilde Gregoris
Advogado(s) : Neidivo Afonso Pr13592

PROCESSO TRT-PR-RO-11109-2001
Recorrente(s) : Cbpo Engenharia Ltda
Advogado(s) : Giovani Da Silva Pr18452
Recorrido(s) : Nei Carlos De Matos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-11331-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Rosemeire Arseli Pr19717

: Jose Carlos Pereira Marconi Da Silva Pr21384
Recorrido(s) : Silvio Vitor Karpuchi

Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto Pr24674

PROCESSO TRT-PR-RO-11459-2001
Recorrente(s) : Prosegur Brasil S-A Transportadora Val Segu-
ranca
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus Pr19535
Recorrido(s) : Ronise Maria Correia
Advogado(s) : Carlos Alberto Costa Machado Pr28701

PROCESSO TRT-PR-RO-11509-2001
Recorrente(s) : Viacao Graciosa Ltda
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola Pr15629

: Conceicao Angelica Ramalho Conte Pr21834
Recorrido(s) : Joao Roberto Cabral
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira Pr12162

PROCESSO TRT-PR-RO-11548-2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S-A
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto Pr28096a
Recorrido(s) : Joao Alves Filho
Advogado(s) : Vital Ribeiro De Almeida Filho Pr18673

PROCESSO TRT-PR-RO-11658-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina Pr22424
Recorrido(s) : Josiane Suely Comar Bravo
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin Pr18782

PROCESSO TRT-PR-RO-11723-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
Pr32660
Recorrido(s) : Maison Servicos Tecnicos E Profissionais Ltda

: Jose Alves De Almeida
Advogado(s) : Rogerio Costa Pr14913

: Deusderio Tormina Pr9184

PROCESSO TRT-PR-RO-12020-2001
Recorrente(s) : Metalbat Industria Comercio Acumuladores
Ltda
Advogado(s) : Alberto De Paula Machado Pr11553
Recorrido(s) : Osni Goncalves De Oliveira
Advogado(s) : Ester De Melo Pr13159b

PROCESSO TRT-PR-RO-12033-2001
Recorrente(s) : Ivone Edivalda Homiak Simoes
Advogado(s) : Nuredin Ahmad Allan Sc16346
Recorrido(s) : Instituto Geral Assist Social Evangelica Igase
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola Pr14305

PROCESSO TRT-PR-RO-12111-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Carmem Marli Schimock
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

PROCESSO TRT-PR-RO-12264-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Dejalmes Oliveira
Advogado(s) : Murilo Celso Ferri Pr7473

PROCESSO TRT-PR-RO-12281-2001
Recorrente(s) : Brafer Construcoes Metalicas S-A
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde Pr8227
Recorrido(s) : Aparecido Brauna
Advogado(s) : Jamil Fernando De Mira Filho Pr17573

PROCESSO TRT-PR-RO-12409-2001
Recorrente(s) : Volkswagen Do Brasil Ltda
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus Pr11391
Recorrido(s) : Patrick Alessandro Bacetto
Advogado(s) : Daniel De Oliveira Godoy Junior Pr14558b

PROCESSO TRT-PR-RO-12552-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Edmir Andrade
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto Pr18556

PROCESSO TRT-PR-RO-12908-2001
Recorrente(s) : Sociedade Evangelica Beneficente De Curiti-
ba
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster Pr12793
Recorrido(s) : Hildete De Almeida Galvao
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes De Sehli Pr22987

PROCESSO TRT-PR-RO-13004-2001
Recorrente(s) : Perma Cosmeticos Ltda
Advogado(s) : Vicente Ganter De Moraes Pr21794
Recorrido(s) : Clovis Valerio Dos Santos
Advogado(s) : Joao Paulo Straub Pr22205

PROCESSO TRT-PR-RO-13147-2001
Recorrente(s) : Banco Do Estado Do Parana S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Marcelino Luiz Ronchi
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva Pr5750

PROCESSO TRT-PR-RO-13395-2001
Recorrente(s) : Rosa Morais Campos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias Pr20195
Recorrido(s) : Municipio De Ponta Grossa
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel Pr18192

PROCESSO TRT-PR-RO-13563-2001
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Jose Edesio De Mattos Pr5452
Recorrido(s) : Paulo Meireles De Oliveira

: Fundacao Copel Previdencia Assistencia Soci-
al
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

: Monica Lebois Pr16003

PROCESSO TRT-PR-RO-13642-2001
Recorrente(s) : Produtos Alimenticios Arapongas S-A Proda-
sa
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi Pr24165
Recorrido(s) : Maria Aparecida De Oliveira
Advogado(s) : Elton Luiz De Carvalho Pr14494

PROCESSO TRT-PR-RO-13915-2001
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S-A Petrobras
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro Pr15703
Recorrido(s) : Liberalino Ribeiro Dos Santos

: Manserv Montagem E Manutencao Ltda
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros Pr11685

: Rosana Horne Pr16860

PROCESSO TRT-PR-RO-13946-2001
Recorrente(s) : Banco Do Brasil S-A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva Pr18455
Recorrido(s) : Arlete Farias De Oliveira
Advogado(s) : Douglas Leonardo Costa Maia Pr28442

PROCESSO TRT-PR-RO-13948-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Ademilson De Magalhaes Pr22229
Recorrido(s) : Cenilde De Fatima Lopes
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner Pr19044

PROCESSO TRT-PR-RO-13976-2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Junior Xavier Fonseca
Advogado(s) : Alberto Manenti Pr20617

PROCESSO TRT-PR-RO-14073-2001
Recorrente(s) : Copel Distribuicao S-A
Advogado(s) : Neliton Pereira Junior Pr27396
Recorrido(s) : Maria Auria Harmatiuk
Advogado(s) : Clair Da Flora Martins Pr5435b

PROCESSO TRT-PR-RO-14335-2001
Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry Pr17803

: Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
Pr32660
Recorrido(s) : Jorge Ailton Rocha
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart Pr10075

PROCESSO TRT-PR-RO-14393-2001
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Osvaldo Miguel Pereira
Advogado(s) : Pericles Pessoa Salazar Filho Pr27009

PROCESSO TRT-PR-RO-14539-2001
Recorrente(s) : Sonae Distribuicao Brasil S-A
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola Pr14305
Recorrido(s) : Sandro Mauro Vieira Goncalves
Advogado(s) : Julio Cesar Rodrigues Pr19155

PROCESSO TRT-PR-RO-14694-2001
Recorrente(s) : Banco Boavista Interatlantico S-A
Advogado(s) : Carlos Leal S Junior Pr24950
Recorrido(s) : Juarez Bogoni
Advogado(s) : Leoberto Esmerio Pereira Pr24556

PROCESSO TRT-PR-RO-14836-2001
Recorrente(s) : Banco Volvo Brasil S-A
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes Pr22181
Recorrido(s) : Adriana Bensch
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith Pr16001

PROCESSO TRT-PR-RO-00007-2002
Recorrente(s) : Municipio De Maringa
Advogado(s) : Joao Paulo Garcia Catto Pr21641
Recorrido(s) : Salomao Honorio De Oliveira

: Bartman & Col Ltda
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho Pr13053

: Claudiana Aparecida Coradini Pr23593

PROCESSO TRT-PR-RO-00045-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros Pr29166
Recorrido(s) : Jair Adriano Baida
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao Pr18538

PROCESSO TRT-PR-RO-00164-2002
Recorrente(s) : Parmalat Brasil S-A Industria De Alimentos
Advogado(s) : Marcelo Alessi Pr16272
Recorrido(s) : Valdir Quinsler
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso Pr20467

PROCESSO TRT-PR-RO-00197-2002
Recorrente(s) : Companhia De Saneamento Do Parana Sane-
par
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi Da Silva Pr21384
Recorrido(s) : Juarez Francisco Ramos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Pr18161

PROCESSO TRT-PR-RO-00287-2002
Recorrente(s) : Sadia S-A
Advogado(s) : Sarai Martelli Bresciani Sc12138
Recorrido(s) : Enfried Grooders
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto Pr10698

PROCESSO TRT-PR-RO-00329-2002
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior Pr14916
Recorrido(s) : Jose Octaviano Guedes Senise
Advogado(s) : Giani Cristina Amorim Pr21575

PROCESSO TRT-PR-RO-00403-2002
Recorrente(s) : Wladimir Pereira Dos Santos
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946
Recorrido(s) : Companhia Paranaense De Energia Copel
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda Dos Santos Blanco Pr12369

PROCESSO TRT-PR-RO-00478-2002
Recorrente(s) : Antonio Delcio Simplicio
Advogado(s) : Carlos Augusto Costa Pr24360
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva Das Neves Mozer
Pr22638

PROCESSO TRT-PR-RO-00944-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Jair Batista Da Silva
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes Pr14166

PROCESSO TRT-PR-RO-00947-2002
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Claudio Pizzatto Pr9246
Recorrido(s) : Valdemir Cesnik
Advogado(s) : Vicente De Paulo Russo Pr12746

PROCESSO TRT-PR-RO-00954-2002
Recorrente(s) : Kaneboseda Agropecuaria S-C Ltda
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski Pr15975
Recorrido(s) : Edgard Antonio Dos Santos
Advogado(s) : Amaury Sergio Santoro Felipe Pr16566

PROCESSO TRT-PR-RO-01319-2002
Recorrente(s) : Tgv Transportadora De Valores E Vigilancia
Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho Pr9352
Recorrido(s) : Augusto Ferreira De Godoi
Advogado(s) : Luiz Henrique Vieira Pr19850

PROCESSO TRT-PR-RO-01476-2002
Recorrente(s) : Julio Barea Netto
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski Pr13601
Recorrido(s) : Alexandre Da Silva Delgado
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues Pr12605

PROCESSO TRT-PR-RO-01625-2002
Recorrente(s) : Sadia S-A
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho De Souza Furlan
Pr12324
Recorrido(s) : Joao Moraes De Almeida
Advogado(s) : Anderson De Joao Alvim Pr19446

PROCESSO TRT-PR-RO-01723-2002
Recorrente(s) : Nutribig Agropastoril Participacoes Sociais
Ltda
Advogado(s) : Mauricio Feldmann De Schnaid Pr4293
Recorrido(s) : Edvaldo Lima Da Silva
Advogado(s) : Antonio Renato Breda Pr18162

PROCESSO TRT-PR-RO-01966-2002
Recorrente(s) : Maria Regina Arruda De Souza
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves Pr11944

: Mauro Jose Auache Pr17209
Recorrido(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465

PROCESSO TRT-PR-RO-02677-2002
Recorrente(s) : Usina Central Parana S-A Agricult Ind Comer-
cio
Advogado(s) : Tobias De Macedo Pr21667
Recorrido(s) : Celso Pedro Marques
Advogado(s) : Emerson Melhado Sanches Sp111414

PROCESSO TRT-PR-RO-02703-2002
Recorrente(s) : Banco Banestado S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Sirlene Fatima Mendes Machado
Advogado(s) : Wilson Leite De Morais Pr14946

PROCESSO TRT-PR-RO-03164-2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S-A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto Pr23465
Recorrido(s) : Ubiratan Da Silva Batista
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus Pr26193

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00308-2002
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S-A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto Pr29032
Recorrido(s) : Datafilme Comercio E Representacoes Ltda

: Jucimar De Jesus Alves
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao Pr10399

: Jose Luiz Cardozo Lapa Pr17629

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00591-2002
Recorrente(s) : Krupp Modulos Automotivos Do Brasil Ltda
Advogado(s) : Enrico Miguel Nichetti Pr25115
Recorrido(s) : Vera Alves Machado
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach Pr13467

PROCESSO TRT-PR-ROPS-00600-2002
Recorrente(s) : Celestino Lovato
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues Pr17919
Recorrido(s) : Claudio Da Cunha Pinto
Advogado(s) : Ademar Barros Pr8757

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual
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Edital de Publicação nº 00035-2002
Despachos do Vice-Presidente - Recursos de Revista

Denegados

Os interessados tem prazo de 16 (dezesseis) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AP-01000-2002
Recorrente(s) : Instituto De Saude Do Parana Isepr
Advogado(s) : Celso Joao De Assis Kotzias Pr14406
Recorrido(s) : Dalva Marli Fachim

PROCESSO TRT-PR-RO-09966-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Jedalias Ribeiro Tavares

PROCESSO TRT-PR-RO-10325-2001
Recorrente(s) : Municipio De Santa Helena
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter Pr27975
Recorrido(s) : Ailton Marcos Graeff

: Prestadora De Servicos Ipe Ltda

PROCESSO TRT-PR-RO-12641-2001
Recorrente(s) : Municipio De Mandaguari
Advogado(s) : Gelson Barbieri Pr17510
Recorrido(s) : Jose Luiz Machado

PROCESSO TRT-PR-RO-12961-2001
Recorrente(s) : Instituto De Saude Do Parana Isepr
Advogado(s) : Lauro Rocha Hoff Pr14897
Recorrido(s) : Glaci Boschen

PROCESSO TRT-PR-RO-13521-2001
Recorrente(s) : Municipio De Pinhais
Advogado(s) : Miriam Klahold Pr17175
Recorrido(s) : Marcos Aurelio Tome Afonso

PROCESSO TRT-PR-RO-14275-2001
Recorrente(s) : Municipio De California
Advogado(s) : Petronio Cardoso Pr24439b
Recorrido(s) : Sinesio Felipeto

PROCESSO TRT-PR-RO-00462-2002
Recorrente(s) : Municipio De Florestopolis
Advogado(s) : Mario Rocha Filho Pr11268
Recorrido(s) : Ademir Aparecido Luiz

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Contra-razões em Recursos
Ordinários interpostos em processos originários do

Tribunal Regional do Trabalho nº 20/2002

Ficam os recorridos, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de oito dias , apresentar contra-razões aos Recursos Or-
dinários interpostos nos seguintes processos:

Processo TRT-PR-AR -00386/2000
Recorrente (s) : Narciso Cavassan
Recorrido (s) : Banco Bradesco S/A
Advogado (s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo
PR16068A

: Marcelo de Oliveira Lobo PR23992A

Processo TRT-PR-AR -00072/2001
Recorrente (s) : Neusa das Gracas Goss
Recorrido (s) : Espolio de Ademar Muniz Goss

: Anair Pereira de Moura

Processo TRT-PR-AR -00264/2001
Recorrente (s) : Municipio de Mariopolis
Recorrido (s) : Ademir Martins
Advogado (s) : Laercio Antonio Vicaripr19885

Processo TRT-PR-AR -00304/2001
Recorrente (s) : Banco do Brasil S/A
Recorrido (s) : Osvaldo Rodrigues
Advogado (s) : Paulo Marcos de Oliveira PR16646

: Deonizio Letensky PR20671B

Processo TRT-PR-AR -00354/2001
Recorrente (s) : Jair Salgado
Recorrido (s) : Cooperat Agricola Cotia Coop Central (liq Extr)
Advogado (s) : Cesar Antonio da Cunhapr2428

Processo TRT-PR-ARL -00097/2001
Recorrente (s) : Uniao Federal
Recorrido (s) : Litisc: Albani Marcio de Lima

Processo TRT-PR-ARL -00074/2002
Recorrente (s) : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido (s) : Litisc: Lucas Martins

Processo TRT-PR-DC -00018/2001
Recorrente (s) : Sindicato Rural de Castro
Recorrido (s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro
Advogado (s) : Agenir Braz Dalla Vecchia PR20207

: Angela Naira Belinski PR24925

Processo TRT-PR-MS-00628/2001
Recorrente (s) : Denise Vieira de Almedia
Recorrido (s) : Litisc: Maria de Fatima Cortes Goes
Advogado (s) : Osvaldo Alencar Silva PR23705

Processo TRT-PR-MS-00648/2001
Recorrente (s) : Julio Cesar de Oliveira Nascimento
Recorrido (s) : Litisc: Carrefour Comercio e Industria Ltda
Advogado (s) : Fabiano Archegas PR22805

Processo TRT-PR-MS-00100/2002
Recorrente (s) : Francovig & Cia Ltda
Recorrido (s) : Litisc: Dolevande Alves

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja
CEP 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00040-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AA-00006-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : SINDICATO RURAL DE PIRAÍ DO SUL
Requerido(s) : SINDICATO TRABALHADORES RURAIS
PIRAÍ DO SUL
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
DESP FL 220-V: REQUERENTE VISTAS POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-RAM-00007-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ACÓRDÃO ED 22669/02 3ª TURMA TRT 9ª
REGIÃO
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
DESP FL 85 : REQTE TRAZER COMPROVAÇÃO ACER-
CA DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE FI-
XOU A MULTA ATACADA, EM 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-HC-00019-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
PACIENTE: RUBENS SCHRODER
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO VT ARA-
PONGAS
Advogado(s) : HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
PR13786
DESP FLS 20/21: IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-MC-00058-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
Requerido(s) : HOMERO BARBOSA NETO
Advogado(s) : CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES
PR32174
DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR PR14954
DESP FL 82 : REQTE SOBRE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS DE FLS 73/80, PAR-
TES SOBRE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00062-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS ECT
Requerido(s) : LEANDRO RODRIGO DE SOUZA
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
DESP FL 158 : REQTE VISTA DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-MC-00065-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : A DRABECKI & CIA LTDA
Requerido(s) : ERIVALDO GUEREZ
Advogado(s) : IVAN CÉSAR MORETTI PR27613B
NARCISO ZANIN PR15754
DESP FL 140 : PARTES INFORMAREM SOBRE PRODU-
ÇÃO DE PROVAS INDICANDO PRECISAMENTE A PER-
TINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-MC-00069-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E URBANIZAÇÃO
Requerido(s) : WALDOMIRO PETRICELLI
Advogado(s) : CLÁUDIA REGINA LIMA PR21336
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT PR21251
DESP FL 574 : REQTE SOBRE INDEFERIMENTO DAS
PROVAS SOLICITADAS, POR DESPICIENDAS E PARTES
SOBRE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSU-
AL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA ALEGAÇÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00074-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : SÉRGIO ZUFFO (E OUTRO(S) 01)
Requerido(s) : ROBERTO MEDEIROS GONÇALVES
ADEMAR HORST
Advogado(s) : DALTON LEMKE PR5594
DESP FL 243,V: REQTES SOBRE HOMOLOGAÇÃO DA
DESISTÊNCIA REQUERIDA E 5 DIAS PARA PAGAR CUS-
TAS DE R$ 200,00 E COMPROVAR QUITAÇÃO NOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-MC-00075-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Requerido(s) : JOSÉ CARLOS VALETZKO CORDEIRO

Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FL 179 : REQTE 10 DIAS FORNECER ATUAL EN-
DEREÇO DO REQDO OU, AINDA, MANIFESTAR-SE SO-
BRE EVENTUAL INTERESSE VOLTADO À CITAÇÃO POR
EDITAL

PROCESSO TRT-PR-MC-00078-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : SINDICATO JORNALISTAS PROFISSIO-
NAIS PARANÁ
Requerido(s) : SINDICATO EMPRESAS PROPRIET JORN
REVISTAS PARANÁ
SINDICATO AGÊNCIAS PROPAGANDA ESTADO PARA-
NÁ
SINDICATO EMPRESAS RÁDIO TELEVISÃO PARANÁ
Advogado(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
DESP FL 50 : REQTE 10 DIAS FORNECER ATUAIS EN-
DEREÇOS DO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁ-
RIAS DE JORNAL E REVISTAS DO ESTADO DO PARA-
NÁ, PRIMEIRO REQUERIDO E SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO PARANÁ, TERCEIRO
REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-MS-00092-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : L GUIMARÃES & CIA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TRAB EXERC 1ª SUBSE-
CRET SIEx CTBA
LITISC: RAUL DEMCZUK
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
DESP FL 57 : IMPTE SOBRE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-AR-00101-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : ESPÓLIO DE OLAVO GODOY
Réu(s) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(s) : ADENILSON CRUZ PR17200
DESP FL 454 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00107-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : SENGES FLORESTADORA E AGRÍCOLA
LTDA
Réu(s) : ABRÃO SOUZA BUENO
Advogado(s) : ROSÂNGELA ZIARESKI PR13637
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DESP FL 86 : AUTORA SOBRE INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL ÀS FLS 81/82
E PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RAZÕES
FINAIS NOS TERMOS DO ART 136 DO RI DESTE E. TRI-
BUNAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00110-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : GD PROJETOS E ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GILSON CARLOS RODRIGUES
Advogado(s) : ALBERTINO B. DE LIMA JÚNIOR PR22279
VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
DESP FL 111 : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS, NOS TERMOS DO ART 136 DO RI DES-
TE E. TRIBUNAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00120-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
Réu(s) : HOMERO BARBOSA NETO
Advogado(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR PR14954
DESP FL 88 : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS, NOS TERMOS DO ART 136 DO RI DES-
TE E. TRIBUNAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00139-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : EURÍDICE GOMES MADUREIRA
Réu(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s) : MOISÉS DE GODOY PR3546
ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
DESP FL 118 : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS, NOS TERMOS DO ART 136 DO RI DES-
TE E. TRIBUNAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00151-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : NOOYAKUHIN COMÉRCIO INSUMOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
Réu(s) : ERQUIDES DA SILVA
Advogado(s) : JAIME DOMINGUES BRITO PR8610
DESP FL 112 : RÉU, VISTA DOS AUTOS PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS
113/117

PROCESSO TRT-PR-ARL-00157-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
DESP FL 13 : AGVTE IMPLEMENTAR AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS À FORMAÇÃO E À POSSIBILIDADE DE ANÁLI-
SE DO PRESENTE AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR-AR-00161-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Réu(s) : JOÃO GHELLER

Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
DESP FL 363-V : DILAÇÃO DE PRAZO DEFERIDA

PROCESSO TRT-PR-AR-00167-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : ESPÓLIO DE GERALDO ALVES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : OLINTO CARDOSO MACHADO
Advogado(s) : HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
MÁRCIA REGINA RODACOSKI PR13601
DESP FL 130 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS INFORMAR
SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. EM CASO
POSITIVO DEVERÃO DELIMITÁ-LAS E JUSTIFICAR A
PERTINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00179-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : PAULO SCHEIDT
Advogado(s) : VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES
PR17947
JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS PR20195
DESP FL 126 : PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS, NOS TERMOS DO ART 136 DO RI DES-
TE E. TRIBUNAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00188-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : DENISE CANANI CARDOSO
Réu(s) : CONSTRUTORA NORANCAL LTDA
NORBERTO ESPINDOLA CALLIARI
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONÇALVES PR8146
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI PR28899A
DESP FL 145-V: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS; RÉU PROVA TESTEMUNHAL INDEFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR-AR-00189-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXÕES LTDA
Réu(s) : ANDRÉ AUGUSTO PERFEITO
Advogado(s) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
DESP FL 354 : AUTORA 10 DIAS FORNECER ATUAL EN-
DEREÇO DO RÉU, OU, AINDA, MANIFESTAR-SE SOBRE
EVENTUAL INTERESSE VOLTADO À CITAÇÃO POR EDI-
TAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00191-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : LUIZ CLÁUDIO SKROBOT
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
DESP FL 433 : AUTOR 5 DIAS INDICAR OBJETO DA PRO-
VA SOB PENA DE INDEFERIMENTO, E, NO MESMO PRA-
ZO, INFORMAR A QUALIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE OUVIR

PROCESSO TRT-PR-AR-00194-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : JOSÉ VITOR SANTORO
Réu(s) : BANCO REAL S/A
Advogado(s) : MÁRIO SÉRGIO DIAS XAVIER PR25817
MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO PR29015
DESP FL 320 : AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. PARTES 10 DIAS SU-
CESSIVOS PARA RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-MS-00197-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TITULAR 2ª VT FOZ
IGUAÇU
LITISC: ADRIANA R.R.SOUZA (DR.DECIO RIBEIRO JR)
Advogado(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
DESP FL 180 V: IMPTE 5 DIAS VISTA DE DOCS FLS 165-
175.

PROCESSO TRT-PR-AR-00202-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S/C LTDA
Réu(s) : ELISÂNGELA MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
ELITON ARAÚJO CARNEIRO PR14389
DESP FL. 386: PARTES INFORMAREM SOBRE A PRODU-
ÇÃO DE PROVAS INDICANDO PERTINÊNCIA RESPEC-
TIVA

PROCESSO TRT-PR-AR-00205-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S/A
Réu(s) : NELSON TAMOTSU KOJO
Advogado(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
DESP FL 117 : AUTOR 10 DIAS APRESENTAR RAZÕES
FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00212-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : AUTO MECÂNICA BILL LTDA
Réu(s) : EVERALDO LUIZ DE SOUZA
Advogado(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
DESP FL 144 : AUTORA 5 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
DEFESA ESPECIFICANDO, DETALHADAMENTE, AS
PROVAS QUE REALMENTE PRETENDE PRODUZIR, SOB
PENA DE PRECLUSÃO
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PROCESSO TRT-PR-AR-00215-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Réu(s) : IRMA MERCEDES NEGRELO GHELER
Advogado(s) : CÉSAR AUGUSTO GAZZONI PR12782
DESP FL 168 : AUTOR 10 DIAS VISTA DA DEFESA E
DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR-AR-00216-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E
OBRAS CAVO
Réu(s) : NILTON NEVES
Advogado(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
DESP FL 276 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS INFORMAR
SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. EM CASO
POSITIVO DEVERÃO DELIMITÁ-LAS E JUSTIFICAR A
PERTINÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR-AR-00217-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : ANTÔNIO CARLOS ALVES CAMARGO
(E OUTRO(S) 01)
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
ÇÃO DE PRODUTOS
Advogado(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
DESP FL 158-V: AUTOR 5 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS QUE A ACOMPA-
NHAM

PROCESSO TRT-PR-AR-00220-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Réu(s) : JOSÉ CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FL 177 : AUTORA 10 DIAS FORNECER ATUAL EN-
DEREÇO DO RÉU, OU, AINDA, MANIFESTAR-SE SOBRE
EVENTUAL INTERESSE VOLTADO À CITAÇÃO POR EDI-
TAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00225-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 10ª VT
CURITIBA
LITISC: ELIZABETE LEARDINI
Advogado(s) : GERSON WISTUBA PR15220
DESP FL 27 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR ENDEREÇO
ATUAL DA LITISCONSORTE, RESSALTANDO-SE QUE O
SILÊNCIO IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-AR-00229-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : DENISE MOREIRA MAY
Réu(s) : LUIZ CARLOS PROCÓPIO (E OUTRO(S) 05)
Advogado(s) : RUBENS EDMUNDO REQUIÃO PR3946
DESP FL 1092-V: AUTORA 10 DIAS COMPLEMENTAR
PETIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE SEU INDEFERIMENTO

PROCESSO TRT-PR-AR-00232-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S/A
Réu(s) : SÉRGIO ROBERTO NASCIMENTO CAM-
POS
Advogado(s) : SONNY STEFANI PR28709B
DESP FL 395 : AUTOR 10 DIAS APRESENTAR ENDERE-
ÇO CORRETO E ATUAL DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR-AR-00233-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : RAIMUNDO DA SILVA PINHEIRO
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL AUTOMÓVEIS
LTDA
MASSA FALIDA MONTESUL MONT MAQ INDUSTRIAIS
LTDA
SINDICO: JOAQUIM ALVES DE QUADROS
Advogado(s) : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO PR4636
DESP FL 209/211:AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO LIMI-
NAR DA AÇÃO RESCISÓRIA E PAGAR CUSTAS NO IM-
PORTE DE R$ 2.000,00, E COMPROVAR QUITAÇÃO NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00234-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : DALCEU FICAGNA
Réu(s) : JOSÉ ALBERGHINI
Advogado(s) : FRANCO FICAGNA PR28959
DESP FLS 66/68: AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO AN-
TECIPAÇÃO TUTELAR PRETENDIDA, SEM PREJUÍZO DE
NOVO EXAME A POSTERIORI

PROCESSO TRT-PR-AR-00237-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : SINDICATO EMPREGADOS ESTABEL SAÚ-
DE CURITIBA REG
Réu(s) : PETRONILO JÚLIO RIBEIRO
Advogado(s) : WILSON MAINGUE NETO PR27323
DESP FL 192 : AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA

PROCESSO TRT-PR-MS-00239-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : CÁSSIA DENISE FRANZOI (E OUTRO(S)
01)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EM EXERCÍCIO NA 2ª
VT MARINGÁ
LITISC: LUIZ CÉSAR MILANI
Advogado(s) : DORACI POLO MARTINS FERNANDES
PR14630
DESP FLS 167/168:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00246-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9ª REGIÃO
LITISC: LEONILDA GONÇALVES PERUSSULO
Advogado(s) : BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
PR7076
DESP FLS 56/57: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00247-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VT
PARANAGUÁ
Advogado(s) : SONNY STEFANI PR28709B
DESP FL 62 : IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DA DEVO-
LUÇÃO DO PRAZO DE 10 DIAS, COM VISTA A INDICAR
OS ENDEREÇOS DOS LITISCONSORTES, RESSALTANDO-
SE QUE, NA HIPÓTESE DE NOVAMENTE NÃO LOGRAR
ÊXITO, SOB A MESMA JUSTIFICATIVA, DEVERÁ REQUE-
RER E JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO A SER EXPEDI-
DA PELA VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00250-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 16ª VT
CURITIBA
LITISC: JOSÉ CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
DESP FL 118:I IMPTE 10 DIAS FORNECER ATUAL ENDE-
REÇO DO LITISCONSORTE, OU, AINDA, MANIFESTAR-
SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE VOLTADO À CITA-
ÇÃO POR EDITAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00258-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE (E OUTRO(S)
01)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 1ª VT LON-
DRINA
LITISC: ANTÔNIO NUNES
Advogado(s) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
PR27744
DESP FL 92 : IMPTE 5 DIAS FORNECER O ENDEREÇO
DO LITISCONSORTE SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00272-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : PIZZARIA A LANDERNA MERCÊS LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 18ª VT CU-
RITIBA
LITISC: EDSON MOTA DE ARAÚJO
Advogado(s) : LUCIANA PISA QUEIROZ PR27098
DESP FL 303 : IMPTE FORNECER ENDEREÇO ATUAL DO
LITISCONSORTE

PROCESSO TRT-PR-MS-00280-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : SOCIED COOP MEDIC HOSP CTBA LTDA
UNIMED CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 6ª VT
CURITIBA
LITISC: ANA CLÁUDIA PIORUNNECK DE ALMEIDA
Advogado(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
DESP FL 80 : IMPTE 5 DIAS TRAZER AS CÓPIAS PARA
POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DA AUTORIDADE COA-
TORA E DA LITISCONSORTE
PROCESSO TRT-PR-MS-00282-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ SUBSTITUTO DA 15ª VT
CURITIBA
LITISC: SÉRGIO LUIZ DOLENGA
Advogado(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
DESP FLS 111-114:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO
INICIAL, POR INCABÍVEL O MANDADO DE SEGURAN-
ÇA E, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, I, DO CPC) E
5 DIAS PARA PAGAR CUSTAS DE R$ 200,00 E COMPRO-
VAR A QUITAÇÃO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-MS-00284-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : JOSÉ CARLOS BARBOSA VOSGERAU
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TITULAR DA 2ª VT PON-
TA GROSSA
LITISC: INSTITUTO DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : CLÁUDIO LUIZ FURTADO C. FRANCISCO
PR13751
DESP FLS 83 : IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00286-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMINISTR
PLANOS URBAN LTDA (E OUTRO(S) 01)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 13ª VT
CURITIBA
LITISC: GILDO JOSÉ DA CRUZ (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
DESP FL 137 : IMPTES 10 DIAS COMPROVAREM DATA
EM QUE ESTAS FORAM CIENTIFICADAS DO DESPACHO
IMPUGNADO (FL 32), SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-AP-00677-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : ADEMAR GONÇALVES
INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A
Agravado(s) : ADEMAR GONÇALVES
INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A
Advogado(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
DESP FL 566 : EXECUTADA 5 DIAS, QUERENDO, MANI-
FESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS PELO EXEQÜÊNTE, ANTE A EXISTÊNCIA DE
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO
(ART 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RI E DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 142, DA SDI I, DO C. TST)

PROCESSO TRT-PR-AP-01001-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A
Agravado(s) : ROMEU PIETRO ZACHAROW
Advogado(s) : LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA
PR14050
DESP FL 770 : AGRAVANTE 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO
AGRAVADO TENTO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO (NA
FORMA DO ART 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RI E DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 142, DA SDI I, DO C.
TST)

PROCESSO TRT-PR-AP-01184-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : FAHDO THOME (E OUTRO(S) 01)
Agravado(s) : JOSÉ VANIO DOS SANTOS
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
PR28247
DESP FL 325 : AGRTE SOBRE INDEFERIMENTO DE VIS-
TA DOS AUTOS FORA DA SECRETARIA, CONFORME
ART 54 DO RI.

PROCESSO TRT-PR-AP-01215-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : EUCATUR EMPRESA UNIÃO CASCAVEL
TRANSP TUR LTDA
JOÃO GARCIA DOMINGUES
Advogado(s) : EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR
PR23868
DESP FL 298 : AGRAVADO SOBRE INDEFERIMENTO DO
LEVANTAMENTO DA PENHORA, DEVENDO AGUARDAR
O JULGAMENTO DO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-AP-01855-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : TRANSPORTADORA EXPRESSO TUBA-
RÃO LTDA
Agravado(s) : JOÃO AUGUSTO ALMIRÃO
Advogado(s) : ÁLIDO DEPINE PR6178
DESP FL 695 : AGRAVADO SOBRE DEFERIMENTO DE
VISTAS DOS AUTOS, NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-AP-02517-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOLANGE DONIZETE ALEIXO MACHADO
Agravado(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOLANGE DONIZETE ALEIXO MACHADO
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DESP FL 1117-V: AUTOR CONTRAMINUTAR, QUEREN-
DO, O AGRAVO DO EXECUTADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-AP-02589-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
Agravado(s) : OSVALDO MARTINS DE LIMA FILHO
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DESP FL 522 : AGRAVANTE SOBRE SEGUIMENTO DE-
NEGADO AO AGRAVO, POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-AP-03076-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : PEDRO ADOLFO CARSTENSEN (E
OUTRO(S) 14)
Agravado(s) : PEDRO ADOLFO CARSTENSEN (E
OUTRO(S) 14)
Advogado(s) : JÚLIO SADY MEIRELLES DE ALMEIDA
PR9728
DESP FL 2757: RECLAMANTE 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE EMBARGOS OPOSTOS PELA RECLAMADA.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00050/2002 DF25X1500

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciªncia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR AP 02861/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
AGRAVANTE(s) : USINA CENTRAL PARANA S/A AGRI-
CULT IND COMERCIO
AGRAVADO(s) : JOSE GOMES DA SILVA
ADV(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 07885/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.

RECORRENTE(s): VALDECIR CARLOS ALVES DAMACE-
NO
: YOKI ALIMENTOS S/A
RECORRIDO(s) : VALDECIR CARLOS ALVES DAMACE-
NO
: YOKI ALIMENTOS S/A
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08701/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): JOSE VANDERLEI FRITEGOTTO
: YOKI ALIMENTOS S/A
RECORRIDO(s) : JOSE VANDERLEI FRITEGOTTO
: YOKI ALIMENTOS S/A
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 09858/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): V PILATTI EMPRESA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
RECORRIDO(s) : MANOEL DOS SANTOS PRATES
ADV(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL

 SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00051/2002 DF24X1210

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR AI 00252/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
AGRAVANTE(s) : LUIZ HALUHIKO SHIN-IKE
AGRAVADO(s) : CLAUDENIR BATISTA PINHEIROS
ADV(S): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08666/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): ELAINE MARA CORAZZA RODRIGUES
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
RECORRIDO(s) : ELAINE MARA CORAZZA RODRIGUES
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08943/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): LUCINDA APARECIDA DEODOTO
GOMES
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
RECORRIDO(s) : LUCINDA APARECIDA DEODOTO GO-
MES
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08953/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): MARILENA DE FATIMA SILVA
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
RECORRIDO(s) : MARILENA DE FATIMA SILVA
: MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08963/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): MUNICIPIO DE MANDAGUARI
: MARIO FERNANDES PEREIRA
RECORRIDO(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
: MARIO FERNANDES PEREIRA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09265/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
: LUCIMAR CANDOTTI
RECORRIDO(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
: LUCIMAR CANDOTTI
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09374/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): SERGIO SZWEC
RECORRIDO(s) : CONSELHO REGIONAL ENG ARQ
AGRON PARANA CREA-PR
ADV(S): ZENO SIMM PR5847
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 09424/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE LONDRINA
RECORRIDO(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
NUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE
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GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 10191/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): ITAUTEC PHILCO S/A
: LIGIA DOS SANTOS
RECORRIDO(s) : ITAUTEC PHILCO S/A
: LIGIA DOS SANTOS
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
REFERENTE AO PEDIDO DE FORMACAO DE CARTA DE
SENTENCA.
DO DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: "APOS COMPRO-
VADO O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 789-
B, INCISO IV, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI 10357/
2002, DEFIRO A FORMACAO"
DE CARTA DE SENTENCA, DEVENDO A SECRETARIA
AUTUAR E ENCAMINHAR AO 1Ì GRAU PARA AS PRO-
VIDENCIAS CABIVEIS, INTIME-SE....
EM 9/10/02. (JVP).

PROCESSO TRT-PR RO 10297/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
RECORRENTE(s): LUIZ CARLOS DE LIMA
RECORRIDO(s) : ZABET S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

SECRETARIA DA 2a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00030/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00902-1997
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : MARIA CLAUDETE DE SOUZA

NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : MARIA CLAUDETE DE SOUZA

NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
PARA SE MANIFESTAR S/-EMBARGOS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 01195-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : LELIO JAIR PRANKE

PEPSICO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : LELIO JAIR PRANKE

PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA
PR10490
FABIANO ARCHEGAS PR22805
PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS-PRAZO CO-
MUM DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 01788-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A

EDSON VIVAN PEREIRA
Recorrido(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A

EDSON VIVAN PEREIRA
Advogado(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 01789-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : JOAO BATISTA MOURA MACHADO

FUNDACAO UFPR DESENVOLV CIENCIA
TECNOL CULTURA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MOURA MACHADO

FUNDACAO UFPR DESENVOLV CIENCIA
TECNOL CULTURA
Advogado(s) : SIMONE BECKER PR23308
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 01794-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : VERLI PORTES VIEIRA
Recorrido(s) : DOMENICO CALZOLAIO & CIA LTDA

(E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
PARA SE MANIFESTAR S/-EMBARGOS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 02789-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : JAMIL ALVES JUNIOR
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

VAN PROJETOS INSTALACOES REDES TE-
LEFONICAS LTDA
Advogado(s) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA
PR25947
PARA SE MANIFESTAR S/-EMBARGOS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 03629-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

JOSE CARLOS FERREIRA
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04507-2000
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) : ALBERTO LEONARDO BARKEMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO POR SEIS MESES.

PROCESSO TRT-PR RO 04729-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : EUCLIDES DA SILVA
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04732-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Recorrido(s) : ROSANGELA TONETTI PROSDOCIMO
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
CONCEDIDA VISTAS DOS AUTOS A V.SA.-PRAZO DE 5
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04777-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO SR LTDA
Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06195-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06289-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : ROBERTO JORGE DE ALMEIDA TORRES
Recorrido(s) : UNIMED CASCAVEL COOPERATIVA TRA-
BALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
PR27120
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06292-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : OSVALDO CARDOSO GUIMARAES JUNI-
OR
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
CONCEDIDA VISTAS DOS AUTOS A V.SA.-PRAZO DE 5
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06299-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PAULO CESAR ARETZ
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06328-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : ANA MARIA HENRIQUES FARIA

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : ANA MARIA HENRIQUES FARIA

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06334-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : HERMINIA GRAVENO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA

(E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 07063-1997
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDIC EMPRESAS TRANSPORTES CAR-
GAS PONTA GROSSA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA JEAFRAN LTDA
Advogado(s) : RENATO CORDEIRO PR14895
RUBENS DE LIMA PR7828
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO CO-
MUM DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 09358-2000
Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : NATALINA BATISTA NOVAES

USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Recorrido(s) : NATALINA BATISTA NOVAES

USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE
5 DIAS

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00028-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 01240-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

LUCIANO REIS CIRILO
Recorrido(s) : ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

LUCIANO REIS CIRILO
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI PR13909
INTIMAÇÃO P-MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 10978-2001-(10 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : ANTONIO BRONDANI
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
INTIMAÇÃO P-MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
JUNTADOS P-RTE.
REFERE-SE A PETIÇÃO DE FLS. 316-326 PROTOCOLA-
DA EM 10-10-02.

SECRETARIA DA 4a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00025-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RA 00002-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Agravante(s) : TENENGE TECNICA NACIONAL DE EN-
GENHARIA S-A
Agravado(s) : ANTONIO AGOSTINHO DE SOUZA
Advogado(s) : MARINEIDE SPALUTO CESAR PR10937
AUTOR P-SE MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTAÇÃO
“Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo
de 05 dias, iniciando-se pelo autor, querendo, ma-
nifestem-se sobre a documentação trazida aos autos,
ou requeiram o que for de seu interesse, consoante
art. 1065 do CPC. No silêncio das partes, venham os
autos conclusos para deliberação nos moldes do
of-cio de fls. 98. Curitiba,16 de outubro de 2002.
SUELI GIL EL RAFIHI-Juíza Relatora.

PROCESSO TRT-PR RO 01421-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

ELISABETE DE FATIMA ANTUNES
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

ELISABETE DE FATIMA ANTUNES
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
“I) TENDO EM VISTA O TEOR DOS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS
PELA RECLAMANTE, DETERMINO A BAIXA DOS PRE-
SENTES AUTOS A SE-
CRETARIA DA 4a. TURMA, A FIM DE QUE, NOS TER-
MOS DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 142 DO TST, SEJA INTIMA-
DA A PARTE RE
CLAMADA PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE EM 05
(CINCO) DIAS SO-
BRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
RECLAMANTE.
II) DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM OS AUTOS CONCLU-
SOS. CURITIBA, 14 DE OUTUBRO DE 2002.” EXMA. JUI-
ZA MÁRCIA DOMINGUES.

PROCESSO TRT-PR RO 01484-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : SANDRA CASSULI

BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ASSOCIACAO BANESTADO

FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

SANDRA CASSULI
BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ANDREA CUNHA PR24740
RECLAMADAS P-SE MANIFESTAREM SOBRE EMBAR-
GOS
“Tendo em vista o teor dos Embargos Declaratorios opostos
pela Reclamante Sandra Cassuli, determino a baixa dos
presentes autos a Secretaria da 4a. Turma, a fim de que,
nos termos da Orientação Jurisprudencial 142 do TST, se-
jam intimadas as reclamadas para, querendo, manifestar-se
em 05 (cinco) dias sobre os Embargos de Declaração opos-
tos pela reclamante. (...) Curitiba, 15 de outubro de
2002. MARCIA DOMINGUES-Juíza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 03412-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Advogado(s) : WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE PR12212
RE PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Considerando-se que a decisão dos embargos de declaração
apresentados podera acarretar efeito modificativo na de-
cisão embargada, intime-se a parte re para que, em 05
(cinco) dias, querendo, apresente resposta aos embargos
de declaração do autor (OJ 142 da SDI-I do C. TST). (...)
Curitiba, 16 de outubro de 2002. SUELI GIL EL RAFIHI-
Juiza Relatora.’

PROCESSO TRT-PR RO 04106-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : VINICOLA DURIGAN LTDA
JOSELIO DURIGAN

Recorrido(s) : VINICOLA DURIGAN LTDA
JOSELIO DURIGAN

Advogado(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Considerando-se que a decisão dos embargos de declaração
apresentados podera acarretar efeito modificativo na de-
cisão embargada, intimem-se as partes para que, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor,
apresentem, querendo, resposta aos embargos de declaração
(OJ 142 da SDI-I do C. TST). (...) Curitiba, 21 de outu-
bro de 2002. SUELI GIL EL RAFIHI-Juíza Relatora.’

PROCESSO TRT-PR RO 06867-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : EDSON H GOTA & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DEFERIMENTO DE VISTA
“J. Como requer. Em 09-09-2002. LISIANE SANSON PASET-
TIBORDIN-Juíza Relatora.”
OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vista
da petição de protocolo n. 049835.

PROCESSO TRT-PR RO 07374-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : EDIVANIA MARCIA FORMIGONI STEINER
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA
“Junte-se. Defiro na forma regimental. Anote-se.
Curitiba, 16.10.2002-. SERGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS-Juiz Relator.”
OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas
da petição de protocolo n. 057986.

PROCESSO TRT-PR RO 12435-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

AROLDO GEHRKE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

AROLDO GEHRKE
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
“I) TENDO EM VISTA O TEOR DOS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS
PELO RECLAMANTE, DETERMINO A BAIXA DOS PRE-
SENTES AUTOS A SE-
CRETARIA DA 4a. TURMA, A FIM DE QUE, NOS TER-
MOS DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 142 DO TST, SEJA INTIMA-
DA A PARTE RE
CLAMADA PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE EM 05
(CINCO) DIAS SO-
BRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO
RECLAMANTE.
II) DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM OS AUTOS CONCLU-
SOS. CURITIBA, 14 DE OUTUBRO DE 2002.” EXMA. JUI-
ZA MÁRCIA DOMINGUES.

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00029/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00091-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ANTONIO DE ARAUJO

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANTONIO DE ARAUJO

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
INTIMAÇÃO DE DESPACHO
J. ANTE OS DOCS. DE FLS. 524-27 CONSIDERO REVO-
GADA A PROCURAÇÃO ANTERIOR. INT. A SUBSCRITO-
RA DESTA. EM 26.09.02.
ENEIDA CORNEL (JR).

PROCESSO TRT-PR RXOF 00242-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
RECLAMANTE(s): GILBERTO CARLOS LOURENCO TO-
PAZIO
RECLAMADO(s) : DEPARTAMENTO ESTRADAS RODA-
GEM ESTADO PARANA

WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 01370-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ROGERIO DUARTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Recorrido(s) : ROGERIO DUARTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
INTIMAÇÃO DE DESPACHO
VISTOS, ETC... TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE
SE CONCE-
DER EFEITO MODIFICATIVO AO V. ACÓRDÃO PROFE-
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RIDO NOS PRESENTES AUTOS, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, QUERENDO, MANIFESTAREM-SE A RESPEITO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS
PELA PARTE CONTRÁRIA, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO RECLAMANTE. CURI-
TIBA, 16 DE OUTUBRO DE 2002. ENEIDA CORNEL (JR).

PROCESSO TRT-PR RO 04239-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : FERNANDO BOUFLEUR
Recorrido(s) : MAKENA MAQUINAS EQUIPAMENTOS
LUBRIFICANTES LTDA

(E OUTRO(S) 02)
Advogado(s) : VALMOR LUIZ ABEGG RS28193
INTIMAÇÃO DE DESPACHO
J. DEFIRO A JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO. IN-
DEFIRO O RE-
QUERIMENTO NO QUE TANGE ÀS INTIMACOES, POR-
QUE ESTAS SÃO EFETUADAS ATRAVES DE EDITAL,
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. EM 03.10.02. JA-
NETE DO AMARANTE (JR).

PROCESSO TRT-PR RO 05969-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
COPACOL

VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
COPACOL

VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05972-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : SERGIO COSTANECKI

AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Recorrido(s) : SERGIO COSTANECKI

AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Advogado(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 06003-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ELIDA MARIA POPULIM
Recorrido(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA
Advogado(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 06016-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MARILENE ANANIAS

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARILENE ANANIAS

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08883-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : GLAUCIO ANTONIO MAXIMILIANO
Recorrido(s) : NUTRILATINA LABORATORIO LTDA
Advogado(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
APRESENTACAO DE CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
DO AUTOR

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE
21/10/2002.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa extraordinária rea-
lizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo Juiz Lau-
remi Camaroski, presentes os excelentíssimos juízes Wanda
Santi Cardoso da Silva (corregedora), Tobias de Macedo Filho,
Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz Eduar-
do Gunther, Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão,
Ana Carolina Zaina (convocada), Luiz Celso Napp, Arnor Lima
Neto, Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro
Ledra Machado e a excelentíssima representante do Ministério
Público do Trabalho, Marisa Tiemann, RESOLVEU o Órgão
Especial do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião:

RA 155/2002 - por unanimidade de votos, REFERENDAR a
Portaria GP 68, de 2 de outubro de 2002, que desconvoca a
excelentíssima Juíza Janete do Amarante, convocada nos ter-
mos da RA 97/2002, CONVOCANDO, em seu lugar, o juiz
titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, Archimedes Castro
Campos Júnior, para atuar na 5ª Turma deste Tribunal, a partir
de 2/10/2002;

RA 156/2002 - apreciando o requerimento de 2 de outubro de
2002, em que a excelentíssima juíza Eneida Cornel manifesta
seu interesse em permanecer na 5ª Turma deste Regional, por
unanimidade de votos, DEFERIR sua permanência na 5ª Tur-
ma, agora na condição de juíza deste Tribunal;

RA 157/2002 - apreciando o Ofício 14/2002, de 2 de outubro
de 2002, em que o excelentíssimo juiz Marco Antônio Vianna
Mansur manifesta seu interesse em permanecer na 3ª Turma
deste Regional, por unanimidade de votos, DEFERIR sua per-
manência na 3ª Turma, agora na condição de juiz deste Tribu-
nal;

RA 158/2002 - apreciando o requerimento  de 2 de outubro de
2002, em que o excelentíssimo juiz Márcio Dionísio Gapski
manifesta seu interesse em compor a 5ª Turma deste Regional,
por unanimidade de votos, DEFERIR o pedido;

RA 159/2002 - após análise do pedido de férias, adiado na ses-
são de 30 de setembro de 2002, por unanimidade de votos, IN-
DEFERIR as férias do excelentíssimo juiz Arnor Lima Neto de
30 dias, no período de 7 de janeiro a 5 de fevereiro de 2003.
Por igual votação, DEFERIR férias aos excelentíssimos juízes
Ana Carolina Zaina, Nair Maria Ramos Gubert e Roberto Dala
Barba, de 30 dias, no período de 7 de janeiro a 5 de fevereiro
de 2003. Sem divergência de votos, DEFERIR férias de 30 dias,
no período de 7 de janeiro a 5 de fevereiro de 2003, aos exce-
lentíssimos Juízes Luiz Celso Napp, condicionada ao seu com-
parecimento na sessão do Órgão Especial e, Fátima T. Loro
Ledra Machado, condicionada ao seu comparecimento na ses-
são do Órgão Especial e a não reconvocação do excelentíssimo
juiz Altino Pedrozo dos Santos para o E. Tribunal Superior do
Trabalho;

RA 160/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias à
excelentíssima Juíza Márcia Domingues, de 30 dias, no perío-
do de 4 de novembro a 3 de dezembro de 2002;

RA 161/2002 - apreciando o requerimento de 9 de outubro de
2002, em que o excelentíssimo Juiz Tobias de Macedo Filho
requer o cancelamento de suas férias para o período de 19 de
novembro a 18 de dezembro de 2002, por unanimidade de vo-
tos, CANCELAR as férias deferidas na RA 117/2002;

RA 162/2002 - apreciando a determinação prevista no art. 46,
§ 3º do Regimento Interno, com a redação dada pela Emenda
Regimental 1/2002, por maioria de votos, vencidos os excelen-
tíssimos juízes  Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo
Gunther e Dirceu Pinto Júnior, que NÃO HAVERÁ distribui-
ção de recurso ordinário em dezembro;

RA 163/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Luiz Eduardo Gunther, de 30 dias, no perí-
odo de 11 de novembro a 10 de dezembro de 2002;

RA 164/2002 - apreciando a MA 32/2002,  sobre o reenquadra-
mento funcional – Resolução Administrativa TST 833/2002,
por unanimidade de votos,  RETIRAR DE PAUTA aguardando
discussão da matéria na próxima reunião do Colégio de Presi-
dentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho,
nos dias 12 e 13 de novembro;

RA 165/2002 - apreciando o Ofício 12/2002, em que o exce-
lentíssimo Juiz Arnor Lima Neto solicita a manutenção da Juí-
za Lisiane Pasetti Bordin como convocada para substituí-lo no
período de suas férias de 1º a 30 de novembro de 2002, por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Nacif Al-
cure Neto, Ney José de Freitas, Ana Carolina Zaina, Luiz Cel-
so Napp e Dirceu Pinto Júnior, INDEFERIR o requerimento e,
consequentemente, desconvocar a excelentíssima juíza Lisiane
Pasetti Bordin a partir de 1º de novembro de 2002.

Dou fé.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA O DIA 30.10.2002-ÀS 13:30 HORAS

Providos os Agravos de Instrumento constantes desta pauta, os
recursos a eles vinculados serão julgados na mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-ROPS-00947-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
OSVALDO ALBANO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia-Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi-Marco Aurelio Guimaraes-Rubens Cesar
Sfendrych

TRT-PR-ROPS-00970-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZI-
NHO-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ADILSON MARIA DE CARVALHO
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MARIO FERREIRA
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA
Advogado(s) : Ben-Hur Vieira Pinheiro-Francisco Augusto
Mesquita-Soraya Saad Lopes-Juarez Ferreira

TRT-PR-ROPS-00984-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ASONABI COMÉRCIO DE CONFECCOES
LTDA
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO ORSI
Advogado(s) : Tania Maria das Neves Gapski-Maria Zila Cor-
rea Veiga

TRT-PR-ROPS-01012-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANTONIO DI RIENZO
Recorrido(s) : IDENICE APARECIDA PINHEIRO
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo-Antonio Marcos Pedroso
Junior

TRT-PR-RO-03745-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ODORICO MOREIRA DE CAMPOS FILHO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais-Indalecio Gomes Neto-
Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-04923-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : NADIR DEL VECHIO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Jaqueline Cristina Gerotti-
Indalecio Gomes Neto-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-05079-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EVERALDO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s) : Celso Cordeiro-Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-05140-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NILVAIR APARECIDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto-Wagner dos San-
tos

TRT-PR-RO-05276-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
JOANITO MATHIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
LIMPEZA HIGIENE E MANUTENCAOPORTOS TERMIN
PRIVATIVOS RETROPORTUARIOS
GERAL ESTADO PARANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA MA-
NUTENCAO
LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor de Souza-Mauricio Vitor de
Souza-Ilian Lopes Vasconcelos-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-05752-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : DIVANIR BATISTA DE LIMA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass-Jonas Antonio dos San-
tos-Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06222-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARIA INES LUBANCO MOSCONI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Telma Nakamu-
ra Ramos-Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-06639-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Recorrido(s) : CLICEU CARLOS CECONELLO LINS
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz-Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-06740-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : OSVALDO DE ANDRADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-06776-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : TONIEL PIRES LUIZ
Recorrido(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
FRIGOBRAS COMPANHIA BRASILEIRA DE FRIGORIFI-
COS
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Ney Duarte Montana-
ri-Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-06780-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN

Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL E OUTROS
ANTONIO ADAO OLIMPIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters-Irineu Jose Peters-Irineu Pe-
ters-Sandra Aparecida Boritza-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-06782-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOSEFINA MUZZO DE NAZARE
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto-Joelcio Flaviano Niels-
Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06789-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ANA PAULA SCHMITCKA GUBERT
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
GLEUZA GOUVEIA GOMES
e os mesmos
Advogado(s) : Aldacy Rachid Coutinho-Fernanda Andreazza-
Carlos Roberto Steuck-Alcides Gaboardi Junior

TRT-PR-RO-06803-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ZAIRE ROQUE FARIAS DA SILVA
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson
Luiz de Freitas-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides
Rocha -Flavio Ramos

TRT-PR-RO-06814-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : MANOEL ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik-Rafael Fadel Braz-Pedro
Paulo Pamplona-Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-RO-06815-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : LOURISVALDO BRASIL MOREIRA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Roberto
Barranco-Alido
Depine-Aramis de Souza Silveira-Marcelo Luiz Pinto
Vieira-Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06816-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JURANDIR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Roberto
Barranco-Alido
Depine-Aramis de Souza Silveira-Marcelo Luiz Pinto
Vieira-Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06817-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ODILIO ANTUNES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Aramis de
Souza Silveira
-Roberto Barranco-Alido Depine-Marcelo Luiz Pinto
Vieira-Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06821-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
SADIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-RO-06832-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERNANDES DIAS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-06834-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
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Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : GELSO ENGEL
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06840-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : IRINEU JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Carlos Celso Rossi-Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO-06846-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : ODACIR LOURENCO
Advogado(s) : Josiane Grossl-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-RO-06849-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
SERGIO ANTONIO CORAZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires-Guilherme Alberto Li-
dington Neto-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-06860-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FLAVIO GARCIA MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Luis Roberto Santos-
Rosa Maria Rigon-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-06861-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : RONALDO LOBO GONCALVES
HSBC SEGUROS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim-Manoel Antonio Teixeira
Filho

TRT-PR-RO-06875-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MOREIRA NEVES
Recorrido(s) : REPRESENTACOES COMÉRCIO E TRANS-
PORTE RECOTRAL LTDA
Advogado(s) : Roberto Antonio Rolim-Arthur Klassen

TRT-PR-RO-06887-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : JEFERSON BETARELLO
DRM ENGENHARIA DA INFORMATICA E ADMINISTRA-
CAO DE DADOS LTDA
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz-Edson
Antonio Fleith
-Marcello Francisco Coelho Pagliuso

TRT-PR-RO-06893-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06922-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES
DIRCE DA SILVA SERAFIM PERES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Luisa de Lucena Moreira Marreco-Case-
miro Framil Filho -Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO-06939-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : GENESIO FIGUEIREDO DA CRUZ
Recorrido(s) : FRANCISCO DA SILVA DUARTE
Advogado(s) : Mauro Lucio Rodrigues-Jose Roberto Pereira

TRT-PR-RO-07085-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : AMAURI GUIMARAES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO SINDASPP
Advogado(s) : Aquile Anderle-Rocheli Silveira-Jairo Lopes
de Oliveira
-Graciela Goncalves Parzianello-Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-RO-07102-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : IVONE APARECIDA FELICIO DO NASCI-
MENTO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra-Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-07103-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : DANIEL DA SILVA CRUZ
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Alfredo
Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-07119-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ELIAS URIAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira-Carlos Alberto
Francovig Filho

TRT-PR-RO-07177-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOCIMAR NUNES DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin-Olindo de Oliveira-Luis Ce-
sar Esmanhotto

TRT-PR-RO-07180-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MAURO RIBEIRO DA SILVA
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-07194-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EVERALDO EDIRLEY ALVES
BANCO BRADESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Dermot Rodnei de
Freitas
Barbosa-Leila Cristina Rojas Gavilan Vera-Marcelo de
Oliveira Lobo

TRT-PR-RO-07195-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : PIRIANITO COMÉRCIO E LOCACOES
LTDA
MARCOS ALVES DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes-Vinicius
de Andrade
Mendes-Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Cezar
Trotta Telles

TRT-PR-RO-07197-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ALCIONE JOSE KAMPA
Recorrido(s) : LORENZETTI PORCELANA INDÚSTRIAL
PARANA S-A
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa-Alceu de Campos Na-
tal Neto

TRT-PR-RO-07202-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : HEMERSON COSTA
Recorrido(s) : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S-A
E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck-Valdemar Augusto Ju-
nior

TRT-PR-RO-07203-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS
CAEDRHS ASSOCIACAO DE ENSINO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETH STAREPRAVO DO NASCI-
MENTO

WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti-Luiz Antonio Bertoc-
co-Edmilson
Petroski dos Santos-Norimar Joao Hendges-Geraldo Hassan

TRT-PR-RO-07210-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : VALDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07211-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : BENEDITO ANTONIO NICOLETE
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07212-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOAO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07213-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JANDIR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07215-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : ADERCIO COSTA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07229-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SENFF PARATI S-A
Recorrido(s) : ARLETE APARECIDA NUNES DE CANDI-
DO
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao-Leandro Luiz Zangari-Jair
Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-07230-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
JOAO MARIA MIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta-Helcio Silva Orane-Li-
neu Miguel Gomes-Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-RO-07239-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO DA COSTA
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas-Leila Cristina Rojas Ga-
vilan Vera

TRT-PR-RO-07241-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MARODIN & CIA LTDA
IVO PIVOTTO BRUSAMARELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eladio Luiz Roos-Ines Lucas

TRT-PR-RO-07243-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DE LARA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Alceu Giese-Joao Carlos Heinzen-Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-07247-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVI-

COLA LTDA
SINDICO: NILO NORBERTO NESI
SADI DELLA BETTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO-07253-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : UBIRAJARA DE SOUZA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07255-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO MIGDALSKI
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo-Marcelo Gaia-Mathusa-
lem Rosteck Gaia-Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-07268-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GME GENERAL MECHANICAL EQUIPA-
MENTOS LTDA
DANIEL JOAO RUDOLF
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Nelson Joao Schaikoski-
Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-RO-07271-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : ARIVALDO PEREIRA COSTA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Genesi Maria Nal-
lin Bettanin

TRT-PR-RO-07272-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA SEBASTIANA DE ANDRADE IZI-
DORO
Recorrido(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Advogado(s) : Edson Santos Martins-Ana Cristina Tavarnaro
Pereira

TRT-PR-RO-07273-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s) : Gilberto Carvalho Moura-Ivo Harry Celli Ju-
nior

TRT-PR-RO-07274-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : EDSON DE SOUZA MOTA PAES
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Denise Martins
Agostini

TRT-PR-RO-07277-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JULCIMAR PEREIRA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07279-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA PIVATO
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Celso Lucinda

TRT-PR-RO-07280-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : WILSON DE SOUZA ANTUNES
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07287-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
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Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
CLAUDINEI ANTONIO PEDROSO DE AVILA
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
e os mesmos
Advogado(s) : Gabriel Zandonai-Christian Schramm Jorge-
Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-07344-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODA-
SA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edison Canesin Junior-Ricardo Cremonezi

TRT-PR-RO-07351-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDÚSTRIAL SENAI
JOAO BATISTA QUEIROZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Jose Sebrenski-Jose Roberto Loureiro-
Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-07352-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CLARICE RODRIGUES DE MEDEIROS SANTINELLO
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Boer Ramos-Aparecido Domingos Er-
rerias Lopes-Antonio Dilson Pereira

TRT-PR-RO-07357-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOEL FERNANDES LOPES
Recorrido(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Mario Senhorini-Antonio Fanchini Junior

TRT-PR-RO-07380-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDEMILSON DOS SANTOS
Recorrido(s) : MANDIOSTTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FARINHA LTDA
Advogado(s) : Nelson Cenzollo-Eliane Aparecida David Staub

TRT-PR-RO-07385-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
DORIS ENGELSDORF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Pizzatto-Antonio Ronaldo Rodrigues
Pinto

TRT-PR-RO-07754-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LUCIA BOIANO DENKIEVICZ E OUTROS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Waldirene Budal

TRT-PR-RO-07778-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : RENATO ROBERTO OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN-
CK
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral-Paulo de Oliveira

TRT-PR-RO-07854-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Recorrido(s) : SILVIA MARA BRUGNOLO
Advogado(s) : Ana Elisa Lorenzon-Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-RO-07940-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANA RUTE KALINOSKI GUIMARAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07942-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SOELI DE FATIMA PISTUNE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08148-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VANDERLEI ROSA FILHO
Recorrido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto-Sergio Luiz Fernandes

TRT-PR-RO-08154-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUIZ SOARES DA SILVA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Clemente Martins-Paulo Roberto Belo

TRT-PR-RO-08172-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08183-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANA ZULEIDE FERREIRA PRATES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08185-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLIVIO MACHADO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08187-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOAO PRESLAK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08189-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : IDELSINA NUNES RODRIGUES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08190-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : VITOR LARSSON
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08195-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : MARLUCIO FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel-Juliana Martins Perei-
ra-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-08198-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CLAUDECIR JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi-Edson Antonio Fleith-
Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-08204-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ROBERTO FERNANDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08206-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JANE PENTEADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-08209-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : NANCI RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-08214-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANDREA CRISTINA SCHADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08216-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BELQUIZ APARECIDA LENYCZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08235-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BRAZ ALVES E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08237-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO SILVA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08239-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ARI DE LIMA
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ S-A ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO
FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas
Barreiro-Joaquim Miro

TRT-PR-RO-08276-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ROSEMARI DOS SANTOS NASCIMENTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08294-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NELSON DAL SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Evaldo Hofmann Juni-
or

TRT-PR-RO-08307-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MARCIO NEI KOVALSKI
Recorrido(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
TEIXEIRA SOARES LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08443-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : SONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto-Yurim Alexandre Lucas

TRT-PR-RO-08444-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR

Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : AURINO MARCELINO GOMES
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto-Yurim Alexandre Lucas

TRT-PR-RO-08446-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Recorrido(s) : ODORICO ALVES MARTINS
Advogado(s) : Cila Viana Pereira-Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-08450-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08453-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : REVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08463-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : POSTO ROCHA POMBO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08470-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ADELMARI NASSAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : FUTEBOL BRASIL LTDA
Advogado(s) : Dionei Schenfeld-Jose Francisco Cunico Bach-
Anelise Nogueira Reginato

TRT-PR-RO-08473-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROSANGELA ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08477-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LAUDEMIR ANTUNES DE MACEDO
Recorrido(s) : METALBAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Eduardo Luiz Cor-
reia-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-08612-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
ADILSON APARECIDO MORAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Elaine de
Fatima Costa Guerios-Cicero Alessandro Guerios

TRT-PR-RO-08846-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VITAZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE BRAZ AGASSI
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim-Vania Regina Gas-
parello Braga Agassi

TRT-PR-RO-08860-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
PIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Lineu
Roberto Mickus -Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO-09184-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : AIS ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO
SOCIAL
Recorrido(s) : JARBAS BATISTA
MASSA FALIDA DE COURTIER SANTE REPRESENTACO-
ES LTDA
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SINDICO: JOSE ERNESTO REZENDE
Advogado(s) : Caprice Andretta Chechelaky-Marcos Jose
Chechelaky-Antonio Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-RXOF-00167-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Reclamante(s) : JOAO SIMOES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior-Jose Jordao Beleze-
Gelson Barbieri-Iria Emilia Evangelista Berzerra

TRT-PR-RXOF-00180-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCA-
VEL-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Reclamante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Reclamado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Marcia Eliza de
Souza

TRT-PR-RXOF-00261-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exma Juíza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Reclamante(s) : DHIEGO CAMPOS DE BARROS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Marcus Elesbao-Edson
Gama Alves

TRT-PR-ROMC-00018-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITI-
BA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : VICTOR LOBO NETO
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Raul Aniz As-
sad

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 21.10.2002-.

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a.Turma

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 673-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos quinze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezes-
seis horas e qua-
renta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00237-2002- ACAO RESCISORIA - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E REGIAO METRO-
POLITANA
Reu(s) : PETRONILO JULIO RIBEIRO
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AA -00014-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUA-
RIOS DO ESTADO DO PARANA SINDOP

TRT-PR-AR -00235-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Autor(es) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA
Reu(s) : PAULO ROBERTO DE SOUZA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos

TRT-PR-MS -00282-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
15a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ SUBSTITUTO DA 15a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Madelon Ravazzi Heylmann - Antonio Celesti-
no Toneloto

TRT-PR-SUSP-00002-2002- SUSPEICAO - 06a. VT DE CU-
RITIBA - PR
Excipiente(s) : SID INFORMATICA S-A
Excepto(s) : EXMA SRA JUIZA TITULAR DA 6a. VT DE
CURITIBA

Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00283-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
08a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : KOZ MARKETING E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 8a. VT DE
CURITIBA
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos - Cleber Eduardo
Albanez

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR -00236-2002- ACAO RESCISORIA - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Autor(es) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA
Reu(s) : LUCIA LINDINEIA RIBEIRO
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 674-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos quinze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e qua-
renta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00284-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Impetrante(s) : JOSE CARLOS BARBOSA VOSGERAU
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA TITULAR DA 2a. VT DE
PONTA GROSSA
Advogado(s) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 675-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezesseis dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
quinze horas e qua-
tro minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00222-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Autor(es) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Reu(s) : WALDOMIRO PETRICELLI
Advogado(s) : Claudia Regina Lima

TRT-PR-MC -00083-2002- MEDIDA CAUTELAR - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Requerente(s) : INDUSTRIAS BONET S-A
Requerido(s) : CARLOS ALBERTO PACHALY
Advogado(s) : Democles Paulo Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 676-2002

Aos dezesseis dias do mes de outubro de dois mil e dois,as
catorze horas e trin-
ta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instancia,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
da a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01006-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : EMILIA DE ROCCO CZAP
Advogado(s) : Luiz Antonio de Souza - Rogerio Martins Ca-
valli - Renato Goes Penteado Filho

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01013-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO TABORDA CAVALHEIRO
Recorrido(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : Antonio Fidelis - Lillian Simone Boneti - Luiz
Antonio Bertocco

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01007-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARINICE DE NARDIN BITTAR
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Nilo Norberto
Nesi

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01015-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE FOZ
DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : CLAUDINEI DA COSTA SANTOS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA ROCA LTDA
Advogado(s) : Carla Martini - Marco Aurelio Fagundes

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01009-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARE-
LLI
Recorrido(s) : ACIOLY DE LARA CORDEIRO
Advogado(s) : Valeria Caliani - Soraya dos Santos Pereira -
Luis Anselmo Arruda Garcia

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01010-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DOUGLAS RAMOS MARQUES
Recorrido(s) : ARTENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro - Jose Maury Monteiro
Filho - Osvaldo Alencar Silva

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01005-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALECANDRO JOSE LARA
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE E PROTETORA
DOS OPERARIOS
Advogado(s) : Joao Antonio Gaspar - Valdomiro Czaikowski
Neto

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01008-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DIONISIO WILSON BRAUN
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Advogado(s) : Marilisa Belido Segovia - Ines Rosolem - Carlos
Eduardo Bley

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01002-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 16a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEA-
RINA PARANAENSE
Recorrido(s) : ANA PAOLA MOMBERGER

Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme
- Lisandra Fagundes Feltran

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01012-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE TELEMACO
BORBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO DI RIENZO
Recorrido(s) : IDENICE APARECIDA PINHEIRO
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo - Antonio Marcos Pedroso
Junior

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01017-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : RITA DE CASSIA PICHEIDT
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Maria Luiza Soares
Cardoso - Ari Borges Monteiro

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01014-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE FOZ
DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : RONALTRO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - Carla Martini -
Gilberto Maria

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01004-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UBIRATAN DA SILVA BATISTA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01003-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 15a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ FERNANDO BATISTA
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior - Anselmo Mas-
chio

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01011-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE TELEMACO
BORBA - PR
Recorrente(s) : FIS FABRICACAO DE SISTEMAS INDUS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : NILSON RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Charles Fabian Balbinot - Jose Soares Filho

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01016-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARIA DENAIR LOBATO
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Maria Luiza Soares
Cardoso - Ari Borges Monteiro

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 677-2002

Aos dezesseis dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezesseis horas e
cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00077-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
PONTA GROSSA - PR
Agravante(s) : ALBERI RANTHUM
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Agravado(s) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba - Marcia Maria
Barrida Pontarolo - Marli Vogler Manda

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 678-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezesseis dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezoito horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Dis-
tribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00285-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
02a. VT DE MARINGA - PR
Impetrante(s) : ELEVADORES OTIS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a. VT
DE MARINGA
Advogado(s) : Rosana Rodrigues de Paula

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 679-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezesseis dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezoito horas e cinquenta e dois minutos, na Sala do Serviço de
Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada BUICAO
informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00287-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
14a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : JOAO CARLOS MORENO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 14a VARA
TRAB CURITIBA
Advogado(s) : Eduardo Fernando Pinto Marcos - Fabio Ricar-
do Ferrari

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00286-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
13a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 13a VARA
TRAB CURITIBA
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00238-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
ROLANDIA - PR
Autor(es) : ELAINE CRISTINA RIBEIRO
Reu(s) : S TENAN & TENAN LTDA
Advogado(s) : Magda Cristiane Gomes Fagote

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00239-2002- ACAO RESCISORIA - 02a. VT DE
MARINGA - PR
Autor(es) : ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL
LTDA E OUTROS
Reu(s) : REINALDO PASCHOAL GHIZONI
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 680-2002

Aos dezessete dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezossete horas e
cinquenta e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona
Regiao, foi realizada
DISTRIBUICAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00084-2002- MEDIDA CAUTELAR - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Requerente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Requerido(s) : DINEY DE ANDRADE CAMPOS
Advogado(s) : Alvaro Manoel Furlan

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 681-2002

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as onze
horas e cinquen-
ta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instancia,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
da a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01022-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 15a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PEDRO DE MIRANDA WOSNY
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01021-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIA TEREZA GATO
Recorrido(s) : CARLOS ABRAO CELLI
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Ivo Harry Celli Junior

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01023-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 14a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : SERENE MAZZINI
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Jussara Grando

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01025-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 18a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS S-C LTDA
Recorrido(s) : IVONETE APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Elizabeth B Lopes Mu-
rakami - Marklea da Cunha Ferst

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01018-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ADEMARCIO MOISES DE LIMA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas - Henrique Willian Bego
Soares

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01024-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 09a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANDREIA GONCALVES DE LIMA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Fernandes - Fabiano Archegas

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01020-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : MINOPEL COMERCIO DE APARAS E PA-
PEIS LTDA
Recorrido(s) : VALDECI GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Marcius Fontoura
Lass - Pedro Lilito Franceschi

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01019-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : ERIVALDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIO DE MADEIRAS E CARVAO VE-
GETAL TRES MENINAS LTDA
Advogado(s) : Hermelindo Bagon - Regis Alan Bauli

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 682-2002

ORGAO ESPECIAL

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as doze
horas e seis mi-
nutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Segun-
da Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-RAM -00006-2002- RECURSO EM APLICACAO DE
MULTA - VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido : ACORDAO ED 22670-02 DA 3a. TURMA DO
TRT DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Lisias Connor Silva

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-RAM -00007-2002- RECURSO EM APLICACAO DE
MULTA - VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido : ACORDAO ED 22669-02 DA 3a. TURMA DO
TRT DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Lisias Connor Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 683-2002

EXTRAORDINARIA

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as treze
horas e quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00239-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VT DE ROLANDIA - PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Agravado(s) : CLAUDIA FELIX DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior

TRT-PR-RO -07923-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
DANIEL REZENDE CAVALINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Wilson Leite de Mo-
rais

TRT-PR-RO -07957-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ANJO DRINGOT
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
JOAQUIM FLORENCIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Marco Aurelio Guimaraes - Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-RO -07972-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RICARDO MENDRY NETO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -07979-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
GILBERTO LUIZ DE COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO -08091-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NELSON ANTONIO RUDNICK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -08102-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : LOURIVAL MACHADO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos de Lima - Marcia Regina Anto-
niassi - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-RO -08369-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Carla Mar-
got Machado Seleme

TRT-PR-RO -08629-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
RANOLFO NEGRO JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Marissol Jesus Filla -
Rosangela Khater - Fernanda de Souza Rocha - Cesar Augusto
Moreno

TRT-PR-RO -08653-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : IVONE DE OLIVEIRA CARDOZO
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SARANDI
LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Sonia Ma-
ria Silvestre Lopes

TRT-PR-RO -08720-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JEANE TRAMONTINI ZANLUCHI
Recorrido(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Roberto Barranco - Ara-
mis de Souza
Silveira - Alido Depine - Paulo Sergio de Souza

TRT-PR-RO -08777-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GEL CHOPP LOCACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Recorrido(s) : FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Adriana Aparecida
Rocha - Joao Nelson Kinal

TRT-PR-RO -08974-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARLOS TETSUO OURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado - Vicente de Paulo
Russo

TRT-PR-RO -09118-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : IVO ANTONIO PADILHA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Hender-
son Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Conceicao

TRT-PR-RO -09119-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELISANGELA APARECIDA FACIO
Recorrido(s) : INCLUSIVE MODAS LTDA
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - Adriane de Aragon
Ferreira

TRT-PR-RO -09120-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : WAGNER LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA CARDOSO
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-RO -09123-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BEAULIEU DO BRASIL LTDA
JOSE NILTON SILVA DO NASCIMENTO (RECURSO ADE-
SIVO)
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Edilson Rodrigues dos
Santos

TRT-PR-RO -09126-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROSEMERI TABISZ DE FREITAS
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo - Ledonn Luiz
Kavinski Junior

TRT-PR-RO -09127-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MICROLITE S-A
VILIAM GOMES CORDEIRO FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Imoto - Paulo Henrique Ribeiro de Mo-
raes

TRT-PR-RO -09128-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ARIVALDO HERMAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria de Campos Teixeira da Silva -
Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO -09129-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE DENILSON MARQUES
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Joao Lucaski - Marcia Maria Marcelino - Adal-
berto Caramori Petry

TRT-PR-RO -09130-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE ALTAIR GRONOVICZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Marcia Jokowiski -
Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca Avelar -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -09131-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARNALDO RODRIGUES MAGNO NETO
Recorrido(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Marcelo Rodrigues -
Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-RO -09132-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MATEUS FUZON
Recorrido(s) : EDILSON WISCHRAL
Advogado(s) : Carlos Roberto de Matos - Ana Cristina Tavar-
naro Pereira

TRT-PR-RO -09133-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
PEDRO PAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio de Moura e Claro - Joao Carlos
Heinzen -
Diogo Fadel Braz - Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo
- Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO -09134-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ROSANGELA PESTANA SANT’ANA
Advogado(s) : Gladys Lucienne de Souza Cortez - Raquel Cris-
tina Baldo -
Marcia Valente - Nemo Francisco Spano Vidal

TRT-PR-RO -09136-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROSE MARIA MADALENA LEFFEL
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio
Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO -09137-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : ANTONEI FERREIRA ALVES
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO -09138-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : JONAS ALVES DE AZEVEDO
Recorrido(s) : BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA
COPEL GERACAO S-A
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Augus-
tinho da Silva
- Marcelo Marco Bertoldi - Christian Schramm Jorge

TRT-PR-RO -09139-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : MALANSKI & CIA LTDA
ESPOLIO DE ZAMOR VALTER BORGES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski - Gelson Luis
Chaicoski

TRT-PR-RO -09141-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Recorrido(s) : CARLOS ALVES DE CARVALHO

Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Waldemar Co-
fes Nunes - Glaucio Miaki - Joeder Clever Luciano da Silva

TRT-PR-RO -09142-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IVAN XAVIER DE FARIAS
Recorrido(s) : TRESUL TRANSPORTADORA ESTRELA DO
SUL LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Artur Gabriel Ferreira -
Jose de Castro Alves Ferreira

TRT-PR-RO -09143-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BERTOLDI & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DE LIMA PRADO SOBRINHO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Plinio Alo-
isio Bach

TRT-PR-RO -09145-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JACIRA RIBAS DA ROCHA
Recorrido(s) : GERMANO ALICE OSTERNACK
Advogado(s) : Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - Li-
neu Roberto Mickus

TRT-PR-RO -09146-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BIOCOM COMERCIO DE PRODUTOS BIO-
LOGICOS LTDA
NOVARTIS SAUDE ANIMAL LTDA
RENATA KUBASKI DE ARAUJO POLAK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Hortmann - Delma Dal Pino - Patricia Ku-
baski de Araujo

TRT-PR-RO -09148-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PRINCESS HAIR INSTITUTO DE BELEZA
LTDA
Recorrido(s) : ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes - Luiz Antonio Abagge -
Marisa da Silva Resende

TRT-PR-RO -09150-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : EDERSON GILBERTO ZANON STEVENS
Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier - Dalton Chitolina

TRT-PR-RO -09151-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : VILMAR CARRARO
Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier - Dalton Chitolina

TRT-PR-RO -09152-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : MAURICIO RORAINSKI
Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier - Dalton Chitolina

TRT-PR-RO -09153-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : ILSE SELEPRIN
Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier - Dalton Chitolina

TRT-PR-RO -09154-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO TELEPAR
MELANHA SALETE KLEIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Irineu Mazzarotto Filho
- Sebastiao Vergo Polan

TRT-PR-RO -09155-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS
LTDA
CRISTIANE DIAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilu Ferreira - Sionara Pereira

TRT-PR-RO -09156-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Recorrido(s) : REGINA BEATRIZ BEDIN RAMOS PERCE-
GONA
Advogado(s) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Edson
Santos Martins

TRT-PR-RO -09157-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLAUDIO ELIOMAR DAS NEVES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -09178-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
CAO DE PRODUTOS
CLASPAR

Recorrido(s) : ROMEU DE ALMEIDA
Advogado(s) : Gilberto Giglio Vianna - Claudia Maria de A
Cosmo

TRT-PR-RO -09179-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
PEDRO THIMOTEO
Recorrido(s) : SUPERAGUA EMPRESA DE AGUAS MINE-
RAIS S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura - Yoshihiro Miyamura -
Carla Simone Tuchanski

TRT-PR-RO -09207-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : ADOLAR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Advogado(s) : Giovani Miguel Lopes - Verginia Bernardo Jor-
ge

TRT-PR-RO -09310-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : ELIAS PAVEZI
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Rubens Pinheiro da Silva - Luiz Henrique Tor-
tola - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

CERTIDAO

Certifico que os processos abaixo descritos constantes
dessa ata sao

REDISTRIBUICOES :

RO 7972-2002, RO 7923-2002, RO 7979-2002, RO 8091-2002,
RO 8102-2002.

Jouse Rodrigues Ortiz

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 684-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zessete horas e cin-
quenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00288-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
07a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 7a VARA
TRAB CURITIBA
Advogado(s) : Sonny Stefani

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00289-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
14a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : JOAREZ RIBEIRO JUNIOR
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 14a VARA
TRAB CURITIBA
Advogado(s) : Luiz Gonzaga Strehl

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 685-2002

ORGAO ESPECIAL

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zoito horas e vinte e um minutos, na Sala do Serviço de Distri-
buicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO
informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-CC -00002-2002- CONFLITO DE COMPETENCIA
- 05a. VT DE LONDRINA - PR
Suscitante : SECAO ESPECIALIZADA DO TRT DA 9a. RE-
GIAO
Suscitado : 4a. TURMA DO TRT DA 9a. REGIAO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

REDISTRIBUICAO No.686-2002

REDISTRIBUICAO

Aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e dois,as dezoi-
to horas e quaren-
ta e um minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a REDIS-
TRIBUICAO informatizada, na cadeira, do seguinte processo:

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
redistribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RA -00001-2002- RESTAURACAO DE AUTOS - VT
DE PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Agravado(s) : JOSE JUAREZ AMATES
Advogado(s) : Marcos Eduardo Tavares de Andrade - Roberto
Tsuguio Tanizaki - Dermot Rodnei de Freitas Barbosa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 687-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e um dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezessete horas e quarenta e cinco minutos, na Sala do Serviço
de Distribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada, por vinculacao, dos seguintes proces-
sos:

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-IVC -00013-2002- IMPUGNACAO AO VALOR
DADO A CAUSA - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Requerente(s) : VANDERLEI FERREIRA KOJO
Requerido(s) : NOOYAKUHIN COMERCIO DE INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s) : Jose de Oliveira Paes

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00087-2002- MEDIDA CAUTELAR - VT DE
COLOMBO - PR
Requerente(s) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
Requerido(s) : PEDRO ASSUNCAO SOUZA SOBRINHO
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Ugo Ulis-
ses Antunes de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 688-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e um dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezoito horas e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribui-
cao dos Feitos de Segunda Instancia do Tribunal Regional do
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Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00240-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
ROLANDIA - PR
Autor(es) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Reu(s) : ALCIDES TOLOTTO
Advogado(s) : Martins Gati Camacho

TRT-PR-MC -00085-2002- MEDIDA CAUTELAR - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Requerente(s) : DIML COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
E OUTROS
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA SINCOMAR
Advogado(s) : Jose Roberto Gazola - Eugenio Sobradiel Fer-
reira - Ozorio
Cesar Campaner - Walter de Souza Fernandes

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00086-2002- MEDIDA CAUTELAR - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Requerente(s) : ROSELI HILDA DA CRUZ - ME E OUTROS
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
SINCOMAR
Advogado(s) : Jose Roberto Gazola - Ozorio Cesar Campaner -
Walter de Souza Fernandes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 689-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e um dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
dezoito horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Dis-
tribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00290-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
09a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : YAHACHI SUZUKI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 9a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Eumario Pio de Azevedo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 690-2002

Aos vinte e dois dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
doze horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Distri-
buicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01036-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : HORIE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ADEMAR PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Alves - Edna Mara do Socorro Borba
Andrade Silva

TRT-PR-ROPS-01043-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA JULIA EUGENIA INEZ LEAO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01038-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VARZI SILVA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01037-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VALCIR ANGELO VOLPATO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-ROPS-01044-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ENEIAS DE CARVALHO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01034-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 05a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PEDRO PAIXAO DA SILVA
Recorrido(s) : MADEIREIRA BORDIGNON LTDA
Advogado(s) : Jose Mauricio da Costa - Marcio Luiz Niero

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01032-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 17a. VT DE
CURITIBA
Recorrente(s) : SELECOM INFORMATICA LTDA
Recorrido(s) : MICHELY CASTEGNARO
Advogado(s) : Hildo Alceu de Jesus Junior - Bernardo Rucker

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01026-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ROSELI DE MORAES
Advogado(s) : Altair Rodrigues de Paula - Jorge Willians Tauil

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01042-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MILTON MARQUES CALDEIRA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01027-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE LUIZ PASCUAL FILHO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Pascual Filho - Liliam Cristina Ribei-
ro

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01031-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO DE
LONDRINA CMTU-LD
Recorrido(s) : LEILA DE CASTRO MARQUES MURARI
Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - Salma Elias Eid
Serigato

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01045-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Elissandro
de Alencar Schiavi

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01041-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NEILA APARECIDA DE SOUZA BATISTA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto -
Isaias Zela Filho

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01028-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDIMAR DOS SANTOS
Advogado(s) : Frederico Vidotti de Rezende - Leo Marcos Pai-
ola - Jose Maury Monteiro Filho

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01039-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ANA ANEZIA VILAS BOAS SCHON
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01033-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 17a. VT DE
CURITIBA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Israel Caetano
Sobrinho

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01035-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BRUNA LUCIA TAMMENHAIN
Recorrido(s) : J & M VISTORIAS S-C LTDA
Advogado(s) : Claudio Felipe Derbli Pinto - Annie Ozga Ri-
cardo - Celso Justus

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01030-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : CLAUDEMIR ALCARDE
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro - Veronica Mar-
zullo Aguiar - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01029-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : NILTON LOURENCO DA SILVA SARGE
Recorrido(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Cecilia Inacio Alves - Joaquim Pereira Alves
Junior

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01040-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NUELI ZAVARIZ CALDEIRA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 691-2002

Aos vinte e dois dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
treze horas e
vinte minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01046-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA

Recorrido(s) : LUIZ CARLOS BRAGA
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01051-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JAUNEVAL DE OMS
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Angelo Itamar de Souza - Edna Maria Stroka P
da Silva

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01050-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FERNANDA RUGILA DE ALMEIDA
Recorrido(s) : PISO CENTER PISOS E REVESTIMENTOS
DE MADEIRA LTDA
Advogado(s) : Teles de Andrade - Marco Antonio Goncalves
Valle

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01049-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : MARCIO RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01047-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : JURACI CORREIA LEITE
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01048-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS CANDIDO
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 692-2002

Aos vinte e dois dias do mes de outubro de dois mil e dois, as
treze horas e
trinta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00078-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Agravante(s) : VALDECIR INACIO
Agravado(s) : HERMINIA GARCIA PAGAN
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Maira Nubia
de Ortega

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 036/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois, as onze horas
na Secretaria da Primeira Turma do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Região, sob a Presidência do Exmo. Juiz Tobias
de Macedo Filho, bem como do Secretário da Primeira Turma,
Célio Valentim Stoco, foi efetuada a Sessão de Distribuição
informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06169-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE MEDICA DE MARINGA
MEIRE NASSIF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Claudia Piraja Bandeira-Maristela Ferrer
Garcia Salvador-Rosemery Dessotti Silva

TRT-PR-RO-07002-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRA ESPULDARE
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO-07766-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : BEATRIS MATEJEC
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig-Carlos Roberto Steuck-Fer-
nanda Andreazza

TRT-PR-RO-08167-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANA CIDINEIA DALA ROSA PITTNER
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08168-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ LUBACHESKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08169-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SANDRA DE FATIMA GRANDE HENRIQUE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08249-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BALDUINO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-RO-08504-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NARDI & FORMIGHIERI LTDA
FABIANO DA SILVA CATTO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Ruy Fonsatti Junior-
Solange da Silva

TRT-PR-RO-08505-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUSCHLE ALIMENTOS LTDA
SIRLENE ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Guilherme Muller
Prado-Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO-08506-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL
S-A
RAGEL DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Maria de Lourdes Rodri-
gues-Karla Nemes

TRT-PR-RO-08603-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA CICERA DE JESUS ANTONELLO
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji Nakashima

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00231-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-03ª-
VDT-MARINGA-PR

Agravante(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s) : MARIA DE LURDES MILES
Advogado(s) : Monica Daltoe-Edivaldo Rodrigues

TRT-PR-RO-05614-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AUGUSTO BELLINI
PEDRO SANTOS BANDEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Fabio Tavares Torquato-
Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti

TRT-PR-RO-06770-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BALDUINO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Luciane
Maria Jantsch

TRT-PR-RO-06870-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA
FARMACIA MAGISTRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Ana Beatriz Ra-
malho de Oliveira

TRT-PR-RO-06970-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : AILTON DOMINGOS SOUZA SANTOS
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Glauco Marcelo de Mo-
raes

TRT-PR-RO-06977-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : JACQUELINE PONTES
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Marco Aurelio Krefeta

TRT-PR-RO-06983-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : HEMERSON ALBERTO ALMEIDA
Recorrido(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Valdinir Kubaski-Jose Albari
Slompo de Lara

TRT-PR-RO-06992-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : DALMORA & CIA LTDA
Recorrido(s) : MEIRI GAZIELA PADILHA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Isaias Zela
Filho

TRT-PR-RO-06996-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : DUARTE DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-07283-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA MARCILIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A
TOALDO & TOALDO LTDA E OUTROS
MACOPAR INDÚSTRIA DE MANILHAS E CONCRETO
PARANA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Maria Lucia Wood Sal-
danha-Gelson Barbieri-Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-RO-08524-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Tobias de Macedo-Diogo
Fadel Braz-Milton Jose Paizani-Flavia Heyse Martins

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-06165-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
VERONESE INSTALACOES TELEFONICAS LTDA
Advogado(s) : Claudemir Gomes Goncalves-Ivomar Cesar de
Almeida-Claudia Alessandra Bilachi-Janaina Ariadne Moreto
Fornazari

TRT-PR-RO-06451-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO CESAR PINEZE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06820-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06963-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : ERCILIO CARVALHO MENDES
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : Celso Alves-Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-06976-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ALDO ROSA
Recorrido(s) : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S-A
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta Telles-Ivan Seccon Parolin Filho

TRT-PR-RO-06978-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INES PRADO LEITE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Jane Salvador

TRT-PR-RO-06984-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERTO FERRI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO
LTDA
SINDICO: TELMO DORNELES
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah-Karimen Melo Weiss Liv

TRT-PR-RO-06994-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ALBERTO ESTIGARRIBIA CANDIA
Advogado(s) : Eli Zella Jorge-Fernando Wilson Rocha Mara-
nhao

TRT-PR-RO-08604-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : DISANIR PENKAL MAIA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Eduardo Cordeiro Nascimento-Alexandre
Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-08644-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CLAUDIO GARCIA
Recorrido(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVI-
ARIO LTDA
Advogado(s) : Ronaldo Alessandro Victor

TRT-PR-RXOF-00234-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS LIMA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06036-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ ALBERTO TOZIN ZUCCOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Jane Glaucia Angeli
Junqueira

TRT-PR-RO-06105-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
ISMAEL AGOSTINHO CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
LIMPEZA HIGIENE MANUTENCAO PORTOS TERMIN
PRIVATIVOS RETRO-PORTUARIOS GERAL ESTADO PA-
RANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA MA-
NUTENCAO
LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza-Mauricio Vi-
tor Leone de Souza-Ilian Lopes Vasconcelos-Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO-06149-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MOACYR LUIZ DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Joana Maria Pe-
res Colhado

TRT-PR-RO-06152-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Isabel Aparecida
Holm

TRT-PR-RO-06159-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CELIA MARIA SOCHASCKI
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior-Ricardo Sampaio-

Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06163-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : CATIA ANDREIA COELHO
Recorrido(s) : LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns-Fabiano Jose Bor-
dignon

TRT-PR-RO-06164-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : RIVALDO PEREIRA NETO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Tatiana Orlandi-Wascislau Miguel Bonetti-Fla-
vio Gotardo Furlan

TRT-PR-RO-06166-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A
IRINEU BARRETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldirene Gobetti Dal’Molin-Luis Carlos Bar-
reto

TRT-PR-RO-06516-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADIR CUSTODIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto- Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06826-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ERONILDO MARTINS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-06964-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : Amauri Bechinski-Amauri Carvalho Alves-
Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-06979-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO SMR I LTDA
GILMAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Alexandre Dalla
Vecchia

TRT-PR-RO-06990-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
DJALMA LUCIO CORREA LUIZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Fernanda Ba-
rauna Duarte
Medeiros-Claudia Regina Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-06995-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : FERTIBRAS S-A ADUBOS E INSETICIDAS
Recorrido(s) : EVALDO RICARDO
Advogado(s) : Manoel Gregorio Castellar Pinheiro Filho-Shei-
la Roberta
Boaro Angelo-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07265-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DEBORA CRISTINI ALVES FIGUEIRA
Recorrido(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Henriette Cordeiro
Guerios- Dalton Jose Borba-Marcio Clementino Soares

TRT-PR-RO-07343-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARME LUCIA ZAMARQUE BATISTA DA SILVA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Siquerolo-Silvania Maria Bolzon-Inda-
lecio Gomes Neto-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-07375-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON FRANCISCO CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-07415-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
HENRIQUE LUELSDORF JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Charles Kendi Sato

TRT-PR-RO-07437-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
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Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ELIAS FERREIRA SIQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cezar de Holanda Guerra-Wilson Leite
de Morais

TRT-PR-RO-07542-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO DE SOUZA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Henrique
Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-07544-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDIVAL HENRIQUE OLIVEIRA GARRETT
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Adriano Rodrigo
Brolin Mazini

TRT-PR-RO-07551-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO BANZATO DA SILVA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Faram Bouquezam
Neto

TRT-PR-RO-07553-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : CICERO DE MELO
Recorrido(s) : MOTEL OVERNIGHT
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-RO-07554-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO S-A
SINDICO: FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : LUIZ AUGUSTO FOGACA
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes-Olimpio Paulo
Filho

TRT-PR-RO-07555-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
SANDRA GOMES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Cos-
ta-Alessandro Marcos Brianezi-Alexander Campos de Lima-
Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07558-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CORINA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Maria de
Lourdes Assuncao Rodrigues

TRT-PR-RO-07563-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : POSTO COLOMBO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin-Daniela Anzuategui
D’Assumpcao

TRT-PR-RO-07713-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Cleusa Sou-
za da Silva

TRT-PR-RO-07714-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : ORASIL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Paulo Roberto Burmes-
ter Muniz

TRT-PR-RO-07717-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : ALTEMIR LUCAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
Advogado(s) : Claiton Jose de Oliveira-Nemora Pellissari Lo-
pes

TRT-PR-RO-07722-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : TEREZINHA PEREIRA GONCALVES
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Maria Ines Roxade-
lli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-07724-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR

Recorrente(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO
SOBRENCO S-A
Recorrido(s) : JULIO CEZAR SIMBALISTA
Advogado(s) : Carla Castelloes Cravo-Miguel Barral Dodd Fa-
rah-Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO-07725-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO DOS SANTOS
TATARIN COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : Silvana dos Santos Christo de Queiroz-Joao
Raimundo
Formighieri M Pereira-Norma Regina Pinho Ribas

TRT-PR-RO-07738-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : MARCOS SIEKLICKI
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato-Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO-07740-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ISMAEL JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : L & I REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Luiz Cesar Verbinski

TRT-PR-RO-07744-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : VIDAL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Nadia Teresinha da Mota
Franco

TRT-PR-RO-07745-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : FERNANDO SZCZEREPA
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato-Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO-07747-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE CARDOSO NETO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-07752-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : ILVACIR EGIDIO MALLMANN
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO-07753-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA CUNHA
Advogado(s) : Maria Paula Ferreira de Melo-Ana Maria Sil-
verio Lima-
Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-RO-07970-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A
AUMIR CESAR BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SANDIEGO SERVICOS
DE ENTREGAS
ESPECIAIS LTDA
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
e os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Aparecido Cardoso-Carlos Roberto Ri-
bas Santiago-
Helio Gomes Coelho Junior-Oderci Jose Bega-Adalberto
Caramori Petry-Mauro Joselito Bordin-Israel Caetano
Sobrinho-Fabiano Archegas-Rosemeire Arseli-Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira-Jose Carlos Pereira Marconi
da Silva-Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Rodrigo
Abagge Santiago-Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-
Roberto Pontes Cardoso Junior

TRT-PR-RO-08111-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : AURORA GABRIEL
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Joao Paulo Straub-Luiz Henrique Tortola-Pau-
lo Henrique
Zaninelli Simm-Gabriela Maria da Silva Pinheiro-Zeno
Simm

TRT-PR-RO-08384-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ROSELI DIAS BORGES DE JESUS
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss-Regina
Maria Bassi Carvalho-Claudio Antonio Ribeiro

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi

lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo Exmo.
Juiz Presidente da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO
Secretário da 1ª Turma

TOBIAS DE MACEDO FILHO
 Juiz Presidente da 1ª Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

Nº 047-2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

SEGUNDA TURMA

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois, as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidencia da Exma.
Juíza Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Gloria
de Fatima F. M. Portugal, foi etetuada a distribuição informati-
zada de processos para revisor.

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-05775-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
HORACIO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Taniguchi-Lelio Shirahishi Tomana-
ga

TRT-PR-RO-07134-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO RUBENS RAMIN
Recorrido(s) : LYAN COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Gemin-Ana Claudia Tavares Re-
quiao

TRT-PR-RO-07139-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CELEIDE FRANCISCO
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE SERVI-
COS S-C LTDA
SINDICO: RODRIGO RAMATIS LOURENCO
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Lauri Joao Zamboni-Antonio
Celestino
Toneloto-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07144-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes-Antonio Fran-
cisco Correa
Athayde-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-07145-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DEOSDETE PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Jose Lourival
Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-RO-08027-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ARIZAEL VALERIO VIANA
SADIA S-A
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Adir Luiz Colombo-
Anemere Dulaba

TRT-PR-RO-08078-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
TEODORO BORA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00193-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-02ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s) : VALDIR RODRIGUES
Agravado(s) : SERRALHERIA JOLTAV LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Wander Luizetto Ferezin

TRT-PR-RO-06475-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : SANDRA MARIA ALCANTARA
JACIRA MENDONCA BARRANQUEIRO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto-Joaquim Tramujas
Neto

TRT-PR-RO-07789-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCIO PEREIRA DA SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Washington Luiz Stelle Tei-
xeira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-06568-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
DANIELE ALESSANDRA AZEVEDO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-07136-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO DOS SANTOS ESTURILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adenilson Cruz-Mauro Dalarme

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07135-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING CEN-
TER LTDA
Recorrido(s) : ELCIO AMARILDO OLIVEIRA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Ines Roso-
lem

TRT-PR-RO-07143-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : MARCELO GALDINO ALVES
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes-Antonio Fran-
cisco Correa
Athayde-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-07146-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : AMAURI LOVO GRACIANO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar-Karyna Piero-
zan

TRT-PR-RO-08301-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELIO HORST JUNIOR
Recorrido(s) : ARTEX S-A
Advogado(s) : Joel Antonio Bettega Junior-Libiamar de Sou-
za

TRT-PR-RO-08557-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FRANCELINA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08559-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : CEZARIO GARCIA SANCHES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
Advogado(s) : Andrea Carboni Barato-Valdecir Mileski-Alex
Adamczik-
Antonio Augusto da Silva

TRT-PR-RO-08561-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) : ACIONI GUBERT
Recorrido(s) : EMILIANO DE JESUS MEDEIROS
Advogado(s) : Claudio Henrique Stoeberl

TRT-PR-RO-08568-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : VALMIR BORGES
Recorrido(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Candido Antonio Dembiski-Norberto Bonamin
Junior

TRT-PR-RO-08570-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTANTANE EXPRESS COMÉRCIO PRO-
DUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
MARIA NEIDE ISIDORO MONTEIRO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielle Laginski-Nilda Lourenco

TRT-PR-RO-08576-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : MARIA DAS GRACAS SILVA BELAGUAR-
DA
ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda-Joao Augusto Mar-
tins Filho- Cristina Maria T Stock

TRT-PR-RO-08983-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
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Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ODETE RODRIGUES FREITAS DA SILVA
SERVIENSKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07084-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : IRIO VENDRUSCULO
Advogado(s) : Eveline Poletto Piovesan Tochetto-Benedito
Correa Braz
Junior-Yara Sueli Lang

TRT-PR-RO-07138-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JAIME ROBERTO CAMACHO GONCALVES ARREBOLA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Jorge Hamilton
Aidar

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLORIA DE FATIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA

DISTRIBUIÇÃO Nº 059-2002

AS ONZE HORAS DO DIA VINTE E UM DE OUTUBRO
DE DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA
TURMA DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA
FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI RE-
ALIZADA A DISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PRO-
CESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-12895-2001-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SAMUEL SIQUEIRA CORREA
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Ma-
ria Terezinha
Hanel Antoniazzi-Joao Paulo Balsini-Denize Maciel de
Camargo

TRT-PR-RO-13202-2001-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SERGIO ZEZUTKO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho-Manoel Her-
mando Barreto-
Danielle Waldrigues Nogueira

TRT-PR-RO-13403-2001-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : TREVO SEGURADORA S-A
Recorrido(s) : HENRIQUE OSORIO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-RO-13412-2001-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : SEBASTIAO AYRES DE ARRUDA JUNIOR
Advogado(s) : Eduardo Cordeiro Nascimento-Oduvaldo Eloy
da Silva Rocha
-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-14507-2001-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CECILIA VIDELSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-14629-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TELEPAR CELULAR S-A
RENATO ANDRE FUKUDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia-Eduardo Sabedotti Bre-
da-Cesar Augusto Kato

TRT-PR-RO-05127-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : MARCOS AURELIO CENSI
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Heleno Galdino Lucas

TRT-PR-RO-06672-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARVALHO LAMECK
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Andrea Maria Soares Quadros

TRT-PR-RO-06677-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : JULIA CHAVES DE ARAUJO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Andrea Maria Soa-
res Quadros

TRT-PR-RO-06696-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO SILVA
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Sandra Aparecida Sto-
roz-Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06702-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOEL VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06703-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : DARCI ORLANDO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06704-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ SOARES PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06705-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SANITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06706-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO DA SILVA ROBERTO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06707-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIANA VAZ
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06708-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : EDSON CARVALHO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06709-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUCIANO MARIA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06710-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ CARMO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06766-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO PAULO PINTO WABESKY
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Debora Fabia do Nascimento

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-11816-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SUND EMBA BHS INDÚSTRIA DE MAQUI-
NAS S-A
Recorrido(s) : ADAO SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski-Carlos Roberto Car-
doso Jacinto

TRT-PR-RO-11851-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : ADRIANA MARIA GOWDAK
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-11854-2001-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A
SINDICO: FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
Recorrido(s) : ANESIO SILVANO DA SILVA
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo-Ger-
son Wistuba

TRT-PR-RO-11869-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : NEOMARI APARECIDA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-13199-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HARRYSON ALVES DA CRUZ
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure-Fabio Salles Vi-
anna-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-13214-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SORAIA MARTINS SANTANA
Recorrido(s) : VITORIK CALCADOS LTDA
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas-Ali Zraik Junior

TRT-PR-RO-13254-2001-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ATILIO GOMERCINDO BRESSAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Andrea Maria Soares Qua-
dros

TRT-PR-RO-13264-2001-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
EGIDIO VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha-
Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-13269-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrido(s) : ISRAEL MARTINS FERREIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Fernando Ho-
mero Chamim

TRT-PR-RO-14531-2001-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FRANCISCO TARGINO DE MELLO
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato-Adalberto Ca-
ramori Petry

TRT-PR-RO-14547-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : GENEZIO OLIVEIRA RAMOS
DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Lucinda Bento Faria-
Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-14556-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : WILSON PIRES DO PRADO
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATI-
VA UNIAO OPERARIA
JOAO LORIVAL MATOZO
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Gilberto Tadeu
Dombroski-
Eroclito Hamilton Tesseroli-Acir Oliskowski

TRT-PR-RO-14630-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RODRIGO DELATTRE WYZYKOWSKI
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Caprice Andretta Chechelaky-Marcos Jose Che-
chelaky-
Selma Eliana de Paula Assis

TRT-PR-RO-06030-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELIZEU ANTONIO MAZUCK
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-07976-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CELIA MARA BASEGGIO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Joao Israel Pereira
Pinto

TRT-PR-RO-08063-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDEMIR FEDEL
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Heleno Gal-
dino Lucas

TRT-PR-RO-08106-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIÃO
Recorrido(s) : CLINICA SAO JOSE DE UBIRATA LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-08130-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VANDERLEY CESAR DE OLIVEIRA
VIACAO GARCIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva -Marcos Dauber

TRT-PR-RO-08144-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : ZAQUEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Casemiro Laporte Am-
brozewicz

TRT-PR-RO-09436-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
Recorrido(s) : JULIANA APARECIDA DE FARIAS
Advogado(s) : Karla Nemes-Joao de Barros Torres

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-14684-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Recorrido(s) : GILBERTO MENDES
Advogado(s) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes-Alvaro
Pesenti-Paulo Celso Costa

TRT-PR-RO-04971-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : CARLOS LOPES
Recorrido(s) : ROMEU SCHMATZ
Advogado(s) : Ary da Silva Filho-Roberson Fabio Schwerz

TRT-PR-RO-06465-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MARISTELA ALVES MACEDO RODRI-
GUES CARVALHO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06466-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-06597-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : ANALIA DA SILVA SANTOS
BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : SERVIGEL SERVICOS ESPECIALIZADOS S-
C LTDA
ARSOLLI PORTLIMP SERVICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Fabiola
Patricia Soares-Ederaldo Soares

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
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TRT-PR-RO-11867-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : DAVI MIGUEL BATISTA
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-13194-2001-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : MARCOS AFONSO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Juliana Martins Pe-
reira-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-13413-2001-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
CLEONICE GABIATTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Jocelino Alves de Freitas

TRT-PR-RO-14550-2001-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : ADRIANA SAMPAIO RODRIGUES LOPES
Recorrido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Stella Maris de Figueiredo Bittencourt-Lineu
Miguel Gomes

TRT-PR-RO-14626-2001-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FATIMA REGINA SAN GIL
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Jose
Nazareno Goulart-Patrick Rocha de Carvalho-Carmem
Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14641-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JAILTON DE WITT
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan-Solange da Silva

TRT-PR-RO-01103-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ONILSON CAMPARIN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Eduardo Gomes Fre-
neda-Eloisa
Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02346-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : CONCREBRAS S-A
Recorrido(s) : DARCI FONTOURA DA SILVA
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi-Jorge An-
dre Menezes

TRT-PR-RO-07491-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : LAURIDES DE CARVALHO
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Jose Antonio
Vale-Jose
Maria Goncalves Junior

TRT-PR-RO-07727-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ELIAS JOSE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Tatiana Coelho de
Andrade-
Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-07831-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : JOANA APARECIDA DE FREITAS VALAR-
DAO
Recorrido(s) : CONDOMINIO DO ASPEN PARK SHOP-
PING CENTER II
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Savio Ithamar de
Queiroz Turra

TRT-PR-RO-07862-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : LUIZ DE JESUS PATRAO
SOLANGE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vadeir Jose Pereira-Bruno Moreira Alves

TRT-PR-RO-07863-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : LEOCI CRISTIANE GABRIEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : Anderson D’Aquila Goncalves-Joao Egidio da
Silva

TRT-PR-RO-07932-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : VALTER CORDEIRO
JOSE ANTONIO LOPES
MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Jose Nerci Miranda San-

tos-Joao
Caetano Sandrini-Gildo Ibere Woellner Macedo

TRT-PR-RO-07933-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ADISSON ROBERTO MARCONDES
JOSE ANTONIO LOPES
MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Jose Nerci Miranda San-
tos-Joao Caetano Sandrini-Gildo Ibere Woellner Macedo

TRT-PR-RO-07934-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : EZEQUIEL MINGORANCE DO PRADO
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Claudinei Marcelino Fer-
nandes

TRT-PR-RO-07937-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
JOSE ANTONIO LOPES
MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Jose Nerci Miranda San-
tos-Joao
Caetano Sandrini-Hilton Luiz de Araujo-Lourival Leite
de Carvalho Filho

TRT-PR-RO-07938-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE ALTAMIR SVIERCOWSKI
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Alisson Rogerio
Guerra-
Carlos Antonio Vargas-Rogerio Costa-Adriano Rodrigo
Brolin Mazini

TRT-PR-RO-07963-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CATARINA VITORIA ALBERTI
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO MALUF DE ANDRA-
DE
Advogado(s) : Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva-Thomas
Francisco da Rosa

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO No. 044-2002

QUARTA TURMA

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e dois, às
onze horas, na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Tra-
balho da 9a. Região, presente o Presidente da 4a. Turma, Exmo.
Juiz LUIZ CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene
Xavier de Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RO-06787-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TUTELA LUBRIFICANTES S-A
RAUL ALVES PEREIRA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Al-
ceu Marczynski
- Jose Cardoso

TRT-PR-RO-07174-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE AMILTON BORGES
Recorrido(s) : RICARDO AKIHIKO TOKUTAKE
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Maris-
tela Nascimento Ribas

TRT-PR-RO-07192-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
MARCELO SANTOS CICARELLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Cristiane Bienti-
nez Sprada - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07214-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR

Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LOURIVAL MARTINS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de
Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-09007-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADEMIR ADJALMA ALEIXO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09472-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
CLAUDIR MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00232-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
ANDRE LUIZ ODDONI RAGAZONI
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Renato Lima Barbo-
sa - Claudia
Maria de A Cosmo

TRT-PR-RO-07173-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MARIO ENDO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL PROFESSOR
ALTAIR MONGRUEL S-C LTDA
Advogado(s) : Marcia Cristina de Paiva - Arilton Portella

TRT-PR-RO-07179-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO DA SILVA
Recorrido(s) : MARIA IZALETE ALVES POSLISTCHUK E
OUTROS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco

TRT-PR-RO-07205-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
DAVID DZIERVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdoci-
mo - Sandra
Aparecida Boritza - Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters -
Josiel Vaciski Barbosa - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO-07228-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL S-A
CLOVES BORGES VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : IRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
ITAPUA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Cesar Gianotti - Pedro Cesar Gianotti -
Diogo Fadel
Braz - Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo - Vicente de
Paulo Estevez Vieira

TRT-PR-RO-07235-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PAULO CESAR JUNGLES DE CAMARGO
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado(s) : Aluisio Pires de Oliveira - Joaquim Miro -
Daniele Esmanhotto

TRT-PR-RO-07260-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUCIANE ANDREIA DE LIZ
Recorrido(s) : PHYDIAS MEDICINA ESTETICA LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Iara Beatriz
Cerqueira Lima

TRT-PR-RO-07267-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : DIJALMA JOSE DE LIMA LOURENCO
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Clair da Flora Mar-
tins - Gilberto Gomes de Lima

TRT-PR-RO-08173-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLEUZY TEREZINHA ORANE PIEROZAN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08176-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NAIR CALDEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08179-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : GISELDA LUBCZYK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08182-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSIMAR JOSE ARAMONI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08262-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE M BRUNELO & CIA
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : RUBENS TOMAZ DE GODOI
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Marcelo Mokwa
dos Santos

TRT-PR-RO-08316-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Paulo Ser-
gio Trento

TRT-PR-RO-08598-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : LOURDES ANTONIA DOS SANTOS MOU-
RA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-08790-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : GEIZA DUARTE BARBOSA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - An-
dre Pereira da Silva

TRT-PR-RO-08837-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MARIO MISAEL GOMES DA SILVA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Jose Nazareno Gou-
lart - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-RO-08841-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO SCHULTZ
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E REPRESEN-
TACOES LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing - Joao Matiak Slonik

TRT-PR-RO-08853-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : ALEXANDRE BIAZETTO SCHON
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Fabio Ricardo Fer-
rari

TRT-PR-RO-08859-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TISSOT & FERREIRA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO LUIZ BOAZEJEWSKI
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Leandro Mauricio Ve-
lozo Vianna

TRT-PR-RO-08904-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Joao Augusto Mar-
tins Filho

TRT-PR-RO-08920-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ROBERTO JOSE VICILLI
Recorrido(s) : ELETROPAR AUTOPECAS LTDA
Advogado(s) : Ernani Antonio Pigatto - Irineu Jose Peters -
Iolanda Ines
Ostrowski - Germano Alberto Dresch Filho

TRT-PR-RO-08971-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ADEMILCIO DE ALMEIDA
ECOFRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Angela Cristina Contin - Marcelo Fernandes
de Mello

TRT-PR-RXOF-00275-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : ESPOLIO DE BELIZARIO BROSTULIM
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto - Sergio Luiz Cha-
ves

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-06864-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
CLAUDIONISIO MELIN BELMONTE (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Guilherme Pegoraro - Mirian Aparecida
Gleria Gnann -
Sergio Wilson Maldonado - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias

TRT-PR-RO-07943-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SIRLEI MACENHAN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08053-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL ROMA
ELITO MEZURAM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elida Cristina Mondadori - Jose Roberto Go-
mes Junior

TRT-PR-RO-08159-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SANDRA PADILHA DA ROSA
Recorrido(s) : SIER SISTEMA INTEGRADO ETICO DE
PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Daniel
Lourenco Barddal Fava

TRT-PR-RO-08166-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELIAS ALBANO
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Claudio Marcelo Baiak - Marcelo Zanon Si-
mao - Carlos
Afonso Goncalves Gomes Coelho - Fernanda Barauna Duarte
Medeiros

TRT-PR-RO-08174-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA ROSILDA ANDRADE PEREIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08177-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARLI ROMANICHEN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08180-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08186-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ORESTES FAGUNDES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08208-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vital Mauricio Cogo
- Jose Augusto Carneiro Andrade

TRT-PR-RO-08213-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ZENI SUTIL PETROSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08275-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NAZIR NAGIB MALUF
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-08462-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HELENA DOS SANTOS DE SOUZA
Recorrido(s) : ELO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado - Israel Caetano Sobri-
nho - Anastacia Wowk

TRT-PR-RO-08836-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CHRISTIANO FERREIRA NUNES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-08839-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SELCO ANTONIO MOREIRA
Recorrido(s) : EDITORA DIARIO DA MANHA LTDA
Advogado(s) : Davison Silva - Helcio Silva Orane

TRT-PR-RO-08845-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : PEDRO KOMINIAK
Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz - Elia-
ne Cristina
Coelho de Alencar

TRT-PR-RO-08858-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : RAUL HERCULANO FAGUNDES
Advogado(s) : Elio Valdivieso Filho - Juliana Martins Pereira
- Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-08871-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IVO LEMOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08913-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROBERTO CEZAR BRONHOLO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Danilo Emilio Ber-
nartt - Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-08916-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Recorrido(s) : GRACIANA PAYERAS PERGIOVANNI
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
Filomena Cecilia Duarte

TRT-PR-RO-08964-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : SILVIO APARECIDO BALDO
Advogado(s) : Mauricio Borba - Kelly Cristina Trajano

TRT-PR-RO-08987-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : PAULO RENATO VERGUTZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcia Sandra Tumelero de Bona - Nilce Re-
gina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-08997-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE THA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : MARCOS HERBI DE ANDRADE
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilher-
me - Edmilson
Elton do Amaral

TRT-PR-RXOF-00257-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a.
VT DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : VALDIVINA APARECIDA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00201-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : GERSON CORDEIRO PEREIRA
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA
ILHA DA
EUFRASINA E OUTROS
Advogado(s) : Ruy Jose Rache - Norimar Joao Hendges - Se-
bastiao Antonio Bonafini

TRT-PR-RO-10231-1996- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA
S-C LTDA

ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : CLEOMAR NEGRINI
Advogado(s) : Marcia Aguiar Silva - Ana Maria Garcia Rossi
- Luiz
Adriano Boabaid - Carim Pydd Nechi - Euclides Alcides Ro-
cha

TRT-PR-RO-07190-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AILTON MOREIRA SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello - Tatiana Coelho de An-
drade -
Leandro Alberto Bernardi - Fabiano Antonio F Meira -
Almerindo Pereira

TRT-PR-RO-07208-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO GODOI
Recorrido(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba

TRT-PR-RO-07231-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MANAH S-A
MARCOS ANTONIO MARTINS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele de Oliveira Serigheli - Elionora Haru-
mi Takeshiro
- Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO-07242-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : JOAO NECKEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ALCIDES LOREGIAN
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Jeferson Luiz Pichetti

TRT-PR-RO-07258-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : VALTECIR DE SOUZA BRITO
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga - Maria Elzi de Mat-
tos Teixeira Banzzatto

TRT-PR-RO-07263-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : LAUDIR PEREIRA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Luis Marcelo Sch-
neider - Adriano
Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07590-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS
Recorrido(s) : FRANCISCO NATAL SAMPAIO
Advogado(s) : Fabio Ferreira Bueno - Jose Antonio Trento

TRT-PR-RO-07951-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JANETE JANECZKO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08152-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DOMINGUES
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral - Mauro Wegrzyn

TRT-PR-RO-08441-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : MARIA BENEDITA DA SILVA CAROSSA
Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS
DE PARANACITY
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Adriana Aparecida Mar-
tinez

TRT-PR-RO-08474-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : ELIAS DE MELO ALVES
Advogado(s) : Magda Fugimoto - Dorival Cardoso

TRT-PR-RO-08608-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : ANA CRISTINA MATHEUS MEDEIROS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE QUATRO BARRAS
Advogado(s) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - Ana Caroli-
na Coelho Barroso
- Fabio Luiz Gama de Oliveira

TRT-PR-RO-08838-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LEANDRO DA SILVA
Recorrido(s) : BARRADAS IMOVEIS LTDA

Advogado(s) : Claudinei Belafronte - Dalton Lemke

TRT-PR-RO-08843-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ALVACIR AIRES DE RAMOS
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E REPRESEN-
TACOES LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing - Joao Matiak Slonik

TRT-PR-RO-08856-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO JUKA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - Joao
Francisco
Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-RO-08866-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WESSANEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO MARCOS PEREIRA
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Paulo Roberto Bur-
mester Muniz

TRT-PR-RO-08915-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SILVIA APARECIDA MENIN
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Egi-
dio Fernando
Arguello Junior - Rogerio Costa

TRT-PR-RO-08921-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : CANDIDO GARCIA
Recorrido(s) : IRINEU ANTONELLI
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Geraldo Alberti

TRT-PR-RO-08993-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SANDRO JOSE ALBERTI
Recorrido(s) : DUTY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO
DE RISCOS LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Angela Benghi

TRT-PR-RO-08998-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUS-
TICA FILTRAGEM E
VENTILACAO LTDA
Recorrido(s) : NEILO DO CARMO DE CAMPOS
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO-08999-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : PARANA CITRUS S-A
Recorrido(s) : PAULO MERCES DE BRITO
Advogado(s) : Jose Luis Jacobucci Farah - Carlos Fernando
Uzelotto -
Antonio Ramalho Xavier - Shirley Olivetti dos Santos

TRT-PR-RXOF-00276-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : JOANA DO ROSARIO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sergio Luiz Chaves

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06895-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
BERTILE FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Cesar Mondin Zica - Katia Barros Fer-
raz - Claudio
Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-07176-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CICERO BENJAMIN LANDGRAF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia - Flavio Bianchini
de Quadros

TRT-PR-RO-07201-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PILATOS JOSE DE FREITAS
Advogado(s) : Tatiana Coelho de Andrade - Leandro Alberto
Bernardi -
Aniliza C Araujo Dirienzo

TRT-PR-RO-07216-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELAINE MARIA SANTOS NASCIMENTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Indalecio Gomes Neto
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TRT-PR-RO-07226-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELDOIR GRUBER
Recorrido(s) : DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
IGUACU LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Thomas Francisco da
Rosa - Luiz
Antonio Bertocco

TRT-PR-RO-07234-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : PEDRO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIO DE DERIVADOS DE COMBUS-
TIVEIS SANTO ANGELO
LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Djalma Salles Junior -
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro

TRT-PR-RO-07259-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE PLANALTO PRODU-
TOS DE BORRACHA S-A
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Recorrido(s) : CARLOS MELOQUEIRO
Advogado(s) : Marcia Valente - Nemo Francisco Spano Vidal
- Renato Seideler

TRT-PR-RO-07264-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRO RODRIGO RIBEIRO
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Moacir Salmoria

TRT-PR-RO-07945-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : GESSIE BUCHNER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08151-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : OSORIO BARROS JUNIOR
Recorrido(s) : DORIVAL RICCI & CIA LTDA (HOSPITAL
PARAISO)
Advogado(s) : Antonio Rogerio - Fabiano Nuud de Souza -
Jose Antonio
Volpi da Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias

TRT-PR-RO-08162-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : MARIA ROSA WRUBLESKI
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz - Ali-
ne Fabiana
Campos Pereira - Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-08170-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO EDIVAL FAGUNDES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08175-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLAUDIA KOVALYK LOCH
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08178-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLGA KOPACK ARENT
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08181-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ACACIA APARECIDA DA ROSA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08201-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SANDRO MAIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador - Ana Beatriz Ramalho de Oli-
veira

TRT-PR-RO-08211-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : TEREZINHA KOHUT MUNIZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Var-
gas Guimaraes

TRT-PR-RO-08244-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-

GA LTDA
Recorrido(s) : EVERTON CESAR DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-08280-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO CESAR DA CRUZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08468-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
S-A
DEJAIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Fabiano Krause de Freitas

TRT-PR-RO-08583-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MERI TERESINHA TUSSET STEVENS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Os-
mar Codolo Franco

TRT-PR-RO-08991-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO CONTE
Recorrido(s) : AMILTON RICCI
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Clovis Virgentin

TRT-PR-RO-09030-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARILEI DO ROCIO COSTA LASKOSKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00236-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE JACAREZINHO - PR
Reclamante(s) : MARLI APARECIDA PISTUM
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Advogado(s) : Edison Soares de Arruda - Sebastiao Garcia
Neto

nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada
por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Turma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 046/2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR
QUINTA TURMA

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano dois mil e dois,
as onze horas, na
Secretaria da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, sob a Presidência do Exmo. Juiz Dirceu Pinto
Junior, com a presença do ecretário,
Almir Soares, foi efetuada a DISTRIBUIÇÃO INFORMATI-
ZADA DE PROCESSOS PARA REVISOR:

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05211-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
HEDI LAMAR GONCALVES BUBNA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti-Marcio Jones Sutti-
le

TRT-PR-RO-05524-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA
CARLOS ROBERTO INACIO
Recorrido(s) : FARMAIS FRANCHISING S-C LTDA
Advogado(s) : Wilson Basanelli Junior-Olga Machado Kai-
ser-Roberto
Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira-Ivete
Regina Correa de Macedo Negrelli

TRT-PR-RO-07531-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO LTDA
Recorrido(s) : MARIO TELOKEN
NOVO OESTE TURISMO LTDA-ME
Advogado(s) : Ulices Pizzatto-Eldeny Teixeira Costa-Alvaro

Martinho Walker

TRT-PR-RO-07534-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : AIRTON JOSE SCHMITT
ANDIARA CORTE ADAMCZYK-ME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adir Luiz Colombo-Oscar Estanislau Nasihgil

TRT-PR-RO-07566-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : MILTON DE SOUZA LIMA
Recorrido(s) : PARANATEX INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Daniel Voltarelli-Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-RO-07571-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : AUTO POSTO BORBA GATO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin-Daniela Anzuategui
D’Assumpcao

TRT-PR-RO-07575-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
VALDEVINO VITO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier-Patricia Fontana-Ale-
xander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07578-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SERGIO URSULINO
BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Mauricio Borba

TRT-PR-RO-07580-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : NILZA DOMINGUES DA SILVA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-07583-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS
ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Teixeira Ruiz-Jaime Domingues Bri-
to-Moacir Salmoria

TRT-PR-RO-07585-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
AMAURICIO DE OLIVEIRA PEREIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier-Patricia Fontana-Ale-
xander
Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07588-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDEMIR RODRIGUES
POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Dalva Marli Menarim-
Valdomiro Santin

TRT-PR-RO-07589-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : KEPLER SOUZA SILVA
Recorrido(s) : BRASLAV SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Sergio Luiz da Rocha
Pombo

TRT-PR-RO-07592-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE FERNANDO IENE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : Willian Furman-Helena Dias Barbar

TRT-PR-RO-07594-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Jose Luiz Cardozo
Lapa

TRT-PR-RO-07596-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSAFAT SOSNITZKI

Advogado(s) : Amilcar Cordeiro Teixeira-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07598-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : TEREZINHA MESSIAS MARTINS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07600-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NARA DEQUECH TEIGAO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07602-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE FILHO DE ASSIS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07604-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SIRLENE DAS GRACAS HEY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07610-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : HELENA TEIXEIRA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-07612-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : DANIELA CARLA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-07614-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VIACAO GARCIA LTDA
MARIO REQUI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Maria
Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-07617-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ROMILDO RUIZ
METALBAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADO-
RES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano-Eduardo Luiz Cor-
reia-Alberto de Paula Machado

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06591-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : LUCIMARA APARECIDA MARTINS
JOAO FRANCISCO TORRES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-06714-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : WILSON SONS S-A COMÉRCIO INDÚS-
TRIA E AGENCIA DE
NAVEGACAO
CARLOS ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Marcio Marques Gabardo-Eli Zella Jorge-Al-
berto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07399-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JULIA LAKMAN
Recorrido(s) : CLEA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Advogado(s) : Arione Pereira-Vilson Stall

TRT-PR-RO-07526-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : RUBENS DE ASSIS BILIBIO
MERCANTE ENGENHARIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns-Marcelo Dalanhol-
Fabiano Jose Bordignon

TRT-PR-RO-07533-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
OZENIR LUCIO DE GOIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Ricardo Kuhn-Flavio Ramos-Marcelo
Rodrigues de Almeida
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TRT-PR-RO-07560-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CINTIA CRISTINA COLOMBO SOARES
Recorrido(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-RO-07570-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : MARIA CAVESKI DOS SANTOS
Recorrido(s) : MARIA ANTONIETA JUNQUEIRA NETTO
CORDEIRO
Advogado(s) : Alex Nascimento Becel-Elida Braga

TRT-PR-RO-07573-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JORGE LUIZ ORREGO REYES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

TRT-PR-RO-07577-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : WANDERLEI CEBRIAN DE PAULA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos-Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07579-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
LAURETIL OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Heitor Otavio de Jesus Lo-
pes-Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-RO-07582-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : ISMAEL CAETANO LEMOS
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais-Fernando Jose Santi-
lio

TRT-PR-RO-07584-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti-Avanilson Alves Araujo

TRT-PR-RO-07587-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : MARIA ANTONIETA JUNQUEIRA NETTO
CORDEIRO
Recorrido(s) : ERNESTO ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado(s) : Elida Braga-Divonzir Martos

TRT-PR-RO-07591-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMERSON CORDEIRO REIS
Recorrido(s) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS
S-A
Advogado(s) : Fabio Andre Gimenes Ferreira-Waldomiro Fer-
reira Filho-
Joao Alexandre Panosso

TRT-PR-RO-07593-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Recorrido(s) : NIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Maria Jose Faustino-Omar Yassim

TRT-PR-RO-07597-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLICEU JOSE HEY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07599-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07601-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ROSA SOUZA MOURA GREGZIGOVSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07603-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : HERONDINA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07605-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SIRNEY BERNADETE ARRUDA PICHELLI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07611-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : BENEDITA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-07613-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : ROSANGELA GARCIA RODRIGUES
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-07615-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : DOMINGOS RODRIGUES
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Marcal de Lima Santos-Messias Gomes
Pereira

TRT-PR-RO-07621-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ERCILIO VIEIRA DE FREITAS
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva-Jose Paulo Garcia
Pedriali Filho

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00243-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-01ª-
VDT-MARINGA-PR
Agravante(s) : L A FURUNCHI & PAVAO LTDA E OUTROS
Agravado(s) : MARINA CAVALHEIRO
ALEXANDRE FURUUCHI MARCOLINO
Advogado(s) : Fulvio Luis Stadler Kaipers-Jamal Ramadan
Ahmad-Ivani Siriani da Silva

TRT-PR-RO-05207-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUCIANO SILVEIRA DE ALMEIDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-05521-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARINELLA ESPOSITO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-07317-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : TANIA INES WEIZENMANN
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil-Rafael Seifert

TRT-PR-RO-07401-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CARLOS ALEXANDRE CUBAS
Recorrido(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s) : Felipe Augusto de Magalhaes Calvet-Vital Ri-
beiro de
Almeida Filho-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-07616-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
APARECIDO PALMARIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi-Wagner Pirolo

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05452-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
CARLOS ALBERTO BENTIVENHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-

mes Neto-Aparecida Ingracio da Silva

TRT-PR-RO-05525-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : YUJI KASHIWAKURA
Recorrido(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli-Antonio Augusto da Silva

TRT-PR-RO-05958-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ZENIR DAS DORES DE SOUZA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Vilson Gu-
doski- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07329-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
AGUSTINHO SOARES DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Ney Luiz Pereira

TRT-PR-RO-07448-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS MASSA BENTA LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento-Debora Fa-
bia do
Nascimento-Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO-07456-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA SUZIN
Recorrido(s) : BRASLAV SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Sergio Luiz da Rocha
Pombo

TRT-PR-RO-07532-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS LTDA
Recorrido(s) : LEILA TIEMY NABESHIMA
NOVO OESTE TURISMO LTDA-ME
Advogado(s) : Ulices Pizzatto-Eldeny Teixeira Costa-Alvaro
Martinho Walker

TRT-PR-RO-07559-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : 3G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS LTDA
LACIMI MAGALHAES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Lucas da Silva-Magda Rocha-Ari Alves
Pereira

TRT-PR-RO-07568-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
PAULO SERGIO BARRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

TRT-PR-RO-07572-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : JESUS JOSE VIEIRA LAGE
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais-Fernando Jose Santi-
lio

TRT-PR-RO-07576-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : NAKA & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges-Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-RO-08014-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08075-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : OSMAR POLETTO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08076-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LAZARO FERREIRA DA SILVA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08077-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JAIR JOSE DOS SANTOS
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08361-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : SUELI CLARINDO DE CASTRO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Nilce Regina Toma-
zeto Vieira

TRT-PR-RO-08571-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI-LAPA
GABRIEL FRANCISCO SANTOS LIMA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Eduardo Grisard-
Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-08573-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI-LAPA
JOAO MAURO SOSSELA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Eduardo Grisard-
Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-08580-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DE
SOUZA
Recorrido(s) : MY DIGITAL LTDA
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho-Silvio Roratto

TRT-PR-RO-08587-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA
Recorrido(s) : ALTERIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes-Rosana Maria Fecchio-
Dirceu Antonio Andersen Junior-Anderson Paulo de Lima

TRT-PR-RO-08678-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DENIZE LUIZA GASPARELLO
OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carla Simone Tuchanski-
Samira de Fatima Nabbouh Abreu

TRT-PR-RO-08685-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ADRIANO CESAR MUNHOZ DO AMARAL
OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carla Simone Tuchanski-
Samira de Fatima Nabbouh Abreu

TRT-PR-RO-08828-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JOAO ALBERTO DE MATOS
DECIO PACHECO E CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08982-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIA MADALENA FERNANDES COR-
REA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada pelo Exmo. Juiz-Presidente e por mim subscrita.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente da 5a. Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma
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BOLETIM DA JUSTIÇA

FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 117/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP DA
DÉCIMA VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO
ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AU-
TORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

Fica intimado advogado ou interessado, pela imprensa oficial,
para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, processo não devol-
vido no prazo legal, após que o fato será levado ao conheci-
mento do Juiz. ( Provimento nº 22 de 29 de novembro de 1999,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.47802-4 - JOSUE LEMOS ROUSSENQ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VIDOTTI

ACAO ORDINARIA

00.00.49683-9 - RENATE ANA HIRZINGER ABRAO E OU-
TRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA CONTADOR

89.00.00340-2 - RUBENS POLETTO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO

92.00.02917-5 - LIGIA MARIA HAUER RUPPEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES

92.00.03835-2 - CLAUDIO GREBOGI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

EXECUCAO DIVERSA

92.00.04096-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DOMINGOS COMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

USUCAPIAO

93.00.09832-2 - CLUBE ATLETICO PARANAENSE X REU
NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

ACAO DIVERSA

94.00.05374-6 - UNIAO FEDERAL X CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

DECLARATORIA

94.00.14137-8 - ARAPUA IMPORTACAO E COMERCIO S.A
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

ACAO ORDINARIA

95.00.14193-0 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

95.00.14331-3 - OLIVAR BERTES DE OLIVEIRA E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

96.00.08226-0 - ANDREA SABATELLA RODRIGUEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

96.00.14289-0 - WALDOMIRO GAYER JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.03773-8 - IVO MOTOAKI SUZUKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.04544-7 - UNIAO FEDERAL X BEATRIZ MUNHOZ
BURGEL
Adv. : Dr(s). ROSANE MUNHOZ BUERGEL

ACAO ORDINARIA

97.00.06052-7 - RADEU BUBA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.06939-7 - VALDEMIRO GATZ E OUTRO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.10424-9 - LILIAN KIRRYLLO DESTEFANI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

97.00.11183-0 - HERMAN FELIX DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

97.00.12546-7 - ALBA VALERIA GONCALVES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

97.00.14171-3 - CELIA REGINA MIRANDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

DECLARATORIA

97.00.20522-3 - BERTILA DO VALEE MUNHOZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

98.00.07222-5 - JUDITE DOS SANTOS CHAVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

98.00.14959-7 - GERALDO DURIGAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

98.00.25795-0 - MILTON KONDLATSCH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

98.00.27823-0 - CELIA MARIA GABIOLI FERNANDEZ DE
BAHL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA

99.00.04115-1 - JOAO HERCILIO BRESSAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.07316-9 - ROBERTO DE ROSSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

99.00.08525-6 - ADEMAR DE ALMEIDA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

99.00.08695-3 - JOAO MAURICIO FERREIRA DOLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09211-2 - ANTONIO JOAQUIM CARDOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ORTES

ACAO ORDINARIA

99.00.09350-0 - MARIA SALETE NEVES BRITO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11033-1 - IVO PIERIN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI

ACAO ORDINARIA

99.00.11948-7 - TRANS OCHOVE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14223-3 - YASUTO TANAKA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR

99.00.19538-8 - AUGUSTO SARTO MORATO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS

ACAO ORDINARIA

99.00.19697-0 - HEDILVANE FATIMA DELAVY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24188-6 - D BORCATH CIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE

ACAO ORDINARIA

99.00.26528-9 - NERCI DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORA RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028470-0 - CLEMENTINO MAZZON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

1999.70.00.033440-4 - ANTONIO VILAS BOAS NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

1999.70.00.033856-2 - ELIAS FERREIRA SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2000.70.00.002699-4 - WALDOMIRO EVANGELISTA DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA

2000.70.00.008691-7 - SERGIO LINKE SILVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010324-1 - ALOISIO ANTONIO SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010776-3 - JOAO CALEFFI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018647-0 - UNIAO FEDERAL X JOSUE LEMOS
ROUSSENQ
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022337-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA DE SAMPAIO
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025399-8 - MONT REY CONSTRUCOES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.026561-7 - MARIO MARCOS STACECHEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027566-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO CALE-
FFI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, RICARDO
JOSE LUZETTI

2001.70.00.001143-0 - UNIAO FEDERAL X VALDECY BI-
AZIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, RICARDO
JOSE LUZETTI

2001.70.00.001206-9 - UNIAO FEDERAL X JURANDIR
SANTOS SACHET E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, LIDSON J
TOMASS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009412-8 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2001.70.00.011128-0 - JAKOB HOLZMANN NETTO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016379-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA REGINA MIRANDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.016386-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X OLIVAR BERTES
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.016387-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X OLIVAR BERTES
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019935-2 - AUGUSTO JOSE PEDRI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO VILAS BOAS

2001.70.00.020485-2 - ANTONIO CICERO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2001.70.00.020823-7 - RICARDO MASCARELLO X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025064-3 - ROBERTO NOGUEIRA DA GAMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026095-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZEU ELOI GIOVANELLA
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031713-0 - OTAVIO BAZIEWICZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA REIS

2001.70.00.034234-3 - JOAO MANOEL MARTINS FILHO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.002788-0 - JOAQUIM GOMES CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.008102-3 - DAIR PINTO FLORAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.009105-3 - ANTONIO PEIXOTO CHEREM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.011611-6 - ELIO HERMANN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012762-0 - AGUINALDO GONSALVES PEREI-
RA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016311-8 - TOMAS HNYDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.017355-0 - LEOPOLDO JOAO BASTIAN ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.017782-8 - DIZIMO FONTANA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

2002.70.00.018967-3 - JOAO PEDRO OTTOWICZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.018971-5 - VALMOR MARQUIORO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.018978-8 - VALENTIN NARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.019420-6 - NERI DO PRADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON ANTONIO OLDONI

2002.70.00.020280-0 - LUIZ IRAN ALMEIDA CORDEIRO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.00.021077-7 - THELMA CRISTINA DAHER LOPES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA DAHER LOPES

2002.70.00.021381-0 - MARINO ROSSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA

2002.70.00.026375-7 - ADALBERTO RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.026531-6 - JOAO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2002.70.00.027499-8 - ODAIR PINSEGUER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2002.70.00.027806-2 - CONCEICAO APARECIDA MOLEDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

2002.70.00.028007-0 - ANTONIO DEL CARMIS GARCIA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

2002.70.00.029303-8 - CLAUDIO MARTINS-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZIPPERER

2002.70.00.030954-0 - LUIZ PEREIRA RAMOS E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

2002.70.00.030955-1 - DANILO LUIZ BESEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

Curitiba, 22/10/2002.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 94/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão inde-
ferindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008418-4 - TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008422-6 - RENOREI PNEUS LTDA X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008423-8 - EDITORA GRAFO SET LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando procedentes os presentes embargos...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007749-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TARCISIO ANOR GARBIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.007750-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VIDROCAP COMERCIAL DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADECIR ALBINO DYBAS

2002.70.05.007977-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LAURO YASSUAKI YOKOYAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2002.70.05.008062-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUCIANO SIVERES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 (quinze)
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006719-8 - ANTONIO GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 (quinze)
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006969-9 - MARIA ROSA DUARTE MACHADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 (trinta)
dias."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004652-6 - AMALIA ACCO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005453-2 - SEBASTIAO THOMAZINI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.006740-0 - ALMO DIEHL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 24."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006891-9 - MIRO TIMM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequetne para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 40/41 e do-
cumentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004908-1 - CARLOS MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 48."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007323-0 - DOMINGOS MALAGUTTE E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir na íntegra o item c do despacho de fl.
26, juntando procuração outorgada pelos herdeiros Ornélio
Ernzen, Edi Liell e Noely Jung."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007218-2 - ERVINO ERNZEN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir o item c do despacho de fls. 42."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007138-4 - GERVASIO URBANO KOAKOSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia do CPF de Euclides Panazzolo,
nos termos do item c do despacho de fl. 25."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006790-3 - EUCLIDES PANAZZOLO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO HONJO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 36."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006085-4 - AMADEU ALVES BARROSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a CEF para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 105/106."

EXECUCAO DIVERSA

94.60.12067-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON DE MEDEIROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 59."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007716-7 - ESTANISLAU MARCINIAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequetne para, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir na íntegra o item c do despacho de fl. 34,
juntando fotocópia dos documentos pessoais de Claudir Poersch."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007248-0 - HARRI FRANCISCO POERSCH -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
".... a Secretaria intima a procuradora da parte exequente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, honrar a petição de fls. 28."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007291-1 - HILDA NICOLINE BOECHAT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 20/21 e do-
cumentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006806-3 - JOSE MARCOS DE ALMEIDA FOR-
MIGHIERI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 66/67 e do-
cumentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006606-6 - ALERI GRUBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da União (Fazenda Nacional) fls.
172."

ACAO ORDINARIA

97.60.10826-7 - ANTONIO LORENCINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição do INS de fls. 178/
199."

ACAO SUMARIA

94.60.12550-6 - NELSON CERQUEIRA LEITE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a certidão de fls. 43."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006059-3 - CARLOS PEREIRA PONTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoias de Elói
Henrique Ginger, Danilo Oro e Genuíno Zago."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005974-8 - ELOI HENRIQUE FINGER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequetne para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da União de fl. 87."

ACAO ORDINARIA

96.60.12336-1 - LUIZ AURELIO GRIGIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequetne para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição de fls. 79/80."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005559-7 - ADINOR ROSSI MOREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da União de fls...."

ACAO ORDINARIA

96.60.12262-4 - CASEMIRO TEODORO ADAMCZUK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

97.60.10519-5 - DAISY AZEVEDO MAGALHAES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE, LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI, RUTH BRUSTOLIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intima a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar planilha de cálculos individualizada por autor de
acordo com os cálculos da União de fls. 171, para que possa
ser viabilizada a expedição de requisição de pequeno valor..."

ACAO ORDINARIA

97.60.10545-4 - LAUDELINO XAVIER RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias ,
retirar o alvára de levantamento expedido nestes autos."

ACAO ORDINARIA

97.60.10059-2 - JOSE BARBOSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

97.60.11133-0 - ETENILO TIZIANI PIN LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.60.12130-3 - FAUSTO E ALBERICO MORO LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intima a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da União de fls. 99/100."

ACAO ORDINARIA

96.60.11967-4 - AMARILDO ANTONIO BERTUOL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

93.60.11220-8 - JOSE FILIPPON E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ANTONIO ZINI, MARCELO RENE
REINHARDT

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003362-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDINO GALESKI
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003531-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO SEBASTIAO VENZEL
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003532-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON APARECIDO PINTO
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003533-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRLEI NODARI FERRANDIN
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.004257-8 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s).
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.004415-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR PISSININ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para,
conhecer, processar e julgar a presente ação e, por corolário,
dertermino a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual de
Cascavel. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000778-5 - ELENI TERESINHA MARTINS DOS
REIS X SERPRO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS
Adv. : Dr(s). ISABELA MARQUES HAPNER

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Esse o contexto, indefiro a liminar..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008468-8 - TUICIAL - GRAFICA E EDITORA
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL-
PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da União (Fazenda Nacio-
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nal) de fls..."

ACAO ORDINARIA

96.60.11445-1 - ALBANO AFFONSO MALLMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE

96.60.12332-9 - MARCELINO COSME PERIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON EMMEL MUHLBEIER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria, considerando as razões apresentadas pela parte
exequente, promove a concessão de prazo por 30 dias."

ACAO ORDINARIA

96.60.11805-8 - TRENTO BRANDALIZE E CIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econô-
mica Federal - CEF de fl..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000807-0 - ATAIDE ALVES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001184-6 - DIAMANTINO MARCANTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001906-7 - NELSON KULBA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002904-8 - ROSE MARI PISSINATTI SPEROT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002924-3 - MARLENE SANTOS GUEDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003443-3 - ROSELI BRANDAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003856-6 - JAMIR ROSSI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004165-6 - SIRLEI APARECIDA BAFA CLAVE-
RO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005878-4 - JONILSON BARBOSA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005977-6 - ORLANDO DE OLIVEIRA BERTON
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001158-5 - ELCI PINHEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001175-5 - PEDRO DE SOUZA FARIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004024-0 - MAURICIO FULINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004957-6 - GILMAR MARINHO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Concedo prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do
item 2 , devendo a CEF juntar comprovantes e extratos aos
autos. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004869-9 - MARIA DA CONCEICAO RODRI-
GUES DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
"...intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de 15 dias..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003077-4 - IRINEU BRAMBATTI VENSON X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004875-4 - NADIR BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Verifico que os documentos de fls. 104/107, não comprovam
o atendimento à condição imposta em audiência (fl. 102) rela-
tiva à distribuição em escolas ou igrejas dos folhetos informa-
tivos referentes à concientização ambiental.
Intime-se, pois, o réu, para que comprove o cumprimento inte-
gral do que foi determinado."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.05.004497-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON WILHELMS
Adv. : Dr(s). ANGELO OVILDO Z. DENARDIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a Impetrante para que, no prazo de 05 dias, colacio-
ne aos autos demonstrativo atualizado do débito fornecido pela
Receita Federal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008849-9 - KS CONSTRUTORA GALVAN LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Verifico pelo documento de fls. 13, que o início do benefí-
cio da autora data de 05/07/2001, razão pela qual é carente de
ação no tocante ao IGP-DI de 06/1996.
Sendo assim, acolho a preliminar arguida pelo réu, com funda-
mento no prescrito no artigo 267, inciso VI, do CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007427-0 - ESPERANÇA DE SOUZA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido de assitência judiciária gratuita.
Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008682-0 - MANOEL LUIZ FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008683-1 - METODI HERCHONVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008689-2 - MARLENE FATIMA ROCHA CHA-
GAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008692-2 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008694-6 - ALCIDINO ANDRADE FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008696-0 - DINARTE LIMA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008704-5 - JOVENTILIO ADAO PAGNOCELLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008705-7 - DIOCLECIO FRANCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008709-4 - DORILDE GIROLOMETO CONSTAN-
TINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008710-0 - GENEROSO DA SILVA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008711-2 - ANTONIO BUENO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008712-4 - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008713-6 - CUSTODIA LEOPOLDO ALEXANDRE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008714-8 - NAIR PEIXE WILLEMANN X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Cascavel, 22 de outubro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 92/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.
Fixo o prazo para apresentação de memoriais de alegações fi-
nais em 30 dias, para tanto concedo vista sucessiva deos autos
por 10 dias, a iniciar pela parte autora.

CONSIGNATORIA

99.60.13162-9 - VALDECIRIA ROANI E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003257-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINVAL MESSIAS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.003833-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI LUCIA PALCZEWSKI
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.05.004380-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVEIRA SANTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000780-3 - COMERCIO DE BEBIDAS PALOTI-
NA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.05.001122-3 - ADEMAR GRIZOTTI e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2002.70.05.001599-0 - EMERVAL DE JESUS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2002.70.05.001873-4 - MARCOS ADRIANO ESTEVAM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.11393-9 - MARIO ALVES DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2001.70.05.001289-2 - JOSE FERREIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004445-9 - TRENTO BRANDALIZE E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.006176-7 - DESTRO MACRO EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008292-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILEI APARECIDA VIDAL SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL REAMI VIEIRA

2002.70.05.008350-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEMARI POZZA DAHMER
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

2002.70.05.008351-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO JOSE DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.008415-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO GEISS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Converto o feito em diligência.
Comprovem os requerentes que sua genitora tem nacionalida-
de brasileira, juntando documto(s) demonstrando se M árcia
Reijaine Maxchado (fl. 11) trata-se da mesma pessoa constante
nos certificados de nascimento de fls. 14 e 15. Prazo: 10 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.007660-6 - JESSICA ANDREA FLOREZ MACHA-
DO e Outro X
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido da
União...Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as partes para
apresentarem alegações finais escritas em 30 dias, sendo a car-
ga dos autos pelo prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo
autor...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004538-1 - VANDERLEI LOPES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os autores para es-
clarecer acerca de eventual litispendência em relação ao pro-
cesso nº 2002.70.054.007783-0, apresentando documentos
comprobat[órios da não ocorr~encia do impedimento proces-
sual, se for o caso, bem como requerer a citação da empresa
pública que atrai a competência da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008344-1 - MARIO MIZUKAMI e Outro X COO-
PERATIVA HABITACIONAL DE TOLEDO COHABTOLE-
DO e Outros
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para tra-
zer aos autos documentos solicitados pela ré às fls. 171/172.
Prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004907-2 - CLARICE ARAUJO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o autor Flávio Teixei-
ra para esclarecer acerca de eventual litispendência em relação
ao processo de nº 98.601.2212-1, apresentando documentos
comprobatórios da não ocorr~encia do impedimento processu-
al, se for o caso. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008346-5 - CELSO ANGELO SCUSSIATTO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Digam as partes sobre a necessi-
dade de produção de outras provas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004955-6 - CLAUDIONOR BUSIQUIA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.
intimem-se as partes para apresentarem alegações finais escri-
tas, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelos autores,
ocasião em que deverão comprovar o depósito da 2ª parcela
dos honorários periciais...

ACAO ORDINARIA

97.60.10585-3 - DERMEVAL VIEIRA DE SA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo...A apelada para contra-arrazoar, no
prazo lega, querendo...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.004383-9 - ELIZABETH MATIAS ADAMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
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dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001506-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA - COOPAVEL X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

2002.70.05.007571-7 - ESTOFADOS CONFORTO LTDA -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

2002.70.05.007801-9 - A J RECH METALURGICA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO NALON GONZAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Antes de apreciar o pedido 12/
13, intime-se a parte embargante para apresentar procuração
subscrita pelo Sr. Luiz Carlos de Lima.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.007940-1 - CENTRO DE ESTUDOS DE POLITI-
CA E ESTRATEGIA DE CASCAVEL PARANA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante a discordância apresentada
pela Exequente às fls. 94/97, declaro a ineficácia da nomeação
do Título da Dívida Pública da União, emitido pelo Petróleo
Brasileiro S/A - PETROBRÁS, em 17/02/59, nos termos do
art. 656, inc. V, do CPC...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004183-5 - FAZENDA NACIONAL. X ABASTE-
CEDORA RONDINHA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO LUNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante a discordância apresentada
pela Exequente a fl. 140, declaro a ineficácia da nomeação de
bens à penhora, nos termos do art. 656, inc. I do CPC...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004136-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGROPE-
CUARIA DAL PIZZOL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento anteci-
pado da lide...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005917-7 - AGOTRAN AGOSTINETTO TRANS-
PORTES DE CEREAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Dra. Vera Doriani
Fritz para apresentar, no prazo de 10 dias, procuração com po-
deres expressos para receber e dar quitação outorgada pela re-
querenrte Conspectro Construtora Paranaense Ltda.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006412-4 - CONSPECTO CONSTRUTORA PA-
RANAENSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA DORIANI FRITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apen-
sados. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não ha-
vendo manifestação por parte do(s) Embargado(s) , remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devi-
do nos termos do julgado e de acordo com as normas padroni-
zadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos para
sentença. 4. Havendo concordância, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008369-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALDERI PEDRO ALGERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.008370-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NILTON LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO COSTA COELHO LEAL

2002.70.05.008371-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALCEU JOAO MAITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.05.008372-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALDEMIR SPADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

2002.70.05.008491-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO ARTUR SCHUTZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008492-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALDOMAR DE ALMEIDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR

2002.70.05.008493-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PEDRO KUNRATH E OUTRO
Adv. : Dr(s). VLADIMIR JOSE RAMBO

2002.70.05.008494-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OTMAR EDWINO LUTKEMEYER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.008495-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NARCIZO SUPTITZ - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.008496-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CELINA CAETANO DA SILVA LORENZATTO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.008497-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JAIR DONISETE MARQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JESUS FERRAZ RIBEIRO

2002.70.05.008498-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ITO JOSE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008499-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ERENILDO SEHN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.008500-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERALDO CICHOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008501-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EGON RASCHE
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.008502-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAO FORTE
Adv. : Dr(s). MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI

2002.70.05.008503-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALMIR JOAO BASSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.008505-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JURACI JOSE TERRES
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

2002.70.05.008507-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JORGE ANDREANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUDI HERINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006078-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALCINDO TINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARTIM GONCALES SOARES

2002.70.05.008237-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CANDIDO NELSON COVATTI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.008373-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO CARLOS ESCUDERO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Embargante para
emendar a inicial a fim de trazer aos autos cópia da sentença,
acórdão e trânsito em julgado, documentos indispensáveis à
propositura da ação. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008432-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TERENCIO JOAO KRAKHECKE
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de expedição
de ofício ao DETRAN...pois cabe à parte autora instruir o
processo....Intime-se a parte exequente para emendar a inicial
afim de, no prazo de 10 dias, cumprir os itens 1.b (regularizar o
pólo ativo da demanda) e 1.c ...tendo em vista que há veículos
cadastrados em nome da exequente e também em nome de
Dorival de Oliveira - Espólio, bem como apresentar nova certi-
dão do DETRAn, em substituição à de fl. 07...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006374-0 - NEUSA MARIA DE FATIMA NEVES
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro, em tempo, o benefício
da Justiça Gratuita... Intime-se o Autor para trazer aos autos
prova documental das despesas realizadas com a cirurgia e o
tratamento fisioterápico, bem como informar os nomes dos
médicos e fisioterapeutas que o atenderam...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002649-4 - RANGEL DE OLIVEIRA JOSEFI X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresentem procurações com poderes expres-
sos para receber e dar quitação, no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001004-0 - ANTENOR BATISTA GARBIN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI ALDETE PRESTES NALDINO

2002.70.05.000420-6 - GENINHO ROBERTO VALCAREN-
GHI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
18, pelo prazo de 30 dias. (juntada de demais documentos.)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005448-9 - JANDIR DOMINGOS BASEI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o procurador da parte
executada para que, no prazo de 10 dias, informe o endereço
da mesma, tendo em vista que a carta de intimação 668/02 não
foi recebida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIS CELUPPI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido formulado à
fl. 114, uma vez que não houve a execução do julgado. Intime-
se a parte exequente para, no prazxo de 05 dias, reformular o
pedido de execução relativo a verba honorária, promovendo a
citação da executada.

ACAO ORDINARIA

96.60.11681-0 - NOELI STANSKI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado
da parte exequente para providenciar a sua apresentação pes-
soal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m)
ciência da importância depositada em seu nome a título de res-
tituição do empréstimo compulsório, bem como para informar
o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o pra-
zo sem atendimento da diligência constante na primeira parte
do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) ...4. Não
tendo sido possível a cientificação...oficie-se a CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança....neste caso
caberá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de
conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação...
k kk a abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s)
para livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado in-
formar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o
silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente ex-
tinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004085-8 - ERNESTO RAUPP ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

2000.70.05.005428-6 - JOSE ALVES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado
da parte exequente para providenciar a sua apresentação pes-
soal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m)
ciência da importância depositada em seu nome a título de res-
tituição do empréstimo compulsório, bem como para informar
o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o pra-
zo sem atendimento da diligência constante na primeira parte
do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) ...4. Com
relação a este autor, a expedição do alvará fica condicionada à
prova da desistência da ação e do não levantamento de valores
dos autos 2002.70.10.002572-8.... ..8. Não tendo sido possível
a cientificação...oficie-se a CEF, agência 3935, determinando
a abertura de conta-poupança....neste caso caberá ao advogado
informar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação...
k kk a abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s)
para livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado in-
formar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o
silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente ex-
tinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa

na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11745-2 - SIGISMUNDO TLUMASKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intime-se o exequente Carlos Ferreira Espindola para
cumprir a determinação, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005228-6 - AGRIPINA DOS SANTOS VORO-
NIUK e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se o embargante para
emendar a inicial a fim de trazer aos autos documentos indis-
pensáveis à propositura da ação, quais sejam: petição inicial da
execução, cópia da sentença, acórdão e trânsito em julgado e
certidão da citação de execução. Prazo: 10 dias, sob pena de
indeferimento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007762-3 - J MALUCELLI FLORESTAL LTDA X
OTHELO DILON CASTILHOS e Outro
Adv. : Dr(s). MAURICIO SOUZA BOCHNIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000672-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO RUBENS
MATEUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003430-1 - JOSE VOLNEI BISOGNIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

99.60.11451-1 - LAURO FEISTLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.003025-7 - MARIO BONATO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

2000.70.05.005052-9 - LAERTES SILVEIRA GARABELI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002597-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CELITO PIZZATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte Impetrante para
comoprovar o recolhimento do porte de remessa e dee retorno,
nos termos do art. 511 do CPC, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

96.60.11988-7 - IVO MOSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10871-2 - JULI0 BALCEWICZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10879-8 - EDEMIR ROGERIO BAIERLE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10889-5 - ROMEU EBERT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10906-9 - CARLOS FERNANDO PERIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tenho que, anterior ao princípio
da adstrição do magistrado ao pedido da parte, expresso no art.
128 do CPC, encontra-se o poder-dever do Estado-Juiz de ze-
lar pela integridade e moralidade da aplicação dos recurso e
receitas financeiras do Estado, afastando quaisquer formas de
gravame ilegítimo e indevido aos cofres públicos, que venha-
ma provocar enriquecimento ilícito em detrimento da coisa
pública. Razão pelo qual, adoto a conta apresentada pela Con-
tadoria do Juízo...Vista às parte pelo prazo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.10865-8 - FRIDOLINO HECK X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.11220-5 - BRUNO ERNSEN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001804-0 - AMADEU DOMINGOS DE MATTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2000.70.05.002150-5 - ADEMIR GIORDANI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2001.70.05.003240-4 - LUIZ GOTTARDO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Buscando a celeridade do pro-
cesso, intime-se o advogado da parte autora para providenciar
a apresentação pessoal de Celso Munaro, Frederico Ruppen-
thal, Alirio Rodrigues dos Santos e Carlos Roberto Weber no
praoz de 30 dias, a fim de que tomem ciência da importância
depositada...

ACAO ORDINARIA

96.60.12476-7 - ALIRIO RODRIGUES DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que as cartas de
intimação expedidas aos exequentes não foram
recebidas...intime-se o advogado da parte exequente para pro-
videnciar a apresentação pessoal de Orlando Wiltner em secre-
taria, no prazo de 30 dias....bem como informar o endereço
atualizado da parte...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003152-7 - JOSE EDUARDO ALVAREZ ROCHA
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que as cartas de
intimação expedidas aos autores não foram recebidas, intime-
se o advogado do exequente para providenciar a apresentação
pessoal de Elizabeth Amaral Lopes Vilar em secretari, no pra-
zo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11361-2 - ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "
defiro o pedido formulado à fl. 85, pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006452-5 - LAURI SCHLINDVEIN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado às
fls. 51 e 52, pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006027-1 - ALCINDINO BEBBER - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
10, pelo prazo de 60 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007242-0 - MARCOS MASAHIRO UTO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s)  foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedi-
do formulado à fl. 66, pelo prazo de 30 dias. Tendo em
vista que a Resolução 258....determina que os exequentes
devem apresentar CPF próprio....intimem-se os exequen-
tes para cumprirem a determinação, trazendo aos autos có-
pia do CPF de Francyeli Kuznik de Mendonça, no prazo de
30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006037-4 - CLAUDIO SIQUEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intime-se a exequente Maria das Graças Ramos de
Jesus para cumprir a determinação, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006414-8 - LIDERICO SANTIAGO RAMOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Diante do exposto, intimem-
se os exequentes para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial,
apresentando procurações outorgadas pelos herdeiros(filhos),
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais
(RG e CPF) que ainda não tenham sido apresentados...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006968-7 - ELOY PASCHOAL BODANESI - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista o erro material
existente no item 1 do desp. de fl. 33...verifica-se que o mesmo
foi sanado à fl. 34. Outrossim, defiro o pedido formulado à fl.
34, extinguindo a relação processual de Frida Kunkel
Reis....defiro desde já o desentranhamento de peças pertinen-
tes, mediante substituição por cópias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004603-1 - ARI JOSE KOLLING e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SIMONE CRISTINA ESCHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo o derradeiro prazo de
dez dias para o cumprimento da diligência estabelecida no item
1 dos desp. de fl. 75 (....comprovar qualidade de inventariante
de Maria Rayser Recalcatti....juntar procurações de todos os
filhos , ou autorizações dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003275-5 - BENO BINSFELD e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl 39, pelo
prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006716-2 - OLIDES MARIA NOVAIS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que as cartas de
intimação expedidas não foram recebidas...intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a apresentação pes-
soal de Ari Pitrowski em secretaria, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005069-8 - ARI PITROWSKY X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
65, pelo prazo de 15 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003130-1 - ANTENOR VAZ DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para,
no prazo de dez dias, esclarecer se o pedido da fl. 73 refere-se
à satisfação do crédito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002168-2 - LEACIR JOSE GAMBETTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 67/68 ex-
tinguindo a relação processual de Nardi Shug....defiro o desen-
tranhamento de paças pertinentes mediante substituição por
cópias...Intime-se...para trazer aos autos certidão atualizada do
veículo GM/CHEVROLET C10 , RENAVAM 51.195053-
5...tendo em vista que o veículo foi registrado em 1901. Prazo
de 30 dias, sob pena de indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006993-6 - FLORIANO CIESIELSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista certidão de fl.
49, reduzo de ofício, o valor da execução para R$ 11.737,45,
sendo o valor executado por Salazar Barreiros reduzido para
R$ 1.534,77...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005961-0 - SALAZAR BARREIROS e Outros X

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista certidão de fl. 21
e o doc. de fl. 16, determino de ofício a extinção da relação
processula de Aiomar Correa do Amaral....defiro desde já o
desentranhamento de peças pertinentes, mediante substituição
por cópias...reduzo de ofício o valor da execução para R$
3.690,12...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006596-7 - OLGA CORREA DOMINGUES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO DOMINGUES CID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de assist. judici-
ária gratuita...intime-se o procurador da parte autora para, no
prazo de 05 dias, honrar a petição inicial...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.05.008452-4 - FRANCISCO DENARDI NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes Marcos dos Santos Cara e
Jéssica dos Santos Carae Dutra Machado para cumprirem a
determinação, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004247-5 - MARLENE DOS SANTOS CARA DE
CARVALHO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de fl. 36/37,
tendo em vista que as convenções particulares não podem ser
opostas à Fazenda Pública...

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.006234-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X POLISZUK E MARTINS LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON POLISZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Nos termos do art. 15, inc. I, da
Lei nº 6.830/80, ao executado somente será deferida a substi-
tuição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária.
Assim, indefiro os pedidos de fls. 85/86 e determino que o de-
positário cumpra a decisão de fl., 82...

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.003969-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEIXER E OLEINIK LTDA.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de suspensão
do leilão, tendo em vista a exclusão da pessoa jurídica do RE-
FIS, conforme informado pela Fazenda Nacional, através de
petição de fls...

EXECUCAO FISCAL

98.60.13461-8 - FAZENDA NACIONAL. X B J SAROLLI E
CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de suspensão
do leilão, tendo em vista que o crédito da presente execução,
refere-se à multa trabalhista, não abrangida pelo Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS...

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.002652-7 - FAZENDA NACIONAL. X B J SA-
ROLI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s)  foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido
de fl. 95; designe-se data para leilão dos bens penhorados,
tomando a Secretaria as demais providências necessárias.
Consigne-se no edital a possibilidade de parcelamento do
valor da arrematação, nos moldes dos parcelamentos do
INSS...

EXECUCAO FISCAL

94.60.11915-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DAMO KRUEGER E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s)  foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedi-
do de suspensão do leilão requerido pela executada à fl. 59,
pois a concessão do pedido de parcelamento administrativo
dos débitos para com a Fazenda Nacional nos termos da Lei
nº 10.522/2002 é de competência exclusiva da Autoridade
Fazendária...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.001634-4 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
CATARATAS EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv. : Dr(s). RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI

CASCAVEL, 22 de outubro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 222/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu-Pr, e intimações de acordo com o art.3°,do Prov. 22, de
29/11/99, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião.
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

87.10.12905-7 - JOSE BENTO VIDAL FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL

97.10.12921-0 - ALCIONE AGOTTANI FRANCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

98.10.14459-8 - HARRY GUSTAVO SCHMIDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.14496-2 - RENEU FELIPE KUNTZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.15285-0 - NILSON ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACKSON D B RIBEIRO

99.10.10030-4 - ROMEU ROVANI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.02.000700-2 - LUIZ FRANCISCO RAYCIK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2000.70.02.001523-0 - LOURDES CECILIA HENZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

fornecer procuração com poderes para receber dar quitação
assinada pelo gerente da empresa, o Sr. Valdi Tierling. Decor-
ridos 30 dias sem atendimento, promover a conclusão com cer-
tidão a respeito nos autos. (art. 3°, item 1, do Prov.22, de 29/
11/99)".

DECLARATORIA

97.10.12885-0 - TROPICAL COMERCIO DE CABINES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

fornecer procuração com poderes para receber e dar quitação.
Decorridos 30 dias sem atendimento, promover a conclusão com
certidão a respeito nos autos. (art. 3°, item 1, do Prov.22, de
29/11/99)".

DECLARATORIA

98.10.11245-9 - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO GRANDE LAGO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se novamente a parte autora para regularizar a repre-
sentação processual, no prazo de 15(quinze) dias, pois não pos-
sui poderes para desistir da ação."

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO SIQUEIRA BIANCHI
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

vista dos autos após retorno de carta precatória)(art. 3°, item
16, Prov.22, de 29/11/99).
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ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000557-9 - ENEIDE MARIA AVELAR GUSBER-
TI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

especificar, de forma justificada, em 05(cinco) dias, as provas
que pretende produzir(art. 3°, item 5, do Prov. 22, de 29/11/
99)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001360-6 - NEURI FRANCISCO MASCARELLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre a contestação apresenta-
da (art. 3°, item 5, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001964-5 - LYRIO CESAR BERTOLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.02.002563-3 - MARGARETE BIELINKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Tendo em vista o decurso de prazo, intime-se o autor para
comprovar sua residência no Brasil. "

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.003298-4 - JOSE CARLOS DE SOUZA SATHLER
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... Nestes termos, por não se tratar de matéria da competência
da Justiça Federal, declino da competência para processar o
presente feito, nos termos do artigo 113 do Código deProcesso
Civil.Remetam-se os autos ao Cartório Distribuidor daa Justiça
Estadual desta Comarca, dando-se baixa na distribuição."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.005816-0 - EMANUEL HENRIQUE ROCHA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para recolher as custas sob pena de
cancelamento da distribuição, observando o valor mínimo da
tabela de custas daa Justiça Federal."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.006019-0 - JOSE LUIZ INSFRAN FERREIRA DE
MORAES X O JUIZO
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO

FOZ DO IGUAÇU, 21/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu
Boletim de Intimação nº 41/2002

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA
__________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
166: “Recebo a apelação interposta pelo réu (fl. 164). Intime-

se a defesa do réu para a apresentação das razões do recurso,

no prazo de 08 (oito) dias. (...)”
Ação Penal nº 2000.70.02.001537-0
(MPF X GABRIEL HENRIQUE GUDINO)
Advogado(a,s):
ELOI HICKMANN - OAB/PR-9.984
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS - OAB/PR-18.191
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
90: “Em face o ofício acostado à fl. 88, designo o dia 12 de

novembro de 2002, às 16:15 horas, para ouvir a testemunha

de acusação Adão Luiz Souza de Almeida. Tendo-se em vista a

ausência dos réus Ricardo, Abelardo e Raimundo, decreto-lhes

a revelia nos termos do art. 367 do CPP. (...)” (Fica a defenso-
ra intimada, também, da expedição da Carta Precatória n° 332/
02 ao Juízo Federal da Cidade de CAMPOS/RJ com a finalida-
de de inquirir a testemunha de acusação Jorge Luis Santiago de
Carvalho, sendo que as partes deverão acompanhar o trâmite
da referida Carta diretamente no juízo deprecado.)
Ação Penal nº 2000.70.02.001986-7

(MPF X RICARDO ANTONIO RIBEIRO, ABELARDO JU-
NIOR DE OLIVEIRA e RAIMUNO IVAN BRAGA GAMA)
Advogado(a,s):
UMBELINA ZANOTTI - OAB/PR-21.006
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo indicado foi expedido ofício à Delegacia

da Receita Federal para que esta informasse a respeito das

mercadorias apreendidas. Foi determinado que, após a res-

posta da Receita Federal, fosse aberto vista às partes para

manifestação, com prazo de três dias. A resposta já foi juntada

aos autos e o MPF já se manifestou.

Ação Penal nº 2000.70.02.002128-0
(MPF X JOSE AIRTON GOMES MESQUITA)
Advogado(a,s):
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA - OAB/PR-16.243
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
553: “(...) O Ministério Público Federal desiste da oitiva da

testemunha José Borges, arrolada na denúncia, uma vez que

não pôde descortinar seu endereço (fl. 551). Assim, antes de

homologar tal desistência, deverão as defesas dos réus mani-

festarem-se acerca de tal requerimento, no prazo de três dias,

para os fins do artigo 405 do Código de Processo Penal, uma

vez que tal testemunha também foi arrolada pelas defesas. (...)”
Ação Penal nº 95.101.1522-3
(MPF X ANA PAULA GONÇALVES e outro)
Advogado(a,s):
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI - OAB/PR-
19.497
ADEMAR MARTINS MONTORO - OAB/PR-6.004
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI - OAB/PR-23.836
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
22: “Tendo em vista que ao requerente Gilberto Godoi já foi

concedido o benefício da liberdade provisória, na Comunica-

ção de Prisão em Flagrante n° 2002.70.02.006034-7, tenho

como prejudicado o pedido formulado nestes autos. Intime-

se.”
Pedido de Fiança nº 2002.70.02.006071-2
(GILBERTO GODOI X Ministério Público Federal)
Advogado(a,s):
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES - OAB/PR-29.844-
B
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
79, itens III e IV: “... designo o dia 13/11/2002, às 14:30 ho-
ras, para a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, re-

sidentes nesta cidade. Intimem-se. IV- Depreque-se, com pra-

zo de sessenta dias, a inquirição da testemunha de acusação

Nelson de Jesus Bonet, residente em Cascavel/PR. (...)” (As-
sim, foi expedida a carta precatória de nº 325/02 à Justiça Fe-
deral na cidade de CASCAVEL/PR, sendo que tal juízo já co-
municou que o ato de inquirição da testemunha está marcado
para o dia 10/12/02, às 15:30 horas.)
Ação Penal nº 2000.70.02.003118-1
(MPF X EDSON PEREIRA CARVALHO e outro)
Advogado(a,s):
BENIGNO CAVALCANTE - OAB/PR-25.441
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
55: “Tendo-se em vista que a testemunha Neuza Melo Fernan-

des não foi encontrada, como se observa da certidão da fl. 51,

verso, intime-se a defesa para os fins do artigo 405 do Código

de Processo Penal. (...)”
Ação Penal nº 2001.70.02.000111-9
(MPF X CERAFIM FONSECA CHAGAS)
Advogado(a,s):
SANDRO PAVEGLIO - OAB/RS-49.090
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 21 de Outubro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Criminal de Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

 Boletim de Intimação nº 0191/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Por fim, abra-se vista as partes para se manifesta-
rem sobre o laudo e pareceres, no prazo comum de 05(cinco)
dias, apresentando desde logo suas alegações finais, no caso de
nao haver necessidade de complementação do laudo ou presta-
ção de informações por parte do Sr. Perito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003418-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA ANEEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ROMANO DEHNHARDT, LUIZ
CARLOS PASQUALINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o
Provimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do
TRF/4ª Região, foi determinado a intimação do procura-
dor da parte autora acerca do teor do ofício acostado à
fl.222.

VARAS FEDERAIS DE
FRANCISCO BELTRÃO

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.001221-2 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO CONAB X PRODUTORA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURELIO F. GALVÃO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Avoco os autos. Tendo em vista a vedação expressa
contida no § 3º, combinado com o §1º, do artigo 17, da Lei nº
10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais), revogo o despacho de
fl.41 e indefiro a expedição de Requisição de Pagamento Com-
plementar."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11677-3 - IDMAR ROQUE REOLON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusão: manifestar-se sobre o contido
na certidão da fl.53; juntar aos autos cópia do cartão do CNPJ
da empresa JOMOVEL- Jóia Móveis Ltda; retificar os cálculos
do exequente Darci Mendes Scalcon, eis que executa em dupli-
cidade os valores relativos ao veiculo registrado no RENAVAM
Nº 51.379554-5."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002226-3 - DIVERSINO GIRARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequentes Sta-
el Alves da Silva Costa, Arthur Carlos Silva de Oliveira e Car-
los Roberto Silva, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002359-3 - STAEL ALVES DA SILVA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Seve-
rino Ortega, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.12170-0 - SEVERINO ORTEGA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão: regularizar a represen-
tação processual de Dozolina Belusso Harka, juntando aos au-
tos procuração outorgada por instrumento público, tendo em
vista a aposição de sua digital na procuração de fl.28; indicar a
data de atualização dos calculos em execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002526-4 - JOAO DARCI SEGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELADIO LUIZ ROOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, expeça-se o alvará de levantamento, median-
te prévio agendamento na Secretaria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001066-5 - DAVIDSON DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a suspensão do andamento processual, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se a
exequente, independentemente de nova intimação."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.000898-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTINI E PESCE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Fer-
nandes Giacomoni, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.12257-9 - VALTER ANTONIO LATREILLE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o contido na certidão de fl.52, intime-se o exe-
quente Dorival Nunes Araujo para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste seu interesse no prosseguimento no feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000553-8 - BASILIO KRUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para recolher a taxa de desarquivamento.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.002303-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTILIA DE FATIMA DA SILVA MENGUES
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEGGARO LAGO ROCKER

2000.70.07.002304-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILVANI LUIZ PRINZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002551-2 - OSMAR LUCION X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

99.80.11108-9 - SANDRA GAVIOLLI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.001807-0 - NADIR ANTUNES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

2000.70.07.001969-3 - NEUSA MARIA ODY VERONESE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2000.70.07.002008-7 - LUCIANO MARCOS TURRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.07.001665-9 - PAVIMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X SR. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004073-3 - NOEL MONUNSTOK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro, por ora, o apensamento do presente feito
aos autos da Ação de Execução Diversa nº 2000.70.07.003585-
6, eis que o mero ajuizamento da ação anulatória não possui o
condão de suspender o andamento da execução. Certifique-se
naquele feito o ajuizamento da presente ação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001807-7 - COBEDELL COMERCIAL DE BEBI-
DAS DELL'OLIVO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO KROBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para,
querendo,apresentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003320-0 - UNIAO FEDERAL X VALDIR ROQUE
SECCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

2002.70.07.003338-8 - UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA
BINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

2002.70.07.003348-0 - UNIAO FEDERAL X DAVID STADE-
NIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

2002.70.07.003352-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
BRUSTOLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

2002.70.07.003360-1 - UNIAO FEDERAL X SCHOLTZ CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 367

2002.70.07.000709-2 - JARDELINO IOP E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

2002.70.07.001284-1 - DOMINGOS CIVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.001349-3 - ANTONIO CORDEIRO DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do conteudo das certidões de fl.80-verso e 81-
verso, designando perícias médicas com os Drs. Edson Maines
e Carla B.Leal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001056-6 - SALVADOR PERCHIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO RAFAEL SABADIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de embargos e
considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001187-3 - JOSE FACIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do conteudo da certidão de fl.93-verso, desig-
nando perícia médica para dia 05/11/2002, às 14H30.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000744-4 - JOSEFINA BATISTEL CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002025-4 - ALTAIR DELA GIUSTINA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2002.70.07.002064-3 - ANTONIO UNGARATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2002.70.07.002174-0 - ALMIR JOSE MEDEIROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Não havendo interposição de Embargos, certifique-
se e intime-se o procurador do(s) exequente(s) para, no prazo
de 10 (dez dias, fornecer as peças necessárias e, inclusive o
formulario de expedição devidamente preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002360-3 - ARI CARGNIN CUSTODIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para fornecerem as cópias ne-
cessárias para instrução da(s) Carta(s) Precatória(s), bem como
a parte autora para fornecer maiores dados acerca do endereço
da testemunha Joarez dos Santos arrolada à fl.74."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000096-2 - FREDY NARCI DA SILVA MATIEVI-
CZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLI MATIEVICZ, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Reitere-se a intimação retro da parte autora
("Tendo em vista que a decisão prolatada nestes autos reco-
nhece o direito da autora em compensar ou restituir os valo-
res pagos indevidamente a titulo de 'Pro-Labore', determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira expressamente a desistencia da compensação, con-
forme condição imposta no quarto parágrafo da ementa de
fl.270)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001261-7 - IVANIR D TOMAZINI E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inc, II, do
Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos, para o fim de determinar o prosseguimen-
to da ação executiva com respaldo na conta apresentada pela
Uniao às fls. 04/19 dos autos e extinguir o processo com julga-
mento de merito. Condeno os embargados no pagamento de
honorarios advocaticios arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta re-
ais) para cada um, considerados os criterios constantes do art.
20, § 4º, do Canone Processual. Incabivel a condenação em
custas processuais em sede de embargos, a teor do disposto no
art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001409-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO SERA-
FIM MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, julgo totalmente IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos à execução e extingo o processo, com
julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista que foram os embarga-
dos quem deram causa ao ajuizamento do feito, vez que a falha na
digitação das contas apresentadas induziu em erro a embargante,
deixo de condená-la ao pagamento de honorarios advocaticios.
Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.000153-3 - UNIAO FEDERAL X HELIO GIARET-
TA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Em face do disposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos propostos e julgo extinto o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, inciso I do CPC, para o
fim de:a) rejeitar os embargos com relação aos embargados Valdo-
miro Gabrielli, Waldir Macarello Martello, Valdevino Correa Ba-
tista, Valdelirio da Silva e Severino Lazari, tendo em vista que nao
vislumbro excesso de execução relativamente a estes, devendo a
ação executiva prosseguir com base nos calculos apresentados pelos
exequentes à fls. 16,17,21,22,26,34, 35 e 48 dos autos de execu-
ção em apenso; b) acolher os embargos com relação aos embar-
gantes/exequentes Valério D.Dzindzik, Valdemar Steinheuser, Valci
A. Vieira, Tarcisio Link e Severino Jasinski, porque configurado o
excesso de execução, para o fim de determinar o prosseguimento
da ação executiva quanto a estes embargados com respaldo nas
contas apresentadas pela Uniao à fl.06,12,15,16,17 e 20 destes
autos. Em vista da sucumbencia reciproca, determino que cada
parte arque com os honorarios de seu procurador, o que faço con-
siderando os criterios estampados no artigo 21, caput, do CPC.
Incabivel a condenação em custas processuais em sede de embar-
gos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001407-2 - UNIAO FEDERAL X VALERIO DA-
LIBRA DZINDZIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a ausencia de
manifestação da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. Custas processuais isen-
tas (art. 4º,I da Lei nº 9.289/96."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.000457-4 - SERGIO PEDRO ZANOL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao da
UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo EXTIN-
TA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pagamento das cus-
tas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000764-6 - IVONE GEVIESKI STUPP E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

Francisco Beltrão, 17.10.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

 Boletim de Intimação nº 0192/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Em vista disso, rejeito a preliminar de carência de
ação suscitada pela ré às fls.37/38 dos autos. Defiro a produ-
ção da prova testemunhal requerida, bem como do depoimento
pessoal do autor, entretanto, indefiro a tomada do depoimento
pessoal do representante legal da ré requerido à fl.60, eis que
nao comprovada sua necessidade. Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o rol das testemunhas
a serem ouvidas e, caso requeira a expedição de carta precato-
ria, que forneça as copias das peças processuais necessarias a
sua instrução."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003557-1 - RAMIRO TOMAS DE CASTILHO
VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, AURO DA
APARECIDA R DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinado: a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003922-6 - SEBASTIANA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004074-5 - ALCEU ANTONIO BORDIGNON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.07.004075-7 - ALCEU ANTONIO BORDIGNON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002660-7 - MARILENE NELI PRESTES MAR-
CANTE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

99.80.10693-0 - ANTONIO FLORES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

99.80.12249-8 - MARCIA REGINA WERLANG RONCATO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001230-3 - VITOR EDUARDO HUFFNER PAR-
DAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001295-9 - GILBERTO SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.001304-6 - JOAO JOELCIO LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.001373-3 - ELOIR FATIMA RICARDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.001398-8 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.001407-5 - LUIZ CARLOS RANKEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.001411-7 - VALDEVINO DE JESUS SOARES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.001539-0 - JOSE LEOCIR ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.001556-0 - PEDRO WRUBLACK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.001711-8 - SIDNEY ARGENTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para
condenar a Caixa Economica Federal a depositar nas contas
dos autores vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente,
caso referida conta esteja extinta, as diferenças resultantes en-
tre os indices de atualizaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de
44,80% (abril/90), e aqueles efetivamente aplicados pela CEF.
Deixo de condenar a CEF ao pagamento de honorarios advoca-
ticios a contraparte, em atenção ao disposto no art. 29-C, da
Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisoria nº 2.164-
41 de 24.08.01, publicada no D.O.U. de 27.08.2001. Sem cus-
tas, vez que nao houve adiantamento a ensejar restituição e
porque ambas as partes estao isentas do seu pagamento por for-
ça do art. 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95 (acrescen-
tado pela art. 3º da Medida Provisoria nº 2.180 e suas reedi-
ções) e do art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96, em vista da
concessão do beneficio da assistencia judiciaria gratuita aos
autores."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000845-0 - VITORIA SACON CORREIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, JOAO CORREA
SOBANIA

2002.70.07.002487-9 - RAUL ANTONIO CICHELERO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA,
LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para esclarecer a divergencia entre o numero do CPF
constante da certidao do DETRAN de fl.15 com o documento
constante a fl.18, no prazo de 10 dias, quanto à autora Marli
Zanchet Dall'Asta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002666-9 - LEOPOLDO SCHEFFER FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, julgo improcedente a presente
demanda e extingo o processo, com julgamento de merito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Face à sucumbencia,
condeno a parte autora ao pagamento de honorarios advocati-
cios ao procurador da Uniao Federal os quais fixo, tendo em
vista o trabalho desempenhado pelo causidico, em 10% do va-
lor dado à causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Custas
pela autora ja satisfeitas."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001808-5 - MATAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inciso II,
do Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES
os presentes embargos para o fim de determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela Uniao as fls. 04/15 dos autos e extinguir o processo com
julgamento de merito. Em vista da sucumbencia, considerando
os criterios constantes do art. 20, §§3º e 4º do CPC, condeno
cada embargante com creditos superiores a R$ 1.000,00 (mil
reais) ao pagamento de honorarios advocaticios de R$ 100,00
(cem reais) e com creditos inferiores aquele valor ao pagamen-
to de R$ 50,00 (cinquenta reais), em favor do procurador da
Fazenda Nacional, ficando desde logo autorizada a dedução da
verba honoraria do principal a ser requisitado, caso requerido.
Incabivel a condenação em custas processuais em sede de em-
bargos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003349-2 - UNIAO FEDERAL X LORI BINOT-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002582-2 - LUIZ ERONI VAZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.07.002964-5 - ROOSEVELT PACHECO DE ANDRA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.07.002185-0 - OSMAR KOSLINSKI E OUTROS X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.07.000890-4 - ARMINDO VIECELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003350-9 - UNIAO FEDERAL X LUIZ VICARI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a dedução da verba honoraria devida pelos
embargados do valor a ser requisitado em precatorio, conforme
requerido à fl.71-verso, pela Uniao Federal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.000450-1 - UNIAO FEDERAL X DIOGINE AN-
GELO NICOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para que no prazo de 10 (dez) dias, complemente o re-
colhimento das custas, observando-se o valor minimo estabele-
cido na Portaria nº 01, de 30/05/00, do Conselho da Justiça
Federal, bem como para juntar aos autos copia do CPF e da
Carteira de Identidade do exequente Walter Davila da Cruz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002623-2 - WALTER DAVILA DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Guiomar Jesus Lopes e julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art.
267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais, proporcionalmente à sua participação no
feito, ou seja, à razão de 1/11(um onze avos). Deixo, contudo,
de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo
em vista que a relação processual não se angularizou.", bem
como do seguinte despacho:"Em relação aos demais
exequentes:Recebo a petição e documentos de fls.130/134 como
emenda a incial. Fixo os honorários advocatícios à parte exe-
quente em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que
'ainda que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a
execução é individualizada e, face à necessidade do segurado
constituir advogado para a causa, justificada a fixação de ho-
norários advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000335-9 - GUIOMAR JESUS LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000957-0 - AGRICOLA NOTA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro a 1ª preliminar da petição das fls.99/102,
tendo em vista que embora o subscritor da fl.33 tenha poderes
somente para apresentar contestação, a requerida esta devida-
mente representada pelos procuradores das fls. 35/36. Indefiro
também a 2ª preliminar da petição supracitada, eis que os do-
cumentos citados nao trazem nenhum prejuizo ao feito. Indefi-
ro ainda a 3ª preliminar da petição retro, haja vista que a con-
testação da CEF foi apresentada no prazo legal,pois o prazo
começou a fluir a partir do dia 31.05.02, eis que o dia 30.05.02
foi feriado nacional. Defiro porém a 4ª preliminar da petição
da parte autora, no tocante a obrigatoriedade de autenticação
dos documentos juntados pela CEF às fls. 39/94. Concomitan-
temente, intime-se a CEF do item IV do despacho da
fl.25,('Após, intime-se a parte requerida para que também es-
pecifique as provas que pretende produzir, justificando sua
necessidade, no prazo de 05 (cinco) dias'), bem como para que
proceda a autenticação dos documentos das fls. 39/94."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000207-0 - MARIO CEZAR TOMAZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI, BRUNO
MOREIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intime-se a CEF para que especifique as pro-

vas a serem produzidas, no prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000474-1 - IVAR CARLOS NEUHAUS TONON
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do teor do oficio acostado `a fl.60, comunicando
que foi designado o dia 31 de março de 2003, às 14:30 horas,
para a audiência de tomada de depoimento pessoal e inquiri-
ção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000152-8 - DALMIRA FERREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Nessas condições, declino da competência para a
Circunscrição Judiciária de Curitiba-PR, que é competente para
processar e julgar o feito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.07.004962-1 - CELLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONSERVAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO IBA-
MA NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

Francisco Beltrão, 21.10.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

VARAS FEDERAIS DE
LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 168/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a Impetrante para, no
prazo de 10(dez) dias, comprovar materialmente o ato aponta-
do como coator, apresentando documento que demonstre a re-
cusa da autoridade impetrada a expedicao da certidao almeja-
da, bem como para comprovar a existencia da licitacao a que
alude na inicial, a fim de justificar a urgencia da medida, sob
pena de indeferimento".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025589-7 - AUTO POSTO QUINA LTDA X GE-
RENTE REGIONAL DE ARRECADACAO DE CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS DO INSS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso 36 do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo o
subscritor da petição protocolada nesta 1a. Vara, para que a
retire em Secretaria, tendo em vista que os autos encontram-se
no E. TRF da 4a. Região".

ACAO ORDINARIA

97.20.10818-5 - CLOVIS ARAO DE QUADROS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Aos autores para, no prazo de 10(dez)
dias, regularizarem sua representacao processual, eis que na
procuracao encartada a fl.30/30-v nao constam poderes para
constituir advogado.
2 - Outrossim, condiciono o deferimento do beneficio da Justi-
ca Gratuita a apresentacao , no mesmo prazo, de declaracao
firmada pela propria parte requerente ou procuracao outorgada
ao Advogado com poderes especiais para tanto".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025532-0 - LUIZ CARLOS GARCIA DE SOUZA
e Outro X BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO e
Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Nao demonstrada pelo Impetrante a exis-
tencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja con-
cedida apenas ao final, nao se justifica a concessao da medida
'in limine' (art. 7o., inciso II, da Lei n. 1533/51). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025639-7 - APARECIDO SALES DE CARVALHO
X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Sendo assim, falece competencia a
este Juizo para processar e julgar pedido de concessao de auxi-

lio-acidente, cuja suposta reducao da capacidade funcional de-
correria de doenca adquirida no desempenho de atividade pro-
fissional pela Autora, hipotese que se equipara a acidente de
trabalho.
Desta feita, remetam-se estes autos a Justica Estadual, proce-
dendo-se as anotacoes pertinentes e a baixa na distribuicao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025796-1 - IVANILDA PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, vista as partes".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000316-8 - SERGIO KOUZOO ICHIKAWA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, concedo a parte autora o pra-
zo de 30(trinta) dias para regularizar sua representacao proces-
sual, nos termos do art. 12, inciso V do CPC, cumulado com o
art. 13, inciso I tambem do CPC, indicando inventariante atual-
mente habilitado em processo de inventario, sob pena de extin-
cao do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008275-9 - JOEL RESENDE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON LUIZ DE CARVALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - A CEF para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
2 - Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se, com as
anotacoes e cautelas de estilo".

EXECUCAO DIVERSA

92.20.11995-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDNEY APARECIDO VOLPINI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1-D, da Medida Provi-
soria n. 2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o, da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Em relacao ao 'de cujus' Joao Maria Carneiro da Silva e
Walter Pigozzo, verifica-se que ja houve a expedicao do regu-
lar formal de partilha em relacao aos bens e direitos de ambas
as pessoas, nao subsistindo a figura processual dos Espolios
constantes da peticao inicial.
4 - Assim, tendo em vista a regularizacao da representacao pro-
cessual, em consonancia com o art. 1060 do CPC, devera a
parte exequente emendar a inicial a fim de excluir o Espolio
das pessoas referidas, substituindo-os pelos nomes das respec-
tivas viuvas-meeiras e sucessores (cuja exitencia se constata
atraves dos documentos constantes dos autos); individualizan-
do, inclusive, o montante do credito afeto a cada uma das pes-
soas (a fim de viabilizar a ulterior expedicao de requisicao de
pagamento).
5- Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
emenda estatuida".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011130-9 - JOAO MARIA CARNEIRO DA SILVA
- ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA FERNANDA RAMOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Pugna a parte exequente pela condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emissao das
certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.06. Porem, tendo em
vista que o referido valor nao se encontra albergado no titulo execu-
tivo 'in casu', nem tampouco se faz possivel advir de procedimento
executorio o efeito condenatorio pretendido, indefiro tal pleito.
4 - No prazo de 15 dias, devera a parte exequente individuali-
zar cada veiculo objeto da presente execucao nas respectivas
planilhas de calculo, informando, inclusive, a data de atualiza-
cao dos mesmos calculos a fim de possibilitar o exercico da
ampla defesa por parte da Fazenda Nacional".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010584-0 - DORVALINO MIRANDA RAMOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
CEF, eis que existente tal instituicao financeira nesta Circuns-
cricao Judiciaria, no prazo de 30(trinta) dias. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010569-3 - GENESIO JULIO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) APos, vista as partes, iniciando-se
pela CEF".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002043-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON SEBASTIAO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Portanto, indefiro o pedido de ante-
cipacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005964-2 - MSE ENGENHARIA DE ELETRICI-
DADE LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Compulsando os autos, verifico que a
parte autora, devidamente intimada da determinacao contida
no despacho de fl.444, trouxe aos autos o documento que se
encontra a fl.446, o qual e da lavra do mesmo sindicato que
elaborou a declaracao de fl.53.
Assim, nao sendo tais documentos condizentes com o estatuido
no contrato no que se refere a categoria profissional do mutua-
rio, fixo o prazo improrrogavel de 10(dez) dias para cumpri-
mento da determinacao de fl.444".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000148-2 - EDSON GILBERTO LUCIO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, defiro o levantamento a
favor da CEF dos valores vinculados aos presentes autos, de-
vendo estes serem abatidos dos valores em atraso da Execucao
n. 98.201.3481-7 em tramite na 2a. Vara Federal desta Circuns-
cricao Judiciaria.
(...)"

ACAO CAUTELAR

92.20.11367-8 - ROSANE VERDEGAY DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Ao final, intimem-se as partes para
tecerem suas consideracoes".

ACAO ORDINARIA

92.20.14159-0 - WALMOR CARRADORE e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Ante o conteudo da informacao da
fl.56, determino que seja regularizada a procuracao da fl.07
para efeito de levantamento dos valores depositados a fl.54,
uma vez que a referida peca nao se encontra com firma reco-
nhecida, bem como que o procurador da parte autora indique o
numero de seu CPF.
E que o reconhecimento de firma, na forma do art. 1289, par.3o,
do Codigo Civil, torna-se imprescindivel em se tratando de
outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber
e dar quitacao. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006844-8 - ADELINO GONCALVES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar sobre o oficio e documentos de fls.205/211".

ACAO ORDINARIA

97.20.13347-3 - EDUARDO HILST MARTINS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEWTON CARLOS MORATTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Jose Ridao, nao foram trazidos
aos autos documentos passiveis de comprovar a existencia da
figura processual do Espolio, conforme se fez constar na peti-
cao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual
da referida parte, deve a parte exequente apresentar inventari-
ante atualmente habilitado em processo de inventario ou sobre-
partilha, ou promover a habilitacao de todos sucessores, nos
termos do art. 1060 e seguintes do CPC.
Caso haja opcao pela habilitacao, devera ser emendada a inici-
al, substituindo o nome do referido Espolio pelos nomes de
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todos os herdeiros. Neste caso devera ser individualizado o
montante do credito afeto as pessoas habilitadas (tendo em vis-
ta ulterior expedicao de requisicao de pagamento)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013377-9 - JOSE RIDAO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Tendo em vista a informacao de fl.55, bem como a certidao
de obtito de fl.59, dando conta de que o outorgante da procura-
cao de fl.12 ja havia falecido a epoca da outorga do referido
mandato, devera o Advogado subscritor da peticao inicial se
manifestar a respeito.
3 - Considerando ainda que a procuracao de fl.14 nao indica
qualquer advogado como outorgado, devera ser regularizada a
representacao da referida parte, com a apresentacao de nova
procuracao, em substituicao a que se encontra nos autos.
4 - Por derradeiro, devera a parte exequente se manifestar so-
bre a informacao em verificacao de prevencao que se encontra
a fl.54.
Para as providencias fixo o prazo de 15(quinze) dias.
5 - Tendo em vista o relatado no item II, determino a vedacao
de carga dos presentes autos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012853-0 - ARMINDO ALFREDO LUDWIG e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Destarte, intime-se a parte autora
para que apresente procuracao outorgada ao(s) seu(s)
procurador(es) diretamente pelo mutuario SERGIO RODRI-
GUES DA SILVA ou, na hipotese de pretender-se a composi-
cao do polo ativo pelos cessionarios JOSE ANTONIO VOLPI-
NI e RENATA ANGELICA LEITE, que demonstre a anuencia
do agente financeiro com a cessao de debito efetivada.
Na mesma oportunidade devera a parte autora emendar a inici-
al a fim de atribuir valor a causa compativel com o rito ordina-
rio (art. 275, I, CPC), bem como apresentar declaracao de pro-
prio punho de que nao possui condicoes de arcar com as custas
processuais e honorarios ou procuracao com poderes expressos
para que o beneficio possa ser requerido diretamente por seu
advogado, sob pena de indeferimento. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023509-6 - SERGIO RODRIGUES DA SILVA e
Outro X BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o e pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art.2o da Lei n. 9289/96, ou seja, em agencia da CEF,
eis que existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao
Judiciaria.
4 - Ato continuo, em razao de o Decreto-Lei n. 2288, de 23 de
julho de 1986, ter instituido o emprestimo compulsorio sobre a
aquisicao de combustivel a partir de 24/07/86, devera a parte
exequente emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim
de excluir os valores atinentes ao veiculo Placa HT-4120/PR,
constante da certidao de fl.24, uma vez que transferida a sua
propriedade em 23/07/86.
(...)
6 - Finalmente, compulsando os autos, verifica-se que o termo
de compromisso juntado a fl.59, no qual investiu-se Denir Oli-
veira dos Santos ao encargo de inventariante, foi firmado no
ano de 1998. Visto o lapso temporal, esclareca a parte exe-
quente sobre possivel termino deste processo, tendo em vista a
regularidade da representacao processual.
7 - Em caso positivo, a teor do que estatui o artigo 1060 do
CPC, incumbe a parte exequente emendar a inicial, fazendo
nela constar o nome da viuva-meeira e de todos estes herdieros
(conforme certidao de obito juntada a fl.56); acostar as respec-
tivas procuracoes e individualizar o montante do credito afeto
a viuva-meira e cada um dos herdeiros (a fim de viabilizar a
ulterior expedicao de requisicao de pagamento).
8 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias supra. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011893-6 - LUIZ APARECIDO PEQUENO ALVES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Ante o conteudo da informacao da fl.93-
verso, determino que sejam regularizadas as procuracoes das
fls.35, 39 e 50 para efeito de levantamento dos valores deposi-
tados a fl.92, uma vez que as referidas procuracoes nao se en-
contram com firmas reconhecidas. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001119-0 - PAULO DE TARSO GONCALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco)

dias, iniciando-se pelo Autor".

CONSIGNATORIA

99.20.13889-4 - ADILSON JOSE DO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA

ACAO ORDINARIA

99.20.15990-5 - ADILSON JOSE DO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010724-0 - JOSE CARLOS MARTINS NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Jose Roque Tissiano, deflui do
'termo de compromisso' encartado a fl.07, que nao mais subsis-
te a figura processual do Espolio, conforme consta da peticao
inicial.
4 - Assim, para que seja regularizada a representacao processu-
al de referida pessoa, conforme preconiza o art. 1060 do CPC
(...).
5 - Ato continuo, ante a informacao expendida a fl.63, intime-
se a parte exequente para se manifestar sobre eventual litispen-
dencia em relacao ao Exequente Acacio Nogueira da Silva, como
forma de evitar o recebimento em duplicidade dos creditos plei-
teados nesta demanda.
6 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para os esclarecimentos
a despeito da informacao supra e a necessaria emenda a inici-
al".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012690-8 - JOSE ROQUE TISSIANO - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Tendo em vista a juntada dos docu-
mentos de fls.138/139, julgo regularizada a representacao pro-
cessual do Espolio de DARLY FRANCO VERAS.
2 - (...).
3 - Indefiro o pedido de arbitramento de honorarios formulado
a fl.129, haja vista tratar-se de materia estranha a presente de-
manda".

ACAO ORDINARIA

96.20.14991-2 - DARLY FRANCO VERAS - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS ROSIN, CLAUDETE CAR-
VALHO CANEZIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pelas parte exequente.
3 - Ao litisconsorte Antonio Santo Franzoi para comprovar a
data de aquisicao do veiculo placa GP-0284/PR (certidao de fl.26),
eis que registrado em 01/01/1901, sob pena de exclusao do refe-
rido veiculo do processo executivo, no prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010264-3 - CARLOS ROBERTO DELVAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a competencia deste Juizo para
o processamento do feito, ratificando os atos processuais ate
entao praticados.
2 - Tendo em vista a existencia nestes autos de documentos
albergados pelo sigilo fiscal (fls.58/59), determino que o pre-
sente feito passse a tramitar em segredo de justica, nos termos
do art. 198 do CTN e do art. 3o da Lei Complementar n. 105/
01. A Secretaria para as providencias e anotacoes pertinentes.
3 - Em face do transcurso de mais de 60(sessenta) dias desde o
protocolo da peticao de fl.128, intime-se a CEF para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que entender de direito".

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007591-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE FERREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

Londrina, 11 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 169/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010513-9 - ALCIDES BUHRER MACHADO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.011919-9 - GERALDA NOGUEIRA DA FONSE-
CA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

2002.70.01.012531-0 - TEREZINHA DE FATIMA DOURA-
DO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

2002.70.01.012705-6 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

2002.70.01.012986-7 - GENARIO ARCANJO DE OLIVEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2002.70.01.014222-7 - DANIEL BERNINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

2002.70.01.014535-6 - SILVIA MARIA DE LEMOS BAPTIS-
TA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

2002.70.01.014577-0 - ROBERVAL MARCIO TREVISAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2002.70.01.014749-3 - ALMERINDA JOANA LAURINDO
OLIVER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.014939-8 - MARIA DOLORES NAVARRO OR-
TEGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

2002.70.01.014967-2 - GERALDO ANTONIO ROMANELLI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o nao atendimento a de-
terminacao contida no despacho de fl.24, indefiro os benefici-
os da Justica Gratuita".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010159-2 - SHIRLEY ANDREATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o resultado do agravo de
instrumento trasladado as fls.191/195, intime-se a parte autora
para o recolhimento das custas recursais, em 05(cinco) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010376-6 - SERCOMTEL S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
CEF, eis que existente tal instituicao financeira nesta Circuns-
cricao Judiciaria.
3 - Em relacao aos 'de cujus' Paulo Hideo Tajima, verifica-se
que ja houve a expedicao do regular formal de partilha, nao
subsistindo, portanto, a figura processual do Espolio constante
na peticao inicial.
4 - Assim, tendo em vista a regularizacao da representacao pro-
cessual, em consonancia com o artigo 1060 do CPC, devera a
parte exequente emendar a inicial (...).
5 - Igual providencia incumbe em relacao ao 'de cujus' Norival
Oliveira Aguiar, tendo em vista provavel termino do processo
de inventario, em virtude do documento juntado a fl.18 ser da-
tado de abril de 1998.
6 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias acima estatuidas".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010570-0 - PAULO HIDEO TAJIMA - ESPOLIO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao

pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Antonio Costa, nao foram trazi-
dos aos autos documentos passiveis de comprovar a existencia
da figura processual do Espolio, conforme se fez constar na
peticao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario ou sobrepartilha, ou pro-
mover a habilitacao dos sucessores, nos termos do art. 1060 e
seguintes do CPC.
(...)
3 - Intime-se a parte autora para se manifestar expressamente
sobre a informacao de fl.27, apontando eventual duplicidade
de pedidos de restituicao e para recolher as custas iniciais na
forma do art.2o da Lei n. 9.289/96, ou seja, em agencia da CEF,
eis que existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao
Judiciaria.
Para as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012935-1 - ANTONIO COSTA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item I, vista a parte auto-
ra, devendo a mesma se manifestar sobre a concordancia ou
nao em relacao a liquidacao procedida pela parte adversa. Para
tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008643-0 - GERALDO XAVIER RAMOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Compulsando os autos verifico que a
apelacao de fls. 196/207, foi protocolada em 01/07/02, sendo
que o inicio do prazo se deu em 12/06/02, no dia seguinte a
data da carga dos autos pela parte autora, conforme certidao de
fl.195, verso, e o termino ocorreu em 26/06/02. Assim, tendo a
parte excedido o prazo recursal, deixo de receber a referida
apelacao.
2 - Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o recurso supra-
citado, bem como as contra-razoes de fls. 209/221, entregan-
do-os aos sues subscritores, mediante recibo nos autos".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011699-2 - FRANCISCO CARLOS SOMMER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Compulsando os autos verifico que a
apelacao de fls.137/148, foi protocolada em 01/07/02, sendo
que o inicio do prazo se deu em 12/06/02, no dia seguinte a
data da carga dos autos pela parte autora, conforme certidao de
fl.136, verso, e o termino ocorreu em 26/06/02. Assim, tendo a
parte excedido o prazo recursal, deixo de receber a referida
apelacao.
2 - Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o recurso supra-
citado, bem como as contra-razoes de fls. 150/163, entregan-
do-os aos seus subscritores, mediante recibo os autos".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014499-9 - SERGIO ROBERTO PALADINI e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, vista as partes".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009884-9 - NELSON FUMIO SEKITANI e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Atraves da decisao de fls.98/99 doi
determinada a remessa dos autos a Contadoria do Juizo para
elaboracao de planilha de evolucao do financiamento. Tendo
em vista que em casos analogos tem-se verificado que essa di-
ligencia nao tem sido apta a preparar os feitos para julgamento,
revogo a decisao de fl.98/99 no que se refere a remessa dos
autos ao orgao auxiliar do Juizo.
2 - Assim, dada a complexidade da materia sob discussao, de-
firo a producao da prova pericial, como requerido pela parte
autora a fl.83, nomeando como perito do Juizo o Sr. Hideo
Nakayama (...).
3 - Arbitro os honorarios periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem previamente pagos pela parte autora (art.33 do
CPC), que deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta no
Posto de Atendimento Bancario da CEF junto a Justica Federal
de Londrina (paragrafo unico do art.33 do CPC).
4 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art. 421, par.1o, do CPC. (...)".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008787-6 - JOSE ROBERTO DA SILVA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
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cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013977-0 - CICERO APARECIDO GERMANO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de condenacao ao pa-
gamento da verba honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015679-2 - OLGA TORTATO e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de reembolso das
custas processuais recolhidas pela parte exequente.
2 - No que atine ao 'de cujus' Pedro Bordin, nao foram trazidos
aos autos documentos passiveis de comprovar a existencia da
figura procesual do Espolio, conforme se fez constar na peti-
cao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario ou sobrepartilha, ou pro-
mover a habilitacao dos sucessores, nos termos do art. 1060 e
seguintes do CPC.
Caso haja opcao pela habilitacao, devera ser emendada a inici-
al, substituindo o nome do referido Espolio pelos nomes de
todos os herdeiros. Neste caso devera ser individualizado o
montante do credito afeto as pessoas habilitadas (tendo em vis-
ta ulterior expedicao de requisicao de pagamento).
Para tanto fixo prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014795-0 - PEDRO BORDIN - ESPOLIO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA KAYO Y. BARRETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Intime-se o litisconsorte Luis Goncalves para se manifestar
sobre a data de aquisicao do veiculo placa DO-4826, trazendo
aos autos certidao ou documento habil a comprovar a real data
de aquisicao do referido bem, haja vista que na certidao de
fl.09 consta a referida data como sendo 1901.
Para a providencia fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015347-0 - LUIZ GONCALES e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
CEF, eis que existente tal instituicao financeira nesta Circuns-
cricao Judiciaria.
4 - Ademais, ante a informacao expendida a fl.58, intime-se o
Exequente Nelson Massayuki Kojima para se manifestar sobre
eventual litispendencia em relacao ao veiculo de sua proprie-
dade (placa HA-3919/PR), tendo em vista evitar o recebimento
em duplicidade dos creditos pleiteados em relacao a esta de-
manda.
5 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento
das diligencias acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010568-1 - ARISTIDES ZANONI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honrarios advocaticios (...).
2 - Defiro, porem, o pedido de reembolso das custas processu-
ais recolhidas pela parte exequente.
3 - Em virtude da habilitacao dos herdeiros dos 'de cujus' Ka-
meo Hamamoto (certidao em anexo a fl.38) e Aparecido da
Rocha (certidao em anexo a fl.69) devera a parte exequente
individualizar o montante do credito afeto a cada um dos su-
cessores (...).
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da
diligencia acima determinada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010876-8 - TAKESHI SAKUNO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de reembolso das
custas processuais recolhidas pela parte exequente.
2 - Compulsando os autos, verifica-se que a certidao juntada a
fl.08, na qual foi investida Maria Zorzenon Tondelli ao encar-
go de inventariante, foi firmado no ano de 1997. Visto o lapso
temporal, esclareca a parte exequente sobre provavel termino

deste processo, tendo em vista a regularidade da representacao
processual.
3 - Em caso afirmativo, em consonancia com o art. 1060 do
CPC, deve a parte exequente emendar a inicial (...).
4 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
diligencia supra".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013278-7 - NARCISO TONDELLI - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DIRCE TRIANA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se a parte exequente para emendar o valor dado a
causa, excluindo a verba honoraria, cuja fixacao foi indeferi-
da, conforme item I, devendo, ainda, habilitar a herdeira SHA-
WANY MALDONADO TONSIG, nos termos do art. 1060 e
seguintes do CPC.
Saliento que, tratando-se de pessoa impubere, conforme certi-
dao de obito de fl.68, devera ser colacionada aos autos procu-
racao publica".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015767-0 - ANTONIO ALVES DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte exequente para identi-
ficar em cada uma das planilhas representativas dos creditos
perseguidos na presente execucao, a titularidade do respectivo
credito e o veiculo a que se referem os calculos.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015599-4 - JOSE ESPEDITO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) 2 - Indefiro o pedido de condenacao
ao pagamento da verba honoraria (...).
3 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente.
4 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarada a fl.84, dando conta
da possibilidade de eventual litispendencia em relacao ao Exe-
quente nela consignado, como forma de evitar o recebimento
em duplicidade dos creditos perseguidos nesta demanda.
5 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento da
diligencia acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010117-1 - ANTONIO GOBBO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Com o retorno da carta precatoria
(fl.13) devidamente cumprida, intimem-se as partes para apre-
sentarem suas alegacoes finais por escrito, no prazo sucessivo
de 10(dez) dias, iniciando pela parte autora (...)".

ACAO SUMARIA

2001.70.01.009328-5 - RITA GABRIEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) 2- Acolho como emenda as peticoes
das fls.19/20 e fl.21, ao que restam cumpridas as determinaco-
es do expediente de fl.18.
3 - Reputo prejudicado o pedido de Assistencia Judiciaria Gra-
tuita, tendo em vista o pagamento do DARF juntado a fl.22.
4 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
5 - Ademais, em decorrencia da habilitacao dos herdeiros (fl.19,
item 2), devera a parte exequente apresentar numero proprio de
registro no Cadastro de Pessoas Fisicas (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008092-1 - LUCINEI APARECIDA FURLAN
MELO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendo o item anterior, vista a parte
autora, devendo a mesma se manifestar sobre a concordancia
ou nao em relacao a liquidacao procedida pela parte adversa.
Para tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000278-0 - ORLANDO MOSCHETA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligencia.
A fim de viabilizar o julgamento da demanda, a Autora para
emendar a inicial, no prazo de 10(Dez) dias, esclarecendo com
quais tributos pretende realizar a compensacao alternativamente

postulada, sob pena de indeferimento".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007450-3 - PARALELO AULAS PARTICULARES
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Converto o julgamento em diligencia.
2 - Nos termos do art. 2o., da Lei n. 8.186/91, a complementa-
cao de aposentadoria devida aos ferroviarios e devida pela
Uniao. Deve, portanto, integrar o polo passivo da relacao pro-
cessual.
3 - Dessa forma, defiro a inclusao da Uniao no polo passivo da
relacao processual. A parte autora para que promova sua cita-
cao".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007614-7 - JAIRO BARIONI X REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A - RFFSA e Outros
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI

2001.70.01.007615-9 - JORGE NETTO X REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A - RFFSA e Outros
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de condenacao ao pa-
gamento da verba honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014828-0 - TOMIO CHIMAZAKI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Nao recebo o recurso de apelacao in-
terposto as fls.79/83, face a sua desercao, por falta de preparo
na forma preconizada no art. 14, inciso II, da Lei n. 9.289/96.
2 - Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o recurso supra-
citado, o documento de fls. 71/78, e as contra-razoes de fls.86/
90, entregando-os aos seus subscritores, mediante recibo nos
autos".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001037-9 - WASHINGTON JUNQUEIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RAIMUNDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte auto-
ra para apresentar, no prazo de 10(dez) dias, com excecao do
Autor RENATO DE PAULA (fl.56) declaracao de proprio pu-
nho de que nao possui condicoes de arcar com as custas pro-
cessuais e honorarios ou procuracao com poderes expressos
para que o beneficio possa ser requerido diretamente por seu
advogado, sob pena de indeferimento".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018556-1 - ANGELA MIE SARUWATARI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014746-8 - ANTONIO VISU MARTELOSSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - No que atine ao 'de cujus' MANOEL REGIAO FILHO, nao
foram trazidos aos autos documentos passiveis de comprovar a
existencia da figura processual do Espolio, conforme se fez
constar na peticao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual, deve
a parte exequente apresentar inventariante atualmente habilitado
em processo de inventario ou sobrepartilha, ou promover a habili-
tacao dos sucessores, nos termo do art. 1060 e seguintes do CPC.
(...)
3 - No que se refere ao veiculo placa QT-3381, deve a parte
exequente se manifestar sobre o fato de o nome do proprietario
constante na certidao de fl.18 ser VALDIVINO GOMES DE
ARAUJO, patronimico diferente do exequente VALDEVINO
ARAUJO, conforme documento de identidade de fl.17.
Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias"..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014937-4 - ANTONIO NAVALHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Em seguida, vista a parte autora pelo
prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.15010-4 - JOSE LUIZ DE MELLO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Em seguida, vista as partes, pelo
prazo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte embargada".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010434-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO MASAHARU TSUCHYIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro os beneficios da Justica Gra-
tuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Intime-se o Advogado da parte autora para colacionar aos
autos certidao do DETRAN que comprove a propriedade do(s)
veiculo(s) indicado(s) na(s) certidao(oes) de fl.09 (placa: LJ-
5346) uma vez que la consta mais de uma pessoa como sendo
titular da propriedade do veiculo (CARMEN SILVIA DO NAS-
CIMENTO E/OUTROS).
Para tanto concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015780-2 - CARMEM SILVIA DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Ademais, compulsando os autos, verifica-se que em relacao
ao Exequente 'Moncoes - Empresa Loteadora e Construtora
Ltda', que os veiculos placa QT-0011/PR e placa BAU-1100,
discriminados na certidao da fl.56, apresentam o mesmo Rena-
vam e Chassi, devendo a parte exequente esclarecer o motivo
de tal cobranca em duplicidade do credito, no prazo de 10(dez)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013985-0 - MONCOES EMPRESA LOTEADORA
E CONSTRUTORA LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei
n.1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Pugna a parte exequente pela condenacao da Fazenda Naci-
onala restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para emissao
das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.06. Porem,
tendo em vista que o referido valor nao se encontra albergado
no titulo executivo 'in casu', nem tampouco se faz possivel ad-
vir de procedimento executorio o efeito condenatorio pretendi-
do, indefiro tal pleito.
4 - No prazo de 15 dias, devera ser individualizado cada veicu-
lo objeto da presente execucao nas respectivas planilhas de
calculo, sendo informado, inclusive, a data de atualizacao dos
mesmos calculos a fim de possibilitar o exercicio da ampla de-
fesa por parte da Fazenda Nacional".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013350-0 - NELSON MORIKAWA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intimem-se os repre-
sentantes legais da parte exequente para subscreverem a peti-
cao inicial, sob pena de indeferimento, no prazo de 05(cinco)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014748-1 - JOSE HONORIO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Inicialmente, devera o Exequente Sus-
sumu Shimizu comprovar a data de aquisicao do veiculo placa
IC-4934/PR (fl.17), eis que consta como registrado em 01/01/
1901, sob pena de exclusao do referido veiculo do processo
executivo, no prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014190-9 - LUIS HIROSHI SHIMIZU e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- (...)
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010074-9 - SEVERINO SHIGUEO KIMURA e
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Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- (...)
2 - Acolho a peticao de fl..44. Tendo em conta as declaracoes
exaradas as fls.45/50, concedo os beneficios da Justica Gratui-
ta, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes, com excecao do
Exequente Jose Marcos de Britto, o qual efetuou o pagamento
do DARF (fl.51).
3 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o da Lei n.9494/97,
acrescido pelo art. 4o da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24
de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios
em favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a cau-
sa, nos termos do art.20, par. 4o do CPC.
(...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006725-4 - IRENE MATIAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO NAUFAL PERES DIAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Homologo o pedido de desistencia
formulado a fl.80 para que produza os regulares efeitos legais.
(...)
3 - Apos, intime-se a parte exequente para adequar o valor da
causa a exclusao ora homologada.
4 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
5 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008124-0 - ADILSON FERMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014926-0 - AUGUSTO RISSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a peticao de fls.102/104, dei-
xando a apreciacao do pedido de Justica Gratuita la formulado
para apos a regularizacao do Espolio conforme item seguinte.
2 - No que atine ao 'de cujus' JOSE CARLOS BUENO, nao
foram trazidos aos autos documentos passiveis de comprovar a
existencia da figura processual do Espolio, conforme se fez
constar na peticao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente
habilitado em processo inventario ou sobrepartilha, ou promo-
ver a habilitacao dos sucessores, nos termos do art. 1060 e se-
guintes do CPC.
(...)
3 - Devera o supracitado Espolio retificar seu calculo de fl.54,
de forma que a cobranca somente se refira a quota que seja da
sua titularidade na presente execucao, haja vista constar na
Certidao de Historico de fl.46 que o veiculo placa DO-6222/
PR e de propriedade de JOSE CARLOS BUENO E/OUTRO.
Por consequencia, devera ser emendado o valor atribuido a cau-
sa.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011926-6 - AGENOR ROSA DE ARAUJO NETO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REMY DYONISIO HUSZCZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) 2 - Nao obstante a prescricao da
pretensao executoria tenha sido invocada como causa extintiva
do presente feito, deixo para analisar essa materia por ocasiao
da apreciacao dos embargos a execucao, em que tambem foi
suscitada.
3 - (...) Assim sendo, em relacao aos sucessores da Autora Maria
Hercilia Horacio Stawinski a suspensao do processo sera con-
tada a partir de seu falecimento, em 24/02/95 (certidao de obi-
to - fl.219).
No tocante aos sucessores do Autor Nelson Roncaglia, a sus-
pensao tera como termo inicial a data de 08/03/95, ocasiao de
sua morte (certidao de obito - fl.242).
Quanto aos sucessores do Autor Luiz Miranda da Silva, cujo
falecimento ocorreu em 06/09/99, somente pode-se cogitar de
suspensao do processo apos essa data (certidao de obito - fl.231).
Anteriormente a essas datas, fixadas como termos iniciais da
suspensao, o processo teve seu curso normal.
4 - (...)
5 - Diante da substituicao processual dos autores falecidos
MARIA HERCILIA HORACIO STAWINSKI, NELSON RON-
CAGLIA e LUIZ MIRANDA DA SILVA por seus respectivos
sucessores (art. 43, CPC), remetam-se os presentes autos a SRIP
para que proceda a devida alteracao das partes no polo ativo da
causa".

ACAO ORDINARIA

88.20.16037-4 - IGNEZ PELLEGRINI DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligencia.

A fim de viabilizar o julgamento da demanda, a Autora para
emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, esclarecendo com
quais tributos pretende realizar a compensacao postulada, sob
pena de extincao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003261-6 - J ALVES E S R ALMEIDA LTDA-ME
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.01.007104-0 - FORQUIMICA INDUSTRIA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

Londrina, 11 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 166/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o autor
sobre as certidões dos Oficiais de Justiça:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.01.012016-1 - MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA
X INACIO MENDES FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo parcialmente a liminar pleiteada:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026547-7 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Pauto dia 10/02/03, às 15horas p/ realização da
audiência de instrução objetivando a tomada de depoimento
pessoal da autora..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008895-2 - INES SERVEGNINI LISS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS MELATTI, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Pauto o dia 10/02/03, às 14horas, para realização
de audiência de instrução objetivando a oitiva de testemunhas
e a tomada do depoimento pessoal da autora..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009721-7 - IZAURA MARCHETTE FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
choindeferindo a liminar requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025637-3 - MARIA APARECIDA ARAUJO SIL-
VA BASSETTO X CHEFE DE SERVICO DE BENEFEICIOS
DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.026323-7 - SERRARIA TRES MARCOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao do INSS no efeito
devolutivo. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal.
Apos, remetam-se os autosao Eg. TRF da 4ª Regiao com as
nossas homenagens".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000594-7 - ROBERTO PALMA SPINOZA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014073-5 - ANTONIO GONCALVES DE DEUS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... inde-
firo o referido pedido".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011920-5 - MARIA PISSINATI MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2002.70.01.012911-9 - WILSON CANDIDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.013729-3 - MANOEL ALVES BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.013945-9 - MARIO GROTT E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI

2002.70.01.014130-2 - ISMAEL FERNANDES QUEIROGA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam intimados os
advogados do pagamento da requisição e da certidão de fls...:

ACAO ORDINARIA

96.20.12680-7 - JOAO ISAMU SAIKAWA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14556-4 - MITIO TAKAMATU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR E BRITO

2001.70.01.011966-3 - DILNEI GOMES ESPINDULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.01.000778-6 - JALMO FURTADO MENDONCA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000815-8 - JORGE KATSUAKI NABESHIMA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o autor
do ofício 571/2002-J da Comarca de Ibiporã, de que a Carta
Precatória aguarda a intimação do exeqüente para que dê pros-
seguimento ao feito:

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.005127-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI SAKAMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " Aos exeqüentes Vera Lucia Fernandes de Oliveira
e antonio Martin Alarcon Filho para que, em 10 dias, juntem
cópias de seus documentos pessoais (CPF-RG). O procurador
da parte autora afirma que o Espólio de Bertolo Romero More-
no está sendo representado por sua viúva, Sra Silvira Alsouza
Soriano... Ao procurador da parte autora para que, em 10 dias,
regularixze a representação processual nos autos, junte as cer-
tidões de nascimento dos filhos do "de cujus", bem como emende
a inicial, fazendo constar os nomes da viúva-meeira e dos her-
deiros..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014044-9 - VERA LUCIA FERNANDES DE OLI-
VEIRA TUDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte exeqüente para que, no prazo de 10 dias,
autentique o documento de fls. .., ou junte aos autos cópia au-
tenticada da Ação civil Pública nº 93.0013933-9..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014079-6 - ADALBERTO LUIS SACOMAN ME-
NEGAZZO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam intimados os
autores, pelo Provimento 22, sobre a petição e documentos jun-
tados pela CEF:

ACAO ORDINARIA

96.20.14547-0 - JOAO CARLOS RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " Em face da possibilidade de acordo entre as partes,
defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido pela CEF".

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.13408-9 - RICARDO PENA CHINEZE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Defiro o beneficio da justiça gratuita ... Os exeqüen-
tes formulam pedido de fixação de honorários advocatícios...
indefiro o referido pedido..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012425-0 - OSVALDO LOIOLA MOURA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução. Havendo pedido re-
lativo à expedição de requisição de pagamento complementar,
dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, vindo conclusos em
seguida..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011575-0 - VANDERLEI SANTANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE BILHAO A TRISTAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios ... indefiro
o referido pedido. Considerando o pequeno valor das custas,
intime-se o autor para que comprove a hipossuficiência através
da juntada da última declaração de renda, ou promova o reco-
lhimento das custas correspondentes no prazo de 10 dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012106-6 - MAURI HIDEYUKI KAJI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: À parte exeqüente para que, no prazo de 10 dias,
traga aos autos cópia de seus documento pessoais (RG e CPF),
bem como autentique o documento de fl. 10, ou junte aos autos
cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014226-4 - LUIZ TETIVO OGUIDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CRISTINA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios ... indefiro
o referido pedido. Defiro o benefício da justiça gratuita... Ao
exeqüente para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia
de seus documentos pessoais (RG e CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012071-2 - EDSON TAKASHI NAKATA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... POr todo o exposto concedo à CEF o prazo de 60
dias para cumprimento espontâaaaaaaneo do julgaddddo, inde-
pendentemente de execução. Decorrendo o prazo acima conce-
dido sem que a CEF tenha comprovado nos autos o cumpri-
mento do julgado, determino que se intime a parte autora para,
querendo, promover a execução de sentença, no prazo de 30
dias..."

ACAO ORDINARIA

96.20.14639-5 - PAULO AKIMISTSU IWASAKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho concedendo a liminar requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024731-1 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos de fls. 81/83, mediante a substituição por fotocópias auten-
ticadas. Intime-se o procurador do Impetrante para retirá-los
em Secretaria, no prazo de 10 dias. cumprido o item anterior,
remetam-se os autos ao TRF..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007872-0 - JOAQUIM JOSE DA SILVA X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a CEF
da retificação do nome do executado no auto de adjudicação:

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10920-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARICIO LOPES JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
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sumir-se-á satisfeita a presente execução."

ACAO ORDINARIA

97.20.11273-5 - JOSE LONGHI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "ao autor josé Aparecido rodrigues, para que, no prazo
de 10 dias, manifeste-se sobre a informação de fl. 81, que indi-
ca a existência de litispendência".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014168-5 - CELSO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a aprte autora para que, no prazo de 10
dias, efetue o complemento das custas iniciais, adequando-as
ao novo valor atribuído à causa".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002278-7 - JOSE EVANGELISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em face da possibilidade de acordo entre as partes,
defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido pela CEF".

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11784-4 - JOSE MARCIO DE CASTRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "DEfiro o pedido de desentranhamento das fls. 14 e
16 devido ao aditamento da inicial, feito em 01/08/2001".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001544-4 - DANTE AMERICO ROSSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo os embargos para discussao, suspenden-
do a execuçao.Aos embargados para, querendo, impugnarem,
no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.012957-0 - UNIAO FEDERAL X OTACILIO TE-
LES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a exceção de incompetência, suspendendo
o proc. apenso aos exceptos para se manifestarem no prazo
legal".

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.012956-9 - UNIAO FEDERAL X OTACILIO TE-
LES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao advogado substabelecente, Dr. Marco Antonio
busto de Souza, para dizer se autoriza o advogado substabele-
cido a levantar a quantia relativa aos honorários advocatícios
sucumbenciais, depositada na conta nº 24114-6, nos termos do
arti. 26 do Est. da Advocacia. Caso haja tal autorização, deverá
ser informado a este Juízo o número do CPF do advogado subs-
tabelecido, Dr. Josuilson Silva Alves..."

ACAO ORDINARIA

97.20.11431-2 - SEIITI KATO E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam intimadas as
partes dos cálculos elaborados pela Contadoria:

CONSIGNATORIA

2000.70.01.004149-9 - ODAIR FERREIRA CANDIDO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao autor para requerer o que de direito. Nada re-
querido, voltem-me conclusos para sentença".

ACAO ORDINARIA

99.20.12138-0 - PORTO E DEPOSITO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO SANTA IDA LTDA E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao no efeito devoluti-
vo. Aos apelados para contra-razões no prazo legal. Após, re-

metam-se ao TRF..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000357-4 - JORGE BRAUKO X CHEFE DO SER-
VICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRINA DO INSS
SHANGRI-LA LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
choindeferindo a liminar requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023883-8 - ADALBERTO GONCALVES X GE-
RENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgandoimprocedente o pedido inicial, denegando a seguran-
ça.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016818-6 - MADEIREIRA BORDIGNON LTDA -
MATRIZ E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.018057-5 - ELETRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LIMITADA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 22/10/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0093/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...), denego a ordem. Custas remanescentes pelo impetrante.
Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ). "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.006932-3 - ESCRITORIO PRECISA BUZELLE LI-
MITADA S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________ "(...), e
com fulcro no art. 295, VI do CPC, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, consoante
o art. 267, I do CPC. Em havendo custas processuais remanes-
centes, condeno o impetrante ao seu pagamento."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009583-8 - DONIZETE APARECIDO RUGERI X
DIRETORA DO CAMPUS DA UNIPAR EM CIANORTE
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

___________________________________________ "(...), jul-
go improcedentes os pedidos da impetrante e denego a segu-
rança pleiteada. Custas pela impetrante. Sem honorários (Sú-
mulas nº 512, do STF, e 105, do STJ)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.002588-1 - CEDRO COMERCIO DE TECIDOS E
CONFECCOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"(...), indefiro a liminar requerida."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013412-1 - ORGANIZACAO CONTABIL LIDER
S/C LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ "(...), de-
clino da competência para um dos Juízos Federais da Circuns-
crição Judiciária de Curitiba/PR, a quem couber o feito por
distribuição. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, ou se dele
houver expressa desistência, remetam-se os autos."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012769-4 - EDNA MARIA CELICE TOKUNAGA
X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ODONTO-

LOGIA
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

___________________________________________ "1.(...),
indefiro a liminar requerida. 2.Emende-se a petição inicial,
adequando-se o valor da causa ao benefício patrimonial pre-
tendido. De conseqüência, promova-se o recolhimento das cus-
tas complementares, sob pena de indeferimento da inicial. Pra-
zo de dez dias. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013135-1 - DAMA S/A DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS MARINGA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

___________________________________________ "1.(...),
indefiro a antecipação de tutela. 2.Intime-se a impetrante a
emendar a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao
benefício patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-
se o recolhimento das custas complementares, sob pena de in-
deferimento da inicial. Prazo de dez dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013660-9 - PROFERTIL PLANT BEM LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

___________________________________________ "1.(...),
indefiro a liminar requerida. 2.Intime-se a impetrante a emen-
dar a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao benefí-
cio patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-se o
recolhimento das custas complementares, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Prazo de dez dias. 3.No mesmo prazo aci-
ma, deve a impetrante regularizar sua representação processu-
al, comprovando que o subscritor da procuração à fl. 24 tem
poderes de representação (segundo a cláusula décima primeira
do contrato social à fl. 26, a gerência da sociedade é exercida
por Renato Ghizoni Croceta)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013654-3 - INDUSTRIA DE AGUARDENTES
SONO TRANQUILO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________ "Intime-
se novamente a procuradora do autor para que emende a peti-
ção inicial, para constar seu endereço atualizado, nos termos
do art. 282, II, do CPC, sob pena de extinção do feito. Prazo de
5 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007680-3 - ARIDES TEIXEIRA COELHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

___________________________________________ "1.(...),
reconsidero a decisão às fls. 19-20. Declaro sem efeito a desig-
nação de leilão à fl. 20vº. 2.Quanto à argüição de nulidade às
fls. 32-38, ainda que feita fora do prazo para embargos, penso
que deve ser analisada. Assim, determino ao Sr. Oficial de Jus-
tiça que efetuou a penhora, que realize diligências para consta-
tar se realmente se trata de bem de família o imóvel penhorado
(...)."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.03.004580-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOSPITAL MARIA SANTISSIMA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

___________________________________________ "Para
decidir acerca do contido às fls. 68-69, designo audiência para
o dia 7 de novembro de 2002, às 16:30 horas. Intimem-se o
INSS e o advogado Edmar Winand, ficando este encarregado
do comparecimento do executado Pedro Fernandes Guimarães
ao ato."

EXECUCAO FISCAL

97.30.14103-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERRANOVA PECAS PARA MAQUINAS
AGRICOLAS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDWAR WINAND

__________________________________________ "1.(...),
abra-se vista à ré para especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Prazo de dez dias. 2.A realização
de Inspeção Ordinária neste Juízo nos dias 21 a 25 de outu-
bro de 2002, obsta a manutenção da data de 21/10/2002 para
realização de audiência de conciliação nestes autos. (...),
ficando designada a data de 31 de outubro de 2002, às 14:30h.
Os procuradores das partes ficam encarregados do compare-
cimento das mesmas ao ato, munidas de propostas de acor-
do, a serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3. Por oca-
sião da audiência, a CEF deverá apresentar, ainda, cópia atu-
alizada da planilha de evolução do financiamento. 4. Na hi-
pótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dentre
outros, no caso de a procuração constante nos autos não con-
ferir tais poderes."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007730-7 - MARCOS ANTONIO MAGNANI E

OUTRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "1.Inti-
me-se a parte requerente para que se manifeste sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 12 verso. 2.Não havendo manifes-
tação do requerente em dez dias contados da intimação, devol-
va-se ao juízo deprecante."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.03.001685-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DEPOSITO BR 369 MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

___________________________________________ "1.(...),
defiro a liminar requerida, para o fim de determinar às rés que
se abstenham de cobrar tarifas interurbanas nas ligações tele-
fônicas efetuadas entre o Distrito de Alto Alegre e o Município
de Colorado, passando a cobrar somente tarifas locais entre as
referidas localidades. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
o início de cumprimento da liminar, a fim de permitir que a
concessionária ajuste seus sistemas de controle e cobrança. 2.
Para o caso de descumprimento, fixo a multa diária em R$
10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos réus, a ser revertida
em favor do autor. 3.Intime-se o município autor a ponderar e
esclarecer sobre a viabilidade de mover a pretensão também
contra as demais operadoras de telefonia nacionais, promoven-
do, em caso positivo, as adequações necessárias, no prazo de
10 (dez) dias."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.03.011871-1 - MUNICIPIO DE COLORADO X TE-
LEPAR BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO DELAZARI

___________________________________________ "1.Defi-
ro, excepcionalmente, o requerimento às fls. 60-61. Após a
audiência, não havendo formalização de transação entre as par-
tes, expeça-se carta de adjudicação em favor da CEF. 2.Enten-
do conveniente ao caso a realização de nova audiência de con-
ciliação, ficando designado o dia 12 de novembro de 2002, às
13:30h. 3.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem
apresentadas ao Juízo na audiência. 4.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avaliação
ser juntado aos autos até o dia 05 de novembro de 2002. 5.Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da data determinada
para juntada do auto de avaliação, ficando também intimados a
comparecerem em Secretaria para que tomem ciência do valor
e, até a data da audiência, prepararem suas propostas e encami-
nhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possível acordo, os respectivos procuradores deve-
rão apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a
procuração constante nos autos não os outorgar. 6.Deverá a CEF
informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10499-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS CAPELASSI NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS SILVEIRA, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de nova audiência de
conciliação, ficando designado o dia 12 de novembro de 2002,
às 09:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da
designação supra, os quais ficam encarregados do compareci-
mento das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a
serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o
imóvel avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de ava-
liação ser juntado aos autos até o dia 05 de novembro de 2002.
4.Intimem-se os procuradores das partes acerca da data deter-
minada para juntada do auto de avaliação, ficando também in-
timados a comparecerem em Secretaria para que tomem ciên-
cia do valor e, até a data da audiência, prepararem suas propos-
tas e encaminhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de
as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos procu-
radores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
no caso de a procuração constante nos autos não os outorgar.
6.Deverão as partes informar ao Juízo, até a data da audiência,
acerca de outras ações, tendo como objeto o contrato destes
autos, inclusive quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim,
na hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e res-
tando infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF
manifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela
empresa pública no feito, como substituta processual ou assis-
tente litisconsorcial."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11599-4 - DERLI SILVA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JESUS SOARES MARTINS

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de nova audiência de
conciliação, ficando designado o dia 12 de novembro de
2002, às 10:30h. 2.Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados do
comparecimento das mesmas ao ato, munidas de propostas
de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3.De-
termino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça, de-
vendo o auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 05
de novembro de 2002. 4.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da data determinada para juntada do auto de
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avaliação, ficando também intimados a comparecerem em
Secretaria para que tomem ciência do valor e, até a data da
audiência, prepararem suas propostas e encaminhem as con-
versações entre si. 5. Na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apre-
sentar procuração com poderes especiais, no caso de a pro-
curação constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, in-
clusive quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim, na
hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e res-
tando infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF
manifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso da-
quela empresa pública no feito, como substituta processual
ou assistente litisconsorcial."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11309-4 - DORICO PETTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA, ANGELA MARIA
SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ "1.Cien-
te do laudo pericial às fls. 258-280, bem como da petição às.
fls. 281-286, entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando designado o dia 14 de novem-
bro de 2002, às 13:30h. 2.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da designação supra, os quais ficam encarrega-
dos do comparecimento das mesmas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência.
3.Determino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça,
devendo o auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 07
de novembro de 2002. 4.Intimem-se os procuradores das par-
tes acerca da data determinada para juntada do auto de avali-
ação, ficando também intimados a comparecerem em Secre-
taria para que tomem ciência do valor e, até a data da audiên-
cia, prepararem suas propostas e encaminhem as conversa-
ções entre si. 5. Na hipótese de as partes vislumbrarem possí-
vel acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar
procuração com poderes especiais, no caso de a procuração
constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as partes in-
formar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à
fase em que se encontram. 7.Por fim, na hipótese de o contra-
to ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a con-
ciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na pró-
pria audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública
no feito, como substituta processual ou assistente litisconsor-
cial."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.14424-9 - MAURO ALVAREZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN

___________________________________________
"1.Ciente da petição às fls. 50-51, hei por bem designar
audiência de conciliação, em caráter excepcional, para o
dia 12 de novembro de 2002, às 15:00h. 2.Intimem-se os
procuradores das partes acerca da designação supra, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas
ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresen-
tadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avalia-
ção ser juntado aos autos até o dia 05 de novembro de 2002.
4.Intimem-se os procuradores das partes acerca da data
determinada para juntada do auto de avaliação, ficando tam-
bém intimados a comparecerem em Secretaria para que to-
mem ciência do valor e, até a data da audiência, prepara-
rem suas propostas e encaminhem as conversações entre
si. 5. Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acor-
do, os respectivos procuradores deverão apresentar procu-
ração com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. 6.Deverá a CEF informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quan-
to à fase em que se encontram. 7.Por fim, na hipótese de o
contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutí-
fera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela
empresa pública no feito, como substituta processual ou
assistente litisconsorcial."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10170-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIDA CRISTINA MANDADORI
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, ELIDA CRISTI-
NA MONDADORI

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de con-
ciliação, ficando designado o dia 14 de novembro de 2002,
às 10:30h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca
da designação supra, os quais ficam encarregados do com-
parecimento das mesmas ao ato, munidas de propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3.De-
termino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça, de-
vendo o auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 07
de novembro de 2002. 4.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da data determinada para juntada do auto de
avaliação, ficando também intimados a comparecerem em
Secretaria para que tomem ciência do valor e, até a data da
audiência, prepararem suas propostas e encaminhem as con-
versações entre si. 5. Na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apre-
sentar procuração com poderes especiais, no caso de a pro-
curação constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, in-

clusive quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim, na
hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e res-
tando infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF
manifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso da-
quela empresa pública no feito, como substituta processual
ou assistente litisconsorcial."

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004368-0 - WESLEY ROMAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ANICI
PREMEBIDA

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de conci-
liação, ficando designado o dia 14 de novembro de 2002, às
16:30h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem
apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avaliação
ser juntado aos autos até o dia 07 de novembro de 2002. 4.Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da data determinada
para juntada do auto de avaliação, ficando também intimados a
comparecerem em Secretaria para que tomem ciência do valor
e, até a data da audiência, prepararem suas propostas e encami-
nhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possível acordo, os respectivos procuradores deve-
rão apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a
procuração constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
eventual e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato des-
tes autos, inclusive quanto à fase em que se encontram. 7.Por
fim, na hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e
restando infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF
manifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela
empresa pública no feito, como substituta processual ou assis-
tente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002448-7 - SILVIA RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ FRANCA DE NARDE, ALVARO
MANOEL FURLAN

__________________________________________
Ante o contido o contido na Resolução 06 de 14.02.01, do TRF
4ª Região, redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Para-
navaí/PR.

CONSIGNATORIA

95.30.13465-7 - IOLANDA GAZOLA GRANDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, ALVARO MANO-
EL FURLAN

ACAO ORDINARIA

97.30.10526-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, ALVARO MANO-
EL FURLAN

97.30.12918-5 - ANTONIO FALAVIGNA NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

98.30.10304-8 - IVONETE ELIZARIO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO, BEATRIZ
FONSECA DONATO

98.30.11024-9 - JOVELINO ABEL DA CRUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN

98.30.12620-0 - VANILDE DE LIMA CHINELATO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI, BEATRIZ
FONSECA DONATO

__________________________________________
Ante o contido o contido nas Resoluções 11, de 12.06.00, e 31,
de 13.12.00, ambas do TRF 4ª Região, redistribuam-se estes
autos à Vara Federal de Campo Mourão/PR.

ACAO ORDINARIA

96.30.15277-0 - CLEUDE TEREZINHA BRAMBILLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, BEATRIZ FONSECA DO-
NATO

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedo-
ria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.30.10347-6 - CICERO MOREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

95.30.10573-8 - JOAO MARIANO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

97.30.13068-0 - ZENI DOS SANTOS LUNA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.30.10506-7 - ABIGAIL DE ANDRADE CAMARGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA

98.30.11337-0 - CLAUDINEI DE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

98.30.11781-2 - CROMONORTE INDUSTRIA DE COUROS
LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004835-5 - KADUO YOSHIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002109-3 - MARIZETHE DE FATIMA GALACI-
NI MENDES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.002149-4 - EDNA MARIA BATISTA BRAVIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.002175-5 - DAVIMAR FERNANDES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.003376-9 - DIRCE PRESTES ALBINO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004597-8 - CLAUDINEI FERREIRA SOBRINHO
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005991-6 - UNIAO FEDERAL X ANASTACIO
QUINTANILHA PARRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006566-7 - OSWALDO BARROS CAVALCANTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD CAVALCANTE

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000815-9 - LUZIA APARECIDA POLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001462-7 - LOPES E DELGADO LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001769-0 - SHIGEKO HINO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002125-5 - L I ROKUBUITI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ Nos
termos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte inte-
ressada para requerer o que entender de direito, em 15 (quin-
ze) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.001477-5 - CONSTRUTORA ENTECCO LIMITA-
DA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MILTON HIROSHI TAZIMA

2001.70.03.000727-1 - EDMILSON FERNANDES E OUTROS
X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DA ORDEM
DOS MUSICOS DO BRASIL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FERNANDO BARGUENO

2001.70.03.004376-7 - CATAMARA ENGENHARIA E EM-
PRENDIMENTOS LTDA X CHEFE DO POSTO DO INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). NELTO LUIZ REZENTTI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE
PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0117/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se
manifestar, com fulcro no Provimento nº 22/99-TRF 4ª Região:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Quanto ao depósito e à satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003211-7 - CARLOS APARECIDO HERRERA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003332-8 - SADI TOMIELLO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003337-7 - ANTONIO DOS SANTOS FASOLI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003350-0 - DEOLINDO MELLAO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003362-6 - ETEVALDO BELINELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003363-8 - LUIZ MADERGAM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003663-9 - ARTUR MOREIRA DUARTE - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004152-0 - SILVESTRE ALBERTO FEUSER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004154-4 - JOSE ROCHA JUNIOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.001551-0 - FLAVIO DE BIASIO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001882-0 - CONRADO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001993-9 - MARIO ARAUJO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA
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2001.70.11.002013-9 - MAURITI ARMANDO CORRADI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003203-8 - CASSEMIRO ANTONIO BORTOLI-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003205-1 - PLINIO LUIZ ZINATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003209-9 - VICTOR MANUEL FERREIRA ME-
XIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

-------------------------------------------

Especificar as provas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003492-8 - TERCIO BASTOS MELLO JUNIOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICK FRANCO

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, foi exarado(a) despacho/decisão, nos
seguintes termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ "1. Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença,
bem como para apresentar contra-razões, no prazo legal. ..."
Sentença: " ... JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão
dos benefícios dos autores para efeito de conversão dos mes-
mos em URV;JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pe-
los autores quanto à correção das diferenças dos proventos pa-
gas em razão da Portaria nº 714/93, motivo pelo qual afasto os
critérios de correção monetária aplicados pela Portaria 714/93
e seguintes, para determinar a correção das diferenças pagas
em atraso, mês a mês desde o mês da competência a que se
referir cada diferença e o efetivo pagamento da respectiva par-
cela. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004224-0 - RITA MACHADO GONÇALVES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004228-7 - SEBASTIAO PIRES DE AGUIAR e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004229-9 - FRANCISCA RAIMUNDO PEREIRA
DA SILVA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 179-183, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença
de fls. 169-178, bem como para apresentar contra-razões, no
prazo legal. ..." Sentença de fls. 169-178: " ... JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor
LOIRI JOSÉ SMANIOTTO para DECLARAR como laborado
no meio rural o período de 02.01.62 a 31.12.71. Destarte, de-
termino ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de contribuição proporcional ao autor, com data re-
troativa a 01.02.2000. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003443-6 - LOIRI JOSE SMANIOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença, bem como para
apresentar contra-razões, no prazo legal. Sentença:"JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores quanto à

correção das diferenças dos proventos pagas em atraso em ra-
zão da Portaria nº 714/93, motivo pelo qual afasto os critérios
de correção monetária aplicados pela Portaria 714/93 e seguin-
tes, para determinar a correção das diferenças pagas em atraso,
mês a mês desde o mês da competência a que se referir cada
diferença e o efetivo pagamento da respectiva parcela ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003925-2 - MARIA FRANCILINA DE SOUZA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004231-7 - ALCINO FELIX DA SILVA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes
para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo
de compromisso de inventariante da Sra. MARIA ELZIRA
LORSCHEIDER RADIN, comprovando que a mesma repre-
senta o espólio de GUERINO OVINO ZEFERINO RADIN.
Na hipótese de não ter sido aberto inventário, todos os herdei-
ros do de cujus, descritos no verso da certidão de óbito de fl.
11, deverão ser incluídos no pólo ativo,nos termos dos artigos
1.572 e 1.580 do Código Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002365-0 - GUERINO OVINO ZEFERINO RA-
DIN - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimento a res-
peito dos "OUTROS" que igualmente constaram como propri-
etários do veículo de fl. 45, de RENAVAM 51.392631-3, mani-
festando-se acerca do interesse de incluí-los no pólo ativo da
demanda, hipótese em que deverá regularizar as respectivas
representações e juntar aos autos fotocópias dos documentos
pessoais (RG e CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002370-4 - CLOVIS JOSE TOLAZZI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON REIS

-------------------------------------------

"Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, informar sobre o interesse de incluir no
pólo ativo da presente execução a Sra. CARMELA MACHA-
DA DA SILVEIRA CHIAPPIN, que constou como proprietária
do veículo de RENAVAM 52.007585-4 (fl. 08), hipótese em
que deverá regularizar a representação e juntar aos autos foto-
cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF),
sob penda de exclusão dos cálculos do crédito constante à fl.
11."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002507-5 - DJALMA CHIAPPIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HEIDIMARY ERENO DA SILVA CHIAPPIN

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em
10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 59."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002535-0 - CARLOS PETYK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA, OLGA TEREZA DE
MUZIO GRIPP BONA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais da parte exeqüente para,
no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência entre o nome
da exeqüente BOURDCAN RACHID, grafia esta que constou
da qualificação inicial, dos documentos de identidade e CPF
de fl. 08, com o nome que constou da certidão do DETRAN de
fl. 10 _ BOURDCAN SEIMOHA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002571-3 - OMAR HASEH SEIMOHA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA, HERMETO BOTELHO
NETO

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes, para, em 10
(dez) dias, ponderar sobre o interesse na substituição, no pólo
ativo da demanda, de MITRA DIOCESANA DE PARANAVAÍ,
cujos documentos respctivos constaram às fls 08/15, por MI-
TRA DIOCESANA DE PORTO RICO e MITRA DIOCESA-
NA DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ. Em hipótese negati-
va, no mesmo prazo, deverá regularizar a representação pro-
cessual de MITRA DIOCESANA DE PORTO RICO e MITRA

DIOCESANA DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ e juntyar
aos autos comprovante de propriedade de veículo automotor
no período de vigência do empréstimo compulsório e planilhas
de cálculo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002603-1 - MITRA DIOCESANA DE PORTO
RICO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES BEZERRA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10(dez) dias, juntarem aos autos cópia do termo de
compromisso de inventariante da Sra. ENIA SANTOS FAGA-
NELLO MARIN, comprovando que a mesma representa o es-
pólio de SIDNEY VALENTIN AGUIAR MARIN. Na hipótese
de não ter sido aberto inventário, todos os herdeiros do de cu-
jus deverão ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos
1.572 e 1.580 do Código Civil, comprovando a situação de
únicos e legítimos herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002632-8 - SIDNEY VALENTIN AGUIAR MA-
RIN - ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA BENATTI, JOSE GERONI-
MO BENATTI JUNIOR

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para pres-
tarem esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito dos
"OUTROS" que igualmente constaram como proprietários do
veículo descrito na certidão expedida pelo DETRAN de fl. 30,
de RENAVAM 52.056869-9, bem como acerca do interesse de
incluí-los no pólo ativo da demanda, hipótese em que deverá
regularizar as respectivas representações e juntar aos autos fo-
tocópias dos documentos pessoais (RG e CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002678-0 - CIRO GUIMARAES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

-------------------------------------------

" ... 2. ... intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize
espontaneamente o cálculo dos valores a que tem direito o au-
tor. Prazo de 90 (noventa) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003153-8 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

Nos processos a segui, foi exarada sentença de extinção:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Apenas quanto ao exeqüente YVON JEAN LOUIS
KERGOAT,nos termos do art. 569 do Código de Processo Ci-
vil. Fica o advogado dos exeqüentes intimado do teor desta
decisão, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
providencie a retificação do valor da causa, com a exclusão
dos cálculos dos valores pertinentes ao exeqüente YVON JEAN
LOUIS KERGOAT.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000793-0 - ADEMIR ROSA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

-------------------------------------------

Apenas em relação ao exeqüente JOSÉ AMARO DA SILVA,
sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do
CPC, e em decorrência da litigância de má-fé (art. 17, inciso III,
do CPC), com fundamento no art. 18, do CPC, condenando-o ao
pagamento de multa, no percentual de 1% sobre o valor de seu
crédito, postulado nesta execução e de indenização, no montan-
te de 15% sobre referido crédito, ambas em favor da União Fe-
deral (Fazenda Nacional), devidamente atualizadas. ... Fica o
advogado dos exeqüentes intimado também para, no prazo de 15
(quinze) dias: a) providenciar a retificação do valor da causa,
com a exclusão dos cálculos dos valores pertinentes a JOSÉ
AMARO DA SILVA; e b) manifestar-se sobre a certidão de fl.
33, no que se refere à ação ordinária 96.501.1052-6."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002300-5 - VALTER LUIZ BARTELI BATISTA
CALCADA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente RODOLF BOEING, sem o exa-
me do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, e, em
decorrência da litigância de má-fé (art. 17, inciso III, do CPC),
com fundamento no art. 18, do CPC, condenando-o ao paga-
mento de multa, no percentual de 1% sobre o valor de seu cré-
dito, postulado nesta execução, e de indenização, no montante
de 15% sobre referido crédito, ambas em favor da União Fede-
ral (Fazenda Nacional), devidamente atualizadas. Ficam os
advogados dos exeqüentes intimados também para, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, providenciarem a retificação do
valor da causa, com a exclusão dos cálculos dos valores perti-
nentes a RODOLFO BOEING."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002240-2 - JOSE SALVADOR SANTA ROSA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES

-------------------------------------------

Apenas quanto à exeqüente EULINDA ANTUNES FERNAN-
DES, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso V,
do CPC, e, em decorrência da litigância de má-fé (art. 17, inci-
so III, do CPC), com fundamento no art. 18, do CPC, conde-
nando-a ao pagamento de multa, no percentual de 1% sobre o
valor de seu crédito, postulado nesta execução, e de indeniza-
ção, no montante de 15% sobre referido crédito, ambas em fa-
vor da União Federal (Fazenda Nacional), devidamente atuali-
zadas. Ficam os advogados dos exeqüentes intimados também
para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciarem a retifica-
ção do valor da causa, com a exclusão dos cálculos dos valores
pertinentes a EULINDA ANTUNES FERNANDES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002233-5 - ALVARO JOSE BOTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 22 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0118/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado(a) despacho/decisão, nos
seguintes termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ "Manifeste-se a defesa acerca da fase do artigo 499
do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2001.70.11.003190-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDES ZANDARIN
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MILHARESI

-------------------------------------------

" ... 2. Assim, intimem-se as partes para alegações finais."

ACAO PENAL

2001.70.11.001456-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JORGE MENDES LOURENCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA BUENO GALO, MAMORU
FUKUYAMA

-------------------------------------------

"1. Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da impugnação e especificar as provas que
pretendo produzir, justificando-as. ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000747-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLAVO TEIXEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

-------------------------------------------

" ... 2. Após, se houver preliminares (art. 301 do CPC) ou apre-
sentação de novos documentos pelo réu, à parte autora para,
querendo, impugnar, no prazo de 10 dias. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002462-9 - AUTO POSTO 3 M LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

"Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o teor da
certidão de trânsito em julgado de fl. 189."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000138-8 - MURILLO VIANA E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

-------------------------------------------

"Ante a petição de fl. 84, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para
cumprimento do despacho de fl. 83. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001125-8 - FRANCISCO FERNANDES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intimem-se os procuradores judiciais dos exe-
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qüentes para, no prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos
cópia do termo de compromisso de inventariante da Sra. NAIR
SICHIERI FERNANDES NEGRI, comprovando que a mesma
representa o espólio de CAETANO ANTONIO NEGRI. Na
hipótese de não ter sido aberto inventário, todos os herdeiros
do de cujus, enumerados na certidão de óbito de fl. 12, deverão
ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580,
do Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos
herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002572-5 - CAETANO ANTONIO NEGRI - ES-
POLIO DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIA VIEIRA DA SILVA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para, no
prazo de 05 (cinco) dias: a) juntar a certidão de Casamento de
Cleusa Francisca Reis da Silva, esclarecendo a divergência
constante no documento de fl. 64, onde consta como nome do
genitor "Silvio Francisco dos Reis"; b) regularizar a represen-
tação processual de Gracielle Fernanda Ferraria (fl. 91), que
deverá ser assistida pela genitora."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002077-6 - MANUEL ROS ORTIS JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

-------------------------------------------

" ... intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar a situação de legítimos her-
deiros de CLÁUDIO INOCENCIO NASCIMENTO e IVAIL
INOCENCIO DO NASCIMENTO, regularizando a represen-
tação processual de ambos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002714-0 - ELIAS INOCENCIO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ALONSO S. COSTA

-------------------------------------------

"Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para prestar
esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do "OU-
TRO" que igualmente constou como proprietário do veículo de
RENAVAM 53.039683-1 (fl. 19), bem como acerca do interes-
se em incluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que
deverá regularizar a representação processual e juntar aos au-
tos fotocópias dos documentos pessoais (RG e CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002708-4 - GUMERCINDO BONONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ALONSO S. COSTA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópias dos termos de
compromisso sde inventariante do Sr. ANTONIO BLANCO
GONÇALVES, da Sra. CARMEM RODRIGUES ALVARES,
da Sra. SIRLEY PEREIRA MENDONÇA, da Sra. JULIA CAL-
DINI GUARNIERI, da Sra. TEREZA FRANZONI GUARNI-
ERI e da Sra. IRACY PEREIRA MENDONÇA, comprovando
que os mesmos representam os espólios de, respectivamente,
FRANCISCO BLANCO GONZALEZ, JOSÉ GIMENES AL-
VARES, VANDERLEI PEREIRA DA SILVA, FORTUNATO
GUARNIERI e FAUSTO MENDONÇA. Na hipótese de não
ter sido aberto inventário, todos os herdeiros dos de cujus de-
verão ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572
e 1.580, do Código Civil, comprovando a situação de únicos e
legítimos herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002625-0 - FRANCISCO BLANCO GONZALEZ
- ESPOLIO DE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

-------------------------------------------

" ... 2. ... intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize
espontaneamente o cálculo dos valores a que tem direito o au-
tor, no prazo de 90 (noventa) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004164-7 - MAURO GALHARDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

" ... 2. Isto posto, defiro o pedido de levantamento dos depósi-
tos efetuados (fl. 133), determinando o prosseguimento da ação,
quanto à parcela controvertida. ... "

CONSIGNATORIA

2001.70.11.000954-5 - CARLOS POMBALINO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

". ... 2. Deixo de fixar honorários advocatícios, posto que inca-

bível a sua fixação em sede de execução desta mesma verba,
sob pena de se eternizar a execução."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000751-2 - NELSON GASPAROTTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

-------------------------------------------

"Intime-se o advogado da parte exeqüente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a informação de fl. 117."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000538-2 - SERGIO ANTONIO KULEVICZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

-------------------------------------------

"1. Intime-se o advogado da parte embargada para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, proceda à autenticação das fotocópias de
fls. 12-13 dos autos de execução de sentença
2002.70.11.000084-4, em apenso. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001072-2 - UNIAO FEDERAL X NELSON GAS-
PAROTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANDERSON LAGO VAZ

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intimem-se os procuradores substabelecidos do
despacho de fl. 243." Despacho de fl. 243: "1. Os autores re-
quereram através da petição de fls. 238-239, esclarecimentos
do perito acerca dos quesitos suplementares (fl. 240-241). In-
defiro o pedido. ... 2. Intimem-se as partes para apresentarem
alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. Na mesma oportu-
nidade, intime-se a parte autora desta decisão."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000083-9 - ANTONIO KUHNEN NETO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO, IVENS FERNAN-
DES

-------------------------------------------

"Defiro o pedido de fl. 120. Intime-se a Caixa Econômica Fe-
deral para que realize espontaneamente o cálculo dos valores a
que têm direito os autores, no prazo de 120 (cento e vinte) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000044-0 - SILVIO ANTONIO ROSA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

-------------------------------------------

" ... 2. Após, intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes
para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo
de compromisso de inventariante da Sra. ENERY VIGANIGO
JOAQUIM, comprovando que a mesma representa o espólio de
MARISELMO VIGANIGO JOAQUIM. Na hipótese de não ter
sido aberto inventário, todos os herdeiros do de cujus deverão
ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580
do Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos
herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002429-0 - VITORIO REGINATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado da sentença, bem como para
apresentar contra-razões, no prazo legal. ..." Sentença: IMPRO-
CEDENTE quanto ao pedido de revisão dos benefícios dos
autores para efeito de conversão dos mesmos em URV; PRO-
CEDENTE quanto ao pedido formulado pelos autores quanto à
correção das diferenças dos proventos pagas em atraso em ra-
zão da Portaria nº 714/93.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004230-5 - ALIPIO FRANCISCO DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004221-4 - MARIA BALDUINO TEODORO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004222-6 - MARIA ROSA ARAGAO FIGUEIRE-
DO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se
manifestar(em) com fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª
Região, para:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Manifestar-se quanto ao depósito, no prazo de 10
(dez) dias, bem como quanto à satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002037-1 - ANTONIO RECH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto à contestação, em 10 (dez) dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.11.000514-3 - CLOVIS VIEIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MILHARESI

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto à certidão negativa do Oficial de Justiça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000931-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

-------------------------------------------

Manifestar(em)-se quanto ao retorno dos autos da Instância Superi-
or, bem como para requererem o que de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000014-1 - LAZARO MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERREIRA FILHO, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

-------------------------------------------

Do retorno da carta precatória, bem como acerca do depósito
dos honorários advocatícios.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.11.000796-2 - JOAO EVANGELISTA RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERREIRA, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

-------------------------------------------

No processo a seguir, fica a parte exeqüente intimada a retirar
a Carta Precatória expedida e providenciar seu adequado enca-
minhamento.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.002197-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENIR ANTONIO DUTRA
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

No processo a seguir foi prolatada sentença:
------------------------------------------- De extinção apenas quan-
to ao exeqüente OSVALDO DA GRAÇA, sem o exame do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001711-0 - ANTONIO BIANCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro na Portaria nº 04/2.002, deste Juízo:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.002782-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAREZ AFONSO DE SOUZA & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VLADEMIR CASTRO JORDAO, AMILTON
LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000542-4 - CASSIA MARIA ROZEMBERG DA
SILVA JARDIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

-------------------------------------------

No processo a seguir, ficam os embargantes intimados a provi-
denciar cópia dos quesitos apresentados ao perito, para instru-

ção do mandado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000718-4 - SONY APARECIDA ZERBATO FE-
LIPPE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 22 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0119/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado(a) despacho/decisão, nos
seguintes termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ "Manifeste-se o embargado/exeqüente sobre a exce-
ção de pré-executividade oposta pelo executado às fls. 98-105.
Prazo de 15 (quinze) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.004481-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENY SILVESTRE DE MATOS
Adv. : Dr(s). ODECIO TREVISAN

-------------------------------------------

"Indefiro o petitório de fls. 42-43: é ônus da parte credora dili-
genciar junto ao DETRAN na busca de veículos penhoráveis.
A quebra de sigilo fiscal só se justifica quando frustradas todas
as diligências no intuito de localizar bens passíveis de constri-
ção, o que não é o caso dos autos. Intime-se."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.003213-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVETE TEREZINHA GIGLIOTTI MARRONI E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

-------------------------------------------

"Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para, no pra-
zo de 10 (dez) dias: a) autenticar os documentos de fls. 10/11;
b) prestar esclarecimento a respeito do "OUTRO" que igual-
mente constou como proprietário dos veículos de RENAVAM
53.086990-0 e 51.459155-2 (fls. 10-11), bem como acerca do
interese em incluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em
que deverá regularizar a representação e juntar aos autos foto-
cópias dos documentos pessoais (RG e CPF); e c) manifestar-
se sobre a certidão de fl. 18."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002857-0 - SILVIO JOSE MINATTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da Sra. JOSEPHA LOPES GIMENES,
comprovando que a mesma representa o espólio de JOSÉ GI-
MENES LOPES. Na hipótese de não ter sido aberto inventá-
rio, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no
pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código
Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdei-
ros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002809-0 - JOSE GIMENES LOPES - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON G. COSTA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da Sra. MARIA DA PELLE DA SIL-
VA, comprovando que a mesma representa o espólio de CLA-
RIANO DA SILVA. Na hipótese de não ter sido aberto inven-
tário, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no
pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código
Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdei-
ros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002808-8 - RAUL CLARIANO DA SILVA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON G. COSTA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em
10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002807-6 - MILSEM LAURINDO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA
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-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10
(de) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 66."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002791-6 - JOSE DE MOURA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de com-
promisso de inventariante da Sra. OTILIA BRUNING SCHLI-
CHTING, comprovando que a mesma representa o espólio de
THEOBALDO EMILIO RAMOS SCHLIHTING. Na hipótese
de não ter sido aberto inventário, todos os herdeiros do de cu-
jus deverão ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos
1.572 e 1.580, do Código Civil, comprovando a situação de
únicos e legítimos herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002745-0 - THEOBALDO EMILIO RAMOS
SCHLIHTING - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópia do termo de
compromisso de inventariante da Sra. GERALDINA SILVA DA
LUZ, comprovando que a mesma representa o espólio de LINO
ROQUE DA SILVA. Na hipótese de não ter sido aberto inven-
tário, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no
pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código
Covil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdei-
ros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002744-8 - LINO ROQUE DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópia do termo de
inventariante da Sra. TERESINHA FURINA MOLINA, com-
provando que a mesma representa o espólio de ANTONIO
MOLINA. Na hipótese de não ter sido aberto inventário, todos
os herdeiros deverão ser incluídos no pólo ativo, nos termos
dos artigos 1.572 e 1.580 do Código Civil, comprovando a si-
tuação de únicos e legítimos herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002743-6 - ANTONIO MOLINA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes, para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002740-0 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

-------------------------------------------

"Intimem-se as partes do teor da decisão contida à fl. 104, bem
como os executados/embargantes para que cumpram a deter-
minação contida na decisão de fls. 96/97, item "02", no prazo
de 15 (quinze) dias." Decisão da fl. 104: "O presente recurso
não pode ser processado validamente. A parte agravante dei-
xou de cumprir o artigo 526 do Código de Processo Civil, con-
forme comprova a Caixa Econômica Federal através da certi-
dão juntada na folha 49 do instrumento. O recurso, com a re-
cente inclusão do § único ao art. 526 do CPC, através da Lei nº
10.352, de 26.12.2001 ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.000938-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE SOUZA HACHICHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, MARCELO DIAS
DEDUBIANI

-------------------------------------------

"1. Recebo o recurso de apelação de fls. 245-250, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se os apelados da sen-
tença de fls. 230-244, bem como para apresentar contra-razões,
no prazo legal. ..." Sentença de fls. 230-244: PROCEDENTE"

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003285-3 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

"Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000737-1 - ANTONIO CARLOS CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro no Prov. 22/TRF-4ª para:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Manifestar(em)-se quanto ao retorno dos autos da
Instância Superior, requerendo o que entender(em) de direito,
em 15 (quinze) dias e apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000405-5 - ANSELMO MANOEL JOSE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES,
JOSE IRAJA DE ALMEIDA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002686-5 - ADILSON SANTIAGO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA, JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA

-------------------------------------------

Manifestar-se, em 10 (dez) dias, quanto à contestação apresen-
tada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002461-7 - AUTO POSTO 3 M LIMITADA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

-------------------------------------------

Complementar custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002794-1 - ADRIANO SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se
manifestar(em) quanto à redistribuição dos autos para esta Vara
Federal de Paranavaí-PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003108-7 - ISMAEL CUSTODIO DE OLIVEIRA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003109-9 - MARIA IVONE CREMONEZE CAR-
LOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003152-0 - ADEMIR EGEIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, ALVARO MA-
NOEL FURLAN

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, foi exarado(a) despacho/decisão, nos
seguintes termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ "Considerando o teor da petição de fl. 63, intime-se
novamente a parte autora, através de seu advogado, para que se
manifeste sobre a contestação apresentada pelo réu às fls. 34/
39."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000276-2 - PAULO FELIX DE SANTANA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

-------------------------------------------

" ... 4. Defiro a realização da prova pericial. Entendo a perícia
deva ser realizada por profissional da área de química, que irá
avaliar a necessidade de acompanhar as atividades exercidas
pela empresa. Contudo, nada impede, que o autor nomeie as-
sistente técnico da área de engenharia civil, para acompanhar
os trabalhos do perito. 5. Nomeio perita a Sra. Marlene Apare-
cida Minikowski, engenheira química, com endereço à Rua
Marechal Cândido Rondon, 1577, Paranavaí-PR, fone 423-
1457. ... 8. Intimem-se as partes para indicar assistentes técni-
cos e apresentar quesitos, n7 prazo de 5 (cinco) dias (artigo
421, §1º, CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000255-5 - BASALTO CONSTRUCAO E PAVI-
MENTACAO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA

-------------------------------------------

"Considerando os argumentos contidos na petição de fls. 242/
243, bem como a complexidade da perícia que será realizada,
intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a nova
proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito. Prazo de 10
(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000271-3 - JOSE PAULO DA SILVA BRAGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

-------------------------------------------

" ... 2. Considerando que o termo de substabelecimento outor-
gado à fl. 352 expirou-se em 09-09-2002, intime-se a advogada
subscritora da petição de fl. 51 para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos novo termo de substabelecimento para a retira-
da dos autos da Secretaria desta Vara Federal, se ainda enten-
der necessário."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.11.000242-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA LUIZA LUPION TAQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

-------------------------------------------

Nos processos a seguir foi prolatada sentença de extinção, nos
seguintes termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Apenas quanto ao exeqüente LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA, nos termos do art. 569, do CPC. ... "Intime-se o
advogado dos exeqüentes do teor desta decisão, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a retificação do
valor da causa, considerando a exclusão do exeqüente LUIZ
CARLOS OLIVEIRA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002355-8 - NIVALDO ANICETO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente JOSÉ JOÃO DE CAMARGO, sem
o exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000964-1 - MAURO BARBOSA SOARES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATEUS COUGO ROSA

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente MANOEL ALVES FEITOZA
NETO, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso
V, do CPC. " ... Intimem-se os procuradores judiciais dos exe-
qüentes, além do teor desta decisão, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, providenciarem a retificação do valor da causa, com a
exclusão dos cálculos dos valores pertinentes a MANOEL
ALVES FEITOZA NETO, bem como, tendo em vista o contido
na certidão de fls. 34/35 e nos documentos de fls. 24/31, infor-
marem se os veículos que constituíram objeto da ação ordiná-
ria nº 98.301.2484-3, em trâmite na Circunscrição Judiciária
de Maringá-PR, proposta por DALZIZA LOPES FEITOZA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002536-1 - DALZIZA LOPES FEITOZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA TEREZA DE MUZIO GRIPP BONA

-------------------------------------------

Apenas quanto à exeqüente LONGINES MISURA, sem o exa-
me do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, e, em
decorrência da litigânica de má-fé (art. 17, inciso III, do CPC),
com fundamento no art. 18, do CPC, condenando-a ao paga-
mento de multa, no percentual de 1% sobre o valor de seu cré-
dito, postulado nesta execução, e de indenização, no montante
de 15% sobre referido crédito, ambas em favor da União Fede-
ral (Fazenda Nacional), devidamente atualizadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002037-5 - BENEDITO DAINESSI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente LAURECIR ALVES DE ARAÚ-
JO, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso V,
do CPC. " ... Intime-se o advogado dos exeqüentes do teor des-
ta decisão e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providen-
cie a retificação do valor da causa, com a exclusão dos cálculos
dos valores petinentes ao veículo de RENAVAM 51.869007-5,
de propriedade de LAURECIR ALVES DE ARAÚJO. No mes-
mo prazo, deverá ainda manifestar-se acerca da certidão de fl.
60."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002023-5 - ERCIO MATANOVIC e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

-------------------------------------------

Apenas quanto ao exeqüente CARLOS ALBERTO9 JUNG. "
... Intime-se o advogado dos exeqüentes do teor desta decisão e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a retifica-
ção do valor da causa, com a exclusão dos cálculos dos valores
pertinentes aos veículos de RENAVAM 51.215586-0,
51.857547-0 e 52.142977-3, de propriedade de JOSÉ MARIA
DA SILVA e do veículo de RENAVAM 53.022141-1, de pro-
priedade de CARLOS ALBERTO JUNG. No mesmo prazo,
deverá ainda manifestar-se acerca da certidão de fl. 110, bem
como informar sobre o interesse em incluir no pólo ativo da
presente demanda o Sr. BENEDITO ITSUO ISHIYAMA, que
igualmente constou como proprietário do veículo de RENA-
VAM 51.379720-3 (fl. 71), regularizando sua representação e
juntando fotocópia de seus documentos pessoais, sob pena de
exclusão dos cálculos pertinentes a referido veículo." Fica tam-
bém intimado o exeqüente para retirar os documentos que se
encontram na contra-capa dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002038-7 - RUBENS PEREIRA NEGRAO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

Apenas quanto à exeqüente CAFEEIRA VALE DO TIGRE
LTDA., sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso V, do CPC, e, em decorrência da litigância de má-fé,
condenando-a ao pagamento de multa, no percentual de 1%
sobre o valor de seu crédito, postulado nesta execução, e de
indenização, no montante de 15% sobre referido crédito, am-
bas em favor da União Federal (Fazenda Nacional), devida-
mente atualizadas. Fica o exeqüente também intimado a re-
tirar documentos que se encontram na contra-capa dos au-
tos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001742-0 - ALTAIR JOSE RAISER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SAO JOAO

-------------------------------------------

Nos processos a seguir fica a parte autora/excepta intimada para
se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, nos termos
da Portaria nº 04/2.002, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000098-0 - FRANCISCO CARVALHO GOMES
FILHO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

-------------------------------------------

ACAO CAUTELAR

2001.70.11.001001-8 - FRANCISCO CARVALHO GOMES
FILHO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

-------------------------------------------

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001013-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FRANCISCO
CARVALHO GOMES FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 22 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0120/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ "1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução, em apenso. 2. Intimem-se os embargados para, queren-
do, impugnarem, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003084-8 - UNIAO FEDERAL X AGNES GIULI-
ATTI DIAS YAMAMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002983-4 - UNIAO FEDERAL X ALAIDE APA-
RECIDA TOZZO CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MASSUMI TOI
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-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002980-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALCIDES
CARDOZO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMIR ARMELIN

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003087-3 - UNIAO FEDERAL X MANOEL AL-
VES DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMIR ARMELIN

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002982-2 - UNIAO FEDERAL X CRISTOVAO
CANHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MASSUMI TOI

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002981-0 - UNIAO FEDERAL X EUQUERIO
SALVATORI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003085-0 - UNIAO FEDERAL X BENJAMIN
FRAGNAN - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA

-------------------------------------------

"1. A capitalização de juros é admitida pela CEF, tendo em
vista que foi prevista no contrato. Considerando que a legalida-
de dos juros e taxas cobrados constitui-se matéria de direito,
entendo desnecessária a produção de prova pericial. Intime-se.
..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000236-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS CLEI OSTETI SANTOS
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI, ALCEU LUIZ PI-
LLONETTO

-------------------------------------------

"Concedo novamente o prazo de 10 (dez) dias para que a parte
exeqüente comprove que Roberto Stasiak é o outro proprietá-
rio do veículo descrito na certidão de fl. 14, sob pena de exclu-
são dos cálculos dos valores pertinentes ao mesmo. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001914-2 - FLAVIO STASIAK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

-------------------------------------------

"1. ... Assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para, no prazo de 10 (de) dias, informar acerca do interesse em
incluir no pólo ativo da presente execução ALCIONE WOSIA-
CK, sob pena de exclusão do crédito, dos valores constantes às
fls. 52/53. 2. No mesmo prazo, deverá manifestar-se sobre a
certidão de fl. 100 e ponderar sobre o interesse na exclusão da
execução de MARIO POLAN CELINSKI."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002544-0 - ARMANDO SINVAL DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

" ... 2. ... defiro a expedição de alvará para levantamento dos
valores depositados junto à Caixa Econômica Federal (fl. 107).
..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001676-1 - JOSE CUNHA LISBOA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CUNHA LISBOA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes, para, em 10
(dez) dias: a) manifestar-se sobre a certidão de fls. 138/139 e
extratos de movimentação processual de fls. 140/144; b) subs-
tituir por fotocópia ou juntar a via original da planilha de cál-
culo de fl. 71; e c) autenticar os documentos de fls. 76/77."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002545-2 - CLEMENTE APARECIDO DE SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

" ... intime-se o procurador dos exeqüentes para, no prazo de

10 (dez) dias, providenciar a inclusão, no pólo ativo da deman-
da, de JORGE LUIZ DA SILVA, sob pena de exclusão dos cál-
culos dos valores pertinentes a referido veículo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002763-1 - OSMAR PEREIRA SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, providenciar a juntada aos autos da contrafé
para citação da executada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002838-6 - JOSIAS HENRIQUE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL DOS ANJOS FERNANDES

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais do exeqüente, para, em
10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 12 e extratos
de movimentação processual de fl. 13, bem como juntar o do-
cumento pessoal (RG e CPF) do exeqüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002840-4 - ELMO MAIRINK SPIGOLON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERCILIO CESAR DUTRA

-------------------------------------------

"Intime-se o advogado da parte exeqüente para, no prazo de 10
(dez) dias, esclarecer a divergência do nome do exeqüente
MARCOS JORDANO MAZETO (procuração e documentos de
fls. 19/20) com o nome que constou da certidão do DETRAN
de fl. 21 (MARCOS JORDANO MAZETO E REZENDE)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002909-3 - CENITA PENHA PEREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO JOSE DOS SANTOS

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em
10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 83 e do-
cumentos de fls. 84/90."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002841-6 - JAMIL ELIAS - ESPOLIO DE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no
prazo de 10 (dez) dias: a) juntar aos autos fotocópia autenticada
do CPF do exeqüente FRANCISCO CARLOS MUSIAL; b) pres-
tar esclarecimento a respeito do "OUTRO" que igualmente cons-
tou como proprietário do veículo descrito na certidão expedida
pelo DETRAN de fl. 31, de RENAVAM 51.485673-4, bem como
acerca do interesse de incluí-lo n o pólo ativo da demanda, hipó-
tese em que deverão regularizar a respectiva representação e juntar
aos autos fotocópia dos documentos pesssoais (RG e CPF), sob
pena de exclusão dos cálculos dos valores pertinentes a referida
veículo. c) juntar ainda a certidão do DETRAN, referente à exe-
qüente MARIA DAS NEVES FERNANDES DIAS, sob pena de
exclusão dos cálculos de fl. 36/37."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002858-1 - ANTONIO GINEZIO HONORIO FI-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA

-------------------------------------------

"Intime-se a procuradora judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos fotocópia dos documentos
pessoais (RG e CPF), certidão do DETRAN e a(s) planilha(s)
de cálculo referentes à restituição (empréstimo compulsório)
do exeqüente JOSÉ LIMA DOS SANTOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002862-3 - JOSE LIMA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA HEREDIA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos fotocópias dos documentos
pessoais (RG) do de cujus, constantes na presente execução, bem
como o documento pessoal (CPF) do Sr. Pedro Aparecido Serra."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002870-2 - PEDRO APARECIDO SERRA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS REZENDE

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente, para que,

no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos fotocópias dos docu-
mentos pessoais dos exeqüentes (RG e CPF)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002871-4 - NEREU BAPTISTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos fotocópia do CPF do de cujus
JORGE XAVIER BUENO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002873-8 - YVAN ANGELO SCHWAB E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10
(dez) dias: a) manifestar-se sobre a certidão de fl. 67 e extrato
de movimentação processual de fls. 68; b) regularizar a repre-
sentação processual, juntar fotocópia dos documentos pessoais
(RG e CPF) e ainda autenticar a certidão do DETRAN de fl. 47
referente ao exeqüente JOÃO DE FRANÇA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002874-0 - SAURO ARTUR GEHRING e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 30 e extratos de
movimentação processual de fl. 31."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002913-5 - LUIZ PANICKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, em 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre a veracidade da assinatura constante
de fl. 04, bem como juntar aos autos a contrafé para citação da
União Federal."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002930-5 - SEBASTIAO DONIZETE DE AZEVE-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 26 e extrato de
movimentação processual de fl. 27, bem como ponderar sobre
a exclusão dos cálculos do veículo de RENAVAM 51.361240-
8, hipótese em que deverá juntar aos autos tão somente as pla-
nilhas de cálculo referentes aos veículos de RENAVAM
53.947243-3 e 51.043700-1, porquanto não anexadas com a
inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002946-9 - IDENIO DOROTEO DE SOUZA -
ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

-------------------------------------------

"1. Intime-se a ré para que cumpra a determinação contida na
decisão de fls. 75/76, no sentido de juntar aos autos cópia do
termo de contrato de crédito rotativo (cheque azul nº
14.0399.690.0000046.93) firmado com a autora. Prazo de 10
(dez) dias. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004266-4 - CONSTRUTORA M J SANTOS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª Região, para:
------------------------------------------- ---------------------------------
---------- Manifestar(em)-se quanto ao retorno dos autos da ins-
tância superior, para requerer o que de direito, em 15 (quinze)
dias e da redistribuição dos mesmos para esta Vara Federal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003114-2 - ESCRITORIO ARGUS DE CONTA-
BILIDADE S/C LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003154-3 - MANOEL GONCALVES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN, AGNALDO MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003157-9 - JOEL DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, AGNALDO
MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto à certidão negativa do Oficial de Justiça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000126-1 - NOROESTE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003115-4 - JOAQUIM BATISTA RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, ALVARO MA-
NOEL FURLAN

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto à certidão negativa do Oficial de Justiça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000126-1 - NOROESTE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 22 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0121/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ " ... 2. ... intime-se a parte ré para que realize espon-
taneamente o cálculo dos valores a que têm direito os autores.
Prazo de 120 (cento e vinte) dias. 3. Deixo para apreciar o
pedido de exibição judicial dos extratos, formulado pelos auto-
res após o decurso do prazo concedido no item anterior."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003956-2 - ALCIDES GONCALVES BARBOSA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001388-3 - EUNICE FELIPE MONTEIRO DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000023-2 - WERA BEATRIZ WEBER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

-------------------------------------------

" ... 2.Esgotado o prazo, a parte autora deverá manifestar-se,
requerendo o que entender de direito."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003891-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO RICARDO BARBARELLI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

-------------------------------------------

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003889-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA BILCHES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da Sra. VILMA OLDEMBIURGO FUS-
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CO, comprovando que a mesma representa o espólio de JOSÉ
FUSCO. Na hipótese de não ter sido aberto inventário, todos
os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no pólo ativo,
nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código Civil, compro-
vando a situação de únicos e legítimos herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002478-2 - JOSE FUSCO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias: a) juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante dos Srs. THEREZA THOMAZELLA
SADAMTSU, CLEUSA DA FATIMA FERREIRA e WALTER
MONTEIRO MAGALHÃES, comprovando que os mesmos
representam os espólios de KEISUKE SADAMATSU e AU-
GUSTO MONTEIRO DE MAGALHÃES. Na hipótese de não
ter sido aberto inventário, todos os herdeiros dos de cujus de-
verão ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572
e 1.580 do Código Civil, comprovando a situação de únicos e
legítimos herdeiros. b) juntar o documento pessoal (CPF) do
de cujus VICTORIO VITALINO TARDIVO, bem como escla-
recer a divergência entre o CPF constante no documento pes-
soal do espólio de AUGUSTO MONTEIRO DE MAGALHÃES
(fl. 39) e o da certidão do DETRAN (fl. 43). c) manifestar-se
sobre a certidão de fl. 71 e extrato de movimentação processu-
al de fl. 72."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002887-8 - ROSALINO PEREIRA DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais da parte exeqüente, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos fotocópias do
documento pessoal (CPF) e da certidão de óbito do de cujus
SIMIÃO FERREIRA DA SILVA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002890-8 - SIMIAO FERREIRA DA SILVA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DIAS DA SILVA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em
10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 66 e extrato
de movimentação processual de fl. 67."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002894-5 - ARISTIDES BONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EVANDRO STEFANO

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais da parte exeqüente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos fotocópia do
documento pessoal (RG) da herdeira ROSALINA GALLO
LEITE, bem como o (CPF) do de cujus JULIO PINTO DA SIL-
VA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002896-9 - ANTONIO GALO - ESPOLIO DE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO HEITOR MEXIA

-------------------------------------------

"Intimem-se os procuradores judiciais da parte exeqüente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos fotocópias do
documento pessoal (CPF) dos de cujus ANANIAS NOBRE DE
ALCANTARA, ARLINDO ROSA LEITE, DARLY PREVIA-
TO, EMÍLIO DE ARAÚJO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002897-0 - ANANIAS NOBRE DE ALCANTARA
- ESPOLIO DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO HEITOR MEXIA

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos fotocópias dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) dos exeqüentes constante na pre-
sente execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002903-2 - AMELIA TEIXEIRA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-
misso de inventariante da Sra. FLÁVIA ANNITA SCHUCH,
comprovando que a mesma representa o espólio de AGENOR
FRANCISCO ALVES. Na hipótese de não ter sido aberto in-
ventário, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos
no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código

Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdei-
ros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002918-4 - OLIVAL RENATO PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 22 e extrato de
movimentação processual de fl. 23, bem como manifestar-se
sobre a veracidade da assinatura constante de fl. 05."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002929-9 - JOSE BATISTA DA SILVA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO

-------------------------------------------

"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos fotocópia do CPF do de cujus
SEVERINO PEDRO DA SILVA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003033-2 - SEVERINO PEDRO DA SILVA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

-------------------------------------------

"Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de com-
promisso de inventariante do Sr. EDSON SANTOS FAGA-
NELLO, comprovando que o mesmo representa o espólio de
ELVINO FAGANELLO. Na hipótese de não ter sido aberto
inventário, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluí-
dos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do
Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos
herdeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003072-1 - FRANCISCO VEDOVETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA TEREZA CONTIERO MELLO

-------------------------------------------

" ... intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pondere sobre a possbilidade de cumprimento espontâneo
da sentença pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000496-1 - ALZIRA MIRANDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA

-------------------------------------------

" ... 3. Após, manifeste-se a credora."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000630-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CANGURU INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

-------------------------------------------

"Intime-se a CEF para que realize espontaneamente o cálculo
dos valores a que têm direito os autores. Prazo de 60 (sessenta)
dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001392-5 - CECILIA KUHNEM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

-------------------------------------------

Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª Região, para:
------------------------------------------- -------------------------------
------------ Manifestar(em)-se quanto ao retorno dos autos da
Instância Superior, bem como para requerer(em) o que de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso, bem como da redistribuição
dos autos para esta Vara Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003113-0 - AMANCIO CARRILHO FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, AGNALDO
MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003153-1 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003155-5 - OSVALDO CLARINDO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003158-0 - ANTENOR BUZINARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, BEA-
TRIZ FONSECA DONATO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003159-2 - ED GILSON BAZILIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, AGNAL-
DO MURILO A BEZERRA

-------------------------------------------

Manifestar-se, em 10 (dez) dias, quanto à contestação apresen-
tada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000735-8 - MARIA DE LOURDES TOMADON
GUIRELLI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001587-2 - DAVID MAIA DE PAULA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001588-4 - LINDAURO GONCALVES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

-------------------------------------------

Manifestarem-se quanto ao retorno dos autos da instância su-
perior e para requererem o que entenderem de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando desde logo os cálculos de liquida-
ção, se for o caso.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000781-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARINHANA E TACON LTDA - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA AP. ZANATTA JORGE ELIAS

-------------------------------------------

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000782-2 - CARINHANA E TACON LTDA - ME
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

-------------------------------------------

Manifestar-se quanto ao retorno da carta precatória expedida.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.004553-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ODAIR CONRADO
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

Nos processos a seguir fica(am) a(s) parte(s) intimada(s),com
fulcro na Portaria nº 13/2.002, deste Juízo, para dar prossegui-
mento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.004181-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA REGINA WILLERS E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001720-0 - CONSTANTE MULZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

-------------------------------------------

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000710-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGRICO - AGRICOLA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES IVAI LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

-------------------------------------------

PARANAVAÍ, 22 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0112/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ AN-
TONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, de acordo com o item 11 do
artigo 3º do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do retorno
dos autos da suspensão, requerendo o que entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003053-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH DE SOUZA FRANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

1999.70.09.003141-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA IACIUK - FIRMA INDIVIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

1999.70.09.003225-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA DE OVOS BOA VISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

1999.70.09.003226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AKRI LIMPEZA E LOCADORA DE MAO DE OBRA
S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

1999.70.09.003291-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FCA COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

1999.70.09.003309-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIECZYSLAW MICHALAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

1999.70.09.003538-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CLENES RAMOS LOIOLA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

1999.70.09.003653-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVARISTO E. BETIM E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

1999.70.09.003657-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO OLIVEIRA LESSA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

1999.70.09.003853-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOTTA COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO E
CONFECCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

1999.70.09.003992-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO SANTINO DOS SANTOS FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

99.90.10234-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ODILTON JOSE CASTELO ANTUNES
Adv. : Dr(s). ADEMIR FERNANDES CLETO

EXECUCAO DIVERSA

99.90.12397-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALMIR DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

2000.70.09.000018-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JATOMAQ AGRICOLA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

2000.70.09.000159-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

VARAS FEDERAIS DE PONTA
GROSSA
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CEF X COENCO ENGENHARIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

2000.70.09.001385-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO DE PAULA FONSECA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.09.002250-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO THOMAZ BEGHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000479-1 - WALTER MARTINS JUNIOR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.001191-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL MICHALAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.001291-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAIO CESAR CARDOSO JUNIOR
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.001342-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABDON EVALDO LOHN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.001652-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUCIA DA COSTA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

2001.70.09.003418-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RFC MATERIAIS ELETRICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.003426-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA SOCAVAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2001.70.09.003876-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS CORDEIRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004559-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEURICI MARCOS SEVERINO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002251-7 - FRANCISCO APARECIDO GARCIA
DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.004163-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIAL E B DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000627-8 - COMERCIAL VENCEDORA S/A E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELAINE DOS SANTOS MELLER

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002053-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALBINO BUZIN
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000600-3 - CLAUDIA BEATRIZ PEREIRA CRUZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2001.70.09.001878-9 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS SANTA ANITA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

2001.70.09.002371-2 - CACILDO ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.002456-0 - EDSON CARLOS VANDERBIST X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

2001.70.09.002796-1 - JOEL ELIAS FADEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2001.70.09.002812-6 - CARLOS FERNANDES GNUTZ-
MANN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.002871-0 - ARNOLDO BATISTA MULLER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003001-7 - ALBANO MERCER RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.003011-0 - ERICH RICHARD ROBERT JUST E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003012-1 - ALTAIR TAVARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003020-0 - INDUSTRIA DE FRIOS CARRARO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

2001.70.09.003262-2 - ALDO ANDRADE E SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003466-7 - IVO SOCZEK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.003530-1 - ACLESIA CARLILE KOTH MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.003533-7 - MARIA SALETE HIGASHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.003540-4 - VALTER RANGER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2001.70.09.003770-0 - NELCI MARIA BOBATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2001.70.09.003773-5 - ARY HARMS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLDEMAR MARIANO

2001.70.09.003790-5 - ALCEU SCUDLAREK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS

2001.70.09.003847-8 - JERONIMO STEPHANO SIKORSKI
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI

2001.70.09.003929-0 - APARECIDO BELINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2001.70.09.003936-7 - VALDO DOMINGOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2001.70.09.004114-3 - MARIA HELENA BECK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

2001.70.09.004224-0 - ARI CELARIUS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.09.004225-1 - ALTEVIR SCHEUNEMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.09.004229-9 - JACOB JOLONDEK E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.09.004238-0 - ANTONIO BRIGOLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN

2001.70.09.004272-0 - LUIZ ALBERTO ROEDEL CORREIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI

2001.70.09.004292-5 - FRANCISCO CARLOS VIRGILIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

2001.70.09.004358-9 - LUIZ ROBERTO CORDEIRO MAGA-
LHAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2001.70.09.004412-0 - GUILHERME SZCZEPANSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GINA BARBOSA CALIXTO

2001.70.09.004518-5 - EUGENIO FRANCISCO DA ROSA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2001.70.09.004544-6 - ROQUE SIDNEY TEIXEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS

2001.70.09.004630-0 - ORLANDO JOSE GEBIELUCA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.000001-7 - ELZA MENDES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.000051-0 - LUIZ ANTONIO SCARPIM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIVIA LISBOA BOTELHO DA LUZ

2002.70.09.000131-9 - PEDRO LUIZ DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.000168-0 - ALTAIR SEBASTIAO GRZEBIELU-
CKA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000170-8 - ANTONIO DIVONZIR PORTELA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000279-8 - EUDES CLAITON DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.000354-7 - JANIO LUIZ PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2002.70.09.000414-0 - GERALDO MIODUSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.000441-2 - ERNESTO SENE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA SANSON NAMUR DOS SANTOS

2002.70.09.000501-5 - ANTONIO ELIAS MANSUR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.000538-6 - ADEMIR BONATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.000621-4 - HELIO MADALOZO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR KUHN

2002.70.09.000643-3 - WALMAR EIDAM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.000652-4 - RICARDO ELIAS DURA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000653-6 - LEILA ELIAS DURA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000719-0 - ANIBAL SVIERCOSWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000732-2 - RENATO CAPELIN DE LARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000746-2 - ANTENOR CORREIA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000754-1 - RIVAIR BASSANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000819-3 - AUGUSTO TRAMONTIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.000851-0 - MOACIR FARAGO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.000954-9 - VALMOR JULIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.000975-6 - ROSALINO BONATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001024-2 - JOSE AMERICO DE CASTILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.001129-5 - MARIO FRANCISCO LEGAT CAL-
DEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

2002.70.09.001185-4 - NILVA MARIA SCHOEMBERGER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.001263-9 - ALEXANDRE RITTER VON JELITA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VON JELITA SALINA

2002.70.09.001264-0 - MARCELINO MAGALHAES QUEI-
ROZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.001281-0 - ANTONIO GOMES DE ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.001324-3 - AIRTON AVILA DA ROCHA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.001326-7 - PAULO JOSE SCAPIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA

2002.70.09.001331-0 - SILVESTRE ALVES GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO RIBEIRO

2002.70.09.001403-0 - ANTONIO MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.001440-5 - VALDIR NUNES BUENO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001443-0 - BOLES SLUSARZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001473-9 - JOSE SCZEZEPANSKI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBELSKI

2002.70.09.001618-9 - VILSON BURGARDT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001619-0 - NILO AUGUSTO REQUE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001620-7 - NATAL GIACOBBO NETTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001625-6 - CARLOS ZIMMERMANN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.001676-1 - ANTENOR DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA SANSON NAMUR DOS SANTOS

2002.70.09.001710-8 - JULIO FRANCISCO ANTUNES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001718-2 - GILBERTO DA CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001723-6 - ELIAS WAKIM BITTAR - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.001759-5 - NELSON BUENO CORDEIRO X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2002.70.09.001778-9 - ACIR GASPAR DE CAMPOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001905-1 - AIRTO PACHECO DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.001907-5 - NORMA MAGIONI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.001927-0 - MARCIA DERBLI SCHAFRANSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.001948-8 - NELSON GUALDEZI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001955-5 - CESAR AUGUSTO JOHN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001956-7 - ROBSON SIMIONATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.002005-3 - JOAO AYRES DE MELLO FILHO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.002027-2 - AMABILE GRANDE CAVASSIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002033-8 - ANTONIO LUSTOZA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a autora para que se manifeste,no prazo de dez dias,
requerendo o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000553-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X FRUPAR COMERCIO DE FRU-
TAS PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). NEWTON ROBERTO T DE CASTRO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

... Antes de decidir sobre os efeitos em que receberei os recur-
sos de apelação interpostos pelas requeridas, delibero reunir
alguns elementos que orientarão este magistrado na elaboração
da decisão... Determino que sejam intimadas RODONORTE e
CAMINHOS DO PARANÁ para que, no prazo de dez dias: a)
esclareçam que obras procederam desde a data da concessão
das rodovias nos trechos debatidos nestes autos; b) demons-
trem o cronograma de obras a serem ainda desenvolvidas, ano
a ano, nos trechos em questão, a partir do corrente ano. c) in-
formem o valor atualmente exigido a título de pedágio, os pos-
tos onde é efetuada a cobrança, e a distância entre eles, escla-
recendo pormenorizadamente a composição do valor da tarifa,
é dizer, que fatores são levados em conta para informar o valor
que vem sendo exigido dos usuários das rodovias federais nos
trechos objeto de discussão e como tais fatores refletem no va-
lor do pedágio...

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

1999.70.09.003001-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL, ESTADO DO PARANA, DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER,
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANA, RODONORTE - CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS DO NORTE S/A, CAMI-
NHOS DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO MACHADO, ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item
21 do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a exeqüente para se manifestar acerca da certidão
negativa do oficial de justiça.

CARTA DE ORDEM NAO GRAVOSA

2002.70.09.007584-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIA HAILE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as autoras para que, no prazo de dez dias, escla-
reçam a razão da propositura da presentente ação nesta Cir-

cunscrição Judiciária, uma vez que nenhuma das rés possui
domicílio nos munícipios por esta jurisdicionados...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008498-5 - METALGRAFICA IGUACU S/A E
OUTRO X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENER-
GIA ELETICA CBEE, COPEL DISTRIBUICAO S/A, AGEN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão:"

...Indefiro a liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008609-0 - SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE LTDA X GERENCIA EXECUTIVA EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, ADRIANA
DE FRANCA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro a prova testemunhal requerida pelo autor, bem como
o depoimento pessoal requerido pelo INSS...Designo o dia 04/
11/2002, às 16h30 min, para audiência de instrução e julga-
mento, devendo as partes diligenciar para que as respectivas
testemunhas compareçam independentemente de intimação...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002638-9 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Concedo a antecipação dos efeitos da tutela...julgo proce-
dente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000595-3 - ANTONIO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004514-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GUARAUNA
AGRO FLORESTAL LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON PAULO NOGUEIRA, GEORGE LUIZ
DEMIATE, DEONILDO LUIZ BORSATTI

2002.70.09.004721-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JUDITH DE
MIRANDA ASSY - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, ALOISIO SUR-
GIK, ALCEU G. MICHELOTO BARBOSA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Dê-se ciência as partes acerca da redistribuição dos autos a
este Juízo. Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.007629-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS FERNANDO ZARPELLON E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, LUIZ DE SA
SANTOS, JOSE FERNANDO ROSAS

2002.70.09.007630-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA DE OVOS BOA VISTA LTDA,
JAIME MADUREIRA FILHO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, RUBENS DE LIMA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.007839-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELAMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl. 155. Intime-se a parte impe-
trante de que os autos permanecerão em Secretaria pelo prazo
de trinta dias, no aguardo de eventual manifestação...Nada sendo
requerido, arquivem-se...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.002123-9 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TOIN FRONZAK, ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.003923-9 - REMASA REFLORESTADORA DOS
MADEREIROS SA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão:"

...Indefiro a liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008635-0 - NINJA COMERCIO E INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

PONTA GROSSA, 22 de outubro de 2002

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0113/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Deixo de receber o recurso adesivo interposto pela CEF. De-
sentranhem-se os documentos das fls. 237-244, e devolvam-se
ao advogado da embargante...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003570-5 - ERIELSON PAULO ZELENSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000110-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO FOLDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, ROMAO GOLAM-
BIUK

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003204-3 - FABIAN LEOPOLDO BRUNOSKI X
FENASEG FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGURO PRIVADO E DE CAPITALIZACAO
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de dez dias,
requerendo o que entender de direito...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.12457-4 - AIRADIESEL ASSISTENCIA TECNICA EM
BOMBAS INJETORAS E RECUPERACAO DE MOTORES
RODOVIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de
dez dias, requerendo o que entenderem de direito...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002018-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRADIESEL ASSISTENCIA TECNICA EM BOM-

BAS INJETORAS E RECUPERACAO DE MOTORES RO-
DOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, AFRA-
NIO MAYER FERNANDES DE SOUZA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro a prova testemunhal requerida pelo autor, por enten-
dê-la necessária ao deslinde da causa. Designo o dia 04/02/
2003, às 14 horas, para audiência de instrução e julgamento,
devendo as partes diligenciar para que as respectivas testemu-
nhas compareçam independentemente de intimação...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000640-8 - GERDAU S/A X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se o advogado da parte para que se manifeste, no pra-
zo de dez dias, requerendo o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003853-3 - NATALINA GONZELI FERREIRA X
UNIAO FEDERAL, ESTADO DO PARANA, MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Sobre os valores depositados pela CEF, manifeste-se a parte
autora/exeqüente, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001364-7 - LENI PEREIRA SCHEIDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora para que promova o pagamento das
custas remanescentes. Após, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003599-8 - ADEMIR BATISTA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, ODENIR DIAS DE
ASSUNCAO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Considerando o documento da fl. 25, intime-se a ré para que,
no prazo de trinta dias, informe se houve, ou não, a efetiva
inclusão do nome dos autores no Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos - CCF, ou em qualquer outro órgão de
restrição ao crédito e, em caso afirmativo, o período em que
permaneceram inscritos...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002978-0 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO
NEKATSCHALOW E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item
27 do Provimento nº 22/99:"

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.90.11563-0 - V H R BURKO E CIA LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). LUCIANO RIBEIRO VITORASSI

2000.70.09.000794-5 - UNIMED - GUARAPUAVA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes, para que se manifestem, no prazo de
dez dias, requerendo o que entenderem de direito, sob pena de
extinção do feito...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.09.001432-9 - CRISTIANE APARECIDA SCHEM-
BERGER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
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Adv. : Dr(s). MAURY RICETTI, FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA, NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procednetes os embargos para extinguir a Execução de
Sentença nº2001.70.09.004085-0 sem julgamento do mérito,
em relação aos exeqüentes ABILIO DE SOUZA FONTANELI,
AVERALDO BARBOSA E WILSON PINHEIRO...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001791-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABILIO DE SOUZA FONTENELI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Concedo a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.003736-3 - LAMINADOS RELVAPINUS LTDA E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LICIANE BARATELLA MATOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Denego a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.006063-4 - CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2002.70.09.006064-6 - SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2002.70.09.006069-5 - NICOSA RETIFICA DE MOTORES
LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo parcialmente procedente o pedido inicial e concedo
parcialmente a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.004870-1 - INSOL INTERTRADING LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo improcedente o pedido inicial e denego a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.005177-3 - ASSOCIACAO DOS MICRO EMPRE-
SARIOS DE PRODUTOS IMPORTADOS E NACIONAIS -
AMEPIN X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Abra-se vista ao requerente, da manifestação do INSS de fls.
222-223 e documentos...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002363-3 - JAIR LUZ DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se o procurador da parte exeqüente para a retirada do
alvará...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003330-7 - FABRICA DE CARROCERIAS RAI-
NHA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

1999.70.09.003566-3 - ANTENOR KIRCHNER SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIA MARIA MILANESE BUFFARA, TANIA

MARIA AJUZ ISSA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro a realização de prova pericial...a) nomeio como perito
judicial o Dr. Francisco Henrique Caldeira...b) intimem-se as
partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e formular
quesitos, em cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001548-3 - CEZAR DE JESUS DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Penso que a intimação da CEF para que informe valores finais
de seu débito e cumpra espontaneamente a obrigação vem ao
encontro dos reclames da economia e celeridade processual, evi-
tando-se a instauração de novo processo e eventual incidente de
oposição, com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a CEF, para
os fins acima referidos, com prazo de quinze dias, cumprindo a
anotação de que o pagamento espontâneo do débito lhe livra dos
honorários advocatícios que incidem sobre a execução...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003505-5 - MARIO SCHECHTEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI,
JOAO CORREA SOBANIA, ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2000.70.09.002047-0 - SERAFINA GINKO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de noventa dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000462-6 - JOSE ALBERTO PETUYA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item
6 do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados pela CEF, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000976-0 - AFONSO CELSO KRUL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO
HAMPF

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo parcialmente procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002953-2 - DANIEL HILGEMBERG DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO IWANKIW, ANESIO ROSSI JUNIOR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações fi-
nais, querendo, no prazo de dez dias...

CONSIGNATORIA

2001.70.09.002218-5 - CARLOS BET X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001154-4 - ACIR STREMEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001157-0 - AMADEU MARIA MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001677-3 - PAULO MACHINSKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001690-6 - NESTOR DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,

forneça o endereço atualizado do requerido Arnaldo da Silva...

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.002485-0 - ARNALDO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Com a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de

dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003060-5 - IMSULPAR INDUSTRIA METALUR-
GICA SUL PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS., INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item

6 do Provimento nº 22/99:"

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-

mentos juntados, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.90.11558-3 - FLORINAL BUENO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003105-4 - ROSA DA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

PONTA GROSSA, 22 de outubro de 2002

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0193/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo a liminar pleite-
ada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008756-1 - CERAMICA SERRANA LTDA X CHE-
FE DA SECAO DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTA-
RIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

GROSSA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

PONTA GROSSA, 21 de outubro de 2002

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria
da 2ª Vara Federal

VARAS FEDERAIS DE
UMUARAMA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

PRIMEIRA VARA FEDERAL

Avenida Brasil, nº 4159, Fone: (0**44) 624-6968

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O N.º 42/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LUIZ CARLOS CANALLI, MERITÍSSIMO

JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE UMUARA-

MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara

Federal de Umuarama, processam-se os autos de Execu-

ção Fiscal n.º 2001.70.04.001220-2, movido pela UNIÃO

FEDERAL contra COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS PARRA LTDA., inscrita no  CNPJ nº

77.918.167/0001-60 e LEONILDO VITOR PARRA, ins-

crito no CPF nº 280.310.249-87, C.D.A nº 90298007957-

14, da série IRPJ/1998, inscrita desde 13.11.1998, C.D.A

nº 90299006287-63, da série IRPJ/1999, inscrita desde

16.04.1999, C.D.A nº 90698017242-67, da série DO/1998,

inscrita desde 13.11.1998, C.D.A nº 90698017243-48, da

série DO/1998, inscrita desde 13.11.1998, C.D.A nº

90699015279-78,  da  sér ie  DO/1999,  inscr i ta  desde

16.04.1999, C.D.A nº 90699015280-01, da série DO/1998,

inscrita desde 14.04.1999, C.D.A nº 90798003371-86, da

série PIS/1998, inscrita desde 13.11.1998, C.D.A nº

90799003651-57,  da sér ie  PIS/1999,  inscr i ta  desde

14.04.1999, para cobrança da dívida no valor de R$

16.220,39 (dezesseis mil, duzentos e vinte reais, trinta

e nove centavos), atualizado até 16.02.2001 e demais co-

minações legais, inclusive custas processuais, na forma

dos art. 7º e 8º da Lei 6.830/80, e constando dos autos

que a(s) Executada(s) se encontra em lugar incerto e não

sab ido ,  po r  me io  do  p re sen t e  ed i t a l  CITA  o ( s )

Executado(s) COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS PARRA LTDA., através de seu representante legal

Sr. LEONILDO VITOR PARRA, e este em nome pró-

prio, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívi-

da, ou nomeie bem(ns) a penhora. Não ocorrendo paga-

mento, nem a garantia da execução, proceda a PENHO-

RA ou ARRESTO sobre bem(ns) do(s) Executado(s), na

forma dos artigos 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, AVALIA-

ÇÃO do(s) bem(ns), nomeação de depositário, intiman-

do-se-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autoriza-

ção do Juízo, intimação da autoridade competente para

que proceda ao REGISTRO (art. 7º, IV e art. 14, I da Lei

Nº 6.830/80), e INTIMAÇÃO do(s) executado(s), acerca

do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à

Execução, contados a partir da intimação da penhora, sob

pena de se presumirem como verdadeiros os fatos articu-

lados pela Exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento

da executada acima qualificada, mandou o MM. Juiz Fe-

deral expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será afixado no local de costume deste Fórum e

publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta)

dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPE-

DIDO nesta cidade de Umuarama - PR, aos 11 de setem-

bro de 2002, por Marilei Schwarz, Estagiária e conferido

por _____________ Josiane Elias, Diretora de Secreta-

ria.

(assinatura no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1.ª Vara

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 -

Fone/Fax: (44) 622-6834

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O nº 45/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL

DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2000.70.04.001234-9 movida pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) contra V. M. CARVALHO ARTEFATOS DE

COURO – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 84.861.079/0001-

35, e VALDETE MARIA DE CARVALHO, inscrita no CPF

sob nº 587.888.759-20, proveniente das CDA’s nº 90 2 98

002825-04, da série IRPJ/98, inscrita desde 07/07/1998,

90 6 98 001865-63, da série DO/98, inscrita desde 25/03/

1998, 90 6 98 006205-14, da série DO/98, inscrita desde

07/07/1998, 90 6 98 006206-03, da série DO/98, inscrita

desde 07/07/1998, 90 6 98 006207-86, da série DO/98,

inscrita desde 07/07/1998, no valor total de R$ 12.219,78

(doze mil, duzentos e dezenove reais e setenta e oito cen-

tavos), atualizado até 25.05.2000 e demais cominações

legais, inclusive custas processuais, na forma do art. 4.º,

inciso V, art. 7.º e art. 8.º, inciso IV, da Lei 6.830/80,

combinado com o art. 135, III, do Código Tributário Na-

cional, e constando dos autos encontrar-se em lugar in-
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certo e não sabido, por meio deste CITA a sócia VALDE-

TE MARIA DE CARVALHO, a fim de que, no prazo de 5

(cinco) dias, pague o débito exeqüendo ou garanta a exe-

cução, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tan-

tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-

sórios. E, para que chegue ao conhecimento da executada

acima qualificada, mandou o MM. Juiz Federal expedir o

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será

afixado no local de costume deste Fórum e publicado na

forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados,

considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta ci-

dade de Umuarama – PR, aos 26 de setembro de 2002,

por Paulo Roberto Bortolozzo, Técnico Judiciário. Con-

ferido por ________________, Josiane Elias, Diretora de

Secretaria.

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1 ª Vara

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 -

Fone/Fax: (44) 622-6834

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O nº 46/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL

DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara

Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

2001.70.04.002986-0 movida pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) contra VALDIR LEMOS DE CARVALHO,

inscrito no CPF sob nº 199.187.049-34, proveniente da

CDA nº MT-003735-88-7, da série ITR/86, inscrita desde

30/07/1988, no valor total de R$ 254,48 (duzentos e cin-

qüenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), atua-

lizado até 28.06.2002 e demais cominações legais, inclu-

sive custas processuais, na forma do art. 4.º, inciso V, art.

7.º e art. 8.º, inciso IV, da Lei 6.830/80, combinado com

o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, e constan-

do dos autos encontrar-se em lugar incerto e não sabido,

por meio deste CITA o executado VALDIR LEMOS DE

CARVALHO, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias,

pague o débito exeqüendo ou garanta a execução, sob pena

de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para

que chegue ao conhecimento do executado acima qualifi-

cado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente edi-

tal, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no

local de costume deste Fórum e publicado na forma da

lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, conside-

rar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta cidade de

Umuarama – PR, aos 26 de setembro de 2002, por Paulo

Roberto Bortolozzo, Técnico Judiciário. Conferido por

________________, Josiane Elias, Diretora de Secreta-

ria.

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1 ª Vara

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 -

Fone/Fax: (44) 624-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O nº 47/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL

DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara

Federal de Umuarama, processam-se as Execuções Fis-

cais nº 98.5011822-9 e 98.5012520-9  movidas pela

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra SANTOS DIAS

& FRUTUOSO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF nº

84.818.681/0001-90, e LUIZ GUNTER DOS SANTOS

DIAS, inscrito no CPF sob nº 282.591.819-91, proveni-

entes das CDA’s nº 90 6 97 033974-31, da série DO/97,

inscrita desde a data de 23/09/1997, no valor de R$ 635,66

(seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centa-

vos), atualizado até 30.03.1998, e 90 6 98 006201-90, da

série DO/98, inscrita desde 07/07/98, no valor de R$

8.220,97 (oito mil, duzentos e vinte reais e noventa e sete

centavos), atualizado até 31.08.1998 e demais comina-

ções legais, inclusive custas processuais, na forma do art.

4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8.º, inciso IV, da Lei 6.830/80,

combinado com o art. 135, III, do Código Tributário Na-

cional, e constando dos autos encontrarem-se em lugar

incerto e não sabido, por meio deste CITA a empresa exe-

cutada, por intermédio de seu representante legal, Sr. LUIZ

GUNTER DOS SANTOS DIAS, e este em nome próprio,

a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, paguem os débi-

tos exeqüendos ou garantam as execuções, sob pena de,

não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-

tem para a satisfação das dívidas e acessórios. E, para

que chegue ao conhecimento dos executados acima quali-

ficados, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado

no local de costume deste Fórum e publicado na forma da

lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, conside-

rar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta cidade de

Umuarama – PR, aos 26 de setembro de 2002, por Paulo

Roberto Bortolozzo, Técnico Judiciário. Conferido por

________________, Josiane Elias, Diretora de Secreta-

ria.

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1 ª Vara

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-

RIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERI-

DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES

DE AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 134/2002

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

(...) 3- Defiro a prova pericial requerida... para tanto no-

meio como perito o Dr. LUIZ MORONI SOBRINHO,

médico neurologista, com endereço na Pça Oscar Thomp-

son Filho,3351 - Clínica Sinapse, fone 622-4896, em

Umuarama (Pr.)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresenta-

rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001667-0 - ILMA DOMINGOS AMANCIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) Intimem-se as partes acerca do laudo

pericial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001170-2 - SEBASTIAO ZANATTO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001629-3 - LOURDES DE BARROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001996-8 - TERESINHA CLARO PACHECO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: Intime-se o INSS para que, no prazo de dez

dias, manifeste-se sobre a petição de f. 192.

ACAO ORDINARIA

99.50.10449-1 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: Manifeste-se o réu, no prazo de dez dias,

sobre a petição e documento de f. 114-116.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000218-0 - HELENIR MANOEL DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida...

para tanto nomeio como perito o Dr. MARCOS PAULO

MARTINS, médico oncologista, com endereço na Rua

Jussara, 3648 - Pauliclin - fone 623-1281 em Umuarama-

PR.

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresenta-

rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001879-0 - ROBERTO CARLOS SCALISE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) Intimem-se as partes para apresentação

de alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002691-2 - MANOEL BEZERRA DA ROCHA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida...

para tanto nomeio como perito o Dr. MARCELO FLAG-

MIR BARCARO, médico neuropediatra, com endereço na

Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3350 - Medcenter - Umu-

arama-PR.

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresenta-

rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002948-9 - THAMARA MORENO NOVAIS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. e Outro

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2001.70.04.000038-8 - NEIDE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida, cuja

realização antecede à prova testemunhal, para tanto no-

meio como perito o Dr. SEBASTIÃO MAURÍCIO BIAN-

CO, médico psiquiatra, com endereço na Av. Parigot de

Souza, 4395 - Clínica Vida - fone 622-1261, em Umuara-

ma (Pr.).

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresenta-

rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002259-1 - JOSE CARLOS GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________

DESPACHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida...

para tanto nomeio como perito o Dr. ARNO PRANTE,

médico cardiologista com endereço na Av. Rio Branco,

4351 - fone 622-1466 - Umuarama-PR.

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresenta-

rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000581-7 - JOSE RODRIGUES DA CONCEI-

CAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Pro-

cesso para intimar O INSS a fim de que se manifeste so-

bre o DOCUMENTO de f. 78-79, no prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº

06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Fede-

ral da Circunscrição Judiciária de Umuarama

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002020-0 - RINALDO MORAIS DO LAGO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA SENTENÇA HOMOLOGANDO O PEDIDO DE DE-

SISTÊNCIA E DECLARANDO EXTINTO O FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002625-0 - EVA LUIZ DA SILVA ABREU X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama - PR, 15 de outubro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR

2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 138/2002.

Juiz Federal Dr. Jail Benites de Azambuja

Juíza Federal Substituta Dra. Mônica Dorotéa Bora

Processos para intimação dos defensores:

___________________________________________

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA DEFENSORA:

1)- De que foi expedida carta precatória n. 150/2002 à

Vara Criminal da Comarca de Varginha (MG), para inqui-

rição da testemunha JOSIAS FERNANDES ALVES, arro-

lada na denúncia, devendo a defensora se inteirar da data

da audiência no Juízo Deprecado.

2)- Do seguinte despacho: "1. Em face da solicitação con-

tida na petição de f. 88-89, redesigno para o dia 25/11/

2002, às 17 horas, a audiência de inquirição da testemunha

Amadeu Expedito Silva Neto, arrolada na denúncia.(...)".

ACAO PENAL

2000.70.04.000940-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-

RAL X DENIZ ESPEDITO SERAFINI

Adv. : Dr(s). MONICA CABRAL SERAFINI

___________________________________________ NO

PEDIDO DE FIANÇA ABAIXO RELACIONADO FOI

PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Defiro o requerimento ministerial de f. 24-25. 2. Intime-

se o requerente para que junte aos autos comprovante de iden-

tificação, certidões de antecedentes criminais das Varas de

Execuções Penais e Instituto de Identificação de São Paulo."

PEDIDO DE FIANCA

2002.70.04.007413-3 - MARCOS ROBERTO FERREIRA

X Adv. : Dr(s). JULIO CARLOS RICHTER, SANDRO

JUNIOR BATISTA NOGUEIRA, LEANDRO DE FAVERI

Umuarama - PR, 22 de outubro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2.a Vara
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-

4107 - FAX:224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Re-
gistro de Imóveis da 8ª Circunscrição des-
ta Comarca de Curitiba-PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que se
acham depositados em seu Cartório, na Rua
José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta Ca-
pital, como determina o Art. 19 da Lei
6766, de 18 de dezembro de 1979, os Au-
tos, contendo os documentos exigidos pelo
Art. 18 da citada Lei, referente ao imóvel
denominado ”MORADIAS SÍTIO CER-
CADO VII-A”, situado na Gleba Sítio
Cercado, nesta Capital, conforme Planta
aprovada pela Prefeitura Municipal local

sob nº 2216, em data de 03/05/2002 - Decreto 263/02, de
propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA - COHABCT., os quais ficam franqueados
ao exame dos interessados, na conformidade com o citado
Art. 19.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

Edital de LEILÃO: dia 12.11.2002, às 14h - Local: Av.
Mal. Floriano Peixoto, 3588, Parolin - Curitiba/PR

Haverá novo Leilão no dia 29.11.2002, às 14h, no mesmo
local, dos processos cujos bens não foram vendidos na data

anterior.
LUIZ CARLOS DALE NOGARI DOS SANTOS e JORGE
FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, Leiloeiros Oficiais,
devidamente autorizados pelos Juizes do Trabalho, venderão,
em público Leilão, conforme Art. 888 da CLT, nos dias, hora
e local supracitados, os bens objeto de penhora das ações tra-
balhistas, no estado em que se encontram, a seguir descritos: 2ª
Vara Trabalhista de Curitiba: CP 02102/00 -  2ª VT ALTA-
MIRO PERES DE SOUZA E OUTRO X EMANUEL HI-
DALGO CANHETE:  Computador Pentium 586 completo,
monitor Sansung colorido, impressora Desk Jet HP modelo 692-
C, em bom estado de conservação, R$600,00,  Computador (386
transformado em 486), completo, visor colorido em bom esta-
do de conservação., R$300,00,  TOTAL R$900,00; 3ª Vara
Trabalhista de Curitiba: RT 01252/00 -  3ª VT INÊS TERE-
SINHA PRADO MACEDO X HOSPITAL E MATERNI-
DADE SÃO CARLOS LTDA:  computador Pentium 100,
marca Gote, c/ monitor Tecmídia 14", colorido, programa Win-
dows 98, e impressora HD Desk Jet 600, R$600,00; 10ª Vara
Trabalhista de Curitiba: RT 23523/99 - 10ª VT FLORIANO
MOLODOWSKI JUNIOR X GRÁFICA E EDITORA NÚ-
CLEO LTDA:  01 máquina fotomecânica, mod. 4050 - SKAY
1000 nº 4502, 220v, acompanha 2 vidros, sendo 1 deles trinca-
do., R$3.500,00,  01 máquina processadora de filme, modelo
MTX - 70, s/nº, marca NASSO, mod. 8P-115 HS em bom esta-
do., R$5.000,00,  TOTAL R$8.500,00;  RT 40068/96 -  10ª VT
JOCELI ADRIANE FELISBINO X RAC COMÉRCIO DE
MATEIRAIS  FOTOGRÁFICOS LTDA:  Máq. Reveladora
de papel, folha solta KREONAIT nºCPF424/FK3/62, nº 6366,
R$10.000,00; 11ª Vara Trabalhista de Curitiba: RT 34562/
96 -  11ª VT CARLOS ANTÔNIO DE MORAES X LAJE-
SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.:  Uma Máquina de corte de pisos e lajotas, marca Zom-
bard super, com dois discos de corte de vidia com 13 polega-
das, bancada de operação e equipado com um motor de 10 hp -
220 volts - funcionando, em bom estado, sem nº de série apa-
rente., Rua: Profª Maria Assumpção, 1976., R$1.250,00, 12ª
Vara Trabalhista de Curitiba: RT 15040/92 -  12ª VT PE-
DRO JANUÁRIO X ARGON ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.:  663m de cabo telefônico Telefon, mode-
lo CT-APL-40/300 CGQ-657-95., Rua: Nilo Peçanha, 676 1º
andar., R$3.978,00,  616m de cabo telefônico Telcon/mod. CT-
APL-40/300 CGQ-635-95., Rua: Nilo Peçanha, 676, 1º andar.,
R$3.696,00,  02 microcomputadores AT-486 5 X 33 C/8 Mb de
RAM, monitores continental., R$500,00,  01 computador San-
sung AT 386 SXX C/4 Mb de RAM, MD 270 Mb., R$200,00,
01 computador Sansung AT 486, 5 X 33 C/8 MBO, RAM.,
R$250,00,  TOTAL R$8.624,00;  CP 22021/96 -  12ª VT PE-
DRO RIBEIRO DOS SANTOS X ATENAS SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.:  Apto. 2101, Ed. Saxony, 21ª andar,
vaga de garagem nº 38, c/ área construída de 83,82 m², I.F.
14097032000-5, Rua José de Alencar, 120, R$45.000,00, dé-
bitos IPTU: R$136,10 até 18/10/02, Ônus: Hipoteca de 1º Grau
Caixa Economica Federal; possíveis débitos de condomínio,
RT 32143/95 -  12ª VT FRANCISCO DOS SANTOS PE-
REIRA NETO X SIND. TRAB. MOV. MERC. GERAL
CURITIBA:  imóvel c/ 12m de frente por 42m de fundos aprox.,
c/ construção em alvenaria, c/ 2 pavimentos, c/ 492,28m² de
área construída, matr. 137696, da 4ª CRI, I.F. 1300002424-2,
R. Brasílio Itiberê, 1142- Rebouças, R$246.000,00, débitos
IPTU: R$16.632,64 até 18/10/02, O bem encontra-se também
penhorado nos autos: 345 da 1ª Vara da Just. Federal; RT 16068/
95-3ª; RT 32142/95-11ª; RT 32141/95-10ª; 15ª Vara Traba-
lhista de Curitiba: RT 07132/99 -  15ª VT ELIANE FER-

REIRA DE SOUZA CAVALCANTI E OUTROS X ORI-
ENT TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA:  GM/Chevette,
80/81, placa MAH-4027, SE11AAC118484, a gasolina, bran-
co, c/ motor, lataria e pneus em bom estado, R$2.000,00. Débi-
tos Detran R$ 643,18 até 18/10/2002;  microcomputador Pe-
tium- S, 100 Mhz, 24 Mb de RAM, disco rígido 1.0 Gb, drive
1,44 Mb, com multimídia 48x, CPU, teclado e mouse, R$680,00,
impressora marca HP, deskjet 890C, colorida, funcionando bem,
R$500,00,  aparelho de fax, marca Sansung, modelo FX100,
funcionando bem, R$370,00,  10 cadeiras universitárias esto-
fadas, em bom estado, R$250,00,  arquivo de aço 4 gavetas,
R$50,00,  2 mesas secretárias, 1,20m, R$100,00,  TOTAL
R$3.950,00;  RT 09641/98 -  15ª VT ONIRA TEREZA AN-
TUNES DO NASCIMENTO X SIRI IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE MATERIAIS FOTOGRÁFICOS
LTDA: 2 máquinas reveladoras, marca Printermaster Automa-
tic, modelo 21x30, séries 11289 e 260287, ambas importadas,
p/ ampliação de negativos de 110mm até 6x7, fazendo cópias
de 3x4 até 21x30, em funcionamento e bom estado de conser-
vação, R$21.000,00,  CP 05310/99 -  15ª VT JADSON CAR-
LOS DANIEL X ROBERTO CARLOS DOS SANTOS:  2
Kart p/ competição, Metal Moro, ambos sem motor, chassis
números 202 e 087, c/ números 13 e 14, R$2.600,00;  RT 24884/
96 -  15ª VT ALEXANDRE SILVA RODRIGUES X PAJÁ
DELIVERY CLUB LTDA:  01 máquina de café expresso (faz
06 cafés), marca Rilo, funcionando., R$4.000,00,  01 prensa
hidráulica, marca Dampresse, s/ número de série, funcionan-
do., R$6.000,00,  TOTAL R$10.000,00;  RT 11723/97 -  15ª
VT ADEMIR FERNANDES X FMG DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA- PAPBOX IND. DE PAPÉIS
E BEM. LTDA:  9 pacotes com 100 folhas de palmilha para
calçados (em cada pacote), branca, medindo aprox. 1m/80cm a
folha de palmilha, R$8.100,00; 16ª Vara Trabalhista de Curi-
tiba: rt 20079/97 -  16ª VT MIGUEL BENEDITO FAGUN-
DES X MARILDA-COMÉRCIO VAREJISTA DE MOL-
DURAAS E REPRES. COM. LTDA.  uma obra de arte (pin-
tura a óleo sobre tela), da autora Irma Valério, tema paisagem
campestre, medindo 40X50cm, moldura em marfim., R$400,00,
uma gravura antiga sobre espelho belga, do autor Roedel, tema
La Boltême Artistique, medindo 21X33cm em moldora em
mogno., R$250,00,  TOTAL R$650,00;  CP 33554/95 -  16ª
VT JUVEDINA SALT TELES FANCELLI X RACCI COS-
METIQUE IND. COM. COSMÉTICOS LTDA:  Maq. IBM,
tipo AS 400, 64 Mb, 4 Gb de HD, placa de fax modem, console
central, Nobreak inteligente, CD Rom, Unidade Backup, ma-
nualização e soft incluso, p/ controle de chão de fábrica, série
10-22166, R$33.000,00,  CP 00502/98 -  16ª VT ZULMIRA
ALVES MIRANDA PIRES X ORGANIZAÇÕES SPADA
REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA:  350 canivetes múlti-
plos,  18 funções, R$7.000,00,  RT 01093/98 -  16ª VT ALTA-
MIR MANIKA X PINTURA DE OURO REC. DE VEÍCU-
LOS LTDA:  caixa módulo de injeção eletrônica, marca GM
seminova, com nº de ordem 2620L100162274, R$700,00,  cai-
xa módulo de injeção eletrônica, marca GM semi nova, com nº
de ordem 93218065, R$700,00,  caixa módulo de injeção ele-
trônica marca GM seminova, com nº de ordem 93222094,
R$700,00,  motor semi novo de veículo marca Fiat Uno 1000,
ano 95, com nº de ordem 7579825SGAG7C3, R$1.300,00,
cambio de Uno Mille, ano 97, semi novo, 5 marchas, R$800,00,
TOTAL R$4.200,00;  RT 03496/95 -  16ª VT AGNALDO
ROJAS VILAN X ANUATY IND E COM DE MÓVEIS
LTDA:  01 plaina REBOTE, marca FAMAC, sem placa de iden-
tificação, em uso e bom estado., R$3.200,00,  01 máquina
TUPIA, marca OMIL, tipo T 990, série 284 NC., R$3.300,00,
01 plaina cepilhadeira de uma face, marca DAMBROZ, sem
placa de identificação, em bom estado e em uso, R$5.000,00,
TOTAL R$11.500,00;  RT 34603/96 -  16ª VT JOÃO FER-
NANDES MARQUES DE DEUS X GENECI ALMERIN-
DO DE MATOS (ME):  Lote de ter. sob o nº25, quadra 39-b,
Cajuru, com a área total de 275,00m2 de forma retangular, con-
tendo casa em alvenaria com 90m2 e edícula em alvenaria com
33m2., I.F. 28218003000-0, R$50.000,00, débitos IPTU:
R$2.036,76 até 18/10/02, O bem penhorado encontra-se tam-
bém penhorado em outros autos: RT 22566/97, RT 34407/96.,
RT 08133/97 -  16ª VT ALESSANDRO SONCIN X CURSO
COLÉGIO DIMENSÃO S/C LTDA:  Escrivaninha em fór-
mica, c/ 2 gavetas (1,20 X 0,80m)., R$120,00,  02 escrivani-
nhas em fórmica, com 3 gavetas (1,10 X 0,60m)., R$150,00,
Ap. p/ fax, c/ secretária eletrônica, OLIVETTI, mod. OF x 200,
série 04M102242-9, R$300,00,  100 cadeiras universitárias, com
braço, em compensado, envernizadas., R$1.500,00,  Escriva-
ninha em fórmica, c/ 4 gavetas (0,70 X 1,5m)., R$150,00,  Mesa
p/ computador em fórmica (1,20 X 0,80m)., R$150,00,  02 ca-
deiras giratórias almofadadas, c/ braço., R$300,00,  TOTAL
R$2.670,00; Ficam intimadas as partes através do presente Edital
(C.P.C. Art. 687, §5°). Cientes, também, que no ato da adjudi-
cação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os
serviços do Leiloeiro, conforme Ordem de Serviço Conjunta
n° 02/02, Art. 21, e Decreto Federal N° 21.981/32, Art. 22,
alínea f. Despesas com Editalização e Publicação de Edital,
Diligência e/ou Remoção e Armazenagem, serão deduzidas do
produto da venda, no ato do Leilão, para crédito do Depositá-
rio Judicial Particular e do Leiloeiro Oficial, independente de
eventuais recursos judiciais   que venham a anular, total ou
parcialmente, o ato do Leilão. A Comissão de Leilão, cujo re-
sultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus desta despesa. Ficam cientes, desde já, as par-
tes, os arrematantes e terceiros interessados, que a Comissão
de Leilão não será devolvida pelo Leiloeiro, não podendo ale-
gar ignorância ou desconhecimento da lei. O prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de
expropriação, como embargos ou recursos, começará a fluir 05
(cinco) dias após a hasta pública, independentemente de in-
timação.

R$ 702,00 - 63028/2002

Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, sito na Av. Cândido de Abreu, 535 – 5º andar – Ed.
Montepar – Edital de Citação do(as) requerido(as) MD do
Brasil Ltda., sucessora de Kaka Competições Ltda., na pes-
soa de seu representante legal. Através do presente edital expe-
dido nos autos de Falência sob nº 707/2001 em que é requeren-
te Kwikasair Cargas Expressas S/A e requerido(as) MD do Bra-
sil Ltda., que pelo mesmo Cita a empresa MD do Brasil Ltda.,
na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de (três)
dias, conteste(m) a presente ação, sob pena de revelia, de con-
formidade com o seguinte: “Kwikasair Cargas Expressas S/A.,
propôs pedido de falência contra MD do Brasil Ltda. A reque-
rente é credora da requerida pela importância de R$ 3.319,70,
representada pelas duplicatas nºs 253482, 134033 e 264693,
com vencimentos 08/01/2001; 20/01/2001 e 29/01/2001, res-
pectivamente. No vencimento dos respectivos títulos, a reque-
rida não cumpriu sua obrigação, razão pela qual aqueles foram
devidamente protestados. Diante do exposto, requer seja de-
clarada a falência da requerida. Nestes Termos. Pede-se Defe-
rimento. Em 09 de agosto de 2001. (a) Josicler Vieira Beckert
Marcondes (Advogado). “Despacho de fls. 79 – Autos n 707/
2001. Como requer fls. 78. Em 10 de abril de 2002 (a) Orestes
Dilay – Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e passado o presente Edital, que será publica-
do na forma da Lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, (a) Mara Regina de Oliveira Trevizan, Escrivã, o fiz digitar
e assino. (a) Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz de Direito.

R$ 126,00 - 63054/2002

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.307/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada CONFEITARIA SCHAFFER
LTDA.
BEM: 01 (um) forno marca Capital com três compartimentos.
AVALIAÇÃO: R$20.000,00 (vinte mil reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ronaldo Fonseca Hortmann, à
Rua XV de Novembro nº 424.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.231/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada SOUTH HARD INFORMÁTI-
CA LTDA
BENS: 02 (duas) impressoras Emilia Plus, séries 207.003524 e
207.004370; 01 (uma) impressora Rima XT 180, série 80820.
AVALIAÇÃO: R$1.550,00 (um mil, quinhentos e cinqüenta
reais), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Luciane Kalamar Martins Bar-
boza, à Rua Fernandes Barros nº  1.977 – Hugo Lange.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os

bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.045/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada PRO-PLANTA AJARDINA-
MENTOS LTDA.
BENS: 02 (duas) roçadeiras Eicho SRM3605, nº 005481 e
004273; 01 (um) trator Husq LT 112.
AVALIAÇÃO: R$4.570,00 (quatro mil, quinhentos e setenta
reais), em 08/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Neuro Jucelino Antonio Recarca-
ti, à Rua Mateus Leme nº  3.085 – São Lourenço.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 18 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.469/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada NACIONAL INDÚSTRIA DE
MADEIRAS E LAMINDADOS LTDA
BEM: 01 (uma) máquina têxtil automática, com lançador de
pinça, marca Ribeiro.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 12/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Angelo José Mattioli, à Rua Eng.
Ariel Villar Tacla nº  365 – CIC.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 12 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.309/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada NACIONAL INDÚSTRIA DE
MADEIRAS E LAMINDADOS LTDA
BEM: 01 (uma) máquina têxtil automática, com lançador de
pinça, marca Ribeiro.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 12/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Angelo José Mattioli, à Rua Eng.
Ariel Villar Tacla nº  365 – CIC.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.919/

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 144,00
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2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada ESPONJAÇO IND E COM DE
PRODUTOS DE AÇO LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina seladora eletro mecânica, automáti-
ca rotativa, marca Shause, cor amarela.
AVALIAÇÃO: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em 03/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Hélio Berica, à Rua Carolina
Derosso nº 438 – Xaxim.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.077/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada CONFEITARIA VIENA LTDA.
BEM: 01 (uma) batedeira industrial marca Superfecta.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Miriam Graeser Fernandes, à
Rua Saldanha Marinho nº 816
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.099/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TRANSPORTES PESADOS
CURITIBA LTDA
BENS: 01 (um) computador Pentium 166, 2GB-HD, fax mo-
dem; 01 (um) computador Cyber Office 433, c/multimídia, fax
modem, HD-6GB; 01 (uma) impressora Epson LX 300.
AVALIAÇÃO: R$2.730,00 (dois mil, setecentos e trinta reais),
em 08/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Carlos Eduardo Borges, à Rua
Anne Frank nº  3.272 – Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dez de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

R$ 144,00

R$ 144,00

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de
ARAUTUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

n.º  295/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.141, re-
querida por ENERI – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA. contra ARAUTUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA
LTDA, por sentença proferida em 12/outubro/2002, foi DE-
CRETADA A FALÊNCIA da requerida – ARAUTUR TRANS-
PORTADORA TURÍSTICA LTDA., inscrita no CNPJ Nº.
77.377.323/0001-23, com sede na Rua Amadeu Assad  Yassim
nº. 380, nesta Capital, tendo como sócios os Srs.  Pedro Lilito
Franceschi, Altamir Franceschi, Gilberto Franceschi, Patrícia
Fagundes dos Reis Franceschi e Pedro Rafael Franceschi. A
Falida atuava no ramo de transporte rodoviário de passageiros
e transporte de carga em geral. Foi fixado o termo legal da
falência em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto
por falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a fa-
lência, e notificados os credores da falida, de que devem apre-
sentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se
seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justi-
ça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direitos,

e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 dias
do mês de outubro de 2002. Eu (Assinatura no original), ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi e subs-
crevi. E (assinatura no original),  ELIZABETH N. CALMON
DE PASSOS - Juíza de Direito.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Procedimento Investigatório Nº 2001.234-1J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2001.234-1J, referente(s)
a J.E.O.P. filho(a) de FABRICIA DE OLIVEIRA PINTO. E,
como consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a) da ado-
lescente/infante, encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para INTIMAÇÃO de FABRICIA DE
OLIVEIRA PINTO, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma
do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de
que querendo em “DEZ dias”, oferecer(em) recurso nos autos
de Procedimento Investigatório Nº 2001.234-1J, quanto à deci-
são do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude,  proferida
em 14.08.02, que julgou extinto o feito com base no art. 269, I
do Código de Processo Civil e arquivou os autos. E, para que
chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no futuro
não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL  INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste  Juízo.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, ao primeiro dia do mês de  outubro do ano de
dois mil e dois (01.10.2002). Eu,(Bel. Maria da Penha Repos-
si), Escrivã, o digitei e subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processaram os autos de INTERDI-
ÇÃO sob nº 913/99, em que é requerente CAULINO DE OLI-
VEIRA FILHO e Requerida GILSILENE DE OLIVEIRA, bra-
sileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº
6.131.048-7, nos quais foi proferida a r. sentença que decretou
a interdição da Requerida Gilsilene de Oliveira, a qual não apre-
sente condições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser “uma
pessoa com surtos psicóticos, cujo quadro iniciou-se aos 13 de
anos de idade, apresentando uma doença mental chamada de
esquizofrenia, sendo sua doença classificada em F-20 de acor-
do com o CID-10, como sendo esquizofrenia de caráter perma-
nente e progressivo, sendo totalmente incapaz de reger sua pes-
soa e administrar-se, bem como de praticar os atos da vida ci-
vil”, tendo sido nomeada sua curadora a sua irmã GISSELDA
BETRINARDES DE OLIVEIRA, nos termos da r. sentença de
fls. 95/96, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos... Nestas
condições, ante a concordância de todos os demais irmãos, e
atento ao r. parecer do digno representante do Ministério Pú-
blico, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para o efei-
to de decretar a interdição de Gilsilene de Oliveira, nomeando-
lhe curadora plena, a sua irmã Gisselda Betrinardes de Olivei-
ra, a qual deverá ser intimada a prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias, dispensando-a da especialização em hipo-
teca legal, nos termos do artigo 1.190, do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata da própria irmã da interditanda, e
estar a mesma sujeita a prestação de contas e a Interditanda não
possuir bens. Indefiro o pedido de levantamento de numerários
em poupança em nome da Interditanda, visto que tal pedido
deve ser requerido em procedimento próprio. Proceda-se à ins-
crição da presente no Registro Civil, e a publicação pela im-
prensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cum-
pra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Sem
custas por tratar-se de JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I. Curitiba,
13 de dezembro de 2000. (a) ELIZABETH M. F. ROCHA -
Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi o presente Edital,
que será publicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, 13
(treze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um. Eu (a)
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da
Portaria nº 001/87.

(a)UBIRAJARA BINHARA –
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL –
COMARCA DE CURTIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
RÉUS AUSENTES,  INCERTOS OU DESCONHECIDOS, e
respectivos antecedentes ou sucessores, e respectivos cônju-
ges, se casados forem, qualificação ignorada, para os termos da
AÇÃO DE USUCAPIÃO N. 975/2002, que tramita na 9ª Vara
Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n° 535,
10° Andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SANTOS ANDRADE, em face de Fran-
cisco Klimovicz e sua esposa Dilza Luiz Klimovicz, cuja inici-
al, em síntese, aduz o que segue: O Requerente mantém desde
1975, a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel consti-
tuído pela Vaga de garagem de automóvel, do Edifício Santos

Andrade, sito na Praça Santos Andrade, 37, nesta Capital, cor-
respondente a fração ideal do solo de 0,00122785 do terreno
que mede 22,00 metros de frente para a Praça Santos Andrade,
com fundo até encontrar a Rua 13 de Maio, para a qual mede
também 22,00 metros de frente, tendo do lado direito de quem
do imóvel para a Praça em três linhas, uma de 25,17 metros
outra de 10,34 metros e outra de 28,64 metros, onde confronta
com o prédio n. 69, do lado esquerdo em duas linhas uma de
34,67 metros outra de 35,00 metros, onde confronta com o pré-
dio n. 39. O requerente vem utilizando há mais de vinte anos,
sem qualquer oposição, a vaga de estacionamento para o admi-
nistrador da garagem, assim, a cada dois anos, quando muda o
administrador, muda o condômino que utiliza a vaga, sempre
em nome do condomínio. De um total de 50 vagas para auto-
móveis, 49 foram comercializadas, permanecendo uma ainda
em nome do incorporador e de sua esposa, a qual é objeto da
presente ação. Todas as despesas e taxas vem sendo pagas pelo
Condomínio. Referida vaga de garagem já consta do Regimen-
to Interno da Garagem do Condomínio. O presente pedido de
usucapião recai sobre franção ideal, mas diante da realidade
fática percebe-se a sua real delimitação no uso prático, pois de
trata de uma unidade autônoma, com localização determinada
dentro de um espaço total. Requer a citação de Francisco Kli-
moticz e sua esposa Dilza Luiz Klimovicz, em cujos nomes
encontra-se registrado o imóvel; A citação dos lindeiros con-
frontantes Lineu Pappi; Maria Ivone da Silva Pereira; Mariza
Soares de Azevedo; A intimação do Ministério Público; A no-
tificação dos representantes da Fazenda Federal, Estadual e
Municipal; A expedição de editais; A procedência da ação; A
produção de provas. Atribui à causa o valor de R$4.400,00, em
13/08/02. Assim, pelo presente CITA E CHAMA terceiros in-
teressados, reus ausentes, incertos e desconhecidos, e respecti-
vos antecedentes e sucessores, para que, no prazo de quinze
(15) dias ofereçam resposta, querendo, advertidos de que a fal-
ta de contestação implicará na presunção de que admitiram como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial (artigos
285, 2º parte e 319 do Código de Processo Civil). O prazo para
contestação será contado a partir do decurso do prazo de vinte
dias da primeira publicação do presente Edital. Curitiba, 18 de
Outubro de 2002. Eu (a) JOSE CARLOS  CORRÊA, Escreven-
te Juramentado, que o digitei e subscrevi, por determinação
judicial.

NADIL FURLAN
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO “INTERDIÇÃO”
AUTOS Nº   244/98

A Doutora Fabiana Silveira Karam, MM. Juíza de Direito da
Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...
F A Z   S A B E R,  a todos  quanto presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório Cí-
vel, que por sentença deste Juízo datada 19.09.2000, foi decre-
tada a Interdição de ALDEMIRA DE PAULA, brasileira, vi-
úva, portadora do RG nº 10/C 2.976.990-SC, nascida em 12 de
julgo de 1965, residente e domiciliada à Av. Vidal Ramos, 990,
Vila São Tiago, Piraquara-PR,  filha de  Salvador de Paula e
Martha Pinto de Lara Paula,  em virtude do mesmo ser portado-
ra de transtorno psiquiátrico  crônico de caráter permanente,
não tendo condições de reger a vida civil, tendo sido nomeado
como Curadora a Sra. MARIA DE LOURDES KIRCHINI-
CH,  brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 1.309.062-
PR, residente e domiciliada  à Rua à Av. Vidal Ramos, 990,
Vila São Tiago, Piraquara-PR, a qual já prestou termo de com-
promisso de Curadora e esta no cargo, sendo que, os eventuais
bens que o interditando por ventura ter, ou venha ter, somente
poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia  autoriza-
ção deste Juízo. Do que para constar lavrei este, que lido e
achado conforme vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e dois
dias dos mês de outubro de 2002. EU,_________Anizio Vieira
dos Santos, Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Fabiana Silveira Karam
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PUBLICOS E

ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE
CURITIBA - ESTADO DO PARANA.

Av. Cândido de Abreu, 535 - Edifício Montepar- Centro
Cívico.

Edital de citação de NORBERTO COELHO e sua mulher
MARINA SOUZA VIEIRA COELHO. brasileiros, casados, ele
comerciante e portador do RG nº 5.580.546-SSP/SP, ela pro-
fessora e portadora do RG nº 6.279.199-SSP/SP, e/ou seus her-
deiros e sucessores. PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Meritíssi-

mo Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos e Acidentes
de Trabalho desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, faz saber aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente edital determina a CI-
TAÇÃO dos alienantes acima nominados e/ou seus herdeiros e
sucessores do contido nos autos de CANCELAMENTO DE
PACTO COMISSÓRIO, sob nº 542/02, em que é requerente
ADEMIR CESTO do teor seguinte: “O requerente, com funda-
mento nos arts. 1103 e seguintes do CPC, promove através des-
tes autos o cancelamento do pacto comissário lançado na ma-
tricula 34.133-R-4, do 6º Serviço de Registro de Imóveis desta
Capital, tendo como objeto o apartamento nº 83, tipo “B” do 8º
andar ou 9º pavimento do Edifício Filadélfia, em condomínio,
na rua Bento Viana, nº 1205, nesta Capital, e bem assim as
vagas nºs. 13 e 14 no 1º sub-solo do mesmo edifício, matricula-
das sob nº 34.134. Que pelo referido pacto, duas promissórias
nos valores de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e R$
12.000,00 (doze mil reais), vencidas respectivamente em 27 de
maio e 13 de junho de 1995, foram vinculadas na escritura pú-
blica de compra e venda, mas restaram devidamente resgatadas
nos respectivos vencimentos. Desta forma, resta comprovada a
quitação do preço ajustado, conforme documentação acostada
aos autos, razão pela qual deve ser extinto o pacto comissário.
(a) Mieko lto - OAB/PR nº 6187”. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos citados foi determinada a expedição, publica-
ção e afixação deste edital, na forma da lei, fazendo os cientes
que, se quiser, devem apresentar suas manifestações no prazo
de quinze (15) dias. Se assim não o fizer, presumir-se-ão como
aceitos os fatos articulados pelo requerente. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba -PR, aos dezessete dias do mês de
outubro dedois mil e dois. Eu, (a) Eliane Leocádia Porrat Iva-
noski, Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

(a) ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

RÉU:  FABIO FRANCELINO DOS SANTOS SILVA
AÇÃO PENAL Nº  2000.3458-4

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte), ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu FABIO FRAN-
CELINO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, natural de
Curitiba/PR, nascido em 18/06/1891, filho de Eloir da Silva e
de Maria Jose Francelino da Silva, ora em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica intimado para constituir novo
Defensor, ficando ressalvado que se assim não o fizer, ser-lhe-
a nomeado o defensor público em exercício neste Juízo para
patrocinar sua defesa. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curitiba, 21 de outubro de 2002. Eu,__________ , (assina-
do) Paulo Ivo Rodrigues Júnior, Escrivão, que subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90-  (NOVENTA DIAS).

RÉU: LUIZ CARLOS SILVA
AÇÃO PENAL Nº  2001.8176-2

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu  LUIZ CARLOS SILVA, filho de Leopoldo Silva e
de Maria Júlia Medeiros Silva, ora em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica intimado de que foi condenado a
pena de 07 anos e 03 meses de reclusão e 24 dias-multa, como
incurso no art. 155,§ 2°, inc. I e II,  c/c art. 70, ambos do Códi-
go Penal, em regime Semi-Aberto, por sentença datada de 12/
09/2002. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o pra-
zo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recur-
so e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Eu,__________ , (assinado) Paulo Ivo Rodrigues Júnior, Es-
crivão, que subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90-  (NOVENTA DIAS).

RÉU: MARCELO DOS SANTOS MELO
AÇÃO PENAL Nº  2001.8176-2

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu  MARCELO DOS SANTOS MELO, filho de Dja-
nir de Melo e de Maria dos Santos Melo, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi con-
denado a pena de 06 anos e 06 meses de reclusão e 16 dias-
multa, como incurso no art. 155,§ 2°, inc. I e II,  c/c art. 70,
ambos do Código Penal, em regime Semi-Aberto, por sentença
datada de 12/09/2002. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo,

 .
EDITAL DE CITAÇÃO de EDMILSON FARIA SILVA e

respectivo cônjuge, se casado for, com PRAZO DE 30
(trinta) dias.

O Doutor GIVANILDO NOGUEIRA CONSTATINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná .
FAZ SABER que por este cartório de juízo , tramitam autos de
Execução de Título Extrajudicial  n.402/2001 , proposta por
Banco Banestado S/A contra Edmilson Faria Silva, onde efeti-
vou-se o arresto sobre bem imóvel, de propriedade do executa-
do , constante de apartamento nº 01, tipo A-3, vlobo B-15, do
Conjunto Residencial Cotolengo  , com área construída de
63,06m2 , objeto da matricula nº 68257, da 8ª CRI desta Capi-
tal , pelo que fica CITADO , por este edital , com prazo de
trinta dias, o(a) executado(a) EDMILSON FARIA SILVA, bra-
sileiro (a) , portador(a) do R.G. nº 5.547.901-1/ PR, inscrito (a)
no CPF/MF sob n º 038.335.678-48, atualmente em lugar in-
certo e não sabido para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pague a quantia de R$ 3.187,72 ( três mil, cento e oiten-
ta e sete reais e setenta e dois centavos), atualizados até 13/03/
2001, devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento,
ou nomeie bens à penhora , sob pena de , não o fazendo , ser
convertido em penhora o arresto efetuado , já descrito, tudo em
conformidade com o que dos autos consta, ou ainda, querendo,
através de advogado constituído , no prazo de 10(dez) dias,
oponha embargos. DADO E PASSADO nesta cidade de Curiti-
ba Estado do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois . Eu (a.) (Maria Arlete K. Marcondes),
Auxiliar Juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevo.
(a.)GIVANILDO NOGUEIRA CONSTATINOV, Juiz de Di-
reito Substituto.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 25/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 385

interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 22 de outubro de
2002. Eu,__________ , (assinado) Paulo Ivo Rodrigues Júnior,
Escrivão, que subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEY CHIMESKI DA
SILVA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2001/5458-7

RÉU:  SIDNEY CHIMESKI DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  2001/5458-7

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu SIDNEY CHIMESKI DA SILVA, fi-
lho de Alcides Marques da Silva e de Neuza Chimeski da Silva,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 05/
12/2002, às 13,30   horas, a fim de ser INTERROGADO nos
referidos autos,  a que responde como incurso nas sanções do
Art. 155 caput e art.14, II DO C. PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 21 de outubro
de 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (VINTE) DIAS

RÉU: EDSON DETZ
Autos de Ação Penal nº  1999/5310-9
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu EDSON DETZ, filho de Ivo Detz e
Ivete Terezinha Detz , ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo INTIMADO
para que compareça perante este Juízo a fim de efetuar o paga-
mento da conta de multa e custas processuais, nos autos de
Autos de Ação Penal nº 1999/5310-9, que lhe move a Justiça
Pública com incurso nas sanções do Art. 155, par. 2º do C.P.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de outubro
de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari), Es-
crivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): VALMIR LUIZ TOMAIS
Data da Sentença: 27 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: CELIA DOS SANTOS TOMAIS
Limites da Curatela: Total.
Processo: 081/1999 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,______ (Firmino
da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA

Data da Sentença: 02 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MIRLENE DIAS DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 123/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,____ (Firmino da
Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: MARIA BATISTA DA SILVA
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador: LEVI BATISTA DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 118/2001 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu (Firmino da Silva
Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): AFONSO PAES SOARES
Data da Sentença: 12 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MARIA IZILDA FERREIRA DE SOUZA
GOMES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 205/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,_____________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ANDIRÁ

R$ 126,00

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens móveis de propriedade do executado MARIO DA MOT-
TA., na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 05 de dezembro de
2002, às 10:15 horas, por preço não inferior ao valor da avali-
ação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 20 de dezembro de
2002, às 10:15 horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil
(70% do valor)
LOCAL:- Átrio do Fórum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-
PR.
PROCESSO:- Autos n.º 335/98, de Ação Monitória – em fase
de Execução, que Gilmar José Pontara move contra Mário da
Motta.
BENS:- Um (01) veículo tipo caminhão, marca Volkswagen,
modelo VW/6.90, ano de fabricação e modelo 1984, placas
AHP-4768, carroceria aberta, eixo C.M.T. 009.00, chassi
V008709, cor bege, lataria contendo vários sinais de corrosão,
e podres, a pintura apresenta vários sinais de riscado, faróis
sem lâmpadas, seis (06) pneus em regular estado, carroceria
em médio estado e o assoalho em bom estado de conservação,
para brisas trincado e teto solar.
AVALIAÇÃO:- R$ 10.000,00 (dez mil reais).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, fica intimado o exe-
cutado MARIO DA MOTTA, caso não seja encontrado para
intimação pessoal.
Andirá, 04 de outubro de 2002. Eu,__________________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICENTE DE ANDIRÁ., na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:30
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:30
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 002/92 e apensos nºs. 018/90, 005/92,
015/94 e 014/94, de Execuções Fiscais, que o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social move contra a Sociedade Hospitalar Be-
neficente de Andirá.
BENS:- O lote de terras sob nº 172, da quadra nº 12, do lotea-
mento de Andirá, nesta cidade, com a área de 450,00 metros
quadrados, contendo uma casa residencial, com 42,00 metros e
um salão tipo barracão, com 196,00 metros quadrados, de área
construída, ambos em alvenaria, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 6.210, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 35.500,00 (trinca e cinco mil e quinhentos
reais).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
da a executada SOCIEDEDADE HOSPITALAR BENEFICEN-
TE DE ANDIRÁ, na pessoa de seu representante legal, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora EMMA APARECIDA FUR-
LAN POSSAGNOLI, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:30
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:30
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 1.458/96 e apensos nºs. 017/98 e 038/
2000, de Execuções Fiscais, que a Fazenda Nacional move
contra Emma Ap. Furlan Possagnoli.
BENS:- a)- 600 (seiscentos) metros quadrados de areia média,
de primeira qualidade e b)- Um imóvel urbano constituído do
lote nº 080, quadra 07, do loteamento denominado Andirá (Cen-
tro), com 562,50 metros quadrados, frente para a rua São Pau-
lo, contendo um prédio de alvenaria, próprio para comércio e
residência, dois pavimentos, com as divisas, metragens e con-
frontações constantes da matrícula nº 5.560, livro 2, fls. 01, do
CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 304.045,50 (trezentos e quatro mil, qua-
renta e cinco reais e cinqüenta centavos).
ÔNUS:- O imóvel descrito no item “b” encontra-se penhora
nos autos nº 035/96, de Execução de Título Extrajudicial, onde
figura como credor o Banco do Brasil S/A.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mada a executada EMMA APARECIDA FURLAN POSSAG-
NOLI, na pessoa de seu representante legal, caso não seja en-
contrada para intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES:- De acordo com a Portaria nº 262, de 11 de
junho de 2002, da Fazenda Nacional, estabeleceu a possibili-
dade de pagamento do lance em até 30 (trinta) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC. Fi-
cando vedado o reparcelamento. No caso de inadimplência do
arrematante no pagamento das parcelas, sobre o valor remanes-
cente incidirá multa de 50% (cinqüenta por cento) e será ele
inscrito em dívida ativa.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

  ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens móveis e imó-
veis de propriedade da devedora CAFEEIRA TOZZI LTDA.,
na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 16-12-2002, às 9:00
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 04-02-2003, às 9:00
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 040/95, de Execução Fiscal, que o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social move contra Cafeeira Tozzi
Ltda. e Celso Tozzi.
BENS:- a)- Uma máquina para benefício de café, marca BLA-
SI, com capacidade para 2.000 kgs/hora, equipada com classi-
ficador de café, marca São Paulo, tipo C-3, catador de pedras e
torrões, modelo CP-5, dois condutores de café em coco 4.0
mts., tipo 3; um conjunto descascador com dois (2) descasca-
dores blasi, tipo DC-320, bica de jogo completa com 10 mts.;
01 motor de 03 HP, 01 motor de 40 HP, 01 motor de 10 HP, 01
motor de 20 HP, 01 motor de 02 HP; duas (2) sutas marca Trans-
paraná, de funcionamento conjunto, com capacidade para 2.000
kgs/hora, com 02 motores de 7,5 HP e 02 motores de 1 HP; b)-
Um conjunto de classificação de café para exportação de mar-
ca Pinhal, com capacidade de 1.200 kgs/hora, com 02 motores
de 2 HP; 01 condutor de café com capacidade de 1.200 kgs/
hora. c)- Um conjunto de classificação de café com 10 peneiras
e 10 bicos de expedição; d)- Um balão de liga de café para
torrefação marca D’Andrea, com 02 condutores e capacidade
de 1.200 kgs/horas e motor 5 HP; e)- Uma balança ensacadeira
automática, com capacidade p/10 toneladas por hora; f)- Uma
padronizadora de café marca Pinhal, produção de 03 toneladas
por hora, com motor de 10 HP; um condutor Pinhal com motor
de 2 HP, capacidade de 03 toneladas/hora e g)- Uma pré-limpe-
za, 40 toneladas/hora, com 03 motores de 7,5 HP, marca Cali-
vex, ano de fabricação 1994. e h)- Um imóvel urbano situado
nesta cidade e comarca de Andirá-PR., atualmente com a área
de 12.805,65 metros quadrados, contendo um prédio de alve-
naria próprio para residência com área de 182,00 ms2, um pré-
dio de alvenaria, próprio para comércio, com a área de 628,00
mts2, um prédio de alvenaria com 275,00 mts2m bem como os
maquinários instalados no Parque Industrial, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 4.501,
do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito
mil reais).
ÔNUS:- O imóvel descrito no item “h” encontra-se penhora
nos autos nº 301/97m de Execução Fiscal, onde figura como
exeqüente o Banco do Brasil S/A.; mº 1382/98, de Reclamação
Trabalhista, onde figura como reclamante Cleyson Vagner San-
ches e nº 1381/98, de Reclamação Trabalhista, onde figura como
reclamante Aloísio Trindade de Resende.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados os executados CAFEEIRA TOZZI LTDA. na pessoa de
seu representante legal e CELSO TOZZI, caso não sejam en-
contrados para intimação pessoal.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

  ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a
arrematação em primeira e segunda praça, os bens imóveis
de propriedade da devedora CAFEEIRA TOZZI LTDA., na
seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 09-12-2002, às
10:00 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 20-12-2002, às
10:00 horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local,
sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 007/2001 e apensos nºs. 010/2001,
009/2001 e 008/2001, de Execuções Fiscais, que a Fazenda
Nacional move contra Cafeeira Tozzi Ltda.
BENS:- Um imóvel urbano situado nesta cidade de Andirá-
PR, atualmente com a área de 12.805,65 mts2 (doze mil,
oitocentos e cinco metros e sessenta e cinco centímetros
quadrados), contendo um prédio de alvenaria próprio para
residência, com a área de 182,00 mts2, um prédio de
alvenaria, próprio para comércio, com 628,00 mts2 e outro
prédio de alvenaria com 275,00 mts2, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da MATRÍCULA nº
4.501, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
ÔNUS:- Cédula de Crédito Industrial em favor do Banco do
Estado do Paraná S/A.; Cédula de Crédito Comercial em favor
do Banco do Brasil S/A.; Hipoteca em favor de Glencore
Importadora e Exportadora S/A.;  Penhorado nos autos nº
301/97, de Execução, onde figura como exeqüente o Banco
do Brasil S/A.; Penhora nos autos nº 1382/98, de Reclamação
Trabalhista, onde figura como credor Cleyson Wagner
Sanches; Penhorado nos autos nº 1381/98, de Reclamação
Trabalhista, onde figura como credor Aloísio Trindade de
Resende; Penhorado nos autos nº 40/95, de Execução Fiscal,
onde figura como credor o Instituto Nacional do Seguro Social
e Penhorado nos autos nº 162/2001, de Execução Fiscal, onde
figura como credor o Município de Andirá.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente
intimada a executada CAFEEIRA TOZZI LTDA., na pessoa
de seu representante legal, caso não seja encontrada para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES:- De acordo com a Portaria nº 262, de 11
de junho de 2002, da Fazenda Nacional, estabeleceu a
possibilidade de pagamento do lance em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00
(cinqüenta reais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial
SELIC. Ficando vedado o reparcelamento. No caso de
inadimplência do arrematante no pagamento das parcelas,
sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% (cinqüenta
por cento) e será ele inscrito em dívida ativa.
Andirá, 22 de outubro de 2.002. Eu,______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

  ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA
R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
S BUENO DA FONSECA & CIA. LTDA.

CGC.75.011.890/0001-36
SEBASTIÃO BOENA DA FONSECA

CPF.281.664.859-15
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito

da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 329/00,
328/00 e 332/00, de Execuções Fiscais, entre partes: União
Nacional - Exequente e S Bueno da Fonseca & Cia. Ltda. e

Sebastião Boena da Fonseca - Executados, em processamento
perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do
Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo co-

meçará a fluir do dia seguinte ao que for publicado pela Im-
prensa Oficial deste Estado, ficam os executados S BUENO
DA FONSECA & CIA. LTDA. e SEBASTIÃO BOENA DA

FONSECA, este por si e como representante legal da empresa
executada, ora em lugar incerto e não sabido, devidamente ci-
tado para, no prazo de cinco dias, que começará a fluir do dia

seguinte ao término do prazo fixado neste edital, pagar o valor
de R$.14.028,21, calculado em 12.11.2001, referente às cer-
tidões de dívida ativa n. 90798000326-6090798000325-80 e
90698002499-05, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o

disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.

Figura como Advogada da Exequente a Dra. Valéria Luciani
Nunes.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado

do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________ (Peterson Adriano Miglio-
rini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

ARAPONGAS
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MIRIAN YOSHIKO SUZUKI DE FREITAS

CPF.584.858.999-20
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 479/98,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Eletrocone Comércio de Materiais
Elétricos Ltda., Antônio José de Souza Freitas, Elenício Souza
Freitas e Mírian Yoshiko Suzuki de Freitas - Executados, em
processamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/
n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital,
cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publica-
do pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a executada MIRI-
AN YOSHIKO SUZUKI DE FREITAS, ora em lugar incerto e
não sabido, devidamente citada para, no prazo de cinco dias,
que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixa-
do neste edital, pagar o valor de R$.5.877,04, calculado em
17.11.99, referente à certidão de dívida ativa n. 02246533-3,
mais os respectivos acessórios e encargos em execução através
dos autos supra mencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens
em garantia do débito referido, conforme o disposto no artigo
9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se
proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quan-
tos bastem e forem necessários para tanto.
  Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE CITAÇÃO dos Espólios de Assumpta Tassi
Rossi, João Tassi, Isabel Maria, Francisco Tassi, Maria do
Patrocínio Rodrigues, Mario Tassi, Geraldo Marti Tassi e
Alfredo Tassi, seus respectivos herdeiros e/ou sucessores,

e terceiros interessados. (Prazo: 30 dias)

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível  desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa, expedido nos autos n. 716/
2002, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que Nelson Pereira dos
Santos e Palmira Tassi dos Santos promovem contra os Espóli-
os de Assumpta Tassi Rossi, João Tassi, Isabel Maria, Francis-
co Tassi, Maria do Patrocínio Rodrigues, Mário Tassi, Geraldo
Marti Tassi e Alfredo Tassi, em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva, que, pelo presente edital, ficam
os requeridos: ESPÓLIOS DE ASSUMPTA TASSI ROSSI,
JOÃO TASSI, ISABEL MARIA, FRANCISCO TASSI, MA-
RIA DO PATROCÍNIO RODRIGUES, MARIO TASSI, GE-
RALDO MARTI TASSI E ALFREDO TASSI, seus herdeiros
e/ou sucessores, e eventuais terceiros interessados, qualifica-
ções ignoradas, atualmente todos residentes e domiciliados em
lugar incerto, devidamente citados do resumo da petição inici-
al de aludidos autos, abaixo transcrito, para, querendo, dentro
do prazo de quinze (15) dias, que começará a ser contado do
dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital, oferece-
rem contestação à referida ação, pena de revelia e de serem
presumidos como aceitos por eles, como verdadeiros, os fatos
articulados pela Requerente (artigos 285, 319, 942, do Código
de Processo Civil).
Resumo da petição inicial: Alegam os Requerentes que são le-
gítimos possuidores, sem qualquer oposição, do imóvel deno-
minado Data n. 15, da Quadra n. 03, com área de 525 m2,
situado na Fazenda Santo Antonio, na Gleba Três Bocas, neste
Município e Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas
e confrontações: pela frente confronta com a rua Faisão com a
distância de 15,00 m, pelo lado direito de quem do terreno
olha para a rua Faisão confronta com a data n. 14 com a dis-
tância de 35,00 m, pelo lado esquerdo confronta com a data n.
16 com a distância de 35,00 m, e finalmente aos fundos con-
fronta com a data n. 10 com a distância de 15,00 m; que o
imóvel encontra-se transcrito no registro de imóveis compe-
tente sob as transcrições ns. 8544, 8545, 8546, 8547,
8548,8549, 8550, 8551 e 8552, do livro 3/H, não havendo qual-
quer ônus sobre o imóvel;  que no Registro de Imóveis constam
como proprietários do referido imóvel os Requeridos e tam-
bém a requerente Palmira Tassi, ainda no estado de solteira;
que em 1964 a requerente Palmira adquiriu a parte de Alfredo
Tassi, e que desde o ano 1967 a mesma vem pagando os impos-
tos devidos; que no 1974, Palmira Tassi casou com Nelson
Pereira dos Santos, passando a residir no imóvel, que em parte
já pertencia à Palmira e que lá residia, sendo que a partir de
então Nelson P. Santos passou também a ter a posse mansa e
pacifica do imóvel; que os Requerentes possuem a posse con-
junta de 28 anos ininterruptos, de forma mansa e pacífica do
terreno, pagando todos os impostos municipais. Alegam, ain-
da, os requerentes que após seu casamento, efetuaram a com-
pra de todas as partes ideais dos demais condôminos do imó-
vel. Alegam, mais, que residiram no imóvel até dezembro/1996,
mudando para outra residência, mas continuando zelando pelo
imóvel e pagando o IPTU. Os autores requerem a procedência
da ação e a conseqüente declaração de seu domínio sobre re-
ferido imóvel.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 18 de outubro de 2002. Eu, ___________ (Cris-
tiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara Cível,
o digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO GRACIANO ALVES

CPF.317.267.048-15
Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na for-
ma da lei, etc.

F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n.86/91, de
Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado do
Paraná - Exequente e Antônio José Moraes e João Graciano
Alves - Executados, em processamento perante este Juízo, com
sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade)
que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia
seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Es-
tado, fica o executado JOÃO GRACIANO ALVES, ora em lu-
gar incerto e não sabido, devidamente citado para, no prazo de
cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.925,26, calcula-
do em 25.09.2002, referente à certidão de dívida ativa
n.1809242-9, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu, _______________________ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, para a
INTIMAÇÃO do sentenciado LUIZ CARLOS CHAGAS,

da audiência admonitória, nos autos de Processo Crime n.º
030/2000, deste Juízo.

Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao
sentenciado LUIZ CARLOS CHAGAS, brasileiro, casado, cha-
peador, nascido aos 11.05.57, filho de Antonio Rodrigues Cha-
gas e de Maria Cristina Chagas, residente e domiciliado na Av.
Paraná, nº 284 – Centro, na cidade e Comarca de Telêmaco
Borba-PR., atualmente encontra-se em lugar desconhecido, de
que pela sentença proferida em data de 16.05.2002, foi CON-
DENADO como incurso nas sanções do Art. 180, “caput”, do
Código Penal, a pena de 01 (um) ano de reclusão, 10 dias/mul-
ta e nas custas processuais pro-rata, a serem cumpridas em
REGIME ABERTO, sendo-lhe na mesma sentença concedido
o benefício da suspensão condicional da pena “SURSIS” pelo
prazo de 02 (DOIS) anos. Pelo presente edital o intima da para
a audiência admonitória, a ser realizada perante este Juízo, em
o Fórum, na sala das audiências, na Rua Placidio Leite, nº 164,
em o dia 20 de NOVEMBRO de 2002, às 16:30 horas. Arapoti,
17 de outubro de 2002. Eu,______________ (ORLANDO
ADÃO BEREHULKA), Escrivão do Crime, que o digitei e subs-
crevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

ARAPOTI

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROA-
LATA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPULA-
ÇÃO EM GERAL. ART.1.184 CPC. Prazo de trinta(30) dias.
Pelo presente, expedido nos autos de interdição nº 048/2001,
que por sentença foi decretada a interdição total de CLAUDIO
NEVES DOS SANTOS, portador de transtorno mental orgâni-
co, o que a impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe
curador CLAUDINEI NEVES  dos Santos. Cambé-Pr, 27/03/
2002.
 Eu,———————(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

CAMBÉ

CÂNDIDO DE ABREU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CÂNDIDO DE ABREU

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LEONILDO
MACHADO, vulgo “Baiano”

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS
O Dr. Rogério de Assis, MM. juiz de Direito da única Vara
Criminal de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  LEONILDO MA-
CHADO, vulgo “Baiano”, brasileiro, casado, lavrador, nasci-
do em 16/10/1961, filho de Idalécio Ribeiro e de Izaura Ma-
chado, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Avenida Visconde Char-
les de Laguiche, 795, nesta Cidade e Comarca de Cândido de

Abreu, no dia 25 de novembro de 2.002, às 13:30 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 210 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, (Jairo Cesar
Garabeli Heil), Escrivão do Crime, que digitei e subscrevi.

Rogério de Assis
  Juiz de Direito

E D I T A L
(para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R
ASSUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 29 a 32 dos
autos 000034/2002 , de   INTERDICAO, em que é requerente
IVA DIEFEMBACH foi decretada a interdição de ILSI FRITS-
CH, tendo em vista que a requerida é portadora de deficiência
mental, tendo sido nomeado Curadora a Sra. IVA DIEFEMBA-
CH, sendo que referida representação é para todos os atos da
vida civil, tendo sido dispensada da especialização de hipoteca
legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 16 de
setembro de 2.002. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

CAPANEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

GILBERTO ANTONIO SILVA, com prazo de vinte (20)

dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-

SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER aos executados GILBERTO ANTONIO SILVA,

CPF nº (não consta dos autos), todos com endereço à Rua Tibi-

riça, s/nº, Bairro São José Operário, nesta cidade e Comarca de

Capanema - PR, que encontra-se atualmente em lugar incerto e

não sabido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se pro-

cessam os termos dos autos nº 000050/2001, de EXECUÇAO

FISCAL - MUNICIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE

CAPANEMA e executado GILBERTO ANTONIO SILVA., e

para que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, se manifestem

sobre o laudo de avaliação do bem penhorado (Lote Urbano nº

10, da quadra nº 29, do Setor SE, com área de 1.000 m², da

cidade de Capanema - PR, no valor de R$ 1.400.00 e conta

geral dos autos acima mencionados, totalizando o valor de (R$

805.29.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou

o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local

de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de

outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),

Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO MORILO

PASQUALETTO, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-

SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER aos executados MORILO PASQUALETTO, CPF

nº (não consta dos autos), com endereço à Rua Tibiriça, s/nº -

Bairro São José Operário, nesta cidade e Comarca de Capane-

ma - PR, que encontra-se atualmente em lugar incerto e não

sabido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se proces-

sam os termos dos autos nº 000039/2001, de EXECUÇAO FIS-

CAL - MUNICIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE

CAPANEMA e executado MORILO PASQUALETTO., e para

que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, se manifeste sobre

o laudo de avaliação do bem penhorado (Lote Urbano nº 02, da

quadra 29, do Setor SE, com área de 1.000 m², da cidade de

Capanema - PR, no valor de R$ 1.400.00 e conta geral dos

autos acima mencionados, totalizando o valor de R$ 717.89.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou

o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local

de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de

outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),

Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO

 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS NELCI BI-
AZUS, BENECI MARIA BIAZUS, JURACI SALETE BIAZUS
e LEONI ANTONIO BIAZUS, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER aos executados NELCI BIAZUS, BENECI MA-
RIA BIAZUS, JURACI SALETE BIAZUS e LEONI ANTO-
NIO BIAZUS, CPF nº (não consta dos autos), com endereço à
Av. Rio Grande do Sul, nº 1673, nesta cidade e Comarca de
Capanema - PR, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se pro-
cessam os termos dos autos nº 000053/2001, de EXECUÇAO
FISCAL - MUNICIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE
CAPANEMA e executado NELCI BIAZUS, BENECI MARIA
BIAZUS, JURACI SALETE BIAZUS e LEONI ANTONIO
BIAZUS., e para que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, se
manifeste sobre o laudo de avaliação do bem penhorado ( Lote
Urbano nº 02, da quadra nº 83, do Setor SE, sem benfeitorias,
com área de 1.000 m²,  a cidade de Capanema - PR, no valor de
R$ 5.500.00 e conta geral dos autos acima mencionados, tota-
lizando o valor de (R$ 2.058.61.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de
outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ANGELO
FANTIN, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado ANGELO FANTIN, CPF nº (não
consta dos autos), com endereço à Rua Minas Gerais, nº 389 -
Bairro São José Operário, nesta cidade e Comarca de Capane-
ma - PR, que encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se proces-
sam os termos dos autos nº 000058/2001, de EXECUÇAO FIS-
CAL - MUNICIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE
CAPANEMA e executado ANGELO FANTIN., e para que,
querendo, no prazo de cinco (05) dias, se manifeste sobre o
laudo de avaliação do bem penhorado ( Lote Urbano nº 06, da
quadra nº 37, do Setor SE, com área de 1.200 m², da cidade de
Capanema - PR, no valor de R$ 5.500.00 e conta geral dos
autos acima mencionados, totalizando o valor de R$ 1.098.41.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de
outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
  Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOSE
LUIZ VASILAKIS, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER aos executados JOSE LUIZ VASILAKIS, CPF nº
005.037.329/20, com endereço a Av. Sete de Setembro, nº 063,
nesta cidade e Comarca de Capanema - PR, que encontra-se
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
pelo Cartório do Cível se processam os termos dos autos nº
000042/2001, de EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO, em que
é exequente MUNICIPIO DE CAPANEMA e executados JOSE
LUIZ VASILAKIS., e para que, querendo, no prazo de cinco
(05) dias, se manifestem sobre o laudo de avaliação do bem
penhorado (Parte Ideal de 10% da Quadra nº 030, do Setor SO,
com benfeitorias, com área total de 10.290 m², da cidade de
Capanema - PR, no valor de R$ 39.650. e conta geral dos autos
acima mencionados, totalizando o valor de R$ 23.148.84.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de
outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
HELENA CAUS FESTA, AQUILES FESTA, GILDA

FESTA, NELSO GENTILIO FESTA e NEUSA MARIA
FESTA, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER aos executados HELENA CAUS FESTA, AQUI-
LES FESTA, GILDA FESTA, NELSO GENTILIO FESTA e
NEUSA MARIA FESTA, CPF nº (não consta dos autos), com
endereço à Rua Alagoas, s/nº - Bairro Santa Cruz, nesta cidade
e Comarca de Capanema - PR, que encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e pelo Cartório
do Cível se processam os termos dos autos nº 000064/2001, de
EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO, em que é exequente
MUNICIPIO DE CAPANEMA e executados HELENA CAUS
FESTA, AQUILES FESTA, GILDA FESTA, NELSO GENTI-
LIO FESTA e NEUSA MARIA FESTA., e para que, querendo,
no prazo de cinco (05) dias, se manifeste sobre o laudo de ava-
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liação do bem penhorado (Lote Urbano nº 06, da quadra 45,
sem benfeitorias, com área de 1.000 m², da cidade de Capane-
ma - PR, no valor de R$ 4.100.00 e conta geral dos autos acima
mencionados, totalizando o valor de R$ 2.445.08.-
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 15 de
outubro de 2.002. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
  Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº 000117/2001 , de   EXECUÇAO FISCAL - MUNI-
CIPIO. Exequente: MUNICIPIO DE CAPANEMA . Executa-
do:  ERNO KRAMPE.
LEILÃO: dia 09.12.2002, às 13:30 horas.
Caso a data acima mencionada cair em feriado, fica desde já
designado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,
para a realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Forum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “UMA CAPINADEIRA, marca
Stara, cor verde, sete linhas, usada, em bom estado de conser-
vação”.
VALOR DA AVALIAÇÃO:  R$ 1.000.00 (mil reais), em data
de 19.03.2002.
VALOR DO DÉBITO: R$ 848.60 (oitocentos e quarenta e oito
reais), atualizado até 15.07.2002
DEPOSITÁRIO: particular, Sr. ERNO KRAMPE (executado),
residente à Rua Mato Grosso, 894, nesta cidade de Capanema -
PR.
ÔNUS: não consta dos autos.
RECURSO: não há.
INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado ERNO KRAM-
PE, intimado do leilão acima designado, se porventura não for
encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema - PR, aos 11 de outu-
bro de 2.002. Eu,                      ,                                          , ALDO
ANTONIO PAGANI, Escrivão do Cível,  o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZIA JOSE DA CRUZ
CARIOLATO COM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS

MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente de, aualmente em
lugar incerto e não sabido que por este Juízo se processam os
autos de DIVORCIO C/BASE SEPARAÇÃO DE FATO, sob
o nº 250/02, em que é requerente JAIR  CARIOLATO e  a
requerida LUZIA JOSE DA CRUZ CARIOLATO,  tendo o
presente edital a finalidade de CITAÇÃO de LUZIA JOSE
DA CRUZ CARIOLATO,  para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 24 de setembro de
2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELINO MENDES, COM
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS

MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente de, aualmente em
lugar incerto e não sabido que por este Juízo se processam os
autos de DIVORCIO C/BASE SEPARAÇÃO DE FATO, sob
o nº 328/02, em que é requerente ANA APARECIDA SUZIN
MENDES o requerido ADELINO MENDES,  tendo o pre-
sente edital a finalidade de CITAÇÃO de ADELINO MEN-
DES,  para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo contes-
tar a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados, para que não aleguem ignorância, mandou
expedir o prsente edital, que será afixado no lugar de costume
e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comar-
ca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 14 de
outubro de 2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA

TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA,
que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (Espólio) de ANTONIO DE
OLIVEIRA VARGAS   SEUS HERDEIROS E SUCESSO-
RES, JOÃO DE OLIVEIRA VARGAS, PEDRO DE OLI-
VEIRA VARGAS, ANTONIO DE OLIVEIRA VARGAS,
LUCIA DE OLIVEIRA VARGAS VANIM,  LURDES DE
OLIVEIRA VARGAS E ESPOSA (O) (S) SE CASADO (A)
(S)  FOR (EM), COM PRAZO DE 40(QUARENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente de, aualmente em
lugar incerto e não sabido que por este Juízo se processam os
autos de INVENTARIO, sob o nº 193/98, em que é requerente
DORZILIA DOS SANTOS OLIVEIRA TOIGO e  o reque-
rido ALCIDES VARGAS (ESPÓLIO) E OUTROS, tendo o
presente edital a finalidade de CITAÇÃO do (espólio) ANTO-
NIO DE OLIVEIRA VARGAS E POR SEUS HERDEIROS
E SUCESSORES JOÃO DE OLIVEIRA VARGAS, PEDRO
DE OLIVEIRA VARGAS, ANTONIO DE OLIVEIRA VAR-
GAS, LUCIA DE OLIVEIRA VARGAS VANIM e LURDES
DE OLIVEIRA VARGAS, para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.Eu_________(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURA-
MENTADA, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVERINA APARECIDA
CARIOLATO, COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS

MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente de, aualmente em
lugar incerto e não sabido que por este Juízo se processam os
autos de DIVORCIO C/BASE SEPARAÇÃO DE FATO, sob
o nº 279/02, em que é requerente JOAO  CARIOLATO e  a
requerida ALVERINA APARECIDA CARIOLATO,  tendo
o presente edital a finalidade de CITAÇÃO de ALVERINA
APARECIDA CARIOLATO,  para que no prazo de 15(quin-
ze) dias, querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 -
“Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, para que não ale-
guem ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será
afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 14 de outubro de
2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALDAIR MOREIRA, COM
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS

MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente de, aualmente em
lugar incerto e não sabido que por este Juízo se processam os
autos de DIVORCIO C/BASE SEPARAÇÃO DE FATO, sob
o nº 313/02, em que é requerente TEREZINHA NELI MO-
REIRA e o requerido ALDAIR MOREIRA,  tendo o presen-
te edital a finalidade de CITAÇÃO de ALDAIR MOREIRA,
para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo contestar a
presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o prsente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 14 de outu-
bro de 2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JULIANA RIBEIRO,
assistida por sua responsável legal TEREZINHA DE

JESUS RIBEIRO

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 155/
2002 de Ação de Destituição de Pátrio Poder, em que é re-
querente o Ministério Público e requerida Juliana Ribeiro, é
expedido o presente para a CITAÇÃO da requerida JULIA-
NA RIBEIRO, brasileira, solteira, natural de Cascavel-PR,
filha de Terezinha de Jesus Ribeiro, assistida por sua geni-
tora/ responsável legal, Srª Terezinha de Jesus Ribeiro, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo de
vinte (20) dias, para, querendo, apresentar resposta no pra-
zo de dez (10) dias, podendo requerer nomeação de advoga-
do neste Juízo. E para que chegue a seu conhecimento e igno-
rância  no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de
Justiça e fixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu ___________________,
(Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SULIVAN
MENENGOLO

AUTOS Nº 512/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SULIVAN MENEN-
GOLO, brasileiro, solteiro, natural de Assaí-PR, filho de
Vilmar Menegoto e de Neide Maria Fernandes Vilmar Me-
negoto, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 10 de outubro de 2002, às 16h20min., a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 129 “caput” do CP. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
22 de outubro de 2002. Eu, _________________________(Jo-
sane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
– Paraná

Av. Tancredo Neves n. 2320 – Ed. Do Fórum – Caixa
Postal 51

Fone/fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO DOS REQUERIDOS VALDEREIS RODRI-

GUES DE FRANCA e sua esposa, com prazo de 30 ( trinta
) DIAS.

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNER, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente aos requeridos VALDE-
REIS RODRIGUES DE FRACA, que por este juízo e cartório
se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO DE TITU-
LO EXTRAJUD., sob nº 000059/2001 em que BANCO DO
BRASIL S/A. move contra ÁGUIA DE GELO-GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA,REGINALDO NATAL ROANI,
EVANDRO ROANI, NELSINDO DA SILVA PEREIRA FILHO
e VALDEREIS RODRIGUES DE FRANCA,. É o presente edi-
tal para CITAÇÃO, do requerido VALDEREIS RODRIGUES
DE FRANCA e sua esposa, do inteiro teor da presente ação
que a seguir vai transcrita: BANCO DO BRASIL S.A. propôs a
presente EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL em face
de ÁGUIA DE GELO – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.,
REGINALDO NATAL ROANI, EVANDRO ROANI NELSIN-
DO DA SILVA PEREIRA FILHO e VALDEREIS RODRIGUES
DE FRANCA, requereu que fossem intimados JAIR ROANI,
LEDA ARMILIATO ROANI e SONIA REGINA BONATTO
ROANI, pelas razões de fato e de direito que a seguir se expõe:
A Exeqüente é credora dos Executados em R$ 6.893,48 (seis
mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centa-
vos), proveniente da Cédula de Crédito Comercial nº 97/02195
emitida pelo primeiro Executado e avalizada pelos demais, tendo
sido alterada pelo Aditivo de RETIFICAÇÃO e RATIFICA-
ÇÃO firmado no dia 11 de maio de 1999. Nos termos da Cédu-
la de Crédito Comercial, a mesma, sem prejuízo do vencimento

inicial em 01.10.1997 e final em 01.06.1999, porém o venci-
mento final foi alterado pelo Aditivo de Retificação e Ratifica-
ção incluso, ficando o valor refinanciado em 30(trinta) presta-
ções mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em
01.05.1999 e a ultima em 01.11.2001, mas os Executados en-
contram-se inadimplentes desde 01.05.2000, operando-se o
vencimento antecipado da cédula, conforme legislação em vi-
gor e pelo que se extrai da própria cédula de credito comercial.
A   divida citada, atualizada até 31 de janeiro de 2001 a impor-
tância total de R$ 6.893,48(seis mil, oitocentos e noventa e três
reais e quarenta e oito centavos). Inúteis foram todas as tentati-
vas para o recebimento do crédito de forma amigável (docs.
Inclusos). Requer a citação dos Executados para que o debito
acrescido de juros de mora e correção monetária, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do débito corrigido ou, nomeiem bens à
penhora sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados os
bens imóveis dados em especial garantia hipotecaria cedular,
ou ainda outros tantos quanto bastem para aa satisfação da di-
vida e seus acréscimos,         Requer também que, caso os
Executados não sejam encontrados, sejam-lhe arrestados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia do Juízo, na forma do
que lhe faculta o art.653 do CPC, observado o artigo seguinte,
autorizando-lhe, de pronto, a faculdade prevista no art. 652,
parágrafos 1º e 2º do diploma processual invocado, Por fim
pugna pela produção de todas as provas em direito admitidas,
inclusive pericial, depoimento pessoal da Ré, testemunhal, do-
cumental etc. Dá-se à presente o valor de R$ 6.893,48 (seis
mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centa-
vos). Nestes termos pede deferimento, Cascavel, 30.01.01. (a)
Marcos Vinícius Boschirolli. OAB/PR 19.647. Tem o presente
a finalidade de CITAÇÃO do executado VALDEREIS RODRI-
GUES DE FRANCA e sua esposa, para no prazo de (24) vinte
e quatro horas, pagar o debito exeqüendo, acrescido de corre-
ção monetária, ou nomeie bens a penhora, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para o
mencionado pagamento. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 13 de agosto de 2002.
VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES, Fune Juramentada, que
digitei e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO

R$ 342,00 - NF 64602

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELSA OLIVEIRA DA
SILVA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA

FORMA ABAIXO -

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem e interessar possa, que por este Ju-
ízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os autos de CU-
RATELA  sob nº 000622/2001 em que JOAQUIM BENTO DA
SILVA move contra ELSA OLIVEIRA DA SILVA, e de acordo
com a sentença proferida às fls. 51, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de ELSA OLIVEIRA DA SILVA, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA o Sr. JOAQUIM BENTO DA SIL-
VA, brasileiro, casado, jardineiro, residente e domiciliado a Rua
Pio XII, 1380, Bairro Neva, nesta cidade. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2.002. -
Eu,______________________(Maria Lucia Segateli), Empre-
gada Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU:  ANTONIO  BUENO DE LIMA
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº 36/01
A Doutora ADRIANA PAIVA , MM Juíza de Direito  Criminal
e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa  AN-
TONIO BUENO DE LIMA, brasileiro, lavrador, portador da
CIRG nº 5.298.979/5 II PR, natural de Piraí do Sul –Pr, resi-
dente na localidade de Bairro da Onça, com endereço profissi-
onal na Fazenda do Sr. João Ernesto Rodrigues da Silva, neste
Município, atualmente em lugar incerto e  não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Forum local, no dia 13 de fevereiro  de 2.003,
às 13:30horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10,ca-
put da Lei 9.437/97 . Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos  nove dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois (09/10/2.002) Eu,            ( Edna P. da
Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

CASTRO
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CLEVELÂNDIA

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU: OLMIRO PIANA
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº.60/00
A Doutora ADRIANA PAIVA , MM Juíza de Direito  Criminal
e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa OL-
MIRO PIANA,conhecido por “Assis”,  brasileiro, casado, mo-
torista, portador da CIRG nº 7.946.353-1/PR, natural de Sa-
nanduvas/RS, nascido aos 14/06/51, filho de Vidalvino Piana e
de Antonia Teles, residente no número, 97 em uma rua locali-
zada perto do Hospital Municipal de Castro-Pr, atualmente re-
sidindo em Jaguariaiva –Pr em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 13 de fevereiro  de 2.003,
às 14:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10,ca-
put da Lei 9.437/97 e artigo 329, caput do Código Penal  .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos  nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois (09/10/2.002) Eu,
 ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscre-
vi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU: JACKSON RODRIGUES DE LIMA
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº.62/00
A Doutora ADRIANA PAIVA , M.Juíza de Direito  Criminal  e
Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa JA-
CKSON RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, solteiro servente
de pedreiro, natural de Ponta Grossa –Pr, nascido aos 20/08/
76, filho de Varsilio Rodrigues de Lima e de Dalina Rodrigues
Fátima, residente na rua Cândido de Abreu, s/nº fundos da Es-
cola Geralda Harms AFCB em Carambeí –Pr, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 23 de abril de 2.003, às 14:00horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 180,caput do Código Penal, e artigo 155, parágrafo
4º,inciso  IV, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos  nove dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dois (09/10/2.002) Eu,       (
Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60(sessenta
) dias  DO RÉU  ROQUE PINTO DE QUADROS  Nº  45/

00
A Doutora  Adriana  Paiva, MM Juíza de Direito  da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná.  FAZ
SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de Proces-
so Crime  sob nº 45/00 em que é  réu  ROQUE PINTO DE
QUADROS,  brasileiro, filho de Orlei de Jesus Pereira Martins
e Leoni Pinto Quadros, nascido aos 13/05/68, residente na rua:
Renato Menarim, 03, Vila Rio Branco, atualmente em lugar
incerto e não sabido,   nos quais foi proferida a decisão, julgan-
do procedente a denúncia, para o fim de condenar o réu nas
penas do art. 155,§ 4º, inciso IV(concurso de pessoas), c/c ar-
tigo 29, todos do Código Penal à pena de 02 (dois ) anos de
reclusão- regime aberto, a qual foi substituída por duas restriti-
vas de direitos. E como não tenha sido possível intimá-lo pes-
soalmente por encontrar-se em lugar não sabido é expedido o
presente edital com prazo de (60) sessenta dias. Castro, 08 de
outubro  de 2.002 Eu, __________(Edna P. da  Silva Connor
aux. de cartório   o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Para-
ná.
Cartório do Cível e demais anexos.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-
A Doutora Fabiane Pieruccini, MM. Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº269/01  de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que são requerente
ELAIR ASSUNTA ARTUSI MEYER e requerido ESPÓLIO DE
ANGELO TRENTO, de conformidade com o seguinte: A auto-
ra somando-se sua posse a de seus antecessores, possuem há
mais de 20 (vinte) anos, mansa, pacífica e ininterrupta uma
área de terras no perímetro urbano desta Cidade de Clevelân-
dia (PR), com área superficial de 875,20m2 (oitocentos e se-
tenta e cinco metros e vinte centímetros quadrados), denomi-
nado Lote número 05 (cinco) da Quadra número 80 (oitenta).
Jamais houve discussão, oposição em relação a posse por ela
mantida. A posse sempre foi respeitada. A área usucapienda

corresponde à quantia de 875,20m2 (oitocentos e setenta e cin-
co metros e vinte centímetros quadrados), com as seguinte me-
didas e confrontações: Frente: Medindo 18,10 metros, confronta
com a Avenida Nossa Senhora da Luz; Fundos: Medindo 16,50
metros, confronta com a Rua Cel. Manuel Ferreira Bello; Di-
reito: Medindo 25,00 metros confronta com o Lote n.° 5-A de
propriedade de Nelson Favretto, e virando a oeste medindo mais
8,50 metros confronta com os fundos do lote n°5-A de propri-
edade de Nelson  Favretto; e virando em direção norte medindo
mais 23,10 metros confronta com o lote n.° 6 de propriedade
de Carlos Alberto Dalmargo Consoli; Esquerda: Medindo 28,70
metros confronta com o lote n.°10, de propriedade de Permínio
Dermerval Leite e, virando a oeste medindo 9,50 metros, con-
fronta com os fundos do lote 4 de propriedade de Vaslau Nied-
zielski e, virando em direção norte medindo 20,00 metros con-
fronta com o lote n.°4 de Vaslau Niedzielski. Advertência: “Caso
não contestada a presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do CPC)”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de citação, que será afixado em local de costu-
me e publicado na forma da lei. Ficando intimados também
para os demais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cí-
vel e demais Anexos, aos nove dias do mês de outubro de dois
mil e dois. Eu,______________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 .-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
*******************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de NILSON LONGEN, portador do
CPF/Nº 311.136.309-06.OBJETIVO: Para pagar (em) no pra-
zo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Mul-
ta de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo
ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº
41/88, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e como executado NILSON LONGEN.Valor
da Ação: R$ 2.303,21(em 10/07/02).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 21 de outubro de
2.002.(21/10/02).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de INDÚSTRIA DE BEBIDAS
ANTARTICA DO SUDESTE S.A, inscrito no CGC/Nº
962.385/00058-93,na pessoa de seu representante
Legal,UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, ins-
crito no CGC/Nº 81.836.751/0001-44,na pessoa de seu repre-
sentante Legal, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is).OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05)
dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e de-
mais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens
à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem
penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da exe-
cução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 675/01, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e como executado INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARTI-
CA DO SUDESTE S.A. E UNIÃO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.Valor da Ação: R$ 5.104,00 (em 22/10/
01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio, 21 de outubro de 2.002.(21/10/02).Eu André Albino
Lucchese)- Empregado  Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ LUIZ ALVES, inscrito no
CPF/Nº 897.392.649-72, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is) de nome(s) e qualificação(ões)
ingnorado(s).OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cin-
co(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora
e demais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie
bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de
serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia
da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 290/98,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como executado JOSÉ LUIZ ALVES.Valor da Ação:
R$ 786,76 (em 18/09/02).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 21 de outubro de 2.002.(21/10/02).Eu
___________(André Albino Lucchese)- Empregado  Juramen-
tado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JORGE NUNES SAMPAIO,
inscrito no CGC/Nº 01.540.219/0001-46, na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) de nome(s) e qualificação(ões)
ingnorado(s).OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cin-
co(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora
e demais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie
bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de
serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia
da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 171/02,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como executado JORGE NUNES SAMPAIO. Va-
lor da Ação: R$ 1.161,74 (em 06/08/02).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 21 de outubro de
2.002.(21/10/02).Eu _________________(André Albino Luc-
chese)- Empregado  Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

 Cartório Cível e Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de MENGATO & MENGATO
LTDA,na pessoa de seu Representante Legal, inscrito no CGC/
Nº 02.881.912/0001-45.OBJETIVO: Para pagar (em) no pra-
zo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Mul-
ta de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo
ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº
205/02, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e como executado MENGATO & MENGA-
TO LTDA.Valor da Ação: R$ 1.550,66 (em 06/08/02).PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 21 de
outubro de 2.002.(21/10/02).Eu _________________(André
Albino Lucchese)- Empregado  Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
- Cartório do Cível & Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO  -  COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Edital de Citação DE EVENTUAIS INTERESSADOS AUSEN-
TES INCERTOS E DESCONHECIDOS.  OBJETIVO: Para que
no prazo de 15 dias, ofereçam resposta ao pedido formulado
pela autora nos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
sob nº 381/02, em que figura como requerente, CONGREGA-
ÇÃO CRISTÃ NO BRASIL, e como requerido, ESPÓLIO DE
ANTÔNIO LEITE CORREIA, representado pela inventariante
INGUER CAMPOLI CORREA.  Prazo do Edital: 20 (Vinte)
DIAS. Cornélio Procópio, 21 de Outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,——————————————PAULO EUGÊNIO
LUCCHESE,  Escrivão que  digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000007/2001, 000042/2000, 000035/2000 e
000088/2000 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executados: J C EVANGELISTA DE CASTRO SELARIA e
JUNIOR CESAR EVANGELISTA DE CASTRO
Objeto: CITAÇÃO dos executados: J C EVANGELISTA DE
CASTRO SELARIA e JUNIOR CESAR EVANGELISTA
DE CASTRO, residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento da importância de R$ 10.518,73 (DEZ MIL, QUI-
NHENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E TRES
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, caso em que, de-
verão ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecerem embargos à execução, sob pena de não o
fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imó-
veis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro, bem
como deverão ser intimados os cônjuges dos executados, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia segue
anexa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho proferi-
do nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se
mandado para citação e demais atos executórios.- Para pronto
pagamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por cento)
sobre o total do débito.- Defiro a prática de atos processuais,
na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 04 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000038/1993, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PARANA
Executados: GERALDO DIAS CORDEIRO - PESSOA JU-
RIDICA e GERALDO DIAS CORDEIRO
Objeto: CITAÇÃO dos executados: GERALDO DIAS COR-
DEIRO - PESSOA JURIDICA e GERALDO DIAS COR-
DEIRO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetuem o pagamento
da importância de R$ 19.838,99 (DEZENOVE MIL, OITO-
CENTOS E TRINTA E OITO CRUZEIROS E NOVENTA
E NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações legais, cus-
tas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso
em que, deverão ser INTIMADOS para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecerem embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens
imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro,
bem como deverão ser intimados os cônjuges dos executados,
tudo nos termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia
segue anexa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expe-
ça-se mandado para citação e demais atos executórios.- Para
pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por
cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática de atos proces-
suais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de
Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000081/2000 e 078/2001de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: AUTO POSTO SEIS IRMAOS LTDA e ALCI-
DES FIDELIS
Objeto: CITAÇÃO dos executados: AUTO POSTO SEIS
IRMAOS LTDA e ALCIDES FIDELIS, residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cin-
co (5) dias, efetuem o pagamento da importância de R$ 9.650,38
(NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E
TRINTA E OITO CENTAVOS), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, caso em que, deverão ser INTIMADO(S) para no prazo
de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à execu-
ção, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora
recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverão ser intimados os cônjuges
dos executados, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte inte-
grante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir
transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais atos exe-
cutórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em
10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática
de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º,
do Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000087/1991, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Executados: ALIMENTOS 4H LTDA e HILARIO ALVES
SOBRINHO
Objeto: CITAÇÃO dos executados: ALIMENTOS 4H LTDA
e HILARIO ALVES SOBRINHO, residentes e domiciliados
em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento da importância de R$ 2.021.668,89
(DOIS MILHOES, VINTE E UM MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, deverão
ser INTIMADOS para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecerem embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser
efetuada a inscrição no respectivo registro, bem como deverão
ser intimados os cônjuges dos executados, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial, cuja cópia segue anexa e deste
fica fazendo parte integrante, e despacho proferido nos autos
supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se mandado para
citação e demais atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo
a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o total do
débito.- Defiro a prática de atos processuais, na forma preconi-
zada no artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil, se re-
querido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 828,00- 5893/2002
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE MONICA APARECIDA DA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 290/2000  que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ move contra MONICA APARECIDA DA SILVA. É
o presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
MONICA APARECIDA DA SILVA,  brasileira, solteira, natu-
ral de Faxinal-PR.,  com 28 anos de idade, nascida em
30.03.1974, filha de Antonio Ortiz da Silva e de Maria Ignes
da Silva, residente e domiciliado na Avenida Eugenio Bastiani,
n.º  229, nesta cidade e Comarca de Faxinal-Pr., por ser porta-
dora de esquizofrenia hebipenica, doença CID F-20.1, de cará-
ter  permanente,   sendo nomeada como sua CURADORA, a
Sra. MARIA IGNEZ DA SILVA, brasileira, casada, genitora da
interditanda, residente e domiciliada no endereço acima refe-
renciado,  para representá-la em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 28.06.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM
. Juíza de Direito

FAXINAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE ANA MARIA DA COSTA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 438/1996  que ANA MARIA DA COSTA SILVA figuram
como requerentes e como interditando PAULO CESAR JUS-
TINO DA SILVA. É o presente expedido para conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de PAULO CESAR JUSTINO DA SILVA,  brasi-
leiro, solteiro, natural de Borrazópolis-Paraná,  com 24 anos
de idade, nascido em 22.05.1978, filho de José Justino da Silva
Filho e de Ana Maria da Costa Silva, residente e domiciliado
na casa n.º 25, Vila Santa, na cidade de Borrazópolis, Comarca
de Faxinal-PR., por ser portador de esquisofrênia, de caráter
permanente,   sendo nomeada sua genitora como CURADO-
RA, a Srª. ANA MARIA DA COSTA SILVA, brasileira, viúva,
do lar, residente e domiciliada no endereço acima referencia-
do,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E, para
que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do
Paraná. Em, 28.06.2002. Eu,________(Adriana Jaroskievicz Ri-
naldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

  VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE LEONARDA BUENO DA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 439/1997  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ move contra LEONARDA BUENO DA SILVA.
É o presente expedido para conhecimento de terceiros e de-
mais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
LEONARDA BUENO DA SILVA,   brasileira, solteira, natural
de Bueno Brandão-MG.,  com 58 anos de idade, nascida em
03.06.1944, filha de Estelito Bueno da Silva e de Joana Pereira
da Silva, residente e domiciliada na Rua Ceará, n.º 1164, na
cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxinal-Pr., por ser  por-
tadora de retardo mental, de caráter  permanente,   sendo no-
meada como sua CURADORA, a Sra. MARIA ROSA DA SIL-
VA ALVES, brasileira, casada, irmã da interditanda, residente
e domiciliada no endereço acima referenciado,  para represen-
tá-la em todos os atos da vida civil. E, para que no futuro nin-
guém venha a alegar ignorância expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em,
28.06.2002. Eu,_______________________(Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

  VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ELÁRIO
SCHAFFER ALIMENTOS LTDA, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-

FOZ DO IGUAÇU

cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de AÇÃO MONITÓRIA sob n.º
391/2001, em que é requerente SPAIPA S/A – INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS e requerida ELÁRIO SCHAFFER
ALIMENTOS LTDA, sendo o presente para CITAÇÃO da re-
querida ELÁRIO SCHAFFER ALIMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ sob nº
03.534.790/0001-83, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, do inteiro teor da presente ação, cuja inicial segue resumi-
da: “A requerente é credora da requerida da quantia atualizada
de R$ 18.416,50 (dezoito mil, quatrocentos e dezesseis reais e
cinqüenta centavos), dívida esta representada pelos cheques
depositados e não pagos por insuficiência de fundo. No mês de
março de 2.000, a requerente tirou três pedidos de mercadorias
para a requerida, representados pelas Notas Fiscais nºs 898726,
correspondente ao cheque nº 901879, no valor de R$ 5.134,21,
emitido contra o Banco do Brasil S/A; Nota Fiscal nº 903714,
que corresponde ao cheque nº 382473, no valor de R$ 3.667,29,
emitido contra o Banco Itaú S/A;  Nota Fiscal nº 901732, que
corresponde ao cheque nº 382463, no valor de R$ 2.175,00,
emitido contra o Banco Itaú S/A. No mês de abril de 2.000 a
requerente tornou a tirar mais três pedidos de mercadorias para
a requerida, representados pelos seguintes documentos: Nota
fiscal nº 903854, que corresponde ao cheque nº 382479, no
valor de R$ 1.488,00, emitido contra o Banco Itaú S/A; Nota
Fiscal nº 904216, que corresponde ao cheque nº 382478, no
valor de R$ 2.976,00, emitido contra o Banco Itaú S/A”, bem
como para o pagamento da importância de R$ 18.416,50 (de-
zoito mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos),
no prazo de (15) quinze dias, importância essa que deverá, por
ocasião do pagamento, ser acrescida de correção monetária e
juros de mora, sendo que cumprindo a determinação, ficará isen-
ta do pagamento de custas e de honorários advocatícios. Pode-
rá ainda no mesmo prazo oferecer embargos, independentemente
de estar seguro o Juízo.  Decorrido o prazo sem o pagamento
ou de entrega da coisa, e ainda sem a interposição dos embar-
gos, constituir-se-á, de pleno direito em Título Executivo Ex-
trajudicial, na forma da lei (C.P.C., art. 1102 c). DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, em 01 de outubro de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.
) Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

R$ 252,00- 63058/2002

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE IRANI PEREIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT
CAMARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA

PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 280/2000, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente: EMILIA PEREIRA DOS SANTOS, brasilei-
ra, casada, do lar, portadora do RG nº 12.527.040 e inscrita no
CPF nº 149.933.438-92, residente e domiciliado, na Rua For-
taleza, nº 17, Vila “C” Nova, nesta cidade, e requerida: IRANI
PEREIRA; brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG
nº 13.159.567 e inscrita no CPF nº 018.473.348-06, residente e
domiciliada  no mesmo endereço da requerente, e atendendo
ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a senten-
ça proferida às fls. 47, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem em
deferir o pedido inicial, para declarar a interdição de IRANI
PEREIRA, nomeando como curadora a Requerente, que de-
sempenhará o “ múnus”, sem limitações, visto que ficou paten-
te a doença mental, salvo para atos que, por força de lei, depen-
dam de autorização judicial. A Curadora nomeada deverá pres-
tar o compromisso legal em cinco dias, ficando dispensada a
prestação de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184
do CPC. Concedo a requerente os benefícios da Justiça Gratui-
ta. P.R.I. Foz do Iguaçu, 23 de maio de 2.002. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 09 de setembro de 2.002.- Eu,
_____________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,
o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA
Rua Bandeirantes, s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_

_44) 642-1301

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única
Vara de Família, tramitam os autos de Ação de DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO  sob nº 103/2002,  que MARLI VIEIRA
DE CASTRO, move contra JOSIAS DE CASTRO,  brasileiro,
casado, fiscal, atualmente em lugar incerto. E, como não foi
possível CITAR pessoalmente o requerido acima qualificado,
pelo presente edital CITA-O para COMPARECER PERANTE

GUAÍRA

ESTE JUÍZO, NO DIA 28 DE MARÇO DE 2003, ÀS 16:30
HORAS, a fim de participar da audiência de conciliação preli-
minar, bem como apresentar defesa, caso não haja acordo, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado, con-
tados a partir da data da audiência acima referida, sob pena
confissão quanto à matéria de fato e  revelia, e ainda do conti-
do na  petição inicial,  cujo resumo segue transcrito: “ A Re-
quere e o requerido são casados há mais de 20 anos; do matri-
mônio resultou um filho, CLÓVIS VIEIRA DE CASTRO, mai-
or de idade; que o casal não possui bens a partilhar, estando
separado de fato há mais de 18 anos; a requerente voltará a
usar o nome de solteira, qual seja: MARLI VIEIRA. REQUER
a citação da requerida; a procedência do presente pedido para
decretar-se o divórcio do Casal; a produção de todos os meios
de prova em direito admitidas, principalmente testemunhal; a
condenação do requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios; ADVERTÊNCIA: NÃO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.. Eu,           (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

 Guaíra/Pr, 17 de outubro de 2002.
 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA
Rua Bandeirantes, s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_

_44) 642-1301

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única
Vara de Família, tramitam os autos de Ação de DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE CONJUGAL sob nº 098/2002, que EDSON
CARDOSO DE OLIVEIRA, move contra KÁTIA PEREIRA,
brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada à Rua Sal-
gueiro, nº 05 - Vila Eletrosul, nesta cidade, atualmente em lu-
gar incerto. E, como não foi possível CITAR pessoalmente a
requerida acima qualificada, pelo presente edital CITA-A para
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 18 DE
FEVEREIRO DE 2003, ÀS 15:30 HORAS, a fim de participar
da audiência de conciliação,  bem como apresentar defesa, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado, con-
tados a partir da data da audiência acima referida, sob pena
confissão quanto à matéria de fato e  revelia, e ainda do conti-
do na  petição inicial, cujo resumo segue transcrito: “ O Reque-
rente uniu-se publicamente à requerida em meados de 1992,
passando os mesmos a viverem comumente em regime de União
Estável. Desta União adveio o nascimento de FERNANDA
PEREIRA DE OLIVEIRA, menor impúbere, nascida em
16.08.1993. A requerida possui outro filho, o qual o requerente
assumiu como se seu fosse; Desde o início da união, a requeri-
da se mostrou uma má companheira, com comportamento des-
viante, por fazer uso constante de bebidas com teor alcoólico;
Quando a requerida encontrava-se sob efeito de bebidas alcoó-
licas, agredia verbalmente o requerente e sua filha. A requerida
em meados de 2001, abandonou o lar e foi viver com outro
homem, levando condigo seus filhos. O casal possui bens a
partilhar, perfazendo um montante de R$-2.670,00. tendo em
vista a requerida já ter retirado mais do que lhe caberia, pois
vendeu parte dos bens móveis do casal sem o prévio consenti-
mento do requerido, restando somente um patrimônio móvel
avaliado em aproximadamente R$-290,00, roga para que o re-
querido fique com a casa, vez que a mesma já dilapidou a parte
que lhe cabia. REQUER a procedência dos pedidos, decretan-
do a dissolução da sociedade conjugal, efetuando-se a partilha
dos bens, condenando-se a requerida ao pagamento das custas
processuais, despesas e honorários advocatícios; a produção
de todos os meios de provas em direito admitidas, inclusive
testemunhal; ADVERTÊNCIA: NÃO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR..
Eu,           (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

 Guaíra/Pr, 09 de outubro de 2002.
 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FÁBIO ARRUDA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 130/1998

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA

CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s) FÁBIO ARRU-
DA DOS SANTOS, vulgo “Binho” - brasileiro, solteiro, Offi-
ce-boy, portador do RG nº 19.325.901-1 SSP/SP, nascido aos
18.02.1976, natural de São Paulo/SP, filho de Paulo Sérgio dos
Santos e Aparecida Arruda dos Santos, residente à Rua Romão
Puigari, nº 159 - Vila das Mercês, em São Paulo/SP , atualmen-
te em lugar incerto, pelo presente CITA-O(A) e CHAMA-O(A)
a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum
local, no dia 06 de Fevereiro de 2003, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais
termos do processo que responde(m), estando incurso(s) nas
penas do artigo 171, §2º, inciso V, combinado com o artigo 29,

caput, e artigo 14, inciso II, todos do Código Penal Brasileiro
ficando ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “Consta que no dia 26 de março do corrente ano de 1998
(26.03.1998), por volta das 18:30 horas, foram presos e autu-
ados em flagrante no Porto Sete Quedas, nesta cidade e co-
marca, por agentes Federais, os ora denunciados, Fábio Ar-
ruda dos Santos e Pergentina Márcia de Lacerda, quando
apanharam um táxi, depois de haverem retornado do Para-
guai, à pé, pela balsa, porque, em vistoria nos pertences da
ora denunciada Pergentina, constatou-se que a mesma pos-
suía a quantia de R$-2.179,00 (dois mil, cento e setenta e nove
reais), juntamente com um cheque no valor de R$-250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais); uma notificação de multa de trânsito
lavrada no Estado de São Paulo, por excesso de velocidade,
relativa ao veículo GM S-10, placas CHF-4399, Jacareí/SP de
propriedade da ora denunciada Josiane Massari Schulz; ou-
tros papéis com anotações de tipos e valores de outros veículos
(Auto de Apreensão de fls. 08). Consta que o denunciado Fá-
bio, empregado da denunciada Pergentina, ficou incumbido
de conduzir o veículo até esta cidade e, posteriormente, até o
Paraguai, onde o mesmo foi vendido pela denunciada Pergen-
tina a pessoa certa e ajustada, identificada apenas pela alcu-
nha de “CHIQUITIM”, um cidadão paraguaio. Depois disso,
conforme tudo adredemente planejado, a denunciada Josiane
faria falsa comunicação de agum crime relacionado ao veícu-
lo (furto, roubo ou apropriação indébita), com o intuito de obter
prêmio ou valor do seguro junto à empresa ITAÚ SEGUROS,
com a qual mantinha contrato de seguro. O “animus lucri fa-
ciendi” era marcante entre os denunciados, sendo que a tra-
vessia e venda do veículo concretizada no Paraguai, constitui
etapas do “iter criminis” do denominado “golpe do seguro”,
adredemente combinado entre eles, em detrimento ou prejuízo
de outrem (Itaú Seguros), mediante ardil ou fraudulento e, desse
modo, com vontade livre e consciente, cada um colaborando
de qualquer modo com os demais, deram início à execução
material do crime de estelionato, o qual só não se consumou
por circunstâncias diversas de suas vontades, pois as etapas
seguintes (registro de falsa ocorrência de algum crime e co-
municação da Seguradora), dado oportunidade ao recebimen-
to do valor do seguro, foi interrompida pela prisão dos dois
primeiros denunciados como visto, sendo nesta cidade e co-
marca praticado o último ato de execução.” Dado e passado,
aos 22 dias do mês de outubro de 2002, nesta comarca de Gua-
íra-Pr.
Eu                  (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS OSNI MORAIS
TEIXEIRA e PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA, COM

PRAZO DE 30 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 045/2002

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA

CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus OSNI MORAIS
TEIXEIRA, vulgo “Mi” - brasileiro, solteiro, pedreiro, porta-
dor do RG nº 2.430.393 SSP/PR, nascido aos 07.09.1976, na-
tural de Cascavel/PR, filho de Adão Teixeira e Maria Madale-
na Morais, residente à Rua Anel Sul, s/nº - Vila Eletrosul, nesta
cidade e comarca de Guaíra/PR, e PAULO DE OLIVEIRA
PEREIRA, vulgo “Paulão” - brasileiro, portador do RG nº
242.690-9 SSP/PR, nascido aos 18.03.1972, filho de João Soa-
res Pereira e Benedita de Oliveira Pereira, atualmente em lugar
incerto, pelo presente CITA-O(A) e CHAMA-O(A) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 17 de Dezembro de 2002, às 09:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo que responde(m), estando incurso(s) nas pe-
nas do artigo 155, §§1º e 4º, incisos I e IV do Código Penal
Brasileiro ficando ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPA-
RECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S)
QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a
seguir transcrito: “ No dia 10 de Fevereiro de 2001, por volta
das 04 horas, os denunciados OSNI MORAIS TEIXEIRA e PAU-
LO DE OLIVEIRA PEREIRA, agindo de forma livre e consci-
ente, cientes da ilicitude de suas condutas, mediante o arrom-
bamento de uma janela, subtraíram para ambos, do interior
da residência localizada na Chácara Estância Santana, BR-
272, nesta Comarca de Guaíra/PR, de propriedade da vítima
Iran Misael, os seguintes objetos: 1 aparelho microondas, ava-
liado em R$-300,00; 1 máquina de escrever portátil, avaliada
em R$-150,00; 1 aparelho circulador de ar, avaliado em R$-
50,00; 4 toalhas de banho avaliadas em R$-80,00; toalhas de
rosto, avaliadas em R$20,00; 6 pratos, avaliados em R$-9,00;
2 quilos de carne bovina, avaliados em R$-7,00; 2 quilos de
carne suína, avaliados em R$-6,00. Os objetos foram avalia-
dos no valor total de R$-672,00 (seiscentos e setenta e dois
reais), conforme Autos de Apreensão de fls. 06 e 10 e Auto de

Avaliação Indireta de fls. 13.” Dado e passado, aos 09 dias do
mês de outubro de 2002, nesta comarca de Guaíra-Pr.
Eu                  (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
uiz de Direito Designado
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 60 DIAS

O DOUTOR MARCOS ANTONIO FRASON, MM. JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Úni-
ca Vara da Infância e Juventude, tramitam os autos de Ação
de Guarda e Responsabilidade sob nº 025/2002, onde
consta(m) como requerente(s) ANTÔNIO HENRIQUE DA
ROCHA e DIVINA SOARES DA ROCHA, com relação aos
menores J.S.M., R.M.S.M. e P.E.R.M, e requerido(a)(s)
VALDECIR KLAUS MAYNARDES e ALEXANDRE AL-
VES DE MORAIS, brasileiros, atualmente residentes em
lugar incerto e não sabido. E como consta nos referidos au-
tos que a genitora da criança acima referida, encontra-se
em lugar incerto ou não sabido, é expedido o presente para
CITAÇÃO de VALDECIR KLAUS MAYNARDES e ALE-
XANDRE ALVES DE MORAIS, com o prazo de 60 dias, a
fim de que, querendo, em 10 (dez) dias, ofereçam resposta,
instruindo com documentos, requerendo logo a produção de
novas provas que houver. E, para que chegue ao seu conhe-
cimento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido
o presente EDITAL DE CITAÇÃO, QUE SERÁ PUBLICA-
DO no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. Eu,            (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

Guaíra/Pr, 04 de junho de 2002
MARCOS ANTONIO FRASON

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 052/
1999, onde consta como autora a Justiça Pública e réus JAIR
DA SILVA BUENO, CARLOS BONIFÁCIO e CARLOS GO-
MES. E, como não foi possível INTIMAR pessoalmente o réu
CARLOS GOMES, vulgo “Mineirinho” - brasileiro, solteiro,
comerciante, portador do RG nº 4.030.416 SSP/PR, nascido
aos 18.09.1964, natural de Guaíra/PR, filho de José Gomes
Sobrinho e Rita verônica Gomes, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O(A) da sentença
proferida nos autos supra mencionados, cujo tópico principal
segue transcrito: “... ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a
denúncia para condenar o réu CARLOS GOMES, vulgo “Mi-
neirinho”, nas penas do artigo art. 180, §1º, do Código Penal
Brasileiro, pelas razões expostas. INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA -  a) Circunstancias Judiciais - artigo 59, do Código
Penal. Culpabilidade - o denunciado agiu com alto grau de
reprovabilidade, ciente da ilicitude de sua conduta; Antece-
dentes criminais - consta antecedentes criminais do denuncia-
do nos autos, consoante a certidão de fls. 70/71, sendo inter-
pretado como desfavorável ao denunciado; Conduta Social -
pelos elementos dos autos, verifica-se que a conduta social é
desviada, em virtude da reiteração de condutas delituosas, de-
vendo ser interpretada como desfavorável ao denunciado; Per-
sonalidade - é desfavorável ao denunciado, pela reiteração de
condutas delituosas, vendo-se que é voltada para o crime; Mo-
tivos - estão ligados à percepção de lucro fácil, sendo interpre-
tada como desfavorável ao denunciado; Circunstancias - fo-
ram-se as normais ao delito em espécie; Conseqüências - fo-
ram grandes em virtude da não recuperação do objeto recepta-
do; Comportamento da vítima - em nada colaborou para o
resultado do delito. b) Pena base - por serem as circunstâncias
judiciais, em sua maioria, desfavoráveis ao denunciado, esta-
beleço a pena- base em quatro (04) anos e dois (02) meses de
reclusão e quarenta e dois (42) dias-multa, em razão da situa-
ção sócio-econômica do condenado. c) Circunstancias legais
- (atenuantes e agravantes) artigos 61 e 65, ambos do CP - ine-
xistem. d) Causas especiais de diminuição e aumento de pena
- (minorantes e majorantes) inexistem. e) Pena definitiva. -
Vencidas as etapas do artigo 68, do Código Penal, fica o réu
CARLOS GOMES, vulgo “Meirinho” definitivamente conde-
nado a (04) quatro anos e (02) dois meses de reclusão e (42)
quarenta e dois dias-multa, esta fixada com base em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos. f) Re-
gime - considerando a norma do artigo 33, §2º, alínea “b”, do
Código Penal, o regime inicial de cumprimento deverá ser o
semi-aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Pela
pena que lhe foi aplicada, incabível a substituição da pena ou
aplicação do “sursis”. DISPOSIÇÕES GERAIS e FINAIS -
a) em caso de apelação, deverá o denunciado recolher-se pre-
so, pela pena que lhe foi aplicada, bem como para assegura-
mento da aplicação da lei penal, considerando que é revel; b)
Após o trânsito em julgado expeça-se Carta de Guia; c) con-
deno ainda, os denunciados ao pagamento de custas processu-
ais, desde que solventes; d) Após o trânsito em julgado, lan-
cem-se os nomes dos condenados no Rol dos Culpados, conso-
ante o artigo 393, inciso II, do Código de processo Penal; e)
advirtam-se os condenados de que as penas de multa ora comi-
nadas deverão ser pagas em dez (10) dias, após o trânsito em
julgado da presente sentença; f) Expeça-se mandado de prisão
ao denunciado CARLOS GOMES; g) Cumpra-se o que dispu-
ser o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se, Registre-se; Intimem-se. Guaí-
ra/PR, 26 de agosto de 2.002. JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO – MM. Juiz Substituto. Eu              (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã o subscrevo.
Guaíra/PR, 09 de outubro de 2.002

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
  Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Crime nº 011/
2001, onde consta como autora a Justiça Pública e ré SONIL-
DA PEREIRA VILHARGA, vulgo, “Beatriz” e “Bia”. E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente a ré SONILDA PE-
REIRA VILHARGA, vulgo, “Beatriz” e “Bia”, brasileira, sol-
teira, com 23 anos de idade, nascida em 16.12.1978, natural de
Criciúma/SC, filha de Cirilo Vilharga e Hélia Pereira, pelo pre-
sente edital INTIMA-A da sentença proferida nos autos supra
mencionados, cujo tópico principal segue transcrito: “... ANTE
O EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a denúncia para
condenar a ré SONILDA PEREIRA VILHARGA, vulgo “Bea-
triz” ou “Bia”, art. 10, §1º, inciso III (por duas vezes), da Lei
nº 9.437/97 e art. 147, do Código Penal, na forma do art. 69,
do Código Penal, bem como absolvê-la, do delito tipificado no
art. 10, “caput” da Lei nº 9.437/97, pelas razões expostas.
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA -  DO CRIME DE DIS-
PARO DE ARMA DE FOGO NA RUA (2º FATO) - a) Cir-
cunstancias Judiciais - artigo 59, do Código Penal. Culpabili-
dade - a denunciada agiu com alto grau de reprovabilidade, ao
disparar em via pública com arma de fogo; Antecedentes cri-
minais - constam na certidão de fls. 78 e são desfavoráveis a
denunciada; Conduta Social - não há nos Autos elementos para
sua aferição, devendo ser interpretada como favorável à de-
nunciada; Personalidade - não existem elementos, bem como
não consta nos Autos o exame técnico, devendo ser interpreta-
da como favorável à denunciada; Motivos - não há elementos
de aferição, sendo consideradas como favoráveis à denuncia-
da; Circunstancias - não há elementos de aferição, sendo con-
sideradas como favoráveis à denunciada; Conseqüências - não
foram graves, em virtude da intervenção da Polícia Militar;
Comportamento da vítima - inexistem vítimas no presente
delito. Pena base - por serem as circunstâncias judiciais em
sua maioria favoráveis à denunciada, estabeleço a pena base
em (01) um ano de detenção e (10) dez dias-multa. b) Circuns-
tancias legais - (atenuantes e agravantes) artigos 65 e 61, am-
bos do Código Penal; Está presente a atenuante da confissão
espontânea, mas deixo de aplicá-la por estar a pena fixada no
mínimo legal, não sendo permitido que a pena fique aquém do
mínimo nesta fase, segundo reiterada jurisprudência e doutrina
aplicável ao caso. c) Causas especiais de diminuição e au-
mento de pena - (minorantes e majorantes). d) Pena definiti-
va. - Vencidas as etapas do artigo 68, do Código Penal, fica a
ré denunciada definitivamente condenada a (01) um ano de
detenção e (10) dez dias-multa, esta fixada com base em um
trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
DO CRIME DE DISPARO DE ARMA DE FOGO NO HOTEL
(3º FATO) - a) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código
Penal; culpabilidade - a denunciada agiu com alto grau de re-
provabilidade, ao disparar em um quarto com arma de fogo;
antecedentes - constam na certidão de fls. 78, e são desfavorá-
veis á denunciada; conduta social - não há, nos Autos, elemen-
tos para sua aferição, devendo ser interpretada como favorável
a denunciada; personalidade - não existem elementos, bem
como não consta nos Autos o exame técnico, devendo ser in-
terpretada como favorável à denunciada; motivos - são o fim
de um relacionamento amoroso, sendo consideradas como des-
favoráveis à denunciada; circunstâncias - não há elementos de
aferição, sendo consideradas como favoráveis á denunciada;
conseqüências - não foram graves, em virtude da intervenção
da Polícia Militar e da vítima; comportamento da vítima - em
nada colaborou para o delito. Pena base - por serem as cir-
cunstâncias judiciais em sua maioria favoráveis à denunciada,
estabeleço a pena base em (01) um ano de detenção e (10) dez
dias-multa..b) Circunstâncias legais - (atenuantes e agravan-
tes) artigos 65 e 61, ambos do Código Penal. Está presente a
atenuante da confissão espontânea, mas deixo de aplicá-la por
estar a pena fixada no mínimo legal, não sendo permitido que a
pena fique aquém do mínimo nesta fase, segundo reiterada ju-
risprudência e doutrina aplicável ao caso; c) causas de dimi-
nuição e aumento de pena - (minorantes e majorantes), inexis-
tem. Pena definitiva - vencidas as etapas do art. 68 do Código
Penal, fica a denunciada definitivamente condenada a (01) um
ano de detenção e (10) dez dias-multa, esta fixada com base
em um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente na data do
fato. DO CRIME DE AMEAÇA (4º FATO) - a) Circunstânci-
as judiciais - artigo 59 do Código Penal; culpabilidade - a
denunciada agiu com alto grau de reprovabilidade, ao ameaçar
a vítima com palavras e estando com uma arma de fogo; ante-
cedentes - constam na certidão de fls. 78 e são desfavoráveis à
denunciada; conduta social - não há, nos Autos, elementos para
sua aferição, devendo ser interpretada como favorável à de-
nunciada; personalidade - não existem elementos, bem como
não consta nos Autos e exame técnico, devendo ser interpreta-
da como favorável à denunciada; motivos - são o fim de u  re-
lacionamento amoroso, sendo considerados como desfavorá-
veis à denunciada; circunstâncias - não há elementos de aferi-
ção, sendo consideradas como favoráveis á denunciada; conse-
qüências - não foram graves, em virtude da intervenção da
Polícia Militar; comportamento da vítima - em nada colabo-
rou para o presente delito. Pena base - por serem as circuns-
tâncias judiciais em sua maioria favoráveis à denunciada, esta-
beleço a pena base em (01) um mês de detenção.b) circuns-
tâncias legais - (atenuantes e agravantes) artigos 65 e 61 do
Código Penal. Está presente a atenuante da confissão espontâ-
nea, mas deixo de aplicá-la por estar a pena fixada no mínimo
legal, não sendo permitido que a pena fique aquém do mínimo
nesta fase, segundo reiterada jurisprudência e doutrina aplicá-
vel ao caso; c) causas especiais de diminuição e aumento de
pena - (minirantes e majorantes). Inexistem; c) Pena definiti-
va - vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica a
denunciada definitivamente condenada a (01) um mês de de-
tenção. DO CONSURSO MATERIAL - Na forma do artigo 69,
do Código Penal, há a cumulação das penas. Desse modo, fica

a ré SONILDA PEREIRA VILHARGA, definitivamente con-
denada a (02) dois anos e (01) um mês, devendo-se cumprir em
reclusão, os dois anos primeiramente e um mês de detenção
após, na forma da Lei de Execuções Penais, bem como a (20)
vinte dias-multa, esta fixada com base em um trigésimo (1/30)
do salário mínimo vigente na data dos fatos. Regime - conside-
rando a norma do artigo 33, §2º, alíneas, “a” e “b”, do Código
Penal, o regime inicial de cumprimento deverá ser o aberto.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Consoante o artigo
44 do Código Penal, é perfeitamente cabível a substituição,
mesmo em virtude do não preenchimento de todos os requisi-
tos previstos; mas, conforme o entendimento jurisprudencial, a
ausência de bons antecedentes não é óbice a concessão; assim,
substitui-se por duas penas restritivas de direitos, durante o
período de sua condenação, com as seguintes condições: A)-
prestação de serviço à comunidade durante seis (06) horas
semanais, pelo prazo da condenação, atendidas no que for
possível, às aptidões e proximidades da residência da conde-
nada, podendo ser realizada em fins de semana, feriados e
dias de folga, sem prejuízo da jornada normal de trabalho,
junto á entidade pública ou privada sem fins lucrativos, que
será designada em audiência admonitória, ouvindo-se o re-
presentante do Ministério Público; B) Não poderá ausen-
tar-se da comarca onde reside por mais de (08) oito dias,
sem prévia autorização judicial. DISPOSIÇÕES GERAIS e
FINAIS - a) em caso de apelação, concedo à denunciada o
direito de apelar em liberdade, pela pena que lhe foi aplicada;
b) Após o Trânsito em julgado, voltem os Autos para designa-
ção de audiência admonitória; c) Condeno, ainda, a denuncia-
da ao pagamento de custas processuais, desde que solvente; d)
Após o Transito em Julgado, lance-se o nome da condenada no
Rol dos Culpados, consoante o artigo 393, inciso II, do Código
de Processo Penal; e) Advirta-se a condenada, de que a pena de
multa ora cominada deverá ser paga em (10) dez dias, após o
trânsito em julgado da presente sentença; f) Observe-se a de-
tração, objeto do artigo 42, do Código Penal, considerando-se
que a ré esteve presa no presente processo; g) Cumpra-se a
Escrivaninha as instruções contidas no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
pertinente. Publique-se, Registre-se; Intimem-se. Guaíra/PR, 08
de fevereiro de 2.002. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO –
MM. Juiz substituto. Eu              (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 13 de maio de 2.002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

      Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA

CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 094/
2000, onde consta como autora a Justiça Pública e réus MARI-
LEIDE FERREIRA DE SOUZA e CLÓVIS NUNES. E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente a ré MARILEIDE
FERREIRA DE SOUZA, vulgo “Didi” - brasileira, solteira,
Bailarina de Salão, nascida aos 21.03.1977, natural de Toledo/
PR, filha de Alanor Alves de Souza e Alice Ferreira de Souza,
residente e domiciliada à Rua das Rosas, nº 14, Vila Margari-
da, nesta cidade e comarca de Guaíra/PR, pelo presente edital
INTIMA-O(A) da sentença proferida nos autos supra mencio-
nados, cujo tópico principal segue transcrito: “... ANTE O
EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a denúncia para
condenar a ré MARILEIDE FERREIRA DE SOUZA, vulgo
“Didi”, nas penas do artigo art. 12, caput, c/c o artigo 218 e
307, ambos do CP, na forma do artigo 29, caput, e artigo 69,
caput, do CP, pelas razões expostas. INDIVIDUALIZAÇÃO
DA PENA - DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES -
a) Circunstancias Judiciais - artigo 59, do Código Penal. Cul-
pabilidade - a denunciada agiu com alto grau de reprovabilida-
de, consciente da ilicitude de sua conduta ao trazer uma ado-
lescente e induzir à prática de atos libidinosos; Antecedentes
criminais - não há nos autos elementos para sua aferição, de-
vendo ser interpretada como favorável à denunciada; Conduta
Social - não há nos autos, elementos para sua aferição, deven-
do ser interpretada como favorável à denunciada; Personali-
dade - não há nos autos elementos para sua aferição, devendo
ser interpretada como favorável à denunciada; Motivos - não
restam devidamente esclarecidos nos autos; Circunstancias -
não há nos autos; Conseqüências - quanto a este delito não há
como aferir, pois não se tem análise da vítima; Comportamen-
to da vítima - colaborou para o delito. b) Pena base - por se-
rem as circunstâncias judiciais, em sua maioria, favoráveis à
denunciada, estabeleço a pena- base em um (01) ano de reclu-
são. c) Circunstancias legais (atenuantes e agravantes) -
artigos 65 e 61 do Código Penal - inexistem. d) Causas espe-
ciais de diminuição e aumento de pena (minorantes e majo-
rantes) - inexistem. e) Pena definitiva. - Vencidas as etapas
do artigo 68, do Código Penal, fica a ré denunciada definitiva-
mente condenada a (01) um ano de reclusão quanto ao presen-
te delito. DO CRIME DE FALSA IDENTIDADE - a) Circuns-
tâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal. Culpabilidade
- a denunciada agiu com alto grau de reprovabilidade, consci-
ente da ilicitude de sua conduta, em virtude da prática de atri-
buição de falsa identidade. Antecedentes - não há nos autos,
elementos para sua aferição, devendo ser interpretada como
favorável à denunciada. Conduta Social - não há nos autos,
elementos para sua aferição, devendo ser interpretada como
favorável à denunciada. Personalidade - não há nos autos, ele-
mentos para sua aferição, devendo ser interpretada como favo-
rável à denunciada. Motivos - é o favorecimento quanto ao re-
sultado imputado a sua pessoa, sendo analisados como desfa-
voráveis à denunciada. Circunstâncias - foram as normais do
delito. Conseqüências - inexistiram em virtude da Polícia ter
descoberto tal falsidade. Comportamento da Vítima - inexis-

te. Pena Base - por serem as circunstâncias judiciais, em sua
maioria, desfavoráveis à denunciada, estabeleço a pena base
em três (03) meses de detenção. b) Circunstâncias legais -
(atenuantes e agravantes) artigos 65 e 61 do Código Penal -
Está presente a atenuante da confissão espontânea, mas deixo
de aplicar por estar a pena fixada no mínimo legal, não sendo
permitido que a pena fique aquém do mínimo nesta fase. c)
Causas especiais de diminuição e/ou aumento de pena - (mi-
norantes e majorantes) - inexistem. d) Pena Definitiva - ven-
cidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica a ré denunci-
ada definitivamente condenada a três (03) meses de detenção.
DO CONCURSO MATERIAL - Na forma do artigo 69, do
Código Penal, há a cumulação das penas. Desse modo, fica a ré
MARILENE FERREIRA DE SOUZA, definitivamente conde-
nada a um (01) ano de reclusão e três (03) meses de detenção.
e) Regime - considerando a norma do artigo 33, §2º do Código
Penal, o regime inicial de cumprimento deverá ser o aberto,
devendo ser observada a disposição do artigo 36, §§, do Códi-
go Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Consoan-
te os artigos 44 e 77 do Código Penal, é cabível a substituição
da pena privativa de liberdade, por uma pena restritiva de di-
reitos. Passo a fixar a pena restritiva de direitos: Prestar servi-
ço à comunidade, durante cinco (05) horas semanais, pelo pra-
zo da condenação, atendidas, no que for possível às aptidões e
proximidade da residência do condenado, podendo ser realiza-
da aos sábados, domingos e feriados em horários que na preju-
diquem a sua atividade laboral, junto a entidade pública ou
privada sem fins lucrativos, que será designada em audiência
admonitória, ouvindo-se o representante do Ministério Públi-
co. DISPOSIÇÕES GERAIS e FINAIS - a) em caso de ape-
lação poderão os denunciados permanecer soltos, em virtude
das penas que lhes foram aplicadas, bem como por terem assim
permanecido durante a tramitação do processo; b) Após o trân-
sito em julgado voltem os autos para designação das audiênci-
as admonitórias, quanto ao regime aberto e a substituição; c)
condeno, ainda, os denunciados ao pagamento das custas pro-
cessuais, desde que solventes; d) lance-se os nomes dos conde-
nados no Rol dos Culpados, consoante o artigo 393, inciso II,
do Código de Processo Penal. e) Observe-se a detração, consi-
derando que a denunciada Marileide esteve presa, pelo lapso
temporal que desta forma esteve; g) Cumpra-se o que dispuser
o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. Publique-se, Registre-se; Intimem-se. Guaíra/PR,
23 de agosto de 2.002. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO –
MM. Juiz Substituto. Eu              (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 16 de outubro de 2.002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_

_44) 642-1301

Edital de Intimação – Prazo 30 dias

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 41ª  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime nº 001/
2000,  que o Ministério Público move contra JOSÉ SABINO -
brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Terra Roxa/PR, filho
de João Sabino e Diolizana Soares de Oliveira, residente e do-
miciliado à Vila Pioneira, nesta cidade e comarca de Guaíra/
PR, atualmente em lugar incerto. E, como não foi possível
INTIMAR pessoalmente o réu acima qualificado, pelo presen-
te edital INTIMA-O, para efetuar o pagamento da multa lhe
imposta nos autos acima mencionados, no VALOR DE R$-
1.656,91 (UM MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) bem como o paga-
mento das custas processuais no valor de R$-184,35 (CENTO
E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CEN-
TAVOS), NO PRAZO DE 10 DIAS, sob pena de execução. Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR,  21 de Outubro de 2002.
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 135/
2000, onde consta como autora a Justiça Pública e réu JOSÉ
CARLOS JOAQUIM DA SILVA. E, como não foi possível
INTIMAR pessoalmente o réu JOSÉ CARLOS JOAQUIM DA
SILVA, vulgo “Zé Mandioca” - paraguaio, amasiado, trabalha-
dor volante, nascido aos 12.07.1977, natural de Curumbati/PY,
filho de Joaquim Geraldo da Silva e Maria Aparecida da Silva,
residente e domiciliado à Rua Recife, nº 188, nesta cidade e
comarca de Guaíra/PR, pelo presente edital INTIMA-O(A) da
sentença proferida nos autos supra mencionados, cujo tópico
principal segue transcrito: “... ANTE O EXPOSTO, julgo pro-
cedente a denúncia para condenar o réu JOSÉ CARLOS JOA-
QUIM DA SILVA, vulgo “Zé Mandioca”, nas penas do artigo
art. 155, §4º, incisos III e IV, do Código Penal. INDIVIDUA-
LIZAÇÃO DA PENA -  a) Circunstancias Judiciais - artigo
59, do Código Penal. Culpabilidade - o denunciado agiu com
alto grau de reprovabilidade, consciente da ilicitude de sua con-
duta, entrando na casa de um vizinho seu para retirar os poucos
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objetos que ali se encontravam; Antecedentes criminais - são
favoráveis ao denunciado; Conduta Social - não há nos autos
elementos para sua aferição, devendo ser interpretada como
favorável ao denunciado; Personalidade - também não há nos
autos elementos para sua aferição, sendo interpretada favora-
velmente ao denunciado; Motivos - são a percepção de lucro
fácil, sendo interpretados como desfavoráveis ao denunciado;
Circunstancias - foram normais, considerando a facilidade para
a prática do delito em virtude da reiteração pelo comparsa do
denunciado; Conseqüências - foram graves, considerando que
parte dos objetos furtados não foram recuperados, gerando pre-
juízos à vítima; Comportamento da vítima - consoante a pro-
va produzida nos autos, em nada colaborou a vítima. b) Pena
base - por serem as circunstâncias judiciais em sua maioria
desfavoráveis ao denunciado, estabeleço a pena- base em três
(03) anos de reclusão e treze (13) dias-multa. c) Circunstanci-
as legais (atenuantes e agravantes) artigos 65 e 61, ambos
do Código penal - Está presente a atenuante da confissão es-
pontânea, reduzindo a pena em seis (06) meses e 02 dias-mul-
ta. Ficando a pena nesta fase, em dois (02) anos e seis (06)
meses e onze (11) dias-multa. d) Causas especiais de diminui-
ção e aumento de pena (minorantes e majorantes) - inexis-
tem. e) Pena definitiva. - Vencidas as etapas do artigo 68, do
Código Penal, fica o denunciado definitivamente condenado a
(02) dois anos e (06) seis meses de reclusão e (11) onze e seis
dias-multa, esta fixada com base em um trigésimo (1/30) do
salário mínimo vigente na data dos fatos. f) Regime - conside-
rando a norma do artigo 33, §2º do Código Penal, o regime
inicial de cumprimento deverá ser o aberto, devendo ser obser-
vada a disposição do artigo 36, §2º do Código Penal. SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Consoante o artigo 44, do
Código penal, é perfeitamente cabível a substituição, em virtu-
de do preenchimento de todos os requisitos previstos, ou seja,
substitui-se por duas penas restritivas de direitos, durante o
período de sua condenação, com as seguintes condições: a)
Prestar serviço à comunidade durante seis (06) horas semanais,
pelo prazo da condenação, atendidas no que for possível, as
aptidões e proximidade da residência do condenado, podendo
ser realizada em fins de semana, feriados e dias de folga sem
prejuízo da jornada norma de trabalho, junto à entidade públi-
ca ou privada sem fins lucrativos, que será designada em audi-
ência admonitória, ouvindo-se o representante do Ministério
Público; b) Recolher-se a sua residência diariamente a partir
das 22:00 horas, não freqüentando bares e similares. DISPO-
SIÇÕES GERAIS e FINAIS - a) Expeça-se Alvará de soltura
se por al não estiver preso; b) em caso de apelação, poderá o
denunciado permanecer em liberdade, pela pena que lhe foi
imposta. c) Condeno ainda o denunciado ao pagamento de cus-
tas processuais, desde que solvente; d) Após o transito em jul-
gado lancem-se o nome do condenado no Rol dos Culpados,
consoante o artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal;
e) designar-se-á a audiência admonitória, para o cumprimento
da pena restritiva de direitos; f) Cumpra-se a escrivaninha as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. Publique-se, Registre-se; Inti-
mem-se. Guaíra/PR, 26 de janeiro de 2.001. JAIME SOUZA
PINTO SAMPAIO – MM. Juiz Substituto. Eu              (Shirlei
Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo. RESUMO DO VE-
NERANDO ACÓRDÃO “...Por todo o exposto, NEGO PRO-
VIMENTO AO RECURSO, mas, de ofício, retifico a parte dis-
positiva da sentença, tão só para consignar que o recolhimento
a residência deve dar-se apenas nos fins de semana. ACOR-
DAM os Srs. Juízes integrantes da Quarta Câmara criminal do
tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade dos
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, mas de
ofício retificar a parte dispositiva da sentença, tão só para con-
signar que o recolhimento à residência deve dar-se apenas nos
finais de semana, nos termos do voto do Juiz Relator. Partici-
param do julgamento os Srs. Juízes Conchita Toniollo e Era-
clés Messias. Curitiba/PR, 16 de agosto de 2001. ANTONIO
RENATO STRAPASSON - Relator Convocado.”

Guaíra/PR, 17 de setembro de 2.002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

 Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 60 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 031/
1999, onde consta como autora a Justiça Pública e réu DEVA-
IR DE JESUS. E, como não foi possível INTIMAR pessoal-
mente o réu DEVAIR DE JESUS - brasileiro, solteiro, pedrei-
ro, nascido aos 08.06.1978, natural de Guaíra/PR, filho de
Emílio de Jesus e Leonor da Luz de Jesus, residente e domici-
liado à Rua Lama, s/nº, Distrito de Doutor Oliveira Castro, nesta
comarca de Guaíra/PR, pelo presente edital INTIMA-O(A) da
sentença proferida nos autos supra mencionados, cujo tópico
principal segue transcrito: “... ANTE O EXPOSTO, julgo par-
cialmente procedente a denúncia para condenar a ré MARIA
ROSEMAR DE QUADROS, vulgo “Rose”, nas penas do arti-
go art. 12, caput, c/c o artigo 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76,
pelas razões expostas. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA -
a) Circunstancias Judiciais - artigo 59, do Código Penal. Cul-
pabilidade - é elevado o grau de censurabilidade da conduta da
ré, possui capacidade para entender, diante de suas condições
psíquicas, a antijuricidade de sua conduta e de adequar essa
conduta à sua compreensão; Antecedentes criminais - há re-
gistros negativos de antecedentes; Conduta Social - não foi
apurada nos Autos; Personalidade - não há suficiente elemen-
tos para sua apreciação nos Autos; Motivos - o motivo da prá-
tica delituosa se circunscreve na ganância cruel de obter di-
nheiro às custas do vício alheio; Circunstancias - ponha-se em
realce que estava comercializando droga em sua casa na pre-
sença de seus filhos; Conseqüências - é de se frisar a genérica:
a insegurança social e familiar gerada por atitudes como a da

ré, que colabora na destituição de vidas e destinos daqueles
que se envolvem com drogas. Neste caso concreto as mesmas
foram amenizadas diante da pronta ação da autoridade policial
com a prisão em flagrante e também pelo fato de ter pessoa
maior de idade; Comportamento da vítima - não há que se
falar em comportamento da vítima que pudesse ter contribuído
à prática do delito. b) Pena base - analisadas as circunstâncias
judiciais co caput do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-
base em três (03) anos e seis (06) meses de reclusão e sessenta
(60) dias-multa, cada um no valor de R$3,00 (três reais) - ar-
tigo 38 da Lei das Drogas, considerando-se a situação sócio-
econômica do condenado. c) Circunstancias legais - inexis-
tem. d) Causas especiais de diminuição e aumento de pena -
se faz presente a majorante do concurso de pessoas do artigo
18, inciso III da Lei nº 6.368/76, razão pela qual aumento em 1/
3 (um terço) a pena. e) Pena definitiva. - Vencidas as etapas do
artigo 68, do Código Penal, fica a ré denunciada definitiva-
mente condenada a (04) quatro anos e (08) oito meses de re-
clusão e (66) sessenta e seis dias-multa, no valor unitário de
R$3,00 (três reais) - artigo 38 da Lei dos Tóxicos. f) Regime -
de acordo com o §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, de 25.07
- que dispõe sobre os crimes hediondos -, a pena por crime de
tráfico ilícito de entorpecente é de ser cumprida integralmente
em regime fechado. Por isso, a pena aqui aplicada deverá ser
cumprida, em sua integralidade, no regime fechado, em esta-
belecimento penal a ser definido pelo douto juízo da execução.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Por se tratar de cri-
me definido como hediondo e pelo quantum fixado, incabível a
substituição da pena, bem como a concessão de suspensão con-
dicional da pena, inaplicando-se as regras impostas nos artigos
44 e 77 do Código Penal. DISPOSIÇÕES GERAIS e FINAIS
- a) em caso de apelação, não concedo à denunciada o direito
de apelar em liberdade (artigo 35 da Lei Antitóxico). Devo tam-
bém realçar que o crime praticado é insucetível de liberdade
provisória (artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90;  b) Expeça-
se Mandado de Prisão em desfavor da ré Maria Rosemar de
Quadros; Depois do transito em julgado - a) lancem-se o nome
da ré no Rol dos Culpados; b) providencie-se a liquidação da
multa e das custas do processo, intimando-se a ré para em dez
(10) dias, pagá-las; c) expeça-se guia de recolhimento; d) ex-
peça-se Carta de Guia e solicitem-se os mandados de interna-
mento; e) Cumpra-se o que dispuser o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Publique-
se, Registre-se; Intimem-se. Guaíra/PR, 25 de maio de 2.002.
MARCOS ANTONIO FRASON – MM. Juiz de Direito. Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 17 de junho de 2.002
MARCOS ANTONIO FRASON

   Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA

CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 096/
1997, onde consta como autora a Justiça Pública e réu RO-
BERTO ZAFALON. E, como não foi possível INTIMAR pes-
soalmente o réu ROBERTO ZAFALON - brasileiro, solteiro,
agricultor, portador do RG nº 2.249.078 SSP/PR, nascido aos
08.10.1961, natural de Sertaneja/PR, filho de Arlindo Zafalon
e Iraides Rampazzi Zafalon, residente e domiciliado à Rua 02,
casa nº 904 - Jardim Zeballos, nesta comarca de Guaíra/PR,
pelo presente edital INTIMA-O(A) da sentença proferida nos
autos supra mencionados, cujo tópico principal segue transcri-
to: “... ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a denúncia para
condenar o réu ROBERTO ZAFALON, nas penas do artigo art.
171, §2º, inciso II, do Código Penal. INDIVIDUALIZAÇÃO
DA PENA -  a) Circunstancias Judiciais - artigo 59, do Códi-
go Penal. Culpabilidade - o denunciado agiu com alto grau de
reprovabilidade, ao vender trator a terceiros, sem pagar ao an-
terior proprietário, lesando-o deliberadamente; Antecedentes
criminais - consta antecedentes, consoante às certidões de fls.
78, 84 e 213, sendo desfavoráveis ao denunciado; Conduta
Social - pela reiteração de condutas delituosas certificadas nos
autos, verifica-se que a conduta é desregrada, devendo ser in-
terpretada como desfavorável ao denunciado; Personalidade -
pelos elementos existentes nos autos, verifica-se que o denun-
ciado é voltado para a atividade criminosa, embora não exista
exame técnico nos autos; Motivos - é a percepção do lucro
fácil, com a lesão à terceiros; Circunstancias - foram a condu-
ta delituosa de uma pessoa em detrimento da boa-fé de tercei-
ro, sendo consideradas desfavoráveis ao denunciado; Conse-
qüências - foram graves em virtude da vítima estar no prejuízo
até a presente data; Comportamento da vítima - em nada con-
tribuiu para o delito. b) Pena base - por serem as circunstânci-
as, em sua grande maioria, desfavoráveis ao denunciado, esta-
beleço a pena- base em três (03) anos de reclusão e trinta (30)
dias-multa. c) Circunstancias legais - (atenuantes e agravan-
tes) artigos 65 e 61, ambos do Código Penal - inexistem. d)
Causas especiais de diminuição e aumento de pena - (mino-
rantes e majorantes) - inexistem. e) Pena definitiva. - Venci-
das as etapas do artigo 68, do Código Penal, fica o réu denun-
ciado definitivamente condenado a (03) três anos de reclusão
e (30) trinta dias-multa, esta fixada com base em um trigésimo
(1/30) do salário mínimo vigente na data dos fatos. f) Regime -
considerando a norma do artigo 33, §2º, alínea “c”, do Código
Penal, o regime inicial de cumprimento deverá ser o aberto,
com as condições a seguir estipuladas, com as seguintes condi-
ções: a) Prestar serviço à comunidade durante seis (06) horas
semanais, pelo prazo da condenação, atendidas no que for pos-
sível, às aptidões e proximidade da residência do condenado,
podendo ser realizada em fins de semana, feriados e dias de
folga, sem prejuízo da jornada normal de trabalho, junto à en-
tidade pública ou privada sem fins lucrativos, que será desig-
nada em audiência admonitória, ouvindo-se o representante do
Ministério Público; b) Não poderá ausentar-se da comarca onde

reside por mais de (08) oito dias, sem prévia autorização judi-
cial. SUBSTITUIÇÃO DA PENA e “SURSIS” - Consoante o
artigo 44, inciso III e o artigo 77, inciso II, ambos do Código
Penal, é incabível a substituição da penal privativa de liberda-
de e a suspensão condicional da pena no presente caso, em
função da culpabilidade, antecedentes e personalidade do agen-
te, não sendo a substituição e o Sursis suficientes para conter a
reiteração de condutas delitivas praticadas pelo denunciado.
DISPOSIÇÕES GERAIS e FINAIS - a) em caso de apela-
ção, poderá o sentenciado ficar em liberdade pela pena que lhe
foi imposta; b) Condeno, ainda, o sentenciado ao pagamento
das custas processuais, desde que solventes; c) Advirta-se o
sentenciado, de que a pena de multa ora cominada deverá ser
paga em 10 dias, após o trânsito em julgado da presente senten-
ça; d) Depois do transito em julgado, lancem-se o nome do
réu no Rol dos Culpados, consoante o artigo 393, inciso II, do
Código de Processo Penal; e) Após o trânsito em julgado,
voltem os autos para apreciação da prescrição argüida ou de-
signação de audiência admonitória; f) Cumpra-se o que dispu-
ser o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se, Registre-se; Intimem-se. Guaí-
ra/PR, 29 de agosto de 2.002. JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO – MM. Juiz Substituto. Eu              (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 14 de outubro de 2.002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

  Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE GUARANIAÇU
Av: Souza Naves 358 – Centro – Caixa Postal 181 – Tfax:

(045)232-1356

Arival Tramontin Ferreira Junior
Escrivão do Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE DAMO COMEL,
MM. Juiz de Direito Designado desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação e intima-
ção, expedido nos autos de COBRANÇA (SUM), autuado nes-
te Juízo sob nº 000.188/2001, em que figuram como requeren-
tes CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA –
CNA E OUTROS e como requerida LUCIANE APARECIDA
SGANZERLA, virem, e principalmente a requerida LUCIANE
APARECIDA SGANZERLA, que fica a mesma CITADA do
inteiro teor da petição inicial e despachos de fls. 86 e 92, nos
autos, ficando a mesma INTIMADA para comparecer perante
este Juízo, para a audiência de conciliação, designada para o
dia 10 de dezembro de 2002, às 14 horas, ocasião em que pode-
rá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando
ciente de que não comparecendo e não se representando por
preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos, oportunidade em que deverá prestar
depoimento pessoal, sob pena de confesso. Advertência: Não
sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 06 de setembro
de 2.002. Eu ______________________, Arival Tramontin
Ferreira Junior, Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e
subscrevo.

DENISE DAMO COMEL
Juiz de Direito Designado

GUARANIAÇU

R$ 216,00 - 63032/2002

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Falência

Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  212/92
Autos de Falência
: Giuseppe Antonio Bianco
ADV.: Dr. Walter de Souza Dias
: Medusa Mecânica Industrial Ltda
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem com o prazo de 30 dias, que vistos e examinados
estes autos de falência em que Giuseppe Antonio Bianco, in-
gressou em face de Medusa Mecânica Industrial Ltda. Assiste
razão o Sr. Síndico, quando pleiteia o encerramento do presen-
te processo de falência de Medusa Mecânica Industrial Ltda. O
agente ministerial, conforme parecer de fls. 115/118, deixou de
se manifestar nos autos. Com efeito, diante da inexistência de
bens (auto de arrecadação negativa, fls. 36 verso) e da não ha-
bilitação de credores e da requerente, que por sua vez, se de-
sinteressou do processo, conforme atesta a certidão de fls. 131,
enquadra-se o caso no disposto no artigo 75 da Lei de Falênci-
as, devendo, sumariamente trilhar o procedimento de encerra-

GUARAPUAVA

mento. Cumprido esse procedimento, com a necessária publi-
cação dos editais, nenhum credor se manifestou habilitando
crédito. A anterior manifestação do Síndico serve de relatório,
visto que espelha a situação da falida (fls. 80-82). Diante do
exposto, nos termos do artigo 132 da Lei de Falência, declaro
encerrada a falência de Medusa Mecânica Industrial Ltda, con-
tinuando esta com a responsabilidade pelo passivo, constante
do referido relatório. Cumpra a Escrivania o disposto nos pará-
grafos 2º e 3º do referido artigo. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 23 de outubro de
2002. Eu ____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): LOPES
& CORTEZ LTDA., CNPJ.n. 02.517.525/0001-24, ROSA
MARIA CORTEZ, CPF.n. 324.110.739-68, e LUIZ CARLOS
LOPES, CPF.n. 143.556.989-04;  AUTOS Nº 02/2001 de  EXE-
CUTIVO FISCAL que INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL move a LOPES & CORTEZ LTDA., ROSA
MARIA CORTEZ e LUIZ CARLOS LOPES; SÓCIO(S): ROSA
MARIA CORTEZ e LUIZ CARLOS LOPES; OBJETIVO: Para
que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edital, a
importância de R$.18.178,35 (dezoito mil, cento e setenta e
oito reais e trinta e cinco centavos), mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 15 de outubro de 2002. a. Érys
Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

IBIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE

IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este

edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): ALFINO

TEIXEIRA, CNPJ.nº 01.789.476/0001-16;  AUTOS Nº 164/02

de  EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ES-

TADO DO PARANÁ move a ALFINO TEIXEIRA; ORIGEM

DA DÍVIDA: O não pagamento de ICMS; SÓCIO(S): ALFI-

NO TEIXEIRA; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cin-

co) dias, após o prazo deste edital, a importância de R$.1,728,90

(um mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa centavos),

mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de

ser esta procedida sobre tantos bens quantos bastem para a ga-

rantia da execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de

30 (trinta) dias para embargar, querendo, sob pena de se presu-

mirem verdadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado

no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-

PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 11 de

outubro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado

Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S):
A.V.BATISTA CONFECÇÕES, CNPJ.nº 02.175.943/0001-80;
AUTOS Nº 152/02 de  EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a A.V.BATISTA
CONFECÇÕES; ORIGEM DA DÍVIDA: O não pagamento de
ICMS; SÓCIO(S): ALEXANDRE VITÓRIO BATISTA; OB-
JETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo
deste edital, a importância de R$.820,06 (oitocentos e vinte
reais e seis centavos), mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns)
à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução, oportunidade em
que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, queren-
do, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados
pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 11 de outubro de 2002. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito
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ICARAIMA

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILMAR RODRI-
GUES, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente GILMAR RO-
DRIGUES, brasileiro, solteiro, mecânico, natural e Icaraí-
ma-Pr, nascido aos 20/12/82, filho de Deusdete Rodrigues e
Adília Antonia de Oliveira, residente e domiciliado na Chá-
cara Graciosa, Estrada para Vila Alta, Km2, nesta Comar-
ca de Icaraíma, Pr, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,  pelo presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo,
no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade,
no dia  11 DE Novewmbro de 2.002, ÀS 13:05 HORAS,  a
fim de ser interrogado  nos autos de Ação Penal sob nº 24/02,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do
artigo 155, caput, do Código Penal, ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente,
para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e
ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  11 dias do mês de Outubro do ano de
dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
Designada que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADEMIR GOMES
FERREIRA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ADEMIR GO-
MES FERREIRA, vulgo “Neguinho”, brasileiro, estado ci-
vil e profissão ignorados, nascido em 11/01/83, filho de José
Gomes Ferreira e Sebastiana Ferreira Machado, residente
na Estrada do Cobrinco, Distrito de Porto Carmargo nesta
Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,  pelo presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo,
no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade,
no dia  11 DE NOVEMBRO DE 2.002, ÀS 13:15 HORAS,  a
fim de ser interrogado  nos autos de Ação Penal sob nº 21/02,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do
artigo 155, § 4º , inciso IV, do Código Penal e artigo 1º da Lei
2.252/54, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O
REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL
E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Pelo que expediu-se o presente, para que chegue ao conheci-
mento de quem possa interessar e ninguém alegue ignorância,
o qual será publicado no Diário da Justiça e a cópia afixada no
àtrio do Fórum, no lugar de costume.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  11 dias do mês deOutubro do ano de
dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
  JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILMAR RODRI-
GUES, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente GILMAR RO-
DRIGUES, brasileiro, solteiro, mecânico, natural de Icara-
íma-PR, nascido aos 20/12/82,  filho de Deusdete Rodrigues
e Adília Antunes (ou Asntonia) de Oliveira, residente e do-
miciliado na Chácara Graciosa, Estrada para Vila Alta,

Km2, nesta Comarca de Icaraíma-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido,  pelo presente CITA-O  a comparecer
perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto,
479, nesta cidade, no dia  11 DE NOVEMBRO DE 2.002, ÀS
13:10 HORAS,  a fim de ser interrogado  nos autos de Ação
Penal sob nº 32/02, que lhe move a Justiça Pública, como in-
curso nas sanções do artigo 155, § 4º , inciso I, do Código
Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ
SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo que ex-
pediu-se o presente, para que chegue ao conhecimento de quem
possa interessar e ninguém alegue ignorância, o qual será pu-
blicado no Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fó-
rum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  11 dias do mês de Outubro do ano de
dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JAGUARIAÍVA
Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos
Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DORVINA
DORCAS BISCAIA DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  130/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DORVI-
NA DORCAS BISCAIA DA SILVA, com endereço em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 103,23 (cento e três reais
e vinte e três centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DAVI
CABRAL - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  139/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DAVI
CABRAL, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na impor-
tância de R$ 78,24 (setenta e oito reais e vinte e quatro centa-
vos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CARLOS
ROQUE FERREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  968/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CARLOS
ROQUE FERREIRA, com endereço em lugar incerto e não sa-

bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CLEBER
& OZELIA S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  960/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CLEBER
& OZELIA S/C LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 19,30 (dezenove reais e trinta centa-
vos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
CLAUDIONOR MILLÉO - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  147/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CLAU-
DIONOR MILLÉO, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 163,62 (cento e sessenta e três reais e
sessenta e dois centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CARLOS
MOREIRA VIANA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  162/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CARLOS
MOREIRA VIANA, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 53,16 (cinqüenta e três reais e dezesseis
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO
DE SOUZA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  366/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTO-
NIO DE SOUZA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) con-
forme posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ALBERTO
RODRIGUES GRUBE - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  766/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ALBER-
TO RODRIGUES GRUBE, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 39,12 (trinta e nove reais e doze
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor FLÁVIO
VIDAL DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  1035/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado FLÁVIO
VIDAL DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 54,27 (cinqüenta e quatro reais e vinte e
sete centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
FERREIRA & CAMPOS - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
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edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  908/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado FERREI-
RA & CAMPOS, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 247,66 (duzentos e quarenta e sete reais e
sessenta e seis centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DULCE
ZACHAROW MIELU - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  126/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DULCE
ZACHAROW MIELU, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 84,36 (oitenta e quatro reais e trinta e
seis centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
UIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DORACI
APARECIDA DIAS CASTANHO - com prazo de trinta

(30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  304/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DORA-
CI APARECIDA DIAS CASTANHO, com endereço em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 42,59 (quarenta e dois
reais e cinqüenta e nove centavos) conforme posição para 30
de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO
DE SOUZA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  366/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTO-
NIO DE SOUZA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) con-
forme posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á

penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ALBERTO
RODRIGUES GRUBE - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  766/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ALBER-
TO RODRIGUES GRUBE, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 39,12 (trinta e nove reais e doze
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ADENILSON JOSÉ CALVETTE - com prazo de trinta

(30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  445/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ADENIL-
SON JOSÉ CALVETTE, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 34,14 (trinta e quatro reais e quatorze
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ADÃO
BATISTA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  443/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ADÃO
BATISTA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na impor-
tância de R$ 39,63 (trinta e nove reais e sessenta e três centa-
vos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Cartório do Civel, Comercio e Anexos
Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  378/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro
reais e trinta e cinco centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  720/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 68,46 (sessenta e oito
reais e quarenta e seis centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  374/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 69,00 (sessenta e nove
reais) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acres-
cidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  413/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 89,85 (oitenta e nove
reais e oitenta e cinco centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  380/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro
reais e trinta e cinco centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  726/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 79,71 (setenta e nove
reais e setenta e um centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  806/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
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JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 170,64 (cento e setenta
reais e sessenta e quatro centavos) conforme posição para 30
de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ZENILDA
DE OLIVEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  315/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ZENIL-
DA DE OLIVEIRA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e
oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  392/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 54,67 (cinqüenta e qua-
tro reais e sessenta e sete centavos) conforme posição para 30
de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
    JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  808/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 112,86  (cento e doze
reais e oitenta e seis centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,

no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  718/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 71,07 (setenta e um reais
e sete centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  752/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 87,30 (oitenta e sete
reais e trinta centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
    JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ALBERTO
GERMANO GRONOW - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  453/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ALBER-
TO GERMANO GRONOW, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 41,22 (quarenta e um reais e vinte
e doi centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO
MACHADO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  184/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTO-
NIO MACHADO, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 31,17 (trinta e um reais e dezessete cen-
tavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acres-
cidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ
ORIVALDO DOS SANTOS - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  536/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ
ORIVALDO DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e
setenta e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
PEREIRA NEVES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  655/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
PEREIRA NEVES, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 24,78 (vinte e quatro reais e setenta e
oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
    JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ROSE
LINDACIR DE SOUZA ALVES - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  462/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ROSE
LINDACIR DE SOUZA ALVES, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis
reais e setenta e oito centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ROBERTO DE MOURA JORGE - com prazo de trinta

(30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  257/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ROBER-
TO DE MOURA JORGE, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 20,82 (vinte reais e oitenta e dois
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  724/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 68,46 (sessenta e oito
reais e quarenta e seis centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  382/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 124,62 (cento e vinte e
quatro reais e sessenta e dois centavos) conforme posição para
30 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
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demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ
BRAZ DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  546/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ
BRAZ DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta
e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
AUGUSTO COSTA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  778/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
AUGUSTO COSTA, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 59,73 (cinqüenta e nove reais e setenta e
três centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOELI
JOSÉ FRANCISCO  - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  871/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOELI
JOSÉ FRANCISCO, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 53,52 (cinqüenta e três reais e cinqüenta
e dois centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor IZAURA
TEIXEIRA DOS SANTOS - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  888/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado IZAU-
RA TEIXEIRA DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto
e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e
setenta e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MANOEL
FRANCISCO DOS SANTOS - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  575/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MANO-
EL FRANCISCO DOS SANTOS, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 16,74 (dezesseis reais e
setenta e quatro centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor LUCI
BARBOSA MARTINS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  530/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado LUCI
BARBOSA MARTINS, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta
e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  804/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 62,40 (sessenta e dói
reais e quarenta centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
    JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MANOEL
FERREIRA DE SOUZA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  578/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MANO-
EL FERREIRA DE SOUZA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor LUIZ
ADMAR FERREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  594/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado LUIZ
ADMAR FERREIRA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 21,96 (vinte e um reais e noventa e
seis centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JULIO
ZACHAROW - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  816/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JULIO
ZACHAROW, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 174,03 (cento e setenta e quatro reais e três

centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JULIO
ZACHAROW - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  816/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JULIO
ZACHAROW, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 174,03 (cento e setenta e quatro reais e três
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JULIO
MARIA CARNEIRO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  617/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JULIO
MARIA CARNEIRO, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 217,08 (duzentos e dezessete reais e
oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
    JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ORLANDO DE SOUZA DOS SANTOS - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  481/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ORLAN-
DO DE SOUZA DOS SANTOS, com endereço em lugar incer-
to e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pa-
gue  o débito  na importância de R$ 151,66 (cento e cinqüenta
e um reais e sessenta e seis centavos) conforme posição para 30
de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO
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Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor NILTON
GOMES FERREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  613/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado NILTON
GOMES FERREIRA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 85,68 (oitenta e cinco reais e sessenta
e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARIA
JOSÉ DE JESUS BISCAIA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  732/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARIA
JOSÉ DE JESUS BISCAIA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 92,43 (noventa e dois reais e qua-
renta e três centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARIA R.
PEREIRA TECIDOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  500/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARIA
R. PEREIRA TECIDOS, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta
e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARLI
PIETROSKI - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  639/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARLI
PIETROSKI, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na impor-
tância de R$ 168,93 (cento e sessenta e oito reais e noventa e
três centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SILVA &
SILVA S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  338/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SILVA
& SILVA S/C LTDA, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  UIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SIDNEY
ALVES DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  280/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SIDNEY
ALVES DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 42,59 (quarenta e dois reais e cinqüenta
e nove centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ROSANA
FRANCISCO DE OLIVEIRA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  466/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ROSA-
NA FRANCISCO DE OLIVEIRA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis
reais e setenta e oito centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-

mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  722/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 68,46 (sessenta e oito
reais e quarenta e seis centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor P. DOS
SANTOS JAGUARIAÍVA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  478/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado P. DOS
SANTOS JAGUARIAÍVA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e
setenta e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ORLANDO FRIZZANCO - com prazo de trinta (30)

dias=”
O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  183/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ORLAN-
DO FRIZZANCO, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 186,30 (cento e oitenta e seis reais e
trinta centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor OSVALDO
TEIXEIRA DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  186/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado OSVAL-
DO TEIXEIRA DA SILVA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 24,30 (vinte e quatro reais e trinta
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor WILSON
RODRIGES LINO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  740/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado WILSON
RODRIGES LINO, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 33,06 (trinta e três reais e seis centavos)
conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
MARIA DE OLIVEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  669/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
MARIA DE OLIVEIRA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 15,18 (quinze reais e dezoito centa-
vos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
     JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JURACI
ESTEVES XAVIER - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
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de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  814/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JURACI
ESTEVES XAVIER, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 85,95 (oitenta e cinco reais e noventa e
cinco centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
MARIA FERREIRA DA SILVA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  665/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
MARIA FERREIRA DA SILVA, com endereço em lugar incer-
to e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pa-
gue  o débito  na importância de R$ 16,89 (dezesseis reais e
oitenta e nove centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor WILLIAN
JORGE DE MELLO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  744/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado WILLI-
AN JORGE DE MELLO, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 190,29 (cento e noventa reais e vinte
e nove centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ILDA
TOSA CONCEIÇÃO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  645/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ILDA
TOSA CONCEIÇÃO, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 44,46 (quarenta e quatro reais e qua-
renta e seis centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-

gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor HELENA
PEREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  1022/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado HELE-
NA PEREIRA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 74,73 (setenta e quatro reais e setenta e três
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
FRANCISCO LOPES BARBOSA - com prazo de trinta

(30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  1031/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado FRAN-
CISCO LOPES BARBOSA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 70,77 (setenta reais e setenta e
sete centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JULIO
ZACHAROW - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  816/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JULIO
ZACHAROW, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 174,03 (cento e setenta e quatro reais e três
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JULIO
MARIA CARNEIRO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  617/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JULIO
MARIA CARNEIRO, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 217,08 (duzentos e dezessete reais e
oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
MARIA RODRIGUES MOREIRA - com prazo de trinta

(30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  658/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
MARIA RODRIGUES MOREIRA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 51,69 (cinqüenta e um
reais e sessenta e nove centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ

JESUS PINTO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos

de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-

do sob o n º  837/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE

JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ

JESUS PINTO, com endereço em lugar incerto e não sabido,

para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na

importância de R$ 12,12 (doze reais e doze centavos) confor-

me posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;

multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,

sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-

rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-

tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam

embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-

dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-

tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se

Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,

aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO

   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ
EDES HORTENCIO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  844/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ
EDES HORTENCIO, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 96,27 (noventa e seis reais e vinte e sete
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor IZAURA
TEIXEIRA DOS SANTOS - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  300/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado IZAU-
RA TEIXEIRA DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto
e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 28,38 (vinte e oito reais e trinta e
oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
MARIA DIAS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  605/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
MARIA DIAS, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na
importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e oito
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos
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Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ DE
JESUS DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  848/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ DE
JESUS DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 125,28 (cento e vinte e cinco reais e
vinte e oito centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JANE
NUNES DA CRUZ - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  784/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JANE
NUNES DA CRUZ, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 63,72 (sessenta e três reais e setenta e
dois centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO
GERALDO GAIA ROCHA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  771/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO
GERALDO GAIA ROCHA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o
débito  na importância de R$ 38,34 (trinta e oito reais e trinta e
quatro centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos
Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
PATRIMONIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de

trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  386/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRI-
MONIUM SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
pague  o débito  na importância de R$ 68,97 (sessenta e oito
reais e noventa e sete centavos) conforme posição para 30 de
dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-
mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CLEBER
& OZELIA S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  960/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CLEBER
& OZELIA S/C LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débi-
to  na importância de R$ 19,30 (dezenove reais e trinta centa-
vos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CARLOS
V. DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  290/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CARLOS
V. DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 28,38 (vinte e oito reais e trinta e oito
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,

acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-

meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens

quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,

intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias

querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-

mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-

xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-

ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-

riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO

 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
CLAUDIONOR MILLÉO - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  147/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CLAU-
DIONOR MILLÉO, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 163,62 (cento e sessenta e três reais e
sessenta e dois centavos) conforme posição para 30 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CARLOS
MOREIRA VIANA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  162/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CARLOS
MOREIRA VIANA, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 53,16 (cinqüenta e três reais e dezesseis
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ASSOCIAÇÃO DAS TRANSPORTADORAS DE

JAGUAR- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  980/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ASSO-
CIAÇÃO DAS TRANSPORTADORAS DE JAGUAR, com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na importância de R$ 56,78
(cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) conforme po-
sição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa
de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob
pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para garantir
a execução. Procedida à penhora, intimem-se os executados
para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam em-
bargos E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado
e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
  UIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
ALFREDO PINTO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  349/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ALFRE-
DO PINTO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na impor-
tância de R$ 40,23 (quarenta reais e vinte e três centavos) con-
forme posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
TRANSPORTES LUAN S/C - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-
do sob o n º  326/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE
JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado TRANS-
PORTES LUAN S/C, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito
na importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
   JUIZ DE DIREITO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO

DE LIMA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos

de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-

do sob o n º  365/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE

JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTO-

NIO DE LIMA, com endereço em lugar incerto e não sabido,

para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na

importância de R$ 35,46 (trinta e cinco reais e quarenta e seis

centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,

acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-

meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens

quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,

intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias

querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-

mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-

xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-

ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-

riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO

 JUIZ DE DIREITO
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LONDRINA

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná. Edital de Citação e Intimação dos executa-
dos Edu Paes e Lima, Marilda de Jesus Dausen Paes e Lima e
Marcos Fabrício Paes e Lima com prazo de 20 dias. Faz Saber
a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 dias, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, em especial os executados
Edu Paes e Lima, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº
298.546.799-34; Marilda de Jesus Dausen Paes e Lima, brasi-
leira, inscrita no CPF nº 298.546.799-34 e Marcos Fabrício
Paes e Lima, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 416.368.059-
49, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível, processam- se os autos da Ação
Monitória nº 618/99, que é movida por Banco do Estado de
São Paulo S/A contra Edu Paes e Lima e Outros, tendo os exe-
cutados sido intimados por edital e face a não manifestação dos
mesmos, bem como a ausência de pagamento, fica constituído
o título executivo judicial. E, como se encontram em lugar ig-
norado, é o presente edital para citar os executados Edu Paes e
Lima, Marilda de Jesus Dausen Paes e Lima e Marcos Fabrício
Paes e Lima, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetuem o pagamento do débito reclamado, no importe de R$
19.572,12 (dezenove mil, quinhentos e setenta e dois reais e
doze centavos), devidamente atualizado até a data de seu efeti-
vo pagamento, ou igual prazo nomeiem bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a garantia da execução até final arre-
matação, ficando intimados para, querendo, apresentar embar-
gos no prazo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos dois
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Edital de Citação de LUCAS BORGES TASSI e DANIEL-
LE DE AGUIAR SERAFIM B. TASSI, com prazo de TRINTA
dias. Edital de Citação dos executados LUCAS BORGES TAS-
SI, brasileiro, casado, representante comercial, inscrito no CPF/
MF n0 982.647.707-97 e portador do RG n0 6.665.825-3, e
DANIELLE DE AGUIAR SERAFIM B. TASSI, brasileira, ca-
sada, representante comercial, inscrita no CPF/MF n0

033.983.719-57 e portadora do RG n 8.421.807-3, ambos atu-
almente em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e quatro
horas, contados do término do prazo da presente, promova ao
pagamento da divida executada através dos autos sob n0 162/
2002 de Execução de Título Extrajudicial em que é credor Banco
Mercantil de São Pauto S/A., em trâmite perante este Juízo da
10ª Vara Cível de Londrina - Pr, com sede na avenida Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, ou, no mesmo prazo, ofere-
çam bens à penhora. O título embasador da execução constitui-
se do seguinte: Contrato de Empréstimo em Conta Corrente
denominado Crédito Pessoal nº 85.029.719, celebrado em 01
de março de 2001, no valor de R$-7.020,45, garantido subsidi-
ariamente por uma Nota Promissória, emitida pelo primeiro e
avalizada pela segunda executada, no valor contratado, com
vencimento a vista. O saldo devedor em 06.03.2002 era de R$-
7.460,26. ADVERTÊNCIA: caso os devedores não peguem a
dívida reto mencionada no prazo assinado, nem mesmo nomei-
em bens à penhora, sofrerão penhora coercitiva em seus bens,
tantos quantos bastem para garantia da dívida. Londrina, 12 de
setembro de 2002. Eu, (a), (Carlos Henrique Loução), funcio-
nário juramenta , que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini –
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO de GILSON LEONEL RAMOS, e
ainda de TERCEIROS DESCONHECIDOS E INTERESSA-
DOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O DR. LUIZ
GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, em especial aos acima mencio-
nados, que pôr este Juízo tramitam os autos de USUCAPIÃO
nº  777/2002, contra GILSON LENOEL RAMOS e TERCEI-
ROS DESCONHECIDOS  / INTERESSADOS, proposta por
HORIVALDO BIGATI, o qual alega em síntese que “no ano de
1998, adquiriu do primeiro réu o bem a seguir descrito: “Uma
CAR/CAMIONETA/C. ABERTA, marca/modelo GM/CHE-
VROLET D20, ano de fab./modelo 1989/89, cor VERMELHA,
à DIESEL, renavam no 133122115, placas AHK-1120 e chassi
n0 9BG244RNKKC088640REM”, o qual foi transferido para o
seu nome no mesmo ano, bem como, que por ocasião da expe-
dição no CRV, o Detran fez constar na numeração do chassi a
terminação REM, denotando-se remarcado dito chassi, e, por
este fato, o mencionado veículo foi apreendido pela Delegacia
de Policia de Ibiporã — PR., sob alegação de furto. Por conse-
guinte, fora determinada a perícia técnica, que constatou a re-
marcação no chassi. Alega ainda que, foi nomeado como fiel
depositário do veículo acima, e que o Detran, bloqueou o veí-
culo supra, razão pela qual o requerente solicitou junto ao De-
tran esclarecimentos quanto a situação do veículo, entretanto,
não obteve êxito. Posteriormente, dirigiu-se o autor junto àquele
órgão, a fim de requer o fornecimento do carnê do recolhimen-
to do IPVA 2002, sendo informado todavia, que não existia
nenhum veículo com tal placa, bem assim, que o renavam ha-
via sido baixado. Aduz ao final, que o automóvel em questão
encontra-se sob sua posse, de forma mansa e pacifica, a mais
de 4 (quatro anos)”, pelo que foi ajuizada a referida ação. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica o réu - GILSON LEONEL RAMOS e
demais TERCEIROS DESCONHECIDOS E INTERESSADOS,
devidamente CITADOS para, querendo, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, contestar a presente ação, sob pena de se
presumir como verdadeiros os fatos narrados pelo autor. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Lon-

drina, Estado do Paraná aos 16 DE Outubro de 2002. Eu, (a),
JOÃO MARIA DOS SANTOS, Funcionário Juramentado o di-
gitei e subscrevi.-.-.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA: MARTINTAS  COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - CGC/MF nº78.376.027/0001-
70   -  PRAZO DE 30 (TRINTA).

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
 Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente aos credores e demais interes-
sados da Massa Falida de MARTINTAS  COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., que a requerimen-
to do Síndico e na forma do Art.75 da Lei de Falência, é expe-
dido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDORES
E DEMAIS INTERESSADOS para, que no PRAZO DE
10(DEZ) DIAS,  requeiram o que for de seus interesses, caso
em que deverão depositar o numerário necessário para custear
as despesas com o processo. Se nada  for requerido, será extin-
to o processo falimentar.E, para que chegue ao conhecimento
de todos, e não possam de futuro alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no local
de costume e publicado por DUAS VEZES na imprensa ofici-
al. Londrina/Pr., aos 11 de outubro de 2002. Eu,__(Eneida Cé-
sar Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTOS DE INTERESSADOS NA FALENCIA
MENCIONADA./  Através do presente edital, extraído dos autos
sob nº 170/1982, de Concordata convertida em FALENCIA,
proposta por SUDAN – MATERIAIS P/CONSTRUÇAO LTDA,
leva-se ao conhecimento dos credores interessados na falência
acima mencionada, que por sentença lavrada as fls.272 dos autos
mencionados, foi declarada encerrada a falência  nos termos
do artigo 75, do Decreto-lei nº 7661 de 21/06/1945, tendo em
vista que os bens arrecadados são de difícil venda, em razão do
estado precário em que se encontram, e não havendo outros
bens que possam garantir o pagamento aos credores, restando a
mesma frustrada; a requerimento do Sindico e com a concor-
dância do representante do Ministério Publico, considerando
ainda que não houve qualquer manifestação dos credores, pelo
MM.Juiz foi decretada a extinção do feito na forma da Lei de
Falência, expediu-se o presente edital, para os fins do artigo
132 do mencionado diploma legal. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, aos 16 dias do mês de outubro de
2001. Eu, (adnair da cruz napoli) funcionária juramentada, di-
gitei e subscreivi./

 JURANDYR REIS JUNIOR
      Juiz de Direito

MALLET

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente
Judiciário)A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza
de Direito, desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. e.t..c  Faz Saber a todos quantos o presente edital de
Citação virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os
autos de Execução Fiscal, sob n.º 50/2001, proposto por Muni-
cípio de Mallet, contra Henrique Ventura,  no valor principal
de  R$ 50,29 (cinquenta reais e vinte e nove centavos), para
cobrança das Dívidas Ativas nº 0073 e 0166, relativas a Impos-
to Predial e Territorial Urbano – IPTU, dos exercícios de 1996
e 1997, inscritos em Dívida Ativa em data de 01/01/1997 e 01/
01/1998, respectivamente, no qual é procurador da exequente
o Dr. Firmino de Paula Santos Lima. É o presente para o fim de
Citar o executado HENRIQUE VENTURA, atualmente em lu-
gar desconhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pague
a dívida com juros, multa, atualização monetária e demais co-
minações legais, ou garantir a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º
6.830/80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edi-
fício do Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade
e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do
mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,
Edison Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente
Judiciário)A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza
de Direito, desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. e..t..cFaz Saber a todos quantos o presente edital de
Citação virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os
autos de Execução Fiscal, sob n.º 52/2001, proposto por Muni-
cípio de Mallet, contra Elpidio Miguel Hessa,  no valor princi-
pal de  R$ 144,45 (cento e quarenta e quatro reais e quarenta e
cinco centavos), para cobrança das Dívidas Ativas nº 0144, 0145
e 0146, relativas a Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
dos exercícios de 1997, inscritos em Dívida Ativa em data de
01/01/1998, no qual é procurador da exequente o Dr. Firmino
de Paula Santos Lima. É o presente para o fim de Citar o exe-
cutado ELPÍDIO MIGUEL HESSA, atualmente em lugar des-
conhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pague a dívi-
da com juros, multa, atualização monetária e demais comina-
ções legais, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º 6.830/

80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edifício do
Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade e Comar-
ca de Mallet, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de
outubro (10), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu, _ Edison
Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente
Judiciário)A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza
de Direito, desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. e..t..c Faz Saber a todos quantos o presente edital de
Citação virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os
autos de Execução Fiscal, sob n.º 58/2001, proposto por Muni-
cípio de Mallet, contra Giseli Kais,  no valor principal de  R$
38,56 (trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos), para co-
brança das Dívidas Ativas nº 0164, relativas a Imposto Predial
e Territorial Urbano – IPTU, dos exercícios de 1997, inscritos
em Dívida Ativa em data de 01/01/1998, no qual é procurador
da exequente o Dr. Firmino de Paula Santos Lima. É o presente
para o fim de Citar a executada GISELI KAIS, atualmente em
lugar desconhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pa-
gue a dívida com juros, multa, atualização monetária e demais
cominações legais, ou garantir a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º
6.830/80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edi-
fício do Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade
e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do
mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu, _
Edison Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MANDAGUAÇÚ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 100/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de ARLINDO FAGLIONI, natural de São Jorge
do Ivaí/PR, nascido aos 30/08/1955, filho de Fortunato Faglio-
ni e de Ida Casoni Faglioni, sendo-lhe nomeado curador o Sr.
VALDAYR FAGLIONI. A interdição é por termo indetermina-
do e tem por finalidade reger o interditado em todos os atos da
vida civil. Conforme consta à f. 11, o autor goza dos benefícios
de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18 de outubro de 2.002.
Eu,  _ (Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o
digitei e subscrevi.

 Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 19/agosto/
2002, nos autos nº 79/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada a
interdição de IZAIRA VIEIRA PINHEIRO, natural de Leão
dos Palmares/AL, nascida aos 05/05/1940, filha de João Vieira
de Lima e de Maria Antonia da Conceição, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. MARIA CRISTINA PINHEIRO. A interdição
é por termo indeterminado e tem por finalidade reger a interdi-
tada em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 11, a
autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Manda-
guaçu, 01 de outubro de 2.002. Eu,   (Carla S. B. Aquaroni),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 67/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de APARECIDA PIRES DOS SANTOS, na-
tural de Mirador/PR, nascida aos 15/08/1958, filha de José Pi-
res de Andrade e de Maria Candida de Andrade, sendo-lhe no-
meado curador o Sr. CARLOS SALVADOR ECKS. A interdi-
ção é por termo indeterminado e tem por finalidade reger a
interditada em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f.
08, o autor goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Man-
daguaçu, 18 de outubro de 2.002. Eu,  (Carla S. B. Aquaroni),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 12/agosto/
2002, nos autos nº 66/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada a
interdição de JOSÉ JOAQUIM FERREIRA, natural de Viçosa/
AL, nascido aos 11/08/1943, filho de João Joaquim Ferreira e
de Ana Maria da Luz, sendo-lhe nomeado curador o Sr. CAR-

LOS SALVADOR ECKS. A interdição é por termo indetermi-
nado e tem por finalidade reger o interditado em todos os atos
da vida civil. Conforme consta à f. 08, o autor goza dos bene-
fícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 10 de outubro de
2.002. Eu,(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que
o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Di-
ário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 22/agosto/
2002, nos autos nº 137/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada
a interdição de JUAREZ BRAGA FERNANDES, natural de
Tuiutinga/MG, nascido aos 22/06/1957, filho de Valdemar Fer-
nandes e de Terezinha Braga Fernandes, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. INES FERNANDES FORTUNATO. A interdi-
ção é por termo indeterminado e tem por finalidade reger o
interditado em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f.
15, a autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 10 de outubro de 2.002. Eu, _ (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Di-
ário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 102/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de VALDECI APARECIDA TEIXEIRA, na-
tural de São Jorge do Ivaí/PR, nascida aos 11/10/1962, filha de
Manoel Teixeira e de Benicia Maria Teixeira, sendo-lhe nome-
ada curadora a Sra. Maria Helena Bovo. A interdição é por
termo indeterminado e tem por finalidade reger a interditada
em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 10, o autor
goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18
de outubro de 2.002. Eu,  (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Di-
ário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 13/setem-
bro/2002, nos autos nº 101/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de SEBASTIÃO FERREIRA CAVALCANTI,
natural do Estado de Pernambuco, nascido aos 02/02/1948, fi-
lho de Clarindo Cavalcanti e de Luiza Ferreira Cavalcanti, sen-
do-lhe nomeada curadora a Sra. Lucia Deganutti Archilla. A
interdição é por termo indeterminado e tem por finalidade re-
ger a interditada em todos os atos da vida civil. Conforme consta
à f. 09, o autor goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 18 de outubro de 2.002. Eu,  (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 99/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA,
natural de São Jorge do Ivaí/PR, nascida aos 08/08/1965, filha
de Joaquim Domingues de Oliveira e de Thereza Cavinati de
Oliveira, sendo-lhe nomeado curador o Sr. ORLANDO DO-
MINGUES DE OLIVEIRA. A interdição é por termo indeter-
minado e tem por finalidade reger a interditada em todos os
atos da vida civil. Conforme consta à f. 10, o autor goza dos
benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18 de outu-
bro de 2.002. Eu,   (Carla S. B. Aquaroni), Empregada Jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

MANDAGUARI

EDITAL DE CITAÇÃO DE AILTON SALES DOS
SANTOS - PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraídos dos autos de BUSCA
E APREENSÃO, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO,
sob nº 323/2001, movida por BANCO BRADESCO S/A e AIL-
TON SALES DOS SANTOS, CITA o requerido: AILTON SA-
LES DOS SANTOS, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de 05 (cinco) dias entregar o
bem, a saber: 01 veículo PAS/Automóvel - VW/Voyage LS,
ano e modelo 1982, cor branca, renavam 51.454220-9, placa
AEJ-3656; em Juízo, ou consignar ou depositar o seu equiva
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lente em dinheiro, ou ainda nesse mesmo prazo contestar a ação
sob pena de ser-lhe decretada, futuramente a PRISÃO CIVIL.
E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz, expedir o presente, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do
mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu (a),
(Silmara Elias Gomes da Paula), Escrivã, que o digitei e subs-
crevo.

(a) DEVANIR CESTARI -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
25-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos  PROCESSO TRT-PR-668-
ACp  00007-2001 Local Atual:VARA DO TRABALHO DE
MAL. CANDIDO RONDONAutor(es):SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE TOLEDORéu(s) :VAN-
DI SUPERMERCADO LTDA Adv(s) :NESTOR HARTMANN
PR16470B Homologado os calculos de liquidacao de senteca
acostados asfls.164-166, para fixar o valor liquido devido ao
exequente em R$115,07 em 30-09-2002.,PROCESSO TRT-PR-
668-CS   00619-2000 - (8 DIAS) Local Atual :VARA DO TRA-
BALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Requerente(s) :ANA
MADALENA LOURES DE ANDRADE Requerido(s) :BAN-
CO DO BRASIL S-A Adv(s)  :MARLENE LEITHOLD
PR22619B Adv(s) M:ABNER DE ALMEIDA
PR23928 1. Prolatada Decisao Resolutoria de Embargos a Exe-
cucao. Parcialmente Procedentes. 2. Prolatada Decisao de Im-
pugnacao aSentenca de Liquidacao. Improcedentes. PROCES-
SO TRT-PR-668-CS   00951-1999 - (8 DIAS)Local Atual
:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
Requerente(s) :MARIA HELENA LEITE Requerido(s):BANCO
DO BRASIL S-ARequerido(s) :PREVI-CAIXA DE PREV. DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASILAdv(s) :NIVALDO MIGLI-
OZZI   PR12902 Contraditar o Agravo de Peticao interposto,
querendo, no prazo legal.PROCESSO TRT-PR-668-PS   00175-
2002 - (8 DIAS) Local Atual :VARA DO TRABALHO DE
MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- SIMONE AN-
DRADES Parte R‚   (S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA Parte R‚   (S)- C.W. ANSOLIN
RECURSOS HUMANOSAdv(s) :FLAVIO GOTARDO COE-
LHO DE SOUZA FURLAN     PR27961 Prolatada Sentenca de
Embargos de Declaracao. Procedentes.PROCESSO TRT-PR-
668-PS   00303-2001 - (5 DIAS)Local Atual:VARA DO TRA-
BALHO DE MAL. CANDIDO RONDONParte Autor(S)- DOU-
GLAS DANIEL RUPPENTHAL Parte R‚   (S)- MARECHAL
ESPORTE CLUBE LTDAAdv(s) :MOACIR JOSE COLOM-
BO  PR19031 Indique a executada bens de sua propriedade,
livres e desem- baracados, para penhora, sob pena de serem
penhorados os  bens particulares de seus socios, inclusive aque-
les que esti verem na sua posse, mediante a despersonalizacao
da pessoajuridica. PROCESSO TRT-PR-668-PS   00304-2001
- (5 DIAS) Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- CLAUDIO LUIS KI-
VELParte R‚(S)- MARECHAL ESPORTE CLUBE
LTDAAdv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO   PR19031 Indique
a executada bens de sua propriedade, livres e desem-baraca-
dos, para penhora, sob pena de serem penhorados os bens par-
ticulares de seus socios, inclusive aqueles que esti verem na
sua posse, mediante a despersonalizacao da pessoa
juridica.PROCESSO TRT-PR-668-RT   00033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON Parte Autor(S)- CLAUDIO LAUDECIO PRASNI-
ESKIParte R‚   (S)- MECANAUTO COMERCIO DE PECAS
E MECANICA LTDAAdv(s):ANDERSON DE JOAO ALVIM
PR19446Adv(s):GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201Prolatada Sentenca as fls.360-366. Procedente em
Parte.PROCESSO TRT-PR-668-RT   00058-1998 - (5 DIAS)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDONParte Autor(S)- VALDIR RODRIGUESParte R‚   (S)-
ENGESUB ENGENHARIA E SERVICOS SUBMARINOS
LTDAParte R‚   (S)- LYNN LANGHORNE FARMERParte R‚
(S)- PLINIO TISI FERRAZ FILHOParte R‚   (S)- HELIO DE
ANDRADE GUIMARAESAdv(s):LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES  PR126051. Diga o exequente como pre-
tende dar prosseguimento a execucao. 2. No silencio, arqui-
vem-se os autos na forma do artigo40 da Lei nr 6.830-80.PRO-
CESSO TRT-PR-668-RT   00060-2001 - (8 DIAS)Local Atual
:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDONParte
Autor(S)- NEUZA AZEVEDO DE FARIAParte R‚   (S)- MU-
NICIPIO DE GUAIRAAdv(s):MARCOS AURELIO COMU-
NELO  PR25393Adv(s):GILBERTO JULIO SARMENTO
PR26785Prolatada Decisao Resolutiva de Impugnacao a Sen-
tenca de Li-quidacao. Improcedentes.PROCESSO TRT-PR-668-
RT   00084-2002Local Atual:VARA DO TRABALHO DE
MAL. CANDIDO RONDONParte Autor(S)- ROSELI DE AN-
DRADEParte R‚   (S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDAAdv(s):GIOVANI MIGUEL LOPES
PR31518 A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho
Guia de Retirada.PROCESSO TRT-PR-668-RT   00086-1993 -
(5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- REINALDO JOSE
GOSSLER Parte R‚   (S)- VALMIR GOSSLER Adv(s)
:ANGELICA MAJOLO   PR103851. Diga o exequente como
pretende dar prosseguimento a execucao. 2. No silencio, arqui-
vem-se os autos na forma do artigo 40 da Lei nr 6.830-80. PRO-
CESSO TRT-PR-668-RT   00087-2002 - (8 DIAS) Local Atual
:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
Parte Autor(S)- GERSON VALMIR KREIN Parte R‚   (S)- FA-
VILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s):GIOVANI MIGUEL LOPES  PR31518 Apresentar con-
tra-razoes ao Recurso Ordinario. PROCESSO TRT-PR-668-RT
00118-1999 Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- EDINA RODRIGUES
DE LIMA Parte R‚   (S)- L. BARBOZA & CIA LTDA (CON-

FEITARIA LADY)Adv(s):ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN  PR13422A disposicao na Secretaria desta Vara do
Trabalho Guia de Retirada. PROCESSO TRT-PR-668-RT
00119-2002 - (8 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO
DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- JAIRO JOR-
GE PREVIATTI Parte R‚   (S)- ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA Parte R‚   (S)- BRASIL TELECOM
S-A Adv(s):CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
PR116745   Adv(s):NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685 Adv(s):SIEGFRID MODES PR9892  Prolatada Sen-
tenca de Embargos de Declaracao. Procedentes em
parte.PROCESSO TRT-PR-668-RT   00134-2002 - (8 DIAS)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON Parte Autor(S)- GUIDO HERPICH Parte R‚   (S)-
BANCO BANESTADO S-A Parte R‚   (S)- BANCO ITAU S-A
Parte R‚   (S)- FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO Adv(s): A L D E N I R S E L B M A N N
PR31524Adv(s):JOSE CARLOS DEL GROSSI
PR9762Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Parci-
almente Procedentes.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00164-
2002 - (8 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE
MAL. CANDIDO RONDON  Parte Autor(S)- LUIZ CLAU-
DIO RIBEIRO DE ARAUJO Parte R‚   (S)- AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA Parte R‚   (S)- SIND. TRAB. MOV. MERC.
EM GERAL DE MAL. C. RONDON Adv(s) :DAYRO GE-
NARI      PR18679 Adv(s):ERNANI FERREIRA DO ROSA-
RIO     PR21992 Adv(s):RUI SANTO BASSO
PR4707 Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Par-
cialmente  Procedentes.   PROCESSO TRT-PR-668-RT   00168-
2002 - (5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE
MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- CIRINEU PE-
LIN Parte R‚   (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA Parte R‚   (S)- CARLOS EDUAR-
DO ZEBALLOS ROLON Adv(s):MARCELO MARCOS
CARDOSO    PR322551. Defirido o pedido de reuniao dos
autos, devendo nestes autos serem processadas as execucoes
conjuntamente, com vistas a simplificar e acelerar o tramite
processual. 2. Retifique-se a autuacao e demais assentamentos.
 PROCESSO TRT-PR-668-RT   00170-2001 Local Atual
:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
Parte Autor(S)- LUZIA DE SOUZA RODRIGUES Parte R‚
(S)- FENIX CONSERVA•AO E LIMPEZA S-C LTDA Parte
R‚   (S)- UNIAO FEDERAL Adv(s):PAULO SERGIO MAL-
DONADO GARCIA   PR16780  Homologado os calculos de
liquidacao de sentenca acostados  as fls.251-261, para fixar o
valor liquido devido a exequen- te em R$3.121,83, em 30-09-
2002.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00176-2002 - (5 DIAS)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON Parte Autor(S)- JOANDRE CESAR DOS SANTOS
Parte R‚   (S)- MARIA DO CARMO SIMOES Adv(s) :JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA  PR13980  Indique o exequente bens
de propriedade da executada, passi- veis de penhora.  PRO-
CESSO TRT-PR-668-RT   00177-2002 - (5 DIAS)  Local Atual
:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
Parte Autor(S)- RENATO DA FONSECA FRANCISCO Parte
R‚   (S)- MARIA DO CARMO SIMOES Adv(s) :JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA    PR13980 Indique o exequente bens de
propriedade da executada, passi- veis de penhora.  PROCES-
SO TRT-PR-668-RT   00197-2002 Local Atual :VARA DO
TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)-
RAQUEL REGINA BARCE  Parte R‚   (S)- T.M.B. MARTINS
& CIA LTDA  Parte R‚   (S)- C.M.X. MARTINS & CIA LTDA
Parte R‚   (S)- FUNERARIA CRISTO REI LTDA  Adv(s)
:RONIZE FANTIN PR26722 Designado o dia 20-11-2002, as
10h00min., para audiencia de  inquiricao da testemunha, ref.
CP 1024-2002, da VT de Jara- gua do Sul-SC.  PROCESSO
TRT-PR-668-RT   00205-2002 - (5 DIAS) Local Atual:VARA
DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte
Autor(S)- ESPOLIO DE EURIDES LEONEL PRIEBE Parte
R‚   (S)- SICREDI TOLEDO - COOP. DE CRED. AGROPE-
CUARIO OESTE Adv(s):WILSON JOSE ASSUMPCAO
PR27827 Com fundamento no art. 276, paragrafo 1o, do De-
creto numero 3.048-1999, defere-se o pagamento parcelado das
contribui- coes previdenciarias, na forma requerida.  PROCES-
SO TRT-PR-668-RT   00215-2002 Local Atual :VARA DO
TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)-
IDALIA CONCEICAO ALVARENGA SOARES Parte R‚   (S)-
BANCO ITAU S-A Adv(s):WAGNER DOS SANTOS
PR22219 Adv(s) :ALDENIRSELBMANN   PR31524 Designa-
do o dia 05-11-2002, as 10h30min, para audiencia de inquiri-
cao de testemunha na VT de Laranjeiras do Sul-PR, ref CP
0060-2002.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00229-1995 - (8
DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON Parte Autor(S)- EDVINO ALBRECH Parte
R‚   (S)- COPAGRIL - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA Adv(s):RUI SANTO BASSO
PR4707 Prolatada Sentenca de Embargos a Execucao. Rejeita-
dos Limi- narmente com fundamento no artigo 739, II do CPC.
 PROCESSO TRT-PR-668-RT   00229-2001 - (8 DIAS) Local
Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RON-
DON Parte Autor(S)- LUIZ GOLFETTO Parte R‚   (S)- MINE-
RACAO ANDREIS LTDA Parte R‚   (S)- F. ANDREIS E CIA
LTDA Parte R‚   (S)- F. ANDREIS & CIA LTDA Adv(s) :AN-
DERSON DE JOAO ALVIM  PR19446 Adv(s) :ELAINE IARA
PINTO     PR29714 Prolatada Sentenca de Embargos de Decla-
racao. Parcialmente Procedentes.  PROCESSO TRT-PR-668-
RT   00248-2000 - (8 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABA-
LHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- MAR-
LENE DE SOUZA MESSIAS Parte R‚   (S)- M. COELHO
Adv(s) :CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698 Adv(s):ACYR LOURENCO DE GOUVEIA
PR6040 Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execu-
cao. Proce-dente.PROCESSO TRT-PR-668-RT   00249-2002 -
(10 DIAS)Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- VALTER ARLINDO
UECKER Parte R‚   (S)- TROPICAL CABINES LTDA Adv(s)
:FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN
PR27961 1. Apresentem as partes razoes finais, no prazo su-
cessivo a iniciar pelo reclamante. 2. Designa-se audiencia de
leitura e prolacao de sentenca para o dia 22-11-2002, as
17h10min.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00251-2001 - (8
DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON Parte Autor(S)- MESSIAS FONTINHAS DE

SOUZA Parte R‚   (S)- BANCO BANESTADO S-A Adv(s)
:WAGNER DOS SANTOS   PR22219  Apresentar contra-razo-
es ao Recurso Ordinario interposto pelo INSS, querendo, no
prazo legal.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00252-1993 - (5
DIAS)  Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON Parte Autor(S)- SIND. EMPREG. EM ES-
TAB. BANCARIOS DE UMUARAMA  Parte R‚   (S)- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S-A Adv(s) :CLAUDIA PI-
ZZATTO  PR31030B  A disposicao na Secretaria desta Vara do
Trabalho Alvara Judicial.  PROCESSO TRT-PR-668-RT
00255-1999  Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- DIRCEU ALVES COR-
REIA Parte R‚   (S)- PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA Adv(s):LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605 A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho
Guia de Retirada.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00257-2002
- (10 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- ADEMAR PEREIRA
Parte R‚   (S)- RETIFICADORA PRIMOR LTDA  Parte R‚
(S)- RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA Adv(s)
:ALDENIR SELBMANN   PR31524  Vistas aos reclamados
dos documentos juntados.  PROCESSO TRT-PR-668-RT
00297-2001 - (5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO
DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- MARGARI-
DA MARIA DE SOUZA JARDIM  Parte R‚   (S)- MUNICIPIO
DE GUAIRA Adv(s) : N E S T O R H A R T M A N N
PR16470B Manifeste-se a exequente.  PROCESSO TRT-PR-
668-RT   00325-1993 - (5 DIAS) Local Atual:VARA DO
TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)-
NATALINO ALCANTARA Parte R‚   (S)- MASSA FALIDA
DE SEG-SERV. E. SEG. TRANSP. VAL. S.A Parte R‚   (S)-
ESPOLIO DE MAURICIO BAPTISTA DE OLIVEIRA Adv(s)
:JOSE BASILIO DE OLIVEIRA     PR18491 1. Retifique-se a
autuacao, para constar como primeira execu tada, a MASSA
FALIDA DE SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES S.A. 2.Expeca-se CP ao
Juizo do Trabalho do Rio de Janeiro, para citacao da primeira
executa da, na pessoa do sindico. 3. Expeca-se CP ao Juizo de
Juiz de Fora, para citacao do segundo executado, na pessoa do
in- ventariante.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00364-2001 -
(5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- RENATO DE AGUIAR
Parte R‚   (S)- ELETROINOX REP. E MANUT. INDUSTRIAL
LTDA Adv(s):JOAO IVAN BORGES DE LIMA
PR26363 Manifeste-se o exequente sobre o teor da peticao de
folha 119 e documentos 121-126.  PROCESSO TRT-PR-668-
RT   00369-2001 - (5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABA-
LHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- ALES-
SANDRO MEDEIROS DUARTE Parte R‚   (S)- MARECHAL
ESPORTE CLUBE LTDA Adv(s):MOACIR JOSE COLOM-
BOPR19031 Indique a executada bens de sua propriedade, li-
vres e desem- baracados, para penhora, sob pena de serem pe-
nhorados os bens particulares de seus socios, inclusive aqueles
que estiverem na sua posse, mediante a despersonalizacao da
pessoa juridica.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00370-2001 -
(5 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL.
CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- ADILSON NEI FRA-
GOSO Parte R‚   (S)- ELETROINOX REP. E MANUT. IN-
DUSTRIAL LTDA Parte R‚   (S)- SUDCOOP - COOPERATI-
VA CENTRAL AGROP. SUDOESTE Adv(s) :RENY ANGE-
LO PASTRE    PR8016 Manifeste-se o exequente acerca dos
bens oferecidos a penhora.  PROCESSO TRT-PR-668-RT
00413-2001 - (8 DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO
DE MAL. CANDIDO RONDON Parte Autor(S)- SEBASTI-
AO FRANCO Parte R‚   (S)- EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S-A Adv(s):JOAO IVAN BORGES DE LIMA
PR26363 Adv(s):CEZAR BASSO PR7156 Prolatada Sentenca
de Embargos de Declaracao. Parcialmente Procedentes.  PRO-
CESSO TRT-PR-668-RT   00494-1995 Local Atual :VARA
DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON Parte
Autor(S)- ERNESTO FERREIRA Parte R‚   (S)- PEROBAL-
COOL - INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA  Adv(s)
:ADEMILSON DOS REIS      PR30611  Homologado os calcu-
los de liquidacao de sentenca acostados as fls.197-205, para
fixar o valor liquido devido ao exequente em R$875,36, em
30-09-2002.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00560-1997 - (5
DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON Parte Autor(S)- ANDRE VILAR Parte R‚   (S)-
H. COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA Adv(s):LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES  PR12605 1. Diga o
exequente como pretende dar prosseguimento a execu cao. 2.
No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo 40 da Lei
nr 6.830-80.  PROCESSO TRT-PR-668-RT   00887-2000 - (8
DIAS) Local Atual:VARA DO TRABALHO DE MAL. CAN-
DIDO RONDON Parte Autor(S)- WERNER MICHAEL GUET-
TGES  Parte R‚   (S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
(MINERACAO PALOTINA) Adv(s) :LEOCIR JOAO RODIO
PR16127 Adv(s):WILSON DA COSTA LOPES
PR9926 Prolata Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao.
Proceden- te em parte.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA AO
RECLAMADO

DORVAL DILDA  - PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem de que está intimando DORVAL DILDA, ora
em lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº 0250/2002, no qual é reclamante DARCI
HERDT, e, reclamado DORVAL DILDA, de que, em data de 7
(sete) de outubro de 2002, às 17h00min, foi prolatada sentença
que julgou PROCEDENTE o pedido inicial. A cópia da Sen-
tença encontra-se à disposição do reclamado, na página oficial
do TRT da 9ª Região na internet: www.trt9.gob.br.E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presen-
te edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de cos-
tume.Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois. Eu, _  HAIDI GUND SONTAG,

Diretora de Secretaria, subscreví.
 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA   MENDONÇA

Juiz do Trabalho

 EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
COLIMPRE – CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA -  PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, de que está citanda COLIMPRE –
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, pessoa jurídica, ora em lugar incerto e não sabido, nos
autos de Reclamatória Trabalhista nº 00285/2002, em que é
reclamante Maria Mendes dos Santos, para comparecer à audi-
ência de conciliação e apresentação de contestação, designada
para o dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2002, às 9h00min,
na sede da Vara  do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, sito na Rua Pastor Meyer, 799, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista do art. 843 da
C.L.T. O inteiro teor da inicial encontra-se à disposição do(a)
reclamado (a) para ciência, na Secretaria desta Vara. O não
comparecimento do(a) reclamado(a) importará revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato.Deverá, ainda, o reclamado
apresentar, juntamente com a defesa documento hábil, com-
probatório de seu enquadramento perante o órgão previdenciá-
rio, para efeito de futura apuração de eventuais contribuições
previdenciárias, sob pena de serem calculadas de acordo com
as alíquotas máximas (INSS-empregador, SAT e terceiros). E ,
para que chegue ao conhecimento dos interessados é passado o
presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta
Vara.Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu_,HAIDI GUND SONTAG, Diretora de
Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA
FENIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, de que nos autos de Reclamação Trabalhista
0170/2001, em que são partes: LUZIA DE SOUZA RODRI-
GUES, exeqüente, e, FENIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
S/C LTDA, executada, fica a executada, ora em lugar incerto e
não sabido, CITADA para pagar em 48 horas, ou garantir a
execução sob pena de penhora, a importância de R$1.705,14
(um mil setecentos e cinco reais e quatorze centavos), atualiza-
dos até 30-09-2002, referente a:Devido a exeqüente
R$3.121,83Contribuições previdenciárias – INSS parcela do
seguradoR$     61,28Contribuições previdenciárias – INSS par-
cela do seguradoR$   196,10Honorários do ContadorR$   150,00
Despesas com publicação de edital (fls.65-83- Diário da Justi-
ça)R$   180,84
Custas judiciais

R$   138,69
TOTAL DEVIDO EM 30-09-2002
                                                    R$3.848,74
(-) Valor depositado fl.50

R$2.143,60
TOTAL DEVIDO EM 30-09-2002
                                                    R$1.705,14
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu HAIDI GUND SONTAG, Diretora
de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

MARIALVA

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Mônica Fleith Lemuch, MM Juíza  Designada  da

Vara de Criminal  e Anexos da Comarca  Marialva , Estado do

Paraná, etc ... FAZ SABER  a todos quantos o presente edital

virem,  com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-

rem,  que não tendo sido possível citar pessoalmente ao réu

ADILSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, amasiado, pintor,

natural de Ivaiporã- PR., nascido aos 09.06.1974, com 27 anos

de idade, filho de Ari Pereira da Silva e de Geralda Andrade

Reis,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

cita-o(s) e chama-o ( s) a comparecer (em) perante este Juízo ,

Edifício do Fórum Local, no dia 12 de dezembro  de 2002, as

13.30 horas, a fim de ser interrogado ( s) e acompanhar ( em) a

todos os demais termos do processo a que responde(m) como

incurso ( s) na ( s) sanções do( s) artigo ( s) 214, c.c. artigo 226,

do Código Penal Brasileiro ,nos autos de Processo Crime sob n

º 25/2002. Dado e passado nestas cidade e Comarca de Marial-

va – PR., aos 16 dias  do mês de outubro  do ano de 2002.Eu

( Manami Fukace Ferreira), Escrivã, digitei  e subscrevi.

( ass)  MÔNICA FLEIITH LEMUCH-

   Juíza de Direito Designada.
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MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU(S):  HELENA MARIA DE LIMA

A Dra. Mônica Fleith Lemuch, MM. Juiza de Direito Designa-
da da Vara Criminal de Marialva , Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a HELENA MARIA DE LIMA,
brás., solteira, natural de Jussara Pr., nascida aos 16/01/61, fi-
lha de Vitor José de Lima e Maria de Lourdes de Lima, porta-
dor da RG.3.019.065-3/PR.,  residente atualmente em lugar
incerto, pelo presente fica citada e intimada a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 03 de dezem-
bro de 2002, às 13:45 horas, a fim de ser interrogada e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 299, caput, cc.art.29,
ambos do CP., nos autos de Processo crime nº 083/01Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Para-
ná, aos  14 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu, ....(Manami Fukace Ferreira), Escrivão, digitei e subscre-
vo.

Mônica Fleith Lemuch
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 116/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a RENATO ALVES
TANAKA, nascido aos 25.09.81, natural de Nova Aurora PR,
filho de Apolinário Escobar Tanaka e Sebastiana Alves da Sil-
va, anteriormente residente na Rua Maria Peniá, 174, Cj. Sol
Nascente; Rua Pioneira Maria Batista de Souza Neves, 174, ou
na Avenida Brasil – Newsistem, todos em Maringá, e atual-
mente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 05 de dezem-
bro de 2002, às 13:40 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 129, caput,
cc. art. 29, ambos do CP, fincando, ainda, advertido(s) pelo
mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventi-
va, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos
21 de outubro de 2002. Eu _ (Nilson Couto Gonçalves) auxili-
ar de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: FERNANDO
SOUZA DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIA
(Resumo para publicação no Diário da Justiça).  FAZ SABER,
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que processam-se perante este Juízo e Cartório os ter-
mos dos autos nº 344/2002 de Divórcio Litigioso, em que é
requerente Lucirlei Amando de Oliveira, requerido Fernando
Souza de Oliveira. E como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado é o presente edital para a sua
CITAÇÃO nos termos da petição inicial, cujja cópia segue em
anexo. A autora alega em síntese o seguinte: que o requerido
está em lugar ignorado; que é casada com o requerido desde
setembro de 1992; que possuem um filho, que não possuem
bens a partilhar, requer a procedência do pedido e a decretação
do divórcio. Ficando o requerido ciente de que presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados na
inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15) dias.
Tudo de conformidade com o r. despacho do MM. E para que
chegue ao conhecimento de tosos os interessados, especialmente
da requerente e não possam no futuro alegar ignorância expe-
diu-se o presente edital com cópias de igual teor que será pu-
blicado na forma da lei. CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA, e afixado neste Forum no local de costume. Maringá, 10 de
outubro de 2002.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SILVIA REGI-
NA FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Dr
NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.- FAZ
SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente edital,
que tramita perante este juízo os autos n.º 959/99 de MUDAN-
ÇA DE GUARDA em que é requerente EDMILSON ANDRA-
DE e requerido SILVIA REGINA FERREIRA. E como consta
dos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, fica a mesma CITADA para no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia,
ficando, ainda, citada do inteiro teor da petição inicial, de for-
ma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente através de
advogado devidamente constituído, requereu o presente pedi-
do de mudança de guarda do menor Edmilson Andrade Junior,
alegando que após a separação a guarda do menor ficou com a
mãe, ora requerida, e esta por sua vez não vinha prestando os
devidos cuidados para com o menor, o qual permanecia em
companhia da avó materna, que também não tinha condições
de cuidar do menor, pois trabalhava fora. O requerente temen-
do pela integridade física e mental do menor, levou-o para morar
em sua companhia, motivo pelo qual ajuizou o presente pedi-
do, requerendo a procedência do mesmo”. Despacho fls.37vº:
“1- Concedo ao autor a guarda provisória postulada na inicial.
Lavre-se termo. 2- Promova-se a citação. Em 29/08/2001. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2002. Eu_(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS NETO, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Dr NEWTON PEREIRA, MERI-
TÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANÁ.-FAZ  SABER a todos a quem
conhecimento tiver do presente edital, que tramita perante este
juízo os autos n.º 916/2001 de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGI-
OSO em que é requerente ROSALINA DA SILVA SANTOS e
requerido ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS NETO. E
como consta dos autos que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO do inteiro teor da
petição inicial, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A
requerente através de advogado devidamente constituído reque-
reu ação de Divórcio Litigioso contra o requerido, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando ter
contraído matrimônio com o mesmo em 30 de novembro de
1968 e desta união não advieram filhos. A autora tentou várias
vezes localizar o requerido, não obtendo êxito, motivo pelo
qual vem propor a presente ação requerendo a decretação do
divórcio, com a consequente extinção do vínculo matrimoni-
al”. Despacho fls.19: “1- Audiência de tentativa de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 20/12/2002, às 14:00
horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a
data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio
Curador Especial à parte requerida na pessoa do Dr. Julio Cé-
sar da Silva. 4- A eventual resposta da parte requerida ou a
contestação do Dr. Curador (em caso de revelia) deverá ser
oferecida na audiência, imediatamente após a fase conciliató-
ria, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes o Dr.
Curador e o representante do MP. Maringá, 27 de setembro de
2001. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica
o requerido pelo presente edital INTIMADO a comparecer pe-
rante este juízo no próximo dia 20 de dezembro de 2002, às
14:00 horas, para realização da audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 08 de agosto de
2002. Eu_ _(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

NOVA ESPERANÇA

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 006/2002

REQUERENTE: TEREZA BATISTA JAGAS
INTERDITA: ROSIMEIRE BATISTA DE ALCÂNTARA, bra-
sileira, solteira, nascida em 20 de novembro de 1973, natural
de Paulicéia, Estado de São Paulo, filha de Antonio Batista de
Alcântara e Tereza Batista Jagas, portadora da Certidão de
Nascimento n. 3.895, lavrada às fls. 78 v., do livro n. A-6, do
Cartório de Registro Civil da Cidade de Paulicéia, residente e
domiciliada na Rua Fagion, n. 276, na Cidade de Floraí, nesta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. DATA DA
SENTENÇA: 12/08/2002. CAUSA: Anomalia psíquica de ca-
ráter permanente. CURADORA NOMEADA: TEREZA BA-
TISTA JAGAS, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula
de Identidade RG. nº 343.964-SSP/MS, inscrita no CPF/MF
sob n. 390.075.701-10, natural de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, filha de Francisco Jagas e Ana Krasinski Jagas, resi-
dente e domiciliada na Rua Fagion, nº 276, na Cidade de Flo-
raí, nesta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. EN-
CERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora goza dos
benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos treze (13)
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,__(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz
digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

NOVA LONDRINA

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 134/2002

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ

INTERDITO: APARECIDO CEZÁRIO DA CRUZ, brasileiro,
solteiro, nascido aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 1972,
portador da Certidão de Nascimento n. 6.829, lavrada às fls. 8,
do livro nº 7, do Cartório de Registro Civil do Município de
Atalaia, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
filho de Oswaldo Cezario da Cruz e Miralva Alves de Souza da
Cruz, residente e domiciliado na Rua Mário Aloisio, n. 2.023,
nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 02/08/2002. CAUSA: Anomalia psí-
quica de caráter permanente. CURADORA NOMEADA: MI-
RALVA ALVES DE SOUZA DA CRUZ, brasileira, casada, dona
de casa, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 6.363.369-
0-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 695.271.309-30, resi-
dente e domiciliada na Rua Mario Aloisio, nº 2.023, nesta Ci-
dade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,  EN-
CERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos in-

teressados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,__(Wanderley Ma-
noel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subs-
creví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓRIO
contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sentença
de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr.
FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-2002, cujo
decisório transitou em julgado em data de 04-09-2002, foi de-
ferido o pedido inicial e, consequentemente decretada a IN-
TERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS TENÓ-
RIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenório e de
Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG. 6.471.366-3
Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º 126, nesta ci-
dade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-lhe como
Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO, brasileira,
viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no mesmo en-
dereço do interditado, tendo em vista que o laudo médico diag-
nosticou que o interditado é portador de CID/10 n.º 20.31, do-
ença mental irreversível, encontrando-se permanentemente in-
capaz para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro
de 2002.- Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI SUZUKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE contra
ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE
OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r. sen-
tença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu,   Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO GONÇALVES
VIANA e MARIA APARECIDA DE LIMA, COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

     Edital de CITAÇÃO de ANTÔNIO GONÇALVES VIANA
-e- MARIA APARECIDA DE LIMA, brasileiros, casados, ele,
filho de Joaquim Gonçalves Viana e de Maria da Silva Viana,
ela, filha de José Lopes de Lima e de Antônia Maria Ferreira de
Lima, atualmente em lugar incerto, para contestarem a Ação de

ADOÇÃO de sua filha A. DE L. V., nascida aos 20-03-1986,
Autos n.º 036/2002, que tramita por este Cartório do Cível,
Comércio e Anexos, sito a Av. Severino Pedro Troian, 601,
Edifício do Fórum, movido por JOVENAL LOPES DE LIMA
e OUTRA. No prazo de 10 (dez) dias por escrito, indicarem as
provas a serem produzidas e oferecerem desde logo o rol de
testemunhas e documentos, por intermédio de advogado, fluirá
o prazo a partir da publicação do presente na imprensa oficial
(art. 158, “caput” do ECA). Teor do art. 159 do ECA: “Se a
requerida não tiver possibilidade de constituir advogado, sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer,
em Cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da inti-
mação do despacho de nomeação”, ficando desde logo INTI-
MADOS para comparecerem na sala das audiências do Fórum
local, endereço supra, no dia 17 de Março de 2003, às 14:00
horas, ocasião em que será realizada audiência de instrução e
julgamento. E para que chegue ao conhecimento de todos e não
se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei AD-
VERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados
pelo autor se não contestados. Nova Londrina, 14 de outubro
de 2002.- Eu,  Murilo Dourado Mathias - Funcionário Jura-
mentado que o fiz digitar e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

PALOTINA

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
Cível e anexos, se processam os autos registrados sob nº 244/
2001 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 22 de outubro de 2001,
pelo valor de R$-180,00, a requerimento de LOURDES VE-
RONICA HACCOURT FACCIN em face de ANTÔNIO RA-
MON AGOSTINHO, que por sentença deste Juízo, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO  de ANTÔNIO RAMON AGOSTINHO,
declarando-o absolutamente incapaz, devido à sua deficiência
mental, impossibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, pelo que foi nomeado como curadora definitiva
VERÔNICA HACCOURT FACCIN, brasileira, casada, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n. 6.790.558-0, residente e
domiciliada na Rua General Rondon, n. 893, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá
ser publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume. C U M P R
A -S E, sob as penas da lei. DADO E PASSADO NESTA CI-
DADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu,__(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado
que digitei e assino.Thiago Domingues SiqueiraEmpregado Ju-
ramentadoAssinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste
Juízo

PARAÍSO DO NORTE

  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL DE
MIRADOR.
RESULTADO DA PROVA ESCRITA
Relação dos candidatos que prestaram a prova escrita no dia 22
de setembro de 2002, em ordem alfabética, e respectivas notas,
considerando o correspondente peso (art. 32 do Regulamento),
são:
N O M E N O T A
01. Antonio Sérgio Rodrigues 3,92
02. Ari Borba Carneiro Neto 2,48
03. Arlei Costa Júnior 5,12
04. Eloina Paim B. Gongora Villela 4,00
05. Fernanda Freneda Busto 3,92
06. Gabriela Fernanda R. M. Ridolfi 3,84
07. Giselle Maria Costa 4,00
08. Guilherme Griebeler Costanzo 3,92
09. Juliana Faneco Rodrigues Lopes 3,84
10. Kelvin da Costa Lopes 3,44
11. Luiz Renato Sequinel Fernandes 4,88
12. Marco Aurélio da Rocha Guimarães 7,44
13. Maria Margareth N. P. Giocondo 3,12
14. Marleide Muller 4,72
15. Marlene Rodrigues Silveira Decarli 4,56
16. Paulo Henrique Costa 3,28
17. Renato Cunha Donato 5,04
18. Rodrigo Luiz Silvestre 3,84
19. Rosangela Poloni 4,08

Relação dos candidatos eliminados e/ou reprovados por não
obterem a nota mínima nas matérias eliminatórias (art. 33) e/ou
por não obterem média final 5,0 (art. 33, § 1º):
01. Antonio Sérgio Rodrigues
02. Ari Borba Carneiro Neto
03. Fernanda Freneda Busto
04. Gabriela Fernanda R. M. Ridolfi
05. Giselle Maria Costa
06. Guilherme Griebeler Costanzo
07. Juliana Faneco Rodrigues Lopes
08. Kelvin da Costa Lopes
09. Luiz Renato Sequinel Fernandes
10. Maria Margareth N. P. Giocondo
11. Marleide Muller
12. Marlene Rodrigues Silveira Decarli
13. Paulo Henrique Costa
14. Rodrigo Luiz Silvestre
15. Rosangela Poloni
Relação dos candidatos aprovados, na ordem de classificação:
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01. Marco Aurélio da Rocha Guimarães
02. Arlei Costa Júnior
03. Renato Cunha Donato
04. Eloina Paim B. Gongora Villela
A prova escrita consistiu em oitenta (80) questões de múltipla
escolha, com cinco alternativas, tendo apenas uma correta, ver-
sando sobre as seguintes matérias, nessa ordem, tendo como
valor individual o seguinte:Questões de 1 a 10 - Código de
Organização e Divisão Judiciária (1); de 11 a 20, Código de
Normas (1); de 21 a 30, Lei de Registros Públicos (1); de 31 a
35, Constitucional (2); de 36 a 45, Lei dos Notários e Registra-
dores (1); de 46 a 50, Regimento de Custas (2); de 51 a 60,
Direito Civil (1); de 61 a 65, Direito Processual Civil (2); de 66
a 70, Direito Administrativo (2), e de 71 a 80, Direito Penal
(1).As matérias eliminatórias são: Código de Organização e Di-
visão Judiciária, Código de Normas, Lei de Registro Públicos,
Lei dos Notários e Registradores e Regimento de Custas (art.
33), sendo que o acerto de duas questões nesta última matéria,
e de cinco nas demais, afastam a eliminação.Cada candidato
poderá obter, querendo, mediante requerimento escrito dirigi-
do a Banca Examinadora, fotocópia do seu caderno de prova e
respectivo gabarito. OS CANDIDATOS APROVADOS DEVE-
RÃO APRESENTAR OS TÍTULOS NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL.    E, para que chegue ao conhecimento e no futuro
não possam alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costu-
me deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (26.09.2002). Eu,
Paulo Roberto Wicthoff,  Secretário, o digitei e subscrevi.

               LUCIANA VARELLA CARRASCO
               Juíza de Direito e Diretora do Fórum

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE (30) TRINTA
DIAS
 Edital de citação da requerida EDINOLHA SILVA DO NAS-
CIMENTO DE SOUZA, faz saber que por este Juízo  proces-
sam-se os autos de CARTA PRECATORIA nº000014/2002,
movida pelo ESTADO DE SANTA CATARINA, extraída dos
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº038.96.027335-1, refe-
rente a CDA nº1996.07346.79, no valor de principal de R$
22.357,74, atualizado até 03/10/2001, ficando pelo presente
devidamente CITADA a executada EDINOLHA SILVA DO
NASCIMENTO DE SOUZA, nos autos supra mencionados,
para que dentro do prazo de 05 (cinco), efetue o pagamento
principal, acrescido das demais cominações legais, ou no mes-
mo prazo nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficien-
tes para a garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, se-
rem-lhe penhorados tantos bens quantos   bastem para a garan-
tia do débito e também para, querendo, embargar a execução
no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação da penhora,
sob pena de revelia. Paranaguá, 13 de setembro de 2002. Eu,
(HELIO SILVANO BIAGGI ), Escrivão da 2ª Vara Cível, o subs-
crevi.

 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juízade Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

  O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 72/
2002, que a Justiça Pública move contra MÁRCIO DA SILVA,
vulgo “Patrão”, brasileiro, solteiro, garçon, natural de Parana-
guá – Pr., nascido aos 09.04.1973, filho de Moacir da Silva e
de Jacira Tertuliano da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, por infração do art. 12 da Lei n.º 6368/76 c.c. o art.
29, ambos do Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para, nos
termos do artigo 38 da Lei n.º 10.409/02, responda à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.    DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, aos
dezessete dias  do  mês  de  Outubro  do  ano  de dois mil e dois
(17.10.2002). Eu,  (Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
com prazo de (30) dias

 Edital de Interdição de MARIA DO RUCIL DE OLIVEIRA,
incapaz para os atos da vida civil, residente nesta cidade, em
virtude de ser a mesma portadora de Desvio Mental Moderado
conforme C.I.D. F71, sendo de fato desprovido de capacidade
para exercer os atos da vida civil, conforme constatado através
de Perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, sendo-lhe nomeado curador seu pai MA-
NOEL IZIDORO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposen-
tado, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.062.659-
4/PR, e inscrito no CPF/MF sob n.º 767.972.529-20, residente
e domiciliado na Rua Alípio dos Santos , n.º 02 – Vila Ruth,
nesta cidade, conforme consta nos autos de INTERDICAO sob
nº 000295/2001. Paranaguá, 05 de agosto de 2002. Eu, _ (HE-
LIO SILVANO BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

 ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de (30) dias

 Edital de Interdição de ZILMARA FERREIRA ALVES, inca-
paz para os atos da vida civil, residente nesta cidade, em virtu-
de de ser a mesma portadora de “Deficiência Mental Modera-
da”, sendo de fato desprovida de capacidade para exercer os
atos da vida civil, conforme constatado através de Perícia mé-
dica firmada pelo Dr. Cesar Joarez Faria Branco – CRM 3473,
sendo-lhe nomeada curador seu irmão ZILMAR FERREIRA
ALVES, brasileiro, casado, Consertador, portador do RG sob
n.º 1.197.501/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 253.113.449-20,
residente e domiciliado neta cidade, na Rua Cajá, 415, Vila
São Vicente, conforme consta nos autos de INTERDICAO sob
n.º 000343/1998, O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. Paranaguá, 05 de agosto de 2.002. Eu, __ (HE-

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de (30) dias

  Edital de Interdição de ANDERSON DOS SANTOS MAIA,
incapaz para os atos da vida civil, residente nesta cidade, em
virtude de ser o mesmo portador de “Desvio Mental Grave,
conforme C.I.D. F72”, sendo de fato desprovido de capacidade
para exercer os atos da vida civil, conforme constatado através
de Perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, sendo-lhe nomeada curadora sua mãe NIL-
DA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, porta-
dora do RG sob n.º 3877178/PR, residente na Av. Governador
Manoel Ribas, n.º 160, Vila Paranaguá, nesta cidade, conforme
consta nos autos de INTERDICAO sob n.º 000350/2001, A
REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. Paranaguá, 11 de setembro de 2.002.
Eu, (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 702/98, onde figura
como ré(u) EDUARDO DOS SANTOS COSTA, brasileiro,
solteiro, pintor, nascido aos 31.10.1972, natural de Paranaguá-
Pr., filho de Anisio Costa e de Marlene dos Santos Costa, resi-
dente na Rua Comandante Didio Costa n.º 74, Jardim Santa
Rosa, nesta cidade e Comarca,  por infração do art. 157, § 2º,
incisos I e II do Código Penal, e não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital, para, em
10 (dez) dias, justificar o descumprimento das condições im-
postas para o Regime Semi-Aberto.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná,  aos  dezessete  (17) dias do mês de Outubro (10) do
ano de dois mil e dois (2002). Eu
 (Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digi-
tei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER,  a todos quantos
virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que peran-
te este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 857/98,
que a Justiça Pública move contra ROGÉRIO FERNANDES
NUNES, brasileiro, casado, latoeiro, nascido aos 18.09.1978,
em Curitiba (Pr.), filho de Joanice Nunes, por infração do art.
155, § 1º e § 4º, incisos I, II e IV, c.c. o art. 29, ambos do C.
Penal, e não sendo possível intimá-lo(s) pessoalmente, INTI-
MA-O(S)  através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia  12 de NOVEMBRO de 2002, às  09:30
horas, a fim de participar(em) da audiência admonitória.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do  mês  de  Outubro do
ano  de dois mil e dois (17.10.2002). Eu, _ _ (Maria Izabel
Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digitei e o subscre-
vi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
 Pelo presente se faz saber a  todos, que será levado a arrema-
tação em praça única, dos bens de propriedade do devedor JOSÉ
LUIZ ALVES DA MAIA, na seguinte forma:Será vendido a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.LOCAL: no átrio  do
Fórum Local. DATA: 21/11/2002, às 15:00 horas. PROCES-
SO: EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST) sob nº 006037/
2001, movida por MUNICIPIO DE PARANAGUA contra o
devedor JOSÉ LUIZ ALVES DA MAIA.  BEM: “1 – Lote de
terreno sob nº 01 (um) da quadra nº91 (noventa e um), da plan-
ta Parque São João, situado no lugar denominado Rio da Vila
ou Itiguassú, com as seguintes características: 15,00 m (quinze
metros) de frente para a Rua nº22; 40,00 m (quarenta metros)
na lateral esquerda confrontando-se com a Rua nº37; 40,00 m
(quarenta metros) na lateral direita, confrontando-se com o lote
nº02; 15,00 m (quinze metros) nos fundos, confrontando-se
como lote nº11, perfazendo uma área total de 600,00 m² (seis-
centos metros quadrados), com as demais dimensões e confron-
tações constantes na matrícula nº10.921 do CRI local.   FIEL
DEPOSITÁRIO: JAIR CORDEIRO, depositário particular
AVALIAÇÃO: Total: R$  10.000,00 (dez mil reais), em 02/06/
2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 93,38 (|Noventa e três reais e trinta e
oito centavos), em 31/10/2001
ÔNUS: Nos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ LUIZ
ALVES DA MAIA., bem como o terceiro interessado Sr. JAIR
CORDEIRO, o qual é fiel depositário de bem acima descrito,
se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
OBS: Se não houver expediente forense na data designada, a
praça realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. Nada mais, sendo que cópia o presente será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. Paranaguá, 18 de
outubro de 2.002. Eu, _ (HELIO SILVANO BIAGGI), Escri-
vão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
 Pelo presente se faz saber a  todos, que será levado a arrema-
tação em praça única, dos bens de propriedade do devedor JOSÉ
LUIZ ALVES DA MAIA, na seguinte forma: Será vendido a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: no átrio
do Fórum Local. DATA: 18/11/2002, às 15:00 horas. PROCES-
SO: EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST) sob nº 006037/
2001, movida por MUNICIPIO DE PARANAGUA contra o
devedor JOSÉ LUIZ ALVES DA MAIA.  BEM: “1 – Lote de
terreno sob nº 14 (quatorze) da quadra nº91 (noventa e um), da
planta Parque São João, situado no lugar denominado Rio da
Vila ou Itiguassú, com as seguintes características: 15,00 m

PARANAVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ –
PR ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL – EDITAL
DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NOTHURA PUBLICAÇÕES
ELETRÔNICAS LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FICAM pelo presente edital CITADO a requerida: NOTHURA
PUBLICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA na pessoa de seu re-
presentante legal, que encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, que nos autos de AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PRO-
TESTO DE TÍTULOS sob o nº 271/2001, em que LUIZ GE-
NÉSIO PICOLOTO move contra NOTHURA PUBLICAÇÕES
ELETRÔNICAS LTDA , para querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias contestar a ação, conforme resumo da petição inicial
de teor seguinte: O requerente é advogado na Comarca de
Umuarama – Pr., indevidamente sofreu protesto de título no
valor de R$ 175,00, apontado pela requerida, posto que jamais
manteve relação comercial com a mesma. Após tomar conheci-
mento do protesto o requerente procurou a empresa Nothura,
para exigir esclarecimentos, sendo que suas pretensões resta-
ram frustradas, haja vista ter a empresa requerida encerrado
suas atividades, motivo pelo qual não se conhece o paradeiro
de seus representantes legais. Advertência em caso de não sen-
do contestada a ação, ficarão presumidos como verdadeiros aos
fatos articulados (art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte
e nove (29) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu (a.) (Adroaldo Bellanda), escrivão, que digitei e
subscrevi.

(a.) MARCELO TEXEIRA AUGUSTO
– Juiz de Direito

PATO  BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Valor DívidaR$ 1.515,37 em 27/08/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 07/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoSS Paraná Portas Ltda. e Zaira Pannisson Souto
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: SS PARANÁ  POR-
TAS LTDA., CNPJ nº 03.395.780/0001-04, na pessoa de seu re-
presentante legal, Srª Zaira Pannisson Souto, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CITADO do intei-
ro teor da presente ação, bem como para no prazo de 05  (cin-
co) dias efetuar o pagamento da divida com juros e multas de
mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acresci-
da das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei
6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia da execu-
ção, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do artigo 10
e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Ad-
vertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Autos nº 346/2002
Natureza Execução de
Título Extrajudicial
RequerenteUnibanco União de Bancos Brasileiros S/A.
RequeridoAlfa Ind. e Com. de Fundidos Ltda. e outro

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ALFA IND. E COM.
DE FUNDIDOS LTDA., CNPJ nº 001.666.945/0001-00, na pessoa
de seu representante legal Arno Volpi Junior, e   ARNO VOLPI
JUNIOR, CPF/MF nº 791.881.769-91, atualmente em lugar in-

LIO SILVANO BIAGGI), Escrivão, o subscrevi.
 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO

Juíza Substituto

(quinze metros) de frente para a Rua nº24; 40,00 m (quarenta
metros) na lateral esquerda confrontando-se com o lote nº15
(quinze); 40,00 m (quarenta metros) na lateral direita, confron-
tando-se com o lote nº13 (treze); 15,00 m (quinze metros) nos
fundos, confrontando-se como lote nº04 (quatro), perfazendo
uma área total de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), com
as demais dimensões e confrontações constantes na matrícula
nº10.930 do CRI local.
FIEL DEPOSITÁRIO: JAIR CORDEIRO, depositário particu-
lar
AVALIAÇÃO: Total: R$  35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
em 28/06/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 93,38 (|Noventa e três reais e trinta e
oito centavos), em 31/10/2001
ÔNUS: Nos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ LUIZ
ALVES DA MAIA., bem como o terceiro interessado Sr. JAIR
CORDEIRO, o qual é fiel depositário de bem acima descrito,
se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
OBS: Se não houver expediente forense na data designada, a
praça realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. Nada mais, sendo que cópia o presente será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. Paranaguá, 18 de
outubro de 2.002. Eu, __  (HELIO SILVANO BIAGGI), Escri-
vão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
  (PRAZO DE 30 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 60/
2000, que a Justiça Pública move contra ADÃO DANIEL BAR-
BOSA, vulgo “Raul”, brasileiro, separado, pedreiro, natural de
Renascença – Pr., nascido aos 13.12.1964, filho de Ermelinda
Barbosa, atualmente em lugar incerto e não sabido, por infra-
ção do art. 16 da Lei n.º 6368/76, e não sendo possível citá-
lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para
no prazo de 10 (dez) dias, pague a dívida com juros e atualiza-
ção monetária, ou garantir a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados os
bens, tantos bastem para a satisfação integral da dívida, no va-
lor de 152,69 (Cento e cinqüenta e dois reais e sessenta e nove
centavos), que lhe foi imposta na sentença transitada em julga-
do.   DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos dezessete dias  do  mês  de  Outubro
do  ano  de dois mil e dois (17.10.2002). Eu, _  (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 30 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 132/
98, que a Justiça Pública move contra CLÁUDIO LUIZ RO-
DRIGUES, vulgo “Cláudio Madureira ”, brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, natural de Paranaguá – Pr., nascido aos
13.10.1965, filho de Juarez Rodrigues e de Irone Cunha Bueno
Rodrigues, atualmente em lugar incerto e não sabido, por infra-
ção do art. 155, caput, c.c. o art. 14, inciso II, ambos do Códi-
go Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-
O(S)  através do presente edital, para no prazo de 10 (dez) dias,
pague a dívida com juros e atualização monetária, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora, sob pena de não
o fazendo, ser-lhe penhorados os bens, tantos bastem para a
satisfação integral da dívida, no valor de 45,89 (Quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos), que lhe foi imposta na
sentença transitada em julgado.   DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, aos dezes-
sete dias  do  mês  de  Outubro  do  ano  de dois mil e dois
(17.10.2002). Eu,   (Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 336/
98, que a Justiça Pública move contra NILO DA SILVA, brasi-
leiro, divorciado, pedreiro e carpinteiro, natural de Ituporanga
– SC., nascido aos 02.10.1937, filho de Pedro Henrique da Sil-
va e de Julia Emerenciana da Conceição, atualmente em lugar
incerto e não sabido, por infração do art. 12 da Lei n.º 6368/76,
e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para no prazo de 10 (dez) dias, pague a
dívida com juros e atualização monetária, ou garantir a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, ser-lhe penhorados os bens, tantos bastem para a sa-
tisfação integral da dívida, no valor de 405,08 (Quatrocentos e
cinco reais e oito centavos), que lhe foi imposta na sentença
transitada em julgado.   DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, aos dezessete dias
do  mês  de  Outubro  do  ano  de dois mil e dois (17.10.2002).
Eu,  (Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o
digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
      JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de ALTAMIRA DIAS FERNANDES, resi-
dente e domiciliada nesta cidade, por ser a mesma portadora de
retardo mental moderado, conforme C.I.D. F-71, constatado
através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mo-

hamad Kadri – CRM 9738, que a limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu filho JOR-
GE FERNANDES, residente e domiciliado na rua Sherer, s/nº,
bairro Rocio, nesta cidade, conforme consta nos autos de Inter-
dição nº 188/00. Paranaguá, 5 de Setembro de 2002. Eu__ (Mar-
cos Gustavo Anderson), Funcionário Juramentado, o digitei e o
subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 58//2000
NATUREZA Interdição c/c
Curatela
REQUERENTE Cely Chiuquetta Tardet Lodi
REQUERIDO Celia Salete Ru-
fatto Chiochetta
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Faz Saber/ a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem que
nos autos acima epigrafados foi decretada a Interdição de Celia
Salete Rufatto Chiochetta, por estar o mesmo incapacitado para
responder por seus atos, por ser portador de Deficiência Men-
tal, conforme sentença prolatada às fls. 21/22 dos referidos autos
em data de 20/06/2000, que nomeou  como  Curadora a reque-
rente  Sr.ª Cely Chiuquetta Tardet Lodi, a qual responderá por
todos os atos da vida civil do interditado. E para que chegue a
conhecimento de todos os interessados e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 30/08/2000

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89
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EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 2.261,16 em 27/08/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 63/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoAlfa Indústria e Comércio de Fundidos Ltda. e outro
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ALFA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FUNDIDOS LTDA., CNPJ nº 01.666.945/0001-00, na
pessoa de seu representante legal, Sr. Reginaldo Domaredzki,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Valor DívidaR$ 1.445,77 em 27/08/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 55/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná
RequeridoIndústria e Comércio de Compensados Martinello
Ltda. e outro  A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M.
Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: IND. E
COM. DE COMPENSADOS MARTINELLO LTDA., CNPJ nº 03.009.948/
0001-04, na pessoa de seu representante legal, Sr. Josemar
Antônio Martinello, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para
Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embarga-
da a presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.
  AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89
R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Valor DívidaR$ 1.109,43 em 27/08/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 52/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná Requerido
Haito Agropecuária Ltda. e outro  A Doutora LUCIANA VIR-
MOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.  Citação: HAITO AGROPECUÁRIA  LTDA., CNPJ nº 79.056.941/
0001-05, na pessoa de seu representante legal, Sr. Vanir Haito,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra.  Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.
  AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89
R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 867,14 em 27/08/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 108/2000
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná Requerido
Alain Valmorbida – ME   A Doutora LUCIANA VIRMOND
CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível da Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
 Citação: ALAIN VALMORBIDA - ME., CNPJ nº 74.113.523/0001-
80, na pessoa de seu representante legal, Sr. Alain Valmorbida,
CPF/MF nº 670.873.109-68, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Valor DívidaR$ 1.352,95 em 27/08/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 09/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná Requerido
Spaço Brasil Ind. e Com. de Malhas Ltda. e outro  A Doutora
LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.  Citação: SPAÇO BRASIL IND. E COM. DE
MALHAS LTDA., CNPJ nº 01.822.565/0001-17, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Rosemara Tonatto Nogueira Borges Pi-
assa, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica
CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no
prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.
  AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89
R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.
 Valor DívidaR$ 1.246,64 em 27/08/2002, sujeito a atualiza-
ção.
Autos nº 08/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Estado do Paraná Requerido
Indústria e Comércio de Compensados Martinello Ltda. e outro
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: IND. E COM. DE
COMPENSADOS MARTINELLO LTDA., CNPJ nº 03.009.948/0001-04,
na pessoa de seu representante legal, Sr. Josemar Antônio Mar-
tinello, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.
  AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89
R$198,00

PIRAÍ DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 286/2002
Natureza Arrolamento
Sumário de Bens
Requerente Maria Teresinha Paloschi
Requerido Espólio de Vespasiano Paloschi

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: RITA PALOS-
CHI GRASSI, INAIR PALOSCHI PAGNO e seu esposo GEN-
TIL PAGNO,  IRACEMA PALOSCHI VIGANÓ e seu esposo
DELINO VIGANÓ, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO dos termos da ação de inventário do
Espólio de Vespasiano Paloschi, falecido em 12/02/2001. Pato
Branco – PR, 17/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$126,00

Edital de CITAÇÃO DE DÉLCIO MOREIRA DA SILVA,
com prazo de 30 (Trinta) dias.

O Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM Juiz de Direito
desta Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que processam-se neste Juízo aos
autos nº 000188/2002, de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é requerente COMERCIAL SUL
PARANÁ S/A – AGROPECUÁRIA e requerido DELCIO
MOREIRA DA SILVA, alegando na inicial que a requerente é
credora do executado da importância corrigida e atualizada de
R$ 1.454,38, cujo débito refer-se a duplicata nº 68520/01 no
valor de R$ 1.275,77 com vencimento dia 26/04/2001. Que pelo
presente, fica o executado DÉLCIO MOREIRA DA SILVA,
brasileiro, CIC. 709.483.729-15, residente e domiciliado atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADO, pelo prazo de
30 (trinta) dias, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pa-
gar o valor da execução com os acréscimos legais, sob pena de
penhora ou arresto se seus bens. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, em 27 de agosto de
2.002. Eu, (EMILIO HEIN), Escrivão, que o digitei e subscre-
vi. Emilio Hein – Escrivão

EDITAL ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA
FIRMA

VKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA.

 LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, dos Autos nº 401/1996 de FALÊNCIA, promo-
vida por P.E. RICKLI & CIA LTDA e nos termos da parte final
da respeitável sentença de fls.498/499: “...POSTO ISTO, na
forma do artigo 132 do Decreto-Lei 7.661/45, encerro a falên-
cia de VKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA. Expeça-se o edital referido no artigo 133,
§ 2º da Lei de Falências. Verifique-se o estágio em que se en-
contra a ação penal instaurada contra os sócios da Falida, para
que se saiba do destino a dar aos livros da firma (art.133, § 3º).
Oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as bai-
xas e comunicações de estilo. Registre-se. Intimem-se. Ponta
Grossa, 6 de setembro de 2002. (a) Luiz Henrique Miranda.
Juiz de Direito”.
Ponta Grossa, 13 de setembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

PONTA GROSSA

A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊN-
CIA DE RICARDO KOSSATZ S/A

      Pelo presente ficam os interessados na Falência de RICAR-
DO KOSSATZ S/A, cientes de que terão o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem impugnações à HABILITACAO DE
CREDITO, Autos sob nº 000403/2001, requerida por LOUR-
DES RIBEIRO DA COSTA, contra RICARDO KOSSATZ S/
A, no valor de R$ 2.626,60, (Dois mil, seiscentos e vinte e seis
reais e sessenta centavos).

Ponta Grossa, 08 de outubro de 2.002
Paulo Roberto Duso

Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

 Processo:  INTERDICAO nº 000001/2002;
Requerente: JOAO ANTONIO FERREIRA;
Requerido (a): PEDRO DA LUZ;
Data da Sentença: 03/09/2002;
Data do Trânsito em Julgado: 15/10/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiatrica crônica e irreversí-
vel; Curador (a) Nomeado (a): JOAO ANTONIO FERREIRA;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;  OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 15 de outubro de 2.002.  Eu,__(NIVALDO
ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 (art. 1.184 do CPC)

 Processo:  INTERDICAO nº 000406/2000;
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO;
Requerido (a): JUAREZ RODRIGUES DO NASCIMENTO;
Data da Sentença: 07/08/2002;
Data do Trânsito em Julgado: 15/10/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiatrica crônica e irreversí-
vel;  Curador (a) Nomeado (a): O MINISTERIO PUBLICO;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;  OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 15 de outubro de 2.002.  Eu,__ (NIVALDO
ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DOS CREDORES NA FALÊNCIA
DE PAPELMAX – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELA-
RIA LTDA, à saber: Receita Federal, INSS, Receita Estadual,
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Caixa Econômica Fede-
ral (FGTS) e Tilibra S/A Produtos de Papelaria        PRAZO 30
DIAS. LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA os credores acima nominados no INQUÉRITO FALI-
MENTAR de JADER JEAN SILVA e ZULMAR VLADIMIR
SILVA, Autos n. 001/2002, para, em cinco (05) dias, requere-
rem o que entenderem conveniente à finalidade do Inquérito.
Ponta Grossa, 10 de setembro de 2002.

 (a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica
o(as) autor(a-es) JAQUELINE DE MATTOS e E.M.rep. por
sua mãe, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS), para em 48:00 horas, dizer de seu interesse
no prosseguimento do feito, junto aos autos de EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS, sob nº. 14/2002, em que é executado ELI-
SEU DE MATTOS. Ponta Grossa, 18  de outubro de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.
                               Mayra Rocco Stainsack

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) ACHILES BORDALHO REAL, brasileiro, casado,
músico, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para,
querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presente
ação, sob pena de tornar-se revel, hipotese em que poderão ser
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,  junto
aos autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO, sob nº. 998/2002, em que
é(são) autor(a-es) CARMEM SILVA RODRIGUES REAL. Pu-
blicação Gratuita.Ponta Grossa, 18 de outubro  de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) SOLANGE APARECIDA DA SILVA, qualificações
desconhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-
OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da
presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipotese em que
poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial,  junto aos autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE,
sob nº. 927/2002, em que é(são) autor(a-es) MARIA JACIRA
DA SILVA. Publicação Gratuita.Ponta Grossa, 18 de outubro
de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que
mandei digitar e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

PORECATU

Edital de Citação de: Nilo Sérgio Néia
Assistência Judiciária - Prazo: 30 (trinta) dias

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, Juiz de Direito da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Porecatu, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, F  A  Z      S  A  B  E  R
  A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem co-
nhecimento, que neste Juízo e cartório, situado à rua Sidney
Ninno, 440, encontra-se em tramitação autos de Execução de
Pensão Alimentícia, sob nº 012/02, tendo como requerido Nilo
Sérgio Néia, brasileiro, solteiro, natural de Ribeirão Claro –
SP,  filho de Otávio de Faria Néia e de Tereza Garcia de Andra-
de Néia. E como esteja em lugar incerto e não sabido, não sen-
do possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA-O da re-
ferida ação, para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o paga-
mento da pensão alimentícia em atraso no valor de R$ 1.089,56
(um mil e oitenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos),
prove que já o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de ser decretada sua PRISÃO. Para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado no Di-
ário da Justiça e afixado no local de costume. O requerente é
beneficiário da Justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos trinta dias de
setembro do ano dois mil e dois (30/09/2002). Eu, (Célia Regi-
na Delfino Agostinho), Escrevente Juramentada que digitei,
subscrevi.

 EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDERVAL FERREIRA DE
CARVALHO,  COM  PRAZO DE QUINZE DIAS.

 O  Dr. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, Juiz de Direito  da
Vara Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.
  F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, com
prazo de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que
neste Juízo correm os termos do Processo Crime nº 28/02, que
a Justiça Pública move contra EDERVAL FERREIRA DE CAR-
VALHO, vulgo “Derval” ou “Maracaí”, brasileiro, lavrador, fi-
lho de José Ferreira de Carvalho e Maria dos Santos Ferreira,
atualmente em lugar  incerto e não sabido. E como não tenha
sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente cita-o e cha-
ma-o a comparecer   perante este Juízo, Edifício do Fórum lo-
cal, no dia   22 de novembro de 2002, às 13:45  horas, a fim de
ser  interrogado, promover sua defesa e ser notificado, acom-
panhando a todos os demais termos do processo a que responde
como incurso nas sanções do art. 213, c/c. 224, “e”, 225, § 1º,
I, todos do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Porecatu, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de outubro de  2002. Eu - - Carla Jaqueline Galego, Auxiliar
Juramentada,  o subscrevi.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
Juiz de Direito

 EDITAL     DE      INTIMAÇÃO     DE      SENTENÇA
COM    PRAZO     DE    90   DIAS

 O Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.    F
A    Z             S    A    B    E    R  :        A todos que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos a
que responde neste Juízo, por infração do art. 155, parágrafo
4º, I , do Código Penal, foi o réu  CÍCERO DE SOUZA, vulgo
“Dida”, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 01.05.73,
natural de Porecatu – PR., filho de Pedro Manoel Xavier Souza
e de Iraci de João de Souza,  condenado a pena de 02 anos de

ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o
pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a
Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).”  Pato Branco – PR, 17/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$162,00

certo e não sabido. Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da
presente ação, bem como do prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para efetuar o pagamento da dívida, ou no mesmo prazo, no-
mear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da dívida. Prazo para Embargos:
10 (dez) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 17/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$162,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) - J
PROCESSO - Autos de Interdição nº 644/2001
REQUERENTE: LORENI FRAGOSO
REQUERIDO: LEONIDES FRAGOSOS
DATA DA SENTENÇA:23 de Agosto de 2002
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 23 de Setembro de
2002 CAUSA: Portador de seqüelas neurológicas e psiquiátri-
cas de acidente vascular cerebral. CURADORA NOMEADA:
LORENI FRAGOSO ENCERRAMENTO: E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é expedido o presen-
te edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Ponta
Grossa, 10 de Outubro de 2002. Eu,  _(Audrey Elis Alves de
Oliveira) Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

 FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito
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reclusão, além de 10 dias-multa, como  incurso nas sanções do
art. 155, parágrafo I, do Código Penal,  a ser cumprida em regi-
me aberto, sendo  substituída a pena privativa de liberdade por
duas restritiva de direitos, ou seja, deverá prestar serviços gra-
tuitos à comunidade, à razão de uma hora de trabalho para cada
dia de condenação e deverá igualmente, pagar a quantia de um
salário mínimo vigente à data dos fatos,  a  multa deverá ser
paga no prazo de dez dias, a contar do trânsito em julgado. E
não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, por se encon-
trar  em lugar incerto e não sabido,  pelo presente intimo-o da
mencionada decisão, da qual poderão interpor recurso cabível,
dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão,
sob pena de verem passar em julgado dita decisão. Para o co-
nhecimento de todos é passado o presente edital, cuja cópia
fica afixada em local de costume e publicado no Diário Oficial
da Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede
situada à rua Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia  do mês de outubro de dois mil e dois. Eu ____ Carla
Jaqueline Galego, Auxiliar Juramentada, o subscrevi.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE HASTA PÚBLICA

O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-

TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos

quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que

será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem

de propriedade dos devedores JOEL KONOROVSKI & CIA

LTDA., JOEL KONORVSKI e CÉLIA REGINA KONORO-

VSKI, na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de No-

vembro de 2002, às 14:00 horas, por preço não inferior ao da

avaliação.  SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002,

às 14:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -

PR. PROCESSO: Autos nº 010/99 de Execução Fiscal em que

é exequente INSTITUTO DE METROLOGIA, NORMALIZA-

ÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO e executa-

do JOEL KONOROVSKI & CIA LDTA., JOEL KONORO-

VSKI e CÉLIA REGINA KONOROVSKI.

BENS: 1º Um (01) motor elétrico marca Búfalo, 15 HP nº série

405604, em bom estado de conservação; 2º Um (01) eixo de

serra circular nº 04 em bom estado.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Joel Konorovski.

AVALIAÇÃO: 1º R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); 2º R$

110,00 (cento e dez reais), somando um valor total de R$ 430,00

(quatrocentos e trinta reais), valor correspondente a 404,10

UFIRs, avaliado em 05.07.2001.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 132,70 (cento e trinta e dois reais e

setenta centavos), na data de 26.10.1998.

ÔNUS: não consta ônus nos autos.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores, se

pôr ventura não forem encontrados para intimação pessoal.

Quedas do Iguaçu, 15.10.2002. Eu, __ (Armindo Rigon Schrei-

ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA

Juiz de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICA

O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-

TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem

de propriedade do devedor INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES DALMOLIN., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de 2002, às 10:30

horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 10:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -
PR.
PROCESSO: Autos nº 002/2001 de Execução Fiscal em que é

exequente INSTITUTO DE METROLOGIA – INMETRO e
executado INDÚSTRIA E COMÉRCIO CONFECÇÕES DAL-
MOLIN LTDA.

BENS: Cem (100) calças jeans, tipo ponta de estoque, tama-
nhos adultos, marca Pó do Pano, fabricados pela própria exe-
cutada, novas, de cores e tamanhos variados.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Amauri Dalmolin.
AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais), avaliado em
05.03.2001.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 480,55 (quatrocentos e oitenta reais
e cinqüenta e cinco centavos), na data de 19.07.2000.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor, se pôr ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
Quedas do Iguaçu, 15.10.2002. Eu, _________ (Armindo Ri-

gon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramenta-
do o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

 EDITAL DE HASTA PÚBLICA

O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES DALMOLIN LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de 2002, às 13:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 13:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -
PR.
PROCESSO: Autos nº 005/2001 de Execução Fiscal em que é
exequente INSTITUTO DE METROLOGIA – INMETRO e
executado INDÚSTRIA E COMÉRCIO CONFECÇÕES DAL-
MOLIN LTDA.
BENS: Cento e cinqüenta (150) calças jeans, tipo ponta de es-
toque, tamanhos adultos, marca Pó do Pano, fabricados pela
própria executada, novas, de cores e tamanhos variados.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Amauri Dalmolin.
AVALIAÇÃO: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta re-
ais), avaliado em 22.03.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 795,79 (setecentos e noventa e cinco
reais e setenta e nove centavos), na data de 09.11.2000.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor, se pôr ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
Quedas do Iguaçu, 15.10.2002. Eu, __ (Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICA

O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA., na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de 2002, às 13:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 13:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -
PR.
PROCESSO: Autos nº 005/2001 de Execução Fiscal em que é
exequente INSTITUTO DE METROLOGIA – INMETRO e
executado INDÚSTRIA E COMÉRCIO CONFECÇÕES DAL-
MOLIN LTDA.
BENS: Cento e cinqüenta (150) calças jeans, tipo ponta de es-
toque, tamanhos adultos, marca Pó do Pano, fabricados pela
própria executada, novas, de cores e tamanhos variados.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Amauri Dalmolin.
AVALIAÇÃO: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta re-
ais), avaliado em 22.03.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 795,79 (setecentos e noventa e cinco
reais e setenta e nove centavos), na data de 09.11.2000.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor, se pôr ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
Quedas do Iguaçu, 15.10.2002. Eu, _(Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

REALEZA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 97/2002, em que é requeren-
te NAIR LEONIRA FALLER CORREIA, e requerido NIOMAR
ROGERIO FALLER CORREIA, que tramita perante este Juízo
e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição
de NIOMAR ROGERIO FALLER CORREIA, declarando-a
absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nome-
ando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) NAIR LEONI-
RA FALLER CORREIA. Dado passado nesta cidade e Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná, aos 16 de outubro de 2002.
Eu, ___, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digi-
tei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
                                 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 36/2002, em que é requeren-
te LEONAR JORGE KUNRATH, e requerido JOSE RENATO
KUNRATH, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de JOSE RENA-
TO KINRATH, declarando-a absolutamente incapaz de reger
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A)
o(a) senhor(a) LEONAR JORGE KUNRATH. Dado passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 17
de outubro de 2002. Eu, _  MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
                                  Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 132/2002, em que é reque-
rente TEREZA ROCHENBACK GONÇALVES, e requerido
CLEUSA ROCHENBACK GONÇALVES, que tramita peran-
te este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou
a interdição de CLEUSA ROCHENBACK GONÇALVES, de-
clarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida
civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) TE-
REZA ROCHENBACK GONÇALVES. Dado passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 17 de
outubro de 2002. Eu,  MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA –
Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
                                  Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

  F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 98/2002, em que é requeren-
te MARINA BASSON, e requerido NELSI PEREIRA DA CU-
NHA, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, a qual decretou a interdição de NELSI PEREIRA DA
CUNHA, declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a)
senhor(a) MARINA BASSON. Dado passado nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 17 de outubro de
2002. Eu,  _, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã –
digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
                                  Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO S FREIRE E CIA LTDA ME, na pessoa de seu
representante legal – Sr. Vilmar Freire.  Pelo presente, o Dou-
tor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito, faz saber a todos que
será levado a arrematação em primeira e segunda praça, o imó-
vel/móvel de propriedade do devedor na seguinte forma: PRI-
MEIRA PRAÇA: Dia 05, de dezembro, de 2002, às 14h30Hs,
por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDO PRAÇA:
Dia 19, de dezembro, de 2002, às 14h30hs, não sendo aceito
preço civil..  Sendo feriado na data acima, desde já fica desig-
nado o primeiro dia útil para realização do ato.  LOCAL: Car-
tório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, Estado
do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 31/2000, em que
é exequente FAZENDA NACIONAL e executado S FREIRE E
CIA LTDA.  BEM: 98 (noventa e oito) toneladas de resíduos
de cerais: trigo, milho e soja.   DEPÓSITO: Em mãos do Sr.
Vilmar Freire. AVALIAÇÃO:  R$ 13.720,00 (treze mil setecen-
tos e vinte reais), datada de 05/06/2002, a ser atualizado na
data da praça.   VALOR DA DÍVIDA:  R$ 14.005,34 (quatorze
mil, cinco reais e trinta e quatro centavos), datada de 05/06/
2002, a ser atualizado na data da praça. ÔNUS: Não consta nos
autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor S
FREIRE E CIA LTDA ME, na pessoa de seu representante le-
gal Sr. Vilmar Freire, e sua esposa, se casada for se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 22
de outubro de 2002. Eu_  MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO S FREIRE E CIA LTDA ME, na pessoa de seu
representante legal – Sr. Vilmar Freire.  Pelo presente, o Dou-
tor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito, faz saber a todos que
será levado a arrematação em primeira e segunda praça, o imó-
vel/móvel de propriedade do devedor na seguinte forma: PRI-
MEIRA PRAÇA: Dia 05, de dezembro, de 2002, às 13h30Hs,
por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDO PRAÇA:
Dia 19, de outubro, de 2002, às 13h30hs, não sendo aceito pre-
ço civil..  Sendo feriado na data acima, desde já fica designado
o primeiro dia útil para realização do ato. LOCAL: Cartório
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do Fórum. PRO-
CESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 139/2000, em que é
exequente FAZENDA NACIONAL e executado S FREIRE E
CIA LTDA.  BEM: 53 (cinquenta e três) toneladas de resíduos
de cerais: trigo, milho e soja.   DEPÓSITO: Em mãos do Sr.
Vilmar Freire. AVALIAÇÃO:  R$ 7.420,00 (sete mil quatro-
centos e vinte reais), datada de 05/06/2002, a ser atualizado na
data da praça.   VALOR DA DÍVIDA:  R$ 8.141,63 (oito mil,
cento e quarenta e um reais e sessenta e três centavos), datada
de 05/06/2002, a ser atualizado na data da praça.  ÔNUS: Não
consta nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o
devedor S FREIRE E CIA LTDA ME, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Vilmar Freire, e sua esposa, se casada for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 22 de outubro de 2002. Eu_ _ MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO

EXECUTADO S FREIRE E CIA LTDA ME, na pessoa de seu

representante legal – Sr. Vilmar Freire.  Pelo presente, o Dou-

tor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito, faz saber a todos que

será levado a arrematação em primeira e segunda praça, o imó-

vel/móvel de propriedade do devedor na seguinte forma: PRI-

MEIRA PRAÇA: Dia 05, de dezembro, de 2002, às 14h00Hs,

por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDO PRAÇA:

Dia 19, de dezembro, de 2002, às 14h00hs, não sendo aceito

preço civil..  Sendo feriado na data acima, desde já fica desig-

nado o primeiro dia útil para realização do ato.  LOCAL: Car-

tório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, Estado

do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do

Fórum.PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 34/2000,

em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executado S

FREIRE E CIA LTDA. BEM: 248 (duzentos e quarenta e oito)

toneladas de resíduos de cerais: trigo, milho e soja.    DEPÓSI-

TO: Em mãos do Sr. Vilmar Freire. AVALIAÇÃO:  R$ 34.720,00

(trinta e quatro mil setecentos e vinte reais), datada de 05/06/

2002, a ser atualizado na data da praça.   VALOR DA DÍVIDA:

R$ 41.631,87 (quarenta e um mil, seiscentos e trinta e um reais

e oitenta e sete centavos), datada de 05/06/2002, a ser atualiza-

do na data da praça. ÔNUS: Não consta nos autos.  INTIMA-

ÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor S FREIRE E CIA

LTDA ME, na pessoa de seu representante legal Sr. Vilmar Frei-

re, e sua esposa, se casada for se porventura não forem encon-

trados para intimação pessoal. Realeza, aos 22 de outubro de

2002. Eu__ MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã –

digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL

Juiz de Direito

RESERVA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO ALBARI GEREMIAS, COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

     A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO
VIANNA – MMª JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
RESERVA - ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o requerido Albari Geremias, que,
tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da Única Vara Cível e
Anexos desta Comarca, os autos n.º 049/02 de AÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que E. DA L.G. rep. seus filhos A .G. e J. P.G.
move contra A .G., a qual deu entrada em cartório em data de
20/03/2002, com a inicial em resumo o seguinte teor.  “Que a
autora é casada pelo regime de comunhão Universal de Bens
com o réu, e desta união tem dois filhos que ainda são menores
A.G. e J.P.G, não exercendo a autora nenhuma atividade remu-
nerada. Que o casal viveram mais de 25 anos juntos e que após
a separação seu marido saiu de casa indo morar na cidade de
Curitiba, com outra mulher, deixando de concorrer com a ma-
nutenção da família, mesmo sabendo que a autora e seus filhos
são pobres e vivem somente de pequenos rendimentos que per-
cebe diariamente, razão pela qual é proposta a presente ação
para compelir o requerido a cumprir a sua obrigação de pai, ou
seja, auxiliar no sustento dos seus filhos e que não venha aban-
doná-lo por completo sem qualquer meio de subsistência. Que,
face aos encargos de alimentação, vestuário, educação, e etc.,
que ficaram sob a responsabilidade da autora, é justo que se-
jam fixados desde agora, provisoriamente, os alimentos na pro-
porção de R$ 100,00 (cem reais) mensais, correspondente a
mais de 1/3 do salário mínimo regional que deverá ser pago até
o dia 5 de cada mês. Isto posto, em conformidade com os arti-
gos 1º, $ 2º, 4º, 5º. 7º, e 8º da lei n.º 5478, artigos 396, 397 e
400 do Código Civil e arts 259, VI e 297 do CPC  requer: a)
que lhe seja conferido os benefícios da GRATUIDADE  DA
JUSTIÇA, devido a requerente e seus filhos serem pessoas ca-
rentes, não tendo condições de arcar com as despesas do pro-
cesso, tudo de acordo com a lei 1.060 que regula a matéria, a
não concessão da margem a propositura de Agravo de Instru-
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mento ao Tribunal de Justiça. No entanto deverá ser concedido
liminarmente. b) Que seja citado o réu via edital, visto que o
mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, para respon-
der a presente ação, sob pena de revelia e confissão no prazo
de 15 dias. c) o depoimento pessoal do réu na audiência de
conciliação e Julgamento, em dia e hora a designar por V. Exa.,
d) que seja desde logo, fixado uma pensão provisoriamente de
R$ 100,00 (cem reais) devendo a mesma ser paga até o dia 5 de
cada mês. e) a produção de prova testemunhal na audiência
designada, conforme o rol que adiante se apresenta, f) que, ao
final, seja o réu condenado a pagar, em caráter definitivo, a
pensão alimentícia a seus filhos que espera seja fixada os ali-
mentos acima pleiteados e o mesmo seja condenado, ainda, nas
custas processuais e honorários de advogado. Dando a causa o
valor de R$ 1200, 00 (hum mil e duzentos reais), para efeitos
fiscais. Termos em que, pede deferimento. Reserva, 16 de mar-
ço de 2002. (a) Dr. Herculano Pereira Lima Filho. “Ficando
devidamente citado o requerido acima mencionado, para, que-
rendo, conteste a presente ação no prazo legal, contados da
fluição do prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Bem como a
INTIMAÇÃO do requerido para comparecer perante este Juízo
na sala de audiências do fórum local, sito a rua Paulino Ferrei-
ra e Silva, 778, nesta cidade e Comarca de Reserva -Pr., no dia
doze de dezembro de dois mil e dois (12/12/2002), às 16:00
horas para realização de audiência, devendo o mesmo compa-
recer acompanhado de advogado e de suas testemunhas inde-
pendentemente de intimação, importando a sua ausência em
confissão e revelia. Na audiência caso não haja acordo poderá
o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado.
Fica fixado os alimentos provisórios em 1/3 do salário mínimo
devidos a partir da citação, Desta forma como o requerido aci-
ma mencionado se encontra atualmente, em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, que será publicado uma
vez  no Diário da Justiça e afixado no local de costume, no
fórum local.    DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Reserva, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois (12/09/2002).Eu  (João Carlos de
Campos), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.-

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direitoa

R$378,00

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo, nos autos n.º 252/00,
foi declarado a INTERDIÇÃO de IRONY DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, lavrador, nascido em data de 15/11/1969, filho
de José Maria de Oliveira e de Virgilina Anastácia, portador da
Certidão de Casamento n.º 2.468, fls. 194 e verso, do livro B-
21, do Registro Civil da Sede desta cidade, portador de defici-
ência mental, e a impressão que se colheu é que ele é desprovi-
do de capacidade de fato, que a torna incapaz de gerir sua vida
civil, sendo lhe nomeado curadora a Sr.ª MARLI DE FÁTIMA
NUNES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 401, Bairro
de Lourdes, nesta Comarca, nos autos 252/00 de Interdição e
Curatela. A ela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Re-
serva - Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois (23/08/2.002). Eu____(João Carlos
de Campos), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.-

SIGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
CENTRAL HIDRÁULICA LTDA., COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS

 A DOUTORA SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET - JUÍ-
ZA DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE RESERVA
- ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. ... FAZ SABER
A TODOS quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial a INTIMAÇÃO do requerido CEN-
TRAL HIDRÁULICA LTDA., de que nos autos sob n.º 116/00
de AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO em que é requerente RECUPERADORA DE
MÁQUINAS PESADAS LTDA. e requerido CENTRAL HI-
DRÁULICA LTDA., em curso pelo Cartório da Única Vara Cível
e Anexos desta Comarca, INTIMO-O do inteiro teor do pedido
de fls. 50 do requerente dos autos, adiante transcrito, para que-
rendo se manifeste a respeito do mesmo:  “...Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão requerido às fls. o Representan-
te legal da Requerente foi procurado para que se pudesse dar
andamento ao feito. No entanto, o mesmo não foi encontrado
em seu endereço, tendo-se informações de que se mudou da
cidade de Reserva, não tendo deixado o novo endereço. Desta
forma, o requerente, não entrou mais em contato com este es-
critório, seja pessoalmente ou através de telefonema ou cartas,
demonstrando portanto total desinteresse na causa.- Assim sen-
do, requer-se a extinção do processo, de acordo com o art. 267,
inciso III, do Código do Processo Civil.- Termos em que, Pede
e espera deferimento. Ponta Grossa, 17 de maio de 2002. (a)
Karina Roberta Bednarchuk.- OAB/PR. 28.598.”  Para conhe-
cimento de todos e em especial do requerido acima menciona-
do, expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez
no Diário da Justiça e afixado no local de costume, no Átrio do
fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Reserva - Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
junho do ano de dois mil e dois (21/06/2002). Eu..(João Carlos
de Campos), Escrivão Designado que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET
Juíza de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INÊS DELSECCHI
JULIATTO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VI-
ANNA – MMª JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE RE-
SERVA - ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. ...  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a requerida INÊS
DELSECCHI JULIATTO, atualmente estando em lugar incerto
e não sabido, de que nos autos n.º 147/00 de Ação de Descons-
tituição de Ato Jurídico, em que é requerente Banco do Brasil
S/A e requerido Osiris Viana Xavier e outros, fora redesignada
audiência de Conciliação e Saneamento que será realizada nes-
te Juízo, sito a Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, no fórum
local, para o dia seis de novembro de dois mil e dois (06/11/
2002), às 16:00 horas. Intimo-a ainda a comparecer pessoal-
mente ou através de seu Procurador, munida de proposta con-
creta para realização de composição amigável. Tudo de confor-
midade com o despacho judicial de fls. 198. E para conheci-
mento de todos em especial do requerido acima mencionado,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume, no átrio do Fórum local desta
Comarca. Ficando ainda ciente de que o prazo da intimação
será contado da fluição do prazo do presente edital. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois (10/10/2.002).Eu  (João Carlos de Campos), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

R$162,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ROBERTO JUL-
CA E DE SUELI CUSTÓDIO CARNEIRO JULCA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.A DOUTORA SÍGRET HE-
LOYNA VIANNA FARET - JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE RESERVA - ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei, etc. ...FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a INTIMA-
ÇÃO dos requerentes C.R.J. e S.C.C.J., de que nos autos sob
n.º 06/01de Ação de PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA ADO-
ÇÃO, em que são requerentes C.R.J. e S.C.C.J., em curso neste
Juízo e Cartório da Única Vara Cível e Anexos desta Comarca,
INTIMO-OS, do inteiro teor da sentença proferida por este Ju-
ízo nos autos supra mencionados em data de 05 de março de
2.002, a seguir transcrita: “... Considerando tratar-se o proce-
dimento de feito administrativo que visa o cadastramento de
pessoas interessadas em adoção no âmbito desta Comarca de
Reserva e, considerando ainda, segundo a certidão retro, a au-
sência de atendimento a chamado judicial a fim de regularizar
o pedido com a devida instrução, demonstrando, via de conse-
qüência, o desinteresse dos requerentes na inscrição de seus
nomes junto ao Livro de Adotantes neste Juízo, DETERMINO
O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS. Intimem-se.- Ciência
ao Ministério Público.- Procedam-se as baixas necessárias e
anotações de praxe. Publique-se. Registre-se Intimem-se.- Re-
serva, 05 de março de 2.002. (a) Dra. Sígret Heloyna Vianna
Faret - Juíza de Direito”, para que querendo se manifestem
dentro do prazo legal a respeito da sentença supra mencionada.
Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume, no átrio do Fórum local desta
Comarca. Ficando ainda cientes de que o prazo da intimação
será contado da fluição do prazo do presente edital. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil
e dois (21/06/2.002). Eu    (João Carlos de Campos), Escrivão
Designado, que o digitei e subscrevi.-

SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET
Juíza de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO PENTEADO
DE FREITAS BORGES E DE FÁTIMA GONZALES MOSFP
BORGES COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.  A DOUTO-
RA SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET - JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc. .FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a
INTIMAÇÃO dos requerentes F.P.DE F.B. e F.G.M.B., de que
nos autos sob n.º 05/99 de Ação de PEDIDO DE INSCRIÇÃO
PARA ADOÇÃO, em que são requerentes F.P.DE F.B. e
F.G.M.B., em curso neste Juízo e Cartório da Única Vara Cível
e Anexos desta Comarca, INTIMO-OS, do inteiro teor da sen-
tença proferida por este Juízo nos autos supra mencionados em
data de 01 de Abril de 2.002, a seguir transcrita: “... Conside-
rando tratar-se o procedimento de feito administrativo que visa
o cadastramento de pessoas interessadas em adoção no âmbito
desta Comarca de Reserva e, considerando ainda, segundo a
certidão retro, a ausência de atendimento a chamado judicial a
fim de regularizar o pedido com a devida instrução, demons-
trando, via de conseqüência, o desinteresse dos requerentes na
inscrição de seus nomes junto ao Livro de Adotantes neste Ju-
ízo, determino o arquivamento destes autos. Intimem-se.- Ci-
ência ao Ministério Público.- Procedam-se as baixas necessári-
as e anotações de praxe. Publique-se. Registre-se Intimem-se.-
Reserva, 01 de abril de 2.002. (a) Dra. Sígret Heloyna Vianna
Faret - Juíza de Direito”, para que querendo se manifestem
dentro do prazo legal a respeito da sentença supra mencionada.
Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume, no átrio do Fórum local desta
Comarca. Ficando ainda cientes de que o prazo da intimação
será contado da fluição do prazo do presente edital. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil
e dois (21/06/2.002). Eu  (João Carlos de Campos), Escrivão
Designado, que o digitei e subscrevi.-

SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET
Juíza de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO HUMBER-
TO RONQUE, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET - JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em
especial a INTIMAÇÃO do requerido supra mencionado, de
que nos autos sob n.º 035/98 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE C. C/ ALIMENTOS em que é requerente
O M.P.PR., em favor de B.A M., representado(a) pela mãe
J.C.M. e requerido H.R., em curso neste Juízo e Cartório da
Única Vara Cível e Anexos desta Comarca, INTIMO o Sr. H.R,
do inteiro teor da sentença proferida por este Juízo nos autos
supra mencionados em data de 24 de Abril de 2.002, a seguir
transcrita: “... Considerando os termos do pedido formulado, a
intenção expressa manifestada pelo autor de desistir do prosse-
guimento do feito, prematuramente, e, bem assim, ante a con-
cordância tácita do advogado do réu com o requerimento mi-
nisterial, outro caminho não resta senão a acolher a pretensão
formulada nos autos, para homologar a desistência formulada
pelo M.P.PR. em favor do(a) menor B.A.M. e contra H.R. e via
de conseqüência, determinar a extinção da presente Ação de
Investigação de Paternidade C. c/ Alimentos, pelo desinteresse
do autor no prosseguimento do feito, conforme inteligência do
artigo 267, inciso VIII, do Código do Processo Civil. Anota-
ções e registros necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Reserva, 24 de abril de 2.002.- (a) Dra. Sígret Heloyna Vi-
anna Faret - Juíza de Direito.”, para que querendo se manifes-
tem dentro do prazo legal a respeito da sentença supra mencio-
nada. Expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume, no átrio do Fórum
local desta Comarca. Ficando ainda cientes de que o prazo da
intimação será contado da fluição do prazo do presente edital.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva -
Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de junho do ano
de dois mil e dois (21/06/2.002).  Eu    (João Carlos de Cam-
pos), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET
Juíza de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
CENTRAL HIDRÁULICA LTDA., COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET - JUÍ-
ZA DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE RESERVA
- ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. ... FAZ SABER
A TODOS quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial a INTIMAÇÃO do requerido CEN-
TRAL HIDRÁULICA LTDA., de que nos autos sob n.º 151/00
de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INESIXTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO CAMBIAL em que é requerente RECUPERADORA DE
MÁQUINAS PESADAS LTDA. e requerido CENTRAL HI-
DRÁULICA LTDA., em curso pelo Cartório da Única Vara Cível
e Anexos desta Comarca, INTIMO-O do inteiro teor do pedido
de fls. 35 do requerente dos autos, adiante transcrito, para que-
rendo se manifeste a respeito do mesmo:  “...Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão requerido às fls. o Representan-
te legal da Requerente foi procurado para que se pudesse dar
andamento ao feito. No entanto, o mesmo não foi encontrado
em seu endereço, tendo-se informações de que se mudou da
cidade de Reserva, não tendo deixado o novo endereço. Desta
forma, o requerente, não entrou mais em contato com este es-
critório, seja pessoalmente ou através de telefonema ou cartas,
demonstrando portanto total desinteresse na causa.- Assim sen-
do, requer-se a extinção do processo, de acordo com o art. 267,
inciso III, do Código do Processo Civil.- Termos em que, Pede

e espera deferimento. Ponta Grossa, 17 de maio de 2002. (a)
Karina Roberta Bednarchuk.- OAB/PR. 28.598.”  Para conhe-
cimento de todos e em especial do requerido acima menciona-
do, expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez
no Diário da Justiça e afixado no local de costume, no Átrio do
fórum local.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Reserva - Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
junho do ano de dois mil e dois (21/06/2002). Eu...(João Car-
los de Campos), Escrivão Designado que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA VIANNA FARET
Juíza de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTI-
ÃO LACERDA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VI-
ANNA - MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE RE-
SERVA - ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a INTIMAÇÃO do requerido su-
pra mencionado, de que nos autos sob n.º 168/98 de AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C/ ALIMENTOS em
que é requerente O M.P.PR., em favor de G.K e M. K., repre-
sentados pela mãe L.K. e requerido S.L, em curso neste Juízo e
Cartório da Única Vara Cível e Anexos desta Comarca, INTI-
MO o Sr. S.L, do inteiro teor da sentença proferida por este
Juízo nos autos supra mencionados em data de 21 de maio de
2.002, a seguir transcrita: “... Compulsando detidamente os
autos, as argumentações do Causídico, e principalmente a do-
cumentação juntada aos autos, percebo que, efetivamente há
que se determinar a correção do mandado judicial para inclu-
são do nome completo do pai biológico dos autores.- Assim, e
objetivando suprir qualquer omissão porventura existente, aco-
lho as ponderações trazidas e, declaro a sentença para, manti-
dos os demais termos, nela passe a constar, o nome do requeri-
do como S.G.M.L- Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expe-
çam-se os novos mandados, oportunamente.- Reserva, 21 de
maio de 2.002.- (a) Dra. Sígret Heloyna Vianna Faret - Juíza de
Direito” para que querendo se manifestem dentro do prazo le-
gal a respeito da sentença supra mencionada. Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume, no átrio do Fórum local desta Comarca. Fi-
cando ainda cientes de que o prazo da intimação será contado
da fluição do prazo do presente edital.  DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Reserva - Estado do Paraná, aos
vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois (23/
08/2.002).  Eu (João Carlos de Campos), Escrivão Designado,
que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

R$216,00

SANTA  HELENA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

   MARIA DILLEMBURG, DANILO BONEHENBERGER e
 LORI BONEHENBERGER
   O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de
Direito   da   Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado
do Paraná, etc.   FAZ SABER  a  todos  quantos o presente
edital virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o réu JOÃO DIAS, brasileiro, ca-
sado, sem profissão definida, com 52 anos de idade, nascido
aos 05/janeiro/1.948, na cidade de Videira-SC., filho de Sebas-
tião Dias e de Tereza Gomes, residente na Rua Pará, 3654, na
cidade e Comarca de Medianeira-PR, atualmente em lugar in-
certo, atualmente em lugar incerto, de que não foi possível en-
contrá-los pessoalmente para a intimação e citação, os  quais
deverão comparecerem acompanhados por seu procuradores
perante este Juízo no dia 14/dezembro/2.001, às 13:30 horas, a
fim de serem citados e interrogados nos autos de Processo Cri-
me nº 17/00, como incurso nas penas do artigo 10”caput” da lei
9.437/97.  Dado e  passado  nesta cidade e Comarca de Santa
Helena, aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
um. Eu.....................(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã
Criminal Designada o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

ADEMIR DE SOUZA

O Doutor CELSO  GUISARD THAUMATURGO, Juiz    de
Direito   da   Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado
do Paraná, etc FAZ SABER  a  todos  quantos o presente edital
virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento
tiverem, em especial o réu ADEMIR DE SOUZA, vulgo “Bi”,
“paca”, “ peca  e “paquinha”, brasileiro, solteiro,  agricultor,
com 28 anos de idade, portador da RG nº 6.820.136/PR., nasci-
do aos 17 de setembro de 1.973, na cidade de Guaraniaçu-PR,
filho de Talibas de Souza e de Odete  dos Santos de Souza,
atualmente em lugar incerto, atualmente em lugar incerto, de
que não foi possível encontrá-los pessoalmente para a intima-
ção e citação, os  quais deverá comparecer acompanhado por
seu procurador perante este Juízo no dia 02/agosto/2.002, às
13:15 horas, a fim de serem citados e interrogados nos autos de
Processo Crime nº 09/02-A, como incurso nas penas do artigo
288 e seu Parágrafo Único do Código Penal (primeiro fato) e
artigo 157, §3.º, ‘in fine’ do Código Penal c/c art. 1.º inciso II
da lei n.º 8.072/90 (segundo fato), em concurso material – art.
69 do Código Penal;  Dado e  passado  nesta cidade e Comarca
de Santa Helena, aos onze dias do mês de junho do ano de dois
mil e dois. Eu...(Maria Elizabeth Zilio Destri ), Escrivã  Crimi-
nal Designada o digitei e dou fé.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ CARLOS DE

GODOIS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VI-

ANNA - JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA

- ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. ...  FAZ SABER

a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que pelo mesmo INTIMA o requerido JOSÉ CARLOS

DE GODOIS, atualmente estando em lugar incerto e não sabi-

do, de que nos autos n.º 117/00 de Ação de Dissolução de So-

ciedade de Fato C. c/ Separação de Bens e Alimentos, em que

é requerente V.L.R.C. e requerido J.C.DE.G., fora designado

audiência de Instrução e Julgamento que será realizada neste

Juízo, sito a Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Fórum Local,

para o dia dezenove de novembro de dois mil e dois (19/11/

2.002), às 15:00 horas. Tudo de conformidade com o despacho

judicial a seguir transcrito: “Autos n.º 117/00.- Para realização

do ato deprecado, designo o dia 19/11/02, às 15:00 horas.- Re-

serva, 25 de junho de 2002.- (a) Dra. Sígret Heloyna Vianna

Faret.- Juíza de Direito.”. E para conhecimento de todos em

especial do requerido acima mencionado, expediu-se o presen-

te edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local

de costume, no átrio do Fórum local desta Comarca. Ficando

ainda ciente de que o prazo da intimação será contado da flui-

ção do prazo do presente edital. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Reserva - Estado do Paraná, aos oito dias

do mês de agosto do ano de dois mil e dois (08/08/2.002).Eu

(João Carlos de Campos), Escrivão Designado, que o digitei e

subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA

Juíza de Direito

R$162,00
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SÃO JOÃO DO IVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO DA SILVA
GONÇALVES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de SERGIO DA SILVA GONÇALVES,
brasileiro, casado, agricultor, atualmente residente em lugar
ignorado, para os termos da Ação de Divorcio, sob nº 101/202,
movida por Jacira José de Freitas Gonçalves, que tramita na
Vara da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à Rua Me-
ron Heuko, 160. FICA ainda, INTIMADO para comparecer a
audiência de conciliação designada para o dia 06 de fevereiro
de 2.003, às 16:00 horas, neste Juízo, ficando intimado ainda
de que fora fixado, por ora, os alimentos provisório no valor
equivalente a ½ (meio) salário mínimo, o equivalente nesta data
a R$ 100,00 (cem reais), os quais deverão serem pagos até o 5º
(quinto) dia útil de cada mês, a partir da citação, diretamente a
genitora da menor. CIENTE de que o prazo para resposta é de
15 (quinze) dias, contados da data da audiência, sob pena de
revelia. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pela autora, se não contestada a ação. São João do
Ivaí, 02 de outubro de 2.002. Eu_________ (João Cesar Car-
neiro) Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Paulo Cesar Roldão
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.  CI-
TANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ.
PROCESSO: Ação de Usucapião Especial Urbano, autos nº 233/
02, desta Vara Cível, em que é requerente Juventina da Silva
Lourenço e João Lourenço Filho e requeridos José Francisco
de Queiroz, Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de Quei-
roz, Olga Bochi de Queiroz e Sebastião Queiroz.
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
em data de 23.07.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: 50% do LOTE nº
12, da Quadra nº 12 (doze), com área total de 392,00 m2, situ-
ado no Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do
Ivai-PR., cujo lote em sua totalidade mede 28,00 metros por
14,00 metros. Ficando devidamente CITADOS os interessados,
para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da flui-
ção do prazo do edital citatório, contestarem a presente ação,
sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai,
10 de outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Emprega-
do Juramentado, que digitei e subscrevi.

 (a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.   CI-
TANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Extraordinário, autos nº 232/02, desta Vara Cível, em
que é requerente Sérgio da Silva Lima, Maria Aparecida da
Silva Lima, Selma Cristina da Silva Lima, Celso da Silva Lima
e Célio da Silva Lima e requeridos José Francisco de Queiroz,
Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de Queiroz, Olga Bo-
chi de Queiroz e Sebastião Queiroz.
VALOR DA AÇÃO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
em data de 31.07.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: LOTE nº 13, da
Quadra nº 12 (doze), com área total de 392,00 m2, situado no
Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do Ivai-
PR., cujo lote em sua totalidade mede 28,00 metros por 14,00
metros, contendo benfeitoria de uma casa de alvenaria com
24,00 m2 e uma de madeira com cerca de 25,00 m2. Ficando
devidamente CITADOS os interessados, para querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do edital ci-
tatório, contestarem a presente ação, sob pena de presumirem
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de outubro de
2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Juramentado,
que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.  CI-
TANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Extraordinário, autos nº 231/02, desta Vara Cível, em
que é requerente Antonio Aparecido Alves Ferreira e Leni So-
ares Ferreira da Silva e requeridos José Francisco de Queiroz,
Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de Queiroz, Olga Bo-
chi de Queiroz e Sebastião Queiroz.

VALOR DA AÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em data de
20.08.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: LOTE nº 13, da
Quadra nº 11 (onze), com área total de 336,00 m2, situado no
Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do Ivai-
PR., cujo lote em sua totalidade mede 28,00 metros por 12,00
metros, contendo 02 casas de alvenaria que totalizam 63,00 m2.
Ficando devidamente CITADOS os interessados, para queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo
do edital citatório, contestarem a presente ação, sob pena de
presumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de
outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.
 CITANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Extraordinário, autos nº 230/02, desta Vara Cível, em
que é requerente Ronaldo Ferreira Porto e requeridos José Fran-
cisco de Queiroz, Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de
Queiroz, Olga Bochi de Queiroz e Sebastião Queiroz.
VALOR DA AÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em data de
10.09.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: LOTE nº 04, da
Quadra nº 11 (onze), com área total de 336,00 m2, situado no
Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do Ivai-
PR., cujo lote em sua totalidade mede 28,00 metros por 12,00
metros. Ficando devidamente CITADOS os interessados, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, contestarem a presente ação, sob pena
de presumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume do Fó-
rum local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de
outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.  CI-
TANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Ordinário, autos nº 229/02, desta Vara Cível, em que é
requerente Márcia Oliveira dos Santos e requeridos José Fran-
cisco de Queiroz, Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de
Queiroz, Olga Bochi de Queiroz e Sebastião Queiroz.
VALOR DA AÇÃO: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cin-
quenta reais) em data de 10.09.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: LOTE nº 14, da
Quadra nº 02 (dois), com área total de 588,00 m2, situado no
Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do Ivai-
PR., cujo lote em sua totalidade mede 42,00 metros por 14,00
metros. Ficando devidamente CITADOS os interessados, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, contestarem a presente ação, sob pena
de presumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume do Fó-
rum local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de
outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por
sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA
REGATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.

CITANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Ordinário, autos nº 228/02, desta Vara Cível, em que é
requerente Vílio de Farias Marques e Inácio Querino da Silva e
requeridos José Francisco de Queiroz, Ivone Bochi de Quei-
roz, Orlando Cirilo de Queiroz, Olga Bochi de Queiroz e Se-
bastião Queiroz. VALOR DA AÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil
reais) em data de 16.07.2002. O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar
Roldão, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de São João
do Ivaí, Estado do Paraná, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
acima mencionados, de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imó-
vel: LOTE nº 09, da Quadra nº 02 (dois), com área total de

588,00 m2, situado no Jardim Ivaí, neste Município e Comarca
de São João do Ivai-PR., cujo lote em sua totalidade mede 42,00
metros por 14,00 metros, contendo uma construção em alvena-
ria com 70,00 m2, edificada sobre a parte ideal pertencente ao
primeiro autor (Vílio), e outra de madeira com 48,00 m2, edifi-
cada na parte ideal pertencente ao segundo autor (Inácio). Fi-
cando devidamente CITADOS os interessados, para querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do
edital citatório, contestarem a presente ação, sob pena de pre-
sumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de
outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
ROBERTO CARLOS GUERRA QUEIROZ, representado por
sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.  CI-
TANDOS: ROBERTO CARLOS GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Extraordinário, autos nº 227/02, desta Vara Cível, em
que é requerente Maria José Soares Ferreira e requeridos José
Francisco de Queiroz, Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo
de Queiroz, Olga Bochi de Queiroz e Sebastião Queiroz.  VA-
LOR DA AÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
em data de 20.08.2002. O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Rol-
dão, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de São João do
Ivaí, Estado do Paraná, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
acima mencionados, de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imó-
vel: LOTE nº 05, da Quadra nº 11 (onze), com área total de
336,00 m2, situado no Jardim Ivaí, neste Município e Comarca
de São João do Ivai-PR., cujo lote em sua totalidade mede 28,00
metros por 14,00 metros, contendo benfeitoria de casa de alve-
naria com cerca de 54,00 m2. Ficando devidamente CITADOS
os interessados, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da fluição do prazo do edital citatório, contestarem a
presente ação, sob pena de presumirem como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
São João do Ivai, 10 de outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, representado por sua
mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e SÔNIA RE-
GATIERE QUEIROZ, com o prazo de 30 (trinta) dias.  CI-
TANDOS: PAULO ROBERTO GUERRA QUEIROZ, repre-
sentado por sua mãe DORLY INÊZ GUERRA DE QUEIROZ e
SÔNIA REGATIERE QUEIROZ. PROCESSO: Ação de Usu-
capião Ordinário, autos nº 162/02, desta Vara Cível, em que é
requerente Zélia Pereira Paldinho de Oliveira e Vera Regina
Nogueira Paldinho de Oliveira e requeridos José Francisco de
Queiroz, Ivone Bochi de Queiroz, Orlando Cirilo de Queiroz,
Olga Bochi de Queiroz e Sebastião Queiroz. VALOR DA
AÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em data de 25.06.2002.
O Exmo. Sr. Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos acima mencionados,
de USUCAPIÃO, sobre o seguinte imóvel: LOTE nº 11, da
Quadra nº 02 (dois), com área total de 588,00 m2, situado no
Jardim Ivaí, neste Município e Comarca de São João do Ivai-
PR., cujo lote em sua totalidade mede 42,00 metros por 14,00
metros. Ficando devidamente CITADOS os interessados, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, contestarem a presente ação, sob pena
de presumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume do Fó-
rum local, e publicado na forma da Lei. São João do Ivai, 10 de
outubro de 2002. Eu, (a) João Cesar Carneiro, Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA,

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

  Edital de CITAÇÃO de JOSÉ PEREIRA DA SILVA, brasilei-

ro, casado, atualmente residente em lugar ignorado, para os

termos da Ação de Divorcio Direto Não Consensual, sob nº

236/02, movida por Maria Aparecida de Oliveira da Silva, que

tramita na Vara da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à

Rua Meron Heuko, 160. FICA ainda, INTIMADO para compa-

recer a audiência de conciliação designada para o dia 04 de

fevereiro de 2.003, às 16:00 horas, neste Juízo. CIENTE de

que o prazo para resposta é de 15 (quinze) dias, contados da

data da audiência, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: Pre-

sumem-se verdadeiros os fatos articulados pela autora, se não

contestada a ação. São João do Ivaí, 09 de outubro de 2.002.

Eu____________ (João Cesar Carneiro) Empregado Juramen-

tado, que digitei e subscrevo.

Paulo Cesar Roldão

Juiz de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - CELSO LUIZ FERREIRA
DE FREITAS - RG. 4.762.521-1 E CPF/MF 655.035.629-68.
PRAZO TRINTA DIAS. O DOUTOR RAUL LUIZ GUT-
MANN, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos numero 745/2002 de AÇÃO DE RESCISÃO
DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PER-
DAS E DANOS, em que é requerente IMÓVEIS BASSOLI
LTDA e requerido CELSO LUIZ FERREIRA DE FREITAS, e
que por se encontrar o requerido em lugar incerto e não sabido,
fica, através do presente edital, CITADO, dos termos da ação,
que tem por objeto a rescisão de compromisso particular de
compra e venda de imóvel c/c reintegração de posse, sobre o
imóvel constituído do lote numero 08 da quadra 09, do lotea-
mento JARDIM NEMARI III, situado neste Município e Co-
marca, pelo não pagamento das prestações convencionadas entre
as partes, e também para contestar o feito querendo, no prazo
de quinze(15) dias, sob pena de revelia. Advertindo-o de que
se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelo mesmo
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Artigo 285
do código de Processo Civil. - São José dos Pinhais, 12 de se-
tembro de 2002. Eu (a) (Carlos Alberto Bonim) Auxiliar de
Justiça Juramentado.

(a) ASSINADO POR ORDEM DO MM.
JUIZ - PORTARIA 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SUL GRADES COMPONEN-
TES PARA MÓVEIS LTDA - CNPJ Nº 02.127.667/0001-85.
PRAZO TRÊS DIAS.  FAZ SABER a SUL GRADES COM-
PONENTES PARA MÓVEIS LTDA, que por parte de MULTI-
COLOR MASTER BATCHS E PIGMENTOS LTDA, lhe foi
ajuizado um PEDIDO DE FALÊNCIA, com fulcro no artigo 1º
do Dec.-Lei 7661/45, autos sob o nº 292/2002, na 1ª Vara Cível
de São José dos Pinhais, alegando a requerente ser credora da
requerida da quantia de R$ 32.426,69 representada por títulos
de crédito. Ajuizado o presente e, não sendo possível a citação
pessoal da requerida, vez que está ocultando-se para receber a
citação, conforme certidões de fls.81/83, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, foi determinada a citação por edital para que, no prazo de
três (3) dias, apresentar defesa, podendo, também dentro do
prazo para defesa, depositar a quantia correspondente ao crédi-
to reclamado, mais os acréscimos legais que houverem, inclu-
sive juros, correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em dez por cento (10%) para pronto
pagamento, sob pena de ser-lhe decretada a falência. ADVER-
TÊNCIA : Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, se não contestados no prazo de lei (art. 285 e
319, Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhe-
cimento da requerida, na pessoa de seu representante legal e
não possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital a
ser fixado no local de costume do Juízo e publicado pela im-
prensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 08 de outubro de
2002. Eu _____________ (Sandro Isidio Bonato), Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

Raul Luiz Gutmann
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE - HERDEIROS DE NORMA
GAZZOLA; - PAULINA GAZOLA OU SEUS HERDEIROS; -
ONOFRE GAZOLA OU SEUS HERDEIROS, E DEMAIS IN-
TERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTE-
JA TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE
20 DIAS.  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da
Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná,   F A Z  S A B E R que por este Juízo e Cartório
processam os termos dos autos número 850/2002 de ação de
Usucapião, em que são requerentes Welmondes Leopoldo Al-
ves e s/m Leony Gazolla Alves, tendo por objetivo a fração de
10/13 avos (76,92% (setenta e seis ponto noventa e dois por
cento)), da área total constituída do terreno foreiro, com 14,80
metros de frente para a Rua Voluntários da Pátria, desta Cida-
de, confrontando pelo lado esquerdo de quem da rua olha o
imóvel, na extensão de 38,50 metros, com o lote de proprieda-
de de Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos San-
tos dos Últimos Dias, e, pelo fundo e pelo lado direito de quem
da rua olha o imóvel, numa extensão de 36,90 metros, divide
com terrenos de Paulo Vaccari, contendo uma casa velha de
madeira, tipo chalé, sob o nº 1533, de construção própria, con-
forme matrícula nº 9275 do Registro de Imóveis do Segundo
Ofício desta Comarca. O prazo para contestar a ação é de quin-
ze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados,
presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do
Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos 07 de
outubro de 2002. Eu_______________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ALEXANDRA KARAKAS
MAESTRA E DEMAIS INTERESSADOS, AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor Raul Luiz
Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca
de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 870/2002 de Ação de Usucapião, em que são requeren-
tes Walter Fernando Starke e s/m Jussara do Rocio Alves Sta-
rke, tendo por objetivo o lote de terreno urbano, sob o nº 21, da
quadra nº 05, da Planta Jardim Paraíso, situado no lugar deno-
minado Colônia Guatupê, deste Município, com área total de
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420,00m². A área objeto da ação possui a seguinte confronta-
ção : Manoel José Belém, Genny Ferreira de Miranda Vieira e
o Município de São José dos Pinhais. O prazo para contestar a
ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem
contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
aos 11 de outubro de 2002. Eu _(Sandro Isidio Bonato), Auxi-
liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITACAO DE MOACIR MAIER . PRAZO
TRINTA DIAS.

 ASSISTENCIA JUDICIARIA

O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
, PARANA, FAZ SABER que por este Juizo e Cartorio da Pri-
meira Vara Civel se Processam os autos numero 91/2002 de
ACAO ORDINARIA DE REINTEGRACAO DE POSSE, em
que é requerente  JOSE PEDRO DA SILVA  E MARIA XAVI-
ER DA SILVA , e requeridos MOACIR MAIER E ARLINDO
DE TAL,  OU LAURINDO CAVALHEIRO, e que por se en-
contrar MOACIR MAIER em lugar incerto e não sabido, fica
CITADO dos termos da acao, que tem por objeto a REINTE-
GRACAO DE POSSE dos autores sobre o imovel situado a rua
Lirio Goncalves , 80, Bairro Afonso Pena, Sao Jose dos Pi-
nhais ,  matriculado sob numero 9.783 do Cartorio do Registro
de Imoveis da primeira Circunscricao da Comarca de Sao Jose
dos Pinhais, o qual foi invadido pelos requeridos  no ano de
2000, não restando aos requerentes outra alternativa senao a
propositura da presente acao.requerem a procedencia da acao,
com a reintegracao de posse no imovel mencionado, e a conde-
nacao dos requeridos  em custas processuais , honorarios advo-
caticios . Os autores sao beneficiarios da assistencia judiciaria
gratuita. O prazo para contestar a  acao é de quinze dias. Ad-
vertindo-o de que se não forem contestados, presuimr-se-ao
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Artigo 285 do codigo de Processo Civil. Sao Jose dos
Pinhais,quinze de outubro de 2002.
Eu________________Carlos Alberto Bonim, Auxiliar de Jus-
tica Juramentado que o digitei e subscrevi.

 SUBSCRICAO AUTORIZADA PELO MM
 JUIZ - PORTARIA 01/88.

                          EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA MARISA DO ROCIO DA SILVA DE LIMA & CIA. LTDA.,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 75 do Decreto Lei 7.66l/
45 ( Lei de Falências ),  têm os interessados e demais credores
da falida acima, o prazo de 10 (dez) dias,  para requererem  o
que  for  a  bens de seus direitos, nos autos de Falência n.º 415/
94, da empresa Marisa do Rocio da Silva de Lima & Cia. Ltda.
São José dos Pinhais, 15 de outubro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA MAXIPACK EMPACOTAMENTO ELETROMECÂNICO
LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm a  falida,  os  interessados
e demais credores, o prazo de 10 ( dez ) dias para oferecimento
de impugnações às contas apresentadas pelo Síndico da Massa
Falida de Maxipack Empacotamento Eletromecânico Ltda., às
fls. 121, 128/129, 131/132, 134/135, 139/140 e 143/148 dos
autos de Prestação  de  Contas,  n.º 990/98.  S. J. Pinhais, 15 de
outubro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - ALTAMIR G PEREIRA E CIA LTDA. PRA-
ZO DE VINTE DIAS.-  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de
Direito da 1a. Vara Cível da Comarca  de São José dos
Pinhais,Estado do Paraná, etc.FAZ SABER que tramitam neste
Juízo e Cartório os autos abaixo descritos  e onde foram desig-
nadas as datas para leilão / praça e arrematação  dos bens dis-
criminados; caso os bens não alcancem no primeiro leilão va-
lor igual ou superior ao da avaliação, serão levados a segundo
leilão pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil.
Caso o(s)  devedor(es) não sejam encontrados pelo Sr. Oficial
de  Justiça, ficam desde logo intimados das datas pelo presente
edital.  PROCESSO : Autos nº 23.266/83 de Ação de Execução
Fiscal    REQUERENTE: Instituto de Administração Financei-
ra da Previdência e Assistência Social
REQUERIDO: Altamir G Pereira e Cia Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 10/12/2002 e
26/12/2002
HORÁRIO : ambas às 09:30 horas
AVALIAÇÃO : R$ 1.000,00 (hum mil reais)
ÔNUS : Não consta
DEPOSITÁRIO : Sar. Luiz Ernani Setim - Depositário Público
da Comarca
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Direitos de uso sobre o terminal telefônico de prefixo

282-5243, instalado nesta Cidade.-   Sao José dos Pinhais, 15
de outubro de 2002. Eu__(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.
Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
ARTIGO 34 DA LEI DE DESAPROPRIAÇÕES. PRAZO DEZ
DIAS.-  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, etc.  F A Z  S A B E R  a todos quantos virem ou
conhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando peran-
te este Juízo e Cartório os autos sob o nº 1089/97 de Ação de
Desapropriação, em que é expropriante Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR, e expropriados Francisco Cruz
e s/m Maria da Conceição Cruz, tendo por objetivo a desapro-
priação da área de terras declarada de utilidade pública, me-
dindo 13.410,31m², matriculada sob o nº 21.843 do Cartório de
Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição Imobiliária des-
ta Comarca, destinada a Estação de Tratamento de Água Rio
Cotia, sendo o valor apurado de R$ 67.051,00. O feito teve seu
trâmite normal, sendo julgado procedente a ação para fixar como
sendo correto o valor da indenização em R$ 201.155,00, rela-
ção a área a ser desapropriada, e em R$ 50.150,00, quanto a
que está sendo desvalorizada, totalizando R$ 251.305,00. As
partes às fls.431/432 efetivaram uma composição amigável,
chegando ao montante de R$ 196.035,77, requerendo assim sua
homologação, sendo homologado no dia 03/09/2002, confor-
me R.Sentença de fls.444. Os expropriados requerem a expedi-
ção do alvará para levantamento do referido valor. Assim foi
expedido o presente edital para conhecimento de terceiros e
para alegarem o que for de direito, devendo o mesmo ser publi-
cado na forma e sob as penas da Lei. São José dos Pinhais, 16
de outubro de 2002. Eu___(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADEMIR CHAVES,
  - prazo de 15 (quinze) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ADEMIR
CHAVES, vulgo “Miro”, brasileiro, solteiro, filho de Francis-
co Chaves e de Teresa Sirval Chaves, nascido aos 13-07-1983,
atualmente residente em lugar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O
a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº.
181, no dia 14 de novembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime nº. 138/01, onde está incurso nas sanções do Art.
155, § 4º, Incs. II e IV, c.c. o art. 14, Inc. II, ambos do Cód.
Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia
1º. De agosto de 2001, por volta das 15:00 horas, na linha “Ca-
ravajo”, neste município e Comarca os denunciados Claudinei
Dovirges e Ademir Chaves (vulgo Mico), juntamente com ter-
ceiros, previamente combinados entre si  (comunhão de esfor-
ços), dolosamente, tentaram subtrair  o transformador elétrico
(fotografias de fls. 09 e 46), pertencente a COPEL (Companhia
Paranaense  de Energia Elétrica), não obtendo êxito na emprei-
tada criminosa, isto porque terceira pessoa (co-réu falecido),
após escalar o poste que sustentava o transformador (fls. 42)
sofreu uma descarga elétrica (enquanto estava desparafusando
a “res furtiva”) que o fez cair e entrar em óbito (laudo de exa-
me cadavérico de fls. 10). Segundo restou apurado, enquanto
terceira pessoa (co-réu falecido), escalava e desparafusava a
“res furtiva”, os denunciados ficavam vigiando o local, aguar-
dando para auxiliar no transporte do produto do crime. Extraí-
se que após ser desparafusado (em parte) o transformador mo-
veu-se e arrebentou a fiação elétrica, que veio a atingir os de-
mais furtadores (que estavam no chão), que sofreram as lesões
descritas nos laudos de fls. 23 e 27)”. São Miguel do Iguaçu,
04 de outubro 2002.  Eu______________________(Edmar Li-
nhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal
que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
IVO SALVADOR WAGNER

  com prazo de 90 (noventa) dias.

         Edital de intimação de sentença do réu IVO SALVADOR
WAGNER, brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Arnaldo
Wagner e de Anita Cramer Wagner, nascido aos 13-10-1973,
portador da CI/RG. nº. 5.455.406-0-PR., atualmente residente
em lugar incerto, pelo que expediu-se o presente edital, com
prazo de 90 (noventa) dias, para INTIMÁ-LO, de que por sen-
tença deste Juízo, datada de 14-08-2002, e proferida nos Autos
de Processo Crime nº. 36/01, foi o mesmo CONDENADO nas
sanções do Art. 10 “caput”  da Lei 9.437/97, c.c. art. 65, III “d”
do CP., à pena de  01(um) ano de detenção, em regime aberto e
10 (dez) dias multa. Condenado também ao pagamento das cus-
tas processuais. INTIMANDO-O, ainda de que, em querendo
terá o prazo de Lei para recorrer da referida decisão. São Mi-
guel do Iguaçu, 04 de outubro de 2002.
Eu_________________________(Edmar Linhares da Silva),
Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subs-
crevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  WELLINGTON
DIAS DE SOUZA

  com prazo de 30 (trinta) dias.

         Edital de intimação do réu WELLINGTON DIAS DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, sem profissão, filho de Nilza Dias
de Souza, natural de Erechim – RS., nascido aos 02-04-1977,
atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMÁ-
LO, de que através do V. Acórdão nº. 9070 da 2ª. Câmara Cri-
minal do Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, datado de 06-
06-2002, foi dado provimento ao recurso, para o fim de AB-
SOLVÊ-LO das imputações que lhes eram feitas nos Autos de
Processo Crime nº. 42/00, tendo o Acórdão transitado em jul-
gado em data de 22-08-2002. São Miguel do Iguaçu, 14 de ou-
tubro de 2002. Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Jura-
mentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 403/01, de ação de CURATE-
LA, em que é requerente EVA DE OLIVEIRA PIRES e reque-
rida ALZARIA VALIN GONÇALVES, sendo que por sentença
proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 12 de Abril de 2.002, foi decre-
tada a interdição de ALZIRA VALIN GONÇALVES, brasilei-
ra, solteira, residente e domiciliada a Rua 08, nº 798, Jardim
Novo Independência, nesta cidade, ficando incapacitada para
reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em vir-
tude de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe no-
meada sua curadora a requerente, EVA DE OLIVEIRA PIRES
sua cunhada. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de Setembro de dois mil e dois. Eu,_ _(Antonio Siqueira), Es-
crivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 601/00, de ação de CURATE-
LA, em que é requerente LUIZA DO CARMO MOLINA BRU-
ZAFERRO e requerido HANILTON FERNANDO BRUZA-
FERRO, sendo que por sentença proferida pela Dra. Carmen
Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comar-
ca, em 30 de Maio de 2.002, foi decretada a interdição de HA-
NILTON FERNANDO BRUZAFERRO, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua Carlos Gomes, nº 2196, Jardim
Independência, nesta Cidade, ficando incapacitado para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude
de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
sua curadora a requerente, LUIZA DO CARMO MOLINA
BRUZAFERRO sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e três dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,__(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 469/00, de ação de CURATE-
LA, em que é requerente MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA e
requerido JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA, sendo que por senten-
ça proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM.
Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de Maio de 2.002, foi
decretada a interdição de JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado a Rua Dos Cravos, nº
760, Jardim Verão, nesta cidade, ficando incapacitado para re-
ger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtu-
de de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomea-
da sua curadora a requerente, MARIA MOREIRA DE OLI-
VEIRA sua conjuge. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 448/01, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente APARECIDA RODRIGUES GON-
ÇALVES e requerido VALDEMAR RODRIGUES SILVA, sen-
do que por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodri-
gues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de
Abril de 2.002, foi decretada a interdição de VALDEMAR
RODRIGUES SILVA, brasileiro, separado, residente e domici-
liado a Av. Cuiabá, nº 1472, Jardim Esperança, nesta Cidade,
ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens, por
tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe
é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente,
APARECIDA RODRIGUES GONÇALVES sua irmã. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de Setembro de
dois mil e dois. Eu,__(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

TOLEDO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R  aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por sentença deste
Juízo, prolatada nos autos nº 215/01 de Interdição e transitada
em julgado em 08.10.2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ADELICIO DIONISIO, brasileiro, solteiro, sem profissão de-
finida, nascido em 01.01.1953, filho de José Dionisio e Alzira
Ferreira, portador da cédula de identidade RG nº 9.000486-7/
PR e inscrito no CPF sob o nº 008.808.699-25, residente e do-
miciliado na Rua Arroio Toledo, 37, Vila Paulista, nesta cidade
e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, por ser portador de
retardo mental de origem congênita, de caráter permanente,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e sendo considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
assistência da CURADORA NOMEADA, Sra. LEONICE DI-
ONISIO, brasileira, divorciada, zeladora, portadora da cédula
de identidade RG nº 3.200.487-3/PR e inscrita no CPF sob o nº
492.904.609-20, residente no mesmo endereço do interditado.
E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expe-
dido o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos onze dias do mês de outubro, do ano dois
mil e dois. Eu, (Ana Paula S. dos Santos), auxiliar juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

UBIRATÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU REINALDO

TEODORO FILHO, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

A DRª. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA

DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-

CA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...F A Z    S

A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível CITAR pessoalmente REINALDO TEO-

DORO FILHO, brasileiro, filho de Reinaldo Teodoro e de Edi-

ti Pereira Miranda,  nascido aos 11.04.65, natural de Paranavaí

– Pr, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(S) e

chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do

Fórum local, no dia 20 de fevereiro 2003, às 14:40 horas, a fim

de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do Processo Crime nº 21/02, a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, “caput”, do Código

Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Es-

tado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro do ano de dois

mil e dois (17.10.02) Eu,__(Fausto Mazeto), escrivão designa-

do que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROBSON ROBERTO
DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DRª. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...  F A Z    S
A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente ROBSON ROBER-
TO DA SILVA, brasileiro, solteiro, motorista, RG nº 32.379.549-
3/SP, nascido aos 30.09.77, filho de Roberto Antonio da Silva
e de Luzia Rodrigues da Silva, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de feverei-
ro 2003, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 19/02, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 171, “caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 17 dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois (17.10.02)
Eu,__(Fausto Mazeto), escrivão designado que digitei e subs-
crevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS JOSÉ APARECIDO
COITO e JÚLIO CESAR FREIRE MEDRANO, COM PRA-
ZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DRª. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...  F A Z    S
A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente: JOSÉ APARECIDO
COITO, vulgo “Zé Capeta”, brasileiro, solteiro, servente de
pedreiro, nascido aos 31.01.81, natural de Ouro Verde do Pi-
quiri – Pr, filho de José Nascimento Coito e de Visga Maria de
Oliveira; e JÚLIO CESAR FREIRE MEDRADO, vulgo “Ju-
lião Capeta”, brasileiro, solteiro, metalúrgico, nascido aos
13.01.79, natural de São Paulo – SP, filho de Gildasio Edilair
Medrado e de Fátima do Nascimento Freire, ambos atualmente
em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 20 de março 2003, às 14:20 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 74/02, a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 157 § 2º incs. I e II do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Esta-
do do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dois (17.10.02) Eu,(Fausto Mazeto), escrivão designado que
digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) WILSON DE
LIMA, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  F A Z    S A B E R   a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório se processam aos autos de Processo Cri-
me nº 14/98, que a Justiça Pública move contra WILSON DE
LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 7.252.948-0/Pr,
nascido aos 08.05.71, filho de José Lima e de Marta Maria de
Lima, atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s)
devidamente INTIMADO(S), da r. sentença, conforme sucinto
a seguir: “Julgo extinta a punibilidade do réu Wilson de Lima
e reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, em
realação ao delito previsto no art. 331 do Código Penal, nos
termos do art. 107, inc. IV do CP”. E para que chegue ao  co-
nhecimento dos interessados e não possam alegar ignorância é
expedido o presente edital será assinado e afixado no átrio do
Forum, no local de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Para-
ná, aos 17 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois
(2002).Eu,___(Fausto Mazeto), Escrivão Designado que digi-
tei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.

EVANDRO MARCOS NOGUEIRA
Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...

 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à EVANDRO MARCOS NOGUEIRA, brasileiro, ama-
siado, trabalhador rural, natural de Vargeão(SC), nascido em
09/09/1976, filho de Bernardino Gomes Nogueira e Efelecida-
de Rodrigues Mariano, residente e domiciliado em local incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o à comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua
Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 12 de novembro
de  2.002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo sob nº 141/2002 de
ação penal, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 125 do Código Penal Brasileiro.
Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Có-

digo de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo  o
Juiz determinar a produção de provas considerando urgentes e
se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do dis-
posto no artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de Processo Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria da Vitória Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos trinta
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,           Isaias
Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 JOSE BATISTA DAS NEVES

 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à JOSE BATISTA DAS NEVES, brasileiro, amasiado,
filho de Pedro Batista e Nair das Neves, com 29 anos de idade
na data dos fatos, nascido em 16/03/1974, na cidade de Caça-
dor/SC, residente perto da Igreja Salete, Bairro São Cristóvão,
em União da Vitória/PR, pelo presente CITA-O e chama-o à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 12 de
novembro de  2.002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº 197/
2002 de ação penal, que a Justiça Pública move contra o mes-
mo, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incs. I e II, c/
c art. 29 do Código Penal . Fica ainda o acusado ciente de que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se
o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu,           Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado,
que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 MARIA SALETE GAVASSO MIRANDA

 Com o prazo de quinze (15) dias.

  A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
   FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente à MARIA SALETE GAVASSO MIRANDA, bra-
sileira, casada, residente na Rua Francisco Peluski, 016, Bairro
Vice King, Porto União da Vitória/SC, pelo presente CITA-O e
chama-o à comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro,
no dia 12 de novembro de  2.002, às 10:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so sob nº 163/2001 de ação penal, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 180, “ca-
put” do Código Penal . Fica ainda o acusado ciente de que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se
o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos onzez dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu,           Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado,
que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 SALVADOR COSTA

 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à SALVADOR COSTA, brasileiro, solteiro,  operador
de máquinas, filho de Maria Benedita Costa, residente na  Rua
03, casa, 056, Bairro São Braz, nesta cidade e Comarca de União
da Vitória/PR, pelo presente CITA-O e chama-o à comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua
Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 12 de novembro
de  2.002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo sob nº 157/2002 de
ação penal, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 125 do Código Penal Brasileiro.
Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Có-
digo de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo  o
Juiz determinar a produção de provas considerando urgentes e
se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do dis-
posto no artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de Processo Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria da Vitória Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos trinta
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,           Isaias
Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 MARCOS PONTES

 Com o prazo de quinze (15) dias.
           A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à MARCOS PONTES, brasileiro, amasiado, operador
de máquinas, filho de João Maria e Ivã de Almeida Pontes,
nascido em 28/07/1977, na cidade de União da Vitória da Vitó-
ria/PR, residente na Rua Padre Saporite, nº 059, Bairro Rocio,
em União da Vitória da Vitória/SC, pelo presente CITA-O e
chama-o à comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro,
no dia 12 de novembro de  2.002, às 10:00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so sob nº 197/2002 de ação penal, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º,
incs. I e II, c/c art. 29 do  Código Penal . Fica ainda o acusado
ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
“Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer,
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o cur-
so do prazo prescricional, podendo  o Juiz determinar a produ-
ção de provas considerando urgentes e se for o caso, decretar a
prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo 312, pará-
grafo 1º,  do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de União da Vitória da Vitória Estado do
Paraná, Cartório Criminal. Aos onze dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu,           Isaias Ramos Vieira, Escrivão
designado, que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, dos
possíveis proprietários do imóvel, bem como de terceiros inte-
ressados, incertos e desconhecidos, para querendo contestar a
AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 586/2002, proposta por Vitor
Kmita Sobrinho e sua mulher, perante a Vara Cível da Comarca
de União da Vitória, sobre: a área de terras rurais com
122.240,00m2, situada no lugar denominado Colônia Cachoei-
ra, município de Paula Freitas, com as seguintes medidas e con-
frontações; parte do marco 0=pp cravado na margem da Estra-
da Velha – PR.5 e na divisa com terras de Osmar Ravanello;
deste segue por uma linha seca dividindo com terras de Osmar
Ravanello com rumo 26º 00 N.O, medindo 679,00mts., onde
encontrou o marco nº 01 cravado na divisa com terras de Val-
frido José Polsin, deste deflete para a direita e segue rumo  64º
30 N.E, medindo 120,00mts., onde encontrou o marco nº 02 na
divisa das terras de Vitor Kmita Sobrinho deste reflete para a
direita e segue com rumo de 36º 00 S.E., medindo 690,00mts.,
onde encontrou o marco nº 03 cravado a margem da Estrada
Velha – PR.5, deste deflete para a direita e segue margeando a
referida estrada com 64º 00 S.º, medindo 240,00mts., onde en-
controu o ponto de partida 0=pp, sem transcrição Imobiliária..
Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias para contes-
tação fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação do presen-
te edital, com a ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 285 do CPC). União da Vitória, 02 de Agosto de
2002. Eu, ____________, Abegail A. Mello, Funcionária Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU SILVINO FERREIRA
 com prazo de sessenta (60) dias.

 A DOUTORA JOSLAINE GURMINI, MM   JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE  UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
DO PARANÁ,  na forma da lei, etc....  FAZ SABER, a  todos
quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conhecimento tive-
rem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o réu SILVINO FERREIRA, bra-
sileiro, solteiro, desempregado, com 58 anos de idade, filho de
Adoardo Ferreira e de Anatalia de Souza Ferreira,  atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o da senten-
ça proferida em data de 19/11/2001, que julgou extinta a puni-
bilidade do mesmo, nos autos de ação penal, sob nº 327/2001
que a justiça pública move contra o mesmo, como incurso no
artigo 155, “caput” e art. 180 do Código Penal. E para que
chegue ao conhecimento do(s) referido(s) réu(s), expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscre-
vi.

JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU CRISTIANO ANTONIO BERTONSELI

 com prazo de sessenta (60) dias.

A DOUTORA JOSLAINE GURMINI, MM JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc  FAZ SABER, a  todos quantos
o  presente  edital  virem  ou  dele conhecimento tiverem, com
o prazo de 60 (sessenta) dias, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu CRISTIANO ANTONIO BERTON-
SELI, brasileiro, solteiro, Pintor, portador do RG. 7.143.757-
4/PR, nascido aos 14/07/1977, natural de União da Vitória –
PR, filho de Antonio Carlos Bertonseli e de Arseone Aparecida
Bertonseli, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo pre-
sente intima-o da sentença proferida em data de 19/06/2001,
que julgou extinta a punibilidade do mesmo, nos autos de ação
penal, sob nº 074/1998 que a justiça pública move contra o
mesmo, como incurso no artigo 16, da Lei 6.368/76. E para que
chegue ao conhecimento do(s) referido(s) réu(s), expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscre-
vi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

WENCESLAU BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU GIL-
MAR FREITAS, vulgo “NEGO” com prazo de sessenta (60)
dias A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI,  MM JUÍZA  DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE UNIÃO DA VITÓRIA, ES-
TADO DO PARANÁ,  na forma da lei, etc   FAZ SABER, a
todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o réu GILMAR DE FREITAS,
vulgo “NEGO”, brasileiro, solteiro, Motorista, portador do RG.
6.476.608-2/PR, nascido aos 19/11/1973, natural de União da
Vitória – PR, filho de Sebastião Freitas e de Raquel Fraity Frei-
tas, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente inti-
ma-o da sentença proferida em data de 23/08/2001, que julgou
extinta a punibilidade do mesmo, nos autos de ação penal, sob
nº 091/1997 que a justiça pública move contra o mesmo, como
incurso no artigo 155, § 4º, incisos I e IV, c/c art. 14, inciso II
e art. 70 do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
do(s) referido(s) réu(s), expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos nove dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu,                Isaias Ramos Vieira,
Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos nº 11/99 de
Execução Fiscal, em que é exequente a União   e executada
Livraria e Papelaria Vanessa Ltda.
1º LEILÃO: 27 de novembro de 2002, às 13:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 10  dezembro de 2002, às 13:30 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Forum.
BENS:  – trinta e tres  caixas de papel sulfite,  tipo A – 4, cada
caixa com dez pacotes de quinhentas folhas.
ÔNUS: Não consta.     RECURSO: Não há.
DEPOSITÁRIO: A  executada
AVALIAÇÃO: R$ 3.366,00 em 19.07.2001. A arrematação
poderá ser objeto  de parcelamento em até trinta vezes, com
juros equivalentes a Taxa Selic.
MONTANTE DO DÉBITO: R$ 3.272,47 datado de 04.03.1999.
INTIMAÇÃO: Fica intimado através deste edital a executada
Livraria e Papelaria Vanessa Ltda e seu representante legal Vi-
cente Francisco dos Santos, para tomar conhecimento dos lei-
lões designados, se porventura não for encontrado para a inti-
mação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-á no dia seguinte, no mesmo lo-
cal e horário. Wenceslau Braz, 17 de outubro de 2002.  Eu  ( a
)  Ana Irene Nogueira Visbiski, Escrevente Juramentada do
Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizada pela
Portaria 22/86.

XAMBRÊ

= “ EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DO RESULTADO FINAL DA PROVA ESCRITA E DE TÍTU-
LOS DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CAR-
GO DE ESCRIVÃO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE XAMBRÊ-PR. ”-

   PRAZO DE CINCO(05) DIAS -

O Doutor FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO - Juiz de Di- reito  -
Diretor  do  Forum  desta cidade e Comarca de Xambrê, Estado
do Paraná, etc... F A Z    S A B E R  aos que o presente edital
de Intimação para conhecimento do resultado final da prova
escrita e de títulos, virem ou dele conhecimento tiverem, ou a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório, tramitam
os autos sob nº 02/95, de PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE UM CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR., e que,
após ter sido corrigidas as provas escrita somada com a prova
de títulos, obteve-se a seguinte classificação:-CANDIDATOS
APROVADOS:- 1)- VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO - Pro-
va escrita 6,66 x 8 = 53,28 : 10= 5,328. Prova de títulos 5,1 x 2
= 10,2 : 10= 1,02.  MEDIA FINAL:- 6,35;  2)- WILSON
MARCOS DE SOUZA - Prova escrita 6,26 x 8 = 50,08 : 10=
5,008. Prova de títulos 5,8 x 2 = 11,60 : 10 = 1,16. MEDIA
FINAL:- 6,17;  3)- APARECIDO DONISETE DE OLIVEIRA
- Prova escrita 7,03 x 8 = 56,24 : 10= 5,62. Prova de títulos 1,0
x 2 = 20 : 10 = 0,2. MEDIA FINAL:- 5,82;  4)- GILVANA
BORTONCELLO- Prova Escrita 6,83 x 8 = 54,64 : 10 = 5,46.
Prova de título: 0 x 2 0 MEDIA FINAL:- 5,46;  CANDIDA-
TOS REPROVADOS:- 1)- FÁBIO ALEXANDRE DE CAR-
VALHO- Prova Escrita 5,83 x 8 = 46,64 : 10= 4,66. Prova de
títulos 0 x 2 = 0. MEDIA FINAL:- 4,66. 2) ROBERTA APA-
RECIDA GENARO- Prova escrita 5,80 x 8 = 46,44 : 10= 4,64.
Prova de títulos 0 x 2 = 0. MEDIA FINAL:- 4,64; 3) JOÃO
PAULO AKAISHI FILHO- Prova escrita 5,66 x 8 = 45,28 : 10
= 4,528. Prova de títulos 0 x 2 = 0. MEDIA FINAL:- 4,53; 4)
CATIANE DE OLIVEIRA PRETO- Prova escrita 5,66 x 8 =
45,28 : 10 = 4,528. Prova de títulos 0 x 2 = 0. MEDIA FI-
NAL:- 4,53;  e 5) JURACI ALECRIM- Prova escrita 5,50 x 8 =
44,00 : 10= 4,40. Prova de títulos 0 x 2 0. MEDIA FINAL:-
4,40.-   Fica ainda, pelo presente edital INTIMADO o candida-
to aprovado em primeiro lugar SR. VANDECIR DOS REIS
LOUÇÃO, para no PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, PROR-
ROGÁVEIS POR MAIS DEZ(10), A CONTAR DA PUBLI-
CAÇÃO DO PRESENTE, apresentar os documentos exigidos
para inscrição definitiva (art. 44 do Regulamento do Concur-
so).-E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e especialmente aos candidatos acima e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente edital que, será afi-
xado na sede deste Juízo no lugar de costume e publicado uma
única vez, na forma da lei.- DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, aos QUATORZE dias
do mês de OUTUBRO de dois mil e dois.- EuSinivaldo   Piffer
Crozatti), Secretario da Direção do Fórum, o digitei e subscre-
vi.-

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO -
- JUIZ DE DIREITO -


